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Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
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RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
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dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Domingos Ramina – Presidente

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Duarte Medeiros

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL

Des. Cunha Ribas - Presidente

Desª. Dulce Maria Cecconi

Des. Miguel Pessoa

Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho

Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Duarte Medeiros

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Jesus Sarrão
Des. Troiano Netto Des. Wanderlei Resende

Des. Tadeu Costa Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Accácio Cambi Des. Dilmar Kessler
Des. Pacheco Rocha Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Gil Trotta Telles Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Moacir Guimarães Des. Leonardo Lustosa
Des.Ulysses Lopes Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Bonejos Demchuk
Des. J. Vidal Coelho Des. Ivan Bortoleto
Des. Carlos Hoffmann Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Telmo Cherem Des. Mendonça de Anunciação
Des. Ângelo Zattar
Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas. –
Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  – Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des.  Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício Melo

PODER JUDICIÁRIO
TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918
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Tribunal de Justiça

Departamento da
Magistratura
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 03/04-05

PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ
SUBSTITUTO DO ESTADO DO PARANÁ

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador
OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente da Comissão de Concur-
so, faço pública a prova preambular do último dia 07, bem como
o gabarito provisório, para que, conforme o enunciado no núme-
ro 8 e 8.1, VI, do Edital do Concurso/2004-2005, os candidatos
que assim o quiserem apresentem suas impugnações no prazo de
24 (vinte e quatro) horas após esta publicação.

A Comissão, de acordo com o disposto nas Normas
Complementares (item XIX) do referido Edital, anulou a ques-
tão n.º 99 creditando a todos os candidatos o ponto a ela relativo.

PROVA PREAMBULAR

RESPOSTAS  

01 - B  11 - B  21 - B  31 - D 41 - B 51 - D 61 - C 71 - D 81 - D 91 - D  

02 - C  12 - C  22 - D  32 - D 42 - C 52 - D 62 - D 72 - D 82 - B 92 - C  

03 - D  13 - B  23 - A  33 - C 43 - A 53 - C 63 - D 73 - B 83 - C 93 - A  

04 - B  14 - A  24 - D  34 - B 44 - D 54 - C 64 - C 74 - D 84 - C 94 - D  

05 - D  15 - C  25 - C  35 - C 45 - C 55 - B 65 - D 75 - D 85 - A 95 - B  

06 - A  16 - D  26 - B  36 - C 46 - D 56 - D 66 - B 76 - C 86 - D 96 - C  

07 - B  17 - A  27 - A  37 - C 47 - C 57 - C 67 - D 77 - B 87 - A 97 - C  

08 - B  18 - D  28 - D  38 - A 48 - D 58 - A 68 - C 78 - C 88 - B 98 - A  

09 - C  19 - A  29 - A  39 - B 49 - D 59 - A 69 - C 79 - A 89 - C 99 - (*)  

10 - C  20 - D  30 - C  40 - D 50 - A 60 - C 70 - A 80 - B 90 - D 100 - B  

     (*) - Questão anulada e sua pontuação será concedida a todos os candidatos 

CONCURSO PÚBLICO
Juiz Substituto

Prova Preambular - 07/11/2004
( * ) GABARITO

DIREITO CONSTITUCIONAL

01 -A respeito das CPIs (Comissões Parlamentares de Inquéri-
to), é correto afirmar:

a)São órgãos do Congresso Nacional, encarregados de legislar
sobre irregularidades da Administração Pública.
*b)São criadas, no âmbito do Congresso Nacional, pela Câmara
dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separada-
mente, para apuração de fato determinado e por tempo certo.
c)São órgãos permanentes do Congresso Nacional, dotados de
todos os poderes das autoridades judiciais; podendo inclusive
decidir sobre a quebra de sigilo fiscal e bancário.
d)São órgãos do Legislativo, auxiliares do Ministério Público,
criados com a finalidade de realizar investigações policiais sob
crimes de relevância política.

02 -A Constituição da República, de 1988, admite a represen-
tação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual
ou municipal em face da Constituição Estadual:

a)instituída por lei complementar federal, tendo legitimação para
agir à Mesa da Assembléia Legislativa, o Governador do Esta-
do, e ainda, quando se tratar de lei ou ato normativo municipal,
o Prefeito Municipal.
b)de iniciativa da Mesa da Assembléia Legislativa, do Gover-
nador do Estado, do Prefeito Municipal e compete ao Supremo
Tribunal Federal, como guarda da Constituição, processá-la e
julgá-la originariamente.
*c)instituída pelos Estados, vedada a atribuição de legitimação
para agir a um único órgão.
d)instituída pelos Estados, devendo ser proposta perante o Su-
premo Tribunal Federal, vedada a atribuição para agir a um
único órgão.

03 -As normas constitucionais não têm todas a mesma possibi-
lidade de aplicação. Há uma divisão quanto a esta qualidade.
E, dentre as normas, existem as que são classificadas como
normas de eficácia limitada, que ficam dependentes de uma
normatização posterior. Estas, são as denominadas normas pro-
gramáticas que estabelecem vetores programáticos à existência
do Estado. Sendo assim, é possível afirmar:

a)As normas programáticas são próprias das constituições fle-
xíveis, posto que dependentes de legislação infraconstitucio-
nal, e passíveis de alteração pela forma ordinária.
b)As normas constitucionais programáticas não podem funda-
mentar um processo de controle de constitucionalidade norma-
tiva, posto que sua eficácia relativa não lhe confere status de
norma constitucional.
c)As normas constitucionais programáticas necessitam de ou-
tras normas, de nível inferior, para poderem produzir seus efei-
tos; e assim perdem sua natureza de normas constitucionais,
por sua dependência de regulamentação infraconstitucional, pois
só a partir daí é que podem incidir.
*d)Todas a normas constitucionais, independentemente de seu
grau de eficácia, inclusive as denominadas normas programáti-
cas, têm natureza constitucional e servem de parâmetro para
fundamentar um processo de controle da constitucionalidade
de leis ou atos normativos.

04 -No que concerne ao controle das contas públicas, em âm-
bito municipal, assinale a alternativa INCORRETA:

a)É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de
Contas Municipais.
*b)O controle externo da Câmara Municipal sempre será exer-
cido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado.
c)O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as
contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de

prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara
Municipal.
d)A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legis-
lativo Municipal, mediante controle externo.

05 -Segundo a atual Constituição da República, o processo e jul-
gamento de homicídio culposo, decorrente de greve, compete:

a)à Justiça Militar, por se tratar de crime contra a Segurança do
Estado.
b)à Justiça do Trabalho, porque decorrente de paralisação co-
letiva do trabalho.
c)à Justiça Estadual, por se tratar de crime contra a vida.
*d)à Justiça Federal, por se tratar de crime contra a organiza-
ção do trabalho.

06 -Em relação ao tema das medidas provisórias, é correto afir-
mar:

*a)As medidas provisórias, anteriores à 12/09/2001, recebe-
ram ultra-atividade.
b)A medida provisória é admitida para qualquer espécie nor-
mativa.
c)Não há juízo de admissibilidade, por parte do Congresso, para
a análise do mérito das medidas provisórias.
d)A medida provisória que implicar em majoração de impostos
para o ano seguinte, é eficaz desde que dentro de seu prazo de
validade.

07 -Sobre o tema, assinale a afirmação correta:

a)O art. 5º, § 2º, da Constituição da República, dá primazia às
normas advindas de tratados internacionais, frente às normas
do ordenamento constitucional.
*b)Na hipótese de conflito entre normas advindas de tratado
internacional e a Constituição, prevalecerá esta.
c)Os tratados internacionais relacionados aos direitos humanos
têm recepção imediata no ordenamento, incorporando-se a or-
dem jurídica interna.
d)Os tratados internacionais, mesmo relacionados com direitos
humanos, não têm recepção imediata; mas, sendo recepciona-
dos, têm preponderância em relação às normas ordinárias.

08 -Sobre a repartição de competências na Constituição da
República, assinale a alternativa correta:

a)A competência privativa e a competência exclusiva distinguem-
se apenas pelos entes da federação aos quais se destinam.
*b)A competência exclusiva e competência privativa distin-
guem-se pela possibilidade de delegação inerente á segunda.
c)A competência concorrente e competência comum são, am-
bas, inerentes à competência material.
d)A competência suplementar é aquela atribuída à União no
caso de os Estados-membros e Municípios não legislarem so-
bre matérias locais.

09 -Quanto à atividade econômica no Direito Constitucional
Brasileiro, é INCORRETO afirmar:

a)A exploração direta de atividade econômica pelo Estado só é
permitida quando necessária aos imperativos de segurança na-
cional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em
lei, ressalvados os casos previamente estipulados na Constitui-
ção Federal.
b)A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho hu-
mano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos exis-
tência digna, conforme os ditames da justiça social, observa-
dos, dentre outros, os princípios da soberania nacional, propri-
edade privada e tratamento favorecido para as empresas de pe-
queno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham
sua sede e administração no país.
*c)Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou
sob regime de autorização ou permissão, sempre através de li-
citação, a prestação de serviços públicos.
d)A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à domi-
nação dos mercados, á eliminação da concorrência e ao au-
mento arbitrário dos lucros.

10 -Tendo em vista o disposto no parágrafo quarto, do artigo
144, da Constituição da República e o que mais consta do Tex-
to Constitucional, referente à segurança pública, através das
polícias civis, é possível afirmar:

a)Depende de regulamentação do Código de Organização Judi-
ciária de cada Estado-membro da Federação.
b)Compete exclusivamente aos poderes legislativos do Esta-
dos-membros da Federação
*c)É matéria de competência legislativa concorrente entre
União, Estados e Distrito Federal.
d)Está afeta a competência normativa privativa da União, tal
como a legislação.

DIREITO ADMINISTRATIVO

11 - Assinale a alternativa correta:

a)Mediante avocação é possível a aprovação de um ato admi-
nistrativo por autoridade superior diversa daquela que deveria
praticá-lo originariamente por determinação legal.
*b)Somente poderão ser delegadas as atribuições genéricas, não
individualizadas nem fixadas como privativas da autoridade
administrativa delegante.
c)A revisão do ato administrativo somente é possível quanto ao
seu objeto.
d)É inadmissível a revisão do ato administrativo vinculado.

12 -A Constituição Federal em seu art. 5.º, inc. XXV, dispõe
que “no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar da propriedade particular, assegurada
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano”. Essa
espécie de restrição do Estado sobre a propriedade privada de-
nomina-se:

a) servidão administrativa;
b) tombamento;
*c) ocupação temporária;
d) desapropriação.

13 -De acordo com o D.L. n.º 3.365/41, é correto afirmar que:

a)o prazo para intentar judicialmente a desapropriação é de dez
anos, contados da data da expedição do respectivo decreto;
*b)os concessionários de serviços públicos poderão promover
desapropriações mediante autorização expressa, constante de
lei ou contrato;
c)caduco o decreto expropriatório, não poderá o mesmo bem

ser objeto de nova declaração;
d)os bens de domínio do Município poderão ser desapropriados
pelo Estado, independentemente de autorização legislativa.

14 -De acordo com o D.L. n.º 3.365/41, é correto afirmar que:

*a)serão indenizadas as benfeitorias necessárias feitas após a
desapropriação e as úteis quando autorizadas pelo expropriante;
b)o recurso de apelação, manejado pelo expropriado contra a
sentença que fixou o preço da indenização, será recebida nos
efeitos devolutivo e suspensivo;
c)a sentença que condenar a Fazenda Pública somente estará
sujeita ao duplo grau de jurisdição se a condenação for superi-
or, em qualquer valor, à quantia oferecida;
d)os ônus ou direitos reais que recaiam sobre o bem expropria-
do não ficam sub-rogados no preço.

15 -Em direito administrativo disciplinar, é correto afirmar que:

a)transitada em julgado a sentença penal absolutória, não po-
derá, em nenhuma hipótese, continuar o processo administrati-
vo instaurado pelo mesmo fato;
b)a autoridade competente, que tenha conhecimento pessoal e
direto da falta funcional, poderá aplicar a pena independente-
mente da instauração de sindicância ou processo administrati-
vo, ante o princípio da verdade sabida;
*c)a sindicância, em regra, constitui uma fase preliminar à ins-
tauração do processo administrativo, podendo também ser uti-
lizada como meio sumário de apuração de faltas funcionais e
aplicação de penas leves, desde que obedecidos o contraditório
e a ampla defesa;
d)a falta funcional pura não está sujeita a prazo prescricional.
16 -De acordo com a Constituição Federal, assinale a alternati-
va INCORRETA:

a)É obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento.
b)A promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercí-
cio na entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista
de antigüidade, salvo se não houver com tais requisitos quem
aceite o lugar vago.
c)O magistrado em estágio probatório possui estabilidade.
*d)O magistrado, ainda que em estágio probatório, somente po-
derá perder o cargo por sentença judicial transitada em julgado.

17 -De acordo com a Constituição Federal, assinale a alternati-
va INCORRETA:

*a)São estáveis após 02 (dois) anos de efetivo exercício os ser-
vidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude
de concurso público.
b)O servidor público estável poderá perder o cargo mediante pro-
cesso administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa.
c)O servidor público afastado para o exercício de mandato ele-
tivo, terá seu tempo de serviço contado para todos os efeitos
legais, exceto para promoção por merecimento.
d)O servidor público investido no mandato de Prefeito será afas-
tado do cargo, mas poderá optar pela sua remuneração.

18 -De acordo com a Lei n.º 8.666/93, é correto afirmar que:

a)havendo dispensa da licitação e na hipótese de superfatura-
mento, somente o agente público é responsável pelo dano cau-
sado à Fazenda Pública;
b)é dispensável a licitação para a contratação de profissional
de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresá-
rio exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública;
c)é inexigível a licitação quando não acudirem interessados à
licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser repeti-
da sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso,
todas as condições pré-estabelecidas;
*d)é dispensável a licitação para a celebração de contratos de
prestação de serviços com as organizações sociais, qualifica-
das no âmbito das respectivas esferas de governo, para ativida-
des contempladas no contrato de gestão.

19 -De acordo com a Lei n.º 8.666/93, a modalidade de licita-
ção entre quaisquer interessados que, na fase inicial de habili-
tação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de
qualificação exigidos no edital para a execução de seu objeto
denomina-se:

*a) concorrência;
b) convite;
c) pregão;
d) leilão.

20 -De acordo com a Lei n.º 8.666/93, assinale a alternativa
correta:

a)O contrato administrativo, em nenhuma hipótese, poderá ser
alterado unilateralmente pela Administração Pública.
b)O contrato administrativo poderá ser unilateralmente altera-
do pela Administração quando conveniente a substituição da
garantia de execução;
c)O contrato administrativo poderá ser unilateralmente altera-
do pela Administração quando necessária a modificação do re-
gime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilida-
de dos termos contratuais originários;
*d)O contrato administrativo poderá ser unilateralmente alte-
rado pela Administração quando houver modificação do proje-
to ou das especificações, para melhor adequação técnica aos
seus objetivos;

DIREITO PROCESSUAL CIVIL

21 -De acordo com o Código de Processo Civil, constituem
exceção ao princípio de que nemo judex sine actore, tae proce-
dat judex officio:

a)a abertura de inventário, a substituição de títulos ao portador,
a arrecadação de bens de herança jacente e a instituição de
hipoteca judiciária;
*b)a abertura de inventário, a exibição de testamento, a arreca-
dação de bens de herança jacente e a arrecadação de bens de
ausente;
c)a abertura de inventário, a exibição de testamento, a substitui-
ção de títulos ao portador e a instituição de hipoteca judiciária;
d)a abertura de inventário, a especialização de hipoteca legal,
as arribadas forçadas e a arrecadação de bens de ausente.

22 - Assinale a alternativa INCORRETA:

a)No litisconsórcio simples, a confissão de um dos co-réus não

se estende aos demais.
b)No litisconsórcio simples, a contestação de um dos co-réus
não supre a omissão dos demais;
c)No litisconsórcio unitário, a confissão de um dos co-réus não
se estende aos demais;
*d)No litisconsórcio unitário, a contestação de um dos co-réus
não supre a omissão dos demais;

23 - Assinale a alternativa INCORRETA:

*a)Transitada em julgado a sentença, na causa em que inter-
veio o assistente simples, este não poderá, em nenhuma hipóte-
se, discutir em processo posterior a justiça da decisão;
b)O réu pode, sem o consentimento do seu assistente simples,
concordar com o pedido de desistência da ação, formulado pelo
autor;
c)O réu pode, sem o consentimento do seu assistente simples,
reconhecer a procedência do pedido formulado pelo autor;
d)Vencido o assistido, o assistente simples será condenado nas
custas processuais em proporção à atividade que houver exer-
cido no processo.

24 - Assinale a alternativa correta:

a) A incompetência absoluta pode ser declarada de ofício pelo
juiz em qualquer tempo e grau de jurisdição; o conflito de com-
petência obsta a que a parte, que não o suscitou, ofereça exce-
ção declinatória de foro e o conflito de competência pode ser
suscitado pelo juiz.
b)A incompetência relativa, em regra, não pode ser declarada
de ofício pelo juiz; a incompetência em razão da matéria deve
ser declarada de ofício pelo juiz e a incompetência territorial
não poderá modificar-se pela conexão ou continência;
c)Não oposta a exceção declinatória de foro, prorroga-se a com-
petência relativa; o conflito de competência obsta a que a par-
te, que não o suscitou, ofereça exceção declinatória de foro e o
Ministério Público, como fiscal da lei, pode suscitar o conflito
de competência;
*d)A incompetência relativa, em regra, deve ser argüida por
meio de exceção; a competência por prevenção é relativa e a
competência pelo critério funcional é inderrogável;

25 - Assinale a alternativa correta:

a)A impossibilidade jurídica do pedido é causa de suspensão
do processo e a litispendência de sua extinção;
b)A convenção de arbitragem é causa de suspensão do processo
e a ocorrência de questão prejudicial externa de sua extinção;
*c)A oposição de exceção de incompetência é causa de sus-
pensão do processo e a perempção de sua extinção;
d)A intransmissibilidade da ação é causa de suspensão do pro-
cesso e a convenção de arbitragem de sua extinção.

26 -Na ação de alimentos, regulada pela Lei nº 5.478/68, a au-
diência de instrução e julgamento desenvolver-se-á na seguinte
ordem:

a)Tentativa de conciliação; oitiva dos peritos se houver; depo-
imento pessoal das partes e das testemunhas; alegações finais
das partes; parecer do Ministério Público; renovação da pro-
posta de conciliação e prolação de sentença;
*b)Tentativa de conciliação; depoimento pessoal das partes e
das testemunhas; oitiva dos peritos se houver; alegações finais
das partes; parecer do Ministério Público; renovação da pro-
posta de conciliação e prolação de sentença;
c)Tentativa de conciliação; depoimento pessoal das partes e das
testemunhas; oitiva dos peritos se houver; alegações finais das
partes; renovação da proposta de conciliação; parecer do Mi-
nistério Público e prolação de sentença;
d)Tentativa de conciliação; depoimento pessoal das testemu-
nhas e das partes; oitiva dos peritos se houver; alegações finais
das partes; parecer do Ministério Público; renovação da pro-
posta de conciliação e prolação de sentença.

27 - Assinale a alternativa correta:

*a)A preclusão pro judicato não se opera em se tratando de
relação jurídica continuativa, sobrevindo modificação no esta-
do de fato ou de direito;
b)A preclusão pro judicato impede seja revista a decisão sane-
adora que deixou de declarar a extinção do processo pela im-
possibilidade jurídica do pedido;
c)A preclusão pro judicato impede seja reaberta a instrução do
processo para a oitiva de testemunha referida;
d)A preclusão pro judicato impede seja anulado o processo ainda
que tenha ocorrido a nulidade da citação.

28 - Assinale a alternativa correta:

a)Será recebida somente no efeito devolutivo a apelação inter-
posta de sentença que condenar à prestação de alimentos e que
julgar improcedentes embargos de terceiro.
b)Será recebida somente no efeito devolutivo a apelação inter-
posta de sentença que exonerar a prestação de alimentos e que
julgar improcedentes embargos à execução;
c)Será recebida no duplo efeito (devolutivo e suspensivo) a
apelação interposta de sentença que condenar à prestação de
alimentos e que julgar procedentes embargos à execução;
*d)Será recebida no duplo efeito (devolutivo e suspensivo) a
apelação interposta de sentença que exonerar a prestação de
alimentos e que julgar improcedentes embargos de terceiro;

29 -De acordo com a nova sistemática do Código de Processo
Civil, assinale a alternativa correta:

*a)A sentença condenatória à obrigação de fazer, não-fazer e
para entrega de coisa certa tem eficácia mandamental;
b)A sentença condenatória à obrigação de pagar quantia certa e
para entrega de coisa certa tem eficácia mandamental;
c)A sentença condenatória à obrigação de fazer, não-fazer e de
pagar quantia certa tem eficácia mandamental;
d)A sentença condenatória à obrigação de entrega coisa incerta
e de pagar quantia certa tem eficácia mandamental.

30 - Assinale a alternativa correta:

a)A sentença que julga o processo cautelar preparatório faz coisa
julgada material, mas se o juiz reconhecer a ocorrência da pres-
crição ou da decadência, a coisa julgada será formal;
b)A sentença que julga o processo cautelar incidental faz coisa
julgada formal, ainda que o juiz reconheça a ocorrência da pres-
crição ou da decadência;
*c)A sentença que julga o processo cautelar preparatório faz
coisa julgada formal, mas se o juiz reconhecer a ocorrência da
prescrição ou da decadência, a coisa julgada será material;
d)A sentença que julga o processo cautelar incidental faz coisa
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julgada material, mas se o juiz reconhecer a ocorrência da pres-
crição ou da decadência, a coisa julgada será formal.

DIREITO COMERCIAL

31 -Nos termos da lei 9.279, de 14.05.1996, que “Regula direi-
tos e obrigações relativos à propriedade industrial´´, no Brasil,
os prazos de vigências das Patentes são:

a)vitalícios tanto para as relativas à invenção, quanto às relati-
vas à de modelo de utilidade.
b)de 15 anos para as patentes de invenção e 20 anos para as
patentes de modelo de utilidade.
c) de 18 anos para ambas.
*d)de 20 anos para as de invenção e de 15 anos para as de
modelo de utilidade.

32-Em face da vigência do Código Civil Brasileiro de 2002,
pelas obrigações sociais nas sociedades em comandita simples,
um sócio comanditário que também praticou atos de gestão e
teve o uso da firma:

a) não tem qualquer responsabilidade.
b)responde somente pelo valor de sua quota.
c)responde, exclusivamente, pessoal e ilimitadamente.
*d)responde solidária e ilimitadamente como os sócios coman-
ditados.

33 -Constituição Federal do Brasil em seu art. 170, § único,
dispõe:

´´É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade
econômica, independentemente de autorização de órgãos pú-
blicos, salvo nos casos previstos em lei.“

Em face dessa disposição constitucional e do Código Civil Bra-
sileiro vigente, assinale a afirmação correta:

a)Ninguém pode exigir a inscrição do empresário em órgão
público mercantil, sob pena de ser violado o princípio constitu-
cional do livre exercício de atividade econômica.
b)Somente quem exerce profissão intelectual, literária ou artís-
tica precisa promover a inscrição de empresário no Registro
Público Mercantil.
*c)É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público
das Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de
sua atividade.
d)Nenhuma inscrição do empresário no Registro Público das
Empresas Mercantis pode ser exigida antes do prazo de carên-
cia de 90 (noventa) dias de sua experimental atividade.

34 -À luz do vigente Código Civil Brasileiro, considera-se So-
ciedade Empresária:

a)a convenção formal entre pessoas que reciprocamente se obri-
gam, com bens ou serviços, para o exercício de atividade eco-
nômica ou não, com partilha entre si dos resultados.
*b)a convenção contratual de pessoas que reciprocamente se
obrigam com bens ou serviços, para o exercício de atividade
econômica e a partilha entre si dos resultados.
c)a convenção formal entre pessoas físicas e jurídicas que reci-
procamente se obrigam com bens e serviços para o exercício de
atividade piedosa.
d)a declaração formal de uma pessoa física que se obriga a
dispor, de bens e serviços para a execução de atividade laboral
remunerada, regulamentada e sob subordinação às ordens de
alguém.

35 - Considere a seguinte situação:

“Os drs. João X, Manoel Y e Pedro K, médicos, reuniram-se
para prestarem serviços típicos de suas qualificações profissio-
nais, mediante contrato particular no qual definiram, além de
suas qualificações, a denominação, o objeto, a sede, prazo, ca-
pital da “sociedade“, contribuição de cada um ao capital, em
moeda corrente, indicaram o administrador, poderes, atribui-
ção de cada sócio nos lucros e perdas, e a registraram nos ter-
mos do art. 998, do Código Civil Brasileiro vigente.“

Nessa situação, à luz do vigente Código Civil brasileiro, assi-
nale a afirmação correta:

a) Constituíram eles uma sociedade empresarial.
b) Constituíram eles uma sociedade anônima.
*c) Constituíram eles uma sociedade simples.
d) Constituíram eles uma sociedade civil.

36 -O endosso em cheque, pode conter ou implicar em cláusula
de mandato (art. 26 da lei 7.357/85).
Existindo essa cláusula, o mandato aí conferido:

a)extingue-se com a morte ou superveniente incapacidade do
endossante.
b)perde, o título, com a morte do endossante, a força executiva
extrajudicial.
*c)não se extingue o mandato mesmo com a morte ou sobre-
vinda incapacidade do endossante;
d)mesmo com a morte do endossante, preserva ao título (che-
que) a condição de título executivo extrajudicial e somente pode
ser compensado mediante depósito interbancário, devidamente
identificada sua autenticidade e o beneficiário.

37 -Considerando vigente a lei nº 7.357, de 02.09,1985, que
´´dispõe sobre o cheque e dá outras providências´´, a emissão
desse título (cheque) estipulando que seu pagamento seja feito
a nomeada pessoa, com a cláusula ́ ´não à ordem´´ (Art. 8º, inc.
II, lei nº 7.357/85), importa que:

a) só é transmissível pela via de ´´endosso´´.
b) é intransmissível.
*c)só é transmissível pela forma e com os efeitos de cessão.
d)só pode ser transmitido por determinação judicial.
38 -Além das hipóteses de que trata o art. 1º do Dec. Lei 7661,
de 21.06.45 (falta de pagamento no vencimento, de obrigação
líquida, constante de título que legitime a ação executiva ou
execução), também, pelo mesmo Decreto, denotam a falência
do comerciante – ao lado de outras situações – :

*a)transferência à terceiro, de seu estabelecimento, sem o con-
sentimento de todos os credores, não ficando com bens sufici-
entes para solver seu débito.
b)concessão de garantia real a todos os credores, sem ficar com
outros bens reais livres.
c)formação de estoque de mercadorias adquiridas a longo pra-
zo para pagamento.
d)prorrogação convencional do prazo de grande parte de seus
débitos, para não sacrificar o volume de estoque de mercadorias.

39 -Ao proferir a sentença pela qual decreta a falência, deve o
juiz declarar a hora que a decretou. Assinale a opção correta,
no caso de ser omitida essa declaração.

a)Considera-se que foi proferida às 18,00 horas.
*b)Considera-se que foi proferida ao meio-dia.
c)Considera-se que foi proferida na primeira hora do expedien-
te forense.
d) É nula pleno juris a sentença.

40 - O art. 24 do Dec. Lei 7661/45, dispõe:

“As ações ou execuções individuais dos credores, sob direitos
e interesses relativos à massa falida, ficam suspensos, desde
que seja declarada a falência até o encerramento.´´

Todavia, por expressa previsão legal, algumas dessas ações ou
execuções prosseguem com o síndico. Indentifique-as nas se-
guintes alternativas:

a) Ações relativas à Estado da Pessoa.
b)Ações por quantia certa, líquida e exigível.
c) Ações declaratórias em geral.
*d)Ações e execuções que, antes da falência, hajam iniciado os
credores por títulos não sujeitos a rateio e os que demandarem
quantia ilíquida, coisa certa, prestação ou abstenção de fato.

DIREITO PENAL

41 -Antônio Paulo, fiscal da Prefeitura Municipal, quando di-
rigia seu automóvel em um fim-de-semana, cometeu infração
de trânsito contra Júlio José. Este, que já conhecia Antônio da
repartição em que trabalha, revoltado, chamou-o de “fiscal car-
rasco” e “fiscal barbeiro”. Admitindo-se a existência de crime
contra a honra de Antônio, a iniciativa para a ação penal é:

a) pública incondicionada;
*b) privada;
c) pública condicionada à representação;
d) pública condicionada à prévia tentativa de conciliação.

42 -A situação de três indivíduos, que são flagrados no mo-
mento em que planejavam um assalto a banco configura:

a) tentativa de roubo;
b) tentativa de furto;
*c) conduta atípica;
d) formação de quadrilha ou bando.

43 -Silvestre das Quantas, funcionário público federal, quando
conduzia a viatura da repartição, ao dobrar uma esquina, atro-
pelou dois ciclistas causando ferimentos no primeiro e a morte
do segundo. Condenado por lesões corporais culposas e homi-
cídio culposo, na fixação da pena o juiz deve reconhecer a exis-
tência de:

*a) concurso formal;
b) concurso material;
c) crime progressivo;
d) crime continuado.

44 -Na forma do art.29, do Código Penal, quando se trata do
chamado concurso de pessoas, “quem, de qualquer modo, con-
corre para o crime incide nas penas a este cominadas, na medi-
da da sua culpabilidade”; ainda, e em seu §2º “Se algum dos
concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-á
aplicada a pena deste; essa pena será aumentada até metade, na
hipótese de ter sido previsível o resultado mais grave”. A partir
disso, pode-se afirmar que:

a)o Código Penal brasileiro adotou a teoria dualista pura, pois
permite a punição do partícipe pela prática de um crime e do
autor pela prática de outro delito, embora estejam agindo em
conjunto, tendo em vista as ações individualizadas de cada um;
b)o Código Penal brasileiro adotou a teoria monista pura, pois,
de regra, determina que tanto partícipe quanto autor sejam pu-
nidos com base no mesmo tipo penal;
c)o Código Penal adotou a teoria pluralista, pois permite a pu-
nição de cada um dos autores, co-autores e partícipes da em-
presa criminosa por tantos crimes quantos tenham sido cometi-
dos durante a ação, levando-se em conta apenas as condutas de
cada um isoladamente, no curso do agir delituoso;
*d)o Código Penal adotou uma espécie de teoria híbrida, em
que a regra é a aplicação da monista, não se excluindo, porém,
em casos específicos, a possibilidade de se lançar mão dos con-
ceitos da teoria dualista.

45 -O princípio da adequação social conceitua-se como causa
supralegal de exclusão da:

a) punibilidade;
b) culpabilidade;
*c) tipicidade;
d) imputabilidade psíquica.

46 -Assinale a alternativa correta,diante do seguinte caso:

O agente A, com vontade de matar seu inimigo B, mune-se de
faca, agredindo-o e nele causando várias lesões corporais. Para
livrar-se da dita agressão, a vítima põe-se a correr, sendo perse-
guida pelo agressor. No curso de tal perseguição, A passa a
alvejar o fugitivo com tiros de revólver,calibre 38; todavia, erra
todos os disparos e esgota a carga de sua arma. Percebendo, no
entanto, que a vítima vem a cair, exausta e bastante ferida pelos
golpes de faca, já sem possibilidade de reação, A para ela se
dirige e, renovando o ânimo de matá-la,começa novamente a
empunhar sua faca. Quando se aproxima do inimigo prostrado,
este lhe suplica que o permita viver. Além dessa circunstância,
A percebe que dois policiais faziam ronda nas proximidades do
local. Sensibilizado pela súplica da vítima B, ao tempo que
também receoso de ser flagrado pelos policiais acaso presenci-
assem o fato, A guarda a faca e se afasta do local, sendo a
vítima em seguida socorrida pela Polícia e levada a um hospital
próximo, onde logrou recuperar-se. É instaurado inquérito e, das
investigações consta auto de exame de corpo de delito,onde os
peritos afirmam, de forma categórica e fundamentada, terem as
lesões descritas causado perigo de vida em B (por choque hipo-
volêmico grave), além de, em razão das mesmas, ter ficado inter-
nado em hospital para tratamento, por mais de quarenta dias.

a)O fato caracteriza hipótese de arrependimento eficaz.
b)O agente A deve ser condenado por tentativa de homicídio, ante
a prática de vários atos volvidos pelo dolo de matar, eis que o
resultado morte apenas não se consumou em decorrência de cir-
cunstância alheia ao seu desiderato criminoso, ou seja,o receio de
ser preso pelos policiais que faziam ronda nas proximidades.

c)A tentativa de homicídio vem caracterizada pelo inequívoco
animus necandi com que agiu A, não se consumando seu desi-
derato criminoso por circunstância alheia à sua vontade, ou seja,
a súplica da vítima para que não a matasse.
*d)Deve A ser condenado por lesão corporal de natureza grave,
decorrente de perigo de vida e incapacidade para ocupações ha-
bituais por mais de trinta dias, eis que desistiu voluntariamente
de prosseguir na execução de seu intento criminoso inicial.

47 -O pagamento pelo agente de cheque emitido sem suficiente
provisão de fundos, após o recebimento da denúncia:

a)acarreta a extinção da punibilidade do crime previsto no
art.171, §2º, VI do Código Penal:
b)implica a redução de sua pena,de um a dois terços, em razão
da figura prevista no art.16 do Código Penal;
*c)não acarreta a extinção da punibilidade do crime descrito
no art.17l, §2º, VI do Código Penal;
d) enseja a aplicação do perdão judicial.

48 - Assinale a alternativa FALSA:

a)A lei mais benigna é retroativa e ultra-ativa.
b)Nos crimes permanentes aplica-se a lei nacional quando qual-
quer dos fatos do iter criminis tenha-se realizado em território
brasileiro.
c)Ocorre abolitio criminis quando uma lei nova deixa de con-
siderar como infração  um fato que anteriormente o era.
*d)O crime praticado num navio público brasileiro em mar ter-
ritorial estrangeiro é da competência do país em que se encon-
tra a embarcação.

49 -Comete o crime de apropriação indébita (art. 168, caput do
C.P.) aquele que:

a)consome a coisa lhe entregue, como exemplo: A entrega a B
um prato de comida para que este o leve a C; a caminho, B
ingere o alimento.
b)altera a coisa lhe entregue, a exemplo: o ourives funde um tipo
de ouro menos valioso em lugar daquele fornecido pelo cliente
para confecção de uma jóia, ficando com o metal recebido.
c)retém a coisa lhe entregue, a exemplo: o agente que não de-
volve o objeto ou não lhe dá o conveniente destino para o qual
o recebeu.
*d)todas as alternativas anteriores estão corretas, envoltas com
o tipo do ilícito tratado.

50 - Marque a proposição correta:

*a)O crime de concussão (art. 316 do CP) é de mera conduta.
Não depende de resultado para a sua consumação.
b)O simples retardamento de ato de ofício, por erro ou negli-
gência, sem intenção deliberada, caracteriza a prevaricação.
c)A violência moral ou via compulsiva caracteriza o delito de
violência arbitrária.
d)No crime de desacato admite-se a exceção da verdade.

DIREITO PROCESSUAL PENAL

51 -O contraditório, garantia constitucional do cidadão, é ca-
racterística primordial do processo:

a) inquisitivo;
b) inquisitório;
c) misto;
*d) acusatório.

52 -O incidente de insanidade mental do acusado não poderá
ser instaurado:

a) por requerimento do Ministério Público;
b) por requerimento do cônjuge do acusado;
c) por requerimento do irmão do acusado;
*d) por determinação da autoridade policial.

53 -A apreensão de documento em poder do defensor do acusado

a)não é permitida, pois deve ser respeitado o sigilo profissional;
b)não é permitida, pois o advogado tem imunidade processual;
*c)é permitida, quando constituir elemento do corpo de delito;
d)é permitida sempre, para que não fique tolhido o poder de
polícia.

54 -No que diz respeito às nulidades, assinale a opção INCOR-
RETA:

a)As omissões da denúncia ou da queixa poderão ser supridas a
qualquer tempo, antes da sentença final.
b)A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios,
devendo o processo ser remetido ao juiz competente quando
for declarada a nulidade.
*c)As nulidades ocorridas após à pronúncia deverão ser argüi-
das pela parte interessada, na sessão de julgamento, logo que
tiverem início os debates orais.
d)A falta ou nulidade da citação, da intimação ou da notifica-
ção estará sanada se o interessado comparecer, antes do ato se
consumar, mesmo que somente para argüi-la.

55 -A revisão criminal requerida pela esposa do condenado fo-
ragido, em favor deste, é:

a) ação de conhecimento de natureza declaratória;
*b) ação de caráter constitutivo;
c) recurso previsto na Constituição Federal;
d) recurso especial.

56 - Assinale a opção correta:

a)A suspensão do processo não deve ser determinada quando a
instrução já tenha sido concluída.
b)Se o réu comparece a juízo, é interrogado e depois não mais
é encontrado, ainda que não constitua defensor, o processo será
suspenso.
c)Suspenso o processo, não pode o juiz determinar a produção
antecipada das provas consideradas urgentes.
*d)Se o réu é citado por edital e não comparece para ser inter-
rogado e não constitui defensor, o processo ficará suspenso.

57 - Marque a opção INCORRETA:

a)É de 5 (cinco) dias o prazo para interposição de agravo con-
tra decisão do juiz da execução penal.
b)Não cabe hábeas corpus contra decisão condenatória a pena
de multa, ou relativo a processo em curso por infração penal a
que a pena pecuniária seja a única cominada.
*c)A proibição de liberdade provisória nos processos por cri-

mes hediondos veda o relaxamento da prisão processual por
excesso de prazo.
d)Não viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do
devido processo legal a atração por continência ou conexão do
processo do co-réu ao foro por prerrogativa de função de um
dos denunciados.

58 - Assinale a alternativa INCORRETA:

*a)Nos crimes falimentares, não se aplicam as causas interrup-
tivas da prescrição previstas no Código Penal.
b)A ausência de fundamentação do despacho de recebimento
de denúncia por crime falimentar enseja nulidade processual,
salvo se já houver sentença condenatória.
c)A medida de segurança não será aplicada em segunda instân-
cia, quando só o réu tenha recorrido.
d)Quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se
pela pena imposta na sentença, não se computando o acrésci-
mo decorrente da continuação.

59 - A lei processual nova aplica-se:

*a)desde logo, ainda que seja desfavorável ao acusado;
b)desde logo, somente se for favorável ao acusado;
c)desde logo, mas apenas aos processos ainda não julgados em
primeira instância;
d)somente aos processos iniciados após sua entrada em vigor.

60 -Na apreciação ou valoração da prova, é correto afirmar que
vigora entre nós, em relação ao Tribunal do Júri:

a) o sistema das provas legais;
b) o sistema da persuasão racional;
*c) o sistema da íntima convicção;
d) o sistema misto.

DIREITO TRIBUTÁRIO

61 -Na ausência de disposição expressa, a autoridade compe-
tente para aplicar a legislação tributária, poderá utilizar,  se-
gundo disposição do Código Tributário Nacional:

a)Os princípios gerais de direito privado para definir os efeitos
tributários.
b) As regras da experiência comum.
*c) A equidade.
d) Os usos e costumes.

62 -A isenção tributária, nos termos do Código Tributário Na-
cional, em geral:

a)Não pode ser restrita a determinada região do território da
entidade tributária.
b) Alcança as taxas.
c) Não pode ser revogada.
*d)Quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em
cada caso, por despacho da autoridade administrativa, median-
te requerimento.

63 -De acordo com a Constituição Estadual, o Estado do Para-
ná, para dispor sobre matérias tributárias:

a) não pode celebrar convênios;
b)pode celebrar tais convênios exclusivamente  com a União;
c)somente  pode celebrá-los com outro Estado;
*d) pode celebrá-los com o Distrito Federal.

64 -Quanto ao lançamento para constituir o crédito tributário,
dispõe o Código Tributário Nacional:

a)Quando o valor tributário estiver expresso em moeda estran-
geira, far-se-á a sua conversão em moeda nacional ao cambio
do dia do lançamento.
b)Regularmente notificado ao sujeito passivo, não mais pode
ser alterado.
*c)A atividade administrativa é vinculada e obrigatória.
d)Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de um ano a
contar da ocorrência do fato gerador.

65 -De acordo com disposição expressa do Código Tributário
Nacional, a denúncia espontânea de infração da legislação tri-
butária exclui a responsabilidade quando:

a)é feita logo após o início de qualquer procedimento adminis-
trativo;
b)é feita no prazo de cinco dias após o início de medida de
fiscalização relacionada com a infração;
c)é apresentada antes do julgamento do procedimento adminis-
trativo;
*d)se for o caso, é acompanhada do depósito da importância
arbitrada pela autoridade administrativa quando o montante do
tributo depende de apuração.

66 -Nos termos da norma expressa da Constituição do Estado
do Paraná, a repartição das receitas tributárias do Estado obe-
dece ao que determina a respeito:

a) a Constituição do Estado;
*b) a Constituição Federal;
c) o Código Tributário Nacional;
d) a legislação infraconstitucional.

67 -Segundo o Código Tributário Nacional, quando a legisla-
ção tributária não fixar o tempo do pagamento, o vencimento
do crédito ocorre, depois da data em que se considera o sujeito
passivo notificado do lançamento:

a) em 15 dias;
b) em 60 dias;
c) em 120 dias;
*d) em 30 dias.

68 -Dispõe a Constituição Federal que o imposto de transmis-
são causa mortis e doação,

a)relativamente a direitos sobre bens imóveis, compete ao Es-
tado onde se processar o inventário;
b)relativamente a bens móveis, compete ao Estado de sua situ-
ação;
*c)em relação a títulos de crédito, compete ao Estado onde se
processar o inventário;
d)relativamente a bens imóveis, onde tiver domicílio o doador.

69 -Estabelece o Código Tributário Nacional que o crédito não
integralmente pago no vencimento é acrescido dos juros de mora:

a)se o motivo determinante da falta assim for compatível com o
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acréscimo;
b)que serão calculados à taxa de 6% ao mês, se a lei não dispu-
ser de modo diverso;
*c)sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis;
d) exceto na pendência de consulta.

70 -Em relação ao crédito tributário, o Código Tributário Naci-
onal estabelece que:

*a)a lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder,
por despacho fundamentado, a remissão total;
b)sua exclusão dispensa o  cumprimento das obrigações aces-
sórias;
c)o lançamento para constituí-lo rege-se pela lei vigente na sua
data;
d)a anistia não pode ser concedida em caráter geral.

DIREITO CIVIL

71 -A servidão deverá ser instituída através de escritura públi-
ca e deverá ser constituída por quem tenha o poder de disposi-
ção, tais como, o proprietário, o enfiteuta e o fiduciário.  Toda-
via, poderá ser constituída:

a)Somente por sentença do juiz, reunidos os pressupostos legais;
b)Somente por testamento, reunidos os pressupostos legais;
c)Somente por usucapião, reunidos os pressupostos legais;
*d)Por testamento, por sentença do juiz e por usucapião, cum-
pridas as normas legais.

72 -O exercício ao direito de reter a coisa a título de benfeito-
rias, será exercido pelo possuidor que,

a)Implantou benfeitorias necessárias de boa-fé;
b)Implantou benfeitorias necessárias   e  úteis    de má-fé;
c) Implantou benfeitorias úteis de boa-fé;
*d)Implantou benfeitorias  necessárias  e  úteis  de  boa-fé.

73 -Uma das principais, senão a das mais importantes caracte-
rísticas do vício redibitório, consiste no fato de que, por oca-
sião da compra e venda a coisa,

a)Deverá ser do inteiro desconhecimento do  comprador;
*b)Deverá ser completamente oculta ao comprador;
c)Deverá ser imprestável para a finalidade almejada pelo com-
prador;
d)Deverá ser o resultado de uma propaganda enganosa.

74 -Nos contratos bilaterais, prevalece a regra consistente no
fato da exceptio non adimplenti contractus, e isto significa que,

a)Os contratos devem ser obedecidos em qualquer situação:
b)Todos os contratantes podem exigir um dos outros o cumpri-
mento do contrato, em qualquer situação;
c)Nenhum dos contratantes poderá exigir do outro o cumpri-
mento do contrato, em qualquer situação;
*d)Nenhum dos contratantes poderá exigir do outro o cumprimento
do contrato, sem que ele tenha cumprido primeiro a sua parte.

75 - Na compra e venda, o alienante,

a) Não se responsabiliza pela evicção;
b) Poderá se responsabilizar pela evicção;
c)A responsabilidade pela evicção dependerá do Poder Judiciário;
*d)Se responsabilizará obrigatoriamente pela evicção.

76 -O comprador do bem vendido com cláusula de reserva de
domínio, enquanto não se operar a quitação do débito será con-
siderado como,

a) Proprietário da coisa alienada;
b)Possuidor incondicional da coisa objeto da alienação;
*c) Possuidor precário da coisa alienada;
d)Proprietário pro-tempore da coisa alienada.

77 -Na hipótese em que o bem empenhado ou hipotecado não
for suficiente para a satisfação integral da dívida, poderá o cre-
dor pignoratício ou hipotecário,

a)Extinguir a dívida do devedor em face do débito remanescen-
te;
*b)Promover a execução de título extrajudicial pelo saldo de-
vedor;
c)Buscar no patrimônio do devedor meios para se pagar;
d)Postular em juízo o pedido de insolvência ou falência do de-
vedor.

78 -Para promover ação de usucapião será necessária a obser-
vância de um requisito indispensável  consistente na,

a) Posse injusta;
b) Posse “ad interdicta”
*c) Posse com “animus domini”;
d) Posse “ad interdicta” com “animus domini”.

79-A resilição ou distrato na relação contratual se verifica quando,

*a)Ocorrer o rompimento do vínculo contratual por vontade
das partes contratantes;
b)Ocorrer o rompimento do vínculo contratual por vontade de
uma das partes;
c)Ocorrer o desfazimento do vínculo contratual através de de-
cisão judicial;
d)Ocorrer o desfazimento do vínculo contratual por fato de
natureza fortuita ou força maior.
80 -No compromisso particular de compra e venda, o não cum-
primento pelo alienante da outorga da escritura pública de com-
pra e venda, após a liquidação da obrigação pelo outorgante,
acarreta para o adquirente:

a)O direito real de adjudicação compulsória;
*b)O direito pessoal de adjudicação compulsória;
c)A resolução da obrigação cumulada com perdas e danos;
d)A resilição da obrigação cumulada com perdas e danos.
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - JUIZA-
DOS ESPECIAIS

81 -Em relação à conciliação e ao juízo arbitral, assinale a al-
ternativa correta:

a)Obtida a conciliação, esta será reduzida a escrito e homolo-
gada pelo juiz leigo, caso em que será imediatamente arquiva-
da.
b)Não obtida a conciliação e havendo opção das partes pelo ju-
ízo arbitral, a audiência de arbitragem considerar-se-á instaura-
da após a assinatura, pelo árbitro, de termo de compromisso.

c)A sentença do árbitro é irrecorrível e independe de homolo-
gação do juiz togado.
*d)Não obtida a conciliação, as partes poderão optar, de co-
mum acordo, pelo juízo arbitral, podendo escolher  o árbitro
dentre os juízes leigos.

82 -Nos termos da Lei 9.099/95, assinale a alternativa correta:

a)As disposições da Lei 9.099/95  aplicam-se no âmbito da Jus-
tiça Militar.
*b)Expirado o prazo da suspensão condicional do processo sem
revogação, o juiz declarará não a extinção da pena, mas da
punibilidade.
c)É causa obrigatória de revogação da suspensão do processo a
hipótese do beneficiário vier a ser processado por outro crime,
no curso do prazo, ou se descumprir qualquer outra condição
imposta. Será causa facultativa de revogação da suspensão do
processo se o acusado, no curso do prazo, vier a ser processado
por contravenção ou não efetuar, sem motivo justificado, a re-
paração do dano.
d)O período de prova, no caso de aceita a suspensão condicio-
nal do processo pelo acusado, consiste na observância das se-
guintes condições legais: I) reparação do dano, salvo impossi-
bilidade de fazê-lo; II) proibição de freqüentar determinados
lugares; III – limitação de final de semana; IV – compareci-
mento pessoal, mensal e obrigatório a juízo para informar e
justificar suas atividades.

83 - Assinale a alternativa INCORRETA:

a)Nos casos de homologação do acordo civil e aplicação de
pena restritiva de direitos ou multa, as despesas processuais
serão reduzidas conforme dispuser lei estadual.
b)Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o Juiz
poderá reduzi-la até a metade.
*c)A sentença homologatória da transação penal é irrecorrível.
d)A sentença homologatória da transação penal  é apelável, mas
não o é  a decisão que indefere a homologação.

84 - Assinale a alternativa INCORRETA:

a)No crime de embriaguez ao volante previsto no art. 306 do
Código de Trânsito Brasileiro, cuja pena máxima abstratamente
cominada é de três (3) anos de detenção, é cabível a transação
penal. Todavia dar-se-á a transação não em sede de Juizados
Especiais Criminais, mas sim na Justiça Criminal Tradicional.
b)No crime previsto no art.106 do Estatuto do Idoso (Lei nº
10.741/2003), cuja pena máxima abstratamente cominada é de
reclusão de quatro (4) anos, é cabível a transação penal.
*c)O art. 32 da Lei de Contravenções Penais foi ab rogado
pelo art. 309 do Código de Trânsito Brasileiro.
d)Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a pro-
posta de transação penal somente poderá ser formulada desde
que tenha havido a prévia composição do dano ambiental, sal-
vo em caso de comprovada impossibilidade.

85 - Assinale a alternativa INCORRETA:

*a)Segundo entendimento sumulado do STF, admite-se a sus-
pensão condicional do processo por crime continuado, mesmo
que a soma da pena mínima da infração mais grave com o au-
mento mínimo de um sexto for superior a um ano.
b)Homologado pelo Juiz, mediante sentença irrecorrível, o acor-
do civil implica em renúncia ao direito de queixa ou represen-
tação.
c)Dentre as inovações trazidas pela Lei 9.099/95, no âmbito
penal, encontram-se a possibilidade de apresentação, pelo de-
fensor do acusado, de uma resposta à acusação antes do recebi-
mento da denúncia ou queixa, bem como do interrogatório do
acusado realizar-se após a oitiva da vítima e das testemunhas
de acusação.
d)No âmbito do Juizado Especial Criminal, o réu revel não pode
ser beneficiado com a suspensão condicional do processo pre-
vista no artigo 89 da Lei 9.099/95.

86 - Assinale a alternativa INCORRETA:

a)A competência para os casos de ato infracional previstos na
Lei 8.069/90, será da autoridade do lugar da ação ou omissão,
observadas as regras de conexão, continência e prevenção.
b)A execução das medidas aplicadas poderá ser delegada a au-
toridade competente da residência dos pais ou responsável, ou
do local onde sediar-se a entidade que asilar a criança ou ado-
lescente.
c)Em caso de infração cometida através de transmissão simul-
tânea de rádio ou televisão, que atinja mais de uma comarca,
será competente, para aplicação da penalidade, a autoridade
judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo
a sentença eficácia para todas as transmissoras ou retransmis-
soras do respectivo Estado.
*d)A competência para o processamento dos feitos que envol-
vam crianças ou adolescentes será determinada exclusivamen-
te pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente.

87 - Assinale a alternativa correta:

*a)A medida sócio-educativa de internação deve ser reavalia-
da, por decisão motivada, no máximo a cada seis meses.
b)Durante o período de internação provisória não serão obriga-
tórias atividades pedagógicas.
c)No prazo da medida sócio-educativa de internação, não é
permitida a realização de atividades externas pelo adolescente,
salvo expressa determinação judicial em contrário.
d)A medida sócio-educativa de internação por descumprimen-
to reiterado e injustificável de medida anteriormente imposta
pode superar o prazo de seis meses, mas o período de interna-
ção não poderá exceder a três anos.

88 - Assinale a alternativa correta:

a)Após a audiência de apresentação do adolescente, o Ministé-
rio Público poderá promover o arquivamento dos autos, conce-
der a remissão e a medida sócio-educativa de advertência.
*b)Salvo nos casos de flagrante de ato infracional cometido
mediante violência ou grave ameaça à pessoa, a autoridade
policial poderá substituir o auto infracional por boletim de ocor-
rência circunstanciado.
c)No procedimento para apuração de ato infracional atribuído
a adolescente a representação depende de prova pré-constituí-
da da autoria e materialidade do ato infracional.
d)O Juiz fica vinculado ao pedido de arquivamento feito pelo
promotor de Justiça, não podendo dele discordar, pois o Minis-
tério Público é o detentor da ação de apuração de ato infracio-

nal atribuído a adolescente.

89 - Assinale a alternativa INCORRETA:

a)O procedimento para imposição de penalidade administrati-
va por infração às normas de proteção à criança e ao adoles-
cente poderá ter início por representação do Ministério Públi-
co, ou do Conselho Tutelar, ou ainda por auto de infração ela-
borado por servidor efetivo ou voluntário credenciado.
b)No procedimento para imposição de penalidade administrativa
por infração às normas de proteção à criança e ao adolescente, o
requerido terá prazo de dez dias para apresentação de defesa.
*c)No procedimento para imposição de penalidade administra-
tiva por infração às normas de proteção à criança e ao adoles-
cente, o advogado constituído ou o defensor nomeado, terá prazo
de três dias contados da intimação para oferecer defesa prévia
e rol de testemunhas.
d)O prazo de resposta para o requerido, no procedimento para
imposição de penalidade administrativa por infração às normas
de proteção à criança e ao adolescente, será contado a partir da
data da intimação, que poderá ser feita pelo autuante, no pró-
prio auto, quando este for lavrado na presença do requerido, ou
por oficial de Justiça ou funcionário legalmente habilitado, ou
pela via postal ou por edital.

90 - Assinale a alternativa correta:

a)O regime de semi-liberdade pode ser determinado desde o iní-
cio, ou como forma de transição para o meio aberto, possibilitada
a realização de atividades externas mediante autorização judicial.
b)Uma vez aplicada pelo Juiz a medida sócio-educativa da obriga-
ção de reparar o dano, esta não poderá ser por outra substituída.
c)A imposição das medidas de proteção, dentre elas a coloca-
ção em família substituta e a internação em estabelecimento
educacional, pressupõem  a existência  de provas suficientes
de autoria e da materialidade da infração.
*d)A medida sócio-educativa de prestação de serviços comuni-
tários consiste de tarefas gratuitas de interesse geral,  por perí-
odo não excedente a seis meses, junto a entidades assistenci-
ais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres,
bem como  em programas comunitários ou governamentais, não
podendo ser cumprida pelo adolescente por período superior a
oito horas semanais.

ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO
DO PARANÁ E CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDO-
RIA-GERAL DE JUSTIÇA

91 -Assinale a alternativa correta. Segundo o CÓDIGO DE
ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS:

a)São órgãos do Poder Judiciário do Estado: o Tribunal de Justiça;
o Tribunal de Alçada; os Tribunais do Júri; os Juízes de Direito; os
Juízes de Direito Substitutos de entrância final; o Conselho da
Justiça Militar; os Juízes Substitutos; os Juizados Especiais.
b)São órgãos do Poder Judiciário do Estado: o Tribunal de Jus-
tiça; o Tribunal de Alçada; os Tribunais do Júri; os Juízes de
Direito; o Conselho da Justiça Militar; os Juízes Substitutos; os
Juizados Especiais; o Juízo Arbitral; os Juízes de Paz.
c)São órgãos do Poder Judiciário do Estado: o Tribunal de Jus-
tiça; o Tribunal de Alçada; os Tribunais do Júri; os Juízes de
Direito; os Juízes de Direito Substitutos de entrância final; o
Conselho da Justiça Militar; os Juízes Substitutos; os Juizados
Especiais; os Juízes de Paz.
*d)São órgãos do Poder Judiciário do Estado: o Tribunal de
Justiça; o Tribunal de Alçada; os Tribunais do Júri; os Juízes de
Direito; os Juízes de Direito Substitutos de entrância final; os
Juízes Substitutos; os Juizados Especiais; os Juízes de Paz.

92 -Assinale a alternativa correta. Segundo o CÓDIGO DE
ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS:

a)Os Juízes do Tribunal de Alçada serão promovidos ao cargo
de Desembargador por ato do Governador do Estado, em lista
tríplice organizada pelo Tribunal de Justiça, nas vagas corres-
pondentes à respectiva classe, por antigüidade e merecimento.
b)Um quinto (1/5) dos lugares no Tribunal de Justiça destinar-
se-á aos membros do Ministério Público e advogados, median-
te lista tríplice organizada pelo Tribunal de Justiça, que esco-
lherá os nomes dentre os constantes das listas sêxtuplas, reme-
tidas pelos órgãos superiores das respectivas classes.
*c)No Tribunal de Justiça, os lugares reservados a membros do
Ministério Público e a advogados serão preenchidos por Juízes
integrantes do quinto constitucional do Tribunal de Alçada,
promovidos nas vagas respectivas pelos critérios de antigüida-
de e de merecimento, sempre obedecida a classe de origem.
d)Os cargos de Juízes do Tribunal de Alçada destinados aos
magistrados de carreira, serão providos por ato do Presidente
do Tribunal de Justiça, observados, alternadamente, os critéri-
os de antigüidade e de merecimento, este último mediante lista
tríplice organizada pelo Órgão Especial, entre os Juízes de Di-
reito Substitutos de Segundo Grau.

93 -Assinale a alternativa correta. Segundo o CÓDIGO DE
ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS:

*a)São Juízes de Direito Substitutos de primeiro grau os de
entrância final, quando não-titulares de varas, para substitui-
ção nas comarcas dessa categoria, promovidos entre os de en-
trância intermediária ou removidos de uma para outra das co-
marcas de entrância final.
b)São Juízes Substitutos os de início de carreira, para substitui-
ção nas entrâncias inicial e intermediária com sede na comarca
que encabeçar a respectiva seção, nomeados mediante concurso
e com competência para processos de jurisdição voluntária; na
jurisdição contenciosa, a competência é restrita a causas cíveis
com valor inferior a cem vezes o salário-mínimo e a processos-
crime em que a pena máxima seja de reclusão até quatro anos.
c)Os Juízes de Direito Substitutos de Segundo Grau, durante a
substituição, terão a mesma competência dos membros dos Tri-
bunais de Justiça e de Alçada, percebendo a remuneração cor-
respondente à do cargo substituído.
d)A magistratura de primeiro grau de jurisdição é constituída de
Juiz Substituto, Juiz de Direito de entrância inicial, Juiz de Direito
de entrância intermediária e Juiz de Direito de entrância final.
Excepcionalmente, ou seja, quando vaga a Comarca ou Vara e não
houver Juiz Substituto, será convocado o Juiz de Paz para atender
os casos de urgência, concernentes a atos de jurisdição voluntária.

94 -Assinale a alternativa correta. Segundo o CÓDIGO DE
ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS:

a)A antigüidade dos Magistrados será apurada na data do efeti-

vo exercício na entrância, prevalecendo, no caso de empate, a
colocação na imediatamente inferior, e assim por diante, até se
fixar a indicação, considerando-se para esse efeito, sucessiva-
mente, o tempo exercido como funcionário público estadual,
federal, municipal, como advogado, e a ordem de classificação
no respectivo concurso.
b)Nos casos de promoção, remoção ou permuta, o prazo para o
Magistrado entrar em exercício é de quinze (15) dias, prorro-
gável, justificadamente, por igual prazo, exceto se não houver
mudança de comarca, caso em que a assunção deverá ocorrer
no prazo de cinco (5) dias.
c)A licença para tratamento de saúde será concedida, ao Magistra-
do, por até noventa (90) dias, mediante apresentação de atestado
médico oficial ou do médico assistente do requerente, tendo esse
atestado que indicar a classificação internacional da doença (CID).
*d)O prazo para o Juiz entrar em exercício é de trinta (30) dias,
contados da publicação do ato oficial de nomeação, prorrogável
por idêntico período mediante requerimento do interessado, com
justificativa, dirigido ao Presidente do Tribunal de Justiça.

95 -Assinale a alternativa correta. Segundo o CÓDIGO DE
ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS:

a)Os auxiliares da justiça do foro judicial, pelas faltas cometi-
das no exercício de suas funções, estão sujeitos a penas disci-
plinares: repreensão, multa, suspensão e perda de delegação.
*b)Os auxiliares da justiça do foro judicial deverão manter domi-
cílio e residência na sede da comarca em que exercerem suas fun-
ções, norma que também se aplica aos notários e registradores.
c)Prescreve em dois anos o direito de punir os auxiliares da justiça
do foro judicial e, em quatro anos, os notários e registradores.
d)Os atos e processos que não estiverem sujeitos à distribuição
por não pertencerem à competência de dois ou mais Juízes ou de
dois ou mais serventuários ou ainda de dois ou mais agentes de-
legados não devem ser apresentados ao cartório do Distribuidor.

96 -Assinale a alternativa correta. Segundo o Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça:

a)Compete ao juiz diretor do fórum efetuar inspeção correicio-
nal nos ofícios do foro extrajudicial, encaminhando cópia do
relatório ao Corregedor-Geral da Justiça.
b)Compete ao juiz diretor do fórum encaminhar à Corregedoria-
Geral da Justiça os pedidos de juramentação de empregados for-
mulados pelos titulares dos Tabelionatos e Registros Públicos.
*c)Nos períodos de férias coletivas, a substituição na direção
do fórum será exercida pelo juiz substituto da Seção Judiciária,
independentemente de designação.
d)Os provimentos baixados pela Corregedoria-Geral configu-
ram ato de caráter complementar, com objetivo de orientar a
execução de serviço judiciário específico.
97 -Assinale a alternativa correta. Segundo o Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça:

a)Os ofícios dirigidos a outro juiz, a tribunal ou demais autori-
dades constituídas, assim como os mandados, as precatórias e
as portarias, poderão ser assinados pelo escrivão, desde que
conste o ato judicial que o autorizou a subscrevê-los.
b)Os valores monetários recolhidos em Juízo deverão ser deposi-
tados pelo escrivão em banco oficial e no prazo de quarenta e oito
horas, salvo se estiver previsto o seu levantamento em no máximo
cinco dias, caso em que ficará sob a guarda do serventuário.
*c)Nos juízos cíveis e criminais, o sistema de intimação dos
advogados pelo Diário da Justiça não exclui as demais formas
de intimação, previstas em lei.
d)Inexistindo determinação legal ou judicial em contrário, o
oficial de justiça deve cumprir os mandados no prazo máximo
de trinta (30) dias.

98 -Assinale a alternativa correta. Segundo o Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça:

*a)Os notários e os registradores poderão contratar escreven-
tes, com remuneração livremente ajustada e sob o regime cele-
tista. Dentre estes, cabe-lhes escolher seus substitutos, indi-
cando-os ao Juiz Corregedor do Foro Extrajudicial.
b)Da sentença condenatória devem ser necessariamente intima-
dos o réu e o seu advogado, seja constituído, dativo ou defensor
público, correndo o prazo recursal da intimação deste último.
c)Os oficiais de justiça somente poderão efetuar suas diligênci-
as nos dias úteis, das seis às vinte horas.
d)Nos ofícios cível e criminal, nenhum processo poderá ficar
paralisado por prazo superior a noventa dias, salvo determina-
ção judicial em contrário. Vencido o prazo, a escrivania deverá
fazer conclusão dos autos ao juiz.

99 -Assinale a alternativa correta. Segundo o Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça, compete ao Juiz Diretor
do Fórum:

a)Os notários e os registradores poderão recusar o valor atribuí-
do a imóvel, podendo cobrar as custas tendo como base de cál-
culo o seu real valor de mercado, desde que este conste de algum
documento oriundo de anteriores transações imobiliárias.
b)Qualifica-se como verdadeiro ou autêntico o reconhecimen-
to de firma quando o notário, ao confrontar a assinatura com
outra existente em seus arquivos (cartões de assinaturas), cons-
tatar uma significativa similitude, de sorte que conclua pela
autenticidade do lançamento da firma.
c)A autenticação de documentos é da exclusiva competência dos
notários, não tendo valia as autenticações lançadas por autorida-
de administrativa, mesmo em documentos da sua repartição.
d)É proibida a entrega de cartões de assinaturas para o preen-
chimento fora da serventia, podendo, no entanto, o notário,
substituto ou escrevente preenchê-lo e colher a assinatura em
outro local, diante da impossibilidade do comparecimento do
interessado à serventia.

(*) – Questão anulada e sua pontuação será concedida a todos
os candidatos

100-Assinale a alternativa correta. Segundo o Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça:

a)Poderão ser protocolizados ou protestados os títulos, letras e
documentos pagáveis ou indicados para aceite nas praças loca-
lizadas no território da comarca em que se localiza o tabeliona-
to de protestos, assim como nas praças localizadas no território
das comarcas contíguas.
*b)O registro de nascimento pode ser efetuado na circunscri-
ção da residência dos pais ou do local do parto.
c)O assento do óbito pode ser efetuado na circunscrição em
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PORTARIA Nº 948

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89, tendo em
vista o contido no protocolado sob o nº 66231/2004
e com base no artigo 306, parágrafo único, inciso I
da Lei nº 6174/70, c.c. o artigo 5º, inciso LV da Cons-
tituição Federal, resolve

I - I N S T A U R A R

processo administrativo contra o servidor NELSON LUIZ HEI-
DEMANN, Motorista C5, do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, em face do Boletim de Acidente de Trân-
sito nº 084/2004 emitido pela 5ª Companhia de Polícia Rodo-
viária Federal, protocolado nesta Secretaria em conjunto com o
ofício nº 146/2004, do Supervisor do Centro de Transporte, os
quais relatam a ocorrência no dia 08/04/2004, do acidente de
trânsito envolvendo o veículo oficial, marca Fiat/Uno Mile, ano
2001, placas AGE-3213, que se encontrava sob a responsabili-
dade do referido servidor, o qual, em tese, descumpriu o dever
de dirigir em consonância com as Leis de Trânsito e com os
conceitos de direção defensiva, ambos previstos no artigo 4º,
inciso II da Instrução Normativa nº 02/01, infringindo, pois, o
disposto no inciso VI, do artigo 279 da Lei 6174/70, em razão
da não observância das normas legais e regulamentares ali con-
tidas, estando, portanto, sujeito à penalidade prevista no artigo
293, inciso II do citado diploma legal, c.c. os artigos 5º e 6º da
referida Instrução Normativa.

II - D E S I G N A R

os Bacharéis SUZANA RICCI CARNEIRO, MÁRCIA ACO-
LINA VOLCOV e FERNANDO ANTONIO WYATT MARIA
SOBRINHO, para, sob a presidência da primeira, comporem
comissão a fim de dar cumprimento ao item supra e tendo como
secretária a servidora LEDA REGINA DIPP SPÉZIA.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

PORTARIA Nº 950

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

PORTARIA Nº   1523-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor MARCOS CAIRES LUZ, Juiz Substituto da 37ª Se-
ção Judiciária, com sede na Comarca de Loanda, para atender a
7ª e 8ª Seções Judiciárias, com sede na Comarca de Guarapua-
va, a partir de 04 de outubro do ano em curso, até ulterior deli-
beração.

Curitiba, 04 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  1524-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve

 I - D E S I G N A R

o Doutor JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, Juiz de
Direito da Comarca Lapa, para atuar nos autos de Ação de Res-
cisão de Contrato c/c Reintegração de Posse e Perdas e Danos
nº 447/2004, em que são partes Nelson Follador e Wilmar Hen-
rique Maidel, em trâmite pela Comarca de São Mateus do Sul,
em virtude do impedimento da titular, Doutora Inês Marchalek
Zarpelon e até a reassunção da Juíza Substituta da respectiva
Seção Judiciária, Doutora Caroline Vieira de Andrade Mattar;

I I - R E V O G A R

a partir de 27 de outubro do ano em curso, o item “01” da
Portaria nº 1369-D.M., de 23/09/2004, que designou o Doutor
Paulo Bizerril Tourinho, Juiz de Direito da Comarca de São
João do Triunfo para esse mister.

Curitiba, 08 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1728

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 178957/2004,
resolve

C O N C E D E R

a ACYR PEREIRA DA CUNHA, servidor do Tribunal de Justi-
ça, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2000, a partir de 04 de
novembro de 2004, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 08 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

Secretaria

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89, tendo em
vista o contido no protocolado sob o nº 112095/2004
e com base no artigo 306, parágrafo único, inciso I
da Lei nº 6174/70, c.c. o artigo 5º inciso LV da Cons-
tituição Federal, resolve

I - I N S T A U R A R

processo administrativo contra o servidor JOSÉ CARLOS INO-
CÊNCIO, Técnico Judiciário C8, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, em face do Boletim de Ocor-
rência de Acidente de Trânsito nº 1714883, protocolado nesta
Secretaria em conjunto com o ofício nº 228/04, este subscrito
pelo Supervisor do Centro de Transporte, os quais relatam o
acidente de trânsito ocorrido no dia 26/06/2004, envolvendo o
veículo oficial, marca GM/Opala SL, placas ACH-1962, o qual
encontrava-se sob a responsabilidade do referido servidor, que,
em tese, descumpriu os deveres de dirigir em consonância com
as Leis de Trânsito e com os conceitos de direção defensiva
previstos em lei, bem como, de recolher o veículo, diariamen-
te, em local e horário previstos por esta Instituição, descum-
prindo as normas previstas no artigo 4º, incisos II e VIII da
Instrução Normativa nº 02/01, e ainda o disposto no inciso VI,
do artigo 279 da Lei nº 6174/70, ao não observar as normas
legais e regulamentares previstas no inciso XVII do artigo 285
da mencionada Lei, incorrendo na proibição legal de empregar
material e bem do Estado em serviço particular, sujeito, por-
tanto, à penalidade prevista no artigo 293, inciso III do citado
diploma legal.

II - D E S I G N A R

os Bacharéis LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN, VALÉRIA
MARIA ACCIOLY CARDOSO DA SILVEIRA e KARINA
MIRANDA RATTON, para, sob a presidência do primeiro,
comporem comissão a fim de dar cumprimento ao item supra e
tendo como secretária a servidora MARGARETH CONCEI-
ÇÃO BAPTISTA DA ROCHA.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

Departamento
Administrativo

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 08/11/2004
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04587

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0163972-3
Alexandre Pydd 011 0158766-2
André Renato Miranda Andrade 002 0163972-3
Anita Caruso Puchta 001 0162534-9

007 0164170-3
Carlos Augusto Antunes 002 0163972-3
Christianne Regina L. Posfaldo 002 0163972-3
Cibelle Diana Mapelli 007 0164170-3
Claudia de Souza Haus 002 0163972-3
Clecius Alexandre Duran 001 0162534-9
Deborah Alessandra de O. Damas 007 0164170-3
Demetrio Berehulka 004 0167532-5
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 005 0167682-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 010 0151458-7
Fabíola de Almeida Zanetti 001 0162534-9
Gazzi Youssef Charrouf 006 0162515-4
Gerson Luiz Dechandt 006 0162515-4

011 0158766-2
Izabela Cristina Rücker Curi 010 0151458-7
Joel Ferreira Lima 004 0167532-5
Karina Locks 006 0162515-4
Karina Puppi Rachinski 006 0162515-4
Keli Cristina dos Reis 007 0164170-3
Luiz Carlos Biaggi 009 0167175-0
Luiz Rodrigues Wambier 010 0151458-7

Mônica Ferreira Mello Biora 011 0158766-2
Marcia Regina dos Santos 004 0167532-5
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 010 0151458-7
Marisa da Silva Sigulo 001 0162534-9

007 0164170-3
Maurício Gonçalves Pereira 009 0167175-0
Milton Luiz Cleve Kuster 011 0158766-2
Milton Pires Martins 010 0151458-7
Patrícia Oki 011 0158766-2
Paulo Henrique Berehulka 004 0167532-5
Peterson Muziol Morosko 011 0158766-2
Rejane Okano Rillo 007 0164170-3
Renato Silveira Bueno Bianco 009 0167175-0
Ricardo Jorge Rocha Pereira 007 0164170-3
Roberto Alexandre Hayami Miranda 007 0164170-3
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0167682-0

006 0162515-4
007 0164170-3

Rosileine Picinato Ribeiro 004 0167532-5
Sheila Maria Takahashi 011 0158766-2
Teresa Arruda Alvim Wambier 010 0151458-7
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0162534-9

005 0167682-0
Thelma Hayashi Akamine 005 0167682-0
Tomaz Marcello Belasque 008 0165400-0
Weslei Vendruscolo 009 0167175-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0162534-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/122611. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000646 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Marisa da Silva Sigulo, Clecius Alexan-
dre Duran. Agravado: Indústria de Estopas Pinheiral Ltda. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Na-
mur. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FA-
ZENDA PÚBLICA - ANTECIPAÇÃO DE DESPESAS DE
LOCOMOÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA - INTELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
E 39 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL - PROVIMENTO Nº
48 DA DOUTA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE E VALOR DA DES-
PESA - INOCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO. A anteci-
pação de despesas pela Fazenda Pública, para custeio do trans-
porte dos oficiais de justiça, somente ocorrerá se comprovada
nos autos a efetiva necessidade dessa despesa, com anterior
delimitação e deliberação pelo juízo, inclusive no tocante ao
valor para o cumprimento da diligência Em cidades servidas de
transporte coletivo regular, a diligência deverá ser cumprida
independentemente de antecipação de despesas. A Fazenda
Pública do Estado do Paraná, interpõe o presente recurso de
agravo de instrumento em Ação de Execução Fiscal promovida
pelo mesmo, contra a decisão do julgador de primeiro grau que
determinou ao ora agravante que deposite, nos autos, impor-
tância necessária ao cumprimento pelo oficial de justiça do
mandado expedido pelo juízo. Sustentando o seu entendimen-
to, alega a agravante que a antecipação do valor destinado ao
transporte dos oficiais de justiça é manifestamente ilegal face
ao disposto no art. 27 do CPC e art. 39 da Lei de Execuções
Fiscais, e que, assim como outras despesas públicas, há neces-
sidade de previsão orçamentária. Aduz ainda, que mesmo após
a edição da Súmula 190 do STJ a matéria não se encontra paci-
ficada nos Tribunais Superiores e que o juízo “a quo” não espe-
cificou o “quantum” necessário para a prática do ato. Final-
mente, alega que a recente alteração do Código de Normas pela
Corregedoria de Justiça, dispõe que no cumprimento dos man-
dados expedidos, o oficial de justiça deverá realizar as respec-
tivas diligencias independentemente de antecipação de despe-
sas de condução quando o local for servido por linhas regulares
de transporte coletivo ou quando indispensável o transporte
como é o caso da Comarca de Londrina onde foi proposta a
ação, além do que a agravante disponibilizaria transporte espe-
cial para a realização da diligência. É O RELATÓRIO A ques-
tão tratada nestes autos já foi apreciada por todas as Câmaras
Cíveis deste Tribunal, em razão do elevado número de recursos
interpostos contra decisões que têm determinado o depósito
antecipado das custas alusivas às diligências dos Oficiais de
Justiça. A fundamentação legal que dá sustentação ao presente
recurso está contida nos textos dos artigos 27 do Código de
Processo Civil e 39 da Lei de Execução Fiscal, que dispensam
a Fazenda Pública do prévio depósito de despesas judiciais.
Com relação à obrigatoriedade ou não da antecipação do reco-
lhimento de numerário referente às despesas para diligência do
Oficial de Justiça, é descabida a exigência do pagamento pré-
vio das diligências, por não encontrar embasamento legal para
tal determinação. A agravante está sujeita a um regime legal
próprio com relação ao momento do pagamento das custas e
despesas processuais. Assim, conclui-se que não se trata de hi-
pótese de isenção da Fazenda Pública quanto ao pagamento de
despesas com diligências ou custas processuais, mas, apenas,
da hipótese de postergar-se o seu recolhimento. A prescindibi-
lidade do adiantamento dos valores relativos às despesas pro-
cessuais visa assegurar agilização para cobrança do crédito tri-
butário, sendo inquestionável que a vigente legislação confere
tratamento diferenciado à Fazenda Pública. Outrossim, não res-
tou esclarecido nos autos qual o grau de dificuldade que teria o
Oficial de Justiça para o cumprimento do mandado, assim como
quais seriam os encargos financeiros necessários para o cum-
primento da diligência, a justificar o prévio depósito. Em casos
análogos, tem decidido as Câmaras Cíveis deste Tribunal de
Justiça: “EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO PRÉVIO DE
DESPESAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA (SUMULA 190 DO
STJ). DILIGÊNCIA, ENTRETANTO, A SER CUMPRIDA EM
CIDADE BEM SERVIDA POR TRANSPORTE PÚBLICO
COLETIVO. EXIGÊNCIA DESCABIDA. RECURSO PROVI-
DO. -A Fazenda Pública do Estado, como promovente da execu-

ção fiscal, deve proceder ao adiantamento das despesas com
condução dos Oficiais de Justiça, consoante prescreve a Súmu-
la 190 do STJ. Todavia, essa antecipação tem certos condicio-
namentos, entre eles o de não alcançar diligências feitas, pelo
Meirinho, que não acarretam qualquer despesa ou desembolso,
como aquelas que ocorrem em cidade bem servida pelo serviço
de transporte público coletivo” (TJPR. AgInst. 130.589-7. Rel.
Des. Airvaldo Stela Alves. Publicado em 3/2/2003). “EXECU-
ÇÃO FISCAL - DESPESAS COM DILIGÊNCIA DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA - EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO -
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 27 DO CPC E 39 DA LEF -
CITAÇÃO DO EXECUTADO PELO CORREIO - ART. 8º, I,
DA LEF - AGRAVO PROVIDO - DECISÃO POR MAIORIA.
-Nas execuções fiscais, a Fazenda Pública não está sujeita ao
prévio depósito de numerário para custear despesas de condu-
ção do oficial de justiça. Em se tratando de execução fiscal, a
Lei dispõe que a citação do executado será feita pelo correio,
com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requereu
por outra forma, estabelecendo regime próprio com relação ao
momento do pagamento das despesas e das custas processuais
(art. 39 da Lei 6.830, de 22.09.80 e art. 27 do Código de Pro-
cesso Civil). De qualquer forma, o depósito antecipado do va-
lor de despesas de condução, para a diligência do oficial de
justiça, exigiria demonstração inequívoca de sua necessidade e
fixação prévia do seu valor. Quando a diligência a ser cumpri-
da pelo oficial de justiça deve ser realizada no perímetro urba-
no do município sede da Comarca, em local próximo da área
central, não se pode cogitar da antecipação das despesas com a
condução do meirinho, eis que indevidas” (TJPR. AgInst 96.773-
9. Rel. Juiz Conv. Rosene Arão de Cristo Pereira. Publicado
em 6/8/2001). A respeito do tema, o excelso Supremo Tribunal
Federal, no RE N° 108.741-SP, decidiu que: “A Fazenda não
está obrigada a adiantar numerário para satisfazer as despesas
com atos processuais em ação de Execução Fiscal em que se
discute a cobrança de depósito para atender despesas de con-
dução de oficial de justiça. Artigo 27 do CPC e art. 39 da LEF”
(LEX 102/118). Todavia, a exigência do pagamento antecipado
das despesas dos atos processuais a serem efetuados a requeri-
mento da Fazenda Pública, como já se disse, não poderia pres-
cindir da demonstração de sua absoluta necessidade e fixação
do respectivo valor, devidamente especificado, que não consta
dos autos e nem da decisão agravada, pelo que não pode preva-
lecer a decisão hostilizada. No caso, a Fazenda Pública não
tem a obrigação de cobrir previamente as despesas com a con-
dução do Oficial de Justiça para a execução do ato citatório. A
respeito, não pode ser olvidado o que determina o PROVIMEN-
TO Nº 48 da douta Corregedoria Geral da Justiça: (...) I-Alte-
rar a redação dos itens 9.4.8 e 9.4.8.1 do Código de Normas e
incluir novos subitens na Seção 4 do Capítulo 9, estatuindo:
9.4.8 - O oficial de justiça fica desobrigado de receber manda-
dos sem que as custas estejam previamente recolhidas, exceto
nos casos de gratuidade e quando se tratar de mandados expe-
didos a requerimento da Fazenda Pública, em processos de que
esta participa. 9.4.8.2 - No cumprimento dos mandados expe-
didos nos referidos processos, o oficial de justiça deverá reali-
zar as respectivas diligências independentemente da antecipa-
ção de despesas de condução quando o local for servido por
linhas regulares de transporte coletivo ou quando dispensável
o transporte, como ocorre em sede de comarca constituída por
cidade de pequeno porte ou em locais próximos da sede do
Juízo. II-O Juiz Diretor do Fórum deverá baixar a mencionada
Portaria no prazo máximo de quinze (15) dias, contados da vi-
gência do presente Provimento, com a conseqüente revogação
de eventuais atos administrativos seus que disponham em con-
trário aos critérios aqui fixados, remetendo imediatamente có-
pia a esta Corregedoria-Geral da Justiça e, ainda, às Procura-
dorias da Fazenda Pública, a fim de que não ocorram indesejá-
veis entraves burocráticos para a pronta expedição e cumpri-
mento dos mandados extraídos dos mencionados processos”.
ANTE O EXPOSTO acolho o agravo, para o fim de reconhecer
a inexistência da obrigação da Fazenda Pública Estadual de
depositar importância necessária para o cumprimento do man-
dado expedido. Intimem-se. Curitiba, 01 de novembro de 2004.
Des. Waldomiro Namur Relator

0002 . Processo/Prot: 0163972-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/143259. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000444 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, André Renato
Miranda Andrade, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus. Agravado: Jair Ruiz Bana. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Tendo a exeqüente solicitado a extinção de um executivo fiscal
(nº 444/03) antes de completada a citação e em decorrência do
pagamento do débito pelo executado, o digno Juiz da causa
decidiu que cabia à Fazenda Estadual suportar o ônus dos pa-
gamentos das despesas processuais, argumentando que não se
trata de serventia oficializada, nem seu titular renunciou, nem
a dispensa poderia atingi-lo. Daí este agravo, que pretende a
reforma desse decisório, com a inexigibilidade daquele paga-
mento. E tem razão. Já constitui jurisprudência dominante o
raciocínio de que a extinção da execução fiscal antes da cita-
ção não gera custas, pouco importando quem seja o titular da
escrivania (arts. 26 e 39 da lei 6830/80). Basta consultar o con-
teúdo dos acórdãos desta 1ª Câmara Cível (nº 24486, 24463 e
24263, entre outros) e os do Colendo STJ (Resp. 62309-SP e
Resp. 7607-SP), bem como o judicioso parecer do Ministério
Público de fls. 64 a 71. Em conseqüência, com fundamento no
artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao
recurso. Comunique-se. Intime-se. Curitiba, 29 de outubro de
2004. TROIANO NETTO, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0164609-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/149329. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300000215 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:

que o falecido mantinha residência ou no local do falecimento.
d)O tabelião de protesto poderá recusar o título que ostente, de
forma induvidosa, estar acobertado pela prescrição.

Tribunal de Justiça do Estado, Secretaria de Con-
curso, Curitiba, aos 08 (oito) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e quatro.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária do Concurso
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Manoel Kuba, João Carlos Hartekoff, Marcos Aurélio Comu-
nello. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldo-
miro Namur. Despacho:

VISTOS. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
Ministério Público do Estado do Paraná em Ação Civil Pública
proposta contra Manoel Kuba e outros, da decisão da julgadora
de primeiro grau que determinou a suspensão do feito até o
julgamento da ADIN 2.797, em trâmite no Supremo Tribunal
Federal. Analisando as razões trazidas pelo agravante, não se
constata a possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difí-
cil reparação, até o pronunciamento definitivo da Câmara, que
justifique a concessão de efeito suspensivo à decisão agravada,
não restando demonstrados, “in casu”, os requisitos estabeleci-
dos pelo art. 558 “caput” do CPC. Assim não concedo o pedido
de efeito suspensivo ao recurso interposto. Intime-se a parte
agravada para que ofereça resposta ao agravo de instrumento
no prazo legal. Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 25 de outubro de 2004. Des. Waldomiro Na-
mur, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167532-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185607. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400026379 Mandado de Segurança. Agravante: HDS Siste-
mas de Energia Ltda.. Advogado: Joel Ferreira Lima, Marcia
Regina dos Santos, Rosileine Picinato Ribeiro, Demetrio Be-
rehulka, Paulo Henrique Berehulka. Agravado: Inspetor da 1ª
Delegacia Regional da Receita - Inspetoria Regional de Arre-
cadação. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Wal-
domiro Namur. Despacho:

VISTOS. HDS Sistemas de Energia Ltda, interpõe o presente
recurso de agravo de instrumento em Mandado de Segurança
interposto pelo mesmo em que é impetrado Sr. Inspetor da 1ª
Delegacia Regional da Receita-Inspetoria Regional de Arreca-
dação, contra a decisão do julgador de primeiro grau que inde-
feriu pedido liminar para suspender a exigibilidade do crédito
tributário, para o fim específico de determinar a autoridade
coatora a expedição em nome do ora agravante Certidão Posi-
tiva com Efeitos de Negativa. Pretende o agravante que seja
concedido efeito suspensivo ativo à decisão agravada para sus-
pender a eficácia do referido despacho, determinando-se ao agra-
vado que emita Certidão Negativa com Efeitos de Positiva e
conseqüente suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
Analisando-se as razões do agravante, verifica-se que não deve
ser concedido no momento o efeito suspensivo à decisão agra-
vada, eis que não foram demonstrados suficientemente os ele-
mentos necessários para a sua concessão. Assim, indefiro o efei-
to suspensivo pleiteado, mantendo-se, em conseqüência, a de-
cisão agravada. Comunique-se ao juiz da causa, para que pres-
te as devidas informações. Intime-se o agravado para os fins de
direito. Oportunamente, dê-se vista à douta Procuradoria de
Justiça. Curitiba, 01 de novembro de 2004. Des. Waldomiro
Namur, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0167682-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186551. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000857 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Thel-
ma Hayashi Akamine, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni, Elpidio Rodrigues Garcia
Junior. Agravado: Cooperativa Transportadores Autônomos de
Guarapuava Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Troiano Netto. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Tendo a exeqüente solicitado a extinção de um executivo fiscal
(nº 857/04) antes de completada a citação e em decorrência do
pagamento do débito pela executada, o digno Juiz da causa
decidiu que cabia à Fazenda Estadual suportar o ônus dos pa-
gamentos das despesas processuais (fl. 31). Daí este agravo,
que pretende a reforma desse decisório, com a inexigibilidade
daquele pagamento. E tem razão. Já constitui jurisprudência
dominante o raciocínio de que a extinção da execução fiscal
antes da citação não gera custas, pouco importando quem seja
o titular da escrivania (arts. 26 e 39 da lei 6830/80). Basta con-
sultar o conteúdo dos acórdãos desta 1ª Câmara Cível (nº 24486,
24463 e 24263, entre outros) e os do Colendo STJ (Resp. 62309-
SP e Resp. 7607-SP). Em conseqüência, com fundamento no
artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao
recurso. Comunique-se. Intime-se. Curitiba, 04 de novembro
de 2004. Des. TROIANO NETTO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0006 . Processo/Prot: 0162515-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/121776. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000003 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Kari-
na Puppi Rachinski, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Ger-
son Luiz Dechandt, Karina Locks, Gazzi Youssef Charrouf.
Agravado: Cecília Michelowski Robes. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Fazenda Pública do Estado do Paraná interpôs agravo de ins-
trumento, com pedido liminar de atribuição de efeito suspensi-
vo ativo, contra a decisão que determinou sua intimação para
“para efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça”.
Em suas razões, argumenta que a Fazenda Pública é isenta ao
pagamento de qualquer retribuição concedida aos serventuári-
os da Justiça pela realização da diligência, bem como as despe-
sas que se originam de atos processuais realizados para que a
ação prospere, face ao disposto no art. 27 do CPC e art. 39 da

Lei de Execuções Fiscais, e que, assim como outras despesas
públicas, há necessidade de previsão orçamentária. Aduz que,
em primeiro plano, deve-se verificar se tais despesas são real-
mente necessárias, especificando o “quantum” necessário para
a prática do ato, o que não fora feito pelo juízo “a quo”. Por
fim, argumenta que a recente alteração do Código de Normas
pela Corregedoria de Justiça dispõe que no cumprimento dos
mandados expedidos, “o oficial de justiça deverá realizar as
respectivas diligencias independentemente de antecipação de
despesas de condução quando o local for servido por linhas
regulares de transporte coletivo ou quando indispensável o trans-
porte” como é o caso da Comarca de Teixeira Soares onde foi
proposta a ação, além de que a agravante disponibilizaria trans-
porte especial para a realização da diligência. Fundamentação
A questão em exame tornou-se pacífica neste Tribunal, e já
vem sendo tratada por decisão monocrática, como se observa
nos agravos de instrumento n°s 141.864-2; 151.447-4; 152.917-
5; 157.808-1; 157.812-5 e 157.804-3, entre tantos outros, res-
saltando o de nº 165.659-3, onde fui relator, utilizando os mes-
mos argumentos. A exigência de antecipação de despesas por
parte da Fazenda Pública, somente poderá ser efetivada medi-
ante comprovação de ser indispensável para a efetivação do
ato, sendo que esta comprovação deverá ser fundamentada pelo
juízo de primeira instância, bem como delineado o “quantum”
para o cumprimento do ato, o que não ocorreu no caso em exa-
me. Com o advento da Súmula 190 do STJ que dispõe que na
“Execução Fiscal processada perante a Justiça Estadual cum-
pre à Fazenda Pública antecipar o numerário destinado ao cus-
teio das despesas com o transporte dos oficiais de justiça”, foi
expedida, pela Corregedoria de Justiça deste Estado, o Ofício
Circular nº 114/97 alertando que essa antecipação somente será
devida quando efetivamente necessária para o cumprimento das
diligências, dependo de prévia fundamentação, que estabelece-
rá previamente o valor do depósito. A regra esposada na referi-
da Súmula não é absoluta, em determinadas situações revelan-
do-se desnecessária e descabida a providência, porquanto o tra-
balho do Oficial de Justiça pode ser efetivado sem maiores gas-
tos. Tal situação é identificada quando a diligência deva ser
cumprida em local urbano, servido por transporte público, como
ocorre no presente caso. Sobre esse assunto, confira-se, ainda,
os seguintes julgamentos: Ag. Inst. nº 136.145-9, Acórdão nº
22693, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Ulysses Lopes, julg. 18/02/
03; Ag. Instr. nº 134.816-5, 1ª Câmara Cível, Rel. Péricles B.
de Batista Pereira, julg. 11/03/03; Ag. Instr. nº141.870-0, 7ª
Câmara Cível, Rel. Accácio Cambi, julg. 23/06/03. Além dis-
so, cumpre salientar que o Provimento nº48/2003 da Correge-
doria de Justiça acrescentou ao Código de Normas o item 9.4.8.2
que preceitua: “No cumprimento dos mandados expedidos nos
referidos processos, o oficial de justiça deverá realizar as res-
pectivas diligencias independentemente da antecipação de des-
pesas de condução quando o local for servido por linhas regu-
lares de transporte coletivo (...)” . Ora, como salientou a agra-
vante, não caberia ao Juízo singular fixar indiscriminadamente
valores para diligências no perímetro urbano da cidade, o que
revela a desnecessidade da antecipação. Ademais, conforme
disposto no item 9.4.8.5 do Código de Normas, poderia ter sido
concedido à fazenda Pública a oportunidade de disponibilizar
transporte especial ao oficial de justiça, para que pudesse rea-
lizar as diligências, sem qualquer custeio. Decisão Nestas con-
dições, e nos termos do art. 557, § 1°-A do CPC, dou provi-
mento ao agravo para, reformando a decisão, dispensar a exigi-
da e genérica antecipação de valores. Intimem-se. Curitiba, 03
de novembro de 2004 Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz
de Direito

0007 . Processo/Prot: 0164170-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/145386. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000004 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibe-
lle Diana Mapelli, Anita Caruso Puchta, Rosilda Tavares de
Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo, Roberto Alexandre
Hayami Miranda. Agravado: Viação Ouro Branco SA. Advoga-
do: Ricardo Jorge Rocha Pereira, Deborah Alessandra de Oli-
veira Damas, Rejane Okano Rillo, Keli Cristina dos Reis. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1- A Fazenda Pública do Estado do Paraná interpôs agravo de
instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão
que determinou a “suspensão do prazo para oferta de embar-
gos, até o trânsito em julgado da exceção de pré-executivida-
de”, aduzindo ilegalidade na conduta de primeiro grau. Nega-
do o efeito suspensivo (fls. 60), o juízo de origem informou
que julgou improcedente o pedido formulado na exceção de
pré-executividade, revogando a decisão que suspendia o prazo
para a oferta dos embargos. Sem apresentação de resposta, opi-
nou o Ministério Público pelo conhecimento e provimento do
agravo. 2- Apesar da fundamentação exposta pelo Ministério
Público de que seria necessário o julgamento de mérito do agra-
vo, entendo ter o mesmo perdido objeto com a manifestação
posterior do juízo de origem, revogando a decisão recorrida
(que suspendia o prazo para a oposição dos embargos). Isto
porque, mesmo que fosse o agravo provido, não poderia contra
a parte executada ter sido contado o prazo para a oposição dos
embargos, pois que vigorava a decisão que o suspendeu. Para o
caso, guardadas as devidas proporções, aplica-se o mesmo prin-
cípio estampado na jurisprudência elencada por Theotonio
Negrão: “Se o mandado consigna prazo maior que o concedido
por lei, o réu não pode ser prejudicado”. (art. 225, nota 8, CPC,
36ª ed.) Vale dizer que, mesmo não havendo previsão legal para
a suspensão do prazo para oferecimento dos embargos, se tal
conduta foi adotada pelo juízo, não poderia a parte ser prejudi-
cada, voltando a correr normalmente a execução após a revo-
gação da decisão original (em primeira ou segunda instância).
Como este último fato já ocorreu, tendo o juízo revogado a
suspensão e determinado o prosseguimento do feito, não mais
se identifica o interesse em se julgar o presente recurso. Nem
mesmo a circunstância do executado se aproveitar de dupla

defesa (na exceção de pré-executividade e nos embargos) teria
o condão de reavivar tal interesse, pois que admitem-se tais
condutas processuais, cabendo apenas a verificação de possí-
vel preclusão, para se evitar a repetição dos temas já decididos.
Em outras palavras, o executado pode valer-se da exceção de
pré-executividade para argüir nulidades que o juízo poderia até
conhecer de ofício, e, posteriormente, dos embargos à execu-
ção, desde que não apresente matérias já decididas. 3 - Por
estas razões, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento,
nos termos do art. 529 do CPC. Intimem-se Curitiba, 01 de
setembro de 2004 Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Re-
lator

0008 . Processo/Prot: 0165400-0 Ação de Improbidade

. Protocolo: 2004/162270. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200400000161 Ação Civil Pú-
blica. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Paulo
Tadashi Honda. Advogado: Tomaz Marcello Belasque. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ação de Improbidade Administrativa. Competência. Comarca.
Precedentes do Tribunal. Tendo o Órgão Especial já se pronun-
ciado a respeito da inconstitucionalidade da lei 10.628/02, com-
pete ao juízo de primeira instância o conhecimento e julgamen-
to da ação de improbidade movida contra ato de ex-prefeito.
Relatório O Ministério Público do Estado do Paraná ajuizou a
presente ação contra atos de improbidade administrativa contra
o ex-prefeito de Itambé-PR, Paulo Tadashi Honda, nos termos
da Lei 8.429/92, tendo a MMª Juíza de Direito de Marialva
remetido os autos para este Tribunal (fls. 147/150) Fundamen-
tação Em que pese o entendimento do juízo de primeiro grau
de que a competência para o processamento e julgamento do
feito é deste Tribunal de Justiça, em face da alteração do artigo
84 do Código de Processo Penal promovida pela Lei nº 10.628/
02, já existe posicionamento firme do Órgão Especial desta
Corte para ditar a inconstitucionalidade de tal norma: PRER-
ROGATIVA DE FORO LEI 10.628/02 EX-AGENTES IN-
CONSTITUCIONALIDADE COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE
1º GRAU. Se a Constituição Federal prescreve que a compe-
tência dos tribunais estaduais será definida na Constituição do
Estado, sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do
Tribunal de Justiça (art. 125, § 1º), é manifesta a inconstituci-
onalidade da Lei 10.628/02, que concedeu prerrogativa de foro
a ex-agentes, ampliando o rol de competência dos tribunais, o
que só poderia ser feito pelo poder constituinte derivado, e nunca
pelo legislador ordinário.” (TJ/PR - HC nº 137.187-1, rel. Des.
Leonardo Lustosa, j. em 04.04.03). Como a Constituição Fede-
ral (art. 125, § 1°) estabelece que a competência dos Tribunais
será definida pela Constituição do Estado, impossível se apli-
car validamente os preceitos da lei 10.628/02, que contrariou a
norma maior, sendo desnecessária nova manifestação do Ór-
gão Especial, em conta do citado precedente. Ademais, a refe-
rida lei também afronta a atual interpretação dada pelo STF ao
art. 102 da Constituição Federal segundo o qual cessado o exer-
cício da função ensejadora da prerrogativa de foro, esta tam-
bém desaparece. Sendo tal interpretação parte da Constituição,
fadada à inconstitucionalidade está a norma de lei ordinária
que dispuser o contrário, como pretendeu a Lei 10.628/02 (Ação
de Improbidade nº 138.903-9, Rel. Nério Spessato Ferreira). A
exemplo da citada ação de improbidade, a matéria já vem sen-
do resolvida por decisão do relator em diversos outros casos
(Ações de improbidade n°s 138.895-2, rel. Des. Ivan Bortole-
to; 138.906-0. Des. Antonio Prado Filho; 136.003-6. Des. Do-
mingos Ramina; 136.001-2, Des. Luiz Cézar de Oliveira, entre
outros). Assim, a competência para processar e julgar o pedido
inicial recai sobre o Juízo de Direito da Comarca de Marialva.
Nestas condições, reconhecendo incidentalmente a inconstitu-
cionalidade da Lei 10.628/02, não conheço da presente ação,
determinando o retorno dos autos à Comarca de Marialva. Inti-
mem-se. Curitiba, 03 de novembro de 2004 Péricles Bellusci
de Batista Pereira Juiz Relator

0009 . Processo/Prot: 0167175-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182440. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000863 Execução Fiscal. Agra-
vante: Tadashi Gondo, Cleide Mamprim Gondo. Advogado: Luiz
Carlos Biaggi, Maurício Gonçalves Pereira. Agravado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendrusco-
lo, Renato Silveira Bueno Bianco. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Tadashi Gondo e Cleide Mamprim Gondo interpuseram agravo
de instrumento contra decisão que indeferiu pedido de reco-
nhecimento de ilegitimidade passiva, formulado em exceção
de pré-executividade, oposta contra execução fiscal movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná, sob o argumento de que
o não recolhimento da dívida fiscal acarreta a responsabilidade
do sócio da empresa devedora, ficando para momento posteri-
or (embargos) possível defesa fulcrada em questões fáticas. Os
agravantes defendem tese contrária, pois que a mera falta de
pagamento do tributo, sem prova de conduta ilegal que impli-
que em fraude ou excesso de poderes, não gera a responsabili-
dade tributária pretendida pelo Fisco. Fundamentação O art.
557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribunais e a
celeridade da prestação jurisdicional, permite que o relator ne-
gue seguimento, sem manifestação do órgão colegiado, aos re-
cursos manifestamente em confronto com súmula ou jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal, Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior. No caso concreto, deve ser
negado seguimento ao recurso nos termos dos predominantes
precedentes, como se verifica em recente feito, por mim relata-
do nesta 1ª Câmara Cível: “Agravo de Instrumento. Execução
Fiscal. Sócio gerente. Responsabilidade Pessoal. Artigo 135,
III, do CTN. Possibilidade. Recurso provido. O não recolhi-
mento aos cofres públicos dos tributos recebidos dos consumi-
dores (ICMS) constitui infração capaz de ditar a responsabili-

dade do sócio. Recurso provido para se autorizar a citação do
sócio, sem prejuízo da defesa que possa, incidental e posterior-
mente, apresentar”.(TJ-PR, 1ª Câm. Cível; Agravo de Instru-
mento n° 154.342-6, julgado em 28 de setembro de 2004) Por
se tratar de ICMS recebido pela venda de mercadorias e decla-
rado à receita estadual como devido, a conduta do sócio geren-
te ao não repassar os valores ao fisco, caracteriza o ato contrá-
rio à lei capaz de autorizar a substituição prevista no art. 135
do CTN. Cumpre observar que o tributo em questão é conside-
rado como indireto, sendo totalmente suportado pelo consumi-
dor final, posto que embutido no preço da mercadoria, e a falta
de repasse deste crédito à Fazenda implica em violação à obri-
gação legal muito mais séria do que o simples inadimplemento.
Pode o sócio gerente responder pelo pagamento da dívida tri-
butária, desde que se amolde ao caso algumas das situações
previstas para responsabilização de terceiros (solidariedade ou
substituição, conforme prevêem os artigos 134 e 135 do CTN).
Em respeito ao constitucional direito do contraditório, qual-
quer matéria de fato, que implique na desconstituição, modifi-
cação ou extinção do direito do credor, poderá ser discutida
pelos sócios nos embargos, como mencionou a decisão recorri-
da. Desta forma, pode ser, em tese, responsabilizado o sócio
gerente pelas obrigações sociais na data de constituição do dé-
bito tributário, pois que anunciada hipótese de responsabilida-
de tributária. Sobre esta situação ilegal, com possibilidade de
responsabilização do sócio gerente cabe o exame da jurispru-
dência do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná: “Execução
fiscal - Sociedade por quotas - Responsabilidade do sócio-ge-
rente - Legitimidade passiva (CTN, art. 135-III). “Os sócios-
gerentes de sociedade por quotas são pessoalmente responsá-
veis pelas obrigações tributárias concernentes a ICM declarado
e não pago, resultante de atos praticados com infração à lei.
Infringe a lei quem recebe o imposto de seus clientes (embuti-
do no preço de seus produtos) e não recolhe no tempo, forma e
lugar determinados” (STJ, 1a. T). Legitimados passivos, os só-
cios-gerentes da empresa devedora, pois. Apelação provida.
(Des. Newton luz; julg: 13/12/1995; ac. 519 6a. Camara cível)
E, ainda: Apelação Cível e reexame necessário 45041300 - Ponta
Grossa - 1ª Vara Cível; - ac. 11985; Des. Octavio Valeixo - 4ª
Câmara Cível; Juiz Airvaldo Stela Alves; julg: 04/12/1996; 2a.
Câmara Ccível; ac. 13170; Des. Ruy Fernando de Oliveira julg:
25/03/2003 3a. Camara cível; ac. 22884. Também no STJ este
posicionamento tem obtido defensores: Resp 68408/RS; Min.
Demócrito Reinaldo; dj:24/06/1996; Resp 63257/SP; Min. Mil-
ton Luiz Pereira; dj:11/03/1996) e RESP 291617/SP; Min.
GARCIA VIEIRA; DJ:11/06/2001). Frise-se que eventual pre-
tensão de se discutir a não responsabilidade pela completa au-
sência de prática de atos com excesso de poder ou infração à
lei, constitui matéria a ensejar dilação probatória, situação essa
impossível de acolhimento em exceção de pré-executividade,
como também já decidiu esta Corte: “EXECUÇÃO FISCAL -
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA DEPEN-
DENTE DE PROVAS - INVIABILIDADE. É ADMISSÍVEL A
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE NA EXECUÇÃO
FISCAL, MAS NÃO SE A ACOLHE QUANDO A MATÉRIA
ARGUIDA DEPENDE DE PROVAS.(1a. Câmara Cível; Des.
Troiano Netto; Julg: 01/06/2004; ac. 24281) Decisão Nestas
condições, com base no permitido no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso. Intimem-se. Curitiba, 29 de outubro de
2004 Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0010 . Processo/Prot: 0151458-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/193179. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020561 Ação Popular. Agravante: Banco Banestado SA,
Reinhold Stephanes, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição
de Medeiros, Teresa Arruda Alvim Wambier, Izabela Cristina
Rücker Curi, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Agravado:
Izabel Cristina Ribas de Lima, Zinara Marcet de Andrade Nas-
cimento. Advogado: Milton Pires Martins. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial interpos-
to. Em 1º de novembro de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

0011 . Processo/Prot: 0158766-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/81601. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000248 Execução. Agravante:
Sul América Terrestres Maritimos e Acidentes. Advogado:
Mônica Ferreira Mello Biora, Peterson Muziol Morosko, Mil-
ton Luiz Cleve Kuster, Sheila Maria Takahashi, Patrícia Oki.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Gerson Luiz Dechandt, Alexandre Pydd. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial interpos-
to. Em 25 de outubro de 2004. DES. J. VIDAL COELHO, Pre-
sidente em exercício.

Departamento Judiciário Emetido em 08/11/2004
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04578 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Cível a
realizar-se em 17/11/2004 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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Djalma Salles Júnior 010 0146987-0
Eder Luis David 020 0158886-9
Edison Soares de Arruda 017 0154855-8
Eduardo Teixeira da Silveira 002 0149999-2
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Fabiane Cristina Seniski Fagundes 005 0155140-6
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José Altevir Mereth B. d. Cunha 021 0159235-6
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004 0152430-3
José Cid Campelo Filho 003 0152280-3
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José Rodrigo Sade 003 0152280-3
Juliana Miguel Rebeis 029 0139011-0/02
Julio Assis Gehlen 011 0147269-1
Karime Cecyn Pietszkowski 005 0155140-6
Laura Rosa da Fonseca 011 0147269-1
Ligia Socreppa 022 0160888-4
Lilian Acras Fanchin 014 0152300-0
Lilian Didone 007 0098937-1
Loriane Leisli Azevedo 008 0145316-7
Luci Raymundo Damázio 007 0098937-1
Luciane Camargo Kujo Monteiro 011 0147269-1
Luciano Chizini e Chemin 005 0155140-6
Luis Oscar Six Botton 014 0152300-0
Márcia Cristina da Silva 009 0145586-9
Márcio Luiz Ferreira da Silva 024 0161610-0
Manoel Henrique Maingue 010 0146987-0
Marco Antônio Lima Berberi 011 0147269-1
Marco Antonio Joaquim 013 0151255-6
Marco Aurélio Barato 016 0152590-4
Margareth Barbosa de A. d. Macedo 029 0139011-0/02
Mario Yoshinori Kuriyama 001 0153504-2
Mauricio Melo Luize 025 0161778-7
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 010 0146987-0
Nilson Gonçalves Costa 030 0133333-7
Orlando Favareti 008 0145316-7
Paula Schmitz de Schmitz 018 0156842-9
Paulo Macarini 012 0148351-8
Paulo Roberto Bonafini 027 0163127-8
Pedro Donaiski 011 0147269-1

023 0161272-0
Pedro Girolamo Macarini 012 0148351-8
Ricardo Henrique Weber 007 0098937-1
Richard Hartmann 029 0139011-0/02
Roberto Carlos Bandeira Sedor 019 0157332-2
Robson Fernando Santos 014 0152300-0
Rodrigo Augusto de C. Campos 006 0157596-6

009 0145586-9
Roseris Blum 019 0157332-2
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 006 0157596-6

009 0145586-9
Sérgio Botto de Lacerda 003 0152280-3

004 0152430-3
006 0157596-6
008 0145316-7
010 0146987-0

Sérgio Paulo Barbosa 011 0147269-1
Sônia Regina Dias Barata 027 0163127-8
Silvonei Sérgio Zaghini 016 0152590-4
Simone Costa Meister 029 0139011-0/02

Tereza Cristina B. Marinoni 006 0157596-6
009 0145586-9

Valmir Schreiner Maran 011 0147269-1
Walter Borges Carneiro 029 0139011-0/02
Weslei Vendruscolo 009 0145586-9
Wilson José Andersen Ballão 002 0149999-2

Mandado de Segurança (Cam-Cv)

0001 . Processo: 0153504-2

Comarca: Araucária.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300001016 Homologação. Impetrante: Departamento Na-
cional de Infra Estrutura de Transportes DNIT. Advogado: De-
nise Oliveira Lirio Santos, Mario Yoshinori Kuriyama. Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Araucaria Vara Cível.
Assistente: Greca Transportes de Cargas Ltda, B. Greca & Cia
Ltda, Greca Distribuidora de Asfaltos Ltda. Advogado: Gilber-
to Rodrigues Baena. Assistente: Cbemi Construtora Brasileira
e Mineradora Ltda, Carla Luiza de Carvalho Azevedo Bueno,
Odilon Antonio de Carvalho, Dagoberto Azevedo Bueno Filho,
Maria Luiza de Carvalho. Advogado: Eliomar Francisco Tume-
lero. Relator: Des. Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0149999-2

Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000477 Ação Civil Pública. Agravante: Norske Skog
Florestal Ltda. Advogado: Wilson José Andersen Ballão, Eduar-
do Teixeira da Silveira, Gustavo Almeida de Almeida, Frederi-
co R de Ribeiro e Lourenço, André Luiz Bettega D’avila. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des.
Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0152280-3

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200300025012 Ação Civil
Pública. Agravante: Jaime Tadeu Lechinski. Advogado: José
Cid Campelo, José Cid Campelo Filho, José Rodrigo Sade.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessa-
do: Estado do Paraná. Advogado: José Antonio Peres Gediel,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Interes-
sado: Manoel Campinha Garcia Cid, Jaime Lerner, José Schla-
pak. Relator: Des. Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0152430-3

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200300025012 Ação Civil
Pública. Agravante: José Schlapak. Advogado: José Cid Cam-
pelo, José Cid Campelo Filho. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Interessado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Jefferson Isaac João Scheer, José Antonio Peres Gediel,
Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Jaime Lerner, Jaime Ta-
deu Lechinski, Manoel Campinha Garcia Cid. Relator: Des.
Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0155140-6

Comarca: Almirante Tamandaré.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 199700003480 Execução Fiscal. Agravante: Mauro Ro-
gerio Perussi, José Roberto Perussi, Reginaldo Alex Perussi.
Advogado: Jaqueline Lorena Migliorini, Karime Cecyn Pi-
etszkowski, Luciano Chizini e Chemin. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabiane Cristina Se-
niski Fagundes. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0157596-6

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000213 Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Rodrigo Augusto de Carvalho Campos, Anita Caruso
Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Secre-
taria de Estado da Saúde. Interessado: Pedro Barros Pereira.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível

0007 . Processo: 0098937-1

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 9700000068 Declaratória.
Apelante: Antonio Toyomasu Filho. Advogado: Ricardo Henri-
que Weber, Luci Raymundo Damázio. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Lilian Didone, Arianna de Nicolai Petrovsky
Gevaerd, Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Clemerson
Merlin Cleve, Dalmi Maria de Oliveira. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível

0008 . Processo: 0145316-7

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000384 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azevedo,
Sérgio Botto de Lacerda. Apelado: Distribuidora Noroeste de

Bebidas Ltda. Advogado: Orlando Favareti. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível

0009 . Processo: 0145586-9

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200000000492 Embargos. Apelante: ADC Indústria e Comér-
cio de Roupas Ltda. Advogado: Márcia Cristina da Silva, Jesus
Alves Soares, Henrique Wiliam Bego Soares. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendrusco-
lo, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Rodrigo Augusto de Car-
valho Campos. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível e Reexame Necessario

0010 . Processo: 0146987-0

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200200023568 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingue, Claudia de Sou-
za Haus, Izabel Cristina Marques, Cynthia Garcez Rabello,
Sérgio Botto de Lacerda. Apelado: Brasil Palú Importação e
Exportação de Madeiras Ltda. Advogado: Mauro Eduardo Ja-
ceguay Zamataro, Djalma Salles Júnior. Aut.Coatora: Delega-
do da 1ª Delegacia Regional da Receita Estadual, Diretor da
Coordenação da Receita Estadual. Relator: Des. Antonio Lo-
pes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível

0011 . Processo: 0147269-1

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 199900031889 Declaratória.
Apelante: Cooperativa Agrícola Consolata Ltda. Advogado:
Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Geh-
len. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Luciane Camargo Kujo
Monteiro, Laura Rosa da Fonseca, Marco Antônio Lima Ber-
beri, Sérgio Paulo Barbosa. Rec.Adesivo: Estado do Paraná.
Advogado: Pedro Donaiski, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
Luciane Camargo Kujo Monteiro, Laura Rosa da Fonseca,
Marco Antônio Lima Berberi, Sérgio Paulo Barbosa. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

Apelação Cível

0012 . Processo: 0148351-8

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200100001031 Mandado de
Segurança. Apelante: Dorothy Muniz Moreira. Advogado: Ana
Eliete Becker Macarini, Paulo Macarini, Pedro Girolamo Ma-
carini, Amory Ribeiro Pires. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Carlos Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Sou-
za Haus, Cynthia Garcez Rabello. Aut.Coatora: Agente de Ren-
das Centro da Secretaria da fazenda. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível

0013 . Processo: 0151255-6

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000226 Embargos a Execução. Apelante: Juçara Rodri-
gues e Companhia Ltda. Advogado: Marco Antonio Joaquim.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Anamaria Batista. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0014 . Processo: 0152300-0

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200200001706 Declaratória.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Lilian Acras Fanchin. Apelado: Banco Bamerindus do
Brasil SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Robson Fernan-
do Santos. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível

0015 . Processo: 0152497-8

Comarca: Loanda.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000077 Ação Civil Pública. Apelante: Marcio Vinicios
Oliveira Batata. Advogado: José Cordeiro dos Santos. Apela-
do: Associação Brasileira de Defesa Ambiental - ADEAM.
Advogado: Alberto Contar. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível

0016 . Processo: 0152590-4

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000621 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato.
Apelado: Irene Gonçalves Montanheiro. Advogado: Silvonei
Sérgio Zaghini. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Re-
visor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0017 . Processo: 0154855-8

Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000392 Ação Civil Pública. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Guapirama. Advogado: Edison Soares
de Arruda. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0018 . Processo: 0156842-9

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000480 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Paula Schmitz de Schmitz. Apelado: Massa Falida de
Masimadeiras Industrial Madeireira Ltda. Advogado: Joaquim
Alves de Quadros Síndico da Massa Falida. Relator: Des. An-
tonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0019 . Processo: 0157332-2

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200000000539 Embargos a Execução. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Roseris
Blum. Apelado: J. Catarino Pires e Companhia Ltda. Advoga-
do: Roberto Carlos Bandeira Sedor, João Antonio Catarino Fa-
rinha Pires, Debora Marzagao Sedor. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0020 . Processo: 0158886-9

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000491 Anulatória. Apelante: Adauto Valladão. Advo-
gado: Eder Luis David. Apelado: Município de Arapongas.
Advogado: Fernando Augusto Sartori. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0021 . Processo: 0159235-6

Comarca: Imbituva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000068 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Altevir Mere-
th Barbosa da Cunha. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt. Relator: Des. Hiro-
sê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0022 . Processo: 0160888-4

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200100022647 Embargos a
Execução. Apelante: Sonae Distribuição Brasil SA. Advogado:
Ligia Socreppa. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Cynthia Garcez Rabello. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível e Reexame Necessario

0023 . Processo: 0161272-0

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200200038477 Ordinária.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Pedro Donaiski. Apelado: Marisa Lojas Varejistas Ltda.
Advogado: João Carlos Correa dos Santos. Relator: Des. Hiro-
sê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0024 . Processo: 0161610-0

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200000034458 Ordinária.
Apelante: Marisa Lojas Varejistas Ltda. Advogado: Dalton José
Borba. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz
Ferreira da Silva. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor:
Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível

0025 . Processo: 0161778-7

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199600001097 Embargos a Execução. Apelante: José Alves SA
Importação e Exportação. Advogado: Fernando Ribas. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo Luize. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha

Apelação Cível

0026 . Processo: 0162663-5

Comarca: Campo Largo.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200001079 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná, Chefe da Agência de Rendas de Campo Largo. Advo-
gado: Fabiane Cristina Seniski Fagundes. Apelado: Companhia
Campolarguense de Energia - COCEL. Advogado: Henrique
Gaede, Cristiano Cezar Sanfelice, Flávio Augusto Dumont Pra-
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do, João Dácio de Souza Pereira Rolim. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0027 . Processo: 0163127-8

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000749 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias Barata. Ape-
lado: Brazil Química Indústria Química Ltda. Advogado: Pau-
lo Roberto Bonafini. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha

Reexame Necessário

0028 . Processo: 0157131-5

Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000254 Embargos de Terceiro. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Lúcia Otero Martins. Advogado: Clodoaldo de
Meira Azevedo. Réu: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Embargos de Declaração Cível

0029 . Processo: 0139011-0/02

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
1390110 Agravo de Instrumento. Agravante: A. C. B. . Advoga-
do: Margareth Barbosa de Amorim de Macedo, Juliana Miguel
Rebeis, Margareth Barbosa de Amorim de Macedo, Simone
Costa Meister, Richard Hartmann. Agravado: C. E. P. B. . Ad-
vogado: Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Caio
Augusto Miranda Ramos, Augusto Pastuch de Almeida. Em-
bargante: C. E. P. B. . Advogado: Augusto Pastuch de Almeida,
Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Caio Au-
gusto Miranda Ramos. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha

Apelação Cível

0030 . Processo: 0133333-7

Comarca: Loanda.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000260 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: M. S. . Advogado: Nilson Gonçalves
Costa. Apelado: L. E. R. S. Representado(a). Advogado: Flávio
Rodrigues dos Santos. Rec.Adesivo: L. E. R. S. Representado(a).
Advogado: Flávio Rodrigues dos Santos. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

I Divisão de Processo Cível Emitido em 08/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04493

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adair Casagrande 005 0144013-7
Adriana da Costa Ricardo Schier 004 0167277-9
Alberto José Giaretta 005 0144013-7
Alceu Conceição Machado Filho 003 0167203-9
Bruno Tortorelli Winche 004 0167277-9
Carla Sakai 001 0161838-8
Daniela Machado 004 0167277-9
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 003 0167203-9
Erlon Fernando Ceni de Oliveira 005 0144013-7
Euclides Ribeiro S. Júnior 004 0167277-9
Ewerton Lineu Barreto Ramos 005 0144013-7
Gerald Koppe Jr 003 0167203-9
Irivaldo Joaquim de Souza 001 0161838-8
Juliano França Tetto 004 0167277-9
Luiz Fernando Baldi 002 0161985-2
Marcello Nascimento Bacellar 005 0144013-7
Maria Cândida Santos Pinho 003 0167203-9
Neimar José Pompermaier 002 0161985-2
Paulo José Giaretta 005 0144013-7
Paulo Moreli 003 0167203-9
Peregrino Dias Rosa Neto 003 0167203-9
Renato Cardoso de Almeida Andrade 004 0167277-9

005 0144013-7
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 004 0167277-9
Romeu Felipe Bacellar Filho 004 0167277-9

005 0144013-7
Ronaldo Leal Rolanski 004 0167277-9
Roseris Blum 002 0161985-2
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 002 0161985-2
Sérgio Botto de Lacerda 002 0161985-2
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0161985-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0161838-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/112735. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000563 Ação Civil Pública.
Agravante: Irivaldo Joaquim de Souza. Advogado: Irivaldo Jo-
aquim de Souza, Carla Sakai. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Interessado: Jairo Morais Gianoto, Municí-
pio de Maringá. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

1. Defiro o pedido de diligência formulado pela douta Procura-
doria Geral de Justiça. 2. Expeça-se carta de ordem, a ser cum-
prida no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 22 de outubro de
2004. DES. ANTONIO LOPES DE NORONHA, R E L A T O
R.

0002 . Processo/Prot: 0161985-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/116731. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000073 Execução Fiscal. Agravante:
Carlos João Tonello. Advogado: Neimar José Pompermaier.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roseris Blum, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cris-
tina Bittencourt Marinoni, Luiz Fernando Baldi, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1.O DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REALEZA,
nas informações que prestou às fls. 121/122, comunicou-me
que reformou a decisão agravada, nos autos de execução fiscal
Nº 73/2003, em que é exeqüente a FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executado a CARLOS JOÃO TO-
NELLO. Dessa forma, o presente agravo de instrumento deve
ser julgado prejudicado, ante a perda de seu objeto. Nelson
Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, na obra “Código de
Processo Civil Comentado Legislação Processual Civil Extra-
vagante em Vigor” (Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição,
página 800), escreveram: “Recurso prejudicado. É aquele que
perdeu seu objeto. Ocorrendo a perda de objeto, há falta super-
veniente de interesse recursal, impondo-se o não conhecimen-
to do recurso. Assim, ao relator cabe julgar inadmissível o re-
curso por falta de interesse, ou seja, julgá-lo prejudicado”. O
artigo 557 do Código de Processo Civil dispõe: “O relator ne-
gará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou contrário à súmula do respectivo
tribunal ou tribunal superior”. 2. Isto posto, nego seguimento
ao agravo de instrumento interposto por CARLOS JOÃO TO-
NELLO, por julgá-lo prejudicado, considerando a perda super-
veniente de seu objeto. 3.Intimem-se. 4.Dê-se ciência à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 27 de outubro de 2004.
ANTONIO LOPES DE NORONHA R E L A T O R

0003 . Processo/Prot: 0167203-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182817. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199900000268 Indenização. Agravante:
Cocamar Cooperativa Agroindustrial. Advogado: Eduardo Pe-
reira de Oliveira Mello, Maria Cândida Santos Pinho, Gerald
Koppe Jr, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição Macha-
do Filho. Agravado: Município de Altônia. Advogado: Paulo
Moreli. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I. Trata-se o pleito de agravo de instrumento maneja-
do por COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, em
insurgência à decisão monocrática proferida nos autos de inde-
nização por danos materiais, registrados sob n.º 268/1999, que
indeferiu o pedido formulado às fls. 963/967 (fls. 76/80-TJ),
que visava à homologação de acordo formulado pelas partes
posteriormente à prolação de sentença, sob o argumento de que
o processo de conhecimento já fora extinto, não sendo possível
que fossem proferidas duas sentenças em uma mesma relação
processual. Em suas razões, alegou a inexistência de concor-
dância das partes quanto à sentença proferida, equivocando-se
o Juízo a quo ao dispor que as partes aquiesceram tacitamente
à decisão. Aduziu que as partes declararam expressamente na
Transação Extintiva de Litígio que firmaram o acordo por mú-
tuo consentimento e independente de atribuição de culpa. As-
severou que a extinção do processo somente decorre com o
trânsito em julgado da decisão final e que a conciliação é pos-
sível a qualquer tempo, o que faz admitir a celebração de acor-
do a qualquer tempo, mesmo depois de proferida sentença no
processo. Pugnou pela concessão de efeito suspensivo para o
fim de suspender parcialmente os efeitos da decisão recorrida,
para que a apelação seja recebida e posteriormente conhecida,
impedindo o trânsito em julgado da decisão, com fulcro no art.
527, inciso III e art. 558, ambos do CPC. No mérito, postulou o
provimento do agravo, para o fim de determinar a homologa-
ção da Transação Extintiva de Litígio, pondo-se fim ao proces-
so, nos termos e prazos pactuados. Juntou documentos (fls. 25/
86). II. Admito o processamento do agravo. III. O conjunto pro-
batório por ora aquinhoado aos autos - eis que se trata de cog-
nição sumária -, vem em favor da agravante. Das argumenta-
ções expendidas na inicial, colhem-se presentes os requisitos
necessários a ensejar o deferimento do pedido de efeito sus-
pensivo pleiteado, mas não nos termos requeridos, como adi-
ante se verá. Consoante dispõe o art. 558 do Código de Proces-
so Civil, O relator poderá, a requerimento do agravante, nos
casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levanta-
mento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos
quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo
relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da deci-
são até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara (gri-
fei). A agravante demonstrou a relevância da fundamentação,
já que, em havendo o trânsito em julgado da decisão prolatada,
por certo prejuízos advirão, uma vez que firmou acordo com o
agravado - Município de Altônia -, posteriormente à prolação
da sentença, o que, observe-se, é perfeitamente admissível pois,
a contrario sensu dos argumentos lançados pela MM.ª Juíza a
quo, não é a sentença que põe termo ao processo, mas o trânsi-
to em julgado dela. Outrossim, o fato de as partes haverem ce-
lebrado acordo, não implica dizer, em absoluto, aquiescência
aos termos da sentença, nem disposição do direito de recorrer.
Impende salientar, entrementes, que o efeito suspensivo a ser
concedido não terá o objetivo de determinar o recebimento do
recurso de apelação, tal como postulado pela agravante mas,
tão-somente, para suspender a decisão proferida e ora atacada,
até que se julgue o mérito do presente agravo de instrumento,
em decorrência do princípio da economia processual, pois com
a simples homologação da transação, o feito poderá ser extinto
com julgamento do mérito, forte no art. 269, inc. III do CPC,
perdendo o objeto o recurso de apelação eventualmente recebi-
do e conhecido. Ante o exposto, estando demonstrados os pres-
supostos legais autorizadores da concessão do efeito suspensi-
vo, impõe-se o seu deferimento, para o fim de suspender a de-
cisão de fl. 968 (fl. 82-TJ), o que não implica, repita-se, o rece-
bimento do recurso de apelação. IV. Nesse cariz, concedo o

almejado efeito suspensivo ao recurso. V.Requisitem-se infor-
mações à MM.ª Juíza da causa, que as deverá prestar, de forma
circunstanciada, no prazo de 10 (dez) dias, indagando-lhe, ain-
da, acerca do cumprimento do disposto no artigo 526, do Códi-
go de Processo Civil. VI. Intime-se o agravado para que res-
ponda e junte cópias de peças dos autos que entender conveni-
entes, no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no inci-
so V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. VII. Após,
vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. VIII. Intimem-se.
Curitiba, 27 de outubro de 2004. Des. BONEJOS DEMCHUK,
Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167277-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/183842. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400043391 Cautelar Inominada. Agravante: Hprint - Re-
prografia e Automação de Escritórios Ltda. Advogado: Romeu
Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade,
Adriana da Costa Ricardo Schier, Euclides Ribeiro S. Júnior.
Agravado: Xeróx Comércio e Indústria Ltda. Advogado: Julia-
no França Tetto, Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaquia, Ronal-
do Leal Rolanski, Daniela Machado, Bruno Tortorelli Winche.
Interessado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

 1. H Print - Reprografia e Automação de Escritórios Ltda. in-
terpôs agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensi-
vo, contra a decisão proferida pelo Dr. Juiz de Direito da 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que
deferiu a liminar pleiteada na Medida Cautelar Nº 43.391/2004,
proposta por Xerox Comércio e Indústria Ltda., suspendendo o
Pregão Nº 158/2004, promovido pela Secretaria de Estado da
Administração e Previdência, cujo objetivo é a locação de 698
(seiscentos e noventa e oito) equipamentos de cópia e impres-
são a serem instalados em diversas localidades do Estado do
Paraná, incluindo serviços de assistência técnica e fornecimen-
to de insumos. Sustentou que não estão presentes os pressupos-
tos legais para a concessão da liminar e que o pregão é uma
modalidade de procedimento licitatório célere, não havendo
necessidade de o ente licitante publicar no Diário Oficial ou
em jornal de grande circulação as suas decisões, bastando, para
tanto, simples intimação por qualquer meio idôneo. Disse que
a Lei Nº 10.520/02 possibilitou a interposição de recurso admi-
nistrativo em um único momento, ou seja, após a declaração do
vencedor do certame. Asseverou que, se não for concedido efeito
suspensivo ao recurso, ficará impedida de contratar com o Po-
der Público, o que lhe causará grandes prejuízos. É o relatório.
2. Dispõe o Código de Processo Civil: “Art. 527. Recebido o
agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o
relator: (...) III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso
(art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parci-
almente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua deci-
são” (Os destaques não constam do original). “Art. 558. O re-
lator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão
civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro
sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar
lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamen-
tação, suspender o cumprimento da decisão até o pronuncia-
mento definitivo da turma ou câmara” (Os destaques não cons-
tam do original). Conforme leciona Luiz Rodrigues Wambier:
“...o agravo continua sendo um recurso que, de regra, não tem
efeito suspensivo, ou seja, normalmente a decisão impugnada,
apesar da interposição do recurso, continua a produzir seus efei-
tos. A lei anterior previa, usando a técnica da taxatividade, ca-
sos (e eram os únicos) em que se poderia imprimir efeito sus-
pensivo ao agravo. Hoje, o art. 558, embora ainda seja uma
exceção, é meramente exemplificativo, podendo ser concedi-
do, pelo relator, efeito suspensivo ao agravo, desde que a parte
demonstre convincentemente aparência de bom direito (fumus
boni iuris) e que, não sendo suspensos os efeitos da decisão
impugnada, quando posteriormente sobrevier a decisão do agra-
vo, ainda que esta seja a seu favor, será muito provavelmente,
inútil” (Curso Avançado de Processo Civil, Vol. I, SP: Ed. RT,
4ª Edição, 2000, p. 705). Em cognição sumária, não exaurien-
te, considero que não assiste razão à empresa agravante. O
magistrado de primeira instância fundamentou sua decisão no
sentido de que a Administração Pública não atendeu, para a
realização do pregão, às normas contidas no artigo 4º, incisos I
e XVIII, da Lei Nº 10.520/02 e que a empresa vencedora não
obedeceu a todos os requisitos previstos no edital do certame
(fl. 283). Sobre este último fundamento, a empresa agravada
assim se manifestou na petição inicial da medida cautelar ino-
minada (fls. 25/26 e 37): “1. Sobre o equipamento cotado,
Modelo KM 2050, para atender aos subitens 1.3 e 1.4 e quanto
aos modelos Cânon IR 2220i e IR 3320i, para os subitens 1.5 e
1.6, não era possível verificar se estes atendiam o quesito de
código de acesso para controle de cópias. 2. Para atendimento
ao subitem 3.3, de acordo com o catálogo o modelo Cânon
C3200 não se atende o requerimento de protocolo da Rede ‘Net
Beui’. 3. Os subitens 3.1 e 3.2 requerem ‘copiadora colorida
digital com conectividade’, o que quer dizer que o equipamen-
to deve ser capaz de realizar cópias e impressões. No entanto o
equipamento proposto pela H Print, modelo FS 5016N, é des-
crito tão somente como impressora, não havendo qualquer in-
dicação que pudesse ser utilizado também como copiadora. 4.
(...) 5. Ainda, ressalte-se que os prospectos das máquinas KM
1815, KM 2050 e FS 5016N, estavam em língua inglesa, em
manifesto descumprimento às normas legais. Sobre este aspec-
to, o artigo 18 do Decreto 13.609/43 cita que nenhum livro,
documento ou papel de qualquer natureza que for exarado em
idioma estrangeiro produzirá efeito em repartições da União,
Estados ou dos Municípios, sem ser acompanhado da respecti-
va tradução feita por tradutor juramentado. (...) Importante sa-
lientar, ainda, que a licitante H PRINT não atendeu ao item 6.2
do Edital, segundo o qual ‘o envelope contendo a proposta e
carta de solidariedade exclusivamente do fabricante e especifi-
cação técnica detalhada dos equipamentos, indicando marca,

modelo e anexando os respectivos catálogos’, uma vez que em
sua proposta apenas indicaram marca e modelo dos equipamen-
tos, não informando qualquer especificação técnica que demons-
trasse estarem atendidos os requisitos do edital. Aliás, não fos-
se isso, os catálogos ainda continham uma série de opcionais,
que não se sabe se estariam na proposta ou não, e ainda com
partes em inglês, o que impede a própria análise da proposta e
não se admite num procedimento administrativo formal em que
os atos deverão se realizar em vernáculo - tem-se infração ao
item 19.7 do edital segundo a proposta deve ser compreendi-
da”. A agravante não trouxe elementos que pudessem afastar,
em princípio, a alegação formulada pela empresa recorrida, de
que os produtos oferecidos pela vencedora do pregão não aten-
dem às especificações editalícias. Assim, para evitar maiores
gravames ao Poder Público, se ao final da lide os pedidos fo-
rem julgados procedentes, a medida que se impõe é a manuten-
ção da decisão hostilizada, na forma determinada pelo magis-
trado a quo, que suspendeu o certame. A respeito do tema, é de
ser citado o seguinte julgado: “AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CU-
MULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LIMINAR INDEFERIDA - ‘PE-
RICULUM IN MORA’ INVERSO - PROPORCIONALIDADE
DO DANO - APELAÇÃO DESPROVIDA - ‘Os requisitos da
concessão da liminar em ação civil pública devem sempre ser
analisados em consonância com o requisito de não produção,
com a decisão, do periculum in mora inverso, consistente exa-
tamente na produção do perigo de dano irreparável a outra par-
te. Trata-se da aplicação do princípio da proporcionalidade, pelo
qual deve-se perquirir se o dano do réu com a efetivação da
medida não será maior que o do autor, se a medida não for
concedida’” (TAPR, Agravo de Instrumento Nº 148263300, 5ª
Câmara Cível, Rel. Juiz Conv. Marques Cury, pub.: 18/2/2000).
Se ficar constatado que a recorrente não atendeu aos requisitos
constantes no edital do pregão, não haverá outra alternativa
senão a declaração da nulidade do certame e, conseqüentemen-
te, do contrato administrativo, acarretando prejuízos para am-
bos os contratantes e, principalmente, para o interesse público.
É precisa, irretocável, a lição do jurista Hely Lopes Meirelles a
respeito da matéria: “Anulação é a declaração de invalidade de
um ato administrativo ilegítimo ou ilegal, feita pela própria
Administração ou pelo Poder Judiciário. (...) Os efeitos da anu-
lação dos atos administrativos retroagem às suas origens, inva-
lidando as conseqüências passadas, presentes e futuras do ato
anulado. E assim é porque o ato nulo (ou o inexistente) não
gera direitos ou obrigações para as partes; não cria situações
jurídicas definitivas; não admite convalidação. Reconhecida e
declarada a nulidade do ato, pela Administração ou pelo Judi-
ciário, o pronunciamento de invalidade opera ‘ex tunc’, desfa-
zendo todos os vínculos entre as partes e obrigando-as à repo-
sição das coisas ao status quo ante, como conseqüência natural
e lógica da decisão anulatória (Direito Administrativo Brasilei-
ro, 23ª Edição, Editora Malheiros, 1998, págs. 181/184. Os
destaques não constam do original). Portanto, atendendo-se ao
princípio da proporcionalidade, deve ser mantida a suspensão
do pregão até que fique demonstrada a regularidade ou não do
procedimento adotado pela Administração Pública. 3. Desse
modo, deixo de conceder o almejado efeito suspensivo ao re-
curso interposto por H PRINT - REPROGRAFIA E AUTO-
MAÇÃO DE ESCRITÓRIOS LTDA., por entender que não
estão satisfatoriamente demonstrados os requisitos previstos no
artigo 527, inciso III e 558 do Código de Processo Civil. 4.
Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. 5. Intime-se a
empresa agravada e o Estado do Paraná para apresentarem res-
posta, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Ultimadas as
providências ordenadas, dê-se vista dos autos à douta Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba, 27 de outubro de 2004. DES.
ANTONIO LOPES DE NORONHA, R E L A T O R.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0005 . Processo/Prot: 0144013-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/105197. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000416 Nulidade. Agra-
vante: Guancino Transportes Coletivos Ltda. Advogado: Ro-
meu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andra-
de, Marcello Nascimento Bacellar, Adair Casagrande, Erlon
Fernando Ceni de Oliveira. Agravado: Município de Francisco
Beltrão. Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ramos. Agravado:
Transportes Coletivos Schenkel Ltda. Advogado: Alberto José
Giaretta, Paulo José Giaretta. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial interposto fique retido nos autos, aguardando
ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-
se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos prin-
cipais. Curitiba, 25 de outubro de 2004. Des. J. VIDAL COE-
LHO, Presidente em exercício.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 08/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04534

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Amauri Carlos Erzinger 001 0158391-5
João Batista dos Anjos 001 0158391-5
Liana Sarmento de Mello Quaresma 002 0155666-5
Paulino Andreoli 001 0158391-5
Roberto Wypych Junior 001 0158391-5
Sergio Antonio Meda 002 0155666-5
Teófilo Luiz dos Santos Neto 001 0158391-5

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias
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0001 . Processo/Prot: 0158391-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2000/1849. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 199600000228 Ação Civil Pública. Apelante:
Anelio Valentim Rotta. Advogado: Paulino Andreoli, João Ba-
tista dos Anjos, Teófilo Luiz dos Santos Neto, Amauri Carlos
Erzinger, Roberto Wypych Junior. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos De-
mchuk. Vista Advogado: Teófilo Luiz dos Santos Neto
(PR021504)

Vista ao(s) Apelante(s) - para contestar Embargos opostos pela
Fazenda Publica - Prazo : 15 dias

0002 . Processo/Prot: 0155666-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/35805. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000850 Embargos a Execução.
Apelante: Makroquímica Produtos Químicos Ltda. Advogado:
Sergio Antonio Meda. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Motivo: para contestar Embargos
opostos pela Fazenda Publica

I Divisão de Processo Cível Emitido em 08/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04535

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 002 0165635-3
Alexandre Barbosa da Silva 003 0166758-5

008 0155506-4
Alexandre Hellender de Quadros 001 0140817-9
Altivo José Seniski 001 0140817-9
Anita Caruso Puchta 008 0155506-4

009 0156747-9
Arnaldo Conceição Junior 001 0140817-9
Carla Angélica Heroso Gomes 007 0167688-2
Carlos Abrão Celli 001 0140817-9
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 001 0140817-9
Carlos Antonio Scheffel 001 0140817-9
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 001 0140817-9
Cláudia Francisca Silvano 002 0165635-3
Daniela Machado 006 0167526-7
Edeval Bueno 005 0167233-7
Eduardo Justino Brandao 002 0165635-3
Fábio Bertoli Esmanhotto 007 0167688-2
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 007 0167688-2
Geroldo Augusto Hauer 001 0140817-9
Gerson Luiz Dechandt 009 0156747-9
Gilbert Simionato 009 0156747-9
Henrique Maranhão de L. Rezler 001 0140817-9
Jefferson Isaac João Scheer 006 0167526-7
José Augusto Lara dos Santos 008 0155506-4
José Rizzo de Andrade 004 0167135-6
JoséAlvares Gonzales Filho 009 0156747-9
Juliano França Tetto 006 0167526-7
Karina Puppi Rachinski 009 0156747-9
Lenita Beatriz Simionato 009 0156747-9
Leonardo Beneton Thiele 002 0165635-3
Leonardo Santana de Abreu 006 0167526-7
Maria Jussara Fonseca 002 0165635-3
Marina Bueno de Cerqueira Leite 007 0167688-2
Naude Pedro Prates 005 0167233-7
Omires Pedroso do Nascimento 007 0167688-2
Patrícia Oki 002 0165635-3
Paulo Roberto Ferreira Motta 006 0167526-7
Rafael Augusto Silva Domingues 003 0166758-5

008 0155506-4
Raphael Carneiro da Rocha Filho 002 0165635-3
Roberto Altheim 007 0167688-2
Rodrigo Costenaro Cavali 001 0140817-9
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 006 0167526-7
Ronaldo Leal Rolanski 006 0167526-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 003 0166758-5

008 0155506-4
009 0156747-9

Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 002 0165635-3
Shelley Rolim Cercal 002 0165635-3
Tarcisio Araújo Kroetz 001 0140817-9
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0166758-5

008 0155506-4
009 0156747-9

Valdino Boeng 001 0140817-9
Welington Eduardo Ludke 005 0167233-7
Wilmar Eppinger 001 0140817-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0140817-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/69211. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000315 Ação Popular. Agravante: Carlos Abrão Celli.
Advogado: Carlos Abrão Celli. Agravado: Maria Tereza Uille
Gomes. Advogado: Altivo José Seniski, Geroldo Augusto Hau-
er, Wilmar Eppinger, Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alber-
to Hauer de Oliveira. Agravado: Serviço de Loterias do Estado
do Paraná - SERLOPAR, João Tadeu Serpa Nunes, Gastão
Gomes Santos, Rui Sérgio Avelleda. Advogado: Carlos Anto-
nio Scheffel. Agravado: Roberto Requião de Mello e Silva, Luis
Carlos Caíto Quintana, Luiz Fernando Ferreira Delazari. Ad-
vogado: Valdino Boeng, Henrique Maranhão de Loyola Rezler.
Agravado: Gtech do Brasil Ltda. Advogado: Alexandre Hellen-
der de Quadros, Rodrigo Costenaro Cavali, Tarcisio Araújo
Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Agravado: Kol-

mac Administradora de Eventos Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despa-
cho:

Intime-se a agravada Kolmac Administradora de Eventos Ltda.,
no endereço constante de fl. 400, para, querendo, apresentar
resposta, no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 4 de novembro de
2004. DES. ANTONIO LOPES DE NORONHA, R E L A T O
R.

0002 . Processo/Prot: 0165635-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/162882. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000875 Ação Civil Pública. Agravante: Sul
América Companhia de Seguro Saúde. Advogado: Adilson de
Castro Junior, Leonardo Beneton Thiele, Raphael Carneiro da
Rocha Filho, Eduardo Justino Brandao, Patrícia Oki. Agrava-
do: Procon Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa do
Consumidor. Advogado: Maria Jussara Fonseca, Shelley Ro-
lim Cercal, Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker, Cláudia Fran-
cisca Silvano. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Despacho:

Sendo inadmissível a interposição de recurso contra a decisão
do relator que concede ou nega efeito suspensivo/ativo à deci-
são hostilizada em sede de agravo de instrumento, conforme
artigo 247, ‘caput’ e seu § 3º, do Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça, indefiro de plano a petição de fl. 330/334, neste
sentido. Solicitem-se informações da origem quanto a eventual
juízo de retratação e se houve cumprimento do artigo 526 do
Código de Processo Civil pelo agravante. Deve constar no ofí-
cio que não foi atribuído efeito suspensivo ao recurso. torizo a
chefia de divisão a assinar o expediente. Curitiba, 1º de no-
vembro de 2004. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0166758-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/174643. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000401 Execução Fiscal. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva Do-
mingues, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tava-
res de Oliveira Dumas, Alexandre Barbosa da Silva, Rafael
Augusto Silva Domingues. Agravado: Perfilaço Comércio de
Perfil e Aço Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS 1 - O ESTADO DO PARANÁ interpôs agravo de ins-
trumento, na ação de execução fiscal que move em face de
PERFILAÇO COMÉRCIO DE PERFIL E AÇO LTDA. Insur-
ge-se contra decisão singular que indeferiu a declaração de ine-
ficácia da transferência dos veículos, FIAT SIENA ELX e VW/
GOL, por considerar que estes estavam registrados em nome
da Sra. Eliane Maria Dal Molin Cristo, esposa do sócio-execu-
tado; quanto ao automóvel, GM/VECTRA, entendeu o Juiz a
quo que este pode ter sido adquirido por terceiro de boa-fé, não
existindo qualquer utilidade prática no reconhecimento de frau-
de. Indeferiu, ainda, a expedição de ofício à Caixa Econômica
Federal, porque implicaria em quebra de sigilo bancário, final-
mente, nomeou curador aos citados por edital. O ESTADO ex-
põe que ajuizou execução fiscal para a cobrança de crédito tri-
butário, inscrito na dívida ativa n. 02161463-7, oriundo do auto
de infração n. 60849625. Ao ser citada a empresa PERFILAÇO
COMÉRCIO DE PERFIL E AÇO LTDA., constatou-se que foi
cancelada sua inscrição estadual, por ter encerrado suas ativi-
dades irregularmente. Deste modo, o agravante requereu o re-
direcionamento da execução aos sócios da empresa, o que foi
deferido pelo Juízo singular. Após várias tentativas de citação
dos sócios, DARCI NEVES DE CRISTO e LUIZ FERNAN-
DES CUNHA, estes não foram localizados, sendo requerido o
ato por edital. Depois do decurso do prazo, os sócios-executa-
dos não se manifestaram. Assim, foi requerida a expedição de
ofícios para localização de bens passíveis de penhora para ga-
rantia da execução. O recorrente pediu a penhora de valores
existentes na conta corrente do sócio DARCI, e considerando o
pagamento parcial do débito, requereu nova intimação dos exe-
cutados para o pagamento do restante. Novamente estes não
foram localizados. O ESTADO então pleiteou a penhora do
veículo VECTRA (placa AGM 6601) de propriedade do sócio
LUIZ, a qual não foi efetuada, ante a certificação do Sr. Meiri-
nho de que o executado não possuía mais o bem (fl. 47/v-TJ).
Os sócios deixaram de se manifestar nos autos, e diante de tais
fatos, o agravante efetuou o pedido que deu origem à decisão
agravada. Alega que os sócios-gerentes são responsáveis pela
dívida, tendo em vista a dissolução irregular da sociedade, sen-
do cabível a citação por edital, quando os réus não são encon-
trados, o que aconteceu in casu. Afirma que os réus já têm co-
nhecimento do feito, pois penhorado o valor de R$ 3.085,32 da
conta corrente de DARCI, e LUIZ já foi intimado para compro-
var a negociação efetuada com seu veículo Vectra, mesmo as-
sim, não compareceram ao feito, inocorrendo motivação para
nomeação de curador especial para ambos. Diz que plenamen-
te demonstrada a ocorrência de fraude à execução, pois o veí-
culo supracitado foi adquirido em 17 de setembro de 2002,
posteriormente à sua citação por edital em janeiro de 2000, e
em seguida foi alienado a terceiro (fl. 16-TJ), sendo inoportuna
a discussão sobre a boa ou má-fé do adquirente. Com relação
aos veículos Fiat Siena e VW Gol, afirma que a Sra. Eliane
Maria Dal Molin Cristo consta na declaração de imposto de
renda do executado DARCI NEVES DE CRISTO como sua
dependente. Assim sendo, não poderia ter adquirido os veícu-
los, ante a ausência de renda, por isso o requerimento de expe-
dição à Caixa Econômica Federal, a fim de confirmar que a
Sra. Eliane não possuía renda para adquirir o veículo. Outro
indício de fraude é a transferência do automóvel Fiat Siena para
um dos filhos do casal, Ricardo (fls. 14/15-TJ). A citação por
edital deu-se em janeiro de 2000, enquanto que a transferência
dos automóveis em 30.03.2001 e 31.10.2002, estando demons-
trada a intenção de fraudar a execução, eis que evidenciado

que os veículos pertenciam ao executado que os alienou depois
de sua citação. Pugnou pelo provimento do agravo, para refor-
mar a decisão agravada, declarando a ineficácia dos negócios
jurídicos envolvendo os veículos Vectra (Placa AGM 6601), de
propriedade de Luiz Fernando Cunha, e dos veículos Fiat Sie-
na (Placa AJU 3917) e Gol (Placa AXR 7880); finalmente de-
terminar o descabimento de curador especial para os sócios-
executados, por já terem ciência do processo. 2 - Na decisão
recorrida, o digno Magistrado prolator firmou-se na presunção
de boa-fé, relativamente aos adquirentes dos veículos cuja pe-
nhora a FAZENDA PÚBLICA pleiteou. Entretanto, o contexto
do caso está a revelar o concurso de fatos que ensejam a supe-
ração da referida presunção. Com efeito, os autos informam
que a empresa executada encerrou suas atividades irregular-
mente, o que compeliu a FAZENDA a requerer a inclusão dos
sócios no pólo passivo, em busca de bases para o prossegui-
mento da execução. Os sócios não foram localizados pessoal-
mente, de sorte que sua citação por edital, admitida pela Lei de
Execução Fiscal, artigo 8º, incisos III e IV, veio a ser deferida.
Oportuno observar que o redirecionamento da execução para
os sócios é admitido pelo egrégio Superior de Tribunal de Jus-
tiça, desde que estejam presentes, como no caso estão, indícios
de extinção irregular, ou suspeita, das atividades da pessoa ju-
rídica executada. Revela-se de todo adequada, em tais circuns-
tancias, a iniciativa da FAZENDA, na perspectiva da satisfa-
ção dos interesses do fisco, de requerer a declaração de inefi-
cácia da transferência de bens patrimoniais dos devedores, fei-
ta em circunstancias caracterizadoras de fraude de execução.
Note-se que a citação editalícia foi formalizada em janeiro de
2000, enquanto que a alienação dos automóveis ocorreu em 30
de março de 2001 e 31 de outubro de 2002, portanto, na pen-
dência da execução que já envolvia os sócios, o que rende pos-
sibilidade de tratar-se de manobra para furtar-se à prenda judi-
cial executiva. Não deve escapar à observação, a circunstân-
cia, que não deixa de ser suspicaz, de estarem os adquirentes
dos veículos em linha de parentesco com os sócios convocados
ao pólo passivo da execução. Outrossim, em atenção ao funda-
mento específico utilizado pelo douto Juiz de primeiro grau,
urge ponderar que o princípio processual de que a execução
deve ser realizada pela forma menos gravosa para o devedor,
não pode suplantar aquele consagrador da efetividade do pro-
cesso e eficácia da execução, com a qual os executados, tudo
faz crer, vêm negligenciando, para furtar-se ao cumprimento
de suas obrigações ou, ao menos, oferecer razões ou justificati-
vas. O artigo 185, do Código Tributário Nacional estabelece
que, presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens
ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para
com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente ins-
crito como dívida ativa em fase de execução, e seu parágrafo
único estabelece, o disposto neste artigo não se aplica na hipó-
tese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas su-
ficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução. No
julgamento de casos tutelados por essas disposições, foi rigo-
rosa a orientação do egrégio Superior Tribunal de Justiça, até
mesmo quando nem sequer ocorrera a citação dos sócios da
empresa devedora. Confira-se: PROCESSUAL CIVIL. TRIBU-
TÁRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185 CTN.
BEM DE SÓCIO ALIENADO ANTES DE SUA CITAÇÃO
QUANDO JÁ HAVIA SIDO INICIADA EXECUÇÃO CON-
TRA A SOCIEDADE. 1. A INTERPRETAÇÃO DO ART. 185
DO CTN DEVE SE RESTRINGIR AO TEOR DO MESMO,
NÃO SE ADMITINDO PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. 2.
CARACTERIZA-SE FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL A
ALIENAÇÃO DE BEM DE SÓCIO AINDA NÃO CITADO,
EMBORA JÁ INICIADA A EXECUÇÃO CONTRA A SOCIE-
DADE. 3. PRECEDENTES. 4. RECURSO PROVIDO. (REsp.
136577/SP, Recurso Especial, Rel. Min. José Delgado, 1ª Tur-
ma, DJ 17.11.1997). TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BENS
DO SÓCIO-GERENTE APÓS A CITAÇÃO DA EMPRESA
EXECUTADA. CARACTERIZAÇÃO. I NO SISTEMA JURÍ-
DICO-TRIBUTÁRIO VIGENTE O SÓCIO-GERENTE E RES-
PONSÁVEL POR SUBSTITUIÇÃO PELAS OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS RESULTANTES DE ATOS PRATICADOS
COM INFRAÇÃO A LEI OU CLÁUSULAS DO CONTRATO
SOCIAL. II A PRESUNÇÃO DE FRAUDE A EXECUÇÃO,
CONFORME PREVISTA NO ART. 185 DO CTN, É JURIS ET
DE JURIS. III CONSIDERA-SE FRAUDE À EXECUÇÃO A
ALIENAÇÃO DOS BENS DE SÓCIO-GERENTE A SEUS
FILHOS, APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO EXECUTIVA
E CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA, PELA QUAL É
RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO, PRECEDENTES. IV RE-
CURSO PROVIDO, SEM DISPCREPÂNCIA. (REsp. 81297/
RS, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, 1ª Turma, DJ 16.12.1996).
Enfim, o decisum recorrido está a comportar revisão de plano,
o que ensejará o desenvolvimento de um salutar contraditório.
Que venham as partes, sócios ou terceiros adquirentes, pelas
vias adequadas, para defesa dos seus respectivos interesses.
Deste modo, com base no artigo 557, do Código de Processo
Civil, dou provimento parcial ao recurso, para o fim de, refor-
mada a decisão agravada, declarar a ineficácia das transferên-
cias dos veículos descritos nas fls. 14/15/16, deste agravo de
instrumento, para os fins exclusivos desta execução, tendo em
vista que estas ocorreram, conforme enfatizado, após a citação.
Por conseqüência, deverá ser oportunamente expedido o man-
dado de penhora sobre o bens indicados pela exeqüente. Man-
tém-se a decisão recorrida no tocante à nomeação do Curador,
que é indispensável. Curitiba, 18 de outubro de 2004. Des. Luiz
Cezar de Oliveira, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167135-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/181239. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000177 Ação Civil Pública.
Agravante: Marcos Daniel Peres, Marcio Ricardo de Oliveira
Peres, Marcos Alexandre de Oliveira Peres, Marcos Eduardo
de Oliveira Peres, Marcos Daniel Peres Júnior. Advogado: José
Rizzo de Andrade. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Despacho:

1. Após receber as informações do Dr. Juiz de Direito da Co-
marca de Mandaguari, que determino sejam imediatamente re-
quisitadas, apreciarei o pedido para atribuir efeito suspensivo
ao agravo de instrumento interposto por Marcos Daniel Peres e
outros. 2. Intime-se o agravado para apresentar resposta, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 29 de outubro de
2004. Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0167233-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182945. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000461 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Cláudio Dirceu Eberhard. Advogado: Naude Pedro Pra-
tes, Edeval Bueno, Welington Eduardo Ludke. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

I.Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério
Público objetivando reformar a decisão judicial que determi-
nou a suspensão da ação civil pública de responsabilidade por
ato de improbidade administrativa proposta em face de Cláu-
dio Dirceu Eberhardt (autos nº 461/2004, da 4ª Vara Cível de
Foz do Iguaçu), com fundamento no art. 265, inciso IV, letra a
do CPC, até decisão final da Ação Direta de Inconstitucionali-
dade nº 2797-2 em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal
na qual se discute a inconstitucionalidade da Lei nº 10.628/02
que modificou a redação do art. 84 do CPC -, limitando o so-
brestamento, em qualquer caso, ao prazo de um ano. II.Admito
o processamento do agravo. III.À Divisão competente para pro-
ceder a correção da disposição das peças que instruem este agra-
vo de instrumento, na medida que os documentos que acompa-
nharam a petição recursal (fls. 04/19) estão dispostos entre a
petição de interposição do recurso (fls. 02/03) e as suas respec-
tivas razões (fls. 20/25). IV.Não há pedido de atribuição de
efeito suspensivo ao recurso. V.Requisitem-se informações ao
MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las de forma circunstan-
ciada, no prazo de 10 (dez) dias, indagando-lhe acerca do cum-
primento do disposto no artigo 526 do Código de Processo Ci-
vil. VI.Intimem-se os patronos do agravado para que respon-
dam e juntem cópias de peças dos autos que entenderem con-
venientes, observado o disposto no inciso V, do artigo 527, do
Código de Processo Civil VII.Após, vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. VIII.Intimem-se. Curitiba, 28 de outubro de
2004. DES. BONEJOS DEMCHUK Relator.

0006 . Processo/Prot: 0167526-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185430. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400043391 Cautelar Inominada. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac
João Scheer. Agravado: Xerox Comércio e Indústria Ltda..
Advogado: Leonardo Santana de Abreu, Rodrigo Garcia
Sant’anna Bevilaquia, Juliano França Tetto, Ronaldo Leal Ro-
lanski, Daniela Machado. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

1. O ESTADO DO PARANÁ interpôs agravo de instrumento,
com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão proferida
pelo Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas, do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, que deferiu a liminar pleiteada na
Medida Cautelar Nº 43.391/2004, proposta por Xerox Comér-
cio e Indústria Ltda., suspendendo o Pregão Nº 158/2004, pro-
movido pela Secretaria de Estado da Administração e Previ-
dência, cujo objetivo é a locação de 698 (seiscentos e noventa
e oito) equipamentos de cópia e impressão a serem instalados
em diversas localidades do Estado do Paraná, incluindo servi-
ços de assistência técnica e fornecimento de insumos. Susten-
tou que não estão presentes os pressupostos legais para a con-
cessão da liminar e que a publicação referente ao resultado do
certame foi feita no Diário Oficial do Estado do dia 13 de outu-
bro de 2004. Disse que a Lei Nº 10.520/02 possibilitou a inter-
posição de recurso administrativo em um único momento, ou
seja, após a declaração do vencedor do certame. Asseverou que,
se não for concedido efeito suspensivo ao recurso, ficará impe-
dida de contratar com a vencedora da licitação, o que lhe cau-
sará grandes prejuízos. É o relatório. 2. Dispõe o Código de
Processo Civil: “Art. 527. Recebido o agravo de instrumento
no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: (...) III - pode-
rá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir,
em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão” (Os destaques não
constam do original). “Art. 558. O relator poderá, a requeri-
mento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, re-
mição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e
em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil
reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cum-
primento da decisão até o pronunciamento definitivo da turma
ou câmara” (Os destaques não constam do original). Conforme
leciona Luiz Rodrigues Wambier: “...o agravo continua sendo
um recurso que, de regra, não tem efeito suspensivo, ou seja,
normalmente a decisão impugnada, apesar da interposição do
recurso, continua a produzir seus efeitos. A lei anterior previa,
usando a técnica da taxatividade, casos (e eram os únicos) em
que se poderia imprimir efeito suspensivo ao agravo. Hoje, o
art. 558, embora ainda seja uma exceção, é meramente exem-
plificativo, podendo ser concedido, pelo relator, efeito suspen-
sivo ao agravo, desde que a parte demonstre convincentemente
aparência de bom direito (fumus boni iuris) e que, não sendo
suspensos os efeitos da decisão impugnada, quando posterior-
mente sobrevier a decisão do agravo, ainda que esta seja a seu
favor, será muito provavelmente, inútil” (Curso Avançado de
Processo Civil, Vol. I, SP: Ed. RT, 4ª Edição, 2000, p. 705). Em
cognição sumária, não exauriente, considero que não assiste
razão ao agravante. O magistrado de primeira instância funda-
mentou sua decisão no sentido de que a Administração Pública
não atendeu, para a realização do pregão, às normas contidas
no artigo 4º, incisos I e XVIII, da Lei Nº 10.520/02 e que a
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empresa vencedora não obedeceu a todos os requisitos previs-
tos no edital do certame (fl. 283). Sobre este último fundamen-
to, a empresa agravada assim se manifestou na petição inicial
da medida cautelar inominada (fls. 26/27 e 38): “1. Sobre o
equipamento cotado, Modelo KM 2050, para atender aos subi-
tens 1.3 e 1.4 e quanto aos modelos Cânon IR 2220i e IR 3320i,
para os subitens 1.5 e 1.6, não era possível verificar se estes
atendiam o quesito de código de acesso para controle de cópi-
as. 2. Para atendimento ao subitem 3.3, de acordo com o catá-
logo o modelo Cânon C3200 não se atende o requerimento de
protocolo da Rede ‘Net Beui’. 3. Os subitens 3.1 e 3.2 reque-
rem ‘copiadora colorida digital com conectividade’, o que quer
dizer que o equipamento deve ser capaz de realizar cópias e
impressões. No entanto o equipamento proposto pela H Print,
modelo FS 5016N, é descrito tão somente como impressora,
não havendo qualquer indicação que pudesse ser utilizado tam-
bém como copiadora. 4. (...) 5. Ainda, ressalte-se que os pros-
pectos das máquinas KM 1815, KM 2050 e FS 5016N, estavam
em língua inglesa, em manifesto descumprimento às normas
legais. Sobre este aspecto, o artigo 18 do Decreto 13.609/43
cita que nenhum livro, documento ou papel de qualquer natu-
reza que for exarado em idioma estrangeiro produzirá efeito
em repartições da União, Estados ou dos Municípios, sem ser
acompanhado da respectiva tradução feita por tradutor jura-
mentado. (...) Importante salientar, ainda, que a licitante H
PRINT não atendeu ao item 6.2 do Edital, segundo o qual ‘o
envelope contendo a proposta e carta de solidariedade exclusi-
vamente do fabricante e especificação técnica detalhada dos
equipamentos, indicando marca, modelo e anexando os respec-
tivos catálogos’, uma vez que em sua proposta apenas indica-
ram marca e modelo dos equipamentos, não informando qual-
quer especificação técnica que demonstrasse estarem atendi-
dos os requisitos do edital. Aliás, não fosse isso, os catálogos
ainda continham uma série de opcionais, que não se sabe se
estariam na proposta ou não, e ainda com partes em inglês, o
que impede a própria análise da proposta e não se admite num
procedimento administrativo formal em que os atos deverão se
realizar em vernáculo - tem-se infração ao item 19.7 do edital
segundo a proposta deve ser compreendida”. O agravante não
trouxe elementos que pudessem afastar, em princípio, a alega-
ção formulada pela empresa recorrida, de que os produtos ofe-
recidos pela vencedora do pregão não atendem às especifica-
ções editalícias. Assim, para evitar maiores gravames ao Poder
Público, se ao final da lide os pedidos forem julgados proce-
dentes, a medida que se impõe é a manutenção da decisão que
suspendeu o certame, na forma determinada pelo magistrado a
quo. A respeito do tema, é pertinente o seguinte julgado: “AÇÃO
CIVIL PÚBLICA - CUMULADA COM REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - LIMINAR
INDEFERIDA - ‘PERICULUM IN MORA’ INVERSO - PRO-
PORCIONALIDADE DO DANO - APELAÇÃO DESPROVI-
DA - ‘Os requisitos da concessão da liminar em ação civil pú-
blica devem sempre ser analisados em consonância com o re-
quisito de não produção, com a decisão, do periculum in mora
inverso, consistente exatamente na produção do perigo de dano
irreparável a outra parte. Trata-se da aplicação do princípio da
proporcionalidade, pelo qual deve-se perquirir se o dano do
réu com a efetivação da medida não será maior que o do autor,
se a medida não for concedida’” (TAPR, Agravo de Instrumen-
to Nº 148263300, 5ª Câmara Cível, Rel. Juiz Conv. Marques
Cury, pub.: 18/2/2000). Se ficar constatado que a empresa ven-
cedora não atendeu aos requisitos constantes no edital do pre-
gão, não haverá outra alternativa senão a declaração da nulida-
de do procedimento licitatório e, conseqüentemente, do con-
trato administrativo, acarretando prejuízos para ambos os con-
tratantes e, principalmente, para o interesse público. É precisa,
irretocável, a lição do jurista Hely Lopes Meirelles a respeito
da matéria: “Anulação é a declaração de invalidade de um ato
administrativo ilegítimo ou ilegal, feita pela própria Adminis-
tração ou pelo Poder Judiciário. (...) Os efeitos da anulação dos
atos administrativos retroagem às suas origens, invalidando as
conseqüências passadas, presentes e futuras do ato anulado. E
assim é porque o ato nulo (ou o inexistente) não gera direitos
ou obrigações para as partes; não cria situações jurídicas defi-
nitivas; não admite convalidação. Reconhecida e declarada a
nulidade do ato, pela Administração ou pelo Judiciário, o pro-
nunciamento de invalidade opera ‘ex tunc’, desfazendo todos
os vínculos entre as partes e obrigando-as à reposição das coi-
sas ao status quo ante, como conseqüência natural e lógica da
decisão anulatória (Direito Administrativo Brasileiro, 23ª Edi-
ção, Editora Malheiros, 1998, págs. 181/184. Os destaques não
constam do original). Portanto, atendendo-se ao princípio da
proporcionalidade, deve ser mantida a suspensão do pregão até
que fique definitivamente demonstrada a regularidade ou não
do procedimento adotado pela Administração Pública. 3. Des-
se modo, deixo de conceder o almejado efeito suspensivo ao
recurso interposto pelo ESTADO DO PARANÁ, por entender
que não estão satisfatoriamente demonstrados os requisitos pre-
vistos no artigo 527, inciso III e 558 do Código de Processo
Civil. 4. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito da
4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. 5.In-
time-se a empresa agravada e a interessada H Print - Reprogra-
fia e Automação de Escritórios Ltda. para apresentarem res-
posta, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. 6.Ultimadas as pro-
vidências ordenadas, dê-se vista dos autos à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. Curitiba, 29 de outubro de 2004. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA R E L A T O R

0007 . Processo/Prot: 0167688-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186762. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000820 Manda-
do de Segurança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Fa-
biane Cristina Seniski Fagundes, Fábio Bertoli Esmanhotto,
Marina Bueno de Cerqueira Leite, Roberto Altheim. Agravado:
Empreendimentos Agropecuários Luar da Serra Ltda. Advoga-
do: Omires Pedroso do Nascimento, Carla Angélica Heroso
Gomes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê

Zeni. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão que
concedeu liminar, em sede de mandado de segurança. Relevan-
te a matéria debatida nestes autos, fundamentada a decisão agra-
vada, nos documentos encartados aos autos, aliada a tramita-
ção célere do agravo de instrumento, não autoriza, por ora a
atribuir o efeito pleiteado. Assim, indefiro o pedido de efeito
suspensivo. II - Intime-se a agravada conforme o disposto no
art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda ao
presente recurso e junte peças, se quiser,no prazo legal. III -
Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça IV - Intime-
se. Curitiba, 03 de novembro de 2004. Des. HIROSÊ ZENI,
Relator. Gtg

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0008 . Processo/Prot: 0155506-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/41436. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000170 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto
Silva Domingues, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Alexan-
dre Barbosa da Silva. Agravado: Slaviero de Cascavel Ltda.
Advogado: José Augusto Lara dos Santos. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial interpos-
to. Em 28 de outubro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Presi-
dente em exercício

0009 . Processo/Prot: 0156747-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/54578. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199400000250 Inventário. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Pup-
pi Rachinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Gerson Luiz
Dechandt. Agravado: Espolio de Lauro Dobzuiski. Advogado:
Gilbert Simionato, Lenita Beatriz Simionato. Interessado: Ger-
son Dobzynski, Marion de Fátima Levandoski Dobzynski. Ad-
vogado: JoséAlvares Gonzales Filho. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento dos recursos especial e ex-
traordinário interpostos. Em 28 de outubro de 2004. DES. J.
VIDAL COELHO Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível Emitido em 08/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04585

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Arno Apolinário Junior 001 0155933-1

002 0155935-5
Biratan de Oliveira 002 0155935-5
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira 001 0155933-1

002 0155935-5
Nilton Antônio de Almeida Maia 002 0155935-5
Sérgio de Araújo Lopes 001 0155933-1

002 0155935-5
Urian Ferreira da Silva 001 0155933-1

002 0155935-5
Vanduir José de Lima 002 0155935-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0155933-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/46800. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000953 Indenização. Agravante:
G.R. Extração de Areia Ltda. Advogado: Sérgio de Araújo Lo-
pes, Urian Ferreira da Silva. Agravado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Arno Apolinário Junior, Eliane Fernan-
da Pinto de Oliveira. Interessado: L.A. - Extração de Areia Arau-
cária Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

1. Avoquei os autos. 2. Revogo o despacho de fl. 217. 3. O
provimento jurisdicional aqui debatido não demanda a urgên-
cia reclamada, nem tão pouco se vê a ocorrência de perigo de
lesão grave ou de difícil reparação ou, ainda, flagrante arbitra-
riedade no despacho atacado, podendo deste modo o presente
recurso ser convertido em agravo retido, como dispõe a nova
redação do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil.
4. Assim sendo, determino a conversão deste agravo de instru-
mento em agravo retido, o que faço com amparo no artigo 527,
inciso II, do Código de Processo Civil. 5. Remetam-se os autos
ao juízo de origem. 6. Intimem-se. Curitiba, 15 de outubro de
2004. Des. Antonio Lopes de Noronha, R E L A T O R.

0002 . Processo/Prot: 0155935-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/46798. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001072 Impugnação ao Valor da
Causa. Agravante: G. R. Extração de Areia e Transportes Rodo-
viários Ltda, L. A. Extração de Areia Araucária Ltda. Advoga-
do: Sérgio de Araújo Lopes, Vanduir José de Lima, Urian Fer-
reira da Silva. Agravado: Petróleo Brasileiro SA - PETROBRÁS.
Advogado: Arno Apolinário Junior, Eliane Fernanda Pinto de
Oliveira, Biratan de Oliveira, Nilton Antônio de Almeida Maia.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Despacho:

1. Avoquei os autos. 2. Revogo o despacho de fl. 140. 3. O
provimento jurisdicional aqui debatido não demanda a urgên-
cia reclamada, nem tão pouco se vê a ocorrência de perigo de
lesão grave ou de difícil reparação ou, ainda, flagrante arbitra-
riedade no despacho atacado, podendo deste modo o presente
recurso ser convertido em agravo retido, como dispõe a nova
redação do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil.
4. Assim sendo, determino a conversão deste agravo de instru-
mento em agravo retido, o que faço com amparo no artigo 527,
inciso II, do Código de Processo Civil. 5. Remetam-se os autos
ao juízo de origem. 6. Intimem-se. Curitiba, 15 de outubro de
2004. Des. Antonio Lopes de Noronha, R E L A T O R.

Departamento Judiciário Emetido em 08/11/2004
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04597 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 4ª Câmara Cível a
realizar-se em 17/11/2004 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Kazuo Goto 006 0162932-5
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 006 0162932-5
Alcione Bastos Ribas 016 0164045-5
Almir Machado de Oliveira 012 0162333-2
Ana Claudia Neves Renno 001 0164174-1/01

008 0163022-8
Ana Lucia Bohmann 001 0164174-1/01

008 0163022-8
Antonio Carlos Ferreira 014 0162687-5
Arlete Francisca da Silva Reis 002 0161028-2
Avanilson Alves Araújo 006 0162932-5
Bruno Pedalino 001 0164174-1/01
Carlos Alberto Siliprandi 011 0151160-2
Carlos Renato Cunha 001 0164174-1/01
Carlos Roberto Mariani 010 0149887-7
Carlos Roberto Scalassara 001 0164174-1/01

008 0163022-8
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 014 0162687-5
Celso Zamoner 008 0163022-8
Cesar Augusto de Mello e Silva 013 0163332-9
Claudia M. Lima Scheidweiler 009 0163915-8
Damasceno Maurício da R. Junior 006 0162932-5
Deize Colombo 015 0162788-7
Deonildo Luiz Borsatti 007 0163010-8
Dirceu Edson Wommer 015 0162788-7
Durval Antonio Sgarioni Junior 008 0163022-8
Edneia Ribeiro Alkamin 014 0162687-5
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 004 0162165-4
Eliseu Antonio Kloster 010 0149887-7
Elizabeth Bertinato 016 0164045-5
Elizandro Marcos Pellin 002 0161028-2
Ellen Patricia Chini 001 0164174-1/01
Elton Luiz Brasil Rutkowski 014 0162687-5
Eneida Wirgues 001 0164174-1/01
Ernesto Hamann 014 0162687-5
Fabiane Munhoz Rossoni 002 0161028-2
Hamilton Antonio de Melo 002 0161028-2
Hamilton José Oliveira 006 0162932-5
Helio Dutra de Souza 014 0162687-5
Hugo Francisco Gomes 006 0162932-5
Jefferson Isaac João Scheer 003 0161967-4
José Carlos Marques 015 0162788-7
José Correa Porto de Abreu Neto 016 0164045-5
Juarez José da Silva 012 0162333-2
Juliana Silvério 016 0164045-5
Leonardo Sperb de Paola 003 0161967-4
Leonardo Vinícius T. d. Andrade 004 0162165-4
Lidson José Tomass 007 0163010-8
Ludimar Rafanhim 007 0163010-8

009 0163915-8
Luiz Alexandre Barbosa 010 0149887-7
Luiz Fernando Baldi 011 0151160-2
Luiz Venicius Compagnoni 015 0162788-7
Marco Antonio Joaquim 013 0163332-9
Marcos José de Miranda Fahur 002 0161028-2
Marcos Roberto Meneghin 006 0162932-5
Maria Claudia Rodriguez Correia 002 0161028-2
Maria Zelia de O. e. Oliveira 008 0163022-8
Marilena Indira Winter 007 0163010-8
Marino Eligio Gonçalves 006 0162932-5
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 009 0163915-8
Maureen Daisy Redondo Machado 007 0163010-8
Michelle Pinterich 004 0162165-4
Narciso Ferreira 016 0164045-5
Olga Machado Kaiser 008 0163022-8
Paula Cristina Gimenes Teodoro 013 0163332-9
Paulo Cesar Busnardo Junior 004 0162165-4
Paulo Nobuo Tsuchiya 008 0163022-8
Peregrino Dias Rosa Neto 004 0162165-4
Priscilla Menezes A. Sokolowski 008 0163022-8
Rachel Pellizzoni da Cruz 005 0162893-3
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 006 0162932-5
Renato Beltrami 004 0162165-4
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 010 0149887-7
Roberto Mello Milaneze 005 0162893-3
Rony Marcos de Lima 016 0164045-5
Samuél Machado de Miranda 004 0162165-4
Silvio Luiz Januário 006 0162932-5
Silvio de Oliveira Vilela Filho 016 0164045-5
Valdemar Reinert 010 0149887-7
Valquiria Bassetti Prochmann 003 0161967-4
Valter Scarpin 005 0162893-3
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 007 0163010-8
Wilson Sokolowski 008 0163022-8

Agravo

0001 . Processo: 0164174-1/01

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
1641741 Agravo de Instrumento. Agravante: Município de Lon-
drina, Autarquia Municipal de Saúde de Londrina - AMS. Ad-
vogado: Carlos Renato Cunha, Carlos Roberto Scalassara, Ana
Claudia Neves Renno, Ana Lucia Bohmann, Ellen Patricia
Chini. Agravado: Miguel Alberto Piccirillo, Ana Paula Couto
Bueno, Luiz Carlos Baldo, Dagoberto Ribeiro da Silva, Con-
ceição Maria Mendes Cardoso Pessoa Fazolo, Telma Campos,
Nisba Volpi, Neide Tiemi Zamoner. Advogado: Bruno Pedali-
no, Eneida Wirgues. Agravante: Miguel Alberto Piccirillo, Ana
Paula Couto Bueno, Luiz Carlos Baldo, Dagoberto Ribeiro da
Silva, Conceição Maria Mendes Cardoso Pessoa Fazolo, Tel-
ma Campos, Nisba Volpi, Neide Tiemi Zamoner. Advogado:
Bruno Pedalino, Eneida Wirgues. Relator: Des. Sérgio Arenhart

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0161028-2

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000421 Mandado de Segurança. Agravante: Universi-
dade Estadual de Londrina. Advogado: Hamilton Antonio de
Melo, Arlete Francisca da Silva Reis, Fabiane Munhoz Rosso-
ni, Marcos José de Miranda Fahur, Maria Claudia Rodriguez
Correia. Agravado: Suely Aparecida Martins. Advogado: Eli-
zandro Marcos Pellin. Relator: Des. Sérgio Arenhart

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0161967-4

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200400000346 Ação Coleti-
va. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti
Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Associa-
ção dos Municípios do Paraná. Advogado: Leonardo Sperb de
Paola. Relator: Des. Sérgio Arenhart

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0162165-4

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200400001961 Mandado de
Segurança. Agravante: Angelo Camilotti e Cia Ltda. Advoga-
do: Michelle Pinterich, Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Bel-
trami, Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Paulo Cesar Busnar-
do Junior. Agravado: Gerente de Recuperação de Crédito da
Agência de Fomento do Paraná SA. Advogado: Samuél Ma-
chado de Miranda, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade. Re-
lator: Des. Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0162893-3

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000104 Execução. Agravante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Roberto Mello Milaneze.
Agravado: Nelson Maiello. Advogado: Rachel Pellizzoni da
Cruz, Valter Scarpin. Interessado: Ondina Indústria e Comér-
cio de Plásticos Ltda, Ivete Garcia de Andrade Síndico da Mas-
sa Falida. Relator: Des. Idevan Lopes

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0162932-5

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000478 Mandado de Segurança. Agravante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL, Edson Sardeto, Eden Carno-
vale. Advogado: Hamilton José Oliveira, Adriano Kazuo Goto,
Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno
Maurício da Rocha Junior, Adriano Mattos da Costa Ranciaro.
Agravado: Acir Coradin. Advogado: Hugo Francisco Gomes,
Marcos Roberto Meneghin, Marino Eligio Gonçalves, Silvio
Luiz Januário, Avanilson Alves Araújo. Relator: Des. Sérgio
Arenhart

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0163010-8

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200400000370 Cobrança.
Agravante: Município de Curitiba, Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba. Advogado: Lidson José
Tomass, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Re-
dondo Machado, Marilena Indira Winter, Deonildo Luiz Bor-
satti. Agravado: Leni Terezinha Fontana Weber, Ligia Maria de
Lima Vicentini, Losenir de Conto Zilioto, Luiza Tiyoka Otsuka
Myamoto, Maria Ines de Souza Freitas, Maria Izabel Alves
Sestrem, Maria Risolete Berwanger, Marisa Camargo Jacewi-
cz, Mariza Verginia Sbalcheiro Mariot. Advogado: Ludimar
Rafanhim. Relator: Des. Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0163022-8

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000649 Mandado de Segurança. Agravante: Júlia Cal-
çados Ltda. Advogado: Durval Antonio Sgarioni Junior, Wil-
son Sokolowski, Maria Zelia de Oliveira e Oliveira, Olga Ma-
chado Kaiser, Priscilla Menezes Arruda Sokolowski. Agrava-
do: Prefeito do Município de Londrina. Advogado: Carlos
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Roberto Scalassara, Ana Claudia Neves Renno, Ana Lucia Bo-
hmann, Celso Zamoner, Paulo Nobuo Tsuchiya. Relator: Des.
Idevan Lopes

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0163915-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000904 Declaratória. Agra-
vante: José Olavo Teixeira da Silva. Advogado: Ludimar Rafa-
nhim, Claudia M. Lima Scheidweiler. Agravado: Município de
Curitiba. Advogado: Maurício Eduardo Sá de Ferrante. Rela-
tor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível e Reexame Necessario

0010 . Processo: 0149887-7

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199700000600 Ordinária de Cobrança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Goioerê. Advogado: Luiz Ale-
xandre Barbosa, Ricardo Amaral Gomes Fernandes, Carlos
Roberto Mariani. Apelado: Vitor Cunha, Osvaldo Pelozato,
Mailza dos Santos Lopes, Othon Bispo dos Santos, Pedro Faria
de Carvalho. Advogado: Eliseu Antonio Kloster, Valdemar Rei-
nert. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível e Reexame Necessario

0011 . Processo: 0151160-2

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000137 Indenização por Desapropriação Indireta. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Luiz Fer-
nando Baldi. Apelado: Edi Siliprandi, Olinda Siliprandi. Advo-
gado: Carlos Alberto Siliprandi. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0012 . Processo: 0162333-2

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 9200000336 Indenização. Apelante: Herdeiros de
Irondi Bartoski Levandoski, Ivone Sandeski Levandoski. Ad-
vogado: Juarez José da Silva. Apelado: Município de Laranjei-
ras do Sul. Advogado: Almir Machado de Oliveira. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível e Reexame Necessario

0013 . Processo: 0163332-9

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000361 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Jaime Higino dos Santos. Advogado: Cesar
Augusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro.
Apelado: Câmara Municipal de Figueira. Advogado: Marco
Antonio Joaquim. Aut.Coatora: Presidente da Câmara de Vere-
adores de Figueira, Secretário da Câmara Municipal de Figuei-
ra. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Reexame Necessário

0014 . Processo: 0162687-5

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200200039603 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Antônio Carlos
Ferreira. Advogado: Antonio Carlos Ferreira. Réu: Presidente
do Instituto Ambiental do Paraná IAP. Advogado: Helio Dutra
de Souza, Cecy Thereza Cercal Kreutzer de Goes, Elton Luiz
Brasil Rutkowski, Edneia Ribeiro Alkamin, Ernesto Hamann.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resen-
de

Reexame Necessário

0015 . Processo: 0162788-7

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000076 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Tatiana Bavinot (assistido(a)). Advogado: Luiz
Venicius Compagnoni. Réu: Universidade Estadual do Oeste
do Paraná - Unioeste, Reitor da Universidade Estadual do Pa-
raná - Unioeste. Advogado: Dirceu Edson Wommer, José Car-
los Marques, Deize Colombo. Relator: Des. Idevan Lopes. Re-
visor: Des. Sérgio Arenhart

Reexame Necessário

0016 . Processo: 0164045-5

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000339 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Carlos Henrique Soares, Cicero Soares Filho.
Advogado: Narciso Ferreira, Silvio de Oliveira Vilela Filho.
Réu: Diretor da 12ª Ciretran de Londrina. Advogado: José Cor-
rea Porto de Abreu Neto, Elizabeth Bertinato, Alcione Bastos
Ribas, Juliana Silvério, Rony Marcos de Lima. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende

I Divisão de Processo Cível Emitido em 08/11/2004
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04604

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Cassio Rodrigo Seixas 002 0166447-7

Deize Colombo 001 0164163-8
Fabiano José Bordignon 001 0164163-8
Gabriela de Paula Soares 002 0166447-7
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0166447-7
Isabela Cristine Martins Ramos 002 0166447-7
Isabela Marques Hapner 001 0164163-8
José Carlos Marques 001 0164163-8
Keyla Monquero 001 0164163-8
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0166447-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0166447-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0164163-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/144757. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000737 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Alex Martins Varela de Arruda, Elzânia Sales
Pereira. Advogado: Fabiano José Bordignon, Keyla Monque-
ro. Agravado: Reitor da Universidade Estadual do Oeste do
Paraná. Advogado: Isabela Marques Hapner, José Carlos Mar-
ques, Deize Colombo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo ativo interposto por Alex Martins Varela de Arruda e
outro contra decisão que indeferiu a liminar em mandado de
segurança impetrado em face de ato do Reitor da Universidade
Estadual do Oeste do Paraná. Aduziram nas razões de recurso
que impetraram mandado de segurança visando atacar decisões
proferidas pelo impetrado no curso de processo administrativo
movido contra ambos, as quais consubstanciaram-se nas Porta-
rias nºs 2821/2004 e 2822/2004 e que acabaram por afastá-los,
pelo período de 30 (trinta) dias, dos cargos de professores de
ensino superior da referida Universidade. Sustentaram que não
são contra a instauração de processo administrativo discipli-
nar, desde que sejam observadas as garantias processuais cons-
tantes da Constituição Federal, acontece que a decisão admi-
nistrativa que determinou o afastamento dos agravantes não se
revestiu da devida motivação exigida pelo inciso IX do art. 93
da CF, estando baseada apenas em um infundado e incompro-
vado temor de interferência de ambos na investigação dos fa-
tos; que a decisão da autoridade impetrada teria ofendido ainda
os incisos LIV, LV e LVII, do art. 5º do mesmo diploma legal;
que a comissão de sindicância não apontou o afastamento cau-
telar de ambos como medida a ser tomada, apenas apontou o
fato de que a medida a ser tomada deveria ser o acolhimento,
ou não, do relatório final, com a conseqüente instauração, ou
não, do processo administrativo disciplinar. Pleitearam a con-
cessão de efeito suspensivo ativo sustentando que o afastamen-
to dos agravantes do cargo está levando à interrupção de im-
portantes projetos de pesquisa e extensão até aqui desenvolvi-
dos, estando mais do que evidenciados os pressupostos básicos
para a concessão do provimento liminar. Para atender ao pre-
questionamento pugnaram pela análise de todos os artigos in-
vocados. Pelo despacho de fls. 204/208 indeferi o efeito sus-
pensivo pretendido pelos agravantes. Às fls. 217/223 foram
juntadas as contra-razões de agravo. Às fls. 236 e 248/249 fo-
ram juntadas as informações pelo MM. Juiz “a quo”, comuni-
cando que reformou a decisão ora agravada. A douta Procura-
doria Geral da Justiça através do parecer nº 12695 (fls. 242/
245) opinou pela extinção do presente feito por estar prejudi-
cado. É o relatório. II) Informado nos autos pelo Dr. Juiz mo-
nocrático que reconsiderou o despacho ora agravado, suspen-
dendo os efeitos das Portarias nº 2821/2004-GRE e 2822/2004-
GRE, prejudicado restou o presente agravo, por falta de objeto
(fls. 236 e 248/249). Neste sentido é a posição deste Tribunal
de Justiça no julgamento do Agravo de Instrumento nº 112.428-
1, da 6ª Câmara Cível, acórdão nº 8165, em que é relator o
eminente Des. Ramos Braga, assim ementado: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PRO-
TESTO E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DENUN-
CIAÇÃO DA LIDE INDEFERIDA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO
EXERCIDO PARA DEFERIR A MEDIDA. PERDA DO OB-
JETO. RECURSO PREJUDICADO. Tendo o magistrado a
“quo” reconsiderado o decisório atacado para deferir a denun-
ciação da lide, o presente recurso resta sem objeto, pelo que
deve ser julgado prejudicado, nos termos do artigo 529 do Có-
digo de Processo Civil.” Tem-se, ainda, o julgamento do Agra-
vo de Instrumento nº 106.394-3, da 5ª Câmara Cível, acórdão
nº 7430, em que é relator o eminente Des. Ivan Bortoleto, as-
sim ementado: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONSI-
DERAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. JUÍZO DE RETRA-
TAÇÃO. PERDA DE OBJETO (CPC, ART. 529). Considera-
se prejudicado o agravo de instrumento se o julgador monocrá-
tico reforma integralmente a decisão recorrida, em juízo de re-
tratação.” O artigo 529 do Código de Processo Civil dispõe:
“Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão, o
relator considerará prejudicado o recurso.” Destarte, ao refor-
mar sua decisão, em juízo de retratação, restou prejudicado o
Agravo, portanto, o remédio recursal perdeu o seu objeto, ou
melhor, a razão de repercutir seus efeitos. III) Isto posto, julgo
prejudicado o presente agravo de instrumento por falta de ob-
jeto. Intimem-se. Curitiba, 28/10/2004. Des. JOSÉ WANDER-
LEI RESENDE, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0166447-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/172879. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400025293 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de Paula Soares, Gi-
sele da Rocha Parente Venancio, Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Agravado: Elisiane Maria de Andrade. Advogado: Cassio
Rodrigo Seixas. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Idevan Lopes. Despacho:

I - O Estado do Paraná agrava da decisão (fls. 76) proferida nos
autos de Mandado de Segurança n.º 25.293/2004, impetrado
pela Agravada, no qual figura como Litisconsorte Passivo Ne-

cessário, que deferiu a pretensão liminar, com fundamento no
art. 7º, inc. II, da Lei nº 1.533/51, para determinar que, a pen-
são seja reinstituída “retroativamente à data do cancelamento
do benefício, devolvendo-se à Impetrante os valores que dei-
xou de perceber com os seus consectários, dentro de 30 dias
contados da ciência desta decisão liminar, a fim de que os estu-
dos em Faculdade particular não sofram solução de continui-
dade, com prejuízos ao pleno desenvolvimento da Impetrante
(...)”. Aduz, em resumo, que foi concedido à Agravada o bene-
fício de pensão por morte, sob a titularidade de “menor sob
guarda”, por ter alegado total dependência de ex-servidor pú-
blico. Acrescenta, que o instituto da guarda termina a partir do
momento que o menor atinge a maioridade, reduzida pelo Novo
Código Civil de 21 (vinte e um) para 18 (dezoito) anos; que, a
Agravada completou 18 (dezoito) anos em 03 de outubro de
2002, justificando-se, por isso, o cancelamento do benefício e
que, a Lei Estadual 12.398/98, prevê o benefício da pensão até
o limite de 25 (vinte e cinco) anos somente para filho universi-
tário de servidor, situação divergente da qualidade de “menor
sob guarda”. Sustenta que “a Guarda e a Responsabilidade da
menor perduraria enquanto menor, pois não existe a figura do
maior sob Guarda e Responsabilidade de outra pessoa” (fls.
05). Diz, que a legislação não garante à Agravada o recebimen-
to do benefício em tela depois da maioridade e, por isso, não
houve qualquer violação ao alegado direito adquirido; que o
fato da Agravada continuar recebendo o benefício previdenciá-
rio, mesmo após a maioridade deve-se ao fato da Administra-
ção necessitar de um lapso temporal para se adequar ao Novo
Código Civil e que, a Administração Pública pode rever os seus
atos a qualquer tempo, para regularizar situações ilegais. Re-
quer, a final, a concessão de efeito suspensivo ao recurso, para
cessar o cumprimento da decisão agravada, face a argumenta-
ção esposada e, provimento ao Agravo, para “permanecer can-
celada a pensão previdenciária da Agravada” (fls. 11). Isto pos-
to: Ao detido exame do conteúdo destes autos, tem-se que a
argumentação apresentada pelo Agravante não é relevante ao
ponto de se determinar a suspensão dos efeitos da decisão pro-
ferida pelo d. Juízo de primeiro grau, porque incapaz de confi-
gurar, por ora, lesão grave ou de difícil reparação. Por isso,
indefiro o pedido de efeito suspensivo. II - Requisite-se infor-
mação à Dra. Juíza da causa (prazo 10 dias). III - Intime-se a
Agravada para responder, querendo, no prazo de 10 dias. IV -
Ultimadas tais providências, colha-se parecer da douta Procu-
radoria Geral de Justiça. V - Após, voltem conclusos. Intime-
se. Curitiba, 03 de novembro de 2004. Des. IDEVAN LOPES
Relator

Departamento Judiciário Emetido em 08/11/2004
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04596 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 6ª Câmara Cível a
realizar-se em 17/11/2004 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelino Marcon 044 0165305-0
Ademir Antonio de Lima 011 0163641-3
Adriana Lacerda Vieira 019 0147953-8
Adriane Hakim 040 0163571-6
Alexandra Fistarol 017 0165610-6
Alexandre Magno da Costa Maciel 014 0163943-2
Alfredo Ambrosio Junior 023 0151878-9
Alvaro Pereira Porto Júnior 018 0138627-4
Angelo Paulo Fadoni 016 0165537-2
Anna Christina Gonçalves de Poli 028 0157247-8
Arinaldo Bittencourt 030 0158481-4
Ariovaldo Lopes 018 0138627-4
Arlindo Menezes Molina 032 0159667-8
Arnaldo Faivro Busato Filho 005 0158875-6
Auderi Luiz de Marco 030 0158481-4

032 0159667-8
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 030 0158481-4

032 0159667-8
Braulio Belinati Garcia Perez 039 0162861-1

041 0163784-3
Cínthia Parpineli 019 0147953-8
Carlos Airton Almeida Costa 018 0138627-4
Carlos Alberto Farracha de Castro 034 0160077-1
Carlos Alberto Stoppa 025 0151948-6

030 0158481-4
032 0159667-8

Carlos Eduardo Manfredini Hapner 012 0163891-3
Carlos Humberto Fernandes Silva 015 0164123-4
Carlos Roberto Claro 010 0163370-9
Carlos Victor Brune 047 0166186-9
Carmen Roberta Franco 020 0148767-6
Carolina Borges Cordeiro 014 0163943-2
Caroline Garcete 012 0163891-3
Cassiano Ricardo Régis 013 0163913-4
Celso Piratelli 039 0162861-1
Charles Miguel dos Santos Tavares 017 0165610-6
Claire Lotici 010 0163370-9
Cristina Leitão T. d. Freitas 001 0143015-7
Daiane Santana Rodrigues 015 0164123-4
Daniel Hachem 027 0155223-0

037 0162237-5
Daniela Coutinho de Castro 023 0151878-9
Danielle Anne Pamplona 013 0163913-4
Dante Parisi 012 0163891-3
Denis Norton Raby 010 0163370-9
Divalmiro Olegario Maia Pereira 013 0163913-4
Eduardo José Pereira Neves 025 0151948-6
Elson de Almeida Ribas Filho 002 0164003-7
Eneas Henrique dos S. Distefano 038 0162250-8
Eraldo Luiz Kuster 003 0145830-2

Eros Gil Peters 040 0163571-6
Etiane Caldas Gomes 003 0145830-2
Evandro Corral Morales 019 0147953-8
Fabio Spagnolli 025 0151948-6
Fernando Cesar Rocco 009 0163250-2
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 015 0164123-4
Gabriel Veloso de Araújo 011 0163641-3
Gilberto Adriane da Silva 020 0148767-6
Gilberto Allievi 007 0160658-6
Gisele Echterhoff 013 0163913-4
Gisele Passos Tedeschi 029 0158418-1
Guilherme Manna Rocha 029 0158418-1
Heli Alberto Zeni 007 0160658-6
Henrique Jaime Zulian 018 0138627-4
Humberto Graça Neto 019 0147953-8
Irineu José Peters 040 0163571-6
Ivan de Azevedo Gubert 010 0163370-9
Jair Antonio Wiebelling 037 0162237-5

041 0163784-3
045 0165894-2
047 0166186-9

Jairo Antonio Gonçalves Filho 032 0159667-8
Jamil Josepetti Junior 032 0159667-8
João Antonio Vieira Filho 019 0147953-8
João Carlos Regis 013 0163913-4
João Casillo 010 0163370-9
João Constantino Volcov 018 0138627-4
João Henrique Kalabaide 028 0157247-8
Joaquim José Grubhofer Rauli 006 0160028-8
Jorel Salomão Khury 034 0160077-1
José Abel do Amaral França 030 0158481-4
José Carlos Marques 044 0165305-0
José Carlos Vieira 031 0159056-5
José Cordeiro dos Santos 022 0151219-0
José Plinio Silva 046 0165897-3
José Valter Rodrigues 015 0164123-4
Joselia Aparecida Kuchler 036 0160980-3
Julio Antonio Simão Ferreira 004 0158176-8
Julio Farah Neto 010 0163370-9
Karime Monastier Farah 010 0163370-9
Kelly Cristina Worm 017 0165610-6
Kleber de Oliveira 044 0165305-0
Laura Isabel Nogarolli 012 0163891-3
Luciane Munhos 022 0151219-0
Luciano Braga Cortes 007 0160658-6
Luciano Francisco de O. Leandro 011 0163641-3
Luciano Tertuliano da Silva 035 0160514-9
Luiz Afonso Miguel 011 0163641-3
Luiz Alberto Leschkau 014 0163943-2
Luiz Antonio Iurkiewiecz 035 0160514-9
Luiz Fernando Brusamolin 020 0148767-6
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 026 0152918-2
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 025 0151948-6
Márcio Antonio Sasso 011 0163641-3

025 0151948-6
030 0158481-4
032 0159667-8

Magda Luiza Rigodanzzo Egger 008 0162937-0
Manoel Mateus Júnior 019 0147953-8
Marcelo Nassif Maluf 027 0155223-0
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 017 0165610-6
Marcio Augusto Verboski 026 0152918-2
Marcio Paschenda Neves 034 0160077-1
Marco Aurélio de Oliveira Almeida 035 0160514-9
Marcos Antonio de O. Leandro 011 0163641-3
Marcos José de Miranda Fahur 021 0150721-1
Maria Claudia Fioramonti 024 0151924-6
Maria José Tavora Gil Belem 010 0163370-9
Maria Lucia de Carvalho 008 0162937-0
Marili Daluz Ribeiro Taborda 008 0162937-0
Marino Morgato 009 0163250-2
Marion Aranha Pacheco Muggiati 015 0164123-4
Mauricio Julio Farah 010 0163370-9
Mauro Aparecido Bodezan 009 0163250-2
Miguel Antonio Slowik 026 0152918-2
Miguel Oscar Viana Peixoto 011 0163641-3
Molotov Passos 006 0160028-8
Neiton Myrton Priebe 005 0158875-6
Nilto Sales Vieira 042 0164492-4

043 0165220-2
Odilon Alexandre S. M. Pereira 031 0159056-5
Oldemar Mariano 045 0165894-2
Osni Marcos Leite 008 0162937-0
Osvaldir Nodari 010 0163370-9
Paula Carolina Souza da Silva 046 0165897-3
Paula Nogara Guerios 004 0158176-8
Paulo Vinicius de B. M. Junior 008 0162937-0
Pedro Carlos Palma 037 0162237-5
Pedro Paulo Pamplona 013 0163913-4
Rafael Fadel Braz 013 0163913-4
Rafael Marques Gandolfi 003 0145830-2
Regina Yurico Takahashi 010 0163370-9
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 037 0162237-5
Ricardo Antonio Bobbo 033 0159809-6
Ricardo Pavão Tuma 025 0151948-6
Ricardo da Silva Gama 008 0162937-0
Roberta Onishi 008 0162937-0
Roberto Antonio Busato 038 0162250-8
Rodrigo Ferreira 026 0152918-2
Romeu Saccani 031 0159056-5
Rosana Christina Alves 012 0163891-3
Rosangela M. Fonseca 008 0162937-0
Rui Zancarli Souza 021 0150721-1
Sérgio Botto de Lacerda 001 0143015-7
Santiago Losso 019 0147953-8
Silvio André Brambila Rodrigues 003 0145830-2
Suely Cristina Muhlstedt 002 0164003-7
Tarcisio Araújo Kroetz 012 0163891-3
Valdemar Moras 042 0164492-4

043 0165220-2
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Valdir Julio Ulbrich 015 0164123-4
Valmir Bernardo Parisi 012 0163891-3
Vladimir Castro Jordao 024 0151924-6
Willians Boter Grillo 005 0158875-6
Wilmar Alvino da Silva 014 0163943-2
Wilson Mafra Meiler Filho 003 0145830-2

Mandado de Segurança (Cam-Cv)

0001 . Processo: 0143015-7

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1420379 Agravo de Ins-
trumento. Impetrante: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Impetrado:
Relator do Agravo de Instrumento nº 142037-9. Relator: Juiza
Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler (Des. Ângelo Zattar)

Mandado de Segurança (Cam-Cv)

0002 . Processo: 0164003-7

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 199500000869 Reivindicatória. Impetrante: Samuel
Fernandes Luiz, Daniel Fernandes Luiz. Advogado: Elson de
Almeida Ribas Filho, Suely Cristina Muhlstedt. Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de São José dos Pinhais 2ª Vara Cível.
Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Milani
de Moura)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0145830-2

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200300000535 Resolução de Contrato. Agravante:
M.M. Incorporações SC Ltda, B.A.M. - Incorporações Ltda,
LGSR - Empreendimentos Imobiliários Ltda, Leila Beatriz Isa-
acson Buffara. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues,
Rafael Marques Gandolfi, Eraldo Luiz Kuster, Etiane Caldas
Gomes, Wilson Mafra Meiler Filho. Agravado: Ademar Joa-
quim de Lima. Relator: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena
Kessler (Des. Ângelo Zattar)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0158176-8

Comarca: Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000108 Rescisão de Contrato. Agravante: Hanna
Mahfoud, Badiha Mahfoud. Advogado: Julio Antonio Simão
Ferreira. Agravado: Irmãos Tha SA Construções Industrias e
Comércio. Advogado: Paula Nogara Guerios. Relator: Des.
Duarte Medeiros

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0158875-6

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000677 Execução. Agravante: Conduforce Transportes
Ltda. Advogado: Neiton Myrton Priebe, Willians Boter Grillo.
Agravado: Florisa Distribuidora Ltda. Advogado: Arnaldo Fai-
vro Busato Filho. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jaco-
mel Guerios (Des. Ângelo Zattar)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0160028-8

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 198200007712 Falência. Agra-
vante: Antônio Soares. Advogado: Molotov Passos. Agravado:
Massa Falida de Portaço Esquadrias Metálicas Ltda. Advoga-
do: Joaquim José Grubhofer Rauli Síndico da Massa Falida.
Relator: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios (Des.
Duarte Medeiros)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0160658-6

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000675 Revisão de Contrato. Agravante: Adepin Co-
mércio de Madeiras Ltda. Advogado: Luciano Braga Cortes,
Gilberto Allievi. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Heli
Alberto Zeni. Relator: Des. Duarte Medeiros

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0162937-0

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000648 Ordinária. Agravante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo
Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Roberta Onishi, Rosan-
gela M. Fonseca, Maria Lucia de Carvalho. Agravado: Paulo
Carneiro Ribeiro Filho, Valdecir Alves Nogueira, Carneiro Ri-
beiro Comércio de Produtos Agrícolas, Exportação e Importa-
ção Ltda. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior,
Ricardo da Silva Gama, Osni Marcos Leite. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli (Des. Milani de Moura)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0163250-2

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199400000462 Insolvência Civil. Agravante: Roberto Galli da
Silva. Advogado: Fernando Cesar Rocco. Interessado: Lázaro

Antonio de Deus, Ednaldo Pereira da Silva, Vicente Santiago,
Ponciano Pereira da Silva, Aparecido Pereira da Silva, Ednal-
do Pereira da Silva. Advogado: Mauro Aparecido Bodezan. In-
teressado: Roberto Petry. Advogado: Marino Morgato. Rela-
tor: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Airvaldo Ste-
la Alves)

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0163370-9

Comarca: Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000217 Rescisão de Contrato. Agravante: Edgar Latrô-
nico. Advogado: Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo Gu-
bert, Karime Monastier Farah, Julio Farah Neto. Agravado:
Derson Castilhos Fumagalli, Anie Odir Ruperi Fumagalli, An-
derson Fumagalli, Simone Slaviero Fumagalli, CTC - Centro
Técnico de Construções Civis Ltda. Advogado: João Casillo,
Maria José Tavora Gil Belem, Carlos Roberto Claro, Osvaldir
Nodari, Denis Norton Raby. Agravado: Douglas Machado Cars-
tens, Vera Martha Paes de Barros Carstens. Advogado: Regina
Yurico Takahashi (Curador Especial), Claire Lotici (Curador
Especial). Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des.
Ângelo Zattar)

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0163641-3

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000269 Revisão de Contrato. Agravante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Antonio de
Lima, Miguel Oscar Viana Peixoto, Márcio Antonio Sasso, Luiz
Afonso Miguel. Agravado: Thaís Cristiane Alves de Oliveira.
Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Luciano Fran-
cisco de Oliveira Leandro. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vi-
cente Misurelli (Des. Duarte Medeiros)

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0163891-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000134 Revisão de Contrato. Agravante: Banco San-
tander Meridional SA. Advogado: Laura Isabel Nogarolli, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Caro-
line Garcete, Rosana Christina Alves. Agravado: Setta Cons-
truções de Obras Ltda. Advogado: Dante Parisi, Valmir Bernar-
do Parisi. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des.
Milani de Moura)

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0163913-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200000001106
Indenização. Agravante: Transpauli Transportes Florestais Ltda.
Advogado: Divalmiro Olegario Maia Pereira, Gisele Echterho-
ff. Agravado: Via 9002 e Encomendas Ltda. Advogado: Pedro
Paulo Pamplona, Danielle Anne Pamplona, Rafael Fadel Braz.
Agravado: Âncora Auto Veículos Ltda. Advogado: João Carlos
Regis, Cassiano Ricardo Régis. Relator: Juiz Conv. (RegExc)
Vicente Misurelli (Des. Milani de Moura)

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0163943-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000715 Falência. Agravan-
te: Diamantina Fossanense SA Industrial e Importadora. Advo-
gado: Luiz Alberto Leschkau, Wilmar Alvino da Silva, Caroli-
na Borges Cordeiro. Agravado: Brampac SA. Advogado: Ale-
xandre Magno da Costa Maciel. Relator: Juiz Conv. (RegExc)
Vicente Misurelli (Des. Airvaldo Stela Alves)

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0164123-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000903 Reparação de Danos. Agravante: Mário Pauliv
dos Santos. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva, Franz
Hermann Nieuwenhoff Júnior. Agravado: Divesa Distribuidora
Curitiba de Veículos Ltda. Advogado: José Valter Rodrigues,
Marion Aranha Pacheco Muggiati, Valdir Julio Ulbrich, Daia-
ne Santana Rodrigues. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente
Misurelli (Des. Milani de Moura)

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0165537-2

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000377 Cautelar. Agravante: Edson Melo da
Silva. Advogado: Angelo Paulo Fadoni. Agravado: Banco do
Brasil SA. Relator: Des. Duarte Medeiros

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0165610-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000842 Revisão de Contrato. Agravante: Anelise Klas-
sen. Advogado: Charles Miguel dos Santos Tavares, Marcelo

Ricardo de Souza Marcelino, Alexandra Fistarol. Agravado:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristi-
na Worm. Relator: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0018 . Processo: 0138627-4

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000324 Ordinária. Apelante: João Constantino Volcov,
Vilma Martins Volcov. Advogado: Alvaro Pereira Porto Júnior,
Henrique Jaime Zulian, João Constantino Volcov. Apelado:
Márcia Acolina Volcov. Advogado: Ariovaldo Lopes, Carlos
Airton Almeida Costa. Apelante: Márcia Acolina Volcov. Ad-
vogado: Ariovaldo Lopes, Carlos Airton Almeida Costa. Ape-
lado: João Constantino Volcov, Vilma Martins Volcov. Advo-
gado: Alvaro Pereira Porto Júnior, Henrique Jaime Zulian, João
Constantino Volcov. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revi-
sor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0019 . Processo: 0147953-8

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000188 Indenização. Apelante: Maria de Lourdes de
Oliveira. Advogado: Manoel Mateus Júnior, João Antonio Vi-
eira Filho, Humberto Graça Neto, Adriana Lacerda Vieira, Evan-
dro Corral Morales. Apelado: Maria Cavallim Losso. Advoga-
do: Santiago Losso, Cínthia Parpineli. Relator: Juiza Conv.
(RegExc) Dilmari Helena Kessler (Des. Ângelo Zattar). Revi-
sor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0020 . Processo: 0148767-6

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001315 Rescisão de Contrato. Apelante: Cidadela SA.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Carmen Roberta Fran-
co. Apelado: Romualdo Garbos. Advogado: Gilberto Adriane
da Silva. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des.
Ângelo Zattar). Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0021 . Processo: 0150721-1

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000974 Ação Monitória. Apelante: Banco Sudameris
Brasil SA. Advogado: Rui Zancarli Souza. Apelado: Fabio Sa-
lomon Silva. Advogado: Marcos José de Miranda Fahur. Rela-
tor: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Airvaldo Ste-
la Alves). Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível

0022 . Processo: 0151219-0

Comarca: Loanda.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000340 Cobrança. Apelante: Helena de Angelli Gime-
nes. Advogado: Luciane Munhos. Apelado: Banco Banestado
SA. Advogado: José Cordeiro dos Santos. Apelante: Banco
Banestado SA. Advogado: José Cordeiro dos Santos. Apelado:
Helena de Angelli Gimenes. Advogado: Luciane Munhos. Re-
lator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Airvaldo
Stela Alves). Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0023 . Processo: 0151878-9

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000308 Indenização. Apelante: Cambuci SA. Advoga-
do: Daniela Coutinho de Castro. Apelado: Elson Marcos de
Oliveira e Cia Ltda Me. Advogado: Alfredo Ambrosio Junior.
Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Airvaldo
Stela Alves). Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0024 . Processo: 0151924-6

Comarca: Nova Londrina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000307 Ação Monitória. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Vladimir Castro Jordao. Apelado: João Batista de
Souza, João Duda da Silva, Luzinete Maria da Silva. Advoga-
do: Maria Claudia Fioramonti. Relator: Juiz Conv. (RegExc)
Vicente Misurelli (Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des. Milani
de Moura

Apelação Cível

0025 . Processo: 0151948-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000692 Ordinária. Apelante: Luiz de Bortolli, Glaci
Aparecida Hyczy de Bortolli, Luis Alberto Oliveira Dallan,
Osvaldo Minoru Maruyama. Advogado: Ricardo Pavão Tuma.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa, Fabio Spagnolli, Eduardo José Pereira Neves, Márcia Re-
gina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Fabio Spag-
nolli, Eduardo José Pereira Neves, Márcia Regina Oliveira
Ambrosio, Márcio Antonio Sasso. Apelado: Luiz de Bortolli,
Glaci Aparecida Hyczy de Bortolli, Luis Alberto Oliveira Dallan,
Osvaldo Minoru Maruyama. Advogado: Ricardo Pavão Tuma.
Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Ângelo
Zattar). Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0026 . Processo: 0152918-2

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000689 Indenização. Apelante: Banco Santander Meri-
dional SA. Advogado: Marcio Augusto Verboski. Apelante:
Dipave Veículos SA. Advogado: Miguel Antonio Slowik, Ro-
drigo Ferreira. Apelado: Alcindo de Souza. Advogado: Luiz
Humberto Freitas Ribeiro. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vi-
cente Misurelli (Des. Milani de Moura). Revisor: Des. Airval-
do Stela Alves

Apelação Cível

0027 . Processo: 0155223-0

Comarca: Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001227 Embargos a Execução. Apelante: Ruberval An-
gelotti. Advogado: Marcelo Nassif Maluf. Apelado: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Daniel Hachem. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli (Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des.
Milani de Moura

Apelação Cível

0028 . Processo: 0157247-8

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000558 Ordinária. Apelante: Marcos Cândido Daloce,
Rosana Palucoski Daloce. Advogado: João Henrique Kalabai-
de. Apelado: Aliança Construtora de Obras Ltda. Advogado:
Anna Christina Gonçalves de Poli. Relator: Juiz Conv. (RegE-
xc) Albino Jacomel Guerios (Des. Airvaldo Stela Alves). Revi-
sor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0029 . Processo: 0158418-1

Comarca: Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001424 Embargos a Execução. Apelante: Espolio de
Manoel Rosemann. Advogado: Guilherme Manna Rocha. Ape-
lado: Narciso Fernandes Rubia. Advogado: Gisele Passos Te-
deschi. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo
Zattar

Apelação Cível

0030 . Processo: 0158481-4

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 199900000428 Ação Monitória. Apelante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Arinaldo Bittencourt,
Auderi Luiz de Marco, Beatriz Ferreira da Costa Hauare, Már-
cio Antonio Sasso. Apelado: Avelino Bortolini, Clair Inês Za-
natta Bortolini. Advogado: José Abel do Amaral França. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0031 . Processo: 0159056-5

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000049 Responsabilidade Civil. Apelante: Empresa Jor-
nalística Folha de Londrina SA. Advogado: Romeu Saccani,
José Carlos Vieira. Apelado: Alencar Cestari. Advogado: Odi-
lon Alexandre Silveira Marques Pereira. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Albino Jacomel Guerios (Des. (cargo vago Des. Sid-
ney Mora)). Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível

0032 . Processo: 0159667-8

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000618 Ordinária de Cobrança. Apelante: Mauro Gar-
cia Xavier. Advogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio
Gonçalves Filho. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Auderi Luiz de Marco, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Mene-
zes Molina, Carlos Alberto Stoppa, Beatriz Ferreira da Costa
Hauare. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios
(Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0033 . Processo: 0159809-6

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000483 Pedido de Falência. Apelante: Brascopper Cbc
Brasileira de Condutores Ltda. Advogado: Ricardo Antonio
Bobbo. Apelado: Construtora Habitavel Ltda. Relator: Juiz
Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios (Des. Ângelo Zattar).
Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0034 . Processo: 0160077-1

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200100000768 Habilitacao/
declaração de Crédito. Apelante: Consórcio Nacional Ouro Fino
SC Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro. Apela-
do: Odair Renato Zanetti. Advogado: Marcio Paschenda Ne-
ves. Interessado: Jorel Salomão Khury Síndico da Massa Fali-
da. Advogado: Jorel Salomão Khury. Relator: Juiz Conv. (Re-
gExc) Albino Jacomel Guerios (Des. Milani de Moura). Revi-
sor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0035 . Processo: 0160514-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000349 Reparação de Danos. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Marco Aurélio de
Oliveira Almeida. Apelado: Marcos Aurélio Magalhães Aguayo.
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Advogado: Luciano Tertuliano da Silva, Luiz Antonio Iurki-
ewiecz. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo
Zattar

Apelação Cível

0036 . Processo: 0160980-3

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200400042021 Falência. Ape-
lante: Indústria de Móveis Movelar Ltda. Advogado: Joselia
Aparecida Kuchler. Apelado: Tuttilar Eletromóveis Ltda. Rela-
tor: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Ângelo Zat-
tar)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0162237-5

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000024 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem, Pedro Carlos Palma. Apelado: José Ernesto Mar-
tins. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli (Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des.
Milani de Moura

Apelação Cível

0038 . Processo: 0162250-8

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200100000589 Cobrança. Apelante: BB Financeira SA Cré-
dito Financiamento e Investimento. Advogado: Roberto Anto-
nio Busato. Apelado: Nercirde Ignês Fusinatto Magnani. Ad-
vogado: Eneas Henrique dos Santos Distefano. Relator: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Milani de Moura).
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0039 . Processo: 0162861-1

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000537 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado:
Chamego Indústria e Comércio de Confecções Ltda. Advoga-
do: Celso Piratelli. Apelante: Chamego Indústria e Comércio
de Confecções Ltda. Advogado: Celso Piratelli. Apelado: Ban-
co Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez.
Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Ângelo
Zattar). Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0040 . Processo: 0163571-6

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200200039272 Habilitacao/
declaração de Crédito. Apelante: Darlidia Rigotto Dorigo. Ad-
vogado: Adriane Hakim. Apelado: Wiederkehr e Companhia
Ltda. Advogado: Irineu José Peters, Eros Gil Peters. Relator:
Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível

0041 . Processo: 0163784-3

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000171 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA,
Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez. Apelado: Sebastião Donizeti Pedro. Advogado: Jair Anto-
nio Wiebelling. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misure-
lli (Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0042 . Processo: 0164492-4

Comarca: Palmas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200100000262 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Nilto Sales Vieira. Apelado: Indústria e Co-
mércio de Madeiras Manchester Ltda. Advogado: Valdemar
Moras. Rec.Adesivo: Indústria e Comércio de Madeiras Man-
chester Ltda. Advogado: Valdemar Moras. Relator: Des. Duar-
te Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível

0043 . Processo: 0165220-2

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000483 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Nilto Sales Vieira. Apelado: Paulo Pittan
Camargo, Indústria e Comércio de Malhas Camarfil Ltda. Ad-
vogado: Valdemar Moras. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0044 . Processo: 0165305-0

Comarca: Capitão Leônidas Marques.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 199800000151 Indenização. Apelante: Bruno
Miyahira, Fundação Médico Assistencial de Capitão Leônidas
Marques. Advogado: Adelino Marcon, Kleber de Oliveira. Ape-
lado: Maristela Mariotto Madalosso. Advogado: José Carlos
Marques. Rec.Adesivo: Maristela Mariotto Madalosso. Advo-
gado: José Carlos Marques. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0045 . Processo: 0165894-2

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000079 Prestação de Contas. Apelante: HSBC Bank
Brasil - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apela-
do: Gêneros Alimentícios União Maringá Ltda. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Rec.Adesivo: Gêneros Alimentícios União
Maringá Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0046 . Processo: 0165897-3

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000843 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: José Plinio Silva. Apelado: Trukão Comércio de
Molas e Carretas Ltda. Advogado: Paula Carolina Souza da
Silva. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de
Moura

Apelação Cível

0047 . Processo: 0166186-9

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200300000545 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Banestado SA, Rio Paraná Companhia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Carlos Victor
Brune. Apelado: Baltazar Antonio Ribeiro. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Milani de Moura

I Divisão de Processo Cível Emitido em 08/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04602

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Dante Manoel Proença Júnior 001 0167538-7
Jorge Rafael Santar 001 0167538-7
Kelly Cristina Worm 001 0167538-7
Mirian Arruda Tortelli 001 0167538-7
Sabrina Michele S. d. S. Corrêa 001 0167538-7
Tobias de Macedo 001 0167538-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0167538-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185719. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000569 Revisão de Contrato. Agravante:
HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo. Advogado: Kelly Cris-
tina Worm, Tobias de Macedo, Jorge Rafael Santar, Sabrina
Michele Souza de Souza Corrêa, Mirian Arruda Tortelli. Agra-
vado: Sueli Barbosa Proença. Advogado: Dante Manoel Proen-
ça Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Du-
arte Medeiros. Despacho:

I - Não há pedido formal de efeito suspensivo no recurso inten-
tado, sendo que a revogação da antecipação da tutela concedi-
da em primeira instância, por dizer respeito ao mérito do agra-
vo em tela só poderá ser alvo de apreciação por ocasião do
julgamento do mesmo. II - Requisitem-se informações junto ao
juízo recorrido, em 10 (dez) dias, solicitando também que seja
esclarecido se o agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil. III - Intime-se a agravada, na pessoa
de seu patrono, para oferecer resposta ao recurso, querendo,
em 10 (dez) dias, facultando-se-lhe a juntada de cópias das
peças dos autos que reputar convenientes. IV - Autorizo o Sr.
Chefe da Seção a subscrever os expedientes tendentes ao cum-
primento das determinações aqui contidas. V - Intime-se. Curi-
tiba, 3 de novembro de 2.004. Desembargador DUARTE ME-
DEIROS, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 08/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04603

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana de França 001 0162054-6
Andressa Jarletti Gonçalves 001 0162054-6
Antonio Carlos de Andrade Vianna 001 0162054-6
Bruno Noronha Bergonse 001 0162054-6
Juliana Kuriu 001 0162054-6
Luiz Carlos da Rocha 001 0162054-6
Raquel Regina Bento Farah 001 0162054-6
Silvio Nagamine 001 0162054-6

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0162054-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/113951. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001131 Indenização. Apelante:
Rádio e Televisão OM Ltda CNT. Advogado: Luiz Carlos da
Rocha, Adriana de França, Silvio Nagamine, Andressa Jarletti
Gonçalves, Juliana Kuriu. Apelante: Luiz Carlos Alborguetti.
Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna, Bruno Noro-
nha Bergonse. Apelado: Germino Marques Bomfim Filho. Ad-
vogado: Raquel Regina Bento Farah. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Ân-
gelo Zattar. Vista Advogado: Luiz Carlos da Rocha (PR013832)

Departamento Judiciário Emetido em 08/11/2004
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/11/2004 08:30

CONVOCAÇÃO - ATO Nº 6/2004
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - 7ª CÂMARA CÍVEL
De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador ACCÁ-
CIO CAMBI, Presidente da 7ª Câmara Cível, este egrégio Tri-
bunal de Justiça, fica convocada SESSÃO EXTRAORDINÁ-
RIA da 7ª Câmara Cível, para o dia 17 (dezessete) do mês de
novembro do ano em curso, às 8:30 horas, na Sala Des. Plínio
Cachuba, para julgamento dos feitos relacionados na pauta em
anexo. Curitiba, 08 de novembro de 2004. (a) Secretárria da 7ª
Câmara Cível

Relação No. 2004.04594 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da 7ª Câmara Cível
a realizar-se em 17/11/2004 às 08:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Baldani 012 0135584-2
Admir Viana Pereira 015 0139151-9
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0127004-4
Adriana Pedroso Ribeiro 017 0140622-0
Adriano Lima Toldo 007 0133077-4
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 027 0146057-7
Albino Kluge 033 0140648-4
Aldo de Mattos Sabino 018 0141108-9
Alessandra Santos Amaral 005 0129326-3
Alessandro Otavio Yokohama 001 0124459-7
Alexandre Barbosa da Silva 020 0141809-1
Alice Hiroko Sano 017 0140622-0
Amazonas Francisco do Amaral 028 0146210-4
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 030 0148034-2
Ana Claudia Duarte Pinheiro 027 0146057-7
André Luiz Righetti 017 0140622-0
Anita Caruso Puchta 007 0133077-4

013 0136920-2
Anna Paola Soares Quadros 016 0140082-6
Annete Cristina de Andrade Gaio 020 0141809-1
Antonio Augusto Ferreira Porto 003 0128136-5
Antonio Joao Vieira de C. Dias 009 0133619-2
Antonio Martins Neto 029 0146476-2
Antonio Rodrigues Simões 031 0148439-7
Antonio Shizuo Tsuchiya 024 0145766-7
Antonio de Souza Pedroso 010 0133672-9
Aristides Alberto Tizzot França 005 0129326-3
Arlete Ana Belniaki 026 0146042-6
Augusto José Bittencourt 004 0129230-2
Augusto Prolik 002 0127004-4
Aurimar José Turra 030 0148034-2
Bianca Pizzatto 020 0141809-1
Braulino Bueno Pereira 032 0138465-4
Carlos Arnaldo Falbo Lara 017 0140622-0
Carlos Augusto Antunes 002 0127004-4
Carlos Roberto Lunardelli 027 0146057-7
Carmen Lúcia Villaça de Verón 016 0140082-6
Caroline Garcete 028 0146210-4
Cassio Nagasawa Tanaka 013 0136920-2

024 0145766-7
Cesar Emilio Barros 014 0137435-2
Christianne Regina L. Posfaldo 002 0127004-4
Cibelle Diana Mapelli 013 0136920-2
Cicero Braz Portugal 003 0128136-5
Cristina de Lima Assaf 027 0146057-7
Darci Galvan 030 0148034-2
Denise Lunelli Marcondes 009 0133619-2
Dinorah Alvares Cruz 005 0129326-3
Dionísio Aparecido Terçarioli 012 0135584-2
Durval Massayoshi Kawanishi 024 0145766-7
Edmar Luiz Costa Junior 003 0128136-5
Edmilson Gomes de Oliveira 006 0131176-4
Edson Aparecido Stadler 023 0145753-0
Edson Isfer 021 0143615-7
Edson Leucir Grippa 007 0133077-4
Eduardo Amaral Pompeo 010 0133672-9
Eloiza Harumi Matsumoto 013 0136920-2
Elvis Bittencourt 004 0129230-2
Erica Martins Frediani 025 0145978-7
Ernani Ferreira do Rosário 020 0141809-1
Ernesto Antunes de Carvalho 017 0140622-0
Estevão Ruchinski 005 0129326-3
Fábio Bertoli Esmanhotto 018 0141108-9
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 001 0124459-7
Fabíola de Almeida Zanetti 007 0133077-4
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 018 0141108-9
Flavio Zanetti de Oliveira 002 0127004-4
Gilberto Nagasawa Tanaka 013 0136920-2

024 0145766-7
Gilson Vicente V. d. Andrade 003 0128136-5
Gilson dos Santos 023 0145753-0
Glauco Cavalcanti de O. Junior 022 0143884-2
Heloisa Bot Borges 018 0141108-9
Heloisa Guarita Souza 002 0127004-4
Henoch Gregorio Buscariol 016 0140082-6
Hernani Nogueira Zaina Neto 026 0146042-6
Jader Alberto Pazinato 014 0137435-2
Jean Carlo de Almeida 008 0133602-7
José Antonio Peixoto de Oliveira 016 0140082-6
José Carlos Alves F. e. Silva 017 0140622-0
José Carlos Dias Neto 017 0140622-0
José Carlos Martins Pereira 022 0143884-2
José Machado de Oliveira 002 0127004-4
José Ricardo Gugliano 029 0146476-2
Juliara Aparecida G. Calixto 025 0145978-7
Katia Naomi Yamada 027 0146057-7
Luciana Lemos de Faria 006 0131176-4

Luis Oscar Six Botton 003 0128136-5
Luiz Carlos do Nascimento 022 0143884-2
Luiz Fernando Brusamolin 008 0133602-7
Luiz Fernando de Palma 006 0131176-4
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0127004-4
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 012 0135584-2
Marcelo Caron Baptista 002 0127004-4
Marcelo Nassif Maluf 006 0131176-4
Marco Denilson Meulam 004 0129230-2
Margarete Cristina Verona 007 0133077-4
Maria Aparecida Pereira 032 0138465-4
Maria Augusta Dias de S. Manfrin 015 0139151-9
Maria Lucia de Carvalho 012 0135584-2
Marili Daluz Ribeiro Taborda 012 0135584-2
Mauricio Kavinski 008 0133602-7
Mauro Soviersoski Tatara 011 0134473-0
Michel Aron Platchek 005 0129326-3
Miguel Serrano Bruno 001 0124459-7
Neimar Batista 018 0141108-9
Nelson Matias Griebeler 014 0137435-2
Noel Garcez França Junior 005 0129326-3
Norma Rozário Vidal Tatara 011 0134473-0
Oksandro Osdival Gonçalves 005 0129326-3
Oldemar Mariano 003 0128136-5
Osvaldir Nodari 011 0134473-0
Osvaldo Sestario Filho 025 0145978-7
Otávio Paulo Martins Genta 031 0148439-7
Paulo Afonso Zaina 026 0146042-6
Paulo Henrique de A. Gonçalves 033 0140648-4
Paulo Roberto Dunaiski 003 0128136-5
Pedro Carlos Palma 007 0133077-4
Pedro Donaiski 002 0127004-4
Raquel de Cordoue Lunardelli 027 0146057-7
Renata Alessandra R. Romanos 015 0139151-9
Ricardo dos Santos Abreu 008 0133602-7
Roberta Onishi 012 0135584-2
Roberto Altheim 018 0141108-9
Romério de Abreu Pinto Júnior 012 0135584-2
Ronaldo Correa Martins 006 0131176-4
Ronaldo Gomes Neves 027 0146057-7
Ronaldo Lima Machado 028 0146210-4
Rosane Vida Canfield 009 0133619-2
Rosangela M. Fonseca 012 0135584-2
Rosangela Vaz dos Santos 024 0145766-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 013 0136920-2
Sérgio Botto de Lacerda 013 0136920-2

018 0141108-9
Sérgio Simão Dias 020 0141809-1
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 019 0141795-2
Salvador Fernando Salvia 006 0131176-4
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 008 0133602-7
Samuel Silvati 010 0133672-9
Sidnei Marcelo Fassini 033 0140648-4
Silvia Kubota Baba 023 0145753-0
Silvia de Lima Moura 027 0146057-7
Telma Gutierrez de Morais 005 0129326-3
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0133077-4

013 0136920-2
Toramatu Tanaka 013 0136920-2

024 0145766-7
Ulices Pizzatto 020 0141809-1
Valdemar Moras 003 0128136-5
Valdemar Reinert 009 0133619-2
Vanessa Cristina Pasqualini 005 0129326-3
Vanete Steil Villatori 021 0143615-7
Vitor Eduardo Huffner Pardal 019 0141795-2
Vitor Hugo Scartezini 005 0129326-3
Wadson Nicanor Peres Gualda 029 0146476-2
Wallace Soares Pugliese 007 0133077-4
Yoshikazu Fucuda 024 0145766-7
Yoshinori Fucuda 024 0145766-7

Apelação Cível

0001 . Processo: 0124459-7

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000267 Cobrança. Apelante: Furlesa Construção e Sa-
neamento Ltda. Advogado: Alessandro Otavio Yokohama, Mi-
guel Serrano Bruno. Apelado: Município de Altônia. Advoga-
do: Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Mário Helton Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor:
Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0002 . Processo: 0127004-4

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 9900042164 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Refeições Colonial Ltda. Advogado: Flavio
Zanetti de Oliveira, Augusto Prolik, José Machado de Oliveira,
Heloisa Guarita Souza, Marcelo Caron Baptista. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Christianne
Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
Carlos Augusto Antunes, Pedro Donaiski, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge (Des.
Eraclés Messias). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0003 . Processo: 0128136-5

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000562 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano, Edmar Luiz
Costa Junior, Oldemar Mariano, Gilson Vicente Venancio de
Andrade, Paulo Roberto Dunaiski. Apelante: Banco Bamerin-
dus do Brasil SA (Em Liquidação). Advogado: Oldemar Mari-
ano, Edmar Luiz Costa Junior, Antonio Augusto Ferreira Porto,
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Luis Oscar Six Botton, Cicero Braz Portugal. Apelado: V.G.
Scuzziato e Companhia Ltda ME. Advogado: Valdemar Moras.
Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge (Des. Era-
clés Messias). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0004 . Processo: 0129230-2

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000208 Cobrança. Apelante: Colonizadora Gaúcha Ltda.
Advogado: Augusto José Bittencourt, Elvis Bittencourt. Apela-
do: Vitor Uchôa, José Carlos da Luz. Advogado: Marco Denil-
son Meulam. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge
(Des. Eraclés Messias). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0005 . Processo: 0129326-3

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000590 Depósito. Apelante: Volkswagem Serviços SA.
Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves, Telma Gutierrez de
Morais, Aristides Alberto Tizzot França, Noel Garcez França
Junior, Dinorah Alvares Cruz. Apelado: Alcidio Manvetto Onet-
ta. Advogado: Vanessa Cristina Pasqualini, Vitor Hugo Scarte-
zini, Estevão Ruchinski, Michel Aron Platchek, Alessandra
Santos Amaral. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton
Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0006 . Processo: 0131176-4

Comarca: Pinhais.Vara: Vara Única. Ação Originária:
9800003242 Rescisão de Contrato. Apelante: Robert Bosch
Máquinas de Embalagem Ltda. Advogado: Edmilson Gomes
de Oliveira, Luciana Lemos de Faria, Luiz Fernando de Palma,
Salvador Fernando Salvia, Ronaldo Correa Martins. Apelado:
Moinho Rio Negro Ltda. Advogado: Marcelo Nassif Maluf.
Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge (Des. Era-
clés Messias). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0007 . Processo: 0133077-4

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200100000239 Embargos a Execução. Apelante: Cimauto
Comercial Mourãoense de Automóveis Ltda. Advogado: Pedro
Carlos Palma, Margarete Cristina Verona, Edson Leucir Gri-
ppa, Adriano Lima Toldo. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti, Wallace
Soares Pugliese, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita
Caruso Puchta. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton
Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0008 . Processo: 0133602-7

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001104 Rescisão de Contrato. Apelante: Baggio e Fi-
lhos Ltda. Advogado: Jean Carlo de Almeida, Ricardo dos San-
tos Abreu, Samira de Fatima Nabbouh Abreu. Apelado: Lucia-
no Gonçalves Olivieri. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Mauricio Kavinski. Apelante: Luciano Gonçalves Olivieri.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski.
Apelado: Baggio e Filhos Ltda. Advogado: Jean Carlo de Al-
meida, Ricardo dos Santos Abreu, Samira de Fatima Nabbouh
Abreu. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge (Des.
Eraclés Messias). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0009 . Processo: 0133619-2

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000082 Rescisão de Contrato. Apelante: Antônio Gouveia
Pedro. Advogado: Valdemar Reinert, Antonio Joao Vieira de
Camargo Dias. Apelado: Affonso Celso de Almeida, Cleide Meri
de Almeida. Advogado: Denise Lunelli Marcondes, Rosane Vida
Canfield. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge
(Des. Eraclés Messias). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0010 . Processo: 0133672-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000107 Ordinária de Cobrança. Apelante: Verde Cida-
de Construtora Ltda. Advogado: Eduardo Amaral Pompeo. Ape-
lado: Angelino Leonardi. Advogado: Antonio de Souza Pedro-
so, Samuel Silvati. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton
Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0011 . Processo: 0134473-0

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000640 Anulatória. Apelante: Sérgio Sovierzoski Tata-
ra, Ana Sovierzoski Tatara. Advogado: Mauro Soviersoski Ta-
tara, Norma Rozário Vidal Tatara. Apelado: Edgard Victor Go-
bbo. Advogado: Osvaldir Nodari. Relator: Juiz Conv. (RegE-
xc) Mário Helton Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor: Des.
Accácio Cambi

Apelação Cível

0012 . Processo: 0135584-2

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:

200000000416 Embargos a Execução. Apelante: Usina Nova
América SA. Advogado: Dionísio Aparecido Terçarioli, Romé-
rio de Abreu Pinto Júnior, Ademar Baldani. Apelado: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Magda Luiza
Rigodanzzo Egger, Rosangela M. Fonseca, Roberta Onishi,
Marili Daluz Ribeiro Taborda, Maria Lucia de Carvalho. Rela-
tor: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge (Des. Eraclés
Messias). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0013 . Processo: 0136920-2

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000480 Embargos a Execução. Apelante: Flipper Cal-
çados e Confecções Ltda. Advogado: Gilberto Nagasawa Ta-
naka, Toramatu Tanaka, Cassio Nagasawa Tanaka, Eloiza Ha-
rumi Matsumoto. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Cibelle Diana Ma-
pelli, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Mário Helton Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor:
Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0014 . Processo: 0137435-2

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200200000255 Demarcatória. Apelante: Lauro Miguel
Thomas, Maria Bernadete Thomas. Advogado: Jader Alberto
Pazinato, Cesar Emilio Barros. Apelado: Cirio Lautert. Advo-
gado: Nelson Matias Griebeler. Relator: Juiz Conv. (RegExc)
Mário Helton Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor: Des. Ac-
cácio Cambi

Apelação Cível

0015 . Processo: 0139151-9

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200200000046 Cobrança. Apelante: Nelson Padial. Advo-
gado: Renata Alessandra R. Romanos, Maria Augusta Dias de
Souza Manfrin. Apelado: Município de Engenheiro Beltrão.
Advogado: Admir Viana Pereira. Relator: Juiz Conv. (RegExc)
Mário Helton Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor: Des. Ac-
cácio Cambi

Apelação Cível

0016 . Processo: 0140082-6

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001023 Rescisão de Contrato. Apelante: Paulo Baij.
Advogado: Henoch Gregorio Buscariol, Carmen Lúcia Villaça
de Verón. Apelado: Construtora Fontanive Ltda. Advogado: José
Antonio Peixoto de Oliveira, Anna Paola Soares Quadros.
Rec.Adesivo: Construtora Fontanive Ltda. Advogado: José
Antonio Peixoto de Oliveira, Anna Paola Soares Quadros. Re-
lator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge (Des. Eraclés
Messias). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0017 . Processo: 0140622-0

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000492 Reparação de Danos. Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná SA. Advogado: José Carlos Dias Neto, Carlos
Arnaldo Falbo Lara, André Luiz Righetti, José Carlos Dias Neto,
Alice Hiroko Sano. Apelado: Antonio Carlos de Almeida. Ad-
vogado: José Carlos Alves Ferreira e Silva. Apelante: Antonio
Carlos de Almeida. Advogado: José Carlos Alves Ferreira e Sil-
va. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José
Carlos Dias Neto, Carlos Arnaldo Falbo Lara, Ernesto Antunes
de Carvalho, Alice Hiroko Sano, Adriana Pedroso Ribeiro. Re-
lator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge (Des. Eraclés
Messias). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0018 . Processo: 0141108-9

Comarca: Araucária.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199900000370 Embargos a Execução. Apelante: Solo Vivo In-
dústria e Comércio de Fertilizantes LTDA. Advogado: Neimar
Batista, Aldo de Mattos Sabino. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Roberto Altheim, Fábio Bertoli
Esmanhotto, Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Heloisa Bot
Borges, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Juiz Conv. (RegExc)
Mário Helton Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor: Des. Ac-
cácio Cambi

Apelação Cível

0019 . Processo: 0141795-2

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000155 Ação Monitória. Apelante: Claudio Lazarin.
Advogado: Salustiano Roosevelt Ribeiro Pacheco. Apelado:
Posto de Serviço Bela Vista Ltda. Advogado: Vitor Eduardo
Huffner Pardal. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton
Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0020 . Processo: 0141809-1

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000452 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-

blica do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias, Ale-
xandre Barbosa da Silva, Annete Cristina de Andrade Gaio.
Apelado: Celito Pizzato. Advogado: Ulices Pizzatto, Ernani
Ferreira do Rosário, Bianca Pizzatto. Relator: Juiz Conv. (Re-
gExc) Mário Helton Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor: Des.
Accácio Cambi

Apelação Cível

0021 . Processo: 0143615-7

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000918 Alvara. Apelante: Jane Hoefel Rezende. Advo-
gado: Edson Isfer, Vanete Steil Villatori. Interessado: Espólio
de Ricardo Menicucci Rezende. Relator: Juiz Conv. (RegExc)
Mário Helton Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor: Des. Ac-
cácio Cambi

Apelação Cível

0022 . Processo: 0143884-2

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000784 Rescisão de Contrato. Apelante: Donadio, Fo-
gaça e Cia Ltda. Advogado: Glauco Cavalcanti de Oliveira Ju-
nior. Apelado: Maria Izabel da Silva, Marly Selma da Silva.
Advogado: Luiz Carlos do Nascimento, José Carlos Martins
Pereira. Apelante: Maria Izabel da Silva, Marly Selma da Sil-
va. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento, José Carlos Mar-
tins Pereira. Apelado: Donadio,Fogaça e Cia Ltda. Advogado:
Glauco Cavalcanti de Oliveira Junior. Relator: Juiz Conv. (Re-
gExc) Mário Helton Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor: Des.
Accácio Cambi

Apelação Cível

0023 . Processo: 0145753-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000108 Prestação de Contas. Apelante: Jan Beukhof.
Advogado: Edson Aparecido Stadler. Apelado: Nelly Beukhof
Prins. Advogado: Gilson dos Santos, Silvia Kubota Baba. Re-
lator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge (Des. Eraclés
Messias). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0024 . Processo: 0145766-7

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000347 Declaratória. Apelante: Tadashi Hoshino, Ro-
salina Harumi Hoshino, Luiz Masaaki Hoshino, Florisa Satie
Hoshino, Júlio Takashi Hoshino, Emília Kazuko Tukamoto
Hoshino. Advogado: Toramatu Tanaka, Antonio Shizuo Tsu-
chiya, Cassio Nagasawa Tanaka, Durval Massayoshi Kawanishi,
Gilberto Nagasawa Tanaka. Apelado: Oscar Watanabe, Tereza
Naome Watanabe, Massatochi Hoshino. Advogado: Yoshinori
Fucuda. Apelado: Lucinda Yamada Hoshino. Advogado: Yoshi-
kazu Fucuda. Apelado: Mieko Hoshino, Augusto Teruaki Hoshi-
no. Advogado: Rosangela Vaz dos Santos. Rec.Adesivo: Lu-
cinda Yamada Hoshino. Advogado: Yoshikazu Fucuda. Rela-
tor: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge (Des. Eraclés
Messias). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0025 . Processo: 0145978-7

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000263 Ordinária. Apelante: Antonio Marcos da Silva.
Advogado: Osvaldo Sestario Filho, Erica Martins Frediani.
Apelado: Fernando Boletti de Lima. Advogado: Juliara Apare-
cida Gonçalves Calixto. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário
Helton Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor: Des. Accácio
Cambi

Apelação Cível

0026 . Processo: 0146042-6

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001394 Declaratória. Apelante: Selma Regina Costa.
Advogado: Arlete Ana Belniaki. Apelado: Iva Maria Mader
Valente Gandara. Advogado: Hernani Nogueira Zaina Neto,
Paulo Afonso Zaina. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Hel-
ton Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor: Des. Accácio Cam-
bi

Apelação Cível

0027 . Processo: 0146057-7

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000323 Nunciação de Obra Nova. Apelante: Nilson
Antônio da Silva, Alzira Vieira dos Santos, Laura Moreira Da-
dalt. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima As-
saf, Katia Naomi Yamada, Silvia de Lima Moura, Ana Claudia
Duarte Pinheiro. Apelado: Isaac de Souza, Antônio Alberto
Furriel, Carlos Alberto Furriel. Advogado: Agenor Domingos
Lovato Cogo Júnior, Carlos Roberto Lunardelli, Raquel de
Cordoue Lunardelli. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Hel-
ton Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor: Des. Accácio Cam-
bi

Apelação Cível

0028 . Processo: 0146210-4

Comarca: Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
199000000452 Ordinária. Apelante: Felícia Oleskowicz, Ricar-

do Danilo Oleskowicz, Bruno Alexandre Oleskowicz
(assistido(a)), Marcos Roberto Oleskowicz Filho
Representado(a). Advogado: Caroline Garcete. Apelado: Leon-
tino da Cunha, Maria Lucia Santos Cunha. Advogado: Amazo-
nas Francisco do Amaral. Apelado: Sidney Roberto da Cunha,
Ana Cristina da Cunha. Advogado: Ronaldo Lima Machado.
Apelado: Alcimara Melissa Oleskowicz, Anderson Ubirajara
Oleskowicz, Nilcea Maria Jacomasso Oleskowicz, Juarez Eduar-
do Oleskowicz, Cleusa Baressa Oleskowicz, Osmar da Silva,
Lurdes Conceição da Silva. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Má-
rio Helton Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor: Des. Accácio
Cambi

Apelação Cível

0029 . Processo: 0146476-2

Comarca: Paranacity.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000110 Prestação de Contas. Apelante: Dulce Consue-
lo de Azevedo Cunha. Advogado: Wadson Nicanor Peres Gual-
da. Apelado: Mariana Bittar da Cunha Soares Representado(a).
Advogado: José Ricardo Gugliano, Antonio Martins Neto. Re-
lator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge (Des. Eraclés
Messias). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0030 . Processo: 0148034-2

Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000008 Rescisão de Contrato. Apelante: Lamicompe -
Laminados e Compensados Ltda. Advogado: Amilcar Cordeiro
Teixeira Filho. Apelado: Odete Aparecida Stedile - Firma Indi-
vidual. Advogado: Darci Galvan, Aurimar José Turra. Relator:
Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge (Des. Eraclés Messi-
as). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0031 . Processo: 0148439-7

Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000111 Ordinária de Cobrança. Apelante: Edival Ade-
vair Lopes. Advogado: Otávio Paulo Martins Genta. Apelado:
José Carlos de Souza. Advogado: Antonio Rodrigues Simões.
Apelante: José Carlos de Souza. Advogado: Antonio Rodrigues
Simões. Apelado: Edival Adevair Lopes. Advogado: Otávio
Paulo Martins Genta. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Hel-
ton Jorge (Des. Eraclés Messias). Revisor: Des. Accácio Cam-
bi.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0032 . Processo: 0138465-4

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200200000344 Embargos de Terceiro. Apelante: R.
C. M. . Advogado: Braulino Bueno Pereira. Apelado: L. V. O.
B. Representado(a). Advogado: Maria Aparecida Pereira. Re-
lator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge (Des. Eraclés
Messias). Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0033 . Processo: 0140648-4

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara da Infância e da Juventude e
Anexos. Ação Originária: 200200000041 Declaratória. Apelan-
te: V. M. D. S. . Advogado: Albino Kluge. Apelado: A. D. .
Advogado: Paulo Henrique de Arruda Gonçalves, Sidnei Mar-
celo Fassini. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge
(Des. Eraclés Messias). Revisor: Des. Accácio Cambi

I Divisão de Processo Cível Emitido em 08/11/2004
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04601

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Marcos Göhr 005 0167725-0
Aloyr Mário Sabbag Neto 007 0163176-1/01
Ana Maria Brenner Silva 008 0154226-7
André Feofiloff 001 0153574-4
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 001 0153574-4
Beno Fraga Brandão 001 0153574-4
Celso Fernando Gutmann 004 0167712-3
Fábio Grein Pereira 007 0163176-1/01
Fabiano Reche dos Reis 007 0163176-1/01
Francisco F. M. P. d. B. Filho 003 0167701-0
Guilherme Zorato 003 0167701-0
Hugo José Rodrigues de Souza 008 0154226-7
Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima 001 0153574-4
Jorge Durval da Silva 004 0167712-3
José Carlos Alves Silva 004 0167712-3
Julio Cesar Brotto 001 0153574-4
Laury Lucir Geremia 006 0162578-1
Leonardo Schmitt de Bem 007 0163176-1/01
Luiz Fernando Zornig Filho 002 0164002-0
Luiz Gustavo de Andrade 002 0164002-0
Marcello de Souza Taques 006 0162578-1
Marcos João Rodrigues Salamunes 002 0164002-0
Munir Abagge 001 0153574-4
Natanael Gorte Camargo 005 0167725-0
Patrícia Rohn 004 0167712-3
René Ariel Dotti 001 0153574-4
Ricardo De Lucca Mecking 006 0162578-1
Ricardo Zampier 008 0154226-7
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Rogério Irineu Ojeda 008 0154226-7
Rogeria Dotti Dória 001 0153574-4
Rosemery Dessotti Silva 008 0154226-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 003 0167701-0
Telma Rosana de Lima 006 0162578-1
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0167701-0
Valdinei Santos Silva 004 0167712-3
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 008 0154226-7
Weslei Vendruscolo 003 0167701-0
Willian Sergio de Melo 003 0167701-0
Wilson Mafra Meiler Filho 006 0162578-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0153574-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/14797. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300003302 Anulatória. Agravan-
te: O. P. P.. Advogado: Munir Abagge, Isis Emmanuelle Semi-
guen M. Lima, André Feofiloff. Agravado: A. Z.. Advogado:
Julio Cesar Brotto, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno
Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Despacho:

Conceder ao agravante o prazo de 10 (dez) dias, para se mani-
festar, querendo, sobre os documentos juntados com a contra-
minuta da agravada. I. Curitiba, 04 de novembro de 2004. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0164002-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/144164. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200002217 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: Z. I. F.. Advogado: Marcos João Rodri-
gues Salamunes. Agravado: O. L. S.. Advogado: Luiz Fernan-
do Zornig Filho, Luiz Gustavo de Andrade. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Nos autos de ação de execução de pensão alimentícia (nº2217/
2002), ajuizada por Z. I. F.., em face de O. L. S., a Dra. Juíza
entendeu que tendo sido a pensão alimentícia, arbitrada na se-
paração judicial, fixada em favor da agravante e seu filho, e a
fim de evitar nulidade processual, oportunizou que a autora-
exeqüente adequasse a inicial, devendo incluir seu filho D. no
pólo altivo da demanda. (fl. 12). Inconformada com essa deci-
são, a autora interpôs agravo de instrumento, requerendo efeito
suspensivo e, ao final, a reforma do “decisum”, a fim de lhe ser
reconhecido o direito de executar “exclusiva e integralmente”
a pensão alimentícia. Indeferido o efeito suspensivo e intimado
o agravado, este respondeu ao agravo, pugnando pelo improvi-
mento do recurso. Pelo ofício nº 28/04-GJS, de fl. 98, a Dra.
Juíza informou que, exercendo o juízo de retratação, revogou o
segundo parágrafo da decisão de fl. 118, ora agravado. Instada
a agravante a se manifestar, esta requereu seja considerado pre-
judicado o presente recurso, eis que sua insurgência residia
precisamente na questão retratada (fl. 105). 2. Por tais moti-
vos, tendo o agravo perdido o seu objeto, JULGO EXTINTO o
presente procedimento recursal, de acordo com o art. 140, inci-
so XXV, do Regimento Interno. 3. INTIMEM-SE e, oportuna-
mente, encaminhem-se os autos a Vara de origem, para o devi-
do arquivamento. Curitiba, em quatro de novembro de dois mil
e quatro. Des. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0167701-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/187309. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000414 Arrolamento. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Guilherme
Zorato, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Weslei Vendruscolo, Francisco Fernan-
do M. P. de Barros Filho. Agravado: Derval Alexandrino. Ad-
vogado: Willian Sergio de Melo. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

1. No exame preliminar, não me parecendo que se encontre
presentes os requisitos legais, sobretudo o relativo à relevância
da fundamentação, porque a decisão agravada deferiu a expe-
dição do formal de partilha, independentemente do recolhimento
do tributo devido, sob o fundamento de que, “uma vez que houve
diferença entre o valor recolhido e o apurado”; que “o inciden-
te não merece solução nesta via, já que a diferença reflete ques-
tão tributária envolta na base de cálculo do imposto devido” e
que “o Juízo do Inventário não cabe solucionar questões relati-
vas ao recolhimento do tributo”, e baseando-se em precedentes
do STJ e deste Tribunal (acórdãos mais recentes),- INDEFIRO
o efeito suspensivo requerido. 2. OFICIE-SE ao Dr. Juiz para
prestar as suas informações. 3. INTIME-SE o agravado para
responder ao recurso, em dez (10) dias. 4. INTIMEM-SE. CU-
RITIBA, em quatro de novembro de dois mil e quatro. Des.
ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167712-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/187444. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200100001458 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Agravante: J. O. Z.. Advogado:
Patrícia Rohn, Jorge Durval da Silva. Agravado: J. A. P.. Advo-
gado: Celso Fernando Gutmann, Valdinei Santos Silva, José
Carlos Alves Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por J. O. Z., em
face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 2a Vara de Família do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
que, na Ação de Investigação de Paternidade cumulada com
alimentos recebeu o recurso de apelação interposto pelo Agra-

vante somente em seu efeito devolutivo. Sustenta que a decisão
baseou-se na previsão do art. 520, II, CPC, cujo imperativo
determina o recebimento do recurso que condena à prestação
alimentar somente em seu efeito devolutivo. Ocorre que, em
determinados casos, o relator poderá atribuir também o efeito
suspensivo à apelação, quando presentes o perigo de lesão gra-
ve e de difícil reparação, até o pronunciamento final e definiti-
vo pela Câmara julgadora. Afirma não ter condições de arcar
com os valores determinados na sentença monocrática em 4
(quatro) salários mínimos, cujo valor prejudica o sustento de
sua família composta por esposa e filhos, para os quais deve
alimentos também. Colaciona decisões que dão suporte à sua
pretensão. Finaliza, requerendo o provimento do recurso, com
a concessão de efeito suspensivo, para que seja afastada a exi-
gibilidade da sentença monocrática que reconheceu a paterni-
dade e fixou alimentos em desfavor do Agravante, sendo con-
ferido efeito suspensivo ao recurso de apelação. 2. Ao Relator,
diante do pedido de concessão de efeito suspensivo, ou ativo,
ao recurso, cumpre, de um lado, imprimir certa dose de subje-
tividade na aferição da existência dos requisitos objetivos para
o seu deferimento ou indeferimento, porém, é inegável que não
se pode falar em poder discricionário na hipótese de se verifi-
car, a toda evidência, possibilidade de lesão grave ou de difícil
reparação ao direito do Recorrente. Tem-se, pois, que se ao
juiz não é dado tanto poder discricionário para concluir sobre o
direito de concessão de efeito suspensivo, estando presentes o
“fumus boni iuris” e, especialmente, o “periculum in mora”,
também é mais do que certo em relação àquele que faz o pedi-
do de suspensão da decisão agravada, demonstrar ao julgador,
objetivamente e extreme de dúvidas, a relevância de seus fun-
damentos e a possibilidade de que a não concessão resulte em
lesão grave e de difícil reparação. E no caso dos autos, não
vislumbro, objetivamente, onde reside o alegado efetivo preju-
ízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria
sendo impingido ao Agravante, até o julgamento final deste re-
curso, em face da decisão monocrática, pois o recurso inter-
posto contra a decisão proferida na ação de investigação de
paternidade cumulada com alimentos foi recebido somente no
efeito devolutivo, conforme determinação do art. 520, II, do
CPC. Neste sentido anota o saudoso THEOTONIO NEGRÃO,
in Código de Processo Civil, 36a edição, editora saraiva, p.
606: “Na ação de investigação de paternidade cumulada com
pedido de alimentos, a apelação interposta, quanto à condena-
ção à prestação alimentícia, será recebida tão-somente no efei-
to devolutivo (STJ-4a Turma, Resp 214.835-PR, rel. Min. Bar-
ros Monteiro, j. 23.11.99, deram provimento, v.u. DJU 21.2.00,
p. 132)”. Desta forma, ante a previsão legal do supracitado dis-
positivo e a inexistência de comprovação, imediata, de ameaça
de lesão grave e de difícil reparação, deixo de conceder efeito
suspensivo ao agravo de instrumento. Intime-se a Agravada,
para fins do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. Requi-
sitem-se as informações do Juízo “a quo”, solicitando que as
mesmas sejam prestadas em 10 (dez) dias. Intimem-se. Curiti-
ba, 04 de novembro de 2004. Des. MÁRIO RAU Relator

0005 . Processo/Prot: 0167725-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/187887. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300001863 Exoneração de Alimentos.
Agravante: F. B. H., F. B. H. (assistido(a)). Advogado: Natana-
el Gorte Camargo. Agravado: H. L. P. H.. Advogado: Alexan-
dre Marcos Göhr. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Despacho:

1. Após colher as informações e a resposta, apreciarei o pedido
liminar. 2. Oficie-se ao Dr. Juiz para prestar suas informações.
3. Intime-se o agravado para responder em dez (10) dias. 4.
Intimem-se. Em, 4 de novembro de 2004. Des. Accácio Cambi,
Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0006 . Processo/Prot: 0162578-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/124369. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000830 Revisão de Contrato.
Agravante: Isomar Sadi Kasper, Julinda Souza Santos Kasper.
Advogado: Ricardo De Lucca Mecking, Wilson Mafra Meiler
Filho, Marcello de Souza Taques. Agravado: RLF Imóveis e
Empreendimentos Ltda. Advogado: Laury Lucir Geremia, Tel-
ma Rosana de Lima. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Espedito Reis do Amaral. Despacho:

1. Acerca dos “documentos novos” juntados com a contrami-
nuta, manifestem-se os agravantes no prazo de 5 (cinco) dias -
CPC, art. 398. 2. Intimem-se. Curitiba, 5 de novembro de 2004
Espedito Reis do Amaral Relator Convocado

0007 . Processo/Prot: 0163176-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/174242. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1631761 Agravo de Instrumento.
Agravante: S. G. C. F.. Advogado: Aloyr Mário Sabbag Neto.
Agravado: K. W. C. Representado(a). Advogado: Fábio Grein
Pereira, Fabiano Reche dos Reis, Leonardo Schmitt de Bem.
Embargante: S. G. C. F.. Advogado: Aloyr Mário Sabbag Neto.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do
Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de embargos declaratórios opostos em face de deci-
são que negou seguimento a recurso. 2. Sustenta o embargante
a ocorrência de contradição na decisão embargada (fls. 48/51)
em relação a outra anteriormente exarado, pois primeiramente
solicitou-se ao juízo o envio de cópia da inicial e documentos
que a instruíram, enquanto que o “decisum” embargado negou
seguimento ao recurso porque não veio instruído com as referi-

das peças. 3. Não assiste razão ao embargante. 4. O Código de
Processo Civil dispõe de forma objetiva e indubitável que são
cabíveis embargos de declaração, quando “houver na sentença
ou no acórdão obscuridade ou contradição, ou quando for omi-
tido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal”
(art 535). 4.1. Percebe-se que a contradição de que fala a lei
processual deve ter ocorrido no bojo da decisão embargada e
não em relação a anteriores decisões do juízo nos autos, pois
estas não se confundem e têm naturezas absolutamente distin-
tas, mesmo porque o julgador pode alterar seu entendimento
até a decisão definitiva. 4.2. Outrossim, é pacífico o entendi-
mento de que o agravo deficientemente instruído, a ponto de
prejudicar a análise do mérito recursal, merece negativa de se-
guimento, pois tal diligência deve ser inicialmente observada
pelo embargante, conforme já externado anteriormente. 5. Pos-
to isso, porque ausente qualquer contradição no “decisum”,
REJEITO os embargos declaratórios. 6. Intimem-se. Curitiba,
04 de novembro de 2004. Juiz Conv. ESPEDITO REIS DO
AMARAL, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0008 . Processo/Prot: 0154226-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/23720. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000800 Cominatória. Agravan-
te: Unimed Foz do Iguaçu Cooperativa de Trabalho Médico.
Advogado: Waldemar Ernesto Feiertag Junior, Hugo José Ro-
drigues de Souza, Rogério Irineu Ojeda, Ricardo Zampier. Agra-
vado: Nelson Rosa Mendes, Tatiana Francisca Souza Mendes.
Advogado: Rosemery Dessotti Silva, Ana Maria Brenner Silva.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira
Fontoura. Despacho:

I - Face ao entendimento hoje pacífico na Corte Superior de
que o recurso especial interposto em decorrência do indeferi-
mento, ou não, de tutela antecipada “ deve ser apreciado de
imediato, também antecipadamente “ e de que “ não tem apli-
cação, no caso, a regra do art. 542, § 3º, do Código de Processo
Civil, que disciplina a retenção de recurso especial relativa à
decisão interlocutória MEDIDA CAUTELAR Nº 3564-MG “
(rel. Min. Menezes Direito, DJU 27.8.2001, p. 326”, determi-
no o pronto processamento do recurso especial de fls.264-285;
II - publique-se. Curitiba, 3 de novembro de 2004. DES. OTO
LUIZ SPONHOLZ, Presidente

Departamento Judiciário Emetido em 08/11/2004
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04589 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a
realizar-se em 17/11/2004 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana de Paula Baratto 001 0136079-0
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 001 0136079-0
Adyr Sebastião Ferreira 015 0154401-0

017 0157141-1
Alessandro Edison M. Migliozzi 013 0150177-3
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos 018 0158937-1
Alziro da Motta Santos Filho 009 0162220-0
Ana Eliete Becker Macarini 012 0144103-6
Ana Paula Gularte Liberato 006 0161906-1
Antonio Carlos Ferreira 006 0161906-1
Aparecido Donizete Gomes 023 0152515-1
Arli Pinto da Silva 011 0165257-9
Armando Silva Bretas 022 0163686-2
Arnoldo Ignacio Giavarina 005 0160080-8
Aurea Cristhina de Almeida Cruz 016 0156164-0
Carmen Lúcia Villaça de Verón 002 0151064-5
Christian Trevisan Wendling 015 0154401-0

017 0157141-1
Cleusa Braga Franquini 022 0163686-2
Cristiane Yumi Ito 024 0158834-5
Deise Maranhão Gubert 009 0162220-0
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 004 0157422-1
Edoel Rocha 019 0159624-3
Eliane Tessari Ribas 020 0161834-0
Elisandre Maria Beira 002 0151064-5
Emir Maria Secco da Costa 008 0161580-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0151064-5
Fabiane Carol Wendler 003 0153631-4
Fabrício Massi Salla 024 0158834-5
Fernando Silva Gonçalves 024 0158834-5
Gabriel Jock Granado 016 0156164-0
Gilberto Giglio Vianna 012 0144103-6
Henoch Gregorio Buscariol 002 0151064-5
Hercilia Sostena 014 0152747-3
Ira Neves Jardim 001 0136079-0
Iria Regina Marchiori 015 0154401-0

017 0157141-1
Isabela Viana Reis 017 0157141-1
Izabela Cristina Rücker Curi 002 0151064-5
João Boaventura de Cristo 009 0162220-0
João Tavares de Lima 024 0158834-5
Joel Kravtchenko 001 0136079-0
Jonathas Cesar dos Santos 023 0152515-1
Jorge Alexandre Dias Ávila 020 0161834-0
Jorge José Gotardi 010 0165241-1
José Eduardo Bianchini 018 0158937-1
José Valdeci da Rosa 011 0165257-9
Juliana Torres Milani 015 0154401-0

017 0157141-1

Junes Marta Pariz 021 0162931-8
Keile Cristina Biezus 016 0156164-0
Keity Suto Trombeli 002 0151064-5
Lúcia Aparecida Pereira Barros 005 0160080-8
Letícia de Souza Baddauy 015 0154401-0

017 0157141-1
Lourival Caetano 010 0165241-1
Luciana Perez Guimarães da Costa 003 0153631-4
Luciane Maria Mezarobba 011 0165257-9
Luiz Antonio Gralike 014 0152747-3
Luiz Rodrigues Wambier 002 0151064-5
Manoel Caetano Ferreira Filho 011 0165257-9
Manoel Ferreira Rosa Neto 013 0150177-3
Marcelo Dalanhol 007 0161470-6
Marcelo Uliana Tavares 011 0165257-9
Maria M. R. B. W. d. Almeida 002 0151064-5
Maria de Fátima Silva Castelani 022 0163686-2
Mario Hara 022 0163686-2
Mauricio de Oliveira Carneiro 014 0152747-3
Narciso Ferreira 013 0150177-3
Nelson Olivas 008 0161580-7
Nelti Gonçalves de Souza 019 0159624-3

020 0161834-0
Odair Mario Bordini 021 0162931-8
Omar José Baddauy 015 0154401-0

017 0157141-1
Paulo Batista Ferreira 001 0136079-0
Paulo César Bezerra Alves 022 0163686-2
Paulo Macarini 012 0144103-6
Pedro Girolamo Macarini 012 0144103-6
Robison Maranhão 009 0162220-0
Sandro Endrigo de A. Chiaroti 014 0152747-3
Sidney Marcos Miranda 001 0136079-0
Simone Chapieski 003 0153631-4
Sirlene Elias Ribeiro 003 0153631-4
Tatiana Orlandi 007 0161470-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 002 0151064-5
Valeria Jaruga Brunetti 001 0136079-0

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0136079-0

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 23902 Anulatória. Agravante:
Copel Distribuicao SA. Advogado: Adriana de Paula Baratto,
Valeria Jaruga Brunetti, Paulo Batista Ferreira, Ira Neves Jar-
dim, Adriano Mattos da Costa Ranciaro. Agravado: Valdir An-
tonio Ferro, Josemar Ferro. Advogado: Joel Kravtchenko, Sid-
ney Marcos Miranda. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0151064-5

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001425 Cautelar. Agravante: Ibest SA. Advogado: Iza-
bela Cristina Rücker Curi, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa
Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Agravado: Pop Internet Ltda. Advogado: Carmen Lúcia Villaça
de Verón, Keity Suto Trombeli, Henoch Gregorio Buscariol,
Elisandre Maria Beira, Maria Madalena Rêgo Barros Wolff de
Almeida. Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Ivan
Bortoleto)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0153631-4

Comarca: Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001561 Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravan-
te: Antônio Carlos Wulf Pereira de Melo, Ana Paula Afonso
Ramos Pereira de Melo, Arthur Pires Ramos, Vera Lúcia Afon-
so Ramos. Advogado: Fabiane Carol Wendler, Luciana Perez
Guimarães da Costa, Sirlene Elias Ribeiro, Simone Chapieski.
Agravado: Phe Engenharia Civil Comércio Indústria e Serviços
Ltda. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad (Des.
Munir Karam)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0157422-1

Comarca: Campo Largo.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199800000158 Alvara/suprimento Judicial. Agravante: Espó-
lio de José Lapienha Filho. Advogado: Dirceu Augustinho Zan-
lorenzi. Interessado: Eliange Lapienha, Eliete Lapienha, Adi
Lapienha. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0160080-8

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000587 Nunciação de Obra Nova. Agravante: Arioval-
do Fernandes Zanoni. Advogado: Arnoldo Ignacio Giavarina.
Agravado: Roza Moises. Advogado: Lúcia Aparecida Pereira
Barros. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0161906-1

Comarca: Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000741 Busca e Apreensão. Agravante: Carlos Ítalo Li-
berato. Advogado: Ana Paula Gularte Liberato. Agravado: Ed-
son Nunes dos Santos, Edson Automóveis Ltda. Advogado:
Antonio Carlos Ferreira. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Augus-
to Lopes Cortes (Des. Rafael Augusto Cassetari)

Apelação Cível

0007 . Processo: 0161470-6
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Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000607 Embargos a Execução. Apelante: Madalena
Somavilla Teribele. Advogado: Marcelo Dalanhol. Apelado:
Alessandra Teribele, Rodrigo Teribele, Diogo Teribele. Advo-
gado: Tatiana Orlandi. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0008 . Processo: 0161580-7

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001459 Embargos a Execução. Apelante: Romildo Pal-
meira. Advogado: Emir Maria Secco da Costa. Apelado: Espó-
lio de José Teodoro Casado. Advogado: Nelson Olivas. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Mace-
do

Apelação Cível

0009 . Processo: 0162220-0

Comarca: Rio Branco do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 199900000393 Ação Monitória. Apelante: Sindicato dos
Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens no Estado
do Paraná. Advogado: Alziro da Motta Santos Filho. Apelado:
Gentil Paske de Faria, Justino Costa Pereira, Valdemar José
Castro, Valdir de Cristo Faria, Antônio Vilson Coutinho, Or-
lando de Cristo Faria, Levy Antônio Boutin. Advogado: João
Boaventura de Cristo. Apelado: Rubens Bezerra. Advogado:
Robison Maranhão, Deise Maranhão Gubert. Apelado: Ander-
son Lori Bitencourt Vaz. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0010 . Processo: 0165241-1

Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000153 Cautelar. Apelante: Leonete Rossatto de Rezen-
de. Advogado: Lourival Caetano. Apelado: Rosalina Zimmer-
mann Rossatto. Advogado: Jorge José Gotardi. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível

0011 . Processo: 0165257-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000468 Cobrança. Apelante: Espólio de Ludovico Bla-
zieski. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane
Maria Mezarobba. Apelado: Carolina Ceres Cruz Blazieski.
Advogado: José Valdeci da Rosa. Apelado: Victor Hugo Cruz
Blazieski, Ana Rubia da Luz Blazieski. Advogado: Marcelo
Uliana Tavares. Apelado: Maura Cristina Blazieski Bach, Car-
los Roberto Bach. Advogado: Arli Pinto da Silva. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0144103-6

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200300001366 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: J. L. M. . Advogado: Paulo Macarini, Pedro Girolamo
Macarini, Ana Eliete Becker Macarini. Agravado: R. A. P. .
Advogado: Gilberto Giglio Vianna. Relator: Juiz Conv. Augus-
to Lopes Cortes (Des. Ivan Bortoleto)

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0150177-3

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200300000472 Alimentos. Agravante: A. F.
F. . Advogado: Manoel Ferreira Rosa Neto, Narciso Ferreira.
Agravado: H. G. F. Representado(a), J. C. G. F. Representado(a).
Advogado: Alessandro Edison Martins Migliozzi. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0152747-3

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300001821 Alimentos. Agravante: R. G. D. .
Advogado: Luiz Antonio Gralike, Hercilia Sostena. Agravado:
L. G. D. Representado(a). Advogado: Sandro Endrigo de Aze-
vedo Chiaroti, Mauricio de Oliveira Carneiro. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0154401-0

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200400000160 Alimentos. Agravante: R. A. P. , M.
P.. Advogado: Letícia de Souza Baddauy, Omar José Baddauy.
Agravado: L. M. P. Representado(a), F. M. P. Representado(a).
Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Iria Regina Marchiori, Ju-
liana Torres Milani, Christian Trevisan Wendling. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0156164-0

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200200001845 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: L. A. O. J. . Advogado: Keile Cristina Biezus, Gabriel Jock
Granado. Agravado: S. S. O. , V. S. O. Representado(a). Advo-

gado: Aurea Cristhina de Almeida Cruz. Relator: Des. Ivan
Bortoleto

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0157141-1

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200400000280 Separação. Agravante: R. A. P. .
Advogado: Letícia de Souza Baddauy, Omar José Baddauy.
Agravado: M. B. E. S. M. P. . Advogado: Adyr Sebastião Fer-
reira, Iria Regina Marchiori, Juliana Torres Milani, Isabela Vi-
ana Reis, Christian Trevisan Wendling. Relator: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes (Des. Ivan Bortoleto)

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0158937-1

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199500000064 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: H. C. B. . Advogado: Álvaro Licínio de Oliveira Mattos.
Agravado: A. B. N. Representado(a). Advogado: José Eduardo
Bianchini. Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Ivan
Bortoleto)

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0159624-3

Comarca: Peabiru.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000076 Exceção de Incompetência. Agravante: E. P. R.
. Advogado: Edoel Rocha. Agravado: C. C. R. Representado(a).
Advogado: Nelti Gonçalves de Souza. Relator: Juiz Conv. Au-
gusto Lopes Cortes (Des. Ivan Bortoleto)

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0161834-0

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200200002692 Alimentos. Agravante: F. S. K. C.
Representado(a). Advogado: Nelti Gonçalves de Souza, Jorge
Alexandre Dias Ávila. Agravado: M. P. C. F. . Advogado: Elia-
ne Tessari Ribas. Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes
(Des. Ivan Bortoleto)

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0162931-8

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 199900000073 Execução de Prestação Alimenticia.
Agravante: C. A. G. P. . Advogado: Odair Mario Bordini. Agra-
vado: M. E. G. S. , C. S. P. Representado(a), F. S. P.
Representado(a). Advogado: Junes Marta Pariz. Relator: Juiz
Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes (Des. Ivan Bortoleto)

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0163686-2

Comarca: Umuarama.Vara: Vara Infância Juventude Família e
Anexos. Ação Originária: 200400000184 Exceção de Incom-
petência. Agravante: M. M. . Advogado: Paulo César Bezerra
Alves, Mario Hara. Agravado: M. S. P. . Advogado: Cleusa Braga
Franquini, Maria de Fátima Silva Castelani, Armando Silva
Bretas. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0023 . Processo: 0152515-1

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000169 Indenização. Apelante: M. H. A. O. . Advoga-
do: Aparecido Donizete Gomes. Apelado: F. Z. . Advogado:
Jonathas Cesar dos Santos. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Au-
gusto Lopes Cortes (Des. Ivan Bortoleto). Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0024 . Processo: 0158834-5

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200000001009 Declaratória. Apelante: E. F. T. .
Advogado: João Tavares de Lima, Fabrício Massi Salla. Apela-
do: E. T. A. M. . Advogado: Fernando Silva Gonçalves, Cristi-
ane Yumi Ito. Apelante: E. T. A. M. . Advogado: Fernando Sil-
va Gonçalves, Cristiane Yumi Ito. Apelado: E. F. T. . Advoga-
do: João Tavares de Lima, Fabrício Massi Salla. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

I Divisão de Processo Cível Emitido em 08/11/2004
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04580

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Claudineia Veloso 001 0155776-6
Claudio de Fraga 001 0155776-6
Fabiana de Oliveira Cunha 001 0155776-6
Rubens Xavier de Fraga 001 0155776-6

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Re-
lator

0001 . Processo/Prot: 0155776-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38877. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000513 Execução. Agravante:
Carlos Augusto Emery Cade. Advogado: Fabiana de Oliveira

Cunha. Agravado: Cesar Assis Arruda Gevaerd, Mercedes Ma-
ria Gevaerd. Advogado: Rubens Xavier de Fraga, Claudio de
Fraga, Claudineia Veloso. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Despacho:

Tendo em vista a indicação, pelo agravante, do nome do advo-
gado dos agravados, como se observa do rodapé da petição ini-
cial às fls.05 e fotocópia da procuração de fls.21, retifique-se a
autuação, procedendo-se a inclusão do causídico. Na sequên-
cia, intimem-se os agravados, na pessoa de seu advogado, via
Diário da Justiça para, apresentar defesa em 10 (dez) dias, fa-
cultando-lhes a juntada de peças que entenderam convinientes.
Curitiba, 24 de setembro de 2004. Juiz Conv. JORGE WAGIH
MASSAD, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 08/11/2004
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04593

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Altivo José Seniski 009 0158874-9
Anamaria Batista 005 0167238-2
Arnaldo Conceição Junior 009 0158874-9
Bernadete Gomes de Souza 005 0167238-2
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 009 0158874-9
Celso Schmitz 008 0164728-9/01
Clóvis Mottin 007 0162164-7
Clecius Alexandre Duran 005 0167238-2
Dirceu Galdino 008 0164728-9/01
Edison José Penteado de Carvalho 009 0158874-9
Erika Paula de Campos 004 0166320-1
Geroldo Augusto Hauer 009 0158874-9
Ingo Hofmann Junior 008 0164728-9/01
Irineu Palma Pereira 007 0162164-7
Janete Maria Claser Silva 006 0167710-9
João Batista de Arruda Junior 001 0167542-1
João Carlos Silveira 008 0164728-9/01
Juarez Bortoli 007 0162164-7
Juarez Xavier Kuster 009 0158874-9
Katiuscia Girardi 007 0162164-7
Marcius Nadal Matos 003 0163981-2
Marisa da Silva Sigulo 005 0167238-2
Milena Scheller Santos 005 0167238-2
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 007 0162164-7
Osmar Margarido dos Santos 002 0150434-3
Pedro Marcio Grabicoski 003 0163981-2
Rúbia Roncolato da Silva 008 0164728-9/01
Raquel Carolina Palegari 005 0167238-2
Rosane Pombo 002 0150434-3
Rosangela Wolff de Quadros 004 0166320-1
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0167238-2
Rosileny Vanzella A. Pontes 006 0167710-9
Rosimeire Gomes Basilio 004 0166320-1
Sabrina Lumena Cury 001 0167542-1
Valeria Silva Galdino 008 0164728-9/01
Vital Cassol da Rocha 007 0162164-7
Wilmar Eppinger 009 0158874-9
Wilson Antonio Xavier Kuster 009 0158874-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0167542-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186076. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300001986 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: A. P.. Advogado: João Batista de Arruda
Junior. Agravado: A. C. P. (assistido(a)). Advogado: Sabrina
Lumena Cury. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

I - O agravante insurge-se contra a r. decisão de fls. 17/18,
prolatada pela MMª. Juíza da 1a Vara de Família desta Capital,
em Execução de Alimentos, autos sob n° 1986/2003, que en-
tendendo insatisfatória a justificativa apresentada para o não
pagamento do débito, decretou sua prisão civil. Alega o agra-
vante que desde o ano de 1998 paga em dia a importância de
R$ 300,00 a título de pensão alimentícia à filha, valor este acor-
dado em ação de divórcio, estando a execução pautada nas di-
ferenças que entende a exeqüente devidas, decorrente do rea-
juste do salário mínimo, ao qual o valor fixado estaria vincula-
do, diferenças com as quais não concorda. Requer a concessão
do efeito suspensivo e a reforma da r. decisão, fl. 13/14, para
que se considere justificada a inadimplência do valor executa-
do, que representa mais que o dobro de seu salário mensal. II -
Decido. Presentes os pressupostos de admissibilidade, defiro o
processamento do recurso. Em conformidade com o documen-
to de fl. 66, o agravante vem pagando regularmente o valor
principal da pensão, estabelecido por acordo, em autos de di-
vórcio consensual. Considerando que a execução, consoante o
próprio nomen iuris dado à ação pela exeqüente, fl. 19, está
pautada apenas nas diferenças da pensão alimentícia que en-
tende devidas, bem como a gravidade da medida prisional, es-
pecialmente na seara civil, entendo relevantes as razões do pre-
sente agravo, existindo receio de ocorrência de grave lesão ao
agravante, devendo ser concedido o almejado efeito suspensi-
vo, ex vi do disposto no art. 558 do Código de Processo Civil.
III - Diante do exposto, atribuo efeito suspensivo ao presente
recurso, para suspender o cumprimento do mandado de prisão
expedido contra o agravante. IV - Comunique-se, com urgên-
cia, a MM.ª Juíza da causa, solicitando-lhe informações. V -
Intime-se a agravada para apresentar resposta, no prazo de dez
dias. VI - Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
VII - Intimem-se. Curitiba, 04 de novembro de 2004. Des. Oto
Luiz Sponholz, Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo/Prot: 0150434-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181463. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000370 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: C. K. T.. Advogado: Osmar Margarido dos Santos. Agrava-
do: T. M. R. T.. Advogado: Rosane Pombo. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

DESPACHO 1. Trata-se de agravo de instrumento tirado da r.
decisão que decretou a prisão civil do agravante em razão do
inadimplemento dos alimentos provisórios. Entretanto, vislum-
bra-se do cotejo probatório que houve pagamento do débito
pelo agravante (fl. 86), como ainda conversão do procedimento
para o rito descrito pelo artigo 732 do CPC, afastando a decre-
tação da prisão civil, conforme noticiado, inclusive à fl. 236 TJ
do agravo de instrumento nº 150.435-0, rumando na perda de
objeto do presente recurso, nestes aspectos. E, no que pertine
às alegações de exoneração da obrigação alimentar em razão
de advento de maioridade civil, excesso de execução e impos-
sibilidade de prestar alimentos, não podem ser por ora conhe-
cidas por serem adstritas á discussão em ação própria e não no
feito executivo, refugindo ao seu âmbito de cognição material.
Destarte, julgo prejudicado o agravo de instrumento interpos-
to, face a perda do interesse recursal, “ex vi” do inciso VI do
art. 267 do CPC. 2. Custas na forma da lei. 3. Arquivem-se,
oportunamente. Intime-se. Curitiba, 03 de novembro de 2004.
DES. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0163981-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/143470. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400000574 Revisio-
nal de Alimentos. Agravante: A. W. G. B.. Advogado: Marcius
Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski. Agravado: J. F. B..
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. I - Trata-se de Agravo de Instrumento sob nº 163.981-
2, interposto por A.W.G.B., em face da decisão do MM. Juiz de
Direito da Vara de Família e Anexos, Comarca de Ponta Gros-
sa, que indeferiu o pedido de justiça gratuita, em Ação Revisi-
onal de Alimentos proposta pelo ora agravante. Afirma o recor-
rente que a legislação é clara ao expressar que basta a mera
declaração do agravante de que não tem condições de pagar as
custas processuais e os honorários advocatícios, para que lhe
seja concedida a justiça gratuita. Fundamenta que há alguns
meses vem contraindo empréstimos para pagar os alimentos do
filho, auxiliar seu próprio sustento e não tem condições de ar-
car com as custas e honorários neste feito, salientando ainda
que quem deve alegar e provar que o agravante não merece
justiça gratuita é a parte contrária, conforme o artigo 7º da Lei
nº 1.060/50. Pugna, ao final, pela reforma da decisão “a quo”
para que lhe seja concedido o benefício da justiça gratuita. A
MMª Juíza “a quo” prestou informações às fls. 36/37, comuni-
cando que reformou a decisão agravada por meio de despacho
de fl.38, concedendo ao agravante as benesses da assistência
judiciária. A Douta Procuradoria de Justiça manifestou-se pelo
não seguimento do recurso, através de decisão singular, tendo
em vista a retratação do magistrado de primeiro grau. II - Dis-
põe o artigo 529, do Código de Processo Civil que: “Art. 529.
Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão, o
relator considerará prejudicado o agravo”. Considerando as
informações prestadas pelo magistrado de primeira instância,
verifica-se que o presente agravo está prejudicado, pela perda
do seu objeto, tendo em vista o juízo de retratação exercido por
aquele. Assim, é de se aplicar a norma contida no artigo 557 do
Código de Processo Civil, segundo a qual o relator deve negar
seguimento ao recurso prejudicado. III - Isto posto, nego segui-
mento ao presente agravo, com base no artigo 557 do Código
de Processo Civil, tendo em vista que o recurso está prejudica-
do pela perda de seu objeto. Curitiba, 26 de outubro de 2004.
Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0004 . Processo/Prot: 0166320-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/172429. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Família. Ação Ori-
ginária: 200400000378 Guarda e Responsabilidade de Menor.
Agravante: W. M. A. L.. Advogado: Rosimeire Gomes Basilio,
Erika Paula de Campos, Rosangela Wolff de Quadros. Agrava-
do: R. R. A. L.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

O presente agravo não reúne condições de prosperar, uma vez
que o recorrente não juntou a certidão de intimação da decisão
de fls. 29/30-TJ, ora agravada, conforme exige obrigatoriamente
o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil. Neste sen-
tido, vale transcrever: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU-
SÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS - FALTA DE CERTI-
DÃO DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - NÃO
CONHECIMENTO. Compete ao agravante instruir devidamente
o recurso de agravo de instrumento, juntando, além das peças
obrigatórias, as peças essenciais e úteis para o conhecimento
da controvérsia. É requisito formal de admissibilidade do agra-
vo a certidão de intimação da decisão agravada, sem a qual não
se pode conhecer do recurso, diante da impossibilidade de ser
constatada sua tempestividade.” (Acórdão nº 20.355 - 1ª CC,
relator Des. Antonio Prado Filho). E mais: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE
PEÇA OBRIGATÓRIA - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO. A certi-
dão de intimação da decisão agravada constitui peça obrigató-
ria do agravo e sua falta leva ao não conhecimento do recurso.”
(Acórdão nº 19.233 - 1ª CC, relator Des. J. Vidal Coelho). O
agravante, é verdade, apresentou certidão da data em que reti-
rou os autos de Cartório, com carga, porém, isto não é o sufici-
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ente, consoante se observa dos termos da seguinte ementa:
“AGRAVO INOMINADO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - DOCUMENTO
ESSENCIAL - DESPROVIMENTO DO AGRAVO. Se o recur-
so de agravo de instrumento foi considerado inadmissível, por
não apresentação da certidão de intimação do agravante, o agra-
vo inominado igualmente não pode prosperar, pois tal certidão
se constitui em documento essencial exigido pelo art. 525, in-
ciso I, segunda parte, do Código de Processo Civil, não se pres-
tando para tanto a certidão que indica a data em que o advoga-
do retirou os autos com carga. Agravo inominado desprovido.”
(Acórdão nº 64 - 7ª CC, relator Desa. Denise Martins Arruda).
Nestas condições, deficientemente instruído, com fundamento
no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao presente agravo de instrumento. Intime-se. Curitiba, 11 de
outubro de 2.004. Des. CAMPOS MARQUES, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0167238-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182265. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000057 Arrolamento. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Anamaria
Batista, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes
de Souza, Marisa da Silva Sigulo, Clecius Alexandre Duran.
Agravado: Arlindo Francisco de Carvalho. Advogado: Raquel
Carolina Palegari, Milena Scheller Santos. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

Antes de apreciar o pedido de antecipação de tutela, solicitem-
se informações a serem prestadas pelo douto Juiz da causa, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, no sentido de sa-
ber se os herdeiros renunciantes possuem filhos e se, a espécie
de renúncia opera nos autos é “in favorem” do viúvo. Curiti-
ba,28 de outubro de 2.004. Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0167710-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186068. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400002128 Revisional
de Alimentos. Agravante: P. F. K. R. (assistido(a)). Advogado:
Janete Maria Claser Silva, Rosileny Vanzella A. Pontes. Agra-
vado: J. R.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

O presente agravo não reúne condições de prosperar, uma vez
que a recorrente não juntou a certidão de intimação da decisão
de fls. 41-TJ, ora agravada, conforme exige obrigatoriamente o
artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil. Neste senti-
do, vale transcrever: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU-
SÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS - FALTA DE CERTI-
DÃO DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - NÃO
CONHECIMENTO. Compete ao agravante instruir devidamente
o recurso de agravo de instrumento, juntando, além das peças
obrigatórias, as peças essenciais e úteis para o conhecimento
da controvérsia. É requisito formal de admissibilidade do agra-
vo a certidão de intimação da decisão agravada, sem a qual não
se pode conhecer do recurso, diante da impossibilidade de ser
constatada sua tempestividade.” (Acórdão no 20.355 1a CC,
relator Des. Antonio Prado Filho). E mais: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE
PEÇA OBRIGATÓRIA - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO. A certi-
dão de intimação da decisão agravada constitui peça obrigató-
ria do agravo e sua falta leva ao não conhecimento do recurso.”
(Acórdão no 19.233 1a CC, relator Des. J. Vidal Coelho). Nes-
tas condições, deficientemente instruído - não é possível afe-
rir-se a tempestividade do recurso -, com fundamento no artigo
557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente
agravo de instrumento. Intime-se. Curitiba, 4 de novembro de
2.004. Des. CAMPOS MARQUES, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0007 . Processo/Prot: 0162164-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/119003. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400000948 Alimentos. Agravan-
te: B. F. S.. Advogado: Katiuscia Girardi, Clóvis Mottin, Irineu
Palma Pereira, Juarez Bortoli, Vital Cassol da Rocha. Agrava-
do: G. F. S. Representado(a). Advogado: Mitsuyo Fugimoto
Stonoga. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto
Lopes Cortes. Despacho:

1 - Converto em diligência. 2 - Verifico que o agravado não foi
intimado para apresentar contra-razões. Intime-o a fazê-lo, que-
rendo, no prazo de 10 dias. Ctba, 22/09/04. Dr. Augusto Côrtes
Relator.

0008 . Processo/Prot: 0164728-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/162930. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 1647289
Agravo de Instrumento. Agravante: H. D. N.. Advogado: Vale-
ria Silva Galdino, Ingo Hofmann Junior, Dirceu Galdino, Rú-
bia Roncolato da Silva, Celso Schmitz. Agravado: L. D. Q. D.,
P. D. Representado(a). Advogado: João Carlos Silveira. Em-
bargante: H. D. N.. Advogado: Valeria Silva Galdino, Ingo
Hofmann Junior, Dirceu Galdino, Rúbia Roncolato da Silva,
Celso Schmitz. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - H. D. O. N. ingressa com os presentes embargos de declara-
ção da decisão desta Relatoria que deferiu o efeito suspensivo
da decisão agravada para reduzir os alimentos provisórios ao
valor correspondente a 30% dos seus rendimentos líquidos (fls.

104/105), sustentando a ocorrência omissão, posto que deixou
de se manifestar a respeito da retroatividade do valor fixado,
embora tenha a pretensão sido objeto do requerimento (fls. 205/
207). II - Os embargos declaratórios não prosperam posto que
não ocorre a alegação omissão. É de se ter em linha de conta
que a decisão concessiva do efeito suspensivo passa a integrar
a decisão agravada, sendo que no caso tem o efeito de reduzir o
valor dos alimentos fixados em primeiro grau, mas sem alterar,
em nenhum momento, o termo inicial que decorre daquela de-
cisão. É óbvio que se houve o pagamento de alguma prestação
dos alimentos no valor fixado pelo magistrado singular no in-
terregno da decisão agravada e daquela que reduziu os alimen-
tos, não há o que reclamar em vista da irrepetibilidade dos ali-
mentos. Mas se nada foi pago, o valor fixado em primeiro grau
restou substituído pela decisão proferida em segundo grau, de
modo que não havia que se pronunciar a decisão embargada
sobre o termo inicial, pois como se asseverou, este não foi alte-
rado pela decisão. Diante de tais considerações não havendo
omissão a ser suprimida na decisão proferida por esta Relato-
ria, REJEITO os presentes embargos de declaração. III - Pros-
siga-se, abrindo vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se. Curitiba, 04 de novembro de 2004. Juiz Conv.
AUGUSTO CÔRTES, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0009 . Processo/Prot: 0158874-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/82685. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400000461 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: S. M. P. L.. Advogado: Edison José Pente-
ado de Carvalho, Juarez Xavier Kuster, Wilson Antonio Xavier
Kuster. Agravado: J. A. V. F.. Advogado: Geroldo Augusto Hau-
er, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski, Arnaldo Conceição
Junior, Carlos Alberto Hauer de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Despacho:

I - Atento à orientação do e. Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que “‘a decisão que defere ou indefere a tutela ante-
cipada provém de cognição sumária, eis que lastreada em juízo
de probabilidade’”, razão pela qual “‘nos casos em que o re-
curso especial desafia decisão interlocutória concessiva de tu-
tela antecipada, é razoável determinar-se o seu imediato pro-
cessamento, sob pena de se tornar inócua a apreciação da ques-
tão pelo STJ’” (MC 2.411-RJ, citada no REsp 468.354-MG,
rel. Min. Franciulli Netto, in D.J.U. de 02/02/04, p. 312), afas-
to, in casu, a incidência da regra do art. 542, § 3º, do Código de
Processo Civil, de modo a que seja processado o recurso espe-
cial de fls. 246-256; II - publique-se. Curitiba, 1º de novembro
de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

I Divisão de Processo Cível Emitido em 08/11/2004
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04588

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Dalla Vecchia 001 0164969-0
Américo Paludo 004 0166783-8
Ana Paula Antunes Varela 008 0167555-8
André Zonaro Giacchetta 002 0166726-3
Antonio Gustavo Scherner Franco 001 0164969-0
Aulo Augusto Prato 002 0166726-3
Carla Fabiana Hermann Zagotto 003 0166757-8
Carlos Afonso Ribas Rocha 008 0167555-8
Cassiana Cavazzani 006 0167760-9
Edmundo Manoel Santana 003 0166757-8
Eraldo Luiz Kuster 007 0166434-0/01
Etiane Caldas Gomes 007 0166434-0/01
Eugenio Sobradiel Ferreira 003 0166757-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0167722-9
Gabriel Braga Farhat 004 0166783-8
Geórgia Bordin Jacob 008 0167555-8
Giovana B. Locatelli Pereira 008 0167555-8
Glaucirian Costa 007 0166434-0/01
Gustavo Pedron da Silveira 005 0167722-9
Izabela Cristina Rücker Curi 005 0167722-9
José Mauro Decossau Machado 002 0166726-3
José Roberto Gazola 003 0166757-8
José Roberto Spina 006 0167760-9
Libiamar de Souza 005 0167722-9
Liliana Orth Dielh 004 0166783-8
Luciana Hernandes Quintana 005 0167722-9
Luiz Rodrigues Wambier 005 0167722-9
Marcelo Sergio Pereira 003 0166757-8
Maria Ilma Caruso 004 0166783-8
Mauro José Garcia Arruda 002 0166726-3
Paulo Moser 004 0166783-8
Paulo Sérgio Winckler 007 0166434-0/01
Rafael Marques Gandolfi 007 0166434-0/01
Renata Dequech 002 0166726-3
Rodrigo Parreira 002 0166726-3
Rodrigo da Rocha Rosa 008 0167555-8
Rosemari Storrer 004 0166783-8
Silvio André Brambila Rodrigues 007 0166434-0/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 005 0167722-9
Wagner Peter Krainer José 003 0166757-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0164969-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/156904. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000491 Anulatória. Agravante:
Thiago Richter Araújo. Advogado: Antonio Gustavo Scherner
Franco. Agravado: Associação Marina do Sol. Advogado: Ale-
xandre Dalla Vecchia. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho: Encami-

nhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Thiago Richter Araújo interpôs o presente agravo de instru-
mento contra a r. decisão proferida nos autos nº 491/2004, de
Ação Declaratória que promoveu contra Associação Marina do
Sol, através da qual o Dr. Juiz indeferiu o pedido de antecipa-
ção de tutela, consubstanciado na suspensão da posse da nova
diretoria, para prorrogar-se o mandato da anterior, até o julga-
mento do feito, bem como determinou a emenda à inicial, para
que passe a integrar o pólo passivo todos os integrantes da cha-
pa vencedora (fls. 20/21).Alega que a decisão partiu de pre-
missa equivocada quando entendeu haver incongruência entre
o pedido de antecipação de tutela e o pedido final, uma vez que
ainda que tenha havido irregularidades na convocação e publi-
cidade da assembléia não significa que a diretoria tenha agido
de má-fé e por isso não possa ser reconduzida provisoriamente
para administrar a associação, por outro lado, é temerário ad-
mitir a posse da nova diretoria, tendo em vista que passará a
gerir os recursos da associação em prejuízo dos associados e
discorre acerca das irregularidades havidas. Aduz, ainda, ser
desnecessária a emenda da petição inicial, para a inclusão no
pólo passivo de todos os integrantes da chapa vencedora, pois
os atos reputados nulos emanaram exclusivamente da antiga
diretoria, a chapa vencedora não está envolvida no conflito, em
que pese venha a sofrer os reflexos da sentença que vier a ser
proferida, e não detém legitimidade para figurar no pólo
passivo.Pugna pela concessão da tutela antecipada para sustar
provisoriamente a eficácia das deliberações tomadas em assem-
bléia geral, afastando a nova diretoria e reconduzindo a antiga
ou nomeando-se administrador provisório, que indica, para, ao
final, prover-se o recurso, confirmando-se a liminar e refor-
mando a decisão quanto à determinação de que os componen-
tes da nova diretoria passem a integrar a lide.Conforme se veri-
fica da decisão de fls. 75/76, o efeito pretendido não foi
concedido.Respondendo (fls. 85/106), a agravada pugna, preli-
minarmente, pela remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada, entendendo ser daquela Corte a competência para a
apreciação do recurso, nos termos do art. 103, inc. III, letra “L”
da Constituição Estadual, ou, quando não, porque o valor da
causa é inferior a sessenta (60) vezes o valor do salário-míni-
mo, fato também a deslocar a competência para aquela Corte.
No mérito, diz que há impossibilidade jurídica do pedido, por-
que aquele formulado no agravo de instrumento se confunde
com a principal que deve ser analisada pelo juízo de primeiro
grau, não tendo o agravante atacado a decisão proferida, limi-
tando-se apenas a reiterar a argumentação utilizada na ação
principal, haver a incongruência do pedido, conforme assinala-
do pelo Juiz monocrático, não prosperando, inclusive, o pleito
de nomeação de administrador provisório, por se tratar de anti-
go membro da diretoria.Aduz, ainda, encontrar-se precluso o
direito do autor pois a impugnação à eleição deveria se dar
antes da proclamação dos eleitos, conforme o estatuto da asso-
ciação, o que retira a condição de procebibilidade da ação, ter
sido o agravante convocado porém deixou de comparecer na
assembléia, como nas demais, na qual deveria registrar o seu
protesto, que o escopo do autor é reconduzir o seu pai, tesou-
reiro da antiga diretoria, ao cargo, que a associação não conta
mais com 92 sócios, pois muitas cotas foram adquiridas pela
própria associação e outros sócios encontram-se em débito ou
com discussão judicial, o que não lhes dá direito de voto, que o
número de sócios que comparecem às assembléias sempre foi
entre oito e nove, conforme faz prova os documentos juntados
pelo próprio autor.Por fim, rebate as alegadas irregularidades e
sustenta o acerto da decisão no que respeita à inclusão da cha-
pa eleita no pólo passivo da ação.Prestando as informações, o
Dr. Juiz comunicou que a decisão foi mantida e ter sido cum-
prido o disposto no art. 526, do Código de Processo Civil (fls.
224).É o relatório.Assiste razão ao agravado quando alega que
a competência para conhecimento e apreciação do presente re-
curso é do Egrégio Tribunal de Alçada, em razão de se tratar de
ação com valor inferior a sessenta vezes o salário mínimo.À
ação foi atribuído o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) - fls.
63, que não excede sessenta (60) salários mínimos, enquadran-
do-se na competência atribuída àquela Egrégia Corte. Neste
sentido este E. Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 11: “A
lei n. 10.444, de 07 de maio de 2002, que deu nova redação ao
artigo 275, I, do Código de Processo Civil e alterou o limite
legal de adoção do procedimento sumário de 20 para 60 salári-
os mínimos, tem aplicação imediata a todos os recursos pen-
dentes de julgamento no Tribunal de Justiça. A competência
recursal caracteriza-se como funcional, absoluta e, portanto,
inderrogável, circunstância que transfere a competência de jul-
gamento de todo e qualquer recurso com valor da ação até 60
salários mínimos para o Tribunal de Alçada”.E também deci-
diu: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE ATO
JURÍDICO - SINDICATO - ASSEMBLÉIA - VALOR DA CAU-
SA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - COM-
PETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA ARTIGO 104, IN-
CISO III, LETRA ‘F’ DA EMENDA Nº 7 À CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA
DOS AUTOS.É da competência do Tribunal de Alçada conhe-
cer e julgar as ações cujo valor não ultrapassa 60 (sessenta)
salários mínimos, a teor do artigo 104, inciso III, letra ‘f’ da
emenda nº 7 à Constituição do Estado do Paraná. Não conheci-
mento do recurso com remessa dos autos ao egrégio Tribunal
de Alçada do Paraná.” (Ac. nº 3489, 8ª CC., Rel. Juiz Conv.
Jorge Wagih Massad, publ. 28/06/2004).Por tais razões, não se
conhece do recurso, o qual deverá ser remetido ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada do Estado.Curitiba, 04 de novembro de
2004.DES. MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE RELA-
TOR

0002 . Processo/Prot: 0166726-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/173687. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000786 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Centro Comunicativo Comércio de
Materiais Didaticos Ltda. Advogado: Rodrigo Parreira. Agra-
vado: Sociedade Brasileira de Cultura Inglesa - São Paulo.
Advogado: Mauro José Garcia Arruda, Renata Dequech, Aulo

Augusto Prato, André Zonaro Giacchetta, José Mauro Decos-
sau Machado. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

Sobre a resposta e documentos oferecidos, manifeste-se, que-
rendo, a agravante. I. Ctba, 05/11/2004 Des. LAURO AUGUS-
TO FABRÍCIO DE MELO Relator.

0003 . Processo/Prot: 0166757-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/175044. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000181 Ordinária. Agravante: Épura
Prestação de Serviços de Fotografia e Vídeo SC Ltda. Advoga-
do: Wagner Peter Krainer José, Eugenio Sobradiel Ferreira, José
Roberto Gazola. Agravado: Lello Formaturas Empresa Foto-
gráfica. Advogado: Marcelo Sergio Pereira, Carla Fabiana Her-
mann Zagotto, Edmundo Manoel Santana. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa. Despacho:

1- Admito o processamento do Agravo. 2- Pleiteia a agravante
a concessão do efeito ativo à decisão de fls.145 dos autos nº
181/2004 (fls. 27 TJ). Trata-se de recurso de agravo de instru-
mento manejado contra a decisão que indeferiu o pedido de
antecipação da tutela na qual a autora, ora agravante, busca
obter a determinação para que a ré seja compelida a não utili-
zar a expressão LELLO, como marca ou nome comercial de
seus produtos e serviços, sob qualquer forma pública de divul-
gação. Não vislumbro a possibilidade de resultar em lesão gra-
ve ou de difícil reparação à agravante, em aguardar-se o pro-
nunciamento, em definitivo, da Câmara. Ausentes os requisitos
do artigo 558 do Código de Processo Civil, impõe-se indeferir
o pedido de efeito ativo. 3- Requisitem-se as informações ao
Juiz da causa, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive quanto ao cumprimento ao disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil. 4- Intime-se a agravada para
os fins do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 5 - Com as
respostas ou vencidos os prazos, voltem. Curitiba, 18 de outu-
bro de 2.004. Des. MIGUEL PESSOA, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0166783-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/176553. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 199500000901 Incidente de Falsidade. Agravante:
Maria Ilma Caruso. Advogado: Maria Ilma Caruso. Agravado:
Vinicius Fraga. Advogado: Gabriel Braga Farhat, Liliana Orth
Dielh, Paulo Moser, Américo Paludo, Rosemari Storrer. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento manejado em
face da decisão de fls. 327 dos autos nº 901/1995 de Incidente
de Falsidade. Em face do despacho proferido ter indeferido o
pedido da agravante de realização de perícia grafotécnica na
letra requerida, o depoimento pessoal do autor e ouvida de tes-
temunhas a serem arroladas, foi formulado o presente recurso.
Preliminarmente, cabe apreciar os pressupostos de admissibili-
dade. Salienta-se, a partir da vigência da Lei nº 10.352/01, ou
seja, de 27/03/2002, o Relator poderá converter o Agravo de
Instrumento em Agravo Retido, salvo quando se tratar de pro-
visão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave
e de difícil reparação. É o caso dos autos. Das razões recorri-
das, não se vislumbra a necessidade de provisão jurisdicional
urgente, pois ausente indicativo de dano de difícil e de incerta
reparação. Portanto, não cabe ao Tribunal, nesta oportunidade,
e antes da sentença, interferir no processo, até porque, eventu-
al prejuízo que venha a sofrer, poderá ser alegado e apreciado
em sede de recurso de Apelação.Cabe a MMª Juíza condutora
do processo verificar a necessidade da produção de provas no
decorrer da demanda que formarão seu convencimento acerca
da matéria, sem que isso caracterize cerceamento de defesa.
Portanto, deve este Agravo por Instrumento ser remetido à ori-
gem como Agravo Retido por força do artigo 523, § 4º do Có-
digo de Processo Civil e juntado aos autos principais, confor-
me dispõe o art. 527, II do mesmo diploma processual. Ante o
exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao Agravo de Instrumento. Oportuna-
mente, remetam-se estes autos à vara de origem para serem
juntados ao processo principal. Intime-se. Curitiba, 19 de ou-
tubro de 2.004. Des. MIGUEL PESSOA, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0167722-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185630. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000622 Ordinária. Agravante: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciana Her-
nandes Quintana, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodri-
gues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi. Agravado: Mar-
cos Vinicius Dias. Advogado: Libiamar de Souza. Interessado:
ADOBE - Administração de Obras e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Gustavo Pedron da Silveira. Interessado: Antonio
Carlos de Paula, Carmem Lúcia Andrade de Paula. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra resolução judicial proferida nos au-
tos de ação ordinária de execução de contrato com indenização
por perdas e danos cumulada com constituição de obrigação de
fazer e pedido de tutela antecipada, distribuída ao Juízo de
Direito da 10ª vara cível do Foro Central da Região Metropoli-
tana de Curitiba, que houve por bem em conceder a tutela ante-
cipada. Articula, em síntese, que não estão presentes os requi-
sitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, sem olvidar
que a medida antecipatória, se mantida, gerará efeitos irrever-
síveis, na medida em que o agravado, poderá, desde logo, dis-
por do imóvel onerando-o com outro gravame ou alienando-o.
Com isto, o retorno ao estado anterior será impossível, pois
afetará não só as partes dessa relação processual, mas tercei-
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ros, cuja boa-fé estará assentada, exatamente, nas anotações do
registro imobiliário nas quais não constará nenhum ônus gra-
vando o imóvel (fls. 13 - TJ), pugnando ao final pelo provi-
mento do recurso. POSTO ISTO. 2. Em breve retrospectiva dos
fatos, do exame das fotocópias que formam o presente instru-
mento, verifica-se que o ora agravado manejou ação ordinária
de execução de contrato com indenização por perdas e danos
cumulada com constituição de obrigação de fazer e pedido de
tutela antecipada em face de Antonio Carlos de Paula e Car-
mem Lúcia Andrade de Paula, Adobe Administração de Obras
e Empreendimentos Ltda e, após a emenda a inicial (fls. 66/67
- TJ), também passou a figurar o pólo passivo da demanda o
Banco Itaú, ora agravante, sustentando, em síntese, que adqui-
riu dos primeiros réus um apartamento residencial, localizado
nesta cidade, tendo quitado o preço ajustado, ficando pactua-
do, que a segunda ré, na qualidade de interveniente/anuente/
concordante, efetuaria a liberação da hipoteca junto ao banco-
agravante, no prazo máximo de um ano (cláusula 10ª), o que
não foi cumprido, pleiteando, em sede de tutela antecipada, o
imediato cumprimento do contrato em tela, celebrado entre as
partes, impondo aos promovidos a transferência do imóvel, bem
como a liberação da hipoteca junto ao Banco Itaú (fls. 50 - TJ),
a qual foi deferida, nos seguintes termos: O autor logrou de-
monstrar, de forma inequívoca, que pagou o preço ajustado para
a compra do imóvel referido na petição inicial, não obtendo,
ainda, a escritura pública definitiva. Assim, evidenciado a pro-
va inequívoca do fato (quitação do preço) e presente a necessá-
ria verossimilhança da alegação (não houve, ainda a transfe-
rência do imóvel) e havendo receio de ineficácia do provimen-
to final (o credor hipotecário pode excutir a garantia), defiro a
liminar requerida para determinar que os réus, no prazo de 15
dias, contados da intimação desta decisão, promovam o que
necessário for para a transferência definitiva da propriedade do
imóvel ao autor, inclusive com o cancelamento da garantia hi-
potecária, sob pena de incidir em multa pecuniária diária que
ora arbitro em R$ 1.000,00 (fls. 20 - TJ). Daí, o presente agra-
vo de instrumento manejado pelo Banco Itaú, objetivando a
imediata suspensão da decisão atacada, com o intuito de obstar
os prejuízos que, certamente, serão causados com a imediata
liberação da hipoteca que grava o imóvel... (fls. 16 - TJ). 3.
Examino o pedido de concessão de efeito suspensivo. Os moti-
vos para suspender a eficácia da deliberação judicial, estão es-
pecificados no artigo 558 do Código de Processo Civil, ou seja,
a relevância do fundamento da pretensão e a possibilidade da
lesão irreparável ou de difícil reparação. A relevância da fun-
damentação encontra-se presente, inclusive da lesão ao agra-
vante, pois o provimento judicial hostilizado (fls. 20 - TJ) de-
terminou o cancelamento da hipoteca que recai sobre o imóvel,
sem atentar para a circunstância de que a garantia hipotecária
foi devidamente registrada na matrícula do imóvel, antes da
celebração do compromisso de compra e venda pactuado entre
o agravado com Antonio Carlos de Paula e Carmem Lúcia An-
drade de Paula. Ademais, nesta fase de cognição sumária, mui-
to embora o autor-agravado demonstre a plena quitação do va-
lor do imóvel (fls. 52 - TJ), não há provas no sentido de que a
Adobe - Administração de Obras e Empreendimentos Ltda, te-
nha repassado ao credor-hipotecário, ora agravante, os valores
recebidos, circunstância esta que, determinaria a baixa da hi-
poteca. Manifesto, assim a ausência da prova inequívoca para
a concessão da tutela, não sendo o simples deferimento, arbí-
trio judicial, porquanto para deferí-la, como para revogá-la ou
modificá-la, o juiz é obrigado a proferir decisão fundamenta-
da, indicando de modo claro e preciso, as razões do seu con-
vencimento. No caso, a resolução judicial apenas refere-se, para
apoiar o deferimento da tutela antecipada, na quitação do pre-
ço ajustado para a compra do imóvel descrito na inicial, sem
observar, contudo, se houve o repasse de tal verba para o cre-
dor-hipotecário. Como é consabido, somente a existência de
prova inequívoca é que autoriza o provimento antecipatório da
tutela jurisdicional em processo de conhecimento, proceden-
do-se com a prudência e cuidadosa análise, não se podendo
confundir, em nenhuma hipótese, com os contornos típicos da
tutela cautelar. Destarte, suspendo a eficácia da decisão judici-
al hostilizada, até o pronunciamento definitivo da Câmara. 4.
Comunique-se ao dr. Juiz da causa e, requisite-se-lhe informa-
ções, o qual deve elucidar sobre a realização das citações dos
réus Antonio Carlos de Paula e Carmem Lúcia Andrade de Pau-
la, que residem na comarca de Guarapuava. 5. Intime-se o agra-
vado para responder, querendo, no prazo legal. 6. Publique-se.
Curitiba, 04 de novembro de 2004 Des. LAURO AUGUSTO
FABRÍCIO DE MELO, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0167760-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185194. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000804 Ação Monitória. Agravante: Joabe
Transportes Ltda. Advogado: Cassiana Cavazzani. Agravado:
Limpfresh Produtos Brilho e Limpeza Ltda. Advogado: José
Roberto Spina. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio
Tribunal de Alçada.

Ação monitória - Valor da causa não superior a 60 salários mí-
nimos - Competência afeta ao Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná - Rito Especial - Irrelevância - Recurso não
conhecido. Vistos. Trata-se se ação monitória (com valor de R$
3.428,90) promovida pela agravante contra a agravada em que
o condutor do processo indeferiu o pedido da autora no sentido
de ser nomeada depositária de mercadoria que reteve em seu
poder, motivada pelo não pagamento do frete pela ré agravada.
Fundamentou o primeiro grau que diante da vigência do novo
Código Civil não mais existe base legal a autorizar o penhor
legal, revogado que foi o Código Comercial nesta parte. Incon-
formada a autora interpôs o presente recurso junto ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, distribuído que foi ao
d. juiz Carvílio da Silveira Filho da 6ª Câmara Cível daquele
sodalício. Por decisão monocrática sua excelência remeteu os
autos a este Tribunal de Justiça ao argumento de que a ação
monitória é de rito especial e não se encontra entre aquelas

previstas no art. 104, inciso III da Carta Estadual. Decido. Até
a edição da Lei 9.079/95 que criou a ação monitória, as ações
de cobrança eram processadas de acordo com o seu valor, ora
perante o Eg. Tribunal de Alçada quando até 20 vezes o salário
mínimo (depois até 60 salários mínimos ante a alteração intro-
duzida pela Lei nº 10.444/2002), ora perante esta Corte quando
de valor superior. Com a superveniência daquela lei tais ações,
quando haja prova escrita da dívida, sem força executiva, como
é o caso dos autos, a cobrança passou a ser processada pelo rito
monitório que, uma vez oferecidos os embargos, converte-se
em rito do procedimento comum ordinário, seja qual for o va-
lor do débito em cobrança. É certo, então, que a ação de co-
brança, sendo de valor não superior a 60 salários mínimos, hoje,
deve ser julgada pelo Eg. Tribunal de Alçada dos Estado do
Paraná em grau recursal. Como juiz do Tribunal de Alçada tam-
bém tive dúvidas sobre a competência em razão do rito especi-
al que se imprimia ao feito (ação monitória) e uma vez, na qua-
lidade de relator, encaminhei os autos ao Tribunal de Justiça,
mas eles retornaram e julguei a pendenga, assimilando o enten-
dimento da nossa mais alta Corte Estadual. A fundamentação
utilizada pelo Des. Fleury Fernandes na AP 67487-3 julgada
pela 5ª Câmara Cível em 23/06/98 me convenceu, razão pela
qual passo a reproduzi-la: “Pergunta-se então: a circunstância
de haver sido alterado o rito para a ação de cobrança retirou
àquelas de valor inferior a 20 salários mínimos (hoje 60) da
competência recursal do Eg. Tribunal de Alçada? É evidente
que a resposta não pode ser afirmativa, pois a alteração da com-
petência dos órgãos da Justiça Estadual só pode ser determina-
da através de provimento legal provocado por iniciativa do Eg.
Tribunal de Justiça, tal como disposto no art. 125 e § 1º, da
Constituição Federal. Isso significa que a alteração do rito para
as ações de cobrança, cujo valor da causa não ultrapasse 20
salários mínimos (hoje 60), não poderia retirar do Eg. Tribunal
de Alçada a competência recursal respectiva, apenas porque o
rito passou de sumário para monitório, pois isso equivaleria a
alteração de competência das Cortes Estaduais via lei ordinária
(Código de Processo Civil), o que não é admissível como assi-
nalado. Em resumo: se antes da lei 9079 pertencia à competên-
cia recursal do Eg. Tribunal de Alçada o exame das ações de
cobrança sob rito sumário é evidente que assim deve permane-
cer, não importando a alteração do rito, quando o valor da cau-
sa seja inferior a 20 salários mínimos (hoje 60)”. Este paradig-
mático entendimento vem sendo mantido por esta Corte em suas
diversas Câmaras, conforme se pode verificar no acórdão 18843,
2ª Câmara Cível, rel. Des. Darcy Nasser de Melo; acórdão
23976, 3ª Câmara Cível, rel. Des. Nério Spessato Ferreira; acór-
dão 12269, 6ª Câmara Cível, rel. Juiz Vicente Misurelli; Acór-
dão 24471, 3ª Câmara Cível, rel. Des. Regina Afonso Portes e
Acórdão 10584, 6ª Câmara Cível, rel. Des. Ramos Braga, entre
outros. Em amplo debate entre todos os seus membros esta 9ª
Câmara Cível resolveu acompanhar esta orientação, o que foi
adotado nos seguintes precedentes: AP 164293-1, que relatei
no dia 07.10.2004 e AP 165103-6, rel. Des. Marco Antonio
Moraes Leite, j. 04.11.04. A Câmara entendeu que o espírito da
Súmula nº 11 do TJPR é que qualquer processo, cujo valor da
causa seja inferior a 60 salários mínimos e não seja de expressa
competência desta Corte de Justiça, deve ser julgado pelo Tri-
bunal de Alçada mesmo porque o julgamento de ações de valor
menor foi justamente o que motivou a criação daquele sodalí-
cio. Considerando que os autos vieram a esta Corte por decisão
de juiz integrante do Tribunal de Alçada, seria mais elegante
que este órgão fracionário examinasse a questão através do
colegiado ou suscitasse dúvida de competência junto ao Órgão
Especial do Tribunal de Justiça para que houvesse uma decisão
a respeito, o que se torna impossível de fazer por se tratar de
agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo. Não
se pode esquecer, por outro lado, que, ante a edição da Lei
Estadual n. 12360/98 que suprimiu a alínea ‘b’, do inciso V, do
art. 16 do então Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná, fazendo desaparecer a figura do conflito
de competência que dirima a dúvida de competência entre os
Tribunais de Justiça e de Alçada, o Órgão Especial, desta Eg.
Corte, de forma sistemática, não conhece as dúvidas determi-
nando que ela seja resolvida pelo próprio colegiado do Tribu-
nal de Justiça a quem o feito foi distribuído. Diante de tais
considerações, com a devida vênia do entendimento do douto
juiz que oficiou pelo Tribunal de Alçada, não conheço do pre-
sente recurso, determinando a restituição do feito àquela Corte
de Alçada, com urgência. Curitiba, 04 de Novembro de 2004.
Des. Ruy Cunha Sobrinho, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0007 . Processo/Prot: 0166434-0/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/181797. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 1664340 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: MM Incorporações SC Ltda, BAM In-
corporações Ltda, LGSR Empreendimentos Imobiliários Ltda,
Red Empreendimentos e Participações Ltda. Advogado: Silvio
André Brambila Rodrigues, Glaucirian Costa, Rafael Marques
Gandolfi, Eraldo Luiz Kuster, Etiane Caldas Gomes. Agrava-
do: Arlete Neumann Soczek. Advogado: Paulo Sérgio Winck-
ler. Agravante: Arlete Neumann Soczek. Advogado: Paulo Sér-
gio Winckler. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vi-
cente. Despacho:

O recurso busca a reforma da decisão em que o MM. Desem-
bargador Miguel Pessoa concedeu em sede de Agravo por Ins-
trumento o efeito ativo, e pois, a liminar de reintegração de
posse na Ação de Resolução de Contrato proposta pelos ora
agravados. Primeiramente, cabe ressaltar que a competência para
processar e julgar o presente recurso é deste Tribunal de Justi-
ça. A ação proposta na qual reside o despacho agravado foi de
Resolução de Contrato de Compromisso de Compra e Venda,
cujo valor da causa é superior a 60 (sessenta) salários mínimos,
não comportando o rito sumário. A reintegração de posse será
conseqüência da ação, se julgada procedente. Das razões trazi-

das pela agravante, observa-se que precedente à Ação de Reso-
lução de Contrato c.c. Reintegração de Posse, proposta Ação
Revisional de Contrato, cujos valores objeto de discussão es-
tão sendo depositados em juízo conforme demonstram os do-
cumentos juntados às razões deste agravo inominado (fls. 681/
683 - TJ). Salienta-se, este Juízo “ad quem” não teve conheci-
mento da existência da ação de revisão de contrato proposta
pela compromissária compradora, informação que igualmente
não constava do despacho agravado, restando deferido o efeito
ativo à luz das razões dos ora agravados. 1- Desta forma, em
juízo de retratação, revogo a decisão de fls.335/6 quanto à con-
cessão da reintegração de posse, para a formação do contradi-
tório no presente recurso de agravo por instrumento. 2- Requi-
sitem-se as informações ao Juiz da causa, que deverão ser pres-
tadas no prazo de 10 (dez) dias, ao mesmo tempo em que o
comunique que a liminar de Reintegração de Posse foi cassada.
3- Intime-se a agravada Arlete Neumann Soczek para que res-
ponda no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V do
artigo 527 do Código de Processo Civil. 4- Com as respostas
ou vencidos os prazos, voltem. Curitiba, 05 de novembro de
2.004. Juiz Conv. ROBERTO DE VICENTE, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0167555-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186366. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001221 Busca e Apreensão. Agravante: Bru-
no de Franco. Advogado: Ana Paula Antunes Varela, Carlos
Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bordin Jacob, Giovana B. Loca-
telli Pereira, Rodrigo da Rocha Rosa. Agravado: Ricardo Lo-
ppnon, Marilena Soares. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente. Despacho:

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, acolho o pro-
cessamento deste recurso. Trata-se de recurso de Agravo por
Instrumento manejado contra a decisão que indeferiu a liminar
em Busca e Apreensão de um automóvel que é de sua proprie-
dade. Vislumbro a possibilidade de causar lesão grave e de di-
fícil reparação ao agravante, em aguardar o pronunciamento da
Câmara, o que justifica a atribuição do efeito ativo à decisão
recorrida para conceder a liminar pleiteada, até porque inexiste
a possibilidade de causar prejuízo aos agravados. Presentes os
requisitos do artigo 558 do Código de Processo Civil, defiro a
liminar postulada à decisão de fls. 16 dos autos nº 1.221/2004.
2. Requisitem-se as informações ao Juiz da causa, que deverão
ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias, ao tempo em que o
comunique da concessão da liminar à decisão agravada. 3. Inti-
mem-se os agravados para que respondam no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Pro-
cesso Civil. 4. Após, com as respostas ou vencidos os prazos,
volte. Curitiba, 05 de novembro de 2.004. Juiz Conv. ROBER-
TO DE VICENTE Rel. Subst.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 08/11/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2004.04586

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelangela de Arruda M. Steudel 008 0149700-5/02

009 0149700-5/03
Alexandre Medeiros Regnier 015 0157377-1/01
Amarildo Miguel Leal 008 0149700-5/02

009 0149700-5/03
Antonio Dilson Pereira 001 0138876-7/01
Antonio Moris Cury 010 0149904-3/02
Arnaldo David Baracat 035 0148774-1/02
Augustinho da Silva 028 0139570-4/03
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 002 0139939-3/02
César Luiz Schallenberger 024 0123830-8/03
Carla Margot Machado Seleme 013 0154563-5/02

016 0157850-5/01
017 0158126-8/01
018 0140203-5/02
019 0140203-5/03
020 0140203-5/04
021 0158605-4/01
025 0129642-2/04
026 0129642-2/05
027 0139003-8/04
037 0143474-6/05
038 0143474-6/06

Carlos Augusto Antunes 006 0149154-3/02
007 0149154-3/03

Cassiano Luiz Iurk 022 0147477-3/01
023 0147477-3/02

Celia Alejandra Pais Zyskowski 008 0149700-5/02
009 0149700-5/03

Celso Schmitz 018 0140203-5/02
019 0140203-5/03
020 0140203-5/04

Christianne Regina L. Posfaldo 006 0149154-3/02
007 0149154-3/03

Claudia de Souza Haus 006 0149154-3/02
007 0149154-3/03

Cleide Rosecler Kazmierski 013 0154563-5/02
016 0157850-5/01
017 0158126-8/01
018 0140203-5/02
019 0140203-5/03
020 0140203-5/04
021 0158605-4/01
025 0129642-2/04
026 0129642-2/05
027 0139003-8/04
037 0143474-6/05
038 0143474-6/06

Cristiane Belinati Garcia Lopes 034 0148387-8/02

Cynthia Garcez Rabello 006 0149154-3/02
007 0149154-3/03

Dário Almeida Passos de Freitas 001 0138876-7/01
Débora Franco de Godoy 016 0157850-5/01

018 0140203-5/02
019 0140203-5/03
020 0140203-5/04
027 0139003-8/04
037 0143474-6/05
038 0143474-6/06

Daniela G. dos Reis Gonçalves 028 0139570-4/03
Denise Martins Agostini 016 0157850-5/01
Diego Felipe Munoz Donoso 010 0149904-3/02
Dirceu Galdino 018 0140203-5/02

019 0140203-5/03
020 0140203-5/04

Dirlene de Andrade Hermann 008 0149700-5/02
009 0149700-5/03

Djalma Antonio Muller Garcia 010 0149904-3/02
Dorival Comar 033 0144893-5/02
Dulce Esther Kairalla 025 0129642-2/04

026 0129642-2/05
Edgar David Gusso 010 0149904-3/02

029 0141886-8/02
Edival Murador 033 0144893-5/02
Eduardo Duarte Ferreira 002 0139939-3/02
Emerson Gabardo 014 0156068-3/01
Estefania Maria de Q. Barboza 022 0147477-3/01

023 0147477-3/02
Fabiano Augusto Piazza Baracat 035 0148774-1/02
Fabyano Alberto S. Prestes 034 0148387-8/02
Flávia Eliza Holleben Piana 010 0149904-3/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 021 0158605-4/01
Flaviano Belinati Garcia Perez 034 0148387-8/02
Gerson Wistuba 024 0123830-8/03
Gisele Soares 016 0157850-5/01
Guilherme de Salles Gonçalves 010 0149904-3/02
Gustavo Penteado Siqueira 028 0139570-4/03
Haroldo Alves Ribeiro Junior 005 0144183-4/01
Helder Eduardo Vicentini 033 0144893-5/02
Homero Bellini Júnior 036 0158910-0/02
Izabel Cristina Marques 006 0149154-3/02

007 0149154-3/03
Júlio Cesar Ribas Boeng 030 0142595-6/03

031 0142595-6/04
Jefferson Isaac João Scheer 002 0139939-3/02

005 0144183-4/01
João Carlos Messias Junior 033 0144893-5/02
João Roberto Santos Regnier 015 0157377-1/01
Joaquim Antonio Cirino dos Santos 022 0147477-3/01

023 0147477-3/02
José Cid Campelo Filho 011 0152351-7/01
José Reinoldo Adams 029 0141886-8/02
Juliano Lago 001 0138876-7/01
Karin Gomes Margraf 008 0149700-5/02

009 0149700-5/03
Leonardo Medeiros Regnier 015 0157377-1/01
Leonardo Sperb de Paola 037 0143474-6/05

038 0143474-6/06
Lidia Bettinardi Zechetto 012 0152757-9/02
Ligia Socreppa 030 0142595-6/03

031 0142595-6/04
Luana Marcia de Oliveira 034 0148387-8/02
Luciane Florenzano 034 0148387-8/02
Luciano Braga Cortes 032 0144732-7/04
Luis Anselmo Arruda Garcia 016 0157850-5/01
Luiz Guilherme Muller Prado 029 0141886-8/02
Luiz Henrique Bona Turra 002 0139939-3/02
Luiz Otávio Góes 010 0149904-3/02
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 032 0144732-7/04
Manoel Caetano Ferreira Filho 005 0144183-4/01

014 0156068-3/01
Marcello Nascimento Bacellar 025 0129642-2/04

026 0129642-2/05
Marco Aurelio Krefeta 008 0149700-5/02

009 0149700-5/03
Marco Aurelio Ratacheski 033 0144893-5/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 017 0158126-8/01

030 0142595-6/03
031 0142595-6/04

Maria Isabel Barth Costamilan 010 0149904-3/02
Marili Daluz Ribeiro Taborda 032 0144732-7/04
Miguel Ramos Campos 011 0152351-7/01
Naoto Yamasaki 036 0158910-0/02
Nilson Urquiza Monteiro 033 0144893-5/02
Oscar Ivan Prux 033 0144893-5/02
Patrícia Viviane Cunha Moreira 034 0148387-8/02
Paulo Roberto Ferreira Pereira 029 0141886-8/02
Paulo Roberto Jensen 010 0149904-3/02
Paulo Vinicius de B. M. Junior 017 0158126-8/01
Rúbia Roncolato da Silva 018 0140203-5/02

019 0140203-5/03
020 0140203-5/04

Reinaldo Chaves Rivera 037 0143474-6/05
038 0143474-6/06

Renato Cardoso de Almeida Andrade 025 0129642-2/04
026 0129642-2/05

Ricardo de Oiveira Campelo 037 0143474-6/05
038 0143474-6/06

Rita de Cássia Tenczuk 035 0148774-1/02
Roberta Onishi 032 0144732-7/04
Roberto Georgean 032 0144732-7/04
Rogério Distefano 013 0154563-5/02

016 0157850-5/01
017 0158126-8/01
018 0140203-5/02
019 0140203-5/03
020 0140203-5/04
021 0158605-4/01
025 0129642-2/04
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026 0129642-2/05
027 0139003-8/04
037 0143474-6/05
038 0143474-6/06

Rogério Quaglia 018 0140203-5/02
019 0140203-5/03
020 0140203-5/04

Romeu Felipe Bacellar Filho 014 0156068-3/01
025 0129642-2/04
026 0129642-2/05

Rosangela M. Fonseca 032 0144732-7/04
Rosangela do Socorro Alves 013 0154563-5/02

030 0142595-6/03
031 0142595-6/04

Roseli Cachoeira Sestrem 006 0149154-3/02
007 0149154-3/03

Rosi Mary Martelli 027 0139003-8/04
Rosiane Aparecida Martinez 034 0148387-8/02
Rubens Cesar Sfendrych 024 0123830-8/03
Rubens Cesar Teles Florenzano 034 0148387-8/02
Sérgio Botto de Lacerda 002 0139939-3/02

005 0144183-4/01
011 0152351-7/01
013 0154563-5/02
016 0157850-5/01
018 0140203-5/02
019 0140203-5/03
020 0140203-5/04
021 0158605-4/01
025 0129642-2/04
026 0129642-2/05
027 0139003-8/04
030 0142595-6/03
031 0142595-6/04
037 0143474-6/05
038 0143474-6/06

Sandra Alexandre V. Guimarães 028 0139570-4/03
Sandro Balduino Morais 015 0157377-1/01
Saulo de Meira Albach 010 0149904-3/02

029 0141886-8/02
Sebastião Seiji Tokunaga 012 0152757-9/02
Sebastião da Silva Ferreira 033 0144893-5/02
Silvio André Brambila Rodrigues 029 0141886-8/02
Sylvio Ferreira de Moura Junior 001 0138876-7/01
Thiago Andrade Bueno de Toledo 021 0158605-4/01
Ubirajara Ayres Gasparin 030 0142595-6/03

031 0142595-6/04
Valeria Silva Galdino 018 0140203-5/02

019 0140203-5/03
020 0140203-5/04

Vanessa Cristina Veit 013 0154563-5/02
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 003 0141772-9/02

004 0141772-9/03
Waldir Leske 024 0123830-8/03
Williams Oliveira dos Reis 028 0139570-4/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0138876-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/168448. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1388767 Apelação Civel. Recorren-
te: P. G. M. C.. Advogado: Antonio Dilson Pereira, Dário Al-
meida Passos de Freitas, Juliano Lago. Recorrido: P. G. W. R.
Representado(a). Advogado: Sylvio Ferreira de Moura Junior.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias

0002 . Processo/Prot: 0139939-3/02 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2004/160596. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1399393 Mandado de Segurança. Recorrente: Paulo Ro-
berto Fuganti, Mauro Zauer Fiakofski. Advogado: Eduardo
Duarte Ferreira, Bruno Augusto Gonçalves Vianna. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra, Je-
fferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Aut.Coatora:
Governador do Estado do Paraná, Chefe da Casa Civil, Presi-
dente da Comissão Processante instaurada pela Portaria nº 06/
2000. Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0003 . Processo/Prot: 0141772-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/174675. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1417729 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Vilmar Salante. Advogado: Vera Regina Grande de Moura Cor-
deiro. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0141772-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/174672. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1417729 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Vilmar Salante. Advogado: Vera Regina Grande de Moura Cor-
deiro. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias

0005 . Processo/Prot: 0144183-4/01 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2004/135863. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1441834 Mandado de Segurança. Recorrente: Eduardo
Bazan Quezada, Iramar Diorio Hermogenes, Maria Fernanda
Campelo Maranhão, Maria Leonor Landmann Zanella, Silvia

de Lourdes Lemos. Advogado: Haroldo Alves Ribeiro Junior.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Fer-
reira Filho, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacer-
da. Aut.Coatora: Secretário de Estado da Administração, Dire-
tora de Recursos Humanos da SEAD. Motivo: PARA RESPOS-
TA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0006 . Processo/Prot: 0149154-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/173105. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1491543 Apelação Civel. Recorrente: Pro - Angio Clinica Me-
dica Ltda. Advogado: Roseli Cachoeira Sestrem. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Chris-
tianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus, Cyn-
thia Garcez Rabello, Izabel Cristina Marques. Interessado:
Delegado da 1ª Delegacia da Receita Estadual em Curitiba.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0149154-3/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/173103. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1491543 Apelação Civel. Recorrente: Pro - Angio Clinica Me-
dica Ltda. Advogado: Roseli Cachoeira Sestrem. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Chris-
tianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus, Cyn-
thia Garcez Rabello, Izabel Cristina Marques. Interessado:
Delegado da 1ª Delegacia da Receita Estadual em Curitiba.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0149700-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/169853. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1497005 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Ary Nora Guimarães Filho. Advoga-
do: Marco Aurelio Krefeta. Recorrido: Universidade Estadual
de Ponta Grossa - UEPG. Advogado: Dirlene de Andrade Her-
mann, Adelangela de Arruda Moura Steudel, Amarildo Miguel
Leal, Celia Alejandra Pais Zyskowski, Karin Gomes Margraf.
Interessado: Chefe da Divisão de Recursos Humanos da Uni-
versidade Estadual de Ponta Grossa. Motivo: PARA CONTRA
- RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0149700-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/169852. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1497005 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Ary Nora Guimarães Filho. Advoga-
do: Marco Aurelio Krefeta. Recorrido: Universidade Estadual
de Ponta Grossa - UEPG. Advogado: Dirlene de Andrade Her-
mann, Adelangela de Arruda Moura Steudel, Amarildo Miguel
Leal, Celia Alejandra Pais Zyskowski, Karin Gomes Margraf.
Interessado: Chefe da Divisão de Recursos Humanos da Uni-
versidade Estadual de Ponta Grossa. Motivo: PARA CONTRA
- RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0149904-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/180727. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1499043 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Saulo de Meira Albach, Edgar
David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller
Garcia, Paulo Roberto Jensen. Recorrido: Formédica Farmácia
de Manipulação Ltda. Advogado: Flávia Eliza Holleben Piana,
Guilherme de Salles Gonçalves, Maria Isabel Barth Costami-
lan, Diego Felipe Munoz Donoso, Luiz Otávio Góes. Interes-
sado: Diretora do Centro de Saúde Ambiental da Secretaria
Municipal da Saúde de Curitiba. Motivo: PARA CONTRA -
RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0152351-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/160773. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1523517 Apelação Civel. Recorrente: Guilhobel Aurélio Ca-
margo. Advogado: José Cid Campelo Filho. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Miguel Ramos
Campos. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0152757-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/171607. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1527579 Apelação Civel. Recorrente:
Petrobrás Distribuidora SA. Advogado: Sebastião Seiji Toku-
naga. Recorrido: Diretor Presidente do Serviço Autárquico de
Obras e Pavimentação do Município de Maringá, Presidente da
Comissão de Análise e Julgamento da Tomada de Preços 6/
2001 do Serviço Autárquico de Obras e Pavimentação do Mu-
nicípio de Maringá. Advogado: Lidia Bettinardi Zechetto. Mo-
tivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0154563-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/173352. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1545635 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rosangela
do Socorro Alves, Rogério Distefano, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda.
Recorrido: Juarez Milton Hech. Advogado: Vanessa Cristina
Veit. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0156068-3/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/178989. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1560683 Apelação Civel. Recorrente: Emerson de Oliveira
Corrêa. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Emerson
Gabardo. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho. Interessado: Presidente da Banca Exa-
minadora do Concurso Público Para Delegado da Polícia Civil
do Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias

0015 . Processo/Prot: 0157377-1/01 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2004/169921. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1573771 Mandado de Segurança. Recorrente: Carmem Huf.
Advogado: João Roberto Santos Regnier, Sandro Balduino
Morais, Alexandre Medeiros Regnier, Leonardo Medeiros Reg-
nier. Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Aut.Coatora: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0016 . Processo/Prot: 0157850-5/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/167460. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1578505 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Rogério Distefano, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco
de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Wilson Bonifá-
cio Silverio, Elmirene Miguel Bolonhez, Eddy Araujo Lima,
Debora Terezinha Brito Alves, Sonia Maria Escolaro, Ivone
Mascarenhas Skiba, Therezinha Souza Carneiro Hecke, Nelsi
Maria Gomes, Maria Lizete Gemin Capelossi, Olga Vanzelli
Nicolau, Maria Luiza Macedo de Oliveira, Irma Wahl de Oli-
veira, José Carlos Borsato, Vani Alves Guimarães, Norma An-
tonia Fabris Viensci, Eloina Motta Pinto Nunes, Agnel Baena
Gualda, Izaura Rodrigues Gualda, Isabel Massabki de Almei-
da, José Guerreiro de Paula. Advogado: Luis Anselmo Arruda
Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0158126-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/169512. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1581268 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Au-
gusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Rogério Distefano. Re-
corrido: Massa Falida de Lembrasul Supermercados Ltda. Ad-
vogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior Síndico da
Massa Falida. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 30 dias EM CARTÓRIO

0018 . Processo/Prot: 0140203-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/107366. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1402035 Apelação Civel. Recorrente:
M. S. A. Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Dir-
ceu Galdino, Rúbia Roncolato da Silva, Valeria Silva Galdino,
Rogério Quaglia, Celso Schmitz. Recorrido: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Sele-
me, Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora
Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Complemento: (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0140203-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/179452. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1402035 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carla Mar-
got Machado Seleme, Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda.
Recorrido: M. S. A. Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Ad-
vogado: Dirceu Galdino, Rúbia Roncolato da Silva, Valeria Silva
Galdino, Rogério Quaglia, Celso Schmitz. Complemento: (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0020 . Processo/Prot: 0140203-5/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/107361. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1402035 Apelação Civel. Recorrente:
M. S. A. Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Dir-
ceu Galdino, Rúbia Roncolato da Silva, Valeria Silva Galdino,
Rogério Quaglia, Celso Schmitz. Recorrido: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Sele-
me, Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora
Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Complemento: (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 30 dias EM CARTÓRIO

0021 . Processo/Prot: 0158605-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/175334. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1586054 Apelação Civel. Recorrente: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribei-
ro, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide

Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: José
Acurcio Cavaleiro de Macêdo, Adonias Luiz de França. Advo-
gado: Thiago Andrade Bueno de Toledo. Recorrido: Cobram
Farmacêutica Ltda. Complemento: (em Cartório). Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao Estado do Paraná - PARA, QUERENDO, MANIFES-
TAR-SE SOBRE O DESPACHO DE FLS.349 - Prazo : 15 dias

0022 . Processo/Prot: 0147477-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/73369. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1474773 Apelação Civel. Recorrente: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Cassiano Luiz Iurk. Recorrido: Soraia Portugal Mon-
teiro. Advogado: Joaquim Antonio Cirino dos Santos. Interes-
sado: Estado do Paraná, Diretoria de Previdência da Parana-
previdência. Motivo: PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE
SOBRE O DESPACHO DE FLS.349

Vista ao Estado do Paraná - PARA, QUERENDO, MANIFES-
TAR-SE SOBRE O DESPACHO DE FLS. 349 - Prazo : 15 dias

0023 . Processo/Prot: 0147477-3/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/73368. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1474773 Apelação Civel. Recorrente: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Estefa-
nia Maria de Queiroz Barboza. Recorrido: Soraia Portugal
Monteiro. Advogado: Joaquim Antonio Cirino dos Santos. In-
teressado: Estado do Paraná, Diretoria de Previdência da Para-
naprevidência. Motivo: PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-
SE SOBRE O DESPACHO DE FLS. 349

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0024 . Processo/Prot: 0123830-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/187891. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 123830802 Recurso Especial Civel.
Agravante: Marcos Battisti Archer. Advogado: Rubens Cesar
Sfendrych. Agravado: Aureo Froes Dourado Junior. Advogado:
Waldir Leske, César Luiz Schallenberger, Gerson Wistuba

0025 . Processo/Prot: 0129642-2/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/176257. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
129642202 Recurso Especial Civel. Agravante: Dreamport do
Brasil Ltda. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato
Cardoso de Almeida Andrade, Marcello Nascimento Bacellar.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla,
Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado:
Diretora Presidente do Serviço de Loterias do Estado do Para-
ná-SERLOPAR

0026 . Processo/Prot: 0129642-2/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/176255. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
129642203 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Dream-
port do Brasil Ltda. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho,
Renato Cardoso de Almeida Andrade, Marcello Nascimento
Bacellar. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Dulce Es-
ther Kairalla, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Sele-
me, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. In-
teressado: Diretora Presidente do Serviço de Loterias do Esta-
do do Paraná-SERLOPAR

0027 . Processo/Prot: 0139003-8/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/183503. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
139003803 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Débora Franco de
Godoy, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme,
Cleide Rosecler Kazmierski. Agravado: Gervásio Schiochet.
Advogado: Rosi Mary Martelli

0028 . Processo/Prot: 0139570-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/186385. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 139570402 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Bayer Cropscience Ltda. Advogado: Williams Oliveira
dos Reis, Daniela G. dos Reis Gonçalves, Sandra Alexandre
Vasconcelos Guimarães, Gustavo Penteado Siqueira. Agrava-
do: Aléssio José Kochhann. Advogado: Augustinho da Silva

0029 . Processo/Prot: 0141886-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/180729. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
141886801 Recurso Especial Civel. Agravante: Município de
Curitiba. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado, Edgar Da-
vid Gusso, Silvio André Brambila Rodrigues, Saulo de Meira
Albach, Paulo Roberto Ferreira Pereira. Agravado: Ambiental
Serviços Terceirizados Ltda. Advogado: José Reinoldo Adams

0030 . Processo/Prot: 0142595-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ
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Curitiba, 21 de outubro de 2004.

Ofício-Circular nº 235/04
Protocolo nº  157904/04

Senhor Serventuário,

Requisito de Vossa Senhoria as providências neces-
sárias no sentido de serem localizados e enviados os documen-
tos abaixo relacionados:

Protocolo nº 157904/04     Certidão de Nascimento
Nome: ALESSANDRO ALVES MOREIRA
Data de nascimento: 18/08/1980
Nome da mãe: Luciele Evangelista Moreira

Protocolo nº 169828/04     Certidão de Óbito
Nome: IVO PALUDO
Data de nascimento: 22/09/1966
Ano de falecimento: Provavelmente 2003
Nome da mãe: Romilda Rojanski Paludo

Protocolo nº 156562/04     Certidão de Nascimento
Nome: JOÃO CARLOS SOARES
Ano de Nascimento: Provavelmente 1986
Nome da mãe: Anagilda dos Santos

Protocolo nº 174340/04     Certidão de Nascimento
Nome: FABIANA PAULINO
Data de Nascimento: 18/05/1995
Nome da mãe: Ana Lucia Paulino

 Outrossim, requisito, ainda, que a remessa dos re-
feridos documentos seja feita a esta Corregedoria, indicando-
se o nº do respectivo protocolo

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Ilustríssimo Senhor
Oficial do Registro Civil
ACN

. Protocolo: 2004/176066. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 142595601 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Parnaplast Indústria de Plásticos LTDA. Advogado: Li-
gia Socreppa. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Maria Augusta Corrêa
Lobo, Rosangela do Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gasparin,
Sérgio Botto de Lacerda

0031 . Processo/Prot: 0142595-6/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/176065. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 142595602 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: Parnaplast Indústria de Plásticos LTDA. Advo-
gado: Ligia Socreppa. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Maria Augusta
Corrêa Lobo, Rosangela do Socorro Alves, Ubirajara Ayres
Gasparin, Sérgio Botto de Lacerda

0032 . Processo/Prot: 0144732-7/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/186078. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 144732702 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Unibanco União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Rosangela M. Fonseca, Mari-
li Daluz Ribeiro Taborda, Roberta Onishi, Roberto Georgean.
Agravado: Luciano Braga Côrtes. Advogado: Luciano Braga
Cortes

0033 . Processo/Prot: 0144893-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/185247. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 144893501 Recurso Especial Civel.
Agravante: Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas Tatu
SA. Advogado: Oscar Ivan Prux, Edival Murador, Helder Eduar-
do Vicentini, Marco Aurelio Ratacheski, Dorival Comar. Agra-
vado: Christoph Ludwig Friedrich Wilhelm Schultz, Martha
Aurélia Campistequy Schultz. Advogado: Sebastião da Silva
Ferreira, João Carlos Messias Junior, Nilson Urquiza Monteiro

0034 . Processo/Prot: 0148387-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/184145. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 148387801 Recurso Especial Civel.
Agravante: BV Financeira SA Crédito, Financiamento e Inves-
timento. Advogado: Rosiane Aparecida Martinez, Flaviano
Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Patrí-
cia Viviane Cunha Moreira. Agravado: Susana Demenjon de
Souza, Maria Ditkun Kruk Demenjon de Souza. Advogado:
Rubens Cesar Teles Florenzano, Luana Marcia de Oliveira,
Luciane Florenzano, Fabyano Alberto Stalschmidt Prestes

0035 . Processo/Prot: 0148774-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/182994. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 148774101 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Cerro Azul. Advogado: Fabiano Au-
gusto Piazza Baracat, Arnaldo David Baracat. Agravado: Eu-
gênio Gonçalves Raab. Advogado: Rita de Cássia Tenczuk

0036 . Processo/Prot: 0158910-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/186009. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 158910001 Recurso Especial Civel.
Agravante: Pecúlio União Previdência Privada. Advogado:
Homero Bellini Júnior. Agravado: Yoshihiro Yamasaki (maior
de 65 anos). Advogado: Naoto Yamasaki

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
20 dias EM CARTÓRIO

0037 . Processo/Prot: 0143474-6/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/172305. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 143474602 Recurso Especial Civel.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Carla Margot Machado Seleme, Rogério Distefano, Cleide
Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto
de Lacerda. Agravado: Sulbram Bebidas LTDA. Advogado:
Leonardo Sperb de Paola, Reinaldo Chaves Rivera, Ricardo de
Oiveira Campelo. Complemento: (em Cartório)

0038 . Processo/Prot: 0143474-6/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/172675. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 143474604 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Sulbram Bebidas LTDA. Advogado: Leonar-
do Sperb de Paola, Reinaldo Chaves Rivera, Ricardo de Oivei-
ra Campelo. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Rogério Distefano,
Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy, Sérgio
Botto de Lacerda. Complemento: (em Cartório)

Divisão de Processo Crime Emitido em 08/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04582

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Eldeny Teixeira Costa 001 0153066-7
José Carlos Ragiotto 001 0153066-7
Márcio Alexandre Cavenague 001 0153066-7

Ricardo Pohlot Perfeito 001 0153066-7
Ronaldo Guedes Pereira 001 0153066-7
Victor André Cotrin da Silva 001 0153066-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo/Prot: 0153066-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/7926. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199900000014 Ação Penal. Apelante: Rober-
to dos Santos Ochman, Carlos Roberto Azedo. Advogado: El-
deny Teixeira Costa. Apelante: Carlos Roberto Stel (Réu Pre-
so). Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Apelante: Onor Cân-
dido da Silva, Victor André Cotrin da Silva. Advogado: Victor
André Cotrin da Silva. Apelante: Alécio Martins dos Santos.
Advogado: Ricardo Pohlot Perfeito. Apelante: Niquelson Resi-
na. Advogado: Márcio Alexandre Cavenague. Apelante: Alci-
des Gonçalves da Cunha. Advogado: José Carlos Ragiotto.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor:
Des. Clotário Portugal Neto. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00183376

J. Indefiro. A apelação já se encontra em pauta de julgamento -
e a expectativa de futura decisão no HC impetrado junto ao
STJ, não obstaculiza a apreciação do recurso por esta Corte.
Ctba, 01.11.2004. Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.

Divisão de Processo Crime Emitido em 08/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04591

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Edemilson Pinto Vieira 001 0123801-7

Vista ao(s) Advogado (s) - Vista dos autos, no prazo de 5 (cin-
co) dias, em deferimento ao protocolado sob nº 182057/2004

0001 . Processo/Prot: 0123801-7 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2002/58900. Comarca: Catanduvas. Ação Originá-
ria: 200200001067 Procedimento Administrativo. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: Adelar Antônio
Arrosi. Advogado: Edemilson Pinto Vieira. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Moti-
vo: Vista dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, em deferimento
ao protocolado sob nº 182057/2004. Vista Advogado: Edemil-
son Pinto Vieira (PR031921)

Divisão de Processo Crime Emitido em 08/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04599

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Eduardo Harder 001 0164945-0
Haroldo Cesar Nater 004 0167742-1
Júlio Militão da Silva 003 0167698-8
Leandro Franklin Gosdorf 001 0164945-0
Mauro Viotto 002 0167543-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo/Prot: 0164945-0 Mandado de Segurança (Cam-
Cr)

. Protocolo: 2004/155897. Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199800000179 Inquérito Policial. Impe-
trante: Iracema Cianotto Garibaldi. Advogado: Eduardo Har-
der, Leandro Franklin Gosdorf. Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Loanda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Despacho:

Indefiro o petitório retro. A situação tática narrada pela Impe-
trante não caracteriza justo impedimento e inviabiliza a alme-
jada restituição do prazo. Em 01/11/2004 . Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0167543-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/186059. Comarca: Assaí. Vara: Vara Crimi-
nal, da Infância e da Juventude e Família. Ação Originária:
200000000007 Ação Penal. Impetrante: Mauro Viotto (advo-
gado). Paciente: Cédio Cézar de Melo Júnior (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Por-
tugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia. Despacho:

I.O advogado Mauro Viotto impetrou o presente “writ” consti-
tucional em favor de Cédio Cézar de Melo Júnior, em face do
constrangimento ilegal em tese sofrido pelo paciente, consis-
tente em ilegalidade da ordem prisional. O paciente incorreu
nas sanções dos artigos 317, “caput” e 317, § 1°, do Código
Penal, tendo a autoridade apontada como coatora, nos autos de
Ação Penal n.° 7/2000, o condenado a pena de 2 (dois) anos 6
(seis) meses e 25 (vinte e cinco) dias-multa, a serem cumpridos
em regime semi-aberto (fls. 1131/1158). Na mesma ocasião, a
autoridade impetrada, observando os antecedentes criminais e
as condições pessoais desfavoráveis do réu, determinou que o
mesmo deveria cumprir a pena imposta no regime semi-aberto,
desde o início, e segundo o disposto no artigo 33, § 2°, alínea
‘b’, da lei material penal, entendeu incabível qualquer tipo de
substituição do regime aplicado, bem como o benefício de re-
correr em liberdade. A defesa sustenta, em resumo, que não
estão presentes os requisitos autorizadores da prisão cautelar,
estabelecidos no artigo 312 da lei adjetiva penal, razão pela

qual a ordem deve ser concedida liminarmente, cessando o cons-
trangimento ilegal do paciente (fls. 2/25) II.A princípio, em juízo
de cognição sumária, encontro os elementos autorizadores da
concessão liminar da ordem. Da decisão atacada, abstrai-se que
o ora paciente foi colocado em liberdade ante o deferimento do
Pedido de Liberdade Provisória Mediante Fiança autuado sob
n.° 29/2000 (fl. 1134). Todavia, analisando-se as fotocópias
carreadas aos autos observa-se que a decisão de fls. 122/125, a
qual apreciou o referido Pedido de Liberdade Provisória, foi
no sentido do indeferimento do pedido, apontando-se inclusive
o clamor público como motivo autorizador para a manutenção
da prisão preventiva. Ainda, às fls. 128-verso, observa-se um
despacho da mesma autoridade, do qual infere-se que o pacien-
te foi colocado em liberdade, em razão do deferimento do pe-
dido de liberdade provisória mediante fiança. A defesa afirma
que o ora paciente encontrava-se em prisão domiciliar (fl. 5).
Não obstante o conflito de tais alegações, que se faz mister
dirimir, tem-se que aparentemente existe constrangimento ile-
gal. A jurisprudência pátria tem constantemente se inclinado
no sentido de que o motivo ‘clamor público’, isolado, não é
suficiente para a manutenção da segregação cautelar. Além dis-
so, o fundamento mais relevante para a concessão liminar da
ordem consiste na ausência de fundamentação do decreto prisi-
onal, já que a autoridade impetrada referiu-se apenas ao artigo
33, § 2°, alínea ‘b’, do Código Penal, dispositivo este que não
justifica a prisão cautelar, pois diz respeito apenas à forma de
aplicação dos regimes prisionais. Por fim, como se menciona
na inicial, o paciente foi condenado a uma pena a ser cumprida
em regime semi-aberto, porém das fls. 1132-verso, tem-se que
o mesmo foi recolhido a uma Delegacia de Polícia, na data de
25 de outubro do corrente ano, o que é inadequado, já que este
não é o estabelecimento prisional próprio para o cumprimento
de regime semi-aberto. Assim, defiro a liminar almejada, com
expedição de alvará de soltura clausulado em favor do pacien-
te, se por ‘al’ não deva permanecer preso. III.Solicitem-se à
digna autoridade impetrada, no prazo de dez dias, prestar as
informações que entender necessárias, ressaltando-se a incon-
gruência do constante às fls. 97/99, 128-verso e 1131/1158,
especificamente para que esclareça se foi deferido o Pedido de
Liberdade Provisória Mediante Fiança autuado sob n.° 29/2000,
para que se possa precisar acerca da situação do paciente du-
rante a instrução criminal dos autos de Ação Penal n.° 7/2000.
As informações devem ser solicitadas via ofício, com fotocó-
pia da inicial, deste despacho e das laudas mencionadas neste
item. IV.Intimem-se. Curitiba, 3 de novembro de 2004. FÁBIO
HAICK DALLA VECCHIA Juiz Convocado Relator

0003 . Processo/Prot: 0167698-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/187230. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2004000095068 Busca e Apreen-
são. Impetrante: Júlio Militão da Silva (advogado). Paciente:
Emerson Roberto Tavares, Sandro Yudi Takeda, Raphael Gus-
tavo de Aguiar Said. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicen-
te Misurelli. Despacho:

1.Em face de não delineada a infração penal, necessária, inclu-
sive, para fixação da competência, indefiro a liminar. 2. Solici-
te-se informações. Data supra. Juiz Conv. Vicente Misurelli,
Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167742-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/188537. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400001060 Pe-
dido de Prisão Temporária. Impetrante: Sidnei Lopes Nogueira
(Réu Preso), Elso Lopes Nogueira (Réu Preso), Leandro Ger-
son Souza da Silva (Réu Preso), Edson Ferreira da Silva (Réu
Preso). Advogado: Haroldo Cesar Nater. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Despa-
cho:

I. O advogado Haroldo César Náter Ramos impetrou o presente
“writ” constitucional em favor de Sidney Lopes Nogueira, Elso
Lopes Nogueira, Leandro Gerson Souza da Silva, e Edson Fer-
reira da Silva, em face de alegado constrangimento ilegal que
vêm sofrendo os ora pacientes, por parte da autoridade aponta-
da coatora, consistente em decreto de prisão temporária sem
fundamentação legal, eis que a representação da autoridade
policial levou o julgador monocrático a erro, pois que fulcrado
em depoimento de parentes da vítima fatal, que apontavam os
pacientes como autores do homicídio; que é desnecessária a
medida decretada, pois que são pessoas que detêm requisitos
para se manterem em liberdade, sendo inconseqüentes as acu-
sações lançadas contra eles; que não foram cumpridas as deter-
minações do artigo 3°, da Lei 7960/89, por tudo isso, caracteri-
zando constrangimento ilegal sanável pela via heróica. Requer
medida liminar para restabelecer sua liberdade física, com de-
finitiva concessão do remédio heróico, a final. II. A princípio,
em juízo de cognição sumária, não vislumbro os elementos au-
torizadores da concessão liminar da ordem. A prisão temporá-
ria foi decretada para que seja possível a continuidade das in-
vestigações do homicídio, em tese, por eles praticado contra a
vítima Antonio Sérgio Camargo, mediante disparos de ama de
fogo. Consta dos autos inquisitoriais, ainda que em sua fase
inicial, mas não menos seguro, que os pacientes formam grupo
armado, violento e intimidador do meio social em que vivem,
fazendo ameaças e disparando tiros na oficina de um deles.
Não se há que dizer que a necessidade da medida de segrega-
ção não está evidenciada para, ao menos em sede liminar, ser
atendida a pretensão liberatória. No mais, é de se aguardar os
informes judiciais ora requisitados. Assim, por cautela, devem
vir, pelo julgador “a quo”, maiores informações a respeito das
circunstâncias da prisão e de sua situação processual. Indefiro,
pois a liminar almejada. III. Solicitem-se informações à digna
autoridade apontada como coatora, no prazo de dez dias, via

ofício, juntando-se cópia da inicial e deste despacho. IV. Inti-
mem-se. Curitiba, 05 de novembro de 2004. Juiz Conv. FÁBIO
HAICK DALLA VECCHIA, Relator.

Divisão de Processo Crime Emitido em08/11/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04592

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Fabrício Ferreira 001 0155152-6
Manuela Roussenq Sguarizi 001 0155152-6
Nelson Antonio Sguarizi 001 0155152-6
Nilso Romeu Sguarezi 001 0155152-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0155152-6 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2004/35253. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Ação
Originária: 200200001026 Procedimento Administrativo. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Armando
Luiz Polita. Advogado: Nelson Antonio Sguarizi, Nilso Romeu
Sguarezi, Fabrício Ferreira, Manuela Roussenq Sguarizi. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann. Despacho:

1) Delego poderes ao Dr. Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de São Miguel do Iguçu (Pr) para proceder a citação e
o interrogatório do acusado Armando Luiz Polita, bem como
inquirir a testemunha arrolada pela acusação depois do ofere-
cimento da defesa prévia. 2) Autorizo o encaminhamento do
processo com as cautelas de estilo. 3) Deste despacho, dê-se
ciência ao Ministério Público. 29.10.04 Des. Carlos Hoffmann,
Relator

Departamento Judiciário Emetido em 08/11/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 17/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - Grupo de Câmaras Criminais

Relação No. 2004.04598 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Grupo de Câmaras
Criminais a realizar-se em 17/11/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0162459-1

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0162459-1

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199600000008 Ação Penal. Requerente: Joaquim da Silva Ma-
chado (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline
Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia
(Des. Clotário Portugal Neto). Revisor: Des. Jesus Sarrão

Corregedoria da Justiça

Divisão de
Processo Crime
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Departamento Econômico Financeiro
Extrato de Contrato

Contratante: TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ
Contratada: Chomax  Alimentos Ltda.
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios diversos.
Valor anual: R$ 57.148,85
Data de assinatura: 25/10/04
Tufi Maron Filho
Daniela do Rocio Coiado

Tribunal de Alçada

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 08/11/2004

Relação No. 2004.04410 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adriano De Quadros 002 0166819-3/02
Alceu Taques De Macedo 026 0232440-5/02
Alcindo De Souza Franco 032 0238590-4/01
Alessandro Otavio Yokohama 010 0205792-7/02
Alexandre Christoph L. Pacheco 034 0242374-9/01
Ana Eliete Becker M. Koehler 019 0224338-5/02
Ana Paula Finger Mascarello 008 0201096-4/01
Andrea Sabaga De Mello 014 0211926-0/02
Andreia Cunha 020 0224681-1/01
Antonio Carlos Cordeiro 017 0217735-3/02
Antonio Carlos Taques De Macedo 026 0232440-5/02
Antonio Celestino Toneloto 017 0217735-3/02

030 0237884-7/02
031 0238543-5/01

Antonio Geraldo Scupinari 022 0226820-6/02
Armando Garcia Garcia 005 0188537-0/03
Augusto Pastuch De Almeida 007 0200702-3/02
Braulino Bueno Pereira 018 0223851-9/02
Carlos Afonso Ribas Rocha 012 0207414-6/02
Carlos Alberto Francovig Filho 015 0213728-2/01
Carlos Alves 011 0206461-1/01
Carlos Antonio Lesskiu 012 0207414-6/02
Carlos Eduardo Holler Ferreira 002 0166819-3/02
Carlos Eduardo M. Hapner 020 0224681-1/01
Carmela Manfroi Tissiani 016 0216063-8/02
Celia Mazzagardi 013 0209624-0/01
Clovis Pinheiro De Souza Junior 011 0206461-1/01

030 0237884-7/02
Cláudia Pizzatto 013 0209624-0/01
Cláudio César Machado Moreno 009 0202720-9
Cláudio Pizzatto 013 0209624-0/01
Cláudio Soccoloski 006 0189096-8/03
Crystiane Linhares 018 0223851-9/02
Daniel Hachem 022 0226820-6/02
Daniela Freneda Busto Adler 007 0200702-3/02
Djalma Sigwalt 025 0230586-8/01

032 0238590-4/01
Eder Vieira Flores 027 0234616-7/01
Ederaldo Soares 009 0202720-9
Eduardo José Pereira Neves 003 0183111-6/02
Enzo Aleixo 013 0209624-0/01
Ernesto Antunes De Carvalho 030 0237884-7/02
Evaristo Aragão F. D. Santos 017 0217735-3/02

023 0227243-3/02
Evilásio De Carvalho Júnior 024 0228765-8/02
Fabíola P. C. Fleischfresser 020 0224681-1/01
Fernando José Bonatto 027 0234616-7/01
Fernando Mariot 016 0216063-8/02
Fernando Menegueti Chaparro 032 0238590-4/01
Flavia Cristiane Machado 004 0183602-2/01
Flávio Mariot 016 0216063-8/02
Fábio Renato Sant’ana 017 0217735-3/02
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 030 0237884-7/02

031 0238543-5/01
Genésio Nailor Finger 008 0201096-4/01
Geórgia Bordin Jacob 012 0207414-6/02
Glauco Iwersen 009 0202720-9
Guilherme Cordeiro Neto 006 0189096-8/03
Gustavo De Almeida Flessak 007 0200702-3/02
Gustavo Henrique Dietrich 016 0216063-8/02
Helio Eduardo Richter 014 0211926-0/02
Helio Lulu 013 0209624-0/01
Idamara Rocha F. Samangaia 011 0206461-1/01
Ivan De Azevedo Gubert 001 0162113-0/02
Izabela Cristina Rucker Curi 023 0227243-3/02
Izis Maysa Dietrich Lechiu 016 0216063-8/02
James Thompson Lemer 031 0238543-5/01
Joaquim Miro Neto 033 0239226-3/01
Joaquim Miró 033 0239226-3/01
Joaquim Pereira Alves Junior 016 0216063-8/02
Jose Claudio Magnani 015 0213728-2/01
Jose Hotz 007 0200702-3/02
Jose Marcelo Ribeiro Da Silva 020 0224681-1/01
José De Oliveira Paes 030 0237884-7/02

Divisão de
Processo Cível

José Flavio Egydio De Carvalho 030 0237884-7/02
José Roberto Dos Santos Júnior 024 0228765-8/02
João Batista Dos Anjos 004 0183602-2/01
Juliana Maia Benatto 028 0235117-3/02
Juliano Huck Murbach 024 0228765-8/02
Júlio Barbosa Lemes Filho 001 0162113-0/02
Júlio César Dalmolin 031 0238543-5/01
Karime Monastier Farah 001 0162113-0/02
Kelly Christina Fernandes 019 0224338-5/02
Laertes Bonetto De Oliveira 021 0225159-8/01
Lauro Fernando Pascoal 015 0213728-2/01
Laércio Alcântara Dos Santos 007 0200702-3/02
Leandro Camargo Martins 025 0230586-8/01
Leonardo Antonio Franco 007 0200702-3/02
Leonardo K. Boaretto 020 0224681-1/01
Lia Telles De Camargo Burin 025 0230586-8/01
Luciana Hernández Quintana 023 0227243-3/02
Luciane Maria Mezarobba 014 0211926-0/02
Luis Alberto Sniecikoski 021 0225159-8/01
Luiz Rodrigues Wambier 017 0217735-3/02
Luís Carlos De Sousa 010 0205792-7/02
Luís Cláudio Andrade Neves 005 0188537-0/03
Madelon Ravazzi Heylmann 017 0217735-3/02
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 034 0242374-9/01
Mamoru Fukuyama 032 0238590-4/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 014 0211926-0/02
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 028 0235117-3/02
Marcelo Félix Pessoa 030 0237884-7/02
Marcelo Leal De Lima Oliveira 009 0202720-9
Marciley Da Silva Gavioli 023 0227243-3/02
Marcos Antonio De O. Leandro 003 0183111-6/02
Marcos Montenegro De Oliveira 026 0232440-5/02
Marcus Bechara Sanchez 006 0189096-8/03
Maria Denise M. D. Oliveira 022 0226820-6/02
Maria Inês Przybysz De Paula 008 0201096-4/01
Marisa Da Silva Resende Casini 019 0224338-5/02
Mauricio Julio Farah 001 0162113-0/02
Miguel Luiz Conte 033 0239226-3/01
Milton Luiz Cleve Küster 009 0202720-9
Milton Santos De Oliveira 002 0166819-3/02
Moacir Nunes Da Silva 011 0206461-1/01
Márcia Regina Rodacoski 025 0230586-8/01

032 0238590-4/01
Nilton Bussi 022 0226820-6/02
Odilon Martins Junior 025 0230586-8/01
Odécio Aparecido Trevisan 010 0205792-7/02
Osvaldo Benedito Buniotti 032 0238590-4/01
Patrícia Correa Gobbi Batistela 011 0206461-1/01
Patrícia Tourinho Beraldi 033 0239226-3/01
Paulo Francisco V. D. Freitas 020 0224681-1/01
Paulo Giovani Fornazari 016 0216063-8/02
Paulo Grott Filho 033 0239226-3/01
Paulo Guilherme De M. Lopes 028 0235117-3/02
Paulo Moreli 003 0183111-6/02
Pedro Girolamo Macarini 019 0224338-5/02
Pedro Paulo Pamplona 019 0224338-5/02
Ricardo Kifer Amorim 009 0202720-9
Ricardo Pavão Tuma 023 0227243-3/02
Roberto Catalano Botelho Ferraz 006 0189096-8/03
Rodrigo Da Rocha Rosa 012 0207414-6/02
Rogério Feres Gil 005 0188537-0/03
Roosevelt Mauricio Pereira 029 0235540-2/02
Rosangela Martins Fonseca 034 0242374-9/01
Sadi Bonatto 027 0234616-7/01
Saionara Stadler De Freitas 033 0239226-3/01
Salazar Barreiros Júnior 002 0166819-3/02
Sandro Mansur Gibran 006 0189096-8/03
Silvana Aparecida Cezar Ponte 004 0183602-2/01
Silvana Cazarin Navaqui 003 0183111-6/02
Silvio Alexandre Fazolli 029 0235540-2/02
Simone Kohler 012 0207414-6/02
Tarcísio Araújo Kroetz 020 0224681-1/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 023 0227243-3/02
Vanda Lucia Tavares De Barros 001 0162113-0/02
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 004 0183602-2/01
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 013 0209624-0/01
Érlon De Faria Pilati 028 0235117-3/02

Despachos Vice-presidente

001. 0162113-0/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/179933. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 1621130 Apelação
Cível. Apelante: Banco Bandeirantes S/a. Adv.: Júlio Barbosa
Lemes Filho. Adv.: Vanda Lucia Tavares de Barros. Apelado:
Tergil - Indústria e Comércio de Móveis e Decorações Ltda e
outro. Adv.: Mauricio Julio Farah. Adv.: Ivan de Azevedo Gu-
bert. Adv.: karime Monastier Farah. Autos Complementares:
9600000486 Execução de Título Extrajudicial. Recorrente:
Banco Bandeirantes S/a. Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho. Adv.:
Vanda Lucia Tavares de Barros. Recorrido: Tergil - Indústria e
Comércio de Móveis e Decorações Ltda. Recorrido: Gilvan José
Alves. Adv.: Mauricio Julio Farah. Adv.: Ivan de Azevedo Gu-
bert. Adv.: karime Monastier Farah. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0166819-3/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/135043. Materia: Leasing. Comarca: Capitão
Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 1668193
Apelação Cível. Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.:
Salazar Barreiros Júnior. Adv.: Adriano de Quadros. Apelado:
Irio Donato Zilli. Adv.: Milton Santos de Oliveira. Adv.: Car-
los Eduardo Holler Ferreira. Recorrente: Banco do Estado do
Paraná S/a. Adv.: Salazar Barreiros Júnior. Adv.: Adriano de
Quadros. Recorrido: Irio Donato Zilli. Adv.: Milton Santos de
Oliveira. Adv.: Carlos Eduardo Holler Ferreira. Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-

ba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presi-
dente

Despachos Vice-presidente

003. 0183111-6/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/151252. Materia: Execução. Comarca: Péro-
la. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 1831116 Apelação Cí-
vel. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Silvana Cazarin Na-
vaqui. Apelante: Du Contra Indústria e Comércio de Confec-
ções Ltda e outros. Adv.: Paulo Moreli. Adv.: Marcos Antonio
de Oliveira Leandro. Apelado: Os Mesmos. Autos Complemen-
tares: 9700000243 Execução de Título Extrajudicial. Recor-
rente: Banco do Brasil S/a. Adv.: Eduardo José Pereira Neves.
Adv.: Silvana Cazarin Navaqui. Recorrido: Du Contra Indús-
tria e Comércio de Confecções Ltda e Outros. Adv.: Paulo
Moreli. Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

004. 0183602-2/01 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/116880. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 1836022
Apelação Cível. Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.:
Flavia Cristiane Machado. Apelado: Jairo José Iop. Adv.: João
Batista dos Anjos. Autos Complementares: 9800029898 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Recorrente: Banco Banestado S/
a. Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta. Adv.: Silvana Apa-
recida Cezar Ponte. Adv.: Flavia Cristiane Machado. Recorri-
do: Jairo José Iop. Adv.: João Batista dos Anjos. Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

005. 0188537-0/03 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/125744. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 1885370 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Unimed de Londrina - Coopera-
tiva de Trabalho Médico. Adv.: Armando Garcia Garcia. Agra-
vado: Rosa Kuriki e outros. Adv.: Rogério Feres Gil. Adv.: Luís
Cláudio Andrade Neves. Recorrente: Unimed de Londrina -
Cooperativa de Trabalho Médico. Adv.: Armando Garcia Gar-
cia. Recorrido: Rosa Kuriki. Recorrido: Kely Akemi Kuriki.
Recorrido: Kenia Leiko Kuriki. Adv.: Rogério Feres Gil. Adv.:
Luís Cláudio Andrade Neves. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

006. 0189096-8/03 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/73515. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 1890968
Reexame Necessário e Apelação Civel. Apelante: Município
de São José dos Pinhais. Adv.: Cláudio Soccoloski. Apelado:
Localiza Rent A Car S/a.Adv.: Roberto Catalano Botelho Fer-
raz. Recorrente: Localiza Rent A Car S/a.Adv.: Sandro Mansur
Gibran. Adv.: Guilherme Cordeiro Neto. Adv.: Marcus Becha-
ra Sanchez. Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz. Recorri-
do: Município de São José dos Pinhais. Adv.: Cláudio Socco-
loski. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e dou se-
guimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba, 27 de
outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

007. 0200702-3/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/116835. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 2007023 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Companhia Brasileira de Petró-
leo Ipiranga. Adv.: Augusto Pastuch de Almeida. Agravado:
Carollo Combustíveis Ltda. Adv.: Laércio Alcântara dos San-
tos. Adv.: Daniela Freneda Busto Adler. Autos Complementa-
res: 200200000234 Ação de Despejo. Recorrente: Companhia
Brasileira de Petróleo Ipiranga. Adv.: Augusto Pastuch de Al-
meida. Adv.: Gustavo de Almeida Flessak. Recorrido: Carollo
Combustíveis Ltda. Adv.: Leonardo Antonio Franco. Adv.: Jose
Hotz. Adv.: Laércio Alcântara dos Santos. Adv.: Daniela Fre-
neda Busto Adler. Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

008. 0201096-4/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142590. Materia: Execução. Comarca: Assis
Chateaubriand. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2010964
Apelação Cível. Apelante: Banco América do Sul S/a. Adv.:
Genésio Nailor Finger. Adv.: Ana Paula Finger Mascarello.
Apelado: Aparecido de Paula e outro. Adv.: Maria Inês Przybysz
de Paula. Autos Complementares: 9800000123 Execução de
Título Extrajudicial. Recorrente: Banco América do Sul S/a.
Adv.: Genésio Nailor Finger. Adv.: Ana Paula Finger Mascare-
llo. Recorrido: Aparecido de Paula. Recorrido: Deolinda Lean-
dro de Paula. Adv.: Maria Inês Przybysz de Paula. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente
Despachos Vice-presidente

009. 0202720-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/144442. Materia: Sumário. Comarca: Londri-
na. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000872 Indeni-
zação. Apelante: Nicéia Rodrigues Paulino. Adv.: Marcelo Leal
de Lima Oliveira. Adv.: Cláudio César Machado Moreno. Ape-
lado: Trevo Seguradora S/a. Adv.: Ederaldo Soares. Adv.: Ri-
cardo Kifer Amorim. Adv.: Glauco Iwersen. Adv.: Milton Luiz
Cleve Küster. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

010. 0205792-7/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/69946. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pa-
ranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2057927 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Cadum - Centro Acadêmico de
Direito Umbelino Machado. Adv.: Odécio Aparecido Trevisan.
Agravado: Apec - Associação Paranaense de Ensino e Cultura
e outro. Adv.: Luís Carlos de Sousa. Adv.: Alessandro Otavio
Yokohama. Autos Complementares: 200100000224 Medida
Cautelar. Autos Complementares: 9800000519 Declaratória.
Autos Complementares: 9900000714 Declaratória. Autos Com-
plementares: 9600000552 Medida Cautelar. Recorrente: Cadum
- Centro Acadêmico de Direito Umbelino Machado. Adv.: Odé-
cio Aparecido Trevisan. Recorrido: Apec - Associação Parana-
ense de Ensino e Cultura. Adv.: Luís Carlos de Sousa. Recorri-
do: Unipar - Universidade Paranaense. Adv.: Alessandro Ota-
vio Yokohama. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

011. 0206461-1/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/141529. Materia: Execução. Comarca: Barbosa
Ferraz. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2064611 Apelação
Cível. Apelante: Renato Florentino Fábrega e outro. Adv.:
Moacir Nunes da Silva. Apelado: Banco Banestado S/a. Adv.:
Carlos Alves. Adv.: Idamara Rocha Ferreira Samangaia. Adv.:
Patrícia Correa Gobbi Batistela. Autos Complementares:
200000000173 Execução de Título Extrajudicial. Recorrente:
Renato Florentino Fábrega. Recorrente: Moacir Nunes da Sil-
va. Adv.: Moacir Nunes da Silva. Adv.: Clovis Pinheiro de Souza
Junior. Recorrido: Banco Banestado S/a. Adv.: Carlos Alves.
Adv.: Idamara Rocha Ferreira Samangaia. Adv.: Patrícia Cor-
rea Gobbi Batistela. Despacho:
Diante do exposto nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

012. 0207414-6/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/137700. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2074146 Reexame Necessário e Apelação Civel. Autos Com-
plementares: 9600019958 Executivo Fiscal. Recorrente: Cons-
trutora Independência Ltda. Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha.
Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa. Adv.: Geórgia Bordin Jacob.
Recorrido: Municipio de Curitiba. Adv.: Simone Kohler. Adv.:
Carlos Antonio Lesskiu. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e dou
seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba, 28
de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

013. 0209624-0/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/121285. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
2096240 Apelação Cível. Apelante: Sonia Aparecida da Silvei-
ra e outros. Adv.: Helio Lulu. Adv.: Enzo Aleixo. Apelado:
Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda. Adv.: Cláu-
dio Pizzatto. Adv.: Élcio Luís Weckerlim Fernandes. Adv.: Cláu-
dia Pizzatto. Autos Complementares: 9900000326 Impugnação
ao Valor da Causa. Recorrente: Sonia Aparecida da Silveira.
Recorrente: Hernandes Aparecido da Silveira. Recorrente: Fer-
nando Aparecido da Silveira. Recorrente: Diane Aparecida da
Silveira. Recorrente: Jhones Feliz da Silveira. Recorrente: Clei-
ton Aparecido da Silveira. Adv.: Helio Lulu. Adv.: Enzo Alei-
xo. Adv.: Celia Mazzagardi. Recorrido: Cooperativa Agrícola
Mista Vale do Piquiri Ltda. Adv.: Cláudio Pizzatto. Adv.: Élcio
Luís Weckerlim Fernandes. Adv.: Cláudia Pizzatto. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

014. 0211926-0/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/153856. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2119260 Apelação Cível. Apelante: Companhia Paranaense de
Energia - Copel. Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho. Adv.:
Luciane Maria Mezarobba. Adv.: Andrea Sabaga de Mello.
Apelado: Ministério Publico do Estado do Paraná. Interessado:
Alvino Luiz de Lima. Autos Complementares: 9200010803 In-
denização. Recorrente: Ministério Publico do Estado do Para-
ná. Recorrido: Companhia Paranaense de Energia - Copel. Adv.:
Manoel Caetano Ferreira Filho. Adv.: Luciane Maria Mezaro-
bba. Adv.: Andrea Sabaga de Mello. Adv.: Helio Eduardo Ri-
chter. Interessado: Alvino Luiz de Lima. Despacho:
Pelo exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba,
29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente
Despachos Vice-presidente

015. 0213728-2/01 Recurso Especial Cível

Departamento
Econômico e Financeiro
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Protocolo: 2003/189728. Materia: Execução. Comarca: Enge-
nheiro Beltrão. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2137282
Apelação Cível. Apelante: Ricardo Albuquerque Rezende. Adv.:
Lauro Fernando Pascoal. Apelado: Du Pont do Brasil S/a. Adv.:
Carlos Alberto Francovig Filho. Adv.: JOSE CLAUDIO MAG-
NANI. Autos Complementares: 200000000274 Medida Caute-
lar. Recorrente: Ricardo Albuquerque Rezende. Adv.: Lauro
Fernando Pascoal. Recorrido: Du Pont do Brasil S/a. Adv.:
Carlos Alberto Francovig Filho. Adv.: JOSE CLAUDIO MAG-
NANI. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

016. 0216063-8/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/156139. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2160638 Ape-
lação Cível. Apelante: Espólio de José Ramire Valadares. Adv.:
Flávio Mariot. Adv.: Fernando Mariot. Apelado: Real Previ-
dência e Seguros S/a. Adv.: Gustavo Henrique Dietrich. Adv.:
Izis Maysa Dietrich Lechiu. Adv.: Paulo Giovani Fornazari.
Adv.: Joaquim Pereira Alves Junior. Adv.: Carmela Manfroi
Tissiani. Autos Complementares: 9800000100 Impugnação ao
Valor da Causa. Recorrente: Real Previdência e Seguros S/a.
Adv.: Gustavo Henrique Dietrich. Adv.: Izis Maysa Dietrich
Lechiu. Adv.: Paulo Giovani Fornazari. Adv.: Joaquim Pereira
Alves Junior. Recorrido: Espólio de José Ramire Valadares.
Adv.: Flávio Mariot. Adv.: Fernando Mariot. Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

017. 0217735-3/02 Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/64794. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 2177353 Agravo
de Instrumento. Agravante: Banco Banestado S/a. Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Luiz Rodrigues Wam-
bier. Agravado: Vera Sílvia Bernieri. Adv.: Antonio Carlos
Cordeiro. Recorrente: Banco Banestado S/a. Adv.: Antonio
Celestino Toneloto. Adv.: Fábio Renato Sant’Ana. Adv.: Ma-
delon Ravazzi Heylmann. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Recorrido: Vera Sílvia
Bernieri. Adv.: Antonio Carlos Cordeiro. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

018. 0223851-9/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/160782. Materia: Leasing. Comarca: Londri-
na. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2238519 Apelação
Cível. Apelante: Banco Fiat S/a. Adv.: Crystiane Linhares.
Apelado: Sandra Regina de Oliveira Garcia. Adv.: Braulino
Bueno Pereira. Recorrente: Banco Fiat S/a. Adv.: Crystiane
Linhares. Recorrido: Sandra Regina de Oliveira Garcia. Adv.:
Braulino Bueno Pereira. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

019. 0224338-5/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/85962. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 2243385 Apelação Cível.
Apelante: Ferroplast Indústria e Comércio de Produtos Plásticos
Ltda e outros. Adv.: Marisa da Silva Resende Casini. Apelado:
Banco de Crédito Nacional S/a. Adv.: Pedro Girolamo Macarini.
Adv.: Ana Eliete Becker Macarini Koehler. Autos Complementa-
res: 200000000080 Carta Precatória/Ordem. Autos Complemen-
tares: 200000021553 Execução de Título Extrajudicial. Recorrente:
Banco de Crédito Nacional S/a. Adv.: Pedro Girolamo Macarini.
Adv.: Ana Eliete Becker Macarini Koehler. Recorrido: Ferroplast
Indústria e Comércio de Produtos Plásticos Ltda. Recorrido: An-
tônio dos Santos Ribeiro. Recorrido: Valdir Francisco Kopyto-
wski. Adv.: Marisa da Silva Resende Casini. Adv.: Kelly Christina
Fernandes. Adv.: Pedro Paulo Pamplona. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

020. 0224681-1/01 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/117015. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
2246811 Apelação Cível. Apelante: Hsbc Seguros Brasil S/a.
Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Adv.: Andreia Cu-
nha. Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Adv.: Tarcí-
sio Araújo Kroetz. Apelado: Vicente Pedro Ferreira. Adv.: Paulo
Francisco Veiga de Freitas. Adv.: Jose Marcelo Ribeiro da Sil-
va. Autos Complementares: 9900000031 Medida Cautelar.
Recorrente: Hsbc Bamerindus Seguros S/a. Adv.: Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner. Adv.: Andreia Cunha. Adv.: Fabíola
Polatti Cordeiro Fleischfresser. Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.
Adv.: Leonardo K. Boaretto. Recorrido: Vicente Pedro Ferrei-
ra. Adv.: Paulo Francisco Veiga de Freitas. Adv.: Jose Marcelo
Ribeiro da Silva. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente
021. 0225159-8/01 Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/164139. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2251598 Apelação

Cível. Apelante: Banco Mercantil de São Paulo S/a. Adv.: Luis
Alberto Sniecikoski. Adv.: Laertes Bonetto de Oliveira. Apela-
do: Claudinei Vieira. Curador: Elizete Regina Augusto. Recor-
rente: Banco Mercantil de São Paulo S/a. Adv.: Luis Alberto
Sniecikoski. Adv.: Laertes Bonetto de Oliveira. Recorrido: Clau-
dinei Vieira. Curador: Elizete Regina Augusto. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

022. 0226820-6/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/165894. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2268206
Apelação Cível. Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.:
Nilton Bussi. Adv.: Antonio Geraldo Scupinari. Apelado: Ju-
randir Nunes Berber. Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira.
Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Nilton Bus-
si. Adv.: Daniel Hachem. Adv.: Antonio Geraldo Scupinari.
Recorrido: Jurandir Nunes Berber. Adv.: Maria Denise Martins
de Oliveira. Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento a ambos os recursos. Pu-
blique-se. Curitiba, 25 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

023. 0227243-3/02 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/190123. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2272433 Ape-
lação Cível. Recorrente: Espólio de Emílio Leão de Mattos
Sounis. Recorrente: Roberto Takai Nakagawa Júnior. Adv.:
Ricardo Pavão Tuma. Adv.: Marciley da Silva Gavioli. Recor-
rente: Banco Banestado S/a. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier. Adv.: Izabela
Cristina Rucker Curi. Adv.: Luciana Hernández Quintana. Re-
corrido: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial do Espó-
lio de Emílio Leão de Mattos Sounis e Emílio Sounis Júnior,
mas dou seguimento ao recurso especial do Banco Banestado
S.A. Publique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MA-
RON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

024. 0228765-8/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/141271. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2287658 Agravo
de Instrumento. Agravante: Conselho Unificado da Associação
de Desenvolvimento dos Produtores de Reassentamento Rural
Caxias - Grupo Santo Izidoro - Fazenda Refopas. Adv.: Evilá-
sio de Carvalho Júnior. Agravado: Construtora Habitável Ltda
e outro. Adv.: Juliano Huck Murbach. Adv.: José Roberto dos
Santos Júnior. Autos Complementares: 200200000743 Exce-
ção de Incompetência. Recorrente: Conselho Unificado da As-
sociação de Desenvolvimento dos Produtores de Reassentamen-
to Rural Caxias - Grupo Santo Izidoro - Fazenda Refopas. Adv.:
Evilásio de Carvalho Júnior. Recorrido: Construtora Habitável
Ltda. Adv.: Juliano Huck Murbach. Interessado: Copel Gera-
ção S/a. Adv.: José Roberto dos Santos Júnior. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

025. 0230586-8/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/159604. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pal-
mas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2305868 Apelação Cí-
vel. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna e
outros. Adv.: Lia Telles de Camargo Burin. Apelado: Avaldir Dias
de Almeida. Adv.: Odilon Martins Junior. Adv.: Leandro Camar-
go Martins. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Recorrente: Sindicato Rural de Palmas. Adv.: Lia Telles
de Camargo Burin. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Recorrido: Avaldir Dias de Almeida. Adv.: Odilon
Martins Junior. Adv.: Leandro Camargo Martins. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 24 de setembro de 2004. Tufi Maron Filho
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

026. 0232440-5/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/151957. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2324405 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Natalina Del Cielo Constantino.
Adv.: Marcos Montenegro de Oliveira. Agravado: Eduardo
Macedo Bacellar e outro. Adv.: Antonio Carlos Taques de Ma-
cedo. Adv.: Alceu Taques de Macedo. Recorrente: Natalina Del
Cielo Constantino. Adv.: Marcos Montenegro de Oliveira. Re-
corrido: Eduardo Macedo Bacellar. Recorrido: Maria Célia
Biscaia Bacella. Adv.: Antonio Carlos Taques de Macedo. Adv.:
Alceu Taques de Macedo. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

027. 0234616-7/01 Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/179633. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 2346167 Apelação
Cível. Apelante: Banco Bba - Creditanstalt S/a. Adv.: Fernan-
do José Bonatto. Adv.: Sadi Bonatto. Apelado: Centersul En-
genharia e Planejamento Ltda. Adv.: Eder Vieira Flores. Re-

corrente: Banco Bba - Creditanstalt S/a. Adv.: Fernando José
Bonatto. Adv.: Sadi Bonatto. Recorrido: Centersul Engenharia
e Planejamento Ltda. Adv.: Eder Vieira Flores. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

028. 0235117-3/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142162. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 2351173 Agravo de
Instrumento. Agravante: Bankboston Banco Múltiplo S/a. Adv.:
Juliana Maia Benatto. Adv.: Paulo Guilherme de Mendonça
Lopes. Agravado: Food Land Comércio de Alimentos Ltda.
Adv.: Érlon de Faria Pilati. Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn
Martins. Autos Complementares: 200300000044 Revisão de
Contrato. Recorrente: Bankboston Banco Múltiplo S/a. Adv.:
Juliana Maia Benatto. Adv.: Paulo Guilherme de Mendonça
Lopes. Recorrido: Food Land Comércio de Alimentos Ltda.
Adv.: Érlon de Faria Pilati. Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn
Martins. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

029. 0235540-2/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142228. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Nova Esperança. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2355402
Agravo de Instrumento. Agravante: Osório Cláudio da Silva e
outro. Adv.: Roosevelt Mauricio Pereira. Agravado: Ministério
Público. Recorrente: Osório Cláudio da Silva. Recorrente: Sueli
Prandi Leite. Adv.: Roosevelt Mauricio Pereira. Adv.: Silvio Ale-
xandre Fazolli. Recorrido: Ministério Público. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

030. 0237884-7/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/172595. Materia: Execução. Comarca: Ara-
pongas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2378847 Apelação
Cível. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: José Flavio Egydio de
Carvalho. Adv.: Ernesto Antunes de Carvalho. Apelado: Fa-
railde Catarina Pessoa e outro. Adv.: José de Oliveira Paes.
Adv.: Marcelo Félix Pessoa. Autos Complementares:
9600000410 Execução de Título Extrajudicial. Recorrente:
Farailde Catarina Pessoa. Recorrente: Sérgio Félix Pessoa. Adv.:
Clovis Pinheiro de Souza Junior. Adv.: José de Oliveira Paes.
Adv.: Marcelo Félix Pessoa. Recorrido: Banco Itaú S/a. Adv.:
José Flavio Egydio de Carvalho. Adv.: Gastão Fernando Paes
de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

031. 0238543-5/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/181637. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 2385435 Apelação
Cível. Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil. Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio
Celestino Toneloto. Adv.: James Thompson Lemer. Apelado:
Imetal Indústria e Comércio de Metais Ltda. Adv.: Júlio César
Dalmolin. Recorrente: Banestado Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil. Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: An-
tonio Celestino Toneloto. Adv.: James Thompson Lemer. Re-
corrido: Imetal Indústria e Comércio de Metais Ltda. Adv.: Jú-
lio César Dalmolin. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

032. 0238590-4/01 Recurso Especial/Recurso Extraordinário
(Recurso Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2003/196423. Materia: Demais cíveis. Comarca: Para-
navaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2385904 Apelação
Cível. Apelante: Eduardo Ferreira Baggio. Adv.: Mamoru Fukuya-
ma. Adv.: Fernando Menegueti Chaparro. Adv.: Alcindo de Souza
Franco. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna e
outros. Adv.: Osvaldo Benedito Buniotti. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Recorrente: Eduardo Ferreira
Baggio. Adv.: Mamoru Fukuyama. Adv.: Fernando Menegueti
Chaparro. Adv.: Alcindo de Souza Franco. Recorrido: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna. Recorrido: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Recorrido: Sindicato Rural de
Paranavaí. Adv.: Osvaldo Benedito Buniotti. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos especial e extra-
ordinário. Curitiba, 22 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

033. 0239226-3/01 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)
Protocolo: 2003/193216. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2392263
Agravo de Instrumento. Agravante: Klabin S/a. Adv.: Joaquim
Miró. Adv.: Joaquim Miro Neto. Adv.: Miguel Luiz Conte.
Agravado: João Maria Ferreira da Silva. Adv.: Paulo Grott Fi-
lho. Adv.: Saionara Stadler de Freitas. Autos Complementares:
200200000685 Indenização. Recorrente: Klabin S/a. Adv.: Jo-

aquim Miró. Adv.: Joaquim Miro Neto. Adv.: Miguel Luiz Con-
te. Adv.: Patrícia Tourinho Beraldi. Recorrido: João Maria Fer-
reira da Silva. Adv.: Paulo Grott Filho. Adv.: Saionara Stadler
de Freitas. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

034. 0242374-9/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/195731. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranaguá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2423749
Agravo de Instrumento. Agravante: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros S/a. Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger. Adv.:
Rosangela Martins Fonseca. Agravado: Cesar Joarez Faria Bran-
co. Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Recorrente:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Adv.: Magda Lu-
íza Rigodanzzo Egger. Adv.: Rosangela Martins Fonseca. Re-
corrido: Cesar Joarez Faria Branco. Adv.: Alexandre Christoph
Lobo Pacheco. Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente ]

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 08/11/2004

Relação No. 2004.04411 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Ademir Kalinoski Ribeiro 011 0220800-0/02
012 0220804-8/02

Alberto Luiz Meyer 011 0220800-0/02
012 0220804-8/02

Alexandre Henrique Guzzo 013 0224240-0/01
Amilcar Cordeiro Teixeira 006 0208121-0

024 0243078-6
Ana Lúcia França 012 0220804-8/02
Carla Margot Machado Seleme 004 0206276-2/02
Carlos Afonso Bortoloto 018 0236509-5
Carlos Alexandre Rodrigues 021 0240649-3/02
Carlos Roberto De Oliveira 010 0220380-3/01
Carlos Rogério Silva 022 0241256-2
Carlyle Popp 003 0202684-8/02
Carmen Gloria A. Andrioli 005 0206333-2/02

007 0209166-3/01
Cecília Inácio Alves 021 0240649-3/02
Celso Luis De Souza Cordeiro 004 0206276-2/02
Christiane Seidel 001 0143536-1/03
Christine A. R. R. Levandoski 027 0248375-0
Cleofas Viana De Moraes 020 0237522-2/02
Cleusa Chimentão 021 0240649-3/02
Clodoaldo Chukr 016 0229618-8
Clodoaldo Mazurana 013 0224240-0/01
Cláudio Luiz F. C. Francisco 005 0206333-2/02
Cláudio Xavier Petryk 011 0220800-0/02

012 0220804-8/02
Cristiane Pagnoncelli 013 0224240-0/01
Célia Luzia Huk D. Grácia 027 0248375-0
Dinarte Bitencourt 016 0229618-8
Djalma Sigwalt 006 0208121-0

009 0215670-9
013 0224240-0/01
018 0236509-5
023 0242905-4
026 0248098-8
027 0248375-0

Edmar Luis Costa Junior 019 0236968-4/02
Edson Evangelista Da Silva 022 0241256-2
Edson Shoiti Fugie 010 0220380-3/01
Eduardo José Pereira Neves 010 0220380-3/01
Eliane Cristina Rossi Chevalier 008 0213517-9/02
Euclides Sergio Ribas Caldas 019 0236968-4/02
Evaristo Aragão F. D. Santos 015 0227044-0/02
Fabio Freitas Minardi 003 0202684-8/02
Fabrício Resende Camargo 014 0224344-3

016 0229618-8
Frederico Moreira Camargo 014 0224344-3

016 0229618-8
Fábio José Possamai 007 0209166-3/01
Geny Guedes De Queiroz 025 0246617-5
Geórgia Bordin Jacob 002 0201182-5/02
Gladimir Adriani Poletto 007 0209166-3/01
Gladimir De Lara Franceschi 025 0246617-5
Glauco Iwersen 022 0241256-2
Helio Eduardo Richter 025 0246617-5
Heloisa Helena De O. D. Soares 008 0213517-9/02
Ismail Chukr Neto 016 0229618-8
Ivo Pericles Caldas 019 0236968-4/02
Jackson Gladston Nicolodi 017 0233459-8/01
Janete Serafim Da Silva Prizon 018 0236509-5
Jeovani Bonadiman Blanco 023 0242905-4
José Das Graças De Souza 010 0220380-3/01
João Carlos Adalberto Zolandeck 003 0202684-8/02
Juliana Motter Araújo Tögel 007 0209166-3/01
Jussara Solange Da Silva 004 0206276-2/02
Karina Maria Mehl 005 0206333-2/02
Laurindo Miguel Dezanet 019 0236968-4/02
Laércio Benedito Levandoski 027 0248375-0
Louise Rainer Pereira Gionédis 007 0209166-3/01
Luciane Regina Rossini Farth 018 0236509-5
Luis Carlos Barreto 017 0233459-8/01
Luiz Carlos Da Rocha 003 0202684-8/02
Luiz Carlos Da Silva 017 0233459-8/01
Luiz Edson Fachin 004 0206276-2/02
Luiz Fernando T. D. Siqueira 009 0215670-9
Luiz Francisco Morais Lopes 025 0246617-5
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Luiz Henrique Wasilewski 003 0202684-8/02
Luiz Rodrigues Wambier 015 0227044-0/02
Lígia Vosgerau Ferreira Ribas 005 0206333-2/02
Manoel Alexandre S. Ribas 015 0227044-0/02
Manoel Ronaldo Leite Junior 010 0220380-3/01
Marcela Villatore 001 0143536-1/03
Marcelo Da Costa Gamborgi 022 0241256-2
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 005 0206333-2/02
Maria De Lourdes P C. Reinhardt 017 0233459-8/01
Marli Terezinha F. D’avila 002 0201182-5/02
Martins Gatti Camacho 001 0143536-1/03
Maxmillian Gomes Colhado 010 0220380-3/01
Miguel Antonio Slowik 011 0220800-0/02
Milton Luiz Cleve Küster 022 0241256-2
Milton Teodoro Da Silva 008 0213517-9/02
Moacir Luiz Gusso 013 0224240-0/01
Májeda Denise Mohd Popp 003 0202684-8/02
Márcia Regina Rodacoski 006 0208121-0

009 0215670-9
013 0224240-0/01
014 0224344-3
016 0229618-8
018 0236509-5
023 0242905-4
024 0243078-6
026 0248098-8
027 0248375-0

Neide Pereira Gremes 023 0242905-4
Nestor Freschi Ferreira 016 0229618-8
Nestor Teodoro Da Silva 020 0237522-2/02
Nicanor Bueno Teixeira 006 0208121-0

024 0243078-6
Nilton Luiz Pacheco Loures 009 0215670-9
Odenir Vital Barbosa 026 0248098-8
Oldemar Mariano 019 0236968-4/02
Paulo Vinicius De Lima 020 0237522-2/02
Ricardo Lucas Calderon 017 0233459-8/01
Roberto Antonio Busato 019 0236968-4/02
Rodrigo Da Rocha Rosa 002 0201182-5/02
Rodrigo Nasser Vidal 003 0202684-8/02
Rogerio Distefano 004 0206276-2/02
Sandro Marcelo Kozikoski 003 0202684-8/02
Sebastião Pereira Rocha 014 0224344-3
Sebastião Procópio Nogueira 022 0241256-2
Silvanei Sergio Zazaghini 026 0248098-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 015 0227044-0/02
Tobias Fernando Madureira 005 0206333-2/02
Valdecy Schon 024 0243078-6
Vanessa Cristina C. Scheremeta 015 0227044-0/02
Vanessa Simionato 007 0209166-3/01
Vanete Steil Villatori 001 0143536-1/03
William Stremel B. D. Silva 019 0236968-4/02
Álvaro Branco 006 0208121-0

Despachos Vice-presidente

001. 0143536-1/03 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2001/16425. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 143536101 Embar-
gos Infringentes. Embargante: Paulo Roberto Picolli e outro.
Adv.: Vanete Steil Villatori. Adv.: Marcela Villatore. Adv.:
Christiane seidel. Embargado: Banco Meridional do Brasil S/a.
Adv.: Martins Gatti Camacho. Autos Complementares:
9600000987 Execução de Título Extrajudicial. Recorrente:
Banco Meridional do Brasil S/a. Adv.: Martins Gatti Camacho.
Recorrente: Paulo Roberto Picolli. Recorrente: Yara Maria
Ennes Picolli. Adv.: Vanete Steil Villatori. Adv.: Marcela Vi-
llatore. Adv.: Christiane seidel. Recorrido: Os Mesmos. Des-
pacho:
Pelo exposto, dou seguimento ao recurso interposto pelo Ban-
co Meridional do Brasil S. A. e nego seguimento ao recurso
interposto por Paulo Roberto Piccoli e Yara Maria Ennes Pico-
lli. Publique-se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. TUFI MA-
RON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0201182-5/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/115787. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2011825 Reexame Necessário e Apelação Civel. Apelante:
Antônio Pedro Gasparin. Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa. Ape-
lante: Municipio de Curitiba. Adv.: Marli Terezinha Ferreira
D’avila. Apelado: Os Mesmos. Autos Complementares:
200000041573 Executivo Fiscal. Recorrente: Antônio Pedro
Gasparin. Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa. Adv.: Geórgia Bordin
Jacob. Recorrido: Municipio de Curitiba. Adv.: Marli Terezi-
nha Ferreira D’avila. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

003. 0202684-8/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/121529. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 2026848 Ape-
lação Cível. Apelante: Francisco Carlos Gazola de Paula e ou-
tro. Adv.: Rodrigo Nasser Vidal. Adv.: Luiz Carlos da Rocha.
Adv.: Sandro Marcelo Kozikoski. Adv.: Luiz Henrique Wasi-
lewski. Adv.: João Carlos Adalberto Zolandeck. Adv.: Fabio
Freitas Minardi. Autos Complementares: 9900000012 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Recorrente: Francisco Carlos Ga-
zola de Paula. Adv.: Rodrigo Nasser Vidal. Adv.: Carlyle Popp.
Adv.: Májeda Denise Mohd Popp. Recorrido: Espaço Nobre
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Adv.: Luiz Henrique Wa-
silewski. Adv.: João Carlos Adalberto Zolandeck. Adv.: Fabio
Freitas Minardi. Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 19 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-

LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

004. 0206276-2/02 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/97657. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2062762 Apelação Cível. Apelante: Albari João dos Santos.
Adv.: Celso Luis de Souza Cordeiro. Adv.: Jussara Solange da
Silva. Apelado: Estado do Paraná. Adv.: Luiz Edson Fachin.
Recorrente: Estado do Paraná. Adv.: Carla Margot Machado
Seleme. Adv.: Luiz Edson Fachin. Adv.: Rogerio Distefano.
Recorrido: Albari João dos Santos. Adv.: Celso Luis de Souza
Cordeiro. Adv.: Jussara Solange da Silva. Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 30 de setembro de 2004.

Despachos Vice-presidente

005. 0206333-2/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/156421. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2063332
Apelação Cível. Apelante: Losango Promotora de Vendas Ltda.
Adv.: Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Adv.: Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa Vianna. Apelado: Dircéia A. Marques
Barbosa. Adv.: Karina Maria Mehl. Adv.: Tobias Fernando
Madureira. Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco. Adv.:
Lígia Vosgerau Ferreira Ribas. Recorrente: Losango Promoto-
ra de Vendas Ltda. Adv.: Carmen Gloria Arriagada Andrioli.
Adv.: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna. Recorrido:
Dircéia A. Marques Barbosa. Adv.: Karina Maria Mehl. Adv.:
Tobias Fernando Madureira. Adv.: Cláudio Luiz Furtado Cor-
rêa Francisco. Adv.: Lígia Vosgerau Ferreira Ribas. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 16 de outubro de 2004.

Despachos Vice-presidente

006. 0208121-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/47545. Materia: Sumário. Comarca: Manoel
Ribas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000078 Co-
brança. Apelante: Estanislau Kauling. Adv.: Nicanor Bueno
Teixeira. Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira. Apelado: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna. Apelado: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato
Rural de Manoel Ribas. Adv.: Álvaro Branco. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 20 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

007. 0209166-3/01 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/146226. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 2091663 Apelação
Cível. Apelante: Bankboston Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil. Adv.: Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Adv.: Juliana
Motter Araújo Tögel. Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis.
Adv.: Vanessa Simionato. Apelado: Jardes Brenny Barros. Adv.:
Fábio José Possamai. Adv.: Gladimir Adriani Poletto. Recor-
rente: Bankboston Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.:
Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Adv.: Juliana Motter Araú-
jo Tögel. Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis. Adv.: Vanessa
Simionato. Recorrente: Jardes Brenny Barros. Adv.: Fábio José
Possamai. Adv.: Gladimir Adriani Poletto. Recorrido: Os Mes-
mos. Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento aos recursos especial e extraor-
dinário interpostos por Bankboston Leasing S.A. - Arrenda-
mento Mercantil, bem como ao recurso especial manifestado
por Jardes Brenny Barros. Publique-se. Curitiba, 07 de outu-
bro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

008. 0213517-9/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/119342. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2135179 Reexame Necessário e Apelação Civel. Apelante:
Municipio de Curitiba. Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier.
Apelado: Comunidade Cristã Nova Jerusalém. Adv.: Milton
Teodoro da Silva. Recorrente: Municipio de Curitiba. Adv.:
Eliane Cristina Rossi Chevalier. Adv.: Heloisa Helena de Oli-
veira de Soares. Recorrido: Comunidade Cristã Nova Jerusa-
lém. Adv.: Milton Teodoro da Silva. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 27 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

009. 0215670-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/110661. Materia: Sumário. Comarca: Palmas.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000369 Cobrança.
Apelante: Beatriz Loureiro de Mello. Adv.: Luiz Fernando Tes-
seroli de Siqueira. Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural de Palmas - Pr. Adv.:
Nilton Luiz Pacheco Loures. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 20 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente
Despachos Vice-presidente
010. 0220380-3/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/132087. Materia: Execução. Comarca: Cida-
de Gaúcha. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2203803 Ape-
lação Cível. Apelante: Banco do Brasil S/a.Adv.: Maxmillian
Gomes Colhado. Adv.: Manoel Ronaldo Leite Junior. Adv.:
Edson Shoiti Fugie. Adv.: Eduardo José Pereira Neves. Apela-
do: Gentil Aparecido de Souza e outro. Adv.: José das Graças
de Souza. Adv.: Carlos Roberto de Oliveira. Recorrente: Ban-
co do Brasil S/a.Adv.: Maxmillian Gomes Colhado. Adv.: Ma-
noel Ronaldo Leite Junior. Adv.: Edson Shoiti Fugie. Adv.:
Eduardo José Pereira Neves. Recorrido: Gentil Aparecido de
Souza. Recorrido: Osvaldo Rodrigues de Souza. Adv.: José das
Graças de Souza. Adv.: Carlos Roberto de Oliveira. Despacho:
Pelo exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 15 de outubro de 2004.

Despachos Vice-presidente

011. 0220800-0/02 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/116978. Materia: Execução. Comarca: Guara-
tuba. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2208000 Apelação
Cível. Apelante: Banco do Brasil S/a.Adv.: Cláudio Xavier
Petryk. Adv.: Miguel Antonio Slowik. Apelado: Tropical Co-
mércio de Artesanato Ltda.Adv.: Alberto Luiz Meyer. Adv.:
Ademir Kalinoski Ribeiro. Autos Complementares:
200000000360 Execução de Título Extrajudicial. Recorrente:
Tropical Comércio de Artesanato Ltda.Adv.: Alberto Luiz
Meyer. Adv.: Ademir Kalinoski Ribeiro. Recorrido: Banco do
Brasil S/a.Adv.: Cláudio Xavier Petryk. Adv.: Miguel Antonio
Slowik. Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba,
22 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

012. 0220804-8/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/116979. Materia: Execução. Comarca: Guara-
tuba. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2208048 Apelação
Cível. Apelante: Banco do Brasil S/a.Adv.: Cláudio Xavier
Petryk. Adv.: Ana Lúcia França. Apelado: Tropical Comércio
de Artesanato Ltda.Adv.: Alberto Luiz Meyer. Adv.: Ademir
Kalinoski Ribeiro. Autos Complementares: 200000000359
Execução de Título Extrajudicial. Recorrente: Tropical Comér-
cio de Artesanato Ltda.Adv.: Alberto Luiz Meyer. Adv.: Ade-
mir Kalinoski Ribeiro. Recorrido: Banco do Brasil S/a.Adv.:
Cláudio Xavier Petryk. Adv.: Ana Lúcia França. Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba,
22 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

013. 0224240-0/01 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/195396. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2242400
Apelação Cível. Apelante: Waldemar Dario. Adv.: Clodoaldo
Mazurana. Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Adv.: Moacir Luiz Gusso. Adv.: Cristiane Pagnon-
celli. Adv.: Alexandre Henrique Guzzo. Recorrente: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna. Recorrente: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Recorrente: Sindicato
Rural de São Jorge D´oeste. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Moacir Luiz Gusso. Adv.: Ale-
xandre Henrique Guzzo. Recorrido: Waldemar Dario. Adv.:
Clodoaldo Mazurana. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 25 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente
(REsp nº 238.233-4/01, de Jandaia do Sul, Vara Cível)

Despachos Vice-presidente

014. 0224344-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/1515. Materia: Sumário. Comarca: Colorado.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000316 Cobrança.
Autos Complementares: 2018933 Agravo de Instrumento. Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apelante:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apelan-
te: Sindicato Rural de Colorado. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Adv.: Fabrício Resende Camargo. Adv.: Frederico Mo-
reira Camargo. Apelado: José Darci Alves de Alcântara. Adv.:
Sebastião Pereira Rocha. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 11 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

015. 0227044-0/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/116233. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 227044 Agra-
vo de Instrumento. Recorrente: Banco Banestado S/a. Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Vanessa Cristina
Cruz Scheremeta. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Teresa
Arruda Alvim Wambier. Recorrido: Condomínio Conjunto Re-
sidencial Bell Terra. Adv.: Manoel Alexandre Schernoski Ri-
bas. Interessado: Marli D’agostini Schmidt. Despacho:
Pelo exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba,
25 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
016. 0229618-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/43426. Materia: Sumário. Comarca: Colora-
do. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000098 Cobran-
ça. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -cna. Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.

Apelante: Sindicato Rural de Colorado. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Adv.: Frederico Moreira Camargo. Adv.: Nestor Fres-
chi Ferreira. Adv.: Fabrício Resende Camargo. Adv.: Dinarte
Bitencourt. Apelante: Ademir Calvo. Adv.: Clodoaldo Chukr.
Adv.: Ismail Chukr Neto. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 21 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

017. 0233459-8/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/144814. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 2334598 Ape-
lação Cível. Apelante: Denis Robert Sá e outro. Adv.: Ricardo
Lucas Calderon. Adv.: Maria de Lourdes P Cardon Reinhardt.
Apelado: Uap Seguros Brasil S/a. Adv.: Luiz Carlos da Silva.
Adv.: Luis Carlos Barreto. Adv.: Jackson Gladston Nicolodi.
Recorrente: Uap Seguros Brasil S/a. Adv.: Luiz Carlos da Sil-
va. Adv.: Luis Carlos Barreto. Adv.: Jackson Gladston Nicolo-
di. Recorrido: Denis Robert Sá. Recorrido: Roberson Davis Sá.
Adv.: Ricardo Lucas Calderon. Adv.: Maria de Lourdes P Car-
don Reinhardt. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 18 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

018. 0236509-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/91088. Materia: Sumário. Comarca: Paraíso
do Norte. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000073
Cobrança. Apelante: Carlos Afonso Bortoloto. Adv.: Luciane
Regina Rossini Farth. Adv.: Carlos Afonso Bortoloto. Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apela-
do: Sindicato Rural de Paraiso do Norte. Adv.: Janete Serafim
da Silva Prizon. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 13 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente
4
REsp n° 237.466.9 /01 (AC n° 237.466-9, de Teixeira Soares,
Vara Cível)
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Despachos Vice-presidente

019. 0236968-4/02 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/187754. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2369684 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 928478 Apelação Cível.
Autos Complementares: 2259529 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Detrocar Transportes Ltda. Adv.: William Stremel
Biscaia da Silva. Adv.: Ivo Pericles Caldas. Adv.: Euclides Ser-
gio Ribas Caldas. Adv.: Laurindo Miguel Dezanet. Recorrido:
Banco Nacional S/a - Em Liquidação Extrajudicial. Adv.: Ed-
mar Luis Costa Junior. Adv.: Roberto Antonio Busato. Adv.:
Oldemar Mariano. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON
FILHO

Despachos Vice-presidente

020. 0237522-2/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/174811. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2375222 Apela-
ção Cível. Apelante: Giro Comércio de Pneus Ltda. Adv.: Pau-
lo Vinicius de Lima. Adv.: Nestor Teodoro da Silva. Apelado:
Arnaldo Loureiro. Adv.: Cleofas Viana de Moraes. Autos Com-
plementares: 200200000250 Medida Cautelar. Recorrente: Giro
Comércio de Pneus Ltda. Adv.: Paulo Vinicius de Lima. Adv.:
Nestor Teodoro da Silva. Recorrido: Arnaldo Loureiro. Adv.:
Cleofas Viana de Moraes. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 18 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

021. 0240649-3/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/179842. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 2406493 Ape-
lação Cível. Apelante: Celso Pontes Dalan. Adv.: Carlos Ale-
xandre Rodrigues. Apelado: Condomínio Saint Maarten Resi-
dence. Adv.: Cecília Inácio Alves. Adv.: Cleusa Chimentão.
Recorrente: Condomínio Saint Maarten Residence. Adv.: Ce-
cília Inácio Alves. Adv.: Cleusa Chimentão. Recorrido: Celso
Pontes Dalan. Adv.: Carlos Alexandre Rodrigues. Despacho:
Face ao exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 13 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

022. 0241256-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/126027. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000547
Ação Ordinária. Autos Complementares: 1336301 Agravo de
Instrumento. Apelante: Caixa Seguradora S/a. Adv.: Milton Luiz
Cleve Küster. Adv.: Glauco Iwersen. Adv.: Carlos Rogério Sil-
va. Apelante: Irb - Instituto de Resseguros do Brasil S/a. Adv.:
Sebastião Procópio Nogueira. Apelado: Jandira de Paula Silva.
Apelado: João Lopes. Apelado: Maria Edite Braga. Apelado:
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Maria Siliadora de Souza. Apelado: Reinaldo Martins Esteves.
Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi. Apelado: COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB -LD. Adv.: Edson
Evangelista da Silva. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

023. 0242905-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/136115. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cidade Gaúcha. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000292 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de Cidade
Gaúcha. Apelante: Sindicato Rural de Tapejara. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Neide Pereira
Gremes. Apelado: Heriberto Hauth. Adv.: Jeovani Bonadiman
Blanco. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 21 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

024. 0243078-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/137221. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Pitanga. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000142
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Apelante: Sindicato Rural de Pitanga. Adv.: Valdecy
Schon. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Apelado: Alfredo Ro-
drigues. Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira. Adv.: Nicanor Bue-
no Teixeira. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 21 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

025. 0246617-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/163441. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000163
Ação Ordinária. Autos Complementares: 1982621 Agravo de
Instrumento. Apelante: Amil - Assistência Médica Internacio-
nal Ltda. Adv.: Luiz Francisco Morais Lopes. Adv.: Geny Gue-
des de Queiroz. Apelado: Joaquim Tramujas Filho. Apelado:
Joaquim Tramujas Neto. Adv.: Helio Eduardo Richter. Adv.:
Gladimir de Lara Franceschi. Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

026. 0248098-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/169321. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Arapongas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000183
Cobrança. Apelante: Nelson Betazza. Adv.: Silvanei Sergio
Zazaghini. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Apelado: Sindicato Rural de Arapongas. Adv.: Odenir
Vital Barbosa. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma
Sigwalt. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente
4
(REsp.AC. nº 248.098-8, Vara Cível, Comarca de Arapongas).

Despachos Vice-presidente

027. 0248375-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/178448. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Palmeira. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000357
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Apelante: Sindicato Rural de Palmeira. Adv.: Célia Luzia
Huk Distéfano Grácia. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Apelado: Dario Baptista. Adv.: Laércio Bene-
dito Levandoski. Adv.: Christine Aparecida R. Rocha Levan-
doski. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 21 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho
Vice-Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 08/11/2004

Relação No. 2004.04407 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Andreia Kochanny De Freitas 001 0224724-1/01
002 0224724-1/01

Valdemar Reinert 001 0224724-1/01
002 0224724-1/01

Despachos Vice-presidente

001. 0224724-1/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/147529. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2247241 Apelação
Cível. Apelante: Consórcio Nacional Ouro Fino S/c Ltda, Em

Estado Falimentar e outro. Adv.: Andreia Kochanny de Freitas.
Apelado: Rosmari Salete Daneluz da Silva e outro. Adv.: Val-
demar Reinert. Recorrente: Consórcio Nacional Ouro Fino S/c
Ltda, Em Estado Falimentar. Adv.: Andreia Kochanny de Frei-
tas. Recorrido: Rosmari Salete Daneluz da Silva. Adv.: Valde-
mar Reinert. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0224724-1/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/147529. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2247241 Apelação
Cível. Apelante: Consórcio Nacional Ouro Fino S/c Ltda, Em
Estado Falimentar e outro. Adv.: Andreia Kochanny de Freitas.
Apelado: Rosmari Salete Daneluz da Silva e outro. Adv.: Val-
demar Reinert. Recorrente: Consórcio Nacional Ouro Fino S/c
Ltda, Em Estado Falimentar. Adv.: Andreia Kochanny de Frei-
tas. Recorrido: Rosmari Salete Daneluz da Silva. Adv.: Valde-
mar Reinert. Despacho:
I - Segue, em separado, despacho de inadmissão do recurso
especial.
II - O pedido de gratuidade da justiça, embora formulado na
própria petição recursal (fls.181), merece exame distinto, na
medida em que ele não integra, diretamente, o juízo de admis-
sibilidade do recurso especial.
 Posto isso, há que se considerar, nos termos da legislação de
regência, que deve ser aceita, até prova em contrário, a afirma-
ção da recorrente de que não está em condições de arcar com as
despesas processuais.
 Diante disso, amparado nos artigos 4º e 5º da Lei nº1.060/50,
concedo-lhe os benefícios da assistência judiciária.
 Intimem-se.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 08/11/2004

Relação No. 2004.04396 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adriano Minor Uema 016 0253753-7
Ailton Nunes Da Silva 008 0248704-1

009 0248779-8
010 0249873-5
011 0251285-6
013 0251995-7
017 0256182-0
019 0258468-3
022 0259430-3

Alberto Jorge Bittencourt 007 0245925-8
Aldenir Selbmann 023 0260259-5
Alessandra Noemi Spoladore 024 0263527-0
Alessandro Donizethe De S. Vale 016 0253753-7
André Guskow Cardoso 005 0244699-9
Antonio Carlos Efing 016 0253753-7
Antonio Carlos Lopes 015 0253733-5
Antonio Walmik Araujo Marcal 009 0248779-8
Arthur Henrique Kampmann 021 0259064-9
Carlos Alberto Bortolotto 001 0218839-0
Carlos Alberto Vargas Batista 021 0259064-9
Carlos Eduardo M. Hapner 005 0244699-9
Carlos Mario Hampf 004 0242739-0
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 020 0258946-2
Cláudia Pizzatto 023 0260259-5
Cristiane Belinati Garcia Lopes 024 0263527-0
Cristiane De Oliveira Azim 020 0258946-2
Daniel Hachem 003 0232541-7
Denio Leite Novaes Junior 004 0242739-0
Débora Regina De Lazari 006 0245026-0
Edemilson Pinto Vieira 002 0219452-7
Evaristo Aragão F. D. Santos 012 0251608-9
Fernando Mariot 001 0218839-0
Fernão Justen De Oliveira 005 0244699-9
Flaviano Bellinati Garcia Peres 024 0263527-0
Flávio Gondim Borges 002 0219452-7
Flávio Mariot 001 0218839-0
Gilmar Kuhn 007 0245925-8
Hyran Getulio Cesar Patzsch 004 0242739-0
Jacira Rosa Tonello 024 0263527-0
James José Marins De Souza 016 0253753-7
Jonathas Cesar Dos Santos 015 0253733-5
José Antonio Vale 016 0253753-7
José Fernando Marucci 001 0218839-0
José Guilherme Duarte Silva 016 0253753-7
José Leocádio De Camargo 016 0253753-7
José Roberto Dos Santos 018 0258441-2
João Henrique Portela 008 0248704-1

011 0251285-6
017 0256182-0
019 0258468-3
022 0259430-3

João Pedro Tagliari 023 0260259-5
João Roberto Santos Régnier 018 0258441-2
Juraci Antonio Bortolotto 001 0218839-0
Júlio Barbosa Lemes Filho 014 0252859-0
Kleber Veltrini Tozzi 020 0258946-2
Leila Denise Velasque Cruz 018 0258441-2
Leonardo K. Boaretto 005 0244699-9
Ludmilo Sene 003 0232541-7
Luis Renato Martins De Almeida 006 0245026-0
Luiz Alberto Domingues Galvão 002 0219452-7
Luiz Eduardo Martins Berger 007 0245925-8
Luiz Fernando Fortes De Camargo 016 0253753-7
Luiz Fernando Martins Bonetti 001 0218839-0

Luiz Rodrigues Wambier 012 0251608-9
Marcelo Constantino Malaguido 018 0258441-2
Marcio Ricardo Martins 013 0251995-7
Maria Wrobel Schatz 014 0252859-0
Maria De Lourdes Viegas Georg 014 0252859-0
Marilane Ton Ramos 004 0242739-0
Marli Terezinha F. D’avila 020 0258946-2
Márcia Gomes Guimarães 013 0251995-7

017 0256182-0
019 0258468-3
022 0259430-3

Márcia Regina Rodacoski 023 0260259-5
Nelson Castanhoa Mafalda 012 0251608-9
Nelson Ramos Kuster 004 0242739-0
Nilberto Rafael Vanzo 001 0218839-0
Nilso Paulo Da Silva 018 0258441-2
Osvaldo Faria Do Carmo 015 0253733-5
Patricia Louise S. D. Carvalho 004 0242739-0
Paulo Roberto Barbieri 021 0259064-9
Raimundo Firmino Dos Santos 001 0218839-0
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 003 0232541-7
Renato Vargas Guasque 003 0232541-7
Roberto Laffranchi 018 0258441-2
Rogerio Iraze M. Carneiro 008 0248704-1

019 0258468-3
Rose Paula Marzinek 014 0252859-0
Roseli De Lurdes Rodrigues 001 0218839-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 012 0251608-9
Vanessa Ribas Vargas 011 0251285-6
Vera Lucia Mosterio Demario 008 0248704-1

009 0248779-8
010 0249873-5
011 0251285-6
013 0251995-7
017 0256182-0
022 0259430-3

Waldimiro Vieira Júnior 018 0258441-2
Zenaide Da Silva Ferreira 009 0248779-8

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0218839-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/148054. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Corbélia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000121 In-
denização. Apelante: Cooperativa Agrícola Consolata - Copa-
col. Adv.: José Fernando Marucci. Adv.: Nilberto Rafael Van-
zo. Adv.: Roseli de Lurdes Rodrigues. Adv.: Luiz Fernando
Martins Bonetti. Rec.adesivo: Daniel da Cunha. Adv.: Luiz
Fernando Martins Bonetti. Adv.: Carlos Alberto Bortolotto.
Adv.: Juraci Antonio Bortolotto. Apelado: Os Mesmos. Apela-
do: Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Merca-
dorias Em Geral de Cafelândia. Adv.: Raimundo Firmino dos
Santos. Adv.: Fernando Mariot. Adv.: Flávio Mariot. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0219452-7 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2002/156393. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Catanduvas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000039
Executivo Fiscal. Apelante: Município de Ibema. Adv.: Luiz
Alberto Domingues Galvão. Adv.: Edemilson Pinto Vieira.
Apelado: Vilmar Ballottin. Adv.: Flávio Gondim Borges. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0232541-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/63921. Materia: Sumário. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000717
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 200000000024
Medida Cautelar. Apelante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel
Hachem. Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Adv.: Rena-
to Vargas Guasque. Adv.: Daniel Hachem. Adv.: Reinaldo Emi-
lio Amadeu Hachem. Apelado: Lebel Indústria e Comércio de
Velas Ltda. Adv.: Ludmilo Sene. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0242739-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2000/108296. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000242
Indenização. Apelante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Marilane
Ton Ramos. Adv.: Denio Leite Novaes Junior. Adv.: Hyran
Getulio Cesar Patzsch. Apelante: Cláudia Maria de Morais.
Adv.: Nelson Ramos Kuster. Adv.: Carlos Mario Hampf. Adv.:
Patricia Louise Sato de Carvalho. Apelado: Os Mesmos. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0244699-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/144501. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curi t iba .  Vara:  1a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200100071912 Indenização. Autos Complementares:
2300109 Agravo de Instrumento. Apelante: Banco Santan-
der Brasil S/a. Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.
Adv.: Leonardo K. Boaretto. Apelante: Fabiano Bley Fran-
co. Adv.: André Guskow Cardoso. Adv.: Fernão Justen de
Oliveira. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0245026-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/152312. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200200026258
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200200000004
Sequencia Anual. Apelante: Cigna Seguradora S.a. Adv.: Dé-
bora Regina de Lazari. Apelado: Espólio de Antonio Manuel
Gomes. Adv.: Luis Renato Martins de Almeida. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0245925-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/158538. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Tibagi. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9500000004 Rein-
tegração de Posse. Apelante: Aberoni Sebastião de Freitas. Adv.:
Luiz Eduardo Martins Berger. Adv.: Gilmar Kuhn. Apelado:
Município de Tibagi. Adv.: Alberto Jorge Bittencourt. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0248704-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180549. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000416
Repetição de Indébito. Apelante: Enir Ribeiro Franco. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0248779-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180428. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000321
Repetição de Indébito. Apelante: Jose Marildo Ramos. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Antonio Walmik
Araujo Marcal. Adv.: Zenaide da Silva Ferreira. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0249873-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/188270. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000527
Repetição de Indébito. Apelante: Silvio Tome do Nascimento.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Municipio de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0251285-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/194243. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000127
Repetição de Indébito. Apelante: João Neri Cardoso Vaz. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vanessa Ribas Vargas. Adv.: Vera Lucia Mosterio Dema-
rio. Adv.: João Henrique Portela. Apelado: Os Mesmos. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0251608-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/186861. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200100000677 Declaratória. Autos Complementares:
200100000495 Medida Cautelar. Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a - Banestado. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Teresa Arruda
Alvim Wambier. Apelante: Juliane Selena Perboni Mafalda.
Adv.: Nelson Castanhoa Mafalda. Apelado: Os Mesmos. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0251995-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/98. Materia: Execução. Comarca: Ponta Gros-
sa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000459 Repe-
tição de Indébito. Apelante: Valderez Aparecida Bark. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães. Adv.: Marcio Ricardo Martins. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.
Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0252859-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/4522. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000058 De-
claratória. Autos Complementares: 200000001084 Exibição de
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Documentos. Apelante: Banco Bandeirantes S/a. Adv.: Júlio
Barbosa Lemes Filho. Adv.: Rose Paula Marzinek. Adv.: Maria
Wrobel Schatz. Apelante: Affonso Dotti Neto. Adv.: Maria de
Lourdes Viegas Georg. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0253733-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/9447. Materia: Demais cíveis. Comarca: As-
torga. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000089 Indeni-
zação. Apelante: Diomar Zampieri. Apelante: Santo Zampieri.
Adv.: Jonathas Cesar dos Santos. Apelante: Jefferson Francis-
co Ferreira. Adv.: Antonio Carlos Lopes. Apelado: Os Mes-
mos. Apelado: Manoel Francisco Ferreira. Adv.: Osvaldo Faria
do Carmo. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0253753-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/7015. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000488
Indenização. Apelante: Neide Schimasnki. Adv.: Luiz Fernan-
do Fortes de Camargo. Adv.: José Leocádio de Camargo. Adv.:
Adriano Minor Uema. Apelante: Vigilância Especializada Fal-
cão Masterseg Ltda.Adv.: Alessandro Donizethe de Souza Vale.
Adv.: José Antonio Vale. Apelante: Condomínio Edifício Lun-
gomare. Adv.: Antonio Carlos Efing. Adv.: José Guilherme
Duarte Silva. Adv.: James José Marins de Souza. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0256182-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/29939. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000600
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelante: Marcio Adria-
no Santos. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0258441-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/45649. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000582
Indenização. Apelante: União Norte do Paraná de Ensino -
Unopar. Adv.: João Roberto Santos Régnier. Adv.: José Rober-
to dos Santos. Adv.: Leila Denise Velasque Cruz. Adv.: Rober-
to Laffranchi. Apelado: Sandra Regina Alves. Apelado: Apare-
cido Pacheco Alves. Adv.: Marcelo Constantino Malaguido.
Adv.: Nilso Paulo da Silva. Adv.: Waldimiro Vieira Júnior.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0258468-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/45700. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001202
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelante: Marcelino
Maciel. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020. 0258946-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/48392. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100045665 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila. Apelado: Banco
Abn Amro Real S/a. Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola.
Adv.: Cristiane de Oliveira Azim. Adv.: Kleber Veltrini Tozzi.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

021. 0259064-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/49319. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200020156 Revisão de Contrato. Autos Complementares:
200000018916 Declaratória. Apelante: Banco Banestado S/a.
Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Sinval Perfeito. Ape-
lado: Glaucia Eloise D’affre. Adv.: Carlos Alberto Vargas Ba-
tista. Adv.: Arthur Henrique Kampmann. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

022. 0259430-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/50639. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000141
Repetição de Indébito. Apelante: Maria Madalena Moreira Ri-

bas. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Pon-
ta Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João
Henrique Portela. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Apelado:
Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

023. 0260259-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/53562. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000675
Cobrança. Apelante: José Mario Teixeira de Araújo. Adv.: Al-
denir Selbmann. Adv.: Cláudia Pizzatto. Apelante: Confedera-
ção Nacional de Agricultura - Cna. Apelante: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato
Rural de Alto Piquiri. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
João Pedro Tagliari. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

024. 0263527-0 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/78469. Materia: Leasing. Comarca: Londrina.
Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000242 Anulató-
ria. Agravante: Bv Financeira S/a Crédito, Financiamento e
Investimento. Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes. Adv.: Fla-
viano Bellinati Garcia Peres. Adv.: Alessandra Noemi Spola-
dore. Agravado: Valdenir Passucci. Adv.: Jacira Rosa Tonello.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Cível

Relação Nº 2004.04427 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Cível a realizar-se em 17/11/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001. PROCESSO: 0274046-7 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 1a Vara Cível Acao Originaria: 200400001172 Revisão
de Contrato Agravante: Arpo Empreendimentos Imobiliários
Ltda Adv.: José Carlos Alves Silva Agravado: Alexandre Sca-
rabel, Rosana Roberta da Silva, Antonio Alves Aguiar Netto,
Cecilia Ramos Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0274216-9 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000553 Declaratória Agra-
vante: Barigüi S/a Crédito, Financiamento e Investimentos Adv.:
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto, Candice Karina Souto Mai-
or da Silva Agravado: Jaci Martins Ferraz Adv.: Arthur Henri-
que Kampmann, Ana Carolina de Melo Mano Relator: Juiz
Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Toshiharu Yokomi-
zo)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO: 0274224-1 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000561 Exceção de Incompe-
tência Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liqui-
dação Extrajudicial Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier Agra-
vado: Cocal Comércio Indústria Canaã Açúcar e Álcool Ltda,
Carlos Arruda Garms, Onório Francisco Anhesim Adv.: Már-
cio Mello Casado, Joaquim Ernesto Palhares, Dariano José
Secco Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0274267-6 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200300001404 Revisão de Con-
trato Agravante: Banco Itaú S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri,
Leonel Trevisan Júnior, Adriana do Rosário Lopes Agravado:
Maria Lucia Patitucci Adv.: Flávia Santin Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0274576-0 Comarca: Fazenda Rio Grande
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200400000334 Exceção de
Incompetência Agravante: Sérgio da Silva Adv.: Lauro Caver-
san Junior, Silvio Jacintho Ferreira, Ana Paula Wollestein Agra-
vado: Aw Empreendimentos Imobiliários Ltda Adv.: Airton
Savio Vargas Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0274595-5 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200400001016 Ação Ordinária Agra-
vante: Clávio José de Souza Adv.: Indianara Farias de Camar-
go, Andressa Rabello Ferreira Agravado: Banestado S/a Crédi-
to Imobiliário Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO: 0274975-3 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000785 Embargos de Ter-
ceiro Agravante: Vra Transportes Ltda Adv.: Sandy Pedro da
Silva, Luciano Nogueira da Silva Agravado: Ruber Dallama-
ria, Rosler Dallamaria Adv.: Carlos Alberto Maricato Relator:
Juiz Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0275112-0 Comarca: Londrina Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000886 Declaratória Agra-
vante: Companhia Paranaense de Energia - Copel Adv.: Paulo
Cesar de Holanda Guerra Agravado: Wilson José Lopes Ortega
Adv.: Jose Roberto Akaishi Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0275416-3 Comarca: Chopinzinho Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200100000175 Medida Cautelar
Agravante: Triângulo Sol Indústria e Comércio Ltda. Adv.:
Leonardo da Costa, Marina Bastos da Porciuncula, Juliana
Barbar de Carvalho Antunes Agravado: Cerealista Pan Ltda.
Adv.: Eládio Luiz Roos Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010. PROCESSO: 0275698-5 Comarca: Curitiba Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300000756 Revisão
de Contrato Agravante: Plac´art Painéis e Cartazes Ltda
Adv.: Rosileine Picinato Ribeiro, Joel Ferreira Lima,
Márcia Regina dos Santos Machado Agravado: Banco
Sudameris Brasil S/a Adv.: Sonny Brasil de Campos
Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq, Scheila Camar-
go Coelho Tosin Interessado: Rogério Vilibaldo Coelho
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011. PROCESSO: 0276310-0 Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000228 Execução de Título Ex-
trajudicial Agravante: Luiz Carlos Cavalari Adv.: Jonas Adal-
berto Pereira, Nádia Mazurek, giovani webber Agravado: Su-
per Pérola Ltda. Adv.: João Domingos Tonello Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012. PROCESSO: 0278057-6 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200400001242 Medida Cautelar Agra-
vante: Filosofart Editora, Brinquedos e Softwares Educativos
Ltda Adv.: Sergio Seleme, Eroulths Cortiano Junior Agravado:
Gráfica Regente Ltda Relator: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas (Juiz Toshiharu Yokomizo)

REEXAME NECESSARIO

0013. PROCESSO: 0273934-8 Comarca: Castro Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000578 Declaratória Autor: Cleo-
nice Teixeira Adv.: Fabio Cezar Leria, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba Reu: Município de Carambeí Adv.: Ricardo Luiz Rios
Brandao, Adriana Timoteo dos Santos Relator: Juiz Convoca-
do Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Toshiharu Yokomizo) Revi-
sor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

REEXAME NECESSARIO

0014. PROCESSO: 0274101-3 Comarca: Castro Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000577 Declaratória Autor: Cláu-
dio Ferreira Lara Adv.: Fabio Cezar Leria, Mauriza de Jesus
Ieger Gruba Reu: Município de Carambeí Adv.: Adriana Timo-
teo dos Santos, Ricardo Luiz Rios Brandao Relator: Juiz Con-
vocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Toshiharu Yokomizo)
Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0015. PROCESSO: 0255953-5 Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000271 Embargos a Execução
Apelante: Fazenda Pública do Município de Cascavel Adv.:
Kennedy Machado, Viviana Bianconi Apelado: Ramiro Weid-
mann Adv.: Paulo Roberto Correa Relator: Juiz Convocado
Lenice Bodstein (Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira) Revisor:
Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Toshiharu Yoko-
mizo)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0016. PROCESSO: 0261612-6 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200200000577 Repetição de
Indébito Apelante: Maria Aparecida de Oliveira Valencio Adv.:
João Augusto Martins Neto Apelante: Município de Foz do
Iguaçú Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Anto-
nio Vanderli Moreira, Jane Helena Ziemann Machado Nunes
Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas (Juiz Toshiharu Yokomizo) Revisor: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0017. PROCESSO: 0275687-2 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000641 Repetição de
Indébito Apelante: Cicero Leandro da Silva Adv.: João Augus-
to Martins Neto, João Augusto Martins Filho Apelante: Muni-
cípio de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane
Helena Ziemann Machado Nunes Apelado: Os Mesmos Rela-
tor: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Toshiharu
Yokomizo) Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0018. PROCESSO: 0275700-0 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000526 Repetição de
Indébito Apelante: José Nunes Machado Filho Adv.: João Au-
gusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho Apelante:
Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Toshiha-
ru Yokomizo) Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0019. PROCESSO: 0275793-5 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000582 Repetição de
Indébito Apelante: Alceu Gonçalves de Oliveira Adv.: João
Augusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho Apelante:
Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Toshiha-
ru Yokomizo) Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL

0020. PROCESSO: 0197704-0 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000887 Pauliana/Revocatória Ape-
lante: Valmor Santos, Maria Anita Caggiano Santos, Ayrton
Santos, Zeli Terezinha de Mello Santos, Oficler Sociedade Ci-
vil Ltda, Recklis Sociedade Civil Ltda Adv.: André Luiz Bette-
ga D’avila, Wilson Jose Andersen Ballão Apelado: Banco Fi-
bra S/a Adv.: Idelanir Ernesti Relator: Juiz Convocado Gamali-
el Seme Scaff (Juiz Marco Antonio de Moraes Leite) Revisor:
Juiz Edson Vidal Pinto
APELAÇÃO CÍVEL

0021. PROCESSO: 0237973-9 Comarca: Rio Negro Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9800000284 Declaratória Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: Milton José Paizani Ape-
lado: Glauco Martins de Almeida Adv.: Iliã de Moura e Costa,
Fernando Martins da Silva, Luis Otavio Lemes de Toledo Rela-

tor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Marco Antonio
de Moraes Leite) Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0022. PROCESSO: 0242810-0 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200200001138 Embargos a Adjudica-
ção Apelante: Nilton Darli Franco Adv.: Antonio Leal Azeve-
do Junior Apelado: Banco Itaú S/a Adv.: Luís Eduardo Miko-
wski, Walter José Mathias Júnior Relator: Juiz Convocado Jor-
ge de Oliveira Vargas (Juiz Toshiharu Yokomizo) Revisor: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO: 0254419-4 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 199900001396 Embargos a Exe-
cução Apelante: Khaled Anis Hajar, Sabah Said Hajar Adv.:
Adel El Tasse, Ahmad Mohamad El Tasse Apelado: Citibank
S/a Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Camilla T.
Pilastre Mendes Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz
Rosene Arão de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Convocado Jorge
de Oliveira Vargas (Juiz Toshiharu Yokomizo)

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0262976-9 Comarca: Altônia Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000222 Repetição de Indébito
Apelante: Município de Altônia Adv.: Wagner K. da Silva, Fá-
bio Z. C. Silva Apelado: Elza Paz, Francisco Feles do Nasci-
mento, Vicente Hoinaski, Durval Rossano, Victor Moreira da
Silva, Luiza Gutierrez Villaverde, Maria Aparecida da Silva
Leme, Manoel Vicente Adv.: Luiz Guilherme Meyer, Rosane
Pombo Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz
Toshiharu Yokomizo)

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO: 0263113-6 Comarca: Altônia Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000234 Repetição de Indébito
Apelante: Município de Altônia Adv.: Wagner K. da Silva, Fá-
bio Z. C. Silva Apelado: José Maria Orcesi, Ana Rosa de Ma-
cedo, Marinalva Ferreira da Silva, Ladislau Sudak, Iracema
Maria Gonçalves Farias, Horotila Coelho Alves Adv.: Luiz
Guilherme Meyer, Rosane Pombo Relator: Juiz Convocado
Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Toshiharu Yokomizo)

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO: 0266440-0 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 200300028573 Embargos a Exe-
cução Apelante: Transportadora Simonetti Ltda. Adv.: Luciana
Pigatto Monteiro, João Casillo, Patrícia de Barros Correia Ca-
sillo Apelado: Posto de Gasolina Campestre Ltda. Adv.: Mari-
on Aranha Pacheco Muggiati, José Valter Rodrigues Relator:
Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira) Revisor: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz
Toshiharu Yokomizo)

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0266565-2 Comarca: Maringá Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 9800000176 Embargos a Execução
Apelante: Sergio Milani, Luiz Milani, Elza Palmira Milani Adv.:
Darlon Carmelito de Oliveira, Kelly Cristina de Souza, Marlon
Jose de Oliveira Apelado: Gonçalves & Tortola Ltda Adv.:
Natasha de Sá Gomes, Gilberto Jacob, Alicio Malavazi, Vival-
da Sueli Borges Carneiro Relator: Juiz Silvio Vericundo Fer-
nandes Dias Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0267069-9 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200100001278 Revisão de Contrato
Apelante: Edvaldo Pereira Jatobá, Roseliane Roters Jatobá Adv.:
Luiz Fernando Marcondes Albuquerque, Vania Karen Trentini
Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri,
Geraldo Bonnevialle Braga Araujo, Leonel Trevisan Júnior
Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernan-
des Dias Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0267080-8 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200200001280 Embargos a Execução
Apelante: Edvaldo Pereira Jatobá, Roseliane Roters Jatobá Adv.:
Luiz Fernando Marcondes Albuquerque, Vania Karen Trentini
Apelado: Banco Banestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri,
Geraldo Bonnevialle Braga Araujo, Leonel Trevisan Júnior
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0267177-6 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000267 Declaratória Apelante:
Vilelasul Comércio Ltda Adv.: Marcelo Pacheco Pirolo Ape-
lante: Curitiba On Line Ltda Adv.: Alexsandra Marilac Bel-
noski, João Gilberto Marin Carrijo Apelado: Os Mesmos Rela-
tor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0267738-9 Comarca: Salto do Lontra Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000051 Embargos a Exe-
cução Apelante: L. Leandro & Cia. Ltda Adv.: Moacir Antonio
Perão Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: Camilo
de Toni Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas (Juiz Toshiharu Yokomizo)

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO: 0267751-2 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300001255 Repetição de
Indébito Apelante: Sidnei Premebida Adv.: Ailton Nunes da
Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0267761-8 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300001544 Repetição de
Indébito Apelante: Juraci Pedroso Crazuski Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Már-
cia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado:
Os Mesmos Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz
Rosene Arão de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0268740-3 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300000603 Repetição de
Indébito Apelante: Maria Irene Dezentinik Adv.: Ailton Nunes
da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Convoca-
do Lenice Bodstein (Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira) Revi-
sor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0268898-4 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300000348 Repetição de
Indébito Apelante: Mário Kovalski Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0269785-6 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000518 Repetição de
Indébito Apelante: Antônio Pereira Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0269865-9 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001062 Repetição de
Indébito Apelante: Silvana Alves da Silva Adv.: Ailton Nunes
da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Vera Lucia Moste-
rio Demario, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rose-
ne Arão de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO: 0269881-3 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001536 Repetição de
Indébito Apelante: Ivan Correia de Andrade Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Már-
cia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado:
Os Mesmos Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0039. PROCESSO: 0269882-0 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000872 Repetição de
Indébito Apelante: Neusa Felde Batistel Adv.: Ailton Nunes da
Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Vera Lucia Mosterio
Demario, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0040. PROCESSO: 0269889-9 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000495 Repetição de
Indébito Apelante: Claudinei de Jesus do Prado Adv.: Ailton
Nunes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.:
Márcia Gomes Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro,
João Henrique Portela, Vera Lucia Mosterio Demario Apela-
do: Os Mesmos Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO: 0269917-8 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001376 Repetição de
Indébito Apelante: Bronislau Ravski Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0042. PROCESSO: 0269924-3 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001135 Repetição de
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Indébito Apelante: João Xavier Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0043. PROCESSO: 0269937-0 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001063 Repetição de
Indébito Apelante: Genoeva Camilo da Costa Adv.: Ailton
Nunes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.:
Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Ira-
ze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apela-
do: Os Mesmos Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz
Rosene Arão de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0044. PROCESSO: 0269939-4 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001161 Repetição de
Indébito Apelante: Júlia Saika Sovinski Adv.: Ailton Nunes da
Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0045. PROCESSO: 0269946-9 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001148 Repetição de
Indébito Apelante: José Marins Ribeiro Adv.: Ailton Nunes da
Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0046. PROCESSO: 0269955-8 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001263 Repetição de
Indébito Apelante: Moises de Jesus Oliveira Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Már-
cia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado:
Os Mesmos Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0047. PROCESSO: 0269958-9 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001211 Repetição de
Indébito Apelante: Silvia Maria de Freitas Adv.: Ailton Nunes
da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0048. PROCESSO: 0270009-8 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000678 Repetição de
Indébito Apelante: Tertuliano Cordeiro Adv.: Ailton Nunes da
Silva Apelante: Municìpio de Ponta Grossa Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0049. PROCESSO: 0270067-0 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001362 Repetição de
Indébito Apelante: Irineu Ligeski Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi

APELAÇÃO CÍVEL

0050. PROCESSO: 0270073-8 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000740 Repetição de
Indébito Apelante: Irani da Silva Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0051. PROCESSO: 0270079-0 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001993 Repetição de
Indébito Apelante: Cacilda Carvalho Silva Adv.: Ailton Nunes
da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0052. PROCESSO: 0270088-9 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001056 Repetição de
Indébito Apelante: Astrogildo Augusto Mendes Adv.: Ailton
Nunes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.:
Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Ira-
ze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apela-
do: Os Mesmos Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz
Rosene Arão de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0053. PROCESSO: 0270096-1 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000748 Repetição de
Indébito Apelante: Miravel Galvão Adv.: Ailton Nunes da Sil-
va Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rosene Arão
de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi

APELAÇÃO CÍVEL

0054. PROCESSO: 0270116-8 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001233 Repetição de
Indébito Apelante: Sérgio Ulinick Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0055. PROCESSO: 0270226-9 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000823 Repetição de
Indébito Apelante: João Carlos Alves Adv.: Ailton Nunes da
Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0056. PROCESSO: 0270233-4 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001281 Repetição de
Indébito Apelante: Maristela Ferreira Adv.: Ailton Nunes da
Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0057. PROCESSO: 0270265-6 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001114 Repetição de
Indébito Apelante: Juraci de Oliveira Mendes Adv.: Ailton
Nunes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.:
Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Ira-
ze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apela-
do: Os Mesmos Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz
Rosene Arão de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0058. PROCESSO: 0270302-4 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000655 Repetição
de Indébito Apelante: João Lara Galvão Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique Portela, Ro-
gerio Iraze Marcondes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães
Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0059. PROCESSO: 0270309-3 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001141 Repetição de
Indébito Apelante: João Oliarski Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes
Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0060. PROCESSO: 0270331-5 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000648 Repetição de
Indébito Apelante: Maria Terezinha Gomes Duarte Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.:
Márcia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Ira-
ze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apela-
do: Os Mesmos Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz
Rosene Arão de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0061. PROCESSO: 0270333-9 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000816 Repetição de
Indébito Apelante: Terezinha de Jesus Santos Adv.: Ailton Nunes
da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rose-
ne Arão de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0062. PROCESSO: 0270340-4 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001573 Repetição de
Indébito Apelante: Adair Alves Carvalho Adv.: Ailton Nunes
da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Rose-
ne Arão de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0063. PROCESSO: 0270348-0 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000756 Repetição de
Indébito Apelante: Noemi Gonçalves de Carvalho Adv.: Ailton
Nunes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.:
Márcia Gomes Guimarães, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro,
Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique Portela Apela-
do: Os Mesmos Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0064. PROCESSO: 0270349-7 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000819 Repetição de
Indébito Apelante: Josnei Luis Vieira da Rosa Adv.: Ailton
Nunes da Silva Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães,
Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique Portela Apela-
do: Os Mesmos Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz
Rosene Arão de Cristo Pereira) Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0065. PROCESSO: 0272006-5 Comarca: Salto do Lontra Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9800000171 Execução de Título
Extrajudicial Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Camilo de
Toni, José Adriano Malaquias Apelado: Ivanir Cristani - Me,
Arlindo Rover Adv.: Moacir Antonio Perão Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0066. PROCESSO: 0272593-3 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300000429 Repetição de
Indébito Apelante: José Antonio da Silva Adv.: João Augusto
Martins Neto Apelante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Eli-
zeu Luciano de Almeida Furquim, Alexsander Roberto Alves
Valadão, Antonio Vanderli Moreira, Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Toshiha-
ru Yokomizo) Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL

0067. PROCESSO: 0272648-3 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300000492 Repetição de
Indébito Apelante: Silas Barbosa de Oliveira Adv.: João Au-
gusto Martins Neto Apelante: Município de Foz do Iguaçu Adv.:
Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexsander Roberto Al-
ves Valadão, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann
Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz
Toshiharu Yokomizo) Revisor: Juiz José Maurício Pinto de
Almeida

APELAÇÃO CÍVEL

0068. PROCESSO: 0275452-9 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300002229 Repetição de
Indébito Apelante: Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro Apelado: José Santo Menon Adv.: Gisele Ka-
rine Costa Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas
(Juiz Toshiharu Yokomizo) Revisor: Juiz José Maurício Pinto
de Almeida

RESTAURACAO DE AUTOS

0069. PROCESSO: 0149612-0/01 Comarca: Umuarama Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 1496120 Apelação Cível Re-
querente: Carlos da Silva Adv.: Silvana Cazarin Navaqui Re-
querido: Perobalcool - Indústria de Açúcar e Álcool Ltda Adv.:
Lauro Fernando Pascoal Relator: Juiz Convocado Lenice Bo-
dstein (Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira)

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Cível

Relação Nº 2004.04428 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Cível a realizar-se em 17/11/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adair de Carvalho Grades 0019 0210482-9
Ademir Kalinoski Ribeiro 0020 0213537-1
Alessandra Cordeiro Stabach 0008 0275873-8
Alessandra Lorenzen 0020 0213537-1
Alessandro M. d. Sacramento 0013 0276696-5
Alex Adamczik 0048 0270478-3
Alexandre Nelson Ferraz 0004 0274230-9

0053 0273807-6
Aline Fagundes 0040 0264402-2
Altamirano Pereira Neto 0054 0273821-6
Amanda dos Santos Domareski 0015 0279474-1

0044 0267919-4
0045 0268212-4

Amarílio H. L. d. Vasconcellos 0018 0209798-5
Amauri Baptista Salgueiro 0028 0235608-9
Amauri Garcia Miranda 0024 0229069-5
Ana Paula Ribas Vieira 0032 0242255-9
Andrey Herget 0025 0229179-6
Andreza Cristina Baggio 0017 0196611-6
André Luiz Bauml Tesser 0009 0275889-6
André Luiz Bettega D’avila 0038 0262327-6
André Luís Sonntag 0045 0268212-4
André Ricardo Brusamolin 0042 0267044-2

Antonia Regina Carazzai Budel 0035 0247386-9
Antonio Carlos Efing 0003 0272992-6
Antonio Celestino Toneloto 0019 0210482-9
Aristides Alberto Tizzot Franç 0012 0276568-6

0014 0276971-3
0016 0195448-9
0021 0226658-0
0023 0228553-8
0038 0262327-6
0046 0268345-8

Augustinho da Silva 0046 0268345-8
Benedito Aparecido T. Júnior 0029 0237523-9
Carlos Alexandre Negrini Bette 0053 0273807-6
Carlos Frederico Reina Coutinh 0054 0273821-6
Carlos Vitor Maranhão de Loyol 0051 0272433-2
Cesar Ricardo Tuponi 0021 0226658-0

0023 0228553-8
Cintia Silveira de Sá 0045 0268212-4
Claiton Ferreira Borcath 0017 0196611-6
Clester Leal Stadler 0005 0274397-9
Cláudia Fabiana Giacomazzi 0013 0276696-5
Crismacleyton Pamplona 0020 0213537-1
Cristiane Belinati Garcia Lope 0002 0272273-6

0007 0275356-2
0034 0242814-8
0048 0270478-3
0053 0273807-6

Cristiane de Oliveira Azim 0051 0272433-2
Cyntia Gruner Birckholz 0002 0272273-6
César Augusto Terra 0029 0237523-9
Daniel Hachem 0052 0273574-2

0055 0274338-0
0059 0277856-5

Dariane Marques Martinelli 0047 0268394-1
Demétrio Berehulka 0037 0259998-0
Edegard Augusto C. Lessnau 0037 0259998-0
Edemar Fritz Júnior 0043 0267713-2
Eduardo Jose Guastini Rocha 0012 0276568-6
Egídio Munaretto 0022 0227038-2
Elaine da Silveira Assis Matos 0041 0266932-3
Elisio Apolinário R. Chaves 0022 0227038-2
Emanuel Catunda Braga 0001 0271908-0
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0027 0234175-1
Emerson L. Santana 0007 0275356-2

0048 0270478-3
Emir Maria Secco da Costa 0029 0237523-9
Erlon Antonio Medeiros 0025 0229179-6
Evio Marcos Cilião 0034 0242814-8
Fabiana de Oliveira Cunha 0033 0242701-6
Fabiana Silveira 0005 0274397-9

0006 0275219-4
0026 0229392-9

Fabio Moura de Vicente 0010 0275994-2
Fernanda Troian 0054 0273821-6
Fernando Rocha Filho 0003 0272992-6
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0002 0272273-6

0007 0275356-2
0030 0241103-6
0034 0242814-8
0048 0270478-3
0053 0273807-6

Frederico R. de R. e. Lourenço 0038 0262327-6
Fábio Rotter Meda 0057 0277459-6
Gabriel Jock Granado 0027 0234175-1
Gabriel Ângelo Luvison 0044 0267919-4
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0019 0210482-9
Geni Werka 0018 0209798-5
Geraldo de Cássio Zétola 0053 0273807-6
Gustavo Adolfo A. d. Almeida 0038 0262327-6
Harri Klais 0026 0229392-9
Helington Claudio V. d. Camarg 0032 0242255-9
Hermindo Duarte Filho 0035 0247386-9

0042 0267044-2
Hugo José Rodrigues de Souza 0028 0235608-9
Idalina Valério Pereira 0044 0267919-4
inesciy k. hayashi ioshii 0030 0241103-6
Irineu Antonio Bertan 0019 0210482-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0057 0277459-6
Ivo Brugnolo Macedo 0059 0277856-5
James Eli de Oliveira 0058 0277637-0
Janice Keller 0037 0259998-0
Joel Ferreira Lima 0037 0259998-0
Jose Correa Porto de Abreu Net 0053 0273807-6
José Fernando Prezotto 0045 0268212-4
José Francisco Pereira 0056 0277064-7
João Leonelho Gabardo Filho 0029 0237523-9
Juliano Campelo Prestes 0042 0267044-2
Júlio Barbosa Lemes Filho 0017 0196611-6

0043 0267713-2
Júlio César Dalmolin 0006 0275219-4

0052 0273574-2
Karine Cristina da Costa 0008 0275873-8

0058 0277637-0
Karine Simone Pofahl 0005 0274397-9

0006 0275219-4
Lacir Guarenghi 0003 0272992-6
Laertes Bonetto de Oliveira 0001 0271908-0
Leonardo Xavier Roussenq 0035 0247386-9

0042 0267044-2
Lincoln e. A. d. C. Filho 0036 0253362-6
Luciana Sezanowski 0031 0241883-9

0039 0264065-9
Luciane Lawin Custodio 0004 0274230-9

0009 0275889-6
Luciano Francisco de O. Leandr 0039 0264065-9
Luis Alberto Sniecikoski 0001 0271908-0
Luiz Alberto Valerio 0007 0275356-2
Luiz Alceu Gomes Bettega 0015 0279474-1

0044 0267919-4
Luiz Antonio Carvalho de Julio 0040 0264402-2
Luiz Carlos da Rocha 0021 0226658-0

0023 0228553-8
Luiz Fernando Hofling 0003 0272992-6
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Luiz Fernando Pozza 0025 0229179-6
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0050 0272001-0
Marcelo de Bortolo 0054 0273821-6
Marcelo E. Brunhara 0045 0268212-4
Marcelo Marco Bertoldi 0003 0272992-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 0013 0276696-5

0049 0271320-6
Marco Antônio R. d. Souza 0058 0277637-0
Marcos Antonio de O. Leandro 0039 0264065-9
Marcos Cesar Vinhoti 0054 0273821-6
Marcos Feldman Filho 0029 0237523-9
Marcos Leate 0057 0277459-6
Marcos Vendramini 0031 0241883-9
Maria Wrobel Schatz 0017 0196611-6
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0050 0272001-0
Marize de Azevedo G Barbosa 0030 0241103-6
Mauricio Sprenger Natividade 0040 0264402-2
Maurício Andrade do Vale 0018 0209798-5
Maurício Sydnei Fazolo 0025 0229179-6
Maylin Maffini 0004 0274230-9

0009 0275889-6
0011 0276171-3

Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 0026 0229392-9
Milton Luiz Cleve Küster 0021 0226658-0

0023 0228553-8
Miriam Cristina Artur 0017 0196611-6
Murilo Celso Ferri 0027 0234175-1
Márcia Regina dos S. Machado 0037 0259998-0
Márcio Rubens Passold 0053 0273807-6
Nelson Batista Pereira 0016 0195448-9
Nelson Gonçalves Gruner 0002 0272273-6
Nelson Gonçalves Gruner Filho 0002 0272273-6
Nelson Knob 0051 0272433-2
Nilto Sales Vieira 0052 0273574-2
Noel Garcez França Junior 0012 0276568-6

0014 0276971-3
0023 0228553-8

Nézio Toledo 0051 0272433-2
Oksandro Osdival Gonçalves 0012 0276568-6

0014 0276971-3
0016 0195448-9
0023 0228553-8
0038 0262327-6
0046 0268345-8

Paulo Armando C. d. Oliveira 0018 0209798-5
Paulo Cesar Cruz 0035 0247386-9
Paulo Cesar Horochoski 0051 0272433-2
Paulo Guilherme Pfau 0005 0274397-9

0006 0275219-4
0026 0229392-9
0040 0264402-2

Paulo Henrique Ferreira 0002 0272273-6
Paulo Maurício Branco Silva 0042 0267044-2
Pedro Paulo Pamplona 0042 0267044-2
Pedro Paulo Pedrosa 0057 0277459-6
Rafael Jaeger Andrade 0018 0209798-5
Ramon de Medeiros Nogueira 0051 0272433-2
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0059 0277856-5
Renata Barrozo Baglioli 0003 0272992-6
Renata dos Santos Ribas 0033 0242701-6
Renato Vargas Guasque 0055 0274338-0
Roberta Onishi 0050 0272001-0
Roberto Rocha Wenceslau 0041 0266932-3
Rodrigo Ghesti 0031 0241883-9

0039 0264065-9
Rogerio G. Thome 0013 0276696-5
Rosangela Martins Fonseca 0050 0272001-0
Rose Paula Marzinek 0043 0267713-2
Rosiane Aparecida Martinez 0002 0272273-6

0007 0275356-2
0030 0241103-6

Samir Thomé 0013 0276696-5
Sandro Marcelo Kozikoski 0021 0226658-0

0023 0228553-8
Scheila Camargo Coelho Tosin 0042 0267044-2
Sheila Maria Takahashi 0021 0226658-0

0023 0228553-8
Sidney Marcos Miranda 0036 0253362-6
Silvia Maria Flores Barbosa 0001 0271908-0
Sonny Brasil de C. Guimarães 0035 0247386-9

0042 0267044-2
Sérgio Antonio Meda 0057 0277459-6
Sérgio Antonio Neiva Vieira 0032 0242255-9
Tatiana Piasecki Kaminski 0024 0229069-5
Tatiana Valesca Vroblewski 0047 0268394-1
Thiago Faria 0037 0259998-0
Ubaldo Conceição Papa e Bogado 0048 0270478-3
Valdomiro Czaikowski Neto 0028 0235608-9
Valter Munaretto 0022 0227038-2
Valéria Caramuru Cicarelli 0004 0274230-9

0053 0273807-6
Veronica Duarte Augusto 0024 0229069-5
Vlamir Antônio da Silva 0048 0270478-3
Waldemar Ernesto F. Junior 0028 0235608-9
Zara Hussein 0051 0272433-2

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001. PROCESSO: 0271908-0 Comarca: Piraquara Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000103 Exceção de Incompe-
tência Agravante: Case Brasil & Cia. Adv.: Luis Alberto Snie-
cikoski, Laertes Bonetto de Oliveira, Silvia Maria Flores Bar-
bosa Agravado: Alexandre Leite Frota Advogado: Emanuel
Catunda Braga Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0272273-6 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000488 Embargos de Terceiro
Agravante: Marcio da Silva Adv.: Nelson Gonçalves Gruner
Filho, Cyntia Gruner Birckholz, Nelson Gonçalves Gruner
Agravado: Bv Financeira S/a - Crédito Financiamento e Inves-
timento Adv.: Rosiane Aparecida Martinez, Cristiane Belinati
Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Paulo Henrique

Ferreira Agravado: Neri Martins Batista Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO: 0272992-6 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000703 Revisão de Contrato
Agravante: Inter American Express Arrendamento Mercantil
S/a Adv.: Lacir Guarenghi, Luiz Fernando Hofling Agravado:
Arauplast - Indústria de Plásticos Ltda, Celso Luiz Gusso Adv.:
Renata Barrozo Baglioli Agravado: Enni Terezinha Fornea
Gusso Adv.: Antonio Carlos Efing, Fernando Rocha Filho,
Marcelo Marco Bertoldi Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0274230-9 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000412 Revisão de Con-
trato Agravante: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Alexandre
Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli Agravado: Madale-
na Sobral Ferreira Adv.: Maylin Maffini, Luciane Lawin Cus-
todio Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0274397-9 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001065 Busca e Apreen-
são Agravante: Osmair de Freitas Junior Adv.: Clester Leal Sta-
dler Agravado: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Fabiana Sil-
veira, Karine Simone Pofahl, Paulo Guilherme Pfau Relator:
Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0275219-4 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200200001042 Cobrança Agravante:
Danilo Tombini & Filhos Ltda Adv.: Júlio César Dalmolin Agra-
vado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.:
Karine Simone Pofahl, Paulo Guilherme Pfau, Fabiana Silvei-
ra Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO: 0275356-2 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000548 Reintegração de Posse
Agravante: Balfar Indústria Brasileira de Móveis Ltda Adv.:
Luiz Alberto Valerio Agravado: Safra Leasing S/a Arrendamento
Mercantil Adv.: Rosiane Aparecida Martinez, Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Emerson
L. Santana Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0275873-8 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000058 Busca e Apreensão Agra-
vante: Bv Financeira S/a Cfi Adv.: Karine Cristina da Costa,
Alessandra Cordeiro Stabach Agravado: Lislaine Camargo Re-
lator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0275889-6 Comarca: Curitiba Vara: 22a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000171 Revisão de Con-
trato Agravante: Banco Hsbc S/a Adv.: André Luiz Bauml Tes-
ser Agravado: Gilmara Cristina de Melo Adv.: Maylin Maffini,
Luciane Lawin Custodio Relator: Juiz Valter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010. PROCESSO: 0275994-2 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000723 Medida Cautelar
Agravante: Fernando Ribeiro Alves de Macedo Adv.: Fabio
Moura de Vicente Agravado: Banco Finasa S/a Relator: Juiz
Valter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011. PROCESSO: 0276171-3 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000989 Revisão de Con-
trato Agravante: Leonir Francoski Adv.: Maylin Maffini Agra-
vado: Banco Finasa S/a Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernan-
des Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012. PROCESSO: 0276568-6 Comarca: Paranaguá Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200400007436 Reintegração de
Posse Agravante: Sartori Muller Ltda Adv.: Eduardo Jose Guas-
tini Rocha Agravado: Volkswagen Leasing S/a Arrendamento
Mercantil Adv.: Noel Garcez França Junior, Aristides Alberto
Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves Relator: Juiz Lau-
ro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0013. PROCESSO: 0276696-5 Comarca: Curitiba Vara: 18a
Vara Cível Acao Originaria: 9500001193 Ação de Depósito
Agravante: Oswaldo Winter Adv.: Samir Thomé, Rogerio G.
Thome Agravado: Banco Autolatina S/a Adv.: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Cláu-
dia Fabiana Giacomazzi Relator: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0014. PROCESSO: 0276971-3 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000758 Busca e Apreensão Agra-
vante: Banco Volkswagen S/a Adv.: Noel Garcez França Juni-
or, Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçal-
ves Agravado: Litorauto Comércio de Veículos Ltda Relator:
Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0015. PROCESSO: 0279474-1 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000334 Busca e Apreen-
são Agravante: Araucária Administradora de Consórcios Ltda
Adv.: Luiz Alceu Gomes Bettega, Amanda dos Santos Doma-
reski Agravado: Renato Campanhoni Relator: Juiz Mendes Sil-
va

APELAÇÃO CÍVEL

0016. PROCESSO: 0195448-9 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9700000379 Rescisão de
Contrato Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides Alber-
to Tizzot França Apelante: André Luis Rolim Camargo Adv.:
Nelson Batista Pereira Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Val-
ter Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0017. PROCESSO: 0196611-6 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000106 Revisão de Contrato
Apelante: Bandeirantes S/a Arrendamento Mercantil Adv.: Jú-
lio Barbosa Lemes Filho, Maria Wrobel Schatz Apelante: Már-
cio Adriano Zanlorenzi Adv.: Miriam Cristina Artur, Claiton
Ferreira Borcath, Andreza Cristina Baggio Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce
Maria Cecconi) Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0018. PROCESSO: 0209798-5 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000568 Revisão de Contrato
Apelante: Importadora e Exportadora Silcor Ltda Adv.: Amarí-
lio Hermes Leal de Vasconcellos, Maurício Andrade do Vale
Apelante: Banco Volvo ( Brasil ) S/a Adv.: Rafael Jaeger An-
drade, Geni Werka, Paulo Armando Caetano de Oliveira Ape-
lado: Os Mesmos Relator: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff
(Juiz Dulce Maria Cecconi) Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0019. PROCESSO: 0210482-9 Comarca: Cambé Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9700000682 Indenização Apelante:
Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.: Anto-
nio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr.
Apelado: Cesar Augusto Penteado Guizilini Adv.: Adair de
Carvalho Grades, Irineu Antonio Bertan Relator: Juiz Convo-
cado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi) Revi-
sor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0020. PROCESSO: 0213537-1 Comarca: Curitiba Vara: 18a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000634 Busca e Apreen-
são Apelante: Alessandro Mastr´angelo Ribeiro Sigwalt Adv.:
Ademir Kalinoski Ribeiro Apelado: Fináustria Companhia de
Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Crismacleyton
Pamplona, Alessandra Lorenzen Relator: Juiz Valter Ressel
Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0021. PROCESSO: 0226658-0 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200000020606 Revisão
de Contrato Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Aristides Alberto
Tizzot França, Sheila Maria Takahashi Apelado: Buogo Ali-
mentos Ltda, Marco Antônio Buogo, Antônio Carlos Buogo,
Agostinho Ângelo Buogo Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Sandro
Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0022. PROCESSO: 0227038-2 Comarca: Coronel Vivida Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9800000081 Busca e Apreensão
Apelante: Barbieri & Irmãos Ltda, Volnei Barbieri, Claudemir
Antonio Barbieri Adv.: Elisio Apolinário Rigonato Chaves Ape-
lado: Banco Banestado S/a Adv.: Egídio Munaretto, Valter Mu-
naretto Relator: Juiz Valter Ressel Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO: 0228553-8 Comarca: Curitiba Vara:
3a Vara da Fazenda Pública Acao Originaria: 9900018820
Reintegração de Posse Apelante: Banestado Leasing S/a
Arrendamento Mercantil Adv.: Milton Luiz Cleve Küster,
Sheila Maria Takahashi, Noel Garcez França Junior, Ok-
sandro Osdival Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot Fran-
ça Apelado: Buogo Alimentos Ltda Adv.: Luiz Carlos da
Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi
Relator: Juiz Valter Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericun-
do Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0229069-5 Comarca: São Miguel do Igua-
çu Vara: Vara Cível Acao Originaria: 9800000106 Reintegra-
ção de Posse Apelante: Gilmar Roque Braganholo - Me, Gil-
mar Roque Braganholo Adv.: Amauri Garcia Miranda Apelan-
te: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.: Ta-
tiana Piasecki Kaminski, Veronica Duarte Augusto Apelado:
Os Mesmos Relator: Juiz Valter Ressel Revisor: Juiz Silvio Ve-
ricundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0025. PROCESSO: 0229179-6 Comarca: Pato Branco Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000381 Reintegração de
Posse Apelante: Banestado Leasing S/a Arrendamento Mercantil
Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros, Maurício Syd-
nei Fazolo Apelado: Doremi Francisco Campestrini Adv.: Luiz
Fernando Pozza Relator: Juiz Valter Ressel Revisor: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0026. PROCESSO: 0229392-9 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 9600000841 Revisão de Contrato
Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a Adv.: Fabiana Sil-
veira, Paulo Guilherme Pfau Apelado: Tercav Construtora de
Obras Ltda Adv.: Harri Klais, Maísa Goreti Lopes Sant‘ana
Relator: Juiz Valter Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fer-
nandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0234175-1 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000336 Busca e Apreen-
são Apelante: Itp Informática Ltda Adv.: Gabriel Jock Granado
Apelado: Banco Bradesco S/a Adv.: Murilo Celso Ferri, Ema-
nuel Vitor Canedo da Silva Relator: Juiz Valter Ressel Revisor:
Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0235608-9 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
3a Vara Cível Acao Originaria: 200000000295 Revisão de Con-
trato Apelante: Hsbc - Bamerindus Leasing Arrendamento
Mercantil (brasil) S/a Adv.: Amauri Baptista Salgueiro, Valdo-
miro Czaikowski Neto Apelado: Aparecido José Scaramussa
Adv.: Waldemar Ernesto Feiertag Junior, Hugo José Rodrigues
de Souza Relator: Juiz Valter Ressel Revisor: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0237523-9 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000225 Busca e Apreen-
são Apelante: Adhemar Boschi de Campos Adv.: Benedito
Aparecido Tuponi Júnior, Emir Maria Secco da Costa, Marcos
Feldman Filho Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros S/a Adv.: João Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra
Relator: Juiz Valter Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fer-
nandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0241103-6 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000378 Busca e Apreen-
são Apelante: Roseli Stelle Adv.: Marize de Azevedo G Barbo-
sa, inesciy k. hayashi ioshii Apelado: Banco Finasa S/a Adv.:
Flaviano Bellinati Garcia Peres, Rosiane Aparecida Martinez
Relator: Juiz Valter Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fer-
nandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0241883-9 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200200072567 Ação de Depósito Ape-
lante: Maurício Cezar Farion Adv.: Marcos Vendramini Apela-
do: Banco Bradesco S/a. Adv.: Rodrigo Ghesti, Luciana Seza-
nowski Relator: Juiz Valter Ressel Revisor: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO: 0242255-9 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 9500000510 Busca e Apreensão
Apelante: Reuno - Administração de Consórcios S/c Ltda Adv.:
Helington Claudio Vieira de Camargo Apelado: Geraldo Fran-
cisco Ribas Adv.: Sérgio Antonio Neiva Vieira, Ana Paula Ri-
bas Vieira Relator: Juiz Valter Ressel Revisor: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0242701-6 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200200073394 Busca e Apreensão Ape-
lante: Ivone Fagião Adv.: Fabiana de Oliveira Cunha Apelado:
finaustria companhia de crédito financiamento e investimento
Adv.: Renata dos Santos Ribas Relator: Juiz Valter Ressel Re-
visor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0242814-8 Comarca: Apucarana Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000537 Ação de Depósito
Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Inves-
timento Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belli-
nati Garcia Peres Apelado: José Godois Adv.: Evio Marcos
Cilião Relator: Juiz Valter Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericun-
do Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0247386-9 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000921 Busca e Apreen-
são Apelante: Prudêncio Antônio Veiga Adv.: Paulo Cesar Cruz,
Antonia Regina Carazzai Budel Apelado: Banco Sudameris
Brasil S/a Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leonar-
do Xavier Roussenq, Hermindo Duarte Filho Relator: Juiz Val-
ter Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0253362-6 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000639 Ação de Depósito
Apelante: Dione Loyola Chaves Adv.: Lincoln e. Albuquerque
de Camargo Filho Apelado: Jamari Administradora de Consór-
cios S/c Ltda Adv.: Sidney Marcos Miranda Relator: Juiz Men-
des Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0259998-0 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200100000600 Busca e
Apreensão Apelante: Edgar Berleze & Cia Ltda Adv.: Joel Fer-
reira Lima, Demétrio Berehulka, Márcia Regina dos Santos
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Machado Apelado: Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul - Brde Adv.: Thiago Faria, Edegard Augusto Cru-
zzara Lessnau, Janice Keller Relator: Juiz Mendes Silva Revi-
sor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO: 0262327-6 Comarca: São José dos Pi-
nhais Vara: 2a Vara Cível Acao Originaria: 200200000418
Rescisão de Contrato Apelante: Volkswagen Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil Adv.: Oksandro Osdival Gonçal-
ves, Aristides Alberto Tizzot França Apelante: Breuling &
Hoffelder Ltda Adv.: André Luiz Bettega D’avila, Frederico
R. de Ribeiro e Lourenço, Gustavo Adolfo Almeida de Al-
meida Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Mendes Silva Revi-
sor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0039. PROCESSO: 0264065-9 Comarca: Altônia Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000010 Ação de Depósito Ape-
lante: Roselândia Pereira dos Santos Adv.: Marcos Antonio de
Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro Ape-
lado: Banco Bradesco S/a Adv.: Rodrigo Ghesti, Luciana Seza-
nowski Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias Revisor:
Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0040. PROCESSO: 0264402-2 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200100001416 Declaratória Apelante:
Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a Adv.: Aline Fagundes,
Paulo Guilherme Pfau Apelante: Maria Lucia Barry Moss, Cle-
ri Hansen Barry Adv.: Luiz Antonio Carvalho de Julio, Mauri-
cio Sprenger Natividade Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO: 0266932-3 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000636 Ação de Depósito Ape-
lante: Citromaq Comércio de Produtos Alimentícios Ltda Adv.:
Roberto Rocha Wenceslau Rec.adesivo: Banco Abn Amro Real
S/a Adv.: Elaine da Silveira Assis Matos Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Mendes Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0042. PROCESSO: 0267044-2 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000670 Busca e Apreensão Ape-
lante: Rodrigo Miguel Alcantara Adv.: Paulo Maurício Branco
Silva, Pedro Paulo Pamplona, André Ricardo Brusamolin, Juli-
ano Campelo Prestes Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a
Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Hermindo Duarte
Filho, Scheila Camargo Coelho Tosin, Leonardo Xavier Rous-
senq Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Silvio Vericundo Fer-
nandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0043. PROCESSO: 0267713-2 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000571 Consignação em Pagamento
Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a Adv.: Júlio Barbo-
sa Lemes Filho, Rose Paula Marzinek Apelado: Nilo Rosa da
Silveira Adv.: Edemar Fritz Júnior Relator: Juiz Mendes Silva
Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0044. PROCESSO: 0267919-4 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000773 Cobrança Apelan-
te: Araucária Administradora de Consórcios S/c Ltda Adv.:
Amanda dos Santos Domareski, Luiz Alceu Gomes Bettega,
Idalina Valério Pereira, Gabriel Ângelo Luvison Apelado: Adil-
son Constantino Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0045. PROCESSO: 0268212-4 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 9900000537 Revisão de Con-
trato Apelante: Citibank Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til Adv.: André Luís Sonntag, Cintia Silveira de Sá Apelante:
Komatsu do Brasil Ltda Adv.: Amanda dos Santos Domareski
Apelado: Os Mesmos, Ipê - Irani Pavimentações e Terraplana-
gens Ltda Adv.: José Fernando Prezotto, Marcelo E. Brunhara
Relator: Juiz Costa Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira

APELAÇÃO CÍVEL

0046. PROCESSO: 0268345-8 Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000331 Ação de Depósito Ape-
lante: Bonfante, Alcântara & Cia. Ltda Adv.: Augustinho da
Silva Apelado: Banco Volkswagen S/a Adv.: Oksandro Osdival
Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França Relator: Juiz Men-
des Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0047. PROCESSO: 0268394-1 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000081 Ação de Depó-
sito Apelante: Banco Panamericano S/a Adv.: Tatiana Va-
lesca Vroblewski, Dariane Marques Martinelli Apelado: Jean
Carlos Bispo Relator: Juiz Mendes Silva Revisor: Juiz Cos-
ta Barros
APELAÇÃO CÍVEL

0048. PROCESSO: 0270478-3 Comarca: Londrina Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000929 Prestação de Con-
tas Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e In-
vestimento Adv.: Emerson L. Santana, Flaviano Bellinati Gar-
cia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes Apelado: Antonio
Cordeiro da Rocha Adv.: Vlamir Antônio da Silva, Ubaldo

Conceição Papa e Bogado, Alex Adamczik Relator: Juiz Men-
des Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0049. PROCESSO: 0271320-6 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 9800021706 Rescisão de Contrato
Apelante: Fernando Ramires Pozza Curador: Antônio Augusto
Castanheira Néia Apelado: Ford Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani Relator: Juiz
Costa Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0050. PROCESSO: 0272001-0 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001270 Ação de Depósito
Apelante: Banco Volkswagen S/a Adv.: Marili da Luz Ribeiro
Taborda, Magda Luíza Rigodanzzo Egger, Roberta Onishi,
Rosangela Martins Fonseca Apelado: New Marka Ltda Cura-
dor: Luiz Otávio Lemos de Toledo Relator: Juiz Mendes Silva
Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0051. PROCESSO: 0272433-2 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 9900022959 Reparação de Danos
Apelante: João Maria de Agostinho Santos Sendeski, Helena
Maria Sendeski Adv.: Paulo Cesar Horochoski, Nézio Toledo,
Zara Hussein, Nelson Knob Rec.adesivo: Banco Abn Amro Real
S/a Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de Oliveira
Azim, Carlos Vitor Maranhão de Loyola Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz
Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0052. PROCESSO: 0273574-2 Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000334 Cobrança
Apelante: Bradesco Leasing S/a Arrendamento Mercantil Adv.:
Daniel Hachem, Nilto Sales Vieira Apelado: Indústria e Co-
mércio de Máquinas Agrícolas Alza Ltda. Adv.: Júlio César
Dalmolin Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira Revisor: Juiz
Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0053. PROCESSO: 0273807-6 Comarca: Maringá Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000404 Mandado de Segurança
Apelante: Fibra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Pe-
res Apelante: Banco Fibra S/a Adv.: Alexandre Nelson Ferraz,
Márcio Rubens Passold, Valéria Caramuru Cicarelli Apelado:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran/pr Adv.:
Carlos Alexandre Negrini Bettes, Jose Correa Porto de Abreu
Neto, Geraldo de Cássio Zétola Relator: Juiz Costa Barros Re-
visor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0054. PROCESSO: 0273821-6 Comarca: Curitiba Vara: 8a
Vara Cível Acao Originaria: 9700000033 Busca e Apreen-
são Apelante: Antônio Castilla Tabares Adv.: Carlos Fre-
derico Reina Coutinho, Marcelo de Bortolo, Marcos Cesar
Vinhoti Apelado: Guararapes Administradora de Consór-
cios S/c Ltda Adv.: Fernanda Troian, Altamirano Pereira
Neto Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias Revi-
sor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0055. PROCESSO: 0274338-0 Comarca: Castro Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9800000538 Ação de Depósito Apelan-
te: Banco Bradesco S/a Adv.: Daniel Hachem, Renato Vargas
Guasque Apelado: Super Cal Ltda. Relator: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0056. PROCESSO: 0277064-7 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000140 Rescisão de Contrato
Apelante: Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/a Adv.:
José Francisco Pereira Apelado: Nadia Nicolas de Assis Cura-
dor: Rodrigo Dolfini Relator: Juiz Costa Barros Revisor: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0057. PROCESSO: 0277459-6 Comarca: Londrina Vara: 6a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000720 Busca e Apre-
ensão Apelante: Edivaldo Florencio Adv.: Sérgio Antonio
Meda, Fábio Rotter Meda Apelado: Banco Abn Amro Real
S/a Adv.: Pedro Paulo Pedrosa, Ivan Ariovaldo Pegoraro,
Marcos Leate Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira Revi-
sor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0058. PROCESSO: 0277637-0 Comarca: Campo Largo Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200100000423 Ação de Depósito
Apelante: Hélcio Antonio Bertolette Adv.: James Eli de Olivei-
ra Apelado: Bv Financeira S/a C.f.i Adv.: Marco Antônio Ro-
drigues de Souza, Karine Cristina da Costa Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0059. PROCESSO: 0277856-5 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000073 Busca e Apreensão Ape-
lante: Ypê do Brasil Ltda, Lenice Terezinha Moro Adv.: Ivo
Brugnolo Macedo Rec.adesivo: Banco Bradesco S/a Adv.: Da-
niel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira Revisor: Juiz
Valter Ressel

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Quinta Câmara Cível

Relação Nº 2004.04430 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quinta Câma-
ra Cível a realizar-se em 17/11/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Ademar Uliana Neto 0043 0266780-9
Adriana de França 0034 0244671-1
Alberto Aguirre Calabresi 0021 0210622-3
Aldo de Mattos Sabino Junior 0019 0207008-8
Alexandre César Del Grossi 0022 0210986-2
Amadeu Luiz de Mio Geara 0024 0218320-6
Amando Barbosa Lemes 0029 0243207-7
Amazonas Francisco do Amaral 0041 0245943-6
Andressa J. G. d. Oliveira 0034 0244671-1
Antonio Celestino Toneloto 0016 0202224-2

0019 0207008-8
Augusto José Bittencourt 0025 0238053-6
Beatriz Schiebler 0004 0257709-5
Carlos Alberto de O. P. Júnior 0019 0207008-8
Carlos Alberto F. d. Castro 0013 0191283-2

0014 0198212-1
Carlos Alberto Francovig Filho 0037 0245345-0
Carlos Augusto de C. Pasqual 0043 0266780-9
Carlos Edriel Polzin 0024 0218320-6
Carlos Eduardo M. Hapner 0035 0244673-5
Carlos Humberto Fernandes Silv 0024 0218320-6
Celito Argenta 0033 0244423-5
Claudio Mariani Berti 0014 0198212-1
Cláudio Pizzatto 0022 0210986-2
Daniel Hachem 0012 0191123-1

0018 0204058-6
0027 0243041-9

Daniel Henrique Antunes Santos 0030 0243906-5
Danilo Moura Seraphim 0024 0218320-6
Douglas Galvão Vilardo 0040 0245446-2

0041 0245943-6
Edson Silverio Cabral 0004 0257709-5
Eduardo José Pereira Neves 0026 0242823-7

0028 0243091-9
0031 0244064-6
0033 0244423-5

Eduardo Luiz Correia 0038 0245361-4
0039 0245393-6

Eduardo Sabedotti Breda 0015 0201652-2
Edward Mandarino 0019 0207008-8
Eliana Meira Nogueira 0035 0244673-5
Elvis Bittencourt 0025 0238053-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 0010 0271904-2

0023 0215329-7
0029 0243207-7
0034 0244671-1

Fabrício Massi Salla 0037 0245345-0
Fabíola P. C. Fleischfresser 0035 0244673-5
Firmino de Paula Santos Lima 0009 0271204-7
Floraci de Jesus C. Dluhosch 0007 0269471-7
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0016 0202224-2

0019 0207008-8
Geraldo Hassan 0001 0251224-3
Gisele Mara Freitas 0005 0265964-1
Gustavo Aidar de Brito 0036 0245007-5
Ida Regina Pereira 0025 0238053-6
Iguacimir Gonçalves Franco 0011 0276406-1

0015 0201652-2
Iverly Antiqueira Dias Ferreir 0014 0198212-1
Jamil Ibrahim Tawil Filho 0019 0207008-8
Janaína Bordin Remor 0013 0191283-2
Joao Batista da Silva 0018 0204058-6
Joice Carla Santini Antonio 0026 0242823-7

0028 0243091-9
José Carlos Del Grossi 0022 0210986-2
José do Carmo Badaró 0020 0208947-4
José Eli Salamacha 0030 0243906-5

0042 0266515-2
José Ivan Guimarães Pereira 0018 0204058-6
João Carlos de Oliveira 0038 0245361-4
João Carlos de Oliveira Júnior 0038 0245361-4
João Carlos Messias Júnior 0012 0191123-1
João Marcelo da Cruz 0023 0215329-7
Jucélia Catarina B. Cabral 0020 0208947-4
Juliana Liczacovski Malvezzi 0010 0271904-2
Júlio Barbosa Lemes Filho 0013 0191283-2

0029 0243207-7
Leandro Cezar Sacoman 0041 0245943-6
Lisienne do Rocio M. M. M. Lim 0005 0265964-1
Luciana Regina dos Reis 0032 0244175-4
Luiz Alberto Glaser Júnior 0044 0234563-1/01
Luiz Carlos da Rocha 0034 0244671-1
Luiz Fernando M. Albuquerque 0029 0243207-7
Luiz Fernando T. d. Siqueira 0033 0244423-5
Luiz Guilherme Vanin Turchiari 0003 0257413-4
Luiz Rodrigues Wambier 0023 0215329-7

0034 0244671-1
Luiz Sérgio Del Grossi 0022 0210986-2
Lutero de Paiva Pereira 0027 0243041-9
Lygia Regina Paiva Leocádio 0041 0245943-6
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0011 0276406-1
Marcos C. d. A. vasconcellos 0012 0191123-1
Maria Wrobel Schatz 0013 0191283-2
Maria Helena Lazof 0044 0234563-1/01
Maria Oliveta Albano Pasqual 0043 0266780-9
Maria T. d. V. S. Pereira 0003 0257413-4
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0011 0276406-1
Mauro Eduardo Jaceguay Zamatar 0015 0201652-2
Mirian Nemeth 0038 0245361-4

Márcia Regina Rodacoski 0030 0243906-5
Márcia Severina Badaró 0020 0208947-4

0032 0244175-4
Márcio Romano 0040 0245446-2
Neimar Batista 0019 0207008-8
Nilson Urquiza Monteiro 0036 0245007-5
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0004 0257709-5
Oscar Estanislau Nasihgil 0008 0269943-8
Oscar Ivan Prux 0026 0242823-7

0027 0243041-9
0028 0243091-9

Patrícia Jarek 0007 0269471-7
Paulo de Tarso R. d. Castro 0027 0243041-9
Péricles José M. Deliberador 0036 0245007-5
Rafael Augusto Pereira 0007 0269471-7
Raimundo Firmino dos Santos 0004 0257709-5
Raul da Gama e Silva Lück 0001 0251224-3
Reinaldo Rodrigues de Godoy 0041 0245943-6
Renata Dequech 0039 0245393-6
Renato Amauri Knieling 0031 0244064-6
Renato Mattar Cepeda 0002 0256898-3
Reny Angelo Pastre 0031 0244064-6
Roberta Onishi 0011 0276406-1
Roberto Tsuguio Tanizaki 0001 0251224-3
Roosevelt Mauricio Pereira 0003 0257413-4
Rosangela Martins Fonseca 0011 0276406-1
Rose Paula Marzinek 0013 0191283-2
Sandra Jussara Kuchnir 0035 0244673-5
Sandra Maria dos Santos 0025 0238053-6
Sandra Regina Figueiredo 0016 0202224-2

0017 0202238-6
Sebastião da Silva Ferreira 0012 0191123-1

0036 0245007-5
Sergio Renato Costa Filho 0023 0215329-7
Silvio Nagamine 0034 0244671-1
Simara Zonta 0015 0201652-2
Suzinaira de Oliveira Villela 0042 0266515-2
Sylvano Alves da R Loures Neto 0032 0244175-4
Sérgio Yoshukazu M. Navarrete 0041 0245943-6
Sílvia Fátima Soares 0006 0267560-1

0008 0269943-8
Sílvio Henrique Marques Júnior 0040 0245446-2
Tarcísio Araújo Kroetz 0035 0244673-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 0034 0244671-1
Valeria Martins Oliveira 0038 0245361-4
Vanessa Cristina C. Scheremeta 0023 0215329-7

0029 0243207-7
Vania Karen Trentini 0029 0243207-7
Wagner Cypriano 0025 0238053-6
Wagner Pereira Bornelli 0027 0243041-9
Walter José Mathias Júnior 0010 0271904-2
Walter Toffoli 0042 0266515-2
William Esperidião David 0020 0208947-4
Wilma do R. S. Moreira Cruz 0006 0267560-1
Éder Gorini 0021 0210622-3
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 0022 0210986-2

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001. PROCESSO: 0251224-3 Comarca: Paranaguá Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200000007001 Executivo Fiscal
Agravante: José Valdirez Tomas de Souza Adv.: Geraldo Has-
san Agravado: Município de Paranaguá Adv.: Roberto Tsuguio
Tanizaki, Raul da Gama e Silva Lück Relator: Juiz Arno Kno-
err

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0256898-3 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000537 Exceção de Incom-
petência Agravante: Cooperativa Agropecuária de Canoinhas
Adv.: Renato Mattar Cepeda Agravado: Bayer Cropscience Ltda.
Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO: 0257413-4 Comarca: Maringá Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 9600000093 Carta Precatória/Ordem
Agravante: Ingáestaca Sondagens e Fundações Ltda Adv.: Luiz
Guilherme Vanin Turchiari Agravado: Clo Zironi Mecânica Ltda
Adv.: Roosevelt Mauricio Pereira, Maria Terezinha de Vargas
Soares Pereira Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0257709-5 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000843 Revisão de Contrato
Agravante: Luciano Koenig de Castro Adv.: Raimundo Firmi-
no dos Santos Agravado: Banco Hsbc Bamerindus S/a Adv.:
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz, Beatriz Schiebler, Edson Sil-
verio Cabral Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0265964-1 Comarca: Paranaguá Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200300005959 Executivo Fiscal
Agravante: Arnaldo de Oliveira Andrade Filho Adv.: Gisele
Mara Freitas Agravado: Município de Paranaguá Adv.: Lisien-
ne do Rocio Mello Maron Machado Lima Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0267560-1 Comarca: Toledo Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000023 Executivo Fiscal Agra-
vante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar Adv.: Síl-
via Fátima Soares Agravado: Fazenda Pública do Município de
Toledo Adv.: Wilma do R. S. Moreira Cruz Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO: 0269471-7 Comarca: Colombo Vara: Vara
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Cível Acao Originaria: 200400000095 Mandado de Segurança
Agravante: Município de Colombo Adv.: Floraci de Jesus Cor-
dova Dluhosch Agravado: Alfredo Siarra Filho, Renato Stra-
passom, Sergio Niomar Strapassom, Denise Aparecida da Sil-
va Rosa, João Nunes Monterio, Leandro Luiz Franceschi Adv.:
Patrícia Jarek, Rafael Augusto Pereira Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0269943-8 Comarca: Toledo Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000087 Executivo Fiscal Agra-
vante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar Adv.: Síl-
via Fátima Soares Agravado: Município de Ouro Verde do Oeste
Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil Agravado: Geraldo Luiz Fáva-
ro Relator: Juiz Renato Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0271204-7 Comarca: Mallet Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000092 Executivo Fiscal Agra-
vante: Município de Mallet Adv.: Firmino de Paula Santos Lima
Agravado: Jorge de Oliveira Relator: Juiz Jucimar Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010. PROCESSO: 0271904-2 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200200001387 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a Adv.: Walter
José Mathias Júnior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos Agra-
vado: Débora Caparica Rocha Adv.: Juliana Liczacovski Mal-
vezzi Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011. PROCESSO: 0276406-1 Comarca: Curitiba Vara: 12a
Vara Cível Acao Originaria: 9900020486 Embargos a Execu-
ção Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a
Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger, Rosangela Martins Fon-
seca, Marili da Luz Ribeiro Taborda, Roberta Onishi Agrava-
do: Rissi Indústria de Móveis Ltda, Janio Rissi Adv.: Iguacimir
Gonçalves Franco Relator: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0012. PROCESSO: 0191123-1 Comarca: Londrina Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000765 Embargos a Execução Ape-
lante: Christoph Ludwig Friedrich Wilhem Schutz, Hinderikus
Jan Borg Adv.: Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos Messias
Júnior Rec.adesivo: Banco Bradesco S/a Adv.: Daniel Hachem,
Marcos Cibischini do Amaral vasconcellos Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi) Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0013. PROCESSO: 0191283-2 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 9300000131 Ação Ordinária Apelante:
Maura Eloiza Boros Abu-jamra, João Abu-jamra Neto Adv.:
Carlos Alberto Farracha de Castro, Janaína Bordin Remor Ape-
lado: Banco Mercantil do Brasil S/a Adv.: Júlio Barbosa Le-
mes Filho, Rose Paula Marzinek, Maria Wrobel Schatz Rela-
tor: Juiz Convocado Kuster Puppi (Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi) Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0014. PROCESSO: 0198212-1 Comarca: Curitiba Vara: 20a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000125 Embargos a Execu-
ção Apelante: Cristur - Cristorei Agência de Viagens e Turismo
Ltda, Alceu Miguel Strapasson Adv.: Claudio Mariani Berti,
Carlos Alberto Farracha de Castro Apelante: Petrobrás Distri-
buidora S/a Adv.: Iverly Antiqueira Dias Ferreira Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi) Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0015. PROCESSO: 0201652-2 Comarca: Curitiba Vara: 20a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000748 Embargos a Exe-
cução Apelante: Janio Rissi, Vilmarize Elizabete Trevisan Ris-
si Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta Apelado:
Weg Química Ltda Adv.: Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro,
Eduardo Sabedotti Breda Relator: Juiz Convocado Rosana An-
driguetto de Carvalho (Juiz Edson Vidal Pinto) Revisor: Juiz
Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0016. PROCESSO: 0202224-2 Comarca: Curitiba Vara: 18a
Vara Cível Acao Originaria: 9900001102 Revisão de Contrato
Apelante: João Carlos Neiva Júnior Adv.: Sandra Regina Fi-
gueiredo Apelado: Banco Itaú S/a Adv.: Antonio Celestino To-
neloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr. Relator: Juiz Con-
vocado Kuster Puppi (Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi)

APELAÇÃO CÍVEL

0017. PROCESSO: 0202238-6 Comarca: Curitiba Vara: 18a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000752 Embargos a Exe-
cução Apelante: Hugo Figueiredo, Maria do Rocio Torres Fi-
gueiredo Adv.: Sandra Regina Figueiredo Apelado: Banco Itaú
S/a Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (Juiz Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi) Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0018. PROCESSO: 0204058-6 Comarca: Nova Esperança Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200000000347 Embargos a Exe-
cução Apelante: J. A. Cunha - Me, José Antonio da Cunha Adv.:
Joao Batista da Silva Apelado: Banco Bradesco S/a Adv.: Da-
niel Hachem, José Ivan Guimarães Pereira Relator: Juiz Con-
vocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Edson Vidal Pin-
to) Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0019. PROCESSO: 0207008-8 Comarca: Araucária Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9600000070 Anulatória Apelante:
Banco Itaú S/a Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.,
Antonio Celestino Toneloto, Edward Mandarino Apelado:
Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda Adv.:
Neimar Batista, Aldo de Mattos Sabino Junior, Carlos Al-
berto de Oliveira Pinheiro Júnior, Jamil Ibrahim Tawil Fi-
lho Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Car-
valho (Juiz Edson Vidal Pinto) Revisor: Juiz Renato Naves
Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0020. PROCESSO: 0208947-4 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000683 Embargos a Execução
Apelante: Hiromu Notomi Adv.: William Esperidião David
Apelado: Isao Mizukawa, Evanila Venturi Adv.: José do Car-
mo Badaró, Márcia Severina Badaró, Jucélia Catarina Bura-
coski Cabral Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho (Juiz Edson Vidal Pinto) Revisor: Juiz Renato Naves
Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0021. PROCESSO: 0210622-3 Comarca: Grandes Rios Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000144 Embargos a Arrematação
Apelante: Silvanira Faria Franzói Adv.: Alberto Aguirre Calabresi
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: Éder Gorini Rela-
tor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Edson
Vidal Pinto) Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0022. PROCESSO: 0210986-2 Comarca: Iporã Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 9900000124 Embargos a Execução Ape-
lante: Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Adv.: Cláu-
dio Pizzatto, Élcio Luís Weckerlim Fernandes Apelante: Leon-
tina da Rosa Schmitt Adv.: Alexandre César Del Grossi, José
Carlos Del Grossi, Luiz Sérgio Del Grossi Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho
(Juiz Edson Vidal Pinto) Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO: 0215329-7 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000969 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Luiz Rodrigues
Wambier Apelante: Perimetral Sul Empreedimentos e Constru-
ções Ltda Adv.: Sergio Renato Costa Filho, João Marcelo da
Cruz Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Convocado Kuster
Puppi (Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi) Revisor: Juiz Ju-
cimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0218320-6 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000454 Execução de Título Ex-
trajudicial Apelante: Pré Escola Pés No Chão Ltda Adv.: Ama-
deu Luiz de Mio Geara, Carlos Edriel Polzin Apelado: Cláudia
Cintia Barddal Eicke Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva,
Danilo Moura Seraphim Relator: Juiz José Simões Teixeira
Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO: 0238053-6 Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 9500000727 Declaratória Apelante:
Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar Adv.: Sandra
Maria dos Santos, Wagner Cypriano, Ida Regina Pereira Ape-
lado: Editora Rts Ltda Adv.: Elvis Bittencourt, Augusto José
Bittencourt Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi) Revisor: Juiz Jucimar Novocha-
dlo

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO: 0242823-7 Comarca: Apucarana Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000371 Embargos de Ter-
ceiro Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Oscar Ivan Prux,
Eduardo José Pereira Neves Apelado: Ailton dos Santos Adv.:
Joice Carla Santini Antonio Relator: Juiz Arno Knoerr Revi-
sor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0243041-9 Comarca: Jandaia do Sul Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200000000122 Embargos a Exe-
cução Apelante: Cooperativa Agrícola de Produtores de Cana
do Vale do Ivaí Ltda - Cooperval, Hélcio Rabassi, João Batista
de Carvalho, Amilcar Cristóvão, Ramiro Marques Moleiro,
Jorge Felippe da Silva, Domingos Dias Perpétuo, Plácido Cal-
das Filho, Nery Simm, Perseu Matheus Pugliese Adv.: Lutero
de Paiva Pereira, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro, Wagner
Pereira Bornelli Apelado: Banco Bradesco S/a Adv.: Daniel
Hachem, Oscar Ivan Prux Relator: Juiz Arno Knoerr Revisor:
Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0243091-9 Comarca: Apucarana Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000372 Embargos de Ter-
ceiro Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Oscar Ivan Prux,
Eduardo José Pereira Neves Apelado: Gerson Luiz Lacerda Maia
Adv.: Joice Carla Santini Antonio Relator: Juiz Arno Knoerr
Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0243207-7 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 9900001454 Revisão de Contrato

Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho,
Amando Barbosa Lemes, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta Apelante: Lelington Lobo
Franco, Vera Sueli Lobo Franco Adv.: Luiz Fernando Marcon-
des Albuquerque, Vania Karen Trentini Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi) Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0243906-5 Comarca: Ponta Grossa Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 9900000612 Revisão de Con-
trato Apelante: Agropecuária Libada Ltda Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski Apelante: Agência de Fomento do Paraná S/a
Adv.: José Eli Salamacha, Daniel Henrique Antunes Santos
Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Arno Knoerr Revisor: Juiz
Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0244064-6 Comarca: Toledo Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 9800000565 Embargos de Terceiro
Apelante: Rápido 444 de Transportes Rodoviários Ltda Adv.:
Renato Amauri Knieling Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.:
Reny Angelo Pastre, Eduardo José Pereira Neves Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Arno Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis
Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO: 0244175-4 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200000001021 Embargos de Terceiro
Apelante: Antônio Batista Ribas Sobrinho Adv.: Márcia Seve-
rina Badaró, Luciana Regina dos Reis Apelado: B.g. Adminis-
tração e Participações S/c Ltda Adv.: Sylvano Alves da R Lou-
res Neto Relator: Juiz Arno Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis
Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0244423-5 Comarca: Palmas Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000325 Embargos a Execução
Apelante: Aldoino Goldoni, Thereza Vigo Goldoni Adv.: Celi-
to Argenta Apelado: Banco do Brasil S/a Adv.: Luiz Fernando
Tesseroli de Siqueira, Eduardo José Pereira Neves Relator: Juiz
Arno Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0244671-1 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200000001325 Revisão de Con-
trato Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Andressa Jar-
letti Gonçalves de Oliveira, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim
Wambier Apelante: Ângela Rodrigues de Souza Arzão Adv.:
Adriana de França, Silvio Nagamine Apelante: Gentil Ro-
drigues Arzão Adv.: Luiz Carlos da Rocha Apelado: Os
Mesmos Relator: Juiz Arno Knoerr Revisor: Juiz Maria Mér-
cis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0244673-5 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 9700016532 Embargos a
Execução Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros Adv.: Eliana Meira Nogueira, Sandra Jus-
sara Kuchnir Apelante: Maria Cecília Sabino Ribeiro Adv.:
Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Arno Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes
Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0245007-5 Comarca: Londrina Vara: 9a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000567 Medida Cautelar
Apelante: Agepro Armazéns Gerais Produção Ltda Adv.: Péri-
cles José Menezes Deliberador, Gustavo Aidar de Brito Apela-
do: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Sebasti-
ão da Silva Ferreira, Nilson Urquiza Monteiro Relator: Juiz
Convocado Kuster Puppi (Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi) Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0245345-0 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000385 Embargos a Exe-
cução Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Carlos Alberto Fran-
covig Filho Apelado: Rosemarie Elizabeth de Abreu Confec-
ções Adv.: Fabrício Massi Salla Relator: Juiz Arno Knoerr Re-
visor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO: 0245361-4 Comarca: Londrina Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000453 Embargos a Exe-
cução Apelante: Banco Meridional do Brasil S/a Adv.: Eduar-
do Luiz Correia, Mirian Nemeth Apelante: Eduardo Luiz
Correa Adv.: Eduardo Luiz Correia Rec.adesivo: Pedro Mi-
guel Adv.: João Carlos de Oliveira Júnior, João Carlos de
Oliveira, Valeria Martins Oliveira Apelado: Os Mesmos Re-
lator: Juiz Arno Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes
Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0039. PROCESSO: 0245393-6 Comarca: Londrina Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000700 Execução de Título
Extrajudicial Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Eduardo Luiz
Correia Apelado: M.e Furtado e Cia Ltda, Mário Eustaquio de
Oliveira Furtado, Neide Aparecida Barbosa Furtado Adv.: Re-
nata Dequech Relator: Juiz Arno Knoerr Revisor: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0040. PROCESSO: 0245446-2 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 9600000663 Executivo Fiscal Apelan-
te: Fazenda Pública do Município de Maringá Adv.: Sílvio
Henrique Marques Júnior, Márcio Romano, Douglas Galvão
Vilardo Apelado: José Borgan Guandalino Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO: 0245943-6 Comarca: Maringá Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000351 Declaratória Apelante:
Auto Locadora Ricci de Veículos Ltda Adv.: Leandro Cezar
Sacoman, Sérgio Yoshukazu Miyamoto Navarrete, Amazonas
Francisco do Amaral Apelado: Município de Maringá Adv.:
Douglas Galvão Vilardo, Reinaldo Rodrigues de Godoy, Lygia
Regina Paiva Leocádio Relator: Juiz Arno Knoerr Revisor: Juiz
Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0042. PROCESSO: 0266515-2 Comarca: Imbituva Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000137 Embargos a Execução
Apelante: Altevir Pedro Bobato Adv.: Walter Toffoli Apelado:
Banco Banestado S/a Adv.: José Eli Salamacha, Suzinaira de
Oliveira Villela Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0043. PROCESSO: 0266780-9 Comarca: Umuarama Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000404 Repetição de In-
débito Apelante: Município de Umuarama Adv.: Ademar Ulia-
na Neto Apelado: João Batista Romeiro, José Carlos Crespim,
José Carlos Dionizio do Nascimento, José Fernandes de Oli-
veira, José Maria Teza, José Ortiz, José Wilsonchiqueto, Josias
de Souza Lima, Laércio Ferrari, Laurindo Vaccari Adv.: Carlos
Augusto de Camargo Pasqual, Maria Oliveta Albano Pasqual
Relator: Juiz Jucimar Novochadlo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0044. PROCESSO: 0234563-1/01 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 2345631 Apelação Cível Embar-
gante: Banco do Brasil S/a Adv.: Maria Helena Lazof Embar-
gado: Paulo Roberto Durigan de Sousa Miranda Adv.: Luiz
Alberto Glaser Júnior Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi
(Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi)

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 17/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Sétima Câmara Cível

Relação Nº 2004.04416 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sétima Câma-
ra Cível a realizar-se em 17/11/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adauto de A Tomaszewski 0030 0268782-1
Adilson José Alves Pereira 0004 0271192-2
Adriana de França 0050 0277259-6
Adroaldo José Gonçalves 0057 0277742-6
Afonso Proenço Branco Filho 0034 0270516-8
Alcione Bastos Ribas 0021 0277426-7
Aldair Trova de Oliveira 0021 0277426-7
Alessandra Neusa S. d. Matos 0056 0277729-3
Alessandro M. d. Oliveira 0012 0274445-0
Alexandra Fistarol 0010 0274176-0
Alexandre Arseno 0016 0275098-5
Alexandre Lipka 0033 0270231-0
Alvaro Eiji Nakashima 0019 0276440-3
Amarilis Vaz Cortesi 0024 0238915-1
Amaury Chagas Coutinho Júnior 0009 0274044-3
Ana Carolina Lopes Olsen 0013 0274667-6
Ana Claudia Neves Renno 0022 0271774-4
Andrea Lambert de Castro 0005 0271801-6
Andressa J. G. d. Oliveira 0050 0277259-6
André Gustavo de Souza 0017 0275349-7
Anisio Santos Oliveira 0035 0270585-3
Antonio Anzolin Neto 0043 0275181-5
Antonio Cezar Ribas Pacheco 0007 0273322-8
Antonio Emerson Martins 0060 0278258-3
Antonio Joao Delfino Amalfi 0047 0277078-1
Antonio Luiz Pereira Júnior 0009 0274044-3
Antonio Rogério 0042 0275048-5
Arno Apolinário Junior 0024 0238915-1
Arthur Henrique Kampmann 0002 0268369-8
Beatriz Schiebler 0020 0276880-7
Camile Santos de Souza 0014 0274826-5
Carlos Alberto F. d. Castro 0016 0275098-5
Carlos Alberto Stoppa 0036 0270850-5

0039 0273273-0
Carlos Augusto Garcia 0058 0277858-9
Carlos Eduardo M. Hapner 0050 0277259-6
Carlos Roberto Gomes Salgado 0043 0275181-5
Carlyle Popp 0003 0269347-6
Caroline Garcete 0050 0277259-6
Charles Miguel dos S. Tavares 0010 0274176-0
Cibele Fernandes Dias 0021 0277426-7
Claudio Cesar Pinto 0005 0271801-6
Cleuza Aparecida Valerio 0053 0277465-4
Cleverson Marinho Teixeira 0005 0271801-6
Cláudio Xavier Petryk 0052 0277354-6
Cristiane Pagnoncelli 0046 0276465-0
Cristiane Zardo Queiroz 0034 0270516-8
Cristina de Lima Assaf 0011 0274277-2
Cássio Lisandro Telles 0031 0268951-6
Daniel Hachem 0011 0274277-2
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0045 0276275-6
Dely Dias das Neves 0061 0278318-4
Denise Kung Bruel 0014 0274826-5

0037 0271083-8
0054 0277713-5

Diego Martins Caspary 0057 0277742-6
Djalma Sigwalt 0035 0270585-3
Doris Maria Baptistella Werka 0010 0274176-0
Edson Elias de Andrade 0032 0269655-3
Edson Massaro Postalli 0019 0276440-3
Edson Silverio Cabral 0020 0276880-7
Eduardo Munaretto 0038 0272312-8
Eduardo Torres Machado 0008 0273430-5
Egídio Munaretto 0038 0272312-8
Eliane Benini Oliveira 0035 0270585-3
Elias Ed Miskalo 0028 0264822-4
Elisa Sartori Mongruel 0028 0264822-4
Elizabeth Bertinato 0021 0277426-7
Ellen Patricia Chini 0022 0271774-4
Fabiana Cancio Tavares 0059 0278174-2
Fernanda Wille Posniak 0056 0277729-3
Fernando Almeida de Oliveira 0045 0276275-6
Fernando Gustavo Knoerr 0021 0277426-7
Francieli Lahoud de Lima 0037 0271083-8
Geraldo Nogueira da Gama 0056 0277729-3
Giovani de Oliveira Serafini 0044 0276051-6
Grace Cianci Zak 0011 0274277-2
Guilherme Borba Vianna 0003 0269347-6
Hermes Alencar Daldin Rathier 0046 0276465-0
Hestevard Martin 0010 0274176-0
Ignis Cardoso dos Santos 0055 0277717-3
Igo Iwant Losso 0023 0216399-3
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0049 0277208-9
Iolaine Kisner Teixeira 0022 0271774-4

0030 0268782-1
Ivan Lapolli Filho 0001 0267532-7
Ivan Luciano Mendes 0006 0273104-0
Ivo Paludo 0044 0276051-6
Jackson Gladston Nicolodi 0019 0276440-3
Jakson Roberto Paschoal 0027 0264561-6
Jaqueline Angela M. Guerios 0052 0277354-6
Joel Oliveira Santos 0025 0241641-1
Josiany Silvia Alves Pereira 0004 0271192-2
José Augusto Araújo de Noronha 0014 0274826-5

0037 0271083-8
0054 0277713-5

José Dorival Bandeira 0027 0264561-6
José Francisco Pereira 0039 0273273-0
José Ivan Guimarães Pereira 0045 0276275-6
José Maria Valinas Barreiro 0001 0267532-7
José Paulo Granero Pereira 0054 0277713-5
João Antonio Baptistella 0010 0274176-0
João Evanir Tescaro 0037 0271083-8
João Evanir Tescaro Júnior 0037 0271083-8
João Ricardo Bassora 0011 0274277-2
Jucelina Escarso da Silva 0048 0277206-5
Juliana Barbar de C. Antunes 0021 0277426-7
Juliana Goncalves Pupo 0028 0264822-4
Juliano Lago Sebben 0048 0277206-5
Julio Cesar Melo Lopes 0009 0274044-3
Júlio César Brotto 0013 0274667-6
Keile Cristina Biezus 0028 0264822-4
Kerly Cristina Cordeiro 0039 0273273-0
Laudo Alves Picanço 0014 0274826-5
Laércio Antonio Vicari 0051 0277303-9
Lecir Maria Scalassara 0059 0278174-2
Leonardo da Costa 0021 0277426-7
Leonel Trevisan Júnior 0049 0277208-9
Leuremar Anderson Talamini 0020 0276880-7
Lissandra Regina Reckziegel 0019 0276440-3
Lolinna Chan 0048 0277206-5
Luciany Michelli P. d. Santos 0032 0269655-3
Luis Henrique D. Escarmanhani 0015 0275063-2
Luiz Carlos da Rocha 0050 0277259-6
Luiz Carlos Marques Arnaut 0032 0269655-3
Luiz Carlos Pasqualini 0043 0275181-5
Luiz Carlos Queiroz 0034 0270516-8
Luiz Carlos Sanches 0053 0277465-4
Luiz de Carlo 0015 0275063-2
Luiz Fernando de Queiroz 0025 0241641-1
Luiz Gustavo Corrêa 0020 0276880-7
Luiz Gustavo Vardânega V. Pint 0014 0274826-5
Lígia Mary Bischof 0007 0273322-8
Manoel Borba de Camargo 0028 0264822-4
Maran Carneiro da Silva 0056 0277729-3
Marcelo Augusto de O. Filho 0045 0276275-6
Marcelo Beldassarre Cortez 0017 0275349-7
Marcelo Clemente Bastos 0031 0268951-6
Marcelo Conceição Andretta 0040 0273379-7
Marcelo de Souza Teixeira 0005 0271801-6
Marcelo Gomes Moreira 0005 0271801-6
Marcelo Ricardo de S. Marcelin 0010 0274176-0
Marcia Nakagawa Rampazzo 0030 0268782-1
Marcia Silveira de Barros 0033 0270231-0
Marco Antonio Farah 0007 0273322-8
Marco Antônio Gonçalves Valle 0035 0270585-3
Marcos Hidemitsu Ikeda 0037 0271083-8
Maria Ilma Caruso 0004 0271192-2
Maria José Stanzani 0011 0274277-2
Maria José Távora Gil Belém 0009 0274044-3
Marina Miranda S. d. Oliveira 0023 0216399-3
Marisa Almeida Cruseiol 0022 0271774-4

0030 0268782-1
Maristela Beduschi 0026 0259963-7
Marlon Fábio Paladini 0014 0274826-5
Melina Breckenfeld Reck 0018 0276191-5
Mercia Regina de Oliveira 0061 0278318-4
Messias Queiroz Uchôa 0032 0269655-3
Miguel Antonio Slowik 0052 0277354-6
Milton Coninck 0029 0267777-6
Moacir Luiz Gusso 0046 0276465-0
Moises Zanardi 0045 0276275-6
Májeda Denise Mohd Popp 0003 0269347-6

Márcia Regina Rodacoski 0035 0270585-3
Narcizo Lipka 0033 0270231-0
Neida Santiago Amalfi 0047 0277078-1
Neide Barbado 0026 0259963-7
Nelmon Jose Silva Junior 0006 0273104-0
Neri Luiz Cenzi 0038 0272312-8
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0020 0276880-7
Orlando Alexandrino 0059 0278174-2
Osvaldo Betin Boareto 0051 0277303-9
Oswaldo dos Santos Junior 0061 0278318-4
Paulo Celso Costa 0012 0274445-0
Paulo Cesar Tieni 0030 0268782-1
Paulo Nobuo Tsuchiya 0022 0271774-4
Paulo Roberto Campos Vaz 0041 0274413-8
Paulo Roberto Chiquita 0024 0238915-1
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0003 0269347-6
Rafael Nogueira da Gama 0056 0277729-3
Rafael Soares Martinazzo 0059 0278174-2
Reginaldo Fanckin 0008 0273430-5
René Ariel Dotti 0013 0274667-6
Renô Carneiro da Silva 0056 0277729-3
Ricardo Donald Pereira 0039 0273273-0
Ricardo Ribeiro 0053 0277465-4
Roberto Goncalves Martins 0049 0277208-9
Roberto Santos Oliveira 0023 0216399-3
Robson Ochiai Padilha 0005 0271801-6
Rodrigo de Jesus Casagrande 0057 0277742-6
Rodrigo Ferreira 0052 0277354-6
Rodrigo Gaspar Teixeira 0006 0273104-0
Roger Striker Trigueiros 0022 0271774-4

0030 0268782-1
Rogerio Martins Albieri 0055 0277717-3
Rogéria Dotti Doria 0013 0274667-6
Ronaldo Gomes Neves 0011 0274277-2
Roosevelt Arraes 0021 0277426-7
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0053 0277465-4
Sandro Rafael Barioni de Matos 0047 0277078-1
Sergio Henrique Tedeschi 0005 0271801-6
Sergio Wanderlei A. d. Oliveir 0032 0269655-3
Sidinei Cândido de Almeida 0036 0270850-5
Silvia de Lima Moura 0011 0274277-2
Silvio Oliveira da Silva 0027 0264561-6
Silvio Rorato 0044 0276051-6
Tadeu Karasek Junior 0029 0267777-6
Tarcísio Araújo Kroetz 0050 0277259-6
Ubirajara Ayres Gasparin 0034 0270516-8
Vicente Magalhães Filho 0013 0274667-6
Vicente Paula Santos 0028 0264822-4
Vilma Regia Ramos Rezende 0019 0276440-3
Vitor Cruz Ferreira 0031 0268951-6
Vitor Hugo Nachtygal 0043 0275181-5
Vladimir Castro Jordão 0041 0274413-8
Wagner de Melo Franco 0006 0273104-0
Wanderlei de Paula Barreto 0032 0269655-3
Wilian Arnaldo de Melo Franco 0006 0273104-0
Willian Pereira Machiaveli 0036 0270850-5
Émerson Luiz Vello 0025 0241641-1

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001. PROCESSO: 0267532-7 Comarca: Paranaguá Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200400005624 Anulatória Agra-
vante: Agrorama do Brasil Ltda Adv.: Ivan Lapolli Filho, José
Maria Valinas Barreiro Agravado: Bonusnauta Shipping Cor-
poration, Marifran International S/a do “n/v Mass Glory” Rela-
tor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0268369-8 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000498 Declaratória Agravan-
te: Sueli Ferreira Bello Vieira Adv.: Arthur Henrique Kamp-
mann Agravado: Mastercred Serviços Financeiros Relator: Juiz
Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO: 0269347-6 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000815 Declaratória Agravan-
te: Otávio Manassés Fantinato, Janete de Macedo Fantinato,
Nisete Anna Fantinato, Maritsa Fantinato Strobach, Francisco
Roberto Strobach, Maria de Andrade Fantinato, Anna Orlanda
Bertolin Fantinato, Supermercados Fantinato Ltda Adv.: Gui-
lherme Borba Vianna, Carlyle Popp, Paulo Roberto Ribeiro
Nalin, Májeda Denise Mohd Popp Agravado: Walter Beckert,
Edise Zaninelli Beckert, Emídio Bueno Marques Relator: Juiz
Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0271192-2 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 1a Vara Cível Acao Originaria: 200300000615 Carta de
Sentença Agravante: Farmácia Nova (carsone & Carsone Ltda),
Dercídio Morete Carsoni Adv.: Maria Ilma Caruso Agravado:
Aparecida Rodrigues de Paula Adv.: Adilson José Alves Perei-
ra, Josiany Silvia Alves Pereira Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0271801-6 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000345 Reparação de Danos
Agravante: Ana Mariza Werle Castelli Adv.: Sergio Henrique
Tedeschi, Robson Ochiai Padilha Agravado: Editel Lista Tele-
fônica S/a Adv.: Marcelo Gomes Moreira, Claudio Cesar Pinto
Agravado: Associação Comercial do Paraná Adv.: Cleverson
Marinho Teixeira, Marcelo de Souza Teixeira, Andrea Lambert
de Castro Relator: Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0273104-0 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000910 Indenização Agravante:

Ronaldo Antonio dos Reis, Izabel Costa dos Reis, Ronaldo
Antonio dos Reis Júnior Adv.: Rodrigo Gaspar Teixeira, Ivan
Luciano Mendes Agravado: Fogos Universal Ltda - Me Advo-
gado: Wilian Arnaldo de Melo Franco, Wagner de Melo Fran-
co Agravado: Aymoré Distribuidora de Fogos de Artifício e
Artigos Religiosos Ltda Adv.: Nelmon Jose Silva Junior Rela-
tor: Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO: 0273322-8 Comarca: Guarapuava Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 9400000491 Manutenção de Pos-
se Agravante: Fernando Machado Brisola Moreira Adv.: Mar-
co Antonio Farah Agravado: Espólio de Ladislau Bielak Adv.:
Antonio Cezar Ribas Pacheco, Lígia Mary Bischof Relator: Juiz
Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0273430-5 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200400042787 Anulató-
ria Agravante: Inácio Provaz Filho Adv.: Reginaldo Fanckin,
Eduardo Torres Machado Agravado: Tribunal de Contas do
Estado do Paraná Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0274044-3 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200300001344 Cobrança de Con-
dominio Agravante: Condomínio Itupava Shopping Mall &
Office Building Adv.: Antonio Luiz Pereira Júnior, Amaury
Chagas Coutinho Júnior, Maria José Távora Gil Belém Agra-
vado: Marlene Martins de Siqueira Gusso Adv.: Julio Cesar
Melo Lopes Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010. PROCESSO: 0274176-0 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200100001639 Indenização Agravante:
Claílson Ferreira Adv.: Hestevard Martin Agravado: João An-
tônio Baptistella Adv.: João Antonio Baptistella, Doris Maria
Baptistella Werka Interessado: Marcelo Bueno do Rosário Adv.:
Charles Miguel dos Santos Tavares, Alexandra Fistarol, Mar-
celo Ricardo de Souza Marcelino Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011. PROCESSO: 0274277-2 Comarca: Londrina Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000495 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Bradesco S/a Adv.: Daniel Hachem, Maria
José Stanzani, João Ricardo Bassora Agravado: Pedro José
Reche, Miguel Reche Adv.: Ronaldo Gomes Neves, Cristina
de Lima Assaf, Grace Cianci Zak, Silvia de Lima Moura Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012. PROCESSO: 0274445-0 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000321 Ação de Despejo
Agravante: Elizabete Alves de Souza Adv.: Alessandro Mari-
nelli de Oliveira Agravado: Paulo Celso Costa Adv.: Paulo Celso
Costa Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0013. PROCESSO: 0274667-6 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000681 Indenização Agra-
vante: Ana Maria do Carmo, Márcia Regina do Carmo Nick,
Maria Cristina do Carmo Silva, Marcelo Luiz de Azevedo do
Carmo Adv.: Vicente Magalhães Filho, Ana Carolina Lopes
Olsen Agravado: Hospital Xv - Clínica de Fraturas e Ortopedia
Xv Ltda Adv.: Júlio César Brotto, Rogéria Dotti Doria, René
Ariel Dotti Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0014. PROCESSO: 0274826-5 Comarca: Maringá Vara: 5a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000397 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Cacique S/a Adv.: Laudo Alves Picanço,
Camile Santos de Souza, José Augusto Araújo de Noronha, Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Denise Kung Bruel Agravado:
Edna Maria Capelari Adv.: Marlon Fábio Paladini Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0015. PROCESSO: 0275063-2 Comarca: Nova Esperança Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200400000481 Interdito Proibitó-
rio Agravante: Sara Silvério Adv.: Luis Henrique Delgado Es-
carmanhani Agravado: Valdomiro Canegundes de Souza, Ma-
ria Eunice Gonçalves de Melo Souza Adv.: Luiz de Carlo Rela-
tor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0016. PROCESSO: 0275098-5 Comarca: Curitiba Vara: 21a
Vara Cível Acao Originaria: 200400001089 Revisão de Con-
trato Agravante: Paulo Guariza Empreendimentos Ltda Adv.:
Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexandre Arseno Agrava-
do: Banco do Brasil S/a Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0017. PROCESSO: 0275349-7 Comarca: Bandeirantes Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000497 Cobrança Agra-
vante: Maria Inês Moreira Adv.: André Gustavo de Souza Agra-
vado: Itaú Seguros S/a Adv.: Marcelo Beldassarre Cortez Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0018. PROCESSO: 0276191-5 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001366 Cobrança Agra-

vante: Complexo de Ensino Superior do Brasil Adv.: Melina
Breckenfeld Reck Agravado: Luiz Alves Ramos Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0019. PROCESSO: 0276440-3 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 9800001541 Indenização Agravante:
Marítima Seguros S/a Adv.: Jackson Gladston Nicolodi Agra-
vado: Espólio de Ely Imaregna Martins Adv.: Vilma Regia Ra-
mos Rezende Agravado: Luiz Carlos Chrispim, Vicente Braz
Crispim Adv.: Alvaro Eiji Nakashima, Edson Massaro Postalli,
Lissandra Regina Reckziegel Relator: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios (Juiz Guilherme Luiz Gomes)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0020. PROCESSO: 0276880-7 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000085 Ação Monitória
Agravante: Valverde Advogados Associados, Lisimar Valverde
Pereira Adv.: Leuremar Anderson Talamini, Luiz Gustavo Cor-
rêa Agravado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Multiplo Adv.:
Beatriz Schiebler, Olívio Horácio Rodrigues Ferraz, Edson Sil-
verio Cabral Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0021. PROCESSO: 0277426-7 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200300001384 Medida
Cautelar Agravante: Departamento de Trânsito do Estado do
Paraná - Detran Adv.: Roosevelt Arraes, Aldair Trova de Oli-
veira, Alcione Bastos Ribas, Elizabeth Bertinato Agravado: M.
I. Montreal Informática Ltda Adv.: Cibele Fernandes Dias, Leo-
nardo da Costa, Juliana Barbar de Carvalho Antunes, Fernando
Gustavo Knoerr Relator: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0022. PROCESSO: 0271774-4 Comarca: Londrina Vara: 7a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000705 Declaratória Apelan-
te: Autarquia da Administração de Cemitérios e Serviços Fune-
rários de Londrina - Acesf Adv.: Paulo Nobuo Tsuchiya, Ana
Claudia Neves Renno, Ellen Patricia Chini Apelado: Arnaldo
Tiroli, Carmo Manelito, Celso de Souza Campos, Idalina Pre-
sotto, José Mariano, Maria José Magalhães, Marilda Costa da
Silva, Silvio Galdin, Sonia Maria Escudero Ribeiro Adv.: Ro-
ger Striker Trigueiros, Iolaine Kisner Teixeira, Marisa Almeida
Cruseiol Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO: 0216399-3 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000968 Usucapião Extraor-
dinário Apelante: Maria Nieves Carrasco Oliba, Consuelo Car-
rasco Oliva, Filomena Carrasco Oliva, Lourdes Gonçalves
Martins Adv.: Igo Iwant Losso, Roberto Santos Oliveira Apela-
do: Espólio de João Oliva Carrasco, Fernanda Oliva Carrasco,
Lucas Antônio Oliva Carrasco Adv.: Marina Miranda Strafite
de Oliveira Relator: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz
Miguel Pessoa) Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0238915-1 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 200000001131 Produção Anteci-
pada de Provas Apelante: Sindicato do Comércio Varejista de
Combustíveis, Derivados de Petróleo e Lojas de Conveniência
do Estado do Paraná - Sindicombustíveis Adv.: Amarilis Vaz
Cortesi Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobras Adv.: Arno
Apolinário Junior, Paulo Roberto Chiquita Relator: Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Prestes Mattar) Revisor: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO: 0241641-1 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000835 Cobrança de Condomi-
nio Apelante: Jussara Antoniassi Adv.: Joel Oliveira Santos
Apelado: Edifício Dona Helena Adv.: Luiz Fernando de Quei-
roz, Émerson Luiz Vello Relator: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff (Juiz Prestes Mattar)

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO: 0259963-7 Comarca: Curitiba Vara: 12a
Vara Cível Acao Originaria: 200200025038 Indenização Ape-
lante: Melson Tumelero S/a Adv.: Maristela Beduschi Apelan-
te: Segnews Locadora de Veículos Transporte Turismo e Parti-
cipações Ltda Adv.: Neide Barbado Apelado: Os Mesmos Re-
lator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0264561-6 Comarca: Santo Antônio do
Sudoeste Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200200000192 Ação
Demarcatória Apelante: Nelson Miguel Gerhardt, Deonilda
Gerhardt Adv.: José Dorival Bandeira Apelado: Alvaro Alves
dos Reis, Deolinda de Souza dos Reis Adv.: Jakson Roberto
Paschoal, Silvio Oliveira da Silva Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0264822-4 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 9600000258 Reparação de Da-
nos Apelante: Candeias Esporte Lazer e Recreação Adv.:
Elisa Sartori Mongruel, Vicente Paula Santos, Juliana Gon-
calves Pupo Apelante: Dorival Martins, Terezinha Lucia
Martins Adv.: Elias Ed Miskalo, Manoel Borba de Camar-
go, Keile Cristina Biezus Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
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0029. PROCESSO: 0267777-6 Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000956 Reparação de Danos
Apelante: R. G. Comercial e Imobiliária Ltda. Adv.: Milton
Coninck Apelado: Jenilson Antonio Adv.: Tadeu Karasek Juni-
or Relator: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0268782-1 Comarca: Londrina Vara: 9a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000302 Cobrança Apelante:
Autarquia do Serviço Municipal de Saúde - Asms Adv.: Paulo
Cesar Tieni, Marcia Nakagawa Rampazzo, Adauto de A To-
maszewski Apelante: Ozelita da Silva Lima Adv.: Roger Stri-
ker Trigueiros, Iolaine Kisner Teixeira, Marisa Almeida Cru-
seiol Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0268951-6 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200000001169 Indenização Apelante:
Auto Adminitradora de Imóveis Bocchi Ltda Adv.: Cássio Li-
sandro Telles, Vitor Cruz Ferreira Apelado: Companhia Brasi-
leira de Petróleo Ipiranga Adv.: Marcelo Clemente Bastos Re-
lator: Juiz Antonio Martelozzo Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO: 0269655-3 Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200200000516 Indeni-
zação Apelante: Wellington Tiago Alves da Cruz Adv.: Mes-
sias Queiroz Uchôa, Edson Elias de Andrade Apelado: El-
pídio Arnaut Toledo, João Bazílio Adv.: Luiz Carlos Mar-
ques Arnaut, Sergio Wanderlei Alves de Oliveira Apelado:
Itaú Seguros S/a Adv.: Luciany Michelli Pereira dos San-
tos, Wanderlei de Paula Barreto Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0270231-0 Comarca: Curitiba Vara: Vara
de Acidentes do Trabalho Acao Originaria: 200300000017
Acidente do Trabalho Apelante: Tiago Roberto Carvalho de
Amorim Adv.: Alexandre Lipka, Narcizo Lipka Apelado: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: Marcia Silveira de
Barros Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0270516-8 Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200000000207 Indenização
Apelante: Companhia de Seguros Minas Brasil Adv.: Afonso
Proenço Branco Filho Apelante: Empresa Sulamericana de
Transportes Em Ônibus Ltda Adv.: Ubirajara Ayres Gasparin
Rec.adesivo: José Antônio Carvalho, Maria Aparecida Carva-
lho, Rozeimira Furquim Gonçalves dos Santos Adv.: Luiz Car-
los Queiroz, Cristiane Zardo Queiroz Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0270585-3 Comarca: Londrina Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000434 Cobrança Apelan-
te: José Mário Perasolo Adv.: Anisio Santos Oliveira, Eliane
Benini Oliveira Apelado: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Londrina Adv.: Djalma Sigwalt, Már-
cia Regina Rodacoski, Marco Antônio Gonçalves Valle Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0270850-5 Comarca: Porecatu Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000194 Cobrança Apelante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Sidinei Cân-
dido de Almeida Apelante: Vera Lúcia Beletti, Vera Lúcia Be-
letti - Firma Individual Adv.: Willian Pereira Machiaveli Ape-
lado: Os Mesmos Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0271083-8 Comarca: Londrina Vara: 4a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000837 Revisão de Con-
trato Apelante: José Roberto do Vale Adv.: Marcos Hidemit-
su Ikeda, João Evanir Tescaro Júnior, João Evanir Tescaro
Apelante: Fininvest S/a Negócios de Varejo Adv.: José Au-
gusto Araújo de Noronha, Francieli Lahoud de Lima, Deni-
se Kung Bruel Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO: 0272312-8 Comarca: Pato Branco Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000257 Cobrança Apelan-
te: Município de Coronel Vivida Adv.: Egídio Munaretto, Eduar-
do Munaretto Apelado: Hospital São Lucas de Pato Branco Ltda
Adv.: Neri Luiz Cenzi Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0039. PROCESSO: 0273273-0 Comarca: Maringá Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000559 Cobrança Apelante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Carlos Alberto Stoppa, José Francis-
co Pereira, Kerly Cristina Cordeiro Apelado: Tsuneo Fujii Adv.:
Ricardo Donald Pereira Relator: Juiz Carlos Mansur Arida
Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0040. PROCESSO: 0273379-7 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200100037995 Ação Or-
dinária Apelante: Manoel Pinheli Adv.: Marcelo Conceição
Andretta Apelado: Osnir Rogério Munis Ribeiro Curador: Dul-
cinéia de Souza Shmidlin Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO: 0274413-8 Comarca: Loanda Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000288 Embargos a Execução
Apelante: Nilda Sanches de Almeida, Irineu Sanches de Al-
meida, Celeide Bertaglia de Almeida, Reginaldo Sanches de
Almeida, Luciene Maria de Almeida Adv.: Paulo Roberto Cam-
pos Vaz Apelado: Vladimir Castro Jordão Adv.: Vladimir Cas-
tro Jordão Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti Revisor:
Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0042. PROCESSO: 0275048-5 Comarca: Cianorte Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000258 Busca e Apreensão Ape-
lante: Alyson Levi Meneghetti Rodrigues dos Santos Adv.:
Antonio Rogério Apelado: Hélio Vieira de Souza Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Ari-
da

APELAÇÃO CÍVEL

0043. PROCESSO: 0275181-5 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
3a Vara Cível Acao Originaria: 200200000307 Indenização
Apelante: Rafael Pio de Carvalho Adv.: Carlos Roberto Gomes
Salgado Apelado: Companhia Paranaense de Energia - Copel
Adv.: Luiz Carlos Pasqualini, Antonio Anzolin Neto, Vitor Hugo
Nachtygal Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0044. PROCESSO: 0276051-6 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200300000225 Cobrança Ape-
lante: Sul América Companhia Nacional de Seguros Adv.: Ivo
Paludo Apelado: Loreni Belter Martini Adv.: Giovani de Oli-
veira Serafini, Silvio Rorato Relator: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios (Juiz Guilherme Luiz Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0045. PROCESSO: 0276275-6 Comarca: Maringá Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000359 Revisão de Contrato
Apelante: Boavista - Administradora de Cartões de Crédito Ltda.
Adv.: Daniel Hachem, José Ivan Guimarães Pereira, Moises
Zanardi Apelado: Julimari Aparecida Bonvechio Adv.: Marce-
lo Augusto de Oliveira Filho, Fernando Almeida de Oliveira
Relator: Juiz Prestes Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0046. PROCESSO: 0276465-0 Comarca: Dois Vizinhos Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200300000291 Indenização Ape-
lante: Jaime Miguel Borsa Adv.: Moacir Luiz Gusso, Cristiane
Pagnoncelli Apelante: Sudoauto - Sudoeste Automóvel Ltda
Adv.: Hermes Alencar Daldin Rathier Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Prestes Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0047. PROCESSO: 0277078-1 Comarca: Londrina Vara: 4a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000332 Indenização Ape-
lante: Jabur Recapagens de Pneus Ltda. Adv.: Sandro Rafael
Barioni de Matos Rec.adesivo: Neugás Comércio de Gás Ltda.
Adv.: Neida Santiago Amalfi, Antonio Joao Delfino Amalfi
Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0048. PROCESSO: 0277206-5 Comarca: Curitiba Vara: 20a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000410 Obrigação de Fa-
zer Apelante: Continental Assessoria Condominial Ltda Adv.:
Lolinna Chan, Jucelina Escarso da Silva Apelado: Condomínio
Edifício Golden Place Adv.: Juliano Lago Sebben Relator: Juiz
Prestes Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0049. PROCESSO: 0277208-9 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000121 Ação Monitória Ape-
lante: Vera Lúcia das Graças Ribas de Souza Baron, Karla Lú-
cia Baron Adv.: Roberto Goncalves Martins Apelado: Banco
Itaú S/a Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Leonel Trevi-
san Júnior Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti Revisor:
Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0050. PROCESSO: 0277259-6 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000547 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Santander Brasil S/a Adv.: Caroline Garcete,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz
Apelante: Valianti Alimentos Ltda. Adv.: Andressa Jarletti
Gonçalves de Oliveira, Adriana de França, Luiz Carlos da Ro-
cha Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Prestes Mattar Revisor:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0051. PROCESSO: 0277303-9 Comarca: Coronel Vivida Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9900000244 Revisão E/ou Restab
de Proventos Apelante: Valdir Lenz Adv.: Laércio Antonio Vi-
cari Apelado: Inss - Instituto Nacional do Seguro Social Adv.:
Osvaldo Betin Boareto Relator: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida
APELAÇÃO CÍVEL

0052. PROCESSO: 0277354-6 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200100001354 Revisão de Contrato
Apelante: Marcelo Henrique Kozak Adv.: Jaqueline Angela
Miranda Guerios Apelado: Unibanco - União de Bancos Bra-

sileiros S/a Adv.: Miguel Antonio Slowik, Rodrigo Ferreira,
Cláudio Xavier Petryk Relator: Juiz Prestes Mattar Revisor:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0053. PROCESSO: 0277465-4 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000423 Reparação de Danos
Apelante: Orlando dos Santos Pinto Adv.: Cleuza Aparecida
Valerio Apelante: Promenge - Projetos e Montagens de Enge-
nharia Ltda. Adv.: Ricardo Ribeiro, RUBIA RONCOLATO DA
SILVA, Luiz Carlos Sanches Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Ari-
da

APELAÇÃO CÍVEL

0054. PROCESSO: 0277713-5 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000466 Indenização Apelante:
Fininvest S/a Negócios de Varejo Adv.: José Augusto Araújo
de Noronha, Denise Kung Bruel Apelado: Gilberto Pereira Adv.:
José Paulo Granero Pereira Relator: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios (Juiz Guilherme Luiz Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0055. PROCESSO: 0277717-3 Comarca: Matelândia Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000083 Rescisão de Contrato
Apelante: Antônio Anibal Reis, Geni Reis Adv.: Rogerio Mar-
tins Albieri Apelado: Cooperativa Agroindustrial Lar (nova
Denominção da Cooperativa Agropecuária Três Fronteiras Ltda
Adv.: Ignis Cardoso dos Santos Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0056. PROCESSO: 0277729-3 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001181 Cobrança Apelan-
te: Eliandra Mendes de Araújo Adv.: Maran Carneiro da Silva,
Renô Carneiro da Silva Apelado: Bradesco Seguros S/a Adv.:
Rafael Nogueira da Gama, Fernanda Wille Posniak, Alessan-
dra Neusa Sambugaro de Matos, Geraldo Nogueira da Gama
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0057. PROCESSO: 0277742-6 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000656 Cobrança Apelan-
te: Fundação Sistel de Seguridade Social Adv.: Adroaldo José
Gonçalves Apelado: Sérgio de Oliveira Cercal Adv.: Diego
Martins Caspary, Rodrigo de Jesus Casagrande Relator: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios (Juiz Guilherme Luiz Go-
mes)

APELAÇÃO CÍVEL

0058. PROCESSO: 0277858-9 Comarca: Barbosa Ferraz Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200400000069 Cobrança Apelan-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Barbosa Ferraz Adv.: Carlos Augusto Garcia Apelado: José
Mendes Rodrigues Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL

0059. PROCESSO: 0278174-2 Comarca: Maringá Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000642 Cobrança Apelante: Sul
América Companhia Nacional de Seguros Adv.: Orlando Ale-
xandrino, Fabiana Cancio Tavares Apelado: Valdemar Casse-
miro, Tereza Aparecida de Melo Cassemiro Adv.: Lecir Maria
Scalassara, Rafael Soares Martinazzo Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0060. PROCESSO: 0278258-3 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 9900001016 Cobrança Apelante: Condo-
mínio Conjunto Residencial Atenas I Condomínio Xi Adv.: Anto-
nio Emerson Martins Apelado: Rosi das Graças Vernick Curador:
Elizete Regina Augusto Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0061. PROCESSO: 0278318-4 Comarca: Maringá Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000138 Indenização Apelante:
Valter Viana Adv.: Mercia Regina de Oliveira, Oswaldo dos
Santos Junior Apelante: Hannover International Seguros S/a
Adv.: Dely Dias das Neves Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida
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Anderson Silva Dolce 008 0275298-5
Ary Da Silva Filho 009 0275887-2
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 005 0248609-1
Carlos Alberto F. D. Castro 014 0265496-8

Carlos Bayestorff Junior 001 0252393-7/01
Cícero Belin De Moura Cordeiro 005 0248609-1
Danielle Anne Pamplona 003 0256267-8/01
Dilete De Fátima De-nez 012 0233846-1
Dirceu Frederico 006 0256696-9
Djalma Sigwalt 006 0256696-9

008 0275298-5
009 0275887-2
010 0277066-1

Donizete Gelinski 002 0255031-4/01
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 014 0265496-8
Eros Belin De Moura Cordeiro 005 0248609-1
Francisco Leite Da Silva 007 0272660-9
Harold Collin Junior 011 0212863-2
Hildegard Taggesell Giostri 013 0257549-9
Hiléia Maria S. D. C. Martins 004 0216407-0
Hugo Tetto Junior 008 0275298-5
Juliano França Tetto 003 0256267-8/01
Kiara Cristina Dias Pereira 010 0277066-1
Lisimar Valverde Pereira 001 0252393-7/01
Lourival Caetano 009 0275887-2
Lucia Ana Lazof 012 0233846-1
Luis Henrique Lopes De Souza 002 0255031-4/01
Luiz Alberto Lima 006 0256696-9
Luiz Roberto Romano 013 0257549-9
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 005 0248609-1
Manoel Carlos Da Silva 011 0212863-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 007 0272660-9
Márcia Regina Rodacoski 006 0256696-9

008 0275298-5
009 0275887-2
010 0277066-1

Pedro Kuasnei 010 0277066-1
Pedro Paulo Pamplona 003 0256267-8/01
Rafael Fadel Braz 003 0256267-8/01
René Ariel Dotti 007 0272660-9
Ricardo Alexandre De Freitas 011 0212863-2
Roberta Onishi 005 0248609-1
Roberto Correa De Mello 011 0212863-2
Roberto Wypych Junior 005 0248609-1
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 003 0256267-8/01
Rodrigo Pereira Dias 003 0256267-8/01
Rogéria Dotti Doria 007 0272660-9
Rolf Albrecht 004 0216407-0
Rosangela Martins Fonseca 005 0248609-1
Ruth Aparecida Falcomer 004 0216407-0
Saulo Jose Carlos F. Martins 004 0216407-0
William James Pereira 008 0275298-5

Vista ao(s) embargado(s)

001. 0252393-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157667. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2523937
Apelação Cível. Autos Complementares: 1857936 Agravo
de Instrumento. Embargante: Espólio de Acácio Bitteon-
court Filho. Adv.: Lisimar Valverde Pereira. Embargado:
Novo Hamburgo Cia de Seguros Gerais. Adv.: Carlos Bayes-
torff Junior. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Hapner. Observacao: vista à parte
contrária.

Vista ao(s) embargado(s)

002. 0255031-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157843. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Castro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2550314 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200100000014 Medida Caute-
lar. Autos Complementares: 1700887 Agravo de Instrumento.
Embargante: Sindicato dos Empregados Rurais de Carambeí.
Adv.: Donizete Gelinski. Adv.: Luis Henrique Lopes de Souza.
Embargado: Paulo Roberto Rodrigues Mara. Adv.: Agenir Braz
Dalla Vecchia. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Hapner. Observacao: vista à parte con-
trária.

Vista ao(s) embargado(s)

003. 0256267-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157510. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 2562678 Ape-
lação Cível. Embargante: Sonae Distribuição Brasil S/a. Adv.:
Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaqua. Adv.: Juliano França Tetto.
Adv.: Rodrigo Pereira Dias. Embargado: Izabel Aparecida Vieira
Martins de Pretoro. Adv.: Danielle Anne Pamplona. Adv.: Pedro
Paulo Pamplona. Adv.: Rafael Fadel Braz. Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner. Obser-
vacao: vistas em face ao caráter infringente do recurso.

Vista ao(s) agravado(s) - para apresentar resposta - Prazo: 10
dias

004. 0216407-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/139774. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Marialva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000059
Imissão de Posse. Agravante: Nelson Yukio Inumaru. Agravan-
te: Mair Kiyoki Otsuki Inumaru. Adv.: Ruth Aparecida Falco-
mer. Adv.: Rolf Albrecht. Agravado: Valdecir Dias. Adv.: Sau-
lo Jose Carlos Fornieles Martins. Adv.: Hiléia Maria Sarli de
Campos Martins. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Arquelau Araújo Ribas. Relator Convocado: Juiz
Convocado J. J. Guimarães da Costa. Motivo: para apresentar
resposta.
Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias
005. 0248609-1 Apelação Cível

Protocolo: 2003/179458. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cas-
cavel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000222 Re-
petição de Indébito. Apelante: Barzotto Agência de Viagens e
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Turismo Ltda. Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Adv.:
Cícero Belin de Moura Cordeiro. Adv.: Eros Belin de Moura
Cordeiro. Adv.: Roberto Wypych Junior. Adv.: Amauri Carlos
Erzinger. Adv.: Alexandre Vettorello. Apelado: American Ex-
press do Brasil Tempo e Cia. Adv.: Roberta Onishi. Adv.: Magda
Luíza Rigodanzzo Egger. Adv.: Rosangela Martins Fonseca. Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

006. 0256696-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/33784. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cru-
zeiro do Oeste. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000130 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna,. Apelante: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de Cruzeiro
do Oeste. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Adv.: Dirceu Frederico. Rec.adesivo: Antonio Ribeiro
Machado. Adv.: Luiz Alberto Lima. Apelado: Os Mesmos. Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner.

Vista ao(s) apelante(s) - para manifestar-se sobre documentos -
Prazo: 10 dias

007. 0272660-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/131929. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000277
Declaratória. Apelante: Auto Peças Embaixador Ltda. Apelan-
te: Miguel Scarcelli Neto. Apelante: Hélio Bosquiero. Adv.:
Francisco Leite da Silva. Apelante: Consórcio Nacional Ford
Ltda. Adv.: René Ariel Dotti. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento. Adv.: Marcelo Tesheiner
Cavassani. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin. Revisor:
Juiz Leonel Cunha. Motivo: para manifestar-se sobre documen-
tos. Observacao: vistas ao apelante 1.

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 10 dias

008. 0275298-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/157997. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Jandaia do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000347 Cobrança. Apelante: João Moacir Marcomini.
Adv.: Anderson Silva Dolce. Adv.: Alexandre Lincoln Cobra
de Carvalho. Adv.: Hugo Tetto Junior. Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural
de Apucarana. Apelado: Sindicato Rural de Ortogueira. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Willi-
am James Pereira. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani.

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 10 dias

009. 0275887-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/161277. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000056 Cobrança. Apelante: João Carlos Barbosa. Adv.:
Ary da Silva Filho. Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Adv.: Lourival Caetano. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

010. 0277066-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/170029. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Prudentópolis. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000498 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de Prudentó-
polis. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Kiara Cristina Dias Pereira. Apelado: Romualdo Lub-
czyk. Adv.: Pedro Kuasnei. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível. Relator: Juiz Ronald Schulman.

Vista ao(s) embargado(s) - para apresentar contra-razões aos
embargos infringentes - Prazo: 15 dias

011. 0212863-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/61679. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 9800021581 Ação
Monitória. Autos Complementares: 9800001393 Sequencia
Anual. Apelante: Mihai Nicolae. Adv.: Afonso Cesar Dias Co-
llin. Adv.: Harold Collin Junior. Apelado: Adamar Of New Jer-
sey Inc.Adv.: Manoel Carlos da Silva. Adv.: Roberto Correa de
Mello. Adv.: Ricardo Alexandre de Freitas. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.
Relator Designado: Juiz Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Juiz
Marcos de Luca Fanchin. Motivo: para apresentar contra-ra-
zões aos embargos infringentes.

Vista ao(s) embargado(s) - para apresentar contra-razões aos
embargos infringentes - Prazo: 15 dias

012. 0233846-1 Apelação Cível

Protocolo: 2003/73722. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000162
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200100001071
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Afonso Joaquim
Guilherme Bunese. Adv.: Lucia Ana Lazof. Apelado: Edson
Gonçalves Heraki. Apelado: Nelsi Heraki. Adv.: Dilete de Fá-

tima De-Nez. Adv.: Alceu Waldir Schultz. Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Cível. Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Revisor: Juiz Leonel Cunha. Motivo: para apresentar contra-
razões aos embargos infringentes.

Vista ao(s) embargado(s) - para apresentar contra-razões aos
embargos infringentes - Prazo: 15 dias

013. 0257549-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/36789. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001589 Re-
paração de Danos. Autos Complementares: 200100000179 Me-
dida Cautelar. Apelante: José Gomes dos Santos. Adv.: Luiz
Roberto Romano. Apelante: Algacyr Ribas Melzer Junior. Adv.:
Hildegard Taggesell Giostri. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha. Moti-
vo: para apresentar contra-razões aos embargos infringentes.

Vista ao(s) embargado(s) - para apresentar contra-razões aos
embargos infringentes - Prazo: 15 dias

014. 0265496-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/82945. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000978
Indenização. Apelante: Daniel do Nascimento. Adv.: Ana Ma-
ria Annibelli Fernandes. Apelado: Empresa Cristo Rei Ltda.
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro. Adv.: Eduardo
O’Rielly Cabral Covas Barrionuevo. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Ronald Schulman. Revisor: Juiz
Paulo Roberto Hapner. Motivo: para apresentar contra-razões
aos embargos infringentes.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 08/11/2004

Relação No. 2004.04156 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Ary Lucio Fontes 002 0277377-9
Clinio Leandro Lino Lyra 001 0259357-9
Dinor Da Silva Lima 003 0277403-4
José Ambrosio Dias Filho 001 0259357-9

Despachos Relator

001. 0259357-9 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2004/51293. Materia: Demais cíveis. Comarca: Bo-
caiuva do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000274
Usucapião Ordinário. Autor: João Gonçalves da Costa. Autor:
Zenilda de Jesus Oliveira. Adv.: Clinio Leandro Lino Lyra. Réu:
Floripa Santos Costa. Adv.: José Ambrosio Dias Filho. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Integral. Relator: Juiz Ronald Schul-
man. Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner. Despacho:
1. Defiro a produção de provas requerida por ambas as partes
(fls. 62 e 64);
2. Expeça-se a competente Carta de Ordem.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
 RELATOR

Despachos Relator

002. 0277377-9 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2004/170451. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara de Família. Autos Complementares:
1737480 Reexame Necessário. Autor: Teodoro Lopes Dias.
Adv.: Ary Lucio Fontes. Réu: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss. Orgao Julgador: Primeira Câmara Integral. Rela-
tor: Juiz Ronald Schulman. Revisor: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner. Despacho:
1. Defiro o pedido de assistência judiciária.
2. Cite-se o réu, com as advertências legais, para oferecer res-
posta, prazo de vinte (20) dias.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
 RELATOR

Despachos Relator

003. 0277403-4 Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo: 2004/172735. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000270
Manutenção de Posse. Autos Complementares: 200000000090
Reintegração de Posse. Autos Complementares: 200000000426
Embargos de Terceiro. Impetrante: Dinor da Silva Lima. Adv.:
Dinor da Silva Lima. Impetrado: Juiz de Direito da 15ª Vara
Cível. Litis: Robertson D’gnoluzzo. Litis: Élia Matsue Tanaka.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Integral. Relator: Juiz Ro-
nald Schulman. Despacho:
DESPACHO
1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra ato ju-
dicial, consubstanciado no douto despacho que, julgada ação
de natureza possessória e interposta apelação pela parte venci-
da, recebeu o recurso tão-somente no efeito devolutivo;
2. O decisum impugnado, de natureza interlocutória, desafiava
o recurso de agravo de instrumento que, agora, com a sua nova
sistemática, consoante a expressa letra do art. 558 do Código
de Processo Civil, traz a possibilidade, em tese, da concessão
do efeito suspensivo, se presentes os pressupostos ali insculpi-
dos; esse recurso, contudo, não foi interposto;
3. A teor do art. 5º., II, da Lei n. 1.533/51, descabe mandado de
segurança contra despacho ou decisão judicial, quando haja

recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modifi-
cado por via de correição, daí exsurgida a Súmula 267 do
STF: “Não cabe mandado de segurança contra ato judici-
al passível de recurso ou correição”;
4. Sabe-se que pretorianamente, inclusive pela manifes-
tação do próprio Egrégio Supremo Tribunal Federal hou-
ve abrandamento desse ditado, e vinha-se admitindo a uti-
lização do writ quando o recurso cabível não tinha o efei-
to suspensivo, e a decisão objurgada trazia o risco de acar-
retar lesão irreparável ao recorrente, hipótese em que se
concedia a ordem para atribuir à súplica esse efeito; ain-
da assim, impunha-se ao Impetrante provar concomitan-
temente à impetração a tempestiva utilização do correto
recurso; espelha esse entendimento aresto do lº Grupo de
Câmaras Cíveis deste Colendo Tribunal, assim ementado:
MANDADO DE SEGURANÇA N. 84.922-1, DE MARIN-
GÁ, 3a. VARA CÍVEL, IMPETRANTE: NADIR RIBEI-
RO, IMPETRADO : DR JUIZ DE DIREITO, LITISCON-
SORTE PASSIVO: BANCO DO BRASIL S.A., RELATOR:
JUIZ RONALD SCHULMAN: MANDADO DE SEGU-
RANÇA CONTRA ATO JUDICIAL, VISANDO DAR
EFEITO SUSPENSIVO A APELAÇÃO - AUSÊNCIA DE
PROVA DA TEMPESTIVA iNTERPOSIÇÃO DO RECUR-
SO -IMPRESCINDIBILIDADE - DENEGAÇÃO DA OR-
DEM E CASSAÇÃO DA LIMINAR ANTES CONCEDI-
DA. E firme o entendimento jurisprudencial no sentido
de que para a concessão do mandamus impetrado para dar
efeito suspensivo a recurso que não o tem é imprescindí-
vel a comprovação, tanto de sua interposição, como de
sua tempestividade , que é pressuposto recursal objetivo
para formação do juízo de admissibilidade e isto porque
sem recurso oferecido no prazo hábil não haveria suporte
para apreciação de seus efeitos. Precedentes pretorianos
anotados por THEOTONIO NEGRÃO, “Código de Pro-
cesso Civil e Legislação Processual em Vigor”, 27a. ed.,
pág. 1.088";
5. É ainda THEOTONIO NEGRÃO (op. cit., 28a. ed., p.
1.123) que, tratando da Súmula 267 do STF, anota: “O
STF tinha abrandado o rigor desta Súmula, para admitir o
mandado de segurança quando a decisão, embora com-
porte recurso sem efeito suspensivo, pode acarretar dano
de difícil reparação...ou é proferida por juiz incompeten-
te... A vista, porém, da redação dada ao art. 558 ‘caput’ e
parágrafo único do CPC pela Lei 9.139, de 30.11.95, é
previsível que, daqui por diante, salvo o caso de gritante
violação da lei e lesão de difícil reparação, não se admiti-
rá mais mandado de segurança contra sentença ou decisão
de primeiro grau, porque em todas elas poderá ser obtido
efeito suspensivo ao recurso, sem necessidade de impe-
tração do ‘writ’ com essa finalidade”.
6. A razão desse entendimento me parece óbvia, pois se a
decisão é recorrível, e podendo-se conferir ao recurso o
efeito suspensivo, a admissão, assim mesmo, do manda-
mus, já como verdadeiro e impróprio substitutivo do re-
gular recurso, importaria, primeiro, no desprestígio do pró-
prio sistema recursal; ao depois, na ab-rogação de prazos
e procedimentos; e ainda, conseqüentemente, na inversão
do due process of law;
7. Acresce, ainda, que ictu oculi se pode aferir a carência
desta ação de segurança, eis que nela figura como Impe-
trante não a parte interessada, mas seu ilustre advogado,
disso resultando flagrante ilegitimidade ativa ad causam
como decorre da letra do art. 6o. do CPC, valendo lem-
brar a propósito: “ Só o titular de direito próprio pode
impetrar mandado de segurança, não lhe cabendo vindi-
car em seu nome direito alheio (STF - Pleno: RTJ 110/
1.026, v.u), cf ainda THEOTONIO (op. cit., 35a. cd.,
p.1671);
8. Então,
 (a) - com fulcro no art. 8o. da Lei n. 1.533/5 1, indefiro a
inicial;
 (b) - expeça-se oficio à autoridade
impetrada, com cópia deste despacho;
 (c) - arquivem-se, oportunamente;
 (d) - intimem-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
Relator

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 08/11/2004

Relação No. 2004.04409 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Antonio Carlos De A. Vianna 004 0277772-4
Arlete Ana Belniaki Sartori 002 0267605-5
Auro Da Aparecida R. D. Mello 003 0270249-2
Dely Dias Das Neves 004 0277772-4
Edgard De Assumpção Filho 005 0278819-6
Emídio Caetano Rodrigues Júnior 003 0270249-2
Getúlio Braz Anziliero 001 0266030-4
Jorge Luiz Lombard Chaves 005 0278819-6
João Conte Júnior 005 0278819-6
Maurício De Godoy Garcia Duarte 004 0277772-4
Pedro Vieira Cesar 004 0277772-4
Roberto De Oliveira Guimarães 002 0267605-5
Rodrigo Erasmo De Melo 004 0277772-4
Rosa Maria Zaniboni 005 0278819-6
Silvana Aparecido Pedroso 004 0277772-4
Sílvia Fátima Soares 001 0266030-4
Vandocir Jose Dos Santos 002 0267605-5

Despachos Relator

001. 0266030-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/97116. Materia: Execução. Comarca:
Nova Londrina.  Vara:  Vara Cível .  Acao Originaria:

9900000163 Executivo Fiscal. Agravante: Companhia de
Habitação do Paraná - Cohapar. Adv.: Sílvia Fátima Soa-
res. Agravado: Município de Nova Londrina. Adv.: Getú-
lio Braz Anziliero. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
Trata-se de agravo de instrumento em que se busca, na
ação de execução fiscal n. 163/99, o reconhecimento da
nulidade da certidão de dívida ativa em execução, bem
como o reconhecimento da prescrição do respectivo cré-
dito tributário; pleitos que foram rejeitados em exceção
de pré-executividade oferecida.
O recurso foi processado com efeito apenas devolutivo.
Às fls. 112 e 113 o MM. Juiz ‘a quo’ informou que julgou
extinta a execução, sem julgamento de mérito.
Com a extinção da execução este recurso perdeu o objeto,
pois a pretensão da agravante já foi atendida no primeiro
grau de jurisdição.
Por estas razões julgo extinto este procedimento recursal.
Publique-se. Intime-se. Comunique-se.
Curitiba, 30 de setembro de 2004.
Jorge de Oliveira Vargas
Relator convocado

Despachos Relator

002. 0267605-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/104346. Materia: Execução. Comarca:
Cur i t i ba .  Va ra :  8a  Vara  C íve l .  Acao  Or ig ina r i a :
200000001007 Embargos a Execução. Autos Complemen-
tares: 200000000666 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Selma Regina Costa. Adv.: Vandocir Jose dos
Santos. Adv.: Arlete Ana Belniaki Sartori. Apelante: Ele-
tro Import Indústria e Comércio de Eletrodomésticos Ltda.
Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Juiz José Maurício
Pinto de Almeida. Despacho:
Diante do julgamento de fls. 213 e seguintes, fica preju-
dicado o requerimento de fls. 218.
Intime-se.

Despachos Relator

003. 0270249-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120250. Materia: Execução. Comarca:
Palmas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000190
Embargos  a  Execução .  Au tos  Complemen ta r e s :
200200000501 Execução de Título Extrajudicial. Apelan-
te: Ervino Segundo Daniel. Adv.: Auro da Aparecida Ra-
mos de Mello. Apelado: Manoel Antonio Camargo Nu-
nes. Adv.: Emídio Caetano Rodrigues Júnior. Orgao Jul-
gador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas. Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Al-
meida. Despacho:
Transformo o julgamento em diligência para, nos termos
do art. 130 do CPC, determinar que o apelante junte aos
autos, no prazo de 10 dias:
a) cópia (frente e verso) do título em execução; e,
b) comprovantes, no mínimo 3 (três), do valor de merca-
do do veículo negociado entre as partes, na época da ne-
gociação.
Publique-se. Intime-se.

Despachos Relator

004. 0277772-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/174698. Materia: Execução. Comarca:
Londr ina .  Va ra :  1a  Vara  C íve l .  Acao  Or ig ina r i a :
200100000859 Execução de Título Extrajudicial. Autos
Complementares: 200200000162 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 2416055 Apelação Cível. Agra-
vante: João Pedro Gléria. Agravante: Célia Regina Zam-
baldi Gléria. Adv.: Dely Dias das Neves. Agravado: Ita-
frutas Ltda. Adv.: Pedro Vieira Cesar. Adv.: Maurício de
Godoy Garcia Duarte. Agravado: Vitória Distribuidora de
Alimentos Ltda. Adv.: Silvana Aparecido Pedroso. Adv.:
Antonio Carlos de Andrade Vianna. Adv.: Rodrigo Eras-
mo de Melo. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
I) João Pedro Gléria e Célia Regina Zambaldi Gléria in-
terpõe Agravo de Instrumento contra despacho proferido
pelo Juiz da Primeira Vara Cível da Comarca de Londri-
na, que nos autos de Execução de Título Extrajudicial nº
859/2001, manuseada por Itafrutas Ltda em face de Vitó-
ria Distribuidora de Alimentos Ltda, deixou de acolher o
pleito formulado em exceção de pré-executividade, tendo
em vista a decisão de fls. 87/88 ter desconsiderado a per-
sonalidade jurídica da devedora e autorizado a inclusão
dos sócios no pólo passivo da ação de execução, inclusi-
ve para localização de bens particulares.
Inconformados, sustentam os Agravantes ter havido equí-
voco por parte do julgador, tendo em vista que a decisão
que desconsiderou a personalidade jurídica é posterior ao
pedido expresso na exceção de pré-executividade por eles
manejada, sendo que naquela decisão que desconsiderou
a personalidade, fez-se menção à objeção, sem que nada
fosse decidido quanto a ela. Sustentam que a exceção foi in-
terposta unicamente objetivando a liberação do bem de famí-
lia, sendo que até o momento não houve pronunciamento a res-
peito. Com isso, pedem a reforma da decisão singular, tendo
em vista a impenhorabilidade ser questão de ordem pública,
com a condenação da Agravada no pagamento dos ônus da su-
cumbência e honorários advocatícios a base de 10% sobre o
crédito atualizado.
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2) O recurso interposto merece provimento de plano, nos ter-
mos do § 1º-A, do art. 557 do CPC, eis que manifestamente
procedente.
Conforme comentário de Nelson Nery Júnior ao dispositivo
supra citado, “O relator pode, agora, dar provimento ao re-
curso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com
súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal ou
de tribunal superior” e continua “A norma autoriza o rela-
tor, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclu-
sive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita
a agravo interno para o órgão colegiado”.(Código de Pro-
cesso Civil Comentado e Legislação Processual Civil Ex-
travagante em Vigor, RT, São Paulo, 6ª ed., 2002, pag. 930)
3) Da leitura das razões do Agravo de Instrumento, obser-
va-se que a pretensão dos agravantes é de que seja reco-
nhecido o equívoco do julgador na apreciação dos pontos
suscitados em sede de exceção de pré-executividade, e que
se reconheça a impenhorabilidade do bem de família pe-
nhorado no processo de execução.
Com razão os Agravantes quando sustentam ter havido equí-
voco do julgador quando da prolação do despacho atacado,
já que o pedido na exceção de pré-executividade não foi
objeto de análise.
No que pertine, a decisão está assim vazada:
 “1 - Deixo de acolher o pleito formulado pelos então ter-
ceiros interessados JOÃO PEDRO GLERIA e CÉLIA RE-
GINA Z. GLERIA, em sede de Exceção de Pré-executivi-
dade porque a decisão de fls. 87/88 desconsiderou a perso-
nalidade jurídica da devedora e autorizou a inclusão dos
sócios no pólo passivo da execução, para todos os fins, in-
clusive para fins de localização e penhora de bens particu-
lares, até a satisfação do crédito da exeqüente.
Por esta razão, trata-se de tema que comporta ataque atra-
vés da via do Agravo de Instrumento e não através da via
simplificada e desprovida de cognição da exceção de pré-
executividade.”
Observe-se que o pedido encartado às fls. 91/92-TA, nomi-
nado pelos ora Agravantes como Exceção de pré-executi-
vidade, refere-se única e exclusivamente a questão da im-
penhorabilidade de bem de família, nada se cogitando acer-
ca da desconsideração da personalidade jurídica.
No entanto, no despacho o julgador se refere à desconside-
ração da personalidade jurídica e diz que o tema deveria
ser atacado por meio de Agravo de Instrumento.
A decisão não merece prosperar, fazendo-se necessário pro-
nunciamento judicial que aborde a questão suscitada pelos
Agravantes acerca da impenhorabilidade do bem de famí-
lia.
Com efeito, embora reconheça ter havido equívoco do jul-
gador singular na prolação do despacho, tendo em vista a
falta de manifestação quanto à correta análise do que foi
pedido pelos Agravantes, não há possibilidade de que este
Tribunal se manifeste sobre questão ainda não analisada
por juízo monocrático, sob pena de supressão de instância.
Afinal, ao ser constatada a omissão do julgador singular
diante de pedido formulado, outro não seria o caminho dos
Agravantes senão o de reiterar o pedido, a fim de provocar
um pronunciamento, quer favorável ou contrário aos seus
interesses.
Somente a partir daí estaria este Tribunal autorizado a re-
ver a decisão.
No caso, não houve tal provocação, preferindo os Agra-
vantes formularem o pedido diretamente nesta instância, o
que não se afigura possível.
Neste sentido o julgado:
 “O art. 93, IX, da Constituição Federal determina que to-
das as decisões judiciais serão fundamentadas, já o art. 165,
do CPC, impõe que as decisões interlocutórias e despachos
deverão ser fundamentados, ainda que de modo conciso.
Concisão significa breve fundamentação, sendo desneces-
sárias maiores incursões na matéria de fato e de direito,
como é exigido na sentença, porém é preciso a exposição
ao menos sucinta dos motivos do julgador, não sendo ad-
missível simplesmente a consignação do indeferimento,
sendo nula a decisão interlocutória sem qualquer funda-
mentação. Com a declaração da nulidade impõe-se o retor-
no dos autos ao juízo a quo para que nova decisão seja
prolatada em seu lugar, não sendo possível a análise da
questão de fundo pelo Tribunal ad quem, sob pena de su-
pressão de instância. (TAPR - AI. 156.989-7, 6ª C. Cível,
Rel. Juíza Anny Mary Kuss, j. 12/02/01, DJ. 09/03/01)
Portanto, diante da impossibilidade deste Tribunal exami-
nar a matéria desde já, sob pena de supressão de instância,
afasta-se a decisão de fls. 147 no que se refere à exceção
de pré-executividade, devendo o juízo decidir a respeito.
Curitiba, 18 de outubro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

005. 0278819-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182082. Materia: Execução. Comarca: Cu-
r i t iba .  Vara :  13a  Vara  Cíve l .  Acao  Or ig inar ia :
200200026583 Declaratória. Agravante: Global Bebidas e
Alimentos Ltda. Adv.: João Conte Júnior. Adv.: Edgard de
Assumpção Filho. Adv.: Rosa Maria Zaniboni. Agravado:
Niposul Ltda. Adv.: Jorge Luiz Lombard Chaves. Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Mau-
rício Pinto de Almeida. Despacho:
I.
Trata-se de agravo de instrumento, com pleito de efeito sus-
pensivo, interposto por GLOBAL BEBIDAS E ALIMEN-
TOS LTDA. da decisão que, nos autos nº 26.583/00, de
declaratória de nulidade de títulos cumulada com indeni-
zação por danos morais e materiais, que lhe move NIPO-
SUL LTDA., declarou saneado o processo, afirmando não
terem sido argüidas preliminares.
Sustenta a agravante ter sido, sim, argüida prefacial de ca-
rência do direito de ação, inobservada pela Dra. Juíza de
Direito ao proferir a decisão agravada.
II.

Observa-se, nos itens 20 e 21 da contestação (fl. 43-TA),
ter a recorrente suscitado preliminar de carência de ação
nos seguintes termos:
 “20. A conseqüência é que a Ação Declaratória de Nulida-
de de Duplicata perdeu seu objeto, e a Autora tornou-se
carente da ação, pois não cabe mais qualquer prestação ju-
risdicional a respeito.
21.Assim sendo, requer-se desde já o julgamento pela im-
procedência da Ação Declaratória e cassação da antecipa-
ção de tutela concedida através do r. despacho de fls. 152,
com fundamento nos artigos 301, inc. X, e 267, inc. VI,
todos do CPC, ante a impossibilidade jurídica do pedido
que faz com que a Autora seja carente do direito de ação
(...)”.
Portanto, a afirmação contida no respeitável “decisum” re-
corrido de que “não foram argüidas preliminares e as par-
tes estão devidamente representadas” viola frontalmente o
art. 128 do Código de Processo Civil, constituindo-se em
prestação jurisdicional incompleta (“citra petita”), nulida-
de absoluta que pode ser conhecida de ofício por este Re-
lator, análoga permitida pelo art. 557, § 1º-A, do CPC (se o
Relator pode dar provimento de plano ao recurso quando a
decisão recorrida mostra-se divergente de pronunciamen-
tos dos tribunais superiores, com muito mais razão pode
ele conhecer de ofício de nulidade absoluta).
Em situações análogas, assim proclamou a nossa Egrégia
2ª Câmara Cível:
 “REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. DECISÃO CITRA PETITA. NULIDADE PAR-
CIAL.
 Se o despacho saneador não decidiu quanto ao pedido de
aplicação do Código de Defesa do Consumidor e de inver-
são do ônus da prova formulado por uma das partes, não
ficou esgotada a prestação jurisdicional e caracterizou-se
decisão citra petita. Assim sendo, outra decisão deve ser
tomado pelo julgador monocrático, suprindo-se a aventada
omissão. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO” - (2ª
Câm. Cível, Rel. Juiz EDGARD FERNANDO BARBOSA,
ac. 17.479, j. em 19.03.03).
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. PE-
DIDO DE NULIDADE DE TÍTULO E SUA INEXIGIBILI-
DADE, CUMULADA COM PERDAS E DANOS E DANOS
MORAIS, SOB ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE QUALIDADE
DO PRODUTO. JUIZ QUE CENTRA SUA DECISÃO
TÃO-SOMENTE NO PRIMEIRO PEDIDO. JULGAMEN-
TO “CITRA PETITA”. NULIDADE RECONHECIDA, DE
OFÍCIO. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PREJUDI-
CADO.
 Não esgotada a prestação jurisdicional pretendida, reco-
nhece-se a nulidade da sentença, porquanto “citra petita” o
julgamento; por se cuidar de nulidade absoluta, pode ser
declarada “ex officio” - (2ª Câm. Cível, Rel. Juiz JOSÉ
MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA, ac. 19.290, j. em
10.03.04)
III.
Assim sendo, declara-se nula, de ofício, a decisão agrava-
da por violação ostensiva ao art. 128 do Código de Proces-
so Civil, para que outra seja proferida com a devida análi-
se da preliminar argüida pela agravante em sua contesta-
ção, quando então se abrirá nova oportunidade às partes
para a interposição de agravos de instrumento.
Comunique-se de imediato o digno juiz da causa.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de novembro de 2004.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
Relator
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Despachos Relator

001. 0249418-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/184881. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300000325 Embargos a Execução. Autos Complementares:
9400030962 Embargos a Execução. Autos Complementares:
9400030304 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: In-
dústrias Químicas Carbomafra S/a. Agravante: Faxinal S/a -
Indústria e Comércio. Agravante: Luiz Ary Randuz. Agravan-
te: Nilda Nair Raduz. Adv.: Arnaldo Conceição Júnior. Adv.:
Rodrigo Gaião. Agravado: Banco de Desenvolvimento do Pa-
raná S/a Badep. Adv.: Aristides Alberto Tizzot França. Adv.:
Oksandro Osdival Gonçalves. Orgao Julgador: Terceira Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Rogerio Coelho. Relator Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS CARBOMAFRA S/A E OUTROS contra
a decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Curitiba que, entendendo se tratar de questão
de direito, dispensou a produção de provas nos autos nº 325/
03.
Inconformado, disse que o processo não poderia ter julgamento
antecipado, uma vez que haveria necessidade de ser demonstra-
da a existência ou não de créditos para o Banco de Desenvolvi-
mento do Estado - BADEP, o que, de tal forma, ensejaria a ne-
cessidade da produção de prova pericial contábil, sob pena de
cercear a defesa do agravante. Pontuou que a falta de dilação
probatória impediria a possibilidade de qualquer compensação.
Por fim, pediu a concessão do efeito suspensivo do recurso,
bem como o recebimento e provimento do agravo de instru-
mento.
Às fls. 121/122, deixou-se de conhecer do recurso, sendo que
em vista do agravo interno, deu-se seguimento ao agravo de
instrumento (fls. 139/141).
Foram apresentadas contra-razões pelo agravado (fls. 146/163),
nas quais foi pedido pelo acolhimento de preliminares suscita-
das, e, no mérito, pelo improvimento do recurso.
Opostos embargos declaratórios (fls. 165/169), estes foram jul-
gados rejeitados (fls. 176/178), sendo que às fls. 180/183 fo-
ram juntadas as informações do Juízo a quo.
II - Cinge-se a questão do direito do agravante em obter a pos-
sibilidade de produzir provas nos autos nº 325/03.
No entanto, é de se ver que, diante das informações do Juízo a
quo, que entendeu por reformar a decisão atacada e conceder o
direito pretendido pelo ora agravante, o agravo de instrumento
perdeu seu objeto (fls. 181 e 183)
Em sendo assim, e por estes motivos que adota-se como razão
de decidir, monocraticamente, julgo prejudicado o presente re-
curso ante a perda de objeto.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.
 RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
 Relator Convocado

Despachos Relator

002. 0265556-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/93399. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000656 Mandado de Segurança. Agravante: Rh Global
Trabalho Temporário Ltda. Agravante: Rh Global Consultoria
e Assessoria Ltda. Adv.: Alessandra Schuta. Adv.: Lucyanna
Joppert Lima Lopes. Agravado: Chefe da Fiscalização do Iss
do Município de São José dos Pinhais. Adv.: Cláudio Socco-
loski. Adv.: Inger Kalben Silva. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fl. 25,
proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de São José dos Pnhais,
nos autos de mandado de segurança, sob n° 656/04, mediante a
qual indeferiu a medida liminar requerida na inicial.
Ao prestar informações, o MM. Juiz da causa comunicou que o
processo já foi julgado pela sentença, mediante a qual denegou
a segurança pleiteada.
O representante do Ministério Público, em seu parecer de, ma-
nifestou-se pelo não conhecimento do recurso devido à perda
de seu objeto.
Com efeito, ante o julgamento no mérito do mandado de segu-
rança, o presente agravo, no qual se postula o deferimento da
liminar, perdeu seu objeto.
II - Em face do exposto, ante a perda do seu objeto, julgo extin-
to o presente procedimento recursal.
III - Intimem-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator
2

2

Agravo de Instrumento n° 265.556-9

Ehs

Despachos Relator

003. 0266965-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/103147. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000718 Busca
e Apreensão. Agravante: Santa Clara Indústria de Cartões Ltda.
Adv.: Luciana Pigatto Monteiro. Adv.: João Casillo. Adv.: Pa-
trícia de Barros Correia Casillo. Agravado: Realsul Refloresta-
mento América do Sul Ltda. Adv.: Airton Amilcar Machado
Momo. Advogado: Plínio Abel de Lemos Pessoa. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
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1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida
em ação de busca e apreensão movida pela Agravada contra a
Agravante, que indeferiu a substituição da liminar pela presta-
ção de caução.
Entretanto, a Agravante protocolou o requerimento juntado as
f. 163, requerendo a desistência do recurso.
2. Assim, em face da desistência anunciada, e com fundamento
no art. 501 do CPC, o qual permite que o recorrente, a qualquer
tempo, desista do recurso, extinguo o presente recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

 Agravo de Instrumento nº 243.621-4 f. 2

Despachos Relator

004. 0271191-5/01 Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2004/145104. Materia: Execução. Comarca: Mal-
let. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2711915 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Município de Mallet. Adv.: Firmino de
Paula Santos Lima. Agravado: Sulmate Indústria e Comércio
Importação e Exportação. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de agravo regimental em face de decisão
monocrática do Relator, a qual, negou seguimento ao recurso
de agravo de instrumento por decisão monocrática do Relator
(fls. 19/21).
Em sede de agravo regimental, o Município requer a reapreci-
ação da decisão agravada, a fim de dar prosseguimento à exe-
cução fiscal, sem que seja necessário o recolhimento de custas
e despesas processuais, nos termos do art. 27 e 39, da LEF.
Processado o recurso, em juízo de retratação (fls. 37), o juízo
“a quo” reconheceu da desnecessidade de recolhimento das
referidas custas.
Assim, frente à perda do objeto, julgo extinto o presente recur-
so de agravo regimental, nos termos do disposto no art. 92,
inciso VII do Regimento Interno do Tribunal de Alçada do Es-
tado do Paraná.
Oficie-se ao Juízo de origem e intimem-se.
 Curitiba, 22 de outubro de 2004.
Jurandyr Souza Jr.
Relator

2
- fls.

Despachos Relator

005. 0272340-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/134293. Materia: Execução. Comarca: Pruden-
tópolis. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000495 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200100000244 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Banes-
tado S/a. Adv.: José Eli Salamacha. Adv.: Suzinaira de Oliveira
Villela. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Carlos Werzel.
Agravado: Jeane Carla Furlan. Adv.: Luiz Sebastião Favero.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fls.
12/14, proferida pelo MM. Juiz da Vara Cível de Prudentópolis
nos autos de execução de título extrajudicial, mediante a qual
acolheu a exceção de pré-executividade, extinguindo a execu-
ção.
Alega que o título executivo é líquido, certo e exigível, pois a
decisão que o declarou inexigível não transitou em julgado e é
objeto de apelação.
II - Decido.
O princípio da unirrecorribilidade das decisões impõe que, sal-
vo expressa previsão em lei, para cada decisão é cabível ape-
nas um tipo de recurso.
Nesse sentido, o artigo 514 do Código de Processo Civil dispõe
que “Da sentença caberá apelação”. O artigo 162, § 1°, por sua
vez, define sentença como “o ato pelo qual o juiz põe termo ao
processo, decidindo ou não o mérito da causa.”
No caso em exame, a decisão recorrida, ao acolher a exceção
de pré-executividade, extinguiu o processo de execução. Con-
seqüentemente, o recurso cabível, consoante os dispositivos
acima citados, seria o recurso de apelação, e não o de agravo
de instrumento. Este é cabível apenas contra decisão interlocu-
tória, “ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve ques-
tão incidente” (art. 162, § 2°, CPC).
Por sua vez, o princípio da fungibilidade dos recursos não so-
corre o recorrente, pois inexiste dúvida objetiva na jurispru-
dência ou doutrina quanto ao recurso cabível contra a decisão
que, acolhendo exceção de pré-executividade, extingue o pro-
cesso de execução.
Nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de
Justiça, do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e desta
Corte:
“RESP. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU-
TIVIDADE. ACOLHIMENTO.
RECURSO CABÍVEL. 1. A decisão que acolhe exceção de
pré-executividade põe fim ao processo executório e, como ato
extintivo, desafia recurso de apelação.” (STJ - RESP n° 613.702
- Relator: Min. Fernando Gonçalves - Quarta Turma - Julga-
mento: 08/06/2004).
“EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. Tratando-se
de sentença, o recurso cabível é a apelação. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO NÃO CONHECIDO.” (TJRS - AI n°
70002718237 - Relator: Des. Manoel Velocino Pereira Dutra -
Décima Primeira Câmara Cível - Julgamento: 19/12/2001).
“AGRAVO INOMINADO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR SER INCA-
BÍVEL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO ANTE O ACOLHI-
MENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - RE-
CURSO CABÍVEL APELAÇÃO - ERRO INESCUSÁVEL -
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA-
DE - RECURSO DESPROVIDO.” (Ag. n° 240.079-1/01 - Rela-

tor: Juiz Sérgio Luiz Patitucci - Sexta Câmara Cível - Julga-
mento: 23/09/2003).
III - Em face do exposto, por manifestamente inadmissível, nego
seguimento ao presente recurso.
IV - Intimem-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

006. 0272544-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/136581. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000624 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Patrícia Silvana Einhardt Meulam. Adv.: Marco Denil-
son Meulam. Agravado: Zuchetto & Zuchetto Ltda. Adv.: Jair
Antonio Wiebelling. Adv.: Márcia L. Gund. Adv.: Lucio Mau-
ro Noffke. Adv.: Júlio César Dalmolin. Orgao Julgador: Tercei-
ra Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento,
autuado sob nº.272.544-0, apto a suportar decisão monocrática
do Relator - art. 557 do CPC.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento em face de deci-
são interlocutória que, ao fundamento de que o contrato de
abertura de crédito fixo que embasa o pedido é ilíquido, inde-
feriu o processamento de ação executiva, determinando a emen-
da da inicial, com adequação ao rito ordinário. Requer o agra-
vante a reforma da decisão objurgada, alegando que o referido
contrato é título hábil para instruir o processo executivo, pois
ausentes os requisitos da liquidez, certeza e exigibilidade.

1. A decisão singular merece reparos, comportando a matéria
pronto conhecimento em decisão monocrática pelo Relator, nos
termos do caput do art.557 do CPC.
2. Restringe-se a matéria recursal em esclarecer se o contrato
de abertura de crédito fixo, objeto da execução, preenche os
requisitos de executividade.
3. No caso em estudo, a execução está embasada em contrato
de abertura de crédito fixo (fls.48/55), firmado pela instituição
financeira, ora agravante e o agravado, e devidamente instruí-
da com o demonstrativo de débito da dívida, apontado os valo-
res e encargos contratados.
Destaque-se que o contrato de abertura de crédito fixo consti-
tui, em princípio, título hábil a autorizar a cobrança pela via
executiva.
3.1. Embora tenha havido ampla divergência acerca da maté-
ria, atualmente a jurisprudência dominante no egrégio Superior
Tribunal de Justiça, esclarece:
EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO FIXO.
O contrato de abertura de crédito fixo constitui título executi-
vo, extrajudicial. Precedentes.
Recurso especial não conhecido.1
4. Conclui-se, observada a estrita seara do recurso de agravo
de instrumento, em modificar a decisão recorrida, para, com
fincas no art.55, §1ºA do Caderno Processual Civil, deferir o
recurso de agravo, na espécie de instrumento, determinando o
recebimento da inicial da ação executiva, com a citação do exe-
cutado, eis que o contrato que deu azo ao pedido enquadra-se
como título executivo extrajudicial a teor do disposto no art.
585, inciso II do Código de Processo Civil.
5. Intimem-se. Oportunamente, remeta-se cópia da presente
decisão ao douto Juiz da causa e arquivem-se.
 Curitiba, 21 de outubro de 2004

Jurandyr Souza Jr.
Relator
1 RESP 419.001/GO, STJ, Rel. Min. Barros Monteiro/ 4ª Tur-
ma, DJU 14/04/2003

Despachos Relator

007. 0272944-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/141118. Materia: Execução. Comarca: Fran-
cisco Beltrão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000491
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800000006
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
1951648 Apelação Cível. Agravante: Banco Banestado S/a.
Adv.: Irineu Ruaro. Agravado: Ana Marina Seifert. Adv.: Nil-
ton Luiz Pacheco Loures. Interessado: Valdir Maschio. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho. Despacho:
Informe-se o Juízo de origem acerca do teor da decisão de fls.
130/131-TA, por ofício, ao qual deverá ser anexada respectiva
cópia, facultando-lhe o envio de informações que entender con-
venientes.
Autorizo a Ilustre Srª. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Intime-se a parte agravada, por seu advogado, para que, que-
rendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo le-
gal.
Providenciem-se as diligências necessárias.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR
??

??

??

??
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Agravo de Instrumento n.º 277.139-9

Despachos Relator

008. 0275862-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/161723. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000956 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Ademilar Adminis-
tradora de Consórcios S/a. Adv.: Claudia Picolo. Adv.: Fabiana
Bassetti de Souza Lima. Agravado: Paulo Henrique Tancredo.
Agravado: Adriane Pires de Faria Tancredo. Adv.: Paulo Sér-
gio Winckler. Adv.: Orimar Crocetti de Freitas. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
V i s t o.
Com fundamento no artigo 529, do Código de Processo Civil,
julgo prejudicado o recurso de agravo de instrumento, conside-
rando que o MM. Juiz a quo retratou-se da decisão atacada,
conforme informações j. à fl. 41 - TA.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de Outubro de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.
Autos nº 267387-2 2

Despachos Relator

009. 0275862-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/161723. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000956 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Ademilar Adminis-
tradora de Consórcios S/a. Adv.: Claudia Picolo. Adv.: Fabiana
Bassetti de Souza Lima. Agravado: Paulo Henrique Tancredo.
Agravado: Adriane Pires de Faria Tancredo. Adv.: Paulo Sér-
gio Winckler. Adv.: Orimar Crocetti de Freitas. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio.
Despacho:
V I S T O.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, tirado da ação de execução hipotecária ( autos n.º 956/
04 ) que Ademilar Administração de Consórcios S/A. promove
em face de Paulo Henrique Tancredo e Adriane Pires de Faria
Tancredo.
I. Insurge, o agravante, contra decisão monocrática de fls. 32 -
TA. que recebeu os embargos à execução, alegando, que os
agravados não procederam ao pagamento, no prazo legal, nem
tampouco garantiram o juízo, para opor os embargos à execu-
ção, por isso, não preencheram o requisito da admissibilidade,
portanto, deveria a ação incidental ser rejeitada liminarmente
pelo Juiz a quo. Por fim, pede a concessão de efeito suspensi-
vo.
Em análise superficial, a pretensão do agravante, em obter a
liminar, não pode prosperar, pois a matéria e os elementos tra-
zidos aos autos às fls. 30 - TA. não autorizam, por ora, a con-
cessão do efeito suspensivo.
II. Defiro o processamento do agravo de instrumento.
III. Em dez dias, o doutor Juiz de Direito deverá prestar as
informações que entender pertinentes.
IV. Em igual prazo, os agravados poderão juntar peças e ofere-
cer resposta.
Oficie-se.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de Setembro de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

Despachos Relator

010. 0276301-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/161929. Materia: Execução. Comarca: Bela
Vista do Paraíso. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000236 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Frigoalvorada Ltda. Adv.: Roger Perineto. Adv.: Carlos Gusta-
vo Urquiza Scarazzato. Advogado: Heloisa Toledo Volpato.
Agravado: Seizi Miike. Adv.: Armando Garcia Garcia. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo. Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fls.
40/42, proferida pelo MM. Juiz da Vara Cível de Bela Vista do
Paraíso nos autos de execução de título extrajudicial n° 236/
01, mediante a qual rejeitou o requerimento para realização de
nova avaliação, por ausência de provas.
Alega o agravante, em síntese, que:
a) a avaliação efetivada não preenche os requisitos do art. 681
do Código de Processo Civil, pois o avaliador não especificou
o valor de cada bem nem atribuiu valor a cada parte do imóvel,
para alienação parcial dele, já que o valor da dívida (R$
30.000,00) é muito inferior ao valor de todo o imóvel;
b) o valor atribuído pelo avaliador (R$ 603.120,00) é inferior
ao valor real do imóvel (R$ 1.250.000,00), consoante laudo
que apresenta.
Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso e
a reforma da decisão recorrida.
II - Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, defiro seguimento
ao presente recurso.
A atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso exige a
verossimilhança das alegações expostas no agravo (fumus boni
iuris) e a possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil
reparação (periculum in mora).
No caso em exame, vislumbro estarem suficientemente demons-
trados esses requisitos.
A fundamentação apresentada pelo agravante, à primeira vista,
é relevante, pois juntou aos autos laudo de avaliação pelo qual
se atribui ao imóvel valor bem superior ao encontrado pelo ava-
liador, e porque o valor atualizado da dívida, a princípio, é bem
inferior ao do imóvel, de forma que a avaliação e alienação
parcial deste pode vir em prol da menor onerosidade da execu-
ção para o devedor, na forma do artigo 620 do Código de Pro-
cesso Civil.
Por sua vez, a possibilidade de ocorrência de lesão de difícil
reparação consiste na realização da hasta pública designada para
o dia 27/10/2004, tendo-se em conta o valor atribuído na avali-
ação impugnada.
III - Em face do exposto, defiro o requerimento de atribuição
de efeito suspensivo, para suspender a realização da hasta pú-

blica do bem penhorado, até pronunciamento definitivo da Câ-
mara.
IV - Intime-se o agravado para, em dez dias, apresentar respos-
ta.
V - Comunique-se desta decisão o MM. Juiz da causa, solici-
tando-lhe, outrossim, as informações que reputar necessárias,
a serem prestadas em dez dias.
VI - Intimem-se.
Curitiba, 20 de outubro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

011. 0276679-4 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/167164. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000025552 Exceção de Incompetência. Agravante: Cerve-
jaria Zanni Ltda.Agravante: José Eugênio Zaniratto. Agravan-
te: Cláudia Tobias Zaniratto. Adv.: Marino Morgato. Agrava-
do: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde.
Adv.: Janice Keller. Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Lessnau.
Adv.: Conrado Luiz Alves Dias. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fls.
38/41, proferida pelo MM. Juíza da 3ª Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas de Curitiba, nos autos de ex-
ceção de incompetência nº 25.552, mediante a qual determi-
nou a manutenção dos autos sob a apreciação do Juízo re-
corrido.
Alega a agravante, em síntese, que o foro competente para
julgar a ação de execução é o do município do réu, de acor-
do com o artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor, e
não o foro eleito pelas partes, como entendeu a douta Ma-
gistrada.
II - Decido.
O presente recurso não merece seguimento, pois ausente pres-
suposto formal de admissibilidade.
Consoante dispõe o art. 525, I, do Código de Processo Civil,
a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatori-
amente com certidão de intimação da decisão recorrida e
com cópias da decisão agravada e das procurações outorga-
das aos advogados de ambas as partes.
No caso em exame, a agravante não apresentou, quando da
interposição do recurso, a procuração outorgada ao advoga-
do que a representa.
A interposição de agravo de instrumento, com o preenchi-
mento dos requisitos legais (dentre eles a apresentação das
procurações), é ato único, que, uma vez exercido, se consu-
ma, não podendo ser repetido ou complementado, salvo ex-
ceção legal (como a que se refere à complementação do pre-
paro, art. 511, § 2º, CPC).
Dessa forma, em face da preclusão consumativa, a juntada
da procuração da parte agravante após a interposição do re-
curso não impede o reconhecimento de sua inadmissibilida-
de e seu conseqüente não-seguimento.
O entendimento deste Tribunal é pacífico nesse sentido:
“AGRAVO DO § 1º, DO ART. 557, DO CPC - DESPACHO
QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO POR AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO DO AGRA-
VADO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, ONDE ACOS-
TA O AGRAVANTE O DITO DOCUMENTO - INADMIS-
SÍVEL APRESENTAÇÃO POSTERIOR DE QUALQUER
PEÇA INDISPENSÁVEL A FORMAÇÃO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO (ART. 525, I, DO CPC) - PRECLUSÃO
CONSUMATIVA - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS
- AGRAVO IMPROVIDO.
A juntada do instrumento procuratório do agravado deveria
ter sido feita no momento da propositura do agravo de ins-
trumento, como determina a regra processual inserida no
inciso I, do art. 525, do CPC, sendo inaproveitável a apre-
sentação em sede do agravo previsto no § 1º, do art. 557, do
CPC, eis que abrangida a juntada pela preclusão consumati-
va.” (Agravo nº136.418-7/01 - Ac. nº 9245 - Relator: Juíza
Anny Mary Kuss - Sexta Câmara Cível - j. 20/09/1999).
“AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUI-
MENTO AO AGRAVO POR FALTA DE PEÇA ESSENCI-
AL. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA PARA SANAR FA-
LHA. IMPOSSIBILIDADE FRENTE À NOVA SISTEMÁ-
TICA RECURSAL INSTITUÍDA PELA LEI Nº 9.139/95.
FALTA DE COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO AR-
TIGO 557, DO CPC, PELO RELATOR. ... de acordo com o
sistema recursal instituído pela Lei nº 9.139/95, é dever do
agravante zelar pela correta formação do agravo de instru-
mento, não sendo possível a possibilidade de posterior jun-
tada da peça faltante, por força do instituto da preclusão con-
sumativa. RESP nº 603.221, DJ 26/02/04. RECURSO NÃO
PROVIDO.” (Agravo n° 257.987-9/01 - Ac. n° 18933 - Re-
lator: Hayton Lee Swin Filho - Terceira Câmara Cível - j.
04/05/2004).
III - Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente re-
curso, por ser manifestamente inadmissível.
Curitiba, 25 de outubro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

012. 0277120-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/170862. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001052
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Cícero Al-
ves de Lima. Adv.: João Guilherme Collita. Adv.: Roney
Osvaldo Guerreiro Magaldi. Adv.: Sérgio Alves Rayzel.
Agravado: Mundial Assessoria Plena Em Comércio Exteri-
or Ltda. Adv.: Paulo Afonso da Motta Ribeiro. Adv.: Aluir
Romano Zanellato Filho. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
 1. Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que,
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em execução de título extrajudicial, deferiu pedido da exe-
qüente, ora Agravada, autorizando a penhora sobre cotas
sociais de empresa de propriedade do executado, Agrava-
do.
 Não foi apresentada a certidão de intimação da decisão agra-
vada.
 2. Segundo o artigo 525, do Código de Processo Civil, “a
petição de agravo de instrumento será instruída: I - obriga-
toriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado”, além dos documentos
úteis ao conhecimento do litígio.
 Os Agravantes, no entanto, deixaram de apresentar a certi-
dão da intimação do despacho agravado, impossibilitando,
com isso, ser aferida a tempestividade do recurso, já que
entre a data da decisão atacada, proferida em 1º/7/04, e aquela
em que foi protocolado o agravo, em 06/10, decorreu lapso
superior ao prazo legal de 10 dias estipulado pelo art. 522
do CPC.
 Anoto, outrossim, que a data da juntada do mandado extra-
ído em função da referida penhora não substitui a necessi-
dade de informação precisa sobre a intimação do despacho
que determinou a realização daquele ato. É da data que o
Agravante foi intimado do despacho que autorizou a penho-
ra, e não da data em que esta foi formalizada, que se inicia o
prazo para recurso, relevando observar que na data do des-
pacho o Agravante já possuía advogado constituído nos au-
tos.
 Assim, e considerando que a certidão da intimação do des-
pacho é elencada como indispensável porque sem ela não é
possível aferir a tempestividade do recurso, e porque, diante
da alteração dada pela Lei nº 9.139/95, a instrução do agra-
vo de instrumento é de responsabilidade do agravante, não
sendo cabível a supressão de qualquer omissão ou sanea-
mento posterior, o recurso não pode ser recebido e ter segui-
mento.
 Por tais razões nego seguimento ao agravo de instrumento,
nos termos do art. 557 do CPC, em função de sua manifesta
inadmissibilidade.
 Curitiba, 21 de outubro de 2.004.
 Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??

??

??

??

Despachos Relator

013. 0277283-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/171761. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001530
Declaratória. Autos Complementares: 1764165 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200100000010 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 2666260
Agravo de Instrumento. Agravante: Coritiba Foot Ball Club.
Adv.: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna. Adv.: Caio
Marcelo Cordeiro Antonietto. Agravado: Banco Bradesco S/
a. Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior. Adv.: Denio Leite
Novaes Junior. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Despacho:
 1. O agravo de instrumento foi interposto em face de despa-
cho que, em ação declaratória movida pelo Agravante con-
tra o Agravado, conheceu e acolheu a impugnação ao valor
da causa formulada no corpo da contestação, determinando
a retificação do referido valor de R$ 14.400,00 para R$
6.700.000,00 por ser este o valor do contrato objeto da lide,
e mandando que o Agravante complemente as custas, em 10
dias, sob pena de extinção do processo.
 2. O efeito suspensivo pretendido procede, pois o processo
poderá ser extinto até o julgamento deste recurso caso o Agra-
vante não complemente as custas em face do valor à causa
atribuído pelo despacho agravado.
 3. Intime-se o Agravado nos termos, forma, fins e prazo
previstos no art. 527, V, do CPC.
 4. Comunique-se do efeito concedido e solicite-se informa-
ções ao Juízo da causa a serem prestadas em 10 dias.
 Intime-se.
 Curitiba, 21 de outubro de 2004.
 Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??

??

??

??
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Despachos Relator

014. 0277291-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/171677. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000665
Revisão de Contrato. Agravante: Ábaco Participações Ltda.
Adv.: Luiz Fernando Casagrande Pereira. Adv.: Fernando
Vernalha Guimaraes. Agravado: Marcelo José da Silva Da-
gostin. Agravado: Monica Cristina da Silva Dagostin. Agra-
vado: Débora Staron Camargo. Agravado: Ginei de Paula
Bandeira. Agravado: Sirley Fagundes de Araújo Bandeira.
Agravado: Samra Lahud. Agravado: Jocimara Luiza Mendes
de Oliveira. Agravado: Edite Rosa da Silva. Adv.: Paulo
Sérgio Winckler. Adv.: Orimar Crocetti de Freitas. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 1. Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que,
na ação revisional de contrato cumulada com consignação
em pagamento movida pelos Agravados contra a Agravante,

deferiu liminar com o intuito de possibilitar o depósito das
parcelas discutidas pelo valor pretendido na inicial e impe-
dir que os nomes dos autores da ação sejam inscritos nos
organismos de proteção ao crédito.
 O recurso, no entanto, não veio instruído com a certidão da
data em que, efetivamente, a citação da Agravante ocorreu.
 2. Segundo o artigo 525, do Código de Processo Civil, “a
petição de agravo de instrumento será instruída: I - obriga-
toriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado”, além dos documentos
úteis ao conhecimento do litígio.
 A Agravante ao deixar de apresentar certidão especificando
a data em que a citação foi efetivada, a partir da qual passou
a ter curso o prazo de contestação, impossibilitou ser aferi-
da a tempestividade do recurso.
 Observo que a certidão apresentada a f. 188, onde informa
que a correspondência citatória foi recusada pela Agravan-
te, não completa as informações necessárias para se aferir a
tempestividade, pois não indica a data em que a citação se
aperfeiçoou e aquela quando o prazo para contestação, ou
para agravar, passou a ter curso. Aliás, se conclui, devido a
data da procuração outorgada pela Agravante, que já tinha
ela conhecimento da demanda em 15 de setembro (f. 73), de
maneira que o presente recurso, protocolado em 7 de outu-
bro (f. 71), seria evidentemente intempestivo.
 Assim, e considerando que a certidão da intimação do des-
pacho é elencada como indispensável porque sem ela não é
possível aferir a tempestividade do recurso, e porque, diante
da alteração dada pela Lei nº 9.139/95, a instrução do agra-
vo de instrumento é de responsabilidade do agravante, não
sendo cabível a supressão de qualquer omissão ou sanea-
mento posterior, o recurso não pode ser recebido e ter segui-
mento.
 Por tais razões nego seguimento ao agravo de instrumento,
nos termos do art. 557 do CPC, em função de sua manifesta
inadmissibilidade.
 Curitiba, 21 de outubro de 2.004.
 Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??

??

??

??

Despachos Relator

015. 0277415-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/172241. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000729
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 200100000219
Embargos a Execução. Agravante: Gilberto Rezende de Car-
valho. Agravante: Maria Villa de Carvalho. Adv.: Pedro Ma-
cente. Adv.: Mara Regina Macente. Agravado: Banco Itaú
S/a. Adv.: Luís Eduardo Mikowski. Adv.: Walter José Ma-
thias Júnior. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
nº 277.415-4 de Curitiba - 4ª Vara Cível, em que é agravante
GILBERTO REZENDE DE CARVALHO e OUTRA, e agra-
vado BANCO ITAÚ S/A.
I - Insurgem-se os agravantes contra a decisão de fls. 07/TA,
mediante a qual o MM. Juiz de 1º grau recebeu apenas no
efeito devolutivo a apelação interposta junto às ações cone-
xas de Revisão de Contrato de Financiamento e Embargos
do Devedor.
Alega que o recurso deveria ser recebido também no efeito
suspensivo, em razão da ação de revisão de contrato de fi-
nanciamento que assim o exige, e de ter havido o julgamen-
to simultâneo de ambas as ações.
É o breve relatório.
Decido.
II - Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal
conheço do recurso e passo, de plano, à análise do mérito,
em conformidade com o disposto no artigo 557 do Código
de Processo Civil, cuja disposição assim permite ao relator.
O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, redação
dada pela Lei nº 9.756/98, estabelece que se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior, pode o Relator dar provimento ao re-
curso.
A questão posta para julgamento permite a aplicação do in-
digitado dispositivo sem a necessidade de maiores digres-
sões sobre o assunto.
Com efeito, os agravantes propuseram ação revisional de con-
trato em face do agravado, bem como opuseram embargos à
execução que lhes foi movida, sendo ambas as ações julga-
das improcedentes.
 Resta claro, portanto, que tendo havido julgamento simul-
tâneo de ações conexas (revisional de contrato e embar-
gos), das quais uma exige que a apelação seja recebida
no efeito suspensivo (ação revisional), óbvio se torna,
em razão de ser interposto apenas um recurso pela si-
multaneidade das decisões, que a apelação seja recebida
em seu duplo efeito, notadamente no caso em desate, em
que o recurso abrange toda a matéria discutida em am-
bas as ações.
Este é o entendimento jurisprudencial. Assim:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA E AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
- SENTENÇA ÚNICA DEFININDO AMBAS AS LIDES -
APELAÇÃO - RECEBIMENTO NO EFEITO SOMENTE
DEVOLUTIVO AÇÕES CONEXAS - PRECEITO COMI-
NATÓRIO - RECURSO NO DUPLO EFEITO - ABRAN-
GÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. É
dominante a jurisprudência de que o recurso interposto do
julgamento simultâneo de duas ações conexas deve ser rece-
bido em ambos os efeitos, desde que assim o reclame uma

delas. (AG nº 147217700, Acórdão nº 2494, 7a. Câmara Cí-
vel, Rel. Mario Rau, j.: 27/04/2004).
AÇÃO REVOCATÓRIA E EMBARGOS DE TERCEIRO -
APELAÇÃO - EFEITOS - FALÊNCIA EM TRAMITE -
NORMA RESPECTIVA, DO DEC. LEI 7.661/45, QUE RES-
TA MITIGADA EM FACE DO JULGAMENTO SIMULTÂ-
NEO DE AÇÕES CONEXAS - PROVIMENTO DO AGRA-
VO. DE ACORDO COM NOTAS DE THEOTÔNIO NE-
GRÃO IN CPC ANOTADO, 32. ED., PÁG. 572, “O RE-
CURSO INTERPOSTO DO JULGAMENTO SIMULTÂNEO
DE DUAS AÇÕES CONEXAS DEVE SER RECEBIDO EM
AMBOS OS EFEITOS, DESDE QUE ASSIM O RECLAME
UMA DELAS”. (AG nº 135785900, Acórdão nº 1930, 8a.
Câmara Cível, Rel. Antonio Renato Strapasson, j.: 23/06/
2003).
RECURSO - AÇÕES CONEXAS - JULGAMENTO SIMUL-
TÂNEO - RECEBIMENTO EM AMBOS OS EFEITOS - AD-
MISSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPRO-
VIDO - INTELIGÊNCIA DO ART. 520, IV, DO CPC. O re-
curso interposto do julgamento simultâneo de duas ações co-
nexas deve ser recebido em ambos os efeitos, desde que as-
sim o reclame uma delas (rel. Des. Joaquim de Oliveira, RT
604/78).
No mesmo sentido: 1º TACivSP, 2ª Câmara, rel. Juiz Acaya-
ba de Toledo, RT 641/197; AG nº 0140615-5 de Curitiba,
Acórdão nº 9649, Oitava Câmara Cível, Rel. Juiz Antonio
Martelozzo, j.: 11/10/1999, DJ: 5505.
A doutrina, sobre a questão em análise, assim se posiciona:
A concessão (rectius: reconhecimento) do efeito suspensivo
aos recursos é matéria de ordem pública. Liga-se diretamen-
te à efetividade da tutela jurisdicional, onde o legislador es-
tabelece as decisões que terão eficácia imediata e as deci-
sões que não terão eficácia imediata.
O importante papel do Juiz, nesse passo, é controlar a efeti-
vidade da tutela e a satisfação do direito reconhecido no pro-
nunciamento jurisdicional proferido. Por ser matéria de or-
dem pública, o juiz terá ampla liberdade, sem qualquer pro-
vação das partes, para reconhecer a existência ou não do
efeito suspensivo.
(...).
Idêntico raciocínio deve ser utilizado quando se examina a
concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, nos
termos do parágrafo único do art. 558 do Código de Proces-
so Civil. Nas hipóteses em que a apelação não é dotada de
efeito suspensivo, sejam relacionadas nos incisos do art. 520
sejam as constantes de legislação especial, o magistrado so-
mente poderá suspender a eficácia da sentença mediante re-
querimento expresso por parte do recorrente. (...).
(in Jorge, Flávio Cheim. Teoria geral dos recursos cíveis.
Forense. 2003. pág.289/290).
Outrossim, este posicionamento jurisprudencial e doutriná-
rio nada mais é que uma interpretação sistemática e teleoló-
gica do Código de Processo Civil, quando da análise con-
junta dos artigos 520, 557 e 558 do referido Código.
III - Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC,
dou provimento ao presente agravo de instrumento para de-
terminar o recebimento da apelação, interposta pelos agra-
vantes, também em seu efeito suspensivo, ao teor do artigo
520, primeira parte do caput, do Código de Processo Civil.
IV - Intimem-se e remeta-se cópia da presente decisão ao
douto Juiz da causa.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

016. 0277551-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/173340. Materia: Execução. Comarca: Pa-
ranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9500000710
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco do Brasil
S/a. Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior. Agravado: Verildo
Piloneto. Agravado: Ivan Teotonio Botelho. Adv.: Marileidi
Marchi. Adv.: Waldur Trentini. Adv.: Paulo Roberto Cam-
pos Vaz. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator:
Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fl.
27, proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara Cível de Paranavaí
nos autos de execução de título extrajudicial n° 710/95, me-
diante a qual julgou correto o cálculo produzido pelo conta-
dor judicial.
Alega o agravante, em síntese, nulidade da decisão, por au-
sência de fundamentação, e violação da coisa julgada, pois
o cálculo considerado correto possui erros materiais, abran-
gendo verbas não incluídas no acórdão que reformou parci-
almente a sentença proferidas em embargos à execução.
II - Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, defiro segui-
mento ao presente recurso.
A atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso exige
a verossimilhança das alegações expostas no agravo (fumus
boni iuris) e a possibilidade de ocorrência de lesão grave e
de difícil reparação (periculum in mora).
Considerando que, à primeira vista, o cálculo de fls. 250/
253, tido como correto na decisão recorrida, parte do valor
contido no cálculo elaborado pelo agravante e por ele mes-
mo impugnado como incorreto, por não haver sido conside-
rado, segundo alega,
III - Em face do exposto, indefiro o requerimento de atribui-
ção de efeito suspensivo ao presente recurso.
IV - Intime-se o agravado para, em dez dias, apresentar res-
posta.
V - Solicite-se ao MM. Juiz da causa as informações que
reputar necessárias, a serem prestadas em dez dias.
VI - Intimem-se.
Curitiba, 24 de setembro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

017. 0277679-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/174558. Materia: Execução. Comarca: Pato
Branco. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000350
Declaratória. Agravante: Patoluz Projetos e Instalações Elé-
tricas Ltda.Adv.: Gece Soares Chaise. Agravado: Holdercim
Brasil S/a. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que,
em ação declaratória de inexistência de débito e nulidade de
ato jurídico, indeferiu a tutela antecipada com o intuito de
suspender os protestos, lavrados em janeiro de 2001, de 26
duplicatas emitidas pela Agravante.
 É alegado estar a fumus boni iuris “estampada na boa-fé da
Agravante em demonstrar a inexistência do débito que, de
plano, prestou caução ...”, e o periculum in mora na urgên-
cia de levantar os protestos a fim de poder se credenciar a
participar de concorrências públicas.
 Pede, assim, a reforma da decisão agravada para suspender
os referidos protestos.
 2. A questão é bastante conhecida da Câmara, de forma que,
para ser solucionada, prescinde de pedido de informações
ou da resposta da parte agravada.
 A antecipação da tutela, providência cautelar introduzida
por força da nova redação conferida ao artigo 273 do Códi-
go de Processo Civil, exige, para ser concedida, a existência
de prova documental convincente do direito buscado, sufi-
ciente a levar à verossimilhança do direito; o fundado receio
de dano (periculum in mora); e de que será possível a rever-
são do provimento em caso de sua revogação ou modifica-
ção. Portanto, para que seja adiantado de forma provisória o
direito objetivado pela ação é necessário que presentes este-
jam todos estes pressupostos.
 A par dos referidos pressupostos, deve o juiz dentro do cam-
po do seu livre convencimento, decidir de forma prudente e
cuidadosa atendendo a uma situação emergencial.
 Muito embora seja evidente os nefastos reflexos ao crédito
da Agravante em decorrência da manutenção do protesto e
ser a tutela reversível, pois se trata de simples suspensão
dos efeitos do protesto já efetivado, nenhum reparo merece
a decisão atacada, pois, conforme ela anotou, a pretensão
não está alicerçada na verossimilhança. Isto é, exigindo a
lei prova inequívoca da verossimilhança para a concessão
da tutela pretendida, significa que a mera aparência do di-
reito ou o simples fumus boni iuris, que a Agravante alega
existir, não é o bastante para justificá-la, pois em se tratan-
do de uma medida satisfativa concedida antes do debate e da
instrução da causa, é imperioso que esteja revestida de ele-
mentos induvidosos, que induzam à quase certeza dos fatos
alegados.
 E esta quase certeza não se faz presente, ficando pendente
da prova a ser produzida durante a instrução.
 Logo, não se justifica a concessão da tutela antecipatória
com fundamento em simples fumus boni iuris, conforme ale-
gado no recurso.
 Esta Câmara assim já se manifestou em recurso relatado por
este Relator:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPA-
TÓRIA - CANCELAMENTO DO PROTESTO - DUPLICA-
TA - AUSÊNCIA DA VEROSSIMILHANÇA - INDEFERI-
MENTO. A tutela antecipatória, por se tratar de medida sa-
tisfativa deferida antes do debate e da instrução da causa, é
condicionada à existência de prova inequívoca do fato onde
se funda o direito pretendido, não se justificando na simples
aparência do direito conforme ocorre nas cautelares. Recur-
so desprovido” (Agr. Inst. n. 251583-7).
 A posição também é respaldada por decisões do STJ, STF e
Tribunais estaduais.
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - Tratando-se
de pedido de tutela antecipada não basta a demonstração do
fumus boni iuris. E que não se pode confundir tutela caute-
lar com tutela antecipada. Embora não se tenha dúvida so-
bre a existência de relação jurídica entre as partes, não se
tem como certa a mora. Ausência de mora. Carência de ação.
Precedentes da Câmara confirmados pelo Superior Tribunal
de Justiça. Agravo de instrumento prejudicado, com Decre-
to de extinção da ação. Decisão monocrática”. (TJRS - AGI
70006471940 - 13ª C.Cív. - Rel. Des. Marco Aurélio de Oli-
veira Canoas - J. 03.06.2003).
 “PETIÇÃO - MEDIDA CAUTELAR - QUESTÃO DE OR-
DEM - No caso, o que pretende o peticionário é a concessão
de tutela antecipada a recurso ordinário contra decisão do
TSE que indeferiu mandado de segurança para manter em
lista tríplice seu nome para integrar o TRE na vaga de juris-
ta, por não ter dez anos de exercício efetivo da advocacia. -
Não ocorrência do requisito do “convencimento de verossi-
milhança “, que é mais rigoroso que o do fumus boni iuris,
bem como do requisito do “dano irreparável ou de difícil
reparação”. Questão de ordem que se resolve no sentido de
se indeferir o pedido nesta Petição”. (STF - Pet-QO 2644 -
DF - 1ª T. - Rel. Min. Moreira Alves - DJU 10.05.2002 - p.
61).
 “AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - TUTELA ANTECIPADA - PAGA-
MENTO DO VALOR RESIDUAL GARANTIDO - VRG A
DESCARACTERIZAR O CONTRATO PARA COMPRA E
VENDA A PRESTAÇÃO - CONSTATAÇÃO DA AUSÊN-
CIA DE PROVA INEQUÍVOCA E DA VEROSSIMILHAN-
ÇA DAS ALEGAÇÕES - PRECEDENTE DA CORTE - 1.
Já decidiu a Corte que “a construção legal impôs condições
rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a
prova inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que
significa que não basta a existência do fumus boni iuris e do
periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar
nas cautelares em geral. É claro que o convencimento da
verossimilhança diz respeito ao sentimento íntimo de con-
vicção do Juiz, com o que não há critério objetivo algum
para a verificação da sua presença, ainda que para tanto possa
ser útil a jurisprudência, particularmente aquela dos Tribu-
nais superiores, especialmente as Súmulas. Mas, a “prova
ínequívoca” exige evidência, elementos probatórios robus
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tos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável”
(RESP  n º  131 .853 /SC ,  da  minha  r e l a to r i a ,  DJ  de
08.02.1999). 2. Não confinado o Acórdão recorrido na ale-
gação sobre a descaracterização do contrato para compra
e venda a prestação pelo pagamento antecipado do Valor
Residual Garantido - VRG, mas, sim, no exame das con-
dições concretas para o deferimento da tutela, constatan-
do a ausência da prova inequívoca e a ausência da veros-
similhança das alegações, tratando-se de ação de revisão
de cláusulas, não há como identificar as alegadas viola-
ções aos artigos 5º e 11 da Lei nº 6.099/74, 524, 620 e
675 do Código Civil, 130 e 273 do Código de Processo
Civil. 3. Recurso Especial não conhecido”. (STJ - RESP
410229 - MT - 3ª T. - Rel. Min. Carlos Alberto Menezes
Direito - DJU 02.12.2002).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO
CONTRATUAL - PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
- INSTRUÇÃO DEFICIENTE - Deixou a agravante de ins-
truir os autos com documentos que possibilitariam o exa-
me da matéria controvertida, bem como viriam a demons-
trar a presença de eventual juízo de verossimilhança, con-
forme alega. “o direito subjetivo que o particular tem con-
tra o estado e que se exercita através da ação”, conforme
leciona Humberto Theodoro Júnior (curso de direito pro-
cessual civil, vol. I, 2ª edição, forense, fls. 51), “não se
vincula ao direito material da parte, pois não pressupõe
que aquele que o maneje venha a ganhar a causa.”. Deve
ser lembrado que em se tratando de pedido de tutela ante-
cipada não basta a demonstração do fumus boni iuris. Não
se pode confundir tutela cautelar com tutela antecipada.
Magistério de Nelson Nery Júnior. Precedente do Superi-
or Tribunal de Justiça do Estado. Agravo de instrumento
não conhecido. Voto vencido”. (TJRS - AI 70004225744
- 13ª C.Cív. - Rel. Des. Marco Aurélio de Oliveira Cano-
sa - J. 27.06.2002).
 Por tais razões nego seguimento ao agravo de instrumen-
to, nos termos do art. 557 do CPC, em função de sua ma-
nifesta improcedência.
 Curitiba, 21 de outubro de 2.004.
 Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??

??

??

??

Despachos Relator

018. 0277680-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/174661. Materia: Execução. Comarca:
Cur i t i ba .  Va ra :  4a  Vara  C íve l .  Acao  Or ig ina r i a :
200400000484 Execução de Título Extrajudicial. Agra-
vante: Milena Manoela Flávia Fernandes. Adv.: Luciano
Chizini Chemin. Adv.: Karime Cecyn Pietszkowski. Adv.:
Jaqueline Lorena Migliorini. Agravado: Ari José Pereira
da Cruz. Adv.: Ernani Mancia. Adv.: Eneide Lucia Boda-
nese. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
 Relatório
 1. Na execução de Escritura Pública de Confissão de Dí-
vida, Assunção de Obrigações, Constituição de Hipoteca
e outras Avenças, a executada, ora Agravante, ofereceu
exceção de pré-executividade alegando vício de consenti-
mento e que o valor confessado é composto de juros de
agiotagem.
 A exceção foi indeferida ante o entendimento de que tanto
a agiotagem como a coação não podem prescindir da pro-
dução de prova, o que não é possível no incidente.
 Nas alegações do recurso é sustentado que o título não
tem força executiva por não caracterizar uma obrigação
de pagar quantia determinada, sendo que a “prova da agi-
otagem está sendo adotada pelo Agravado está exatamen-
te no ajuizamento de Ação de Retificação de Confissão
de Dívida ... perante a Comarca de Antonina ...”.
 Pede a inversão do julgamento para que a exceção de pré-
executividade seja julgada procedente.
 2. O presente agravo de instrumento, manejado contra o
despacho que indeferiu a exceção de pré-executividade, é
de manifesta improcedência, não necessitando de infor-
mações ou da resposta do Agravado, pois se trata de ma-
téria bastante conhecida da Câmara.
 Embora tal incidente interposto dentro do processo de
execução e sem a necessidade do pressuposto de estar o
juízo garantido não tenha previsão legal, a jurisprudência
e doutrina o tem admitido como meio de defesa do execu-
tado. No entanto, seu âmbito está restrito a vícios formais
do título executivo, passíveis de serem conhecidos de ofí-
cio pelo juiz.
 Em outras palavras, a exceção de pré-executividade se
constituindo em uma modalidade de defesa, é meio hábil
a extinguir a execução quando evidente a ausência de pres-
suposto necessário à constituição válida do processo. Po-
rém sua aplicação fica afastada quando o reconhecimento
da nulidade do título não seja flagrante, estando na de-
pendência de contraditório ou dilação probatória.
 No caso, há o contraditório quando a Agravante alega
vício de consentimento ou a cobrança de juros ilegais, pois
a certeza do crédito não pode ser confundida com o fato
do devedor se opor ao contrato, considerando que, para o
credor provar o seu crédito, basta a apresentação do títu-
lo executivo. Tem ele a presunção legal do crédito, e o
credor, ao dele dispor, está munido de prova cabal para
levar à execução forçada.
 A Escritura Pública de Confissão de Dívida é, por defi-
nição legal, título executivo extrajudicial nos termos do
art. 585, II, do CPC, habilitando o credor a promover a
cobrança pela via executiva.
 No incidente não é apontada a falta de qualquer uma dos
pressupostos do título. A acusação de que a obrigação por

ele representada é indevida constitui matéria pertinente a
embargos do devedor, conforme previsto no inciso VI do
art. 741 do CPC, ao passo que a discussão travada no pro-
cesso em trâmite na Comarca de Antonina não tem ne-
nhuma relevância na descaracterização dos aspectos for-
mais do título.
 Assim, fica inviabilizada a excepcional via da exceção
de pré-executividade, cuja finalidade se limita a procla-
mar apenas as questões que poderiam ser reconhecidas até
de ofício pelo Juiz.
 Por isso, a desconstituição do título, conforme é preten-
dido, não pode ser apreciada em sede exceção de pré-exe-
cutividade, pois própria de embargos do devedor, onde
será propiciada a formação do contraditório e da dilação
probatória.
 Por tais razões, e nos termos do artigo 557 do CPC, nego
seguimento ao agravo por ser o recurso de manifesta im-
procedência.
 Curitiba, 21 de outubro de 2004.
 Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??

??

??

??

Despachos Relator

019. 0277686-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/174784. Materia: Execução. Comarca: Pi-
nhais. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300001595
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Nossa
Caixa S/a. Adv.: Alexandre Nelson Ferraz. Adv.: Valéria
Caramuru Cicarelli. Agravado: Rvc Importação e Expor-
tação Ltda. Adv.: Élio Gril Guarezi. Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumen-
to, autuado sob nº.277.686-3, tem-se presentes os requi-
sitos do art. 557 do CPC, viabilizando decisão monocráti-
ca do Relator.
1. A decisão objurgada contém perfeita e ampla funda-
mentação, atendendo os requisitos legais do art. 165 do
CPC, c.c. a previsão Constitucional inserta nos arts. 5º e
93, inc. IX.
De outro prisma, a r. decisão agravada serviu-se do prin-
cípio da fungibilidade, a teor da expressa previsão do art.
273, § 7º do CPC, concedendo proteção cautelar à alega-
da pretensão de urgência do autor, ora agravado.
2. A questão da legitimidade passiva da ré, ora agravante,
teve regular, e fundamentadamente, transferida sua análi-
se para momento posterior à possível instrução, em fase
de decisão meritual.
3. O ponto nodal deste recurso restringe-se à concessão
de liminar que determina a “suspensão” da inscrição ne-
gativa no protesto e nos órgãos de cadastro de inadim-
plentes.
Embora o conteúdo fático, peculiar ao caso concreto, te-
nha sido motivadamente analisado na decisão agravada,
destacando os efeitos do protesto, e, à contrapor-se, do
litígio judicial pendente, entendendo daí suficientes a
demonstrar a presença dos requisitos da medida cautelar;
parece-me que laborou em equívoco a decisão singular.
4. A jurisprudência dominante neste Tribunal, seguindo a
linha de pacificação do eg. Superior Tribunal de Justiça,
soluciona a controvérsia:
MEDIDA CAUTELAR. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. LEGITIMIDADE PASSIVA.
REQUISITOS. ORIENTAÇÃO DA SEGUNDA SEÇÃO.
1. Os bancos são partes ilegítimas para responder pela res-
ponsabilidade da comunicação da inscrição, que é dever
dos órgãos de proteção ao crédito (cf. REsp 442.483/BAR-
ROS MONTEIRO e REsp 345.674/PASSARINHO). No
entanto, são partes legítimas para responder às ações que
buscam impedi-los de solicitar a inscrição.
2. Para evitar sua inscrição nos cadastros restritivos de
crédito o devedor deve provar que: a) pende ação propos-
ta contestando, integral ou parcialmente, a existência do
débito; b) a negativa do débito em cobrança se funda em
bom direito; c) depositou o valor correspondente à parte
reconhecida do débito ou preste caução idônea. (REsp
527.618/Asfor Rocha).
3. Sem provar esses requisitos, denega-se a medida caute-
lar.
4. À mingua de fumus boni iuris e periculum in mora, ex-
tingue-se o pedido do processo cautelar.
5. Improcedência da liminar. Cassação da liminar.1
5. No caso subjudice, demonstra a própria inicial da ação,
o apontamento à protesto já teria se efetivado há dois (02)
anos. Não bastasse, o alegado pagamento efetuado pelo
autor agravado, teria sido efetivado (alegação do autor)
em conta corrente da empresa Arte Montana Cerâmica
Ltda., na condição de emitente da duplicata em face do
autor agravado, e, alega ainda que teria feito tal depósito
somente em 18/12/01, em face do acordo para prorroga-
ção de vencimento.
Como visto, o agravado teria efetuado pagamento sem a
quitação realizar-se no próprio título, ou seja, o fez com
o risco de pagar a quem não era o portador da cártula, e,
assim, sem participação ou anuência do detentor e titular
do crédito, o Banco agravante que detém a titularidade do
endosso.
Em conseqüência do exposto, não estão presentes os re-
quisitos a assegurar a tutela de urgência, quer de cunho
cautelar ou antecipatória, necessitando a controvérsia de
amplo debate.
6. Conclui-se, com fundamento no art. 557,§1. A do Có-
digo de Processo Civil, é de ser deferido o presente re-
curso de agravo, na espécie de instrumento para reformar
a decisão singular de primeiro grau, negando a medida

liminar.
7. Intimem-se e remeta-se cópia da presente decisão ao
douto Juiz da causa. Arquivem-se, oportunamente.
8. Autorizo, excepcionalmente neste caso, a chefia de Di-
visão Cível firmar os expedientes necessários.
 Curitiba, 22 de outubro de 2004.
Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 STJ, MC 5999/SP, 3ª Turma, Min. Humberto Gomes de
Barros, DJ 02/08/2004.

 Despachos Relator
020. 0277693-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/174454. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000779
Embargos a Execução. Agravante: Elizabete Maria Brauns-
nick. Adv.: Rodrigo R. Lourenco. Agravado: Mirte Moro Pa-
dilha. Adv.: Fabiano Haluch Maoski. Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento,
autuado sob nº.277.693-8, apto a suportar decisão monocrá-
tica do Relator - art. 557, do CPC.
1. A irresignação recursal restringe-se à parte da decisão in-
terlocutória que indeferiu a preliminar de prescrição, argüi-
da em impugnação do credor aos embargos à execução.
2. Nos termos do disposto no artigo 2.028 do Novo Código
Civil, dois são os requisitos para que continue sendo aplicá-
vel ao prazo a lei velha: a) que ele tenha sido reduzido pela
lei nova; b) que, contado pela lei velha, haja decorrido mais
da metade do prazo. Ausentes estes requisitos, aplicar-se-á
o atual Código Civil, todavia, o termo inicial de contagem
do prazo não tem início a partir do fato gerador , mas sim a
partir da vigência da lei nova, pelo simples motivo de que,
do contrário, o prazo, na maior parte das vezes estaria con-
sumado antes mesmo do seu início.
3. O colendo Supremo Tribunal Federal adota como tese de
direito intertemporal que “se o restante do prazo de deca-
dência fixado na lei anterior for superior ao novo prazo es-
tabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcor-
rido, para levar-se em contra, exclusivamente, o prazo da lei
nova, a partir do início da sua vigência.” 1
Ambas as turmas do STF adotaram a orientação no sentido
de o prazo de cinco anos a que se refere o artigo 183 da
Constituição Federal, ter seu termo inicial a partir de 5 de
outubro de 1988, ou seja, da data de vigência da nova carta
Constitucional, de referencia às situações de ocupação ante-
rior à nova ordem constitucional.2
3.1. Nesse sentido:
Prescrição extintiva. Lei nova que lhe reduz o prazo. Apli-
cam-se as prescrições em curso, mas contando-se o novo pra-
zo a partir da nova lei. Só se aplicara a lei antiga, se o seu
prazo se consumar antes que se complete o prazo maior da
lei nova, contando da vigência desta, pois seria absurdo que,
visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse ao resultado
oposto, de ampliá-lo.3
Usucapião. Lei 2437 de 1955, que lhe reduziu o prazo. No
caso em que a lei nova reduz o prazo exigido para a prescri-
ção, a lei nova não se pode aplicar ao prazo em curso sem se
tornar retroativa. Dai, resulta que o prazo novo, que ela es-
tabelece, correra somente a contar de sua entrada em vigor;
entretanto, se o prazo fixado pela lei antiga deveria terminar
antes do prazo novo contado a partir da lei nova, mantém-se
a aplicação da lei antiga, havendo ai um caso de sobrevivên-
cia tácita desta lei, porque seria contraditório que uma lei,
cujo fim e diminuir a prescrição, pudesse alongá-la.4
4. Conclui-se, em negar provimento ao recurso de agravo,
na espécie de instrumento nos termos do artigo 557, caput
do Código de Processo Civil, eis que a decisão monocrática
guarda consonância com a orientação do Supremo Tribunal
Federal.
5. Intimem-se e remeta-se cópia da presente decisão ao dou-
to Juiz da causa. Arquivem-se, oportunamente.
6. Autorizo, excepcionalmente neste caso, a chefia de Divi-
são Cível firmar os expedientes necessários.
Curitiba, 22 de outubro de 2004.
Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 STF-Pleno: RTJ87/2;STF-1a. Turma:RTJ107/1.152; cfe sú-
mula 445 do STF
2 STF, 2a. Turma, RE 174.744-7/MG, rel. Min. Néri da Sil-
veira, j. em 17.11.1997, não conheceram.
3 RE 37223 -Relator(a): Min. LUIS GALLOTTI ;Julgamen-
to: 10/07/1958 Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Pu-
blicação: EMENT VOL-00351 PG-00552 EMENT VOL-
00351-02 PG-00552
4 RE 51706 Relator(a): Min. LUIS GALLOTTI ,Julgamen-
to: 04/04/1963 Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA ,Pu-
blicação: ADJ DATA-25-07-63 PG-00403 EMENT VOL-
00542-03 PG-01202 RTJ VOL-00029-01 PG-00030

Despachos Relator

021. 0277758-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/175117. Materia: Execução. Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara:  2a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200400000480 Repetição de Indébito. Agravante: Carlos
Henrique de Matos. Agravante: José João de Carvalho. Agra-
vante: Francisco Benites. Agravante: Lidia Vanderlinde Pe-
reira. Agravante: Heleno Inácio Dias. Agravante: João Ra-
mão Gomes Freitas. Agravante: Juvenil de Souza Werneck.
Agravante: José Jesus Moscardi. Adv.: João Augusto Mar-
tins Neto. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar
Bellio. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA. CONCESSÃO.
A assistência judiciária gratuita será concedida mediante sim-
ples pedido na petição inicial ou a qualquer momento pro-

cessual.
Agravo de Instrumento provido.
1.Carlos Henrique de Matos, José João de Carvalho, Fran-
cisco Benites, Lídia Vanderlinde Pereira, Heleno Inácio Dias,
João Ramão Gomes Freitas, Juvenil de Souza Werneck e José
Jesus Moscardi demonstram irresignação contra a decisão
de fls. 78 - TA., que indeferiu o pedido de assistência judici-
ária gratuita, na ação de repetição de indébito cumulada com
obrigação de não fazer e tutela antecipada ( autos n.º 480/
2004 ) que promovem em face do Município de Foz do Igua-
çu, interpuseram os autores agravo de instrumento.
Alegam, resumidamente, que é notória a necessidade do be-
nefício, pois não reúnem condições financeiras para supor-
tar as custas processuais, sem prejuízo do próprio sustento.
Pediram efeito suspensivo ao recurso.
2.A situação em tela comporta exame de imediato, impon-
do-se modificar a decisão agravada.
O benefício à assistência jurídica gratuita está descrito no
artigo 4º, da lei nº. 1.060/50, que foi recepcionado pelo arti-
go 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.
Com efeito, pela regra do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, “a
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, medi-
ante simples afirmação, na própria petição inicial, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua fa-
mília”.
Ademais, pelo disposto no § 1º do referido artigo, “presu-
me-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa con-
dição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o dé-
cuplo das custas judiciais”. Isto é, a lei consagra a presun-
ção juris tantum de pobreza.
Assim, para a concessão da assistência judiciária gratuita
não é necessário que o requerente seja pobre, mas tão so-
mente que comprove a sua impossibilidade momentânea de
custear o processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de
sua família, mediante simples pedido na petição inicial ou a
qualquer momento processual, neste sentido é a jurisprudên-
cia pacífica nesta Câmara:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA - COMPROVAÇÃO DA POBREZA - DESNECESSI-
DADE.
A assistência judiciária gratuita prescinde de comprovação
da pobreza para ser deferida, sendo o bastante a simples afir-
mação do interessado sobre a sua necessidade. Recurso pro-
vido.”
( TAPR., Terceira Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº
249.395-6, Relator Juiz Hamilton Mussi Corrêa, data do jul-
gamento 30 de março de 2004. ).
Neste mesmo sentido é a jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça:
 “Processual civil. Recurso especial. Assistência judiciária
gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade.
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gra-
tuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do re-
querente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado,
sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado
na petição inicial ou no curso do processo.”
( STJ., RESP 469594/RS, Terceira Turma, Relatora Ministra
Mancy Andrighi, data do julgamento 22/05/2003, data da
publicação no DJ 30/06/2003, página 243 ).
Diante disso, dá-se provimento ao agravo de instrumento para
o fim de reformar a decisão agravada, no sentido de que seja
concedido os benefícios da assistência judiciária gratuita aos
agravantes.
Int.
Curitiba, 18 de Outubro de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

Despachos Relator

022. 0277780-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/174763. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000131
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Gomfer Co-
mércio de Ferro e Aço Ltda. Adv.: Aldo Henrique Faggion.
Adv.: Paula Cristina Dias. Adv.: Beatriz Ferreira Dias Ferraz.
Agravado: Wiest S/a - Divisão Tubos. Adv.: Luís Fernando da
Rocha Roslindo. Adv.: Emerson Antônio Assunção. Advoga-
do: Eliane Cristina Strelow. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho:
1.Recebo o recurso somente no efeito devolutivo, por conside-
rar inexistir, nesta fase, elementos capazes de assegurar a im-
posição de medida extrema de urgência, sopesados os riscos,
que a decisão judicial induziria na situação fática, corroborado
não se verificar a existência de perigo de lesão grave, ou de
difícil reparação, ante a espera do julgamento de mérito do pre-
sente recurso - art.527 c.c o art. 558 do CPC.
2. Intimem-se o agravado para responder, no prazo de 10 dias,
facultada a juntada de reproduções de documentos que enten-
der convenientes.
3. Intime-se o agravante para que, em cinco dias, comprove o
cumprimento do disposto no art. 526 do CPC.
4. Sejam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto
quanto, informe o cumprimento do art.526 do CPC.
5.Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes ne-
cessários. Intimem-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2004.
Jurandyr Souza Jr.
 Relator

1

Despachos Relator

023. 0277795-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/175586. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001085
Medida Cautelar. Agravante: Shell Brasil Ltda. Adv.: Walter
Borges Carneiro. Adv.: Augusto Pastuch de Almeida. Adv.:
Gustavo de Almeida Flessak. Agravado: Auto Posto Vigui Ltda.
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Adv.: Paulo José Gozzo. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que,
em processo cautelar, deferiu liminar sustando o protesto de
uma duplicata não aceita mediante prestação de caução.
 Nas razões do recurso é alegada a ausência do fumus boni
iuris, pois falta prova de que o título não tem causa, uma vez
que as alegações do Agravado “não estão acompanhadas de
um mínimo indício probatório a confirmar a suposta ausên-
cia de recebimento do produto”. Justifica a Agravante, ain-
da, que o protesto se reveste de condição essencial para do-
tar a duplicata não aceita de força executiva.
 Pede-se, assim, a revogação da liminar permitindo o pro-
testo.
 2. A questão é sobejamente conhecida desta Câmara, de for-
ma que, para ser solucionada, prescinde de pedido de infor-
mações ou da resposta da parte agravada.
 Cumpre lembrar, preliminarmente, ser o processo cautelar
meramente instrumental, onde o mérito fica restrito à de-
monstração da existência dos requisitos básicos das cautela-
res, pois o direito material alegado será debatido na ação
principal. Afinal, não basta ao Estado assumir o monopólio
da Justiça, sendo imperioso que esta sua missão seja realiza-
da da melhor maneira possível, evitando que as decisões tar-
dias acabem se tornando em providências inócuas e, em
muitos casos, na inutilidade da própria Justiça. Por isso, a
função jurisdicional acaba tendo funções diversas, embora
com origem no mesmo fato controvertido.
 Assim, o processo cautelar, como uma dessas funções, mes-
mo quando produz imediata modificação da situação das par-
tes, tem por finalidade preservar o equilíbrio inicial dos liti-
gantes, evitando um possível dano jurídico que implique na
provável ineficácia ou deficiência da solução do processo
principal, caso não haja a medida preventiva.
 Para lograr procedência, além de nele serem identificadas
as condições gerais de qualquer ação, é imprescindível se
fazer presentes, também, condições específicas, que costu-
mam ser sintetizadas nos conceitos do “fumus boni iuris” e
o do “periculum in mora”.
 A Agravada propôs a presente medida cautelar como forma
de evitar os gravames e conseqüências do apontamento no
Cartório de Protesto para, na ação de inexigibilidade da du-
plicata que se propôs ajuizar, discutir a regularidade de sua
emissão.
 É verdadeiro, conforme argumentou a Agravante, que a fal-
ta do protesto como um dos requisitos de executoriedade
daquela cártula, protelará o recebimento do crédito caso a
ação de inexigibilidade não logre êxito.
 No entanto, o mal que se evita afastando as conseqüências
de protesto de um título cuja origem é refutada ou duvidosa
ou, pelo menos, tornada duvidosa pela entidade sacada, as-
sume relevância muito mais expressiva do que o tardio adim-
plemento.
 Nestas condições, diante da plausibilidade da pretensão, ou
seja, a possibilidade jurídica do direito invocado; o evidente
interesse do Agravado em obstar o protesto por meio deste
procedimento dado os naturais prejuízos à sua credibilidade
financeira, independente de prova do fato negativo do não
cumprimento do negócio jurídico pela Agravante, mas fi-
cando certa a necessidade de se resguardar destes prejuízos
que não poderão, caso a ação principal seja acolhida, ser
recompostos, fazem presentes o fumus boni iuris e o pericu-
lum in mora.
 De outro lado, caso a dívida seja confirmada, o único refle-
xo ao direito da Agravante reside na maior delonga no rece-
bimento do crédito. Nenhum outro gravame a ela existirá,
pois a dívida deverá ser atualizada e incluindo juros, de for-
ma que a bem lançada decisão atacada deve ser mantida em
toda a sua extensão.
 Em respaldo à decisão, cita-se os seguintes julgados desta
Câmara relatados por este Relator:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR -
SUSTAÇÃO DE PROTESTO - DUPLICATA - CONCESSÃO
DE LIMINAR - DISCUSSÃO DA ORIGEM DA DÍVIDA
EM AÇÃO DE CONHECIMENTO - PLAUSIBILIDADE DO
DIREITO INVOCADO - PREJUÍZOS NOTÓRIOS À CRE-
DIBILIDADE FINANCEIRA E POLÍTICA DO MUNICÍPIO
SACADO - LESÃO GRAVE DE DIFÍCIL E INCERTA RE-
PARAÇÃO A SER EVITADA - DESPACHO MANTIDO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO” ( Agr. Ins-
tr.176492-5).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR
- ARRESTO - LIMINAR - CONCESSÃO - REQUISITOS -
IMPUGNAÇÃO DA HIGIDEZ DO TÍTULO. A cautelar tem
por objeto apenas assegurar a eficácia do provimento reque-
rido na ação principal, nela não se discutindo o direito a ser
resguardado, devendo o provimento ser concedido mediante
a simples presença do fumus boni iuris e do periculum in
mora. O interesse de agir, ou seja o fumus boni iuris, é re-
presentado pelo título que constitui a prova literal da dívida
líquida e certa. O fato de sua higidez estar sendo discutida
em ação própria não prejudica a presunção legal de validade
que milita em favor do credor, pois a discussão do negócio
jurídico subjacente que deu origem a formação do título exe-
cutivo constitui objeto da ação principal. Portanto, diante
da apresentação da prova literal da dívida líquida e certa e
da prestação de caução, estão preenchidos os pressupostos
para o deferimento da liminar. Recurso desprovido” (Agr.
de Instr. n. 242.491-5).
 Por tais razões nego seguimento ao agravo de instrumento,
nos termos do art. 557 do CPC, em função de sua manifesta
improcedência.
 Curitiba, 21 de outubro de 2.004.
 Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
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Despachos Relator

024. 0277801-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/175652. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000694
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Ivan Guérios
Curi. Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro. Adv.: Ale-
xandre Arseno. Agravado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Mar-
celo Luiz Dreher. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
nº 277.801-0 de Curitiba - 17ª Vara Cível, em que é agra-
vante IVAN GUÉRIOS CURI, e agravado BANCO DO BRA-
SIL S/A.
I - Insurge-se o agravante contra a decisão de fls. 64/65 -
TA, mediante a qual o MM. Juiz de 1º grau julgou improce-
dente exceção de pré-executividade oposta em execução de
título extrajudicial.
Alega, em síntese, que não há título, tendo em vista que se
executa um “Contrato de Abertura de Crédito Rotativo - CDC
Automático”, o qual não pode aparelhar uma ação executi-
va, em conformidade com a Súmula 233/STJ.
Expõe, ainda, que falta a assinatura das partes e de testemu-
nhas no referido contrato, bem como são apresentados dois
contratos com valores diferentes, um no valor de R$
17.101,06 e outro no valor de R$25.559,01, valor este que o
agravado executa, não havendo, desta forma, título líquido,
certo e exigível.
Por fim, requer o efeito ativo para reformar a decisão a quo
acolhendo-se a exceção de pré-executividade, extinguindo-
se, conseqüentemente, a execução.
É o breve relatório.
Decido.
II - Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal
conheço do recurso e passo, de plano, à análise do mérito,
em conformidade com o disposto no artigo 557 do Código
de Processo Civil, cuja disposição assim permite ao relator.
O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabele-
ce que o Relator negará seguimento ao recurso quando este
estiver em confronto com jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal ou de Tribunal Superior.
A questão posta para julgamento permite a aplicação do in-
digitado dispositivo, pois, não há a necessidade de maiores
digressões sobre o assunto, tendo em vista que o título exe-
qüendo não é o típico contrato de abertura de crédito em
conta corrente rotativo, no qual ocorrem diversos lançamen-
tos, em operações de débito e crédito e que resultam numa
movimentação complexa para o exame de sua regularidade.
No caso dos autos, o título é de crédito fixo porque o valor
foi liberado em parcela única, e depois acrescidos os encar-
gos pactuados, não havendo dificuldade de se conferir e im-
pugnar esses valores.
Não há, pois, que se falar em crédito rotativo, sendo inapli-
cável, portanto a Súmula 233 do Superior Tribunal de Justi-
ça, bem como a jurisprudência desta Corte mencionada pelo
agravante. E assim é, porque a jurisprudência invocada pelo
recorrente na exceção ofertada - hoje cristalizada no enun-
ciado n. 233, da Súmula do Superior Tribunal de Justiça -, é
pertinente apenas aos contratos de abertura de crédito rota-
tivo, vale dizer, àqueles em que a instituição financeira co-
loca à disposição do tomador um crédito limite em parcela
única, que poderá ou não ser utilizado.
Depreende-se do “Contrato de Adesão a Produtos e Servi-
ços” (fls. 23/TA), que existe cláusula de abertura de crédito
em conta corrente - cheque especial (Cláusula 1ª, II do refe-
rido contrato), à qual se aplica a Súmula 233/STJ; todavia, o
crédito, sob qual se lança a discussão, advém do item VII da
mesma Cláusula 1ª, que, apesar de ser nominado como de
“... ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO - CDC Auto-
mático”, em verdade, trata-se de contrato de empréstimo ou
financiamento.
Desta forma, o contrato sub judice é de abertura de crédito
fixo em conta corrente, com valor e prazo de pagamento fi-
xos, configurando mútuo, como se abstrai do contrato às fls.
25/TA, e não se confunde com o rotativo, tendo havido ape-
nas a nominação deste.
Cabe aqui trazer o entendimento desta E. Câmara, sobre o
assunto. Assim:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CRÉDITO NÃO ROTATIVO
- CONTRATO DE FINANCIAMENTO - TÍTULO EXECU-
TIVO EXTRAJUDICIAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 585,
II, DO CPC. Ao contrário do contrato de abertura de crédito
em conta corrente, o contrato de financiamento que prevê o
pagamento da dívida em montante fixo, previamente ajusta-
do, é título hábil a aparelhar a execução por título extrajudi-
cial. Recurso desprovido. (AG nº 0241090-4 de Maringá,
Acórdão nº 18270, Rel. Hamilton Mussi Corrêa, j.: 04/11/
2003. DJ: 6503).
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO FIXO EM CONTA CORREN-
TE. TÍTULO EXECUTIVO. EXTINÇÃO AFASTADA. RE-
CURSO PROVIDO. O contrato de abertura de crédito fixo
em conta corrente, com valor e prazo de pagamento (em 30
dias) fixos, configura mútuo e não se confunde com o rotati-
vo, pelo que é título executivo apto a ensejar ação de execu-
ção. (AC nº 0212373-3 de Assis Chateaubriand, Acórdão nº
17383, Rel. Valter Ressel, j.: 16/04/2003, DJ: 6365).
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - CRÉ-
DITO NÃO ROTATIVO. - CARACTERIZAÇÃO DO TÍTU-
LO EXECUTIVO . - SÚMULA 233, DO STJ. - INAPLICA-
BILIDADE. - RECURSO PROVIDO I. O título originário
de crédito não rotativo tem força executiva, não se confun-
dindo com o contrato de abertura de crédito em conta cor-
rente onde a dívida do correntista fica condicionada aos sa-
ques realizados. No contrato não rotativo o empréstimo é
posto à disposição integralmente de uma só vez, sem que a
dívida fique condicionada à utilização pelo mutuário, que
deverá saldá-la em data ou datas determinadas. Apelação
provida para afastar a carência da ação. (AC nº 0180741-2
de Cambé, Acórdão nº 15183, Rel. Hamilton Mussi Correa,

j.: 18/12/2001, DJ: 6059).
Tal posição encontra-se em consonância com a jurisprudên-
cia pacificada no E. STJ. Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO FIXO. EXECUÇÃO.TÍTULO HÁBIL. CPC, ART.
585, II.
I. O contrato de abertura de crédito fixo, ainda que os valo-
res sejam depositados em conta corrente, constitui, em prin-
cípio, título hábil a autorizar a cobrança pela via executiva,
não se confundindo com contrato de abertura de crédito ro-
tativo.
II. Precedentes do STJ.
III. Recurso conhecido e provido.
(REsp nº 450619/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Pas-
sarinho Junior, DJ: 17.02.2003 - p.294).
EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO FIXO.- O contrato de abertura
de crédito fixo constitui título executivo extrajudicial. Pre-
cedentes. Recurso especial não conhecido. (REsp nº 419001/
GO, Quarta Turma, Rel.  Min.  Barros Monteiro,  DJ:
14.04.2003 - p.226).
Neste sentido também: REsp 298.416/SP, REsp 245.591/SP,
REsp 300.711/MG, REsp 308.753/SC (RJADCOAS 25/89),
REsp 275.382/MG, REsp 324.189/ES.
Saliente-se, ainda, que, no tocante à diferença de valores
entre os contratos apresentados, não há qualquer discrepân-
cia, pois o contrato originário, devidamente assinado pelas
partes e por duas testemunhas (fls. 23/24-TA), apresenta um
limite de R$ 17.101,06, sendo que o de R$ 25.559,01 (fls.
34/35 - TA) nada mais é que o anterior renovado eletronica-
mente (fls. 36 - TA) sob novo valor.
Por outro lado, sabe-se que a exceção de pré-executividade
resulta de construção doutrinário-jurisprudencial e só se ad-
mite em caráter excepcional, v.g., quando a execução não
está aparelhada com título que a legitime; a discussão acer-
ca do contrato e características que lhe são inerentes, a re-
clamar inclusive dilação probatória, somente se viabiliza
através da ação incidental de embargos, meio que o legisla-
dor elegeu como hábil para o devedor opor-se à execução
que lhe for endereçada.
Senão, confira-se: “A exceção de pré-executividade, admi-
tida em nosso direito por construção doutrinário-jurispru-
dencial, somente se dá, em princípio, nos casos em que o
juízo, de ofício, pode conhecer da matéria, a exemplo do
que se verifica a propósito da higidez do título executivo”
(STJ, REsp 157018/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar,
DJ: 12.04.1999, p.158).
Assim, quanto aos demais aspectos abordados, dizem eles
respeito ao mérito, propriamente, da execução, fugindo to-
talmente ao incidente de pré-executividade argüido nos pró-
prios autos, pelo que devem ser invocados em ação própria,
de embargos.III - Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do
CPC, nego seguimento ao presente recurso, posto que em
confronto com a jurisprudência dominante nesta E. Corte,
bem como no E. STJ.IV - Intime-se e remeta-se cópia da
presente decisão ao douto Juiz da causa.
Curitiba, 21 de outubro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

025. 0277832-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/175981. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000540
Execução por Quantia Certa. Agravante: J. B. Zorning &
Cia Ltda. Adv.: Sylvano Alves da R Loures Neto. Agravado:
Indústria e Comércio de Vidros Neri Ltda. Adv.: Ivo Bernar-
dino Cardoso. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que de-
feriu a conversão da ação de execução extrajudicial, tendo
por objeto cheque com força executiva prescrita, em ação
monitória.
 Pretende a Agravante que a execução seja declarada extin-
ta, alegando que depois da citação é defeso ao autor modifi-
car o pedido ou a causa de pedir (art. 264 do CPC).
 2. Esta Câmara tem reiteradamente se posicionado - no que
tem amparo em parte da jurisprudência do STJ - no sentido
de permitir que, apesar da citação, seja a execução converti-
da em monitória quando não houver prejuízo algum ao de-
vedor, como ora ocorre, homenageando aos princípios da ins-
trumentalidade e do aproveitamento do processo.
 Dispõem o parágrafo único do art. 250, do CPC, ser possí-
vel o aproveitamento dos atos praticados desde que não re-
sulte prejuízo à defesa, não se questionando o fato do réu
estar ou não já integrado na demanda com a citação.
 A propósito, assim se manifestou o Superior Tribunal de
Justiça:
 “EXECUÇÃO. CONVERSÃO EM AÇÃO MONITÓRIA.
ADMISSIBILIDADE EM FACE DAS PECULIARIDADES
DO CASO, AINDA QUE JÁ CITADO O DEVEDOR. Ino-
correndo prejuízo algum ao devedor, que não chegou a ofe-
recer embargos à execução, é admissível a conversão da exe-
cução em ação monitória. Aplicação dos princípios da ins-
trumentalidade das formas, economia e celeridade proces-
suais. Precedente da Quarta Turma. Recurso especial conhe-
cido, mas desprovido.” (STJ, REsp 302769/SP, Rel. Min.
Barros Monteiro, Quarta Turma, DJU 07.10.02, p. 00262).
 “EXECUÇÃO. CONVERSÃO EM AÇÃO MONITÓRIA.
ADMISSIBILIDADE EM FACE DAS PECULIARIDADES
DO CASO, AINDA QUE JÁ CITADO O DEVEDOR. Ino-
correndo prejuízo algum ao devedor, que não deixou de ofe-
recer embargos à execução, é admissível a conversão da exe-
cução em ação monitória. Aplicação dos princípios da ins-
trumentalidade das formas, economia e celeridade proces-
suais. Precedente da Quarta Turma. Recurso especial conhe-
cido, mas desprovido”. (RESP 302.769/SP; relator Min.
Barros Monteiro; 4ª Turma; DJ de 7.10.2002).
 O posicionamento desta Corte e, em especial, desta Câma-
ra, não é diferente:

 “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE. CONVERSÃO DE EXECUÇÃO
EM AÇÃO MONITÓRIA. POSSIBILIDADE. MUDANÇA
DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL COM A EDIÇÃO
DA SÚMULA 233 DO STJ QUANDO JÁ SE ACHAVA EM
TRÂMITE O FEITO. SISTEMA DE APROVEITAMENTO
DOS ATOS PROCESSUAIS PRESTIGIADO PELO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA DE PREJU-
ÍZO ÀS PARTES. RECURSO PROVIDO PARA O EFEITO
DE CONVERTER A EXECUÇÃO EM AÇÃO MONITÓ-
RIA”. (TAPR, Apelação Cível nº 178.345-0, 8ª CC., Rel.
Juíza Dulce Maria Cecconi, j. 25.03.03).
 “CONVERSÃO EM AÇÃO MONITÓRIA. EXECUÇÃO
BASEADA EM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDI-
TO EM CONTA-CORRENTE. POSSIBILIDADE. SUCUM-
BÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA. RECURSO ADESIVO VISANDO MAJORAR
VERBA HONORÁRIA PREJUDICADO. SUCUMBÊNCIA.
(...) 5. É POSSÍVEL A CONVERSÃO DA AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO EM AÇÃO MONITÓRIA, QUANDO, COMO NO
CASO, O TÍTULO QUE LHE DEU BASE DEIXOU DE SER
CONSIDERADO EXECUTIVO EM RAZÃO DE MUDAN-
ÇA DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL (SÚMULA
233 DO STJ) E A CONVERSÃO NÃO CAUSA PREJUÍZO
À DEFESA DO DEVEDOR, NA MEDIDA EM QUE O
NOVO PROCEDIMENTO ALARGA O SEU CAMPO DE
ATUAÇÃO. INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO ART.
250 DO CPC EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS
DA INSTRUMENTALIDADE, CELERIDADE E ECONO-
MIA PROCESSUAL (...)” (TAPR, Apelação Cível 0222853-
9, Rel. Juiz Valter Ressel, Terceira Câmara Cível, Rev. Juiz
Lídio J. R. de Macedo, DJU 09.05.03).
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO. CONVERSÃO EM AÇÃO MO-
NITÓRIA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. RE-
CURSO ADESIVO PREJUDICADO. 1. É POSSÍVEL A
CONVERSÃO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO EM MONITÓ-
RIA, MESMO SEM A CONCORDÂNCIA DO EMBAR-
GANTE, PELA APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA INS-
TRUMENTALIDADE, CELERIDADE E ECONOMIA PRO-
CESSUAL. (...)” (TAPR, Apelação Cível 0224730-9, Rel.
Juiz Noeval de Quadros, Terceira Câmara Cível, Rev. Juiz
Valter Ressel, DJU 09.05.03).
 “EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CONTA-CORRENTE -ADVENTO
DA SÚMULA 233 DO STJ - CONVERSÃO DA EXECU-
ÇÃO EM MONITÓRIA - POSSIBILIDADE - DEVEDOR
JÁ CITADO - IRRELEVÂNCIA - PREJUÍZO NÃO CARAC-
TERIZADO - AUSÊNCIA DE PENHORA - INTELIGÊN-
CIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 250, DO CPC -
APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DO MO-
DERNO DIREITO PROCESSUAL CIVIL - INSTRUMEN-
TALIDADE DAS FORMAS, CELERIDADE E ECONOMIA
PROCESSUAL - RECURSO PROVIDO” (TAPR, Apelação
Cível nº 239.836-9, Rel. Juiz Conv. Rubens Oliveira Fon-
toura, 3ªCC, j. 07.10.03).
 Em recente julgamento, relatado por este Relator, a Câmara
assim se pronunciou:
 “EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CHEQUE
PRESCRITO - TÍTULO SEM FORÇA EXECUTIVA - EXE-
CUÇÃO JULGADA EXTINTA - PEDIDO DE CONVER-
SÃO EM PROCEDIMENTO MONITÓRIO - POSSIBILIDA-
DE - DEVEDOR JÁ CITADO - IRRELEVÂNCIA - PREJU-
ÍZO NÃO CARACTERIZADO - AUSÊNCIA DE PENHO-
RA - INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.
250, DO CPC - APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS NORTEA-
DORES DO MODERNO DIREITO PROCESSUAL CIVIL -
INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS, CELERIDADE
E ECONOMIA PROCESSUAL - APELAÇÃO PROVIDA”
(Apelação Cível n. 271.171-3).
 Por tais razões nego seguimento ao agravo de instrumento,
nos termos do art. 557 do CPC, em função de sua manifesta
improcedência.
 Curitiba, 21 de outubro de 2.004.
 Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??

??

??

??

Despachos Relator

026. 0277837-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/176073. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000816
Revisão de Contrato. Agravante: Crefisa S/a - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento. Adv.: Marcos Sérgio Jakiemin
Martins. Adv.: Emilia Daniela Chuery. Adv.: Juahil Martins
de Oliveira. Agravado: Ercílio de Oliveira Bordin. Adv.: Mar-
cielli Regina Mendes dos Santos. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fls.
59/60, proferida pelo MM. Juiz da 7ª Vara Cível de Curiti-
ba, nos autos de ação revisional de contrato de mútuo n°
816/04, mediante a qual deferiu a medida liminar, autori-
zando o depósito judicial dos valores incontroversos, assim
como determinou à agravante que se abstenha de promover
a inscrição do nome do agravado em cadastros restritivos de
crédito.
Alega a agravante, em síntese, que o contrato firmado entre
as partes tem força de lei, devendo ser respeitado, sendo ele
obrigatório a partir do momento em que atendidos os pres-
supostos de validade contratual; que não há presunção iuris
tantum de que a inclusão do nome do agravado em cadastros
restritivos de crédito cause-lhe abalo; há ausência do fumus
boni iuris, pois as parcelas devidas correspondem aos ter
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mos e condições constantes no contrato celebrado.
Requer efeito suspensivo ao presente recurso, pois, caso in-
deferido, a agravante provavelmente não receberá o valor
devido.
II - Decido.
O presente recurso não merece seguimento, pois ausente pres-
suposto formal de admissibilidade.
Consoante dispõe o art. 525, I, do Código de Processo Civil,
a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatori-
amente com certidão de intimação da decisão recorrida e
com cópias da decisão agravada e das procurações outorga-
das aos advogados de ambas as partes.
No caso em exame, a agravante não juntou aos autos a certi-
dão de intimação da decisão recorrida.
Com efeito, as fotocópias do aviso de recebimento (fls. 87/
88) não possibilitam a averiguação da tempestividade do re-
curso, pois ausente a data da juntada do mesmo.
Por outro lado, a certidão de fl. 86 também não prova a tem-
pestividade, pois se refere à data da juntada da procuração.
Sendo requisito de admissibilidade, a falta da certidão de
intimação da decisão recorrida, inexistindo nos autos qual-
quer outro documento hábil a comprovar a tempestividade
do recurso, acarreta o não seguimento do recurso.
O entendimento desta Corte é pacífico nesse sentido:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS OBRIGATÓRI-
AS - FALTA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO AD-
VOGADO DO AGRAVADO E DA CERTIDÃO DA INTI-
MAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA - AUSÊNCIA DA
AUTENTICAÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RE-
LATOR (CPC, ART. 557) - IRRESIGNAÇÃO - AGRAVO
(ART. 557, §1º, CPC) DESPROVIDO. (Agravo n° 188095-
7/01 - Ac. n° 15294 - Relator: Juiz Mendes Silva - Quarta
Câmara Cível - j. 13/03/2002).
III - Em face do exposto, com fundamento no art. 557, ca-
put, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao pre-
sente recurso, por ser manifestamente inadmissível.
Curitiba, 21 de outubro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

027. 0277934-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/176694. Materia: Execução. Comarca: Pa-
ranavaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000241
Exibição de Documentos .  Autos  Complementares :
200400000068 Repetição de Indébito. Agravante: Elso Car-
valho Rodrigues. Agravante: Ignez Nareci Mendes. Agra-
vante: Maria Monteiro da Silva. Agravante: Aurora Martins
Garcia. Agravante: Albino Piccoloto. Agravante: Sebastião
Rodrigues de Oliveira. Agravante: Almerina Penasso Tem-
porini. Agravante: Francisco Cândido de Oliveira. Agravan-
te: Laert Guidetti. Agravante: Antonina Jesuína Cruz de Oli-
veira. Agravante: José Carlos Bregolato. Agravante: Terezi-
nha Cândida Andreo. Agravante: José Freitas Santos. Agra-
vante: Feliciana Amâncio da Silva. Adv.: Sueli Sandra Agos-
tinho Rodrigues Botta. Adv.: Cibele Nogueira da Rocha.
Agravado: Município de Paranavaí. Agravado: Copel Dis-
tribuição S/a. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
 1. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão
que, em ação declaratória cumulada com pedido de repeti-
ção de indébito da Taxa de Iluminação Pública, movida pe-
los Agravantes contra o Município Agravado, indeferiu as-
sistência judiciária e determinou o recolhimento antecipado
das custas processuais, sob pena de cancelamento da distri-
buição.
 Pretendem os Agravantes a concessão da gratuidade da Jus-
tiça na justificativa de que o pedido preencheu todos os re-
quisitos do art. 4º da Lei 1060/50.
 2. Entendeu o despacho agravado que a assistência judiciá-
ria gratuita “não se justifica, já que não é crível que 14 auto-
res juntos não tenham condições de efetuar o recolhimento
das custas iniciais, rateando o respectivo valor entre si ...”.
 A decisão, no entanto, está em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante tanto no Supremo Tribunal Fede-
ral como do Superior Tribunal de Justiça, merecendo, por
isso, provimento nos termos do § 1º, do art. 557 do CPC.
 A jurisprudência do STF e do STJ firmou-se no sentido de
que para o deferimento da assistência judiciária basta que a
parte afirme, na petição inicial, a impossibilidade de paga-
mento das despesas processuais sem prejuízo do sustento pró-
prio ou de sua família.
 Portanto, não se exige a prova da miserabilidade da parte e,
menos ainda, qualquer consideração a propósito do montan-
te exigido a título de custas, para que o benefício seja con-
cedido. O deferimento está condicionado à simples afirma-
ção de que não se está em condições de arcar com os ônus
sucumbenciais, não havendo necessidade de nenhuma com-
provação, pois goza o requerente da presunção da veracida-
de daquilo que afirma até prova em contrário, arcando quem
emitir declaração falsa com as penalidades previstas na le-
gislação.
 A propósito:
 “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA - PRES-
CINDE DE COMPROVAÇÃO - REEXAME DE FATOS E
PROVAS - INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO - 1. Prescinde de comprovação para obtenção da
assistência judiciária gratuita. 2. A aferição das afrontas à
Carta de 1988 apontadas nas razões do extraordinário impli-
cam o revolvimento do contexto fático-probatório dos au-
tos. Agravo regimental a que se nega provimento”. (STF -
AI-AgR 403811 - RS - Rel. Min. Maurício Corrêa - DJU
28.02.2003 - p. 00013).
 “JUSTIÇA GRATUITA - NECESSIDADE DE SIMPLES
AFIRMAÇÃO DE POBREZA DA PARTE PARA A OBTEN-
ÇÃO DO BENEFÍCIO - INEXISTÊNCIA DE INCOMPATI-
BILIDADE ENTRE O ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50 E O
ART. 5º, LXXIV, DA CF - O art. 4º da Lei nº 1.060/50 não
colide com o art. 5º, LXXIV, da CF, bastando à parte, para

que obtenha o benefício da assistência judiciária, a simples
afirmação da sua pobreza, até prova em contrário”. (STF -
RE 207.382-2 -  1ª  T.  -  Rel.  Min.  I lmar Galvão -  J .
22.04.1997).
 “PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -
LEI Nº 1.060/50 - REEXAME DE MATÉRIA DE FATO - II
- Requerida a assistência judiciária, ausente qualquer dúvi-
da sobre a incapacidade de arcar a parte com os ônus da
demanda, impõe-se o seu deferimento. II - Não se admite
recurso especial quando a questão posta remete a Corte a
reexame de matéria fática Súmula nº 7/STJ. III - Recurso
especial parcialmente provido.” (STJ - RESP . 302139 - MG
- 3ª T. - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - DJU
15.04.2002).
 No caso, os Agravantes, além de firmarem declaração de
pobreza, apresentaram comprovante de que suas rendas guar-
dam parâmetro com o salário mínimo que recebem do INSS.
 Nestas condições, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso para deferir a assistência judici-
ária com fundamento na Lei 1060/50.
 Intimem-se.
 Curitiba, 21 de outubro de 2004.
 Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??

??

??

??

Despachos Relator

028. 0277936-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/176729. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000818
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Luiz Carlos
de Carvalho. Agravante: Débora de Carvalho. Adv.: Hildo
Alceu de Jesus Junior. Agravado: Banco Banestado S/a. Adv.:
Leonel Trevisan Júnior. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento,
autuado sob nº 277.936-8, apto a suportar decisão monocrá-
tica do Relator - art. 557, do CPC.
1. Trata-se de recurso de agravo, na espécie de instrumento,
em face de decisão interlocutória que rejeitou exceção de
pré-executividade, determinando o prosseguimento da exe-
cução.
Suspensão da execução - impossibilidade
2. Não merece prosperar a pretensão do agravante de que
seja suspensa a execução, ante o ajuizamento da ação ordi-
nária revisional, posto que, a ação de execução não pode ser
obstaculizada pela propositura da ação de conhecimento, con-
forme preconizado pelo art. 585, §1º do CPC.
Pacífico o entendimento na jurisprudência de que a ação de
conhecimento ajuizada para rever cláusulas de contrato não
impede a propositura e o prosseguimento da execução fun-
dada nesse título.

2.1. Nesse sentido a jurisprudência no eg. Superior Tribunal
de Justiça:
“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTU-
LO EXTRJAUDICIAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR DE
AÇÃO DE CONHECIMENTO RELATIVA AO MESMO
TÍTULO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. INOCORRÊN-
CIA. ARTS 265, IV, A, 585 §1º E 791, CPC. PRECEDEN-
TES. RECURSO PROVIDO.
A ação de conhecimento ajuizada para rever cláusulas de
contrato não impede a propositura e o prosseguimento da
execução, fundada nesse título, notadamente se a esta fal-
tam a garantia do juízo e a oposição de embargos do deve-
dor.”1
Ainda, constitui direito líquido e certo do autor, buscar o
crédito inadimplido pelas vias judiciais, nos termos do art.
5º, inc. XXXVI, da Constituição Federal.
Daí porque a circunstância de o devedor ter ajuizado ação
ordinária em que se pleiteia a revisão de cláusulas contratu-
ais não obsta a que o credor, munido de título executivo,
tome as medidas legais cabíveis para recuperação de seu cré-
dito.
Da mora
3. Incabível a alegação do agravante de que os depósitos de
valores parciais em ação ordinária de revisão contratual afas-
tam os efeitos da mora e, conseqüentemente obstam o direi-
to de ação.
Ressalte-se que, somente o depósito integral do valor exigi-
do pelo credor e o seu respectivo levantamento pelo exe-
qüente, teria o condão de afastar os efeitos da mora de modo
a impossibilitar a execução do contrato.
3.1. A jurisprudência pacífica desta eg. 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Paraná, tratando casos idênticos, aco-
lheu à unanimidade os fundamentos esposados na decisão
colegiada no agravo de instrumento nº270.158-6, valendo
citar:
O direito do devedor depositar em juízo o valor que entende
devido, com a pretensão de se precaver contra os efeitos da
mora até que o valor da dívida seja em definitivo composto
na ação judicial em trâmite, vem sendo admitida de maneira
pacífica pela jurisprudência.
O periculum in mora é inegável. Não, é evidente, para impe-
dir que o agravado ajuíze ação executiva, mas para evitar os
efeitos decorrentes da mora do valor oferecido, ou compeli-
lo a proceder pagamento de valor danoso aos seus interes-
ses, sendo a providência essencialmente reversível e nenhum
prejuízo importa ao credor, a quem desde logo é assegurado
o pagamento da parte da dívida incontroversa.
Cabe lembrar, ainda, que não se trata de impedir o agravado
de propor execução, pois, a teor do art. 585, §1º, do CPC, “a
propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do
título executivo não inibe o credor de promover-lhe a exe-
cução”, nada obstando que a parte recorra ao Judiciário na

tentativa de fazer valer o seu direito decorrente do título,
conforme é assegurado pela Constituição Federal. Ademais,
sendo o depósito efetuado à conta e risco do depositante, ele
não tem efeito liberatório enquanto não decidida a lide, de
forma que o credor não fica impedido de cobrar a dívida no
valor, ou na diferença, que interprete como pertinente.”2

3.2. Destaca-se da jurisprudência:
“RECURSO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO
DE TUTELA ANTECIPADA. RESOLUÇÃO DE QUESTÃO
INCIDENTE QUE SE CARACTERIZA COMO DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA. ERRÔNEA MENÇÃO AO NÚMERO
DE ORDEM DO FEITO NO CARTÓRIO DE ORIGEM IR-
RELEVANTE. CABIMENTO DO RECURSO. DECISÃO
MANTIDA. EXCUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
DOCUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVI-
DA. CARACTEIZAÇÃO COMO TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. ARTIGO 545, INCISO II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. DÍVIDA VENCIDA. LIQUIDEZ,
CERTEZA E EXIGIBILIDADE NOS TERMOS DO ARTI-
GO 580 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LIMINAR
CONCEDENDO A SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA MORA
E IMPEDINDO A EXCUÇÃO. INADMISSIBILIDADE.
CERCEAMENTO DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE
AÇÃO CARACTERIZADO. ARTIGO 5º, INCISO XXXV,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE FUNDA-
DO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL NO PEDIDO DE
REVISÃO DE CONTRATO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA
REVOGADA. RECURSO PROVIDO.”3
Assim, impossível a elisão da mora no caso em estudo; a
uma, porque inocorreram depósitos integrais na ação ordi-
nária revisional; a duas, porque não houve o levantamento
dos valores depositados pelo autor.
Conexão
4. Inexiste a aventada conexão, pois a penhora é direito do
credor, que não pode ser reprimido apenas porque o devedor
antecipou-se à execução, ingressando com a ação ordinária
revisional.
De outro vértice, uma vez ajuizada a execução de título ex-
trajudicial, esta somente poderá ser suspensa após o ofereci-
mento de embargos, desde que já efetivada a penhora sobre
o imóvel objeto da garantia do contrato.
A regra é, pois, que, mesmo tendo havido o ajuizamento de
ação de conhecimento ou cautelar pelo devedor, a execução
de título extrajudicial pode ser ajuizada e sua suspensão so-
mente acontecerá se vierem a ser opostos embargos à execu-
ção, seguro o juízo.
4.1. Neste patamar a jurisprudência, tanto no eg. Superior
Tribunal de Justiça, quanto neste Areópago:
AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUS-
PENSÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 791 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INVIABILIDADE.
A suspensão do processo de execução pela oposição da ob-
jeção de pré-executividade (exceção) é inviável, já que não
há previsão no artigo 791 do Código de Processo Civil.Agravo
Interno desprovido.4
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. RECURSO PROVIDO.
A hipótese de suspensão da execução em razão da apresen-
tação da exceção de pré-executividade não vem prevista em
nosso ordenamento, não havendo qualquer dispositivo legal
que assim determine.5
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PENHO-
RA.
Os embargos do devedor pressupõem penhora regular, que
só se dispensa em sede de exceção de pré-executividade,
limitada à questões relativas aos pressupostos processuais e
às condições da ação; nesse rol não se inclui a alegação de
que a dívida foi paga. Recurso especial conhecido e provi-
do.6
5. Observe-se que caso eventual embargos à execução ve-
nha a tratar matéria exatamente igual à ação ordinária ante-
riormente proposta, pode-se entender a ação declaratória
anterior como substitutiva dos embargos à execução, porque
idênticas, segundo o Superior Tribunal de Justiça. Além dis-
so, poder-se-ia atribuir à tal ação o efeito de suspender a
execução, após ter sido realizada a penhora.
5.1. Nesse enfoque a jurisprudência no eg. Superior Tribu-
nal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE CONFISSÃO DE
DÍVIDA. PENDÊNCIA DE AÇÃO REVISIONAL PARALE-
LA VISANDO À DESCONSTITUIÇÃO DO TÍTULO. GA-
RANTIA DO JUÍZO. SUSPENSÃO. ORIENTAÇÃO DA
CORTE. RECURSO DESACOLHIDO.
I - Os embargos de devedor constituem meio hábil a sobres-
tar os atos do processo executivo, para que primeiro se deci-
da acerca da validade do título exeqüendo, sobre os critérios
utilizados na atualização dos valores nele contidos ou a res-
peito da regularidade formal da execução.
II - O ajuizamento de ação declaratória, por seu turno, não
retira a força executiva dos títulos extrajudiciais a que visa
desconstituir ou alterar, que se presumem líquidos e certos.
III - Segundo tem decidido este Tribunal, estando seguro o
juízo da execução pela penhora de bens do devedor, não há
razão para exigir-se a oposição de embargos sob iguais fun-
damentos da ação de conhecimento anteriormente ajuizada.7
6. No mais, a existência de Ação Revisional, desde que atin-
gindo o contrato em sua formação, servirá como substitutivo
aos próprios embargos à execução; desde que seguro o juí-
zo.
6.1. Assente na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal
de Justiça que:
EXECUÇÃO. SUSPENSÃO. AJUIZAMENTO PELO DE-
VEDOR DE AÇÃO REVISIONAL DECONTRATO. APRO-
VEITAMENTO COMO EMBARGOS.
- A ação revisional de contrato, cumulada com anulatória de
título, segundo a jurisprudência do STJ, deve receber o tra-
tamento de embargos à execução, com as conseqüências daí

decorrentes.
Recurso especial não conhecido.8
7. Do exposto, com fincas no art.557, caput, do Caderno
Processual Civil, é de ser negado seguimento ao recurso de
agravo de instrumento, reconhecendo-se a improcedência do
recurso, visto que a decisão objurgada está em consonância
com expresso texto de Lei e com a posição atual da jurispru-
dência desta Corte e dos Tribunais Superiores.
8. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, em havendo trânsito em julgado, remetam-se
cópia desta decisão ao juiz da causa, e arquivem-se.
Autorizo a chefia de Divisão Cível, ao caso concreto, firmar os
expedientes necessários.
Curitiba, 25 de outubro de 2004.
Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 Resp 373742/TO, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figuei-
redo Teixeira, DJU 12/08/2002.
2 Ag. Instrumento nº 270.158-6, TAPR, 3ª C.Cv., Rel juiz Ha-
milton Mussi Corrêa.
3 Ac. 23018, 12ª CCv., 1º TACvSP, Rel. Juiz Paulo Razuk, j.
em 23/05/1996.
4 TA/PR. Rel. Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira. 2 ª Câmara
Cível. DJ data: 06.06.2003, pág. 6385.
5 TA/PR. Rel. Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. 8ª
Câmara Cível. DJ data: 06.06.2003, pág. 6385.
6 STJ. Rel. Min. Ari Pargendler. 3ª Turma. DJ data: 18.06.2001,
pág. 146.
7 RESPNº 181.052/RS. Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira. 4ª Turma. DJU 03.11.1998
8 RESP 435443 / SE DJ DATA:28/10/2002 PG:00327 Min.
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Despachos Relator

029. 0278062-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/177285. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000497
Repetição de Indébito. Agravante: Vera Lucia da Aparecida
Bonfim. Agravante: Odelio Batista. Agravante: Nivaldo Co-
min Cirino Dall Agnol. Agravante: Armando de Lim. Agravan-
te: José Lourenço de Oliveira. Agravante: Antônio Carlos de
Oliveira. Agravante: Vera Lucia Licurgo Libano. Agravante:
Hildo Gomes Libano. Adv.: João Augusto Martins Neto. Agra-
vado: Município de Foz do Iguaçu. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
VERA LUCIA DA APARECIDA BONFIM, ODELIO BATIS-
TA, NIVALDO COMIN CIRINO DALL AGNOL, ARMAN-
DO DE LIM, JOSE LOURENÇO DE OLIVEIRA, ANTÔNIO
CARLOS DE OLIVEIRA, VERA LUCIA LICURGO LIBA-
NO e HILDO GOMES LIBANO, agravam da decisão proferi-
da pelo juízo 2ª Vara Cível de Foz do Iguaçu, a qual indeferiu o
pleito dos agravantes de assistência judiciária, nos autos de Ação
de Repetição de Indébito, autuada sob nº 497/2004, proposta
em desfavor do MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU.
Inconformados, os agravantes manejaram o presente recurso,
requerendo seja emprestado efeito suspensivo ativo, para que
se determine a suspensão dos efeitos da decisão impugnada,
determinando a concessão imediata dos efeitos da Assistência
Judiciária, com fundamento no art. 4º, da Lei 1.060/50.
EXPOSTO, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil Brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobs-
truir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdi-
cional, permite que o Relator conceda provimento ao recurso,
se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante no próprio Tribunal, ou
de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do Órgão
Colegiado.
Pois bem, a simples declaração da parte autora nos autos afir-
mando sua incapacidade de arcar com as custas processuais
sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, para efeito de
concessão dos benefícios da assistência judiciária, trata-se de
presunção relativa, podendo ser afastada, quando houver fun-
dada impugnação da parte contrária ou, de ofício, pelo juiz,
quando verificar no caso concreto, alguma incompatibilidade
com o benefício, mediante determinação de produção de prova
nesse sentido.
A título de ilustração, transcrevo arestos do e. STJ que bem
retratam a questão:
Já decidiu a Corte que o Juiz, diante de circunstâncias concre-
tas, pode afastar o benefício da assistência judiciária, apresen-
tando suficiente fundamentação para tanto
(RESP nº 533.990/SP. Ministro Carlos Alberto Menezes Direi-
to. DJ 29.03.2004).
PROCESSO CIVIL - GRATUIDADE DA JUSTIÇA (LEI 1.060/
50).
1. A presunção contida no art. 4º da Lei 1.060/50, quanto à
declaração de pobreza, dispensa o requerente de comprovação.
2. Possibilidade de exigir-se prova quando assim o entender o
magistrado, ou quando houver impugnação da parte contrária.
3. O juiz pode, de ofício, exigir comprovação, se não se satis-
fez com a mera afirmação.
4. Recurso especial provido
(RESP nº 465.966/RS. Ministra Eliana Calmon. DJ 08.03.2004).
In casu, o fundamento que levou ao indeferimento do pleito
cingiu-se à existência de litisconsórcio ativo, de modo que, sem
retirar a possibilidade de aferição de ofício pelo juiz, do efeti-
vo direito das partes aos benefícios da assistência judiciária,
conforme os elementos constantes nos autos, é de merecer par-
cial reparo a decisão que, neste momento, não os deferiu.

Isto porque os benefícios pretendidos pelos agravantes por lei
(art. 10, da Lei nº 1.060/50), possuem o caráter da individuali-
dade, ou seja, a análise da concessão ou não dos benefícios é
adstrita a cada autor, - independentemente de haver litiscon-
sórcio ativo -, e à situação em que se encontra, razão pela qual,
indevida a somatória de suas condições para prover as custas
processuais.

Veja-se o texto:
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“São individuais e concedidos em cada caso ocorrente os bene-
fícios de assistência judiciária que se não transmitem ao cessi-
onário de direito e se extinguem pela morte do beneficiário,
podendo, entretanto, ser concedido aos herdeiros que conti-
nuarem a demanda e que necessitarem de tais favores, na
forma estabelecida nesta lei” (artigo 10 da Lei nº 1.060/50).
Oportuno trazer à colação aresto do e. STJ nesse sentido:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. BENEFÍCIO INDIVIDUAL.
VARA DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PREPARO. DE-
SERÇÃO. A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUI-
DADE É INDIVIDUAL, E NÃO SE ESTENDE ÀS DEMAIS
PARTES QUE NÃO FAZEM JUS À GRATUIDADE NEM A
REQUERERAM, AINDA QUE O FEITO TRAMITE EM
VARA QUE, DE ACORDO COM A ORGANIZAÇÃO JU-
DICIÁRIA LOCAL, TEM COMPETÊNCIA PARA PROCES-
SAR OS FEITOS COM ASSISTÊNCIA. FALTA DE PRE-
PARO DO RECURSO. DESERÇÃO. ART. 10 DA LEI 1.060/
50. ART. 511 DO CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO
(RESP nº 140.731/GO; Ministro Ruy Rosado de Aguiar; DJ
16.03.1998).
Forte nos fundamento acima, reformo a r. decisão de fl. 72,
para deferir os benefícios da assistência judiciária aos agra-
vantes, o que faço com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
eis que em confronto com jurisprudência dominante do e.
STJ.
Intimem-se as partes e dê-se ciência desta decisão ao MM.
Juiz da causa, com urgência e pelo meio mais rápido, confir-
mando-se por ofício, posteriormente.
Após, baixem os autos à Vara de origem.
Curitiba, 20 de outubro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

030. 0278076-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/176032. Materia: Execução. Comarca: Ma-
ringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000162
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9400000422
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
1362118 Apelação Cível. Agravante: Lilia Davidans Sver-
sutti. Adv.: Helio Domingos. Agravado: Banco Bamerindus
do Brasil S/a. Adv.: Jairo Antonio Gonçalves Filho. Adv.:
Jamil Josepetti Junior. Adv.: Jamil Josepetti. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos Ga-
bardo. Despacho:
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
nº 278.076-1 de Maringá - 4ª Vara Cível, em que é agravante
LILIA DAVIDANS SVERSUTTI, e agravado BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A.
I - Insurge-se a agravante contra a decisão de fls. 18 - TA,
mediante a qual o MM. Juiz de 1º grau indeferiu o pedido de
suspensão de execução de título extrajudicial.
Alega, em síntese, que o agravado ajuizou ação de execução
de título extrajudicial, representado por Cédula Rural Pig-
noratícia e Hipotecária, em 1994, perante a 4ª Vara Cível de
Maringá, a qual foi embargada em 1996, sendo acolhidos
parcialmente os embargos para excluir parte da dívida, em
razão de securitização desta.
Expõe, ainda, que em outubro de 2002 aforou ação declara-
tória de alongamento de dívida rural, perante a 3ª Vara Cível
da mesma comarca, em razão de estar enquadrada no Plano
PESA (Plano de Estruturação e Saneamento de Ativos) cria-
do pela Resolução nº 2.471/98 do Banco Central. Assim, em
razão desta ação, requereu, em fevereiro de 2004, a suspen-
são da execução perante a 4ª Vara Cível daquela comarca,
pedido este indeferido pelo despacho ora guerreado.
Por fim, requer o efeito suspensivo ativo para reformar a
decisão a quo suspendendo a execução.
É o breve relatório.
Decido.
II - Presentes os pressupostos de admissibilidade, merece
seguimento o presente recurso.
A concessão de efeito suspensivo exige comprovação de que
a decisão recorrida possa gerar dano irreparável ou de difí-
cil reparação, sendo relevante a fundamentação.
No caso em exame, o MM. Juiz a quo entendeu que o pedido
judicial de alongamento da dívida não é motivo para sus-
pensão da execução, tendo em vista que a decisão nos em-
bargos à execução já transitou em julgado, não havendo,
assim, amparo legal ao pedido da agravante.
Todavia, como a execução está em andamento, com possibi-
lidade de os bens penhorados serem submetidos a leilão, é
evidente que a não suspensão da execução poderá acarretar
prejuízo à agravante caso seja indeferido o pleiteado efeito
suspensivo, a fim de que a questão venha a ser examinada
por ocasião do julgamento definitivo do agravo.
Presente, portanto, o risco de vir a agravante a sofrer dano
irreparável ou de difícil reparação.
Por outro lado, à primeira vista, mostra-se relevante a fun-
damentação contida na inicial deste recurso, pois em conso-
nância com decisão já proferida por esta E. Câmara:
EXECUÇÃO - DÍVIDA RURAL - ALONGAMENTO AS-
SEGURADO EM AÇÃO MANDAMENTAL - SUSPENSÃO
DA EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 791 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ELENCO NÃO EXAUS-
TIVO - AGRAVO CONHECIDO MAS DESPROVIDO. As
causas de suspensão da execução não se esgotam naquelas
elencadas no artigo 791 do Código de Processo Civil. As
peculiaridades do caso concreto e o real objetivo do proces-
so - a realização do justo - podem criar outras causas de
suspensão da execução. Hipótese em que se suspende a rea-
lização de atos de expropriação já aprazados para satisfação
de dívida rural, cujo alongamento foi assegurado em ação
mandamental, ainda que suscetível de recurso. Despacho
confirmado. Agravo desprovido. (AG nº 0125534-9, Acór-
dão nº 11000, Rel. Renato Lopes de Paiva, j.: 24/11/1998,
DJ: 5286).
III - Em face do exposto, presentes os requisitos do art. 558
do Código de Processo Civil, defiro o requerimento de efei-
to ativo ao presente recurso, para o fim de suspender a exe-
cução de título extrajudicial, sob nº 422/94 da 4ª Vara Cível

de Maringá, até o julgamento definitivo deste agravo.
IV - Intime-se o agravado para apresentar resposta, no prazo
de dez dias.
V - Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, a serem
prestadas em dez dias.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

031. 0278080-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/176550. Materia: Execução. Comarca: Cor-
nél io Procópio.  Vara:  Vara Cível .  Acao Originaria:
9000000225 Execução de Título Extrajudicial. Autos Com-
plementares: 1047661 Apelação Cível. Autos Complemen-
tares: 9000000312 Embargos a Execução. Agravante: Hil-
deberto Gonçalves. Adv.: Gustavo Aydar de Brito. Agrava-
do: Espólio de Amiral Henriques. Adv.: Ossival Antonio
Cassarotti. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator:
Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
nº 278.080-5 de Cornélio Procópio - Vara Cível, em que é
agravante HILDEBERTO GONÇALVES, e agravado ESPÓ-
LIO DE AMIRAL HENRIQUES.
I - Insurge-se o agravante contra a decisão de fls. 25/28 -
TA, mediante a qual o MM. Juiz de 1º grau indeferiu a exce-
ção de pré-executividade.
Alega, em síntese, que o agravado ajuizou ação de execução
de título extrajudicial, com base em nota promissória vincu-
lada a contrato de venda e compra de imóvel.
Expõe, ainda, que o título é nulo, pois a nota promissória
estaria vinculada à outorga da escritura definitiva, o que não
ocorreu. Desta forma, sendo nulo o título extrajudicial, viá-
vel a exceção de pré-executividade.
Por fim, requer o efeito ativo para reformar a decisão a quo,
extinguindo-se o processo sem julgamento de mérito.
É o breve relatório. Decido.
II - Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal
conheço do recurso e passo, de plano, à análise do mérito,
em conformidade com o disposto no artigo 557 do Código
de Processo Civil, cuja disposição assim permite ao relator.
O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabele-
ce que o Relator negará seguimento ao recurso quando este
for manifestamente inadmissível, improcedente, ou estiver
em confronto com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal ou de Tribunal Superior.
No caso, a pretensão é manifestamente improcedente, pelo
que o presente agravo não comporta seguimento.
A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito
por construção doutrinário-jurisprudencial, somente se dá,
em princípio, nos casos em que o Juízo, de ofício, pode co-
nhecer da matéria (REsp nº 157018/RS, DJ: 12.04.1999 -
p.00158), ou seja, o referido instituto tem como pressuposto
a ocorrência de uma flagrante ilegalidade, que pode ser ob-
servada de plano, sem maiores indagações ou necessidade
de dilação probatória.
Ocorre que o devedor, ora agravante, argúi na exceção que o
título não é válido, visto que não teria havido a contrapres-
tação por parte do credor, ou seja, alega a exceção do con-
trato não cumprido (exceptio non adimpleti contractus).
Emerge nítido, pois, que a questão a que se refere o executa-
do, ora agravante, constitui matéria que exige produção de
prova, visto que pretende discutir a própria relação jurídica
material que deu origem ao título, para o que não se presta o
referido instituto processual.
Em síntese, não há como se analisar de plano a alegada nu-
lidade, em razão da necessidade de produção de provas e do
devido contraditório, situação inadmissível na estrita via da
objeção de pré-executividade.
Este é o entendimento pacificado no E. STJ. Assim:
PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO - EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ARGÜIÇÃO DE QUESTÃO
DEPENDENTE DE PROVA - IMPOSSIBILIDADE. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.
1. O conhecimento do recurso especial pela alínea “c” per-
missivo constitucional pressupõe a indicação de preceden-
tes jurisprudenciais em sentido contrário ao entendimento
adotado pelo acórdão recorrido.
2. A jurisprudência desta Corte restringe a exceção de pré-
executividade às matérias de ordem pública e aos casos em
que o reconhecimento da nulidade do título puder ser verifi-
cada de plano, sem necessidade de contraditório e dilação
probatória.
3. No caso em espécie, as questões suscitadas na exceção de
pré-executividade demandam dilação probatória, que só pode
ser exercida em sede de embargos.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido
(REsp nº616528/AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.:
05/10/2004, DJ: 18.10.2004 - p. 193).
Processual Civil. Execução Fiscal. Possibilidade de Argüi-
ção de Exceção de Pré-Executividade.
1. A exceção de pré-executividade, construção doutrinária
tendente à instrumentalização do processo, não se presta para
argüir ilegalidade da própria relação jurídica material que
deu origem ao crédito executado. Seu âmbito é restrito à
questões concernentes aos pressupostos processuais, condi-
ções da ação e vícios objetivos do título, referentes à certe-
za, liquidez e exigibilidade.
2. Recurso não provido.
(REsp nº 232076/PE, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j.: 18/
12/2001, DJ: 25.03.2002 - p. 182).
Desse modo, não há como se aplicar de imediato os artigos
580; 615, IV, e 640, todos do Código Processo Civil, avoca-
dos como supedâneo aos argumentos expendidos na exce-
ção, pois, como dito, haveria a necessidade de dilação pro-
batória, a qual é inviável em sede de objeção.
Tampouco há que se falar na aplicação dos artigos 616 e
618, também do CPC, pois o título já fora objeto de análise
quando do julgamento dos embargos à execução, onde foi
reconhecida sua higidez.

III - Pelo exposto, nego seguimento ao presente recurso, com
fulcro no ar t .  557,  do CPC, já  que manifestamente
improcedente.IV - Intime-se e remeta-se cópia da presente
decisão ao douto Juiz da causa.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

032. 0278094-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/177660. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 22a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000023
Revisão de Contrato. Agravante: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Edgar K. Speck. Adv.: Helder E. Vicentini. Agravado: Glei-
del Barbosa Leite Júnior. Agravado: Ana Cristina Amaral
Barbosa Leite. Adv.: Lisimar Valverde Pereira. Adv.: Luiz
Gustavo Corrêa. Adv.: Leuremar Anderson Talamini. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Sou-
za Junior. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento,
autuado sob nº.278.094-9, apto a suportar decisão monocrá-
tica do Relator - art. 557 , do CPC.

Trata-se de recurso de agravo, na espécie de instrumento em
face de decisão interlocutória proferida em ação revisional
de contrato calcada em contrato de confissão de dívida, a
qual determinou a inversão do ônus da prova, com depósito
de honorários periciais a ser realizado pelo banco réu.
Pretende a instituição financeira ré, ora agravante, seja re-
vogado o despacho agravado, afastando a aplicação da nor-
ma consumerista, e de conseqüência, a inversão do ônus da
prova.
Inversão do ônus da prova
1. A inversão do ônus da prova é possível quando existir
verossimilhança na alegação ou hipossuficiência da parte,
conforme art. 6º, inc. VIII, da Lei 8.078/90.
O artigo 6º, VIII, do Código do Consumidor estabeleceu uma
exceção à regra geral do artigo 333 do CPC, a qual permite
ao juiz inverter o ônus da prova em favor do consumidor,
com o objetivo de facilitar a defesa dos seus direitos em
juízo, quer como autor quer como réu.
Verossímil é aquilo que é crível ou aceitável em face de uma
realidade fática. Não se trata de prova robusta e definitiva,
mas da chamada prova de primeira aparência, prova de ve-
rossimilhança, decorrente das regras da experiência comum,
que permite um juízo de probabilidade.
Essa inversão tem por fundamento a hipossuficiência do con-
sumidor não apenas econômica, mas também jurídica, mor-
mente no plano processual, mais ainda quando se observa os
aspectos específicos do caso em concreto, onde o réu apre-
senta nada mais, nada menos de 58 quesitos, os quais, em
que pese lhe serem de direito, oneraram consideravelmente
a produção da prova pericial contábil.
A prova, não raro, além de onerosa e cara, é extremamente
difícil, encontrando-se em poder do fornecedor os elemen-
tos técnicos, científicos ou contábeis.
O Desembargador Sérgio Cavalieri Filho leciona neste sen-
tido, e indaga:1 como poderia o consumidor, por exemplo,
provar o defeito de um determinado produto - digamos, que
um medicamento lhe causou um mal - se não tem o menor
conhecimento técnico ou cientifico para isso? Se para o con-
sumidor essa prova é praticamente impossível, para o forne-
cedor do medicamento, todavia, ela é perfeitamente possí-
vel, ou, pelo menos, muito mais fácil. Quem fabricou o pro-
duto tem o completo domínio do processo produtivo, pelo
que, tem também condições de provar que o seu produto não
tem defeito. O que não se pode é transferir este ônus para o
consumidor.
2. É o que ocorre na espécie em exame, de contrato de con-
fissão, assunção e composição de dívidas e outras avencas,
originado em diversos outros contratos, todos firmados com
estabelecimento bancário, em que os cálculos financeiros são
de notória complexidade.
Acrescem-se aí os custos elevados de uma perícia contábil,
mormente para o consumidor, pois todos os elementos ne-
cessários a sua realização estão em poder do Banco - docu-
mentos, registros contábeis, etc. - sendo assim, inegável a
sua superioridade processual.
Veja-se, na espécie, que a instituição financeira requereu aná-
lise pericial em 58 quesitos, onerando o custo da prova e,
indiretamente demonstrando a complexidade da matéria.
A Instituição Financeira mais que ninguém tem condições
de demonstrar a legitimidade das cláusulas do contrato cele-
brado com o consumidor e que não vem praticando nenhum
abuso.
3. Da doutrina colhe-se os ensinamentos de Carlos Roberto
Barbosa Moreira, em suas - Notas sobre a inversão do ônus
da prova em beneficio do consumidor :
“Permite a lei que se atribua ao consumidor a vantagem pro-
cessual, consubstanciada na dispensa do ônus da prova de
determinado fato, o qual, sem a inversão, lhe tocaria demons-
trar, à luz das disposições do processo civil comum; e se, de
um lado, a inversão exime o consumidor daquele ônus, de
outro, transfere ao fornecedor o encargo de provar que o
fato - apenas afirmado, mas não provado pelo consumidor -
não aconteceu. Portanto, no tocante ao consumidor, a inver-
são representa a isenção de um ônus; quanto à parte contrá-
ria, a criação de novo ônus probatório, que se acrescenta aos
demais, existentes desde o início do processo e oriundos do
art.333 do Código de Processo Civil.
Momento de inversão do ônus da prova.
4. Tenha-se em conta que a partir do momento em que se der
a inversão do ônus da prova, caberá a outra parte (o fornece-
dor) produzir a prova capaz de elidir a presunção que milita
em favor do consumidor em face da plausibilidade da sua
pretensão.
5. Em reforço, da doutrina destaca-se a lição da consagrada
mestre e jurista Ada Pellegrini Grinover :
“ A suposição do legislador é a de que o consumidor hipos-
suficiente não terá condições de suportar os gastos com as
provas. Bastaria que o consumidor fosse dispensado desses

gastos para que ele, em semelhante situação, tivesse a prote-
ção necessária. É o que o juiz fará na maioria dos casos,
certamente, fazendo o fornecedor suportar as despesas com
as provas, a menos que ocorra concomitantemente a hipóte-
se de verossimilhança da sua versão. Em ambas as hipóte-
ses, a inversão é sempre um critério do juiz, que deverá con-
siderar as peculiaridades de cada caso. Mas, em que mo-
mento poderá ele proceder à inversão do ônus da prova? Em
se tratando da primeira hipótese, o que se tem, na verdade, é
a conclusão do magistrado, por ocasião do julgamento da
causa, de que a versão do consumidor, analisada à luz das
máximas de experiência ordinária de vida, é verossímil e
que ao fornecedor cabia fornecer a respectiva contra prova.
Não o tendo feito, é aceita a versão do consumidor. As re-
gras de distribuição do ônus da prova são regras de juízo.
Orientam o juiz quando há um “non liquet” em matéria de
fato. E constituem, também, uma indicação às partes quanto
à sua atividade probatória. Com o Juízo de verossimilhança,
decorrente da aplicação das regras de experiência, deixa de
existir o “non liquet” e, consequentemente, motivo para apli-
cação de qualquer regra de distribuição do ônus da prova,2
6. Entendo, no que tange ao custo de produção da prova,
que não se pode impor (ordem judicial) ao estabelecimento
bancário réu a obrigação (via de regra) de depositar o custo
da prova pericial contábil, o ônus do encargo financeiro, sob
pena de infringir a própria Carta Constitucional. Não é este
o sentido da Norma Consumerista na questão da inversão do
ônus da prova, mas sim no aspecto processual.
Não poderá o magistrado, portanto, apenar o réu, ora agra-
vado, com ordem de depositar as despesas ou custas da pro-
va pericial, com base em pretensão revisional de cliente do
estabelecimento bancário. Contudo, poderá, e deverá, ad-
vertir-lhe por ocasião do saneamento do processo, das con-
seqüências que advirão.
Em termos práticos, essa prova passou a ser do interesse do
agravado, de sorte que senão a produzir terá contra si a pre-
sunção de veracidade das alegações do agravante decorrente
da inversão.
Embora a inversão do ônus da prova seja regra de julgamen-
to, isto é, no momento da sentença é que o juiz irá aplicá-la,
nada impede, ao contrário é salutar que o Juiz já na fase de
saneamento advirta o fornecedor da aplicação de tal princí-
pio oriundo da Norma Consumerista, alargando mais ainda
a garantia dos princípios constitucionais do contraditório e
da ampla defesa, aplicáveis à regra processual.
Deve assim o banco, ora agravado, ser advertido das conse-
qüências da inversão do ônus, ou seja, que a partir do mo-
mento em que se der a inversão do ônus da prova, caberá a
outra parte - o fornecedor - produzir a prova capaz de elidir
a presunção que passa a militar em favor do consumidor, em
face da plausibilidade da sua pretensão.
Esta previdência do Juiz, ainda na fase de saneamento, evita
que o fornecedor seja colhido de surpresa por ocasião do
julgamento.
Assim, concluirá o magistrado que, havendo dúvida e cons-
tatando que as afirmações do consumidor são verossímeis, e
que o fornecedor não fez prova que as contrariasse, ou as
provas produzidas não elidiram a presunção, o Juiz avaliará
o grau de probabilidade dos fatos verossímeis não provados,
podendo onerar o fornecedor por sua omissão ou desinteres-
se em realizar a prova.
7. Conclui-se, em reformar parcialmente a decisão recorri-
da, para, com fincas no art.557, §1º-A, do Caderno Proces-
sual Civil, deferir parcialmente o pedido no presente recur-
so de agravo, na espécie de instrumento, para manter a de-
terminação de inversão do ônus da prova em face da Norma
Consumerista, destacando porém que não se impõe ao réu o
ônus acerca do custo da prova pericial, porém fica advertido
das conseqüências processuais decorrentes da omissão.
Prejudicada a discussão acerca do rateio das despesas peri-
ciais.
8. Intimem-se e remeta-se cópia da presente decisão ao dou-
to Juiz da causa. Arquivem-se, oportunamente.
9. Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes
necessários.
 Curitiba, 22 de outubro de 2004.
Jurandyr Souza Jr.
Relator
1 TJ.RJ. - 2ª. C.Cv., Rel. Des. Sérgio Cavalieri Filho,
ag.instr.863/99, j.06.04.99.
2 Código Brasileiro de Defesa do Consumidor, Comentado
pelos autores do Anteprojeto, Forense Universitária, 2ª ed., p.
494.

Despachos Relator

033. 0278106-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/178004. Materia: Execução. Comarca: Cam-
po Mourão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000186 Execução para Entrega de Coisa Incerta. Autos
Complementares: 200400000112 Medida Cautelar. Agravante:
Marcelo Avelino Bortolini. Agravante: Almir Gonçalves Bar-
ros. Agravante: Avelino Bortolini. Adv.: José Abel do Amaral
França. Adv.: Nivaldo Possamai. Agravado: Coopermibra -
Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil. Adv.: Renato Fer-
nandes Silva. Adv.: Renato Fernandes Silva Junior. Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza
Junior. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento,
autuado sob nº.278.106-4, apto a suportar decisão monocrática
do Relator - art. 557 , do CPC.

1. A decisão objurgada julgou improcedente o pedido em exce-
ção de pré-executividade, incidental à processo de “execução
de entrega de coisa incerta”, e o fez à fundamentação de ausên-
cia de prova evidente, corroborado na possibilidade de dilação
probatória nesta forma incidental.
2. Evidente, na simples leitura do pedido no incidente de “ex-
ceção de pré-executividade”, ora repisado em recurso, na espé-
cie de instrumento, que a pretensão do executado devedor, ora
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agravante, depende de instrução probatória, amplo contro-
vertido, só admitido em via de defesa incidental de embar-
gos à execução.
Neste sentido esta corretamente postada a motivação da de-
cisão singular, não merecendo reparos.
Pretende o recorrente alcançar declaração judicial de ausên-
cia de requisitos de executividade de CPR - Cédula de Pro-
duto Rural, ao argumento de que “...o título está descaracte-
rizado pela falta de comprovação de pagamento da compra
efetivada”.
3. Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TÍTULO EXECUTIVO EX-
TRAJUDICIAL. OBJEÇÃO DE INEXECUTIVIDADE. IM-
POSSIBILIDADE. CRIAÇÃO PRETORIANA DE CARÁ-
TER EXCEPCIONAL. EXIGIBILIDADE DE COMPROVA-
ÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. ENTENDIMEN-
TO PACÍFICO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.A
exceção de pré-executividade é medida excepcional, quan-
do da flagrante ausência de condições de ação ou pressupos-
tos processuais, cujo direito almejado se fundamentar em
direito líquido e certo, conforme entendimento pacífico do
Superior Tribunal de Justiça, assim entendido como prova
pré-constituída, a qual pode ser conhecida de plano.Recurso
conhecido e desprovido. 1
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO QUE DESACOLHEU
A MEDIDA. FALSIDADE DE ASSINATURA EM TÍTULO,
QUE RETIRA A VALIDADE DO MESMO. MATÉRIA QUE
DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO
EM SEDE DA EXCEÇÃO PROPOSTA, QUE NÃO ADMI-
TE PRODUÇÃO DE PROVA.RECURSO DESPROVIDO.2
4. Oportuno destacar a posição do eg. Superior Tribunal de
Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE QUESTÃO DE-
PENDENTE DE PROVA IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.
1. ...
2. A jurisprudência desta Corte restringe a exceção de pré-
executividade às matérias de ordem pública e aos casos em
que o reconhecimento da nulidade do título puder ser verifi-
cada de plano, sem necessidade de contraditório e dilação
probatória.
3. No caso em espécie, as questões suscitadas na exceção de
pré-executividade demandam dilação probatória, que só pode
ser exercida em sede de embargos.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido.3
5. Conclui-se, em negar provimento ao recurso de agravo,
na espécie de instrumento nos termos do artigo 557, caput
do Código de Processo Civil, reconhecendo a improcedên-
cia da pretensão recursal.
6. Intimem-se e remeta-se cópia da presente decisão ao dou-
to Juiz da causa. Arquivem-se, oportunamente.
7. Autorizo, excepcionalmente neste caso, a chefia de Divi-
são Cível firmar os expedientes necessários.
 Curitiba, 26 de outubro de 2004.
Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 TAPR, ag. Instr. 247.647-7, 2ª Câm Cív., Rel. Toshiharu
Yokomizo, DJ 07/05/2004.
2 TAPR, ag. Instr. 249.414-6, 5ª Câm. Cív., Rel Edson Vidal
Pinto, DJ 05/03/2004.
3 STJ, REsp 616528/AL, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJ 18/10/2004.

Despachos Relator

034. 0278110-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/177745. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200400031771
Declaratória. Autos Complementares: 200400001506 Se-
quencia Anual. Agravante: Gilberto Maciel. Adv.: Andrey
Fernando Klodzinski. Adv.: Fausto Luis Arriola de Freitas.
Agravado: Banco Itaú S/a. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA. CONCESSÃO.
A assistência judiciária gratuita será concedida mediante sim-
ples pedido na petição inicial ou a qualquer momento pro-
cessual.
Agravo de Instrumento provido.
1.Gilberto Maciel demonstra irresignação contra a decisão
de fls. 55- TA., que indeferiu o pedido de assistência judici-
ária gratuita, na ação ordinária ( autos n.º 31.771 ) que pro-
move em face do Banco Itaú S/A., interpôs os autor agravo
de instrumento.
Alega, primeiramente, que mantém relação bancária com o
agravado, através da conta corrente n.º 313-2, agência 3835.
Depois, ressalta a necessidade da reforma da decisão agra-
vada, pois não reúnem condições financeiras para suportar
as custas processuais, sem prejuízo do próprio sustento.
Pediu efeito suspensivo ao recurso.
2.A situação em tela comporta exame de imediato, impon-
do-se modificar a decisão agravada.
O benefício à assistência jurídica gratuita está descrito no
artigo 4º, da lei nº. 1.060/50, que foi recepcionado pelo arti-
go 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.
Com efeito, pela regra do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, “a
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, medi-
ante simples afirmação, na própria petição inicial, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua fa-
mília”.
Ademais, pelo disposto no § 1º do referido artigo, “presu-
me-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa con-
dição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o dé-
cuplo das custas judiciais”. Isto é, a lei consagra a presun-
ção juris tantum de pobreza.

Assim, para a concessão da assistência judiciária gratuita
não é necessário que o requerente seja pobre, mas tão so-
mente que comprove a sua impossibilidade momentânea de
custear o processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de
sua família, mediante simples pedido na petição inicial ou a
qualquer momento processual, neste sentido é a jurisprudên-
cia pacífica nesta Câmara:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA - COMPROVAÇÃO DA POBREZA - DESNECESSI-
DADE.
A assistência judiciária gratuita prescinde de comprovação
da pobreza para ser deferida, sendo o bastante a simples afir-
mação do interessado sobre a sua necessidade. Recurso pro-
vido.”
( TAPR., Terceira Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº
249.395-6, Relator Juiz Hamilton Mussi Corrêa, data do jul-
gamento 30 de março de 2004. ).
Neste mesmo sentido é a jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça:
 “Processual civil. Recurso especial. Assistência judiciária
gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade.
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gra-
tuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do re-
querente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado,
sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado
na petição inicial ou no curso do processo.”
( STJ., RESP 469594/RS, Terceira Turma, Relatora Ministra
Mancy Andrighi, data do julgamento 22/05/2003, data da
publicação no DJ 30/06/2003, página 243 ).
Diante disso, dá-se provimento ao agravo de instrumento para
o fim de reformar a decisão agravada, no sentido de que seja
concedido os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
agravante.
Int.
Curitiba, 19 de Outubro de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

Despachos Relator

035. 0278425-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/174753. Materia: Execução. Comarca: Cas-
cavel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000729
Declaratória. Agravante: Unibanco S/a - União de Bancos
Brasileiros. Adv.: José Augusto Araújo de Noronha. Adv.:
Maria Regina Zárate Nissel. Adv.: Luiz Gustavo Vardânega
Vidal Pinto. Adv.: Vivian Caroline Castellano. Agravado: Co-
mércio e Exportação de Frutas Ubirici Ltda. Agravado: Wal-
ter Leal da Costa. Agravado: Mariza das Graças da Costa.
Agravado: Cimei Cristina de Oliveira. Adv.: Altamiro José
dos Santos. Adv.: Pedro Márcio Grabicoski. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Relatório
 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na
ação declaratória movida pelos Agravados contra o Agra-
vante objetivando reconhecer a prescrição de cheques, defe-
riu tutela antecipatória destinada a impedir que o nome dos
autores daquela demanda sejam incluídos no banco de da-
dos do Serasa e no Serviço de Proteção ao Crédito.
 Justifica a Agravante que a inscrição do nome dos devedo-
res nos organismos de proteção ao crédito tem previsão le-
gal e decorre da inadimplência, bem como que não estão
presentes os pressupostos próprios da tutela antecipatória.
 Decisão
 2. A questão ocupada pelo recurso é de sobejo conhecimen-
to deste Tribunal, com decisões reiteradas, o que torna pres-
cindível a solicitação de informações ou a ouvida da parte
agravada.
 Aduz o Agravante que a inscrição nos órgãos arquivistas é
feita por ordem do Banco Central, que a baixa só é possível
com o resgate dos títulos que geraram a anotação e que a
simples prescrição da força executiva não justifica a exclu-
são concedida.
 Tais fundamentos, no entanto, não procedem.
 É pacífico o entendimento, inclusive no STJ, que ocorren-
do o cadastramento do devedor em órgão restritivo de crédi-
to em face de cheque, o prazo prescricional para a inscrição
é o da ação executiva. Isto é, tratando-se de registros oriun-
dos de cheques, cuja prescrição da ação executiva se dá em
seis meses, contados na forma do art. 59 da Lei nº 7.537/85,
passado tal prazo, e não ajuizada a execução, é de rigor o
cancelamento dos registros de inadimplência.
 A propósito:
 “SERASA - INSCRIÇÃO EM BANCOS DE DADOS - CHE-
QUE - Os registros negativos junto ao SERASA devem ser
cancelados após o decurso do prazo de 5 anos, ou, antes
disso, se houver ocorrido lapso prescricional da ação cam-
biária, (3 anos). Ou tratando-se de registros oriundos de che-
ques, cuja prescrição da ação executiva se dá em seis meses,
contados na forma do art. 59 da Lei nº 7.537/85, passado tal
prazo, e não ajuizada a execução, de rigor o cancelamento
dos registros de inadimplência. Interpretação do art. 43, §§
1º e 5º, do CDC e da Súmula 13 do TJRS. Deram provimen-
to. Unânime”. (TJRS - APC 70006320444 - 9ª C.Cív. - Rel.
Des. Luís Augusto Coelho Braga - J. 04.06.2003).
 “CADASTRO RESTRITIVO AO CRÉDITO - PRESCRI-
ÇÃO - SERASA - CHEQUE - Tendo ocorrido o cadastra-
mento do devedor em órgão restritivo de crédito em face de
título cambial, o prazo prescricional para a inscrição é o da
ação executiva. Entendimentos desta Corte e do STJ. Agra-
vo de instrumento provido monocraticamente.” (TJRS - AI
70005650114 - 2ª C.Cív.Esp. - Rel. Des. Mário Rocha Lo-
pes Filho - J. 19.12.2002).
 Outrossim, cumpre observar que muito embora o pedido de
exclusão dos nomes dos Agravados nos organismos arqui-
vistas tenha sido formulado com fundamento na tutela ante-
cipatória, a rigor, de tutela antecipatória não se trata, mas de
tutela jurisdicional que se insere dentro do princípio da fun-
gibilidade instituído pelo § 7º do art. 273 do CPC. Afinal, o
pedido formulado na declaratória se cinge em desconstituir
a eficácia executiva dos cheques devido à prescrição.
 E, como tutela cautelar, o fumus boni iuris se mostra pre-

sente em face da alegada prescrição da força executiva dos
cheques, prescrição esta não negada pelo Agravante, e em
vista do entendimento jurisprudencial já citado, ao passo que
o periculum in mora decorre da evidente lesão à credibilida-
de financeira que ocasiona a inscrição do nome no Serasa
ou no SCPC.
 Ademais, a cautela de simplesmente impedir a anotação en-
quanto a demanda não for decidida não causa prejuízo à Agra-
vante, além de que pode ser revogada no caso do pedido
declaratório ser julgado improcedente.
 Pelo exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego segui-
mento ao agravo de instrumento em virtude da pretensão nele
formulada vir de encontro à jurisprudência dominante neste
Tribunal e no Superior Tribunal de Justiça.
 Curitiba, 26 de outubro de 2.004.
 Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??
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Despachos Relator

036. 0278477-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/180218. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001175
Medida Cautelar. Agravante: Vectra Transportes e Logística
Ltda. Adv.: Flávia Daniela Esteves Stacechen. Agravado:
Auto Posto Ambiental Ltda. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCURAÇÃO. AUSÊN-
CIA. NÃO CONHECIMENTO.
A Falta da cópia da procuração outorgada ao procurador do
agravante leva ao não conhecimento do recurso, pois é peça
obrigatória, nos termos do artigo 525, inciso I, do CPC.
Agravo de Instrumento não conhecido.
1.Vectra Transportes e Logística Ltda. demonstra irresigna-
ção contra a decisão de fls. 36 - TA., que indeferiu o pedido
de concessão de liminar, na medida cautelar de sustação de
protesto ( autos n.º 1.175/04 ) que promove em face do Auto
Posto Ambiental Ltda., interpôs a autora agravo de instru-
mento.
Disse, em suas razões, resumidamente, que a decisão que
indeferiu o pedido de concessão liminar da medida de susta-
ção de protesto baseou-se em argumentos alheios à ação cau-
telar, pois, hodiernamente, o mérito da ação cautelar é o fu-
mus boni iuris e o periculum in mora. Não havendo qual-
quer vínculo dos pressupostos da cautelar com o direito
material que será discutido na ação principal. Assim, a dis-
cussão acerca dos termos do novo acordo de vontades, bem
como a prova deste, serão objetos da ação principal. Dessa
forma, o debate sobre a novação não deve ocorrer dentro da
cautelar.
Requer o efeito suspensivo.
O agravado ainda não foi citado.
2.O Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, au-
toriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamen-
te inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tri-
bunal ou de Tribunal Superior. É o que ocorre neste feito.
O agravo de instrumento é manifestamente inadmissível.
Analisando-se as peças que acompanharam o agravo de ins-
trumento, verifica-se que não foi instruído com cópia do ins-
trumento de mandato da agravante, Vectra Transportes e Lo-
gística Ltda., outorgando os poderes a subscritora do agravo
de instrumento, Dra. Flávia Daniela Esteves Stacechen.
Assim sendo, inquestionável a ausência de poderes do subs-
critor do agravo de instrumento.
A cópia da procuração outorgada ao advogado do agravado
é peça obrigatória, a teor do que estabelece o inciso I, do
artigo 525, do Código de Processo Civil.
Trilhando esse norte é a jurisprudência desta Câmara, con-
forme se colhe do acórdão da lavra do Juiz Rogério Kanaya-
ma:
“EMENTA: AGRAVO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO. INEXISTÊNCIA
NOS AUTOS DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO
COMPROBATÓRIA. NÃO-PROVIMENTO.
Se não houver nos autos principais a procuração outorgada
ao advogado do agravado, peça de traslado obrigatório, deve
o agravante comprovar a sua falta mediante certidão expedi-
da pela respectiva Escrivania.”
( TAPR., Agravo n° 232.685-4/01, Terceira Câmara Cível,
Relator Juiz Rogério Kanayama, data do julgamento 17/06/
2003 ).
Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça:
“Processo Civil. Agravo Regimental. Falta de peça essenci-
al. Procuração outorgada aos advogados do agravante.
-É indispensável a apresentação da procuração outorgada ao
advogado do agravado a fim de comprovar a legítima outor-
ga de poderes.
Agravo não provido.”
( STJ., AGA 587389/MG, Terceira Turma, Relatora Minis-
tra Nancy Andrighi, data do julgamento 26/08/2004, data da
publicação DJ. 13/09/2004 ).
Assim sendo, a falta de peça obrigatória autoriza o relator a
obstar o andamento do agravo de instrumento, negando-lhe
seguimento, já que o artigo 525, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil é claro ao dispor acerca da necessidade da junta-
da das peças referidas.
Intime-se.
Curitiba, 21 de Outubro de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

Despachos Relator

037. 0278525-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/180279. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000930
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Demétrio Ma-
ruch Nunes da Silva. Adv.: Fuad Salim Naji. Agravado: Jú-
lio César de Barros. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. CITAÇÃO POR HORA CERTA.
Para que seja admissível a citação por hora certa no proces-
so de execução, deverá ser preenchidas todas as condições
do artigo 227, do Código de Processo Civil.
Agravo de Instrumento desprovido.
1.Trata-se de agravo de instrumento tirado de execução de
título extrajudicial ( autos n.º 903/04 ) que Demétrio Maru-
ch Nunes da Silva promove em face de Júlio César de Bar-
ros.
Insurge-se, o agravante, contra decisão monocrática de fls.
37 - TA. que indeferiu a citação por hora certa, alega, em
suas razões, que o executado está se ocultado, pois, na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça não foi informado pelo notici-
ante, filho do executado, o dia e a hora em que o devedor
estaria em sua residência. Aduz que o objetivo do exeqüente
é citar o executado pessoalmente mas, dada a deliberada
ocultação, faz necessária a utilização da citação por hora
certa. Ressalta que a citação por edital jamais é vista pelo
citado e que a defesa efetuada pelo curador especial, em ra-
zão do desconhecimento dos fatos, restará frágil. Diz, ain-
da, que a citação por edital viria a onerar ainda mais o exe-
cutado. Por fim, alega que a citação com hora certa traria
celeridade e economia processual. Pede a concessão de efeito
suspensivo.
Preparo regular.
2.O Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, au-
toriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamen-
te inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tri-
bunal ou de Tribunal Superior. É o que ocorre neste feito.
Em que pesem as considerações deduzida pelo agravante,
não se vislumbra perspectiva favorável de acolhimento do
presente agravo de instrumento.
No despacho que indeferiu a citação por hora certa, consig-
nou-se:
“Indefiro o pleito de citação por hora certa como pretende a
parte exeqüente à fl. 22/23, por falta de amparo legal. Ora,
acaso não encontrado o executado, deverá ser observado o
disposto no artigo 653 do CPC.”
Com efeito, pretende o agravante, fosse determinada a cita-
ção do executado, Júlio Cezar de Barros, por hora certa.
Primeiramente cabe tecer comentários sobre a questão do
cabimento da citação por hora certa, no processo de execu-
ção. É que, como os artigos 652 a 654, do Código de Proces-
so Civil, determinam o arresto imediato de bens do devedor,
uma vez este não localizado, com sua posterior citação por
edital.
A jurisprudência desta Câmara, tem admitido a citação por
hora certa, no âmbito do processo de execução. Nesse senti-
do agravo de instrumento n° 254263-2 - Relator Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak e agravo de instrumento n° 216705-1 -
Relator Juiz Lídio J. R. de Macedo.
Também calha citar a súmula n.º 196, do Superior Tribunal
de Justiça, autorizando a citação por hora certa, na execu-
ção:
“Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, per-
manecer revel, será nomeado curador especial, com legiti-
midade para apresentação de embargos.”
Nesse contexto, tem-se por admissível a citação do devedor,
no processo de execução, por hora certa.
Entretanto, para que esta seja admissível, hão de integrar-se
todas as condições do artigo 227, do Código de Processo
Civil. Vinculando-se, necessariamente, três requisitos: a) que
seja para fins de citação; b) o oficial de justiça deve compa-
recer por três vezes na residência do devedor, e c) dar a sua
fé de eventual suspeita de tentativa de ocultação.
Na espécie, tal como apontado na certidão do Sr. Oficial de
Justiça às fls. 32 - TA., estas circunstâncias não chegaram a
ser declinadas, até porque foi localizado o endereço do de-
vedor e houve apenas referência a que ele estava viajando.
Dessa forma, entendo incabível a citação por hora certa.
Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça:
“PROCESSO CIVIL. CITAÇÃO POR HORA CERTA. Se a
certidão do oficial de justiça não explicita os horários em
que realizou as diligências, nem dá conta dos motivos que o
levaram à suspeita de que o réu estava se ocultando, a cita-
ção por hora certa é nula. Recurso.
especial conhecido e provido.”
( STJ., RESP 473080/RJ., Terceira Turma, Relator Ministro Ari
Pargendler, data do julgamento 21/11/2002, data da publicação
no DJ. 24/03/2003 ).
Este também é o entendimento deste Tribunal de Alçada:
“PROCESSUAL CIVIL - CITAÇÃO COM HORA CERTA -
INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS QUE LHE SÃO PRÓ-
PRIOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 227 DO CPC - NULIDA-
DE - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1.- Em face os termos do art. 227 do CPC, somente a procura
do réu por três vezes em sua residência ou domicílio é que
justifica a citação ficta com hora marcada.
2.- Se o réu foi procurado em endereço errôneo, não havia que
se cogitar da citação ficta, por ausência dos requisitos, objetivo
e subjetivo.
( TAPR., Apelação Cível nº 133177-9, Segunda Câmara Cível,
Relator Juiz Wilde Publiese, data do julgamento em 14 de abril
de 1.999 ).
Por tais motivos e considerando o recurso manifestamente im-
procedente, devendo-se manter a decisão atacada, porque deu
adequada solução à controvérsia posta nos autos.
Int.
Curitiba, 25 de Outubro de 2004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.
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Despachos Relator

038. 0278566-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/180670. Materia: Execução. Comarca: Ri-
beirão Claro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9600000076
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
1860682 Agravo de Instrumento. Autos Complementares:
9600000158 Embargos a Execução. Agravante: Valter Barre-
to Silva. Adv.: Vicente Magalhães Filho. Adv.: Ana Carolina
Lopes Olsen. Agravado: Hélio Eugênio Bender. Adv.: Otávio
Cadenassi Filho. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho:
I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a de-
cisão de fls. 121, proferida pela Douta Juíza da Vara Cível da
Comarca de Ribeirão Claro, nos autos de execução sob n.º
76/1996.
O agravado promove contra o agravante execução de título
extrajudicial, na qual foi penhorado imóvel referente à Matrí-
cula n.º 741 do Registro de Imóveis de Ribeirão Claro, con-
forme termo de penhora de fls. 42
O agravante se insurgiu contra aquela penhora, alegando se
tratar de imóvel que lhe servia de residência e, portanto, im-
penhorável. Alega que a impenhorabilidade daquele imóvel
foi devidamente reconhecida nos autos de embargos à execu-
ção nº 156/1996.
Intimado para indicar outros bens de propriedade do agravan-
te a serem penhorados, o agravado indicou os imóveis sob
matrículas n.º 740 e 741.
A MM. Juíza a quo, por meio da decisão agravada, concedeu
o pedido do exeqüente, determinando a expedição de manda-
do de penhora sobre imóvel com matrícula n.º 741, bem como
certificando a penhorabilidade do bem em relação aos demais
feitos em que figura o agravante (fl. 140).
Irresignado, o executado interpõe o presente agravo de ins-
trumento, em cuja peça alega, em síntese, que a decisão que
reconheceu a impenhorabilidade do imóvel sob matrícula nº
741 está coberta pela preclusão e que, embora possua dois
imóveis residenciais, apenas um deles constitui bem de famí-
lia. Afirma que o imóvel objeto da matrícula n.º 740 serve de
residência para a família de seu filho, e é impenhorável em
razão de garantia hipotecária para o Banco do Brasil S.A.,
sendo totalmente distinto do imóvel que lhe serve de mora-
dia, o qual é objeto da matrícula n.º 741.
Aduz, ainda, que a magistrada decidiu extra petita ao deter-
minar que se certificasse a penhorabilidade do bem em pro-
cessos outros em que ele fosse parte. Requer a reforma da
decisão recorrida e a atribuição de efeito suspensivo ao pre-
sente recurso.
É o relatório.
II - Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, defiro o pro-
cessamento do recurso.
A atribuição de efeito suspensivo ao recurso de agravo pres-
supõe a presença de lesão grave e de difícil reparação (peri-
culum in mora) e a relevância da fundamentação (fumus boni
iuris).
No caso em exame não se vislumbra, em juízo de cognição
sumária, a existência de relevante fundamentação.
Com efeito, o agravante possui dois imóveis, sendo que o ma-
triculado sob n.º 741 é, a princípio, o de maior valor (fls. 31/
32), não se lhe aplicando, portanto, a impenhorabilidade pre-
vista na Lei n. 8.009/90, cujo parágrafo único do artigo 5º
estabelece:
“Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser possuidor
de vários imóveis utilizados como residência, a impenhorabi-
lidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro tiver
sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na
forma do art. 70 do Código Civil.”
Desse modo, uma vez que não se revela, a princípio, a exis-
tência de direito a embasar a pretensão do agravante, ausente
a relevante fundamentação a ensejar a concessão do efeito
suspensivo ao presente recurso.
III - Em face do exposto, por ausência dos requisitos do art.
558 do Código de Processo Civil, indefiro o requerimento de
efeito suspensivo ao presente recurso.
IV - Intime-se o agravado para apresentar resposta, no prazo
de dez dias.
V - Solicitem-se informações à MM. Juíza da causa, a serem
prestadas em dez dias.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

039. 0278569-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/180747. Materia: Execução. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000894
Anulação de Ato Jurídico. Agravante: José Alcides Pasquali.
Adv.: Renan Maciel Brasil. Agravado: Fabricadora de Espu-
mas e Colchões Nordeste Ltda. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
 Relatório
 1. Trata-se de agravo de instrumento contra a seguinte deci-
são proferida na ação, movida pelo Agravante contra a Agra-
vada, visando decretar a quitação de cheque emitido pelo
Agravante e anular o seu protesto, além de obter indenização
por dano moral:
 “O cheque é uma ordem de pagamento à vista sacada por
uma pessoa contra um banco, podendo ser nominativo ou ao
portador, circulável, respectivamente, por endosso ou por sim-
ples tradição. Assim, qualquer condição que o desnature, tal
como noticiada pela requerente, deve ser desconsiderada, di-
ante da circulação do cheque”.
 Busca-se neste recurso o deferimento de liminar, não conce-
dida pelo despacho atacado, a fim de ser procedida a busca e
apreensão do título em poder da Agravada ou de quem com
ele se encontre, bem como ser o nome do Agravante retirado
dos organismos de proteção ao crédito e sustado os efeitos do
protesto.

 Alega-se que a autonomia do cheque não é absoluta, pois,
em situações especiais, é possível ao emitente discutir sua
origem e postular a nulidade do título, como, no caso, onde
não existiu nenhum negócio entre as partes e quando a dívida
que justificou sua emissão em favor de outra pessoa já foi
paga.
 Decisão
 2. O recurso é de manifesta improcedência.
 O cheque, conforme foi lembrado no despacho agravado, é
um título de crédito que goza dos requisitos de literalidade,
autonomia e abstração, representando uma ordem de paga-
mento à vista, sujeitando quem o emitiu a cumprir, em favor
do portador, o saque pela obrigação nele discriminada.
 Muito embora seja possível o emitente discutir sua causa de-
bendi, o portador não tem que provar a sua origem. Cabe ao
devedor, que suscita a discussão do negócio subjacente, o en-
cargo de demonstrar que o título não tem causa, prevalecen-
do, até prova cabal em contrário, os requisitos referidos. E,
em se tratando de terceiro portador cuja boa-fé se presume,
são inoponíveis as exceções de caráter pessoal.
 A questão é pacífica conforme exemplos de decisões unâni-
mes proferidas por esta Câmara e por este Julgador relatadas:
 “ CHEQUE - TERCEIRO PORTADOR DE BOA-FÉ - INO-
PONIBILIDADE DE EXCEÇÕES FULCRADAS EM DIREI-
TO PESSOAL. O cheque ao portador, não padecendo de ví-
cio formal, sendo emitido livremente pelo autor como meio
de assegurar o pagamento de dívida, não comporta discussão
de sua “causa debendi” ou oposição de exceções fulcradas
em direito pessoal quando em poder de terceiro recebedor de
boa-fé. Apelação desprovida”. Ap. n. 229010-2.
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO - CHEQUE - AUSÊNCIA DE
“CAUSA DEBENDI” - PROVA INSUBSISTENTE. O che-
que é um título autônomo que independe da investigação so-
bre sua “causa debendi”, salvo a ilicitude A falta de prova
que contraponha a cobrança do débito que originou a sua emis-
são confirma a obrigatoriedade do cumprimento da obrigação
por parte do emitente. Apelação desprovida”. Ap. n. 235605-
8.
 AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA
- CHEQUE EM PODER DE TERCEIRO - SUSTAÇÃO DOS
EFEITOS DO PROTESTO - ALEGAÇÃO DE PAGAMEN-
TO AO CREDOR ORIGINÁRIO - VEROSSIMILHANÇA
AFASTADA. Não permitindo a abstração cambial discussão
do negócio subjacente se o cheque já circulou, a alegação de
pagamento feito a quem não é mais o portador do título e,
portanto, seu credor, não tem o poder de liberar o devedor, o
que afasta a verossimilhança da alegação e, em conseqüência,
a concessão da tutela antecipada. Recurso desprovido”. Agr.
Instr. 238721-9.
 No caso, se limitando o Agravante a apontar inexistência de
negócio jurídico com a Agravada, portadora do título, torna
incontroversa a presunção de boa-fé da Agravada. E, ademais,
mesmo que não se tratasse de exceções de caráter pessoal,
mas uma vez se limitando a apresentar, neste recurso, além
das peças obrigatórias, apenas cópia da inicial, omitindo-se
em demonstrar o fato alegado no que se fundaria seu direito,
faz o recurso manifestamente improcedente.
 Nestas condições, nos termos do art. 557 do CPC, nego se-
guimento ao presente agravo de instrumento.
 Curitiba, 27 de outubro de 2004.
 Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
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Despachos Relator

040. 0278730-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/181497. Materia: Execução. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400001276 Embargos a Execução. Autos Complementa-
res: 200000000595 Execução de Título Extrajudicial. Agra-
vante: Savana Veículos Ltda. Adv.: Giuliana Karina Ribeiro
de Godoy. Adv.: Luis Renato Martins de Almeida. Adv.: Mau-
rício Westphalen Ramina. Agravado: Ágora Ambiental S/c
Ltda. Adv.: Luciano Chizini Chemin. Adv.: Karime Cecyn Pi-
etszkowski. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator:
Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho:
1. Recebo o recurso somente no efeito devolutivo, por consi-
derar inexistir, nesta fase, elementos capazes de assegurar a
imposição de medida extrema de urgência, sopesados os ris-
cos que a decisão judicial induziria na situação fática, caso
concedido a tutela de urgência em via recursal.
2. Intimem-se os agravados para responderem, no prazo de 10
dias, facultada a juntada de reproduções de documentos que
entenderem convenientes.
3. Intime-se o agravante para que, em cinco dias, comprove o
cumprimento ao disposto pelo art. 526 do CPC.
4. Sejam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tan-
to quanto, informe o cumprimento do art.526 do CPC.
5. Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes
necessários. Intimem-se.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.
Jurandyr Souza Jr. - Relator
1

Despachos Relator

041. 0278760-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/181778. Materia: Execução. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000683
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Boa Vista
Interatlântico S/a. Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger. Adv.:
Rosangela Martins Fonseca. Adv.: Marili da Luz Ribeiro Ta-
borda. Adv.: Roberta Onishi. Agravado: Comercial Copenha-
gue Ltda. Agravado: Natália dos Santos Sucharski. Agrava-
do: Valtrudes Rau Queluz. Advogado: João Celso Shöning.

Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fl.
185, proferida pela MM. Juíza da 20ª Vara Cível de Curitiba
nos autos de execução de título extrajudicial, sob n° 683/2000,
mediante a qual indeferiu a expedição de Carta Precatória para
a intimação de fiel depositário requerida pelo agravante.
Alega o agravante, em síntese, que de acordo com as cláusu-
las 4 e 5 do contrato de redirecionamento de crédito que ins-
trui a inicial, Ruy Carlos Queluz foi nomeado depositário fiel,
deixando, desta forma, de prevalecer a idéia da magistrada de
que inexiste depositário fiel no presente caso.
II - O agravante propôs ação de execução de título extrajudi-
cial contra Comercial Copenhague Ltda, Natália dos Santos
Sucharski e Valtrudes Rau Queluz. O título executado é o
contrato de redirecionamento de crédito de nº 267430 (fls.
21/22) e, em anexo a esse contrato, foi firmado penhor mer-
cantil de 7.200 camisetas adulto, onde figura como depositá-
rio Ruy Carlos Queluz.
Não tendo o agravante encontrado bens passíveis de penhora,
requereu a intimação do depositário para que entregasse os
bens lhe depositados, sob pena de prisão civil.
Pela análise dos autos, nota-se que o encargo de fiel depositá-
rio não foi assumido perante o juízo, mas firmado entre as
próprias partes, decorrente do contrato de redirecionamento
de crédito.
Com efeito, nessa modalidade de depósito, não é possível, no
âmbito da execução de título extrajudicial, a intimação do
depositário para entrega dos bens, sob pena de prisão civil,
para o que se faz necessária a utilização da ação de depósito,
prevista nos artigos 901 e seguintes do Código de Processo
Civil.
Este é o entendimento deste Tribunal:
“Execução de título extrajudicial - Contrato de confissão, com-
posição de dívida, forma de pagamento e outras avenças - Não
encontrados bens passíveis de penhora - Intimação, na pró-
pria execução para entrega dos bens dados em garantia ou do
equivalente em dinheiro, sob pena de prisão - Impossibilida-
de - Necessidade de ingressar com ação de depósito - Recurso
parcialmente provido.” (AI nº 155.810-3, 6ª Câmara Cível,
rel. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 26/11/2001)
“Execução - Penhor mercantil - Bens não encontrados - Inti-
mação dos depositários sob pena de prisão civil - Inadmissi-
bilidade - Agravo provido. Não se tratando de depósito judi-
cial, mas sim de depósito convencional, decorrente de contra-
to de penhor mercantil, a eventual sanção de prisão civil so-
mente seria viável, em tese, na respectiva ação de depósito,
não no processo de execução de título extrajudicial (Súmula
616, STF).” (AI nº 120.667-3, 3ª Câmara Cível, rel. Domin-
gos Ramina, j. 30/06/1998)
Da mesma forma entende o Egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça:
“Civil e processual civil. Execução de contrato de abertura de
crédito rotativo com garantia pignoratícia. Insucesso da pe-
nhora sobre os bens onerados. Prisão civil nos autos da exe-
cução. Imposssibilidade.
A prisão civil, na hipótese de depósito consensual, pressupõe
não só a sentença de procedência da ação de depósito como a
infidelidade do depositário, a serem alcançadas em ação pró-
pria, em manifesta homenagem aos princípios máximos do
contraditório e do devido processo legal.
Na linha de inúmeros precedentes desta Corte, sendo o depó-
sito oriundo de garantia prestada em contrato de mútuo, não
merece nem o rito sufocante imposto pelos arts. 901 e seguin-
tes do Código de Processo Civil, muito menos a proteção aus-
tera decorrente da ameaça de prisão.
Recurso conhecido e provido.” (RESP 184341/MG, Recurso
Especial 1998/0056887-5, Quarta Turma, rel. Ministro César
Asfor Rocha, j. 24/11/1998)
De acordo com a sistemática inserta no artigo 557, do Código
de Processo Civil, deve o relator negar seguimento ao recur-
so, quando “manifestamente inadmissível, improcedente, pre-
judicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fe-
deral ou de Tribunal Superior”.
No caso, está evidente a improcedência do recurso, impondo-
se-lhe a negativa de seguimento.
III - Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente
recurso, por ser manifestamente improcedente.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
 Relator

Despachos Relator

042. 0278801-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/168964. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000529
Cobrança. Agravante: José Carlos Belon. Adv.: José Maria da
Silva. Adv.: Karina Zanin da Silva. Agravado: Cooperativa
Agropecuária de Produção Integrada do Paraná Ltda. Adv.:
Ilmo Tristão Barbosa. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Despacho:
V I S T O.
I. Da decisão de fls. 09 - TJ., que dispensou a produção de
prova oral e pericial, na ação ordinária de cobrança de multa
por descumprimento de contrato (autos nº 529/03) ajuizada
pela Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do Pa-
raná Ltda. em face de José Carlos Belon, interpôs o réu agra-
vo de instrumento.
Para tanto, alega cerceamento de defesa, pois em sua contes-
tação aduz que houve induzimento por parte da Cooperativa
para que aderisse a venda e compra de soja para entrega futu-
ra. Ressalta que a baixa produção se deu por falta de chuvas
na região, em época de formação da lavoura. Dessa forma,
alega que não poderá ser penalizado pelo não cumprimento
contratual em virtude de fatos alheios a sua vontade. Preten-
de, ainda, provar, através de perícia contábil que efetuou vá-
rios pagamentos a agravada e que os documentos necessários
a provar o alegado encontram-se no departamento contábil da
agravada. Requer, por fim, a antecipação da tutela.

II. Razoável apresenta-se o fundamento do agravo de instru-
mento ao postular efeito suspensivo, pois os autos estão pres-
tes a receber a prestação jurisdicional, conforme se vê do r.
despacho de fls. 09 - TJ., além dos fatores acima expostos,
evidenciando, dessa forma, o fumus boni iuris e o periclum in
mora.
Em vista dos elementos acima, atribuo efeito suspensivo ao
agravo de instrumento, para, por ora, suspender o prossegui-
mento da pretensão, até o julgamento final deste recurso.
III. Defiro o processamento do agravo de instrumento.
IV. Em dez dias, o Doutor Juiz de Direito deverá prestar as
informações que entender pertinentes.
V. Em igual prazo, o agravado poderá juntar peças e oferecer
resposta.
Oficie-se.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de Outubro de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator
Autos nº 278801-4 2

Despachos Relator

043. 0278860-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/181366. Materia: Execução. Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara:  2a Vara Cível .  Acao Originaria:
200400000514 Declaratória.  Autos Complementares:
200400000457 Medida Cautelar. Agravante: Luciana Morei-
ra Andrion. Adv.: Josimar Diniz. Adv.: Sergio Barros da Sil-
va. Agravado: Geraldo Timóteo de Oliveira. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Fi-
lho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de agravo de Instrumento manejado por
LUCIANA MOREIRA ANDRION, em face da decisão profe-
rida pelo juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Foz do Igua-
çu, a qual, nos autos de Ação de Rescisão de Contrato, autu-
ada sob o n.º 514/2004, que move em face do agravado, de-
terminou à autora o preparo das custas e taxas devidas.
É contra essa decisão é que se volta a agravante.
SUCINTAMENTE EXPOSTO, DECIDO.
A redação dada ao artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil Brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator conceda provimento ao recurso, se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante no próprio Tribunal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do Órgão Co-
legiado.
Cinge-se o pleito recursal da agravante em obter os benefíci-
os da assistência judiciária.
Pois bem, muito embora tenha o MM. Juiz determinado à agra-
vante o depósito das custas processuais, verifico que há nos
autos elementos suficientes para a concessão da assistência
judiciária.
Isto porque, para todos os efeitos, para que seja concedida a
assistência judiciária deve prevalecer a afirmação da parte de
que não tem condições de arcar com as despesas processuais,
sem prejuízo próprio ou de sua família, a teor do art. 4ª, da Lei
1.060/50, caso inexista fundada razão para sua negativa.
Veja-se a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA.
A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer
tempo, desde que comprovada a condição de hipossuficiente
(Lei n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afirma-
ção do estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressal-
vado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões.
Precedentes.
Recurso provido
(RESP 234306/MG. DJ 14/02/2000. PG:00070. Min. FELIX
FISCHER).
In casu, não havendo nos autos fundadas razões para que sejam
indeferidos os benefícios pleiteados, há que prevalecer a de-
claração de fls. 24/TA.
Aliado a isso, veja-se que a parte agravante já obteve os tais
benefícios nos autos da medida cautelar n.º 457/2004, que move
em face do agravado, fls. 39/TA.
De modo que, reformando o despacho agravado, sem retirar do
MM. Juiz da causa a possibilidade de aferição de ofício do
efetivo direito da parte aos benefícios da assistência judiciária,
conforme os elementos constantes nos autos, , defiro a gratui-
dade, o que faço com fulcro no art. 557, 1º, “A”, do CPC, con-
soante jurisprudência assentada no E. STJ.
Intimem-se as partes e dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz
da causa, com urgência e pelo meio mais rápido, confirmando-
se por ofício, posteriormente.
Após, baixem os autos à Vara de origem.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

044. 0278942-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/183440. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000648 Re-
visão de Contrato. Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a. Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger. Adv.:
Rosangela Martins Fonseca. Adv.: Marili da Luz Ribeiro Ta-
borda. Agravado: Paulo Carneiro Ribeiro Filho. Agravado:
Carneiro Ribeiro Comércio de Produtos Agrícolas, Exportação
e Importação Ltda. Agravado: Valdecir Alves Nogueira. Adv.:
Paulo Vinicius de Barros Martins Jr. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
 1. Trata-se de agravo de instrumento manejado contra despa-
cho (f. 79) que, em ação revisional de mútuo bancário, deferiu
a inversão do ônus da prova em desfavor do banco Agravante,
na condição de fornecedor dentro da reconhecida relação de
consumo.
 Nas razões do recurso é alegado que a inversão não se justifica
porque os Agravados não são hipossuficientes e, do pedido ini-
cial formulado na ação, não se afigura a presença da verossimi-
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lhança.
 2. A submissão dos contratos de mútuos bancários ao Código
de Defesa do Consumidor está pacificada na Súmula 297 do
STJ (DJU n. 173 de 8/9/04):
 “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às institui-
ções financeiras”
 Assim, aplicado o CDC à relação de crédito discutida, tal Di-
ploma, no seu art. 6º, VIII, dispõe ser a inversão do ônus da
prova devida em duas situações alternativas: quando o consu-
midor for hipossuficiente ou quando forem verossímeis suas
alegações.
 Está assente que o entendimento de hipossuficiência não deve
ficar limitado a aquela situação econômica da parte que não
lhe permite pagar as custas do processo e honorários de advo-
gado sem prejuízo ao próprio sustento ou da família. Tem ele
um âmbito maior que se situa na intenção do legislador de, nas
relações de consumo, dar um sentido de igualdade processual
entre fornecedor e consumidor, de maneira que se o fornecedor
tem melhores condições técnicas ou econômicas para produzir
as provas, ao consumidor deve ser concedido o beneplácito da
inversão do ônus da prova para corrigir a desigualdade de for-
ças.
 A distorção é evidente entre o mutuário e o agente financeiro
mutuante, pois é este que elabora o contrato, faz o cálculo e
cobrança das prestações e exibe o débito ainda a pagar do con-
trato de mútuo, tudo segundo critérios que partiram de si e fo-
ram impostas por adesão a aquele.
 Por isso, ao consumidor não pode ser negado o direito do ade-
quado esclarecimento dos encargos que lhe são devidos extra-
ídos de um contrato complexo cujas cláusulas referentes às
parcelas, atualização e amortização da dívida constituem obje-
to de controvérsia inclusive entre especialistas.
 Logo, pelo fato de ter a entidade financeira a disponibilidade
de todos os documentos e registros contábeis que envolvem a
operação de crédito, reconhece-se a hipossuficiência técnica
do mutuário.
 A questão se encontra pacificada nesta Câmara, que acompa-
nha decisões no mesmo sentido que predominam em outros
Tribunais, conforme exemplos:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - CRÉDITO IMOBILIÁRIO
- RELAÇÃO DE CONSUMO - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA. 1.
Admite-se a inversão do ônus processual em duas situações
alternativas: quando o consumidor for hipossuficiente ou quando
forem verossímeis suas alegações. 2. O entendimento de hipos-
suficiência não fica limitado à situação econômica que não
permite o suporte das despesas do processo. Tem ele âmbito
maior que se situa na intenção do legislador de, nas relações de
consumo, dar um sentido de igualdade processual entre forne-
cedor e consumidor, de maneira que se o fornecedor tem me-
lhores condições técnicas ou econômicas para produzir as pro-
vas, ao consumidor deve ser concedido o beneplácito da inver-
são do ônus da prova para corrigir a desigualdade de forças. 3.
... 4. Assim, presentes os pressupostos do art. 6º, VIII, do CDC,
é cabível a inversão do ônus da prova. Recurso provido.” (Agr.
Instr. n. 239.655-4, desta Câmara, relatado por este Relator).
 “CONTRATO BANCÁRIO - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - MONOPÓLIO DA
PROVA - ÔNUS DE PRODUZI-LA - INVERSÃO - PERÍCIA
- DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS - Evidenciada, no contexto
do caso, a hipossuficiência do consumidor perante a institui-
ção financeira, deve ser aplicado o preceito da inversão do ônus
da prova, para que esta seja produzida por quem exerce, fran-
camente, o monopólio das informações pertinentes ao negócio,
contidas nos escaninhos herméticos da sistemática bancária.
Agravo desprovido”. (TJPR - Ag Instr 0114281-6 - (8244) -
Ponta Grossa - 5ª C.Cív. - Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira -
DJPR 08.04.2002).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA - AÇÃO REVISIONAL - INSCRIÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR EM ÓRGÃOS PROTETIVOS DE CRÉDITO -
PROIBIÇÃO - MANUTENÇÃO DE POSSE - INVERSÃO OPE
JUDICIS DO ÔNUS DA PROVA - NECESSIDADE - I. ... II...
III. Constatada a hipossuficiência do consumidor, cabível, em
ação revisional de contrato bancário, a inversão ‘ope judicis’
do ônus da prova, com fundamento no art. 6º, VIII do CDC.
Medida que visa atender os princípios da isonomia e da facili-
tação da defesa de direitos. Agravo de instrumento provido,
por decisão do relator”. (TJRS - AGI 70007146681 - 14ª C.Cív.
- Rel. Des. Antônio Corrêa Palmeiro da Fontoura - J.
17.09.2003).
 Por tais razões, com fundamento no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao presente agravo de instrumento por ser manifes-
tamente improcedente ao pretender reformar decisão que se
encontra em absoluta consonância com jurisprudência pacifi-
cada por esta Câmara, que acompanha jurisprudência predomi-
nante em outros Tribunais.
 Intime-se.
 Curitiba, 28 de outubro de 2.004.
 Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator
??

??

??

??

Despachos Relator

045. 0279605-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188044. Materia: Execução. Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000216 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Jeferson Mattioli. Adv.:
Geraldo José do Amaral Gentile. Adv.: Marilina Pinheiro do
Amaral Gentile. Agravado: Cotrasa Comércio de Transportes e
Veículos Ltda. Adv.: Silvio Batista. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Despa-
cho:
JEFERSON MATTIOLI agrava da decisão proferida pelo Juízo
da Vara Cível de Ibaiti, proferida nos autos de Execução de
Título Extrajudicial, registrados sob nº 216/2000, promovida

pela agravada. Tal decisão indeferiu o pedido que visava a ela-
boração de novo cálculo de atualização pela Contadoria Judi-
cial.
Sucintamente exposto, decido.
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos de sua ad-
missibilidade.
Pois bem, neste juízo provisório, próprio dos recursos de agra-
vo, não vislumbro, a princípio, a relevância da fundamentação
e o perigo de dano irreparável à agravante, que recomende o
emprego de efeito suspensivo à decisão agravada. Ocorre que o
caso dos autos não se amolda às hipóteses previstas no artigo
558, do CPC, de modo que o presente recurso pode aguardar o
pronunciamento do Órgão Colegiado, mormente considerando
a célere tramitação.
Saliente-se ainda que a decisão objurgada não contém coman-
do que esteja a compelir o devedor ao desembolso da quantia
apurada na conta, de modo a justificar o emprego do efeito
postulado.
Assim, determino a intimação da parte agravada, em conformi-
dade com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil,
para que, querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento,
no prazo legal.
Informe-se o Juízo de origem do teor desta decisão, primeira-
mente por fax e posteriormente por ofício, ao qual deverá ser
anexada fotocópia desta decisão, facultando-lhe, outrossim, o
envio de informações que entender convenientes.
Autorizo a Ilustre Srª. Chefe da 1ª Divisão Cível a subscrever o
ofício.
Providenciem-se as diligências necessárias.
Curitiba, 03 de novembro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR
2
Agravo de Instrumento n.º 279.605-6

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 08/11/2004

Relação No. 2004.04419 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Ademar Uliana Neto 004 0268169-8
Adriana De Paula Baratto 015 0275175-7
Ailton Nunes Da Silva 010 0274481-6

011 0274486-1
012 0274498-1
013 0274658-7
014 0274790-0
029 0276217-4
030 0276221-8

Alexandre Nelson Ferraz 032 0277040-7
Alexsander Roberto A. Valadão 015 0275175-7

016 0275237-2
019 0275602-9
020 0275610-1
022 0275669-4
023 0275684-1
024 0275696-1
026 0275791-1
027 0275792-8

Alfredo Lincoln Pedroso 009 0273684-3
André Luiz Righetti 017 0275312-0
Antonio Vanderli Moreira 015 0275175-7
Arni Deonildo Hall 008 0273609-0

028 0275821-4
Carlos Afonso Ribas Rocha 002 0260088-6
Carlos Antonio Lesskiu 002 0260088-6

009 0273684-3
Carlos Augusto M. V. D. Costa 002 0260088-6
Celso Zamoner 001 0246771-4
Cesar Edward Abbate Sosa 015 0275175-7

016 0275237-2
019 0275602-9
020 0275610-1
021 0275616-3
022 0275669-4
023 0275684-1
024 0275696-1
025 0275752-4
026 0275791-1
027 0275792-8
031 0276864-3

Clarissa Corte Rosa 032 0277040-7
Claudine Camargo Manenti 002 0260088-6
Cláudia Rodrigues 017 0275312-0
Elizeu Luciano De A. Furquim 015 0275175-7

016 0275237-2
019 0275602-9
020 0275610-1
022 0275669-4
023 0275684-1
024 0275696-1
026 0275791-1
027 0275792-8

Emerson Ademar Gimenes 033 0277307-7/01
Ewerton Lineu Barreto Ramos 008 0273609-0
Fernando De Souza Leal 006 0270645-4
Flávia Iracema Gimenes 033 0277307-7/01
Flávio Ervino Schmidt 006 0270645-4
Francislaine Ruiz 004 0268169-8
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 008 0273609-0

028 0275821-4
Gisele Karine Costa 018 0275443-0
Graciane Vieira Lourenco 009 0273684-3
Jane Helena Ziemann M. Nunes 015 0275175-7

016 0275237-2
019 0275602-9
020 0275610-1
021 0275616-3

022 0275669-4
023 0275684-1
024 0275696-1
025 0275752-4
026 0275791-1
027 0275792-8
031 0276864-3

Joaquim Alves De Quadros 032 0277040-7
José Augusto Araújo De Noronha 032 0277040-7
José Carlos Dias Neto 017 0275312-0
João Augusto Martins Filho 015 0275175-7

019 0275602-9
022 0275669-4
023 0275684-1
024 0275696-1
025 0275752-4
026 0275791-1
027 0275792-8

João Augusto Martins Neto 015 0275175-7
016 0275237-2
019 0275602-9
020 0275610-1
021 0275616-3
022 0275669-4
023 0275684-1
024 0275696-1
025 0275752-4
026 0275791-1
027 0275792-8
031 0276864-3

João Henrique Portela 010 0274481-6
011 0274486-1
012 0274498-1
013 0274658-7
014 0274790-0
018 0275443-0
029 0276217-4
030 0276221-8

Juliano Lago 008 0273609-0
Leda Regina Gambetta 005 0268506-1
Luis Miguel De C. Gutierrez 009 0273684-3
Luiz Carlos Pasqualini 015 0275175-7

016 0275237-2
Luiz Fernando Brusamolin 007 0271077-0
Luiz Fernando Palma 005 0268506-1
Marcello Taborda Ribas 003 0267314-9
Maria Regina Zárate Nissel 032 0277040-7
Maurício Kavinski 007 0271077-0
Moaci Mendes Leite 001 0246771-4
Moacir Luiz Gusso 028 0275821-4
Murilo Zanetti Leal 032 0277040-7
Márcia Gomes Guimarães 010 0274481-6

011 0274486-1
012 0274498-1
013 0274658-7
014 0274790-0
018 0275443-0
029 0276217-4
030 0276221-8

Nestor Aparecido Malvezzi 002 0260088-6
Paulo Moreli 004 0268169-8
Paulo Vinicio Fortes Filho 002 0260088-6

009 0273684-3
Raul Jose Prolo 008 0273609-0
Renata Lopes Kronitzky 017 0275312-0
Rivadavia Vargas Neto 032 0277040-7
Rodrigo Da Rocha Rosa 002 0260088-6
Rogerio Iraze M. Carneiro 010 0274481-6

011 0274486-1
012 0274498-1
013 0274658-7
018 0275443-0
029 0276217-4
030 0276221-8

Rogério Missato 017 0275312-0
Romualdo Chemim 003 0267314-9
Saul João Chemim 003 0267314-9
Valéria Caramuru Cicarelli 032 0277040-7
Vera Lucia Mosterio Demario 014 0274790-0
Vera Lúcia Pereira Andrade 032 0277040-7
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 033 0277307-7/01
Vitório Karan 007 0271077-0
Vivian Caroline Castellano 032 0277040-7
Vlamir Emerson Ferreira 005 0268506-1
Wania Maria Barbosa De Jesus 009 0273684-3

Despachos Relator

001. 0246771-4 Apelação Cível

Protocolo: 2003/164297. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 9200000559 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9200000436 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Banestado S/a Crédi-
to Imobiliário. Adv.: Moaci Mendes Leite. Apelado: Minoru
Morimoto. Apelado: Luzinete de Paiva Morimoto. Adv.: Celso
Zamoner. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Relatório
 1. Trata-se de apelação contra sentença que julgou proceden-
tes os embargos do devedor propostos pelos Apelados à execu-
ção do contrato de financiamento imobiliário com garantia hi-
potecária que contra eles promove a instituição financeira Ape-
lante, para o fim de “declarar nula a execução hipotecária por
desrespeito ao Plano de Equivalência Salarial e, por conseqü-
ência, decretar a extinção da ação de execução”.
 Nas razões do apelo é alegado:
 a) nulidade da sentença por incompetência do Juízo, já que
havendo interesse do FCVS no contrato executado, a compe-
tência fica deslocada à Justiça Federal;
 b) não estarem os Apelados representados por advogado mu-
nido de procuração;

 c) ser a sentença extra petita;
 d) não ter a sentença apontado onde reside a incorreção dos
reajustes das prestações e, ao julgar a lide antecipadamente,
impediu a prova pericial que demonstraria que a evolução das
prestações observaram as regras do PES.
 Requer o Apelante, assim, que seja dado provimento ao recur-
so para o fim de anular a sentença e extinguir os embargos, ou
julgar estes improcedentes.
 Houve resposta dos Apelados.
 Decisão
 2. Recebo o recurso porque adequado, tempestivo e prepara-
do.
 Verificando que os Apelados não apresentaram mandato ins-
truindo a inicial dos embargos à execução, ou em qualquer ou-
tra fase do processo, oportunizou este Relator a regularização
da representação.
 A intimação do despacho foi publicada no Diário da Justiça (f.
98), sendo ainda expedida correspondência ao advogado que
representava os Apelados, com o endereço constante nos au-
tos.
 Decorrido o prazo de 10 dias, os Apelados não se pronuncia-
ram.
 Dispõe o art. 13, I, do CPC, que uma vez decorrido o prazo
concedido para regularizar a representação, se o autor, no caso
os embargantes, não tomar a providência exigida, o juiz decre-
tará a nulidade do processo.
 Assim, como o referido pressuposto processual não foi atendi-
do, nos termos dos artigos 13 e 267, IV, e 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao apelo para cassar a sentença apelada e jul-
gar extintos os embargos do devedor sem apreciação do mérito,
invertendo a sucumbência fixada na decisão recorrida.
 Curitiba, 21 de outubro de 2.004.
 Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??

??

??

??

Despachos Relator

002. 0260088-6 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/54882. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000035970 Declaratória.  Autos Complementares:
200000002285 Sequencia Anual. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Adv.: Paulo Vinicio
Fortes Filho. Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Cos-
ta. Adv.: Claudine Camargo Manenti. Apelante: Concorde
Administradora de Bens Ltda. Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.
Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha. Adv.: Nestor Aparecido
Malvezzi. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Revisor:
Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Reexame Necessário e
Apelação Cível, autuado sob n.º 260.088-6, apto a suportar
decisão monocrática do Relator - art. 557 do CPC.
Apelo 1 - Município de Curitiba
Taxa de iluminação pública
1. O Município, ora apelante, alega a legalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, ao fundamento de que os
serviços públicos foram colocados à disposição do contri-
buinte, e que presentes os requisitos da divisibilidade e es-
pecificidade.
1.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de
iluminação pública, por ter caráter genérico e indivisível,
não pode ser exigido mediante taxa, por não atender aos re-
quisitos da divisibilidade e especificidade.
1.1.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais
válido destacar o AGRESP nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma,
Rel. Ministra Eliana Calmon, DJU 07/10/2002.
1.2. Cediço que a Emenda Constitucional 39/2002, autori-
zou os municípios a tributarem o serviço de iluminação pú-
blica, contudo, na presente lide, os fatos geradores são ante-
riores à sua vigência, não incidindo retroatividade, além de
se tratar de taxa e não de contribuição, fato que não conva-
lida a legislação municipal.
Taxa de limpeza e conservação pública
2. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal
Federal, manifesta a inconstitucionalidade das taxas de con-
servação de vias e logradouros públicos, por não terem por
objeto serviço público divisível e referido a determinados
contribuintes, não havendo possibilidade, por isso, de serem
custeados senão pelo produto dos impostos gerais. Sendo as
ruas e praças de uso indistinto e indivisível pela coletivida-
de, sua conservação não constitui serviço específico nem
divisível, mas sim “uti universi”.
2.1. Destaca-se a jurisprudência dominante nos Tribunais Su-
periores:
- RESP nº 188.391/SP, STF, Rel. Ministro Ilmar Galvão, J
em 16/06/2000;
 - RESP nº 476756/SP, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Peçanha
Martins, SJU 30/06/2003.
Da impossibilidade de devolução
3. Os efeitos da sentença declaratória de inconstitucionali-
dade de Lei Municipal instituidora da cobrança indevida do
IPTU e taxas de iluminação pública e, limpeza e conserva-
ção pública impossibilitam o município de exigir o seu pa-
gamento.
Como conseqüência, escorreita a sentença que condenou o
Município réu à restituição total dos valores cobrados inde-
vidamente, com fulcro no art.165 do Código Tributário Na-
cional.
3.1. Neste sentido, a jurisprudência:
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CU-
MULADA COM LIMINAR DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILI-
DADE DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER AOS
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REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE.
DEVER DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS IN-
DEVIDAMENTE. CONDENAÇÃO À RESTITUIÇÃO DOS
TRIBUTOS. JUROS DE 6% AO ANO. JUROS COMPEN-
SATÓRIOS. AFASTAMENTO. VERBA HONORÁRIA. RE-
DUÇÃO. ADEQUAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 20, PA-
RÁGRAFO 3º, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE.1. O serviço de iluminação pública é de caráter ge-
ral, indivisível, não podendo ser mantido mediante cobran-
ça de taxa, mas, sim, através dos impostos gerais.2. No caso
concreto, a declaração da inconstitucionalidade da lei muni-
cipal surte efeitos “ex tunc”, por isso, a restituição atinge os
valores indevidamente cobrados desde a incidência da nor-
ma, respeitada a prescrição qüinqüenal.3. ...1
Apelo 2 - autor
Preliminar
Prescrição
4. O prazo para ajuizamento da ação de repetição do indébi-
to é de prescrição qüinqüenal e, o termo inicial desse prazo
começa a correr no momento do pagamento dos tributos e
extinção dos respectivos créditos, nos termos do art. 165,
inc. I, c.c. 168, inc. I e 156, inc. I, ambos do Código Tribu-
tário Nacional.
O juízo singular bem analisou a questão levantada pelo ape-
lante em suas razões recursais, reconhecendo a prescrição
do direito dos contribuintes à restituição do indébito, relati-
vamente às parcelas cobradas anteriormente a cinco anos da
data do ajuizamento da ação, ou seja, prescritas as parcelas
recolhidas anteriormente à data de 10/10/1995, posto que a
ação foi ajuizada em 10/10/2000 (fls.02), tudo conforme dis-
posição do art. 1º do Decreto nº 20.910/32.
4.1. Uníssona a jurisprudência do eg. Superior Tribunal de
Justiça, valendo citar:
“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE UR-
BANA (IPTU). TAXAS DE COLETA DE LIXO E LIMPE-
ZA PÚBLICA E DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (TCLLP E
TIP).VIOLAÇÃO AOS ARTS. 77 E 79, DO CTN. MATÉ-
RIA DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. COMPETÊN-
CIA DO STF. PRECEDENTES. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. LEGITIMIDADE ATIVA DO ADQUIRENTE DO IMÓ-
VEL. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FAZENDA PÚBLICA SUCUMBENTE. ARTIGO 20, §4º,
DO CPC. FIXAÇÃO DAS VERBAS EM VALOR IGUAL
OU SUPERIOR A 10%. POSSIBILIDADE. AGRAVO RE-
GIMENTAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS PARA IN-
FIRMAR A DECISÃO AGRAVADA. DESPROVIMENTO.
1...
2. O prazo de prescrição qüinqüenal para pleitear a repeti-
ção tributária é contado da data em que se considera extinto
o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento
do tributo, a teor do disposto no art. 168, inc. I, c.c. artigo
156, inciso I, do CTN. Precedentes.
3...4...5. Agravo regimental desprovido.”2
IPTU - alíquotas progressivas
5. Em sua bem fundamentada sentença, o douto magistrado
de 1º grau concluiu pela constitucionalidade e legalidade dos
critérios de progressividade do IPTU, estabelecidos na Lei
Municipal nº 6202/80, com redação da Lei nº 7832/91 nos
exercícios de 1995 a 1999.
5.1. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribu-
nal Federal, através da edição da Súmula nº 668:
“É inconstitucional a lei municipal que tenha estabelecido,
antes da Emenda Constitucional 29/2000, alíquotas progres-
sivas para o IPTU, salvo se destinada a assegurar o cumpri-
mento da função social da propriedade urbana.”
5.1.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais
válido destacar o RE 153.771-0/MG, Rel. Min. Moreira Al-
ves.
5.2. Cediço que a Emenda Constitucional 29/2002, trouxe
regulamentação para a matéria, no sentido de permitir a pro-
gressividade fiscal do IPTU, em função do uso e da locali-
zação, contudo, a referida emenda não tem o condão de va-
lidar a legislação anteriormente editada, devendo ser aplica-
do ao caso em estudo, o ordenamento jurídico vigente à épo-
ca do ato (lançamento tributário).
Assim, uníssono na jurisprudência hodierna a inconstitucio-
nalidade da progressividade fiscal do IPTU, em período que
antecede a Emenda Constitucional nº 29/00.
Atualização da base de cálculo por meio da Planta Genérica
de Valores
6. A regulamentação da base de cálculo do IPTU, conforme
o regramento do Código Tributário Nacional, requer legisla-
ção municipal. Ocorre que, no caso em comento, não houve
uma efetiva majoração da base de cálculo do imposto, mas
tão somente uma atualização do valor venal do imóvel.
O valor venal nada mais é que a expressão econômica do
bem no mercado imobiliário, e requer atualização periódica,
haja vista o sem número de contingências capazes de influ-
enciá-lo com o passar do tempo (desvalorização da moeda,
aprimoramentos urbanos, valorização da zona onde o imó-
vel se situa, etc). Assim, havendo permissivo legal, em nada
tem de ilícita a atualização dessas importâncias na Planta
Genérica de Valores, por meio de ato administrativo; a ri-
gor, isso não implica em aumento da abrangência da base de
cálculo, nem em modificação do tributo, que manterá a mes-
ma estrutura formal. Em suma, trata-se de ato de cumpri-
mento da lei, caracterizado por uma reavaliação do valor
venal do imóvel, a fim de adequá-lo à realidade fática atual.
7. No tocante a alegação de ausência de publicidade da planta
de valores, observe-se que a referida Planta não é ato cons-
titutivo, e sim declaratório, e nesse sentir independe de pu-
blicação anterior para efeito e validade.
7.1. A jurisprudência desta Corte sobre o tema está forma-
da, valendo citar:
“Mandado de Segurança. IPTU e Taxas lançadas com base
em Lei publicada em Diário Oficial do Estado. Validade da
publicação. Publicação da ‘Tabela de Parâmetros’ e da ‘Plan-
ta de Valores’. Taxas municipais com cálculo em base dife-
rente do IPTU. Progressividade das alíquotas do IPTU. Nu-
lidade da sentença. Matéria que demanda produção de pro-
va. Recurso improvido. 1. Lei referente ao IPTU e taxas pu-
blicadas no Diário Oficial do Estado, com base em liminar,
cassada antes da publicação. Indispensável a notificação da

autoridade coatora (Lei n.º 1553/51, art.7.º), não comprova-
do o seu recebimento. Republicação da lei, no final do ano
de 1991, para cobrança dos tributos no ano de 1992, não
fere o princípio da anterioridade. 2. A publicação da Tabela
de Parâmetros e da Planta de Valores não é indispensável. A
tabela de parâmetros, mesmo de forma esparsa, consta da
referida lei. A planta de valores não é ato constitutivo e sim
declaratório. Independe de qualquer publicação e planta con-
tendo as diretrizes e os critérios que serão utilizados na ava-
liação do imóvel, de competência exclusiva do Poder Exe-
cutivo. Instrumentalização da ação do fisco. 3. As taxas não
repetiram a base de cálculo do IPTU. Trata-se de serviço
específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a
seu serviço. Não há que se confundir o valor do metro qua-
drado com o valor venal do imóvel. 4. O mandado de segu-
rança não é próprio de matéria que demanda produção de
prova quanto ao cumprimento da função social da proprie-
dade. Não há que se admitir nulidade, estando a sentença
fundamentada, mesmo que de forma sucinta”. 3
Nulidade dos lançamentos
8. Reconhecida a ausência de fundamento constitucional para
as alíquotas diferenciadas instituídas pela Lei Municipal
6.202/80, com redação da Lei nº 7832/91 nos exercícios de
1995 a 1999, não é o caso de tornar indevido o tributo, mas
de se aproveitar a alíquota mínima prevista na referida le-
gislação, pois o que é inconstitucional nesta lei é apenas a
progressividade.
8.1. Destaca-se da doutrina:
“O poder judiciário poderá ser chamado a interferir no con-
trole de legalidade do procedimento de lançamento ou da
lesão de direito, podendo anular no todo ou em parte o lan-
çamento, mas na verdade ele não opera o lançamento que é
ato privativo da administração.”4
8.2. Sobre o assunto, o entendimento do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça:
“TRIBUTÁRIO. IPTU. LANÇAMENTO. ERRO QUANTO
À ÁREA DO TERRENO, FATOR OBSOLESCENCIA, FA-
TOR ESQUINA E TESTADA. NULIDADE PARCIAL DO
LANÇAMENTO DECRETADA. PRETENDIDA NULIDA-
DE TOTAL. NÃO ACOLHIMENTO. ERRO DIMINUTO
QUE NÃO POSSUI A FORÇA DE MACULAR TODO O
LANÇAMENTO. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECI-
DO.
...
- Não prevalece o entendimento de que o Judiciário estaria
penetrando em esfera afeta à Administração, quando anulou
parcialmente o lançamento fiscal, razão pela qual correta a
interpretação dada pela Corte a quo em limitar a anulação
do lançamento ao montante cobrado em demasia.”5
8.3. Cite-se ainda:
- Ac. 216837-8, TAPR, 1ª C.Cv, Rel. Juiz Roberto de Vicen-
te.
Taxa de coleta de lixo
9. Válida a cobrança da taxa de coleta de lixo domiciliar, no
caso do Município de Curitiba, já que esta não se confunde
com a da taxa de limpeza e conservação pública, atendendo
nesse enfoque o requisito da divisibilidade, uma vez que a
coleta de lixo é prestada ao contribuinte direta e individual-
mente em seu domicílio, e sua base de cálculo tem como
critério a área edificada e a utilização do imóvel, inexistin-
do afronta aos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacio-
nal.
9.1. Em consonância com este entendimento, cite-se a posi-
ção firmada pelo Supremo Tribunal Federal:
 Taxa de coleta de lixo: lei local que, na determinação da
base de cálculo, leva em conta a área do imóvel do contribu-
inte: aplicação ao caso do entendimento firmado no julga-
mento plenário do RE 232.393, 12.8.1999, Min. Velloso, no
qual foi assentada a constitucionalidade de lei similar.6
9.2. No mesmo sentido, no Tribunal de Alçada do Paraná:
-AC. 18871, TAPR, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Jurandyr Souza
Jr, p. 30.04.2004.
Compensação dos tributos - forma do ressarcimento
10. Eventual compensação dos créditos, ora adquiridos pelo
apelante 2, com obrigações tributárias futuras, ficará a car-
go do juízo de conveniência e oportunidade da Fazenda Mu-
nicipal em razão da competência discricionária fixada à Ad-
ministração Pública, nos termos do art. 57 da Lei 6202/80.
Em conseqüência, fica o contribuinte autorizado à proceder
repetição de indébito tributário mediante procedimento de
cobrança nestes autos.
Repetição de indébito - juros e atualização monetária
11. Admissível a utilização da taxa SELIC, prevista na Lei
Complementar Municipal nº 12, de 18 de dezembro de 1995
e encontra respaldo no artigo 161, parágrafo 1º, do Código
Tributário Nacional, não sendo possível seja cumulada com
correção monetária, juros compensatórios ou moratórios, sob
pena de se caracterizar o vedado anatocismo.
Com a Lei nº 9.250/95 aplica-se somente a taxa SELIC, que
compreende correção monetária e juros de mora, a partir de
01/01/96, o que se justifica até mesmo em homenagem ao
princípio da isonomia, pois a Lei Municipal prevê a aplica-
ção da taxa SELIC na cobrança dos tributos, traduzindo ri-
gorosa igualdade de tratamento entre o contribuinte e o Fis-
co.
Princípio da sucumbência
12. Colhe-se dos ensinamentos do magistrado e jurista Yus-
sef Said Cahali - in “Honorários Advocatícios, ED. RT, 3.ª
ed.”, ao citar o inesquecível Mestre Pontes de Miranda; que
na questão da sucumbência, o insucesso mede-se tanto no
aspecto quantitativo quanto no jurídico da pretensão em de-
bate na ação.
Sopesado tais ensinamentos, ao caso concreto, observe-se
que os autores contribuintes decaíram de parte mínima do
pedido, ou seja, apenas no que se refere à taxa de coleta de
lixo, devendo incidir a regra do art. 21, § único do CPC.
Em assim sendo, em face do efeito condenatório preponde-
rante do pedido de repetição de indébito, reforma-se a sen-
tença para, com fincas no art. 20, § 4º c.c os parâmetros do
§ 3º, e art.21 , § único, todos do CPC, condenar o Município
nas custas processuais integrais e, na verba honorária da parte
adversa, que fixa-se em 20% do valor da condenação atuali-
zado (repetição de indébito).

13. Em face da regra inserta no art. 557, §1º-A do Código de
Processo Civil, conclui-se em dar parcial provimento ao re-
curso do Município (apelante 1), reformando parcialmente a
sentença, para reconhecer a legalidade da exigência da taxa
de coleta de lixo domiciliar. Com base no citado dispositivo
legal, dar parcial provimento ao recurso dos autores (ape-
lante 2), reformando a sentença, para reconhecer a inconsti-
tucionalidade da cobrança do IPTU com alíquotas progres-
sivas.
14. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta deci-
são, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
 Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 TAPR, Reexame Necessário e Ap. Cív. 206.146-9, 7ª Câm
Cív., Rel. Juiz Antonio Martelozzo, p. em 05/09/2003.
2 AGA 478383/RJ, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU
19.05.2003.
3 Ac. 2263, TAPR, 8.ª C.Cível, Rel. Juiz Antônio Alves do
Prado Filho.

4 Nogueira, Ruy Barbosa, Curso de Direito Tributário, 14ª
ed., São Paulo, Saraiva, 1995, p.13.
5 Resp 156.626/SP, STJ, Rel. Min. Franciulli Neto, DJU 04/
06/2001.
6 RE 241790/SP, Relator(a): Min. Sepúlveda Pertence, j. em
20/08/2002, Primeira Turma, Publicação DJ de-27-09-2002,
p.115
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003. 0267314-9 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/96345. Materia: Execução. Comarca: Imbi-
tuva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000115
Declaratória. Apelante: Município de Imbituva. Adv.: Saul
João Chemim. Adv.: Romualdo Chemim. Apelado: Oglair
Scheidt. Apelado: Marcos Eidam. Apelado: Pedro Ribeiro
Martins. Apelado: Edival Jorge Eurich. Apelado: Élcio José
Schoefel. Adv.: Marcello Taborda Ribas. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Juiz Rogerio Coelho. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Reexame Necessário e
Apelação Cível, autuado sob n.º 267.314-9, apto a suportar
decisão monocrática do Relator - art. 557 do CPC.
Apelação - Município de Imbituva
Tutela antecipada
1. Os efeitos da sentença declaratória de inconstitucionali-
dade de Lei Municipal instituidora da cobrança de taxa de
iluminação pública, impossibilitam o município de exigir pa-
gamento da referida taxa.
Como conseqüência, o Município deve proceder a restitui-
ção total dos valores cobrados à título de taxa de iluminação
pública, com fulcro no art.165 do Código Tributário Nacio-
nal.
1.1. Neste sentido, a jurisprudência:
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CU-
MULADA COM LIMINAR DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILI-
DADE DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER AOS
REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE.
DEVER DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS
INDEVIDAMENTE. CONDENAÇÃO À RESTITUIÇÃO
DOS TRIBUTOS. JUROS DE 6% AO ANO. JUROS COM-
PENSATÓRIOS. AFASTAMENTO. VERBA HONORÁRIA.
REDUÇÃO. ADEQUAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 20,
PARÁGRAFO 3º, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE.1. O serviço de iluminação pública é de caráter ge-
ral, indivisível, não podendo ser mantido mediante cobran-
ça de taxa, mas, sim, através dos impostos gerais.2. No caso
concreto, a declaração da inconstitucionalidade da lei muni-
cipal surte efeitos “ex tunc”, por isso, a restituição atinge os
valores indevidamente cobrados desde a incidência da nor-
ma, respeitada a prescrição qüinqüenal.3. ...1
Contudo, no caso em comento, o juízo “a quo” deferiu pedi-
do de tutela antecipada (fls. 50/51), determinando a suspen-
são da cobrança da taxa de iluminação pública. Veja-se en-
tão que, desde a data de 14/09/2000 até a entrada em vigor
da Lei Municipal nº 1035/02 em 01/01/2003, que instituiu a
contribuição para custeio da iluminação pública, não houve
mais a cobrança do referido tributo.
Assim, merece reforma a sentença neste tópico, devendo o
Município ser condenado a restituir os valores cobrados no
período em que subsistia a cobrança taxa de iluminação pú-
blica, ou seja, até a data da concessão da tutela antecipada -
14/09/2000.
Decisão ultra petita
2. Não há que se falar em decisão ultra petita ante a ausên-
cia de prova do quantum a ser devolvido, posto que os docu-
mentos (fls.23/41) demonstram o lançamento do tributo em
nome dos contribuintes, ora apelados. Não bastasse eventu-
al fixação do quantum a ser repetido, poderá ser objeto de
liquidação da sentença.
2.1. Neste sentido a jurisprudência dominante neste eg. Tri-
bunal de Alçada do Paraná:
PROCESSO CIVIL. MUNICÍPIO APELADO QUE, EM
CONTRA-RAZÕES DE RECURSO, ALEGA AUSÊNCIA
NA PETIÇÃO INICIAL, DE ELEMENTOS IMPRESCIN-
DÍVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO (FALTA DOS COM-
PROVANTES DE LANÇAMENTOS). POSSIBILIDADE DE
APRECIAÇÃO EM GRAU DE RECURSO. MATÉRIA QUE
PODE SER APRECIADA DE OFÍCIO. COMPROVANTES
QUE NÃO SÃO ESSENCIAIS POR NÃO SEREM INEREN-
TES ÀS CONDIÇÕES DA AÇÃO NEM AOS PRESSUPOS-
TOS PROCESSUAIS. INDEFERIMENTO DA PRETEN-
SÃO.
1. A questão de juntada, com a inicial, dos documentos in-
dispensáveis à propositura da ação (art. 283 do C.P.C.), é
apreciável de ofício, como dispõe o artigo 284 do C.P.C. e
por isso independe de recurso específico para o segundo grau

apreciá-la. 2. A exigência do artigo 283 do Código de Pro-
cesso Civil se refere aos documentos que dizem respeito às
condições da ação e pressupostos processuais. Não se exige
a juntada, na inicial, de documentos que façam prova dos
fatos constitutivos do direito do autor (pretensão deduzida -
mérito), pois a prova desses fatos é ônus do autor que se
sujeita à possível improcedência da ação.3. Em ação decla-
ratória de ilegalidade de cobrança de tributo, cumulado com
repetição de indébito, não é indispensável à juntada dos com-
provantes de lançamento, desde que fique demonstrado, por
qualquer meio, o lançamento do imposto, sendo que a even-
tual fixação do quantum a ser repetido, poderá ser objeto de
liquidação da sentença, por artigos.2
Dos juros de mora
3. Em sede de reexame necessário, a sentença merece refor-
ma no tocante à incidência dos juros.
Recente e pacífica a jurisprudência do eg. Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná, especificamente desta 3ª Câmara
Cível, no sentido de que os juros de mora são devidos a par-
tir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 do STJ)
e são de 1% (um por cento) ao mês, conforme determina o
art. 161, §1º, do CTN.
3.1. Oportuno destacar a orientação dominante no eg. Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná:
 - TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, j. 30/03/2004.
Princípio da Sucumbência
4. A jurisprudência pacífica desta eg. 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Paraná, tratando casos idênticos, aco-
lheu à unanimidade os fundamentos esposados na decisão
colegiada na apelação nº251.012-3, destacando no corpo do
V. Acórdão a posição do eg. Superior Tribunal de Justiça:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º,
do art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em
percentual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º
não restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando
a Fazenda Pública for vencida, deve ser observado e conju-
gado com a parte final do §3º anterior, como elemento de
equidade na fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equi-
dade como critério para fixação dos honorários advocatíci-
os. Todavia, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não
deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe os ho-
norários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento.” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noro-
nha - DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfató-
rio, não se pode deixar de levar em consideração que, ape-
sar do zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial
do apelado, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma com-
plexidade, a exigir apenas prova documental preexistente, e
que teve solução com o julgamento antecipado da lide, além
do grande número de ações aforadas pelo mesmo advogado
em favor de contribuintes diversos a propósito do mesmo
direito, quando não havia impedimento à formação de litis-
consórcio.”3
4.1. Destaque merece, ainda, a premissa de que não podem
os honorários sobrepujar, em muito, o valor do próprio bem
jurídico perseguido pela parte.
Assim, amparado nas diretrizes de equidade, e observado o
necessário reexame - art. 475, inc. I, do CPC, fixa-se os ho-
norários advocatícios devidos pelo Município ao procura-
dor dos autores em 15% do valor da condenação, com fulcro
no art. 20, §4º do CPC, observados os parâmetros das alíne-
as do §3º do mesmo dispositivo legal.
5. Do exposto, considerando a regra inserta no art.557, §1º-
A, do Código de Processo Civil, conclui-se em dar provi-
mento parcial ao recurso do Município (apelação) reformando
a sentença apenas no que concerne ao período em que deve
incidir a restituição do indébito, nos juros moratórios e aos
honorários advocatícios.
6. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta deci-
são, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
 Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 TAPR, Reexame Necessário e Ap. Cív. 206.146-9, 7ª Câm
Cív., Rel. Juiz Antonio Martelozzo, p. em 05/09/2003.
2 TAPR, Ac. 17426, 1a. Câm. Cível, Rel. Marcos de Lucha
Fanchin, DJ6434 de 15.08.03, decisão unânime.
3 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Ha-
milton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.

Despachos Relator

004. 0268169-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/108205. Materia: Execução. Comarca: Umu-
arama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000227
Embargos  a  Execução.  Autos  Complementares :
200300000170 Executivo Fiscal. Apelante: Marival Zago.
Adv.: Paulo Moreli. Adv.: Francislaine Ruiz. Apelante: Mu-
nicípio de Umuarama. Adv.: Ademar Uliana Neto. Apelado:
Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Jurandyr Souza Junior. Revisor: Juiz Rogerio Coe-
lho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados, estes autos de Apelação Cível, autua-
do sob n.º 268.169-8, apto a suportar decisão monocrática
do Relator - art. 557 do CPC.
1. Por questão de prejudicialidade analisaremos primeiro as
questões levantadas pelo Município de Umuarama (apela-
ção 2) em suas razões recursais.

Apelo 2 - Município de Umuarama
2. O Município, alega a legalidade da cobrança das taxas de
coleta de lixo e combate a incêndio, ao fundamento de que
os serviços públicos foram colocados à disposição do con-
tribuinte, e que presentes os requisitos da divisibilidade e
especificidade.
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Passemos a analisar pormenorizadamente, as espécies de taxa
reclamadas pelo Município.
Taxa de coleta de lixo
3. Válida a cobrança da taxa de coleta de lixo domiciliar, no
caso do Município de Umuarama, já que esta não se confun-
de com a da taxa de limpeza e conservação pública, aten-
dendo nesse enfoque o requisito da divisibilidade, uma vez
que a coleta de lixo é prestada ao contribuinte direta e indi-
vidualmente em seu domicílio, e sua base de cálculo tem
como critério a área edificada e a utilização do imóvel, ine-
xistindo afronta aos artigos 77 e 79 do Código Tributário
Nacional.
3.1. Em consonância com este entendimento, cite-se a posi-
ção firmada pelo Supremo Tribunal Federal:
 Taxa de coleta de lixo: lei local que, na determinação da
base de cálculo, leva em conta a área do imóvel do contribu-
inte: aplicação ao caso do entendimento firmado no julga-
mento plenário do RE 232.393, 12.8.1999, Min. Velloso, no
qual foi assentada a constitucionalidade de lei similar.1
3.2. No mesmo sentido, no Tribunal de Alçada do Paraná:
-AC. 18871, TAPR, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Jurandyr Souza
Jr, p. 30.04.2004.
Da taxa de combate a incêndio
4. Ilegal se afigura a cobrança da taxa de combate a incên-
dio pelo Município de Umuarama, posto que a Constituição
Federal em seu art. 144, inc. V, estabelece que a competên-
cia para sua instituição pertence ao Estado e não ao Municí-
pio. Ainda, a taxa de combate a incêndio não possui os re-
quisitos da especificidade e divisibilidade, ao contrário, con-
siste em serviço geral e indivisível, colocado à disposição
da coletividade, restando impossível determinar a utilização
do serviço público separadamente, por parte de cada contri-
buinte, assim como inexiste a possibilidade do serviço pú-
blico ser destacado em unidades autônomas, contrariando o
disposto no art. 145, inc. II da CF, e art. 77, c.c. art. 79,
ambos do CTN.
4.1. Destaca-se da jurisprudência:
“APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.
TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E DE COMBATE À
INCÊNDIO. ILEGALIDADE DE COBRANÇA. TAXA DE
COLETA DE LIXO. LEGALIDADE. RECURSO PARCILA-
MENTE PROVIDO E SENTENÇA PARCIALMENTE RE-
FORMADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.
I ...
II - O serviço de combate à incêndio é prestado pelo corpo
de bombeiros que pertence a Polícia Militar do Estado, ou
seja, ainda que haja convênio do Município com o Estado,
este serviço será sempre prestado pelo Estado e não pelo
Município, ensejando tal exigência, mais uma vez na sua
impossibilidade de distinção, porque não divisível e, de con-
seqüência, prestada a toda população.”2
Apelo 1 - autor
Nulidade da CDA - excesso de execução
5. Pacífico na jurisprudência o entendimento de que o ex-
cesso de execução não acarreta a decretação da nulidade do
título executivo extrajudicial, mas tão somente a redução do
montante ao valor tido como devido.
5.1. Em consonância com este entendimento, cite-se a posi-
ção firmada pelo Superior Tribunal de Justiça:
“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGI-
MENTAL. CERTIDÃOP NEGATIVA DE DÉBITO CDA.
VALIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1...
2. O excesso de execução não acarreta a decretação da nuli-
dade do título executivo extrajudicial, mas tão-somente a
redução do montante ao valor tido como devido. Preceden-
tes da Corte.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.”3
5.2. Nesse sentido em relação específica à Certidão de Dívi-
da Ativa, cite-se ainda:
-Resp 170573/SP, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peça-
nha Martins, DJU 18/12/2000.
-Agresp 53349/SP, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJU 22/05/2000.
5.3. Assim, não há que se falar em nulidade das CDAS, ob-
jeto da execução, pois basta a exclusão da parcela indevida
a título de taxa de combate a incêndio do valor do débito,
prosseguindo a execução em relação ao saldo efetivamente
exigível.
6. Do exposto, com fincas no art.557, caput, do Caderno
Processual Civil, nega-se seguimento, reconhecendo-se a im-
procedência do recurso da embargante (apelante 1), visto
que a decisão objurgada no que se refere à matéria impugna-
da neste recurso, está em consonância com expresso texto
de Lei e com a posição atual da jurisprudência desta Corte e
dos Tribunais Superiores.
6.1. De outro prisma, em face da regra inserta no art. 557,
§1º-A do Código de Processo Civil: dar parcial provimento
ao recurso do Município (apelante 2), reformando a senten-
ça, para reconhecer a legalidade da exigência da taxa de
coleta de lixo domiciliar.
7. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta deci-
são, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 25 de outubro de 2004.
Jurandyr Souza Jr - Relator
1 RE 241790/SP, Relator(a): Min. Sepúlveda Pertence, j. em
20/08/2002, Primeira Turma, Publicação DJ de-27-09-2002,
p.115
2 TAPR, Ac. 13872, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Lídio J. R. de
Macedo, p. 02/02/01.
3 AGA 542884/SP, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, DJU 01/03/2004.

Despachos Relator

005. 0268506-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110913. Materia: Execução. Comarca: To-
ledo. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000271
Embargos  a  Execução.  Autos  Complementares :
200200000495 Executivo Fiscal. Apelante: Pigmento Indús-

tria e Comércio de Confecções Ltda. Adv.: Vlamir Emerson
Ferreira. Adv.: Leda Regina Gambetta. Rec.adesivo: Muni-
cípio de Toledo. Adv.: Luiz Fernando Palma. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator:
Juiz Jurandyr Souza Junior. Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados.
Apelação - embargante
Nulidade da CDA
1. Não há que se falar em nulidade das CDAS (fls. 05/07-
exec.), eis que a embargante, ora apelante, foi devidamente
notificada do lançamento da contribuição de melhoria
(fls.30), conforme preconiza o art. 82, § 2º do CTN, e art.
10 do Decreto - Lei nº 195/67, sem contudo apresentar im-
pugnação administrativa.
Presentes também no edital (fls. 31), os requisitos do art. 82
do Código Tributário Nacional e art. 5º do Decreto-Lei 195/
67, necessários para dar publicidade dos atos da administra-
ção aos contribuintes e corroborar a legalidade da cobrança
da contribuição de melhoria.
Recurso adesivo - Município de Toledo
2. O Município, alega a legalidade da cobrança das taxas de
limpeza pública e incêndio, ao fundamento de que os servi-
ços públicos foram colocados à disposição do contribuinte,
e que presentes os requisitos da divisibilidade e especifici-
dade.
Passemos a analisar pormenorizadamente, as espécies de taxa
reclamadas pelo Município.
Da taxa de limpeza pública
3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal
Federal, manifesta a inconstitucionalidade das taxas de con-
servação de vias e logradouros públicos, por não terem por
objeto serviço público divisível e referido a determinados
contribuintes, não havendo possibilidade, por isso, de serem
custeados senão pelo produto dos impostos gerais. Sendo as
ruas e praças de uso indistinto e indivisível pela coletivida-
de, sua conservação não constitui serviço específico nem di-
visível, mas sim “uti universi”.
3.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes na jurisprudência,
dentre os quais válido destacar:
- RESP nº 188.391/SP, STF, Rel. Ministro Ilmar Galvão, J
em 16/06/2000;
 - RESP nº 476756/SP, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Peçanha
Martins, SJU 30/06/2003.
Da taxa de combate a incêndio
4. Ilegal também se afigura a cobrança da taxa de combate a
incêndio pelo Município de Toledo, posto que a Constitui-
ção Federal em seu art. 144, inc. V, estabelece que a compe-
tência para sua instituição pertence ao Estado e não ao Mu-
nicípio. Ainda, a taxa de combate a incêndio não possui os
requisitos da especificidade e divisibilidade, ao contrário,
consiste em serviço geral e indivisível, colocado à disposi-
ção da coletividade, restando impossível determinar a utili-
zação do serviço público separadamente, por parte de cada
contribuinte, assim como inexiste a possibilidade do serviço
público ser destacado em unidades autônomas, contrariando
o disposto no art. 145, inc. II da CF, e art. 77, c.c. art. 79,
ambos do CTN.
4.1. Destaca-se da jurisprudência:
“APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.
TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E DE COMBATE À
INCÊNDIO. ILEGALIDADE DE COBRANÇA. TAXA DE
COLETA DE LIXO. LEGALIDADE. RECURSO PARCILA-
MENTE PROVIDO E SENTENÇA PARCIALMENTE RE-
FORMADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.
I ...
II - O serviço de combate à incêndio é prestado pelo corpo
de bombeiros que pertence a Polícia Militar do Estado, ou
seja, ainda que haja convênio do Município com o Estado,
este serviço será sempre prestado pelo Estado e não pelo
Município, ensejando tal exigência, mais uma vez na sua
impossibilidade de distinção, porque não divisível e, de con-
seqüência, prestada a toda população.”1
Princípio da sucumbência
5. No caso em debate, é de ser considerado que além do
embargado haver decaído de parte de seu pedido, o embar-
gante também decaiu de parte de sua pretensão, resultando
em sucumbência recíproca e proporcional.
Colhe-se dos ensinamentos do magistrado e jurista Yussef
Said Cahali - in “Honorários Advocatícios, ED. RT, 3.ª ed.”,
ao citar o inesquecível Mestre Pontes de Miranda; que na
questão da sucumbência, o insucesso mede-se tanto no as-
pecto quantitativo quanto no jurídico da pretensão em deba-
te na ação.
Considerando-se tais aspectos, corroborado na noção de equi-
dade destacada no § 4º, do art. 20 do CPC, guardado o exa-
me dos requisitos que compõe as alíneas “a”, “b” e “c” do §
3º do citado artigo, resulta correta a fixação da sucumbência
pela sentença.
6. Do exposto, com fincas no art.557, caput, do Caderno
Processual Civil, nega-se seguimento, reconhecendo-se a im-
procedência tanto do recurso do embargante (apelação),
quanto do recurso adesivo do Município, visto que a decisão
objurgada no que se refere à matéria impugnada neste recur-
so, está em consonância com expresso texto de Lei e com a
posição atual da jurisprudência desta Corte e dos Tribunais
Superiores.
7. P.R.I.
Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta deci-
são, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 19 de outubro de 2004.
 Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 TAPR, Ac. 13872, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Lídio J. R. de
Macedo, p. 02/02/01.

Despachos Relator

006. 0270645-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/121984. Materia: Execução. Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:

200100000384 Cobrança. Apelante: Fundo Municipal de De-
senvolvimento. Adv.: Flávio Ervino Schmidt. Apelado: Ma-
deireira e Beneficiadora Hoff Ltda. Apelado: Agostinho João
Hoff. Apelado: Faustinho Aloísio Hoff. Apelado: Calucir
João Menegusso. Adv.: Fernando de Souza Leal. Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho. Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Inconformado com a decisão de 1º grau que julgou parcial-
mente procedente a ação de cobrança, mas mandou contar
juros desde a citação e correção monetária desde o ajuiza-
mento da ação e não do vencimento da obrigação, residindo
nesse ponto a insurgência do autor que pretende ver a dívida
corrigida desde o seu vencimento, com a mesmo dies a quo
para a contagem dos juros pactuados, assim como que a in-
tegralidade dos ônus sucumbenciais seja imposta aos réus.
Depois de recebido e preparado, e com a resposta dos apela-
dos, que pugnaram pela manutenção da sentença o recurso
foi recebido, com a determinação de remessa dos autos a
esta Corte.
A douta Procuradoria emitiu judicioso parecer opinando pela
extinção do processo tendo em vista a ilegitimidade ativa.
EXPOSTO, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando de-
sobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação
jurisdicional, permite que o Relator negue seguimento ao
recurso manifestamente inadmissível, dispensando a mani-
festação do Órgão Colegiado.
É o caso dos autos, dada à ausência de uma das condições da
ação que impende seja conhecida de ofício e que torna pre-
judicado o recurso, conforme bem observou a Douta Procu-
radoria.
Com efeito, pela leitura da lei municipal 2820/93 (fls. 14/
16) que instituiu o Fundo Municipal de Desenvolvimento de
Marechal Cândido Rondon, em consonância ao disposto na
lei federal 4320/64 confere-se que não se trata de nenhuma
entidade paraestatal com personalidade jurídica própria.
O referido Fundo cuida da aplicação de recursos visando o
desenvolvimento econômico e social do município, recursos
esses de natureza eminentemente pública. Poder-se-ia dizer
que o FMD se equivale aos serviços centralizados de que
trata Hely Lopes Meirelles e que “são os que o Município
detém e realiza por seus próprios órgãos, em seu próprio
nome e sob sua exclusiva responsabilidade.” (Direito Muni-
cipal Brasileiro, Ed.RT - 5ª edição p. 272).
Giza a lei municipal que a administração do fundo caberá ao
Executivo Municipal (art. 4º)
Além disso, os registros dos fatos relacionados com a exe-
cução orçamentária, financeira e patrimonial, devem ser in-
tegrados à escrituração da contabilidade geral do município,
conforme o mesmo artigo 4º.
Daí que “...o fundo especial é uma forma de gestão de recur-
sos, que não se caracteriza como entidade jurídica, órgão,
unidade orçamentária ou unidade contábil, mas como ente
contábil...”, como escreveu Flávio Cruz ao comentar a lei
4320/64, citado no parecer do eminente Procurador de Justi-
ça (fls. 141).
Nessa perspectiva, falta a capacidade postulatória de que trata
o artigo 7º ao ente que se intitulou como pessoa jurídica de
direito público interno. Nem mesmo se inclui entre os ór-
gãos de administração indireta, com personalidade jurídica
própria para o exercício de atividades de interesse público,
como as autarquias ou entidades paraestatais, dotadas de
patrimônio individualizado e adequada organização.
Nesse sentido esta Câmara já teve oportunidade de decidir,
por unanimidade, conforme se confere na AC 233.131-5, jul-
gada em 10.02.2004 que teve como relator o eminente Juiz
Hamilton Mussi Corrêa, cuja ementa está assim redigida:
AÇÃO DE COBRANÇA - ILEGITIMIDADE ATIVA - FUN-
DO MUNICIPAL - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. O
Fundo Municipal destinado à aplicação de recursos visando
o desenvolvimento econômico e social do município, não
constituindo pessoa jurídica de administração indireta e não
detendo personalidade jurídica própria, sendo gerido e fis-
calizado pelo Executivo Municipal, não tem legitimidade para
propor ação de cobrança. Ilegitimidade reconhecida de ofí-
cio, restando prejudicada a apelação.

Em tais condições, hei por bem acolher os termos da mani-
festação ministerial, para julgar extinto o processo, de ofí-
cio, pela manifesta ilegitimidade “ad causam” da parte auto-
ra, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Proces-
so Civil, circunstância que demonstra estar prejudicada a
análise do recurso voluntário, razão pela qual lhe nego se-
guimento, consoante preceitua o artigo 557, caput, do mes-
mo estatuto processual.
Intimem-se.
Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos ao Juízo de
origem.
Curitiba, 21 de outubro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR
??

??

??

??

Despachos Relator

007. 0271077-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/124838. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001000
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800001511
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Biogest Planos
e Sistemas de Saúde. Apelante: Daniel Egg Júnior. Apelan-
te: Rosiane Follador Rocha Egg. Adv.: Vitório Karan. Ape-

lado: Banco Bandeirantes S/a. Adv.: Maurício Kavinski.
Adv.: Luiz Fernando Brusamolin. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Revisor:
Juiz Rogerio Coelho. Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
Vistos e examinados estes de Apelação Cível, autuado sob
nº 271.077-0, apto a suportar decisão monocrática do Rela-
tor - art. 557, do CPC.
Apelação - embargantes
Preliminar - pressupostos de executividade
1. O contrato de renegociação de dívida, ainda que oriundo
de contrato de abertura de crédito em conta-corrente (super
cheque) constitui, em princípio, título hábil a autorizar a co-
brança pela via executiva, facultado ao devedor, não obs-
tante, discutir sobre os critérios adotados para a constitui-
ção do valor exigido, ainda que remontem ao instrumento
originário.
Nestas condições, a prova técnica pericial, se necessária, po-
derá elucidar com segurança a controvérsia gerada pela ver-
são conflitante das partes, analisando desde a origem con-
tratos que deram origem ao de confissão de dívidas.
1.1. A jurisprudência dominante no eg. Superior Tribunal de
Justiça, esclarece:
PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO
DE DIVIDA. CONDIÇÃO DA AÇÃO. QUESTÃO DE OR-
DEM PÚBLICA. CONHECIMENTO EX OFFÍCIO PELO
TRIBUNAL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL.
CPC., art. 585, II.
I - As questões de ordem pública referente às condições da
ação e pressupostos processuais da execução podem e de-
vem ser conhecidas de ofício pelos tribunais de segundo grau
( art. 618 e incisos, 585, 586, c.c art.267, inc. IV a VI, todos
do CPC).
II - O contrato de renegociação de dívida, ainda que oriundo
de contrato de abertura de crédito, constitui, em princípio,
título hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, facul-
tando ao devedor, não obstante, discutir sobre os critérios
adotados para a constituição do valor exigido, ainda que re-
montem ao instrumento originário.
III- Recurso conhecido e parcialmente provido.1
Origem do título
2. O “instrumento particular de confissão, composição de
dívida, forma de pagamento e outras avenças”, objeto da exe-
cução, tem origem de repactuação de saldo devedor de ante-
rior contrato de mútuo, conforme se observa às fls. 09/10 da
execução (cláusula 1ª).
Novação- repactuação
3. Segundo entendimento consolidado no eg. Superior Tri-
bunal de Justiça, através da edição da Súmula nº 286:
“A renegociação de contrato bancário ou a confissão de dí-
vida não impede a possibilidade de discussão sobre eventu-
ais ilegalidades dos contratos anteriores.”
3.1. No caso em comento, como o contrato de mútuo que
instrui a presente execução, representa típico termo de rene-
gociação de dívidas - uma repactuação - constituindo-se sim-
plesmente a expressão do saldo devedor apurado em um cer-
to momento do relacionamento comercial formada por atos
sucessivos entre as partes, não tem a força saneadora extin-
tiva do instituto civil da novação, resultando possível a revi-
são de cláusulas contratuais que formaram o contrato anteri-
or, que deu origem ao contrato de confissão e renovação de
dívida.
Decorre daí a inexistência de animus novandi e, por força
do disposto no art. 1000 do Código Civil, a nova obrigação
apenas confirma a de origem.
Norma consumerista
4. Assente a jurisprudência no sentido de que evidente a in-
cidência da Norma Consumerista - art. 51 Codecon, tanto
quanto, estaria relativisada a força do princípio do pacta sunt
servanda, ante o poder Constitucional de revisão dos con-
tratos pelo Poder Judiciário, ainda que de eminente interes-
se particular e patrimonial, a teor do art. 115 do Código Ci-
vil.
Observe-se que é do fornecedor (instituição financeira), a
teor do art. 6o do Codecon, o ônus da apresentação dos con-
tratos desde a origem para possibilitar ao magistrado anali-
sar quais integram verdadeira repactuação, ou quais, ao con-
trário, não estão interligados ou resulta novação.
4.1. Destaca-se a jurisprudência dominante no egrégio Su-
perior Tribunal de Justiça:
CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. NULIDADE. OMIS-
SÃO NÃO CONFIGURADA. NOTAS DE CRÉDITO CO-
MERCIAL. REPACTUAÇÃO POSTERIOR EM CONTRA-
TO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. PROVA PERICIAL. IN-
VESTIGAÇÃO DA LEGITIMIDADE DE CLÁUSULAS AN-
TERIORES. SEQÜÊNCIA CONTRATUAL. POSSIBILIDA-
DE. NECESSIDADE DE PERÍCIA. REEXAME. MATÉRIA
DE FATO. RECURSO ESPECIAL.
I...
II. Possível a revisão de cláusulas contratuais, celebradas
antes da novação por instrumento de confissão de dívida, se
há uma seqüência na relação negocial e a discussão não se
refere, meramente, ao acordo sobre prazos maiores ou me-
nores, descontos, carências, taxas compatíveis e legítimas,
limitado ao campo da discricionariedade das partes, mas a
verificação da própria legalidade do repactuado, tornando
necessária a retroação da análise do acordado desde a ori-
gem, para que seja apreciada a legitimidade do procedimen-
to bancário durante o tempo anterior, em que por atos suces-
sivos foi constituída a divida novada. 2
III...IV...
4.2. No mesmo sentido:
- REsp. 221.332/RS - Rel. Min. Nilson Naves
- REsp. 230.559/RS, Rel. Min. Ruy Rosado Aguiar
5. Considerando que o fundamento da sentença contraria ex-
pressa disposição do eg. Superior Tribunal de Justiça - Súmula
nº286, com fincas no art.557,§1º-A., do Código de Processo
Civil, é de se dar provimento ao recurso de apelação, anulando
a sentença para determinar a revisão dos contratos que deram
origem ao contrato executado, uma vez que a perícia realizada
não contemplou análise da relação negocial desde sua origem.
6. P.R.I. Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta
decisão, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
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Curitiba, 20 de outubro de 2004.
Jurandyr Souza Jr
 Relator
1 STJ, REsp343.849/RS, 4a. Turma, Rel. Min. Aldir Passari-
nho Junior, DJU de 04.03.02, p. 269
2 REsp. 132.565/RS, 4ªTurma, Rel. Min Aldir Passarinho Jr,
j. em 12.09.2000

Despachos Relator

008. 0273609-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/145641. Materia: Execução. Comarca: Fran-
cisco Beltrão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000265 Anulatória. Apelante: Município de Francis-
co Beltrão. Adv.: Ewerton Lineu Barreto Ramos. Adv.: Julia-
no Lago. Apelado: Moacir Viegas de Melo. Adv.: Raul Jose
Prolo. Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Adv.: Arni Deo-
nildo Hall. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator:
Juiz Jurandyr Souza Junior. Revisor: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível, autuado
sob n.º 273.609-0, apto a suportar decisão monocrática do
Relator - art. 557 do CPC.
Apelação - Município de Francisco Beltrão
1. O Município, ora apelante, alega a legalidade da cobrança
das taxas de conservação de logradouros e limpeza pública e
combate a incêndio, ao fundamento de que os serviços públi-
cos foram colocados à disposição do contribuinte, e que pre-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade.
Passemos a analisar pormenorizadamente, as espécies de taxa
reclamadas pelo Município, ora apelante.
Da taxa de conservação de logradouros e limpeza pública
2. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal
Federal, manifesta a inconstitucionalidade das taxas de con-
servação de logradouros e limpeza pública, por não terem por
objeto serviço público divisível e referido a determinados con-
tribuintes, não havendo possibilidade, por isso, de serem cus-
teados senão pelo produto dos impostos gerais. Sendo as ruas
e praças de uso indistinto e indivisível pela coletividade, sua
conservação não constitui serviço específico nem divisível,
mas sim “uti universi”.
2.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes na jurisprudência,
dentre os quais válido destacar:
- RESP nº 188.391/SP, STF, Rel. Ministro Ilmar Galvão, J em
16/06/2000;
 - RESP nº 476756/SP, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Peçanha Mar-
tins, SJU 30/06/2003.
Da taxa de combate a incêndio
3. Ilegal também se afigura a cobrança da taxa de combate a
incêndio pelo Município de Francisco Beltrão, posto que a
Constituição Federal em seu art. 144, inc. V, estabelece que a
competência para sua instituição pertence ao Estado e não ao
Município. Ainda, a taxa de combate a incêndio não possui
os requisitos da especificidade e divisibilidade, ao contrário,
consiste em serviço geral e indivisível, colocado à disposição
da coletividade, restando impossível determinar a utilização
do serviço público separadamente, por parte de cada contri-
buinte, assim como inexiste a possibilidade do serviço públi-
co ser destacado em unidades autônomas, contrariando o dis-
posto no art. 145, inc. II da CF, e art. 77, c.c. art. 79, ambos
do CTN.
3.1. Destaca-se da jurisprudência:
“APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.
TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E DE COMBATE À
INCÊNDIO. ILEGALIDADE DE COBRANÇA. TAXA DE
COLETA DE LIXO. LEGALIDADE. RECURSO PARCILA-
MENTE PROVIDO E SENTENÇA PARCIALMENTE RE-
FORMADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.
I ...
II - O serviço de combate à incêndio é prestado pelo corpo de
bombeiros que pertence a Polícia Militar do Estado, ou seja,
ainda que haja convênio do Município com o Estado, este
serviço será sempre prestado pelo Estado e não pelo Municí-
pio, ensejando tal exigência, mais uma vez na sua impossibi-
lidade de distinção, porque não divisível e, de conseqüência,
prestada a toda população.”1
Presunção de legalidade das taxas municipais
4. Os atos administrativos qualquer que seja a sua categoria
ou espécie, gozam da presunção de legitimidade, ou seja, tem
como característica a presunção de que os fatos ocorreram da
forma narrada pela administração e de que tenham sido prati-
cados na forma prevista em lei.
Outra conseqüência da presunção de legitimidade consiste em
transferir o ônus da prova de invalidade do ato administrativo
ao impugnante, nos termos do art. 333, II, do CPC.
Contudo, no caso em estudo o ponto nodal da questão consis-
te em estabelecer se a Lei Municipal 2153/93, que instituiu a
cobrança das taxas, objeto da ação anulatória, é inconstituci-
onal e, não se o ato praticado pela Administração padece de
ilegalidade, conforme alega o Município em razões de apela-
ção.
Assim, denota-se que a presunção de legitimidade não tem
conseqüências jurídicas sobre o mérito.
Princípio da sucumbência
5. A jurisprudência pacífica desta eg. 3ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Alçada do Paraná, tratando casos idênticos, acolheu
à unanimidade os fundamentos esposados na decisão colegia-
da na apelação nº251.012-3, destacando no corpo do V. Acór-
dão a posição do eg. Superior Tribunal de Justiça:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vencida, deve ser observado e conjugado
com a parte final do §3º anterior, como elemento de equidade
na fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equida-
de como critério para fixação dos honorários advocatícios.
Todavia, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não deflui

nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários
advocatícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de
divergência a que se nega provimento.” (STJ - EAG 374266 -
DF - 1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU
22.09.2003 - p. 00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfató-
rio, não se pode deixar de levar em consideração que, apesar
do zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial do
apelado, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexi-
dade, a exigir apenas prova documental preexistente, e que
teve solução com o julgamento antecipado da lide, além do
grande número de ações aforadas pelo mesmo advogado em
favor de contribuintes diversos a propósito do mesmo direito,
quando não havia impedimento à formação de litisconsórcio.”2
5.1. Destaque merece, ainda, a premissa de que não podem os
honorários sobrepujar, o valor do próprio bem jurídico perse-
guido pela parte.
Assim, amparado nas diretrizes de equidade, fixa-se os hono-
rários advocatícios em 10% do valor da condenação, com ful-
cro no art. 20, §4º do CPC, observados os parâmetros das
alíneas do §3º do mesmo dispositivo legal.
Assistência judiciária
6. A questão relativa ao benefício da assistência judiciária
gratuita, não foi objeto de pedido pelo autor na inicial, tendo
inclusive realizado o pagamento das custas judiciais.
6.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que a apelação de-
volve ao conhecimento do tribunal apenas as questões susci-
tadas e decididas no primeiro grau. Constituiu inovação do
pedido argüir, na apelação, matéria não ventilada na inicial e
que, por isso, não foi decidida na sentença, conforme preco-
nizado pelo art. 515 c.c. art. 128, ambos do CPC, o que não
pode ser admitido sob pena de ferir o princípio do duplo grau
de jurisdição e, também, o princípio da adstrição.
6.2. Dentre os inúmeros precedentes destaca-se o RESP nº
227.764/PI, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Mar-
tins, DJU 07/02/2001.
6.3. Posto isso, no que tange ao benefício da assistência judi-
ciária gratuita, deixo de conhecer a alegação do Município,
ora apelante, pois não foi objeto de discussão em primeiro
grau de jurisdição.
7. Do exposto, com fincas no art. 557,caput, c.c. §1- A do
CPC, conclui-se em dar provimento parcial ao recurso do
Município, reformando a sentença apenas no que concerne
aos honorários advocatícios. Destaca-se que a teor do art. 475
do CPC, a presente decisão não está sujeita à reexame neces-
sário.
8. P.R.I. Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta
decisão, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 15 de outubro de 2004.
 Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 TAPR, Ac. 13872, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Lídio J. R. de
Macedo, p. 02/02/01.
2 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Ha-
milton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.

Despachos Relator

009. 0273684-3 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/146650. Materia: Execução. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200038586 Declaratória.  Autos Complementares:
200200000273 Sequencia Anual. Apelante: Mauri de Mari.
Apelante: Icléa Isfer de Mari. Apelante: Gelson Jackson Fri-
zzo. Apelante: Ivonete Aparecida Frizzo. Apelante: Juarez Ber-
ti Frizzo. Apelante: Solange Sosnitzki Frizzo. Apelante: Ade-
mir Roberto Brunetto. Apelante: Marcia Mara Paludo Bru-
netto. Apelante: Altair Pedro Brunetto. Apelante: Eliane Pe-
reira Brunetto. Adv.: Graciane Vieira Lourenco. Adv.: Alfre-
do Lincoln Pedroso. Adv.: Wania Maria Barbosa de Jesus.
Apelante: Município de Curitiba. Adv.: Luis Miguel de Cár-
cova Gutierrez. Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Adv.: Car-
los Antonio Lesskiu. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Reexame Necessário e
Apelação Cível, autuado sob n.º 273.684-3, apto a suportar
decisão monocrática do Relator - art. 557 do CPC.
Por questão de prejudicialidade analisaremos primeiro o re-
curso de apelação do Município de Curitiba (apelação 2).
Apelo 2 - Município de Curitiba
IPTU - alíquotas progressivas
1. Em sua bem fundamentada sentença, o douto magistrado
de 1º grau concluiu pela inconstitucionalidade dos critérios
de progressividade do IPTU, estabelecidos na Lei Municipal
nº 6202/80, com redação da Lei nº 7832/91 nos exercícios de
1997 a 1999.
1.1. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribu-
nal Federal, através da edição da Súmula nº 668:
“É inconstitucional a lei municipal que tenha estabelecido,
antes da Emenda Constitucional 29/2000, alíquotas progres-
sivas para o IPTU, salvo se destinada a assegurar o cumpri-
mento da função social da propriedade urbana.”
1.1.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais
válido destacar o RE 153.771-0/MG, Rel. Min. Moreira Al-
ves.
1.2. Cediço que a Emenda Constitucional 29/2002, trouxe re-
gulamentação para a matéria, no sentido de permitir a pro-
gressividade fiscal do IPTU, em função do uso e da localiza-
ção, contudo, a referida emenda não tem o condão de validar
a legislação anteriormente editada, devendo ser aplicado ao
caso em estudo, o ordenamento jurídico vigente à época do
ato (lançamento tributário).
Assim, uníssono na jurisprudência hodierna a inconstitucio-
nalidade da progressividade fiscal do IPTU, em período que
antecede a Emenda Constitucional nº 29/00.
Taxa de iluminação pública
2. O Município, ora apelante, alega a legalidade da cobrança

da taxa de iluminação pública, ao fundamento de que os ser-
viços públicos foram colocados à disposição do contribuinte,
e que presentes os requisitos da divisibilidade e especificida-
de.
2.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de ilu-
minação pública, por ter caráter genérico e indivisível, não
pode ser exigido mediante taxa, por não atender aos requisi-
tos da divisibilidade e especificidade.
2.1.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais
válido destacar o AGRESP nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma,
Rel. Ministra Eliana Calmon, DJU 07/10/2002.
2.2. Cediço que a Emenda Constitucional 39/2002, autorizou
os municípios a tributarem o serviço de iluminação pública,
contudo, na presente lide, os fatos geradores são anteriores à
sua vigência, não incidindo retroatividade, além de se tratar
de taxa e não de contribuição, fato que não convalida a legis-
lação municipal.
Taxa de limpeza e conservação pública
3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal
Federal, manifesta a inconstitucionalidade das taxas de con-
servação de vias e logradouros públicos, por não terem por
objeto serviço público divisível e referido a determinados con-
tribuintes, não havendo possibilidade, por isso, de serem cus-
teados senão pelo produto dos impostos gerais. Sendo as ruas
e praças de uso indistinto e indivisível pela coletividade, sua
conservação não constitui serviço específico nem divisível,
mas sim “uti universi”.
3.1. Destaca-se a jurisprudência dominante nos Tribunais Su-
periores:
- RESP nº 188.391/SP, STF, Rel. Ministro Ilmar Galvão, J em
16/06/2000;
 - RESP nº 476756/SP, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Peçanha Mar-
tins, SJU 30/06/2003.
Da impossibilidade de devolução
4. Os efeitos da sentença declaratória de inconstitucionalida-
de de Lei Municipal instituidora da cobrança indevida do IPTU
e taxas de iluminação pública e, limpeza e conservação públi-
ca impossibilitam o município de exigir o seu pagamento.
Como conseqüência, escorreita a sentença que condenou o
Município réu à restituição total dos valores cobrados indevi-
damente, com fulcro no art.165 do Código Tributário Nacio-
nal.
4.1. Neste sentido, a jurisprudência:
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CU-
MULADA COM LIMINAR DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILI-
DADE DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER AOS
REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE.
DEVER DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS
INDEVIDAMENTE. CONDENAÇÃO À RESTITUIÇÃO
DOS TRIBUTOS. JUROS DE 6% AO ANO. JUROS COM-
PENSATÓRIOS. AFASTAMENTO. VERBA HONORÁRIA.
REDUÇÃO. ADEQUAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 20, PA-
RÁGRAFO 3º, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE.1. O serviço de iluminação pública é de caráter geral,
indivisível, não podendo ser mantido mediante cobrança de
taxa, mas, sim, através dos impostos gerais.2. No caso con-
creto, a declaração da inconstitucionalidade da lei municipal
surte efeitos “ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valo-
res indevidamente cobrados desde a incidência da norma, res-
peitada a prescrição qüinqüenal.3. ...1
Apelo 1 - autores
Atualização da base de cálculo por meio da Planta Genérica
de Valores
5. A regulamentação da base de cálculo do IPTU, conforme o
regramento do Código Tributário Nacional, requer legislação
municipal. Ocorre que, no caso em comento, não houve uma
efetiva majoração da base de cálculo do imposto, mas tão so-
mente uma atualização do valor venal do imóvel.
O valor venal nada mais é que a expressão econômica do bem
no mercado imobiliário, e requer atualização periódica, haja
vista o sem número de contingências capazes de influenciá-lo
com o passar do tempo (desvalorização da moeda, aprimora-
mentos urbanos, valorização da zona onde o imóvel se situa,
etc). Assim, havendo permissivo legal, em nada tem de ilícita
a atualização dessas importâncias na Planta Genérica de Va-
lores, por meio de ato administrativo; a rigor, isso não impli-
ca em aumento da abrangência da base de cálculo, nem em
modificação do tributo, que manterá a mesma estrutura for-
mal. Em suma, trata-se de ato de cumprimento da lei, caracte-
rizado por uma reavaliação do valor venal do imóvel, a fim de
adequá-lo à realidade fática atual.
Nulidade dos lançamentos
6. Reconhecida a ausência de fundamento constitucional para
as alíquotas diferenciadas instituídas pela Lei Municipal 6.202/
80, com redação da Lei nº 7832/91 nos exercícios de 1997 a
1999, não é o caso de tornar indevido o tributo, mas de ser
aproveitar a alíquota mínima prevista na referida legislação,
pois o que é inconstitucional nesta lei é apenas a progressivi-
dade.
6.1. Destaca-se da doutrina:
“O poder judiciário poderá ser chamado a interferir no con-
trole de legalidade do procedimento de lançamento ou da le-
são de direito, podendo anular no todo ou em parte o lança-
mento, mas na verdade ele não opera o lançamento que é ato
privativo da administração.”2
6.2. Sobre o assunto, o entendimento do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça:
“TRIBUTÁRIO. IPTU. LANÇAMENTO. ERRO QUANTO
À ÁREA DO TERRENO, FATOR OBSOLESCENCIA, FA-
TOR ESQUINA E TESTADA. NULIDADE PARCIAL DO
LANÇAMENTO DECRETADA. PRETENDIDA NULIDADE
TOTAL. NÃO ACOLHIMENTO. ERRO DIMINUTO QUE
NÃO POSSUI A FORÇA DE MACULAR TODO O LANÇA-
MENTO. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.
...
- Não prevalece o entendimento de que o Judiciário estaria
penetrando em esfera afeta à Administração, quando anulou
parcialmente o lançamento fiscal, razão pela qual correta a
interpretação dada pela Corte a quo em limitar a anulação do
lançamento ao montante cobrado em demasia.”3
6.3. Cite-se ainda, dentre outros que assentam o entendimen-

to diminuto nesta Câmara e na eg. Trribunal de Alçada do
Paraná:
- Ac. 216837-8, TAPR, 1ª C.Cv, Rel. Juiz Roberto de Vicen-
te.
Taxa de coleta de lixo
7. Válida a cobrança da taxa de coleta de lixo domiciliar, no
caso do Município de Curitiba, já que esta não se confunde
com a da taxa de limpeza e conservação pública, atendendo
nesse enfoque o requisito da divisibilidade, uma vez que a
coleta de lixo é prestada ao contribuinte direta e individual-
mente em seu domicílio, e sua base de cálculo tem como cri-
tério a área edificada e a utilização do imóvel, inexistindo
afronta aos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional.
7.1. Em consonância com este entendimento, cite-se a posi-
ção firmada pelo Supremo Tribunal Federal:
 Taxa de coleta de lixo: lei local que, na determinação da base
de cálculo, leva em conta a área do imóvel do contribuinte:
aplicação ao caso do entendimento firmado no julgamento ple-
nário do RE 232.393, 12.8.1999, Min. Velloso, no qual foi
assentada a constitucionalidade de lei similar.4
7.2. No mesmo sentido, no Tribunal de Alçada do Paraná:
-AC. 18871, TAPR, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Jurandyr Souza
Jr, p. 30.04.2004.
Repetição de indébito - juros e atualização monetária
8. Admissível a utilização da taxa SELIC, prevista na Lei Com-
plementar Municipal nº 12, de 18 de dezembro de 1995 e en-
contra respaldo no artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tribu-
tário Nacional, não sendo possível seja cumulada com corre-
ção monetária, juros compensatórios ou moratórios, sob pena
de se caracterizar o vedado anatocismo.
Com a Lei nº 9.250/95 aplica-se somente a taxa SELIC, que
compreende correção monetária e juros de mora, a partir de
01/01/96, o que se justifica até mesmo em homenagem ao prin-
cípio da isonomia, pois a Lei Municipal prevê a aplicação da
taxa SELIC na cobrança dos tributos, traduzindo rigorosa
igualdade de tratamento entre o contribuinte e o Fisco.
Princípio da sucumbência
9. A jurisprudência pacífica desta eg. 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Paraná, tratando casos idênticos, aco-
lheu à unanimidade os fundamentos esposados na decisão
colegiada na apelação nº251.012-3, destacando no corpo do
V. Acórdão a posição do eg. Superior Tribunal de Justiça:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vendia, deve ser observado e conjugado com
a parte final do §3º anterior, como elemento de equidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equida-
de como critério para fixação dos honorários advocatícios.
Todavia, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não deflui
nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários
advocatícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de
divergência a que se nega provimento.” (STJ - EAG 374266 -
DF - 1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU
22.09.2003 - p. 00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfató-
rio, não se pode deixar de levar em consideração que, apesar
do zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial do
apelado, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexi-
dade, a exigir apenas prova documental preexistente, e que
teve solução com o julgamento antecipado da lide, além do
grande número de ações aforadas pelo mesmo advogado em
favor de contribuintes diversos a propósito do mesmo direito,
quando não havia impedimento à formação de litisconsórcio.”5
9.1. Destaque merece, ainda, a premissa de que nas causas
em que for vencida a Fazenda Pública os honorários ensejam
fixação eqüitativa do juiz, consoante §4º, art. 20 do Código
de Processo Civil. É certo que esta equidade reclamada não
traduz sejam necessariamente os honorários estabelecidos em
valor certo, podendo, eventualmente, arbitrá-los o juiz em per-
centual sobre a condenação, como no caso em debate.
Devem pois, ser mantido os honorários arbitrados na senten-
ça.
10. Do exposto, com fincas no art.557, caput, do Caderno
Processual Civil, é de ser negado seguimento ao recurso, in-
deferindo a pretensão do Município (apelação 2), visto que a
decisão objurgada está em consonância com expresso texto
de Lei e com a posição atual da jurisprudência desta Corte e
dos Tribunais Superiores.
10.1. Considerando a regra inserta no art. 557, §1º-A do Có-
digo de Processo Civil: dar parcial provimento ao recurso dos
autores (apelante 1), reformando a sentença, para reconhecer
a aplicação da taxa Selic.
11. P.R.I. Oportunamente, em havendo trânsito em julgado
desta decisão, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 18 de outubro de 2004.
 Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 TAPR, Reexame Necessário e Ap. Cív. 206.146-9, 7ª Câm
Cív., Rel. Juiz Antonio Martelozzo, p. em 05/09/2003.
2 Nogueira, Ruy Barbosa, Curso de Direito Tributário, 14ª
ed., São Paulo, Saraiva, 1995, p.13.
3 Resp 156.626/SP, STJ, Rel. Min. Franciulli Neto, DJU 04/
06/2001.
4 RE 241790/SP, Relator(a): Min. Sepúlveda Pertence, j. em
20/08/2002, Primeira Turma, Publicação DJ de-27-09-2002,
p.115
5 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Ha-
milton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.
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de Ponta Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João
Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton
Lee Swain Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Tratam-se de apelações contra a sentença que deferiu a pre-
tensão manifestada na inicial pelo Apelante 1, declarando a
inexigibilidade da obrigação tributária referente ao pagamen-
to da Taxa de Iluminação Pública - TIP, e condenou o Apelan-
te 2 a restituir a quantia de R$ 151,97 conforme memorial de
f. 16, com correção monetária pela média do INPC e IGP-DI,
a contar de setembro de 2003, e juros de 1% a partir do trân-
sito em julgado da decisão.
Condenou, ainda, o Réu a pagar a sucumbência, fixando os
honorários advocatícios em R$ 80,00, justificando que a “verba
não pode ser tida como irrisória, considerando que o mesmo
bacharel ajuizou milhares de causas iguais... que, lhe propor-
cionará, no conjunto, uma remuneração condigna coma causa
abraçada”.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judi-
ciária, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como
irrisórios e não condignos com os serviços executados pelo
profissional. Pede para que sejam elevados a um patamar en-
tre R$ 200,00 a R$ 600,00.
Alega o Município em seu apelo que o serviço cobrado pelo
referido tributo é utilizado concreta e imediatamente pelo con-
tribuinte, como também é posto à sua disposição para uso me-
diato e indireto, tendo a cobrança amparo no art. 145, II, da
Constituição Federal, que prevê a possibilidade de tributação
à prestação potencial ou efetiva dos serviços públicos coleti-
vos. Diz, ainda, que o artigo 203 do Código Tributário Muni-
cipal, com fundamento no que a taxa é cobrada, também está
respaldado pelo art. 79, I, “b”, do Código Tributário, pautan-
do-se na previsão de utilização potencial que cada residência
faz da iluminação pública, fixando o valor devido por cada
contribuinte em função da média de energia que consome.
Assim, pede que o recurso seja acolhido, julgando-se impro-
cedentes os pedidos formulados na inicial e, em alternativa,
para que os juros sejam fixados em 0,5% ao mês e que os
honorários sejam arbitrados em 10% do valor da condenação.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que veio
a permitir aos municípios instituírem contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública - a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública se configurava como ilegal, o que se en-
contra pacificado pela Súmula 670 do STF (DJ de 10/10/03)
de seguinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser adota-
do a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou
seja, metro quadrado de área, violando o disposto no artigo
145, parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em fun-
ção da ausência dos requisitos da divisibilidade e especifici-
dade, considerando que a prestação dos serviços de ilumina-
ção pública possui caráter genérico e indivisível por ser diri-
gido à coletividade como um todo, sem benefício direto a de-
terminado contribuinte. Portanto, não podendo servir como
fato gerador de tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio re-
conhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela
conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacio-
nal, não é possível extrair a conclusão de que a tributação é
devida, considerando que o serviço de iluminação pública
envolve a conservação de todas as vias do Município e está
disponível para todos os munícipes, não podendo ser indivi-
dualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de servi-
ço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou
posto à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específi-
cos como sendo aqueles que podem “ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessi-
dade públicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os
“suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança do tributo e determinou ao Municí-
pio que devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Também não procede a pretensão do Município de que os
juros na repetição sejam reduzidos de 1% ao mês para 0,5%.
Está pacificado o entendimento de que, na restituição de in-
débito tributário, os juros devem observar o disposto no § 1º,
do art. 161, do CTN, guardando, por uma questão de isono-
mia, o mesmo critério de quando o tributo é cobrado. A pro-
pósito:
“TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - JUROS MORATÓRIOS -
PERCENTUAL APLICÁVEL - CTN, ART. 161, § 1º - PRE-
CEDENTES - Consoante reiterada jurisprudência desta eg.
Corte, a taxa de juros de mora na restituição de indébito tri-
butário é de 1% ao mês, conforme estabelecido no § 1º, do
art. 161 do CTN. - Recurso Especial conhecido e provido.”
(STJ - RESP 266172 - RJ - Rel. Min. Francisco Peçanha Mar-
tins - DJU 04.08.2003 - p. 00253).
4. Quanto aos honorários observa-se que muito embora, a prin-
cípio, algumas decisões desta Câmara tenham relutado em fi-
xar os honorários advocatícios em percentual sobre o mon-
tante do indébito, dado ao pequeno valor que em regra este
representa, hoje a questão está pacificada. Restou assentado
que, diante das centenas e centenas de ações movidas contra
municípios com o objetivo de haver a Taxa de Iluminação
Pública, os honorários devem ser de 10% do indébito, não se

levando em conta o seu diminuto valor.
Outrossim, quanto ao valor dos honorários serem interpreta-
dos como insatisfatórios, não se pode deixar de levar em con-
sideração que, apesar do zelo e a qualidade do trabalho do
procurador judicial do apelante 1, trata-se de causa repetiti-
va, de nenhuma complexidade, a exigir apenas prova docu-
mental preexistente, e que pode ter solução com o julgamento
antecipado da lide, além do grande número de ações aforadas
pelo mesmo advogado em favor de contribuintes diversos a
propósito do mesmo direito, quando não havia impedimento à
formação de litisconsórcio.
Enfim, a pretendida majoração não procede.
Afinal, justifica-se, não cabe ao Juiz avaliar a conveniência
da parte propor uma ação individual de pequeno valor, quan-
do nada a impediria de fazê-la em litisconsórcio.
Embora se reconheça ser dever do relator abster-se a julga-
mento de plano sempre que a controvérsia perseguida no re-
curso não seja límpida e indiscutível, justifico que em sessões
antecedentes esta Câmara decidiu dezenas e dezenas de re-
cursos tendo por objeto apenas os honorários advocatícios fi-
xados em ação de repetição de indébito da taxa de iluminação
pública. Citam-se algumas daquelas que foram relatadas por
este Relator: 252073-0, 252009-0, 251905-3, 251192-6,
251017-8, 251012-3, 250453-0, 250368-6, 250135-7, 250105-
9, 250086-9, 250076-3, 250071-8, 249955-2, 249933-6 e
249894-4.
Portanto, como a sentença fixou os honorários em valor fixo,
ela merece ser reformada para arbitrá-los sobre percentual da
condenação, que se estipula em 10%. Considera-se que em-
bora o § 4º do art. 20 do CPC não preveja o arbitramento em
percentual, também não o restringe, devendo, quando a Fa-
zenda Pública for vencida, ser observado e conjugado com a
parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüida-
de como critério para fixação dos honorários advocatícios.
Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não de-
flui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorá-
rios advocatícios no percentual de dez por cento. 4. Embar-
gos de divergência a que se nega provimento”.(STJ - EAG
374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º-A, do
CPC, dou provimento em parte ao apelo do Município, a fim
de fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
condenação, restando prejudicado o apelo do autor Apelante.
Curitiba, 20 de outubro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
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Protocolo: 2004/151980. Materia: Execução. Comarca: Pon-
ta Grossa.  Vara:  1a Vara Cível .  Acao Originaria:
200300000532 Repetição de Indébito. Apelante: Ciro Fiatkoski
Branco. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de
Ponta Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João
Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton
Lee Swain Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Tratam-se de apelações contra a sentença que deferiu a pre-
tensão manifestada na inicial pelo Apelante 1, declarando a
inexigibilidade da obrigação tributária referente ao pagamen-
to da Taxa de Iluminação Pública - TIP, e condenou o Apelan-
te 2 a restituir a quantia de R$ 285,42 conforme memorial de
f. 16, com correção monetária pela média do INPC e IGP-DI,
a contar de setembro de 2003, e juros de 1% a partir do trân-
sito em julgado da decisão.
Condenou, ainda, o Réu a pagar a sucumbência, fixando os
honorários advocatícios em R$ 80,00, justificando que a “verba
não pode ser tida como irrisória, considerando que o mesmo
bacharel ajuizou milhares de causas iguais... que, lhe propor-
cionará, no conjunto, uma remuneração condigna coma causa
abraçada”.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judi-
ciária, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como
irrisórios e não condignos com os serviços executados pelo
profissional. Pede para que sejam elevados a um patamar en-
tre R$ 200,00 a R$ 600,00.
Alega o Município em seu apelo que o serviço cobrado pelo
referido tributo é utilizado concreta e imediatamente pelo con-
tribuinte, como também é posto à sua disposição para uso me-
diato e indireto, tendo a cobrança amparo no art. 145, II, da
Constituição Federal, que prevê a possibilidade de tributação
à prestação potencial ou efetiva dos serviços públicos coleti-
vos. Diz, ainda, que o artigo 203 do Código Tributário Muni-
cipal, com fundamento no que a taxa é cobrada, também está
respaldado pelo art. 79, I, “b”, do Código Tributário, pautan-
do-se na previsão de utilização potencial que cada residência
faz da iluminação pública, fixando o valor devido por cada
contribuinte em função da média de energia que consome.
Assim, pede que o recurso seja acolhido, julgando-se impro-
cedentes os pedidos formulados na inicial e, em alternativa,
para que os juros sejam fixados em 0,5% ao mês e que os
honorários sejam arbitrados em 10% do valor da condenação.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que veio
a permitir aos municípios instituírem contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública - a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública se configurava como ilegal, o que se en-
contra pacificado pela Súmula 670 do STF (DJ de 10/10/03)
de seguinte teor:

“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser adota-
do a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou
seja, metro quadrado de área, violando o disposto no artigo
145, parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em fun-
ção da ausência dos requisitos da divisibilidade e especifici-
dade, considerando que a prestação dos serviços de ilumina-
ção pública possui caráter genérico e indivisível por ser diri-
gido à coletividade como um todo, sem benefício direto a de-
terminado contribuinte. Portanto, não podendo servir como
fato gerador de tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio re-
conhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela
conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacio-
nal, não é possível extrair a conclusão de que a tributação é
devida, considerando que o serviço de iluminação pública
envolve a conservação de todas as vias do Município e está
disponível para todos os munícipes, não podendo ser indivi-
dualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de servi-
ço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou
posto à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específi-
cos como sendo aqueles que podem “ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessi-
dade públicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os
“suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança do tributo e determinou ao Municí-
pio que devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Também não procede a pretensão do Município de que os
juros na repetição sejam reduzidos de 1% ao mês para 0,5%.
Está pacificado o entendimento de que, na restituição de in-
débito tributário, os juros devem observar o disposto no § 1º,
do art. 161, do CTN, guardando, por uma questão de isono-
mia, o mesmo critério de quando o tributo é cobrado. A pro-
pósito:
“TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - JUROS MORATÓRIOS -
PERCENTUAL APLICÁVEL - CTN, ART. 161, § 1º - PRE-
CEDENTES - Consoante reiterada jurisprudência desta eg.
Corte, a taxa de juros de mora na restituição de indébito tri-
butário é de 1% ao mês, conforme estabelecido no § 1º, do
art. 161 do CTN. - Recurso Especial conhecido e provido.”
(STJ - RESP 266172 - RJ - Rel. Min. Francisco Peçanha Mar-
tins - DJU 04.08.2003 - p. 00253).
4. Quanto aos honorários observa-se que muito embora, a prin-
cípio, algumas decisões desta Câmara tenham relutado em fi-
xar os honorários advocatícios em percentual sobre o mon-
tante do indébito, dado ao pequeno valor que em regra este
representa, hoje a questão está pacificada. Restou assentado
que, diante das centenas e centenas de ações movidas contra
municípios com o objetivo de haver a Taxa de Iluminação
Pública, os honorários devem ser de 10% do indébito, não se
levando em conta o seu diminuto valor.
Outrossim, quanto ao valor dos honorários serem interpreta-
dos como insatisfatórios, não se pode deixar de levar em con-
sideração que, apesar do zelo e a qualidade do trabalho do
procurador judicial do apelante 1, trata-se de causa repetiti-
va, de nenhuma complexidade, a exigir apenas prova docu-
mental preexistente, e que pode ter solução com o julgamento
antecipado da lide, além do grande número de ações aforadas
pelo mesmo advogado em favor de contribuintes diversos a
propósito do mesmo direito, quando não havia impedimento à
formação de litisconsórcio.
Enfim, a pretendida majoração não procede.
Afinal, justifica-se, não cabe ao Juiz avaliar a conveniência
da parte propor uma ação individual de pequeno valor, quan-
do nada a impediria de fazê-la em litisconsórcio.
Embora se reconheça ser dever do relator abster-se a julga-
mento de plano sempre que a controvérsia perseguida no re-
curso não seja límpida e indiscutível, justifico que em sessões
antecedentes esta Câmara decidiu dezenas e dezenas de re-
cursos tendo por objeto apenas os honorários advocatícios fi-
xados em ação de repetição de indébito da taxa de iluminação
pública. Citam-se algumas daquelas que foram relatadas por
este Relator: 252073-0, 252009-0, 251905-3, 251192-6,
251017-8, 251012-3, 250453-0, 250368-6, 250135-7, 250105-
9, 250086-9, 250076-3, 250071-8, 249955-2, 249933-6 e
249894-4.
Portanto, como a sentença fixou os honorários em valor fixo,
ela merece ser reformada para arbitrá-los sobre percentual da
condenação, que se estipula em 10%. Considera-se que em-
bora o § 4º do art. 20 do CPC não preveja o arbitramento em
percentual, também não o restringe, devendo, quando a Fa-
zenda Pública for vencida, ser observado e conjugado com a
parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüida-
de como critério para fixação dos honorários advocatícios.
Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não de-
flui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorá-
rios advocatícios no percentual de dez por cento. 4. Embar-
gos de divergência a que se nega provimento”.(STJ - EAG
374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º-A, do
CPC, dou provimento em parte ao apelo do Município, a fim
de fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
condenação, restando prejudicado o apelo do autor Apelante.
Curitiba, 20 de outubro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
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drigues de Aguiar. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante:
Município de Ponta Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães.
Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor:
Juiz Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
1. Tratam-se de apelações contra a sentença que deferiu a pre-
tensão manifestada na inicial pelo Apelante 1, declarando a
inexigibilidade da obrigação tributária referente ao pagamen-
to da Taxa de Iluminação Pública - TIP, e condenou o Apelan-
te 2 a restituir a quantia de R$ 330,14 conforme memorial de
f. 16, com correção monetária pela média do INPC e IGP-DI,
a contar de setembro de 2003, e juros de 1% a partir do trân-
sito em julgado da decisão.
Condenou, ainda, o Réu a pagar a sucumbência, fixando os
honorários advocatícios em R$ 80,00, justificando que a “verba
não pode ser tida como irrisória, considerando que o mesmo
bacharel ajuizou milhares de causas iguais... que, lhe propor-
cionará, no conjunto, uma remuneração condigna coma causa
abraçada”.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judi-
ciária, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como
irrisórios e não condignos com os serviços executados pelo
profissional. Pede para que sejam elevados a um patamar en-
tre R$ 200,00 a R$ 600,00.
Alega o Município em seu apelo que o serviço cobrado pelo
referido tributo é utilizado concreta e imediatamente pelo con-
tribuinte, como também é posto à sua disposição para uso me-
diato e indireto, tendo a cobrança amparo no art. 145, II, da
Constituição Federal, que prevê a possibilidade de tributação
à prestação potencial ou efetiva dos serviços públicos coleti-
vos. Diz, ainda, que o artigo 203 do Código Tributário Muni-
cipal, com fundamento no que a taxa é cobrada, também está
respaldado pelo art. 79, I, “b”, do Código Tributário, pautan-
do-se na previsão de utilização potencial que cada residência
faz da iluminação pública, fixando o valor devido por cada
contribuinte em função da média de energia que consome.
Assim, pede que o recurso seja acolhido, julgando-se impro-
cedentes os pedidos formulados na inicial e, em alternativa,
para que os juros sejam fixados em 0,5% ao mês e que os
honorários sejam arbitrados em 10% do valor da condenação.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que veio
a permitir aos municípios instituírem contribuição para cus-
teio do serviço de iluminação pública - a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública se configurava como ilegal, o que se en-
contra pacificado pela Súmula 670 do STF (DJ de 10/10/03)
de seguinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser adota-
do a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou
seja, metro quadrado de área, violando o disposto no artigo
145, parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em fun-
ção da ausência dos requisitos da divisibilidade e especifici-
dade, considerando que a prestação dos serviços de ilumina-
ção pública possui caráter genérico e indivisível por ser diri-
gido à coletividade como um todo, sem benefício direto a de-
terminado contribuinte. Portanto, não podendo servir como
fato gerador de tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio re-
conhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela
conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacio-
nal, não é possível extrair a conclusão de que a tributação é
devida, considerando que o serviço de iluminação pública
envolve a conservação de todas as vias do Município e está
disponível para todos os munícipes, não podendo ser indivi-
dualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de servi-
ço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou
posto à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específi-
cos como sendo aqueles que podem “ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessi-
dade públicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os
“suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança do tributo e determinou ao Municí-
pio que devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Também não procede a pretensão do Município de que os
juros na repetição sejam reduzidos de 1% ao mês para 0,5%.
Está pacificado o entendimento de que, na restituição de in-
débito tributário, os juros devem observar o disposto no § 1º,
do art. 161, do CTN, guardando, por uma questão de isono-
mia, o mesmo critério de quando o tributo é cobrado. A pro-
pósito:
“TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - JUROS MORATÓRIOS -
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PERCENTUAL APLICÁVEL - CTN, ART. 161, § 1º - PRE-
CEDENTES - Consoante reiterada jurisprudência desta eg.
Corte, a taxa de juros de mora na restituição de indébito
tributário é de 1% ao mês, conforme estabelecido no § 1º,
do art. 161 do CTN. - Recurso Especial conhecido e provi-
do.” (STJ - RESP 266172 - RJ - Rel. Min. Francisco Peça-
nha Martins - DJU 04.08.2003 - p. 00253).
4. Quanto aos honorários observa-se que muito embora, a
princípio, algumas decisões desta Câmara tenham relutado
em fixar os honorários advocatícios em percentual sobre o
montante do indébito, dado ao pequeno valor que em regra
este representa, hoje a questão está pacificada. Restou as-
sentado que, diante das centenas e centenas de ações movi-
das contra municípios com o objetivo de haver a Taxa de
Iluminação Pública, os honorários devem ser de 10% do in-
débito, não se levando em conta o seu diminuto valor.
Outrossim, quanto ao valor dos honorários serem interpreta-
dos como insatisfatórios, não se pode deixar de levar em
consideração que, apesar do zelo e a qualidade do trabalho
do procurador judicial do apelante 1, trata-se de causa repe-
titiva, de nenhuma complexidade, a exigir apenas prova do-
cumental preexistente, e que pode ter solução com o julga-
mento antecipado da lide, além do grande número de ações
aforadas pelo mesmo advogado em favor de contribuintes
diversos a propósito do mesmo direito, quando não havia
impedimento à formação de litisconsórcio.
Enfim, a pretendida majoração não procede.
Afinal, justifica-se, não cabe ao Juiz avaliar a conveniência
da parte propor uma ação individual de pequeno valor, quan-
do nada a impediria de fazê-la em litisconsórcio.
Embora se reconheça ser dever do relator abster-se a julga-
mento de plano sempre que a controvérsia perseguida no re-
curso não seja límpida e indiscutível, justifico que em ses-
sões antecedentes esta Câmara decidiu dezenas e dezenas de
recursos tendo por objeto apenas os honorários advocatícios
fixados em ação de repetição de indébito da taxa de ilumi-
nação pública. Citam-se algumas daquelas que foram relata-
das por este Relator: 252073-0, 252009-0, 251905-3, 251192-
6, 251017-8, 251012-3, 250453-0, 250368-6, 250135-7,
250105-9, 250086-9, 250076-3, 250071-8, 249955-2,
249933-6 e 249894-4.
Portanto, como a sentença fixou os honorários em valor fixo,
ela merece ser reformada para arbitrá-los sobre percentual
da condenação, que se estipula em 10%. Considera-se que
embora o § 4º do art. 20 do CPC não preveja o arbitramento
em percentual, também não o restringe, devendo, quando a
Fazenda Pública for vencida, ser observado e conjugado com
a parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüi-
dade como critério para fixação dos honorários advocatíci-
os. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não
deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe os ho-
norários advocatícios no percentual de dez por cento. 4. Em-
bargos de divergência a que se nega provimento”.(STJ - EAG
374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º-A, do
CPC, dou provimento em parte ao apelo do Município, a fim
de fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
condenação, restando prejudicado o apelo do autor Apelan-
te.
Curitiba, 20 de outubro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
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1. Tratam-se de apelações contra a sentença que deferiu a
pretensão manifestada na inicial pela Apelante 1, declaran-
do a inexigibilidade da obrigação tributária referente ao pa-
gamento da Taxa de Iluminação Pública - TIP, e condenou o
Apelante 2 a restituir a quantia de R$ 315,18 conforme me-
morial de f. 16, com correção monetária pela média do INPC
e IGP-DI, a contar de setembro de 2003, e juros de 1% a
partir do trânsito em julgado da decisão.
Condenou, ainda, o Réu a pagar a sucumbência, fixando os
honorários advocatícios em R$ 80,00, justificando que a “ver-
ba não pode ser tida como irrisória, considerando que o
mesmo bacharel ajuizou milhares de causas iguais... que, lhe
proporcionará, no conjunto, uma remuneração condigna coma
causa abraçada”.
O inconformismo da Autora, beneficiária de assistência ju-
diciária, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como
irrisórios e não condignos com os serviços executados pelo
profissional. Pede para que sejam elevados a um patamar
entre R$ 200,00 a R$ 600,00.
Alega o Município em seu apelo que o serviço cobrado pelo
referido tributo é utilizado concreta e imediatamente pelo
contribuinte, como também é posto à sua disposição para
uso mediato e indireto, tendo a cobrança amparo no art. 145,
II, da Constituição Federal, que prevê a possibilidade de tri-
butação à prestação potencial ou efetiva dos serviços públi-
cos coletivos. Diz, ainda, que o artigo 203 do Código Tribu-
tário Municipal, com fundamento no que a taxa é cobrada,
também está respaldado pelo art. 79, I, “b”, do Código Tri-

butário, pautando-se na previsão de utilização potencial que
cada residência faz da iluminação pública, fixando o valor
devido por cada contribuinte em função da média de energia
que consome.
Assim, pede que o recurso seja acolhido, julgando-se im-
procedentes os pedidos formulados na inicial e, em alterna-
tiva, para que os juros sejam fixados em 0,5% ao mês e que
os honorários sejam arbitrados em 10% do valor da conde-
nação.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que
veio a permitir aos municípios instituírem contribuição para
custeio do serviço de iluminação pública - a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública se configurava como ilegal, o
que se encontra pacificado pela Súmula 670 do STF (DJ de
10/10/03) de seguinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser ado-
tado a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou
seja, metro quadrado de área, violando o disposto no artigo
145, parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em fun-
ção da ausência dos requisitos da divisibilidade e especifi-
cidade, considerando que a prestação dos serviços de ilumi-
nação pública possui caráter genérico e indivisível por ser
dirigido à coletividade como um todo, sem benefício direto
a determinado contribuinte. Portanto, não podendo servir
como fato gerador de tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio
reconhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois,
pela conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário
Nacional, não é possível extrair a conclusão de que a tribu-
tação é devida, considerando que o serviço de iluminação
pública envolve a conservação de todas as vias do Municí-
pio e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribu-
inte ou posto à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específi-
cos como sendo aqueles que podem “ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessi-
dade públicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os
“suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos
requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não
podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suporta-
dos pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança do tributo e determinou ao Municí-
pio que devolvesse para a Autora as quantias cobradas.
3. Também não procede a pretensão do Município de que os
juros na repetição sejam reduzidos de 1% ao mês para 0,5%.
Está pacificado o entendimento de que, na restituição de in-
débito tributário, os juros devem observar o disposto no §
1º, do art. 161, do CTN, guardando, por uma questão de
isonomia, o mesmo critério de quando o tributo é cobrado.
A propósito:
“TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - JUROS MORATÓRIOS -
PERCENTUAL APLICÁVEL - CTN, ART. 161, § 1º - PRE-
CEDENTES - Consoante reiterada jurisprudência desta eg.
Corte, a taxa de juros de mora na restituição de indébito
tributário é de 1% ao mês, conforme estabelecido no § 1º,
do art. 161 do CTN. - Recurso Especial conhecido e provi-
do.” (STJ - RESP 266172 - RJ - Rel. Min. Francisco Peça-
nha Martins - DJU 04.08.2003 - p. 00253).
4. Quanto aos honorários observa-se que muito embora, a
princípio, algumas decisões desta Câmara tenham relutado
em fixar os honorários advocatícios em percentual sobre o
montante do indébito, dado ao pequeno valor que em regra
este representa, hoje a questão está pacificada. Restou as-
sentado que, diante das centenas e centenas de ações movi-
das contra municípios com o objetivo de haver a Taxa de
Iluminação Pública, os honorários devem ser de 10% do in-
débito, não se levando em conta o seu diminuto valor.
Outrossim, quanto ao valor dos honorários serem interpreta-
dos como insatisfatórios, não se pode deixar de levar em
consideração que, apesar do zelo e a qualidade do trabalho
do procurador judicial do apelante 1, trata-se de causa repe-
titiva, de nenhuma complexidade, a exigir apenas prova do-
cumental preexistente, e que pode ter solução com o julga-
mento antecipado da lide, além do grande número de ações
aforadas pelo mesmo advogado em favor de contribuintes
diversos a propósito do mesmo direito, quando não havia
impedimento à formação de litisconsórcio.
Enfim, a pretendida majoração não procede.
Afinal, justifica-se, não cabe ao Juiz avaliar a conveniência
da parte propor uma ação individual de pequeno valor, quan-
do nada a impediria de fazê-la em litisconsórcio.
Embora se reconheça ser dever do relator abster-se a julga-
mento de plano sempre que a controvérsia perseguida no re-
curso não seja límpida e indiscutível, justifico que em ses-
sões antecedentes esta Câmara decidiu dezenas e dezenas de
recursos tendo por objeto apenas os honorários advocatícios
fixados em ação de repetição de indébito da taxa de ilumi-
nação pública. Citam-se algumas daquelas que foram relata-
das por este Relator: 252073-0, 252009-0, 251905-3, 251192-
6, 251017-8, 251012-3, 250453-0, 250368-6, 250135-7,
250105-9, 250086-9, 250076-3, 250071-8, 249955-2,
249933-6 e 249894-4.
Portanto, como a sentença fixou os honorários em valor fixo,
ela merece ser reformada para arbitrá-los sobre percentual
da condenação, que se estipula em 10%. Considera-se que
embora o § 4º do art. 20 do CPC não preveja o arbitramento
em percentual, também não o restringe, devendo, quando a

Fazenda Pública for vencida, ser observado e conjugado com
a parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüi-
dade como critério para fixação dos honorários advocatíci-
os. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não
deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe os ho-
norários advocatícios no percentual de dez por cento. 4. Em-
bargos de divergência a que se nega provimento”.(STJ - EAG
374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º-A, do
CPC, dou provimento em parte ao apelo do Município, a fim
de fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
condenação, restando prejudicado o apelo da autora Ape-
lante.
Curitiba, 20 de outubro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
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cípio de Ponta Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Por-
tela. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. Tratam-se de apelações contra a sentença que deferiu a
pretensão manifestada na inicial pela Apelante 1, declaran-
do a inexigibilidade da obrigação tributária referente ao pa-
gamento da Taxa de Iluminação Pública - TIP, e condenou o
Apelante 2 a restituir a quantia de R$ 287,91 conforme me-
morial de f. 16, com correção monetária pela média do INPC
e IGP-DI, a contar de setembro de 2003, e juros de 1% a
partir do trânsito em julgado da decisão.
Condenou, ainda, o Réu a pagar a sucumbência, fixando os
honorários advocatícios em R$ 80,00, justificando que a “ver-
ba não pode ser tida como irrisória, considerando que o
mesmo bacharel ajuizou milhares de causas iguais... que, lhe
proporcionará, no conjunto, uma remuneração condigna coma
causa abraçada”.
O inconformismo da Autora, beneficiária de assistência ju-
diciária, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como
irrisórios e não condignos com os serviços executados pelo
profissional. Pede para que sejam elevados a um patamar
entre R$ 200,00 a R$ 600,00.
Alega o Município em seu apelo que o serviço cobrado pelo
referido tributo é utilizado concreta e imediatamente pelo
contribuinte, como também é posto à sua disposição para
uso mediato e indireto, tendo a cobrança amparo no art. 145,
II, da Constituição Federal, que prevê a possibilidade de tri-
butação à prestação potencial ou efetiva dos serviços públi-
cos coletivos. Diz, ainda, que o artigo 203 do Código Tribu-
tário Municipal, com fundamento no que a taxa é cobrada,
também está respaldado pelo art. 79, I, “b”, do Código Tri-
butário, pautando-se na previsão de utilização potencial que
cada residência faz da iluminação pública, fixando o valor
devido por cada contribuinte em função da média de energia
que consome.
Assim, pede que o recurso seja acolhido, julgando-se im-
procedentes os pedidos formulados na inicial e, em alterna-
tiva, para que os juros sejam fixados em 0,5% ao mês e que
os honorários sejam arbitrados em 10% do valor da conde-
nação.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que
veio a permitir aos municípios instituírem contribuição para
custeio do serviço de iluminação pública - a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública se configurava como ilegal, o
que se encontra pacificado pela Súmula 670 do STF (DJ de
10/10/03) de seguinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser ado-
tado a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou
seja, metro quadrado de área, violando o disposto no artigo
145, parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em fun-
ção da ausência dos requisitos da divisibilidade e especifi-
cidade, considerando que a prestação dos serviços de ilumi-
nação pública possui caráter genérico e indivisível por ser
dirigido à coletividade como um todo, sem benefício direto
a determinado contribuinte. Portanto, não podendo servir
como fato gerador de tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio
reconhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois,
pela conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário
Nacional, não é possível extrair a conclusão de que a tribu-
tação é devida, considerando que o serviço de iluminação
pública envolve a conservação de todas as vias do Municí-
pio e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribu-
inte ou posto à sua disposição”.

Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específi-
cos como sendo aqueles que podem “ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessi-
dade públicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os
“suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos
requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não
podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suporta-
dos pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança do tributo e determinou ao Municí-
pio que devolvesse para a Autora as quantias cobradas.
3. Também não procede a pretensão do Município de que os
juros na repetição sejam reduzidos de 1% ao mês para 0,5%.
Está pacificado o entendimento de que, na restituição de in-
débito tributário, os juros devem observar o disposto no §
1º, do art. 161, do CTN, guardando, por uma questão de
isonomia, o mesmo critério de quando o tributo é cobrado.
A propósito:
“TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - JUROS MORATÓRIOS -
PERCENTUAL APLICÁVEL - CTN, ART. 161, § 1º - PRE-
CEDENTES - Consoante reiterada jurisprudência desta eg.
Corte, a taxa de juros de mora na restituição de indébito
tributário é de 1% ao mês, conforme estabelecido no § 1º,
do art. 161 do CTN. - Recurso Especial conhecido e provi-
do.” (STJ - RESP 266172 - RJ - Rel. Min. Francisco Peça-
nha Martins - DJU 04.08.2003 - p. 00253).
4. Quanto aos honorários observa-se que muito embora, a
princípio, algumas decisões desta Câmara tenham relutado
em fixar os honorários advocatícios em percentual sobre o
montante do indébito, dado ao pequeno valor que em regra
este representa, hoje a questão está pacificada. Restou as-
sentado que, diante das centenas e centenas de ações movi-
das contra municípios com o objetivo de haver a Taxa de
Iluminação Pública, os honorários devem ser de 10% do in-
débito, não se levando em conta o seu diminuto valor.
Outrossim, quanto ao valor dos honorários serem interpreta-
dos como insatisfatórios, não se pode deixar de levar em
consideração que, apesar do zelo e a qualidade do trabalho
do procurador judicial do apelante 1, trata-se de causa repe-
titiva, de nenhuma complexidade, a exigir apenas prova do-
cumental preexistente, e que pode ter solução com o julga-
mento antecipado da lide, além do grande número de ações
aforadas pelo mesmo advogado em favor de contribuintes
diversos a propósito do mesmo direito, quando não havia
impedimento à formação de litisconsórcio.
Enfim, a pretendida majoração não procede.
Afinal, justifica-se, não cabe ao Juiz avaliar a conveniência
da parte propor uma ação individual de pequeno valor, quan-
do nada a impediria de fazê-la em litisconsórcio.
Embora se reconheça ser dever do relator abster-se a julga-
mento de plano sempre que a controvérsia perseguida no re-
curso não seja límpida e indiscutível, justifico que em ses-
sões antecedentes esta Câmara decidiu dezenas e dezenas de
recursos tendo por objeto apenas os honorários advocatícios
fixados em ação de repetição de indébito da taxa de ilumi-
nação pública. Citam-se algumas daquelas que foram relata-
das por este Relator: 252073-0, 252009-0, 251905-3, 251192-
6, 251017-8, 251012-3, 250453-0, 250368-6, 250135-7,
250105-9, 250086-9, 250076-3, 250071-8, 249955-2,
249933-6 e 249894-4.
Portanto, como a sentença fixou os honorários em valor fixo,
ela merece ser reformada para arbitrá-los sobre percentual
da condenação, que se estipula em 10%. Considera-se que
embora o § 4º do art. 20 do CPC não preveja o arbitramento
em percentual, também não o restringe, devendo, quando a
Fazenda Pública for vencida, ser observado e conjugado com
a parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüi-
dade como critério para fixação dos honorários advocatíci-
os. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não
deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe os ho-
norários advocatícios no percentual de dez por cento. 4. Em-
bargos de divergência a que se nega provimento”.(STJ - EAG
374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º-A, do
CPC, dou provimento em parte ao apelo do Município, a fim
de fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
condenação, restando prejudicado o apelo da autora Ape-
lante.
Curitiba, 20 de outubro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??

??

??

??

Despachos Relator

015. 0275175-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/156242. Materia: Execução. Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara:  3a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200200000397 Repetição de Indébito. Apelante: Ademir
Lima de Almeida. Adv.: João Augusto Martins Neto. Adv.:
João Augusto Martins Filho. Apelante: Município de Foz do
Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.:
Alexsander Roberto Alves Valadão. Adv.: Cesar Edward
Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes.
Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Os Mesmos. Adv.:
Luiz Carlos Pasqualini. Adv.: Adriana de Paula Baratto.
Apelado: Copel Distribuição S/a. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Revisor:
Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível, autuado
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sob n.º 275.175-7, apto a suportar decisão monocrática do
Relator - art. 557 do CPC.
Contra-razões - Preliminares
Valor da causa
1. Nas ações em que o pedido é de repetição de indébito
tributário, e o valor da causa, a priori, se dá por estimativa,
é o valor da condenação que deve servir de parâmetro a to-
dos os atos inerentes ao processo.
É o valor da condenação, atualizado, que representa o bem
jurídico perseguido pela parte e reconhecido pelo Estado juiz,
assim, tanto os honorários advocatícios quanto as custas pro-
cessuais deverão ter o mesmo balizamento legal, sob pena
de inobservância ao princípio da isonomia e da função soci-
al da ação judicial. Assim, tendo como parâmetro o regra-
mento do regimento próprio as custas processuais deverão
ser computadas com base no valor da condenação.
2. Por questão de prejudicialidade analisaremos primeiro as
questões levantadas pelo Município de Foz do Iguaçu (ape-
lação 2) em suas razões recursais.
Apelo 2 - Município de Foz do Iguaçu
Taxa de iluminação pública
3. O Município, ora apelante, sustenta a legalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, ao fundamento de que
os serviços públicos foram colocados à disposição do con-
tribuinte, e que presentes os requisitos da divisibilidade e
especificidade.
3.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de
iluminação pública, por ter caráter genérico e indivisível,
não pode ser exigido mediante taxa, por não atender aos re-
quisitos da divisibilidade e especificidade.
Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais válido
destacar o AGRESP nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma, Rel.
Ministra Eliana Calmon, DJU 07/10/2002.
3.2. Cediço que a Emenda Constitucional 39/2002, autori-
zou os municípios a tributarem o serviço de iluminação pú-
blica, contudo, na presente lide, os fatos geradores são ante-
riores à sua vigência, não incidindo retroatividade, além de
se tratar de taxa e não de contribuição, fato que não conva-
lida a legislação municipal.
Apelo 1 - autores
Preliminares
Ilegitimidade passiva
4. As concessionárias de energia elétrica atuam como meras
arrecadadoras do tributo, não possuindo relação jurídica com
os contribuintes, e, em conseqüência, são parte ilegítima para
figurar no pólo passivo nas ações de repetição de indébito,
repassando o quantum arrecadado integralmente ao Municí-
pio.
4.1. Destaca-se da jurisprudência dominante do eg. Superi-
or Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚLBI-
CA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS CONCESSIONÁRI-
AS DE ENERGIA ELÉTRICA PARA INTEGRAREM O
PÓLO PASSIVO NAS AÇÕES PROMOVIDAS PARA DIS-
CUTIR A LEGITIMIDADE DA REFERIDA TAXA. LEGI-
TIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO QUE A INSTITUIU
E A QUEM É DESTINADA. RECURSO ESPECIAL PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO.
1.Cabendo à concessionária de energia elétrica apenas a ar-
recadação e o repasse aos Municípios, da taxa de ilumina-
ção pública por eles instituída, não é ela parte legítima para
integrar o pólo passivo das ações onde se discute a legitimi-
dade da referida taxa.
2.As concessionárias não são credoras dos contribuintes e
nem estes são seus devedores. In casu, a concessionária como
simples arrecadadora da taxa, não mantém qualquer relação
jurídica com os contribuintes.
3.Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte,
provido.”1
5. Prejudicada a análise da questão relativa a prescrição vin-
tenária em relação a empresa Copel Distruibuição S/A, pos-
to que reconhecida a sua ilegitimidade passiva na presente
ação.
Aplicabilidade do CDC
6. Inaplicável o CDC ao caso em comento, pois a relação
existente entre as partes não pode ser considerada uma rela-
ção de consumo. O que há entre as partes litigantes é uma
relação jurídica entre o ente Estatal e contribuinte, sendo
aplicável à espécie o regime jurídico tributário, restando in-
cabível a restituição em dobro dos valores pagos indevida-
mente.
6.1. A jurisprudência dominante nesta Corte, com base na
posição dos Tribunais Superiores, deixou pacificado:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COPEL. ILEGITIMIDADE PASSI-
VA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLI-
CABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP). INOVAÇÃO
RECURSAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICI-
AL. JUROS COMPENSATÓRIOS INDEVIDOS. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. Reexame necessário não conheci-
do. Recurso nº 1 parcialmente provido e recurso nº 2 des-
provido.1- O serviço de iluminação pública é de caráter ge-
ral e indivisível, devendo ser custeado pelos impostos arre-
cadados de todos e não através de taxa, pois esta só pode ser
cobrada por serviço público específico e divisível.2- ...3- A
relação existente entre as partes não pode ser considerada
como uma relação de consumo. O que há entre as partes liti-
gantes é uma relação tributária, sendo aplicável à espécie, o
regime jurídico tributário. Não há que se confundir as figu-
ras do consumidor e do contribuinte. 4 ... 5... 6 ... 7... 8 ...2
Inovação recursal - princípio da adstrição
7. O autor apelante, está a inovar nas razões recursais, pois
a questão relativa a abstenção da cobrança da contribuição
de iluminação pública - CIP, não foi objeto de discussão em
primeiro grau de jurisdição.
7.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de reconhecer que a apelação
devolve ao conhecimento do tribunal apenas as questões sus-
citadas e decididas no primeiro grau. Constituiu inovação

do pedido argüir, na apelação, matéria não ventilada na ini-
cial e que, por isso, não foi decidida na sentença, conforme
preconizado pelo art. 515 c.c. art. 128, ambos do CPC, o
que não pode ser admitido sob pena de ferir o princípio do
duplo grau de jurisdição e, também, o princípio da adstri-
ção.
7.2. Dentre os inúmeros precedentes destaca-se o RESP nº
227.764/PI, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, DJU 07/02/2001.
7.3. Posto isso, deixo de conhecer o recurso do autor ape-
lante nesse ponto, e no mais, conheço do recurso, pois pre-
sentes os requisitos e pressupostos de admissibilidade.
Tutela antecipada
8. O pedido de tutela antecipada seria cabível somente no
período em que subsistia a taxa de iluminação pública como
espécie tributaria para custear tal serviço. Após a edição da
Lei Municipal nº 2725/02, que instituiu a contribuição para
custeio da iluminação pública, restou regularizada a cobran-
ça do serviço de iluminação pública.
Juros e atualização monetária
9. No tocante aos juros e a correção monetária, recente e
pacífica a jurisprudência do eg. Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná, especificamente desta 3ª Câmara Cível, se-
guindo a mesma linha da jurisprudência dominante no eg.
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que devem inci-
dir desde a data do recolhimento do tributo, enquanto os
juros de mora são devidos a partir do trânsito em julgado da
sentença (Súmula 188 do STJ) e são de 1% (um por cento)
ao mês, conforme determina o art. 161, §1º, do CTN.
9.1. Oportuno destacar a orientação dominante no eg. Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná:
 - TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, j. 30/03/2004.
Litigância de má-fé
10. A alegação de litigância de má-fé em face da requerida
Copel Distribuição S/A, assim como do Município, ora ape-
lado, não foi suscitada ou discutida em primeiro grau de ju-
risdição, tratando-se de inovação recursal.
Ainda que admitíssemos conhecer “ex officio” a matéria, não
há nos autos prova suficiente para apurar a má-fé.
Princípio da Sucumbência
11. A jurisprudência pacífica desta eg. 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Paraná, tratando casos idênticos, aco-
lheu à unanimidade os fundamentos esposados na decisão
colegiada na apelação nº251.012-3, destacando no corpo do
V. Acórdão a posição do eg. Superior Tribunal de Justiça:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º,
do art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em
percentual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º
não restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando
a Fazenda Pública for vencida, deve ser observado e conju-
gado com a parte final do §3º anterior, como elemento de
equidade na fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equi-
dade como critério para fixação dos honorários advocatíci-
os. Todavia, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não
deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe os ho-
norários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento.” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noro-
nha - DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfató-
rio, não se pode deixar de levar em consideração que, ape-
sar do zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial
do apelado, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma com-
plexidade, a exigir apenas prova documental preexistente, e
que teve solução com o julgamento antecipado da lide, além
do grande número de ações aforadas pelo mesmo advogado
em favor de contribuintes diversos a propósito do mesmo
direito, quando não havia impedimento à formação de litis-
consórcio.”3
11.1. Destaque merece, ainda, a premissa de que não podem
os honorários sobrepujar, em muito como pretende o advo-
gado, o valor do próprio bem jurídico perseguido pela parte.
Assim, amparado nas diretrizes de equidade, a sentença tra-
tou a questão da sucumbência com destacado zelo, imparci-
alidade e perfeito senso de justiça, devendo ser mantida e
adotada sua fundamentação como parte integrante da pre-
sente decisão.
12. Do exposto, com fincas com fincas no art. 557, caput,
do CPC , é de ser negado seguimento a ambos os recursos,
reconhecendo a improcedência tanto do recurso da autora
(apelo 1), quanto do recurso do Município (apelo 2), visto
que a decisão objurgada está em consonância com expresso
texto de Lei e com a posição atual da jurisprudência desta
Corte e dos Tribunais Superiores.
13. Publique-se, registre-se e intime-se.
Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta deci-
são, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 20 de outubro de 2004.
 Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 Resp 244672/SC, STJ, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJU
01/08/2000.
2 TAPR, reexame necessário 255.669-8, 8ª Câm Cív., Rel.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, DJ 02/04/2004.
3 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Ha-
milton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.

Despachos Relator

016. 0275237-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/156247. Materia: Execução. Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara:  3a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200200000576 Repetição de Indébito. Apelante: Maria Es-
ter Aquino. Adv.: João Augusto Martins Neto. Apelante: Mu-
nicípio de Foz do Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida
Furquim. Adv.: Alexsander Roberto Alves Valadão. Adv.:
Cesar Edward Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann
Machado Nunes. Apelado: Os Mesmos. Apelado: Copel Dis-

tribuição S/a.Adv.: Luiz Carlos Pasqualini. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível, autuado
sob n.º 275.237-2, apto a suportar decisão monocrática do
Relator - art. 557 do CPC.
Contra-razões - Preliminares
Valor da causa
1. Nas ações em que o pedido é de repetição de indébito
tributário, e o valor da causa, a priori, se dá por estimativa,
é o valor da condenação que deve servir de parâmetro a to-
dos os atos inerentes ao processo.
É o valor da condenação, atualizado, que representa o bem
jurídico perseguido pela parte e reconhecido pelo Estado juiz,
assim, tanto os honorários advocatícios quanto as custas pro-
cessuais deverão ter o mesmo balizamento legal, sob pena
de inobservância ao princípio da isonomia e da função soci-
al da ação judicial. Assim, tendo como parâmetro o regra-
mento do regimento próprio as custas processuais deverão
ser computadas com base no valor da condenação.
2. Por questão de prejudicialidade analisaremos primeiro as
questões levantadas pelo Município de Foz do Iguaçu (ape-
lação 2) em suas razões recursais.
Apelo 2 - Município de Foz do Iguaçu
Taxa de iluminação pública
3. O Município, ora apelante, sustenta a legalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, ao fundamento de que
os serviços públicos foram colocados à disposição do con-
tribuinte, e que presentes os requisitos da divisibilidade e
especificidade.
3.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de
iluminação pública, por ter caráter genérico e indivisível,
não pode ser exigido mediante taxa, por não atender aos re-
quisitos da divisibilidade e especificidade.
Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais válido
destacar o AGRESP nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma, Rel.
Ministra Eliana Calmon, DJU 07/10/2002.
3.2. Cediço que a Emenda Constitucional 39/2002, autori-
zou os municípios a tributarem o serviço de iluminação pú-
blica, contudo, na presente lide, os fatos geradores são ante-
riores à sua vigência, não incidindo retroatividade, além de
se tratar de taxa e não de contribuição, fato que não conva-
lida a legislação municipal.
Apelo 1 - autores
Preliminares
Ilegitimidade passiva
4. As concessionárias de energia elétrica atuam como meras
arrecadadoras do tributo, não possuindo relação jurídica com
os contribuintes, e, em conseqüência, são parte ilegítima para
figurar no pólo passivo nas ações de repetição de indébito,
repassando o quantum arrecadado integralmente ao Municí-
pio.
4.1. Destaca-se da jurisprudência dominante do eg. Superi-
or Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚLBI-
CA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS CONCESSIONÁRI-
AS DE ENERGIA ELÉTRICA PARA INTEGRAREM O
PÓLO PASSIVO NAS AÇÕES PROMOVIDAS PARA DIS-
CUTIR A LEGITIMIDADE DA REFERIDA TAXA. LEGI-
TIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO QUE A INSTITUIU
E A QUEM É DESTINADA. RECURSO ESPECIAL PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO.
1.Cabendo à concessionária de energia elétrica apenas a ar-
recadação e o repasse aos Municípios, da taxa de ilumina-
ção pública por eles instituída, não é ela parte legítima para
integrar o pólo passivo das ações onde se discute a legitimi-
dade da referida taxa.
2.As concessionárias não são credoras dos contribuintes e
nem estes são seus devedores. In casu, a concessionária como
simples arrecadadora da taxa, não mantém qualquer relação
jurídica com os contribuintes.
3.Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte,
provido.”1
5. Prejudicada a análise da questão relativa a prescrição vin-
tenária em relação a empresa Copel Distruibuição S/A, pos-
to que reconhecida a sua ilegitimidade passiva na presente
ação.
Aplicabilidade do CDC
6. Inaplicável o CDC ao caso em comento, pois a relação
existente entre as partes não pode ser considerada uma rela-
ção de consumo. O que há entre as partes litigantes é uma
relação jurídica entre o ente Estatal e contribuinte, sendo
aplicável à espécie o regime jurídico tributário, restando in-
cabível a restituição em dobro dos valores pagos indevida-
mente.
6.1. A jurisprudência dominante nesta Corte, com base na
posição dos Tribunais Superiores, deixou pacificado:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COPEL. ILEGITIMIDADE PASSI-
VA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLI-
CABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP). INOVAÇÃO
RECURSAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICI-
AL. JUROS COMPENSATÓRIOS INDEVIDOS. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. Reexame necessário não conheci-
do. Recurso nº 1 parcialmente provido e recurso nº 2 des-
provido.1- O serviço de iluminação pública é de caráter ge-
ral e indivisível, devendo ser custeado pelos impostos arre-
cadados de todos e não através de taxa, pois esta só pode ser
cobrada por serviço público específico e divisível.2- ...3- A
relação existente entre as partes não pode ser considerada
como uma relação de consumo. O que há entre as partes liti-
gantes é uma relação tributária, sendo aplicável à espécie, o
regime jurídico tributário. Não há que se confundir as figu-
ras do consumidor e do contribuinte. 4 ... 5... 6 ... 7... 8 ...2
Inovação recursal - princípio da adstrição
7. O autor apelante, está a inovar nas razões recursais, pois
a questão relativa a abstenção da cobrança da contribuição
de iluminação pública - CIP, não foi objeto de discussão em

primeiro grau de jurisdição.
7.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de reconhecer que a apelação
devolve ao conhecimento do tribunal apenas as questões sus-
citadas e decididas no primeiro grau. Constituiu inovação
do pedido argüir, na apelação, matéria não ventilada na ini-
cial e que, por isso, não foi decidida na sentença, conforme
preconizado pelo art. 515 c.c. art. 128, ambos do CPC, o
que não pode ser admitido sob pena de ferir o princípio do
duplo grau de jurisdição e, também, o princípio da adstri-
ção.
7.2. Dentre os inúmeros precedentes destaca-se o RESP nº
227.764/PI, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, DJU 07/02/2001.
7.3. Posto isso, deixo de conhecer o recurso do autor ape-
lante nesse ponto, e no mais, conheço do recurso, pois pre-
sentes os requisitos e pressupostos de admissibilidade.
Tutela antecipada
8. O pedido de tutela antecipada seria cabível somente no
período em que subsistia a taxa de iluminação pública como
espécie tributaria para custear tal serviço. Após a edição da
Lei Municipal nº 2725/02, que instituiu a contribuição para
custeio da iluminação pública, restou regularizada a cobran-
ça do serviço de iluminação pública.
Juros e atualização monetária
9. No tocante aos juros e a correção monetária, recente e
pacífica a jurisprudência do eg. Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná, especificamente desta 3ª Câmara Cível, se-
guindo a mesma linha da jurisprudência dominante no eg.
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que devem inci-
dir desde a data do recolhimento do tributo, enquanto os
juros de mora são devidos a partir do trânsito em julgado da
sentença (Súmula 188 do STJ) e são de 1% (um por cento)
ao mês, conforme determina o art. 161, §1º, do CTN.
9.1. Oportuno destacar a orientação dominante no eg. Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná:
 - TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, j. 30/03/2004.
Litigância de má-fé
10. A alegação de litigância de má-fé em face da requerida
Copel Distribuição S/A, assim como do Município, ora ape-
lado, não foi suscitada ou discutida em primeiro grau de ju-
risdição, tratando-se de inovação recursal.
Ainda que admitíssemos conhecer “ex officio” a matéria, não
há nos autos prova suficiente para apurar a má-fé.
Princípio da Sucumbência
11. A jurisprudência pacífica desta eg. 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Paraná, tratando casos idênticos, aco-
lheu à unanimidade os fundamentos esposados na decisão
colegiada na apelação nº251.012-3, destacando no corpo do
V. Acórdão a posição do eg. Superior Tribunal de Justiça:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º,
do art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em
percentual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º
não restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando
a Fazenda Pública for vencida, deve ser observado e conju-
gado com a parte final do §3º anterior, como elemento de
equidade na fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equi-
dade como critério para fixação dos honorários advocatíci-
os. Todavia, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não
deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe os ho-
norários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento.” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noro-
nha - DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfató-
rio, não se pode deixar de levar em consideração que, ape-
sar do zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial
do apelado, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma com-
plexidade, a exigir apenas prova documental preexistente, e
que teve solução com o julgamento antecipado da lide, além
do grande número de ações aforadas pelo mesmo advogado
em favor de contribuintes diversos a propósito do mesmo
direito, quando não havia impedimento à formação de litis-
consórcio.”3
11.1. Destaque merece, ainda, a premissa de que não podem
os honorários sobrepujar, em muito como pretende o advo-
gado, o valor do próprio bem jurídico perseguido pela parte.
Assim, amparado nas diretrizes de equidade, a sentença tra-
tou a questão da sucumbência com destacado zelo, imparci-
alidade e perfeito senso de justiça, devendo ser mantida e
adotada sua fundamentação como parte integrante da pre-
sente decisão.
12. Do exposto, com fincas com fincas no art. 557, caput,
do CPC , é de ser negado seguimento a ambos os recursos,
reconhecendo a improcedência tanto do recurso da autora
(apelo 1), quanto do recurso do Município (apelo 2), visto
que a decisão objurgada está em consonância com expresso
texto de Lei e com a posição atual da jurisprudência desta
Corte e dos Tribunais Superiores.
13. Publique-se, registre-se e intime-se.
Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta deci-
são, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 20 de outubro de 2004.
 Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 Resp 244672/SC, STJ, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJU
01/08/2000.
2 TAPR, reexame necessário 255.669-8, 8ª Câm Cív., Rel.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, DJ 02/04/2004.
3 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Ha-
milton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.

Despachos Relator

017. 0275312-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/158000. Materia: Execução. Comarca: As-
sai. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9600000190 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Apelante: Banco do Estado do
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Paraná S/a. Adv.: José Carlos Dias Neto. Adv.: André Luiz
Righetti. Adv.: Rogério Missato. Apelado: Carmen Cor-
tez Wilcken. Adv.: Cláudia Rodrigues. Adv.: Renata Lo-
pes Kronitzky. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Revisor: Juiz Luiz
Carlos Gabardo. Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos e examinados estes autos de Reexame Necessário
e Apelação Cível, autuado sob nº 275.312-0, apto a su-
portar decisão monocrática do Relator - art. 557 do CPC.
1. Trata-se de recurso de apelação em face de sentença
que, julgou extinto o processo de execução de título ex-
trajudicial, sem apreciação do mérito, em virtude da parte
autora deixar de dar andamento ao feito, tendo por funda-
mento o disposto no art. 267, inc. II do Código de Proces-
so Civil.
2. A extinção do processo por abandono prevê uma san-
ção que está sendo imposta ao autor negligente, daí por-
que necessária a intenção de abandono, o que não está
configurado no presente caso.
3. De outro prisma, como bem destacado na apelação, a
extinção por abandono depende de iniciativa e provoca-
ção da parte adversa, não podendo ser exercida “ex offi-
cio”.
3.1. A matéria hoje encontra-se sumulada pelo Egrégio
Superior Tribunal de Justiça, pondo fim à discussão acer-
ca do tema:
“A extinção do processo, por abandono da causa pelo au-
tor, depende de requerimento do réu”1
4. Do exposto, com fincas no art. 557,§1. A do Código de
Processo Civil, em face da edição da Súmula 240 do STJ,
é de ser dado provimento de plano ao recurso de apela-
ção, eis que a decisão objurgada está em dissonância com
a posição atual da Jurisprudência dos Tribunais Superio-
res.
5. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, havendo trânsito em julgado desta decisão,
baixe-se à origem, com devidas anotações.
Curitiba, 03 de novembro de 2004.
Jurandyr Souza Jr.
 Relator

1 In comentários ao Código de Processo Civil. vol. II. Ed.
Forense. 8ª. Ed. P.381

Despachos Relator

018. 0275443-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/158030. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300002225
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Gros-
sa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado:
Maria de Lourdes do Nascimento. Adv.: Gisele Karine Cos-
ta. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de apelação contra a sentença que deferiu a pre-
tensão manifestada na inicial pela Apelada, declarando a ine-
xigibilidade da obrigação tributária referente ao pagamento
da Taxa de Iluminação Pública - TIP, condenando o Apelan-
te a restituir a quantia recebida a tal título, conforme memo-
rial de f. 14, com correção monetária pela média do INPC e
IGP-DI e juros de 1% a partir do trânsito em julgado da de-
cisão.
Condenou, ainda, o Réu a pagar a sucumbência, fixando os
honorários advocatícios em R$ 120,00.
Alega o Município em seu apelo que o serviço cobrado pelo
referido tributo é utilizado concreta e imediatamente pelo
contribuinte, como também é posto à sua disposição para
uso mediato e indireto, tendo a cobrança amparo no art. 145,
II, da Constituição Federal, que prevê a possibilidade de tri-
butação à prestação potencial ou efetiva dos serviços públi-
cos coletivos. Diz, ainda, que o artigo 203 do Código Tribu-
tário Municipal, com fundamento no que a taxa é cobrada,
também está respaldado pelo art. 79, I, “b”, do Código Tri-
butário, pautando-se na previsão de utilização potencial que
cada residência faz da iluminação pública, fixando o valor
devido por cada contribuinte em função da média de energia
que consome.
Assim, pede que o recurso seja acolhido, julgando-se im-
procedentes os pedidos formulados na inicial e, em alterna-
tiva, para que os juros sejam fixados em 0,5% ao mês e que
os honorários sejam arbitrados em 10% do valor da conde-
nação.
O recurso foi contra-arrazoado.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que
veio a permitir aos municípios instituírem contribuição para
custeio do serviço de iluminação pública - a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública se configurava como ilegal, o
que se encontra pacificado pela Súmula 670 do STF (DJ de
10/10/03) de seguinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser ado-
tado a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou
seja, metro quadrado de área, violando o disposto no artigo
145, parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em fun-
ção da ausência dos requisitos da divisibilidade e especifi-
cidade, considerando que a prestação dos serviços de ilumi-
nação pública possui caráter genérico e indivisível por ser
dirigido à coletividade como um todo, sem benefício direto
a determinado contribuinte. Portanto, não podendo servir
como fato gerador de tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio
reconhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois,
pela conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário
Nacional, não é possível extrair a conclusão de que a tribu-
tação é devida, considerando que o serviço de iluminação

pública envolve a conservação de todas as vias do Municí-
pio e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribu-
inte ou posto à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específi-
cos como sendo aqueles que podem “ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessi-
dade públicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os
“suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos
requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não
podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suporta-
dos pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança do tributo e determinou ao Municí-
pio que devolvesse para a Autora as quantias cobradas.
3. Também não procede a pretensão do Município de que os
juros na repetição sejam reduzidos de 1% ao mês para 0,5%.
Está pacificado o entendimento de que, na restituição de in-
débito tributário, os juros devem observar o disposto no §
1º, do art. 161, do CTN, guardando, por uma questão de
isonomia, o mesmo critério de quando o tributo é cobrado.
A propósito:
“TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - JUROS MORATÓRIOS -
PERCENTUAL APLICÁVEL - CTN, ART. 161, § 1º - PRE-
CEDENTES - Consoante reiterada jurisprudência desta eg.
Corte, a taxa de juros de mora na restituição de indébito
tributário é de 1% ao mês, conforme estabelecido no § 1º,
do art. 161 do CTN. - Recurso Especial conhecido e provi-
do.” (STJ - RESP 266172 - RJ - Rel. Min. Francisco Peça-
nha Martins - DJU 04.08.2003 - p. 00253).
4. Quanto aos honorários observa-se que muito embora, a
princípio, algumas decisões desta Câmara tenham relutado
em fixar os honorários advocatícios em percentual sobre o
montante do indébito, dado ao pequeno valor que em regra
este representa, hoje a questão está pacificada. Restou as-
sentado que, diante das centenas e centenas de ações movi-
das contra municípios com o objetivo de haver a Taxa de
Iluminação Pública, os honorários devem ser de 10% do in-
débito, não se levando em conta o seu diminuto valor.
Embora se reconheça ser dever do relator abster-se a julga-
mento de plano sempre que a controvérsia perseguida no re-
curso não seja límpida e indiscutível, justifico que em ses-
sões antecedentes esta Câmara decidiu dezenas e dezenas de
recursos tendo por objeto apenas os honorários advocatícios
fixados em ação de repetição de indébito da taxa de ilumi-
nação pública. Citam-se algumas daquelas que foram relata-
das por este Relator: 252073-0, 252009-0, 251905-3, 251192-
6, 251017-8, 251012-3, 250453-0, 250368-6, 250135-7,
250105-9, 250086-9, 250076-3, 250071-8, 249955-2,
249933-6 e 249894-4.
Portanto, como a sentença fixou os honorários em valor fixo,
ela merece ser reformada para arbitrá-los sobre percentual
da condenação, que se estipula em 10%. Considera-se que
embora o § 4º do art. 20 do CPC não preveja o arbitramento
em percentual, também não o restringe, devendo, quando a
Fazenda Pública for vencida, ser observado e conjugado com
a parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüi-
dade como critério para fixação dos honorários advocatíci-
os. Todavia, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não
deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe os ho-
norários advocatícios no percentual de dez por cento. 4. Em-
bargos de divergência a que se nega provimento”.(STJ - EAG
374266 - DF - 1ª S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha -
DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º-A, do
CPC, dou provimento em parte ao apelo do Município, a fim
de fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
condenação. Curitiba, 20 de outubro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??
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??

??

Despachos Relator

019. 0275602-9 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/160419. Materia: Execução. Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara:  2a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200300000546 Repetição de Indébito. Apelante: Antonio
Marques Dramos. Adv.: João Augusto Martins Neto. Adv.:
João Augusto Martins Filho. Apelante: Município de Foz do
Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.:
Alexsander Roberto Alves Valadão. Adv.: Cesar Edward
Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Relatório
1. Tratam-se de apelações contra a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, con-
denando o Município requerido a restituir os valores pagos
dos últimos 5 anos com correção monetária, a contar do ajui-
zamento da ação, e juros moratórios, a partir do trânsito em
julgado desta decisão, arbitrando em 500,00 os honorários
advocatícios devidos pelo requerido.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judi-

ciária, refere-se: a) aos honorários arbitrados, os quais vê
como não condignos com os serviços executados pelo pro-
fissional, pedindo para que sejam elevados para R$ 2.000,00;
b) correção monetária a partir dos pagamentos indevidos,
com a aplicação da taxa Selic da seguinte forma: incidência
de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julga-
do da sentença e a partir de 1º de janeiro de 1996 juros pela
taxa Selic, alternativamente requer correção monetária e ju-
ros a partir de cada recolhimento.
O Município em seu apelo sustenta ser legal a cobrança da
taxa de iluminação pública devido ao seu caráter específico
e divisível, cujo serviço é posto à disposição do contribuinte
para uso mediato e indireto, de modo efetivo e potencial,
pedindo, assim, que seja julgada improcedente a pretensão
inicial, ao contrário do que entendeu a sentença.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
Decisão
2. Apelo do Município.
A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que
veio a permitir aos municípios instituírem contribuição para
custeio do serviço de iluminação pública - a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública se configurava como ilegal, e
mais tarde veio a ser pacificado pela Súmula 670 do STF
(DJ de 10/10/03) de seguinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Assim, a questão, como as demais dela decorrentes igual-
mente assentadas, merece, por isso, ser decidida de plano
pelo Relator (art. 557 do CPC).
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser ado-
tada a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou
seja, metro quadrado de área, violando o disposto no artigo
145, parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em fun-
ção da ausência dos requisitos da divisibilidade e especifi-
cidade, considerando que a prestação dos serviços de ilumi-
nação pública possui caráter genérico e indivisível por ser
dirigido à coletividade como um todo, sem benefício direto
a determinado contribuinte. Portanto, não podendo servir
como fato gerador de tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio
reconhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois,
pela conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário
Nacional, não é possível extrair a conclusão de que a tribu-
tação é devida, considerando que o serviço de iluminação
pública envolve a conservação de todas as vias do Municí-
pio e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribu-
inte ou posto à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específi-
cos como sendo aqueles que podem “ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessi-
dade públicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os
“suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos
requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não
podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suporta-
dos pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança do tributo e determinou ao Municí-
pio que devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Apelo do Autor.
Procede o apelo do Autor quanto a aplicação da Taxa Selic,
na repetição do indébito, como indexador a partir da data
em que cada recolhimento ocorreu.
Os argumentos de que a utilização do referido índice não
seria juridicamente seguro, quer porque não fornece o pré-
vio conhecimento dos juros, quer porque seu emprego não é
operacional uma vez que seu uso será inviável sempre que
se calcularem somente juros ou somente correção monetá-
ria, além da incompatibilidade com a regra do art. 591 do
novo Código Civil permitindo apenas a capitalização anual
dos juros, hoje se encontram superados e, neste ponto, a sen-
tença não pode subsistir.
Predomina a interpretação de que inexiste qualquer ilegali-
dade ou inconstitucionalidade em se adotar a Taxa Selic, após
o advento da Lei 9.250/95, na repetição do indébito, substi-
tuindo a correção monetária e aos juros.
Desta forma, se antes da referida Lei o indébito deveria ser
pago pela entidade pública com correção monetária desde o
pagamento indevido até a restituição ou compensação (Sú-
mula 162 do STJ), acrescida de juros de mora a partir do
trânsito em julgado (Súmula 188 do STJ), aplicando-se os
artigos 161 e 167, parágrafo único, do CTN, após a sua en-
trada em vigor, em 1º/01/1996, consagrou-se a tese de que
os dispositivos da Lei Tributária se tornaram inaplicáveis,
devendo ao indébito ser aplicada a Taxa Selic desde a data
do recolhimento indevido, sem que se possa cumulá-la com
nenhum outro índice, seja atualização monetária ou juros.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO
DE TRIBUTOS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA - TAXA SELIC - PRECEDENTES. 1. Os valores re-
colhidos a título de Finsocial são compensáveis com débitos
da própria exação e da Cofins. 2. A taxa Selic é composta de
taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser
cumulada com qualquer outro índice de correção. 3. É devi-
da a taxa Selic na repetição de indébito, seja como restitui-
ção ou compensação tributária, desde o recolhimento inde-
vido, independentemente de se tratar de contribuição sujeita
a posterior homologação do pagamento antecipado (Eresp
131.203/RS, 230.427, 242.029 e 244.443). 4. Na correção
monetária, em casos de compensação ou restituição, deve-
se utilizar : o IPC, no período de março/90 a janeiro 91;
INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91; a Ufir, de janeiro de

1992 a 31/12/95; e, a partir de 01/01/96, a taxa Selic. 5. Na
repetição de indébito ou na compensação, com o advento da
Lei 9.250/95, a partir de 1/1/96, os juros de mora passaram
ser devidos pela taxa Selic a partir do recolhimento indevi-
do, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, pará-
grafo único, do CTN. Tese consagrada na Primeira Seção,
com o julgamento dos Eresp 291.257/SC, 399.497/SC e
425.709/SC em 14/5/2003...” (Resp 297.943/SP, rel. Min.
Eliana Calmon, DJU 9/6/03).
No mesmo sentido, além dos recursos citados AgRg n.
573.550/SP, AgRg 212.265/PR, Resp 526.550/PR, entre ou-
tros.
Nestas condições, declaro a incidência da Taxa Selic em subs-
tituição à correção monetária e juros, não se cogitando da
aplicação de outro índice ou juros ao indébito, pois os eventu-
ais recolhimentos anteriores a 1996 estão prescritos.
4. Do reexame necessário.
Em sede de reexame necessário, o qual se conhece em virtu-
de do valor atribuído à causa ser de R$ 20 mil e, portanto,
superior aos 60 salários mínimos previstos no § 2º, II, do
art. 475 do CPC, fazem-se duas alterações, ambas referentes
ao ônus da sucumbência.
A primeira diz respeito aos honorários que não podem ser
mantidos em valor fixo de R$ 500,00.
Trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve so-
lução com o julgamento antecipado da lide, onde o valor
reduzido da condenação torna a verba honorária em dispên-
dio muito mais elevada ao Município do que a própria con-
denação do principal, gerando uma anomalia que se multi-
plica em milhares de ações, a ponto de causar um ônus in-
sustentável à coletividade. E, note-se, ônus não propriamen-
te da devolução do indébito, mas do pagamento dos honorá-
rios advocatícios devido à ação de repetição do indébito,
que seria muitas vezes superior ao que caberia à parte se
atendido ao que foi pretendida na inicial ou mesmo mantida
a fixação da sentença, fazendo com que a importância do
acessório, devido ao seu montante, supere ao do principal.
Embora se reconheça ser dever do relator abster-se a julga-
mento de plano sempre que a controvérsia perseguida no re-
curso não seja límpida e indiscutível, não é o caso dos au-
tos, pois em sessões antecedentes esta Câmara decidiu cen-
tenas de recursos tendo por objeto apenas os honorários ad-
vocatícios fixados em ação de repetição de indébito da taxa
de iluminação pública, atribuindo-os em 10% sobre o valor
da causa.
E é com fundamento nestes argumentos, extraídos daquelas
ações que, em reexame necessário, fica alterado o valor dos
honorários para 10% sobre a condenação.
O segundo ponto que merece reparo refere-se ao valor das
custas, muito embora a sentença disto não se tenha ocupado.
A prevalecer o critério das custas serem cobradas em con-
formidade com o valor atribuído a inicial, corre-se o risco
de fazer delas o mais expressivo ônus da demanda ao Muni-
cípio, gerando a necessidade de que seja cobrada em função
do valor da condenação.
Conclusão
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º-A, do
CPC, dou provimento em parte ao apelo do contribuinte a
fim de declarar a aplicação da Taxa Selic a partir de cada
recolhimento, substituindo a correção monetária e juros, nego
provimento ao apelo do Município e, em reexame necessá-
rio, arbitro os honorários em 10% sobre o valor da condena-
ção e determino que a cobrança das custas tenha por parâ-
metro o valor da condenação e não aquele atribuído à causa.
Curitiba, 27 de outubro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator
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Despachos Relator

020. 0275610-1 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/160229. Materia: Execução. Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara:  2a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200300000576 Repetição de Indébito. Apelante: Augusto dos
Santos. Adv.: João Augusto Martins Neto. Apelante: Muni-
cípio de Foz do Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida
Furquim. Adv.: Alexsander Roberto Alves Valadão. Adv.:
Cesar Edward Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann
Machado Nunes. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Fi-
lho. Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Recurso de Apelação nº 275.610-1, da 2ª Vara
Cível, de Foz do Iguaçu, contra sentença que julgou anteci-
padamente a Ação de Repetição de Indébito proposta por
AUGUSTO DOS SANTOS em face do MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, condenando o réu a restituir àquele os valo-
res recebidos a título de Taxa de Iluminação Pública, a par-
tir da data de início da cobrança da referida taxa até a data
que cessar a mesma, observado o prazo prescricional de cin-
co anos, incidindo, sobre o valor apurado, correção monetá-
ria, a partir do ajuizamento da ação e juros moratórios, a
partir do trânsito em julgado da presente decisão, devendo,
em conseqüência, o requerido se abster da cobrança de tal
exação, em relação ao autor.
Condenou-o ainda a ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como dos honorários advocatícios do procu-
rador do autor, que, ante ao zelo do profissional, ao trabalho
realizado, à natureza da causa, bem como do tempo exigido,
fixados em R$500,00 (quinhentos reais).
O contribuinte recorreu (fls. 86/95), aduzindo que o valor
fixado a título de honorários de advogado, no valor de
R$500,00 (quinhentos reais) é pouco tendo em vista o seu
labor, juntando arestos em abono de sua tese, requerendo a
majoração para R$2.000,00. No que pertine ao termo inicial
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para incidência da correção monetária, afirmou que a r. sen-
tença andou em desacerto, pois, determinou que fosse apli-
cada a partir do ajuizamento da ação, quando deveria incidir
a partir de cada pagamento indevido, citando a súmula 162
do STJ, requerendo também a aplicação da Taxa SELIC, a
partir de 1º de janeiro de 1996. Alternativamente, requereu
a aplicação de juros a partir de cada recolhimento, junta-
mente com a correção monetária.
O Município de Foz do Iguaçu recorreu (fls. 97/109), ale-
gando, em apertada síntese que, a cobrança da taxa de ilu-
minação pública é revestida de legalidade no momento em
que o serviço que visam custear não apenas é, concreta e
imediatamente, pelo contribuinte utilizado, mas também
quando colocado à sua disposição, para uso mediato ou in-
direto. Afirma ainda que a lei é clara ao definir o fato gera-
dor da taxa, isto é, estabelecendo que será definido em fun-
ção do custo dos serviços; que a divisibilidade e a especifi-
cidade do serviço se dão exatamente por este critério, legal-
mente fixado. Desta forma o serviço seria divisível e especí-
fico, passível de ser cobrado mediante taxa. Entretanto, não
sendo reformada a r. sentença de primeiro grau, no que tan-
ge ao mérito, é de ser reformada quanto ao valor arbitrado a
título de honorários de advogado, requerendo sejam fixados
em percentual sobre o valor da condenação, em face da ili-
quidez da sentença.
Recebidos os recursos, as contra-razões foram apresentadas
pelas partes às fls. 130/137 e 139/144, respectivamente, tendo
o contribuinte requerido, nesta oportunidade, a alteração do
valor da causa para o valor de R$1.000,00.
O Ministério Público de primeiro grau manifestou-se no sen-
tido de que não merecem provimento os recursos de apela-
ção, já que as pretensões neles esposadas são indevidas, ex-
ceto, em reexame necessário, no que diz respeito aos hono-
rários de advogado, sob a justificativa:
 “É que o mesmo advogado aforou, nesta mesma 2ª Vara Cí-
vel, com certeza, mais de 250 (duzentos e cinqüenta) ações
idênticas à presente (sem contar que existem outras 3 varas
cíveis nesta Comarca)” (fl. 167).
Sustentou a fixação de tal verba em R$120,00, mantendo,
no mais, a sentença, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos.
Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça ma-
nifestou-se no sentido de que seria incabível o reexame ne-
cessário haja vista a reforma introduzida pela Lei nº 10.352/
01, cujas hipóteses foram limitadas, deixando de se aplicar
a remessa quando o valor da condenação ou o direito con-
trovertido for inferior a 60 salários mínimos, sendo o caso
dos autos. No mérito, manifestou-se no sentido de que seja
dado parcial provimento ao apelo do Município para que a
verba honorária seja fixada no percentual de 10% sobre o
valor da condenação, considerando que o Município de Foz
do Iguaçu recorreu especificamente neste ponto e também
conceder parcial provimento ao recurso apresentado pelo
contribuinte para que a correção monetária corra a partir de
cada pagamento indevido.
Os autos vieram conclusos.
EXPOSTO, DECIDO.
PRELIMINARMENTE
Quanto ao reexame necessário, segundo o disposto no artigo
475, inciso I, do CPC, redação que lhe deu a Lei nº 10.352/
01, “Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a con-
denação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos...”, assim, con-
siderando que, no caso dos autos, o valor da condenação,
embora ainda dependente de liquidação de sentença, tem-se
certo que não ultrapassará o limite da lei, razão pela qual,
dispensado está o reexame oficial, consoante anotação do
ilustre Procurador de Justiça à fl. 178/179. Motivo pelo qual,
não conheço da remessa de ofício.
MÉRITO
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicio-
nal, permite que o Relator negue seguimento a recurso ma-
nifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior e, por outro lado, dê provimento ao recurso
se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispensando a ma-
nifestação do órgão colegiado.
É o caso dos autos.
Nessa perspectiva, passo à análise das razões recursais.
I) Apelo do Município de Foz do Iguaçu
Conheço do apelo do Município eis que presentes os pressu-
postos de sua admissibilidade.
A jurisprudência do STF, já consolidada através da súmula
670, é assente no sentido que “o serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa”, bem como
desta Corte. No mesmo sentido as apelações cíveis: AC
241.229-5/TAPR e AC 240.569-0/TAPR. Por outro lado, tam-
bém se pacificou, nesta Corte, o entendimento de que os
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da
condenação não se afiguram aviltantes quando houver inú-
meras outras demandas de mesma natureza, propostas pelo
mesmo causídico. Nesse sentido as apelações cíveis: AC
241.229-5/TAPR e AC 240.569-0/TAPR.
A) Taxa de Iluminação Pública
O serviço de iluminação pública é de caráter geral e indivi-
sível, não podendo ser custeado por meio de taxa, que só
pode ser cobrada por serviço específico e divisível, conso-
ante dispõe o artigo 145, II, da Constituição Federal.
A cobrança, através das contas de energia elétrica de valor
destinado à iluminação pública, conflita com o critério de
especificidade e divisibilidade.
Segundo estabelece o Código Tributário Nacional, as taxas
apresentam como fato gerador o exercício regular do poder
de polícia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou
posto à sua disposição (art. 77).
O artigo 79 do Código Tributário Nacional assim define o
caráter de especificidade e divisibilidade de tais serviços:

“II - específicos, quando possam ser destacados em unida-
des autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessida-
de públicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos usuários”.
Tal entendimento já foi adotado por esta Câmara, em outro
julgado: “... A taxa de iluminação pública - em caso anterior
à EC nº 39/2002 - tem por fato gerador prestação de serviço
não específico, imensurável, indivisível e insuscetível de ser
referido a determinado contribuinte sendo, por tal, indevida
a sua cobrança o que gera direito à repetição do indébito”
(TAPR, Apelação Cível n.º 239.947-7, Terceira Câmara Cí-
vel, Relator Juiz Rogério Coelho).
Portanto, os serviços de iluminação pública, independente-
mente dos critérios adotados, não atendem aos requisitos de
especificidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser
cobrados por meio de taxas.
É este o entendimento que vem sendo adotado, de forma pre-
dominante, por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal
que consolidou a matéria por meio da edição da Súmula 670:
“o serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. No mesmo sentido, confira-se aresto do e.
Supremo Tribunal Federal no julgamento do Agravo Regi-
mental nº 408014-MG; Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/
2003.
Portanto, a Taxa de Iluminação Pública, na forma que era
cobrada pelo Município apelante, não pode ser aceita, pois
manifestamente inconstitucional, haja vista tratar-se de be-
nefício que se estende a todos os munícipes e é paga por
uma parte deles, além de desproporcional entre aqueles su-
jeitos ao pagamento.
Saliente-se, ainda, que a Emenda Constitucional nº 39, que
acrescentou o artigo 149-A na Constituição Federal, em nada
veio a mudar a relação jurídica em discussão nos autos, ape-
nas instituiu a Contribuição para Custeio do Serviço de Ilu-
minação Pública a partir de sua vigência, não se confundin-
do com a taxa de iluminação pública que era cobrada, razão
pela qual, a r. sentença de primeiro grau não merece modifi-
cação nesse aspecto.
B) Honorários de Advogado
No que tange aos honorários advocatícios, tenho que o valor
fixado em R$500,00 (quinhentos reais) deve ser modifica-
do, tendo em vista a particularidade deste caso, que, ao con-
trário do alegado pelo apelante (1), além de não ser a causa
de grande complexidade, também não exigiu o alegado em-
penho.
Também verifico que o gasto de tempo do procurador do
apelante, se foi significativo, restou limitado ao primeiro
estudo, enquanto que para as demais causas, como se vê,
houve apenas repetição dos mesmos argumentos, eis que ajui-
zou diversas outras demandas, com idêntica pretensão, con-
tra o Município de Foz do Iguaçu, como bem asseverou o
douto Promotor de Justiça, em parecer de fls. 164/167.
Não se justifica a concessão do pleiteado aumento das ver-
bas honorárias, ainda porque, a fixação da verba honorária
em percentual sobre o valor da condenação se legitima como
forma de atrelar o trabalho do advogado ao direito persegui-
do pela parte.
Contraria o bom senso e o próprio espírito da lei, no tocante
à sucumbência, a pretensão de que a verba honorária venha
a ser fixada em R$2.000,00 (fl. 95), considerando que o di-
reito material da parte representa 10 a 20% do pretendido a
título de honorários de advogado.
Parece-me exagerada a fixação da verba honorária no valor
pretendido pelo apelante (1), na medida em que a verba ho-
norária não pode superar o valor do direito material em foco,
o que certamente constituiria verdadeira inversão de valores
e propiciaria ao advogado servir-se do direito da parte para
alcançar elevada remuneração, isso considerando, obviamen-
te, mais de centenas de ações provindas da mesma comarca
e girando sobre o mesmo tema e patrocinado pelo mesmo
profissional.
Ante as ponderações acima, acolhendo as argumentações do
Município de Foz do Iguaçu e da douta Procuradoria Geral
de Justiça, afigura-se plausível modificar a decisão proferi-
da pelo MM. Juiz de primeiro grau, para fixar os honorários
de advogado em 10% (dez por cento) sobre o valor da con-
denação, com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC, com supe-
dâneo nas alíneas “a” e “c” do § 3º, do mesmo dispositivo
legal, tendo em vista o zelo do profissional, o trabalho reali-
zado, à natureza, complexidade mínima dado o caráter repe-
titivo da demanda e o valor reduzido da causa.
II) APELO DO CONTRIBUINTE
Conheço do recurso eis que presentes os pressupostos de
sua admissibilidade.
A jurisprudência do STJ, já consolidada através da súmula
162, é assente no sentido que “Na repetição de indébito tri-
butário, a correção monetária incide a partir do pagamento
indevido.”, bem como desta Corte. No mesmo sentido as ape-
lações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e AC 240.569-0/TAPR.
Bem como que os juros moratórios de 1% ao mês fluem a
partir do trânsito em julgado da decisão, como dispõe a sú-
mula 188, também do STJ: “Os juros moratórios, na repeti-
ção do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito
em julgado da sentença”. E, quanto à incidência da Taxa
Selic, dada a previsão de tratamento isonômico entre o Fis-
co e os contribuintes (art. 167, caput, do CTN), só há lugar
quando a legislação municipal assim prever.
Correção Monetária e Juros Moratórios
No que concerne à fixação do dies a quo para o início da
incidência da correção monetária, tenho que deva prevale-
cer o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça, de que “Na repetição de indébito tributário, a correção
monetária incide a partir do pagamento indevido” (Súmula
162, DJ 19/06/1996; pág. 21940) eis que, do contrário, res-
taria descoberto o período entre a data do recolhimento e do
ajuizamento da ação, gerando o locupletamento ilícito do
Poder Público, ao restituir valor a menor, desatualizado.
Corroborando com o entendimento do Ministro Franciulli
Netto, manifestado em palestra proferida no dia 8 de março
de 2004, no Banco Central em Brasília: “A correção mone-
tária imiscui-se no próprio principal; é uma entidade inte-
grante do próprio principal. É a cláusula de readaptação da

moeda cujo poder aquisitivo foi depauperado pela inflação”.
Portanto, os valores a serem apurados devem ser atualizados
monetariamente desde a data de cada recolhimento, pelos
índices oficiais utilizados pela Contadoria Judicial e acres-
cidos de juros moratórios de 12% ao ano, não capitalizados,
estes contados desde o trânsito em julgado da decisão, nos
moldes do artigo 161, §1º e 167 e parágrafo único, ambos do
Código Tributário Nacional.
Nesse sentido dispõe inclusive a Lei Complementar nº 83,
de 24 de dezembro de 2003, do Município de Foz do Iguaçu:
 “Art. 99. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à
restituição, na mesma proporção, dos juros de mora e das
penalidades pecuniárias e demais acréscimos legais a eles
inerentes.
(...)
§ 2º A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do
trânsito em julgado da decisão definitiva que a determinar”.
Quanto ao pedido de aplicação da Taxa SELIC, conjugando-
se as disposições dos artigos 161, caput e parágrafo primei-
ro, bem como o caput do 167, em que se estabelece o trata-
mento igualitário entre o Fisco e os contribuintes, logo se vê
que referida taxa não pode ser utilizada em vista da ausên-
cia de sua previsão na legislação do Município de Foz do
Iguaçu, como acima citado.
 “Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento
é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo deter-
minante da falta, sem prejuízo da imposição das penalida-
des cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garan-
tia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de um por cento ao mês”.
 “Art. 167. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar
à restituição, na mesma proporção, dos juros de mora e das
penalidades pecuniárias, salvo as referentes a infrações de
caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição.
Aliás, como até mesmo citaram os contribuintes: “aplicar a
taxa Selic para os créditos da Fazenda e não utilizá-la para
reajustar as restituições vai contra os princípios da isonomia
e o da legalidade, ‘posto causar privilégio não previsto em
lei’” (fl. 94).
Logo, por via transversa, também viola os princípios da iso-
nomia e da legalidade utilizar a Taxa SELIC em restituições
e não utilizá-la para cobrança de créditos da Fazenda, razão
pela qual, totalmente infundados os argumentos do contri-
buinte.
Razão pela qual deve a r. sentença ser modificada apenas
quanto ao termo inicial da incidência da correção monetá-
ria, mantendo-se no mais da forma como foi prolatada.
DECISÃO:
De sorte que não conheço do reexame necessário e dou par-
cial provimento ao recurso manejado pelo Município de Foz
do Iguaçu, no que se refere à fixação de honorários de advo-
gado em 10% sobre o valor da condenação, assim como ao
recurso do contribuinte, eis que a incidência da correção
monetária deve se dar a partir de cada recolhimento indevi-
do, de acordo com a súmula 162 do STJ, mantendo-se quan-
to ao mais a decisão como proferida, o que faço com fulcro
no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos fundamentos e
nos moldes acima delineados.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR
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Protocolo: 2004/160228. Materia: Execução. Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara:  2a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200300000549 Repetição de Indébito. Apelante: Aldema Cle-
mentina Macedo. Adv.: João Augusto Martins Neto. Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu. Adv.: Cesar Edward
Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Relatório
1. Tratam-se de apelações contra a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, con-
denando o Município requerido a restituir os valores pagos
dos últimos 5 anos com correção monetária, a contar do ajui-
zamento da ação, e juros moratórios, a partir do trânsito em
julgado desta decisão, arbitrando em 500,00 os honorários
advocatícios devidos pelo requerido.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judi-
ciária, refere-se: a) aos honorários arbitrados, os quais vê
como não condignos com os serviços executados pelo pro-
fissional, pedindo para que sejam elevados para R$ 2.000,00;
b) correção monetária a partir dos pagamentos indevidos,
com a aplicação da taxa Selic da seguinte forma: incidência
de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julga-
do da sentença e a partir de 1º de janeiro de 1996 juros pela
taxa Selic, alternativamente requer correção monetária e ju-
ros a partir de cada recolhimento.
O Município em seu apelo sustenta ser legal a cobrança da
taxa de iluminação pública devido ao seu caráter específico
e divisível, cujo serviço é posto à disposição do contribuinte
para uso mediato e indireto, de modo efetivo e potencial,
pedindo, assim, que seja julgada improcedente a pretensão
inicial, ao contrário do que entendeu a sentença.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
Decisão
2. Apelo do Município.
A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que
veio a permitir aos municípios instituírem contribuição para
custeio do serviço de iluminação pública - a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública se configurava como ilegal, e
mais tarde veio a ser pacificado pela Súmula 670 do STF
(DJ de 10/10/03) de seguinte teor:

“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Assim, a questão, como as demais dela decorrentes igual-
mente assentadas, merece, por isso, ser decidida de plano
pelo Relator (art. 557 do CPC).
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser ado-
tada a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou
seja, metro quadrado de área, violando o disposto no artigo
145, parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em fun-
ção da ausência dos requisitos da divisibilidade e especifi-
cidade, considerando que a prestação dos serviços de ilumi-
nação pública possui caráter genérico e indivisível por ser
dirigido à coletividade como um todo, sem benefício direto
a determinado contribuinte. Portanto, não podendo servir
como fato gerador de tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio
reconhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois,
pela conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário
Nacional, não é possível extrair a conclusão de que a tribu-
tação é devida, considerando que o serviço de iluminação
pública envolve a conservação de todas as vias do Municí-
pio e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribu-
inte ou posto à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específi-
cos como sendo aqueles que podem “ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessi-
dade públicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os
“suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos
requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não
podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suporta-
dos pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança do tributo e determinou ao Municí-
pio que devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Apelo do Autor.
Procede o apelo do Autor quanto a aplicação da Taxa Selic,
na repetição do indébito, como indexador a partir da data
em que cada recolhimento ocorreu.
Os argumentos de que a utilização do referido índice não
seria juridicamente seguro, quer porque não fornece o pré-
vio conhecimento dos juros, quer porque seu emprego não é
operacional uma vez que seu uso será inviável sempre que
se calcularem somente juros ou somente correção monetá-
ria, além da incompatibilidade com a regra do art. 591 do
novo Código Civil permitindo apenas a capitalização anual
dos juros, hoje se encontram superados e, neste ponto, a sen-
tença não pode subsistir.
Predomina a interpretação de que inexiste qualquer ilegali-
dade ou inconstitucionalidade em se adotar a Taxa Selic, após
o advento da Lei 9.250/95, na repetição do indébito, substi-
tuindo a correção monetária e aos juros.
Desta forma, se antes da referida Lei o indébito deveria ser
pago pela entidade pública com correção monetária desde o
pagamento indevido até a restituição ou compensação (Sú-
mula 162 do STJ), acrescida de juros de mora a partir do
trânsito em julgado (Súmula 188 do STJ), aplicando-se os
artigos 161 e 167, parágrafo único, do CTN, após a sua en-
trada em vigor, em 1º/01/1996, consagrou-se a tese de que
os dispositivos da Lei Tributária se tornaram inaplicáveis,
devendo ao indébito ser aplicada a Taxa Selic desde a data
do recolhimento indevido, sem que se possa cumulá-la com
nenhum outro índice, seja atualização monetária ou juros.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO
DE TRIBUTOS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA - TAXA SELIC - PRECEDENTES. 1. Os valores re-
colhidos a título de Finsocial são compensáveis com débitos
da própria exação e da Cofins. 2. A taxa Selic é composta de
taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser
cumulada com qualquer outro índice de correção. 3. É devi-
da a taxa Selic na repetição de indébito, seja como restitui-
ção ou compensação tributária, desde o recolhimento inde-
vido, independentemente de se tratar de contribuição sujeita
a posterior homologação do pagamento antecipado (Eresp
131.203/RS, 230.427, 242.029 e 244.443). 4. Na correção
monetária, em casos de compensação ou restituição, deve-
se utilizar : o IPC, no período de março/90 a janeiro 91;
INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91; a Ufir, de janeiro de
1992 a 31/12/95; e, a partir de 01/01/96, a taxa Selic. 5. Na
repetição de indébito ou na compensação, com o advento da
Lei 9.250/95, a partir de 1/1/96, os juros de mora passaram
ser devidos pela taxa Selic a partir do recolhimento indevi-
do, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, pará-
grafo único, do CTN. Tese consagrada na Primeira Seção,
com o julgamento dos Eresp 291.257/SC, 399.497/SC e
425.709/SC em 14/5/2003...” (Resp 297.943/SP, rel. Min.
Eliana Calmon, DJU 9/6/03).
No mesmo sentido, além dos recursos citados AgRg n.
573.550/SP, AgRg 212.265/PR, Resp 526.550/PR, entre ou-
tros.
Nestas condições, declaro a incidência da Taxa Selic em subs-
tituição à correção monetária e juros, não se cogitando da
aplicação de outro índice ou juros ao indébito, pois os even-
tuais recolhimentos anteriores a 1996 estão prescritos.
4. Do reexame necessário.
Em sede de reexame necessário, o qual se conhece em virtu-
de do valor atribuído à causa ser de R$ 20 mil e, portanto,
superior aos 60 salários mínimos previstos no § 2º, II, do
art. 475 do CPC, fazem-se duas alterações, ambas referentes
ao ônus da sucumbência.
A primeira diz respeito aos honorários que não podem ser
mantidos em valor fixo de R$ 500,00.
Trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve so-
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lução com o julgamento antecipado da lide, onde o valor
reduzido da condenação torna a verba honorária em dis-
pêndio muito mais elevada ao Município do que a própria
condenação do principal, gerando uma anomalia que se
multiplica em milhares de ações, a ponto de causar um
ônus insustentável à coletividade. E, note-se, ônus não
propriamente da devolução do indébito, mas do pagamen-
to dos honorários advocatícios devido à ação de repetição
do indébito, que seria muitas vezes superior ao que cabe-
ria à parte se atendido ao que foi pretendida na inicial ou
mesmo mantida a fixação da sentença, fazendo com que a
importância do acessório, devido ao seu montante, supere
ao do principal.
Embora se reconheça ser dever do relator abster-se a jul-
gamento de plano sempre que a controvérsia perseguida
no recurso não seja límpida e indiscutível, não é o caso
dos autos, pois em sessões antecedentes esta Câmara de-
cidiu centenas de recursos tendo por objeto apenas os ho-
norários advocatícios fixados em ação de repetição de in-
débito da taxa de iluminação pública, atribuindo-os em
10% sobre o valor da causa.
E é com fundamento nestes argumentos, extraídos daque-
las ações que, em reexame necessário, fica alterado o va-
lor dos honorários para 10% sobre a condenação.
O segundo ponto que merece reparo refere-se ao valor das
custas, muito embora a sentença disto não se tenha ocu-
pado.
A prevalecer o critério das custas serem cobradas em con-
formidade com o valor atribuído a inicial, corre-se o ris-
co de fazer delas o mais expressivo ônus da demanda ao
Município, gerando a necessidade de que seja cobrada em
função do valor da condenação.
Conclusão
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º-A, do
CPC, dou provimento em parte ao apelo do contribuinte a
fim de declarar a aplicação da Taxa Selic a partir de cada
recolhimento, substituindo a correção monetária e juros, nego
provimento ao apelo do Município e, em reexame necessá-
rio, arbitro os honorários em 10% sobre o valor da condena-
ção e determino que a cobrança das custas tenha por parâ-
metro o valor da condenação e não aquele atribuído à causa.
Curitiba, 27 de outubro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator
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Protocolo: 2004/160344. Materia: Execução. Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara:  2a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200300000654 Repetição de Indébito. Apelante: José Idali-
no Galvão. Adv.: João Augusto Martins Neto. Adv.: João
Augusto Martins Filho. Apelante: Município de Foz do Igua-
çu. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.: Alex-
sander Roberto Alves Valadão. Adv.: Cesar Edward Abbate
Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Apela-
do: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Revisor: Juiz Luiz Car-
los Gabardo. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Reexame Necessário e
Apelação Cível, autuado sob n.º 275.669-4, apto a suportar
decisão monocrática do Relator - art. 557 do CPC.
1. Por questão de prejudicialidade analisaremos primeiro as
questões levantadas pelo Município de Foz do Iguaçu (ape-
lação 2) em suas razões recursais.
Apelo 2 - Município de Foz do Iguaçu
Taxa de iluminação pública
2. O Município, ora apelante, sustenta a legalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública, ao fundamento de que
os serviços públicos foram colocados à disposição do con-
tribuinte, e que presentes os requisitos da divisibilidade e
especificidade.
2.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de
iluminação pública, por ter caráter genérico e indivisível,
não pode ser exigido mediante taxa, por não atender aos re-
quisitos da divisibilidade e especificidade.
2.1.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais
válido destacar o AGRESP nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma,
Rel. Ministra Eliana Calmon, DJU 07/10/2002.
2.2. Cediço que a Emenda Constitucional 39/2002, autori-
zou os municípios a tributarem o serviço de iluminação pú-
blica, contudo, na presente lide, os fatos geradores são ante-
riores à sua vigência, não incidindo retroatividade, além de
se tratar de taxa e não de contribuição, fato que não conva-
lida a legislação municipal.
Apelo 1 - autores
Inovação recursal - princípio da adstrição
3. O autor apelante, está a inovar nas razões recursais, pois
a questão relativa a abstenção da cobrança da contribuição
de iluminação pública - CIP, não foi objeto de discussão em
primeiro grau de jurisdição.
3.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de reconhecer que a apelação
devolve ao conhecimento do tribunal apenas as questões sus-
citadas e decididas no primeiro grau. Constituiu inovação
do pedido argüir, na apelação, matéria não ventilada na ini-
cial e que, por isso, não foi decidida na sentença, conforme
preconizado pelo art. 515 c.c. art. 128, ambos do CPC, o
que não pode ser admitido sob pena de ferir o princípio do
duplo grau de jurisdição e, também, o princípio da adstri-
ção.
3.2. Dentre os inúmeros precedentes destaca-se o RESP nº
227.764/PI, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, DJU 07/02/2001.
3.3. Posto isso, deixo de conhecer o recurso do autor ape-

lante nesse ponto, e, no mais, conheço do recurso, pois pre-
sentes os requisitos e pressupostos de admissibilidade.
Juros e atualização monetária
4. No tocante aos juros e a correção monetária, recente e
pacífica a jurisprudência do eg. Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná, especificamente desta 3ª Câmara Cível, no
sentido de que devem incidir desde a data do recolhimento
do tributo, enquanto os juros de mora são devidos a partir do
trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 do STJ) e são
de 1% (um por cento) ao mês, conforme determina o art.
161, §1º, do CTN.
4.1. Oportuno destacar a orientação dominante no eg. Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná:
 - TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, j. 30/03/2004.
Princípio da Sucumbência
5. A jurisprudência pacífica desta eg. 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Paraná, tratando casos idênticos, aco-
lheu à unanimidade os fundamentos esposados na decisão
colegiada na apelação nº251.012-3, destacando no corpo do
V. Acórdão a posição do eg. Superior Tribunal de Justiça:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º,
do art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em
percentual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º
não restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando
a Fazenda Pública for vencida, deve ser observado e conju-
gado com a parte final do §3º anterior, como elemento de
equidade na fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equi-
dade como critério para fixação dos honorários advocatíci-
os. Todavia, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não
deflui nenhuma conclusão proibitiva em que se fixe os ho-
norários advocatícios no percentual de dez por cento. 4.
Embargos de divergência a que se nega provimento.” (STJ -
EAG 374266 - DF - 1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noro-
nha - DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfató-
rio, não se pode deixar de levar em consideração que, ape-
sar do zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial
do apelado, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma com-
plexidade, a exigir apenas prova documental preexistente, e
que teve solução com o julgamento antecipado da lide, além
do grande número de ações aforadas pelo mesmo advogado
em favor de contribuintes diversos a propósito do mesmo
direito, quando não havia impedimento à formação de litis-
consórcio.”1
5.1. Destaque merece, ainda, a premissa de que não podem
os honorários sobrepujar, em muito como pretende o advo-
gado, o valor do próprio bem jurídico perseguido pela parte.
Assim, amparado nas diretrizes de equidade, fixa-se os ho-
norários advocatícios em 10% do valor da condenação, com
fulcro no art. 20, §4º do CPC, observados os parâmetros das
alíneas do §3º do mesmo dispositivo legal.
 No mais, mantem-se os critérios da sentença, em face da
sucumbência, inclusive da incidência da compensação.
5.2. Nesse sentido trilha jurisprudência dominante no eg.
Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO DE 12% AO ANO. IM-
POSSIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. CONTRATA-
ÇÃO AO PERCENTUAL DE 1% AO MÊS. POSSIBILDIA-
DE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA.
COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CABIMENTO.
1...2...3...
4. A compensação dos honorários advocatícios, nos casos
de sucumbência recíproca, é autorizada pela reiterada juris-
prudência desta Corte.
5. Agravo regimental não provido.”2
6. Do exposto, com fincas no art.557, §1º-A, do Código de
Processo Civil, observada a jurisprudência dominante no eg.
Superior Tribunal de Justiça, conclui-se em dar provimento
parcial a ambos os recursos; reformando a sentença no to-
cante a correção monetária, que deve incidir desde a data do
recolhimento do tributo, nos termos da Súmula nº 162, do
STJ, e, no que concerne aos honorários advocatícios.
7. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta deci-
são, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.
 Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Ha-
milton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.
2 AGRESP 554709/RS, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando
Gonçalves, DJU 18/10/2004.
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Protocolo: 2004/160234. Materia: Execução. Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara:  2a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200300000621 Repetição de Indébito. Apelante: Jorge Agos-
tinho da Silva. Adv.: João Augusto Martins Neto. Adv.: João
Augusto Martins Filho. Apelante: Município de Foz do Igua-
çu - Pr. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.:
Alexsander Roberto Alves Valadão. Adv.: Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes. Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Relatório
1. Tratam-se de apelações contra a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, con-
denando o Município requerido a restituir os valores pagos
dos últimos 5 anos com correção monetária, a contar do ajui-
zamento da ação, e juros moratórios, a partir do trânsito em
julgado desta decisão, arbitrando em 500,00 os honorários
advocatícios devidos pelo requerido.

O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judi-
ciária, refere-se: a) aos honorários arbitrados, os quais vê
como não condignos com os serviços executados pelo pro-
fissional, pedindo para que sejam elevados para R$ 2.000,00;
b) correção monetária a partir dos pagamentos indevidos,
com a aplicação da taxa Selic da seguinte forma: incidência
de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julga-
do da sentença e a partir de 1º de janeiro de 1996 juros pela
taxa Selic, alternativamente requer correção monetária e ju-
ros a partir de cada recolhimento.
O Município em seu apelo sustenta ser legal a cobrança da
taxa de iluminação pública devido ao seu caráter específico
e divisível, cujo serviço é posto à disposição do contribuinte
para uso mediato e indireto, de modo efetivo e potencial,
pedindo, assim, que seja julgada improcedente a pretensão
inicial, ao contrário do que entendeu a sentença.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
Decisão
2. Apelo do Município.
A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que
veio a permitir aos municípios instituírem contribuição para
custeio do serviço de iluminação pública - a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública se configurava como ilegal, e
mais tarde veio a ser pacificado pela Súmula 670 do STF
(DJ de 10/10/03) de seguinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Assim, a questão, como as demais dela decorrentes igual-
mente assentadas, merece, por isso, ser decidida de plano
pelo Relator (art. 557 do CPC).
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser ado-
tada a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou
seja, metro quadrado de área, violando o disposto no artigo
145, parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em fun-
ção da ausência dos requisitos da divisibilidade e especifi-
cidade, considerando que a prestação dos serviços de ilumi-
nação pública possui caráter genérico e indivisível por ser
dirigido à coletividade como um todo, sem benefício direto
a determinado contribuinte. Portanto, não podendo servir
como fato gerador de tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio
reconhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois,
pela conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário
Nacional, não é possível extrair a conclusão de que a tribu-
tação é devida, considerando que o serviço de iluminação
pública envolve a conservação de todas as vias do Municí-
pio e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribu-
inte ou posto à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específi-
cos como sendo aqueles que podem “ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessi-
dade públicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os
“suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos
requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não
podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suporta-
dos pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança do tributo e determinou ao Municí-
pio que devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Apelo do Autor.
Procede o apelo do Autor quanto a aplicação da Taxa Selic,
na repetição do indébito, como indexador a partir da data
em que cada recolhimento ocorreu.
Os argumentos de que a utilização do referido índice não
seria juridicamente seguro, quer porque não fornece o pré-
vio conhecimento dos juros, quer porque seu emprego não é
operacional uma vez que seu uso será inviável sempre que
se calcularem somente juros ou somente correção monetá-
ria, além da incompatibilidade com a regra do art. 591 do
novo Código Civil permitindo apenas a capitalização anual
dos juros, hoje se encontram superados e, neste ponto, a sen-
tença não pode subsistir.
Predomina a interpretação de que inexiste qualquer ilegali-
dade ou inconstitucionalidade em se adotar a Taxa Selic, após
o advento da Lei 9.250/95, na repetição do indébito, substi-
tuindo a correção monetária e aos juros.
Desta forma, se antes da referida Lei o indébito deveria ser
pago pela entidade pública com correção monetária desde o
pagamento indevido até a restituição ou compensação (Sú-
mula 162 do STJ), acrescida de juros de mora a partir do
trânsito em julgado (Súmula 188 do STJ), aplicando-se os
artigos 161 e 167, parágrafo único, do CTN, após a sua en-
trada em vigor, em 1º/01/1996, consagrou-se a tese de que
os dispositivos da Lei Tributária se tornaram inaplicáveis,
devendo ao indébito ser aplicada a Taxa Selic desde a data
do recolhimento indevido, sem que se possa cumulá-la com
nenhum outro índice, seja atualização monetária ou juros.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO
DE TRIBUTOS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA - TAXA SELIC - PRECEDENTES. 1. Os valores re-
colhidos a título de Finsocial são compensáveis com débitos
da própria exação e da Cofins. 2. A taxa Selic é composta de
taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser
cumulada com qualquer outro índice de correção. 3. É devi-
da a taxa Selic na repetição de indébito, seja como restitui-
ção ou compensação tributária, desde o recolhimento inde-
vido, independentemente de se tratar de contribuição sujeita
a posterior homologação do pagamento antecipado (Eresp
131.203/RS, 230.427, 242.029 e 244.443). 4. Na correção
monetária, em casos de compensação ou restituição, deve-
se utilizar : o IPC, no período de março/90 a janeiro 91;

INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91; a Ufir, de janeiro de
1992 a 31/12/95; e, a partir de 01/01/96, a taxa Selic. 5. Na
repetição de indébito ou na compensação, com o advento da
Lei 9.250/95, a partir de 1/1/96, os juros de mora passaram
ser devidos pela taxa Selic a partir do recolhimento indevi-
do, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, pará-
grafo único, do CTN. Tese consagrada na Primeira Seção,
com o julgamento dos Eresp 291.257/SC, 399.497/SC e
425.709/SC em 14/5/2003...” (Resp 297.943/SP, rel. Min.
Eliana Calmon, DJU 9/6/03).
No mesmo sentido, além dos recursos citados AgRg n.
573.550/SP, AgRg 212.265/PR, Resp 526.550/PR, entre ou-
tros.
Nestas condições, declaro a incidência da Taxa Selic em subs-
tituição à correção monetária e juros, não se cogitando da
aplicação de outro índice ou juros ao indébito, pois os even-
tuais recolhimentos anteriores a 1996 estão prescritos.
4. Do reexame necessário.
Em sede de reexame necessário, o qual se conhece em virtu-
de do valor atribuído à causa ser de R$ 20 mil e, portanto,
superior aos 60 salários mínimos previstos no § 2º, II, do
art. 475 do CPC, fazem-se duas alterações, ambas referentes
ao ônus da sucumbência.
A primeira diz respeito aos honorários que não podem ser
mantidos em valor fixo de R$ 500,00.
Trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve so-
lução com o julgamento antecipado da lide, onde o valor
reduzido da condenação torna a verba honorária em dispên-
dio muito mais elevada ao Município do que a própria con-
denação do principal, gerando uma anomalia que se multi-
plica em milhares de ações, a ponto de causar um ônus in-
sustentável à coletividade. E, note-se, ônus não propriamen-
te da devolução do indébito, mas do pagamento dos honorá-
rios advocatícios devido à ação de repetição do indébito,
que seria muitas vezes superior ao que caberia à parte se
atendido ao que foi pretendida na inicial ou mesmo mantida
a fixação da sentença, fazendo com que a importância do
acessório, devido ao seu montante, supere ao do principal.
Embora se reconheça ser dever do relator abster-se a julga-
mento de plano sempre que a controvérsia perseguida no re-
curso não seja límpida e indiscutível, não é o caso dos au-
tos, pois em sessões antecedentes esta Câmara decidiu cen-
tenas de recursos tendo por objeto apenas os honorários ad-
vocatícios fixados em ação de repetição de indébito da taxa
de iluminação pública, atribuindo-os em 10% sobre o valor
da causa.
E é com fundamento nestes argumentos, extraídos daquelas
ações que, em reexame necessário, fica alterado o valor dos
honorários para 10% sobre a condenação.
O segundo ponto que merece reparo refere-se ao valor das
custas, muito embora a sentença disto não se tenha ocupado.
A prevalecer o critério das custas serem cobradas em con-
formidade com o valor atribuído a inicial, corre-se o risco
de fazer delas o mais expressivo ônus da demanda ao Muni-
cípio, gerando a necessidade de que seja cobrada em função
do valor da condenação.
Conclusão
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º-A, do
CPC, dou provimento em parte ao apelo do contribuinte a
fim de declarar a aplicação da Taxa Selic a partir de cada
recolhimento, substituindo a correção monetária e juros, nego
provimento ao apelo do Município e, em reexame necessá-
rio, arbitro os honorários em 10% sobre o valor da condena-
ção e determino que a cobrança das custas tenha por parâ-
metro o valor da condenação e não aquele atribuído à causa.
Curitiba, 27 de outubro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator
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Despachos Relator

024. 0275696-1 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/160403. Materia: Execução. Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara:  2a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200300000521 Repetição de Indébito. Apelante: José Go-
mes de Lima. Adv.: João Augusto Martins Neto. Adv.: João
Augusto Martins Filho. Apelante: Município de Foz do Igua-
çu. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.: Alex-
sander Roberto Alves Valadão. Adv.: Cesar Edward Abbate
Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Apela-
do: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton
Lee Swain Filho. Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Relatório
1. Tratam-se de apelações contra a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, con-
denando o Município requerido a restituir os valores pagos
dos últimos 5 anos com correção monetária, a contar do ajui-
zamento da ação, e juros moratórios, a partir do trânsito em
julgado desta decisão, arbitrando em 500,00 os honorários
advocatícios devidos pelo requerido.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judi-
ciária, refere-se: a) aos honorários arbitrados, os quais vê
como não condignos com os serviços executados pelo pro-
fissional, pedindo para que sejam elevados para R$ 2.000,00;
b) correção monetária a partir dos pagamentos indevidos,
com a aplicação da taxa Selic da seguinte forma: incidência
de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julga-
do da sentença e a partir de 1º de janeiro de 1996 juros pela
taxa Selic, alternativamente requer correção monetária e ju-
ros a partir de cada recolhimento.
O Município em seu apelo sustenta ser legal a cobrança da
taxa de iluminação pública devido ao seu caráter específico
e divisível, cujo serviço é posto à disposição do contribuinte
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para uso mediato e indireto, de modo efetivo e potencial,
pedindo, assim, que seja julgada improcedente a pretensão
inicial, ao contrário do que entendeu a sentença.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
Decisão
2. Apelo do Município.
A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que
veio a permitir aos municípios instituírem contribuição para
custeio do serviço de iluminação pública - a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública se configurava como ilegal, e
mais tarde veio a ser pacificado pela Súmula 670 do STF
(DJ de 10/10/03) de seguinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Assim, a questão, como as demais dela decorrentes igual-
mente assentadas, merece, por isso, ser decidida de plano
pelo Relator (art. 557 do CPC).
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser ado-
tada a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou
seja, metro quadrado de área, violando o disposto no artigo
145, parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em fun-
ção da ausência dos requisitos da divisibilidade e especifi-
cidade, considerando que a prestação dos serviços de ilumi-
nação pública possui caráter genérico e indivisível por ser
dirigido à coletividade como um todo, sem benefício direto
a determinado contribuinte. Portanto, não podendo servir
como fato gerador de tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio
reconhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois,
pela conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário
Nacional, não é possível extrair a conclusão de que a tribu-
tação é devida, considerando que o serviço de iluminação
pública envolve a conservação de todas as vias do Municí-
pio e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribu-
inte ou posto à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específi-
cos como sendo aqueles que podem “ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessi-
dade públicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os
“suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos
requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não
podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suporta-
dos pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança do tributo e determinou ao Municí-
pio que devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Apelo do Autor.
Procede o apelo do Autor quanto a aplicação da Taxa Selic,
na repetição do indébito, como indexador a partir da data
em que cada recolhimento ocorreu.
Os argumentos de que a utilização do referido índice não
seria juridicamente seguro, quer porque não fornece o pré-
vio conhecimento dos juros, quer porque seu emprego não é
operacional uma vez que seu uso será inviável sempre que
se calcularem somente juros ou somente correção monetá-
ria, além da incompatibilidade com a regra do art. 591 do
novo Código Civil permitindo apenas a capitalização anual
dos juros, hoje se encontram superados e, neste ponto, a sen-
tença não pode subsistir.
Predomina a interpretação de que inexiste qualquer ilegali-
dade ou inconstitucionalidade em se adotar a Taxa Selic, após
o advento da Lei 9.250/95, na repetição do indébito, substi-
tuindo a correção monetária e aos juros.
Desta forma, se antes da referida Lei o indébito deveria ser
pago pela entidade pública com correção monetária desde o
pagamento indevido até a restituição ou compensação (Sú-
mula 162 do STJ), acrescida de juros de mora a partir do
trânsito em julgado (Súmula 188 do STJ), aplicando-se os
artigos 161 e 167, parágrafo único, do CTN, após a sua en-
trada em vigor, em 1º/01/1996, consagrou-se a tese de que
os dispositivos da Lei Tributária se tornaram inaplicáveis,
devendo ao indébito ser aplicada a Taxa Selic desde a data
do recolhimento indevido, sem que se possa cumulá-la com
nenhum outro índice, seja atualização monetária ou juros.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO
DE TRIBUTOS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA - TAXA SELIC - PRECEDENTES. 1. Os valores re-
colhidos a título de Finsocial são compensáveis com débitos
da própria exação e da Cofins. 2. A taxa Selic é composta de
taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser
cumulada com qualquer outro índice de correção. 3. É devi-
da a taxa Selic na repetição de indébito, seja como restitui-
ção ou compensação tributária, desde o recolhimento inde-
vido, independentemente de se tratar de contribuição sujeita
a posterior homologação do pagamento antecipado (Eresp
131.203/RS, 230.427, 242.029 e 244.443). 4. Na correção
monetária, em casos de compensação ou restituição, deve-
se utilizar : o IPC, no período de março/90 a janeiro 91;
INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91; a Ufir, de janeiro de
1992 a 31/12/95; e, a partir de 01/01/96, a taxa Selic. 5. Na
repetição de indébito ou na compensação, com o advento da
Lei 9.250/95, a partir de 1/1/96, os juros de mora passaram
ser devidos pela taxa Selic a partir do recolhimento indevi-
do, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, pará-
grafo único, do CTN. Tese consagrada na Primeira Seção,
com o julgamento dos Eresp 291.257/SC, 399.497/SC e
425.709/SC em 14/5/2003...” (Resp 297.943/SP, rel. Min.
Eliana Calmon, DJU 9/6/03).
No mesmo sentido, além dos recursos citados AgRg n.
573.550/SP, AgRg 212.265/PR, Resp 526.550/PR, entre ou-
tros.

Nestas condições, declaro a incidência da Taxa Selic em subs-
tituição à correção monetária e juros, não se cogitando da
aplicação de outro índice ou juros ao indébito, pois os even-
tuais recolhimentos anteriores a 1996 estão prescritos.
4. Do reexame necessário.
Em sede de reexame necessário, o qual se conhece em virtu-
de do valor atribuído à causa ser de R$ 20 mil e, portanto,
superior aos 60 salários mínimos previstos no § 2º, II, do
art. 475 do CPC, fazem-se duas alterações, ambas referentes
ao ônus da sucumbência.
A primeira diz respeito aos honorários que não podem ser
mantidos em valor fixo de R$ 500,00.
Trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve so-
lução com o julgamento antecipado da lide, onde o valor
reduzido da condenação torna a verba honorária em dispên-
dio muito mais elevada ao Município do que a própria con-
denação do principal, gerando uma anomalia que se multi-
plica em milhares de ações, a ponto de causar um ônus in-
sustentável à coletividade. E, note-se, ônus não propriamen-
te da devolução do indébito, mas do pagamento dos honorá-
rios advocatícios devido à ação de repetição do indébito,
que seria muitas vezes superior ao que caberia à parte se
atendido ao que foi pretendida na inicial ou mesmo mantida
a fixação da sentença, fazendo com que a importância do
acessório, devido ao seu montante, supere ao do principal.
Embora se reconheça ser dever do relator abster-se a julga-
mento de plano sempre que a controvérsia perseguida no re-
curso não seja límpida e indiscutível, não é o caso dos au-
tos, pois em sessões antecedentes esta Câmara decidiu cen-
tenas de recursos tendo por objeto apenas os honorários ad-
vocatícios fixados em ação de repetição de indébito da taxa
de iluminação pública, atribuindo-os em 10% sobre o valor
da causa.
E é com fundamento nestes argumentos, extraídos daquelas
ações que, em reexame necessário, fica alterado o valor dos
honorários para 10% sobre a condenação.
O segundo ponto que merece reparo refere-se ao valor das
custas, muito embora a sentença disto não se tenha ocupado.
A prevalecer o critério das custas serem cobradas em con-
formidade com o valor atribuído a inicial, corre-se o risco
de fazer delas o mais expressivo ônus da demanda ao Muni-
cípio, gerando a necessidade de que seja cobrada em função
do valor da condenação.
Conclusão
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º-A, do
CPC, dou provimento em parte ao apelo do contribuinte a
fim de declarar a aplicação da Taxa Selic a partir de cada
recolhimento, substituindo a correção monetária e juros, nego
provimento ao apelo do Município e, em reexame necessá-
rio, arbitro os honorários em 10% sobre o valor da condena-
ção e determino que a cobrança das custas tenha por parâ-
metro o valor da condenação e não aquele atribuído à causa.
Curitiba, 27 de outubro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator
??
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Despachos Relator

025. 0275752-4 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/160246. Materia: Execução. Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara:  2a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200300000551 Repetição de Indébito. Apelante: Vicente Fer-
reira de Souza. Adv.: João Augusto Martins Neto. Adv.: João
Augusto Martins Filho. Apelante: Município de Foz do Igua-
çu. Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena Zi-
emann Machado Nunes. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Relatório
1. Tratam-se de apelações contra a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, con-
denando o Município requerido a restituir os valores pagos
dos últimos 5 anos com correção monetária, a contar do ajui-
zamento da ação, e juros moratórios, a partir do trânsito em
julgado desta decisão, arbitrando em 500,00 os honorários
advocatícios devidos pelo requerido.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judi-
ciária, refere-se: a) aos honorários arbitrados, os quais vê
como não condignos com os serviços executados pelo pro-
fissional, pedindo para que sejam elevados para R$ 2.000,00;
b) correção monetária a partir dos pagamentos indevidos,
com a aplicação da taxa Selic da seguinte forma: incidência
de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julga-
do da sentença e a partir de 1º de janeiro de 1996 juros pela
taxa Selic, alternativamente requer correção monetária e ju-
ros a partir de cada recolhimento.
O Município em seu apelo sustenta ser legal a cobrança da
taxa de iluminação pública devido ao seu caráter específico
e divisível, cujo serviço é posto à disposição do contribuinte
para uso mediato e indireto, de modo efetivo e potencial,
pedindo, assim, que seja julgada improcedente a pretensão
inicial, ao contrário do que entendeu a sentença.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
Decisão
2. Apelo do Município.
A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que
veio a permitir aos municípios instituírem contribuição para
custeio do serviço de iluminação pública - a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública se configurava como ilegal, e
mais tarde veio a ser pacificado pela Súmula 670 do STF
(DJ de 10/10/03) de seguinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado

mediante taxa”.
Assim, a questão, como as demais dela decorrentes igual-
mente assentadas, merece, por isso, ser decidida de plano
pelo Relator (art. 557 do CPC).
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser ado-
tada a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou
seja, metro quadrado de área, violando o disposto no artigo
145, parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em fun-
ção da ausência dos requisitos da divisibilidade e especifi-
cidade, considerando que a prestação dos serviços de ilumi-
nação pública possui caráter genérico e indivisível por ser
dirigido à coletividade como um todo, sem benefício direto
a determinado contribuinte. Portanto, não podendo servir
como fato gerador de tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio
reconhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois,
pela conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário
Nacional, não é possível extrair a conclusão de que a tribu-
tação é devida, considerando que o serviço de iluminação
pública envolve a conservação de todas as vias do Municí-
pio e está disponível para todos os munícipes, não podendo
ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribu-
inte ou posto à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específi-
cos como sendo aqueles que podem “ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessi-
dade públicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os
“suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos
requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não
podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suporta-
dos pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança do tributo e determinou ao Municí-
pio que devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Apelo do Autor.
Procede o apelo do Autor quanto a aplicação da Taxa Selic,
na repetição do indébito, como indexador a partir da data
em que cada recolhimento ocorreu.
Os argumentos de que a utilização do referido índice não
seria juridicamente seguro, quer porque não fornece o pré-
vio conhecimento dos juros, quer porque seu emprego não é
operacional uma vez que seu uso será inviável sempre que
se calcularem somente juros ou somente correção monetá-
ria, além da incompatibilidade com a regra do art. 591 do
novo Código Civil permitindo apenas a capitalização anual
dos juros, hoje se encontram superados e, neste ponto, a sen-
tença não pode subsistir.
Predomina a interpretação de que inexiste qualquer ilegali-
dade ou inconstitucionalidade em se adotar a Taxa Selic, após
o advento da Lei 9.250/95, na repetição do indébito, substi-
tuindo a correção monetária e aos juros.
Desta forma, se antes da referida Lei o indébito deveria ser
pago pela entidade pública com correção monetária desde o
pagamento indevido até a restituição ou compensação (Sú-
mula 162 do STJ), acrescida de juros de mora a partir do
trânsito em julgado (Súmula 188 do STJ), aplicando-se os
artigos 161 e 167, parágrafo único, do CTN, após a sua en-
trada em vigor, em 1º/01/1996, consagrou-se a tese de que
os dispositivos da Lei Tributária se tornaram inaplicáveis,
devendo ao indébito ser aplicada a Taxa Selic desde a data
do recolhimento indevido, sem que se possa cumulá-la com
nenhum outro índice, seja atualização monetária ou juros.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO
DE TRIBUTOS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA - TAXA SELIC - PRECEDENTES. 1. Os valores re-
colhidos a título de Finsocial são compensáveis com débitos
da própria exação e da Cofins. 2. A taxa Selic é composta de
taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser
cumulada com qualquer outro índice de correção. 3. É devi-
da a taxa Selic na repetição de indébito, seja como restitui-
ção ou compensação tributária, desde o recolhimento inde-
vido, independentemente de se tratar de contribuição sujeita
a posterior homologação do pagamento antecipado (Eresp
131.203/RS, 230.427, 242.029 e 244.443). 4. Na correção
monetária, em casos de compensação ou restituição, deve-
se utilizar : o IPC, no período de março/90 a janeiro 91;
INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91; a Ufir, de janeiro de
1992 a 31/12/95; e, a partir de 01/01/96, a taxa Selic. 5. Na
repetição de indébito ou na compensação, com o advento da
Lei 9.250/95, a partir de 1/1/96, os juros de mora passaram
ser devidos pela taxa Selic a partir do recolhimento indevi-
do, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c art. 167, pará-
grafo único, do CTN. Tese consagrada na Primeira Seção,
com o julgamento dos Eresp 291.257/SC, 399.497/SC e
425.709/SC em 14/5/2003...” (Resp 297.943/SP, rel. Min.
Eliana Calmon, DJU 9/6/03).
No mesmo sentido, além dos recursos citados AgRg n.
573.550/SP, AgRg 212.265/PR, Resp 526.550/PR, entre ou-
tros.
Nestas condições, declaro a incidência da Taxa Selic em subs-
tituição à correção monetária e juros, não se cogitando da
aplicação de outro índice ou juros ao indébito, pois os even-
tuais recolhimentos anteriores a 1996 estão prescritos.
4. Do reexame necessário.
Em sede de reexame necessário, o qual se conhece em virtu-
de do valor atribuído à causa ser de R$ 20 mil e, portanto,
superior aos 60 salários mínimos previstos no § 2º, II, do
art. 475 do CPC, fazem-se duas alterações, ambas referentes
ao ônus da sucumbência.
A primeira diz respeito aos honorários que não podem ser
mantidos em valor fixo de R$ 500,00.
Trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve so-
lução com o julgamento antecipado da lide, onde o valor

reduzido da condenação torna a verba honorária em dispên-
dio muito mais elevada ao Município do que a própria con-
denação do principal, gerando uma anomalia que se multi-
plica em milhares de ações, a ponto de causar um ônus in-
sustentável à coletividade. E, note-se, ônus não propriamen-
te da devolução do indébito, mas do pagamento dos honorá-
rios advocatícios devido à ação de repetição do indébito,
que seria muitas vezes superior ao que caberia à parte se
atendido ao que foi pretendida na inicial ou mesmo mantida
a fixação da sentença, fazendo com que a importância do
acessório, devido ao seu montante, supere ao do principal.
Embora se reconheça ser dever do relator abster-se a julga-
mento de plano sempre que a controvérsia perseguida no re-
curso não seja límpida e indiscutível, não é o caso dos au-
tos, pois em sessões antecedentes esta Câmara decidiu cen-
tenas de recursos tendo por objeto apenas os honorários ad-
vocatícios fixados em ação de repetição de indébito da taxa
de iluminação pública, atribuindo-os em 10% sobre o valor
da causa.
E é com fundamento nestes argumentos, extraídos daquelas
ações que, em reexame necessário, fica alterado o valor dos
honorários para 10% sobre a condenação.
O segundo ponto que merece reparo refere-se ao valor das
custas, muito embora a sentença disto não se tenha ocupado.
A prevalecer o critério das custas serem cobradas em con-
formidade com o valor atribuído a inicial, corre-se o risco
de fazer delas o mais expressivo ônus da demanda ao Muni-
cípio, gerando a necessidade de que seja cobrada em função
do valor da condenação.
Conclusão
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º-A, do
CPC, dou provimento em parte ao apelo do contribuinte a
fim de declarar a aplicação da Taxa Selic a partir de cada
recolhimento, substituindo a correção monetária e juros, nego
provimento ao apelo do Município e, em reexame necessá-
rio, arbitro os honorários em 10% sobre o valor da condena-
ção e determino que a cobrança das custas tenha por parâ-
metro o valor da condenação e não aquele atribuído à causa.
Curitiba, 27 de outubro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator
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026. 0275791-1 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/161250. Materia: Execução. Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara:  2a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200300000562 Repetição de Indébito. Apelante: José Ro-
drigues dos Santos. Adv.: João Augusto Martins Neto. Adv.:
João Augusto Martins Filho. Apelante: Município de Foz do
Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.:
Alexsander Roberto Alves Valadão. Adv.: Cesar Edward
Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Juiz
Jurandyr Souza Junior. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Trata-se de Recurso de Apelação nº 275.791-1, da 2ª Vara
Cível, de Foz do Iguaçu, contra sentença que julgou anteci-
padamente a Ação de Repetição de Indébito proposta por
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS em face do MUNICÍ-
PIO DE FOZ DO IGUAÇU, condenando o réu a restituir
àquele os valores recebidos a título de Taxa de Iluminação
Pública, a partir da data de início da cobrança da referida
taxa até a data que cessar a mesma, observado o prazo pres-
cricional de cinco anos, incidindo, sobre o valor apurado,
correção monetária, a partir do ajuizamento da ação e juros
moratórios, a partir do trânsito em julgado da presente deci-
são, devendo, em conseqüência, o requerido se abster da
cobrança de tal exação, em relação ao autor.
Condenou-o ainda a ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como dos honorários advocatícios do procu-
rador do autor, que, ante ao zelo do profissional, ao trabalho
realizado, à natureza da causa, bem como do tempo exigido,
fixados em R$500,00 (quinhentos reais).
O contribuinte recorreu (fls. 80/89), aduzindo que o valor
fixado a título de honorários de advogado, no valor de
R$500,00 (quinhentos reais) é pouco tendo em vista o seu
labor, juntando arestos em abono de sua tese, requerendo a
majoração para R$2.000,00. No que pertine ao termo inicial
para incidência da correção monetária, afirmou que a r. sen-
tença andou em desacerto, pois, determinou que fosse apli-
cada a partir do ajuizamento da ação, quando deveria incidir
a partir de cada pagamento indevido, citando a súmula 162
do STJ, requerendo também a aplicação da Taxa SELIC, a
partir de 1º de janeiro de 1996. Alternativamente, requereu
a aplicação de juros a partir de cada recolhimento, junta-
mente com a correção monetária.
O Município de Foz do Iguaçu recorreu (fls. 91/103), ale-
gando, em apertada síntese que, a cobrança da taxa de ilu-
minação pública é revestida de legalidade no momento em
que o serviço que visam custear não apenas é, concreta e
imediatamente, pelo contribuinte utilizado, mas também
quando colocado à sua disposição, para uso mediato ou in-
direto. Afirma ainda que a lei é clara ao definir o fato gera-
dor da taxa, isto é, estabelecendo que será definido em fun-
ção do custo dos serviços; que a divisibilidade e a especifi-
cidade do serviço se dão exatamente por este critério, legal-
mente fixado. Desta forma o serviço seria divisível e especí-
fico, passível de ser cobrado mediante taxa. Entretanto, não
sendo reformada a r. sentença de primeiro grau, no que tan-
ge ao mérito, é de ser reformada quanto ao valor arbitrado a
título de honorários de advogado, requerendo sejam fixados
em percentual sobre o valor da condenação, em face da ili-
quidez da sentença.
Recebidos os recursos, as contra-razões foram apresentadas
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pelas partes às fls. 124/131 e 133/138, respectivamente, tendo
o contribuinte requerido, nesta oportunidade, a alteração do
valor da causa para o valor de R$1.000,00.
O Ministério Público de primeiro grau manifestou-se no sen-
tido de que não merecem provimento os recursos de apela-
ção, já que as pretensões neles esposadas são indevidas, ex-
ceto, em reexame necessário, no que diz respeito aos hono-
rários de advogado, sob a justificativa:
 “É que o mesmo advogado aforou, nesta mesma 2ª Vara Cí-
vel, com certeza, mais de 150 (cento e cinqüenta) ações idên-
ticas à presente (sem contar que existem outras 3 varas cí-
veis nesta Comarca)” (fl. 161).
Manifestou pela fixação em R$120,00, mantendo, no mais,
a sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça ma-
nifestou-se no sentido de que seria incabível o reexame ne-
cessário haja vista a reforma introduzida pela Lei nº 10.352/
01, cujas hipóteses foram limitadas, deixando de se aplicar
a remessa quando o valor da condenação ou o direito con-
trovertido for inferior a 60 salários mínimos, sendo o caso
dos autos. No mérito, manifestou-se no sentido de que seja
dado parcial provimento ao apelo do Município para que a
verba honorária seja fixada no percentual de 10% sobre o
valor da condenação, considerando que o Município de Foz
do Iguaçu recorreu especificamente neste ponto e também
conceder parcial provimento ao recurso apresentado pelo con-
tribuinte para que a correção monetária corra a partir de cada
pagamento indevido.
Os autos vieram conclusos.
EXPOSTO, DECIDO.
Preliminarmente
Quanto ao reexame necessário, segundo o disposto no artigo
475, inciso I, do CPC, redação que lhe deu a Lei nº 10.352/01,
“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos...”, assim, considerando que,
no caso dos autos, o valor da condenação, embora ainda de-
pendente de liquidação de sentença, tem-se certo que não ul-
trapassará o limite da lei, razão pela qual, dispensado está o
reexame oficial, consoante anotação do ilustre Procurador de
Justiça à fl. 172/173. Motivo pelo qual, não conheço da remes-
sa de ofício.
Mérito
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão cole-
giado.
É o caso dos autos.
Nessa perspectiva, passo à análise das razões recursais.
I) Apelo do Município de Foz do Iguaçu
Conheço do apelo do Município eis que presentes os pressu-
postos de sua admissibilidade.
A jurisprudência do STF, já consolidada através da súmula 670,
é assente no sentido que “o serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”, bem como desta Corte.
No mesmo sentido as apelações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e
AC 240.569-0/TAPR. Por outro lado, também se pacificou, nesta
Corte, o entendimento de que os honorários advocatícios fixa-
dos em 10% sobre o valor da condenação não se afiguram avil-
tantes quando houver inúmeras outras demandas de mesma
natureza, propostas pelo mesmo causídico. Nesse sentido as
apelações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e AC 240.569-0/TAPR.
A) Taxa de Iluminação Pública
O serviço de iluminação pública é de caráter geral e indivisí-
vel, não podendo ser custeado por meio de taxa, que só pode
ser cobrada por serviço específico e divisível, consoante dis-
põe o artigo 145, II, da Constituição Federal.
A cobrança, através das contas de energia elétrica de valor des-
tinado à iluminação pública, conflita com o critério de especi-
ficidade e divisibilidade.
Segundo estabelece o Código Tributário Nacional, as taxas apre-
sentam como fato gerador o exercício regular do poder de polí-
cia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público es-
pecífico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua
disposição (art. 77).
O artigo 79 do Código Tributário Nacional assim define o cará-
ter de especificidade e divisibilidade de tais serviços:
“II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos usuários”.
Tal entendimento já foi adotado por esta Câmara, em outro jul-
gado: “... A taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC
nº 39/2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não es-
pecífico, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referido
a determinado contribuinte sendo, por tal, indevida a sua co-
brança o que gera direito à repetição do indébito” (TAPR, Ape-
lação Cível n.º 239.947-7, Terceira Câmara Cível, Relator Juiz
Rogério Coelho).
Portanto, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, não atendem aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
meio de taxas.
É este o entendimento que vem sendo adotado, de forma pre-
dominante, por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal
que consolidou a matéria por meio da edição da Súmula 670:
“o serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. No mesmo sentido, confira-se aresto do e. Su-
premo Tribunal Federal no julgamento do Agravo Regimental
nº 408014-MG; Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003.
Saliento, por fim, que a Emenda Constitucional nº 39, que acres-
centou o artigo 149-A na Constituição Federal, em nada veio a
mudar a relação jurídica em discussão nos autos, apenas insti-
tuiu a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação

Pública a partir de sua vigência, não se confundindo com a taxa
de iluminação pública que era cobrada.
Portanto, a Taxa de Iluminação Pública, na forma que era co-
brada pelo Município apelante, não pode ser aceita, pois mani-
festamente inconstitucional, haja vista tratar-se de benefício
que se estende a todos os munícipes e é paga por uma parte
deles, além de desproporcional entre aqueles sujeitos ao paga-
mento, razão pela qual, a r. sentença de primeiro grau não me-
rece modificação nesse aspecto.
B) Honorários de Advogado
No que tange aos honorários advocatícios, tenho que o valor
fixado em R$500,00 (quinhentos reais) deve ser modificado,
tendo em vista a particularidade deste caso, que, ao contrário
do alegado pelo apelante (1), além de não ser a causa de grande
complexidade, também não exigiu o alegado empenho.
Também verifico que o gasto de tempo do procurador do ape-
lante, se foi significativo, restou limitado ao primeiro estudo,
enquanto que para as demais causas, como se vê, houve apenas
repetição dos mesmos argumentos, eis que ajuizou diversas
outras demandas, com idêntica pretensão, contra o Município
de Foz do Iguaçu, como bem asseverou o douto Promotor de
Justiça, em parecer.
Não se justifica a concessão do pleiteado aumento das verbas
honorárias, ainda porque, a fixação da verba honorária em percen-
tual sobre o valor da condenação se legitima como forma de atre-
lar o trabalho do advogado ao direito perseguido pela parte.
Contraria o bom senso e o próprio espírito da lei, no tocante à
sucumbência, a pretensão de que a verba honorária venha a ser
fixada em R$2.000,00 (fl. 89), considerando que o direito ma-
terial da parte representa 10 a 20% do pretendido a título de
honorários de advogado.
Parece-me exagerada a fixação da verba honorária no valor
pretendido pelo apelante (1), na medida em que a verba hono-
rária não pode superar o valor do direito material em foco, o
que certamente constituiria verdadeira inversão de valores e
propiciaria ao advogado servir-se do direito da parte para al-
cançar elevada remuneração, isso considerando, obviamente,
mais de centenas de ações provindas da mesma comarca e gi-
rando sobre o mesmo tema e patrocinado pelo mesmo profissi-
onal.
Ante as ponderações acima, acolhendo as argumentações do
Município de Foz do Iguaçu e da douta Procuradoria Geral de
Justiça, afigura-se plausível modificar a decisão proferida pelo
MM. Juiz de primeiro grau, para fixar os honorários de advo-
gado em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC, com supedâneo nas
alíneas “a” e “c” do § 3º, do mesmo dispositivo legal, tendo em
vista o zelo do profissional, o trabalho realizado, à natureza,
complexidade mínima dado o caráter repetitivo da demanda e o
valor reduzido da causa.
II) APELO DO CONTRIBUINTE
Conheço do recurso eis que presentes os pressupostos de sua
admissibilidade.
A jurisprudência do STJ, já consolidada através da súmula 162,
é assente no sentido que “Na repetição de indébito tributário, a
correção monetária incide a partir do pagamento indevido.”,
bem como desta Corte. No mesmo sentido as apelações cíveis:
AC 241.229-5/TAPR e AC 240.569-0/TAPR. Bem como que
os juros moratórios de 1% ao mês fluem a partir do trânsito em
julgado da decisão, como dispõe a súmula 188, também do STJ:
“Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são
devidos a partir do trânsito em julgado da sentença”. E, quanto
à incidência da Taxa Selic, dada a previsão de tratamento iso-
nômico entre o Fisco e os contribuintes (art. 167, caput, do
CTN), só há lugar quando a legislação municipal assim prever.
Correção Monetária e Juros Moratórios
No que concerne à fixação do dies a quo para o início da inci-
dência da correção monetária, tenho que deva prevalecer o en-
tendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, de que
“Na repetição de indébito tributário, a correção monetária inci-
de a partir do pagamento indevido” (Súmula 162, DJ 19/06/
1996; pág. 21940) eis que, do contrário, restaria descoberto o
período entre a data do recolhimento e do ajuizamento da ação,
gerando o locupletamento ilícito do Poder Público, ao restituir
valor a menor, desatualizado. Corroborando com o entendimento
do Ministro Franciulli Netto, manifestado em palestra proferi-
da no dia 8 de março de 2004, no Banco Central em Brasília:
“A correção monetária imiscui-se no próprio principal; é uma
entidade integrante do próprio principal. É a cláusula de rea-
daptação da moeda cujo poder aquisitivo foi depauperado pela
inflação”.
Portanto, os valores a serem apurados devem ser atualizados
monetariamente desde a data de cada recolhimento, pelos índi-
ces oficiais utilizados pela Contadoria Judicial e acrescidos de
juros moratórios de 12% ao ano, não capitalizados, estes con-
tados desde o trânsito em julgado da decisão, nos moldes do
artigo 161, §1º e 167 e parágrafo único, ambos do Código Tri-
butário Nacional.
Nesse sentido dispõe inclusive a Lei Complementar nº 83, de
24 de dezembro de 2003, do Município de Foz do Iguaçu:
 “Art. 99. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à
restituição, na mesma proporção, dos juros de mora e das pena-
lidades pecuniárias e demais acréscimos legais a eles ineren-
tes.
(...)
§ 2º A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do
trânsito em julgado da decisão definitiva que a determinar”.
Quanto ao pedido de aplicação da Taxa SELIC, conjugando-se
as disposições dos artigos 161, caput e parágrafo primeiro, bem
como o caput do 167, em que se estabelece o tratamento igua-
litário entre o Fisco e os contribuintes, logo se vê que referida
taxa não pode ser utilizada em vista da ausência de sua previ-
são na legislação do Município de Foz do Iguaçu, como acima
citado.
 “Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinan-
te da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis
e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nes-
ta Lei ou em lei tributária.
§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de um por cento ao mês”.
 “Art. 167. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à
restituição, na mesma proporção, dos juros de mora e das pena-

lidades pecuniárias, salvo as referentes a infrações de caráter
formal não prejudicadas pela causa da restituição.
Razão pela qual deve a r. sentença ser modificada apenas quan-
to ao termo inicial da incidência da correção monetária, man-
tendo-se no mais da forma como foi prolatada.
DECISÃO:
De sorte que não conheço do reexame necessário e dou parcial
provimento ao recurso manejado pelo Município de Foz do Igua-
çu, no que se refere à fixação de honorários de advogado, as-
sim como ao recurso do contribuinte, eis que a incidência da
correção monetária deve se dar a partir de cada recolhimento
indevido, de acordo com a súmula 162 do STJ, mantendo-se
quanto ao mais a decisão como proferida, o que faço com ful-
cro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos fundamentos
e nos moldes acima delineados.
Intimem-se, observando o pedido de fl. 179.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

027. 0275792-8 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/161256. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000602
Repetição de Indébito. Apelante: Antonio Aparecido Correa.
Adv.: João Augusto Martins Neto. Adv.: João Augusto Martins
Filho. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Adv.: Elizeu
Luciano de Almeida Furquim. Adv.: Alexsander Roberto Alves
Valadão. Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena
Ziemann Machado Nunes. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Relatório
1. Tratam-se de apelações contra a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, conde-
nando o Município requerido a restituir os valores pagos dos
últimos 5 anos com correção monetária, a contar do ajuizamen-
to da ação, e juros moratórios, a partir do trânsito em julgado
desta decisão, arbitrando em 500,00 os honorários advocatíci-
os devidos pelo requerido.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judiciá-
ria, refere-se: a) aos honorários arbitrados, os quais vê como
não condignos com os serviços executados pelo profissional,
pedindo para que sejam elevados para R$ 2.000,00; b) corre-
ção monetária a partir dos pagamentos indevidos, com a apli-
cação da taxa Selic da seguinte forma: incidência de juros de
mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da sentença
e a partir de 1º de janeiro de 1996 juros pela taxa Selic, alterna-
tivamente requer correção monetária e juros a partir de cada
recolhimento.
O Município em seu apelo sustenta ser legal a cobrança da taxa
de iluminação pública devido ao seu caráter específico e divi-
sível, cujo serviço é posto à disposição do contribuinte para
uso mediato e indireto, de modo efetivo e potencial, pedindo,
assim, que seja julgada improcedente a pretensão inicial, ao
contrário do que entendeu a sentença.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
Decisão
2. Apelo do Município.
A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual, por
unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da pro-
mulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que veio a
permitir aos municípios instituírem contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública - a cobrança da Taxa de Ilu-
minação Pública se configurava como ilegal, e mais tarde veio
a ser pacificado pela Súmula 670 do STF (DJ de 10/10/03) de
seguinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Assim, a questão, como as demais dela decorrentes igualmente
assentadas, merece, por isso, ser decidida de plano pelo Rela-
tor (art. 557 do CPC).
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser adotada
a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou seja,
metro quadrado de área, violando o disposto no artigo 145,
parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em função da
ausência dos requisitos da divisibilidade e especificidade, con-
siderando que a prestação dos serviços de iluminação pública
possui caráter genérico e indivisível por ser dirigido à coletivi-
dade como um todo, sem benefício direto a determinado con-
tribuinte. Portanto, não podendo servir como fato gerador de
tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio re-
conhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela
conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Apelo do Autor.

Procede o apelo do Autor quanto a aplicação da Taxa Selic, na
repetição do indébito, como indexador a partir da data em que
cada recolhimento ocorreu.
Os argumentos de que a utilização do referido índice não seria
juridicamente seguro, quer porque não fornece o prévio conhe-
cimento dos juros, quer porque seu emprego não é operacional
uma vez que seu uso será inviável sempre que se calcularem
somente juros ou somente correção monetária, além da incom-
patibilidade com a regra do art. 591 do novo Código Civil per-
mitindo apenas a capitalização anual dos juros, hoje se encon-
tram superados e, neste ponto, a sentença não pode subsistir.
Predomina a interpretação de que inexiste qualquer ilegalidade
ou inconstitucionalidade em se adotar a Taxa Selic, após o ad-
vento da Lei 9.250/95, na repetição do indébito, substituindo a
correção monetária e aos juros.
Desta forma, se antes da referida Lei o indébito deveria ser
pago pela entidade pública com correção monetária desde o
pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula
162 do STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em
julgado (Súmula 188 do STJ), aplicando-se os artigos 161 e
167, parágrafo único, do CTN, após a sua entrada em vigor, em
1º/01/1996, consagrou-se a tese de que os dispositivos da Lei
Tributária se tornaram inaplicáveis, devendo ao indébito ser
aplicada a Taxa Selic desde a data do recolhimento indevido,
sem que se possa cumulá-la com nenhum outro índice, seja
atualização monetária ou juros.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO
DE TRIBUTOS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA - TAXA SELIC - PRECEDENTES. 1. Os valores reco-
lhidos a título de Finsocial são compensáveis com débitos da
própria exação e da Cofins. 2. A taxa Selic é composta de taxa
de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumu-
lada com qualquer outro índice de correção. 3. É devida a taxa
Selic na repetição de indébito, seja como restituição ou com-
pensação tributária, desde o recolhimento indevido, indepen-
dentemente de se tratar de contribuição sujeita a posterior ho-
mologação do pagamento antecipado (Eresp 131.203/RS,
230.427, 242.029 e 244.443). 4. Na correção monetária, em
casos de compensação ou restituição, deve-se utilizar : o IPC,
no período de março/90 a janeiro 91; INPC, de fevereiro/91 a
dezembro/91; a Ufir, de janeiro de 1992 a 31/12/95; e, a partir
de 01/01/96, a taxa Selic. 5. Na repetição de indébito ou na
compensação, com o advento da Lei 9.250/95, a partir de 1/1/
96, os juros de mora passaram ser devidos pela taxa Selic a
partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o
art. 161 c/c art. 167, parágrafo único, do CTN. Tese consagra-
da na Primeira Seção, com o julgamento dos Eresp 291.257/
SC, 399.497/SC e 425.709/SC em 14/5/2003...” (Resp 297.943/
SP, rel. Min. Eliana Calmon, DJU 9/6/03).
No mesmo sentido, além dos recursos citados AgRg n. 573.550/
SP, AgRg 212.265/PR, Resp 526.550/PR, entre outros.
Nestas condições, declaro a incidência da Taxa Selic em subs-
tituição à correção monetária e juros, não se cogitando da apli-
cação de outro índice ou juros ao indébito, pois os eventuais
recolhimentos anteriores a 1996 estão prescritos.
4. Do reexame necessário.
Em sede de reexame necessário, o qual se conhece em virtude
do valor atribuído à causa ser de R$ 20 mil e, portanto, superi-
or aos 60 salários mínimos previstos no § 2º, II, do art. 475 do
CPC, fazem-se duas alterações, ambas referentes ao ônus da
sucumbência.
A primeira diz respeito aos honorários que não podem ser man-
tidos em valor fixo de R$ 500,00.
Trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exi-
gir apenas prova documental preexistente, e que teve solução
com o julgamento antecipado da lide, onde o valor reduzido da
condenação torna a verba honorária em dispêndio muito mais
elevada ao Município do que a própria condenação do princi-
pal, gerando uma anomalia que se multiplica em milhares de
ações, a ponto de causar um ônus insustentável à coletividade.
E, note-se, ônus não propriamente da devolução do indébito,
mas do pagamento dos honorários advocatícios devido à ação
de repetição do indébito, que seria muitas vezes superior ao
que caberia à parte se atendido ao que foi pretendida na inicial
ou mesmo mantida a fixação da sentença, fazendo com que a
importância do acessório, devido ao seu montante, supere ao
do principal.
Embora se reconheça ser dever do relator abster-se a julgamen-
to de plano sempre que a controvérsia perseguida no recurso
não seja límpida e indiscutível, não é o caso dos autos, pois em
sessões antecedentes esta Câmara decidiu centenas de recursos
tendo por objeto apenas os honorários advocatícios fixados em
ação de repetição de indébito da taxa de iluminação pública,
atribuindo-os em 10% sobre o valor da causa.
E é com fundamento nestes argumentos, extraídos daquelas
ações que, em reexame necessário, fica alterado o valor dos
honorários para 10% sobre a condenação.
O segundo ponto que merece reparo refere-se ao valor das cus-
tas, muito embora a sentença disto não se tenha ocupado.
A prevalecer o critério das custas serem cobradas em confor-
midade com o valor atribuído a inicial, corre-se o risco de fazer
delas o mais expressivo ônus da demanda ao Município, geran-
do a necessidade de que seja cobrada em função do valor da
condenação.
Conclusão
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º-A, do CPC,
dou provimento em parte ao apelo do contribuinte a fim de
declarar a aplicação da Taxa Selic a partir de cada recolhimen-
to, substituindo a correção monetária e juros, nego provimento
ao apelo do Município e, em reexame necessário, arbitro os
honorários em 10% sobre o valor da condenação e determino
que a cobrança das custas tenha por parâmetro o valor da con-
denação e não aquele atribuído à causa.
Curitiba, 27 de outubro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator
??
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Despachos Relator

028. 0275821-4 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/161349. Materia: Execução. Comarca: Dois
Vizinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000394
Declaratória. Autos Complementares: 2176358 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Município de Dois Vizinhos. Adv.: Moa-
cir Luiz Gusso. Apelado: Osmar Luza. Apelado: Olvino Ro-
ckembach. Apelado: Orildo Vicini. Apelado: Orlando Oliveira
dos Santos. Apelado: Pedro da Silva. Apelado: Teófilo Gossi.
Apelado: Theolinda Leduina Nosvitz. Apelado: Valdir dos San-
tos Camargo. Apelado: Valdecir Dias de Castro. Apelado: Ana
Gonçalves Hupper. Adv.: Arni Deonildo Hall. Adv.: Geonir
Edvard Fonseca Vincensi. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Revisor: Juiz Luiz
Carlos Gabardo. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Reexame Necessário e Ape-
lação Cível, autuado sob nº 275.821-4, apto a suportar decisão
monocrática do Relator - art. 557, do CPC.
Apelação - Município de Dois Vizinhos
Declaração de inconstitucionalidade
1. Cediço que a Constituição Federal confere a todo magistra-
do ou tribunal brasileiro o poder de declarar a inconstituciona-
lidade da lei que aos seus preceitos não se conforme. Desne-
cessárias, portanto, maiores digressões acerca da matéria, vez
que o argumento do Município, ora apelante, é absolutamente
infundado, traduzindo negação ao sistema difuso de controle
de constitucionalidade.
1.1. Destaca-se da jurisprudência dominante:
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE
TAXA MUNICIPAL, CUMULADA COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO. INCONSTITUCI-
ONALIDADE DISCUTIDA ATRAVÉS DO CONTROLE DI-
FUSO. VIA DE EXCEÇÃO. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SER-
VIÇO UTI UNIVERSI, QUE DEVE SER COBRADO ATRA-
VÉS DE IMPOSTO E NÃO DE TAXA, EM RAZÃO DA AU-
SÊNCIA DOS REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ESPE-
CIFICIDADE. VALOR A SER RESTITUÍDO QUE DEVERÁ
SER APURADO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, POR
ARTIGOS. SENTENÇA CONFIRMADA. REEXAME NECES-
SÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. APELO DESPRO-
VIDO.
I - O controle difuso dá-se através da via de exceção, onde o
questionamento é feito no curso de um processo comum, po-
dendo, qualquer interessado, questionar a inconstitucionalida-
de de lei ou ato normativo, em qualquer Juízo, ficando restrito
às partes os efeitos da declaração.
II - Taxa de Iluminação Pública. “Ilegitimidade da taxa, dado
que o serviço de iluminação pública é um serviço destinado à
coletividade toda, prestado ‘uti universi’ e não ‘uti singuli’.
Precedentes do STF. R. E. inadmitido. Agravo não provido.”
(AI 231.132 AgR/RS - Ag.Reg. no Agravo de Instrumento -
Relatos Min. Carlos Veloso - Publicação : DJ data 8-6-99 PP-
00016- EMENT VOL-01957-10 PP-02090 - Julgamento: 25/
05/1999 - Segunda Turma).
III - Os valores a serem restituídos, em razão do pagamento
indevido da taxa de iluminação pública, deverão ser apurados
em liquidação de sentença, por artigos.1
2. Ademais, os efeitos da sentença declaratória de inconstituci-
onalidade de Lei Municipal instituidora da cobrança de taxa de
iluminação pública, impossibilitam o município de exigir pa-
gamento da referida taxa.
Como conseqüência, escorreita a sentença que condenou o
Município réu à restituição total dos valores cobrados à título
de taxa de iluminação pública, com fulcro no art.165 do Códi-
go Tributário Nacional.
2.1. Neste sentido, a jurisprudência:
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CU-
MULADA COM LIMINAR DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER AOS RE-
QUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. DE-
VER DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS IN-
DEVIDAMENTE. CONDENAÇÃO À RESTITUIÇÃO DOS
TRIBUTOS. JUROS DE 6% AO ANO. JUROS COMPENSA-
TÓRIOS. AFASTAMENTO. VERBA HONORÁRIA. REDU-
ÇÃO. ADEQUAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 20, PARÁ-
GRAFO 3º, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA EM PAR-
TE.1. O serviço de iluminação pública é de caráter geral, indi-
visível, não podendo ser mantido mediante cobrança de taxa,
mas, sim, através dos impostos gerais.2. No caso concreto, a
declaração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efei-
tos “ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.3. ...2 Ausência de documentos indispensá-
veis à propositura da ação
3. Os comprovantes de pagamento não constituem documentos
indispensáveis à propositura da ação, desde que fique demons-
trado, por qualquer meio, o lançamento do imposto, sendo que
a eventual fixação do quantum a ser repetido, poderá ser objeto
de liquidação de sentença, por artigos, oportunizando então a
apresentação destes documentos, se necessários, ou a requisi-
ção ao órgão público competente.
3.1. Neste sentido a jurisprudência neste eg. Tribunal de Alça-
da do Paraná:
PROCESSO CIVIL. MUNICÍPIO APELADO QUE, EM CON-
TRA-RAZÕES DE RECURSO, ALEGA AUSÊNCIA NA PE-
TIÇÃO INICIAL, DE ELEMENTOS IMPRESCINDÍVEIS À
PROPOSITURA DA AÇÃO (FALTA DOS COMPROVANTES
DE LANÇAMENTOS). POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO
EM GRAU DE RECURSO. MATÉRIA QUE PODE SER
APRECIADA DE OFÍCIO. COMPROVANTES QUE NÃO
SÃO ESSENCIAIS POR NÃO SEREM INERENTES ÀS CON-
DIÇÕES DA AÇÃO NEM AOS PRESSUPOSTOS PROCES-
SUAIS. INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO.
1. A questão de juntada, com a inicial, dos documentos indis-
pensáveis à propositura da ação (art. 283 do C.P.C.), é apreci-
ável de ofício, como dispõe o artigo 284 do C.P.C. e por isso
independe de recurso específico para o segundo grau apreciá-
la. 2. A exigência do artigo 283 do Código de Processo Civil se
refere aos documentos que dizem respeito às condições da ação

e pressupostos processuais. Não se exige a juntada, na inicial,
de documentos que façam prova dos fatos constitutivos do di-
reito do autor (pretensão deduzida - mérito), pois a prova des-
ses fatos é ônus do autor que se sujeita à possível improcedên-
cia da ação.3. Em ação declaratória de ilegalidade de cobrança
de tributo, cumulado com repetição de indébito, não é indis-
pensável à juntada dos comprovantes de lançamento, desde que
fique demonstrado, por qualquer meio, o lançamento do im-
posto, sendo que a eventual fixação do quantum a ser repetido,
poderá ser objeto de liquidação da sentença, por artigos.3
Taxa de iluminação pública
4. O Município, ora apelante, alega a legalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, ao fundamento de que os servi-
ços públicos foram colocados à disposição do contribuinte, e
que presentes os requisitos da divisibilidade e especificidade.
4.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de ilumi-
nação pública, por ter caráter genérico e indivisível, não pode
ser exigido mediante taxa, por não atender aos requisitos da
divisibilidade e especificidade.
4.1.1. Dos inúmeros precedentes é válido destacar o AGRESP
nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon,
DJU 07/10/2002.
4.2. Cediço que a Emenda Constitucional 39/2002, autorizou
os municípios a tributarem o serviço de iluminação pública,
contudo, na presente lide, os fatos geradores são anteriores à
sua vigência, não incidindo retroatividade, além de se tratar de
taxa e não de contribuição, fato que não convalida a legislação
municipal.
5. Do exposto, com fincas no art.557, caput, do Caderno Pro-
cessual Civil, é de ser negado seguimento ao recurso, indefe-
rindo a pretensão do Município (apelação), estando a decisão
objurgada em consonância com expresso texto de Lei e com a
posição da jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribu-
nais Superiores.
6. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta deci-
são, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 25 de outubro de 2004.
 Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 TJPR Reexame Neces e Ap. Cív. 196.059-6 - 7ª Câm. Cív.
Rel. Abraham Lincoln Calixto. DJ 30/05/2003.
2 TAPR, Reexame Necessário e Ap. Cív. 206.146-9, 7ª Câm
Cív., Rel. Juiz Antonio Martelozzo, p. em 05/09/2003.
3 TAPR, Ac. 17426, 1a. Câm. Cível, Rel. Marcos de Lucha
Fanchin, DJ6434 de 15.08.03, decisão unânime.
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029. 0276217-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/163036. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001007
Repetição de Indébito. Apelante: Everaldo Antonio Ferreira dos
Santos. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de
Ponta Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João
Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee
Swain Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Tratam-se de apelações contra a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, conde-
nando o Município requerido a restituir os valores pagos dos
últimos 5 anos com correção monetária, a contar de cada paga-
mento, além juros de 0,5% ao mês até quando vigeu o Código
Civil de 1916 e, após, pela taxa Selic, observando-se o dispos-
to na Súmula 188 do STJ. Condenou o Réu, ainda, a pagar 10%
do valor do débito como honorários advocatícios.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judiciá-
ria, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
150,00 e R$ 600,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido ini-
cial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternati-
va, requer que a correção monetária e os juros sejam aplicados
da forma mais benéfica à Fazenda Municipal.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que veio
a permitir aos municípios instituírem contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública - a cobrança da Taxa de Ilu-
minação Pública se configurava como ilegal, o que se encontra
pacificado pela Súmula 670 do STF (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser adota-
do a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou seja,
metro quadrado de área, violando o disposto no artigo 145,
parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em função da
ausência dos requisitos da divisibilidade e especificidade, con-
siderando que a prestação dos serviços de iluminação pública
possui caráter genérico e indivisível por ser dirigido à coletivi-
dade como um todo, sem benefício direto a determinado con-
tribuinte. Portanto, não podendo servir como fato gerador de
tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio re-
conhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela
conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito

Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Em relação ao pedido do Município para que a correção
monetária e juros sejam aplicados da forma mais benéfica para
si, deixo de conhecê-lo, pois o requerimento deve ser específi-
co, apontando explicitamente qual seria a forma que entende
como “mais benéfica”, não cabendo ao Tribunal defini-la.
4. Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o § 4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido § 4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vencida, deve ser observado e conjugado com
a parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Muito embora a princípio algumas decisões desta Câmara, a
exemplo das demais deste Tribunal competentes para o julga-
mento da matéria em apreço, tenham relutado em fixar os ho-
norários advocatícios em percentual sobre o montante do indé-
bito, dado ao pequeno valor que em regra este representa, hoje
a questão está pacificada. Restou assentado que, diante das
centenas e centenas de ações movidas contra os municípios com
o objetivo de haver a Taxa de Iluminação Pública, os honorári-
os devem ser de 10% do indébito, não se levando em conta o
seu diminuto valor.
Afinal, justifica-se, não cabe ao Juiz avaliar a conveniência da
parte propor uma ação individual de pequeno valor, quando
nada a impediria de fazer em litisconsórcio. Por isso, não há
sentido em fixar honorários entre R$ 150,00 e R$ 600,00, con-
forme é pretendido na apelação, quando a soma do indébito
representa valor bem inferior.
É razoável interpretar que existe uma verdadeira inversão de
valores no desejo do profissional em receber, numa quantidade
muito grande de demandas iguais, honorários bem superiores
ao valor devido à parte, pois o direito desta deixa de ser o foco
principal da ação, como sempre deve ser, transferindo-se aos
honorários do advogado que representam, apenas, uma conse-
qüência do direito obtido, fazendo com que o ônus do Municí-
pio com os honorários seja muito superior ao direito reclama-
do.
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC,
nego provimento ao apelo do contribuinte para o fim de majo-
rar os honorários advocatícios, nego provimento também ao
apelo do Município no que se refere ao pedido da improcedên-
cia da ação, e deixo de conhecer o pedido de aplicação de cor-
reção monetária e juros de forma mais benéfica. Curitiba, 22
de outubro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??

??

??

??

Despachos Relator

030. 0276221-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/163038. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001761
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelante: Pedro
Waltman. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Tratam-se de apelações contra a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, conde-
nando o Município requerido a restituir os valores pagos dos
últimos 5 anos com correção monetária, a contar de cada paga-
mento, além juros de 1% ao mês, a partir do trânsito em julga-
do da sentença. Condenou o Réu, ainda, a pagar 10% do valor
do débito como honorários advocatícios.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judiciá-
ria, cinge-se aos honorários arbitrados, os quais vê como irri-
sórios e não condignos com os serviços executados pelo profis-
sional. Pede para que sejam elevados a um patamar entre R$
150,00 e R$ 600,00.
Por sua vez, sustenta o Município em seu apelo, que é legal a
cobrança da taxa de iluminação pública devido ao seu caráter
específico e divisível, cujo serviço é posto à disposição do con-
tribuinte para uso mediato e indireto, de modo efetivo e poten-
cial. Pede, assim, que seja julgado improcedente o pedido ini-
cial, ao contrário do que entendeu a sentença, e, em alternati-
va, requer que a correção monetária e os juros sejam aplicados
da forma mais benéfica à Fazenda Municipal.

Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
2. A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual,
por unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da
promulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002 - que veio
a permitir aos municípios instituírem contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública - a cobrança da Taxa de Ilu-
minação Pública se configurava como ilegal, o que se encontra
pacificado pela Súmula 670 do STF (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser adota-
do a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou seja,
metro quadrado de área, violando o disposto no artigo 145,
parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em função da
ausência dos requisitos da divisibilidade e especificidade, con-
siderando que a prestação dos serviços de iluminação pública
possui caráter genérico e indivisível por ser dirigido à coletivi-
dade como um todo, sem benefício direto a determinado con-
tribuinte. Portanto, não podendo servir como fato gerador de
tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio re-
conhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela
conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Em relação ao pedido do Município para que a correção
monetária e juros sejam aplicados da forma mais benéfica para
si, deixo de conhecê-lo, pois o requerimento deve ser específi-
co, apontando explicitamente qual seria a forma que entende
como “mais benéfica”, não cabendo ao Tribunal defini-la.
4. Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o § 4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido § 4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vencida, deve ser observado e conjugado com
a parte final do § 3º anterior, como elemento de eqüidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“... Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a eqüidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do § 4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento”.(STJ - EAG 374266 - DF - 1ª
S. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Muito embora a princípio algumas decisões desta Câmara, a
exemplo das demais deste Tribunal competentes para o julga-
mento da matéria em apreço, tenham relutado em fixar os ho-
norários advocatícios em percentual sobre o montante do indé-
bito, dado ao pequeno valor que em regra este representa, hoje
a questão está pacificada. Restou assentado que, diante das
centenas e centenas de ações movidas contra os municípios com
o objetivo de haver a Taxa de Iluminação Pública, os honorári-
os devem ser de 10% do indébito, não se levando em conta o
seu diminuto valor.
Afinal, justifica-se, não cabe ao Juiz avaliar a conveniência da
parte propor uma ação individual de pequeno valor, quando
nada a impediria de fazer em litisconsórcio. Por isso, não há
sentido em fixar honorários entre R$ 150,00 e R$ 600,00, con-
forme é pretendido na apelação, quando a soma do indébito
representa valor bem inferior.
É razoável interpretar que existe uma verdadeira inversão de
valores no desejo do profissional em receber, numa quantidade
muito grande de demandas iguais, honorários bem superiores
ao valor devido à parte, pois o direito desta deixa de ser o foco
principal da ação, como sempre deve ser, transferindo-se aos
honorários do advogado que representam, apenas, uma conse-
qüência do direito obtido, fazendo com que o ônus do Municí-
pio com os honorários seja muito superior ao direito reclama-
do.
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º, do CPC,
nego provimento ao apelo do contribuinte para o fim de majo-
rar os honorários advocatícios, nego provimento também ao
apelo do Município no que se refere ao pedido da improcedên-
cia da ação, e deixo de conhecer o pedido de aplicação de cor-
reção monetária e juros de forma mais benéfica. Curitiba, 22
de outubro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
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??

Despachos Relator

031. 0276864-3 Apelação Cível
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Protocolo: 2004/167954. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000587
Repetição de Indébito. Apelante: Sidnei Aparecido dos Santos.
Adv.: João Augusto Martins Neto. Apelante: Município de Foz
do Iguaçu. Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa. Adv.: Jane Hele-
na Ziemann Machado Nunes. Apelado: Os Mesmos. Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza
Junior. Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível, autuado
sob n.º 276.684-3, apto a suportar decisão monocrática do Re-
lator - art. 557 do CPC.
1. Por questão de prejudicialidade analisaremos primeiro as
questões levantadas pelo Município de Foz do Iguaçu (apela-
ção 2) em suas razões recursais.
Apelo 2 - Município de Foz do Iguaçu
Taxa de iluminação pública
2. O Município, ora apelante, sustenta a legalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, ao fundamento de que os
serviços públicos foram colocados à disposição do contribuin-
te, e que presentes os requisitos da divisibilidade e especifici-
dade.
2.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de ilumi-
nação pública, por ter caráter genérico e indivisível, não pode
ser exigido mediante taxa, por não atender aos requisitos da
divisibilidade e especificidade.
Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais válido
destacar o AGRESP nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma, Rel. Mi-
nistra Eliana Calmon, DJU 07/10/2002.
2.2. Cediço que a Emenda Constitucional 39/2002, autorizou
os municípios a tributarem o serviço de iluminação pública,
contudo, na presente lide, os fatos geradores são anteriores à
sua vigência, não incidindo retroatividade, além de se tratar de
taxa e não de contribuição, fato que não convalida a legislação
municipal.
Apelo 1 - autores
Inovação recursal - princípio da adstrição
3. O autor apelante, está a inovar nas razões recursais, pois a
questão relativa a abstenção da cobrança da contribuição de
iluminação pública - CIP, não foi objeto de discussão em pri-
meiro grau de jurisdição.
3.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que a apelação devol-
ve ao conhecimento do tribunal apenas as questões suscitadas
e decididas no primeiro grau. Constituiu inovação do pedido
argüir, na apelação, matéria não ventilada na inicial e que, por
isso, não foi decidida na sentença, conforme preconizado pelo
art. 515 c.c. art. 128, ambos do CPC, o que não pode ser admi-
tido sob pena de ferir o princípio do duplo grau de jurisdição e,
também, o princípio da adstrição.
3.2. Dentre os inúmeros precedentes destaca-se o RESP nº
227.764/PI, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Mar-
tins, DJU 07/02/2001.
3.3. Posto isso, deixo de conhecer o recurso do autor apelante
nesse ponto, e no mais, conheço do recurso, pois presentes os
requisitos e pressupostos de admissibilidade.
Juros e atualização monetária
4. No tocante aos juros e a correção monetária, recente e pací-
fica a jurisprudência do eg. Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, especificamente desta 3ª Câmara Cível, seguindo a
mesma linha da jurisprudência dominante no eg. Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que devem incidir desde a data
do recolhimento do tributo, enquanto os juros de mora são de-
vidos a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188
do STJ) e são de 1% (um por cento) ao mês, conforme determi-
na o art. 161, §1º, do CTN.
4.1. Oportuno destacar a orientação dominante no eg. Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná:
 - TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, j. 30/03/2004.
Princípio da Sucumbência
5. A jurisprudência pacífica desta eg. 3ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Alçada do Paraná, tratando casos idênticos, acolheu à
unanimidade os fundamentos esposados na decisão colegiada
na apelação nº251.012-3, destacando no corpo do V. Acórdão a
posição do eg. Superior Tribunal de Justiça:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vencida, deve ser observado e conjugado com
a parte final do §3º anterior, como elemento de equidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não deflui nenhu-
ma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advocatí-
cios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de divergência
a que se nega provimento.” (STJ - EAG 374266 - DF - 1ªS. - Rel.
Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p. 00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.”1
5.1. Destaque merece, ainda, a premissa de que não podem os
honorários sobrepujar, em muito como pretende o advogado, o
valor do próprio bem jurídico perseguido pela parte.
Assim, amparado nas diretrizes de equidade, a sentença tratou
a questão da sucumbência com destacado zelo, imparcialidade
e perfeito senso de justiça, devendo ser mantida e adotada sua
fundamentação como parte integrante da presente decisão.
6. Do exposto, com fincas com fincas no art. 557, caput, do
CPC , é de ser negado seguimento a ambos os recursos, reco-
nhecendo a improcedência tanto do recurso da autora (apelo
1), quanto do recurso do Município (apelo 2), visto que a deci-
são objurgada está em consonância com expresso texto de Lei

e com a posição atual da jurisprudência desta Corte e dos Tri-
bunais Superiores.
7. Publique-se, registre-se e intime-se.
Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta deci-
são, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 25 de outubro de 2004.
 Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Hamil-
ton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.

Despachos Relator

032. 0277040-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/169128. Materia: Execução. Comarca: Pirai
do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000010 Anu-
latória. Apelante: A Vantajosa Materiais de Construção Ltda.
Adv.: Rivadavia Vargas Neto. Apelado: Banco Nossa Caixa S/
a. Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli. Adv.: Alexandre Nelson
Ferraz. Adv.: Clarissa Corte Rosa. Apelado: Banco Abn Amro
Real S/a. Adv.: Murilo Zanetti Leal. Adv.: Joaquim Alves de
Quadros. Adv.: Vera Lúcia Pereira Andrade. Apelado: D.s.
Comércio e Indústria Ltda. Apelado: Unibanco Uniao de Ban-
cos Brasileiros Sa. Adv.: Vivian Caroline Castellano. Adv.: José
Augusto Araújo de Noronha. Adv.: Maria Regina Zárate Nis-
sel. Apelado: Banco Real S/a. Orgao Julgador: Terceira Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Juiz
Jurandyr Souza Junior. Despacho:
I - Ao setor competente para alteração dos registros e autuação,
incluindo-se como apelados todos os que figuraram como réus.
II - Na sequência, converto o julgamento em diligência para
que a Srª. Chefe da Seção da Terceira Câmara Cível providen-
cie a para responder ao recurso, porquanto essa providência foi
olvidada pela escrivania (fls. 186). Além disso, deve ser inti-
mado para comprovar o acordo noticiado às fls. 184, na medi-
da em que o documento de fls. 185 não serve para esse fim.

Despachos Relator

033. 0277307-7/01 Medida Cautelar

Protocolo: 2004/162233. Materia: Execução. Comarca: Cleve-
lândia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2773077 Apelação
Cível. Apelante: Gilberto Zanol e outro. Adv.: Flávia Iracema
Gimenes. Adv.: Emerson Ademar Gimenes. Apelado: Banco
do Brasil S/a. Adv.: Vitor Eduardo Hüffner Pardal. Autos Com-
plementares: 200100000124 Embargos de Retenção por Ben-
feitoria. Requerente: Gilberto Zanol. Requerente: João Carlos
Dias. Adv.: Emerson Ademar Gimenes. Requerido: Banco do
Brasil S/a. Adv.: Vitor Eduardo Hüffner Pardal. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Relatório
 1. Trata-se de medida cautelar proposta neste Tribunal em face
da execução promovida pelo Requerido contra Wilson Lustosa
de Mello Pacheco e Panificadora Requinte, onde foi arremata-
do imóvel ocupado pelo primeiro requerente, Gilberto Zanol,
porque Wilson “consentiu que o mesmo ocupasse para servir
de moradia sua e de seus familiares, em virtude do primeiro
autor ter pago a construção do apartamento”. E é ocupado pelo
segundo requerente, João Carlos Dias, que tem máquinas ins-
taladas no prédio cuja “retirada ocasionará estragos, tanto no
imóvel como no próprio bem, principalmente por ser de grande
porte (produção de pães), cabendo, portanto, uma compensa-
ção pelos danos causados em seu maquinário, a ser ressarcida
pela ré”.
 Pretende-se a suspensão da execução e “a anulação de todos
os atos processuais ocorridos desde a prolação da sentença ...
que julgou a Ação de Embargos de Retenção por Benfeitorias”,
alegando cerceamento de defesa devido ao julgamento anteci-
pado da lide sem a produção das provas que os Autores deseja-
vam produzir.
 Pedem, também, a concessão de liminar a fim de evitar a imis-
são na posse dos bens. Justificam que, caso a apelação inter-
posta contra a sentença que julgou os embargos de retenção
improcedentes seja provida, “a produção da perícia requerida
na inicial dos embargos, tal prova certamente não será produzi-
da em face das modificações que o Banco do Brasil poderá vir
fazer no imóvel, ou mesmo por aquele que futuramente vier a
adquiri-lo via leilão”.
 Decisão
 2. Constata-se pelos autos dos embargos de retenção por ben-
feitoria apensos, que a apelação contra a sentença que os jul-
gou improcedentes foi recebida apenas no efeito devolutivo (f.
267), sem que tal decisão tenha sido agravada.
 Como o recebimento dos embargos de retenção suspenderam
o curso da execução, com o mandado de imissão na posse sen-
do recolhido (f. 47), pretende-se obter neste processo cautelar
a tutela que foi negada pelo despacho recebendo o apelo. Quer
dizer, busca-se, como sucedâneo ao negado efeito suspensivo
do apelo, conseguir que a execução fique paralisada até o jul-
gamento daquele recurso.
 No entanto, o recurso adequado contra decisão que define os
efeitos do recebimento da apelação (suspensivo ou devolutivo)
é o agravo de instrumento, insubstituível pela propositura de
ação cautelar autônoma. Mesmo que tivesse a ação cautelar
sido proposta no prazo do agravo de instrumento, mesmo assim
não ficaria autorizada a substituição, pois é inaplicável o prin-
cípio da fungibilidade recursal na hipótese em que a legislação
processual prevê determinado recurso.
 Logo, não se admitindo o manejo de cautelar para, via oblí-
qua, ser obtido o efeito suspensivo que deveria ser perseguido
exaurindo os meios recursais, a pretensão veiculada nesta ação
é juridicamente impossível, pelo que, nos termos do artigo 295,
I, parágrafo único, III, do CPC, indefiro a petição inicial.
 Intime-se.
 Curitiba, 25 de outubro de 2.004.
 Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.
??

??

??

??
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001. 0265217-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2007/90501. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001152 Re-
visão de Contrato. Agravante: Banco Banestado S/a. Adv.: Jú-
lio Barbosa Lemes Filho. Adv.: Amando Barbosa Lemes. Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Luís Eduardo
Mikowski. Agravado: Paulo Faccioni. Adv.: Paulo Sérgio
Monteiro Ballousier. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Rogerio Coelho. Despacho:
1. Trata-se de recurso especial manifestado contra decisão
interlocutória, proferida no curso de ação de revisão de con-
trato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da
Habitação. A Câmara julgadora, ao julgar o recurso de agra-
vo, entendeu “A inversão do ônus da prova implica na obri-
gação da parte contrária de antecipar as despesas da prova
determinada pelo Juiz, mas o agravante somente poderá se
exonerar de depositar os custos da perícia se requerer, de
forma expressa, a sua dispensa, caso em que, por óbvio,
sofrerá as conseqüências processuais advindas de sua não
produção.” (cf. em fls. 271).
2. Uma das mais recentes súmulas do STJ mostra o acerto
da decisão recorrida: “O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.” (Súmula 297). To-
davia, no momento, cabe demonstrar que o recurso especi-
al em exame deve permanecer retido nos autos demons-
trando que o recurso. Veja-se este precedente do STJ:
 “1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ban-
co Itaú S/A, em face da decisão que determinou a retenção
do recurso especial manifestado contra Acórdão da egrégia
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Rio de Janeiro, assim ementado:
 ‘Agravo de Instrumento. Contrato de Mútuo Hipotecário.
Hipossuficiência Técnica. Inversão do Ônus da Prova. Cui-
dando-se de prestação de serviços, a relação jurídica se sub-
mete à égide do Código de Defesa do Consumidor. Sob a
ótica do novo direito consumerista, o consumidor passa,
na proporção de sua desigualdade, a ser tratado de forma
desigual. Fica-lhe assegurado, com isso, a isonomia real,
substancial, e não meramente formal. A hipossuficiência,
como é de sabença, deve ser aferida de acordo com a auto-
suficiência da parte em desincumbir-se de seu natural ônus:
provar o fato constitutivo do direito alegado. Deve repre-
sentar, por conseguinte, uma real impossibilidade de ser a
prova produzida pelo consumidor, estando o fornecedor em
melhores condições de realizá-la. Estimula-se a parte gra-
vada com o encargo que forneça ao processo a prova de
que tem interesse, como decorrência lógica da inversão.
Invertido o ônus da prova, passa ao réu, ora agravado, a
incumbência de provar a existência dos fatos constitutivos
do direito do autor. Isso não implica na possibilidade de
ser à parte recorrida compelida a adiantar o pagamento
necessário a realização da prova. Não sendo a prova reali-
zada, o réu-agravado, como titular do ônus invertido, arca-
rá com as conseqüências daí resultantes. Provimento Par-
cial do Recurso’ (fl. 85)
Argumenta que a regra que determina a retenção do recur-
so não teria aplicação no presente caso, porquanto indis-
pensável o exame imediato da questão posta no recurso.
2. Sem razão o agravante. A decisão recorrida, em sede de
ação de revisão de contrato de mútuo hipotecário, determi-
nou a inversão do ônus da prova, aplicando a regra previs-
ta no art. 6º, VIII, do CDC. Segundo entendimento firmado
neste Tribunal, no entanto, trata-se de caso típico de apli-
cação do art. 542, §3º, do CPC. Confira-se:
 ‘PETIÇÃO CONTRA A RETENÇÃO DE RECURSO ES-
PECIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ADIANTA-
MENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. REGRA DO
ARTIGO 542, § 3º, CPC. MITIGAÇÃO NÃO AUTORIZA-
DA.
Seguindo a orientação traçada pelos colegiados das egrégi-
as Terceira e Quarta Turmas, o recurso especial interposto
contra acórdão em agravo de instrumento versando sobre a
inversão do ônus da prova está sujeito ao comando contido
no § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil.
Agravo improvido’ (AgRg na Pet 1.977/SP).
‘PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RETEN-
ÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS DO PERITO. ADIAN-
TAMENTO. CPC, ART. 542, § 3º. CDC, ART. 6º, VIII.
INICIAL. INDEFERIMENTO.
I. Não viola o art. 542, § 3º, do CPC, a retenção do recurso
especial interposto contra acórdão que decidiu agravo de
instrumento contra decisão que determinou o adiantamen-
to dos honorários periciais, pela inversão do ônus da pro-
va, porque ressarcível na hipótese de improcedência da ação
principal.
II. Prejuízo para as partes e para a tramitação da ação prin-
cipal não configurado.

III. Agravo improvido. Inicial indeferida’ (AgRg na Pet 1.975/
SP).
Isso posto, nego provimento ao agravo.”
(Ag 575451/RJ, Relator Ministro Barros Monteiro, DJU 01/
07/2004, sem destaque no original).
3. Assim sendo, o futuro processamento do presente recur-
so especial, o qual determino fique retido nos autos, segui-
rá o disposto na parte final do § 3º do artigo 542 do CPC.
4. Publique-se. Intime-se.
5. Após, encaminhem-se estes autos à 15ª Vara Cível de
Curitiba, para que sejam apensados aos principais.
Curitiba, 20 de outubro de 2004.
TUFI MARON FILHO
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0278853-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182456. Materia: Execução. Comarca: La-
ranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9800000152 Execução por Quantia Certa. Autos Comple-
mentares: 2013116 Apelação Cível. Autos Complementares:
9800000207 Embargos a Execução. Agravante: Jânio Joel Pa-
vlak. Adv.: Almir Machado de Oliveira. Advogado: Leopoldo
Linhares Marochi. Agravado: Valmir Postal. Adv.: Marilia
Azambuja de Paula Piovesan. Orgao Julgador: Terceira Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Despacho:
Vistos.
Do exame das peças trasladadas conclui-se, desde logo, não
ser possível o deferimento da formação do presente recur-
so, porque não há prova de sua tempestividade.
A decisão hostilizada foi proferida no dia 06/10/2004 (fls.
80-TA). O original foi postado no correio (ao que parece,
sem aviso de recebimento) em 26/10/2004 e um dia antes
(25/10) houve remessa do arrazoado via fax. Embora o re-
corrente afirme dela ter sido intimado no dia 20/10/2004,
não há nos autos nenhuma prova a respeito, cabendo ob-
servar que não foi apresentada fotocópia do verso da 67ª
folha dos autos de execução de título extrajudicial.
Considerando ser superior a um decêndio o tempo que trans-
correu entre o dia em que foi exarada a decisão e o que foi
protocolado o recurso, não há como recebê-lo, e apreciar o
pedido de efeito suspensivo.
Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 24, XXIV,
25, I, do RI-TA, e 557, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.
TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente
sr
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Vista ao(s) apelante(s) - Vista ao apelante 1- Banco Ban-
deirantes S/A - Prazo: 5 dias

001. 0244565-8 Apelação Cível

Protocolo: 2003/146532. Materia: Execução. Comarca: Pal-
meira. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000093
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9900000200
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco Ban-
deirantes S/a. Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.
Adv.: José Albari Slompo de Lara. Apelante: Cooperativa
Mista Agropecuária Witmarsum Ltda. Apelante: Artur Sa-
watzki. Apelante: Diethard Pauls. Adv.: Wagner Pereira
Bornelli. Adv.: Lutero de Paiva Pereira. Adv.: Paulo de
Tarso Ribeiro de Castro. Adv.: Adriano Rogerio Patussi.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível. Relator: Juiz Noeval de Quadros. Revisor: Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa. Motivo: Vista ao apelante 1- Banco
Bandeirantes S/A. Vista Advogado: José Altevir Mereth
Barbosa Cunha (PR006891).

Vista ao(s) apelante(s) - Vista ao apelante 1- Banco do Brasil
S/A - Prazo: 5 dias

002. 0273058-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/141746. Materia: Execução. Comarca: Cam-
po Largo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000739
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 2190267 Agra-
vo de Instrumento. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Mi-
guel Fernando Rigoni. Adv.: Washington Yamane. Adv.: Ar-
tur Pereira Alves Junior. Apelante: Fedatto, Fedatto , Alban
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& Cia Ltda. Adv.: Neuceri Nardi. Apelado: Os Mesmos. Or-
gao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Motivo: Vista
ao apelante 1- Banco do Brasil S/A. Vista Advogado: Miguel
Fernando Rigoni (PR017551).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

003. 0273959-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/148855. Materia: Execução. Comarca: Co-
lorado. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000149 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200200000020
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco do Brasil
S/a. Adv.: Miguel Fernando Rigoni. Adv.: Antônio Cardin.
Adv.: Danilo Andrigo Rocco. Apelado: Valto Hermes Martins
Mercado - Me. Apelado: Dulciney Inês de Oliveira Martins.
Apelado: Valto Hermes Martins. Adv.: Sebastião Pereira Ro-
cha. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Fi-
lho. Vista Advogado: Miguel Fernando Rigoni (PR017551).
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Despachos Relator
001. 0241790-9 Apelação Cível

Protocolo: 2003/127739. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 199900000377 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 99000128 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Apelante: Banco América do Sul
S/a. Adv.: Silvio Martins Vianna. Adv.: Artur Pereira Alves
Junior. Rec.adesivo: Champagnat Veículos S/a. Rec.adesivo:
José Carlos Pisani. Rec.adesivo: Paulo Roberto Pisani. Adv.:
Walter Toffoli. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Oitava
Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Revisor:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho:
Vistos e etc,
No âmbito das prerrogativas que me são conferidas para o exa-
me de admissibilidade dos presentes embargos, impende ano-
tar o não preenchimento dos pressupostos exigidos pelo artigo
530 do CPC.Da decisão proferida pela Oitava Câmara Cível
deste Egrégio Tribunal (Acórdão nº 18.812), o Eminente Juiz
Helio Henrique Lopes Fernandes Lima, em voto vencido de-
fende a anulação da r. sentença de primeiro grau e, entende
prejudicado o recurso adesivo.

O Apelante pretende a prevalência do voto minoritário no to-
cante a anulação da sentença monocrática, aduzindo para tan-
to, que o título executado tem como características o limite
fixo de crédito (valor definido), prazo determinado para paga-
mento do principal e dos encargos financeiros, que são prefixa-
dos, garantia pessoal de avalista, testemunhas por força de dis-
positivo legal, celebrado por instrumento particular, tendo sido
amplamente discutidas entre as partes suas cláusulas.
Como exposto o v. acórdão não reformou e sim confirmou a
sentença na parte referente à extinção da execução por inexis-
tência de título executivo.
À luz do artigo 530 do Código de Processo Civil, conforme
redação dada pela Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2001,
“cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime
houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito,
ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo
for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto da di-
vergência”.
O escopo da norma processual foi bem apontado por JOSÉ
ROGÉRIO CRUZ E TUCCI que, ao se referir à reforma da
legislação adjetiva destacou, com propriedade:
“A leitura da primeira parte do novo art. 530 revela que efeti-
vamente a interposição dos embargos infringentes ficou redu-
zida a duas únicas hipóteses, quais sejam, quando o acórdão
não unânime: a) houver reformado, em grau de apelação, a sen-
tença de mérito; e b) houver julgado procedente ação rescisó-
ria.
(...) Se ... ‘o acórdão confirma a sentença, teremos decisões
sucessivas no mesmo sentido, e não se configura de boa políti-
ca judiciária proporcionar ao vencido, neste caso, mais um re-
curso ordinário’.” (TUCCI, José Rogério Cruz e. Lineamentos
da nova reforma do CPC. São Paulo : Editora Revista dos Tri-
bunais, 2002, p. 74-75. )
Nesse sentido, já decidiu esta Corte de Alçada:
EMBARGOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE DE
ANALISAR A QUESTÃO REFERENTE A APLICABILIDA-
DE TBF - CUMULAÇÃO DE ÍNDICES REMUNERATÓRI-
OS E MORATÓRIOS.
A nova redação do artigo 530 do Código de Processo Civil,
alterada pela Lei 10.352/01, determina como condição neces-
sária à admissibilidade dos embargos infringentes que o acór-
dão tenha reformado a sentença. Como a sentença, na parte
referente a inaplicabilidade da TBF, foi mantida em grau de
apelação, inadmissível a oposição de embargos infringentes
quanto a esta matéria. EMBARGOS INFRINGENTES PARCI-
ALMENTE CONHECIDOS E REJEITADOS, POR MAIORIA.
(Embargos Infringentes nº 211.189-7/01, j. em 11 de junho de
2003. ROSANA FACHIN, Relatora)
Diante do exposto, verificado o não atendimento ao requisito
de admissibilidade, irresistível concluir pela inviabilidade do
conhecimento dos embargos opostos.Curitiba, 21 de outubro
de 2004.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
 Juiz Relator

Despachos Relator

002. 0263223-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/75880. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000285 Car-
ta Precatória/Ordem. Autos Complementares: 200200001106
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Unipan - União
Pan-americana de Ensino S/c Ltca. Adv.: Rui da Fonseca. Agra-
vado: Agtec - Agência de Educação Tecnológica. Adv.: Anto-
nio Cezar Ferreira Pinto. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS,...
O recorrente interpôs o presente agravo de instrumento, visan-
do a suspensão da penhora sobre a renda do mesmo, incidindo
diretamente sobre sua conta corrente.
No entanto, considerando o mandado de fls.117/TA e verso, onde
consta Certidão do Sr. Oficial de Justiça de que não procedeu a
penhora, por não ter encontrado saldo positivo na conta corrente
do ora agravante, evidencia-se a perda do objeto do recurso.
Assim, deve ser julgado extinto o procedimento recursal, tendo
em vista o desaparecimento do interesse processual.
Ante o exposto, julgo extinto o presente Agravo de Instrumen-
to, sem apreciação do mérito, pela perda de seu objeto.
Curitiba, 29 de outubro de 2004
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
Juiz Relator

Despachos Relator

003. 0265659-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/92827. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001355

Repetição de Indébito. Apelante: Zeli Aparecida da Silva Hor-
nung. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta
Grossa. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
 Vistos.
 A redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil pela
Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribunais e
promover a celeridade da prestação jurisdicional, permite que
os recursos sejam julgados pelo Relator nos casos em que a
decisão recorrida estiver em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior.
 ZELI APARECIDA DA SILVA HORNUNG apresentou o pre-
sente recurso de apelação cível inconformada com a r. sentença
proferida nos autos de repetição de indébito nº 1355/2003, que
julgou o pedido procedente, a fim de:
 1) declarar inexistente a obrigação tributária relativa à taxa de
iluminação pública;
 2) condenar o Município a restituir à autora os valores recolhi-
dos a título de taxa de iluminação pública, nos últimos cinco
anos, corrigidos monetariamente a partir da data de cada paga-
mento e acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento)
ao mês, durante a vigência do Código Civil de 1916 e de acor-
do com a taxa que estiver em vigor para mora do pagamento de
impostos devidos à Fazenda Nacional (a partir da vigência do
Código Civil de 2002), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença, deixando de fixar honorários advocatícios, entendendo
pela inexistência de sucumbência no caso em tela, diante da
ausência de contestação.
 A apelante pugna pela reforma da r. sentença, pretendendo a
fixação de honorários advocatícios no valor de R$ 600,00 (seis-
centos reais).
 Recebido o recurso, vieram os autos a esta Corte para julga-
mento.
 Em parecer (fls. 42/44), a douta Procuradoria Geral de Justiça
opinou pelo provimento parcial do recurso de apelação.
 A verba honorária deixou de ser arbitrada pela r. sentença,
ante a ausência de contestação.
 Trata-se de ação de repetição de indébito, devendo os honorá-
rios advocatícios ser arbitrados atendendo-se o grau de zelo do
profissional, o local da prestação de serviço, a natureza e im-
portância da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o
tempo exigido para o seu serviço.
 Aplica-se o § 4º, do art. 20, do CPC, que determina que nas
causas em que for vencida a Fazenda Pública os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas a, b e c do § 3º.
 Assim, levando-se em consideração os requisitos acima ex-
postos, tem-se que o valor dos honorários deve ser fixado de
modo condizente com o trabalho desenvolvido pelo procura-
dor, no importe de R$ 80,00 (oitenta reais).
 Diante de tais considerações, dou provimento parcial ao re-
curso de apelação cível interposto por Zeli Aparecida da Silva
Hornung, a fim de fixar a verba honorária em R$ 80,00 (oitenta
reais).
 Curitiba, 03 de novembro de 2004.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator

004. 0265694-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/92824. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001291
Repetição de Indébito. Apelante: Roberto Hanke. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
 Vistos.
 A redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil pela
Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribunais e
promover a celeridade da prestação jurisdicional, permite que
os recursos sejam julgados pelo Relator nos casos em que a
decisão recorrida estiver em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior.
 ROBERTO HANKE apresentou o presente recurso de apela-
ção cível inconformado com a r. sentença proferida nos autos
de repetição de indébito nº 1.291/2003, que julgou o pedido
procedente, a fim de:
 1) declarar inexistente a obrigação tributária relativa à taxa de
iluminação pública;
 2) condenar o Município a restituir ao autor os valores reco-
lhidos a título de taxa de iluminação pública, nos últimos cinco
anos, corrigidos monetariamente a partir da data de cada paga-
mento e acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento)
ao mês, durante a vigência do Código Civil de 1916 e de acor-
do com a taxa que estiver em vigor para mora do pagamento de
impostos devidos à Fazenda Nacional (a partir da vigência do
Código Civil de 2002), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença, deixando de fixar honorários advocatícios, entendendo
pela inexistência de sucumbência no caso em tela, diante da
ausência de contestação.
 O apelante Roberto Hanke pugna pela reforma da r. sentença,
pretendendo a fixação de honorários advocatícios no valor de
R$ 600,00 (seiscentos reais).
 Recebido o recurso, vieram os autos a esta Corte para julga-
mento.
 Em parecer (fls. 43/45), a douta Procuradoria Geral de Justiça
opinou pelo provimento parcial do recurso de apelação.
 A verba honorária deixou de ser arbitrada pela r. sentença,
ante a ausência de contestação.
 Trata-se de ação de repetição de indébito, devendo os honorá-
rios advocatícios ser arbitrados atendendo-se o grau de zelo do
profissional, o local da prestação de serviço, a natureza e im-
portância da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o
tempo exigido para o seu serviço.
 Aplica-se o § 4º, do art. 20, do CPC, que determina que nas
causas em que for vencida a Fazenda Pública os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-

das as normas das alíneas a, b e c do § 3º.
 Assim, levando-se em consideração os requisitos acima ex-
postos, tem-se que o valor dos honorários deve ser fixado de
modo condizente com o trabalho desenvolvido pelo procura-
dor, no importe de R$ 80,00 (oitenta reais).
 Diante de tais considerações, dou provimento parcial ao re-
curso de apelação cível interposto por Roberto Hanke, a fim de
fixar a verba honorária em R$ 80,00 (oitenta reais).
 Curitiba, 26 de outubro de 2004.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator

005. 0270843-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/122687. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000044
Repetição de Indébito. Agravante: Nelson Domeze. Adv.: Ma-
ria Elizabeth Jacob. Agravado: Município de Londrina. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior. Despacho:
 Vistos, etc.
 Em face ao Ofício do M.M. Juiz de 1º Grau, fls. 48 do TA,
informando do não cumprimento do artigo 526 do CPC, mani-
feste-se o ora Agravado.
 Intimem-se
 Curitiba, 27 de outubro de 2.004
Juiz Antenor Demeterco Júnior
 Relator
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Agravo de Instrumento n.º 257.395-1

Despachos Relator

006. 0274144-8 Reexame Necessario

Protocolo: 2004/150243. Materia: Execução. Comarca: Cas-
tro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000415 Decla-
ratória. Autos Complementares: 200300000415 Não Identifi-
cada. Autor: Alceu Carzino. Autor: Juvenal da Luz. Autor: João
Rosnei Mendonça. Autor: Reinaldo Rodrigues Marcondes.
Autor: Matia Madalena Sampaio. Autor: Dalva Carneiro Ri-
bas. Autor: Elvira da Aparecida Ribas Marcondes. Autor: Ade-
mar Luiz Izael. Autor: Ângelo Dias da Rosa. Autor: Wilmar
Pereira de Paula. Autor: João Maria do Carmo. Autor: Anailde
de Lordes Marcondes Carneiro. Autor: Sandra Maria Teixeira.
Autor: Ozires Bueno Antunes. Autor: Valmir Vicente. Autor:
Anor Antônio Carneiro. Autor: Laura Castro. Autor: José Cor-
deiro. Autor: Sebastião Teixeira. Autor: Ilde Pereira Lopes.
Autor: Sirlene Domingues da Silva. Autor: Antônio dos Santos
Lima. Autor: Maria Rita Godoi de Souza. Autor: Manoel José
Oliveira. Autor: José Airton da Silva. Autor: Mário Sérgio Iung.
Autor: José Moreira Filho. Autor: Adilson José Rogowski.
Autor: Miguel de Assis Otto. Autor: Cleide Cruz de Lima. Au-
tor: Cassimiro da Silva. Autor: Ananias Ferreira Ferraz. Autor:
Antônio Diamir de Barros. Autor: Santo Zavarize. Autor: Amil-
ton José da Silva Gomes. Autor: Francisca Maria da Silva. Autor:
Floriza Martins Lameu. Autor: Durval Rodrigues Barbosa.
Autor: Claudete Maria dos Santos. Autor: Pedro Canizio Kor-
del. Autor: Carmo Pinheiro de Araújo. Autor: Moisés Gonçal-
ves Marcelino. Autor: Benedito Stacheski. Autor: José Andre-
jeski. Autor: José Antônio Roberto. Autor: Nivaldo Machado
Rodrigues. Autor: Erivelton Hass Santos. Autor: Herondino
Xavier da Silva. Autor: Lineu Ferreira Ribas. Autor: Pedro Ia-
ros. Adv.: Luiz Setembrino Von Holleben. Adv.: Ana Carolina
Dihl Cavalin. Reu: Município de Carambeí. Adv.: Adriana Ti-
moteo dos Santos. Adv.: Ricardo Luiz Rios Brandao. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior. Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Despa-
cho:
 Versa o presente feito sobre matéria conhecida da Câmara.
 Entendo ser desnecessária a atuação da Contadoria na espé-
cie.
 E por isso deixo de encaminhar, o feito a mesma.

 Int.

Despachos Relator

007. 0274466-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/151928. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000869
Repetição de Indébito. Apelante: Maria Aparecida Vesselovitz.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Juiz Rosana
Fachin. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Vistos.
 A redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil pela
Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribunais e
promover a celeridade da prestação jurisdicional, permite que
os recursos sejam julgados pelo Relator nos casos em que a
decisão recorrida estiver em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior.
 MARIA APARECIDA VESSELOVITZ e MUNICÍPIO DE
PONTA GROSSA apresentaram os presentes recursos de ape-
lação cível inconformados com a r. sentença proferida nos au-
tos de repetição de indébito nº 869/03, que julgou procedentes
os pedidos, a fim de:
 1) declarar a inexigibilidade da obrigação tributária relativa à
taxa de iluminação pública imposta à Autora pelo artigo 201
do Código Tributário Municipal e pelas Leis Municipais 3.851/
85 e 4.307/89;
 2) condenar o Município a restituir à autora o valor de R$
217,04 (duzentos e dezessete reais e quatro centavos) recolhi-
dos a título de taxa de iluminação pública, conforme memorial
de fl. 16, corrigidos monetariamente a partir de setembro de
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2003 pela média do INPC/IGP-DI e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado, bem como ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em R$ 80,00 (oitenta reais) em favor do patrono da
autora.
 A apelante Maria Aparecida Vesselovitz pugna pela reforma
da r. sentença, pretendendo a majoração dos honorários advo-
catícios para um patamar entre R$ 200,00 (duzentos reais) e
R$ 600,00 (seiscentos reais), ou segundo outro valor entendido
justo.
 O apelante Município de Ponta Grossa, em seu recurso de ape-
lação, alega:
 1) legalidade de cobrança da taxa de iluminação pública, sen-
do inaplicável o art. 165 do CTN;
 2) necessidade de redução da taxa de juros para 0,5% ao mês;
 3) bem como ser imperativa a fixação dos honorários advoca-
tícios em 10% do valor da condenação.
 Recebidos os recursos, foram apresentadas contra-razões, vin-
do os autos a esta Corte para julgamento.
 Em parecer, a douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo
desprovimento dos recursos (fls. 89/92).

 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1
 A apelante pretende que o valor arbitrado a título de honorári-
os advocatícios seja majorado.
 A verba honorária foi arbitrada pela r. sentença em R$ 80,00
(oitenta reais).
 Trata-se de ação de repetição de indébito, devendo os honorá-
rios advocatícios ser arbitrados atendendo-se o grau de zelo do
profissional, o local da prestação de serviço, a natureza e im-
portância da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o
tempo exigido para o seu serviço.
 Aplica-se o § 4º, do art. 20, do CPC, que determina que nas
causas em que for vencida a Fazenda Pública os honorários
serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas a, b e c do § 3º.
 Assim, levando-se em consideração os requisitos acima ex-
postos, tem-se que o valor fixado pela r. sentença foi condizen-
te com o trabalho desenvolvido pelo procurador, merecendo
ser mantido.
 Em sede de contra-razões a ora apelante requereu que a taxa
de juros de mora fosse fixada em 1% ao mês.
 Deixo, contudo de conhecer de tal requerimento, pois a r. sen-
tença fixou a taxa de juros moratórios justamente em 1% ao
mês.
 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2
 1) Taxa de Iluminação Pública
 MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA aduz em seu recurso a le-
galidade de cobrança da taxa de iluminação pública.
 Não merece reparos a r. sentença, uma vez que a instituição de
taxa somente é possível quando o tributo referir-se à utilização
de serviços públicos específicos e divisíveis.
 A Constituição Federal estabelece em seu artigo 145, inciso
II:
“A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios pode-
rão instituir os seguintes tributos:
...
II- taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específi-
cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dis-
posição;”
 A cobrança, através das contas de energia elétrica de valor
destinado à iluminação pública conflita com o critério de espe-
cificidade e divisibilidade.
 O Código Tributário Nacional, em seus artigos 77/79, dispõe:
“Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas res-
pectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição.
Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato
gerador idênticos aos que correspondam a imposto nem ser cal-
culada em função do capital das empresas.
Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administra-
ção pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse
ou liberdade, regula a prática de ato ou a abstenção de fato, em
razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão
ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.
Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de
polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limi-
tes da lei aplicável, com observância do processo legal e, tra-
tando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem
abuso ou desvio de poder.
Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77 consi-
deram-se:
I - utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória,
sejam postos à sua disposição mediante atividade administrati-
va em efetivo funcionamento;
II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de unidade, ou de necessidades pú-
blicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos seus usuários.”
 O serviço de iluminação pública é de caráter geral e indivisí-
vel, devendo ser custeado pelos impostos arrecadados de todos
e não através de taxa, pois esta só pode ser cobrada por serviço
público específico e divisível consoante preceito constitucio-
nal (art. 145, II).
 Esta Corte vem se manifestado reiteradamente nesse sentido:
 “REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM OBRI-
GAÇÃO DE NÃO FAZER E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALI-
DADE - TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - ILEGALIDADE - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
ESPECIFICIDADE E DA DIVISIBILIDADE - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 79 DO CNT - OBRIGAÇÃO DE RESTITUIR

OS VALORES PAGOS E ABSTER-SE DE SUA COBRANÇA
- POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DO QUANTUM
ATRAVÉS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - REEXAME
NECESSÁRIO E RECURSO VOLUNTÁRIO ACOLHIDOS
PARCIALMENTE.
O serviço de iluminação pública é de caráter geral e indivisí-
vel, daí porque deve ser custeado pelos impostos gerais e não
por meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço específi-
co e divisível, consoante preceito constitucional (art. 145, II,
CF).” (TAPR, 7ª Câm. Cív., Ac. 17106, Rel. Juiz Gamaliel Seme
Scaff)
“A cobrança de taxas de iluminação pública e de coleta de lixo,
pela ausência dos requisitos de divisibilidade e especificidade,
se reveste de inconstitucionalidade”.(TAPR, 6ª Câm. Cív., Ac.,
16170, Rel. Juíza Maria José Teixeira)
 “A natureza jurídica dos serviços de iluminação pública, é de
serviços gerais, indivisíveis, e não sendo serviços específicos e
divisíveis, não podem ser mantidos mediante cobrança de taxa,
mas sim através dos impostos gerais.” (TAPR, 1ª Câm. Cív.,
Ac. 17724, Rel. Juiz De Vicente)
 “REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE CUMU-
LADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - COMPETÊNCIA
DO JUÍZO - INCONSTITUCIONALIDADE DISCUTIDA
ATRAVÉS DO CONTROLE DIFUSO - VIA DE EXCEÇÃO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE
DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER AOS REQUISI-
TOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE - DEVER
DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS INDEVI-
DAMENTE - VALORES A SEREM APURADOS EM SEDE
DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, OBSERVADA A PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL - APELAÇÃO DESPROVIDA -
SENTENÇA CONFIRMADA EM SEDE DE REEXAME NE-
CESSÁRIO.
I. O controle difuso dá-se através da via de exceção, onde o
questionamento é feito no curso de um processo comum, po-
dendo, qualquer interessado, questionar a inconstitucionalida-
de de lei ou ato normativo, em qualquer Juízo, ficando restrito
às partes os efeitos da declaração.
II. Taxa de Iluminação Pública. “Ilegitimidade da taxa, dado
que o serviço de iluminação pública é um serviço destinado à
coletividade toda, prestado “uti universI” e não “uti singuli”.
Precedentes do STF. R.E. inadmitido. Agravo não provido” (AI
231.132 AgR/RS - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - rel. Min. CARLOS VELLOSO - Publicação: DJ DATA-
08-06-99 PP-00016 - EMENT VOL-01957-10 PP-02090 - Jul-
gamento: 25/05/1999 - Segunda Turma).
III. O serviço de iluminação pública é de caráter geral, indivisí-
vel, não podendo ser mantido mediante cobrança de taxa, mas,
sim, através dos impostos gerais.
IV. No caso concreto, a declaração da inconstitucionalidade da
lei municipal surte efeitos “ex tunc”, por isso, a restituição atinge
os valores indevidamente cobrados desde a incidência da nor-
ma, respeitada a prescrição qüinqüenal.
V. Os valores a serem restituídos, em razão do pagamento inde-
vido da taxa de iluminação pública, deverão ser apurados em
liquidação de sentença.” (TAPR, 10º Câm. Cív., Ac. 16898,
Rel. Juiz Antonio Martelozzo)
 Desta feita, perfeitamente cabível no caso em tela a repetição
de indébito com base no art. 165 do CTN.
 2) Juros de mora
 O Município apelante pretende a redução da taxa de juros de
mora para 0,5% ao mês.
 O MM. Juiz a quo, ao condenar o Município a restituir à auto-
ra os valores recolhidos a título de taxa de iluminação pública,
nos últimos cinco anos, determinou que haja o acréscimo de
juros de mora a partir do trânsito em julgado da sentença à taxa
de 1% ao mês.
 Não há que se falar em reforma da r. sentença, uma vez que a
taxa constante da mesma foi estabelecida seguindo os parâme-
tros legais.
 A r. sentença fixou os juros moratórios de acordo com o art.
161, § 1º, do Código Tributário Nacional, que deve ser inter-
pretado sistematicamente com o art. 406 do Código Civil de
2002, que determina que os juros de mora, quando não conven-
cionados, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor
para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Na-
cional.
 3) Verba honorária
 A questão da fixação dos honorários advocatícios restou apre-
ciada acima, quando da análise do recurso de apelação nº 1,
cujos fundamentos levam à improcedência desse aspecto da
apelação cível interposta pelo Município de Ponta Grossa.
 Diante de tais considerações, nego seguimento a ambas as ape-
lações cíveis, na forma do que estabelece o art. 557 do Código
de Processo Civil.
 Publique-se e intimem-se.
 Curitiba, 22 de outubro de 2004.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator

008. 0274920-8/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/177732. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2749208 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200000000879 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: José Mário dos Reis. Agra-
vante: Maria Arlei Mendonça dos Reis. Adv.: Airton Passos de
Souza. Adv.: Carlos Roberto de Matos. Adv.: José Rodrigues
da Silva. Agravado: José Luiz de Melo & Cia Ltda. Adv.: Pedro
Vieira Cesar. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator:
Juiz Rosana Fachin. Despacho:
Visando a comprovação do trânsito em julgado dos aludidos
embargos de declaração em face do despacho de fls. 254 e se-
guintes dos autos de execução 879/00, apresente o agravante
certidão de inteiro teor da atual situação do feito, especialmen-
te quanto à decisão dos referidos embargos de declaração e
eventual propositura de recurso.
Intime-se.

Despachos Relator

009. 0277416-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/172424. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200400027840
Medida Cautelar. Agravante: Patricia Dutra da Silva. Adv.:
Hamilton Schmidt Costa Filho. Agravado: Bavarium Park Res-
taurante e Choparia Ltda.Orgao Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
 I - Após o recebimento e processamento do recurso de agravo
de instrumento, manejado contra a r. decisão exarada nos autos
de Medida Cautelar de Arresto n.º 27.840/04, proferida pelo
MM. Juiz de da 12ª Vara Cível de Curitiba, foi juntada aos
autos a petição de fls. 85 TA, na qual requereu a agravante a
desistência do recurso interposto.
 II - Prevê o artigo 92, VII do Regimento Interno do Tribunal
de Alçada:
 “Art. 92, RITA - compete ao Relator, além do estabelecido em
Lei:
 VII - havendo desistência ou transação, extinguir o procedi-
mento recursal ou, tratando-se de ação originária, extinguir o
processo.”
 Nestas condições, homologo o pedido de desistência do recur-
so, julgando extinto o presente procedimento recursal.
 Ainda, determino que seja cientificado o MM. Juiz a quo, após
arquive-se.
 Publique-se e intimem-se.
 Curitiba, 28 de outubro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

2

Despachos Relator

010. 0277419-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/168348. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400001302 Revisão de Contrato. Agravante: Valdir Lopes
dos Santos. Agravante: Claudia do Rocio Da-cal Santos. Adv.:
Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Agravado: Az Imóveis
Ltda.Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior. Despacho:
Vistos, etc.
I- Insurgem-se os ora Agravantes, contra a Douta Decisão pro-
ferida às fls 43/44, dos autos nº 1.302/2.004, de Ação de Revi-
são de Contrato, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de
São José dos Pinhais, que indeferiu o pedido dos Agravantes
de depósito das parcelas em Juízo, com valor reduzido.
II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
 III- Primeiramente constata-se da necessidade de uma análise
mais profunda do caso em foco, e das alegações a serem apre-
sentadas pelo ora Agravado.
 IV- As considerações expostas acima, conseqüentemente, le-
vam-me a negar o efeito suspensivo, ante mero exame sumário.
V - Comunique-se o Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de São
José dos Pinhais, solicitando-lhe as informações de praxe, em
especial sobre a juntada de cópias e possível reforma da deci-
são, conforme disposto no artigo 527 IV do CPC.
VI - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
 VII- Intimem-se.
 Curitiba, 26 de outubro de 2.004.

Juiz Antenor Demeterco Júnior
 Relator
Agravo de Instrumento 277419-2

Despachos Relator

011. 0277478-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/173227. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200000025337 Ação
Ordinária. Autos Complementares: 200000025093 Medida
Cautelar. Agravante: Mário Sérgio Brotto. Agravante: Juraci
Luciano da Silva. Adv.: Jean Carlo Leeck. Agravado: Regina
Marchioro de Barros. Agravado: Antônio Florêncio de Barros.
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro. Orgao Julgador: Oi-
tava Câmara Cível. Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Despacho:
Vistos, etc.
I- Insurge-se o ora Agravante, contra a Douta Decisão proferi-
da às fls 103/104, dos autos nº 25.093/0000, 25.337, 25.186,
25.437, 25.369, 25.743, todas em trâmite na 13ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba, que não reconheceu a perda de eficácia
da medida cautelar, e determinou ainda a promoção de perícia
contábil.
II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
 III- Primeiramente constata-se que todos os processos epigra-
fados acima foram reunidos para um julgamento conjunto em
face da conexão existente.
Após análise, constata-se inicialmente que a Douta Decisão de
1º Grau está correta ao acolher o petitório de colheita de pro-
vas através de perícia contábil. Pois que tal prova a princípio
irá constatar ou não se as quotas sociais negociadas entre as
partes tinham o valor lançado na escritura pública a qual se
busca anulação. Sendo os princípios da Ampla Defesa e Con-
traditório constitucionalmente garantidos as partes, e a não re-
alização da perícia no caso em foco seria uma afronta aos mes-
mos.
Quanto a perda de eficácia da Medida Cautelar, constata-se
que a princípio nas fls. 17 verso do TA, consta um carimbo
com a data de 30 de abril de 2.001. Em função desta data em
primeira análise não há o que se falar em perda da eficácia da
Medida Cautelar.
 IV- As considerações expostas acima, conseqüentemente, le-

vam-me a negar o efeito suspensivo, ante mero exame sumário,
para ambos os petitórios em questão.
V - Comunique-se o Juízo da 13ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial
sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão, con-
forme disposto no artigo 527 IV do CPC.
VI - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
 VII- Intimem-se.
 Curitiba, 22 de outubro de 2.004.
 Juiz Antenor Demeterco Júnior
 Relator
Agravo de Instrumento 277478-1

Despachos Relator

012. 0277601-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/173878. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000804 De-
claratória. Agravante: Banco Banestado S/a. Adv.: Alexandre
Torres Vedana. Adv.: Tatiana Kalko. Agravado: Ednéia Ferraz.
Adv.: Moyses Grinberg. Adv.: Emerson José da Silva. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior. Despacho:
Vistos, etc.
I- Insurge-se o ora Agravante, contra a Douta Decisão proferi-
da às fls 570/571, dos autos nº 804/2.002, de Ação de Nulidade
de Cláusulas Contratuais, em trâmite na 4ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba, que rejeitou a preliminar de incompetência
absoluta do Juízo.
 II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III- Primeiramente constata-se em análise sumária que a Caixa
Econômica Federal não integra a relação contratual em ques-
tão, não podendo neste caso discutir as cláusulas presentes no
contrato pactuado entre as partes.
Como constou na R. Decisão não se evidenciou cobertura pelo
FCVS.
 IV- As considerações expostas acima, conseqüentemente, le-
vam-me a negar o efeito suspensivo, ante mero exame sumário.
V - Comunique-se o Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial
sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão, con-
forme disposto no artigo 527 IV do CPC.
VI - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
 VII- Intimem-se.
 Curitiba, 22 de outubro de 2.004.
 Juiz Antenor Demeterco Júnior
 Relator
Agravo de Instrumento 277.601-0

Despachos Relator

013. 0277904-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/176324. Materia: Execução. Comarca: Catan-
duvas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000196 Em-
bargos a Execução. Agravante: Vilson Maranhuk. Adv.: Dirceu
Edson Wommer. Agravado: Município de Ibema. Adv.: Luiz
Alberto Domingues Galvão. Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
 1. Wilson Maranhuk, qualificado nos autos, inconformado com
a decisão do MM. Juiz que julgou deserta a apelação interpos-
ta, o que fez com fundamento no artigo 511, caput, do Código
de Processo Civil, interpôs o presente recurso de agravo de
instrumento.
 Expõe que em despachos anteriores o MM. Juiz indeferiu o
pedido de justiça gratuita e o Tribunal não conheceu do agravo
de instrumento interposto contra referida decisão.
 Afirma que o MM. Juiz julgou extinto os Embargos à Execu-
ção, face o não pagamento das custas processuais. Alega ser
um contra-senso exigir o preparo do recurso de apelação.
 Finalmente, requer a reforma da decisão agravada, que consi-
derou deserto o recurso de apelação, para determinar o recebi-
mento com o provimento do recurso de agravo e ainda que seja
concedido o benefício da assistência judiciária gratuita.
 Decido.
 Verifica-se que o agravante não se conforma com a decisão
monocrática, lançada às fls. 98 dos autos principais (47 TA
cópia), onde o MM. Juiz de Direito julgou deserta a apelação,
considerando que o mesmo não é beneficiário da gratuidade
processual e deixou de efetuar o preparo das custas (porte de
remessa, porte de retorno e atos do Tribunal) relativas ao re-
curso de apelação, conforme certidão de fls. 97 dos autos prin-
cipais (46 TA cópia).
 Na realidade, o que pretende o agravante é a concessão da
Justiça Gratuita para que seja recebido o recurso de apelação,
sem pagamento de custas.
 Não merece acolhimento a pretensão do agravante.
 Na verdade o agravante já havia ingressado com um Agravo de
Instrumento neste Tribunal de uma decisão do MM. Juiz que
indeferiu a justiça gratuita, recurso este que não foi conhecido.
Portanto, trata-se de matéria preclusa, transitada em julgado.
 Não existe possibilidade neste momento de proferir-se nova
decisão sobre aquele despacho.
 Assim, não sendo possível nova apreciação do pedido de justi-
ça gratuita, entendo que está correta a decisão agravada que
julgou deserta a apelação por falta de preparo.
 Face o exposto, considerando a inadmissibilidade do recurso,
nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com
fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.
 Curitiba, 29 de outubro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

014. 0277911-1 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/176316. Materia: Execução. Comarca: Catan-
duvas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000198 Em-
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bargos a Execução. Agravante: Aristiliano Raupp. Adv.: Dir-
ceu Edson Wommer. Agravado: Município de Ibema. Adv.: Luiz
Alberto Domingues Galvão. Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
 1. Aristiliano Raupp, qualificado nos autos, inconformado com
a decisão do MM. Juiz que julgou deserta a apelação interpos-
ta, o que fez com fundamento no artigo 511, caput, do Código
de Processo Civil, interpôs o presente recurso de agravo de
instrumento.
 Expõe que em despachos anteriores o MM. Juiz indeferiu o
pedido de justiça gratuita e o Tribunal não conheceu do agravo
de instrumento interposto contra referida decisão.
 Afirma que o MM. Juiz julgou extinto os Embargos à Execu-
ção, face o não pagamento das custas processuais. Alega ser
um contra-senso exigir o preparo do recurso de apelação.
 Finalmente, requer a reforma da decisão agravada, que consi-
derou deserto o recurso de apelação, para determinar o recebi-
mento com o provimento do recurso de agravo e ainda que seja
concedido o benefício da assistência judiciária gratuita.
 Decido.
 Verifica-se que o agravante não se conforma com a decisão
monocrática, lançada às fls. 99 dos autos principais (46 TA
cópia), onde o MM. Juiz de Direito julgou deserta a apelação,
considerando que o mesmo não é beneficiário da gratuidade
processual e deixou de efetuar o preparo das custas (porte de
remessa, porte de retorno e atos do Tribunal) relativas ao re-
curso de apelação, conforme certidão de fls. 98 dos autos prin-
cipais (45 TA cópia).
 Na realidade, o que pretende o agravante é a concessão da
Justiça Gratuita para que seja recebido o recurso de apelação,
sem pagamento de custas.
 Não merece acolhimento a pretensão do agravante.
 Na verdade o agravante já havia ingressado com um Agravo de
Instrumento neste Tribunal de uma decisão do MM. Juiz que
indeferiu a justiça gratuita, recurso este que não foi conhecido.
Portanto, trata-se de matéria preclusa, transitada em julgado.
 Não existe possibilidade neste momento de proferir-se nova
decisão sobre aquele despacho.
 Assim, não sendo possível nova apreciação do pedido de justi-
ça gratuita, entendo que está correta a decisão agravada que
julgou deserta a apelação por falta de preparo.
 Face o exposto, considerando a inadmissibilidade do recurso,
nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com
fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.
 Curitiba, 29 de outubro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

015. 0278070-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/177276. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000253
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200100001223
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Comércio de
Calçados Sandra Ltda. Agravante: Ali Hussein Aouada. Agra-
vante: Alzira Chiari Aouada. Adv.: Ahmad Mohamad El Tasse.
Agravado: Monia Omaire. Adv.: Marco Antonio Langer. Adv.:
Thais Hayashi. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Despacho:
Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida nos
autos de Embargos à Execução, sob o no 253/2002, que não
acolheu os embargos de declaração.
Inconformado, recorreu o agravante, alegando em síntese que,
merece reforma o r. despacho agravado, pois no caso em co-
mento, a decisão é “citra petita”, uma vez que deixou de anali-
sar os pagamentos realizados pelos Embargantes, ou sejam, os
recibos comprobatórios, bem como dos levantamentos realiza-
dos pela embargada através de seu procurador, acrescido pelo
acordo final sobre o total dos débitos existentes.
Ademais, o suposto crédito da Embargada, na realidade inexis-
te, posto estar totalmente pago e quitado, e que existe ainda
outra ação injustamente impetrada em trâmite na 10a Vara Cí-
vel desta Comarca sob o no 81/2001, reclamando o mesmo cré-
dito, ou seja, originário do mesmo contrato de locação e sobre
o mesmo período locatício.
Requer ao final, concessão do efeito suspensivo ao presente
recurso.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo
o presente recurso de Agravo de Instrumento.
O deslinde da questão recursal, tem por vertente básica o não
acolhimento dos embargos de declaração, o que deverá ser apre-
ciado por ocasião do julgamento do mérito do recurso.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar neste ato, a possibilidade de
dano grave ou de difícil reparação, caso mantido o despacho
agravado.
No entanto, na hipótese dos autos, não demonstrou o Agravan-
te, a existência de um risco iminente de dano irreparável, que
justifique a concessão do efeito suspensivo, limitando-se ape-
nas a pleiteá-lo, sem maiores fundamentações.
Com efeito, deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente re-
curso de agravo de instrumento, pois, inexiste risco iminente
de dano grave ou de difícil reparação, bem como, por não se
enquadrar às hipóteses do artigo 558 do Código de Processo
Civil, caso mantido o pronunciamento singular, a exigir pronta
intervenção desta.
II.Posto isto, sem efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intimem-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
respondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o Agravado, querendo, o cumprimento pelo Agra-
vante do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 20 de outubro de 2004.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
 RELATOR

Despachos Relator

016. 0278259-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/179020. Materia: Execução. Comarca: Santo
Antônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000346 Executivo Fiscal. Agravante: Município de Santo
Antônio da Platina. Adv.: Cleuci Biembenguti da Silva. Agra-
vado: Maria Cecília Claro de Oliveira. Adv.: Pedro Pavoni Neto.
Adv.: Márcia Cristina Altvater Vilas Boas. Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I. O Município de Santo Antônio da Platina agrava da decisão1
proferida na Execução Fiscal (autos nº 346/2002) que promove
contra Maria Cecília Claro de Oliveira, mediante a qual o Ma-
gistrado não recebeu o recurso de apelação interposto pelo
Exeqüente. Nos seguintes termos o decisum recorrido:
“De acordo com o artigo 34-ss da LEF, ‘das sentenças de pri-
meira instância proferidas em execuções de valor igual ou infe-
rior a 50 (cinqüenta) obrigações reajustáveis do tesouro nacio-
nal - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de decla-
ração’, fato inocorrente no caso concreto.
Portanto, resta prejudicado o recurso de apelação manejado pela
Fazenda Pública Municipal.”
Assevera, em síntese, que: “vários são os índices de atualiza-
ção da OTN, havendo grande divergência acerca de seu cálcu-
lo, motivo pelo qual o exeqüente se equivocou em relação ao
recurso apropriado, no entanto, de qualquer forma, a fim de
garantir o direito à reapreciação da causa, o d. Juiz a quo deve-
ria ter recebido a apelação como embargos infringentes, em
atenção ao princípio da fungibilidade dos recursos”2.
II. Diante da clareza da matéria em exame (a qual prescinde
das informações do Juízo monocrático e da resposta do Agra-
vado) e da existência de entendimento sedimentado a respeito
no Superior Tribunal de Justiça, aprecio o mérito, de plano,
valendo-me da faculdade da norma inscrita no artigo 557, § 1º-
A, do Código de Processo Civil.
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Município de Santo
Antônio da Platina em face de Maria Cecília Claro de Oliveira
mediante a qual pretende o pagamento da dívida tributária, ins-
crita nas Certidões de Dívida Ativa n 788/02, 789/02 e 790/02.
Face o acolhimento pelo Magistrado da objeção oposta pela
Executada, reconhecendo a ocorrência da prescrição extintiva
do direito ao crédito tributário retratado nas CDAs e, conse-
qüentemente, extinguiu o processo com julgamento do mérito,
a Fazenda Pública Municipal apela, cujo recurso não foi rece-
bido ao fundamento estampado no art. 34 da lei 6.830/80, ori-
ginando o presente agravo.
Entende o Agravante que deve ser aplicado o princípio da fun-
gibilidade em razão da inexistência de erro grosseiro e da inter-
posição do recurso dentro do prazo previsto para o considerado
correto.
A insurgência do Município merece prosperar por reconhecer,
doutrina e jurisprudência, não se tratar de erro grosseiro, po-
dendo o Juiz amparado no princípio da fungibilidade, conhecer
para exame como embargos infringentes. Este Tribunal de Al-
çada adotou, em sua jurisprudência, a quantia de 283,43 UFIRs
para determinar o valor atualizado das 50 ORTNs. Vejamos:
“APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE
ALÇADA. 50 ORTN’S. EQUIVALENTE EM UFIR’S E EM
REAIS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS
À ORIGEM PARA EXAME DO RECURSO COMO EMBAR-
GOS INFRINGENTES.O valor de 50 ORTNs, referido no art.
34 da Lei nº 6.830/80, equivale a 283,43 UFIR’s, ou R$
301,59.A interposição de apelação no lugar dos embargos in-
fringentes não constitui erro grosseiro em razão da especial
dificuldade, ou incerteza, em se converter o valor de alçada,
fixado na lei com base na extinta ORTN, para valores atuais.
Em vista disso, revela-se possível a aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, desde que a apelação tenha sido inter-
posta dentro do prazo para o oferecimento de embargos infrin-
gentes. (...)3" (grifamos)
Essa também é a direção jurisprudencial do Superior Tribunal
de Justiça, do qual colhe-se o seguinte pronunciamento:
“PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CAUSA DE
ALÇADA - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - PRINCÍPIO
DA FUNGIBILIDADE - COMPETÊNCIA PARA JULGA-
MENTO.
Nas causas de valor inferior à alçada, embora o recurso cabível
seja o de Embargos Infringentes, não teria o Juiz de Primeiro
Grau competência para apreciá-lo, devendo submetê-lo ao Tri-
bunal ad quem.
Não constitui erro grosseiro a apresentação de apelação no lu-
gar de embargos infringentes, aplicando-se, na espécie, o prin-
cípio da fungibilidade.4"(grifos nossos)
Logo, tendo em vista que o recurso de Apelação foi interposto
na data de 01/09/2004, portanto, antes do fluir do prazo para a
interposição dos embargos infringentes, 06/09/2004, é perfei-
tamente possível a aplicação no caso concreto do princípio da
fungibilidade.
Acerca do assunto é importante frisar as lições de LUIZ GUI-
LHERME MARINONI E SÉRGIO CRUZ ARENHART5:
“O princípio da fungibilidade presta-se, exatamente, para não
prejudicar a parte que, diante de dúvida objetiva, interpõe re-
curso que pode não ser considerado cabível. Nesses casos, au-
toriza-se que o recurso incorretamente interposto seja tomado
como o adequado, sob determinadas circunstâncias.(...)
(...) Nesse sentido é que se exige, para o conhecimento do re-
curso equivocado pelo correto:
 I - Presença de dúvida objetiva a respeito do recurso cabível.(...)
II- Inexistência de erro grosseiro na interposição do recurso.(...)
III - Prazo adequado ara o recurso correto.(...) “
Não é outra a compreensão deste Tribunal de Alçada do Para-
ná:
“REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL EXECU-
ÇÃO FISCAL.-REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMEN-
TO. NOVA REDAÇÃO DO § 2O DO ARTIGO 475 DO CPC.
-RECURSO DE APELAÇÃO VOLUNTÁRIO INTERPOSTO
PELO MUNICÍPIO - VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR
AO MONTANTE ESTIPULADO NO ARTIGO 34 DA LEI N.º
6.380/80 - RECURSO QUE DEVERIA TER SIDO RECEBI-
DO COMO EMBARGOS INFRINGENTES PELO JUÍZO A
QUO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DOS RECURSOS, DESDE QUE O RECURSO TENHA SIDO
PROMOVIDO TEMPESTIVAMENTE.1. (...)

2. Se o valor da execução é igual ou inferior a 50 (cinqüenta)
ORTN´s, na data de sua distribuição, só se admitirão embargos
infringentes e de declaração dirigidos ao próprio juiz singular,
de acordo com o disposto no artigo 34 da Lei n.º 6.830/80,
desde que o recurso tenha sido promovido
tempestivamente.6"(grifei)
Vejamos ainda:
“REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DE ALÇADA INFERI-
OR A 50 ORTN’S OU 283,43 UFIR’S - PREVISÃO LEGAL
DO ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 QUE DEVE SER OBSER-
VADA, EM RAZÃO DE ESTAR EM PLENO VIGOR - RE-
CURSOS NÃO CONHECIDOS, COM REMESSA À VARA
DE ORIGEM PARA QUE O RECURSO DE APELAÇÃO CÍ-
VEL SEJA RECEBIDO COMO EMBARGOS INFRINGEN-
TES, CASO TENHA SIDO INTERPOSTO DENTRO DO PRA-
ZO LEGAL.1. Segundo o disposto no art. 34 da Lei nº 6.830/
80, contra as sentenças de primeiro grau proferidas em ação de
execução fiscal, cujo valor de alçada seja igual ou inferior ao
montante de 50 ORTN’S, são admitidos apenas e tão somente
02 (dois) recursos: embargos infringentes e embargos de decla-
ração.2. A sistemática recursal prevista no art. 34 da Lei de
Execução Fiscal é diferente daquela prevista pelo Código de
Processo Civil, uma vez que o legislador pretendeu dar maior
celeridade ao trâmite processual daquelas ações em que a Fa-
zenda Pública está a cobrar um valor irrisório, vedando nessa
hipótese o duplo grau de jurisdição.3. Tendo em vista o princí-
pio da fungibilidade recursal, o juízo monocrático deve rece-
ber o recurso de apelação cível como se o mesmo fosse embar-
gos infringentes, desde que interposto dentro do prazo legal, a
fim de garantir à parte vencida o direito de reexame da deman-
da.7"
III. Ante o exposto, conclui-se, pois, que, o recurso foi inter-
posto tempestivamente, deverá a apelação ser recebida pelo Juiz
Singular como embargos infringentes em atenção ao princípio
da fungibilidade recursal, dando provimento ao presente agra-
vo de instrumento.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.
ROSANA FACHIN
 Juiz Relator
1 Fls. 106 - TA.
2 Fls. 14-TA.
3 TAPR - AC 0243015-9, 8ª C.C., Rel. Maria A. Blanco de
Lima, j. 09/03/04, DJ: 6588
4 STJ - RESP 413.689/RS, 1ª Turma, Min. Garcia Vieira, DJ
30.09.2002.
5 MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz.
Manual do Processo de Conhecimento. 2ª ed., São Paulo: Edi-
tora Revista dos Tribunais, 2003.
6 TAPR - RNAC 0216235-4, 1ª C.C., Rel Marcos de Luca Fan-
chin, j. 02/09/2003.
7 TAPR - RNAC 0216115-7, 6ªC.C., Rel. Carvilio da Silveira
Filho, j. 02/09/2003.

Despachos Relator

017. 0278374-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/178529. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000974 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Metal Nobre Móveis.
Adv.: Neri Luiz Simon. Agravado: Importadora Americana
Ltda.Adv.: Ricardo Dilon Castilhos. Adv.: Othelo Dilon Casti-
lhos. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho:
 Vistos.
 Metal Nobre Imóveis interpôs o presente recurso pretendendo
a reforma da r. decisão que nos autos de execução nº 974/2002,
em que figura como exeqüente Importadora Americana Ltda.,
indeferiu o pedido de nulidade do ato processual de intimação
para contestar a ação de execução, bem como os subseqüentes
e, ainda, a reabertura de prazo para oferecimento de embargos
à execução.
 Aduz, em resumo, que merece reforma a r. decisão, uma vez
que o erro constante do mandado de intimação da penhora, re-
ferente à fixação de prazo para contestar e não para opor em-
bargos, cerceou o direito de defesa dos executados, os quais
aguardavam intimação para apresentação de embargos à exe-
cução, conforme determina o art. 669 do Código de Processo
Civil.
 Pretende a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de
suspender a execução, evitando a designação de datas para ali-
enação judicial dos bens penhorados.
 Deixo de conceder o efeito suspensivo pretendido, já que não
vislumbro necessidade imediata na concessão da medida, não
havendo perigo de lesão grave ou de difícil reparação a justifi-
cá-lo, além de não haver no presente a demonstração dos re-
quisitos necessários à imediata concessão da medida.
 Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa no prazo de
10 dias.
 Intime-se a agravada para responder no prazo legal.
 Curitiba, 21 de outubro de 2004.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator

018. 0278402-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/177410. Materia: Execução. Comarca: Mari-
alva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000068 Exce-
ção de Incompetência. Autos Complementares: 200300000391
Anulatória. Agravante: A. P. Sgobi - Me. Adv.: Carlos Pinto
Paixao. Agravado: Maxxi Factoring Ltda. Adv.: João Francis-
co Torres. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho:
 Vistos.
 Trata-se de Agravo de Instrumento interposto nos autos de
Exceção de Incompetência nº 68/2004, contra a r. decisão que
deferiu o pleito da excipiente, determinando a remessa dos au-

tos para a Comarca de Cianorte.
 Pretende a agravante a reforma da decisão, com o processa-
mento do feito na Comarca de Marialva, aduzindo para tanto a
aplicabilidade do art. 100, inciso IV, alínea “d” do Código de
Processo Civil.
 Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.
 Deixo de conceder o efeito suspensivo pretendido, pois não há
no presente a demonstração dos requisitos necessários à sua
concessão.
 Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa no prazo de
10 dias.
 Intime-se o agravado para responder, no prazo legal.
 Após, voltem conclusos.
 Curitiba, 21 de outubro de 2004.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator

019. 0278434-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/179909. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001008 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200400001008 Embargos a Execução. Agravante: Lym Admi-
nistração e Participações S/c Ltda. Adv.: Marcelo Henrique de
Campos Silva. Agravado: Rádio e Televisão Iguaçu e Outros.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Despacho:
 1. DEFIRO o processamento do agravo.
 2. DEFIRO a pretensão da agravante atribuindo efeito suspen-
sivo ao agravo, ficando suspenso os efeitos da decisão agrava-
da, por entender que a referida decisão poderá resultar lesão
grave e de difícil reparação, o que faço com fundamento no art.
558, “caput” do Código de Processo Civil, até o pronuncia-
mento definitivo da Câmara, oportunidade na qual será apreci-
ado o efeito ativo.
 3. Solicito ao MM. Juiz para que no prazo de 10 (dez) dias
preste as informações que entender pertinentes, inclusive so-
bre o que prescreve o art. 526 (se pelo agravante foi juntada
cópia da petição do agravo de instrumento no prazo legal e do
comprovante de sua interposição, bem como da relação dos
documentos que instruíram o recurso) e art. 529 (se reformou
inteiramente/parcialmente ou não a decisão agravada), ambos
do C.P.C.
 4. Intime-se o agravado para oferecer resposta, querendo no
prazo de dez dias (art. 527, inc. V, do CPC) e querendo com-
prove que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526
do CPC.
 5. Comunique-se. Intimem-se.
 Curitiba, 21 de outubro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

020. 0278437-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/179874. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000764 Obri-
gação de Fazer. Agravante: Moro Construções Civis Ltda. Adv.:
Geórgia Bordin Jacob. Adv.: Giovana Biasi Locacatelli Perei-
ra. Agravado: Samir El Laden. Adv.: Rodrigo R. Lourenco.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Despacho:
 1. Defiro o processamento do agravo;
 2. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de dez dias. Manifeste o MM. Juiz sobre o cumprimento do
disposto no art. 526 do CPC;
 3. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo de
dez (10) dias e, querendo, comprove que o agravante não cum-
priu com o disposto no art. 526 do CPC;
 4. Indefiro o pedido de suspensão dos efeitos do r. despacho
agravado, por entender ausentes os requisitos exigidos pelo art.
558 caput do C.P.C. Entendo que o despacho recorrido está
adequadamente fundamentado devendo ser mantido até o pro-
nunciamento definitivo da Câmara.
 5. Comunique-se. Intimem-se.
 Curitiba, 21 de outubro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

021. 0278543-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/179277. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000029 Exe-
cutivo Fiscal. Agravante: Odarli Canezin. Adv.: João Eliseu da
Costa Sabec. Agravado: Abílio João de Medeiros Junior. Adv.:
Ronaldo Gomes Neves. Agravado: Município de Londrina.
Adv.: João Luiz Martins Esteves. Agravado: Reynaldo Fran-
chello. Adv.: Adércio Francisco de Souza. Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Despacho:
Vistos
 I- preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, rece-
bo o presente recurso de agravo de Instrumento.
 II- Intime-se o agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
responda, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
código de processo civil.
 III- Comprove o agravado, querendo, o cumprimento pela agra-
vante do disposto no “caput” do artigo 526 do CPC.
 IV- Solicite-se, ao d Juízo de origem, para que no prazo de 10
(dez) dias, preste informações.

 Curitiba,26 de Outubro de 2004

 Dimas Ortêncio de Melo
 Relator

Despachos Relator
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022. 0278692-5 Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2004/180775. Materia: Execução. Comarca: Formosa
do Oeste. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9400000090 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9400000091 Medida Cautelar. Impetrante: Bel. Hélio Lulu.
Paciente: Nelson Salles. Adv.: Helio Lulu. Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo. Despacho:
Vistos, etc...
I- Trata-se de Hábeas Corpus Cível impetrado em favor de
Nelson Salles.
O paciente está sendo executado por Herbioeste Herbicidas
Ltda, na quantia equivalente a 14.976 Kg de soja.
Houve penhora de um bem imóvel de propriedade do paciente/
executado. Após as providências diligenciais e processuais ne-
cessárias à constrição do bem, assinado o auto de penhora e
depósito pelo executado, este efetuou a alienação do bem a
terceiro.
Às fls. 191/193 TA manifestou-se o ora paciente pelo depósito
da quantia de R$ 12.105,96, pleiteando fosse o exeqüente inti-
mado para levantar o valor e dar quitação da dívida, devendo o
MM Juiz declarar a extinção da execução pelo pagamento.
Antes de qualquer pronunciamento sobre o pleito anterior, como
medida preventiva, o MM Juiz solicitou à Serventia que infor-
masse sobre mencionado depósito e, sendo positivo, qual seu
valor.
Ante à informação de ausência de qualquer depósito, despa-
chou o MM Magistrado a quo, no sentido de decretar a prisão
do exeqüente pelo prazo de 120 dias.
Nas razões de Hábeas Corpus o impetrante reconhece a efetiva
alienação do imóvel pelo executado. Justifica o não atendimento
à intimação para exibir o bem penhorado na impossibilidade de
faze-lo frente à natureza do bem, já que não tem como colocar
um sítio sobre os ombros e leva-lo até o Fórum.
Em primeiro juízo de cognição, não vislumbro o fumus boni
iuris em benefício do paciente, seja pelas alegações lançadas,
seja pelos documentos dos autos.
II- Assim, deixo de conceder a ordem liminar pleiteada.
III- Oficie-se ao d. Juízo a quo (impetrado) para prestar as in-
formações que julgar úteis.
IV- Vista a douta Procuradoria
Curitiba, 26 de outubro de 2004.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
 RELATOR

Despachos Relator

023. 0278746-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/181524. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000561 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Transcontinental
Empreendimentos Imobiliários e Administração de Créditos
Ltda.Adv.: Clea Mara Luvizotto. Agravado: Miguel Arcanjo
Sartório. Agravado: Nair Telicesqui Sartório. Curador: Plinio
Lopes da Silva. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator:
Juiz Rosana Fachin. Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Vistos.
I. Transcontinental Empreendimentos Imobiliários e Adminis-
tração de Créditos Ltda. agrava da decisão1 proferida na exe-
cução hipotecária (autos nº 561/2002) que deduziu em face de
Miguel Arcanjo Sartório, mediante a qual o Magistrado singu-
lar determinou que o exeqüente antecipe os honorários do cu-
rador fixados no montante de R$ 500,00, conforme despacho
exarado nos seguintes termos:
“Ao réu citado por edital nomeio o Dr. PLÍNIO LOPES DA
SILVA OAB/Pr sob o nº 35.853 - com escritório no seguinte
endereço: Rua Santos Dumont, 2314, 12º andar, sala 12 (...)
Desde já, arbitro honorários em favor da curadora em R$ 500,00
(quinhentos reais), os quais devem ser antecipados pela autora
na forma prevista no art. 19, § 2º do Código de Processo Civil.
(...) 2
Assevera a Agravante, em síntese, que: a) o art. 19 do CPC
utilizado pelo magistrado para fundamentar o decisum refere-
se às custas processuais, não abrangendo, por isto, os honorári-
os advocatícios do curador; b) os honorários do curador devem
ser pagos ao final pela parte vencida, não encontrando respal-
do no ordenamento jurídico a decisão que determinou o seu
pagamento antecipado pelo autor; c) o valor fixado equivale a
mais de 10% do valor atualizado das prestações exeqüendas; d)
o magistrado de primeiro grau deveria ter nomeado como cura-
dor do réu revel, advogado integrante do corpo de assistência
judiciária da UEM ou da CESUMAR, uma vez que estes já são
remunerados pelo Estado para prestarem assistência jurídica
gratuita. Requer, portanto que a decisão interlocutória de pri-
meiro grau seja reformada eis que não há amparo legal para a
antecipação dos honorários do curador, bem como para que
seja nomeado curador do revel um dos advogados do núcleo de
assistência jurídica da UEM ou da CESUMAR. Ao final plei-
teia a concessão de feito suspensivo ao presente agravo de ins-
trumento.
II. Diante da clareza da matéria em exame (a qual prescinde
das informações do Juízo monocrático e da resposta dos Agra-
vados) e da existência de entendimento sedimentado a respeito
da questão, aprecio o mérito, de plano, valendo-me da faculda-
de da norma inscrita no artigo 557, do Código de Processo Ci-
vil.
Trata-se de execução hipotecária (autos nº561/2002) manejada
pela ora Agravante em face de Miguel Arcanjo Sartório, medi-
ante a qual pretende-se à satisfação de crédito fundando em
Instrumento Particular de Compra e Venda, Assunção de dívi-
da, Ratificação de garantia hipotecária e outras avenças.
Determinada a citação do executado esta restou infrutífera eis
que, conforme certidão do oficial de justiça, o executado não
residia mais no imóvel financiado. Citado por edital, o devedor
deixou de oferecer contestação no prazo legal o que deu ensejo
ao reconhecimento de sua revelia.
Em face da revelia, o douto magistrado de primeiro grau no-
meou como curador dos interesses do executado o Dr. Plínio
Lopes Da Silva, OAB/PR. nº 35.853, fixando desde já os seus

honorários a serem antecipados pelo exeqüente, ora agravante.
Como se denota, a insurgência da Agravante se direciona ao
comando judicial que ordenou-lhe a antecipação dos honorári-
os devidos ao curador.
Porém, não assiste razão à Agravante, merecendo ser mantida
in totum a decisão recorrida eis que esta se encontra em conso-
nância com o ordenamento legislativo processual e com o en-
tendimento jurisprudencial dominante.
Não pairam dúvidas sobre a legitimidade da fixação de honorá-
rios ao curador do revel. Este, como qualquer outro profissio-
nal, deve ser remunerado condignamente pelo exercício do
múnus público de defender o réu que, citado por edital, não
compareceu aos autos para contestar.
De fato, ao nomeado curador incumbirá o exercício do contra-
ditório e da ampla defesa em nome do revel, ou seja, terá o
ônus de elaborar a contestação, de manifestar-se durante toda a
dinâmica processual, bem como de interpor recursos. Assim,
nada mais justo do que a fixação de honorários pelos serviços
que presta.
Há que ressaltar, no entanto, que os honorários arbitrados pelo
magistrado a quo possuem natureza diversa da dos honorários
sucumbenciais. Sim, pois os honorários ora arbitrados, visam à
remuneração do serviço que será prestado pelo curador, inde-
pendentemente da sua vitória ou derrota. Já os honorários su-
cumbenciais são devidos apenas ao advogado da parte vence-
dora.
Nesta linha de raciocínio, cai por terra a alegação da Agravante
de que os honorários do curador seriam devidos apenas no
momento da prolação da sentença quando delimitada a sucum-
bência. Não se faz justo o entendimento de que, pelo simples
fato de o curador não ter sido constituído pela parte, mas no-
meado pelo magistrado, este trabalhe pro bono e perceba hono-
rários apenas se vencedor.
Desta forma, aos honorários do curador aplica-se à mesma sis-
temática utilizada para os honorários periciais, ou seja, devem
ser tratados como custas processuais e, como tais, antecipados
pela parte autora, nos termos do art. 19 do CPC.
Este é o entendimento consagrado na jurisprudência do Superi-
or Tribunal de Justiça:
“PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DO CURADOR À LIDE.
ANTECIPAÇÃO.
Os honorários do curador à lide seguem o regime dos honorári-
os do perito; o autor antecipa-os, e cobra do réu, posteriormen-
te, se procedente a ação. Recurso especial conhecido, mas não
provido.”3
Não em outro sentido o posicionamento desta Corte Revisora:
“PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DO CURADOR ES-
PECIAL. ANTECIPAÇÃO PELO AUTOR. POSSIBILIDADE.
ATIVIDADE QUE SE REVESTE DE MÚNUS PÚBLICO.
PRECEDENTES DA CÂMARA E DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA. DECISÃO REFORMADA.” 4
“Agravo de Instrumento. Ação de busca e apreensão. Revelia.
Citação por edital. Nomeação de Curador Especial. Honorári-
os devidos. Antecipação. Possibilidade. Despesa processual.
Providência obrigatória. Aplicação do art. 19, § 2º, do CPC.
Obrigação do autor. Entendimento Unânime da Câmara. Deci-
são mantida.”5
Quanto à pretensão da Agravante em ver determinado que a
defesa dos interesses do revel seja patrocinada pelos advoga-
dos do núcleo de assistência judiciária da UEM ou da CESU-
MAR esta, da mesma forma, não merece acolhida.
Ao contrário do alegado pela Agravante, estas instituições de
assistência não têm a obrigação de interceder judicialmente a
favor do revel citado por edital. Eis que se destinam à defesa
dos interesses de pessoas economicamente carentes que não
possuem condições de financiar um advogado particular para
assisti-las em processo judicial.
Este é o sentido da norma esculpida no texto constitucional no
art. 5º, LXXIV:
“o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos
que comprovarem insuficiência de recursos.”
Assim, correta a decisão do magistrado a quo que nomeou como
curador do executado advogado indicado pela OAB, eis que
não há como se presumir, pela simples revelia, que o executado
é pessoa pobre desprovida de recursos.
Neste sentido esta Corte já teve a oportunidade de se manifes-
tar:
“Ação de busca e apreensão - Citação por edital - ré revel -
pagamento dos honorários - obrigação do autor - aplicação do
art. 19, § 2º, do Código de Processo Civil.
A defensoria Pública, como instituição essencial à função ju-
risdicional do Estado (art. 127 da Constituição do Estado do
Paraná), destina-se à prestação de assistência judiciária gratui-
ta aos necessitados, como tal definidos em lei, porém, ao re-
querido revel, cuja citação se deu por edital, não se tem a pre-
sunção de que seja o mesmo necessitado, por isso, devida a
remuneração ao Curador Especial que tenha sido nomeado pela
Juiz da causa, para tanto, basta dar aplicação ao estabelece o
artigo 19, parágrafo 2º, do Código de processo Civil, para con-
cluir a responsabilidade do autor pelo adiantamento de tal ver-
ba, que, à final, seja suportada pelo vencido. Recurso Conheci-
do e não provido.”6
Considerando, pois, que os honorários do Curador nomeado
devem ser suportados pelo exeqüente, ora Agravante, haja vis-
ta o teor da norma inscrita no artigo 19 do diploma processual
civil, conclui-se pela manifesta improcedência da pretensão
recursal, devendo ser mantida, in totum, a decisão monocráti-
ca.
III. Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso de
Agravo de Instrumento, com força no artigo 557 do Código de
Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 09 de outubro de 2004.
ROSANA FACHIN
 Juiz Relator
1 Fls. 14-TA.
2 Fls. 14-TA.
3 STJ, 3ªT, REsp 142624/SP, Min. Ari Pargendler DJ:
04.06.2001.
4 TAPR, 4ª T, AI, 258476-5, Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho,
DJ: 11/06/2004.
5 TAPR, 4ª T, AI, 259316-8, Rel. Juiz Dulce Maria Cecconi,
DJ: 20/08/2004.

6 TAPR, 4ª C.C, A.C 202.873-5, Rel. Juiz Sérgio Rodrigues,
DJ: 21/03/2003.

Despachos Relator

024. 0278855-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182453. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000219
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200300000796
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 200300001441
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Itaú S/a.
Adv.: Leonel Trevisan Júnior. Adv.: Paulo Roberto Barbieri.
Agravado: Domingos José Baggio. Adv.: Lucíola Lopes Cor-
rêa. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosa-
na Fachin. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I. Banco Itaú S/A agrava da decisão1 proferida em ação de
embargos à execução (nº 219/04) deduzida por Domingos José
Baggio, mediante a qual o Magistrado singular deferiu o pedi-
do de inversão do ônus probatório, conforme despacho exara-
do nos seguintes termos:
“É indisputável que entre as partes houve uma relação de con-
sumo; é ainda, incntestável que a entre as partes foi celebrado
um contrato bancário para a aquisição de um veículo. Objetiva
a parte autora a revisão do contrato, afirmando que houve a
cobrança de encargos indevidos, inclusive capitalização de ju-
ros. Disso resulta, portanto, a possibilidade da inversão do ônus
da prova, com esteio no disposto no artigo 6º, inciso VIII do
Código de Defesa do Consumidor, sendo certo que o juiz deve
previamente decidir a questão, a fim de evitar que as partes não
sejam surpreendidas pela regra de julgamento. E a inversão do
ônus da prova somente significa que o fornecedor terá um en-
cargo, podendo produzir a prova que desejar. Isto porque a par-
te autora é hipossuficiente em relação ao réu, e tratando-se de
contratos de adesão sobre obrigações pecuniárias, cujos cálcu-
los se sucedem no tempo, o leigo - consumidor - não tem con-
dições de saber quais são os critérios adotados; deixando por
conta do consumidor fornecer estas informações, certamente
não será atendida a exigência. (...)”2
Assevera o Agravante, em síntese, que: a) a decisão atacada
carece de fundamentação; b) não estão presentes os pressupos-
tos da verossimilhança e da hipossuficiência; c) o Agravado
não logrou êxito em demonstrar qualquer ilegalidade contratu-
al à luz do código que regula as relações de consumo; d) con-
forme entendimento do STJ a responsabilidade pelos honorári-
os do perito é da parte que requereu a prova pericial. Pleiteia a
concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da deci-
são monocrática.
II. Diante da clareza da matéria em exame (a qual prescinde
das informações do Juízo monocrático e da resposta do Agra-
vado) e da existência de entendimento sedimentado a respeito
da questão, aprecio o mérito, de plano, valendo-me da faculda-
de da norma inscrita no artigo 557, § 1o-A, do Código de Pro-
cesso Civil.
Trata-se de ação de embargos à execução (autos nº 219/04)
mediante a qual Domingos José Baggio busca a extinção da
execução promovida contra si pela instituição bancária, o reco-
nhecimento da abusividade e a declaração de nulidade de cláu-
sulas contratuais insertas no Contrato de Mútuo que firmou com
o banco ora agravante, em sede da qual o Magistrado singular
deferiu o pedido de inversão do ônus probatório formulado na
petição inicial.
Em primeiro lugar, cumpre destacar que incidem, in casu, os
dispositivos da Lei 8.078/90, pois, as operações bancárias -
tais como o contrato firmado pelo Agravante - são submetidas
às normas do Código de Defesa do Consumidor, normas estas
que impõe (em atenção à teoria contratual hodierna, consentâ-
nea com os princípios albergados pela Constituição Federal) a
observância aos princípios da boa fé e do equilíbrio contratual.
A nova concepção social do contrato contempla apreciação de
suas cláusulas em bases cujo intuito é a proteção de determina-
dos interesses valorizando a confiança e a boa-fé dos contra-
tantes, conforme afirma CLÁUDIA LIMA MARQUES:
“A nova concepção de contrato é uma concepção social deste
instrumento jurídico, para a qual não só o momento da mani-
festação da vontade (consenso) importa, mas onde também e
principalmente os efeitos do contrato na sociedade serão leva-
dos em conta e onde a condição social e econômica das pesso-
as nele envolvidas ganha em importância. (...)
À procura do equilíbrio contratual, na sociedade de consumo
moderna, o direito destacará o papel da lei como limitadora e
como verdadeira legitimadora da autonomia da vontade. A lei
passará a proteger determinados interesses sociais, valorizan-
do a confiança depositada no vínculo, as expectativas e a boa-
fé das partes contratantes.” 3
Considerando que nesses tipos contratuais não há liberdade para
discutir suas cláusulas, além da instituição financeira figurar
numa posição de evidente superioridade econômica e técnica,
a interpretação destas precisa ser feita com vistas à obtenção
da igualdade material, do equilíbrio mínimo das relações, da
justiça contratual, da proteção da boa fé e da confiança dos
contratantes.
Veja-se, neste sentido, entendimento do Superior Tribunal de
Justiça:
“Os Bancos, como prestadores de serviços especialmente con-
templados no art. 3º, § 2º estão submetidos às disposições do
Código de Defesa do Consumidor.4
Assim não há dúvidas de que os serviços bancários estão inse-
ridos dentre aqueles de relação de consumo - e como tal apre-
sentam-se vinculados a novos princípios e regras incidentes às
relações de consumo:
 “Não me permito empregar qualquer interpretação restritiva
aos dispositivos legais que compõem o Código de Proteção ao
Consumidor, só pelo fato de que ele tem por finalidade tornar
efetiva uma garantia constitucional.
A expressão natureza bancária, financeira e de crédito contida
no § 2º do art. 3º não comporta que se afirme referir-se, apenas,
às operações de crédito ao consumidor. Se a vontade do legis-
lador fosse essa, ele teria explicitamente feito a restrição, que,
se existisse, daria ensejo a se analisar da sua ruptura com os
ditames da Carta Magna sobre o tema.”5
E mais: depreende-se que o presente caso contempla autêntico

contrato de adesão, pois, como precisamente apontado por
Antônio Carlos Efing:
“Normalmente, o consumidor, quando procura um estabeleci-
mento de crédito, pretendendo a contratação de qualquer servi-
ço ou obtenção de financiamento, o faz por necessitar muito do
crédito pretendido. (...) O fato de o consumidor aderir a este
contrato não significa que tenha tomado conhecimento integral
do seu conteúdo, nem que esteja de acordo com as cláusulas
ajustadas”.6
As características do negócio jurídico segundo a concepção tra-
dicional, pois, não se amoldam à nova compreensão social do
contrato e precisam ser relativizadas, mitigando-se, desta for-
ma, a sua força obrigatória, em especial no caso presente, em
que o pacto é de adesão.
É a partir deste prisma que merece ser examinado o contrato de
financiamento firmado entre as partes, valendo lembrar que, à
luz do artigo 51, inciso IV (dentre outros), do Código de Defe-
sa do Consumidor, devem ser afastadas as cláusulas que “esta-
beleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que colo-
quem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam in-
compatíveis com a boa-fé ou a eqüidade”.
2. Estabelecida a premissa de que incidem, in casu, as regras
consumeristas, dúvida não há acerca da pertinência da norma
inscrita no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Con-
sumidor, a qual, ante a peculiar posição do consumidor, visa a
“facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inver-
são do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência”.
Dessa forma, buscando o equilíbrio, inverte-se o ônus da prova
para que as partes se igualem diante do processo, medida ne-
cessária para evitar que o consumidor fique entregue à própria
sorte, injustiçado por não ter acesso à Justiça.
Resta examinar, portanto, a presença dos pressupostos para a
inversão do ônus probatório, quais sejam, a verossimilhança
ou a hipossuficiência do consumidor.
Para tanto, pertinente é a transcrição das assertivas de PAULO
LUIZ NETO LÔBO a indicar que, desde o momento da cele-
bração do contrato, a vulnerabilidade do aderente ao pacto de
adesão, tal como o ora em tela, é marcante:
“O aderente encontra-se na situação de parte mais fraca por
não compartilhar do poder de predispor as condições gerais. A
debilidade fática do aderente decorre de fatores adicionais que
não podem ser desprezados: normalmente, não se apercebe das
condições que lhe são desfavoráveis, por estarem disseminadas
no texto extenso ou compacto do contrato ou do documento
preliminar; ou por estarem redigidas em termos técnicos; ou
por estarem impressas em caracteres minúsculos, induzindo a
desnecessidade da leitura; ou por não dispor de tempo para ler
e refletir; ou por confiar pura e simplesmente no conteúdo eqüi-
tativo do texto”.7
De fato, tratando-se de contrato de adesão, resta evidente a
hipossuficiência do Agravado, o qual, além de não dispor de
toda a documentação necessária, não detem domínio do conhe-
cimento técnico-financeiro e mesmo equipe especializada para
o exame das cláusulas contratuais.
Negar ao mutuário o benefício da inversão do ônus probatório,
portanto, implicaria na ofensa aos princípios constitucionais
da ampla defesa e do contraditório.
Pertinente, a este respeito, as considerações de KAZUO WA-
TABANABE:
“Ocorrendo, assim, situação de manifesta posição de superio-
ridade do fornecedor em relação ao consumidor, de que decor-
ra a conclusão de que é muito mais fácil ao fornecedor provar
sua alegação, poderá a o juiz proceder a inversão do ônus da
prova”.8
Outro não é o entendimento jurisprudencial:
“(...) 1. Frente à nova ordem financeira e social o Poder Judici-
ário não pode ficar alheio às necessidades cabendo-lhe autori-
zar, nos casos em que a instituição financeira é parte no pro-
cesso, a aplicação dos ditames do Código de Defesa do Consu-
midor, frente à relação de consumo estabelecida entre os con-
tratantes. 2. Em se verificando as hipóteses estabelecidas pelo
art. 6(, VIII do Código de Defesa do Consumidor, quais sejam,
a verificação, a critério do Juiz da verossimilhança da alegação
ou quando for o devedor hipossuficiente, segundo as regras
ordinárias de experiência, a inversão do ‘ônus probandi’ é me-
dida que se impõe”.9
Nesse passo, o voto do eminente Juiz SÉRGIO ARENHART é
exemplar em reconhecer, no Agravo de Instrumento 153.842-
7, de Curitiba, 9ª Vara Cível, consoante ensinamentos dos Pro-
fessores LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ
ARENHART, a possibilidade do Juiz promover a inversão do
ônus da prova:
“A neutralidade do procedimento ordinário, também marcada
pela vã ilusão da ‘busca da verdade’, encobriu por muito tempo
a evidência de que o ônus da prova deve ser tratado de acordo
com as necessidades do direito material. O artigo 6º, VIII, do
Código do Consumidor rompe com um vício que deve ter sido
herdado do racionalismo - que, como se sabe, impôs ao pensa-
mento jurídico a lógica e a metodologia das ciências experi-
mentais -, ao permitir tratamento diferenciado às relações de
consumo.
Quando se diz que o juiz está autorizado a inverter o ônus da
prova quando a alegação é verossímil, parte-se da premissa de
que a verossimilhança da alegação - que é suficiente para fazer
crer que o autor tem razão - é a verdade suficiente, e que in-
cumbe ao réu demonstrar a não ocorrência do fato constitutivo
do direito do autor.
Na verdade, deve ter o ônus de provar, de acordo com as pecu-
liaridades da situação concreta, aquele que está na condição
mais favorável para produzir a prova. Isso quer dizer, exata-
mente, que, nas situações em que o autor não pode provar o
que alega, o juiz deve inverter o ônus da prova, esteja ele dian-
te de uma relação de consumo ou não”.10
Estão presentes, pois, os pressupostos para a aplicação do dis-
posto no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consu-
midor, devendo, por conseqüência lógica, ser imputado à insti-
tuição financeira agravante o ônus referente à produção das
provas que, ao seu critério, serão produzidas, ressalvando-se
que, na ausência de demonstração em contrário, prevalecerão
as alegações do consumidor.
Neste diapasão é plenamente possível que o magistrado, em
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concreção ao direito de inversão do ônus probatório, determine
que a prova pericial requerida pelo autor e necessária ao des-
linde da causa, seja custeada pela instituição bancária mutuan-
te. Entendimento contrário implicaria mitigação aos direitos
constitucionais de ação, ao contraditório e à ampla defesa.
Nesta linha de raciocínio o Superior Tribunal de Justiça vem
consolidando o entendimento de que o direito esculpido no art.
6º, VIII do CDC comporta a determinação de que os honorári-
os periciais sejam pagos pela parte fornecedora:
“Inversão do ônus da prova. Cartão de Crédito. A inversão do
ônus da prova em ação revisional ajuizada contra administra-
dora de cartão de crédito autoriza o juiz a determinar à ré a
antecipação dos honorários do perito, em perícia requerida pelo
autor.
Recurso conhecido e não provido.”11
Ressalte-se, por fim, que o Recorrente não está obrigado ao
pagamento das custas, mas deve estar ciente de que a não rea-
lização das provas em virtude do não pagamento das custas
para tanto necessárias virá em seu próprio prejuízo.
Nesse sentido, já se pronunciou esta Corte Revisora, em recen-
te decisão:
“(...) Assim, o que o juiz está dando é a oportunidade de o réu
se contrapor à presunção de verossimilhança que milita em fa-
vor do consumidor. Se, todavia, não desejar o réu produzir esta
prova, bastar-lhe-á não depositar os honorários, sujeitando-se,
porém, às ilações daí decorrentes.
Portanto, repita-se, não há a obrigatoriedade do agravante pa-
gar a perícia. Ele é que dirá da sua conveniência, ou não, em
fazê-lo. A decisão do juiz unicamente o alerta que, com a in-
versão do ônus da prova, milita em favor do consumidor a ve-
rossimilhança do alegado”.12
Não menos oportunos os precedentes do Superior Tribunal de
Justiça:
“CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. LEASING. IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA. ANTECIPAÇÃO
DE DESPESAS. (...) - A inversão do ônus da prova significa
também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de
perícia tida por imprescindível ao julgamento da causa.”13
“A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
advindas de sua não produção.”14
Considerando, pois, a incidência das normas do Código de
Defesa do Consumidor, notadamente do artigo 6º, inciso VIII;
e a configuração dos pressupostos para a inversão do ônus pro-
batório, voto pelo provimento parcial do presente recurso para
o fim de reformar a decisão agravada, desobrigando a institui-
ção financeira na antecipação dos honorários periciais.
III. Ante o exposto, com força no disposto no artigo 557, § 1º-
A, do diploma processual civil, dar provimento parcial ao pre-
sente recurso de agravo de instrumento.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.
ROSANA FACHIN
 Juiz Relator
1 Fls. 172/175 - TA.
2 Fls. 172 - TA.
3 Contratos no Código de Defesa do Consumidor. São Paulo:
Ed. Revista dos Tribunais, 1992, pág. 50/51.
4 STJ - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, In: Revista de Direito
do Consumidor, nº 16, p. 179.
5 MIN. JOSÉ AUGUSTO DELGADO. Interpretação dos Con-
tratos Regulados pelo Código de Proteção ao Consumidor, Re-
vista Jurídica, nº 263, set. 99, pág. 68.
6 Contratos e procedimentos bancários à luz do Código de
Defesa do Consumidor. São Paulo: RT, 1999, p. 172-173.
7 Condições gerais dos contratos e cláusulas abusivas. São Pau-
lo: Saraiva, 1991, p. 70.
8 GRINOVER, Ada Pelegrine et. al, Código Brasileiro de De-
fesa do Consumidor : comentado pelos autores do anteprojeto.
6.ed. , Rio de Janeiro : Forense Universitária, 1999, p. 714.
9 TAPR - 7 CC, AI 1322875-6, rel. Juiz Waldemir Luiz da
Rocha, DJ 11/ 02/ 00 - unânime.
10 Comentários ao Código de Processo Civil. São Paulo: RT,
2000, vol. 5, Tomo I, p. 204/205.
11 STJ, 4ª T, REsp 436731/RJ; Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, DJ: 10.02.2003
12 TAPR - 7ª CC, Agravo 162760-9/01, rel. Juiz Noeval de
Quadros, DJ 10/11/00 - unânime - corpo do acórdão.
13 STJ - REsp 383276/RJ, 4ª Turma, rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar, DJ 18.06.02.
14 STJ - REsp 443208/RJ, 3ª Turma, rel. Min Nacy Andrighi,
DJ 17/03/03.

Despachos Relator

025. 0278859-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182503. Materia: Execução. Comarca: Terra
Rica. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000293 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200400000111 Carta Precatória/Ordem. Agravante: Moacir
Maronese. Agravante: João Aparecido Maronezi. Adv.: Ary
Bracarense Costa Júnior. Adv.: Luis Henrique Delgado Escar-
manhani. Agravado: Milton José Rodrigues Bota. Adv.: Eloi
Dias da Silva. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho:
 VISTOS.
 Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão
proferida nos autos nº 293/2004, a qual deferiu pedido de con-
cessão de liminar, autorizando o arresto de bens dos agravan-
tes, independentemente da prestação de caução pelo agravado.
 Alegam os agravantes, entre outros argumentos, a ilegalidade
da r. decisão, tendo em vista a ausência dos requisitos autoriza-
dores à concessão do arresto no presente caso.
 Pretendem a concessão de efeito suspensivo, a fim de que per-
maneçam como depositários do gado até julgamento final do
presente agravo de instrumento.
 Percebe-se que a concessão de efeito suspensivo faz-se neces-
sária no presente caso diante do perigo de dano aos agravantes,
os quais tiveram bens de sua propriedade arrestados, sem a pres-
tação de caução. Em análise preliminar, percebe-se também a
ausência de demonstração pelo agravado, dos requisitos neces-

sários à concessão do arresto, mormente em se considerando a
dispensa da prestação de caução.
 Diante do exposto, defiro a providência requerida no sentido
de conceder efeito suspensivo ao recurso interposto, determi-
nando que os agravantes permaneçam como depositários do gado
arrestado, procedendo-se para tanto, sua imediata devolução,
até que seja definitivamente julgado o presente, na forma do
que estabelece o art. 527, II do Código de Processo Civil, ten-
do em vista a relevância da fundamentação e a existência de
perigo de dano.
 Intime-se o agravado para apresentar resposta no prazo legal.
 Solicitem-se informações ao Magistrado da Vara Cível da Co-
marca de Terra Rica, nos termos do art. 527, I do CPC.
 Curitiba, 26 de outubro de 2004.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator

026. 0278973-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/183826. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000455 Revi-
são de Contrato. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Walter José
Mathias Júnior. Adv.: Luís Eduardo Mikowski. Adv.: Leandro
Cezar Ataides. Agravado: Ulisses Wandeur. Agravado: Maria
Marli Schiessl Wandeur. Adv.: MARLO CHARLES BERTOL.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.

Despachos Relator

027. 0279051-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/184305. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200051180 Executivo Fiscal. Agravante: Perphill Recursos
Humanos Ltda.Adv.: Lucyanna Joppert Lima Lopes. Adv.: Ales-
sandra Schuta. Agravado: Município de Curitiba. Adv.: Paulo
Vinicio Fortes Filho. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
 1. DEFIRO o processamento do agravo.
 2. DEFIRO a pretensão da agravante atribuindo efeito suspen-
sivo ao agravo, ficando suspenso os efeitos da decisão agrava-
da, por entender que a referida decisão poderá resultar lesão
grave e de difícil reparação, o que faço com fundamento no art.
558, “caput” do Código de Processo Civil, até o pronuncia-
mento definitivo da Câmara, oportunidade na qual será apreci-
ado o efeito ativo.
 3. Solicito ao MM. Juiz para que no prazo de 10 (dez) dias
preste as informações que entender pertinentes, inclusive so-
bre o que prescreve o art. 526 (se pelo agravante foi juntada
cópia da petição do agravo de instrumento no prazo legal e do
comprovante de sua interposição, bem como da relação dos
documentos que instruíram o recurso) e art. 529 (se reformou
inteiramente/parcialmente ou não a decisão agravada), ambos
do C.P.C.
 4. Intime-se o agravado para oferecer resposta, querendo no
prazo de dez dias (art. 527, inc. V, do CPC) e querendo com-
prove que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526
do CPC.
 5. Comunique-se. Intimem-se.
 Curitiba, 28 de outubro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

028. 0279287-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185703. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001005
Medida Cautelar. Autos Complementares: 2733040 Agravo de
Instrumento. Agravante: Carrè Airports Ltda. Adv.: Giuliana
Karina Ribeiro de Godoy. Adv.: Luis Renato Martins de Al-
meida. Adv.: Denise Sampaio Ferraz Coelho. Adv.: Renata
Ceschim Melfi. Agravado: Cargraphics S/a. Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los. Despacho:
 I - Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, rece-
bo o presente recurso de Agravo de Instrumento.
 II - Intime-se o agravado para oferecer resposta no prazo de 10
(dez) dias, e querendo, comprove que o agravante não cumpriu
com o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
 III - Solicite-se ao d. Juiz da causa que no prazo de 10 (dez)
dias, preste informações, inclusive se foi cumprido o disposto
no artigo 526 do Código de Processo Civil.
 Curitiba, 29 de outubro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

029. 0279453-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/186752. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200000028987 Anu-
latória. Agravante: J. Fronza Indústria e Comércio de Móveis
Ltda.Adv.: Luciane Marli Signori. Agravado: Marco Aurélio
Miranda Lima de Lacerda. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida
Furquim. Adv.: Adriano Piccoli Celinski. Orgao Julgador: Oi-
tava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Despacho:
Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão (fls. 102)
proferida nos autos de Anulatória de Título Cambial c/c Inde-
nização por Dano Moral, sob o no 28.987/0000, que em audi-
ência, aplicou a pena de confissão, ante a ausência de repre-
sentante legal do agravante.
Inconformado, recorreu o agravante, alegando em síntese que,
merece reforma o r. despacho agravado, pois se aplicada a pena
de confesso pelo não comparecimento do representante legal
da empresa, não obstante tenha comparecido a pessoa designa-
da por ocasião da primeira audiência, ainda que tenha protesta-

do pela juntada posterior de carta de preposto, é atuação rigo-
rosa da lei. Pois para aplicar o artigo 343, §2º do CPC, deve o
Juiz verificar se foi cumprido rigorosamente o § 1º do mesmo
artigo, o que é certo, neste caso, não foi.
Outrossim, que a intimação feita por AR não é válida, pois de
nada adianta seu conteúdo se não for lido e explicado para a
pessoa que a recebe e se não for pessoal, daí a necessidade que
se faça por mandado, pois o Oficial de Justiça tem a competên-
cia necessária para alertar sobre as implicações legais constan-
tes no mandado, bem como certificar que a intimação foi pes-
soal, ou seja, feita na pessoa do representante legal da empresa
agravante.
Requer ao final, concessão do efeito suspensivo ao presente
recurso.
Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempestivo.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar, neste ato, a possibilidade de
dano grave ou de difícil reparação, caso mantida a decisão agra-
vada.
Na hipótese dos autos, entendo existir um risco iminente ao
agravante.
Sendo assim, considerando relevante a fundamentação dos
Agravantes, presentes os requisitos do “fumus boni juris” e do
“periculum in mora”, representando efetivamente perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação, nos termos dos artigos 527,
inciso III e 558, ambos do vigente Diploma Processual Civil,
atribuo ao recurso o efeito suspensivo, para o fim de ser sus-
pensa a r. decisão hostilizada, até o julgamento final deste re-
curso.
II.Posto isto, com efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intime-se o agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
responda, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o agravado, querendo, o cumprimento pelos Agra-
vantes do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 03 de novembro de 2004.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
 JUIZ RELATOR

Despachos Relator

030. 0279469-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/186522. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200000028981 Re-
visão de Contrato. Agravante: Banco Banestado S/a. Adv.: Leo-
nel Trevisan Júnior. Adv.: Telma Gutierrez de Morais. Adv.:
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho. Agravado: Cícero da Silva.
Agravado: Vera Mariza Staut da Silva. Adv.: Francisco Carlos
Duarte. Adv.: Mauricio Galeb. Adv.: Marcelo Mazur. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL C/
C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. APLICAÇÃO DO CDC A CONTRATO DE FINAN-
CIAMENTO BANCÁRIO. PRESENÇA DOS REQUISITOS
ENSEJADORES DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
INVERSÃO QUE IMPLICA APENAS NA TRANSFERÊNCIA
AO FORNECEDOR DA OBRIGAÇÃO DE PROVAR SEU
DIREITO, NÃO RESULTANDO NA INVERSÃO DO ÔNUS
DE ADIANTAR A REMUNERAÇÃO DO PERITO DE PRO-
VA REQUERIDA PELO CONSUMIDOR. PORÉM, AS CON-
SEQÜÊNCIAS PROCESSUAIS ADVINDAS DE SUA NÃO
PRODUÇÃO SERÃO SOFRIDAS PELO FORNECEDOR-
AGRAVANTE, UMA VEZ QUE MILITA EM FAVOR DO
CONSUMIDOR A PRESUNÇÃO DE VEROSSIMILHANÇA
DE SUAS ALEGAÇÕES. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO COM AMPARO DO § 1º- A DO ART. 557 DO CPC.
1. Na inversão do ônus da prova, a fornecedora não pode ser
compelida ao pagamento dos custos com a realização de prova
pericial, todavia sofrerá as conseqüências processuais oriundas
de sua não produção.
2. Recurso parcialmente provido para o fim específico de deso-
nerar a empresa agravante de arcar com os encargos advindos
da prova pericial requerida pelo agravado, salientando-se, con-
tudo, que sofrerá as conseqüências processuais advindas de sua
não produção, uma vez que não afastada a regra geral da inver-
são do ônus da prova, permanece intacta a verossimilhança das
alegações, que milita em proveito ao consumidor.
Vistos, etc.
I.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o despa-
cho proferido nos autos de Ação de Revisão Contratual c/c
Repetição de Indébito, sob o n.º 28.981/0000, que entendeu
por inverter o ônus da prova.
Inconformado, recorreu o agravante alegando, em síntese, que
seja reformado o r. despacho agravado, posto que, inaplicável
ao caso o Código de Defesa do Consumidor e, alternativamen-
te, da ausência dos requisitos necessários para a inversão do
ônus da prova.

Da impossibilidade de adiantamento das despesas por parte do
agravante, isto porque os artigos 19 e 33 do CPC incubem à
parte o adiantamento das despesas com as provas por ela re-
queridas.
II. Merece provimento parcial o recurso.
Diante da clareza da matéria em exame e da existência de en-
tendimento sedimentado a respeito, aprecio o mérito, de plano,
valendo-me da faculdade da norma inscrita no artigo 557, § 1º-
A, do Código de Processo Civil.
Aduz o agravante, que não foram preenchidos os requisitos
autorizadores da inversão do ônus probatório, argumentando
também que incabível a determinação ao pagamento da prova
pericial requerida pelo agravado.
A legislação consumerista, quando estabelece a possibilidade
de inversão do ônus da prova, nada mencionada acerca da in-
versão do custo da produção da prova, prevalecendo, portanto,
a regra prevista no diploma processual pátrio, art. 19 c/c 33 do
CPC.
Conforme nos ensina o ilustre professor Arnaldo Rizzardo:
 “Trata o Código basicamente das relações entre consumidor e
o produtor, ou daquelas referentes à produção e colocação, no
mercado, de bens e de serviços, e sua consumação posterior

pela coletividade”.
Na referência a prestação de serviços, sem dúvida está incluída
a atividade de natureza bancária, financeira ou creditícia. O
§2º do art. 3º inclui a atividade bancária no rol dos serviços:
“Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consu-
mo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária,
financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das
relações de caráter trabalhista”.
Em vista destes âmbitos previstos pelo Código, cabe indagar se
o agente financeiro pode enquadrar-se como fornecedor de ser-
viços, e o mutuário, ou tomador do empréstimo, como consu-
midor.
E, com relação à questão dos autos, conclui-se que:
Existe, no contrato de financiamento uma prestação de servi-
ços, dirigida a atividades de consumidores, isto é, aos que ne-
cessitam de fomento para desenvolver suas atividades profissi-
onais. Trata-se de uma atividade que certos Bancos exercem,
prestada ao público, desde que preenchidos alguns requisitos
ou satisfeitas certas formalidades.
Assim, nota-se que não constitui o contrato um negócio parti-
cular regido pelo Direito comum. A atividade financeira, neste
setor, é controlada pelo Estado, e programada por inúmeros
diplomas específicos.
Por ser dirigida ao público, ou oferecida a quem tem necessi-
dade dela, cuida-se de uma relação de consumo.
Assim, concluindo que realmente há relação de consumo entre
as partes, deve-se verificar se realmente estão presentes os re-
quisitos para a concessão da inversão do ônus da prova, inseri-
dos no art. 6º, inciso VIII, da Lei 8.078/90, que são à verossi-
milhança das alegações e hipossuficiência do consumidor.
A inversão do ônus da prova é cabível quando existir verossi-
milhança na alegação ou hipossuficiência da parte, nos termos
do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
Tal dispositivo visa facilitar a defesa do consumidor em juízo,
uma vez que pacífico o entendimento que os contratos bancári-
os sujeitam-se às normas do CDC. A inversão tem como funda-
mento a hipossuficiência do consumidor, não apenas econômi-
ca, mas jurídica.
O artigo 6º, VIII, do Código do Consumidor, estabeleceu uma
exceção à regra geral do artigo 333 do CPC, a qual permite ao
juiz inverter o ônus da prova a favor do consumidor, com o
objetivo de facilitar a defesa dos seus direitos em juízo, quer
como autor, quer como réu.
Essa inversão tem por fundamento a hipossuficiência do con-
sumidor não só no aspecto jurídico, mas também no plano pro-
cessual.
A prova, não raro, além de onerosa e cara, é extremamente
difícil, encontrando-se em poder do fornecedor os elementos
técnicos, científicos ou contábeis, pois todos os elementos ne-
cessários a sua realização estão em poder do banco - documen-
tos, registros contábeis etc..., sendo assim, a sua inegável supe-
rioridade processual.
Evidente pois, a Instituição Financeira, tem condições de de-
monstrar a legitimidade das cláusulas do contrato celebrado
com o consumidor e que não vem praticando nenhum abuso.
A respeito do caso “sub judice”, leia-se os seguintes julgados:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE, DESDE QUE
EVIDENCIADA A HIPOSSUFICIÊNCIA DE UMA DAS PAR-
TES EM RELAÇÃO A OUTRA.” (TAPR, AI nº 185.504-9, 8ª
Câm. Cível, Rel. Juíza Dulce Maria Cecconi, DJ 01/02/02).
“I. A inversão do ônus da prova, a que se vincula a antecipação
das despesas respectivas, fica subordinada ao prudente arbítrio
do juiz e visa facilitar a defesa dos direitos do consumidor,
quando verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficien-
te (art. 6º, inc. VIII, do CODECON). II. O objetivo da Lei é
manter o equilíbrio na defesa do consumidor em juízo. É defe-
rido ao juiz o prudente arbítrio de sopesar os pressupostos le-
gais. E é de se augurar que o magistrado faça uso desse poder
discricionário com certa largueza e inspiração, de modo que
salvaguarde ao máximo a ‘par condictio’ dos litigantes.”(TJPR,
AI nº 101.249-3, 2ª Câm. Cível, Rel. Des. Conv. Munir Ka-
ram).
Analisada a decisão recorrida sob os aspectos da aplicação do
CDC e do preenchimento do requisito da hipossuficiência para
o deferimento da inversão do ônus da prova, deve-se examinar,
por último, a quem incumbe o pagamento da perícia contábil
nela determinada pelo magistrado “a quo”.
 Com a inversão do ônus da prova, está sendo oportunizado à
agravante elidir a presunção de veracidade em favor do consu-
midor, cabendo-lhe a manifestação sobre a conveniência ou não
de realizar a perícia.
 Consigne-se que, estabelecida a inversão do “onus probandi”
pelo Juiz singular, a prova a ser produzida passa à esfera de
interesse do fornecedor, ora agravante, sob pena de o contexto
ensejar não se elida a presunção que amiudemente milita em
favor do consumidor em casos análogos.
 Entretanto, o deferimento do ônus da prova implica, tão so-
mente, na transferência ao fornecedor da obrigação de provar o
seu direito, não resultando na inversão do ônus de adiantar a
remuneração do perito.

 Esse é o entendimento de esse Egrégio TRIBUNAL DE AL-
ÇADA pacificado através da edição do enunciado de no 34: “A
inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte
contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo consu-
midor. No entanto, sofre as conseqüências processuais de sua
não produção”.

Assim, “in casu”, indiscutivelmente o consumidor, ora agrava-
do, faz jus à inversão do ônus da prova, entretanto, a agravante
não está obrigada custear a perícia requerida pelo próprio agra-
vado, porém, conforme ressaltado anteriormente, sofrerá as
conseqüências processuais advindas de sua não produção, uma
vez que milita em favor do consumidor a presunção de verossi-
milhança de suas alegações.
 Nesse sentido, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já
decidiu:
“A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
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advindas de sua não produção” (STJ, RESp. 443.208-RJ, Rel.
Min. NANCY ANDRIGHI, DJU 17/03/2003, p. 226-227).
 Ademais, a antecipação das custas periciais não conduz, ne-
cessariamente, a um prejuízo ao fornecedor, no caso a agravan-
te, pois, se a demanda for julgada a seu favor, o valor pago
antecipadamente será reembolsado mediante o pagamento das
verbas de sucumbência.

Assim, o recurso merece ser conhecido e acolhido, devendo a
decisão monocrática ser reformada nos termos da argumenta-
ção supra-expendida.
III.Ante todo o exposto e com esteio no § 1º-A do art. 557 do
Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso
ao fim específico de desonerar a empresa agravante de arcar
com os encargos advindos da prova pericial requerida pelo agra-
vado, salientando-se, contudo, que sofrerá as conseqüências
processuais advindas de sua não produção, uma vez que não
afastada a regra geral da inversão do ônus da prova permanece
intacta presunção de verossimilhança de suas alegações, que
milita em proveito ao consumidor.
Curitiba, 03 de novembro de 2004.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
RELATOR
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001. 0276642-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/166877. Materia: Execução. Comarca: São João
do Ivai. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000099
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200100000065
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Natael Emerenci-
ano. Adv.: Celso Hideo Makita. Adv.: Aldo Massaharu Makita.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Carlos Alberto Stoppa.
Adv.: Waldomiro Barbieri. Adv.: Joao Eder Cornelian. Apela-
do: Os Mesmos. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Revisor: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Vista Advogado: Carlos Alberto
Stoppa (PR012166).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5 dias

002. 0274077-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/148456. Materia: Execução. Comarca: Gua-
rapuava. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000470
Embargos a Execução. Autos Complementares: 1188805 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 9500000913 Embargos a
Arrematação. Autos Complementares: 8900000176 Execução
de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 1518436 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 1518436 Agravo
de Instrumento. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Carlos
Alberto Stoppa. Adv.: Márcio Antônio Sasso. Apelado: Nézio
Toledo. Adv.: Nézio Toledo. Apelado: Criações Idilson de Con-
fecções Ltda. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior. Revisor: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.
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003. 0275573-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/159166. Materia: Execução. Comarca: Tole-
do. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000464 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 1873105 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 9500000130 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 2661638 Agravo
de Instrumento. Autos Complementares: 9800000366 Embar-
gos a Execução. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Carlos
Alberto Stoppa. Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss. Ape-
lado: Estevão Ruchinski. Apelado: Santino Ruchinski. Apela-
do: Sérgio Canan. Adv.: Estevão Ruchinski. Adv.: Santino Ru-
chinski. Adv.: Sérgio Canan. Interessado: Agrícola Sperafico
Ltda. Interessado: Sperafico Moinhos Ltda. Interessado: Levi-
no José Sperafico. Interessado: Amália Tarcila Sperafico. Inte-
ressado: Itacir Antônio Sperafico. Interessado: Hosana Maria
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Maria Sperafico. Interessado: Elio Sperafico. Interessado: Me-
tilde Therezinha Sperafico. Interessado: Milton Sperafico. In-
teressado: Suzan Margareth Formighieri Sperafico. Interessa-
do: Dilceu João Sperafico. Interessado: Iraci Josefina Sperafi-
co. Interessado: Eloi Sperafico. Interessado: Luciana Maria
Zanchi Sperafico. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo.

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5 dias
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Protocolo: 2004/158591. Materia: Execução. Comarca: Loan-
da. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000651 Decla-
ratória. Apelante: Alexandrina Assis dos Santos. Adv.: Flávio
Rodrigues Santos. Apelado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Carlos
Alberto Stoppa. Adv.: Amilton Luiz Augusti. Adv.: Vladimir
Castro Jordão. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator:
Juiz Rosana Fachin. Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5 dias

005. 0276332-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/164241. Materia: Execução. Comarca: Londri-
na. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000917 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 1686502 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9800000730 Embargos a Execu-
ção. Autos Complementares: 9800000322 Execução de Título
Extrajudicial. Autos Complementares: 2687509 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Miguel Fernan-
do Rigoni. Adv.: Jovino Terrin. Adv.: Sidney Castanho Scholtão.
Adv.: Omar José Baddauy. Apelado: Sebastião Ferreira Advoga-
dos Associados S/c. Adv.: Sebastião da Silva Ferreira. Adv.:
Márcio Pereira da Silva. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Rosana Fachin. Revisor: Juiz Antenor Demeterco
Junior. Vista Advogado: Sebastião da Silva Ferreira (PR011551).

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 08/11/2004

Relação No. 2004.04403 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alcindo De Souza Franco 001 0244019-1
Carlos Eduardo M. Hapner 002 0220785-8
Edmar Luis Costa Junior 002 0220785-8
Fábio Luis Franco 001 0244019-1
Igor Luby Kravtchenko 003 0274951-3
Leandro Galli 003 0274951-3
Mamoru Fukuyama 001 0244019-1
Muiraquitan Sá Chaves 002 0220785-8
Oldemar Mariano 002 0220785-8
Plinio Luiz Bonança 002 0220785-8
Roberto Antonio Busato 002 0220785-8
Wilmar Alvino Da Silva 002 0220785-8

Despachos Vice-presidente

001. 0244019-1 Apelação Cível

Protocolo: 2003/134630. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000265
Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Público. Apelado:
Antonio Teruo Kato. Adv.: Fábio Luis Franco. Adv.: Alcindo
de Souza Franco. Adv.: Mamoru Fukuyama. Apelado: Daniel
Moreira da Silva. Apelado: Everaldo Avelar da Silva. Apelado:
Ady Zacarkin. Apelado: Antonio Teruo Kato. Apelado: Carlos
Sergio Garcia. Apelado: Edmilson Donizete Botéquio. Apela-
do: Fabio Ferreira de Souza. Apelado: Jonas Terto Rodrigues.
Apelado: Manoel Sebastião Jardim. Curador: Paulo Roberto
Campos Vaz. Apelado: José Galvão. Apelado: José Otacílio
Araújo de Morais. Apelado: Lauro Machado. Apelado: Marcí-
lio Rodrigues da Silva. Apelado: Milton Hipólito dos Santos
Filho. Apelado: Nivaldo Dolvino Garcia. Apelado: Pedro Oda-
ir Marucci. Apelado: Romeu Luiz Bogoni. Apelado: Apareci-
do Vieira. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida. Proferido: No protocolizado sob Nº
2004.00186510.
Rec. hoje. J. Deixo de acolher a promoção retro por carecer de
amparo legal. Aguarde-se o preenchimento da vaga. Intime-se
Diligencie. Curritiba, 08/11/2004.

Despachos Relator

002. 0220785-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/166054. Materia: Sumário. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 9400015601 Inde-
nização. Autos Complementares: 9400000823 Sequencia Anu-
al. Apelante: Materiais de Construção Mafrei Ltda. Adv.: Wil-
mar Alvino da Silva. Rec.adesivo: Hsbc Brasil Seguros S/a.
Adv.: Oldemar Mariano. Adv.: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner. Adv.: Edmar Luis Costa Junior. Adv.: Roberto Anto-
nio Busato. Apelado: Os Mesmos. Apelado: Jr Transportes Ltda.
Adv.: Plinio Luiz Bonança. Apelado: Espólio de Adonias de
Carvalho. Adv.: Muiraquitan Sá Chaves. Orgao Julgador: Dé-
cima Câmara Cível. Relator: Juiz Cláudio de Andrade. Despa-
cho:
1. Junte-se o substabelecimento de fls. 365.
2. Inclua-se o nome do novo advogado outorgado nas futuras
intimações e altere-se o termo de autuação, eis que não consta
reserva de poderes.
3. Ressalta-se que apenas o nome do advogado Tarcísio A Kro-
etz deverá ser retirado das futuras intimações e excluído no
termo de autuação, porque foi o único que assinou o substabe-
lecimento de fl.365.
4. Concedo o pedido de vista dos autos (fl. 364) pelo prazo de

05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, inciso II, do Código
de Processo Civil.
5. Após, voltem.
6. Intimem-se.
Curitiba, 01 de outubro de 2004
JUIZ CLAUDIO DE ANDRADE.
relator

Despachos Relator

003. 0274951-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/155279. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000275
Ação de Despejo. Autos Complementares: 2415125 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 2658300 Agravo de Ins-
trumento. Autos Complementares: 2590738 Agravo de Instru-
mento. Apelante: Imah Subhi Youssef Ali Massari. Adv.: Igor
Luby Kravtchenko. Apelado: Raul Suplicy de Lacerda & Cia.
Ltda. Adv.: Leandro Galli. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Despacho:
1. Considerando estar pendente de julgamento o Agravo de Ins-
trumento sob. nº. 265.830-0, o qual guarda íntima relação com
o objeto do presente recurso de Apelação, encaminhem-se os
autos à Divisão da 10ª Câmara Cível, até que seja decidido o
Agravo, consoante as disposições do art. 559 do Código de Pro-
cesso Civil.
 Neste sentido:
“PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO DO AGRAVO ANTES
DA APELAÇÃO - ART. 559, CPC - VÍCIO INSANÁVEL -
NULIDADE ABSOLUTA - OCORRÊNCIA DA COISA JUL-
GADA - EFEITO SANATIVO - AGRAVO PREJUDICADO -
DOUTRINA - RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO - I - O
julgamento do agravo deve preceder ao da apelação, pena de
nulidade, uma vez que no agravo não se poderia desconstituir o
acórdão da apelação, ficando o mesmo sem objeto. II - A nulida-
de decorrente da inobservância da ordem de julgamento estabe-
lecida no art. 559, CPC, fica acobertada pelo trânsito em julgado
do acórdão da apelação, restando a ação rescisória, se caracteri-
zados seus demais pressupostos. III - Somente os atos inexisten-
tes e os nulos pleno iure não se sujeitam à coisa julgada como
sanatória geral. IV - O Superior Tribunal de Justiça não tem com-
petência para apreciar eventual ofensa a dispositivos da Consti-
tuição, missão reservada ao Supremo Tribunal Federal. V - A
falta de demonstração da violação da Lei Federal, ainda que in-
dicados os artigos de Lei, atrai a incidência do Enunciado Nº
284 da Súmula/STF. (STJ - RESP 220110 - PA - Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira - DJU 04.08.2003 - p. 00305)
2. Após, voltem em conclusão.
3. Intimações necessárias.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
MACEDO PACHECO
Juiz Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 08/11/2004

Relação No. 2004.04402 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Jefferson Oscar Hecke 001 0219884-9
Joece Keli Quinteiro 001 0219884-9
José Melquiades Da Rocha 001 0219884-9
José Melquiades Da Rocha Junior 001 0219884-9
Maria Cristina M. D. Rocha 001 0219884-9
Samir El Hajjar 001 0219884-9
Samir El Hajjar 001 0219884-9

Vista ao(s) embargado(s) - Contra-razões aos Embargos Inrin-
gentes - Prazo: 15 dias

001. 0219884-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/157991. Materia: Sumário. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 9800020570 Co-
brança de Condominio. Autos Complementares: 9800000382
Sequencia Anual. Apelante: Joni Mendes de Souza. Apelante:
Jussara Jordan Mendes de Souza. Adv.: Samir El Hajjar. Ape-
lante: Condominio do Edifício Arpoador V. Adv.: Jefferson
Oscar Hecke. Adv.: Joece Keli Quinteiro. Adv.: José Melquia-
des da Rocha Junior. Adv.: Maria Cristina Melquiades da Ro-
cha. Adv.: José Melquiades da Rocha. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido
Döbeli. Motivo: Contra-razões aos Embargos Inringentes. Vis-
ta Advogado: Samir El Hajjar (PR017891).

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 08/11/2004

Relação No. 2004.04433 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Inger Kalben Silva 001 0202558-3
Marilene Trevisan 001 0202558-3
Marilene Trevisan 001 0202558-3

Vista ao(s) embargado(s) - Contra-razões aos embargos infrin-
gentes. - Prazo: 15 dias

001. 0202558-3 Apelação Cível

Protocolo: 2001/136470. Materia: Sumário. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000760
Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município de São José dos
Pinhais. Adv.: Inger Kalben Silva. Apelado: Evanir de Azeve-

do Linhar. Apelado: Francisco Rodrigues da Silva. Apelado:
José Lautair Jarecki. Apelado: Eloy dos Santos. Apelado: An-
tônio Morais Coutinho Neto. Apelado: Cláudio Luís da Rosa.
Apelado: José Nóbrega. Apelado: José Altair Pereira. Adv.:
Marilene Trevisan. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Cláudio de Andrade. Relator Designado: Juiz Lauri
Caetano da Silva. Motivo: Contra-razões aos embargos infrin-
gentes.. Vista Advogado: Marilene Trevisan (PR006620).

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 08/11/2004

Relação No. 2004.04404 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Guiomar Mario Pizzatto 001 0240083-5
Marcos Antonio Gralha 001 0240083-5

Despachos Relator

001. 0240083-5 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/116278. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pa-
lotina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 8000000647 Reinte-
gração de Posse. Autos Complementares: 8000000649 Avalia-
ção. Autos Complementares: 8000000650 Incidente de Falsida-
de. Autos Complementares: 8700000189 Habilitação. Autos
Complementares: 9600000223 Habilitação. Autos Complemen-
tares: 1009487 Apelação Cível. Autor: Sergio Fernando Lando.
Autor: Nélio Luiz Lando. Autor: Claudio Lando. Autor: Zenilda
de Fatima Lando. Autor: Elaine Maria Araldi. Autor: Darci Al-
berto Araldi. Autor: Jucelito Antonio Lando. Autor: Ajocimar
José Lando. Autor: Antonia Belarmino da Silva Lando. Adv.:
Marcos Antonio Gralha. Réu: Jandir Antonio Galli. Réu: Claris-
se Maria Galli. Réu: Norberto Max Muller. Réu: Ana Catarina
Muller. Réu: Luiz Carlos Galli. Réu: Idimar Galli. Réu: Maria
Ineldi Galli. Réu: Nelson Galli. Réu: Iraci Tereza Galli Bortolo-
zzo. Réu: Joacir Bortolozzo. Réu: Ivanir Maria Galli Claus. Réu:
Antonio Claus. Adv.: Guiomar Mario Pizzatto. Orgao Julgador:
Décima Câmara Integral. Relator: Juiz Guido Döbeli. Revisor:
Juiz Carlos Mansur Arida. Despacho:
Intimem-se os autores para falar sobre a contestação e documen-
tos de fls. 149.

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 17/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeiro Gr. Câmaras Criminais

Relação Nº 2004.04426 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Primeiro Gr.
Câmaras Criminais a realizar-se em 17/11/2004 às 13:30
horas, ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Caroline Lopes dos Santos Coen 0003 0226047-7
0004 0237694-3
0005 0237840-5
0006 0241495-9
0007 0247686-4
0008 0250159-7
0010 0255987-1
0011 0258933-5

Gilson Bonato 0014 0269162-3
Mozarte de Quadros 0001 0262441-1
Simon Gustavo Caldas de Quadro 0001 0262441-1
Simone Dacorégio Miketen 0013 0268975-6
Sonia Regina Santos Silveira 0012 0266492-4
Viviane Amorim Castilho 0014 0269162-3

MANDADO DE SEGURANÇA (GRCR)

0001. PROCESSO: 0262441-1 Comarca: Araucária Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400001660 Ação Penal Impe-
trante: O Independente Adv.: Mozarte de Quadros, Simon Gus-
tavo Caldas de Quadros Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Araucária Litis: Codar - Companhia
de Desenvolvimento do Município de Araucária Relator: Juiz
Eduardo Fagundes

REVISÃO CRIMINAL

0002. PROCESSO: 0221037-1 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 9900000273 Ação Penal Requeren-
te: Valdir Weiber Réu Preso Requerido: Ministério Público
Relator: Juiz Marques Cury Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REVISÃO CRIMINAL

0003. PROCESSO: 0226047-7 Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 9900000021 Ação Penal
Requerente: Anthoni Manoel Mazzei Cito Réu Preso Def Pub:
Caroline Lopes dos Santos Coen Requerido: Ministério Públi-
co Relator: Juiz Rogerio Coelho Revisor: Juiz Eduardo Fagun-
des

REVISÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0237694-3 Comarca: Londrina Vara: 4a
Vara Criminal Acao Originaria: 200100000307 Ação Penal
Requerente: Celso Ferrante de Castro Réu Preso Def Dat: Ca-

Divisão de
Processo Crime
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roline Lopes dos Santos Coen Requerido: Ministério Público
Relator: Juiz Marques Cury Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REVISÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0237840-5 Comarca: Jacarezinho Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9700000003 Ação Penal Requeren-
te: José Márcio Américo Réu Preso Def Dat: Caroline Lopes
dos Santos Coen Requerido: Ministério Público Relator: Juiz
Marques Cury Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REVISÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0241495-9 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
3a Vara Criminal Acao Originaria: 200000000063 Ação Penal
Requerente: Johnny de Lima Matos Réu Preso Def Dat: Caro-
line Lopes dos Santos Coen Requerido: Ministério Público
Relator: Juiz Rogerio Coelho Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

REVISÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0247686-4 Comarca: Ibiporã Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 8800000014 Ação Penal Requeren-
te: Gonçalves Rodrigues Réu Preso Def Dat: Caroline Lopes
dos Santos Coen Requerido: Ministério Público Relator: Juiz
Rogério Kanayama Revisor: Juiz Convocado Lilian Romero
(Juiz Noeval de Quadros)

REVISÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0250159-7 Comarca: Irati Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200100000021 Ação Penal Requeren-
te: Jorge de Freitas de Moraes Réu Preso Def Dat: Caroline
Lopes dos Santos Coen Requerido: Ministério Público Relator:
Juiz Maria José Teixeira Revisor: Juiz Convocado Rosana An-
driguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad)

REVISÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0254721-9 Comarca: Paranaguá Vara: 2a
Vara Criminal Acao Originaria: 9800000823 Ação Penal Re-
querente: Maxwel Nobre Camara Réu Preso Requerido: Mi-
nistério Público Relator: Juiz Eduardo Fagundes Revisor: Juiz
Marques Cury

REVISÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0255987-1 Comarca: Colombo Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9300016048 Ação Penal Requeren-
te: Luiz Braz Taborda Réu Preso Def Dat: Caroline Lopes dos
Santos Coen Requerido: Ministério Público Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama Revisor: Juiz Convocado Lilian Romero (Juiz
Noeval de Quadros)

REVISÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0258933-5 Comarca: Cambará Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000036 Ação Penal Reque-
rente: Valdir Flauzino Réu Preso Def Dat: Caroline Lopes dos
Santos Coen Requerido: Ministério Público Relator: Juiz Con-
vocado Lilian Romero (Juiz Noeval de Quadros) Revisor: Juiz
Rogerio Coelho

REVISÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0266492-4 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000855 Ação Penal Reque-
rente: Edson Gomes de Souza Réu Preso Adv.: Sonia Regina
Santos Silveira Requerido: Ministério Público Relator: Juiz
Rogerio Coelho Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

REVISÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0268975-6 Comarca: Guarapuava Vara: 1a
Vara Criminal Acao Originaria: 9600000085 Ação Penal Re-
querente: Hélio Ferreira Lourenço Réu Preso Adv.: Simone
Dacorégio Miketen Requerido: Ministério Público Relator: Juiz
Marques Cury Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REVISÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0269162-3 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Criminal Acao Originaria: 9200000073 Ação Penal Re-
querente: Antonio Pereira Portes Réu Preso Adv.: Gilson Bo-
nato, Viviane Amorim Castilho Requerido: Ministério Público
Relator: Juiz Rogério Kanayama Revisor: Juiz Convocado Li-
lian Romero (Juiz Noeval de Quadros)

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 08/11/2004

Relação No. 2004.04195 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Adel El Tasse 001 0267938-9
Adel El Tasse 001 0267938-9

002 0269568-5
002 0269568-5

Eduardo Oliveira Agustinho 001 0267938-9
Eduardo Oliveira Agustinho 001 0267938-9

002 0269568-5
002 0269568-5

Eurolino Sechinel Dos Reis 001 0267938-9
Eurolino Sechinel Dos Reis 001 0267938-9

002 0269568-5
002 0269568-5

Vista ao(s) requerente(s) - Prazo: 8 dias

001. 0267938-9 Revisão Criminal

Protocolo: 2004/105358. Materia: Criminal. Comarca: Unida-
de da Federacao. Vara: Vara Inexistente. Acao Originaria: 0
Ação Penal. Requerente: José Francisco da Silva Réu Preso.
Adv.: Adel El Tasse. Adv.: Eurolino Sechinel dos Reis. Adv.:
Eduardo Oliveira Agustinho. Requerido: Ministério Público.
Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Juiz Ronald Jua-
rez Moro. Observacao: para promover defesa. Vista Advoga-
do: Adel El Tasse (PR021376). Vista Advogado: Eduardo Oli-
veira Agustinho (PR030591). Vista Advogado: Eurolino Sechi-
nel dos Reis (PR029428).

Vista ao(s) requerente(s) - para apresentar razões - Prazo: 8 dias

002. 0269568-5 Revisão Criminal

Protocolo: 2004/110633. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Criminal. Acao Originaria: 9800014632 Ação
Penal. Autos Complementares: 1293198 Apelação Crime. Au-
tos Complementares: 9800014632 Ação Penal. Requerente:
Anderson Carlos Miguel Cidra Réu Preso. Adv.: Adel El Tasse.
Adv.: Eduardo Oliveira Agustinho. Adv.: Eurolino Sechinel dos
Reis. Requerido: Ministério Público. Orgao Julgador: Segundo
Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz Luiz Zarpelon. Revisor:
Juiz João Kopytowski. Motivo: para apresentar razões. Vista
Advogado: Adel El Tasse (PR021376). Vista Advogado: Eduar-
do Oliveira Agustinho (PR030591). Vista Advogado: Eurolino
Sechinel dos Reis (PR029428).

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 08/11/2004

Relação No. 2004.04401 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adriana Maria Gottardi 002  0277962-8
João Batista De Arruda Junior 003  0279301-3
Mário Henrique Rodrigues Bassi 001 0277900-8

Despachos Relator

001. 0277900-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/172032. Materia: Criminal. Comarca: Umua-
rama. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000136
Ação Penal. Impetrante: Bel. Mário Henrique Rodrigues Bassi.
Paciente: Maykio Garcia Scanes Réu Preso. Adv.: Mário Hen-
rique Rodrigues Bassi. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Umuarama. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Criminal. Relator: Juiz Marques Cury. Despacho:
No presente habeas corpus, o ilustre advogado impetrante en-
fatiza que é absolutamente questionável a autoria delitiva do
crime de tráfico de droga, devendo ser revogada a prisão pre-
ventiva do paciente, porquanto não estão presentes nenhum dos
requisitos e condições referidos no artigo 312 do Código de
Processo Penal.
Deixo de conceder a liminar suplicada, porquanto foi recebida
denúncia contra o paciente e outros quatro acusados como in-
cursos nos artigos 12, “caput” e 14 da lei nº 6.368/76 c/c o 69
do Código Penal, em face de indícios suficientes da autoria e
materialidade, expondo a exordial acusatória, “prima facie”,
precipuamente a exposição do fato criminoso, com todas as
suas circunstâncias, e os demais dados previstos no artigo 41
da Lei Processual.
O decreto de sequestração preventiva está estribado na garan-
tia da ordem pública e também para conveniência da instrução
criminal, exuberantemente fundamentado (fls. 364/367).
Assim, a alegada inocência depende de exame aprofundado da
prova, insuscetível de apreciação no âmbito restrito do “writ”,
sendo que as condições pessoais favoráveis do paciente, tão
somente, não autorizam que responda ao processo em liberda-
de, consoante remansosa jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 01 de novembro de 2004.
 Marques Cury
 Juiz Relator

Despachos Relator

002. 0277962-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/176807. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
9800000987 Execução de Sentença. Autos Complementares:
9300000121 Ação Penal. Autos Complementares: 9400000008
Ação Penal. Impetrante: Bel. Adriana Maria Gottardi. Pacien-
te: Paulo Sérgio de Almeida Réu Preso. Adv.: Adriana Maria
Gottardi. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara de Execuções
Penais da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Primeira Câ-
mara Criminal. Relator: Juiz Marques Cury. Despacho:
I - Noticiado pelo douto Juízo que se processa incidente de
regressão do regime, após o que se declinará a competência ao
juízo de Chapecó - SC, onde o pacinete foi condenado a 5 anos
como inciso no artigo 12 da lei nº 6368/76, não vislumbra cons-
trangimento ilegal, pelo que deixo de conceder a liminar;

II - Á douta Procuradoria Geral de Justiça.

Intime-se.

03/11/2004

Despachos Relator

003. 0279301-3 Habeas Corpus
Protocolo: 2004/185978. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-

ba. Vara: 8a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400096536
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva. Autos Complemen-
tares: 200400085348 Ação Penal. Autos Complementares:
200400085348 Inquerito Policial. Impetrante: Bel. João Batis-
ta de Arruda Junior. Paciente: Celso Leocádio da Silva Réu
Preso. Adv.: João Batista de Arruda Junior. Impetrado: Juiz de
Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogerio
Coelho. Despacho:
Vistos.
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, em virtude
do indeferimento do pedido de revogação da prisão preventiva,
onde alega ser o paciente primário e preencher os requisitos
autorizadores da liberdade provisória, bem como e que certa-
mente será integralmente absolvido de todas as acusações.
Decido.
A concessão de liminar em habeas corpus é medida excepcio-
nal porque não prevista em lei, sendo admissível apenas na hi-
pótese de flagrante ilegalidade, desde que presente o necessá-
rio periculum in mora, possibilidade de lesão grave e de difícil
ou impossível reparação e, ainda, o fumus boni iuris, ou seja, a
plausibilidade do direito subjetivo deduzido.
Diante disso, indefiro a liminar, pois as razões expostas pelo
impetrante, inclusive relacionadas com a presunção de futura
absolvição, devem ser examinadas posteriormente porque não
cabe nesta fase a análise do mérito da impetração.
Baixem os autos para que a autoridade apontada como coatora,
com a maior brevidade possível, preste as informações que en-
tender pertinentes.
Após, abra-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.
Rogério Coelho
Relator
Habeas Corpus nº 267.948-5 f. 2
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Francisco Da Silva Mendes Filho 001 0277746-4
Luis Marcelo Schneider 004 0279503-7
Marzio Ferraro Junior 005 0279524-6
Silvana Aparecido Pedroso 003 0279202-5

Despachos Relator

001. 0277746-4 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/171229. Materia: Criminal. Comarca: Loan-
da. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000253 Pe-
dido de Relaxamento de Prisão. Impetrante: Bel. Francisco da
Silva Mendes Filho. Paciente: Adilson Marques de Oliveira Réu
Preso. Adv.: Francisco da Silva Mendes Filho. Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Loanda. Orgao Jul-
gador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz João Kopyto-
wski. Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se, efetivamente, de competência da Justiça Federal.

2. O ilustre Doutor Procurador de Justiça, praticamente, esgo-
tou a questão. Adoto inteiramente as considerações expedidas
por sua excelência.

3. Assim, declaro ser a Justiça Comum incompetente para a
apreciação da matéria.

4. Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se os autos
ao Juízo Federal da Comarca de Paranavaí.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

Juiz Joatan Marcos de Carvalho
 Relator

Despachos Relator

002. 0279145-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/184916. Materia: Criminal. Comarca: Mari-
lândia do Sul. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200000000049 Ação Penal .  Autos Complementares:
200200000095 Pedido de Liberdade Provisória. Autos
Complementares: 200000000016 Pedido de Prisão Temporá-
ria/preventiva. Impetrante: Venilton dos Santos. Paciente:
Romildo Andrade Réu Preso. Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Marilândia do Sul. Orgao Jul-
gador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz João Kopyto-
wski. Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho. Despacho:
1.Trata-se de habeas corpus, impetrado por Venilton dos San-
tos, com pedido liminar, em favor de Romildo Andrade, réu
processado e condenado pelo Juízo de Marilândia do Sul, e
que, atualmente, encontra-se recolhido junto ao ergástulo pú-
blico daquela localidade.
Pelo presente, vem o impetrante requerer a anulação do pro-
cesso ou, alternativamente, seja o paciente colocado em liber-
dade, por já ter cumprido pena suficiente para a concessão de
tal benefício (f. 02/07).
3.Em cognição sumária, não vislumbro o alegado constrangi-
mento ilegal. Aliás, a própria admissibilidade da presente or-
dem de habeas corpus é questionável.
4.Entretanto, por ter sito formulado por pessoa leiga e, por amor
à ampla defesa, por ora, dou continuidade ao procedimento.
Dessa forma, indefiro a liminar pleiteada.
2.Solicitem-se informações circunstanciadas à autoridade im-
petrada.

3. Após, vista à Procuradoria Geral da Justiça.
Curitiba, 01 de novembro de 2004 (segunda-feira)
Juiz JOATAN MARCOS DE CARVALHO
 Relator

Despachos Relator

003. 0279202-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/185129. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200200000534 Pedido de Providência. Impetrante: Bel. Silva-
na Pedroso. Paciente: William Roberto Westphalem Réu Pre-
so. Adv.: Silvana Aparecido Pedroso. Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara de Execuções Penais da Comarca de Londrina. Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Luiz
Zarpelon. Despacho:
I - Da leitura dos autos não se pode inferir, de princípio, cons-
trangimento ilegal ou abuso de poder na prisão do paciente por
parte da autoridade apontada como coatora, ante a necessiadde
de elucidação da verdadeira identidade do preso, pelo que in-
defiro a liminar pleiteada em seu favor.

II - Solicitem-se, com a devida urgência, as necessárias infor-
mações a respeito à D. Autoridade Judiciária apontada como
coatora.

III - Após, dê-se vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça.

Em 03/11/04.

Despachos Relator

004. 0279503-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/187224. Materia: Criminal. Comarca: União
da Vitória. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400008605
Ação Penal. Autos Complementares: 200400008605 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200400009539 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Bel. Luis Marcelo Schneider.
Paciente: Alcione Antonio Gonçalves Réu Preso. Adv.: Luis
Marcelo Schneider. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de União da Vitória. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Criminal. Relator: Juiz Luiz Zarpelon. Despacho:
I - Da leitura atenta dos autos e em análise das peças que as
acompanham, não vislumbro, em pricípio, nenhum constrangi-
mento ilegal ou abuso de poder na prisão cautelar do paciente,
preso em flagrante delito, pelo que indefiro a concessão de li-
minar pleiteada em seu favor.

II - Entrementes, requisitem-se da D. Autoridade Judiciária apon-
tada como coatora as devidas informações acerca do pedido.

III - Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça.

Em 03/11/04.

Despachos Relator

005. 0279524-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/187175. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400010321
Ação Penal. Autos Complementares: 200400010321 Inquerito
Policial. Impetrante: Bel. Márzio Ferraro Júnior. Paciente: Re-
nato de Andrade Borges Réu Preso. Adv.: Marzio Ferraro Juni-
or. Impetrado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca
de Curitiba. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz Ronald Juarez Moro. Despacho:

1.Trata-se de habeas corpus em que se sustenta o excesso de
prazo na prisão do paciente Renato de Andrade Borges, sendo
necessárias as prévias e devidas informações da Drª. Juíza sin-
gular para possibilitar a apreciação da liminar.
2. Solicitem-se, assim, ditas informações, inclusive esclareci-
mentos se o paciente remanesce ou não preso e a fase em que
se encontra a ação penal (nº 2004.0001032-1) lhe movida, jus-
tificando-se eventual retardamento procedimental. Encami-
nhem-se os presentes autos nos termos do parágrafo 1º, do art.
139, do Regimento Interno deste Tribunal.
Em01. 11. 2004.
RONALD J. MORO
JUIZ RELATOR

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 08/11/2004

Relação No. 2004.04420 de Publicação (Analítica)
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Francisco A. De Camargo Beltrão  001 0277603-4

Despachos Relator

001. 0277603-4 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/173894. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400017164
Ação Penal. Autos Complementares: 200400011808 Pedido de
Prisão Temporária/preventiva. Impetrante: Bel. Francisco Affon-
so de Camargo Beltrão. Paciente: Jeferson Leopoldo Réu Pre-
so. Adv.: Francisco A. de Camargo Beltrão. Impetrado: Juiz de
Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas. Despacho:

Prestadas as informações “Prima Facie”, neste Juízo Provisó-
rio, não pode se acolher o pedido liminar. E.T.: Colha-se o pa-
recer da Procuradoria Geral de Justiça.
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Índice de Publicação
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ABELARDO EVANGELISTA DE F 0013 069748/2000
ADYR TACLA FILHO 0045 074710/2003
AFONSO CELSO NUNES 0042 074539/2003
AFONSO JOSE AFONSO DE MOU 0027 072650/2002
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0017 071250/2001
ALAISIS FERREIRA LOPES 0014 069996/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0005 067044/1998
ALTAIR DE OLIVEIRA 0010 068952/1999
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 0017 071250/2001
ALTIVIL ALVES MACHADO 0028 072725/2002
ALTIVO JOSE SENISKI 0006 068034/1999
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0046 074742/2003
ANA CRISTINA COLETO 0026 072516/2002
ANA PAULA DIAS RODRIGUES 0019 071328/2001
ANDRE GUSTHAVO MARTINS GO 0071 076742/2004
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ANTONIO MIOZZO 0049 075118/2003
ANTONIO SILVA DE PAULO 0015 070052/2000
APARECIDO JOSE DA SILVA 0070 076674/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0050 075338/2003
ARLETE TEREZINHA DE A. KU 0034 073674/2002
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0006 068034/1999
AURELIANO PERNETTA CARON 0052 075516/2003
AUREO VINHOTI 0021 071740/2001
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0001 058398/1990
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0006 068034/1999
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0053 075856/2004
CARLOS BUCK 0049 075118/2003
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0012 069262/1999
CARLOS FREDERICO REINA CO 0021 071740/2001
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0046 074742/2003

0039 074224/2003
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0056 076034/2004
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIO 0010 068952/1999
CARMEN ROBERTA FRANCO 0021 071740/2001
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DENISE MONTIEL NUNES DAUD 0066 076509/2004
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LUIZ GASTAO MOCELLIN 0010 068952/1999
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PAULO PETRONCINI 0006 068034/1999
PAULO ROGERIO PONTES 0035 073701/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 0045 074710/2003
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PETRUS TYBUR JUNIOR 0048 074888/2003
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0020 071515/2001
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0032 073094/2002
REGINA APARECIDA CAMPOS 0059 076158/2004

0063 076321/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0027 072650/2002

0065 076434/2004
0041 074378/2003
0060 076164/2004

RICARDO RUSSO 0046 074742/2003
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0036 073920/2003
ROSANA AKEMI IDA 0026 072516/2002
SANDRO MANSUR GIBRAN 0032 073094/2002
SERGIO LUIZ CORDONI 0032 073094/2002
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0026 072516/2002
SERGIO LUIZ MAYER 0068 076582/2004
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0029 072831/2002
SERGIO VASCONCELLOS SILOS 0028 072725/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0046 074742/2003

0039 074224/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0051 075345/2003
SILVANA DENISE LOBATO 0052 075516/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0020 071515/2001
TATIANE DE BARROS MACEDO 0067 076520/2004
TERLEINE INES DE LIMA SCH 0044 074700/2003
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0009 068915/1999
VALDECI CANDIDO WENCESLAU 0008 068596/1999
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0003 064417/1996
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0002 062443/1995
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0035 073701/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 0017 071250/2001
WILMAR EPPINGER 0006 068034/1999
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0023 072084/2001
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0020 071515/2001
WILSON ROBERTO DE LIMA 0067 076520/2004

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-58398/1990-JORGE LUIZ
LUQUETTA e outros x LAZARO CARVALHO MARTINS (
ESPOLIO DE ) - Aguarde-se a manifestacao do Doutor Irani
Ferreira. - Adv. IRANI FERREIRA RIBEIRO e BRASIL PA-
RANA DE CRISTO II-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62443/1995-SO-
FHAR INFORMATICA E ELETRONICA LTDA. x SERGIO
HENRIQUE MENDES DOS SANTOS -Intime-se a parte re-
querente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05)
dias. - Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANES-
SA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e MARIA AMELIA C
MASTROROSA VIANNA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64417/1996-
BANCO ECONOMICO S/A x ANGELO CAMILOTTI E CIA
LDTDA e outros -Intime-se a parte requerida para retirar a Carta
Precatória, no prazo de cinco (05) dias. - Adv. VALDIR LE-
MOS DE CARVALHO, EDUARDO MELLO e PEREGRINO
DIAS ROSA NETO-

4.-COBRANCA (SUMARIO)-65992/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL RORAIMA x GERSON SAN-
DROMAR BILHARBA - Defiro o pedido retro. Para tanto, a
escrivania para que efetue as devidas anotacoes, retificacoes e
comunicacoes no que se refere a representacao processual do
peticionante bem como as posteriores intimacoes em nome dos
procuradores designados. Apos, concedo vista dos autos fora
do cartorio pelo prazo de 05 dias.-Adv. ERNANI KAVALKIE-
VICZ JUNIOR e MARCIA WORMSBECKER-

5.-VENDA A CREDITO-67044/1998-COMPASS INVESTI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA x CLEUSA DA SILVA -
Defiro o pedido retro. Para tanto, encaminhem-se os autos a
escrivania para que efetue as devidas anotacoes, retificacoes e
comunicacoes no que se refere a representacao processual do
peticionante bem como as posteriores intimacoes em nome dos
procuradores designados. Outrossim, se requerido concedo vista
dos autos, fora de cartorio, pelo prazo de 05 dias para analise
do feito. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

6.-DECLARATORIA-68034/1999-LAMINORT INDUSTRIA E
COMERCIO DE LAMINAS S A x INCOEXMA INDUSTRIA
E COM E EXP DE MADEIRAS LTDA -Intime-se a parte re-
querida para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial
de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ARNALDO CON-
CEICAO JUNIOR, PAULO PETRONCINI, WILMAR EPPIN-
GER, ALTIVO JOSE SENISKI, CARLOS ALBERTO HAU-
ER DE OLIVEIRA, ELIS REGINA TAKADA EPPINGER,
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO MAINGUE
NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ e KIYOSHI ISHI-
TANI-

7.-CARTA DE SENTENCA-68480/1999-MAFUZ ANTONIO
ABRAO e outros x FEDERACAO PARANAENSE DE FUTE-
BOL - Defiro o pedido retro. Para tanto, encaminhem-se os au-
tos a escrivania para que efetue as devidas anotacoes, retificaco-
es e comunicacoes no que tange a representacao processual do
peticionante bem como as posteriores intimacoes em nome dos
procuradores designados. Outrossim se requerido concedo vista
dos autos fora do cartorio, pelo prazo de 5 dias para analise do
feito. - Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, MARCELO VAR-
DANEGA RIBEIRO e FERNANDO ZENATO NEGRELE-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-68596/1999-FEDERACAO
PARANAENSE DE FUTEBOL x MAFUZ ANTONIO ABRAO
- Defiro o pedido retro. Para tanto, encaminhem-se os autos a
escrivania para que efetue as devidas anotacoes, retificacoes e
comunicacoes no que se refere a representacao da parte petici-
onante, bem como as posteriores intimacoes em nome dos pro-
curadores designados. Outrossim se requerido concedo vista
dos autos, fora do cartorio, pelo prazo de cinco dias para anali-
se do feito. - Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDE-
CI CANDIDO WENCESLAU, FERNANDO ZENATO NE-
GRELE, MAFUZ ANTONIO ABRAO e MARCELO VARDA-
NEGA RIBEIRO-

9.-MONITORIA-68915/1999-DBB - DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS BOHEMIA LTDA x LUIZ FERNANDO COLNA-
GHI RIBEIRO -Intime-se a parte requerente dos termos do ofí-
cio retro.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH, THOMAS FRANCIS-
CO DA ROSA, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e EVELISE
ZAMPIER DA SILVA-

10.-TUTELA-68952/1999-SEBASTIANA CORDEIRO DA
LUZ x KELLY FERNANDA PEREIRA - Aguarde-se a mani-
festacao do Doutor Carlos Rubens Molli Junior. - Adv. JOAO
FRANCISCO CARDODO LEAL, CARLOS RUBENS MOLLI
JUNIOR, ALTAIR DE OLIVEIRA e LUIZ GASTAO MOCEL-
LIN-

11.-DECLARATORIA-69226/1999-PEDRO ROCHA DE
ABREU FILHO x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLI-
CA DO PARANA -Subam os autos ao Egrégio Tibunal de Jus-
tica do Estado.-Adv. ANDRE LUIZ LUNARDON, GUSTAVO
CASTRO ARAUJO e LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69262/1999-
BANCO BRADESCO S/A x FEDATO IND E COM DE ARTI-
GOS ESPORTIVOS LTDA e outros -Intime-se a parte reque-
rente dos termos do ofício retro.-Adv. DANIEL HACHEM e
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

13.-MONITORIA-69748/2000-SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE S/C LTDA x RUBENS KREDENS - Defiro o pe-
dido retro. Cumpra-se na forma requerida. - Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. JOAO AN-
TONIO CARRANO MARQUES, MARCELO LUIZ DREHER,
ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA, DENIS NORTON
RABY e ELAINE NOVAES FALCO-

14.-DECLARATORIA-69996/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x METATRON TELECOMUNICACOES LTDA e outros - So-
bre o laudo pericial, digam as partes. - Adv. LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO e ALAISIS FERREIRA LOPES-

15.-CAUTELAR INOMINADA-70052/2000-JAYME DE
FREITAS TRANCOSO FILHO x ANTONIO SILVA DE PAU-
LO - Digam as partes a respeito da decisao do Agravo de Ins-
trumento constante na copia retro juntada. - Adv. IVAN SER-
GIO TASCA, JONAS ANTONIO DOS SANTOS, ANTONIO
SILVA DE PAULO e MESSIAS ALVES DE ASSIS-

16.-COBRANCA (SUMARIO)-70419/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL JOSE FERRONI I x M C CONSTRUCOES
CIVIS LTDA e outros - De-se ciencia as partes da baixa dos
autos. - Adv. MARILZA MATIOSKI, JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO, PATRICIA SAFINI GAMA, DANIEL MUL-
LER MARTINS e NELSO RODRIGUES-

17.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-71250/2001-VILSON FA-
RIAS DA SILVA x MAFREI MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros - Em face do contido na peticao retro, diga a
parte contraria no prazo de 05 dias. - Adv. ALTAMIRO ALVES
DOS SANTOS, EDGARD C. DE ALBUQUERQUE NETO,
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, AFONSO PRO-
ENCO BRANCO FILHO e WILMAR ALVINO DA SILVA-

18.-COBRANCA (SUMARIO)-71274/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO SAO BENEDITO x CONSTRUTORA CAVALLIN
LTDA - Defiro o pedido de fls. 147. Vistas dos autos pelo pra-
zo de 05 dias. A escrivania a fim de que promova as devidas
anotacoes quanto ao substabelecimento de fls. 148. - Adv. LI-
NEU ROQUE STERTZ, FRANCISCO MACHADO DE JESUS
e LUIS RENATO SINDERSKI-

19.-REGRESSIVA DE IND.(SUMARIO)-71328/2001-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS x CELIA FER-
NANDES - Defiro o pedido retro. Suspendo o processo pelo
prazo de 60 dias ou ate ulterior manifestacao das partes. - Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA e ANA PAULA DIAS RODRI-
GUES-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71515/2001-VE-
PASA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
DESIRRE FERRER COSTA - Homologo para que surta os ju-
ridicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes e
noticiado as fls. 155-157. A escrivania a fim que de que proce-
da ao desbloqueio do veiculo objeto da lide junto ao DETRAN/
PR. Expeca-se mandado de devolucao do veiculo em favor da
re. Suspendo o processo ate o integral cumprimento do acordo,
ocasiao em que as partes devem se manifestar. (fls. 159). Aco-
lho o pedido de fls. 160 a fim de fazer constar na decisao de fls.
159 que o veiculo objeto da lide devera ser entregue a parte
requerida diretamente pelo autor, independentemente de man-
dado judicial. (fls. 161). - Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS
GOMES KUSTER, WILSON MAFRA MEILER FILHO, RA-
FAEL MARQUES GANDOLFI e GILFROIS CARLOS BAU-
ER-

21.-COBRANCA (SUMARIO)-71740/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA VERDE x CIDADELA
S/A - Ante o petitorio retro. diga a parte exequente. - Adv. FI-
LIPE ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI, MARCELO DE
BORTOLO, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, CARMEN ROBERTA
FRANCO e JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA-

22.-MONITORIA-71920/2001-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A - BANSICREDI x IONE CAMARGO - Digam as
partes no prazo de 5 dias acerca da manifestacao do sr. perito
designado. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, MI-
RIAM CANFIELD PETRECCA.

23.-REIVINDICATORIA-72084/2001-ANTONIO JOSE MA-
RANGONI e outros x MARCIA APARECIDA BISS FINGER
- Ante a proposta de acordo retro noticiada diga a parte contra-
ria no prazo de cinco dias. - Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA, LUIS TADEU BUSNARDO MIKOSZ, NELSON
KUHN DENES e GILBERTO DAROS-

24.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-72382/2001-
ITAIM COMERCIO DE VEICULOS LTDA x JOAO CARLOS
KRUCZKOVSKI - Defiro o pedido de fls. 100. Vistas dos au-
tos pelo prazo de 10 dias. - Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO e GECE SOARES CHAISE-

25.-ORD DE CUMP DE PRECEITO LEGAL-72458/2002-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRB -
ECAD x RESTAURANTE SAO ROQUE LTDA e outros - O
feito comporta julgamento. Conta de Custas R$ 17,50 - Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS e OSCAR SILVERIO DE
SOUZA-

26.-CAUTELAR INOMINADA-72516/2002-INTERATA CO-
MUNICACAO LTDA x SANCCOL FOMENTO MERCANTIL
LTDA - Intime-se a parte autora para que quite o valor das
custas remanescentes conforme certidao de fls. 156 verso dos
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presentes autos. - Adv. LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA
POMBO, SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO, ROSANA
AKEMI IDA, ANA CRISTINA COLETO e FRANCELIZ BAS-
SETTI DE PAULA-

27.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72650/2002-VANES-
SA MALUCELLI ANDERSEN x BANCO BRADESCO S/A -
Conta de Custas R$ 73,50 - Adv. INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO, AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA, DANI-
EL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

28.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-72725/2002-WORKING -
COMERCIO E REPRES DE CONFECCOES LTDA x TEX-
SAM COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA - Diante do con-
tido na peticao de fls. 202, defiro o pedido a fim de que o prazo
para as partes se manifestarem sobre o despacho de fls. 201
seja sucessivo. Assim as partes a fim de que se manifestem
sobre o despacho de fls. 201. Prazo sucessivo de 10 dias, pri-
meiro ao autor e apos o reu. - Adv. ALTIVIL ALVES MACHA-
DO, FERNANDO QUESADA MORALES e SERGIO VAS-
CONCELLOS SILOS-

29.-COBRANCA (SUMARIO)-72831/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SAO DOMINGOS x ZBIGNIW BANACH e outros
-Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor
Oficial de Justica.-Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE AL-
MEIDA-

30.-ANULACAO DE ATO JURIDICO(ORD)-73002/2002-
ABRAAO DE QUADROS e outros x ASSOCIACAO DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO PR - ASPP -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. MES-
SIAS ALVES DE ASSIS e IVAN SERGIO TASCA-

31.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-73088/2002-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL VERDESPACO x MABEL PAIVA
MARQUES DA SILVA - Tendo em vista que os executados
nao nomearam bens a penhora no prazo legal, devolvo aos cre-
dores o direito a nomeacao com fundamento no artigo 657, parte
final do CPC. - Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZA-
DA-

32.-ACAO CIVIL PUBLICA-73094/2002-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x SOCIEDADE VASCO
DA GAMA - Digam as partes a respeito da decisao do Agravo
de Instrumento constante na copia retro juntada. - Adv. SER-
GIO LUIZ CORDONI, MARCUS BECHARA SANCHEZ,
GUILHERME CORDEIRO NETO, SANDRO MANSUR GI-
BRAN, REGIANE BINHARA ESTURILIO, DENIS GRUJI-
CIC MARCELJA e LUIZ ALFREDO BOARETO-

33.-COBRANCA (SUMARIO)-73626/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO NUEVO x CLAUDIO JULIO MAIETTINI
JUNIOR - Defiro o pedido retro. Suspendo o processo pelo
prazo de 10 dias ou ate ulterior manifestacao das partes. - Adv.
DANIELA BRUM DA SILVA, LEONEI MARTINS FREITAS
e ELIANE CRISTINA YNAYAMA FREITAS-

34.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-73674/2002-RO-
DRIGO DALGADILLO x MARGARETH JANE ALMEIDA
COSTA -Intime-se a parte requerente para retirar o oficio, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. ARLETE TEREZINHA DE A.
KUMAKURA-

35.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-73701/2002-DEJANIRA
DO NASCIMENTO x ALIANCA DO BRASIL - COMPANHIA
DE SEG ALIANCA DO BR - Intimem-se as partes para mani-
festarem-se sobre o oficio e memoriais. - Adv. WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS, CONCEICAO APARECIDA
R.CARVALHO MOUR, GILBERTO CARVALHO MOURA,
HERNANI YANAZE e PAULO ROGERIO PONTES-

36.-COBRANCA (SUMARIO)-73920/2003-EDIFICIO VILLA
LOBOS x ANTONIO JOSE VALINO - Recebo o recurso de
apelacao em ambos os efeitos. Vista a parte apelada para apre-
sentar contra-razoes no prazo de quinze dias. - Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e RO-
DRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO-

37.-COBRANCA (ORDINARIO)-74076/2003-MARIA ZENIL-
DA BRAND x FEDERAL CLUBE -Conta de Custas R$ 658,61
- Adv. MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS, LUIS
CARLOS BARRETO, LUIS CARLOS DA SILVA, MARCE-
LO CRISSANTO MALLIN, MURILO CLEVE MACHADO e
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

38.-COBRANCA (SUMARIO)-74158/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS x ELIANA MARIA DE
SIQUEIRA - O feito comporta julgamento antecipado. Conta
de Custas R$ 10,50 - Adv. MARIA LORETE BIERNASKI
QUEZADA, CHRISTIANNE PENTEADO FERREIRA e
JOYCE MAUS MISCHUR-

39.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-74224/2003-OSMAR
ROSSINI x AUTO POSTO CRISTO REI III LTDA - O feito
comporta julgamento antecipado. Conta de Custas R$ 4,20 -
Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE
DE SOUSA RODRIGUES e DIRCEU ROSA JUNIOR-

40.-COBRANCA (SUMARIO)-74324/2003-CARRIER LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA x TARIFA & COUTO LTDA -
Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor
Oficial de Justica.-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS-

41.-MONITORIA-74378/2003-BANCO ITAU S/A x JOSE
FARIA JUNIOR -Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

42.-REVISIONAL DE ALUGUEL (SUM)-74539/2003-DEL-
TEC ADMIN PARTICIPACOES E EMPREEND S/C LTDA x

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - Trata-se de autos de
acao revisional de aluguel c/c pedido liminar. Presentes os pres-
supostos processuais e condicoes da acao dou o processo por
saneado. Do deferimentro probatorio. Defiro a realizacao de
pericia. Fixo como pontos controvertidos. O valor locaticio do
imovel objeto da presente demanda. Para a realizacao da peri-
cia tecnica nomeio o senhor ANDRE LUIS SOTTOMAIOR
PEREIRA, que devera ser intimado para apresentar proposta
de honorarios no prazo de cinco dias apos a apresentacao dos
quesitos pelas partes. Intimem-se os litigantes para apresenta-
cao dos quesitos e indicacao de assistentes tecnicos no prazo
de 10 dias. - Adv. AFONSO CELSO NUNES e FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO-

43.-ALVARA-74656/2003-DIRCE MOLINARI e outros x -
Indefiro os beneficios da assistencia judiciaria tendo em vista
que nao ficou comprovado que os requerentes sao pobres na
acepcao juridica do termo conforme lei nº. 1.060/50, face ao
local de suas moradias. Aos autores para que procedam ao re-
colhimento das custas judiciais, conforme o contido no art. 257
do CPC. Apos vista a fazenda publica para que diga sobre a GR
- PR juntada as fls. 25. - Adv. ELIR APARECIDA DA SILVA
GUGELMIN-

44.-DECLARATORIA (SUMARIO)-74700/2003-APARECIDO
STELAI e outros x TOEBOX PAPER COMERCIAL LTDA e
outros - Expecam-se as respectivas cartas de intimacao aos re-
queridos que ja foram citados, informando-os acerca da data da
audiencia anteriormente designada. Expeca-se mandado de ci-
tacao para que haja a citacao dos requeridos restantes confor-
me o petitorio de fls. 115/116. Defiro o pedido de realizacao de
diligencias em dias e horarios em que nao ha expediente, con-
forme faculta o artigo 172, paragrafo 2º do CPC. Caso o Sr.
Oficial de Justica constate a omissao voluntaria dos requeri-
dos, dificultando a citacao, promova-se desde ja, a citacao por
hora certa, nos termos do artigo 227 e seguintes do CPC. Por
fim, intime-se a parte requerente para que se manifeste acerca
do item 2 do despacho de fls. 111/112 dos presentes autos. In-
time-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
TERLEINE INES DE LIMA SCHENKEL-

45.-MONITORIA-74710/2003-MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x JOVEM JEANS COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA e outros - Aos reus JOVEM JEANS COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA e ABDO CONTRATO SOCI-
AL da empresa. Prazo de 05 dias. Diga o autor se concorda
com o pedido de exclusao do Sr. Abdo Jamal Youssef do polo
passivo da demanda. - Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, ADYR
TACLA FILHO e PAULO SERGIO PIASECKI-

46.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74742/2003-MARIA
CLARA DA SILVA DORETTO x BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S/A - Diante do contido no oficio de
fls. 88, em razao da conexao, remetam-se os presentes autos,
via distribuidor, a 16ª Vara Civel dessa Comarca. - Adv. SID-
NEI GILSON DOCKHORN, MARCELO DE OLIVEIRA VI-
ANA, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES, RI-
CARDO RUSSO, AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e FA-
BIANO ROESNER-

47.-MONITORIA-74781/2003-ITUI COMERCIAL E SERVI-
COS LTDA. x N J R CARVALHO LTDA. -Intime-se a parte
requerente dos termos do ofício retro.-Adv. MARTA PATRI-
CIA BONK RIZZO-

48.-MONITORIA-74888/2003-CORUJAO COMERCIO DE
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA x RUBENS HENRIQUE
GUADAGNIN -Intime-se a parte requerente dos termos da cer-
tidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. PETRUS TYBUR
JUNIOR-

49.-COBRANCA (SUMARIO)-75118/2003-BENJAMIN
STRAPASSON x BANCO ITAU S/A - O feito comporta julga-
mento antecipado. Conta de Custas R$ 2,10 - Adv. CARLOS
BUCK, ANTONIO MIOZZO, GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75338/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x PEDRO ARNALDO CAROLO -
Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES e NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR-

51.-REVISIONAL DE ALUGUEL (SUM)-75345/2003-MARIA
TEREZINHA LIMA DE MELLO DO CARMO x FRANCIS-
CO FERRO e outros - Diante do contido no oficio de fls. 47,
informando a existencia de acao de despejo envolvendo o mes-
mo imovel e a mesma causa de pedir discutida nestes autos,
bem como que o despacho inicial proferido naqueles autos ocor-
reu dia 11.02.2.004, reconheco a conexao destes autos com os
de nº 169/2004, que tramitam perante a 21ª vara civel desta
Comarca e, com base no artigo 106 do CPC, dou por prevento
este Juizo. Oficie-se a 21ª vara civel requerendo a remessa dos
referidos autos a este Juizo, com as devidas anotacoes e comu-
nicacoes. - Adv. IVONE STRUCK e SIDNEY MARCOS MI-
RANDA-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-75516/2003-L. C. BRAN-
CO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MAR-
CIO JOSE ULLER e outros -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transa-
cao a ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao, no mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. AURELIANO PER-
NETTA CARON, LUIZ CELSO BRANCO e SILVANA DENI-
SE LOBATO-

53.-MONITORIA-75856/2004-FRANCISCO HEITOR CALLE
FILHO x AGROPASTORIL GJG EXPORTACAO IMPORTA-
CAO E COM. LTDA - Suspendo o processo ate o integral cum-
primento do acordo ou ulterior manifestacao de uma das par-
tes. - Adv. LUIZ CARLOS CALDAS e CARLOS AUGUSTO
ANTUNES-

54.-CAUTELAR DE ARRESTO-75996/2004-JOSE KUSNIK
x JOSE AILTON JARDIM PRATES -Intime-se a parte reque-
rente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
JANDER LUIS CATARIN, GORGON NOBREGA e MAXI-
MILIANO GOMES MENS WOELLNER-

55.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-76024/2004-EMILIA
ZGODA e outros x ADALMIR DUGONSKI LEMOS e outros
- Defiro o pedido retro. Suspendo o processo pelo prazo de 30
dias ou ulterior manifestacao das partes. - Adv. LEUREMAR
ANDERSON TALAMINI-

56.-ALVARA-76034/2004-JARDELINA DE SOUZA MIRAN-
DA x - A parte interessada para que observe e cumpra o conti-
do no parecer ministerial retro. - Adv. ELIETE APARECIDA
FILLUS, MONIA XAVIER GAMA VALLIM e CARLOS RO-
BERTO MENOSSO-

57.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-76094/2004-
ANA KELI STOPA x MARCOS ROGERIO DE FIGUEIRE-
DO - Defiro o pedido retro. Suspendo o processo pelo prazo de
60 dias ou ate ulterior manifestacao das partes. - Adv. MIRI-
AM PEREIRA CANFIELD PETRECCA-

58.-RESC.DE ATO JURIDICO (SUM)-76143/2004-MANOEL
DUTRA MONTEIRO x LINDOMAR AZEVEDO DO CAR-
MO -(Despacho em resumo) - Acolho a presente emenda a ini-
cial com fulcro no inciso do artigo 275 do CPC. A escrivania
para que proceda as devidas anotacoes e retificacoes, conver-
tendo a demanda para o rito sumario. Cite-se o reu na forma
requerida com antecedencia minima de dez dias na forma re-
querida. Designo a audiência para o dia 18/03/05, às 16.00 horas,
à qual deverao comparecer - pessoalmente ou representadas
por prepostos, com poderes para transigir - ocasiao em que nao
obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral)
acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor
oficial de justica conforme provimento 01/99. - Adv. OSMAR
NODARI.

59.-SUSTACAO DE PROTESTO-76158/2004-NILTON RO-
BERTO BARBOSA x ELETRO COMERCIAL MEDRADO
LTDA - Sobre a contestacao e documentos diga a parte autora.
- Adv. REGINA APARECIDA CAMPOS e LUIZ EDUARDO
CHOMA-

60.-MONITORIA-76164/2004-BANCO ITAU S/A x CARLI-
TO ELIAS e outros -Manifestem-se as partes, no prazo comum
de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apre-
sentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao a ausen-
cia de proposta concreta importara na presuncao de desinteres-
se na conciliacao, no mesmo prazo, especifiquem as provas
que efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade
e utilidade das que forem requeridas. Apos, venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. -Adv. DANIEL HACHEM, REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM, LUIZ DE MIRANDA e
MARIA APARECIDA DE MIRANDA-

61.-COBRANCA (SUMARIO)-76200/2004-CONGREGACAO
DOS PADRES DO SAGR.CORACAO DE JESUS x LUCIA-
NA FRANCILLE DE LOURES FERREIRA -(Sentença em re-
sumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv.
JURENY ROSEVICS ALBERTON-

62.-INTERDICAO-76302/2004-LUCI GOLENSKI HAIDUS-
CKI x OLIANE DO ROCIO HAIDUSCKI - Manifestem-se as
partes ante a certidao retro. - Adv. LINCOLN TADEU
CERKUNVIS e DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER-

63.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-76321/2004-NILTON
ROBERTO BARBOSA x ELETRO COMERCIAL MEDRA-
DO LTDA - Sobre a contestacao e documentos diga a parte
autora. - Adv. REGINA APARECIDA CAMPOS e LUIZ
EDUARDO CHOMA-

64.-ALVARA-76378/2004-ERMEIA ROSICLER TARAS-
CHUK e outros x - Vistas dos autos a parte requerente para que
informe no prazo de 05 dias se houve a satisfacao da tutela
almejada para que possa haver o posterior arquivamento do
processo. - Adv. JORAN PINTO RIBEIRO e NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA-

65.-MONITORIA-76434/2004-BANCO ITAU S/A x MAPIS
DIAGNOSTICA LTDA e outros -Intime-se a parte requerente
dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. DA-
NIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

66.-CAUTELAR DE EXIBICAO-76509/2004-CARLOS ELI
CABRAL GOMES x PORTOCRED S/A - CFI -Manifeste-se o
autor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv. LUCIA-
NE LAWIN, MAYLIN MAFFINI, DANIELE POTRICH LIMA
DAS PORTAS, DENISE MONTIEL NUNES DAUDT, LUCI-
ANO DAHMER HOCSMAN, GUSTAVO DE ASSIS NUNES
e CASSIO MAGALHAES MEDEIROS-

67.-CAUTELAR INOMINADA-76520/2004-DANIEL MIKOS
x P.J. ZONTA ADMIN. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA
-(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267,
do CPC.-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA e TATIANE DE
BARROS MACEDO-

68.-SUSTACAO DE PROTESTO-76582/2004-JRC COMER-
CIO DE PAPEIS LTDA x FEPAR FOMENTO MERCANTIL
LTDA -Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e do-
cumentos.-Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO e SER-

GIO LUIZ MAYER-

69.-ORDINARIA-76602/2004-MICHEL RISNIC RUBIN x
PUCPR - PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO
PARANA -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do
artigo 269, do CPC.-Adv. MAURICIO GALEB, MARCELO
MAZUR, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, LUCIMAR
DE PAULA e IVAN SERGIO BONFIM-

70.-EMBARGOS DO DEVEDOR-76674/2004-MICESLAU
BELNIAKI x LUZIA REZENDE EMERICK - Cumpra-se o
item 3.1.8 do C.N.C.G.J., registrando-se esse processo no dis-
tribuidor. Intime-se o embargante para efetuar o preparo do fei-
to. - Adv. EDSON CENTANINI, DANIEL MELNIK BLI-
CHARSKI, MARIANA SILVA MARQUEZANI e APARECI-
DO JOSE DA SILVA-

71.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-76742/2004-MULTI-
TRANS TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA x
ONDA PROVEDORA DE SERVICOS S/A e outros - Diante
do contido no artigo 275 I, do CPC, faculto a autora a emenda
da peticao inicial. - Adv. DANIEL PRATES e ANDRE GUS-
THAVO MARTINS GOMES FARIAS-

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das
custas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento

1. Cobrança – HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A X CÉ-
LIA CRISTINA SOARES RUBIN – Valor das Custas: R$
511,00 – Adv. Guilherme Rodrigues;

2. Arrolamento – NÉDIER BRUSAMOLIN E OUTROS X
DELMARINE MACHADO BRUSAMOLIN – Valor das
Custas: R$ 616,00 – Adv. Ubirajara Costódio Filho.;

3. Reintegração de Posse c/c Rescisão de Contrato – TIME
ADMINISTRAÇÃO EW PARTICIPAÇÕES LTDA X AS-
SISTÊNCIA COMÉRCIO E PRESENTAÇÕES DE EQUI-
PAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA – Valor das Custas:
R$ 616,00 – Adv. Marcelo José Ciscato e Alessandra Sprea

4. Rescisão de Negócio Jurídico c/c Reintegração de Posse e
Lucros Cessantes – BRASLOTE LOTEAMENTOS BRA-
SILEIROS LTDA X SIGMAR MATTES E OUTRA – Va-
lor das Custas: R$ 616,00 – Adv. Santino Sagais.;

5. Cobrança – CONDOMÍNIO CENTRO HABITACIONAL
VISCONDE DE MAUÁ I X ROSANA DE FATIMA BUA-
VA – Valor das Custas: R$ 164,50 – Adv. Marilza Matio-
ski.;

6. Cobrança – CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BARÃO DE
GUARAÚNA X ANDRÉ LUIZ JOPPERT LOPES – Valor
das Custas: R$ 164,50 – Adv. Moyses Grinberg.;
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON GABARDO 0019 000389/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0032 000940/2003
AFONSO VICENTE LOPES 0061 000424/2004
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0002 000038/1996
AIRTON PAULO COSTA 0062 000459/2004
ALCEU BOLLIS 0070 000667/2004
ALCEU MARCZYNSKI 0016 000772/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0026 000348/2003
ALEXANDRE JOAO BARBUR NET 0001 000901/1995
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0017 001116/2000
ALFREDO MARIN JUNIOR 0042 001362/2003
ALTAIR SANTANA DA SILVA 0021 001222/2002
ALTIVO JOSE SENISKI 0015 000741/2000
ALVARO RODRIGUES DE LIMA 0035 001220/2003
AMANDO BARBOSA LEMES 0076 000938/2004
AMILCAR DELVAN STUHLER 0047 001458/2003
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0054 000182/2004
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0058 000347/2004
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0048 001499/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0046 001456/2003
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0030 000695/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0050 000099/2004
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0041 001360/2003
AUGUSTO CARLOS PEREIRA FU 0025 000203/2003
BABYTON PASETTI 0049 001512/2003
CARLOS AUGUSTO COGO 0033 001031/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0022 000027/2003

0037 001239/2003
CARLOS POLUCHA 0032 000940/2003
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0010 001474/1997
CARMEN LUCIA SILVEIRA RAM 0034 001189/2003
CARMEN ROBERTA FRANCO 0020 000553/2002
CAROLINE SAID DIAS 0042 001362/2003
CELSO FERREIRA DE MELO 0009 001470/1997
CELSO JOSE GNOATTO 0028 000506/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0053 000157/2004

0056 000211/2004
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0071 000679/2004
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0081 001108/2004
CLEA MARA LUVIZOTTO 0008 001363/1997
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0056 000211/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0028 000506/2003
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CRISTIANE DANI 0038 001295/2003
CRISTIANO GNOATTO 0028 000506/2003
DAIANE TRENTINI 0026 000348/2003
DANIEL HACHEM 0025 000203/2003
DANIELLE ROSA E SOUZA 0074 000795/2004
DANTE LUIZ MANZOCHI 0068 000584/2004
DARCI JOSE FINGER 0018 000780/2001
DECIO PUCCINELLI 0006 001289/1997
EDMAR LUIZ COSTA JR. 0008 001363/1997
EDMILSON LUIZ S. BONACHE 0057 000215/2004
EDUARDO BATISTEL RAMOS 0087 001243/2004
ELIAS ED MISKALO 0058 000347/2004
ETELVALDO VALDEMAR DE MOR 0061 000424/2004
EUCLIDES R. FACCHI 0010 001474/1997
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 0027 000393/2003

0020 000553/2002
0067 000572/2004

FABIANA SILVEIRA 0014 000438/2000
FABIANO LOPES 0051 000115/2004
FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 0079 001058/2004
FERNANDA VIEIRA CAPUANO 0063 000502/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0028 000506/2003
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0016 000772/2000
FRANCISCO D. ALPENDRE DOS 0072 000741/2004
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0022 000027/2003
FREDERICO A. L. DE OLIVEI 0037 001239/2003
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0065 000550/2004
GABRIEL BRAGA FARHAT 0001 000901/1995
GABRIELA PAUKERT 0063 000502/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0050 000099/2004
GERCINO BETT JR. 0029 000687/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0056 000211/2004
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0021 001222/2002
HELDER EDUARDO VICENTINI 0083 001162/2004
HERON CATTA P. G. DE ARAU 0029 000687/2003
JACEGUAY F. DE LAURINDO R 0041 001360/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0032 000940/2003
JEANE CARLA REDIN 0017 001116/2000
JEFFERSON BARBOSA 0036 001227/2003
JISLAINE PRUDENTE 0036 001227/2003
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0068 000584/2004
JOAO INACIO CORDEIRO 0007 001306/1997
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0053 000157/2004
JOAQUIM JOSE GRUMBHOFER R 0015 000741/2000
JOSE AUGUSTO ARAéJO DE NO 0069 000610/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0044 001436/2003
JOSE ORLANDO PINELI JUNIO 0061 000424/2004
JOSE VALTER RODRIGUES 0085 001172/2004

0078 000949/2004
JULIANO FRANCA TETTO 0017 001116/2000
JULIANO MARCONDES DA SILV 0080 001072/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0076 000938/2004
JULIO JACOB JUNIOR 0059 000379/2004
KARIN HASSE 0025 000203/2003
KARINA MARIA MEHL 0049 001512/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0052 000142/2004

0023 000145/2003
LAURY LUCIR GEREMIA 0020 000553/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0023 000145/2003
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 0008 001363/1997
LIGIA GOEBEL 0024 000157/2003
LUCIA BORDIGNON 0007 001306/1997
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0003 000625/1997
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0011 001229/1999
LUIZ ALBERTO MARIN 0017 001116/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0060 000388/2004
LUIZ CARLOS GUIMARÇES TAQ 0012 000044/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0020 000553/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0011 001229/1999
LUIZ KNOB 0017 001116/2000
LUIZ ROBERTO RECH 0035 001220/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0027 000393/2003
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0013 000157/2000
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0035 001220/2003
MARCELO OLIVA MURARA 0003 000625/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0026 000348/2003
MARCIO GABRIELLI GODOY 0077 000946/2004
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0012 000044/2000
MARCO ANTONIO DE LIMA 0031 000731/2003
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 0019 000389/2002
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0008 001363/1997
MARCOS SUNG IL JO 0033 001031/2003
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0001 000901/1995
MARIA INES DIAS 0006 001289/1997
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0024 000157/2003
MARILZA MATIOSKI 0084 001166/2004
MARIO DUARTE PRATES 0009 001470/1997
MARION ARANHA PACHECO MUG 0085 001172/2004
MICHEL LUCIANO CASAGRANDE 0042 001362/2003
MIEKO ITO 0008 001363/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0081 001108/2004
MIGUEL GOMES DE QUEIROZ 0008 001363/1997
MOACIR ANTONIO BORDIGNON 0007 001306/1997
MONICA LIMA DE NORONHA K. 0001 000901/1995
NARCIZO LIPKA 0045 001441/2003
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0043 001364/2003
NELSON KNOB 0078 000949/2004

0017 001116/2000
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0017 001116/2000
NOEL GARCEZ FRAN‡A JUNIOR 0004 001055/1997
NORBERTO TREVISAN BUENO 0054 000182/2004
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0039 001310/2003
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0074 000795/2004
OSMAR ALVES BATISTA 0024 000157/2003
OSMAR BARRETO FILHO 0007 001306/1997
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0025 000203/2003
PAULO AMBROSIO 0024 000157/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0014 000438/2000
PAULO LEANDRO DIETER 0015 000741/2000
PAULO MOSER 0001 000901/1995
PAULO PETROCINI 0015 000741/2000
PAULO VINICIUS DE B. MART 0055 000192/2004
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0051 000115/2004

PERCIO ALVES DA SILVA 0086 001189/2004
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0087 001243/2004
RENATA STRAPASSON 0055 000192/2004
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0088 001246/2004

0017 001116/2000
RICARDO CETNARSKI 0005 001278/1997
RICARDO PAVAO TUMA 0008 001363/1997
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0089 001247/2004
ROBERTO FERREIRA FILHO 0011 001229/1999
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0052 000142/2004
RODRIGO BEVILAQUA 0017 001116/2000
ROGERIO POPLADE CERCAL 0021 001222/2002
ROLAND KLASSEN 0055 000192/2004
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0062 000459/2004
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0045 001441/2003
RONE MARCOS BRANDALIZE 0082 001143/2004
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0082 001143/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0028 000506/2003
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0040 001338/2003
RUBENS GON•ALVES DE BARRO 0061 000424/2004
RUTH STOCKFLETH PEREIRA 0031 000731/2003
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0012 000044/2000
SANTIAGO LOSSO 0071 000679/2004
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0075 000893/2004
SERGIO MANOEL POPLADE CER 0021 001222/2002
SERGIO RENATO COSTA FILHO 0064 000539/2004
SHIRLEY ANA BARCAROL 0022 000027/2003
SIDINEI JOAO STRAUS 0042 001362/2003
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0053 000157/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0041 001360/2003
SUELINE JUSTUS MARTINS 0066 000551/2004
SUZEL CRISTIANE K. HAMAMO 0073 000743/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0038 001295/2003
TELMA ROSANA DE LIMA 0020 000553/2002
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0076 000938/2004
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0003 000625/1997
VLADIMIR DE MARCK 0042 001362/2003
WALTER BRUNETTA FILHO 0072 000741/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0027 000393/2003
WALTER SPENA DE MACEDO 0090 001248/2004

1.-INCIDENTE DE FALSIDADE-901/1995-VINICIUS FRA-
GA x SUSANA TERESINHA PACHECO FRAGA- Ciente do
recurso interposto. Aguarde-se o pedido de informa�¨es do
•rg—o competente. -Adv. PAULO MOSER, ALEXANDRE
JOAO BARBUR NETO, GABRIEL BRAGA FARHAT, MA-
RIA ILMA CARUSO GOULART e MONICA LIMA DE NO-
RONHA K. LEHMKUHL-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-38/1996-CATARINA
DEKKER WIENS x ELISA GERTRUD KRUGEL ROESLER
-Proceda a devolu�—o dos autos no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto
na Se�—o 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. AIRTON
PASSOS DE SOUZA-

3.-ORDINARIA-625/1997-SLAVIERO AGROINDUSTRIAL
LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transa�—o, apresentando propostas para
tanto. Se invi´vel a transa�—o ( a ausncia de proposta con-
creta importar´ na presun�—o de desinteresse na concilia�—
o), venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando a necessidade e utilidade das que forem reque-
ridas. -Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, MARCELO
OLIVA MURARA e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

4.-DEPOSITO-1055/1997-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
FRANCISCO ALVES FILHO -Defiro o requerimento de vista
dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. NOEL GARCEZ
FRAN�A JUNIOR-

5.—1278/1997-MARITIMA SEGUROS S/A x VITOR AU-
GUSTINHO- Nos termos do disposto no artigo 659 do CPC, se
o devedor n—o pagar a d˜vida, nem fizer nomea�—o v´lida,
a penhora ser´ efetuada pelo oficial de justi�a com indica�—
o de bens pelo credor. Com efeito, se o devedor citado para
pagar o oferecer bens  penhora, n—o o fizer, escolha passa
ao credor, que poder´ indicar quais bens quer ver penhorador
para segurar o ju˜zo e satisfazer seu crˆdito. Assim, indefiro
o requerimento de fls. 207 devendo o credor indicar qual bem
quer ver penhorado. Quanto ao bloqueio de todos os ve˜culos
constantes da certid—o do Detran em nome do evedor, tal se
mostra invi´vel, em decorrcia do princ˜pio da menor onerosi-
dade ao devedor que rege o processo executivo, eis que a pe-
nhora de –nico ve˜culo j´ ˆ suficiente para garantia do ju˜zo
e satisfa�—o do credor. -Adv. RICARDO CETNARSKI-

6.-INDENIZACAO - SUM.-1289/1997-SALETE ANSELMO
x EMPRESA DE TRANSPORTES CIDADE SORRISO LTDA-
Renovo  devedora o prazo de cinco dias para que se manifete
acerca do requerimento formulado pela credora s fls. 361/
362. -Adv. DECIO PUCCINELLI e MARIA INES DIAS-

7.-INVENTARIO-1306/1997-PILAR MARIA GUASCO TA-
BORDA RIBAS x ESP. DE VASCO JOSE TABORDA RIBAS-
Sobre a impugna�—o de fls. 245/247, manifeste-se a herdeira
Claudia Adriane das Chagas Lima, no prazo de cinco dias. -
Adv. MOACIR ANTONIO BORDIGNON, LUCIA BORDIG-
NON, OSMAR BARRETO FILHO, JOAO INACIO CORDEI-
RO-

8.-ORDINARIA-1363/1997-SERGIO GON�ALVES x BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A- Sobre a possibilidade de ex-
tin�—o da presente execu�—o, manifestem-se as partes no
prazo de cinco dias. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA,
LEOCIMARY TOLEDO STAUT, RICARDO PAVAO TUMA,
CLEA MARA LUVIZOTTO, MIEKO ITO, MIGUEL GOMES
DE QUEIROZ e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1470/1997-JENIR

ELOI GUARESCHI x CONSTRUTORA TRIANGULO LTDA
-Para a realiza�—o da Primeira Pra�a designo o dia 03/02/
2005, ficando a Segunda para o dia 17/02/2005, ambas s 13
hrs e 30 min, na foram do artigo 686, VI do CPC. Expe�a-se
edital para publica�—o, observando-se o disposto no artigo
687 do CPC. Intime(m)-se o(s) deveror(es) por mandado e por
edital, caso n—o seja(m) encontrado(s) pessoalmente. —Aguar-
da-se a retirada do edital expedido. — Conforme Provimento
01/99,  parte interessada parta antecipar as custas relativas

s diligncias do Sr. Oficial de Justi�a, para posterior expe-
di�—o de mandado. -Adv. CELSO FERREIRA DE MELO e
MARIO DUARTE PRATES-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1474/1997-DIVA-
NIRA FERREIRA DA LUZ x MOACIR POLETTO E APARE-
CIDA DE FTIMA POLETTO- Sobre a exce�—o de prˆ-exe-
cutividade de fls. 220/229, manifeste-se o credor no prazo de
dez dias. -Adv. EUCLIDES R. FACCHI, CARLOS ROBERTO
NAUFEL-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1229/1999-IVANIR
ZAMBONI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA
- Oficie-se ao Banco (fls. 603), solicitando seja disponibiliza-
do a este Ju˜zo, por meio de cheque administrativo, o valor
bloqueado na conta corrente indicada s fls. 603, sendo que o
referido of˜cio dever´ ser retirado e encaminhado pela parte
credora. Ap•s o dep•sito dos valores em Ju˜zo, voltem-me con-
clusos. — Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREI-
RA FILHO, LUCILIA FELICIDADE DIAS-

12.-INDENIZA�O DANO MORAL E MAT.-44/2000-CELSO
HANKE CAMARGO x LUIZ CARLOS SABADIM -Aguarda-
se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. LUIZ CARLOS GUI-
MARES TAQUES, RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVE-
DO e MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-

13.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-157/2000-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I - COND.XVI x
NEUSA MARIA SILVA GUIMARAES- Renovo ao autor o pra-
zo de cinco dias para que efetue o preparo das custas processu-
ais finais. Decorrido o prazo sem o pagamento, expe�a-se man-
dado de intima�—o. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RI-
BAS-

14.-RESCISAO-438/2000-ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x NELSON MARIO ARBUGERI - parte
interessada para que efetue o dep•sito antecipado das custas
relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e
seus õõ, do CPC. R$ 55,78. -Adv. FABIANA SILVEIRA e PAU-
LO GUILHERME PFAU-

15.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-741/2000-ERNANI
ANTONIO REMOR x COMISSARIA GALVAO S.A -Sobre o
regular andamento da execu�—o, manifeste-se o credor em
cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�—o, aguarde-se
em arquivo provis•rio. -Adv. ALTIVO JOSE SENISKI, PAU-
LO PETROCINI, PAULO LEANDRO DIETER, JOAQUIM
JOSE GRUMBHOFER RAULI-

16.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-772/2000-ERSULI-
NA FERNANDES SCARPIN x CARLOS ROBERTO SCAR-
PIN e outros- ... Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do formulado nesta a�—o, o que fa�o com fundamento nos
artigos 269, I, do CPC. Em face da verificada litigncia de m´-
fˆ, condeno a autora ao pagamento de multa fixada em 1%
sobre o valor da causa, nos termos do disosto nos artigos 17, II,
e 18 do CPC. Pela sucumbncia, condeno a autora ao pagamen-
to das despesas processuais e verba honor´ria no valor de R$
1.000,00, de acordo com o õ 4 do artigo 20 do CPC, conside-
rando o trabalho do advogado e o tempo exigido para a pres-
ta�—o de seus servi�os. Entretanto, em raz—o da concess—
o dos benef˜cios da assistncia judici´ria, fica suspensa a exe-
cu�—o das verbas sucumbenciais, salvo se restar demonstra-
do, dentor do prazo prescricional, a possibilidade da autora
satisfazer o pagamento sem preju˜zo do pr•prio sustento, con-
forme disp¨e o artigo 12 da Lei n7 1060/50. -Adv. FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA e ALCEU MARCZYNSKI-

17.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1116/2000-XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x PEDRO VA CHON RUY
- ME e outros- Por oportuno, antes de deliberar sobre os em-
bargos de declara�—o, imp¨e-se equacionar situa�—o pen-
dentes. Existe penhora nos autos tendo sido procedida avalia�—
o. A parte autora juntou procura�—o de fls. 165 onde nomeia
os procuradores ali constantes. Os mesmos substabeleceram com
reserva de iguais os poderes ali conferidos aos advogados cons-
tantes de fls. 166. Assim, regular a representa�—o da autora,
ao que afasto a impugna�—o de fls. 195. No que tange  cess—
o de crˆdito, realmente, a d–vida levantada  fl. 195 procede.
– que para que ocorra a substitui�—o, ˆ necess´rio que: a) o
condom˜nio mencionado em fls. 183 esteja representado pelo
s˜ndico pois assim consta da respectiva ata, artigo 18, ou pela
comiss—o de representantes consoante consta do mesmo arti-
go. Ora, v-se de fls. 191 que a comiss—o ˆ composta de sete
representantes. Logo, h´ que haver assinatura dos mesmos,
com firma reconhecida, n—o sendo tal suprido pelo documen-
to de fls. 186. Ademais, a procura�—o de fls. 186 deveria conter
poderes espec˜ficos acerca da cess—o. Cumpre pois  parte
autora regularizar tal situa�—o em 10 dias. Realmente, houve
equ˜voco na decis—o de fls. 200, ao que constato que, de
fato, n—o se trata de assistncia, ficando sem efeito o respecti-
vo t•pico do despacho de fls. 200. Assim, dou parcial provi-
mento aos embargos de declara�—o interpostos nos termos do
t•pico anterior, e para propiciar a regulariza�—o a fim de que
se aperfei�oe a pretendida substitui�—o no p•lo ativo. -Adv.
NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, NELSON KNOB,
LUIZ KNOB, RODRIGO BEVILAQUA, JULIANO FRANCA
TETTO, LUIZ ALBERTO MARIN, JEANE CARLA REDIN,
RENATO DA SILVA OLIVEIRA e ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

18.-INDENIZA�AO - ORD.-780/2001-HOMERO VIEIRA

NETO x GLOBOCENTER - COMERCIO DE LINHAS TE-
LEFONICAS LTDA e outros- Sobre a impugna�—o  con-
testa�—o e documentos de fls. 399/448, manifestem-se os rˆus
no prazo de cicno dias. -Adv. DARCI JOSE FINGER-

19.-DESPEJO-389/2002-JAYME CANET JUNIOR x JUPTER
- COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ...Assim sendo,
declaro saneado o processo, uma vez que concorrem as
condi�¨es da a�—o e os pressupsotos processuais, sendo
leg˜timas as partes e regular a representa�—o processual. Fixo
como pontos controvertidos: a) a vigncia ou n—o do contrato
de loca�—o; b) a ocorrncia de graude a manter a locat´ria em
erro. Para evitar qualquer tipo de alega�—o de julidade por
cerceamento de defesa, defiro a produ�—o da prova documen-
tal e oral, esta consistente no depoimento pessoal das partes e
inquiri�—o de testemunhas. Designo audincia de instru�—o
e julgamento para o dia 11/02/2005, s 14:00 horas. Concedo

s partes o prazo de trinta dias para o dep•sito, em cart•rio, do
rol de testemunhas, escalrecendo quanto a necessidade ou n—
o de que sejam intimadas, assim como para que efetuem o re-
colhimento das custas respectivas, consoante disp¨e o artigo
407 do CPC, sob pena de preclus—o. Procedendo-se de igual
forma quanto aos depoimentos pessoais. — Aguarda-se a reti-
rada das cartas de intima�—o expedidas. -Adv. ADILSON
GABARDO e MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA-

20.-OBRIGACAO DE FAZER-553/2002-AUREO SEBASTIAO
TESSEROLI DE LIMA e outros x CIDADELA S/A -Recebo o
recurso de apela�—o de fls. 232/241, em ambos os efeitos, pos-
to que tempestivo. Ao autores/apelados para que apresentem suas
contra-raz¨es, querendo, no prazo legal. — Defiro o requeri-
mento retro, para o fim de restitui ao autor o prazo de 06 dias,
referente ao per˜odo em que os autos encontravam-se conclu-
sos. No mais, cumpra-se o despacho de fls. 311. -Adv. LAURY
LUCIR GEREMIA, TELMA ROSANA DE LIMA, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO e
EVARISTO ARAGO FERREIRA DOS SANTOS-

21.-DECLARATORIA-1222/2002-INTERTRACK DO BRASIL
LTDA x JUNG ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA - Designo a audincia de instru�—o e julgamento para o
dia 09/03/2005, s 16:00 horas. — Aguarda-se a retirada das
cartas de intima�—o expedidas. -Adv. ALTAIR SANTANA
DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA, ROGE-
RIO POPLADE CERCAL e SERGIO MANOEL POPLADE
CERCAL-

22.-INDENIZA�O POR DANO MORAL-27/2003-ODAIR
JOSE LOPES x MIGUEL MENDES CARDOSO NETO -Ao
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
261,10, bem como as custas relativas ao Sr. Oficial de Justi�a,
que dever—o ser recolhidas mediante GRC, que importam em
R$ 40,00, no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWE-
NHOFF JUNIOR e SHIRLEY ANA BARCAROL-

23.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-145/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x FABIO ANTONIO ALVES DE SOUZA -Sobre a execu�—o
do julgado manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Decor-
rido o prazo sem manifesta�—o, arquivem-se os autos com as
anota�¨es de estilo. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI, KARINE CRISTINA DA COSTA-

24.-PROCEDIMENTO INCIDENTAL-157/2003-ALFREDO
ATHAYDE SCHULT x JULIANE SANTOS LIMA e outros -
Ao preparo das custas processuais finais, que importam em R$
14,70, bem como as custas relativas ao Sr. Oficial de Justi�a,
que dever—o ser recolhidas mediante GRC, que importam em
R$ 40,00, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO AMBROSIO,
MARIANE RIBAS DE SOUZA, OSMAR ALVES BATISTA e
LIGIA GOEBEL-

25.—203/2003-BANCO DO BRASIL S.A. x LUCIANO MA-
RIN F.I. e outros- ... Assim, declaro saneado o processso, uma
vez que concorrem as condi�¨es da a�—o e os pressupostos
processuais, sendo leg˜timas as partes e regular a represen-
ta�—o processual. A discuss—o dos autos adstringe-se em
determinar o correto desenvolvimento da rela�—o contratual,
tendo por objeto o contrato de abertura em conta-corrente.
Havendo divergncia quanto a evolu�—o da d˜vida e encargos
aplicados, faz-se necess´ria a dila�—o probat•ria. Fixo como
pontos controvertidos: a) ocorrncia de excesso de execu�—o
por cobran�a excessiva de juros; b) a taxa de juros praticada
no contrato e se capitalizados ou n—o; c) a aplica�—o de ta-
xas de juros superiores a doze por cento ao ano; d) a existncia
de obriga�—o dos fiadores pela d˜vida; e) a existncia de
neg•cio jur˜dico simulado... Assim, defiro a produ�—o da
prova documental e pericial requerida, dispensadas, por ora, as
demais modalidades, por se mostrarem in•cuas ao caso dos au-
tos. Para relizar a prova tˆcnica nomeio perito o Dr. Edson
Sab•ia Scholz - fone 345-2245, sob o compromisso de seu grau.
Como quesitos para nortear a per˜cia, este ju˜oz formula os
seguintes: a) a verifica�—o da existncia ou n—o de cobran�a
de juros acima dos limites contratuais e sua capitaliza�—o; b)
quais os encargos que, efetivamente, incidiram sobre o dˆbito,
percentuais e forma de c´lculo na composi�—o da d˜vida; c)
˜ndice aplicado para aplica�—o monet´ria; d) ocorrncia ou
n—o de cumula�—o de juros compensat•rios e morat•rios.
Formulem as partes, tambˆm no prazo de cinco dias, a quesi-
ta�—o e indioquem, querneod, assistentes tˆcnicos, devendo
neste prazo, o autor apresentar os documentos indicados no
item 3, de fls. 113. Ap•s, intime-se o expert para formular a
proposta de honor´rios no prazo de cinco dias. Apresentada a
proposta, intimem-se os rˆus para efetuarem o dep•sito em cinco
dias. Efetuado o dep•sito, intime-se o perito, dando-lhe cincia
de que ter´ prazo de trinta dias para a entrega do laudo. -Adv.
DANIEL HACHEM, KARIN HASSE, AUGUSTO CARLOS
PEREIRA FURTADO e PATRICIA MARIN DA ROCHA-

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-348/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x WALMOR TRENTINI -Presentes os
pressupostos de admissibilidade e observadas as formalidades
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legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Al�ada do Esta-
do para aprecia�—o do recurso. -Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MEMTO e DAIANE TRENTINI-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-393/2003-ZENIL-
DA MARIA DA CRUZ BERNARDES e outros x BANCO
BANESTADO S.A.- Ao rˆ para que efetue o dep•sito dos
honor´rios periciais no prazo de cinco dias, sob pena de pros-
seguimento da demanda sem a referida prova, nos termos do
despacho de fls. 177/180. -Adv. EVARISTO ARAGO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-506/2003-IVANIR JOSE
FIORI x CONTINENTAL BANCO S/A- Em face do contido
na peti�—o de fls. 86 e certid—o de fls. 86-v, n—o se mostra
plaus˜vel a ocorrncia de concilia�—o entre as partes. Reser-
vo-me para analisar a preliminar por ocasi—o da senten�a,
pois esta se confunde com o mˆrito. Fixo como pontos contro-
vertidos: a) da possibilidade de restituir a propriedade do bem
em favor do embargante; b) da existncia da posse indireta, por
parte do embargado, do bem em quest—o; c) eventual litigncia
de m´-fˆ. Defiro a produ�—o de prova testemunhal, cujo rol
dever´ ser apresentado no prazo legal, bem como, o depoi-
mento pessoal do embargante. Para a realiza�—o da audincia
de instru�—o e julgamento, designo o dia 05/10/2005, s 14:00
horas. — Aguarda-se a retirada da carta de intima�—o expe-
dida. -Adv. CELSO JOSE GNOATTO, CRISTIANO GNOAT-
TO, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PERES e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-687/2003-JOSE CARLOS
PROENCA e outros x MARLI PAVES GARRET -Recebo o
recurso de apela�—o em ambos os efeitos, posto que tempes-
tivo. Ao embargada/apelada para que apresente suas contra-
raz¨es, querendo, no prazo legal. -Adv. GERCINO BETT JR.
e HERON CATTA P. G. DE ARAUJO-

30.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-695/2003-ESPO-
LIO DE JOAO KLASSEN x JOSE DE ALMEIDA ROSA e
outros -Ao autor para que efetue o preparo das custas proces-
suais finais, que importam em R$ 10,50, no prazo de cinco
dias. Sobre o interesse na execu�—o do julgado, manifeste-se
o credor em cinco dias. -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEI-
GA-

31.-INTERDICAO-731/2003-RUTH STOCKFLETH PEREI-
RA x RUI STOCKFLETH -Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. Adv. RUTH STO-
CKFLETH PEREIRA e MARCO ANTONIO DE LIMA-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-940/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x ELIAS LOPES DE VASCONCELOS -Ao preparo das custas
processuais finais, que importam em R$ 12,60, no prazo de
cinco dias. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR e CARLOS POLUCHA-

33.-INDENIZA�AO - ORD.-1031/2003-MARIA FERREIRA
DA SILVA x SUPERMERCADO SUPERPAO - ... Assim sen-
do, declaro saneado o processo, uma vez que concorrem as
condi�¨es da a�—o e os pressupostos processuais, sendo
leg˜timas as partes e regular a representa�—o processual. Fixo
como pontos controvertidos: a) a forma de abordagem dos pre-
postos da rˆ foram de maneira rude e humilhante  causa cons-
trangimento a autora; b) se houve constrangimento pass˜vel
de causar abalo moral  autora; c) a responsabilidade pelo abalo
moral e sua extens—o; Defiro a produ�—o da prova docu-
mental e oral, esta consistente no depoimento pessoal das par-
tes e inquiri�—o de testemunhas. Designo audincia de ins-
tru�—o e julgamento para o dia 30/06/2005, s 15:00 horas.
Concedo s partes o prazo de trinta dias para o dep•sito, em
cart•rio, do rol de testemunhas, esclarecendo quanto a necessi-
dade ou n—o de que sejam intimadas, assim como para que
efetuem o recolhimento das custas respectivas, consoante
disp¨e o artigo 407 do CPC, sob pena de preclus—o, salvo no
caso da autora que ˆ benefici´ria da assistncia judici´ria gra-
tuita. Procedendo-se de igual forma quanto aos depoimentos
pessoais. — Aguarda-se a retirada das cartas de intima�—o
expedidas. -Adv. CARLOS AUGUSTO COGO e MARCOS
SUNG IL JO-

34.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1189/2003-MARIA
ENEIDA FABIAN HOLZMANN e outros x EDISON HOLZ-
MANN- inventariante para que d regular andamento ao pre-
sente invent´rio, em cinco dias. =Adv. CARMEN LUCIA SIL-
VEIRA RAMOS-

35.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1220/2003-NA-
TALIA OSADCZUK e outros x HELIO JOSE DE AQUINO e
outros- Sobre a manifesta�—o apresentada pelo rˆu, diga a
autora, no prazo de cinco dias. -Adv. ALVARO RODRIGUES
DE LIMA, LUIZ ROBERTO RECH e MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA-

36.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1227/2003-MARIA
MARTA KATACHINSKY e outros x MIRON KATACHINSKY-
inventariante para que promova a retirada da carta de adjudi-
ca�—o expedida anteriormente, no prazo de cinco dias. Ap•s,
arquivem-se os autos com as anota�¨es necess´rias. -Adv.
JISLAINE PRUDENTE e JEFFERSON BARBOSA-

37.-MONITORIA-1239/2003-RENATO FRANCISCO ME-
NON x LOURDES MARIA BERNADETE MACHADO - ...
Desta forma, afasto as preliminares arg•idas e declaro sanea-
do o processo, uma vez que concorrem as condi�¨es da a�—
o e os pressupostos processuais, sendo leg˜timas as partes e
regular a representa�—o processual. Fixo como pontos con-
trovertidos: a) a existncia ou n—o do contrato de m–tuo de
dinheiro garantido por cheque; b) a nulidade dos t˜tulos em
face de serem emitidos por contrato de m–tulo em dinheiro; c)

a existncia de cobran�a de juros extorsivos e fora dos limites
legais. Defiro a produ�—o da prova documental e oral, esta
consistente no depoimento pessoal e inquiri�—o de testemu-
nhas. Designo audincia de instru�—o e julgamento para o dia
10/03/2005, s 16:00 horas. Concedo s partes o prazo de
trinta dias para o dep•sito, em cart•rio, do rol de tesetemunhas,
esclarecendo qunto a necessidade ou n—o de que sejam inti-
madas, assim como para que efetuem o recolhimento da custas
respectivas, consoante disp¨e o artigo 407 do CPC, sob pena
de preclus—o. Procedendo-se de igual forma quanto aos depo-
imentos pessoais. — Aguarda-se a retirada das cartas de inti-
ma�—o expedidas. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA e FREDERICO A. L. DE OLIVEIRA-

38.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1295/2003-ATACA-
DO JOINVILLE LTDA x ARAO OLIVEIRA SUBTIL SOBRI-
NHO -Aguarde-se a manifesta�—o dos interessados com os
autos no arquivo. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e CRISTIANE DANI-

39.-REVISAO DE CONTRATO-1310/2003-ANA PAULA
ANGELI x BANCO AIMORE FINANCIAMENTO ABN
AMRO BANK- autora para que promova o recolhimento da
receita em favor do funrejus, no prazo de cinco dias. Ap•s, vol-
tem-me conclusos. -Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO-

40.-ARROLAMENTO-1338/2003-LEODACIR CARDOSO e
outros x TERESINHA GBUR CARDOSO -Aguarda-se a reti-
rada do formal de partilha expedido.-Adv. ROXANA BARLE-
TA MARCHIORATTO-

41.-ORDINARIA-1360/2003-NORMA DENISE RIBAS RUAS
x LUIZ ALBERTO DALCANALE e outros - Para audincia de
instru�—o e julgametno designo o dia 09/05/2005, s 14:00
horas. Concedo s partes o prazo de trinta dais para que depo-
sitem em cart•rio o rol de testemunhas, escalrecendo quanto a
necessidade ou n—o de que sejam intimadas, assim como para
que promova o recolhimento das custas para as diligncias, nos
trmos do artigo 407 do CPC, sob pena de preclus—o. do mes-
mo modo devem proceder em rela�—o aos depoimentos pes-
soais. — Aguarda-se a retirada da carta precat•ria e cartas de
intima�—o expedidas. -Adv. JACEGUAY F. DE LAURINDO
RIBAS, SILVIO MARTINS VIANNA e ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR-

42.-DECLARATORIA-1362/2003-PORTAS E JANELAS
ELARCA LTDA x CREDISA FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA e outros - Defiro a produ�—o de prova refe-
rente aos depoimentos pessoais dos representantes legais e da
2 requerida. Com fulcro nos arts. 276 e 278 do CPC, indefiro a
produ�—o de prova testemunhal, visto que n—o foi apresen-
tado, no momento processual adequado, rol de testmunhas. Para
audincia de instru�—o e julgamento, designo o dia 07/11/2005,

s 14:00 horas. — Aguarda-se a retirada das cartas de cita�—
o expedidas. -Adv. CAROLINE SAID DIAS, VLADIMIR DE
MARCK, SIDINEI JOAO STRAUS, ALFREDO MARIN JU-
NIOR e MICHEL LUCIANO CASAGRANDE-

43.-ARROLAMENTO-1364/2003-ANTONIO SPERKA e ou-
tros x IRENE SPERKA -Ao preparo das custas processuais fi-
nais, que importam em R$ 12,60, no prazo de cinco dias. -Adv.
NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

44.-INDENIZA�AO - ORD.-1436/2003-AILTON GARCIA
DA SILVA x ITAU SEGUROS S.A.- Sobre a proposta de aocr-
do fomrulada pela parte autora s fls. 103, manifeste-se o rˆu
no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1441/2003-ACO MINERA-
CAO LTDA x JOSEFATO XAVIER e outros - Em face do con-
tido nas peti�¨es de fls. 25 e 26, n—o se mostra plaus˜vel a
ocorrncia de concilia�—o entre as partes. Reservo-me para
analisar a preliminar por ocasi—o da senten�a, pois esta se
confunde com o mˆrito. Fixo como ponto controvertido: a) do
eventual excesso de execu�—o. Defiro a produ�—o da prova
referente aos depoimentos pessoais dos embargados, bem como,

 oitiva de testemunhas, cujo rol dever´ ser apresentado no
prazo legal. PAra a realiza�—o da audincia de instru�—o e
julgamento, designo o dia 17/10/2005, s 14:00 horas. —
Aguarda-se a retirada das cartas de intima�—o expedidas. -
Adv. RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO e
NARCIZO LIPKA-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1456/2003-JOSE
NILTON PEREIRA SANTOS x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- Sobre o requerimento de extin�—o da presente deman-
da, formulado pelo rˆu, manifeste-se o autor no prazo de cin-
co dias. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

47.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1458/2003-DANIEL
GIELKOP FORMIGA x SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA -Aguarda-se a retirada da carta de cita�—o expe-
dida. -Adv. AMILCAR DELVAN STUHLER-

48.-DEPOSITO-1499/2003-BANCO LLOYDS TSB S/A x
RONALDO JURCZYSYN- Sobre o regular prosseguimento da
presente demanda, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias,
promovendo o recolhimento das custas de ofiical de justi�a
para possibilitar a cita�—o do rˆu. -Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

49.-MANUTEN�AO DE POSSE-1512/2003-ROSALINA IN-
GLES x MANOEL MARQUES DOS SANTOS e outros -Sobre
o prosseguimento do feito manifeste-se a autora, no prazo de
cinco dias. Adv. BABYTON PASETTI e KARINA MARIA
MEHL-

50.—99/2004-BACO ITAU S/A x TAQUIMICA COMERCIO
DE PREODUTOS QUIMICOS LTDA e outros -Ao preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 16,80, no prazo
de cinco dias. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

51.-REIVINDICATORIA-115/2004-MONTEVAN PREVI-
DENCIA PRIVADA EM LIQ.EXTRAJUDICIAL x LUCIANA
SCHUSARZ - ... assim sendo, declaro saneado o processo, uma
vez que concorrem as condi�¨es da a�—o e os pressupostos
processuais, sendo leg˜timas as partes e regular a represen-
ta�—o processual. Fixo como pontos controvertidos: a) exis-
tncia ou n—o de posse da requerida para o usucapi—o. b) exis-
tncia de grutos e benefeitorias. Defiro a produ�—o da prova
documental e oral, esta consistente no depoimento pessoal das
partes e inquiri�—o de testemunhas. Designo audincia de ins-
tru�—o e julgamento para o dia 22/09/2005, s 14:00 horas.
Concedo s partes o prazo de trinta dias para o dep•sito, em
cart•rio, do rol de testemunhas, escalrecendo quanto a necesi-
dade ou n—o de que sejam intimadas, assim como para que
efetuem o recolhimento das custas respectivas, consoante
disp¨e o artigo 407 do CPC, sob pena de preclus—o. Proce-
dendo-se de igual forma quanto aos depoimentos pessoais. —
Aguarda-se a retirada das cartas de intima�—o expedidas. -
Adv. FABIANO LOPES e PEDRO PAULO MATTIUZZI-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-142/2004-BAN-
CO FIAT S/A x AGUINALDO LECHENAKOSKI- ... Assim,
em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a a�—o ante o
reconhecimento do pedido, para que a parte autora levante o
valor determinado. Consolide-se a posse e propriedade do bem
em m—os do rˆu. Pela sucumbncia, condeno o rˆu ao paga-
mento das custas processuais e honor´rios advocat˜cios, os
quais fixo em R$ 400,00, com fulcro no artigo 20, õ 4 do CPC,
considerando a relativa facilidade para o despacho da demanda
em face do reconhecimento do pedido e da complexidade da
matˆria. Expe�a-se alvar´ autorizando o autor a proceder o
levantamento da importncia depositada s fls. 90. Ap•s, com
as anota�¨es necess´rias, inclusive na distribui�—o, arqui-
vem-se os autos. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-157/2004-MAR-
CO ANTONIO RODRIGUES ALVES x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- Aguarde-se a realiza�—o da audincia. =Adv. SIL-
VIO ANTONIO AGUIAR, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

54.-REPETI�AO DE INDEBITO-182/2004-ZIPEMA WOOD
PRODUCTS LIMITADA x BRASIL TELECOM S.A - Defiro
a produ�—o da prova referente ao depoimento pessoal do re-
presentante legal da requerida, bem como,  oitiva de testemu-
nha. Para audincia de instru�—o e julgamento, degisno o dia
22/08/2005, s 16:00 horas. — Aguarda-se a retirada das car-
tas de intima�—o expedidas. -Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/2004-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A e outros x SIM CRED FOMENTO MER-
CANTIL LTDA - Designo audincia de instru�—o e julgamen-
to para o dia 09/06/2005, s 15:00 horas. Concedo s partes o
prazo de trinta dias para o dep•sito, em cart•rio, do rol de teste-
munhas, esclarecendo quanto a necessidade ou n—o de que
sejam intimadas, inclusive por mandado ou AR, assim como
para que efetuem o recolhimento das custas respectivas, conso-
ante disp¨e o artigo 407 do CPC, sob pena de preclus—o. Pro-
cedendo-se de igual forma quanto aos depoimentos pessoais.
— Aguarda-se a retirada das cartas de intima�—o expedidas.
-Adv. RENATA STRAPASSON, ROLAND KLASSEN e PAU-
LO VINICIUS DE B. MARTINS JR.-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-211/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCO ANTONIO RODRIGUES
ALVES- Considerando a decis—o proferida nos autos de agra-
vo de instrumento n 270.641-6 reconsidero a decis—o que sus-
pendeu o presente feito. Comprovado o recolhimento das cus-
tas devidas ao oficial de justi�a, expe�a-se mandado de bus-
ca, apreens—o e cita�—o. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, CLEBER DE PAULA BALZANELI e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

57.-MONITORIA-215/2004-S.G DAMASCO E CIA LTDA. x
MATENG CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA.- So-
bre os embargos  monit•ria manifeste-se o autor, em dez dias.
-Adv. EDMILSON LUIZ S. BONACHE-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-347/2004-CIRE-
NE MARIA GONCALVES x UNIBANCO ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO - Sobre a reconven�—o,
intime-se o autor-reconvindo, na pessoa de seu advogado, para
contest´-la no prazo de quinze dias. Sobre a contesta�—o e
documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. — Ao rˆu/reconvinte para que efetue o preparo das cus-
tas relativas ao Sr. Distribuidor, que importam em R$ 13,39,
em cinco dias. -Adv. ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO-

59.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-379/2004-J. B. ZOT-
TO E CIA LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- Ao
autor dos autos 189/2004 para que promova o encaminhamen-
to dos autos ao Ju˜zo da 1 Vara C˜vel da Comarca de Ma-
ring´-PR. -Adv. JULIO JACOB JUNIOR-

60.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-388/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA
LUCIA RODRIGUES DIAS- ... Diante do exposto, com fulcro
no artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido constante na inicial para o fim de CONDENAR a rˆ ao
pagamento, ao autor, do valor remanescente ao dˆbito contra-
tual no importe de R$ 925,59, acrescidos de corre�—o
monet´ria, contada a partir do vencimento das parcelas, e ju-
ros de 0,5% por ms, contados a partir da cita�—o. Em face da
sucumbnica, codneno a rˆ ao pagamento das despesas proces-
suais e honor´rios advocat˜cios ao patrono do autor, os quais
fixo em R$ 300,00, considerando que a parte autora decaiu de
parte m˜nima do pedido, de acordo com o artigo 20, õ 4, do
CPC, levando-se em conta o trabalho despendido, o zelo do
profissional e a simplicidade da causa. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

61.-INDENIZACAO - SUM.-424/2004-ARLETE DUDA x
CASA BAHIA COMERCIAL LTDA - Designo audincia de ins-
tru�—o e julgamento para o dia 12/09/2005, s 14:00 horas.
— Aguarda-se a retirada das cartas de intima�—o expedidas.
-Adv. AFONSO VICENTE LOPES, RUBENS GON�ALVES
DE BARROS, ETELVALDO VALDEMAR DE MORGADO e
JOSE ORLANDO PINELI JUNIOR-

62.-SUSTACAO DE PROTESTO-459/2004-ECILDA BATIS-
TA x ODACIO DE PAULA- ... ISTO POSTO, revogo a liminar
concedida e com esteio no artigo 796 e seguintes, bem como no
artigo 267, inciso IV do CPC, julgo exitno o processo, sem
julgamento de mˆrito. Condeno a autora ao pagamento de
honor´rios advocat˜cios em favor do patrono da autora, os
quais arbitro em R$ 100,00, tudo com fulcro no art. 20, õ 4 do
CPC, tendo em vista a pouca complexidade da causa, o local
de presta�—o do servi�o, o trabalho realizado pelo caus˜dico,
tudo conforme a jurisprudncia dominante:... Autorizo, pois, o
levantamento dos bens dados em cau�—o pela autora, j´ que
eventuais obriga�¨es pelas partes dever—o ser discutidas em
a�¨es autnomas. Ap•s o trnsito em julgado da presente de-
cis—o, oficie-se ao 2 Tabelionato de Protesto de T˜tulos da
Comarca de Curitiba, a fim de que o titular d continuidade ao
procedimento de protesto dos t˜tulos distribu˜dos, conforme
o of˜cio juntado s fls. 15 dos presentes autos. -Adv. AIR-
TON PAULO COSTA e ROMULO FERREIRA DA SILVA-

63.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-502/2004-BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S.A x ATM PUBLICIDADE
LTDA e outros -Cincia ao interessado, em face do expediente
de fls. 44 e seguintes. -Adv. FERNANDA VIEIRA CAPUANO
e GABRIELA PAUKERT-

64.-INDENIZA�O DANO MORAL E MAT.-539/2004-RI-
CARDO SABOIA KHURY x BANCO ITAU S.A -Sobre a con-
testa�—o e documentos apresentados s fls. 96/119 manifes-
te-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. SERGIO RENATO
COSTA FILHO-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-550/2004-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
JORSELEY DE FATIMA PEREIRA PRADO -Aguarda-se a
retirada da carta de cita�—o expedida. -Adv. GABRIEL A. H.
NEIVA DE LIMA FILHO-

66.-INTERPELACAO-551/2004-ARMANDO BOARETTO x
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI -Aguarda-se a retirada da
carta de intima�—o expedida. -Adv. SUELINE JUSTUS MAR-
TINS-

67.-MONITORIA-572/2004-BANCO ITAU S.A x IMAGE SIS-
TEMAS PARA IMPRESSAO LTDA- Comprovado o recolhi-
mento das custas respectivas, dentranhe-se o mandado de fls.
170 na forma requerida  fl. 172. -Adv. EVARISTO ARAGO
FERREIRA DOS SANTOS-

68.-INDENIZA�AO - ORD.-584/2004-ATENAS COMERCI-
AL LTDA x DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA-
... Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do
CPC, JULGO PROCEDENTE os pedidos inseridos na inicial,
para o fim de condenar a rˆ DAL DISTRIBUIDORA AUTO-
MOTIVA LTDA ao pagamento de indeniza�—o por danos
morais no importe de R$ 12.000,00, acrescidos de corre�—o
monet´ria a partir da senten�a pelos ˜ndices praticados no
foro e juros legais de mora de 0,5% ao ms, a contar da cita�—
o e por danos materiais no montante de R$ 1.104,00, corrigido
monetariamente desde a data do protesto e juros de mora de
0,5% ao ms a partir da cita�—o. Em face da scumbncia, con-
deno a rˆ ao pagamento das despesas processuais e honor´rios
advocat˜cios ao patrono da autora, os quais fixo em 15% so-
bre o valor da condena�—o, tendo em vista que a autora de-
caiu de parte m˜nima do pedido, de acordo com os artigos 21
e 20, õ 3 do CPC, levando-se em conta o trabalho despendido,
o zelo do profissional e a natureza da causa. -Adv. JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS e DANTE LUIZ MANZOCHI-

69.-INDENIZA�O POR DANO MORAL-610/2004-FRAN-
CISCO DE ASSIS SOARES DE LIMA x LOSANGO PRO-
MOTORA DE VENDAS LTDA- Reporto-me ao despacho de
fls. 121. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAJO DE NORONHA-

70.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-667/2004-MATHIL-
DE MANIZ NOWAY x EMERSON CAVALCANTI e outros-
Comprovado o recolhimento das custas de oficial de justi�a,
desentranhe-se o mandado para o efetivo cumprimento no
endere�o declinado s fls. 54. -Adv. ALCEU BOLLIS-

71.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-679/2004-AN-
DRE THIAGO LOSSO x CONDOMINIO DO EDIFICIO ME-
NOTTI DEL PICCHIA -Homologada a desistncia formulada e
julgado extinto o processo, por senten�a, determinando-se o
seu arquivamento com as anota�¨es e baixa na distribui�—
o. Custas pagas.-Adv. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PAR-
PINELI LEITAO-

72.-CONDENATORIA-741/2004-CILA REGINA SCHUL-
MAN x ILHA P. COMUNICACOES LTDA e outros -Cite(m)-
se o(s) requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo,
com as advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Aguarda-se
a retirada das cartas de cita�—o expedidas. -Adv. WALTER
BRUNETTA FILHO e FRANCISCO D. ALPENDRE DOS
SANTOS-

73.-REPARACAO DE DANOS-743/2004-JOAO DETZEL x
CONDOR COBRANCAS e outros -Aguarda-se a retirada das
cartas de cita�—o expedidas. -Adv. SUZEL CRISTIANE K.
HAMAMOTO-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-795/2004-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT
x ALEXSANDRO ANNES -Proceda a devolu�—o dos autos
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC e em
conformidade com o disposto na Se�—o 10 do Cap. 2 do C•digo
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de Normas.-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIEL-
LE ROSA E SOUZA-

75.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-893/2004-AUTO
POSTO JARDIM IPE LTDA x ETERPA TERRAPLANAGEN
E CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Ao preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 10,50, no prazo de cinco
dias. -Adv. SEBASTIAO M. MARTINS NETO-

76.-MONITORIA-938/2004-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S.A. x KELIN FABIANA SOARES DOS REIS - ME e ou-
tros- Sobre os embagos  monit•ria manifeste-se o autor, em dez
dias. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS-

77.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-946/2004-MAS-
SA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA x
SYSTEMPO AUTOMACAO COMERCIAL LTDA- Sobre o
requerimento formulado pela parte autora, manifeste-se o rˆu
no prazo de cinco dias. Ap•s, abra-se vista dos autos ao
Ministˆrio P–blico. Adv. MARCIO GABRIELLI GODOY-

78.-INDENIZA�O POR DANO MORAL-949/2004-VALDER-
CINO JOSE PEREIRA x EMPRESA DE TAXI ESPLANADA
LTDA -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transa�—o, apresentando
propostas para tanto. Se invi´vel a transa�—o ( a ausncia de
proposta concreta importar´ na presun�—o de desinteresse
na concilia�—o), venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. NELSON KNOB e JOSE VALTER
RODRIGUES-

79.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1058/2004-LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES x BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A -Sobre a contesta�—o e documentos apre-
sentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. FER-
NANDA F. MAFRA PARUCKER E SILVA-

80.-ANULATORIA C/C DANOS MORAIS-1072/2004-WOL-
MIR CORREA DE OLIVEIRA x METROSUL - LIDERSUL
COMERCIAL DE VEICULOS E PECAS e outros -Aguarda-se
a retirada das cartas de cita�—o e of˜cios expedidos. -Adv.
JULIANO MARCONDES DA SILVA-

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1108/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x KELLY CRIS-
TINE RUSSI NEUMANN -Homologada a desistncia formula-
da e julgado extinto o processo, por senten�a, determinando-
se o seu arquivamento com as anota�¨es e baixa na distri-
bui�—o. Custas remanescentes pelos autores.-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

82.-USUCAPIAO-1143/2004-JAMUR DIAS SILVA x ALCEU
TRAMUJAS - Citem-se, por edital com prvao de vinte dias,
eventuais terceiros interessados, para que apresentem contes-
ta�—o, querendo, no prazo de quinze duias, com as advertnci-
as. Citem-se, tambˆm, por carta com AR/MP, o rˆu nominado
na inicial, bem como os confrontantes nominados para que apre-
sentem efesa, em idntico prazo, com as advertncias do artigo
285 do CPC. Itnimem-se os representantes da Fazeda P–blic da
Uni—o, do Estado e do Munic˜pio para manifestar seu inte-
resse no presente feito. Intime-se o Ilustre representante do
Ministˆrio P–blico. Expe�am-se cartas com AR/MP. — Aguar-
da-se a retirada do edital e das cartas de cita�—o e intima�—
o expedidas. -Adv. RONE MARCOS BRANDALIZE e RONI-
CI MALU VEIGA BRANDALIZE-

83.-ARROLAMENTO-1162/2004-FATIMA TEREZINHA BU-
ENO IRASSOQUE e outros x RODRIGO BUENO IROSSO-
QUE- Tendo em vista as raz¨es expendidas s fls. 18, recon-
sidero a decis—o de fls. 17. Nomeio inventariante a requerente
FATIMA TEREZINHA BUENO IRASSOQUE independente-
mente de compromisso. Concedo o prazo de vinte dias para a
juntada das certid¨es negativas de dˆbito Federal, Estadual e
Municipal. -Adv. HELDER EDUARDO VICENTINI-

84.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1166/2004-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MAMORE x ADENIR
VERDAN DA SILVA - Admito a emenda da peti�—o de fls.
29, alterando o valor da causa para R$ 2.630,32. Para a tentati-
va de concilia�—o e oferecimento de defesa marco o dia 21/
03/2005 s 15:30 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a
advertncia legal, intimando-o(s) para que compare�a(m) a au-
dincia, onde dever´(—o) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de re-
velia. Aguarda-se a retirada da carta de cita�—o e intima�—
o expedida. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

85.-IMPUGNACAO A ASSIST.JUDICIAR.-1172/2004-EM-
PRESA DE TAXI ESPLANADA LTDA x VALDERCINO JOSE
PEREIRA- Sobre a manifesta�—o de fls. 14/16, diga o im-
pugnante no prazo de cinco dias. Ap•s, voltem-me conclusos
para decis—o. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI-

86.-ALVARA JUDICIAL-1189/2004-CATARINA MARCHIO-
RI DE OLIVEIRA x - ... As alega�¨es aduzidas na inicial
encontram-se provadas documentalmente, e, considerando que
n—o h´ interesse de incapazes, dispensa-se a interven�—o
do Ministˆrio P–blico, raz—o pela qual defiro o pedido e
AUTORIZO a requerente CATARINA MARCHIORI DE OLI-
VEIRA a proceder o levantamento do valor depositado no PIS
em nome do falecido DIRCEU VICENTE MARCHIORI DE
OLIVEIRA, junto  CEF, inscri�—o n 108.99765.42-1, CTPS
0061280, bem como dos valores referentes ao FGTS, com seus
acrˆscimos legais atˆ a data de seu efetivo levnatamento, in-
dependentemente de presta�—o de contas. Transitado em jul-
gado, expe�a-se o competente Alvar´ Judicial. Ap•s, arqui-
vem-se os autos. 0Adv. PERCIO ALVES DA SILVA-

87.-ARROLAMENTO-1243/2004-INGRID LEONOR JANS-
SON HABITZREUTER x EVELYN SVEA JANSON -Homo-
logado, por senten�a, o Plano de Partilha de fls. 02/05, deter-
minando que se cumpra o que nele se contˆm e declara, ressal-
vando-se erros e omiss¨es e bem assim eventuais direitos de
terceiros. Transitado em julgado e comprovado o recolhimento
dos impostos causa mortis, nos termos do item 5.10.4 do C•digo
de Normas e õ 2 do artigo 1031 do CPC, expe�a-se o compe-
tente formal de Partilha. Ap•s, arquivem-se os autos. -Adv.
EDUARDO BATISTEL RAMOS e RAFAEL BAGGIO BER-
BICZ-

88.-REVISIONAL DE CONTRATO-1246/2004-MARILENE
PEREIRA DE BRITO x A.W. EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS -Considerando o princ˜pio da livre persuas—o
racional onde o juiz pode determinar as provas que entende
necess´rias para formar seu convencimento, concedo ao autor
o prazo de cinco dias para que comprove documentalmente,
nos autos, a insuficincia de recursos para o custeio do proces-
so. Assim porque a simples declara�—o de que n—o possui
rendimentos suficientes para o pagamento das custas comple-
mentares e taxa judici´ria n—o comprova a real situa�—o
econmica das partes. -Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

89.-INDENIZA�O DANO MORAL E MAT.-1247/2004-ES-
POLIO DE TULIO LOURENCO DE FREITAS x GRALHA
AZUL - ITAU SEGUROS - Defiro aos autores os benef˜cios
da assistncia judici´ria gratuita, advertindo-os de que se resta-
rem demonstrados inver˜dicas suas alega�¨es poder—o ser
condenados ao pagamento do dˆcuplo do valor das custas.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em quinze dias,
querendo, com as advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC.
Aguarda-se a retirada da carta de cita�—o expedida. -Adv.
RITA DE CASSIA STEMPNIAK-

90.—1248/2004-KEEP HOME e outros x SAMIR AHMAD
KALIL e outros -Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar
em quinze dias, querendo, com as advertncias dos artigos 285 e
319 do CPC. Aguarda-se a retirada das cartas de cita�—o ex-
pedidas. -Adv. WALTER SPENA DE MACEDO-
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CARLEDES ELIAS DO CARMO 0040 000666/2003
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0030 001472/2001
CARLOS TERABE 0011 001268/1995
CARMEM ADRIANA ISRAEL LIN 0075 001305/2004
CARMEM LUCIA SILVEIRA RAM 0011 001268/1995
CARMEN ROBERTA FRANCO 0020 000960/2000
CAROLINA ELISABETE PUEHRI 0046 001246/2003
CASSIANA CAVAZZANI OAB 0071 001171/2004
CASSIANO ANTUNES TAVARES 0041 000697/2003
CELSO DA SILVA LABRES OAB 0041 000697/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0055 000333/2004
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 0017 001220/1999

CHEDID MILHANO NETO 0014 000696/1997
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0041 000697/2003
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE 0073 001254/2004
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO 0041 000697/2003
CLAUDIA VALERIA FEIJO 0037 000455/2003
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0004 000378/1992
CLEBER DA SILVA BARBOSA 0012 000108/1996
CLEVERSON VON LINSINGEN 0043 001016/2003
CONCEICAO ANGELICA R. CON 0029 001387/2001
CRISTIANE BUDEL OAB-28.34 0034 000827/2002
CRISTIANO LUSTOSA OAB/PR 0042 000873/2003

0075 001305/2004
CRYSTIANE LINHARES 0061 000817/2004
DANIEL HACHEM 0045 001138/2003

0064 000978/2004
0033 000466/2002

DANIELLE LAGINSKI 0023 000925/2001
DANIELLE ROSA FERREIRA DA 0003 000575/1989
DEFENSORIA PUBLICA DO PAR 0039 000635/2003
DIDIO MAURO MARCHESINI 0025 001054/2001
DIEGO MARTINS CASPARY 0068 001130/2004
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0011 001268/1995
EDGAR LUIZ DIAS 0063 000954/2004
EDILSON GALDINO VILELA DE 0053 000123/2004
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 0014 000696/1997
EDSON GONSALVES ARAUJO 0046 001246/2003
EDSON SILVERIO CABRAL 0037 000455/2003
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0009 000178/1995
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0019 000772/2000
ELIAS ED MISKALO 0045 001138/2003

0064 000978/2004
ELIZANGELA LAZARETTI 0017 001220/1999
EMERSON PASSOS OAB/35.521 0012 000108/1996
ERALDO LUIZ KUSTER 0029 001387/2001
EROS GIL PETERS 0008 000877/1994
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0063 000954/2004

0019 000772/2000
EXPEDITO BARBOSA MARTINS 0079 001333/2004
FABIANE CAROL WENDLER 0020 000960/2000
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0068 001130/2004
FABIO PACHECO GUEDES 0021 001199/2000
FABYANO PRESTES 0046 001246/2003
FAURLLIM NAREZI 0041 000697/2003
FERNANDA LOPES MARTINS 0023 000925/2001
FERNANDA SCHUHLI BOURGES 0005 000464/1992
FERNANDA VILLELA BONI 0023 000925/2001
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 0002 000713/1972
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0052 001582/2003
FERNANDO RIOS DE BRITO MA 0058 000595/2004

0059 000597/2004
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0011 001268/1995
FLORIANO GALEB 0041 000697/2003
FRANCISCO E. RAVEDUTTI SA 0042 000873/2003

0075 001305/2004
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0024 000938/2001
GABRIEL ANGELO LUVISON OA 0035 001283/2002
GABRIELA ROVERI 0031 001478/2001
GEORGIA BORDIM JACOB GRAC 0030 001472/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0037 000455/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0055 000333/2004
GILSON VICENTE VENANCIO D 0037 000455/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0060 000672/2004
GLAUCO IWERSEN 0003 000575/1989
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 0014 000696/1997

0039 000635/2003
GUILHERME KIRTSCHIG 0007 000745/1994
GUMERCINDO BERTOCELLO 0012 000108/1996
HELENICE RIBAS MEDEIROS 0011 001268/1995
HELIO FLAVIO LEOPOLDINO R 0051 001536/2003
IDALINA VALERIO PEREIRA 0035 001283/2002
IDELANIR ERNESTI 0007 000745/1994
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0012 000108/1996
IGO IWANT LOSSO 0004 000378/1992
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0021 001199/2000
INAH FERREIRA CZAIKOWSKI 0020 000960/2000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0043 001016/2003
IRINEU JOSE PETERS 0008 000877/1994
IVO PEGORETTI ROSA OAB 13 0053 000123/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0007 000745/1994
JAIME PACIFICO URDIALES 0013 000256/1996
JANDER LUIS CATARIN 0037 000455/2003
JANETE DE FATIMA S B BRIN 0076 001312/2004
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0017 001220/1999
JOAO BATISTA VALIM 0063 000954/2004
JOAO MARCELO AREND FIEDLE 0024 000938/2001
JOAO PAULO VEIGA SANHUDO 0053 000123/2004
JORGE CLARO BADARO 0021 001199/2000
JORGE GOMES ROSA NETO 0037 000455/2003
JOSE DEVANIR FRITOLA 0025 001054/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0041 000697/2003

0021 001199/2000
0063 000954/2004

JOSE FRANCISCO DA SILVA 0014 000696/1997
JOSE MADSON DOS REIS 0046 001246/2003
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 0072 001235/2004
JOSE MARCOS ALMEIDA 0020 000960/2000
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0011 001268/1995
JOSE VALTER RODRIGUES 0010 001235/1995
JOSE VIRGINIO MARCHETTE 0033 000466/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0006 000016/1994
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0046 001246/2003
JULIANA SANCHES SIMOES AM 0009 000178/1995
JULIANO FRAN•A TETTO 0074 001263/2004
JULIO CESAR BROTTO 0030 001472/2001

0011 001268/1995
JULIO CESAR CAPRONI 0006 000016/1994
JULIO CESAR SPRENGER RIBA 0001 004649/0000
JUNIOR CARLOS F. MOREIRA 0022 000056/2001
JUTAI TABORDA DE MORAES 0019 000772/2000
KELLY FRANCINI PAZELLO CH 0014 000696/1997
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 0034 000827/2002
LEONARDO COSTODIO 0011 001268/1995
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0043 001016/2003

LIBIAMAR DE SOUZA OAB 273 0076 001312/2004
LINEU ROQUE STERTZ 0036 001377/2002

0056 000421/2004
LOURENCO IACZINSKI DA SIL 0004 000378/1992
LUCIANA REGINA DOS REIS 0041 000697/2003

0021 001199/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 0014 000696/1997
LUCIANE MARIA JANTSCH 0011 001268/1995
LUCIANO HINZ MARAN 0070 001165/2004
LUCIANO MORAIS E SILVA OA 0055 000333/2004
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0078 001332/2004
LUIS CARLOS JAVOSCHY 0026 001175/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0019 000772/2000
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0013 000256/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0016 001067/1999

0035 001283/2002
LUIZ ALEXANDRE LIPORONI M 0044 001025/2003
LUIZ ANTONIO CAMARA 0051 001536/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0006 000016/1994
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0046 001246/2003
LUIZ CARLOS LIMA OAB/PR 2 0003 000575/1989
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0028 001334/2001

0066 001070/2004
0020 000960/2000

LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0017 001220/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0006 000016/1994

0013 000256/1996
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO SILV 0022 000056/2001
LUIZ ROBERTO ROMANO 0078 001332/2004
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0030 001472/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0063 000954/2004

0019 000772/2000
LUIZ SAINT’CLAIR MANSONI 0050 001523/2003
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0002 000713/1972
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0043 001016/2003
MARCELO DE OLIVEIRA 0065 001000/2004
MARCELO FABIANO GRESKIV 0024 000938/2001

0032 001516/2001
MARCELO JOSE CESCATTO 0015 000048/1999
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0021 001199/2000
MARCELO PACHECO PIROLO 0054 000222/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0022 000056/2001
MARCIA SEVERINA BADARO 0041 000697/2003

0021 001199/2000
0063 000954/2004

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0032 001516/2001
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 0040 000666/2003

0069 001134/2004
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0042 000873/2003

0075 001305/2004
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0011 001268/1995

0011 001268/1995
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0049 001481/2003
MARIA CAROLINA MACEDO 0024 000938/2001

0024 000938/2001
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0014 000696/1997
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0012 000108/1996
MARIA MERCEDES UBA 0076 001312/2004
MARILZA MATIOSKI 0047 001374/2003
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 0021 001199/2000
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0023 000925/2001
MARY CRISTINE DEMIO 0003 000575/1989
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0048 001476/2003
MAURICIO KAVINSKI 0066 001070/2004

0020 000960/2000
MAURICIO MUSSI CORREA 0016 001067/1999
MAX FERREIRA 0036 001377/2002

0067 001119/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0008 000877/1994
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0003 000575/1989
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0003 000575/1989
MUNIR ABAGGE 0003 000575/1989
MURILO CLEVE MACHADO 0003 000575/1989
NEIMAR BATISTA 0038 000575/2003
NEUSA MARIA ISRAEL 0075 001305/2004
NORTON JOSE NASCIMENTO 0024 000938/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0037 000455/2003
ORLANDO S. HOFFMANN 0049 001481/2003
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0003 000575/1989
OSMAR ALFREDO KOHLER 0002 000713/1972
OVIDIO MARTINS DE ARAUJO 0058 000595/2004

0059 000597/2004
PASQUALINO LAMORTE 0041 000697/2003
PAULO AUGUSTO GRUBE 0048 001476/2003
PAULO RENATO DE OLIVEIRA 0019 000772/2000
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0037 000455/2003
PAULO ROBERTO NAREZI 0041 000697/2003
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0058 000595/2004

0059 000597/2004
PRISCILA CLAUDIA DE OLIVE 0034 000827/2002
PRISCILA GEZISKI 0014 000696/1997
RAINER CZAJKOWSKI 0005 000464/1992
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0045 001138/2003

0033 000466/2002
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0015 000048/1999
REN• ARIEL DOTTI 0030 001472/2001
RICARDO GUIMARAES Sà DE C 0068 001130/2004
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 0033 000466/2002
ROBERTO FERREIRA FILHO OA 0022 000056/2001
ROBERTO GRINES DA SILVA 0057 000589/2004
ROBERTO MACHADO FILHO 0023 000925/2001
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0004 000378/1992
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0041 000697/2003
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0074 001263/2004
RODRIGO GHESTI 0014 000696/1997
ROGERIA DOTTI DORIA 0030 001472/2001

0011 001268/1995
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0016 001067/1999
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0014 000696/1997
RONALDO LEAL ROLANSKI OAB 0074 001263/2004
ROSANA CHRUSCINSKI POLLIS 0011 001268/1995
ROSANA HORNE OAB/PR 16860 0044 001025/2003
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0002 000713/1972

3ª Vara Cível
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RUTH COATTI 0021 001199/2000
SAMIR NAOUAF HALABI 0037 000455/2003
SAMUEL IEGER SUSS 0029 001387/2001
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0034 000827/2002
SERGIO ELOY MILLANI OAB-8 0034 000827/2002
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0030 001472/2001
SILVIA CRISTINA XAVIER 0077 001315/2004
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0039 000635/2003
SILVIO RORATO 0060 000672/2004
SONIA APARECIDA TEIXEIRA 0014 000696/1997
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0029 001387/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0043 001016/2003
THAIS ALRCON ALBUQUERQUE 0012 000108/1996
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0037 000455/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0021 001199/2000
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0021 001199/2000
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0006 000016/1994
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0020 000960/2000
VALERIA CALIANI DECHTON 0029 001387/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0057 000589/2004
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0034 000827/2002
VINICIUS MORO CONQUE 0020 000960/2000
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0007 000745/1994
WALDINEI PAULO SCHICK 0062 000830/2004
WALDIR JOSE BATHKE 0063 000954/2004
WALTEIR GOMES REZENDE 0058 000595/2004

0059 000597/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0019 000772/2000
WANDERLEI MEREB CALIXTO 0007 000745/1994
WILSON NALDO GRUBE 0048 001476/2003
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0048 001476/2003
WILTON ROVERI 0031 001478/2001
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0044 001025/2003

1.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-4649/0000-CLODO-
ALDO JACOB RODRIGUES e outros x LACA IMOVEIS
LTDA e outros -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das cus-
tas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. JULIO
CESAR SPRENGER RIBAS-

2.-INVENTARIO-713/1972-NEIDE CEZARIO x ESPOLIO DE
WANDA CEZARIO e outros- Cumpra-se integralmente o des-
pacho de fls. 250. -Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER, MA-
NOEL BORBA DE CAMARGO, ANA CELIA PIRES CURU-
CA LOURENCAO, ROSEMERI PEREIRA DA SILVA e FER-
NANDO LUIZ DE SOUZA-

3.—575/1989-JORDI SEBASTIAN AGRAMUNT BASSA x
ESPOLIO DE JOSE BELLE e outros- Fica o autor intimado a
retirar cartas de intimaçÆo para audiência de instruçÆo e jul-
gamento designada para 24/05/2005, às 14:00 horas.-Adv. OS-
CAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA FERREIRA
DA COSTA, MARY CRISTINE DEMIO, MUNIR ABAGGE,
LUIZ CARLOS LIMA OAB/PR 2181, ALCINDO LIMA
NETO, MURILO CLEVE MACHADO, ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAU-
CO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

4.-CAUTELAR INOMINADA-378/1992-ADEMIR ALVES
CASCAO x LUIZ CARLOS MEDEIROS XAVIER- Depreen-
de-se da certidÆo de fls. 591 que os autos foram retirados de
Cartório pelo Procurador do Exequente em data de 22 de se-
tembro e devolvidos no dia 24 de setembro último. A decisÆo
de fls. 586/587 foi publicada na DJ nº 6709 de 21 de setembro
de 2004, passando a fluir o prazo dia 22. Assim, como o execu-
tado propugnou pela devoluçÆo do prazo tÆo somente em 05
de outubro último, ou seja, após decorrido o decêndio legal,
indefiro o pedido de devoluçÆo de prazo. Manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco dias, acerca do prosseguimento do
feito. Intime-se. -Adv. IGO IWANT LOSSO, LOURENCO IA-
CZINSKI DA SILVA, ROBERTO SANTOS OLIVEIRA e
CLAUDIO PISCONTI MACHADO-

5.-SOBREPARTILHA-464/1992-GILBERTO SCHUHLI x LI-
NEU SCHUHLI (ESPOLIO)- Cumpra-se integralmente o des-
pacho de fls. 137, item III. Intime-se. (Intime-se a inventarian-
te para apresentar o plano de partilha de conformidade com o
art. 1.025 do CPC. )-Adv. RAINER CZAJKOWSKI e FER-
NANDA SCHUHLI BOURGES-

6.-COBRANCA (SUM)-16/1994-
COND.CONJ.RESID.SANTA EFIGENIA II x BERNADETE
BUENO OSTROSVSKI- Oficie-se à COHAB para os fins co-
limados pelo credor. Int. Deve o autor atener ao contido no art.
19 do CPC> R$7.00.-Adv. TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE, BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-745/1994-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JOSE VICENTE DA
SILVA e outros- Defiro o pedido de suspensÆo. Decorrido o
prazo manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Intime-se.-
Adv. IDELANIR ERNESTI, ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHERME
KIRTSCHIG e WANDERLEI MEREB CALIXTO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-877/1994-BAN-
CO SAFRA S/A x ZALMEN CHAMECKI e outros- Os docu-
mentos acostados pelo arrematante nÆo comprovam a quita-
çÆo dos tributos municipais. Outrossim, o valor do IPTU fez
parte do valor total do lance de R$458.824,67 (fls. 223/226),
devendo seu pagamento ser feito ocm dinheiro à vista, ou no
prazo de três dias, mediante cauçÆo idônea (CPC, art. 690).
Nesse passo, indefiro o pedido de fls. 248/249 e determino ao
arrematante que comprove, em 24 horas, o pagamento integral

do lance. Intimem-se. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
IRINEU JOSE PETERS e EROS GIL PETERS-

9.-USUCAPIÇO-178/1995-DIONE MOREIRA DA SILVA x
OLMIR BRAZ D’AMBROS e outros- Tendo em vista que foi
obstado o acesso da autora aos autos, conforme se depreende
da certidÆo de fls. 431 verso, com fulcro no parágrafo 2º, do
art. 183, do CPC, devolvo-lhe integralmente o prazo. Oportu-
namente, voltem conclusos. Intime-se. -Adv. EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA e JULIANA SANCHES SIMOES AMA-
RO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1235/1995-DI-
VESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS S.A
x MINERACAO VALE DO BACAETAVA LTDA- Intime-se o
exequente para se manifestar sobre o seu interesse ou nÆo no
prosseguimento da açÆo. Intime-se.-Adv. JOSE VALTER RO-
DRIGUES-

11.-INVENTARIO-1268/1995-LEDA FLORA MYLLA DE
CARLI x ESPOLIO DE JOAO ANTONIO MYLLA- Oficie-se
ao Bacen como propugnado às fsl. 1017/1018. Informem os
interessados acerca do levantamento do protesto judicial aver-
bado à margem da matrícula nº 7.342 da 7ª CircunscriçÆo Imo-
biliária da Capital. Intime-se.-Adv. ADYR MASTEK, ROSA-
NA CHRUSCINSKI POLLIS, LEONARDO COSTODIO, HE-
LENICE RIBAS MEDEIROS, MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO, CARMEM LUCIA SILVEIRA RAMOS, LUCI-
ANE MARIA JANTSCH, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CE-
SAR BROTTO, FLAVIA REIS PAGNOZZI, JOSE ROBERTO
DELLA TONIA TRAUTWEIN, DJANIR PEDRO PALMEI-
RA, CARLOS TERABE e MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO-

12.-DESPEJO-108/1996-OSMAR ANTONIO MACHADO DE
SOUZA x LUIZ CARLOS RAMOS _ BRITO- Publique-se o
despacho de fls. 396.. Informe-se o Sr. Oficial _ de Justi+a
acerca do dep½sito do bem penhorado (fls. 397). _ Oportuna-
mente abra-se vista ao exequente, pelo prazo de cinco dias _
(fls. 4000.). (FLS. 396: 1 - Compulsando os presentes autos
observo que o bem encontra-se registrado em nome de Jerôni-
mo Rendoski (fis. 62), o qual nem sequer fora intimado da pe-
nhora. De outra banda, por ocasiÆo da avaliaçÆo foi verifica-
do que fora edificada uma residência de aproximadamente
160,00 m2 sobre aludido imóvel (fis. 375). II - Destarte, deter-
mino que o Sr. Oficial de Justiça, re-ratifique o auto de penho-
ra de fis. 74, devendo constar as benfeitorias realizadas III -
Após intime-se Jerônimo Rendoski e respectivo cônjuge da efe-
tivaçÆo da penhora e, para, querendo, tomar as medidas judi-
ciais que entender pertinentes.) -Adv. ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO, _ IDEVAN CESAR RAUEN LOPES,
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, EMERSON PASSOS
_ OAB/35.521, THAIS ALRCON ALBUQUERQUE, GUMER-
CINDO BERTOCELLO e CLEBER _ DA SILVA BARBOSA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-256/1996-FRAN-
CIS GIULIANO TUMEO x AILTON LUIZ CAMPESTRINI-
A liberaçÆo do valor depositado depende da comprovaçÆo de
quitaçÆo dos tributos, pelo que indefiro o pedido. Int. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JAIME PACIFICO URDI-
ALES, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ e ANDRE ZACA-
RIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

14.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-696/1997-SUL
AMERICA TERRESTRES, MARITIMOS E ACIDENTES x
PAGANNE DISTRIB. DE COSMETICOS- A autora nÆo de-
monstrou que o Sr. Ricardo dos Santos tenha assumido o mú-
nus de fiel depositário, bem como nÆo demonstrou que o Sr.
Jovaldir Wrublewscki o tenha feito em seu nome. Com efeito,
indefiro o requerimento formulado às fls. 200/201. Anote-se
(fls. 202). Intiem-se.-Adv. JOSE FRANCISCO DA SILVA,
SONIA APARECIDA TEIXEIRA MEDEIROS, LUCIANA SE-
ZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI, RODRIGO GHESTI, ED-
SON FELIPE MUCHOLOWSKI, ROGERIO DE SOUZA CHE-
DID, CHEDID MILHANO NETO, KELLY FRANCINI PAZE-
LLO CHEDID, MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI e GUI-
LHERME DI LUCA OAB/PR 36.140-

15.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-48/1999-ELISEU
ISAAC DE MORAIS x OFICINA DE REPAROS E MONTA-
GENS ONCA DO BRASIL LTDA- Intime-se a testemunha no
endereço fornecido às fls. 243. Int. Deve o autor atender ao
contido no art. 19 do CPC. R$7.00. -Adv. MARCELO JOSE
CESCATTO, RENATO CORDEIRO DA SILVA e ALESSAN-
DRA SPREA PETRI-

16.-DEPOSITO-1067/1999-ARAUCARIA ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x ADEMAR SOARES DIAS -Fica o au-
tor intimado a retirar os ofícios para postagem.-Adv. MAURI-
CIO MUSSI CORREA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

17.-ACAO MONITORIA-1220/1999-CLINICA CARDIOLO-
GYCA C.COSTANTINI S/C LTDA x JORGE LUIZ PEREI-
RA- Em que pese o entendimento no despacho de fls. 250, nÆo
vejo problemas no deferimento do pedido, já que o credor nÆo
pode ser prejudicado na busca de bens que bastem à garantia
do pagamento da dívida, nÆo sendo o sigilo absoluto. Por ou-
tro lado, as informaçäes poderÆo ficar guardadas na escriva-
nia, apenas para conhecimento dos litigantes. Diante do expos-
to, determino seja expedido ofício à Vara de Família respectiva
para que infome a respeito da deliberaçÆo da partilha (fl. 232).
Int. Deve o autor atender ao contido no art. 19 do CPC. R$7.00.-
Adv. JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA
ROSA PINTO, CHARLES DA SILVA RIBEIRO, ELIZANGE-
LA LAZARETTI e ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-569/2000-L.
SOVIERZOSKI & CIA LTDA x HORACIO RODRIGUES

SOBRINHO- Fica o autor intimado a atender ao art. 19 do CPC.
R$40.00.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

19.-EXECUCAO HIPOTECARIA-772/2000-BANCO ITAU S/
A x DILSO VALENTE e outros-Publique-se o despacho de fls.
204. Manifestem-se os devedore acerca do pedido de sobresta-
mento do feito. Intime-se. (FLS. 195: Apresentado o atestado
de óbito do finado Dilso Valente; comprovada a abertura do
inventário; a nomeaçÆo do inventariante; e regularizada a re-
presentaçÆo eis que os documentos de fls. 187/192, tratam-se
de fotocópias, voltem-me conclusos. Intime-se.).-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, PAULO RENATO DE OLIVEIRA SCHCAIRA,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR, JUTAI TABORDA DE MORAES e ELENA ALMA-
DA TABORDA DE MORAES-

20.-ORDINARIA RECISAO DE CONTRATO-960/2000-MA-
RINEIDE DE OLIVEIRA SILVA x CIDADELA S/A- Defiro
em favor da credora os benefícios da justiça gratuita em face de
seua declaraçÆo de impossibilidade de arcar com as despesas
do processo. Atualize a credor a conta geral. Após, cite-se o éu
para pagamento ou penhora. Desde logo arbitro honorários ad-
vocatícios em 10% sobre o valor da dívida atualizada. Int.-Adv.
JOSE MARCOS ALMEIDA, VALDOMIRO CZAIKOWSKI
NETO, INAH FERREIRA CZAIKOWSKI, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, ANDERSON MANIQUE BARRETO,
MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER, VI-
NICIUS MORO CONQUE e CARMEN ROBERTA FRANCO-

21.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-1199/2000-
MAUA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA x
M.M.D. INCORPORACOES E PERTICIPACOES LTDA- Ma-
nifeste-se o autor acerca do retorno da carta de intimaçÆo do
requerido.-Adv. MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO,
ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS,
FABIO PACHECO GUEDES, JOSE DO CARMO BADARO,
RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE
CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, ILZE
REGINA APARECIDA PINTO, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI e THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADARO-

22.-DECLARATORIA-56/2001-JACINTO SEBASTIAO DE
SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e ou-
tros- · emenda, no prazo de dez dias, devendo apresentar os
documetnos indispensábeis à propositura da açÆo (CPC, art.
283). Intime-se.-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO SILVA,
ROBERTO FERREIRA FILHO OAB.23283, JUNIOR CAR-
LOS F. MOREIRA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-925/2001-ROBER-
TO MACHADO FILHO e outros x MEGA EXPRESS TRANS-
PORTES LTDA- Defiro o pedido de fls. 213. Desentranhe-se o
mandado como requer. Intime-se. Deve o autor atender ao con-
tido no art. 19 do CPC. R$40.00.-Adv. ROBERTO MACHA-
DO FILHO, MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, FERNAN-
DA VILLELA BONI, DANIELLE LAGINSKI, FERNANDA
LOPES MARTINS e AQUIBALDO ALMEIDA LEITE-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-938/2001-BANCO
DIBENS S.A x ARAO TORQUATO DA ROCHA- Aguarde-se
com os autos no arquivo no manifestaçÆo dos interessados.
Int. -Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO, MARIA CARO-
LINA MACEDO, JOAO MARCELO AREND FIEDLER, MA-
RIA CAROLINA MACEDO, ANDREIA VERANO, MARCE-
LO FABIANO GRESKIV e FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS-

25.-COBRANCA - ORDINARIO-1054/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO BATEL PROFESSIONAL CENTER x JOSE WAN-
DERLEY DIAS JUNIOR e outros- Antes da designaçÆo da
praça necessário que o credor cumpra o que dispäe o item 5.8.8.2
do CN, carreando aos autos as certidäes negativas pertinentes.
Int.-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA e DIDIO MAURO MAR-
CHESINI-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-1175/2001-LEONIDES
RIBAS e outros x MARLENE C.DA SILVA VASCONCELOS
e outros- Sobre os documentos de fls. 216/219 faculto a mani-
festaçÆo dos réus, em cinco dias (CPC, art. 398). Intime-se.-
Adv. LUIS CARLOS JAVOSCHY e ANESIO KOWALSKI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-1187/2001-NELSON LU-
CYSZIN x MARIA ISABEL SIMAS _ PACHECO- 1. O cre-
dor/embargado ofereceu embargos de declaraçÆo da decisÆo
às fis. 65/66, argumentando que apresenta omissÆo porque
deixou de aplicar multa, nos termos do art. 601, do CPC. Os
embargos foram interpostos dentro do prazo previsto no artigo
536, do Código de Processo Civil. É o estreito relatório. Segue
decisÆo. 2. Recebo os embargos, posto terem sido interpostos
tempestivamente. 3. Opôs-se o credor à execuçÆo por meio de
embargos, visando a desconstituiçÆo da penhora e a declara-
çÆo da inexígibilidade do débito exeq•endo. A sentença apre-
ciou todas as matérias postas em discussÆo, inexistindo a ale-
ga omissÆo. Rejeito estes embargos. Intimem-se. 4. Recebo a
apelaçÆo de fis. 58/63, em seu efeito devolutivo (CPC, art.
520, V). Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art.
518), no prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 508). -Adv. AL-
TAMIRO ALVES DOS SANTOS e ANTONIO CARLOS CA-
PONEZ-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-1334/2001-JAIR NERING
e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA- Vez
que a execuçÆo nestes autos abrange à dos autos da execuçÆo
provisória, tendo inclusive sido majorado o valor pretendido,
deverá a execuçÆo prosseguir nestes autos. Cite-se para paga-
mento ou penhora. Int. -Adv. ALESSANDRO KIOSHI KISHI-
NO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

29.-INDENIZACAO - SUM.-1387/2001-DEBORA GREPAL-
DI DOS SANTOS x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE CURITIBA- Depreende-se dos autos que a autora

apresentou os documentos de fls. 383 para realizaçÆo da perí-
cia médica, vindo a compor o conjunto probatório. As partes
nem sequer foram instadas a se manifestarem acerca da perícia
médica. Assim, como tais documentos serÆo necessários, na
eventualidade do expert vir a prestar esclarecimentos acerca da
perícia, indefiro o requerimento 416. Manifestem-se as aprtes,
no prazo sucessivo de cinco dias, acerca do laudo pericial de
fls. 390/404 e demais documentos que o instruem, devendo ser
aberto vista inicialmente à Autora. Intime-se.-Adv. VALERIA
CALIANI DECHTON, SORAYA DOS SANTOS PEREIRA,
ERALDO LUIZ KUSTER, CONCEICAO ANGELICA R.
CONTE e SAMUEL IEGER SUSS-

30.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1472/2001-MAURER
ANDRES DORIA e outros x SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA-SPC HOSP.CAJURU- Aguarde-se a continuidade
da aduiência de instruçÆo e julgamento já designada. Int.-Adv.
ROGERIA DOTTI DORIA, RENÉ ARIEL DOTTI, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CE-
SAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA, LUIZ RO-
BERTO WERNER ROCHA, CARLOS AFONSO RIBAS RO-
CHA, GEORGIA BORDIM JACOB GRACIANO e ANA PAU-
LA ANTUNES VARELA-

31.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1478/2001-FARTU-
RA ALIMENTAR REPRESENTACOES _ COMERCIAIS
LTDA x ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA- Trata-se
de açÆo de cancelamento de protesto no qual o autor se insur-
ge quanto a realizaçÆo de negócios com a ré e mesmo em rela-
çÆo à entrega de mercadorias. A preliminar de carência da
açÆo se confunde com o mérito da questÆo, já que foi questi-
onada matéria eminenternent de probatória. Embora a ré tenha
acostado ao feito documentos que comprovariam a entrega das
mercadorias, em face da impugnaçÆo trazida pelo autor, cum-
pre-nos a dilaçÆo probatória. Para tanto defiro a produçÆo de
prova testemunha e depoimento pessoal dos litigantes. Depre-
que-se o depoimento pessoal do representante da ré. Para a re-
alizaçÆo da audiência de instruçÆo e julgamento designo o
dia 13 de abril de 2005, às 14:00 horas. -Adv. BABYTON _
PASETTI, WILTON ROVERI e GABRIELA ROVERI-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1516/2001-BAN-
CO DIBENS S/A x BRUNA MARIA DE JESUS- Defiro o pe-
dido de vista dos autos pelo prazo de dez dias. Int. Ao autor.-
Adv. ANDREA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-466/2002-ELTON
GUSTAVO VAZ x BANCO BOA VISTA S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Aguarde-se pelo prazo de vinte dias o pre-
paro das custas processuais. Intime-se.-Adv. RICARDO PUS-
SOLI MARCHETTE, JOSE VIRGINIO MARCHETTE, DA-
NIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

34.-COBRANCA - ORDINARIO-827/2002-ROGERIO MEN-
DES DOS SANTOS x RITA DE CASSIA WEEGE BLEY- Re-
cebo a apelaçÆo em ambos os efeitos. Ao apelado para que-
rendo, apresentar contra razäes no prazo legal. Após, subam ao
Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e as nos-
sas homenagens. Intime-se.-Adv. SERGIO DE ARAGON FER-
REIRA, VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, CRISTIANE
BUDEL OAB-28.347, SERGIO ELOY MILLANI OAB-8056,
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA e PRISCILA CLAUDIA DE
OLIVEIRAPEREIRA-

35.-COBRANCA (SUM)-1283/2002-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x CELER IND.E
COM.DE CONSERVAS LTDA- Cumpra a autora o despcho de
fls. 65. Após voltem para apreciaçÆo do pedido de fls. 74/75.
Intime-se.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA
VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI e GABRIEL ANGELO LUVISON OAB/PR 35228-

36.-COBRANCA-1377/2002-ADMINISTRADORA DE CON-
DOMINIOS PARANA S/C LTDA x CONDOMINIO DO EDI-
FICIO MONTERREY- Mantenho o despacho agravado, na for-
ma retida, por seus próprios fundamentos. Cumpra-se o despa-
cho de fls. 433, item II. Intime-se.-Adv. MAX FERREIRA e
LINEU ROQUE STERTZ-

37.-DECLARATORIA-455/2003-RONALDO JOSE DA SIL-
VA ROSA x HSBC ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA e outros- O despacho de fls. 128 restou equivocado, vez
que o feito tramita sob o rito sumário. NÆo obstante, conside-
rando que nÆo consta dos autos o contrato que se pretende
revisar, sem os extraos da conta corrente em questÆo, bem
assim o fato de o autor requerer a instruçÆo do feito com estes
documentos (fl.15) defiro o pedido de fls. 148. Intimem-se.-
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA OAB 8836, OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER,
JORGE GOMES ROSA NETO, EDSON SILVERIO CABRAL,
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO
ROBERTO DUNAISKI, CLAUDIA VALERIA FEIJO, JAN-
DER LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA OA-
BPR33903 e SAMIR NAOUAF HALABI-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO-575/2003-PRISCYLA
KUNZENDORFF DA PENHA LINDNER x ELIO WINTER
EMPREENDIMENTOS LTDA- Manifeste-se a autora, no pra-
zo de cinco dias, acerca do contido no pleito de fls. 157/158 e
demais documentos que o instruem (CPC, art. 398). Intime-se.-
Adv. ANTONIO ROBERTO M.DE OLIVEIRA, NEIMAR
BATISTA e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

39.-ALVARA JUDICIAL-635/2003-MARIA DA SILVA MI-
RANDA x ESPOLIO DE ANTONIO ALVES DE MIRANDA-
Considerando que o alvará nem sequer atingiu seu desiderato,
revogo o r. despacho de fls. 74. Reitere-se a expediçÆo do
aludido alvará com as retificaçäes devidas. Intimem-se.-Adv.
SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER, DEFENSORIA PU-
BLICA DO PARANA e GUILHERME DI LUCA OAB/PR
36.140-
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40.-DISSOL.PARCIAL SOCIEDADE-ORD.-666/2003-ED-
SON LUIZ DO NASCIMENTO x AMPLOAR - INSTALACAO
E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA- Manifeste-se a ré, no
prazo de cinco dias, acerca do documento de fls. 76/78 (CPC,
art. 398). Intime-se.-Adv. CARLEDES ELIAS DO CARMO e
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO-

41.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-697/2003-SO-
LANGE MARIA FERREIRA DOMINGUES e outros x JAY-
ME BENJAMIN GUELMANN e outros- Luiz Carlos Bertelli
já fi incluído na lide e ofertou resposta (fl. 115/118 e 136) sen-
do despicienda sua citaçÆo. Configurando-se a hipotese do art.
81, inciso I, do CPC, abra-se vista ao Ministério P—blico. In-
timem-se.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SE-
VERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, CELSO
DA SILVA LABRES OAB.26.969, PASQUALINO LAMOR-
TE, FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICERO
JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVANGE-
LISTA, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA,
PAULO ROBERTO NAREZI, CASSIANO ANTUNES TAVA-
RES e CAIO MARCIO EBERHART-

42.-ACAO MONITORIA-873/2003-CONSORCIO RENAULT
DO BRASIL S/C LTDA x LIRIA SCHMITZ- Manifeste-se a
embargada, no prazo de dez dias, acerca dos embargos monitó-
rios e demais documentos que o instruem. Intime-se. -Adv.
CARLA FABIANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER,
CRISTIANO LUSTOSA OAB/PR 33.223 e FRANCISCO E.
RAVEDUTTI SANTOS-

43.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1016/2003-LEICO
MARIA KAYASHIMA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - CRED.IMOBILIARIO- Manifestem-se as partes acer-
ca da manifestaçÆo do Sr. perito de fls. 254/256.-Adv. MAR-
CEL SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON LINSIN-
GEN, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

44.-INDENIZACAO - SUM.-1025/2003-IVONETE IRENE
FINKLER x MAGAZINE LUIZA S/A- Manifestem-se as par-
tes, no prazo de cinco dias, acerca do contido no expediente de
fls. 150/153. Manifeste-se a ré, em igual prazo, acerca do con-
tido no expediente de fls. 157. Intime-se. -Adv. ZULDEMAR
SOUZA QUADROS DE SANTANNA, ROSANA HORNE
OAB/PR 16860 e LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS-

45.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1138/2003-GUI-
LHERME WRANY JUNIOR x BANCO ITAU S/A- Mantenho
o despacho agravado por seus próprios fundamentos. intime-se
o Sr. Perito de conformidade com o despacho de fls. 203/204.
Intimem-se.-Adv. ELIAS ED MISKALO, DANIEL HACHEM
e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

46.-CONDENATORIA-1246/2003-MARISE GRUNOW x
HSBC SEGUROS BRASIL S/A- defiro o pedido de fls. 146.
No prazo de cinco dias promova o requerido o depósito de 50%
dos honorários do perito, ficando o remanescente para paga-
mento no momento em que o perito informar sobre a conclusÆo
dos trabalhs. int.-Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS,
FABYANO PRESTES, EDSON GONSALVES ARAUJO, CA-
ROLINA ELISABETE PUEHRINGER, JOSE MADSON DOS
REIS e LUIZ CARLOS CHECOZZI-

47.-COBRANCA-1374/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MAMORE x GILBERTO STACHERA- Defiro o pedido de vista
dos autos fora de cartório pelo prazo de cinco dias. Int. Ao
autor.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1476/2003-HENRIQUE
LAITER x ODONI DE PAULA MICHELOTTO- Ao advogado
subscritor da petiçÆo de fls. 41 (Antônio Carlos da Veiga) para
instruir o feito com instrumento procuratório. Intimem-se.-Adv.
WILSON NALDO GRUBE, WILSON NALDO GRUBE FI-
LHO, PAULO AUGUSTO GRUBE, ANTONIO CARLOS DA
VEIGA e MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS-

49.-DESPEJO-1481/2003-FABRICA SANTANA LTDA x
JOAO WAGNER KERUK e outros- Manifestem-se os réu, no
prazo comum de cinco dias, acerca do contido no pleito de fls.
71/72. Especifiquem as partes, as provas que efetivamente de-
sejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. Intimem-se.-Adv. ORLANDO S. HOFF-
MANN, MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e
ANTONIO RUDOLFO HANAUER-

50.-RESSARCIMENTO-1523/2003-CONFIANCA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x ROQUE RIBAS DOS SANTOS -Fica
o autor intimado a retirar os ofícios para postagem.-Adv. LUIZ
SAINT’CLAIR MANSONI-

51.-CAUTELAR INOMINADA-1536/2003-SIND.TRAB.EM
EMP.DE COM.POST.,TELEF.E SIM.-SINTCOM x COMIS-
SAO DE CRIACAO DO SINDICATO- Converto o julgamento
em diligência, para oportunizar ao requerente a manifestaçÆo
sobre os documentos juntados pela requerida às fls. 91/111, em
cinco dias (CPC, art. 398). Intimem-se.-Adv. CALUDIA ELI-
ANE PEREIRA, LUIZ ANTONIO CAMARA e HELIO FLA-
VIO LEOPOLDINO RODRIGUES-

52.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1582/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ARCO VERDE x ATREEL ELEVADORES-
Deve o autor atender ao contido no art. 19 do CPC. R$40.00.-
Adv. FERNANDO MARTINS DA SILVA-

53.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-123/2004-ELI-
AS LUIZ DE SOUZA x SERASA - _ CENTRALIZACAO DE
SERVICOS DOS BANCOS S/A- Tratam os presentes de em-
bargos de declaraçÆo em face da sentença proferida neste fei-
to e que foi protocolado neste juízo no dia 09 de setembro de
2004. A sentença objeto dos embargos foi publicada no dia 02/
08/04, logo, o prazo para embargos se iniciaria no dia 03 de
agosto. Contudo, em face do Decreto Judiciário nÁ 219 D-M
os prazos processuais foram suspensos no período de 02 a 15

de agosto de 2004, pelo que os prazos tiveram sua contagem
reiniciada no dia 16 de agosto, independentemente de nova in-
timaçÆo da parte. Logo, o prazo de cinco dias para interposi-
çÆo dos embargos fluíram em 20 de agosto, sendo intempesti-
vos os presentes. Diante do exposto, dada a sua intempestivi-
dade, deixo de receber os presentes embargos de declaraçÆo.
Int.-Adv. EDILSON GALDINO VILELA _ DE SOUZA, JOAO
PAULO VEIGA SANHUDO e IVO PEGORETTI ROSA OAB
133.335 _ SP-

54.-INEXIGIBILIDADE DE TITULO-222/2004-MARCO
ANTONIO FERREIRA x EURIPIDES E SOUZA LTDA.-
Aguarde-se por mais trinta dias a localizaçÆo do endereço do
réu. Int.-Adv. MARCELO PACHECO PIROLO-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-333/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCO ANTONIO DE CASTRO-
Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias ante o contido no
pleito de fls. 44. Intime-se.-Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH,
CESAR AUGUSTO TERRA e LUCIANO MORAIS E SILVA
OAB 27415-

56.-COBRANCA (SUM)-421/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
PATRICIA x CLOVIS LUIZ SIMONETTO-Inicialmente o au-
tor deverá comprovar o falecimento do réu. Para tal, concedo-
lhe o prazo de dez dias. Intime-se.-Adv. LINEU ROQUE
STERTZ-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-589/2004-ORLANDO CE-
RANTO x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Considerando
que os prazos processuais foram suspensos no período de 02 a
15 de agosto do ano, por força do Decreto Judiciário nº 219-
DM e considerando que os autos foram retirados de cartório
pelo embargado, no dia 18 de agosto último, com fundamento
no parágrafo 2º doa rt. 183 do CPC, devolvo ao embargante o
prazo remanescente de três para ulterior manifestaçÆo acerca
do despacho de fls. 73. Intime-se.-Adv. ROBERTO GRINES
DA SILVA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

58.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-595/2004-
AGROCRIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x MARIO
BIERNASKI- Manifeste-se o autor acerca da resposta de ofí-
cio.-Adv. OVIDIO MARTINS DE ARAUJO, FERNANDO
RIOS DE BRITO MADUREIRA, PEDRO PAULO MATTIU-
ZZI e WALTEIR GOMES REZENDE-

59.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-597/2004-AGRO-
CRIA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x MARIO BIER-
NASKI- Fica o autor intimado a se manifestar acerca da res-
posta de ofício.-Adv. OVIDIO MARTINS DE ARAUJO, FER-
NANDO RIOS DE BRITO MADUREIRA, PEDRO PAULO
MATTIUZZI e WALTEIR GOMES REZENDE-

60.-COBRANCA (SUM)-672/2004-JOSIANE APARECIDA
ALVES PORTELA e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A- Para realizaçÆo do ato postergado designo o dia 06/04/
2005, às 16:20 horas. Renovem-se as diligências necessárias.
Int. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO
RORATO-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-817/2004-BANCO
ITAU S/A x GILSON CANDIDO DA SILVA- Fica o autor inti-
mado a retirar ofício.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

62.-RESCISAO DE CONTRATO-830/2004-TELE-VISAO
COMERCIO E SERVICOS LTDA. e outros x GALAXY BRA-
SIL LTDA. -1.Para audiência de conciliaçÆo e apresentaçÆo
de defesa, designo o dia 06 de abril de 2005, às 16:00 horas.
2.Cite-se na forma requerida, no caso de omissÆo observando
o que dispäe o artigo 222, alínea “f”, do CPC. 3.Observe-se o
contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que nÆo com-
parecendo ou nÆo apresentando defesa, inclusive, por estar
desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petiçÆo
inicial. 4.Intime(m)-se.-Adv. WALDINEI PAULO SCHICK-

63.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-954/2004-ANTONIO
JOSE PIZANI e outros x BANCO ITAU S/A e outros- Regula-
rizem os signatáios da petiçÆo de fls. 263 suas representaçäes
relativamente ao Banco Itaú. Após, voltem. -Adv. JOAO BA-
TISTA VALIM, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SE-
VERINA BADARO, EDGAR LUIZ DIAS, WALDIR JOSE
BATHKE, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

64.-ACAO MONITORIA-978/2004-BANCO ITAU S/A x GUI-
LHERME WRANY JUNIOR -1. Aceito a competência e ratifi-
co os atos anteriormente praticados. 2. Manifestem-se as par-
tes no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possi-
bilidade de transaçÆo. 3. No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas.4. Se inviável a
transaçÆo, nos termos do item 1 supra, venham concluso os
autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. Intime-se.-Adv. DANIEL HACHEM,
ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO e ELIAS ED MISKA-
LO-

65.-ALVARA JUDICIAL-1000/2004-GERALDINA CONCEI-
CAO e outros x JOSE ANTONIO CONCEICAO (ESPOLIO) e
outros- Manifeste-se o autor acerca da juntada da reposta de
ofício.-Adv. ADRIANO DE OLIVEIRA e MARCELO DE OLI-
VEIRA-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1070/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCELO PFEIFFER KA-
RAM e outros- Atenda o autor o contido no art. 19 do CPC.
R$40.00.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAU-
RICIO KAVINSKI-

67.-BUSCA E APREENSAO-1119/2004-ADMINISTRADORA

DE CONDOMINIOS PARANµ S/C LTDA. x CONDOMINIO
DO EDIFICIO MONTERREY- Defiro o pedido de dispensa
do prazo recursal. Oportunamente cumpra-se o disposto no item
5.13.4 do CN e arquive-se. Intime-se.-Adv. MAX FERREIRA-

68.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-1130/2004-SILMERI
OBERG TORTATO TIBURTIUS x BANCO BANESTADO S/
A e outros -1.Para audiência de conciliaçÆo e apresentaçÆo
de defesa, designo o dia 08 de abril de 2005, às 16:30 horas.
2.Cite-se na forma requerida, no caso de omissÆo observando
o que dispäe o artigo 222, alínea “f”, do CPC. 3.Observe-se o
contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que nÆo com-
parecendo ou nÆo apresentando defesa, inclusive, por estar
desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petiçÆo
inicial. 4.Nos termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a se-
gunda via deste poderá servir de MANDADO DE CITAÇÇO.
5.Defiro os benefícios do Assistência judiciária. Intime(m)-se.-
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY, FABIO LUIZ MAIA BAR-
BOSA, RICARDO GUIMARAES Sà DE CASTRO e ANTO-
NIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS-

69.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1134/2004-
AMPLOAR INSTALACAO E MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA x LUIZ DO NASCIMENTO- Atualize o autor/impugna-
do o valor do capital social da empresa (fl. 07, autos nº 666/
2003). Após, diga o impugnante e voltem conclusos. Intimem-
se.-Adv. MARCOLINO PEREIRA CAMARGO-

70.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1165/2004-MAI-
NHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA x BELGO MINEI-
RA PARTICIPAÇOES IND. E COMERCIO S/A- Deve o autor
retirar carta de citaçÆo para postagem bem como pagar R$7.00.-
Adv. LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU RODRIGUES CHA-
VES-

71.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1171/2004-MAR-
CO AURELIO JONSON x ABN AMRO BANK AYMORE FI-
NANCIAMENTOS- Mantenho o despacho agravado por seus
próprios fundamentos. Comunique-se ao eminente relator que
a decisÆo objurgada foi mantida por seus próprios fundamen-
tos e que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC.
Oficie-se. Cumpra-se o despacho de fls. 40/42. Cite-se. Inti-
me-se.-Adv. CASSIANA CAVAZZANI OAB 31544-

72.-ARROLAMENTO-1235/2004-LUIZ CARLOS LIMA x
LOURIVAL LIMA (ESPOLIO) e outros- Cumpra-se integral-
mente o despacho de fls. 35. Intime-se.-Adv. JOSE MARCAL
ANTONIO CAONETTO-

73.-ORDINARIA-1254/2004-ELIZABETH NOVACOSKI e
outros x BANCO ITAU S/A- Pretendem os autores seja des-
constituida e declarada ineficaz a hipoteca que pesa sobre o
imóvel descrito na petiçÆo inicial, bem cassim a adjudicaçÆo
compulsória do imóvel. Vislumbro, todavia, que a açÆo foi
proposta somente contra o credor hipotecário, que nÆo tem
legitimidade para outorgar a escritura de compra e venda e, por
conseguinte, nÆo pode o pedido de adjudicaçÆo compulsória
ser deduzido contra ele. Intimem-se, os autores a adequarem a
petiçÆo inicial, suprindo a falta apontada. -Adv. CLAUDIA
BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

74.-REINTEGRACAO DE POSSE-1263/2004-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x _ PAPELARIA MEDEIROS
LTDA- Cumpra-se o despacho de fls. 44: 1 - A autora ingres-
sou com a presente açÆo de ReintegraçÆo de Posse contra
Papelaria Medeiros S/A, afirmando ter contratado de locaçÆo
com opçÆo de compra de equipamento, com prazo de 24 me-
ses rios quais o Requerido pagaria parcelas mensais, a título de
contraprestaçäes. II- Alega que o Requerido deixou de efetuar
os pagamentos: das parcelas vencidas, totalizando o débito de
R$ 5.757,11, sendo procedida por isso sua notificaçÆo, em
data de 16 de junho de 2004 (fls.23/24). Considerando que a
inadimplência demonstrada constitui causa de rescisÆo tio
contrato e ante o esbulho possessório perpetrado pelo Réu, re-
quer a concessÆo de liminar para reintegrar-se na posse do
bem arrendado. 3. Pelo exposto, comprovado o esbulho pos-
sessório ante a rescisÆo do contrato e sendo o esbulho de me-
nos de ano e dia, com fundamento no art. 928 do CPC, defiro a
liminar requerida para autorizar a reintegraçÆo da instituiçÆo
autora na posse do bem descrito na inicial. 4. Cite-se o Réu
para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, com as
advertências de estilo. Expeça-se mandado. 5. Desde logo de-
firo os benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do CPC. Intime-
se. Deve o autor atender ao contido no art. 19 do CPC. R$40.00.
Adv. JULIANO FRAN_A TETTO, RODRIGO GARCIA _
SANT’ANNA BEVILAQUA, RONALDO LEAL ROLANSKI
OAB.33681 e BRUNO _ TORTORELLI WINCHE-

75.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1305/2004-LI-
RIA SCHMITZ x CONSORCIO RENAULT DO BRASIL S/C
LTDA- · manifestaçÆo da impugnada, no prazo de dez dias. In-
time-se.-Adv. CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER,
NEUSA MARIA ISRAEL, CARLA FABIANA EVERS, MAR-
COS ANTONIO ZAITTER, CRISTIANO LUSTOSA OAB/PR
33.223 e FRANCISCO E. RAVEDUTTI SANTOS-

76.-BUSCA E APREENSAO-1312/2004-PAULO CESAR LINS
x ALEDISON MONTE MACHADO- Faculto ao autor a emen-
da da petiçÆo inicial, para o fim de adequá-la ao procedimento
próprio (CPC, arts. 1070 e seguintes), notadamente a constitui-
çÆo em mora do comprador (CPC, art. 1071, caput). Prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. LIBIA-
MAR DE SOUZA OAB 27399, MARIA MERCEDES UBA e
JANETE DE FATIMA S B BRINGHENTI-

77.-ALVARA JUDICIAL-1315/2004-JULIO CESAR DE AN-
DRADE e outros x SERGIO RICARDO ALBERTO (ESPO-
LIO)- Concedo o benefício da Assistência Judiciária. Intimem-
se os requerentes para, no prazo de dez dias, apresentarem cer-
tidÆo de inexistência de dependentes habilitados perante ao
INSS. Autentique-se os documentos que instruem a inicial,

notadamente o atestado de óbito de fls. 10. Intime-se.-Adv. SIL-
VIA CRISTINA XAVIER-

78.-COBRANCA (SUM)-1332/2004-SERGIO BRENNER e
outros x LOURIVAL RANGEL CASTELLAR- · emenda, no
prazo de dez dias, devendo ser declinado o endereço do réu
(CPC, art. 282, II). Intime-se. -Adv. LUIZ ROBERTO ROMA-
NO e LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO-

79.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1333/2004-MARI-
BEL PELAEZ DORO x JULIO PELAEZ- Trata-se de medida
cautelar de produçÆo antecipada de prova a fim de instruir
açÆo de investigaçÆo de paternidade. A competência para
conhecer e apreciar o presente feito é das Varas de Família da
Capital. Com efeito, redistribua-se o feito para uma daquelas
Varas. intiem-se.-Adv. EXPEDITO BARBOSA MARTINS-
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MARIA CRISTINA OLIVEIRA P 0024 001019/2000
MARIA LUCIA DE CARVALHO 0047 000919/2002
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0044 000419/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0047 000919/2002
MARILZA MATIOSKI 0003 003088/0055
MAURICIO DE PAULA SOARES 0036 000999/2001
MAURICIO JULIO FARAH 0032 000140/2001
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0012 000266/1999
MIEKO ITO 0009 001394/1998
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0016 001336/1999
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0064 001479/2003
MOISES BATISTA DE SOUZA 0055 001171/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0040 000016/2002
MUIRAQUITAN SA CHAVES 0019 000347/2000
MURILO CELSO FERRI 0017 001362/1999
NEMORA PELLISSARI LOPES 0052 001024/2002
NEUDI FERNANDES 0050 000991/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0047 000919/2002
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0044 000419/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 0066 001665/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0013 000676/1999
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0026 001201/2000
PATRICIA PIEKARCZYK 0010 001453/1998

0057 001246/2002
PATRICIA TOSTES POLI 0023 000877/2000
PAULINO ANDREOLI 0040 000016/2002
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0012 000266/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0068 001681/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0018 000095/2000

0017 001362/1999
PAULO SERGIO IVANOSKI 0009 001394/1998
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0058 001366/2002
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0056 001210/2002
RENATO JOSE BORGERT 0011 000052/1999
RICARDO CHEANG 0055 001171/2002
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0011 000052/1999
ROBERTA ONISCHI 0047 000919/2002
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0058 001366/2002
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0075 000704/2004
RODRIGO LUIZ KANAYAMA 0056 001210/2002
RODRIGO NASSER VIDAL 0017 001362/1999
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0037 001162/2001
ROGERIO BASSIT SALLUM 0029 000056/2001
ROGERIO BUENO DA SILVA 0014 000770/1999
ROGERIO JUSSEN BORGES 0058 001366/2002
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0058 001366/2002
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 0054 001051/2002
ROSANA CHRISTINA ALVES 0049 000942/2002
ROSANA CRISTINA KRUPP 0076 000855/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0042 000265/2002
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0040 000016/2002
RUTH PASSOS DE SOUZA 0024 001019/2000
SABRINA DE LIMA MARTINS 0065 001497/2003
SANDRA MARA PEREIRA 0040 000016/2002
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0012 000266/1999
SILVANIA ALVES LIMA 0012 000266/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 0036 000999/2001
SILVIO NAGAMINE 0052 001024/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0026 001201/2000
SONNY STEFANI 0058 001366/2002
SUSANA DE FATIMA KALED 0058 001366/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0072 000441/2004
THAIS PERRONE PEREIRA DA 0023 000877/2000
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0017 001362/1999
URSULLA ANDREA RAMOS 0017 001362/1999
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0008 001086/1998
VALDYR PERRINI 0023 000877/2000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0023 000877/2000
VIVIAN CRISTINA LIMA 0064 001479/2003
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0011 000052/1999
WALTER BORGES CARNEIRO 0005 034722/1986
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0037 001162/2001
WASHINGTON YAMANE 0036 000999/2001
WERNER AUMANN 0064 001479/2003

0058 001366/2002
WILSON BENINI 0033 000186/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 0034 000382/2001

1.-ACAO MONITORIA-3086/0055-EDUARDO ZAKOVICZ
x TEREZINHA DA SILVA -Efetuar o depósito inicial mais autu-

ação no valor de R$385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes a expedição de citação. -Adv. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR,
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JEFFER-
SON OSCAR HECKE e JOECE KELI QUINTEIRO-

2.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-3087/0055-CONSOR-
CIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x MARIA CELIA
LOURENIRO PAZ FIRMINO -Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. MARCO ANTONIO
ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS, CRISTIANO LUSTO-
SA e FRANCISCO EMANUEL R SANTOS-

3.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-3088/0055-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE I x LILIANE CAMARGO -Efetuar o de-
pósito inicial mais autuação no valor de R$227,50 (duzentos e
vinte e sete reais e cinquenta centavos), em 30 dias, sob pena
de cancelamento. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

4.-INVENTARIO E PARTILHA-34219/1985-ALZIRA ANTO-
NIA URBAN x ESPOLIO DE ALFREDO URBAN -Retirar
Formal de partilha (2ª Via). -Adv. DAVID THISSEN, MANO-
EL CARLOS MARTINS COELHO, EGBERTO PEREIRA JU-
NIOR e ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-34722/1986-
LEVY MIRO CARNEIRO x NAGIBE RAME BADUY -Defi-
ro (fls. 46-47). Aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte) dias. -Adv.
WALTER BORGES CARNEIRO-

6.-INVENTARIO E PARTILHA-1105/1997-ORDEMIRA GUI-
MARAES POLYDORO e outros x ODINIR POLYDORO (ES-
POLIO) -Ao preparo das custas para Retificação do Formal de
Patilha no valor de R$157,50 (cento e cinquenta e sete reais e
cinquenta centavos). -Adv. MARCIA MONTALTO-

7.-ACAO DECLARATORIA-7/1998-SUPERMERCADOS
CONDOR LTDA x COMERCIAL NOVO VENETO LTDA -
Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 188-193. -
Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, BEATRIZ OSTER-
NACK REZENDE VIEIRA-

8.-ACAO DE DEPOSITO-1086/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ITACY ROBERTO SEIXAS NIERADKA -Em ra-
zão de que o atual entendimento dominante perante o Egrégio
Superior Tribunal de Justiça e o Egrégio Tribunal de Alçada do
Paraná é o de que o devedor fiduciário não se equipara ao de-
positário, indefiro o pedido de prisão da Requerida. Intime-se
o Requerente para, querendo, obter a satisfação de seu direito
por ação própria. Diligências necessárias. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA e DI-
NORAH ALVARES CRUZ-

9.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1394/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x
ARAUTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA -Defi-
ro (fls. 857-858). Revogo o despacho de fl. 838 uma vez que
equivocado. Citem-se os Requeridos na pessoa de seus procu-
radores constituídos nos autos, para apresentarem resposta no
prazo de 15 (quinze) dias. Dê-se ciência aos Requeridos dos
documentos juntados (fls. 839-854 e 859-870). Antecipar cus-
tas para expedição de citação. -Adv. MIEKO ITO, ERLON DE
FARIA PILATI, CIRCE MARIA LEJAMBRE RODRIGUES e
PAULO SERGIO IVANOSKI-

10.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1453/1998-CONJUNTO
MORADIAS ITATIAIA V x SONIA RODRIGUES ATAYDE -
A informações pretendida pela Requerente com a expedição de
ofícios poderá ser obtida diretamente, independentemente de
intervenção judicial, motivo pelo qual indefiro as pretenções
de fl. 158. Cabe ressaltar: “não demonstrada, ainda que per-
functoriamente, a impossibilidade da parte obter diretamente a
documentação que entende lhe ser útil, descabe a requisição
pelo juiz (RSTJ 23/249)”. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA, PATRICIA PIEKAR-
CZYK e GUILHERME AMINTAS-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-52/1999-MA-
RIO ROGERIO PEREIRA MIKI x PAULO ROBERTO BUE-
NO -I- Designo, para arrematação, o dia 06 de dezembro de
2004, às 13:30 horas, no local de costume. Não sendo alcança-
do lanço superior ao de avaliação, marco o dia 20 de dezembro
de 2004, às 13:30 horas, no mesmo local, para venda a quem
mais der, exceto o preço vil. Retirar Edital de Intimação do
Executado de fl. 165. -Adv. VIVIANE GIRARDI PROSPERO,
ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT e RENATO JOSE
BORGERT-

12.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-266/1999-
TRANSBANCO BANCO DE INVESTIMENTO S/A x V L
BESSA MADEIRAS ME -Defiro (fl. 100). Aguarde-se pelo
prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. SELMA CRISTINA SAITO
AZEVEDO, MARCO AURELIO B DA SILVA MATOS, ADRI-
ANA BASSO, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, PAU-
LO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MICHELLE LEBAR-
BENCHON MASSIGNAN, ADRIANA MUSSAK TIMOTEO,
FRANCISCO JADIR FARIAS REREIRA, JANAINA L. DE S.
FARIAS PEREIRA e SILVANIA ALVES LIMA-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-676/1999-DA
PAZ COMERCIO E REPRESENTACOES DE ALIMENTOS
LTDA x ANTONIO LUIZ DO SANTOS VAZ -Defiro (fl. 108).
Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas para ex-
pedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, ELIANE MARCIA
LASS STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER
LUIS CATARIN-

14.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-770/1999-IVETE FER-

REIRA CORDEIRO x META LOCADORA DE VEICULOS
LTDA e outros - ... Defiro, pois, a pretensão de fls. 278-287,
para determinar que os sócios da Executada (indicados a fl.
286) sejam incluídos no pólo passivo da presente e que seja
desentranhado o mandado, a fim de que estes sejam citados.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ROGE-
RIO BUENO DA SILVA, ALTAMIRANO PEREIRA NETO e
FERNANDA TROIAN-

15.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1066/1999-VALNICE
CANDIDA PEREIRA x FINASA SEGURADORA S/A -Inti-
me-se a Executada para complementar o valor da execução. -
Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e LUIS ALBER-
TO SNIECIKOSKI-

16.-ACAO DE NULIDADE-1336/1999-ERNESTO RODRI-
GUES SANTAMARIA e outros x BANCO ITAU S/A -Vistos e
examinados, etc ... Decido. ... Da ação cautelar. Julgo proce-
dente o pedido, confirmando a liminar concedida, para que, até
o trânsito em julgado desta sentença, fique suspenso o procedi-
mento de leilão extrajudicial do bem imóvel. Condeno o réu ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem honorários
advocatícios ao patrono do autor, no valor de R$ 560,00 (art.
20, õ 4º, do CPC). Da ação principal (revisional). Julgo parci-
almente procedente o pedido, para, de consequência: a) - pro-
mover a revisão do contrato, nos moldes acima contidos; b)
condenar o réu a recalcular, em dez dias a contar do trânsito em
julgado desta decisão, toda a dívida da autora, segundo os pa-
râmetros fixados no corpo desta sentença, pena de multa diária
de R$ 1.000,00; c) - confirmar a liminar e deferir o depósito
das prestações, conforme acima decidido; d) - condenar o réu a
devolver ao autor tudo que dele cobrou a maior, devidamente
atualizado pelo INPC e acrescido de juros de mora de 0,5%
a.m, ambos a contar dos respectivos pagamentos. O valor da
condenação da requerida à restituição dos valores pagos a mai-
or deverá ser apurado em liquidação de sentença. Como o autor
decaiu de parte mínima do pedido, condeno o réu no pagamen-
to das custas e despesas processuais e honorários, que, dado à
clareza da inicial, a complexidade da causa e o tempo dispen-
dido, fixo em 15% sobre o valor da condenação de repetição do
indébito (art. 20 õ3º, do CPC). P.R.I. -Adv. MIGUEL CAVALI
MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e JAMES THOMPSON LEMER-

17.-ACAO MONITORIA-1362/1999-BANCO BRADESCO S/
A x TUBOSMIL COM E DISTRIBUICAO DE TUBOS E
ACOS LTDA -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Por
consequência, condeno BANCO BRADESCO S/A a repetir,
em dobro, os valores que tiver cobrado a mais que o devido em
decorrência da cobrança de juros capitalizados. Determino o
prosseguimento da execução, de acordo com os parâmetros aqui
estabelecidos, de modo que BANCO BRADESCO S/A deve
apresentar novo cálculo, que utilize a aplicação de juros na
forma simples. Como houve vencedor e vencido tanto na ação
revisional como na ação monitória, condeno ambas as partes
ao pagamento das custas processuais das duas ações, na pro-
porção de 50% (cinquenta por cento) para cada uma, nos ter-
mos do disposto no artigo 21, do Código de Processo Civil,
devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios de
seu respectivo Procurador, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil
reais). P.R.I. -Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA, CARLYLE POPP, MAJEDA DE-
NISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
RODRIGO NASSER VIDAL, DIRCEU ANTONIO ANDER-
SEN JUNIOR, ANDREA HERTEL MALUCELLI, URSULLA
ANDREA RAMOS e THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO-

18.-ACAO COMINATORIA-95/2000-SM LAR UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -A
renúncia pelo Advogado deve ser comunicada à parte nos ter-
mos do art. 45 do Código de Processo Civil. Intime-se o renun-
ciante para que o providencie. -Adv. CARLYLE POPP, GUI-
LHERME BORBA VIANNA, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, MARCIO AN-
TONIO SASSO, JOANES EVERALDO DE SOUZA e BIAN-
CA LARISSA KLEIN-

19.-TUTELA-347/2000-ANTONIO NERY RODRIGUES DA
SILVA x ANDRE LUIZ RODRIGUES DE SANTANA - ... In-
time-se ANTONIO NERY RODRIGUES DA SILVA para com-
pletar a prestação de contas de fls. 41 a 50, segundo o parecer
ministerial de fl. 52. -Adv. MUIRAQUITAN SA CHAVES-

20.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-459/2000-MARIA
INEZ ANICETO DE FARIAS x EXCEL CREDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO S/A -Defiro (fl. 436). Abra-se
vista pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

21.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-671/2000-ANTO-
NIO SOLER NETO e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA
DOS FUNC DO B BRASIL - PREVI e outros -Vistos e exami-
nados, etc ... Decido. ... Ante o exposto, julgo PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE os pedidos constantes da inicial para de-
terminar que no contrato de financiamento firmado pelas par-
tes seja aplicado, desde o seu início, o seguinte; a) o cálculo
das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial, observan-
do se o índice de reajuste fornecido pelo sindicato da categoria
profissional dos requerentes; b) afastar a aplicação do sistema
de amortização pela Tabela Price; c) a correção monetária do
saldo devedor com base na variação do INPC, ficando afastada
a utilização do índice de remuneração da caderneta de poupan-
ça (TR); d) sobre o saldo devedor deverá ser deduzido o valor
mensal da prestação paga e somente depois efetivada a corre-
ção do mesmo, o que deverá ser observado em todo transcorrer
do contrato; e) excluir capitalização dos juros no reajuste do
saldo devedor, devendo ser estes calculados de acordo com a
taxa estipulada no contrato (6,0% a.a.) de forma simples, sem
capitalização. Outrossim, fica a requerida condenada a resti-
tuir aos autores os valores cobrados a maior, com utilização
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dos encargos financeiros, forma de cálculo das prestações e
reajuste de saldo devedor que foram consideradas por este juí-
zo como ilegais e afastadas, atualizando-se monetariamente o
quantum calculado, ao final, pelo INPC, e acrescendo-se-o de
juros de mora de 0,5% a.m. Por outro lado, declaro os autores
carecedores de ação em relação à questão referente ao seguro
(art. 267, VI, do CPC). Condeno a parte requerida fazer, no
prazo de cinco dias, o recálculo de todo o contrato firmado
pelas partes, desde o seu início, para cumprir o aqui decidido,
sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 em caso de descum-
primento. O valor da condenação da requerida à restituição dos
valores pagos a maior deverá ser apurado em liquidação de sen-
tença. Fica a parte requerida impedida de inscrever nome da
autora nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito até trân-
sito em julgado desta sentença. Como os autores decaíram de
parte mínima do pedido, condeno a ré no pagamento das custas
e despesas processuais e dos honorários advocatícios, que, dado
à clareza da inicial, o tempo dispendido e a complexidade da
causa, fixo em 15% sobre o valor da condenação de repetição
do indébito (art. 20, õ 3º, do CPC). P.R.I. -Adv. INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, JOAO BOSCO BRITO DA LUZ,
JOSE ALEXANDRE HERVAL BRUNO e LELIS VIEIRA DOS
SANTOS-

22.-ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-823/2000-WIL-
SON TURIN x BANCO ITAU S/A -Vistos e examinados, etc
... Decido. ... Da ação cautelar. Julgo procedente o pedido, con-
firmando a liminar concedida, para que, até o trânsito em jul-
gado desta sentença, fique suspensa a expedição da carta de
arrematação ou de adjudicação do bem. Condeno o réu ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, bem honorários
advocatícios ao patrono do autor, em 10% sobre o valor da
causa (art. 20,õ 4º, CPC). Da ação principal (revisional). Julgo
parcialmente procedente o pedido, para, de consequência: a) -
promover a revisão do contrato, nos moldes acima contidos; b)
condenar o réu a recalcular, em dez dias a contar do trânsito em
julgado desta decisão, toda a dívida da autora, segundo os pa-
râmetros fixados no corpo desta sentença, pena de multa diária
de R$ 1.000,00; e c) - condenar o réu a devolver ao autor tudo
que dele cobrou a maior, devidamente atualizado e acrescido
de juros de mora de 0,5% a.m, ambos a contar dos respectivos
pagamentos. O valor da condenação da requerida à restituição
dos valores pagos a maior deverá ser apurado em liquidação de
sentença. Como o autor decaiu de parte mínima do pedido, con-
deno o réu no pagamento das custas e despesas processuais e
honorários, que, dado à clareza da inicial, a complexidade da
causa e o tempo dispendido, fixo em 15% sobre o valor da
condenação de repetição do indébito (art. 20, õ 3º, do CPC).
P.R.I. -Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR, LUIZ CARLOS J ARBIGERI FILHO, JAMES
THOMPSON LEMER e FABIO RENATO SANT‘ANA-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-877/2000-SAFE
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x MARIA
INES NOGUEIRA ASINELLI e outros -Defiro (fl. 129). Aguar-
de-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. -Adv. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO, JOSE ALZAMORA NETO, VAL-
DYR PERRINI, DENISE FILIPPETTO, THAIS PERRONE
PEREIRA DA COSTA, CHRISTIANE BACICHETI e PATRI-
CIA TOSTES POLI-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1019/2000-KARINA S
KULIG & CIA LTDA e outros x L C BRANCO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Vistos e examinados, etc
... DECIDO. ... Isto posto, julgo parcialmente procedentes os
presentes embargos à execução, apenas para o fim de excluir a
cobrança da multa moratória sobre os aluguéis mensais devi-
dos (item 03, alíne a, da fundamentação acima), determinando,
em consequência, o prosseguimento do processo de execução.
Diante do princípio da sucumbência, e considerando que em-
bargado decaiu em parte mínima do pedido, condeno a parte
embargante no pagamento das custas e despesas processuais,
bem como dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$
4.000,00 (quatro mil reais), com fundamento no artigo 20, õ 4º,
c/c art. 20, õ3º, alíneas a, b e c, todos do Código de Processo
Civil, devidamente atualizados os honorários desde a data do
ajuizamento (Súmula nº 14 do STJ), valor este que abrangerá,
inclusive, os honorários do processo de execução. P.R.I. -Adv.
ARLINDO MENDES DE SOUZA, RUTH PASSOS DE SOU-
ZA, AIRTON PASSOS DE SOUZA, MARCOS LUCIANO
GOMES, LUIZ CELSO BRANCO e MARIA CRISTINA OLI-
VEIRA PINHEIRO OD-

25.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1031/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO CENTRO COMERCIAL ITALIA x JULIANO
MARK ROSA SANTOS -Providenciem-se os atos necessários
à penhora do imóvel, conforme disposto no parágrafo 5º do
artigo 659 do Código de Processo Civil. Ao preparo das custas
para expedição de certidão para o registro da penhora no valor
de R$ 7,00 (sete reais). Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. JOSELIA APARECIDA KUCHLER, FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS e CLAUDINEI DOM-
BROSKI-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1201/2000-
HYDRONORTH S/A x TATITALI COMERCIO E REPRESEN-
TACAO LTDA -Oficie-se na forma pretendida as fls. 130-131.
Ao preparo das custas para expedição de ofício no valor de
R$7,00 (sete reais). -Adv. JOAO CASILLO, LEONARDO
BUSARELLO ARNIZAUT, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, OSNILDO PACHECO JUNIOR, ANGELA ESTORI-
LIO SILVA FRANCO e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

27.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1253/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO COMERCIAL PORTOCARRERO x TIMETEC
INFORMATICA LTDA -Manifeste-se sobre a certidão de fl.
566vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JULIENNE PEROZIN
GAROFANI, BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

28.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-34/2001-PIZZARIA

HERMEL LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Ao preparo das
custas no valor de R$40,60 (quarenta reais e sessenta centa-
vos). -Adv. CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-56/2001-ELE-
VADORES OTIS LTDA x DELTA CURSOS DE COMPUTA-
CAO E COM DE LIVROS LTDA -Intime-se a exequente para
providenciar pelo andamento do feito. -Adv. CYNTHIA MO-
RAES DE CARVALHO, FERNANDA MARTINS CAMPOS,
MARCOS DE MIRANDA MARTINELLI, ROGERIO BASSIT
SALLUM, ANGELO ROGERIO FERRARI, ANDREA ALTI-
ERI BITTENCOURT, BEATRIZ CALERO GARRIGA-

30.-DESPEJO P/F DE PAGAMENTO-75/2001-DIONE OYO-
LA ZARDO x MONTSERRAT CASSAS BORONAT e outros
-Arquivem-se com as baixas necessárias. -Adv. CLAUDIA
MADALENA RODRIGUES, CHRISTINE BERNARDES DE
CASTRO, ANA LUIZA MANZOCHI e LILIANA B RAMOS-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-107/2001-CI-
MENTO RIO BRANCO S/A x ROSA E TEDESCO LTDA e
outros -Manifeste-se a exequente. -Adv. JOSE CARLOS BU-
SATTO e CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

32.-ACAO ORDINARIA-140/2001-KI PAINEIS PINTURAS
PUBLICITARIA E COMERCIO LTDA x ANDRE BATISTA
PAZDZIORA -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência
às partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Adv.
JULIO CESAR PINTO D AMICO, MAURICIO JULIO FA-
RAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e KARIME MONAS-
TIER FARAH-

33.-ACAO MONITORIA-186/2001-COMERCIO DE TINTAS
MAT ELET E HID VERGINIA LTDA x ALBANY ARQUITE-
TURA E CONSTRUCOES LTDA -Intime-se a requerente para
providenciar pelo andamento do feito. -Adv. WILSON BENI-
NI-

34.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-382/2001-FA-
BIO ARAGAO KLUTHCOVSKI e outros x LUIZ SANTOS
TAVARES e outros -Ao preparo das custas no valor de R$42,80
(quarenta e dois reais e oitenta centavos). -Adv. YOSHIHIRO
MIYAMURA-

35.-DESPEJO P/F DE PAGAMENTO-456/2001-PEDRO SER-
GIO MESTRES x JOAO ROBERTO LUPION MELLO -Inti-
me-se o exequente para providenciar pelo andamento do feito.
-Adv. ANTONIO JESUS MARCAL ROMEIRO BCHARA,
ADYR SEBASTIAO FERREIRA, IRIA REGINA MARCHIO-
RI-

36.-DECLARATORIA-999/2001-ORIGENES CAPELANI
DOS SANTOS x BANCO ARAUCARIA S/A - EM
LIQ.EXTRAJ (MASSA FALIDA) -Defiro (fl. 356). Aguarde-
se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. -Adv. SILVIO MARTINS
VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WASHING-
TON YAMANE e MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMA-
RAES-

37.-ACAO ORDINARIA-1162/2001-LUIZ CARLOS VIEIRA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Vistos e examina-
dos, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo improcedentes
os pedidos formulados na inicial. Por força do princípio da su-
cumbência, condeno o Requerente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios do Procurador da
Requerida, que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos re-
ais), nos termos do disposto no artigo 20, õ 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em conta o grau de zelo do profissional,
a importância e a natureza da causa, bem como o trabalho e o
tempo despendidos. P.R.I. -Adv. RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO, ADRIANO BARBOSA, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

38.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1367/2001-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO TERRA AZUL x M G EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA e outros -Retirar ofício de fl. 99.
-Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JUNIOR e JEFFERSON OSCAR HECKE-

39.-ACAO MONITORIA-1510/2001-CLAUDIO RENATO FI-
LUS x ROBERTO SASS -Manifeste-se sobre a certidão de fl.
136vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FERNANDO ONESKO
e FLAVIO WARUMBY LINS-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-16/2002-JAIME ANTONIO
IOP x ANTONIO DE ARAUJO -Às partes para ciência da data
e local para o início dos trabalhos periciais dia 17/12/04 a par-
tir das 10:00 horas, na Rua Lysimaco Ferreira da Costa, 771 -
Bom Retiro, Fone/Fax: (41) 253-7123. -Adv. JOAO BATISTA
DOS ANJOS, PAULINO ANDREOLI, MOZART PIZZATTO
ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA, MARCELO ALES-
SANDRO BERTO e RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-

41.-ACAO ORDINARIA-37/2002-VERA MARIA RATTON
DE OLIVEIRA e outros x PAVLAK E CAMARGO LTDA -
Verifique-se, da análise dos autos, que houve a renúncia, pelo
Procurador, dos poderes que lhe foram conferidos (fl. 67), ten-
do sido notificada apenas a segunda Requerente L.J.O. KESI-
KOWSKI E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA (fl. 68). Observa-
se, ainda, que, apesar de não existir prova nos autos da notifi-
cação da primeira Requerente VERA MARIA RATTON DE
OLIVEIRA a respeito da renúncia de fl. 67, foi retirado o nome
do respectivo Procurador do sistema, conforme certidão de fl.
73. Ocorre que tendo sido retirado o nome do Procurador da
primeira Requerente do sistema, sem a devida notificação, esta
deixou de ser intimada dos atos processuais praticados a partir
daquela data. Dessa forma, porque a primeira Requerente não
teve ciência dos atos do processo, em razão da equivocada re-
tirada do nome de seu Procurador do sistema de informática,
são nulos todos os atos processuais realizados sem a sua inti-
mação. Assim, declaro nulos todos os atos praticados a partir
de fl. 73. Intime-se o Procurador da Requerente (fl. 67) para

que cumpra o disposto no artigo 45 do Código de Processo
Civil. Informe o Procurador da Requerente (fl. 67) para que
cumpra o disposto no artigo 45 do Código de Processo Civil.
Informe o Procurador de L. J. O. KESIKOWSKI ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA a razão pela qual petici-
onou nos autos em nome da Requerente VERA MARIA RAT-
TON DE OLIVEIRA (fl. 102). -Adv. JONAS BORGES e
CLAUDIA REJANE NODARI-

42.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-265/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x RU-
BENS MACHUCA -Defiro (fl. 64). Oficie-se na forma preten-
dida. Ao preparo das custas para expedição de ofício no valor
de R$7,00 (sete reais). -Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

43.-ACAO DE DEPOSITO-402/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x EMILIA HOLANDA RAMOS -Vistos
e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido, para o fim confirmar a liminar e, por consequ-
ência, consolidar à Requerente o domínio pleno sobre o bem
inicialmente descrito. Condeno a Requerida ao pagamento de
custas processuais e de honorários advocatícios aos procurado-
res da Requerente, que fixo em R$ 1.500,00 (hum mil e qui-
nhentos reais), na forma do disposto no õ 4º do artigo 20 do
Código de Processo Civil, tendo em conta a importância e a
natureza da causa, o grau de zelo do profissional, bem como o
tempo e o trabalho exigidos. Independentemente do trânsito
em julgado desta decisão, porque mantida a liminar inicialmente
concedida, cumpra-se o determinado em fl. 195. P.R.I. -Adv.
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS ALBERTO SNI-
ECIKOSKI, ANTONIO GERALDO SCUPINARI, ALAIDES
TEIXEIRA TRINDADE e JEFERSON A. TEIXEIRA TRIN-
DADE-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-419/2002-SER-
GIO RENOR VENDRAMETTO x GELSON FERNANDO
MASSUQUETO -Defiro (fl. 111). Intime-se, por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias. Ao preparo das custas para expedição
de edital de citação no valor de R$7,00 (sete reais), bem como
apresentar Minuta (resenha da inicial). -Adv. JOSE PEREIRA
DE MORAES NETO, NORMA SUELY WOOD SALDANHA
DE MORAES e MARIA LUCIA WOOD SALDANHA-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-552/2002-AL-
BINA BONAT MATTIOLI x CIDADELA S/A -Defiro (fls. 105-
106). Cite-se a Executada para os fins pretendidos. Para o caso
de pronto pagamento, arbitro os honorários advocatícios em
10% sobre o valor do débito. Diligências necessárias. Anteci-
par custas para expedição de citação. -Adv. CHRISTIAN S
BORTOLOTTO, MARCOS HENRIQUE M ROSALINSKI-

46.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-838/2002-BANCO
ZOGBI S/A x RODRIGO GUERREIRO CASTELAN -Retirar
ofício de fl. 115. -Adv. ELISANGELA FERNANDES-

47.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-919/2002-PAULO
CARLOS BENVEGNU x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Vistos e examinados, etc ... DECI-
DO. ... Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do formulado na inicial, para determinar seja afastada a capita-
lização de juros, por consequência, condeno a Requerida a re-
petir, em dobro, os valores, que tiver cobrado a mais que o
devido em decorrência cobrança de juros capitalizados. Como
Requerida e Requerente foram, em parte vencedor e em parte
vencido, condeno ambas as partes no pagaemento das custas
processuais, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para
cada uma. Condeno a Requerida, ainda, ao pagamento de ho-
norários advocatícios ao Procurador do Requerente, que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor cobrado em excesso.
P.R.I. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, MARILI RIBEI-
RO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,
ROBERTA ONISCHI, JOELMA APARECIDA R. DOS SAN-
TOS, LIA DIAS GREGORIO e MARIA LUCIA DE CARVA-
LHO-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-926/2002-POS-
TO CAMPO LARGO LTDA x ANDRESSA SENFF NASSER
MORAES e outros -Defiro (fls. 56-57). Oficie-se na forma pre-
tendida. Ao preparo das custas para expedição de ofício no
valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. HEITOR OTAVIO DE JE-
SUS LOPES-

49.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-942/2002-ISABEL
MONTEIRO - ME x BANCO SANTANDER S/A -Recebo o
recurso de apelação de fls. 145-153 em ambos os efeitos. Vista
à parte recorrida para contra-razões. -Adv. ARTHUR HENRI-
QUE KAMPMANN, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
ALBERTO SILVA GOMES e ROSANA CHRISTINA ALVES-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-991/2002-SU-
TURAS COMERCIAL CIRURGICA LTDA M.E. x FUNDA-
CAO ERASMO DE ROTERDAM -Defiro (fl. 258). Diligênci-
as necessárias. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. NEUDI FERNANDES-

51.-ARROLAMENTO SUMARIO-1021/2002-SCHELAMI
PACIORNIK MACIORO x BRUNO MACIORO (ESPOLIO) -
Intime-se a Inventariante, pessoalmente, para que providencie
pelo andamento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras. providenciar pelo andamento do feito. -Adv. LORENA
MARINS SCHWARTZ, DILANI MAIORANI e CRISTIANE
DOUHEY DE ARRUDA-

52.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1024/2002-VALDAIR
FRANCISCO FERNANDES x ANTONIO FERNANDO BRE-
DA e outros -Manifestem-se as partes sobre a proposta dos
honorários periciais de fls. 151-152. -Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE,
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, ANDRESSA JAR-

LETTI G. DE OLIVEIRA, NEMORA PELLISSARI LOPES,
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-

53.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1032/2002-ANA
LUCIA BUENO e outros x SET - SOCIEDADE CIVIL EDU-
CACIONAL TUIUTI LTDA -Para a audiência preliminar (CPC,
art. 331), à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou
por procuradores habilitados a transigir, designo o dia 11 de
março de 2005, às 13h30. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL,
JOSE ROBERTO SPERANDIO e ISABELA MANSUR SPE-
RANDIO-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1051/2002-
AUTO POSTO BACACHERI x SERGIO LUIZ MARTINS - ME
e outros -Intime-se o Exequente para que providencie pelo anda-
mento do feito. -Adv. ROSALDO JORGE DE ANDRADE-

55.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1171/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A CREDITO, FINACIAMENTO E INVEST x
FLAVIO STRUTE -Manifeste-se a Requerente. -Adv. JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL ANTONIO REBELLO,
ANELISE CHAIBEN, IVO DYNIEWICZ, JOSEANE CRIS-
TINA RODRIGUES, LUANA GABRIELA BRATZ, RICAR-
DO CHEANG, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO
LUIZ RODRIGUES, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA,
ERIKA EHARA, KARINE CRISTINA DA COSTA, ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH, HEITOR SANCHES, FA-
BIANA MARIA FIDELIS, KATHERINE DEBARBA-

56.-INVENTARIO E PARTILHA-1210/2002-DIVA MARIA
SCHULTZ x JOAO SCHULTZ (ESPOLIO) e outros -Oficie-se
na forma pretendida a fl. 77. Ao preparo das custas para expe-
dição de ofícios no valor de R$21,00 (vinte e um reais). -Adv.
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, RODRIGO
LUIZ KANAYAMA e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

57.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1246/2002-CONDOMI-
NIO CONJ. MORADIAS ATENAS I - CONDOM. I x REGI-
NA MARIA DA CUNHA -Retirar ofício de fl. 103. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREI-
RA, PATRICIA PIEKARCZYK-

58.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1366/2002-MAR-
GARETH DORIGAN x BANCO DO BRASIL S/A -Defiro (fl.
406). Aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte) dias. -Adv. ROGE-
RIO JUSSEN BORGES, MARCIO ANTONIO SASSO, AR-
LINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO,
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS AL-
BERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, EDSON SHOI-
TI FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON
ZEYDIR GONZALEZ, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO,
LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ
FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS
BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MAR-
CIO RIBEIRO PIRES, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI,
SUSANA DE FATIMA KALED, WERNER AUMANN, AU-
RELIO FERREIRA GALVAO, DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-

59.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1454/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x LABORATORIO DE PROTE-
SE DENTARIA RIBEIRO S/C LTDA -Defiro (fl. 48). Aguar-
de-se no arquivo provisório. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

60.-ACAO DECLARATORIA (SUM)-977/2003-NORTH
AMERICA AUTO CENTER LTDA x BONZAO COMERCIO
AUTOMOTIVO LTDA -Da chegada dos autos a este Juízo,
dê-se ciência às partes, para que requeiram o que entenderem
devido. -Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA, CLAUDIA
MARIA LIMA SCHEIDWEILER, ELIANE DA COSTA MA-
CHADO ZENAMON e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

61.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1023/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MADRI E VALENCIA x RODRIGO KRAM-
BECK VALENTE -Vistos e examinados, etc ... Decido. ... Ante
o exposto, julgo extinta a execução, na forma do disposto no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. P.R.I. Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv.
IDERALDO JOSE APPI-

62.-ACAO DE DEPOSITO-1126/2003-BANCO FIAT S/A x
RICARDO KAZUO TSUDA -Vistos e examinados, etc ... DE-
CIDO. ... Ante o exposto, homologo, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 61-62, que se regerá
pelas cláusulas e condições nele contidas. Via de consequên-
cia, julgo extintos ambos os processos, com julgamento de
mérito, conforme disposto no artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Oficie-se na forma pretendida a fl. 62. P.R.I.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-

63.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1476/2003-LAILA
DAHER CHAMUN x MAURICIO BRILHANTE DE MEN-
DONCA -Defiro (fl. 42). Oficie-se na forma pretendida. Ao
preparo das custas para expedições de ofícios no valor de
R$35,00 (trinta e cinco reais). -Adv. ARLETE T DE ANDRA-
DE KUMAKURA-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-1479/2003-PARALELO
ENGENHARIA E INFORMATICA S/C LTDA x CLODOMIR
LIMA DE QUADROS -Vistos e examinados, etc ... DECIDO.
... Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, na forma do disposto no artigo 267, VI, do Código de
Processo Civil. Condeno a Impetrante ao pagamento de custas
processuais e de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), nos termos do art. 20, õ 4º, do Código de
Processo Civil, atendidos o grau de zelo do profissional, a na-
tureza e a importância da causa, bem como o tempo e o traba-
lho exigidos. P.R.I. -Adv. VIVIAN CRISTINA LIMA, MAR-
CIO ANTONIO SASSO, CLARICE AMELIA MARTINS C.
TEIXEIRA, FABIO SPAGNOLLI, LUIZ FERNANDO ZA
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LEWSKI TORRES, WERNER AUMANN, CARLOS ALBER-
TO STOPPA, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, MARCIA
REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MIGUEL FERNANDO
RIGONI, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e GRACIELA GON-
CALVES-

65.-ACAO ORDINARIA-1497/2003-ASSOC DOS ANTIGOS
FUNC DO BANCO DO BRASIL - AAFBB e outros x CAIXA
DE PREVIDENCIA DOS FUNC DO BANCO DO BR-PREVI
- ... Rejeito, pois, as preliminares arguidas. ... Os pontos con-
trovertidos quanto à matéria de fato a dependerem de prova
resumem-se em saber: a) se houve incorreção na forma utiliza-
da pela Requerida para correção dos benefícios de complemen-
tação de aposentadoria; b) se foi realizado o pagamento dos
benefícios na forma devida; c) qual o valor eventualmente de-
vido aos Requerentes. Para dirimir a controvérsia, defiro uni-
camente a produção de prova pericial contábil. Nomeio o Sr.
Joilson Vaz da Silva para realizar a perícia, o qual deverá ser
intimado para apresentar proposta de honorários, tão logo se-
jam formulados os quesitos. -Adv. ELENICE HASS DE OLI-
VEIRA PEDROZA, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENA-
MON, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, LUIZ CARLOS
BERNARDES e SABRINA DE LIMA MARTINS-

66.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1665/2003-CLEU-
SA FATIMA RIBEIRO x IMOVEIS BASSOLI LTDA -Especi-
fiquem as partes, justificando-as, as provas que pretendem pro-
duzir. Outrossim, informem se possuem interesse na realização
da audiência de conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito
será saneado na forma do par. 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO, LACIR
GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

67.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1680/2003-VALMIR
PEREIRA MENDES e outros x FIRENZE IMOVEIS S/C LTDA
e outros -Os Requerentes não esgotaram todos os meios para
citação pessoal do segundo Requerido. Intime-se-o para tomar
tal providência. Sobre a contestação e documentos apresenta-
dos às fls. 56-91, manifestem-se os Requerentes. -Adv. ANA
CAROLINA ROHR, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA,
ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-1681/2003-MOISES MAN-
NES x BANCO BANESTADO S/A -Ao preparo das custas para
expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. FLA-
VIA SANTIN, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO RO-
BERTO BARBIERI e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO-

69.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-91/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CRISTIANE FIORUSSI BITEN-
COURT -Ao preparo das custas no valor de R$17,80 (dezesse-
te reais e oitenta centavos). -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, GILBERTO STINGLIN LOTH-

70.-ACAO DE DESPEJO-93/2004-SHELL BRASIL LTDA x
GRAN OURO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -Vis-
tos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo
procedente o pedido, para declarar rescindido o contrato de
sublocação firmado entre as partes e decretar o despejo da Re-
querida, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8245/91, fixado o
prazo de 15 (quinze) dias para desocupação voluntária, nos ter-
mos do artigo 63 õ1º, b, combinado com artigo 9º, inciso II,
ambos da Lei nº 8.245/91. Condeno, ainda, a Requerida ao
pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios,
que fixo em R$ 1000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, õ
4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta o grau de zelo
do profissional, a natureza e a importância da causa, bem como
o tempo e o trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. JOSE GUILHER-
ME BARBOSA LEITE e LEONARDO SOUZA-

71.-ALVARA JUDICIAL-269/2004-IDALINA ZAMBOTI x
JOSE RAIMUNDO DE SOUZA (ESPOLIO) -Defiro (fl. 77).
Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas para ex-
pedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. JULIO
CESAR RIBAS BOENG-

72.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-441/2004-ENIO CLE-
BIS MORO e outros x BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A -Defiro a produção de prova pericial contábil, a fim de ser
verificado se existiu a alegada cobrança indevida e quais os
valores eventualmente cobrados irregularmente. Para realizar a
perícia, nomeio o Sr. JOSÉ CARLOS OSTROSKI (233-1554/
3019-7880), o qual deverá ser intimado para apresentar pro-
posta de honorários, tão logo sejam formulados os quesitos pelas
partes. -Adv. ITO TARAS, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e FABIOLA
POLATTI CORDEIRO-

73.-ACAO MONITORIA-514/2004-DALCI VICENTE SEB-
BEN x ANTONIO RESENDE VILLAS BOAS FILHO -Rece-
bo os Embargos, para discussão. Intime-se o Embargado para,
querendo, impugnar. -Adv. CARLOS JOSE BARBAR CURY,
LEANDRO LUIZ ZANGARI e LUCIANE FLAUZINO-

74.-ALIENACAO DE COISA COMUM-678/2004-MARIA
ELIZA HENRIQUES SILVA x MARIA AMELIA JUNGINGER
e outros -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o ex-
posto: a) homologo, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo de fls. 81-82, que se regerá pelas cláusulas e
condições nele contidas; b) jugo procedente o pedido inicial-
mente formulado, para autorizar a venda do bem descrito em fl.
03. Custas pela Requerida MARIA AMÉLIA JUNGINGER.
P.R.I. -Adv. GELSON AREND-

75.-ACAO MONITORIA-704/2004-ADUBOS BOUTIN LTDA
x OSMAR JOAO MARCHESE -Especifiquem as partes, justi-
ficando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, in-
formem se possuem interesse na realização da audiência de
conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito será saneado na
forma do par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil. -
Adv. LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE
LIMA, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS

ERZINGER, LUIZ AUGUSTO BROETTO, ALEXANDRE
VETTORELLO, EVILASIO DE CARVALHO JR. e ANDREIA
BELLO LAMBRINIDIS-

76.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-855/2004-ELIANE
REGINA DE MELLO e outros x CIA. ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Manifeste-se sobre a cer-
tidão de fl. 52vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ROSANA
CRISTINA KRUPP-

77.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1325/2004-GILMARA
DA SILVA x BANCO FINASA S/A - ... Passo a analisar o ca-
bimento da liminar. ... Ante o exposto, defiro a liminar preten-
dida, para proibir a inclusão (ou determinar a exclusão), se a
inclusão já ocorreu) do nome da Requerente, com base no con-
trato descrito na inicial, em banco de dados de restrição de
crédito ou de inadimplentes, enquanto se discute, na presente,
o valor do débito. Autorizo o depósito do valor do débito, pela
quantia que a Requerente entende devida, com o fim de afastar
a mora da Requerente quanto ao contrato descrito na inicial.
Condiciono a manutenção da liminar ao depósito do valor (con-
forme o cálculo da Requerente) relativo ao débito em discus-
são. Cite-se a Requerida para, querendo, oferecer resposta.
Retirar ofícios de fls. 45-47. Antecipar custas para expedição
de citação. -Adv. ELIZEU MACIEL-

78.-MED CAUT EXIBICAO DOCUMENTO-1341/2004-RO-
BERTO CARLOS CORTI x BANCO BANESTADO S/A -Vis-
tos. 1. A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte
gozará dos benefícios da assistência Judiciária por simples afir-
mação, No entanto, esta disposição colide em termos com o
que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, a qual
exige para a prestação da Assistência jurídica gratuita, a com-
provação da insuficiência de recursos. 2. Entendo que a Cons-
tituição Federal, através do princípio da receptividade, recep-
cionou em termos o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou
com relação ao deferimento mediante simples afirmação, exi-
gindo que a parte que pretende se beneficiar da Assistência
Judiciária Gratuita, deverá comprovar que não dispõe dos mei-
os necessários para custear as despesas processuais, sem com-
prometer, de maneira significante, o sustento de sua família. 3.
Assim, determino que a parte comprove, no prazo de vinte (20)
dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferi-
do o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 4.
Consigno que deverá o Requerente juntar declaração do IR dos
últimos 05 anos e ou declaração de isento. -Adv. JULIO CE-
SAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLI e MARCIA
L. GUND-
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1.-INTERDICAO-519/1998-JACY ROCHA CORDEIRO FI-
LHO x HENRYKA STRZEMIECZNY e outros -Desp. de
fls.323: “Ao requerente para atender o solicitado na cota mi-
nisterial. Apos, ao Sr. Contador para a devida conferencia. Int.”
-Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, ILKA
REGINA DE LARA CORREA, DENISE TEREZINHA
P.PIEKARZ, SANDRA MARA NETZ DE PAULA e ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

2.-INDENIZACAO ORD.-633/1999-MARILZA FERREIRA
DA SILVA x JURISMED e outros -Desp. de fls.324: “Vistos,
1.Tendo em vista que os prontuarios medicos da autora foram
juntados aos autos (fls.289) e levados em conta na elaboraçÆo
do laudo pericial, indefiro o pedido de fls.318/319. 2.Confor-
me despacho proferido em audiencia de fls.197 foi deferida a
produçÆo de prova oral, assim designo audiencia de instru-
çÆo e julgamento para o dia: 25/02/2005 as 14:30 horas. 3.In-
timem-se as partes para que apresentem rol de testemunhas no
prazo do artigo 407 do Codigo de Processo Civil. 4.Intime-se
pessoalmente a autora, devendo constar do mandado que o nÆo
comparecimento ou a recusa em prestar depoimento poderÆo
implicar na aplicaçÆo da pena de confissÆo ficta.” -”Deve a
parte ruqerida efetuar o pagamento das custas postais no valor
de R$15,00 no prazo de 05 dias.” -Adv. ARNALDO ALVES
DE CAMARGO NETO, INDIANARA FARIAS DE CAMAR-
GO, CHRISTIANE SEIDEL, MARÇAL JUSTEN FILHO,
EGON BOCKMANN MOREIRA, EDUARDO TALAMINI e
ANDRE GUSKOW CARDOSO-

3.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-643/1999-INTER-
MODAL SLAVIERO S/A. x TNL INDUSTRIA MECANICA
LTDA. -Desp. de fls.171: “Vistos, 1.Intimem-se as partes para
no prazo sucessivo de dez dias, apresentarem memoriais. 2.Apos,
contados e preparados, todos os feitos, v. conclusos para sen-
tença. 3.Int.” -Adv. LAERCIO RICARDO MATTANA CARO-
LLO, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO e ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON-

4.-SUMARIA DE COBRANÇA-910/1999-CONDOMINIO DO
EDIFICIO DONA GLACY x WILAND KOGLIN e outros -
”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a devoluçao da
carta precatória juntada às fl.174, bem como sobre o mandado
juntado as fls.183/184.”-Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS,
OSVALDO CICERO WRONSKI e REINALDO COSTA MI-
TCZUK-

5.-INVENTARIO-1196/1999-JESSE FORTES SCHAITZA e
outros x ESP. OSCAR ALEX ARAUJO SCHAITZA -Desp. de
fls.252: “I) Expeça-se mandado de imissÆo de posse e de veri-
ficaçÆo da conservaçÆo do imovel na forma requerida as
fls.243247. II) Apos, vista a Fazenda Publica sobre as declara-
çäes preliminares de fls.153/155. Int.” -Desp. de fls.260: “Ante
o contido na certidÆo do Sr. Oficial de Justiça e o contido no
petitorio de fls.257/258, defiro o arrombamento do imovel com
auxilio de um chaveiro e requisiçÆo de forma policial, com a
presença de Policiais Militares habilitados e com equipamen-
tos para retiradas de cÆes de guarda os quais deverÆo ser en-
caminhados sob deposito ao canil da Policia Militar. Desentra-
nhe-se o mandado para integral cumprimento. Int.” -Desp. de
fls.267: “Cumpra-se o item II do r. despacho de fls.252. Int.” -

Desp. de fls.270: “I) Manifestem-se as partes sobre o laudo de
avaliaçäes, e apos, ao Ministerio Publico. II) Publique-se o
despacho de fls.104 dos autos 1550/01 apenso. Int.” -Adv. ELI-
ZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM, RAFAEL JUS-
TUS DE BRITO, ANDERSON HENRIQUE PREHS, IVAN
XAVIER VIANNA FILHO e ARNOLDO HORST PREHS-

6.-DECLAR.NUL.DE TITULO-341/2000-BANCO BANDEI-
RANTES S.A. x VENICIO BLEY FILHO -Desp. de fls.549:
“1.Intime-se o Sr. Peritoa a se manifestar sobre o petitorio de
f.548. 2.Int.” -Desp. de fls.554: “Manifestem-se as partes so-
bre os esclarecimentos do Sr. Perito, em 05 dias. Int.” -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI
e GABRIEL DE ARAÃJO LIMA-

7.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1239/2000-JOSE
BAKRONI x ZELIA KRETZER PEDROSO -Desp. de fls.190:
“Vistos, Mantenho a decisÆo agravada pelos seus proprios fun-
damentos. Anote-se a interposiçÆo do agravo retido e intime-
se o agravo para contra-arrazoar. No mais, aguarde-se a reali-
zaçÆo da audiencia ja designada.” -”Deve a parte requerida
efetuar o pagamento das custas postais no valor de R$15,00 no
prazo de 05 dias.” -Adv. CLAUDIA MARA WEISS BELEM,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e EDUAR-
DO O’REILLY C. BARRIONUEVO-

8.-HABILITACAO-1550/2001-HOMERO RISSETTI ARAU-
JO e outros x ESP.OSCAR ALEX ARAUJO SCHAITZA -Desp.
de fls.104: “Intime-se a Sra. Maria Cristina Moss de Pauli, in-
ventariante do espolio, para que se manifeste no presente feito
no prazo de cinco dias, ante o contido no parecer ministerial de
fl.101. Int.” -Adv. ARNOLDO HORST PREHS, ANDERSON
HENRIQUE PREHS, RAFAEL JUSTUS DE BRITO e IVAN
XAVIER VIANNA FILHO-

9.-IMISSAO DE POSSE-828/2002-LEIR DE OLIVEIRA
QUEIROZ x APARECIDO JOSE DE MORAES e outros -Desp.
de fls.217; “Intime-se o autor para em 10 (dez) dias impugnar a
cntestaçÆo e documentos juntados e em 15 (quinze) dias con-
testar a reconvençÆo. Int.” -Desp. de fls.251: “01.Defiro o
pedido de vista dos autos (fls.219). 02.Manifestem-se os re-
queridos, no prazo de 10 (dez) dias sobre a documentaçÆo
juntada, bem como acerca da contestaçÆo de fls.237 e seguin-
tes. 03.Anote-se na capa e nos registros a interposiçÆo da re-
convençÆo. 04.Int.” -Desp. de fls.254: “01.Anote-se a renun-
cia de fls.253. 02.Intime-se o ilustre patrono do feito (fls.220)
para cumprir o despacho de fls.251. 03.Int.” -Desp. de fls.266:
“1.Expeça-se mandado de busca e apreensÆo dos autos. 2.Int.”
-Desp. de fls.268: “Considerando o contido na certidÆo supra,
desentranhe-se o mandado de busca e apreensÆo de autos, cum-
prindo-o.” -Desp. de fls.270: “1.Certifique-se eventual mani-
festaçÆo dos reus conforme determinado no despacho de fls.251
e 254. 2.Apos, voltem. 3.Int.” -Desp. de fls.275: “1) O advoga-
do dos reus, devidamente intimado a devolver os autos em Car-
torio (fls.258 verso), restou silente, tendo sido expedido man-
dado de busca e apreensÆo dos autos (fls.272). Assim sendo,
aplico-lhe a sançÆo prevista no artigo 196 do C.P.C., perden-
do o mesmo o direito a vista dos autos fora do Cartorio. Anote-
se na capa dos autos. 2) Oficie-se a O.A.B., comunicando, para
os fins previstos no paragarfo unico, do artigo 196 do C.P.C. 3)
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em
audiencia. Int.” -”Deve a parte interessada retirar o oficio ex-
pedido a OAB bem como efetuar o pagamento das custas para
expediçÆo no valor de R$7,00.” -Adv. JOSE CLAUDIO DEL
CLARO, TATIANY ROCHA GUIMARAES, SILVENEI DE
CAMPOS e DILANI MAIORANI-

10.-COBRANÇA-1002/2002-D.GUARIZA & FILHOS LTDA
x ANTONIO DA SILVA e outros -Desp. de fls.109: “Manifes-
te-se o reu sobre o pedido de desistencia de f.105, em 05 dias.
Int.” -Adv. GERSON MASSIGNAN MANSINI, JULIANA
DAHER ALVARES DELFINO e ELLIS ERNANI CECHELE-
RO-

11.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1247/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EMERSON RIBEIRO DOS SAN-
TOS -Sentença de fl.91: “Vistos e examinados...1.Homologo,
por sentença, nos termos do artigo 158 parágrafo único, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, o acordo declinado,
com o que julgo extinto este processo 1247/02, em virtude da
transaçÆo (fls.85-86), celebrada entre as partes (artigo 269, III
do CPC). 2.Custas conforme acordado. 3.Lancem-se baixas,
inclusive na distribuiçao, façam-se anotaçäes, comunicaçäes e
arquivem-se os autos. P.R.I.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e KATIA CRISTI-
NA RIBEIRO-

12.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-77/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x ROBERTO SIQUEIRA FILHO e outros -Desp.
de fls.84: “1.Aguarde-se o retorno dos oficios expedidos.
2.Apos, manifeste-se a parte interessada. 3.Int.” -Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e ELI-
AS ED MISKALO-

13.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1199/2003-AN-
DRE NICOLAU BRYLYNSKYI x JOSE PAULO GUIDOTI -
Sentença de fl.48: “Vistos e examinados...1.Homologo, por
sentença, nos termos do artigo 158 parágrafo único, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistencia de fl.45.
2.Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, em rela-
çÆo ao reu Jose Paulo Guidoti, sem julgamento de mérito, na
forma do art.267, VIII do Código de Processo Civil. 3.Lancem-
se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se as anotaçäes,
comunicaçäes e arquivem-se os autos. P.R.I.”-Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

14.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1435/2003-CLAUDIO
DIBAS x LIRIA MARIA DYBAS -Parte dispositiva da r. sen-
tença de fls.175/180: “...Ex positis e tudo mais que dos autos
consta, julgo extinto o processo sem julgamento de merito, con-
denando, porem a requerida, pela aplicaçÆo das penas por li-
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tigancia de ma-fe, ao pagamento: a) das custas processuais; b)
honorarios advocaticios, os quais, atendendo o grau de com-
plexidade e valor da causa, o zelo do profissional e o local e
tempo exigidos para a realizaçÆo do serviço (artigo 20, para-
grafo 4º Codigo de Processo Civil), fixo em R$800,00 (oito-
centos reais); c) multa equivalente a 1% do valor da causa de-
vidamente atualizada e, d) indenizaçÆo equivalente a 20% do
valor da causa devidamente atualizada. P.R.I.” -Adv. MARCE-
LO MAZUR, MAURICIO GALEB, FRANCISCO CARLOS
DUARTE e DINO ZAMBENEDETTI-

15.-DECLARATORIA-1479/2003-NAUDIR RODE x TAPE-
TAO COMERCIO DE CARPETES LTDA -”Diga o reu, em 05
(cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de intimaçÆo juntada
as fls.87.”-Adv. MARCOS RENAN SALVATI, MICHELE SU-
CKOW e LEONI JOSE GALLI-

16.-RENUNCIA DE TUTELA-1489/2003-ROSEMARY MEN-
DES DOS SANTOS x PRISCILLA AMELIA MENDES -Desp.
de fls.41: “Designo audiencia para o dia 13/12/04 as 15:30 ho-
ras, para ser ouvida a requerente Sra. Rosemary, a menor Pris-
cilla Amelia e sua avo Carmelina Rosa. Expeça-se mandado de
citaçÆo. Ciente o Ministerio Publico. Int.” -Adv. EDIVANA
VENTURIN-

17.-ORDINARIA-1578/2003-CARLITO PALHANO x BAN-
CO REAL S/A -Parte dispositiva da r. sentença de fls.90/96:
“...Diante do exposto, e tudo mais que dos autos consta, julgo
totalmente procedente o pedido, para condenar o reu, a pagar
ao autor a diferença de correçÆo monetaria entre o que deveria
ter sido creditado em junho/87 - 26,06%, o mesmo ocorrendo
em relaçÆo ao mes de janeiro/89 - 42,72%, e o que efetiva-
mente foi, valor este a ser alcançado em liquidaçÆo de senten-
ça, por arbitramento, com fundamento nos extratos constantes
dos autos, bem como outros a serem apresentados pela requeri-
da, caso necessario. O valor da diferença sera acrescido de cor-
reçÆo monetaria, a partir da data que deveria ter sido credita-
da na respectiva conta (junho/87 e fev/89), segundo os indexa-
dores aplicados na correçÆo dos saldos das cadernetas de pou-
pança, observando-se os indices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e
21,87%, relativos, respectivamente, a março, abril e maio de
1990 e fevereiro de 1991, juros moratorios de 0,5%, ate o en-
cerramento da conta e juros de mora, nos termos do artigo 406
do Codigo de Processo Civil, desde a data da citaçÆo. Conde-
no a requerida ao pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios os quais fixo em 15% sobre o valor da conde-
naçÆo. P.R.I.” -Adv. JULIANA L. MALVEZZI e MOACIR
BORGES JUNIOR-

18.-REPARACAO DE DANOS-118/2004-TRANS GUAIRA
LTDA x MAURICIO HOETTE e outros -Desp. de fls.94: “1.
Recebo o Recurso de Apelaçao em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. 2.Intime-se o apelado a contra - arrazoar, em 15
(quinze) dias. 3.Intimem-se.”-Adv. ADILSON LASS, MAR-
CIUS FONTOURA LASS e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-251/2004-CONSTRUTO-
RA PAVISAN LTDA x SABATKE TERRAPLANAGEM LTDA
-Desp. de fls.66: “1.Designo audiencia preliminar de concilia-
çÆo e ordenaçÆo do procedimento (CPC, art.331) para o dia
11/02/2005 as 14:30 horas. 2.Intimem-se as partes e seus advo-
gados, cientes de que nessa audiencia, caso nÆo se realize con-
ciliaçÆo, sera ordenado o processo (CPC, art.331, paragrafo
2º). 3.As partes poderÆo, ate a audiencia, sugerir pontos con-
trovertidos para fixaçÆo (CPC, art.331, paragrafo 2º). 4.Int.” -
Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA, ADILSON LASS, MAR-
CIUS FONTOURA LASS e ROGERIO FERNANDO DA SIL-
VA-

20.-INDENIZACAO SUM.-263/2004-IRANDY FERREIRA
DE SOUZA x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL -Desp.
de fls.196: “1.Redesigno a audiencia de conciliaçÆo para o dia
09.02.05 as 14:00 horas. 2.Cite-se como requer a f.195, com as
advertencias de f.175. 3.Int.” -Adv. DANIELE DIAS DOS
REIS-

21.-EXECUCAO DE TITULO-354/2004-THIAGO MISSURE-
LI LUBY e outros x MARIO LUIZ COSTA -”Ante a certidao
negativa de fl.55 v, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. TATIANE PARZIANELLO-

22.-RESPONSABILIDADE CIVIL-499/2004-HELCIO KRON-
BERG x KK - SISTEMAS ELETRONICOS DE SEGURAN-
CA -”Diga o reu, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da
carta de intimaçÆo juntada as fls.173.”-Adv. EDUARDO OLI-
VEIRA AGUSTINHO, ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR,
VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN,
ALEXANDRE LUIZ D. DOS SANTOS e EDUARDO BAS-
TOS DE BARROS-

23.-BUSCA E APREENSAO-836/2004-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO-FINANC. E INVESTIMENTO x SERGIO ROBER-
TO STEC -Desp. de fls.20/21:”Pretende o autor, Finaustria Cia
de Credito-Financiamento e Investimento, pessoa juridica de
direito privado, com sede na rua Quirino de Andrade, 215, 9º
andar, SÆo SÆo Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob nº59.461.152/
0001-34, a busca e apreensÆo do veiculo marca Ford, modelo
Scort 1.8 l,  ano/modelo 1992, cor prata, chassi
nº9BFZZZ54ZNB293783, placa ADJ-1849. Sustenta que fir-
mou com o requerido contrato de credito direto ao consumidor,
em data de 15.04.2002, no valor de R$5.930,61, a ser pago em
36 parcelas de R$277,64 cada uma. Que o requerido nÆo efe-
tuou o pagamento nos prazos estipulados, tornando-se devedor
das parcelas vencidas a partir de 15/03/04. Requer a conces-
sÆo de liminar de busca e apreensÆo do veiculo alienado fi-
duciariamente. Apos cumprimento da liminar seja citado o re-
querido para, querendo, apresentar contestaçÆo. O contrato,
de financiamento com garantia fiduciaria encontra-se as fls.06/
07. A mora do requerido esta comprovada atraves da notifica-
çÆo de fls.08. Considerando que o contrato tera vencimento
antecipado quando uma das partes deixa de cumprir sua obri-
gaçÆo, conforme expressamente acordado na clausula 08, e
que restou comprovado que o requerido nÆo cumpriu a obri-

gaçÆo, deixando de pagar as parcelas vencidas, tendo sido
notificado e, consequentemente constituido em mora, satisfei-
tos os requisitos legais, concedo a liminar pleiteada, para o fim
de que o veiculo alienado fiduciariamente seja apreendida e
entregue ao Autor. Cumprida a liminar, cite-se o requerido para,
em tres dias, apresentar contestaçÆo ou, se ja tiver pago 40%
do preço financiado, requeira a purgaçÆo da mora (art.3º, pa-
ragrafo 1º do Dec.Lei 911/69. Intime-se. Cumpra-se.” -Desp.
de fls.26: “1.Certifique-se eventual apresentaçÆo de contesta-
çÆo pelo reu. 2.Em caso negativo, a conta e preparo. 3.Int.” -
Desp. de fls.0: “1.Defiro os beneficios da gratuidade ao reu.
2.Sobre a contestaçÆo e documentos juntados pelo reu, mani-
feste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias. 3.Int.” -Desp. de
fls.39: “1.Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, justificando sua finalidade e pertinencia. Bem assim a
possibilidade de transaçÆo para os fins do artigo 331 do CPC.
2.Int.”-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e LEOPOLDO ANTONIO SOKOLO-
WSKI-

24.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-969/2004-
CARRIER LOCADORA DE VEICULOS LTDA x BROEEZE
COMERCIO E IMPORTACAO DE ELETRONICOS LTDA -
Desp. de fls.53: “1.Redesigno a audiencia de conciliaçÆo para
o dia 11.02.05 as 14:00 horas. 2.Cite-se como requer a f.52,
com as advertencias de f.39. 3.Int.” -”Deve a parte autora ante-
cipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$80,00 no
prazo de 05 dias.” -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS e KELLY CRISTINA FERNANDES-

25.-SUMARIA DE COBRANÇA-989/2004-CONJ. MORADI-
AS COTOLENGO II x PAULO CICERO DA SILVA e outros -
Desp. de fls.87: “1.Acolho a emenda a inicial. Anote-se. 2.De-
signo audiencia de conciliaçao para o dia: 17/12/2004 as 13:30
horas. 2.Cite(m)-se o reu(s) para comparecer a audiencia, oca-
siao em que, por intermedio de advogado, podera(ao) apresen-
tar defesa oral ou escrita acompanhada de documentos e acres-
cida de rol de testemunhas e em caso de pretender(em) porva
pericial, indicaçÆo de quesitos e assistente tecnico. Devera
contar do mandado que a sua ausencia injustificada, ou de pre-
posto com poderes para transigir, implicara no reconhecimento
como verdadeiros dos fatos alegados na inicial, salvo se o con-
trario resultar das provas dos autos. 4.Int.”-Adv. JEFERSON
WEBER e ROSSANA MARIA W. K. MATTA-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-994/2004-DENISE APA-
RECIDA SERENA DE MELLO x BANCO DO BRASIL S.A -
Desp. de fls.14: “Tendo em vista o valor da causa, o feito ha
que obedecer o procedimento sumario, nos termos do art.275,
I, do CPC. Assim, intime-se o autor a emendar a inicial, obede-
cendo-se o contido no art.276 do CPC, sob pena de preclusÆo
quanto a produçÆo da prova pericial e testemunhal.” -Desp.
de fls.17: “Recebo a emenda apresentada as fls.15/16. Indefiro
a tutela antecipada pleiteada, por nÆo vislumbar a existencia
de prova legal que nÆo pode ser retirada do credor senÆo
mediante prova segura. Para que fosse possivel a concessÆo
da medida pleiteada, entendo necessaria a demonstraçÆo ine-
quivoca da existencia da divida ou, se a cobrança fora feita de
forma ilegal, o valor que entende devido haveria que ser depo-
sitado em juizo afastando com isto, a suposta inadimplencia
autorizadora da inscriçÆo. Caso contrario, existindo debito,
mesmo que a menor do que pretendido, estaria autorizado o
credor a inscrever o devedor em cadastro de inadimplentes. A
autora admite estar em debito com o requerido. Cite-se o re-
querido, atraves de seu representante legal para, querendo e no
prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestaçÆo. Cientifique-
se-o dos efeitos da revelia. Apresentada contestaçÆo, intime-
se a autora para manifestaçÆo.” -Desp. de fls.19: “1.Revogo a
parte final do despacho de f.17, tendo em vista ser rito suma-
rio. 2.Designo audiencia de conciliaçÆo para o dia 28/02/05
as 13:30 horas. 3.Cite-se o requerido, com antecedencia mini-
ma de 10/20 dias, para comparecer a audiencia, ocasiÆo em
que podera defender-se, desde que por intermedio de advoga-
do, consignando no mandado que para os casos de nÆo com-
parecimento ou de representaçÆo por preposto com poderes
para transigir, presumir-se-Æo como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial, salvo se o contrario resultar das provas dos
autos. 4.Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

27.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1054/2004-LUIZ
SERGIO MACIOSCEKI x CLEUZA DE SOUZA -”Ante a cer-
tidao negativa de fl.31 v, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor
no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. RICARDO BAITLER e
REGINALDO BAITLER-

28.-SUMARIA DE COBRANÇA-1099/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA LUCIA x MILTON ALVES -”Diga o autor,
em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de citaçao junta-
da as fls.20.”-Adv. CASSIANA CAVAZZANI e FABIO SIL-
VEIRA ROCHA-

29.-INDENIZACAO SUM.-1101/2004-CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA x CENTRO TECNICO RAYTEC DE
ELETRONICA LTDA -Desp. de fls.52:”1.Recebo a inicial com
a complementaçÆo de fls.37-38 e 50-51. Anote-se. 2.Designo
audiencia de conciliaçao para o dia: 11/02/2005 as 13:30 ho-
ras. 3.Cite-se o reu, com antecedencia minima de 10/20 dias
para comparecer a audiencia, ocasiao em que podera defender-
se, desde que por intermedio de advogado, consigando no man-
dado que para os casos de nÆo comparecimento ou de nÆo
representaçÆo po preposto com poderes para transigir, presu-
mir-se-Æo como verdadeiros dos fatos alegados na inicial, sal-
vo se o contrario resultar das provas dos autos.”-Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e FRANZ HER-
MANN NIEUWENHOFF JUNIOR-

30.-SUMARIA DE COBRANÇA-1177/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO BELA CINTRA x DOUGLAS SANSON e outros -
”Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre as devoluçäes das car-
ta de citaçao juntadas as fls.17/19.”-Adv. LUIS MOLLOSSI e
MURILO CARNEIRO-

31.-SUMARIA DE COBRANÇA-1188/2004-CONDOMINIO

RESIDENCIAL MONTE REY x CARLOS ALBERTO BAR-
ROS e outros -”Ante a certidao negativa de fl.80 v, do Sr. Ofi-
cial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
BEATRIZ SANTI, PATRICIA PIEKARCZYK e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-1206/2004-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x OSVALDO
DOS SANTOS JACINTO -Desp. de fls.45/46: “1.Verifico que
a intimaçÆo em relaçÆo ao protesto, que tem por objetivo a
constituiçÆo do requerido em mora, deu-se por edital. 2.En-
tendo que a referida intimaçÆo nÆo e suficiente a caracterizar
a mora do devedor, ora requerido. A intimaçÆo por edital so e
admissivel em casos especiais, quando a intimaçÆo pessoal se
torna impossivel, o que nÆo e o caso presente. A tentativa em
proceder a intimaçÆo pessoal foi unica tendo sido constatada
a ausencia do requerido, conforme se ve nos documentos de
fls.10 verso, o que nÆo significa que nÆo reside no endereço
ou esteja em local incerto e nÆo sabido. Assim, deve a autora
comprovar nos autos a intimaçÆo pessoal do requerido, carac-
terizando a mora, sob pena de nÆo recebimento da inicial. 3.De
outro lado tenho verificado que em muitos casos de reintegra-
çÆo de posse fundada em contrato de leasing, apos concedida
a liminar, o devedor comparece aos autos e comprova estar dis-
cutindo o contrato em açÆo de revisional anteriormente pro-
posta, muitas vezes tendo obtido liminar de manutençÆo de
posse. Nestes casos, sendo inegavel a conexÆo entre açÆo
revisional e de reintegraçÆo de posse, a reuniÆo dos proces-
sos se impoe com a revogaçÆo da liminar que concedeu a rein-
tegraçÆo. Assim, e para evitar situaçÆo semelhante, determi-
no que a autra traga aos autos certidÆo do distribuidor com-
provando que neste juizo inexiste açÆo proposta pelo ora re-
querido, em relaçÆo ao contrato de leasing objeto deste feito.
4.Por ultimo, deve a autora trazer aos autos documento com-
probatorio de que o veiculo encontra-se registrado em seu nome,
ja que o documento de fls.11 nÆo e suficiente para tanto. Int.”
-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

33.-REPARACAO DE DANOS-1231/2004-EVERTON JOSE
TEIXEIRA DA CRUZ x FRANCISCO PRESTES CORDEIRO
e outros -Desp. de fls.33: “1.Quanto ao pedido de justiça gratui-
ta a parte autora, na pessoa de seu procurador, para em 10 (dez)
dias, juntar comprovante de rendimento e as duas (02) ultimas
declaraçäes do imposto de renda, para analise do pedido de gra-
tuidade. 2.Sem prejuizo do cumprimento do item acima, designo
audiencia de conciliaçÆo para o dia 11/02/2005 as 15:00 horas
(CPC, art.277, paragrafo 1º). 3.Cite-se e intime-se o requerido
com antecedencia minima de dez (10) dias, para comparecer a
audiencia com vistas a conciliaçÆo e/ou, querendo, apresentar
escrita ou oral, acompanhada de documentos e das provas que
pretende produzir (CPC, art.278). 4.Advirta-se ao requerido que
deixando de comparecer injustificadamente a audiencia apraza-
da, reputar-se-ao verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC,
art.277, paragrafo 1º c/c art.319). NÆo obtida a conciliaçÆo e
incorrendo as hipoteses dos art.329 e 330, I e II do CPC, sera
designada audiencia de instruçÆo e julgamento (CPC, art.278,
paragrafo 2º).” -Adv. FLEUR FERNANDA LENZI JAHNKE e
MARTA RIBEIRO DALA COSTA-

34.-REPARACAO DE DANOS-1243/2004-LIMA E NICOLA
LTDA x XINGU ADMINISTRADORA DE BENS LTDA -
Desp. de fls.154: “1.Designo audiencia de conciliaçÆo para o
dia 14/02/2005 as 13:30 horas. 2.Cite-se o reu para comparecr
a audiencia, ocasiÆo em que podera defender-se, desde que
por intermedio de advogado, ficando o reu ciente de que, nÆo
comparecendo e nÆo se representando por preposto com po-
deres para transigir, ou nÆo se defendendo, inclusive por nÆo
ter advogado, presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial, salvo se o contrario resultar da prova
dos autos (CPC, art.277, paragrafo 2º). Int.” -Desp. de fls.155:
“Avoquei. 1)Verifico que laborei em equivoco quanto ao agen-
damento da data da audiencia (a pauta encontra-se completa
por conta de audiencia do Juiz Titular). 2)Assim revogo o item
“1” do despacho de fls.154. 3)Redesigno audiencia para o dia
15.02.05 as 14:00 horas. 4)No mais cumpra-se o referido des-
pacho.” -Adv. JOSE WALTER RODRIGUES e MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI-

35.-SUMARIA DE COBRANÇA-1247/2004-FUNPAR - FUN-
DACAO DA UNIVERS. FEDERAL DO PARANA x SULINA
SEGURADORA S/A -Desp. de fls.9334/9337: “Vistos, Alega
o requerente, FundaçÆo da Universidade Federal do Parana
para desenvolvimento da Ciencia, da Tecnologia e da Cultura -
FUNPAR, administradora geral do Hospital Geral Mauro Sen-
na Goulart (Hospital do Trabalhador), na presente açÆo de
Cobrança que move em face de Sulina Seguradora S.A, que: a)
atraves do hospital que administra realiza inumeros atendimen-
tos medicos de emergencia a grande parte das vitimas de aci-
dentes automobilisticos ocorridos no estado; b) referidas viti-
mas tem direito ao reembolso de eventuais despesas medico-
hospitalares decorrentes do infortunio, em razÆo do DPVAT;
c) por força da lei 61974/74 que instituiu o DPVAT, em fun-
çÆo do atendimento prestado, tem o direito de sub-rogar-se
junto a qualquer seguradora no valor das despesas dai decor-
rentes; d) apresentou a requerida toda a documentaçÆo neces-
saria ao reembolso de diversos atendimentos que prestou, mas
os valores respectivos nÆo lhe foram creditados no prazo le-
gal, que e de quinze dias; e) nÆo ha justificativa legitima a
ampar a conduta da requerida, que somente poderia se esquivar
do pagamento do reembolso em caso de constataçÆo de fraude
por parte do segurado e isto nÆo foi aventado em nenhum dos
pedidos de reembolso impagos; f) a conduta da requerida po-
dera inviabilizar o funcionamento do hospital que presta rele-
vantes serviços a toda a regiÆo, em razÆo do desequilibrio de
seu fluxo de caixa, ja que custeou os valores despendidos nos
atendimentos a vitimas e nada recebeu. Pede, assim a antecipa-
çÆo dos efeitos da tutela a fim de ser a requerida compelida a
depositar em juizo o importe de R$1.418.649,27, relativo aos
reembolsos que nÆo lhe foram pagos. Somente aquilo que de-
corre da parte dispositiva da sentença favoravel ao autor e que
pode ser objeto de antecipaçÆo dos efeitos da tutela, e desde
que presentes os requisitos essenciais da verossimilhança da
alegaçÆo e sua prova inequivoca, alem da existencia de funda-

do receio de dano irreparavel ou de dificil reparaçÆo em ra-
zÆo de eventual demora na prestaçÆo jurisdicional. In casu,
em exame perfunctorio, infere-se que as teses e documentos
juntados pela requerente militam a seu favor, demosntrando a
verossimilhança de sua alegaçÆo, bem, como a respectiva pro-
va inequivoca. Vejamos: a) nÆo ha duvidas, em razÆo de ins-
trumentos de sub-rogaçÆo firmados pela inumeras vitimas, que
a requerente ostenta legitimidade em pelitear, junto a requeri-
da, o reembolso dos valores relativos ao DPVAT; b) os docu-
mentos que instruem a inicial demonstram que a requerente
instruiu os pedidos de reembolso consoante determina a Lei
6194/74, protocolando-os junto a requerida; c) a lei e clara, o
repasse deve ocorrer no prazo de quinze dias, sendo possivel
concluir-se que no caso, isto obviamente nÆo se deu. De outro
vertice, inegaveis os prejuizos que poderÆo advir, tanto a re-
querente, quanto a populaçÆo em geral, em razÆo da espera
pela final decisÆo nesta lide. E notoria a relevancia dos servi-
ços prestados pelo nosocomio mantido pela requerente a soci-
edade. Trata-se aqui, na verdade, mais de ser levado em conta
o interesse publico de saude, do que o interesse privado da
requerida, mera gestora dos recursos arrecadados com o DPVAT.
Por tudo isto, presentes os requisitos legais, defiro a liminar
pleiteada, determinando a intimaçÆo da requerida para que no
prazo de dez dias efetue o deposito em juizo da quantia pleita-
da na inicial, sob pena de pagamento de multa diaria no valor
de R$5.000, (cinco mil reais). Frise-se que nÆo ha qualquer
possibilidade de irreversibilidade juridica ou fatica com rela-
çÆo ao deferimento da presente medida, vez que nenhum le-
vantamento sera deferido sem a respectiva prestaçÆo de cau-
çÆo a antes da instauraçÆo do contraditorio. Neste sentido,
veja-se: “(...)”. Designo audiencia de conciliaçÆo para o dia:
03/12/04 as 14:00 horas. Cite(m)-se o reu(s) para comparecer a
audiencia, ocasiÆo em que, por intermedio de advogado,
podera(Æo) apresentar defesa oral ou escrita acompanhada de
documentos e rol de testemunhas e em caso de pretender(em)
prova pericial, indicaçÆo de quisitos e assistente tecnico. De-
vera constar do mandado que a ausencia injustificada, ou de
preposto com poderes para transigir, implicara no reconheci-
mento como verdadeiros dos fatos alegados na inicial, salvo se
o contrario resultar das provas dos autos. Int.” -Adv. ERALDO
LUIZ KUSTER e MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEI-
XEIRA-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº169/2004 SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA/CRISTIANE SANTOS LEIT

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON CORREIA 0057 001338/2002
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 0026 000749/2000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0077 000763/2003
ADSON GABINO DE MORAES JU 0056 001244/2002
AIRTON SAVIO VARGAS 0046 000331/2002
ALBERTO SILVA GOMES 0033 000372/2001

0033 000372/2001
ALCINDO LIMA NETO 0059 001361/2002
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIG 0028 001255/2000
ALESSANDRA PRESTES MIESSA 0093 001685/2003
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0001 000911/2004
ALEXANDRE FREDERICO B. SC 0018 001531/1998
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA 0037 000993/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0086 001378/2003

0002 000912/2004
ALMIR LAMIN 0013 001083/1997
ALTAIR SANTANA DA SILVA 0111 001181/2004
AMANCIO CUETO 0071 000296/2003
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0050 000781/2002
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0014 000037/1998
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0075 000623/2003
ANDREA GOMES 0030 001397/2000
ANDREZZA MARIA BELTONI 0077 000763/2003
ANDYARA MENEZES TEIXEIRA 0064 001688/2002
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 0006 000489/1992
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 0027 000825/2000
ANTONIO ALVARO GARCIA DE 0063 001661/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0039 001119/2001
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0016 001208/1998
ANTONIO CLARIDES MODENA 0013 001083/1997
ANTONIO EMERSON MARTINS 0095 000040/2004

0113 001290/2004
0031 000085/2001

ANTONIO LUIZ DE ABREU 0016 001208/1998
ARIOVALDO LOPES 0009 000304/1996
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0020 000191/1999

0068 000122/2003
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0061 001620/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 0023 000274/2000
BRUNO LUIS MARQUES HAPNER 0034 000460/2001
CARLA LETICIA REDIN 0049 000560/2002
CARLISE ZASSO POSSEBON 0066 000039/2003
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0106 001021/2004
CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO 0082 000945/2003
CARLOS NATAL GIARETTA 0103 000685/2004
CARMEM ROBERTA FRANCO 0048 000427/2002
CAROLINA B. MAIA 0087 001396/2003
CAROLINA ELISABETE PUEHRI 0069 000178/2003
CASSIA BERNARDELLI 0080 000843/2003
CELIA DO ROCIO DE PAULA 0043 001594/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0040 001470/2001

0096 000174/2004
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 0098 000233/2004
CLAUDINEI BELAFRONTE 0079 000840/2003
CLAUDINEI DOMBROSKI 0110 001149/2004
CLAUDIO ROBERTO PEREIRA 0032 000197/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0045 000279/2002

0090 001473/2003

6ª Vara Cível



7676767676 5ª feira |11/Nov/20045ª feira |11/Nov/20045ª feira |11/Nov/20045ª feira |11/Nov/20045ª feira |11/Nov/2004

CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0040 001470/2001
DANIEL HACHEM 0065 000007/2003

0080 000843/2003
0081 000883/2003

DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0049 000560/2002
DENILSON DONIZETE LOURENC 0098 000233/2004
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0032 000197/2001

0003 000913/2004
EDIGARDO MARANHAO SOARES 0028 001255/2000
EDSON VIEIRA ABDALA 0004 000909/1988
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0076 000757/2003
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0036 000773/2001
ELAINE SANCHES 0092 001683/2003
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0005 000469/1992
ELIANE LOBO DA COSTA 0039 001119/2001
ELISANDRE MARIA BEIRA 0061 001620/2002
EMERSON LOPES MIRANDA 0016 001208/1998
EMERSON LUIZ VELLO 0058 001339/2002
ENEIDE LUCIA BODANESE 0060 001513/2002
ERICKSON DIOTALEVI 0065 000007/2003
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0036 000773/2001
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0116 001299/2004
ERIKA PAULA CAMPOS 0005 000469/1992
EUCLIDES R. FACCHI 0041 001472/2001
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0070 000294/2003
EVANDRO FERREIRA DE VIANA 0097 000186/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0015 001145/1998

0089 001472/2003
0070 000294/2003

EVELYN FABRICIA DE ARRUDA 0081 000883/2003
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0016 001208/1998

0012 000535/1997
0012 000535/1997

FABIANO AUGUSTO PIAZZA BA 0084 001141/2003
FABIANO LUIZ ANDREASSA 0072 000313/2003
FABIO ANDRE WEILER 0010 001047/1996
FABIO DANILO WERLANG 0083 001059/2003
FERNANDA PIRES ALVES 0019 000006/1999

0051 000869/2002
FERNANDA SILVEIRA GONCALV 0077 000763/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0010 001047/1996
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0114 001297/2004
FLUVIO DENIS MACHADO 0054 001129/2002
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0087 001396/2003
FRANCISCO JURACI BONATTO 0028 001255/2000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0039 001119/2001
GIOVAN VENDRUSCOLO 0037 000993/2001
GIOVANI PEREIRA GIONEDIS 0092 001683/2003
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0069 000178/2003
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0043 001594/2001
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0049 000560/2002
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0009 000304/1996
IRECE NASCIMENTO TREIN 0039 001119/2001
ITO TARAS 0032 000197/2001
IVO BERNARDINO CARDOSO 0088 001469/2003
JAIME BELMIRO TASCA 0100 000349/2004
JAKSON HOHARA MENDES 0024 000295/2000
JAMES THOMPSON LEMER 0039 001119/2001
JEANNE MARCELLE TEIXEIRA 0069 000178/2003
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0021 000487/1999
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0054 001129/2002
JOAO BATISTA ATHANASIO 0071 000296/2003
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0026 000749/2000
JOAO CARLOS DE MACEDO 0052 001095/2002
JOAO CARLOS FLOR 0013 001083/1997
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0105 000845/2004
JOAO NELSON KINAL 0024 000295/2000
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0021 000487/1999
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0043 001594/2001
JORGE ALEXANDRE DIAS AVIL 0069 000178/2003
JORGE GOMES ROSA NETO 0023 000274/2000
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0085 001255/2003
JOSE CARDOSO 0029 001389/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0035 000661/2001

0024 000295/2000
0024 000295/2000

JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0025 000725/2000
JOSE MADSON DOS REIS 0069 000178/2003

0022 000026/2000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0082 000945/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0053 001111/2002
JOSEANE LUZIA SILVA 0023 000274/2000
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0047 000392/2002
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0112 001289/2004
JULIANA A. LIMA PETRI 0104 000806/2004
JULIANO FRANCA TETTO 0029 001389/2000
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0056 001244/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0109 001129/2004
JULIO MILITAO DA SILVA 0021 000487/1999
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0045 000279/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0094 000004/2004
KARLA MARIA TREVIZANI 0083 001059/2003

0064 001688/2002
LADI NEIS 0007 000123/1993
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0093 001685/2003
LOURDES BERNARDETE BELTRA 0012 000535/1997
LUCIANA CALVO WOLFF 0093 001685/2003
LUCIANO SOARES PEREIRA 0034 000460/2001
LUCINEA HUMMEL 0017 001236/1998
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0042 001576/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0035 000661/2001
LUIZ CARLOS PILOTO 0091 001656/2003
LUIZ CELSO DALPRA 0016 001208/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0048 000427/2002

0048 000427/2002
0054 001129/2002

LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0043 001594/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0019 000006/1999
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0075 000623/2003
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0092 001683/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0033 000372/2001
LUIZ GUILHERME LEITE 0058 001339/2002
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0092 001683/2003

LUIZ GUSTAVO VARGANEGA VI 0062 001632/2002
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 0050 000781/2002
LUIZ ROBERTO LAINES KRACI 0008 000729/1994
LUIZ SERGIO GUBERT 0085 001255/2003
MAGDA EGGER 0066 000039/2003
MAISA GORETI LOPES SANT’A 0066 000039/2003
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0037 000993/2001
MANOEL CELIO DZIEIDZICK 0071 000296/2003
MARCELO CHEDID 0022 000026/2000
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0033 000372/2001
MARCELO LINHARES FREHSE 0084 001141/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0044 000103/2002
MARCIA S. BADARO 0035 000661/2001
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0101 000566/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0055 001168/2002

0112 001289/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0073 000335/2003

0059 001361/2002
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0092 001683/2003

0099 000335/2004
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0019 000006/1999
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0030 001397/2000
MARION ARANHA PACHECO MUG 0053 001111/2002
MAURICIO VIEIRA 0088 001469/2003
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0057 001338/2002
MIEKO ITO 0116 001299/2004
NATALICIO VIEIRA UMBELINO 0013 001083/1997
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0007 000123/1993
NEUSA MARIA CANDIDO 0036 000773/2001
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0020 000191/1999
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0023 000274/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0007 000123/1993
OTTO JOAO LYRA NETO 0074 000411/2003

0115 001298/2004
PAULO CESAR CRUZ 0086 001378/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0083 001059/2003

0064 001688/2002
PRISCILA GONCALVES GABASA 0069 000178/2003
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0053 001111/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0065 000007/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0011 000347/1997
REINALDO LANGER 0015 001145/1998
RENATO DACILIO FLORES 0013 001083/1997
RENATO V. GUASQUE 0022 000026/2000
ROBERTA ONISHI 0066 000039/2003
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0013 001083/1997
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0013 001083/1997
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0078 000808/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0030 001397/2000
ROGERIO BUENO DA SILVA 0062 001632/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0028 001255/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0108 001096/2004
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0007 000123/1993
RUTH COATTI 0024 000295/2000
SAMIR THOME 0073 000335/2003
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0016 001208/1998
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0097 000186/2004
SARA CECILIA ROCHA 0070 000294/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0036 000773/2001
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0013 001083/1997
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0107 001072/2004
TANIA ELI PEREIRA 0028 001255/2000

0117 001301/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0038 001097/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0063 001661/2002
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0085 001255/2003
VALDECY SCHON 0102 000672/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0046 000331/2002
VALERIA DE SOUSA PINTO 0022 000026/2000
VERA LUCIA SCHREINER 0063 001661/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0053 001111/2002
VITOR LANGER 0015 001145/1998
VITORIO KARAN 0067 000045/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0035 000661/2001

0055 001168/2002
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0048 000427/2002
WILSON BONETTI 0099 000335/2004

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-911/2004-LUIZ
FELIPE CARVALHO DE SILVA x SIMONE RIBINSKI ISLA
e outros -Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

2.-BUSCA E APREENSAO-912/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ARAMIS RIBAS -Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-913/2004-FRANZ CHRIST
x MARIA ANTONIA DE RAMOS -Feito que entrou em Car-
tório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme
art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corre-
gedoria.- Int. -Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-909/1988-MANO-
EL PIVETA ASSUNCAO x WILDEN SERV. DE AGRIMEN-
SURA S/C e outros-Renovo o prazo de cinco dias para que
parte credora de andamento na execuçao, certo que, escoado o
prazo sem manifestaçao, o processo sera arquivado, inconti-
nenti. Int. - Adv. EDSON VIEIRA ABDALA-

5.-INVENTARIO-469/1992-JOSE AZUIL RATES FRANKLIN
x ESP. ALOYSIO FRANKLIN-Sobre o prosseguimento do in-
ventario, manifeste-se o inventariante no prazo de cinco dias.
Int. - Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN CAMINHA e
ERIKA PAULA CAMPOS-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-489/1992-MARI-
LU MORO DA SILVA AZEVEDO x PLESPLAN IMOVEIS
LTDA e outros- Tendo em vista a certidao de fl. 121-vº, que
demonstra o desinteresse da credora em dar andamento a exe-
cuçao, desentranhe-se a petiçao de fls. 116/117, que devera fi-
car a disposiçao da parte interessada. Apos, voltem ao arquivo
para provocaçao da credora. Int.- Adv. ANGELICA OLIVEI-
RA SANTOS-

7.-COBRANCA-123/1993-CONJUNTO MORADIAS COTO-
LENGO I x WILSON SIMOES ALMEIDA e outros-Apresente
o credor calculo atualizado do debito, no prazo de 5 dias. Int. -
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDO-
SO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e
LADI NEIS-

8.-ANULATORIA-729/1994-SOUZA ANDRADE E CIA LTDA
e outros x TELESUL TELEFONIA E SUPRIMENTO-VERA-
Concedo o prazo improrrogavel de cinco dias para que a parte
autora de impulso aos processos, sob pena de extinçao e arqui-
vamento por abandono das causas, caso em que a liminar sera
cassada e o protesto reativado. Atente a Escrivania para que o
patrono nao tenha vista dos autos fora de Cartorio, haja vista o
tempo que, injustificadamente, reteve os autos em carga. Int. -
Adv. LUIZ ROBERTO LAINES KRACIK- Apenso 601/94-

9.-ORDINARIA-304/1996-PAULO RENE FARIAS LESSA DA
ROSA e outros x DJALMA RIBEIRO DE OLIVEIRA e ou-
tros-Aguarde-se o pronunciamento do Egregio Tribunal de Jus-
tiça, acerca do alegado na petiçao de fls. 327/329. Intimem-se.
- Adv. ARIOVALDO LOPES e IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1047/1996-RU-
BENS GOLDENBERG x ILDEMAR GOUVEIA CHEVALI-
ER- O pedido de fls. 191/192, devera ser formulado em açao
propria, uma vez que o ora requerente nao e parte no presente
feito. Int. - Adv. FABIO ANDRE WEILER-

11.-RESSARCIMENTO-347/1997-BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS x ADRIANO DE A. VIEIRA -Concedo
a parte autora o prazo de cinco dias para que de andamento no
processo, pena de arquivamento por abandono da causa. - -
Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-535/1997-MA-
RIA NEIDE LONGHI FERRO x CLARICE SANTOS SOA-
RES e outros -Aguarde-se o prosseguimento do processo no
arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. LOUR-
DES BERNARDETE BELTRAMI RIVAROL, FABIANA DE
OLIVEIRA CUNHA e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

13.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1083/1997-HIDEO
ONISHI e outros x AIRTON FLAVIO DOS SANTOS e outros
-Concedo a parte autora o prazo de cinco dias para que de an-
damento no processo, pena de arquivamento por abandono da
causa. - -Adv. JOAO CARLOS FLOR, ROBERTO CARLOS
BOSSONI MOURA -

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-37/1998-GUAZZE-
LLI ASSOCIADOS FEIRAS E PROMOCOES LTDA x DAN-
TE MILLARCH E CIA LTDA DECORACOES IMPERIAL -
Concedo a parte autora o prazo de cinco dias para que de anda-
mento no processo, pena de araquivamento por abandono da
causa. - -Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1145/1998-ESP.
REINALDO CARLOS HARTMANN e outros x BANCO ITAU
S.A.-Defiro o pedido de vista mediante as cautelas legais. Int. -
Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR -

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1208/1998-NELSI ALDA-
NA FONSECA x HILARIO SCHLICHTING-A vista do conti-
do na certidao de fls. 204-vº, arquivem-se estes autos. Int. -
Adv. LUIZ CELSO DALPRA, ANTONIO CEZAR FERREI-
RA PINTO, EMERSON LOPES MIRANDA, ANTONIO LUIZ
DE ABREU, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES e FABIA-
NA DE OLIVEIRA CUNHA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1236/1998-RO-
SANA BUENO DE MORAES ME x ROBERTO PEREIRA
JORGE e outros -Cumpra-se o despacho de fls. 157. Aguarde-
se o prosseguimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-
se no relatório mensal.-Adv. LUCINEA HUMMEL-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-1531/1998-RB ACEDMIA
DE GINASTICA E MUSCULACAO LTDA x MARLETE FA-
TIMA DE LIMA -Intime-se a parte autora pessoalmente atra-
vés de carta com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga
sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. ALE-
XANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-6/1999-CONDOMINIO
MORADIAS CANANEIA IV x ELINI TEREZINHA DENAR-
DI e outros-Concedo o prazo de cinco dias para que o condo-
minio exequente de impulso a execuçao, certo que, escoado o
prazo sem manifestaçao, o processo sera arquivado, inconti-
nenti. Int. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNAN-
DA PIRES ALVES -

20.-BUSCA E APREENSAO-191/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x THEREZA SOLANGE BARRAULT DE MES-
QUITA -Concedo a parte autora o prazo de cinco dias para que
de andamento no processo, pena de extinçao por abandono da
causa. - -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES-

21.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-487/1999-JOVE-
LINO STRAPASSON e outros x ALEXANDRO SIMIONI -
Aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo proviso-
rio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. JOEL OLIVEIRA SAN-

TOS, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e JULIO MILITAO
DA SILVA-

22.-REPARACAO DE DANOS-26/2000-ROSANA SARTOR
x DELI KOKI MATSUO e outros- Digam as partes sobre os
esclarecimentos do Sr. Perito, no prazo comum de 5 dias. Int. -
Adv. VALERIA DE SOUSA PINTO, JOSE MADSON DOS
REIS, RENATO V. GUASQUE e MARCELO CHEDID-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-274/2000-REGINA CELIA
BAGGIO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO- Acolho a argumentaçao expendida pelo Sr. Perito as fls.
732/735, para refutar a impugnaçao formulada pelo banco re-
querido na petiçao de fls. 738, porque generica e carente de
fundamentaçao. Assim, mantenho os honorarios periciais e, na
esteira do que restou decidido no despacho de fls. 710, conce-
do prazo de dez dias para que a requerente promova o deposito
do montante. Int. - Adv. JOSEANE LUZIA SILVA, JORGE GO-
MES ROSA NETO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ e BEATRIZ SCHIEBLER, THAIS H.A. ROSSA-

24.-COBRANCA-295/2000-CONDOMINIO EDIFICIO AN-
DREAS x RENATO CESAR DA ROCHA- Concedo o prazo
de 10 dias para que seja apresentada certidao atualizada do
imovel a ser penhorado. Int. - Adv. JEFERSON WEBER -

25.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-725/2000-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
VANDERLEI NUNES MARTINS -Intime-se a parte autora
pessoalmente através de carta com ARMP e seu advogado pelo
DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento por
abadono da causa. Int. - -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

26.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-749/2000-
CLAYTON RIBAS NASSAR x LUIZ FERNANDO DA CU-
NHA e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça.-Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

27.-INVENTARIO-825/2000-MARIA REGINA ANDRIOLI
IWANKIO x ESP. WALDOMIRO GUSIK IWANKIO-Inicial-
mente, intime-se a inventariante atraves de seu procurador ju-
dicial para que assine o auto de fls. 103 e seguintes. Int. - Adv.
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-

28.-ORDINARIA-1255/2000-RICARDO ALEXANDRINO
HUMBERTO x RESTAURANTE DAS ARARAS LTDA e ou-
tros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA,
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO -

29.-ORDINARIA DECLARATORIA-1389/2000-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x TONIA REGINA DA SIL-
VEIRA- Para o deposito dos honorarios do Sr. Avaliador, con-
cedo a parte credora o prazo de cinco dias. Int. - Adv. JULIA-
NO FRANCA TETTO e JOSE CARDOSO-

30.-ORDINARIA REVISIONAL-1397/2000-MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA e outros x MURETAMA EDIFI-
CACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA-Sobre a petiçao de
fls. 968/969, manifestem-se os autores, no prazo de 05 dias.
Int. - Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA -

31.-COBRANCA-85/2001-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL GUAPORE II x OSMAR JOSE DE SOUZA e
outros-Comprove o credor o registro da penhora junto ao Car-
torio de Registro de Imoveis. Int. - Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-197/2001-ACE-
COM ASSOCIACAO CENTRAL DE COMPRAS x RAIZER
& CIA LTDA e outros —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente a despesa com cus-
tas do Sr. Avaliador, no valor de R$ 205,00.-Adv. ITO TARAS,
DJANIR PEDRO PALMEIRA e CLAUDIO ROBERTO PEREI-
RA-

33.-ORDINARIA-372/2001-CESAR EDMAR THIESEN e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANES-
PA-Ante o requerido nas fls. 269, concedo o prazo de 10 dias
para que o requerido se manifeste sobre o calculo ou, no mes-
mo prazo, deposite o valor encontrado. Int. - Adv. MARCELO
CONCEICAO ANDRETTA, ALBERTO SILVA GOMES, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GO-
MES-

34.-USUCAPIAO-460/2001-RAUL DA FONSECA x ESTE
JUIZO- REPUBLICADO O DESPACHO DE FLS., EM VIR-
TUDE DE NAO TER CONSTADO O NOME DO PROCURA-
DOR RO REQUERENTE. - Ad cautelam, de-se ciencia ao re-
querente da manifestaçao do Ministerio Publico atraves de seu
procurador judicial, via DJ. Havendo silencio, voltem para ex-
tinçao. Int. - Adv. BRUNO LUIS MARQUES HAPNER e LU-
CIANO SOARES PEREIRA, PAULO ROBERTO MARQUES
HAPNER -

35.-ORDINARIA REVISIONAL-661/2001-JUREMA RODRI-
GUES ARZAO x BANCO ITAU S/A -Intime-se a parte autora
pessoalmente através de carta com ARMP e seu advogado pelo
DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento por
abandono da causa. Int. - -Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR
e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

36.-BUSCA E APREENSAO-773/2001-BANCO OURINVEST
S/A x JOEL DE GOIS -Concedo a parte autora o prazo de cin-
co dias para que de andamento no processo, pena de arquiva-
mento por abandono da causa. - -Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO -

37.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-993/2001-MAR-
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CO ANTONIO AMARAL FILHO x JOEL ANTONIO DOS
SANTOS e outros- Considerando que a execuçao esta sendo
impulsionada nos autos sob nº 442/01, arquivem-se estes ate
ulterior manifestaçao da parte interessada. Int. -Adv. GIOVAN
VENDRUSCOLO, MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e ALE-
XANDRE MILLEN ZAPPA-

38.-BUSCA E APREENSAO-1097/2001-BANCO DIBENS S/
A x DORIVAL DE OLIVEIRA E SILVA - Certificado o prepa-
ro de eventuais custas remanescentes, voltem para sentença.
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 54,60, no prazo
de 10 dias. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

39.-ANULATORIA-1119/2001-VANESSA EKERMANN DE
CRISTO KAMINSKI x BANCO BANESTADO S/A-A vista
do contido nas certidoes de fl. 176-vº, concedo a parte credora
o prazo de cinco dias para que promova o preparo das custas la
referidas. Apos, ao arquivo provisorio ate ulterior manifesta-
çao da parte interessada. Int. - Adv. IRECE NASCIMENTO
TREIN, ELIANE LOBO DA COSTA, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR, ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO-

40.-BUSCA E APREENSAO-1470/2001-BANCO ZOGBI S/
A x MARLI NUNES KATH -Concedo a parte autora o prazo
de cinco dias para que de andamento no processo, pena de ar-
quivamento por abandono da causa. - -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

41.-INVENTARIO-1472/2001-CLEA MARIA RIBEIRO GAR-
CIA x ESP. AMAURI GARCIA- Conforme oficio de fls. 119, a
carta precatoria foi distribuida para a 2ª Vara de Balneario Cam-
boriu - SC, sob nº 005.04.014265-0, bem como ciencia da devo-
luçao do oficio de fls. 115. Int.- Adv. EUCLIDES R. FACCHI-

42.-INDENIZACAO-1576/2001-ADOLFO MAGALHAES DA
SILVA FILHO x CELIUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA -1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 156 e seguin-
tes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
2.Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada para responder (CPC, art.
518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certi-
dao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 04.Int.—
Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, REGINA C. G.
GUIMARAES LEPREVOST-

43.-INDENIZACAO-1594/2001-ELIANE DA SILVA ALVES
NOGUEIRA x ESA BASIKA MAGAZINE COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros-Face a manifestaçao da Sra.
Escriva de fls. 183 e verso e ante a documentaçao apresentada,
permanece os beneficios da justiça gratuita, voltem os autos ao
arquivo, mediante as cautelas legais. Int. -Adv. CELIA DO
ROCIO DE PAULA, JOELCIO FLAVIANO NIELS, GLAU-
CO JOSE RODRIGUES e LUIZ FERNANDO C. F. POTIER-

44.-BUSCA E APREENSAO-103/2002-BANCO FORD S.A.
x SANDRO MARCELO SUMIZANO- Ciencia ao autor a res-
posta do Detran. Int. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-279/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x LUCIANO CHEMIN e outros- Primei-
ramente, defiro o pedido de fls. 88. Diligencias necessarias.
Em relaçao a executada Marcia, em razao de seu compareci-
mento espontaneo no feito com nomeaçao de bens a penhora, o
processo deve prosseguir, normalmente. Oficie-se a Receita
Federal, solicitando copia das declaraçoes de rendas dos exe-
cutados nos ultimos tres anos. Recolher a taxa da Darf. Int. -
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI, MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

46.-DESPEJO-331/2002-ADOLFO POSSELT x PRE ESCO-
LA CECI LTDA-Desentranhe-se o mandado para penhora na
forma pretendida na petiçao de fls. 200, desde que recolhidas
as custas do Sr Oficial de Justiça. Int.- Adv. VALDIR LEMOS
DE CARVALHO-

47.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-392/2002-SO-
LANGE APARECIDA DE OLIVEIRA x CLINICA MENINO
DEUS LTDA e outros- Manifestem-se as partes no prazo co-
mum de 5 dias, sobre os esclarecimentos do Sr. Perito. Int. -
Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA, PAULO YVES TEMPORAL-

48.-wwRESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-427/2002-
ALOISIO COSTACURTA VIEIRA x CIDADELA S/A -Diga o
exequente sobre o oferecimento de bens a penhora.-Adv. WIL-
MAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS -

49.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-560/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ARILDO PIETROVSKI-Concedo a Requerente o prazo de cinco
dias para comprovaçao do cumprimento da precatoria referida
no documento de fls. 89. Int. - Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e CARLA
LETICIA REDIN, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA
-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA-781/2002-SERVICO DE
HEMODINAMICA SANTA CRUZ LTDA x ELVIRA PEREI-
RA DIOGO VETORELLO-Reporto-me ao petitorio de fl. 51,
para manter a audiencia de instruçao e julgamento designada,
tudo para evitar futura arguiçao de nulidade por cerceamento
de defesa. Int. - Adv. AMILTON FERREIRA DA SILVA e LUIZ
MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-

51.-COBRANCA-869/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS DAS GRACAS I - II x DERALDO TADEU DE
OLIVEIRA - Defiro a execuçao requerida nas fls. 133 e se-
guintes. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adian-
tar o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial
de Justiça, no valor de R$ 40,00.-Adv. FERNANDA PIRES
ALVES-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1095/2002-
ADILSO CALACHI x IECSA-GTA TELECOMUNICACOES
LTDA e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa
do SR. Oficial de Justiça.-Adv. JOAO CARLOS DE MACE-
DO-

53.-DECLARATORIA-1111/2002-ALEX SANDER DE OLI-
VEIRA x BRASIL TELECOM S/A e outros- Publique-se a de-
cisao de fls. 281, apos o decurso do prazo, voltem para receber
o recurso de fls. 287. Decisao de fls. 281. ...”A decisao de fls.
275/276 apenas analisou a parte inicial da parte dispositiva da
sentença de fls. 264/270, nao sendo feita qualquer mençao a
condenaçao nas custas e honorarios, bem como na liminar con-
cedida. Portanto, a parte final da sentença de fls. 264/270 per-
manece inalterada e valida. Intimem-se. - Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e REGIS GRITTEM
ZULTANSKI-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1129/2002-SO-
LANGE GALLO BORNANCIN e outros x CIDADELA S/A-
Aguardando assinatura no termo de nomeaçao de bem a penho-
ra e deposito, bem como ficara cientificado do inicio do curso
de prazo de embargos. Int. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

55.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1168/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x DIVALCI APARECIDO CUSTODIO DE
MELO e outros- O processo por força da decisao de fls. 73/75,
confirmada em grau de recurso, encontra-se suspenso. Portan-
to, aguarde-se nova manifestaçao das partes no prazo de 180
dias. Int. - Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

56.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1244/2002-
COOP.DE CRED.MUTUO DOS PROF.SAUDE DE CTBA SI-
CREDI x CLEUZA MARA DE OLIVEIRA-De uma vez por
todas, intime-se a parte requerida pessoalmente, para que no
prazo de dez dias, promova o deposito do remanescente dos
honorarios periciais, certo que, escoado o prazo sem o deposi-
to, o processo sera julgado sem a realizaçao da prova tecnica.
Int. - Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e JULIO
ANTONIO SIMAO FERREIRA-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1338/2002-FO-
TOLASER GRAFICA E EDITORA LTDA x ARTE SUL RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS - Preparadas eventuais cus-
tas pendentes, aguarde-se o prosseguimento do processo no
arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal. Aguardando
preparo das custas processuais no valor de R$ 15,40, no prazo
de 10 dias. Int. -Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA-
MATARO -

58.-SUMARIA DE COBRANÇA-1339/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I COND.I x JOSE DAS
GRACAS BORGES e outros- O processo comporta julgamen-
to no estado em que se encontra. Todavia, para evitar futura
arguiçao de nulidade por cerceamento de defesa, concedo as
partes o prazo comum de cinco dias, para que justifiquem a
pertinencia de produçao de provas em audiencia. Int. - Adv.
EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ GUILHERME LEITE-

59.-BUSCA E APREENSAO-1361/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SIRLEI GONCALVES PINTO -Manifes-
te o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI -

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1513/2002-FA-
CED COMERCIO DE MAQUINAS LTDA x CAPITAL LIM-
PEZA E CONSERVACAO S/C LTDA-Ciencia ao exequente a
manifestaçao da Dra. Curadora Especial. - Adv. ENEIDE LU-
CIA BODANESE, ERNANI MANCIA -

61.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1620/2002-ZIL-
MAR CURVELO MONTANHA x CREDICARD S/A - ADMI-
NISTRAD. DE CARTOES DE CREDITO- A vista da certidao
de fl. 309, e de se presumir que as partes nao pretendem a pro-
duçao de prova oral, de modo que dou por encerrada a instru-
çao e faculto as partes o prazo igual e sucessivo de dez dias
para que ofereçam suas alegaçoes finais, inicando pela parte
autora. Oportunamente, voltem-me para sentença. Int. - Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e ELISANDRE MARIA
BEIRA-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO-1632/2002-JANINE SAN-
TOS SCHUNEMANN x FININVEST S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO -Postas em prática as caute-
las de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. Intimem-se. - -Adv. ROGERIO BUENO DA SIL-
VA e LUIZ GUSTAVO VARGANEGA VIDAL PINTO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, FRANCIELI LAHUD
DE LIMA-

63.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1661/2002-CE-
SAR DANILO CASTILHO POLETO x BANCO ITAU S/A-
Respeitado o entendimento do MM. Juiz prolator do despa-
cho saneador de fls. 159/161, entendo que o processo nao
requer a produçao de prova oral, estando, portando, apto para
julgamento. Assim, faculto as partes o prazo igual e sucessi-
vo de dez dias para que apresentem suas derradeiras alega-
çoes, inicando pela parte autora. Int. - Adv. VERA LUCIA
SCHREINER, ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEI-
RA e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR -

64.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1688/2002-AN-
DYARA TEIXEIRA x SOCIEDADE COOP.SERV. MED.
HOSP. CURITIBA-UNIMED-CTBA e outros-Intime-se, via DJ,
o procurador da sucumbente, para que no prazo de 10 dias,
pague voluntariamente o valor devido, sob pena de execuçao
forçada. Int. - Adv. ANDYARA MENEZES TEIXEIRA -

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7/2003-SERGIO LUIZ LO-

PES x BANCO BRADESCO S/A-Foi desigando pelo Sr. Perito
Dr. Lannes, o dia 25 de novembro de 2.004, as 09:00 horas,
para inicio de seus trabalhos, no seu escritorio na Rua Lysima-
co Ferreira da Costa, 771, Bom Retiro, fone: 253-7123 - 9977-
4667, para acompanharem querendo. - Adv. ERICKSON DIO-
TALEVI, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM- Apenso 691/97-

66.-MONITORIA-39/2003-CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO x LUIZ CANCIELER-
Faculto as partes o prazo igual e sucessivo de dez dias para que
apresentem alegaçoes finais, em forma de memoriais, inciando
pela parte autora. -Adv. MAGDA EGGER, ROBERTA ONISHI,
MAISA GORETI LOPES SANT’ANA e CARLISE ZASSO
POSSEBON-

67.-DECLARATORIA-45/2003-FIOMATEL MATERIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA x NORCABOS CABOS DE
TELEMATICA E FORCA LTDA e outros-Defiro fl. 131. Inti-
me-se como pretendido, certo que as custas da diligencia serao
suportadas pela parte autora, quando da prolaçao de sentença.
Intimem-se. - Adv. VITORIO KARAN-

68.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-122/2003-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x THREE POWER EQUIP. ELETRONICOS LTDA- Apos,
preparadas as custas processuais, voltem para apreciar o pedi-
do de fls. 95 e extinçao do processo. Int.- Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

69.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-178/2003-ELI-
AS BRENHA x PRISCILA GONÇALVES GABASA PEREZ e
outros- A vista do contido na certidao de fls. 202, cientes as
partes da advertencia contida no despacho de fls. 201. Int. -
Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA, JEANNE MAR-
CELLE TEIXEIRA DE FARIA, GLAUCIA DA SILVA ALBER-
TI, JOSE MADSON DOS REIS, CAROLINA ELISABETE
PUEHRINGER e PRISCILA GONCALVES GABASA PEREZ
-

70.-INDENIZACAO-294/2003-ODAIR CABRAL x BANCO
BANESTADO S/A e outros -1.Recebo o(s) recurso(s) de fls.
276 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520). 2.Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada para responder (CPC,
art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a
certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5
04.Int.—Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA, SARA CECILIA
ROCHA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-296/2003-RENATA OLI-
VEIRA FRANCO DE LEAO x AMANCIO CUETO-Analisan-
do o presente caso, entendo que nao e caso de realizaçao de
nova pericia grafotecnica, posto que o laudo apresentado foi
realizado por profissional competente, nao existindo materia a
ser esclarecida ou que acarrete divida. Assim, indefiro o pedi-
do de fls. 155/156. Faculto as partes apresentarem alegaçoes
finais, atraves de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias. Int. - Adv. JOAO BATISTA ATHANASIO, AMANCIO
CUETO e MANOEL CELIO DZIEIDZICK- Apenso 1411/01-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-313/2003-EX-
TRACAO E COMERCIO DE SAIBRO E AREIA SEQUINEL
x PEDREIRA JAGUARAPIRA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - Preparadas eventuais custas pendentes, aguarde-se o
prosseguimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-se
no relatório mensal. Aguardando preparo das custas processu-
ais no valor de 15,40 no prazo de 10 dias. Int. -Adv. FABIANO
LUIZ ANDREASSA, MARIO LUIZ ANDREASSA -

73.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-335/2003-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
FABIO LUIZ BIANCO - Defiro a execuçao requerida nas fls.
67 e seguintes. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI -

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/2003-ALDA BICUDO
QUEVEDO x JOAO CARLOS GABARDO-Primeiramente,
intimem-se as partes se nao opoem no julgamento do feito no
estado em que se encontra. Int. - Adv. OTTO JOAO LYRA
NETO, CLINIO L.L. LYRA, MARCIA S. BADARO, ILZE
REGINA AP. PINTO- Apenso 1033/02-

75.-ORDINARIA DECLARATORIA-623/2003-ADAUTO DE
OLIVEIRA x TELEMAT - BRASIL TELECOM -Tendo em vista
a nova redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se
as partes para que no prazo de 10 (dez) dias manifestem even-
tual interesse na celebraçao de acordo, especificando, em caso
contrario, as prova que pretendem produzir. Voltem-me para
saneamento ou julgamento do processo no estado em que se
encontra. Int. - -Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS e
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

76.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-757/2003-FLEEP S/A
x CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES SANTOS
S/C LTDA-Antes de marcar data para audiencia conciliatoria,
concedo as partes o prazo de cinco dias para que formulem
proposta objetiva de acordo. Int. - Adv. EDUARDO OLIVEI-
RA AGUSTINHO, VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

77.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-763/2003-IRANI
DE OLIVEIRA NOVAKI x PANAMERICANO ADM. DE
CARTOES DE CREDITO S/A- Intime-se a procuradora judici-
al da autora para os fins do artigo 45, do Codigo de Processo
Civil. - Adv. FERNANDA SILVEIRA GONCALVES e AN-
DREA CORDEIROS DOS SANTOS -

78.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-808/2003-DORA
MERCEDES TADEA VALENTINO DE MONGELOS e ou-
tros x JORGE EDUARDO RINALDI-Expeça-se mandado de
verificaçao, desde que recolhidas as custas do Sr. Oficial de

Justiça, ficando desde ja deferiro arrombamento se necessario.
Int. - Adv. RODRIGO TAGLIARI HELBLING, CARLOS
EDUARDO DE MACEDO RAMOS -

79.-PEDIDO DE LIBERACAO-840/2003-ELBIO ARIL DE
OLIVEIRA x UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-Intime-se, via DJ, o Dr. Claudinei Belafron-
te, para que forneça o atual endereço de seu constituinte para
possibilitar a intimaçao para prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias. Int. - Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

80.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-843/2003-BAN-
CO ITAU S/A x CASA DO COMPRESSOR LTDA e outros-
Ao Sr. Perito para que se manifeste ante o contido nas fls. 282,
no prazo de 5 dias. Int. - Adv. DANIEL HACHEM e CASSIA
BERNARDELLI-

81.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-883/2003-BAN-
CO ITAU S/A x ALDTONI AUTO MECANICA LTDA e ou-
tros-A Sra. Perita para conclusao dos trabalhos, no prazo de
trinta dias, dando ciencia as partes do local e data do inicio da
pericia. Int. - Adv. DANIEL HACHEM e EVELYN FABRICIA
DE ARRUDA, OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS -

82.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-945/2003-MA-
RIA OLIMPIA DE CARVALHO x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 17,50,
no prazo de 10 dias. -Adv. CARLOS AUGUSTO NASCIMEN-
TO BENKENDOR e JOSE OLINTO NERCOLINI-

83.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1059/2003-DARK-
LES GUIMARAES DE OLIVEIRA e outros x SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERV.MEDIC.HOSP.CURITIBA - Man-
tenho a decisao atacada pelo agravo retido d efls. 305/319, por
seus proprios fundamentos. Inobstante o contido na petiçao de
fls. 333/335, determino seja aguardado o decurso do prazo as-
sinalado para resposta da denunciada a lide. Intimem-se. - Adv.
FABIO DANILO WERLANG, PEDRO HENRIQUE XAVIER
e KARLA MARIA TREVIZANI-

84.-ORDINARIA COMINATORIA-1141/2003-JOAQUIM
CARTARIO DIAS PINTO x CATEDRAL CONSTRUCOES
CIVIS LTDA- O presente processo tera julgamento em conjun-
to com os autos apensados. Aguarde-se a audiencia. Int. - Adv.
FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT e MARCELO LI-
NHARES FREHSE- Apenso 1087/03-

85.-INDENIZACAO-1255/2003-AUZENIR PEREIRA DOS
SANTOS x TOTAL FLEET S/A -Manifeste-se o autor, em 10
dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. JOSE ANTO-
NIO DE ANDRADE ALCANTARA-

86.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1378/2003-LU-
CIANA TOSI CRUZ x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
...”Ante o exposto, rejeito a impugnaçao e mantenho o valor da
causa em R$ 9.258,42 (nove mil duzentos e cinquenta e oito
reais e quarenta e dois centavos), tal como exposto na exordial.
Condeno o impugnante ao pagamento das custas e despesas
processuais. Certifique-se o desfecho nos autos. Int. - Adv.
PAULO CESAR CRUZ e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
Apenso 1249/03-

87.-INDENIZACAO-1396/2003-LAHNA NATACHA WIN-
TER x SHOP EXPRESS LTDA -Controvertem as partes sobre
a ocorrencia ou nao da exibiçao dos comerciais que se utilizam
da imagem e voz da Requerente apos o termino do contrato de
trabalho que fora firmado com a Requerida, a existencia de
danos morais, e o dever de indenizar. Nao ha preliminares a
serem analisadas. Processo regular, declaro-o saneado. Quanto
as provas pretendidas, defiro as provas orais pretendidas, de-
poimento pessoal do representante da Requerida, sob pena de
confissao, e oitiva de testemunha cujo rol devera ser ofertado
ate quinze dias antes da audiencia de instruçao e julgamento
designada para o dia 03.06.2005, as 14:00 horas. Cumpra-se o
requerido a fl. 316, item “c” mediante oficio para a exibiçao de
relatorio da inserçoes da Shop Express. Aguardando retirada
dos oficios.-Adv. CAROLINA B. MAIA e FRANCISCO FER-
RAZ BATISTA-

88.-DECLARATORIA C/TUTELA-1469/2003-GUARDANA-
POS NEVADA LTDA x MCP TRANSPORTES LTDA-Vistos
e examinados... Trata-se de embargos de declaraçao opostos
pro M.C. Transportes Ltda., onde alega nulidade do julgado,
por ter ocorrido cerceamento de defesa, visando, pois, efeito
modificativo a decisao. Os embargos foram opostos no prazo
legal. E o relatorio, em sintese. DECIDO. Analisando a deci-
sao embargada, nao se verifica nenhuma omissao, contradiçao
ou obscuridade. Esta Magistrada entendeu pelo julgamento do
feito no estado em que se encontrava, justificando este enten-
dimento na parte da fundamentaçao da sentença (fls. 144). Os
embargos de declaraçao nao possuem efeito modificativo, sal-
vo em casos excepcionais, o que nao se verifica no presente
caso. Caso a embargante entenda que houve cerceamento de
defesa, em razao do indeferimento da produçao de outras pro-
vas, devera promover recurso adequado. Mantenho, pois, a sen-
tença tal como foi lançada. Intimem-se. - Adv. MAURICIO
VIEIRA e IVO BERNARDINO CARDOSO-

89.-MONITORIA-1472/2003-BANCO ITAU S/A x NEY CAR-
LOS FRARI -Desentranhe-se o mandado como requerido nas
fls.49 desde que comprovado o recolhimento da diligência do
Oficial.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

90.-BUSCA E APREENSAO-1473/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x DONIZETE ALVARO MO-
REIRA —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adian-
tar o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial
de Justiça, no valor de R$ 80,00.-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

91.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1656/2003-LEO-
NEL VIEIRA DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A-A vista do
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que restou decidido em grau de recurso, que manteve a decisao
monocratica que inverteu o onus da prova, concedo as partes o
prazo de cinco dias para que informem se pretendem a produ-
çao de outras provas, ou concordam com o julgamento no esta-
do em que se encontra o processo. Int.-Adv. LUIZ CARLOS
PILOTO, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI-

92.-INDENIZACAO-1683/2003-DIOGENES TELES D0S
SANTOS x REINALDO JOUKOSKI e outros-Ante a proposta
de acordo de fls. 253 e seguintes, concedo ao requerido o prazo
de 10 dias para que se manifeste. Havendo concordancia, for-
malize-se o acordo. Int. - Adv. ELAINE SANCHES, GIOVANI
PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA CASSIANA MAS-
TROROSA VI, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO e LUIZ
GUSTAVO DE ANDRADE-

93.-NULIDADE-1685/2003-LUCIANO DA ROCHA LOURES
PACHECO e outros x BANCO ITAU S/A-Ante a concordancia
com o julgamento do processo no estado em que se encontra,
certifique a escrivania se existe pendencia de custas e voltem
para decisao. Int. -Adv. LUCIANA CALVO WOLFF, ALES-
SANDRA PRESTES MIESSA e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

94.-BUSCA E APREENSAO-4/2004-FINAUSTRIA CIA DE
CRED. FINAN. INVEST. x MARCIO OSADCZUK -Manifes-
te o autor sobre a resposta do Serasa.-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

95.-COBRANCA-40/2004-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AETE x OSVALDO ANTONIO PILOTTO e ou-
tros - Designo como nova data para a audiencia prevista no art.
278 do CPC o dia 10 de junho de 2.005, as 15:30 horas. Cite-se
como requerido nas fls. 83 e em conformidade com o despacho
de fls. 39. Aguardando retirada das cartas ARs.-Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

96.-BUSCA E APREENSAO-174/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FERNANDO ANTONIO ZEQUINAO - O pro-
cesso comporta julgamento no estado em que se encontra, de
modo que certificado o preparo de eventuais custas remanes-
centes e escoado o prazo para eventual recurso deste despacho,
voltem-me para sentença. Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 170,30, no prazo de 10 dias. -Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH, WILSON
CANDIDO WENCESLAU JUNIOR -

97.-SOBREPARTILHA-186/2004-METHODIO DE ARRUDA
FILHO e outros x ESP. GIL DE AZEVEDO LEAL-Aguardan-
do assinatura no auto de adjudicaçao, dizendo em seguida os
interessados. Int. - Adv. EVANDRO FERREIRA DE VIANA
BANDEIRA e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA- Apen-
so 376/00

98.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-233/2004-MABESA
DO BRASIL S/A x NATALIA SATIL DE ARAUJO PINTO- O
presente feito tera julgamento em conjunto com os autos em
apenso. Aguarde-se a audiencia la designada. Int. -Adv. DE-
NILSON DONIZETE LOURENCO DE PAULA e CHARLES
DA SILVA RIBEIRO, EDUARDO PIRES GOMES CRUZ-
Apenso 1243/03-

99.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-335/2004-CSR
EVENTOS E PROMOCOES ESPORTIVAS LTDA x CORITI-
BA FOOTBAL CLUB -Certificado o preparo de eventuais cus-
tas remanescentes, aguarde-se o cumprimento do acordo noti-
ciado na petiçao de fls. 158/160. Aguardando preparo de cus-
tas no valor de R$ 15,40, no prazo de 10 dias. -Adv. WILSON
BONETTI e MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
VI, ALEXANDRE FESTNER MARTINS MARQUES -

100.-ARROLAMENTO-349/2004-TERESA MUSIAL x ESP.
CRISTINA HELENA KOSINSKI -Aguardando retirada da carta
AR.-Adv. JAIME BELMIRO TASCA-

101.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-566/2004-MARIA
CLEA SETTI BARBOSA x LAUDELINA MARIA PEREIRA
-Manifeste-se o autor sobre a certidao do SR. Oficial de Justi-
ça.-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

102.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-672/2004-CLAS-
SICRED - CONSULTORIA E SERVICOS S/C LTDA x DE-
BORAH APARECIDA SIMONETTI LIMA -Aguardando reti-
rada da carta precatoria.-Adv. VALDECY SCHON-

103.-EMBARGOS DO DEVEDOR-685/2004-OVETRIL OLE-
OS VEGETAIS LTDA x IRPASA INDUSTRIAS REUNIDAS
PARANAENSE S/A -Tendo em vista a nova redaçao do artigo
331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se as partes para que no
prazo de 10 (dez) dias manifestem eventual interesse na cele-
braçao de acordo, especificando, em caso contrario, as prova
que pretendem produzir. Voltem-me para saneamento ou julga-
mento do processo no estado em que se encontra. Int. - -Adv.
CARLOS NATAL GIARETTA, CRISTIANE BERGAMIN
MORO- Apenso 1055/01-

104.-DECLARATORIA C/TUTELA-806/2004-DILENIR RO-
DRIGUES VIEIRA x BANCO SUDAMERIS S/A - Preparadas
eventuais custas remanescentes, voltem. Aguardando preparo
de custas no valor de R$ 11,20, no prazo de 10 dias. -Adv.
JULIANA A. LIMA PETRI-

105.-BUSCA E APREENSAO-845/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSIANA ALVES GOMES - Preparadas eventu-
ais custas remanescentes, voltem. Aguardando preparo de cus-
tas no valor de R$ 11,20, no prazo de 10 dias. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN
LOTH-

106.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1021/2004-

CREDIREI FACTORING E FOMENTO LTDA x RICARDO
BORGES LACERDA e outros -Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. CARLOS
ALEXANDRE LORGA-

107.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1072/2004-
JORGE LUIS GEARA x KAROLLINNY ALEXANDER MAG-
NO e outros -...”Expeça-se mandado desde que comprovado o
recolhimento das diligencias do Oficial. Intimem-se. - -Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

108.-ALVARA JUDICIAL-1096/2004-BV FINANCEIRA S/A
- CRED. FINANC E INVEST x GINESIO FAJARDO SILVEI-
RA- Acolho o r. pronunciamento ministerial de fls. 109/110,
para conceder a parte requerente, prazo de dez dias para a emen-
da da inicial nos moldes la mencionados. Int. - Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

109.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1129/2004-MARIA DE
FATIMA BIJORA x BANCO BANESTADO S/A -Aguardando
retirada da carta AR.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

110.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1149/2004-DA-
NIELA CARNEIRO KHOURI x BANCO HSBC S/A- Vistos e
examinados... Trata-se de pedido de Justiça Gratuita a ser con-
cedida em favor da parte autora. Verifica-se que, no presente
caso, a autora constituiu Advogado pra promover a presente
demanda, nao se utilizando da Defensoria Publica, bem como
visa discussao de um contrato em que tem como objeto um
veiculo marca BMW, modelo 325 i, cuja prestaçao mensal e de
R$ 858,12. Ora, quem possui condiçoes para financiar um vei-
culo deste porte e uma prestaçao mensal de mais de tres salari-
os minomos, bem como de constituir Advogado, tambem pode
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais. Diante
do exposto, indefiro o pedido de Justiça Gratuita, devendo a
autora efetuar o pagamento das custas processuais no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao. Int. - Adv.
CLAUDINEI DOMBROSKI-

111.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1181/2004-
MAXI GRAFICA E EDITORA LTDA x FOCO EDITORIAL
LTDA e outros —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
complementar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00.-Adv. ALTAIR SAN-
TANA DA SILVA-

112.-REVISAO DE CONTRATO-1289/2004-MARIA HELE-
NA SERRA DE MEDEIROS e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-...”Ante o exposto, defiro parcialmente o
pedido de antecipaçao da tutela a fim deque o requerido seja
impedido de promover a execuçao extrajudicial do contrato com
base no Decreto-Lei retro mencionado e, que tambem se abste-
nha de inscrever o nome dos autores junto aos orgaos de prote-
çao ao credito ate decisao final do presente feito. O pedido de
inversao do onus da prova sera oportunamente analisado. Cite-
se o requerido para contestar no prazo de 15 (quinze) dias. Int.
- Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e JOSIANE
ROLIM DE MOURA-

113.-COBRANCA-1290/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MALIBU II x ANDREIA APARECIDA AN-
TUNES -Concedo o prazo de 05 dias para que sejam autentica-
dos os documentos apresentados com a inicial. Designo o dia
06 de maio de 2.005, às 10:00 horas, para a realizaçao da audi-
ência inicial prevista no art.278 do CPC. Cite-se a parte reque-
rida, com antecedência mínima de dez (10) dias, para compare-
cer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio de advoga-
do, ciente de que seu nao comparecimento, ou a presença sem
a oferta de contestaçao, importarao na presunçao de verdadei-
ros os fatos alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No mesmo ato
será preliminarmente tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá
a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, in-
dicando ainda assistente técnico, em caso de requerimento de
prova pericial. Na audiência será apreciado o pedido de produ-
çao de provas, designando-se nova data para audiência de ins-
truçao e julgamento, se necessário. Intime-se a parte requeren-
te e seu procurador, através do Diário da Justiça. Intimem-se. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

114.-BUSCA E APREENSAO-1297/2004-BANCO FINASA S/
A x ADRIANA BARROS DE OLIVEIRA -...”Expeça-se man-
dado desde que comprovado o recolhimento das diligencias do
Oficial. Intimem-se. - -Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ-

115.-MANUTENCAO DE POSSE-1298/2004-LEGACY IDI-
OMAS LTDA x THEREZA FRIGERIO -...” Assim sendo, nao
concedo a liminar pretendida e determino a citaçao da Reque-
rida para que, no prazo legal oferte contestaçao, querendo, ad-
vertida dos efeitos de revelia (artigo 930, do Codigo de Proces-
so Civil). —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adi-
antar o valor correspondente a despesa com postagem ou cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. OTTO JOAO LYRA NETO-

116.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1299/2004-
BANCO BMG S/A x TRANSTAINER SERVICO DE LIMPE-
ZA E CONSERVACAO LTDA e outros -...”Expeça-se manda-
do desde que comprovado o recolhimento das diligencias do
Oficial. Intimem-se. - -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA-

117.-ARROLAMENTO-1301/2004-NAIR PEREIRA MAR-
QUES e outros x ESP. JEREMIAS JOSE PEREIRA -1.Nomeio
inventariante Juraci Jose Pereira, independentemente de com-
promisso legal. Apresente partilha amigável no prazo de 20 dias
com certidao(oes) atualizada(s) o(s) imovel(is), se houver. A
partilha deverá conter a qualificaçao completa dos beneficiári-
os, descriçao dos bens, mençao do percentual sobre bem co-
mum, estimando-se o valor pecuniário do bem ou direito
(art.1032, III, do CPC e item 5.10.3 do Codigo de Normas).-
Adv. TANIA ELI PEREIRA-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUE
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GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0028 001038/2001

0028 001038/2001
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0044 000702/2002
GILBERTO GAESKI 0030 001082/2001
GILES SANTIAGO JUNIOR 0018 000525/2000
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0070 000612/2003

0096 000867/2004
0098 000901/2004

GIZELLE DE ASSIS 0081 001370/2003
GRACIELA GONCALVES 0003 003721/2004
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0102 001113/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0066 000344/2003

0004 003722/2004
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0055 001337/2002
HERCULES LUIZ 0047 000859/2002
HEROLDES BAHR NETO 0046 000774/2002
HOMERO VIEIRA NETO 0020 000184/2001
IDUVALDO OLETO 0035 001551/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0093 000556/2004

0046 000774/2002
INES BALDO FURTADO 0009 000008/1997
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0017 000181/2000
IRINEU PETERS 0009 000008/1997
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0028 001038/2001
IVO ARY MEIER JUNIOR 0040 000437/2002
JAILSON PEREIRA 0071 000657/2003
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0084 001435/2003
JAIR IRINEU BERNARDO 0039 000394/2002
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0003 003721/2004
JANAINA GIOZZA AVILA 0066 000344/2003
JANDER LUIS CATARIN 0056 001379/2002
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA 0052 001249/2002
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 0061 000149/2003
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0045 000734/2002
JOAO BATISTA VALIM 0014 001400/1998
JOAO BOSCO LEE 0090 000232/2004
JOAO CARLOS DE MACEDO 0026 000844/2001
JOAO EDSON PIRES DE LEMOS 0080 001335/2003
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0094 000585/2004
JOAO MARCELO KERETCH 0057 001394/2002
JOEL FERREIRA LIMA 0068 000460/2003

0056 001379/2002
JORGE BRANDALIZE 0043 000657/2002
JORGE ELOIR MAURER 0005 000111/1993
JORGE MANUEL LAZARO 0035 001551/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0028 001038/2001

0021 000281/2001
JOSE CORREA FERREIRA 0064 000306/2003

0010 000519/1997
JOSE DOMINGUES 0051 001228/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0057 001394/2002

0057 001394/2002
JOSE PAIS SOBRINHO 0032 001265/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0067 000371/2003
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0101 001036/2004
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0028 001038/2001
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0044 000702/2002

0023 000626/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0014 001400/1998
JULIO GOES MILITAO DA SIL 0001 003719/2004
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0015 000933/1999
KARINA MARA OLIVEIRA 0109 001440/0003
KARINA S. DE OLIVEIRA 0060 000093/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0091 000364/2004
KATIE FRANCIELLE CARLESE 0058 001437/2002
KELIA-MAR MACHADO FAGUNDE 0020 000184/2001
LAIR CARTES 0023 000626/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0091 000364/2004
LEANDRO GALLI 0083 001381/2003
LEILANE TREVISAN MORAES 0027 000951/2001
LEONARDO BENETON THIELE 0090 000232/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0093 000556/2004

0046 000774/2002
LUCIA ANA LAZOF 0033 001499/2001

0079 001316/2003
LUCIANA NOTO 0057 001394/2002
LUCIANE LAWIN 0091 000364/2004
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LUCIANO CARLOS FRANZON 0043 000657/2002
LUCIOLA LOPES CORREA 0103 001136/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSI 0025 000746/2001
LUIS FERNANDO PEREIRA 0078 001285/2003
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0039 000394/2002
LUIS MOSER 0083 001381/2003
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 0012 000138/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0105 001192/2004

0058 001437/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0088 000126/2004

0019 001363/2000
LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 0083 001381/2003
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0045 000734/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0028 001038/2001
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0043 000657/2002
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0048 000872/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0066 000344/2003

0004 003722/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0014 001400/1998

0043 000657/2002
0025 000746/2001
0099 001016/2004

MANOEL CARLOS DA SILVA 0013 001354/1998
MARA RUBIA GUERRA 0046 000774/2002
MARCELA MILCZEWSKI BATIST 0107 001206/2004
MARCELO DE BORTOLO 0100 001034/2004
MARCELO GARCIA LAURIANO L 0076 001260/2003
MARCELO RAMON 0033 001499/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0012 000138/1998

0068 000460/2003
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0056 001379/2002
MARCIO AUGUSTO BERBOSKI 0071 000657/2003
MARCIUS FONTOURA LASS 0024 000630/2001
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0043 000657/2002
MARCO ANTONIO CAIS 0109 001440/0003
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0101 001036/2004
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0087 000085/2004
MARCOS ALEXANDRE GABARDO 0040 000437/2002
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 0012 000138/1998
MARCOS CESAR VINHOTI 0100 001034/2004
MARCOS OSIAS DA SILVA 0074 001048/2003
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0063 000294/2003
MARIA CECILIA DE LIMA AUI 0035 001551/2001
MARIA DE FATIMA DA SILVA 0035 001551/2001
MARIA DE FATIMA SILVA 0061 000149/2003
MARIA DENISE MARTINS DE O 0035 001551/2001
MARIA HELENA LAZOF 0033 001499/2001

0079 001316/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0021 000281/2001
MARIANA MERHY CRAVO 0028 001038/2001
MARINO RENEU DRESCH 0073 000955/2003
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0052 001249/2002

0052 001249/2002
0059 001439/2002

MARLOS AUGUSTO MELEK 0071 000657/2003
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0047 000859/2002
MARLY BORGES DOMINGUES 0051 001228/2002
MAURICIO KAVINSKI 0105 001192/2004
MAURO CURY FILHO 0096 000867/2004

0098 000901/2004
MAYLIN MAFFINI 0091 000364/2004
MEURIS JOAO CARON CASSOU 0085 001438/2003
MICHEL LUIZ PADILHA 0030 001082/2001
MIEKO ITO 0008 000327/1996
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0045 000734/2002
MUNIR ABAGGE 0063 000294/2003
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0020 000184/2001
MURILO CELSO FERRI 0049 001038/2002
NEIMAR BATISTA 0054 001281/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0050 001208/2002
NEUSA MARIA CARTA WINTER 0033 001499/2001
NEWTON JOSE DE SISTI 0011 001471/1997
NIVALDO MIGLIOZZI 0007 000389/1994
ODORICO TOMASONI 0075 001207/2003
OSNI DA SILVA 0042 000648/2002
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0033 001499/2001
PATRICIA PIROLO 0037 000285/2002
PATRICIA REIS KOCH 0007 000389/1994
PAULA ROBERTA PIRES 0018 000525/2000
PAULINO ANDREOLI 0045 000734/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0021 000281/2001
PAULO JOSE GOZZO 0017 000181/2000
PAULO MACARINI 0035 001551/2001
PAULO MOSER 0036 000120/2002

0069 000540/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0046 000774/2002
PAULO ROBERTO MOREIRA 0062 000275/2003
PAULO ROBERTO NAREZI 0005 000111/1993
PAULO STRAUNARD PIMENTEL 0102 001113/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0052 001249/2002

0059 001439/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0035 001551/2001
PEDRO GIROLANO MACARINI 0035 001551/2001
PERICLES R. GOMES DA SILV 0007 000389/1994
RAFAEL ANDREY FERNANDES 0055 001337/2002
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0063 000294/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0028 001038/2001

0028 001038/2001
RAPHAEL GARCIA FERRAZ DE 0071 000657/2003
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0034 001501/2001
RENATA G. BASTOS DE OLIVE 0104 001170/2004
RENATA STRAPASSON 0052 001249/2002

0059 001439/2002
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0033 001499/2001
RENOLDA AMELIA DA S SOLH 0016 001353/1999
RICARDO ALEXANDRE DE FREI 0013 001354/1998
ROBERTO CORREA DE MELLO 0013 001354/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0062 000275/2003
ROBERTO GREJO 0032 001265/2001
ROBERTO MACHADO 0005 000111/1993
ROBSON FERNANDO SANTOS 0048 000872/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0017 000181/2000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0005 000111/1993

RODRIGO BARRETO 0085 001438/2003
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 0103 001136/2004
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0029 001077/2001
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0029 001077/2001
ROSANGELA DE OLIVEIRA NAS 0010 000519/1997
ROSELY PENHA PEREIRA 0035 001551/2001
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0009 000008/1997
ROSEMARI STORRER 0036 000120/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0084 001435/2003
RUBIANO A.R.LISBOA 0007 000389/1994

0007 000389/1994
SALETE STAFFEN 0019 001363/2000
SAMARA PINHEIRO ALMEIDA 0035 001551/2001
SAMIR NAOUAF HALABI 0056 001379/2002
SANDRA MARA PEREIRA 0045 000734/2002
SAULO BONAT DE MELLO 0046 000774/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0020 000184/2001
SELMA GONCALVES HERAKI 0081 001370/2003
SERGIO RICARDO PENHA 0038 000354/2002
SILMARA ZAIDOWICZ 0080 001335/2003
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0038 000354/2002
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0057 001394/2002

0057 001394/2002
TALITA FACCHINI 0109 001440/0003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0071 000657/2003
TATIANE PARZIANELLO 0054 001281/2002
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0045 000734/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0025 000746/2001

0099 001016/2004
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0056 001379/2002
TONY EDEN SOARES DA ROCHA 0069 000540/2003
TORAMATU TANAKA 0007 000389/1994
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0012 000138/1998
VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0106 001196/2004
VALDIR V G MEINER 0074 001048/2003
VANESSA CAPELI 0058 001437/2002
VERONICA BELLA FERREIRA L 0035 001551/2001
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 0016 001353/1999
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0056 001379/2002
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0092 000511/2004
VIRGINIA DE FATIMA DIAS 0072 000889/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0028 001038/2001

0021 000281/2001
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0074 001048/2003

0034 001501/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0021 000281/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0025 000746/2001
WANDERSON DOUGLAS MARCONI 0029 001077/2001
WILLYAN ROWER SOARES 0047 000859/2002
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0102 001113/2004
YOSHIHIRO MIYAMURA 0057 001394/2002
ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 0006 000197/1993

1.-MONITORIA-3719/2004-MARIA LUCIA DE ANDRADE
LIMA x DEISE DALMARCO MUNHOZ -” Petição Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” -Adv. JULIO GOES MILITAO DA SILVA-

2.-PROTESTO-3720/2004-BRADESCO SAUDE S.A. x IN-
DUSTRIAS LANGER LTDA. -” Petição Inicial aguarda pre-
paro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. ALEXANDRE LAMOGLIA DE MACEDO-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-3721/2004-ANTONIO CAR-
LOS ARAUJO x CLARICE SPANHOL -” Petição Inicial aguar-
da preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento.” -Adv. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e GRACIELA
GONCALVES-

4.-BUSCA E APREENSAO-3722/2004-BANCO FIAT S/A x
JOSE VICENTE FILHO -” Petição Inicial aguarda preparo, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA-

5.-INDENIZACAO-111/1993-SANDRA LUCIA DIAS BARA-
TA x ALCION JOSE W. E SILVA E OUTRA-”Manifestem-se
as partes sobre a conta geral de fls.801/803 no valor de R$
271.264,86) - Adv. ROBERTO MACHADO, JORGE ELOIR
MAURER, CICERO JOSE Z DE OLIVEIRA, FAURLLIM
NAREZI, ROBSON JOSE EVANGELISTA, FLORIANO GA-
LEB, AUGUSTO PROLIK e PAULO ROBERTO NAREZI-

6.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-197/1993-CARO-
LINA ZOLET x ELVIRA FERREIRA MENDES E OUTRO -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Intime-se o procu-
rador da autora, via diário da justiça, para que informe o atual
endereço de sua cliente. 2-Concomitantemente, oficie-se as
concessionárias de telefonia fixa e móvel, COPEL e a Delega-
cia da Receita Federal, solicitando o endereço da autora. 3-
Diligências necessárias.”Adv. CLAUDIO PISKONTI MACHA-
DO, EDVALDO GONCALVES e ZENICE MOTA CARDOSO
PINTO-

7.-INVENTARIO-389/1994-ARLINDO APARECIDO GON-
CALVES x VALDECIR JOSE GONCALVES -”Depositar an-
tecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 5,78
- 55,04 VRCs.”-Adv. PATRICIA REIS KOCH, NIVALDO MI-
GLIOZZI, RUBIANO A.R.LISBOA, TORAMATU TANAKA,
RUBIANO A.R.LISBOA e PERICLES R. GOMES DA SIL-
VA-

8.-EXECUCAO HIPOTECARIA-327/1996-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x RENASCIMENTO EMPREEN-
DIMENTOS IMOB. LTDA-”Manifestem-se as partes sobre a
informação de fls.169/172 do Sr. Avaliador.” (Laudo de avalia-
ção R$ 336.000,00) - Adv. MIEKO ITO e DIVONSIR BORBA
CORTES FILHO-

9.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-8/1997-MASSA
FALIDA DE ONDUPEL EMBALAGENS LTDA x D’ROSSI
MANUFATURA DE ARTE COLONIAL LTDA -DESPACHO

PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Defiro o pedido de fls.250; oficie-se. 2-Int.(Retirar
ofícios)”Adv. IRINEU PETERS, BRAZILIO BACELLAR
NETO, INES BALDO FURTADO e ROSEMAR SOARES DE
ABREU-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA-519/1997-HELMO PARTI-
CIPACOES S/C LTDA x JOSE ALTAMIRO RODRIGUES e
outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”...2-Ao
Sr. Contador, conforme requerido às fls.218, dizendo após as
partes no prazo comum de 05 (cinco) dias.” - (Conta geral de
fls.224/226 R$ 22.855,58)- Conta geral devida por HELMO
PARTICIPAÇÕES no valor de R$ 645,26) Adv. ROSANGELA
DE OLIVEIRA NASCIMENTO, FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI, JOSE CORREA FERREIRA e CARLA ELIZA DOS
SANTOS SALDANHA-

11.-INVENTARIO-1471/1997-AIDE SICUPIRA ARZUA E
OUTROS x LUIZ FERNANDO ARZUA -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Baixem
os autos ao partidor para esboço de partilha, dizendo após as
partes no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Havendo a concordância,
lance-se partilha nos autos. 3-Após, ao Ministério Público. 4-
Dil. Necessárias.” - (Partilha R$ 845.070,50) - Depositar ante-
cipadamente as custas da Sra. Contadora no valor de R$ 66,99
- 638 VRCs) - Adv. NEWTON JOSE DE SISTI-

12.-DEPOSITO-138/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
WILSON SCHAENBAICLER -” Intime-se o autor quanto ao
retorno do ofício de fls.227/228, no prazo de 5 (cinco) dias.”-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FA-
BIANA GIACOMAZI, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO, EDUARDO DE AZEVEDO BARROS, EURI-
CO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR, FERNANDA DE
ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ, LUIZ
CARLOS TAUNAY BERRETTINI, ADILSON MAROSTICA,
VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA e MARCOS ANTONIO
FERREIRA BUENO-

13.-MONITORIA-1354/1998-ADAMAR OF NEW JERSEY
INC. x DAHIR ELIAS FADEL JUNIOR -”Intime-se o autor
para se pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls.339, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ROBERTO COR-
REA DE MELLO, RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS,
MANOEL CARLOS DA SILVA e FERNANDO JOSE CURI
STABEN-

14.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1400/1998-BANCO ITAU
S/A. x FERNANDO ALBERTO KERTSCHER -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.
GUERRA “ 1. Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 05 (cin-
co) dias, requerendo o que entender necessário ao regular an-
damento do feito. 2. Int.” -Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LE-
MES e JOAO BATISTA VALIM-

15.-INVENTARIO-933/1999-ANA MARIA PALHANO BATIS-
TA x LAUDELINO CORREIA BATISTA -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA: “1- Defiro
o pedido de fls. 142, item “c”; oficie-se. 2- Intime-se a inventa-
riante para que dê regular andamento ao feito, no prazo de 05
(cinco) dias, requerendo o que entender necessário ao cumpri-
mento do ofício não respondido, bem como para que informe
por qual razão não foi procedido o recolhimento do IPTU relati-
vo ao exercício de 2004, uma vez que os bens do espólio encon-
tram-se sob sua administração. 3- Int.”-Adv. ACIR GERALDO
PELLANDA, ANA MARIA CITTI, FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA e JUVENAL ANTONIO DA COSTA-

16.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-1353/1999-OS-
VALDO ANTUNES DE SA x RADIO CONTINENTAL LTDA
-”Intime-se o autor para se pronunciar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls.296, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO, VICENTE DE PAULO
ESTEVEZ VIEIRA e RENOLDA AMELIA DA S SOLHEID-

17.-INDENIZACAO-181/2000-SAMIR ZERAIC ABDALLA x
CITIBANK S/A -”Intime-se o autor para se pronunciar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.224, no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. PAULO JOSE GOZZO, IRINEU NORBER-
TO DE MELLO GOZZO, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e ADRIANA D’AVILA
DE OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-525/2000-CO-
MERCIO DE ALIMENTOS REGISCARNES LTDA x MER-
CEARIA E AÇOUGUE LA VERDE -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Expeça-se al-
vará de levantamento dos valores que já se encontram disponí-
veis à parte exeqüente. Intime-se o Sr.Administrador para que
de continuidade ao processo de arrecadação, para o fim de ga-
rantir a totalidade da execução. Diligências necessárias.(Retirar
alvará)”Adv. PAULA ROBERTA PIRES e GILES SANTIAGO
JUNIOR-

19.-SUMARIA - COBRANCA-1363/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO MATEUS LEME x HENRIQUE GLUCK e outros -
”Cumpra-se o disposto no item 9.4.1 do Código de Normas, re-
colhendo-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça
no prazo de 10 (dez) dias.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, CRISTINA INDRELE CECON e SALETE STAFFEN-

20.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-184/2001-JOSE
CARLOS MILANI REPINOSKI x CONTINENTAL BANCO
S/A -” Intime-se o autor quanto ao retorno do ofício de fls.177,
no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. HOMERO VIEIRA NETO,
MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, ANANIAS

CEZAR TEIXEIRA, AMARO CESAR CASTILHO, DIRCEU
MARCELO HOFFMANN, KELIA-MAR MACHADO FA-
GUNDES, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e CLAITON
LUIZ CORREIA-

21.-RESSARCIMENTO-281/2001-BRADESCO SEGUROS S/
A x DELARA BRASIL LTDA. -” Manifeste-se o autor quanto
a certidão de fls.258. (...não foi juntado pelo requerente o subs-
tabelecimento mencionado na petição de fls.257).” -Adv. PAU-
LO CESAR BRAGA MENESCAL, ANTONIO NUNES NETO,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, CONCEICAO APA-
RECIDA R. C. MOURA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e MARIA
REGINA ZARATE NISSEL-

22.-INDENIZACAO-525/2001-TRANSPORTES LAU LTDA
x JOACIR BROGNOLI -” Manifestem-se as partes quanto ao
retorno do ofício de fls.167/168, no prazo de 5 (cinco) dias.”-
Adv. GENESIO TAVARES-

23.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-626/2001-INDUS-
TRIA GRAFICA CENTENARIO LTDA x MARIA BORGUE-
ZAN -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Em relação ao termo de adjudicação, basta
o exeqüente comparecer em cartório para firmá-lo. 2-Int.” -
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, FERNANDO JOSE
GARCIA e LAIR CARTES-

24.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-630/2001-INDU-
MEC INDUSTRIA MECANICA LTDA x DIGIFACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros -”Manifeste-se o
autor quanto ao retorno da carta precatória de fls.143/145, no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MARCIUS FONTOURA LASS-

25.-EXECUCAO HIPOTECARIA-746/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x DELOVITO JOGUEMAL SAN-
TOS e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA: “1- Primeiramente, cumpra-se o que
determina o item 5.8.8.2 do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça. 2- Apresente a parte autora memória atua-
lizada do débito exeqüendo. 3- Int.”-Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSI-

26.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-844/2001-ODI-
LON DE LOYOLA E SILVA e outros x COPIADORA ME-
DEIROS LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”...2-Tendo em vista que a conta ge-
ral foi elaborada em abril de 2003, determino a sua atualiza-
ção, com posterior manifestação das partes.” (Conta Geral R$
2.748,43) - Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MA-
RIA DULCIO DE MACEDO-

27.-MONITORIA-951/2001-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE PARANA x JOSE ROGERIO PEREIRA
DOS ANJOS FILHO -”Aguarde-se por 90 (noventa) dias, con-
forme pedido de fls. 150.”-Adv. LEILANE TREVISAN MO-
RAES e ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-

28.-INDENIZACAO-1038/2001-SAMUEL MARCOS DOS
SANTOS e outros x TRANSPORTADORA DELARA BRA-
SIL LTDA-”Retirar ofícios.” - Adv. EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR, FREDERICO EDUARDO ZENEDIN GLITZ, JOSI-
CLER VIEIRA BECKERT MARCONDES, IVERLY ANTI-
QUEIRA DIAS FERREIRA, EDUARDO MUNHOZ DA CU-
NHA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA-
NA MERHY CRAVO, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI-
DAL PINTO, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, FER-
NANDA WILLE POSNIAK, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e
FERNANDA WILLE POSNIAK-

29.-ORDINARIA-1077/2001-ROSANA INES DE CASTRO x
TELEPAR CELULAR S/A -Manifeste-se a parte autora quanto
a certidão de fls.129 “ A 07/10/2004 transitou em julgado a
sentença das fls.118/16.”-Adv. ROMULO FERREIRA DA SIL-
VA, DAYANNE DE FATIMA DERBLI MARTINEZ, WAN-
DERSON DOUGLAS MARCONI, CRISTIANE PEIXOTO DE
OLIVEIRA, RODRIGO XAVIER LEONARDO e ADRIANO
BARBOSA-

30.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-1082/2001-ANIBAL
ANTONIO AGUILAR BECERRA x MARCO AURELIO POS-
SIEDE -”Devolver o presente processo em Cartório no prazo
de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. MICHEL LUIZ PADILHA-

31.-COBRANCA - SUMARIA-1090/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO HABIT. JD. NOVA EUROPA I E II x JORGE
SANT’ANNA CORREA -” Manifeste-se o autor quanto a cer-
tidão de fls.157. (Não houve a devolução da carta precatória).”
-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

32.-MONITORIA-1265/2001-EDITEL LISTAS TELEFONI-
COS S/A. x SILMARA BORGES GALEGO PANUCCI -”Ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4".
(Não houve manifestação da parte autora)”-Adv. ROBERTO
GREJO, JOSE PAIS SOBRINHO e DAMASSO AIR GOMES-

33.-COBRANCA - ORDINARIA-1499/2001-BANCO DO
BRASIL S.A x ANTENOR VIEIRA BARRADAS -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-”...após, contados e preparados,
retornem conclusos para sentença.” (Custas R$ 54,30 + acrés-
cimos legais) -Adv. LUCIA ANA LAZOF, MARIA HELENA
LAZOF, RENATO CORDEIRO DA SILVA, OSNI DE JESUS
TABORDA RIBAS, NEUSA MARIA CARTA WINTER e
MARCELO RAMON-
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34.-EXECUTORIA-1501/2001-ESPOLIO DE PAULO HOTI-
CKI x MURILO ANTONIO ERCOLE e outros -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”De-
sentranhe-se os documentos que acompanharam a exordial,
exceto a procuração, substituindo-os por fotocópias autentica-
das, entregando-os a parte autora mediante recibo nos autos.
Dil. Necessárias.” - Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO FA-
GUNDES e VIVIANE STADLER FAGUNDES-

35.-ORDINARIA-1551/2001-LA AVENUE APART HOTEL
LTDA x BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A -”Intime-se
o réu para cumprir o disposto no item 9.4.1 do Código de Nor-
mas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, R$ 40,00.”-(Audiência dia 24/11/2004, às 14:00 ho-
ras)-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, IDU-
VALDO OLETO, JORGE MANUEL LAZARO, MARIA DE
FATIMA DA SILVA VIEIRA, ROSELY PENHA PEREIRA,
MARIA CECILIA DE LIMA AUILO, CLAUDIO ROBERTO
GOMES DE AVILA, AILTON RONEI VICTORINO DA SIL-
VA, VERONICA BELLA FERREIRA LOUZADA, SAMARA
PINHEIRO ALMEIDA, ALBERTO CARLOS LIMA, PEDRO
GIROLANO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARI-
NI KOEHLER, AMORY RIBEIRO PIRES, PAULO MACA-
RINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI KOEHLER-

36.-INVENTARIO NEGATIVO-120/2002-SEMIRAMIS
FRANCO BETTEGA x ESPÓLIO DE ELORA COSTA DE
AZEVEDO FRANCO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”1-Defiro o pedido de dispensa
do trânsito em julgado da sentença (fls. 83). 2-Int.Adv. PAULO
MOSER, AMERICO PALUDO e ROSEMARI STORRER-

37.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-285/2002-NED-
SON ANTONIO DE OLIVEIRA x AUTO EXPRESS CENTER
LTDA. -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”DESPACHO DE FLS.120 - “2-Cumpra-se o
item 2 do despacho de fls.107. Diligências necessárias.” - DES-
PACHO DE FLS.107.”2-Expeça-se mandado para a intimação
da executada, para depositar o valor mencionado às fls.105,
sob pena de penhora.3-Diligências necessárias.( De acordo com
o disposto 9.4.1 do Código de Normas, pague-se antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça)”Adv. GERALDO
MOCELLIN e PATRICIA PIROLO-

38.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSPENSAO-354/2002-DO-
RACELIA NUNES DE CARVALHO SELLA - FI x MARIHA
BAURU EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA -Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão de fls.87 verso “ A 21/10/2004
transitou em julgado a sentença das fls.74/84.”-(Retirar ofício)
-Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e SERGIO RI-
CARDO PENHA-

39.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-394/2002-JACOB
HARDER x ALEXANDRA DE OLIVEIRA BENTO MORAIS
-” Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.176-verso. (Não
foi retirada a carta precatória).”-Adv. ANTONIO CARLOS DA
VEIGA, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA
ELAINE DOS SANTOS e JAIR IRINEU BERNARDO-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-437/2002-ANTONIO OZA-
IR RABELLO x JOSE CARLOS DE BRITO -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Dê-se
ciência a parte requerida do contido no ofício de fls.145/152.
Após, aguarde-se a audiência. Dil. Necessárias.” - (04/04/2005
às 14:00 horas) -Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA, MAR-
COS ALEXANDRE GABARDO MARTINS e IVO ARY MEI-
ER JUNIOR-

41.-INVENTARIO-542/2002-DOLORES MARIA CORDEIRO
e outros x AMAURY GOOD CORDEIRO -” Manifeste-se o
autor quanto a certidão de fls.81 verso. (Não houve devolução
da carta precatória).” -Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DIS-
TEFANO e ANA MARIA SILVERIO LIMA-

42.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-648/2002-EDIO
ROMAO MALICHESKI x PEDRO BERNARDES MORAES
e outros -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4". (Não foram pagas as custas da Sra. Contadora)”-
Adv. ANOAR VALE FERRO e OSNI DA SILVA-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: ORDINARIA-657/2002-JOSE
CARLOS ORACZ VEIGA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A. -” Concedo às partes o prazo de 20 (vinte) dias
para a apresentação de alegações finais. Juntados os memoriais
e certificados os autos, contados e preparados eventuais custas,
voltem conclusos para decisão. Diligências necessárias.”-Adv.
JORGE BRANDALIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE,
LUCIANO CARLOS FRANZON, LUIZ MARCELO MU-
NHOZ PIROLA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

44.-CAUTELAR DE SUSTACAO-702/2002-AMBIENTAL
COMERCIAL DE TINTAS LTDA x TINTAS CORAL LTDA -
UNIDADE MAUA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”1-Informe a parte autora, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, o atual endereço de sua cliente. 2-Infor-
mado o endereço, intime-se para preparo. 3-Int.” - Adv. JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA e GIANCARLO ALMEIDA
FEITEIRA-

45.-USUCAPIAO-734/2002-ELMIRA MULLER x -” Manifes-
te-se a parte autora quanto ao retorno do Ar de fls.145/146, no
prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEI-
RO, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, PAULINO AN-
DREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZAT-

TO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA e TEOFILO
LUIZ DOS SANTOS NETO-

46.-REVISAO CONTRATUAL-774/2002-AUTO POSTO ALE-
GRO II LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A-BANRISUL -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Defiro o
pedido de fls.239; expeça-se alvará para levantamento da im-
portância depositada à titulo de honorários periciais. 2-Sobre o
laudo pericial ( fls.240/309), manifestem-se as partes, no prazo
comum de 10 (dez) dias, podendo, nesta oportunidade, apre-
sentar esclarecimentos por escrito e em forma de quesitos, a
fim de evitar desnecessário comprometimento da pauta de au-
diências. 3-Int.” -Adv. FABIANO NEVES, SAULO BONAT
DE MELLO, HEROLDES BAHR NETO, ALEX SANDER
BRANCHIER, FABIANO NEVES MACIEYWSKI, PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, AN-
DREA CUNHA, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e
MARA RUBIA GUERRA-

47.-RESSARCIMENTO-859/2002-MATEUS DOS SANTOS
GARCIA e outros x PAULISTA SEGUROS-”Deve a parte ré
retirar carta de intimação ou depositar as despesas postais no
prazo de 05 (cinco) dias.”Adv. MARLY APARECIDA PEREI-
RA FAGUNDES, WILLYAN ROWER SOARES, CARMEM
DAS GRACAS SILVA MARINS e HERCULES LUIZ-

48.-REVISAO CONTRATUAL-872/2002-LUCIRENE S/C
LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. -
SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA: “... Ante ao exposto e considerando o que mais dos autos
consta, julgo procedente em parte o pedido contido na ação de
revisão de contrato ajuizada por Escritório Lucirene S/C Ltda e
Outros contra Banco Bamerindus do Brasil S/A, com o efeito
de reconhecer a nulidade das cláusulas que estabelecem a inci-
dência de comissão de permanência em caso de mora, contidas
nas avenças estabelecidas entre as partes, mencionadas expres-
samente na inicial. Ao mesmo tempo, acolho o incidente de
impugnação ao valor da causa para alterá-lo de R$ 3.000,00,
para R$ 40.871,27. Considerando que a parte autora logrou êxito
em parte mínima do pedido, deve suportar 90% das custas do
processo e honorários advocatícios que, considerando os ele-
mentos norteadores contidos no art. 20, õ 4º, do Código de
Processo Civil, arbitro em R$ 2.000,00, para tanto, conside-
rando a natureza da causa, o julgamento antecipado, a desne-
cessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido, ar-
cando o réu com os 10% restantes, incidentes sobre as mesmas
verbas. As custas do incidente correção por conta da parte im-
pugnada. P.R.I.”-Adv. ALEX SANDRO DA SILVA SCHEL-
LEMBERG, ELCIO LUIZ KOVALHUK, LUIZ OSCAR SIX
BOTTON, FABIANE CAROL WENDLER DIAS, ELCIO LUIZ
KOVALHUK e ROBSON FERNANDO SANTOS-

49.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1038/2002-VOTO-
RANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x IBIGRAF IBIPORA
GRAFICA E EDITORA LTDA -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA “
1. Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que entender necessário ao regularmente anda-
mento do processo. 2-Int.” - -Adv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

50.-BUSCA E APREENSAO-1208/2002-BANCO ZOGBI S/
A x PAULO EDISON MIRANDA -”Manifeste-se a parte auto-
ra quanto a certidão de fls.77 (Decorreu o prazo de suspensão
de instância em 13/10/2004 )”-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON
PAMPLONA e CRISTIANE V.NASCIMENTO-

51.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1228/2002-MAURO
CESAR WIERTEL e outros x ANTONIO LUIZ GERONASSO
e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1.Os autos encontravam-se conclusos para
sentença. 2-Observe-se, porém, que o feito não está em condi-
ções de julgamento pelo simples fato de que não houve a cita-
ção dos herdeiros de Antonio Luiz Geronasso e Cecilia Obiaca
Geronasso. 3-Na verdade, em príncipio a ação deveria seguir
mesmo com relação aos espólios de Antonio Luiz Geronasso e
Cecilia Obiava Geronasso; somente no caso de ter ocorrido o
encerramento dos respectivos inventários, com o desapareci-
mento da figura efêmera do espólio, é que assumiriam os her-
deiros a legitimidade para figurar no pólo passivo da ação. 4-
Em um ou outro caso, entretanto, a citação formal é condição
indispensável à validade do processo, não restando suprida pela
declaração de fls.30, visto que para os efetivo legais não se
verifica ainda formada a regularidade processual indispensável
para o pronunciamento jurisdicional no âmbito do procedimento
contencioso, já que se trata de ação de adjudicação compulsó-
ria. A declaração referida, aliada à citação, pode dar ensejo ao
julgamento antecipado, não porém dispensar o chamamento
formal ao processo. 5-De forma a resolver definitivamente a
questão, no prazo de 10 (dez) dias, juntem os requerentes cer-
tidão atual sobre a fase de inventário de Antonio Luiz Geronas-
so, bem como certidão sobre eventual existência do inventário
dos bens deixados pelo falecimento de Cecília Obiava Gero-
nasso. 6-Existindo inventário em andamento, expeça-se man-
dado de citação em nome dos espólios, cumprindo-se a medida
em face dos respectivos inventariantes; no caso de inventário
encerrado ou inexistente (relativo à Sra. Cecília), expeça-se
mandado para citação dos herdeiros, observando os endereços
referidos na petição de fls.36/37. 7-No prazo referido deverá
ser juntada a certidão de óbito da Sra. Cecília Obiava Geronas-
so. 8-Para os fins referidos, converto o julgamento em diligên-
cia. 9-Oportunamente, voltem. Int.” - Adv. MARLY BORGES
DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-

52.-CAUTELAR DE SUSTACAO-1249/2002-INDUSTRIA
TODESCHINI S/A x NOVA TIROL FINANCAS E INVESTI-
MENTOS LTDA -SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO NETO: “...Diante do

exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo acostado às fls.1549/1550
dos autos principais a que chegaram as parte acima nominadas
e devidamente qualificadas nos autos, para que se cumpra, JUL-
GANDO, em conseqüência, EXTINTOS o presente processo,
bem como a Medida Cautelar de Sustação de Protesto sob nº
1249/2002, com análise de mérito, de acordo com o disposto
no art.269, inciso III do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada
em julgado, desentranhe-se o título objeto da medida cautelar,
substituindo-o por fotocópia autenticada, entregando o origi-
nal do procurador do autor, mediante recibo nos autos. Oportu-
namente, cumpra-se o disposto no Código de Normas e arqui-
ve-se.”-Adv. RENATA STRAPASSON, MARJORIE RUELA
DE AZEVEDO, JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDRO-
ZA, MARJORIE RUELA DE AZEVEDO e PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR-

53.-SUMARIA - COBRANCA-1255/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MOR. V. NOVAS - IV x OSMAR
VIEIRA BARBOZA -” Intime-se o autor quanto ao retorno do
ofício de fls.105/108, no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

54.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1281/2002-EM-
BRAPINUS COMPONENTES DE MADEIRA LTDA e outros
x LUIZ ADAO MARQUES e outros -”Ciência aos interessa-
dos do contido na certidão de fls.83 .” - (CERTIFICO nesta
data, que a resposta do ofício expedido à Receita Federal, sob
nº2273/2004, encontra-se juntada em pasta própria, conforme
o determinado pela MM. Juíza de Direito, sendo vedada a reti-
rada do mesmo para xerox, tomando ciência do conteúdo do
ofício somente os ADVOGADOS devidamente habilitados nos
autos)-Adv. NEIMAR BATISTA e TATIANE PARZIANELLO-

55.-MONITORIA-1337/2002-CHENCHEN - AUTO VIDROS
E AUTOMOVEIS LTDA x REDECARD S.A. - “Devendo a
parte autora manifestar-se diante do contido na informação de
fls.108 (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de ofício no valor de R$ 7,00).”-Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, RAFAEL ANDREY FERNAN-
DES e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

56.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1379/2002-NELSON SPE-
RANCA OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL S.A.-”Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de
fls.453/455 no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) - Adv.
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FER-
REIRA LIMA, DEMETRIO BEREHULKA, VICTOR GAR-
DOLINSKI JUNIOR, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS
CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA e SAMIR NAOU-
AF HALABI-

57.-INDENIZACAO-1394/2002-ALCEBIADES MOREIRA e
outros x DAGMAR DE FATIMA DE LAZARI e outros -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Juntada a resposta encaminhada pelo Hospital Evangélico
(fls.145/649), sobre o qual poderão as partes se manifestar por
ocasião das alegações finais, dou por encerrada a instrução do
feito. 2-Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de
memoriais, com vista dos autos primeiramente à parte autora,
após à ré e por fim, à denunciada. 3-Ao Representante do Mi-
nistério Público. 4-Voltem os autos conclusos oportunamente.
5-Int.” - Adv. CARLOS ALBERTO FRANK, YOSHIHIRO
MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH, LUCIANA
NOTO, JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOIANI
NERCOLINI, JOSE OLINTO NERCOLINI e SIMONE STOI-
ANI NERCOLINI-

58.-RESCISAO DE CONTRATO-1437/2002-ARIANE DO
ROCIO OLIVEIRA x CIDADELA S/A -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “1-Pagas as custas de execução, remetam-
se os autos ao Sr. Contador para elaboração do cálculo do débi-
to, de acordo com o disposto na decisão de fls.158/163, mani-
festando-se, após, as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias.
2-Preparadas as custas e não havendo impugnação ao cálculo
apresentado, cumpra-se o item 5.8.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. 3-Cite-se o executado, para que
pague a importância devida, ou nomeie bens em garantia, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de penhora. 4-Dil.
nec.” (Custas de execução R$ 609,00).”-Adv. KATIE FRAN-
CIELLE CARLESE, VANESSA CAPELI e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIM-

59.-REVISAO CONTRATUAL-1439/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A. e outros x NOVA TIROL FINANCAS E
SERVICOS LTDA. -SENTENÇA PROFERIDA PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO NETO: “...Dian-
te do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo acostado às fls.1549/
1550 dos autos principais a que chegaram as parte acima nomi-
nadas e devidamente qualificadas nos autos, para que se cum-
pra, JULGANDO, em conseqüência, EXTINTOS o presente
processo, bem como a Medida Cautelar de Sustação de Protes-
to sob nº 1249/2002, com análise de mérito, de acordo com o
disposto no art.269, inciso III do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, desentranhe-se o título objeto da medi-
da cautelar, substituindo-o por fotocópia autenticada, entregando
o original do procurador do autor, mediante recibo nos autos.
Oportunamente, cumpra-se o disposto no Código de Normas e
arquive-se.”-Adv. RENATA STRAPASSON, MARJORIE RU-
ELA DE AZEVEDO e PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR-

60.-SUMARIA - COBRANCA-93/2003-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL CAMPOS ELISEOS x EDINO CARATCHUK -”
Intime-se o autor quanto ao retorno do ofício de fls.86/88, no
prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA e
ANTONIO EMERSON MARTINS-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-149/2003-CARLOS RO-
BERTO BORGES KROETZ e outros x FRANGO VIT CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA. -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA:
“Tendo em vista que dia 15/08/2004 foi um domingo, portanto
sem expediente forense, revogo o despacho de fls.44, posto
que proferido equivocadamente. Recebo o recurso de apelação
de fls.36/42, somente no efeito devolutivo. Intime-se a recorri-
da para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. Cumpra-se
o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e homena-
gens deste Juízo. Int.” -Adv. MARIA DE FATIMA SILVA e
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES-

62.-BUSCA E APREENSAO-275/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CURIUVA TUR
LTDA. -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Intime-se a parte requerida para regularizar
sua representação processual, visto que a procuração de fls.51
não foi firmada pelo representante legal da empresa. Para tan-
to, concedo o prazo de 10 (dez) dias. 2-Após, contados e pre-
parados, voltem. 3-Dil. Necessárias.” - Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES e PAULO ROBERTO MOREIRA-

63.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-294/2003-ROSI
DE BRITO DE ASSIS x TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S/A - TELEPAR -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”1-Embora o laudo pericial seja,
em parte, lacônico, isto se deve a feneralidade com que os que-
sitos foram formulados. De fato, foram poucos os quesitos em
que pretenderam as partes relacionar a causa e o efetivo da
moléstia supostamente apresentada especificamente pela reque-
rente. Na maior parte, os quesitos apresentaram situações hi-
potéticas envolvendo a denominada “LER”, não se fazendo
qualquer correlação com o caso específico tratado nos autos.
2-A única objeção que se pode fazer relação ao laudo, propria-
mente dito, diz respeito a alguns quesitos em relação aos quais
a Experta entendeu estarem prejudicados, tendo em vista que
não é possível compreender a razão pela qual isso ocorreu. 3-
No mais as respostas atendem de forma suficiente ao que foi
proposto pelas próprias partes. 4-Assim, não é o caso de nova
perícia, mesmo porque eventual discordância em relação às
respostas aos quesitos poderiam ser supridas por meio de pare-
cer técnico, cuja juntada já se facultou às partes, dentro do pra-
zo legal. 5-Intime-se a Experta para que, no prazo de 10 dias,
apresente os esclarecimentos solicitadas pelas partes, especial-
mente sobre as razões pelas quais alguns dos quesitos restaram
prejudicados. 6-Após, a juntada dos esclarecimentos, manifes-
tem-se as partes em cinco dias. 7-Int.” - Adv. FLAVIO DIONI-
SIO BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, ANTONIO
VILMAR GOULART, MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT e MUNIR ABA-
GGE-

64.-ALVARA-306/2003-DAUTINA GOMES DAMACENO x
TEREZINHA GOMES DAMACENO -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Intime-se a
parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda a
regular prestação de contas. 2-Decorrido o prazo, com ou sem
manifestação, dê-se vista ao Representante do Ministério Pú-
blico. 3-Int.” - Adv. JOSE CORREA FERREIRA-

65.-REVISAO CONTRATUAL-317/2003-ELOYSE ELIZABE-
TH ZRAIK BACILA x ITAUCARD FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, FINAN. E INVEST. -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Re-
cebo o recurso de apelação de fls.119/125, em ambos os efei-
tos. 2- Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo, no
prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cau-
telas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA PAL-
MA ANTONIO, ELISANDRE MARIA BEIRA e CARMEM
LUCIA VILLAÇA DE VERON-

66.-RESCISAO DE CONTRATO-344/2003-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - S/A x GUI-
LHERME VITALINO DA FREIRIA -”Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não foi retirado o
ofício e a Carta Precatória)”-Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CARLA LETICIA RE-
DIN e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

67.-COBRANCA - SUMARIA-371/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO LAUSANNE x LUIZ GONZAGA ANDRAUS CYPRI-
ANO DE MATTOS e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MATHEUS OR-
LANDI MENDES: “1. A realização da audiência de concilia-
ção e o conseqüente prosseguimento do feito pressupõem a ci-
tação dos réus Luiz Gonzaga Andraus Cypriano e Ana Lúcia
Karam de Matos. 2. Todavia, necessário, primeiramente, o aten-
dimento ao item “1” do despacho de folha 111, esgotando-se
todos os meios possíveis para a localização da segunda ré. 3.
Sendo assim, determino a expedição de ofícios às concessioná-
rias de serviços públicos de telefonia e à Secretaria da Receita
Federal, requisitando o seu endereço atual. 4. Intime-se o autor
para que proceda ao recolhimento das custas referentes à dili-
gências determinada no item anterior. 5. Faculto ao autor, caso
entenda necessário, sejam tomadas as mesmas providências em
relação ao primeiro réu, recolhendo-se a custas pertinentes. 6.
Depois de respondidos os ofícios, manifeste-se a parte autora.
Intime-se”.-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e
EDGAR STOSKI ALBUQUERQUE-

68.-BUSCA E APREENSAO-460/2003-BANCO FORD S/A x
CARGESSO TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA:
“1- Sobre o contido na petição e documentos de fls. 46/128,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-
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Int.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO, ALESSANDRO MAS-
TRINER FELIPE e JOEL FERREIRA LIMA-

69.-ALVARA-540/2003-SAMIRAMIS FRANCO BETTEGA x
ELORA COSTA AZEVEDO FRANCO -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Defiro o pe-
dido de desistência do prazo recursal. Diligências
necessárias.”Adv. AMERICO PALUDO, PAULO MOSER e
TONY EDEN SOARES DA ROCHA-

70.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-612/2003-LEDA MARIA
DALLAGNOL x CARTAO UNIBANCO LTDA -” Manifeste-
se o autor quanto a certidão de fls.31. (Não houve devolução
da Carta Precatória).” -Adv.GISSIANE CRISTINE CHROMI-
EC-

71.-REVISAO CONTRATUAL-657/2003-LEONY COLLEO-
NE EUZIERES x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
-”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4". (Não foi retirada a Carta de Citação ou depositadas as
despesas postais)”-Adv. JAILSON PEREIRA, DAIANE BIT-
TENCOURT STAPASSOLI, RAPHAEL GARCIA FERRAZ DE
SAMPAIO, MARLOS AUGUSTO MELEK, ANA CLAUDIA
DE SOUZA, MARCIO AUGUSTO BERBOSKI, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, CAROLINE GARCETE e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

72.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-889/2003-ORGA-
NIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO LTDA x
EDILAINE CARLA CORREA DE SOUZA -”Intime-se o autor
para se pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls.56, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. VIRGINIA DE FA-
TIMA DIAS-

73.-REIVINDICATORIA-955/2003-KEMELLY VILAS BOAS
SONTAG x SADY WALTER LAMB e S/M -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Aguarde-
se pelo prazo requerido a juntada do documento original, bem
como dos quesitos. Dil. Necessárias.” - Adv. ANTONIO FRAN-
CISCO MOLINA e MARINO RENEU DRESCH-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-1048/2003-JACOB ROQUE
HARTMANN x WEIN - ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES S/C LTDA -”Depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”-Adv. MAR-
COS OSIAS DA SILVA, VIVIANE STADLER FAGUNDES e
VALDIR V G MEINER-

75.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1207/2003-TECI-
DOS FANE DE MARIA FATIMA CLARO ME x ROTTAS
CONFECCOES LTDA -”Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão de fls.48.( A certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.47,
no prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. ODORICO TOMASONI-

76.-BUSCA E APREENSAO-1260/2003-BANCO FIAT S/A x
MARCIO GARCIA LAURIANO LEME -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA: “... Após,
já no âmbito dos autos 1260/2003, intime-se o procurador do
requerido a regularizar suas representação processual, sendo
insuficiente mera cópia de procuração outorgada especificada-
mente para o patrocínio de outra causa. Na seqüência, sobre a
argüição e documentos, colha-se a manifestação da parte auto-
ra, e voltem oportunamente. Junte-se cópia desta deliberação
nos autos 1260/2003. Int. e dil.”-Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES, MARCELO GARCIA LAURIANO LEME e ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN-

77.-MONITORIA-1267/2003-MEDISOFT LTDA x CEM CLI-
NICA DE ESPECIALIDADES MEDICAS S/C LTDA -”Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4".
(Não foi retirada a Carta Precatória)”-Adv. FRANZ NORBERT
WIELER e FRANK RICHARD FAST-

78.-CAUTELAR INOMINADA-1285/2003-ANA PAULA
PREISNER e outros x ALFAVE DISTRIBUIDOR DE VEICU-
LOS E PECAS LTDA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4". (Não foi retirado o oficio)”-Adv.
LUIS FERNANDO PEREIRA-

79.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1316/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A x LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTI-
ERREZ -” Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.81-
verso. (Não houve resposta do ofício).” -Adv. LUCIA ANA
LAZOF e MARIA HELENA LAZOF-

80.-ARROLAMENTO-1335/2003-IRACEMA STORI DE CAS-
TRO x ORLANDO RODRIGUES DE CASTRO -Manifeste-se
a parte autora quanto a certidão de fls.70 “ A 09/09/2004 tran-
sitou em julgado a sentença das fls.60.”-Adv. JOAO EDSON
PIRES DE LEMOS e SILMARA ZAIDOWICZ-

81.-DECLARATORIA-1370/2003-CRISTINA HERAKI GRI-
CZINSKI x BANCO BRADESCO S/A -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Manifestem-
se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cumprimento
do acordo. 2-Int.” -Adv. SELMA GONCALVES HERAKI e
GIZELLE DE ASSIS-

82.-MONITORIA-1376/2003-CARLOS HUGO MARAVA-
LHAS x MARCO ANTONIO DUCCI e outros -”Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não foram
retiradas as Cartas ou pagas as despesas postais)”-Adv. CAR-
LOS HUGO MARAVALHAS-

83.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1381/2003-NE-
REU JOSE DE BRITO x CARLOS ROBERTO RAMOS DE
SOUZA e outros -” Intime-se o autor quanto ao retorno do ofí-
cio de fls.89, no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. LUIS MOSER,

LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD e LEANDRO GALLI-

84.-BUSCA E APREENSAO-1435/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x MANOEL
BERNASSI -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”Como orienta a jurisprudência, “Somente
se admite a contestação após o cumprimento da liminar” (RT695/
109). Isso, em decorrência da finalidade própria da ação de rito
especial, cujo escopo reside na retomada do bem objeto da ga-
rantia. Sobre a impropriedade do conhecimento dos termos da
defesa antes da efetivação da medida, basta ver que no caso de
não localização do bem, autoriza a lei a conversão do pedido
para depósito, caso em que resulta evidente a ociosidade da
contestação oferecida nos moldes referidos. Outrossim, esta
possibilidade de conversão não restou alterada pelos termos da
lei 10931/2004, que alterou a redação do Decreto Lei 911/69,
daí ser possível concluir que persiste na sistemática do proces-
so especial a efetivação da medida, como pressuposto para o
oferecimento de contestação, aliás, como resulta claro da atual
redação do §3º do artigo 3º do Decreto Lei 911/69. A propósi-
to, não tendo ainda ocorrido a citação e, considerando a altera-
ção da legislação nos moldes referidos, sob a consideração que
a lei processual alcança os processos em curso, impõe-se a adap-
tação do procedimento, notadamente porque há sensíveis mo-
dificações relativas a prazos, forma de purgação da mora e al-
ternativas de defesa, dentre outras. Diante disso, expeça-se novo
mandado de busca e apreensão, dispondo a citação nos ermos
do art.3º.§§ 2º, 3º e 4º do DL 911/69 (observadas as disposi-
ções da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que pode-
rá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da efetivação da dívi-
da pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi-
duciário, hipótese em que o bem lhe será restituído indepen-
dente de ônus; ciente, ainda que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no õ 2º (depósito do valor da dívida), caso enten-
da ter havido pagamento a maior e desejar a restituição. Dil.
Necessárias.” - (Depositar antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça de acordo com disposto 9.4.1 do Código de
Normas) - Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e JAIR BATISTA DO NASCIMENTO-

85.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1438/2003-LIGIA
MARCIA VIDAL CASSOU x ELIANE APARECIDA LESSIN
-”Intime-se o autor para se pronunciar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls.93, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
MEURIS JOAO CARON CASSOU e RODRIGO BARRETO-

86.-DESPEJO-1459/2003-FEDERACAO EMPREG. ESTA-
BEL. BANCARIOS DO ESTADO PR. x ALEXANDRE FRAN-
CISCO DE MORAES e outros -” Manifeste-se a parte autora
quanto ao retorno do Ar de fls.41/42, no prazo de 5 (cinco)
dias.” -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

87.-MONITORIA-85/2004-BANCO BANESTADO S/A x JAIR
DE AZEVEDO-”Manifestem-se as partes quanto aos honorári-
os do Sr. Perito no valor de R$ 2.500,00"Adv. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR, MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY e
CLAUDIA MARIA BORGES COSTA PINTO-

88.-SUMARIA - COBRANCA-126/2004-CONDOMINIO
ARAGUAI x JARPEK - CONSTRUCOES EMPREENDIMEN-
TOS LTDA -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.43 verso (Decorreu o prazo de suspensão de instância em
18/10/2004)”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FER-
NANDA PIRES ALVES-

89.-INVENTARIO-153/2004-ELEUTER DYNAROWSKI
SOVIERZOSKI x FRANCISCO SOVIERZOSKI -”Deve a parte
autora retirar carta de Citação ou depositar as despesas postais,
no prazo de cinco dias e retirar ofícios.”-Adv. ANNA NARBO-
NE DE FARIA DUARTE RITTES-

90.-ORDINARIA-232/2004-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELEC.-EMBRATEL x TALAT PERSIA COM. IMPORTAÇAO
E EXPORTAÇAO LTDA -”Intime-se o autor para se pronunci-
ar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.136/137, no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR, ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, JOAO BOSCO
LEE, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA
BROERING, LEONARDO BENETON THIELE e BRUNO
MIRABILE-

91.-SUMÁRIA C/C TUTELA-364/2004-LAUREMI MENDES
x BV FINANCEIRA S/A -”Deve a parte autora retirar carta de
Citação, no prazo de cinco dias.”-Adv. MAYLIN MAFFINI,
LUCIANE LAWIN, KARINE CRISTINA DA COSTA e LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

92.-ALVARA-511/2004-DEOCLECIA ASSAD JOSEPH e ou-
tros x MARIA ASSAD -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA: “Expeça-se alvará de levantamen-
to dos valores retidos na conta a título de honorários advocatí-
cios em favor do causídico. Oficie-se ao Banco para que trans-
fira os valores cabentes aos herdeiros de Acyr Assad à uma
conta judicial vinculada a este Juízo. Após, cumpra-se o Códi-
go de Normas e arquive-se. Diligências necessárias”.-Adv. VIL-
MA REGIA RAMOS DE REZENDE-

93.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA:EXECUCAO DE T. EXTRA-
JUDICIAL-556/2004-BANCO ITAU S/A x JACKSON GON-
SALVES -”1-Acolho o aditamento de fls.15/17.2-Cite-se a parte
devedora para efetue o pagamento no prazo de 24 horas,ou ofe-
reça bens à penhora, sob pena de realizar-se sobre bens sufici-
entes à realização do crédito. 3-Para o caso de pronto paga-
mento ou não oferecimento de embargos, honorários em 10%
(dez por cento)4-Substitua a escrivania o documento de fls.08,
por fotocópia autenticada, guardando o original no cofre da

serventia. 5-Int.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

94.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-585/2004-PAULO
QUINTELLA DA SILVA e outros x OSVALDINA ALVES DOS
SANTOS - Cumpra-se o disposto no item 9.4.1 do Código de
Normas, recolhendo-se antecipadamente as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça no prazo de 10 (dez) dias. Dil. Necessárias.”-
Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

95.-INVENTARIO-675/2004-LUZIA RAIMUNDO
TAKAHASHI x ESPOLIO DE FLORISMUNDO RAYMUN-
DO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-1-”Procedam-
se as citações dos interessados 0para os termos do inventário e
partilha, observando o disposto no art.999 e seus §§, do Códi-
go de Processo Civil, abrindo-se-lhes vista dos autos para dize-
rem sobre as primeiras declarações, bem como juntar docu-
mentos que comprovem a legitimidade de cada qual, no prazo
comum de 10 (dez) dias. 2-Oficie-se às repartições arrecada-
doras. 3-Dil. Necessárias.(Manifeste-se o autor quanto ao re-
torno do AR de fls.24/25, no prazo de 5 (cinco) dias.”Adv.
DJANIR PEDRO PALMEIRA-

96.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-867/2004-DIONEY
RIBEIRO e outros x IMOVEIS BASSOLI LTDA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
R.MACEDO NETO: “1- A gratuidade de Justiça encontra am-
paro na legislação ordinária (Lei nº 1060/50) considerando ne-
cessitado todo aquele que não se achar em condições de arcar
com as despesas exigidas pelo processo judiciário, sem prejuí-
zo do sustento próprio ou da sua família. Nesta esteira de pen-
samento, e da análise dos documentos colacionados nos autos
e pluralidade de requerentes, indefiro a concessão dos benefí-
cios da assistência judiciária gratuita pleiteada na inicial, vez
que não restou caracterizado o estado de miserabilidade de to-
sos os autores, levando-se em consideração os valores assumi-
dos nas aquisições, e que as despesas serão rateadas. Assim,
proceda o Sr. Escrivão o cálculo das custas processuais, bem
como o recolhimento das demais taxas, inclusive o funrejus,
observando-se o disposto do art. 260 do CPC, intimando-se,
após, os requerentes para efetuar o preparo, no prazo de 10
(dez) dias. Procedam-se as anotações e retificações necessári-
as, inclusive, junto ao Ofício Distribuidor. 2- Após, intimem-se
os autores para efetuarem os depósitos das quantias devidas,
com inclusão da correção monetária do período compreendido
entre a data do vencimento da obrigação e do efetivo depósito,
no prazo de 05 dias, ressalvada a hipótese do art. 890, õ 3º, do
CPC. 3- Cumprido o item acima, cite-se a parte requerida para
levantar o depósito ou oferecer resposta, no prazo de 15 dias.
4- Dil. Necessárias”.- (Depositar antecipadamente as custas da
Sra. Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs)-Adv. MAU-
RO CURY FILHO e GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

97.-REVISAO CONTRATUAL-875/2004-APARECIDA CUS-
TODIO SANTANA x BANCO ITAU S.A. -”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não foram
retornados os ofícios e a carta de citação e não forma deposita-
das as despesas postais)”-(Audiência 10/02/2005 às 09:00 ho-
ras) -Adv. ANDREZA CRISTINA STONOGA-

98.-REVISAO CONTRATUAL-901/2004-DIONEY RIBEIRO
e outros x IMOVEIS BASSOLI LTDA - DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R. MACE-
DO NETO: “1- A gratuidade de Justiça encontra amparo na
legislação ordinária (Lei nº 1060/50) considerando necessitado
todo aquele que não se achar em condições de arcar com as
despesas exigidas pelo processo judiciário, sem prejuízo do
sustento próprio ou da sua família. Nesta esteira de pensamen-
to, e da análise dos documentos colacionados nos autos, inde-
firo a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratui-
ta pleiteada na inicial, uma vez que não restou caracterizado o
estado de miserabilidade dos autores, na acepção jurídica da
palavra. Ademais, em função da pluralidade dos requerentes e
o custas rateado. Assim promova-se o cálculo das custas pro-
cessuais, intimando-se, após, os requerentes para efetuar o pre-
paro, no prazo de 10 (dez) dias. Procedam-se às anotações e
retificações necessárias, inclusive, junto ao Ofício Distribui-
dor. 2- Trata-se de ação revisão contratual com pedido de ante-
cipatória, esta, objetivando a exclusão dos nomes dos reque-
rentes junto a cadastros restritivos, a suspensão dos efeitos das
cláusulas contrarias ao Código de Defesa ao Consumidor, apre-
sentação de extratos que demonstrem a evolução de todos os
contratos, e saldos devedores, autorização para o depósito ju-
dicial das parcelas, de acordo com os critérios contidos na pla-
nilha juntada. 3- A primeira providência, na verdade, têm fei-
ção cautelar, o que não prejudica sejam conhecidos em vista do
que dispõe o õ 7º do art. 273 do CPC, com redação introduzida
pela Lei 10.444/2002. 3- Neste sentido, observo presente o re-
quisito do “fumus boni juris” que, na forma corrente, caracteri-
za-se em vista da plausibilidade meramente objetiva da preten-
são de mérito, como no caso em que não se pode negar a razo-
abilidade dos argumentos iniciais, naturalmente, abstratamente
considerados. 4- O “periculum in mora”, de sua vez, se verifica
quando concorre a possibilidade de dano jurídico capaz de com-
prometer ou mesmo esvaziar o resultado útil da ação, conferin-
do a finalidade instrumental própria à tutela cautelar. 5- Neste
sentido, embora inexista menção sobre o encaminhamento do
nome dos autores ao cadastros restritivos, existe essa possibili-
dade, sendo prática corrente quanto caracterizada a mora, o
que permite admitir o fundado receio de dano de reparação in-
certa, porque condutas aptas a causar gravame aos requerentes.
Também com relação ao depósito, que serve para forrar o autor
dos efeitos da mora, ao menos quanto à parcela depositada,
diga-se, que tem efeito liberatório parcial apenas e já foi defe-
rida no âmbito da ação consignatória. 7- Embora o conceito de
prova inequívoca não seja absoluto, exige-se prova robusta que
permita reconhecer de plano, mesmo que a exame prévio, a
afirmada lesão de direito. 8- No caso, isso não se verifica; de-
veras, a planilha apresentada, e que estaria a evidenciar a lesão
de direito, sacrifica voluntariamente o contrato, propondo nova
fórmula de cálculo no mais das vezes amparada em questões
ainda dependentes de definição na sentença e objeto de contro-

vérsia jurisprudencial. 9- Não há, assim, evidência concreta
sobre violação de direito, que possa ser reconhecida de plano,
sendo de se destacar, mais, que o caso envolve medida que
importa em efetiva restrição a direito da parte adversa, de tal
forma, não bastando a só existência da ação discutindo o débi-
to, como na hipótese anterior alusiva aos cadastros restritivos,
já que esses cadastros servem de mero meio auxiliar do comér-
cio, sendo evidente a distinção das hipóteses tratadas. 10- Sen-
do assim, considerando ao exame prévio e próprio desta fase,
presentes os requisitos legais, defiro a ordem liminar ao efeito
de determinar a parte requerida que se abstenha de promover a
inscrição ou encaminhar os nomes dos autores a cadastros res-
tritivos de crédito, até ulterior deliberação do juízo. 11- O pe-
dido de inversão do ônus da prova será analisado oportuna-
mente. 12- Para a audiência de conciliação e recebimento de
defesa, designo o dia 17/03/05, às 10:00 hs. 13- Cite-se na for-
ma requerida, observando as prescrições legais (CPC arts. 285
e 319), no caso de omissão observando o que dispõe o art. 222,
alínea “f” do CPC. 14- Observe-se o contido no art. 277, §§ 2º
e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiên-
cia, ciente o requerido que não comparecendo ou não apresen-
tado defesa, inclusive, por estar desacompanhada de advoga-
do, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verda-
deiros os fatos articulados na inicial. 15. Dil. Necessárias.”-
Adv. MAURO CURY FILHO e GISSIANE CRISTINE CHRO-
MIEC-

99.-MONITORIA-1016/2004-BANCO ITAU S/A x ORIGINAL
ESCAPAMENTOS AUTOMOTIVO LTDA. -”Intime-se o au-
tor para se pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls.48, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

100.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-1034/2004-
VALOREM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS E
ASSES. x SLAVIERO OESTE AGRICOLA FLORESTAL LTDA
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA-”Vistos...Trata-se de ação cautelar de seqüestro pro-
movido por VALOREM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MA-
DEIRAS E ASSESSORIA FLORESTAL LTDA, contra SAVIE-
RO OESTE AGRÍCULA FLORESTAL LTDA. Alega a autora,
em síntese resumida, que datem cotas em condomínios flores-
tais instituídos por meio de sociedade em conta de participação
administrativos pela empresa ré, que de sua vez vem desavisa-
mente e em prejuízo dela autora gerindo o patrimônio social
como se dela apensa fosse, deixando de prestar contas de seus
atos ou efetuado o pagamento devido aos investidores, cele-
brando contratos de venda de madeiras e explorando os proje-
tos de reflorestamento; que as árvores estariam em fase de cor-
te raso e que documentos consubstanciados em fichas de con-
trole do IBAMA evidenciariam a exploração indevida; que a
ausência de consecução adequada dos desbastes teria afetado a
qualidade de madeira interferindo na lucratividade esperada,
inclusive, em vista de não ser ter realizado os debates progra-
mados mas, corte indiscriminado da madeira. Anuncia a propo-
situra de ações de mérito objetivando a rescisão dos contratos e
a indenização por perdas e danos, bem como a separação e
exercício da administração do volume de árvores junto ao IBA-
MA, relativamente às árvores que possui nos projetos referidos
na inicial. Pois bem, na forma da argumentação inicial e, como
dispões o art.822, inciso I do CPC, é possível a decretação do
seqüestro “de bens móveis semoventes ou imóveis quando lhes
for disputada a propriedade ou a posse, havendo fundado re-
ceio de fixas ou danificações.” Segundo a orientação doutriná-
ria pertinente, cumpre frisar, é possível a decretação da medida
não somente nos casos em que exista disputa direta sobre a
posse ou propriedade, como também nos casos em que decorra
questões negociais, como no caso, sendo evidente que se tra-
tam de hipóteses distintas, uma real outra obrigacional, embora
a conclusão seja mesma. De outro tanto, por rixas ou danifica-
ções, entende-se não jurídico de forma a se firmar o caráter
instrumental da providência cautelar típica que, segundo reite-
rada lição, não serve ao direito senão ao processo. Deriva daí
que o deferimento da medida tem como pressuposto a existên-
cia de dano, entendido como a provável ineficácia da sentença
de mérito caso não deferida a cautela. Neste prisma a possibili-
dade - diga-se anunciada hipótese - de composição em perdas e
danos, já que sequer ventilada eventual situação de insovabili-
dade da empresa requerida, afasta o juízo de perigo de inefici-
ência da medida caso deferida a final. Noutro eito, colhe-se
que a argumentação inicial sobre a possibilidade de danos é
eminentemente retórica, já que não se alinha fato concreto de
ato praticado pela empresa requerida e que possa induzir hipó-
tese de prejuízo. De fato as situações envolvendo os projetos
OUTRO BRANCO X e XI, como expressamente ressalva a
autora, são citadas somente com efeito ilustrativo, já que estra-
nhos à pretensão aqui vazada. No particular dos projetos FA-
ZENDAS OURO BRANCO I, II e XIII, a requerente alude à
má gestão e exploração desautorizada, o que estaria demons-
trado por fichas de controle do IBAMA; tais fichas, que se vê
em fls.67, 97 e 142, no entanto, não demonstram de forma evi-
dente, como sugerido, corte desautorizado ou má gestão, sendo
insuficientes as referências constantes nos verso respectivos. E
uma tal conclusão não se altera em vista das respeitáveis deci-
sões citadas como paradigma que, presumir-se devem se ter
fiado em elementos mais concretos dos que se apresentam ago-
ra; do contrário, estariam firmados em hipótese apenas, o que
seria evidentemente insuficiente. Imposta frisar, neste passo,
que a regra em tema de medidas cautelares é no sentido de que
“Só em casos excepcionais, expressamente autorizados por lei,
determinará o juiz medidas cautelares sem a audiência das par-
tes” (CPC, art.797). No mesmo diapasão soa o art.804 ditando
que, somente se concebe o deferimento pelo juiz da medida
inaudita altera pars, ou sem ouvir o réu, “quando verificar que
este, sendo citado, poderá tomá-la ineficaz”, hipótese que aqui
não se caracteriza. De fato evidência alguma, salvo esforço de
argumentação, indica hipótese de ineficiência da medida con-
ceda após a oitiva da ré, o que faz temerário o deferimento nos
moldes pretendidos , senão injustificado ante os termos da lei.
De outro dizer que, no exame de questões como o da espécie, é
necessário buscar a eqüidistância entre os valores postos em
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consideração, não sendo de se usar nem de prodigalidade nem
de sovinaria, no pertinente ao deferimento do provimento limi-
nar, de modo a de se evitar desnecessário sacrifício de direito.
Em vista dos argumentos sumariamente expostos, reservo opor-
tunidade para reapreciar a questão da medida liminar, após o
oferecimento da contestação. Cite -se por mandado sobre os
termos da ação proposta e para oferecimento de contestação no
prazo de cinco dias, sob pena de premumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Int.” (Depositar ante-
cipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, de acordo com
o disposto 9.4.1 do Código de Normas) - Adv. AUREO VI-
NHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILI-
PE ALVES DA MOTA, MARCELO DE BORTOLO e MAR-
COS CESAR VINHOTI-

101.-ORDINARIA-1036/2004-ANGELA DE FATIMA CARVA-
LHO x DUCK IMOVEIS LTDA. -” Manifeste-se o autor quan-
to a certidão de fls.49. (Não foi retirada a carta de citação).” -
Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e JOSIANE
ROLIM DE MOURA-

102.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1113/2004-JOSE
ROQUE COSTA E SILVA MONTEIRO x WJC ARMAZENS
GERAIS LTDA. e outros -”Intime-se o autor para se pronunci-
ar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.23, no prazo
de 05 (cinco) dias.”-Adv. PAULO STRAUNARD PIMENTEL,
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEI-
RA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, FRE-
DERICO R. DE RIBEIRO E LOURENCO e ANDRE LUIZ
BETTEGA D‘AVILA-

103.-ORDINARIA C/C TUTELA-1136/2004-MARIA ELENA
MACHADO GAERTNER e outros x BANCO ITAU S/A -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL F. P. X. FERNANDES GUERRA: “1- Trata-se de ação
sumária com pedido de antecipação de tutela, esta, objetivando
a suspensão de todo e qualquer pagamento ou a autorização
para o depósito judicial das parcelas e, ainda, com o fim de
proibir o requerido de inscrever o nome dos autores em cadas-
tros restritivos, de promover o leilão extrajudicial do bem ver-
sado nos autos, e enviar cartas de cobrança aos requerentes. 2-
Os dois primeiro pedidos, na verdade, têm feição cautelar, o
que não prejudica sejam conhecidos em vista do que dispõe o õ
7º do art. 273 do CPC, com redação introduzida pela Lei 10.444/
2002. 3- Neste sentido, observo presente o requisito do “fumus
boni juris” que, na forma corrente, caracteriza-se em vista da
plausibilidade meramente objetiva da pretensão de mérito, como
no caso em que não se pode negar a razoabilidade dos argu-
mentos iniciais, naturalmente, abstratamente considerados. 4-
O “periculum in mora”, de sua vez, se verifica quando concor-
re a possibilidade de dano jurídico capaz de comprometer ou
mesmo esvaziar o resultado útil da ação, conferindo a finalida-
de instrumental própria à tutela cautelar. 5- Neste sentido, em-
bora inexista menção sobre o encaminhamento do nome dos
autores a cadastros restritivos, existe essa possibilidade sendo
prática corrente quando caracterizada a mora, o que permite
admitir o fundado receio de dano de reparação incerta. 6- Com
relação à suspensão do pagamento, totalmente improcedente a
pretensão, sendo que a tutela somente pode ser deferida no sen-
tido de autorizar o depósito, que serve para forrar o autor dos
efeitos da mora, ao menos quanto à parcela depositada, sendo
que tem efeito liberatório parcial apenas. No tocante ao leilão
extrajudicial, muito embora se trate de medida que pode ser
deferida em sede cautelar, observo que não existe nos autos
qualquer notícia acerca da efetivação do mesmo. Desta forma,
o requisito do fumus boni juris não está caracterizado, resul-
tando no indeferimento da medida. 8- Por fim, no que concerne
ao envio de cartas de cobrança, verifico que não pode ser defe-
rida referida providência, primeiramente, porque não possui
relação com o mérito, sendo incabível seu deferimento a título
de tutela antecipatória. Além disso, não tem caráter instrumen-
tal, tendo em vista que não visa garantir o resultado útil da
prestação jurisdicional, não possuindo, portanto, feição caute-
lar. 9- Sendo assim, considerando ao exame prévio e próprio
desta fase, presentes os requisitos legais, defiro em parte a or-
dem liminar ao efeito de autorizar o depósito das parcelas de
acordo com o cálculo que acompanha a inicial, nos respectivos
vencimentos quanto às parcelas vincendas, e no prazo de 10
dias quanto as vencidas, e determinar que a requerida se abste-
nha de promover a inscrição ou encaminhamento dos nomes
dos autores a cadastros restritivos de crédito, até ulterior deli-
beração do juízo. 10- Cite-se a parte requerida sobre os termos
da ação proposta e para oferecimento de contestação no prazo
de 15 dias, observando os termos e advertências dos arts. 285 e
319, do CPC. 11- Observe-se quanto à citação o disposto no
art. 222 e sua alínea “f”, do CPC. 12- No mesmo prazo para
oferecimento de defesa deve o requerido responder ao pedido
de exibição de documentos constante no item 26 da inicial. 13-
A análise do ônus da prova fica reservada para a fase de sane-
amento. 14- Int.”-Adv. LUCIOLA LOPES CORREA e RODRI-
GO DANIEL DOS SANTOS-

104.-COBRANCA - SUMARIA-1170/2004-JOSE BESCIAK x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA:
“1-Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2-Para audiência de
conciliação e recebimento de defesa, designo o dia 29/03/2005
às 10:30 horas. 3-Após, cite-se na forma requerida, observan-
do o que dispões o art.222, alínea “f”, do CPC. 4-Observe-se o
contido no art.277, parágrafo 2º e 3º, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, cientes os requeridos que
não comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por
estarem desacompanhados de advogado, incidira nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. 5-Int.”(Depositar antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça de acordo com o disposto 9.4.1 do Códi-
go de Normas) - Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA e RENA-
TA G. BASTOS DE OLIVEIRA-

105.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR.GIL F.P.X.F.GUERRA:EXECUCAO DE T. EXTRA-
JUDICIAL-1192/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MARIA ELIZABETH FERREIRA DE CARVALHO e outros -

”1-Cite-se a parte devedora para que efetue o pagamento no
prazo de 24 horas, ou ofereça bens à penhora, sob pena de
realizar-se sobre bens suficientes a realização do credito. 2-
Para o caso de pronto pagamento ou não oferecimento de em-
bargos, honorários em 10% (dez por cento).3-Substitua a escri-
vania o contrato de fls.06/16, por fotocópia autenticada, guar-
dando o original no cofre da serventia. 4-Int.”-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIM e MAURICIO KAVINSKI-

106.-ARROLAMENTO DE BENS-1196/2004-URIAS BUENO
DA SILVA x INGRID ROBERT SILVA -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA: “1- Nomeio a
requerente, URIAS BUENO DA SILVA, inventariante, inde-
pendente de termo. 2- Proceda-se a anotação de que o inventá-
rio tramita pelo rito de arrolamento. 3- Junte o inventariante
certidões atualizadas do seu casamento e do nascimento da de
cujus. 4- Em relação ao pedido de alvará, deve ser processado
em autos apartados, nos termos do item 5.10.9 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Além disso a trans-
ferência da exploração do serviço de táxi exige a anuência do
Município de Curitiba, uma vez que se trata de permissão para
prestação de serviço público não se olvidando, ainda, de que o
veículo encontra-se alienado fiduciariamente. 5- Assim sendo,
cumpra o inventariante o determinado nos itens anteriores, com-
provando, ainda, a quitação da alienação fiduciária. 6- Após,
voltem.”-Adv. VALDEMIR DO CARMO DA SILVA-

107.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1206/2004-AU-
TOVESA VEICULOS LTDA. x EURO SPORT CAR PARTS
SERVICES CENTRO AUTOM. LTDA. -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA: “1. A execu-
ção, notadamente lastrada em título cambial, deve ser instruída
com o original, de modo a firmar o requisito da certeza, isto
porque, como é próprio aos títulos cambiais, podem circular
por endosso, ensejando duplicidade de cobrança. 2. De outro
tanto, curial que a exigência de exibição da cártula não pode
ser suprida com a apresentação de nota fiscal ou fatura, nem
tampouco o documento de indicação que foi apresentado a pro-
testo, visto que tem esta sua utilidade restrita aos termos da Lei
5474/68 (art. 13, õ 1º). 3. Demais disso, o título que comporta
a execução é a duplicata ou triplicata, não aqueles que lhe são
adjacentes. 4. Em dez dias, junte a exeqüente as duplicatas ori-
ginais ou triplicatas, conforme o caso. 5. Int.”-Adv. CLAUDIO
ROBERTO MAGALHAES BATISTA e MARCELA MIL-
CZEWSKI BATISTA-

108.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: MEDIDA CAUTELAR DE
SUSTAÇÃO-1238/2004-LAN TECNOLOGIA COM. MANU-
TENCAO E INSTALACOES DE MA x LINCON TELEINFOR-
MATICA LTDA -”1. Trata-se de ação cautelar inominada, vi-
sando à sustação do procedimento para tirada do protesto cam-
bial; como de resto ocorre com os procedimentos desta nature-
za, o deferimento da medida liminar está adstrito ao reconheci-
mento dos requisitos do “fumus boni juris” e do “periculum in
mora”. 2. O primeiro, evidencia-se presente, em face da plausi-
bilidade meramente objetiva da pretensão principal anunciada,
em vista da alegada inexistência de causa que autorize a emis-
são das duplicatas e relação comercial entre as partes, tratan-
do-se de circunstâncias que podem induzir no reconhecimento
da inexigibilidade do título. 3. O segundo, emerge da exigüida-
de do prazo para o registro do protesto cambial que, embora
não constitua medida restritiva propriamente dita, tem efeitos
conhecidos no meio do comercial, em vista da importância que
se lhe confere. 4. Assim, de modo a evitar prejuízo de repara-
ção incerta, defiro a medida liminar, determinando a sustação
do procedimento para o registro do protesto do título referido
na inicial, assinalando o prazo de 05 (cinco) dias para que a
parte autora preste caução, real ou fidejussória, suficiente a
amparar eventual prejuízo decorrente do cumprimento da me-
dida liminar. 5- Efetivada a medida, através de ofício ao cartó-
rio competente, aguarde-se o prazo para propositura da ação
principal para que se efetue, oportunamente, a citação nos dois
procedimentos. 6-Autorizo a Sra. Escrivã a subscrever o ofí-
cio. Int.” -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

109.-1440/0003 (Petição)- “Intime-se o peticionário do conti-
do na certidão retro. Diligências necessárias”.-(Certidão: ... que
deixo de juntar a presente petição aos respectivos autos, tendo
em vista que não consta neste Cartório o número informado, o
e nem o nome das partes, e em consulta ao 2º Distribuidor des-
ta Capital, o mesmo informou que não consta em seus registros
o nome das partes)-Adv. CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS
ALVES, MARCO ANTONIO CAIS, TALITA FACCHINI e
KARINA MARA OLIVEIRA-
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0023 001207/1999
LUIS ROBERTO AHRENS 0116 001108/2003
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0128 001615/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0107 000820/2003
LUIZ CELSO BRANCO 0172 000925/2004
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0042 000090/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0075 000861/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0122 001327/2003

0078 001012/2002
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0037 001100/2000
LUIZ GUILHERME LEITE 0145 000389/2004
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0047 000245/2001

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0119 001219/2003
0115 001058/2003

LUIZ KNOB 0009 000957/1998
LUIZ MARCELO DE SOUZA ROC 0072 000588/2002
LUIZ RENATO PEDROSO 0168 000854/2004
LUIZ ROBERTO RECH 0157 000697/2004

0015 000357/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0124 001504/2003
LUIZ VICTOR BEZERRA 0025 001430/1999
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0054 000997/2001
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0067 000225/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0032 000695/2000

0013 001356/1998
MANOEL CARLOS DA SILVA 0113 001046/2003
MANOEL DE MELO BORBA 0095 000292/2003
MANOEL FRANCISCO M. DE PA 0033 000809/2000
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0049 000644/2001
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0157 000697/2004
MARA CRISTINA BRUNETTI 0100 000673/2003
MARCEL A. HAMMOUD 0131 000031/2004
MARCELA CRISTOFOLINI 0117 001114/2003
MARCELO ALVARENGA PANEZZI 0030 000589/2000
MARCELO ARTHUR M. FERNAND 0093 000231/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0025 001430/1999
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 0047 000245/2001
MARCELO GOMES MOREIRA 0099 000616/2003
MARCELO JOSE ARAUJO 0107 000820/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0081 001186/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0018 000516/1999

0010 000974/1998
0005 000788/1998

MARCIA ADRIANA MANSANO 0045 000182/2001
MARCIA DIAS RUBINECK 0040 001273/2000
MARCIA S. BADARO 0115 001058/2003

0085 001450/2002
0048 000246/2001

MARCIA SIMONE SACAGAMI 0100 000673/2003
MARCIELE HENNIG 0100 000673/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0181 001098/2004

0164 000809/2004
MARCIO MUINOS 0065 000165/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 0060 001414/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0021 000748/1999
MARCO ANTONIO JOHNSON 0002 000402/1998
MARCO ANTONIO LANGER 0049 000644/2001
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0143 000309/2004
MARCOLINO P. CAMARGO 0069 000534/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0087 000057/2003

0074 000833/2002
MARCOS AURELIO DE LIMA JR 0047 000245/2001
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0144 000314/2004
MARCOS EDUARDO CABELLO 0056 001070/2001
MARCOS FABIO PAULINO 0030 000589/2000
MARCOS FEY PROBST 0108 000831/2003
MARCOS JOSE DE PAULA 0076 000984/2002
MARCOS SERGIO J. MARTINS 0035 000943/2000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0186 001160/2004
MARIA ADRIANA PEREIRA 0036 001090/2000
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0138 000153/2004
MARIA APARECIDA DOS SANTO 0117 001114/2003
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0090 000159/2003
MARIA DENISE MARTINS DE O 0018 000516/1999
MARIA ESTELA LEITE GOMES 0109 000870/2003
MARIA HELENA LAZOF 0019 000642/1999
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0048 000246/2001
MARIA LUCIA MILLER BIANCH 0030 000589/2000
MARIA MADALENA REGO B.W.D 0117 001114/2003

0040 001273/2000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0119 001219/2003

0115 001058/2003
MARIA WROBEL SCHATZ 0050 000815/2001
MARIANA GARCIA DE BRITO L 0184 001124/2004
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 0003 000526/1998
MARILI RIBEIRO TABORDA 0067 000225/2002
MARILU FERREIRA 0040 001273/2000
MARILZA MATIOSKI 0003 000526/1998
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0154 000572/2004
MARTA SUZY WAGNER 0176 001006/2004
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0077 000994/2002

0023 001207/1999
MAURICIO DE OLIVEIRA 0051 000830/2001
MAURICIO FERREIRA DOS SAN 0072 000588/2002
MAURICIO HILARIO SANCHES 0072 000588/2002
MAURICIO JULIO FARAH 0163 000807/2004

0058 001230/2001
MAURICIO KAVINSKI 0075 000861/2002
MAURICIO VIEIRA 0167 000847/2004
MAURILIO VIANA PEREIRA 0150 000528/2004
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0136 000133/2004
MAYCON JONATHA RICHTER 0043 000096/2001
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0062 001540/2001
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0014 001485/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0152 000561/2004
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0085 001450/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 0196 001260/2004

0001 000109/1998
MILENE VICENTE TAKEDA 0056 001070/2001
MILTON DA CUNHA NETO 0085 001450/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 0134 000070/2004
MIRIAN COSTA ARRUDA 0102 000746/2003
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0123 001440/2003
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0026 001446/1999
MOISES IAVELBERG 0069 000534/2002
MONICA DE MORAES ZANELATT 0047 000245/2001
MOYSES GRINBERG 0126 001576/2003
MURILO CELSO FERRI 0140 000197/2004

0103 000770/2003
0064 000151/2002

NATALIA CRISTINA CARNEIRO 0099 000616/2003
NEIMAR BATISTA 0039 001218/2000
NELSON BELTZAC JUNIOR 0164 000809/2004
NELSON G. GRUNER FILHO 0177 001021/2004
NELSON JOAO SCHAICOSKI 0044 000145/2001

0017 000511/1999
NELSON KNOB 0009 000957/1998
NELSON MOZART MORRO 0092 000190/2003
NELTO LUIZ RENZETTI 0085 001450/2002
NEUSA MARIA CANDIDO 0149 000525/2004

0135 000096/2004
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0053 000929/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 0102 000746/2003

0105 000802/2003
0094 000264/2003

NILSON ROBERTO MARTINES G 0112 000946/2003
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0009 000957/1998
ODAIR MARTINS 0043 000096/2001
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 0082 001222/2002
OLIVIO H.R. FERRAZ 0166 000842/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0050 000815/2001
OSCAR M. MAZUCO GODOY 0068 000269/2002
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0100 000673/2003
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0175 000998/2004
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0032 000695/2000
OSNYR MAYER 0114 001050/2003

0073 000616/2002
OSVALDIR NODARI 0048 000246/2001
OSVALDO RAU JUNIOR 0182 001112/2004
PATRICIA CASILLO 0072 000588/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 0122 001327/2003

0078 001012/2002
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIR 0111 000884/2003
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0109 000870/2003
PAULA NOGARA GUERIOS 0039 001218/2000
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0192 001234/2004

0042 000090/2001
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0045 000182/2001
PAULO IVAN LORENTZ 0146 000476/2004

0187 001177/2004
PAULO LEANDRO DIETER 0032 000695/2000
PAULO MANUEL DE S. B. VAL 0043 000096/2001
PAULO R. RIBEIRO NALIN 0013 001356/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0168 000854/2004

0093 000231/2003
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0050 000815/2001
PAULO ROBERTO R NALIN 0032 000695/2000
PAULO SERGIO GUEDES 0036 001090/2000
PEDRO AUGUSTO SCHWAB 0035 000943/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0182 001112/2004

0182 001112/2004
0026 001446/1999
0026 001446/1999

PERCIO LOWENTHAL 0069 000534/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0113 001046/2003
PRISCILLA LACERDA JUNQUEI 0173 000962/2004
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0198 001273/2004
RAFAEL FADEL BRAZ 0026 001446/1999

0026 001446/1999
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0120 001293/2003
RAULY ANISIO MENDES 0035 000943/2000
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0003 000526/1998
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0136 000133/2004
RENATA IAVELBERG 0069 000534/2002
RENATA REBELO LIMA 0178 001033/2004
RENATA SILVA CASSIANO 0040 001273/2000
RENATO BELTRAMI 0113 001046/2003
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0178 001033/2004
RENATO GALVAO CARRILO 0089 000152/2003
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0147 000483/2004

0106 000819/2003
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0041 000040/2001
RICARDO CLASEN LORENZET 0030 000589/2000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0091 000180/2003
RICARDO FRANCISCO COSMO 0043 000096/2001
RICARDO FRANCISCO PLENTZ 0013 001356/1998
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0089 000152/2003
RICARDO PEREZ DE MOURA 0146 000476/2004
RICHARD HARTMANN 0175 000998/2004
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0004 000642/1998
ROBERTA ONISCHI 0067 000225/2002
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 0062 001540/2001
ROBERTO GEORGENN 0105 000802/2003
ROBERTO LUIZ DE FREITAS P 0108 000831/2003
ROBERTO MACHADO FILHO 0114 001050/2003
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0130 000025/2004
ROBERTO ROTH 0009 000957/1998
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0089 000152/2003
ROBSON DA COSTA SANTOS 0111 000884/2003

0083 001401/2002
ROBSON OCHIAI PADILHA 0166 000842/2004
RODRIGO BEVILAQUA 0117 001114/2003
RODRIGO GARCIA SANT’ANA B 0030 000589/2000
RODRIGO GUIMARAES 0130 000025/2004
RODRIGO NICOLETTI ALVES 0142 000224/2004
RODRIGO PEREIRA DIAS 0030 000589/2000
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0061 001526/2001
RODRIGO SHIRAI 0045 000182/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0024 001233/1999
ROGERIO MOTA SOUTO 0117 001114/2003
ROGERIO SADY BEGE 0177 001021/2004
ROGERIO VIEIRA 0097 000547/2003
ROMY CARRARO 0046 000240/2001
RONALDO LEAL ROLANSKI 0030 000589/2000
RONY CESAR C. VALENZA 0024 001233/1999
ROSA DAUM MACHADO 0172 000925/2004
ROSANA MARIA FECCHIO 0053 000929/2001
ROSANGELA MARIA FONSECA 0067 000225/2002
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0019 000642/1999

0031 000664/2000
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0045 000182/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0129 000005/2004
ROSYMERI KERN BARBOSA 0014 001485/1998
RUTH COATTI 0048 000246/2001
RUTH PASSOS DE SOUZA 0001 000109/1998
SALETE STAFFEN 0122 001327/2003
SAMI ARAP SOBRINHO 0099 000616/2003
SAMIR NAOUAF HALABI 0102 000746/2003
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0050 000815/2001
SAMIRA NABBOUH ABREU 0091 000180/2003
SANDRA AMARA PEREIRA 0053 000929/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0041 000040/2001
SANDRA REGINA RODRIGUES 0099 000616/2003
SANDRO BALDUINO MORAIS 0059 001308/2001
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0075 000861/2002
SANDRO PANZERA 0162 000779/2004
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0196 001260/2004

0001 000109/1998
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0149 000525/2004

0135 000096/2004
SELMA GONCALVES HERAKI 0046 000240/2001
SERGIO ALVES RAYZEL 0125 001535/2003
SERGIO FRANCO SOUZA DE MA 0137 000149/2004
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0166 000842/2004
SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. 0169 000877/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0058 001230/2001
SILMARA MONTEIRO 0037 001100/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0052 000842/2001
SILVANA LEA FETTER 0105 000802/2003
SILVENEI DE CAMPOS 0139 000172/2004
SILVIA ELISABETH NAIME 0080 001121/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 0099 000616/2003
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0139 000172/2004
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0120 001293/2003
SILVIO BINHARA 0098 000579/2003
SILVIO NAGAMINE 0107 000820/2003
SIMAO DJOUKI 0112 000946/2003
SIMARA ZONTA 0017 000511/1999

0004 000642/1998
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0072 000588/2002
SIMONE REIS NASCIMENTO 0059 001308/2001
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0169 000877/2004

0095 000292/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0072 000588/2002

0032 000695/2000
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0054 000997/2001
SONIA REGINA SANTOS SILVE 0191 001224/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0053 000929/2001
SORAYA COSTA ESMANHOTO 0125 001535/2003
STELA MARLENE SCHWERZ 0080 001121/2002
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0026 001446/1999
TANIA FELIPIM 0127 001593/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0063 000148/2002

0007 000864/1998
TATIANA DENCZUK 0083 001401/2002
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0054 000997/2001
TATIANE ACHCAR 0149 000525/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0124 001504/2003
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0102 000746/2003

0050 000815/2001
THAISA JAQUELINE VROBLEW 0115 001058/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0085 001450/2002

0048 000246/2001
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0015 000357/1999
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0115 001058/2003

0048 000246/2001
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0115 001058/2003
TOBIAS DE MACEDO 0085 001450/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0161 000776/2004
UBIRAJARA SCHENFELDER SAL 0051 000830/2001
USTANE FANCHIN DE MAGALHA 0030 000589/2000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0109 000870/2003

0004 000642/1998
VALDIR NUNES PALMEIRA 0030 000589/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0118 001117/2003

0060 001414/2001
VALERIA DOS SANTOS ESTORI 0059 001308/2001
VALERIA GASPARIN 0102 000746/2003

0105 000802/2003
0094 000264/2003

VANESSA ABU-JAMRA FARACHA 0039 001218/2000
VANETE STEIL VILLATORI 0038 001104/2000
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0052 000842/2001
VAYNE VALERIA RIALTO 0025 001430/1999
VICENTE MAGALHAES 0076 000984/2002
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0116 001108/2003
VILMOR PICCOLOTTO 0025 001430/1999
VINICIUS DIAS CASAGRANDE 0030 000589/2000
VITORIO KARAM 0163 000807/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0119 001219/2003

0115 001058/2003
VIVIAN ZARONI 0026 001446/1999
VIVIANA CREATINI DA R. MA 0117 001114/2003
VIVIANE CASTELLI 0138 000153/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0192 001234/2004

0042 000090/2001
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0053 000929/2001
WELLINGTON SONEBARA RENAU 0162 000779/2004
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0098 000579/2003
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0088 000070/2003
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0118 001117/2003
WILMAR ALVINO DA SILVA 0171 000915/2004
WILSON DE OLIVEIRA 0195 001242/2004
WILSON J. ANDERSEN BALLAO 0127 001593/2003
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0120 001293/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-109/1998-FILAT-
TI COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x KARINA
S.KULIG E CIA. LTDA e outros-Renove-se a intimacao da parte
autora, atraves de seu procurador judicial, via diario da justica,
para saldar as custas remanescentes. Adv. MIGUEL LUIZ CON-
TE, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, ARLINDO MEN-
DES DE SOUZA, RUTH PASSOS DE SOUZA e AIRTON
PASSOS DE SOUZA-

2.-COBRANCA (ORDINARIA)-402/1998-ECAD ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARRECAD.DE DISTRIBUICAO x CHO-
PARIA DANCANTE SUNSET LTDA SUNSET DANCE MU-
SIC e outros-Intime-se o exequente para dar regular andamen-
to ao feito, no prazo de cinco dias, recolhendo as custas para
consulta junto ao Bacenjud.Adv. LUDOVICO ALBINO SA-

VARIS e MARCO ANTONIO JOHNSON-

3.-COBRANCA (SUMARISS)-526/1998-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL OURO VERDE x GILSON ROBERTO RIGOT-
TI-Designados os dias 07 e 17 de marco de 2005, as 14:05
horas para realizacao de 1ª e 2ª pracas, respectivamente. Reti-
rar edital. Adv. MARILZA MATIOSKI, GILBERTO D. BRI-
TO, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE ANTU-
NES DEQUECHE, ADYR RAITANI JUNIOR, FERNANDA
MARIANO SOUZA, MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL,
GILBERTO MARCHIORO e CLAUDIO MARCHIORO-

4.-MONITORIA-642/1998-BANCO RURAL S.A x TEODO-
RO FRANTZEZOS e outros-Retirar alvara. Manifeste-se o
exequente em face da certidao de fls. 482. ...Adv. ALEXAN-
DER DE PAULA SILVA, VALDEMAR BERNARDO JORGE,
IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO M.
FRANCO e RITA DE CASSIA HOSTINS FREHSE-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-788/1998-AUTOLATINA
LEASING S/A-ARREND.MERC.-DIV.VOLKSWAGEM x
EDSON HENRIQUE DA SILVA-ME-Arquive-se. Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO e CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO-

6.-COBRANCA (ORDINARIA)-835/1998-PACIFICAR SER-
VICOS DE VIGILANCIA LTDA x GOYANA S/A
IND.BRASILEIRA DE MATERIAIS PLASTICOS-Intime-se o
procurador da parte autora, via diario da justica, para que em
cinco dias, forneca ao juizo o atual endereco de seu cliente.
Adv. HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR e LUCIANE FREI-
TAS OLIVEIRA-

7.-MONITORIA-864/1998-CITIBANK N.A x LUIZ ALBER-
TO FAUST-Manifestem-se as partes no prazo comum de cinco
dias, sobre o interesse na producao de outras provas.Adv. CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, CAMILLA T. PILASTRE MENDES e FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

8.-MONITORIA-900/1998-BANCO REAL S.A x DOUGLAS
CURY SILVA-Pagas eventuais custas remanescentes...Adv.
DANIEL HACHEM e BORIS ANTONIO BAITALA-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-957/1998-MARIE MORI e
outros x CONSTRUTORA PARANOA LTDA -” A desconside-
racao da personalidade juridica da empresa executada dmissi-
vel em casos excepcionais, ante a regra do artigo 50 do CC.
Necessario antes, averiguar-se quais sao realmente os atuais
socios cotistas da executada, ja que a ultima alteracao do con-
trato social data de 1996. Assim, oficie-se a Junta Comercial
em Curitiba, solicitando copia do ultimo contrato social da exe-
cutada. Faca-se constar do oficio o numero do CGC da execu-
tada. Intimem-se os exequentes para efetuarem o pagamento
das despesas da diligencia, inclusive para encaminharem o ofi-
cio. Apos, voltem para apreciacao do pedido de fls. 376/385.
Tendo em vista o grande volume de expedientes como ofícios,
cartas, precatórias e editais, expedidos e não retirados pelas
partes, o que ocasiona gastos desnecessários, solicito que a parte
interessada seja intimada a providenciar a antecipação das cus-
tas relativas a expedição de ofício (s) no valor de R$ 7.00.”-
Adv. NELSON KNOB, NILZA SALLETE FERREIRA DA SIL-
VA, LUIZ KNOB e ROBERTO ROTH-

10.-BUSCA E APREENSAO-974/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x BACARATUR AGENCIA DE TURISMO LTDA-
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito, requerendo o que lhe for de direito. Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, FABRICIO STADLER
CORREA, GISELE SOLER CONSALTER, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

11.-COBRANCA (SUMARISS)-1093/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ANTIBES x FERNANDO NOROSCHNI-Pri-
meiramente, intime-se o embargante para juntar copia das tres
ultimas declaracoes de imposto de renda, para comprovar a sua
impossibilidade de arcar com as custas. Adv. JAMIL FERNAN-
DO DE MIRA FILHO, JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE,
FERNANDO LUIZ RODRIGUES, EDSON K. DE ALMEIDA
e JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE-

12.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1126/1998-ILSE
MARIE JAHNKE e outros x ESPOLIO DE GUSTAV JAHNKE-
Manifeste-se o inventariante, no prazo de dez dias, sobre o pros-
seguimento do feito, diante do contido na certidao retro. Adv.
ELIANE THIESSEN-

13.-SUSTACAO DE PROTESTO-1356/1998-CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA x MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA-Manifeste-se a requerida, no prazo de cinco dias, sobre
o interesse na execucao do julgado. Transcorrendo o prazo in
albis, cumpra-se o codigo de normas e arquive-se. Adv. CAR-
LYLE POPP, PAULO R. RIBEIRO NALIN, MAJEDA DENI-
SE MOHD POPP, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
e RICARDO FRANCISCO PLENTZ-

14.-INDENIZACAO-1485/1998-RENI ALEXANDRE CALIX-
TO x LUIZ CAMBETA NETTO-O executado foi citado pesso-
almente. Nao pagou o debito e nem nomeou bens a penhora,
razao porque teve seu imovel constritado. Nao sendo encontra-
do, foi intimado por edital para oferecer embargos, tendo sido
nomeado curador especial que nao apresentou os embargos, de
tal forma que inexiste qualquer irregularidade. Indefiro pois o
pedido de fls. 310. Oficie-se ao cartorio do registro de imoveis
solicitando certidao sobre o bem constritado de fls. 294, a fim
de averiguar se realmente se encontra em nome do devedor e
ate mesmo para os fins do artigo 669 paragrafo unico do CPC.
Tendo em vista que a exequente é beneficiaria da justica gra-
tuita, a escrivania deve encaminhar o oficio. Prazo para respos-
ta de 05 dias. Adv. ROSYMERI KERN BARBOSA, MICHEL-
LE SUZANA DE ALMEIDA GABANI e ATHOS PORTUGAL

FARIA-

15.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-357/1999-DORTON
VIEIRA SILVA x EDUARDO RAFAEL PEREIRA e outros-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito, sobpe-
na de extincao.Adv. LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA,
FABIO ROBERTO MO TTA VIEIRA, THOMAS FRANCIS-
CO DA ROSA e LUIZ ROBERTO RECH-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/1999-
FRANCISCO PEDROSO DE MORAES x PELICANO SERI-
GRAFIA E PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA-Renove-se
a intimacao do exequente, atraves de seu procurador judicial,
via diario da justica, para dar regular prosseguimento ao feito,
pleiteando o que entender de direito em cinco dias, sob pena de
extincao. Adv. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES-

17.-MONITORIA-511/1999-BANCO RURAL S.A. x AUTO
POSTO CALLIBRA LTDA-Manifestem-se as partes sobre o v.
acordao.Adv. IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA e
NELSON JOAO SCHAICOSKI-

18.-DECLARATORIA DE NULIDADE-516/1999-WELLING-
TON CARLOS DE ALMEIDA x FORD LEASING S.A. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-Defiro o pedido de vista dos
autos fora de cartorio, ao autor, pelo prazo de cinco dias. Em
mesmo prazo, devera o autor recolher as custas de oficio con-
tador. Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

19.-COBRANCA (SUMARISS)-642/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO CRISTO REI x PARANA FOMENTOS DE EMPRE-
SAS LTDA-Intime-se o exequente para recolher as custas para
expedicao dos oficios requeridos, no prazo de cinco dias. Adv.
LUCIA ANA LAZOF, MARIA HELENA LAZOF e ROSELI
MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-648/1999-MO-
RISTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x APA-
RECIDO JOSE SIMAO-Retirar oficio. Adv. LUIS ANTONIO
MORES, ITAMAR NANCI CHRISTMANN, DIANA DE LIMA
E SILVA e CAROLINE LOPES SANTOS-

21.-ORDINARIA-748/1999-MANOEL ANTONIO PINTO
PEREIRA x ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO e outros-
Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias, sobre a possibili-
dade de pagar os honorarios periciais parceladamente. Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR-

22.-INVENTARIO-1156/1999-VALDIRENE ALVES DA SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE JOAO ALVES e outros-sobre o
contido as fls. 159/160, manifeste-se a inventariante, no prazo
de dez dias. Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1207/1999-LEA
FREITAS LEITNER x IVALDINI BRASSO e outros-Renove-
se a intimacao da parte exequente, para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito, sob pena
de extincao. Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAURI-
CIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, LUIS GUILHERME
DA VEIGA e ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1233/1999-REI-
NALDO FREHNER x JACYRA MIETZ DE SOUZA-Retirar
oficio. Adv. RONY CESAR C. VALENZA e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

25.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1430/1999-LUIS
ALBERTO CHIBINSKI x SAVEIRO ELETRO LTDA e outros-
Vistos, etc... julgo parcialmente procedente os pedidos formu-
lados na peca inicial, a fim de excluir do polo passivo os reus
Grupo Support Assessoria Empresarial Ltda e Horfran Comer-
cial Eletro Moveis Ltda, eis que sao partes ilegitimas. Ade-
mais, condeno o reu BVA Consultoria Servicos e Participacoes
Ltda, ao pagamento em favor do autor Luis Alberto de indeni-
zacao por danos morais, no valor equivalente a 30 salarios mi-
nimos, cujos valor devera corresponder ao valor do salario mi-
nimo vigente a epoca do efetivo pagamento pelo reu. Por fim,
tendo em vista a exclusao do primeiro e terceiros reus do polo
passivo da presente demanda, condeno o autor ao pagamento
de honorarios advocaticios em favor dos patronos dos primeiro
e terceiros reus, cujo valor fixo em R$ 800,00 para cada advo-
gado, o que faco com fulcro no artigo 20 ... Como o autor, em
relacao ao segundo reu, foi vencedor, condeno o segundo reu
ao pagamento das despeas processuais e honorarios advocati-
cios em favor do patrono do autor, os quais arbitro em vinte por
cento sobre o valor da condenacao, o que faco com base no
artigo 20, ...Adv. LEUCIMAR GANDIN, GERALDO DUTRA
DE ANDRADE NETO, LUDOVICO ALBINO SAVARIS, LUIZ
VICTOR BEZERRA, FLAVIO CARINO GUIMARAES, JOAO
LUIZ COSTA LOPES, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ALEXANDRE MARTINS
CALIL, ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, VAY-
NE VALERIA RIALTO, ANA CRISTINA COLETO, BEATRIZ
OSTERNACK REZENDE VIEIRA, FRANCELIZ BASSERRI
DE PAULA, VILMOR PICCOLOTTO, GERALDO DUTRA
DE ANDRADE NETO e JULIANO MENEGUZZI DE BER-
NERT-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-1446/1999-JAVIER PUIG
PEREZ x MILTON PAULO FLORET FRANZOLIN-Prepara-
das as custas, voltem conclusos. Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, DANIELLE ANNE PAM-
PLONA, FORTUNATO JOSE GUEDES, FABIO PACHECO
GUEDES, SUZANA VALENZA MANOCCHIO, VIVIAN
ZARONI, MOACYR ALVARO DE SOUZA, PEDRO PAULO
PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e DANIELLE ANNE
PAMPLONA-

27.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-335/2000-GEORGES PILTZ
x JOSE CARNEIRO-Vistos, etc... julgo procedente os pedidos
formulados na peca inicial, a fim de reintegrar o autor em defi-
nitivo na posse no inicio descrito na exordial, tornando defini-
tiva a liminar concedida. Condeno o reu Jose Carneiro a inde-
nizar ao autor pelo periodo que ocupou injustamente o imovel,
ou seja, desde julho de 1999 ate 19.05.2000, na quanita corres-
pondente aos alugueis mensais do imovel, valor a ser apurado
em liquidacao de sentenca por arbitramento, tudo acrescido de
juros moratorios de 0,5% ao mes a contar da citacao e correcao
monetaria pelos indices legais da mesma forma. Condeno o reu
ao pagamento das despesas processuais e verba honoraria que
fixo em R$ 4.000,00, levando-se em consideracao o longo tem-
po exigido para o deslinde do feito, o bom trabalho realizado
pelo procurador do autor, a importancia da causa e o lugar da
prestacao do servico, qual seja, a comarca de Curitiba... A con-
tar do transito em julgado da sentenca incidira sobre os hono-
rarios advocaticios juros moratorios de 0,5% ao mes por se tra-
tar de obrigacao positiva e liquida e correcao monetaria a con-
tar da publicacao da presente. Adv. JEFFERSON GUSTAVO
DEGRAF e CELSO ARAUJO MARQUES-

28.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-422/2000-ORI-
DES SANTOS LOPES RIBEIRO x DELIA BEATRIZ REI-
CHEMBACH-Defiro o pedido de vista dos autos fora de carto-
rio ao autor, pelo prazo de cinco dias. Adv. JOHSON SADE e
JULIO BROTTO-

29.-RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-581/2000-OR-
LANDO FRANCO x JOAO DALPRA-Manifeste-se a parte
exequente acerca da nomeacao feita as fls. 183. Adv. GILBER-
TO BRUNATTO DALABONA e BIHL ELERIAN ZANETTI-

30.-CAUTELAR INOMINADA-589/2000-SONAE DISTRI-
BUICAO BRASIL S/A x SINDICATO DOS EMPREGADOS
NO COMERCIO DE CURITIBA-Intime-se o executado, atra-
ves de seu procurador, conforme pleiteado as fls. 337/338 (para
que pague, voluntariamente, o valor em execucao - R$ 500,00).
Adv. VINICIUS DIAS CASAGRANDE, LEO MARCOS PAI-
OLA, DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA, ADEMIL-
SON DE MAGALHAES, USTANE FANCHIN DE MAGA-
LHAES, ILDO EUGENIO B. CHIATTONE, RICARDO CLA-
SEN LORENZET, MARCOS FABIO PAULINO, RODRIGO
GARCIA SANT’ANA BEVILAQUA, RODRIGO PEREIRA
DIAS, RONALDO LEAL ROLANSKI, GUSTAVO PALM-
QUIST MONLLOR, JOSE MARIO MILLER, MARCELO
ALVARENGA PANEZZI, ANTONIO CLAUDIO MILLER,
MARIA LUCIA MILLER BIANCHINI, CIZALE
DALL’AGNOL BASSETTI e VALDIR NUNES PALMEIRA-

31.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-664/2000-PAULO HEN-
RIQUE SILVEIRA ROBERT x LINEU ROBERT-Segundo o
disposto no artigo 585 V do CPC, as custas judiciais sao titulos
executivos, podendo a escriva executa-las dentro do prazo le-
gal. Assim, cumpra-se o codigo de normas e arquive-se. Adv.
ANA PAULA OAIDA GABELINI FERNANDES, JOSE DA
COSTA VALIM FILHO e ROSELI MARIA MODESTO DE
MELO KRUG-

32.-DECLARATORIA-695/2000-MARIA ELENA CRESPI
PORUCINI x AUTO COMERCIAL NIPONSUL LTDA-Observe
a serventia em se tratando de prazo comum os autos devem
permanecer em cartorio. Porem, diante do contido as fls. 395,
defiro o pedido de fls. 396, reabrindo o prazo para contra-razo-
es a autora. Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO R NALIN, DIRCEU A ANDERSEN
JUNIOR, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, JOAO
CASILLO, ALEXANDRE MARCOS GOHR, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, PAULO LEANDRO DIETER, OSNIL-
DO PACHECO JUNIOR e ANDREYA DE BORTOLI-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-809/2000-TRACKSTATION
DO BRASIL LTDA x SIEMENS ENG. E SERVICE LTDA-In-
time-se o procurador da autora para informar o atual enderco
de sua cliente, no prazo de cinco dias...Adv. MANOEL FRAN-
CISCO M. DE PAULA, IVANISE NEIVA KORNELHUK e
JOEL KRAVTCHENKO-

34.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-942/2000-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x CLEIDE TERESINHA DEN-
GO DARTORA e outros-Retirar oficio. Adv. FABIANA SIL-
VEIRA e ALINE FAGUNDES-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-943/2000-
CLAUDIO RENATO WOJCIKIEWICZ x JOAO ALBERTO
SCHMIDT-Providencie a parte o solicitado atraves da certidao
de fls. 129. Adv. RAULY ANISIO MENDES, MARCOS SER-
GIO J. MARTINS, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, EMI-
LIA DANIELA CHUERY, PEDRO AUGUSTO SCHWAB,
ANTONIO CARLOS B. F. PIERUCCINI e JOAO MARCIO
H. DA SILVA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1090/2000-BOSCA TERM.
MARIT. COM. REP. IMP.E EXPORTACAO LTDA x CIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA-Segundo o disposto no art. 585
V do CPC, as custas judiciais sao titulos executivos, podendo a
escriva executa-as dentro do prazo legal. Assim, providencie-
se a conclusao para sentenca. Adv. MARIA ADRIANA PEREI-
RA, PAULO SERGIO GUEDES, JULIANO LAGO SEBBEN,
JOAO FERREIRA DE FARIA e LEANDRO YASUO KIMU-
RA-

37.-USUCAPIAO-1100/2000-HUGO MOURA TAVARES x -
Sobre o pedido de substituicao de testemunhas feitos as fls.
193, diga a parte requerida, no prazo de dez dias. Adv. GENE-
SIO TAVARES, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, AL-
BERTO SILVA GOMES e SILMARA MONTEIRO-

38.-ORDINARIA-1104/2000-CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLAGE D’ORO x ADVANCED LOCADORA ADM. E AGRO-
PECUARIA LTDA e outros-Preparadas as custas, voltem con-
clusos. Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, VANE-
TE STEIL VILLATORI e CHRISTIANE SEIDEL-
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39.-ORDINARIA-1218/2000-EMPOEL ENGENHARIA ELE-
TRICA LTDA x IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES INDUS-
TRIAS E COMERCIO -Recebo a apelação de fls. 693/700, em
seus legais efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das
contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv. CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA
FARACHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, ALEXANDRE ARSENO, PAULA NOGARA
GUERIOS e NEIMAR BATISTA-

40.-REVISAO DE CONTRATO-1273/2000-LUIS ALBERTO
LOURENCETTI x CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES
DE CREDITO-Renove-se a intimacao da part autora, atraves
de seu procurador judicial, via diario da justica, para saldar as
custas remanescentes. Adv. LEONEI MARTINS FREITAS,
RENATA SILVA CASSIANO, ELISANDRE MARIA BEIRA,
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY SUTO
TROMBELI BUSCARIOL, HENOCH GREGORIO BUSCA-
RIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA MADALENA
REGO B.W.DE ALMEIDA, LARISSA KALCKMANN ARA-
UJO SILVA, ANTONIO CAMARGO JUNIOR, MARILU FER-
REIRA, MARCIA DIAS RUBINECK, LAURA JANE PIVATO
CARNEIRO, LEONARDO FIGUEIRA MAURANO, KEITY
SUTO TROMBELI BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEI-
RA e ALINE FERNANDA P. DIAS DA SILVA-

41.-ORDINARIA-40/2001-RIO PARANA
COMP.SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS x
MOACIR ROGERIO SCUSSIATO-renove-s ea initmacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito, sob pena de extincao. Adv.
ELIANA MEIRA NOGUEIRA, RENILDE PAIVA MORGA-
DO GOMES e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

42.-RESSARCIMENTO-90/2001-CIA UNIAO DE SEGUROS
GERAIS x LUCIANA MORALES MAES-Intime-se o peticio-
nario de fls. 187, para juntar o substabelecimento mencionado,
no prazo de cinco dias, uma vez que nao acompanhou a peti-
cao. Apos, pagas eventuais custas remanescentes, cumpra-se o
codigo de normas e arquivem-se. Adv. ANTONIO NUNES
NETO, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, CONCEICAO
APARECIDA R.C.MOURA, WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS, HERNANI YANAZE, LUIZ CESAR TABORDA AL-
VES e ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

43.-MONITORIA-96/2001-PAULO ROBERTO DE CARVA-
LHO x LIZETE S. N. DE SOUZA e outros-Observo que houve
erro material na confeccao do termo de penhora de fls. 204,
restando datado de 04 de setembro quando na verdade deveria
constar 04 de outubro. Diante disso, retificque o referido ter-
mo, devendo a parte executada comparecer em cartorio para
assina-lo no prazo de dez dias. Assinar termo de nomeacao de
bens. Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN, ODAIR MARTINS,
RICARDO FRANCISCO COSMO, ALESSANDRO MAGNO
MARTINS, PAULO MANUEL DE S. B. VALERIO, MAYCON
JONATHA RICHTER, JOSE CARLOS MAIA ROCHA DA
SILVA e LEANDRO GALLI-

44.-ORDINARIA-145/2001-SOLOTECNICA ENGENHARIA
DE OBRAS LTDA x AUTO POSTO JARDIM AMBIENTAL
LTDA-Aguarde-se por mais trinta dias o preparo das custas.
Adv. LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE CAMARGO Fº,
LOUISE S. ALBUQUERQUE DE CAMARGO e NELSON
JOAO SCHAICOSKI-

45.-COBRANCA (ORDINARIA)-182/2001-MANOEL DA
CRUZ E SOUZA LOPES x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL-Cumpra-se o v. acordao. Digam as partes, no
prazo comum de cinco dias. Adv. BRAZILIO BACELLAR
NETO, PAULO CESAR HERTT GRANDE, INES BALDO
FURTADO, RODRIGO SHIRAI, MARCIA ADRIANA MAN-
SANO, ROSEMAR SOARES DE ABREU, EDULA WILLE
POSNIAK e FERNANDA WILLE POSNIAK-

46.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-240/2001-
SARKIS PADILHA e outros x MARIA DO CARMO LIND-
NER e outros-Retirar oficio. Adv. JOSICLER VIEIRA BE-
CKERT MARCONDES, IRACEMA ELIS DE FARIA, IVER-
LY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, ALCIDES BARBOSA
JUNIOR, ROMY CARRARO e SELMA GONCALVES HE-
RAKI-

47.-USUCAPIAO-245/2001-PEDRO DURKI e outros x -vis-
tos, etc... julgo procedente a acao de usucapiao,... para decla-
rar e conhecer a prescricao aquisitiva dos autores sobre a area
de terra rural, ... Inexistindo requerido, custas a serem pagas
pelos autores. Por tal motivo deixo de fixar verba honoraria,
vez que a contestacao da curadoria especial deu-se por tercei-
ros incertos e nao sabidos. Transitada a sentenca em julgado,
expeca-se mandado de transcricao ao registro imobiliario, sa-
tisfeitas as obrigacoes fiscais. Adv. LUIR CESCHIN, MONI-
CA DE MORAES ZANELATTO, MARCELO GANDOLFI
SIQUEIRA, LUIZ GUSTAVO MARINONI, MARCOS AURE-
LIO DE LIMA JR. e DULCINEIA DE SOUZA SCHMIDLIM-

48.-ORDINARIA-246/2001-SIBELE MARIA DAL’COL DO
AMARAL GUIMARAES e outros x ASSESSORIA IMOBILI-
ARIA CONSELHEIRO LAURINDO-cumpra-se o v. acordao.
Digam as partes no prazo comum de cinco dias. Adv. OSVAL-
DIR NODARI, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, JOSE
DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA S. BA-
DARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA APARE-
CIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JA-
QUELINE VROBLEWSKI e THOMIRES ELIZABETH
P.BADARO DE LIMA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-644/2001-RO-
BERTO TADASHI IGAMI x ALICE MIYOKO LENZ-Mani-
feste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito, requerendo o que lhe for de direito. Adv. MAR-
CO ANTONIO LANGER, MARA ANGELITA NESTOR FER-
REIRA e LUCIANA PEREZ-

50.-ORDINARIA-815/2001-OSVALDO IEDE GARPAR x
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A -Recebo a apelação de
fls. 444/461, em seus legais efeitos. Intime-se o apelado para
oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-
Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO, GILSON VICENTE VE-
NANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHI-
EBLER, JORGE GOMES ROSA NETO, EDSON SILVERIO
CABRAL, MARIA WROBEL SCHATZ, JANDER LUIS CA-
TARIN, JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES
ROSSA e SAMIR NAOUAF HALABI-

51.-ARROLAMENTO-830/2001-EDSON LUIZ WOSNIAK x
ESPOLIO DE LAURO WOSNIAK-Preliminarmente, manifes-
te-se o inventariante, no prazo de dez dias, acerca da meacao
viuva, em face do pedido de expedicao de carta de adjudicacao
para terceira pessoa.Adv. GUATACARA SCHENFELDER
SALLES, UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES e MAURI-
CIO DE OLIVEIRA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-842/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TRICHEUR CONFECCOES LTDA-
Aguarde-se por mais trinta dias a resposta do oficio. Adv. VA-
NIA DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

53.-DECLARATORIA-929/2001-CONFAL CONSULTORIA
FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S.A e outros-Preparadas as custas, voltem conclusos
para decisao. Adv. JULIO CESAR MELO LOPES, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUAR-
TE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO,
SANDRA AMARA PEREIRA, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, ROSANA MARIA FECCHIO, WAGNER DE JESUS
MAGRINI, ALESSANDRO MAURICI e CASSIANO RICAR-
DO BETTES-

54.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-997/2001-
GLAUCOS ERNESTO STARK x NOVA OPCAO COMERCIO
DE OBJETOS USADOS LTDA e outros-Pela derradeira vez,
renove-se a initmacao das partes, para que em cinco dias, pro-
movam a retirada e remessa das cartas de intimacao para com-
parecimento a audencia, juntando comprovante nos autos. No
silencio, voltem concluoss para retirar da pauta a audiencia.
Adv. ITO TARAS, ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE
CANDIDA WUICIK, CRISTIANA A DE CAMARGO GUS-
SO, EVELYN HOLZMANN DE ALMEIDA, JOAO BATISTA
VALIM, LUZYARA DAS GRACAS SANTOS, LEANDRA
DIEGA WAGNER, ADRIANA MUSSAK TIMOTEO e TATI-
ANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

55.-COBRANCA (SUMARISS)-1044/2001-CONDOMINIO
DOS EDIFICIOS TUNIS E CASABLANCA x ARILTON TEI-
XEIRA DOS SANTOS e outros-Intimem-se os requeridos para
efetuar o deposito das custas remanescentes, no prazo de dez
dias. Adv. IDERALDO JOSE APPI-

56.-MEDIDA CAUTELAR-1070/2001-J.J REPRODUCAO
TECNICAS LTDA x DANKA DO BRASIL LTDA-Intime-se o
autor para dar regular andamento ao feito, no prazo de cinco
dias, diante do contido na certidao retro. Adv. MILENE VI-
CENTE TAKEDA e MARCOS EDUARDO CABELLO-

57.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1197/2001-MARIA
ANTONIETA INTERLANDO DE FIGUEIREDO x AGRO VIA
IMPORTACAO,EXP.COM. E REP. COMERCIAL LTDA-Vis-
tos, etc... julgo extinta a presente execucao, nos termos do arti-
go 794, I do CPC. Adv. ALCEU BOLLIS e ANNA LOUISE
JOHANNA MUELLER FEUSTEL-

58.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1230/2001-SERRARIAS
REUNIDAS IRMAOS FERNANDES S.A. e outros x BANCO
BANORTE S.A. -Recebo a apelação de fls. 235/244, em seus
legais efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das con-
tra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv. MAURICIO
JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME
MONASTIER FARAH e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

59.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1308/2001-
ALEKSANDRA MARIANA ANICESKI x C&A MODAS E
MAGAZINES-Vistos, etc... julgo extinto o processo, nos ter-
mos do artigo 269, III do CPC. Adv. VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, SAN-
DRO BALDUINO MORAIS e SIMONE REIS NASCIMEN-
TO-

60.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1414/2001-ALCI-
DES VIEIRA PINTO x COMPASS INVESTIMENTOS E PAR-
TICIPACOES LTDA-Deve o autor requerer em termos a exe-
cucao da sentenca. Adv. GERALDO MOCELIN, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-1526/2001-MARIA TERE-
ZI NHA DE SOUZA SCHMIDT x MARCOS FERREIRA DE
MORAIS-Renove-se a intimacao do embargante, atraves de seu
procurador judicial, via diario da justica, para saldar as custas
remanescentes. Adv. RODRIGO RAMATIS LOURENCO,
LUCIANO RIBEIRO DA FONSECA e HENRIQUE AFONSO
PIPOLO-

62.-BUSCA E APREENSAO-1540/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x CUNHATUR
AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA ME-Intime-se a
requerida para regularizar sua representacao processual no prazo
de dez dias. Adv. ROBERTO DE O. GUIMARAES - OAB 7407,
MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CLELIO TOFFOLO JUNIOR,
LUCIANA SAAD e KATIA REGINA GROCHENTZ FERNAN-
DES-

63.-ORDINARIA-148/2002-SENHORINHA RODRIGUES
CRUZ x BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A-Intime-se
pessoalmente a autora, as suas expensas, para efetuar o deposi-

to da primeira parcela dos honorarios periciais no prazo de dez
dias, sob pena de preclusao do direito de produzir tal prova.Adv.
CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO e CAROLINE GARCETE RAMOS-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MASSUQUETO CONSTRUTORA
LTDA e outros-Intime-se a parte autora para esclarecer acerca
do andamento da carta precatoria. Adv. MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

65.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-165/2002-VITORINO LU-
GARINI e outros x ICLEA FERREIRA VICENTE e outros-
Manifestem-se as partes, pleiteando o que entender de direito.
Adv. LACIR GUARENGHI, MARCIO MUINOS e IGOR
LUBY KRAVTCHENKO-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/2002-CMB
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x FABIO MARCELO DA
SILVA -” oficie-se como se requer as fls. 177, primeiro e se-
gundo paragrafaos, Prazo para resposta de dez dias. Tendo em
vista o grande volume de expedientes como ofícios, cartas, pre-
catórias e editais, expedidos e não retirados pelas partes, o que
ocasiona gastos desnecessários, solicito que a parte interessada
seja intimada a providenciar a antecipação das custas relativas
a expedição de ofício (s) no valor de R$ 14,00 .”-Adv. JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO-

67.-ORDINARIA-225/2002-JOSEANE MIARA x AMERICAN
EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA-Preparadas as custas,
voltem conclusos para decisao.Adv. DANIELE POTRICH
LIMA DAS PORTAS, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISCHI e
ROSANGELA MARIA FONSECA-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2002-IN-
DUSTRIAS ALIMENTICIAIS LIANE LTDA x WALTER SA-
RAIVA-Manifeste-se o peticionario de fls. 119 e seguintes, acer-
ca do contido as fls. 141/142.Adv. OSCAR M. MAZUCO
GODOY e DANIEL NUNES ROMERO-

69.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-534/2002-HIFERSANE
COM. E IND.DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA x IN-
DUCONEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Aguarde-se
por trinta dias manifestacao da parte interessada. Nada sendo
requerido, preparadas eventuais custas remanescentes, com as
baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. Adv. MARCOLINO
P. CAMARGO, MOISES IAVELBERG, BORIS IAVELBERG,
RENATA IAVELBERG e PERCIO LOWENTHAL-

70.-BUSCA E APREENSAO-547/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROBSON
SOUZA MENDONCA-Aguarde-se em arquivo provisorio. Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

71.-DECLARATORIA-566/2002-LARANGEIRA MENDES S/
A e outros x NICOLAU AUN JUNIOR e outros-Esclarecam as
partes acerca do andamento da carta precatoria. Adv. ADIL-
SON LUIZ FERREIRA FILHO, ELIANE DA COSTA MACHA-
DO ZENAMON, FERNANDA KALEGARI e CLAUDIA MA-
RIA LIMA SCHEIDWEILER-

72.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-588/2002-CONS-
TRUTORA NAVE LTDA x NAMBEI RASQUINI INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA-Vistos, etc... julgo procedente o pedido
formulado pela autora na inicial, a fim de declarar inexigivel o
credito constante da triplicata nº 79235/15 no valor de ..., con-
sequentemente, julgo procedente o pedido formulado pela au-
tora nos autos de Medida Cautelar de Sustacao de Protesto..., a
fim de tornar definitivo os efeitos da liminar concedida as fls.
26/27 excluindo-se o protesto referente a cartula acima descri-
ta. Oficie-se a respectiva serventia de registro de protestos, a
fim de informar sobre o contido na presente decisao. condeno a
re ao pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios em favor do patrono da autora, os quais fixo em R$ 800,00,
incluindo-se ambos os processos, aos quais deverao incidir ju-
ros moratorios de 0,5% ao mes a contar do transito em julgado
da presente decisao, por se tratar de obrigacao positiva e liqui-
da, o que faco com fulcro no artigo 20, ..., Adv. ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, LUCIANA PIGATO MONTEIRO, EDUARDO CASI-
LLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA
CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RAULI, CLEBER
MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBA-
ERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT,
ANDREYA DE BORTOLI, LUIZ MARCELO DE SOUZA
ROCHA, CAROLINA PIMENTEL, ALEXANDRE JOAO
BARBUR NETO, MAURICIO FERREIRA DOS SANTOS e
MAURICIO HILARIO SANCHES-

73.-ORDINARIA-616/2002-LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA x JAIR MARCOS PERIN-Providenciar o recolhi-
mento da taxa devida a expedicao e envio do oficio (R$
14,00).Adv. CARLOS G WARDE JUNIOR, OSNYR MAYER
e KATIA REGINA ROCHA RAMOS-

74.-BUSCA E APREENSAO-833/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x LISLANE PASDIORA-Intime-se o pro-
curador judicial da parte autora, via diario da justica, para que
em cinco dias, forneca o atual endereco de seu cliente. Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e AYSLAN CUNHA
ROCHA-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-861/2002-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SITESE
SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA LTDA e outros-
Prteparadas as custas dos presentes e de todos os apensos, cum-
pra-se o determinado as fls. 439 e verso. Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, GILES SAN-

TIAGO JR. e SANDRO LUIZ KZYZANOSKI-

76.-INSOLVENCIA CIVIL-984/2002-VALDOMIRO JORGE
FADEL e outros x -Retirar oficio. Antes de se atender ao artigo
769 do CPC, deve ser julgada a acao direta autuada em apenso.
Adv. VICENTE MAGALHAES, ANA CAROLINA LOPES
OLSEN, GUILHERME KIRTSCHIG, MARCOS JOSE DE
PAULA, GUILHERME BORBA VIANNA e CARLYLE POPP-

77.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-994/2002-MARCIO
HELLMUTH HARDER x ALEXANDRA DE OLIVEIRA BEN-
TO MORAIS-Aguarde-se o retorno da carta precatoria. Adv.
ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN
DE CASTRO RIBAS, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA
CAROLINA ELAINE DOS SANTOS e JAIR IRINEU BER-
NARDO-

78.-COBRANCA (SUMARISS)-1012/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL FIRENZE x HERONDINA ANTUNES e outros-
preparadas as custas, voltem conclusos. Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK, CARLOS
MAGNO BRAGA e FLAVIA KURIHARA-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1080/2002-
BANCO BRADESCO S.A. x MILTON TATSUO MIYAZAKI-
... Seria portanto, o caso de se extinguir o processo executivo,
solucao, entretanto, que nao se coaduna com os novos principi-
os norteadores da efetividade e celeridade da justica, porquan-
to bastaria ao autor levar a cabo o protesto para propor nova
execucao, num hediondo dispendio de tempo e dinheiro, publi-
cos e privados. Sendo assim, faculto ao exequente, no prazo de
quinze dias, realize o protesto, na forma preconizada pela le-
gislacao regente. Adv. DANIEL HACHEM-

80.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-1121/2002-JOSE
LUIS EZEQUIEL ORTEGA x PAO DE ACUCAR SUPERMER-
CADOS CIA BRAS. DE DISTRIB.-Renove-se a intimacao da
parte requerida, para providenciar o recolhimento da taxa devi-
da, para expedicao de oficio por si requerido. Adv. IACRI
MENEGHEL ABARCA, STELA MARLENE SCHWERZ,
DANIELE ESMANHOTTO, ANDRE LUIZ RAMOS DE CA-
MARGO e SILVIA ELISABETH NAIME-

81.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1186/2002-FABIO
PACHECO x MISTER PE COMERCIO DE CALCADOS
LTDA-preparadas as custas, voltem conclusos. Adv. ADRIA-
NO ANTONIO BERTOLIN, ALEXANDRE CESAR DA SIL-
VA, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA e MARCELO
LUIZ DREHER-

82.-RESCISAO DE CONTRATO-1222/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x HURAY
SPENA CENTURIAO-preparadas as custas, voltem conclusos.
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
OSDIVAL GONÇALVES e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

83.-COBRANCA (SUMARIA)-1401/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CAPITAO RODRIGO x ANTONIO RODRIGO
BAU e outros-Aguarde-se por trinta dias manifestacao da parte
interessada. Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes
devidas, arquivem-se. Adv. ELIANE APARECIDA ROCHA,
ROBSON DA COSTA SANTOS e TATIANA DENCZUK-

84.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1425/2002-LUIZ
CECHET x COOPERATIVA DOS SUINOCULTORES DE
ENCANTADO LTDA-Vistos, etc... julgo extinto o processo,
sem julgamento do merito, eis que o autor Luiz Cechet é parte
ilegitima para ingressar no polo ativo da demanda. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honoarios advoca-
ticios em favor do patrono da re, os quais arbitro em R$
500,00..., levando-se em consideracao a pouca complexidade
da cuasa e o trabalho desempenhado pelo patrono do reu. Adv.
GUATACARA SCHENFELDER SALLES e ALEX S. HE-
ROLD-

85.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1450/2002-CLA-
IR MARIA DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO-Intime-se o requerido para formular pergun-
tas ao sr. perito em forma de quesitos, no prazo de dez dias em
cumprimento ao art. 435 do CPC. Apos, voltem concluoss para
analise da necessiadade e conveniencia da designacao de audi-
encia para oitiva do sr. expert. Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA S. BADARO, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ,
NELTO LUIZ RENZETTI, KELLY CRISTINA WORM, MI-
GUEL DONATO VASCONCELOS FILHO, MILTON DA CU-
NHA NETO e FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO-

86.-COBRANCA (SUMARIA)-45/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO JOAO TURIN x GRACINDO ANTONIO RAMOS e
outros-Preparadas as custas, voltem conclusos. Adv. ELISON
LUIZ CALEGARI-

87.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-57/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x VALDINEIA DE SOUZA
DE SA-Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado
as fls. 111. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/2003-NPK
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x LAVORO ARTES IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MARMORES LTDA e outros-
Retirar oficio. Adv. ALEXANDRE ARSENO, CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, WILLIAM MOREIRA
CASTILHO e CAROLINA F. SOUZA ALVES-

89.-ORDINARIA-152/2003-ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO
e outros x FUND. BANCO CENTRAL DE PREVIDENCIA
PRIVADA CENTRUS-... inexistindo impugnacao, intime-se a
requerida para efetuar o deposito, em dez dias. Efetuado o de-
posito, intime-se o sr. perito...Adv. RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA, RENATO GALVAO CARRILO, EDUARDO PANZO-
LINI, DEBORA JUNIA DE MORAIS LEONE, ANA PAULA
RODRIGUES GUIMARAES, CARLOS HENRIQUE NORA
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TEIXEIRA, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, FABIO HEN-
RIQUE CATAO OLIVEIRA e GERMANO DE SORDI BATIS-
TA-

90.-COBRANCA (SUMARIA)-159/2003-CONDOMINIO DO
EDIFICIO TERRA AZUL x M.G. EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA e outros-Intime-se a parte autora para es-
clarecer acerca do andamento da carta precatoria. Adv. JEFFER-
SON OSCAR HECKE, JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR, JOSE MELQUIADES DA ROCHA, MARIA CRIS-
TINA MELQUIADES DA ROCHA, ELENITA FERNANDES
CASAGRANDE, ANTONIO SILVA DE PAULO e AUGUSTO
RENATO P. CARDOSO-

91.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-180/2003-ELFI HEL-
GA NEUENDORF x DALCOMUNI & CIA LTDA RESTAU-
RANTE SEREIA e outros-Sobre o contido as fls. 234/236, di-
gam as partes no prazo comum de cinco dias. Adv. JOAO CAR-
LOS FLOR, FERNANDO ARAKEN GEVAERD KRUEGER,
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, JEAN CARLOS DE ALMEIDA e ALANA MAR-
CHAND RENAUD-

92.-ARROLAMENTO-190/2003-MURILO PALHARES DE
QUADROS x ESPOLIO DE AGNES WINKERT CHATAGNI-
ER e outros-Vistos, etc.. homologo por sentenca, a partilha de
fls. 62/64, ... mando que se cumpra e guarde como nela se con-
tem e determina, ressalvados direitos de terceiros. Adv. NEL-
SON MOZART MORRO, CASSIO MURILO CHATAGNIER
DE QUADROS e ALEXANDRE HELLENDER DE QUA-
DROS-

93.-ORDINARIA-231/2003-SERGIO AUGUSTO MACHADO
x BANCO ITAU S/A-Manifestem-se as partes acerca do laudo
pericial de fls. 606/1101.Adv. MARCELO ARTHUR M. FER-
NANDES, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

94.-REVISAO DE CONTRATO-264/2003-ANTONIO CAR-
LOS MEDEIROS x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Intime-
se o autor para formular perguntas ao sr. perito em forma de
quesitos, no prazo de dez dias, em cumprimento ao art. 435 do
CPC. Apos, voltem conclusos para analise da necessidade e
conveniencia da designacao da audiencia para a oitiva do ex-
pert. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPA-
RIN e FABIANA SILVEIRA-

95.-INDENIZACAO-292/2003-GILSON EMILIO LEUTZ x
CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e outros-Manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias, sobre o interesse na execucao do
julgado. Inexistindo manifestacao, pagas eventuais custas re-
manescentes, cumpra-se o codigo de normas e arquive-se. Adv.
MANOEL DE MELO BORBA, SIMONE STOIANI NERCO-
LINI e JOSE OLINTO NERCOLINI-

96.-BUSCA E APREENSAO-379/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALVENI AL-
VES DE ALBUQUERQUE-Vistos, etc... julgo extinta a pre-
sente acao, nos termos do artigo 269, III do CPC. Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

97.-ORDINARIA-547/2003-GILDO MICHELS JUNIOR e
outros x CREDICARD S.A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO-preparadas as custas, voltem conclusos
para decisao. Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO, ROGERIO VIEIRA e GYSELE VIEIRA SILVA-

98.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-579/2003-MAR-
CO AURELIO BUSSE PEREIRA e outros x CLEVELANDIA
INDSUTRIAL E TERRITORIAL LTDA-Indefiro o pedido de
fls. 298, em razao de que a diligencia podera ser providenciada
pela propria parte. Adv. SILVIO BINHARA e WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO-

99.-ORDINARIA-616/2003-CASTELO DA ALEGRIA CO-
MERCIO FESTAS INF. LTDA x BRASIL TELECOM S/A -
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-
Adv. JOSE ROBERTO SPINA, JOAO CARLOS DELAY, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER,
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES, SILVIANI IWERSON BARONE, JOAO LUIZ
SCARAMELLA FILHO, SAMI ARAP SOBRINHO, EDILA-
MAR TEREZINHA PEREIRA SERRA e MARCELO GOMES
MOREIRA-

100.-COBRANCA (SUMARIA)-673/2003-ALICE CHAMU-
LERA JOB x VERA CRUZ SEGURADORA-Manifestem-se
as partes sobre o v. acordao. Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN,
CAMILA ENRIETTI BIN, MARA CRISTINA BRUNETTI,
MARCIELE HENNIG, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU-
NIOR, ALESSANDRO BELLANI e MARCIA SIMONE SA-
CAGAMI-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-736/2003-MARCELO
JOSE VIEIRA x CONDOMINIO RESIDENCIAL PETROPO-
LIS-Renove-se a initmacao da parte exequente, para dar regu-
lar prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de di-
reito, sob pena de extincao. Adv. GILMAR PALENSKE, JOSE
MARIANO DA SILVA FILHO, JOHNNY ELIZEU STOPA
JUNIOR e ANTONIO EMERSON MARTINS-

102.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-746/2003-E. V.
HERTZ ELETROMECANICA INDUSTRIAL LTDA x BAN-
CO HSBC S/A-... manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA
GASPARIN, FABIO ROBERTO GUSSO, JORGE GOMES
ROSA NETO, THAIS HELENA ALVES ROSSA, SAMIR
NAOUAF HALABI, CLAUDIA VALERIO FEIJO, MIRIAN
COSTA ARRUDA e EDSON SILVERIO CABRAL-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-770/2003-
BANCO BRADESCO S/A x CWB DISTRIBUICAO LOGIS-
TICA E TRANSPORTES LTDA-Retirar oficio. Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-779/2003-
BANCO BRADESCO S/A x EL KHATIB DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA e outros-Recolhida a taxa devida, di-
ligencie-se conforme pleiteado as fls. 101. Adv. DANIEL HA-
CHEM-

105.-REVISAO DE CONTRATO-802/2003-FABIANE APARE-
CIDA VIEIRA JUK x UNIBANCO S/A-Vistos, etc... julgo par-
cialmente procedente o pedido formulado na peticao inicial,
para excluir a capitalizacao de juros e a comissao de perma-
nencia relativamente a divida inadimplida representada pelos
contratos celebrados e para reduzir a multa contratual para 2%
sobre o valor do debito, mantidos os juros de mora em 1% ao
mes, bem como para restringir os juros remuneratorios relati-
vamente a indimplencia verificada no periodo de vigencia dos
contratos firmados em ..., a taxa media de mercado, estipulada
pelo Banco Central do Brasil e limitada ao percentual contra-
tao e, ainda, para excluir, em relacao ao termo de renegociacao
de divida celebrado em...., a incidencia da TBF como indice de
correcao monetaria, permitida tao somente a aplicacao da TR e
dos juros remuneratorios ali previstos. Condeno a requerida a
devolver em dobro, as quantias indevidamente cobradas e efe-
tivamente pagas pela autora, relativas a capitalizacao mensal
de juros permitida tao somente a capitalizacao anual - corrigi-
das monetariamente a partir de cada lancamento a crescidas de
juros de mora de 1% ao mes, a contar da citacao, podendo es-
ses valores ser compensados como credito ainda existente em
favor da requerida, tudo a ser apurado em liquidacao por calcu-
lo do contador. Mantenho a liminar concedida as fls. 228, para
que a re se abstenha de inscrever o nome da autora nos servicos
de protecao ao credito, autorizando-a porem, a tormar tal pro-
videncia se, apos liquidacao da sentenca e apuracao dos valo-
res que eventualmente ainda lhe sejam devidos, persistir o
inadimplemento. Considerando, ainda, que houve sucumben-
cia reciproca e que foi deferida a maior parte dos pedidos for-
mulados na inicial, condeno as partes nos termos do art. 21 do
CPC, ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios, na proporcao de 70% para a requerida e 30% para a
autora, com a ressalva de que, em relacao a esta ultima, a con-
denacao se faz nos termos do art. 12 da Lei 106050. A verba
honoraria é fixada de acordo com o art. 20, paragrafo 4º do
referido diploma legal em R$ 1.700,00 tendo em consideracao
o trabalho realizado pelos advogados, o conteudo economico e
a natureza da causa e bem assim, o lugar da prestacao dos ser-
vicos... Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GAS-
PARIN, SILVANA LEA FETTER e ROBERTO GEORGENN-

106.-COBRANCA (ORDINARIA)-819/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x NEY CARLOS MAZURKEVICZ-Recebo o
agravo de fls. 188/289, devendo permanecer retido nos autos.
Abra-se vista a parte contraria para manifestacao, querendo,
no prazo legal. Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT, AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO
AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, GLAUCI-
RIAN COSTA DOS SANTOS e FABIO DA SILVA MUINOS-

107.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-820/2003-GE-
RALDO OLIVEIRA DE MELO x BARIGUI VEICULOS
LTDA-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o
cumprimento da carta precatoria. Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE e
MARCELO JOSE ARAUJO-

108.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-831/2003-JULIO
CESAR FABRIS DA SILVA x SERGIO LUIZ CUSTODIO-
Manifestem-se as partes sobre o v. acordao.Adv. LEANDRO
GALLI, BELMIRO PEREIRA JUNIOR, ROBERTO LUIZ DE
FREITAS PEREIRA e MARCOS FEY PROBST-

109.-COBRANCA (SUMARIA)-870/2003-CONDOMINIO
PLANTA CASTEL VERONA x PETER ICKERT-Intime-se a
procuradora renunciante para informar o numero do fac simile
de seu ex cliente a fim de que seja intimado por este juizo. Para
este fim, faca-se constar o nome da procuradora Maria Estela
Leite Gomes, da relacao de advogados. Adv. VALDEMAR
BERNARDO JORGE, PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS
e MARIA ESTELA LEITE GOMES-

110.-RESCISAO DE CONTRATO-875/2003-IVETE DE OLI-
VEIRA ROSA x BETA CONSTRUCOES E INCORPORACO-
ES DE IMOVEIS LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00 e providenciar o solici-
tado as fls. 140. “.-Adv. EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA
e ALOYSIO ROA-

111.-MANUTENCAO DE POSSE-884/2003-MARIA CHRIS-
TINA GONCALVES TESSLER x CONDOMINIO EDIFICIO
HANNOVER e outros-Depositar custas referente ao oficio ex-
pedido (R$ 7,00).Adv. LEONARDO GONCALVES TESSLER,
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA e ROBSON DA COSTA
SANTOS-

112.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-946/2003-OLE-
TE DE LIMA FONSECA x DEMITRI MANAF e outros-Con-
cedo o prazo de dez dias, conforme requerido as fls. 189.Adv.
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA, ADBA CRISTI-
NA HANNUCH, FLAVIA REIS PAGNOZZI, SIMAO DJOU-
KI e JOSE DJOUKI NETO-

113.-COBRANCA (ORDINARIA)-1046/2003-CONCORDE
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x IMPORTADORA DE
FRUTAS LA VIOLETERA LTDA-Intime-se a autora para re-
colher as custas de oficial de justica no prazo de cinco dias,
sob pena de nao intimacao da testemunha arrolada. Adv. MA-
NOEL CARLOS DA SILVA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA

MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO e BENOIT SCANDE-
LARI BUSSMANN-

114.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1050/2003-ORES-
TES OSTAPIV x ELIAS J. CURI S/A-Intime-se a parte autora
para comprovar o protocolo do expediente de fls. 204 por si
retirado. Adv. HILTON CEZAR MENDES, OSNYR MAYER,
ROBERTO MACHADO FILHO, KATIA REGINA ROCHA
RAMOS e JOSE SAMUEL CURI-

115.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1058/2003-ODETE
DOMINGOS CALIXTO x BANCO FININVEST S/A-Manifes-
te-se a autora no prazo de cinco dias, sobre o interesse na pro-
ducao da prova pericial. Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE
REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, TIHANA GUIMARAES PESSOA, THAISA JAQUELI-
NE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH P.BADARO
DE LIMA, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL,
JANAINA CASSIA ESTEVES, CELIA MARIA IOMBRILLER,
ALAN ALBERTO DE SOUSA, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO, CAMILE SANTOS DE SOUZA e CRISTINA
TRENTO-

116.-MONITORIA-1108/2003-VICTOR MARINS ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS S/C x JOEL SILVERIO e outros-Deposi-
tar custas referente expedicao de oficio (R4 7,00).Adv. VIC-
TOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS, LUIS ROBERTO
AHRENS e CARLOS ROBERTO STEUCK-

117.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1114/2003-GENI
SANCHEZ MORIGGI x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S/A - MERCADORAMA-depositar custas referente ao oficio
expedido e enviado (R$ 7,00).Adv. LARISSA KALCKMANN
ARAUJO SILVA, MARCELA CRISTOFOLINI, MARIA MA-
DALENA REGO B.W.DE ALMEIDA, ROGERIO MOTA SOU-
TO, VIVIANA CREATINI DA R. MARCHETTE SA, LETI-
CIA DORNELES C. P. MARRONI, INALIZ SALAZAR ROS-
SATTO, MARIA APARECIDA DOS SANTOS e RODRIGO
BEVILAQUA-

118.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1117/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x CLARICE LEME BRISO-
LA-Ciente da interposicao do recurso. Mantenho a decisao ata-
cada por seus proprios fundamentos....Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR, WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS e FLAVIANO C.PUCCI DO NASCIMENTO-

119.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-1219/2003-ELAINE
JORGE PRA KOENE x BANCO FININVEST S/A-Manifes-
tem-se as partes sobre o v. acordao. Adv. ILSON NEY BEM-
BEN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO, DENISE KUNG BRUEL, CRISTINA
TRENTO, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, CAMILE SANTOS DE SOUZA e ALE-
XANDRA PONTES TAVARES DE ALMEIDA-

120.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1293/2003-ADEL-
MAR DA SILVA PENTEADO x M.M. INCORPORACOES S/
C LTDA-Desentranhem-se os documentos conforme pleiteado
as fls. 575, mantendo copia autenticada nos autos, que devera
ser providenciada pela parte autora. Adv. GISSIANE CRISTI-
NE CHROMIEC, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CAL-
DAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES, WILSON MAFRA MEILER FILHO e RAFAEL
MARQUES GANDOLFI-

121.-BUSCA E APREENSAO-1320/2003-BANCO BMC S/A
x DIRCEU DE JEUS OLIVEIRA-Retirar oficio. Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

122.-COBRANCA (SUMARIA)-1327/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO ANA LUISA x JORGE FERREIRA DE SA JUNI-
OR-Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartorio ao au-
tor, pelo prazo de cinco dias. Adv. SALETE STAFFEN, PA-
TRICIA PIEKARCZYK, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
CARLOS AUGUSTO JATAHY D. E. JUNIOR, GUSTAVO
DOS SANTOS B. BRUMNOND e ELISE YURI T. SASAKI E
SILVA-

123.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1440/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARIA CRISTINA PADI-
LHA-pagas eventuais custas remanescentes, defiro...Adv. MO-
ACIR CORDEIRO DE FARIAS e ENEIDE LUCIA BODANE-
ZE-

124.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1504/2003-VAN-
DERLEY DE JESUS ARCARI x ITAUCARD FINANC. S/A
CRED.FINANC. E INVESTIMENTO-... sobre a proposta de
honorarios, digam as partes no prazo comum de cinco dias.
Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, ERNESTO ANTU-
NES DE CARVALHO, AMAURY JOSE NASSER, CARLOS
ARNALDO FALBO LARA, ELIZABETH MAROJA AULICI-
NO, GILMA MARCIA MARTINS C. DE ARAUJO, IRINEU
ROBERTO ALVES, JOSE ANTONIO BRAZ SOLA, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

125.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1535/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x J.M. LIVRARIA JURIDICA LTDA
e outros-primeiramente, providencie a parte exequente, o soli-
citado atraves do expediente de fls. 154, juntando comprovante
nos autos. Adv. ANISIO DOS SANTOS, SORAYA COSTA
ESMANHOTO, SERGIO ALVES RAYZEL, FABIO MICHA-
EL MOREIRA e CHRYSTIEN AGATHA A.T. MOREIRA-

126.-IMISSAO DE POSSE-1576/2003-BANCO BANESTADO

S/A x MARIO ALVES DE SOUZA e outros-Em observancia
aos principios do contraditorio e da ampla defesa, abra-se vista
dos autos ao autor, no prazo de cinco dias, para manifestacao
sobre a excecao de pre executividade, interposta as fls. 83/323.
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e MOYSES GRINBERG-

127.-INDENIZACAO-1593/2003-MARLENE RODRIGUES
DA SILVA x NUTRI MARIS LTDA-Intimem-se as partes, atra-
ves de seus procuradores judiciais, via diario da justica, acerca
da data designada para realizacao da pericia medica, e aguar-
de-se a juntada do laudo (16.12.04 as 15:00 horas - Rua Conse-
lheiro Laurindo, 490, Edificio Master Town, 8º andar, cj.
81).Adv. ANDREIA TOMAZ, TANIA FELIPIM, ANDRE LUIZ
BETTEGA D’AVILA, WILSON J. ANDERSEN BALLAO,
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE
ALMEIDA e FREDERICO R. DE RIBEIRO E LOURENCO-

128.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1615/2003-
M.A.A.D. REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x ISRA-
EL DE LAZARI FI-Aguarde-se pelo prazo de cento e vinte dias,
conforme pleiteado a sfls. 37. Adv. GUILHERME HENRIQUE
K. PEREIRA, EDGAR LENZI, LUIZ ALBERTO GIOMBE-
LLI SIMONI, ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA e DA-
NIELE FERNANDA SANSON LENZI-

129.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-5/2004-BAN-
CO FINASA S/A x LUIZ CARLOS DE LORENA-Defiro o
pedido de fls. 95. Oficie-se. Em se tratando de acao de deposi-
to, onde apos a contestacao o feito segue o rito ordinario, pos-
sibilitando ao reu promover todas as defesas cabiveis no pro-
cesso de conhecimentos, inegavel que ha conexao entre a pre-
sente acao com a interposto perante o juizo da 5ª Vara Civel,
nos autos de acao revisional do contrato. Resta saber qual juizo
tornou-se prevento. Assim, oficie-se ao juizo da 5ª vara civel
solicitando informacoes de quando foi proposta a acao revisio-
nal 1298/03, na forma do artigo 263 do citado codigo. rEcolher
taxa devida a expedicao de oficios (R$ 14,00).Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e JOSIANE FRUET BETTINI LU-
PION-

130.-BUSCA E APREENSAO-25/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x NOELI TERE-
ZINHA REINEHR-ciente da interposicao do recurso. Mante-
nho a decisao atacada, por seus proprios fundamentos. ... Adv.
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO, ROBERTO NEL-
SON BRASIL POMPEO FILHO e RODRIGO GUIMARAES-

131.-HABILITACAO EM INVENTARIO-31/2004-NEUZA
BENTA DA COSTA x ESPOLIO DE PAULO CECILIO GRA-
ESER-Primeiramente, observem os subscritores do petitorio de
fls. 64, que nao foi a requerente Neusa quem assinou o aviso de
recebimento juntado as fls. 65. Desta forma, devera a mesma
ser notificada acerca da renuncia, conforme determina o darti-
go 45 do CPC...Adv. JOCELY LOUREIRO C. DE OLIVEIRA,
GERALDO CEZAR SANTOS BOND, MARCEL A. HAM-
MOUD e JOEL HENRIQUE MELNIK-

132.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2004-
TRIUNFANTE PARANA ALIMENTOS LTDA x L MARTINS
SANTOS DISTRIBUIDORA -” Oficie-se a receita federal con-
forme requerido as fls. 60, mediante o recolhimento da taxa
respectiva, procedendo-se com a resposta, de acordo com ori-
entacao da Corregedoria Geral da Justica. Quanto ao Detran,
indefiro o pedido de requisição de informações. Isto porque, ao
meu ver, cabe à parte a verificacÔo de existência ou não de
bens que possam suportar a pretensão executória, ou mesmo o
endereco das pessoas contra quem a pretensão é dirigida. Não
vislumbro qualquer interesse público, de forma a propiciar que
o Judiciário, no exercício do poder constitucional, atue no in-
teresse na Justiça. Ao contrário, o interesse, aqui, é estritamen-
te do ente privado, nÔo cabendo ao Judiciário atuar como au-
xiliar da parte.” -Adv. JOSE MAURICIO GNATA TELLES-

133.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54/2004-GLB
EMBALAGENS LTDA x DEISI A. PFAU-Indefiro o pedido de
fls. 63/64, com relacao ao Detran, por falta de amparo legal.
Recolhida a taxa devida, proceda-se a consulta junto ao Bacen-
jud. Apos, a conta geral, dizendo em seguida, as partes no pra-
zo comum de cinco dias. Adv. GILES SANTIAGO JR. e ERI-
KA L. MATSUGANO-

134.-IMISSAO DE POSSE-70/2004-EDNA MARIKO FURU-
TANI TESURA e outros x JOAO DE MARIA SOUZA-Deposi-
tar custas referente ao oficio expedido. (R$ 7,00).Adv. MIL-
TON TEODORO DA SILVA, FERNANDA NELSEN TEODO-
RO DA SILVA e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

135.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-96/2004-BAN-
CO OURINVEST S/A x JULIANO TACK SUSKO-Intime-se o
autor para dar regular andamento ao feito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extincao. Adv. NEUSA MARIA CANDIDO,
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA e SEBASTIAO MI-
RANDA PRADO-

136.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-133/2004-CELSO KU-
JODE SUNAGA x BANCO BRADESCO S/A-Das contas pou-
pancas indicadas na inicial a requerida ja apresentou os extra-
tos. Embora a sentenca tenha determinado que fossem apresen-
tadas todas as contas/poupancas existentes, deve o requerente
indicar quais sao as contas que estao faltando, pois, do contra-
rio, nao ha como cumprir integralmente a decisao. Acentue-se
que em se tratando de medida cautelar preparatoria ou inciden-
tal da acao principal, sempre desta é dependente, nao tendo as
cautelares natureza satisfativa. As medidas cautelares possuem
prazo de vigencia, mesmo concedidas em sentenca, ja que, in-
sista-se nao sao satisfativas. Deve assim o requerente promo-
ver a acao principal. Em relacao a execucao da sucumbencia,
deve o requerido apresentar calculo discriminado na forma do
artigo 604 do CPC, tendo em vista que o requerido intimado
para fazer o deposito silenciou. Intime-se. Prazo 10 dias. Adv.
GORGON NOBREGA, MAXIMILIANO GOMES MENS
WOELLNER, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-
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137.-INTERDICAO-149/2004-HELENA CUNHA x MARIA
HELENA CUNHA-Preparadas as custas, voltem conclusos.
Adv. SERGIO FRANCO SOUZA DE MACEDO, ARTUR
FRANCO SOUZA DE MACEDO e ANTONIO FERNANDO
S. MACEDO-

138.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-153/2004-MAR-
CIA BERNARDI DA SILVA x LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS LTDA-Em cinco dias, esclarecam as partes se con-
cordam com o julgamento do processo no estado em que se
encontra ou se desejam produzir outras provas. Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MA-
RIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, GIOVANI GIO-
NEDIS, LAIS APARECIDA Z. PINDANGA, VIVIANE CAS-
TELLI e CARLA LINHARES MEYER-

139.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/2004-IN-
VESTFOLIO FACTORING LTDA e outros x INDUSTRIA DE
BOLSAS BACH LTDA e outros-Preparadas as custas, voltem
conclusos. Adv. CARLOS CAETANO ZARPELLON DA COS-
TA, SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE MAR-
TO-

140.-BUSCA E APREENSAO-197/2004-BANCO BRADESCO
S/A x COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VO JUCA
LTDA-Retirar carta precatoria. Adv. MURILO CELSO FERRI
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

141.-BUSCA E APREENSAO-216/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALMY LUIZ ANDRETTA-vistos, etc... julgo ex-
tinto o processo, com fulcro no art. 267, VIII do CPC...Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

142.-REVISIONAL DE CONTRATO-224/2004-HUGO RI-
CARDO KLAT x PARANA BANCO S/A GRUPO J. MALU-
CELLI-Abra-se vista dos autos ao autor, conforme o despacho
de fls. 95. Adv. GLAUBER GUIMARAES DE OLIVEIRA,
CAMILA MALUCELLI e RODRIGO NICOLETTI ALVES-

143.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-309/2004-MAR-
CO AURELIO RODRIGUES MOREY x ATIVOS S/A
COMP.SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIRO-Reco-
lhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado as fls. 58/
59.Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-

144.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/2004-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x KAUE
MICHEL TESSINARI e outros-Defiro o pedido de vista dos
autos fora de cartorio ao exequente, pelo prazo de cinco dias.
Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA e ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/2004-LOIDE MARIA
FELINTO x SAVANA VEICULOS LTDA-Intime-se a embar-
gante para efetuar o deposito dos honorarios periciais, no pra-
zo de dez dias, sob pena de preclusao do direito de producao de
tal prova. Adv. DAIANE TRENTINI e LUIZ GUILHERME
LEITE-

146.-INVENTARIO-476/2004-LUNA IDALIA PINHEIRO x
ESPOLIO DE NAIR MORALES PINHEIRO-Apos o transito
em julgado da sentenca proferida nos autos de Registro de Tes-
tamento em apenso, providencie-se o preparo das custas rema-
nescentes dos presente, voltando-me conclusos para analise da
partilha. Adv. PAULO IVAN LORENTZ e RICARDO PEREZ
DE MOURA-

147.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-483/2004-MAI-
RON LENON DA SILVA e outros x TRANSPORTADORA
JOKAF LTDA e outros -”Ante o contido no item 5.4.5, do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, quando de-
volvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinação judici-
al. (devolução de correspondencia)-Adv. CICERO ALESSAN-
DRO GUERIOS, ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS,
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ
DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, FABIO
DA SILVA e LETICIA MARI FERNANDES DO AMARAL-

148.-ALVARA JUDICIAL-491/2004-LUCIANA MORAIS e
outros x -Retirar alvara. Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPE-
LON-

149.-BUSCA E APREENSAO-525/2004-BANCO OURIN-
VEST S/A x CLEVERSON AZARIAS-Providenciar o solicita-
do as fls. 33. Adv. NEUSA MARIA CANDIDO, ERICO SO-
DRE QUIRINO FERREIRA, SEBASTIAO MIRANDA PRA-
DO, TATIANE ACHCAR e EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA-

150.-REVISIONAL DE CONTRATO-528/2004-IVONETE DO
ROCIO PEREIRA x IBI ADMINISTRADORA E PROMOTO-
RA LTDA-retirar oficios. Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

151.-INTERDICAO-554/2004-JOAO BUENO DA CRUZ x
VANESSA BUENO DA CRUZ-Vistos, etc... julgo procedente
o pedido inicial, para decretar a interdicao de Vanessa Bueno
da Cruz, nomeando como curador seu pai Joao Bueno da Cruz.
Intime-se o requerente para prestar o compromisso legal. Dis-
penso a garantia legal por nao haver bens a serem
garantidos...Adv. DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER-

152.-BUSCA E APREENSAO-561/2004-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MILTON ADAIR
LINDNER-Retirar oficio. Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK
e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

153.-USUCAPIAO-564/2004-AIMORE INDIO DO BRASIL
ARANTES x -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-

va, ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho.-Adv. BENJAMIM PEDRO ZONATO-

154.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-572/2004-CE-
REALISTA PAN LTDA e outros x TRIANGULO SOL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA-Aguarde-se a decisao do agravo
de instrumento interposto. Adv. GILBERTO DA SILVA E SOU-
ZA, LEONARDO DA COSTA, MARINA BASTOS DA POR-
CIUNCULA e JULIANA DE CARVALHO ANTUNES-

155.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-662/2004-CELSO
DE SOUZA CARON x JUMBO EXPRESS CARGO LTDA e
outros-Retirar carta precatoria. Adv. AURELIANO PERNETA
CARON-

156.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-678/2004-TAKAIA
ADACHI x JOSE GILBERTO NEIVA DE LIMA e outros-Pa-
gas as custas de oficial de justica, expeca-se mandado de veri-
ficacao e imissao de posse. Adv. ANDRE LUIZ SCHMITZ e
CARLOS ARAUZ FILHO-

157.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-697/2004-
ADUBOS BOUTIN LTDA x OSMAR JOAO MARCHESE-
Aguarde-se por mais noventa dias o cumprimento da carta pre-
catoria. Adv. LUIZ ROBERTO RECH e MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA-

158.-BUSCA E APREENSAO-703/2004-BANCO FINASA S/
A x ANDREIA PAULA SANTOS-Retirar oficio. Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-

159.-ALVARA JUDICIAL-708/2004-SERGIO GERALDO
GARCIA BARAN e outros x -Retirar alvara. Adv. FERNAN-
DO CESAR PLATZ-

160.-REGISTRO TESTAMENTO-769/2004-OLEZA UNGA-
RO BRANDAO x ESPOLIO DE GONCALO BENEVENUTO
BRANDAO-Retirar oficio. Adv. CLAUDIO NUNES DO NAS-
CIMENTO-

161.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-776/2004-MA-
RIA DO SOCORRO SILVA DO NASCIMENTO TISO x ES-
POLIO DE LUSIA GONCALVES DA SILVA-Vistos, etc... ho-
mologo por sentneca, a partilha de fls. 02/05 e renuncia de fls.
40, e mando que se cumpra e guarde como nela se contem e
determina, ressalvados direitos de terceiros. Adv. TONY AU-
GUSTO PARANA DA SILVA E SENE-

162.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-779/2004-PAS-
TILHART COMERCIO DE REVEST. PARA CONST. LTDA x
WALDEMIRO ALEXANDRE CARLOS-Retirar oficio. Adv.
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, SANDRO PAN-
ZERA e WELLINGTON SONEBARA RENAUD-

163.-EMBARGOS A EXECUCAO-807/2004-LUIZ FERNAN-
DO DE ARAUJO COSTA x MARIA DENISE BUCHOLZ-Re-
cebo os embargos com suspensao da execucao, ja que nao fi-
cou constando do despacho de fls. 26 que, nao recolhido o Fun-
rejus, seria a inicial dos embargos cancelada. Em assim sendo,
nao se pode impor ao embargante a sancao do artigo 257 do
CPC. Ademais, o embargante fez o recolhimento no prazo de-
terminado pelo despacho de fls. 26. Intime-se a embargada para
oferecer impugnacao. ...Adv. VITORIO KARAM e MAURI-
CIO JULIO FARAH-

164.-BUSCA E APREENSAO-809/2004-BANCO FIAT S/A x
RAFAEL MARIANO SCALON KURZAC-Manifeste-se a par-
te requerida acerca do contido as fls. 45 e seguintes. Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA e NELSON BELTZAC JUNIOR-

165.-ALVARA JUDICIAL-822/2004-SIRLEY RITA FERREI-
RA x -Retirar alvara. Adv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEI-
RA-

166.-BUSCA E APREENSAO-842/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x SOFT ONE CONSULTO-
RES ASSOCIADOS LTDA-Aguarde-se pelo prazo requerido
as fls. 173 (cinco dias).Adv. BEATRIZ SCHIEBLER, OLIVIO
H.R. FERRAZ, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI e ROBSON
OCHIAI PADILHA-

167.-INDENIZACAO - ORDINARIA-847/2004-CESAR MAR-
TINS & CIA LTDA x DIRLEI TEREZA FERREIRA-Retirar
carta precatoria. Adv. MAURICIO VIEIRA-

168.-REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-854/2004-RI-
CARDO AUGUSTO THOME x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO -Para eventual julgamento confor-
me o estado do processo, esclarecam as partes, em cinco dias,
com clareza e objetividade, de forma fundamentada,as provas
que efetivamente pretendem produzir. No mesmo prazo, deve-
rão as partes manifestarem acerca do interesse na realização de
acordo para fins de designação de audiência na forma do artigo
331 do CPC. Em não havendo possibilidade de composição, o
feito será saneado em gabinete.-Adv. LUIZ RENATO PEDRO-
SO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

169.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-877/2004-ALCEU
TAQUES DE MACEDO x METROPOLITAL LIFE BRASIL
SEGUROS DE VIDA E PREVID.-Ciente da interposicao do
recurso. Mantenho a decisao atacada por seus proprios funda-
mentos.... Manifeste-se a parte autora acerca da contestacao e
documentos apresentados.Adv. FRANCISCO CUNHA SOU-
ZA FILHO, JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ A.
PROHMANN, SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. KROETZ,
SIMONE STOIANI NERCOLINI, AYRTON PIMENTEL, AR-
MANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR e ADILSON JOSE
CAMPOY-

170.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-913/2004-ANTO-
NIO CLAUDIO LIRIO SANTOS e outros x CRONIX CONS-

TRUTORA DE OBRAS LTDA-Vistos, etc... julgo parcialmen-
te procedente os pedidos formulados pelos autores na inicial, a
fim de se declarar a eficacia juridica da dacao em pagamento
havida por ocasiao do negocio realizado entre os autorese re as
fls. 15 e verso. Determino tambem a transferencia da proprie-
dade do imovel objeto da matricula nº 18376 da ..., para a re
Cronix Construtora de Obras Ltda, de imediato, ja que deferida
a antecipacao da tutela nao foi pela re cumprida, ficando os
autores responsaveis pelas obrigacoes tributarias do bem ate a
data da respectiva transferencia junto ao cartorio de registro de
imoveis, ressalvando eventuais direitos de regresso, permane-
cendo sobre o mesmo a constricao judicial determinada pelo
juizo de direito da 17ª vara civel desta capital. Oficie-se ao
juizo da 17ª vara civel desta comarca, a fim de informar aquele
juizo do contido na presente decisao, bem como a procuradoria
municipal desta cidade. Expeca-se mandado de transcricao junto
ao registro imobiliario. Condeno tambem a re ao pagamento
em favor dos autores de indenizacao por danos morais, os quais
arbitro em R$ 1.500,00, acrescidos de juros legais de 0,5% ao
mes e correcao monetaria, devidos a partir da publicacao desta.
Como os autores decairam de parte minimo de seu pedido, con-
forme determina o art. 21 paragrafo unico do CPC, condeno a
re ao pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios em favor do patrono dos autores, os quais arbitro em 10%
sobre o valor dado a causa, com fulcro no artigo 20, ..., em
virtude da pouca complexidade da causa, pois nao foi apresen-
tada sequer defesa pela re, o local da prestacao dos servicos e
do servico prestado pelo patrono dos autores e tambem para
que nao seja aviltante ao profissional o valor arbitrado em real-
cao ao servico prestado. Adv. IRINEU PETERS, IRINEU JOSE
PETERS e EROS GIL PETERS-

171.-EMBARGOS A EXECUCAO-915/2004-VILMA TERE-
ZINHA TURRA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
INGA LTDA -Para eventual julgamento conforme o estado do
processo, esclarecam as partes, em cinco dias, com clareza e
objetividade, de forma fundamentada,as provas que efetivamen-
te pretendem produzir. No mesmo prazo, deverão as partes
manifestarem acerca do interesse na realização de acordo para
fins de designação de audiência na forma do artigo 331 do CPC.
Em não havendo possibilidade de composição, o feito será sa-
neado em gabinete.-Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA e ALI-
CIO MALAVAZI-

172.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-925/2004-L.C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
MARIA IZABEL DE SOUZA LIMA e outros-Intime-se a parte
exequente para juntar copia atualizada da matricula do imovel
que pretende ver penhorado. Adv. LUIZ CELSO BRANCO e
ROSA DAUM MACHADO-

173.-ALVARA JUDICIAL-962/2004-CARMEM LUCIA BEL-
TRAO x -Retirar alvara. Adv. PRISCILLA LACERDA JUN-
QUEIRA ARANTES-

174.-MONITORIA-997/2004-BANCO ITAU S/A x FRIGOLAI-
NE COMERCIO DE CARNES LTDA e outros-Concedo cinco
dias para juntada de procuracao, conforme pleiteado as fls. 30.
sobre a proposta formulada as fls. 30, manifeste-se a parte au-
tora. Adv. DANIEL HACHEM-

175.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-998/2004-PAU-
LO CESAR VILLACA LINS x VESPER S/A -” Indefiro o pe-
dido de requisição de informações. Isto porque, ao meu ver,
cabe à parte a verificacÔo de existência ou não de bens que
possam suportar a pretensão executória, ou mesmo o endereco
das pessoas contra quem a pretensão é dirigida. Não vislumbro
qualquer interesse público, de forma a propiciar que o Judiciá-
rio, no exercício do poder constitucional, atue no interesse na
Justiça. Ao contrário, o interesse, aqui, é estritamente do ente
privado, nÔo cabendo ao Judiciário atuar como auxiliar da par-
te.” -Adv. OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS, RICHARD
HARTMANN e KARINE ANDRESA DOS SANTOS AZEVE-
DO-

176.-ALVARA JUDICIAL-1006/2004-IONE CAPELLETTI x
-Prelimianrmente, manifeste-se a autora no prazo de dez dias,
sobre a existencia de demais bens em nome do de cujus. Adv.
MARTA SUZY WAGNER-

177.-REIVINDICATORIA-1021/2004-JAMBO PARTICIPA-
COES LTDA x SUPREMA ORDEM DE UMBANDA E CAN-
DOMBLE SOUCB -”Sobre a contestação e documentos, mani-
feste-se a parte interessada.”-Adv. NELSON G. GRUNER FI-
LHO, ROGERIO SADY BEGE e FERNANDO GERLACH-

178.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1033/2004-ISOLETE
BRAI CHALKOSKI x BANCO BRADESCO S/A-Manifeste-
=se a parte requerida, acerca do contido as fls. 37/42. Adv.
RENATO DA SILVA OLIVEIRA, GIZELLE DE ASSIS, CAR-
LOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO e RENATA REBE-
LO LIMA-

179.-ORDINARIA-1035/2004-SERRARIA PASSAUNA LTDA
x REALSUL REFLORESTAMENTO AMERICA DOS SUL-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito, em
cinco dias, sob pena de extincao. Adv. AFONSO CELSO NU-
NES-

180.-INDENIZACAO-1050/2004-JOCELI APARECIDA DEKI
x CLAUDIA M. GAVA CONFECCOES-Rejeito o bem ofereci-
do em caucao, por estar alienado fiduciariamente. Intime-se a
autora para, no prazo improrrogavel de cinco dias, oferecer bem
idoneo e livre de onus para caucao, sob pena de cassacao da
liminar. Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-

181.-BUSCA E APREENSAO-1098/2004-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANDERSON DA SIL-
VA-Aguardando preparo das custas. Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

182.-CAUTELAR DE ARRESTO-1112/2004-N.B. FOMENTO
S/A x AGC ELETRO ELETRONICA LTDA e outros-prepara-
das as custas, voltem conclusos. Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIM, OSVALDO
RAU JUNIOR e PEDRO PAULO PAMPLONA-

183.-USUCAPIAO-1117/2004-ARLINDA DE PAIVA VIEIRA
x GEORGE ROGALSKY e outros-Retirar oficios. Adv. AN-
TONIO CARLOS MOREIRA-

184.-INVENTARIO-1124/2004-MARIO ANTONIO DE BRI-
TO x ESPOLIO DE MARIA CRISTINA DE BRITO-Concedo
o prazo d edez dias conforme requerido as fls. 13. Adv. MARI-
ANA GARCIA DE BRITO LIMA-

185.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-1141/2004-SILVIO
HALUCHE e outros x BRASIL TELECOM-Mantenho a deci-
sao de fls. 33, por seus proprios fundamentos. Adv. JONAS
BORGES-

186.-ARROLAMENTO-1160/2004-MAIL CRISSI DE FREI-
TAS GUIMARAES e outros x ESPOLIO DE SIROBA VIEIRA
CRISSI-Vistos, etc... homologo por sentenca, ... a partilha de
fls. 02/04, e mando que se cumpra e guarde como nela se con-
tem e determina, ressalvados direitos de terceiros...Adv. MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS-

187.-REGISTRO TESTAMENTO-1177/2004-LUNA IDALIA
PINHEIRO x ESPOLIO DE NAIR MORALES PINHEIRO-
Vistos, etc... segundo a escritura publica de testamento publi-
co, de cuja certidao encontra-se juntada as fls. 02, constata-se
estar o testamento perfeito em seuas formalidades extrinsecas
e intrinsecas, razao pela qual determino o seu regular registro,
arquivamento e cumprimento, no cartorio competente, reme-
tendo-se copia a reparticao fiscal competente. Apos, intime-se
o testamenteiro nomeado, Sr. Rubem Pinheiro, para assinar, em
cinco dias, o termo de testamentario, fornecendo-lhe a compe-
tente copia autentica do testamento para os devidos fins...Adv.
PAULO IVAN LORENTZ-

188.-COBRANCA (SUMARIA)-1195/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL KOSOP x JOAO SCHEPANSK e outros -” ... de-
signo audiencia de tentativa de conciliacao para o dia 15.03.05
as 14:40 horas... Retirar cartas de citacao.”-Adv. LUCIANA
SOUZA CARDOSO DE BRITO-

189.-INVENTARIO-1206/2004-PEDRO LUIZ RIVAROLI x
ESPOLIO DE REINALDO RIVAROLI e outros-Nomeio inven-
tariante Pedro Luiz Rivaroli, independentemente de termo. In-
time-se o inventariante para providenciar, no prazo de dez dias:
juntada de certidao passada pelo registro competente, acerca
do imovel arrolado, certidoes negativas de debito atualizadas,
perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, retificar a
partilha, para que passe a constar a cota parte exata que cabera
a cada herdeiro, certidao de casamento com averbacao de di-
vorcio, do herdeiro Anderson Andre de Souza. Atendidos os
itens acima, contados e preparados, voltem conclusos. Adv.
LOURDES BERNARDETE B. RIVAROLI-

190.-SUSTACAO DE PROTESTO-1222/2004-TERRARUM
ENGENHARIA, CONST. E INCORPORACAO LTDA x REIS
RAMOS E CIA LTDA-Tendo em vista que dois dos bens indi-
cados para caucao encontram-se alienados fiduciariamente,
conforme fls. 42 e 45, intime-se a autora para, no prazo de
cinco dias, substitui-los por bens idoneos e desembaracados,
so bpena de cassacao da liminar. Adv. DANIEL LOURENCO
BARDDAL FAVA-

191.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-1224/2004-ROBER-
TO BARBOSA x TELEPAR BRASIL TELECOM -” Designo
audiencia de tentativa de conciliacao para o dia 12.09.05 as
14:10 horas...De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte inte-
ressada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca, no valor de R$ 40,00".-Adv. SONIA REGINA SANTOS
SILVEIRA-

192.-RESSARCIM.PROCED. SUMARIO-1234/2004-UNIAO
NOVO HUMBURGO SEGUROS S/A x CHIESA & CHIESA
LTDA - NOVA ESTRELA CHURRASCARIA-designo audien-
cia de tentativa de conciliacao para o dia 12.09.05 as 13:50
horas... Retirar cartas de citacao. Adv. PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

193.-RESCISAO DE CONTRATO-1237/2004-SUR REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x SCHWEITZER-MAU-
DUIT DO BRASIL S/A-Retirar carta de citacao. Adv. GABRI-
EL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

194.-REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1240/2004-
MARLENE LEUCH x BANCO DO BRASIL S.A-... defiro
portanto, seu pleito para proibir a inscricao ou suprimi-la caso
ja tenha sido realizada, desde que com base no contrato objur-
gado. consigno, finalmente, que, no caso vertente, malgrado o
posicionamento da Superior Instancia ter sido ligeiramente al-
terado, condicionando o deferimento da antecipacao a criterios
mais rigorosos, a autora invoca, em seu favor, credito, ao con-
trario do que diz a instituicao financeira, sendo indevida a exi-
gencia da verossimilhanca das alegacoes em face do carater
negativo da questao, ou seja, sua afirmacao de que nao deve ao
reu. Ademais, o reu podera a qualquer momento, lancar mao da
via executiva ou monitoria, exercendo seu direito de cobrar o
que considera devido, nenhuma vantagem havendo, para ele,
na mantenca dos registros negativos em nome da autora. A ques-
tao referente a exibicao dos documentos sera apreciada a pos a
apresentacao da defesa, pois provavelmente o reu trara, com a
contestacao, o que se postula no inciso letra c de fls. 18. ...
Retirar carta de citacao. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN-

195.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1242/2004-
CAMPESTRE DISTRIB. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA x ORIVALDO SERPA-Retirar carta precatoria. Adv.
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WILSON DE OLIVEIRA-

196.-ARROLAMENTO-1260/2004-WANIA SIMOES DE
LIMA e outros x ESPOLIO DE MILTON PAULO DE LIMA-
vISTOS, ETC... homologo por sentenca, a partilha de fls. 02/
14, para que se cumpra e guarde como nela se contrem e deter-
mina, ressalvados direitos de terceiros...Adv. MIGUEL LUIZ
CONTE e SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-

197.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1271/2004-UDO
ALFREDO KERSCHER x ESPOLIO DE ENEIDA SANTOS
ALVES e outros-Cumprido o item 9.4.1 do CNCGJ, cite-
se...Adv. JOSAFAT LITVIN-

198.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1273/2004-
EDSON LUIZ CARMINATTI x MARCELO IMAREGNA
MARTINS-Recolhida a taxa devida, cite-se para ....Adv. RA-
FAEL BAGGIO BERBICZ e EDUARDO BATISTEL RAMOS-
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LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0044 000243/2003
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0023 000856/2001
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0079 001388/2003
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0050 000450/2003
MARCELO BALLI CURY 0042 000081/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0036 000361/2002
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0008 000955/1987
MARCO ANTONIO DE LIMA 0002 000986/2004
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0012 000400/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0024 000875/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0069 001264/2003

0049 000426/2003
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0011 000319/2001
MARCOS WENGERKIEWICZ 0052 000655/2003
MARIA CAROLINA MACEDO 0017 000710/2001
MARIA DAS DORES DE SOUZA 0008 000955/1987
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0046 000277/2003
MARIO TAKATSUKA 0049 000426/2003
MARISSOL JESUS FILLA 0033 001282/2001
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0032 001034/2001
MAX FERREIRA 0019 000759/2001
MAYLIN MAFFINI 0045 000247/2003
MIGUEL LUIZ CONTE 0008 000955/1987
MILTON ALBUQUERQUE 0059 001015/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0043 000083/2003
MOISES PREVEDELLO 0080 001392/2003
NATACHA MACHADO FERREIRA 0025 000877/2001
NELSON BELTZAC JUNIOR 0056 000768/2003
NILTON RAMALHO JUNIOR 0033 001282/2001
NORTON JOSE NASCIMENTO 0017 000710/2001
OKSANDRO GONCALVES 0031 001033/2001
PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0073 001363/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0009 000668/1998
PEDRO LOPES 0077 001383/2003
RAFAEL MACHADO ALVES 0056 000768/2003
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0023 000856/2001
RICARDO GIOVANNETTI 0036 000361/2002
RICARDO H.WEBER 0010 000265/2000
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0009 000668/1998
RODRIGO FONTOURA DA SILVA 0041 000061/2003
ROGERIA DOTTI 0031 001033/2001
ROGERIO MARCOLINO 0059 001015/2003
ROSANA SOBEJEIRO RIGONI 0066 001130/2003
RUBENS ROMAO FAGUNDES 0082 001440/2003
SADI BONATTO 0056 000768/2003
SANDRA MARIA CALBAR 0078 001384/2003
SANTINO SAGAIS 0071 001335/2003
SCHEILA MACEDO. 0035 001546/2001
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0038 000614/2002
SERGIO HENRIQUE TEDESCH 0032 001034/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0062 001069/2003
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0039 001253/2002
SILVIO APARECIDO LEITE 0083 000013/2004

0081 001438/2003
SIMONE BORELLI LIZA 0074 001367/2003
SUELY MUHLSTEDT 0030 001024/2001
TATIANA KALKO 0060 001022/2003
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0034 001503/2001
THIERRY PIERRE OMAIRI 0084 000107/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0034 001503/2001
WOLMIR MêLLER 0085 000527/2004
YOSHIHIRO MIYAMURA 0053 000673/2003

1.-ACAO DE COBRANCA DE ALUGUERES-971/2004-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO POLITO
LTDA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$
609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 40,20 - carta
de citacao ( ARMP), no prazo de trinta dias, contados da distri-
buicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. FERNANDO RO-
CHA MARANHAO-

2.-ACAO COMINATORIA-po-986/2004-COND. RES. WIE-
NER WALD x REGINA AP¦ CAMPOS -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 157,50 -Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, R$ 40,00 - Oficial de Justi‡a, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. MARCO ANTONIO DE LIMA-

3.-ACAO DE INDENIZACAO-po-987/2004-CONSTRUTORA
VALE DO PIQUIRI LTDA x TELEPAR CELULAR S/A -Peti-
câo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 315,00-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 13,40 - Carta de citacao, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

4.-NOTIFICACAO-988/2004-JOAO LUIS COUTINHO x PAU-
LO CESAR LONGO PEIXOTO -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 63,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 40,00 - Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias,

contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
GELSON BARBIERI-

5.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-989/2004-SERVO-
PA ADM. CONSORCIO LTDA x DENILSON OLIVEIRA DA
ROSA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$
378,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no prazo de trin-
ta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -
Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

6.-ACAO DECLAR.NULIDADE CLAUSULA-990/2004-HO-
RACIO DA SILVA x FORD LEASING ARREND. MERCAN-
TIL S/A -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$
609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 13,40 - carta
de citacao, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. ANTONIO SAONETTI-

7.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-991/2004-BANCO
FINASA S/A x ELIZABETE SOARES -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 588,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, R$ 200,00 Oficial de Justi‡a, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

8.-ACAO DE COBRANCA-po-955/1987-ALVARO ARAMIS
FERNANDES DOS SANTOS x TRANSP.ZANOTTI-
TRANSP.RODOV.LTDA. Do contido no calculo judicial de fls.
998 a 999, no valor de R$ 721.261,62 , manifeste-se a parte
interessada, no prazo legal. -Adv. CARLOS CHIESA NETTO,
MIGUEL LUIZ CONTE, MARCIA NUNES DE SOUZA VA-
LEIXO, GABRIEL BRAGA FARHAT e MARIA DAS DORES
DE SOUZA WINTER-

9.-ACAO DE COBRANCA-po-668/1998-VOLVO DO BRA-
SIL VEICULOS LTDA x CAVAUTO IMPORTS LTDA -Do
contido na certidao de fls.787v., acerca de que nao houve o
deposito da 2 parcela de honorarios do perito, diga o interessa-
do no prazo legal. -Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER, AN-
TONIO RICARDO ACCIOLY CAMPOS, CLAUDIO ANTO-
NIO CANESIN e ROBERTO DE MELLO SEVERO-

10.-INDEN.POR ATO ILICITO-po-265/2000-ROSELI ISIDO-
RO e outros x SIND.DOS TRAB.EM EDUC.DO TERC.GRAU
PUBL.DE CURITIB e outros -Promova-se o dep¢sito das cus-
tas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. RICARDO
H.WEBER, GUSTAVO ALBERTO WEBER-

11.-DECLARATORIA-po-319/2001-GERSON LUIZ KRA-
WUSTCHKE x MARIO EMER e outros -Ao interessado para
manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica,
no prazo legal. -Adv. MARCOS AURELIO DE LIMA JUNI-
OR-

12.-DEPOSITO-400/2001-BV FINANCEIRA S.A x FERNAN-
DO MACEDO GUIMARAES-Intime-se o reu, conforme re-
querido as fls.103. Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-

13.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-406/2001-GONCAL-
VES E ADAMATTI LTDA x PARELUZ MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA -Promova a parte interessada ao pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 46,90 , cfe, calculo de fls.
92 , no prazo legal -Adv. DANIELA BRUM DA SILVA e GRA-
CIELA C. MACHADO VITURI-

14.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-439/2001-NEVILE
BACELAR x IRENE MARIETA BON-Manifeste-se o exequen-
te sobre o prosseguimento do feito. Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

15.-USUCAPIAO-545/2001-RIGALDY GODOY e outros x -
Promova a parte interessada ao pagamento das custas remanes-
centes no valor de R$ 44,10, cfe, calculo de fls. 163 , no prazo
legal -Adv. JULIANA BRAGA COELHO-

16.-DEPOSITO-552/2001-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x MARCOS AURELIO BROETTO -Acolho o pedido de fls.59/
62, atraves do qual converto o presente feito em acao de depo-
sito (art. quarto do DL 911/69). Re-ratifique-se a autuacao, re-
gistro e distribuicao. Junte o requerente demonstrativo analiti-
co do debito, bem como estimativa do valor do veiculo. ... cite-
se... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-710/2001-PONTUAL LE-
ASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x GEO-
VANO DE OLIVEIRA PEDRO- Intime-se o autor, pela derra-
deira vez, para que de seguimento ao feito, manifestando-se
sobre o desp. de fls.48, no prazo de 48 horas, via postal com
AR., sob pena de extincao do feito. Adv. NORTON JOSE NAS-
CIMENTO e MARIA CAROLINA MACEDO-

18.-EXECUCAO HIPOTECARIA-753/2001-BANCO BANES-
TADO S/A x LELINHO DOS SANTOS KAPICH -Promova a
parte interessada ao pagamento das custas remanescentes no
valor de R$ 253,82 , cfe, calculo de fls. 70 , no prazo legal -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

19.-ACAO DE COBRANCA-ps-759/2001-CONDOMINIO DO
EDIFICIO SANTA CATARINA x MARIANA MUSSI BAPTIS-
TA -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco
dias - R$28,41, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. MAX FER-
REIRA-

20.-USUCAPIAO-848/2001-FUNDACAO COPEL DE PREVI-
DENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL x -Promova a parte inte-
ressada ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$
31,00 , cfe, calculo de fls. 122 , no prazo legal -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

21.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-851/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x

LEOCIR BONETTI-... Posto isto, JULGA-SE PROCEDENTE
o pedido de busca e apreensao, confirmando a busca e apreen-
sao determinada as fls.30 e efetivada as fls.35/36, consolidan-
do a posse e propriedade do seguinte bem em maos da autora,
proprietaria fiduciaria: “Um veiculo tipo automovel marca
Mercedes Benz, mod. O 371 U, cor branca, chassi n.
9BM364301MC068726, placa BXC-9320. Finalmente, conde-
no o reu ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norarios advocaticios, os quais fixo em 10% sobre o valor da
causa, conforme preconizado no art. 20, parag. terceiro do CPC.
P.R.I.Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA-

22.-ACAO MONITORIA-854/2001-BANCO CITIBANK S/A
x ESA BASICA MAGAZINE COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA e outros- Intime-se a parte interessada para se mani-
festar sobre o prosseguimento do feito e/ou inclusive sobre a
extincao do processo, em cinco dias. Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e ABEL ANTONIO REBELLO-

23.-ACAO DE DESPEJO-856/2001-ESPOLIO DE LUIZ MAR-
QUES PADILHA e outros x IRMA MARQUES PADILHA -
Baixem os autos a contadoria judicial, devendo, em seguida, a
parte interessda promover o deposito, em 48 horas, a teor do
que dispoe o art. 19, do CPC. Promova a parte interessada ao
pagamento das custas da fase de execucao no valor de R$ 186,20
, cfe, calculo de fls. 146 , no prazo legal -Adv. LUIZ MARLO
DE BARROS SILVA-

24.-DEPOSITO-875/2001-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALTEVIR CANES-
TRARO -Promova a parte interessada ao pagamento das custas
remanescentes no valor de R$ 36,14 , cfe, calculo de fls. 85 ,
no prazo legal -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e CAR-
LA FABIANA EVERS-

25.-DECLARATORIA-po-877/2001-SAPATINE CALCADOS
LTDA x BELLARY INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA-
Conforme requerido as fls.68, suspendo o curso do feito, pelo
prazo de trinta dias. Decorrido este prazo sem manifestacao,
intime-se a parte para este fim, em 48 horas. Adv. LUIZ FER-
NANDO N. LOYOLA e NATACHA MACHADO FERREIRA-

26.-INDEN.POR ATO ILICITO-po-908/2001-ZILMA ALVES
DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S/A- Diante do acor-
do efetuado, onde se verifica que o autor recebeu o montante
de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), revogo o item 3,
do desp. de fls.150, haja vista que nao pode ser considerado
como pessoa pobre na acepcao juridica da palavra, motivo pelo
qual determino que o autor promova ao pagamento das custas
processuais, no prazo de 05 dias. Adv. IVAN JOSE SILVEIRA,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GECE SOARES
CHAISE-

27.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-953/2001-MARILEA DE
SOUZA x BRSIL TELECOM S.A -”Da chegada destes autos a
este ju¡zo fiquem cientes as partes. Manifeste-se a parte vence-
dora acerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo
comum de cinco dias”.-Adv. JOSE LUIZ RICETTI e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS-

28.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1013/2001-JOAO BATIS-
TA PIO VIEIRA e outros x QANTAS AIRWAYS LTDA-Rece-
bo as apelacoes nos efeitos suspensivo e devolutivo. As contra-
razoes, no prazo legal. Adv. JOAO BATISTA PIO VIEIRA,
EDGAR KINDERMANN SPECK e ADRIANO PUGLIESI
LEITE-

29.-ACAO MONITORIA-1017/2001-BANCO ARAUCARIA S/
A x EDITORA GAZETA DO PARANA LTDA e outros- Tendo
em vista a certidao de fls.185, intime-se o requerido para depo-
sitar os valores referentes aos honorarios periciais, no prazo de
05 dias. Adv. EROS BELIM DE MOURA CORDEIRO-

30.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1024/2001-TERRA-
PLANAGEM OURO PRETO LTDA x SEDUTOS SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM DUTO -Retire-se of¡cios expedidos
…s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. SUELY
MUHLSTEDT-

31.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1033/2001-BANCO
BANESTADO S/A x FEDATO INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTIGOS ESPORTIVOS e outros- Suspendo o curso do
feito, com base no art. 791, inc. III, do CPC. Adv. OKSAN-
DRO GONCALVES e ROGERIA DOTTI-

32.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1034/2001-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL TIROL SANTA BARBARA x RENATO
ASINELLI FILHO e outros -Promova-se o dep¢sito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. SERGIO HEN-
RIQUE TEDESCHI-

33.-MEDIDA CAUTELAR-1282/2001-ESP. DE DINO J.B. DE
ALMEIDA rep. por sua inv. x AMERICAN LIFE COMPANHIA
DE SEGUROS- Sobre os documentos juntados as fls.111/113,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Adv. JULIANO
MENEGUZZI DE BERNERT, AUREO VINHOTI-

34.-DECLARATORIA-ps-1503/2001-DANIELLA GUIMAR-
ÇES LOPES RIBEIRO x SOCIDADE COOP. DE SERV. DE
ODONTOLOGIA CTBA- UNDNT -Retire-se of¡cios expedi-
dos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. URSULLA
ANDREA RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO-

35.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1546/2001-SAN-
TANDER BRASIL- ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x
ORESTES BATISTA DOS SANTOS- Das juntadas de respos-
tas de oficios aos autos, diga o interessado no prazo legal. Adv.
BLAS GOMM FILHO-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-361/2002-JOAO NELSON
DE CARVALHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-
se a parte re para juntar os contratos requeridos, no prazo de
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cinco dias. Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

37.-RESSARCIMENTO-ps-571/2002-CRISTIANE ZARONI e
outros x ODETE TEREZINHA DE BARROS TORTATO -”Da
chegada destes autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes.
Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv. GA-
BRIEL FERREIRA BIAGI e CAROLINA DE CASTRO WAN-
DERLEY-

38.-ACAO DEC.NULIDADE ATO JUR.-po-614/2002-ILUMI-
NARE PROJETOS E ILUMINACOES LTDA x UNIBANCO-
UNIAO DE BANOS BRASILEIROS S/A -”Antecipar a cota
da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51 , valor
sujeito a atualizacâo”.-Adv. LUCIANE M. SIGNORI e SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

39.-ACAO DE COBRANCA-ps-1253/2002-JOAO CASILLO
e outros x MGM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA e outros- Tendo em vista que nao ha
mais provas a serem produzidas, declaro encerrada a instrucao.
Apresentem as partes suas consideracoes finais, no prazo de 10
dias. Apos, contados e preparados, voltem. Adv. ISABELLA
MANITA CANNELL, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

40.-DEPOSITO-57/2003-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO
FIN. E INVESTIMENTO x FRANCISCO RICARTE DE FIG-
GUEIREDO -”Aguarda preparo das custas relativas ao ARMP
a ser expedido no valor unitario de R$ 13,40.”-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-61/2003-EMBACH PLAS-
TICOS LTDA x JETPLAST IND. E COMERCIO DE PLASTI-
COS LTDA. Imtime-se a parte autora para dar prosseguimento
do feito, no prazo legal, sob pena de revogacao da liminar con-
cedida. Outrossim, manifeste-se nos autos principais. -Adv.
RODRIGO FONTOURA DA SILVA-

42.-ACAO ORDIN.DE REPET.DEBITO-81/2003-UNIMINAS
- UNIAO EDUCACIONAL DE MINAS GERAIS x ARCA -
ASSOCIACAO ROTARIANA DE CURITIBA -Promova a par-
te interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 10,50 , cfe, calculo de fls. 115, no prazo legal -Adv.
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-

43.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-83/2003-SUL AME-
RICA CIA NACIONAL DE SEGUROS x TRANSPORTES
FANNY S/A -”Ao autor para manifestar-se sobre a contestacao
e documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

44.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-243/2003-ICASEC-
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN.
x CESAR AUGUSTO BORDALLO- Da juntada de resposta de
oficio dirigido a Copel, diga o interessado no prazo legal. Adv.
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

45.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-247/2003-GERALDO
JOSE DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A- Suspendo o curso
do feito pelo prazo de 15 dias. Adv. MAYLIN MAFFINI-

46.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-277/2003-JAIRO JOSE
IOP e outros x ALL/AMERICA LATINA LOGISTICA -... Com
efeito, e tendo em conta a assuncao recente desta magistrada
como Juiza de Direito Titular desta Vara, deparou-se com uma
pauta de audiencias bastante lotada,e ainda que de forma pau-
latina, vem-se remanejando as datas das audiencias, como por
ex., avocando processos que estao com audiencias designadas
com respaldo no art. 331, fazendo uma analise do processo e
quando, as circunstancias da causa evidenciam ser improvavel
a obtencao da conciliacao (parag. terceiro, do art.331, do CPC),
tem-se retirado da pauta o respectivo processo, o saneando e
passando para a fase de fixacao dos pontos controvertidos e de
producao de provas. Contudo, e diante do trabalho que isto
causa (analisar cada processo para ver se cabivel o contido no
parag. terceiro do art. 331 e apos proferir decisao de sanea-
mento), ditas providencias estao sendo tomadas de forma len-
ta, mormente porque nao se pode prejudicar o andamento nor-
mal dos demais processos, proferir sentencas e ainda realizar
as audiencias ja designadas. Ainda, e alem das providencias
mencionadas acima, quando as partes solicitam a antecipacao
da audiencia, esta magistrada tem atendido os pedidos, e e o
que se fara neste caso. Saneado o processo as fls.219 e deferida
a producao da prova testemunhal. Observa-se que as fls.214 e a
parte re pde tambem a colheita do depoimento pessoal do autor
(que deve ser o condutor do veiculo Luiz Fernando Iop - e nao
o primeiro autor - Jairo). Redesigna-se assim a audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 22 de abril de 2005, as 13:30
horas. Intime-se o segundo autor (Fernando) para prestar depo-
imento pessoal, sob pena de confesso. Intimem-se as testemu-
nhas arroladas as fls.12 e as testemunhas arroladas as fls.95/
96. ... As partes devem recolher as custas do oficial de justica e
a parte re devera providenciar a retirada da carta precatoria no
prazo de dez dias. A parte re, ainda, deve dar cumprimento ao
ultimo parag. do desp. de fls.219, no prazo de dez dias. ... Pro-
mova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. CAROLINA KANTEK G. NAVARRO, JOAO
BATISTA DOS ANJOS e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-309/2003-FINAN-
CEIRA ALFA S/A - CRED. FIN. E INVESTIMENTO x ANA
PAULA PESSANHA RANGEL DE OLIVEIRA. Ao arquivo,
com as baixas e comunicacoes necessarias. -Adv. FABIANA
SILVEIRA-

48.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-333/2003-MOURDON
CONFECCOES E COMERCIO DE ARTEFATOS COURO x
NINO INDUSTRIA DE CALCADOS E COURO - O processo
esta em ordem, concorrendo as condicoes da acao e os pressus-
postos processuais, nao havendo nulidades a decretar ou irre-
gularidade a sanar. Assim, declaro saneado o feito. Pontos con-

trovertidos: existencia ou nao do debito, face a emissao de du-
plicata, a qual levada a protesto. Producao de provas: depoi-
mento pessoais das partes, sob pena de confissao e testemunhal
(art.407, do CPC). Designo o dia 17 de maio de 2005, as 14:30
horas, para a audiencia de instrucao e julgamento. Promova-se,
se for o caso, o dep¢sito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. CARLOS HUMBERTO F. SILVA e
FABIANA CARLOTA RAMPAZZO ALMEIDA-

49.-REVISIONAL DE CONTRATO-426/2003-ENIO NUDEL-
MANN x BANCO MERCANTIL FINASA S/A -Em ambos os
feitos nao existem questoes processuais pendentes, dando-se
assim, como saneados. Considerando que pelas regras de expe-
riencias em casos que envolvem a materia aqui discutida a tran-
sacao entre as partes nao ocorre e, na forma preconizada no
novel parag. terceiro do art.331 do CPC, tem-se que quando as
circunstancias da causa evidenciam ser improvavel a obtencao
da conciliacao, podera o juiz deixar de designar dita audiencia;
entende-se que se podera iniciar a fase de provas independen-
temente de designacao de audiencia na forma do art. 331. As-
sim, manifestem-se os litigantes a fim de: a) fixarem os pontos
controvertidos; b) se pretendem produzir provas (justificando
eventual pedido de provas, especificando de forma clara sobre
qual ponto recaira a pretendida prova; c) se pretendem o julga-
mento antecipado da lide; d) e, ainda, se possuem proposta de
acordo. -Adv. MARIO TAKATSUKA, ALEXANDRE CHEMIN
e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

50.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-450/2003-LUIZ CAR-
LOS TURRA x PANIFICADORA SOLAR LTDA e outros -...
Assim, para realizar a penhora diaria sobre os creditos do exe-
cutado, ate o limite de 30%, nomeio como perito-administra-
dor o expert Jose Carlos Ostrowski, CRC-PR n.038552/0-7,
tel. 233.1554, cel.9993.8080. Intime-se-o para dizer se aceita o
encargo e oferecimento da proposta de honorarios, bem como
para que apresente a forma de administracao e plano de paga-
mento, dizendo as partes em seguida. Em havendo concordan-
cia, deposite o exequente o quantum proposto, no prazo de 05
dias. Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias
a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

51.-DEPOSITO-491/2003-ARAUCARIA ADM. DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x WAGNALDO NASCIMENTO -Promova a
parte interessada ao pagamento das custas remanescentes no
valor de R$ 12,34 , cfe, calculo de fls. 61, no prazo legal -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

52.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-655/2003-AUTO VI-
ACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x CARLOS
EDUARDO MORODIN -”Aguarda preparo das custas relati-
vas ao ARMP a ser expedido no valor unitario de R$ 13,40.”-
Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

53.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-673/2003-
PHYTODERM BOTICA DE PRODUTOS MAGISTRAIS
LTDA x TETRALON IND. E COM. DE EQUIPS. LTDA -Da
juntada de peti‡ao do Sr. Perito, fls.106 , que em seu conteudo
narra que o inicio dos trabalhos periciais, indicando-se o dia 17
de dezembro de 2004, as 08:00 horas, no endereco da sede da
requerente, sito a rua Oliveira Vilaca, n.310, CIC, n/c. Requer
ainda, que a autora forneca duas materias primas “cremes” com
viscosidade de 25000 cP e 12000 cP, e em quantidade suficien-
te, minimo de 1.3m3, para verificacao de vazao. Este perito
retera, apenas, 1 litro de cada materia prima periciada para exa-
mes complementares.-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA e HE-
LIO JOSE NUNES MOREIRA-

54.-ACAO MONITORIA-731/2003-TL PUBLICACOES IN-
DUSTRIAIS LTDA x SEMCO IMP. E COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS LTDA e outros -Promova a parte interessada ao
pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 33,60 ,
cfe, calculo de fls. 82, no prazo legal -Adv. JOSE MELQUIA-
DES DA R. JUNIOR-

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-738/2003-FI-
NAUSTRIA COMP. DE CREDITO FIN. E INVESTIMENTO
x JOAO FERNANDES MARTINS- Sobre o calculo, de fls.73/
74, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. Adv. CARY
CESAR MONDINI e LUCIANA ANTONIO SOARES-

56.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-768/2003-ALZEMI-
RO STRAPASSOLA x SILVESTRE DOMANSKI. Diga o exe-
quente. Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONAT-
TO, RAFAEL MACHADO ALVES-

57.-DEPOSITO-871/2003-BANCO ABN AMRO REAL S.A x
JOSE MARIA CORREA LERA. Antes de apreciar o pedido de
fls. 57, devolva-se a precatoria. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, GILBERTO STINGLIN LOTH-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-986/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x CE-
SAR AUGUSTO DE CAMPOS. ...Assim, acolhendo o pedido
de fls. 38, com fudamento nos artigos 102 e seguintes do CPC.
remeta-se o presente caderno ao Juizo da Decima Quinta Vara
Civel da Capital, com nossas homenagens. -Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e FREDY YURK-

59.-ACAO CAUTELAR-1015/2003-MARGARETH SOBRI-
NHO PIZZATTO x ASSOC DOS MOTOR DO SERVICO PU-
BLICO DO PR - AMOSP- ... Sobre o contido nos documentos,
de fls.263/266, manifeste-se o requerido. Apos, voltem conclu-
sos para sentenca. Adv. ROGERIO MARCOLINO-

60.-ACAO DE REVISAO DE PRESTACAO-1022/2003-WAL-
QUIRIA ZILA POMBO FERNANDES x BANCO ITAU S/A-
... A prova pericial foi deferida e nomeado perito as fls.134. Os
quesitos pelo banco foram apresentados as fls.136/140, e pela
autora foram apresentados as fls.141/144. Em face da interpo-
sicao de AI contra a decisao de fls.132/134, e com o julgamen-
to do recurso, ficou certo que o requerido nao tem responsabi-

lidade na antecipacao dos honorarios periciais, mantendo, con-
tudo, a inversao do onus da prova. Assim, e como asseverou o
v. acordao, nao se pode olvidar que aquele que resta submetido
ao mandamento da inversao do onus da prova sofrera as conse-
quencias processuais advindas da sua nao producao. Sem duvi-
da, o litigante que esta na posicao de fornecedor tem a sua
disposicao todos os elementos para demonstrar a legalidade dos
encargos cobrados, devendo provar, em decorrencia da inver-
sao do onus da prova, que as alegacoes da parte autora sao
inveridicas. Portanto, ao inves de fazer o banco suportar os
encargos da pericia, e necessario que o banco diga sobre sua
escolha em suportar tal despesa (mormente quando este Juizo
entende ser de imperiosa necessidade a realizacao de prova
pericial para o caso em apreco), ou provar de outra forma a
regularidade de sua relacao com a autora, para elidir a presun-
cao de verossimilhanca que milita em favor da mesma, arcando
com o onus processual de sua escolha, ja que lhe cabe o onus
probatorio. Diga o banco, em cinco dias. Adv. BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, DALTON ANTONIO
S. GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIA-
NA KALKO-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-1052/2003-DALMAGRO
KANTOR & KOZAK LTDA x BANCO BRADESCO S/A -
Devera a empresa re regularizar a representacao processual, no
prazo de dez dias, haja vista que a procuracao, de fls.229, en-
contra-se em nome de Jose Roberto Kantor, socio-gerente da
autora, ao passo que deveria estar em nome da empresa autora.
No mais, verifica-se que no presente feito nao existem questo-
es processuais pendentes, dando-se assim, como saneado. Con-
siderando que pelas regras de experiencias em casos que en-
volvem a materia aqui discutida a transacao entre as partes nao
ocorre e, na forma preconizada no novel parag. terceiro do
art.331 do CPC, tem-se que quando as circunstancias da causa
evidenciam ser improvavel a obtencao da conciliacao, podera
o juiz deixar de designar dita audiencia; entende-se que se po-
dera iniciar a fase de provas (ou analisar a possibilidade de
julgamento antecipado da lide) independentemente de designa-
cao de audiencia na forma do art. 331. Assim, manifestem-se
os litigantes a fim de: a) fixarem os pontos controvertidos; b)
se pretendem produzir provas (justificando eventual pedido de
provas, especificando de forma clara sobre qual ponto recaira a
pretendida prova; c) se pretendem o julgamento antecipado da
lide; d) e, ainda, se possuem proposta de acordo. Prazo suces-
sivo de 05 dias. -Adv. ANA ELISA V. NAVARRO e CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JR-

62.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS AD-1069/2003-
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO x IECSA BRASIL
LTDA-... Estando, portanto, para este Juizo decidir sobre o
agravo retido (analise do juizo de retratacao, na forma da lei
processual civil) e ainda, proferir saneamento do feito, (mor-
mente porque a re IECSA Brasil S.A., alega materia preliminar
as fls.870 - ilegitimidade passiva), contudo, e diante da nova
manifestacao do autor as fls.1046/1049, mister se faz dar opor-
tunidade para que a segunda re se manifeste sobre a ultima
peticao apresentada pelo autor. Assim, diga a re IECSA GTA
Telecomunicacoes, no prazo de cinco dias. Adv. CARLOS
OSWALDO M. ANDRADE e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1080/2003-BAN-
CO ITAU S.A x MARIA SONIA SANTOS -”Manifeste-se o
interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios junta-
dos aos autos.” -Adv. DANIEL HACHEM-

64.-ACAO DE DESPEJO-1113/2003-ANTONIO FERREIRA
DE CAMARGO x SANDRO DE OLIVEIRA BARAGAO e
outros- Ha dois caminhos a serem seguidos para a regulariza-
cao processual referente ao reu falecido Osvaldo Soares dos
Santos. O primeiro e com a abertura da sucessao, devendo o
espolio ser representado pela inventariante. O segundo consis-
te em figurar no polo passivo da demanda todos os herdeiros
do de cujus. A procuracao de fs.94, de nada adianta porque os
herdeiros devem ser representados por pessoa com capacidade
postulatoria, o que nao e o caso. Desta forma, assim proceda o
causidico Gelson Faita, requerendo a substituicao processual,
no prazo de cinco dias. Adv. LEANDRO GALLI, GELSON
FAITA e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

65.-REVISAO CONTRATUAL C/C APURAC-1127/2003-CIR-
SO FERNANDES DE SOUZA x CIA SAO JOSE DE HABI-
TACAO-Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. Se nao houver ma-
nifestacao da parte autora, voltem para extincao do feito. Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI-

66.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1130/2003-VALDE-
MIR DE ASSIS FURTADO x CLAUDETE APARECIDA DOS
SANTOS e outros-Diga o exequente, no prazo legal. Adv. RO-
SANA SOBEJEIRO RIGONI-

67.-ACAO MONITORIA-1140/2003-HALFI COSMETICOS
LTDA x ISIMARI DOS SANTOS VELHO-Acerca do contido
na informacao, de fls.46v., manifeste-se o exequente, no prazo
legal. Adv. ARLETE HOLTZ FRANCA-

68.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1206/2003-C. V. T.
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x MARIA ELISETE SAN-
TOS DEL RIO HONORIO. Aguarde-se no arquivo provisorio
o interesse da exequente. De-se baixa no boletim mensal -Adv.
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-

69.-ACAO MONITORIA-1264/2003-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S.A x ENIO NUDELMANN- O tramite deste
feito se dara nos autos n.426/2003, pois o julgamento de ambos
ocorrera de forma simultanea. Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e ALEXANDRE CHEMIN-

70.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1331/2003-CAR-
LOS ALBERTO DE SOUSA x BANCO BANESTADO/BAN-
CO ITAU e CIDADELA S/A -... Diante do exposto, com fun-
damento nos arts. 273 e segs., do CPC, defiro o pleito anteci-
patorio para, impedir a requerida de inscrever o nome da parte
autora nos servicos de protecao ao credito, em relacao ao con-

trato que deu origem a inscricao, e, se ja inscrito, que seja reti-
rado enquanto a questao se encontrar sub judice. Oficie-se. Para
a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes, designo a data
de 06 de dezembro de 2004, as 15:00 horas (CPC, art. 277).
Nessa ocasiÆo ser  tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obti-
da esta, poder  apresentar resposta, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o
fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se ob-
tendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necess rio for
(CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se. A parte autora, intime-
se por seu advogado”.”Retire-se oficios e cartas de citacao e
intimacao para o seu devido encaminhamento.”-Adv. ELVIO
RENATTO SEVERO-

71.-ACAO DE DESPEJO-1335/2003-ROSEMARY MARCE-
LINO RODRIGUES DO ROSARIO x LEONEL RIBEIRO
MARTINS e outros -”A parte interessada para retirar a carta
precat¢ria expedida dos autos, em 48 horas, diligenciando no
seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo Deprecado.”-Adv.
SANTINO SAGAIS-

72.-ACAO REVISIONAL-1357/2003-LOURDES PAZELLO x
FININVEST ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO S/A-Faculto as partes a especificacao das provas que
desejam produzir, justificando, desde logo, a necessidade e uti-
lidade, a vista dos pontos controvertidos que deverao ser indi-
cados, no prazo de cinco dias. Outrossim, declinem as partes se
pretendem conciliar em audiencia, pelo que, em nao havendo
possibilidade de conciliacao, a fim de dar maior agilidade a
pauta de audiencias, o processo sera desde ja saneado. Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA e DENISE KUNG BRUEL-

73.-ACAO DE DESPEJO-1363/2003-CASAMORO EMPRE-
ENDIMENTOS S/A x MARIBEL SCHMITTZ GOLIN -Pro-
mova a parte interessada ao pagamento das custas remanescen-
tes no valor de R$ 6,30 , cfe, calculo de fls. 93 , no prazo legal
-Adv. EDUARDO MELLO-

74.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1367/2003-CONCRE-
PAV S/A ENGENHARIA DE CONCRETO x COLMARE EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. Intime-se o exequen-
te para manifestar-se acerca do prosseguimento do feito. -Adv.
SIMONE BORELLI LIZA-

75.-ACAO DE COBRANCA-ps-1368/2003-EDIFICIO TACAT-
TA x OSVALDO CALIZARIO -Promova a parte interessada ao
pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 266,44 ,
cfe, calculo de fls. 59, no prazo legal -Adv. LUCIANE MARIA
M.DE MELO-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1382/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JACKON ALVES. Intime-se o
requerente para manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.
-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

77.-ACAO MONITORIA-1383/2003-PLH FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x ZINGARO PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA e outros. Diga o autor, no prazo leal -Adv. PEDRO LO-
PES-

78.-ACAO DE COBRANCA-ps-1384/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SAO LOURENCO x BENEDICTO LAERCIO
AMTUZZI e outros -Promova a parte interessada ao pagamen-
to das custas remanescentes no valor de R$ 2,10 , cfe, calculo
de fls. 56, no prazo legal -Adv. SANDRA MARIA CALBAR-

79.-ACAO DE COBRANCA-ps-1388/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CONCORDIA x NERCI NUNES
DE CRISTO PEREIRA -”Manifeste-se o interessado, no prazo
legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-

80.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-1392/2003-REGI-
NA IZABEL DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S/A. Como
se verifica, a acao de busca e apreensao sob n. 1498/2002, em
apenso, comporta julgamento. entretanto, a notoria conexao
entre as demandas e para se evitar decisoes conflitantes, as acoes
serao julgadas simultaneamente. Assim, aguarde-se, pelo prazo
de dez dias, o retorno do AR. -Adv. CAMILA MARIA AN-
CANTARA, MOISES PREVEDELLO, CARLOS ALBERTO
NICOLODI e DANIELA DARONCO SIMOES-

81.-ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1438/2003-SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
INST x DAVI ROBERTO MORONA e outros- Considerando
que o Sr. Osmar da Cruz restou mantido no cargo de Presidente
do Sindicato e este, atraves de seu representante, tomou posse
do sindicato; considerando que o mandato da Diretoria empos-
sada em 03/11/2000 foi assegurado ate 02/11/2004 (constando
tambem que a eleicao iria ocorrer em julho/outubro de 2004);
manifestem-se os litigantes sobre a eventualidade de extincao
da presente acao e/ou composicao quanto as verbas de sucum-
bencia, podendo os advogados das partes entraram em contato
extrajudicialmente. Prazo comum: quinze dias. Adv. JOELCIO
FLAVIANO NIELS, SILVIO APARECIDO LEITE e JULIO
ANTONIO SIMAO FERREIRA-

82.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1440/2003-DAVI
ROBERTO MORANA x SINDICATO DOS TRAB. NAS IND.
DE INSTALACOES TELEFO- Considerando que o pedido da
presente excecao de incompetencia buscava a remessa dos au-
tos principais ao Juizo de Direito da 1 VC., desta Comarca;
considerando que foi homologada a desistencia da acao em tra-
mite perante aquele Juizo, com transito em julgado (of. de
fls.164); impoe-se julgar extinto o presente feito, sem o julga-
mento do merito, em face da perda de objeto da presente exce-
cao, implicando na falta de interesse de agir, com fulcro no art.
267, VI, do CPC. Custas pelo excipiente. Anotacoes e comuni-
cacoes necessarias, com as respectivas baixas. P.R.I. Arquivem-
se, oportunamente. Adv. RUBENS ROMAO FAGUNDES e
JOELCIO FLAVIANO NIELS-
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83.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-13/2004-SIND DOS
TRAB NAS IND INSTAL TELEF EST DO PARANA x DAVI
ROBERTO MORONA, JUNTA GOV PROV COM ELE ES-
TAT- Em face do contido as fls.521, manifestem-se ambos os
litigantes sobre a perda de objeto da presente cautelar, ainda
que por causa superveniente, e pois, se manifestem sobre a ex-
tincao do presente feito, no prazo comum de quinze dias. Adv.
JOELCIO FLAVIANO NIELS e SILVIO APARECIDO LEITE-

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-107/2004-CARLOS RO-
BERTO BODENMULLER DE OLIVEIRA x GUSMAO COM.
DE SERVICOS LTDA. ...Posto isto, julgo procedente o pedido
formulado pelo embargante Carlos Roberto Bodenmuller de
Oliveira, para o fim de determinar o levantamento da penhora
efetivada sobre o imovel matriculado sob n§ 411, da 4¦ Cir-
cunscricao Imobiliaria de Curitiba. Condeno a embargada Marli
Soares ao pagamento de multa em favor do embargado Gus-
mao Comercio de Servicos Ltda, no importe de 10% sobre o
valor atualizado do debito em execucao, na forma dos artigos
600 e 601 do Codigo de Processo Civil, e que poderao ser pro-
cessados nos proprios autos de execucao n§ 1077/2003, bem
como ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios em favor do embargante que, com fundamento no arti-
go 20, 4§, do Codigo de Processo Civil, fixo em R$ 2.000,00
(dois mil reais). P.R.I. -Adv. THIERRY PIERRE OMAIRI e
JOSE PAES SOBRINHO-

85.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-527/2004-NINO IND.
DE CALCADOS E COUROS LTDA x MOURDON CONFEC
E COM. DE ART. DE COUROS E PLAST. L -”Mantenho a
decisÆo de fls. por seus pr¢prios fundamentos. Oficie-se ao E.
Tribunal, comunicando, inclusive, acerca do cumprimento pelo
agravante do disposto no art. 526 do CPC. Como nao ha noticia
de efeito suspensivo, prossiga-se no feito como ja determinado
as fls.23/25.”-Adv. WOLMIR MêLLER e CARLOS HUMBER-
TO FERNANDO SILVA-

86.-ACAO DE INDENIZACAO-po-850/2004-JORGE LUIZ
DE GOUVEA x CCV - COMERCIAL CURITIBANA DE VEI-
CULOS S/A-Observa-se que inexistem questoes processuais
pendentes, dando-se o feito por saneado. O feito, em principio,
comporta julgamento antecipado. Contudo, para que nao se ale-
gue eventual cerceamento de defesa, manifeste-se as partes se
possuem interesse na producao de alguma modalidade proba-
toria (justificando eventual pedido de provas, especificando de
forma calra sobre qual ponto recaira a pretendida prova), bem
como se tem interesse em transigir. Prazo comum. Adv. EVAL-
DO BARBOSA e JOYCE MAUS MISCHUR-
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ARDEMIO DORIVAL MUCKE-953 0053 001387/2003

0032 000759/2002
0001 001295/0000

ARLETE APARECIDA DE SOUZA 0072 000671/2004
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0030 000591/2002
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-3 0043 000257/2003
CARLOS A.FARRACHA DE CAST 0072 000671/2004
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0031 000597/2002
CARLOS ARAUZ FILHO 0027 001427/2001
CARLOS DE OLIVEIRA JR.25. 0080 000976/2004
carlos henrique de s. rod 0061 000103/2004
CARLOS HUMBERTO F.SILVA-1 0055 001476/2003
CARLOS ROBERTO ZILLI 0063 000200/2004
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0052 001317/2003
CELIA REGINA ALVES DE CAM 0022 001305/2000
CESAR AUGUSTO TERRA-17556 0011 000869/1997
CIBELE FERNANDES DIAS 0008 000811/1996
CINTHIA PARPINELI LEITAO- 0054 001389/2003
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0024 000539/2001
CLAUDIA CRISTINA TOESCA E 0065 000316/2004
CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCIS 0047 000656/2003
CLAUDIO MELO COLACO 0025 000764/2001
CLAUDIO MULLER PAREJA 330 0078 000830/2004
CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OA 0022 001305/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK- 0005 000339/1993

0015 001412/1997
0007 000436/1996

CLEZIA M. S. SPARREMBERGE 0036 001229/2002
DANIEL HACHEM-11347 0057 001557/2003

0008 000811/1996
0028 000006/2002
0018 000791/1999
0078 000830/2004

DEBORA REGINA DE LAZARI 0030 000591/2002
DINOR SILVA LIMA 0073 000700/2004
DIONISIO OLICSHEVIS 0012 001270/1997
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0025 000764/2001
EDMAR CID FERREIRA 0071 000516/2004
EDMAR LUIZ COSTA JR 0009 000866/1996
ELENI M.BARROS-(DEF.PUB.) 0056 001539/2003

0043 000257/2003
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0013 001355/1997

0013 001355/1997
ELIO GRIL GUAREZI 0017 000978/1998
ELOISA FONTES TAVARES 0014 001370/1997
ELVECIO ALVES DE MOURA 0006 000788/1994
EMERSON LUIZ VELLO 0041 001531/2002
ERALDO LUIZ KUSTER 10.704 0071 000516/2004

0071 000516/2004
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0059 000035/2004
EVARISTO A.F. DOS SANTOS- 0046 000655/2003
FABIANA SILVEIRA-OAB-30.3 0025 000764/2001
FABIO FERNANDES LEONARDO 0043 000257/2003
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0044 000483/2003
FERNANDO ESTEVAO DENEKA 0047 000656/2003
FERNANDO ZENATO NEGRELE 2 0006 000788/1994
GASTAO F.PAES BARROS JUNI 0026 001366/2001
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0030 000591/2002
GETULIO DE ALMEIDA NEVES 0036 001229/2002
GILES SANTIAGO JUNIOR 0012 001270/1997
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0009 000866/1996
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0038 001323/2002

0038 001323/2002
GUILHERME MANNA ROCHA 0080 000976/2004
GUSTAVO SWAIN KFOURI 0061 000103/2004
HASSAN SOHN-25862 0083 001200/2004
HERMES CAPPI JUNIOR 0034 001133/2002
IGOR LUBY KRAVTCHENKO-224 0051 001270/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0021 000852/2000
IRINEU PALMA PEREIRA 16.2 0030 000591/2002
ISABELA Q. MOREIRA 0038 001323/2002
IVO BERNARDINO CARDOSO-OA 0064 000234/2004
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0043 000257/2003
JACY GABARDO 0075 000778/2004
JANETE BRINGHENTI 0023 000101/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA 17 0067 000442/2004
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0030 000591/2002
JEFFERSON G.DEGRAF- 20.84 0023 000101/2001
JEFFERSON R.R. ZANETI-330 0071 000516/2004
JISLAINE ANDREA ALBUQUERQ 0030 000591/2002
JOAO BATISTA VALIM 0019 000685/2000
JOAO CALOS KREFETA 0064 000234/2004
JOAO CARLOS ADALBERTO ZAL 0037 001308/2002
JOSE CARLOS BUSATTO-5116 0006 000788/1994
JOSE CARLOS LARANJEIRA-27 0079 000899/2004
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0024 000539/2001
JOSE CID CAMPELO FILHO 0071 000516/2004
JOSE DEVANIR FRITOLA-OAB- 0050 000783/2003
JOSE MARCAL A.CAONETTO-21 0084 001214/2004
JOSE MARIA DE CAMARGO TEI 0033 000994/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI-2.8 0014 001370/1997
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0011 000869/1997
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0042 000142/2003
JOSE PEDRO MACHADO ELIAS 0030 000591/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0067 000442/2004
JOSE ROBERTO SPERANDIO-54 0031 000597/2002
JOSE RODRIGO SADE-OAB-290 0075 000778/2004
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0038 001323/2002
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0010 000221/1997
JOSIANE GODOY 0009 000866/1996
JULIANE ZANCANARO 0030 000591/2002
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0082 001177/2004
KARINE S.POFAHL WEBER 29 0025 000764/2001
KATIA REGINA R.RAMOS 21. 0017 000978/1998
KIYOSHI ISHITANI-2655 0013 001355/1997
LEANDRO CABRERA GALBIATI- 0049 000738/2003
LEILA CRUZ VIEIRA 0037 001308/2002
LEONARDO DA COSTA 0008 000811/1996
LEONARDO JOAQUIM ALBANO - 0070 000505/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 24 0060 000036/2004
LIJEANE CRISTINA P.SANTOS 0069 000502/2004
LUCIA ROSSETTO THEODORO 0025 000764/2001
LUCIANA LOPES BERGERSON 0065 000316/2004
LUCIANE MARLI SIGNORI 0006 000788/1994
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0064 000234/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0019 000685/2000
LUIS MOLLOSSI 0077 000797/2004
LUIS TADEU BUSNARDO MIKOS 0086 001264/2004
LUIZ A.DE CARLI 0045 000537/2003
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0004 000223/1992
LUIZ CELSO BRANCO 0007 000436/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- 0074 000725/2004

0022 001305/2000
0073 000700/2004
0004 000223/1992

LUIZ FERNANDO DIETRICH-20 0027 001427/2001
LUIZ GONZAGA STREHL-13026 0085 001250/2004
LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINT 0024 000539/2001
MAGDA GUIMARAES DE PINHO 0006 000788/1994
MAGDA LUIZA R.EGGER-25731 0040 001349/2002
MANFRED PAULS 0063 000200/2004
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0035 001171/2002
MANOEL CARLOS DA SILVA-22 0010 000221/1997
MARCIA R.NUNES S. VALEIXO 0024 000539/2001
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0039 001337/2002
MARCIA ZANIN 24478 0077 000797/2004
MARCO AURELIO N.MACHADO 0014 001370/1997
MARIA APARECIDA ALVES DA 0003 001297/0000
MARIA DOS ANJOS P.WAPNIAR 0048 000671/2003
MARIA ELIZABETH H.RIBEIRO 0076 000781/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0040 001349/2002
MARILZA MATIOSKI-OAB-1689 0056 001539/2003

MARISSOL J. FILLA - 17245 0064 000234/2004
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0058 001624/2003
MAURICIO KAVINSKI 0004 000223/1992
MAURO F.DE MACEDO 19.777 0033 000994/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0005 000339/1993

0016 000899/1998
MURILO CARNEIRO 0077 000797/2004
NILTON CESAR M. MENEZES 0014 001370/1997
ODORICO TOMASONI 0042 000142/2003
OKSANDRO O. GON•ALVES 0058 001624/2003
OLDEMAR MARIANO 0009 000866/1996
OLIVIO H. R.FERRAZ 17676 0013 001355/1997
OSCAR GUISS-5773 0002 001296/0000
PATRICIA CARVALHO 0039 001337/2002
PAULO CESAR KEINERT CASTO 0065 000316/2004
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0013 001355/1997
PAULO CYRO MAINGUE 0004 000223/1992
PAULO ROBERTO BARBIERI-OA 0060 000036/2004

0021 000852/2000
PLINIO ALOISIO BACH-20192 0081 001092/2004
RAUL DE ARAUJO SANTOS 0065 000316/2004
REINALDO CORDEIRO NETO 0023 000101/2001
RENATO GALVAO CARRILIO 0020 000738/2000
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0014 001370/1997
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0020 000738/2000
RICARDO PAVAO TUMA 0009 000866/1996
RICARDO RUSSO 0061 000103/2004
ROBERTA MANSUR SPERANDIO 0031 000597/2002
ROBERTO A.BUSATO 0009 000866/1996
ROBERTO CAMPOS HIDALGO-22 0004 000223/1992
ROBSON ZANETTI 21.499 0065 000316/2004
RUBENS SILVA 0026 001366/2001
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0040 001349/2002

0040 001349/2002
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0029 000505/2002
SANTIAGO LOSSO-OAB- 6317 0054 001389/2003
SERGIO ALVES RAYZEL 0041 001531/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 109 0005 000339/1993
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0061 000103/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 203 0066 000428/2004

0046 000655/2003
SINVALDO M.DE SOUZA 25151 0072 000671/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0055 001476/2003
VICENTE PAULA SANTOS 0078 000830/2004
VOLNEI LUIZ DENARDI 0006 000788/1994
WALTER JOSE DE FONTES 0073 000700/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0019 000685/2000
WALTER PINOTTI FILHO 0052 001317/2003
WILLIAM M.CASTILHO 32557 0072 000671/2004
WILSON CARLOS P.BARBOSA- 0082 001177/2004
WILTON VICENTE PAESE 0013 001355/1997

0013 001355/1997

1.-DESPEJO-1295/0000-ANTONIO JAIR GAGNO x RICAR-
DO ALVES BEZERRA e outros -Peticao inicial que encontra-
se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$616.00 ADV. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-9530-

2.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1296/0000-RUBENS
CARDOSO DOS SANTOS x DIVA KLAS -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$721.00. -Adv. OSCAR GUISS-5773-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1297/0000-ODO-
RICO TOMASONI e outros x CLEVELANDIA INDUSTRIAL
E TERRITORIAL LTDA. -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. -
Adv. MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-223/1992-SOCI-
EDADE CONST.CIDADELA LTDA x PLINIO ANTONIO P.
DA SILVA-1-Defiro o pedido retro de vista dos autos. 2-Quan-
to ao pedido liminar, por questao de prudencia determino o
sobrestamento do cumprimento do oficio n.º 1284/04 pelo pra-
zo de 30 dias. 3-Diligencias necessarias.-Adv. MAURICIO
KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-21.777, LUIZ
ANTONIO DUARESKI, ROBERTO CAMPOS HIDALGO-
226-1723 e PAULO CYRO MAINGUE-

5.-DEPOSITO-339/1993-CONSORCIO NASSER S/C LTDA x
JOAO CEPEDES -Vistos, etc. Diante do contido no petitorio
retro, com fundamento no inciso VIII, do artigo 267 Codigo de
Processo Civil, DECLARO EXTINTO, o presente processo sem
julgamento do merito em razao da ocorrencia da desistencia.
existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte au-
tora , mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na dis-
tribuicao. Diligencias necessarias, arquivando-se oportunamen-
te. P.R.I. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO
XAVIER PETRYK- e SERGIO LUIZ FERNANDES 10931-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-788/1994-AC-
QUACEM SERVICOS DE SANEAMENTO LTDA. x FEDE-
RACAO PARANAENSE DE FUTEBOL-Deferido o pedido de
vista, por 05 dias, ao novo procurador da FederaçZo - Adv.
JOSE CARLOS BUSATTO-5116, LUCIANE MARLI SIGNO-
RI, ELVECIO ALVES DE MOURA, VOLNEI LUIZ DENAR-
DI, MAGDA GUIMARAES DE PINHO SELENGUE e FER-
NANDO ZENATO NEGRELE 27082-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-436/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x
L.C.EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA e outros -Digam as
partes para se manifestar quanto os do(s) oficio da 1ª Vara da
Fazenda de fls.108/111, no prazo de cinco dias.-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK- e LUIZ CELSO BRANCO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-811/1996-BRADESCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MADEIREI-
ROS EXPORTADORES BRASILEIROS-MADEBRAS S/A -
Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel, foi determi-

nado a COBRANCA dos presentes autos, com prazo para de-
volucao de 24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. DANIEL HACHEM-11347,
LEONARDO DA COSTA e CIBELE FERNANDES DIAS-

9.-ORDINARIA-866/1996-LUIZ FERNANDO BUSNARDO x
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -Intime-se a requerida para
que deposite em Juizo o valor de R$ 40.804.38, referente ao
debito principal remanescente, bem como se manifeste-se so-
bre a peticao de fls.342/345, no prazo de cinco dias. -Adv. RI-
CARDO PAVAO TUMA, EDMAR LUIZ COSTA JR, OLDE-
MAR MARIANO, ROBERTO A.BUSATO, JOSIANE GODOY
e GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO-

10.-USUCAPIAO-221/1997-MARIA CANDIDA DA SILVA x
ESTE JUIZO-1. Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, no prazo de cinco dias. 2. Caso as provas a se-
rem produzidas restrinjam-se ao depoimento pessoal e teste-
munhal, desde ja, por celeridade processual, defiro, designan-
do o dia 16 de dezembro de 2004 as 09h para audiencia de
instrucao e julgamento, sendo que caso haja testemunhas a se-
ren ouvidas, devera ser juntado o rol, no prazo de trinta dias
antes da audiencia. Int. Ciente ao MP.Adv. MANOEL CAR-
LOS DA SILVA-222-1363 e JOSIANE FRUET BETTINI LU-
PION-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-869/1997-COM-
PANHIA REAL DE INVESTIMENTOS - C.F.I. x LUIZ CLAU-
DIO DE ANDRADE -Digam os interessados quanto ao laudo
de avaliação, em cinco dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-17556 e JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

12.-DECLARATORIA-1270/1997-PAULO ROBERTO COR-
REIA DOS SANTOS x ESPAÇO NOBRE
EMP.IMOBILIARIOS LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre a devolucao do AR negativo, em cinco dias-Adv. GILES
SANTIAGO JUNIOR e DIONISIO OLICSHEVIS-

13.-ORDINARIA-1355/1997-AGROPECUARIA MUSAMAR
S/A e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Vis-
tos e examinados... Defiro a inclusao dos internientes devedo-
res Odil Pereira Campos e s/m Veronice Link Pereira Campos.
Julgo extinta a execucao com relacao aos reus Agropecuaria
Musamar S/A, Paulo T. Uchimura e Shoiti Uchimura, anote-se
no registro de autuacao e distribuicao. Homologo por sentenca
para que produza efeitos juridicos e legais, o acordo extrajudi-
cial firmado entre as partes no dia 30/04/04, pelo qual, com
fundamento no inciso III do art. 269 do CPC. DECLARO EX-
TINTO o presente processo com, julgamento do merido. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I.- Defiro os pedidos de fls. 413/514.(A
parte interessada para retirar o oficio em cinco dias) - Adv.
KIYOSHI ISHITANI - 2655, PAULO CESAR PIRES CARVA-
LHO, WILTON VICENTE PAESE, ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ, OLIVIO H. R.FERRAZ 17676, WILTON VI-
CENTE PAESE e ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ-

14.-REPARACAO DE DANOS-1370/1997-JOSETH C.DOS
SANTOS LOPES x TRANSP.COLETIVO GLORIA LTDA-Ao
requerente para atender o que foi solicitado no oficio de fls.558/
559, em cinco dias.Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-2.822,
MARCO AURELIO N.MACHADO, RENATO RIBEIRO SCH-
MIDT, ELOISA FONTES TAVARES e NILTON CESAR M.
MENEZES-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1412/1997-BAN-
CO BRASILEIRO COMERCIAL S.A x CLEOBE FERRINI e
outros -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK—

16.-DEPOSITO-899/1998-PARANA CONSORCIO S.C LTDA
x JOSE TORQUATO-Aguarde-se o cumprimento da Carta Pre-
catoria ja expedida. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

17.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-978/1998-MAR-
CIA ROCHA DUTRA x MIDAIR MOREIRA CASTILHO -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. ELIO
GRIL GUAREZI e KATIA REGINA R.RAMOS 21.481-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-791/1999-BAN-
CO BRADESCO S.A. x BRILHACO
IND.COM.PROD.LIMPEZA LTDA e outros -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. DANIEL HACHEM-
11347-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-685/2000-VALMOR
JOSE CORREA e outros x BANCO ITAU S/A e outros -A par-
te autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. JOAO BATIS-
TA VALIM, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-ap.1380/1998

20.-DECLARATORIA-738/2000-TEREZINHA APARECIDA
LIMA x CITIBANK S/A -Defiro o pedido de folhas 206, pelo
prazo de cinco dias -Adv. RENATO GALVAO CARRILIO e
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

21.-MONITORIA-852/2000-BANCO ITAU S/A x ELIAS ARA-
UJO CLETO -RECEBO O RECURSO DE FLS.267/278,NOS
EFEITOS SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. A PARTE CON-
TRBRIA. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-OAB-6.094,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA-11.301-

22.-OBRIGACAO DE FAZER-1305/2000-JOAO PAULO
HAHN e outros x CIDADELA S/A-A sentença proferida nos
autos apenas atinge os direitos pleiteados na peça inicial, sen-
do que a liberaçZo dos onus apenas devem alcançar aqueles
que constam da peça inicial. Assim, se outro onus foi inserido
sobre o bem, deve o autor pleitear sua desoneraçZo atraves de
embargos de terceiro ou outro procedeimento que entender ade-
quado, no juizo que deferiu o onus. Assim, sendo, indefiro o
pedido retro. Intime-se a parte autora para no prazo de 48.00
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horas dar prosseguimento ao feito - Adv. CELIA REGINA AL-
VES DE CAMARGO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-
21.777, CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879 e ANDRE
LUIZ CALVO-

23.-INVENTARIO-101/2001-JOSELI HECKE x CLEUSA
FAUSTINO - I - Defiro o pedido retro. 2 - Proceda-se confor-
me requerido. 3 - Apos, intime-se o inventariante para dar pros-
seguimento ao feito, obedecendo a sequencia processual deter-
minada no despacho inicial. 4 - Diligencias necessarias. DES-
PACHO DE FLS.77. I - Considerando que os ARs de fls.29/30
nao foram entregues, em maos, aos Srs Eloiza Maria Alves e
Marco Antonio de Oliveira Alves, pois a assinatura de recebi-
mento e de outra pessoa, defiro o pedido de fls.65/66. II- Reno-
ve-se o prazo de 10 (dez) dias para manifestacao dos interessa-
dos Eloiza Maria Alves e Marco Antonio de Oliveira Alves,
intimando-se seu procurador (fls.67/68).Intimem-se.-Adv. REI-
NALDO CORDEIRO NETO, JEFFERSON G.DEGRAF-
20.845 e JANETE DE F.S.BRINGHENTI-

24.-REPARACAO DE DANOS-539/2001-ORESTES DE AN-
DRADE x ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A-Recebo o agravo de fls. 415/426, devendo o mesmo
permanecer retido nos autos, a parte contraria - Adv. MARCIA
R.NUNES S. VALEIXO-252-0133, JOSE CESAR VALEIXO
NETO, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL e LUIZ GUS-
TAVO V.VIDAL PINTO-

25.-REVISIONAL DE CONTRATO-764/2001-JOAQUIM DOS
SANTOS FILHO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Vistos... em face do exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido feito na inicial, determinando a revisao de todos os
contratos pactuados entre as parte, afastando o sistema da tabe-
la Price, e substituindo-o pelo sistema de juros simples e afas-
tando-se a cobranca de juros acima de 12% ao ano, sendo que,
caso verificado, em liquidacao de sentenca, saldo positivo em
favor dos autores, devera o banco pagar o saldo corrigido pelo
INPC, acrescido de juros de mora de 1% ao mes, desde o mo-
mento em que constatado saldo positivo. Condeno o reu a pa-
gar custas processuais e honorarios advocaticios, que ora arbi-
tro em R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o art. 20 parag.
4º do CPC. P.R.I.- Adv. CLAUDIO MELO COLACO, DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETTO THE-
ODORO, KARINE S.POFAHL WEBER 29296 e FABIANA
SILVEIRA-OAB-30.391-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-1366/2001-WINDSOR RO-
BERTO DE ASSIS EDELING x BANCO ITAU S/A-Audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 06/06/2005 as 14h30m.
Intime-se o Sr. perito-Adv. RUBENS SILVA, GASTAO F.PAES
BARROS JUNIOR 8.760 e ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO/OAB 8761-

27.-DECLARATORIA-1427/2001-MARCOS FERNANDO
ADAMSKI e outros x UBALDO PAOLINI e outros-1. Designo
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 06/junho/2005,
as 14h30m. 2. Intime-se as partes advertido-as que deverao in-
formar o rol de testemunhas ou depositar o rol e seu endereco
atual no prazo de trinta dias, sob pena de preclusao-Adv. LUIZ
FERNANDO DIETRICH-20899 e CARLOS ARAUZ FILHO-

28.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-6/2002-BANCO
BRADESCO S.A x MONTADORA BRASFORT LTDA e ou-
tros -Defiro o pedido de folhas 179, suspensZo do feito pelo
prazo de 120 dias-Adv. DANIEL HACHEM-11347-

29.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-505/2002-GEO-
GRAN-COM. DE GRANITOS LTDA x MAR SOL GRAN
MARMORES E GRANITOS -Vistos... Homologo, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos a adjudicação de fls.94/
95, ressalvados os direitos de terceiros.Recolhido o imposto
devido,transitada em julgado a decisã supra, defiro e expedi-
ção de carta de adjudicação.-Adv. SANDRA CRISTINA PE-
REIRA BRAGA-

30.-INEXISTENCIA DE DEBITO-591/2002-BRASILSAT
HARALD S.A. x SUPRICEL LOGISTICA LTDA - 1 - Devida-
mente apresentados os honorarios do perito. 2 - De-se cumpri-
mento integral ao despacho de fls.344/345. 3 - Diligencia ne-
cessarias. As partes interessadas para manifestarem-se sobre a
proposta de honorarios do sr.perito no valor de R$ 8.600.00,
em cinco dias. -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA 16.236, JIS-
LAINE ANDREA ALBUQUERQUE, JEAN ANDERSON AL-
BUQUERQUE, GEROLDO AUGUSTO HAUER, ALTIVO
JOSE SENISKI-322-7844, ARNALDO CONCEICAO JUNI-
OR, JULIANE ZANCANARO, DEBORA REGINA DE LA-
ZARI e JOSE PEDRO MACHADO ELIAS-
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ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x MARINA LUIZA BELA-
CHE-o feito comporta julgamento no estado em que se
encontra.Registre-se para sentença e voltem.Int.Adv. CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO-20812, JOSE ROBERTO SPE-
RANDIO-5401 e ROBERTA MANSUR SPERANDIO-

32.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-759/2002-ROBERTO
ATTILIO DOS SANTOS x VANDERLEI RIBEIRO PEDRO-
SO e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-9530-

33.-REPARACAO DE DANOS-994/2002-SUSETE MARIA
STEIN x LIQUIGAS S/A-Audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 23/05/2005 as 14h30m. Rol de testemunhas em 30
dias, contados da data da intimacao desta decisao.Intimem-se.A
douto procurador da autora para providenciar as devidas inti-
macoes, retirando-se os ars para os devidos fins, em cinco dias-
Adv. JOSE MARIA DE CAMARGO TEIXEIRA e MAURO
F.DE MACEDO 19.777-

34.-ANULACAO DE ATO JURYDICO-1133/2002-AMAZO-
NAS GOMES e outros x F.F.F. CONSTRUCOES LTDA e ou-
tros- Vistos... Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pelos autores, condenan-

do o reu a entrega da escritura publica do bem, fixando multa
diaria de R$ 200,00 (duzentos reais), ate o efetivo cumprimen-
to da obrigacao, nos termos do art. 461, parag. 4º do CPC. Con-
deno cada parte a arcar com metade das custas processuais e
aos honorarios advocaticios de seu patrono, tendo em vista que
a parte autora decaiu de parte de sua pretensao, nos moldes do
art. 21 do CPC. P.R.I.- Adv. HERMES CAPPI JUNIOR-

35.-COBRANCA-1171/2002-CONDOMINIO CJTO. RESI-
DENCIAL BELL TERRA x MARLI TONIOLO BALHANA e
outros- Vistos... Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, na forma do art.
267, inc. VI, do CPC, tendo em vista a ilegitimidade passiva
por parte dos reus MARLI TONIOLO BALHANA e CELSO
CARLOS SANTOS. Condeno o autor ao pagametno de todas
as custas processuais, bem como em honorarios advocaticios,
que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), com base no art. 20,
parag. 4º do CPC. P.R.I.- Adv. MANOEL ALEXANDRE
S.RIBAS-

36.-MONITORIA-1229/2002-ARROZAL 33 S/A x ULTRAR-
ROZ - COM. E BENF. DE CEREAIS LTDA - Aguarde-se a
audiencia designada. -Adv. GETULIO DE ALMEIDA NEVES,
CLEZIA M. S. SPARREMBERGER e APARECIDO JOSE SIL-
VA 17.607-

37.-MONITORIA-1308/2002-WALDEMAR APARECIDO
CARREIRA x JOAO MARIO WOJCIK E TEREZINHA WOL-
JCIK -Vistos, etc. Diante do contido na peticao de fls.74, com
fundamento no inciso VIII, do artigo 267 Codigo de Processo
Civil, DECLARO EXTINTO, o presente processo sem julga-
mento do merito em razao da ocorrencia da desistencia, exis-
tindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte autora ,
mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na distribui-
cao. Diligencias necessarias, arquivando-se oportunamente.
P.R.I. -Adv. LEILA CRUZ VIEIRA e JOAO CARLOS ADAL-
BERTO ZALANDECK-

38.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1323/2002-MARIA
RAULINO AZEVEDO E OUTROS x SEBASTIAO DE AZE-
VEDO -A parte interessada para manifestar-se, quanto o termo
de retificação.-Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI,
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, GLECIA PALMEIRA PEI-
XOTO e ISABELA Q. MOREIRA-

39.-MEDIDA CAUTELAR-1337/2002-LINCAR COMERCIO
DE VEICULOS LTDA. x BANCO SANTANDER S/A-Defiro
o pedido retro, por 30 dias. -Adv. MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO e PATRICIA CARVALHO-

40.-BUSCA E APREENSAO-1349/2002-BANCO VOLKSWA-
GENS S/A x NEW MARKA LTDA -Defiro o pedido de folhas
85.Diga o autor para no prazo de cinco dias apresentara minuta
do edital em ( disquete novo) Intime-se -Adv. MAGDA LUIZA
R.EGGER-25731, MARILI RIBEIRO TABORDA, ANTONIO
JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, SAMUEL DE SOUZA RO-
DRIGUES, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

41.-COBRANCA-1531/2002-CONJUNTO PADRE ANCHIE-
TA x TEMISTOCLES NADOLNY e outros- Vistos... Em face
do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial, para condenar os reus ao pagamento das taxas con-
dominiais em atraso, devidamente corrigidas pelo INPC desde
o vencimento de cada obrigacao, acrescidos de juros de mora
de 1% ao mes e multa de 10% salientando que sobre as parce-
las vencidas posteriores ao Novo Codigo Civil Brasileiro, de-
vera incidir multa de apenas 2%. Tendo em vista que a parte
autora decaiu de parte minima de seu pedido, condeno, ainda,
os reus ao pagamento das despesas processuais e honorarios
advocaticios, que com fundamento no art. 20, parag. 3º, do CPC,
fixo em 10% sobre o valor da condenacao, considernado a sim-
plicidade da questao. P.R.I.- Adv. EMERSON LUIZ VELLO e
SERGIO ALVES RAYZEL-

42.-ORDINARIA-142/2003-ELO HIGIENIZACAO E SERVI-
COS LTDA x ELITE PLOTAGEM LTDA-O veiculo e de pro-
priedade dos autores. Nada impede sua alienaçZo. Eventual
esclarecimento do perito, pode ser realizado, ainda que o vei-
culo seja alienado. Defiro, portanto, o pedido de fls. 114 - Adv.
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES e ODORICO TOMASO-
NI-

43.-MONITORIA-257/2003-CCV COMERCIAL CURITIBA-
NA DE VEICULOS LTDA x ANTONIO FERNANDES NETO-
Vistos... Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os
embargos opostos, constituindo em favor do autor/embargado
titulo executivo judicial no valor de 2.042,69 (Dois mil e qua-
renta e dois reais e nove centavos), devidamente corrigidos e
com juros de mora de acordo com a taxa utilizada pela Fazenda
Publica, com fulcro no art. 406 do CC. Condeno ainda o reu/
embargante ao pagamento de custas processuais e honorarios
advocaticios que ora arbitro em 15% sobre o valor da condena-
cao, de acordo com o art. 20, parag. 3º do CPC. P.R.I.- Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-322-6516, JACKSON SON-
DAHL DE CAMPOS 28644, FABIO FERNANDES LEONAR-
DO - 35.102 e ELENI M.BARROS-(DEF.PUB.)10060-

44.-DECLARATORIA-483/2003-JACIR FOLLADOR x RUY
CARNASCIALI-Ao douto procurador (a) do reu para retirar a
carta de citacao da denunciada a lide Lavoro, em cinco dias-v.
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES e FERNANDO
AUGUSTO SPERB-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-537/2003-RU-
BENS POZZI x CEPI-CONSULTORIA,ESTUDOS,PESQUISA
E INFORMATICA LT e outros -Vistos, etc. Diante do contido
no petitorio retro, com fundamento no inciso VIII, do artigo
267 Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO, o pre-
sente processo sem julgamento do merito em razao da ocorren-
cia da desistencia. existindo solicitacao, devolvam-se os docu-
mentos a parte autora , mediante copia e certidao nos autos.
De-se baixa na distribuicao. Diligencias necessarias, arquivan-

do-se oportunamente. P.R.I. -Adv. LUIZ A.DE CARLI-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-655/2003-AMAURY
SCHIMMELPFENG RAMOS e outros x BANCO DO ESTA-
DO S/A-1- Defiro que o pagamento da pericia ocorra conforme
requerido as fls. 121. 2- Intime-se a parte para proceder ao pa-
gamento. 3- Apos, intmem-se a para realizar a pericia. 4- devi-
damente juntado o laudo pericial, intimem-se as partes para
manifestarem-se em 05 dias, sendo que, caso requeira a com-
plementacao da pericia, desde ja determino que seja o perito
intimado para respondela-la. 5-Diligencias Necessarias. Adv.
SILVIO MARTINS VIANNA 20314 e EVARISTO A.F.DOS
SANTOS-24498-ap.967/2002

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-656/2003-EDUI CIUMA-
CHEVICZ x BANCO DO BRASIL SA -RECEBO O RECUR-
SO DE FLS.75/83,NO EFEITOS DEVOLUTIVO. A PARTE
CONTRBRIA. -Adv. CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO e
FERNANDO ESTEVAO DENEKA- 605/1997

48.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-671/2003-ZELIA MA-
RIA DO ROCIO WOJICK ROSGRIN x PEDRO WOJCIK e
outros -A parte inventariante para retirar o formal de partilha,
em 05 dias. -Adv. MARIA DOS ANJOS P.WAPNIARZ-

49.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-738/2003-BV FI-
NANCEIRA SA -CFI x HOMERO MAZEPA-Deve o exequen-
te esclarecer o que pretende com o pedido de fls.39, jZ que a
pretensão inaugural diz respeito a processo de execução e não
busca e apreensão.Int.Adv. LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI-31.167 e ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-28635-

50.-MONITORIA-783/2003-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x ROSANGELA PECAS PARA INFORMATI-
CA e outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o con-
tido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—
Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-OAB-13.901-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1270/2003-ANILTON DAVI
BLUM e outros x CONDOMINIO EDIFICIO WENSCELAU
GLASER-GAL.RITZ- Vistos... Isto posto, tendo em vista a ine-
xistencia de contradicoes, mantenho a decisao de fls. 139-148,
apenas fazendo um acrescimo no dispositivo da sentenca, fa-
zendo constar: “As parcelas de alugueres em atraso deverao ser
calculados com o valor fixado de alugel menos o valor do pre-
mio de pontualidade, ou seja, se foi fixado o aluguel em R$
1.000,00 e consta que o premio de pontualide sera de R$ 200,00,
devera em liquidacao de sentenca tomar-se como base dos alu-
gueres em atraso, o valor de R$ 800,00 por mes, acrescidos de
multa mnoratoria”. Em razo de nao ter sido alterado qualquer
questao referente a pretensao inicial das partes, mantenho a
sucumbencia determinada em sentenca. P.Retifique-se o regis-
tro da sentenca, Intime-se.- Adv. ANTONIO CLAUDIO
F.DEMETERCO-29045 e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-224-
2233- apenso nr.951/02.

52.-COBRANCA-1317/2003-CIA ITAU LEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x N. FERREIRA E CIA LTDA
e outros -Digam as partes sobre a proposta de honorarios do
Sr.perito no prazo de cinoco dias Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO/OAB 8761, CAROLINA BORGES CORDEI-
RO e WALTER PINOTTI FILHO-

53.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1387/2003-LALI IELEN
CANELLO x EDER DOS SANTOS e outros- Vistos... Em face
do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela
autora, declarando rescindido o contrato existente entre as par-
tes. Condeno a parte re a pagar a parte autora, os alugueres
vencidos nos meses de sentembro/2003 e outubro/2003, bem
como os vencidos ate a efetiva desocupacao do imovel, des-
contada a quantia de R$ 400,00 (quatrocentos reais), ja paga
pelo reu Eder, alem do valor referente ao IPTU, devidamente
corrigido pelo INPC, desde a mora e acrescido de juros de mora
de 1% ao mes, contados da citacao. Por derradeiro, condeno a
parte re ao pagamento das custas do processo e honorarios ad-
vocaticios que, na forma do art. 20, parag. 3º do CPC, fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenacao, consideran-
do que, nao obstante o zelo e dedicacao do patrono da pate
autora o pedido nao foi contestado. P.R.I. - Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-9530-

54.-OBRIGACAO DE FAZER-1389/2003-ADAN NOE ALVE-
AR MATURANA e outros x GENESIO DE SIQUEIRA JUNI-
OR e outros-Mantenho a necessidade de audiencia de instru-
cao de julgamento, porem, em face da idade dos requerentes,
antecipo para o dia 22/12/2004 as 11h30m. Aos doutos procu-
radores das partes para providenciarem a devidas
intimacoes,retirando-se portanto, os ARS expedidos, em cinco
dias-Adv. SANTIAGO LOSSO-OAB- 6317, CINTHIA PAR-
PINELI LEITAO-25.188 e AFONSO CELSO NUNES-OAB-
12378-

55.-REVISAO DE DEBITO-1476/2003-ROSALIA DO DIVI-
NO BREGENSKI KELM x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Recebo o recurso de fls. 227/249, nos efeitos Suspensivo e
Devolutivo. A parte ContrZria.-Adv. CARLOS HUMBERTO
F.SILVA-14487, VALERIA CARAMURU CICARELLI-25474
e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OAB-30890-

56.-COBRANCA-1539/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRECIA x IBERE DE LARA- Vistos... Em face do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido feito na inicial, condenando
o reu a pagar as taxas condominiais em atraso, bem como as
que vierem a vencer ao longo do processo, acrescidas de corre-
cao monetaria, juros de mora de 1%, multa de 2%. Condeno
ainda ao pagamento das custas processsuais e honorarios advo-
caticios que ora arbitro em 10% sobre o valor da condenacao
de acordo com o art. 20, parag. 3º, do CPC. P.R.I.- dv. MA-
RILZA MATIOSKI-OAB-16897 e ELENI M.BARROS-
(DEF.PUB.)10060-

57.-EXEC.DE CONTRATO HONORARIOS-1557/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x CINTIA MENEZES MACENO -Ante

o exposto, recebo os embargos, mas deixo de acolhe-los a min-
gua de pontos a serem declarados. P.R.I.-Adv. DANIEL HA-
CHEM-11347 e ALEXANDRA FISTAROL - 27906- apenso
nr. 443/03.

58.-ORDINARIA-1624/2003-CONTROLLER SERVI;O DE
APOIO SC LTDA x BANCO ITAU SA-De-se ciencia a autora
dos documentos de fls. 123/130, podendo manifestar-se em 05
dias. Apos, voltem - Adv. AMARILIO H.L.DE VASCONCE-
LOS 31335, MAURICIO ANDRADE DO VALE e OKSAN-
DRO O. GONÇALVES-

59.-BUSCA E APREENSAO-35/2004-BANCO BMG S/A x
EDER DOS SANTOS -Vistos e examinados os autos supra
citados.Diante do contido na peticao retro, com fundamento no
inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil, DECLA-
RO EXTINTO o presente processo com julgamento do merito
em razao da transacao entre as partes. Existindo solicitacao,
devolvam-se os documentos a parte autora, mediante copia e
certidao nos autos. De-se baixa na distribuicao. Diligencias
necessarias, arquivando-se oportunamente. P.R.I.—Adv. ERI-
KA HIKISHIMA FRAGA-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-36/2004-JOSE LUIZ TEN-
CIANO & OUTRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-DIGA O AUTOR.INTIME-SE OUTROSSIM, CUMPRA-SE
O DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS EM APENSO.-Adv.
ALEXANDRE C.LOBO PACHECO - 27.126, PAULO ROBER-
TO BARBIERI-OAB-6.094 e LEONEL TREVISAN JUNIOR
24839*-

61.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-103/2004-DE-
ROSSO ABASTECIMENTO LAVAGEM E LUBRIFICAÇAO
LTDA x TRANSPORTE RODOVIARIO ROSSINI LTDA -
Vistos...Homologo para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, o acôrdo extrajudicial firmado entre as partes no dia 15
de outubro de 2004, pelo qual, com fundamento no art. 158, do
CPC, DECLARO SUSPENSA A EXECUCAO.P.R.I.-.-Adv.
GUSTAVO SWAIN KFOURI, SIDNEI GILSON DOCKHORN,
CARLOS HENRIQUE DE S. RODRIGUES e RICARDO RUS-
SO-

62.-COBRANCA-182/2004-BANCO BANESTADO S/A x
ODALMIR NARDINO-1-Sobre os esclarecimentos de fls. 248,
diga o reu em cinco dias. 2- Outrossim, o feito comporta julga-
mento antecipado. 3- Cumprido o item 1., voltem para decisao.
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO/OAB 8761 e ADE-
MIR KALINOSKI RIBEIRO-

63.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-200/2004-NEREU
AUGUSTO TADEU DE GANTER PEPLOW x ESPOLIO DE
JORGE DAHER-Defiro o parcelamento petendido, porem em
3 parcelas, iguais e sucessivas de R$ 1.000.00. Intimem-se o
autor para o deposito, em cinco dias, da primeira parcela. Adv.
MANFRED PAULS, ADYR SEBASTIAO FERREIRA e CAR-
LOS ROBERTO ZILLI-

64.-COBRANCA-234/2004-BANCO DO BRASIL S.A x LAN-
CHONETE SORAYA LTDA e outros -O feito comporta Julga-
mento no estado em que se encontra. Registre-se para sentença
e voltem.Intime-se.-Adv. MARISSOL J. FILLA - 17245, JOAO
CALOS KREFETA, IVO BERNARDINO CARDOSO-OAB-
20.467 e LUCIANNE BERNARDINO CARDOSO-

65.-OBRIGACAO DE FAZER-316/2004-JEFFERSON AMAU-
RI DE SIQUEIRA x CONDOMINIO PARQUE RES. FAZEN-
DINHA e outros -I- Conforme a nova redacao do art. 331 do
CPC, determino a intimacao das partes a informarem, em 10
(dez) dias, acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual
prazo, e sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as par-
tes a que especifiquem, justificadamente, as provas pretendi-
das, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-
Apos, tornem conclusos para o impulso processual adequado
conforme as circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Dili-
gencias necessarias -Adv. ROBSON ZANETTI 21.499, CLAU-
DIA CRISTINA TOESCA ESPINHOSA, RAUL DE ARAUJO
SANTOS, ADRIANE CURI, LUCIANA LOPES BERGERSON
e PAULO CESAR KEINERT CASTOR-

66.-BUSCA E APREENSAO-428/2004-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x CRISTIANO PETRY -Vistos e examina-
dos... Ante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido ini-
cial para, nos termos do art. 66 da lei n. 4.728/69, declarar
rescindido o contrato celebrado entre as partes, consolidando
em maos da autora a posse e o dominio pleno e exclusivos do
veiculo descrino as fls. 03, cja apreensao torno definitiva. Le-
vante-se o deposito judicial, ficando facultada a autora a venda
do veiculo. Oficie-se ao DETRAN comunicando que a autora
esta autorizada a transferir o veiculo a terceiros que indicar,
sendo certo que a dispensa de eventuais mltas dever ser reque-
rida e resolvida perante o orgao de transito. Fica o reu conde-
nado ao pagamento das custas do processo e honorarios advo-
caticios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuido a
causa. P.R.I. - ADV. SILVIO MARTINS VIANNA 20314-

67.-COBRANCA-442/2004-BRIDGESTONE FIRESTONE DO
BRASIL IND.E COM.LTDA. x AC COMERCIO DE PNEUS
LTDA.-A questao controvertida cinge-se ao fato da entrega das
mercadorias. Nao obstante exista prova do transporte delas ate
a sede da re, necessaria se faz a prova do alegado das fls. 130/
131. Admito, portanto, a producao da prova oral, consistente
no depoimento pessoal dads partes e na inquiricao de testemu-
nhas. Oportunamente avaliarei a necessidade de producao da
prova pericial requerida pela autora. Audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 06/06/2005 as 14h30m. Rol de testemu-
nhas em 30 dias, contados da data da intimacao desta decisao.
Intime-se os respectivos representantes legais para vir prestar
depoimento pessoal-AOS DOUTOS PROCURADORES DAS
PARTES PARA RETIRAREM OS ARS DE INTIMACAO PES-
SOAL, EM CINCO DIAS-Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA
17.452 e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

68.-BUSCA E APREENSAO-488/2004-UNIBANCO UNIAO
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DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCIO HENRIQUE
PEREIRA -Em face do exposto e, nos termos do que dispoe o
artigo 66 da Lei n. 4.728/65 e artigo 4º do Decreto-lei n. 911/
69, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para declarar res-
cindido o contrato celebrado entre as partes, consolidando em
maos da autora a posse e o dominio pleno e exclusivos do vei-
culo descrito as fls.03, cuja a apreensao torno definitiva. Le-
vante-se o deposito judicial, facultada a venda pelo autor. Ofi-
cie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor autorizado a
proceder a transferencia a terceiros que indicar sendo certo que
a dispensa de eventuais multas deve ser requerida e resolvida
perante o orgao de transito. Fica o reu condenado ao pagamen-
to das custas processuais e honorairos advocaticios, que fixo
em 10% do valor da causa. -P.R.I.-Adv. ANGELA ESSER
30467-

69.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-502/2004-MARIA APA-
RECIDA FALCAO PINTO x DIRCEU BUYZ PINTO -
Vistos...Homologo para que produza os seus juridicos e legais
efeitos a retificação de fls.54/55, ressalvados os direitos de ter-
ceiros.-Adv. LIJEANE CRISTINA P.SANTOS-33035-

70.-ALVARA-505/2004-NATALIA KAMPA BERGER e outros
x O JUIZO- Vistos... Face ao exposto, considerando a docu-
mentacao apresentada, JULGO PROCEDENTE o presente pe-
dido determinando que seja expedido alvara autorizando a venda
do veiculo citado na inicial. Oportunamente, procedam-se as
devidas anotacoes e arquive-se. Diligencias necessarias. P.R.I.-
Adv. LEONARDO JOAQUIM ALBANO - 23.860-

71.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-516/2004-BANCO
SANTOS S/A x JORNAL ELETRONICO GAZETA DE
NOVO.COM e outros-1-Em face da materia analisada nos auos
de medida cautelar e no processo principal serem a mesma , de
forma a evitar julgamentos conflitantes, determino que seja
sobrestado presente feito para julgamento simultaneo. 2- Dili-
gencias necessarias.-Adv. ERALDO LUIZ KUSTER 10.704,
EDMAR CID FERREIRA, JOSE CID CAMPELO FILHO,
ERALDO LUIZ KUSTER 10.704 e JEFFERSON R.R. ZANE-
TI-33068-ap.705/2004

72.-REINTEGRACAO DE POSSE-671/2004-NPK LTDA x
ANDERSEN RODRIGUES-1- Intimem-se as partes para ma-
nifestarem-se quanto a uma proposta de acordo, nosmoldes do
art. 331 do CPC, no prazo de cinco dias 2- No mesmo prazo,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, jus-
tificando-as. 3- Diligencias Necessarias. Adv. CARLOS
A.FARRACHA DE CASTRO 20812, WILLIAM M.CASTILHO
32557, ARLETE APARECIDA DE SOUZA e SINVALDO
M.DE SOUZA 25151-

73.-COBRANCA-700/2004-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x QUEUQUIM VEICULOS LTDA-Esclareça o autor, em 05
dias o destino dado ao cheque de R$ 1.000,00, referido na pe-
tiçZo inicial. Apos voltem - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-21.777, WALTER JOSE DE FONTES e DINOR SIL-
VA LIMA-

74.-BUSCA E APREENSAO-725/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RODOACO TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA. -Vistos e examinados os autos supra citados.Diante do
contido na peticao retro, com fundamento no inciso III do arti-
go 269 do Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o
presente processo com julgamento do merito em razao da tran-
sacao entre as partes. Existindo solicitacao, devolvam-se os
documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos au-
tos. De-se baixa na distribuicao. Diligencias necessarias, ar-
quivando-se oportunamente. P.R.I.—Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-21.777-

75.-ATENTADO-778/2004-LUCIA ZANIER DEMETERCO x
PEDRO LUDOVICO DEMETERCO e outros- Vistos... Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial, bem caracterizado atentado, determinar que as altera-
coes feitas nos contratos sociais das Empresas ADJ e CMP e
que serviram para suprimir as clausulas quinta, sexta, paragra-
fo unico e decima segunda, sejam desfeitas, retornando os res-
pectivos contratos sociais ao seu status quo ante, sob pena de
os reus ser impedidos de falar nos autos principais, ate purga-
cao do atentado que independe de intervencao/anuencia da au-
tora. Deixo de determinar a suspensao do processo principal.
Havendo sucumbencia reciproca, ficam os reus condenados ao
pagamento de 60% das custas processuais e honorarios advo-
caticios que ora fixo em R$ 3.500,00. em contrapartida a auto-
ra fica condenada ao pagamento de 40% das custas processuais
e honorarios advocaticios que ora fixo em R$ 2.000,00. P.R.I.-
Adv. JACY GABARDO e JOSE RODRIGO SADE-OAB-
29038-

76.-ALVARA-781/2004-LILIA RODRIGUES e outros x O JUI-
ZO- Vistos... Face ao exposto, considerando a documentacao
apresentada, DEFIRO o ALVARA para levantamento do pre-
tendido, autorizqando a requerente a proceder ao levantamento
do FGTS em favor do Sr. Alcy Rodrigues, depositando em con-
ta judicial a cota parte do herdeiro Alcione Jorge Rodrigues,
bem como, prestando conta da partilha dos valores em 30 dias.
Defiro a justica gratuita. Intime-se o herdeiro Alcione Jorge
Rodrigues para proceder ao levantamento da quantia que lhe
cabe. Expeca-se o herdeiro Alcione Jorge Rodrigues para pro-
ceder ao levantamento da quantia que lhe cabe. Expeca-se al-
vara. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.- Adv. MARIA ELI-
ZABETH H.RIBEIRO 24971-

77.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-797/2004-PORTHAL DO
LAGO S/A x ROBERTO BERTTHYS RELOJOARIA LTDA.-
Vistos... Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do feito na inicial, declarando o contrato pactuado entre as par-
tes e fixando o prazo de quinze dias para a desocupacao volun-
taria do imovel, com fulcro no art. 63, parag. 1º, “b”. Condeno
o reu a pagar as custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais arbitro em 10% sobre o valor da causa, de acordo com
o art. 20, parag. 3º do CPC. P.R.I.- -Adv. MARCIA ZANIN
24478, LUIS MOLLOSSI e MURILO CARNEIRO-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO-830/2004-MARCO AU-
RELIO BALLESTER ZANINI e outros x BANCO BRADES-
CO S.A-...Com estas consideracoes, defiro a producao da pro-
va pericial. Nomeio perito o Contador Clodoaldo Orlando Tei-
xeira. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e in-
dicar assistentes tecnicos, lembrando que a questao controver-
tida e que depende da prova tecnica, diz respeito, unicamente,
a capitalizacao dos juros e sua amortizacao pela imputacao no
pagamento. Apos, com os quesitos, intime-se o perito para fa-
zer proposta de honorarios, devendo as partes ser intimadas
para fazer o deposito respectivo, sob pena de nao producao da
prova.Laudo em 30 dias contados da data do deposito antes
referido. Oportunamente, se for o caso, designarei audiencia
de instrucao e julgamento. Intime-se. -Adv. CLAUDIO MUL-
LER PAREJA 33025, VICENTE PAULA SANTOS e DANIEL
HACHEM-11347-AP.88/2004

79.-SOBREPARTILHA-899/2004-CELSO JOSE BRANCO x
EDISON JOSE RIKER BRANCO -Vistos... Homologo, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos a partilha de fls.06/
07, ressalvados os direitos de terceiros. Recolhido o imposto
devido, transitada em julgado a decisão, defiro a expedição de
formal de partilha. -Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA-278-
7376- apenso nr. 24370/82.

80.-RESCISORIA-976/2004-ANA CECILIA GAERTNER
ROSEMANN x BERNARDO DE LEAO ROSEMANN e ou-
tros-Intimem-se as partes para especificarem as provas que pre-
tendem produzir, esclarecendo, ainda, sobre a possibilidade de
soluçZo consensual - Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JR.25.983
e GUILHERME MANNA ROCHA- ap. ao 646/93

81.-SUSTACAO DE PROTESTO-1092/2004-TRANSPORTA-
DORA DE CARGAS TRACAO LTDA x MARCIA MARIA DE
CASTRO CAVALI MEM -Vistos e examinados os autos supra
citados.Diante do contido na peticao retro, com fundamento no
inciso III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil, DECLA-
RO EXTINTO o presente processo com julgamento do merito
em razao da transacao entre as partes. Existindo solicitacao,
devolvam-se os documentos a parte autora, mediante copia e
certidao nos autos. De-se baixa na distribuicao. Diligencias
necessarias, arquivando-se oportunamente. P.R.I. (A parte in-
teressada para retirar o oficio em cinco dias).- -Adv. PLINIO
ALOISIO BACH-20192-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-1177/2004-RONALDO DE
OLIVEIRA VITORIO e outros x GONZAGA LOTEAMEN-
TOS LTDA. - Registre-se para sentença e voltem.Intime-se.-
Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-11423 e WILSON
CARLOS P.BARBOSA- 9133-ap.1559/2002

83.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1200/2004-GUAYRA
SITNIK x MARIO FERNANDO GLASER -A parte interessa-
da para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo
de cinco dias. -Adv. HASSAN SOHN-25862-

84.-INVENTARIO-1214/2004-LENI GONCALVES CORDEI-
RO x ARAKEN GONCALVES CORDEIRO-A inventariante
para prestar as primeiras declaracoes, em cinco dias.-Adv. JOSE
MARCAL A.CAONETTO-21824-

85.-REPARACAO DE DANOS-1250/2004-NIVALDO DONI-
ZETTI DA SILVA x BRASIL TELECOM S.A -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. LUIZ GONZAGA
STREHL-13026-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-1264/2004-CARLOS AL-
BERTO KIAPUCHINSKI x AUTO PECAS NOSSA SENHO-
RA DA LUZ LTDA. -Tendo em vista que nao hopuve penhora
nos autos de execucao, deixo de receber os presentes embargos
a execucao nos termos do artigo 737 do codigo de processo
civil.Baixas necessarias.Oportunamente arquivem-se. Adv.-Adv.
LUIS TADEU BUSNARDO MIKOSZ-8091- MARCO ANTO-
NIO DE LUNA.APENSO AO 921/2004
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SANTIAGO LOSSO 0005 000819/1992
SARA CECILIA ROCHA 0054 000285/2003
SCHEILA FARIAS 0015 000432/1999
SEBASTIAO HERMINIO ALVES 0062 001085/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0026 001354/2000

0017 000052/2000
SERGIO BATISTA HENRICHS 0040 000227/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 0020 000667/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0072 000293/2004
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0098 001030/2004
STELLA MARIS NERONE LACER 0033 000918/2001
TATIANA KALKO 0006 001441/1997
TATIANA RAHUAM AMARAL 0073 000311/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0098 001030/2004

0052 000093/2003
TETRUS TYBUR JUNIOR 0021 000793/2000
TOME ARANTES NETO 0018 000312/2000
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0034 001309/2001
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0022 000867/2000
VALDIR JULIO ULBRICH 0049 001386/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0076 000559/2004

0080 000642/2004
0024 000961/2000

VALERIA GASPARIN 0060 000706/2003
VERGINIA MARA PEDROSO 0086 000764/2004
VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0083 000689/2004
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0066 001385/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELANO 0035 001376/2001
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0036 001380/2001
WALTER GONCALVES LOPES 0067 001406/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0108 001219/2004

0021 000793/2000
WILMAR EPPINGER 0018 000312/2000
YOSHIHIRO MIYAMURA 0015 000432/1999

1.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-950/2004-B V FI-
NANCEIRA S/A C F I x LUIZ SERGIO DZIOBA -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

2.-BUSCA E APREENSAO-951/2004-BANCO BMC S/A x
MARIO CESAR SCHEPANSKI -PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$574,00. Intimem-se.
-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

3.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-952/2004-FINAUS-
TRIA CIA DE CREDITO FINANC INVESTIMENTO x CLAU-
DIOMIRO RIBEIRO DA MOTA -PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME
ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$269,50. Intimem-se.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

4.-ARROLAMENTO-713/1991-LAURO ERNESTO PACHE-
CO e outros x ERNESTO ANDRADE GARCIA. -De-se vista
dos autos a Fazenda Publica. Manifestada a concordancia quanto
a quitaçao dos tributos devidos, expeça-se formal de partilha.
Oportunamente, arquivem-se. Int. -Adv. OSMAR NODARI e
LUIZ FELIPE JANSEN DE M. NODARI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-819/1992-ANTO-
NIO JOSE CARVALHO DOS SANTOS x LUIZ JAKOBOWSKI
e outros -Ficam as partes devidamente intimadas para, no pra-
zo comum de cinco dias, manifestarem-se sobre o laudo de ava-
liaçao as fls. 168/169. Intimem-se. -Adv. SANTIAGO LOSSO,
CINTHIA PARPINELI LEITAO, LORIVAL FAVORETTO,
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO e JONAS BOR-
GES-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-1441/1997-COND CENTRO
HAB VISCONDE DE MAUA II x IRONILDO GODINHO
RODRIGUES -Anotaçoes necessarias quanto ao instrumento
de mandato e substabelecimento de fls. 168/169. Apos, dsobre
o exposto pela instituiçao credora da hipoteca, manifeste-se o
autor. Intimem-se. Em tempo: Anote-se a fase de execuçao na
capa dos autos, oficando-se ao Distribuidor. Intimem-se. -Adv.

MARILZA MATIOSKI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TATIANA KALKO e ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

7.-MONITORIA-31/1998-BANCO ITAU S/A x JORGE TEI-
XEIRA BASTOS -Fica o exequente devidamente intimado para
que, em cinco dias, indique o atual endereço do executado.
Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, DOUGLAS
MARCEL PERES, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

8.-BUSCA E APREENSAO-98/1998-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x VALDIR ANTONIO ABEGG. -Preliminarmente, proce-
da-se a citaçao do reu, observando-se os endereços de fls. 32,
62 e 78. Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

9.-DEPOSITO-154/1998-EXCEL CREDITO FINAN E IN-
VEST S/A x ANNA CHIARINA CASILLI -Defiro o sobresta-
mento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. Intimem-se. -
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, FABIANO ROES-
NER, MARLO FROELICH FRIEDRICH, LIRIAN SEXTO
BRUSCH e ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA-

10.-DEPOSITO-470/1998-BANCO ITAU S/A x JAMES AN-
TONIO PRESTES. -Intime-se o requerente de fls. 96, para que
cosntitua advogadoi, esclarecendo acerca da existencia da De-
fensoria Publica, em sendo o caso, para o fim de regularizar
sua situaçao perocessual, bem como, assegurar eventual anali-
se do aludido petitorio. Nao havendo manifestaçao e nada mais
sendo requerido, arquivem-se, observadas as baixas e cautelas
de estilo. Intimem-se. -Adv. LUCIANA BERRO, MARCELO
FABIANO GRESKIV e ANDREIA VERANO-

11.-BUSCA E APREENSAO-887/1998-BANCO BRADESCO
S/A x CORPUS REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA -
Anote-se (fls. 21),. Defiro o pedido de vista pelo prazo de 05
(cinco) dias. Nada mais sendo requerido, arquivem-se, obser-
vadas as baixas e cautelas de estilo. Intimem-se. -Adv. MURI-
LO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA, ROSEMEIRE GOMES BASILIO, ERIKA PAULA DE
CAMPOS e ROSANGELA WOLFF DE QUADROS MORO-

12.-RESCISAO DE COMP.DE C.E VENDA-1474/1998-WE-
BER STABILE x JORGE HENRIQUE PIZANI - HARAS JHP.
-Preliminarmente, diga a parte autora (fls. 143). Intimem-se. -
Adv. ELINI JULIATO PIOVESAN e DALVA MARLI MENA-
RIM-

13.-REVISIONAL DE CONTRATO-4/1999-AMILTAO DO
ROSARIO SILVA e outros x BANCO ITAU S/A. -Preliminar-
mente, o peticionario de fls. 715, devera juntar procuraçao de-
vidamente outorgada, para que o pedido possa ser apreciado.
Intimem-se. -Adv. LUCIANE DE ASSIS CORREA, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA L.
C. DE MEDEIROS e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

14.-REPARACAO DE DANOS-370/1999-MARIA ORIETE
GOMES x CONSUELO BECHIR. -A conta e preparo. Apos,
conclusos para sentença. Int. -Adv. MARIZA CARLA GUIS,
JOSAFA ANTONIO LEMES e MICHEL LAUREANTI-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-432/1999-SU-
PERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A x FORTALE-
ZA DIST TRANSP GAS LTDA e outros. -Intime-se a parte re-
querida, apra que se manifeste quanto ao pedido de desistencia
o feito, nos termos do aertigo 267, paragrafo 4º do CPC. Apos,
conclusos, independentemente de manifestaçao. Intimem-se. -
Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA e SCHEILA FARIAS-

16.-INDENIZACAO-599/1999-ESP JACKSON AUGUSTO M
DA COSTA e outros x VIACAO COMETA S/A. -Atenda-se o
parecer ministerial de fl. retro (imediatamente anterior), inti-
mamndo-se a representante legal do menor para ultimar o re-
gistro do imovel para ultimar o registro do imovel em seu nome,
no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. ARNO JUNG, LO-
RENA MARY SILVEIRA FONTOURA, NELSON FERREI-
RA, CLAUDIA VALERIA R. CARNEIRO, CLAUDIA VALE-
RIA ZANOLO, JOSE AUGUSTO PEREIRA, MAURICIO DE
SANTA CRUZ ARRUDA e ROBERTO AURICHIO JUNIOR-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-52/2000-TANIA
MARA REIS CESTARI RAVEDUTTI x GILSON LUIZ DE
SOUZA MARQUES e outros -Face o retorno da deprecata aos
autos, em cinco dias, manifeste-se a parte credora. Intimem-se.
-Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, MIGUEL LUIZ
CONTE, LILLIANA MARIA CERUTTI LASS e ADELCIO
CERUTTI-

18.-ORDINARIA-312/2000-INTERMART AUSTIN ASSOCI-
ADOS LTDA x CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/A -
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes devidas a Escrivania, no
valor de R$123,90. Intimem-se. -Adv. JOSE EDUARDO MAS-
CARO DE TELLA, TOME ARANTES NETO, DANIEL BAR-
BOSA MAIA, WILMAR EPPINGER, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, JULIANE ZANCANARO, ERLON DE FARIA
PILATI e ANDREA GOMES-

19.-USUCAPIAO-448/2000-SARA SLAVAN x RUBENS DE
MELLO BRAGA e outros. -Manifeste-se a parte autora acerca
da certidao de fls. 196, bem como quanto ao seguimento do
feito. Intimem-se. -Adv. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e JO-
DETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-667/2000 (apensoa aos au-
tos 690/1997) - EDUARDO HENRIQUE MACHADO e outros
x BRADESCO S/A. -Considerando-se o julgamento do recurso
de agravo (fls. 267/271), intime-se a parte Embargada, para
que no prazo de 10 (dez) dias, de cumprimento ao despacho de
fls. 246. Intimem-se. -Adv. ARIVALDIR GASPAR, JOAO
ANTONIO GASPAR e SERGIO LUIZ FERNANDES-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-793/2000-DENI-
ZART PACHECO DE CARVALHO e outros x BANCO ITAU
S/A CREDITO IMOBILIARIO. -Intimem-se os autores para
efetuarem o pagamento do saldo remanescente dos honorarios
periciais, em cinco dias. Cumpra-se, no mais, o despacho pro-
ferido as fls. 563. Intimem-se. -Adv. TETRUS TYBUR JUNI-
OR, MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-867/2000-MARCIA
CRISTINA DE MOURA DOS ANJOS x RIMATUR TURIS-
MO LTDA -De-se ciencia as partes da baixa dos autos. A par
disso, intime-se a parte vencedora para, havendo interesse na
execuçao da sentença, promover os atos que se fizerem neces-
sarios, em dez dias. Decorrido o prazo sem manifestaçao, aqui-
vem-se. Intimem-se. -Adv. PAULO DE TARSO IWANKIW,
PAULO VINICIO FORTES FILHO, ALMIR AIRES TOVAR
FILHO, LUIZ SERGIO GUBERT e UBIRATAN GUIMARA-
ES TEIXEIRA-

23.-MONITORIA-894/2000-EPJ PROJETO E CONSTRUCAO
CIVIL LTDA x OSVALDO KOVARA JUNIOR -Fica o reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco dias, providen-
cie copia da inicial e retire a carta de citaçao. Intimem-se. -
Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHER-
ME J. TEIXEIRA DE FREITAS e SAMUEL MARTINS-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-961/2000-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x FABIANO DA SILVA -
De-se ciencia as partes da baixa dos autos. A par disso, intime-
se a parte vencedora para, havendo interesse na execuçao da
sentença, promover os atos que se fizerem necessarios, em dez
dias. Decorrido o prazo sem manifestaçao, aquivem-se. Inti-
mem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI, ALINE FAGUNDES, KARINE
SIMONE POFAHL WEBER, FABIANA SILVEIRA e JODE-
TE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

25.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTRAT-1170/2000-LISI-
ANE KASTEN e outros x PONTIFICIA UNIVERSIDADE
CATOLICA DO PARANA -Oficie-se ao e. Tribunal de Alçada,
solictando-se informaçoes quanto ao agravo mencionado as fls.
697. Aguarde-se por 30 (trinta) dias. Intimem-se. -Adv. GIO-
VANNA LEPRE SANDRI, ALESSANDRA PRESTES MIES-
SA, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA e LUCIMAR DE
PAULA-

26.-APURACAO DE HAVERES-1354/2000 (apenso aos autos
905/199) - COBRA IND E COM DE PRODUTOS EM FIBRA
DE VICRO LTDA e outros x ESP LUIZ HIROMITSU MAS-
SAKI. -Cumpra-se o despacho de fls. 339. Intimem-se. -Adv.
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, MIGUEL LUIZ CON-
TE, IRINEU JOSE PETERS, IRINEU PETERS e EROS GIL
PETERS-

27.-ORDINARIA DE ANUL. ATO JURID.-166/2001-H COS-
TA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA x IND DE ESQUA-
DRIAS DE FERRO BONSUCESSO LTDA e outros -1- Cite-se
conforme requerimento de fls. 505. 2-Oficie-se conforme re-
querido as dfls. 505. 3 -Com o retorno das informaçoes solici-
tadas, intime-se a parte requerente, independentemente de nova
conclusao. 4-Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. ISABELLA ASSIS DA COSTA, ARNO FER-
REIRA MULLER, JOSE OLINTO NERCOLINI e EMILIO
LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

28.-MONITORIA-235/2001-PANAMERICANA ADMINIS-
TRADORA DE TELEFONES LTDA x FATIMA APARECIDA-
DE FREITAS e outros -Face a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv.
NEUDI FERNANDES-

29.-RESSARCIMENTO-394/2001-A MARITIMA SEGUROS
S/A x JOSMARIO VEIGA e outros. -Quanto ao pedido de fls.
159/160, de-se vista ao ilustre representante do Ministerio Pu-
blico. Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS BARRETO, JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, CARMEM IRIS PARELLA-
DA NICOLODI, HOMERO MATIAS e CLAIRE LOTICI-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-453/2001-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x ADIR GONCALVES. -Efe-
tivado o deposito da verba orçada, intime-se o Sr. Perito para
que designe dia e hora para a instalaçao da pericia. Intimem-se.
-Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB,
JULIANO FRANÇA TETTO, RODRIGO GARCIA SANT ANA
BEVILACQUA, BRUNO TORTERELLI WINCHE e MARIA
DE LOURDES RODRIGUES-

31.-COBRANCA-467/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRECIA x MAURICIO SEBASTIAO GONCALVES DA SIL-
VA. -A conta e preparo das custas processuais. Intimem-se. -
Adv. JAKSON HOHARA MENDES e JEFERSON WEBER-

32.-ALIENACAO JUDICIAL-695/2001 (apenso aos autos
13823/1967) - LOURDES SIQUEIRA GUSSO x JUIZO DE
DIREITO DA 11aVARA CIVEL. -Intime-se a requrente para
que informe se ainda tem interesse no prosseguimento do feito.
Intimem-se. -Adv. ROSANE SILVEIRA DA COSTA-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-918/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GILMAR SPIES FUR-
TADO e outros -Defiro o pedido de vista (fls. 71), medianter
carga, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. STE-
LLA MARIS NERONE LACERDA, GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO, ARNALDO JOSE DA SILVA e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-1309/2001-EUROPALETS
S/A x TEB COM INTER PROD FLORESTAIS LTDA. -Mani-
feste-se a requerida acerca do contido as fls. 122, no prazo de
cinco dias. Intimem-se. -Adv. IDEVAN CESAR RAUEN LO-

PES, TRICIANA CUNHA PIZZATTO, RICARDO CEZAR
PINHEIRO BECKER e ELIO G GUAREZI-

35.-ORDINARIA-1376/2001-CARLOS ALBERTO ZANCHI x
FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO -Intime-se conforme preconizado (fls. 293). Fica o
requerido devidamente intimado para que, em cinco dias, para
que promova o pagamento dos valores devidos conforme peti-
çao de fls. 293. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE CHRISTO-
PH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES,
ROGERIO VERAS, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, DENISE KUNG BRUEL e VIVIAN CAROLINE CAS-
TELANO-

36.-USUCAPIAO-1380/2001-IVO BALUTA e outros x VAL-
DOMIRO PEDROSO e outros -Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, de cumprimento ao disposto
na cota ministerial de fls. 140/144. Intimem-se. -Adv. ANTO-
NIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SAN-
TOS, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e RAFA-
EL EDUARDO BERNARTT-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-1566/2001-MARIA JOSE
DE OLIVEIRA PERPETUO x MARIA CRISTINA SCHWIN-
GEL -Intime-se a parte autora via AR/MP, bem como seu Pa-
trono, via Diario da Justiça, para que promova o seguimento do
feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extin-
çao. Intimem-se.-Adv. RONE MARCOS BRANDALIZE-

38.-DESPEJO-124/2002-FLEEP S/A x SIRO MATUMOTO -
Por motivo de readequaçao da pauta deste juizo, redesigno au-
diencia para o dia 14/06/2005, as 14:30 horas. Fica o requerido
devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o de-
vido cumprimento do mandado de sua testemunha, devendo
ainda, em igual prazo, as partes retirarem as cuas respectivas
cartas de intimaçao. Intimem-se. -Adv. EDUARDO OLIVEI-
RA AGUSTINHO, EMERSON JESUS R. AVELAR, PAULO
MOZZER e ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-

39.-REPARACAO DE DANOS-143/2002-TRANSLIPE
TRANSP ROD CARGAS COMERCIO PEDRAS LTDA x
AUTO VIACAO REDENTOR LTDA e outros -Fica o requeri-
do devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado de intimaçao de sua testemu-
nha. Intimem-se. -Adv. IVORLI TIBES e MARIA INES DIAS-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-227/2002-CONJUNTO RES
MORADIAS STA EFIGENIA III COND I x DEOLINDA MA-
DALENA DA SILVA e outros -Face a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKA-
WA, SERGIO BATISTA HENRICHS e LAURI JOAO ZAM-
BONI-

41.-BUSCA E APREENSAO-232/2002-BANCO BMG S/A x
SILVANO RODRIGUES DE GODOES -Face a certidao nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. In-
timem-se. -Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

42.-BUSCA E APREENSAO-296/2002-BANCO ZOGBI S/A
x SILVIO GONCALVES DOS REIS. -Aguarde-se o transito
em julgado da r. decisao. Nada mais sendo requerido, arqui-
vem-se, observadas as baixas e cautelas de estilo. Intimem-se.
-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

43.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-562/2002-L LIZ
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x ROGECOR
REPRESENTACOES LTDA. -Manifeste-se a parte autora acer-
ca de seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinçao. Intimem-se. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS
e CLAUDUA V. S. SCHMIDT GEORG-

44.-DEPOSITO-674/2002-BANCO ITAU S/A x NELSON
ANTONIO DE OLIVEIRA -Citem-se o requerido, por edital
com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, promova ao pagamento do debito, ou ofereça Embargos,
querendo, tudo em observancia ao artigo 285 do CPC, e o De-
creto Lei 911/69. Findo o prazo sem manifestaçao, tornem con-
clusos. Intimem-se.-Adv. DANIEL HACHEM-

45.-ORDINARIA-793/2002-LUIZ ALBERTO PICHLER e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CART CRED
IMOB. -Intime-se a parte autora para que, noprazo de 05 (cin-
co) dias, manifeste-se sobre a certidao retro. Intimem-se. -Adv.
FRANCISCO JURACI BONATTO, ALCIO MANOEL DE S.
FIGUEIREDO, ROMULO FERREIRA DA SILVA, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

46.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1217/2002-ALEXANDRE
MOTHCI ADLER x GLOBAL TELECOM S/A. -Sem despres-
tigiar os trabalhos que serao executados pelo Sr. Perito nomea-
do por este Juizo, mas levando em conta o valor atribuido a
causa e a media dos valores fixados a titulo de dano moral em
casos como o dos autos, na hipotese do pedido, fixo os honora-
rios periciais em R$2.000,00 (dois mil reais). Intime-se-o para
se manifestar nos autos, demonstrabndo aceitaçao. Em caso
afirmativo, intime-se a parte re para efetuar o deposito dos ho-
norarios periciais, no prazo de cinco dias, e o Sr. Perito para
informar o dia, a hora e o local do inicio dos trabalhos, para
que as partes sejam intimadas para tomar ciencia (artigo 431-A
do CPC). Fixo o prazo de trinta dias para a entrega do laudo.
As partes poderao indicar assistentes tecnicos e formular que-
sitos, no prazo de cinco dias, sendo certo que a re ja os apre-
sentou, mas protestou pela apresentaçao de suplementos. Inti-
mem-se. -Adv. DANIELA FRENEDA BUSTO ADLER, LOUI-
SE RAINER P. GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI e MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-

47.-INVENTARIO-1323/2002-ROSANA MARIA BOHNENS-
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TENGEL DOS SANTOS x GILBERTO DOS SANTOS. -A
partilha ja foi julgada (fls. 90) e determinada a expediçao do
fornmal de partilha. Cumpra-se, portanto, apos a verficaçao,
pela Fazenda Publica Municipal, do recolhimento do imposto
devido a titulo de transmissao “inter vivos”. Intimem-se. -Adv.
NAURE FELIZ-

48.-CURATELA-1335/2002-DORIANE HADAS e outros x
LOURELI DE FATIMA DA COSTA -Fica a parte autora devi-
damente intimada para, em (05) cinco dias, manifestar-se sobre
o contido na certidao de fls. 250 verso, e bem ainda, retire as
carta de intimaçao da parte re. Intimem-se. -Adv. AIMORE OD
ROCHA, GIULIANO DOMIT OD ROCHA, CHRISTIAN S
BORTOLOTTO e ALEXANDRE FIDALSKI-

49.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1386/2002 (apenso aos
autos 1012/1999) - MAURO CEZAR GRECHONIAK e outros
x PRISCILA LORUSSO BUSSE. -Precedentemente a decisao
dos Embargos, determino que as artes informem a este Juizo
sobre o julgamento da apelaçao na Açao Declaratorio de Nuli-
dade de Titulo e Açao Rescisoria. Em caso positivo retornem
com o acordao. Intimem-se. -Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES, MARION A. P. MUGGIATI, VALDIR JULIO ULBRI-
CH, RENATO JOSE BORGERT e ROBERTA BOTELHO BIT-
TENCOURT-

50.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1476/2002-POR-
TO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x MA-
RISA DE CARVALHO -Recebo o recurso de apelaçao, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte recorrida para
contra-arrazoar o recurso, no prazo legal. Apos, nao havendo
recurso adesivo, subam os autos ao Tribunal de Alçada. Inti-
mem-se. -Adv. CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN, ELIANI GARCIES CHOTI, HOMERO MATIAS,
CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI e JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI-

51.-CONSIGNACAO DE ALUGUEL-43/2003 (apenso aos
autos 1427/2002) - SAGRADO CORACAO DE JESUS DRO-
GARIA LTDA ME x SILAS CABRAL e outros. -(...) Feito o
breve relatorio, constato que o processo em que se discute a
validade do negocio juridico celebrado entre os reus encontra-
se com a instruçao concluida, pronto para ser sentenciado.
Dependendo do julgamento, os depositos efetuados terao uma
ou outra destinaçao, razao pela qual a liberaçao das importan-
cias ja depositadas nao seria cautelosa. Alias, do resultado do
julgamento do primeiro processo depende a decisao a ser pro-
ferida nos presentes autos, e isso e suficiente para que os depo-
sitos nao sejam liberados. Quanto ao alegado nao pagamento
dos alugueres devidos pelos meses de setembro a dezembro de
2002, a autora nao se manifestou na impugnaçao a contesta-
çao. Assim, determino sua intimaçao para que deposite a im-
portancia devida pelos quatro meses de locaçao nao consigna-
dos, ainda que no valor que entende correto (R$625,00), no
prazo de cinco dias. No mais, com fundamento no artigo 265,
IV, do CPC, declaro suspenso o processo ate o julgamento final
da questao debatida nos autos sob n.º 1427/2002, autorizando,
entretanto, a continuidade dos depositos pela autora. Intimem-
se. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, DEMETRIOS
MARUCH NUNES DA SILVA e CARLOS WAGNER SILVA
SEVERO-

52.-BUSCA E APREENSAO-93/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANA CECILIA HOMMAN -Face a certidao ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente.
Intimem-se. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, AN-
GELA ESSER e ALINE FAGUNDES-

53.-DESPEJO-203/2003-MORDECKA IMOVEIS LIMITADA
e outros x RHONE ADMINISTRAÇAO S/C LTDA e outros -
Proceda-se a citaçao, bem como a intimaçao do arresto, por
hora certa, o que tambem e permitido no processo de execuçao,
previamnete a citaçao por edital. (...). Fica o exequente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas re-
lativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR-

54.-INVENTARIO-285/2003-DIRCE MARIA DE ANDRADE
x ESPOLIO DE VICENTE GARCIA DE ANDRADE. -Com-
provado o regular pagamento dos tributos devidos, expeça-se
formal de partilha. Oportunamente, efetivadas as anotaçoes
necessarias, arquivem-se os presentes. Int. -Adv. EUGENIO
DE LIMA BRAGA e SARA CECILIA ROCHA-

55.-MONITORIA-315/2003-BANCO LUSO BRASILEIRO S/
A x ANTONIO DE SOUZA NETTO e outros -Conforme infor-
maçao contida no oficio de fls. 133, proveniente da 1ª Vara
Civel do juizo deprecado da Comarca de Piracicaba-PR a de-
precata aguarda o envio/remessa de copias da inicial, ficando
as partes, desde ja, devidamente intimadas quanto a realizaçao
deste ato. Intimem-se. -Adv. PAULO DE SOUZA CAMPOS
FILHO, LUIZ FERNANDO DIETRICH e ANTONIO DE SOU-
ZA NETTO-

56.-DEPOSITO-389/2003-CCV ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ROGERIO KLEIN -Oficie-se,
como requerido as fls. 76. Intimem-se. -Adv. JOSE ROBERTO
SPERANDIO-

57.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-392/2003-CONSTRUTO-
RA PUSSOLI S/A x PASUL FORMAS LTDA. -A conta e pre-
paro. Apos, conclusos para sentença. Intimem-se. -Adv. JOSE
RODRIGO SADE e MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE-

58.-INDENIZACAO-460/2003-SERGIO JOSE MOTTA DE
CARVALHO CHAGAS x SERASA CENTRALIZACAO DE
SERVICOS DOS BANCOS S/A -Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as custas remanes-
centes devidas a Escrivania, no valor de R$693,70. Intimem-
se. -Adv. EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, JOAO
NICOLAU, IVO PEGORETTI ROSA e FERNANDO SACCO
NETO-

59.-EXE. DE TIT. EXECUTIVO EXTRAJ-649/2003-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x ADAO CRISPIM NETO e
outros -Oficie-se, como requerido as fls. 70. Intimem-se. -Adv.
PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA
ELIETE BECKER MACARINI koehler-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-706/2003-LUIS ALBER-
TO GONÇALVES BUENO x BANCO SANTANDER S/A
AGENCIA BATEL. -Assiste razao ao nobre causidico de fls.
263/265, uma vez que nao houve mençao expressa no despa-
cho de fls. 257/260, quanto ao que consistia a inversao do onus
da prova determinada. Em verdade, a inversao do onus da pro-
va refere-se igualmente a determinaçao de que o banco proce-
da a juntada dos documentos indispensaveis a instruçao do fei-
to. Quanto ao pagamento dos honorarios periciais, visto que
demonstrada a hipossuficiencia tecnica do autor, pore, reco-
nhecida sua possibilidade financeira, a este incumbe o onus de
suportar a prova. Todavia, ve-se que o autor desistiu da referi-
da prova, conforme petiçao de fls. 262. Desta forma, diga o
reu, em cinco (05) dias, se pretende a produçao de prova peri-
cial. Intimem-se. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VA-
LERIA GASPARIN, FABIO ROBERTO GUSSO, LUIZ GON-
ZAGA M. CORREA e ALBERTO SILVA GOMES-

61.-EXECUCAO P/CUMP.OBRIG.FAZER-831/2003-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I e outros x
EMPRESA FRANCENER PORT SEG ELETR LTDA PORTAO
& CIA -Defiro o requerimento de fls. 90, suspendendo o pro-
cesso pelo prazo de 30 (trinta) dias, decorridos os quais devera
o credor se manifestar, requerendo o que for de direito. Inti-
mem-se. -Adv. GABRIEL BARDAL-

62.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1085/2003-ANA-
LIA CHAGAS WEBER e outros x JOBRAIR OLIVEIRA CAL-
DAS e outros. -Defiro a parte autora os beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita, autorizando que as custas sejam recolhi-
das ao final do processo. (...). Quanto ao mais, cumpra-se inte-
gralmente o despacho de fls. 57. Intimem-se. -Adv. SEBASTI-
AO HERMINIO ALVES DA SILVA-

63.-INDENIZACAO-1164/2003-SINDICATO PROFESSORES
ENSINO SUPERIOR C R M x SOCIEDADE EXPOENTE DE
ENSINO SUPERIOR S/C LTDA. -Observando-se o fato de que
a Sra. Perita iniciou aos trabalhos determinados, sem, entretan-
to, conclui-los por determinaçao dos proprios litigantes, deter-
mino o levantamento de 50% (cinquenta por cento) o valor de-
positado a titulo de honorarios periciais. Expeça-se alvar. Apos,
conclusos. Intimem-se. -Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI,
RICARDO MARCELO FONSECA e MARCELO LUIZ
DREHER-

64.-DESPEJO-1273/2003-ALCIRIO FINN x ALTAIR MACHA-
DO DE PAULA. -Prestaçao jurisdicional entregue, arquivem-
se. Intimem-se. Em tempo: desentranhe-se o instrumento do
contrato de locaçao, substituindo-se por reproduçao autentica-
da, disponibilizando o original ao autor da açao. -Adv. KARI-
NE FINN-

65.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1317/2003-BANCO ITAU
S/A x JOSE ALUISIO VIEIRA e outros -Oficie-se, conforme
requerido as fls. 78. Indefiro o pedido que consta da parte final
do requerimento, porquanto a certidao lançada a fl. 63 justifica
o nao cumprimento do disposto no art. 653, paragrfo unico do
CPC (os executados nao moram mais no local). Retirar oficio.
Intimem-se. -Adv. DALTON ANTONIO SCHULTZ GABAR-
DO e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

66.-BUSCA E APREENSAO-1385/2003-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x WANDERLEY BANDEI-
RA -Oficie-se, como requerido as fls. 35. Retirar oficios. Inti-
mem-se. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e VIRIATO
ANDERSON NEVES CORREA-

67 . -RESSARCIMENTO-1406 /2003-CONDOMINIO
ED.AMERICO DE MORAES e outros x GLAUCY DE MOU-
RA e outros. -Preliminarmente, intime-se a parte autora, acerca
da petiçao e documentos de fls. 388/430. Apos, deliberarei quan-
to a instruçao do feito. Intimem-se. -Adv. ELADIO PRADOS
JUNIOR, CRISTINA DE MATTOS BARROS, OLAIA P AN-
TUNES, BARBARA GONçALVES M PEREIRA e WALTER
GONCALVES LOPES-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1413/2003-VO-
TORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x EGCT EDITORA
DE GUIAS E CATALOGOS TURISTICOS LTDA -Defiro o
requerimento de fls. 53, suspendendo o processo pelo prazo de
90 (noventa) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o exequen-
te. Intimem-se. -Adv. DEMETRIOS MARUCH NUNES DA
SILVA-

69.-RESTAURACAO DE AUTOS-1513/2003-IRACI MAR-
QUES DA SILVA x JOAQUIM MARQUES DOS SANTOS e
outros. -De-se atendimento ao contido na cota minsterial de
fls. 60. Atendidas as providencias requeridas, renove-se vistas
dos autos ao Ministerio Publico. Intimem-se. -Adv. DINOR DA
SILVA LIMA-

70.-SUMARIA DE COBRANCA-77/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO JOAO FARINHAKI x RICARDO JOSE FARI-
NHAKI. -Intime-se a parte re para, em cinco dias, autenticar as
copias dos documentos que instruem a contestaçao, bem como
juntar o instrumento contratual da venda do imovel. Int. -Adv.
ROBSON DA COSTA SANTOS e GERCINO BETT JUNIOR-

71.-USUCAPIAO-184/2004-DERLY MULLER x. -Preliminar-
mente, manifeste-se o autor acerca do r. parecer ministerial,
apresentando os esclarecimentos devidos. Apos, tornem ao
Ministerio Publico. Int. -Adv. CARLOS KRUEGER-

72.-DESPEJO-293/2004-ROBERTO LASKOSKI x FERNAN-
DO VALLE e outros. -A citaçao do primeiro reu nao se consu-
mou, ja que a assinatura lançada no comprovante de recebi-
mento da carta nao provem de seu punho. Assim, com vistas a

assegurar o devido processo legal, renove-se o ato de citaçao,
desta feita mediante deprecata. Intimem-se. -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-311/2004-BON-
NE NUIT CONFECCOES x JOSE NEWTON RODRIGUES
ROMEIRO.-Incumbe ao exequente as diligencias necessarias
oara a localizaçao de bens penhoraveis. Apenas apos o justifi-
cado esforço e a nao obtençao de informaçoes sobre a existen-
cia de bens que possam garantir a execuçao, estar o Judiciario
autorizado a quebara o sigilo bancario e fiscal do executado
para os fins pretendidos. Diante do exposto, indefir, por ora, o
pedido de fl. 48, devendo o exequente demonstrar as diligenci-
as ja realizadas para a localizaçao de bens penhoraveis. Inti-
mem-se. -Adv. ADRIANA DE ALCANTARA, TATIANA
RAHUAM AMARAL e REINALDO JOSE ANDREATTA-

74.-MONITORIA-380/2004-SET SOCIEDADE EDUCACIO-
NAL TUIUTI LTDA x RICARDO CATUNDA MENDES. -
Anote-se (fls. 68). Intime-se o autor para que se manifeste quan-
to ao seguimento do feito. Intimem-se. -Adv. JOSE ROBERTO
SPERANDIO, isabela mansur sperandio, guilherme catunda
mendes, PATRICK ROBERTO GASPARETTO e CAIO FOR-
TES DE MATHEUS-

75.-INDENIZACAO-454/2004-REFERENCIA LOCADORA
DE VEICULOS LTDA e outros x BDO DIRECTA AUDITO-
RES S/C -Forme-se o segundo volume. Quanto a petiçao e do-
cumentos de fls. 195/227, diga a parte re. Intimem-se as partes
para que se manifestem acerca de seu interesse na produçao de
provas, especificando sua finalidade, ou, se concordam com o
julgamento do feito no estado em que se encontra. Intimem-se.
-Adv. JORGE NASSER MACEDO e MANOEL CARLOS DA
SILVA-

76.-BUSCA E APREENSAO-559/2004-BANCO ABN AMRO
S/A x MARIA JOSE DE SOUZA. -(...) Assim, reconheço des-
de logo a prevençao do digno Juizo da 18ª Vara Civel, para
onde os presentes autos devem ser encaminhados. Porcedam-
se as anotaçoes e baixas necessarias, inclusive perante o Carto-
rio Distribuidor. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO R
PASSOLD e ALMIR LAMIN-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-604/2004 (apenso aos autos
24/2004) - ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO
x IGUACU CONSULTORIA PARTICIPACOES S/A -Intimem-
se as partes para que se manifestem acerca de seu interesse na
produçao de provas, especificando sua finalidade, ou, se con-
cordam com o julgamento do feito no estado em que se encon-
tra. Intimem-se. -Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO,
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e PRISCILA SANTOS
ARTIGAS FIEDLER-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-631/2004 (apenso aos autos
24/2004) - APOLO COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPOR-
TAÇAO LTDA x IGUAÇU COMERCIO E EXPORTAÇAO
LTDA -Intimem-se as partes para que se manifestem acerca de
seu interesse na produçao de provas, especificando sua finali-
dade, ou, se concordam com o julgamento do feito no estado
em que se encontra. Intimem-se.-Adv. james henrique castro
de souza, JOSE FERNANDO WISTUBA, ANDRE LUIZ BO-
NAT CORDEIRO e PRISCILA SANTOS ARTIGAS FIEDLER-

79.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-634/2004-JESUS DE
LIMA SOARES x LUCIANA ANTONIO SOARES e outros -
Ante ao contido as fls. 51/52, redesigno o ato para o dia 02/12/
2004, as 13:30 horas. Retirar cartas de citaçao. Intimem-se. -
Adv. GISELE MARA FREITAS e ANDRE LUIS DE ALCAN-
TARA-

80.-SUMARIA-642/2004-ALEXANDRE BARROS KOLAGA
x BANCO ABN AMRO REAL S/A. - (...) Por essas razoes,
mantenho o despacho agravado. Oficie-se a Sua excelencia o
mm relator do agravo acerca dapresente decisao, dando-se ci-
encia, de que o agravante cumpriu o disposto no artigo 526, do
CPC. No mais, aguarde-se pela realizaçao da audiencia ja de-
signada. Intimem-se. -Adv. MAYLIN MAFFINI, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
MARCIO R PASSOLD-

81.-BUSCA E APREENSAO-645/2004-B V FINANCEIRA S/
A C F I x ANTONIO KLEBER SILVA MARTINS -(...) Expe-
ça-se mnandado de busca e apreensao, a ser cumprido apenas
se o veiculo estiver em poder do reu, uma vez nao comprovado
o registro do alienaçao fiiduciaria junto ao DETRAN, deposi-
tando-se o bem objeto da demanda em poder de uma das pesso-
as indicadas no item 5 da inicial (representante do autor), na
forma requerida, bem como de citaçao para, em tres dias, apre-
sentar contestaçao ou requerer a purgaçao da mora. Por medida
de cautela, o sr. oficial de justiça deve diligenciar nos dois en-
dereços do reu mencionados na inicial. Apresentada a contes-
taçao, com arguiçao de preliminares e documentos, intime-se o
autor para se manifestar, no prazo de dez dias. Em caso de
revelia, intime-se o autor para dar prosseguimento, efetuando a
conta e preparo das eventuais custas remanescentes e voltem
para a prolaçao da sentença. Em Fica o requerente devidamen-
te intimado para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

82.-INTERDICAO-646/2004 (apenso aos autos 532/1990) -
JOEL MARTINS PARAIZO x GECINA MARTINS DO PA-
RAIZO. -Quanto ao relatorio de sindicancia, de-se vista ao ilus-
tre representante do Ministerio Publico. Intimem-se. -Adv. JO-
RAN PINTO RIBEIRO e CLAIRE LOTICI-

83.-ORDINARIA DE COBRANCA-689/2004-MARIA BEA-
TRIZ BOTELHO FERNANDES e outros x HSBC SEGUROS
S/A -Como nao houve arguiçao de preliminares ao merito, de-
signo o dia 11/05/2005, as 13:30 horas, para a audiencia pre-
vista no artigo 331 do CPC, quando sera tentada a conciliaçao

entre as partes, que deverao comparecer munidas de propostas
concretas, a fim de faciliatar o dialogo. Nao sendo obtida a
composiçao, serao fixados os pontos controvertidos e determi-
nadas as provas a serem produzidas. Intimem-se (partes e pro-
curadores). As partes para que retirem suas cartas. Intimem-
se.-Adv. VINICIUS EDUARDO ECLACHE, JEFFERSON
AUGUSTO KRAINER, LUIZ CARLOS CHECOZZI e JOSE
MADSON DOS REIS-

84.-BUSCA E APREENSAO-714/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x AURELIO CASTORINO DE OLIVEIRA.-Pre-
liminarmente, junte-se aos autos o mandado citaçao devida-
mente cumprido. Apos, apreciarei o pedido de fls. 19. Int. -
Adv. IDELANIR ERNESTI e DJALMA SIGWALT-

85.-REVISIONAL DE CONTRATO-742/2004-ROMILDO
ANTONIO KARNOSKI x ABN AMRO REAL BANCO S/A -
(...) Por essas razoes, mantenho o despacho agravado. Oficie-
se a Sua Excelencia o MM. Relator do Agravo acerca da pre-
sente decisao, dando-se ciencia, de que o Agravante cumpriu o
disposto no artigo 526 do CPC. No mais, aguarde-se a citaçao,
bem como a audiencia ja designada. Intimem-se.-Adv. MAY-
LIN MAFFINI, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CE-
SAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

86.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-764/2004-DIRETO-
RIO MUNIC PART MOV DEMOCRATIO BRAS CARAMBEI
e outros x DIRETORIO EST PART DO MOV DEMOCRATI-
CO BRAS PMDB. -Intime-se o autor para que se manifeste
quanto ao seguimento do feito, sob pena de extinçao. Intimem-
se. -Adv. VERGINIA MARA PEDROSO e MARLENE ZAN-
NIN.-

87.-BUSCA E APREENSAO-771/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x HELTON LUIZ DE SOUZA LEITE -Defiro o
requerimento de fls. 21. Decorrido o prazo, manifeste-se o au-
tor. Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

88.-BUSCA E APREENSAO-779/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x SEBASTIAO BEZERRA CAVALCANTE -Ex-
peça-se alvara, como requerido as fls.32/33. Intimem-se. -Adv.
BLAS GOMM FILHO e ANA LUISA ABSY-

89.-REVISIONAL DE CONTRATO-781/2004-DIRCEU RO-
CHA DE CARVALHO e outros x AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA -Fica o requerente novamente inti-
mado para que, em cinco dias, retire a carta de citaçao as fls.
183. Intimem-se. -Adv. MAURO CURY FILHO-

90.-REVISAO DE ALUGUEL-846/2004-SUZANA BOUTI-
QUE LTDA x SHARIF UTHMAN ABDEL MAJID RIYAHI. -
Expeça-se alvara, conforme requerido (fls. 68). No mais, aguar-
de-se a audiencia ja designada. Apos, conclusos. Retirar alva-
ra. Intimem-se. -Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO, MAR-
CIO ARI VENDRUSCOLO e MAURICIO OBLADEN AGUI-
AR-

91.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-862/2004 (apen-
so aos autos 1086/2004) - FIRMA INDIVIDUAL ROGERIO
MARINHO KERCHER ALVES x RONCONI LTDA e outros.
-Defiro o pedido de fls. 98. Ao Cartorio, para que se procedam
as diligencias necessarias. Intimem-se. -Adv. CLAUDIA RE-
GINA FURTADO-

92.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-907/2004-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA x VITO-
RIA W VEICULOS LTDA -Desentranhe-se o mandado para
efetivo cumprimento, como requerido as fls. 34/35. Fica o exe-
quente devidamente intimado para que, em cinco dias, deposi-
te as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
ANA LUISA ABSY e BLAS GOMM FILHO-

93.-ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-915/2004-JULIO
MEHL JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A. -1- Defiro, pro-
visoriamente, o beneficio da assistencia judiciaria, autorizando
que as custas e os valores devidos ao FUNREJUS sejam reco-
lhidos ao final do processo. Esclareço, outrossim, que o bene-
ficio incide, inclusive, sobre os honorarios advocaticios. Ano-
te-se na autuaçao. (...) 6- Diante do exposto, INDEFIRO O
PEDIDO DE ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA.
6-Cite-se a parte re, conforme requerido, para contestar, que-
rendo, no prazo de quinze dias, devendo exibir os documentos
relativos as contrataçoes mencionadas pelo autor na inicial.
retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. ANTONIO LUIZ
PEREIRA JR, amaury chagas coutinho junior e ELLEN MOS-
QUETTI-

94.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-933/2004-CARLOS
MARCENGO e outros x MARIZA PAN. -Manifeste-se a parte
re sobre a alegada prevençao da 22ª Vara Civel desta Comarca.
Intimem-se. -Adv. PAULO ROBERTO MARQUES DE MA-
CEDO e OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-938/2004-GRA-
FICA COMPOLARGUENSE LTDA x CONTRES PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA -Oficie-se conforme requerido (fls. 45)
a Delegacia da Receita Federal, assinalando-se na referida or-
dem o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da dili-
gencia, sob as penas da Lei. Com o retorno das informaçoes
solicitadas, intime-se a parte requerente, independemente de
nova conclusao. Intimem-se. -Adv. LUIZ GUSTAVO T BRA-
GA e ADILSON SIQUEIRA DA SILVA-

96.-DESPEJO-973/2004-JORGE ZACARIAS NASSAR x
DOUGLAS DE SOUZA. -A vista do contido na certidao aci-
ma, manifeste-se o autor. Intimem-se. -Adv. LUIZ HENRIQUE
DE ANDRADE NASSAR-

97.-ARROLAMENTO-1010/2004-JUDITH PEREIRA TAVA-
RES e outros x ESPOLIO DE PEDRO DE ASSIS TAVARES. -
Nomeio inventariante a primeira requerente, dispensado o com-
promisso. Posto isso, revelando-se dos autos a inexistencia de
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herdeiros menores, sendo cabivel entao a adoçao do rito de
arrolamento de bens, intime-se a inventariante, para, em dez
dias, trazer aos autos certidao da noticiada cessao de direitos
hereditarios, e bem ainda, para pronmover a habilitaçao do ces-
sionario adquirente. Intimem-se. -Adv. ariadene de araujo se-
lla-

98.-BUSCA E APREENSAO-1030/2004-BV FINANCEIRA S/
A CRED FIN INVESTIMENTO x SM TRANSPORTES CO-
LEGIAL LTDA -Compulsando-se os presentes autos, verifiquei
que o documento de fls. 39/40, foi juntado simplesmente para
fins de demonstrar a viabilidade da pretensao do autor, o que
acarretou no entendimento equivocado deste Juizo, exarado as
fls. 55 destes autos. Desta forma, revogo o aludido despacho.
No mais, considerando-se a prevensao, em decorrencia da exis-
tencia de açao revisional, apensem-se aos autos sob. n. º92/
2004, tornando, apos, conclusos para deliberaçao. Intimem-se.-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e SILVIO ANTO-
NIO AGUIAR-

99.-USUCAPIAO-1057/2004-THAIS MARIA CALDERARI
MANFREDINI x JORGE DOS SANTOS -Quanto ao pedido
formulado as fls. 93/96, reporto-me,por brevidade, ao contido
no item 2 do despacho de fls. 89. Citem-se pessoalmente os
confrontantes e respectivos conjuges, se casados forem, Cite-
se por edital, com prazo de trinta dias, o reu e eventuais tercei-
ros interessados. Citem-se pessoalmente, por AR/MP, os con-
frontantes, bem como de-se ciencia do feito as Fazendas Muni-
cipal, Estadual e Federal. Intime-se pessoalmente o digno re-
presentante do ministtteriuo Publico. Intimem-se. -Adv. DA-
MIANA TRYBUS-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1084/2004-CIA
ITAULEASING ARRENDIMENTO MERCANTIL GRUPO
ITAU x HELENA TORQUATO DE LINHARES -Preliminar-
mente, devera o exequente apresentar planilha atualizada do
debito, nos termos do artigo 601, paragrafo unico, 604 c/c 614,
II, todos do CPC. Intimem-se.-Adv. ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

101.-BUSCA E APREENSAO-1099/2004-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SOELI BE-
LIZARIO ROCHA -Ciente da interposiçao do recurso. Toda-
via, mantenho na integra a decisao combatida, pelos fundamen-
tos nela expostos, eis que nao vislumbro na especie quaisquer
elementos suficientes a modificar o entendimento adotado. (...).
Ante a requisiçao de informaçoes, oficie-se ao e. Relator do
recurso, encaminhando copia desta decisao, e bem ainda, in-
formando acerca do cumprimento, pelo agravante, do disposto
pelo art. 526 do Codigo de Processo Civil. Quanto ao mais, nao
demonstrada a atribuiçao de efeito suspensivo ao recurso, cum-
pra-se o despoacho de fls. 34/35. Intimem-se. -Adv. GABRIEL
A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

102.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1148/2004-
BANCO BANESTADO S/A x IARA KAVETSKI LALENÇA e
outros -I-Cite(m)-se o/a executado/a(s) para pagar(em), no pra-
zo de 24 horas, o debito reclamado, sob pena de penhora do(s)
bem(ns) oferecidos em garantia do contrato... II-Indefiro o pe-
dido do beneficio do artigo 172, paragrafo 2º, do CPC, uma
vez nao demonstrada a excepcionalidade exigida. III-Para o caso
de pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios em dez
por cento do valor de debito principal, tendo em vista o artigo
20, paragrafo 4º, do mesmo “codex”. IV-Nao havendo pronto
pagamento, expeça-se mandado de penhora do(s) bem(ns) da-
dos em garantia. V-Nao sendo encontrado/a(s) o/a(s) devedor/
a(es) ou contatado que esta(ao) se ocultando, proceda-se ao
arresto de bens suficientes para garantir a execuçao, intiman-
do-se o/a credor/a para os fins do artigo 654 do CPC. VI-Ha-
vendo sido penhorado ben imovel, o exequente deve proceder
a inscriçao junto ao Registro Imobiliario. (artigo 659, paragra-
fo 4º, do CPC). VII- Nao sendo opostos embargos a execuçao,
certifique-se nos autos e proceda-se a avaliaçao dos bens pe-
nhorados, observando-se o artigo 684 do CPC e o CNCJP. VIII-
Expeça-se mandado de citaçao, intimando-se o/a exequente para
os fins do artigo 219, paragrafo 2º, do CPC. Intimem-se.-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

103.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1170/2004 (apenso aos
autos 500/1992) - ESP JONAS PIRES DE MORAES e outros x
IVES PONESTKE e outros. -(...) Desta forma, e, nos termos
do artigo 273, I, c/c 1051, ambos do CPC, DEFIRO a conces-
sao da tutela antecipada pretendida, eis que presentes os pres-
supostos indispensaveis, determinando o desfazimento da pe-
nhora efetiva, expedindo-se oficio ao Cartorio competente, a
fim de que se procedam as anotaçoes necessarias junto ao Re-
gistro do Imovel. (...) Deixo de manifestar-me quanto a efeti-
vaçao do registro do compromisso de compra e venda, eis que
os Embragos de Terceiro visa precipuamente a defesa da posse,
nao tendo o condao de levar a registro o compromisso de com-
pra e venda anteriormente firmado. (...) No mais, apensem-se
aos autos a que lhe deram causa. Proceda-se a citaçao dos
reus,apra que, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, respondam
a presente açao, sob pena de revelia e confesso (art. 285 e 803,
ambos do CPC). Defiro, provisoriamente, a gratuidade proces-
sual. Providenciar 02 (duas) copias da inicial e retirar o oficio.
Intimem-se. -Adv. NELSON KNOB, EDSON CENTANINI e
REGINA FABIANE HEIL KINAS-

104.-BUSCA E APREENSAO-1183/2004 (apenso aos autos
742/2004) - BANCO ABN AMRO REAL S/A x ROMILDO
ANTONIO KARNOSKI. -Considerando que os autos de açao
revisional em apenso, autuada sob n. 742/2004, foi deferida
liminar autorizando o deposito das parcelas devidas, e mais,
que a procedencia daquela açao surtira reflexos diretos nesta
demanda, suspendo o processo ate final decisao da açao revisi-
onal, nos termos do disposto pelo art. 265, IV, letra “a”, do
CPC. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN
LOTH, MAYLIN MAFFINI e LUCIANE LAWIN-

105.-DECLARATORIA-1189/2004-ANA SITKO e outros x

BRASIL TELECOM. -(...) Posto isso, INDEFIRO a tutela an-
tecipada. Cite-se, conforme requerido. Intimem-se. -Adv. JO-
NAS BORGES-

106.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1195/2004-
BANCO ITAU S/A x GUERINO RECCO JUNIOR e outros -I-
Procedam-se as anotaçoes referentes ao instrumento do substa-
belecimento (fls. 11). Cite(m)-se o/a executado/a(s) para
pagar(em), no prazo de 24 horas, o debito reclamado, sob pena
de penhora do(s) bem(ns) oferecidos em garantia do contrato...
II-Indefiro o pedido do beneficio do artigo 172, paragrafo 2º,
do CPC, uma vez nao demonstrada a excepcionalidade exigi-
da. III-Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorarios
advocaticios em dez por cento do valor de debito principal,
tendo em vista o artigo 20, paragrafo 4º, do mesmo “codex”.
IV-Nao havendo pronto pagamento, expeça-se mandado de pe-
nhora do(s) bem(ns) dados em garantia. V-Nao sendo encon-
trado/a(s) o/a(s) devedor/a(es) ou contatado que esta(ao) se
ocultando, proceda-se ao arresto de bens suficientes para ga-
rantir a execuçao, intimando-se o/a credor/a para os fins do
artigo 654 do CPC. VI-Havendo sido penhorado ben imovel, o
exequente deve proceder a inscriçao junto ao Registro Imobili-
ario. (artigo 659, paragrafo 4º, do CPC). VII- Nao sendo opos-
tos embargos a execuçao, certifique-se nos autos e proceda-se
a avaliaçao dos bens penhorados, observando-se o artigo 684
do CPC e o CNCJP. VIII- Expeça-se mandado de citaçao, inti-
mando-se o/a exequente para os fins do artigo 219, paragrafo
2º, do CPC. Intimem-se. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

107.-DESPEJO-1209/2004-IRENE BRANDAO DA SILVA x
GIANCARLO MARANI JUNIOR -Cite-se o reu oara, queren-
do, contestar em 15 dias, podendo tambem, em igual prazo,
requerer a purga da mora, com o deposito do valor do debito
apurado no calculo encartado aos autos, acrescido dos valores
que se vencerem ate o efetivo pagamento. Notifique-se a fiado-
ra. Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

108.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1219/2004 (apenso aos
autos 793/2000) - BANCO ITAU S/A x DENIZART PACHE-
CO DE CARVALHO e outros. -Despacho de fls. 100: Apen-
sem-se estes aos autos de açao consignatoria autuada sob n.
º793/20000. Oportunamente, voltem. Intimem-se. ————
Despacho de fls. 101: A considerar que a presente açao e cone-
xa da açao revisional em apenso, devera acompanha-la. Assim,
cumpra-se, tambem no tocante a este processo, o contido nmo
despacho de fls. 247, dos autos de n.º 698/2004, efetivando-se
as baixas de estilo. Intimem-se. -Adv. LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, MARCELO
CONCEICAO ANDRETTA e PETRUS TYBUR JUNIOR-

109.-REPARACAO DE DANOS-1227/2004-SUZANA ANTU-
NES GUIMARAES x BOING COMERCIO DE METAIS LTDA
-Defiro os beneficios da assistencia judiciaria a parte autora,
autorizando que as custas processuas sejam recolhidas ao final.
Outrossim, consigno que tal beneficio incide inclusive sobre
eventuais honorarios advocaticios que tenham sido contrata-
dos, que somente poderao ser cobrados ao termino da deman-
da. Notifique-se a parte autora, pessoalmente, pela via postal,
do que ora se decide. Anote-se na autuaçao (C.N.5.2.5). Quan-
to ao mais, tem-se que o processo devera seguir o rito sumario,
a luz do disposto pelo art. 275, II, letrea “d”, do CPC. Contudo,
a autora nao especificou as provas que pretende produzir, nem
tampouco arrolou testemunhas. Assim, intime-se-a para, em dez
dias, emendar a inicial, adequando-a ao disposto pelo art. 276
do Codex antes mencionado, sob pena de preclusao. Intimem-
se.-Adv. JOCEYR CARVALHO GUILHERME-
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PATRICIA DE MELLO 0055 031244/0000
PATRICIA GIL 0028 024246/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0015 020207/0000
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0046 029823/0000
PLINIO MENDES RABELLO 0041 028945/0000
RAFAELA VIALLE STROBEL 0028 024246/0000
REGINA DE BARBARA DA SILV 0019 021097/0000
RENATO GOLBA 0051 030685/0000
ROBSON OCHIAI PADILHA 0041 028945/0000
ROSA DAUM MACHADO 0019 021097/0000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0073 032134/0000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0007 015959/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0013 019383/0000
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0013 019383/0000
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0041 028945/0000
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0059 031458/0000
SILVIO MARTINS VIANNA 0071 032111/0000
SONIA REGINA GUGELMIN 0009 016584/0000
TATIANE PARZIANELLO 0075 032138/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0017 021036/0000
VANDA MARAN FIGUEIREDO 0006 015470/0000
VANESSA M. F. FROHLICH 0067 031871/0000
VANESSA ROCHA LOURES 0014 019859/0000
VILMA S. LENARTOVICZ 0029 024589/0000
VITORIO KARAN 0023 021867/0000
VIVIANE WEINGARTNER 0020 021176/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0031 024884/0000
WILLIAN FURMAN 0048 030204/0000
WILLIAN OZORIO 0063 031727/0000
WILLIAN VAN ERVEN 0031 024884/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO ART. 257 DO CPC. 1 - RE-
VISIONAL DE CONTRATO - CARRIER VEICULOS LTDA.
X LUIZ CESAR GOUVEA GOMES - R$.609,00 - ADV. KE-
LLY CHRISTINA FERNANDES. 2 - EMBARGOS A EXECU-
ÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X ELIZA ISHIGAMI E
OUTROS - R$.157,50 - ADV. EDGAR KINDERMANN SPE-
CK. 3 - EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL
S/A. X DEOCLIDE PAULO BARP E OUTROS - R$.609,00 -
ADV. JOANES EVERALDO DE SOUZA. 4 - EMBARGOS A
EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X EMILIO ANTO-
NIO BERTONI E OUTROS - R$.441,00 - ADV. RODRIGO
FERREIRA. 5 - EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO
BRASIL S/A. X SALVINO BUSS - R$.504,00 - ADV. RODRI-
GO FERREIRA. 6 - EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO
DO BRASIL S/A. X ANTONIO MARCHINI E OUTROS -
R$.609,00 - ADV. MUNIR ABAGGE. 7 - EMBARGOS A
EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X AUGUSTO DA
COSTA E OUTROS - R$.262,50 - ADV. JOANES EVERAL-
DO DE SOUZA. 8 - EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO
DO BRASIL S.A. X JOAO BARRETO E OUTROS - R$.609,00
- ADV. ADYR RAITANI JUNIOR. 9 - EMBARGOS A EXE-
CUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. RICARDO PIRRI -
R$.157,50 - ADV. WASHINGTON YAMANE. 10 - PRESTA-
ÇAO DE CONTAS - THOMPSON DOS SANTOS FRANÇA E
OUTRA X HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO
- R$.304,50 - ADV. FABIANO NEVES MACIEYWSKY. 11 -
EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X
AGOSTINHO PEREIRA SABIAO E OUTROS - R$.609,00 -
ADV. JOSAFA ANTONIO LEMES. 12 - EMBARGOS A EXE-
CUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X GENEZIO CLEMEN-
TE - R$.504,00 - ADV. REGIANE ANTUNES DEQUECHE.
13 - EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/
A. X ADELINO OTAVIO LATRONICO - R$.525,00 - ADV.
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL. 14 - EMBARGOS A
EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X ELIO ROBERTO
BORA - R$.157,50 - ADV. JULIANA MOTTER ARAUJO
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TOGEL. 15 - EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO
BRASIL S/A. X EVANYR MORETTIN AGUDO E OUTROS
- R$.609,00 - ADV. GEVERSON ANSELMO PILATI. 16 -
EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X
BELARMINO POLIZEL - R$.157,50 - ADV. JORGE EVEN-
CIO DE CARVALHO. 17 - REVISAO CONTRATUAL - JU-
LIA MACHADO STRUJAK X INVESTITERRAS EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - R$.609,00 - ADV.
MAURO CURY FILHO. 18 - EMBARGOS E EXECUÇAO -
BANCO DO BRASIL S/A. X HILZA NOBUCO IMAI ISHI-
TANI E OUTROS - R$.609,00 - ADV. MARCELO LUIZ
DREHER.

2.— AÇOES (INICIAIS) QUE FORAM CANCELADAS NES-
TA VARA. 1 - EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO
BRASIL S/A. X JURANDIR RODRIGUES DE ALMEIDA -
ADV. MUNIR ABAGGE. - Diante da ausencia de deposito ini-
cial (art. 257, do CPC), determino o cancelamento da distribui-
çao e arquivamento destes embargos. P.R.I.-

3.-RESPONSABILIDADE CIVIL-9798/0000-MARCIA HELE-
NA DO VALE GUIMARAE x DORIVAL ANTONIO SALMA-
NI. - Manifeste-se ante a resposta ao oficio expedido. - Adv.
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, MARCO
TULIO GRANEMANN DE SOUZA e ANIBAL PINTO COR-
DEIRO NETO-

4.-MANUTENCAO DE POSSE-14090/0000-LINDACIR
DRANKA BACH E OUTROS x IVO OLINDO. - Ao preparo
das custas no valor de R$.15,91 - Adv. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH, NELSON BELTZAC JUNIOR e ENILDO
DEL PINO-

5.-COBRANCA ORDINARIA-14110/0000-CONJ RES MO-
RADIAS TAMBAU - C1 x FRANCISCO PEREIRA CHAVES
E OUT. - Ao preparo das custas no valor de R$.43,14 - Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, LUCIA ITAMARA FARIA H SHIRAISHI, LADI
NEIS, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO-

6.-ORDINARIA-15470/0000-MONICA AUGUSTA FRANCI-
OSI x RICARDO HELAC. - Ao preparo das custas no valor de
R$.14,70 - Adv. ARIOVALDO LOPES, INDIAMARA MU-
CHARSKI, VANDA MARAN FIGUEIREDO, CAROLINA
FATIMA DE SOUZA ALVES, CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES, LUIZ CARLOS PILOTO, LUCIANO RAS-
SOLIN e LUIZ HENRIQUE ZANALETTO-

7.-SUMARISSIMA-15959/0000-COND CONJ RES BELA
VISTA x JULIO CESAR ZIM e outros. - Ao preparo das custas
de execuç„o no valor de R$ 615,30, bem como prepare as cus-
tas relativas as diligencias a serem realizadas pelo Sr. Oficial
de Justiça para posterior prosseguimento do feito. Int. - Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e DENISE
DE JESUS FERREIRA-

8.-MEDIDA CAUTELAR-16236/0000-SIND TRAB NAS
CONCES DE ENERG ELET x SIND TRAB NAS IND URB
NO EST DO PR. - Esclareça o Dr. Joao Belmiro dos Santos
porque permaneceu com os autos em carga por mais de um ano
e seis meses. Int. - Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS, LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA e CLEMERSON MERLIN CLEVE-

9.-EXECUCAO-16584/0000-BANFORT SA BANCO FORTA-
LEZA x PLASTICA IND E COM DE EMB PLAST LTD. - Ao
Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar
R$.213,66 - Adv. CARMEN GLORIA ARRIGADA BERRIOS,
IDELANIR ERNESTI e SONIA REGINA GUGELMIN-

10.-INVENTµRIO/ARROLAMENTO-16767/0000-MARIA DE
LOURDES BAIRAO SANCHES x ALBERTO SANCHES PA-
REDES (ESPOLIO). - APENSO AOS AUTOS Nº 31.345 - A
greve no Poder Judiciario do Estado de Sao Paulo ja foi encer-
rada como e do conhecimento deste Juizo, todavia, tendo em
conta que os trabalhos obviamente nao estao normalizados e
nem o serao nos proximos meses, entendo que esta justificado
o pedido da requerente. Assim, e tendo em conta a manifesta-
çao Ministerial favoravel (fl. 30), defiro a juntada de laudos
em substituiçao a avaliaçao judicial, observados os termos do
parecer do Ministerio Publico. Int. - Adv. PEDRO IVAN VAS-
CONCELOS HOLLANDA e JOSE MARIA DE CAMARGO
TEIXEIRA-

11.-EXECUCAO-18850/0000-JOAO DALBERTO KOR-
MANN x ANTONIO POITEVIN MORILHA JIMENES e ou-
tros. - Manifeste-se ante a resposta ao oficio expedido. - Adv.
MARA SILVIA ALVES FERNANDES, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ
e FREDY YURK-

12.-EXECUCAO-19302/0000-ARTHUR CARLOS WITHERS
x REGINA CELIA TEIXEIRA. - Manifeste-se ante a resposta
ao oficio expedido. - Adv. NEIMAR BATISTA-

13.-EXECUCAO-19383/0000-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIRS S.A. x BRUNO ENRICO MARCOCIA e
outros. - Sobre a certidao de fl. 205 verso, manifeste-se o exe-
quente. Int. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e LAU-
RI JOAO ZAMBONI-

14.-EXECUCAO-19859/0000-FACTOR S/A x SUELI ZAVA-
DINACK e outros -Designo o dia 01/12/2004 às 15:30 horas,
para a realizaçÆo do primeiro leilÆo e arremate dos bens pe-
nhorados. Inexistindo arrematante, fica designado o dia 13/12/
2004, às 15:30, horas para o segundo leilÆo. Retirar edital e
preparar as custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. HUGO MAR-
TINS KOSOP, VANESSA ROCHA LOURES, JORGE LUIZ

KOSOP NETO e JOAO LOIZEL-

15.-EXECUCAO-20207/0000-BANCO BRADESCO S/A x
HUGO MORGENSTERN NETO e outros. - APENSO AOS
AUTOS Nº 31.174 - Ao preparo das custas no valor de R$ 18,71
- APENSO AOS AUTOS Nº 31.447 - Ao preparo das custas no
valor de R$.27,11 - Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA, DEMETRIO BEREHULKA,
MISAEL PEREIRA DA SILVA, PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO
e JOEL FERREIRA LIMA-

16.-ORDINARIA-20728/0000-ANDERSON JOSE FEIX x
ANGELO MARCIO KOHUT e outros. - Ao Sr. Escrivao para
executar suas custas, querendo, valor a pagar R$.40,20 - Adv.
LOUISE HELENE M. C. YJANC, OTONI RODRIGUES DA
SILVEIRA, ARLYVAN PROBST, CHEDID MILHANO NETO,
LUIS RENATO COSTA AMORIN e ALVARO PEDRO JUNI-
OR-

17.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-21036/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS DAS e ou-
tros x JOSE MACHADO DE MELO. - Designo o dia 02/12/
2004 às 15:30 horas, para a realizaçÆo do primeiro leilÆo e
arremate dos bens penhorados. Inexistindo arrematante, fica
designado o dia 14/12/2004, às 15:30, horas para o segundo
leilÆo. Retirar edital e preparar as custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI e VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO-

18.-EXECUCAO-21040/0000-R. F. ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x OSMAR ROCHA RAMOS. - Mani-
feste-se ante a resposta ao oficio expedido. - Adv. LUIZ ADAO
DE CARLI e ODAIR LOURENCO-

19.-EXECUCAO-21097/0000-L.C. BRANCO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x S.E.M. COMERCIO DE
ROUPAS E ENXOVAIS LTDA e outros. - APENSO AOS AU-
TOS Nº 22.853 - I. Restou esclarecido nos autos que o objeto
desta açao de execuçao e diferente do objeto da açao de execu-
çao que tramitou pelo Juizo da 7ª Vara Civel, conforme despa-
cho e setença la proferidos (fls. 805/806 e fls. 1077/1092). II.
Quanto aos embargos de Terceiro autuados sob nº 25.360, ain-
da nao foi decidido. Nada obsta, todavia, que este Juizo conhe-
ça do pedido formulado nestes embargos a execuçao posto que
a decisao afetara tao somente as partes. Havendo interesse na
produçao de prova oral, marco o dia 30/05/05, as 09:00 horas,
para audiencia de instruçao e julgamento. Intimem-se as partes
e as testemunhas arroladas com antecedencia minima de 30 dias
da data da audiencia. Int. - Adv. MARCOS LUCIANO GO-
MES, LUIZ CELSO BRANCO, REGINA DE BARBARA DA
SILVA, MARIA CRISTINA OLIVEIRA P DOS SANTO, ROSA
DAUM MACHADO e CLAUDINEI BELAFRONTE-

20.-ARRESTO-21176/0000-COMERCIAL GERDAU LTDA x
MANCIA BENEFICIAMENTO DE FERRO E ACO LTDA e
outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 29.721 - Vistos... Posto
isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do merito, nos
termos do artigo 267, inc. VI, paragrafo 3º, do CPC. Custas
pelo autor. P.R.I. - Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,
GILSON BONATO, ERNANI MANCIA, FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, IZABELLE M. S. M. LIMA,
VIVIANE WEINGARTNER, LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES, CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VIAN-
NA, OLGA MARIA MARIA LOPES PEREIRA e MONICA
ANGELA M ZACCARINO-

21.-RESCISAO CONTRATUAL-21541/0000-LAURICI GAS-
SNER FUNO x RUI SASAZAWA. - Ao preparo das custas de
execuç„o no valor de R$ 634,64, bem como prepare as custas
relativas as diligencias a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justiça para posterior prosseguimento do feito. Int. - Adv. LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO e OKSANDRO GON-
CALVES-

22.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-21703/0000-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S.A. x CARLOS ROBERTO DRA-
BOWSKI. - Ao preparo das custas no valor de R$.18,01 - Adv.
MARCELO T CAVASSANI, ANDREIA APARECIDA ZO-
WTYI e CARLOS ROBERTO DRABOWSKI-

23.-EXECUCAO-21867/0000-INGRA - INDUSTRIA GRAFI-
CA S/A x AJOCIR VICARI. - Ao preparo das custas no valor
de R$.109,91 - Adv. VITORIO KARAN e AJOCIR VICARI-

24.-EMBARGOS DE TERCEIROS-23513/0000-VALDIR
LIMA DE MEDEIROS x JOAO ILTAUMYR MILANO. - Ao
Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar
R$.26,95 - Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA, JOSE
EDUARDO S DE CAMARGO e JOSE EDUARDO SOARES
DE CAMARGO-

25.-INDENIZACAO-23572/0000-FATIMA MASCARENHAS
DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BOR-
DIN REMOR, GLAUCIO CESAR SILVA MOLINO, CARLOS
ALBERTO STOPPA e CARLOS MURILO PAIVA-

26.-BUSCA E APREENSAO-23833/0000-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x TRANSPORTADORA BROTTO S/
A. - APENSO AOS AUTOS Nº 24.030 - Ao preparo das custas
no valor de R$.53,90 - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI, MARCOS ANTONIO BARBOSA e OZIAS PAESE NE-
VES-

27.-RESCISAO CONTRATUAL-24091/0000-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS HENRIQUE
MARTINEZ DELAGDO. - A parte interessada para retirar a(s)
correspondencia(s) de cartorio para posterior prosseguimento
do feito. Int. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

28.-RESCISÇO DE CONTRATO-24246/0000-CARLOS AL-

BERTO BASSA e outros x VIS SOL EMPREEDIMENTOS
IMOBILIARIO LTDA e outros. - Ao Sr. Escrivao para executar
suas custas, querendo, valor a pagar R$.94,47 - Adv. EDEZIO
SOUTO CUTRIM, JULIANA MACIEL, HENRIQUE GAEDE,
FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO, RAFAELA VIALLE
STROBEL, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME, JOAO
DACIO ROLIM e PATRICIA GIL-

29.-ORDINARIA-24589/0000-OLIVIO MULINARI x AUTO
VIAÇAO REDENTOR LTDA. - Vistos... Diante do exposto
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial
formulado por OLIVIO MULINARI, para o fim de condenar a
requerida AUTO VIAÇAO REDENTOR LTDA. ao pagamento
de: a) Indenizaçao por danos materiais, no valor de R$ 4.663,82
(quatro mil, seiscentos e sessenta e tres reais e oitenta e dois
centavos), corrigido monetariamente desde os respectivos de-
sembolsos, e acrescidos de juros legais desde a data do sinistro
(14/07/1999), ate o efetivo pagamento; b) Indenizaçao por da-
nos morais, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), corrigi-
do monetariamente pelo INPC desde a data desta sentença,
acrescido de juros legais, na forma fundamentaçao supra, des-
de a data do sinistro (14/07/1999). Reconheço a sucumbencia
minima do autor, pelo que condeno ainda a requerida, ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais
arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenaçao,
considerando os parametros do art. 20, paragrafo 3º e 4º do
Codigo de Processo Civil, atendendo ao grau de zelo profissio-
nal do advogado do autor, a natureza e importancia da causa.
Outrossim, JULGO PROCEDENTE a denunciaçao da lide fei-
ta por AUTO VIAÇAO REDENTOR LTDA. em face de COM-
PANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL, para determinar a
litisdenunciada o pagamento das verbas que a requerida foi aqui
condenada, ate o limite previsto na apolice de seguro. Deixo de
condenar a requerida/denunciante em honorarios advocaticios,
porque a denunciada anuiu com a denunciaçao. P.R.I. - Adv.
ANISIO DOS SANTOS, VILMA S. LENARTOVICZ, MARIA
INES DIAS, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e ED-
GARD CAVALCANTI ALBUQUERQUE NETO-

30.-BUSCA E APREENSAO-24787/0000-BANCO CNH CA-
PITAL S/A x ALVANIR MODESTO FICAGNA. - HOMOLO-
GO, para que surta seus juridicos e legais efeitos, a desistencia
formulada, nos termos da petiçao de fls. 106, e julgo extinto o
processo com fulcro no art. 267, inc. VIII, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas, pelo autor, ja pagas. P.R.I. Oportunamen-
te, depois de cumpridas as formalidades legais, arquive-se. -
Adv. LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI e LAERTES BONET-
TO DE OLIVEIRA-

31.-ORDINARIA-24884/0000-RAIMUNDO ANTONIO AL-
VEWS RIBEIRO e outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO. - Ao preparo das custas no valor de R$.225,61 - Adv.
WILLIAN VAN ERVEN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, GERUSA LINHARES, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

32.-SUMARISSIMA-24967/0000-CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA x STELLA PRODUCOES DE AUDIO
LTDA. - Designo o dia 01/12/2004 às 15:30 horas, para a rea-
lizaçÆo do primeiro leilÆo e arremate dos bens penhorados.
Inexistindo arrematante, fica designado o dia 13/12/2004, às
15:30, horas para o segundo leilÆo. Dispensa-se a publicaçao
de editais (art. 686, paragrafo 3º ndo CPC). - Retirar edital e
preparar as custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA e JORGE LUIZ BERNAR-
DI-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-25133/0000-TORREAL
ENGENHARIA E EMPREEDIMENTOS LTDA x ALUARTY
INDUSTRIAL LTDA - ME. - Ao preparo das custas no valor de
R$.9,10 - Adv. ADNILTON JOSE CAETANO, ARILDO NI-
ZER, JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT e ELIANE CRIS-
TINA COELHO DE ALENCAR-

34.-EXECUCAO-25142/0000-CONSORCIO NACIONAL CI-
DADELA S/C LTDA x ELSON CARLOS FERREIRA e ou-
tros. - Designo o dia 06/12/2004 às 15:30 horas, para a realiza-
çÆo do primeiro leilÆo e arremate dos bens penhorados. Ine-
xistindo arrematante, fica designado o dia 16/12/04, às 15:30,
horas para o segundo leilÆo. Retirar edital e preparar as custas
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ELTON SCHEIDT PUPO,
CESLO BORBA BITTENCOURT e MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA-

35.-MEDI. CAUTELAR INCIDENTAL-25810/0000-CANTA-
GALO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x
MIGUEL DELFES. - Ao preparo das custas no valor de R$.12,25
- APENSO AOS AUTOS Nº 26.186 - Ao preparo das custas no
valor de R$.27,20 - APENSO AOS AUTOS Nº 26.401 - Ao
preparo das custas no valor de R$.72,07 - Adv. HELENA DE-
LAPE JARDIM PASSARINI e FABIANO LUIZ SEGATO-

36.-DESPEJO-26173/0000-SZNITER ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA e outros x MARIA LEOPOLDINA
PADILLHA e outros. - Vistos... Posto isso, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial de cobrança (CPC, art. 269, I), para
o fim de condenar os reus fiadores ao pagamento dos alugueres
em atraso e demais encargos locaticios (clausula 2ª do contra-
to), cujo calculo devera ser feito com a exclusao da bonifica-
çao por pontualidade, incidindo apenas a multa moratoria no
percentual de 10% (dez por cento), incluindo os devidos ate a
data da entrega das chaves (CPC, art. 290). Sobre o saldom
apurado incidirao juros de mora de 1% (um por cento) ao mes
e correçao monetaria (media do INPC/IGP), a partir do venci-
mento de cada obrigaçao. Pela sucumbencia, condeno as partes
ao pagamento das custas processuais e da verba honoraria ad-
versa, que fixo em 15% sobre o valor do debito atualizado (art.
20, paragrafo 3º do CPC), tendo em conta a natureza da causa,
que e simples, e o trabalho desenvolvido, condenaçao a ser su-
portada na proporçao de 80% para os reus e 20% para os auto-

res. P.R.I. - Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA e FERNAN-
DO FERREIRA ELIAS-

37.-DESPEJO-26540/0000-LUIZA KIYOKO KANASHIMA x
MARIA DO CARMO DE SOUZA COSTA. - Ao Sr. Escrivao
para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$.15,91 -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S BADARO e
JORGE CLARO BADARO-

38.-EXECUCAO-27321/0000-TADEU KOSSOSKI e outros x
BANCO DO BRASIL. - Ao Sr. Escrivao para executar suas
custas, querendo, valor a pagar R$.28,00 - Adv. ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON e ELENICE H DE PEDRO-
ZA-

39.-INDENIZACAO-28702/0000-ANDERSON ROGERIO DA
SILVA x ORGANIZACOES IMOBILIARIAS PARANAENSE
LTDA e outros. - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justi-
ça do Parana. Int. - Adv. MARCIA ALVES DE OLIVEIRA,
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI e CARLOS ROBER-
TO NAUFEL-

40.-DEPOSITO-28833/0000-BANCO PANAMERICANO S/A
x JOAO LUIZ MACHADO. - Defiro (fl. 100, segundo para-
grafo). Aguarde-se pelo prazo requerido; “45 dias” . II. Defiro
a expediçao de oficios, como requerido no terceiro paragrafo
da referida petiçao. Int. - Retirar os oficios. - Adv. CARY CE-
SAR MONDANI e NELSON PASCHOALOTTO-

41.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-28945/0000-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL CAIOBA I E II x HOTEIS PRIVE DO
BRASIL LTDA. - Sobre a nomeaçao a penhora (fl. 97/100),
manifeste-se o exequente. Int. - Adv. SERGIO HENRIQUE
TEDESCHI, ROBSON OCHIAI PADILHA e PLINIO MEN-
DES RABELLO-

42.-REVISAO DE CLAUSULAS-29087/0000-MARIE THE-
RESE FERREIRA x BANCO FINASA S/A. - Manifestem-se
as partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor
de R$ 1.200,00 - Adv. ANNE MARIE FERREIRA, DENIO
LEITE NOVAES JR e GIZELLE DE ASSIS-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-29100/0000-BER-
NARDO EMILIO KAMPF e outros x BANCO DO BRASIL S/
A. - Intime-se o Banco para pagamento do debito discriminado
a fl. 133. - Ao preparo das custas do Sr. oficial de Justiça. -
Adv. DANIEL PROCHALSKI-

44.-EXECUCAO DE SENTENCA-29420/0000-ERNESTO
LUIZ GAGLIOTTO x BANCO DO BRASIL. - Arquivem-se
com as cautelas e anotaçäes de estilo. Int. - Adv. HERIBERTO
RODRIGUES TEIXEIRA, MARIA FILOMENA MARTINS
PESTANA, AUDERI LUIZ DE MARCO e FABIO SPAGNO-
LLI-

45.-EXECUCAO-29578/0000-EDITHE BURDINSKI e outros
x BANCO DO BRASIL S.A. - Nao ha que se falar em desisten-
cia haja vista que o executado foi citado e pagou o debito. Pos-
to isso, esclareçam os exequentes o pedido de fl. 92 e obser-
vem o disposto no art. 794, do CPC. Int. - Adv. ELTON SCHEI-
DT PUPO e CELSO BORBA BITTERNCOURT-

46.—29823/0000-LILIAN DAISY MELLO E SILVA DE PAI-
VA x ESPOLIO DE SIOMARA MELLO E SILVA DE PAIVA. -
A parte interessada retirar o formal de partilha. - Adv. PAULO
ROBERTO MARQUES DE MACEDO e MAURO FONSECA
DE MACEDO-

47.-EXECUCAO-30190/0000-ESPOLIO DE ALBERTO VAN-
DRESEN e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO
AOS AUTOS Nº 31.858 - Sobre o contido a fl. 128, manifeste-
se o embargante. Int. - Adv. EDUARDO KAZUAKI KA-
GUEYAMA e EDULA WILLE POSNIAK-

48.-EXECUCAO-30204/0000-NILCEU MARIO MORO e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se os exequen-
tes esclarecendo se observaram os parametros de fls. 48/51 em
relaçao a todos os exequentes. Int. - Adv. WILLIAN FURMAN-

49.-DEPOSITO-30397/0000-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x ADILSON MAJCHSZAK. - Manifeste-se sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. IDELANIR ERNESTI-

50.-EXECUCAO-30427/0000-JURANDIR RODRIGUES DE
ALMEIDA x BANCO DO BRASIL S/A. - A parte interessada
retirar o alvara. - Adv. CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE
PROENCA-

51.-SUMARISSIMA-30685/0000-MARCIA ALESSANDRA
DE SOUZA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO. - Nomeio perito o Sr. Roberto C. S. Rodrigues, sob a fe
de seu grau, que devera ser intimado para, em aceitando o en-
cargo, propor seus honorarios a respeito dos quais deverao as
partes se manifestar, em 05 (cinco) dias. Para a confecçao da
pericia assino o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do levanta-
mento dos honorarios pelo perito, que desde logo fica autoriza-
do a levanta-los, independentemente de requerimento. Int. - Adv.
RENATO GOLBA e KELLY CRISTINA WORN-

52.-MEDIDA CAUTELAR-30901/0000-MAX GERARD LUC
VEILLE x IVAN RAMIRO GARAY BELMAR. - Intime-se o
reu pessoalmente, para regularizar a representaçao processual,
no prazo de 48 horas, sob pena de desentranhamento da peça
de defesa e decretaçao de sua revelia. Int. - Adv. MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA e MARCIA GALEAZZI CAXAMBU-

53.-INDENIZACAO-31101/0000-JOSE CID CAMPELO FI-
LHO x EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A e outros. -
Sobre a certidao do Sr. oficial de Justiça, manifeste-se o autor.
Int. - Adv. JOSE CID CAMPELO, FLAVIO AUGUSTO PAL-
MA SETTI, ADRIANA E CORREA e GILSON GOULART
JUNIOR-
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54.-REVISIONAL DE CONTRATOS-31217/0000-IVANI
GROSBELLI x FININVEST S/A ADM. DE CARTOES DE
CREDITO. - Marco nova data para o dia 11/04/2005, as 09:00
horas Intime-se a autora. Sai o reu intimado para comparecer
ao ato ora designado e apresentar resposta. - Adv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC e DANTE MANOEL PROENCA-

55.-EXECUCAO-31244/0000-JORGE YASBICK e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se os exequentes so-
bre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. PATRICIA DE ME-
LLO-

56.-RESCISAO CONTRATUAL-31305/0000-EDSON SA-
BOIA SCHOLZ x GLOBAL TELECOM S/A e outros. - O pra-
zo em dobro decorre de lei e o seu cumprimento so podera ser
oportunamente verificado (art. 191, do CPC). Int. - Adv. MA-
RIA HELENA MACENO, MARIA AMELIA CASSIANA M.
VIANNA, CARLA LINHARES MEYER., GUSTAVO BERTO
ROCA e GLAUCIUS GHEBUR-

57.-SUMARISSIMA-31317/0000-DELFINA MENDES DOS
SANTOS PINHEIRO x BANCO IATU S/A FINAUSTRIA. -
Cumpra a autora integralmente o despacho de fl. 43. Int. - Adv.
MAYLIN MAFFINI e LUCIANE LAWIN-

58.-EXECUCAO-31412/0000-JOAO BATISTA TABALIPA x
BANCO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se o exequente sobre o
prosseguimento do feito. Int. - Adv. GERSON MASSIGNAN
MANSANI-

59.-EXECUCAO-31458/0000-JOSE EUGENIO DO NASCI-
MENTO x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. ANA PAU-
LA WOLLSTEIN, SILVIO JACINTHO FERREIRA e LAURO
CAVERSAN JUNIOR-

60.-EXECUCAO-31608/0000-JULIO MELENDES e outros x
BANCO DO BRASIL S.A. - APENSO AOS AUTOS Nº 32.129
- Recebo os presentes embargos. De consequencia, suspendo a
execuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se o(s)
embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-se no prazo le-
gal. Int. - Adv. ADYR RAITANI JUNIOR e MARIENE G. MI-
RANDA-

61.-EXECUCAO-31615/0000-MARCIO JOSE COTELESSE
DE ALMEIDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - II. Cum-
priram os agravantes o disposto no art. 526, do CPC. III. Em
sede de retrataçao, mantenho a decisao hostilizada pelos fun-
damentos que seguem:... Deste modo, nao se trata de aviltar o
trabalho de ninguem, mas de avaliar corretamente as variaveis
no caso concreto, o que foi levado em consideraçao, a saber: o
lugar da prestaçao de serviço (no mesmo lugar onde o profissi-
onal possui seu escritorio); a natureza e importancia da causa
(implicitamente reconhecidas porque fixado em percentual so-
bre o valor do debito); o trabalho (causa de pedir e pedido de
uma simplicidade franciscana) e o tempo exigido para o seu
serviço (nao mais do que duas horas). Assim, dar mais do que
foi dado representaria, ao contrario, um exagero. De resto, li as
razoes do agravo e nao vi nelas qualquer motivo para reconsi-
derar a decisao hostilizada. Informe-se ao Ilustre Relator do
agravo, com copia desta decisao. Int. - Adv. ANDREIA DA
ROSA RACHE-

62.-INDENIZACAO-31705/0000-YVONE PIMENTEL MUSSI
x PAULO CRUZ PIMENTEL. - A autora nao esclareceu, de
forma adequada, os fundamentos do pedido indenizatorio, ou
seja, se por força da publicaçao ou se por força da nao devolu-
çao do valor emprestado. Tambem nao informou no que efeti-
vamente consistem os danos materiais. Renove-se pois, a inti-
maçao da parte. Int. - Adv. CARLOS AUGUSTO J.DUQUE-
ESTRADA JR. e MARYANNE DE OLIVEIRA RAASCH-

63.-MONITORIA-31727/0000-SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC x ELIZANGELA
SITNEK. -Defiro (fl. 111). “Suspensao do feito por 180 dias”.
- Adv. WILLIAN OZORIO-

64.-ORDINARIA-31771/0000-GILBERTO MACIEL x BAN-
CO ITAU S/A. - A parte interessada para retirar a(s)
correspondencia(s) de cartorio para posterior prosseguimento
do feito. Int. - Adv. ANDREY FERNANDO KLODZINSKI e
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS-

65.-BUSCA E APREENSAO-31813/0000-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EVERALDO TEIXEI-
RA DANIEL. - Defiro a emenda a inicial (fls. 17/19). Compro-
vada a relaçao juridica existente entre as partes (fl. 08/09) e a
mora (notificaçao as fls. 10), defiro liminarmente a busca e
apreensao do bem descrito a fl. 03. Expeça-se mandado, depo-
sitando-se o bem com o autor. Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça. Int. - Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e JOCIANE MOREI-
RIA HAMM-

66.-MEDIDA CAUTELAR-31823/0000-BRENO EDVINO
AULER x BANCO BANESTADO S/A. - Sobre a contestaçao e
documentos juntados, manifeste-se o autor. Int. - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

67.-ORDINARIA-31871/0000-JOSE CARLOS DOS SANTOS
PINTO e outros x COPO-FEHRER INDUSTRIAS DE POLIU-
RETANO DO BRASIL. - Ciente do agravo interposto (fls. 119/
125). Mantenho a decisao atacada pelos proprios fundamentos.
Aguarde-se a requisiçao de informaçoes. Int. - Adv. JONAS
BORGES e VANESSA M. F. FROHLICH-

68.-TUTELA-32013/0000-RENE ROGERIO SCROBOT x
AMAURI RICARDO SCROBOT. - Manifeste-se o requerente
acerca do parecer Ministerial de fls. 21/22. Int. - Adv. CLAU-
DIA REGINATO ZARPELON-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-32069/0000-SHELL BRA-

SIL LTDA. x AUTO POSTO KATO LTDA. -... A liminar nao
pode ser deferida posto que o esbulho data de mais de ano e
dia. E que, em se tratando de contrato por prazo determinado,
nao prorrogado, a partir do termino do prazo nele fixado (ano
de 2000), o comodatario incidiu em mora e em tese a posse
passou a ser injusta, caracterizando o esbulho. Logo, a notifi-
caçao feita a posteriori nao tem o condao de alterar a situaçao
fatica e juridica ja existente a epoca. Indefiro, pois, o pedido
de liminar, nada obstando que, apos a apresentaçao da respos-
ta, seja analisada a possibilidade de concessao da tutela anteci-
pada, caso assim seja requerido, desde que demonstrados os
requisitos legais. Cite-se na forma requerida, com as adverten-
cias legais. Int. - Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE
e LEONARDO SOUZA-

70.-BUSCA E APREENSAO-32105/0000-BANCO ITAU S/A
x FORCONFER CONSTRUCOES CIVIS LTDA. - Comprova-
da a relaçao juridica existente entre as partes (fl. 07/13) e a
mora (notificaçao as fls. 16), defiro liminarmente a busca e
apreensao do bem descrito a fl. 03. Expeça-se mandado, depo-
sitando-se o bem com o autor. Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça. Int. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

71.-BUSCA E APREENSAO-32111/0000-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x JAMIR ALVES. - Comprovada a rela-
çao juridica existente entre as partes (fl. 10/13) e a mora (noti-
ficaçao as fls. 14), defiro liminarmente a busca e apreensao do
bem descrito a fl. 03. Expeça-se mandado, depositando-se o
bem com o autor. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. Int. - Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

72.-DESPEJO-32133/0000-LOZITA ANA JEZZINI x HUSSEI-
NE SALAHEDDINE EL GHANDOUR. - Cite-se a parte re-
querida... Ao preparo das custas do Sr. oficial de Justiça. - Adv.
LEANDRO GALLI e LUIS FERNANDO MOSCARDI-

73.-BUSCA E APREENSAO-32134/0000-BANCO FINASA S/
A x CARLOS EDUARDO DA SILVA. - I. Comprovada a mora
do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e
apreensÆo do bem alienado (art. 3º do Decreto Lei 911, de
1.10.69), depositando-se em mÆos do autor. II- Expeça-se o
competente mandado. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça, para o cumprimento do competente mandado. - Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

74.-BUSCA E APREENSAO-32135/0000-BANCO ITAU S/A
x EDISON ANIBAL SANTOS DIOGO. - Comprovada a rela-
çao juridica existente entre as partes (fl. 08) e a mora (fl. 09),
defiro liminarmente a busca e apreensao do bem descrito a fl.
03. Expeça-se mandado, depositando-se o bem com o autor. Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. Int. - Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE-

75.-DESPEJO-32138/0000-NEISI MARIA CASTELHANO x
SILES BENEDITO RODRIGUES. - Decline a autora a causa
de pedir relativamente ao pedido de despejo, pena de inepcia
da inicial e indeferimento (art. 295, paragrafo unico, inciso I,
do CPC). Int. - Adv. TATIANE PARZIANELLO-

76.-EXECUCAO-32157/0000-JOSE DE OLIVEIRA MIRAN-
DA x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Defiro os beneficios da
Assistencia Juduciaria (Lei nº 1.060/50). III. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, diga
o exequente se observou estes parametros; se nao, faça os devi-
dos ajustes. Int. - Adv. LUCIA HEROCO HERAI-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Plínio Augusto Penteado de Carvalho (substituto)
RELAÇÃO Nº 207/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS

ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JR. 01 1143/04
ACACIO CORREA FILHO 20 206/01
ADELCIO MARTINS DOS SANTOS 15 598/04
ADILSON LUIS FERREIRA 53 1/94
ADILSON LUIZ FERREIRA 23 450/93
ALCINDO LIMA NETO 46 71/04
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH 08 635/04
AMAURY CHAGAS COUTINHO JÚNIOR 30 1146/02
ANA CLÁUDIA BRAGA DE MORAIS 38 562/99
ANA CLAUDIA DE CAMPOS 26 338/02
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA 38 562/99
ANDREI MININEL DE SOUZA 15 598/04
ANDREZZA MARIA BELTONI 43 507/04
ANTONIO EMERSON MARTINS 12 19/92
ANTONIO VILMAR GOULART 40 1374/99
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE 02 1026/95
ARLES GONÇALVES JR. 47 346/04
AURACYR A. DE MOURA CORDEIRO 03 355/00
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA 47 346/04
CARLOS AUGUSTO BENKENDORF 35 566/04
CARLOS LEAL JUNIOR 22 268/96
CAROLINE GARCETTE 44 1309/00
CELSO FERREIRA DE CASTRO 54 16/04
CHRISTIANI SARTORI BARBOSA 38 562/99
CLAUDINEI SZYMCZAK 17 1117/03
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 16 874/03
CLÉCIO FERREIRA HIDALGO 50 35/03
CRISMACLEYTON PAMPLONA 38 562/99
CRISMACLEYTON PAMPLONA 48 799/04
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 02 1026/95
DANIEL HACHEM 34 970/00
DANIEL HACHEM 36 614/98
DARCI DOMINGUES 50 35/03
DOUGLAS ROGÉRIO LEITE 34 970/00
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 42 417/03
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 51 71/03
EDEN CARLOS BATISTA 34 970/00
ELIANE DO ROCIO MUNHOZ PUNDECK 52 72/03
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 21 1036/98
EMERSON LUIZ VELLO 14 614/04
ÉMERSON VELLO 11 1324/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DA SILVA 09 704/04
FABIANA BATISTA DE OLIVEIRA PEDROZO 38 562/99
FABÍOLA PAULO BEÊ ALENSKI 49 1188/04
FLEUR FERNANDA LENZI JAHNKE 28 742/02
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR 20 206/01
GENÉSIO TAVARES 37 335/03
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 28 742/02
GIZELLE DE ASSIS 22 268/96
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 07 139/04
HENRIQUE ZANUZZO CARNEIRO 29 660/04
HEROLDO BAHR NETO 15 598/04
IRIS MARIA ALVES 02 1026/95
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA 23 450/93
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA 53 1/94
JEFERSON WEBER 13 550/04
JÉRVIS PUPPI WANDERLEY 36 614/98
JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 24 539/98
JULIANE ZANCANARO 24 539/98
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 25 759/98
KARINE CRISTINA DA COSTA 08 635/04
KARINE CRISTINA DA COSTA 10 812/03
LAURA ISABEL NOGAROLLI 44 1309/00
LAURI JOÃO ZAMBONI 41 1029/04
LEONEL TREVISAN JUNIOR 46 71/04
LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR 26 338/02
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 33 723/01
LUIZ CARLOS PILOTO 44 1309/00
LUIZ FERNANDO PEREIRA 37 335/03
LUIZ MARLO DE BARROS SILVA 33 723/01
LUIZ ROBERTO RECH 27 236/00
LUIZ ROBERTO RECH 32 1436/99
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 38 562/99
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO 53 1/94
MARCELLE DE ALMEIDA RODRIGUES 18 149/03
MARCO ANTONIO ANDRAUS 45 1025/04
MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO 47 346/04
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO 40 1374/99
MARIA AMÉLIA CASSIANA
MASTROROSA VIANNA 29 660/04
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA 24 539/98
MARIA HELENA KUSS 04 318/03
MARIA MERCEDES UBA 27 236/00
MARIA MERCEDES UBA 32 1436/99
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI 17 1117/03
MIGUEL LUIZ CONTE 31 467/00
MUNIR ABAGGE 40 1374/99
NELSON PASCHOALOTTO 38 562/99
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 05 1175/03
PATRÍCIA CARVALHO 44 1309/00
ROSSÉLIO MARCUS SPÍNDOLA DE
OLIVEIRA 48 799/04
SAULO JOSÉ CARLOS FORNIELLES
MARTINS 28 742/02
SEBASTIÃO MARIA MARTINS NETO 31 467/00
SÉRGIO LUIZ FERNANDES 06 1279/01
STELA MARLENE SCHWERZ 39 542/04
WALTER JOSÉ MATHIAS JR 19 119/99

1 ALVARÁ – 1143/04 – SONIA REGINA DA SILVA – Avo-
co. Atenda-se a quota ministerial. Diligências necessárias.
Adv. ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JR.

2 ANULATÓRIA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
PARTICULAR DE COMPRA DE IMÓVEL C/C INDENI-
ZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 1026/95 - LUIZ CAR-
LOS TESSARO e MAGDA ELENA TESSARO X ECE-
PLAN - ENGENHARIA CIVIL LTDA – 1- Recebo o re-
curso de apelação interposto por LUIZ CARLOS TESSA-
RO e MAGDA ELENA TESSARO (fl. 210) e que se en-
contra acompanhado das razões (fls. 211/229), nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado
ENGENHARIA CIVIL LTDA para, querendo, no prazo de
15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou
sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-
se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de
Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. IRIS MARIA
ALVES, CRISTIANE FEROLDI MAFFINI, ARDÊMIO
DORIVAL MUCKE.

3 ARROLAMENTO – 355/00 – EVALDO PIRES X ESP. DE
OSVALDO PIRES e ALZIRA PIRES – Deve a parte inte-
ressada assinar o autor de adjudicação expedida para os
devidos fins. – À conta e preparo. R$ 272,65 (mais acrés-
cimos legais). Adv. AURACYR A. DE MOURA CORDEI-
RO.

4 ARROLAMENTO SUMÁRIO DE BENS - 318/03 - IVO-
NE FABRIS SCHEFFER X ESPÓLIO DE THEOBALDO
ARLINDO SCHEFFER – Tome-se por termo a retificação
pleiteada. Contados e preparados, voltem. 3- Intime-se. R$
170,80 (mais acréscimos legais). Adv. MARIA HELENA
KUSS.

5 BUSCA E APREENSÃO – 1175/03 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X MARIA CÂNDIDO MORO – À conta e pre-
paro. R$ 10,50 (mais acréscimos legais). Adv. NOEL GAR-
CEZ FRANÇA JUNIOR.

6 BUSCA E APREENSÃO - 1279/01 - BANCO BRADES-
CO S/A X ALVES & ABRAHÃO LTDA – 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte autora através de seus ad-
vogados (via DJ), para em cinco dias, dar integral cumpri-
mento ao despacho de fl. 55 (item “2”) - Sejam recolhidas,
de forma antecipada, as custas processuais, conforme manda
o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/
99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Es-
tado do Paraná. 2- Inexistindo manifestação no prazo esti-
pulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
SÉRGIO LUIZ FERNANDES.

7 BUSCA E APREENSÃO – 139/04 – FINÁUSTRIA CIA.
DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
X MARIA SANTOS SILVA – Deve a parte requerente reti-
rar o ofício expedido para os devidos fins. Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY.

8 BUSCA E APREENSÃO – 635/04 – BV FINANCEIRA S/
A CFI X EDRACIAR AMIR WOEHL – 1- Cumpra-se a
decisão de s. instância. Expeça-se mandado. 2- Sejam re-
colhidas, de forma antecipada, as custas processuais, con-
forme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Pro-
vimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 3- Exercendo o chamado juí-
zo de retratação, mantenho a decisão de fls. 12/16, porque
seus próprios fundamentos. 4- Expeça-se ofício, em aten-
ção à solicitação da digna Relatoria do agravo de instru-
mento interposto, prestando as informações requisitadas,
noticiando que o agravante cumpriu as disposições do art.
526 do CPC e que a decisão interlocutória atacada não foi
reformada. 5- Intime-se. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH.

9 BUSCA E APREENSÃO – 704/04 – BANCO ITAÚ S/A X
FLUXO VISUAL LTDA – 1- Sobre a baixa dos autos em
cartório, manifeste-se a parte autora. 2- Intime-se. Adv.
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DA SILVA.

10 BUSCA E APREENSÃO - 812/03 - BV FINANCEIRA S/
A X SEBASTIÃO VILMAR SOUZA FARIAS – 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte autora através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimen-
to ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

11 COBRANÇA - 1324/01 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
BELA VISTA X M.C. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte exeqüente, atra-
vés de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar
integral cumprimento ao despacho de fl. 116 (item “5”) -
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas proces-
suais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC.
3- Intime-se. Adv. ÉMERSON VELLO.

12 COBRANÇA - 19/92 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ABAETÉ II X ANTONIO FERREIRA DE
PAULA – 1- Rejeita-se a exceção de pré-executividade,
em que a douta Curadoria alega nulidade no ato citatório.
Examinamos os autos, foram tomadas as providências ca-
bíveis para localização do então réu, hoje executado, sem
que se lograsse êxito em encontrá-lo. Conquanto sejam
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convenientes determinadas providências a fim de encon-
trar em parte, o fato é que, in casu, as exigências do art.
232, I, do CPC, fizeram observadas, ante a certidão do Sr.
oficial de que o réu se encontra em local incerto e não
sabido (certidão de fl. 68v). Não se exige como requisito
da citação editalícia a expedição anterior de ofícios a com-
panhia telefônicas, mormente quanto o réu teve endereço
definido, onde, aliás, continua a família, que teve ciência
da demanda, mas sem notícia de seu paradeiro. Ademais,
fato é que a alegação de nulidade feita pela Curadoria não
se fez acompanhar do comparecimento no processo do in-
teressado, que, para todos os efeitos, continua em local
incerto e não sabido. 2- À avaliação e conta geral do débi-
to, dizendo, em seguida, às partes, em cinco dias. Intime-
se. Total da conta geral – R$ 17.186,64 (mais acréscimos
legais). – Avaliação – R$ 22.000,00. Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS.

13 COBRANÇA – 550/04 – CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CAROLINA X ODILAIS TETI ORMIANIN
– 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. JEFERSON WEBER.

14 COBRANÇA – 614/04 – EDIFÍCIO VILLA LOBOS X MA-
RIA HELENA AMARAL REMER – 1- Por cautela, reno-
ve-se a intimação da parte autora através de seus advoga-
dos (via DJ), para em cinco dias, dar integral cumprimento
ao despacho de fl. 85 (item “6”) - Sejam recolhidas, de
forma antecipada, as custas processuais, conforme manda
o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/
99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Es-
tado do Paraná. 2- Inexistindo manifestação no prazo esti-
pulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
EMERSON LUIZ VELLO.

15 COBRANÇA DE SEGURO C/C INDENIZAÇÃO – 598/
04 – A.J. SANTOS TRANSPORTES LTDA X QBE BRA-
SIL SEGUROS S/A – 1- Na forma do art. 331 do CPC,
determino que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a
possibilidade de transação, vez que a matéria trata de
direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibilidade
questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma
pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço,
ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção
de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da
lide. 4- Intime-se. Adv. ADELCIO MARTINS DOS SAN-
TOS, HEROLDO BAHR NETO, ANDREI MININEL DE
SOUZA.

16 DANOS MORAIS E MATERIAIS – 874/03 – DEMÉTRIO
DEMETERCO X MANOEL MENDES – …Homologo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes, noticiado às fls. 32/33, e, conse-
quentemente, JULGO extinto o presente feito, de confor-
midade com o art. 269, III, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1
e 5.13.2 do CN. Oportunamente, arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. CLEBER EDUARDO ALBA-
NEZ.

17 DECLARATÓRIA DE INEXIGÊNCIA DE DÉBITO C/C
PERDAS E DANOS – 1117/03 – BIO CARB INDÚSTRIA
QUÍMICA LTDA X SELMA SUZANA MORELLO – De-
vem as partes interessadas retirar as cartas de intimação
expedidas para os devidos fins. Adv. CLAUDINEI
SZYMCZAK, MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI.

18 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS - 149/03 - ERICO
WINTER X DANIEL A. DE VASCONCELLOS e SER-
GIO DOMINGOS FAVERSANI – À conta e preparo. R$
4,20 (mais acréscimos legais). Adv. MARCELLE DE AL-
MEIDA RODRIGUES.

19 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 119/99 – ORLANDO HI-
DEO TANABE X BANCO ITAÚ S/A – 1- Defiro (fl. 193).
Anote-se (fl. 194), devendo as futuras intimações e publi-
cações serem realizadas em nome dos procuradores de fl.
194, consignando que caso seja realizada a publicação em
nome de um deles somente, tal ato será considerado como
válido. 2- Ainda, defiro o requerimento de vista dos autos
fora de cartório (fl. 193), pelo prazo de cinco dias, nos
moldes do art. 40, inc. II do CPC. 3- Intime-se. Adv. WAL-
TER JOSÉ MATHIAS JR.

20 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 206/01 - MARCELO MAR-
TINS e SILVANA MARTINS X BANCO ITAÚ S/A – 1-
Defiro o requerimento de fl. 277. Por cautela, renove-se a
intimação da parte embargante, através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, proceder ao preparo das cus-
tas contadas à fl. 268. Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no
prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob as penas da
lei. 3- Intime-se. Adv. ACACIO CORREA FILHO, GAS-
TÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR.

21 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1036/98
- BANCO BRADESCO S/A X CARLOS MANOEL RO-
DRIGUES BEJA e MAURITA VANCONCELOS BEJA –
À conta e preparo. R$ 198,50 (mais acréscimos legais).
Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

22 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 268/96 -
BANCO BRADESCO S/A X AKIOMI INUSHI e KAZUO-
MI INUSHI – 1- Defiro o pedido de fl. 113. Suspendo o
curso processual pelo prazo de 180 dias, conforme reque-
rido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a reque-
rente interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias.

3- Anote-se (fl. 114/114v). 4- Intime-se. Adv. CARLOS
LEAL JUNIOR, GIZELLE DE ASSIS.

23 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 450/93
– CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA X GIL-
BERTO ALEXANDRE SZMIDZIUK e MARIA LUIZ SZ-
MIDZIUK – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. ADILSON
LUIZ FERREIRA, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREI-
RA.

24 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 539/98 -
LACA IMÓVEIS LTDA X VERA LÚCIA NASCIMENTO
COSTA e Outros – Fl. 78: defiro, em termos. Intime-se a
exeqüente para efetuar o preparo reclamado à fl. 75, bem
como para, se necessário, antecipar as despesas da nova
diligência do Sr. oficial e, feito isso, expeça-se mandado
para reforço de penhora. Intime-se. Adv. MARIA CHRIS-
TINA DE ALMEIDA, JULIANE ZANCANARO, JOSÉ
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK.

25 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 759/98
– BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A X EVANGELI-
NO COSTA NEVES e FERNANDO ANTONIO BARTO-
LOMEI – Diga o credor. Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO.

26 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL (OBRIGA-
ÇÃO DE DAR E FAZER) C/C MULTA DIÁRIA - 338/02 -
JOÃO CARLOS PINTO X ALTAIR COELHO DE AN-
DRADE e KARLA CRISTHIANE FELDE COELHO DE
ANDRADE FAVA – 1- Diga a parte contrária. 2- Intime-
se. Adv. ANA CLAUDIA DE CAMPOS, LUIS CARLOS
SIMIONATO JUNIOR.

27 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA
DEVEDOR SOLVENTE - 236/00 - ADUBOS BOUTIN
LTDA X SIDNEI ROGÉRIO CHIURIATTO – À conta e
preparo. R$ 89,60 (mais acréscimos legais). Adv. LUIZ
ROBERTO RECH, MARIA MERCEDES UBA.

28 INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL -
 742/02 – ELMIRO GEISLER X NILSON MACENA DA
SILVA LTDA – Defiro o pedido de restituição de prazo
(fls. 90/91) ao requerido para apresentação das alegações
finais. Intime-se. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
FLEUR FERNANDA LENZI JAHNKE, SAULO JOSÉ
CARLOS FORNIELLES MARTINS.

29 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 660/04 – GER-
SON RICARDO DANIELI X GLOBAL TELECOM S/A –
1- Em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se
a requerida para, querendo, manifestar-se sobre os docu-
mentos juntados pela autora, no prazo de cinco dias. 2-
Intime-se. Adv. MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTRO-
ROSA VIANNA, HENRIQUE ZANUZZO CARNEIRO.

30 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER - 1146/02 - CELSO SHIGUENARI AS-
SAHIDA e CRISTINA TOKIE MATSUI ASSAHIDA X
KAIZEN - COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA e Ou-
tros – A tutela foi no sentido de determinar aos réus pro-
videnciar a substituição dos avalistas e não aos bancos a
promoverem a retirada. Saliento que os bancos sem parti-
cipam do feito. Assim indefiro estes pedido de comunica-
ção. Prossiga-se no feito. Adv. AMAURY CHAGAS COU-
TINHO JÚNIOR.

31 INVENTÁRIO - 467/00 - SALETE VOLPATO SOARES
X ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DOS PASSOS SO-
ARES – 1- Na forma do art. 1024 do CPC, digam as partes
sobre o esboço de partilha em cinco dias. Em seguida, ao
Ministério Público. 2- Não havendo reclamações pelos
herdeiros e estando de acordo o Parquet, lance-se a parti-
lha nos autos, conforme prescreve o dispositivo indicado e
art. 1025, do CPC. 3- Em seguida, intimem-se as partes
para que comprovem o pagamento de todos os impostos,
inclusive causa mortis, e, ao final, voltem conclusos para
sentença (CPC, art. 1026). Havendo impugnações ou re-
clamações, voltem desde logo. Intime-se. Adv. SEBASTI-
ÃO MARIA MARTINS NETO, MIGUEL LUIZ CONTE.

32 MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO – 1436/99 - SID-
NEI ROGÉRIO CHIURIATTO X ADUBOS BOUTIN
LTDA – À conta e preparo. R$ 61,60 (mais acréscimos le-
gais). Adv. LUIZ ROBERTO RECH, MARIA MERCEDES
UBA.

33 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 723/01 – ARI APA-
RECIDO ROMANOSKI X JUNTA COMERCIAL DO ES-
TADO DO PARANÁ – 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. LUIZ
AFONSO DIZ CLETO, LUIZ MARLO DE BARROS SIL-
VA.

34 MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS RE-
VISÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES MENSAIS E DO
SALDO DEVEDOR - 970/00 - MOACIR OLEGÁCIO
APPEL X BANCO BRADESCO S/A – Diga a parte con-
trária. Após, conclusos. Adv. DANIEL HACHEM, DOU-
GLAS ROGÉRIO LEITE, EDEN CARLOS BATISTA.

35 MONITÓRIA – 566/04 – PADOMAR COMÉRCIO DE PE-
ÇAS LTDA X WALDEMIR MATZENBACHER FILHO –
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora atra-
vés de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, mani-
festar-se sobre a certidão de fl. 43. 2- Inexistindo manifes-
tação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC.
3- Intime-se. Adv. CARLOS AUGUSTO BENKENDORF.

36 MONITÓRIA - 614/98 - BANCO ITAÚ S/A X MÓVEIS

MORO LTDA e ADARCI MORO – À conta e preparo. R$
162,65 (mais acréscimos legais). Adv. DANIEL HACHEM,
JÉRVIS PUPPI WANDERLEY.

37 OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C CONDENATÓRIA POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS - 335/03 - ADEMIR GA-
BARDO X OSWALDO SOAR OBRA E EXECUÇÃO – 1-
Tendo em vista que a parte, ao impugnar os honorários,
reclamou do montante proposto apenas porque terá de adi-
antá-los sozinha, sem deduzir que se encontram exacerba-
dos à prova em questão, bem como a proposta de parcela-
mento que fez, aceita pelo Sr. perito, cf. fls., e, ainda, ten-
do em conta o silêncio da ré (fl. 101), homologo os hono-
rários periciais, a serem pagos parceladamente. 2- Intime-
se o autor depósito da primeira parcela, em dez dias. O
restante deverá ser pago quando da realização da perícia,
no momento da entrega do laudo. 3- Efetuado o depósito
da primeira parcela, cujo levantamento fica desde logo
autorizado ao expert, intime-se o perito a começar os tra-
balhos, comunicando as datas respectivas às partes. No
mais, observe-se o despacho de fl. 89, item 3. Intime-se.
Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA, GENÉSIO TAVARES.

38 ORDINÁRIA – 562/99 – MAURÍCIO NATEL BENETTI e
Outros X FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL e Outros – Anote-se o substabelecimento (fl. 749).
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 751),
pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do
CPC. 2- Intime-se. Adv. FABIANA BATISTA DE OLIVEI-
RA PEDROZO, ANA CLÁUDIA BRAGA DE MORAIS,
CHRISTIANI SARTORI BARBOSA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA, NELSON
PASCHOALOTTO, CRISMACLEYTON PAMPLONA.

39 REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS –
542/04 – COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO X HAROLDO VILLE – 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte autora através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar integral cumprimento ao des-
pacho de fl. 36 (item “3”) – (Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o art.
19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, su-
bitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná). 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado,
intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. STE-
LA MARLENE SCHWERZ.

40 REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTES DE ATO ILÍ-
CITO C/C DANO MORAL - 1374/99 - LOURIVAL
STEKLAIN SILVEIRA X TELECOMUNICAÇÕES DO
PARANÁ S/A - TELEPAR – 1- Ciência às partes da data
designada para a nova perícia a ser realizada no dia 19/11/
04, às 14 horas, na sede da empresa ré na Av. Manoel Ri-
bas, 115, nesta Capital. 2- Intime-se. Adv. MARCUS FA-
BRICIUS COSME CARVALHO, ANTONIO VILMAR
GOULART, MUNIR ABAGGE.

41 RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS –
1029/04 – TRANSPORTADORA TAPAJÓS LTDA X MAR-
CO AURÉLIO CARNEIRO – …Comprovada a constitui-
ção de reserva de domínio e a mora do comprador, ora réu,
mediante protesto, defiro a reintegração de posse do bem
objeto da lide, em mãos do autor, sem prévia audiência do
comprador, com fundamento no art. 1071, caput, do Códi-
go de Processo Civil. Expeça-se o competente mandado
judicial. 2- Nomeio perito o Sr. Avaliador Judicial para que
proceda a vistoria da coisa e arbitramento do seu valor,
descrevendo-lhe o estado e individuando-a com todos os
característicos. 3- Feito o depósito, cite-se o comprador,
ora réu, para dentro em cinco dias, contestar a ação. Neste
prazo poderá o comprador, se provar já tenha pago mais de
40% do preço, requerer a este Juízo a concessão de 30 dias
para reaver a coisa, liquidando as prestações vencidas, ho-
norários e custas (§ 2o do art. 1071 do CPC). Advirta-se
que se não contestar, deixar de pedir, a concessão do prazo
ou não efetuar o pagamento acima referido, poderá o au-
tor, mediante apresentação dos títulos vencidos e vincen-
dos, requerer a reintegração imediata na posse da coisa
depositada (§ 3o do art. 1071 do CPC). 4- Intime-se. – 1-
Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça,
na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/
99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná (R$ 200,00). 2- Intime-se. Adv. LAU-
RI JOÃO ZAMBONI.

42 RESCISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - 417/03 - MANOEL DUTRA MONTEIRO e Outra
X CARLOS DE ALMEIDA MATTOS JR e Outra – Cum-
pra-se o despacho proferido nos autos em apenso (para que
o autor comprove, naquele feito, a regularidade da respec-
tiva citação por edital). Em seguida, nova vista à Curado-
ria, para que se manifeste a respeito da petição de fl. 29.
Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI, DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL).

43 REVISÃO CONTRATUAL – 507/04 – MARTA NASCI-
MENTO X CREDITEC CRÉDITO PESSOAL – 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte autora através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimen-
to ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI.

44 REVISÃO DE CONTRATO - 1309/00 - MULTIBLOCK -
IND. E COM. DE CIMENTOS E CONCRETOS LTDA X
BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A – ….3- Confor-
me exposto, conheço dos embargos declaratórios, decre-
tando a interrupção do prazo recursal, e os provejo para
corrigir a parte dispositiva da r. sentença, a fim de definir

que a autora é que fica condenada ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes em 20% do
valor da causa, atualizados, desde o respectivo ajuizamen-
to, pela média aritmética do INPC/IBGE e do IGP-DI/FGV.
Publique-se. Registre-se na forma do item 2.2.14 do CN/
CGJ. Intimem-se. Adv. CAROLINE GARCETTE, LUIZ
CARLOS PILOTO, PATRÍCIA CARVALHO, LAURA ISA-
BEL NOGAROLLI.

45 REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS – 1025/
04 – ABEL VICENTE DE SOUZA X BANCO ABN AMRO
REAL S/A - …4- Diante das considerações acima, conce-
do liminarmente, mas apenas em parte, a antecipação de
tutela, para o fim de ordenar ao réu que se abstenha de
inscrever o autor em banco de entidades de cadastro de
devedores inadimplentes, discriminados na exordial, e que
os retire, se já incluído, sob pena de desobediência. 4.1.
Notifique-se a requerida para cumprimento desta ordem.
4.2. Cite-se a requerida para, em quinze dias, contestar a
presente ação, bem como opor eventuais exceções, sob pena
de revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados
pela parte contrária. Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO
ANDRAUS.

46 REVISIONAL DE JUROS EM CONTRATO DE FINAN-
CIAMENTO DE IMÓVEIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO – 71/04 – CLAUDETE MARIA MATTE X BANES-
TADO S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se.
Adv. ALCINDO LIMA NETO, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR.

47 DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
DE CRÉDITO – 346/04 - VOLVO DO BRASIL VEÍCU-
LOS LTDA X GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/
A e TOP LINE EXCHANGE FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA – 1- Digam os interessados, diante
da manifestação e documentos juntados pela ré Top Line.
2- Intime-se. Adv. CARLOS ALBERTO HAUER DE OLI-
VEIRA, ARLES GONÇALVES JR., MARCO ANTONIO
DE ALMEIDA PRADO.

48 BUSCA E APREENSÃO – 799/04 – FINÁUSTRIA CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X HELIO
JOSÉ DE DEUS – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. ROSSÉLIO
MARCUS SPÍNDOLA DE OLIVEIRA, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA.

49 INTERDIÇÃO – 1188/04 – MARIA DA CONCEIÇÃO GO-
MES DO LAGO X NEIL ARMSTRONG GOMES DO
LAGO – 1- Cite-se o interditando para que, na data de 14/
12/04, às 13:25 horas, compareça a este Juízo, para que
seja interrogada em audiência. 3- Ciência ao Ministério
Público. 4- Intime-se. Adv. FABÍOLA PAULO BEÊ
ALENSKI.

50 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 35/03 -
JOSÉ APARECIDO BONACIN X SAN SEBASTIAN CO-
MUNCIAÇÃO PROPAGANDA S/C LTDA – Reitere-se a
intimação aos patronos, com prazo de dez dias. Permane-
cendo em silêncio, intime-se o exeqüente pessoalmente.
Adv. CLÉCIO FERREIRA HIDALGO, DARCI DOMIN-
GUES.

51 CAUTELAR - 71/03 - MANOEL DUTRA MONTEIRO e
MARIA TRAVASSO MONTEIRO X CARLOS DE ALMEI-
DA MATTOS JUNIOR e MARIA DE LOURDES ALMEI-
DA FLOR – Intime-se a parte autora para que comprove a
regularidade da citação por edital relativamente a este pro-
cesso cautelar. Em seguida, abra-se nova vista à Curado-
ria, para que se manifeste a respeito da petição de fl. 29,
dos autos em apenso, bem como sobre a citação editalícia
deste feito. Intime-se. Adv. ECLAIR TAVARES TESSE-
ROLI, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CURA-
DORA ESPECIAL).

52 ALVARÁ – 72/03 – MARILENE TORRENS e Outros X
ESP. DE EDISON TABAJARA MAIA TORRENS – De-
vem ser prestadas contas ao final dos pagamentos efetua-
dos aos filhos. Adv. ELIANE DO ROCIO MUNHOZ PUN-
DECK.

53 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1/94 - GILBERTO ALE-
XANDRE SZWIDZIUK e MARIA LUIZ SZWIDZIUK X
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA – 1- Cite-
se a parte executada para, no prazo de 24 horas, pagar o
débito exeqüendo discriminado à fl. 192 dos autos, ou no-
mear bens à penhora, conforme art. 652 do Código de Pro-
cesso Civil. Defiro as prerrogativas constantes dos artigos
172, § 2o e 653, ambos do CPC. 2- Para pronto pagamento,
arbitro em 10% (dez por cento) a verba honorária, a incidir
sobre o total do débito perseguido. 3- Expeça-se mandado.
4- Anote-se na capa dos autos o início da execução do títu-
lo judicial, bem como junto ao Distribuidor conforme manda
o item 5.8.1 do CN. 5- Sejam recolhidas de forma anteci-
pada, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do
Código de Processo Civil e provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 6- Intime-se. Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, IVER-
LY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO.

54 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DUPLICATA – 16/
04 – DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS RIO XINGU
LTDA X BALDUINO & FERNANDES LTDA – 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte autora através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosse-
guimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no
prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-
se. Adv. CELSO FERREIRA DE CASTRO.
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55 PROCESSOS QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICI-
AL SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS 30
DIAS (ART. 257 DO CPC).

· ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – Aristides Alves de
Chaves e sua mulher Jorgina Alves de Chaves X Herdeiros
de Maria das Dores Machado. R$ 490,00 – Adv. VÂNIA
REGINA GASPARELLO BRAGA.

· ALVARÁ JUDICIAL – Edna Merola Faria e Izaura Merola
Faria. R$ 164,50 – Adv. SÔNIA MARIA MALUF DA SIL-
VA.

· BUSCA E APREENSÃO – Banco Sudameris do Brasil S/A
X Gilson José da Silva. R$ 511,00 – Adv. MARIA AMÉ-
LIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA.

· BUSCA E APREENSÃO – Consórcio Renault do Brasil S/
C Ltda X José Olimpio Pinto de Barros. R$ 616,00 – Adv.
CARLA FABIANA EVERS.

· COBRANÇA DE HONORÁRIOS – Imobiliária Sanvali
Ltda X Sandra Regina Barros Ribeiro. R$ 616,00 – Adv.
LUCIANA CALVO WOLFF.

· EMBARGOS À EXECUÇÃO – Banco ABN AMRO Real
S/A X Gisela Schmidt de Paula e Outros. R$ 616,00 – Adv.
MAURÍCIO GOMM F. DOS SANTOS.

· EMBARGOS À EXECUÇÃO – Luiz Francisco de Olivei-
ra X Mauro Pícolo de Oliveira. R$ 616,00 – Adv. VALDE-
MAR BOBATO JR.

· EMBARGOS À EXECUÇÃO – Ondina Imaguire X Mon-
tac Ind. e Com. de Confecções Ltda. R$ 164,50 – Adv.
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO.

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Indús-
tria e Comércio de Produtos Químicos Ltda X Alceu Streit.
R$ 532,00 – Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE CAR-
VALHO.

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Ludo-
mir Zbigniew Zubko X Jorge Luiz Aquino e Outros. R$
616,00 – Adv. OSCAR GUISS.

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Yamara
de Castro Araújo X Francisco Paulo José Minoli. R$ 616,00
– Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA.

· INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – Rosenilson Bar-
bosa de Souza X HSBC Seguros (Brasil) S/A. R$ 616,00 –
Adv. GILBERTO MARCHIORO.

· RESSARCIMENTO POR ATO ILÍCITO – Paulo Roberto
Silva X Casemiro Blesek. R$ 269,50 – Adv. MESSIAS
ALVES DE ASSIS.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANµ
CARTàRIO DA 15¦ VARA CÖVEL
RELA•ÇO N§ 140/2004
JUIZ DE DIREITO: LUCIANO C.FALAVINHA SOUZA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AIRTON SAVIO VARGAS 0018 000562/2003
ALEX PEREIRA DE ALMEIDA 0006 000536/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0021 001161/2003
ANA PAULA WOLLSTEIN 0009 000140/2002
ANDERSON HATAQUEIAMA 0010 000352/2002
ANDRE ALVES WLODARCZYK 0034 000777/2004
ANDRE LOPES MARTINS 0005 000388/2001
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0028 000252/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0008 001378/2001
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 0028 000252/2004

0003 001374/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 0031 000347/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0041 000692/2004
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 0033 000702/2004
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0018 000562/2003
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0025 001530/2003
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0025 001530/2003
CAROLINE SAID DIAS 0020 000663/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0013 000641/2002

0016 001293/2002
CLAIRE LOTICI 0015 000839/2002

0007 001073/2001
CLAUDIO FULLE 0026 000096/2004
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 0014 000707/2002
CRISTIANO JOS• BARATTO 0010 000352/2002
DANIEL HACHEM 0002 001115/1999
DIRCE PERES ZATTONI 0036 000926/2004
ELIANE MARIA MARQUES 0035 000876/2004
FABIANA SILVEIRA 0012 000397/2002
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0032 000683/2004
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0029 000326/2004
GLAUCO IWERSEN 0009 000140/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0014 000707/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 0021 001161/2003
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0005 000388/2001
JOAO BATISTA VALIM 0004 000699/2000
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0020 000663/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0023 001512/2003
JOSE FERNANDO BRECAILO 0020 000663/2003
LEILA CARLA LEPREVOST 0023 001512/2003
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0032 000683/2004

0004 000699/2000

LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0013 000641/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0011 000380/2002
LUIZ FLAVIO PICOLO JUNIOR 0006 000536/2001
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0013 000641/2002

0016 001293/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0030 000340/2004

0027 000142/2004
MARIA CAROLINA BIAGINI CU 0038 001070/2004
MICHELLI PIRES FONTOURA 0040 000691/2004
MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA 0029 000326/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0005 000388/2001
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0006 000536/2001
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0009 000140/2002
OTTO JOAO LYRA NETO 0014 000707/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 0017 001382/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 0019 000658/2003
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0037 000975/2004
PAULO VINICIUS DE LIMA 0022 001258/2003
RAFAEL GUSTAVO CARICHIOLO 0018 000562/2003
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0002 001115/1999
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0026 000096/2004
RAQUEL SALES ROSA 0013 000641/2002
RODOLFO WILD 0020 000663/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0024 001526/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0002 001115/1999
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0005 000388/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0008 001378/2001
TATIANE ACHCAR 0039 000690/2004
VILSON STALL 0001 000227/1998
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0032 000683/2004

0004 000699/2000
WELLINGTON SILVEIRA 0019 000658/2003

1.-DESPEJO - 227/1998 - VILSON STALL x LUIZ ANTONIO
GAGLIASTRI - (Atender a parte interessada ao contido na
Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor
de R$20,00) *- Adv. VILSON STALL-

2.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1115/1999 - FAUSTO
SBERZE DE SA RIBAS e outros x BANCO BRADESCO S/A
- (Manifestar-se sobre a proposta de honor rios do Sr. Perito,
no valor de R$1.650,00) *- Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e DANIEL
HACHEM-

3.-RESTITUICAO DE IMPORTANCIAS - 1374/1999 - AUTO
MECANICA MONTE CASTELO LTDA. x AROEIRA ADMI-
NISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA. e outros - “... 2-
A seguir, sobre o pedido nela contido, diga o exequente.” *-
Adv. ANTONIO CARLOS SCHURMIAK-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 699/2000 - JOAO
CARLOS SCHLICHTING e outros x BANCO ITAU S/A - “O
r‚u interp“s os presentes embargos alegando que a senten‡a de
f.421/433 seria omissa e obscura, sendo insuficientes os
parƒmetros apontados no que diz se refere ao sistema de
amortiza‡Æo a ser adotado em substitui‡Æo … Tabela Price,
ausˆncia de f¢rmula para c lculo da 1¦ presta‡Æo e quanto aos
honor rios de sucumbˆncia, questionou, ainda, a interpreta‡Æo
do art.6§, “c” da Lei 4380/64. NÆo prosperam as alega‡äes do
r‚u, pois quanto   interpreta‡Æo do art.6§, “c” da Lei 4380/64,
este t¢pico foi devidamente apreciado e fundamentadas razäes
da decisÆo. Pela mesma razÆo deixo de acolher os pedidos do
r‚u no que se refere ao m‚todo de substitui‡Æo da Tabela Pri-
ce, f¢rmula de c lculo da 1¦ presta‡Æo e sobre a apura‡Æo dos
honor rios de sucumbˆncia, pois se trata de temas que serÆo
objeto de liquida‡Æo de senten‡a. Na verdade pretende o em-
bargante a modifica‡Æo da decisÆo atacada, atrav‚s do mane-
jo de recurso inadequado, o que nÆo se admite, pois, nÆo
pode ser conhecido recurso que, sob o t¡tulo de embargos
declarat¢rios, pretende substituir a decisÆo recorrida por ou-
tra. Os embargos declarat¢rios sÆo apelos de integra‡Æo - nÆo
de substitui‡Æo (...) Diante do exposto, rejeito os presentes
embargos porque nÆo h  na decisÆo hostilizada qualquer omis-
sÆo ou obscuridade apta a ensejar corre‡Æo via embargos de
decara‡Æo. P.R.I.” *- Adv. JOAO BATISTA VALIM, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-

5.-ORDINARIA - 388/2001 - TALNILDE DE MELO x SPAI-
PA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS e outros -
“1- Sobre os termos do agravo retido, diga a parte agravada, em
05 dias (art.523, par.2§, do CPC). 2- A seguir, conclusos, in-
clusive para eventual reconsidera‡Æo agravada.” (dever  a parte
r‚ efetuar o preparo referente as custas de expedi‡Æo e posta-
gem, no valor de R$13,00. Manifestar-se sobre a
correspondˆncia devolvida - mudou-se) *- Adv. SUELY CRIS-
TINA MUHLSTEDT, JAQUELINE LOBO DA ROSA, ANDRE
LOPES MARTINS e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 536/2001 - REVEBRAS
REINTEGRACAO E COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
“... 3- Ap¢s, contados e preparados, anote-se e voltem conclu-
sos para senten‡a. Int.” - Total das custas R$68,60 *- Adv. ALEX
PEREIRA DE ALMEIDA, LUIZ FLAVIO PICOLO JUNIOR e
NELSON CARLOS DOS SANTOS-

7.-INTERDICAO - 1073/2001 - NEUSA VENTUROSO DE
PAIVA QUEIROZ x ADRIANE VENTUROSO QUEIROZ - “...
Assim, pois, decreto a interdi‡Æo da r‚ declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do disposto no art.3§, inc.II, do CPC, e de acordo
com o disposto no art.1175 da mesma lei, nomeio-lhe curador
Neusa Venturoso de Paiva Queiroz. Em aten‡Æo ao disposto
no art.1.184 do CPC, combinado com art.9§, inc.III, do C¢digo
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil; e publique-se
na imprensa local e pela imprensa Oficial por trˆs vezes, com
intervalo de dez dias. Registre-se. Intime-se. Oportunamente,
arquive-se.” *- Adv. CLAIRE LOTICI-

8.-DEPOSITO - 1378/2001 - BANCO PANAMERICANO S/A

x MARCELO ANTONIO KONCZYCKY - “... Assim, pois,
julgo procedente o pedido, declarando rescindido o contrato
para o fim de determinar que o r‚u restitua ao autor o bem des-
crito na inicial, em 05 dias ou seu equivalente em dinheiro,
sem cominar-lhe a pena de prisÆo, conforme consigando. Cum-
pra-se o disposto no art.2§ do Dec.-lei n§ 911/69, oficiando-se
ao Detran/Pr., comunicando estar o autor autorizado a proce-
der … transferˆncia a terceiros que indicar e permane‡am nos
autos os t¡tulos colacionados. Condeno o r‚u ao pagamento das
despesas processuais e dos honor rios advocat¡cios, que arbitro
em R$20% do valor da condena‡Æo, com esteio no art.20,
par.3§, do C.P.C. P.R.I.” *- Adv. ANDREA HERTEL MALU-
CELLI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 140/2002 - JOSE JOAO
ROCHA x MARZIL TADEU BAHRY - “Se o autor pretende
obter esclarecimentos do expert, dever  atentar para o que dis-
päe a parte final do caput do art.435 do CPC. Audiˆncia de
instru‡Æo e julgamento em 15 de mar‡o de 2005, …s 14:30
horas. Intimem-se as partes para o fim e com as advertˆncias do
art.343 do CPC, bem como as testemunhas tempestivamente
arroladas (CPC, 407).” (Dever  a parte REQUERENTE efetuar
o preparo das custas relativas … expedi‡Æo e postagem, no
valor de R$32,50, bem como a parte R• dever  efetuar o pre-
paro no valor de R$6,50) *- Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN,
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS e GLAUCO IWERSEN-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO - 352/2002 - SUL AMERI-
CA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A x NEIDE RE-
GINA FAZOLO SPANHOLI - “Indefiro (f.313/316). A
impugna‡Æo … qualifica‡Æo t‚cnica do perito deve ser feita
na primeira oportunidade da parte falar nos autos, e nÆo de-
pois da confec‡Æo do laudo. Da decisÆo que nomeou o perito
(f.236) nÆo houve recurso ou pedido de esclarecimento, ra-
zÆo pela qual natimorta a irresigna‡Æo. A prop¢sito: ... Para a
realiza‡Æo da audiˆncia de instru‡Æo e julgamento designo o
dia 10 de mar‡o de 2005, …s 14:30 horas. Intimem-se pessoal-
mente as partes para o fim e com as advertˆncias do art.343 do
CPC, bem como as testemunhas tempestivamente arroladas. Int.”
(Dever  a parte REQUERENTE efetuar o preparo das custas
relativas … expedi‡Æo e postagem da carta de intima‡Æo, no
valor de R$13,00, e a parte REQUERIDA proceder o dep¢sito
no valor de R$52,00 referente a expedi‡Æo e postagem das
cartas de intima‡Æo, bem como recolher o valor de R$22,00
referente a expedi‡Æo da carta precat¢ria) *- Adv. ANDER-
SON HATAQUEIAMA e CRISTIANO JOS• BARATTO-

11.-BUSCA E APREENSAO - 380/2002 - BANCO SAFRA S/
A x ERNESTINA SUSHOMEL - “Vistos, etc. Homologo por
senten‡a, para que surta seus jur¡dicos e legais efeitos, a
desistˆncia manifestada … f.25 e, nos termos do art.267,
inc.VIII, do CPC, julgo extinto o processo, impondo ao desis-
tente o pagamento das custas processuais. De consequˆncia,
revogo a liminar deferida. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”
*- Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

12.-DEPOSITO - 397/2002 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x CARLOS ALBERTO VANOLLI - “... Assim, pois, julgo pro-
cedente o pedido, declarando rescindido o contrato para o fim
de determinar que o r‚u restitua ao autor o bem descrito na
inicial, em 05 dias ou seu equivalente em dinheiro, sem comi-
nar-lhe a pena de prisÆo, conforme consignado. Condeno o
r‚u ao pagamento das despesas processuais e dos honor rios
advocat¡cios, que arbitro em R$20% do valor da condena‡Æo,
com esteio no art.20, par.3§, do CPC. P.R.I.” *- Adv. FABIA-
NA SILVEIRA-

13.-ORDINARIA - 641/2002 - GILSON EUCLIDES MIRAN-
DA ROMAO x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “Efetuar o
preparo das custas.” Total das custas R$336,70.” *- Adv. MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, RAQUEL SALES
ROSA, CESAR AUGUSTO TERRA e LUIZ CARLOS GUI-
MARAES TAQUES-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 707/2002 -
OSMAR HEBERLE x ELIZABETH MARIA PINHEIRO DOS
SANTOS - “1- Para a venda judicial do bem, designo os dias
08/02/2005 e 18/02/2005, …s 14:00 horas, para realiza‡Æo da
1¦ e 2¦ pra‡a do bem penhorado. Expe‡a-se edital, observando-
se, se for o caso o que dispäe o inc. V, do art. 686 do CPC,
fazendo constar do edital eventuais d‚bitos fiscais decorrentes
sobre o bem constritado, indicando a antureza, valor e data,
devendo a parte intreressada providenciar sua publica‡Æo. In-
timem-se os devedores pessoalmetne (CPC, art. 687, par. 5§).
2- Int.” (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo
n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00,
bem como proceder a retirada do edital expedido) *- Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, CLINIO LEANDRO
LINO LYRA e OTTO JOAO LYRA NETO-

15.-INTERDICAO - 839/2002 - MARIA ELENA DE LIMA x
VALDEIR PEREIRA LIMA - “... Assim, pois, decreto a
interdi‡Æo do requerido, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.3§,
inc.II, do CPC, e de acordo com o disposto no art.1775 da mes-
ma lei, nomeio-lhe curador Maria Elena de Lima. Em aten‡Æo
ao disposto no art.1.184 do CPC, combinado com o art.9§,
inc.III, do CPC, inscreva-se a presente no Registro Civil; e pu-
blique-se na imprensa local e pela imprensa Oficial por trˆs
vezes, com intervalo de dez dias. P.R.I.” *- Adv. CLAIRE LO-
TICI-

16.-BUSCA E APREENSAO - 1293/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GILSON EUCLIDES MIRANDA ROMAO
- “Efetuar o preparo das custas.” Total das custas R$22,49 *-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO-

17.-SUMARIA DE COBRANCA - 1382/2002 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RES.MORADIAS BRACATINGA x EURI-
DES MARIA DOS SANTOS CHACON e outros - “Expe‡am-
se os of¡cios como requerido (f.164).” (Efetuar o dep¢sito da

quantia de R$52,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e
postagem dos of¡cios a serem expedidos) *- Adv. PATRICIA
PIEKARCZYK-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE - 562/2003 - DERCI MA-
RILDA DOS SANTOS x MAURICIO PEREIRA RIBEIRO -
(Dever  a parte REQUERIDA efetuar o preparo das custas rela-
tivas … expedi‡Æo e postagem das cartas de intima‡Æo, no
valor de R$52,00) *- Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR,
RAFAEL GUSTAVO CARICHIOLO e AIRTON SAVIO VAR-
GAS-

19.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 658/2003 -
JORGE MIGUEL AJUZ x IRMAOS THA S/A CONSTRUCO-
ES INDUSTRIA E COMERCIO - “Diante da comprovada im-
possibilidade de comparecimento da procuradora da r‚ …
audiˆncia de instru‡Æo e julgamento designada (f.321/323 -
CPC, 453, I), redesigno-a para o dia 30 de novembro de 2004,
…s 14:30 horas. Intimem-se.” (Dever  o AUTOR proceder a
retirada da carta de intima‡Æo para a devida postagem, bem
como a parte REQUERIDA dever  efetuar o preparo das custas
relativas … expedi‡Æo e postagem da carta de cita‡Æo, no
valor de R$ 13,00. Dever  a parte REQUERIDA manifestar-se
sobre a devolu‡Æo da carta de intima‡Æo do autor - mudou-
se) *- Adv. WELLINGTON SILVEIRA e PAULA NOGARA
GUERIOS-

20.-REPARACAO DE DANOS - 663/2003 - LOURDES TO-
CAFUNDO e outros x COLEGIO NOSSA SENHORA MEDI-
ANEIRA e outros - “1- Tragam aos autos o instrumento de
transa‡Æo com a participa‡Æo de todos os interessados. 2- ·
conta e preparo de custas, intimando-se o primeiro requerido
para pagamento em 05 dias. Int.” Total das custas R$179,60 *-
Adv. CAROLINE SAID DIAS, JOSE CESAR VALEIXO NETO,
RODOLFO WILD e JOSE FERNANDO BRECAILO-

21.-DEPOSITO - 1161/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S/
A x LUCIANO CHIARELLI - “... Assim, pois, julgo proceden-
te o pedido, declarando rescindido o contrato para o fim de
determinar que o requerido restitua ao autor o bem descrito na
inicial, em 05 dias ou o seu equivalente em dinheiro, sem co-
minar-lhe a pena de prisÆo, conforme consignado. Cumpra-se
o disposto no art.2§ do Dec-lei n§ 911/69, oficiando-se ao De-
tran/Pr., comunicando estar o autor autorizado a proceder …
transferˆncia a terceiros que indicar e permane‡am nos autos
os t¡tulos colacionados. Condeno o r‚u, a t¡tulo de sucumbˆncia,
ao pagamento das despasas processuais e dos honor rios
advocat¡cios, que arbitro em R$800,00, com esteio no art.20,
par.4§, do CPC. P.R.I.” *- Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e IRECE NASCIMENTO TREIN-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1258/2003 -
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA. x ANDRE ADAO DA
SILVA - “Vistos, etc. Diante do pagamento havido, cf. noticia a
peti‡Æo de f.38, com fundamento no art.794, inc.I, do CPC,
julgo extinto o processo. Defiro o desentranhamento requerido
(f.38), mediante a substitui‡Æo dos documentos (originais) por
fotoc¢pia autenticada e a sua entrega ao exequente que dar 
recibo. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” *- Adv. PAULO
VINICIUS DE LIMA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1512/2003 - PAULO DE
SOUZA x JULIO CEZAR SCREMIN FRANCA - “Determino
o comparecimento das partes, trazendo propostas objetivas,
c lculos e alternativas vi veis a fim de facilitar eventual
transa‡Æo que preceder  a audiˆncia de instru‡Æo e julgamen-
to em 14 de mar‡o de 2005, …s 14:30 horas, intimando-se-as
pessoalmetne par ao fim e com as advertˆncias do art.343 do
CPC, bem como das testemunhas tempestivamente arroladas.
Int.” (Dever  CADA parte efetuar o preparo das custas relativas
… expedi‡Æo e postagem das cartas de intima‡Æo, no valor
de R$13,00) *- Adv. LEILA CARLA LEPREVOST e JOSE DO
CARMO BADARO-

24.-BUSCA E APREENSAO - 1526/2003 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x WASHING-
TON LUIZ CORNACHINI JUNIOR - “... Assim, pois, julgo
procedente o pedido, declarando rescindido o contrato, conso-
lidando a posse liminar que torno definitiva. Cumpra- se o dis-
posto no art.2§ do Dec-lei n§ 911/69, oficiando-se ao Detran/
Pr., comunicando estar o autor autorizado a proceder …
transferˆncia a terceiros que indicar e permane‡am nos autos
os t¡tulos colacionados. Condeno o r‚u, a t¡tulo de sucumbˆncia,
ao pagamento das despesas processuais e dos honor rios
advocat¡cios, que arbitro em R%500,00, com esteio no artigo
20, par. 4§, do CPC. P.R.I.” (Atender a parte interessada ao
contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
no valor de R$160,00, em complementa‡Æo) *- Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

25.-ORDINARIA - 1530/2003 - CORITIBA FOOT BALL
CLUB x BANCO BRADESCO S/A - “1- Li as razäes do incon-
formismo e nÆo vi nelas nenhum argumento ou fato que possa
infirmar os fundamentos da decisÆo agravada (f.574/575), que
mantenho, pelo que nela se cont‚m. 1.1- Informe-se ao Juiz
Relator noticiando o cumprimento ao que dispäe o art. 526 do
CPC pelos agravantes. 2- Em cumprimento … respeit vel de-
cisÆo de f.605, aguarde-se o julgamento do AI n§ 277.283-2.
Int.” *- Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

26.-RESSARCIMENTO - 96/2004 - ANA MARIA SROUR
VRUBEL x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL - “... Assim, pois, julgo parcialmente procedente o pedido
para o fim de condenar a r‚ ao pagamento de R$3.477,00, rela-
tiva a diferen‡a entre o valor da indeniza‡Æo efetivamente pago
e o valor corrigido monetariamente pelo IGPM, acrescido dos
juros legais, devidamente corrigidos monetariamente, conde-
nando a r‚ ao pagamento de 1/3 das despesas processuais e dos
honor rios advocat¡cios que arbitro, por for‡a do disposto no
art.20, par.3§, do CPC, em 15% sobre o valor da condena‡Æo,
ante o trabalho efetuado pelo ilustre advogado da autora.. Con-
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deno a autora ao pagamento de 2/3 das despesas processuais e
honor rios advocat¡cios em R$1.000,00 (art.20, par.4§, CPC),
diante da natureza do trabalho desenvolvido e para nÆo tornar
abjeta a pr tica da advocacia. P.R.I.” *- Adv. CLAUDIO FUL-
LE e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

27.-BUSCA E APREENSAO - 142/2004 - BANCO ITAU S/A
x JANDIR MIGUEL KLEIN - “Vistos, etc. Homologo por
senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a
desistˆncia manifestada … f.22 e, nos termos do art.267,
inc.VIII, do CPC, julgo extinto o processo, impondo ao desis-
tente o pagamento das custas processuais. De consequˆncia,
revogo a liminar deferida. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”
*- Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO - 252/2004 - AROEIRA -
ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA. e outros
x AUTO MECANICA MONTE CASTELO LTDA. - “Dizendo
existir omissäes, contradi‡äes e obscuridades, pretende a em-
bargante a corre‡Æo da senten‡a via embargos de declara‡Æo.
Rejeito os embargos de declara‡Æo, porque sua finalidade ‚
complementar a decisÆo omissa ou, ainda, de aclar -la, dissi-
pando obscuridades ou contradi‡äes. NÆo tem car ter substi-
tutivo da decisÆo embargada, mas sim integrativo ou
aclarat¢rio. Como regra, nÆo tem car ter substitutivo, modifi-
cador ou infringente do julgado. (...). Ao que se vˆ da peti‡Æo
denominada “embargos de declara‡Æo” nÆo se vˆ, em mo-
mento algum, o objetivo de extirpar qualquer obscuridade ou
omissÆo da decisÆo atacada, mas, indiscutivelmente, for‡ar
discussÆo acerca de tese invocada pelo embargante a fim de
dar melhor solu‡Æo … sua pretensÆo final: nÆo pagar a d¡vida
cobrada. NÆo h  que se falar em omissÆo ou contradi‡Æo
pois a decisÆo ora em debate nÆo deixou de se pronunciar
sob fundamento lhe indicado ou contraditou sua conclusÆo. A
prop¢sito: ... Toda discussÆo ora levantada nÆo prescinde, a
toda evidˆncia, do manejo dos embargos de declara‡Æo. •
manifesto, assim, o car ter infringente dos embargos
declarat¢rios, decorrendo da¡ o abuso da embargante em sua
utiliza‡Æo, dando azo a aplica‡Æo do disposto no art.538,
par.£nico do CPC, aplicando-se a multa em 1% sobre o valor
da causa, porque SÆo manifestamente protelat¢rios, ficando,
por isso, o embargante sujeito … multa prevista no art.538,
par.£nico, do CPC. (RSTJ 128/355). Por tais fundamentos, re-
jeitando os embargos opostos, aplico a multa ao embargante de
1% sobre o valor da causa, conforme consignado no corpo des-
ta decisÆo. P.R.I.” *- Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ e ANTONIO CARLOS SCHURMIAK-

29.-MONITORIA - 326/2004 - RICARDO DE OLIVEIRA
DORTA x DENIR GUANDALININ - “Vistos, etc. Diante do
pagamento havido (f.25), com fundamento no art.794, inc.I, do
CPC, julgo extinto o processo de a‡Æo monit¢ria que o Ricar-
do de Oliveira Dorta move contra Denir Guandalini, isentan-
do-o do pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios. Autorizo o levantamento do numer rio deposita-
do … f.25 pelo autor. P.R.I. Fa‡am-se as anota‡äes necess rias
nos registros do Cart¢rio e no Distribuidor e arquivem-se os
autos.” *- Adv. MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA REIS e FLA-
VIA REIS PAGNOZZI-

30.-BUSCA E APREENSAO - 340/2004 - BANCO BMC S/A
x LUIZ ADIR CHICOVIS JUNIOR - “Vistos, etc. Homologo
por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos,
a desistˆncia manifestada … f.22 e, nos termos do art.267,
inc.VIII, do CPC, julgo extinto o processo, impondo ao desis-
tente o pagamento das custas processuais. De consequˆncia,
revogo a liminar deferida. P.R.I. Oportunamente, com o trƒnsito
em julgado, defiro o desentranhamento requerido (f.22), medi-
ante a substitui‡Æo dos documentos (originais) por fotoc¢pia,
procedendo sua entrega, mediante recibo, ao autor. Arquivem-
se.” *- Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

31.-SUMARIA DE COBRANCA - 347/2004 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x MARIA LU-
CIA DE LIMA - “1- Designo o dia 23 de fevereiro de 2005, …s
14:30 horas, para a realiza‡Æo de audiˆncia conciliat¢ria, nos
moldes do despacho de f.65. 2- Expe‡a-se mandado como re-
quer. 3- Int.” *- Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

32.-CAUTELAR - 683/2004 - JORGE LUIZ DA SILVA e ou-
tros x BANCO ITAU S/A - “Vistos, etc. HOMOLOGO por
senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a
desistˆncia manifestada pela parte autora …s f.168, com a
concordƒncia da parte r‚ (f.218), e via de consequˆncia, julgo
extinto o Processo, com base no art.267, inc. VIII, do CPC.
Custas pela parte autora. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se,
com as baixas necess rias.” *- Adv. FERNANDO CEZAR FER-
REIRA DE SOUZA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

33.-DECLARATORIA - 702/2004 - JOSE FRANCISCO GUE-
DES x GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM - “1- Defiro a
emenda de f.47/48. Diligencie a escrivania, por ocasiÆo da
cita‡Æo, em juntar c¢pia da aludida peti‡Æo … contra- f‚,
junto da c¢pia da peti‡Æo inicial. 2- A assertiva, incisiva e
contundente, de que jamais firmou qualquer contrato com a r‚,
‚ de ser levado em linha de conta nÆo s¢ em homenagens ao
princ¡pio da boa-f‚, mas porque, para efeito de aferi‡Æo da
verossimilhan‡a da alega‡Æo, prova nenhuma pode fazer a parte
autora de fato negativo. Sopesando-se, por outra, os direitos
que, em tensÆo, se opäem - o potestativo do sacarro frente ao
bom nome e cr‚dito do sacado - a op‡Æo h  de recair sobre o
que, evidentemente, se afigura mais relevante o merecedor de
prote‡Æo urgente. Presentes os requisitos do art. 273 do CPC,
defiro a antecipa‡Æo de parte do provimento final ao fim de
determinar a expedi‡Æo de of¡cio … SERASA com vistas a
excluir o nome da autora de seus registros, desde que origina-
dos dos fatos noticiados nestes autos. 3- Audiˆncia de
concilia‡Æo (CPC,277) dia 16 de mar‡o de 2005, …s 10:00
horas, … qual deverÆo comparecer as partes pessoalmente em
condi‡äes de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, c lculos atualizados e alternativas poss¡veis, cientes de que,
em nÆo havendo mais provas a produzir, poder  ocorrer o jul-

gamento do processo no mesmo ato. 3- Cite-se a r‚ com
antecedˆncia m¡nima de 10 (dez) dias, para que nela compare‡a
pessoalmente, apresentando, na mesma oportunidade e neces-
sariamente atrav‚s de advogado, resposta escrita ou oral, docu-
mentos e rol de testemunhas e, se requerer per¡cia, formular
quesitos e indicar assistente t‚cnico, querendo. Fa‡a-se constar
do mandado a advertˆncia de que nÆo comparecendo e nÆo se
defendendo, inclusive por nÆo ter advogado, reputar-se-Æo
verdadeiros os fatos alegados na peti‡Æo inicial (CPC, arts.285
e 319), salvo se o contr rio resultar da prova dos autos, com
prola‡Æo de senten‡a no mesmo ato. Int.” (dever  a parte re-
querente efetuar o preparo das custas referente a expedi‡Æo e
postagem da carta de cita‡Æo do r‚u e do of¡cio, no valor de
R$26,00) *- Adv. CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCAR-
DIN-

34.-JUSTIFICACAO JUDICIAL - 777/2004 - DENISE APA-
RECIDA CARNEIRO DA SILVA x - “Oficie-se como requeri-
do (“d” de f.05). Concedo a autora … assistˆncia judici ria.
Designo audiˆncia de instru‡Æo para o dia 28 de fevereiro de
2005, …s 14:30 horas. Int.” (dever  a parte autora proceder a
retirada das cartas de intima‡Æo para sua devida postagem) *-
Adv. ANDRE ALVES WLODARCZYK-

35.-DESPEJO - 876/2004 - ITALIA FUCCI ROSSETTO x LUIZ
ALBERTO FERREIRA GROSSO e outros - “Vistos, etc. Ho-
mologo por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais
efeitos, a transa‡Æo noticiada …s fs. 26/28 e, nos termos do
artigo 269, inciso III, do C¢digo de Processo Civil, julgo extin-
to o processo. P.R.I. Fa‡am-se as anota‡äes necess rias nos re-
gistros do Cart¢rio e no Distribuidor. Oportunamente, arquive-
se.” *- Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE - 926/2004 - PATRICK
DELEUZE LANCIZOLLE x JULIANA CECILIA MUNHOZ
COSTA - “Audiˆncia de justifica‡Æo em 17 de novembro de
2004, …s 15:30 horas, mantidas, quanto ao mais, as
determina‡äes contidas no despacho de f.26/27. Int.” *- Adv.
DIRCE PERES ZATTONI-

37.-ALVARA - 975/2004 - HILARIO PIMENTEL x - “... Con-
tados e preparados, expe‡a-se o competente alvar .” - Total das
custas R$97,46 *- Adv. PAULO FERNANDO PAZ ALARCON-

38.-ARROLAMENTO - 1070/2004 - ALCIDES RODRIGUES
x ESPOLIO DE DELOURDES DE JESUS ALMEIDA RODRI-
GUES - “Vistos, etc. Homologo por senten‡a, para que produ-
za seus jur¡dicos e legais efeitos, a partilha de f.4 destes autos
de invent rio e Partilha dos bens deixados por Delourdes de
Jesus Almeida Rodrigues, atribuindo aos herdeiros nela con-
templados os respectivos quinhäes. P.R.I. Oportunamente, com
o trƒnsito em julgado, com a anuˆncia da Fazenda nos autos
acerca do recolhimento do imposto devido, expe‡am-se os for-
mais competentes e arquivem-se os autos.” *- Adv. MARIA
CAROLINA BIAGINI CURY-

39.-BUSCA E APREENSAO - BANCO BNL DO BRASIL S/A
x SANDRA APARECIDA LUZ -(Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 206.50, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. TATIANE ACH-
CAR-

40.-ARROLAMENTO - MANUEL ENRIQUE VERGARA x
ESP.MANUEL VERGARA e outros -(Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 721.00, j  incluido formal de
partilha, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. MICHELLI PIRES FONTOURA-

41.-ORDINARIA - BANESTADO LEASING S/A x TRANS-
PORTADORA TRANSKTY LTDA -(Efetuar o preparo das cus-
tas iniciais, no valor de R$ 616.00, sob pena de concelamento,
em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

CARTORIO DA 16¦ VARA CæVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10§ ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RELA•éO N§ 154/2004
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ADRIANO MUNIZ REBELLO 0087 001023/2003

0051 000465/2002
ADRIANO PEREIRA DOS SANTO 0065 001202/2002
AFONSO CELSO NUNES 0090 001087/2003
ALCEU MACHADO NETO 0111 000306/2004
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0020 000708/1998
ALESSANDRO DIAS PRESTES 0005 000341/1993
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 0091 001171/2003
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0038 001290/2001
ALEXANDRE GON•ALVES RIBAS 0022 001019/1998

0016 000714/1997
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0112 000321/2004

0107 000171/2004
ALEXEY MOSER 0119 000508/2004
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 0057 000940/2002
AMADEU ALICE NETTO 0060 001076/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0073 000064/2003
ANA LUIZA MANZOCHI 0054 000826/2002
ANA PAULA WOLLSTEIN 0141 000955/2004

ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0111 000306/2004
ANDRE LUIZ B•UML TESSER 0013 001318/1996

0139 000895/2004
ANDRE MASSIGNAN BEREJUK 0089 001065/2003
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0036 001258/2001
ANDREZA CRISTINA BAGGIO T 0030 000894/2000
ANDREZZA MARIA BELTONI 0096 001343/2003
ANDR• GUSKOW CARDOSO 0025 000184/1999
ANNA PAOLA SOARES QUADROS 0092 001210/2003
ANTONIO CARLOS B. F. PIER 0032 000316/2001
ANTONIO CARLOS FERREIRA 0101 001442/2003
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0122 000561/2004
ANTONIO SERGIO MONTI ROBA 0080 000695/2003
ANTONIO VILMAR GOULART 0028 000312/2000

0034 000381/2001
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0079 000684/2003

0109 000208/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0007 000787/1994
ARNO JUNG 0009 000952/1995
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0121 000559/2004
ASTRID ROMANZINI VIOLA 0025 000184/1999
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA P 0062 001105/2002
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0061 001093/2002
CARLA FABIANA EVERS 0078 000648/2003
CARLOS ALBERTO ARAéJO ROV 0027 000146/2000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0014 000176/1997

0014 000176/1997
0056 000938/2002

CARLOS ALBERTO GUIMARÇES 0036 001258/2001
CARLOS EDRIEL POLZIN 0074 000086/2003
CARLOS EUGENIO CUNA LIGOC 0045 001602/2001
CARLOS JUAREZ WEBER 0087 001023/2003
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0124 000603/2004
CELSO PAULO DA COSTA 0082 000764/2003
CESAR A. BIM 0149 001243/2004
CESAR AUGUSTO GUIMARAES P 0025 000184/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 0117 000457/2004
CHRYSTIEN AGATHA Z. TOMEL 0134 000855/2004
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0147 001165/2004
CIRO BRUNING 0072 000011/2003
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0128 000666/2004
CLAUDINEI BELAFRONTE 0116 000417/2004
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0104 000039/2004

0099 001410/2003
CLAYTON FERNANDES DE CARV 0123 000591/2004
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0065 001202/2002
CLECIO FERREIRA HIDALGO 0138 000894/2004
CLEUSA SOUZA DA SILVA 0048 000328/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0103 001589/2003
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0106 000158/2004
CRISTIANE V.DO NASCIMENTO 0136 000866/2004
CRISTIANO LUSTOSA 0078 000648/2003
C•LIO VITOR BETINARDI 0118 000499/2004
C•SAR VIVAS 0056 000938/2002
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 0030 000894/2000
DANIEL HACHEM 0091 001171/2003
DANIELA BITTENCOURT LOPES 0104 000039/2004
DANIELLE MAGNABOSCO 0055 000847/2002
DEFENSORIA PéBLICA 0071 001461/2002
DENYSE THIVES DE CARVALHO 0110 000253/2004
DIOGO FADEL BRAZ 0085 000986/2003
DIRCE DE PAULA MION 0002 000638/1989
DIRCEU PAGANI 0028 000312/2000
EDSON CENTANINI FILHO 0070 001420/2002
EDSON GAMA ALVES 0018 000383/1998
EDSON HATSBACH 0037 001286/2001
ELADIO PRADOS JUNIOR 0078 000648/2003
ELAINE DE FµTIMA COSTA GU 0147 001165/2004
ELCIO SALVADOR 0137 000868/2004
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0148 001224/2004
ELIANA DE FµTIMA ZANFELIC 0002 000638/1989
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 0062 001105/2002
ELLIS ERNANI CECHELERO 0044 001536/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0095 001327/2003

0058 000958/2002
0093 001282/2003

ENIO MEDEIROS FILHO 0077 000509/2003
ERENI INES CASARIN 0021 000898/1998
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0136 000866/2004
ESMERALDA VIEIRA DOS SANT 0097 001357/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0029 000623/2000
FABIANA SILVEIRA 0046 000153/2002
FABIANE CAROL WENDLER DIA 0050 000390/2002
FABIANO MILANI PIECHNIK 0038 001290/2001
FABIO DUTRA 0039 001399/2001
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0108 000185/2004
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0035 000985/2001
FABIO MICHAEL MOREIRA 0134 000855/2004
FABIO MOURA DE VICENTE 0131 000696/2004
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0060 001076/2002
FELIPE ALVES DA MOTA 0024 001500/1998
FERNANDA F.MAFRA PARUCKER 0014 000176/1997
FILIPE ALVES DA MOTA 0143 001062/2004
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIÇ 0085 000986/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0103 001589/2003
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0089 001065/2003
FµBIO FERNANDES LEONARDO 0061 001093/2002
GABRIEL ANTONIO HENKE N. 0120 000548/2004
GERALDO BARCELLOS 0003 000086/1991
GERCINO BETT JUNIOR 0140 000903/2004
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0010 000230/1996
GIORGIA COELHO KOERICH 0078 000648/2003
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0115 000416/2004
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0026 001093/1999
GLICERIO RODRIGUES PALMA 0022 001019/1998

0016 000714/1997
GL•UCIO ROGERIO BIGAISKI 0076 000446/2003
GREICE MILANESE SONEGO 0128 000666/2004
GUATA•ARA SCHENFELDER SAL 0031 001189/2000
GUILHERME KIRTSCHIG 0148 001224/2004
HELOISA HELENA DE VIRMOND 0108 000185/2004
HENRY HASSE 0105 000151/2004
IDERALDO JOS• APPI 0059 001047/2002

IGOR FILUS LUDKEVITCH 0050 000390/2002
IGUACIMIR GON•ALVES FRANC 0052 000555/2002
ION•IA ILDA VERONEZE 0129 000674/2004
IRINEU NOBERTO DE MELLO G 0070 001420/2002
IVANISE NEYVA KORNELHUK 0125 000605/2004
IVETE MARIA CARIB• DA ROC 0072 000011/2003
IVO BOLCKENHAGEN 0011 000656/1996
IVO GOMES 0049 000380/2002
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0072 000011/2003
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0128 000666/2004
JACKSON S™NDAHL DE CAMPOS 0061 001093/2002
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0020 000708/1998
JOAQUIM JOS• PEREIRA FILH 0145 001110/2004

0149 001243/2004
0133 000766/2004

JOCELINO ALVES DE FREITAS 0005 000341/1993
JOEL FERREIRA LIMA 0086 000997/2003

0097 001357/2003
JONAS BORGES 0080 000695/2003
JORGE CLARO BADARà 0096 001343/2003
JORGE LUIZ IESKI CALMON P 0002 000638/1989
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0127 000621/2004
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0022 001019/1998

0016 000714/1997
JOSE DEVANIR FRITOLA 0082 000764/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0096 001343/2003
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0074 000086/2003
JOSE HOTZ 0087 001023/2003
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0064 001183/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0099 001410/2003
JOSU• DYONISIO HECKE 0128 000666/2004
JOS• ANTONIO PEIXOTO DE O 0092 001210/2003
JOS• DE CASTRO ALVES FERR 0019 000701/1998
JOS• VICENTE DA SILVA 0059 001047/2002
JOS• VICENTE DE OLIVEIRA 0037 001286/2001
JOYCE MAUS MISCHUR 0061 001093/2002
JOÇO BATISTA DOS ANJOS 0009 000952/1995
JULHI MEIRE ALMIRON BONES 0128 000666/2004
JULIANA LIMA PETRI 0108 000185/2004
JULIANO MICHELS FRANCO 0052 000555/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0023 001370/1998
JULIO CESAR FARIAS POLI 0130 000691/2004
JULIO GOES MILITAO DA SIL 0049 000380/2002
JULIO MITSUO FUJIKI 0055 000847/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0081 000705/2003

0047 000161/2002
KARLA RENATA MARTINS DE O 0104 000039/2004
KELLY CRISTINA WORM 0085 000986/2003
LADI NEIS 0017 000956/1997
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0141 000955/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0081 000705/2003

0041 001473/2001
LEOBERTO BAGGIO CAON 0128 000666/2004
LEONARDO CASAGRANDE 0022 001019/1998

0016 000714/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0039 001399/2001
LEONI DE OLIVEIRA MOTTA 0008 000846/1994
LIGUARU ESPÖRITO SANTO NE 0088 001024/2003
LIJEANE CRISTINA PEREIRA 0128 000666/2004
LINCOLN EDUARDO A.DE CAMA 0040 001420/2001
LINCOLN FAGUNDES 0004 000093/1993
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 0029 000623/2000
LUCIANA BREDA MERLIN 0024 001500/1998
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0054 000826/2002
LUCIANA PEREZ GUIMARÇES D 0050 000390/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0018 000383/1998
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0001 000104/1987
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0012 000671/1996
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0043 001535/2001
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 0088 001024/2003
LUIZ CELSO BRANCO 0085 000986/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0071 001461/2002

0063 001127/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0146 001149/2004
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0037 001286/2001
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0033 000364/2001
MARCELO LUIZ DREHER 0090 001087/2003
MARCELO RAMON 0108 000185/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0086 000997/2003
MARCELO VANZELLI 0055 000847/2002
MARCIA CRISTINA MARCONDES 0057 000940/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0097 001357/2003
MARCIA S. BADARà 0096 001343/2003
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0041 001473/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0078 000648/2003
MARCOS OTµVIO LUZ 0002 000638/1989
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0032 000316/2001
MARCOS TON RAMOS 0075 000178/2003
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0034 000381/2001

0109 000208/2004
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0025 000184/1999
MARIA AMELIA C.MASTROROSA 0144 001094/2004
MARIA CRISTINA MELQUÖADES 0015 000539/1997
MARIA LUCILIA GOMES 0073 000064/2003
MARIA LUIZA GALIOTTO 0008 000846/1994
MARIA REGINA ZµRATE NISSE 0127 000621/2004
MARIO DUARTE PRATES 0088 001024/2003
MARISSOL JESUS FILLA 0143 001062/2004
MARLENE PAES GUARESCHI 0070 001420/2002
MARTA SUZY WAGNER 0100 001434/2003
MAYLIN MAFFINI 0117 000457/2004
MIEKO ITO 0066 001326/2002
MIGUEL HILU NETO 0083 000805/2003
MILTON CUNHA 0085 000986/2003
MILTON DE LUCA 0113 000351/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0130 000691/2004
MILTON TEODORO DA SILVA 0105 000151/2004

0094 001295/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0063 001127/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0009 000952/1995
MUNIR ABAGGE 0034 000381/2001
MURILO CELSO FERRI 0095 001327/2003

0067 001364/2002
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0058 000958/2002
0093 001282/2003

MâNICA VANESSA MERLIN JUS 0108 000185/2004
NATANOEL ZAHORCAK 0006 000486/1993
NEIDE MARIA MARTINS 0029 000623/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0061 001093/2002

0116 000417/2004
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0017 000956/1997
NELSON PASCHOALOTTO 0136 000866/2004
NELTO LUIZ RENZETTI 0085 000986/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0126 000618/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0132 000700/2004

0067 001364/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 0001 000104/1987
ODAIR LOUREN•O 0012 000671/1996
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0032 000316/2001
OKSANDRO O. GON•ALVES 0007 000787/1994
OSMANN DE OLIVEIRA 0033 000364/2001
OSMAR NODARI 0045 001602/2001

0022 001019/1998
0022 001019/1998
0022 001019/1998
0016 000714/1997

OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0080 000695/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0017 000956/1997
PABLO FRIZZO 0142 000958/2004
PAULINO ANDREOLI 0009 000952/1995
PAULO CESAR CRUZ 0022 001019/1998

0016 000714/1997
0016 000714/1997

PAULO GUILHERME PFAU 0046 000153/2002
PAULO JOS• GOZZO 0111 000306/2004
PAULO NALIN 0089 001065/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0039 001399/2001
PAULO SERGIO WINCKLER 0084 000867/2003
PEDRO STEFANICHEN 0001 000104/1987
PEDRO VIEIRA CESAR 0079 000684/2003

0109 000208/2004
PIRATAN ARAéJO FILHO 0018 000383/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0098 001399/2003
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0079 000684/2003

0109 000208/2004
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0140 000903/2004
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0084 000867/2003
REGINA GABBARDO MASONI 0122 000561/2004
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0108 000185/2004
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0144 001094/2004
ROBERTO CARLOS MORESCHI 0102 001466/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0044 001536/2001
RODRIGO CALEGARI FELDHAUS 0082 000764/2003
RODRIGO DAVID NASCIMENTO 0145 001110/2004

0149 001243/2004
0133 000766/2004

ROGERIO JOSE CASTRO 0060 001076/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0053 000758/2002
ROSA DAUM MACHADO 0085 000986/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0103 001589/2003
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0097 001357/2003
SANDRA MARA PEREIRA 0129 000674/2004
SEBASTIÇO ANTUNES FURTAD 0054 000826/2002
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0025 000184/1999
SERGIO LUIZ FERNANDES 0003 000086/1991
SERGIO PAULO FRAN•A DE AL 0069 001366/2002
SERGIO TERNUS 0142 000958/2004
SILVIO BRAMBILA 0084 000867/2003
SILVIO PUJOL GRA•A 0020 000708/1998
SIMARA ZONTA 0052 000555/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0044 001536/2001
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0061 001093/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0075 000178/2003

0121 000559/2004
S•RGIO EDUARDO GOMES SAYÇ 0013 001318/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0042 001509/2001
TATIANE ACHCAR 0126 000618/2004
TOBIAS DE MACEDO 0043 001535/2001

0085 000986/2003
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0130 000691/2004
VALDEMAR J. BOBATO JR. 0114 000361/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0004 000093/1993
VERA MARCIA BENZI 0068 001365/2002
VICTOR GERALDO JORGE 0012 000671/1996
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 0028 000312/2000
WALTER XAVIER JUNIOR 0051 000465/2002
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0135 000864/2004
WILTON VICENTE PAESE 0026 001093/1999
Z. CARMEN LIGOCKY 0045 001602/2001
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0128 000666/2004

1.-SUMøRIA DE INDENIZA•éO-104/1987-LEOSINA ALVES
NICOLI e outros x FRIGORæFICO CENTRAL LTDA.-”Aguar-
de-se o cumprimento da precatoria, por mais 30 dias.”-Adv.
NORBERTO TREVISAN BUENO, PEDRO STEFANICHEN
e LUIZ ALBERTO REGO BARROS-

2.-INVENTARIO-638/1989-VERA LUCIA DE SOUZA MI-
RANDA x ELIAS CELSO LISBOA DE MIRANDA-”Acerca
do pedido de quinhao formulado pela inventariante... manifes-
tem-se os demais interessados, no prazo (comum) de cinco dias.
Em havendo concordancia, ou silentes, remetam-se os autos ao
partidor para lancar nos autos o esboco, com subsequente vista
as partes interessadas, inclusive inventariante, pelo prazo (co-
mum) de cinco dias.”-Adv. MARCOS OTøVIO LUZ, DIRCE
DE PAULA MION, ELIANA DE FøTIMA ZANFELICE e JOR-
GE LUIZ IESKI CALMON PASSOS-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-86/1991-CONSçR-
CIO NASSER S/C. LTDA. x BIANOR GIL DE MEDEIROS-
”Defiro o pedido de suspensao, pelo prazo de 30 dias, como
requerido.”-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e GERALDO
BARCELLOS-

4.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-93/1993-BANCO
ECONèMICO S/A. x TRANSPORTES RODOVIøRIOS PAL-

VES LTDA. e outros-”Aguarde-se, no arquivo, a manifestacao
da parte interessda...”-Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO
e LINCOLN FAGUNDES-

5.-INVENTARIO-341/1993-EUCLIDES MONTEIRO DO
VALLE e outros x DAGMAR MONTEIRO DO VALLE-”Ex-
peca-se nova carta de adjudicacao, como requerido... consig-
nando tratar-se de segunda via. Csutas pelo rquerente. Oportu-
namente, tornem ao arquivo.”-Adv. JOCELINO ALVES DE
FREITAS e ALESSANDRO DIAS PRESTES-

6.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-486/1993-BANCO
NACIONAL S/A x URIEL DOS SANTOS-”Autorizo o levan-
tamento do numerario em favor da parte exequente... De igual
forma, defiro o desentranhamento dos documetnos de fs. 133/
134, entregando-os ao peticionario, mediante recibo nos autos.
Apos, em cinco dias, diga o exequente sobre o interesse no
prosseguimento do feito. - REtirar oficio a disposicao em car-
torio.”-Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

7.-DEPOSITO-787/1994-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
OSVALDO LOPES -”REtirar edital expedido e a disposicao
em cartorio para publicacao.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRAN•A e OKSANDRO O. GON•ALVES-

8.-ARROLAMENTO-846/1994-MARGOT BAHN e outros x
ESP. DE HANS HERMANN KARL BAHN-”Defiro o desen-
tranhamento do documento indicado... com substituicao do ori-
ginal pela copia ja juntada... Oportunamente, tornem ao arqui-
vo.”-Adv. LEONI DE OLIVEIRA MOTTA e MARIA LUIZA
GALIOTTO-

9.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-952/1995-MEGA-
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA. x M. C. M. BROT-
TO INT. DE MçVEIS E MADEIRAS LTDA. e outros-”Adian-
tadas as custas da diligencia, desentranhe-se o mandado para
integral cumprimento, conforme determinado a f. 160.”-Adv.
MOZART PIZZATTO ANDREOLI, PAULINO ANDREOLI,
JOéO BATISTA DOS ANJOS e ARNO JUNG-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-230/1996-GERAL-
DO JOEL JUSTI x MARCELO VALENTE-”Julgo extinto o
processo... tendo em vista o pagamento do debito pela executa-
do... Oportunamente... arquivem-se os autos.”-Adv. GILVAN
ANTONIO DAL PONT-

11.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-656/1996-RAN-
DON S/A IMPLEMENTOS E SISTEMAS AUTOMOTIVOS x
TRANSXIRU TRANSP. DE CARGAS RODOVIøRIO LTDA -
”Estando paralisado ha mais de trinta dias, foi a exequente pes-
soalmente intimada para dar andamento ao processo sob pena
de extincao, prosseguindo inerte. Caracterizado o abandono
processual... julgo extinto o processo sem julgamento do meri-
to e condeno a exequente no pagamento das custas. Oportuna-
mente, anote-se e arquive-se.”-Adv. IVO BOLCKENHAGEN-

12.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-671/1996-BANCO
DO BRASIL S/A. x INDîSTRIA E COM•RCIO DE SORVE-
TES VENETO LTDA. e outros-”Retirar oficios a disposicao
em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.
VICTOR GERALDO JORGE, LUIZ ANTONIO DUARESKI
e ODAIR LOUREN•O-

13.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1318/1996-UNI-
BANCO-UNIéO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x MAFER-
CO COM•RCIO E REPRESENTA•ïES LTDA. e outros-”in-
forme a exequente, documentadamente, sobre o atual andamento
da carta precatoria.”-Adv. S•RGIO EDUARDO GOMES
SAYéO LOBATO e ANDRE LUIZ B•UML TESSER-

14.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-176/1997-
EDUARDO MALLIN x MAURO JOSE FABRIS DE OLIVEI-
RA-”Defiro a suspensao requerida por meio da peticao de f.
311.”-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e FERNAN-
DA F.MAFRA PARUCKER E SILVA-

15.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-539/1997-MARIA
ADELAIDE LEITE DINIZ GON•ALVES x MARIA LUCIA S.
SILVA e outros-”Indefiro o requerimento de suspensao antes
que os bens penhorados tenham alguma destinacao, vez que a
vinculacao dos mesmos nao pode perpetuar-se no processo.”-
Adv. MARIA CRISTINA MELQUæADES DA ROCHA-

16.-HABILITA•éO DE CR•DITO-714/1997-LUIZ CARLOS
RODRIGUES x ESPOLIO DE OSMAR REIS-”... Pelo expos-
to, improcedente o pedido, o credor perseguira seu direito em
execucao trabalhista. Custas suspensas pelo requerimento de
Assistencia Judiciaria. Determino a inventariante a reserva, em
seu poder, de bens suficientes para pagar a divida. Comprove
em 10 dias.”-Adv. GLICERIO RODRIGUES PALMA, PAULO
CESAR CRUZ, OSMAR NODARI, LEONARDO CASA-
GRANDE, ALEXANDRE GON•ALVES RIBAS, JOSE CAR-
LOS LARANJEIRA e PAULO CESAR CRUZ-

17.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-956/1997-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x ANTO-
NIO CARLOS RIBEIRO DO NASCIMENTO-”Sobre o conti-
do na certidao de f. 260, manifeste-se o credor, no rpazo de 5
dias.”-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA e LADI NEIS-

18.-INDENIZA•éO-383/1998-ESCRITORIO CENTRAL AR-
RECADACAO DISTRIBUICAO”ECAD” x SOCIEDADE
BENEFICIENTE PROTETORA DOS OPERARIOS e outros-
”FL. 543: A pretendida penhora e providencia contundente e
que deve ser precedida e acercar-se de toda a cautela, o que
necessariamente passa pela avaliacao da solvabilidade da em-
presa, suas receitas e natureza delas, para, so entao, ser possi-
vel chegar a um percentual sobre a renda, que deve consistir na
bruta, deduzidas as obrigacoes de ordem trabalhista e fiscal,
alem, evidentemente, do necessario a propria sobrevivencia do
estabelecimento. Nao sao coisas que se pode mensurar e aferir

a distancia. E assunto de que se deve ocupar o juiz natural do
executado. Por isso, so em deprecata se pode postular e obter
analise da satisfacao do credito por este modo.”-Adv. LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS, PIRATAN ARAîJO FILHO e ED-
SON GAMA ALVES-

19.-INVENTARIO-701/1998-JEAN CARLOS SANTANA
MARTINS x JOAO EURICO MARTINS-”O inventariante foi
pessoalmente intimado para prestar compromisso e providen-
ciar o andamento do feito... limitando-se a primeira providen-
cia, embora ciente e que, em caso de nao atendimento integral
a determinacao, seria destituido do encargo. A despeito de tal
advertencia, e de nova intimacao no mesmo sentido... na pes-
soa de seu procurador... nao tomou nenhuma providencia... Em
face do exposto, aliado ao contido no parecer retro, do M.P.,
destituo de oficio o inventariante Jean Carlos Santana Martins,
nomeando para o encargo a herdeira Sonciarai Maria Santana
Martins. Int. pessoalmente para prestar compromisso em cinco
dias, providenciando o andamento do feito nos vinte dias sub-
sequentes, sob pena de destituicao.”-Adv. JOS• DE CASTRO
ALVES FERREIRA-

20.-DECLARATORIA-708/1998-EDITORA ARCO IRIS LTDA
x YANGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA-”Ao autor para
retirar oficio a disposicao em cartorio diligenciando no respec-
tivo cumprimento.”-Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO,
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR e SILVIO PUJOL
GRA•A-

21.—898/1998-MARIA GERALDA DE SOUZA x RAQUEL
REGINA ALBUQUERQUE-”Aguarda manifestacao sobre a
devolucao da carta precatoria juntada aos autos.”-Adv. ERENI
INES CASARIN-

22.-HABILITA•éO DE CR•DITO-1019/1998-IVETE VIVEN-
TE CARLOS BARBOSA e outros x ESPOLIO DE OSMAR
REIS-”... Pelo exposto, improcedente o pedido, o credor perse-
guira seu direito em execucao trabalhista. Custas suspensas pelo
requerimento de Assistencia Judiciaria. Determino a inventari-
ante a reserva, em seu poder, de bens suficientes para pagar a
divida. Comprove em 10 dias.”-Adv. GLICERIO RODRIGUES
PALMA, PAULO CESAR CRUZ, OSMAR NODARI, LEO-
NARDO CASAGRANDE, ALEXANDRE GON•ALVES RI-
BAS, OSMAR NODARI, JOSE CARLOS LARANJEIRA e
OSMAR NODARI-

23.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1370/1998-BAN-
CO REAL S/A x ARAMIS ANTONIO MAIER e outros -”Aguar-
da manifestacao sobre o contido no expediente de fl. 60.”-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

24.-MONITORIA-1500/1998-GEROLD ROLAND PURNHA-
GEN (EXECUTADO) x FMG DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA(EXEQšENTE)-”Informe a exequente, do-
cumentadamente, sobre a distribuicao e cumprimento da carta
precatoria que lhe foi entregue em 28/05/2004...”-Adv. LUCI-
ANA BREDA MERLIN e FELIPE ALVES DA MOTA-

25.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-184/1999-ORLEI DE
OLIVEIRA x SIGMA DATASERV-”Conclua a Sra. Perita os
trabalhos diante dos elementos que pode coligir no que toca a
avaliacao do ambiente de trabalho por referencia a sua confor-
macao primitiva, indicando, minuciosamente, as informacoes
que teve em cona para isso. Informe previamente a data para o
inicio dos seus trabalhos, a fim de que se poss aintimar as par-
tes. - Ciencia da manifestacao da perita de fl. 348 dos autos:
Informa que foi marcado o dia 01 de Marco de 2005, as 15:30
horas para a realizacao da pericia no seguinte endereco: RUA
DA PAZ, 195, LOJA IEB, MAB - nesta Capital. A reclamada
devera ter em maos o PPRA da epoca.”-Adv. SERGIO DE LIMA
CONTER FILHO, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA,
ASTRID ROMANZINI VIOLA, CESAR AUGUSTO GUIMA-
RAES PEREIRA e ANDR• GUSKOW CARDOSO-

26.-REIVINDICATçRIA-1093/1999-HENRIQUE CECHET x
SERGIO MANOEL DA SILVA e outros-”Homologo, por sen-
tenca, o acordo... para que surta os juridicos e legais efeitos,
julgando extinto o processo, com julgamento de merito... Cus-
tas na forma da lei. ... Oportunamente, arquive-se.”-Adv. GLAU-
CIA DA SILVA ALBERTI e WILTON VICENTE PAESE-

27.-REINTEGRA•éO DE POSSE-146/2000-CIA ITAULEA-
SING DEARRENDAMENTO MERCANTIL -G.ITAî x BER-
NADETE APARECIDA DESCHEMAYER-”Oficio de f. 149:
este juizo em momento nenhum solicitou o concurso da autori-
dade policial para o cumprimento do mandado, porquanto save
que para atender interesse patrimonial privado a autoridade
policial, ja tao assoberbada, haveria de deixar de atender as-
suntos de interesse coletivo mais relevantes. Nao foi por outra
razao que deferiu apenas o bloqueio, com a expressa ressalva
constante do despacho de f. 44, item 1. Apreesoes como esta,
deste modo implementadas, pela policia, so porque de algum
modo (nao se sabe como) tomou conhecimento da existencia
de um mandado, acabaram por redundar no indeferimento da
expedicao de oficio as policias... Copias do que se relacionar a
apreensao serao encaminhadas ao Sr. Secretario de SEguranca
Publica do Estado e a Corregedoria da Policia Civil, para co-
nhecimento. Expeca-se oficio a digna autoridade subscritora
do oficio de f. 149, indagando quando e por quem tomou co-
nhecimento do mandado, remetendo uma sua copia, bem as-
sim, informando se todos os veiculos em cujo sistema gerenci-
ador conste ordem judicial como o de f. 151, sao apreendidos.
Como este juizo nao ordenou pratica de ato seu em outra juris-
dicao, nao ira faze-lo agora, sob pena de infringir o principio
do juiz natural.”-Adv. CARLOS ALBERTO ARAîJO ROVEL-

28.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-312/2000-NEIDE
PIERINA DE SOUZA x ELETROFRIO LTDA-”Aguarda ma-
nifestacao sobre a proposta de honorarios do perito judicial no
valor de R$ 1.800,00.”-Adv. ANTONIO VILMAR GOULART,
WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN e DIRCEU PAGANI-

29.-REVIS.CONTRATO-623/2000-ROZELDI MARIA ZE-

LENSKI ROSSONI x GM LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
23,80.”-Adv. LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES, NEIDE
MARIA MARTINS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

30.-RESCISéO CONTRATUAL-894/2000-CHRISTIAN MI-
CHAEL WANFRIED x CASAS SANTA FELICIDADE LTDA-
”O credor com titulo (judicial) tem duas opcoes: a) ou faz valer
o seu direito por meio do devido processo de legal (execucao
forcada); b) ou ve os autos arquivados, ressalvando, evidente-
mente, o direito de ajuizar a execucao enquanto isso for possi-
vel. Ajuizada a execucao em cinco dias, prossiga-se como de
lei; se nao, arquivem-se os autos, ...”-Adv. ANDREZA CRIS-
TINA BAGGIO TORRES e DAGOBERTO AZEVEDO BUE-
NO FILHO-

31.-MONITORIA-1189/2000-ANTONIO OLIVEIRA DE SOU-
ZA x BRASLAJE-INDîSTRIA COM•RCIO ARTEFATOS CI-
MENTO LTDA-”Manifeste-se o autor sobre a ausencia do pres-
suposto processual de existencia da relacao processual.”-Adv.
GUATA•ARA SCHENFELDER SALLES-

32.-INVENTARIO-316/2001-WALTER GUERRA HAVIARAS
e outros x ANGELA HAVIARAS-”Manifeste-se a inventarian-
te e demais herdeiros acerca dos documentos de fls. 152/244,
no prazo (comum) de cinco dias. Apos, ao M.P. Oportunamen-
te, voltem.”-Adv. ANTONIO CARLOS B. F. PIERUCCINI,
ODAIR SABOIA CORDEIRO e MARCOS SERGIO JAKIE-
MIN MARTINS-

33.-RESCISéO CONTRATUAL-364/2001-ADILMOR JOS•
ZEM (EXEQšENTES) e outros x CLUBE DE OFICIAIS DE
JUSTI•A DO ESTADO DO PARANø-”Apresente a parte exe-
quente o valor atualizado do debito. Apos, lavre-se novo auto
de penhora, constando o valor da divida e a descricao completa
dos imoveis penhorados. Em seguida, desentranhe-se e cum-
pra-se o mandado de intimacao do executado. Por fim, provi-
dencie o exequente o registro da penhora.”-Adv. MARCELO
KINTZEL GRACIANO e OSMANN DE OLIVEIRA-

34.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-381/2001-CAR-
LOS SIRO PEREIRA x TELECOMUNICA•ïES DO PARANø
S/A - TELEPAR -”Adiantadas as custas, cite-se o executado...
Honorarios fixados provisoriamente em 10 por cento sobre o
valor do debito... - Aguarda o preparo das custas processuais
no valor de R$ 1.568,36, mais R$ 2.320,02, da perita judici-
al.”-Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO e MUNIR ABAGGE-

35.-ARROLAMENTO-985/2001-DOMINGA DO NASCI-
MENTO BUENO x LUIZ CARLOS NASCIMENTO BUENO-
”Int. a inventariante para dar andamento aof ieto so bpena de
destituicao. Primeiro por meio de seu procurador, mediante
publicacao no DJ; inerte, proceda-se a intimacao por carta com
AR e, prosseguindo silente, pessoalmente, por mandado.”-Adv.
ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e FABIO MAR-
CELO LABATUT BINI-

36.-ARROLAMENTO-1258/2001-THEREZINHA ANTONIA
DE OLIVEIRA FARIAS e outros x BENEDITO CIRæACO DE
OLIVEIRA-”tornem ao arquivo.”-Adv. ANDRE PEIXOTO DE
SOUZA e CARLOS ALBERTO GUIMARéES AMARAL-

37.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1286/2001-CON-
DOMæNIO EDIFæCIO GRANATTO (EXEQšENTE) x JOS•
VICENTE DE OLIVEIRA KARAM (EXECUTADO) e outros
-”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fl. 150.”-Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS, JOS• VICENTE DE OLIVEIRA KARAN e EDSON
HATSBACH-

38.-DESPEJO-1290/2001-AMORIM LEITE & CIA LTDA
(EXEQšENTE) x ANGELA VELOSO BRAGA (EXECUTA-
DO)-”Comprove documentalmente a requerente (f. 131).”-Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e FABIANO
MILANI PIECHNIK-

39.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1399/2001-RIO
PARANø CIA SECURITIZADORA DE CR•D. FINANCEI-
ROS x SUPERMERCADO GLEYCI LTDA e outros-”Pelo acor-
do firmado a f. 76/81, a ultima parcela venceu-se no ultimo dia
30 de setembro ... Assim, informe a exequente, em cinco dias,
sobre o seu integral cumprimento.”-Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e FABIO DUTRA-

40.-ARROLAMENTO-1420/2001-MARIA LEMOS DUARTE
SILVA x LICæNIO FLORIANO DA SILVA-”Int. a inventarian-
te para dar andamento ao feito sob pena de destituicao. Primei-
ro por meio de seu procurador, mediante publicacao no DJ;
inerte, proceda-se a intimacao por carta com AR e, prosseguin-
do silente, pessoalmente, por mandado.”-Adv. LINCOLN
EDUARDO A.DE CAMARGO FILHO-

41.-DEPOSITO-1473/2001-FINAUSTRIA - CIA DE
C R • D I TO FINANC.INVESTIMENTO x LUIZ CARLOS
ROSA-”Retirar carta de citacao a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA e LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1509/2001-BAN-
CO DIBENS S.A x ROSIANY VICENTE MONTEIRO -
”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o transito
em julgado da sentenca.”-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

43.-EMBARGOS A EXECU•AO-1535/2001-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MîLTIPLO x LESTIR BORTOLON
FILHO-”Sobre o contido as fs. 301/304, manifestem-se as par-
tes, em cinco dias.”-Adv. TOBIAS DE MACEDO e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-
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44.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1536/2001-AL-
VARO KIVEL x CONCESSIONøRIA DE VEæCULOS SER-
VOPA S.A COM.IND. e outros-”Ante o contido na peticao de
f. 325, desentranhem-se os documetnos de f. 302/304 e entre-
guem-se-os ao autor. Ante o contido na peticao de f. 283/289,
tornem os autos ao perito para prestar os esclarecimentos, com
subsequente manifestacao das partes, em 10 dias.”-Adv. SIMO-
NE RITA ZIBETTI DE SOUZA, ELLIS ERNANI CECHELE-
RO e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

45.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1602/2001-PRIMA
FOMENTO MARCANTIL LTDA x EMæLIO BATTISTELLA
e outros -”A exequente para que, em 48 horas, de andamento
ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. OSMAR
NODARI, Z. CARMEN LIGOCKY e CARLOS EUGENIO
CUNA LIGOCKY-

46.-DEPOSITO-153/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
WILSON MARCOS DE SIQUEIRA-”Expecam-se os oficios,
como requerido... a excecao do Detran visando o impedimento
da renovacao do licenciamento, providencia que nao interessa
ao fisco que nao recolhera o IPVA, a regularizacao administra-
tiva da frota de veiculos e, nem ao proprio autor, que tendo
veiculo com seu transito impedido ou limitado diminuira a pos-
sibilidade de recupera-lo. - Retirar oficios a disposicao em car-
torio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. FABIA-
NA SILVEIRA e PAULO GUILHERME PFAU-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-161/2002-FINAîS-
TRIA - CIA CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x JOA-
QUIM DO MATéO ARAUJO-”Aguarde-se por mais 30 dias a
efetiva prestacao de contas da venda do veiculo alienado.”-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

48.-INDENIZA•éO-328/2002-JOANA NEVES DE SOUZA x
BANCO PANAMERICANO S/A-”... Pelo exposto, julgo im-
procendente o pedido. Condeno a autora ao pagamento das
despesas processuais e de honorarios advocaticios que arbitro
em R$ 500,00... Esta suspensa a exigibilidade da sucumbencia
pelo requerimento de Assistencia Judiciaria.”-Adv. CLEUSA
SOUZA DA SILVA-

49.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-380/2002-JR AS-
SESSORIA FINANCEIRA LTDA x ANTONIO HUMBERTO
TAVARES e outros -”A exequente para que, em 48 horas, de
andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv.
IVO GOMES e JULIO GOES MILITAO DA SILVA-

50.-RESCISéO COMP.C/VEN.P.D.R.POS-390/2002-AVA PAR-
TICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(RECONVIND
x MARCIA REGINA MALESKI (RECONVINTE)-”Sobre o
contido na peticao de f. 174, manifeste-se a requerente, no pra-
zo de 5 dias.”-Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH, LUCIANA
PEREZ GUIMARéES DA COSTA e FABIANE CAROL WEN-
DLER DIAS-

51.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-465/2002-LEO-
CADIO DA CUNHA x PANAMERICANO PRESTADORA DE
SERVI•OS S/C LTDA-”As partes para, em cinco dias, formu-
larem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos.
Nada requerido, apos satisfeitas eventuais custas pendentes,
anote-se e arquive-se.”-Adv. WALTER XAVIER JUNIOR e
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

52.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-555/2002-BANCO
RURAL S/A x GRANOCERES INDîSTRIA E COM•RCIO
DE CEREAIS LTDA e outros-”Retirar oficio a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. IGUA-
CIMIR GON•ALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIA-
NO MICHELS FRANCO-

53.-ARROLAMENTO-758/2002-FERMINA RIBEIRO DE
CAMARGO x JOVINIANO PEREIRA DE CAMARGO-”Int.
a inventariante para dar andamento ao feito sob pena de desti-
tuicao. Primeiro por meio de seu procurador, mediante publi-
cacao no DJ; inerte, proceda-se a intimacao por carta com AR
e, prosseguindo silente, pessoalmente, por mandado.”-Adv.
ROMULO FERREIRA DA SILVA-

54.-INDENIZA•éO-826/2002-JAIME CARVALHO x RE-
NAULT DO BRASIL S/A-”Autorizo o levantamento dos hono-
rarios periciais, depositados... em favor da sra. perita, confor-
me requerido... As partes, por dez dias (prazo comum), sem
que os autos saiam de cartorio, para se pronunciarem sobre o
laudo pericial, junando as fs. 508/540.”-Adv. LUCIANA HAAG
ALVIM REZENDE, ANA LUIZA MANZOCHI e SEBASTIéO
ANTUNES FURTADO-

55.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-847/2002-MARINO
CANDIDO DE OLIVEIRA x EZEQUIEL INGLEY e outros -
”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o transito
em julgado da sentenca.”-Adv. JULIO MITSUO FUJIKI, MAR-
CELO VANZELLI e DANIELLE MAGNABOSCO-

56.-DECLARATORIA-938/2002-PAULO GUARIZA EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x ELETRICA SAMPAIO-COMERCIO
DE MATERIAIS ELETRICOS L -”Sobre a contestacao com
preliminar e documentos... manifeste-se a parte autora, que-
rendo, em 10 dias. Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC
- a qual deverao comparecer as partes pessoalmente e acompa-
nhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de forma
concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual
transacao em 17 de Novembro de 2005, as 14:20 horas. Sem
exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da
suma de suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com
base nelas e a vista do que consta dos autos, sera prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, especifi-
carao as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que atraves de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e C•SAR
VIVAS-

57.-DECLARATORIA-940/2002-TATICA LTDA x ANANIAS
FERNANDES DO ROSARIO -”A autora, por cinco dias, para
dar andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-
Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS e MARCIA CRISTI-
NA MARCONDES-

58.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-958/2002-BANCO
BRADESCO S/A x KS COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE
PILHAS LTDA e outros-”Manifeste-se a exequente.”-Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

59.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1047/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO VILA NOVA x MURILO TADEU
LOUREN•O GUIMARéES e outros-”O exequente com titulo
(judicial) tem duas opcoes: a) ou faz valer o seu direito por
meio do devido processo d elegal (execucao forcada); b) ou ve
os autos arquivados, ressalvando,evidentemente, o direito de
ajuizar a execucao enquanto isso for possivel. Ajuizada a exe-
cucao em cinco dias, prossiga-se como de lei; se nao, arqui-
vem-se os autos, ...”-Adv. IDERALDO JOS• APPI e JOS•
VICENTE DA SILVA-

60.-INDENIZA•éO-1076/2002-TEREZINHA DE LOURDES
MATOS x IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS -”Ci-
encia as partes sobre a baixa dos autos. Contados e preparados,
voltem conclusos. - Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 949,06.”-Adv. AMADEU ALICE NETTO, FABRICIO LUIZ
WESCHENFELDER e ROGERIO JOSE CASTRO-

61.-REVIS.CONTRATO-1093/2002-CONFEITARIA IGUA•U
LTDA x DAMA IMOVEIS S/C LTDA e outros-”Homologo a
desistencia da acao com a concordancia da unica re que rece-
beu a citacao. Julgo, em consequencia, extinto o processo...
Custas pelo requerente e honorarios advocaticios por cada par-
te.”-Adv. FøBIO FERNANDES LEONARDO, BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEI-
RA, JACKSON S™NDAHL DE CAMPOS, JOYCE MAUS
MISCHUR e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

62.-ORDINARIA-1105/2002-RUTH MARTERER e outros x
MARIA CRISTINA CASTILHO-”Homologo, por sentenca, o
acordo celebrado entre as partes... e julgo extinto o processo...
Por oficio, encaminhe-se copia da sentenca de f. 150/155 e da
peticao de f. 167/169 ao registro de imoveis da 6a. circunscri-
cao desta capital para os devidos e necessarios fins... arqui-
vem-se os autos.”-Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PES-
SOA e ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-

63.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1127/2002-MAU-
RO CALLEGARI x MONICA VALERIA BERTANI DE AN-
DRADE-”Aguarda antecipacao das custas do oficial de justi-
ca.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA RE-
FFO SUCKOW MANZOCHI-

64.-MONITORIA-1183/2002-SKILL MATERIAIS DE
CONSTRU•AO LTDA. x DUCARY BASSO-”Aguarde-se a
manifestacao da parte interessada em 60 dias.”-Adv. JOSE
MAURICIO GNATA TELLES-

65.-ARROLAMENTO-1202/2002-ANITA POMIM MARIOT-
TO x ESP. DE JOSE MARIOTTO-”Considerando o contido no
parecer de fl. 84, cumpra-se a sentenca... expedindo-se a res-
pectiva carta de adjudicacao, como ali determinado.”-Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANO PEREIRA DOS
SANTOS-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1326/2002-BAN-
CO BMG S/A x CLAUDIR DA SILVA-”Comprove o autor,
documentadamente, a alegada venda do veiculo, no prazo de 5
dias.”-Adv. MIEKO ITO-

67.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1364/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANTONIO NUNES-”Os embargos nao
foram recebidos porque nao houve penhora. Desnecessario o
seu desapensamento. Aguarde-se ate que o juizo esteja garanti-
do pela penhora.”-Adv. MURILO CELSO FERRI e NEY PIN-
TO VARELLA NETO-

68.-ARROLAMENTO-1365/2002-NEUSELI SMANIOTTO
DA SILVA e outros x ESP. DE NEUSA MARTINS SMANIOT-
TO-”Int. a inventariante para dar andamento ao feito sob pena
de destituicao. Primeiro por meio de seu procurador, mediante
publicacao no DJ; inerte, proceda-se a intimacao por carta com
AR e, prosseguindo silente, pessoalmente, por mandado.”-Adv.
VERA MARCIA BENZI-

69.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1366/2002-LAER-
TES MEIRA DE SOUZA x ROBERTO ALCIDES ZANETTI -
”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extincao do processo.”-Adv. SERGIO PAULO FRAN•A
DE ALMEIDA-

70.-DESPEJO-1420/2002-ARNOLDO KLAS NETO x HIDRA-
PEQ-IND E COM DE EQUIP E PE•AS PARA TRATORES e
outros-”Manifeste-se o autor, no prazo de 5 dias.”-Adv. MAR-
LENE PAES GUARESCHI, IRINEU NOBERTO DE MELLO
GOZZO e EDSON CENTANINI FILHO-

71.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1461/2002-CONJUN-
TO RESIDENCIAL VILA VELHA x VALDIR DOS SANTOS
e outros-”Recebo o recurso de apelacao manifestado por mieo
da peticao de f. 120, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Int. a parte contraria para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e DEFENSORIA Pî-
BLICA-

72.-REGRESSIVA-11/2003-PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x EDILTON ANTONIO WOSNIACK
e outros-”As partes para, em cinco dias, formularem seus re-
querimentos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada requerido,
apos satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-
se.”-Adv. CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZO-

LIN e IVETE MARIA CARIB• DA ROCHA-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-64/2003-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A. x EDNO
ARAMYS COSTA CORTES-”A parte interessada para retirar
oficio a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e
MARIA LUCILIA GOMES-

74.-ALVARA-86/2003-UBIRAJARA DOS MARTIRES x -”A
fim de buscar uma solucao para o impasse surgido, deve o inte-
ressado juntar certidao do distribuidor da justica do trabalho
em nome de Ivone dos Martires. Aguarde-se por 30 dias.”-Adv.
CARLOS EDRIEL POLZIN e JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-

75.-EMBARGOS A EXECU•AO-178/2003-IVAINO TON x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-”Diante do contido as fs.
130/133, redesigno o ato... para o dia 09/11/2005, as 15:30
horas.”-Adv. MARCOS TON RAMOS e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARéES-

76.-INTERDICAO-446/2003-ORUAL NEMEZIO BOSKA x
LEOPOLDINA KALUP TUCHLINSKI-”... Pelo exposto, ...
julgo procedente o pedido para o fim de: a) decretar a interdi-
cao de Leopoldina Kalup Tuchlinski, nomeando Orual Neme-
zio Boska como seu curador; b) determinar a inscricao da sen-
tenca no cartorio de registro civil das pessoas naturais, bem
como a sua publicacao, pelo orgao oficial e pela imprensa local
por tres vezes, com intervalo de dez dias, contando do edital os
nomes da interditada, do curador e a causa da interdicao. Nos
termos do parecer ministerial de fls. 55/56, a cujos fundamen-
tos me reporto e adoto como razao de decidir, fica o curador
dispensado da especializacao em hipoteca legal. O curador de-
vera prestar contas da situacao da interditada anualmente, sem-
pre no mes de dezembro, possibilitando ao juizo a analise do
exercicio de sua funcao... Intime-se o curador para prestar com-
promisso em cinco dias, apos a publicacao da presente.”-Adv.
GL•UCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA-

77.-ARROLAMENTO-509/2003-NERINA TOMAZ BOCHNIA
x ESP. DE FLORIANO BOCHNIA-”A partilha ja foi homolo-
gada... com o transito em julgado da sentenca... Assim, diante
do retro certificado, aguare-se no arquivo a manifestacao da
parte interessada.”-Adv. ENIO MEDEIROS FILHO-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-648/2003-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C LTDA. x
JOéO BATISTA GON•ALVES -”Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 11,55.”-Adv. CRISTIANO LUSTOSA, MAR-
COS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS, GI-
ORGIA COELHO KOERICH e ELADIO PRADOS JUNIOR-

79.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-684/2003-ELANA
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. x SIMONE RA-
CHINSKI BERTOTTO e outros-”Promova a serventia a junta-
da da peticao de f. 82/86 nos autos de embargos a execucao em
apenso... e aguarde-se a realizacao da audiencia la designa-
da.”-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, RAFAEL EDUAR-
DO BERNARTT e PEDRO VIEIRA CESAR-

80.-ORDINARIA-695/2003-DARZI RIBEIRO x GIDEéO
COMERCIO DE VEICULOS LTDA.-”Indefiro o pedido de
busca e apreensao do veiculo, porque o pedido nao e cabivel
neste processo de execucao. De o credor andamento ao feito,
formulando os requerimentos compativeis com o procedimen-
to.”-Adv. JONAS BORGES, OSNI DE JESUS TABORDA RI-
BAS e ANTONIO SERGIO MONTI ROBALLO-

81.-DEPOSITO-705/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARILENE APARECIDA DA SILVA-”... Pelo exposto, julgo
procedente a acao de deposito... e, em consequencia, condeno
a re, como devedora fiduciaria a restituir a autora o bem descri-
tos na peticao inicial, no prazo de 24 horas, ou a importancia
correspondente ao valor do debito atualizado. ... Condeno o
reu ao pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios, fixados em R$ 500.00...”-Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

82.-MONITORIA-764/2003-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. x PELISOLI & PIMENTEL & CIA. LTDA. e
outros-”Prejudicada a realizacao da audiencia ... porque as par-
tes nao pretendem produzir nenhuma outra prova, anote-se na
pauta, para utilizacao da data em eventual designacao de audi-
encia em outro processo. Apos, voltem conclusos para deci-
sao.”-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, CELSO PAULO DA
COSTA e RODRIGO CALEGARI FELDHAUS-

83.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-805/2003-JOHNSON &
JOHNSON COM•RCIO E DISTRIBUI•éO LTDA. x MARTA
MATILDE LUCHESA -”Aguarda manifestacao da parte inte-
ressada sobre o transito em julgado da sentenca.”-Adv. MIGUEL
HILU NETO, ADRIANA BERTONI e ADRIANO DALEFFE-

84.-RESOLU•éO DE CONTRATO-867/2003-M.M.
INCORPORA•ïES S/C LTDA. e outros x EDINA VIEIRA DE
FREITAS CORDEIRO -”Aguarda manifestacao da parte inte-
ressada sobre o transito em julgado da sentenca.”-Adv. SILVIO
BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e PAULO
SERGIO WINCKLER-

85.-RENOVATçRIA DE LOCA•éO-986/2003-CHOCOLATES
KOPENHAGEN LTDA. x L.C. BRANCO EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIøRIOS LTDA. -”Aguarda manifestacao da parte
interessada sobre o transito em julgado da sentenca.”-Adv.
TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRIS-
TINA WORM, ADRIAN MORENO, FLAVIA IRIS DA SILVA
PAIéO, MILTON CUNHA, NELTO LUIZ RENZETTI, LUIZ
CELSO BRANCO e ROSA DAUM MACHADO-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-997/2003-BANCO
FORD S/A x CARGESSO TRANSPORTES RODOVIARIO
LTDA.-”A re nao apresentou contestacao. O deferimento da

liminar nao teve recurso. Pelos documentos juntados ve-se que
a manutencao da posse liminar nao foi deferida na acao revisi-
onal. Sob esta perspectiva, indefiro o requerimento da re. Aguar-
de-se a manifestacao da autora. De-se ciencia autora dos docu-
mentos juntados.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e JOEL FERREIRA LIMA-

87.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1023/2003-BAN-
CO CITIBANK S/A x ARAUPETRO COMERCIO DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA. e outros-”Aguarde-se a mani-
festacao da parte interessada em 30 dias.,”-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, CARLOS JUAREZ WEBER e JOSE
HOTZ-

88.-DESPEJO-1024/2003-GIACOMETTI EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. x ROBERTO BADUY PAIN-”...
Julgo o processo como esta porque os fatos necessarios ao en-
frentamento da demanda ja sao objeto de prova documental
pois se tornaram incontroversos. Requerendo prazo para emen-
da da mora ela restou induvidosamente caracterizada, porque a
purga evita os efeitos da mora consumada. E se ela acontece
sem justa razao de direito, transmuda-se em inadimplemento.
E o que aconteceu aqui: culposamente o requerido deixou de
adimplir com sua obrigacao em tempo e modo devidos. Reque-
reu a emenda e ficou silente conforme faz ver a certidao de
folhas 81. Tampouco ofereceu defesa em qualquer de suas
modalidades. Por conseguinte o pedido inicial e procedente e
assim julgo para declarar, por culpa do reu, a rescisao do con-
trato de locacao, assinando-lhe o prazo de 15 dias para a deso-
cupacao voluntaria do imovel, sob pena de desalijo, com em-
prego de forca se necessario. Pela sucumbencia pagara o ven-
cido as custas e as despesas do processo mais os honorairos do
advogado do autor... sao fixados em R$ 800,00... Sendo a falta
de pagamento dos alugueis a mais grave das infracoes contra-
tuais... e ao mesmo tempo especie do genero infracao contratu-
al ou legal a que alude o inciso II do mesmo artigo da lei perti-
nente, nao exigindo a lei caucao nesta hipotese... dispenso a
parte autora de presta-la na hipotese de se dar a execucao pro-
visoria da presente decisao.”-Adv. LUIZ CARLOS RADINO
LAMEGO, LIGUARU ESPæRITO SANTO NETO e MARIO
DUARTE PRATES-

89.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1065/2003-MøRCIA GEN-
CIK x INEPAR FACTORING - FOMENTO COMERCIAL
LTDA.-”ciente da comunicacao da interposicao do recurso.
Aguarda-se pedido de informacoes.”-Adv. PAULO NALIN,
ANDRE MASSIGNAN BEREJUK e FLAVIO RIBEIRO BET-
TEGA-

90.-ANULACAO DE TITULO-1087/2003-AUTO POSTO
BOTANICO LTDA. x GHIGNONE DISTRIBUIDORA
PUBLICA•ïES-”Esclarecam quanto ao cumprimento do acor-
do.”-Adv. AFONSO CELSO NUNES, MARCELO LUIZ
DREHER e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-

91.-ORDINARIA DE COBRANCA-1171/2003-BANCO ITAU
S/A x LUIZ GUSTAVO LACERDA-”Recebo o recurso de ape-
lacao manifestado por meio da peticao de f. 53, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Int. a parte contraria para contra-arra-
zoar no prazo de 15 dias .”-Adv. DANIEL HACHEM e ALE-
XANDRE AUGUSTO GAVA-

92.-ALVARA-1210/2003-ANTONIA FEDER e outros x ESP.
DE BENTO FEDER-”Aguarde-se por 90 dias, como requeri-
do...”-Adv. ANNA PAOLA SOARES QUADROS e JOS• AN-
TONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA-

93.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1282/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x MELA•O IND. E COM. DE
CONFEC•ïES LTDA.-”Retirar oficios a disposicao em carto-
rio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

94.-IMISSéO DE POSSE-1295/2003-LILIAN DE PINHO SAN-
TOS e outros x SILVANA PINTO LIMA-”Arquive-se.”-Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA-

95.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1327/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANCISCO ALVES PEREIRA -
AUTO CENTER-”A parte interessada para retirar oficios a dis-
posicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimet-
no.”-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

96.-DESPEJO-1343/2003-ALADY RAUTH MILANI x NOE-
MIA CARVALHO SILVA-”Esclareca a autora... em cinco dias.”-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARç,
JORGE CLARO BADARç e ANDREZZA MARIA BELTONI-

97.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1357/2003-AL-
MERI JOSE ADUR x SERASA (CENTRALIZA•éO DE
SERVI•OS DE BANCO S/A)-”Aguarde-se a realizacao da au-
diencia designada.”-Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, ROSILEINE PICINA-
TO RIBEIRO e ESMERALDA VIEIRA DOS SANTOS-

98.-INVENTARIO-1399/2003-WALDEOMAR DE OLIVEIRA
MASCARI e outros x ESP. DE NEULY MASCARI-”Int. o in-
ventariante para dar andamento ao feito sob pena de destitui-
cao. Primeiro por meio de seu procurador, mediante publica-
cao no DJ; inerte, proceda-se a intimacao por carta com AR e,
prosseguindo silente, pessoalmente, por mandado.”-Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA-

99.-SUMARIA DE COBRAN•A-1410/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRES VEDRAS x REGINA CELIA DA SILVA-
”anote-se e arquive-se.”-Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK
e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

100.-INTERDICAO-1434/2003-NARA REJANE AZAMBUJA
RODRIGUES x ADRIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA-”...
Pelo exposto, julgo procedente o pedido para o fim de: a) de-
cretar a interdicao de Adriana Rodrigues de Oliveira, nomean-
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do como sua curadora a requerente Nara REjane Azambuja
Rodrigues. b) determinar a inscricao da sentenca no Cartorio
de REgistro Civil das pessoas naturais, bem como a sua publi-
cacao, pelo orgao oficial e pela imprensa local por tres vezes,
com intervalo de dez dias, contando do edital os nomes da in-
terditanda, da curadora e a causa da interdicao. Acolho o pare-
cer retro, do M.P. a cujos fundamentos me reporto e adoto como
razao de decidir, dispensando a especializacao em hipoteca le-
gal. A curadora devera prestar contas da situacao da interditada
anualmente, sempre no mes de dezembro, possibilitando ao juizo
a analise do exercicio de sua funcao... Intime-se a curadora
para prestar compromisso, em cinco dias, apos a publicacao da
presente...”-Adv. MARTA SUZY WAGNER-

101.-INTERDICAO-1442/2003-MARIA OLINDINA RIBEIRO
DOS SANTOS x JOSEMAR BERNARDES DOS SANTOS-
”... Pelo exposto, e com fundamento nos artigos 1767 e seguin-
tes do codigo civil, e 1187, do CPC, julgo procedente o pedido
para o fim de: a) decretar a interdicao de Josemar Bernardes
dos Santos, nomeando Maria Olindina Ribeiro dos Santos como
sua curadora; b) determinar a inscricao da sentenca no cartorio
de registro civil das pessoas naturais, bem como a sua publica-
cao, pelo orgao oficial e pela imprensa local por tres vezes,
com intervalo de dez dias, contando do edital os nomes do in-
terditando, da curadora e a causa da interdicao. Com o bene-
placito do i. representante do Ministerio Publico, em seu pare-
cer final, dispenso a especializacao em hipoteca legal. A cura-
dora devera prestar contas da situacao do interditado anual-
mente, sempre no mes de dezembro, possibilitando ao juizo a
analise do exercico de sua funcao, conforme disposto no art.
1757... do CC. Intime-se a Curadora para prestar compromis-
so, em cinco dias, apos a publicacao da presente. Sem cus-
tas...”-Adv. ANTONIO CARLOS FERREIRA-

102.-MONITORIA-1466/2003-CIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA. x REGIS GUSTAVO DO NASCIMENTO -”Int. o exe-
quente pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extincao do processo por abandono, ar-
cando com as custas da diligencia.”-Adv. ROBERTO CARLOS
MORESCHI-

103.-DEPOSITO-1589/2003-BV FINANCEIRA S/A - CRED.,
FINANC. E INVESTIMENTO x JOéO BATISTA DE OLIVEI-
RA-”Defiro o requerimento de conversao, que foi manifestado
... e converto a acao de busca e apreensao em deposito... Cite-
se o devedor... - Aguarda antecipacao das custas do oficial de
justica no valor de R$ 40,00.”-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

104.-REINTEGRA•éO DE POSSE-39/2004-GENIVALDO
JOSE DA SILVA x CONDOMINIO EDIFICIO TRENTO-”...
Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do me-
rito. Despesas processuais em 50 por cento para cada parte,
observado o requerimento de Assistencia Judiciaria do autor.
Honorarios advocaticios por cada parte...”-Adv. DANIELA
BITTENCOURT LOPES DA SILVA, KARLA RENATA MAR-
TINS DE OLIVEIRA e CLAUDIO MARCELO BAIAK-

105.-IMISSéO DE POSSE-151/2004-VILMA TEREZINHA DA
SILVA x CLARICE LUCIA KUZER LEHMKUHL-”... Pelo
exposto, julgo procedente o pedido para determinar a expedi-
cao de mandado de imissao de posse em favor da autora. Con-
deno a re ao pagamento de indenizacao no valor de R$ 400,00
ao mes e taxas de condominio e o valor referente ao Imposto
Predial e TErritorial Urbano ja adimplidas pela autora, desde a
citacao ate a desocupacao do imovel. Condeno a re pagamento
das despesas processuais e honorarios de advogado, que arbi-
tro em R$ 500,00...”-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA e
HENRY HASSE-

106.-DECLARA•éO DE AUSåNCIA-158/2004-ELISABETE
SENA DE PAULA x TERCIO BORGES LIMA-”Acolho o pa-
recer retro, do M.P. a cujos fundamentos me reporto e adoto
como razao de decidir, pelo que julgo extinto o processo...”-
Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO-

107.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-171/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCOS GERMANO HEPP-
”Defiro a anotacao, no registro do veiculo mantido no Detran,
apenas e tao somente da existencia desta acao e que foi deferi-
da liminar de busca e apreensao a ser cumprida por oficial de
justica. Intime-se o autor para dar andamento ao feito, em cin-
co dias. - Retirar oficio a disposicao em cartorio diligenciando
no respectivo cumprimento.”-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

108.—185/2004-MILENA MANCINI DOS SANTOS e outros
x QG FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA-”... Pelo
exposto, julgo procedente o pedido cautelar... Condeno a re-
querida ao pagametno das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios que arbitro em R$ 300,00...”-Adv. RENATO COR-
DEIRO DA SILVA, HELOISA HELENA DE VIRMOND, Mè-
NICA VANESSA MERLIN JUSTINO, MARCELO RAMON,
FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS e JULIANA
LIMA PETRI-

109.-EMBARGOS A EXECU•AO-208/2004-SIMONE RA-
CHINSKI BERTOTTO e outros x ELANA ADMINISTRADO-
RA DE IMçVEIS LTDA.-”Homologo por senenca o acordo
celebrado entre as partes... e julgo extintos ambos os proces-
sos... Oportunamente... arquivem-se os autos. ... Prejudicada a
realizacao da audiencia, anote-se na pauta, para utilizacao da
data designada.”-Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, PEDRO VIEIRA
CESAR e ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

110.-USUCAPIAO-253/2004-SUELI JOSE TRAYDE x ESPO-
LIO DE BENEDITO AUGUSTO DE SOUZA.-”Observe-se o
CN 1.7.2.IV: f. 18. Aguarde-se, como requerido...”-Adv. DENY-
SE THIVES DE CARVALHO MORATELLI-

111.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-306/2004-REGI-

NA MARIA GON•ASLVES PIMENTEL BAUMLE x RITA
DE CASSIA WEEGE BLEY-”A avaliacao e ao calculo, com
subsequente manifestacao das partes. Determino, seja observa-
do o que dispoe o CN 5.8.8.2, itens I, II e IV.”-Adv. ANDRE
LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU MACHADO NETO e
PAULO JOS• GOZZO-

112.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-321/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x TADEU HENRIQUE RIBEIRO
JUNIOR -”Aguarda manifestacao sobre o contido no expedi-
ente de fl. 43,45 e 46.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

113.-INVENTARIO-351/2004-JOAINETE BALBINOTE WES-
TPHALEN TOALDO x ESP. DE ALCEMIR TOALDO-”Ma-
nifeste-se a inventariante...”-Adv. MILTON DE LUCA-

114.-DECLARATORIA-361/2004-KARINA KRIEGER x MA-
RIA JOSE RAMOS MAIA e outros-”Retirar carta de citacao a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. VALDEMAR J. BOBATO JR.-

115.-REVISIONAL-416/2004-MIGUEL INACIO DA SILVA x
C&A CARTïES DE CREDITO-”Da ausencia dos depositos
autorizados pelo instancia ad quem, de-se a conhecer ao juiz
relator ... Aguarde-se a realizacao da audiencia designada.”-
Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

116.-EMBARGOS A EXECU•AO-417/2004-JOéO DEVANIR
DA SILVA e outros x ROSANE DE FATIMA BALOCK BA-
RANSKI-”Sobre os documentos juntados com a impugnacao...
manifestem-se os embargantes, em cinco dias. Determino o
comparecimento das partes, trazendo propostas objetivas, cal-
culos e alternativas viaveis a fim de facilitar eventual transacao
que precedera a audiencia de instrucao e julgametno em 14 de
Fevereiro de 2006, as 15:30 horas, intimando-se-as pessoal-
mente para o fim e com as advertencias do art. 343 do CPC,
bem como as testemunhas tempestivamente arroladas. - Aguar-
da antecipacao das custas do oficial de justica no valor de R$
100,00.”-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR-

117.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-457/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RAQUEL OLIVIA NASCIMEN-
TO-”A certidao de f 28 nao informa a data do despacho inicial
positivo proferido nos autos de Acao REvisional de Contrato n.
207/2004. Assim, cumpra-se em mais cinco dias, o despahco
de f. 25.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e MAYLIN MA-
FFINI-

118.-RESCISéO CONTRATUAL-499/2004-LUIZ FERNAN-
DO CARVALHO DINIZ e outros x JAILSON LUIZ DE SOU-
ZA-”A vista dos termos das peticoes de f. 30/31, que estao em
termos, ... julgo extinto o processo. ... arquivem-se os autos.”-
Adv. C•LIO VITOR BETINARDI-

119.-ARROLAMENTO-508/2004-MARLI APARECIDA
MUGNAINI GON•ALVES e outros x ESP. DE ANTONIO
AUGUSTO GON•ALVES-”Defiro o pedido de vista... medi-
ante carga, pelo prazo de 10 dias.”-Adv. ALEXEY MOSER-

120.-DEPOSITO-548/2004-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSçRCIOS S/C LTDA. x MARIO MESSAGI JUNIOR
-”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no
valor de R$ 80,00. - Retirar oficio a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. GABRIEL
ANTONIO HENKE N. DE L. F§-

121.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-559/2004-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x RESTAURANTE E EVEN-
TOS LTDA.-”sobre o pedido de desistencia manifestado... ma-
nifeste-se o reu, em cinco dias.”-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARéES e ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN-

122.-EXECU•éO DE QUANTIA CERTA-561/2004-HERCU-
LES S/A FABRICA DE TALHERES x CASA GRANDE &
ALBUQUERQUE LTDA. -”Aguarda antecipa‡âo das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 80,00.”-Adv. ANTO-
NIO LUIZ PEREIRA JUNIOR e REGINA GABBARDO MA-
SONI-

123.-INVENTARIO-591/2004-AURORA DE JESUS LARA
DOS SANTOS PAZ e outros x ESP. DE ANTONIO SOARES
DE LIMA-”Manifeste-se inventariante e demais herdeiros so-
bre o contido no r. parecer retro, do M.P.”-Adv. CLAYTON
FERNANDES DE CARVALHO-

124.-SERVIDAO-603/2004-MARBRAN DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA. - ME x BANCO ITAU S/A-”... Por isso,
nao vendo presentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro
a liminar que pretendia obstar a inclusao do nome da autora
dos cadastros de devedores, condicao que nao logrou, nem de
longe, demonstrar nao ser. Cite-se o requerido... - Retirar carta
de citacao a disposicao em cartorio diligenciando no respecti-
vo cumprimento.”-Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL-

125.-REVISIONAL DE ALUGUEL-605/2004-CENTRO DE
LETRAS DO PARANA x YEDA NOVAES RIBAS-”Sobre o
contido a F. 263, manifeste-se a parte exequente.”-Adv. IVA-
NISE NEYVA KORNELHUK-

126.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-618/2004-BAN-
CO OURINVEST S/A x HELDER FLEURY PINHEIRO-”Aco-
lho a peticao de f. 22 como emenda a inicial... Estando, nos
termos do DL 911/69, suficientemente demonstrada a mora da
parte requerida, concedo a liminar de busca e apreensao do
veiculo... Determino, em consequencia, seja expeiddo manda-
do para a realizacao do ato. Efetivada a medida, cite-se o re-
querido...”-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e TATIANE ACH-

CAR-

127.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-621/2004-VERA
LUCIA DOS SANTOS x MERCADOMOVEIS LTDA.-”A par-
te interessada para retirar oficio a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZøRATE
NISSEL e ADRIANO JOS• LANGE ZANETTI-

128.-INDENIZA•éO-666/2004-GABRIEL VELLOZO MA-
CHADO NEIVA DE MACEDO e outros x RAFAEL GALOT-
TI PEIXOTO e outros-”Defiro o pedido de vista dos autos fora
de cartorio... pelo prazo de 5 dias.”-Adv. LIJEANE CRISTINA
PEREIRA SANTOS, JULHI MEIRE ALMIRON BONESPIRI-
TO, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, JOSU•
DYONISIO HECKE, CLARO AMERICO GUIMARAES SO-
BRINHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, GREICE MILA-
NESE SONEGO e LEOBERTO BAGGIO CAON-

129.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-674/2004-BAN-
CO FIAT S/A x ANA PAULA ANDRADE ROCHA -”Aguarda
o preparo das custas no valor de R$ 28,50, bem como retire-se
oficio a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. ION•IA ILDA VERONEZE e SANDRA
MARA PEREIRA-

130.-MONITORIA-691/2004-ELEVADORES ATLAS SCHIN-
DLER S/A x CONDOMæNIO EDIFæCIO TAMOYO-”Recebo
os embargos para discussao e suspendo a eficacia do mandado
inicial. Cite-se o embargado...”-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, TRAJANO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH e
JULIO CESAR FARIAS POLI-

131.-ANULATORIA-696/2004-JACTO COM. DE MATERIAIS
ELETRICOS E TINTAS LTDA. x FLAVIO APARECIDO
MORO - EPP -”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento
ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. FABIO
MOURA DE VICENTE-

132.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-700/2004-JONAS
NEVES x BANCO ITAU S/A-”Acolho a peticao de f. 87/88
como emenda a inicial... Apos, cite-se o requerido. - Reticar
carta de citacao a disposicao em cartorio, diligenciando no res-
pectivo cumprimento.”-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

133.-DESPEJO-766/2004-ELIETE DO CARMO DE ALMEI-
DA x EDMEA APARECIDA DE ALMEIDA-Desp. fls.130: 1.
Unicamente sobre os documentos juntados …s f. 126/129,
manifeste-se a r‚-venconvinte. 2. Defiro, nos termos e sob as
penas da lei, os benef¡cios da gratuidade … r‚, isentando-a do
recolhimento das custas do processo e honor rios de advogado.
3. Audiˆncia de concilia‡âo - art.331 do CPC - … qual deverâo
comparecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acom-
panhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de for-
ma concreta e objetiva suas preten‡ùes a fim de viabilizar even-
tual transa‡âo em 15 de setembro de 2005, …s 16h30min. Sem
ˆxito a concilia‡âo, depois de exposi‡âo oral pelas partes de
suma de suas pretensùes e respectivas causas de pedir, com
base nelas e … vista do que consta dos autos, ser  prolatada
senten‡a ou decisâo de saneamento. Nesta hip¢tese, especifi-
cando quais os fatos jruidicamente relevantes que atraves de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverâo indicar modalidade, alcance e objetivo. Desp.
de fls.354: 1. Sobre a constesta‡âo e documentos (f. 131/151),
manifeste-se a r‚-reconvinte, no prazo de 10 dias. 2. Aguarde-
se a realiza‡âo da audiˆncia (f.130). -Adv. RODRIGO DAVID
NASCIMENTO e JOAQUIM JOS• PEREIRA FILHO-

134.-EMBARGOS DE TERCEIRO-855/2004-JURACI MO-
REIRA e outros x ALMEIDA DISTRIBUIDORA DE T¡TULOS
E VALORES-”Certifique-se o ajuizamento destes embargos de
terceiro nos autos n. 567/87, de Execucao de Titulo Extrajudi-
cial. Regularize a embargada, em cinco dias, sua representacao
processual nos autos. Sobre a impugnacao de fls. 81/91, digam
os embargantes em cinco dias.”-Adv. FABIO MICHAEL MO-
REIRA e CHRYSTIEN AGATHA Z. TOMELIN MOREIRA-

135.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-864/2004-ROSA-
LINA SANTOS SOBRINHO x JOéO DOMINGUES DE AL-
MEIDA-”Retirar oficios a disposicao em cartorio diligencian-
do no respectivo cumprimento.”-Adv. WASHINGTON LUIZ
DA SILVA-

136.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-866/2004-BAN-
CO ZOGBI S.A. x JOS• MANOEL DE AQUINO -”Ante o
julgamento do agravo, desnecessario o cumprimento do despa-
cho de f. 32, item 1. Estando, nos termos do DL 911/69, sufici-
entemente demonstrada a mora da parte requerida, concedo a
liminar de busca e apreensao do veiculo... Determino, em con-
sequencia, seja expedido mandado para a realizacao do ato.
Efetivada a medida, cite-se o requerido... - Aguarda antecipa‡âo
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 280,00.”-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CRISTIANE V.DO NAS-
CIMENTO SALVATICO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

137.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-868/2004-LE-
ANDRO FERREIRA LIMA x BANCO ITAU S/A -”O paga-
mento das parcelas ajustadas no documetno de f. 22 esta sufici-
entemente demonstrado pelos documentos de f. 23/24, o ue,
em principio, deixa sem razao de ser a inscricao noticiada no
documetno de f. 21, referente a divida que havia sido renegoci-
ada. Por isso, presentes os pressupostos do art. 273 do CPC,
defiro a liminar de antecipacao, para determinar a exclusao do
nome do autor dos cadastros de protecao ao credito, desde que
relativa aos contratos e valores indicados na inicial. Audiencia
de conciliacao dia 20 de Julho de 2005, as 15:30 horas, a qual
deverao comparecer as partes pessoalmente em condicoes de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, calculos
atualizados e alternativas possiveis, ciente de que, em nao ha-
vendo mais provas a produzir, podera ocorrer o julgamento

antecipado no mesmo ato. Cite-se e intime-se... - Retirar carta
de citacao a disposicao em cartorio diligenciando no respecti-
vo cumprimento.”-Adv. ELCIO SALVADOR-

138.-COBRAN•A-894/2004-RETA COM•RCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRU•éO LTDA. e outros x IRMéOS THø S.A.
CONSTRU•ïES INDîSTRIA E COM•RCIO -”Sobre a con-
testacao, com preliminar e documentos... manifeste-se a auto-
ra, em 10 dias. A conta e preparo. Audiencia de conciliacao -
art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoal-
mente e acompanhadas de seus procuradores e advogados, tra-
zendo de forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de
viabilizar eventual transacao em 07 de Junho de 2005, as 14:40
horas. Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas
partes da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pe-
dir, com base nelas e a vista do que consta dos autos, sera pro-
latada sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, es-
pecificarao as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que atra-
ves de cada modalidade de prova indicada pretendem demons-
trar. Se pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objeti-
vo.”-Adv. CLECIO FERREIRA HIDALGO e ADRIANA RIOS
MENEGUIN-

139.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-895/2004-BAN-
CO FINASA S/A x ADEMIR MESSIAS DE ANDRADE-
”Aguarde-se a manifestacao da parte interessada em 30 dias.”-
Adv. ANDRE LUIZ B•UML TESSER-

140.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-903/2004-H.
CAMPOS & CIA LDTA. x CURY COM•RCIO DE LIVROS
LDTA. e outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 56.”-Adv. RAFAEL
JUSTUS DE BRITO e GERCINO BETT JUNIOR-

141.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-955/2004-FEI-
RéO DO COMPUTADOR COM•RCIO E SERVI•OS LTDA.
x IDEAL ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA.-”Retirar
carta de citacao a disposicao emc artorio diligenciando no res-
pectivo cumprimento.”-Adv. LAURO CAVERSAN JUNIOR e
ANA PAULA WOLLSTEIN-

142.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-958/2004-L. C.
SILVEIRA & CIA LTDA. x RETIFICA DE MOTORES ZA-
WADSKI LTDA-”Retirar carta precatoria a disposicao em car-
torio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. SERGIO
TERNUS e PABLO FRIZZO-

143.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1062/2004-NEI-
DE DE JESUS ALBINO x AMERICAN LIFE CIA DE SEGU-
ROS-”Sobre a excecao de pre-executividade, manifeste-se a
exequente, no prazo de 10 dias, digo, 5 dias.”-Adv. FILIPE
ALVES DA MOTA e MARISSOL JESUS FILLA-

144.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1094/2004-ESTER
GON•ALVES MENDES x LOSANGO PROMO•ïES DE VEN-
DAS LTDA-”Intime-se a parte autora para pronunciar-se sobre
a contestacao com preliminares e o documetno de fl. 43 no
prazo de cinco dias.”-Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA e
MARIA AMELIA C.MASTROROSA VIANNA-

145.-INTERDITO PROIBITçRIO-1110/2004-EDMEA APARE-
CIDA DE ALMEIDA x DIRCEU APARECIDO DE ALMEIDA
e outros- Audiˆncia para pr‚via justifica‡âo do alegado em 12
de novembro, p.v, …s 14h30min. Citem-se e intimem-se os re-
queridos, advertindo-se-os de que o prazo para contesta‡âo de
15, sob as penas da revelia (arts.319 e 285 do CPC), iniciar 
seu curso na data em que forem intimados da decisâo que defe-
rir ou nâo a liminar ora pleiteada.- Adv. JOAQUIM JOS• PE-
REIRA FILHO e RODRIGO DAVID NASCIMENTO-

146.-MEDIDA CAUTELAR-1149/2004-WALDEMAR APA-
RECIDO NICOLELLI e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA.-”De nada vale impor obrigacao sem sancao. E
preciso que os autores digam com clareza o que pretendem pro-
var, indicando, inclusive, numeros, para que entao se possa
aplicar o caput do art. 359 do CPC. E que se sabe de resulado
pratico duvidoso a pretendida busca e apreensao. Emendem em
ate 10 dias.”-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

147.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-1165/2004-AGE-
NOR XAVIER DA SILVA x MAURICIO BENITES -”Defiro,
provisoriamente, nos termos e sob as penas da lei os beneficios
da gratuidade ao requerente, isentando-o do recolhimento das
custas e despesas do processo e dos honorarios de advogado.
Audiencia de conciliacao dia 21 de Julho de 2005, as 14:00
horas, a qual deverao comparecer as partes pessoalmente em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, calculos atualizados e alternativas possiveis, cientes de que,
em nao havendo outras provas a produzir, podera haver o jul-
gamento antecipado do feito na mesma oportunidade. Cite-se e
intime-se... - Retirar carta de citacao a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimetno.”-Adv. CICERO
ALESSANDRO GUERIOS e ELAINE DE FøTIMA COSTA
GUERIOS-

148.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1224/2004-CLODOMIR
DE OLIVEIRA x ANTONIO CARLOS DA SILVA-”A gratui-
dade para ser deferida, precisa da afirmacao da parte, nos ter-
mos e sob as penas da lei... de que nao pode prover, nem em
parte, as despesas processuais, inclsuive honorarios de advo-
gado, sem prejuizo do proprio sustento. O autor nao fez tal
afirmacao, dai porque indefiro a concessao do beneficio da as-
sistencia judiciaria e determino que, no prazo de ate 10 dias,
faca o deposito inicial e recolha a taxa relativa ao Funrejus.”-
Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES e GUI-
LHERME KIRTSCHIG-

149.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1243/2004-ELI-
ETE DO CARMO DE ALMEIDA x EDMEA APARECIDA DE
ALMEIDA- Ou‡a-se a impugnada, no prazo de 10 dias-Adv.
RODRIGO DAVID NASCIMENTO, CESAR A. BIM e JOA-
QUIM JOS• PEREIRA FILHO-
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ROSANE VIDA CANFIELD 0077 001095/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0036 000153/2003
RUBENS DE ALMEIDA 0004 000456/1998
RUBENS ROBERTI 0053 001391/2003
RUTNEIA BENDER 0011 000889/1999
SAMIR NAOUAF HALABI 0048 001044/2003
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0027 000497/2002
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0080 001233/2004
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0013 000041/2000
SILVENEI DE CAMPOS 0071 000972/2004
SILVIA CRISTINA XAVIER 0079 001173/2004
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0005 000736/1998
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0013 000041/2000
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 0074 001051/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0039 000252/2003
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0025 000369/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0021 001320/2001
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0008 000041/1999
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0001 000369/1992
WALTER BORGES CARNEIRO 0010 000524/1999
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0078 001150/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0012 001063/1999
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0025 000369/2002
WILLIAM Z. MENDES 0019 000223/2001
ZELIO OLINISKI 0001 000369/1992

1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-369/1992-FAISAL
IASSIM E OUTROS x ERCILIO BODZIAK E OUTROS -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05
(cinco) dias. Ap. 291/88. -Adv. VALDEMAR BERNARDO
JORGE-

2.-EXECUCAO DE TITULOS-1167/1995-BANCO BRADES-
CO S.A. x TAMBAU ADM. E CORRETORA DE SEGUROS
S/C LTDA e outros. I- Ciente do recurso de agravo interposto.
II- Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM e LEONARDO DA
COSTA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-1017/1997-RENE HAUER x
TRANSPORTADORA QUATRO BARRAS. I- Aguarde-se a
manifesta‡ao do credor pelo prazo de sessenta dias, com os
autos em Cartorio. II- Intimem-se. -Adv. CARMEN SILVIA
GARMENDIA, CONSUELO HARTMANN PEIXOTO e MAU-
RICIO JULIO FARAH-

4.-INVENTARIO-456/1998-MARIA ALICE PINTO x JOSE
TEIXEIRA DE SOUZA -Homologo, por senten‡a para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, procedente a partilha de f.
217/223, dos bens deixados por falecimento de Jose Teixeira
de Souza, em que e inventariante Maria Alice Pinto, tendo em
vista estarem acautelados os interesses dos herdeiros, ressalva-
dos direitos de terceiros. Pagas as custas, decorrido “in albis” o
prazo para recurso e recolhido o tributo, expe‡a-se o formal de
partilha. Oportunamente, com as cautelas de estilo, arquivem-
se os presentes autos. P.R.I. -Adv. RUBENS DE ALMEIDA,
MARIZE SENES RIBEIRO e ELISANGELA PEREIRA-

5.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-736/1998-RAUL
MORAES E SILVA x MARCOS ANTONIO DE LAZZARI e
outros. Homologo, por senten‡a, para que surta seus juridicos
e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as fls. 277 e
284 e julgo extinto o presente processo de execu‡ao, em que
sao requerente Raul Moraes e Silva e requerido Marcos Anto-
nio de Lazzari e outros, nos termos do artigo 794, inciso II do
Codigo de Processo Civil, por ter a parte executada obtido
transa‡ao da divida. Oportunamente, oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquivem-se. Custas na forma da lei. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARIA ALBA M. SILVA
G.B. XAVIER e SILVIO RUBENS MEIRA PRADO-

6.-INDENIZACAO C/COM REP.DANOS-1132/1998-AMIL-
TON DOMINGUES x MARCIO FRANCISCO LEME AFON-
SO -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo

e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil).
II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. III-
Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Justi‡a, com as nossas homenagens e cau-
telas de estilo.-Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1238/1998-MAHINDER
MARCHIORI SINGH e DANIELLE MARCHIORI SING e
outros x BANCO BRADESCO S/A - “Diante do exposto, Julgo
Procedentes estes embargos de terceiro n§ 1238/1998, em que
sao embargantes Mahinder Marchiori Singh e Daniele Marchi-
ori Singh e embargado Banco Bradesco S/A, para o fim de,
confirmada a medida liminar de fls. 37, Descontituir o arresto
incidente sobre o imovel matriculado no RI da Comarca sob n§
71369, levando a efeito nos autos de acao executiva n§ 965/
1991, para manter os requerentes na posse indireta do imovel
recebido em doacao, com usufruto vitalicio, e para Ordenar o
levantamento o arresto mediante termo nos autos de acao exe-
cutiva, tudo nos termos da fundamentacao. Condeno o embar-
gado no pagamento das custas do processo e dos honorarios
advocaticios que fixo em R$ 3.000,00 corrigidos por ocasiao
do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE, considerando o trabalho
da parte, o diposto no paragrafo 4§, do artigo 20, e a natureza
preponderantemente desconstitutiva da decisao. Com o transi-
to em julgado, levante-se o arresto por termo e oficie-se para o
cancelamento do registro.” - Adv. DORVAL A. CURY SIMO-
ES e DANIEL HACHEM-

8.—41/1999-ESCR. CENTRAL DE ARREC. E DISTR. - ECAD
e outros x OM2 OPERACOES DE MARKETING S/C LTDA.
Homologo, por senten‡a, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls. 128/129, e, com fundamento no
iniciso II, do artigo 794, do CPC, julgo extinto o processo des-
tes autos de a‡ao monitoria n§ 41/1999, em que embargante
Escritorio Central de Arrecada‡ao e Distribui‡ao - ECAD e
embargado OM2 Opera‡oes de Marketing S.C Ltda. Custas na
forma da lei. P.R.I. Oportunamente, baixe-se e arquivem-se. -
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, CESAR RICARDO
TUPONI e UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-390/1999-COMPANHIA
UNIAO DE SEGUROS GERAIS x ANTONIO CATENARESKI
-Pelo contido as fls. 97/98, faculto que diga(m) embargante em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Avaliador. Ap. 1095/97. -
Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e LUCIA FRAN-
COLIN-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-524/1999-DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS SANTIAGO LTDA. x INDUSTRIA DE
BEBIDAS ANTARCTICA POLAR S.A. Ante o exposto, julgo
improcedentes os pedidos da autora Distribuidora de Bebidas
Santiago Ltda em face da requerida Industria de Bebidas An-
tarctica Polar S.A - revogando a liminar concedida - condenan-
do a autora no pagamento das custas processuais e em honora-
rios advocaticios da parte contraria, os quais fixo em R$
10.000,00 (dez mil reais), tendo em conta o tempo decorrido
para desate da causa, o grau de complexidade e o trabalho do
patrono do reu. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA FILHO,
WALTER BORGES CARNEIRO e GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK-

11.-REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-889/1999-DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS ANAVIVA LTDA x CEVAL
ALIMENTOS S.A. Homologo, por senten‡a, para que produza
os seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls. 618/621 e,
com fundamento no inciso III, do artigo 269, do CPC, julgo
extinto o processo destes autos de a‡ao de repara‡ao de danos
n§ 889/1999, em que e requerente Distribuidora de Alimentos
Anaviva Ltda e requerida Seara Alimentos Ltda. Defiro o plei-
to de desistencia do recurso de apela‡ao. Defiro o pleito de
dispensa do prazo recursal. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv.
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA, RUTNEIA BENDER, MAU-
RICIO MARTINS TORRES e CELSO DE NOVAES-

12.-REVISAO DE CONTRATO-1063/1999-REJANE DA CU-
NHA NEVES x BANCO ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO.
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a a‡ao ordi-
naria revisional destes autos n§ 1063/1999 e procedente a a‡ao
cautelar incidental destes autos n§ 1350/1999, em que e reque-
rente Rejane da Cunha Neves e requerido Banco Itau S.A para
o fim de: a) decretar a nulidade das clausulas do contrato de
financiamento imobiliario firmado entre as partes que estipu-
lam reajuste das parcelas e do saldo devedor diferente do siste-
ma do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissio-
nal; b) determinar que o reajuste das parcelas do financiamento
e do saldo devedor do financiamento contratado, verificado
quanto a este ultimo o que determina a regra da alinea “c” do
artigo 6§, da Lei 4380/1964, seja feito pelo Plano de Equiva-
lencia Salarial da Categoria Profissional em Curitiba-Pr, obser-
vada a remunera‡ao dos administradores e com a utiliza‡ao na
amortiza‡ao da sistematica da Tabela Price; c) determinar o
calculo de taxa de juros de forma simples, vedada a
capitaliza‡ao; d) limitar a taxa de juros cobrada a 12% ao ano,
vedada a capitaliza‡ao na amortiza‡ao do saldo devedor; e)
decretar a nulidade das clausulas do contrato firmado entre as
partes que obrigam o devedor a contratar seguro habitacional
imposto pelo credor; f) autorizar que o devedor possa contratar
seguro habitacional no mercado; g) autorizar que eventuais
diferen‡as apuradas em favor dos mutuarios sejam abatida do
saldo da divida pendente de pagamento, devendo o valor das
diferen‡as e das parcelas devidas ser calculado atraves do pro-
cedimento de liquida‡ao por calculos aritmeticos da contado-
ria judicial; h) autorizar o deposito judicial do valor revisado
das parcelas do financiamento; i) determinar a restitui‡ao a
mutuaria do valor que, depois de quitada a divida, resultar em
excesso de pagamento, com corre‡ao monetaria pelo IPC/FIPE,
devendo o valor ser apurado por ocasiao da liquida‡ao do jul-
gado por calculos aritmeticos da contadoria judicial; j) suspen-
der o registro do nome da devedora dos cadastross de restri‡ao
de credito pelo menos enquanto nao apurado saldo devedor
pendente de pagamento; k) confirmar a decisao liminar profe-

rida na a‡ao cautelar e declarar incidentalmente a inconstituci-
onalidade do Decreto-lei n§ 70/1966 e decretar a nulidade da
clausula contratual que autoriza o procedimento de execu‡ao
extrajudicial, com base no disposto no Decreto-lei 70/1966,
ficando tambem decretada a nulidade do procedimento concre-
tamente instaurado e o leilao subjacente. Condeno o banco cre-
dor no pagamento das custas dos processos, inclusive dos ho-
norarios periciais fixados em R$ 1.800,00 e dos honorarios
advocaticios que fixo em R$ 3.000,00 corrigidos por ocasiao
do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE e englobadamente para
todas as demandas considerando o trabalho do advogado da
parte, o fato de os devedores terem sucumbido em menor parte
do pleito, o disposto no par. 4§, do artigo 20, do CPC e a natu-
reza preponderantemente desconstitutiva da decisao. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ORLANDO ANZOATEN-
GUI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-

13.-COMINATORIA-41/2000-COMISSARIA GALVAO S/A
CORRETAGEM DE IMOVEIS e outros x ROBSON ASSIS
PANIAGO e outros -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu
efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de
Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Justi‡a, com as nossas ho-
menagens e cautelas de estilo.-Adv. SERGIO LUIZ DA RO-
CHA POMBO e LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POM-
BO-

14.-RESCISAO CONTRATUAL-111/2000-LUIS CRISTIANO
RIBAS DA MOTTA e outros x ECOSHOW EMPRESA DE
EVENTOS LTDA. I- O Dr. advogado da parte deve indicar se
houve substabelecimento e nome do novo advogado da parte
que deve ser intimado da senten‡a para o que concedo-lhe o
prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. RAQUEL DE AN-
DRADE KRAUSE e RENATO RODRIGUES FILHO-

15.-INDENIZACAO-347/2000-DEUCLECINA MARIA SOA-
RES x FARAH FADAA JAQUICH e outros - “Diante do ex-
posto, Julgo Improcedente a acao de indenizacao destes autos
n§ 347/2000, em que e requerente Deuclecina Maria Soares e
requerido Farah Fadaa Jaquich e Nawal Farah Jaquich, conde-
no a requerente no pagamento das custas do processo, inclusi-
ve dos honorarios periciais fixados em R$ 1.400,00 e dos ho-
norarios advocaticios que fixo em R$ 3.000,00 corrigidos am-
bos os valores por ocasiao do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE,
considerando o trabalho do advogado da parte, o disposto no
paragrado 4§, do artigo 20, do CPC, e a natureza preponderan-
temente declaratoria negativa da decisao, suspenso o pagamen-
to equanto perdurar os beneficios da gratuidade.” - Adv. MAR-
CIA NUNES DE SOUZA VALEIXO e RONALDO ALBIZU
DRUMMOND DE CARVALHO-

16.-DECLARATORIA DE NULIDADE-759/2000-CID JOSE
JARDIM x ROBERTA GOMES JARDIM e outros -I- Recebo o
recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art.
520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte
apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no pra-
zo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de
Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv.
CELSO HILGERT JUNIOR-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1004/2000-JACIR
TONEL x BANCO BRADESCO S.A.- CREDITO IMOBILIA-
RIO - “Homologo, por sentenca, para que surta seus juridicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as fls. 483/
483, e com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o presente processo de Acao de Consigna-
cao em Pagamento, em que sao Requerente Jacir Tonel e Re-
querido Banco Bradesco S/A - Credito Imobiliario. Dispenso o
prazo recursal. Custas “ex lege”. Oportunamente oficie-se para
a baixa distribuicao e arquivem-se.” - Adv. LUIZ ANDRE
BASSETTI, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT e
DANIEL HACHEM-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-1333/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO VISCONDE x ESPOLIO DE JANDIRA CORDEI-
RO PELLEGRINI -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JOSANE DALILA
FERRAZ RODRIGUES-

19.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-223/2001-ALFEU DE
MELO x CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDIT. Conhe‡o dos embargos articulados posto
que tempestivos mas, no merito, nego-lhes provimento porque,
a meu ver, nao existe omissao no julgado. A parte tenta obter
nova valora‡ao da prova do processo que extrapola os limites
do recurso de embargos de declara‡ao. P.R.I. -Adv. ANDRE
CICARELLI DE MELO, ELISANDRE MARIA BEIRA e WI-
LLIAM Z. MENDES-

20.-ORDINARIA-609/2001-PLINIO AUGUSTO COSTA PAS-
SOS e outros x BANCO BRADESCO S.A. e outros. I- Deter-
mino o prosseguimento do processo. II- Antes de proferir deci-
sao saneadora concedo ao IRB - Instituto de Resseguros do
Brasil S.A o prazo de cinco dias para especifica‡ao de provas
que pretende produzir no processo. III- Intimem-se. -Adv.
MARCELO KINTZEL GRACIANO, ALESSANDRA N. S. DE
MATOS, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, PATRICIA ROHN
e DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA-

21.—1320/2001-PANAMERICANO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x ROBSON MARQUES BECK. Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a a‡ao de rescisao de
contrato cumulada com perdas e danos destes autos n§ 1320/
2001, em que e requerente Panamericano Arrendamento Mer-
cantil e requerido Robson Marques Beck, para os fins de decla-
rar que deve ser mantida a tutela antecipatoria, assim com a
ilegalidade da corre‡ai do contrato com base no cambio do dolar
americano, para decretar a rescisao do contrato de arrendamento
mercantil celebrado entre as partes, bem como a nulidade da
clausula 18¦ apenas na parte em que permitea cobran‡a de co-
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missao de permanencia, a fim de determinar que o valor da
divida seja corrigido pelo IPC/FIPE, tudo nos termos da
fundamenta‡ao, e para condenar o requerido, apos a opera‡ao
de revisao contratual, a pagar a empresa autora indeniza‡ao
por perdas e danos em valor equivalente ao das presta‡oes ven-
cidas ate a data em que operada a restitui‡ao efetiva da empre-
sa autora na posse do veiculo, com corre‡ao monetaria pelo
IPC/FIPE, acrescido de juros de mora de 1% ao mes, e multa
por inadimplemento de 2%, tudo nos termos da fundamenta‡ao.
Condeno o requerido no pagamento das custas do processo e
dos honorarios advocaticios que fixo em R$ 1.000,00 corrigi-
dos por ocasiao do pagamento pelo IPC/FIPE, considerando o
trabalho do advogado da parte, o fato de a parte contraria ter
sucumbido em parte minima do pleito, o disposto no par. 4§,
do artigo 20, do CPC, e a natureza preponderantemente des-
constitutiva da decisao. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO-

22.-ORDINARIA-80/2002-ANTONIO RODRIGUES MOREI-
RA x VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA -Pelo contido
as fls. 801, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre
a peti‡ao do Sr. Perito designando o dia 18 de janeiro de 2005,
as 09 horas para exame pericial. -Adv. IDERALDO JOSE APPI,
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA e CAROLINA
MIZUTA-

23.-DEPOSITO-244/2002-FINANCEIRA ALFA S/A x PAULO
VICENTE FERREIRO FILHO - “Diante do exposto, com fun-
damento no artigo 295, inciso III do Codigo de Processo Civil,
indefiro a peticao inicial em razao da ausencia de regular cons-
tituicao em mora, pressuposto de constituicao do processo, e,
por consequencia julgo extinto o presente feito sem julgamento
do merito nos moldes emoldurados no artigo 267, inciso VI do
Codigo de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento
das custas e despesas processuais e honorarios advocaticios fi-
xados em R$ 1.000,00.” - Adv. FABIANA SILVEIRA

24.-DECLARATORIA DE NULIDADE-245/2002-LUIZ MAR-
CELO SANTOS LOPES x PRESIDENTE AUTOMOVEIS e
outros - “Diante do exposto, Julgo Parcialmente Procedente a
acao anulatoria de ato juridico cumulada com reintegracao de
posse e indenizacao por danos morais destes autos n§ 245/2002,
em que e requerente Luiz Marcelo Santos Lopes e requeridos
Presidente Automoveis Ltda., Victor Georgiev Mercaldo e Ro-
bson Francisco Bodner para o fim de Condenar Presidente Au-
tomoveis Ltda., e Victor Georgiev Mercaldo, solidariamente a
pagar ao autor o valor de R$ 14.500,00, com correcao moneta-
ria pelo IPC/FIPE e juros de mora de 6% ao ano, devendo o
calculo do valor da divida ser feito pela contadoria judicial,
tudo nos termos da fundamentacao. Condeno a empresa Presi-
dente Automoveis Ltda., e Victor Giorgiev Mercaldo solidaria-
mente no pagamento de 50% das custas do processo e dos ho-
norarios advocaticios que fixo em quinze por cento do valor da
condenacao corrigido, considerando o trabalho do advogado
da parte, o disposto no paragrafo 3§, do artigo 20, do CPC, e a
natureza preponderantemente condenatoria da decisao. Por outro
lado, Julgo Improcedente a acao anulatoria de ato juridico cu-
mulada com reintegracao de posse e indenizacao por danos
morais destes autos n§ 245/2002, proposta por Luiz Marcelo
Santos Lopes apenas contra Robson Francisco Bodner. Conde-
no o requerente no pagamento de 50% das custas do processo e
dos honorarios advocaticios que fixo em R$ 2.500,00 corrigi-
dos por ocasiao do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE, conside-
rando o trabalho do advogado da parte, o disposto no paragrafo
4§, do artigo 20, do CPC, e a natureza prepondentemente de-
claratoria negativa da decisao.” Adv. ARNALDO DAVID BA-
RACAT, LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO e CARLOS
ALBERTO GUIMARAES AMARAL-

25.-DESPEJO-369/2002-LUIZ CABRAL MENDES x MARIA
DE FATIMA FONTINELE - “Diante do exposto, Julgo Impro-
cedente a acao de despejo por falta de pagamento cumulada
com cobranca de alugueis destes autos n§ 369/02, em que e
requerente Luiz Cabral Mendes e requerida Maria de Fatima
Fontinele. Condeno o requerente no pagamento das custas e
dos honorarios advocaticios que fixo em R$ 1.500,00, corrigi-
dos por ocasiao do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE conside-
rando o trabalho do advogado da parte, o diposto no paragrafo
4§, do artigo 20, do CPC, e a natureza preponderantemente
declaratoria negtiva da decisao.” Adv. WASHINGTON LUIZ
DA SILVA e SUZETE DE FATIMA BRANCO-

26.-BUSCA E APREENSAO-390/2002-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x RUBENS FERREIRA
DOS SANTOS. Pelo que observo da decisao embargada, esta
nao contem ponto omisso ou contraditorio, pelo que rejeito os
presentes embargos de declara‡ao, ate porque nao e o recurso
cabivel para manifesta‡ao de inconformismo com o julgado, o
qual pode ser modificado atraves do recurso de apela‡ao. Inti-
mem-se. -Adv. CARLA FABIANA EVERS, ALESSANDRA
PANCERA e LEDA RAMOS MAY-

27.-INDENIZACAO ORDINARIO-497/2002-ESMERALDO
NUNES DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A e outros.
Diante do exposto, julgo improcedente a a‡ao de indeniza‡ao
por danos morais destes autos n§ 497/2002, em que e requeren-
te Esmeraldo Nunes dos Santos e requeridos Banco Bradesco
S.A, Banco Santander Brasil S.A e Esa Basika Magazine Co-
mercio de Confec‡oes Ltda. Condeno o requerente no paga-
mento das custas do processo e dos honorarios advocaticios
que fixo em R$ 3.000,00 englobadamente para todas as partes
que ocupam o polo passivo da demanda, com corre‡ao mone-
taria pelo IPC/FIPE por ocasiao do efetivo pagamento, consi-
derando o trabalho dos advogados das partes, o disposto no
par. 4§, do artigo 20, do CPC, e a natureza preponderantemen-
te declaratoria negativa da decisao. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SAN-
DRA MENEGHINI DE OLIVEIRA e CARLOS LEAL S. JU-
NIOR-

28.-DEPOSITO-536/2002-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. x LAURITA FERREIRA. Diante do exposto, julgo parci-

almente procedente a a‡ao de busca e apreensao convertida em
a‡ao de deposito n§ 536/2002, em que e requerente Banco San-
tander Brasil S.A e requerida Laurita Ferreira, para o fim de
ordenar a expedi‡ao de mandado para que a requerida fa‡a a
restitui‡ao ao autor da posse do veiculo marca Fiat, modelo
Fiorino 1.0, ano 1994, cor branca, placas AER-0675 chassi n§
9BD146000R8366921 ou deposite em juizo o equivalente em
dinheiro no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, tudo nos termos
da fundamenta‡ao. Condeno a requerida no pagamento das
custas do processo e dos honorarios advocaticios que fixo em
R$ 1.500,00 corrigidos por ocasiao do efetivo pagamento pelo
IPC/FIPE, considerando o trabalho do advogado da parte, o
fato de a parte contraria ter sucumbido em parte minima do
pleito, o disposto no par. 4§, do artigo 20, do CPC, e a natureza
preponderantemente executiva da decisao. Independentemente
do transito em julgado, expe‡a-se mandado para a devolu‡ao
da coisa em deposito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANGELITA GRA-
CIELA L.DE M. SATRIANO-

29.-DESPEJO-798/2002-TOBIAS DE MACEDO FILHO e
outros x ROCKWAY COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTU-
ARIO, DISCOS E e outros. Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente a a‡ao de despejo por falta de pagamento
cumulada com a‡ao de cobran‡a destes autos n§ 798/2002, em
que sao requerentes Tobias de Macedo Filho, Eduardo Biscaia
de Macedo, Espolio de Clementino Carvalho Lisboa, Espolio
de Maria Clara Leao de Macedo Santiago e Rosy Woiski Leao
de Macedo e requerido Rocway Comercio de Artigos do Vestu-
ario, Discos e Videos Ltda, para o fim de decretar a rescisao do
contrato de loca‡ao firmado entre as partes em 13 de fevereiro
de 2002, ficando prejudicada a providencia material do despe-
jo em fun‡ao da desocupa‡ao voluntaria e para condenar os
requeridos, solidariamente, no pagamento dos alugueis devi-
dos entre abril de outubro de 2002, no valor de R$ 1.100,00,
por mes, do IPTU, seguro incendio e taxas de condominio, com
corre‡ao monetaria pelo IGPM/FGV, juros de mora de 1% ao
mes e multa por inadimplemento de 2% com apura‡ao do valor
devido mediante calculos da contadoria judicial, tudo nos ter-
mos da fundamenta‡ao. Condeno ainda os requeridos solidari-
amente no pagamento das custas do processo e dos honorarios
advocaticios que fixo em R$ 2.000,00, corrigidos por ocasiao
do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE, considerando o trabalho
do advogado da parte, o disposto no par. 4§, do artigo 20, do
CPC, e a natureza preponderantemente executiva da decisao.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. DANIEL LOU-
RENCO MACHADO e CLAUDINEI DOMBROSKI-

30.—935/2002-SALEIMAN JOSE ANDRAUS x BANCO DO
BRASIL S/A. Diante do exposto, julgo parcialmente proceden-
te a a‡ao revisional de contrato destes autos n§ 935/2002, em
que e requerente Saleiman Jose Andraus e requerido Banco do
Brasil S.A para o fim de decretar a revisao do contrato de em-
prestimo firmado entre as partes no valor de R$ 4.600,00, para
limitar a taxa de juros a 12% ao ano, vedada a capitaliza‡ao,
para determinar que os valores cobrados em excesso revertam
prioritariamente para quita‡ao do saldo devedor e o que sobe-
jar deve ser restituido ao requerente com corre‡ao monetaria
pelo IPC/FIPE, devendo o saldo devedor ou credor da divida
ser apurado mediante calculo aritmetico da contadoria judicial,
e ainda para confirmar parcialmente a decisao de antecipa‡ao
dos efeitos da tutela e suspender o registro do nome do devedor
nos cadastros dos orgaos de prote‡ao ao credito pelo menos ate
que concluidos os calculos de apura‡ao do saldo do contrato
objeto da demanda, tudo nos termos da fundamenta‡ao. Con-
deno o banco requerido no pagamento das custas do processo e
dos honorarios advocaticios que fixo em R$ 1.500,00 corrigi-
dos por ocasiao do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE, conside-
rando o trabalho do advogado da parte, o fato de o autor ter
decaido em parte minima do pleito, o trabalho do advogado da
parte, o disposto no par. 4§, do artigo 20, do CPC, e a natureza
preponderantemente desconstitutiva da decisao. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, MARCIO RIBEIRO PIRES e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

31.-INDENIZACAO-1067/2002-JOAO LEVI MACHADO
DOS SANTOS x EMPO-EMPRESA CURIT. DE SANEAMEN-
TO E CONST. CIVIL L- “Homologo, por sentenca, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo entre as partes as
fls. 71/72, e com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o presente processo de Acao de
Indenizacao, em que sao Requerente Joao Levi Machado dos
Santos e Requerido Empo-Empresa Curit. De Saneamento e
Const. Civil Ltda. Dispenso o prazo recursal. Custas “ex lege”.
Oportunamente oficie-se para a baixa na baixa da distribuicao
e arquivem-se.” - Adv. DALVA MARLI MENARIM e GILBER-
TO GAESKI-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-1401/2002-UNIBANCO
SEGUROS S.A. x ADEMILAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.A. Conhe‡o dos embargos declaratorios arti-
culados, posto que tempestivos, mas, no merito, nego-lhes pro-
vimento porque nao vejo omissao no julgado que tratou da ques-
tao relativa a corre‡ao monetaria, conforme o que consta de
fls. 125. P.R.I. Ap. 1056/01. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, LEANE MELISSA OLICSHEVIS e LUCIANA
OLICSHEVIS-

33.-BUSCA E APREENSAO-1512/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NEW MARKA LTDA. Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente a a‡ao de busca e apreensao destes
autos n§ 1512/2002, em que e requerente Banco Volkswagen
S.A e requerido New Marka Ltda para o fim de confirmar a
liminar de busca e apreensao deferida, para consolidar a posse
e a propriedade do veiculo marca Volkswagen, modelo Gol
Especial, ano de fabrica‡ao 2002, cor branco cristal, placas
AKD-7286, chassi n§ 9BWCAO5Y82T121889 em maos do
banco autor, para limitar a taxa de juros contratada entre as
partes a 12% ao ano, vedada a capitaliza‡ao, para decretar a
nulidade da clausula 6¦ apenas na parte em que permite a
cobran‡a de comissao de permanencia, e para determinar que o
valor da divida seja corrigido pelo IPC/FIPE, tudo nos termos

da fundamenta‡ao. Condeno a requerida no pagamento das
custas do processo e dos honorarios advocaticios que fixo em
R$ 1.000,00 corrigidos por ocasiao do efetivo pagamento pelo
IPC/FIPE, considerando o trabalho do advogado da parte, o
disposto no par. 4§, do artigo 20, do CPC, o fato de a parte
contraria ter sucumbido em parte minima do pleito e a natureza
preponderantemente executiva da decisao. Transitado em jul-
gado, expe‡a-se mandado para a consolida‡ao da posse e da
propriedade do bem objeto da demanda em maos do Banco autor
e oficie-se ao Detran para as anota‡oes pertinentes, acaso ne-
cessarios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MAG-
DA LUIZA RIGODONZZO EGGER-

34.-COBRANCA-1513/2002-CONDOMINIO EDIFICIO TAM-
BAU x JOAO REZEMBERGER LEVISKI SOARES e outros.
Em fun‡ao do que consta da peti‡ao de fls. 152 com funda-
mento no inciso I, do artigo 794, do CPC, julgo extinta a
execu‡ao nestes autos de a‡ao de cobran‡a n§ 1512/2002, em
que e requerente Condominio Edificio Tambau e requeridos
Joao Rezemberger Leviski Soares e outros. Custas na forma da
lei. Baixe-se. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA e JOAO RIEZEMBERGER
LEVISKI SOARES-

35.-RESCISAO CONTRATUAL-104/2003-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUTO ESCOLA NOVA
ERA LTDA. - “Diante do exposto, Julgo Parcialmente Proce-
dente a acao de rescisa de contrato cumulada com cobranca e
restituicao do bem movel destes autos n§ 104/03, em que e
requerente GM Leasing S/A Arrendamento Mercantil e reque-
rida Auto Escola Nova Era Ltda., para o fim de Decretar a res-
cisao de contrato de arrendamente mercantil celebrado entre as
partes, para Manter definitivamente a empresa autora na posse
do veiculo arrendado de marca GM, modelo Corsa Wind, ano
98/98, chassi n§ 9BGSC08ZWWC701566, cor branco mahler,
para Limitar a taxa de juros cobrada a 12% ano ano, vedada a
capitalizacao, para Reconhecer que o contrato de leasing fir-
mado entre as partes descaracterizou-se para contrato de com-
pra e venda a prestacao, para Determinar que a correcao mone-
taria seja feita pelo IPC/FIPE, acrescido de juros de mora de
1% a.m., observada a revisao operada, com calculo atraves da
contadoria judicial, tudo nos termos da fundamentacao, e para
Condenar a requerida, apos a operacao da revisao contratual, a
pagar a empresa autora as prestacoes vencidas ate a data em
que operada a restituicao efetiva da empresa autora na posse
do veiculo, com correcao monetaria pelo IPC/FIPE, acrescido
de juros de mora de 0,5% ao mes. Condeno a requerida no
pagamento das custas do processo e dos honorarios advocatici-
os que fixo em R$ 1.000,00 corrigidos por ocasiao do paga-
mento pelo IPC/FIPE, considerando o trabalho do advogado da
parte, o fato de a parte contraria ter sucumbido em parte mini-
ma do pleito, o disposto no paragrafo 4§, do artigo 20, do CPC,
e a natureza preponderantemente desconstitutiva da decisao.” -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e GERALDO MAN-
JINSKI JUNIOR-

36.-DEPOSITO-153/2003-BANCO FINASA S/A x PEDRO
INACIO SOLER RECHE LIRIA. I- Voltem conclusos para
senten‡a. II- Intimem-se. -Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

37.-DEPOSITO-155/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x CELIO TELLES - “Dian-
te do exposto, Julgo Parcialmente Procedente a acao de busca e
apreensao convertida em acao de deposito destes autos n§ 155/
2003, em que e requerente Araucaria Administradora de Con-
sorcios S/C Ltda. e requerido Celio Telles, para o fim de orde-
nar que o requerido faca a restituicao do veiculo tipo motoci-
cleta, marca Honda, modelo XLR 125, ano 1997, placas AHK-
5487, chassi n§ 9C2JD170VVR021344 ou deposite em Juizo o
equivalente em dinheiro no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
ficando autorizado tambem a expedicao de oficios para o De-
tran para esclarecer que a empresa requerente nao esta obriga-
da a pagar multas ou impostos incidentes sobre o veiculo na
epoca em que ele esteve na posse no requerido ou de terceiros,
tudo nos termos da fundamentacao. Condeno ainda o requerido
no pagamento das custas do processo e dos honorarios advoca-
ticios que fixo em R$ 1.500,00 corrigidos por ocasiao do efeti-
vo pagamento pelo IPC/FIPE, considerando o trabalho do ad-
vogado da parte, o fato de a parte contraria ter sucumbido em
parte minima do pleito, o disposto no paragrafo 4§, do artigo
20, do CPC, e a natureza preponderantemente executiva da
decisao, suspenso o pagamento enquanto perdurar os efeitos
da gratuidade que defiro o requerido, neste ato. Independente-
mente do transito em julgado, expeca-se mandado para a devo-
lucao da coisa em deposito.” - Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e RAQUEL B.S. LAVRATTI-

38.-BUSCA E APREENSAO-248/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALERIO
DANTAS DE SOUZA. Considerando que nao houve
manifesta‡ao da parte interessada quanto ao cumprimento do
julgado, arquivem-se os presentes autos de busca e apreensao
em que e requerente Araucaria Administradora de Consorcios
S.C Ltda e requerido Valerio Dantas de Souza, com as cautelas
de estilo. Intimem-se. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

39.-B e A -convertida em DEPOSITO-252/2003-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A x VIRGINIA RIZZO - “Diante do ex-
posto, Julgo Parcialmente Procedente a acao de busca e apre-
ensao convertida em acao de deposito destes autos n§ 252/2003,
em que e requerente Banco Sudameris Brasil S/A e requerida
Virginia Rizzo, para o fim de Ordenar a expedicao de mandado
para que a requerida faca a restituicao ao autor da posse do
veiculo marca VW, modelo Gol 1.000, ano/modelo 1996/1996,
cor branca, placa CCN 7870, chassi 9BGSE19NVVC799124,
ou deposite em Juizo o equivalente em dinheiro no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, tudo nos termos da fundamentacao. Con-
deno a requerida no pagamento das custas do processo e dos
honorarios advocaticios que fixo em R$ 1.000,00 corrigidos
por ocasiao do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE, consideran-
do o trabalho da parte, o fato de a parte contraria ter sucumbido

em parte minima do pleito, o disposto no paragrafo 4§, do arti-
go 20, do CPC, e a natureza preponderantemente executiva da
decisao. Independente do transito em julgado, expeca-se man-
dado para a devolucao da coisa em deposito.” - Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

40.-INDENIZACAO-398/2003-ADEMIR NUNES DE CA-
MARGO x TRANSPEN- TRANSPORTES COLETIVOS E
ENCOMENDAS LTDA. Diante do exposto, julgo parcialmen-
te procedente a a‡ao de indeniza‡ao por danos morais destes
autos n§ 398/2003, em que e requerente Ademir Nunes de Ca-
margo e requerida Transpen - Transportes Coletivo e Encomen-
das Ltda, para o fim de condenar a empresa requerida a pagar
ao requerente indeniza‡ao por danos morais no valor de R$
13.000,00 com juros de 6% ao ano e corre‡ao monetaria pelo
IPC/FIPE, apurado o valor exato da divida por calculos da con-
tadoria judicial, tudo nos termos da fundamenta‡ao. Condeno
ainda a empresa requerida no pagamento das custas do proces-
so e dos honorarios advocaticios que fixo em quinze por cento
do valor da condena‡ao corrigido, considerando o trabalho do
advogado da parte, o disposto no par. 3§, do artigo 20, do CPC,
e a natureza preponderantemente condenatoria da decisao. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ELIZANDRA PAREJA
TONDINELLI, JOSE CARLOS MENDON•A MARTINS e
GIOVANI LUIZ ULTRAMARI OLIVEIRA-

41.-REVISAO DE CONTRATO-512/2003-CARLOS SERGIO
ZECH e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
“Diante do exposto, Julgo Parcialmente Procedente a acao de
revisao de contrato de aquisicao de imovel residencial cumula-
da com consignacao em pagamento destes autos n§ 512/2003,
em que sao requerentes Carlos Sergio Zech e sua Mulher e re-
querido o Banco Banestado S/A para o fim de Decretar a nuli-
dade das clausulas do contrato de financiamento firmado entre
as partes que permitem a cobranca de taxa de juros capitaliza-
da, com a utilizacao da tabela price, e nao o do Plano de Equi-
valencia Salarial por Categoria Profissional no calculo das par-
celas do financiamento e do saldo devedor, para Determinar
que o credor obdeca o Plano de Equivalencia Salarial por Cate-
goria Profissional para a categoria de transportador autonomo
no comercio em Curitiba e regiao no reajuste das parcelas, ve-
dada a capitalizacao de juros, para Determinar que na amorti-
zacao do saldo devedor seja obedecida a regra da alinea “c”, do
artigo 6§, da Lei n§ 4380/1964, para Vedar a utilizacao da Ta-
bela Price na amortizacao do saldo devedor e substitui-la pelo
Sistema de Amortizacao Constante, para Determinar que o rea-
juste do saldo devedor seja feito desde o principio pelo Plano
de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional, tendo como
base os reajustes do salario de transportador autonomo no co-
mercio de Curitiba e regiao, para Proibir a cobranca capitaliza-
da de juros devendo o credor cobrar os juros contratados calcu-
lados de forma simples e nao composta, inclusive no calculo
das parcelas do financiamento para Decretar a nulidade das
clausulas do contrato que permitem ao credor fixar unilateral-
mente o montante dos premios de seguro habitacional ficando
o requerente autorizado a contratar no mercado seguro de mor-
te e invalidez, para Autorizar o deposito judicial do valor revi-
sado das parcelas do financiamento e ainda para Autorizar que
eventuais diferencas apuradas em favor do mutuario sejam aba-
tidas do saldo da divida pendente de pagamento, ou, remanes-
cendo saldo em favor do mutuario , seja restituido com corre-
cao monetaria pelo IPC/FIPE, devendo o valor das diferencas,
das parcelas devidas e do saldo devedor, da compensacao e da
restituicao, se houver, ser calculado atraves do procedimento
de liquidacao por calculos aritmeticos, feitos pela contadoria
judicial, tudo nos termos da fundamentacao. Condeno o Banco
requerido no pagamento das custas do processo e dos honorari-
os advocaticios que fixo em R$ 3.000,00, corrigidos por ocasi-
ao do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE, considerando o traba-
lho do advogado da parte, o fato de os requerentes terem su-
cumbido em menor parte do pleito, o diposto no paragrafo 4§,
do artigo 20, do CPC e a natureza preponderantemente des-
constitutiva da decisao.” - Adv. ITAMAR STRUMIELO DI-
NIZ e PAULO ROBERTO BARBIERI-

42.-DESPEJO-695/2003-SOELI TRAPP x ELIETE DO ROCIO
BREMER ESTEVES - “Diante do exposto, Julgo Parcialmente
Procedente a acao de despejo por falta de pagamento cumulada
com cobranca de alugueis destes autos n§ 695/2003, em que e
requerente Soeli Trapp e requerida Eliete do Rocio Bremer
Esteves Me para o fim de Decretar a rescisao do contrato de
locacao firmado entre as partes em 1§/05/2002, ficando preju-
dicada a providencia material do despacho em funcao da deso-
cupacao do imovel e para Condenar a empresa requerida a pa-
gar a autora o valor dos alugueis vencidos a partir de maio/
2003 e vincendos ate a data da desocupacao efetiva do imovel,
a razao de R$ 1.712,60, por mes e demais encargos vencidos
desde Maio/2003, alem dos valores de IPTU, sempre ate a de-
socupacao do imovel, acrescidos os valores de juros de mora
de 1% ao mes, com correcao monetaria media pelo INPC/IGP-
DI, multa por inadimplento de de 10% e o desconto do paga-
mento parcial feito mediante deposito judicial, apurado o valor
da divida por calculos aritimeticos feitos pela contadoria judi-
cial, tudo nos termos da fundamentacao. Condeno ainda a em-
presa requerida no pagamento das custas do processo e dos
honorarios advocaticios que fixo em R$ 1.500,00 corrigido pela
media do INPC/IGP-DI por ocasiao do efetivo pagamento, con-
siderando o trabalho do advogado da parte, o diposto no para-
grafo 4§, do artigo 20, do CPC, e a natureza preponderante-
mente executiva da decisao.” Adv. REIMAR TRAPP e CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

43.-SUMARIA DE COBRANCA-860/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL SAN SEBASTIAN x IVERSON RENATO AN-
TUNES - “Diante do exposto, Julgo Procedente o pedido, con-
denando o requerido Iverson Renato Antunes no pagamento da
quantia de R$ 2.573,82, referentes do debito do periodo de
novembro de 2002 a julho de 2003, devidamente atualizado,
condeno o requerido ainda no pagamento das demais taxas que
se venceram apos esta data, no curso deste processo, acresci-
das de correcao monetaria, multa de 2%, juros de mora de 1%
ao mes. Condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios, os quais fixo em 15% (quinze
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por cento), diante do disposto no artigo 20, paragrafo 3§, ali-
nea “a” do CPC.” - Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUE-
ZADA e JEFFERSON BARBOSA-

44.-ORDINARIA-951/2003-CENTER DESIGN GRAFICA E
EDITORA LTDA x S.A. FENIX e outros - “Diante do exposto,
Julgo Parcialmente Procedente a acao ordinaria destes autos n§
951/2003, em que e requerente Center Design Grafica e Edito-
ra Ltda., e requerida S/A Fenix, para o fim de Confirmar a de-
cisao de antecipacao dos efeitos da tutela, para Proibir a em-
presa requerida de utilizar o desenho da marca de propriedade
da empresa autora, amonstruarios e o proprio nome dela no
mercado, sob pena de multa diaria de R$ 500,00 com correcao
monetaria mensal pelo IPC/FIPE, valida inclusive para o caso
de nova violacao no futuro, e ainda par Obrigar a empresa re-
querida a publicar copia da sentenca, por tres vezes, aos do-
mingos, em jornal de circulacao no local dos e fatos e por uma
vez na Revista Formatura, no prazo de quinze dias ficando a
empresa autora, no caso de descumprimento do preceito, auto-
rizada a fazer as publicacoes, com exigencia posterior do paga-
mento das despesas, tudo nos termos da fundamentacao. Con-
deno a empresa requerida no pagamento das custas do proces-
so e dos honorarios advocaticios que fixo em R$ 3.000,00, cor-
rigidos por ocasiao do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE, con-
siderando o trabalho do advogado da parte, o disposto no para-
grafo 4§, do artigo 20, do CPC, e a natureza preponderante-
mente executiva da decisao. Contiua a produzir efeitos o man-
dado expedido em funcao da decisao de antecipacao dos efei-
tos da tutela. Transitado em julgado, expeca-se mandado ou
carta precatoria para as publicacoes da sentenca.- Adv. MAR-
CELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES-

45.-REVISAO CONTRATUAL-961/2003-DANIEL DE JESUS
BORGES x BANCO BRADESCO S/A. Diante do exposto, jul-
go improcedente a a‡ao de revisao de contrato destes autos
961/2003, em que e requerente Daniel de Jesus Borges e reque-
rido Banco Bradesco S.A, ficando revogada a decisao de
antecipa‡ao de tutela de fls. 27/28. Condeno o requerente no
pagamento das custas do processo e dos honorarios advocatici-
os que fixo em R$ 1.500,00 corrigidos por ocasiao do efetivo
pagamento pelo IPC/FIPE, considerando o trabalho do advoga-
do da parte, o disposto no par. 4§, do artigo 20, do CPC, e a
natureza preponderantemente declaratoria negativa da decisao,
suspenso o pagamento enquanto perdurar os efeitos da gratui-
dade. Com o transito em julgado, oficie-se para o restabeleci-
mento da inscri‡ao do nome do requerente nos cadastros dos
orgaos de prote‡ao ao credito. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e DANIEL
HACHEM-

46.-ALVARA-995/2003-GLORIA JUREMA GUIMARAES
MAHFOUD x Defiro o alvara pleiteado para autorizar os re-
querentes, a alienar o veiculo indicado na inicial por valor total
nao inferior a R$ 12.000,00 (doze mil reais), devendo a quan-
tia parte do menor (12,5%) permanecer em conta poupan‡a
rentavel vinculada a este juizo, mediante presta‡ao de contas,
no prazo de trinta dias, consistente na demonstra‡ao dos valo-
res levantados com copias de extratos e do destino do dinheiro.
Expe‡a-se alvara independentemente do transito em julgado.
Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ap. 378/99. -Adv. ODILON RUBENS ALICE e MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-1025/2003-BANKBOSTON
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JULIO
CSAR WIERDERKEHR -Com esteio nos artigos 158, paragra-
fo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil,
HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte requerente
as fl. 37 , julgando extinto o presente processo de a‡ao de bus-
ca e apreensao em que sao requerente Bankboston Leasing S.A
Arrendamento Mercantil e requerido Julio Cesar Wierderkehr.
Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao por
copias fotostaticas e recibo nos autos dos documentos que ins-
truiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao,
cumpridas as demais diligencias necessarias. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. MIGUEL ANGELO SLOWIK-

48.-SUMARIA DE COBRANCA-1044/2003-ANTONIO DA-
NILO GARBUIO x HSBC BANK BRASIL S/A - “Diante do
exposto, Julgo Procedente a acao de cobranca destes autos n§
1044/2003, em que e Requerente Antonio Danilo Garbuio e
Requerido HSBC Bank Brasil S/A, para o fim de Declarar di-
reito do autor ao credito nos saldos de conta poupanca das di-
ferencas de correcao monetaria e para Condenar o Requerido a
pagar ao Autor as diferancas de correcao monetaria relativas
aos saldos existentes na conta de poupanca n§ 1122.107103-8,
em marco/90, de 30,46%, abril/90, de 44,80% e maio/90, de
7,8% e fevereiro/91, de 1,39%, com base na Sumula 37 do TRF
- 4¦ Regiao, todos decorrentes da variacao do IPC, e acrescido
de juros compensatorios e moratorios a taxa de 6% ao ano e
com correcao monetaria pela variacao do IPC, devendo o valor
da divida ser apurado atraves de calculo aritmetico da contado-
ria judicial, tudo nos termos da fundamentacao. Condeno o re-
querido ao pagamento das custas do processo e dos honorarios
advocaticios que fixo 15% do valor da condenacao corrigido
pelo IPC. Considerando o trabalho do advogado da parte, de
acordo com o diposto no artigo 20, paragrafo 3§ do CPC, e a
natureza preponderantemente condenatoria da decisao.” - Adv.
ROSANA HACK CAMARGO e SAMIR NAOUAF HALABI-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-1079/2003-DECIO GOSE-
NHEIMER x BANCO BRADESCO S/A. Autorizo o levanta-
mento dos honorarios periciais. Expe‡a-se alvara em nome do
perito. Digam as partes quanto ao laudo pericial, no prazo de
dez (10) dias. D.S. Ap. 793/02. -Adv. LUCIANE M. SIGNORI
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1099/2003-BANCO HON-
DA S/A x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A - “Diante
do exposto, Julgo Improcedentes os embargos de terceiro des-
tes autos n§ 1099/2003, em que e embargante Banco Honda S/

A e Banco Santander Meridional S/A, ficando autorizado o pros-
seguimento da acao executiva dos autos n§ 557/2002, em rela-
cao a penhora dos direitos do devedor sobre o veiculo placas
AGX-0300. Condeno o Banco embargante no pagamento das
custas do processo e dos honorarios advocaticios que fixo em
R$ 2.000,00, corrigidos por ocasiao do efetivo pagamento pelo
IPC/FIPE, considerando o trabalho do advogado da parte, o
diposto no paragrafo 4§, do artigo 20, do CPC, e a natureza
preponderantemente declaratoria negativa de decisao.” Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, CRISTIANE VIEIRA DO NAS-
CIMENTO e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

51.-BUSCA E APREENSAO-1120/2003-B.V. FINANCEIRA
S.A x ROSIMAR PIRES DE ARRUDA - “Diante do exposto,
Julgo Parcialmente Procedente a acao de busca e apreensao
destes autos n§ 1120/2003, em que e requerente BV Financeira
S/A e requerida Rosimar Pires de Arruda para o fim de Confir-
mar a liminar deferida e Consolidar a posse e propriedade do
veiculo marca Fiat, modelo Palio EDX 1.0, ano 1996, cor azul,
placas AGJ-7598, chassi 9BD178226T0050989, em maos da
empresa autora, e ainda para Revisar os encargos do contrato
de financiamento firmado entre as partes, com a limitacao da
taxa de juros moratorios e compensatorios a 12% ao ano, veda-
da a capitalizacao e para, com o decreto de nulidade de clausu-
la que autoriza a cobranca de comissao de permanencia, Deter-
minar que a correcao monetaria da divida seja feita pela varia-
cao do IPC/FIPE, podendo o saldo apurado em favor da reque-
rida, considerados os depositos parciais, ser utilizado para a
quitacao da divida e o que sobejar resituido com correcao mo-
netaria pelo IPC/FIPE, com a apuracao dos valores por calcu-
los aritmeticos da contadoria judicial, e ainda para Suspender o
registro do nome da requerida nos cadastros dos orgaos de pro-
tecao de credito ate que apurado saldo da divida pendente de
pagamento, tudo nos termos da fundamentacao. Condeno a re-
querida no pagamento das custas do processo e dos honorarios
advocaticios que fixo em R$ 1.500,00, corrigidos por ocasiao
do efetivo pagamento, pelo IPC/FIPE, considerando o trabalho
do advogado da parte, o diposto no paragrafo 4§, do artigo 20,
do CPC, e a natureza preponderantemente executiva da deci-
sao. Por outro lado, Julgo Improcedente a impugnacao ao valor
da causa dos autos n§ 744/2004, em que e impugnante Rosimar
Pires de Arruda e impugnada BV Financeira S/A. Custas na
impugnacao pela impugnante. Transitado em julgado, expeca-
se mandado para consolidacao da posse e da propriedade em
maos do autor.” - Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
KARINE CRISTINA DA COSTA e ELENI MORAES BAR-
ROS-

52.-BUSCA E APREENSAO-1364/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. (CURITIBA) x LUCIMARA HERDINA - “Diante
do exposto, Julgo Procedente esta acao de busca e apreensao
n§ 1364/2003, em que e requerente Banco Volkswagen S/A e
requerida Lucimara Herdina, para o fim de Confirmar a liminar
de busca e apreensao deferida e Consolidar a posse e a propri-
edade do veiculo marca Volkswagen, modelo Saveiro 1.5 Plus,
ano 2002, chassi 9BWEC05X22P517299, cor branca, placas
AKD - 3854 nas maos da autora. Condeno a requerida no paga-
mento das custas do processo e nos honorarios advocaticios
que fixo em R$ 1.000,00 corrigidos por ocasiao do efetivo pa-
gamento pelo IPC/FIPE, considerando o trabalho do advogado
da parte, o diposto no paragrafo 4§, do artigo 20, do CPC, e a
natureza preponderantemente executiva da decisao. Transitado
em julgado, acaso necessario, expeca-se mandado para conso-
lidacao da posse e da propriedade do veiculo em maos do cre-
dor.” - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

53.-INDENIZACAO-1391/2003-MARIO JOSE YARED x
LUIZ RUSSO NETO. Diante do exposto, julgo improcedente a
a‡ao de indeniza‡ao por protesto indevido, e por consequencia
condeno o autor Mario Jose Yared no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios fixados, por equidade,
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando o trabalho de-
senvolvido, o tempo despendido e a complexidade da causa
(artigo 20, par. 4§ do CPC). Publique-se. Registre-se e inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se. Ap. 904/03. -Adv. RO-
DRIGO VIDAL e RUBENS ROBERTI-

54.-POSSESSORIA-1521/2003-DIEVES DOMINGOS PINTO
x ANTONIO SIUTA FILHO e outros - “Conheco dos embargos
dclaratorios posto que tempestivos mas, no merito, nego-lhes
provimento posto que os embargantes pretendem obter novo
exame da prova dos autos o que, a meu ver, e incompativel com
os limites dos embargos de declaracao. E certo tambem que os
Embargos de Declaratorios nao se prestam para requerimento
de prazo para desocupacao do imovel. De qualquer modo, in-
dependentemente da contagem do prazo para o transito em jul-
gado da sentenca, concedo o prazo de qinze dias, a contar da
data deste decisao, para desocupacao voluntaria do imovel.
Recolha-se o mandado de reintegracao de posse. Passado o prazo
desde logo, desentranhe-se o mandado de reintegracao de pos-
se para o cumprimento ficando autorizados os atos de arromba-
mento e o reforco policial.” - Adv. DANTE PARISI e ELOI
TAMBOSI-

55.-ORDINARIA-1536/2003-FORTUNATO MACHADO FI-
LHO e outros x PASS-ASSOCIACAO DE ASSIST. A SAUDE/
PASS 2000-PLANO - “Diante do exposto, Julgo Procedente n§
1536/2003, em que sao requerentes Fortunato Machado Filho,
Maria Helena Pistelli Machado e Giovana Pistelli Machado e
requerido Pass - Associacao de Assistencia a Saude, para o fim
de, confirmada a decisao de antecipacao de tutela, Obrigar e
entidade requerida a manter o contrato de prestacao de servi-
cos de saude firmado entre as partes, mediante o pagamento de
mensalidades a partir de R$ 170,63, ficando autorizado o de-
posito judicial do valor das mensalidades, cujo contrato nao
pode ser cancelado unilateralmente, com base no art. 30, da
Lei n§ 9656/1998, com a cominacao de multa diaria de R$
500,00, corrigido o valor mensalmente pelo IPC/FIPE, para o
implemento do preceito, tudo nos termos da fundamentacao.
Condeno a entidade requerida no pagamento das custas do pro-
cesso e dos honorarios advocaticios que fixo em R$ 3.000,00,
corrigidos por ocasiao do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE,

considerando o trabalho do advogado da parte, o disposto no
paragrafo 4§ do artigo 20, do CPC, e a natureza preponderan-
temente executiva da decisao. Continua a produzir efeitos o
mandad de implemento do preceido de fls. 80.” Adv. RODOL-
FO CESAR DE OLIVA e OKSANDRO GONCALVES-

56.-REVISAO CONTRATUAL-88/2004-CELESTINO PERBI-
CHE e outros x M.M. INCORPORACOES S/C LTDA e outros.
Com esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII,
ambos do Codigo de Processo Civil, homologo, por senten‡a,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia
manifestada pela parte requerente as fls. 180 e seguintes, pros-
seguindo-se o processo em rela‡ao a M.M. Incorpora‡oes S.C
Ltda. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa
na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I -Adv. GISSIANE C. CHRO-
MIEC e MAURO CURY FILHO-

57.-ALVARA-160/2004-SANDRA CRISTINA GOMES e ou-
tros x UBIRATAN GOMES. Deste modo, defiro o alvara plei-
teado para autorizar a requerente, representada por seu irmao e
curador, a levantar a importancia de R$ 3.393,09 acrescidos de
corre‡ao monetaria, nos termos da cota ministerial retro.
Expe‡a-se alvara independentemente do transito em julgado.
Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ap. 123/02. -Adv. FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLE-
DO-

58.-ARROLAMENTO-258/2004-BEVERLY DO AMARAL
GOMES x DEAHIR DO AMARAL GOMES -Homologo, por
senten‡a para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
adjudica‡ao de f. 03 do bem deixado por falecimento de De-
ahir do Amaral Gomes, em que e inventariante Beverly do
Amaral Gomes, tendo em vista estarem acautelados os interes-
ses da herdeira, ressalvados direitos de terceiros e da Fazenda
Publica. Pagas as custas, decorrido “in albis” o prazo para re-
curso e recolhido o tributo, expe‡a-se a carta de adjudica‡ao.
Oportunamente, com as cautelas de estilo, arquivem-se os pre-
sentes autos. P.R.I. -Adv. GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FI-
LHO-

59.-BUSCA E APREENSAO-348/2004-BANCO FIAT S/A x
LUIZ CARLOS ANTUNES. Homologo, por senten‡a, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes as fls. 36/37, e com esteio no art. 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil julgo extinto o presente processo de
a‡ao de busca e apreensao, em que sao requerente Banco Fiat
S.A e requerido Luiz Carlos Antunes. Oficie-se como requeri-
do. Dispenso o prazo recursal. Custas “ex lege”. Oportunamente,
oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquivem-se. P.R.I. -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-436/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO SUMARE x ELZA DE OLIVEIRA RUBIO. Diante
do exposto, julgo procedente a a‡ao de presta‡ao de contas
destes autos n§ 436/2004, em que e requerente Condominio
Edificio Sumare e requerida Elza de Oliveira Rubio, para o fim
de condenar a requerida a prestar contas a respeito da gestao de
Sindica do periodo entre abril de 2001 a mar‡o de 2002, obser-
vado o disposto no artigo 917, do CPC, e no prazo de 48 horas,
contados de intima‡ao especifica para o ato, sob pena de nao
lhe ser licito impugnar as contasd apresentadas pelo autor que,
neste caso, tambem devem obedecer a forma do disposto no
artigo 917, do CPC. Condeno a requerida no pagamento das
custas do processo e dos honorarios advocaticios que fixo em
R$ 1.000,00 corrigidos por ocasiao do efetivo pagamento pelo
IPC/FIPE, considerando o trabalho do advogado da parte, o
disposto no par. 3§, do artigo 20, do CPC, e a natureza prepon-
derantemente condenatoria da decisao. Transitado em julgado,
intime-se a requerida, pessoalmente, por mandado, a prestar
contas no prazo de 48 horas, na forma do disposto no par. 3§,
do artigo 915, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. ROBSON DA COSTA SANTOS e JORGE EVENCIO DE
CARVALHO-

61.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-536/2004-UNIAO
NOVO HAMBURGO SEGUROS S/A x MARIA NILDA SIL-
VERIO NEKEL - “Diante do exposto, Julgo Procedente a acao
de consignacao em pagamento destes autos n§ 536/2004, em
que e requerente Uniao Novo Hamburgo Seguros S/A e reque-
ridos Maria Nilda Silveiro Nekel e outros, para o fim de Decla-
rar extinta a obrigacao da Requerente e Autorizar a requerida
Maria Nilda Silveiro Neckel a efetuar o levantamento dos valo-
res depositados, devendo a quantia parte das menores Silvia
Nekel e Manoela Pilar Nekel (10% para cada uma) permanecer
em conta poupanca rentavel vinculada a este Juizo, mediante
prestacao de contas, no prazo de trinta dias, consistente na de-
monstracao dos valores levantados em copias de extratos. Con-
deno os requeridos no pagamento dos honorarios advocaticios
que fixo em 10% sobre o valor da causa, corrigidos por ocasiao
do efetivo pagamento pelo IPC/FIPE, considerando o trabalho
do advogado da parte. Expeca-se oficio de levantamento, inde-
pendentemente do transito em julgado.” - Adv. RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA e JOSE INACIO COSTA FILHO-

62.-ALVARA-563/2004-MARIA EDUARDA DOS SANTOS
DE ANDRADE x -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 1379/01. -Adv. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA-

63.-COMINATORIA-645/2004-ASSOCIACAO PROTETORA
DA INFANCIA-PROVINCIA DO PR. x S. BUERGER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA. I- Defiro a juntada de documentos
de fls. 276 que reconhe‡o feita no prazo assinalado. II- De-se
vista ao Ministerio Publico, como determinado. III- Intimem-
se. -Adv. ANISIO DOS SANTOS e RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO-

64.-RESTAURACAO DE AUTOS-697/2004-BONATTO, FER-
NANDES E VALDIVIESO- ADV. ASSOCIADOS x LUCIA
BEATRIZ VAN DER BROOKE CAMPOS. De inicio, conside-
rada a falta de manifesta‡ao da requerida, homologo, por
senten‡a, o pleito de restaura‡ao destes autos n§ 697/2004,
para o efeito de declarar restaurados os autos de a‡ao executi-

va n§ 363/1998, em que e requerente Lucia Beatriz Van Der
Broocke e requeridos Bonatto, Fernandes e Valdivieso Advo-
gados Associados S.C, devendo o processo prosseguir com a
cita‡ao do devedor para o que deve ser intimado o credor para
a promo‡ao da diligencia, no prazo de cinco dias, sob pena de
extin‡ao e arquivamento. Sem custas porque nao e possivel
atribuir a parte responsabilidade pelo desaparecimento dos au-
tos. P.R.I. -Adv. MAURICIO BONATTO GUIMARAES-

65.-DESPEJO-749/2004-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
x SAMOEL MARTINS BIANECK e outros. Diante do expos-
to, julgo procedente esta a‡ao de despejo por falta de paga-
mento cumulada com cobran‡a de alugueres e encargos destes
autos n§ 749/2004, em que e requerente Nestor Aparecido
Malvezzi e requeridos Samoel Martins Bianeck e Misrael Bas-
tos Jorge Bianeck para o fim de decretar a rescisao do contrato
de loca‡ao firmado, decretar o despejo dos locatarios do imo-
vel locado e por fim, para condenar os requeridos a pagar ao
autor o valor dos alugueres vencidos desde fevereiro/2004, ate
a data referente a desocupa‡ao do imovel locado, no valor de
R$ 380,00 sempre ate a desocupa‡ao do imovel, com juros de
corre‡ao monetaria e multa, tudo nos termos da fundamenta‡ao.
Condeno o requerido no pagamento das custas processuais e
dos honorarios advocaticios que fixo em R$ 1.000,00 corrigi-
dos por ocasiao do efetivo pagamento, pelo IGPDI/INPC, con-
siderando o trabalho do advogado da parte, o disposto no par.
4§, do artigo 20, do CPC, o fato de a parte contraria ter sucum-
bido em parte minima do pleito e a natureza preponderante-
mente executiva da decisao. Para execu‡ao imediata fixo a
cau‡ao em R$ 3.000,00 (tres mil reais). Transitado em julgado
ou prestada a cau‡ao notifiquem-se os locatarios para a
desocupa‡ao do imovel locado, no prazo de quinze dias, sob
pena de se proceder o despejo atraves dos oficiais de justi‡a do
juizo. P.R.I. -Adv. NELSON GONZI MORGADO-

66.-BUSCA E APREENSAO-810/2004-BANCO FIAT S/A x
WILMA STORY VENANCIO -Com esteio nos artigos 158,
paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Proces-
so Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte
requerente as fl. 31 , julgando extinto o presente processo de
a‡ao de busca e apreensao em que sao requerente Banco Fiat
S.A e requerida Wilma Story Venancio. Faculto a devolu‡ao,
se requerido, mediante substitui‡ao por copias fotostaticas e
recibo nos autos dos documentos que instruiram a inicial, com
exce‡ao dos relativos a representa‡ao, cumpridas as demais
diligencias necessarias. Custas “ex lege”. Oportunamente, ofi-
cie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

67.-BUSCA E APREENSAO-820/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x REGINALDO LEME ALVES - “Diante do ex-
posto, Julgo Procedente esta acao de busca e apreensao n§ 820/
2004, em que sao requerentes Banco Santander Brasil S/A e
requerido Reginaldo Leme Alves, para o fim de Confirmar a
liminar de busca e apreensao deferida e Consolidar a posse e a
propriedade do veiculo Fiat, modelo Premio SL 1.6, an 1990/
1991, gasolina, cor azul, placa BQK 5048, chassi
9BD146000L3657403 nas maos da autora. Condeno o requeri-
do no pagamento das custas do processo e dos honorarios ad-
vocaticios que fixo em R$ 1.000,00, corrigidos por ocasiao do
efetivo pagamento pelo IPC/FIPE, considerando o trabalho do
advogado da parte, o disposto no paragrafo 4§, do artigo 20, do
CPC, e a natureza preponderantemente executiva da decisao.
Independentemente de transito em julgado, acaso necessario,
expeca-se mandado para a consolidacao da posse e da proprie-
dade do veiculo em maos do credor.” - Adv. BLAS GOMM
FILHO-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-841/2004-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO e ou-
tros x DENISE GONCALVES DE FARIA. Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a a‡ao de reintegra‡ao de posse
destes autos n§ 841/2004, em que e requerente Cia Itauleasing
de Arrendamento Mercantil e requerida Denise Gon‡alves de
Faria, para o fim de confirmar a liminar concedida e reintegrar
os autores definitivamente na posse do veiculo Marca GM,
Modelo Kadett GL, ano 1994, cor vermelha, chassi
9BGKT08KRRC362459, placa JKX - 2649, tudo nos termos
da fundamenta‡ao. Condeno a requerida no pagamento das
custas do processo e dos honorarios advocaticios que fixo em
R$ 1.000,00 corrigidos por ocasiao do efetivo pagamento pelo
IPC/FIPE, considerando o trabalho do advogado da parte, o
fato de a parte contraria ter sucumbido em parte minima do
pleito, o disposto no par. 4§, do artigo 20, do CPC, e a natureza
preponderantemente executiva da decisao. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

69.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-901/2004-S.
BUERGER CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x ASSOCIACAO
PROTETORA DA INFANCIA-PROVINCIA DO PR. I- Sobre
a proposta de honorarios periciais que veio aos autos manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. Ap.
645/04. -Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO e ANISIO
DOS SANTOS-

70.-ARROLAMENTO-921/2004-FRANCELINO BERTOLINO
DE MEDEIROS e outros x TEREZA KRACKZINSKI DE
MEDEIROS -Homologo, por senten‡a para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a partilha de f. 05, dos bens deixados
por falecimento de Tereza Krackzinski de Medeiros, em que e
inventariante Francelino Bertolino de Medeiros, tendo em vis-
ta estarem acautelados os interesses dos herdeiros, ressalvados
direitos de terceiros e da Fazenda Publica. Pagas as custas,
decorrido “in albis” o prazo para recurso e recolhido o tributo,
expe‡a-se o formal de partilha. Oportunamente, com as caute-
las de estilo, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. -Adv. JOSE
NAZARENO GOULART-

71.-DESPEJO-972/2004-ROSANA MODESTO DE OLIVEI-
RA x ADRIANA SANTANNA -Com esteio nos artigos 158,
paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Proces-
so Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus
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juridicos e legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte
requerente as fl. 27, julgando extinto o presente processo de
a‡ao de despejo em que sao requerente Rosana Modesto de
Oliveira e requerida Adriana Santanna. Faculto a devolu‡ao,
se requerido, mediante substitui‡ao por copias fotostaticas e
recibo nos autos dos documentos que instruiram a inicial, com
exce‡ao dos relativos a representa‡ao, cumpridas as demais
diligencias necessarias. Custas “ex lege”. Oportunamente, ofi-
cie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e SILVENEI DE CAM-
POS-

72.-BUSCA E APREENSAO-991/2004-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x JOSE CAVALLARI RIBINSKI -Com esteio nos
artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codi-
go de Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifesta-
da pela parte requerente as fl. 22, julgando extinto o presente
processo de a‡ao de busca e apreensao em que sao requerente
B.V. Financeira S.A C.F.I e requerido Jose Cavallari Ribinski.
Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao por
copias fotostaticas e recibo nos autos dos documentos que ins-
truiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao,
cumpridas as demais diligencias necessarias. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

73.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1019/2004-IRENE
MILCAREK SOARES e outros x C.R. ALMEIDA S/A- EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES. Homologo, por senten‡a,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls. 38/39 e com fundamento no inciso III, do artigo 269, do
CPC, julgo extinto o processo destes autos de adjudica‡ao com-
pulsoria n§ 1019/2004 em que sao requerentes Irene Milcarek
Soares e outro e requerida CR Almeida S.A Engenharia e
Constru‡oes. Defiro o pleito de dispensa do decurso do prazo
recursal. Expe‡a-se mandado para a adjudica‡ao, conforme o
acorcado. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. ARLETE ANA
BELNIAKI e PRISCILA BRANDT PRESTES-

74.-DESPEJO-1051/2004-ORLANDO OSIRIS HALUH x
WALDEMIR EDEON HERZ. Diante do exposto, julgo proce-
dente esta a‡ao de despejo por falta de pagamento destes autos
n§ 1051/2004, em que sao requerente Orlando Osiris Haluh e
requerido Waldemir Edeon Herz para o fim de decretar a resci-
sao do contrato de loca‡ao firmado e decretar o despejo do
locatario do imovel locado, tudo nos termos da fundamenta‡ao.
Condeno o requerido no pagamento das custas do processo e
dos honorarios advocaticios que fixo em R$ 1.000,00 corrigi-
dos por ocasiao do efetivo pagamento, pelo IGPDI/INPC, con-
siderando o trabalho do advogado da parte, o disposto no par.
4§, do artigo 20, do CPC, o fato de a parte contraria ter sucum-
bido em parte minima do pleito e a natureza preponderante-
mente executiva da decisao. Para execu‡ao imediata fixo a
cau‡ao em R$ 3.000,00 (tres mil reais). Transitado em julgado
ou prestada a cau‡ao, notifique-se o locatario para a
desocupa‡ao do imovel locado, no prazo de quinze dias, sob
pena de se proceder o despejo atraves dos oficiais de justi‡a do
Juizo. P.R.I. -Adv. SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA-

75.-BUSCA E APREENSAO-1053/2004-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x ANA MARIA MAUAD SFAIR -Com esteio nos
artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codi-
go de Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifesta-
da pela parte requerente as fl. 15, julgando extinto o presente
processo de a‡ao de busca e apreensao em que sao requerente
B.V. Financeira S.A C.F.I e requerido Ana Maria Mauad Sfair.
Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao por
copias fotostaticas e recibo nos autos dos documentos que ins-
truiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao,
cumpridas as demais diligencias necessarias. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

76.-SOBREPARTILHA-1091/2004-JOANA RUTH FAVARO x
-Homologo, por senten‡a para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a sobrepartilha de f. 03/05, dos bens deixados
por falecimento de Jose Carlos Favaro, em que e inventariante
Joana Ruth Favaro, tendo em vista estarem acautelados os inte-
resses dos herdeiros, ressalvados direitos de terceiros e da Fa-
zenda Publica. Pagas as custas, decorrido “in albis” o prazo
para recurso e recolhido o tributo, expe‡a-se o formal de parti-
lha. Oportunamente, com as cautelas de estilo, arquivem-se os
presentes autos. P.R.I. Ap. 170/93. -Adv. FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS-

77.-ALVARA-1095/2004-ROSEMARY MARCOS DE ALBU-
QUERQUE x Desse modo, defiro o alvara pleiteado para auto-
rizar a requerente, representado por sua irma, a levantar a im-
portancia de R$ 30.202,32 acrescidos de corre‡ao monetaria,
mediante presta‡ao de contas no prazo de 30 dias, nos termos
da cota ministerial retro. Expe‡a-se alvara independentemente
do transito em julgado. Custas na forma da lei. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ap. 582/98. -Adv. ROSANE VIDA
CANFIELD-

78.-ALVARA-1150/2004-MARIA ELENA CHASTALO x Di-
ante do exposto, defiro o alvara pleiteado para autorizar a re-
querente Maria Elena Chastalo a efetuar o levantamento dos
valores indicados na inicial, devidamente atualizados, referen-
tes a pensao, junto ao Ministerio Publico Federal - Procurado-
ria Geral da Republica, depositados em favor de Eli Samuel
Chastalo, devendo a requerente prestar contas em juizo no pra-
zo de 30 dias. Expe‡a-se alvara na forma requerida indepen-
dentemente do transito em julgado. Custas na forma da lei. P.R.I.
-Adv. WALTER CARDOSO DA SILVEIRA-

79.-ALVARA-1173/2004-MARILDA DE FATIMA LOPES x
Diante do exposto, defiro o alvara pleiteado para autorizar
Marilda de Fatima Lopes a efetuar o levantamento dos valores
indicados na inicial, devidamente atualizados, referentes ao
beneficio MPAS/INSS, depositados em favor de Elba Lopes

Villagra. Dispenso a presta‡ao de contas por diminuto o valor
levantado. Sem custas, por deferidos os beneficios da Justi‡a
Gratuita. P.R.I. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-1233/2004-COMPANHIA
DE SEGUROS MINAS BRASIL x ARIOVALDO PORTELLA
-I-Recebo os embargos, suspendendo a Execu‡ao. II-Intime-se
o embargado para poder impugna-lo querendo, em dez (10) dias.
III- Diligencias necessarias. Ap. 389/97. -Adv. EDGARD C.
DE ALBUQUERQUE NETO e SAULO DE TARSO A. CAR-
NEIRO-
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1.-EXECUCAO-637/1989-FRANCRED S/A CRED.FIN.E IN-
VESTIM. x LOPES & OLIVEIRA PART.E SOC.CIVIL L e
outros - As custas decorrentes do depositário público deverão
serem antecipadas diretamente naquela serventia, por tratarem
de questões inerentes ao levantamento da penhora. Efetivado o
preparo, arquivem-se. - Adv. LAERTES BONETTO DE OLI-
VEIRA e ZELIA GIANELLO DE OLIVEIRA-

2.-ANULATORIA-787/1997-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA x FMG DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA - Concedo carga dos autos, pelo
prazo de 5 dias. - Adv. ANDREA APARECIDA DALLAZEM,
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e FELIPE ALVES DA
MOTA-

3.-DEMARCACAO DE TERRAS-1139/1997-OSIRIS SILVEI-
RA LEPCA x JOSE RENATO BOZA DA MOTTA e outros -
Fixo o prazo sucessivo de dez dias, devendo transcorrer com os
autos em cartório, para cada parte apresentar suas razões finais
por memoriais. Após, vista a Curadora Especial e ao Ministério
Público. - Adv. ANTONIO DE SOUZA NETTO, GEAN CAR-
LO AMPESSAM, MARLI DA SILVA BRITO, LUCI R. DA-
MAZIO, MARIA HELENA MARANI THIES, JERCY NUNES
RIBEIRO e OSMAR SOUTO GOMES-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-1290/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x RODOJET
TRANSPORTES LTDA - Sobre a carta precatória, manifeste-
se o autor. - Adv. FABIANA SILVEIRA-

5.-DECLARATORIA-492/2000-RICARDO PRAETORIUS e
outros x CIBRACO COMERCIO DE IMOVEIS BRASIL LTDA
- Sobre a manifestação do perito, fls. 282/284, manifestem-se
as partes. - Adv. ROLF KOERNER JUNIOR, KATIA REGINA
LEITE e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

6.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-727/2000-CCV
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NEU-
ZA LOPES PRANGABA AZEVEDO - Processo suspenso por
90 dias. - Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO-

7.-COBRANCA-947/2000-CONDOMINIO CONJ. RESIDEN-
CIAL JARDIM UBATUBA x FRANCISCO DE ASSIS MES-
QUITA - Preliminarmente, comprove-se a parte credora o re-
gistro da penhora, juntado cópia da matrícula do imóvel, con-
forme o item 5.8.6 do Código de Normas. Ao avaliador para
atualização do val0or do bem. - Adv. MARILZA MATIOSKI e
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO-

8.-EXECUCAO-1150/2000-BANCO ABN AMRO S/A. x
NOEL SOTERIO - Renove-se a intimação do Sr. meirinho, para
que este deposite a importância relativa a G.R.C. acostada às
fls. 81 em cartório, visando a abertura de conta poupança. Após,
expeça-se alvará em favor da parte. Aguarde-se a resposta dos
ofícios. - Adv. MAURICIO KAVINSKI-

9.-EXECUCAO-58/2001-EDITORA JORNAL DO ESTADO x
RJ PUBLICIDADE e outros - Fica a parte credora intimada a
retirar o ofício expedido, em cinco dias. - Adv. ADRIANA
GLUCK CAMARGO-

10.-ARROLAMENTO-604/2001-MARIA DE LOURDES WIS-
TUBA e outros x ELOI WISTUBA - Preparar as custas proces-
suais em cinco dias no valor de R$ 682,68. - Adv. JOSE FER-
NANDO WISTUBA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-726/2001-LUIZ CARLOS
LEITE x VERA LUCIA NASCIMETNO BECKER - Redesig-
no datas, sendo dias 01º e 20 de dezembro de 2004, para venda
judicial, às 13:30 horas, observadas as formalidades de praxe.
Mediante antecipação das despesas, intimem-se. - Adv. KAR-
LA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA e CREUZA CARVA-
LHO SADDI-

12.-DESPEJO-791/2001-JUSSARA MARIA TUOTO DE FA-
RIA x ELZA CRISTINA LEAO CAFFARO - Revogo na inte-
gra o deliberado às fls. 236. A certidão de fls. 214-215 demons-
tra o débito que inside sobre o imóvel penhorado. No entanto
verifica-se que o valor do débito existente é superior ao valor
da avaliação de fls. 209, neste norte torna-se inviável o prace-
amento ora pleiteado. Neste sentido, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 5 dias. - Adv. SANTIAGO LOSSO e MILTON
TEODORO DA SILVA-

13.-DESPEJO-802/2001-JOSE MERCES MOREIRA x ESTA-
CIONAMENTO MLM LTDA - Fica a parte credora intimada a
retirar o ofício expedido, em cinco dias. - Adv. ARLETE T. DE
ANDRADE KUMAKURA-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-809/2001-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x MA-
RIA JOSE HORNUNG DE MORAES - Verifica-se no caderno
processual que a parte requerida foi devidamente citada às fls.
28 e 29, para que haja efeito ao pedido acostados as fls. 92,

deverá haver anuência da mesma. Intime-se a parte requerida
para manifestar acerca do pedido de desistência. - Adv. LUCI-
ANA BERRO e JOSE OSWALDO HORNUNG-

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-1292/2001-A. GUIMARA-
ES CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ADS
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - Fica a parte
credora intimada a retirar a carta precatória expedida, em cinco
dias. - Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-

16.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1499/2001-DEBORA
ZOCH x LAURO DE ALMEIDA - Para audiência de Instrução
e Julgamento redesigno o dia 30 de maio de 2005, às 09:00.
Antecipadas as despesas necessárias, procedam-se as devidas
informações. - Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e
ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

17.-EXECUCAO-96/2002-HOLDERCIM BRASIL S/A. x PE-
DRO ROCHA BRINDES - ME - Sobre a certidão do Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte autora. - Adv. GELSON BARBIE-
RI-

18.-EXECUCAO-261/2002-POLIPLASTICS PARTICIPACO-
ES EMPREENDIMENTOS LTDA x JANIO RISSI e outros -
Reabra-se o prazo para manifestação da parte credora, pelo prazo
de 5 dias. - Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA e
IGUACIMIR G. FRANCO-

19.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-458/2002-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C. x LIN-
DAMAR COSTA - Defiro o pedido de fls. 73, devendo compa-
recer em cartório a pessoa de Luiz Edgard Somma, para firmar
compromisso de fiel depositário. No mais, manifeste-se a parte
autora para dizer se pretende a venda do bem, em caso positi-
vo, será nomeado perito para avaliação do mesmo, pois a apli-
cação da Lei 10.931/04 não é possível, tendo em vista que a
liminar já havia sido efetivada na vigência da lei anterior. Ofi-
cie-se ao Detran informando acerca da existência da ação. -
Adv. CARLA FABIANA EVERS-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-487/2002-MARIA THERE-
ZA MORI RIBEIRO DOS SANTOS x NATUMED COMER-
CIAL LTDA - Sobre o ofício de fls. 78 manifeste-se o autor. -
Adv. ANTONIO CARLOS G. TAQUES-

21.-COBRANCA-1275/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIENCIAL ILHAS GREGAS x JACKSON RICIERI MAR-
SANGO - Fica a parte credora intimada a retirar a carta preca-
tória expedida, em cinco dias. - Adv. ROBERTA BOTELHO
BITTENCOURT-

22.-COBRANCA-1445/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS TAMBAU CONDOMINIO I x ALTEVIR KOLA-
DICZ e outros - Ficam os credores intimados a retirar o alvará
expedido, em cinco dias. - Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

23.-REVISIONAL DE CONTRATO-163/2003-JOSE CARLOS
DA FONSECA FREITAS e outros x BANESTADO/ITAU CRE-
DITO IMOBILIARIO - intime-se a parte requerida para cum-
prir integralmente o deliberado às fls. 219, no prazo de 5 dias.
- Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

24.-INDENIZACAO-275/2003-IZAURA BURACK SUSAKI -
ME x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS - Fica
a parte requerida intimada a retirar a carta precatória expedida,
em cinco dias. - Adv. JOSE AUGUSTO PEREIRA, ANGELI-
NO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e ANTONIO PELLIZZET-
TI-

25.-EXECUCAO HIPOTECARIA-285/2003-BANCO ITAU S/
A x DIRNEI LAUS NETTO e outros - Manifeste-se a parte
credora/autora acerca do contido às fls. 92/103, no prazo de 10
dias. - Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

26.-COBRANCA-653/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x RENAN SANTANA -
Recebo o recurso constante às fls. 91-114 no seu duplo efeito
(suspensivo e devolutivo). Intime-se a parte apelada para apre-
sentar suas contra-razões, no prazo de lei. Após, encaminehm-
se ao Egrégio Tribunal de Alçada, com nossas homenagens de
estilo. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e JORGE
CLARO BADARO-

27.-EXECUCAO-1073/2003-BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A x PAULO KALIL - Sobre o auto de descrição la-
vrado às fls. 116 pelo Oficial de Justiça, manifeste-se o credor
em cinco dias. - Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

28.-COBRANCA-1190/2003-BANCO DE LA REPUBLICA
ORIENTAL DEL URUGUAY x DELTA STAR PARTICIPACO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros - Sobre a certi-
dão do Oficial de Justiça, manifeste-se o autor em cinco dias. -
Adv. CARLOS EDUARDO CARDOSO-

29.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1419/2003-BAN-
CO HONDA S/A x PEDRO IVO BOTOSSO ZANGARI (ES-
POLIO) - Sobre a contestação e documentos de fls. 57/78, ma-
nifeste-se o requerente em cinco dias. - Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

30.-COBRANCA-1507/2003-CONDOMINIO EDIFICIO VE-
RONA II x FERNANDO RIBEIRO NEVES - Aguarde-se a
manifestação das partes acerca do cumprimento do acordo. -
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

31.-RESSARCIMENTO-1547/2003-FEDERACAO DAS IN-
DUSTRIAS DO ESTADO DO PARANA e outros x JOSE APA-
RECIDO FIORI -O controverso recai sobre a possibilidade do
requerido ser compelido a abster-se de praticar atos que supos-
tamente causam dano à imagem do requerente, além de ocorrer
a condenação daquele ao pagamento de uma indenização por
danos morais, tendo em vista situações já divulgadas em arti-
gos da internet. O processo encontra-se em ordem, não se mos-

20ª Vara Cível
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trando necessária qualquer providência saneadora. Estão pre-
sentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Passo
assim ao deferimento de provas, quais sejam, depoimento pes-
soal das partes, prova documental carreada no processo, pro-
vas testemunhais (exclusivamente rol de fls. 209/210). Para a
realização de audiência de Instrução e Julgamento, designo o
dia 03 de maio de 2005 às 09:00 horas. Quanto às intimações,
estas serão realizadas mediante o pagamento das despesas ne-
cessárias. - Adv. MARCO ANTONIO GUIMARAES e CAR-
LOS AUGUSTO COGO-

32.-BUSCA E APREENSAO-165/2004-E MAIA E CIA LTDA
x DIRCEU DE PAULA - Manifeste-se a parte autora acerca do
prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias. - Adv. ROMA-
GUEIRA N. DE AVILA FILHO-

33.-EXECUCAO DE SENTENCA ARBITRAL-173/2004-FER-
NANDO JOSE STOCCO x STREITMAR REPRESENTACO-
ESD COMERCIAIS LTDA - DESPACHO DE FLS. 19: Intime-
se pessoalmente a parte autora para dar regular prosseguimento
ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. DESPA-
CHO DE FLS. 20: Intime-se o patrono do requerente, via Diá-
rio da Justiça, para que este forneça o endereço do seu consti-
tuinte. - Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-198/2004-FLAT PETRAS
RESIDENCE LTDA x PERSONA COMUNICACAO S/C LTDA
- Retirar o alvará. - Adv. MICHELLE DE SOUZA SELEME-

35.-DEPOSITO-319/2004-HSBC BANK BRASIL S/A. - BAN-
CO MULTIPLO x SANDRO ANTONIO WANES SANTOS -
Manifeste-se a parte autora acerca do prosseguimento do feito,
no prazo de 5 dias.- Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

36.-EXECUCAO PROVISORIA-334/2004-COTEC ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA x MICHELANGELO
ZAMBON - Apreciando o feito, observa-se que o Cartório não
pode ser garantidor de fiança, portanto quando menciona a pos-
sibilidade do crédito é no sentido de deposito dos alugueres. A
Carta de Fiança é utilizada em via extrajudicial, não pode o
Cartório assumir a referida garantia como caução para o anda-
mento de um processo de execução. No caso em tela a parte
exequente não atendeu as determinações de fls. 94, ocasionan-
do a impossibilidade da continuidade da execução, ocasionan-
do a revogação da penhora no rosto dos autos sob nº 1265/
2002, 6º Vara Cível. Expeça-se mandado de levantamento da
penhora. Analisando a imissão de posse, esta foi concedida pela
informação da Sra. Oficial de Justiça que aparentemento esta-
va abandonado, mas conforme sentença prolatada nos autos nº
152/2002, acostado nas fls. 95/114, ocorreu na realidade uma
determinação de fechamento por ato da Prefeitura Municipal,
além do fato da existência de benfeitorias a serem apuradas em
liquidação de sentença, desconfigurando na realidade os fun-
damentos para a chamada imissão de posse. Nesta linha de pen-
samento, proceda-se a revogação da imissão de posse. Expeça-
se mandado. - Adv. CICERO PORTUGAL e LUIZ ROBERTO
ROMANO-

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-347/2004-BANCO
FINASA S/A x DIVAIR ALVES DA SILVA - À Serventia para
proceder ao bloqueio do veiculo sub judice, via sistema. - Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

38.-DEPOSITO-354/2004-BANCO PANAMERICANO S/A. x
ANDRE LUIZ VIANNA DE SOUZA - Providenciar o recolhi-
mento da G.R.C. - Adv. CHRISTIANI Mª SARTORI BARBO-
SA-

39.-EXECUCAO-380/2004-BANCO BRADESCO S/A x UBI-
RAJARA CONSUL - Sobre a certidão do Oficial de Justiça,
manifeste-se o credor em cinco dias. - Adv. DANIEL HACHEM-

40.-EXECUCAO-435/2004-CELSO VEDOLIM TEIXEIRA x
BATECONTROL COMERCIAL DE RELOGIOS PONTO
LTDA e outros - Manifeste-se a parte autora acerca do prosse-
guimento do feito, no prazo de 5 dias. - Adv. ILSON NEY
BEMBEN-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-439/2004-SHEILA VA-
NESSA FARIA LIPPMANN x MRV CONSTRUCOES LTDA -
Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o autor no prazo
legal. - Adv. RAIMUNDO FIRNIMO DOS SANTOS-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-463/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x SELMAI SILVERIO TEIXEIRA
- Manifeste-se a parte autora acerca do prosseguimento do fei-
to, no prazo de 5 dias. - Adv. BLAS GOMM FILHO-

43.-REPARACAO DE DANOS-529/2004-ANDREA CUTHMA
BILESKI x RODONORTE - CONCESSIONARIA DE RODO-
VIAS INTEGRADAS - O controverso recai sobre a possibili-
dade da requerente receber a título de indenização valores re-
ferentes a danos que alega ter a requerida dado causa, devendo
esta ser responsabilizada pelos danos causados. Em análise ao
processo não ficou consubstanciada nenhuma preliminar, neste
sentido declaro saneado o feito. Passo assim ao deferimento de
provas, quais sejam: documental já carreada no processo e as
que forem juntadas futuramente se necessárias para o julga-
mento da causa e prova oral consistente em prova testemunhal
e depoimento das partes. Para audiência de Instrução e Julga-
mento designo o dia 09 de maio de 2005, às 09:00. Antecipadas
as despesas da intimação, proceda-se as diligências necessári-
as. - Adv. RAIMUNDO M. B. CARVALHO e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

44.-ALVARA-576/2004-ROSMIL RICARDO DOS SANTOS e
outros x - Ficam as partes interessadas intimadas a retirar o
alvará, em cinco dias. - Adv. SANDRA ALVES CAVALCAN-
TE-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-581/2004-BANCO
BMG S/A x VERA LUCIA DIAS CAJUEIRO - Manifeste-se a
parte autora acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 5

dias. - Adv. MIEKO ITO-

46.-ACAO ORDINARIA-648/2004-PAULO CARNEIRO RI-
BEIRO FILHO e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. - Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. Havendo pedido de informações,
comunique-se tal circunstância à Egrégia Corte, bem como o
cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil, em
data de 27/10/2004. Quanto ao prosseguimento do feito, inti-
mem-se as partes para manifestarem acerca da proposta de ho-
norários periciais acostada às fls. 2034-2036. - Adv. PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e MARILI RIBEIRO
TABORDA-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-651/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x MADALENA SOBRAL FERREI-
RA - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

48.-MONITORIA-663/2004-ALISUL ALIMENTOS S/A x
JOAO PIENTA M.E. - Manifeste-se a parte autora acerca do
prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias. - Adv. LUIS FELI-
PE L. MACHADO-

49.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-737/2004-ALBINO
TRAMONTINA x CINI CONSTRUCOES LTDA - Defiro a
emenda a inicial. Designo para audiência conciliatória o dia 28
de fevereiro de 2005, às 10:00 horas. Recolhidas as despesas
necessárias, cite-se. - Adv. HENRIQUE GAEDE-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-751/2004-MEIRE DE OLI-
VEIRA e outros x BORGES & BORGES ADMINISTRADO-
RA DE BENS LTDA e outros - Sobre a contestação e docu-
mentos, manifeste-se o autor em cinco dias. - Adv. MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA-

51.-INDENIZACAO-753/2004-NELSON ROCHA x SULBE-
TON SERVICOS DE ARGAMASSA LTDA - Intimem-se as
partes para especificarem as provas que desejam produzir, jus-
tificando-as. - Adv. EVERSON NAZARIO e LUIZ MARCIO
FORMIGHIERI RIBAS-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-776/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x FATI-
MA APARECIDA MENDES - Proceda-se, via sistema. - Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

53.-INCIDENTE DE FALSIDADE-807/2004-HSCB BANK
BRASIL S/A x SINDICATO DOS EMPREG. NOS ESTAB.
BANCARIOS DE CTBA - Manifeste-se a parte requerente acer-
ca da contestação e documentos juntados às fls. 170-359. - Adv.
JULIO BROTTO-

54.-RESTAURACAO DE AUTOS-813/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO MONT FLORES x THADEU ROBERTO MORCE-
LLES - Sobre os expedientes de fls. 86 e 88, manifeste-se o
requerente em cinco dias. - Adv. JEFERSON WEBER, JAK-
SON HOHARA MENDES e ROBERTO ROCHA GOMES-

55.-SUSTACAO DE PROTESTO-821/2004-DISTRIBUIDORA
BACACHERI LTDA x POLIAGRO INDUSTRIA DE PLAS-
TICOS LTDA - Cumpra-se o deliberado às fls. 19, no prazo de
48 horas, sob as penas de lei. Recolhidas as custas do Sr. Mei-
rinho, cite-se. - Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

56.-EXECUCAO-836/2004-BANCO SANTADER BRASIL S/
A x SILVIA RAMOS MOREIRA - Fica a parte credora intima-
da a retirar o ofício expedido, em cinco dias. - Adv. IDELANIR
ERNESTI-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-839/2004-BANCO
DIBENS S/A x RODOLPHO WINTEWSKI FILHO - À Ser-
ventia para proceder o bloqueio do bem sub judice, via siste-
ma. - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

58.-DECLARATORIA-855/2004-ALTEVIR FERRAZ e outros
x L.C. BRANCO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. - Manifeste-se a parte autora acerca do regular prosse-
guimento do feito, no prazo de 5 dias. - Adv. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA-

59.-EXECUCAO-981/2004-ANIBAL ANTONIO AGUILAR
BECERRA x DAGUIBERTO LEME - Providenciar o recolhi-
mento da G.R.C. - Adv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA-

60.-EXECUCAO-1028/2004-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIB.- ECAD x OKINO KARAOKE
LTDA/STUDIO OKINO e outros - Sobre a certidão do Oficial
de Justiça de fls. 36, manifeste-se o credor em cinco dias. -
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-1032/2004-VITORIA W.
VEICULOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA - Aguarde-se a decisão do agravo de
instrumento. ...Diante disso, indefiro a antecipação da tutela.
Oficie-se ao Tribunal, informando da decisão. - Adv. DELMA-
RI DIAS e BLAS GOMM FILHO-

62.-INDENIZACAO-1046/2004-GINA BARDINI x VRA CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA - Manifeste-se a parte autora
acerca da contestação, preliminares e documento sjuntados, no
prazo de lei. - Adv. VALMIR BERNARDO PARISI-

63.-INDENIZACAO-1079/2004-ALESSANDRA DA SILVA
ROQUE e outros x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A -
LOJAS PERNAMBUCANAS - Descabido no rito sumário opor-
tunidade futura para apresentação de testemunhas, devendo a
parte apresentar desde já. Neste sentido concedo derradeiros 5
dias para cumprimento da medida, sob as penas de lei. - Adv.
SILVENEI DE CAMPOS-

64.-DECLARATORIA-1174/2004-OBJETIVA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C x EMBRATEL - EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES. - Sobre a contes-
tação e documentos de fls. 71/94, manifeste-se o autor em dez
dias. - Adv. CARLOS DE OLIVIRA JUNIOR-

65.-EXECUCAO-1176/2004-PAULO DA SILVA PANITZ x
GILBERTO APARECIDO URBANO DA SILVA - Sobre a cer-
tidão de fls. 25 verso do Oficial de Justiça, manifeste-se o cre-
dor em cinco dias. - Adv. EUCESE CAVALCANTI SILVA DA
ROSA-

66.-DECLARATORIA-1223/2004-LUIZ CARLOS FABRO x
BANCO ABN AMRO REAL S/A. - ...Diante do que foi expos-
to, indefiro a pretendida antecipação da tutela. Por outro lado,
a teor do que dispõe o artigo 275, I, do Código de Processo
Civil, a inicial deverá ser emendada, no sentido de adotado o
rito sumário, não olvidando de que deverá observar ainda o
artigo 276 do mesmo Diploma. Ainda, a título de emenda, de-
verá acostar os documentos necessários, a teor do que determi-
na o artigo 283 do Código em referência. - Adv. PATRICIA
DANIELLE C. DA CRUZ-

67.-INDENIZACAO-1225/2004-ADRIANO FRONZA x BOR-
GES E BORGES ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - ...Nes-
se sentido, concedo a assistência judiciária gratuita em caráter
provisório, determinando, no prazo de cinco dias, a produção
de provas mediante juntada do comprovante de rendimento, não
olvidando de que o Juízo poderá se utilizar das informações da
DRF e BACEN. ...Destarte, defiro a antecipação da tutela no
sentido de determinar que a parte requerida se abstenha de apon-
tar o nome da requerente nos cadastros de quaisquer órgãos de
proteção ao crédito e , se já efetivado, que retire no prazo de 72
horas, sob pena de incidir em multa diária que fixo em R$ 130,00
(cento e trinta reais). Mediante antecipação das despesas ne-
cessárias, devidos à EBCT, de incumbência do Estado que não
mantém selos nas Serventias Cíveis, cite-se. - Adv. ADRIANA
BRANCO SOTTOMAIOR DE SOUZA-

68.-COBRANCA-1229/2004-CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO COMPRIDO II x IVAN LEITAO E SILVA e outros -
Preliminarmente, para análise da legitimidade ativa, determino
que o requerente acoste declaração firmada pelo síndico, no
sentido de que os débitos ora cobrados são devidos ao reque-
rente pelos requeridos ou, em face do contido nos documentos
de fls. 39/67, se foram eventualmente quitados pela empresa
cedente, com cessão de direitos, caso em que deverá ser anexa-
do o contrato. - Adv. LUCIANA S. CARDOSO DE BRITO-

69.-COBRANCA-1231/2004-JEFF CHANDLER PEDROZO x
FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO -
Concedo ao requerente o praoz de dez dias, visando emendar a
inicial, no sentido de adotar o rito sumários, observando os
artigos 275, I e 275 do Código de Processo Civil. Deverá ainda
juntar aos autos o mandato outorgado pelo autor. - Adv. DIE-
GO MARTINS CASPARY-

70.-INDENIZACAO-1235/2004-JOSIANE MENDES SUAVE
x BANCO CACIQUE S/A - ...Destarte, defiro a antecipação da
tutela no sentido de determinar que a parte requerida realize a
exclusão do apontamento, no prazo de 72 horas, sob as penas
de lei, incidindo inclusive em multa dikária de 260,00 (duzen
tos e sessenta reais), para o caso de inobservância da ordem
judicial. Com relação ao rito, em face do valor conferido à cau-
sa, deverá a petição ser emendada, adotando o sumário (art.
275, I e 276, do Código de Processo Civil). Desde já, na expec-
tativa da emenda, designo audiência conciliatória para o dia 15
de dezembro de 2004 , às 9:00 horas. Mediante antecipação
das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado de intima-
ção e citação. - Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

71.-ALVARA-1260/2004-ADRIANA ABREU DA SILVA x - O
pedido de fls. 2/3 refere-se a valores deixados pelo finado Ja-
cob Pretula, onde a inventariada ( Célia Maria Camargo Abreu)
é beneficiária de 25%. Preliminarmente, determino que a re-
querente acoste aos autos comprovante emitido pela GEAP,
dando conta do valor disponível à companheirom não olvidan-
do de que as custas serão calculadas sobre esse montante. De-
pois, voltem-me. - Adv. ALEXANDRE DALLA VECCHIA-

72.-INDENIZACAO-1264/2004-PROCLIN - PROTECAO
CLINICA LTDA x LUIZ ROGERIO BARNABE - O valor con-
ferido à causa indica o rito sumário (art. 275, I, do CPC). Neste
caso, a inicial deverá ser emendada, ocasião em que deverá ser
observado ainda o artigo 276 do mesmo Diploma Processual.
Aguarde-se por 10 dias. - Adv. ALEXANDRA FISTOROL-

73.-DESPEJO-1266/2004-JOAO BATISTA DE ALMEIDA
LEITE NETO x JOAO PAULO TORRES - Defiro a prioridade,
anote-se. Quanto ao pleito de assistência judiciária gratuita,
defiro em caráter provisório, determinando a produção de pro-
vas da insuficiência econômica, mediante juntada do compro-
vante de rendimento, com fundamento no artigo 5º, inciso LX-
XIV, da Constituição Federal que estabelece: “ O Estado pres-
tará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprova-
rem insuficiência de recursos.” Expeça-se mandado de citação.
- Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

74.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1282/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A. x FRANCISCA TEREZINHA PINTO - Medi-
ante o pagamento das custas do Oficial de Justiça, expeça-se
mandado de citação, para que a devedora purgue a mora, no
prazo de 24 horas, sob pena de prosseguimento da execução
pelo saldo devedor. No caso de purgação da mora, fixo os ho-
norários adovocatícios em R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).
Prosseguindo a execução, pelo saldo devedor, o credor deverá
efetuar o preparo complementar das custas e FUNREJUS. -
Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA-

75.-EXECUCAO-1284/2004-VALE & VALE PNEUS LTDA x
ROBSON ALEIXO MIRANDA - Mediante o pagamento das
custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado de citação e
penhora. Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorários
adovocatícios em 10% (dez por cento). Quanto a bloqueio de
veículos, este será consequencia de eventual penhora. - Adv.

JOSE ANTONIO VALE-

76.-COBRANCA-1286/2004-MINAS ELETROTECNICA x
NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA -
Preliminarmente, no prazo de dez dias, regularize-se a reque-
rente sua representação. Depois disso e mediante antecipação
das despesas necessárias, cite-se a requerida, advertida dos efei-
tos da revelia. - Adv. BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA-

77.-ARBITRAMENTO DE HONOR.- SUM.-1294/2004-MAR-
LI DA SILVA BRITO x ADEMILDE BONATO SCHWINDEN
e outros - Em se tratando de rito sumário, é mister que a reque-
rente emnende a inicial, em 10 dias, observando o artigo 276
do Código de Processo Civil. Desde já, na expectativa da emen-
da, designo audiência conciliatória para o dia 16 de março de
2005, às 15:00 horas. Oportunamente, depois de antecipadas
as despesas, citem-se. - Adv. LUZARDO THOMAZ DE AQUI-
NO-

78.-EXECUCAO-1304/2004-CRISTIANO FRANCISCO GRI-
GULO x PARANA CLUBE - Mediante o preparo das custas do
Oficial de Justiça, expeça-se mandado de citação e penhora.
Para o caso de pronto pagamento, fixo a verba honorária em
720,00 (setecentos e vinte reais). - Adv. ELIANE MARTINS
DE QUADROS-

Crime

4ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 044/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004298-7
REU: MARIO SERGIO DE OLIVEIRA.
ADV: DRS. CLAUDIO MARIANO E ROSI MARY MARTE-
LLI.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA SE MANIFESTAREM NA
FASE DO ART. 499 DO CPP.

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000291-0
REU: VICENTE VIEIRA DOS SANTOS.
ADV: DRA MARIA DE LOURDES RODRIGUES.
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENCA DE 27/10/2004 QUE
JULGOU EXTINTA A PUNIBIBILIDADE DO REU

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000966-3
REU: ADAIR DEOLA.
ADV: DR. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR SOBRE AS
TESTEMUNHAS DE DEFESA, NO PRAZO DE 05 DIAS.

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003102-2
REU: EROS FERNANDO BRANDI.
ADV: DR ANTONIO KROKOSZ.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR ALEGACOES FI-
NAIS, DENTRO DO PRAZO LEGAL.

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000841-3
REU: JOSE CARLOS DE LARA.
ADV: DR IGO IWANT LOSSO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR AS ALEGACO-
ES FINAIS.

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001579-7
REU: GILBERTO CARDOSO ALVES,ACIR CEZAR MATI-
OLI PAOLINI,IVO SANTI
ADV: DR ANTONIO CORREA DE SOUZA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR AS CONTRA-
RAZOEAS DO RECURSO.

07 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002221-1
REU: JUVENAL STILLER RIBAS.
ADV: DR ANTONIO ENEAS SALGADO.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA DATADA DE 15/09/
04 QUE CONDENOU O REU A PENA DE 04 ANOS DE RE-
CLUSAO E MULTA DE 10 DIAS EM REGIME ABERTO

08 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007887-0
REU: NOEL SOLDA.
ADV: DR ROBSON FRANCO - ASSISTENTE DE ACUSA-
CAO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR ALEGACOES
FINAIS.

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004560-0
REU: SANDRA DA SILVA DE JESUS,ANDERSON AUGUS-
TO MESSA.
ADV: DRS. DARCY CAETANO COSTA E ILIO BOSCH
DEUS.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA APRESENTAREM ALEGA-
COES FINAIS.

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009353-5
REU: AGNALDO SALES DA COSTA.
ADV: DRA ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA DA AUDIENCIA DESIGNADA PARA
O DIA 19/112004. AS 13.30 HS PARA OUVIDA DE TESTE-
MUNHAS DE ACUSACAO

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001902-7
REU: VLADEMIR ALVES PRESTES.
ADV: DR JOSE FELDHAUS.
OBJETO: INTIMA-LO DA SENTENCA DATADA DE 01///
2004 QUE ABSOLVEU O REU
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12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002362-8
REU: ENIVALDO VIEIRA DE DEUS.
ADV: DR. IRINEU SOARES.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NO AR-
TIGO 499 DO CPP

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006118-0
REU: OSVALDO ASSUMPCAO DA SILVA.
ADV: DR. IVANI FLORIANO FRARE.
OBJETO: INTIMA-LO A APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS, DENTRO DO PRAZO LEGAL.

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006635-1
REU: ELSON FERREIRA.
ADV: DRA MARIA ETERNA VIDAL.
OBJETO: INTIMA-LA PARA APRESENTAR AS ALEGACO-
ES FINAIS.

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 044/2004

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DR ANTONIO CORREA DE SOUZA 06 1999.0001579-7
DR ANTONIO ENEAS SALGADO 07 1999.0002221-1
DR ANTONIO KROKOSZ 04 1998.0003102-2
DR IGO IWANT LOSSO 05 1999.0000841-3
DR JOSE FELDHAUS 11 2004.0001902-7
DR ROBSON FRANCO -
ASSISTENTE DE ACUSACAO 08 1999.0007887-0
DR. IRINEU SOARES 12 2004.0002362-8
DR. IVANI FLORIANO FRARE 13 2004.0006118-0
DR. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 03 1998.0000966-3
DRA ECLEIA MARIA MARTINS
RIBAS 10 2003.0009353-5
DRA MARIA DE LOURDES
RODRIGUES 02 1998.0000291-0
DRA MARIA ETERNA VIDAL 14 2004.0006635-1
DRS. CLAUDIO MARIANO E
ROSI MARY MARTELLI 01 1997.0004298-7
DRS. DARCY CAETANO COSTA
E ILIO BOSCH DEUS 09 2001.0004560-0

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 043/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0003457-3
REU: NELSON BUFFARA JUNIOR.
ADV: DRS. LUIZ FERNANDO MARTINS BONETE E JO-
CLER JEFERSON PROCOPIO.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
23/11/2004, AS 13.45 HS. PARA OUVIDA DAS TEST. DE
DEFESA.

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000643-2
REU: EMERSON SANDRO CAMBUHY,LUCIANO ROBER-
TO DOS SANTOS,ADILSON RAFAEL GOES DE SOUZA.
ADV: DR. EDILTON PARANHOS MARREIRO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
25/11/2004, AS 14.30 HS PARA OUVIDA DAS TESTEMU-
NHAS DE DEFESA.

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010645-3
REU: GENGISCAN GIORGE HOSTINS.
ADV: DRA. ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEIFFER.
OBJETO: INTIMA-LA PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DOA RT. 499 DO C.P.P.

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000310-0
REU: RODRIGO DE LARA RIBEIRO.
ADV: DR MARCELO PACHECO PIROLO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
29/11/2004, AS 13.30 HORAS PARA OUVIDA DAS TESTE-
MUNHAS DE ACUSAGCO.

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001274-6
REU: RODRIGO JOSE DE AMORIN.
ADV: DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
23/11/2004, AS 15:30 HORAS PARA AUDIENCIA DE INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHAS DE DEFESA

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009792-1
REU: JACOB ABRAHAMS.
ADV: DR. MARCELO NASCIMENTO BACELAR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
11/11/2004, AS 14.15 HS PARA OS INTERROGATORIOS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000964-1
REU: AIRTON EUZEBIO PAULO,LUCIANO DE MELO.
ADV: DRA LOUISE DA COSTA E SILVA.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FORA EXPEDIDO CARTA
PRECATORIA PARA PARA A COMARCA DE UNIAO DA
VITORIA, PARA OUVIDA DA TESTEMUNHA MAURO
ROBERTO SP SZPAK

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002591-4
REU: IVANILDE VIEIRA DOS SANTOS.
ADV: DR JOSE FELDHAUS.
OBJETO: INTIMA-LO QUE FOI JULGADA PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE A DENUNCIA E FOI DESCLASSIFICA-
DA A IMPUTACAO INICIAL PARA O CRIME PREVISTO
NO ART. 16 DA LEI 6368/76

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003245-7
REU: GUSTAVO MOREIRA.
ADV: DRA DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 11/
11/2004, AS 14.45 HS PARA INTERROGATORIO DO REU.

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 043/2004

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DR JOSE FELDHAUS 08 2004.0002591-4
DR MARCELO PACHECO PIROLO 04 2002.0000310-0
DR. EDILTON PARANHOS MARREIRO 02 2000.0000643-2
DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 05 2002.0001274-6
DR. MARCELO NASCIMENTO
BACELAR 06 2003.0009792-1
DRA DEBORA MARIA CESAR
DE ALBUQUERQUE 09 2004.0003245-7
DRA LOUISE DA COSTA E SILVA 07 2004.0000964-1
DRA. ROSALINA MARIA DE
QUADROS SCHEIFFER 03 2000.0010645-3
DRS. LUIZ FERNANDO MARTINS
BONETE E JOCLER JE 01 1995.0003457-3

COMARCA DE CURITIBA
SÉTIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS -
RELAÇÃO NR. 041/2004

01 AÇÃO PENAL NRO.: 1992.0000885-2
RÉU: MOACIR EMILIO PEDROSO,EDILSON POLCHLO-
PEK, LIRES DE OLIVEIRA JORGE.
ADV: JEANNE DARC CRUZ LIMA NAREZI, MARIA ILMA
CARUSO GOULART.
OBJETO: Aguarde-se a inq. da testemunha designada para o
dia 22/11/2004 as 16:30hs.

02 AÇÃO PENAL NRO.: 1999.0005543-8
RÉU: LUIZ CARLOS PISANI,RENATO PISANI.
ADV: EDGAR POLCHLOPEK.
OBJETO: Nova data para interrogatório dia 01/12/2004 as
16:10hs.

03 AÇÃO PENAL NRO.: 2000.0007022-0
RÉU: ANTONIO CARLOS DO PRADO,NELSON APARECI-
DO DE MORAES.
ADV: ROOSEVELT ARRAES.
OBJETO: Aud. testemunha de acusação dia 17/11/2004 as
15:30hs.

04 AÇÃO PENAL NRO.: 2001.0006409-4
RÉU: FRANCISCO ANDRE MEDEIROS.
ADV: ELIZIANE CRISTINA MALUF.
OBJETO: Aud. testemunha de acusação dia 17/11/2004 as
16?40hs.

05 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0003326-5
RÉU: ALVARO HENRIQUE DO AMARAL MAIA.
ADV: LUCIA ITAMARA FARIA HOFFMANN SHIRAISHI.
OBJETO: Declaro deserto o recurso de apelação, tendo em vis-
ta que o sentenciado não se recolheu a prisão...

06 AÇÃO PENAL NRO.: 2003.0008502-8
RÉU: ADRIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA.
ADV: TANIA MARA PUDGURSKI.
OBJETO: Manifeste-se querendo na fase do art. 499 do CPP.

07 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0002675-9
RÉU: MARCOS AURELIO BARBOSA,JULIO CESAR CAE-
TANO.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELLIN.
OBJETO: Intime-se a defesa de Julio do teor da certidão de fl.
147.

08 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0003073-0
RÉU: IVO DE LIMA MACHADO.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: Apresente suas alegações finais art. 500 CPP.

09 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0004178-2
RÉU: EDSON LUIZ DE OLIVEIRA BARRETO,SIDINEI VAR-
GAS SANCHES,HELTON DIONY LEITE,EDER CARLOS DE
CASTRO DOS SANTOS,MARCOS DE SOUZA ALVES, JU-
LIAN MACIEL DA SILVA.
ADV: MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMARGO,
FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO, GE-
RALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: Aud. testemunha de defesa dia 23/11/2004 as 14:30hs.

10 AÇÃO PENAL NRO.: 2004.0008287-0
RÉU: ROBERTO DOS SANTOS FONSECA,MARIA LEAR-
CI RODRIGUES,MIRLEI DE OLIVEIRA.
ADV: ANA BACILLA MUNHOZ DA ROCHA, VITORIO
KARAN, ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE
MELLO, ALESSANDRO SILVERIO, MARDEN ESPER
MAUES.
OBJETO: Sendo assim, como uma das infrações capituladas
na denuncia de alçada da justiça Federal declino a competên-
cia deste Juízo. Procedidas as anotações encaminhe-se os autos
...

COMARCA DE CURITIBA
SÉTIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS -
RELAÇÃO NR. 041/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALESSANDRO SILVERIO 10 2004.0008287-0
ANA BACILLA MUNHOZ DA ROCHA 10 2004.0008287-0
ANA PAULA DE MACEDO
LINO MOCELLIN 07 2004.0002675-9
ANTONIO HENRIQUE AMARAL
RABELLO DE MELLO 10 2004.0008287-0
DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE 08 2004.0003073-0
EDGAR POLCHLOPEK 02 1999.0005543-8
ELIZIANE CRISTINA MALUF 04 2001.0006409-4
FRANCISCO AFFONSO DE
CAMARGO BELTRAO 09 2004.0004178-2
GERALDO DE OLIVEIRA 09 2004.0004178-2
JEANNE DARC CRUZ LIMA NAREZI 01 1992.0000885-2
LUCIA ITAMARA FARIA
HOFFMANN SHIRAISHI 05 2003.0003326-5
MARCELO AUGUSTO PEREIRA
DE CAMARGO 09 2004.0004178-2
MARDEN ESPER MAUES 10 2004.0008287-0
MARIA ILMA CARUSO GOULART 01 1992.0000885-2
ROOSEVELT ARRAES 03 2000.0007022-0
TANIA MARA PUDGURSKI 06 2003.0008502-8
VITORIO KARAN 10 2004.0008287-0

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 040/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0049371-6
REU: SIDNEI CORREA,DANIEL CESAR DE PAULA QUA-
DROS.
ADV: DR. ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA OAB/
PR 29.217.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE AS TESTEMUNHAS
AUSENTES NO PRAZO DE QUINZE DIAS

02 ACAO PENAL NRO.: 1994.0000162-2
REU: ROBERTO MUNHOZ PIMPAO.
ADV: MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA OAB/
PR 13147.
OBJETO: VISTAS DOS AUTOS PELO PRAZO DE 10 DIAS

03 ACAO PENAL NRO.: 1994.0004545-0
REU: ROGERIO SOARES DA VEIGA.
ADV: HENRY HASSE.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS EM 10 DIAS

04 ACAO PENAL NRO.: 1996.0000274-6
REU: TIBURCIO GENIVAL SOARES DE LIMA.
ADV: ALTAIR DOMNGUES DE OLIVEIRA OAB/PR 6916.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

05 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001975-6
REU: ARNOLDO BRAZ DA SILVA.
ADV: LUIZ CARLOS PASQUAL OAB/PR 13180.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

06 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002128-9
REU: JOEL ANTONIO PIRES.
ADV: DR. EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU
OAB/PR 19.478.
OBJETO: FOI REDESIGNADO A DATA DE 16.12.2004 AS
13:30 HORAS, PARA AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA DENUNCIA

07 ACAO PENAL NRO.: 1997.0007255-0
REU: CLAUDEMIRO GONCALVES DA SILVA.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

08 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003677-6
REU: AGUINALDO COSTA DE OLIVEIRA.
ADV: MARIA ALICE ROSS OAB/PR 22737.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DE EXTINCAO DA
PUNIBILIDADE

09 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008310-3
REU: JOAO BARBOSA,CLODOMIR GEMBA,SAMUEL
FERREIRA,SERGIO ALVES PINTO.
ADV: DR. EDIGARDO MARANHAO SOARES, OAB/PR
11.930, DRA. SANDRA MARA NETZ DE PAULA, OAB/PR
24.635 E DR. LAERTES DE SOUZA, OAB/PR 10.699.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELA DENUNCIA PARA O DIA
23.02.2005 AS 14:30 HORAS

10 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002794-9
REU: OSVALDO RIBEIRO,LUCIANO GULIN RIBEIRO,
GISELI GULIN RIBEIRO.
ADV: DR. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
OAB/PR 20.812, DR. CLAUDIO MARIANI BERTI OAB/PR
25.822, DR. VALDEMAR REINERT OAB/PR 25.295.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI REDESIGNADA A
AUDIENCIA PARA INQUIRICAO DA TESTEMUNHA DO
JUIZO FABIO HENRIQUE RIBEIRO, PARA O DIA
18.03.2005, AS 14:30 HORAS

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003017-3
REU: MARILU DEDA DE SOUZA.
ADV: DOUGLAS HAQUIM FILHO OAB N.26177.
OBJETO: MANIFESTAR-SE QUERENDO NA FASE DO ART.
499 DO CPP

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006662-3
REU: JAIRO ORLANDO VICENTE BELLIO.
ADV: DR. ROGERIO OSCAR BOTELHO OAB/PR 26.174,
DR. MURILO LOPES BUCHMANN OAB/PR 26.605.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
19/11/2004 AS 15:30 HORAS PARA OITIVA DA TESTEMU-
NHA DE DEFESA NA COMARCA DE PINHAO

13 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011436-9
REU: SIRLAN BOZZA.
ADV: DR. MARCOS ALEXANDRE GABARDO MARTINS
OAB/PR 29.275.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS ARROLADAS
NA DENUNCIA DESIGNADA PARA O DIA 01/03/2005 AS
15:00 HORAS

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003683-1
REU: NELSON COMINESE DA ROCHA,RENATO CESAR
DA ROCHA,RENATA CUNALI,CYNTHIA ELIZABETH
SCHLOGEL.
ADV: JOSE DO CARMO BADARO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, LUDEMIR KLEBER MOSER.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS - ARTIGO 406 CPP

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003157-2
REU: JUNIOR DA SILVA DIAS.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

16 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007466-2
REU: EMERSON PAULO BALBERG.
ADV: DRA. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE OAB/PR
17.703.
OBJETO: INTIMA-LA PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELO MINISTERIO PUBLICO DIA 01/
03/2005 AS 15:30 HORAS

17 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008288-6
REU: PAULO FROTE,ROSMARI BAGGIO FROTE,ROSA
APARECIDA BARON,ROZALI ROCIO BAGGIO AUGUS-
TYNCZYK, KATIA LUCIANE BIANCO.
ADV: DR. RONALDO ANTONIO BOTELHO, OAB/PR 3593,
DR. JOEL GERALDO COIMBRA, OAB/PR 6.605, DR. RO-
GERIO OSCAR BOTELHO, OAB/PR 26174.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE INTERRO-
GATORIO A DATA DE 01.03.2005 AS 13:30 HORAS

18 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008738-1
REU: PAULO RENATO MENDES,ORIVALDINO FERREI-
RA DE FREITAS.
ADV: ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE ME-
LLO OAB/PR.14.331-ARIBERT JOAO RANNOW OAB/
PR.8703.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA QUE REJEITOU OS
EMBARGOS

19 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011224-6
REU: EDENILSON RODRIGUES MACHADO,MARILENE
APARECIDA LEITE.
ADV: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA E FRANCISCI AFFON-
SO DE CAMARGO BELTRAO.
OBJETO: MANIFESTAR-SE QUERENDO NA FASE DO
ART.L 499 DO CPP.

20 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000599-9
REU: IEMERSON FERREIRA DA ROCHA.
ADV: DR. EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU
OAB/PR 19.478.
OBJETO: INTIMA-LO DE DE QUE FOI EXPEDIDA CARTA
PRECATORIA A COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDA-
RE PARA INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA

21 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000927-7
REU: EMERSON APARECIDO FELICIO.
ADV: LUCI MARLENE HABIB OAB/PR.6.934.
OBJETO: MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO LAUDO DE
EXME JUNTADO AOS AUTOS

22 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001172-7
REU: RAFAEL DA SILVA FREITAS,MARCIO DA SILVA
FREITAS.
ADV: ARIBERT JOAO RANNOW OAB/PR.8703.
OBJETO: MANIFESTAR-SE ACERCA DA TESEMUNHA
INDICADA.

23 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001706-7
REU: FLAVIO DE SOUZA FILHO,ANDRIO SILVANO MEN-
DES DE FREITAS.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
AOB/PR17.582-MARCO AURELIO CARNEIRO OAB/
PR.5.776.
OBJETO: APRESENTAREM AS ALEGACOES FINAIS

24 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001716-4
REU: JEFERSON LEOPOLDO,THIAGO SOUZA SIQUEIRA,
MARIO FERNANDES FAGUNDES.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRO
OAB/PR,17.582-RUY
CARNEIRO TEIXEIRA OAB/PR.3438-JOSE OSCAR KLU-
PEL TEIXEIRA OAB/RO-293.
OBJETO: MANIFESTAREM-SE NA FASE DO ARTIGO 499
DO CPP

25 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002262-1
REU: ALEXSANDRO SABINO.
ADV: NIVALDO MORAN OAB/PR.7.808.
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OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DESIGNADA PARA O DIA 23/11/2004 AS 15:30 HORAS O
DEFENSOR DO REU MENCIONOU NA DEFESA PREVIA
QUE AS TESTEMUNHAS COMPARECERAO A AUDIEN-
CIA DESIGNADA INDEPENDENTE DE INTIMACAO.

26 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003039-0
REU: OZIEL CARNEIRO DE AZEVEDO.
ADV: AMIR KRACHINSKI OAB/PR.32.378..
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

27 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004097-2
REU: JEFFERSON PIRES DOS SANTOS.
ADV: LOUISE DA COSTA E SILVA GARNICA OAB/PR
33373.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA

28 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005098-6
REU: ISRAEL ALVES DOS SANTOS,VALDIR ANTONIO
RAMOS, PAULO MARCELO NUNES.
ADV: VIRGINIA MARA PEDROSO OAB/PR.24.099-WILLI-
AM ESPERIDIAO DAVID OAB/PR.13.357-MARCELO AU-
GUSTO PEREIRA DE CAMARGO OAB/PR.35.491.
OBJETO: MANIFESTAREM-SE NA FASE DO ARTIGO 499
DO CPP

29 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005481-7
REU: FERNANDO FERREIRA DOS REIS.
ADV: AMIR KRACHINSKI OAB/PR.32.378.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DESIGNADA PARA O DIA 29/11/2004 AS 16:00 HORAS.

30 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005817-0
REU: VINICIUS MESQUITA.
ADV: DR. DALIO ZIPPIN FILHO OAB/PR 4.030, ADVO-
GADO DA QUERELANTE MAY LING MACHE WONG.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE O NAO COMPARECI-
MENTO DO QUERELADO NO INTERROGATORIO

31 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006388-3
REU: CLAUDIO TADEU CORDEIRO MARTINS.
ADV: ELIAS HENRIQUE DA SILVA OAB/PR.24.718.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

32 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007118-5
REU: LUCIANO DA SILVA ALVES.
ADV: RENATO CELSO BERALDO JUNIOR OAB/PR36.493.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 12/11/2004 AS 16:15 HORAS.

33 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007543-1
REU: DAVID CESPEDES GONZALES.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELIN.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULAGAMEN-
TO DESIGNADA PARA O DIA 08/11/2004 AS 14:00 HORAS

34 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007755-8
REU: ILDEBRANDO GUILHERME DO PRADO.
ADV: ALCINDO LIMA NETO OAB/PR.19.857.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
PARA O DIA 16/11/2004 AS 15:00 HORAS A DEFESA AR-
ROLOU AS TESTEMUNHAS E COMPROMETEU-SE MEN-
CIONANDO EM SUA DEFESA PREVIA QUE COMPARE-
CERAO PARA AUDIENCIA INDEPENDENTE DE INTIMA-
CAO.

35 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007810-4
REU: ALESSANDRO MIGUEL DERESKI.
ADV: FRACISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DESIGNADA PARA O DIA 25/11/2004 AS 13:30 HORAS

36 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008269-1
REU: ARTUR RIBEIRO DE CASTRO,RODRIGO MIRAN-
DA DO AMARAL.
ADV: TANIA MARA PODGURSKI OAB/PR.22.523 E ELIAS
HENRIQUE DA SILVA SOUZA OAB/PR.24.718.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 03/12/2004 AS 13:30 HORAS
EXPEDICAO DE C.PRECATORIA A COMARCA DE SAO
JOSE DOS PINHAIS/PR PARA O COMPARECIMENTO DA
TESTEMUNHA NESTE JUIZO OSNEI GOMES DE ALMEI-
DA.

37 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009365-0
REU: WAGNER DO ROZARIO DO ROCIO QUINSLER.
ADV: JOAO BATISTA DOS SANTOS OAB/PR25.989.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
25/11/2004 AS 14:30 HORAS

38 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009941-1
REU: LUIZ CARLOS REIS.
ADV: ROBERTO GRINES DA SILVA OAB/PR.16.270.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
12/11/2004 AS 14:45 HORAS
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VITOR ADAM 0001 019679/1983
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0044 043897/2000
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0056 003170/2003

1.-EXECUCAO FISCAL-19679/1983-BANCO REGIONAL
DESENV. EXTREMO SUL x PADOMAR PARANA DOLO-
MITA E MARMORE -Retirar carta precat¢ria.-Adv. EDEGARD
A.C. LESSNAU, VITOR ADAM e LUIZ ALBERTO DE
LIMA.-

2.-ORDINARIA-27623/1991-MANOEL CANTUARIO DA
SILVEIRA x ESTADO DO PARANA-Considerando o contido
…s fls. 484, julgo extinta a presente execu‡Æo de senten‡a
nos autos de a‡Æo Ordin ria n§ 27.623/91, com base no art.
794,I, do CPC.Adv. ROSI MARY MARTELLI, LUIR CES-
CHIN-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29024/1992-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SOCIEDADE
ARTEMA LTDA e outros -Retirar carta precat¢ria.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e JULIO CE-
SAR TONIOLO-

4.—31264/1994-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x MARIO ROBERTO NUNES LO-
PES e outros -Designo audiˆncia de concilia‡Æo e julgamento
para o dia 08/03/2005, …s 14 horas.-Adv. NILTON BUSSI e
JAIR APARECIDO AVANSI-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-32117/1995-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x ELISEU CESAR
CENCI -Retirar carta precat¢ria.-Adv. HERMINDO DUARTE
FILHO, NATAL HILARIO DOSSENA, JOSUE
C.FERNANDES e JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32262/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x LINEMAR COM E DISTR DE MEDIC E PERFUMARIA
LTDA e outros -Vista ao exequente.-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

7.—32452/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x JOACHIM JOSE RIEDEL e outros-
Intime-se pessoalmente o Autor para dar prosseguimento ao feito
sob pena de extincao.- Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32478/1995-ESTA-
DO DO PARANA x ESPOLIO DE CELSO LUIZ DALAZEN -
Retirar carta precat¢ria.-Adv. DULCE ESTHER KAIRALLA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-33827/1996-IPE x DORA
LEAO-Ao contador, ap¢s a certidÆo competente incluindo-se
as custas processuais.Adv. PAULO GOMES JUNIOR, MAR-
CELENE C DA SILVA RAMOS 2218763, BRASIL PARANA
DE CRISTO II e IVAN SERGIO TASCA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-34108/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x MADEIREIRA
CAROLINE COMERCIO E TRANSPORTE LTDA- Intime-se
pessoalmente o Autor para dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extincao, prazo 48 horas.- Adv. OKSANDRO GON-
CALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-34652/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x MARCIO DE AL-
MEIDA-Intime-se pessoalmente o Autor para dar prossegui-
mento ao feito, sob pena de extincao.- Advs. MARIA DE LOUR-
DES DE OLIVEIRA ABU HANA e FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-35719/1996-TELETUR
LTDA e outros x URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/
A -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de
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30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$80.00 -Adv.
ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO, CLEVER-
SON SOUZA DA SILVA e SIDNEY MARTINS-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-36616/1997-ES-
TADO DO PARANA x TERCAV CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$200.00 -
Adv. AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e HARRI
KLAIS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37189/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x TECNOROLL INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PE-
CAS LTDA. e outros -Homologo o pedido de desistˆncia da
execu‡Æo, para que surta os seus jur¡dicos e legais efeitos,
com base no art. 569 do C.P.C.-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37951/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JUAN JOSE CAAMANO CAAMANO -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38197/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x SILVIA MONICA DA SILVA -Defiro o pedido de suspensao
de fls.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e CARLOS RO-
BERTO DE OLIVEIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38319/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CEZAR LUIZ HOOGEVOONINK e outros -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 80.00 -Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

18.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-38411/1998-BA-
NESTADO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x GRA-
NAIO PAES E DELICIAS LTDA.-Manifeste-se o requerente
quanto ao contido na certidÆo retro.Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38615/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VILA RICA PRO-
MOCOES E EVENTOS ARTISTICOS LTDA.-Ao exequente,
para fins do artigo 659, par. 4§ ( parte final) do C.P.C., bem
como para que se manifeste sobre a certidÆo de fls. 171 v (
que noticia o falecimento de um dos executados).Prazo de cin-
co dias.Certifique-se se houve a intima‡Æo dos demais execu-
tados acerca da penhora. Em caso negativo, intimem-se.Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O.
GONCALVES 3520902 e VALDERLEI CIRICO-

20.-RESOLUCAO DE CONTRATO-38646/1998-COHAB/CT
x JOSE EMIDIO CLAUDINO e outros -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 200.00 -Adv. JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e VALERIA HATSCHBACH FERREI-
RA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39444/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RILDO ALVES
BEZERRA e outros -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 200.00 -Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA, GIZEL-
LE AMBONI PETRI e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

22.-DEPOSITO-39487/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x MARCIA ELISA MOSCA-
LESKI -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39577/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CLEMENTINO MACEDO DOS SANTOS -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

24.—39608/1998-MARIANO DE JESUS VIDAL x ESTADO
DO PARANA-Digam as partes sobre a proposta de honor rios
do sr. Perito.R$ 750,00.Adv.JOEL SAMWAYS, JOAO PEREI-
RA, JOSE ANTONIO PERES GEDIEL e OSMANN DE OLI-
VEIRA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39626/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BILD PRODUCO-
ES FOTOGRAFICAS LTDA. e outros -Recolher R$ 7,00 para
expedicao do oficio mais R$ 3,00 de postagem cada, total R$
70,00 -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

26.-DESAPROPRIACAO-39914/1998-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x GPM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A. -
Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$40.00 -Adv. SIL-
VIO BRAMBILA, SAULO DE MEIRA ALBACH, ALCEU
MACHADO FILHO e ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-40664/1999-LUIZ
CARLOS NACIF DE FREITAS e outros x BANESTADO S/A
- CREDITO IMOBILIARIO e outros-Indefiro o pleito de fls.
441, pois nÆo h  evidˆncia de que as pendˆncias referidas …
fls. 442 digam respeito ao contrato discutido n os autos.Renove-
se a intima‡Æo do autor, por carta com ARMP, para que efetue
o pagamento das custas finais em 48 horas, sob pena de
extin‡Æo do processo sem julgamento de m‚rito.Adv. ORLAN-

DO ANZOATEGUI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES-

28.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-40789/1999-
LIRIO SERAFIM BRUNETTO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Recebo o recurso de apela‡ao em am-
bos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo
legal.-Adv. PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACEN-
TE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40802/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CRED.FINANCEIROS LTDA
x EDSON MARTINS PRESTES e outros- Intime-se pessoal-
mente o exequente para dar prosseguimento ao feito sob pena
de extincao.- Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA
e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40851/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DACIR MAGA-
LHAES QUEIROZ -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40.00 -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40852/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x RAUL TRAMONTINA GRAVENA -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 80.00 -Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

32.-CAUTELAR INOMINADA-41066/1999-ISRAEL FRAN-
CISCO PINTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Defiro os pedidos de fls. 70 e 74.Intime-se o autor, por seu
procurador, via Di rio da Justi‡a, e, na sequˆncia, pessoalmen-
te, se necess rio, por mandado, para, em 48 horas, dar cumpri-
mento ao despacho de fls. 68.Adv. LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e
FABIANA SILVEIRA

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41364/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x PANIFICADORA E CONFEITARIA ALIA LTDA. e outros-
Intime-se pessoalmente o Autor para dar prosseguimento ao feito
sob pena de extincao.- Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41600/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x USI UNIVERSAL SOLDAS INDUSTRIAIS LTDA. e outros
-Homologo o pedido de desistˆncia da execu‡Æo, para que surta
os seus jur¡dicos e legais efeitos, com base no art. 569 do C.P.C.-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41772/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x METALURGICA MEGA LTDA. e outros- Intime-se pessoal-
mente o exequente para dar prosseguimento ao feito, sob pena
de extincao.- Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA
e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-41979/1999-CARLOS
ERNESTO FERNANDES HOROVITZ x ESTADO DO PARA-
NA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv.
PAULO R. RIBEIRO NALIN e ANA CLAUDIA BENTO
GRAF-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42083/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JAIR MONTERANI MIANTI e outros -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 120.00 CIT INT PENHORA DO
EXECUTADO E RETIRAR CARTA PRECATORIA - PROVI-
DENCIAR PECAS -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA-

38.-DEPOSITO-42456/2000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x MARCELO DE AMORIM LEITE -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42457/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x SYSMAX TELEINFORMATICA LTDA. e outros -Dep¢sito
da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42460/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x SERGIO ARMANDO GOMES SCHLUMBEGER- Intime-
se pessoalmente o Exequente para dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extincao.- Adv. MIEKO ITO.-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42632/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ FERNAN-
DO FERREIRA DELAZAZRI -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do
Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento. R$ 40.00 -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI
3389922 e GABRIEL DE ARAUJO LIMA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42707/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SIDNEY MAURO
PEDROSO -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$200.00
-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922-

43.-COMINATORIA-42733/2000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x LUIZ ANTONIO DOS SANTOS CHAVES - ME -Dep¢sito
da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv. ANTONIO
MORIS CURY e PLINIO LUIZ BONANCA-

44.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43897/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x DAL-
VIN GONCALVES DE ASSUNCAO E S/M-retirar mandado
de registro - prov pecas - Adv. WALDIR COELHO DE LOIO-
LA-

45.-ORDINARIA DE ANULACAO-140/2001-LUCIANE TE-
REZINHA CORDEIRO APPI x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Prolatada a senten‡a de fls.390/397, op“s o r‚u os embargos de
declara‡Æo de fls. 401/403 alegando que a senten‡a foi
contradit¢ria por ter acolhido, sob o mesmo fundamento, os
pedidos principal  e al ternativo.•  o brevissimo
relat¢rio.Decido.Porque tempestivos, devem ser apreciados os
embargos de declara‡Æo. No m‚rito, por‚m, nÆo podem ser
providos. • que o pleito da letra “g” de fls. 17, a rigor, nÆo foi
formulado alternativamente, senÆo cumulativamente, isto ‚, a
autora demandou indeniza‡Æo para a hip¢tese de, sendo aco-
lhida a sua tese e nÆo sendo ela mantida liminarmente no
cargo,ser indenizada pelo periodo referente ao seu exerc¡cio,
caso aprovada nos exames cuja repeti‡Æo foi determinada.NÆo
h , pois, ,contradi‡Æo.Diante do exposto, conhe‡o dos emvar-
gos de declara‡Æo mas nÆo lhes dou provimento.Adv. AN-
TONIO CARLOS CORDEIRO e PAULO ROBERTO JENSEN-

46.-EMBARGOS A FALENCIA-906/2002-ALLERBEST COM.
DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA. x QUIMIS
APARELHOS CIENTIFICOS LTDA.-Sobre a conta geral, ma-
nifestem-=se as partes no prazo sucessivo de tres dias.Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e NESTOR TEODORO DA
SILVA-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-1240/2002-INDUSTRIA
E COM. DE BEBIDAS CONQUISTA LTDA. x DIRETOR DA
COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO. -Preparadas
as custas, voltem. R$ 18,20-Adv. CARLOS ALBERTO PE-
DROTTI DE ANDRADE-

48.-ORDINARIA-1541/2002-SINDICATO DOS
ESTABELEC.DE SERV.FUNERARIOS DO PR. e outros x
ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA S/C LTDA.
e outros-Indefiro o pedido de desentranhamento das pe‡as de
fls. 419/422 e 428/93, devendo eventual execu‡Æo ser apare-
lhada com fotoc¢pias autenticas.Indefiro o pedido de desentra-
nhamento dos instrumentos de mandato de fls. 978/99, j  que
as procura‡äes ad judicia tem validade at‚ posterior revoga‡Æo
pelo mandante ou at‚ a ren£ncia por parte do mandat rio, na
forma dos artigos 44 e 45 do CPC.Certifique-se se houve tem-
pestiva apresenta‡Æo de resposta pela r‚ M ximo Ag‰ncia de
Luto S/C Ltda. ( fls. 673).Anote-se o contido no item V de fls.
1003.Sobre a contesta‡Æo de fls. 675 e seguintes, manifeste-
se a parte autora em at‚ 10 dias.Adv. LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, ROGERIA
DOTTI DORIA, JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY
SOARES DOS REIS e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-331/2003-JACEGUAY FEU-
ERSCHUETTE DE LAURINDO RIBAS x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Indiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
uma.-Adv. JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE L.RIBAS e
HELOISA HELENA DE O.SOARES CORVELLO-

50.-USUCAPIAO ESPECIAL-1242/2003-MARILENE GIME-
NES x URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A.-Intimem-
se as partes para que indiquem as provas que pretendem
produzir.Adv. FORTUNATO SANTORO, MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO, CARLA VALERIA DE CARVALHO,
SIDNEY MARTINS e LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO-

51.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1572/2003-ALOI-
ZIO BERNARDO GURSKI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extin-
to os presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do
C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se
alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado,
dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. ELI-
ANA MEIRA NOGUEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

52.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2387/2003-DELOIR
TORTELLI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base no art.
794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-
se alvar  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. JOSE BASILIO GUER-
RART e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

53.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-2413/2003-ANTONIO
DOMINGOS DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA -Os
argumentos expendidos no recurso de agravo de instrumento,
data venia, nÆo me convencem que houve desacerto na de-
cisÆo atacada, razÆo pela qual mantenho tal decisÆo por seus
pr¢prios fundamentos.Caso sejam requisitadas
informa‡äes,oficie-se.-Adv. JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

54.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2495/2003-BER-
NADETE SIRTOLI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente au-
tos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Pro-
cesso Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , median-
te recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. IVAIR JUNGLOS e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

55.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2524/2003-ALOIS

SKRZECZKOWSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os
presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. DANIELA
VANESSA TOMELIN FLENIK e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

56.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3170/2003-EVANY
MACINHAM e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base
no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. WO-
LNEY LUIZ BAGGIO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

57.-EXECUCAO DE SENTENCA-3191/2003-MARIA AME-
LIA FONSECA ESPINOLA MARCONDES e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Homologo o acordo noti-
ciado …s fls. e com base no art. 794,II do C¢digo de Processo
Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento
dos valores depositados.Custas e honor rios na forma acorda-
da.-Adv. NOURMIRIO B. TESSEROLI FILHO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-3376/2003-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x DORIVAL ZEMUNER e ou-
tros-Vista …s partes sobre a proposta de honor rios do sr. Peri-
to. R$ 650,00 ADVS. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LEANDRO ISAIAS C. DE ALMEIDA-

59.-DECLARAT DE INEXIS REL JURIDI-3434/2003-RO-
SANGELA COSTA x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Prepara-
das as custas, voltem. R$ 738,68-Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN N. JUNIOR-

60.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3462/2003-HILDE-
GART RICHTER e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros -Homologo o acordo noticiado …s fls. e
com base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo ex-
tinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. JOSE
APARECIDO GOMES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

61.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-268/2004-CERILO
ABATI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos
de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. JOSE BASILIO
GUERRART e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

62.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-341/2004-DIOLAN-
DO DEVERAS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base no
art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. JOSE
BASILIO GUERRART e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

63.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-368/2004-CARLOS
BATISTUS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente au-
tos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Pro-
cesso Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , median-
te recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE
OLIVEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

64.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-553/2004-PEDRO
FERNANDES SOARES DA SILVA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Considerando o dep¢sito
retro,julgo extinto os presente autos de execu‡Æo, com base
no Art. 794,I, do C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi
legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s
o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-
se os autos.-Adv. CLEVERSON JOS• GUSSO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

65.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-816/2004-GALAN-
TINA PILATTI RINALDI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e
com base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo ex-
tinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. JOSE
BASILIO GUERRART e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

66.-EXECUCAO DE SENTENCA-819/2004-ESPOLIO DE
ADELIA FERNANDES CAGLIARI x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extin-
to os presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do
C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se
alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado,
dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv.
MOHAMED ALIN COSTA NADER, NILSON ROBERTO
GARCIA MARTINEZ e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

67.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-1407/2004-CLARISSE
CASSIOLATO BATISTA x PARANAPREVIDENCIA e outros
-Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma e
sobre a possibilidade de concilia‡Æo em audiˆncia.-Adv. MAR-
COS DE QUEIROZ RAMALHO, PATRICIA ADACHI DIA-
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MANTE, DAIANE MARIA BISSANI e GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO-

68.-EXECUCAO DE SENTENCA-1426/2004-VALMOR
EGGERT x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros
-TOPICO FINAL: Ante o exposto, admito a responsabilidade
patrimonial do BANCO ITAé S/A. pela d¡vida objeto da pre-
sente execu‡Æo e determino seja o mesmo citado para, em 24
horas, pagar ou nomear bens, sob pena de penhora.Proceda a
Escrivania as anota‡äes necess rias com vistas … inclusÆo do
BANCO ITAé S/A. no polo passivo da presente execu‡Æo,
figurando, assim,em conjunto com o BANESTADO S/A., na
qualidade de executados.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS,ANDRE LUIS MANFRE-

69.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1582/2004-ALCI-
DES MACEDO VELHO x BANCO BANESTADO S/A -Con-
siderando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos de
execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. JOAO ANTONIO
CARRANO MARQUES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

70.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1583/2004-NANCI
KOGUT GRUNTOWSKI x BANCO BANESTADO S/A -Con-
siderando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos de
execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. JOAO ANTONIO
CARRANO MARQUES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

71.-SUMARIA DECLARATORIA-2077/2004-ALECIO DE
FATIMA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de e real pertinˆncia de cada uma e sobre a possibilidade de
concilia‡Æo em audiˆncia.-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e MARLI TEREZINHA FERREIRA
D’AVILA-

72.-ORDINARIA DECLARATORIA-2282/2004-CESAR MES-
SIAS BREDA x ESTADO DO PARANA-Defiro o pedido da
emenda a inicial.Efetue o pagamento das diferen‡as das taxas
e custas processuais.Anote-se.Adv. ANDREIA APARECIDA
AGUILAR-

73.-REPARACAO POR DANO MORAL-2357/2004-ALE-
XANDRE KOCHE AIRES x BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO PARANA S.A. / BADEP e outros -Caso seja arguida
alguma preliminar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv. UMBER-
TO GIOTTO NETO-

74.-DECLARATORIA DE NULIDADE-2982/2004-CRISTINA
MARIA RIZZI GALERANI e outros x ESTADO DO PARANA
-Os argumentos expendidos no recurso de agravo de instru-
mento, data venia, nÆo me convencem que houve desacerto na
decisÆo atacada, razÆo pela qual mantenho tal decisÆo por
seus pr¢prios fundamentos.Caso sejam requisitadas
informa‡äes,oficie-se.-Adv. RENE PELEPIU-

75.-IMPUGNACAO-3280/2004-SIDNEI AKIRA IMOTO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Registre-se e autue-
se a informa‡Æo supra em apartado, como impugna‡Æo do
direito … assistˆncia judici ria.Manifeste-se o autor em at‚ cin-
co dias.Adv. ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-3444/2004-FURUKAWA
INDUSTRIAL S.A. PRODUTOS ELETRICOS x SECRETA-
RIO MUNIC.DE FINAC.DA PREF.MUNICIPAL CTBA -Ao
impetrante sobre as informa‡äes.-Adv. MAURO CRISTIANO
MORAIS-

77.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-3598/2004-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-
TOPICO FINAL DO DESPACHO DE FLS. 237: Sendo
assim,por ausˆncia de “prova inequ¡voca” ao menos em gr u
suficiente ao ju¡zo positivo de “verossimilhan‡a”reclamado pelo
caput do art. 273 do CPC., indefiro a antecipa‡Æo de tutela,
deixando de suspendes a exigibilidade do imposto.Cite-se o
Munic¡pio de Curitiba para que ofere‡a contesta‡Æo em 60
dias, sob pena de revelia.Adv. ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-3639/2004-DIEGO FREI-
RE CALEGARI x DIRETORA DE
RECUR.HUM.SECRET.ADMIN.PREVID.-SEAP- -Retirar
oficios.-Adv. CESAR AUGUSTO DE FRANCA-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-36793/1997-AGRICOLA
FRAIBURGO S/A x COMERCIAL DE FRUTAS PINHEIRO
PRETO LTDA.-Tendo em vista que a parte autora nÆo se ma-
nifestou at‚ a presente data, julgo extinto os presentes autos,
com fulcro no artigo 267,III do CPC.Adv. DANIEL LOUREN-
CO BARDDAL FAVA, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO
e MARCOS ALBERTO PICOLI-

80.-FALENCIA-37793/1997-EMAPEL COMERCIO DE PA-
PEIS LTDA. x PERSONAL BAG INDUSTRIA GRAFICA
LTDA. -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$40.00 -
Adv. ALESSANDRO ROGERIO MEDINA, JOSE CELSO
MARTINS e AMADEU ALICE NETTO-

81.-FALENCIA-730/2004-GILMAR MORESCO x SHIMIZU
& SHIMIZU LTDA -Retirar carta precat¢ria.-Adv. TELMO
DORNELLES-

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DRA. RENATA ESTORILHO BAGANHA MARCHIORO
RELAÇµO Nº

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE 0120 001073/2004
ADRIANO M C RANCIARO 0058 000681/1999
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 0036 000185/1997
AILDO CATENACCI 0111 000785/2004
AIRTON SAVIO VARGAS 0002 000143/1990
ALAN MESNIKI 0092 001012/2002
ALCIONE BASTOS RIBAS 0095 000123/2003
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0048 000017/1998

0048 000017/1998
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0124 001239/2004

0113 000854/2004
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 0038 000393/1997
ALEXANDRE ARSENO 0135 000810/2002
ALVICIO HORLEI HINNING JU 0095 000123/2003
AMANCIO JOSE RODRIGUES 0059 000889/1999
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 0048 000017/1998
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ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0084 000679/2001

0085 000743/2001
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0117 001007/2004
0126 001255/2004
0083 000663/2001

ANTONIO CONSTANTINO VOLKO 0030 000750/1996
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0103 000951/2003
ANTONIO MORIS CURY 0003 000266/1992
ANTONIO PELLIZZETTI 0041 000439/1997
APARECIDO JOSE DA SILVA 0120 001073/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0034 001574/1996
ARISTIDES ANTONIO GIANELL 0064 001383/1999
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0046 001548/1997
ARNO JUNG 0132 000471/2001
AUGUSTO PROLIK 0009 011642/1992
BENEDITO DE PAULA 0078 000303/2001
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0018 000082/1994
BRAZILIO BACELAR NETO 0130 000223/1996
CARLA ELIZA DOS SANTOS 0110 000588/2004
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0135 000810/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0096 000165/2003
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0065 000006/2000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0048 000017/1998
CARLOS EDUARDO CAPUTO BAS 0009 011642/1992
CARLOS FREDERICO MARES DE 0086 000755/2001

0036 000185/1997
CARLOS JOSE DAL PIVA 0074 000108/2001

0051 000999/1998
CAROLINE SAID DIAS 0066 000122/2000
CESAR AUGUSTO GUIMARAES P 0019 000569/1994
CEZAR EUCLIDES MELLO 0002 000143/1990
CINZA CARLA FONTANA BECKE 0009 011642/1992
CLAUDIA HELENA SGUAREZI 0059 000889/1999
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0108 000487/2004
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0083 000663/2001
CLAUDIO MARIANI BERTI 0065 000006/2000
CLEA MARA LUVIZOTTO 0020 000735/1994
CLEMENCEAU M. CALIXTO 0132 000471/2001
CLEMERSON MERLIM CLEVE 0007 000916/1992
CLEVERSON JOSE GUSSO 0073 000053/2001
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0097 000203/2003

0097 000203/2003
0121 001102/2004

CYNTHIA EHLKE ANASTACIO 0012 014849/1992
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0091 000561/2002
DANIELA RIANI 0131 000029/1997
DARCI KASPRZAK 0015 000665/1993
DEBORA FRANCO DE GODOY 0018 000082/1994
DEISE ALMIRA BORBA 0038 000393/1997
DENIS GRADOWSKI RODRIGUES 0119 001062/2004
DEONILDO LUIZ BORSATTI 0101 000669/2003
DICLER DE ASSUNCAO 0009 011642/1992
DIVANIL MANCINI 0009 011642/1992
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0013 000002/1993
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0088 000292/2002

0087 000291/2002
0066 000122/2000
0044 001062/1997

EDEGARD A.C.LESSNAU 0021 000423/1995
0058 000681/1999

EDSON LUIZ AMARAL 0117 001007/2004
0126 001255/2004

EDSON VIEIRA ABDALA 0097 000203/2003
EDUARDO LUIZ GOFFI JR 0126 001255/2004
EDUARDO O REILY C. BARRIO 0096 000165/2003
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0006 000709/1992
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0023 000855/1995
ERIKA HIRISHIMA FRANCO 0035 001579/1996
EROS SANTOS CARRILHO 0077 000260/2001
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0004 000400/1992
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0002 000143/1990
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0104 000162/2004
FABIANA SILVEIRA 0068 000324/2000

0017 000795/1993
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 0036 000185/1997
FATIMA MIRIAN BORTOT 0086 000755/2001

FERNANDA TRAJANO DE CRIST 0065 000006/2000
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0019 000569/1994
FRANCISCO JURACI BONATTO 0094 000067/2003
GASTAO SCHEFER FILHO 0124 001239/2004

0113 000854/2004
GEDIAO TULIO 0009 011642/1992
GEORGE LUIZ MORESCHI 0064 001383/1999
GERSON REQUIAO 0092 001012/2002
GIANI MARIA MORESCHI 0064 001383/1999
GILBERTO GRACIA PEREIRA 0003 000266/1992
GIOLVANE FERREIRA 0090 000547/2002
GIORGIA CAVALCANTE FRANCA 0136 000079/2003
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0067 000311/2000
GLAUCO IWERSEN 0032 001149/1996
GRAZIELLA FILOMENO 0122 001108/2004
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0034 001574/1996
HENRIQUE EHLERS SILVA 0125 001254/2004
HERON ARZUA 0077 000260/2001
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0020 000735/1994
INESCIY K. HAYASHI IOSHII 0002 000143/1990
IRIA REGINA MARCHIORI 0036 000185/1997
ITO TARAS 0013 000002/1993
IVALDO CORNELIO KLOSTER 0002 000143/1990
IVAN SERGIO TASCA 0018 000082/1994
JANICE KELLER ARAUJO 0058 000681/1999
JEFFERSON ISSAC JOAO SCHE 0078 000303/2001

0018 000082/1994
JOAO GUALBERTO PINHEIRO J 0071 001199/2000
JOEL GERALDO COIMBRA 0018 000082/1994

0027 000228/1996
0067 000311/2000
0046 001548/1997
0048 000017/1998
0036 000185/1997
0051 000999/1998
0007 000916/1992

JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0123 001174/2004
JONAS BORGES 0099 000245/2003
JOREL SALOMAO KHURY 0135 000810/2002

0133 000588/2001
JORGE VICENTE SILVA 0127 001259/2004
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0089 000327/2002
JOSE CID CAMPELO 0100 000486/2003
JOSE CID CAMPELO FILHO 0004 000400/1992
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0122 001108/2004
JOSE DEVANIR FRITOLA 0138 000225/2004
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA 0009 011642/1992
JOSE PEDRO BUENO DE MEIRA 0112 000796/2004
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0076 000217/2001

0084 000679/2001
0085 000743/2001

JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0107 000473/2004
0106 000435/2004

JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0078 000303/2001
0007 000916/1992

JULIANA L MALVEZZI 0116 000956/2004
JULIO CESAR CAPRONI 0084 000679/2001

0085 000743/2001
JULIO CESAR ZIROLDO 0002 000143/1990
LAUREDSON DOS SANTOS. 0078 000303/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0063 001213/1999

0059 000889/1999
0112 000796/2004

LINEU E. TOMASS 0114 000907/2004
LINEU WALTER KIRCHNER 0001 000063/1990
LUCIA ROSSETTO THEODORO 0088 000292/2002

0087 000291/2002
0066 000122/2000

LUCIANO ROCHA WOISKI 0018 000082/1994
0007 000916/1992

LUCIENE DO AMARAL 0132 000471/2001
LUDIMAR RAFANHIM 0108 000487/2004
LUIR CESCHIN 0005 000513/1992

0048 000017/1998
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0060 000999/1999

0089 000327/2002
LUIS FERNANDO S. TAMBELLI 0101 000669/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0076 000217/2001

0037 000373/1997
0084 000679/2001
0085 000743/2001

LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0064 001383/1999
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0036 000185/1997
LUIZ ROBERTO RECH 0034 001574/1996
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0048 000017/1998
MARCAL JUSTEN FILHO 0019 000569/1994
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0048 000017/1998
MARCELO BERVIAN 0137 000731/2003
MARCELO GLASER BOABAID 0054 001746/1998
MARCELO VANZELLI 0098 000235/2003
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0078 000303/2001

0060 000999/1999
0074 000108/2001
0086 000755/2001
0005 000513/1992
0018 000082/1994
0030 000750/1996
0067 000311/2000
0046 001548/1997
0007 000916/1992
0091 000561/2002

MARCIA DOS SANTOS BARAO 0045 001536/1997
MARCIO MUINOS 0136 000079/2003
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0006 000709/1992

0027 000228/1996
MARCO ANTONIO TEIXEIRA 0001 000063/1990
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0094 000067/2003
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0101 000669/2003
MARIA MARTA RENNER WEBER 0060 000999/1999

0007 000916/1992
MARIANA MERHY MAIA 0066 000122/2000
MARIZ MENDES MAY 0034 001574/1996
MARIZE DE A. GIOVANNETTI 0002 000143/1990

MARLI LANZONI 0008 010403/1992
MARLI T. FERREIRA D’AVILA 0103 000951/2003
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0016 000727/1993
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0048 000017/1998
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0034 001574/1996
MIEKO ITO 0035 001579/1996

0023 000855/1995
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0027 000228/1996

0030 000750/1996
MILTON FERREIRA 0073 000053/2001

0080 000407/2001
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0066 000122/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0032 001149/1996
NATANIEL RICCI 0001 000063/1990
NEIMAR BATISTA 0048 000017/1998
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0129 000035/1994
NEUSA GRUBER 0063 001213/1999
NILTON BUSSI 0031 001092/1996
OLIVAR CONEGLIAN 0047 001600/1997
OLYMPIO DE SA SOTTO MAIOR 0001 000063/1990
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0056 000635/1999
OSMAR ALVES GUELFI 0047 001600/1997
PATRICIA CORREA GOBBI 0066 000122/2000
PAULO GUILHERME PFAU 0068 000324/2000

0017 000795/1993
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0013 000002/1993
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0013 000002/1993

0047 001600/1997
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0086 000755/2001

0027 000228/1996
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0101 000669/2003

0014 000171/1993
0006 000709/1992
0018 000082/1994
0027 000228/1996
0046 001548/1997
0015 000665/1993

PAULO VINICIO FORTES FILH 0096 000165/2003
0103 000951/2003

RAFAELA STALL LEITE 0134 000793/2002
REGINA GUTIERREZ ARBALLO 0115 000934/2004
REINALDO CHAVES RIVERA 0009 011642/1992
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0048 000017/1998
RENE DOTTI 0079 000331/2001
RICARDO ALBERTO ESCHER 0115 000934/2004
RICARDO COSTA MAGUETAS 0092 001012/2002
RICCARDO BERTOTTI 0036 000185/1997
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0071 001199/2000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0105 000355/2004
RODRIGO PORTES B. E CORRE 0048 000017/1998
ROGER OLIVEIRA LOPES 0101 000669/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0079 000331/2001
ROGERIO DISTEFANO 0118 001048/2004
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0094 000067/2003
RONILDO GONCALVES DA SILV 0074 000108/2001
RONY MARCOS DE LIMA 0095 000123/2003
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0132 000471/2001
RUTH COATTI 0121 001102/2004
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0054 001746/1998
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0083 000663/2001
SAMUEL TORQUATO 0027 000228/1996
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0028 000301/1996

0022 000847/1995
0045 001536/1997
0039 000395/1997
0011 014018/1992
0010 013373/1992
0070 000720/2000
0033 001506/1996

SANDRA M. CAVALCANTI DE L 0007 000916/1992
SANDRA MARIA CAVALCANTI D 0053 001262/1998
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 0091 000561/2002
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0078 000303/2001
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0097 000203/2003
0086 000755/2001
0005 000513/1992
0101 000669/2003
0014 000171/1993
0006 000709/1992
0121 001102/2004
0027 000228/1996
0030 000750/1996
0067 000311/2000
0046 001548/1997
0048 000017/1998
0118 001048/2004
0036 000185/1997
0015 000665/1993
0007 000916/1992
0091 000561/2002
0089 000327/2002

SERGIO PAULO BARBOSA 0005 000513/1992
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0013 000002/1993
SILMARA BONATTO CURUCHET 0051 000999/1998
SILMARA MOREIRA KIERDEIKA 0131 000029/1997
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0038 000393/1997

0024 000863/1995
0043 000617/1997
0050 000680/1998
0049 000100/1998
0040 000410/1997
0025 000978/1995
0055 000110/1999
0052 001170/1998

SILVIO BRAMBILA 0042 000519/1997
0064 001383/1999

SONIA REGINA VIEIRA KOURY 0059 000889/1999
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0094 000067/2003
TATIANE DUTRA 0065 000006/2000
THIAGO FARIA 0122 001108/2004
THOMAS FRNCISCO DA ROSA 0034 001574/1996
UMBERTO GIOTTO NETO 0068 000324/2000
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VALERIA TEIXEIRA DE MEIRO 0001 000063/1990
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0072 001303/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0038 000393/1997

0024 000863/1995
0043 000617/1997
0050 000680/1998
0049 000100/1998
0040 000410/1997
0025 000978/1995
0055 000110/1999
0052 001170/1998

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0006 000709/1992
0116 000956/2004

WALDIR COELHO DE LOIOLA 0082 000623/2001
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 0001 000063/1990
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0088 000292/2002

0087 000291/2002
0066 000122/2000

WILTON VICENTE PAESE 0098 000235/2003

1.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-63/1990-RODRI-
GO ANDERSOM OSORIO x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Sobre o calculo de fls. 510, manifeste-se o requerido.- Adv.
NATANIEL RICCI-

2.-SUMARIA-143/1990-ROSELI SALVINA DE SOUZA x
BANESTADO S/A- Sobre a petiçÆo de fls. 428/429, manifes-
tem-se as partes.- Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, IVALDO
CORNELIO KLOSTER, CEZAR EUCLIDES MELLO, MA-
RIZE DE A. GIOVANNETTI BARBOSA, INESCIY K.
HAYASHI IOSHII, JULIO CESAR ZIROLDO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

3.-DESAPROPRIACAO-266/1992-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x NEREU GUILHERME DA SILVEIRA E ALBA M.P. DA
SILVEIR- Diante da informaçÆo retro, encaminhe-se os autos
ao ASr. Contador para apuraçÆo das custas processuais. Após
requisite-se o pagamento à Procuradoria geral do Municipio,
nos termos da decisÆo de fs. 99.- Adv. ANTONIO MORIS
CURY, ANGALA TENORIO CAVALCANTI e GILBERTO
GRACIA PEREIRA-

4.-ORDINARIA-400/1992-JORGE SCHNEIDER E S/M x
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -Manifeste-se o
requerido.—Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e JOSE CID
CAMPELO FILHO-

5.-EMBARGOS-513/1992-ESTADO DO PARANA x JOSE
CAETANO DOS REIS E S/M E OUTRO -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. SERGIO PAULO BARBOSA, MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO, LUIR CESCHIN, SERGIO BOTTO
DE LACERDA-

6.-ORDINARIA-709/1992-MARIA FERREIRA HANSEN x
IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Expe-
ça-se precatório requisitório. (fls. 479).- Adv. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA, ELOINA DA CRUZ MACHADO, VERA
GRACE PARANAGUA CUNHA, PAULO ROBERTO MOREI-
RA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

7.-ORD DE COB C/ REVISAO DE PENS-916/1992-MARIA
DOS PASSOS NUNES DE LIMA x IPE - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO-Tendo em vista que o senhor
presidente do tribunal de Justica determinou o exame da mate-
ria em sede de primeiro grau (fl. 378), observo que a situcao
apresentada reposa em emergencia do recebimento do numera-
rio do precatorio requisitorio ja expedido, uma vez que a auto-
ra encontra-se enferma (neoplasi maligna). E, para tanto, a pre-
tensao e a alteracao da ordem do precatorio requisitorio, libe-
rando-se de imediato a quantia a que tem direito. Muito embo-
ra o sequestro somente possa ser deteminado pelo presidente
do respectivo Tribunal de Justica por hipotese especificas, o
certo e que se denota sem sombra de duvida o estado emergen-
cial do pleito, podendo ser aberta eventualexcecao para o rece-
bimento, ainda mais que se trata de precatorio de natureza ali-
mentar, este com ordem cronologica diferenciada dos precato-
rios de natureza comum, inclusive em atendimento a Sumula
nº. 144 do STJ. Portanto, pelos documentos trazidos aos autos
e em atendimento ao principio da dignidade da pessoa humana,
como tambem a norma programatica do art.196, CF, de que a
saude e um direito de todos e um dever do Estado, defiro o
pedido formulado, oficiando-se aos senhores Presidente do Tri-
bunal de Justica do Estado, Governador Estadual e Secretario
da Fazenda requisitando o pagamento do valor devido, ou per-
centual disponivel, como forma de custear o tratamento medi-
co necessario, nos termo do art 1º, III, da CF. Int.—
Adv.SANDRA M. CAVALCANTI DE LIMA, LUCIANO RO-
CHA WOISKI, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON, CLEMERSON
MERLIM CLEVE, JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-

8.-ORDINARIA-10403/1992-LUCINDO BARBOSA E OU-
TROS x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM -Manifeste-se o requerente.—Adv. MARLI LAN-
ZONI-

9.-ORDINARIA-11642/1992-MARCELINO MARTINS
E.JOHNSTON-EXP. x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se
o requerente.—Adv. REINALDO CHAVES RIVERA, DIVA-
NIL MANCINI, AUGUSTO PROLIK, JOSE MACHADO DE
OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS, DI-
CLER DE ASSUNCAO, CINZA CARLA FONTANA BECKER,
GEDIAO TULIO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-13373/1992-
RIO PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINAN-
CEIROS x ADALBERTO GOMES DA SILVA -Defiro a peti-
ção de fls. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-14018/1992-
RIO PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINAN-

CEIROS x JULIO STEPHENS JUNIOR e outros -Nos presen-
tes autos, encontra-se na contra capa, documentos para serem
retirados e encaminhados pela parte interessada.—Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

12.-ORDINARIA-14849/1992-ROSY PEREIRA GARCEZ DO
NASCIMENTO x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. CYNTHIA EHLKE ANASTACIO-

13.-ORDINARIA-2/1993-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ACYR ALVIM HAUER E S/M E OUTROS -Preparadas as
custas de execuçÆo do título judicial, expeça-se mandado de
citaçÆo, fixados os honororios em 10% para o caso de pronto
pagamento. Intime-se. Anote-se junto ao Distribuidor a presen-
te execuçÆo em cumprimento ao item 5.2.5.2 do Código de
Normas.—Adv. PAULO ROBERTO F. PEREIRA, ITO TARAS,
DJANIR PEDRO PALMEIRA, SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO e PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA-

14.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-171/1993-ANNITA
HUY DE MACEDO x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO -Manifeste-se o requerido.—Adv. PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-665/1993-GILMARA PA-
ZELLO x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO e outros -Manifeste-se o requerido.—Adv. DARCI KAS-
PRZAK, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-

16.-REPARACAO DE DANOS-727/1993-TARITA PARUBO-
TCHEY x U R B S - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A -
Sobre a petiçÆo de fls. 484, manifeste-se o requerente.—Adv.
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-795/1993-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x INSACAR IND EM-
BAL PLAST LTDA E OUTRO- Observe-se, doravante, o re-
querimento de fls. 65. Defiro, por ora, apenas a expediçÆo de
ofício a Receita Federal. Com o desfecho, intime-se o credor,
para prosseguimento.- Adv. PAULO GUILHERME PFAU e
FABIANA SILVEIRA-

18.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-82/1994-VITALI-
NA RODRIGUES DOS SANTOS x IPE - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO- Cumpra-se a providência.- Adv.
BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA,
LUCIANO ROCHA WOISKI, JEFFERSON ISSAC JOAO
SCHEER, JOEL GERALDO COIMBRA, DEBORA FRANCO
DE GODOY, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e PAU-
LO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-

19.-ORDINARIA-569/1994-JUSTEN E ASSOCIADOS-
SOC.DE ADVOGAD. x MUNICIPIO DE CURITIBA -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. MARCAL JUSTEN FILHO, FER-
NAO JUSTEN DE OLIVEIRA, CESAR AUGUSTO GUIMA-
RAES PEREIRA-

20.-ORDINARIA-735/1994-ANTONIO FERREIRA MACIEL
E OUTRO x BANESTADO S.A.-CREDITO IMOBILIARIO-
Defiro (fls. 307/310). Prossiga-se.- Adv. CLEA MARA LUVI-
ZOTTO e IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA-

21.-EXECUCAO-423/1995-BRDE - BANCO DE DESENVO-
VILMENTO DO EXTREMO SUL x CATANIA METAIS LTDA
e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. EDEGARD
A.C.LESSNAU-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-847/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x MARIO DA SILVA GALVAO -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-855/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x S A M ASSESSORIA E CONTABILIDADE S/C LTDA
e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. MIEKO ITO e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-863/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x MUDANCAS UNIVERSITARIAS LTDA e outros -Con-
tados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepara-
dos voltem. R$ 396,40.—Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-978/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ROCHAATOURS VIAGENS E TURISMO LTDA -De-
firo a petição de fls. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

26.-ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-182/1996-TO-
ZETTO & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Manifeste-se o requerido.—Adv. RONILDO
GONCALVES DA SILVA, JOEL GERALDO COIMBRA,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

27.-ORD DE COB C/ REVISAO DE PENS-228/1996-SIGRET
IDA CARNEIRO GONSCHIOR x IPE - INSTITUTO DE PRE-
VIDENCIA DO ESTADO e outros-Cumpra-se a providência.-
Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, SAMUEL TORQUA-
TO, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, JOEL GERAL-
DO COIMBRA, MIGUEL RAMOS CAMPOS, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-301/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x TABAJARAS PRESTES RIBAS e outros -Manifeste-se
o requerente.—Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-415/1996-ELSON ANTU-
NES CORDEIRO x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o
requerido.—Adv. JOSE ANTONIO PERES GEDIEL, JOEL
GERALDO COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO, SERGIO BOTTO DE LACERDA e AMANDA LOUISE
RAMAJO CORVELLO-

30.-ORDINARIA-750/1996-DIRCELIA MARIA FOLTRAN
TEIXEIRA e outros x ESTADO DO PARANA- Manifestem-se
as partes sobre a conta de fls. 559.. Após, certificada a pre-
clusÆo, comunique-se para registro junto ao Precatório Requi-
sitório. Intimem-se.- Adv. ANTONIO CONSTANTINO VO-
LKOV, MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1092/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x TELDYRAN TELECOMUNICACOES E INFORMA-
TICA LTDA e outros -Defiro a petição de fls 71/72. -Adv. NIL-
TON BUSSI-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-1149/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MECA-
FRIL MAQUINAS FRIGORIFICAS LTDA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAU-
CO IWERSEN-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1506/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x MARCOS JOAO MICHIELIN -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-1574/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CIBRAS-
MA COMERCIO E MANUTENCAO DE VEICULOS LTDA-
Observo nos presentes autos que houve substabelecimento da
procuraçÆo outorgada pelo autor conforme fls. 213 e 214, onde
as intimaçäes posteriores deveriam se dar em nome dos procu-
radores substabelecidos na ocasiÆo. Muito embora nesta sen-
tido tenha sido despachado (fls. 215) o certo é que as intima-
çäes continuam sendo realizadas en nome dos antigos procura-
dores, inclusive as intimaçäes pessoais. Assim, a fim de se evi-
tar futura alegaçÆo de nulidade processual, determino o cum-
primento do despacho de fls. 215, devendo o autor ser intima-
do da decisÆo de fls. 212 através dos procuradores substabele-
cidos. Int.- Adv. LUIZ ROBERTO RECH, HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO, MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE,
THOMAS FRNCISCO DA ROSA, MARIZ MENDES MAY e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1579/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x LUIZ CESAR ZIMMERMANN -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIRISHIMA FRANCO-

36.-DECLARATORIA-185/1997-JOAO SILVERIO BATISTA
e outros x ESTADO DO PARANA-Assim acolho os embargos,
julgando-os procedentes e, para suprir a omissao, acrescentar
no dispositivo, o seguinte paragrafo:Outro assim, consideran-
do que a autora e beneficiaria da Assistencia Judiciaria Gratui-
tam, deve ser observado o disposto no artigo 12, da lei 1060/
50.P.R.I.—Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI, ADYR
SEBASTIAO FERREIRA, IRIA REGINA MARCHIORI, RIC-
CARDO BERTOTTI, LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO,
JOEL GERALDO COIMBRA, CARLOS FREDERICO MA-
RES DE SOUZA F. e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

37.-RES.DE CONT CUM C/REINT POSSE-373/1997-COHAB
- COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA
x ROBERTO PIQUERAS PERES e outros -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

38.-MONITORIA-393/1997-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENT.BAVARESKA e ou-
tros -Indefiro o requerimento tendo em conta que a diligência
requerida deve ser realizada pela parte e nÆo pelo Juízo.—
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE, DEISE ALMIRA BORBA e
ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

39.-BUSCA E APREENSAO-395/1997-RIO PARANA COM-
PANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x ASSES-
TE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA -Manifeste-se
o requerente.—Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-410/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x KONTRIPAR COMERCIAL ALIMENTICIA LTDA e
outros -Defiro a petição de fls. -Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-439/1997-MAURO CA-
NUTO CASTILHO E SOUZA MACHADO x DIRETOR DO
DETRAN -Intime-se a parte interessada para antecipar o reco-
lhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).—Adv. ANTONIO PELLIZZETTI-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-519/1997-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ROSELMIRA BAPTISTA DOS SANTOS -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. SILVIO BRAMBILA-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-617/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x R T TRANSPORTES
DE CARGAS E MUDANCAS LTDA e outros -Indefiro o re-
querimento tendo em conta que a diligência requerida deve ser
realizada pela parte e nÆo pelo Juízo.—Adv. VANIA DE FA-
TIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1062/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MULTI CD CO-

MERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA e ou-
tros -Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e
preparados voltem.—Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1536/1997-AUTO IGUAS-
SU IMPORTADORA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv.
MARCIA DOS SANTOS BARAO e SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1548/1997-IPE - INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO x IRACEMA MARTINS
-Manifeste-se o requerente.—Adv. ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO, JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO, PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

47.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1600/1997-OTTOMAR
FREDERICO NEUMANN e outros x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -Defiro a petição de fls. 294. -Adv. OSMAR ALVES
GUELFI, OLIVAR CONEGLIAN e PAULO ROBERTO F.
PEREIRA-

48.-EXECUCAO DE SENTENCA-17/1998-ALFREDO BOR-
GES e outros x ESTADO DO PARANA- Defiro o requerimen-
to de fls. 400. Aguarde-se por 180 dias.- Adv. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA, MANOEL BORBA DE CAMARGO, NEI-
MAR BATISTA, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO,
RODRIGO PORTES B. E CORREA, ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR, MARCEL EDUARDO DE LIMA, ALDO
DE MATTOS SABINO JUNIOR, LUIR CESCHIN, JOEL GE-
RALDO COIMBRA, RENATO ALBERTO NIELSEN KA-
NAYAMA, SERGIO BOTTO DE LACERDA e AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-100/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ODAIR MACHADO DA SILVA e outros -Defiro a peti-
ção de fls. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

50.-MONITORIA-680/1998-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x TRANSPORTADO-
RA COLETA LTDA e outros -Contados pelo valor da inicial
devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 551,80.—Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

51.-DECLARATORIA PROC ORDINARIO-999/1998-VAR-
GUINHAS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA x ESTA-
DO DO PARANA -Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv.
CARLOS JOSE DAL PIVA, SILMARA BONATTO CURU-
CHET e JOEL GERALDO COIMBRA-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1170/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x LOISEL SANTOS BANDEIRA-Considerando o reque-
rimento formulado nos autos, dando em conta da desistencia
do pedido, julgo extinto o processo, nos termos do art 569,
CPC. Apos o transito em julgado, ao arquivo, com as anotacoes
devidas. P.R.I. Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1262/1998-IPE - INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO x MARIA DOS PAS-
SOS NUNES DE LIMA- Manifeste-se a embargada sobre seu
interesse na execuçÆo da sucumbência.- Adv. SANDRA MA-
RIA CAVALCANTI DE LIMA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1746/1998-PLAZA FAST
GRILL ALIMENTOS LTDA x RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS -Contados pelo valor
da inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 20,11
.—Adv. MARCELO GLASER BOABAID, SAMUEL DE SOU-
ZA RODRIGUES-

55.-MONITORIA-110/1999-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x SERGIO JOSE MEI-
RELLES BRONZE -Manifeste-se o requerente.—Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

56.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-635/1999-MARCO
JOSE DINKHUYSEN OLIVEIRA e outros x BANESTADO S/
A CREDITO IMOBILIARIO -Contados pelo valor da inicial
devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 204,51 .—
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-669/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RENATO GALETO
RAMOS e outros -Defiro a petição de fls.27 -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

58.-BUSCA E APREENSAO-681/1999-BRDE - BANCO DE
DESENVOVILMENTO DO EXTREMO SUL x L C GRAN-
ZOTTO- Ao sr. Contador para elaboraçÆo do colculo de cus-
tas. R$ 30,80 Adv. ADRIANO M C RANCIARO, JANICE
KELLER ARAUJO, EDEGARD A.C.LESSNAU-

59.-ORDINARIA-889/1999-JOAO GIMENES e outros x BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros -Manifes-
tem-se as partes.—Adv. AMANCIO JOSE RODRIGUES, SO-
NIA REGINA VIEIRA KOURY, CLAUDIA HELENA SGUA-
REZI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

60.-ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-999/1999-CLEA
DA SILVA UCHOA e outros x ESTADO DO PARANA -Cum-
pra-se o venerando acordão retro.-Adv. LUIS ANSELMO AR-
RUDA GARCIA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO,
MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-
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61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1105/1999-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x HUGARELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA e outros-Indefiro o requerimento tendo em vista
conta que a diligencia requeirda deve ser realizada pela parte e
nao pelo juizo. Caso coprovada a impossibilidade. Voltem. —
Adv. DEISE ALMIRA BORBA, ALETHEIA CRISTINA BIAN-
COLINI, ELIANA MEIRA NOGUEIRA e SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

62.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1203/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO PE-
REIRA DA SILVA -Defiro a petição de fls.53/56 -Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

63.-ORDINARIA-1213/1999-CELSO MENDES DA ROSA e
outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- Mani-
feste-se a parte controria. Adv. PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-

64.-EMBARGOS-1383/1999-MUNICIPIO DE CURITIBA x
LAURA BELINO VIEIRA E OUTROS- Intimem-se os embar-
gados para o pagamento, nos termos da decisÆo de fls. 159.-
Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, SILVIO BRAM-
BILA, ARISTIDES ANTONIO GIANELLO, GIANI MARIA
MORESCHI e GEORGE LUIZ MORESCHI-

65.-DECLAR.NULID TIT CRED INDENIZ-6/2000-MARA
REGINA NUNES x FIBRA CENTRO COMERCIO DE MA-
LHAS LTDA -Manifestem-se as partes.—Adv. FERNANDA
TRAJANO DE CRISTO, TATIANE DUTRA, CARLOS AL-
BERTO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI
BERTI-

66.-MONITORIA-122/2000-RIO PARANA COMP SECURI-
TIZADORA DE CRED FINANCEIROS x GAVAZZONI & CIA
LTDA e outros- Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a teransaçÆo celebrada entre as partes (fls. 117/
127), com o que julgo extinto os processos nº 291/2002, 122/
2000, 292/2002 e 293/2002, com fundamento no art. 269, III,
CPC. Custas pagas. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
çÆo, façam-se anotaçäes, comunicaçäes, juntem-se cópias nos
respectivos autos e arquivem-se. P.R.I.- Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETTO THEODORO,
PATRICIA CORREA GOBBI, MILTON JOAO BETENHEU-
SER JR., MARIANA MERHY MAIA, CAROLINE SAID DIAS
e WILSON MAFRA MEILER FILHO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-311/2000-ESTADO DO PA-
RANA x LUCY DE SOUZA FERNANDES -Manifeste-se o
requerente.—Adv. GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO, JOEL GERALDO COIMBRA, MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

68.-ORDINARIA-324/2000-JORIL GERALDO TESSEROLLI
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Defiro a petição
de fls. 369.-Adv. UMBERTO GIOTTO NETO, PAULO GUI-
LHERME PFAU e FABIANA SILVEIRA-

69.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-359/2000-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x MARILENE ANACLETO LUZ e outros-Indfiro o re-
querimento tendo em conta a diligencia requerida deve ser rea-
lizada pela parte e nao pelo juizo. Caso comprovada a impossi-
bilidade. Voltem . — Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

70.-MONITORIA-720/2000-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS x LUCIANO WASI-
LEWSKI -Manifeste-se o requerente.—Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-1199/2000-D’ITALIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x DIRETOR
PRESIDENTE DO INST AMBIENTAL DO PR - I A P -Cum-
pra-se o venerando acordão retro.-Adv. ROBERTO NELSON
BRASIL POMPEO FILHO e JOAO GUALBERTO PINHEI-
RO JUNIOR-

72.-EXECUCAO DE SENTENCA-1303/2000-LUIS RENATO
PEDROSO JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Manifeste-se o requerente.—Adv. VANESSA FALAVINHA
FROHLICH-

73.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-53/2001-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PAEQUERE I- Defiro
(fls. 110). Cientifique-se as partes.-  Adv. MILTON FERREI-
RA e CLEVERSON JOSE GUSSO-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-108/2001-DISTRIBUIDORA
O DOIDAO LTDA e outros x ESTADO DO PARANA- Mani-
festem-se as partes a respeito do laudo pericial apresentado.-
Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, RONILDO GONCALVES
DA SILVA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

75.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-213/2001-VILMA
BIALLI RIBEIRO x PARANAPREVIDENCIA e outros -Vista
aos apelados para responderem no prazo legal.—Adv. JOSE
LAGANA, SILVANA DE FATIMA MACHADO BURDA, ISA-
BELLE GIONEDIS GULIN, PAULO ROBERTO MOREIRA
GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

76.-RESOLUCAO CONTRATO-217/2001-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x CELIA
CRISTINA DE OLIVEIRA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

77.-ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-260/2001-EROS
SANTOS CARRILHO ASSESSORIA EMPRESAR S/C LTDA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA- Intimem-se as
partes para que se manifestem sobre o laudo pericial, no prazo

legal de 10 dias, de acordo com o disposto no art. 433 do CPC,
observada alteraçÆo prevista pela Lei 10358/01, onde os as-
sistentes técnicos deverÆo apresentar seus pareceres, indepen-
dentemente de intimaçÆo.- Adv. EROS SANTOS CARRILHO,
HERON ARZUA-

78.-DECLARATORIA DE NULIDADE-303/2001-JUAREZ
BATISTA DA SILVA x ESTADO DO PARANA -Defiro a peti-
ção de fls. 495/496.-Adv. LAUREDSON DOS SANTOS., BE-
NEDITO DE PAULA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO,
JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER, SERGIO BOTTO DE
LACERDA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

79.-ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-331/2001-AR-
LETTE CORREIA ROSS x MUNICIPIO DE CURITIBA- Ha-
vendo concordância, deposite o autor os honororios periciais,
em cinco dias, sob pena de prosseguimento do feito indepen-
dentemente da prova técnica.- Adv. RENE DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA-

80.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-407/2001-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ANA PLO-
CHARSKI e outros- Manifestem-se as partes em alegaçäes fi-
nais.- Adv. MILTON FERREIRA-

81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-603/2001-
BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTRE-
MO SUL x TRUNCI & TRUNCI LTDA e outros-Julgo extinta
esta execucao nos termos do artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil (CPC, art 795). Custas pagas. Lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuicao (e no depositario publico sendo o
caso), facam-se anotacoes comunicacoes e arquivem-se os au-
tos. Desentranhe-se o titulo e entregue-se a parte devedora,
mediante recibo no autos. P.R.I. Adv. JANICE KELLER ARA-
UJO e EDEGARD A.C.LESSNAU-

82.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-623/2001-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JOAO
DEROSSO e SUA MULHER -Nos presentes autos, encontra-
se na contra capa, documentos para serem retirados e encami-
nhados pela parte interessada.—Adv. WALDIR COELHO DE
LOIOLA-

83.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-663/2001-LUSDETE
GLACYR OLIVEIRA SCHWIND x DER/PR - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM -Cumpra-se o venerando
acordão retro.-Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA e ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ-

84.-INTERPELACAO JUDICIAL-679/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x OZI-
EL DE LIMA FERREIRA e outros -Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 34,30.—
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-

85.-REINTEGRACAO CUM.C/INDENIZACA-743/2001-CO-
HAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA x MARIA APARECIDA TEOTONIO -Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 11,71 .—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI-

86.-DECLARATORIA-755/2001-NELSON JULEZ VIZINI
BERTAZZONI x ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o vene-
rando acordão retro.-Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT, PAU-
LO ROBERTO FERREIRA MOTTA, MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO, CARLOS FREDERICO MARES DE SOU-
ZA F. e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

87.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-291/2002-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x GAVAZZONI E CIA LTDA e outros- Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transaçÆo cele-
brada entre as partes (fls. 117/127), com o que julgo extinto os
processos nº 291/2002, 122/2000 e 292/2002, 293/2002, com
fundamento no art. 269, III, CPC. Custas pagas. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuiçÆo, façam-se anotaçäes, comu-
nicaçäes, juntem-se cópias nos respectivos autos e arquivem-
se. P.R.I.- Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
LUCIA ROSSETTO THEODORO e WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO-

88.-EMBARGOS DE TERCEIRO-292/2002-RODRIGO GA-
VAZZONI CRAVO e outros x RIO PARANA COMPANHIA
SECUR DE CREDITOS FINANCEIROS- Homologo, paera que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transaçÆo celebrada
entre as partes (fls. 117/127), com o que julgo extinto os pro-
cessos nº 291/2002, 122/2000, 292/2002 e 293/2002, com fun-
damento no artigo nº 269, inciso III, CPC. Custas pagas. Lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuiçÆo, façam-se anotaçäes,
comunicaçäes, juntem-se cópias nos respectivos autos e arqui-
vem-se.. P.R.I.- Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO,
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSET-
TO THEODORO-

89.-ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-327/2002-ABE-
GAIL CASTANHO COELHO e outros x ESTADO DO PARA-
NA-Fulcrado no artigo 535, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, o requerido opoem o presente recurso de embargos de
declaracao contra a decisao de fls., sob a alegacao da inexis-
tencia de omissao, em relacao aos honorarios do patrono do
requerido, ora embargante, em face da extincao do processo
em relacao a autora Maria de Lourdes Delowski. O recurso ora
apresentado e efetivamente tempestivo e merece ser conheci-
do, razao pela qual, suprindo a omissao, consigno que: outros-
sim, condeno a autora Maria de Lourdes Delowski, no paga-
mento dos honorarios advocaticios do patrono do requerido,
em razao do reconhecimento da litispendencia e extincao do
processo em relacao a esta, que fixo em R$100,00 (Cem reais),

o que faco com fulcro no #4º, letras a e c, do artigo 20, do
Codigo de Processo Civil. Posto isto, conheco dos embargos e
julgo-o procedente, suprindo a omissao na forma consignada
acima. P.R.I. — Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA,
SERGIO BOTTO DE LACERDA e JOSE ANTONIO PERES
GEDIEL-

90.-RESOLUCAO CONTRATO-547/2002-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x SEVE-
RIANA APARECIDA RIBEIRO VALENTIM -Manifeste-se o
requerente.—Adv. GIOLVANE FERREIRA-

91.-MANDADO DE SEGURANCA-561/2002-MAURICIO
RIBEIRO SCHEAFFER x PRESIDENTE DO CONSELHO DA
POLICIA CIVIL DO EST PR e outros-Determino o cumpri-
mento imediato da sentenca proferida em primeiro grkau, man-
tida apos reexame necessario, que concedeu a seguranca, anu-
lando o ato das autoridades coatoras. Intime-se o impetrado
para promover a nomeacao do impetrante para ocupar o cargo
de auxiliar de Necropsia, 4º classe , do Quadro de Pessoal da
Policia Civil do Estado do Parana. No que atange o requeri-
mento de fls 169 dos autos, o impetrante deve ingressar com
acao oportuna, caso o Estado do Parana se negue ao pagamento
das verbas que o impetrante alega ter direito. Int. Adv. SER-
GIO AUGUSTO AMARAL CIDADE, DALMI MARIA DE
OLIVEIRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-

92.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-1012/2002-ESPOLIO
DE DIOGO HENRIQUE SANT’ANA FALCE DE MACEDO
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Contados pelo valor
da inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 13,30
.—Adv. ALAN MESNIKI, GERSON REQUIAO e RICARDO
COSTA MAGUETAS-

93.-MANDADO DE SEGURANCA-11/2003-ALESSANDRA
MARA SANGUINETTI VIEIRA x PREFEITO MUNICIPAL
DE CURITIBA -Defiro a petição de fls.68 -Adv. PAULO GO-
MES JR.-

94.-CIVIL PUBLICA-67/2003-ADOC - ASSOCIACAO DE
DEFESA ORIENTACAO DO CIDADAO x SANEPAR - COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -Defiro a juntado
de cópia do recurso de agravo de instrumento nos termos do
art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo atacada, que
se esgota pelos seus próprios fundamentos. No mais, com a
chegada do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisÆo
foi mantida e que o agravante cumpriu o contido no artigo aci-
ma apontado, nada havendo, no momento, para ser alterado.
Por fim, caso tenha sido concedido efeito suspensivo ou ativo
em grau de recurso paa a decisÆo aqui proferida, cumpra-se
aquela, com os atos necessorios. Pelo exposto, revogo o r. des-
pacho atacado, oficiando-se ao senhor relator sobre o aconteci-
mento. Apäs, voltem conclusos. Int.—Adv. FRANCISCO JU-
RACI BONATTO, ROMULO FERREIRA DA SILVA, TADEU
DONIZETI BARBOSA RZNISKI e MARCUS VENICIO CA-
VASSIN-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-123/2003-DIOGENES
ANTONIO DE SOUZA x DIRETOR DO DEPARTAMENTO
DE TRANSITO - DETRAN -Cumpra-se o venerando acordão
retro.-Adv. ALVICIO HORLEI HINNING JUNIOR, RONY
MARCOS DE LIMA e ALCIONE BASTOS RIBAS-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-165/2003-ALMEI-
DA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- Recebo os embargos, suspendendo a
execuçÆo. Intime-se para impugnaçÆo.- Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO O REILY C.
BARRIONUEVO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

97.-MANDADO DE SEGURANCA-203/2003-ANDREI RE-
NAN GONCALVES CORDEIRO x CONSELHEIRA RELA-
TORA DA COMISSAO DE SINDICANCIA e outros -Cumpra-
se o venerando acordão retro.-Adv. EDSON VIEIRA ABDA-
LA, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS, CRISTI-
NA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

98.-REPARACAO DANOS-RITO SUMARIS.-235/2003-ES-
TADO DO PARANA x ROMILDO KHUM -Defiro a petição
de fls. 87.-Adv. WILTON VICENTE PAESE e MARCELO
VANZELLI-

99.-ORDINARIA-245/2003-LEONITA ESTEVAO STRAPAS-
SAO e outros x ESTADO DO PARANA e outros - A conta e
preparo. R$ 9,13 .—Adv. JONAS BORGES-

100.-POPULAR-486/2003-GUILHOBEL AURELIO CAMAR-
GO x ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. JOSE CID CAMPELO-

101.-DECLARATORIA-669/2003-HELIO GAISSLER DE
QUEIROZ x ESTADO DO PARANA e outros- Manifestem-se
os réus sobre a petiçÆo acima mencionada.- Adv. PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO
DE LACERDA, LUIS FERNANDO S. TAMBELLINI, DEO-
NILDO LUIZ BORSATTI, MARIA FRANCISCA DE ALMEI-
DA MOHR e ROGER OLIVEIRA LOPES-

102.-MANDADO DE SEGURANCA-860/2003-ANTENOR
LUIZ LENZI x DIRETOR GERAL DO CENTRO DE MEDI-
CAMENTOS DO PARANA e outros-Pelo exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial, para o fim de conceder a seguranca
ora pleiteada, confirmando-se a liminar concedida, para que a
autoridade coatora passe a fornecer a medicacao ja especifica-
da na inicial, enquanto dela o impetrante necessitar. Outros-
sim, deixo de condenar o impetrado em honorarios advocatici-
os, haja vista o contido na sumula 105 do STJ e 512 do STF,
arcando apenas com as custas processuais. Como houve con-
cessao da seguranca, determino o seu reexame necessario en-
caminhando-a ao E. Tribunal de Justica, nos termos do art 12,
para. unico, da lei nº1533/51, com ou sem recurso voluntario.

Custas de Lei. P.R.I.— Adv. JANETE ISABEL WOITEXEN,
JULIO CESAR MERLIN-

103.-DEC.DE ILEGALIDADE REP.INDEB.-951/2003-
ONAIRTO SERRATO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA
e outros-Onairton Serrato e Outros opuseram embargos de de-
claracao as fls 218/219, alegando, em sintese, que a sentenca
prolatada as fls 198/216 foi contraditoria quando condenou o
Estado do Parana e nao o Municipio de Curitiba ao pagamento
de verbas sucumbenciais e foi omissa quando deixou de menci-
onas qua os autores sao beneficiarios de assistencia judiciaria.
os embargos foram opostos tempestivamente, presente, entao,
um de seus requisitos de admissibilidade. A postulacao de pro-
nunciamento deste juizo tem como espeque em contradicao e
omissao do descisorio, na forma e para o fim de que dispoe o
artigo 535 do CPC. Pois bem, da analise acurada dos autos e da
r. sentenca prolatada, verifico que os fundamentos de contradi-
cao e omissao alegados nao podem prosperar. Observa-se que
na parte dispositiva esrro material no que diz respeito a conde-
nacao, devendo constar que o condenado ao pagamento das
verbas sucumbenciais e fato do Municipio de Curitiba e nao do
Estado do Parana. Ja no que diz respeito ao beneficio da assi-
tencia judiciaria, o Estado - juiz nao precisa declarar na sen-
tenca o que a letra da lei diz. Por certo deve ser observada a
modificacao da condicao financeira dos autores para que se
possa executar as verbas sucumbenciais. No entanto, elas de-
vem, por obvio, ser fixadas, a fim de declarar a sucumbencia,
na forma de lei. Verifica-se, portanto, que nao ha omissao, pois
o feito ja tramita com a observancia da assistencia judiciaria,
consoante foi determinado la no inicio da demanda. Passando-
se as coisas desta meneira, conheco os embargos de declaracao
opostos, ao tempo em que o rejeito, por inexistir contradicao e
omissao na sentenca, corrigindo-se apenas o erro material exis-
tente. Intimem-se e voltem oportunamente para o recebimento
de eventual recurso de apelacao interposto. Adv. ANTONIO
FRANCISCO MOLINA, MARLI T. FERREIRA D’AVILA e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

104.-OBRIGACAO DE FAZER-162/2004-CELSO BARCOS
GARCIA x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO-
Para a audiência de conciliaçÆo nÆo realizada, designo o dia
13 de dezembro de 2004, às 13:50 horas. Cite-se, com as ad-
vertências legais. Intime-se.- Adv. AMAURI CARLOS ERZIN-
GER e EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-355/2004-FAIS-
SAL ASSAD RAAD x MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA-

106.-REPARATORIA DE DANOS MORAIS-435/2004-JAIME
MATTER x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

107.-REPARATORIA DE DANOS MORAIS-473/2004-VAN-
DERLEI BRAUN x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

108.-DECLARATORIA-487/2004-ANGELA MARIA BERAL-
DI KORMANN e outros x IPMC - INSTITUTO PREVIDEN-
CIA SERV MUNICIPAL CTBA e outros -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. LUDIMAR RAFANHIM e CLAUDIA MA-
RIA LIMA SCHEIDWEILER-

109.-EXECUCAO FISCAL-516/2004-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x MARTINS E
POLETO LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

110.-ORDINARIA-588/2004-EVANGELINE GUIMARAES
SATYRO e outros x ESTADO DO PARANA e outros -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. CARLA ELIZA DOS SANTOS-

111.-MANDADO DE SEGURANCA-785/2004-ORLANDO
LENZ x PRESIDENTE DA PARANAPREVIDENCIA e outros-
Vista ao impetrante.- Adv. AILDO CATENACCI-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-796/2004-JOSE DUILIO
PINTO x BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO-Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando.— Adv. JOSE PEDRO BUENO DE MEIRA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

113.-DECLARATORIA-854/2004-JUSTINA MARIA DA SIL-
VA x ICS INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE e outros -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e GASTAO SCHEFER FILHO-

114.-RESTITUICAO-907/2004-MICHELINE KALO FONTA-
NA x IPMC - INSTITUTO PREVIDENCIA SERV MUNICI-
PAL CTBA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. LINEU
E. TOMASS-

115.-MANDADO DE SEGURANCA-934/2004-JOAO EDSON
ASSUNCAO x DIRETOR GERAL DO DETRAN/PR- Pelas
informaçäes prestadas peça autoridade coatora nÆo ho neces-
sidade de concessÆo liminar, uma vez que o ato atacado nÆo
mais subsiste. Assim, indefiro-a de momento. No mais, mani-
feste-se o impetrante sobre as informaçäes, pois ho a presença
de preliminar. Int.- Adv. RICARDO ALBERTO ESCHER e
REGINA GUTIERREZ ARBALLO-

116.-ORDINARIA-956/2004-PEQUENO COTOLENGO DO
PARANA - DOM ORIONE x ESTADO DO PARANA-Tendo
em vista o contido na peticao de fls. 218/219, defiro o requeri-
mento formulado, concedendo-lhe mais 45 (quarenta e cinco)
dias para dar atendimento a liminar. — Adv.VERA GRACE
PARANAGUA CUNHA-

117.-EXECUCAO FISCAL-1007/2004-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x SILVESTUR
REMBELL TRANSPORTE E COMERCIO -Defiro a petição
de fls. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e
EDSON LUIZ AMARAL-
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118.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1048/2004-ESTADO
DO PARANA x DOMINO HOLDINGS S/A-Sobre a contesta-
cao apresentada as fl., diga a requerente. — Adv. SERGIO
BOTTO DE LACERDA e ROGERIO DISTEFANO-

119.-ORDINARIA-1062/2004-EROS GRADOWSKI JUNIOR
x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO e outros-
Vista ao autor para manifestaçÆo em 10 dias.- Adv. DENIS
GRADOWSKI RODRIGUES-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-1073/2004-TAPAJOS COM
DE GENER ALIMENT E REPRES COML LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo os embar-
gos para discussão. Intime-se o embargado para impugna-los,
querendo.—Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

121.-ORDINARIA-1102/2004-MARILDA HAVRYLUK PU-
GSLEY x ESTADO DO PARANA -Defiro a juntado de cópia
do recurso de agravo de instrumento nos termos do art. 526,
CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo atacada, que se esgota
pelos seus próprios fundamentos. No mais, com a chegada do
ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisÆo foi mantida
e que o agravante cumpriu o contido no artigo acima apontado,
nada havendo, no momento, para ser alterado. Por fim, caso
tenha sido concedido efeito suspensivo ou ativo em grau de
recurso paa a decisÆo aqui proferida, cumpra-se aquela, com
os atos necessorios. Int.—Adv. RUTH COATTI, CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

122.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1108/2004-PAULO AN-
DRE GARAY ABATTO x BANCO REGIONAL DE DESEN-
VOLV DO EXTREMO SUL - BRDE -Defiro a juntado de có-
pia do recurso de agravo de instrumento nos termos do art. 526,
CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo atacada, que se esgota
pelos seus próprios fundamentos. No mais, com a chegada do
ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisÆo foi mantida
e que o agravante cumpriu o contido no artigo acima apontado,
nada havendo, no momento, para ser alterado. Por fim, caso
tenha sido concedido efeito suspensivo ou ativo em grau de
recurso paa a decisÆo aqui proferida, cumpra-se aquela, com
os atos necessorios. Int.—Adv. JOSE DA COSTA VALIM FI-
LHO, THIAGO FARIA e GRAZIELLA FILOMENO-

123.-ORDINARIA-1174/2004-MUNICIPIO DE CURITIBA x
PEDRO MION e outros -Intime-se a parte interessada para an-
tecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justi-
ça. (Portaria nº 04/99).—Adv. JOEL MACEDO SOARES PE-
REIRA NETO-

124.-SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-1239/2004-
AUDALI KUROSKI GUSSO x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros -Designo o dia 13/12/2004 , às 13:40 hs, para a realiza-
çÆo da audiência de conciliaçÆo. Defiro o benefício da assis-
tência judicioria. Int.—Adv. GASTAO SCHEFER FILHO e
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

125.-REVISIONAL-1254/2004-LUIZ CARLOS HACKBAR-
TH x PARANAPREVIDENCIA e outros -Designo o dia 21/12/
2004, às 13:40 hs, para a realizaçÆo da audiência de concilia-
çÆo. Defiro o benefício da assistência judicioria. Int.—Adv.
HENRIQUE EHLERS SILVA-

126.-EMBARGOS-1255/2004-MUNICIPIO DE MANDA-
GUACU x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM -Recebo os embargos para discussão. Intime-se o
embargado para impugna-los, querendo.—Adv. EDUARDO
LUIZ GOFFI JR, EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-

127.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1259/2004-CARLOS
FERNANDO DOS SANTOS LIMA x DETRAN - DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO e outros-Trate-se de demanda ajuiza-
da em face do Departamento de Transito do Estado do Parana,
bem como da Diretoria de transito da prefeitura Municipal de
Curitiba. Ocorre que a Diretoria de Transito nao possui perso-
nalidade juridica, portanto nao pode figurar no polo passivo da
relacao juridica processual. Outrossim, devera o autor esclare-
cer se os dois autos de infracao informados nos autos e que
resultaram na somatoria de pontos mencionada a qual resultou
na suspensao da sua casteira nacional de habilitacao. Outros-
sim, esclareca o autor sobre o alegado dano irreparavel ou de
dificil reparacao, que mencionou ser um prejuizo de grande
monta. Intime-se para complementar e adequar, sendo o caso,
em ate dez dias.—Adv. JORGE VICENTE SILVA-

128.-CONCORDATA PREVENTIVA-107/1993-CR ALMEIDA
S/A ENGENHARIA E CONSTRUCAO x A MESMA -Nos pre-
sentes autos, encontra-se na contra capa, documentos para se-
rem retirados e encaminhados pela parte interessada.—Adv.
ANDIARA AFONSO BRITO-

129.-FALENCIA-35/1994-MILLYHUM CONFECCOES
LTDA. x A MESMA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—
Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-

130.-HABILITACAO DE CREDITO-223/1996-NELSON JOSE
TEIXEIRA DA SILVA x NATO NACIONAL DE TECNICA E
OBRA LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

131.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-29/1997-BRA-
SIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA x MAKER PRINT
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -Defiro a
petição de fls.102 —Adv. DANIELA RIANI e SILMARA
MOREIRA KIERDEIKA HIGASHI-

132.-HABILITACAO DE CREDITO-471/2001-LUIZ ADRIA-
NO FERREIRA x ETSUL TRANSPORTES LTDA-Recebo a
apelacao de fls 238/262, em ambos os efeitos (CPC, art 520).
Intimem-se para responder (cpc, ART 518), no prazo de quinze
dias (CPC, art 508). Intimem-se, tambem, para manifestar-se

quanto ao requermento de fls 264/297. — Adv. LUCIENE DO
AMARAL, CLEMENCEAU M. CALIXTO, ARNO JUNG,
ROSIMEIRI GOMES BASILIO, AYRTON CORREIA ROSA-

133.-DECLARACAO DE CREDITO-588/2001-JOSE FALAT
x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. JOREL SALOMAO
KHURY-

134.-FALENCIA-793/2002-SV INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA x INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. RAFAELA STALL LEITE-

135.-EMBARGOS DE TERCEIRO-810/2002-BELA VISTA
PARTICIPACOES LTDA x MASSA FALIDA DE CONSOR-
CIO NACIONAL OURO FINO LTDA- Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando.- Adv. CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO, JOREL SALOMAO KHURY,
ANDREIA KOCHANY DE FREITAS e ALEXANDRE ARSE-
NO-

136.-EMBARGOS A FALENCIA-79/2003-S & P FARMA
COMERCIO FARMACEUTICO LTDA x DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA-Pelo exposto,
julgo procedente o pedido dos embargos a falencia, para o fim
de descontruir os efeitos da falencia ora decretada, voltando a
emp0resa ora embargante ao estado anterior, revoagando-se a
sentenca de fls 77/79 dos autos nº377/2002 em apenso. Outros-
sim, condeno o embargado ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, que fixo em R$300,00 (trezentos
reais), de acordo com o artigo 20, para. 4º, CPC. Custas de lei.
P.R.I. Adv. GIORGIA CAVALCANTE FRANCA e MARCIO
MUINOS-

137.-FALENCIA-731/2003-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x CONSTRUTORA CG
LTDA- Vistos, etc. Considerando o requerimento formulado
nos autos, dando conta da desistência do pedido, julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,
VIII, CPC. Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as ano-
taçäes devidas. Custas de lei. P.R.I.- Adv. MARCELO BERVI-
AN-

138.-FALENCIA-225/2004-COMERCIAL E DISTRIBUIDO-
RA GLOBAL WORLD LTDA x FOX DOR PRODUTORA DE
OUTDOOR LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. JOSE
DEVANIR FRITOLA-
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1.-COBRANCA DE AUTOS-15845/0001-JUIZO DA 3ª VARA
DA FAZENDA PUBLICA x ODILON DE QUEIROZ JUCA
FILHO. -Via D.J. e telefônica, intime-se novamente o Advoga-
do à devolução dos Autos em epígrafe em 24:00h, sob pena de
imposição das sanções cíveis, criminais e administrativas cabí-
veis. Int. e dil. -Adv. ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-6215/0000-NILSON
PEREIRA NEVES e outros x DEPARTAMENTO DE ESTR
DE ROD DO PR. -Inicialmente, atenda a parte interessada o
que restou requerido às fls. 366 pelo DER-PR e 369 pelo “par-
quet”, manifestando-se na seq•ência o DER, inclusive em face
do requerido no item I da fl. 369, e novamente o Ministério
Público, para que se possa dar integral atendimento à v. deter-
minação da Presidência do E. TJPR (fl. 371), a quem cópia
deste despacho deverá ser encaminhada mediante ofício. Int. e
dil. -Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR, JOSE
RAUL DE VEIGA BOABAID, NELSON LUIZ VELLOSO
FILHO, AMADEU LUIZ DE MIO GEARA, RENATO PEDRO-
SO FILHO, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR, CLAUDIA
DE SOUZA HAUS, JOEL SAMWAYS NETO e AMANDA
LOUISE RAMAJO COVELLO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10117/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PINK INDUSTRIA
E COM DE EMBALAGENS e outros. -Cientifiquem-se as par-
tes das peças juntadas às fls. 171/181, e à requerida dê-se tam-
bém ciência do novo cálculo apresentado à fl. 170 e do que
restou requerido à fl. 169. Int. e dil. -Adv. PAULO AFONSO

DA MOTTA RIBEIRO, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SAR-
TORI, MARCEL QUEIROZ LINHARES, VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE, ADELCIO CERUTI e LILIANA MARIA CERUTI
LASS-

4.-REVISAO DE PENSAO-10188/0000-MARIA DA LUZ
CUBAS x IPE e outros. -Sobre o aduzido às fls. 307, manifes-
te-se o procurador da Autora. Int. -Adv. PAULO CORTELLI-
NI, MARIA REGINA DISCINI, DARCI KASPRZAK, JACIN-
TO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, CLEMERSON
MERLIN CLEVE, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

5.-REVISAO DE PENSAO-10320/0000-ANA MARIA QUE-
RIQUE x IPE e outros. -I- Anote-se o substabelecimento. II-
Aguarde-se pela quitação do precatório. Int. -Adv. PAULO
CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI, DARCI KASPR-
ZAK, CLEMERSON MERLIN CLEVE, JACINTO NELSON
DE MIRANDA COUTINHO, MARIA MARTA RENNER W.
LUNARDON, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS
e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11988/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NIPOBRAS IND
E COM DE EQUIP TELEC. -Pague-se ao credor e após arqui-
ve-se. Int. -Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, NIL-
TON BUSSI, PAULINO ANDREOLI, MOZART PIZZATO
ANDREOLI e CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-14332/0000-ADIR MARIA
BUENO PERINOTTI e outros x IPE -INSTITUTO DE PRE-
VIDENCIA DO ESTADO DO PARANA e outros. -1. Sobre o
aduzido às fls. 766/767, digam as Autoras. 2. Oficie-se, con-
forme requerido à fl. 869. 3. Cumpra-se o despacho de fl. 764,
parte final. Int. -Adv. ELOINA DA CRUZ MACHADO, MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA, DARCI KASPRZAK, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

8.-DECLARATORIA-16906/0000-CHRISTIAN DE SA PIRES
e outros x URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. -Ini-
cialmente traslade-se aos Autos dos Embargos à Execução em
apenso, cópias das peças às fls. 379-v., 380 e 383/384 destes,
voltando “a priori” os Embargos conclusos. Int. e dil. -Adv.
JACEGUAY F. L. RIBAS, ROSANE VIDA CANFIELD, BE-
NEDITO GOMES BARBOZA, SIDNEY MARTINS, LUIZ
FERNANDO SCHLICHTA e LEILA GARCIA REQUENA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-17310/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONSTRU-
TORA ECOL LTDA. -Face a devolução da precatória, diga o
Autor. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, LIDIA KARINE CE-
ZARINI ALMEIDA e CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-17498/0000-JUAREZ
DE MORAES x ESTADO DO PARANA e outros. -Diga o Es-
tado do Paraná, em cinco (05) dias. Int. -Adv. SONIA REGINA
SANTOS SILVEIRA, LAURI JOAO ZAMBONI, LUIZ PAU-
LO BORGHETTI, PERITO- PAULINO PASTRE, RAUL AL-
BERTO DANTAS JUNIOR, JAIR GEVAERD FILHO, ELISEU
GARBIN, NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR e NEREU
AUGUSTO T DE GANTER PEPLOU-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-17520/0000-ARIVALDO
LUIZ STADLER x SUPERINTENDENTE DA SEC MUN DE
R H DO MUN DE CTBA e outros. -Considerando-se que, de-
corrido o prazo, não houve interposição de embargos, bem como
o parecer favorável do Representante do Ministério Público,
defiro o pedido de expedição de certidão no valor de R$ 236,72
(duzentos e trinta e seis reais e setenta e dois centavos), acres-
cida das custas processuais. Intimem-se. -Adv. MAURA GLO-
RIA LANZONE, MAJOLY ALINE ARAUJO DOS ANJOS,
ANDRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA e CLOVIS
GALVAO PATRIOTA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18448/0000-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA x CILFAINE RODRIGUES DE MOURA -”Do teor do(s)
ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv.
ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS, VIVIANE CON-
SOLIN SMARZARO, DEBORA STADLER ROSA e MARCIA
LUZIA JOKOWISKI-

13.-ORDINARIA-20821/0000-TELMA HERNANDES TOCCI
x PARANA PREVIDENCIA e outros -I.-Recebo o(s) recurso(s)
de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para
suas contra razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. VANESSA TA-
MARA GOLIN, SILVANA SANTOS ACCIOLY, RENATA
LUCAS RIBEIRO, ISABELA QUELHAS MOREIRA, VERA
LUCIA A ANTONIASSI VERONEZ, CASSIANO LUIZ IURK,
IURI FERRARI COCICOW, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e
NELSON LUIS RIBEIRO-

14.-ORDINARIA DECLARATORIA-20918/0000-ANTONIO
RUBENS PRIMAO x TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANA -”Do teor do ofício retro, dê-se ciência às partes.
Int.”-Adv. MARCOS CEZAR BERNEGOSSI, CELIA MAZZA-
GARDI, ANTONIO DE JESUS FILHO, JOSE MARCELO DE
JESUS, LILIAN DIDONE, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

15.-MANDADO DE SEGURANCA-21825/0000-FOTOLA-
SER FOTOLITOS GRAFICOS LTDA. x PRES. CONS. MUN.
CONTR. SECR. FINANÇAS DE CURITIBA -”Cumpra-se o
venerando Acórdão. Int.” -Adv. WALTER TOFOLI, CARLOS
ANTONIO LESSKIU e SIMONE KOHLER-

16.-DECLARATORIA-21869/0000-SONIA TEREZINHA BU-
SARELLO x ESTADO DO PARANA e outros. -Vistos, etc...
Face o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, em
relação ao Estado do Paraná, condenando-o ao pagamento das
diferenças salariais, bem como da verba de representação, a
partir de abril de 1996 até a data da aposentadoria da Autora.
Considerando-se que cada litigante decaiu de parte do pedido,
cada qual responderá igualmente pelo pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, com fundamento no art.
21, “caput”, do CPC. Julgo, ainda, improcedente o pedido, em
relação à Paranaprevidência, condenando a Autora ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios no va-
lor de R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do art. 20, õ 4º
do CPC. Custas na forma da lei. Recorro de ofício ao E. Tribu-
nal de Justiça do Estado. Publique-se, registre-se, intime-se. -
Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, NELSON LUIS RIBEIRO, LILIAN DIDONE, JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER, MARIA MARTA RENNER W.
LUNARDON e SAMUEL TORQUATO-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-21922/0000-ARTEMIO
DOMINGOS RISELLO x DIRETOR DO DEPARTAMENTO
DE TRANSITO PARANA-DETRAN. -Sobre o aduzido às fls.
219/218, dê-se ciência ao Impetrante. Int. -Adv. JULIO CE-
SAR DALMOLIN, ELIZABETH BERTINATO, SIDNEY
MARTINS, LUDOVINA LUCIANE DERING e LEILA GAR-
CIA REQUENA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-22168/0000-URBS URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A x CHRISTIAN DE SA PIRES e
outros. -Vistos, etc... I. Tendo em vista o noticiado às fls. 383 e
384 dos Autos de Ação Declaratória sob nº 16.906 e a manifes-
tação do embargado às fls. 330 e 331 dos mesmos, com fulcro
no artigo 267, inciso VIII do Diploma Processual Civil, julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, ao deferir o pe-
dido de desistência do feito. II. Fica a embargante, de
conseq•ência, condenada ao pagamento das custas processu-
ais porventura remanescentes, além de ao pagamento dos ho-
norários advocatícios devidos ao(s) patrono(s) dos embarga-
dos, ora fixados em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), com
fulcro nos artigos 20, õ 4º (atendidas as alíneas “a” a “c” do õ
3º) e 26 do Código de Processo Civil. III. Oportunamente, cer-
tificado o trânsito em julgado desta decisão, feitas as anotações
e comunicações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J.
e cumprido o seu item 5.13.4, arquivem-se os Autos. P.R.I.C. -
Adv. SIDNEY MARTINS, LUIZ FERNANDO SCHLICHTA,
LEILA GARCIA REQUENA e BENEDITO GOMES BARBO-
ZA-

19.-REIVINDICATORIA-22670/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ENIO TRINKEL e outros. -Face o trânsito em julgado
da decisão, diga o Autor. Int. -Adv. LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO e PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-22698/0000-CAMACUA
TRANSPORTES DE PETROLEO LTDA x DIRETOR GERAL
DA COORD. DA RECEITA DO EST. DO PR. -Do teor dos
documentos juntados, dê-se ciência à Impetrante. Não havendo
manifestação no prazo de dez dias, arquive-se. Int. -Adv. ED-
SON APARECIDO DA SILVA, CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-23238/0000-PATRICIA
SANTOS CARDOSO x DIRETOR DA DIV. DE PENS. DO
INST. DE PREV. DO PR -”Cumpra-se o venerando Acórdão.
Int.” -Adv. CASSIANO LUIZ IURK, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI, LUIZ CALIXTO DE BASTOS, DAN-
TON ILYUSHIN BASTOS, ESTEFANIA MARIA DE QUEI-
ROZ BARBOZA e ROSANGELA DO SOCORRO ALVES-

22.-CAUTELAR INOMINADA-23242/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARIA B. BUNIK -I.-Recebo o(s) recurso(s) de
apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas
contra razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. ITALO TANAKA
JUNIOR-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-23381/0000-CIA DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x FRAN-
CIELE GRASSI -”Contados e preparados, voltem. Int. R$ 26,60-
”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, LIRIANE
LOVATO, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIA-
NO ROBERTO LANGER-

24.-ORDINARIA-23511/0000-CLICHERIA CLICHERLUX
DO PARANA LTDA x BANCO REG. DE DESENV. DO EX-
TREMO SUL - BRDE. -Anote-se, conforme requerido à fl. 257
e cumpra-se integralmente o despacho à fl. 242. Int. e dil. -
Adv. ANTONELLA DE ALMEIDA, THIAGO FARIA, GER-
SON ARAUJO GUIMARAES e MARIA ODETTE FERRARI
PREGNOLATTO-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-23627/0000-FERNANDO
CESAR DA SILVA x DIRETOR GERAL DO DEPTO DE
TRANSITO - DETRAN e outros -”Cumpra-se o venerando
Acórdão. Int.” -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA,
RONY MARCOS DE LIMA, SIDNEY MARTINS e ANA PAU-
LA FURIATTI DE OLIVEIRA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-23722/0000-ESTADO DO
PARANA x ELIDIANE DE FATIMA RIBAS. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo procedentes os embargos, para extinguir a
execução proposta, uma vez que a pretensão nela exigida não
se encontra abrangida no título executivo judicial. Em
conseq•ência, condeno a Embargada ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 800,00
(oitocentos reais), com fulcro no art. 20, õ 4º do CPC. Custas
na forma da lei. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e LUCI R. DAMA-
ZIO-

27.-DECLARATORIA-23770/0000-PROV. BRAS. CONGR.
IRMAS FIL. CARID. SAO VIC. PAUL x MUNICIPIO DE



5ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/2004 117117117117117

CURITIBA. -Renove-se a intimação da Autora para pagamen-
to das custas processuais. Int. -Adv. FLAVIA LUCIA MOS-
CAL DE BRITTO MAZUR e HELOISA HELENA DE O SOA-
RES CORVELLO-

28.-ACAO ORDINARIA-23806/0000-ELOI COOPER e outros
x ESTADO DO PARANA -I.-Recebo o(s) recurso(s) de apela-
ção, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas con-
tra razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. LEONTAMAR VAL-
VERDE PEREIRA, ZENAIDE CARPANEZ, ANDRE LUIZ
RAMOS DE CAMARGO, MARCELO MARTINS, JOSE AN-
TONIO PERES GEDIEL, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

29.-DECLARATORIA C/TUTELA ANTECIP-24018/0000-JU-
LIANA DE MENEZES x ESTADO DO PARANA e outros -I.-
Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 174/175 e 176/196,
em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra
razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHE-
FER FILHO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI,
ROGER OLIVEIRA LOPES e ESTEFANIA MARIA DE QUEI-
ROZ BARBOZA-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-24048/0000-MARCELO
BUDEL x DIRETOR DO DEP.EST.DE TRÂNSITO DO
EST.DO PR.DETRAN -I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação,
em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra
razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. LOURIVAL BARAO MAR-
QUES, LOURIVAL BARAO MARQUES FI., RONY MAR-
COS DE LIMA, MARCIO GOBBO COSTA e ALTAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA-

31.-ORDINARIA-24146/0000-CELSO MEDREK e outros x
ESTADO DO PARANA -I.-Recebo o(s) recurso(s) de apela-
ção, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas con-
tra razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. LEONTAMAR VAL-
VERDE PEREIRA, ZENAIDE CARPANEZ, ANDRE LUIZ
RAMOS DE CAMARGO, MARCELO MARTINS, JOSE ANA-
CLETO ABDUCH SANTOS e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24157/0000-
BANCO REGIONAL DE DESENV. DO EXTREMO SUL -
BRDE x CLICHERIA CLICHELUX DO PARANA LTDA. e
outros. -Deposite o Exeq•ente as custas devidas ao Senhor
Oficial de Justiça. Int. -Adv. JANICE KELLER ARAUJO,
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU e ANTONE-
LLA DE ALMEIDA-

33.-ACAO CIVIL PUBLICA-24305/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA e outros. -Defiro o pedido de fls. 1283/1284.
Depois de cumprido o mandado de notificação, apreciarei o
pedido retro. Int. -Adv. MONICA SAKAMORI, MARCELO
BALZER CORREIA, PAULO SERGIO MARKOWICZ DE
LIMA, DICESAR AUGUSTO KREPSKY, JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, PAULO OVIDIO SANTOS LIMA, MARIA LUCIA
F.MOREIRA/PROMOTORA, CARLA MORETTO MACCA-
RINI e LUIZ MARCELO DE SOUZA ROCHA-

34.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-24468/0000-ARCIBI-
LA RODIO PADILHA e outros x PARANAPREVIDENCIA e
outros. -I- Recebo o recurso de apelação de Paranaprevidência,
em seus efeitos legais. II- Cumpra-se o despacho de fl. 100,
itens II e III. Int. -Adv. LUIZ BRESOLIN, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI, CASSIANO LUIZ IURK e DAIA-
NE MARIA BISSANI-

35.-ORD. DE REPET DE INDEBITO-24501/0000-FRANCIS-
CA MARIA BARBOSA e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA. -Haja vista as v. decisões de fls. 76 a 82, intimem-se os
autores a dar cumprimento ao 2º item do despacho à fl. 54 em
10 dias, sob as penas da Lei. Int. e dil. -Adv. OMIRES PE-
DROSO DO NASCIMENTO, CARLA ANGELICA HEROSO
GOMES e JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-24520/0000-AUTO POS-
TO BISPO LTDA x SECRETARIO DE FINANCAS DO MU-
NICIPIO DE CURITIBA. -Vistos, etc... Ante o exposto, julgo
improcedente o pedido e denego a segurança, condenando o
autor ao pagamento das custas e despesas processuais, mas sem
honorários advocatícios (Súmulas: STF, 512; STJ, 105). Publi-
que-se, registre-se, intimem-se. -Adv. MARCELO CLEMEN-
TE BASTOS e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24590/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. x TRAVELNET
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. e outros -”Sus-
pendo o processo por noventa (90) dias. Int.” -Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA e LEONARDO VINICIUS TO-
LEDO DE ANDRADE-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-24695/0000-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. -I- Defiro o pedido de fls. 369,
item 41. Anote-se. II- Especifiquem as partes as provas que
efetivamente desejam produzir. Int. -Adv. EDUARDO CAR-
VALHO CAIUBY, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO e FABIO ARTIGAS GRILLO-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-24715/0000-ARI BER-
NARDI x ESTADO DO PARANA. -I. Examinando detidamen-
te os Autos, tem este Juízo que a lide efetivamente comporta
julgamento antecipado, como requereram as partes às fls. 66/
67, ao qual este Juízo procederá amparado no art. 330, I do
CPC, bastando ao exame dos pontos controvertidos, eminente-
mente de direito, os documentos contidos neste caderno. II.
Assim, passando em julgado essa decisão, para que no futuro
não se argúa nulidade abra-se nova vista dos Autos ao Ministé-
rio Público, não obstante a sua cota de fls. 69/70, para Parecer
quanto ao mérito, haja vista a natureza da ação e dos pedidos e

a sua especial condição de Fiscal da Lei, voltando os Autos
conclusos à prolação de Sentença, depois de preparadas even-
tuais custas processuais remanescentes. Int. e dil. -Adv. ARI
BERNARDI, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-24721/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x ANA LUCIA PAULUS. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo procedentes os pedidos do embargante para
reduzir a execução ao montante de R$ 29.104,85 (vinte e nove
mil, cento e quatro reais e oitenta e cinco centavos), a corres-
ponder aquele do Precatório Requisitório a ser oportunamente
expedido. Condeno a Embargada, em conseq•ência, ao paga-
mento das custas e demais despesas do processo e em honorá-
rios advocatícios na ordem de 20% sobre a diferença entre o
valor originariamente executado e aquele ora apurado, com
fulcro no artigo 20, õ 4º do Código de Processo Civil. Oportu-
namente, certificado o trânsito em julgado desta decisão, feitas
as anotações e comunicações de que trata o Código de Normas
da E. CGJ, cumpra-se o seu item 5.13.4, arquivando-se os pre-
sentes. P.R.I.C. -Adv. MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA
MOHR e GENTIL ALMEIDA CAMPOS-

41.-DECLARATORIA-24742/0000-TEREZINHA LAKOSKI x
MUNICIPIO DE CURITIBA -I.-Recebo o(s) recurso(s) de ape-
lação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas
contra razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, SIMONE KOHLER e MARLI
TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

42.-IMPUGNACAO PED. JUSTICA GRAT.-24892/0000-
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x
ADAO BORGES PEREIRA e outros -I.-Recebo o(s) recurso(s)
de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para
suas contra razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. MIGUEL AN-
GELO SALGADO, MARCELLO TABORDA RIBAS e BERE-
NICE MULLER DA SILVA-

43.-SUMARIA DE RESTITUICAO-24894/0000-JOSE ANTO-
NIO ASSAD RIECHI x PARANAPREVIDENCIA e outros -I.-
Recebo os recursos de apelação de fls. 78/86 e 87/110, em seus
efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no
prazo de lei. Int.” -Adv. LUIZ BRESOLIN, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI, ROGER OLIVEIRA LOPES e FA-
BIANO JORGE STAINZACK-

44.-DECLARATORIA-25044/0000-JOSE MARTINHO DE
CARVALHO x MUNICIPIO DE CURITIBA -I.-Recebo o(s)
recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de lei. Int.” -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES, GASTAO SCHEFER FILHO e MARLI TEREZINHA
FERREIRA D’AVILA-

45.-DECLARATORIA-25114/0000-HONORIO JOSE SANTA-
NA x MUNICIPIO DE CURITIBA -I.-Recebo o(s) recurso(s)
de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para
suas contra razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO
SCHEFER FILHO e MARLI TEREZINHA FERREIRA
D’AVILA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-25136/0000-COLEGIO
NOSSA SENHORA MEDIANEIRA x PEDRO TOCAFUNDO
e outros. -Preparados os autos principais, voltem conclusos para
decisão. Int. -Adv. ANTONIO CLAUDEMIR WECK, RODOL-
FO WILD e CAROLINE SAID DIAS-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-25222/0000-GILBERTO
RIBEIRO FONTOURA - ME x SECRETARIO DEFINANCAS
DO MUNICIPIO DE CURITIBA -I.-Recebo o recurso de ape-
lação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas
contra razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. ALTAIR DOMIN-
GUES DE OLIVEIRA, ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA,
OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

48.-ORDINARIA-25277/0000-AMAURI SCHOLOCHASKI x
MUNICIPIO DE CURITIBA. -Haja vista a v. decisão de fls.
119 a 127, cumpra o autor, em 05 dias, sob as penas da Lei, o
item “3” do despacho à fl. 103. Int. e dil. -Adv. JOSE ROBER-
TO SPINA-

49.-CESSAO DE CREDITO-25300/0000-SANITARIA PUPPI
LTDA x CICERO FRANCISCO GOMES -”Contados e prepa-
rados, voltem. Int. R$ 629,81-”-Adv. JACIR DOMINGOS
CAVASSOLA, DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, OSMANN
DE OLIVEIRA, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA e AMANDA LOUISE RAMAJO COVELLO-

50.-SUMARISSIMA DE ANL.DE CAMBIAL-25364/0000-
DIRCEU ALVES CORDEIRO x ESTADO DO PARANA e ou-
tros -I.-Recebo os recursos de apelação de fls. 78/88 e 89/109,
em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra
razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FILHO, LUIZ OTA-
VIO GOES, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI,
CASSIANO LUIZ IURK e DAIANE MARIA BISSANI-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-25368/0000-VITTAL
CENTRO PARAN. MED. FETAL E GEST. ALTO RISCO x
DIRETOR DO DEPTO. DE RENDAS MOBILIARIAS
MUNIC.CTBA -I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação, em seus
efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no
prazo de lei. Int.” -Adv. NILTON TEIXEIRA PRATES, CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU, SIMONE KOHLER, CLAUDINE
CAMARGO e CRISTINA H. MACIEL-

52.-ANULATORIA-25453/0000-DOMINGOS GONCALVES
NUNES FILHO x DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO DO PARANA e outros. -1. Como a antecipação de tutela
implica em adiantamento de mérito, na medida em que o Julga-
dor, adentrando no âmago da questão, entrega desde logo a pro-

visão judicial, emprestando à decisão executoriedade provisó-
ria, para a concessão da medida é necessária a prova inequívo-
ca do direito pleiteado, o fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação, além da ausência de perigo de irrever-
sibilidade do provimento antecipado, nos termos do õ 2º do art.
273 do CPC. No caso dos Autos, deixa o autor de satisfazer as
condições impostas por Lei, o que se infere dos próprios ter-
mos do pedido, à fl. 126 - desde que pretende o “cancelamento
de todos os licenciamentos e IPVAs” existentes em seu nome
perante o DETRAN, desde junho de 2002. 2. Posto isso, como
já foram impugnadas as respostas, intimem-se as partes à espe-
cificação fundamentada de provas. 3. A seguir ao “parquet”,
para esse mesmo fim. Int. e dil. -Adv. ANTONIO KROKOSZ,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, WILTON VICENTE PAESE, ALDAIR TROVA
DE OLIVEIRA e VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO-

53.-REPARACAO DE DANOS-25550/0000-AVANILSON
ALVES ARAUJO x ESTADO DO PARANA -”Sobre a contes-
tação e documentos, diga o Autor, no prazo legal. Int.”-Adv.
JOSINALDO DA SILVA VEIGA e FLAVIO BUENO-

54.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-25585/0000-CERVE-
JARIA ZANNI LTDA e outros x BANCO REGIONAL DE
DESENV. DO EXTREMO SUL - BRDE. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo improcedentes os pedidos, permanecendo a
Ação de Execução de Título Extrajudicial sob a apreciação deste
Juízo, ficando destarte os excipientes condenados ao oportuno
e proporcional pagamento das custas processuais, tão-só, ante
o disposto no artigo 20, õ 1º do Código Processual Civil. Opor-
tunamente arquivem-se estes Autos, feitas as anotações e co-
municações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J., dan-
do-se cumprimento ao disposto no item 5.13.4 após o traslado
aos Autos acima referidos, das cópias desta Sentença e Certi-
dão do respectivo trânsito em julgado. P.R.I.C. -Adv. MARI-
NO MORGATO, JANICE KELLER ARAUJO e EDEGARD
AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU-

55.-NOTIFICACAO JUDICIAL-25594/0000-RENATO GRA-
BASKI FILHO e outros x ESTADO DO PARANA. -Cumpra-
se o artigo 872 do Código de Processo Civil. -Adv. BORIS
ANTONIO BAITALA-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-25634/0000-RH GLOBAL
TEMPORARIO LTDA x CHEFE DA FISCALIZACAO DO ISS
DO MUNIC.CTBA. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo pro-
cedente o pedido, concedendo a segurança para o fim de deter-
minar a exclusão do valor dos salários e encargos sociais pagos
pela Impetrante aos da base de cálculo do ISS. Recorro de ofí-
cio ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná. Custas na forma
da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. LUCYAN-
NA JOPPERT LIMA LOPES e ALESSANDRA SCHUTA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-25828/0000-JAIR LIMA
GEVAERD FILHO x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Sobre a
impugnação e documentos, diga o Embargante, no prazo legal.
Int. -Adv. JAIR LIMA GEVAERD FILHO, PAULO VINICIO
FORTES FILHO, MARCOS DE PAULA MAJCZAK, VALDIR
JULIO ULBRICH, MARLI TEREZINHA FERREIRA
D’AVILA, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-

58.-ORDINARIA-25862/0000-CRISTIANE PRZSIADA BEI-
RA x ESTADO DO PARANA. -Considerando-se que de acor-
do com os termos do art. 276 do CPC é defeso ao autor modifi-
car o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu,
depois de feita a citação, concedo o prazo de cinco dias ao
Requerido para manifestar-se sobre o pedido de fls. 88/90. To-
davia, por se tratar de fato novo, decorrente da alteração do
estado de saúde da Demandante, que é grave, reporto-me aos
fundamentos da decisão de fl. 84 para antecipar os efeitos da
tutela já concedida, em relação aos medicamentos relaciona-
dos no pedido supra referido, devendo o Requerido ser intima-
do para o devido cumprimento da medida. Intimem-se. -Adv.
JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI, VERA GRACE PA-
RANAGUA CUNHA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-25896/0000-GW COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO PARANA -”I- Recebo os embargos.
II- À embargada para impugnação, no prazo legal. Int.”-Adv.
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e ROBERTO MA-
CHADO FILHO-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-25932/0000-CARMEN
BRANDAO CORREA x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tros. -...defiro o prazo de 05 dias para que o Autor se manifeste
acerca dos documentos apresentados e ainda o prazo para o
Requerido juntar a referida carta de preposição. Após, devem
os autos virem conclusos. ... -Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI e DEONILDO LUIZ BORSATTI-

61.-RECLAMACAO TRABALHISTA-25942/0000-FRANCIS-
CO TAVARES BATISTA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -De-
posite o Autor, as custas solicitadas pelo Senhor Oficial de Jus-
tiça, em cinco (05) dias. Int. -Adv. JOSE ROBERTO SPINA-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-26139/0000-SONIA MARIA
LEITE x PARANAPREVIDENCIA. -Havendo o Estado do
Paraná e a Paranaprevidência manifestado já o expresso desin-
teresse em eventual transação (fls. 51/52), ofertado antecipa-
damente as suas respostas, fica prejudicada a realização da au-
diência designada à fl. 17. Concedo à parte autora o prazo ex-
cepcional de 05 dias para impugnar, querendo, as respostas e
os novos documentos com elas juntados, pronunciando-se so-
bre “preliminares” arg•idas, limitadas as provas àquelas espe-
cificadas até aqui. Int. e dil. -Adv. LUCIANO MULLER, GE-
RALDO DECIO LEITE DE MACEDO, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI e CASSIANO LUIZ IURK-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-26302/0000-ITAGUACU
ENERGIA S/A x DIRETOR PRESIDENTE DO
INST.AMBIENTAL DO PR-IAP e outros. -Defiro o pedido de

vista dos autos, salientando que o prazo para informações será
contado da data da notificação. Int. -Adv. ROBERTA SANDO-
VAL FRANCA, ODILIO LOBO, ANGELA CHIESA ZANON
e CECY THEREZA C. KREUTZER DE GOES-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-26340/0000-ESTADO DO
PARANA x MARIA LENDZION PASCOAL -”I- Recebo os
embargos. II- À embargada para impugnação, no prazo legal.
Int.”-Adv. AMANDA LOUISE RAMAJO COVELLO, SEBAS-
TIAO SERGIO MIRANDA e VALQUIRIA BASSETTI PRO-
CHMANN-

65.-DECLARATORIA-26359/0000-ARIOLETE CARMEN
TODESCO e outros x ESTADO DO PARANA -”I. Todos os 26
(vinte e seis) autores percebem proventos de fonte pública, nada
indicando que em partilhando em 26 o valor das custas proces-
suais, comprometerão a sua subsistência ou a de suas famílias,
cabendo a cada qual a importância aproximada de R$ 26,00
(vinte e seis reais), computadas a distribuição, FUNREJUS e
diligência citatória, de acordo com a tabela oficial em face do
valor da causa; logo, não se os pode considerar “pobres”, na
acepção jurídica do termo, destinando-se os benefícios da LAJ
aqueles efetivamente carentes, tanto mais que ditas custas em
princípio admitem parcelamento, a ser ajustado diretamente em
Cartório com os respectivos beneficiários. Veja-se o comentá-
rio que fazem Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade
Nery, em seu “Código de Processo Civil Comentado” (6ª ed.,
RT : SP, p. 1.494-95), a respeito: “O juiz da causa, valendo-se
de critérios objetivos, pode entender que a natureza da ação
movida pelo interessado demonstra que ele possui porte econô-
mico para suportar as despesas do processo. A declaração pura
e simples do interessado, conquanto seja o único entrave buro-
crático que se exige para liberar o magistrado para decidir em
favor do peticionário, não é prova inequívoca daquilo que ele
afirma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres, se de
outras provas e circunstâncias ficar evidenciado que o conceito
de pobreza que a parte invoca não é aquele que justifica a con-
cessão do privilégio. Cabe ao magistrado, livremente fazer ju-
ízo de valor acerca do termo pobreza, deferindo ou não o
benefício.”(grifou-se) Os renomados processualistas colacio-
nam ainda a seguinte ementa de julgado: “O magistrado deve
expor as razões pelas quais indefere o pedido de assistência
judiciária, não ficando adstrito ao que pedem as partes e à sim-
ples declaração de que é pobre (1º TACivSP, Ag. 730.486-3,
São Paulo, Rel. Juiz Álvares Lobo, v.u., j. 11.3.1997).”(grifou-
se) II. A propósito, também o pedido deduzido à fl. 33, deixa
de preencher os requisitos dos arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “ca-
put”, da Lei nº 1.060/50, porquanto não referem a isenção do
pagamento dos honorários advocatícios porventura contratados
à execução deste serviço. III. Por essas razões indefiro o pedi-
do dos autores, a serem intimados a efetuar o preparo das cus-
tas processuais, inclusive do Meirinho, em 10 dias, após o que
apreciará, este Juízo, o pedido de antecipação de tutela. IV. Int.
e dil.” -Adv. PATRICIA ROHN e ALESSANDRO RAVAZZA-
NI-

66.-ANULATORIA-26362/0000-RODOLATINA TRANSPOR-
TES E SERVICOS LTDA e outros x DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PR - DER/PR. -DESPACHO
DE FL. 207: Ao Autor para emendar a inicial, observando o
disposto nos artigos 275, I, e 276 do CPC. Intimem-se.; -DES-
PACHO DE FLS. 213/214: 1. Admito a emenda à inicial. 2. A
Autora requer a concessão de tutela antecipada que possibilite
o licenciamento de veículos de sua propriedade, independente-
mente do recolhimento das multas por infração de trânsito e,
quanto ao mérito, requer a declaração de nulidade daqueles
autos de infração. Para fundamentar seu pedido alega defeito
no aparelho de aferição de velocidade, o indevido agravamento
de parte das multas e a ausência de motivação das decisões
proferidas nos recursos administrativos interpostos. De acordo
com os termos do art. 273 do CPC, a parte pode requerer a
antecipação total ou parcial dos efeitos da tutela pretendida no
pedido inicial, desde que haja prova inequívoca e que o Juiz se
convença da verossimilhança das alegações, bem como que do
ato possa resultar dano irreparável ou de difícil reparação ou
fique demonstrado o abuso de direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório. No caso em exame, a alegada demons-
tração de defeito no aparelho de aferição é questão que depen-
de da produção de provas. Destarte, é incabível a antecipação
dos efeitos da tutela, com base nesse fundamento, conforme
entendimento jurisprudencial: “A antecipação da tutela initio
litis não pode ser concedida quando houver necessidade da pro-
dução de prova dos fatos arrolados na inicial.” (TAMG - AI.
0339142-4 - Araguari - 6ª C.Cív. - Relª Juíza Beatriz Pinheiro
Caires - J. 09.08.2001). Noutro ponto, eventual reconhecimen-
to de agravamento indevido e falta de motivação das decisões
proferidas nos recursos, não ensejariam a nulidade dos autos
de infração, mas, sim, a nulidade daquelas decisões, para que
outras fossem proferidas, e a redução do valor das multas. Logo,
não é cabível a concessão de tutela, com base em tais funda-
mentos, os quais não poderão ser reconhecidos na sentença de
mérito. Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da
tutela. 3. Para audiência de conciliação prevista no art. 277 do
CPC, designo o dia 19/01/05, às 14:45 horas. Cite-se. 4. Inti-
me-se o Requerido para apresentar documentos relativos ao
aparelho de aferição de velocidade mencionado na inicial. Cite-
se. Intimem-se. -Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE-

67.-COMINATORIA-26365/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x GILBERTO PEREIRA DO AMARAL. -1. Providos os recur-
sos ao Meirinho, cite(m)-se o(s) requerido(s) por Mandado, e
decorrido(s) o(s) prazo(s) ao oferecimento de Resposta(s), pro-
nuncie-se então o autor. 2. Int. e dil. -Adv. ITALO TANAKA
JUNIOR-

68.-INTERPELACAO JUDICIAL-26371/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x EULALIA
GUEDES DE LIMA -I- Interpele-se. II- Antes, deposite a auto-
ra as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça. Dil. Nec.-Adv.
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO, JOSE HAMILTON DIAS e
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

69.-INTERPELACAO JUDICIAL-26372/0000-COHAB CT
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COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JANICE JO-
HANSEN BORGES -I- Interpele-se como requer. II- eposite a
Autora as custas do Senhor Oficial de Justiça. Int. -Adv. LUIZ
ANTONIO P. SANTIAGO, JOSE HAMILTON DIAS e JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA-

70.-EXECUCAO FISCAL-16538/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA. e outros
-I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais.
II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de lei.
Int.” -Adv. ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, PAULO
VINICIO FORTES FILHO, ROSA DAUM MACHADO, LUIZ
CELSO BRANCO e CLAUDINE CAMARGO-

71.-EXECUCAO FISCAL-17414/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CLINICA SANTA MARGARIDA S.C. e outros -”Do
teor do ofício retro, dê-se ciência às partes. Int.”-Adv. ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER, PAULO VINICIO FORTES
FILHO, SIMONE KOHLER, FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA, EROS SOWINSKI, LUIS RENATO MARTINS DE
ALMEIDA, GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY e
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

72.-EXECUCAO FISCAL-48581/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IVAN FROTA CORDEIRO e outros. -Vistos, etc...
Diante do exposto, indefiro os pedidos deduzidos pelo execu-
tado por via desta exceção de pré-executividade, operando-se,
ao ensejo, a substituição processual, ingressando no pólo pas-
sivo o Espólio, com as anotações e comunicações necessárias.
Logo, intime-se-o a em 24:00h saldar o débito, provar que o
fez ou nomear bens à penhora, sob pena de virem a ser penho-
rados tantos quantos bastem à satisfação da dívida, acrescida
também das custas processuais. P.R.I.C. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO, VALDIR JULIO ULBRICH, CARLY-
LE POPP, PAULO NALIN e ANDRE MASSIGNAN BERE-
JUK-

73.-EXECUCAO FISCAL-52093/2003-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JACOB ABRAHAMS e outros. -Inicialmente cienti-
fique-se o credor das novas peças juntadas às fls. 37 e s. Int. e
dil. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, EROS SO-
WINSKI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ e FABIO ARTIGAS GRILLO-

74.-EXECUCAO FISCAL-52583/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AVANY CORDEIRO DE MORAES e outros. -Inici-
almente apresente, o credor memória atualizada e discriminada
do débito, intimando-se a devedora do respectivo valor, acres-
cido do montante devido a título de custas processuais, para
que intente as medidas necessárias, querendo, visando ao par-
celamento do débito, o qual, se deferido, deverá ser comunica-
do a este Juízo. Cientifique-se na seq•ência a subscritora do
pedido de fls. 04/05, intimando-se-á a informar quem seja a
representante legal do Espólio do “de cujus”, ou os seus suces-
sores, ou ainda o proprietário atual do imóvel sobre o qual inci-
dem os tributos cobrados, para efeito da substituição processu-
al requerida às fls. 13/14, manifestando-se na seq•ência, no-
vamente, o credor. Int. e dil. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES e FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

75.-HABILITACAO DE CREDITO-14680/0000-USIMIX SER-
VICOS DE CONCRETAGEM LTDA x ENCOMAL ENGE-
NHARIA E COMERCIO ALVORADA LTDA. -I- Anote-se o
substabelecimento. II- Aguarde-se pela liquidação da Massa
Falida. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI, NIVALDO
JOSE DO NASCIMENTO, Sind- MOLOTOV PASSOS e SER-
GIO LUIZ CHAVES-

76.-FALENCIA-16916/0000-GRALHA AZUL S/A COMERCI-
AL ATACADISTA x LIMPEXO REPRESENTAOES COMER-
CIAIS LTDA e outros. -Expeça-se novo ofício ao Detran para
cancelamento dos bloqueios determinados por este juízo em
relação aos veículos que pertenceram à falida Limpexo Repre-
sentações Comerciais Ltda. e que foram por ela vendidos até
22.5.95, sendo que as demais restrições deverão permanecer.
Defiro o pedido de fl. 335. Intimem-se. -Adv. MARIENE MI-
RANDA SCHMIDT, VIVIANE DOCKHORN WEFFORT,
MARCELO BERVIAN, DIANA SORAIA TABALIPA PIMEN-
TEL, JOSE CARLOS BROCHINI, ROSANGELA DE FATI-
MA SANTANA DALPIAZ, CARLOS LADIMIR ESTEVES,
SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, JEFFERSON LINS
VASCONCELOS DE ALMEI, LAERSO DA ROSA VIEIRA e
VIVIANE STADLER FAGUNDES-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18144/0000-
SAO PAULO ALPARGATAS S/A x MEU MEL CALCADOS
CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA. -Anote a Escrivania
o determinado no item “1” do despacho à fl. 608, tanto mais em
face da nova Certidão à fl. 616. Ante a 2ª Certidão nessa mes-
ma fl., com cópia deste despacho intime-se a habilitante, por
carta com AR, a desta feita em 48:00h, sob as penas da Lei,
efetuar o preparo das custas processuais devidamente atualiza-
das, renovando-se a intimação de seu Advogado via D.J. Acaso
novamente omita a providência, abra-se a seguir vista dos Au-
tos ao “parquet”. Int. e dil. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, SIMONE SANTIAGO DE MELLO, MARIANE KO-
EFENDER, WILSON SELEME SEGUNDO, BRAULIO RO-
BERTO SCHIMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA,
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO e SIND- ELIDIO AL-
VES TEODORO-

78.-FALENCIA-19856/0000-PAG EQUIPAMENTOS PARA
PINTURA LTDA x BRASCORE TINTAS E PINTURA LTDA.
-Do processado dê-se ciência ao Síndico. Int. -Adv. GILVAN
ANTONIO DAL PONT, SIMONE BUENO DE MIRANDA,
ANA MARIA MEDEIROS LOPES e SIND- CLEBER DA SIL-
VA BARBOSA-

79.-FALENCIA-19857/0000-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ANB FARMA LTDA x DROGARIA E FARMACIA
BELLAFARMA LTDA e outros. -Diga o Síndico em cinco (05)
dias. Int. -Adv. EROS JOSE DE ASSIS TABORDA RIBAS,

EDUARDO KUMMEL, MARCELO LORENTZ BETTEGA,
WALDEMAR KUMMEL e SIND- SERGIO K. BRAGA-

80.-FALENCIA-19884/0000-ISDRALIT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - GRUPO ISDRA x MOACIR GOETTEN -
”Contados e preparados, voltem. Int. R$ 36,40-”-Adv. NEY
ROSA BITTENCOURT e AURELIO LUIS PULCINELLI-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-19965/0000-ADILSON
GONCALVES BRAZ x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA. -Sobre a petição retro, digam a Falida e o Síndi-
co. Int. -Adv. ANTONIO BERNARDO DA SILVA FILHO,
MAGALY DA SILVA SANTOS, RUBENS DE ALMEIDA,
JOAO CASILLO, SIND- ODILON DE QUEIROZ JUCA FI-
LHO, OSNILDO PACHECO JUNIOR e LUCIA MARIA MAIA
BUTTURE-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-20248/0000-PORTHAL
DO LAGO S/A. x FEDATO SPORTS LTDA. -Ao Síndico para
atender a cota do Doutor Curador, no prazo legal. Int. -Adv.
JOSE CARLOS LARANJEIRA, SIND- CLEBER DA SILVA
BARBOSA, ADONIRAM PEDROSO DE OLIVEIRA, CID
GUEBERT HUGEN, VALDEMAR REINERT e MARCIA ZA-
NIN-

83.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-20287/0000-CICERO
EDON MONTEIRO x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA. -Informe o Síndico sobre a liberação do veículo.
Int. -Adv. RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e SIND-
ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO-

84.-FALENCIA-20307/0000-BAXTER HOSPITALAR LTDA
x MKT PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. -Encaminhe-se
cópia deste despacho à r. autoridade requisitante, haja vista o
ofício nº “0471/2004 - 6ª CCv”, datado de 27 de setembro últi-
mo e juntado aos Autos à fl. 901, em 05.10.04, dando-lhe “a
priori” ciência de que este Juízo ora mantém a decisão agrava-
da, de fls. 849 a 852, reportando-se às razões ali expostas por
medida de celeridade, isto “s.m.j.” dos insignes membros da
Colenda 6ª Câmara Cível do E. TJPR, a fim de instruir o Re-
curso de Agravo por Instrumento sob o nº 165.556-7, constan-
do que a Agravante cumpriu as disposições do art. 526 do CPC
em 23.9.04, às fls. 881 e s., ao mesmo tempo em que apresen-
tou relação de credores (fls. 899/900), para efeito de nomeação
de Síndico, por intermédio de petição a seguir igualmente por
cópia (doc. nº 02). Posto isso, como ao Recurso manejado não
foi atribuído efeito suspensivo (fl. 902) e a manifestação da
falida, antes mencionada, supre a intimação reclamada pela
autora à fl. 878, em face da Certidão negativa de fl. 871, no-
meio desde logo para exercer o encargo de Síndico, o represen-
tante legal da autora, na condição de maior credor, intimando-
se-o por carta com AR a manifestar a aceitação do encargo,
nesta hipótese firmando Termo de Compromisso. Int. e dil. -
Adv. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA, EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO, JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR e VIR-
GILIO DEL GIUDICE-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-20685/0000-10 VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x PERCY TAMPLIN & CIA
LTDA. -Do teor do ofício de fls. 12/15, digam a Falida e o
Síndico, no prazo legal. Int. -Adv. DIVONSIR BORBA COR-
TES FILHO, LORIVAL FAVORETTO, ELIANE CRISTINA
ROSSI CHEVALIER e SIND- JOAQUIM JOSE G. RAULI-

86.-FALENCIA-20745/0000-LA BELLA COMERCIAL LTDA
x INDUSTRIAS TODESCHINI S/A. -Antes de mais informe, a
Escrivania, se a requerida ostenta a condição de Concordatá-
ria, e em caso positivo intimem-se também o(a) Comissário(a)
e o Ministério Público a pronunciar-se nos Autos. Int. e dil. -
Adv. AGENOR FRANCHIN FILHO, RENATA STRAPASSON,
COMIS. SERGIO K. BRAGA, ROLAND KLASSEN, CLAU-
DIO PEDRO DE SOUSA SERPE e TACITO EDUARDO OLI-
VEIRA GRUBBA-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-20832/0000-JONAS DE
LIMA DA SILVA x ENGEDRIL ENGENHARIA LTDA. -I-
Anote-se a procuração. II- Sobre os documentos de fls. 16/20,
digam a Falida e o Síndico, no prazo legal. Int. -Adv. RUBIA
BAJA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e SIND- CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

88.-FALENCIA-21020/0000-AVONEG COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA x DELTA ITALIA COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA -”Sobre a contestação e documentos, diga a Autora,
no prazo legal. Int.”-Adv. MARIO TEIXEIRA e DIVALMIRO
OLEGARIO MAIA PEREIRA-

89.-ACAO DE COBRANCA-21043/0000-CRYSTAL ADMI-
NISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA x V SAN-
TOS & CIA LTDA. -O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível
desta comarca declinou a competência nestes autos, em virtude
da decretação da quebra da requerida V. Santos & Cia. Ltda.
perante este juízo. A Autora manifestou-se às fls. 245/248, sus-
tentando que a competência para processar e julgar a presente
ação de cobrança é daquele Juízo. Em parecer de fl. 250, o
ilustre Representante do Ministério Público requer seja decli-
nada a competência, invocando-se o conflito negativo. Confor-
me se infere dos autos, a presente ação foi proposta em abril de
2001, enquanto que a falência da requerida foi posteriormente
decretada em outubro de 2002. De tal modo, e considerando-se
que não se trata de ação regulada pela Lei de Falências, não
prevalece a vis attractiva do juízo universal da falência, pois o
disposto no art. 7º, õ 2º, da LF se refere às ações movidas pela
Massa Falida ou contra ela e, por conseguinte, não altera a
competência das ações promovidas anteriormente à decretação
da quebra, conforme entendimento do E. Tribunal de Justiça
do Paraná: .... Diante do exposto, suscito conflito negativo de
competência de acordo com os termos do art. 116 do CPC. To-
davia, em homenagem ao princípio da economia processual,
submeto ao ilustre colega prolator do despacho que determi-
nou a remessa dos autos a esta Vara, a apreciação das razões
expostas. E, na hipótese de mantido seu entendimento, consi-
dere suscitado, desde logo, o conflito negativo de competên-

cia, prestando-se os fundamentos do presente ao cumprimento
do disposto no art. 119 do CPC, perante o Excelentíssimo Re-
lator. Outrossim, solicito ao colega o atendimento do disposto
no art. 118, I, do mesmo “codex”, encaminhando ofício ao Ex-
celentíssimo Presidente do E. Tribunal de Justiça, noticiando o
conflito suscitado. Encaminhem-se os autos ao Juízo de direito
da 1ª Vara Cível desta comarca. Intimem-se. -Adv. MARCOS
MATTIOLI, ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA, VIVIAN
ANDERSEN SARTORI, SIND- SERGIO K. BRAGA, JOAO
CANDIDO MICHALSKI e WALTER BORGES CARNEIRO-

90.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21091/0000-
FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS e outros x ARMDO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. -Atenda o Síndico a cota
retro do Doutor Curador em cinco (05) dias. Int. -Adv. SAN-
DRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND-
MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA REGINA
MORALES DOS SANTOS, MARLUS JORGE DOMINGOS e
LIZ HELENA RAPOSO-

91.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21092/0000-
ANTONIO DARCI SILVEIRA DUTRA e outros x ARMDO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. -Sobre a impugnação,
diga o habilitante, no prazo legal. Int. -Adv. SANDRA MARA
PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO
DE P. S. GUIMARAES, CLAUDIA REGINA MORALES DOS
SANTOS, MARLUS JORGE DOMINGOS e LIZ HELENA
RAPOSO-

92.-FALENCIA-21127/0000-PLH FOMENTO MERCANTIL
LTDA. x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS. -
DESPACHO DE FL. 52: Atentando-se ao contido à fl. 127,
cite-se o requerido, na forma da L.F. Honorários de 10% sobre
o valor do débito principal para a hipótese de pronto pagamen-
to. Int. e dil.; -DESPACHO DE FL. 56: Deposite a Autora as
custas devidas ao Senhor Oficial de Justiça, no prazo legal. Int.
-Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e IVONE
TERESINHA JUNG-

93.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21187/0000-
LUIZ CHECHELSKI x DOWAL S.A. -Apresente o Habilitan-
te, cópia da decisão proferida na Junta de Conciliação e Justiça
do Trabalho, bem como planilha de cálculo, no prazo legal. Int.
-Adv. JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM, LUIZ CELSO
DALPRA, SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA, ROSAN-
GELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ e DJANIR PEDRO
PALMEIRA-

94.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21195/0000-
AMADO GUILHERME RICARDO x DUOMO UNDUSTRIA
DE ACRILICO E FIBRA DE VIDRO LTDA. -...Apresente o
habilitante cópia da decisão que fundamentou a presente, em
cinco (05) dias. Int. -Adv. SUMAYA CHEDE, SIND- EUCLI-
DES R. FACCHI, LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA,
CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA Fº, ANA LUCIA
FISHER DE O. JURASZEK, MARLUS JORGE DOMINGOS
e LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-

95.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21198/0000-
MANOEL ANTONIO CARDOSO x DUOMO INDUSTRIA DE
ACRILICO E FIBRA DE VIDRO LTDA. -...Apresente o habi-
litante cópia da decisão que fundamentou a presente, em cinco
(05) dias. Int. -Adv. SUMAYA CHEDE, SIND- EUCLIDES R.
FACCHI, LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA, CARLOS
FREDERICO MARES DE SOUZA Fº, ANA LUCIA FISHER
DE O. JURASZEK, MARLUS JORGE DOMINGOS e LUCI-
ANO GUBERT DE OLIVEIRA-

96.-EMBARGOS DE TERCEIRO-21254/0000-SILVIO ZA-
REMBA x LIMPEXO REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo extinto o proces-
so, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, VI,
do CPC. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. WILLI-
AM MOREIRA CASTILHO, JOSE CARLOS BROCHINI,
ROSANGELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ, CARLOS
LADIMIR ESTEVES, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMA-
RAES e JEFFERSON LINS VASCONCELOS DE ALMEI-

97.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21286/0000-
DENIZIO OLIVEIRA DA SILVA x TRANSPORTADORA DE
CARGAS RODOVIARIAS CONTADOR LTDA -”Sobre o cré-
dito pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-
Adv. JAMES WAHL, ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO,
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA SANTOS, ROSANGELA DE FATIMA SANTANA
DALPIAZ e SIND- SERGIO K. BRAGA-

98.-INQUERITO JUDICIAL-1/2004-SINDICO DA MASSA
FALIDA DE ITP INFORMATICA LTDA x ITP INFORMATI-
CA LTDA. -DESPACHO DE FL. 42: 1. Retifique-se a autua-
ção, eis que o Síndico não figura no pólo passivo. 2. Junte-se
aos autos cópia do relatório do Síndico o qual deverá anteceder
as demais peças destes autos. 3. Após, dê-se vista ao Ministério
Público. Int.; -DESPACHO DE FL. 46: Aos credores para os
fins do artigo 104 da Lei de Falências, no prazo legal. Int. -
Adv. JOSE CARLOS BROCHINI, MARCIA TEIXEIRA
IWAKIRI, MARCEL A. HAMMOUD, JOEL HENRIQUE
MELNIK, GABRIEL JOCK GRANADO, MARCOS LUIZ
MASKOW, SIND- JUVENAL ANTONIO DA COSTA, FARAM
BOUQUEZAM NETO, MURILO CELSO FERRI, EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA, JOSE HERIBERTO MICHE-
LETO, GERMANO LAERTES NEVES, JOAO HORTMANN,
MANIF ANTONIO TORRES JULIO, ROBERTO GREJO,
JOSE PAIS SOBRINHO, RODRIGO LUIZ DINIZ, MARCOS
LUIZ MASKOW, TERESINHA GOMES LEANDRO, ANA
CLAUDIA FRANÇA PODOLAK, VOLNEI LUIZ DENARDI,
LUCIANE MARLI SIGNORI, MARCELLO DINIZ CORDEI-
RO, MARCIO MELLO CASADO e FABIANA MATSU FER-
NANDES UYEMA-

99.-EXECUCAO FISCAL-125577/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RITA DE CASSIA DUARTE DE SOUZA e
outros. -DESPACHO DE FL. 39: Decisão em separado, com

02 laudas. Penitencio-me pelo involuntário atraso, decorrente
do notório excessivo volume de serviços nesta Vara, recebendo
este Juízo dezenas de autos de processos ao mesmo tempo con-
clusos para sentenciar e despachar, grande parte dos quais de
natureza prioritariamente urgente. Int. e dil.; -DECISÃO DE
FLS. 40/41: Vistos, etc... Diante do exposto, indefiro os pedi-
dos deduzidos pela excipiente por via desta exceção de pré-
executividade. Logo, intiem-se-á a em 24:00h saldar o débito,
provar que o fez ou nomear bens à penhora, sob pena de virem
a ser penhorados tantos quantos bastem à satisfação da dívida,
acrescida também das custas processuais. Int. e dil. -Adv. RO-
BERTO MACHADO FILHO, GEORGIA SABBAG MALUCE-
LLI e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

100.-EXECUCAO FISCAL-127408/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x CLIMAFARMA DIST DE PROD QUIMI-
COS E FARMACEUTICOS L e outros. -Sobre o aduzido às
fls. 21/22, diga antes de mais a exeq•ente. Int. e dil. -Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO e APARECIDO JOSE DA SIL-
VA-

101.-EXECUCAO FISCAL-127860/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x SCHMIDT IND E COM IMP E EXP LTDA
e outros. -DESPACHO DE FL. 23: Defiro o pedido de fl. 06.
Int.; -DESPACHO DE FL. 29: Sobre a conta geral, digam as
partes em cinco (05) dias. Int. -Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO e RENATO BORGES DE MACEDO JR-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA
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MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0004 028223/0000
MONICA REGINA RAMOS BACEL 0034 041756/0000
MONICA TAMANINI 0067 042611/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0015 039677/0000
NEMO ELOY VIDAL NETO 0042 041981/0000
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0003 027729/0000
ODILON REINHARDT 0026 041575/0000
OSCAR IVAN PRUX 0077 042753/0000
PATRICIA ROHN 0030 041671/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0002 027411/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0084 042929/0000
PAULO ROBERTO LOPES 0030 041671/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0021 041227/0000

PAULO VINICIO FORTES FILH 0031 041707/0000
PEDRO DONAISKI 0015 039677/0000
PEDRO ROBERTO NETO 0057 042275/0000
RAFAELA STALL LEITE 0021 041227/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0023 041427/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0068 042635/0000
RENATO DE OLIVEIRA 0038 041805/0000
RENE PELEPIU 0009 039369/0000
RICARDO GUISEPPE DE VICEN 0018 039875/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0064 042472/0000
RODRIGO GUIMARAES 0012 039490/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0029 041631/0000

0028 041604/0000
RUBEN HENRIQUE DE FRANCA 0077 042753/0000
RUBIA AKEMI HIRAY YAMA 0025 041518/0000
SAMIRA KARAM SEMAAN 0065 042523/0000
SANDRA KRIEGER GONCALVES 0020 041224/0000
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 0034 041756/0000
SIDNEY MARTINS 0010 039392/0000

0013 039515/0000
SIMARA ZONATA 0073 042704/0000
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0018 039875/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 0063 042403/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0045 042060/0000

0025 041518/0000
0007 039224/0000

SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0006 039071/0000
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0087 043168/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0045 042060/0000

0025 041518/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0026 041575/0000
VILSON STALL 0063 042403/0000
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0019 041081/0000
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0011 039445/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0048 042123/0000

0054 042253/0000
0040 041903/0000
0036 041792/0000
0029 041631/0000
0027 041592/0000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27403/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x TANGUA
IND E COM DE PROD QUIMICOS LTDA e outros “Aguarde-
se por trinta dias o preparo das custas processuais”.-Adv. ELI-
ANA MEIRA NOGUEIRA, MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR e LILIANE BEATRIZ UES-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-27411/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x LITOPRINT EDITORA
GRAFICA LTDA -”Sobre o contido no expediente retro, mani-
feste-se o requerente”.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI-

3.-REINTEGRACAO AO SERVICO ATIVO-27729/0000-SAN-
DRA REGINA LECHETA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA -”Postas em prática as anotaçoes e cautelas de esti-
lo, arquivem-se estes autos”.-Adv. NEMO FRANCISCO SPA-
NO VIDAL, MARCIA VALENTE e MARILENA INDIRA
WINTER-

4.-INDENIZACAO-28223/0000-CHEVE CAMINHOES LTDA
x BANESTADO LEASING S/A ARREND MERC e outros -
”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se o exequente”.-
Adv. JOAO RONALNO MARTINS HAEFFNER, JAIRO ELE-
ASAR PINTO RIBEIRO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO-

5.—28630/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x WASCHINGTON LUIZ PACHECO DE CARVALHO
-”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o reque-
rente”.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, CLEIDE ROSE-
CLER KAZMIERSKI e JAIR LIMA GEVAERD FILHO, FER-
NANDO B. MANICA-

6.-FALENCIA-39071/0000-MATECSUL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x CIRCULO CONSTRUCOES CIVIS
LTDA- “SENTENÇA: Vistos... Posto isto julgo extinto o pro-
cesso em voga, com julgamento de mérito, nos termos do artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil, homologando as-
sim o acordo celebrado entre as partes (fls. 83/86), já distribu-
ídas entre as partes, as custas, despesas processuais e honorári-
os advocatícios. Por conseguinte, REVOGO a ordem que de-
clarou a falência da ré (fls. 61/64), tendo em vista a perda do
objeto havida, lembrando que nao existia, até o instante do acor-
do, o trânsito em julgado da sentença declaratória, onde entao
reside a plausibilidae do pedido formulado pelas partes. Custas
remanescentes pela empresa reqeurida (fls. 108). Observadas
as formalidades legais, feitas as baixas na distribuiçao e dili-
gências necessárias, arquive-se o feito, oportunamente, quan-
do do pagamento das custas processuais remanescentes devi-
das. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da
E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. PRI -
Adv. MARCELO H. ROCHA, MARCELO TORTOZA BIG-
NELI, MARCIA S. BADARO, JOSE DO CARMO BADARO
e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-39224/0000-SINDICO DA MF
DE CIA ESTEARINA PARANAENSE x -”Manifeste-se o Sin-
dico”.-Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

8.-ACAO DE COBRANCA-39297/0000-SOLANGE DO NAS-
CIMENTO x ESTADO DO PARANA -”Abra-se vista dos au-
tos como pretendido”.-Adv. JOSE ANTONIO PERES GEDIEL
e JOSE FERNANDO PUCHTA-

9.-MANDADO DE SEGURANCA-39369/0000-AUGUSTA
ZAGULSKI DZIUBATE x DIRETORIA DE RECURSOS HU-
MANOS e outros- “Dê-se ciência às partes da baixa desses
autos, podendo requerer o que de direito”. -Adv. RENE PELE-
PIU e JOSE ANTONIO PERES GEDIEL-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-39392/0000-WAGNER

JANSSON x DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEI-
RO DA URBS S/A -”Postas em prática as anotaçoes e cautelas
de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. EDNA MARIA FA-
BIAN, SIDNEY MARTINS e LEILA GARCIA REQUENA-

11.-REPARACAO DE DANOS-39445/0000-GRIGORI PA-
RANDIUC x ESTADO DO PARANA “Recebo o recurso de
apelaçao (fls. 157/161 e 163/186), no duplo efeito, conforme
disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intimme-se as partes
apeladas, para apresentarem suas contra-razoes, em quinze dias.
(art. 518, do CPC)”.-Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUIN-
TEIRO e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

12.-ACAO ORDINARIA-39490/0000-IGNACIO VIEIRA DE
ARAUJO x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA -”A conta
e preparo: R$51,30 (cinquenta e um reais e trinta centavos)”. -
Adv. RODRIGO GUIMARAES-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39515/0000-
URBS S/A x JEFFERSON FERRAZ DE ALMEIDA -”Mani-
feste-se o interessado sobre oficio retro”.-Adv. SIDNEY MAR-
TINS-

14.-DECLAR. ORD. COM PED TUT ANTE-39576/0000-
SISMMAC - SIND DOS SERV DO MAGIST PUBLIC CTBA
x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais,
remetam-se estes autos ao egregio Tribunal de Alçada do Para-
ná.”-Adv. GISELE SOARES e MARILENA INDIRA WINTER-

15.-ORD. COM PEDIDO DE ANTECIPAC-39677/0000-MU-
NICIPIO DE TAMBOARA/PR x ESTADO DO PARANA e
outros -”Presentes os pressupostos de admissibilidade recur-
sais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes au-
tos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. MURILO
CLEVE MACHADO, PEDRO DONAISKI e ADRIANA CHA-
VES DE PAULA-

16.-INDENIZACAO-39697/0000-VLADENIR DA FONSECA
x ESTADO DO PARANA -”Da chegada dos autos a este Juízo,
de-se ciência às partes”.-Adv. CLAUDIA VENANCIO CAM-
PANER e LUIZ EDSON FACHIN-

17.-RESTITUICAO-39795/0000-AVELINO FRANCISCO
ROSSETIM x COPEL S/A -”O caso comporta julgamento an-
tecipado, atento ao artigo 330, I do CPC, vez que os pedidos
contidos na inicial, mais a linha narrada naquela, nao indicam
a necessidade de se produzir provas, lembrando que o Juiz é o
destinatário das provas. Daí, contados e preparados, voltem
conclusos para julgamento, já que o Ministerio Público nao
tem interesse em opinar sobre a causa: R$301,31 (trezentos e
um reais e trinta e um centavos)”. -Intimem-se”.-Adv. AR-
LYVAN PROBST, DELVANI ALVES LEME e CRISTINA
HATSCHBACH MACIEL-

18.-DECL. C/COM PERDAS E DANOS-39875/0000-JOSEA-
NE APARECIDA PEREIRA x COHAB CT- “Intimem-se as
partes da proposta de honorários do perito”. -Adv. SIMONE
RITA ZIBETTI DE SOUZA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA e RICARDO GUISEPPE DE VICENTE-

19.-FALENCIA-41081/0000-A.W. FABER - CASTELL S/A x
ESQUINA DO PAPEL LTDA -”Preparadas as custas, voltem”.-
Adv. MAGALI RIBEIRO e VINICIUS MOREIRA ZULIAN-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-41224/0000-MULTI-
CARGO DESPACHOS ADUANEIROS E TRANSPORTES
LTD x DELEGADO DA 1ª DELEG REG DA REC EST DO PR
e outros -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. SANDRA KRI-
EGER GONCALVES-

21.-FALENCIA-41227/0000-VIDRACARIA VIRITNI - LUIZ
CARLOS DE CONTTI - ME x CALC MOBILE REPRESEN-
TACOES E SERVICOS LTDA -”Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais,
remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná”. -Adv. GIANNA ROSSI, RAFAELA STALL LEITE e PAU-
LO SERGIO IVANOSKI-

22.-ACAO ORDINARIA-41331/0000-ANTONIA CLARETE
QUESSADA e outros x ESTADO DO PARANA -”Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as for-
malidades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal
de Justiça do Paraná”. -Adv. FUAD SALIM NAJI, HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR e ARIANNA DE NICOLAI P. GE-
VAERD-

23.-INDENIZACAO-41427/0000-ALDA RIBEIRO DE FARI-
AS x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Recebo o recurso
de apelaçao, no seu duplo efeito. Exegese do artigo 520, caput,
do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à
parte contrária para, querendo, no prazo de quinze dias, apre-
sente contra-razoes recursais”.-Adv. ADILSON ANTUNES,
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e RAUL ALBERTO
DANTAS JUNIOR-

24.-RESTITUICAO-41488/0000-ROSELI SCHREIBER CI-
DREIRA x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as for-
malidades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal
de Justiça do Paraná”. -Adv. LUIZ BRESOLIN, FABIANO
JORGE STAINSACK e ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-41518/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA-SENTENCA: Vistos... “Ante
o exposto, com fundamento no art.92, I, do Decreto-lei nº 7.661/
45, julgo parcialmente procedente, o pedido e, consequente-
mente declaro habilitado, na falencia de DISAPEL ELETRO-
DOMESTICO LTDA., o valor de R$ 4.864,90 (quatro mil, oi-
tocentos e sessenta e quatro reais e noventa centavos) referente
a contribuicao previdenciaria devido ao INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, como credito fiscal. Pas-
sada esta em julgado intime-se o Sr. Sindico para, por ocasiao
da formacao do quadro geral de credores, observar o credito
aqui habilitado P.R.I”-Adv. RUBIA AKEMI HIRAY YAMA,
JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN,
CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-41575/0000-PEREIRA
GIONEDES - ADVOCACIA x GERENTE DA UNIDADE DE
SERV DE AQUIS DA SANEPAR e outros- “SENTENÇA: Vis-
tos... Ante o exposto, JULGO EXTINTO o pedido inaugural,
nos termos do artigo 267, inc. VI, ultima figura do CPC, antes
a perda do objeto, em virtude de situaçao nova ensejadora a
falta de interesse de agir. Condeno as autoridades coatoras, pro
rata, ao pagamento das custas e despesas processuais gastas
pela impetrante, uma vez que deram causa à interposiçao do
presente remédio heróico, deixando, porém de condená-las na
verba honorária, tendo em vista a vedaçao contida na Súmula
105 do STJ. Cumpra-se no que couber, o disposto no Código
de Normas da Corregedoria-geral da Justiça do Estado do Pa-
raná. Deixo de recorrer de ofício da presente decisao, em face
do contido no artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo
Civil, mesmo porque só houve a condenaçao dos impetrados
nas custas e despesas processuais gastas pela impetrante”. PRI.
Ciência ao Ministério Público”. -AAdv. VANESSA VOLPI
BELLEGARD, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI e
ODILON REINHARDT-

27.-ACAO ORDINARIA-41592/0000-HELENA ANDERSON
GELINSKI x ESTADO DO PARANA e outros -”Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as for-
malidades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal
de Justiça do Paraná”. -Adv. JONAS BORGES, YEDA VAR-
GAS R. BONILHA e ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBO-
ZA-

28.-ACAO ORDINARIA-41604/0000-APHLA ALBERT FER-
REIRA LAMEIRA e outros x ESTADO DO PARANA e outros-
“Recebo o presente recurso adesivo (fls. 179/191), que seguirá
o principal. Intime-se a parte apelante para manifestar-se sobre
o recurso”. -Adv. JONAS BORGES, ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS e ROGER OLIVEIRA LOPES-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-41631/0000-ADIR KAPP
e outros x ESTADO DO PARANA e outros- “Recebo os tres
recursos de apelaçao interpostos, no seu duplo efeito. Exegese
do artigo 520, caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do
CPC, dê-se ciência à parte contrária (considerando cada apela-
çao) para querendo, no prazo de quinze dias, apresente contra-
razoes recursais”. -Adv. ANTONIO KROKOSZ, YEDA VAR-
GAS R. BONILHA, ROGER OLIVEIRA LOPES e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

30.—41671/0000-ANTONIO BENEDITO CARDOSO e outros
x ESTADO DO PARANA “Manifeste-se o autor sobre a con-
testaçao da Paranaprevidência, no prazo legal”.-Adv. PAULO
ROBERTO LOPES, PATRICIA ROHN, ALESSANDRO RA-
VAZZANI e LEILA CUELLAR-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-41707/0000-ANTONIO IVA-
NIR GONCALVES DE AZEVEDO x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, confor-
me disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte
apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias.
(art. 518, do CPC)”.-Adv. JAMES H. CASTRO DE SOUZA,
PAULO VINICIO FORTES FILHO e CRISTINA HATSCHBA-
CH MACIEL-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-41718/0000-
BRDE S/A x KVITSCHAL & RIEKE LTDA e outros- “Defiro
(fls. 169). Aguarde-se por quinze dias como pretendido”. -Adv.
JOYCE MAUS MISCHUR-

33.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41746/0000-ABE-
LIO FERNANDES SIQUEIRA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Recebo o recurso adesivo. Ao recorrente para contra-ar-
razoar”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
LUIZ OTAVIO GOES e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA
COSTA-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-41756/0000-JOSE ARY
FONTANA JUNIOR e outros x PRESIDENTE DA COMIS-
SAO DO CONC VEST PMPR e outros -”Preparadas as custas,
voltem”.-Adv. SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS, MO-
NICA REGINA RAMOS BACELLAR-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-41770/0000-CLEBER-
SON ANTONIO PICOLOTO x PRESIDENTE DA BANCA
EXAMINADORA DA PMPR e outros -”Preparadas as custas,
voltem”.-Adv. BRUNO GASPARINI-

36.-ACAO ORDINARIA-41792/0000-IPHIGENIA PAULA
DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA e outros -”Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná”. -Adv. JONAS BORGES, YEDA
VARGAS R. BONILHA e FABIANO JORGE STAINSACK-

37.-REPARACAO DE DANOS-41794/0000-OSMAR JOA-
QUIM GOMES e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Fa-
culto às partes a apresentaçao de memoriais, no prazo sucessi-
vo de dez dias, iniciando-se pelo autor”. Intimem-se”. -Adv.
FABIO FERREIRA BUENO, JOSE PENTO NETO, FABRI-
CIO COSTA SELLA e LUIZ MIGUEL JUSTOS DA SILVA-

38.-ACAO ORDINARIA-41805/0000-ANA MARIA PRUDEN-
CIO x FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO PESQ E DES
CENT CEFET e outros- “Manifestem-se as partes se têm inte-
resse em conciliaçao. Em sendo positivo, será designada a au-
diência preliminar (art. 331 - CPC). Caso contrário haverá o
saneamento do processo, analisando a respeito da produçao de
provas se for o caso”. -Adv. RENATO DE OLIVEIRA, JOSE
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RONALDO CARVALHO SADDI e ERENISE B. POTTUMA-
TI-

39.-MEDIDA CAUTELAR-41895/0000-FERNANDO CAR-
LOS ACOSTA RAMA x DETRAN PR “Preparadas as custas,
voltem”.-Adv. FABIANO NEVES-

40.-ACAO ORDINARIA-41903/0000-PEDRO ALVIR KA-
LISKI x ESTADO DO PARANA e outros -”Recebo o presente
recurso adesivo (fls. 184/190), que seguirá o principal. Intime-
se a parte apelante para manifestar-se sobre o recurso”. -Adv.
JONAS BORGES, YEDA VARGAS R. BONILHA e ESTEFA-
NIA MARIA DE Q. BARBOZA-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-41951/0000-CASA DE
REPOUSO BATEL x SECRETARIO DA SECRETARIA MUN
DE SAUDE DO MUN CTBA -”Preparadas as custas, voltem”.-
Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-41981/0000-JOSE CAR-
LOS SPANO VIDAL x SECRETARIO MUN DE FINANCAS
e outros -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. NEMO ELOY
VIDAL NETO-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-42042/0000-JOSE APA-
RECIDO JACOVOS x DELEGADO PRESIDENTE DO CON-
SELHO DA POL CIVIL PR e outros -”Preparadas as custas,
voltem”.-Adv. BEATRIZ ADRIANA DE ALMEIDA-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-42043/0000-MARIA
DULCE FROEHLICH x SECRETARIO MUNICIPAL DE
ABASTECIMENTO DE CTBA e outros- “Intime-se a impe-
trante como pretendido”. -Adv. GERMANO A. DRESCH FI-
LHO-

45.-RESTITUICAO-42060/0000-MOVAL - MOVEIS ARA-
PONGAS LTDA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-
“Intimem-se as partes do laudo pericial retro”. -Adv. JOAO
DIONYSIO RODRIGUES NETO, CARLOS ALBIRONE TO-
AZZA, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MA-
RAN, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

46.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTR-42061/0000-JOAO
ILIMAR PACHE x ESTADO DO PARANA -”Preparadas as
custas, voltem”.-Adv. EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JR-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-42101/0000-SINDICATO
DAS EMPRESAS DE SEG PRIVADA DO EST PR x CHEFE
DA DIVISAO DE FISCALIZ E ARREC DO MUN CTBA -
”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. JOSE PAULO DAMAS-
CENO PEREIRA-

48.-ACAO ORDINARIA-42123/0000-ERVIRA MOCELILIN
FERREIRA x ESTADO DO PARANA e outros- “Recebo o pre-
sente recurso adesivo (181/187), que seguirá o principal. Inti-
me-se a parte apelante para mninfestar-se sobre o recurso”. -
Adv. JONAS BORGES, FABIANO JORGE STAINSACK e
YEDA VARGAS R. BONILHA-

49.-ACAO ORDINARIA-42128/0000-MARISE DO CARMO
e outros x ESTADO DO PARANA “A conta e preparo: R$32,20
(trinta e dois reais e vinte centavos)”. -Adv. CELIO LUCAS
MILANO, JAMES DANTAS-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-42189/0000-ADRIANA
DELGADO x DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL e
outros -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. EDSON ADIR DA
CRUZ-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-42196/0000-JOSE BISPO
DOS SANTOS x PARANAPREVIDENCIA e outros-SENTEN-
CA: Vistos...”Com esteio no exposto, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, sem julgamento de merito, em relacao a re PARANA-
PREVIDENCIA, no que concerne a restituicao dos valores ar-
recadados em data anterior a 28.04.1999 (data de sua implanta-
cao), com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Codigo de Pro-
cesso Civil; Outrossim, JULGO PROCEDENTE o pedido de
fls. 02/11, para o fim de condenar os requeridos PARANA-
PREVIDENCIA e ESTADO DO PARANA, solidariamente, a
restituirem ao autor os valores das contribuicoes previdenciari-
as indevidamente recolhidas desde 25.03.99, ressalvando deste
montante a responsabilidade pela restituicao dos valores arre-
cadados antes de 28.04.1999, que apenas sera do ESTADO DO
PARANA, conforme decisao anterior, corrigidos monetariamen-
te desde o respectivo recolhimento de cada parcela pelos indi-
ces oficiais, e acrescendo-se juros moratorios legais (6% a.a) a
contar do transito em julgado desta sentenca. Condeno, ainda,
os requeridos ao pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios, que fixo em R$1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil,
considerando a natureza da causa e o grau de dificuldade, bem
como o trabalho desenvolvido pelo patrono do autor. Decorri-
do o prazo para recurso voluntario, remetam-se os autos ao
egregio Tribunal de Justica do Parana, na forma do contido no
artigo 475, inciso II, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.”-Adv
FERNANDA C. RABELLO ISOLANI, FABIANO JORGE
STAINSACK e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

52.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-42207/0000-
CARMEN RITA BADAZ TEIXEIRA x IMAP - INST MUN
ADMINISTRACAO PUBLICA e outros- “As partes devem di-
zer se há possibilidade de acordo entre elas. Em caso positivo,
será designada audiência preliminar, caso contrário o processo
será saneado, se houver necessidade de produzir provas e se
ultrapasssados preliminares”. -Adv. LUDIMAR RAFANHIM,
ANDRESSA ROSA e MAUREEN MACHADO VIRMOND-

53.-DECLARATORIA-42250/0000-RENATO ALCIDES
TROMBINI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”A conta
e preparo: R$20,30 (vinte reais e trinta centavos)”. -Adv. ALAN
MESNIKI-

54.-ACAO ORDINARIA-42253/0000-ROSI CARVALHO DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA e outros- “Recebo o pre-
sente recurso adesivo (fls. 203/209), que seguirá o principal.
Intime-se parte apelante para manifestar-se sobre o recurso”. -
Adv. JONAS BORGES, ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBO-
ZA e YEDA VARGAS R. BONILHA-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-42270/0000-DORAIR
DOS SANTOS ALVES DIAS x DIRETOR DO DETRAN PR -
”Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas processuais”.-
Adv. JONATHAS A. N. PEREIRA-

56.-EXECUCAO FISCAL-42271/0000-DER PR x ADMIR
TEIXEIRA DA SILVA- “Intime-se o autor da carta precatória
acostada aos autos”. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-42275/0000-ALDO AN-
TONIO GUIMARAES x DIRETOR GERAL DO CENTRO DE
MEDIC DO EST PR e outros- “Apesar dos conspicuos dizeres
da parte agravante, entendo que a decisao atacada nao merece
reforma, mantendo-a pelos seus próprios fundamentos, estes
nao descacarterizados”. -Adv. PEDRO ROBERTO NETO e
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

58.-DECLARATORIA DE DIREITOS-42299/0000-MARILIA
DE SOUZA SANT‘ANA E SILVA e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros -”O caso comporta julgamento antecipa-
do, atento ao artigo 330, I do CPC, vez que os pedidos contidos
na inicial, mais a linha narrada naquela, nao indicam a necessi-
dade de se produzir provas, lembrando que o Juiz é o destinatá-
rio das provas. Daí, contados, voltem conclusos para julgamento,
já que o Ministerio Público nao tem interesse em opinar sobre
a causa: R$20,30 (vinte reais e trinta centavos). Diligencias
necessárias. Intimem-se”.-Adv. LUDIMAR RAFANHIM e
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

59.-INDENIZACAO-42335/0000-ADALTO BRASIL DA COS-
TA x PREFEITURA MUNICIAPL DE CURITIBA - DEPTO
PATRIMINI -”Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as, atentando-se ao que
dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv. ALEXSAN-
DRA DE SOUZA e ITALO TANAKA JUNIOR-

60.-NOTIFICACAO JUDICIAL-42342/0000-COPEL S.A x DM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -”A conta e preparo. Após,
decorridas quarenta e oito horas, entreguem-se estes autos à
requerente, independentemente de traslado: R$11,20 (onze re-
ais e vinte centavos)”. -Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR-

61.-EXECUCAO FISCAL-42380/0000-DER PR x A.M.F. FRE-
TAM AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA -”A conta
e preparo: R$418,81 (quatrocentos e dezoito reais e oitenta e
um centavos)”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL, ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

62.-ACAO ORDINARIA-42387/0000-EMY DA COSTA LUZ
x ESTADO DO PARANA e outros- “Recebo o presente adesi-
vo (fls. 195/201), que seguirá o principal. Intime-se a parte
apelante para manifestar-se sobre o recurso”. -Adv. JONAS
BORGES, FABIANO JORGE STAINSACK e ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-42403/0000-9ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x METALURGICA LI-
DER S/A-SENTENCA: Vistos... “Ante o exposto, com funda-
mento no art.92, I, do Decreto-lei nº 7.661/45, julgo proceden-
te, o pedido e, consequentemente declaro habilitado o valor
total de R$ 146,89 (cento e quarenta e seis reais e oitenta e
nove centavos), sendo R$ 22,62 (vinte e dois reais e sessenta e
dois centavos) a titulo de custas do Oficil de Justica; 100,77
(cem reais e setenta e sete centavos) devido ao INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e R$ 23,50 (vinte e tres
reais e cinquenta centavos) referente a custas processuais devi-
das a FAZENDA NACIONAL, na falencia de METALURGI-
CA LIDER LTDA., como creditos peivilegiados e fiscal. Sobre
o valor habilitado incidirao juros de mora (Decreto-lei 7.661/
45, art.26) e correcao monetaria,. na forma da lei, aqueles so-
mente se a massa falida comportar. Passada esta em julgado
intime-se o Sr. Sindico para, por ocasiao da formacao do qua-
dro geral de credores, obsrevar o credito aqui habilitado. P.R.I.”-
Adv. VILSON STALL e SIND: MAURICIO DE PAULA GUI-
MARAES-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-42472/0000-FAIS-
SAL ASSAD RAAD x MUNICIPIO DE CURITIBA -”A conta
e preparo: R$18,20 (dezoito reais e vinte centavos)”. -Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-42523/0000-IVANA MARIA
PIERIN FURIATI x MUNICIPIO DE CURITIBA -”A conta e
preparo: R$13,30 (treze reais e trinta centavos)”. -Adv. SAMI-
RA KARAM SEMAAN-

66.-DECLARATORIA-42528/0000-LUIZ BENVENUTO
MONEGAT e outros x PARANAPREVIDENCIA- “Como nova
data para a realizaçao da audiência (art. 277), fica designado o
dia 17 de fevereiro de 2005, às 13:35 horas. Intime-se a parte
autora para que cumpra o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas”. -Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL e FABIO TEI-
XEIRA-

67.-DECLARATORIA-42611/0000-LOURENCA DE LOUR-
DES SOUZA x IPMC - INST DE PREV DOS SERV MUN
CTBA e outros -”O caso comporta julgamento antecipado, aten-
to ao artigo 278, parágrafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a
parte autora é beneficiária da justiça gratuíta. Daí, contados,
voltem conclusos para julgamento, já que o Ministerio Público
nao tem interesse em opinar sobre a causa: R$297,71 (duzen-
tos e noventa e sete reais e setenta e um centavos). Diligencias
necessárias. Intimem-se”.-Adv. MONICA TAMANINI e MAU-
REEN MACHADO VIRMOND-

68.-ACAO ORDINARIA-42635/0000-ADILSON WOLL-
MANN e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC”. -Adv. RENATA CRISTINA PALOAN
TOESCA, FABIANO JORGE STAINSACK e ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-42641/0000-PAULINO
CAMPOS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”O caso
comporta julgamento antecipado, atento ao artigo 278, pará-
grafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é benefi-
ciária da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclusos para
julgamento, já que o Ministerio Público nao tem interesse em
opinar sobre a causa: R$240,81 (duzentos e quarenta reais e
oitenta e um centavos)”. -Diligencias necessárias. Intimem-se”.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

70.-RESTITUICAO-42657/0000-DINACIR TEIXEIRA COR-
REA x PARANAPREVIDENCIA e outros -”O caso comporta
julgamento antecipado, atento ao artigo 278, parágrafo 2º, do
CPC, nao se olvidando que a parte autora é beneficiária da
justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclusos para julga-
mento, já que o Ministerio Público nao tem interesse em opinar
sobre a causa: R$445,60 . Diligencias necessárias. Intimem-
se”.-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO
AUGUSTO DE SOUZA, FABIANO JORGE STAINSACK e
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

71.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42689/0000-ELIU
JUSTINO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA -”O
caso comporta julgamento antecipado, atento ao artigo 278,
parágrafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é
beneficiária da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclu-
sos para julgamento, já que o Ministerio Público nao tem inte-
resse em opinar sobre a causa: R$255,71. Diligencias necessá-
rias. Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO
e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

72.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-42695/0000-SANEPAR
S/A x SOMA ADMINISTRACAO E INCORPORACAO DE
IMOVEIS LTDA e outros -”A conta e preparo: R$11,20 (onze
reais e vinte centavos)”. -Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO,
FERNANDO MASSARDO-

73.-FALENCIA-42704/0000-TIME ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZAT-
TAR S/A - “Presentes os respectivos pressupostos de admissi-
bilidade, recebo o recruso de apelaçao em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contrária, para, querendo, oferecer contra-
razoes, no prazo legal”. -Adv. IGUACEMIR GONCALVES
FRANCO, SIMARA ZONATA, JULIANO M. FRANCO e LEO-
NARDO DA COSTA-

74.—42712/0000-CBPI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x IAP - INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA -”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no
prazo legal”.-Adv. MARCELO OLIVA MURARA-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-42723/0000-ALPHASO-
NIC CLINICA RADIOLOGICA - PITAKI S/C LTDA x DIRE-
TOR DA COORDENACAO DA REC DO EST PR “Prepara-
das as custas, voltem”.-Adv. CLAUDIO NUNES DO NASCI-
MENTO-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-42750/0000-OLINDO AN-
TONIO ORSO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”O caso
comporta julgamento antecipado, atento ao artigo 278, pará-
grafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é benefi-
ciária da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclusos para
julgamento, já que o Ministerio Público nao tem interesse em
opinar sobre a causa: R$310,97 (trezentos e dez reais e noven-
ta e sete centavos). Diligencias necessárias. Intimem-se”.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO
SCHEFER FILHO e HYPERIDES ZANELLO NETO-

77.-FALENCIA-42753/0000-PEDREIRA JOSE IGNACIO
NETTO LTDA (PEDREIRA BRASIL) x ALIANCA CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA -”A conta e preparo: R$14,00 (qua-
torze reais)”. -Adv. OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL MURA-
DOR e RUBEN HENRIQUE DE FRANCA-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42755/0000-
DER PR x TILAS TRANSPORTES LTDA -”Preparadas as cus-
tas, voltem”.-Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-42765/0000-IVO MARIA DE
JESUS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”O caso com-
porta julgamento antecipado, atento ao artigo 278, parágrafo
2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é beneficiária
da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclusos para julga-
mento, já que o Ministerio Público nao tem interesse em opinar
sobre a causa: R$219,81 (duzentos e dezenove reais e oitenta e
um centavos). Diligencias necessárias. Intimem-se”.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO
SCHEFER FILHO e MAUREEN MACHADO VIRMOND-

80.-ACAO ORDINARIA-42847/0000-NEZI EDUVIRGEM
DOMANSKI x ESTADO DO PARANA e outros -”O caso com-
porta julgamento antecipado, atento ao artigo 330, I, do CPC,
vez que os pedidos contidos na inicial, mais a linha narrada,
nao indicam a necessidade de se produzir provas, lembrando
que o Juiz é o destinatário das provas. Nao se olvidando que a
parte autora é beneficiária da justiça gratuíta. Daí, contados,
voltem conclusos para julgamento, já que o Ministerio Público
nao tem interesse em opinar sobre a causa: R$800,51 (oitocen-
tos reais e cinquenta e um centavos). Diligencias necessárias.
Intimem-se”.-Adv. JONAS BORGES, ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS e DAIANE MARIA BISSANI-

81.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-42861/0000-ALCEU

GUBAUA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI-
TIBA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o
art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv. JOSE AUGUSTO PE-
REIRA e DJALMA A. MULLER GARCIA-

82.-RESOLUCAO DE CONTRATO-42872/0000-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CTBA - COHAB CT
x ROMAO MARTINI ORTTE e outros -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e JOSE HAMILTON DIAS-

83.-FALENCIA-42892/0000-BELMETAL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x IASIN SINALIZACAO LTDA -”Preparadas
as custas, voltem”.-Adv. LUIZ FERNANDO N. LOIOLA-

84.-PRECEITO COMINATORIO-42929/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x JACSON LUIZ DE LUNA e outros- “O Mu-
nicípio de Curitiba deve esclarecer o que pretende a fl. 32, con-
siderando que a citaçao dos réus já se opereu (fl. 31)”. -Adv.
PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

85.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-42935/0000-PA-
RANAPREVIDENCIA x ANGELINA RODRIGUES NOTOYA
E OUTROS- “As partes devem dizer se desejam produzir pro-
vas. Em caso positivo, é mister especificar a respeito”. -Adv.
FABIANO JORGE STAINSACK, MARCELA VIRGINIA THO-
MAZ e CATARINA APARECIDA CABRIOTTI-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-43052/0000-ESTADO DO
PARANA x IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO- “SETEN-
ÇA: Vistos... Diante do exposto, utilizando os fundamentos ora
explanados, atento ao artigo 269, inciso I, do Estatuto Adjetivo
Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE EMBARGOS
movido pelo ESTADO DO PARANA em face de IRACEMA
PEREIRA DE CARVALHO, por entender que sao devidos os
honorários advocatícios ora discutidos. Por conseguinte, aten-
to ao princípio da sucumbência, condeno o embargante ao pa-
gamento dos honorários advocatícios da embargada, arbitran-
do-os em R$1.000,00 (um mil reais), em razao da simplicidade
da lide e o zelo profissional, devidamente corrigido pelo INPC,
em conformidade com a Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os
juros legais do novo Código Civil (artigo 406), os moratórios a
partir do trânsito em julgado até o efetivo desembolso, enquan-
to que os compensatórios a partir desta data (da decisao) até o
seu trânsito em julgado. Deve ter seq• ência a execuçao, pois
utilizo do reexame necessário, devendo o pleito ser remetido
ao Tribunal de Justiça do Paraná, conforme disposiçoes legais
contidas no artigo 475, I, e parágrafo 1º, do CPC. Cumpra-se,
no que for pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-
Geral da Justiça do Paraná”. Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA
e IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-43168/0000-E.F.A.S. MO-
VEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL S/A e outros x BRDE S/
A -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art.
331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv. SIRIANE GEMI FOGACA
DE ALMEIDA, JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR e
JANICE KELLER ARAUJO-

88.-ACAO ORDINARIA-43223/0000-FRANCISCA BERENI-
CE DIAS GIL x ESTADO DO PARANA - “Defiro a emenda da
inicial a fls. 37/38. Cite-se o requerido, na pessoa de seu repre-
sentante legal, com as cautelas legais, atento ao disposto nos
artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC, para que compareça a
audiência conciliatória (rito sumário), oferecendo defesa, atento
ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º do CPC, no caso de
impossibilidade de acordo. As partes deverao comparecer ao
ato pessoalmente, todavia poderao ser representadas por pre-
postos. Designo o dia 14.03.2005, às 14:15 horas para a reali-
zaçao da audiência de conciliaçao seguindo o rito sumário no
caso. Outrossim, sobre a certidao de fl. 40, manifeste-se o au-
tor. -Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv. LUIZ BRESOLIN-

89.-RESSARCIAMENTO DE DANOS-43234/0000-DER PR
x DIO IQUE IKE e outros- “Dentro do prazo de dez dias, deve-
rá a parte autora promover a assinatura da petiçao da fls. 47.
Após o cumprimento do item supra, citem-se os requeridos,
com as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, inci-
so I e 223, do CPC, para que compareçam à audiência concili-
atória (rito sumário), oferecendo defesa atento ao disposto noa
rtigo 277, parágrafo 2º do CPC, no caso de impossibilidade de
acordo. As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente,
todavia poderao ser representadas por preposto. Designo o dia
10.03.2005, às 14:00 horas, para a realizaçaoo da audiência de
conciliaçao, seguindo o rito sumário empregado no caso. Ou-
trossim, manifeste-se o autor sobre a certidao retro”. -Adv.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

90.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43268/0000-JOAO
MARIA DOS SANTOS RIBAS x INSTITUTO CURITIBA DE
SAUDE - ICS e outros -”I - Concedo, por ora, à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuíta, na forma da Lei nº
1.060/50, porque por esta espécie normativa basta simples de-
claraçao na própria inicial de que ela nao tenha tenha condiço-
es de arcar com as custas processuais, além de inexistir qual-
quer evidência de que ela nao seja pobre na acepçao jurídica
do termo, lembrando contudo a respeito do disposto nos arti-
gos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. II - Deve
a Serventia proceder às anotaçoes necessárias na autuaçao quan-
to à prioridade no andamento do feito, atento ao aritgo 1211-A
do CPC, ao Estatuto do Idoso e as normas do Código de Nor-
mas da Corregedoria. III - Designo o dia 03.03.05, às 14:00
horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao, seguindo
o rito sumário empregado no caso. IV - Citem-se os requeridos,
nas pessoas de seus respectivos representantes legais, com as
cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e
222, “c”, do CPC, para que compareçam ao ato, oferecendo
defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º do CPC.
As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia
poderao ser representadas por prepostos. Diligencie-se. Inti-
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mem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

91.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43274/0000-AIR-
TON ANTONIO GUIMARAES BRITO x INSTITUTO CURI-
TIBA DE SAUDE - ICS e outros -”I - Concedo, por ora, à parte
autora os benefícios da assistência judiciária gratuíta, na forma
da Lei nº 1.060/50, porque por esta espécie normativa basta
simples declaraçao na própria inicial de que ela nao tenha te-
nha condiçoes de arcar com as custas processuais, além de ine-
xistir qualquer evidência de que ela nao seja pobre na acepçao
jurídica do termo, lembrando contudo a respeito do disposto
nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. II
- Indefiro o pedido h, às fls. 06, tendo em vista o documento
juntado à fls. 08, que demonstra que a requerente nasceu em
07.05.1943 e completou 57 anos no mês de maio deste ano.
Portanto, nao terá prioridade no andamento no feito, atento ao
artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto do Idoso e as normas do
Código de Normas da Corregedoria. III - Designo o dia 03.03.05
às 14:20 horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao,
seguindo o rito sumário empregado no caso. IV - Citem-se os
requeridos, nas pessoas de seus respectivos representantes le-
gais, com as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221,
inciso II e 222, “c”, do CPC, para que compareçam ao ato,
oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo
2º do CPC. As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente,
todavia poderao ser representadas por prepostos. Diligencie-
se. Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-

92.-REPETICAO DE INDEBITO-43280/0000-LUIZ CARLOS
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”I -
Concedo, por ora, à parte autora os benefícios da assistência
judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por
esta espécie normativa basta simples declaraçao na própria ini-
cial de que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as cus-
tas processuais, além de inexistir qualquer evidência de que ela
nao seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contu-
do a respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei extravagante. II - Indefiro o pedido g, às fls. 06,
tendo em vista o documento juntado à fls. 09, que demonstra
que a requerente nasceu em 02.10.1956 e completou 48 anos
no mês de outubro deste ano. Portanto, nao terá prioridade no
andamento no feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Esta-
tuto do Idoso e as normas do Código de Normas da Corregedo-
ria. III - Sobre a tutela antecipada.... Em sendo INDEFIRO,
neste átimo, o pleito de tutela antecipada perseguido. IV De-
signo o dia 22.02.05 às 14:15 horas, para a realizaçao da audi-
ência de conciliaçao, seguindo o rito sumário empregado no
caso. V - Citem-se os requeridos, nas pessoas de seus respecti-
vos representantes legais, com as cautelas legais, atento ao dis-
posto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC, para que
compareçam ao ato, oferecendo defesa, atento ao disposto no
artigo 277, parágrafo 2º do CPC. As partes deverao compare-
cer ao ato pessoalmente, todavia poderao ser representadas por
prepostos. Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-

93.-REPETICAO DE INDEBITO-43286/0000-INNOSCENCIO
ORSO x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE - ICS e outros -
”I - Concedo, por ora, à parte autora os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por
esta espécie normativa basta simples declaraçao na própria ini-
cial de que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as cus-
tas processuais, além de inexistir qualquer evidência de que ela
nao seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contu-
do a respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei extravagante. II - Deve a serventia proceder às
anotaçoes necessárias na autuaçao quanto a prioridade no an-
damento do presente feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao
Estatuto do Idoso e as normas do Código de Normas da Corre-
gedoria. III - Designo o dia 03.03.2005 às 14:30 horas, para a
realizaçao da audiência de conciliaçao, seguindo o rito sumá-
rio empregado no caso. IV - Citem-se os requeridos, nas pesso-
as de seus respectivos representantes legais, com as cautelas
legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”,
do CPC, para que compareçam ao ato, oferecendo defesa, aten-
to ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º do CPC. As partes
deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia poderao ser
representadas por prepostos. Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-43287/0000-ANTONIO
BRITO DA LUZ x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”I -
Concedo, por ora, à parte autora os benefícios da assistência
judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por
esta espécie normativa basta simples declaraçao na própria ini-
cial de que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as cus-
tas processuais, além de inexistir qualquer evidência de que ela
nao seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contu-
do a respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei extravagante. II - Deve a Serventia proceder às
anotaçoes necessárias na autuaçao quanto à prioridade no an-
damento do feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto
do Idoso e as normas do Código de Normas da Corregedoria.
III - .... Em sendo assim, INDEFIRO, neste átimo, o pleito de
tutela antecipada preseguido. Designo o dia 14.02.05, às 14:00
horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao, seguindo
o rito sumário empregado no caso. IV - Citem-se os requeridos,
nas pessoas de seus respectivos representantes legais, com as
cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e
222, “c”, do CPC, para que compareçam ao ato, oferecendo
defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º do CPC.
As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia
poderao ser representadas por prepostos. Diligencie-se. Inti-
mem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

95.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43300/0000-
ANTONIA DA SILVA RAMOS x PARANAPREVIDENCIA e
outros -”I - Concedo, por ora, à parte autora os benefícios da
assistência judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50,
porque por esta espécie normativa basta simples declaraçao na
própria inicial de que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar
com as custas processuais, além de inexistir qualquer evidên-

cia de que ela nao seja pobre na acepçao jurídica do termo,
lembrando contudo a respeito do disposto nos artigos 11, pará-
grafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. II - Deve a serventia
proceder às anotaçoes necessárias na autuaçao quanto à priori-
dade no andamento do presente feito, atento ao artigo 1211-A
do CPC, ao Estatuto do Idoso e as normas do Código de Nor-
mas da Corregedoria. III - Designo o dia 10.03.2005, às 13:30
horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao, seguindo
o rito sumário empregado no caso. IV - Citem-se os requeridos,
nas pessoas de seus respectivos representantes legais, com as
cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e
222, “c”, do CPC, para que compareçam ao ato, oferecendo
defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º do CPC.
As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia
poderao ser representadas por prepostos. Diligencie-se. Inti-
mem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-43302/0000-NEUSA BRI-
LHANTE PEREIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
”I - Concedo, por ora, à parte autora os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por
esta espécie normativa basta simples declaraçao na própria ini-
cial de que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as cus-
tas processuais, além de inexistir qualquer evidência de que ela
nao seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contu-
do a respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei extravagante. II - Deve a Serventia proceder às
anotaçoes necesárias na autuaçao quanto à prioridade no anda-
mento do feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto do
Idoso e as normas do Código de Normas da Corregedoria. III -
.... Em sendo assim , INDEFIRO, neste átimo, o plito de tutela
antecipada perseguido. IV - Designo o dia 15.03.05 às 13:30
horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao, seguindo
o rito sumário empregado no caso. IV - Citem-se os requeridos,
nas pessoas de seus respectivos representantes legais, com as
cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e
222, “c”, do CPC, para que compareçam ao ato, oferecendo
defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º do CPC.
As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia
poderao ser representadas por prepostos. Diligencie-se. Inti-
mem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

97.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43303/0000-AL-
DAIR NOELI MALTACA x INSTITUTO CURITIBA DE SAU-
DE - ICS e outros -”I - Concedo, por ora, à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuíta, na forma da Lei nº
1.060/50, porque por esta espécie normativa basta simples de-
claraçao na própria inicial de que ela nao tenha tenha condiço-
es de arcar com as custas processuais, além de inexistir qual-
quer evidência de que ela nao seja pobre na acepçao jurídica
do termo, lembrando contudo a respeito do disposto nos arti-
gos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. II - Inde-
firo o pedido h, às fls. 06, tendo em vista o documento juntado
à fls. 09, que demonstra que a requerente nasceu em 06.04.1953
e completou 51 anos no mês de abril deste ano. Portanto, nao
terá prioridade no andamento no feito, atento ao artigo 1211-A
do CPC, ao Estatuto do Idoso e as normas do Código de Nor-
mas da Corregedoria. III - Citem-se os requeridos, nas pessoas
de seus respectivos representantes legais, com as cautelas le-
gais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do
CPC, para que compareçam à audiência conciliatória (rito su-
mário), oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277,
parágrafo 2º do CPC, no caso de impossibilidade de acordo. As
partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia pode-
rao ser representadas por prepostos. Designo o dia 14/02/2005,
às 14:45 horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao,
seguindo o rito sumário empregado no caso”. -Diligencie-se.
Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI-

98.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43304/0000-LAU-
RO LEOPOLDO MILLARCH x INSTITUTO CURITIBA DE
SAUDE - ICS e outros -”I - Concedo, por ora, à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuíta, na forma da Lei nº
1.060/50, porque por esta espécie normativa basta simples de-
claraçao na própria inicial de que ela nao tenha tenha condiço-
es de arcar com as custas processuais, além de inexistir qual-
quer evidência de que ela nao seja pobre na acepçao jurídica
do termo, lembrando contudo a respeito do disposto nos arti-
gos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. II - Deve
a Serventia proceder às anotaçoes necessárias na autuaçao quan-
to à prioridade no andamento do feito, atento ao artigo 1211-A
do CPC, ao Estatuto do Idoso e as normas do Código de Nor-
mas da Corregedoria. III - Designo o dia 03.03.05, às 14:50
horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao, seguindo
o rito sumário empregado no caso. IV - Citem-se os requeridos,
nas pessoas de seus respectivos representantes legais, com as
cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II e
222, “c”, do CPC, para que compareçam ao ato, oferecendo
defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º do CPC.
As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia
poderao ser representadas por prepostos. Diligencie-se. Inti-
mem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

99.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43306/0000-RUTE
MATILDE GARBUIO DE SOUZA x INSTITUTO CURITIBA
DE SAUDE - ICS e outros -”I - Concedo, por ora, à parte auto-
ra os benefícios da assistência judiciária gratuíta, na forma da
Lei nº 1.060/50, porque por esta espécie normativa basta sim-
ples declaraçao na própria inicial de que ela nao tenha tenha
condiçoes de arcar com as custas processuais, além de inexistir
qualquer evidência de que ela nao seja pobre na acepçao jurídi-
ca do termo, lembrando contudo a respeito do disposto nos ar-
tigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei extravagante. II -
Indefiro o pedido h, às fls. 06, tendo em vista o documento
juntado à fls. 09, que demonstra que a requerente nasceu em
14.03.1940 e completou 64 anos no mês de deste ano. Portan-
to, nao terá prioridade no andamento no feito, atento ao artigo
1211-A do CPC, ao Estatuto do Idoso e as normas do Código
de Normas da Corregedoria. III - Designo o dia 15.02.05 às
14:00 horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao, se-
guindo o rito sumário empregado no caso. IV - Citem-se os
requeridos, nas pessoas de seus respectivos representantes le-

gais, com as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221,
inciso II e 222, “c”, do CPC, para que compareçam ao ato,
oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo
2º do CPC. As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente,
todavia poderao ser representadas por prepostos. Diligencie-
se. Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-43313/0000-ROMEU
BOSA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”I - Concedo,
por ora, à parte autora os benefícios da assistência judiciária
gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por esta espécie
normativa basta simples declaraçao na própria inicial de que
ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as custas processu-
ais, além de inexistir qualquer evidência de que ela nao seja
pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contudo a res-
peito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da
Lei extravagante. II - Indefiro o pedido g, às fls. 06, tendo em
vista o documento comprobatório da data do nascimento do
requerente. Portanto, nao terá prioridade no andamento no fei-
to, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto do Idoso e as
normas do Código de Normas da Corregedoria. II - Sobre a
tutela antecipada.... Em sendo assim, INDEFIRO, neste átimo,
o pleito de tutela antecipada perseguido. IV - Designo o dia
28.02.05, 14:15 horas, para a realizaçao da audiência de conci-
liaçao, seguindo o rito sumário empregado no caso. IV - Ci-
tem-se os requeridos, nas pessoas de seus respectivos repre-
sentantes legais, com as cautelas legais, atento ao disposto nos
artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC, para que compareçam
ao ato, oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277,
parágrafo 2º do CPC. As partes deverao comparecer ao ato pes-
soalmente, todavia poderao ser representadas por prepostos.
Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI-

101.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43314/0000-AN-
SELMO JAKOTENSKI x INSTITUTO CURITIBA DE SAU-
DE - ICS e outros - “... Portanto, indefiro o pedido de Justiça
Gratuíta, formulado na inicial, e determino o pagamento das
custas iniciais e da taxa FUNREJUS, nos moldes legais, sob
pena de aplicaçao do artigo 257, do CPC, no prazo de dez dias.
II - Indefiro o pedido h, às fls. 06, tendo em vista o documento
juntado à fls. 09, que demonstra que a requerente nasceu em
24.05.1952 e completou 52 anos no mês de maio deste ano.
Portanto, nao terá prioridade no andamento no feito, atento ao
artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto do Idoso e as normas do
Código de Normas da Corregedoria. III - Designo o dia 15.02.05,
às 13:30 horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao,
seguindo o rito sumário empregado no caso. IV - Citem-se os
requeridos, nas pessoas de seus respectivos representantes le-
gais, com as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221,
inciso II e 222, “c”, do CPC, para que compareçam ao ato,
oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo
2º do CPC. As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente,
todavia poderao ser representadas por prepostos. Diligencie-
se. Intimem-se”. “Sobre a certidao de fl. 14. manifeste-se o
requerente”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI-

102.-REPETICAO DE INDEBITO-43315/0000-ELIR COR-
REA CONCEICAO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
”I - Concedo, por ora, à parte autora os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por
esta espécie normativa basta simples declaraçao na própria ini-
cial de que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as cus-
tas processuais, além de inexistir qualquer evidência de que ela
nao seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contu-
do a respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei extravagante. II - Indefiro o pedido g, às fls. 06,
tendo em vista o documento juntado à fls. 08, que demonstra
que a requerente nasceu em 19.02.1945 e completou 59 anos
no mês de fevereiro deste ano. Portanto, nao terá prioridade no
andamento no feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Esta-
tuto do Idoso e as normas do Código de Normas da Corregedo-
ria. III - ... Em sendo assim, INDEIFRO, neste átimo o pleito
de tutela antecipada perseguido. IV - Designo o dia 21.02.2005
às 14:30 horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao,
seguindo o rito sumário empregado no caso. V - Citem-se os
requeridos, nas pessoas de seus respectivos representantes le-
gais, com as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221,
inciso II e 222, “c”, do CPC, para que compareçam ao ato,
oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo
2º do CPC. As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente,
todavia poderao ser representadas por prepostos. Diligencie-
se. Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-

103.-REPETICAO DE INDEBITO-43318/0000-JOSE MAN-
FRON x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”I - Concedo,
por ora, à parte autora os benefícios da assistência judiciária
gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por esta espécie
normativa basta simples declaraçao na própria inicial de que
ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as custas processu-
ais, além de inexistir qualquer evidência de que ela nao seja
pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contudo a res-
peito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da
Lei extravagante. II - Deve a serventia procerder às anotaçoes
necessárias na autuaçao quanto a prioridade do presente efeito,
atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Estatuto do Idoso e as
normas do Código de Normas da Corregedoria. III - Designo o
dia 15.03.05 às 13:45 horas, para a realizaçao da audiência de
conciliaçao, seguindo o rito sumário empregado no caso. IV -
Citem-se os requeridos, nas pessoas de seus respectivos repre-
sentantes legais, com as cautelas legais, atento ao disposto nos
artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC, para que compareçam
ao ato, oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277,
parágrafo 2º do CPC. As partes deverao comparecer ao ato pes-
soalmente, todavia poderao ser representadas por prepostos.
Diligencie-se. Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI-

104.-REPETICAO DE INDEBITO-43319/0000-ANSELMO
JAKOTENSKI x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”I -

Concedo, por ora, à parte autora os benefícios da assistência
judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por
esta espécie normativa basta simples declaraçao na própria ini-
cial de que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as cus-
tas processuais, além de inexistir qualquer evidência de que ela
nao seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contu-
do a respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei extravagante. II - Indefiro o pedido g, às fls. 06,
tendo em vista o documento juntado à fls. 09, que demonstra
que o requerente nasceu em 24.05.1952 e completou 52 anos
no mês de maio deste ano. Portanto, nao terá prioridade no
andamento no feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Esta-
tuto do Idoso e as normas do Código de Normas da Corregedo-
ria. III.... Em sendo assim, INDEFIRO neste átimo, o pleito de
tutela antecipada perseguido. IV Designo o dia 28.02.2005, às
14:45 às horas, para a realizaçao da audiência de conciliaçao,
seguindo o rito sumário empregado no caso. V - Citem-se os
requeridos, nas pessoas de seus respectivos representantes le-
gais, com as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221,
inciso II e 222, “c”, do CPC, para que compareçam ao ato,
oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo
2º do CPC. As partes deverao comparecer ao ato pessoalmente,
todavia poderao ser representadas por prepostos. Diligencie-
se. Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-

Juizados Especiais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 036/2004

01 1996.0000478-2/0 - Execução de Título Judicial MARI-
LENE LIPSKI X ANTONIO INACIO DOS SANTOS Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
WILSON CARLOS BARBOSA, KIVAL DELLA BIAN-
CA PAQUETE JUNIOR

02 1998.0006154-9/0 - Execução de Título Judicial DANIEL
DE OLIVEIRA VAZ X NELSON ARAUJO (E OUTROS)
Face o requerimento e documento de fls. 87-89 manifeste-
se o exeqüente. Adv(s) EDSON JOSE DA SILVA, ALVA-
RO BORGES JUNIOR

03 2000.0010343-8/0 - Execução de Sentença Criminal HER-
CILIA BENEDITA PALMA SETTI X AD INFORMATI-
CA (E OUTROS) Defiro pedido às fls. 118. Dê-se vistas
dos autos pelo prazo de 5 dias,..., ao procurador do Sr.
Anderson Carraro Adv(s) ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ

04 2001.0004874-7/0 - Execução de Título Judicial PAULO
ROBERTO FERRAZ X DREAM BEACH (E OUTRO) I -
Homologo acordo... II- Julgo extinta a execução. III - Reti-
rar o alvará.. IV - Proceda-se o imediato levantamento da
penhora do bem relacionado Às fls. 64. V - Expeça-se ofí-
cio ao Detran para o desbloqueio... Adv(s) PAULO RO-
BERTO GONGORA FERRAZ

05 2001.0007972-3/0 - Execução de Título Judicial PAULO
NIVALDO BUDNIEVSKI (E OUTRO) X MARIO CEZAR
MATULLE Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI, GERSON
LUIZ WENZEL

06 2001.0016289-2/0 - Execução de Título Judicial BERNA-
DETE MUZEKA RIBEIRO (E OUTRO) X SILMARA RE-
GINA PEREIRA Retirar ofício expedido à Receita Federal
para encaminhamento Adv(s) LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI, LUCIANE ROSA KANIGOSKI

07 2001.0022199-6/1 - Processo de Conhecimento MARIA DA
CONCEICAO GUIMARAES PEREIRA X ROBERTO
GUIMARAES BUENO Indefiro pedido ‘s fls. 93-95. Ofi-
cie-se conforme fls. 92. Adv(s) MARCELO JOSE CISCA-
TO

08 2001.0022617-3/0 - Execução de Título Judicial ROBER-
TO MANOSSO X TELESC CELULAR S/A (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA, DANIELA ROS-
SET, LEANDRO GALLI

09 2001.0022650-5/0 - Execução Título Extrajudicial ALTE-
VIR RODRIGUES DA SILVA X AURELIO BARROS DE
SANTANA (E OUTRO) Manifestar-se sobre retorno ne-
gativo do AR e sobre petição de fls. 56. Adv(s) DORVAL
MACEDO SIMOES

10 2002.0000206-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO AU-
GUSTO PEROZZI X SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S/A Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) MAU-
RO HERZOG, ALEXANDRE MARTINS CALIL

11 2002.0000764-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARLOS MARIANO JUNIOR X JULIANA CARRIEL DE
PAULA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) DA-
NIEL BEHAR RIBEIRO

12 2002.0002561-5/0 - Execução de Título Judicial MARIA
APARECIDA JUSTOS X JANDIRA ZANALDI TIRONI
Retirar ofício expedido à REceita Federal para encaminha-
mento Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES

13 2002.0005235-3/0 - Execução de Título Judicial RAUL AL
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VES DE ALMEIDA X ELZA CARRARO GORONSKOSKI
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARCIO CLEMENTINO SOARES, DARIO ALMEIDA
DE PASSOS, ROMEU MARTINI HENNEMANN

14 2002.0008117-5/0 - Processo de Conhecimento PATRICIA
MATTAINI VECHI ZARPELLON X KONDOR IMOVEIS
S/A LTDA. “Rejeita-se os embargos de declaração de fls.
85/88”. Adv(s) LEANDRO GALLI, CELIO LUCAS MI-
LANO

15 2002.0008651-7/0 - Execução de Título Judicial ROSA
GONCALVES DOS SANTOS X LOURDES BOCCO Nos
termos do artigo 125, IV do CPC, designo audiência conci-
liatória pra o dia 10 de dezembro de 2004 às 13:40 horas.
Adv(s) EDENAN MARTINEZ BASTOS, IVONE TERE-
ZINHA RANZOLIN

16 2002.0012334-0/0 - Execução de Título Judicial LUIZ CAR-
LOS RIBEIRO X ALPISA VEICULOS Manifestar-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO, ISLEI CEZAR DOMINGUEZ

17 2002.0017874-8/0 - Execução de Título Judicial ISRAEL
STIVELMAN X PAULINO BORBA ROSINA (E OU-
TROS) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ISRAEL STIVELMAN

18 2002.0021097-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS SIMOES JR X EDITORA GLOBO Ao reclaman-
te-recorrente para requerer o levantamento das custas re-
cursais face ao provimento do recurso Adv(s) RODRIGO
GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA, ALINE MECHE-
LI DE FREITAS

19 2002.0028457-2/0 - Execução de Título Judicial GILMAR
ALMEIDA JUNIOR X BRASIL TELECOM Manifestar-
se sobre o pagamento efetuado Adv(s) MICHELLE PIN-
TERICH, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ALBERTO
RODRIGUES ALVES

20 2003.0002054-2/0 - Execução de Título Judicial NEIVA
DELONI SMANIOTTO (E OUTRO) X KURTEN ARQUI-
TETOS ASSOCIADOS I - Homologo, ,,,,, o acordo reali-
zado pelas partes às fls. 24 na presente demanda. II - Em
conseqüencia julgo extinta a presente execução. III - Pro-
ceda-se o imediato levantamento de penhora do bem rela-
cionado às fls. 16. Adv(s) MARGARETH BARBOSA DE
AMORIM MACEDO, FABIULA MULLER, JULIANA
MIGUEL REBEIS

21 2003.0002191-0/0 - Execução Título Extrajudicial IRECIL-
DE MARINI X SIMONE ESTEVINHO I - Com respeito
ao requerimento de fls. 11 cumpre-me esclarecer que con-
forme informado Banco Central do Brasil, não compete a
esta Autarquia o controle individualizado de operações...
Assim, deve a exeqüente indicar nome e endereço de insti-
tuição financeira para ser oficiado. II - Foi localizado um
endereço na Copel Adv(s) HUDSON CAMILO DE SOU-
ZA

22 2003.0003432-6/0 - Execução de Título Judicial JUSSA-
RA CARTA DE FREITAS DIAS X BRASIL TELECOM
S.A. Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) EDULA WILLE POSNIAK, EDILAMAR TERE-
ZINHA PEREIRA SERRA

23 2003.0007233-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
WILBRANTZ X KENICHI YAMAMOTO Redesignação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:30 do dia
21/02/2005 Adv(s) FABIO KAIUT NUNES, JOSE SILVIO
GORI FILHO

24 2003.0008100-5/0 - Processo de Conhecimento LORECY
JOSE MACHADO X PARQUE IGUAÇU LTDA, S/C Con-
siderando que o reclamante justificou a sua ausência na
data de 16.09.04..., revogo a decisão... Designe-se nova
data para audiência de instrução e julgamento. Data: 28 de
fevereiro de 2005 às 20:30 horas Adv(s) RICARDO PRE-
ZUTTI, ELIZABETH BERTINATO

25 2003.0015093-0/0 - Execução Título Extrajudicial ALBER-
TO PAULO KOERNER X IMP S/A (E OUTRO) Face a
oposição dos embargos de terceiro (autos 2004.8099-5),
manifeste-se o exeqüente no prazo de 10 dias Adv(s) JOSE
MAURO LANGER

26 2003.0016097-6/0 - Processo de Conhecimento EDEVOR
LIMA DOS SANTOS X ARNALDO FERREIRA MUL-
LER (E OUTRO) Indefiro pedido às fls 21. Face impossi-
bilidade de intimação pessoal do reclamante, aguarde-se o
prazo de 01 ano, conforme dispões o art. 267, II do CPC.
Adv(s) ARNALDO FERREIRA MULLER

27 2003.0019788-4/0 - Processo de Conhecimento ADEMO-
CIR SEQUINEL X LETÍCIA CAROLINA FRAGA (E OU-
TRO) Julgo extinto o processo em relação ao reclamado
José Alberto Lopes. Designe-se nova data para audiência
de conciliação: 07 de dezembro de 2004 às 19:15 horas.
Cite-se os reclamados por oficial de justiça Adv(s) ANTO-
NIO ERNESTO DE LIMA

28 2003.0022593-0/0 - Processo de Conhecimento BEATRIZ
SOEK PEPES ATHANASIO X ORTHOFISIO CLINICA
DE FISIOTERAPIA S/C LTDA Indefiro pedido às fls. 19.
Mantenho a decisão de fls. 18. Mas, por outro lado, ....isento
de custas, caso pretenda ingressar como nova reclamação...
Adv(s) JOAO BATISTA ATHANASIO, DORIVALDO
SCHULER

29 2003.0024183-8/0 - Processo de Conhecimento ELIAS
ITAMAR ALVES (E OUTRO) X IRECE LEINIG FER-
REIRA DO AMARAL Autorizo o desentranhamento dos
documentos de fls. 14-28 e sua entrega ao autor mediante
fotocópia nos autos Adv(s) SILVENEI DE CAMPOS, CAR-
MEM IRIS PARELLADA NICOLODI

30 2003.0025538-1/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
PEREIRA DA SILVA X BANCO PANAMERICANO S/A
Os autos 2003.25538-1 e 2004.4723-1 foram apensados e
aguarde-se a audiência designada de fls. 17 e 18 Adv(s)
GIOVANNA BENVENUTTI, ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO

31 2003.0026942-0/0 - Processo de Conhecimento EDGAR
LUIS PEDRABON X E-MARKETING IMPORT COMER-
CIAL LTDA. Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)
SORAYA COSTA ESMANHOTO

32 2003.0027682-3/0 - Processo de Conhecimento IDALICIO
CUNHA X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS E ADM DE CRED Defiro pedido às
fls. 127. Designe-se nova data para auidência de instrução
e julgamento. Data: 22 de dezembro de 2004 às 20:00 ho-
ras Adv(s) CLEA MARA LUVIZOTTO, MAGALLI M.
MARTINS

33 2004.0003941-0/0 - Processo de Conhecimento LEONEL-
SON MESQUITA (E OUTRO) X RAFAEL JAMUR CON-
TIN Face ao requerimento de fls. 22 e 23, designe-se nova
data para audiência de conciliação. Data: 07 de dezembro
de 2004 às 19:15 horas. Promova-se o cancelamento da au-
diência designada de fls. 19 e 20. Adv(s) ALEX SANDRO
MARCOS, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI

34 2004.0005490-1/0 - Processo de Conhecimento KARIN
ELIZABETH DE MACEDO GOMES X SONIA MARIA
PINHEIRO FERREIRA (E OUTRO) Face à manifestação
da reclamante, cumpre-me esclarecer que o comparecimento
pessoal das partes na audiência é obrigatório... Designe-se
data para audiência de conciliação: 07 de dezembro de 2004
à 19:15 h Inclua0se LH para que figure como 2ª reclamada
Adv(s) MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, PRISCILLA
SHOJI WAGNER

35 2004.0005775-9/0 - Processo de Conhecimento AFONSO
HENRIQUE TEIXEIRA DE FREITAS X EUCLIDES CAS-
TRO Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 20:30 do dia 02/03/2005 Adv(s) FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, HELOIZA DE SOUZA MACIEL

36 2004.0005848-1/0 - Processo de Conhecimento RENAN
DE SOUZA RIBEIRO X ANTONIO CARLOS MINGO-
RANCE Julgo extinto o processo Elio Winter Emp., sem
julgamento do mérito. Designe-se data para audiência de
instrução e julgamento para melhor apreciação do pedido.
Data: 09 de março de 2005 às 15:05 horas Adv(s) CLECIO
FERREIRA HIDALGO, JORGE AUGUSTO KRUGER

37 2004.0006348-0/0 - Processo de Conhecimento CECILIA
LUCIA GAJARDONI X BANCO FINASA S.A Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 07/12/
2004 Adv(s) GENI WERKA, REGINA LUCIA WERKA
XAVIER DE FRANCA, JOAO LEONEL ANTOCHESK

38 2004.0006659-3/0 - Processo de Conhecimento LUCI FER-
REIRA X PORTOCRED S.A CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 20:30 do dia 09/03/2005 Adv(s)
ANNE MARIE FERREIRA

39 2004.0007695-9/0 - Execução Título Extrajudicial NEU-
ZA MACHADO JUSTO X OTTO SHARPPE Havendo reu-
nião de execuções, manifeste-se a exeqüente no que tange
ao valor excedente a 40 salários mínimos, considerando-se
as datas dos pedidos, dias 22 e 23 de abril de 2004 Adv(s)
SILVIO ESPINDOLA

40 2004.0008225-1/0 - Processo de Conhecimento CONCEI-
ÇAO APARECIDA SANTOS OLIVEIRA X BANCO PA-
NAMERICANO S.A Reconheço desde logo a complexi-
dade da matéria e julgo extinta a presente reclamação, sem
o julgamento do mérito... Adv(s) MARCIO ADRIANO PI-
NHEIRO, CANDICE KARINA SOUTO MAIOR DA SIL-
VA, GEORGIA PFEIFFER, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR

41 2004.0008738-8/0 - Processo de Conhecimento FABIO
ALBERTO FONTOURA E SILVA X TERRA NETWORKS
BRASIL S/A (E OUTRO) Redesignação de Audiência de
Conciliação as 19:30 do dia 07/12/2004 Adv(s) EDILA-
MAR TEREZINHA PEREIRA SERRA

42 2004.0012079-7/0 - Processo de Conhecimento RENATO
MOREIRA X LOCALITE-ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de
Conciliação as 19:15 do dia 07/12/2004 Adv(s) DENISE
LUNELLI MARCONDES, ROSANE VIDA CANFIELD

43 2004.0013007-6/0 - Execução Título Extrajudicial CEOLI
MARIA CORDEIRO X MARIA EUNICE B. SANTOS
Retirar ofício expedido à REceita Federal para encaminha-
mento Adv(s) GISLAINE HERNANDES CORTES, JULI-
ANA MINELA

44 2004.0013793-7/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO FERNANDO PAULUK X AMELIA BESCZ Defiro
pedido às fls. 13. Suspenda-se a execução por 30 dias para
o exeqüente indicar o endereço da executada Adv(s) PAU-
LO FERNANDO PAULUK

45 2004.0014352-0/0 - Processo de Conhecimento ERNANI
HIRT MARIANO X BANCO BRADESCO S/A Havendo

identidade de causa de pedir, é evidente a conexão das re-
clamações, a autorizar o apensamento com o fito de se evi-
tar decisões conflitantes. Designe-se data para audiência
de instrução e julgamento. Data: 17 de novembro de 2004
às 20:30 horas Adv(s) CLEVERSON MARINHO TEIXEI-
RA, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA, FA-
BIANA SILVA BORBA, PASQUALINO LAMORTE

46 2004.0014792-4/0 - Processo de Conhecimento DOUGLAS
LETNAR X NELSON TADEU SERGIK CARVALHO De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:30
do dia 24/11/2004 Adv(s) MARIA ILMA CARUSO GOU-
LART, FABIANO ASSAD GUIMARAES

47 2004.0014805-1/0 - Processo de Conhecimento MORONI
OLIVEIRA DA SILVA X COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇAO (E OUTRO) É inviável o chamamento da
URBS ao processo, nos termos do que dipões a Lei 9099/95.
Posto isso, designe-se audiência de instrução e julgamento.
Data: 14 de março de 2004 às 14:35 horas Adv(s) WALDIR
SIQUEIRA, MARCELO MARTINS, STELA MARLENE
SCHWERZ, EMERSON ANTONIO DE ASSUNCµO

48 2004.0014980-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
PRAÇA X MARCOS AURELIO LESINIAKOWISKI Re-
designação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia
23/11/2004 Adv(s) ADILSON PEREIRA LOPES

49 2004.0015206-2/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
TRINDADE SOUZA X ROSSI ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL LTDA Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 19:00 do dia 09/03/2005 Adv(s) ROSANGE-
LA FURTADO DE MELO

50 2004.0015988-3/0 - Processo de Conhecimento ERIKSON
WILLIAM RIBEIRO DA SILVA X LAURI ZANCHETT
(E OUTROS) Redesignação de Audiência de Conciliação
as 19:30 do dia 07/12/2004 Adv(s) IVAIR CARLOS DA
SILVA, LILIAN GESLAINE RIBEIRO DA SILVA

51 2004.0016033-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA-
NA FALCON MAGALHAES X SHOPPING CIDADE
Aguarde-se o decurso do prazo pactuado pelas partes. De-
corrido o prazo sem manifestação, designe-se audiência de
instrução e julgamento. Data: 01 de dezembro de 2004 às
20:30 horas Adv(s) CESAR AUGUSTO BROTTO

52 2004.0016452-9/0 - Processo de Conhecimento VILMA
MARIA COELHO X PRINCESS HAIR -INSTITUTO DE
BELEZA LTDA Defiro o pedido. Redesigno audiência para o
dia 09 de dezembro de 2004 às 13:40 horas Adv(s) CLAU-
DIA MARA WEISS BELEM, ADRIANA DE ALCANTA-
RA

53 2004.0016491-0/0 - Processo de Conhecimento DALVA
MACIEL X LUIZ CARLOS DELAZARI Redesignação de
Audiência de Conciliação as 20:00 do dia 07/12/2004
Adv(s) GUILHERME FERRAZ LEWIN

54 2004.0016900-0/0 - Processo de Conhecimento ACYR
PAULO DA SILVA JUNIOR ME X ADILSON DE SOU-
ZA BELLO Designação de Audiência de Conciliação as
19:30 do dia 07/12/2004 Adv(s) ADRIANA BERNO

55 2004.0017245-2/0 - Processo de Conhecimento TER-JÁ
DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA X JAQUELINE
MESSIAS DOS SANTOS Designação de Audiência de
Conciliação as 19:30 do dia 07/12/2004 Adv(s) JOSE CAR-
LOS D. MACHADO

56 2004.0018087-9/0 - Processo de Conhecimento EDSON
DA SILVA X BANCO BRADESCO S/.A Redesignação de
Audiência de Conciliação as 20:00 do dia 07/12/2004
Adv(s) IVETE M. CARIBE DA ROCHA

57 2004.0018378-0/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DIO CESARINO MARINHO X F43 PROJETOS E TELE-
COMUNICACOES LTDA Manifestar-se sobre retorno ne-
gativo do AR. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ

58 2004.0018757-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ALFREDO SGUISSARDI X AGNALDO ALMEIDA VI-
EIRA (E OUTRO) DEfiro pedido de fls. 12. Designe-se
nova data para audiência de conciliação. Data: 07 de de-
zembro de 2004 às 19:30 horas Adv(s) DR. JOAO INA-
CIO CORDEIRO

59 2004.0018881-8/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
RODRIGUES DOS SANTOS X ELIANE ARAGAO MI-
LANI O Juizado tem competência para causas cíveis de
menor complexidade, assim considerada a ação de despejo
para uso próprio... em conseqüência,..., julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) SERGIO DE MA-
CEDO SALDANHA

60 2004.0020334-4/0 - Processo de Conhecimento JAQUE-
LINE DE JESUS SARTOR X MARIA FERREIRA DE
MELO (E OUTRO) Manifestar-se sobre retorno negativo
do AR. Adv(s) VALMIR RIBEIRO

61 2004.0020502-8/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
BATISTA X PONTO FRIO GLOBEX ULTILIDADES S/A
em face da decisão de fls. 13, ao autor para que proceda ao
pagamento das custas Adv(s) ORLANDO FAVARETI

62 2004.0020863-5/0 - Processo de Conhecimento CRISTIA-
NO WACHHOLZ X BV FINANCEIRA S/A CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO Aguarde-se a au-
diência designada às fls. 02 Adv(s) LARISSA DORTA DE
OLIVEIRA BARONE

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ARNALDO FERREIRA MULLER 026 2003.0016097-6/0

FERNANDO WILSON ROCHA

MARANHAO 035 2004.0005775-9/0
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ADRIANA DE ALCANTARA 052 2004.0016452-9/0
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ALBERTO RODRIGUES ALVES 019 2002.0028457-2/0

ALEX SANDRO MARCOS 033 2004.0003941-0/0

ALEXANDRE MARTINS CALIL 010 2002.0000206-2/0

ALINE MECHELI DE FREITAS 018 2002.0021097-8/0

ALVARO BORGES JUNIOR 002 1998.0006154-9/0

ANNE MARIE FERREIRA 038 2004.0006659-3/0

ANTONIO ERNESTO DE LIMA 027 2003.0019788-4/0
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CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI 029 2003.0024183-8/0
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DA COSTA 045 2004.0014352-0/0
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CLAUDIA MARA WEISS BELEM 052 2004.0016452-9/0

CLEA MARA LUVIZOTTO 032 2003.0027682-3/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 036 2004.0005848-1/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 045 2004.0014352-0/0

CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA 008 2001.0022617-3/0

DANIEL BEHAR RIBEIRO 011 2002.0000764-1/0

DANIELA ROSSET 008 2001.0022617-3/0

DARIO ALMEIDA DE PASSOS 013 2002.0005235-3/0

DENISE LUNELLI MARCONDES 042 2004.0012079-7/0

DORIVALDO SCHULER 028 2003.0022593-0/0

DORVAL MACEDO SIMOES 009 2001.0022650-5/0

DR. IVO DYNIWICZ 057 2004.0018378-0/0

DR. JOAO INACIO CORDEIRO 058 2004.0018757-6/0

EDENAN MARTINEZ BASTOS 015 2002.0008651-7/0

EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA

SERRA 022 2003.0003432-6/0

EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA

SERRA 041 2004.0008738-8/0

EDSON JOSE DA SILVA 002 1998.0006154-9/0

EDULA WILLE POSNIAK 022 2003.0003432-6/0

ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ 003 2000.0010343-8/0

ELIZABETH BERTINATO 024 2003.0008100-5/0

EMERSON ANTONIO DE ASSUNCµO 047 2004.0014805-1/0

FABIANA SILVA BORBA 045 2004.0014352-0/0

FABIANO ASSAD GUIMARAES 046 2004.0014792-4/0

FABIO KAIUT NUNES 023 2003.0007233-4/0

FABIULA MULLER 020 2003.0002054-2/0

GENI WERKA 037 2004.0006348-0/0

GEORGIA PFEIFFER 040 2004.0008225-1/0

GERSON LUIZ WENZEL 005 2001.0007972-3/0

GIOVANNA BENVENUTTI 030 2003.0025538-1/0

GISLAINE HERNANDES CORTES 043 2004.0013007-6/0

GUILHERME FERRAZ LEWIN 053 2004.0016491-0/0

HELOIZA DE SOUZA MACIEL 035 2004.0005775-9/0

HUDSON CAMILO DE SOUZA 021 2003.0002191-0/0

ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 016 2002.0012334-0/0

IVAIR CARLOS DA SILVA 050 2004.0015988-3/0

IVETE M. CARIBE DA ROCHA 056 2004.0018087-9/0

IVONE TEREZINHA RANZOLIN 015 2002.0008651-7/0

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 040 2004.0008225-1/0

JOAO BATISTA ATHANASIO 028 2003.0022593-0/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 037 2004.0006348-0/0

JOSE CARLOS D. MACHADO 055 2004.0017245-2/0

JOSE MAURO LANGER 025 2003.0015093-0/0

JOSE SILVIO GORI FILHO 023 2003.0007233-4/0

JULIANA MIGUEL REBEIS 020 2003.0002054-2/0

JULIANA MINELA 043 2004.0013007-6/0

KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR 001 1996.0000478-2/0

LARISSA DORTA DE OLIVEIRA

BARONE 062 2004.0020863-5/0

LEANDRO GALLI 008 2001.0022617-3/0

LEANDRO GALLI 014 2002.0008117-5/0

LILIAN GESLAINE RIBEIRO

DA SILVA 050 2004.0015988-3/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 005 2001.0007972-3/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 006 2001.0016289-2/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 006 2001.0016289-2/0

MAGALLI M. MARTINS 032 2003.0027682-3/0

MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 034 2004.0005490-1/0

MARCELO JOSE CISCATO 007 2001.0022199-6/1

MARCELO MARTINS 047 2004.0014805-1/0

MARCIO ADRIANO PINHEIRO 040 2004.0008225-1/0

MARCIO CLEMENTINO SOARES 013 2002.0005235-3/0

MARGARETH BARBOSA DE

AMORIM MACEDO 020 2003.0002054-2/0

MARIA ILMA CARUSO GOULART 046 2004.0014792-4/0

MAURO HERZOG 010 2002.0000206-2/0

MICHELLE PINTERICH 019 2002.0028457-2/0

ORLANDO FAVARETI 061 2004.0020502-8/0

PASQUALINO LAMORTE 045 2004.0014352-0/0

PAULO FERNANDO PAULUK 044 2004.0013793-7/0

PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ 004 2001.0004874-7/0

PRISCILLA SHOJI WAGNER 034 2004.0005490-1/0

REGINA LUCIA WERKA XAVIER

DE FRANCA 037 2004.0006348-0/0

RICARDO PREZUTTI 024 2003.0008100-5/0

RODRIGO GARCIA SANT ANNA

BEVILAQUA 018 2002.0021097-8/0

ROMEU MARTINI HENNEMANN 013 2002.0005235-3/0

ROSANE VIDA CANFIELD 042 2004.0012079-7/0

ROSANGELA FURTADO DE MELO 049 2004.0015206-2/0

SERGIO DE MACEDO SALDANHA 059 2004.0018881-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 019 2002.0028457-2/0

SILVENEI DE CAMPOS 029 2003.0024183-8/0

SILVIO ESPINDOLA 039 2004.0007695-9/0

SORAYA COSTA ESMANHOTO 031 2003.0026942-0/0

STELA MARLENE SCHWERZ 047 2004.0014805-1/0

VALDECI WENCESLAU BARAO

MARQUES 012 2002.0002561-5/0

VALMIR RIBEIRO 060 2004.0020334-4/0

VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO 016 2002.0012334-0/0

WALDIR SIQUEIRA 047 2004.0014805-1/0

WILSON CARLOS BARBOSA 001 1996.0000478-2/0
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Almirante Tamandaré

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ- PARANA
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS - RELAÇÃO 20/2004
Juiz de Direito- Dra. Elisiane Minasse.
COBRANÇA DE AUTOS

Processos à serem restituídos em cartório no prazo de 24 horas,
tendo excedido o prazo legal para carga, sob as penas previstas
nos artigos 195 e 196, § único, do Código de Processo Civil.

1.DECLARATÓRIA-134/95-Maria Eunice de Jesus- retirado
em 26.01.99- Adv. Mariza da Silva Rezende Casni.

2.FALENCIA-1837/97- Sucros Ltda x Comércios Nota 10 Ltda.
Retirado em 09.03.99. Adv. Álvaro Pinto da Silva.

3.INTERPELAÇÃO- 4043/98- Souza Empreendimentos Imo-
biliários- retirado em 27.10.99- Adv. Odacyr Carlos Prigol.

4.RESOLUÇÃO DE CONTRATO- 386/96- Jimi Gomes Zar-
pellon- retirado em 18.02.2000- Adv. Ubirajara Gasparim.

5.REPARAÇÃO DE DANOS- 196/95- Manoel Gusmão Pri-
mo- retirado em 29.08.02- Adv. José Alves Gouvêa.

6.RESCISÃO DE CONTRATO-1120/96- Souza Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda x Dirce Minovane Rodrigues. Retira-
do em 27.12.2000- Adv. Odacyr Carlos Prigol.

7. EXECUÇÃO- 136/01- Rafael Gedid- retirado em 12.08.01-
Adv. Sergio de Macedo Saldanha.

8.INVENTARIO-1064/96- Catarina TOmin- retirado em
11.03.02- Adv. Luiz César Kempinski

9.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-193/96- Henrique do Rego
Almeida- retirado em 21.06.02. Adv. Eliezer Castro de Quei-
roz.

10.BUSCA E APREENSÃO- 373/01- Rodovale Industria de
Equipamentos Ltda- retirado em 12.08.02. Adv. Carlos Rober-
to Zilli.

11.ARROLAMENTO-901/02- Theresinha Hansen Bornbaum-
retirado em 29.10.02- Adv. Estevão Busato.

12.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 67/97- Cavassim & Cia Ltda
retirado em 13.12.02. Adv. José Dantes Loureiro Neto.

13.ALVARÁ- 554/2000-Alberto Carlos Candido- retirado em
27.03.03- Adv. Carlos Roberto Zilli.

14.ADJUDICAÇÃO COMPULSORIA- 232/01- José Antonio
Pase- retirado em 08.05.03. Adv. Afonso Celso Nunes

15.USUCAPIÃO- 30/95- José dos Santos- retirado em 30.05.03.
Adv. Afonso Celso Nunes

16. RESCISÓRIA- 2076/98- Imóveis Bassoli Ltda x Roberto
Aparecido Dias. Retirado em 25.06.03. Adv. Odacyr Carlos
Prigol.

17.ARROLAMENTO-434/03- Catarina Lucas Kuckel- retira-
do em 08.07.03. Adv. Cristina Cirino Stedile

18.INDENIZAÇÃO-1057/02- Ana Garcia da Conceição- reti-
rado em 21.08.03. Adv. Kely Cristina D. Bueno

19.INVENTÁRIO-545/02-Leia Martins da Cruz- retirado em
29.08.03. Adv. Fernando Augusto de Souza.

20.GUARDA- 58/2000- IPL- retirado em 11.04.01. Adv. Ser-
gio de Macedo Saldanha.

21.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 136/01- RR- retirado em
12.08.01- Adv. Sergio de Macedo Saldanha.

22.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-67/97- CAvassin & Cia Ltda-
retirado em 13.02.02- Adv. José Dantes Loureiro Neto.

23.ARROLAMENTO- 1110/02- Clara Sombroski- retirado em
07.01.03- Adv. Genoveva Freire D’aquino.

24.SEPARAÇAO- 554/2000- ACC- retirado em 27.03.03. Adv.
Carlos Roberto ZIlli.

25.USUCAPIÃO- 136/2000- Calcit- Calcareos Industrializa-
dos Ltda- retirado em 23.04.03. Adv. Clinio Leandro L. Lyra.

26.ARROLAMENTO- 434/03- Catarina Lucas Kuckel- retira-
do em 08.07.03. Adv. Cristina Cirino Stedile.

27.INVENTARIO- 508/02- Lucila de Araújo Faria- retirado em
14.10.03- Adv. Luiz Mileo Junior.

28.NEGATORIA DE PATERNIDADE- 885/02- retirado em
14.10.03- Adv. Luiz Mileo Junior.

29.EXECUÇÃO FISCAL- 843/96- INSS- retirado em 29.10.03.
Adv. César Swaricz.

30.DIVÓRCIO- 477/97- AMC- retirado em 31.10.03- Adv.
Carlos Roberto ZIlli.

31.EXECUÇÃO- 228/01- Faraide de Souza Carvalho- retirado
em 23.12.03- Adv. Marcio da Silva Muinos.

32.USUCAPIÃO-188/2000- Lucianinho SAnti Buzatto- retira-
do em 03.02.04- Adv. Edson Adir da Cruz.

33.ALIMENTOS- 977/99-ECL- retirado em 10.02.04- Adv.
Amauri Cezar Johnsson.

34.RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA- 34/02- Souza Empreendimentos x Rudsel Magiollo- Adv.
Odacyr Carlos Prigol.

35.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 3148/98- Joaquim Pereira
de Deus- retirado em 18.02.04. Adv. Maria Adriana Pereira.

36.ALVARÁ- 876/96-Agenda Imobiliária Ltda- retirado em
27.02.04- Adv. Wilson de Paula Cavalheiro.

37.DECLARATÓRIA-316/96- José Erthal- retirado em
16.03.04- Adv. Joel Antonio Bettega Junior.

38.DESAPROPRIAÇÃO- 2009/98- Petrobrás – retirado em
23.03.04- Adv. Lauro Caetano Valentim.

39.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE- 39/04- R.E.P. reti-
rado em 24.03.04. Adv. Elaine Martins de Paiva.

40.ALIMENTOS-38/04- SPR- retirado em 24.03.04- Adv. Elai-
ne Martins de Paiva.

41.EXECUÇÃO FISCAL- 221/03- Lorival Casteller- retirado
em 29.03.04- Adv. Djanir Pedro Palmeira.

42.INVENTÁRIO- 189/01- Ariele Matozo Skubisz- retirado em
12.04.04- Adv. Claudinei Belafronte.

43.ARROLAMENTO- 698/03- Daniele Pereira Oliva- retirado
em 13.04.04- Adv. Mauro Aurélio Dalledone

44.REVISIONAL DE CONTRATO- 383/2000- Agronix Ltda
x Banco do Brasil S/A- retirado em 14.04.04- Adv. Marcelo
Belanda Molinari.

45.RETIFICAÇÃO DE AREA- 813/01- Leny Saldanha Gomes-
retirado em 14.04.04- Adv. Silvia Carneiro Leão.

46.RESSARCIMENTO-3168/98- Sonia R Ramos Locações-
retirado em 27.04.04- Adv. Lorival Favoretto

47.INDENIZAÇÃO- 374/00- Edison Luiz da Silva x Telepar-
retirado em 29.04.04- Adv. Leandro da Costa.

48.ARROLAMENTO- 233/04-Derli Machado Terricilas- reti-
rado em 06.05.04. Adv. Maria Inah Ferreira P. Czaikowski.

49.CARTA PRECATÓRIA-156/2000- Banco do Estado do Pa-
raná- retirado em 26.05.04- Adv. Vânia de Fátima César Luiz
Carta.

50.INVENTÁRIO-911/2002- Marli Adão- retirado em 07.06.04-
Adv. Marcelo Junior Gonçalves.

51.ALVARÁ- 67/04- Leci Helena Alves- retirado em 08.06.04-
Adv. Cezar Gibran Johnsson.

52.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE- CP- retirado em
15.06.04- Adv. Maria Fernanda Simões Bellei.

53.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 1065/03- retirado em
15.06.04- Adv. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos.

54.DIVÓRCIO-612/02- CC- retirado em 28.06.04- Adv. Maria
Fernanda Simões Bellei.

55.ALIMENTOS-439/03- JPL- retirado em 28.06.04- Adv.
Maria Fernanda Simões Bellei.

56.DEPÓSITO- 718/01- Continental Banco x Marco Antonio
Silva- retirado em 29.06.04- Adv. Ananias Cezar Teixeira.

57.ARROLAMENTO- 495/04- Ivanete Adilene Bonatto- reti-
rado em 29.06.04- Adv. Wilson de Paula Cavalheiro.

58.ARROLAMENTO-499/04- João Lemos da Silva- retirado
em 29.06.04- Adv. Agostinho Bonin Junior

59.ARROLAMENTO- 100/04- Maria Paulina de Oliveira- re-
tirado em 02.07.04- Adv. Levi Rocha

60.EXECUÇÃO FISCAL- 3501/97- INMETRO- retirado em
08.07.04. Adv. Eliane de Lima.

61.SEPARAÇÃO- 580/02- JRS- retirado em 08.07.04. Adv.
Patrícia Jarek.

62.EXECUÇÃO FISCAL- 893/01- Fazenda Nacional- retirado
em 09.07.04- Adv. Maria de Fátima Cesconetto

63.INVENTÁRIO- 56/95- José Rodrigo Cavalli- retirado em
16.07.04- Adv. Carlos Roberto Menosso.

64.USUCAPIÃO-436/03- Nelson Ferro- retirado em 16.07.04-
Adv. Carlos Roberto Menosso

65.RESCISÓRIA- 452/2000- Souza Empreendimentos Imobi-
liários x Florisvaldo Antunes- retirado em 28.07.04. Adv. Oda-

cyr Carlos Prigol.

66.ARROLAMENTO- 04/2004- Lucy da Luz Falavinha- reti-
rado em 28.07.04. Adv. Wilson de Paula Cavalheiro.

67.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 2487/1998- LLF – retira-
do em 02.08.04- Adv. Iwerson L. Wronksi

68.ARROLAMENTO-586/04- José Valdeci Barbosa- retirado
em 11.08.04- Adv. Amarildo Pedro GUlin.

69.INVENTÁRIO- 801/2002- Clotilde Carvalho dos Santos-
retirado em 11.08.04- Adv. Rubens Sundin Pereira.

70.SEPARAÇÃO-151/03- GHB- retirado em 11.08.04. Adv.
Rubens Sundim Pereira.

71.EXECUÇÃO FISCAL- 3347/97- Município de Almirante
Tamandaré x Antonio Benedito Colonhes- retirado em 13.08.04-
Adv. Osvaldo Luiz Trevisan.

72.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-370/2000- KET- retirado
em 16.08.04- Adv. Maria Fernanda Simões Bellei.

73.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE- 1016/03- retirado
em 16.08.04- Adv. Maria Fernanda Simões Bellei.

74.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- 683/02- RS – retirado em
16.08.04- Adv. Maria Fernanda Simões Bellei.

75.ALIMENTOS-571/02-KDF- retirado em 16.08.04- Adv.
Maria Fernanda Simões Bellei.

76.ALIMENTOS-228/02- MMC- retirado em 16.08.04- Adv.
Maria Fernanda Simões Bellei.

77.ALIMENTOS-726/02- ERA- retirado em 16.08.04- Adv.
Maria Fernanda Simões Bellei.

78. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 91/02- MC- reti-
rado em 19.08.04- Adv. Ana Carolina Chybior.

79.INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-227/03- PB- retira-
do em 19.08.04- Adv. Ana Carolina Chybior.

COMARCA DE ARAPOTI - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N23/2004
JUIZ DE DIREITO: DANIEL DE AVELAR RIBEIRO

Índice de Publicação

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 ALBA MARIA CARVALHO SILVA 0016 000270/2003

0014 000465/2002
 ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 0019 000437/2003
 ANDRE AVELINO DA SILVA 0002 000217/1998

0037 000310/2004
0035 000303/2004
0038 000311/2004
0039 000314/2004

 ANTONIO SBANO JUNIOR 0010 000524/2001
 CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0007 000407/2001
 CELSO JOSE DA SILVA 0002 000217/1998

0012 000071/2002
0016 000270/2003
0029 000202/2004
0017 000277/2003

 EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0008 000443/2001
 ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SI 0016 000270/2003

0023 000055/2004
0040 000324/2004

 FABIANO ANDRE FERREIRA 0036 000304/2004
 FLAVIO JOSE BRONDANI 0010 000524/2001

0006 000169/2001
 GERSON LUIZ DECHANDT 0043 000022/1995

0045 000004/2003
0044 000019/1997
0047 000042/2003
0046 000007/2003

 GISAH M. MAYSONNAVE 0017 000277/2003
 GUILHERME PEGORARO 0025 000110/2004
 JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 0030 000210/2004

0006 000169/2001
 JOAO LINEU ANTUNES 0004 000519/2000

0001 000065/1992
 JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0021 000463/2003
 JOSE ELI SALAMACHA 0036 000304/2004
 JOSE QUEIROZ TEIXEIRA 0020 000449/2003

0034 000270/2004
 KARINE CRISTINA DA COSTA 0024 000071/2004
 KELLEN MEDEIROS BAGATIN 0019 000437/2003
 LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 0001 000065/1992

0009 000458/2001
 LUCIANE FLORENZANO 0013 000389/2002
 LUIZ PEREIRA DA SILVA 0049 000036/2004
 MARCIA REGINA RODACOSKI 0004 000519/2000
 MARCOS BABINSKI MAROCHI 0048 000020/2001
 MARIA CRISTINA GUIMARAES 0017 000277/2003
 MARIA DENISE MARTINS DE O 0008 000443/2001
 MARISTELA ZIEMER DA CRUZ 0011 000527/2001
 MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0030 000210/2004

0019 000437/2003
0009 000458/2001
0034 000270/2004

 MAURICIO JOSE FERNANDES Q 0004 000519/2000
0028 000192/2004

 NALINLE M.A.O. ALENCAR 0027 000185/2004
0021 000463/2003
0031 000213/2004

0018 000406/2003
0015 000180/2003
0026 000145/2004
0042 000357/2004
0022 000022/2004

 NELSON LUIZ BONARDI 0023 000055/2004
 NIVALDO LUCAS FILHO 0011 000527/2001

0013 000389/2002
 OTELIO RENATO BARONI 0011 000527/2001
 PAULO JOSE FARINHA NUNES 0005 000084/2001

0032 000236/2004
 PAULO MADEIRA 0027 000185/2004

0007 000407/2001
0021 000463/2003
0012 000071/2002
0016 000270/2003
0018 000406/2003
0003 000498/2000
0041 000344/2004
0015 000180/2003
0008 000443/2001
0026 000145/2004
0033 000243/2004
0022 000022/2004
0044 000019/1997
0040 000324/2004

 RAFAEL ANDRE DOS SANTOS 0010 000524/2001
 ROBERTO A. BUSATO 0015 000180/2003

0008 000443/2001
0001 000065/1992
0006 000169/2001

 ROGERIO APARECIDO SALES 0033 000243/2004
 ROGERIO DYNIEWICZ 0027 000185/2004

0048 000020/2001
 RUBENS CESAR TELES FLOREN 0013 000389/2002
 TARCISIO ARAUJO KREETZ 0007 000407/2001
 VICENTE R.T. PUGLIESI 0017 000277/2003

1.-COBRANCA (EXE)-65/1992-CAPAL x JOSE RIBEIRO e
outros -”Designo os dias 08/12/2004 e 20/12/2004 sempre as
09:00 horas para o primeiro e segundo leiloes respectivamente,
expecam-se os editais, cumpram-se as formalidades legais.No
caso de feriado o leilao sera no seguinte dia util.”LEILOEIRO
OFICIAL - FERNANDO SERRANO.”-Adv. ROBERTO A.
BUSATO, LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e JOAO LINEU
ANTUNES-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-217/1998-
L.G.S.r.p.E.S. x L.M.N. -”Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a de fls.154, digam as partes no prazo de cinco dias. -
Adv. CELSO JOSE DA SILVA e ANDRE AVELINO DA SIL-
VA-

3.-INVENTARIO-498/2000-MARIA DEIA DE FARIAS PADE-
TE x ESPOLIO DE OSSAIR PADETE- sobre a manifestacao
da Fazenda Publica,manifeste-se a inventariante no prazo de
cinco dias.Adv. PAULO MADEIRA-

4.-COBRANCA (ORD)-519/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOAO GABRI-
EL MENDES- Na forma do artigo 218, nomeio o Sr. jose Ga-
briel Mendes como curador do executado, com curatela restrita
a causa. intime-se o Exequente para que indique bens a penho-
ra (fls.291)Adv. MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ
TEI, MARCIA REGINA RODACOSKI e JOAO LINEU AN-
TUNES-

5.-ALIMENTOS-84/2001-E.C.Q.r.p. e outros x E.Q.- Sobre o
andamento do feito manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco dias.Adv. PAULO JOSE FARINHA NUNES-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-169/2001-ROSILDA AM-
BROSIO DE OLIVEIRA x COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA ARAPOTI LTDA -CAPAL -”Designo os dias 08/12/2004
e 20/12/2004 sempre as 09:00 horas para o primeiro e segundo
leiloes respectivamente, expecam-se os editais, cumpram-se as
formalidades legais. No caso de feriado o leilao ser  no seguin-
te dia £til.” LEILOEIRO OFICIAL - FERNANDO SERRA-
NO.”-Adv. FLAVIO JOSE BRONDANI, ROBERTO A. BU-
SATO e JOAO CARLOS LOZESKI FILHO-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-407/2001-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A. x PAULO MADEIRA- Renove-se o
oficio diretamente ao interventor do Banco Bamerindus, ins-
truindo-o com as informacoes prestadas as fls. 7475 para que o
mesmo responda no prazo de 15(quinze) dias, sob pena das
sancoes do atigo 359 do codigo de Processo Civil.Adv. TAR-
CISIO ARAUJO KREETZ, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER e PAULO MADEIRA-

8.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-443/2001-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A, em liquidacao x ILINEU POSSA-
TO e outros- Considerando-se o transito em julgado da r. deci-
sao de fls 29/284, expe‡a -se mandado de entrega do veiculo
(caminhao, marca Ford. modelo F-400, ano de fabricacao 1990/
modelo 1990, cor cinza, placa AAU 4495) que se encontra em
poder do Sr. ILINEU POSSATO, ou,intime-se-o para que em
igual prazo de 05 (cinco) dias, consigne o seu equivalente em
dinheiro.Adv. ROBERTO A. BUSATO, EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR, MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e
PAULO MADEIRA-

9.—458/2001-OSWALDO PINTO RIBEIRO FILHO x DAVI
CORDEIRO BATISTA -”Designo os dias 08/12/2004 e 20/12/
2004 sempre as 09:00 horas para o primeiro e segundo leiloes
respectivamente, expecam-se os editais, cumpram-se as forma-
lidades legais.No caso de feriado o leilao ser  no pr¢ximo dia
£til no mesmo hor rio. LEILOEIRO OFICIAL - FERNANDO
SERRANO.”-Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS e
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

10.-COBRANCA (ORD)-524/2001-IVO POSSATO e outros x
AGRO ALVES CEREAIS LTDA. e outros -”Sobre a avaliacao,

Arapoti
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digam as partes no prazo de cinco dias. R$ 179.098,93.”-Adv.
FLAVIO JOSE BRONDANI,ANTONIO SBANO JUNIOR e
RAFAEL ANDRE DOS SANTOS-

11.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-527/2001-L.M.G. x
A.P.G.- Sobre a decisao proferida as fls.221/229, manifestem-
se as partes no prazo de cinco dias.Adv. NIVALDO LUCAS
FILHO, OTELIO RENATO BARONI e MARISTELA ZIEMER
DA CRUZ-

12.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-71/2002-A.P.C.O.
e outros x L.A.O.- Intime-se conforme requerido as fls.70.Adv.
CELSO JOSE DA SILVA e PAULO MADEIRA-

13.-INVENTARIO-389/2002-LICIELI DAIANA BARRIO
TRIGO e outros x ESPOLIO DE JUREMA DE MORAIS TRI-
GO- Comprovem-se nos autos os valores a serem recolhidos a
titulo de tributos. Apos, de-se vistas ao Ministerio Publico.Adv.
NIVALDO LUCAS FILHO, LUCIANE FLORENZANO e
RUBENS CESAR TELES FLORENZANO-

14.-USUCAPIAO-465/2002-JOAO MARIA SCHASKOS x O
JUIZO- Defiro,conforme solicitado as fls.38. Decorrido o pra-
zo, intime-se a parte Autora para dar o devido andamento ao
feito.Adv. ALBA MARIA CARVALHO SILVA GONCALVES-

15.-COBRANCA (EXE)-180/2003-PAULO MADEIRA x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.- Sobre a proposta de
honorarios, manifestem-se as partes no pqrazo de cinco
dias.Adv. PAULO MADEIRA, NALINLE M.A.O. ALENCAR
e ROBERTO A. BUSATO-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-270/2003-RIBEI-
RO DE ALMEIDA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x
REFORESTED WOOD LTDA -”Designo os dias 08/12/2004 e
20/12/2004 sempre as 09:00 horas para o primeiro e segundo
leiloes respectivamente, expecam-se os editais, cumpram-se as
formalidades legais. LEILOEIRO OFICIAL - FERNANDO
SERRANO. No caso de feriado o leilao sera no seguinte dia
util.”-Adv. CELSO JOSE DA SILVA, ELIZANDRA DE F¦
ABILIO SILVA, ALBA MARIA CARVALHO SILVA GON-
CALVES e PAULO MADEIRA-

17.-ORDINARIA-277/2003-COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA-COHAPAR x DIAMIRO PINTO MOREIRA-
Intime-se a parte autora para que lhe seja dada ciencia das in-
formacoes contidas as fls.106.Adv. VICENTE R.T. PUGLIE-
SI, MARIA CRISTINA GUIMARAES, GISAH M. MAYSON-
NAVE e CELSO JOSE DA SILVA-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-406/2003-STE-
FANIACK E SILVA LTDA x ALVINO GOMES DOS SAN-
TOS- Defiro a suspensao pelo prazo de trinta dias.Adv. PAU-
LO MADEIRA e NALINLE M.A.O. ALENCAR-

19.-DESPEJO-437/2003-PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE
ARAPOTI x EDUARDO MARCELO DA SILVA.”... Ante ao
exposto, com fundamento no artigo 269, inciso III do C¢digo
de Processo Civil, homologo o laudo pericial de fls. 67/93, de-
terminando seja autora intimada depositar em juizo o importe
equivalente a R$ 3.702,06 (tres mil setecentos e dois reais e
seis centavos)em favor do r‚u. Efetuado o dep¢sito, expe‡a-se
alvar  em favor do sr. perito para o levantamento da importan-
cia faltante a complementar os seus honorarios profissionais.
Ap¢s, intime-se o reu na forma do acordado as fls. 60 para que
desocupe o imovel no prazo de 10 dias sob pena de despejo.
Comprovada a entrega das chaves em juizo expe‡a-se alvar 
liberat¢rio da quantia restante em benef¡cio do r‚u. Deixo de
fixar honorarios advocaticios ante a natureza consensual do
feito. Custas ex lege. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se
as baixas e anotacoes necess rias, cumprindo-se o c¢digo de
normas.”-Adv. KELLEN MEDEIROS BAGATIN, MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS e ALVARO PEREIRA PORTO JU-
NIOR-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-449/2003-MU-
NICIPIO DE ARAPOTI x REFORESTED WOOD LTDA -”De-
signo os dias 08/12/2004 e 20/12/2004 sempre as 09:00 horas
para o primeiro e segundo leiloes respectivamente, expecam-se
os editais, cumpram-se as formalidades legais.No caso se feri-
ado o leilao ser  no seguinte dia £til. LEILOEIRO OFICIAL -
FERNANDO SERRANO.”-Adv. JOSE QUEIROZ TEIXEIRA-

21.-RESPONSABILIDADE CIVIL-463/2003-GESIEL COR-
DEIRO BATISTA x GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA-
Sobre a contraproposta de honorarios apresentada pelo Senhor
Perito as fls.198, manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias. Adv. PAULO MADEIRA, NALINLE M.A.O. ALENCAR
e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

22.—22/2004-W.B.J.r.p.s.g. e outros x W.B..”Sobre o prosse-
guimento manifeste-se a autora em cinco dias.” -Adv. PAULO
MADEIRA e NALINLE M.A.O. ALENCAR-

23.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-55/2004-LUCIANO
LADIKA x NICOLE EMILY RIBEIRO LADIKA em face de e
outros.”Designo o dia 18/11/2004 as 14:30 horas, para a reali-
zacao de audiencia de conciliacao.”-Adv. NELSON LUIZ BO-
NARDI e ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SILVA-

24.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-71/2004-B.V. FINANCEI-
RA S.A C.F.I x WILSON SCANDOLARA- Sobre a certidao de
fls. 43, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

25.-COBRANCA (SUM)-110/2004-CLEIDE ANCIOTO x IS-
MAEL MIRANDA.”... Ante ao exposto verificando que ine-
xistem outras questoes a serem dirimidas JULGO PROCEDEN-
TE a pretensao formulada pela autora para condenar os reus ao
pagamento da quantia de R$ 2.087,32 devidamente corrigida
(INPC) e acrescida de juros legais (1% a.m. cc. art. 406 e CTN
art. 161 # 1. a contar da citacao. Face ao principio da sucum-
bencia condeno ainda os reus ao pagamento das custas despe-

sas e honorarios advocaticios, os quais fixo em 10% sobre o
valor atualizado da condenacao levando em consideracao o grau
de zelo do profissional o lugar da prestacao do servico a desne-
cessidade de audiencia e o tempo despendido para a solucao da
lide. Oportunamente, arquive-se.”-Adv. GUILHERME PEGO-
RARO-

26.-USUCAPIAO-145/2004-WALT WILLIAM VILELA x
JOEL DE SOUZA ROSOSTOLATO- Atendendo a cota minis-
terial, intime-se o autor para que junte os documentos alenca-
dos as fls.72.Adv. PAULO MADEIRA e NALINLE M.A.O.
ALENCAR-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-185/2004-TANIA MARA
SANTANA x BANCO DO BRASIL S/A -”Recebo o recurso de
apelacao, uma vez presentes os requisitos subjetivos e objeti-
vos. Ao(s) apelado(s) para querendo, no prazo de legal,
apresentar(em) contra-razoes. Oportunamente, encaminhem-se
os autos ao E. Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as
nossas homenagens, guardadas as cautelas de estilo.”-Adv.
NALINLE M.A.O. ALENCAR, PAULO MADEIRA e ROGE-
RIO DYNIEWICZ-

28.-CAUTELAR INOMINADA-192/2004-DISTRIBUIDORA
PITANGUEIRAS DE PRODUTOS e outros x CLEBER FER-
NANDO AMANCIO.”Acao julgada extinta por sentenca.”-Adv.
MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-202/2004-DIR-
CE PIOTROVSKI x JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA- Sobre
a certidao o Sr. Oficial de Justica manifeste-se o exequente no
prazo de cinco dias.Adv. CELSO JOSE DA SILVA-

30.-DECLARATORIA-210/2004-ESPOLIO DE VALFRIDO
BARBOSA DOS SANTOS e e outros x BANCO DO BRASIL
S.A- Recebo o recurso de apelacao, uma vez presentes os re-
quisitos subjetivos e objetivos. Ao(s) apelado(s) para
querendo,no prazo legal, apresentar(em) contra-razoes. Opor-
tunamente, encaminhem-se os autos ao E. tribunal de Alcada
do Estado do Parana, com as nossas homenagens, guardadas as
cautelas de estilo. (s)Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SAN-
TOS e JOAO CARLOS LOZESKI FILHO-

31.-COBRANCA (EXE)-213/2004-ALCIDES JOSE CARNEI-
RO x CAMARA MUNICIPAL- Homologado por sentenca.Adv.
NALINLE M.A.O. ALENCAR-

32.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-236/2004-C.S.S.
x N.V.S.”Intime-se o procurador para que regularize a sua re-
presentacao no prazo de cinco dias.”-Adv. PAULO JOSE FA-
RINHA NUNES-

33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-243/2004-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x JEOVANE VARELA.”Acao julgada
extinta por sentenca.”-Adv. ROGERIO APARECIDO SALES
e PAULO MADEIRA-

34.-COBRANCA (SUM)-270/2004-V.GABRIEL DA SILVA E
CIA LTDA x ROELOF POT.”...Para audiencia de instrucao e
julgamento designo dia 24/11/2004 as 13:30 horas.”adv. MAU-
RICIO BARBOSA DOS SANTOS e JOSE QUEIROZ TEIXEI-
RA-

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-303/2004-EDIL-
SON CORSINI PEREIRA ME x DAVI CORDEIRO BATIS-
TA- Defiro, conforme solicitado as fls 14. Decorrido o prazo,
intime-se a parte Autora para dar o devido andamento ao
feito.Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-304/2004-MARCOS NUNES
DOS SANTOS x BANCO ITAU S.A.”... Ante ao exposto, jul-
go procedente a pretensao formulada na inicial o que faco com
fundamento nos arts. 269, inciso I e 915, ambos do Codigo de
Processo Civil. condenando a re a prestar contas no prazo de
quarenta e oito horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar
as que a autora apresentar, mantendo-se a eficacia da liminar ja
deferida. Face ao principio da sucumbencia condeno a re ao
pagamento das custas e despesas e honorarios advocaticios, os
quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). O valor da verba
honoraria sera atualizado (INPC) e acrescido de juros legais
(1% a.m. CC art. 406 e CTN art. 161 # 1. a contar da presente
data. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e ano-
tacoes necessarias.”adv. FABIANO ANDRE FERREIRA e
JOSE ELI SALAMACHA-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-310/2004-SAN-
TA MONICA FACTORING E FOMENTO MERCANTIL x M
S DOS SANTOS & SANTOS SC LTDA- Homologado por
sentenca.Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA-

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-311/2004-
SANTA MONICA FACTORING E FOMENTO MERCAN-
TIL x PAULO SERGIO BATISTA- A acao cambial com o
objetivo de executar o cheque sem previsao de fundos pres-
creve em 06 (seis) meses contados da expiracao do prazo
de apresentacao do titulo. Assim, se trata de cheque da
mesma praca, a acao cambial prescreve em 30 (trinta) dias
mais 06 (seis) meses. Tratando-se de cheque de outra pra-
ca, o prazo prescricional era de 60 (sessenta) dias mais 06
(seis) meses (Lei do Cheque, art. 59). Consumado o prazo
prescriminal cabera ao Credor a possibilidade de manejar
acao de cunho cambiario consubstanciada na chamada acao
de enriquecimento sem causa movida contra o emitente ou
outros obrigados, que se locupletaram injustamente com o
nao-pagamento do cheque (LC, art. 61(). Ante ao exposto,
e agora melhor explicando, emende-se a inicial no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento.Adv. ANDRE AVE-
LINO DA SILVA-

39.-USUCAPIAO-314/2004-VALDEVINO LUIZ x INTERES-
SADOS INCERTOS-Intime-se a parte Autora para juntar Cer-
tidoes Processorias, no prazo de cinco dias.Adv. ANDRE AVE-
LINO DA SILVA-

40.-REPARACAO DE DANOS-324/2004-EVA NOGUEI-
RA CORREA x JOAO FRANCISCO ZEGHBI.”Sobre a con-
testacao manifeste-se a autora em dez dias” -Adv. ELIZAN-
DRA DE F¦ ABILIO SILVA e PAULO MADEIRA-

41.-DECLARATORIA-344/2004-FRANCISCO LOPES
DOS SANTOS, e outros x MUNICIPIO DE ARAPOTI- Uma
vez que ainda nao se operou a citacao, acolho o pedido de
fls.347 como emenda voluntaria a peticao inicial (CPC, art.
294 - a contrariu senso), determinando seja anotada desis-
tencia da litisconsorce ativa ELZA SARDINHA DE LIMA.
Considerando que os autores pleiteiam provimento conde-
natorio e que todo pedido deve ser certo e determinado
(CPC, art. 286). Vislumbrando-se tambem que cabe ao
magistrado velar pela rapida solucao da lide e que eventual
procedimento liquidatorio somente traria maiores gastos e
perda de tempo. Atenda-se tambem que, por mera conta
aritmetica e possivel deduzir o que eventualmente deveria
ser restituida para cada litisconsorte, determino seja emen-
dada a peticao inicial no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento. Em igual prazo, deve-se tambem restar com-
provado a qualidade de funcionario publico municipal dos
seguintes litisconsortes: LUIZ CARLOS TAVARES DO
AMARAL, SILVIO MAXIMO GIL,IRACI TAVARES CA-
LISTO, ABEL ROSA DE ALMEIDA, AILTO FERREIRA
SANTOS, BENTO AGUIAR, EDEMIR MANOEL MACAN,
MARIA DO CARMO SILVA, MARIA SAMPAIO DA SIL-
VA, ELENI LUCIA RITT BANDEIRA, MARLENE MICHA-
LOSKI, VIDOCA ROBERTO DE ARAUJO CRUZ, SONIA
BEATRIZ PEREIRA, MARILDA DE FATIMA DE ANDRA-
DE PIREHOWSKI, ANTONIA ROSANGELA DOS SAN-
TOS E CLEUSA DE FATIMA PROENCA, atenda-se o dis-
posto no artigo 283 do CPC, sob igual pena de indeferimen-
to. De forma a facilitar a emenda a inicial, determino seja
oficiado ao Reu para que forneca, no prazo de cinco dias,
relatorios ou planilhas onde conste o historico de remunera-
cao dos servidores publicos municipais constantes dos pre-
sentes autos, nomeadamente os valores descontados no peri-
odo de 1993 ate 2002 referentes aos descontos previdencia-
rios, aclarando-se a base de calculo utilizado. Adv. PAULO
MADEIRA- JOSE QUEIROZ TEIXEIRA

42.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-357/2004-
A.S.R.  e  outros  x J .”A‡Æo julgada procedente  por
senten‡a.”-Adv. NALINLE M.A.O. ALENCAR-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-22/1995-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALTER PE-
REIRA DA SILVA -”Designo os dias 08/12/2004 e 20/12/
2004 sempre as 09:00 horas para o primeiro e segundo lei-
loes respectivamente, expecam-se os editais, cumpram-se
as formalidades legais. No caso de feriado o leilao sera no
seguinte dia util.” LEILOEIRO OFICIAL - FERNANDO
SERRANO.”-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-19/1997-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPOR-
TADORA ARA LTDA -”Designo os dias 08/12/2004 e 20/
12/2004 sempre as 09:00 horas para o primeiro e segundo
leiloes respectivamente, expecam-se os editais, cumpram-
se as formalidades legais. No caso de feriado o leilao ser 
no seguinte dia util.” LEILOEIRO OFICIAL - FERNAN-
DO SERRANO.”-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e
PAULO MADEIRA-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-4/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x UBIRAJARA
SOARES -”Designo os dias 08/12/2004 e 20/12/2004 sem-
pre as 09:00 horas para o primeiro e segundo leiloes res-
pectivamente, expecam-se os editais, cumpram-se as for-
malidades legais.No caso de feriado o leilao sera no se-
guinte dia util.” LEILOEIRO OFICIAL - FERNANDO SER-
RANO.”-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-7/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VIRMAL
ALUISIO MENDES -”Designo os dias 08/12/2004 e 20/
12/2004 sempre as 09:00 horas para o primeiro e segundo
leiloes respectivamente, expecam-se os editais, cumpram-
se as formalidades legais.No caso de feriado o leilao sera
no seguinte dia util.” LEILOEIRO OFICIAL - FERNAN-
DO SERRANO.”-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-42/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDUARDO
CHAOWICHE -”Designo os dias 08/12/2004 e 20/12/2004
sempre as 09:00 horas para o primeiro e segundo leiloes
respectivamente, expecam-se os editais, cumpram-se as for-
malidades legais. No caso de feriado o leiao sera no se-
guinte dia util.” LEILOEIRO OFICIAL - FERNANDO SER-
RANO.”-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-20/2001-Oriundo da
Comarca de 2¦ VARA FEDERAL DE PONTA GROSSA -
PR. -CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x MAURI-
CIO BARBOSA DOS SANTOS -”Designo os dias 08/12/
2004 e 20/12/2004 sempre as 09:00 horas para o primeiro e
segundo leiloes respectivamente, expecam-se os editais,
cumpram-se as formalidades legais. No caso de feriado o
leilao sera no seguinte dia util.”LEILOEIRO OFICIAL -
FERNANDO SERRANO.”-Adv. ROGERIO DYNIEWICZ
e MARCOS BABINSKI MAROCHI-

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-36/2004-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE FARTURA SP -FERTILIZAN-
TES MITSUI S.A. INDUSTRIA E COMERCIO x SEBAS-
TIAO DONIZETTI GABRIEL -”Designo os dias 08/12/
2004 e 20/12/2004 sempre as 09:00 horas para o primeiro e
segundo leiloes respectivamente, expecam-se os editais,
cumpram-se as formalidades legais.No caso de feriado o
leilao sera no seguinte dia util.” LEILOEIRO OFICIAL -
FERNANDO SERRANO.”-Adv. LUIZ PEREIRA DA SIL-
VA- |
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NILZA SALETE FERREIRA DA 0125 000180/2004
OKSANDRO GON•ALVES 0022 000278/2001
OLDEMAR MARIANO 0014 000086/1999
OSEAS AGUIAR 0028 000157/2003

0027 000036/2003
OSMARIO MARTINS RIBAS 0063 001362/2004
PAULO CAMILO DE GODOY 0022 000278/2001
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0083 001633/2004
PAULO EDUARDO M.O. DE BAR 0041 000063/2004

0040 000062/2004
PAULO HENRIQUE WENDT 0028 000157/2003

0027 000036/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0021 000192/2001
PAULO SERGIO STAHLSCSMIDT 0047 000436/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0101 000630/2001

0102 000631/2001
RICARDO ALBERTO ESCHER 0045 000309/2004
ROBERTO A. BUSATO 0014 000086/1999
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0072 001530/2004

0085 001643/2004
ROMARA COSTA BORGES 0035 000623/2003
RUBENS CESAR SFENDRYCH 0039 001299/2003

0030 000232/2003
SANTINO SAGAIS 0086 001648/2004
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 0026 000015/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0033 000531/2003
SERGIO TERNUS 0017 000970/1999
SHEILA CAROL CHRIST 0017 000970/1999
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0022 000278/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0015 000101/1999
SILVIO SEGURO 0089 001672/2004

VALMIR BERNARDO PARISI 0087 001652/2004
0048 000437/2004

VICTOR GERALDO JORGE 0006 000209/1995
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0010 000150/1998

0012 000152/1998
0009 000149/1998
0011 000151/1998

VIVIANE STADLER FAGUNDES 0010 000150/1998
0012 000152/1998
0009 000149/1998
0011 000151/1998

VIVIANE YUMI HIGA 0054 000993/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0083 001633/2004
WALTER TOFFOLI 0007 000125/1996

1.-SERVIDAO-43/1988-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x VALERIA WENC SOKULSKI e s/ma-
rido TADEU SOKULSKI e outros- Manifestem-se as partes.-
Adv. HEITOR WOLFF JUNIOR, ANGELA BEATRIZ ALCAI-
DE e ELENI RIBAS FREIRE-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-262/1988-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x BEMATRI DIS-
TRIB. BEBIDAS E MAT. CONSTRUCOES LTDA- Manifes-
te-se o credor, prazo de 05 dias.- Adv. DANIEL HACHEM-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-349/1988-BAN-
CO BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A x ASTRAL PRO-
CESSAMENTO DE DADOS E SERVI•OS LTDA e outros-
Manifeste-se o credor, prazo de 05 dias.- Adv. DANIEL HA-
CHEM, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, GIZELLE
DE ASSIS-

4.-INVENTARIO-103/1989-MARIA LUIZA CINTRA FER-
REIRA CHARVET x ALFRED CHARVET- Defiro. 90 dias.
(...motivo por que pede respeitosamente continue suspenso o
processo.)- Adv. MARIA L. C. FERREIRA CHARVET-

5.-COBRANCA-50/1995-BANCO BRADESCO S/A x VAAL-
GAS COMERCIO DE GAS LTDA- Manifeste-se o exequente,
prazo de 05 dias.- Adv. DANIEL HACHEM-

6.-IMPUGNACAO-209/1995-BANCO DO BRASIL S/A x
MAKIL MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA-
Vistos etc. Considerando o que foi requerido pelo autor BAN-
CO DO BRASIL S/A, noticiando a desistencia, as fls. 74, que
contou com a concordancia do Ministerio Publico e da requeri-
da. Outrossim, como o feito doi contestado, tenho que sao de-
vidas as custas processuais, bem assim, os honorarios advoca-
ticios do patrono da falida. Ante o exposto, HOMOLOGO, por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos o
pedido de DESISTENCIA, e de consequencia JULGO EXTIN-
TO o feito, com apoio no artigo 267, VIII. Condeno o autor nas
custas processuais e honorarios de advogado que fixo em R$
3.000,00, na forma do artigo 20 paragrafo 4§ do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. VICTOR GERALDO
JORGE e NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/1996-AL-
CINDO PROCOPIO FERREIRA JUNIOR x ARTEFATOS
KLOPFFLEISH LTDA- Manifestem-se as partes.- Adv. MA-
RIA LUCIA WOOD SALDANHA e WALTER TOFFOLI-

8.-MONITORIA-419/1997-MEASUREX DO BRASIL LTDA
x COCELPA CIA DE CELULOSE DO PARANA- ...Ante o
exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos o acordo formulado que passa a inte-
grar esta decisao e de consequencia JULGO EXTINTO o feito,
com apoio no artigo 269, III, do CPC. Custas de lei. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.- Adv.
MANIF ANTONIO TORRES JULIO, JOAO HORTMANN,
EDSON PEREIRA CARDOSO e GEORGE BUENO GOMM-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-149/1998-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S.A x OCIDENTAL DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA- Vistos etc. Considerando o que
foi requerido pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, notici-
ando a cessao dos creditos, DEFIRO a substituicao processual
como requerido, passando a envergar o polo ativo a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. Outrossim, diante da incom-
petencia absoluta do juizo comum, declino a competencia para
uma das Vara Civeis Federais da Capital. Procedam-se as alte-
racoes necessarias na autuacao e distribuicao, apos, encami-
nhem-se os autos. Intimem-se. Diligencias necessarias.- Adv.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES e CARLOS JUAREZ WEBER-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-150/1998-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S.A x OCIDENTAL DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA- Vistos etc. Considerando o que
foi requerido pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, notici-
ando a cessao dos creditos, DEFIRO a substituicao processual
como requerido, passando a envergar o polo ativo a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. Outrossim, diante da incom-
petencia absoluta do juizo comum, declino a competencia para
uma das Vara Civeis Federais da Capital. Procedam-se as alte-
racoes necessarias na autuacao e distribuicao, apos, encami-
nhem-se os autos. Intimem-se. Diligencias necessarias.- Adv.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES e CARLOS JUAREZ WEBER-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-151/1998-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S.A x OCIDENTAL DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA- Vistos etc. Considerando o que
foi requerido pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, notici-
ando a cessao dos creditos, DEFIRO a substituicao processual
como requerido, passando a envergar o polo ativo a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. Outrossim, diante da incom-
petencia absoluta do juizo comum, declino a competencia para
uma das Vara Civeis Federais da Capital. Procedam-se as alte-
racoes necessarias na autuacao e distribuicao, apos, encami-
nhem-se os autos. Intimem-se. Diligencias necessarias.- Adv.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, VIVIANE STAD-

LER FAGUNDES e CARLOS JUAREZ WEBER-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-152/1998-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S.A x OCIDENTAL DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA- Vistos etc. Considerando o que
foi requerido pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, notici-
ando a cessao dos creditos, DEFIRO a substituicao processual
como requerido, passando a envergar o polo ativo a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. Outrossim, diante da incom-
petencia absoluta do juizo comum, declino a competencia para
uma das Vara Civeis Federais da Capital. Procedam-se as alte-
racoes necessarias na autuacao e distribuicao, apos, encami-
nhem-se os autos. Intimem-se. Diligencias necessarias.- Adv.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES e CARLOS JUAREZ WEBER-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/1998-EDI-
SON NAVA DE ASSIS x ROGERIO TADEU FILLA e outros,
ap. aos autos de Embargos de Terceiro nr. 1024/2004, em que
contendem as mesmas partes.- Defiro. Prazo de 10 dias. (...re-
quer vista dos presente autos.) -Adv. MARIA DE LOURDES
RODRIGUES-

14.-COBRANCA-86/1999-NATALIA LEMOS DE OLIVEIRA
x BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS- Vistos etc...
Recebo o recurso nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e
desnecessario o preparo, ja que a apelante goza dos beneficios
da assistencia judiciaria. A apelada para as contra razoes, em
15 dias. Em seguida, encaminhe-se ao EGREGIO TRIBUNAL
DE ALCADA. Intimem-se.- Adv. ARLIETA MANSUR FER-
REIRA, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A. BUSATO e
MARIA CRISTINA RUDEK-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-101/1999-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI
x METALMEC IND. MET. MECANICA LTDA- Em substitui-
cao nomeio a Dra. Claudiana Fila. De-se-lhe vista.- Adv. SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE, ISAIAS MAURICIO
JUNIOR e CLAUDIANA FILA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-549/1999-SO
CAMINHOES AUTO PE•AS x PAULO VALDEMIR MAU-
RER- Defiro. Expeca-se precatoria. (aguardando retirar a carta
precatoria)- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-

17.-USUCAPIAO-970/1999-PROCOPIO COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE SACARIA LTDA x CIA. SAO MANOEL - BE-
NEFICIAMENTO DE LINHO- ...Diante do exposto e tudo o
mais que dos autos conste, hei por bem: 1. Julgar Improcedente
o pedido de usucapiao feito por PROCOPIO COMERCIO E
INDUSTRIA DE SACARIA LTDA. em face de CIA. SAO
MANOEL - BENEFICIAMENTO DE LINHO. 2. Condenar a
autora a pagar as custas processuais e honorarios advocaticios
aos contestantes, em razao de R$ 5.000,00, ao advogado da
CIA. SAO MANOEL - BENEFICIAMENTO DE LINHO e R$
5.000,00 aos advogados dos herdeiros de Joao Polak. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. SERGIO TERNUS,
SHEILA CAROL CHRIST, MARIA L. C. FERREIRA CHAR-
VET, FRANCISCO FERLEY, MICHELLE CRISTINE DE SI-
QUEIRA, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e DANIEL
MORENO PORTELLA-

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-258/2000-MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA x LINDAMIR ELIAS SANTOS e ou-
tros- Vistos e etc... Trata-se de acao de consignacao em paga-
mento, em face de duvida a quem pagar 50% da pensao pelo
falecimento de Carlos Alberto Riekonski. Os outros 50% estao
sendo pagos a filha Fabiana Jussara Riekonski. Disputam os
50% restantes, companheira a) Lindamir Elias dos Santos; b)
Leoni de Freitas Riekonski, esposa. A companheira Lindamir
Elias dos Santos, ajuizou autos de reconhecimento de uniao
estavel, autos nr. 267/2000, que esta em fase de citacao dos
requeridos, fls. 326. Enquanto isso, o Municipio vem fazendo
os depositos. Desse modo, urge que o Municipio comprove a
publicacao do edital de citacao de Leoni de Freitas Riekonski.
De outro lado, o endereco de Leoni de Freitas Riekonski, e Rua
Barao do Rio Branco, s/nr, Vila Operaria, Clevelandia - PR,
CEP 85.530-000. Depreque-se a citacao da mesma. Intimem-
se.- Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, DANIEL
MORENO PORTELLA, DELMA APARECIDA DA LUZ SO-
BANIA, DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR e DICESAR
BECHES VIEIRA-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-698/2000-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x HELIO JOSE ZAIANZ-
...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para:
1. Rescindir o contrato de arrendamento mercantil, registrado
sob nr. 7080204, relativo ao seguinte bem: veiculo marca VW,
modelo GTI, ALCOOL, cor PRATA, ano fab/mod 95/95, chas-
si 9BWZZZ377ST118561, placas AFQ 3962. 2. Reintegrar, a
autora na posse do bem em definitivo confirmando a liminar
concedida. 3. Condeno o requerido nas custas processuais e
honorarios de advogado, que fixo em 10% na forma do artigo
20, parag. 3§, do Codigo de Processo Civil. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

20.-ANULACAO DE TITULO-37/2001-CASSOL PRE-FABRI-
CADOS LTDA x CESAR THOME FILHO (ENGETEC - ENG.
E TECNOLOGIA), ap. aos autos de Medida Cautelar de Susta-
cao de Protesto nr. 946/2000, em que contendem as mesmas
partes.- Manifeste-se a autora, prazo de 05 dias.- Adv. GEL-
SON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x EDSON ORLEI KO-
PETSKI- ...Apos o transito em julgado e cumprida as exigenci-
as legais, expeca-se a competente carta de adjudicacao. ...P.R.I.
(aguardando retirar a carta de adjudicacao)- Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

22.-USUCAPIAO-278/2001-ALCELINO ADEMETRIO TAVA-

RES DA SILVA e outros x VILSON INACIO DIETRICH e
outros- ...Diante do exposto e tudo o mais que dos autos cons-
te, hei por bem: 1. JULGAR IMPROCEDENTE a acao de usu-
capiao manejada por ALCELINO ADEMETRO TAVARES DA
SILVA e IVANILDE MARCAL DA SILVA, em face de VIL-
SON INACIO DIETRICH e sua mulher MARIA ELOIR DIE-
TRICH. 2. CONDENAR OS AUTORES nas custas processu-
ais de advogado que fixo em 20%, na forma do artigo 20, pa-
rag. 3§, do CPC, em relacao aos patronos dos contestantes.
Deixo de condenar nos honorarios, em relacao a advogada do
Minicipio. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. PAU-
LO CAMILO DE GODOY, BERNARDO MOREIRA DOS
SANTOS MACEDO, JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES,
SHEILA MARIA TAKAHASHI, GENESIO FELIPE DE NA-
TIVIDADE, ANA MARIA JORGE BATISTA, OKSANDRO
GON•ALVES e MURILO CLEVE MACHADO-

23.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-341/2001-UNIAO DOS
ESTUDANTES DE ARAUCARIA - UNESA x GENILDO
PEREIRA CARVALHO e outros- Defiro. 90 dias. (...A SUS-
PENSAO DO PROCESSO POR 90 DIAS, para que os Exe-
quentes possam buscar bens suscetiveis de penhora, haja vista
que os executados nao pagaram ou embargaram a divida, con-
forme certidao de fls. 211 verso.)- Adv. LUIZ FERNANDO
CHEMIM e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

24.-USUCAPIAO-57/2002-LIDIA NALEPA HITNER e outros-
...Ante o exposto, CONHECO E ACOLHO OS EMBARGOS,
para determinar que o imovel usucapiendo possui a area de
58.165,00 metros quadrados, conforme mapa e memorial de
fls. 36/37. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. JOAO
MIGUEL RAFFAELLI-

25.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-620/2002-JOSE RI-
BEIRO BUENO x BECHTEL DO BRASIL CONSTRUCOES
LTDA- ...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
hei por bem: 1. JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos for-
mulados por JOSE RIBEIRO BUENO em face de BECHTEL
DO BRASIL CONSTRUCOES LTDA. 2. DEIXO DE CON-
DENA-LO nas custas processuais, honorarios advocaticios, eis
que goza do beneficio da justica gratuita. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.- Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA e
JOSE CARLOS FRIGATTO - SP-

26.-INDENIZACAO-15/2003-CLOTILDE OLIVEIRA DA SIL-
VA x ARAUMED- Defiro. Mediante substituicao por copias.
(...requerer o desarquivamento, bem como, o desentranhamen-
to de todas as pecas que instruiram a inicial.)- Adv. SELSON
RODRIGUES DE CAMPOS-

27.-FALENCIA-36/2003-DOHLER S/A x SONOLUX INDUS-
TRIA DE POLIMEROS LTDA- Defiro. Depreque-se. (aguar-
dando retirar a carta precatoria)- Adv. PAULO HENRIQUE
WENDT, OSEAS AGUIAR e JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI-

28.-FALENCIA-157/2003-DOHLER S/A x SONOLUX IN-
DUSTRIA DE POLIMEROS LTDA- Defiro. Depreque-se.
(aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI, FABIANA RUBIA MARTINELLI, OSEAS
AGUIAR e PAULO HENRIQUE WENDT-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-166/2003-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VES x MOISES PADILHA SANTOS- Defiro. Expeca-se pre-
catoria. (aguardando retirar a carta precatoria)- dv. KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

30.-ALVARA-232/2003-KAZUKO SEKENE- Defiro. Oficie-
se. (aguardando retirar o oficio)- Adv. RUBENS CESAR SFEN-
DRYCH-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-275/2003-FLA-
VIO FERNANDES DIAS x UNIAO AGRO ARA INDUSTRIA
E COM. DE ALIMENTOS LTDA- Manifestem-se as partes,
sobre a avaliacao. (valor da avaliacao R$ 8.500,00)- Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA e CLEVERSON MARCEL COLOM-
BO-

32.-INDENIZACAO-342/2003-COMPANHIA PARANAENSE
DE GAS - COMPAGAS x CIA ULTRAGAZ S.A.- Vistos etc...
Sobre o laudo digam as partes. Para audiencia de instrucao e
julgamento designo o dia 24 de novembro de 2004, as 14:00
horas. Rol de testemunhas no prazo do artigo 407 do CPC.
Depoimento pessoais deferidos. Diligencias necessarias. Inti-
mem-se.- Adv. ALEXANDRE DTZEL FARACO, ALEXAN-
DRE HELLENDER DE QUADROS, JOSE CARLOS BUSAT-
TO e CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-531/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. x SO-
NOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA e outros- I-
Cite-se o(s) devedor(es) para, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, efetuar o pagamento ou oferecer bens a penhora. II- Na
hipotese de pronto pagamento, fixo em dez (10%) os honorari-
os advocaticios. (aguardando retirar a carta precatoria)- Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

34.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-559/2003-
BANCO BRADESCO S/A x SETTA COMERCIAL LTDA e
outros- Defiro. Expeca-se precatoria. Ao Meirinho para infor-
mar. Intime-se. (aguardando retirar a carta precatoria)- Adv.
DANIEL HACHEM-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-623/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x RUBENS MACHADO- Manifeste-
se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CHRISTIANI MARIA SAR-
TORI BARBOSA, ROMARA COSTA BORGES e CARY CE-
SAR MONDINI-

36.-COBRANCA-772/2003-LATTMANN & CIA LTDA x
MUNICIPIO DE ARAUCARIA- ...Diante do exposto, hei por
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bem: 1. JULGAR PROCEDENTE a lide, para condenar o Mu-
nicipio de Araucaria a pagar a autora a importancia de R$
10.228,09, devidamente corrigida, desde a entrega das pecas,
com juros de 6% ao ano, contados da citacao, em Outubro de
2003, fls. 57, conforme fundamentacao. 2. CONDENAR o
Municipio ao pagamentos das custas processuais e honorarios
de advogado, que fixo em 20%, na forma do artigo 20, parag.
3§ do CPC. 3. Deixo de encaminhar para reexame necessario,
em vista de que o valor nao supera o disposto no artigo 475,
parag. 2§, do CPC. “...” Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-
Adv. CLEUZA VISSOTTO JUNKES, ANTONIO VALMOR
JUNKES, ADRIANO LUIZ FERREIRA, GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE e DANIEL MORENO PORTELLA-

37.-DIVISAO-842/2003-DALVO JOSLIN e outros x NAIR
JOSLIN WOTROBA e outros- Manifeste-se o requerido, pra-
zo de 05 dias.- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-

38.-DEPOSITO-903/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
IRISTEU GOMES BARBOZA- Manifeste-se o autor, prazo de
05 dias.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1299/2003-BI-
OAGRO COMERCIAL AGROPECUARIA LTDA x CLAU-
DIO BUDZIAK- Vistos etc. Cite-se, honorarios 10% para o
caso de pronto pagamento. Intimem-se. (aguardando retirar a
carta precatoria)- Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/2004-
BAYER S/A x SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA- Vistos etc. Cite-se, honorarios 10% para o caso de pronto
pagamento. Intimem-se. (aguardando retirar a carta precatoria)-
Adv. PAULO EDUARDO M.O. DE BARCELLOS-

41.-MONITORIA-63/2004-BAYER S/A x SONOLUX INDUS-
TRIA DE POLIMEROS LTDA- Defiro. Cite-se. (aguardando
retirar a carta precatoria)- Adv. PAULO EDUARDO M.O. DE
BARCELLOS-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/2004-
ASSOC.DOS LOJISTAS DO EMPRE. TERR. DO CALCADO
DE JAU x ARGEO FERNANDES FRANCA FILHO- ...Desse
modo, DEFIRO o pleito de tutela antecipada. Considerando
que os bens localizam-se em Curitiba, Depreque-se o cumpri-
mento da liminar, a citacao e demais atos. Cite-se a requerida,
para contestar querendo, em 15 dias, pena de revelia e confis-
sao. Diligencis e comunicacoes necessarias. Intime-se. (aguar-
dando retirar a carta precatoria)- Adv. MARILIA ZAMONER-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-99/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x ENERZON DARCY HARGER
VIEIRA- Vistos etc. CONSIDERANDO, o que foi requerido
pelas partes, fls. 66/69, noticiando a composicao sobre o liti-
gio. Preenchidos os requisitos legais. Dai porque, de se homo-
logar o acordo e dar pela extincao dos feitos. Ante o exposto,
HOMOLOGO, POR SENTENCA, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos o acordo formulado que passa a integrar
esta decisao e de consequencia JULGO EXTINTO o feito, com
apoio no artigo 269, III do CPC. EXPECA-SE ALVARA para
levantamento dos valores depositados em favor do autor, de
imediato, ante o deferimento da dispensa do transito em julga-
do. P.R.I. Oportunamente arquive-se.- Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-287/2004-
B.V.FINANCEIRA S.A. C.F.I. x ADRIANO PEREIRA DOS
SANTOS -...O pleito atende os requisitos legais, com especial
atencao ao contido no artigo 4§ do Decreto-Lei 911/69 e pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade do pedido, hei por
bem, DEFERIR, a medida pleiteada e CONVERTO a acao de
busca e apreensao em acao de deposito. Oficie-se o Detran,
como requerido. Efetuem-se as necessarias anotacoes e retifi-
cacoes, inclusive junto ao Distribuidor. Cite-se o requerido, na
forma do artigo 902 do CPC, para em cinco dias: a- ... b-...
Expeca-se mandado. Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

45.-ARROLAMENTO-309/2004-MIGUEL GOMES DE OLI-
VEIRA x VITOR GOMES DE OLIVEIRA- Defiro. Expeca-se
formais de partilha. (aguardando retirar o formal de partilha e
carta de adjudicacao)- Adv. RICARDO ALBERTO ESCHER-

46.-COBRANCA-377/2004-INCOSEL - IND. COM. E ENGE-
NHARIA ELETRRICA LTDA x COCELPA CIA. DE CELU-
LOSE E PAPEL DO PARANA- Defiro. (...para requerer a sus-
pensao do presente processo ate o julgamento do pedido de
extincao da falencia da autora formulado pelo ora requerente
nos Autos de Falencia nr. 470/2004, em face das disposicoes
consubstanciadas no art. 24, parag. 2§ da Lei de Falimentar.)-
Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT-

47.-DIVISAO-436/2004-PLANETA PETROLEO LTDA x LU-
CIA HELENA GUERREIRO CASTELAN- Sobre a resposta
manifeste-se o autor. Designo audiencia conciliatoria (art. 331
do CPC) para o dia 06/12/04 as 14:00 horas.- Adv. PAULO
SERGIO STAHLSCSMIDT CACHOEIRA, MARCUS VINI-
CIUS TADEU PEREIRA e ALECIO PEDRO BERNARDI-

48.-USUCAPIAO-437/2004-YUTACA MITSUGUI e outros x
Espolio de ALFRED CHARVET- ...Expeca-se edital para cita-
cao dos reus ausentes incertos e desconhecidos, com prazo de
20 dias. ...Intimem-se. (aguardando retirar o edital)- Adv. DAN-
TE PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI-

49.-AUTOFALENCIA-470/2004-INCOSEL IND. COM. E
ENGENHARIA ELETRIA LTDA- ...Diante do exposto, aco-
lho o parecer do Sindico, que passa a integrar esta decisao,
roborado pelo Ministerio Publico e corroborado pela Falida,
diante da inexistencia de credores civis e comerciais (artigo 23
da Lei de Falencias), para JULGAR EXTINTO O PROCESSO
DE FALENCIA DA EMPRESA INCOSEL IND. COM. E EN-
GENHARIA ELETRICA LTDA, ante a perda de objeto, fazen-

do-o com apoio no artigo 267, VI do CPC. Procedam-se as
comunicacoes necessarias. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Apos, arquive-se.- Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT-

50.-REGISTROS PUBLICOS-535/2004-ANTONIO SCHUTA
e outros- ...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, para determinar a expedicao de mandado ao registro civil
para que proceda a averbacao da alteracao do regime de bens
dos autores para o regime de comunhao parcial de bens. Tran-
sitada em julgado, expeca-se mandado ao Registro Civil com
as pecas que se fizerem necessarias. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.- Adv. ALESSANDRA SCHUTA-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-760/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSINALDO DE SOUZA LIMA-
...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confir-
mando a liminar, para deferir em definitivo a busca e apreen-
sao, de um automovel marca FORD, modelo ESCORT L, ano
1989, ALCOOL, cor PRATA, placas ACK 2654, chassi
9BFBXXLBAKBV21585, para consolidar nas maos do Banco
autor a posse e a propriedade do bem, podendo ocorrer a alie-
nacao do mesmo. CONDENO O REQUERIDO nas custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que fixo em R$ 400,00 na
forma do artigo 20, parag. 4§, do Codigo de Processo Civil, em
face da pouca complexidade da causa. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-

52.-MONITORIA-806/2004-QUALITY LAB LABORAT. E
COM.DE PRODS OPTICOS LTDA x ROGERIO ALVES PI-
RES - ME- ...Vistos em saneador. A autora pretende receber a
importancia de R$ 11.169,14, resultante de venda de produtos,
conforme notas fiscais de fls. 14/26. Houve a impugnacao atra-
ves dos Embargos, onde a requerida nega o debito. Outrossim,
tanto a autora, quanto a re protestam pela producao de provas.
Assim, urge produzi-las. No mais as partes sao legitimas, assim
como legitimo e o interesse que demonstram. Presentes os pres-
supostos de desenvolvimento valido e regular do processo, dou
por saneado o feito. Defiro as provas orais requeridas, consis-
tente no depoimento pessoal das partes e oitiva de testemu-
nhas, cujo rol deve ser apresentado ate 10 dias antes da audien-
cia, que designo para o dia 15/02/2005, as 14:30 horas. Dili-
gencias necessarias. Intimem-se.- Adv. CERES EMILIA GU-
BERT DEMOGALSKI e NELSON SCARPIM JUNIOR-

53.-DESAPROPRIACAO-808/2004-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x JATOBA AGRICULTURA,
PECUARIA E INDUSTRIA S/A- ...II- Publique-se o edital que
trata o artigo 34 da Lei de Desapropriacao. Intimem-se. (aguar-
dando retirar o edital e disquete para a devida publicacao - va-
lor R$ 7,00)- Adv. JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA BRAN-
CO-

54.-ACAO SUMARIA-993/2004-LOURDES GESIANE SIL-
VERIO x FINAUSTRIA - CIA DE
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST e outros, ap. aos
autos de Acao de Deposito nr. 796/2001, em que contendem as
mesmas partes.- ...Vistos em Saneador. Trata-se de acao de re-
visao contratual. Realizada audiencia, fls. 34, nao houve com-
posicao. Especificadas as provas, a autora requer a producao
de prova pericial. Assim, urge produzi-la. No mais as partes
sao legitimas, assim como legitimo e o interesse que demons-
tram. Presentes os pressupostos de desenvolvimento valido e
regular do processo, dou por saneado o feito. Defiro a prova
pericial e nomeio perito NELSON FARET JUNIOR, podendo
as partes apresentar quesitos e indicar assistente tecnico. Apos,
intime-se o perito para proposta de honorarios e se seguida in-
time-se a autora a fazer o deposito. Diligencias necessarias.
Intimem-se. -Adv. MAYLIN MAFFINI, VIVIANE YUMI HIGA
e KARINE CRISTINA DA COSTA-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-998/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLAUDEMIR BRITO DOS SAN-
TOS- ...Desse modo, a procedencia se impoe. Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido, confirmando a liminar, para
deferir em definitivo a busca e apreensao do um automovel
marca VW, modelo SANTANA GLI, ano 1998, GASOLINA,
cor CINZA, placas AHM - 6331, chassi
9BWZZZ327VP043002, para consolidar nas maos do autor a
posse e a propriedade do bem, podendo ocorrer a alienacao do
mesmo. CONDENO A PARTE REQUERIDA, nas custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que fixo em R$ 400,00 na
forma do artigo 20, parag. 4§, do Codigo de Processo Civil, em
face da pouca complexidade da causa. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-1001/2004-JOSE CORCINO
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, ap. aos
autos de Execucao Fiscal nr. 363/2001, em que contendem as
mesmas partes.- ...Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos
conste, hei por bem: 1. Rejeitar as preliminares. 2. Julgar Im-
procedentes os Embargos oferecidos por JOSE CORSINO em
face do ESTADO DO PARANA. 3. Condenar o embargante
nas custas processuais e honorarios de advogado que fixo em
20%, na forma do artigo 20, parag. 3§, do CPC, abrangendo as
duas lides. 4. Certifique-se nos autos nr. 363/2001, prosseguin-
do-o a seus ulteriores termos. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Adv. LETICIA MARY FERNANDES DO AMARAL,
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

57.-DESAPROPRIACAO-1143/2004-O MUNICIPIO DE
ARAUCARIA x LEOPOLDO GAWLAK e outros- Manifeste-
se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. ANTONIO SILVEIRA BRA-
SIL FILHO, ADRIANO LUIZ FERREIRA, GENESIO FELI-
PE DE NATIVIDADE-

58.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1202/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x EDNALDO BATISTA CEZA- Manifeste-
se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

59.-INVENTARIO-1206/2004-MARIA TEREZA DE ALMEI-
DA e outros x MIRO DIAS DE PAULA- ...Apos, lavre-se ter-
mo de inexistencia de bens, vindo os presentes autos conclusos
para Sentenca. (aguardando assinatura da inventariante no ter-
mo de inexistencia de bens.) Adv. MARCUS ELY SOARES
DOS SANTOS REIS-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1234/2004-CB
COMUNICACAO VISUAL LTDA x POSTO ALLEGRO SAO
MATEUS DO SUL LTDA- Vistos etc. Cite-se, honorarios 10%
para o caso de pronto pagamento. Intimem-se. (aguardando re-
tirar a carta precatoria)- Adv. CARLOS ALBERTO CASA-
GRANDE-

61.-ALVARA-1275/2004-ELIANE CRISTINA TOMADAO
PIANOSKI e outros x JOAO TOMADAO- Defiro. Expeca-se
oficio. (aguardando retirar o oficio)- Adv. EZALTINA ROSI
GABARDO ALVES e ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRA-
GA-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1321/2004-GI-
RASSOL IMPORTA•AO E EXPORTA•AO LTDA x JOAO
FRANCISCO DIAS- Vistos etc. Cite-se, honorarios 10% para
o caso de pronto pagamento. Intimem-se. (aguardando retirar a
carta precatoria)- Adv. LUCIANA CWIKLA e MARIO KRIE-
GER NETO-

63.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1362/2004-EDIONEIA
HUTTENER TAVARES x BAMERINDUS S/A -
PARTICIPA•OES - EMPREENDIMENTOS, ap. aos autos de
Execucao de Titulo Extrajudicial nr. 767/1996, em que conten-
dem as mesmas partes.- Designo audiencia conciliatoria (art.
331 do CPC) para o dia 07/12/04 as 15:00 horas.- Adv. DICE-
SAR BECHES VIEIRA, OSMARIO MARTINS RIBAS, HE-
LENA MUSSOLINO, MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

64.-CAUTELAR DE SUSTA‡AO PROTESTO-1393/2004-JA-
CARANDA PETROLEO LTDA x BANCO BRADESCO S/A-
...Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, declarando,
via de consequencia a perda da eficacia da medida liminar con-
cedida, nos termos dos artigos 806 e 808, inciso I, ambos do
CPC. Oficie-se ao Cartorio, para que proceda ao protesto em
nao havendo o pagamento, ante a cassacao da liminar. Conde-
no a autora nas custas processuais, deixo de condenar em ho-
norarios ante a nao citacao do banco requerido. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.- Adv. GIOSER ANTONIO OLIVET-
TE CAVET-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1404/2004-COCELPA CIA.
DE CELULOSE E PAPEL DO PARANL x ALCIDES KOMO-
ROWSKI, ap. aos autos de Acao de Execucao de Titulo Judici-
al nr. 816/1998, em que contendem as mesmas partes.- ...Dian-
te do exposto, reconheco a ilegitimidade ativa da embargante
COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA e de
consequencia JULGO EXTINTOS OS EMBARGOS OFERE-
CIDOS, sem analise de merito, fazendo-o com apoio no artigo
267, VI do CPC. Condeno a embargante nas custas processuais
e honorarios de advogado que fixo em 10% na forma do artigo
20, parag. 3§, do CPC. Certifique-se nos autos 816/98, prosse-
guindo-o a seus ulteriores termos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. EDSON PEREIRA CARDOSO e ALZIRO
DA MOTTA SANTOS FILHO-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-1405/2004-JOUNIEH
TRANSPORTES LTDA x BANCO BRADESCO S/A- ...Ante
o exposto, JULGO EXITNTO O FEITO, declarando, via de
consequencia a perda da eficacia da medida liminar concedida,
nos termos dos artigos 806 e 808, inciso I, ambos do CPC.
Oficie-se ao Cartorio, para que proceda ao protesto em nao
havendo o pagamento, ante a cassacao da liminar. Condeno a
autora nas custas processuais, deixo de condenar em honorari-
os ante a nao citacao do banco requerido. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.- Adv. GIOSER ANTONIO OLIVETTE
CAVET-

67.-SUSTACAO DE PROTESTO-1406/2004-ON PETROLEO
LTDA x BANCO BRADESCO S/A- ...Ante o exposto, JULGO
EXTINTO O FEITO, declarando, via de consequencia a perda
da eficacia da medida liminar concedida, nos termos dos arti-
gos 806 e 808, inciso I, ambos do CPC. Oficie-se ao Cartorio,
para que proceda ao protesto em nao havendo o pagamento,
ante a cassacao da liminar. Condeno a autora nas custas pro-
cessuais, deixo de condenar em honorarios ante a nao citacao
do banco requerido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1444/2004-
GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA x LIX IN-
DUSTRIAL E CONSTRUCOES LTDA e outros- Vistos etc.
Cite-se, honorarios 10%, para o caso de pronto pagamento. In-
timem-se. (aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. GIL-
BERTO RODRIGUES BAENA-

69.-INTERDICAO-1484/2004-GENESIO JOSE JUNKES x
LUIZ SERGIO JUNKES- DESP. FLS. 21 VERSO: Vistos etc.
Nada a deferir, ja que houve a concessao de liminar, que deve
ser cumprida de pronto. Oficie-se, como determinado. Lavre-
se termo.- DESP. FLS. 025: Defiro. Expeca-se Alvara, 50% em
poupanca.- Adv. ELIANE SILVA REGIO-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1499/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SANDRO HENRIQUE CAR-
NEIRO- ...Desse modo, a procedencia se impoe. Ante o expos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido, confirmando a liminar,
para deferir em definitivo a busca e apreensao do automovel
marca VW, modelo GOL SPECIAL, ano 2000, GASOLINA,
cor PRATA, placas AJE 0680, chassi 9BWZZZ377YP075476,
para consolidar nas maos do autor a posse e a propriedade do
bem, podendo ocorrer a alineacao do mesmo. CONDENO A
PARTE REQUERIDA, nas custas processuais e honorarios ad-
vocaticios que fixo em R$ 400,00 na forma do artigo 20, parag.
4§, do Codigo de Processo Civil, em face da pouca complexi-

dade da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

71.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1527/2004-BAN-
CO FINASA S/A x ALMILDO PINO GOMES- Manifeste-se o
autor, prazo de 05 dias.- Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1530/2004-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
x OLDEMAR KRAMER- Aguarde-se o cumprimento do acor-
do, 90 dias.- Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR e MAURICIO MUSSI CORREA-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1542/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDERSON SCHULTZ- Vistos
etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e de conse-
quencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1585/2004-CO-
PAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x DEPOSITO DE
GAS GON•ALVES LTDA- Vistos etc. Cite-se, honorarios 10%
para o caso de pronto pagamento. Intimem-se. (aguardando reti-
rar a carta precatoria)- Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-

75.-ARROLAMENTO-1587/2004-MIGUEL WESOLOVSKI e
outros x LUIZ MIQUELETO- ...HOMOLOGO, por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de
fls. 02/07, nestes Autos de Inventario de bens deixados por LUIZ
MIQUELETO, e mando que se cumpra e guarde como nela se
contem e determina, ressalvados os eventuais direitos de ter-
ceiros. Os impostos serao objeto de recolhimento na via admi-
nistrativa. Apos o transito em julgado, de-se vista dos autos a
Fazenda Publica Estadual, expedindo-se a seguir, a competen-
te CARTA DE ADJUDICACAO em favor dos Cessionarios.
Custas de lei. Julgo extinto o processo e determino o oportuno
arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-
Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1588/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x HEITOR STAMATO NETO -
...hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida pleite-
ada. ...Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.
(aguardando retirar a carta precatoria) -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1592/2004-BAN-
CO HSBC S/A x OSIRIS DA COSTA SCHNEIDER -...hei por
bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida pleiteada. ...Di-
ligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. (aguardan-
do retirar a carta precatoria) -Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

78.-INVENTARIO-1603/2004-TEREZA JOSLIN x LOURIVAL
DO VALLE JOSLIN -1- Nomeio a requerente TEREZA JOS-
LIN, como inventariante, que devera prestar o compromisso
em 05 (cinco) dias. 2- As primeiras declaracoes, no prazo de
20 dias, contados da data do compromisso, com as cautelas do
art. 993, do CPC. 3- Apos, citem-se os herdeiros e legatarios
nao representados nos autos e intime-se a Fazenda Publica e o
Ministerio Publico (no caso de existencia de herdeiro incapaz
ou ausente). As citacoes, nos termos do paragrafo 1§ do art.
999, do CPC. 4- Concluidas as citacoes, abra-se vista as partes,
em Cartorio e pelo prazo comum de dez dias, para manifesta-
rem-se sobre as primeiras declaracoes. 5- Vista ao Ministerio
Publico. 6- Diligencias necessarias.- Adv. DICESAR BECHES
VIEIRA-

79.-INVENTARIO-1614/2004-ADILSON DA SILVA ROCHA
e outros x MIGUEL ALVES DE SOUZA- Vistos e etc... I-
Nomeio Inventariante o requerente ADILSON DA SILVA RO-
CHA. II- Cite-se os herdeiros, conforme requeridos as fls. 06,
expedindo-se precatoria. Expeca-se edital para citacao dos her-
deiros que estao em local incerto. III- Oficie-se as Fazendas
Publicas para que informe a existencia de debitos, ou nao, e
manifestem interesse no pedido. Ciencia ao Ministerio Publi-
co. P.R.I.- Adv. ELIANE SILVA REGIO e LUIZ FERNANDO
CHEMIM-

80.-DECLARATORIA-1617/2004-MULTI SIGN DO BRASIL
LTDA e outros x AIR WAY MEDIA LTDA e outros, ap. aos
autos de Acao de Busca e Apreensao nr. 1334/2004, em que
contendem as mesmas partes.- AUTOS NR. 1617/2004: Vistos
e etc... CONSIDERANDO que tramita acao de busca e apreen-
sao entre as mesmas partes e que o bem foi mantido com a
requerida, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA. CITE-SE A REQUERIDA, para responder, querendo, em
15 dias, pena de revelia e confissao. Intimem-se.- AUTOS NR.
1334/2004: Sobre a resposta manifeste-se o autor. Designo au-
diencia conciliatoria (art. 331 do CPC), para o dia 02/12/04 as
15:15 horas.- Adv. ARY SPERANDIO JUNIOR e JERONIMO
GRECHINSKI-

81.-INVENTARIO-1627/2004-MARIA DAS GRACAS DE
SOUZA PIRES x MARIO XAVIER PIRES- Nomeio inventari-
ante, a requerente MARIA DAS GRACAS DE SOUZA PIRES,
independente de termo. Tome-se por Termo a Renuncia dos
Herdeiros Filhos e suas respectivas conjuges, em favor da viu-
va meeira. Providencie a requerente as certidoes de debitos fis-
cais Federal, Estadual e Municipal. Apos, voltem conclusos
para sentenca.- Adv. JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA,
CLAUDIANA FILA e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

82.-HABILITA‡AO DE CREDITO-1631/2004-HELIA APARE-
CIDA TOLEDO x MASSA FALIDA DE HORACY SANTOS
& CIA LTDA- Manifeste-se o Sr. Falido, o Sr. Sindico e apos
Vista ao Ministerio Publico.- Adv. BRAZILIO BACELLAR
NETO-
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 83.-RESSARCIMENTO-1633/2004-BRADESCO SEGUROS
S/A x COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA LTDA- Vistos
etc... I- Designo o dia 01/12/2004, as 15:00 horas, para a audi-
encia de conciliacao. Citem-se os requeridos por AR ou por
mandado, com as cautelas e advertencias de lei, com antece-
dencia minima de 10 dias e que nao havendo acordo, a defesa
deve ser apresentada na mesma data, artigo 277 do CPC. ...In-
timem-se.- Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

84.-ARROLAMENTO-1640/2004-MARIA DE LOURDES
PELANDA e outros x AFFONSO PELANDA- Nomeio inven-
tariante, a requerente MARIA DE LOURDES PELANDA, in-
dependente de termo. Tome-se por Termo a Cessao da viuva
Maria de Lourdes Pelanda, e dos herdeiros Tereza Zenaide Pe-
landa Gabardo e Maria Eloisa Kaminski e seus respectivos con-
juges, em favor dos Herdeiros Antonio Ricardo Pelanda e Joao
Romario Pelanda. Apos voltem conclusos para Sentenca.- Adv.
MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

85.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1643/2004-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
x MONTE CRISTO TRANSPORTES LTDA -...hei por bem,
DEFERIR LIMINARMENTE, a medida pleiteada. ...Diligen-
cias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. (aguardando re-
tirar a carta precatoria) -Adv. MAURICIO MUSSI CORREA e
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

86.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-1648/2004-BRASLO-
TE LOTEAMENTO BRASILEIROS LTDA x ANTONIO MAR-
COS SANTOS CERQUEIRA e outros- ...Tais fatos justificam
a concessao da medida pleiteada. Desse modo, DEFIRO O
PLEITO DE TUTELA ANTECIPADA, para determinar a ex-
pedicao de mandado de reintegracao de posse, inclusive uso de
forca policial se necessario que desde ja defiro. Citem-se para
contestar querendo no prazo de Lei. Intimem-se.- Adv. SANTI-
NO SAGAIS-

87.-RESSARCIMENTO-1652/2004-ARAUCAR LOCACAO
DE VECULOS LTDA x CONFEITARIA KOISAS FRESCAS-
Vistos etc... I- Designo o dia 01/12/2004, as 15:30 horas, para
a audiencia de conciliacao. Citem-se os requeridos por AR ou
por mandado, com as cautelas e advertencias de lei, com ante-
cedencia minima de 10 dias e que nao havendo acordo, a defe-
sa deve ser apresentada na mesma data, artigo 277 do CPC.
...Intimem-se.- Adv. VALMIR BERNARDO PARISI e DANTE
PARISI-

88.-ARROLAMENTO-1666/2004-MARLI DA SILVA HER-
NANDES x LEONILDO HERNANDES JORDAO- ...HOMO-
LOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a partilha de fls. 02/08, nestes Autos de Inventario de
bens deixados por LEONILDO HERNANDES JORDAO, e
mando que se cumpra e guarde como nela se contem e determi-
na, ressalvados os eventuais direitos de terceiros. Os impostos
serao objeto de recolhimento na via administrativa. Apos o tran-
sito em julgado, de-se vista dos autos a Fazenda Publica Esta-
dual, expedindo-se a seguir, o competente FORMAL DE PAR-
TILHA em favor da viuva meeira, em face de Cessao de fls. 33
dos Herdeiros Filhos. Custas de lei. Julgo extinto o processo e
determino o oportuno arquivamento dos autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.- Adv. MARCELO ZIOLLA PIETZS-
CH e CLAUDIANA FILA-

89.-ARROLAMENTO-1672/2004-JOAO CARLOS
TOMCZAK e outros x ROSA DE BASSI MARTINI- ...HO-
MOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a partilha de fls. 07/08, nestes Autos de Inventario
de bens deixados por ROSA DE BASSI MARTINI, e mando
que se cumpra e guarde como nela se contem e determina, res-
salvados os eventuais direitos de terceiros. Os impostos serao
objeto de recolhimento na via administrativa. Apos o transito
em julgado, de-se vista dos autos a Fazenda Publica Estadual,
expedindo-se a seguir, a competente CARTA DE ADJUDICA-
CAO em favor do Cessionario. Custas de lei. Julgo extinto o
processo e determino o oportuno arquivamento dos autos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. SILVIO SEGURO-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1674/2004-B.
GRECA & CIA. LTDA. x IMAGEM EMPRENDIMENTOS E
CONSTUCOES LTDA- Vistos etc. HOMOLOGO, por senten-
ca, para que produza seus juridicos e legais efeitos o pedido de
DESISTENCIA, e de consequencia JULGO EXTINTO o feito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv.
GILBERTO RODRIGUES BAENA-

91.-ARROLAMENTO-1678/2004-CELIA BARANOSKI KRO-
IN e outros x JOSE KROIN -1- Nomeio a requerente CELIA
BARANOSKI KROIN, como inventariante, que devera prestar
o compromisso em 05 (cinco) dias. 2- Regularize-se a repre-
sentacao e apresente-se documentacao (certidao de casamento)
do conjuge dos herdeiros CARLOS KROIN e CELSO KROIN.
3- Regularize-se a representacao da esposa do herdeiro faleci-
do CASEMIRO KROIN. 4- Regularize-se a Partilha com rela-
cao ao Herdeiro CARLOS KROIN e sua esposa. 5- Intime-se a
Fazenda Publica e o Ministerio Publico (no caso de existencia
de herdeiro incapaz ou ausente). 6- Vista ao Ministerio Publi-
co. 7- Diligencias necessarias. -Adv. EZALTINA ROSI GA-
BARDO ALVES e DARLENE COSTA NEIZER-

92.-EXECUTIVO FISCAL-152/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL SUL PARA-
NA S/A - AGRO PECUARIA- Vistos, etc. Nos termos do
artigo 267, inciso VII do Cod. Processo Civil, combinado
com o artigo 26 da Lei nr. 6830/80, decreto a extincao da
presente Acao de Execucao Fiscal, tendo em vista a peti-
cao de fls. 86. Expeca-se Carta Precatoria para o levanta-
mento da penhora, com as devidas comunicacoes ao Regis-
tro Imobiliario. Custas ex vi legis, pelo Executado. Transi-
tada esta em julgado, e apos o retorno da deprecata, arqui-
ve-se. P.R.I.- Adv. MARISA KIKUTI MAEDA, EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA, DOUGLAS OSAKO e MAU-
RO CZELUSNIAK-

 93.-EXECUTIVO FISCAL-603/1999-UNIAO x COCELPA
CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA- Vistos e etc...
Cuida-se de execucao fiscal, que foi suspensa em razao de
REFIS. Contudo, a exequente informa a exclusao do REFIS, e
o prosseguimento do feito com penhora dos bens que indica.
DECIDO. Com efeito, a executada foi excluida do REFIS e em
razao disso, prossegue a execucao. Defiro o pedido de fls. 208,
determinando a expedicao de mandado sobre os bens indica-
dos, fls. 208/209. Apos, intime-se a devedora.- Adv. EDSON
PEREIRA CARDOSO-

94.-EXECUTIVO FISCAL-632/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x IMOB. CIDADE GRANDE LTDA.-
Diga a credora.- Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

95.-EXECUTIVO FISCAL-705/1999-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x COHAB-COMP. DE HAB. P. DE
CTBA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

96.-EXECUTIVO FISCAL-118/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CAIXA x LATVI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA ME e outros- Defiro. Diga a autora. (...re-
querer a devolucao de prazo para manifestacao da CAIXA em
relacao aquela r. intimacao)- Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

97.-EXECUTIVO FISCAL-453/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MARLI SALETE ZANI -Manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

98.-EXECUTIVO FISCAL-480/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x ADEVANIL MONTANINI -Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

99.-EXECUTIVO FISCAL-708/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x MARLI SALETE ZANI -Manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

100.-EXECUTIVO FISCAL-765/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x JOSE MENDES DA LUZ -Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

101.-EXECUTIVO FISCAL-630/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x GABARDO MAT P/ CONSTRU-
CAO LTDA- Defiro. Diga o exequente. (...requer a suspensao
do feito, nos termos do art. 24 da Lei de Falencias.)- Adv. GE-
NESIO FELIPE DE NATIVIDADE e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR-

102.-EXECUTIVO FISCAL-631/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x GABARDO MAT DE CONSTRU-
CAO LTDA- Defiro. Diga o exequente. (...requer a suspensao
do feito, nos termos do art. 24 da lei de falencias.)- Adv. GE-
NESIO FELIPE DE NATIVIDADE e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR-

103.-EXECUTIVO FISCAL-965/2001-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x RAUL MOURA DE REZENDE-
Diga a exequente.- Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

104.-EXECUTIVO FISCAL-1682/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GABARDO MAT. P/CONSTRU-
CAO LTDA- Diga a exequente.- Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

105.-EXECUTIVO FISCAL-1683/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x GABARDO MAT. DE CONS-
TRUCAO LTDA- Diga a exequente.- Adv. GENESIO FELIPE
DE NATIVIDADE-

106.-EXECUTIVO FISCAL-1750/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x RAUL MOURA DE REZEN-
DE- Diga a exequente.- Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

107.-EXECUTIVO FISCAL-2177/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TORRES MONTEIRO E CIA
LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

108.-EXECUTIVO FISCAL-2432/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSE MENDES DA LUZ -Ma-
nifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE-

109.-EXECUTIVO FISCAL-2451/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSE MENDES DA LUZ -Ma-
nifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE-

110.-EXECUTIVO FISCAL-2490/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARLI SALETE ZANI -Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

111.-EXECUTIVO FISCAL-2514/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IMOB. CIDADE GRANDE
LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

112.-EXECUTIVO FISCAL-2588/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARLI SALETE ZANI -Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

 113.-EXECUTIVO FISCAL-3861/2001-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ADEVANIL MONTANINI -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

114.-EXECUTIVO FISCAL-364/2002-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x GABARDO MAT. P/CONSTRU-
CAO LTDA.- Diga a exequente.- Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

115.-EXECUTIVO FISCAL-1825/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x TORRES MONTEIRO E CIA
LTDA. -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

116.-EXECUTIVO FISCAL-2267/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARLI SALETE ZANI -Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

117.-EXECUTIVO FISCAL-2275/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSE MENDES DA LUZ -Ma-
nifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE-

118.-EXECUTIVO FISCAL-2280/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x JOSE MENDES DA LUZ -Ma-
nifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE-

119.-EXECUTIVO FISCAL-2489/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x MARLI SALETE ZANI -Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

120.-EXECUTIVO FISCAL-2576/2002-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IMOB CIDADE GRANDE
LTDA. -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

121.-EXECUTIVO FISCAL-556/2003-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x TORRES MONTEIRO E CIA
LTDA. -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

122.-EXECUTIVO FISCAL-1267/2003-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x IMOB. CIDADE GRANDE
LTDA. -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE-

123.-EXECUTIVO FISCAL-1376/2003-FAZENDA DO MU-
NICIPIO DE ARAUCARIA x ADEVANIL MONTANINI -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE-

124.-CARTA PRECATORIA-203/1999-Oriundo da Comarca de
18¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -PIO
GOMBIESKI x ANANIAS BATISTA MENDES e outros- ...Di-
ante do exposto, DECLARO-O DEPOSITARIO INFIEL, apli-
cando-lhe a pena de prisao de 180 dias (seis meses), nos termos
do artigo 652 do Codigo Civil e mando que se lhe expeca
MANDADO DE PRISAO. Diligencias e comunicacoes neces-
sarias. Intimem-se. (valor da diligencia do oficial de Justica R$
210,00)- Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

125.-CARTA PRECATORIA-180/2004-Oriundo da Comarca de
12¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -XE-
ROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x ARAUCOPY CO-
PIADORAS E DUPLICADORAS LTDA- Manifeste-se o exe-
quente, prazo de 05 dias.- Adv. NILZA SALETE FERREIRA
DA SILVA-

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO N§ 128/2.004.
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-293/1969-ADUBOS
PARANA S.A x KINGO FUGIOKA- Manifeste-se o exequen-
te, prazo de 05 dias.- Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

2.-INVENTARIO-135/1991-ZELMA SILVA DE SOUZA x
MARIA JOSE DA SILVA FERREIRA, ap. aos autos de Medi-
da Cautelar Incidental de Remocao de Inventariante com Pedi-
do de Liminar nr. 113/2002, em que contendem as mesmas par-
tes.- Vistos e etc... I- Defiro os pedidos apresentados as fls.
212, item “a” e “b”. Oficie-se como requerido. Quando ao pla-
no de partilha apresentado pelo inventariante, cumpre homolo-
ga-lo, eis que respeita os legitimos e a meacao. A impugnacao
apresentada as fls. 197, nao mereca agasalho, eis que a Sra.
Maria Divanir Cardoso Ferreira e esposa do “de cujus”, con-
forme comprova a certidao de casamento de fls. 203, onde nao
consta qualquer averbacao relativa a separacao do casal, logo,
meeira. Ante o exposto, HOMOLOGO O PLANO DE PARTI-
LHA APRESENTADO AS FLS. 172/194, para que produza seus
juridicos e legais efeitos. Os tributos devem ser recolhidos an-
tes da expedicao dos formais de partilha. Abra-se vista a Fa-
zenda Publica. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
RICARDO ALBERTO ESCHER e ANDRE LUIZ RAMOS DE
CAMARGO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/1994-
ISOSHOP COMERCIO E ISOLAMENTOS TERMICOS LTDA
x UNISOLDAS SERVI•OS DE SOLDAS ESPECIAL LTDA-
...Apos, arquivem-se. (valor das custas processuais R$ 758,76)-
Adv. ANTONIO AUGUSTO GONCALVES-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-245/1999-MARGARETH
WALDIRENE GARCIA JUAN x HERMINIO CZARNOSKI,
ap. aos autos de Acao de Despejo por Falta de Pagamento Cu-
mulada com Cobranca nr. 463/1998, em que contendem as
mesmas partes.- Intime-se o embargado nas pessoas de seus
patronos fls. 119 da execucao.- Adv. IVETE MARIA CARIBE
DA ROCHA e MARCELO CARIBE DA ROCHA-

5.-ACAO CIVIL PUBLICA-878/2000-ASSOCIACAO DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE ARAUCARIA x SA RI-
BAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Vistos
e etc... Considerando a documentacao existente nos autos e os
varios laudos realizados na area, entendo desnecessaria a reali-
zacao de prova pericial. Sendo assim, considero que o feito
esta maduro para receber julgamento. Apresente as partes as
suas razoes finais em 15 dias sucessivamente, a comecar pela
autora, e voltem conclusos para decisao. Intimem-se.- Adv.
MARLENE ZANNIN e PIRATAN ARAUJO FILHO-

6.-USUCAPIAO-53/2001-OSVALDO LEVANDOSKI DE
DEUS e outros- ...Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos
conste, hei por bem: 1. Julgar Improcedente a Acao de Usuca-
piao ajuizada por OSVALDO LEVANDOSKI DE DEUS e SU-
ELI DA SILVA DE DEUS, em face de Plasticos do Parana Ltda.
2. Condenar os autores nas custas processuais e honorarios de
advogado aos patronos da requerida Plasticos do Parana Ltda,
que fixo em 20%, na forma do artigo 20, parag. 3§, do CPC. 3.
Deixo de condenar nos honorarios do advogado do Municipio.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. ESTEFANO
ULANDOWSKI, HELOISA DO ROCIO ULANDOWSKI,
RAFAEL RAMON, GABRIEL DE ARAUJO LIMO, DANIEL
MORENO PORTELLA e GENESIO FELIPE DE NATIVIDA-
DE-

7.-INVENTARIO-591/2001-LEONILDA MARTA SCHELLIN
x WALDEMAR SCHELLIN- Manifeste-se o inventariante, pra-
zo de 05 dias.- Adv. JOSE TADEU SALIBA-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-458/2002-ZOELDIR BANI-
ER OLIVEIRA ALBUQUERQUE x NADIA ROZANE DA



128128128128128 5ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/2004

SILVA DIAS, ap. aos autos de Medida Cautelar de Seques-
tro com Liminar nr. 232/2002, em que contendem as mes-
mas partes.- Vistos e etc... I- Cumpra-se o acordao. II- De-
preque-se a busca e apreensao do caminhao como decidido.
Intimem-se. -Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO, MA-
RIA DE LOURDES RODRIGUES e MARIO MASAHAR
SUZUKI-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-729/2002-RODRIGO GIL-
MAR FERREIRA x ONELIO MENEGUEL- Manifeste-se o
exequete, prazo de 05 dias.- Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES-

10.-FALENCIA-115/2003-DAGIPLAST IND. COM. DE
EMBALAGENS LTDA x UNIAO AGRO ARA IND. E COM.
DE ALIMENTOS LTDA- Vistos e etc... Considerando que
houve o Decreto de falencia nos autos nr. 1046/2003, o pre-
sente pedido restou prejudicado. Pode a autora pugnar pela
conversao em habilitacao de credito. Intimem-se.- Adv. GIL-
VAN ANTONIO DAL PONT e ANDRE LUIS FRAN•A DE
NARDE-

11.-REVISAO DE CONTRATOS-526/2003-MARCO AURE-
LIO BAPTISTA DA SILVA MATOS x BANCO BRADES-
CO S/A, ap. aos autos de Busca e Apreensao nr. 516/2003,
em que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc... I- Diga
o autor sobre a composicao. II- Deposite os honorarios peri-
ciais, caso nao tenha havido acordo. III- Sobre o pedido de
levantamento, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv.
MARCO AURELIO B. S. MATOS, LUCIANA SEZANO-
WSKI e ROMARA COSTA BORGES-

12.-FALENCIA-620/2003-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x UNIAO AGRO ARA IND.
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- Vistos e etc... Con-
siderando que houve o Decreto de falencia nos autos nr. 1046/
2003, o presente pedido restou prejudicado. Pode a autora
pugnar pela conversao em habilitacao de credito. Intimem-
se.- Adv. MARCELO BERVIAN e ANDRE LUIS FRAN•A
DE NARDE-

13.-DESAPROPRIACAO-773/2003-O MUNICIPIO DE
ARAUCARIA x TURMALINA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Manifeste-se o requerente, prazo
de 05 dias. Sobre a resposta manifeste-se o autor. Designo
audiencia conciliatoria (art. 331 do CPC) para o dia 07/12/
04 as 16:00 horas.- Adv. GENESIO FELIPE DE NATIVI-
DADE, ADRIANO LUIZ FERREIRA, LUCIANE FERREI-
RA GUIMARAES, DANIEL MORENO PORTELLA, ODA-
CYR CARLOS PRIGOL e LACIR GUARENGHI-

14.-DEPOSITO-791/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x TEREZINHA DE LIMA ALVES- Manifeste-se o autor,
prazo de 05 dias.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-

15.-FALENCIA-1046/2003-INSOL INTERTRADING DO
BRASIL LTDA x UNIAO AGRO ARA INDUSTRIA E COM.
DE ALIMENTOS LTDA- ...Diante do exposto, DECLARO
ABERTA, hoje as 15:00 horas, a FALENCIA, da empresa
UNIAO AGRO ARA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob nr. 04.146.893/0001-39, com endereco na
avenida Archelau de A. Torres, nr. 2471, em Araucaria - Pr,
sendo seus representantes legais, ANDRE LUIS FRANCA
DE NARDE, brasileiro, solteiro, maior, advogado, OAB nr.
25.060/PR, residente e domiciliado em Maringa - PR, na rua
Dr. Saulo Porto Virmond, nr.  117, apto. 603, RG nr.
4.204.298-6/PR, inscrito no CPF sob nr. 595.873.939-53, e
ALBER MARCELO FERREIRA, brasileiro, solteiro, maior,
comerciante, residente e domiciliado em Maringa - PR, na
rua Tiradentes, nr. 1008, sala 1403, Vila Ipiranga, RG nr.
4.342.092-5/PR, inscrito no CPF sob nr. 884.143.299-34.
Ramo de atividade, producao, abate e comercializacao de
aves (frangos e recortes), producao de racao para aves, em-
butidos de frango, suinos e bovinos. Considero caracteriza-
do o termo legal de falencia, a partir de 12.09.2003, data do
despacho inicial, artigo 14, inciso III, do decreto Lei 7661/
45. “...” Nomeio Sindico o representante legal da autora,
que devera ser compromissado na forma da lei. Fixo prazo
de 20 (vinte) dias para os credores, apresentarem as declara-
coes e documentos justificando seus creditos. Intimem-se os
falidos, para que comparecam neste Juizo no proximo dia
09.12.2004, as 15:00 horas, para que se cumpra o disposto
no artigo 34 da lei falencial, sob pena de prisao, ocasiao em
que devera depositar em cartorio seus livros obrigatorios, a
fim de serem entregues ao sindico, depois de encerrados por
termos proprios, alem de outros bens e documentos que in-
teressem a massa falida, bem assim, apresentar a relacao de
credores. “...” Cumpra-se o contido nos artigos 15 e 16 da
regra de falencia, sob as penas do disposto no paragrafo uni-
co do artigo 16 da referida lei. “...” Custas de lei. Honorari-
os advocaticios de 20%, sobre o valor da divida. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. FERNANDO MUNIZ
SANTOS, ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI e ANDRE
LUIS FRAN•A DE NARDE-

16.-FALENCIA-1047/2003-DCA ALIMENTOS LTDA x
UNIAO AGRO ARA INDUSTRIA E COM. DE ALIMEN-
TOS LTDA- Vistos e etc... Considerando que houve o De-
creto de falencia nos autos nr. 1046/2003, o presente pedido
restou prejudicado. Pode a autora pugnar pela conversao em
habilitacao de credito. Intimem-se.- Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA e ANDRE LUIS FRAN•A DE NARDE-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-1212/2003-ENIO BO-
TOGOSKI x ITAU SEGUROS S.A- ...Condeno o autor nas
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em 10%
do valor atribuido a causa. ...Ficam as partes intimadas. (va-
lor das custas processuais e honorarios advocaticios R$
1.660,32)- Adv. CINTIA MARIA O. SALIBA OLIVEIRA,
CINTHIA ALFERES CHUEIRE-

18.-MONITORIA-640/2004-VIA DUPLA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x TRANSPORTES ROGLIO LTDA,
ap. aos autos de Busca e Apreensao nr. 1017/2004, em que
contendem as mesmas partes.- Os processos tramitarao em
conjunto. Devem as partes especificar as provas que efeti-
vamente pretendem produzir. Intimem-se. -Adv. CARLOS
ARAUZ FILHO, CHRISTINA FRANCO MONTERIO, RO-
BERTO VILLA VERDE FAHRION - RS e PAOLA PAIVA
DA SILVEIRA - RS-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1213/2004-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x EDILMA APARECIDA JUNGLES
DE CARVALHO- ...DECIDO. Nao ha como revogar a limi-
nar, eis que a mora esta caracterizada, ante o nao pagamento
das parcelas avencadas. O nao pagamento atinge as parcelas
a partir da 2¦ vencida em 30.06.2004, sem que a requerida
tenha justificado o inadimplemento. O endereco quem for-
neceu foi a propria re, logo, deveria ela ter comunicado a
instituicao financeira sobre a alteracao no endereco, nao o
fez. De outro lado, nao se manifesta pelo deposito das par-
celas vencidas. A notificacao produziu seu efeito e se revela
higida e eficaz para o fim de constituicao em mora. Dai que,
evidenciada a mora, o deferimento da liminar se impoe. Di-
anto do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DA REQUERIDA.
Aguarde-se a audiencia. Intimem-se.- Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH,
CESAR AUGUSTO TERRA e SERGIO LUIZ PEIXER-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1246/2004-BAN-
CO PANAMERICANO SA x SAULO SCHOT DA CUNHA-
Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1411/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x BENTO ROSA NETTO-
Sobre a resposta manifeste-se o autor. Designo audiencia con-
ciliatoria (art. 331 do CPC) para o dia 07/12/04 as 15:00
horas.- Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA,
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI e GILES SANTIAGO JU-
NIOR-

22.-INVENTARIO-1655/2004-CIDIO DA ROCHA FERREI-
RA x ENEAS LEAL FERREIRA -1- Nomeio a requerente
como inventariante, que devera prestar o compromisso em
05 (cinco) dias. 2- As primeiras declaracoes, no prazo de 20
dias, contados da data do compromisso, com as cautelas do
art. 993, do CPC. 3- Apos, citem-se os herdeiros e legatarios
nao representados nos autos e intime-se a Fazenda Publica e
o Ministerio Publico (no caso de existencia de herdeiro in-
capaz ou ausente). As citacoes, nos termos do paragrafo 1§
do art. 999, do CPC. 4- Concluidas as citacoes, abra-se vista
as partes, em Cartorio e pelo prazo comum de dez dias, para
manifestarem-se sobre as primeiras declaracoes. 5- Diligen-
cias necessarias.- Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS DE
QUADROS-

23.-EXECUTIVO FISCAL-158/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TORTUGA PRODUTOS DE
BORRACHA LTDA.- Vistos etc. CONSIDERANDO a peti-
cao da Fazenda Publica, cumpre dar pela extincao da execu-
cao. Dai porque, JULGO EXTINTA A EXECUCAO, fazen-
do-o com apoio no artigo 26 da Lei 6830/80, sem onus para
as partes. P.R.I. Apos arquive-se.- Adv. IGUACIMIR
GON•ALVES FRANCO-

24.-EXECUTIVO FISCAL-171/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TROPICAL IND. E COM.
DE UTILIDADES METALICAS LTDA.- Vistos etc. CON-
SIDERANDO que houve o pagamento da divida. Dai por-
que, JULGO EXTINTA A EXECUCAO FISCAL, fazendo-o
com apoio no artigo 794, I do CPC. P.R.I. Apos arquive-se.-
Adv. RITA DE CASSIA ALVES-

25.-EXECUTIVO FISCAL-173/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9¦ REGIAO x ARLINDO CICHINI
JUNIOR- Vistos etc. CONSIDERANDO o que foi requerido
as fls. 18/19. Dai porque, JULGO EXTINTO a execucao,
fazendo-o com apoio no artigo 794, I, do CPC. Proceda-se o
levantamento da penhora, se necessario, como requisitado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

26.-EXECUTIVO FISCAL-152/1999-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL INSS x AREAL JOAO VALLE
LEMOS LTDA- Sobre o cumprimento do parcelamento, di-
gam as partes. Intimem-se.- Adv. ARIVALDIR GASPAR e
ANDERSON GASPAR-

27.-EXECUTIVO FISCAL-171/2004-UNIAO x BERNECK
AGLOMERADOS SA- Vistos etc. BERNECK AGLOME-
RADOS S/A, atravessa peticao informando a interposicao
de agravo de instrumento em respeito ao disposto no art.
526 do CPC, da decisao que indeferiu o pedido de nomea-
cao de bens a penhora, determinando que a mesma recaisse
sobre bens imoveis. No que tange a materia de fundo, em
que pese o esforco do advogado da agravante, nao ha como
reconsiderar a decisao agravada em sede de retratacao, pois
as circunstancias, motivos e condicoes que levaram a deci-
sao atacada, persistem. Assim, os fundamentos e as razoes
da negativa perseveram, pelo que, MANTENHO A DECI-
SAO AGRAVADA. Deve a credora indicar os bens a serem
penhorados, conforme despacho de fls. 40. Diligencias e
comunicacoes necessarias.- Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER e FABIO ARTIGAS GRILLO-

28.-CARTA PRECATORIA-158/2004-Oriundo da Comarca
de 21§ VARA CIVEL DE CURITIBA PARANA -HSBC SE-
GUROS (BRASIL) S/A x PAULO SERGIO CAPEL e ou-
tros- ...Aberta a audiencia, nao houve o depoimento em ra-
zao de nao ter sido intimada a testemunha. Pelo patrono da
autora foi requerida prazo para se manifestar sobre a teste-

munha. Concedido prazo de vinte dias. Fica intimada a par-
te ausente. Intime-se a ausente.- Adv. JOSE OLINTO NER-
COLINI e SERGIO NEY DE O. CASTRO KROETZ-
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-247/1993-COOP.
AGRICOLA DE COTIA LTDA - COOP. CENTRAL. x APA-
RECIDO DA SILVA CRUZ e outros -I- Tendo em vista a fase
em que se encontra o feito, indefiro o pedido de carga formula-
do as fls. 147. II - No mais designo o dia 23/11/2004, as 10:45
horas, no Atrio do Forum, para a realizacao da hasta publica
dos bens penhorados, por preco igual ou superior ao da avalia-
cao. Na ausencia de licitantes, designo o dia 07/12/2004 as
10:45 horas, no mesmo local, onde os bens serao vendidos em
segunda hasta, a quem fizer melhor oferta, desde que respeita-
do o valor real, nao se dando a venda por preco vil. III- Expeca-
se edital, com prazo e penalidade do art. 686 do CPC. A publi-
cacaodevera obedecer ao disposto no art. 687 do CPC, publi-
cando-se em jornal de grande circulacao por uma vez. Ao cre-
dor para retirar edital de publicacao. Adv. LOTHARIO HER-
MES KOBER e CRISTIANE BERGAMIM MORRO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-207/1994-BAN-
CO BRADESCO S/A. x JOSE MARTINS e outros -I- Designo
o dia 23/11/2004, as 10:30 horas, no Atrio do Forum, para a
realizacao da hasta publica dos bens penhorados, por preco igual
ou superior ao da avaliacao. Na ausencia de licitantes, designo
o dia 07/12/2004 as 10:30 horas, no mesmo local, onde os bens
serao vendidos em segunda hasta, a quem fizer melhor oferta,
desde que respeitado o valor real, nao se dando a venda por
preco vil (valor inferior a 50% da avaliacao). II- Expeca-se
edital, com prazo e penalidades do art. 686 do CPC. A publica-
cao devera obedecer ao disposto no art. 687 do CPC, publican-
do-se em jornal de grande circulacao por uma vez. Ao credor
para retirar edital para publicacao. -Adv. GENESIO NAILOR
FINGER e DIRCEU BARSZCZ-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-46/2001-BANCO
BRADESCO x NILTON CONSTANTINO e outros- I- Designo
o dia 23/11/2004, as 9:15 horas, no atrio do F¢rum, para a rea-
lizacao de hasta publica dos bens penhorados, pr preco igual
ou superior ao da avaliacao. Na ausencia de licitantes, designo
o dia 07/12/2004, as 9:15 horas, no mesmo local, onde os bens
serao vendidos em segunda hasta, a quem fizer melhor oferta,
desde que respeitado o valor real, nao se damdo a enda por
preco vil. II- Expeca-se edital, com prazo e penalidade do art.
686 do CPC a publicacao devera obedecer ao disposto no art.
687 do CPC, publicando-se em jornal de grande circulacao por
uma vez. Ao credor para retirar edital para publicacao. Adv.
GENESIO NAILOR FINGER-

4.-INTERDICAO-130/2004-MARINILSA MARIN MOREIRA
x NELSON MOREIRA- I- Defiro o requerido no petitorio re-
tro, designando interrogatorio junto a residencia do interditan-
do, para o dia 30 de novembro de 2004, as 16:30 horas. Adv.
ANTONIO R. RODRIGUES PINTO-

5.-CARTA PRECATORIA-94/1997-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE PALOTINA-PR -BANCO
BRADESCO S/A x EDSON DA SILVA OLIVEIRA e outros -
I- Designo o dia 23/11/2004, as 8:45 horas, no Atrio do Forum,
para a realizacao da hasta publica dos bens penhorados, por
preco igual ou superior ao da avaliacao. Na ausencia de licitan-
tes, designo o dia 18/11/2004 as 08:45 horas, no mesmo local,
onde os bens serao vendidos em segunda hasta, a quem fizer
melhor oferta, desde que respeitado o valor real, nao se dando
a venda por preco vil (valor inferior a 50% da avaliacao). II-
Expeca-se edital, com prazo e penalidade do art. 686 do CPC.
A publicacao devera obedecer ao disposto no art. 687 do CPC,
publicando-se em jornal de grande circulacao por uma vez.-
Adv. GENESIO NAILOR FINGER- |
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LAURO HENRIQUE LUNA DOS A 0045 000227/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0010 000034/2004

0063 000320/2004
0087 000454/2004

LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 0089 000467/2004
LOURDES MIGUELINA BROCCO 0086 000446/2004
LOURIVAL CAETANO 0032 000156/2004
LUCIANE APARECIDA CAXAMBU 0050 000252/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0013 000046/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0065 000337/2004
LUIZ CARLOS ALVES DE OLIV 0059 000300/2004
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0007 000025/2004

0017 000064/2004
0092 000219/2004

MARA BENNEMANN 0086 000446/2004
MARCELO BARZOTTO 0033 000159/2004
MARCELO HENRIQUE CARDOSO 0023 000081/2004
MARCELO HONJO 0078 000402/2004
MARCIA DE FATIMA MORO DE 0005 000014/2004
MARCIA L. GUND 0013 000046/2004

0011 000040/2004
0012 000045/2004
0014 000047/2004
0067 000339/2004
0068 000342/2004
0069 000344/2004
0082 000420/2004

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0072 000363/2004
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0043 000221/2004
MARCO ANTONIO MELERE 0037 000184/2004
MARCO DENILSON MEULAM 0055 000285/2004
MARCOS ABIMAEL DE FARIAS 0090 000477/2004
MARCOS ANTONIO GRALHA 0020 000071/2004
MARCOS ROGERIO DE SOUZA 0041 000212/2004
MARIA AUXILIADORA FERREIR 0064 000334/2004
MARIA FATIMA DA SILVA NOV 0084 000439/2004
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0011 000040/2004

0014 000047/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0068 000342/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0007 000025/2004

0017 000064/2004
0092 000219/2004

MARISSOL JESUS FILLA 0066 000338/2004
MATEUS PEDRO TURRA 0081 000418/2004
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 0031 000147/2004
MICHEL ARON PLATCHEK 0054 000279/2004
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 0015 000048/2004

0001 001004/2003
0056 000288/2004

MILTON CONINCK 0091 000482/2004
MILTON DE MARCO 0002 000001/2004
MILTON JOSE GNOATO JUNIOR 0018 000066/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0052 000264/2004

0065 000337/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0052 000264/2004

0065 000337/2004
NADIA MAZUREK 0046 000228/2004
NAMUR DANIEL VANZIN 0071 000362/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0028 000121/2004
NEUSA FATIMA REFATTI 0005 000014/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0048 000244/2004

0049 000246/2004
0058 000299/2004

NILTON RAMALHO JUNIOR 0066 000338/2004
OTAVIO GUTKOSKI 0005 000014/2004
PATRICIA EINHARDT MEULAM 0055 000285/2004
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0085 000440/2004
PAULO EMILIO FERREIRA 0022 000079/2004
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0018 000066/2004

0021 000077/2004
0083 000433/2004

PAULO ROBERTO BOND REIS 0034 000166/2004
PAULO ROBERTO MOSER 0003 000004/2004
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0010 000034/2004

0087 000454/2004
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 0059 000300/2004
RAFAEL MACHADO ALVES 0040 000204/2004
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 0023 000081/2004
RICARDO CHEANG 0029 000124/2004

0030 000125/2004
ROBERTA ONISCHI 0007 000025/2004

0017 000064/2004
0092 000219/2004

ROBERTO LAZARO MACHADO DO 0084 000439/2004
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 0055 000285/2004
RODRIGO POZZOBON 0043 000221/2004
ROGER DEIVIS LEITE 0081 000418/2004
ROGERIO LOPES MELO 0020 000071/2004
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0007 000025/2004

0017 000064/2004
0092 000219/2004

SADI BONATTO 0040 000204/2004
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 0071 000362/2004
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0021 000077/2004
SERGIO BOND REIS 0034 000166/2004
SERGIO RICARDO TINOCO 0064 000334/2004
SERGIO VULPINI 0031 000147/2004

SILVIA ALBARELLO 0045 000227/2004
SILVIO SILVA 0032 000156/2004
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0011 000040/2004
SUZANA GREIN DEL SANTORO 0043 000221/2004
TADEU KARASEK JUNIOR 0044 000226/2004

0057 000296/2004
0074 000377/2004

TANY ELIZE DA ROCHA DE CA 0053 000273/2004
THAIANNA KLAIME 0077 000396/2004
VALDIR VANZIN 0071 000362/2004
VANTUIR AMILSON GUIMARARE 0028 000121/2004
VILMAR COZER 0065 000337/2004

0066 000338/2004
VITOR HUGO SCARTEZINI 0042 000217/2004
VIVIANA BIANCONI 0023 000081/2004
WANDA DUNIN 0043 000221/2004
WILSON CARLOS KUHN 0012 000045/2004

0067 000339/2004
0069 000344/2004

ZELINDO TIBOLA 0076 000385/2004

1.-SUSTACAO DE PROTESTO-1004/2003-J R COMPRES-
SORES LTDA x AMIGOS COMERCIO DE PECAS COM-
PRESSORES GOBI LTDA-”Oficio AR/MP p/citaçao da Re-
querida a disposiçao da Requerente em Cartorio. - Fica intima-
do o Procurador Judicial da Requerente, a efetuar o deposito p/
pagamento das despesas postais no valor de R$.22,00 (vinte e
dois reais).” - Adv. MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

2.-COBRANCA-1/2004-DEOCLECIO CORRADI e outros x
ROVILIO MASCARELLO e outros -Fica intimado o procura-
dor judicial dos Requeridos, para comparecer em Cartório efe-
tuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no va-
lor de R$.40,00 (quarenta reais), conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. -Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BIT-
TENCOURT-

3.-RESCISORIA C REINT DE POSSE-4/2004-VIACAO
NOVA INTEGRACAO LTDA x ERIVELTON CUSTODIO DA
SILVA -”Vista da certidão da Escrivania.” - Certidão de fls.53:
“...ate a presente data nao houve informaçoes sobre o cumpri-
mento da carta precatoria expedida as fls. 51... sendo retirada
pelos interessados em data de 220904 as fls. 52vº.” -Adv.
CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS, PAULO ROBER-
TO MOSER e EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-11/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x ELIANA APARECIDA MIOTTO DAMAZIO- -Indefiro
o pedido retro, eis que nao consta dos autos que tenha sido
determinado o bloqueio do veiculo. - Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

5.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-14/2004-SILVE-
RIO DE LARA x GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA e
outros- -Manifestem-se as partes sobre as provas que preten-
dem produzir.- Adv. NEUSA FATIMA REFATTI, OTAVIO
GUTKOSKI, MARCIA DE FATIMA MORO DE OLIVEIRA e
HENRIQUE PEDRO BREMM-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-18/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x MARLON LUIZ PEREIRA -”Vista da certidão da Escri-
vania.” - Certidão de fls.37vº: “...que ate a presente data nao
houve informaçoes sobre o cumprimento da carta precatoria
ewxpedida as fls. 33 em carater itinerante, retirada pelo inte-
ressado as fls. 37vº.” -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

7.-ACAO DE COBRANCA-25/2004-BANCO VOLKSWAGEN
S A x ARI DIRCEU SANTIM -”Ante a devolução do oficio
AR, diga o Autr.” -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISCHI e
ROSANGELA MARTINS FONSECA-

8.-MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-32/2004-JOAO
CARLOS PREZZOTTO x CHAPECO COMPANHIA INDUS-
TRIAL DE ALIMENTOS -”Ante a certidao supra, manifeste-
se o requerente. - Certidao de fls. 155: “que, ate a presente data
o autor nao comprovou a publicaçao do edital.””.-Adv. CAR-
LOS ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ SCHMITZ-

9.-REPARACAO DE DANOS-33/2004-EUCATUR-EMPRESA
UNIAO CVEL DE TRANSP TURISMO LTDA x ESPOLIO
DE MILTON ALVES DE QUEIROZ -”Vista da certidão da
Escrivania.” - Certidão de fls.80: “...que decorreu o prazo legal
e nao houve manifestaçao da autora, apesar de devidamente
intimada, conforme Termo de Audiencia de fls. 78.” -Adv.
CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS-

10.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-34/2004-BANCO
FINASA S/A x SANDRO RICARDO CAREY MACHADO -
”Ante as respostas dos oficios expedidos, diga o Autor.”-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI e PEDRO IVO MELO DE
OLIVEIRA-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-40/2004-AGROPECUA-
RIA SANTA CRUZ LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -
”Apelaçao interposta pela vencida, cuja legitimidade se
extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente,
obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Prepa-
ro oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas con-
diçoes, com fundamento no artigo 518 do Código de Pro-
cesso Civil, recebo a apelaçao em ambos os efeitos. A par-
te contraria ja ofereceu contra razoes. Subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA e SI-
MONE MONTEIRO FLEIG-

 12.-PRESTACAO DE CONTAS-45/2004-AGROPECUARIA
SANTA CRUZ LTDA x BANCO BANESTADO S/A -”Apela-
çao interposta pela vencida, cuja legitimidade se extrai da nor-
ma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi
o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos termos
do artigo 511 do CPC. Nessas condiçoes, com fundamento no
artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo a apelaçao em
ambos os efeitos. A parte contraria ja ofereceu contra razoes.
Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas ho-
menagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e WILSON CARLOS KUHN-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-46/2004-INFO LAB ASSIS-
TENCIA TECNICA LTDA x BANCO REAL S/A -”Apelaçao
interposta pela vencida, cuja legitimidade se extrai da norma
do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi o
disposto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos termos
do artigo 511 do CPC. Nessas condiçoes, com fundamento no
artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo a apelaçao em
ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária para querendo
responder no prazo legal. Após subam os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada com nossas homenagens e as cautelas de esti-
lo. Intimem-se.”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-47/2004-AGROPECUARIA
SANTA CRUZ LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -”Apelaçao
interposta pela vencida, cuja legitimidade se extrai da norma
do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi o
disposto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos termos
do artigo 511 do CPC. Nessas condiçoes, com fundamento no
artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo a apelaçao em
ambos os efeitos. A parte contraria ja ofereceu contra razoes.
Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas
homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN, CARLOS ALBERTO BEZERRA, MARIA
FILOMENA MARTINS PESTANA e GILBERTO FIOR-

15.-ANULACAO DE TITULO-48/2004-J R COMPRESSORES
LTDA x AMIGOS COMERCIO DE PECAS - COMPRESSO-
RES GOBI LTDA- “Oficio AR/MP p/citaçao da requerida, em
Cartorio a disposiçao da Requerente. - Fica intimado o Procu-
rador Judicial da Requerente a efetuar o deposito p/pagamento
das despesas postais, no valor de R$.22,00 (vinte e dois re-
ais).” - Adv. MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-49/2004-DAL-
TRO LUDWIG x IMOBILIARIA BECK LIMA LTDA e outros
-”Defiro o pedido retro. Expeça-se mandado e oficie-se. - Car-
ta precatoria e oficio a disposiçao do exequente em Cartorio. -
Fica intimado o procurador judicial do exequente, para compa-
recer em Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$.80,00 (oitenta reais), conforme
determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná; a efetuar o deposito para pagamento
da expediçao da carta precatoria, no valor de R$.7,00 (sete re-
ais), mais despesas com fotocopias autenticadas no valor de
R$.16,80 (dezesseis reais e oitenta centavos); mais despesas
com expediçao de oficio, no valor de R$.7,00 (sete reais).” -
Adv. FABIO JOSE POSSAMAI, GLADIMIR ADRIANI PO-
LETTO, AIRTON PEASSON e BRUNO LUIS MARQUES
HAPNER-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-64/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S A x MARIO SEIBERT -”Aguarde-se por
sessenta (60) dias.” -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONIS-
CHI e ROSANGELA MARTINS FONSECA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/2004-PRO-
VEDOR FOMENTO MERCANTIL LTDA x CAL SEED SE-
MENTES LTDA -”Ante a certidao supra, diga o exequente se
tem interesse no prosseguimento do feito. - Certidao da escri-
vania as fls. 73: “...que, o exequente devidamente intimado,
nao se manifestou sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 70vº...””.- Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JOAQUIM PE-
REIRA ALVES JUNIOR e MILTON JOSE GNOATO JUNI-
OR-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-70/2004-DAL
PONTE CIA LTDA x TEREZINHA DAS NEVES ARAUJO
ME -”Sobre a certidao da escrivania, diga o exequente.”- certi-
dao de fls.45: “ate a presente data o exequente nao retirou o
edital e o disquete para publicaçao...”-Adv. CLAUDIMAR
BRANDALISE-

20.-ANULATORIA-71/2004-LEILA MARIA GRALHA x
CCTT - COMPANHIA CASCAVELENSE TRANSPORTE E
TRAFEGO -”Ante a certidao retro, diga a autora se tem inte-
resse no prosseguimento do feito.” - certidao de fls. 74: “...de-
correu o prazo legal sem que houvesse manifestaçao da reque-
rente, apesar de devidamente intimada, conforme certidao de
publicaçao e prazo supra...”-Adv. MARCOS ANTONIO GRA-
LHA e ROGERIO LOPES MELO-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-77/2004-MILENA CRIS-
TINA AMORIM DE ALBUQUERQUE e outros x DIRETOR
DO COLEGIO ALFA DE CASCAVEL -”1 - Dê-se ciência as
partes e ao Ministerio Publico da baixa dos autos. Apos, arqui-
ve-se.” - Adv. SANDRO MATTEVI DAL BOSCO, GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI,
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, CARMELA MAN-
FROI TISSIANI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e EDER
WAINE CUARELI-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x WANDERLEI ZIEGLER -”Manifeste-se a autora.” - Pe-

tiçao de fls. 75 do reu: “...requerer a juntada dos comprovantes
de pagamento junto a financeira, ora Requerente, das tres (3)
parcelas atrasadas e as demais estando em dia com suas obriga-
çoes ate o momento...” - Adv. PAULO EMILIO FERREIRA,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

23.-CURATELA-81/2004-JOAO RODRIGUES MOREIRA x
PAULO RODRIGUES MOREIRA -”Vista da certidão da Es-
crivania.” - Certidão de fls.22: “...que decorreu o prazo legal e
o requerente nao retirou o oficio expedido as fls. 21, apesar de
devidamente intimado, conforme certidao de publicaçao e pra-
zo supra, razao pela qual junto o mesmo em frente...” -Adv.
JAIME MARIANO, VIVIANA BIANCONI, MARCELO HEN-
RIQUE CARDOSO GNOATO, REGINA MARIA TONNI
MUGNOL, JOSE VICENTE GUTIERRES, JOSE RICARDO
MESSIAS e CLAUDIO JOSE DE ABREU FIGUEIREDO-

24.-USUCAPIAO-90/2004-LORECI DA SILVA LIMA x ES-
POLIO DE ANSELMO MASSI e outros -”Ante a certidao de
fls. 85, diga a autora se tem interesse no prosseguimento do
feito”.- certidao de fls. 85: “...que decorrido o prazo legal de
intimaçao da parte interessada pela publicaçao do DJ nº 6708,
conforme certidao supra, a mesma nao efetuou o deposito das
diligencias do Sr. Oficial de Justiça (Provimento 01/99), razao
pela qual faço a juntada do mandado aos presentes autos...” -
Adv. JALMIR DE OLIVEIRA BUENO e AFONSO BUENO
DE SANTANA-

25.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-92/2004-BIAN-
CA DE AVILA x LABORATORIO ALVARO - ANALISES E
PESQUISAS CLINICAS e outros -”Ante a certidao retro, diga
a primeira requerida se insiste na realizaçao da prova perici-
al”.- certidao de fls. 209: “...decorreu o prazo legal e o primei-
ro requerido nao se manifestou, apesar de devidamente intima-
do, conforme certidao supra...” - Adv. FLAVIO FERNANDES-

26.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-100/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x JOSE CARLOS NUNES FILHO -”Expeça-se edital de
citaçao conforme retro requerido. Edital e disquete em cartó-
rio, à disposição da Autora.” - “Fica intimado o Procurador
Judicial da Autora a comparecer em Cartorio e efetuar o depo-
sito p/pagamento do edital e disquete no valor de R$.9,00 (nove
reais)”. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

27.-ALVARA JUDICIAL-110/2004-ALISSON FELIPE DE
OLIVEIRA PINTO e outros x -”Ante o retro alegado, manifes-
te-se o requerente.” - Petiçao do Procurador Federal do INSS
as fls. 46: “...Entretanto nao ha residuos a serem levantados ou
qualquer outro valor referente ao beneficio nº 130.630.206-1,
haja vista o mesmo ter originado os beneficios de pensao por
morte para os autores, conforme se infere dos documentos em
anexo...” - Adv. CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR, ELIEL
JOSE ALBERTIN BERTINOTTI, JULIANO HUCK MURBA-
CH, ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI e ANDRE
VINICIUS BECK LIMA-

28.-B/APR.CONVERTIDA EM DEPOSITO-121/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x SANDRA LANGER -”Vista da
certidão da escrivania.” - Certidão de fls.44: “...que ate a pre-
sente data o interessado nao retirou ois oficios expedidos as
fls. 35/42 sob nº 1732/1739-2004, apesar de devidamente inti-
mado, conforme certidao de publicaçao e prazo supra, razao
pela qual faç a juntada dos mesmos aos presentes autos.” -Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARARES, NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-124/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x JOSE APARECIDO RODRIGUES -”...decorreu o prazo
de suspensão sem qualquer manifestaçao das partes interessa-
das, apesar de devidamente intimadas, conforme certidao de
publicaçao de fls. 21.” -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e RICARDO CHEANG-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-125/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x LUIZ CARLOS BERNARDI -”Diga a parte vencedora
se tem interesse em executar o ônus da sucumbência, uma vez
que a r. sentença de fls. 36/38 transitou em julgado.” -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR e RICARDO CHEANG-

31.-DESPEJO C/C COBRANCA-147/2004-LUIZ GRASSI x
MARCHIORE E PERIN LTDA -”Vista, para se manifestar a
respeito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls.32vº:
“...que, ate a presente data nao houve manifestaçao das partes
sobre o cumprimento do acordo celebrado entre as mesmas as
fls.26/28...” - Adv. MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYA-
ZAKI, KELLY REGINA P VULPINI DE MORAES e SERGIO
VULPINI-

32.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-156/2004-FRAN-
CISCO FERREIRA DE LIMA x JOSE AHAMILTON LEMOS
SOARES e outros -”Aguarde-se a citaçao dos requeridos. - Fica
intimado o Procurador Judicial do Requerente a comparecer
em cartorio e efetuar o deposito para pagamento das despesas
postais, no valor de R$.30,00 (trinta reais).”-Adv. SILVIO SIL-
VA e LOURIVAL CAETANO-

33.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-159/2004-MARIA
ILDA MORAES ARAUJO x BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A -”Ante a certidao supra, diga a autora se tem interes-
se no prosseguimento do feito.” - Certidao de fls.36: “...que, a
autora devidamente intimada nao retirou o oficio de citaçao...”-
“Fica intimado o Procurador Judicial da autora a comparecer em
Cartorio e efetuar o deposito para pagamento das despesas pos-
tais no valor de R$.15,00 (quinze reais).” - Adv. MARCELO
BARZOTTO e HAMILTON LOPES RIBEIRO-
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34.-USUCAPIAO-166/2004-OTACILIO ANTUNES DA RO-
CHA x ALCINDA FONSECA- “editais para publicaçao em dois
jornais local, com beneficio da assistencia judiciaria gratuita, a
disposiçao do autor em Cartorio.” - Adv. SERGIO BOND REIS,
PAULO ROBERTO BOND REIS e AIRTON POMPEU REIS-

35.-PEDIDO DE FALENCIA-171/2004-FERRAMENTAS
GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x ABRASOL-
DAS COMERCIO DE ABRASIVOS LTDA -”Em substituiçao
nomeio o Dr. Ademar Antonio da Silva.” - Adv. ADEMAR
ANTONIO DA SILVA.-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-175/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST
x SIMONE DOS SANTOS- “Oficios a disposiçao dos interes-
sados em cartorio. - Fica intimado o Procurador Judicial da
Autora a efetuar o deposito para pagamento das despesas com
expediçao dos oficios, no valor de R$.21,00 (vinte e um reais).
- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

37.-INDENIZACAO-184/2004-CASCAFIL COMERCIO DE
FILTROS LTDA x INDUSTRIAL METALURGICA ROTAMIL
LTDA -”Manifestem-se às partes se o acordo foi devidamente
cumprido.” -Adv. HELIO LULU, ANDERSON TOMASI RI-
BEIRO, MARCO ANTONIO MELERE e EDUARDO BRIDI-

38.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-190/2004-BANCO
FINASA S/A x NEIVA PEREIRA DA SILVEIRA -”Expeça-se
edital de citaçao conforme retro requerido. - Edital em cartorio
a disposiçao dos interessados. - Fica intimado o Procurador
Judicial do Autor a efetuar o deposito para pagamento das des-
pesas com edital e disquete, no valor de R$.9,00 (nove reais).”
- Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ-

39.-REVISIONAL-197/2004-MARIA ANA BACH DE SOU-
ZA x NUCLEO REGIONAL DE EDUCACAO EM CASCA-
VEL/PR e outros -”Ante o contido no parecer ministerial retro,
manifeste-se a autora.” - parecer ministerial de fls. 180: “...opor-
tunizar ao autor emendar a inicial para corrigir o polo passivo
da demanda, no qual deve figurar o ESTADO DO PARANA,
que e a pessoa juridica, da qual o Nucleo Reg. de Educaçao de
Cascavel/PR e a Comissao de Concursos da Secretaria de Edu-
caçao sao orgaos, que suportara os efeitos da sentença judicial,
no caso de procedencia do pedido...”-Adv. DIRCEU EDSON
WOMMER-

40.-EMBARGOS DE TERCEIROS-204/2004-FERNANDO
FERNANDES FREIRE x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO BRA -”Antes de apreciar o
pedido de prova pericial, tenho por bem em designar audiência
de conciliaçao para o dia 09 de agosto de 2005, às 14:00 horas,
neste juizo. Intimem-se.”-Adv. FLAVIO ANTONIO DE AL-
BUQUERQUE FERNA, FERNANDO JOSE BONATTO, SADI
BONATTO e RAFAEL MACHADO ALVES-

41.-HABILITACAO EM FALENCIA-212/2004-UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x OLIVEIRA &
WINTER LTDA- “...Apos, abra-se vista ao Sr. Sindico.”- Adv.
MARCOS ROGERIO DE SOUZA-

42.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-217/2004-SERGIO
DELAZARI x RCL TRANSPORTES E ATACADO LTDA e
outros -”Ante a certidao supra, diga o autor se tem interesse no
prosseguimento do feito.” - certidao de fls. 33: “...que o autor
devidamente intimado nao se manifestou sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça...” -Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-221/2004-SER-
VICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
SENAI x CONTRUTORA MILEDE MANOEL LTDA -”Ante
a certidao supra, manifeste-se a exequente.” - Certidáo de fls.
30: “...que decorreu o prazo legal e a executada devidamente
citada nao interpos embargos.” - Ad.AIRTON PAULO COS-
TA, SUZANA GREIN DEL SANTORO, MARCO ANTONIO
GUIMARAES, WANDA DUNIN, FERNANDA EHALT
VANN, RODRIGO POZZOBON, CARLOS JOSE SEBRENSKI
e ADILSON LASS-

44.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-226/2004-CEL-
SO LUIZ PASSAROTE x GELSON CARLOS PORTES DA
SILVA -”Vista, para se manifestar a respeito da certidao da es-
crivania.” - Certidao de fls.22: “...que, ate a presente data o
interessado nao retirou o edital expedido as fls. 21 e o disque-
te, apesar de devidamente intimado, conforme certidao de pu-
blicaçao e prazo supra, razao pela qual faço a juntada do mes-
mo aos presentes autos.” - Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-

45.-COBRANCA-227/2004-THIAGO ADOLPHO BOQUETT
x B S PRODUTOS MISTICOS ESOTERICOS LTDA -”Dê-se
ciência ao autor dos documentos retro juntados...”.-Adv.LAURO
HENRIQUE LUNA DOS ANJOS e SILVIA ALBARELLO-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-228/2004-SU-
PER PEROLA LTDA x LUIZ CARLOS CAVALARI -”Mante-
nho o despacho agravado. Com as informaçoes em frente.”.-
Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO, JONAS ADALBERTO
PEREIRA, NADIA MAZUREK, DIRLEI ROSA WICHOSKI
e GIOVANI WEBBER-

47.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-230/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x LIGIA MARIA VIANA DA SILVA
-”Vista, para se manifestar a respeito da certidao da escriva-
nia.” - Certidao de fls.39: “...que, decorreu o prazo legal e nao
houve manifestçao da requerida, apesar de devidamente citada,
conforme certidao do Sr. Oficial de Justiça as fls. 38vº.”-Adv.
ALESSANDRA SANTOS AMARAL e ANTONIO GABRIEL
DE LIMA JUNIOR-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-244/2004-OMNI
S.A FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PAULO HEN-
RIQUE DE MENEZES -”Vista, para se manifestar a respeito

da certidao da escrivania.” - Certidao de fls.28: “...que, ate a
presente data nao houve resposta do oficio expedido as fls. 24
para a 7ª Ciretran/Cascavel/PR, retirado em data de 200904 as
fls. 25vº.”-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-246/2004-OMNI
S.A FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSENI DIAS
RODRIGUES DOS SANTOS -”Vista, para se manifestar a res-
peito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls.23: “...que,
ate a presente data o interessado nao retirou o oficio expedido
as fls. 22 sob nº 1572/2004, apesar de devidamente intimado,
conforme certidao de publicaçao e prazo supra, razao pela qual
faço a juntada do mesmo aos presentes autos.”-Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO-

50.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-252/2004-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM EST.PR-DER/
PR x FLAVIO JOSE JAVORSKI e outros -”Vista, para se ma-
nifestar a respeito da certidao da escrivania.” - Certidao de
fls.84vº: “...que, decorreu o prazo de suspensao sem qualquer
manifestaçao das partes interessadas, apesar de devidamente
intimadas, conforme certidao de publicaçao e prazo de fls. 84.”-
Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, EDSON
LUIZ AMARAL e LUCIANE APARECIDA CAXAMBU-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-258/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x ROSIMERI KUHN DA COSTA-
“Oficio endereçado ao SERASA, a disposiçao do Autor em
Cartorio. - Fica intimado o Procurador Judicial do Autor para
efetuar o deposito de despesas com expediçao do oficio no va-
lor de R$.7,00 (sete reais), despesas postais no valor de R$.15,00
(quinze reais).” - Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL,
ANTONIO GABRIEL DE LIMA e ANTONIO GABRIEL DE
LIMA JUNIOR-

52.-COBRANCA-264/2004-OSVALDINA RAUL DA SILVA
x EXECUTIVOS SEGUROS S.A -”Ante o alegado pela autora
e documentos jutados, manifeste-se o requerido.”-Adv. ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, MURILO CLEVE MA-
CHADO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

53.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-273/2004-POM-
PEU BASSI x EMIDIO MARIANO e outros -”Expeça-se man-
dado de penhora. Intime-se e notifique-se conforme requeri-
do.” Fica intimado o Procurador Judicial do exequente a efetu-
ar o deposito para pagamento das diligencias do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$.40,00 (quarenta reais), para penhora, e,
R$.220,00 (duzentos e vinte reais), para notificaçao, conforme
determina o Provimento nº 01/99 da Corregedoria Geral da Jus-
tiça. -Adv. ANTONIO CARLOS DE CASTILHO e TANY ELI-
ZE DA ROCHA DE CASTILHO-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-279/2004-MARIA DE
LOURDES CATONHO x AQUILES DEMETRIUS MAR-
QUARDT -”Comprove a autora em cinco dias a distribuiçao
da carta precatoria, retirada em 18/05/2004, juntando o respec-
tivo protocolo.” -Adv. ALESSANDRO ANTONIAZZI e MI-
CHEL ARON PLATCHEK-

55.-REVISIONAL DE ALUGUEL-285/2004-ELONI DOS
SANTOS CASTRO x BANCO DO BRASIL S.A -”Admito a
prova pericial requerida peloautor. Faculto às partes o direito
de indicaçao de peritos assistentes e a formularem quesitos.
Nomeio perito contabil o Sr Claudiney Cesar Zanatta, o qual
deverá ser intimado a apresentar proposta de honorários. Apre-
sentada referida proposta, intimem-se as partes a se manifesta-
rem em (05) cinco dias. Devendo o Sr.Perito ser alertado que
se trata de assistencia judiciaria gratuita, e que os honorarios
serao pagos ao final do processo. Fixo o prazo de trinta (30)
dias, para entrega do laudo. Intimem-se.” -Adv. JOSE ANDER-
SON SCHLEMPER, RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, PA-
TRICIA EINHARDT MEULAM e MARCO DENILSON MEU-
LAM-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-288/2004-PAPE-
ON IND E COM DE EMBALAGENS LTDA x UNICOCO IND
E COM COCO LTDA - ME -”Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justiça, diga a exequente.- certidao de fls. 29vº: “...que dan-
do cumprimento ao mandado retro do MM Juiz, sendo ai, me
dirigi no endereço mencionado, ocasiao que deixei de proceder
a penhora de bens da executada, tendo em vista que conforme
copia do contrato de locaçao em anexo, os referidos bens nao
estao em nome da executada Unicoco Ind e Com de Coco Ltda-
ME...” -Adv. MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

57.-COMINATORIA-296/2004-JURACI DOS SANTOS x
JOSE EDUARDO DE ABREU SOBRE SANTORO -”Ante a
certidao retro, manifeste-se a autora se tem interesse no pros-
seguimento do feito”. - certidao de fls. 35: “...decorreu o prazo
legal sem que houvesse manifestaçao do requerente sobre a
certidao da escrivania de fls. 34, apesar de devidamente inti-
mado...” - certidao de fls. 34: “...ate a presente data nao foi
juntado o comprovante do AR do oficio expedido as fls. 33...”-
Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-299/2004-OMNI
S.A FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ADEMIR ELI-
SACOSKI -”Diga a autora se tem interesse em executar o onus
da sucumbencia.”-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

59.-DECLARATORIA DE NULIDADE-300/2004-PEDRO
TOSHIO KUROCE e outros x RUDIMAR ERBERT e outros -
”Indefiro a denunciaçao a lide, pois nao e cabivel nas hipoteses
em que a defesa se funda em culpa de outrem, sem previsao
legal ou contratual de açao regressiva (art. 70,III do CPC).
Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produ-
zir...”.-Adv. ADELINO MARCON, LUIZ CARLOS ALVES DE
OLIVEIRA e PEDRO MARCOS MANTOVANELLO-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-301/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x JOSIANE CRISTINA NUNES -
”Diga o autor se tem interesse no prosseguimento do feito.” -
Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL, ANTONIO GABRI-

EL DE LIMA e AURI EDEMAR AGUERO MORAS-

61.-DESPEJO C/C COBRANCA-309/2004-ESPOLIO DE
MARIA SCALON TOLENTINO e outros x JUAN RUIZ DIAZ
-Fica intimado o procurador judicial do autor, para comparecer
em Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$.80,00 (oitenta reais), conforme deter-
mina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná, mais despesas com expediçao do mandado,
no valor de R$.7,00 (sete reais), mais despesas com fotocopi-
as135, no valor de R$.0,60 (sessenta centavos). -Adv. FIDEL-
CINO TOLENTINO-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-317/2004-MA-
SIF ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA x UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA -”Ante
o pedido retro, manifeste-se a executada.Intime-se.”-Adv. JOSE
CARLOS MARQUES e DEIZE COLOMBO CONTIERO-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-320/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x FATIMA LUZIA SVAIGEN -”Diga a Autora se tem inte-
resse em executar o onus da sucumbencia.” -Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

64.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-334/2004-MARIA
APARECIDA MARTINS DUARTE x BANCO BRADESCO
S.A-”Oficio AR/MP para citaçao do requerido, a disposiçao da
requerente. Fica intimado o Procurador Judicial da requerente
a efetuar o deposito p/pagamento do AR/MP de citaçao do re-
querido, no valor de R$.15,00 (quinze reais). -Adv. SERGIO
RICARDO TINOCO e MARIA AUXILIADORA FERREIRA
LINS-

65.-ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-337/2004-ESPOLIO
DE CARLOS ROBERTO BARROSO x ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA e outros -”I -
Manifestem-se às partes sobre as provas que pretendem produ-
zir. II - Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem.
III - Intimem-se.” -Adv. VILMAR COZER, LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, MURILO CLEVE MACHADO, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

66.-ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-338/2004-ESPOLIO
DE CARLOS ROBERTO BARROSO x FIPAL ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C LTDA e outros -”I - Manifes-
tem-se às partes sobre as provas que pretendem produzir. II -
Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem. III - In-
timem-se.” -Adv. VILMAR COZER, HILARIO ORLANDI,
NILTON RAMALHO JUNIOR e MARISSOL JESUS FILLA-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-339/2004-LUIZ VIRTUOSO
x BANCO BANESTADO S.A -”Apelaçao interposta pela ven-
cida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do
CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto no artigo
506 do CPC. Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do
CPC. Nessas condiçoes, com fundamento no artigo 518 do
Código de Processo Civil, recebo a apelaçao em ambos os efei-
tos. A parte contrária ja apresentou contra razoes. Recebo o
recurso adesivo em seus efeitos legais. Abra-se vista a parte
contraria para querendo responder no prazo legal. Apos, su-
bam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas home-
nagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e WILSON CARLOS KUHN-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-342/2004-ORGANIZACAO
CRISTAL LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -”Ape-
laçao interposta pela vencida, cuja legitimidade se extrai da
norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido que
foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos
termos do artigo 511 do CPC. Nessas condiçoes, com funda-
mento no artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo a
apelaçao em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária
para querendo responder no prazo legal. Após subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-344/2004-DISPESUL DISTRI-
BUIDORA DE AUTO PECAS SUDOESTE LTDA x BANCO
ITAU S.A -”Apelaçao interposta pela vencida, cuja legitimida-
de se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente,
obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo
oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condiçoes,
com fundamento no artigo 518 do Código de Processo Civil,
recebo a apelaçao em ambos os efeitos. A parte contraria ja
apresentou contra razoes. Após subam os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada com nossas homenagens e as cautelas de esti-
lo. Intimem-se.”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e WILSON CAR-
LOS KUHN-

70.-MONITORIA-354/2004-COOPERATIVA DE ECONOMIA
E CREDITO MUTUO DOS PROFIS x WAGNER JOSE SA-
VARIS -”Ante a impugnaçao e documentos juntados, manifes-
te-se o embargante.”-Adv. JOSELICE BAUTITZ-

71.-INDENIZACAO-362/2004-MARCELO JUNIOR DOS
SANTOS x PERFILADOS VANZIN LTDA -”A prova docu-
mental se encontra juntada aos autos. Eventual prova testemu-
nhal, se necessário, será apreciada e deferida oportunamente.
Admito desde logo, as provas periciais requeridas pela parte
re. Faculto às partes o direito de indicaçao de peritos assisten-
tes e a formularem quesitos. Nomeio perito o Srº. Jose Eduardo
de Paula, engenheiro mecanico. Nomeio perito o Dr. Marcelo
Silva Rodrigues, medico, os quais deverao ser intimados, a apre-
sentar proposta de honorários. Apresentadas referidas propos-
tas, intimem-se as partes a se manifestarem em cinco (05) dias,
e a requerida a efetuar o depósito. Fixo o prazo de (30) trinta

dias, para entrega dos laudos. Intimem-se”.-Adv. SANDRO
AUGUSTO FADANELLI, VALDIR VANZIN, ENIO EXPE-
DITO FRANZONI e NAMUR DANIEL VANZIN-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-363/2004-AMERICO
VENDRAME JUNIOR e outros x FUNBEP- FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO -”Ante o pedido de juntada de
planilhas requerido as fls. 246, manifeste-se a requerida.”-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

73.-ARROLAMENTO-365/2004-CELIA BUENO x VALDE-
MIR BUENO e outros -”Ante a certidao da escrivania, mani-
feste-se a inventariante.” - Certidao de fls.39: “...ate a presente
data nao houve resposta dos oficios expedidos as fls. 35/37,
devidamente retirados pela parte interessada as fls. 38vº...”-
Adv. JOSELICE BAUTITZ e ELISANGELA ALONCO DOS
REIS-

74.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSA-377/2004-ADE-
MIR DOS SANTOS x LUIS ROBERTO FERREIRA e outros -
”Ante a certidao da escrivania, manifestem-se as partes.” - Cer-
tidao de fls.36: “...ate a presente data nao houve informaçoes
sobre o cumprimento do acordo...”-Adv. ANA LUIZA DE PAU-
LA XAVIER e TADEU KARASEK JUNIOR-

75.-PEDIDO DE TUTELA-383/2004-ALEXANDRE ROBER-
TO RONCAGLIO x WANDER THIAGO RONCAGLIO -”Vis-
ta, para se manifestar a respeito da certidao da escrivania.” -
Certidao de fls.11: “...que, decorreu o prazo legal sem que o
requerente juntasse aos autos as negativas de bens, apesar de
devidamente intimado conforme certidao de publicaçao e pra-
zo supra...”-Adv. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

76.-ORDINARIA DE COBRANCA-385/2004-IMOBILIARIA
ZANEL LTDA x ENOR JOAO MERLO -”I - Manifestem-se às
partes sobre as provas que pretendem produzir. II - Nada sendo
requerido, contados e preparados, voltem. III - Intimem-se.” -
Adv. CLAUDIA DENARDIN DONA, ANGELO OVIDIO
ZANUZO DENARDIN e ZELINDO TIBOLA-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-396/2004-BANCO
FIAT S.A x THIAGO ELIAS KLAIME -”Defiro o pedido re-
tro. Expeça-se alvara, apos, manifeste-se o autor. Intime-se.”-
Adv. CRYSTIANE LINHARES-

78.-REPARACAO DE DANOS-402/2004-GENI LOURDES
TERECHTCHUK KUSMA x TRIP -TRANSP. AEREO REGI-
ONAL DO INTERIOR PAULISTA -”Proceda-se a retificaçao
do nome da re conforme retro requerido. Ante a contestaçÆo,
manifeste-se a autora, no prazo legal.Intime-se.”-Adv. EUCLI-
DES EUDES PANAZZOLO, JULIANO ANDRESSO PAESE
e MARCELO HONJO-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-404/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x JOAO DUARTE- “Oficie-se con-
forme retro requerido.” - Fica intimado o Procurador Judicial
do autor a efetuar o deposito para pagamento das despesas com
expediçao dos oficios, no valor de R$.21,00 (vinte e um reais).
-Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

80.-BUSCA E APREENSAO-409/2004-BATTISTELLA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EMPASE-
SA LTDA -”Vista, para se manifestar a respeito da certidao da
escrivania.” - Certidao de fls.29: “...que, ate a presente data
nao houve informaçoes sobre o cumprimento da carta precato-
ria expedida as fls. 28 em carater itinerante, retirada em data de
24/08/04, as fls. 28vº.”-Adv. ALVARO JOSE PEREIRA e FA-
BIAN LENZI NERBASS-

81.-RESCISAO PACTO OBRIGACIONAL-418/2004-SIASG
- SERVICOS DE SEGURANCA LTDA x JUMBO ALIMEN-
TOS LTDA e outros -”I - Defiro o pedido retro, proceda-se a
entrega da arma e do livro mediante recibo nos autos. II - Ma-
nifestem-se às partes sobre as provas que pretendem produzir.
III - Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem. IV
- Intimem-se.” -Adv. ROGER DEIVIS LEITE, MATEUS PE-
DRO TURRA, GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS e
EDSON RUBENS ANDRADE-

82.-PRESTACAO DE CONTAS-420/2004-ADILOR SANTOS
GONCALVES ALBERTON x BANCO BRADESCO S/A -
”Apelaçao interposta pela vencida, cuja legitimidade se extrai
da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido
que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos
termos do artigo 511 do CPC. Nessas condiçoes, com funda-
mento no artigo 518 do Código de Processo Civil, recebo a
apelaçao em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária
para querendo responder no prazo legal. Após subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA L. GUND, GENESIO NAILOR FINGER
e ANA PAULA FINGER MASCARELLO-

83.-ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-433/2004-CONDO-
MINIO EDIFICIO BELVEDERE x ABACO CONSTRUCOES
LTDA e outros -”Vista, para se manifestar a respeito da certi-
dao da escrivania.” - Certidao de fls.169: “...que, ate a presente
data nao houve informaçoes sobre o cumprimento da carta pre-
catoria expedida as fls. 168 para comarca de Curitiba/PR, reti-
rada pelo interessado as fls. 168vº.”-Adv. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR e CARMELA MANFROI TISSIANI-

84.-INTERPELACAO JUDICIAL-439/2004-W R DIVERSO-
ES ELETRONICAS & CIA LTDA x DELEGADO TITULAR
DA SUBD POLICIAL DE CASCAVEL/PR e outros -”Ante a
certidao supra, arquive-se.”- certidao de fls. 95: “...que, a re-
querente devidamente intimada nao compareceu em cartorio
para retirar o processo...”-Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO,
MARIA FATIMA DA SILVA NOVO e ROBERTO LAZARO
MACHADO DOS REIS-
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 85.-MONITORIA-440/2004-IRMAOS MUFFATO & CIA
LTDA x MARIA APARECIDA GUISARDI -”I - Manifestem-
se às partes sobre as provas que pretendem produzir. II - Nada
sendo requerido, contados e preparados, voltem. III - Intimem-
se.” -Adv. PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e JESUS FER-
RAZ RIBEIRO-

86.-SUSTACAO DE PROTESTO-446/2004-MAURO ORES-
TES CORTESE x ALFREDO CASAGRANDE e outros -”Ante
a certidao supra, manifeste-se o requerente. Certifique a escri-
vania se foi ajuizada a açao principal.”- certidao de fls. 32:
“...o requerente devidamente intimado nao se manifestou sobre
a nao citaçao do segundo requerido.” - Adv. LOURDES MI-
GUELINA BROCCO e MARA BENNEMANN-

87.-BUSCA E APREENSAO-454/2004-BANCO FINASA S/
A x ALEX SANDRO DE OLIVEIRA -”Ante as respostas dos
oficios juntadas retro, diga o autor”.-Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI e PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA-

88.-MEDIDA CAUTELAR-462/2004-MARIZA SANTANA x
PILOTO DIRECOES HIDARULICAS LTDA -”Ante a certi-
dao supra, diga a autora se tem interesse no prosseguimento do
feito.” - Certidao de fls.14: “...que, a autora devidamente inti-
mada, nao compareceu em cartorio para retirar o oficio de cita-
çao.”-Adv. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

89.-INTERDICAO-467/2004-LEILA PEREIRA LENZ x MAR-
CELO LENZ e outros -”Ante a certidao retro, manifeste-se o
procurador judicial da requerente.” - certidao de fls. 29vº:
“...deixei de dar cumprimento ao r.despacho retro, tendo em
vista a certidao do Sr. Oficial de Justiça as fls. 25vº.”- certidao
de fls. 25vº: “...deixei de citar os interditandos bem como a
intimaçao da requerente, tendo em vista que os mesmos nao
residem mais no endereço indicado...”.-Adv. LEONARDO
DOLFINI AUGUSTO e ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/2004-HAL-
LEY COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
x CONSORCIO INTERMUN DE SAUDE DO OESTE DO PR-
CISOP -”Vista, para se manifestar a respeito da certidao da
escrivania.” - Certidao de fls.157: “...que, decorreu o prazo de
suspensao sem qualquer manifestaçao das partes interessadas,
apesar de devidamente intimadas, conforme certidao de publi-
caçao e prazo supra.”-Adv. ALESSANDRO PIERO LUCCA e
MARCOS ABIMAEL DE FARIAS-

91.-REIVINDICATORIA-482/2004-R G COMERCIAL E IMO-
BILIARIA LTDA x ADAO ELEOTERIO DOS SANTOS -”Ante
a certidao supra, manifeste-se a autora.” - certidao de fls.12:
“...que, o reu devidamente citado nao apresentou contestaçao.”-
Adv. MILTON CONINCK-

92.-CARTA PRECATORIA-219/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 5ª VARA CIVEL -BANCO AUTOLATINA
S/A x JULIA LINGOSKI -”Ante a certidao da escrivania, ma-
nifeste-se o autor.” - certidao de fls. 30: “...que ate a presente
data nao houve resposta dos oficios expedidos as fls. 21/25 e
27/28, retirados pelos interessados em data de 180804 as fls.
28vº.” - Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISCHI e ROSAN-
GELA MARTINS FONSECA-

COMARCA DE CASCAVEL / PARANA
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-128/1995-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x VALMIR OLIVO e outros -”1. Defiro o pedido de fls.
147/148 pelas partes. 2. Aguarde-se o cumprimento do acordo,
como determino na homologacao de fls. 143. 3. Retornem os
autos ao arquivo.”.-Adv. DR. MILTON JOAO BETENHEU-
SER JUNIOR e DR. RESSOLY FERREIRA DOS SANTOS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-602/1995-AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA x JULIETA MACANHAO e outros
-”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art.
162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. DARIO GENNARI,
DR. DAYRO GENARI, DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER
e DR. KLEBER DE OLIVEIRA-

3.-INVENTARIO-649/1995-LEONILDA CAMPAGNOLO
GALAFASSI x ALCIDES ANDREA GALAFASSI -”Aguarde-
se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragra-
fo 4§ do CPC).”-Adv. DR. MILTON CONINCK e DR. TA-
DEU KARASEK JUNIOR-

4.-DECLARAT.INEXIS.DEB-RITO ORD.-1047/1995-ROSAL-
VO TAVARES DA SILVA & CIA LTDA x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pela autora, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, DR. VITOR HUGO SCARTEZINI,
DRA. GILVANA PESSI MAYORCA, DR. SANTINO RU-
CHINSKI, DR. ELVIS BITTENCOURT, DR. ADONIS GALI-
LEI DOS SANTOS e DR. ARNALDO ESTEVES COUTO-

5.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-775/1996-RA-
CHID CONSTRUCOES CIVIS LTDA x UNIBANCO - LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -”Cumpra-
se o V. Acordao retro, dando-se ciencia as partes do retorno

dos autos.”.-Adv. DR. ELIAS ZORDAN, DR. OTHELO DI-
LON CASTILHOS e DR. RICARDO DILON CASTILHOS-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-895/1996-VILSON NAZARI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”REPUBLICACAO DO
DESPACHO DE FLS. 75/76, ITEM 6, TENDO EM VISTA QUE
NA PUBLICACAO ANTERIOR, CONSTOU ERRONEA-
MENTE A DATA DA AUDIENCIA->...6. Sem prejuizo do
acima, designo audiencia de tentativa de conciliacao de que
trata o art. 331 do CPC para o dia 28/09/2005 as 13:30 h. INTI-
MEM-SE.”.-Adv. DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e DR.
ANTONIO MINORU ASHAKURA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-1028/1996-JOSE INGLES DE
SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A -”Vistos em saneador. 1.
... 2. INDEFIRO a preliminar de nulidade da execucao por au-
sencia de titulo executivo, porquanto o contrato particular de
confissao de divida celebrado entre credor e devedores e assi-
nado por duas testemunhas, como ‚ o que instrui a execucao, se
constitui em titulo executivo extrajudicial, trazendo expressos
o valor do debito, seu vencimento e forma de pagamento, bem
assim os encargos incidentes, reunindo, pois, os requisitos de
certeza, liquidez e exigibilidade. ... 3. INDEFIRO a alegacao
de nulidade da execucao por ausencia de citacao de um dos
executados (o embargante Jose Ingles de Souza), visto que a
citacao acabou sendo feita em 09/09/96 (fl. 35 dos autos de
execucao) e, ainda que o tenha sido depois de realizada a pe-
nhora, a verdade ‚ que o devedor nao se valeu, como poderia,
das prerrogativas de pagar ou nomear outros bens a penhora
em 24 horas. ... 4. INDEFIRO a arguicao de nulidade da garan-
tia pignoraticia (e consequente nulidade da penhora), porque a
inexistencia de tradicao efetiva do bem apenhado para as maos
do credor nao elimina a validade da garantia. ... 5. PARA CON-
TINUIDADE DO FEITO, cuja instrucao sera conjunta com a
dos Embargos n§ 895/96, dada a conexao (discute-se o mesmo
contrato, com os mesmos argumentos e os embargantes sao
defendidos pelo mesmo advogado), permitir-se-a a investiga-
cao da origem do debito, desde o seu nascedouro ate a consoli-
dacao do valor cobrado pelo embargado, para isso determino
que o BANCO apresente nos autos, no prazo de quarenta e
cinco (45) dias, os extratos completos da Conta Corrente n§
34.286-6, a fim de viabilizar pericia contabil. 6. Sem prejuizo
do acima, designo audiencia de tentativa de conciliacao de que
trata o art. 331 do CPC para o dia 28/09/2005 as 13:30 h. INTI-
MEM-SE.”.-Adv. DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e DR.
ANTONIO MINORU ASHAKURA-

8.-RECLAMACAO TRABALHISTA-1022/1997-ELAINE
MARIA IZIDRO BREDA x MUNICIPIO DE CASCAVEL -
PR e outros -”De-se vista a autora da impugnacao de fls. 551
pela re. Prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. VALDIR OLIVEI-
RA, DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO, DR.
JOSE FERNANDO PREZOTTO, DR. KENNEDY MACHA-
DO, DRA. VIVIANA BIANCONI, DR. JOSE RICARDO
MESSIAS, DR. CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIRED e
DRa. REGINA MARIA TONNI MUGNOL-

9.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1048/1998-SEBASTI-
AO STEINHEUSER x CLINICA MEDICA NOSSA SENHO-
RA SALETE LTDA -”Vista as partes da juntada de fls. 345/
346, pelo Sr. Perito, do laudo pericial. Prazo de dez (10) dias.
(art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DRA. JANAINA
DOCKHORN MACHADO, DR. ANTONIO CARLOS S.
KUHN, DR. WILSON CARLOS KUHN, DR. ANTONIO CAR-
LOS S. KUHN e DR. SERGIO LUIZ ZANDONA-

10.-RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-575/1999-VERA
CRUZ - SEGURADORA S/A x ENE ROSA GENARI e outros
-”Alvara a disposicao do autor, em Cartorio para cumprimen-
to.”.-Adv. DR. LUIZ PAULO WILLE, DRA. ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE, DR. DARIO GENNARI, DRA. DA-
RYENE MARIA GENARI PROCHNAU, DR. LUIZ CARLOS
PROVIN e DR. JOSE FERNANDO VIALLE-

11.-RESSARC.DANOS MATER. E MORAIS-466/2000-IRMA-
OS MUFFATO & CIA LTDA x SONAE DISTRIBUIDORA
BRASIL S/A -”Defiro o pedido de fls. 418, aguarde-se por mais
(15) quinze dias a juntada dos documentos.”.-Adv. DR. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTENCOURT,
DR. RODRIGO G. SANT’ANA BEVILAQUA e DR. RODRI-
GO PEREIRA DIAS-

12.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-685/2000-MARIA
CELOIR DE MORAIS x COPEL - COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA -”Vista as partes do oficio
de fls. 201, da 22¦ Vara Civel de Curitiba/Pr, redesignando o
dia 29 de agosto de 2005 as 14:00 horas, para realizacao de
audiencia de inquiricao, nos autos de Carta Precatoria n. 16074/
2002. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. ANTONIO
AMADO ELIAS FILHO e DR. EUCLIDES JOSE VARGAS
NETO-

13.-RESPONSABILIDADE CIVIL-822/2000-LUDIMERI
ANTONIO RODRIGUES BARETTA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO -”DESPACHO DE FLS. 623/
623V§->...4. Determino, pois, que o reu adiante a sua parte de
R$ 1.250,00 (metade dos honorarios fixados pelo juizo), po-
dendo o perito levantar 50% ao inicio da pericia e o restante
quando da entrega do laudo. A parte da autora ficara sobresta-
da, ante o beneficio da assistencia judiciaria. 5. Demais dili-
gencias. Intimem-se.”.-Adv. DRA. CRISTIANE AGATTI STA-
NOGA, DRA. SIMONE APARECIDA ZINI, DR. JOAQUIM
MIRO, DR. DOUGLAS DOS SANTOS, DRA. PATRICIA
TOURINHO BERALDI e DR. IRAPUAN ZIMMERMANN DE
NORONHA-

14.-RESSARC.DE DANOS-RITO SUMARIO-15/2001-CON-
FIANCA COMPANHIA DE SEGUROS x ADRIANA REGI-
NA DIAS e outros -”Vista as partes da resposta do oficio de fls.
164/167. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. ROBER-
TO Z. CARNASCIALI, DR. DECIO FERREIRA DE BRITO,
DR. HUBIRAJARA DURAES DA LUZ e DR. LAURO HEN-
RIQUE LUNA DOS ANJOS-
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15.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-80/2001-ANDRE
MIGUEL LOPES x KLATOO TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA -”1. Indefiro a peticao de fls. 163/164. Duas das teste-
munhas arroladas pelo autor, conforme consta do mandado de
fl. 146 verso, foram devidamente intimadas para a audiencia e
nao compareceram, portanto, nao ‚ motivo de substituicao (CPC,
art. 408, incisos I, II e III), devendo as mesmas serem conduzi-
das, conforme ja constou do termo de audiencia de fls. 153/
154. 2. Quanto a testemunha nao encontrada, indefiro sua subs-
tituicao, pois requerido fora do prazo deferido em audiencia.
======>O mandado encotra-se expedido em Cartorio, aguar-
dando o deposito da diligencia do sr. oficial de justica, pelo
autor, de acordo com o Provimento 01/99, na quantia de R$
80,00 (oitenta reais).”.-Adv. DRa. TEREZINHA DEPUBEL
DANTAS, DR. GEORGE PESTANA DANTAS, DR. GUSTA-
VO HENRIQUE DIETRICH, DR. MOACYIR CORREA
NETO, DR. ANDRE MIGUEL LOPES e DR. JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO-

16.-ANULATORIA-240/2001-BRANDALISE E BARONI
LTDA - ME x AQUARIUS FACTORING FOMENTO COMER-
CIAL LTDA -”1. Ante a certidèo de fls. 95, renove-se a intima-
cao da autora para juntar aos autos o edital devidamente publi-
cado, de citacao do litisconsorte necessario, no prazo de (15)
quinze dias. 2. Fica advertida a autora que o nao cumprimento
no prazo fixado, importara na extincao do processo, como ja
constou do termo de audiencia de fls. 59/60 (CPC, artigo 267,
III).”.-Adv. DR. MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU e DR.
ROBERT CALIFE-

17.-DECLARAT. INEXIG. DE DEBITO-255/2001-ADONIL-
SON SOARES DOS SANTOS x DALMIR BONAVIGO -”1.
Ante o pedido de prosseguimento do feito pelo autor de fls. 72,
manifeste-se o reu no prazo de (05) cinco dias. 2. Resultando
negativa a tentativa de acordo conforme pedido de fls. 69, sera
determinado o prosseguimento do feito.”.-Adv. DRA. MARTA
DIAS DE FRANCA, DR. OSCAR JOAO MUGNOL, DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTEN-
COURT-

18.-RESC.DE CONTR.DE COMPRA/VENDA-364/2001-BRI-
ZZA MOTORS & CIA LTDA x MARLENE MARIA KICHEL
DA SILVA -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio,
aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a,
PELA RE/EXEQUENTE, de acordo com o Provimento n. 01/
99, na quantia de R$ 80,00 (oitenta reais).”.-Adv. DR. MAR-
CEL QUEIROZ LINHARES, DRA. ALANA MARIA GIACO-
BO LINHARES, DR. AMAURI CARLOS ERZINGER e DR.
ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

19.-ALVARA JUDICIAL-450/2001-DANILO MANIERI e ou-
tros x ESTE JUIZO -”1. A providencia requerido pelo Dr. Pro-
motor de Justica em seu parecer de fls. 150, ja foi determinado
no termo de audiencia de fls. 108/109, bem como o oficio foi
expedido as fls. 135. 2. De-se ciencia ao Dr. Promotor de Jus-
tica, e apos, arquive-se como ja determinado no item 3 do des-
pacho de fls. 146.”.-Adv. DRA. ADELFIA T. BERTE-

20.-EXECUCAO-684/2001-MARIA RIBEIRO SALLES x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL S.A -
”1. Ante a concordƒncia do exequente, com a nomea‡âo de
bens a penhora retro, reduza-se a termo, na forma do art. 657
do CPC., com os requisitos necess rios determinados pelo art.
665 do mesmo dispositivo legal. 2. Intime-se o devedor, na
pessoa de seu advogado, para assinar o termo pessoalmente e
tamb‚m aceitar o encargos de deposit rio, no prazo de (03) trˆs
dias. 3. Referido termo poder  ser assinado pelo advogado, desde
que tenha procura‡âo com poderes especiais, inclusive para
assumir o cargo de deposit rio dos bens nomeados. 4. Decorri-
do o prazo sem que assinado o termo, expe‡a-se mandado de
penhora sobre os bens nomeados e intime-se o devedor para
oferecimento de embargos a execu‡âo, na forma da Lei. 5.
Assinado o termo, em cumprimento ao item “1” deste, aguar-
de-se pelo prazo legal o oferecimento de embargos a
execu‡âo.========>Termo de nomeacao de bens a penhora a
disposicao em Cartorio para ser devidamente assinado.”-Adv.
DR. CEZAR PAULO LAZAROTTO, DR. FABRICIO ROGE-
RIO BECEGATO e DRA. RAQUEL C. DAS NEVES GAP-
SKI-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-796/2001-HELIO
KUERTEN BRUNING x NORBERTO RODRIGUES DE CAR-
VALHO e outros -”Ante a certidao de fls. 188, de-se vista as
partes. Prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DRA. ELISABETE KLA-
JN-

22.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-884/2001-ELAINE
MARIA IZIDRO BREDA x MUNICIPIO DE CASCAVEL -
PR e outros -”1. Ante a manifestacao pela autora de fls. 596 e a
certidao de fls. 598, o feito sera julgado no estado em que se
encontra, de conformidade com o despacho de fls. 594. 2. Con-
cedo as partes, o prazo sucessivo de (10) dez dias, iniciando-se
pela autora, para que apresentem, querendo, seus memoriais
com suas alegacoes finais. 3. Em seguida, ao Dr. Promotor de
Justica. 4. Apos, aguarde-se conclusao, pela ordem, para sen-
tenca.”.-Adv. DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO,
DR. CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIRED e DR. KEN-
NEDY MACHADO-

23.-INVENTARIO E PARTILHA-165/2002-ANA ALMEIDA
DE SOUZA ROCHA x JOSIAS ACACIO DA ROCHA -”Dos
bens que ficaram por falecimento de JOSIAS ACACIO DA
ROCHA, em que ‚ inventariante ANA ALMEIDA DE SOUZA
ROCHA. Homologo por sentenca, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 104/105 e, mando
que se cumpra e guarde como nele se contem e determina res-
salvados eventuais direitos de terceiros. Cumpra-se o disposto
no artigo 1.031, paragrafo 2§, do Codigo de Processo Civil,
apos transitado em julgado expeca-se Formal de Partilha.”-Adv.
DRA. PRISCILA DO N. SEBASTIAO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-448/2002-ARLETE SARO-
LLI SILVA x I. RIEDI & CIA LTDA -”1. Defiro o pedido de

fls. 98/99 pela embargada e determino o julgamento antecipa-
do do feito, na forma determinado pelo artigo 330, inciso I do
CPC. 2. De-se ciencia as partes apos efetuado pagamento de
eventuais custas processuais remanescente, aguarde-se conclu-
sao, pela ordem, para sentenca.”.-Adv. DR. JULIANO HUCK
MURBACH e DR. AUGUSTINHO DA SILVA-

25.-ORDINARIA C/ TUTELA ANTECIP.-732/2002-V. PILAT-
TI EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x
AUTO POSTO KAKARECO IV LTDA -”Aguarde-se por (30)
trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo 4§ do
CPC).”-Adv. DR. MIGUELITO REGIS CARGNIN-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-805/2002-MAURICIO
MONTEIRO DE BARROS VIEIRA e outros x NERY ANTO-
NIO CARRE e outros -”1. Ante a manifestacao e quesitos com-
plementares apresentados pelos autores em sua manifestacao
sobre o laudo pericial de fls. 338/342, de-se vist ao Sr. Perito
Judicial para apresentar resposta, (fls. 342), no prazo de (15)
quinze dias. 2. Apresentado o laudo complementar, de-se vista
novamente as partes, no prazo comum de (10) dez dias. 3. Apos,
voltem para prosseguimento como determinado no termo de
audiencia de fls. 282/283.”.-Adv. DR. MAURICIO M. DE
BARROS VIEIRA, DRA. FERNANDA CRISTINA PARZIA-
NELLO, DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR. AMAURI
CARLOS ERZINGER e DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

27.-BUSCA E APREENSAO-808/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL SUZUKI MOTOS LTDA x MARIA ANGELA RODRI-
GUES -”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes.
(art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. EDER GORINI e
DR. JOAO ALVES BARBOSA FILHO-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-973/2002-VAL-
MIR GARBIN x SERGIO CRUPINSKI -”Ante a certidèo de
fls.31, intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito.
Prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. CLAUDEMIR GOMES
GONCALVES, DR. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA e DR.
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-

29.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-16/2003-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL - CRESOL CASCAVEL x
DAVENI SA DA ROCHA -”Vista as partes da avaliacao de fls.
96/97. Avaliacao no valor de R$ 1.500,00. (artigo 162, para-
grafo 4§ do CPC)”.-Adv. DRA. NILVA ANTONIA KIR-
CHKEIN-

30.-DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-85/2003-WAG-
NER MIOTTO GONCALVES x BRIZZA MOTORS & CIA
LTDA -”1. O HSBC nao atendeu a ultima parte do oficio de fls.
52, isto ‚, nao fez o envio de copia do CARTAO DE AUTO-
GRAFOS do correntista da conta bancaria n§ 02874-6, da agen-
cia n§ 0032. Neste topico, RENOVE-SE o oficio, pois a res-
posta (fl. 98) ficou incompleta. 2. Sem prejuizo do acima, para
que o autor prove o alegado extravio do talonario e a fraude
(fatos constitutivos de seu direito) e para que a re prove sua
condicao de portadora de boa-fe do titulo, defiro a realizacao
de PROVA ORAL, que consistira nos depoimentos pessoais
das partes, sob penra de confissao, bem como na inquiricao de
testemunhas que forem arroladas no prazo do art. 407 do CPC.
3. Reportando ao que disse por ocasiao da audiencia de fls. 78/
79, compreendo que o fato do autor nao ter se manifestado
quanto ao despacho de fls. 43/44 (especificacao de provas) nao
lhe gerou preclusao, podendo fazer prova do que alegou por-
que na peticao inicial fez requerimento correspondente (CPC,
art. 282, VI), o que \e o bastante. Aquele despacho tinha fun-
cao de meramente facilitar a ordenacao do feito. 4. Nao se des-
carta, ainda, eventual pericia para comparacao de assinaturas
depois que o HSBC completar a resposta. 5. Designo audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 23/08/2005 as 14:30 horas
- CPC, art. 336. Intimem-se.=====>O mandado encontra-se
expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do
Sr. Oficial de Justi‡a, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 40,00 (quarenta reais) PELO AUTOR, e na quan-
tia de R$ 40,00 (quarenta reais) PELO REU. =======>Oficio
AR a disposicao do autor, em Cartorio para cumprimento.”.-
Adv. DRa. SUELI MARIA OLTRAMARI e DRA. ALANA
MARIA GIACOBO LINHARES-

31.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-93/2003-SUELY
ALVES FERREIRA SOUZA x BANCO ITAU S/A -”DESPA-
CHO DE FLS. 427, ITEM 3->...3. Juntados, de-se vista a auto-
ra para se manifestar no prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR.
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO, DRA. HELOISA
INEZ DE JESUS LIMA e DRA. ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO-

32.-ACAO DE APREENSAO E DEPOSITO-375/2003-UNI-
BANCO - RODOBENS ADM. DE CONSORCIOS LTDA x
ROSEMARY TEREZINHA SALVINI -”O mandado encontra-
se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia
do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provi-
mento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-
Adv. DR. JOSE MARIA DE CAMPOS MAIA NETTO, DR.
VITOR CESAR BONVINO e DR. JULIO CESAR PIUCI DE
CASTILHO-

33.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-394/2003-WILSON
JOAO BOIKO x SPAIPA S/A - INDUSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS LTDA -”Oficio a disposi‡âo do Autor, em Car-
torio para cumprimento.”-Adv. DR. DARLON CARMELITO
DE OLIVEIRA, DR. JOSE CARLOS VIEIRA e DR. ROMEU
SACCANI-

34.-DECLARATORIA INEX. DE TITULO-450/2003-REMPEL
E REMPEL LTDA x IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIO-
LETERA LTDA -”Oficios a disposi‡âo do Autor, em Cartorio
para cumprimento.”-Adv. DR. SERGIO VULPINI, DRA. KE-
LLY REGINA PAVANI VULPINI, DR. JURANDIR R. PAR-
ZIANELLO JUNIOR e DR. MARCOS VINICIUS BOSCHI-
ROLLI-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-513/2003-FER-

RAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO CASCAVEL
LTDA x GERALDO DOS SANTOS ARAUJO -”Vista as par-
tes da resposta do oficio de fls. 46/48. (art. 162, paragrafo 4§
do CPC).”-Adv. DR. CARLOS ANTONIO STUDZINSKI,
DRA. ROSILENY V. DE ASSIS PONTES e DRA. JANETE
MARIA CLASER SILVA-

36.-ACAO MONITORIA-646/2003-VIANMAQ EQUIPA-
MENTOS LTDA x ADELITA PEREIRA e outros -”1. No pra-
zo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, queren-
do, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-
Adv. DR. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS e DR. TA-
DEU KARASEK JUNIOR-

37.-ACAO DE DEPOSITO-780/2003-BANCO FINASA S/A x
ODINEIA APARECIDA FERREIRA SINHOCA -”Intimacao
do autor para que providencie o pagamento da diligˆncia do Sr.
Oficial de Justi‡a, no prazo de (30) trinta dias, para possibilitar
o prosseguimento do feito. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-
Adv. DR. LEANDRO CABRERA GALBIATI, DR. MOISES
BATISTA DE SOUZA e DR. FABIO FERNANDES-

38.-ACAO MONITORIA-816/2003-BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A x BRILHOS COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA e outros -”1. Defiro o pedido de fls. 188
pelo autor, em relacao a ser desnecessario qualquer producao
de provas, a nao ser a documental. 2. Comporta assim, o feito,
julgamento antecipado na forma do artigo 330, inciso I do CPC.
3. De-se ciencia as partes e apos aguarde-se conclusao, pela
ordem, para sentenca.”.-Adv. DR. JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI e DRA.
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-845/2003-LUIZ
GONZAGA DE SOUZA x ODILA DE FATIMA VIEIRA KAS-
SAHARA e outros -”Vista ao exequente para se manifestar so-
bre a nomeacao de bens a penhora. (art. 162, paragrafo 4§ do
CPC)”.-Adv. DRA. LUCIANA DALPOSSO e DR. ANDRE
VIANA DA CRUZ-

40.-EXECUCAO-861/2003-IVO MARGOTTI x ANTONIO
CARLOS PINCELI e outros -”O mandado encontra-se expedi-
do em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr.
Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provimento n.
01/99, na quantia de R$ 100,00 (cem reais).”.-Adv. DR. AMAU-
RI CARLOS ERZINGER, DR. ROBERTO WYPYCH JUNI-
OR, DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO, DR. ALEXANDRE
VETTORELLO, DRA. DANIELI MEASSI, DR. NILBERTO
RAFAEL VANZO e DR. JOSE FERNANDO MARUCCI-

41.-ANULATORIA DE LANCAM. FISCAL-905/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MUNICIPIO DE
CASCAVEL - PR -”1. O feito comporta julgamento antecipado
na forma do artigo 330, inciso I do CPC. 2. De-se ciencia as
partes e apos aguarde-se conclusao pela ordem, para senten-
ca.”.-Adv. DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, DRA. PATRI-
CIA YAMASAKI TEIXEIRA, DR. KENNEDY MACHADO e
DRA. VIVIANA BIANCONI-

42.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-950/2003-CIMA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x IVO CIE-
LO -”1. Para audiencia prevista no art. 331 do Codigo de Pro-
cesso Civil designo o dia 06/10/2005 as 14:00 horas, intimem-
se as partes e/ou os seus patronos habilitados a transigir. 2.
Caso resulte inexitosa a audiencia de conciliacao, serao fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questoes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas”.-
Adv. DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, DR. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. PAULO RENEU S. SAN-
TOS e DR. SERGIO RICARDO TINOCO-

43.-INDENIZACAO C/TUTEL. ANTECIP.-1003/2003-MAI-
KO RAIZER PASSOS x BANCO DO BRASIL S/A -”1. De-se
vista ao reu da impugnacao a contestacao de fls. 90/92. 2. Inti-
me-se o reu, igualmente, para juntar os documentos referidos
as fls. 69, item “d”. Prazo de (15) quinze dias.”.-Adv. DR.
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA, DRA. PATRICIA S. EI-
NHARDT MEULAM e DR. MARCO DENILSON MEULAM-

44.-COBRANCA - RITO SUMARIO-45/2004-ADRIANI PE-
REIRA x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -”1. Recebo o agravo retido interposto pela re, tem-
pestivamente de fls. 55/56, da decisao na audiencia de fls. 27.
2. Intime-se a autora-agravada, para manifestar-se sobre o re-
curso, no prazo de (10) dez dias. 3. Apos, retornem para even-
tual juizo de retratacao.”.-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DRA. MARCIA LORENI GUND, DR. LUCIO MAU-
RO NOFFKE e DR. RONALDO LIMA MACHADO-

45.-FALENCIA-69/2004-TEXTIL SILVA SANTOS LTDA x
DISCRETE IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA -”Defiro
o pedido de fls. 43. Intime-se o autor para o deposito da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, para possibilitar o desentra-
nhamento do mandado. Efetivado o deposito, desentranhe-se
conforme requerido.”.-Adv. DR. ARMANDO QUINTELA DE
MIRANDA-

46.-BUSCA E APREENSAO-92/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ANDRE DIAS DA SILVEIRA
JUNIOR -”De-se vista ao Dr. Curador Especial da juntada de
documentos pelo autor em sua impugnacao a contestacao de
fls. 56/78, no prazo de (05) cinco dias. (artigo 398 do CPC).”.-
Adv. DRA. CRYSTIANE LINHARES, DR. RONALDO LIMA
MACHADO e DR. ADRIANO DE QUADROS-

47.-DECLARATORIA - RITO SUMARIO-114/2004-SEZARO
ANTONIO BREDA x SANEPAR - COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA S/A -”1. Admito a emenda de fls. 58/
59 e dou curso a demanda, inclusive ante o disposto no art. 4§
do CPC. 2. Designo audiencia de conciliacao para o dia 16/08/
2004, as 13:30 horas, citando-se a re para que compareca, acom-

panhado de advogado, e no ato ofere‡a a defesa que tiver, oral
ou escrita (salvo havendo acordo), sob pena de serem presumi-
dos verdadeiros os fatos afirmados na peticao inicial (CPC, arts.
277 e 278). INTIME-SE.=======>Oficio ARMP a disposi‡âo
do autor em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR. SANTINO
RUCHINSKI e DR. ESTEVAO RUCHINSKI-

48.-ACAO MONITORIA-123/2004-N. D. MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA - ME x SIMONETTO, VALENTIM E
CIA LTDA e outros -”HOMOLOGO, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a transacao de fls. 25/27, devidamen-
te cumprido conforme noticiado as fls. 31/32. Em consequen-
cia, JULGO EXTINTO o processo, com apreciacao de merito,
na forma do art. 269 III, do CPC ja distribuidas entre as partes,
custas e honorarios de advogado. Custas de lei, ficando ressal-
vada sua cobranca.”-Adv. DR. SALETE ZANON PERIN, DR.
ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIO e DR. GLAUCO
SALVATTI PINTO-

49.-ACAO DE APREENSAO E DEPOSITO-152/2004-CON-
SORCIO NACIONAL ABC S/C LTDA x J.M. REPRESENTA-
COES COMERCIAIS S/C LTDA -”Intimacao do autor para que
providencie o pagamento da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a,
no prazo de (30) trinta dias, para possibilitar o prosseguimento
do feito. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. KLEBER
DE OLIVEIRA-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA-181/2004-BENEDITA
ALVES DE AZEREDO E SILVA e outros x HSBC SEGUROS
- (BRASIL) S/A -”1. Para audiencia prevista no art. 331 do
Codigo de Processo Civil designo o dia 18/10/2005 as 14:00
horas, intimem-se as partes e/ou os seus patronos habilitados a
transigir. 2. Caso resulte inexitosa a audiencia de conciliacao,
serao fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes
processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas”.-Adv. DR. RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI, DR.
EDSON FERNANDES JUNIOR e DR. EDEMAR LUIZ COS-
TA JR.-

51.-INVENTARIO E PARTILHA-211/2004-DILSON DE OLI-
VEIRA x JOAO DE OLIVEIRA e outros -”Dos bens que fica-
ram por falecimento de JOAO DE OLIVEIRA e LAUDELINA
LUCIA DE OLIVEIRA, em que ‚ inventariante DILSON DE
OLIVEIRA. Homologo por sentenca, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos a adjudicacao de fls. 70 e, mando que
se cumpra e guarde como nela se contem e determina, ressalva-
dos direitos de terceiros. Cumpra-se o disposto no artigo 1.031,
paragrafo 2§, do Codigo de Processo Civil, apos transitado em
julgado expeca-se Carta de Adjudicacao.”.-Adv. DR. LAURO
BALDI DA SILVA-

52.-ACAO DE DEPOSITO-251/2004-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALCEBIADES
BEIRA -”1. Pela autora, as fls. 41 requer a juntada da guia de
diligencia do Sr. Oficial de Justica. 2. No entanto, referida guia
nao se encontra juntada. 3. Assim sendo, renove-se a intimacao
da autora para efetuar o recolhimento da diligencia. Prazo de
(10) dez dias.”.-Adv. DRA. NEUSA MARIA CANDIDO-

53.-BUSCA E APREENSAO-285/2004-UNIBANCO - S/A -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE AUGUS-
TO DE AZEVEDO -”Defiro o pedido de fls. 52. Intime-se o
autor para o deposito da diligencia do sr. Oficial de Justica,
para possibilitar o desentranhamento do mandado de Busca e
Apreensao. Efetivado o deposito, desentranhe-se conforme re-
querido.”.-Adv. DR. RODRIGO DOLFINI e DR. ANESTOR
GASPAR SILVA-

54.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-296/2004-GELSON
FORLIN x ANILDO BORGES DOS SANTOS -”1. Para audi-
encia prevista no art. 331 do Codigo de Processo Civil designo
o dia 11/10/2005 as 13:30 horas, intimem-se as partes e/ou os
seus patronos habilitados a transigir. 2. Caso resulte inexitosa a
audiencia de conciliacao, serao fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questoes processuais pendentes e determina-
das as provas a serem produzidas”.-Adv. DRA. JAQUELINE
ZANON, DRA. VERIDIANA APARECIDA THOMAZINHO
e DR. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

55.-INTERDICAO-300/2004-JOSUE COSTA RIBEIRO x SE-
BASTIAO FLORENCIO RIBEIRO -”1. Enquanto o requerido
nao for interditado o juizo nao pode determinar providencias
sobre seu patrimonio (= dinheiro recebido do seguro por inva-
lidez fisica), considerando-se valida a procuracao de fl. 18.
Alias, conforme consignado na decisao de fls. 24/25, o requei-
do parece nao estar incapacitado mentalmente. 2. Como o re-
querente (filho do requerido) desistiu da propositura da acao
(fl. 34), mas o Ministerio Publico esta insistindo na realizacao
da pericia (fls. 50/51), deve o insigne Promotor de Justica es-
clarecer se esta assumindo o polo ativo do processo, em substi-
tuicao ao desistente (CC/2002, art. 1769, I a II). 3. CASO diga
sim, facam-se as anotacoes devidas na autuacao, registro e dis-
tribuicao, encaminhando-se o reuqerido para pericia conforme
fl. 31; CASO diga nao, retornem para apreciar o pedido de fl.
34. Intimem-se.”.-Adv. DRA. JULIANE ISABEL P. BASSI-

56.-RESC. CONTRATO C/ REINT. POS.-309/2004-ALAOR
VIEIRA SARMENTO x ALDUREMA CATUSSO -”DESPA-
CHO DE FLS. 191/191v§->Vistos em saneador. 1. Em consul-
ta ao site do Tribunal de Alcada do Parana verifiquei que o
MM. Juiz Relator negou o efeito ativo buscado pelo autor no
agravo de instrumento de fls. 152/165, mantendo a decisao deste
juizo a fl. 21/verso. 2. INDEFIRO a preliminar de carencia de
acao (impossibilidade juridica do pedido) arguida na contesta-
cao de fls. 26/38, posto que, na verdade, invoca tema que se
confunde com o merito da causa. ... 3. REVEJO A ADMISSI-
BILIDADE DA ACAO RECONVENCIONAL de fls. 54/66 e,
em o fazendo, indefiro-a. ... Destarte, indefiro a peticao da re-
convencao (fls. 54/66), o que fa‡o com amparo nos arts. 3§,
267, vi e 295, III do CPC. Baixas e anotacoes devidas. Sucum-
bencia ao final. 4. No mais, designo audiencia de tentativa de
conciliacao de que trata o art. 331 do CPC para o dia 06/10/
2005 as 13:30 horas. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. PEDRO MAR-
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COS MANTOVANELLO, DR. RONALDO DA FONSECA e
DRA. ALINE FERREIRA-

57.-REVIS. DE TAXAS C/TUT-SUMARIO-387/2004-FRAN-
CISCO LOPES VACCAS x SANEPAR - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA S/A -”1. INDEFIRO a prelimi-
nar de inepcia da peticao inicial porque o fato do autor nao ter
feito calculo dos valores que pretende repeticao nao inviabiliza
a demanda. A peticao, nesse item (ha outros pedidos cumula-
dos; CPC, art. 292), ‚ clara em dizer que a pretensao ‚ de rece-
ber o dobro daquilo que foi cobrado e pago “alem a leitura do
hidrometro, a serem apurados em liquidacao de sentenca”, o
que acha conformacao no art. 286, II e III do CPC, ja que a r‚ ‚
responsavel pela leitura do consumo de agua do imovel. E, por
outro lado, nada impede que o dado (“quantum”), sendo de
facil apuracao, seja apurado neste feito, por economica proces-
sual. 2. Esclarecam as partes, no prazo comum de cinco (5)
dias, se pretendem realizar outras provas, em caso positivo es-
pecificando-as e esclarecendo quais pontos serviriam para acla-
rar, pois, nao o fazendo, o feito sera julgado antecipadamente.
Intimem-se.”.-Adv. DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR.
AMAURI CARLOS ERZINGER, DR. LUIZ AUGUSTO BRO-
ETTO, DR. ALEXANDRE VETTORELLO e DR. EVILASIO
DE CARVALHO JUNIOR-

58.-DECL. DE INEX.DE DEB.-SUMARIO-388/2004-ANTO-
NIO ROBSON DO NASCIMENTO x RCL TRANSPORTES E
ATACADOS LTDA -”Vista a parte autora, da devolucao do
oficio AR de fls. 43/44, sem cumprimento. (art. 162, paragrafo
4§ do CPC).”.-Adv. DR. ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA
JR. e DRA. JULIANE BUBLITZ FERREIRA-

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-416/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
JOAO MAGALHAES -”Aguarde-se por (30) trinta dias o inte-
resse das partes. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e DR. JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

60.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-440/2004-WALDE-
MAR NUNES SIQUEIRA x TRANSPORTES ZENI LTDA -
”1. Admito a emenda a inicil de fls. 16 e designo o pr¢ximo dia
10/05/2005, …s 13:30 horas, para audiˆncia de concilia‡èo (ar-
tigos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para que compa-
reca ao ato, acompanhado de advogado e, se nao houver acor-
do, apresente contestacao escrita ou oral na propria audiencia,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo
autor. 3. Intime(m)-se. ======>Oficio AR a disposicao do autor
em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. MARCIO SETE-
NARESKI-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-502/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x SOLANGE CARDOSO DE OLIVEI-
RA - FI e outros -”Defiro o pedido de fls. 25/27, intimando-se
a autora para o deposito da diligencia do sr. Oficial de Justica,
para possibilitar o desentranhamento do mandado. Efetivado o
deposito, desentranhe-se conforme requerido.”.-Adv. DR. GE-
NESIO NAILOR FINGER-

62.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-504/2004-HELLOI-
SA SARA BARREIROS x UNIMED CASCAVEL - COOP. DE
TRABALHO MEDICO LTDA -”1. Admito a emenda a inicial
de fls. 40, e designo o proximo dia 14/06/2005 …s 14:00 ho-
ras, para audiˆncia de concilia‡èo (artigos 277 e 278 do CPC).
2. Quanto ao pedido de julgamento antecipado da lide, aguar-
darei a realizacao da audiencia acima designada, oportunamente
dada ao reu para apresentar sua resposta, se nao obtida concili-
acao (artigo 278 do CPC). 3. Cite-se o(s) reu(s) para que com-
pareca ao ato, acompanhado de advogado e, se nao houver acor-
do, apresente contestacao escrita ou oral na propria audiencia,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo
autor. 4. Intime(m)-se.”-Adv. DR. JULIANO HUCK MURBA-
CH e DR. ANDRE VINICIUS BECK LIMA-

63.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-510/2004-JA-
QUELINE ANGELINA M. ANDRADE x EDSON DA COS-
TA -”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art.
162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. PAULO AFONSO SCI-
ARRA-

64.-ANULACAO DE TITULO - SUMARIO-523/2004-LEO-
CIR MARCOS GEBAUER x IRMAOS JABUR SA VEIC E
PERTENCES -”1. Defiro a emenda da peticao inicial as fls.
41/42. Tendo sido baixado o protesto, como informado, o obje-
to da lide ‚ mais restrito ao aspecto reparatorio. 1. Expecam-se
os oficios ao SPC e ao Cartorio de Protestos, para os fins re-
queridos as fls. 41/42. Quanto as informacoes pretendidas ao
BANCO ITAU S/A e Pneumar, esclareca o autor qual a dificul-
dade de obte-las diretamente. 3. Designo audiencia de tentati-
va de conciliacao para o dia 18/08/2005. as 14:00 horas, citan-
do-se o reu para que compareca, acompanhado de advogado,
no ato oferecendo a defesa que tiver, oral ou escrita (salvo ha-
vendo acordo), sob pena de serem presumidos verdadeiros os
fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 277, 278 e 319). INT.”.-
Adv. DR. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-553/2004-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARCOS DOS SANTOS -”Defiro o pedido de fls. 30, inti-
mando-se a autora para o deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, para possibilitar o desentranhamento do mandado.
Efetivado o deposito, desentranhe-se conforme requerido.”.-
Adv. DRA. NEUSA MARIA CANDIDO e DRA. TATIANE
ACHCAR-

66.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-569/2004-SANTINO
RUCHINSKI x EDGAR BUENO -”1. Ante a peticao de fls.
142/143, designo o pr¢ximo dia 15/09/2005, …s 14:30 horas,
para audiˆncia de concilia‡èo (artigos 277 e 278 do CPC). 2.
Cite-se o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acompanhado
de advogado e, se nao houver acordo, apresente contestacao
escrita ou oral na propria audiencia, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-

se.=======>O mandado encontra-se expedido em Cartorio,
aguardando o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
pelo autor, de acordo com o Provimento 01/99, na quantia de
R$ 40,00 (quarenta reais).”-Adv. DRA. CRESTIANE AN-
DREIA ZANROSSO e DR. ESTEVAO RUCHINSKI-

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-624/2004-BAN-
CO FINASA S/A x JONES MARCO ZUCHETTO -”De-se vis-
ta ao reu da juntada de documentos na impugnacao a contesta-
cao pelo autor de fls. 72/95, no prazo de (05) cinco dias. (arti-
go 398 do CPC).”.-Adv. DR. PEDRO IVO MELO DE OLI-
VEIRA, DR. LEANDRO CABRERA GALBIATI e DR. LU-
CIO MAURO NOFFKE-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-629/2004-ADHE-
MAR ANGELO ROSALEN x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL -”Intime-se a parte interessada, para infor-
mar a este Juizo a respeito da Carta Precat¢ria expedida que
lhe foi entregue para os devidos fins, para possibilitar o prosse-
guimento do feito”.-Adv. DR. ALEX SANDRO SONDA-

69.-REVISAO DE CONTRATO C/TUT-SUM-630/2004-REI-
NALDO TOMINC x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
”Vista ao autor da contestacao e documentos juntos de fls. 84/
146, apresentada pelo reu, no prazo de (10) dez dias. (art. 327
e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR.
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO, DR. JOSE AUGUS-
TO A. DE NORONHA, DRA. CRISTINA TRENTO e DRA.
MARIA REGINA ZARETE NISSEL-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-639/2004-CO-
TRASA - COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x VEICAR TRANSPORTES LTDA -”Aguarde-se por
(30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo 4§ do
CPC).”-Adv. DR. SILVIO BATISTA e DR. LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA-

71.-ACAO MONITORIA-659/2004-CIRO COMERCIO DE
PNEUS LTDA x MARC LAR DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS LTDA e outros -”Vista as partes da juntada de fls. 73,
pelo Sr. Sindico. (art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR.
NESTOR TEODORO DA SILVA, DRA. ANGELICA SOCCA
CESAR RECUERO e DR. MARCO ANTONIO BARZOTTO-

72.-ACAO DE DEPOSITO-668/2004-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SILVIO JOSE DE
LIMA -”Ante o deposito efetuado pelo reu de fls. 33/34, de-se
vista a autora. Prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DRA. NEUSA
MARIA CANDIDO-

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-694/2004-CELSO LUIZ
DAMO x NEWTON MARTINS DINIZ e outros -”Vista ao
embargante da impugnacao pelos embargados de fls. 18/24.
Prazo de (10) dez dias. (art. 327 do CPC) (art. 162, paragrafo
4§ do CPC).”-Adv. DR. TADEU KARASEK JUNIOR, DR.
KLEBER DE OLIVEIRA e DR. ADELINO MARCON-

74.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-703/2004-
CONDOMINIO RESIDENCIAL MARINAS DE SANTA HE-
LENA x CIRO ANTONIO KREUZ -”HOMOLOGO, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao de fls. 54/
57, celebrada entre as partes nestes autos, onde CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL MARINAS DE SANTA HELENA move
em face de CIRO ANTONIO KREUZ. Em consequencia, JUL-
GO EXTINTO o processo, com apreciacao de merito, na forma
do art. 269 III, do CPC ja distribuidas entre as partes, custas e
honorarios de advogado. Defiro a substituicao processual, pro-
cedam-se as anotacoes necessarias inclusive no Cartorio Dis-
tribuidor. Custas de lei.”-Adv. DR. VALTER SCARPIN e DRA.
VANESSA CRISTINA VEIT-

75.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-726/2004-BAT-
TISTELLA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x COMCOVEL COMERCIO DE CONSORCIOS E
VEICULOS LTDA -”Aguarde-se por (30) trinta dias o interes-
se das partes. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. FA-
BIAN LENZI NERBASS e DR. ALVARO JOSE PEREIRA-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-740/2004-LUCRECIA DA
SILVA x SOUZA CRUZ S/A -”Vista ao embargante da impug-
nacao pelo embargado de fls. 15/20, no prazo de (10) dez dias.
(art. 327 do CPC) (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR.
GILCEO JAIR KLEIN e DR. RENATO MULINARI-

77.-INTERPELACAO JUDICIAL-842/2004-R. G. COMERCI-
AL E IMOBILIARIA LTDA x PEDRO PERICO -”Vista ao autor
da certidao de fls. 14v§, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo 162,
paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. MILTON CONINCK-

78.-CAUTELAR DE ARRESTO DE BENS-858/2004-MUN-
DIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CADERNOS LTDA x
LUCI DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME (COMERCIAL OES-
TE) -”...4. Ante o exposto, fundado nos artigos 798, 813, II,
“a” e 814, I e II do CPC, defiro a medida cautelar requerida,
liminarmente, ordenando que se expeca-se mandado (ou carta
precatoria) de arresto de bens da re, tantos quanto bastem a
garantia da divida, com preferencia para a constricao da pro-
pria mercadoria vencida (caderno universitario), se localizada.
5. Determino a prestacao de causao idonea em cinco dias. 6.
Cumprida a medida, cite-se a re na forma requerida, para con-
testar, querendo, no prazo de (5) cinco dias, sob pena de reve-
lia (CPC, art. 803). Intime-se.”.-Adv. DR. JONAS ADALBER-
TO PEREIRA e DR. GIOVANI WEBBER-

79.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-915/2004-
CRISTALIVO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x
DISTRIBUIDORA SECULO LTDA -”DESPACHO DE FLS.
21/21V§->1. Considerando relevante o argumento do que fato
de terceiro (USINA) retardou sobremaneira o carregamento do
a‡ucar pela autora, de molde a nao poder comercializa-lo no
prazo que inicialmente teria, a fim de “fazer dinheiro” para
pagar as duplicatas, bem assim o fato de que a funcao social do
contrato e a boa-fe objetiva indicam que nesse tipo de negocio

o prazo de pagamento esta intimamente ligado ao tempo em
que se efetiva a TRADICAO da coisa, defiro a liminar de sus-
tacao dos protestos (CPC, art. 798), que foram apontados em
praca diversa daqui, ou seja, em Belo Horizonte-MG (fls. 05/
10). OFICIE-SE. 2. Considerando a auto-falencia da autora,
deixo de exigir caucao. Devera, no entanto, em dez (10) dias,
obter a anuencia do sindico para propositura da acao, sob pena
de extincao (CPC, art. 12, III), ja que o falido no momento, s¢
tem a administracao provisoria do negocio. 3. Efetivada a me-
dida, CITE-SE a re para contestar, querendo, no prazo de 5
dias, sob pena de revelia. Intime-se.=========>DESPACHO
DE FLS. 29->Avoco os autos. Melhor analisando o caso, veri-
fico que o negocio comercial entre as partes acabou acontecen-
do, nao obstante o alegado atraso na liberacao da mercadoria
(a‡ucar) pela Usina. Assim, nao ‚ justo que o pagamento da
mercadoria nao aconte‡a ou fique indefinido. A sustacao do
protesto dos titulos s¢ se justificou em razao do contido a fl. 21
e verso. DETERMINO, portanto, em adendo a decisao inicial,
a providencia de que a autora, no prazo de dez (10) dias, depo-
site em juizo o valor da compra (= valor das duplicatas), que a
re, eventualmente, podera concordar em receber, dando-se o
assunto por resolvido. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. CARLOS
ALBERTO TANURI MENDES-

80.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-575/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x COHA-
PAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA -”1. Ante
a concordancia pela executada, defiro o pedido de fls. 57/58
pela exequente, em relacao ao lote citado, devendo ser exclui-
do da execucao. 2. Apos, voltem conclusos os embargos para
prosseguimento.”.-Adv. DRA. VIVIANA BIANCONI e DRA.
SILVIA FATIMA SOARES-

81.-CARTA PRECATORIA-24/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE FORMOSA DO OESTE - PR -J. BELONI
& CIA LTDA x CONSPECTO CONTRUTORA PARANAEN-
SE LTDA -”Vista ao autor, da certidao de fls. 41/42, pelo Sr.
Oficial de Justica.(artigo 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv.
DR. ILMO TRAQUETA, DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ
PREZOTTO e DR. ROQUE BURIN-

82.-CARTA PRECATORIA-36/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE SALTO DO LONTRA - PR -JOSE ANTO-
NIO FRAGAIS x COPEL GERACAO S/A -”1. Defiro o pedi-
do de fls. 49 pela re. 2. Para inquiricao da testemunha arrolada
as fls. 49, designo nova data para o dia 19/11/2004 as 14:30
horas. 3. Expeca-se mandado para intimacao da testemunha no
endereco constante de fls. 49. 4. Intimem-se e oficie-se comu-
nicando ao Juizo Deprecante. ======O mandado encontra-se
expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do
Sr. Oficial de Justi‡a, pela re, de acordo com o Provimento n.
01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR.
MOACIR ANTONIO PERAO e DRA. REGILDA HEIL FER-
RO-

83.-CARTA PRECATORIA-239/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CORBELIA - PR -MARCIELE TREVISOL
E CIA LTDA x FLAVIO GOMES DO NASCIMENTO e outros
-”1. Para inquiri‡èo das testemunhas arroladas pelo Ju¡zo de-
precante, designo o dia 16/06/2005 …s 14:00 horas. 2. Intime-
se. 3. Oficie-se comunicando ao Juizo deprecante. 4. Cumpri-
do o ato deprecado, preparadas as custas processuais, devolva-
se com as cautelas de estilo”.-Adv. DR. FLAVIO MARIOT,
DR. FERNANDO MARIOT, DR. VILSON ROQUE SCHWE-
NING e DR. JOSE FERNANDO VIALLE-

84.-CARTA PRECATORIA-265/2004-Oriundo da Comarca de
4a. VARA CIVEL DE JOINVILLE - SC -REMAVILLE TU-
RISMO LTDA ME x LAURICEIA JACKES BARBOSA e ou-
tros -”1. Para inquiri‡èo das testemunhas arroladas pelo Ju¡zo
deprecante, designo o dia 13/09/2005 …s 14:00 horas. 2. Inti-
me-se. 3. Oficie-se comunicando ao Juizo deprecante. 4. Cum-
prido o ato deprecado, preparadas as custas processuais, devol-
va-se com as cautelas de estilo”.-Adv. DRA. MARIA LUIZA
LOPES e DR. SERGIO ALEXANDRE SODRE-

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DE CHOPINZINHO
RELAÇÃO Nº42/2004
JUIZ DE DIREITO-PAULO CEZAR CARRASCO REYES
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VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0001 000440/1994
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1.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-440/1994-A.J.V. e
outros x J.R.S.- julgado por sentença procedente o pedido do
autor para o fim de declarar como pai do requerente o requeri-
do. Condenado od requerido a pagametno ao requerente a títu-
lo de alimentos a quantia de 02 salários mínimos mensais, que
sao devidos desde a data da citaçao.Condenado o requerido ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários de
advogado fixados em R$ 500,00.-Adv. VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO-

2.-FALENCIA-28/1996-CERAMICA SUL PARANA LTDA x
TUBOLAGE-PRE FABRICADOS DE CONCRETO LTDA- à
requerente para prestar as informaçoes pedidas pelo Ministério
Público,ou seja, apresentar os termos do acordo, a data em que
foi celebrado e a data em que foi cumprido, no prazo de cinco
dias.-Adv. SAUL JOAO CHEMIM-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-78/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x DEMARCA ALIMENTOS LTDA e outros-
Ao exequente acerca do laudo de avaliaçao e contas de fls. 68
a 70.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

4.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-312/1997-A.C.P.
e outros x F.J.P.- “... julgo parcialmente procedente o pedido...,
para o fim de condenar o requerido ao pgamento de 02(dois)
salários mínimnos mensais a titulo de pensao alimentícia.. Co-
deno oo requerido a constituir renda, na forma requerida pela
autora às fls. 163....condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas, despeas procesuais e honorários de advogado que fixo em
10% sobre o valor da causa...”.-Adv. INES LUCAS e AURI-
MAR JOSE TURRA-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-579/1997-ROBSON ANTO-
NIO FERRARI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
”..Julgo parcialmente procedente o pedido para o fim de con-
denar o requerido a devolver o valor correspondente aos débi-
tos enumerados no item I da sentença, corrigidos monetaria-
mente e acrescidos de juros de 6% ao ano até 12/01/2003, após
12% ao ano até a data do efetivo pagamento.Haja vista a neces-
sidade de nova perícia, a liquidaçao de sentença se dará por
arbitramento, na forma dos artigos 606 e 607 ambos Código de
Processo Civil.Consideando que o réu decaiu da parte mínima,
haja vista a comprovaçao da maioria dos lançamentos bem como
da ausência de comprovaçao de anatocismo, condeno o autor
ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários de
advogado que fixo em 5% sobre o valor da causa...”.-Adv.
VALDEMAR MORAS e EGIDIO MUNARETTO-

6.-MONITORIA-715/1997-SERGIO SCHWADE x EDEGAR-
DT MEHRE- Redesignada a audiência para o dia 29/.11/2004,
às 13,00horas.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA, DANIELLE
BORDIN, VALDEMAR MORAS, JOSE CURY e CARLOS R.
COLLA-

7.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-92/1998-COPEL - COM-

Chopinzinho



134134134134134 5ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/2004

PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA x ANTONIO FEL-
SKI e outros- Manifeste-se o autor.-Adv. ADRIANA CHAVES
DE PAULA-

8.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-113/1998-CELITO JOSE
CENI e outros x - Julgado por sentença extinto o processo sem
julgamento de mérito.-Adv. IVANIR FONTANA-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-243/1998-MASSA FALIDA DE
ELISEU CESAR CENCI - FI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Esclareça o requerido acerca do pedido de fls.
1031, haja vista que a perícia foi juntada às fls. 948/992 e nao
apresentou ponto obscuvro a ser esclarecido pelo perito.-Adv.
EGIDIO MUNARETTO-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-413/1998-ANTONIO RO-
CHA SCHLEDER e outros x JOSE SUTIL E OUTROS “SEM
TERRAS”- Confirmada por sentença a liminar de fls. 36/39 e
confirmada a posse aos requerentes. Condenado os requeridos
ao pagamento de 100 metros de cerca composta por 20 palan-
ques de madeira e 05 fios de arame farpado, valor esse que
deverá ser concevido através de liquidaçao de sentença. Coin-
denado os requeridos ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários fixados em 10% sobre o valor dado a
causa. -Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON e IVANIR
FONTANA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/1999-LANCHONETE
IGUARIA LTDA e outros x RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS FI- Deferido o pedido de
fls. 453 a 455 no sentido de devolver o prazo de apelaçao da
sentença de fl. 147, com a decisao dos embargos de fls. 151,
considerando que nao houve publicaçao da mesama e que a
ciência do requerente se deu pela carga pessoal.-Adv. CAR-
LOS MARCELO S. BOCALON e EGIDIO MUNARETTO-

12.-INDENIZACAO-561/1999-AIRES A. DAL VESCO E CIA
LTDA x BANCO DO BRASIL S.A-”... julgo parciamente pro-
cedente o pedido de indenizaçao por danos morais e materi-
ais... para o fim de condenar o Banco réu ao pagamento de R$
9.000,00 a título de indenizaçao por danos morais e ao paga-
mento de R$ 10.000,00 a título de danos materiais. Os valores
deverao ser acrescidos de juros moratórios de 6% ao ano desde
o evento danoso(10 de maio de 1999) até 12 de janeiro de 2003,
após deverao ser contados juros de 12% ao ano, até a data do
pagamento além da correçao monetária deverá incidir a partir
da data da sentença. Considerando que o autor decaiu da parte
mínima do pedido, eis que somente nao alcançou o valor alme-
jado, condeno o requerido ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorários de advogado que fixo em 15% sobre o
valor da condenaçao...”.-Adv. VALDEMAR MORAS, e LUIZ
CARLOS CARCERES-

13.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-362/2000-A.G. e
outros x V.A.R.- JUlgado por sentença proce4dente o pedido
eis que provada a paternidade atribuída ao requerido. Homolo-
gado o acordo fixado entre as partes referentes ao valor da pen-
sao alimentícia.Custas pelo requerido.-Adv. VALDEMAR
MORAS e ODACIR GIARETTA-

14.-RECLAMACAO TRABALHISTA-412/2000-JAQUELINE
PAN x MUNICIPIO DE CHOPINZINHO”...julgo improceden-
tes os pedidos forulados pela autora na inicial... condeno a au-
tora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorári-
os de advogado que fixo em R$ 500,00...Suspendo a execuçao
do ônus da sucumbência, pelo prazo de 5 anos, haja vista que a
autora é beneficiária de assistência judiciária gratuita.-Adv.
ROBSON CARLOS BISCOLI, EGIDIO MUNARETTO e
DANIELLE BORDIN-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-426/2001-J.F. e
outros x I.F. e outros- Julgado por sentença o procedente o
pedido.Determainado a remessa de cópia do assento de
nascimentos(fl.09) do documento particular(fls. 16 a 18_ e dessa
sentença para o Ministério Público para fins de verificaçao do
crime do artigo 242 do Código Penal ou outro que entender.
Condenado os requeridos “pró rata” ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorários de advogado fixados em R$
300,00.-Adv. IVANIR FONTANA e ELADIO LUIZ ROOS-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2001-SOJAMIL - CO-
MERCIO DE CEREAIS LTDA x FAZENDA NACIONAL- Ao
embargante sobre a baixa dos autos.-Adv. VILSON ANTONIO
BEBER e -

17.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-42/2002-WALDE-
MAR JOAO FUCHS e outros x JUARES LUIZ POMPEU DA
SILVA e outros- Manifestem-se os autores.-Adv. CESAR AU-
GUSTO GAZZONI, MARCELO VARASCHIN-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-57/2002-ALFREDO
ROSZAK e outros x F. J. DISTRIBUIDORALTDA = ME- Jul-
gado por sentença parcialmente procedente os pedidos ventila-
dos pelo embargante para o fim de determinar que seja recalcu-
lado o quantum debeatur executado do qual deverá ser expur-
gado os valores cobrados a título de anatocismo.Considerando
que o embargado decaiu da parte mínima do pedido condeno o
embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários de advogado fixados em 15% sobre o valor da cau-
sa.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA e MARCELO VARAS-
CHIN-

19.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-140/2002-E.O.S. e
outros x A.M.- Julgado por sentença improcedente o pedido eis
que improvada a paternidade atribuída ao requerido. Condena-
do o autor a pagar os honorários advocatícios do procurador do
requerido fixados em R$ 500,00 mais custas processuais.-Adv.
IVANIR FONTANA e CELITO LUCAS-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-456/2002-SUE-
LEN APARECIDA DA SILVA e outros x ESPOLIO DE GE-
RALDO BARBOSA DA SILVA e outros- Julgado por sentença
procedente o pedido inicial para o fim de declarar o requerido

como pai da requerente.Condenado os requeridos ao pagamen-
to das custas, despesas processuais e honorários de advogado
fixados em R$ 200,00.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA e
IVANIR FONTANA-

21.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-620/2002-L.T.L. e
outros x N.M.- Julgado por sentença extinto o processo sem
julgamento de mérito.-Adv. IVANIR FONTANA e RAFAEL
SCABENI-

22.-CURATELA-640/2002-ELIO JOSE DOS SANTOS x JOSE
GERMISSON DOS SANTOS -Decretada por sentença a
interdição.O(A) requerente deverá comparecer em Cartório no
prazo de cinco dias assinar o termo de compromisso.-Adv. IVA-
NIR FONTANA e DANIELE CHRISTIANE BENETTI-

23.-PED. ASSENTO DE NASCIMENTO-685/2002-JULIANO
SALES e outros x - Julgado por sentença extinto o processo
sem julgamento de mérito.-Adv. CELITO LUCAS-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-20/2003-GUSTAVO FE-
LIPE VIDOR ZANOTTO e outros x ANDERSON GIOVANI
ZANOTTO -Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo
de suspensao.-Adv. RAFAEL SCABENI e DANIELE CHRIS-
TIANE BENETTI-

25.-SEQUESTRO-275/2003-CCM VEICULOS LTDA x VOL-
MIR ANTONIO FAEDO JUNIOR- Julgado por sentença pro-
cedente o pedido cautelar. Condenado o requerido ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários de advogado fi-
xados em 10% sobre o valor da causa.-Adv. CELITO LUCAS e
FERNANDO L.S.OLIVEIRA VIANA-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-372/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x DELAIR VILMAR AMBROSINI e
outros- Ao exequente sobre o documentos de propriedade de
fls. 48.-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

27.-ANULACAO ASS.NASCIMENTO C/C I-396/2003-
A.M.K. x T.F.K. e outros- Julgado por sentença improcedente
o pedido eis que comprovada a paternidade atribuída a Adilson
Miguel Kreuz. Custas legais.-Adv. CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA e INES LUCAS-

28.-INTERDICAO-465/2003-ROSA ALVES DE SOUZA x
TEODORICO GOUDINHO DE SOUZA- Junte-se aos autos
certidao do Cartório de Registro de Imóveis, comprovando a
inexistência de bens em nome do interdiando.-Adv. RAFAEL
SCABENI-

29.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-475/2003-M.E.A. e
outros x J.L.L.- Julgado por sentença improcedente o pedido.
Condenado o autor a ônus de sucumbência, honorários advoca-
tícios no valor de R$ 1.000,00, suspensa a execuçao por cinco
anos.-Adv. IVANIR FONTANA e ANTONIO CARLOS AL-
VES PEREIRA-

30.-DIVORCIO DIRETO-521/2003-S.S.K. x A.K.- Julgado por
sentença procedente o pedido. Custas pelos requerentes.-Adv.
PAULO ROBERTO DE SANTIS MORAIS-

31.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-576/2003-JOSE
ADELAR DIETRICH x BANCO DO BRASIL S/A- Ao reque-
rente acerca da contestaçao e documentos de fls. 114 a 155.-
Adv. RAFAEL SCABENI-

32.-COBRANCA (EXE)-578/2003-ESPOLIO DE NATAL HI-
LARIO DOSSENA e outros x PHENIX SEGURADORA e ou-
tros”... Julgo parcialmente procedente o pdido inicial apresen-
tado pelo espólio de Natal Hilário Dossena em face de PHE-
NIX SEGURADORA E FIAT ADMINISTRADORA DE CON-
SóRCIO LTA., para o fim de a) confirmar a decisao de anteci-
paçao de tutela de fls. 40/42, declarando a inexistência de
inadimplência por parte da autora quanto às prestaçoes do con-
sórcio Grupo 3965,quota nº 104; b) condenar a PHENIX SE-
GURADORA ao pagamento da indenizaçao securitária, con-
sistente no saldo devedor da quota nº 104 do Grupo 3965....
condeno a PHENIX SEGURADORA a pagamento das custas,
despesas processuais e hohorários de advogado que fixo em
10% sobre o valor dado a causa...”.-Adv. ROBSON CARLOS
BISCOLI, EGIDIO MUNARETTO, JACKSON GLADSTON
NICOLODI e RONALDO LIMA MACHADO-

33.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-12/2004-I.C.M. x
A.M.- Julgado por sentença procedente o pedido. Custas le-
gais.-Adv. CELITO LUCAS e ODACIR GIARETTA-

34.-DIVORCIO DIRETO-66/2004-ERNESTO COGO e outros
x - Julgado por sentença procedente o pedido. Custas pelos
requerentes.-Adv. DARCI GALVAN-

35.-COBRANCA (ORD)-114/2004-BERNARDETE MATTE
DOSSENA x ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-”...
Isso posto, julgo procedente os pedidos da requerente, para
o fim de condenar ITAú PREVIDENCIA E SEGUROS S.A.
ao pagamento a) da importância de R$ 14.000,00 referente à
apólice nº 820100407304(morte qualquer causa); b) da im-
portância  de  R$ 3.000,00 referente  a  apól ice  nº
820100407304(assistência funeral); c) da importância de R$
13.309,62 referente a apólice nº 22934086463. Os valores
deverao ser corrigidos monerariamente a partir de 15 de agos-
to de 2003 e acrescidos de juros de mora de 12% ao ano,
contados a partir 20 de abril de 20004(fls.31). ... condeno o
requerido ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da
condenaçao...”.-Adv. IVANIR FONTANA e JOSE OLINTO
NERCOLINI-

36.-CURATELA-131/2004-ANGELA MENEZES DE LIMA x
CATARINA FRAIDA DE LIMA -Decretada por sentença a
interdição.O(A) requerente deverá comparecer em Cartório no
prazo de cinco dias assinar o termo de compromisso.-Adv. IVA-
NIR FONTANA e MARCELO CONTE-

 37.-PED. ASSENTO CIVIL-157/2004-MIRTES CECILIA
KASPARY KUNZ x - Julgado por sentença extinto o processo
sem julgamento de mérito.-Adv. CARLOS MARCELO S. BO-
CALON-

38.-INDENIZACAO C/C PERDAS E DANO-178/2004-VIA-
CAO DIALITUR LTDA e outros x MERCEDES BENZ LEA-
SING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- Digam as par-
tes se têm provas a produzir.-Adv. VALDEMAR MORAS,
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e ANA PAULA EL
MEMARI PUBLIO-

39.-ACAO PREVIDENCIARIA-198/2004-REALDA CADORE
BOEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- Audiência de instruçao e julgamento dia 29/11/2004,às
15,00 horas.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-201/2004-SERGIO COVA-
LISKI x SOJAMIL COMERCIO DE CEREAIS LTDA- Audi-
ência preliminar dia 30/11/2004, às 16,30 horas.-Adv. JOSE
DE PAULA XAVIER e CARLOS MARCELO S. BOCALON-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-213/2004-ENIO ALBER-
TO GALVAGNI e outros x OVILDO PEDROLO e outros- Aos
apelados para contra-arrazoar.-Adv. ANTONIO CANAN-

42.-COBRANCA (ORD)-327/2004-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PAULO CEZAR BER-
TELLA e outros- Audiência prelimnar dia 30/11/2004, às 16,00
horas.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

43.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-371/2004-ARLE-
TE SARAIVA BUDINE x V J FUCHS & CIA LTDA- à reque-
rente acerca da contestaçao de fls.77 a 89.-Adv. RAFAEL SCA-
BENI, DANIELE CHRISTIANE BENETTI-

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-34/1996-Oriundo da Co-
marca de PATO BRANCO/PR - 2ª V.C. -BANCO BRADESCO
S.A x PEDRO DOS SANTOS QUEVEDO e outros -Ao
exequente(requerente) sobre o decurso do prazo de suspensao.-
Adv. NILTO SALES VIEIRA-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-147/1998-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CAMPO ERE - SC -NIVAL LI-
NHARES DE FARIAS x SUDIMAQ RECUPERADORA DE
MAQUINAS LTDA- Nomeio credor como depositário dos bens
penhorados, devendo comparecer nesse Juízo, no prazo de cin-
co dias, para assuimir o encargo, sob pena de desfazimento da
penhora e prosseguimento somente em relaçao aos bens já pe-
nhorados.-Adv. NIVAL LINHARES DE FARIAS-

46.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-42/2003-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE ALTA FLORESTA DO OESTE/RO
-BANCO BRADESCO S/A x LOJA YUANA LTDA e outros-
Ao exequente acerca da certidao do Oficial do Registro de Imó-
veis de que deixou de cumprir o mandado em virtude do nao
pagamento das custas registrais que importam em R$ 220,00.-
Adv. ELIAS MALEK HANNA-

47.-TUTELA-53/2003-M.C.K.K. x G.K.C.- Julgado por sen-
tença procedente o pedido.A requerente deverá comparecer em
Cartório assinar o termo.-Adv. CARLOS MARCELO S. BO-
CALON-

48.-GUARDA PROV.E RESPONSABILIDAD-58/2004-
G.M.B. x V.M. e outros- Ao requerente acerca da contestaçao
de fls. 22 a 25.-Adv. IVANIR FONTANA-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. Marco Antonio de Souza Lima
 RELAÇÃO N º 064/2004
Fls. 01

1-   Alimentos – 932/2003 - T.M.C.S. rep. p/ K.D.C. x D.M.S.
- . diante da certidão de fls. 018, redesigno audiência para o dia
23 de fevereiro de 2005, às 15:00 horas. Adv. EDUARDO RI-
BEIRO NETO.

2-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 1673/2003 –
A .R.M. rep. p/ N.P.M. x L.C.W. - . especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir no prazo de dez dias, justifi-
cando-as, designo audiência de conciliação e saneamento para
o dia 10 de março de 2005, às 15:30 horas. Adv. MARIA AN-
GELA DE OLIVEIRA MENDES.

3-   Separação Judicial Litigiosa c/c Pedido Liminar de Fixação
de Alimentos – 455/2002 - A .G.G.P. x R.P. - . especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir no prazo de dez dias,
justificando-as, designo audiência de conciliação e saneamen-
to para o dia 30 de março de 2005, às 15:00 horas. Adv. MAR-
CO AURELIO FAGUNDES X LEILA LUCIA TEIXEIRA DA
SILVA.

4-   Alimentos – 1834/2003 - J.F.S. rep. p/ M.F. x c.B.S. - .
designo dia 28 de fevereiro de 2005, às 15:30 horas. Adv.
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

5-   Separação Judicial Litigiosa – 1234/2003 - R.M.L.F. x B.L.A
.F. - . para audiência preliminar designo o dia 23 de fevereiro
de 2005, às 13:30 horas, sem prejuízo, desde já especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.
Adv. ADRIANA MARTINS DE FARIAS REBECCHI X THA-
TIANA DE ARÊA LEÃO.

6-   Execução de Pensão - 262/93 – L.J. x V.A .A . - . o presente
feito encontra-se encerrado, a escrivania querendo, deverá dar
inicio à competente execução para o recebimento de suas cus-
tas . Adv. JOSE DOS SANTOS CAETANO.

7-   Separação Judicial Consensual – 022/91 - E.J.D.A . e
M.S.B.D.A . - . decorrido o prazo, manifeste-se a parte reque-
rente. Adv. CARLOS ALBERTO F. PAEZ.

8-   Execução de Alimentos – 334/94 - I.D.A . , R.D.A . e A
.C.A . x U.M.A . - . esclareça a exequente se pretende o prosse-
guimento da execução pelo rito 732 do CPC ou pelo procedi-
mento especial do art. 733 do mesmo código, em ambos os
casos deverá apresentar memória de calculo atualizado do sal-
do devedor. Adv. FABIANA CAROLINA GALEAZZI.

9-   Separação Judicial Consensual – 1013/95 - J.S.G. e I.B.F.G.
- . atendam as partes a solicitação da fazenda publica estadual,
no prazo de dez dias. Adv. MARCOS APOLLONI NEUMANN.

10-   Recurso Especial Cível – 137189-5/02 – R.O .C.D. x C.A
.C.D. e outro . - . Dê-se ciência as partes, da baixa do v. acór-
dão, nada sendo requerido, arquivem-se. Adv. MICHEL ARON
PLATCHEK X SADI MEINE E MARCELO DA SILVA NO-
RONHA.

11-   Separação Judicial Consensual – 1010/95 - J.R.T. e
Z.M.L.T. - . a retirada do Formal de partilha depende de inici-
ativa das partes, arquivem-se. Adv. MARIA JACIRA PEREI-
RA.

12-   Separação Judicial – 907/94 – M.C.A .S. x J.B.S. - . tendo
em vista a petição de fls. 339 e o fato que o feito já tem senten-
ça prolatada, arquivem-se os autos, a serventia se desejar pode-
rá cobrar as custas em procedimento próprio. Adv. SERGIO
BARROS DA SILVA E GERALDO JOSE WIETZIKOSKI X
REINALDO CAETANO DOS SANTOS.

13-   Alimentos - 689/95 – C.R.R. rep. p/ N.L.R. x M.S.R. - . ...
Vistos, julgo extinto o presente feito, sem apreciação de mérito
... Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS.

14-   Alimentos – 024/94 – L.B.B. x E.M.V. - . manifeste-se o
credor sobre o pedido de fls. 212, no prazo de cinco dias. Adv.
LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS.

15-   Separação Judicial – 192/82 – R.S.A . x N.A . - . atendam
as partes o requerimento fazendário. Adv. EWALDO ADOL-
FO SEELING.

16-   Acidentaria – 728/96 - J.G. x INSS . - . sobre a certidão
retro, manifeste-se o autor. Adv. ROBERTO CHIMANSKI.

17-   Execução de Alimentos – 1295/97 - A . V.G.S. rep. P/
D.G. x A .J.L.S. - . sobre a certidão de fls. 088 e 095, manifes-
te-se a exeqüente. Adv. LUIZ A . ASSUNÇÃO DE ARAUJO.

18-   Execução de Alimentos – 010/96 – L.B.A . rep. p/ M.J.M.
x B.A . - . o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania
querendo, deverá dar inicio à competente execução para o re-
cebimento de suas custas . Adv. JOSE LOURENÇO DE CAS-
TRO.

19-   Divorcio Direto – 396/96 - C.M.R.L. x W.F.L. - . o pre-
sente feito encontra-se encerrado, a escrivania querendo, deve-
rá dar inicio à competente execução para o recebimento de suas
custas . Adv. JUAREZ AYRES DE A. FILHO.

20-   Revisional de Alimentos c/c Exoneração de Pensão Ali-
mentícia – 468/97 – V.D. x M.G.D. - . o presente feito encon-
tra-se encerrado, a escrivania querendo, deverá dar inicio à
competente execução para o recebimento de suas custas . Adv.
VILSON DREHER.

21-   Pensão Alimentícia – 975/96 – M.A .S. e outra rep. p/
L.M.S. x J.G.S. - . manifeste-se o advogado da autora sobre a
conta aberta e sobre a certidão do Sr. Oficial, no silencio, ao
arquivo. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

22-   Investigação de Paternidade c/c Pedido de Alimentos –
775/96 – W.P. rep. p/ A .M.P. x E.R. - . intime-se a autora para
que forneça endereço correto do réu em dez dias. Adv. NEUSA
MARIA DE SOUZA.

23-   Comunicado – 487/97 - M.I.M.C. x E.A .P.P. - . A entrega
deste processado ao requerente só pode ser feita se as custas
forem pagas, assim sendo arquivem-se. Adv. RENATO MAR-
TINS LOPES.

24-   Execução de Pensão Alimentícia – 1198/96 – M.T.S. rep.
p/ M.T.S. x B.R.S. - . o presente feito encontra-se encerrado, a
escrivania querendo, deverá dar inicio à competente execução
para o recebimento de suas custas . Adv. WALTER WOLFES-
GRAU.

25-   Separação Judicial Litigiosa – 095/92 ap.aos autos 925/96
– M.J.S. x V.J.S. - . para que proceda o preparo das custas
processuais de fls. 031, sob pena de execução. Adv. WALDE-
MAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR.

26-   Guarda e Responsabilidade em Definitivo c/c Medida Li-
minar Autônomo – 507/97 – A .V.F. x J.M. - . para que proceda
o preparo das custas processuais de fls. 108, sob pena de exe-
cução. Adv. BRUNO F. MARTINS MIGLIOZZI.

27-   Suprimento de Assentamento de Óbito – 909/96 - D.R. - .
o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania querendo,
deverá dar inicio à competente execução para o recebimento
de suas custas . Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MEN-
DES.

28-   Tutela – 754/97 – M.S.O . e outra - . o presente feito
encontra-se encerrado, a escrivania querendo, deverá dar ini-
cio à competente execução para o recebimento de suas custas .
Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

29-   Investigação de Paternidade c/c Petição de Herança – 1002/
96 - P.F.M. e D.F.M. x M.C. e outro .- . justifiquem os autores
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o não comparecimento de seu advogado nesta audiência, no
prazo de cinco dias. Adv. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO
BONFIM.

30-   Ordinária de Nulidade de Casamento – 021/96 - M.T.G.T.
x D.F.T. - . ... assim sendo, concedo a autora prazo de noventa
(90) dias para obtenção do documento e juntada aos autos, sob
pena de extinção. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
MENDES.

31-   Alimentos - 1144/97 - E.B. rep. p/ L.S.B. x E.B. - . para
que proceda o preparo das custas processuais de fls. 070, sob
pena de execução. Adv. AURORA ZILIO.

32-   Declaratória – 024/97 – A .O .S. x F.G.F. , M.F.F.R. ,
L.E.F. , L.E.F.P. , D.F. , R.F.S. , V.F.S. , M.C.F.M. , F.F. , J.F. e
M.F.L. - . para que proceda o preparo das Cartas Precatórias.
Adv. JOSSIMAR IORIS.

33-   Alimentos – 345/96 - M.A .B. x R.B. - . ... Vistos, julgo
extinto o presente feito, sem apreciação de mérito ... Adv.
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

34-   Investigação de Paternidade – 541/97 - D.P. x N.P. - .
Revogo o despacho de fls. 130, intime-se o Advogado do réu a
atualizar o endereço de seu constituinte nos autos, no prazo de
dez dias. Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA X ALFRE-
DO GOMES DE MORAES.

35-   Separação Judicial Litigiosa – 1380/97 – O .F.S. x S.A
.D.S. - . manifeste-se a autora sobre a certidão de fls. 094 ver-
so. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

36-   Conversão de Separação em Divórcio – 378/90 ap.aos
autos 435/96 - E.L.C. x L.M. - . intime-se a alimentante para
que atenda a cota ministerial retro. Adv. JEANETTE CACHO
RIOS.

37-   Execução de Sentença de Alimentos - 1130/97 - C.U. rep.
p/ M.O .U. x I.U . - . intime-se o Procurador do executado para
que atenda a cota ministerial retro. Adv. CARLOS EDUARDO
HOLLER FERREIRA.

38-   Separação Judicial Consensual – 789/97 – F.S.F. e R.S.S.S.
- . intime-se o procurador dos requerentes para que atenda a
cota Ministerial retro. Adv. RAFAEL SAVARIS GHELLERE.

39-   Embargos a Execução – 671/2004 – L.G.H.S. x L.G.H.S.J. e
F.H.S. rep. p/ M.B.P.O . - . atenda o Embargante a cota ministerial
retro. Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR.

40-   Revisional de Alimentos c/c Regulamentação de Visita –
1043/2004 – J.F.C. , D.F.C. e A .A .F.C. x F.M.C. - . para que
proceda o preparo da carta de citação e intimação. Adv. WAL-
DEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR.

41-   Divórcio – 747/2003 – R.S.S. x J.S.S. - . para que proceda
o preparo do mandado de averbação. Adv. DECIO RIBEIRO
JUNIOR.

42-   Conversão de Separação Judicial em Divórcio – 1700/
2003 – T.L.H.H. e M.D. - . para que proceda o preparo das
custas processuais e do mandado de averbação, sob pena de
execução. Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. Marcos Antonio DE Souza Lima
RELAÇÃO N º 065/2004
Fls. 01

1-   Alimentos – 1727/98 – G.P.C. rep. p/ M.L.S. x W.J.C. - .
intime-se a autora na pessoa de seu procurador, sobre eventual
interesse no prosseguimento de feito. Adv. MARIA ANGELA
DE OLIVEIRA MENDES.

2-   Divórcio Direto – 849/98 – D.J.K. e T.K. - . para que pro-
ceda o preparo do formal de partilha. Adv. MARIA LUIZA
MUNIZ.

3-    Revisão de Alimentos – 813/98 – J.R.A . x J.T.A . rep. p/
M.P.T. - . decorrido o prazo supra, manifeste-se a requerente
na pessoa de sua procuradora. Adv. LUZYARA DAS GRA-
ÇAS SANTOS.

4-   Divórcio – 1361/98 – A .R.M. x E.L.S.M. - . intime-se o
autor para que informe o endereço da ré. Adv. ALDAMIRA G.
DE ALMEIDA AFFORNALLI.

5-   Execução de Alimentos – 1308/98 – L.C.A .P. rep. p/ C.P.B.
e F.P.B. x M.F.B. - . manifeste-se o credor, em cinco dias, acer-
ca do andamento do feito. Adv. GERALDO JOSE WIETZI-
KOSKI.

6-   Separação Judicial Litigiosa – 1294/98 - L.A .S. x M.B.V.A
.S. - . atendam as partes o requerimento retro. Adv. BRUNO F.
MARTINS MIGLIOZZI.

7-   Busca e Apreensão de Menor - 1878/98 - T.T.C. rep. p/
L.F.T.C. x V.M. e N.S.M. - . sobre a contestação apresentada e
doc. juntados, manifeste a autora. Adv. CARLOS FRANCIS-
CO BUTTENBENDER.

8-    Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 208/98 – S.A
.G. rep. p/ S.G. x E .M.O . - . a autora para que promova anda-
mento ao feito em 48 horas. Adv. EMANOEL SILVEIRA DE
SOUZA.

9-   Divórcio – 160/98 – C.B.K. x P.A .K. - . o presente feito
encontra-se encerrado, a escrivania querendo, deverá dar ini-
cio à competente execução para o recebimento de suas custas .
Adv. SILVIO RORATO.

10-   Execução de Alimentos – 516/98 – C.J.B.L. rep. p/ E.B.B.P.
x P.H.L. - . para que proceda a retirada do Alvará judicial. Adv.
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.

11-   Execução de Pensão Alimentícia – 195/95 ap. aos autos
329/98 – M.A .D.B. rep. p/ H.T.D. x L.A .B. - . decorrido o
prazo, manifeste-se o credor sobre o interesse no prosseguimen-
to do feito. Adv. CRISTINA SMIDT VERONA GHELLERE.

12-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 576/98 –
L.G.C.R. rep. p/ L.C.R. x M.V.B.L. - . o pedido de fls. 089/090
não pode ser deferido, para receber as parcelas vencidas a cre-
dora devera se utilizar dos procedimentos previstos no art. 732e
733 do CPC. Adv. CLAUDIOMIR MARTINI.

13-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 1653/98 -
C.F.M. rep. p/ D.M.M. x O .K. - . o presente feito encontra-se
encerrado, a escrivania querendo, deverá dar inicio à compe-
tente execução para o recebimento de suas custas . Adv. GE-
REMIAS WASHINGTON DO ESPIRITO SANTO.

14-   Alimentos – 1834/98 - R.B.C. x L.A .C.F. - . o presente
feito encontra-se encerrado, a escrivania querendo, deverá dar
inicio à competente execução para o recebimento de suas cus-
tas . Adv. REGINA CELIA FONTANA SANTANA E ADE-
MAR MARTINS MONTORO.

15-   Alimentos – 1529/98 - L.C.L. rep. p/ L.C. x C.A .L. - .
para que proceda o preparo das custas processuais de fls. 037,
sob pena de execução. Adv. SANDRA MARIS DE PASQUALI
LEONARDO.

16-   Direta de Divórcio Consensual – 328/97 ap. aos autos
939/98 – D.T. e M.H.B.S. - . ao arquivo. Adv. ANADIR RUTE
DOS SANTOS.

17-   Execução de Alimentos - 1711/98 - P.M.J. rep. p/ L.A .M.
x V.J. - . o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania
querendo, deverá dar inicio à competente execução para o re-
cebimento de suas custas . Adv. MARIA A ANGELA DE OLI-
VEIRA MENDES.

18-   Alimentos - 1676/98 - J.M.A .L. rep. p/ K.L. x J.L. - .
intime-se a autora através de sua procuradora sobre o eventual
interesse no prosseguimento do feito. Adv. MARIA ANGELA
DE OLIVEIRA MENDES.

19-   Conversão de Separação em Divórcio - 903/98 - G.C. e
R.B. - . defiro pedido de fls. 050, pelo prazo de cinco dias.
Adv. VITOR HUGO NACHTYGAL.

20-   Alimentos - 1151/98 - E.T. e A .T. rep. p/ N.A . x O .S.T.
- . decorrido o prazo supra, manifeste-se a autora. Adv. MA-
RIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

21-   Homologação de Acordo – 1065/98 – A .R.G.C. e S.S. - . o
presente feito encontra-se encerrado, a escrivania querendo, de-
verá dar inicio à competente execução para o recebimento de
suas custas . Adv. GEREMIAS WASHINGTON DO E. SANTO.

22-   Divórcio Litigioso – 1747/98 – E.G.S. x A .P.S. - . o
presente feito encontra-se encerrado, a escrivania querendo,
deverá dar inicio à competente execução para o recebimento
de suas custas . Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MEN-
DES.

23-   Ordinária de Regulamentação de Visitas ao Filho – 853/
98 – T.M.S. x P.M.F. - . ... Vistos, julgo extinto o presente feito
... Adv. SANDRA MARIS PASQUALI LEONARDO.

24-   Alimentos c/c Fixação dos Alimentos Provisórios – 497/
96 ap. aos autos 365/98 - M.S. rep. p/ L.S. x J.D.S. - . para que
proceda o preparo das custas processuais de fls. 037, sob pena
de execução. Adv. ALLAN WESTON WANDERLEY.

25-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 641/98 - T.N.
rep. p/ C.A .N. x E.P.A . - . … Vistos, julgo extinto o presente
feito ... Adv. ROBERTO MARTINS LOPES.

26-   Investigação de Paternidade – 570/98 - K.J.M. e E.M. rep.
p/ N.A .M. x K.K.P. - . - . manifeste-se a autora sobre a contes-
tação de fls. 036/037, no prazo de dez dias. Adv. JUSSARA
CAETANO FONSECA.

27-   Revisional de Pensão Alimentícia – 1620/98 - J.S. x M.A
.S. rep. p/ J.E. , L.F. , F.T. e L. - . ... Vistos, destarte, determino
o imediato arquivamento dos autos ... Adv. VENY C. M. FER-
REIRA E BENIGNO CAVALCANTE.

28-   Justificação de Assento de Nascimento – 393/98 – V.N.S.
e outros rep. p/ V.N.S. - . o presente feito encontra-se encerra-
do, a escrivania querendo, deverá dar inicio à competente exe-
cução para o recebimento de suas custas . Adv. MARIA AN-
GELA DE OLIVEIRA MENDES.

29-   Alimentos – 1024/98 - C.A .G. rep. p/ M.A .P. x S.G. - .
para que proceda o preparo das custas processuais de fls. 056,
sob pena de execução. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
MENDES.

30-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 1683/98 –
J.L.L. rep. p/ D.L. x J.J.S. - . sobre o laudo de DNA, digam as
partes. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

31-   Guarda e Responsabilidade – 697/98 – N.M. x R.S.S.M.
rep. p/ I.M.S. - . manifeste-se o autor sobre a certidão de fls.
021 verso. Adv. AURORA ZILIO.

32-   Separação Judicial Litigiosa – 1696/98 - E.A .S. x N.M.S.
- . emende-se o credor a inicial , no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento. Adv. LUIZ EDUARDO DA SILVA.

33-   Execução de Prestação Alimentícia – 1244/98 – S.A .S. x

V.D. - . decorrido o prazo, manifeste-se a autora a dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de execu-
ção. Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA.

34-   Execução de Alimentos – 394/98 - F.A .F. e D.A .F. rep. p/
O .A .F. x I.F. - . o presente feito encontra-se encerrado, a es-
crivania querendo, deverá dar inicio à competente execução
para o recebimento de suas custas . Adv. GUILHERME MAR-
TINS HOFFMANN.

35-   Execução de Sentença – 095/98 - J.F.K. e J.F.K. rep. p/
R.F.K. x H.E.K. - . o presente feito encontra-se encerrado, a
escrivania querendo, deverá dar inicio à competente execução
para o recebimento de suas custas . Adv. ALDRIANO RIBEI-
RO NEGRÃO.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. Marcos Antonio de Souza Lima
RELAÇÃO N º 066/2004
Fls. 01

1-   Separação Judicial – 041/99 – M.S.P. x J.T.P. - . … Vistos,
julgo extinto o presente feito, sem apreciação de mérito ... Adv.
ADALGIR CARLOS COMUNELLO.

2-   Medida Cautelar de Separação de Corpos – 296/99 ap. aos
autos 479/99 – J.M.N.L. x M.C.P.L. - . para que proceda o
preparo das custas processuais de fls. 033, sob pena de execu-
ção. Adv. DOMINGOS JORGE VELHO.

3-   Execução Por Quantia Certa Contra Devedor Solvente –
571/99 – J.P.S. rep. p/ M.P.S. x R.V.P. - . manifestem-se as
partes em cinco dias, sobre o laudo de avaliação e conta de fls.
051. Adv. WALTER WOLFESGRAU X LEILA LUCIA TEI-
XEIRA DA SILVA.

4-   Guarda e responsabilidade – 730/99 – P.V.C. x L.M. - .
defiro o pedido de vista pelo prazo de quinze dias. Adv. LUI-
ZA MARIA SILVA DE ALMEIDA.

5-   Alimentos - 1281/99 - I.F.T. rep. p/ M.F.F. x I.M.T. - .
intime-se o autor para que manifeste-se sobre o interesse no
prosseguimento do feito. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEI-
RA MENDES.

6-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 658/99 – V.L.S.
rep. p/ S.I.S. x A .M. - . intime-se a autora para que manifeste-
se sobre eventual interesse no prosseguimento do feito. Adv.
CICERO AUGUSTUS CHEMIN.

7-   Alimentos – 447/99 - M.A .F.S. rep. p/ O .F. x N.L.S. - . de
nada adianta protelar o feito buscando responsabilizar o em-
pregador do alimentante, a parte deve requere diligencias que
visem a satisfação de seu credito alimentar. Adv. LUCIANE
FERREIRA.

8-   Execução de obrigação de Fazer c/c Indenização Por Per-
das e Danos - 1387/99 – G.A .S. x C.A .S.A . - . decorrido o
prazo, manifeste-se a exeqüente. Adv. ADRIANO JOSE DE
OLIVEIRA.

9-   Ordinária de Declaratória de Concubinato – 915/99 - M.H.G.
x R.G.D. , C.S.D. , M.S.D. e J.S.D. rep. p/ M.N.S. e M.N.S. - .
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no
prazo de dez dias, justificando-as, designo audiência de conci-
liação e saneamento para o dia 05 de abril de 2005, às 14:00
horas. Adv. ADERBAL SOUTO GOMES X MARILIA AN-
TONIA DA SILVA.

10-    Conversão de Separação Judicial em Divórcio – 968/99 –
J.M.C. x C.C. - . decorrido o prazo, manifeste-se a autora. Adv.
WASHINGTON LUIZ S. TEIXERA.

11-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 1236/99 –
T.G.P. rep. p/ R.C.P. x A .R. - . o presente feito encontra-se
encerrado, a escrivania querendo, deverá dar inicio à compe-
tente execução para o recebimento de suas custas . Adv. AL-
DAMIRA G. DE ALMEIDA AFFORNALLI X ANTONIO
AMDEU PALAZZO.

12-   Alimentos – 1227/99 – W.A .D. rep. p/ C.J. x C.A .D. - .
o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania querendo,
deverá dar inicio à competente execução para o recebimento
de suas custas . Adv. SONIA MARIA S. WEBBER.

13-   Reconhecimento de União Estável c/c Partilha de Bens e
Pedido de Tutela Antecipatória – 1326/99 – J.G. - . o presente
feito encontra-se encerrado, a escrivania querendo, deverá dar
inicio à competente execução para o recebimento de suas cus-
tas . Adv. ALDRIANO RIBEIRO NEGRÃO.

14-   Execução de Alimentos – 672/99 - C.M.B.T. x M.T. - .
indefiro o pedido de fls. 086 ... Adv. ADRIANO JOSE DE
OLIVEIRA.

15-   Divorcio – 1284/99 – A .F. e C.R.F. - . Arquivem-se os
autos. Adv. LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR.

16-   Execução de Pensão Alimentícia – 1664/99 – M.V.B.R.
rep. p/ R.M.B. x H.X.R. - . para que proceda o preparo das
custas processuais de fls. 066, sob pena de execução. Adv. LUIZ
EDUARDO DA SILVA.

17-   Separação Judicial Consensual – 820/99 – M.S.M. e
C.G.M. - . atendam as partes o requerimento fazendário. Adv.
NEUSA MARIA DE SOUZA.

18-   Divórcio Direto Consensual – 1543/99 – I.G. e D.M.G. - .
para que proceda a retirada do oficio. Adv. IRAILSON GORSKI.

19-   Execução de Titulo Judicial – 1226/99 - O .A . x A .C.F.F.

- . para que proceda o preparo das custas processuais de fls.
050, sob pena de execução. Adv. JANYTO OLIVEIRA S. DO
BONFIM.

20-   Declaratória Negativa de Paternidade – 1129/99 – A .B. x
A .M.B. rep. p/ D.D.M. - . o presente feito encontra-se encerra-
do, a escrivania querendo, deverá dar inicio à competente exe-
cução para o recebimento de suas custas . Adv. AURORA ZI-
LIO.

21-   Separação de Corpos – 980/99 - S.M.C. x L.J.C. - . o
presente feito encontra-se encerrado, a escrivania querendo,
deverá dar inicio à competente execução para o recebimento
de suas custas . Adv. DECIO RIBEIRO JUNIOR.

22-   Separação Judicial Por Mutuo Consentimento – 1449/99
– I.C.B. e E.M.B. - . a expedição do formal de partilha depende
de comprovação do pagamento de eventuais tributos, dessa for-
ma atendam as partes o requerimento fazendário. Adv. ARI
BORGES MONTEIRO.

23-   Separação Judicial Litigiosa – 073/99 – L.O .R. x G.E .R.
- . intime-se o procurador da autora, para que no prazo de dez
dias, declinar seu novo endereço. Adv. ROBERTSON CLETO
KOERNER.

24-   Execução de Alimentos - 461/99 - T.R.B. rep. p/ I.G.B. x
A .R.R. - . para que proceda o preparo das custas processuais
de fls. 100, sob pena de execução. Adv. GLAUCIA MARIA
ASCOLI.

25-   Execução de Titulo Judicial – 194/99 – F.F.G. rep. p/
J.F.F. x J.F.G. - . intime-se para opor embargos. Adv. JOEL
FERNANDO GONÇALVES.

26-   Carta Precatória – 030/99 – C.Y.T. , N.T.Y. , V.T.Y. e J.Y.
x Y.H.Y. - . manifeste-se o credor sobre a certidão de fls. 125
verso. Adv. NORTON A . SEVERO BATISTA JUNIOR.

   27-   Estabelecimento de Guarda e Educação do Filho Menor
c/c Direito de Vistas – 1495/99 ap. aos autos 1061/99 – E.S.A
. x J.C.S. - . designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 21 de fevereiro de 2005, às 14:00 horas, defiro a produção
das seguintes provas: oitiva de testemunhas e realização de prova
pericial. Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA.

28-   Execução de Prestação Alimentícia - 1155/99 – C.A .S.F.
e outros rep. p/ I.J.S. x J.S.F. - . para que proceda o preparo das
custas processuais, sob pena de execução. Adv. LEILA LUCIA
TEIXEIRA DA SILVA E JANYTO OLIVEIRA S. DO BON-
FIM.

29-   Investigação de Paternidade – 1135/99 – J.G.S. rep. p/
M.A .S.S. x V.F. - . manifeste-se o exeqüente sobre a certidão
de fls. 077. Adv RUBENS ALEXANDRE DA SILVA.

30-   Exceção de Incompetência – 1680/2002 ap. aos autos1632/
99 – M.A . x A .S.S. - . para que proceda o preparo das custas
processuais de fls. 023, sob pena de execução. Adv. LUIZ JO-
AQUIM A . DE ALMEIDA.

31-   Alimentos - 1593/99 ap. aos autos 1340/99 – A .K.A . rep.
p/ P.M.S.S. x K.M.A . , M.O .A . e I.G.A . - . intime-se a parte
requerida para atender a cota ministerial retro. Adv. NEUSA
MARIA DE SOUZA.

32-   Alimentos – 1419/99 – A .G.A .S.L. rep. p/ M.C.P.A . x
D.S.L. - . o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania
querendo, deverá dar inicio à competente execução para o re-
cebimento de suas custas . Adv. ALDRIANO RIBEIRO NE-
GRÃO.

33-   Dissolução de Sociedade Conjugal de Fato – 051/99 –
M.T.Q. x J.F.A . - . diante da justificativa apresentada, para
audiência de instrução e julgamento designo nova data para o
dia 21 de fevereiro de 2005, às 13:30 horas. Adv. JANYTO
OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM X CARLOS ROBERTO
GOMES SALGADO.

34-   Separação Judicial Litigiosa – 276/99 - J.L.T.J. x I.M.J. -
. para que proceda o preparo das custas processuais de fls. 127,
sob pena de execução. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
MENDES E MARILIA ANTONIA DA SILVA.

35-   Cautelar de Arrolamentos de Bens – 148/99 ap. aos autos
276/99 - J.L.T.J. x I.M.J. - . para que proceda o preparo das
custas processuais de fls. 068, sob pena de execução. Adv.
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

36-   Revisional de Clausula Relativa a Alimentos – 300/99 ap.
aos autos 945/99 – J.R. x J.R.J. rep. p/ R.A .G. - . diante das
certidões do Sr. Meirinho, manifestem-se as partes. Adv. GIL-
DER CEZAR LONGUI NERES E ROGERIO LUIZ C. GO-
MES.

37-   Execução de Alimentos – 1660/99 – D.M.L. rep. p/
M.M.S.L. x D.S.L. - . o presente feito encontra-se encerrado, a
escrivania querendo, deverá dar inicio à competente execução
para o recebimento de suas custas . Adv. ALDAMIRA G. DE
ALMEIDA AFFORNALLI.

38-   Justificação Judicial – 1078/99 - A .S. - . o presente feito
encontra-se encerrado, a escrivania querendo, deverá dar ini-
cio à competente execução para o recebimento de suas custas .
Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

39-   Guarda e Responsabilidade – 580/99 – J.B.S.B. e M.C.S.M.
x N.S.B. - . para que proceda o preparo das custas processuais
de fls. 078, sob pena de execução. Adv. MARIA ANGELA DE
OLIVEIRA MENDES.

40-   Execução de Sentença – 1334/2000 – C.A .G.S. rep. p/
T.B. x D.A .F.S. - . sobre a certidão de fls. 049, manifeste-se o
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procurador da autora. Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOU-
ZA.

41-   Execução de Sentença – 220/2000 – J.M.C. e outra rep. p/
F.P.P.C. x V.M.C. - . ... assim sendo, não há cabimento para
nova citação por edital. Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOU-
ZA.

42-   Separação Judicial Litigiosa – 745/2000 - M.L.F.X.S. x
J.S. - . manifeste-se o credor sobre o interesse no prossegui-
mento do feito. Adv. ALDAMIRA G. DE ALMEIDA AFFOR-
NALLI.

43-   Separação Judicial Litigiosa - 1221/2000 – V.V.H. x A
.K.H. - . decorrido o prazo, manifeste-se a requerente. Adv.
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI E BRUNO F. MAR-
TINS MIGLIOZZI.

44-   Acidente de Trabalho - 1364/2000 - I.P. x Instituto Naci-
onal do Seguro Social - . intime-se o autor para que entre em
contato diretamente com o Sr. Perito, a fim de marcar data para
realização de exame. Adv. HELDER ZAGO.

45-   Execução – 1370/2000 – B.D.S.N. rep. p/ M.A .S. x
L.C.S.N. - . anote o substabelecimento, retornem ao arquivo
provisório. Adv. LUIZ JORGE GRELLMANN.

46-   Execução de Pensão Alimentícia – 1507/2000 – E.W.G. e
outros rep. p/ O .F.G. x A .G.- . defiro o pedido de suspensão
pelo prazo de 180 dias. Adv. WILLIAN SIMÕES.

47-   Investigação de Paternidade – 396/2000 – R.F.O . rep. p/
S.O . x E.K. e I.F.P. - . o presente feito encontra-se encerrado,
a escrivania querendo, deverá dar inicio à competente execu-
ção para o recebimento de suas custas . Adv. MARCOS APO-
LLONI NEUMANN E MARCELO SZADKOSKI.

48-   Dissolução de União Estável – 363/2000 – L.P. x J.C.S. -
. para que proceda o preparo dos ofícios. Adv. JOSE BENTO
VIDAL FILHO.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. Marco Antonio de Souza Lima
RELAÇÃO N º 067/2004
Fls. 01

1-   Dissolução de Sociedade Conjugal de Fato c/c Pensão Ali-
mentícia – 1262/2004 – Z.F.C. x L.P. - . indefiro o pedido de
justiça gratuita, podendo as custas ser pagas ao final, intime-se
a autora a para que proceda o preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça. Adv. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM.

2-   Medida Cautelar Inominada – 1893/2002 ap. aos autos
1944/2002 – O .L.A . x A .K.F.A . - . ... Vistos, homologo Poe
sentença o pedido de desistência, dando por extinto o feito ...
Adv..ELIETE APARECIDA GOUVEIA.

3-   Ordinária de Anulação de Casamento – 386/2001 – R.L.P.S.
x L.D.S. - . ... Vistos, julgo extinto o presente feito ... Adv.
ZOROASTRO DO NASCIMNETO.

4-   Execução de Pensão Alimentícia – 756/98 ap. aos autos
688/2002 – J.P. e J.P. rep.p/ E.L. x A .P. - . ... Vistos, julgo
extinto o processo ... Adv. ALDAMIRA G. DE ALMEIDA
AFFORNALLI.

5-   Divórcio Consensual – 1056/2002 – O .R.A . e I.E .G. - . ...
Vistos, julgo extinto o processo ... Adv. MARIA ANGELA DE
OLIVEIRA MENDES.

6-   Divorcio Litigioso – 979/2000 – D.F.A . x F.R.S.A . - . ...
Vistos, julgo extinto o processo ... Adv. MARIA ANGELA DE
OLIVEIRA MENDES.

7-   Modificação de Clausula Acordada em Ação de Divórcio c/
c Liminar de Alimentos Provisórios - 983/2000 - L.S. x A .C. -
. .... Vistos, julgo extinto o processo ... Adv. CLAUDIA VA-
NESSA DE S. FONTOURA PEREIRA.

8-   Guarda e Responsabilidade – 1589/2000 - A .A .P. e M.P. -
. ... Vistos, julgo extinto o processo ... Adv. EDISON PICCINI.

9-   Investigação de Paternidade c/c Prestação de Alimentos –
195/2000 - M.B. rep. p/ S.A B. rep. p/ P.B. x M.F.T. - . …
Vistos, julgo extinto o processo ... Adv. LILIA DE O . MELO
CAPUZZO FURLAN.

10-   Execução de Alimentos – 434/2002 - T.R. rep. p/ F.P.C. x
W.A .R. - . ... Vistos, julgo extinta presente Execução, com
satisfação do credor .... Adv. REGINALDO P. PALAZZO.

11-   Execução – 1138/2002 – D.S.B. e F.S.B. rep. p/ M.R.S. x
E.B. - . ... Vistos. Julgo extinto a presente Execução dom satis-
fação do credor ... Adv. ANDREIA STRASSBURGER E ELI-
ANA MARIA COLUSSO.

12-   Dissolução de Sociedade de Fática – 1616/99 ap. aos
autos 256/2000 - F.O .M. x A .S.J. - . ... Vistos, julgo extinto o
processo ... Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES
X NEUSA MARIA DE SOUZA.

13-   Aposentadoria Por Invalidez Acidentária c/c Pedido de
Tutela Antecipada – 1492/2000 - D.N.K. x Instituto Nacional
do Seguro Social - . ... Vistos, julgo extinto o processo ... Adv.
DAVID CAMARGO.

14-   Alimentos - 1372/2000 - G.S.M. rep. p/ F.B.F.S. x W.S.M.
- . … Vistos, julgo extinto o processo ... Adv. PEDRO ORIDES
DI DOMENICO X FABIANA NANTES GIACOMINI.

15-   Medida Cautelar de Separação de Corpos – 914/2000 ap.

aos autos 1450/2000 – A .L.F. x M.C.F.G. - . .... Vistos, julgo
extinto o processo ... Adv. ANDREIA STRASSBURGER.

16-   Execução de Alimentos - 1096/2000 – E.C. e outra rep. p/
F.P.D. x J.C. - . … Vistos, julgo extinto o processo ... Adv. ARI
BORGES MONTEIRO.

17-   Execução de Alimentos - 950/2001 - M.A .S. rep. p/ F.A .
x A .S. - . ... Vistos, julgo extinto o processo ... Adv. EGIDIO
FERNANDO ARGUELLO JUNIOR.

18-   Separação Litigiosa – 917/2001 ap. aos autos 1640/2001 -
T.C.O . x C.G.O . - . ... Vistos, julgo extinto o processo .... Adv.
JOSSIMAR IORIS.

19-   Execução de Alimentos - 928/2000 – G.A .A . e outra rep.
p/ T.N.A . x D.A .A . - . ... Vistos, julgo extinto o processo ....
Adv. CLEDY GONÇALVES S. DOS SANTOS X DEISE SA-
MARA W. DE SOUZA.

20-   Dissolução de Sociedade Conjugal – 1074/2000 – A .M.F.
x A .S. - . ... Vistos, extingo o processo sem julgamento de
mérito ... Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA.

21-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos - 738/2000 – F.D.O
. rep. p/ M.L.D.O . x T.M.R. - . … Vistos, julgo extinto o processo
... Adv. CLAUDIA VANESSA DE SOUZA F. PEREIRA.

22-    Dissolução de União Estável c/c Alimentos – 696/2000 –
T.S. x M.R.A . - . ... Vistos, julgo extinto o processo ... Adv.
DALVA DE SOUZA ABONDANZA.

23-   Revisão de Alimentos – 1696/2001 - G.M.S. e G.M.S.
rep. p/ G.P. x P.A .M.S. - . … Vistos, julgo extinto o processo
... Adv. LUIZ A . ASSUNÇÃO DE ARAUJO.

24-   Suprimento de Idade Para Fins de Casamento c/c Julga-
mento Antecipado da Lide – 1639/2001 – C.F.O . rep. p/ G.O .
e M.R.O .- . ... Vistos, julgo extinto o processo ... Adv. GLA-
DSTON FERREIRA DA SILVA.

25-   Divórcio Direto Consensual – 1491/2001 - V.S.F. e V.S.F.
- . .... Vistos, decreto o divórcio do casal ... Adv. AQUILE
ANDERLE.

26-   Revisional de Alimentos - 361/2001 - M.A .F.S. rep. p/ O
.F. x N.L.S. - . ... Vistos, julgo improcedente o pedido inicial ...
Adv. LUCIANE FERREIRA X CATIA MORGAN CIVA.

27-   Alimentos – 1135/2002 - H.G.M.O . rep. p/ E.S.M. x L.A
.C.O . - . ... Vistos, julgo extinto o processo ... Adv. MARIA
ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

28-   Execução de Sentença – 896/2004 – A .C.S.D. x C.R.H. -
. ... Vistos, homologo o pedido de desistência e julgo extinto o
feito ... Adv. JOÃO JORGE ZIEMANN E ELVIS GIMENES.

29-   Execução de Prestação Alimentícia – 998/95 – N.X.L.S.
rep. p/ D.X.L. x A .S. - . ... Vistos, declaro extinto o feito ...
Adv. GEREMIAS WASHINGTON DO E. SANTO X MANO-
EL FRANCISCO DA SILVA.

30-   Divórcio Direto Consensual – 1206/2001 – M.B.B. e D.A
.B. - . ... Vistos, julgo extinto o processo ... Adv. CLAUDIA
VANESSA DE SOUZA F. PEREIRA.

31-   Execução de Alimentos – 1156/2001 – I.E.P. rep. p/ C.E.P.
x L.P. - . ... Vistos, julgo extinto o processo ...Adv. WASHING-
TON LUIZ S. TEIXEIRA.

32-   Execução de Prestação Alimentícia – 1170/2001 – M.S.
rep. p/ L.S. x J.D.S . - . ... Vistos, julgo extinto o processo .
Adv. INDIANARA ALVES DE QUADROS.

33-   Investigação de Paternidade c/c Fixação de Alimentos
Provisionais – 508/2001 - J.P.A .F. rep. p/ R.A .F. x H.M. - . ...
Vistos, extingo o processo, com julgamento de mérito ... Adv.
NEWTON SCHIMMELPFENG X INDIANARA ALVES DE
QUADROS.

34-   Alimentos – 1352/2000 – A .O .R. rep. p/ S.O .C. x A .R.
- . ... Vistos, julgo extinto o processo ... Adv. JUSILEI SOLEI-
DE MATICK.

35-   Execução de Alimentos – 1710/2001 - A .C.O .C. x A
.C.S.C. - . ... Vistos, julgo extinto o processo ... Adv. ZELIN-
DO TIBOLA X BRUNO F. MARTINS MIGLIOZZI.

36-   Execução de Titulo Judicial – 1482/2001 - K.R.P.V. e
outra rep. p/ E.M.P.V. x E .O .V. - . ... Vistos, julgo extinto o
processo ... Adv. ARI BORGES MONTEIRO.

37-   Guarda Compartilhada c/c Regulamentação de Visitas e
Alimentos - 1127/2000 – P.S.F. x A .P.V. - . ... Vistos, julgo
extinto o processo ... Adv. CLAUDIA SYMONE DIAS RO-
LAND.

38-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos - 1713/2000 -
S.T. rep. p/ M.R.T. x A .A . - . ... Vistos, julgo extinto o proces-
so .... Adv. ROBERTO CHIMANSKI.

39-   Retificação de Nome – 1506/2003 – E.D. e D.D. rep. p/
J.D. - . ... Vistos, homologo o pedido de desistência e julgo
extinto o processo ... Adv.VALTER CANDIDO DOMINGOS.

40-   Alimentos - 055/2001 – J.C.S. x G.M.S. rep. p/ V.M. - . ...
Vistos, julgo extinto o processo .... Adv. ARIALBA DO RO-
CIO C. FREIRE.

41-   Execução de Alimentos – 529/2002 - L.M.F.S. rep. p/ A
.F. x N.C.S.S. - . ... Vistos, homologo o pedido de desistência e
julgo extinto o feito ... Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
MENDES.

42-    Busca e Apreensão – 856/2001 - A .P.G.R. x J.S.S. e S.B.
- . ... Vistos, julgo extinto o processo ... Adv. MARIA ANGE-
LA DE OLIVEIRA MENDES.

43-   Execução de Alimentos – 1296/2001 – D.F.A . rep. p/
R.F.P. x W.A .A . - . ... Vistos, julgo extinto o processo ... Adv.
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

44-   Divórcio Direto Litigioso – 234/2004 – L.A .C. x I.S.C. -
. ... Vistos, homologo o pedido de desistência e julgo extinto o
feito sem apreciação de mérito ... Adv.GLADSTON FERREI-
RA DA SILVA.

45-   Modificação de Guarda c/c Revisional de Alimentos c/c
Pedido de Antecipação de Tutela - 732/2001 - J.A .A . x M.B.C.
- . ... Vistos, julgo extinto o processo ... Adv. CALISTO VEN-
DRAME SOBRINHO X MARCIO ROGÉRIO DE SOUZA.

46-   Alimentos - 1023/2000 - M.H.C.S.S. rep. p/ L.C.S. x L.H.S.
- . .... Vistos, declaro extinto o feito ... Adv. ROSANA DE
DAVID E DALVA DE SOUZA ABONDANZA.

47-   Homologação de Acordo – 119/2004 - J.F.P. e J.V.J. - . ...
Vistos, homologo o acordo celebrado entre as partes, e julgo
extinto o feito ... Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MEN-
DES.

48-    Alimentos – 1167/2002 - L.A .A .M. e L.Y.A .M. rep. p/
T.A . x J.A .R.S. - . ... Vistos, julgo procedente o pedido inicial
... Adv. LUIZ CARLOS GOMES X MARILIA ANTONIA DA
SILVA.

49-   Revisão de Pensão Alimentícia c/c Pedido Liminar – 571/
2002 - L.R. x M.B.R. , C.B.R. rep. p/ E.B. - . … Vistos, homo-
logo o pedido de desistência e extingo o processo, sem julga-
mento de mérito ... Adv. ANDREIA STRASSBURGER.

50-   Execução de Prestação Alimentícia – 1487/2001 – F.F.G.
rep. p/ J.F.F. x J.F.G. - . … Vistos, julgo extinto o processo …
Adv. ANTONIO AMADEU PALAZZO.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. Marcos Antonio de Souza Lima
RELAÇÃO N º 068/2004
Fls. 01

1-   Medida Cautelar Inominada – 389/2001 - A .A .P. x S.D.W.
- . ... Vistos, julgo extinto o feito ... Adv. MARIA ANGELA
DE OLIVEIRA MENDES.

2-   Revisional de Alimentos – 436/2002 - A .P.S.B. e outra rep.
p/ T.I.R.A . x J.S.B. - . ... Vistos, julgo extinto o processo ...
Adv. CARLOS ALEXANDRE C. SILVA.

3-   Execução de Titulo Judicial – 656/2002 – L.B.R.M. rep. p/
E.M.R. x O .M. - . ... Vistos, julgo extinto o processo... Adv.
MARISTELA HIRT ALVARENGA E AMAURY PEREIRA
ROSA.

4-   Guarda Provisória – 1489/2001 – J.L.A . x R.L.A . e T.A
.M. - . ... Vistos, julgo extinto o processo ... Adv. MARIO SER-
GIO KECHE GALICIOLLI.

5-   Alimentos - 939/2002 - L.B.M. rep. p/ C.A .B. x J.C.M. - .
… Vistos, declaro extinto o processo ... Adv. MARIA ANGE-
LA DE OLIVEIRA MENDES.

6-   Ordinária de Modificação de Clausula Alimentar em Sen-
tença de Alimentos c/c Antecipação de Tutela – 1861/2002 –
C.O .S. rep. p/ V.F.S. x C.G.O .S. - . ... Vistos, homologo o
acordo celebrado entre as partes, e julgo extinto o feito ... Adv.
RUBENS PRATES JUNIOR E ROGERIO LUIZ C. GOMES.

7-   Divórcio – 725/2002 - F.Y.M.S. x A .L.S. - . ... Vistos, julgo
procedente o pedido inicial ... Adv. MARIA ANGELA DE
OLIVEIRA MENDES.

8-   Exoneração de Alimentos – 1117/2001 - V.F. x F.F. rep. p/
N.R.F. - . .... Vistos, julgo extinto o processo ... Adv. MARIA
DO SOCORRO LEITE MONTEIRO.

9-   Divórcio Direto - 1203/2001 – M.A .F.C. x R.F.C. - . ...
Vistos, julgo procedente o pedido inicial e decreto o divorcio
do casal ... Adv. REGINALDO P. PALAZZO.

10-   Medida Cautelar de Separação de Corpos – 453/2000 –
I.T.S.W. x E.G.W. - . ... Vistos, julgo extinto o feito ... Adv.
ZOROASTRO DO NASCIMENTO.

11-   Assentamento de Registro de Nascimento – 1590/2002 -
R.B.S. - . ... Vistos, de rigor o deferimento do pedido ... Adv.
AQUILE ANDERLE

12-   Divórcio Litigioso – 228/2001 - M.R.P. x A .T.P. - . ... Vistos,
declaro extinto o feito ... Adv. ALDERICO MANTOVANI.

13-   Dissolução de Sociedade de Fato c/c Partilha de Bens –
1198/2001 – E.L.L. x M.J.D. - . ... Vistos, homologo o pedido
de desistência e julgo extinto o feito ... Adv. SIRLENE DE
AGUIRRE VARGAS.

14-   Alimentos – 1430/2003 - J.M.M.C.S. rep. p/ A .A .M. x
J.C.S. - . ... Vistos, homologo o acordo celebrado entre as par-
tes, e julgo extinto o presente processo ... Adv. MARLENE DE
LIMA MARTINS E ANTONIO AMADEU PALAZZO.

15-   Execução de Alimentos – 1320/2003 - A .Z.F. rep. p/
M.N.Z. x A .D.F. - . ... Vistos, declaro extinto o processo ...
Adv. MARISTELA HIRT ALVARENGA.

16-   Divórcio Direto Litigioso - 622/2004 - A .F.L. x I.P.L. - .

... Vistos, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito

... Adv. BRUNO F. MARTINS MIGLIOZZI.

17-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 525/2000 -
N.S.F. rep. p/ S.S.F. x J.N.M. - . ... Vistos, julgo extinto o pro-
cesso ... Adv. JULIANA PENAYO DE M. AGUIAR.

18-   Investigação de Paternidade – 669/2001 – L.O . x L.F.S.
rep. p/ R.G.S. - . ... Vistos, julgo extinto o processo ... Adv.
JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO X MARIA AN-
GELA DE OLIVEIRA MENDES.

19-    Execução de Alimentos – 895/2002 - A .T.S. e outra rep.
p/ M.F.T. x D.L.S. - . ... Vistos, extingo a execução com satis-
fação do credor ... Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
MENDES X JOEL FERNANDO GONÇALVES.

20-   Exoneração da Obrigação da Prestação Alimentícia c/c
Pedido de Tutela Antecipada – 1593/2003 - A .C.O . x N.C.O .
- . ... Vistos, julgo procedente o pedido, e extingo o processo
com julgamento de mérito ... Adv. MARLENE DE LIMA MAR-
TINS.

21-   Homologo de Acordo – 567/2004 – A .V.S. e R.R.S. - . ...
Vistos, homologo o acordo celebrado entre as partes e julgo
extinto o feito .... Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
MENDES.

22-   Modificação de Clausula Acordada em Ação de Separa-
ção Consensual c/c pedido Liminar de Alimentos Provisórios –
1251/2000 – G.F.M. x J.C.M. - . ... Vistos, julgo extinto o pro-
cesso .... Adv. CLAUDIA VANESSA DE SOUZA F. PEREI-
RA.

23-   Divórcio Direto – 375/2000 – M.S.S. x L.R.S. - . .... Vis-
tos, julgo procedente o pedido inicial e decreto o divórcio ...
Adv. ELIANE VARGAS ROCHA.

24-   Execução de Alimentos – 863/2001 - D.M.S.S.M.S. e
outros rep. p/ F.Y.S. x M.M.S. - . ... Vistos, declaro extinto o
feito .... Adv. VITOR HUGO NACHTYGAL.

25-   Execução de Prestação Alimentícia Provisória – 1216/
2000 – U.A .D.R. rep. p/ V.M.A . x U.D.R. - . manifeste-se a
exeqüente sobre a certidão de fls. 053. Adv. ALDAMIRA G.
DE ALMEIDA AFFORNALLI.

26-   Execução de Alimentos – 687/2000 - F.H.S. rep. p/ M.A
.P. x P.R.S. - . … Vistos, julgo extinto o processo .... Adv.
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

27-   Alimentos - 625/2002 - G.A .S.A . rep. p/ D.S.S. x M.A
.S.A . - . ... Vistos, diante do exposto, extingo o processo sem
julgamento de mérito ... Adv. ANDRIELE KARINE PE-
DRALLI.

28-   Execução de Pensão Alimentícia – 1553/2003 - P.H.S.B.
rep. p/ M.A .S. x I.B. - . ... Vistos, homologo o pedido de desis-
tência e julgo extinto o feito .... Adv. REGINALDO P. PALA-
ZZO E LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA.

   29-   Medida Cautelar de Arrolamentos de Bens - 789/2001 –
T.C. x V.C. - . .... Vistos, julgo extinto o processo ... Adv. VERA
C. ALMADA FERREIRA X JOVANIL TEIXEIRA PEDRO.

30-   Alimentos – 1187/2001 – E.M.A .S. e outro rep. p/ R.R.S.T.
x J.A .S. - . ... Vistos, extingo o processo, sem julgamento de
mérito ... Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

31-   Execução de Pensão Alimentícia - 954/2000 – N.G.O .
rep. p/ A .L.S. x G.V.O . - . ... Vistos, julgo extinto o processo
... Adv. JUSTO ALFREDO AYALA.

32-   Agravo de Instrumento – 148635-9 – J.D.P. x G.L.S. - .
Dê-se ciência as partes, da baixa do v. acórdão, após arquivem-
se. Adv. GILMAR LUIZ SCHAWAB X DENILSON GONZA-
GA BARRETO.

33-   Execução de Sentença – 224/2000 - M.V. rep. p/ J.M.S.V.
x J.L.V. - . manifeste-se a exeqüente sobre o oficio de fls. 059.
Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA.

34-   Declaração de Existência de União Estável e Dissolução
da Mesma c/c Partilha de Bens e Alimentos – 381/2000 - A
.B.D. e outros rep. p/ D.B. x D.C.D. - . intime-se o requerido
para atender a cota ministerial reto. Adv. REGINALDO P. PA-
LAZZO.

35-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 961/2000 -
G.R.G. rep. p/ G.R.G. x M.G. - . decorrido o prazo, manifeste-
se a autora sobre o interesse no prosseguimento do feito . Adv
. CLAUDIA VANESSA DE SOUZA F. PEREIRA.

36-   Dissolução de Sociedade Conjugal de Fato c/c Pensão
Alimentícia – 720/2000 - M.P.R. x A .P. - . decorrido o prazo,
manifeste-se a autora. Adv. LUIZ A . ASSUNÇÃO DE ARAU-
JO.

37-   Exoneração de Pensão Alimentícia – 1256/2000 - A .A
.M. x T.F.D.M. rep. p/ I.F.D. - . o presente feito encontra-se
encerrado, a escrivania querendo, deverá dar inicio à compe-
tente execução para o recebimento de suas custas .Adv. IRA-
CELE GALLI DE SOUZA.

38-   Revisional de Alimentos – 1546/2000 – T.F.B. rep. p/ N.F.
x H.A .B. - . defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 180
dias. Adv. LUCIANA M. CORDEIRO.

39-   Medida Cautelar de Separação de Corpos c/c Alimentos
Provisionais – 1350/2000 - J.G. x J.B.P. - . o presente feito
encontra-se encerrado, a escrivania querendo, deverá dar ini-
cio à competente execução para o recebimento de suas custas .
Adv. MELISSA PORTELLA PLIACEKOS.
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40-   Execução de Titulo Judicial – 748/2000 - L.F. e outra rep.
p/ L.P.S. x J.L.F. - . o presente feito encontra-se encerrado, a
escrivania querendo, deverá dar inicio à competente execução
para o recebimento de suas custas . Adv. JANYTO OLIVEIRA
S. DO BOMFIM.

41-   Embargos à Execução – 358/2001 - J.L.F. x L.F. e outra
rep. p/ L.P.S. - . o presente feito encontra-se encerrado, a escri-
vania querendo, deverá dar inicio à competente execução para
o recebimento de suas custas .Adv. OSMAR CODOLO FRAN-
CO.

42-   Separação Judicial Litigiosa c/c Pedido de Alimentos Pro-
visionais – 031/2000 ap. aos autos 032/2000 – C.D.I . x J.A .I.
- . Recebo a Apelação, em seu efeito devolutivo, Ao apelado,
para apresentar contra-razões, no prazo de 15 dias. Adv. MA-
RILENE CAR FELICIANO X IVO QUERINO NIKLEVICZ.

43-   Separação Judicial Litigiosa – 1456/2000 - E.P.S.R. x
S.R.R. - . decorrido o prazo, manifeste-se a autora no prosse-
guimento do feito. Adv. MARCELO SZADKOSKI.

44-   Divórcio Litigioso – 1019/2000 – M.M.L. x S.A .L. - .
manifeste-se a autora. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
MENDES.

45-   Execução de Alimentos – 1612/2000 – A .G.C.V. e outra
rep. p/ C.A .C. x P.J.V. - . o presente feito encontra-se encerra-
do, a escrivania querendo, deverá dar inicio à competente exe-
cução para o recebimento de suas custas .Adv. SILVIO RORA-
TO.

46-   Divórcio Direto Litigioso – 583/2000 – J.W.M.S. x A
.R.L.S. - . diante do item 06 da sentença, ao arquivo. Adv.
AQUILE ANDERLE.

47-   Divórcio Direto – 1471/2000 – L.F.L. x P.C.L. - . para que
proceda a retirada do mandado de averbação. Adv. AQUIELE
ANDERLE.

48-   Execução de Alimentos – 1081/2000 – C.S.F.B.M.S. rep.
p/ D.F.B. x G.M.S. - . decorrido o prazo, manifeste-se a autora.
Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

49-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 1641/2000 –
A .V.R. rep. p/ M.L.P.R. x W.O .B. - . intime-se a parte autora
através de seu procurador, para atender a cota ministerial retro,
no prazo de dez dias. Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO.

50-   Investigação de Paternidade – 455/2000 – E.X.R. rep. p/
Z.X.R. x J.R.S.A .W. e J.X.R.S.A .W. - . intime-se o procura-
dor constituído às fls. 039, de que diante da evidente colidên-
cia dos interesses da representante legal, a procuração ad judi-

cia que possui e desprovida de eficácia, motivo pelo qual fica
desde já dispensado do encargo ... Adv. WALTER WOLFES-
GRAU.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. Marco Antonio de Souza Lima
 RELAÇÃO N º 069/2004
Fls. 01

1-   Separação Judicial Litigiosa – 471/2000 – S.M.L. x M.O
.B. - . para que proceda o preparo das custas processuais de fls.
105, sob pena de execução. Adv. WELINGTON EDUARDO
LUDKE E LUIZ A. ASSUNÇÃO DE ARAUJO.

 2-    Separação Judicial Consensual c/c Guarda de Menores –
327/2000 – J.O .S.B. x I.R.M.B. - . o presente feito encontra-se
encerrado, a escrivania querendo, deverá dar inicio à compe-
tente execução para o recebimento de suas custas . Adv.
JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM.

 3-   Medida Cautelar de Separação de Corpos e Guarda de
Menores – 229/2000 ap. Aos autos 327/2000 - J.O .S.B. x
I.R.M.B. - . o presente feito encontra-se encerrado, a escriva-
nia querendo, deverá dar inicio à competente execução para o
recebimento de suas custas . Adv. JANYTO OLIVEIRA SO-
BRAL DO BOMFIM.

 4-   Revisional de Pensão Alimentícia – 1739/98 ap. aos 944/
2000 - N.A .B. x E.M.P.V. - . .... Vistos, julgo extinto o proces-
so sem apreciação de mérito ... Adv. ERIAN KARINA NE-
METZ X ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA.

 5-   Ordinária de Investigação de Paternidade – 191/2001 –
P.G. rep. p/ M.I.G. x L.B. - . intime-se o requerido para atender
a cota Ministerial em dez dias. Adv. LUZYARA DAS GRA-
ÇAS SANTOS.

 6-   Separação Judicial Consensual – 1654/2000 - L.M.G. e
L.L.K.G. - . o presente feito encontra-se encerrado, a escriva-
nia querendo, deverá dar inicio à competente execução para o
recebimento de suas custas . Adv. AURORA ZILIO.

 7-   Investigação de Paternidade - 597/2000 - V.M.S. x C.Z. - .
manifeste-se a autora. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
MENDES.

 8-   Execução de Alimentos Provisionais – 1346/2000 – A
.R.F. e outros rep. p/ L.F. x E.L.F. - . intime-se a exeqüente,
através de sua procuradora, para atender a cota ministerial re-
tro. Adv. OSMAR LAUTENSCHEIGER JUNIOR.

 9-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 740/2000 –
E.A . rep. p/ V.L.R.A . x C.M.F. - . manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial de fls. 054/058. Adv. LEANDRO DE
OLIVEIRA.

  10-    Revisional de Alimentos – 515/2000 - T.P.M.S. rep. p/
C.R.M. x A .P.S. - . o presente feito encontra-se encerrado, a

escrivania querendo, deverá dar inicio à competente execução
para o recebimento de suas custas . Adv. ALCINDO LIMA
NETO E MILTON RICARDO E SILVA.

 11-   Judicial de Separação Litigiosa – 183/2000 ap. aos autos
329/2000 – M.G.O . x D.D.O . - . o presente feito encontra-se
encerrado, a escrivania querendo, deverá dar inicio à compe-
tente execução para o recebimento de suas custas . Adv. JAIRO
MOURA.

 12-   Regulamentação de Visitas c/c Pedido de Tutela Anteci-
patória e Multa Cominatória – 1692/2000 – E.L.S. x A .J.Q. - .
o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania querendo,
deverá dar inicio à competente execução para o recebimento
de suas custas . Adv. ELIANA MARIA COLUSSO E JACK-
SON DANIEL BARBOSA RIBEIRO.

 13-   Execução de Alimentos – 1754/2000 - J.O .B. e J.O .B.
rep. p/ M.L.O . x N.E.S.B. - . o presente feito encontra-se en-
cerrado, a escrivania querendo, deverá dar inicio à competente
execução para o recebimento de suas custas . Adv. MARIA
ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

 14-    Retificação de Nascimento de Óbito – 1554/2000 - N.P.M.
- . o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania queren-
do, deverá dar inicio à competente execução para o recebimen-
to de suas custas . Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

 15-   Execução de Sentença – 838/2000 - M.R.B. x M.A .C. -
. o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania querendo,
deverá dar inicio à competente execução para o recebimento
de suas custas . Adv. FERNANDO FERREIRA ELIAS E CI-
CERO ALESSANDRO GUÉRIOS.

 16-    Execução de Alimentos – 170/2000 - J.C.P.S. rep. p/
L.C.R. x J.B.P.R. - . intime-se a autora sobre o seu eventual
interesse no prosseguimento do feito. Adv. MARIA ANGELA
DE OLIVEIRA MENDES.

 17-   Alimentos – 378/2000 – G.L.V.B. rep. p/ M.J.L.Q. x M.A
.C.V.B. - . ... comprove a autora a distribuição da carta precató-
ria na Comarca de Itabuna-BA. Adv. WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA.

 18-   Execução de TItulo Judicial – 247/2000 – F.F.G. rep. p/
J.F.F. x J.F.G. - . a fim de viabilizar a substituição, providencie
o executado o solicitado pelo exeqüente às fls. 040. Adv. JOEL
FERNANDO GONÇALVES E ROBERTO MARTINS LOPES.

 19-   Revisional de Alimentos – 644/2000 – E.O .S. x A .P.C.
e outros rep. p/ I.C. - . a prestação jurisdicional encerrou-se
quando a prolação da sentença, ao arquivo, procedendo as bai-
xas necessárias. Adv. IRACELE GALLI DE SOUZA.

 20-   Divórcio Consensual – 1137/2000 – F.H.F. e R.F. - .
intime-se as partes para que dêem atendimento ao requerimen-
to retro. Adv. CLAUDIA CANZI.

 21-   Retificação de Registro Civil – 1087/2000 - S.R.F. e ou-
tra rep. p/ A .S.F. e C.R.- . para que proceda o preparo das
custas processuais de fls. 052, sob pena de execução. Adv. SIL-
VIO RORATO.

 22-   Declaratória de União Estável c/c Dissolução da Socie-
dade Conjugal e Partilha de Bens – 422/2000 – L.G. x J.D.M.L.
, I.M.L. , T.M.L. , M.I.M.L. e N.L. - . para que proceda a reti-
rada da Carta Precatória. Adv. JOSSIMAR IORIS.

 23-   Alimentos – 908/2004 – E.R.S. rep. p/ L.L.R. X A .D.S.
- . para audiência de conciliação e julgamento designo o dia 10
de dezembro de 2004, às 16:25 horas. Adv. MARISTELA HIRT
ALVARENGA.

  24-   Divórcio Direto Litigioso - 713/2000 – M.J.L.Q. x
J.M.B.Q. - . redesigno audiência para o dia 29 de Agosto de
2005, às 13:30 horas. Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE
TEIXEIRA.

 25-   Modificação de Clausula em Divórcio – 1241/98 –
J.N.F. x V.T.A .V. - . intime-se a procuradora da ré para,
em dez dias, manifestar-se informando o endereço de sua
constituinte e sobre as testemunhas que não foram encon-
tradas nos endereços fornecidos, no caso de silencio, en-
tender-se-á que a ré desistiu da oitiva de tais testemunhas,
para Audiência de instrução e julgamento, designo o dia
21 de fevereiro de 2005, às 15:00 horas. Adv. CARLOS
ALBERTYO F. PAEZ X LILIA DE O . MELO CAPUZZO
FURLAN.

 26-   Medida Cautelar c/c Liminar de Separação de Corpos c/
c Guarda Provisória de Filha Menor e Fixação de Alimentos
Provisórios – 390/95 – A .P.C.M.Q. x A .E.Q. - . para que pro-
ceda o preparo das custas processuais de fls. 050, sob pena de
execução. Adv. LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS.

 27-   Prestação Voluntária de Alimentos – 366/95 ap. Aos au-
tos 390/95 – A .E.Q. x A .P.C.M.Q. - . para que proceda o
preparo das custas processuais de fls. 041, sob pena de execu-
ção. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

  28-   Ordinária de Anulação de Ato Jurídico – 290/2000 –
E.V.K. x S.F.K. rep. p/ V.F.A .K. - . manifestem-se as partes.
Adv. ANDREIA STRASSBURGER X INDIANARA ALVES
DE QUADROS.

 29-   Revisional de Alimentos – 1318/2001 – E.A .R. x K.R.R.
rep. p/ M.D.R. - . redesigno audiência para o dia 06 de dezem-
bro de 2004, às 16:35 horas. Adv. MARCELO SZADKOSKI.

 30-   Alimentos – 1300/2001 – J.J.S. rep. p/ G.F.P. x G.J.S. - .
com o fim de adequar a pauta, designo o dia 24 de fevereiro de
2005, às 16:00 horas. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
MENDES X WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.

 31-   Medida Cautelar de Arrolamento de Bens – 1245/2001 –
S.F.P. x S.A .A .A . - . designo audiência para o dia 22 de março
de 2005, às 14:30 horas. Adv. CLEDY GONÇALVES SOA-
RES DOS SANTOS X JAIRO MOURA.

 32-   Guarda de Menor - 235/2001 - J.B.P. x J.G. - . redesigno
audiência para o dia 16 de março de 2005, às 14:00 horas. Adv.
ERIVALDO CARVALHO LUCENA X SINEIDE PEREIRA
PACHECO.

 33-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 653/2001 –
J.C. rep. p/ S.C. x J.A . - . especifiquem as partes no prazo de
dez dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as,
designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 28
de março de 2005, às 16:25 horas. Adv. ADERBAL SOUTO
GOMES X ANADIR RUTE DOS SANTOS.

 34-    Divórcio c/c Alimentos – 388/2001 – E.A .G.C. x J.C. -
. especifiquem as partes no prazo de dez dias, as provas que
pretendem produzir, justificando-as, designo audiência de con-
ciliação e saneamento para o dia 04 de abril de 2005, às 16:00
horas. Adv. POLIANA CAVAGLIERI S. DOS ANJOS.

 35-   Separação Judicial Litigiosa – 413/2001 - L.M.C.A . x
W.S.A . - . especifiquem as partes no prazo de dez dias, as
provas que pretendem produzir, justificando-as, designo audi-
ência de conciliação e saneamento para o dia21 de março de
2005, às 16:00 horas. Adv. MONICA RIBEIRO TAVARES X
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI.

 36-   Medida Cautelar de Arrolamento de Bens – 362/2001 ap.
Aos autos 413/2001 – L.M.C.A . x W.S.A . - . o presente feito
já foi extinto, conforme sentença proferida nos autos em apen-
so. Adv. MONICA RIBEIRO TAVARES.

 37-   Medida Cautelar de Separação de Corpos c/c Alimentos
Provisionais – 205/2001 ap. Aos autos 413/2001 – L.M.C.A . x
W.S.A . - . defiro o pedido de fls. 086, arquivem-se. Adv.
MONICA RIBEIRO TAVARES E MARIO ESPEDITO OSTRO-
VSKI.

 38-    Alimentos – 275/2003 – L.G.S.C. rep. p/ C.F.S. x R.C. -
. redesigno audiência de conciliação para o dia 23 de fevereiro
de 2005, às 15:30 horas, e para que manifeste-se sobre o AR
juntado às fls. 038. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
MENDES.

 39-   Divórcio Direto – 1352/2003 - D.F.S. x E.J.S. - . para
audiência de tentativa de reconciliação do casal, redesigno o
dia 08 de março de 2005, às 15:30 horas. Adv. VENY MAT-
TOS FERREIRA.

 40-   Retificação de Registro Civis - 105/2001 – A .M.L. - .
intime-se a parte autora para que atenda a cota Ministerial re-
tro, no prazo de dez dias. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEI-
RA MENDES.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. Marcos Antonio de Souza Lima
 RELAÇÃO N º 070/2004
Fls. 01

1-   Alimentos – 422/2001 – G.S.V. e outros rep. p/ V.S. x A .V.
- . para que proceda o preparo das custas processuais de fls.
062, sob pena de execução. Adv. ELAINE MENDONÇA CRI-
VELINI.

2-   Execução Alimentar - 839/2001-B - L.J.T. rep. p/ J.B. x
L.A .T. - . o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania
querendo, deverá dar inicio à competente execução para o re-
cebimento de suas custas . Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEI-
RA.

3-   Execução de Pensão Alimentícia – 282/2001 – F.G.D. rep.
p/ M.C.H. x I.P.D. - . - . defiro o pedido de suspensão pelo
prazo de 90 dias. Adv. ELIANE VARGAS ROCHA.

4-   Pedido de Providência – 126/2001 – J.M.A .L. - . o presen-
te feito encontra-se encerrado, a escrivania querendo, deverá
dar inicio à competente execução para o recebimento de suas
custas . Adv. BRUNO F. MARTINS MIGLIOZZI.

5-   Dissolução de União Estável – 185/2001 - E.A .D. x A .G.
- . para que proceda o preparo das custas processuais de fls.
059, sob pena de execução. Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK
E ALDERICO MANTOVANI.

6-   Divórcio Litigioso - 208/2001 – R.D.A . x L.J.A . - . intime-
se o réu para que atenda a cota Ministerial retro. Adv. JEFER-
SON FOSQUIERA.

7-   Exoneração de Pensão Alimentícia c/c Pedido de Revisão
de Clausula – 645/2001 – A .O .B. x F.B. - . sobre a certidão de
fls. 174, manifeste-se o autor. Adv. JAAFAR AHMAD BA-
RAKAT.

8-   Alimentos - 028/2001 - P.T.A .M.F. e outra rep. p/ C.M.A .
x P.T.M.F. - . o presente feito encontra-se encerrado, a escriva-
nia querendo, deverá dar inicio à competente execução para o
recebimento de suas custas . Adv. ROQUE SUTIL.

9-   Dissolução de Sociedade Estável Por Mutuo Consentimen-
to – 168/2001 - G.A . e N.B. - . decorrido o prazo, manifeste-se
a autora. Adv. ELIETE APARECIDA GOUVEIA.

10-   Divórcio Direto Litigioso – 464/2001 – J.F.V. x E.P.V. - .
Dê-se ciência às partes acerca do oficio de fls. 043. Adv. DE-
NISE KROHLING.

11-   Assentamento de Certidões de Nascimento – 344/2001 –
W.O . e N.M.C. - . ... o presente feito encontra-se encerrado, a

escrivania querendo, deverá dar inicio à competente execução
para o recebimento de suas custas . Adv. JOSSIMAR IORIS.

12-   Ordinária de Investigação de Paternidade c/c Alimentos –
554/2001 – B.R.M. rep. p/ D.M. x C.A .R. - . para a coleta do
material necessário para exame de DNA, designo o Laborató-
rio Álvaro, para o dias 09 de fevereiro de 2005, às 15:00 horas.
Adv. IRACELE GALLI DE SOUZA X ROBERTA MACEDO
GUIMARÃES SILVA.

13-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 423/2001 –
R.L. rep. p/ A .M.L. x W.W. - . decorrido o prazo, manifeste-se
a autora. Adv. LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS.

14-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos - 652/2001 – A
.C. rep. p/ S.C. x A .A .M. - . decorrido o prazo, manifeste-se a
parte autora. Adv. ADERBAL SOUTO GOMES.

15-   Fixação de Alimentos c/c Regulamentação de Visitas c/
Pedido Liminar – 954/2001 – V.S. x E.G.M.S. rep. p/ L.C.M. -
. ... o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania que-
rendo, deverá dar inicio à competente execução para o recebi-
mento de suas custas . Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
MENDES.

16-   Alimentos – 026/2001 – C.D.M.S. rep. p/ L.D. x A .M.S.
- . Razão assiste o causídico de fls. 068, não apresentando ins-
trumento de mandado, todos os atos por ele praticados são nu-
los, respondendo o advogado por todos os prejuízos que even-
tualmente tenha causado à parte e pelas despesas decorrentes
de sua atuação, manifeste-se a autora, no prazo de dez dias, a
fim de fornecer endereço da parte adversa para citação. Adv.
VALTER CANDIDO DOMINGOS X AMAURY PEREIRA
ROSA.

17-   Guarda e Responsabilidade, Direito de Visita e Fixação
de Pensão Alimentícia - 196/2001 – L.M.B. e J.D.E. - . ... o
presente feito encontra-se encerrado, a escrivania querendo,
deverá dar inicio à competente execução para o recebimento
de suas custas . Adv. ELIANE VARGAS ROCHA.

18-   Busca e Apreensão de Menor – 679/2001 – A .B.E V.P. x
C.R.C. e L.E.R.D. - . ... o presente feito encontra-se encerrado,
a escrivania querendo, deverá dar inicio à competente execu-
ção para o recebimento de suas custas . Adv. LUIZ CARLOS
DE CARVALHO.

19-   Separação Judicial Por Mutuo Consentimento – 294/2001
- J.D.M.M.M. e W.S.M. - . para que proceda o preparo das
custas processuais de fls. 038, sob pena de execução. Adv.
GEREMIAS WASHINGTON DO E. SANTO.

20-   Regularização de Guarda – 553/2001 – C.R.M. x R.A .R.
- . atenda a cota ministerial retro. Adv. EDSON GONÇALVES
DOS SANTOS.

21-   Declaratória de União Estável c/c Partilha de Bens em
Condomínio – 133/2001 – G.S.L. x R.P.G. - . para que proceda
o preparo das custas processuais de fls. 176, sob pena de exe-
cução. Adv. LEILA DE FATIMA C. C. OLIVI.

22-   Arrolamentos de Bens c/c Medida Preparatória – 1341/
2000 ap. aos autos 133/2001 – G.S.L. x R.P.G. - . para que
proceda o preparo das custas processuais de fls. 076, sob pena
de execução. Adv. LEILA DE FATIMA C. C. OLIVI.

23-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 1595/2001 -
H.R.O . rep. p/ M.F.O . x R.N. - . declaro o feito saneado,
defiro a produção das seguintes provas, depoimento pessoal,
oitiva de testemunhas desde que tempestivamente arroladas e
juntada de documentos, para audiência de instrução e julga-
mento designo o dia 07 de abril de 2005, às 15:00 horas, e para
que a autora proceda o preparo da carta precatória. Adv. LEI-
LA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA X OSMAR CODOLO
FRANCO.

24-   Separação Judicial Consensual – 1004/2000 – A .G.R. e
M.I.I.G. - . o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania
querendo, deverá dar inicio à competente execução para o re-
cebimento de suas custas . Adv. LILIA DE OLIVEIRA CAPU-
ZZO FURLAN.

25-   Alimentos - 372/2001 – M.S.M. rep. p/ V.R.S. x G.M. - .
o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania querendo,
deverá dar inicio à competente execução para o recebimento
de suas custas . Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MEN-
DES.

26-   Justificação Judicial – 329/2001 – G.V.S. - . o presente
feito encontra-se encerrado, a escrivania querendo, deverá dar
inicio à competente execução para o recebimento de suas cus-
tas . Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

27-   Divórcio Litigioso – 671/2001 - T.L.N.L. x O .N.L. - .
atendido o requerimento de fls. 044, manifeste-se a requerente.
Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

28-   Revisional de Guarda c/ Liminar de Tutela Antecipada –
657/2001 – I.O .A . x I.P.P. - . manifeste-se a requerente sobre
o andamento do feito . Adv. WALDOMIRO BARBIÉRI.

29-   Execução de Alimentos – 370/2001 – F.R.M.J. rep. p/
R.G.S. x F.R.M. - . o presente feito encontra-se encerrado, a
escrivania querendo, deverá dar inicio à competente execução
para o recebimento de suas custas . Adv. MARIA ANGELA
DE OLIVEIRA MENDES.

30-   Alimentos – 179/2001 – B.O .S. rep. p/ F.B.O . x J.I.B.S.
- . o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania queren-
do, deverá dar inicio à competente execução para o recebimen-
to de suas custas . Adv. DANIEL LEVI MACHADO.

31-   Separação Litigiosa c/c Alimentos – 373/2001 – C.F.L.B.
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x V.B. - . o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania
querendo, deverá dar inicio à competente execução para o re-
cebimento de suas custas . Adv. JEFERSON FOSQUIERA.

32-   Separação Litigiosa – 1195/2000 ap. aos autos 351/2001 -
M.R.L. x J.L.F. - . Aguarde-se o recolhimento do Tributo, com
este, expeça-se o competente Formal. Adv. WASHINGTON
LUIZ STELLE TEIXEIRA E ANDREIA STRASSBURGER.

33-   Execução de Alimentos – 743/2001 – M.G.L.C. rep. p/
Z.P.L. x L.A .O .C. - . manifeste-se a requerente sobre o oficio
de fls. 044. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

34-   Execução de Pensão Alimentícia – 356/2001 – L.A .R.B.T.
e outra rep. p/ I.R. x A .B.T. - . o presente feito encontra-se
encerrado, a escrivania querendo, deverá dar inicio à compe-
tente execução para o recebimento de suas custas . Adv. ERI-
VALDO CARVALHO LUCENA.

35-   Execução de Pensão Alimentícia – 283/2001 – J.D. rep. p/
T.F.Z. x L.J.D. - . o presente feito encontra-se encerrado, a
escrivania querendo, deverá dar inicio à competente execução
para o recebimento de suas custas . Adv. REGINALDO P. PA-
LAZZO.

36-   Separação Judicial Por Mutuo Consentimento – 879/2001
– M.R. e I.M.S.R. - . atendam as partes o requerimento Fazen-
dário. Adv. VALERIA RODRIGUES.

37-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 010/2001 –
D.F. rep. p/ V.T.F. x C.V. - . diante do exame de DNA de fls.
054/058, digam as partes se concordam com o julgamento an-
tecipado da lide, caso contrario, especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir. Adv. REGINALDO P. PALAZZO
X ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA.

38-   Alimentos – 993/2001 – A .G.P.S. rep. p/ S.M.P. x H.X.S.
- . o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania queren-
do, deverá dar inicio à competente execução para o recebimen-
to de suas custas . Adv. SIMONE PEREIRA MIRANDA.

39-   Execução de Prestação Alimentícia – 684/2001 – H.G.P.
rep. p/ L.G.S. x Y.F.P. - . para que proceda o preparo das custas
processuais de fls. 075, sob pena de execução. Adv. ALVARO
WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE.

40-   Cautelar Inominada c/c Pedido de Liminar – 376/2001 ap.
aos autos 953/2001 – E.L.N. x A .A .N. - . manifeste-se o re-
querente sobre a certidão de fls. 096 . Adv. SANDRO MATTE-
VI DAL BOSCO.

41-   Divórcio Direto Consensual – 1091/2001 - R.S. M. e S.M.
- . para que proceda a retirada do mandado de averbação. Adv.
MARILENE CAR FELICIANO.

42-   Divórcio Litigioso – 1668/2001 – C.F.P. x A .A .M. - .
para que proceda a retirada do mandado de averbação. Adv.
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

43-   Execução de Alimentos - 1294/2001 – G.M.S. e outros
rep. p/ M.C. x R.M.S. - . Dê-se ciência as partes, da baixa do v.
acórdão, nada sendo requerido, arquivem-se. Adv. FABIO ALE-
XANDRE SOMBRIO X SADI MEINE.

44-   Regulamentação do Direito de Visitas c/c Prestação Vo-
luntária de Alimentos - 1229/2001 – J.R. x J.M.M. - . o presen-
te feito encontra-se encerrado, a escrivania querendo, deverá
dar inicio à competente execução para o recebimento de suas
custas . Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZA DRº. Marcos Antonio de Souza Lima
RELAÇÃO N º 071/2004
Fls. 01

1-   Investigação de Paternidade c/c Pedido de Alimentos - 1268/
2001 – J.R.C.S. e outra rep. p/ N.C.S. x J.C.L. - . defiro o,
pedido de suspensão, aguarde-se em arquivo provisório por um
ano. Adv. ENIE BECKER.

2-   Divórcio Litigioso – 1210/2001 – E.G.D.P. x A .D.P . - .
para que proceda a retirada do mandado de averbação. Adv.
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

3-   Declaratória Negativa de paternidade – 1437/2001 - J.G. x
L.A .G. rep. p/ V.A .A . assistida por M.A .A . - . o presente
feito encontra-se encerrado, a escrivania querendo, deverá dar
inicio à competente execução para o recebimento de suas cus-
tas . Adv. JULIANA PENAYO DE M. AGUIAR.

4-   Agravo de Instrumento - 15936-0 - V.C.M. e outro x M.K.M.
- . Dê-se ciência as partes, da baixa do v. acórdão, após arqui-
vem-se. Adv. FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO.

5-   Execução de Pensão Alimentícia – 719/2000 ap. aos autos
1442/2001 – F.A .P. x M.C. - . manifeste-se a exeqüente. Adv.
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI.

6-   Execução de Alimentos – 1162/2001 – A .M.P. e outra rep.
p/ A .M.S. x V.P. - . para que proceda o preparo das custas
processuais de fls. 076, sob pena de execução. Adv. MARIA
ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

7-   Investigação de Paternidade – 1058/2001 - M.R.R.D. x
E.S.V.R.D. rep. p/ A .A .S.V. - . o presente feito encontra-se
encerrado, a escrivania querendo, deverá dar inicio à compe-
tente execução para o recebimento de suas custas . Adv. AN-
TONIO AMADEU PALAZZO.

8-   Exoneração de Obrigação Alimentar – 1166/2001 – R.A . x
L.A . - . o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania
querendo, deverá dar inicio à competente execução para o re-

cebimento de suas custas . Adv. CASSIO LUIZ GOMES MA-
CHADO.

9-   Dissolução de Sociedade de fato Consensual – 1216/2001
– M.L.T. e L.C.C. - . intime-se a requerente na pessoa de seu
procurador, para que forneça o endereço correto do alimentan-
te. Adv. MARIO ESPEDITO OSTROVSKI.

10-   Divórcio Litigioso c/c Alimentos e Guarda de Filhos –
1649/2001 – L.J.G.S. x P.R.P.S. - . em observância ao principio
do contraditório, diga a autora em dez dias sobre a petição de
fls. 070/073 e documentos. Adv. MARCIA M. DE CARVA-
LHO HAUPTMAN.

11-   Alimentos – 1645/2001 - T.R.F. rep. p/ E.A . x H.R.F. - .
para que proceda o preparo das custas processuais de fls. 066,
sob pena de execução. Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE
TEIXEIRA.

12-   Separação Judicial Litigiosa e Alimentos – 1253/2001 –
L.N.S.S. x J.N.S. - . o presente feito encontra-se encerrado, a
escrivania querendo, deverá dar inicio à competente execução
para o recebimento de suas custas . Adv. ADRIANA MAR-
TINS DE FARIAS REBECCHI E MARCOS ANTONIO PAN-
CIER.

13-   Exoneração de Pensão Alimentícia – 1308/2001 – L.F.S.
x I.T.T. - . Ao arquivo, procedendo as baixas necessárias. Adv.
ENIR BECKER.

14-   Alimentos – 1299/2001 – E.J.P. e outra rep. p/ M.L.R.P. x
A .P. - . decorrido o prazo, manifeste-se os autores. Adv. MA-
RIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

15-   Medida Cautelar de Guarda de Menor - 448/2001 – L.I.S.M.
x C.R.G.M. - . decorrido o prazo, intime-se o patrono do autor,
a dar prosseguimento do feito em 48 horas, sob pena de extin-
ção e arquivamento do feito. Adv. JANYTO OLIVEIRA S. DO
BOMFIM.

16-   Divórcio Direto Litigioso - 1373/2001 – M.P.C. x D.C. - .
decorrido o prazo, manifeste-se a autora. Adv. MARISTELA
HIRT ALVARENGA.

17-   Medida Cautelar de Separação de Corpos e Afastamento
do Cônjuge Varão do Lar – 1524/2001 – S.A .P.A . x R.A . - . a
sentença de fls. 044/045, já transitou em julgado, arquivem-se.
Adv. ELAINE MENDONÇA CRIVELINI.

18-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 1677/2001 –
L.D. rep. p/ B.D. x F.A .S. - . Em face o laudo de exame de
DNA, manifestem-se as partes, inclusive para declinar se pre-
tendem produzir outras provas . Adv. CARMELA MANFROI
TISSIANI.

19-   Divórcio Litigioso – 1160/2001 – E.R.F.F. x L.M.F. - .
manifeste-se a requerente, postulando o que entender pertinen-
te. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

20-   Divórcio – 1231/2001 – N.L. x M.C.L. - . para que proce-
da a retirada do Formal de Partilha. Adv. JAIRO MOURA.

21-   Acordo de Prestação Alimentícia – 1306/2001 – G.S.S.
rep. p/ E.S. e P.D.S. - . o presente feito encontra-se encerrado,
a escrivania querendo, deverá dar inicio à competente execu-
ção para o recebimento de suas custas . Adv. IVO QUERINO
NIKLEVICZ.

22-   Alimentos – 1288/2001 – E.M.P. rep. p/ E.M. x M.M.M.P.
- . o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania queren-
do, deverá dar inicio à competente execução para o recebimen-
to de suas custas . Adv. LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR E
MARLENE DE LIMA MARTINS.

23-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 1443/2001 –
A .F.S. rep. p/ M.J.S. x J.M. - . o presente feito encontra-se
encerrado, a escrivania querendo, deverá dar inicio à compe-
tente execução para o recebimento de suas custas . Adv. SIL-
VANA MARCON LIONCO.

24-   Execução de Acordo de Divórcio Consensual – 1624/
2001 - A .K. rep. p/ E.B.M. x F.K. - . decorrido o prazo, mani-
feste-se as partes em cinco dias. Adv. MARIO ESPEDITO
OSTROVSKI.

25-   Divórcio Direto Litigioso – 1684/2001 – M.H. x M.I.H. -
. para que proceda a retirada do mandado de averbação. Adv.
SERGIO BARROS DA SILVA.

26-   Separação Litigiosa – 1641/2001 – F.G.S.C. x J.C.C. - .
Sobre a certidão de fls. 097 e 095 verso, diga a requerente.
Adv. VITOR HUGO NACHTYGAL.

27-   Assento de Óbito – 1252/2001 – C.F.B. - . decorrido o
prazo, manifeste-se a autora. Adv. WASHINGTON LUIZ STE-
LLE TEIXEIRA.

28-   Medida Cautelar de Arrolamentos de Bens e Afastamento
do Lar Conjugal c/c Separação de Corpos, Guarda provisória
do menor e Alimentos Provisionais – 778/2001 – E.F.P. x
J.C.R.F. - . para que proceda o preparo das custas processuais
de fls. 084, sob pena execução. Adv. SERGIO BARROS DA
SILVA E GLADSTON FERREIRA DA SILVA.

29-   Alimentos - 1071/2001 – M.A .M. rep. p/ R.M.A . x I.M.
- . para que proceda o preparo das custas processuais de fls.
040, sob pena de execução. Adv. LUIZ CARLOS SBARAINI
JUNIOR.

30-   Separação Litigiosa – 1563/2001 – J.C.S.C. x R.M.A .S.C.
- . Comprovem os Advogados subscritores da petição de fls.
114, em dez dias, que deram cumprimento ao disposto no arti-
go 45 do Código de Processo Civil, caso contrário continuaram

representado a ré neste processo. Adv. SANDRA FAGUNDES
E OLIRIO RIVES DOS SANTOS.

31-   Revisional de Alimentos c/c Pedido de Tutela Antecipada
- 1265/2001 – L.P. x C.E .P. - . defiro o pedido de vista de fls.
076, se a peticionante tiver procuração nos autos ... Adv. VA-
NESSA MATHEUS SOARES.

32-   Alimentos – 207/2002 – A .L.P.P. rep. p/ A .C.P. x V.P. - .
o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania querendo,
deverá dar inicio à competente execução para o recebimento
de suas custas . Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MEN-
DES.

33-   Conversão de Separação Judicial em Divórcio Consensual
– 019/2002 – R.S.S. e M.A .S.S. - . o presente feito encontra-se
encerrado, a escrivania querendo, deverá dar inicio à compe-
tente execução para o recebimento de suas custas . Adv. MAR-
LENE DE LIMA MARTINS.

34-   Execução de Alimentos – 121/2002 – E.A .S.A . e outro
rep. p/ L.A .I. x A .A .- . decorrido o prazo, manifeste-se a parte
autora. Adv. MARISTELA HIRT ALVARENGA.

35-   Execução de Alimentos – 100/2002 - E.F.A .S. rep. p/
S.F.C. x E.A .S. - . o presente feito encontra-se encerrado, a
escrivania querendo, deverá dar inicio à competente execução
para o recebimento de suas custas . Adv.VITOR HUGO NA-
CHTYGAL.

36-   Alimentos – 212/2002 – L.K.F.B. rep. p/ E.K.F.B. x
C.M.B.J. - . o presente feito encontra-se encerrado, a escriva-
nia querendo, deverá dar inicio à competente execução para o
recebimento de suas custas . Adv.CLAUDIO BOGDAN.

37-   Revisão de Alimentos - 081/2002 - L.S. x S.F.A .S. , M.A
.A . e K.C.A .S. rep. p/ I.N.A .S. - . para que proceda o preparo
das custas processuais de fls. 111, sob pena de execução. Adv.
ANDREIA STRASSBURGER.

38-   Modificação de Alimentos – 101/2002 – E.F.A .S. rep. p/
S.F.C. x E.A .S. - . sobre a certidão de fls. 061, manifeste-se a
autora. Adv. VITOR HUGO NACHTYGAL.

39-   Separação Judicial Litigiosa – 445/2002 – Z.N.D.A . x
R.D.A . - . intime-se autora, por seu advogado, para que espe-
cifique as provas que pretende produzir, em dez dias. Adv.
LUCIANA M. CORDEIRO.

40-   Revisional de Alimentos - 209/2002 - A .G. X D.G. rep. p/
L.M.G. - . decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Adv. JULI-
ANA PENAYO DE M. AGUIAR.

41-   Ordinária de Dissolução de Sociedade de Fato – 001/2002
– S.B. x G.K.C. - . para que proceda o preparo das custas pro-
cessuais de fls. 116, sob pena de execução. Adv. SEBASTIÃO
ALMEIDA PRADO NETO.

42-   Execução de Pensão Alimentícia – 342/2002 – L.P.C. rep.
p/ F.A .P.F. x M.C. - . decorrido o prazo, cumpra o exeqüente o
despacho de fls. 095, no prazo de 48 horas. Adv. FABIOLA
BUNGENSTAB LAVINICKI.

43-   Revisional de Alimentos – 313/96 ap. aos 407/2002 - C.A
.K. X C.S. - . o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania
querendo, deverá dar inicio à competente execução para o rece-
bimento de suas custas . Adv. RENATO MARTINS LOPES.

44-   Execução de Alimentos – 398/2002 – J.L.S. rep. p/ M.S.L.
x R.P.S. - . o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania
querendo, deverá dar inicio à competente execução para o re-
cebimento de suas custas . Adv. REGINALDO P. PALAZZO.

45-   Execução de Alimentos – 037/2002 – P.S.H. e J.P.H.F.
rep. p/ M.S.C. x J.P.H. - . ... Vistos, julgo extinto o presente
feito, sem apreciação de mérito ... Adv. ROSANA DE DAVID.

46-   Execução – 288/2002 – F.B.E. rep. p/ R.N.B. x F.E. - .
defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 180 dias. Adv.
RENATO MARTINS LOPES.

47-   Separação Judicial Consensual – 770/2002 - M.F.O . e O
.J.S. - . o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania
querendo, deverá dar inicio à competente execução para o re-
cebimento de suas custas . Adv. LUIZ EDUARDO DA SILVA.

48-   Divórcio Direto Consensual – 746/2002 – N.B.G. e L.F.G.
- . o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania queren-
do, deverá dar inicio à competente execução para o recebimen-
to de suas custas . Adv. ENIR BECKER.

49-   Alimentos - 716/2002 - H.F.T. e outros rep. p/ E.A .K. x
H.F.T. - . diante da ausência dos requerentes na audiência de
fls. 066, determino o arquivamento dos autos. Adv. ROQUE
SUTIL.

50-   Execução – 651/2002 - D.S.B. e outra rep. p/ M.R.S. x
E.B. - . ... Vistos, homologo o acordo de fls. 053/054 e julgo
extinto o feito com apreciação de mérito ... Adv. ANDREIA
STRASSBURGER E ELIANA MARIA COLUSSO.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. Marco Antonio de Souza Lima
RELAÇÃO N º 072/2004
Fls. 01

1-   Assento de Registro de Nascimento – 1160/2002 - R.V.S. -
. para que proceda a retirada do mandado de averbação. Adv.
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

2-   Retificação de Assento de Nascimento – 1447/2002 – R.A

.P.A . e C.P.A . rep. p/ G.P.A . decorrido o prazo, manifeste-se
os autores. Adv. LEILA DE FATIMA C.C . OLIVI.

3-   Revisional de Alimentos c/c Antecipação de Tutela – 787/
2001 – F.R.P.M. x M.H.G.R. - . para audiência de conciliação
e saneamento, designo o dia 05 de abril de 2005, às 16:25 ho-
ras. Adv. EVERSON MARAN SANTOS.

4-   Execução de Titulo Executivo Judicial - 1924/2002 – K.R.
x S.F. - . decorrido o prazo, cumpra a exeqüente o despacho de
fls. 027 no prazo de 48 horas. Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSNELLO.

5-   Alimentos – 1481/2002 - R.H.S. e A .H.S. rep. p/ L.S.S. x
S.H.S. - . para que proceda o preparo das custas processuais de
fls. 048, sob pena de execução. Adv. RICARDO SILVA FU-
NARI.

6-   Alimentos – 1420/2002 – L.A .C. rep. p/ G.S.A . x J.C. - .
para que proceda o preparo das custas processuais de fls. 057,
sob pena de execução. Adv. IVONE MARIA GRANDO.

7-   Separação Consensual – 957/99 ap. aos autos 1103/2002 –
E.G. e S.P.G. - . para que proceda o preparo das custas proces-
suais de fls. 076, sob pena de execução. Adv. MARIA ANGE-
LA DE OLIVEIRA MENDES.

8-   Execução de Pensão Alimentícia – 1106/2002 – K.D.B. e
C.P.B. rep. p/ L.R.S. x V.A .B. - . diga a exeqüente. Adv. CLAU-
DIA VANESSA DE SOUZA F. PEREIRA.

9-   Execução de Alimentos - 1941/2002 – R.C.S. rep. p/ V.C.S.
x M.S. - . diga o exeqüente. Adv. PAULO ROBERTO MARTI-
NI.

10-   Execução de Alimentos – 1940/2002 – R.C.S. rep. p/ V.C.S.
x M.S. - . diga a exeqüente. Adv. PAULO ROBERTO MARTI-
NI.

11-   Divórcio Litigioso – 1183/2002 – R.F.M.V. x C.A .V. - .
defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 180 dias. Adv.
LUCIANA M. CORDEIRO.

12-   Revisional de Alimentos – 1852/2002 – E.O .N. x L.N.
assistida p/ A .N. - . manifeste-se o autor sobre o AR juntado às
fls. 028. Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO.

13-   Execução de Alimentos – 1557/2002 – A .C.O .S. rep. p/
I.A .O . x O .C.S. - . manifeste-se a exeqüente sobre a certidão
de fls. 052, no prazo de 05 dias. Adv. CESAR AUGUSTO
ZARATE.

14-   Execução de Alimentos – 1278/2002 – D.K.P. rep. p/
N.S.P. x C.A .Z. - . o presente feito encontra-se encerrado, a
escrivania querendo, deverá dar inicio à competente execução
para o recebimento de suas custas . Adv. CESAR AUGUSTO
ZARATE.

15-   Assento de Registro de Nascimento – 1161/2002 – W.P.S.
- . intime-se a requerente para que atenda a cota ministerial
retro, no prazo de 10 dias. Adv. LEILA DE FATIMA C. C.
OLIVI.

16-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos Provisionais –
1603/2002 – B.N. rep. p/ S.T.N. x K.M.H. - . Sobre o laudo de
DNA juntado às fls. 050/054, digam as partes, no prazo de dez
dias. Adv. ABNER WANDEMBERG RABELO.

17-   Revisional de Alimentos – 509/2002 – V.S. x S.S. e outra
rep. p/ M.D. - . o presente feito encontra-se sentenciado. Adv.
JULIANA PENAYO DE M. AGUIAR.

18-   Divórcio Consensual – 611/2002 – D.C.N. e P.N. - . aten-
dam as partes o requerimento Fazendário. Adv. MARIA AN-
GELA DE OLIVEIRA MENDES.

19-   Execução de Alimentos – 093/2002 – S.A .A . rep. p/ J.I.A
.A . x J.A . - . intime-se a exeqüente para atender a cota Minis-
terial no prazo de dez dias. Adv. WASHINGTON LUIZ STEL-
LE TEIXEIRA.

20-   Execução de Alimentos Provisionais – 1434/2002 – M.P.F.
x A .F.S. - . Recebo a apelação, em seu efeito devolutivo, ao
Apelado, para apresentar contra-razões, no prazo de 15 dias.
Adv. HIRAN JOSE DENES VIDAL X BRUNO F. MARTINS
MIGLIOZZI.

21-   Execução de Alimentos – 1942/2002 – J.R.N.P. rep. p/
M.P. x A .M.P. - . defiro o pedido de suspensão pelo prazo de
30 dias. Adv. PAULO ROBERTO MARTINI.

22-   Modificação de Clausula em Divórcio Consensual Refe-
rente a Guarda e Responsabilidade de Filho Menor c/c Anteci-
pação de Tutela – 1794/2002 – M.P. x M.T.C. - . para que pro-
ceda o preparo das custas processuais de fls. 084, sob pena de
execução. Adv. MARIO ESPEDITO OSTROVSKI E YARA
SUELI LANG.

23-   Regulamentação de Visitas com Alteração de Clausula em
Divórcio Consensual - 1765/2002 ap. aos autos 1794/2002 -
M.T.C.B. x M.P. - . para que proceda o preparo das custas pro-
cessuais de fls. 047, sob pena de execução. Adv. YARA SUELI
LANG.

24-   Exoneração de Pensão Alimentícia c/c Pedido de Anteci-
pação de Tutela – 1474/2002 – I.D.G. x G.J.G. - . manifeste-se
o autor sobre a certidão de fls. 044 e 045. Adv. EMERSON
RICARDO GALICIOLLI.

25-   Divórcio Consensual - 1716/2002 - J.A .C. e M.M.C.
- . atendam as partes o requerimento Fazendário de fls.
048, no prazo de dez dias. Adv. LEILA DE FATIMA C. C.
OLIVI.
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26-   Revisional de Alimentos – 1223/2002 – C.D.M.F. rep. p/
J.M.F. x C.M.M. - . sobre a certidão de fls. 055, manifeste-se o
autor. Adv. LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA.

27-   Execução de Alimentos – 2007/2002 – L.A .S.C. rep. p/
I.I.S. x A .U.C. - . manifeste-se a exeqüente sobre a certidão de
fls. 042 verso. Adv. GEREMIAS WASHINGTON DO E. SAN-
TO.

28-   Justificação c/c Julgamento Antecipado da Lide – 1862/
2002 – M.F.G. x M.V.M. e S.H.V.M. - . para que proceda o
preparo das custas processuais de fls. 040, sob pena de execu-
ção. Adv. GLADSTON FERREIRA DA SILVA.

29-   Aposentadoria Por Invalidez Acidentária c/c Pedido de
Tutela Antecipada – 949/2002 – R.G.B. x Instituto Nacional
do Seguro Social - ... Vistos, Recebo a Apelação de fls. 345/
351 no seu duplo efeito: devolutivo e suspensivo . Adv. .DA-
VID CAMARGO.

30-   Revisional de Alimentos – 732/2002 – M.Q.G. e outra
rep. p/ M.Q. x F.T.G. - . o presente feito encontra-se encerrado,
a escrivania querendo, deverá dar inicio à competente execu-
ção para o recebimento de suas custas . Adv. NAJOA REGINA
JABER HASAN.

31-   Conversão de Separação em Divórcio – 570/2002 – J.C.R.
x S.S.C. - . para que proceda o preparo das custas processuais
de fls. 040, sob pena de execução. Adv. ALDRIANO RIBEI-
RO NEGRÃO.

32-   Execução de Pensão Alimentícia – 945/2002 – M.B.R. e
C.B.R. rep. p/ E.B. x L.R. - . para que proceda o preparo das
custas processuais de fls. 063, sob pena de execução. Adv.
CLAUDIA VANESSA DE SOUZA F. PEREIRA.

33-   Execução – 650/2002 - B.D.S.N. rep. p/ M.A .S. x L.C.S.N.
- . intime-se a exeqüente para que promova o regular andamen-
to do feito. Adv. LUIZ JORGE GRELLMAN.

34-    Execução de Alimentos – 735/2002 – M.A .F.S. rep. p/ O
.F. x N.L.S. - . manifeste-se a exeqüente sobre a certidão de
fls.052. Adv. LUCIANE FERREIRA.

35-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 947/2002 -
T.L.K. rep. p/ I.L.K. x L.M.C.C. - . para que proceda o preparo
das custas processuais de fls. 038, sob pena de execução. Adv.
ROBERTO MARTINS LOPES.

36-   Separação Judicial Consensual - 624/2002 – I.D.B.R. e
F.B.R. - . o presente feito encontra-se encerrado, a escrivania
querendo, deverá dar inicio à competente execução para o re-
cebimento de suas custas . Adv. ELIANE DÁVILLA SÁVIO.

37-    Execução de Alimentos – 913/2002 – P.V.S.N. rep. p/
M.A .S. x S.N.N. - . ... diante da petição de fls. 069, esclareça
o Advogado da exeqüente. Adv. JOSIMAR DINIZ.

38-   Ordinária de Partilha de Bens – 925/2002 – M.V.G.A . x
J.A .S.F. - . ... Vistos, julgo extinto o presente processo, sem
apreciação de mérito ... Adv. GLADSTON FERREIRA DA
SILVA.

39-   Divórcio direto c/c Alimentos Provisionais e Partilha de
Bens – 727/2002 – L.C.B. x J.I.F. - . ... Vistos, julgo extinto o
presente feito, sem apreciação de mérito ... Adv. DENER PAU-
LO MARTINI.

40-   Medida Cautelar de Separação de Corpos – 789/2002 ap.
aos autos 943/2002 - M.A .M. x J.V.N. - . defiro o pedido de
suspensão pelo prazo de 90 dias. Adv. ELIETE APARECIDA
GOUVEIA.

41-   Separação Judicial Consensual – 687/2002 – L.G.H.S. e
M.B.P.O .H. - . indefiro o pedido de fls. 047, a expedição do
formal de partilha só pode ser expedido diante da comprovação
de recolhimento do imposto devido, diante da inércia dos inte-
ressados, arquivem-se. Adv. JOÃO FRANCISCO EDUARDO
PEIXOTO DE OLIVEIRA E ELIANA MARIA COLUSSO.

42-   Execução de Pensão Alimentícia – 1468/2002 – W.X.S. ,
W.X.S. e W.X.S. assistido p/ M.L.F.X. x J.S. - . intime-se a
exeqüente quanto ao prosseguimento do feito. Adv. ALDAMI-
RA G. DE ALMEIDA AFFORNALLI.

43-   Execução de Alimentos – 1065/2002 – T.V.A .V. e E.K.A
.V. rep. p/ R.K.F.A . x S.R.V. - . desentranhe-se a petição de fls.
043/044, entregando-a a seu subscritor, e em seguida intime-se
a procuradora de fls. 037, para que a mesma seja intimada do r.
despacho de fls. 038. Adv. VERA LUCIA BASTIANI.

44-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 1880/2002 –
C.S. rep. p/ A .A .S. x A .J.C. - . manifeste-se as partes sobre o
oficio de fls. 096, em cinco dias. Adv. SANDRA JUSSARA
RICHTER.

45-   Separação Judicial Litigiosa – 1560/2002 – A .R.B. x A
.L.B. - . manifeste-se a autora. Adv. ADRIANA RIBEIRO
COSTA.

46-   Alimentos – 1117/2002 – D.L.A . rep. p/ N.A .L.A . x
N.G.A . - . defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 90 dias.
Adv. ENIR BECKER.

47-   Busca e Apreensão - 1735/2002 – C.P.P. x I.P.P. - . para
que proceda o preparo das custas processuais de fls. 037, sob
pena de execução. Adv. SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA.

48-   Guarda – 565/2002 – C.P. e V.M.P. - . ... Vistos, julgo
extinto o presente feito, sem apreciação de mérito ... Adv.
EVANGELISTA DA SILVA SANTOS.

49-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 920/2002 –

P.C.S. rep. p/ E.F.S. x J.J.E . - . manifeste-se as partes sobre o
oficio de fls. 041. Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA.

50-   Alimentos – 566/2002 – A .C.O .S. rep. p/ I.A .O . x O .C.S.
- . para que proceda o preparo das custas processuais de fls. 067,
sob pena de execução. Adv. JORGE AUGUSTO MATOS.

51-   Alimentos – 600/2004 – J.G.L.P. rep. p/ I.M.L. x J.V.P. - .
para audiência de conciliação e julgamento, designo o dia 30
de novembro de 2004, às 15:30 horas. Adv. GILVANA P.
MAYORCA CAMARGO.

52-   Alimentos – 851/2004 – E.V.G.J. rep. p/ A .F.G. x E.J. - .
manifeste-se a requerente sobre a petição de fls. 017. Adv.
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. Marco Antonio de Souza Lima
RELAÇÃO N º 073/2004
Fls. 01

1-   Guarda – 423/2004 – M.F.S. e C.M.S. x C.C.D. - . manifes-
te-se a requerente sobre a contestação apresentada. Adv. JOSE
SERGIO DE CARVALHO.

2-   Alimentos – 1373/2004 – B.R. , E.R. e E.R. rep. p/ M.G.R.
x E.W.R.V. - . emende-se a autora a inicial no prazo de (10) dez
dias. Adv. CLAUDIA CANZI.

3-   Guarda e Responsabilidade c/c Liminar de Guarda Provisó-
ria – 989/2004 – A .I.C.Z. x S.J.Z. - . manifeste-se a autora
sobre certidão de fls. 022 verso. Adv. MARIA ANGELA DE
OLIVEIRA MENDES.

4-   Regulamentação do Direito de Visita c/c Pedido de Anteci-
pação de Tutela – 1332/2004 – N.P.M. x W.G.R. - . ... Vistos,
indefiro a petição inicial ... Adv. WASHINGTON LUIZ STEL-
LE TEIXEIRA.

5-   Execução de Alimentos – 1511/2004 – N.C.M. rep. p/
M.L.C.M. x A .R.M. - . emende-se a exeqüente a petição inici-
al, no prazo de dez dias. Adv. AMANDA GIMENES COUTI-
NHO.

6-   Execução de Prestação Alimentícia – 1465/2004 – L.B.S.
rep. p/ A .C.M.B. x E.A .S. - . Emende-se a exeqüente a petição
inicial, no prazo de dez dias. Adv. KELYN CRISTINA TREN-
TO DE MOURA.

7-   Divórcio – 070/2004 - M.A .M.P. e R.D.P. - . para que
proceda o preparo das custas processuais de fls. 035 e manda-
do de averbação, sob pena de execução. Adv. PAULO SÉRGIO
DIAS DA SILVA..

8-   Execução de Prestação Alimentícia – 437/2004 – G.L.S.
rep. p/ S.A .S. x S.L.S. - . para que proceda o preparo das cus-
tas processuais de fls. 037, sob pena de execução. Adv. MA-
RIO ESPEDITO OSTROVSKI.

9-   Conversão Consensual de Separação Judicial em Divórcio
– 1129/2004 – L.R. e V.B.R. - . juntem os requerentes certidão
de casamento constando a separação do casal, no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento. Adv. JOSE MARCELO NI-
COLETTI TEIXEIRA.

10-   Execução de Alimentos – 410/2004 – D.F.S. rep .p/ A
.B.S. x J.A .C.D. - . defiro o pedido de suspensão pelo prazo de
180 dias. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

11-   Mudança de Guarda c/c Pedido de Tutela Antecipada c/c
Redução de Pensão Alimentícia – 1205/2004 – T.S.R. rep. p/
Z.J.L.R. x A .R.S. - . na ausência de prova inequívoca, indefiro
a antecipação pleiteada, emende-se a inicial em dez dias, sob
pena de indeferimento. Adv. GLADSTON FERREIRA DA SIL-
VA.

12-   Execução de Alimentos – 813/2004 – Z.H.T. rep. p/ A
.S.T. x H.D.T. - . manifeste-se a exeqüente sobre a certidão de
fls. 041 verso. Adv. ALEX DISARZ.

13-   Homologação de Acordo – 467/2004 – V.D.S. rep. p/
C.M.S. e D.S. - . atenda a procuradora dos autores a cota Mi-
nisterial retro. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MEN-
DES.

14-   Separação Consensual - 012/2004 – S.L. e A .S.M.L. - .
tendo em vista que as partes não compareceram para ratificar o
pedido, determino o arquivamento do autos. Adv. MIRIAN
SAIOMARA A . KRAUSE.

15-   Execução de Prestação Alimentícia – 568/2004 – R.G.O .
e B.G.O . rep. p/ L.M.G. x W.L.O . - . manifeste-se a exeqüente
sobre a certidão de fls.025 verso, no prazo de cinco dias. Adv.
INDIANARA ALVES DE QUADROS.

16-   Guarda e Responsabilidade c/c Pedido de Tutela Anteci-
pada – 1375/2004 – M.P. x M.L.S. - . intime-s eo autor para
que no prazo de dez dias, valore a a causa sob pena de indefe-
rimento. Adv. WASNHIGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.

17-    Divórcio – 317/2004 – E.N.S. x V.G.P.S. - . manifeste-se
o autor. Adv. CRISTIAN ANDRÉ S. KASPER.

18-   Separação Judicial Consensual – 534/2004 – J.A .F.N. e
S.T.N. - . sobre a certidão de fls. 073, digam as partes. Adv.
BRUNA H. DE SOUZA OSMAN.

19-   Execução de Alimentos – 212/2004 – R.B.Z. , R.B.Z. e
M.B.Z. rep. p/ M.E.G.B. x R.Z.- . emende-se os credores a
inicial no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Adv.
ADRIANO CANELLI.

20-   Guarda e Responsabilidade c/c Guarda Provisória – 159/
2004 - F.M. e M.I.L.M. x G.M.L. - . intime-se os autores para
que procedam o preparo da guia do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
ISADORA MINOTTO GOMES SCHWERTNER.

21-   Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 231/2004 –
G.H.S.M. rep. p/ V.R.S.M. x W.V.G. - . manifeste-se a autora
sobre o AR juntado às fls. 032.Adv. SADI MEINE.

22-   Guarda c/c Regulamentação de Vistas e Pedido de Anteci-
pação de Tutela – 375/2004 – A .M.C.B. x W.F.E. - . sobre a
certidão negativa de fls. 025 verso, manifeste-se a autora. Adv.
ADRIANA RIBEIRO COSTA.

23-   Retificação de Registro Civil – 935/2004 – A .V. - . atenda
o autor a cota Ministerial retro. Adv. REGINALDO P. PALA-
ZZO.

24-   Execução de Pensão Alimentícia – 991/2004 – G.B.G.
rep. p/ C.B. x E.M.G. - . manifeste-se a exeqüente sobre a cer-
tidão de fls. 012 verso. Adv. ROGÉRIO LUIZ CHAMMA
GOMES.

25-   Dissolução de União Estável – 372/2004 – L.S. x V.M.R.
- . defiro o pedido de fls. 025 e suspendo o feito pelo prazo de
30 dias. Adv. AMANDA GIMENES COUTINHO.

26-   Execução de Prestação Alimentícia – 133/2004 – G.S.S.
rep. p/ E.S. x P.D.S. - . manifeste-se o credor indicando bens a
penhora. Adv. IVO QUERINO NIKLEVICZ.

27-   Separação Consensual – 157/2004 – W.P. e A .C.P. - .
manifestem-se as partes para que dêem atendimento ao reque-
rimento Fazendário. Adv. ANDERSON VARGAS DE LIMA.

28-   Execução de Titulo Judicial – 1045/2004 – N.C.S.P.A .
rep. p/ N.C.S. x H.P.A . - . manifeste-se a exeqüente sobre a
certidão de fls. 018 verso. Adv. ANTONIO AMADEU PALA-
ZZO.

29-   Execução de Alimentos - 730/2004 – A .S.F. A .S.F. rep.
p/ J.S.F. x G.R.S.C.F. - . manifeste-se a exeqüente sobre a cer-
tidão de fls. 020 verso. Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEI-
RA MENDES.

30-   Cautelar de Separação de Corpos c/c Pedido de Liminar –
009/2004 – V.L.S. x E.J.G. - . ... Vistos, julgo extinto o presen-
te processo, sem julgamento do mérito ... Adv. JOSE ALVES
DOS SANTOS JUNIOR.

31-   Alimentos – 503/2004 – M.I.B. x H.L.M.B. - . defiro o
pedido de suspensão pelo prazo de 180 dias. Adv. CÂNDIDA
ELAINE AIRES DOS SANTOS.

32-   Conversão de Separação Judicial em Divórcio – 539/2004
– M.T.S.M. - . intime-se a parte autora para que atenda a cota
ministerial retro. Adv. LUCIANA MARODIN CORDEIRO.

33-   Medida Cautelar de Separação de Corpos – 1430/2004 –
R.B.S. x V.C.R. - . intime-se o autor para que emende a petição
inicial. Adv. ESOANI PORTES.

34-   Ordinária de Investigação de Paternidade c/c Alimentos –
1115/2004 - P.A . x M.R.B.S. - . ... indefiro o pedido de alimen-
tos provisionais ... Adv. VANESSA MATHEUS SOARES.

35-   Alimentos – 1282/2004 – J.G.A .C. x B.H.A .C. rep. p/ A
.R.S. - . para audiência de conciliação e julgamento designo o
dia 05 de abril de 2005, às 14:30 horas, e para que proceda o
preparo da carta intimatória. Adv. WALDEMAR ERNESTO
FEIERTAG JUNIOR.

36-   Divórcio Litigioso – 1086/2004 – R.F.D.M.T. x S.R.T. - .
designo o dia 17 de março de 2005, às 14:00 horas para audiên-
cia de tentativa de reconciliação, e para que a autora proceda o
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JACKSON
DANIEL BARBOSA RIBEIRO.

37-   Retificação de Registro Civil – 017/2004 – R.A . - . para
adequar a pauta, designo o dia 22 de fevereiro de 2005, às 16:25
horas, e para que proceda o preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. GERALDO MARTIN O. TALAVERA.

38-   Dissolução de Sociedade e Fato – 1362/2004 – A .A .S. x
L.R.P. - . emende o autor a inicial no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento. Adv. DEBORA DANIELA DIEHL.

39-   Conversão de Separação em Divórcio – 345/2004 – E.S.A
. x V.L.F. - . sobre a contestação apresentada, manifeste-se o
autor. Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK.

40-   Regulamentação do Direito de Vistas e Fixação de Ali-
mentos c/c Pedido de Tutela Antecipada – 590/2004 - M.A .F.
x R.M.D.F.F. - . sobre a contestação apresentada, manifeste-se
o autor. Adv. LUCIANA MARODIN CORDEIRO.

41-   Separação Consensual - 439/2004 – E.J.U. e T.A .O .U. -
. atendam as partes o requerimento Fazendário. Adv. UMBE-
LINA ZANOTTI E MONICA RIBEIRO TAVARES.

42-    Ordinária de Divórcio Consensual – 066/2004 – N.J.N. e
A .M.N. - . atendam as partes o requerimento Fazendário. Adv.
VITOR HUGO NACHTYGAL.

43-   Exoneração de Alimentos – 636/2004 – S.L.M. x N.C.M.
- . sobre a justificativa e documentos apresentados, manifeste-
se a exeqüente. Adv. ANA CHRISTINA HELBLING VIDAL.

44-   Divórcio Direto – 1381/2004 – B.F.S. x M.J.L. - . intime-
se a parte autora para que proceda o preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça. Adv. EDISON PICCINI.

45-   Divórcio Direto - 1152/2004 – C.S.O . x A .A .O . - .

intime-se o Procurador da parte autora para que junte aos autos
certidão de casamento atualizada, no prazo de dez dias. Adv.
WALTER WOLFESGRAU.

46-   Separação Consensual - 582/2004 – E.D.S.S. e A .A .S. -
. intime-se as partes para que atendam o requerimento Fazen-
dário. Adv. ENIR BECKER.

47-   Fixação de Guarda e Educação dos Filhos, c/ Pedido de
Antecipação de Tutela – 1083/2004 – E.B. x L.P.B. - . intime-
se o autor para que colha a sua anuência no Termo de Guarda
Provisória. Adv. NÁJOA REGINA J. HASAN.

48-   Separação Judicial Consensual – 477/2004 – H.P. e J.S.P.
- . atendam as partes o requerimento Fazendário. Adv. JOEL
FERNANDO GONÇALVES.

49-   Divórcio Consensual – 389/2004 - J.C.T. e J.M.L.T. - .
atendam as partes o requerimento Fazendário. Adv. CÉSAR
EDWARD ABBATE SOSA.

50-   Cautelar Preparatória de Reversão de Guarda - 999/2004
– J.A .A .N.V.C. x A .C. - . sobre a juntada da contestação e
documentos apresentados, manifeste-se o autor. Adv. RUBENS
PRATES JUNIOR.
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Washington Simões – Escrivão
Relação 57/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALAIR VALTRIM OAB/PR 16.6 0041 000402/2004
ALENCAR LEITE AGNER OAB/P 0003 000208/1995

0042 000410/2004
ALESSANDRO M.DO SACRAMENT 0032 000472/2003
ANDREIA TYSKI ANNAS OAB/P 0021 000447/2001
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HELDERLIANE M. RICKLI OAB 0008 000849/1996
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JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/ 0004 000299/1995
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JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 0049 000054/2003
JOSE RICARDO LUBACHEVSKI 0044 000427/2004

0001 000341/1993
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 0048 000561/2004

0035 000248/2004
0015 000188/1998

LUCIANO ALVES BATISTA OAB 0013 000812/1997
LUCIANO RIBEIRO VITORASSI 0030 000371/2003
LUDOVICO A. SAVARIS OAB/P 0020 000105/2000
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OA 0027 000041/2003

0030 000371/2003
MARCO ANTONIO FARAH OAB/P 0033 000546/2003

0046 000489/2004
MARCOS ANTONIO BETTEGA OA 0020 000105/2000
MARILI R. TABORDA OAB/PR 0026 000321/2002
MOISES DE GODOY OAB/PR 3. 0003 000208/1995
NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768 0003 000208/1995

0011 000344/1997
PAULO R. C. PACENKO OAB/P 0014 000078/1998

0016 000258/1998
0005 000612/1996
0002 000316/1994
0009 000136/1997

PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0012 000503/1997
PAULO ROG•RIO MAEDA OAB/P 0033 000546/2003
PEDRO IVO M. OLIVEIRA OAB 0047 000515/2004
RENATO G. PENTEADO FILHO 0008 000849/1996
RIVADALVIO L.DO PRADO OAB 0023 000762/2001
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0017 000556/1998
ROSIANE APA. MARTINEZ OAB 0029 000145/2003

0025 000219/2002
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB 0006 000680/1996

0007 000761/1996
ZAMIR ALBERTO LACERDA MAR 0028 000076/2003

1.-DESAPROPRIACAO-341/1993-FERROESTE S/A x WIL-
SON BORGES DE LIS E OUTROS - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 2002/2004 de
fls. 400/4001, enviado ao Banco Itaú. -Adv. JOSE RICARDO
LUBACHEVSKI OAB 25.926-

2.-BUSCA E APREENSAO-316/1994-BANCO NOROESTE
S/A x DALLA ROSA IND COM DE MAD LTDA - Manifeste-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta Precatória juntada
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as fls. 83/85. -Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

3.-CONCORDATA PREVENTIVA-208/1995-IND DE MADEI-
RAS CLAUDINO LTDA x O JUIZO - Intimem-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 1411/1413, assim trans-
crita: “...Ante o exposto declaro rescindida a concordata de
Indústrias de Madeiras Claudino Ltda, estabelecida nesta Co-
merca, nos termos do artigo 150 do Decreto lei n.º 7.661/45,
com suas modificações posteriores, c/c art. 151 parágrafo 3º do
referido diploma legal, declaro a falência. Fixo em 15 dias, a
contar da data da distribuição da concordata rescindida o ter-
mo legal da falência e assino o prazo de 10 dias, para habilita-
ção dos credores que não ficam sujeitos a concordata. Nomeio
Síndico o próprio comissário da concordata rescindida. Em
consequencia da rescisão determino que o senhor escrivão pro-
videncie nos termos do artigo 15, I da Lei de Falência, a afixa-
ção de resumo desta à porta do estabelecimento, diligenciando,
igualmente, por sua remessa, sob protocolo, ao representante
do Ministério Público, (art. 15,II da Lei de Falências). Deverá
o senhor escrivão, ainda, fazer as comunicações aludidas no
segundo parágrafo e remeter à Junta Comercial do Estado do
Paraná resumo desta, bem como providenciar as publicações
do artigo 16 da já citada lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. MOISES DE GODOY OAB/PR 3.546, ARARY Q.
CARVALHO OAB/PR 20.367, NEZIO TOLEDO OAB/PR
7.768 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

4.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-299/1995-INDUS-
TRIA DE MADEIRAS CLAUDINO LTDA x BANCO ITAU
S/A - Intime-se para em cinco dias (05), manifestar-se sobre o
questionamento da concordatária acerca da duplicata
301.23304549-3, fazendo as demonstrações objetivas e docu-
mentadas, sob pena de ser excluído esse valor da pretensão; e
ainda prestar todos os esclarecimentos acerca do pagamento
das duplicatas 301.23284087-8, 301.23304418-1 e
301.23304419-9, deixando bem claro: quem pagou, quanto
pagou e forma de pagamento; outrossim concomitantemente
apresente nova planilha de seu pretendido crédito, frente ao
que se apresentar em face do questionamento acima e do paga-
mento noticiado. Intime-se. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCI-
AI OAB/PR 10.991-

5.-BUSCA E APREENSAO-612/1996-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x WALDEMIR SPITZNER - Informamos a
Vossa Excelência que, com base no Art. 19, parágrafo 1º e 2º
do CPC, bem como no ítem 2.7.5 do CN e ainda instrução nº
01/2000 da Corregedoria Geral da Justiça, para darmos total
cumprimento ao despacho retro, torna-se necessário que as par-
tes preparem as custas referente à condução e avaliação, no
valor de R$ 173,00 ou 1.647,619 VRC. É o que tínhamos a
informar. -Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

6.-SUSTACAO DE PROTESTO-680/1996-STEFAN FAULS-
TICH x COMERCIAL AGRICOLA SANTA FE LTDA - Inti-
me-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas
processuais de fls. 81, a qual importa em R$ 333,53. -Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

7.-DECLARATORIA-761/1996-STEFAN FAULSTICH x COM
AGRICOLA SANTA FE LTDA - Intime-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o preparo das custas processuais de fls. 139, a
qual importa em R$ 347,53. -Adv. SAMUEL FERREIRA XA-
LAO OAB/PR 16.061-

8.-BUSCA E APREENSAO-849/1996-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL x IND. COM. DE EMBALAGENS RODACOSKI
- Trata-se de embargos de declaração interposto de decisão que
julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, alegando
o requerido que houve omissão quanto a condenação de hono-
rários. Conheço dos embargos de declaração visto que tempes-
tivos, bem como no mérito, merecem acolhimento. assiste ra-
zão o requerido, uma vez que não houve condenação da autora,
no pagamento das custas e honorários advocatícios, quando os
autos forma julgados extintos pela contumácia da autora. As-
sim, acolho os embargos de declaração, para o fim de condenar
o banco autor no pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), O que
faço com fundamento no artigo 20 parágrafo 4º do Código de
Processo Civil, devendo esta decisão fazer parte integrante da
sentença. Cumpra a Escrivania o disposto no item 2.2.14, do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria geral da Justiça.
Intimem-se. -Adv. HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR
19.592 e RENATO G. PENTEADO FILHO OAB 16.589-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-136/1997-COOP
AGROP.MISTA DE GPUAVA LTDA x HAMILTON LACER-
DA PEREIRA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
resposta do Ofício sob o nº 1934/04 de fls. 131 verso, enviado
ao Juízo de Pitanga. -Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368-

10.-SUB DIV QUINHOES 86.3 E 48 A.-255/1997-ANACLE-
TO ROCHA FERREIRA E OUTRA x VERISSIMO PAULA
MARCONDES - Sobre o teor do parecer ministerial de fls. 155/
157, digam as partes, no prazo comum de cinco (05) dias. Inti-
mem-se. -Adv. ANTONIO LAVRATTI PONTES OAB 15.830
e ANDREIA TYSKI ANNAS OAB/PR 29.317-

11.-INVENTARIO-344/1997-ENEDINA ORSO CONTINI x
ESPOLIO DE (C.N. item 2.9.4.3) - Sobre a manifestação da
Fazenda Pública, diga a parte autora, querendo, em cinco (05)
dias. -Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-503/1997-ITERMEDIO
TRANPORTES E TURISMO LTDA x LEO FERNANDO LOS-
SO - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das
custas processuais de fls. 81, a qual importa em R$ 149,78. -
Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA-

13.-BUSCA E APREENSAO-812/1997-BANCO BRADESCO
S/A x DELOI MIRANDA BATISTA - Manifeste-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 211 verso, assim transcrita: “...Certifico que em cumpri-

mento ao r. mandado, dirigi-me a Av. Manoel Ribas, 4638, onde
após as formalidades legais...deixei de intimar Deloi Miranda
Batista, em razão do mesmo não mais residir no referido ende-
reço, e o atual ocupante do imóvel de nada soube informar so-
bre o mesmo. Ante o exposto devolvo o presente. -Adv. LUCI-
ANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

14.-BUSCA E APREENSAO-78/1998-BANCO NOROESTE
S/A x CENTROESTE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
- Indefiro o pedido de recinsideração (fls.153), tendo em vista
compartilhar do pacífico entendimento, que interpreta a expres-
são “equivalente em dinheiro” contida no artigo 906 do Código
de Processo Civil, como o valor atual de mercado do bem e não
o valor do saldo devedor. Intimem-se. -Adv. PAULO R. C. PA-
CENKO OAB/PR 8.368-

15.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-188/1998-COEMA COMER-
CIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA x DACHERY
& DACHERY LTDA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a resposta do Ofício sob o nº 1937/04 de fls. 74 , enviado
ao Juízo de União da Vitória. -Adv. LUCIANE MELHEM
KARASINSKI OAB 26365-

16.-Deposito-258/1998-BANCO NOROESTE S/A x SOLAN-
GE FATIMA SILVA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a resposta dos Ofício Expedidos, encartadas estas às fls.
224/225 e 227, enviados a COPEL, REDE e SANEPAR. -Adv.
PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-556/1998-JOCELI-
TO VALENTIM WEBER x JACSON MARCONATO - Infor-
mamos a Vossa Excelência que, com base no Art. 19, õ 1ø e 2ø
do CPC, bem como no ítem 2.7.5 do CN e ainda instrução nø
01/2000 da Corregedoria Geral da Justiça, para darmos total
cumprimento ao despacho retro, torna-se necessário que as par-
tes preparem as custas referente à condução e avaliação, no
valor de R$ 142,38 ou 1.356 VRC. É o que tínhamos a infor-
mar. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

18.-INVENTARIO-313/1999-CERLI BATISTA CAVALHEIRO
x ESPOLIO DE....(C.N. art. 2.9.4.3) - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a resposta dos Ofícios sob os nºs 1556/04,
1557/04 de fls. 73/80, enviados a Receita Federal e Banco Itaú.
-Adv. AURELIANO JOSE AREDES OAB/PR 12.087-

19.-FALENCIA-373/1999-ELETROLUX DO BRASIL S/A x
VETRA MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA - Intime-se a fali-
da, por meio de seu procurador, para que providencie os docu-
mentos solicitados pelo Sr. Síndico, no prazo de 10 (dez) dias.
-Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

20.-CUMPRIMENTO PRECEITO LEGAL-105/2000-ECAD-
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB.
x MAGIC SOUND DISCO CLUBE LTDA E OUTROS - Sobre
os documentos juntados, manifestem-se as partes em cinco (05)
dias. -Adv. LUDOVICO A. SAVARIS OAB/PR 5.398, CARL
HEINZ LEICHSENRING OAB 17.282, GUSTAVO ALEXAN-
DRE GARCIA OAB 14.560 e MARCOS ANTONIO BETTE-
GA OAB/PR 9.954-

21.-INTERDIÇAO-447/2001-JOAO MARIA GOMES x EVA
RIBEIRO DE MORAES - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a Carta Precatória juntada as fls. 87/89. -Adv. AN-
DREIA TYSKI ANNAS OAB/PR 29.317-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-539/2001-AGGI-
MOTOS MOTO PECAS LTDA. x EDGARD LIMA DE JE-
SUS - Informamos a Vossa Excelência que, com base no Art.
19, parágrafo 1º e 2º do CPC, bem como no ítem 2.7.5 do CN e
ainda instrução nº 01/2000 da Corregedoria Geral da Justiça,
para darmos total cumprimento ao despacho retro, torna-se ne-
cessário que as partes preparem as custas referente à condução
e avaliação, no valor de R$ 67,28 ou 640,761 VRC. É o que
tínhamos a informar. -Adv. CRISTINA AP. R. BROTTI OAB/
PR 21.034-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-762/2001-CELITO GIA-
COMET x MUNICIPIO DE CANDOI-PR - Manifestem-se
querendo, sobre o calculo do Sr. Contador Judicial, o qual en-
carta em fls. 130/135. Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/
PR 10.529 e GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA OAB 14.560-

24.-BUSCA E APREENSAO-24/2002-BANCO BRADESCO
S/A x GOMEN MOSES GOMEN NETO - Intimem-se no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.69 , assim trans-
crita: Ante o exposto, julgo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos extinto este processo n.º 024/
2002 de Busca e Apreensão, em virtude do Reconhecimento da
procedência do pedido pela parte requerida, o que faço com
fulcro no art. 269, II do CPC. Custas na forma do ajuste. Façam
as devidas anotações, comunicações e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. EDSON F. MU-
CHOLOWSKI OAB/PR 36.942-

25.-BUSCA E APREENSAO-219/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e outros x
MARIA SALETE SILVA GHILARDI CKESSENTI - Manifes-
te-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta Precatória jun-
tada as fls. 57/79. -Adv. ROSIANE APA. MARTINEZ OAB
29.945-

26.-Deposito-321/2002-BANCO VOLKSWAGEM S.A x LU-
CELIA REGINA DE GOES - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 66/70, assim transcrito: “...Isto
posto, julgo parcialmente procedente, apenas para afastar a
ameaça de prisão civil da requerida e, determino que a Ré, no
prazo de 24 (vinte e quatro horas) horas, entregue a coisa ou a
deposite em Juízo ou consigne o equivalente em dinheiro. Ten-
do o Autor decaído de parte mínima do pedido, vez que o pedi-
do principal de depósito em si foi acatado, com fundamento no
artigo 21, parágrafo único do Código de Processo Civil, conde-
no a Requerida ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios do patrono do Autor, que arbitro em R$ 500,00

(quinhentos reais), tendo em vista a pouca complexidade da
causa, incidindo o artigo 20, parágrafo 4º do Código de Proces-
so Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARILI
R. TABORDA OAB/PR 12.293-

27.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-41/2003-VITOR
HUGO RIBEIRO BURKO x JOSE MARCOS SANTOS E TV
CIDADE -TV A CABO RN 2000 e outros - Sobre o teor do
petitório de fls. 196/199, diga a parte autora no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR
15.651-

28.-a parcela em 25/12/2003. Ocorre que a autora veio a rece-
ber o carnê para pagamento das parcelas no dia 26/05/2004,
conforme noticia a petição de fls. 23 e até a presente data não
recebeu sua via do contrato. Requer liminar de manutenção de
posse do veículo. A ação de consignação em pagamento possui
rito especial e pode ser admitida nos casos em que ocorrer a
mora do credor em receber. No caso dos autos se observa a
inércia do Banco requerido em enviar o carnê e possibilitar o
pagamento das parcelas pela autora. Considerando que a ação
de consignação em pagamento gera, tão somente, uma senten-
ça de cunho declaratório, e não constitutivo ou condenatório, o
procedimento especial da consignatória tem objeto próprio, se
restringindo à declaração de estar ou não o devedor liberado da
dívida por ele contraída junto ao credor em mora de receber.
Assim defiro o pedido de consignação e o depósito da quantia
especificada, no prazo de cinco (05) dias, em conta poupança a
disposição do Juízo da 2ª Vara Cível, até ulterior determina-
ção. Faculto ao autor consignar as demais parcelas previstas no
contrato, no presente processo, desde que os depósitos sejam
efetuados em até cinco (05) dias contados da data do venci-
mento. Entretanto, indefiro o pedido de liminar de manutenção
de posse do veículo em favor da autora, uma vez que a discus-
são nos presentes se restringe apenas com relação ao pagamen-
to as parcelas e a constituição em mora o que não afeta a posse
sobre o bem, a ponto de ensejar o deferimento da liminar de
manutenção de posse.” -Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO
OAB/PR 19.318-

29.-BUSCA E APREENSAO-145/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIEMENTO E INVESTI e outros x AL-
VARO MARTINS FILHO - Manifeste-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 47
verso, assim transcrita: “...Certifico que devolvo o presente
mandado a cartório sem o efetivo cumprimento em virtude da
requerente não efetuar o depósito para as diligências que im-
porta em R$ 175,00. -Adv. ROSIANE APA. MARTINEZ OAB
29.945-

30.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-371/2003-WAL-
TER ANZOLIN DE SOUZA x REAL PREVIDENCIA E SE-
GUROS S/A - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre
a sentença de fls. 289/291, assim transcrita:”...Ante o exposto,
julgo extinta a presente ação de indenização, pela prescrição.
Condeno o autor ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos), o que
faço com fulcro no artigo 20 parágrafo 4º do Código de Proces-
so Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR 15.651 e LUCIANO RIBEI-
RO VITORASSI OAB 21562-

31.-BUSCA E APREENSAO-390/2003-BV FINANCEIRA
S.A- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES e outros x
ROSIMERI APARECIDA FERREIRA - Ante o exposto, julgo
por sentença, para que produza seu jurídico e legal efeito EX-
TINTO este processo n.º390/2003 de Busca e Apreensão, em
virtude da transação celebrada entre as partes (C.P.C., art. 269,
inciso III). Defiro o desentranhamento dos documentos, cum-
prindo a Escrivania o que for pertinente ao disposto no Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Custas
na forma do ajuste. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 24629-

32.-BUSCA E APREENSAO-472/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x JOSE NAIVERTH JUNIOR - Informamos a Vossa
Excelência que, com base no Art. 19, parágrafo 1º e 2º do CPC,
bem como no item 2.7.5 do CN e ainda instrução nº 01/2000 da
Corregedoria Geral da Justiça, para darmos total cumprimento
ao despacho retro, torna-se necessário que as partes preparem
as custas referente à condução e avaliação, no valor de R$ 23,10
ou 220 VRC. É o que tínhamos a informar.-Adv. ALESSAN-
DRO M.DO SACRAMENTO 29.062-A-

33.-CANCELAM.DE PROT.C/C IND.MORA-546/2003-IROI
CONCEICAO MACHADO x JABUR PNEUS, BANCO BRA-
DESCO S/A E BANCO BCN S/A - Especifiquem as partes,
querendo, no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que
pretendem produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma
oportunidade expressem a possibilidade de acordo. -Adv. MAR-
CO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, PAULO ROGÉRIO
MAEDA OAB/PR 20.912 e CARLOS LEAL S. JUNIOR OAB/
PR 24.950-

34.-BUSCA E APREENSAO-231/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x GIOVANI CAETANO
JAKULSKI - HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as
partes (fls.35), com o que declaro extinta esta ação de Busca e
Apreensão, em que é autor HSBC Bank Brasil S.A., e requeri-
do Giovani Caetano Jakulski (CPC, arts. 269,III). Custas e ho-
norários na forma ajustada. Lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ANNA CA-
ROLINA DE C.BELTRAO 21.512PR-

35.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-248/2004-AUGUS-
TO CESAR FAGUNDES DE SOUZA x POLICIA MILITAR
DO PARANA - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10
(dez) dias replicar a contestação de fls. 21/58. -Adv. LUCIA-
NE MELHEM KARASINSKI OAB 26365-

 36.-BUSCA E APREENSAO-281/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ILCE GONCALVES - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
37/38, assim transcrita: Diante do exposto, julgo PROCEDEN-
TE o pedido proposto por HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO, em face de ILCE GONÇALVES, para conso-
lidar a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem descrito
na inicial em mãos do autor, proprietário fiduciário, cuja apre-
ensão liminar torno definitiva, para que o mesmo possa dispor
nos termos, condições e fins do Decreto-Lei n. 911/69. Conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JAIRO ANTONIO
G.FILHO OAB/PR 15428-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-305/2004-FERNANDO
EDUARDO DE ROCCO CZAP x EDSON LEANDRO DA
ROSA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sen-
tença de fls. 15, assim transcrita: Analisando os autos, obser-
va-se que a presente medida cautelar de sustação de protesto
foi proposta após a efetivação do protesto. Assim, e levando
em conta tratar-se de medida cautelar específica, que visa a
suspensão do protesto, resta sem objeto a demanda, haja vista
que não pode ser transformada em medida que visa o cancela-
mento de protesto. Sendo assim, julgo extintos os presentes
autos de Sustação de Protesto, o que faço com fulcro no art.
267, VI Código de Processo Civil. Oportunamente dê-se baixa
na distribuição e nos assentamentos cíveis e arquive-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ITIBERE Q. CARVA-
LHO OAB/PR 16.466-

38.-BUSCA E APREENSAO-338/2004-HSBC BANK BRA-
SIL - BANCO MULTIPLO x VANDER EDNEY GONCAL-
VES - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a senten-
ça de fls.37/38, assim transcrito: “...Diante do exposto, julgo
procedente o pedido proposto por HSBC BANK BRASIL S/A
- Banco Múltiplo, em face de Vander Edney Gonçalves, para
consolidar a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
descrito na inicial em mãos do autor, proprietário fiduciário,
cuja apreensão liminar torno definitiva, para que o mesmo pos-
sa dispor nos termos, condições e fins do Decreto-Lei n.911/
69. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR OAB/PR 16587-

39.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-364/2004-RE-
FLORESTADORA SAO MANOEL LTDA x GOTTFRIED
HAUSWIRRTH - Junto nesta data de 17/09/2004, a correspon-
dência devolvida. (Comprovante de AR) -Adv. CARLOS A. B.
CAGGIANO OAB/PR 16.366-

40.-CAUTELAR DE EXIB. DOCUMENTO-393/2004-ADAO
CARDOSO E PEDRO CARDOSO RIBEIRO x HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO - Intime-se a parte autora
para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contestação de fls.
22/33. -Adv. JANAINA BUENO SANTOS OAB/PR 34.399-

41.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-402/2004-GRANJEIROS
ALIMENTOS LTDA x FRIMATTER ALIMENTOS LTDA -
Considerando o efeito suspensivo atribuído agravo de instru-
mento, determino a suspensão do cumprimento do despacho de
fls. 82. Cumpra-se o despacho de fls. 75 (“Manifeste-se o re-
querente acerca da contestação e documentos apresentados, em
cinco (05) dias”.) Intimem-se. -Adv. ALAIR VALTRIM OAB/
PR 16.610 e CAIO M. MOREIRA JUNIOR OAB/PR 17.828-

42.-CAUTELAR-410/2004-COPETREVO - COMERCIO DE
PECAS TREVO LTDA x ALVARO BUCH - Intimem-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito de fls. 21,assim transcrita: “...Tendo em vista intimação
recebida em 31-08-2004, tenho a informar que o valor dos ho-
norários periciais resultam na ordem de R$ 1500,00 (um mil e
quinhentos reais).”, outrossim, intime-se para replicar a con-
testação de fls. 22/30, no prazo de 10 dias. -Adv. ALENCAR
LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-419/2004-MADECAMPI
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x MA-
NASA - MADEIREIRA NACIONAL S/A -Intime-se a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contestação de
fls. 92/128. -Adv. ELISIO A. R. CHAVES OAB/PR 22.006-

44.-Alvará Assistência Judiciária-427/2004-ROSALINA DE
SOUZA ARAUJO x O JUIZO - Esclareça a autora, qual foi o
objeto do Alvará Judicial, interposto em data de 26/05/2000,
perante este Juízo, conforme verifica-se da certidão de fls. 15,
ao tempo em que esclarece se deseja o levantamento apenas de
sua cota parte dos valores, uma vez que o de cujus deixou ou-
tros herdeiros, no prazo de cinco dias. Intime-se. -Adv. JOSE
RICARDO LUBACHEVSKI OAB 25.926-

45.-Alvará Assistência Judiciária-487/2004-VIVIANE CRIS-
TINA DA ROCHA - Esclareça a autora, sobre a existência de
demais herdeiros do de cujus, no prazo de cinco (05) dias. Inti-
me-se. -Adv. J.B.BARROS GARCIA JR OAB/PR 21.275-

46.-INDENIZAÇAO-489/2004-ANTONIO ROMILDO DA
SILVA x GVT VILLAGE TELECOM - Junto nesta data de 20/
09/2004, a correspondência devolvida. -Adv. MARCO ANTO-
NIO FARAH OAB/PR 18.938-

47.-BUSCA E APREENSAO-515/2004-BANCO FINASA S/
A x ADEMAR BUSSOLARO JUNIOR - Manifeste-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls.24, assim transcrita: “...Aos vinte e sete (27) dias do mês
de agosto (08) do ano de dois mil e quatro (2004), nesta cidade
e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, em cumprimento
ao mandado extraído dos autos nº 515/2004 de Ação de Busca
e Apreensão movida por Banco Finasa S.A. contra Ademar
Bussolaro Junior, em trâmite pelo Cartório da 2ª Vara Cível,
me dirigi à Rua dos Agricultores, nº 400, Vila Residencial 2000,
residência do Sr. Jucelino Carlos Nassar, e aí sendo, após as
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formalidades legais, procedi a busca e apreensão de : um veí-
culo marca/modelo Volkswagem - Pointer 1.8, ano de fabrica-
ção/modelo 1995/1995, chassi 9BWZZZ55ZSB690986, placas:
GQU-7332, de cor branca, quilometragem 63.640, para cho-
que dianteiro arranhado próximo a placa e do lado direito, para
choque traseiro solto, para lamas traseiros riscados em ambos
lados, porta traseira do lado esquerdo amassada, estofamento
rasgado do lado do motorista, quatro rodas liga leve e cinco
pneus em mau estado, com macaco, chave de roda, triângulo e
extintor, veículo este no geral em regular estado de conserva-
ção. Efetivada a medida, nomeei depositário o Senhor Claudio
Porfirio dos Santos - RG. 75.408.994-Pr., por indicação do au-
tor, o qual aceitou o encargo, prometendo não abrir mãos do
veículo apreendido, sem ordem expressa do MM. Juiz do feito,
sob as penas da lei. Do que, para constar, lavrei referido auto
que, após lido e achado conforme, vai devidamente assinado
por mim e pelo Depositário. Certifico que, ainda em cumpri-
mento ao mandado retro, deixei de citar o requerido ADEMAR
BUSSOLARO JUNIOR, em virtude de o mesmo não residir em
nossa cidade, mas sim, no seguinte endereço: Rua Artur Perei-
ra Alves, nº 581 - Centro, na Cidade de Joaçaba - SC. -Adv.
PEDRO IVO M. OLIVEIRA OAB/PR 33.329-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-561/2004-MARCOS RO-
BERTO BERNARDO FERNANDES x DIRETORA GERAL
DA FACULDADE NOVO ATENEU DE GUARAPU e outros
- Verificando o presente feito, retira-se, em síntese, que o im-
petrante, acadêmico de direito, foi reprovado nas matérias de
direito constitucional I e direito comercial I, em decorrência da
não aceitação de atestado médico. Assim sustenta que ingres-
sou com pedido perante a impetrada de Plano de Recuperação
de Estudos nestas Disciplinas, tendo como embasamento a
Deliberação nº 06/01, de 25/07/2001, do Conselho de Admi-
nistração, o que foi indeferido. Assim, pretende, com o presen-
te mandamus, visando ser determinado a restauração do direito
ao Plano de Recuperação de Estudos. Efetuou o pedido limi-
nar. A liminar não pode ser deferida uma vez não restar certo,
por ora, o direito líquido e certo. Com efeito. analisando a de-
liberação nº 06/01, em seu artigo 2º estabelece que o Plano de
Recuperação apenas poderá ser implementado, excepcionalmen-
te, quando a Faculdade não estiver ofertando a mesma discipli-
na em que o aluno tenha sido reprovado, e, no caso não se
verifica que a Faculdade não está mais ofertando as disciplinas
que o impetrante reprovou. Ademais, parece-me, que, efetiva-
mente, tal plano diz respeito a recuperação quando o aluno é
reprovado por notas e não por faltas. Assim, indefiro a liminar
pleiteada. Requisitem-se informações, na forma do artigo 7º,
II, da Lei nº 1533/51. Intimem-se. -Adv.LUCIANE MELHEM
KARASINSKI OAB 26365-

49.-CARTA PRECATORIA-54/2003-Oriundo da Comarca de
6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR - BAN-
CO DO BRASIL S/A x ABRAO JOSE MELHEM - Decorrido
o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-
se, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JOSE CARLOS PIAIA
OAB/PR 6.056-

50.-CARTA PRECATORIA-115/2004-Oriundo da Comarca de
14ª VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA/PR -BANCO
PANAMERICANO S/A x DALDINEIA DE ANDRADE - Ma-
nifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 17 verso, assim transcrita: “...Certifi-
co que, em cumprimento ao presente mandado retro, que após
ter efetuado inúmeras diligências nesta cidade até a presente
data não tendo localizado o referido bem retro descrito, e não
tendo obtido informações do mesmo, devolvo o presente man-
dado a Cartório, para os fins. -Adv.CHRISTIANE M.S. BAR-
BOSA OAB/PR 27.035-
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MARIA SOLANGE O.UTRABO 0001 000096/1991
MARIANO CASANOVA THOME 0001 000096/1991
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0001 000096/1991
MARIO ROCHA FILHO 0010 000332/2002
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0028 000337/2004
MAURICIO GOMM F.DOS SANTO 0001 000096/1991

0001 000096/1991
MAURO APARECIDO 0027 000313/2004
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 0040 000144/2004
MILTON COUTINHO DE M.GALV 0012 000407/2002
MILTON HIDEO WADA 0001 000096/1991
NELSON GUALBERTO 0021 000196/2004
NEUSA ROSA F.MARTINS 0001 000096/1991
NOE APARECIDO DA COSTA 0001 000096/1991
OLGA MACHADO KAISER 0001 000096/1991
OLGA ROCHA BOTEGA 0026 000277/2004

0031 000367/2004
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 0001 000096/1991
PAULO AFONSO M.NOLASCO 0039 000141/2004
PAULO ROBERTO ROCHA 0001 000096/1991
POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA 0016 000143/2003
REGINALDO MONTICELLI 0001 000096/1991
RENAN FERREIRA DA SILVA 0001 000096/1991

0001 000096/1991
ROBERTO RAMOS ALVIM - SC 0001 000096/1991
ROSEMERY DESSOTI SILVA 0004 000139/1996
RUBIA AKEMI HIRAYAMA 0001 000096/1991

0001 000096/1991
RUI SANTOS DE SA 0001 000096/1991
RUY ANTONIO LOPES 0001 000096/1991
SATURNINO DUARTE FILHO 0001 000096/1991
SAVIO CEMBRANELI 0001 000096/1991
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0001 000096/1991
SEISHIN YOGI 0001 000096/1991
SERGIO NEY FERREIRA NEVES 0001 000096/1991
SOLANGE NOVAES S.VICENTIN 0001 000096/1991
SONIA R.D.BARATA C.BISPO 0001 000096/1991
THARIK DE THARSO THANES 0009 000264/2002
THEMIS HELENA K.VICENTINI 0001 000096/1991

0001 000096/1991
THIAGO FERNANDO CORREA 0019 000039/2004
TONY ALVES 0017 000150/2003
VALDERI SANTOS DA SILVA 0001 000096/1991
VALDOMIRO JACINTHO RODRIG 0001 000096/1991
VALERIA ZULMIRA CINESI 0001 000096/1991
WALTER SEBASTIAO SANTANA 0018 000229/2003
WEBER ATOS VANZO 0001 000096/1991
WILLIAN MUSSAK MONTEIRO 0001 000096/1991
WILMA DA COSTA CORTES - R 0001 000096/1991

1 . - F A L E N C I A - 9 6 / 1 9 9 1 - S E M I C A L -
SOC.EL.MEC.IND.COM.E AGR.LTDA. x - Fls. 2676: Ao Sr.
Contador para atualização do cálculo de fls. 2652/2655, to-
mando-se como base o valor atual existente na Cad. de Pou-
pança Judicial, informando às fls. 2675, dizendo as partes e o
M.P. - Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, NEUSA ROSA
F.MARTINS, PAULO ROBERTO ROCHA, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, KINKO SHIMOTORI, OLGA MACHADO
KAISER, FIRMINO SERGIO SILVA, MARIANO CASANO-
VA THOME, ENILDO ORTACIO, J.FERNANDES DA LUZ,
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, THEMIS HELENA
K.VICENTINI-RS., EDSON AUGUSTO TAMAYOSE,
SEISHIN YOGI, JOSE FRISON - RS, SERGIO NEY FER-
REIRA NEVES, MILTON HIDEO WADA, IVAN
A.PEGORARO, DIRCE REGINA MAKIOLKE, JOSE CAR-
VALHO GRADE NETO, MARGARIDA B.COSTA DE SOU-
ZA, VALDERI SANTOS DA SILVA, SEBASTIAO NEI DOS
SANTOS, MANUEL MARIANO DE SOUZA, JOSE MAURO
FARINAZZO MOLINA, ARMANDO GARCIA GARCIA,
AUREO SIMOES JUNIOR, MARIA SOLANGE O.UTRABO,

LUIZ EDUARDO PALIARINI, CLEUSA MARIA
S.SCATAMBURLO, SAVIO CEMBRANELI, JOAO FRAN-
CISCO GONCALVES, RENAN FERREIRA DA SILVA,
FRANCISCO ROSSI, THEMIS HELENA K.VICENTINI-RS.,
JOAO FRANCISCO GONCALVES, ROBERTO RAMOS AL-
VIM - SC, DURVAL M GUIMARAES - RJ, NOE APARECI-
DO DA COSTA, JOSE CARLOS BICHARA, WILMA DA
COSTA CORTES - RJ, MARCOS C.AMARAL VASCONCE-
LOS, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, DANILO PI-
LLON, REGINALDO MONTICELLI, RUBIA AKEMI HI-
RAYAMA, VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, MARI-
ENE MIRANDA SCHMIDT, DARIO GENARI, RUI SANTOS
DE SA, WEBER ATOS VANZO, RUY ANTONIO LOPES,
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, SOLANGE NOVA-
ES S.VICENTIN, ANA LUCIA ARRUDA DOS SANTOS,
DAMASCENO M.DA ROCHA JR, EDSON CORREIA GRA-
ÇA, EDUARDO LUIZ CORREIA, ARNALDO SAMPAIO DE
M.GODOY, VALERIA ZULMIRA CINESI, FLAVIO TAC-
QUES STERLING, MARCELO MARTINS, MARCOS LEA-
TE, RENAN FERREIRA DA SILVA, WILLIAN MUSSAK
MONTEIRO, MARIA CRISTINA DE LUCCA, APARECIDO
RODRIGUES, SATURNINO DUARTE FILHO, CLECIUS
ALEXANDRE DURAN, LUCIANA SILVA SARAIVA MOREI-
RA ALVES, MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO, SONIA
R.D.BARATA C.BISPO, JOSUE GROTTI, RUBIA AKEMI
HIRAYAMA, MAURICIO GOMM F.DOS SANTOS, CRISTI-
NA DE LIMA ASSAF e MAURICIO GOMM F.DOS SAN-
TOS-

2.-RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL-209/1995-
ADAO COSTA e outros x SASSE - CIA.NACIONAL DE SE-
GUROS GERAIS e outros -DESPACHO: Indeferido o pedido
de fls. 2450, ante a expedição da deprecata para pagamento,
conforme certidão de fls. 2449.-Adv. CASSIO ROBERTO PE-
REIRA MODOTTE-

3.-FALENCIA-30/1996-FRIGORIFICO PERINI S/A x CHAR-
QUEADA IBIPORA LTDA. -Deve o Procurador infranomina-
do devolver os autos em Cartório, no prazo de 24,00 horas.
Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196 do CPC, e
seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente cobrança de au-
tos, se na data da publicação desta, os autos já houverem sido
devolvidos em Cartório. -Adv. ARISTIDES RODRIGUES
RODRIGUES-

4.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-139/1996-ADEMIR
MAZALI DE SOUZA x PATAMAR ENGENHARIA E EMPR.
LTDA. - Às partes, para conhecimento do V. acórdão.-Adv.
AMANDIO SBRUSSI e ROSEMERY DESSOTI SILVA-

5.-BUSCA E APREENSAO (FID)-281/1998-ESTADO DO
PARANA x ORIVALDO VACIR MALVEZZI -DESPACHO:
Ao autor, ante a devolução negativa do AR, para a intimação
do réu a efetuar o pagamento das custas remanescentes de ofi-
cial de justiça.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-133/2000-
BALZAGRIL - COM.PRODS.AGRIC.E TRANSP.CARGAS
LTDA. x CRISTIANI DA SILVA -Tendo em vista a resposta do
oficio remetido à Delegacia da Receita Federal, diga o(a) Exe-
quente.-Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

7.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-196/2000-JOSE BOR-
ZATTO x ADELINO DE MELO SILVA e outros -DESPACHO:
Ao autor, ante a petição e docs.de fls.476/482.-Adv. DONI-
ZETTI ANTONIO ZILLI-

8.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-231/2002-BANCO
BRADESCO S/A x SERABRYTE COM. E REPRESENTAÇAO
DE GORDURAS LTDA. -Às partes, para conhecimento do V.
acórdão.-Adv. MARIA JOSE STANZANI, MARIA IZABEL
BATISTA ALABARCES e ANTONIO JOSE MATTOS DO
AMARAL-

9.-INDENIZACAO (SUM)-264/2002-FRANCISCO COSME
DE ARAUJO x MUNICIPIO DE IBIPORA-PR. -DESPACHO:
Ao autor, para agendamento da perícia, devendo proceder a
tanto, em 30(trinta) dias.- Adv. THARIK DE THARSO THA-
NES-

10.-USUCAPIAO-332/2002-CLAUDIO APARECIDO CANU-
TO x MAQUINAS CERAMICAS MORANDO S/A -DESPA-
CHO: Ao autor, para cumprimento da promoção Ministerial de
fls. 183.-Adv. MARIO ROCHA FILHO-

11.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-373/2002-EUNI-
CE PEREIRA GOMES x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
DESPACHO: Ante o recurso adesivo de fls. 112/119, diga o
apelante, em 15(quinze) dias.-Adv. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

12.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-407/2002-LAER-
CIO TORQUATO LEITE e outros x CLEBER WALACE FER-
NANDES-Forneçam os Exequentes, o número do CPF do Exe-
cutado, por ser indispensável para a expedição do ofício ao
Banco Central.-Adv. MILTON COUTINHO DE M.GALVAO-

13.-BUSCA E APREENSAO (FID)-17/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x LONDRISEBO IND.COM.IMP/EXP.OLEOS E
GORDURAS LTDA. -DESPACHO: Às partes, para conheci-
mento do V. acórdão. -Adv. MARIA JOSE STANZANI, AN-
TONIO JOSE MATTOS DO AMARAL e MARIA IZABEL
BATISTA ALABARCES-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-54/2003-BANCO
BRADESCO S/A x SIPROL SOCIEDADE IND. DE PROD.
QUIMICOS LTDA. e outros -DESPACHO:Ante a devolução
da Carta Precatória, diga o exequente.-Adv. MARCOS
C.AMARAL VASCONCELOS-

15.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-128/2003-MA-
RIA ROSA DO PRADO PEREIRA x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Recebida a apelação em seus efei-

tos legais. Ao apelado, para que, querendo, responda no prazo
legal.-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

16.-USUCAPIAO ESPECIAL-143/2003-FRANCISCA MARIA
DA SILVA x ESPOLIO DE MANOEL MARTINS e outros -
DESPACHO: À autora, para efetuar o pagamento dos débitos
de IPTU, mencionados em fls. 125, conforme parecer do Mi-
nistério Público, de fls. 163. -Adv. POMPILIO L.VIEIRA LUS-
TOSA-

17.-INDENIZACAO (SUM)-150/2003-ALICE PEREIRA
MENDONÇA x TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA. -
DESPACHO: À autora, para se manifestar sobre a petição de
fls. 137.-Adv. TONY ALVES-

18.-DECLARAT.DE MORTE PRESUMIDA-229/2003-MARIA
APARECIDA DA SILVA ROSA x JOSE ALTAMIRO ROSA -
Nomeado Curador do réu citado via edital Sr. José Altamiro
Rosa.- Curador: WALTER SEBASTIAO SANTANA-

19.-PEDIDO DE INTERDICAO-39/2004-LAURENTINO
GOMES DE SOUZA x ROMILDA ALVES DE SOUZA -DES-
PACHO: Ao requerente, sobre o parecer do Ministério Públi-
co. - Adv. THIAGO FERNANDO CORREA-

20.-AÇAO CIVIL PÚBLICA-73/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x JOSE ANTONIO
ZUBA DE OLIVA e outros- DESPACHO:-Rejeitado os embar-
gos declaratório de fls. 1001/1002.-Adv: DESIREE LOBO
MUNIZ SANTOS GOMES, MARCIA REGINA LOPES DA
COSTA-

21.-INVENTARIO-196/2004-JOSE BETTIATI x AMELIA
ZANIN BETTIATI -DESPACHO: Ao inventariante, para apre-
sentar o plano de partilha entre os herdeiros e o cônjuge su-
pérstite. - Adv. NELSON GUALBERTO-

22.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-227/2004-ELISEU
CARDOSO FERRAZ e outros x NICOLA PISTELI -
DESPACHO:Aos autores, para indicar o confrontante proprie-
tário ou não, da chácara nº 9-A, declinada na planta e memorial
de fls. 25/33, posto que omisso tal detalhe nos referidos docs.,
bem como, na certidão de fls.07. Ademais, é de bom alvitre
que se junte certidão da matrícula imobiliária respectiva. -Adv.
DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

23.-COBRANCA (ORD)-238/2004-SUL AMERICA SEGU-
ROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x OSMAR CAMAS-
SANO MARTINS-ME -DESPACHO: Ante a petição de fls. 124/
134, diga a requerida.-Adv. CIDIO GUIMARAES SEVERINO-

24.-INVENTARIO-248/2004-MARIA JOAQUINA DA SILVA
SOUZA x FRANCISCO DE MATTOS DE SOUZA -DESPA-
CHO: Aos requerentes, para datar docs. de fls. 08,11 e 13.
Devendo os mesmos juntar as certidões fazendárias respecti-
vas.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

25.-REPARACAO DE DANOS-251/2004-DENILSON DOS
SANTOS SOARES x BRASIL TELECOM S/A -Acerca da con-
testação e docs.de fls.36/96, diga o(a) Autor(a) em dez dias.-
Adv. AMANDIO SBRUSSI-

26.-ALVARA JUDICIAL-277/2004-MATHEUS HENRIQUE
DONA ALVES DE BRITO x -DESPACHO: Ante a promoção
Ministerial de fls. 20, diga a requerente.-Adv. OLGA ROCHA
BOTEGA-

27.-ALVARA JUDICIAL-313/2004-CONCEIÇAO AGUIAR
DA SILVA e outros x -Sobre a(s) resposta(s) do(s) ofício(s)
remetido(s) à Caixa Econômica, diga os requerentes.-Adv.
MAURO APARECIDO-

28.-ACAO ORDINARIA-337/2004-VALDEMAR SIENA e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Acerca da contestação e docs. de fls.36/59, digam os(a)
Autores(a) em dez dias.-Adv. MARLON JOSE DE OLIVEI-
RA, GIOVANNA PRICE DE MELLO-

29.-INTERDITO PROIBITORIO-341/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x SIND.DOS EMPRS.EM ESTAB.BANCARIOS
DE LDA.E REGIAO -Acerca da contestação e docs.de fls. 43/
58, diga o(a) Autor(a) em dez dias.-Adv. MARCOS C.AMARAL
VASCONCELOS-

30.-INTERDITO PROIBITORIO-348/2004-BANCO ITAU S/
A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCA e outros -Acerca da contestação e docs.de
fls.33/42, diga o(a) Autor(a) em dez dias.-Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO-

31.-REPARACAO DE DANOS-367/2004-SERGIO REIS CAE-
TANO e outros x MUNICIPIO DE IBIPORA-PR. -DESPACHO:
Para fins da A.T.G., devem os autores virem declarar serem
carentes, em doc. próprio.-Adv. OLGA ROCHA BOTEGA-

32.-REVOGACAO DE MANDATO-371/2004-IVONE APA-
RECIDA MINZON x APMI - ASSOC.DE PROTEÇAO A
MATERNIDADE E INFANCIA -DESPACHO: Ante ao pleito
de fls. 02/03, diga a impugnada, em 10 (dez) dias.-Adv:JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF.

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-376/2004-EQUIPALON
DEMOLIÇOES - COM.EQUIP.LTDA.-ME x MULTIRAO
COM. DE DERIVADOS DO PETROLEO LTDA. - ...defiro
liminarmente a sustação de protesto na forma requerida, medi-
ante caução sobre o bem oferecido às fls. 06. Regularize a re-
querente p instr. de mandato, haja vista a cláusula nona docon-
trato social de fls. 14 que preconiza que os sócios da mesma a
representarão sempre em conjunto e a procuração de fls. 08 foi
firmada apenas pelo sócio Origenes Sidrônio da Silva. Cite-se.
-Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-200/1996-MUNICI-

Ibiporã
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PIO DE IBIPORA x ALEXANDRE BELTRAO -
DESPACHO:Indeferido o pedido de fls. 21, posto que a pessoa
de Pedro Belone não seja parte no processo.-Adv. CARLOS
ALBERTO MARICATO-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-308/1996-MUNICI-
PIO DE IBIPORA x ASA DE LONDRINA S/C LTDA. -
DESPACHO:Ao exequente, acerca da devolução do AR(Aviso
de Recebimento) negativo, endereço insuficiente.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO MARICATO-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-142/2004-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR. - 3A.V.CIVEL -CLEVERSON
CRISPIM DA FONSECA x LUIZ MOREIRA FILHO -Sobre a
certidão negativa de penhora, diga o(a) Exequente.-Adv. LEO-
POLDO TISATO ISHIKAWA-

37.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-74/2000-NEIDE
STORTO HAULY x J.J. INDUSTRIA E COM.DE PRODU-
TOS LACTEOS LTDA. e outros -DESPACHO: À exequente,
ante a devolução da Carta Precatória.-Adv. LUIS FERNANDO
HASEGAWA-

38.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-139/2004-VERA
LARA RODRIGUES x FATIMO APARECIDO SANCHES
PEREZ -Deve o Procurador infranominado devolver os autos
em Cartório, no prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra,
será cumprido o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico. Des-
considerar a presente cobrança de autos, se na data da publica-
ção desta, os autos já houverem sido devolvidos em Cartório. -

39.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-141/2004-HEVER-
SON VINICIUS VERSIANE BARDUCO x VIVO - GLOBAL
TELECOM S/A -Audiencia de conciliação para o dia 18/03/
2005 às 9:15 horas. -Adv. PAULO AFONSO M.NOLASCO e
ADRIANA ADELIS AGUILAR-

40.-DECLARATORIA - J.E.C.-144/2004-VALCIR APARECI-
DO DE ARAUJO x BRASIL TELECOM S/A -Audiencia de
conciliação para o dia 18 de março de 2005 às 10:00 Horas. -
Adv. ANELISE CHAIBEN e MIGUEL DE NICOLLELLI
NETO-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IPORA
JUIZA DE DIREITO:DRª JULIA C.M. F.DE ARAUJO
 RELAÇAO 18/2004
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1.-ANUL.DE TIT.DE CREDITO-451/2004-TATIANA APARE-
CIDA DA CONCEIÇAO x FERTILIZANTES HERINGER
LTDA - A parte autora para que efetue o preparo das custas

processuais que orçam no valor de R$706,80 (setecentos e seis
reais e oitenta centavos), sob pena de cancelamento da distri-
buiçao - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

2.-ORDINARIA-159/1996-ALFREDO JOAO DELMUTI
NETO x ADELINO NEGRI e outros - Sobre a carta precatoria
juntada aos autos, diga o exequente - Adv. CESAR EDUAR-
DO M. DE ANDRADE e PAULO CESAR DE SOUZA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VAL-
DIR BARBOSA MELLAO - FI e outros - Sobre a atualizaçao
da avaliaçao de fls. 127 (item I - R$27.540,25; item II -
R$16.045,19 e item III - R$49.093,49) e conta de fls. 128, no
valor total de R$39.475,80, manifestem-se as partes - Adv.
GELSI FRANCISCO ACADROLLI e ARILDO ANTONIO DE
CAMPOS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-89/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x RAIMUNDO NUNES DE
MOURA e outros - Ao executado paar que proceda a juntada
do acordo mencionado as fls. 73 - Adv. ARILDO ANTONIO
DE CAMPOS-

5.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-184/1999-VALTER
SALLES DO NASCIMENTO e outros x MUNICIPIO DE
FRANCISCO ALVES - Diante da concordancia do Executado,
homologo os calculos de fls. 342-343 e 348-349, apresentados
pelos Exequentes... Apos o transito em julgado, requisite-se os
pagamentos atraves de precatorio - Adv. ARI BORGES MON-
TEIRO e ANTONIO CARLOS VALVASSORE-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-186/1999-VANILDA
DOMINGUES DA COSTA - e outros x MUNICIPIO DE FRAN-
CISCO ALVES - Sobre a baixa dos autos, digam as partes -
Adv. ARI BORGES MONTEIRO, VALTER SALLES DO NAS-
CIMENTO e WALDEMAR ALVES-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/1999-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CRE. FINANCEIROS x
JOSE FRANCISCO DE AZEVEDO PONTES e outros - Cien-
cia a exequente acerca da conta de fls. 99, no valor de R$787,77
(setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos) -
Adv. JANE CASTANHA, ARNOLDO AFONSO DE OLIVEI-
RA PINTO e ELIZABETE DA SILVA OLIVEIRA PINTO-

8.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-307/1999-AMADEU
BARBOSA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS - Ciencia as partes acerca do expedi-
ente de fls. 156 - Adv. SONIA MARIA BELLATO PALIN e
AUGUSTO S. RIBAS-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-104/2000-JOAO FRANCIS-
CO SIBIM x JOSE ANTONIO JACOVAS e outros - Sobre a
baixa dos autos, digam as partes - Adv. LUIZ SERGIO ROSSI
e ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

10.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-316/2000-T.D.M. x A.J.
- Ante o exposot, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, uma
vez demonstrado o lapso temporal para conversao, julgo proce-
dente o pedido. Consecutivamente, decreto o divorcio entre as
partes, pondo termo ao casamento. Condeno ainda a parte em
custas e honorarios de sucumbencia, os quais nos termos do
art. 20,õ4º, do CPC, fixo em R$500,00 (quinhentos reais), va-
lorados o zelo profissional, a complexidade da causa e a dura-
çao do litigio... - Adv. ANTONIO CARLOS VALVASSORE e
GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO-

11.-AÇAO DE COBRANÇA PROC.SUMARIO-332/2000-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x HENRIQUE CARLOS CAMILO- Sobre a nomea-
çao de bens de fls. 338, manifeste-se o Exequente - Adv. DEL-
FER DALQUE DE FREITAS-

12.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-14/2001-CIRLEY
FRANCISCO GALHERA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ... Diante da concordancia do Exe-
cutado, homologo os calculos de fls. 155-158, apresentados pela
parte exequente... Apos o transito em julgado, requisite-se o
pagamento atraves de precatorio - Adv. MARTA RICHTER
CABRAL e AUGUSTO S. RIBAS-

13.-REPARACAO DE DANOS-96/2001-ROSINEIA SANTOS
DA SILVA e outros x VIACAO NOSSA SENHORA DE MEDI-
ANEIRA - Nos termos do art. 125, inciso IV, do CPC, designo o
dia 25 de novembro de 2004, as 10:00 horas, para realizaçao de
audiencia para tentativa de conciliaçao - Adv. LUIZ CARLOS
BOFI, LAERCION ANTONIO WRUBEL, RAMIRO DE LIMA
DIAS, JULIANO A. PAESE, PAULO ROBERTO MOSER e
EMERSON ALFREDO FOGAÇA DE AGUIAR-

14.-DIVORCIO JUDICIAL-115/2001-B.C.S. x L.D.S. - Sobre
a certidao de fls. 39-verso, onde consta que o edital expedido
as fls. 39, nao foi juntado ate a presente data, diga o autor -
Adv. ANTONIO CARLOS VALVASSORE-

15.-SEPARACAO JUDICIAL-375/2001-RODRIGO PAULO
HERBERT x SANDRA DA SILVA HERBERT - A requerida
para que, no prazo de 10(dez) dias, se manifeste acerca do re-
querimento formulado quanto a regulamentaçao das visitas -
Adv. CIBELE RUIZ DE AZEVEDO

16.-EXECUÇAO DE PREST.ALIMENTICIA-451/2001-PAU-
LO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA rep.p/ e outros x PAU-
LO SERGIO DE SOUZA - Transcorrido o prazo de suspensao
dos autos, manifeste-se o exequente acerca do prosseguimento
do feito -Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

17.-RETIFICACAO DE REG. PUBLICO-1/2003-SANDRA
APARECIDA DE COSMO PEREIRA e seu marido e outros x
AUGUSTO NAVARRO e outros - Digam as partes acerca da
proposta de honorarios formulada as fls. 100, qual seja,
R$725,00 (setecentos e vinte e cinco reais), a serem deposita-

dos ate a instalaçao da pericia - Adv. CEZAR ALAOR BOTU-
RA e ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

18.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-18/2003-K.P.P. x
G.M.M.- As partes para apresentaçao de memoriais, pelo pra-
zo de 10(dez) dias, sucessivos - Adv. LUIZ CARLOS BOFI e
ATAIDE PEREIRA BRISOLA-

19.-EXECUÇAO DE PENS. ALIMENTICIA-35/2003-
C.A.S.r.p. e outros x G.S. - Diante do contido as fls. 65-66,
diga o Exequente - Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

20.-EXECUÇAO DE PREST.ALIMENTICIA-74/2003-
K.R.A.S. e outros x J.F.S. - I - A lEI 5478/68, que disciplina a
açao de alimentos, e tambem aplicavel a revisional de alimen-
tos e, consoante disciplina de seu art. 13, õ2º, o valor dos ali-
mentos fixados na sentença retroage a data da citaçao. No caso
dos autos, verifica-se que o Executado ajuizou açao revisional
de alimentos, anteriormente a presente execuçao e, por senten-
ça transitada em julgado foram fixados alimentos em favor do
ora Exequente no importe de 1/8 do salario minimo, sendo que
a citaçao da mesma se deu aos 12/11/2002. Assim, impoe-se
que a Exequente retifique os calculos apresentados, adequan-
do-os ao montante estabelecido na açao revisional. II - Como
bem ressaltado pelo Ministerio Publico, nao ha que se falar em
litispendencia entre a presente demanda executiva e a revisio-
nal de alimentos, posto nao haver identidade entre os pedidos -
Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS e ATAIDE PEREIRA
BRISOLA-

21.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-113/2003-L.H.B.O. e
outros x P.L.O.S. - ... Ante o exposto, julgo improcedente o
pedido formulado pelos Requerentes. Condeno os requerentes
ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de
honorarios advocaticios ao patrono do requerido, estes no im-
porte de R$300,00 (trezentos reais), tendo em vista o zelo do
profissional, que o lugar da prestaçao do serviço nao ensejou
maiores transtornos, e que a causa nao apresentou complexida-
de (art. 20, õ4º do CPC), devendo ser observado, contudo, o
disposto no art. 12 da Lei 1060/50 - Adv. LUIZ GUILHERME
DE SOUZA LIMA e CEZAR ALAOR BOTURA-

22.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE C/C-144/2003-D.S.M.
e outros x J.C.S. - As partes para que se manifestem, querendo,
acerca do laudo pericial, bem como informem se insistem na
produçao da prova oral requerida - Adv. LUIZ CARLOS BOFI
e ATAIDE PEREIRA BRISOLA-

23.-ALIMENTOS-185/2003-A.G.M.r. e outros x A.M. - Aco-
lho a emenda a inicial. Redesigno o dia 02 de março de 2005,
as 13:50 horas, para realizaçao de audiencia de conciliaçao,
instruçao e julgamento... - Adv. ANTONIO SALLES JUNIOR-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-223/2003-SEBASTIAO
SANCHES x EVALDO KITZBERGER e outros -I - Passo ao
saneamento do feito. Inicialmente, tem-se que a preliminar de
ilegitimidade ativa do embargante confunde-se com o merito,
razao pela sera analisada por ocasiao da sentença. Quanto a
preliminar de ilegitimidade passiva invocada por Evaldo Kitz-
berger e Nadir Aparecida Cruz, tambem nao merece prosperar.
Os referidos embargados promoveram execuçoes que deram
ensejo aos presentes embargos, eis que naquelas a penhora de
determinado bem, que o embargante alega ser de sua proprie-
dade. Assim, os embargados sao parte legitima para figurar no
polo passivo da presente demanada, sendo que, em homena-
gem ao principio da economia processual ha que se permitir
um unico processo de embargos referente as tres execuçoes,
considerando que a materia a ser analisada e a mesma. Se as-
sim nao fosse, haveria do mesmo modo a conexao, que impli-
caria na junçao dos feitos e em uma unica instruçao. Portanto,
rejeito a preliminar. Por fim, quanto a impugnaçao a assisten-
cia judiciaria gratuita, deve ser promovida em autos proprios.
II - Inexistindo outras preliminares, declaro saneado o feito, eis
que concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos proces-
suais. III - Fixo como ponto controvertido a propriedade do
bem penhorado. Defiro a produçao da prova oral requerida pe-
los embargados Evaldo e Nadir, consistente na oitiva de teste-
munhas. IV- Designo o dia 09 de março de 2004, as 13:30 ho-
ras, para audiencia de instruçao e julgamento - Adv. ATAIDE
PEREIRA BRISOLA, IVAN CESAR DE SOUZA e MANOEL
MESSIAS MEIRA PEREIRA-

25.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-255/2003-MA-
RIO CARRARA x MAURO PREZENSE - Sobre a certidao de
fls. 36, onde consta que ate a presente data nao foi juntado o
edital expedido as fls. 20 verso, diga o autor - Adv. CEZAR
ALAOR BOTURA-

26.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-280/2003-J.G.M.
x L.S.M.r. e outros - Diante da impossibilidade de conciliaçao
entre as partes, passo ao saneamento do feito. Nao havendo
preliminares a serem decididas, declaro saneado o processo,
eis que concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos pro-
cessuais. Defiro a produçao de prova oral, consistente no de-
poimento pessoal das partes e na oitiva de testemunhas. Desig-
no o dia 17 de março de 2005, as 15:00 horas, para audiencia
de instruçao e julgamento, devendo as partes observar o conti-
do no art. 407 do CPC quanto ao rol de testemunhas - Adv.
CLARICE BALCEIRO RAHUAN e MANOEL MESSIAS
MEIRA PEREIRA-

27.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-319/2003-I.D.S.
x A.S.D.S.r. e outros - Diante da impossibilidade de concilia-
çao entre as partes, passo ao saneamento do feito. Nao haven-
do preliminares a serem decididas, declaro saneado o proces-
so, eis que concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos
processuais. Defiro a produçao de prova oral, consistente no
depoimento pessoal das partes e na oitiva das testemunhas.
Designo o dia 17 de março de 2005, as 13:30 horas, para audi-
encia de instruçao e julgamento, devendo as partes observar o
contido no art. 407 do CPC quanto ao rol de testemunhas -
Adv. CLARICE BALCEIRO RAHUAN e CEZAR ALAOR
BOTURA-
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 28.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-346/2003-Y.L.R.r. e
outros x A.P.N. - Nao havendo preliminares a serem decididas,
declarado saneado o processo, eis que concorrem as condiçoes
da açao e os pressupostos processuais. Fixo como pontos con-
trovertidos a paternidade, bem como a questao atinente aos ali-
mentos. Defiro a produçao de prova pericial e oral, consistente
esta no depoimento pessoal da representante legal do Autor e
na oitiva de testemunhas. Antes da designaçao de audiencia de
instruçao e julgamento, contudo, as partes para informem, no
prazo de 05(cinco) dias, quanto a possibilidade de arcar com as
custas da prova pericial pretendida. Em relaçao a prova docu-
mental, deve a parte autora informar o nome e endereço da
empresa para onde requer seja oficiado, sendo que, quando a
certidao de registros de imoveis, incumbe ao Autor traze-la aos
autos - Adv. WALDEMAR ALVES e ANDRE BALBINO BON-
NES-

29.-ALIMENTOS-434/2003-J.C.L.r. e outros x S.L. - Redesig-
no o dia 15 de dezembro de 2004, as 9:10 horas, para realiza-
çao de audiencia de conciliaçao, instruçao e julgamento... In-
defiro o requerimento quanto a fixaçao de alimentos a serem
pagos pela avo paterna, posto nao ser ela parte no presente fei-
to - Adv. WALDEMAR ALVES-

30.-SEPARAÇAO JUDICIAL-517/2003-A.P.L.A. x L.A.A. -
Designo o dia 30 de março de 2005, as 13:30 horas, para reali-
zaçao de audiencia de conciliaçao e/ou saneamento - Adv.
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS e CEZAR ALAOR BO-
TURA-

31.-DIVORCIO-523/2003-E.D.S. x S.S.S. - As partes para, no
prazo de 10(dez) dias, promoverem a juntada das declaraçoes,
bem como para que o requerido junte instrumento procuratorio
- Adv. LUIZ CARLOS BOFI e IVAN CESAR DE SOUZA-

32.-ALIMENTOS-525/2003-E.T.D.S.A.r. e outros x M.S.A. -
Sobre a carta precatoria juntada aos autos, diga a requerente -
Adv. ATAIDE PEREIRA BRISOLA-

33.-ALVARA-564/2003-VALTER ALVES DA SILVA e outros
x ESTE JUIZO - Transcorrido o prazo de suspensao dos autos,
digam os requerentes acerca do prosseguimento do feito - Adv.
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

34.-INTERDICAO-5/2004-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x CLAUDIA DOS SANTOS - Razao nao
assiste ao curador em sua manifestaçao de fls. 51/52. Os quesi-
tos complementares foram abrangidos por aqueles formulados
pelo agente ministerial, tendo sido fornecida resposta, portan-
to, a todos eles. Diga o curador se pretende produzir outras
provas, alem das ja constantes nos autos - Adv. VALTER SAL-
LES DO NASCIMENTO-

35.-EXECUÇAO DE PENS. ALIMENTICIA-11/2004-L.E.S.O.
e outros x C.W.O. - Transcorrido o prazo de suspensao dos
autos, diga a exequente acerca do prosseguimento do feito -
Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

36.-DISSOL. DE SOC. CONJUG. FATO-68/2004-J.M.X.S. x
R.S. - Para audiencia de conciliaçao nos moldes do art. 331, do
CPC, designo o dia 17 de novembro de 2004, as 13:15 horas -
Adv. CEZAR ALAOR BOTURA e IVAN CESAR DE SOU-
ZA-

37.-INTERDICAO-69/2004-MARIA DE LOURDES FURLA-
NETO DE MACEDO x SILVIA APARECIDA FURLANETO -
Ao Curador Especial nomeado a interditanda para que esclare-
ça se pretende produzir prova em audiencia, justificando a ne-
cessidade da mesma com base em algum ponto controvertido
ainda existente, ou em caso negativo, para que apresente suas
derradeiras alegaçoes - Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA
LIMA-

38.-USUCAPIAO-106/2004-ROSARIA PEREIRA SANCHES
CORTES x IMOBILIARIA CORSAN - A autora para compro-
vaçao da publicaçao do edital - Adv. ATAIDE PEREIRA BRI-
SOLA-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-129/2004-WALDEMAR
MARTINS FONSECA x INSTITUTO AMBIENTAL DO PA-
RANA - IAP - Sobre a certidao de fls. 31-verso, manifeste-se a
parte autora - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

40.-ALIMENTOS-158/2004-R.S.C. e outros x G.A.C. - Trans-
corrido o prazo de suspensao dos autos, diga o requerente acer-
ca do prosseguimento do feito - Adv. LUIZ CARLOS BOFI-

41.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-251/2004-LAER-
CIO BERTOLLI e outros x MUNICIPIO DE IPORA -Digam as
partes se pretendem produzir provas, justificando a necessida-
de de cada prova, sob pena de indeferimento. Deve a parte re
proceder a juntada do devido instrumento procuratorio -Adv.
LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA, HAMILTON J. OLI-
VEIRA e WALDEMAR ALVES-

42.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-252/2004-ALICIA
AGOSTINHO RIBEIRO e outros x MUNICIPIO DE IPORA -
Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando a
necessidade de cada prova, sob pena de indeferimento. Deve a
parte re proceder a juntada do devido instrumento procuratorio
-Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA, HAMILTON J.
OLIVEIRA e WALDEMAR ALVES-

43.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-253/2004-FIDE-
LICIA NADINA DE SOUZA e outros x MUNICIPIO DE IPO-
RA -Digam as partes se pretendem produzir provas, justifican-
do a necessidade de cada prova, sob pena de indeferimento.
Deve a parte re proceder a juntada do devido instrumento pro-
curatorio -Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA, HA-
MILTON J. OLIVEIRA e WALDEMAR ALVES-

44.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-254/2004-MARIA
CORDEIRO SOBRAL e outros x MUNICIPIO DE IPORA -

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando a
necessidade de cada prova, sob pena de indeferimento. Deve a
parte re proceder a juntada do devido instrumento procuratorio
-Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA, HAMILTON J.
OLIVEIRA e WALDEMAR ALVES-

45.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-255/2004-DOMIN-
GOS PEDRO DE SANTANA e outros x MUNICIPIO DE IPO-
RA -Digam as partes se pretendem produzir provas, justifican-
do a necessidade de cada prova, sob pena de indeferimento.
Deve a parte re proceder a juntada do devido instrumento pro-
curatorio -Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA, HA-
MILTON J. OLIVEIRA e WALDEMAR ALVES-

46.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-256/2004-RA-
QUEL PASQUAL DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE IPO-
RA -Digam as partes se pretendem produzir provas, justifican-
do a necessidade de cada prova, sob pena de indeferimento.
Deve a parte re proceder a juntada do devido instrumento pro-
curatorio -Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA, HA-
MILTON J. OLIVEIRA e WALDEMAR ALVES-

47.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-257/2004-BENE-
DITO ALVES e outros x MUNICIPIO DE IPORA -Digam as
partes se pretendem produzir provas, justificando a necessida-
de de cada prova, sob pena de indeferimento. Deve a parte re
proceder a juntada do devido instrumento procuratorio -Adv.
LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA, HAMILTON J. OLI-
VEIRA e WALDEMAR ALVES-

48.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-258/2004-ZULMI-
RA ROSA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE IPORA -
Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando a
necessidade de cada prova, sob pena de indeferimento. Deve a
parte re proceder a juntada do devido instrumento procuratorio
-Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA, HAMILTON J.
OLIVEIRA e WALDEMAR ALVES-

49.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-259/2004-JOSE
CRIPA e outros x MUNICIPIO DE IPORA - I -Aos autores para
replicar, querendo, no prazo de 10(dez) dias. II- A Parte Re para
que se manifeste acerca do contido as fls. 63-68, e extraia-se
desde ja copia dos referidos documentos, encaminhando ao Mi-
nisterio Publico para as providencias cabiveis - Adv. LUIZ GUI-
LHERME DE SOUZA LIMA e WALDEMAR ALVES-

50.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-260/2004-MARI-
NES MARIA SANTIAGO DE ARAUJO e outros x MUNICI-
PIO DE IPORA -Digam as partes se pretendem produzir pro-
vas, justificando a necessidade de cada prova, sob pena de in-
deferimento. Deve a parte re proceder a juntada do devido ins-
trumento procuratorio -Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA
LIMA, HAMILTON J. OLIVEIRA e WALDEMAR ALVES-

51.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-261/2004-SANTO
MARTIN e outros x MUNICIPIO DE IPORA -Digam as partes
se pretendem produzir provas, justificando a necessidade de
cada prova, sob pena de indeferimento. Deve a parte re proce-
der a juntada do devido instrumento procuratorio -Adv. LUIZ
GUILHERME DE SOUZA LIMA, HAMILTON J. OLIVEIRA
e WALDEMAR ALVES-

52.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-262/2004-JOSE
MARIA DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE IPORA -
Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando a
necessidade de cada prova, sob pena de indeferimento. Deve a
parte re proceder a juntada do devido instrumento procuratorio
-Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA, HAMILTON J.
OLIVEIRA e WALDEMAR ALVES-

53.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-263/2004-VANU-
SA PEREIRA DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE IPO-
RA -Digam as partes se pretendem produzir provas, justifican-
do a necessidade de cada prova, sob pena de indeferimento.
Deve a parte re proceder a juntada do devido instrumento pro-
curatorio -Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA, HA-
MILTON J. OLIVEIRA e WALDEMAR ALVES-

54.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-264/2004-CON-
CEICAO DE ABREU BARROS e outros x MUNICIPIO DE
IPORA -Digam as partes se pretendem produzir provas, justifi-
cando a necessidade de cada prova, sob pena de indeferimento.
Deve a parte re proceder a juntada do devido instrumento pro-
curatorio -Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA, HA-
MILTON J. OLIVEIRA e WALDEMAR ALVES-

55.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-265/2004-MARIA
APARECIDA CORREA DA SILVA e outros x MUNICIPIO
DE IPORA -Digam as partes se pretendem produzir provas,
justificando a necessidade de cada prova, sob pena de indeferi-
mento. Deve a parte re proceder a juntada do devido instru-
mento procuratorio -Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA
LIMA, HAMILTON J. OLIVEIRA e WALDEMAR ALVES-

56.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-266/2004-NILTON
CASSIMIRO DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE IPO-
RA -Digam as partes se pretendem produzir provas, justifican-
do a necessidade de cada prova, sob pena de indeferimento.
Deve a parte re proceder a juntada do devido instrumento pro-
curatorio -Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA, HA-
MILTON J. OLIVEIRA e WALDEMAR ALVES-

57.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-267/2004-MARIA
INES ESCORPELI e outros x MUNICIPIO DE IPORA -Di-
gam as partes se pretendem produzir provas, justificando a ne-
cessidade de cada prova, sob pena de indeferimento. Deve a
parte re proceder a juntada do devido instrumento procuratorio
-Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA, HAMILTON J.
OLIVEIRA e WALDEMAR ALVES-

58.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-268/2004-JOSE
RUBENS DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE IPORA -Di-
gam as partes se pretendem produzir provas, justificando a ne-

cessidade de cada prova, sob pena de indeferimento. Deve a
parte re proceder a juntada do devido instrumento procuratorio
-Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA, HAMILTON J.
OLIVEIRA e WALDEMAR ALVES-

59.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-269/2004-ALECIO
ALVES e outros x MUNICIPIO DE IPORA -Digam as partes
se pretendem produzir provas, justificando a necessidade de
cada prova, sob pena de indeferimento. Deve a parte re proce-
der a juntada do devido instrumento procuratorio -Adv. LUIZ
GUILHERME DE SOUZA LIMA, HAMILTON J. OLIVEIRA
e WALDEMAR ALVES-

60.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-270/2004-CLA-
RINDO BUZINHANI e outros x MUNICIPIO DE IPORA -
Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando a
necessidade de cada prova, sob pena de indeferimento. Deve a
parte re proceder a juntada do devido instrumento procuratorio
-Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA, HAMILTON J.
OLIVEIRA e WALDEMAR ALVES-

61.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-271/2004-ANTO-
NIA FRANZOTI DE MATTOS e outros x MUNICIPIO DE
IPORA -Digam as partes se pretendem produzir provas, justifi-
cando a necessidade de cada prova, sob pena de indeferimento.
Deve a parte re proceder a juntada do devido instrumento pro-
curatorio -Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA, HA-
MILTON J. OLIVEIRA e WALDEMAR ALVES-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-362/2004-MANOEL CAR-
LOS DE OLIVEIRA x UNIAO FEDERAL - A parte embar-
gante para replicar, em 10(dez) dias - Adv. ATAIDE PEREIRA
BRISOLA-

63.-ALVARA-388/2004-SANDRO RICARDO PEREIRA e
outros x ESTE JUIZO - Aos autores para comprovaçao do re-
colhimento da taxa devida em razao da intervençao institucio-
nal no feito, mediante a juntada da respectiva guia - Adv. PAU-
LO SERGIO DANIEL-

64.-EXECUÇAO DE PENS. ALIMENTICIA-396/2004-JOSI-
ELE RAFAELA MARTINS DE ALMEIDA e outros x MIL-
TON CANDIDO DE ALMEIDA - Sobre o prosseguimento do
feito, diga a Exequente - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA
PEREIRA-

65.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-406/2004-JONAS DA
ROCHA E SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - A parte autora para impugnaçao a contesta-
çao, no prazo de 10(dez) dias - Adv. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO-

66.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-407/2004-LUZIA
CAZELOTO BALAN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - A parte autora para impugnaçao a con-
testaçao, no prazo de 10(dez) dias - Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO-

67.-INTERDICAO-419/2004-ESTHER MOREIRA DONDA x
MANOEL DONDA - Ao Curador do Interditando, para que,
no prazo de cinco (05) dias, apresente impugnaçao ao pedido -
Adv. CEZAR ALAOR BOTURA-

68.-INTERDICAO-420/2004-JOAQUIM PEREIRA FILHO x
JUSCELINO JOSE PEREIRA - Ao Curador Especial nomea-
do, para que, no prazo de cinco (05) dias, apresente impugna-
çao - Adv. OVIDIO HELMER FRIGERI-

69.-REVISIONAL DE CONTRATOS-423/2004-LUIZ GUI-
LHERME SOUZA LIMA x BANCO DO BRASIL S.A - A par-
te autora para impugnar a contestaçao, no prazo de dez (10)
dias - Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA-

70.-REVISIONAL DE CONTRATOS-424/2004-IVETE DA
SILVA MONTANINI - ME e outros x BANCO DO BRASIL
S.A - A parte autora para impugnar a contestaçao, no prazo de
dez (10) dias -Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA-

71.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-432/2004-TEREZA
ANEZIA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - A parta autora para impugnaçao a con-
testaçao, no prazo de 10(dez) dias - Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO-

72.-ORDINARIA DE PENSAO POR MORTE-433/2004-APA-
RECIDA GIROTO PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - A parte autora para impugnaçao a
contestaçao, no prazo de 10(dez) dias -Adv. GILBERTO JU-
LIO SARMENTO-

73.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-434/2004-JUDITE
ALVES DE OLIVEIRA LOPES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - A parte autora para impugna-
çao a contestaçao, no prazo de 10(dez) dias - Adv. GILBERTO
JULIO SARMENTO-

74.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-435/2004-MARIA DA
SILVA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - A parte autora para impugnaçao a contesta-
çao, no prazo de 10(dez) dias - Adv. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO-

75.-EXECUÇAO DE PENS. ALIMENTICIA-437/2004-VITO-
RIA DE OLIVEIRA MARCO e outros x FLORISVALDO AU-
GUSTO MARCO - ... Quanto as demais prestaçoes, deverao
ser pleiteadas em autos proprios, tendo em vista que o rito a ser
seguido difere daquele do art. 732 do CPC - Adv. MANOEL
MESSIAS MEIRA PEREIRA-

76.-INTERDICAO-438/2004-ADELAIDE ARTIOLI x OLIVIO
ARTIOLI- A Curadora nomeada ao reu para que, no prazo de
cinco (05) dias, apresente impugnaçao - Adv. ANA PAULA
PORTES DE FREITAS-

 77.-ORDINARIA-454/2004-IPOGAS COM.DE GAS E
TRANSPORTES LTDA x SUL AMERICA - CIA NACIONAL
DE SEGUROS -Para a audiencia, a que deverao comparecer as
partes, designo a data de 09 de março de 2005, as 15:30 horas,
na sede deste Juizo (CPC, art 277 e 278)... Nao se obtendo a
conciliaçao, designar-se-a, sendo o caso, audiencia de instru-
çao e julgamento, consoante preceita o õ2º, do art. 278, do CPC
- Adv. PAULO SERGIO DANIEL-

78.-ALIMENTOS-459/2004-VALDIRENE ARCANJO DA SIL-
VA e outros x MANOEL GABRIEL DA SILVA e outros -Pro-
cesse-se em segredo de justiça. Designo audiencia de concilia-
çao para o dia 16 de março de 2005, as 14:45 horas, esclare-
cendo que, caso nao haja acordo, o prazo de 15(quinze) dias
para o requerido contestar inicia-se da data desta audiencia...
Na falta de prova pre-constituida dos rendimentos do Requeri-
do, fixo os alimentos provisorios em 30% (trinta por cento) do
salario minimo, que deverao ser pagos ate o quinto dia util de
cadas mes, a partir da citaçao -Adv. LUIZ CARLOS BOFI-

79.-SEPARACAO JUDICIAL-464/2004-SANDRA GOMES
DA COSTA SANTOS x MARCELO DOS SANTOS - Defiro o
beneficio da assistencia judiciaria gratuita a parte requerente,
com fundamento no art. 4º da Lei 1060/50. Designo o dia 16 de
março de 2005, as 16:00 horas, para audiencia de conciliaçao,
esclarecendo que, caso nao haja acordo, o prazo de 15(quinze)
dias para o requerido contestar inicia-se da data desta audien-
cia... Na falta de prova pre-constituida dos rendimentos do
Requerido, fixo os alimentos provisorios em 33% (trinta e tres
por cento) do salario minimo, que deverao ser pagos ate o quinto
dia util de cadas mes, a partir da citaçao -Adv. ATAIDE PE-
REIRA BRISOLA-

80.-REG.DE VISITAS C/ALIMENTOS-468/2004-LUIZ
EDUARDO RUELIS ROMEIRO AMAIS x FELIPE DE OLI-
VEIRA ROMEIRO AMAIS e outros -Processe-se em segredo
de justiça. Defiro o beneficio da assistencia judiciaria gratuita
a parte requerente, com fundamento no art. 4º da Lei 1060/50.
Designo audiencia de conciliaçao para o dia 24 de novembro
de 2004, as 10:00 horas, esclarecendo que, caso nao haja acor-
do, o prazo de 15(quinze) dias para o requerido contestar ini-
cia-se da data desta audiencia... -Adv. ATAIDE PEREIRA BRI-
SOLA-

81.-ARROLAMENTO-475/2004-JOSEFA MARIA DE MELO
x ANTONIO BATISTA DE MELO - Nomeio Josefa Maria de
Melo ao cargo de inventariante, independente da assinatura do
termo de compromisso. Deve a inventariante retificar o plano
de partilha, no que tange aos valores retidos em conta poupan-
ça - Adv. ANTONIO SALLES JUNIOR-

82.-ALIMENTOS-476/2004-AMANDA DA SILVA CAVAL-
CANTI e outros x EDILSON CAVALCANTI DANI -Processe-
se em segredo de justiça. Defiro o beneficio da assistencia ju-
diciaria gratuita a parte requerente, com fundamento no art. 4º
da Lei 1060/50. Designo audiencia de conciliaçao para o dia
16 de março de 2005, as 14:30 horas, para realizaçao de audi-
encia de conciliaçao, esclarecendo que, caso nao haja acordo,
o prazo de 15(quinze) dias para o requerido contestar inicia-se
da data desta audiencia... Considerando os rendimentos auferi-
dos pelo requerido, bem como a necessidade das reuqerentes,
fixo os alimentos provisorios em 40% (quarenta por cento) do
salario minimo, que deverao ser pagos ate o quinto dia util de
cadas mes, a partir da citaçao -Adv. VALTER SALLES DO
NASCIMENTO-

83.-ALIMENTOS-478/2004-WALISSON OLIVEIRA DE
LIMA e outros x IDEVALCIR PEREIRA DE LIMA -Processe-
se em segredo de justiça. Defiro o beneficio da assistencia ju-
diciaria gratuita a parte requerente, com fundamento no art. 4º
da Lei 1060/50. Designo audiencia de conciliaçao para o dia
16 de março de 2005, as 15:00 horas, esclarecendo que, caso
nao haja acordo, o prazo de 15(quinze) dias para o requerido
contestar inicia-se da data desta audiencia... Na falta de prova
pre-constituida dos rendimentos do Requerido, fixo os alimen-
tos provisorios em 40% (quarenta por cento) do salario mini-
mo, que deverao ser pagos ate o quinto dia util de cadas mes, a
partir da citaçao -Adv. CLARICE BALCEIRO RAHUAN-

84.-BUSCA E APREENSAO-481/2004-BV. FINANCEIRA S/
A CREDITO FINAN.E INVESTIMENTO x JOSEANI MARIA
COLLA SCHIMITT - ... Apos, manifeste-se a Autora quanto a
totalidade dos valores depositados, bem como acerca da con-
testaçao, apresentada, no prazo de cinco (05) dias - Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

85.-EXECUCAO FISCAL-9/1996-FAZENDA NACIONAL x
MANOEL CARMONA FAJARDO - Manifeste-se o executado
acerca da avaliaçao de fls. 40, no valor de R$9000,00 em 07/
06/2004, bem como da substituiçao da certidao de divida ativa
- Adv. RONALDO JOSE FERREIRA-

86.-EXECUCAO FISCAL-16/1996-CAIXA ECON0MICA
FEDERAL - CEF x AUT.DE COMB.A EROSAO E DES. DO
MUN. DE IPORA e outros - Sobre o expediente de fls. 58/60,
manifeste-se a exequente - Adv. ADENILSON CRUZ-

87.-EXECUCAO FISCAL-8/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SORVOS E LIUTTI LTDA - A fim
de se assegurar o contraditorio e a ampla defesa, ao deposita-
rio, a fim de que, no prazo de cinco (05) dias, se manifeste
acerca da petiçao de fls. 169/170 - Adv. ALEXANDRE CE-
SAR DEL GROSSI-

88.-EXECUCAO FISCAL-24/1997-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x DARIO E PAULA LTDA -
Transcorrido o prazo de suspensao dos autos, diga o exequente
acerca do prosseguimento do feito - Adv. AUGUSTO S. RI-
BAS-

89.-EXECUCAO FISCAL-58/2002-MUNICIPIO DE IPORA x
ORLINDO LOPES DE OLIVEIRA - Diga o exequente acerca
da conta de fls. 36, no valor de R$253,27 (duzentos e cinquen-



144144144144144 5ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/2004

ta e tres reais e vinte e sete centavos) - Adv. MANOEL MESSI-
AS MEIRA PEREIRA-

90.-EXECUCAO FISCAL-69/2002-MUNICIPIO DE IPORA x
JOAO KASTELIC - Diga o exequente sobre a certidao de fls.
84, onde consta que o executado foi citado via edital - Adv.
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

91.-EXECUCAO FISCAL-71/2002-MUNICIPIO DE IPORA x
HIROSHI MOYA - Diga o exequente sobre a certidao de fls.
83, onde consta que o executado foi citado via edital - Adv.
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

92.-EXECUCAO FISCAL-75/2002-MUNICIPIO DE IPORA x
SEBASTIAO MENDES DE LIMA - Sobre a certidao de fls.
84, onde consta que o executado foi citado via edital, manifes-
te-se o Exequente - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PE-
REIRA-

93.-EXECUCAO FISCAL-76/2002-MUNICIPIO DE IPORA x
VERA TEREZA PINEZI JAMANE - Diga o exequente sobre a
certidao de fls. 85, onde consta que o executado foi citado via
edital - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

94.-EXECUCAO FISCAL-105/2002-MUNICIPIO DE IPORA
x ALMIR FALTZ - Sobre o arresto de fls. 26, diga a exequente
- Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

95.-EXECUCAO FISCAL-145/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO JAMARCHI - Ao causi-
dico para que informe o nome e a qualificaçao dos sucessores
da parte executada, sob pena de abertura de inventario pela
propria Exequente, nos termos do art. 988, IX do CPC, em sen-
do o caso - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

96.-PROCEDIMENTO AP ATO INF-82/2003-M.P.E.P. x
A.B.M.J.- A Defensora Nomeada ao Representado Antonio
Bonifacio, para que apresente defesa, juntando inclusive rol de
testemunhas, em havendo. Audiencia em continuaçao designa-
da para o dia 26 de abril de 2005, as 15:40 horas - Adv. ALES-
SANDRA EIDT VALVASSORE CADORIN-

97.-PEDIDO DE GUARDA PROVISORIA-18/2004-J.S.D.S.
e outros x A.M.C. - Considerando as informaçoes no sentido
de que Ivoni da Costa, mae da infante, e portadora de doença
mental, o que coloca em duvida a questao atinente ao seu dis-
cernimento e, por conseguinte, a validade da declaraçao de fls.
06, bem como sua citaçao, entendo por bem em converter o
feito em diligencia, designando o dia 24 de novembro de 2004,
as 10:15 horas, para sua oitiva e da assistente social subscritora
de fls. 18 - Adv. CARLOS MONTAGNINI-

98.-PROCEDIMENTO AP ATO INF-20/2004-M.P.E.P. x A.S.F.
- A defensora do representado para apresentaçao de alegaçoes
finais, no prazo de dez (10) dias - Adv. MARIA LUZIA CA-
VALCANTE NISHIMURA-

COMARCA DE LOANDA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 25/2004.
JUIZ DE DIREITO DRA. ELISABETH KHATER

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO ANDREY ALAMINO FE 0056 000101/1998

0025 000306/2004
0072 000001/2003
0007 000637/2001

ADRIANO PROCOPIO DE SOUZA 0045 000600/2004
0028 000330/2004

AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE 0015 000526/2003
AIRTON MARTINS MOLINA 0074 000002/2003
AMILTON LUIZ AUGUSTI 0012 000410/2003
ANA WILMA GUIDELLI 0033 000396/2004
ANDERSON SILVA DOLCE 0072 000001/2003
ANDRE RICARDO FRANCO 0015 000526/2003
ANTONIO CARLOS MONTEIRO 0005 000365/2001
ANTONIO GRACINDO DE OLIVE 0049 000080/1996
ANTONIO MARCOS SOLERA 0016 000674/2003
ANTONIO TEODORO DE OLIVEI 0040 000501/2004
ARISTEU R. DE ANDRADE JUN 0007 000637/2001
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 0009 000835/2002
BENEDITO FELIPE DE SOUZA 0043 000595/2004
BRAZ RAMOS BROIETTI 0010 000037/2003

0028 000330/2004
CLAUDIO BOGDAN 0008 000089/2002
DANIEL DOS ANJOS FERNANDE 0004 000170/2001
EDMAR LUIZ COSTA JR 0018 000755/2003
ELAINE CRISTINA SIROTI 0001 000232/1997
FRANCISCO ANTONIO BONI 0034 000413/2004
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0018 000755/2003
GERMANO JORGE RODRIGUES 0026 000309/2004

0036 000423/2004
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0016 000674/2003
HUGO TETTO JUNIOR 0072 000001/2003
INIS DIAS MARTINS 0002 000209/1998
JACHELINE BATISTA PEREIRA 0018 000755/2003
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 0070 000046/2003
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS 0003 000683/2000

0074 000002/2003
0026 000309/2004
0020 000019/2004

JOSEMAR CANASSA 0042 000576/2004
LUCIANA SOUZA FANTE 0047 000607/2004
LUCIANO FRANCISCO DE O. L 0032 000384/2004
LUIZ CARLOS MILHARESI 0027 000310/2004

0044 000598/2004
LUIZ COSTA 0010 000037/2003

0001 000232/1997

0058 000152/2000
0067 000301/2000
0051 000115/1996
0055 000174/1996
0050 000114/1996
0053 000135/1996
0052 000132/1996
0054 000141/1996
0048 000109/1991
0069 000433/2000
0062 000171/2000
0063 000187/2000
0060 000163/2000
0059 000158/2000
0068 000431/2000
0061 000165/2000
0066 000284/2000
0065 000211/2000
0057 000137/2000
0039 000452/2004
0036 000423/2004
0064 000201/2000
0017 000722/2003

LYSIAS ELIAS DA SILVA FIL 0027 000310/2004
0044 000598/2004

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0032 000384/2004
MARILEIDE MARCHI MORAES 0017 000722/2003
MAURO APARECIDO BODEZAN 0038 000433/2004
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0017 000722/2003
ROSANGELA CELESTINO 0022 000269/2004

0073 000010/2004
0023 000288/2004

RUBENS GON•ALVES DE BARRO 0018 000755/2003
UMBERTO CARLOS BECKER 0001 000232/1997
VADEIR JOSE PEREIRA 0021 000188/2004

0019 000010/2004
VALDECIR JOSE PEREIRA 0011 000382/2003
VALDECIR MARIANO 0038 000433/2004
VALDER DE ALENCAR PRAXEDE 0033 000396/2004

0071 000007/2000
0029 000333/2004

VANI DAS NEVES PEREIRA 0013 000422/2003
0019 000010/2004
0046 000601/2004
0014 000514/2003
0041 000508/2004
0016 000674/2003

VLADIMIR CASTRO JORDAO 0035 000414/2004
0027 000310/2004
0018 000755/2003
0031 000352/2004
0024 000292/2004
0030 000350/2004

WALTER ROMAO DE OLIVEIRA 0006 000494/2001
0037 000429/2004

1.-ORDINARIA - 232/1997 - SUELY MADEIRAS FERRARI
x MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE - Vista às par-
tes, sobre o calculo geral elaborado: R$ 89.430,95 - Advs.
UMBERTO CARLOS BECKER, ELAINE CRISTINA SIRO-
TI e LUIZ COSTA-

2.-EXECUCAO - 209/1998 - WILSON ALVES NEGRIZOLI x
SEBASTIAO SARAIVA - À parte autora, tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão - Adv. INIS DIAS MARTINS-

3.-ALVARA - 683/2000 - CRISTINA NISHI e outras - Julga-
das boas as contas prestadas e determinado o arquivamento dos
autos - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 170/2001 - MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x MARIO JOSE
AMADIGI - Homologado o pagamento, julgado extinto o pro-
cesso e determinado o arquivamento dos autos - Adv. DANIEL
DOS ANJOS FERNANDES-

5.-ACAO PREVIDENCIARIO - 365/2001 - NEUSA BENTO
RIBEIRO PINTO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Ao requerido para apresentar os cálculos de
liquidação - Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

6.-EXECUCAO - 494/2001 - ANTENOR DO REGO BALDAIA
x JOAO CARLOS FERNANDES - À parte credora, tendo em
vista não ter havido licitantes interessados na arrematação do
bem levado à praça/leilão - Adv. WALTER ROMAO DE OLI-
VEIRA-

7.-REPETICAO DE INDEBITO - 637/2001 - JOSEFA BATIS-
TA PEREIRA DA SILVA e outros x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE LOANDA - Vista à parte interessada da baixa dos
autos do Egrégio Tribunal, para requerer o que de direito - Adv.
ARISTEU R. DE ANDRADE JUNIOR e ADRIANO ANDREY
ALAMINO FERNANDES-

8.-ARROLAMENTO - 89/2002 - ESPOLIO DE LUIZ FRAN-
CISCO DE BARROS - Homologada a partilha apresentada, e
determinada a oportuna expedição dos respectivos formais -
Adv. CLAUDIO BOGDAN-

9.-EXECUCAO - 835/2002 - BANCO DO BRASIL S/A. x JAIR
NONATO e outros - Deferida ao credor a dilação do prazo de
cinco dias para manifestação sobre o cálculo elaborado - Adv.
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

10.-COBRANCA (ORD) - 37/2003 - PERCI NOBRE FERREI-
RA x MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE - Vista à
parte interessada da baixa dos autos do Egrégio Tribunal, para
requerer o que de direito - Adv. BRAZ RAMOS BROIETTI e
LUIZ COSTA-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 382/2003 - V.P.S. e outra
x E.S.S. - À parte credora para manifestar-se sobre a certidão
de f. 55 - Adv. VALDECIR JOSE PEREIRA-

12.-COBRANCA (ORD) - 410/2003 - BANCO DO BRASIL
S/A. x MIRIAN MARCELISE DUARTE CASADO - À parte
credora, para manifestar-se sobre a certidão do senhor oficial
de justiça de que, após a citação, não localizou bens para efetu-
ar a penhora - Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI-

13.-USUCAPIAO - 422/2003 - EVERALDO DOS SANTOS x
OLINDA DE SOUZA - À parte autora para manifestar-se so-
bre a certidão de f. 35 - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

14.-INDENIZACAO - 514/2003 - ADRIANE MARMITT GOR-
MANN CARDOSO x COLEGIO NOVO HORIZONTE - À
parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal,
o recurso de apelação interposto - Adv. VANI DAS NEVES
PEREIRA-

15.-MONITORIA - 526/2003 - BANCO ITAU S/A. x BRAU-
LIO LOPES - Vista à parte interessada da baixa dos autos do
Egrégio Tribunal, para requerer o que de direito - Adv. AN-
DRE RICARDO FRANCO e AGENOR DE OLIVEIRA DU-
ARTE-

16.-INDENIZACAO - 674/2003 - VANI DAS NEVES PEREI-
RA x COPEL DISTRIBUICAO S/A. - Designada a data de 10
de fevereiro de 2005, às 16:00 horas, para a audiência prelimi-
nar de conciliação, neste Juízo - Adv. VANI DAS NEVES PE-
REIRA, HAMILTON JOSE OLIVEIRA e ANTONIO MAR-
COS SOLERA-

17.-REPARACAO DE DANOS - 722/2003 - SINFRONIO FER-
REIRA DA SILVA e outros x JOSE PERES MARTINS e ou-
tros - Designada a data de 10 de fevereiro de 2005, às 13:30
horas, para a audiência preliminar de conciliação, neste Juízo -
Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MARILEIDE MAR-
CHI MORAES e LUIZ COSTA-

18.-DECLARAT. INEXISTENCIA DE DEB. - 755/2003 -
MARLY TEREZINHA ARCANJO DIAS x BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO - BANESPA e outros - Aos requeridos
para apresentarem os originais dos contratos supostamente fir-
mados pela autora, no prazo de dez dias, sob pena de proce-
dência da ação - Advs. EDMAR LUIZ COSTA JR, RUBENS
GONÇALVES DE BARROS, JACHELINE BATISTA PEREI-
RA, FREDERICO R. DE RIBEIRO E LOURENCO e VLADI-
MIR CASTRO JORDAO-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 10/2004 - M.P.E.P.
e outro x E.R. - Vista às partes, sobre o laudo pericial juntado -
Adv. VADEIR JOSE PEREIRA e VANI DAS NEVES PEREI-
RA-

20.-SEPARACAO CONSENSUAL - 19/2004 - J.G. e outra -
Aos requerentes para procederem ao recolhimento do tributo,
conforme manifestação de f. 34 - Adv. JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS-

21.-INDENIZACAO - 188/2004 - MARIA DE ALMEIDA
LEAO SPESSIA e outros x DANIEL ROMANO JUNIOR e
outros - Aos autores para manifestarem-se sobre os ofícios jun-
tados - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-

22.-INTERDICAO - 269/2004 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x NOEMI GOMES BATISTA - À cu-
radora especial nomeada, para manifestar-se sobre o laudo pe-
ricial juntado - Adv. ROSANGELA CELESTINO-

23.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 288/2004 - A.M.M.T.
x J.T. - Vista ao curador especial nomeado, para manifestar-se
no prazo legal - Adv. ROSANGELA CELESTINO-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 292/2004 - J.P.S. x A.L.
- À parte credora para manifestar-se sobre a certidão de f. 17 -
Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO-

25.-ALVARA - 306/2004 - PAULO ALESSANDRO CAZARIM
MORALE - Julgadas boas às contas prestadas e determinado o
arquivamento dos autos - Adv. ADRIANO ANDREY ALAMI-
NO FERNANDES-

26.-ACAO DESCONSTITUTIVA - 309/2004 - WANDERLEY
ALVES DA COSTA x CAMARA MUNICIPAL DE QUEREN-
CIA DO NORTE - À parte autora, para manifestar-se sobre a
contestação e documentos juntados - Adv. JOSE CORDEIRO
DOS SANTOS, GERMANO JORGE RODRIGUES-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 310/2004 - REGI-
NALDO APARECIDO DA SILVA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A. - Designada a data de 07 de dezembro de 2004,
às 14:30 horas, para a audiência preliminar de conciliação, neste
Juízo - Advs. LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO, LUIZ CAR-
LOS MILHARESI e VLADIMIR CASTRO JORDAO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO - 330/2004 - TEREZINHA
MARIA MARTINS LOPES e outros x PEDRO PROCOPIO
DE SOUZA - Designada a data de 02 de dezembro de 2004, às
15:00 horas, para a audiência preliminar de conciliação, neste
Juízo - Adv. BRAZ RAMOS BROIETTI e ADRIANO PRO-
COPIO DE SOUZA-

29.-ALTERACAO DE GUARDA - 333/2004 - M.F.D.S. x
R.P.D.S. - À parte autora, para manifestar-se sobre a contesta-
ção e documentos juntados - Adv. VALDER DE ALENCAR
PRAXEDES-

30.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 350/2004 - BAN-
CO DO BRASIL S/A. e outros x METROX INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS LTDA EPP e outros - À parte credo-
ra para manifestar-se sobre as certidões do senhor Oficial de
Justiça - Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO-

31.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 352/2004 - BAN-
CO DO BRASIL S/A. e outros x METROX INDUSTRIA E

COMERCIO DE METAIS LTDA EPP e outros - À parte credo-
ra para manifestar-se sobre as certidões do senhor Oficial de
Justiça - Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE - 384/2004 - MARLI DA
SILVEIRA PEREIRA x DAVID MANDOTTI - À parte autora,
para manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados
- Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LU-
CIANO FRANCISCO DE O. LEANDRO-

33.-DECLARAT. INEXISTENCIA DE DEB. - 396/2004 -
ANTONIO CARLOS COLTRO x LOSANGO - Designada a
data de 10 de fevereiro de 2004, às 15:30 horas, para a audiên-
cia preliminar de conciliação, neste Juízo - Adv. VALDER DE
ALENCAR PRAXEDES e ANA WILMA GUIDELLI-

34.-ARROLAMENTO - 413/2004 - ESPOLIO DE HILDA DE
MORAIS ALDA - Homologada a partilha apresentada, e deter-
minada a oportuna expedição dos respectivos formais - Adv.
FRANCISCO ANTONIO BONI-

35.-INDENIZACAO - 414/2004 - FABIANA SILVA IZIDO-
RO x ALVES & COGO LTDA - Julgado extinto o processo,
ante a transação formalizada, e determinado o arquivamento
dos autos - Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO-

36.-INDENIZACAO - 423/2004 - LUIZ ALVES DA SILVA x
VLAUMIR RODRIGUES - Designada a data de 02 de dezem-
bro de 2004, às 15:30 horas, para a audiência preliminar de
conciliação, neste Juízo - Adv. GERMANO JORGE RODRI-
GUES e LUIZ COSTA-

37.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 429/2004 - E.S. x I.G.S.
- À parte autora para manifestar-se, tendo em vista não ter ha-
vido contestação - Adv. WALTER ROMAO DE OLIVEIRA-

38.-ARROLAMENTO - 433/2004 - ESPOLIO DE PAULO
SERGIO GARCIA - Homologada a partilha apresentada, e de-
terminada a oportuna expedição dos respectivos formais - Adv.
VALDECIR MARIANO e MAURO APARECIDO BODEZAN-

39.-MANDADO DE SEGURANCA - 452/2004 - JOAO GON-
CALVES PEIXOTO x VLAUMIR RODRIGUES - À parte re-
corrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recur-
so de apelação interposto - Adv. LUIZ COSTA-

40.-INVENTARIO - 501/2004 - ESPOLIO DE JOSE MAR-
TINS CARDOSO - Nomeada inventariante a requerente, que
deverá prestar o compromisso legal e as primeiras declarações
- Adv. ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-

41.-ACAO PREVIDENCIARIO - 508/2004 - VALMIR DE
OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - Designada a data de 10 de fevereiro de 2004, às
14:00 horas, para a audiência de conciliação, instrução e julga-
mento, neste Juízo - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

42.-SEPARACAO DE CORPOS - 576/2004 - M.C. e outra -
Deferido liminarmente o pedido de separação de corpos, e de-
terminado o retorno dos requerentes aos lares de seus genitores
- Adv. JOSEMAR CANASSA-

43.-COBRANCA (SUM) - 595/2004 - PATRICIA PERFETTI
NOGUEIRA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A. e outros
- Aos autores para emendarem a inicial, em dez dias, sob pena
de indeferimento - Adv. BENEDITO FELIPE DE SOUZA-

44.-SEPARACAO JUDICIAL - 598/2004 - R.T.F.D.R.T. x D.T.
- Designada a data de 18 de fevereiro de 2005, às 14:00 horas,
para a audiência preliminar de conciliação, neste Juízo - Adv.
LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO e LUIZ CARLOS MILHA-
RESI-

45.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 600/2004 - H.L. x
L.C.Q.L. - Designada a data de 18 de fevereiro de 2005, às
13:30 horas, para a audiência preliminar de conciliação, neste
Juízo - Adv. ADRIANO PROCOPIO DE SOUZA-

46.-ACAO PREVIDENCIARIO - 601/2004 - VERA LUCIA
RAIMUNDO DE PAULI x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - Designada a data de 15 de fevereiro
de 2005, às 13:30 horas, para a audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento, neste Juízo - Adv. VANI DAS NEVES
PEREIRA-

47.-MANDADO DE SEGURANCA - 607/2004 - CRISTINA
B. DAL PRA OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - Indeferido o pedido de justiça gratui-
ta, devendo a impetrante, em trinta dias, efetuar o pagamento
da taxa do Funrejus e custas processuais, sob pena de indeferi-
mento da inicial - Adv. LUCIANA SOUZA FANTE-

48.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 109/1991 - FAZEN-
DA PUB. MUNIC. DE QUERENCIA DO NORTE/PR. x BRA-
SIL - PARANA, COM. LOT. E COL. LTDA e outros - À parte
credora, tendo em vista não ter havido licitantes interessados na
arrematação do bem levado à praça/leilão - Adv. LUIZ COSTA-

49.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 80/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTIMO BETI-
NI - Indeferido o pedido de extinção da execução ante a exis-
tência de débito remanescente, que deverá ser acrescido das
custas e honorários, e determinado o desentranhamento do
mandado para penhora de bens do devedor - Adv. ANTONIO
GRACINDO DE OLIVEIRA-

50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 114/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNIC. DE QUERENCIA DO NORTE/PR. x
MARIO BERTAZZI e outros - À parte credora, tendo em vista
não ter havido licitantes interessados na arrematação do bem
levado à praça/leilão - Adv. LUIZ COSTA-

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 115/1996 - FAZEN-
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DA PUBLICA MUNIC. DE QUERENCIA DO NORTE/PR. x
MARIO BERTAZZI e outros - À parte credora, tendo em vista
não ter havido licitantes interessados na arrematação do bem
levado à praça/leilão - Adv. LUIZ COSTA-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 132/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNIC. DE QUERENCIA DO NORTE/PR. x
ANTONIO LOPES DA SILVA e outros - À parte credora, ten-
do em vista não ter havido licitantes interessados na arremata-
ção do bem levado à praça/leilão - Adv. LUIZ COSTA-

53.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 135/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNIC. DE QUERENCIA DO NORTE/PR. x
ANTONIO PEREIRA PEIXOTO e outros - À parte credora,
tendo em vista não ter havido licitantes interessados na arrema-
tação do bem levado à praça/leilão - Adv. LUIZ COSTA-

54.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 141/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNIC. DE QUERENCIA DO NORTE/PR. x
ALCINDO VASCONCELOS ALVES e outros - À parte credo-
ra, tendo em vista não ter havido licitantes interessados na ar-
rematação do bem levado à praça/leilão - Adv. LUIZ COSTA-

55.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 174/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNIC. DE QUERENCIA DO NORTE/PR. x
PAULO DA SILVA CORREA e outros - À parte credora, tendo
em vista não ter havido licitantes interessados na arrematação
do bem levado à praça/leilão - Adv. LUIZ COSTA-

56.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 101/1998 - SER-
PAL - SERVICO DE PAVIMENTACAO DE LOANDA x GI-
SELDA J. DA SILVA - À parte credora, tendo em vista não ter
havido licitantes interessados na arrematação do bem levado à
praça/leilão - Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FER-
NANDES-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 137/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
CORINTO FERREIRA ALVES e outros - À parte autora, ten-
do em vista haver decorrido o prazo de suspensão - Adv. LUIZ
COSTA-

58.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 152/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
BRASIL - PARANA - COM., LOT. E COLONIZACAO LTDA.
e outros - À parte credora, tendo em vista não ter havido lici-
tantes interessados na arrematação do bem levado à praça/lei-
lão - Adv. LUIZ COSTA-

59.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 158/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
JOAQUIM FERREIRA e outros - À parte credora, tendo em
vista não ter havido licitantes interessados na arrematação do
bem levado à praça/leilão - Adv. LUIZ COSTA-

60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 163/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
FRANCISCO BARBOSA DA SILVA e outros - À parte credo-
ra, tendo em vista não ter havido licitantes interessados na ar-
rematação do bem levado à praça/leilão - Adv. LUIZ COSTA-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 165/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
VILMUTH ARNO ROOS e outros - Homologado o pagamen-
to, julgado extinto o processo e determinado o arquivamento
dos autos - Adv. LUIZ COSTA-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 171/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
SEBASTIAO PEDRO DOS SANTOS e outros - À parte credo-
ra, tendo em vista não ter havido licitantes interessados na ar-
rematação do bem levado à praça/leilão - Adv. LUIZ COSTA-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 187/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
ANTONIO BISPO DOS SANTOS e outros - À parte credora,
tendo em vista não ter havido licitantes interessados na arrema-
tação do bem levado à praça/leilão - Adv. LUIZ COSTA-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 201/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
JOSE CARLOS BETTIN e outros - À parte autora, tendo em
vista haver decorrido o prazo de suspensão - Adv. LUIZ COS-
TA-

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 211/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
BRASIL - PARANA - COM., LOT. E COLONIZACAO LTDA
e outros - À parte credora para manifestar-se, tendo em vista
não ter havido oposição de embargos - Adv. LUIZ COSTA-

66.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 284/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
GLAUCO PEREIRA BORBA e outros - À parte autora, tendo
em vista haver decorrido o prazo de suspensão - Adv. LUIZ
COSTA-

67.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 301/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
BRASIL - PARANA - COM., LOT. E COLONIZACAO LTDA
e outros - À parte credora, tendo em vista não ter havido lici-
tantes interessados na arrematação do bem levado à praça/lei-
lão - Adv. LUIZ COSTA-

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 431/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
BRASIL - PARANA - COM., LOT. COLONIZACAO LTDA. e
outros - À parte credora, tendo em vista não ter havido licitan-
tes interessados na arrematação do bem levado à praça/leilão -
Adv. LUIZ COSTA-

69.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 433/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x

BRASIL - PARANA - COM., LOT. E COLONIZACAO LTDA.
e outros - À parte credora, tendo em vista não ter havido lici-
tantes interessados na arrematação do bem levado à praça/lei-
lão - Adv. LUIZ COSTA-

70.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS - 46/2003 - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. x METALURGICA POR DO
SOL e outros - À parte credora para manifestar-se sobre as cer-
tidões do senhor oficial de Justiça, de fls. 24/25 - Adv. JOSE
CARLOS PINOTTI FILHO-

71.-PROC. APLIC. MED. SOCIO-EDUCAT. - 7/2000 -
M.P.E.P. x E.L.G.S. e outro - Julgado extinto o processo, e
determinado o arquivamento dos autos - Adv. VALDER DE
ALENCAR PRAXEDES-

72.-GUARDA E RESPONSAB .DE MENOR - 1/2003 - R.M.C.
x R.M.C.F. Vista às partes sobre o relatório apresentado pela
equipe técnica do SAI - Advs. HUGO TETTO JUNIOR, AN-
DERSON SILVA DOLCE e ADRIANO ANDREY ALAMINO
FERNANDES-

73.-TUTELA - 10/2004 - A.C.B. x C.D.S.B. - Vista ao curador
especial nomeado, para manifestar-se no prazo legal - Adv.
ROSANGELA CELESTINO-

74.-REPRESENTACAO- 2/2003 - MOACIR BATALINI e ou-
tros x ISRAEL NOGUEIRA - Homologada a desistência, jul-
gado extinto o processo e determinado o arquivamento dos au-
tos - Adv. AIRTON MARTINS MOLINA e JOSE CORDEIRO
DOS SANTOS-
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0173 000531/2004
EDSON LUIZ DUCAT 0204 000739/2004
EDUARDO LUIZ CORREIA 0205 000744/2004

0039 000633/2000
ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 0083 000337/2003
ELAINE DE PAULA MENEZES 0012 000907/1997
ELAINE M. DEMENECH HERNAN 0172 000530/2004
ELTON ALAVER BARROSO 0203 000737/2004
ELVIS BITTENCOURT 0046 000318/2001
EMERSON CARLOS DOS SANTOS 0178 000555/2004
EMERSON REGINALDO RAIMUND 0155 000387/2004

0156 000388/2004
0157 000389/2004

ENIVALDO TADEU CUNHA 0024 000469/1999
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0123 001053/2003

0124 001054/2003
ERIKA HARUIM UEMURA OKIMU 0017 000781/1998
ERNANI LIMA PINHO 0070 000942/2002
EVA MACIEL 0133 000090/2004
FABIO DIAS VIEIRA 0206 000750/2004
FABIO FERNANDES N.BENFATT 0228 000002/2004
FABIO MARTINS PEREIRA 0064 000695/2002
FABRICIO MASSI SALLA 0076 000120/2003
FATIMA REGINA BONIOTTI 0045 000090/2001
FERNANDA CORONADO FERREIR 0206 000750/2004
FERNANDO JOSE MESQUITA 0032 000101/2000
FIRMINO SERGIO SILVA 0133 000090/2004
FLAVIO BENTO 0016 000549/1998
FLAVIO MERENCIANO 0117 000984/2003
FRANCESCO AMORESE 0056 000932/2001
FRANCISCO AGUILERA FILHO 0070 000942/2002
FRANCISCO CESAR SALINET 0161 000429/2004
GENI ROMERO JANDRE POZZOB 0118 000995/2003

0017 000781/1998
GILBERTO PEDRIALI 0142 000262/2004

0061 000604/2002
GISLAINE A.G. MAZUR 0011 000839/1997
GLAUCO IWERSEN 0069 000929/2002
GLAUCO LUCIANO RAMOS 0102 000777/2003

0095 000649/2003
GUSTAVO PESSOA FAZOLO 0216 000896/2004
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0197 000694/2004

0112 000939/2003
HELENA ROSA TONDINELLI 0104 000783/2003
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0026 000577/1999
ICLAIR CARLOS DIAS MANGAN 0193 000634/2004
IGOR SILVA DE LIMA 0108 000905/2003
INAJA MARIA CONCEICAO V. 0160 000417/2004
IRINEU CODATO 0108 000905/2003
IVAN PEGORARO 0109 000911/2003

0218 000901/2004
0006 000359/1996

J.A. VALLE MACHADO 0229 000151/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0198 000718/2004

0115 000965/2003
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0226 001026/2004

0227 001027/2004
0203 000737/2004

JOANA D‘ARC F.YOUSSEF 0208 000789/2004
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0224 001004/2004
JOAO EDSON LANCA CAPUTO 0174 000534/2004
JOAO ELISEU DA COSTA SABE 0179 000556/2004
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0166 000512/2004

0072 001001/2002
JOAO FRANCISCO GONCALVES 0175 000535/2004
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0176 000549/2004
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0112 000939/2003
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0020 000217/1999
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0035 000295/2000
JOAQUIM MIRO 0049 000514/2001
JORGE BRANDALIZE 0110 000916/2003
JORGE W. NOBREGA DE SALLE 0099 000729/2003
JOSE AMARO 0051 000678/2001
JOSE ANTONIO MARCAL ROMEI 0103 000778/2003
JOSE AUGUSTO GONCALVES 0140 000233/2004
JOSE CARLOS DIAS NETO 0081 000272/2003
JOSE CARVALHO GRADE NETO 0003 000033/1992
JOSE CICERO CELESTINO 0050 000594/2001
JOSE DE CESAR FERREIRA 0007 000555/1996
JOSE DORIVAL PEREZ 0004 000113/1995
JOSE MAURICIO LUNA DOS SA 0085 000392/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0005 000753/1995
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0029 000822/1999

0147 000328/2004

JOSE ROMEU DO AMARAL FILH 0159 000407/2004
JOSE TEIXEIRA DUARTE 0002 000294/1987
JOSE VALDEMAR ROMALDINI 0167 000515/2004
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0084 000390/2003

0068 000911/2002
0008 000141/1997
0195 000676/2004
0087 000536/2003

JOVINO TERRIN 0047 000330/2001
JULIANO TOMANAGA 0044 000023/2001

0136 000097/2004
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0143 000270/2004

0047 000330/2001
0038 000485/2000

LAURI DA SILVA 0046 000318/2001
LAURO FERNANDO ZANETTI 0052 000707/2001

0033 000136/2000
0084 000390/2003
0068 000911/2002
0008 000141/1997
0166 000512/2004
0194 000672/2004
0087 000536/2003
0113 000940/2003

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0020 000217/1999
LEILA DENISE VELASQUEZ CR 0066 000720/2002
LEONARDO DE CAMARGO MARTI 0070 000942/2002
LEONARDO MIZUMO 0209 000820/2004
LEONARDO SANTOS B. NOGUEI 0073 000040/2003
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0015 000545/1998

0042 000806/2000
LILIAN ONO SPOLON 0071 000954/2002
LINEU PEDRO SPAGOLLA 0173 000531/2004
LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0110 000916/2003
LUCIANA VEIGA CAIRES 0047 000330/2001
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0122 001028/2003
LUIS FERNANDO DE LIMA CAR 0140 000233/2004
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0027 000592/1999
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0082 000302/2003
LUIZ DANIEL ALENCAR 0117 000984/2003
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0072 001001/2002
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0016 000549/1998
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0181 000574/2004
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0111 000932/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0098 000723/2003
MARCIA L.GUND 0115 000965/2003
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0060 000360/2002
MARCIA REGINA LOPES DA CO 0017 000781/1998
MARCIA TESHIMA 0001 000091/1982
MARCIO ANTONIO MIAZZO 0179 000556/2004
MARCIO LUIZ NIERO 0041 000740/2000

0213 000865/2004
MARCIO MIATTO 0108 000905/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0019 000006/1999
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0174 000534/2004
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0141 000260/2004

0125 000029/2004
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0094 000630/2003
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0148 000337/2004

0088 000548/2003
MARCO AURELIO CERANTO 0059 000241/2002
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0114 000947/2003
MARCOS LEATE 0006 000359/1996
MARCOS VIANA G.DE SOUZA E 0140 000233/2004
MARCOS VINICIUS ROSIN 0048 000452/2001
MARCUS AURELIO LIOGI 0074 000074/2003

0072 001001/2002
0204 000739/2004
0149 000339/2004

MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0112 000939/2003
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0016 000549/1998
MARIA ELIZABETH JACOB 0169 000517/2004

0128 000062/2004
0152 000347/2004
0164 000456/2004
0130 000064/2004
0182 000578/2004
0186 000589/2004
0154 000349/2004
0183 000579/2004
0170 000519/2004
0134 000094/2004
0126 000050/2004
0153 000348/2004
0184 000586/2004
0127 000061/2004
0093 000599/2003
0091 000590/2003
0168 000516/2004
0129 000063/2004
0137 000125/2004
0150 000345/2004
0151 000346/2004
0145 000299/2004
0092 000598/2003
0086 000425/2003
0185 000587/2004
0219 000903/2004
0202 000731/2004
0201 000730/2004
0200 000729/2004
0199 000727/2004
0187 000591/2004

MARIA JOSE FAUSTINO 0015 000545/1998
MARIA MARGARIDA LEIBANTTI 0066 000720/2002
MARINETE VIOLIN 0027 000592/1999
MARIO ALVES CARDOSO 0158 000401/2004
MARIO BORGES FERNANDES 0159 000407/2004
MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 0211 000860/2004
MARIO ROCHA FILHO 0009 000628/1997
MARISA S. KOBAYASHI 0049 000514/2001
MAURICIO JOSE MORATO DE T 0144 000273/2004
MAURICIO RICARDO PINHEIRO 0116 000982/2003
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MAURO MARTIMIANO DA SILVA 0135 000095/2004
MAURO VIOTTO 0051 000678/2001
MAURO ZARPELAO 0106 000829/2003
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 0228 000002/2004
MILTON COUTINHO M.GALVAO 0222 000995/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0069 000929/2002
MOACI MENDES LEITE 0094 000630/2003
NEIDE ISABEL RAFAELI DE J 0059 000241/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0062 000639/2002

0123 001053/2003
0124 001054/2003

NEUSA MOLITOR DE MELO 0163 000440/2004
NIKOLAUS HEC 0221 000949/2004
NILTON MENDES CAMPARIM 0045 000090/2001
NILTON ROBERTO DA SILVA S 0206 000750/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0030 000828/1999

0055 000915/2001
0031 000829/1999

ODAIR BUZATO 0071 000954/2002
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0161 000429/2004
OLDEMAR MARIANO 0064 000695/2002
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0011 000839/1997
PATRICIA LEAL FERRAZ 0191 000625/2004
PAULA CRISTINA DIAS 0074 000074/2003
PAULO MARTINEZ SAMPAIO MO 0065 000706/2002
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0127 000061/2004

0086 000425/2003
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0146 000316/2004
RAQUEL DE CORDOUE LUNARDE 0048 000452/2001
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0004 000113/1995
REGINALDO MONTICELLI 0059 000241/2002
RENATA ALEXSANDRA REAMI R 0065 000706/2002
RENATA SILVA BRANDAO 0215 000880/2004

0138 000201/2004
RENATO BARROS DE CAMARGO 0085 000392/2003
RENATO TAVARES YABE 0083 000337/2003

0021 000319/1999
RICARDO DOMINGUES BRITO 0050 000594/2001
RICARDO FRANCISCO COSMO 0158 000401/2004
RICARDO KIFER AMORIM 0022 000399/1999

0068 000911/2002
RICARDO LAFFRANCHI 0066 000720/2002
RITA DE CASSIA MAISTRO 0131 000073/2004
ROBERTO ALEXANDRE H. MIRA 0014 000356/1998
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0049 000514/2001
ROBERTO CARLOS BUENO 0087 000536/2003
ROBERTO CARLOS MORESCHI 0096 000662/2003
ROBERTO DE MELO SEVERO 0209 000820/2004
ROBERTO LAFFRANCHI 0211 000860/2004
ROBERTO MELLO SEVERO 0172 000530/2004
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0036 000397/2000
RODRIGO CALADO SIMAO 0013 000202/1998
RODRIGO COLADO SIMAO 0025 000505/1999
RODRIGO ERASMO MELO 0015 000545/1998
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0060 000360/2002
ROGERIO FERES GIL 0146 000316/2004
RONALDO GOMES NEVES 0118 000995/2003

0065 000706/2002
0016 000549/1998
0133 000090/2004

RONY MARCOS DE LIMA 0120 001018/2003
ROSANGELA KHATER 0050 000594/2001
RUBENS ROSSINI FILHO 0207 000784/2004
RUI SANTOS DE SA 0042 000806/2000
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0089 000572/2003

0111 000932/2003
0165 000498/2004

SANIA STEFANI 0171 000520/2004
0106 000829/2003
0149 000339/2004

SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0033 000136/2000
0119 001012/2003
0143 000270/2004
0191 000625/2004

SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0197 000694/2004
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0125 000029/2004
SEISHIN YOGI 0117 000984/2003
SERGIO ANTONIO MEDA 0177 000550/2004

0073 000040/2003
SERGIO HENRIQUE GOMES 0212 000864/2004
SERGIO LUIZ PEDRO 0175 000535/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0052 000707/2001

0033 000136/2000
0077 000121/2003
0195 000676/2004

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0210 000835/2004
0103 000778/2003
0049 000514/2001

SHIROKO NUMATA 0022 000399/1999
0063 000649/2002
0105 000793/2003
0058 000198/2002
0018 000813/1998
0037 000446/2000
0035 000295/2000

SILVANA APARECIDA PEDROSO 0015 000545/1998
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0032 000101/2000

0135 000095/2004
SUELI CRISTINA GALLELI 0212 000864/2004
SUZANA DE FATIMA KALED JU 0047 000330/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0044 000023/2001
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0121 001020/2003
THAIS GONCALVES GONZAGA O 0172 000530/2004
ULLYSSES AIRES MERCER 0068 000911/2002
VALDECIR PAGANI 0229 000151/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0099 000729/2003
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0062 000639/2002
VERA ALICE ROSSI 0121 001020/2003
VERA LUCIA A. VERONEZ 0223 001001/2004
VICENTE MAGALHAES 0194 000672/2004
VIVIANE POMINI 0120 001018/2003
WAGNER DE OLIVERIA BARROS 0180 000567/2004
WALDEMERITON NEGRAO DE OL 0008 000141/1997

WALTER B. BITTAR 0085 000392/2003
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0075 000097/2003
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0051 000678/2001

1.-ALVARA-91/1982-MARIA GALDINA DE SOUZA x NEU-
ZA GOMES- A requerente na forma e para os fins da
manifesta‡âo do Minist‚rio P£blico. Adv. ADEMIR SIMOES e
MARCIA TESHIMA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-294/1987-MOI-
NHO DA LAPA x JOSE VICENTE BALSANO e outros- So-
bre a peti‡âo retro, manifeste-se a exequente, em trˆs dias. Int.
Adv. JOSE TEIXEIRA DUARTE-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-33/1992-DIKRAN
BALIKIAN e outros x L.A. MARTINEZ & ALVES LTDA e
outros- Sobre a peti‡âo retro, manifestem-se as partes promo-
vente. Int. Adv. JOSE CARVALHO GRADE NETO-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-113/1995-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x BRASWET COM.IMP.EXP.DE
COURO LTDA e outros -Retirar carta precat¢ria, mediante
pagamento da importƒncia de R$ 7,00.-Adv. JOSE DORIVAL
PEREZ e RAQUEL LAURIANO RODRIGUES-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-753/1995-PARA-
NA BANCO S/A x PERARO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outros- Deve o exequente provar que a adjudica‡…o
do im¢vel feita nos autos n§ 361/99 da 9¦ Vara C¡vel desta Co-
marca foi anulada, para possibilitar o acolhimento da peti‡âo
retro. Int. Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-359/1996-BAN-
CO REAL S/A x TROVINO & CIA LTDA e outros -Manifes-
te-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE-

7.-EXECUCAO-555/1996-RUBENS BABUGIA x VASCO
BELINTANI JUNIOR- Assinar peti‡âo. Adv. JOSE DE CE-
SAR FERREIRA-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-141/1997-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ODAIR JOSE SABATI-
NI e outros- Razâo assiste ao executado em rela‡âo a alega‡âo
apresentada na peti‡âo de fls. 196/197. Determino, pois, a
expedi‡âo de oficio para o fim nela pleiteado. Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e WAL-
DEMERITON NEGRAO DE OLIVEIRA-

9.-FALENCIA-628/1997-ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LIMITADA x MONEZZI & MONEZZI LTDA- Ao sindico para
atender a promo‡âo retro do Minist‚rio P£blico. Adv. MARIO
ROCHA FILHO-

10.-COBRANCA (SUM)-746/1997-CONDOMINIO EDIFICIO
OURO PRETO x NELSON GAVETTI -Contados e prepara-
dos. Int. R$ 885,19-Adv. DANIELA PAZINATTO e CAROLI-
NA GAVETTI ALVES-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-839/1997-AUDREY ALES-
SANDRA STINGHEN GARCIA e outros x RIO PARANA
COMP.DE SECURITIZADORA DE CRED.FINANC. -Mani-
feste-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
OSMAR VIEIRA DA SILVA, GISLAINE A.G. MAZUR-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-907/1997-3 W.
IND. COM. PROD. ALIMENTOS LTDA x LUCINETE DE
ARAUJO -Manifeste-se da parte promovente no prazo de cin-
co dias. Int. -Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-202/1998-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x MILSON RODRI-
GUES PINTO e outros- Ao executado para providenciar o
dep¢sito solicitado pelo senhor avaliador judicial. Adv. RO-
DRIGO CALADO SIMAO-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-356/1998-ESTA-
DO DO PARANA x S.L.CEREAIS E ALIMENTOS LTDA e
outros- Defiro o pedido de vista dos autos. Int. Adv. ROBER-
TO ALEXANDRE H. MIRANDA-

15.-INDENIZACAO DE DANOS-545/1998-LUZIA MARTINS
DA SILVA x WALDIMIR JOSE MENDES- Ciente do agravo
de instrumento anunciado na peti‡âo de fls. 416, mantendo-se
por‚m, o despacho agravado. Aguarde-se a solicita‡âo de
informa‡ùes. Adv. LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, MARIA
JOSE FAUSTINO, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VI-
ANNA, RODRIGO ERASMO MELO e SILVANA APARECI-
DA PEDROSO-

16.-COBRANCA (SUM)-549/1998-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL SAN MARINO x ANA PAULA NICOLAU
MARTINS- Em considera‡âo a peti‡âo retro, determino o le-
vantamento da penhora de fls. 125, e determino o prossegui-
mento da execu‡âo somente em rela‡âo ao im¢vel penhorado
…s fls. 152. Proceda-se nova avalia‡âo do referido im¢vel,
como requer. Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

17.-ORDINARIA-781/1998-ZULMIRA MOITA DA SILVA x
SERCOMTEL S/A- Sobre o contra laudo pericial apresentado
pelo assistente t‚cnico da autora, manifeste-se a requerida, em
05 dias. Int. Adv. DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES,
MARCIA REGINA LOPES DA COSTA, GENI ROMERO
JANDRE POZZOBOM e ERIKA HARUIM UEMURA OKI-
MURA-

18.-BUSCA E APREENSAO (FID)-813/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA x AGROPECUARIA PINHEIRO DA
SANTA INACIA LTDA e outros -Retirar of¡cio(s). Efetuar o
pagamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio
expedido. -Adv. SHIROKO NUMATA-

19.-EXECUCAO DE HIPOTECA-6/1999-BANCO ITAU S/A
x SIGUINEI SUCH e outros- Defiro o pedido de vista dos au-
tos pelo prazo de cinco dias. Int. Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

20.-DECLARATORIA-217/1999-EL NONI CONFEC•OES
LTDA x BANCO BOAVISTA SA-Vistos e examinados...Nessas
condi‡ùes e por tudo mais que dos autos consta, julgo impro-
cedente o pedido inicial e, assim, condeno a autora ao paga-
mento das custas processuais, despesas processuais e honorÈ-
rios de advogado do banco r‚u na base de 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor da causa devidamente corrigido. Julgo impro-
cedente tamb‚m a medida cautelar em apenso, por‚m, para a
hipotese de efetiva‡âo do protesto nâo poderÈ ser pelo saldo
devedor indicado pelo banco r‚u, mas sim pelo saldo devedor
de apenas R$ 2.211,58. Oportunamente, oficie-se ao compe-
tente Cart¢rio de Protesto de Titulos, caso seja de interesse do
banco r‚u. PRI. Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, LE-
ANDRO AMBROSIO ALFIERI e DORIVAL PADUAN HER-
NANDES-

21.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-319/1999-IVONE
CORREIA x MARIO ROCHA FILHO -Sobre o oferecimento
de bens, manifeste-se o credor em cinco dias. Int.-Adv. RENA-
TO TAVARES YABE-

22.-BUSCA E APREENSAO (FID)-399/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x FERNANDO ULHOA CINTRA
DE OLIVEIRA FILHO- Manifeste-se a parte interessada, no
prazo de 05 dias. Int. Adv. SHIROKO NUMATA e RICARDO
KIFER AMORIM-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-434/1999-HELION LEAO
LINO x BANCO SUDAMERINS BRASIL SA -Recebo a
apela‡âo nos seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para
apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv. ANTONIO
EDSON MARTINS NOGUEIRA-

24.-EXECUCAO DE HIPOTECA-469/1999-BANCO ITAU S/
A x MARCOS DE ALMEIDA e outros- Atendendo a peti‡âo
retro, designo o dia 25/11/2004, …s 15:00 horas, para a venda
do im¢vel hipotecado, em pra‡a p£blica, por pre‡o nâo inferi-
or ao saldo devedor. Expe‡a-se edital. Intimem-se. Retirar
edital.Adv. EDERALDO SOARES e ENIVALDO TADEU
CUNHA-

25.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-505/1999-ARLINDO
CORDIOLI e outros x ESPA•O’S EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Com o avocamento dos autos, deter-
mino aos autores para manifestarem acerca da peti‡âo de fls.
462/466, em 05 dias. Int. Adv. EDGARD CORTES FIGUERE-
DO, RODRIGO COLADO SIMAO-

26.-COBRANCA (ORD)-577/1999-ADOLFO QUINTINO
BORGES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- ë
manifesta‡âo das partes, conforme promo‡âo de fls. 582. Adv.
HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO e CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA-

27.-INDENIZACAO-592/1999-JOSE ROBERTO DE MENE-
ZES x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA- Cum-
pra-se o V. Ac¢rdâo. ë manifesta‡âo da parte interessada. Int.
Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO e MARI-
NETE VIOLIN-

28.-INVENTARIO-635/1999-MARILDA APARECIDA DE
SOUZA PETRUCCI e outros x MANOEL MARQUES DE
SOUZA JR.- Assinar termo de retifica‡âo. Adv. ALDIVINO
ALVES PEREIRA-

29.-COBRANCA (SUM)-822/1999-CONDOMINIO EDIF.
RESIDENCIAL VIVIENDAS VELAZQUEZ x JANIR RODRI-
GUES GOULART e outros -Designado audiˆncia de concilia‡âo
e apresenta‡âo de defesa pelo requerido, para o dia 30/11/2004,
…s 13:30 horas. Retirar correspondˆncia de cita‡âo. -Adv. JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-828/1999-VOLKSWAGEM
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILMAR
DOS SANTOS DA SILVA MELLO -Retirar carta precat¢ria,
mediante pagamento da importƒncia de R$ 7,00.-Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

31.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-829/1999-JOSE
VON STEIN & CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Retirar carta precat¢ria, mediante pagamento
da importƒncia de R$ 7,00.-Adv. NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR-

32.-COBRANCA (SUM)-101/2000-NIVALDO GUTENBER-
GUE DA SILVA x CONSTRUTORA SANTA CRUZ LTDA -
Contados e preparados. Int. R$ 915,97-Adv. SORAIA ARAU-
JO PINHOLATO, FERNANDO JOSE MESQUITA e ANA
STELA VEIGA NAVARRO-

33.-EXECUCAO-136/2000-BANCO ITAU S/A x CIDCAP
EMPREEND.E COM.DE ACUMULADORES LTDA e outros
-ë parte interessada sobre o of¡cio retro do Juizo deprecado.-
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA-

34.-COBRANCA (ORD)-171/2000-ROSICLER CANTU BA-
GGIO x IMOBILIARIA FRANCO SC LTDA- Ao procurador
da requerente para atender o contido na peti‡âo retro. Adv.
ALMIR GALLASSI-

35.-MONITORIA-295/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA SA x EGUIBERTO MOTTA DE SOUZA- Sobre a
manifesta‡âo do perito (fls. 472), manifestem-se as partes, em
05 dias. Int. Adv. SHIROKO NUMATA e JOAQUIM CAR-
LOS BARBOSA-

36.-COBRANCA (SUM)-397/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x GUILHERME FERREIRA e outros- Defiro a
peti‡âo retro. Aguarde-se. Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN
e ROBERTO MURAWSKI RABELLO-

37.-ORDINARIA-446/2000-LACY DIAS DE ALMEIDA e
outros x BANCO ITAU S/A- Sobre os esclarecimentos presta-
dos pelo perito, manifestem-se as partes, no prazo de 05 dias.
Intimem-se. Adv. ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA e
SHIROKO NUMATA-

38.-ORDINARIA-485/2000-CELIA REGINA RUSSO ZAM-
PIERI x NORPLAN SALLES ASSESSORIA E EMP. SC LTDA
e outros -Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a,
manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET, DARIO BECKER
PAIVA-

39.-MONITORIA-633/2000-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
VON STEIN & CIA LTDA- Tendo em vista ao resultado nega-
tivo do leilâo designado, manifeste-se a parte promovente. Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

40.-RESTITUICAO (RITO ORDINARIO)-642/2000-ANTO-
NIO CARLOS TRUFINO e outros x BANCO ITAU S/
A.,CREDITO IMOBILIARIO- Ao Dr. Ederaldo Soares para
querendo atender o contido na peti‡âo retro. Adv. EDERAL-
DO SOARES-

41.-REPARACAO DE DANOS-740/2000-JEFERSON RODRI-
GUES MOREIRA x CARLOS CELIO DE FRANCA e outros-
Faculto aos r‚us executados a manifestarem sobre a peti‡âo
retro, em 05 dias. Int. Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

42.-INDENIZACAO (ORD)-806/2000-EMILSON DE OLIVEI-
RA e outros x CIA.BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRAN-
GA- Razâo nâo assiste a requerida em sua peti‡âo retro. A pes-
soa indicada na peti‡âo de fls. 1.101 pode ser ouvida como
testemunha do Juizo, conforme nesse sentido estabelecido por
ocasiâo da audiˆncia de Instru‡âo e Julgamento (fls. 887). Des-
sa forma, designo o dia 09 de dezembro pr¢ximo, …s 8:45 ho-
ras, para a inquiri‡âo da referida testemunha, devendo para tanto
os pr¢prios autores trazˆ-la independentmente de intima‡âo, na
forma da peti‡âo de fls. 886. Intimem-se. Adv. RUI SANTOS
DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA e ANGELA MA-
RIA SANCHES E SILVA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-921/2000-LUCINEIA APA-
RECIDA MACHADO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Vistos e examinados...Nessas condi‡ùes, e por tudo mais
que dos autos consta, julgo parcialmente procedentes o pedido
inicial e, consequentemente, em primeiro momento, declaro nula
a clausula que estabeleceu o uso da TRF como indice de
atualiza‡âo da divida e determino que o referido indice seja
substituido pelo INPC. Em seguida, determino que a planilha
de cÈlculo apresentada pelo embargado seja refeita, utlizando-
se agora o INPC como fator de corre‡âo da divida e incid”encia
de juros a taxa de 12% ao ano, e mantida a multa contratual de
10%. Por £ltimo, dando por subsistente a penhora, determino o
prosseguimento da execu‡âo at‚ os seus ulteriores termos. Em
face de ambas as partes se sucumbir parcial e reciprocamente,
condeno-as ao pagamento das custas processual em “pro rata”,
e honorÈrios de advogado da respectiva parte adversa no valor
igual que arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
PRI. Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA e EDER GORINI-

44.-ORDINARIA-23/2001-ODINES JACINTO DE BARROS
x BANCO SANTANDER NOROESTE SA e outros -Contados
e preparados. Int. R$ 869,70-Adv. JULIANO TOMANAGA,
TARCISIO ARAUJO KROETZ e CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-90/2001-JAIRO RIBEIRO
x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A- Ao procurador do
embargante para declinar o endere‡o de seu constituinte. Adv. NIL-
TON MENDES CAMPARIM, FATIMA REGINA BONIOTTI-

46.-INDENIZACAO-318/2001-ALCEBIADES BATISTA DOS
ANJOS FILHO x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA e outros
-Contados e preparados. Int. R$ 1.961,46-Adv. DELY DIAS
DAS NEVES, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BIT-
TENCOURT e LAURI DA SILVA-

47.-INDENIZACAO-330/2001-ROMILDO NOGUEIRA LE-
MES x BANCO DO BRASIL S/A- CXarta precat¢ria em
trƒmites na Comarca de Sertan¢polisPr, autuada sob n§ 61/2004,
onde foi designado o dia 24/11/2004, …s 14:00 horas, para
inquiri‡âo de testemunhas. Sobre a devolu‡âo da Carta
precat¢ria enviada … Comarca de Americana-SP, manifestem-
se os interessados. Adv. DARIO BECKER PAIVA, JULIO
CEZAR NALIM SALINET, SUZANA DE FATIMA KALED
JUVTEI, JOVINO TERRIN e LUCIANA VEIGA CAIRES-

48.-FALENCIA-452/2001-GERDAU S/A x SILOEXXEL
MANUF.EQUIP.ARMAZENAGEM DE GRAOS LTDA -Cum-
pra-se o V. acordâo. Int. -Adv. CARLOS ROBERTO LUNAR-
DELLI, AGENOR D. LOVATO COGO JUNIOR, RAQUEL DE
CORDOUE LUNARDELLI e MARCOS VINICIUS ROSIN-

49.-INDENIZACAO-514/2001-ARTULINA DA SILVA BAR-
ROS x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Cumpra-se o V. acordâo. Int. -Adv. SHIRLEY MONTEIRO
MUNHOZ, JOAQUIM MIRO, DOUGLAS DOS SANTOS,
MARISA S. KOBAYASHI, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e
ROBERTO ANTONIO BUSATO-

50.-ORDINARIA-594/2001-DAMARIS BALDASSARRE
CORTEZ x BANCO REAL - ABN AMRO BANK- Diante da
certidâo acima, autorizo o levantamento do dep¢sito pela parte
credora, independente de renten‡âo do imposto de renda, des-
cabida para o caso. Oficie-se. Adv. JOSE CICERO CELESTI-
NO, ROSANGELA KHATER e RICARDO DOMINGUES
BRITO-
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51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-678/2001-HELIO SILVANO
BIAGGI e outros x SANDRA APARECIDA PEREIRA -Cum-
pra-se o V. acordâo. Int.-Adv. JOSE AMARO, WILDER SA-
BAINI DOS SANTOS, MAURO VIOTTO e ANA PAOLA K.
GUERRA-

52.-DEPOSITO-707/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
FELIPE ANTONIO CORI -Retirar of¡cio(s). Efetuar o paga-
mento da importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio expe-
dido. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO-

53.-INDENIZACAO DE DANOS-794/2001-MARIA DE
LOURDES FELIX x GEDEAO SERRA- Em face da per¡cia
interessar diretamente a autora, determino que se aguarde por
mais 15 dias a sua manifesta‡âo. Adv. APARECIDO MEDEI-
ROS SANTOS e ABEL FERREIRA-

54.-REPARACAO DE DANOS-872/2001-CARLOS EDUAR-
DO VEIGA DE SOUZA x HUSSMANN DO BRASIL -Mani-
feste-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
ANGELA CORDEIRO DA SILVA-

55.-DEPOSITO-915/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
LINDENBERG LINCON MOREIRA NORONHA -Manifes-
te-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

56.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-932/2001-M.A.
FERNANDES GARCIA & CIA LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A e outros -Sobre a contesta‡âo, manifeste-se a autora, que-
rendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. FRANCESCO AMORE-
SE-

57.-EXECUCAO DE HIPOTECA-147/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD x CLECIR SCA-
LIZA e outros -Manifeste-se da parte promovente no prazo de
cinco dias. Int. -Adv. DENISE T. REBELLO MAIA-

58.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-198/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO SA x RICARDO
GON•ALVES STRENGER e outros- Mantenho o despacho
agrvado. Aguarde-se a solicita‡…o de informa‡ùes. Adv. SHI-
ROKO NUMATA e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

59.-DECLARATORIA-241/2002-ANDRE ROBERTO PITELLI
x SOTRIZA COMERCIO DE SEMENTES LTDA -Cumpra-se
o V. acordâo. Int. -Adv. REGINALDO MONTICELLI, NEIDE
ISABEL RAFAELI DE JESUS e MARCO AURELIO CERAN-
TO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-360/2002-AUTARQUIA DO
SERVI•O DE SAUDE x CARLOS HENRIQUE SANTANA-
Diante da justifica‡âo apresentada pelo perito, mantenho os
seus honorÈrios, conforme fixado …s fls. 110. Determino, pois,
a embargante para providenciar o seu dep¢sito, em 05 dias. Int.
Adv. MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO, CARLOS RFE-
NATO CUNHA e ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-604/2002-JAMIL JANENE
x BANCO BRADESCO S/A- Ao embargado para atender a
peti‡âo retro do embargante, em 10 dias, se for poss¡vel. Int.
Adv. GILBERTO PEDRIALI-

62.-BUSCA E APREENSAO (FID)-639/2002-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ZILDA MACHADO MIRANDA -Mani-
feste-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, VANTUIR AMILSON GUIMA-
RAES-

63.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-649/2002-BAN-
CO BANESTADO SA x CODISOL COMEL DIST. DE OLE-
OS LUBRIFICANTES LTDA e outros -Manifeste-se da parte
promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. SHIROKO NU-
MATA-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-695/2002-LONDRIQUIMICA
CO.E REP.DE PROD.AGROPECUARIOS LTDA x HSBC
BRASIL BANK S/A -A especifica‡âo das provas pelas partes,
em cinco dias. Int.-Adv. FABIO MARTINS PEREIRA, EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR e OLDEMAR MARIANO-

65.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-706/2002-SERGIO
RICARDO ASAI x CONDOMINIO RESIDENCIAL MORA-
DAS DE STRASSBERG- Manifeste-se a parte interessada, no
prazo de cinco dias. Adv. RENATA ALEXSANDRA REAMI
ROMANOS, PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA e RO-
NALDO GOMES NEVES-

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO-720/2002-DENAIR PEREI-
RA DOS SANTOS x UNOPAR UNIAO NORTE DO PARA-
NA DE ENSINO -Cumpra-se o V. acordâo. Int. -Adv. MARIA
MARGARIDA LEIBANTTI, RICARDO LAFFRANCHI e
LEILA DENISE VELASQUEZ CRUZ-

67.-DECLARATORIA-859/2002-JOAO PEREIRA x RUDNEY
PIZZIO BORGATTI -Retirar carta precat¢ria, mediante paga-
mento da importƒncia de R$ 7,00.-Adv. ANTONIA MARIA
DA COSTA e CLAUDIA JAQUELINE BORGATTI-

68.-REVISIONAL-911/2002-RICARDO GONCALVES
STRENGER x BANCO SAFRA S/A e outros- Em considera‡âo
a liminar anteriormente concedida …s fls. 65, defiro a peti‡âo
retro. Oficie-se ao SCPC para de imediato excluir o nome do
autor de seu cadastro de inadimplentes, at‚ oportuna delibera‡âo.
Intime-se o Banco Sudameris Brasil SA para se abster de voltar
a inscrever o nome do autor em seu cadastro de inadimplentes,
conforme anteriormente jÈ determinado, sob pena de multa diÈ-
ria a ser fixada. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, RICARDO KIFER AMORIM, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, ULLYSSES AI-

RES MERCER e EDERALDO SOARES-

69.-COBRANCA (ORD)-929/2002-BELAGRICOLA
COM.REP.DE PROD.AGRICOLAS LTDA x UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A- Designo o dia 01/12/2004, …s 14:30 horas,
para a audiˆncia de encerramento da instru‡âo. Intimem-se. Adv.
DELY DIAS DAS NEVES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e GLAUCO IWERSEN-

70.-DECLARATORIA-942/2002-GIOVANA FERREIRA MO-
DESTO x UNIAO METROPOLITANA DE ENSINO PR.S/C
LTDA-UMP- Vistos, etc...ISTO POSTO, por nâo caber qual-
quer modifica‡âo na fundamenta‡âo e na parte depositiva da
senten‡a hostilizada, julgo improcedente os presentes embar-
gos de declara‡âo. PRI. Adv. LEONARDO DE CAMARGO
MARTINS, DOMINGOS JOSE PERFETTO, ERNANI LIMA
PINHO e FRANCISCO AGUILERA FILHO-

71.-DECLARATORIA-954/2002-JOAO CRAVO FILHO x
SERCOMTEL CELULAR S/A -Retirar of¡cio(s). Efetuar o
pagamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio
expedido. -Adv. ODAIR BUZATO e LILIAN ONO SPOLON-

72.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1001/2002-MARIA
HELENA VIOLATO x CARTAO UNIBANCO LTDA e outros-
Defiro a peti‡âo retro. Aguarde-se por 30 dias, como requer.
Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR, LUIZ PEREIRA DA
SILVA e MARCUS AURELIO LIOGI-

73.-ORDINARIA-40/2003-ZKF CONFECCOES LTDA x
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A-BANESPA- De-
firo os quesitos formulados pelas partes. Nomeio o Contabilis-
ta Pedrp T. Shime par atuar como perito. Intime-se para apre-
sentar a proposta de seus honorÈrios, em 05 dias. =Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA, CAROLINE THON e LEONARDO
SANTOS B. NOGUEIRA-

74.-DEPOSITO-74/2003-BANCO DO BRASIL S/A x PAULO
ROBERTO GOMES- ë manifesta‡âo da parte interessada. Int.
Adv. MARCUS AURELIO LIOGI, PAULA CRISTINA DIAS
e ALDO HENRIQUE FAGGION-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-97/2003-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x JOSE LINO MARIANO JUNI-
OR e outros- Em considera‡âos embargos de declara‡âo apre-
sentados …s fls. 46, dispenso os embargados da obriga‡âo de
pagamento das verbas sucumbenciais lhes impostas na sneten‡a,
dada a condi‡âo de beneficiÈrios da assistˆncia judiciÈria, sal-
vo se dentro de cinco anos, com a melhora da situa‡âo finan-
ceira, venham a adquirir possibilidade de pagamento, confor-
me dispùe o artigo 12 da Lei n§ 1060/50. Intimem-se. Adv.
WANDERLEI DE PAULA BARRETO e DELY DIAS DAS
NEVES-

76.-INDENIZACAO-120/2003-DECIO VANDERLEI NO-
GUEIRA x TELEFONICA TELECOMUNICACOES SAO
PAULO S/A- Processo extinto por senten‡a nos termos do arti-
go 267, II e III do CPC, em virtude do autor haver abandonado
a causa hÈ mais de dois anos, deixando de manifestar qualquer
interesse. Julgado extinto tamb‚m a cautelar em apenso. Deixo
de condenar o autor nas verbas de sucumbˆncias, em
considera‡âo a sua condi‡âo de beneficiÈrio da assistˆncia ju-
diciÈria. Oportunamente, baixe a distribui‡âo e arquivem-se
os autos. PRI. Adv. ALINE GRAZIELE DE OLIVEIRA e FA-
BRICIO MASSI SALLA-

77.-BUSCA E APREENSAO (FID)-121/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x REGINA IZABEL -Manifeste-se da parte
promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO-

78.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-159/2003-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x MARCIA APARE-
CIDA ANASTACIO -Manifeste-se da parte promovente no pra-
zo de cinco dias. Int. -Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO-

79.-INVENTARIO-228/2003-NICANOR HARRY KRELING
x CECILIA MATHILDE KRELING- Assinar peti‡âo. Adv.
CARLOS FRANCHELLO-

80.-MONITORIA-248/2003-PAULO SERGIO RANGEL x
IBRAHIN GEORGES PALAMARES e outros -Contados e pre-
parados. Int. R$ 1.127,90-Adv. CLAUDIO SERGIO BALEKI-
AN e ALBERTO MELHADO RUIZ-

81.-MONITORIA-272/2003-BANCO ITAU S/A x ULISSES
ARROIO DE LIMA- Em face da pericia interessar diretamente
ao requerido, aguarde-se por 15 dias a sua solu‡âo e manifest‡âo
quanto ao custo da mesma. Int. Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO, ANDRE LUIZ RICHETTI e ALMIR RODRIGUES
SUDAN-

82.-INVENTARIO-302/2003-NILVA CRISTINA MORAES
COSTA x NELSON ALVES DE MORAES- Sobre a peti‡âo
retro, manifeste-se a inventariante. Adv. LUIZ CARLOS DO
NASCIMENTO-

83.-INDENIZACAO-337/2003-MARCIA HERNANDES
FRANCISCO x HOSPITAL UNIVERSITARIO REGIONAL
NORTE DO PARANA- Sobre a proposta dos honorÈrios do
perito, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dis. Inti-
mem-se. R$ 3.000,00. Adv. ELAINE CRISTINA ANDREOT-
TI e RENATO TAVARES YABE-

84.-BUSCA E APREENSAO (FID)-390/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DORISLEI MATHEUS MENEGHETTI -
Manifeste-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM-

85.-RESPONSABILIDADE CIVIL (ORD)-392/2003-ITAGUA-
CU CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros x GAZETA

DO PARANA -Retirar carta precat¢ria, mediante pagamento
da importƒncia de R$ 7,00 por carta precat¢ria expedida com
finalidade de inquiri‡âo de testemunha.-Adv. WALTER B. BIT-
TAR, RENATO BARROS DE CAMARGO JUNIOR e JOSE
MAURICIO LUNA DOS SANTOS-

86.-REPETICAO DE INDEBITO-425/2003-JUARES VITOR
CASTILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Contados e pre-
parados. Int. R$ 251,50-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
PAULO NOBUO TSUCHIYA-

87.-DECLARATORIA-536/2003-JOAO HENRIQUE CREMA
FURLANETO x ELENA FIGUEIRO DE SOUZA-ME e ou-
tros- As preliminares das contesta‡ùes dos requeridos, por conter
em fundamenta‡âo fatos relacionados ao m‚rito, serâo com este
afinal apreciados, conjuntamente. O processo encontra-se em
ordem. Defiro a prdu‡âo de provas orais pelas partes. Designo
o dia 10/02/2005, …s 8:45 horas, para a audiˆncia de Instru‡âo
e Julgamento. Intimem-se. Retirar cartas de intima‡âo. Adv.
ROBERTO CARLOS BUENO, ALEXANDRE HAULY CA-
MARGO, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM e AULO AUGUSTO PRATO-

88.-INTERDITO PROIBITORIO-548/2003-DERLI FATIMA
DOS SANTOS x MARIA APARECIDA PELEARI DA SILVA
e outros -A especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco
dias. Int.-Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES e
ALDO CEZAR MAKIOLKE-

89.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-572/2003-AMALIA
ISABEL LEITE VICENTE AZEVEDO ESTETICA e outros x
HSBC-BANK BRASIL S/A- Aos autores para manifestarem
sobre os documentos retro. Int. Adv. SANDRO RAFAEL BA-
RIONI DE MATOS-

90.-INVENTARIO-579/2003-JEAN KLEBER BOTTINO x
FRANCISCO PEREIRA NETO- ë manifesta‡âo do inventari-
ante. Int. Adv. CARLA REGINA PRADO FOGACA-

91.-REPETICAO DE INDEBITO-590/2003-LUIZA KAMIDE
FUJARRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Comporta ao pre-
sente feito o julgamento antecipado, contados e preparados …
conclusâo. Int. R$ 258,50. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

92.-REPETICAO DE INDEBITO-598/2003-JOAO FERREIRA
DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Comporta ao pre-
sente feito o julgamento antecipado, contados e preparados …
conclusâo. Int. R$ 251,50. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

93.-REPETICAO DE INDEBITO-599/2003-JOSE ANTONIO
DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Comporta ao pre-
sente feito o julgamento antecipado, contados e preparados …
conclusâo. Int. R$ 241,50. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-630/2003-ELETRO IN-
MATEC MOTORES E MAT.ELETRICOS LTDA x ELETRO
ALIANCA COM.DE MOTORES,PECAS E MAT.ELE.LTDA
-Designado audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos
no art. 331 do CPC. para o dia 10/12/2004, …s 14:00 horas.
Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. MOACI MEN-
DES LEITE e MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

95.-REPETICAO DE INDEBITO-649/2003-ANTERO PEDRO
DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e ou-
tros- Para viabilizar o prosseguimento do feito, devem os auto-
res apresentar a comprova‡âo do alegado pagamento indevido
da taxa de ilumina‡âo p£blica, relativo aos £ltimos cinco anos.
Int. Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

96.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-662/2003-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x DURVANI ROCHA -Mani-
feste-se da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
ROBERTO CARLOS MORESCHI-

97.-REPARACAO DE DANOS-699/2003-ALEXANDRE
GRACIANO DA SILVA x CONDOMINIO SHOPPING ROYAL
PLAZA LONDRINA- Sobre a peti‡âo retro, manifeste-se o
autor, em trˆs dias. Int. Adv. CARLOS ALBERTO MARICA-
TO, CRISTIANO BURATTO-

98.-BUSCA E APREENSAO (FID)-723/2003-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A ( CURITIBA ) x VALDENICE APARECI-
DA DA SILVA -Retirar of¡cio(s). Efetuar o pagamento da
importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio expedido. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

99.-REVISIONAL-729/2003-RITA NATALICIO PACHECO
BRAGA x BANCO GENERAL MOTORS S/A -Contados e
preparados. Int. R$ 236,50-Adv. JORGE W. NOBREGA DE
SALLES FILHO e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

100.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-733/2003-JO-
HLUZ COMERCIO DE PRODUTOS DE PADARIA LTDA e
outros x CELSO HENRIQUE PEREIRA RIBEIRO e outros-
Sobre a informa‡âo do Sr. avaliador, manifeste-se a parte pro-
movente. Int. Adv. CELIA ARRUDA FERNANDES-

101.-EXECUCAO DE HIPOTECA-762/2003-COMP.DE HA-
BITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x ZILDA KAZUKO
IDERIHA- Retirar carta de adjudica‡âo mediante pagamento.
Adv. DENISE T. REBELLO MAIA-

102.-REPETICAO DE INDEBITO-777/2003-OSWALDO
BERNARDINO LEME e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA e outros -Contados e preparados. Int. R$ 769,93-Adv.
GLAUCO LUCIANO RAMOS-

103.-INDENIZACAO-778/2003-MARILIZA GATTI STAUT x
SCHERING DO BRASIL-QUIMICA E FARMACEUTICA
LTDA- Autorizo o perito a iniciar os trabalhos periciais, de-
vendo o resectivo laudo ser concluido, no prazo de 20 dias.
Intimem-se. Adv. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ e JOSE
ANTONIO MARCAL ROMEIRO BCHARA-

104.-EMBARGOS DE TERCEIRO-783/2003-STELLA THYE-
MI SUGAIAMA x BANCO DO BRASIL S/A- ë embargante,
dada a sua condi‡âo de uma cirurgiâ dentista, e estar deman-
dando a respeito de um im¢vel de valor relativamente elevado,
nâo pode ser beneficiada com a assistˆncia judiciÈria. Nâo se
justifica. Assim, indefiro a peti‡âo retr. Int. Adv. HELENA
ROSA TONDINELLI-

105.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-793/2003-
J.R.LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA x BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A- TEndo em vista a peti‡âo
retro, suspenda-se o cumprimento do despacho de fls. 253.
Contados e preparados. Outrossim, intime-se a autora para
manifestar acerca da peti‡âo retro, como requer. Custas. R$
12,50. Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA e SHIROKO
NUMATA-

106.-REVISIONAL-829/2003-LEYRIEN MARCELO GAR-
CIA x UNIBANCO S/A- Concedo ao autor o beneficio da
assistˆncia judiciÈria. No entanto, o perito nâo tem a obriga‡âo
de proceder o trabalho graciosamente. Nâo existe tamb‚m nes-
ta comarca nenhum contabilista do Estado que possa ser nome-
ado como perito mediante assistˆncia judiciÈria. Intime-se. Adv.
SANIA STEFANI, MAURO ZARPELAO e EDERALDO SO-
ARES-

107.-DECLARATORIA-855/2003-CLERIA APARECIDA MI-
NUCELI IGARASHI x GOLDEN CROSS - ASSISTENCIA
INTERNACIONAL DE SAUDE- ë manifesta‡âo pela Doutora
Vera Alice Rossi em rela‡âo da peti‡âo retro. Int. Adva. VERA
ALICE ROSSI.

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-905/2003-JOSE SCHIET-
TI e outros x BANCO BRADESCO S/A- Determino o inicio
dos trabalhos periciais, concedo ao perito o prazo de vinte dias
para entrega do laudo. Intimem-se. Adv. IRINEU CODATO,
IGOR SILVA DE LIMA e MARCIO MIATTO-

109.-BUSCA E APREENSAO (FID)-911/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE BENEDITO -Contados e prepara-
dos. Int. R$ 40,00-Adv. IVAN PEGORARO-

110.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-916/2003-LIDIA
ALVES RODRIGUES x ROSA ELIANA GUIMARAES -A
especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES e JORGE BRANDA-
LIZE-

111.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-932/2003-BRAZIL
REALTY S/A-EMP.E PARTICIPACOES e outros x CARMEM
LUCIA DE CASTRO KHOURI e outros- Sobre a proposta dos
honorÈrios do perito, manifestem-se as partes, no prazo de cin-
co dias. R$ 1.250,00. Adv. SANDRO RAFAEL BARIONI DE
MATOS e MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

112.-INDENIZACAO-939/2003-FRANCISCO APARE-
CIDO COSTA e outros x SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICACOES e outros-...ISTO POSTO, acolho a pre-
liminar da contesta‡âo da requerida SERCOMTEL SA
TELECOMUNICA•ïES e a manifesta‡âo apresentada
pelo Minist‚rio P£blico, e determino que os autos da pre-
sente a‡âo sejam remetidos ao Juizo da 3¦ Vara C¡vel
desta Comarca,  para os devidos f ins.  Proceda-se as
anota‡ùes.  Intimem-se.  Adv. HELEN KATIA SILVA
CASSIANO, MARCUS VINICIUS BRUNETTI e JOAO
LUIZ MARTINS ESTEVES-

113.-INDENIZACAO (ORD)-940/2003-ROSANA APARECI-
DA MAIA x BANCO ITAU -Recebo a apela‡âo nos seus regu-
lares efeitos. Intime-se o apelado para apresentar as contra-
razoes, no prazo legal. -Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI-

114.-DESPEJO-947/2003-MARIA ANGELA AZEVEDO OLI-
VEIRA x GILBERTO DELALIBERA e outros -Manifeste-se
da parte promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. MAR-
COS JOSE DE MIRANDA FAHUR-

115.-PRESTACAO DE CONTAS-965/2003-MARCELO RE-
ZENDE DA PAIXAO x BANCO UNIBANCO S/A -Recebo a
apela‡âo nos seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para
apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA L.GUND-

116.-REINTEGRACAO DE POSSE-982/2003-INSTITUTO DE
ACAO SOCIAL DO PARANA - IASP x MELVI-MOVIMEN.
EVANGELICO A LIBERDADE DE VIDAS LDA- Diga o au-
tor. Int. Adv. MAURICIO RICARDO PINHEIRO DA COSTA-

117.-INDENIZACAO-984/2003-HERALDO CEZAR DE CA-
MARGO x ECONORTE - EMPRESA CONC. DE RODOVIA
DO NORTE S/A e outros- Despacho saneador:...A questâo
portanto, serÈ melhor examinada na senten‡a final, ap¢s a
instru‡âo. Para o prosseguimento do feito, defiro a produ‡âo
das provas indicadas pelas partes. Assim, para a realiza‡âo da
pericia destinada a reconstru‡âo do fato, conforme pleiteada
…s fls. 84, determino primeiramente as partes para formula-
rem os quesitos, no prazo de cinco dias. Oportunamente, serÈ
nomeado um perito. Intimem-se. Adv. SEISHIN YOGI, LUIZ
DANIEL ALENCAR e FLAVIO MERENCIANO-

118.-MONITORIA-995/2003-ADATEL TV E COMUNICACO-
ES OSASCO S/A x LYNXCOM -
IND.COM.SIST.ELET.TELEC. LTDA- ë manifesta‡âo da par-
te requerida. Int. Adv. GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM
e RONALDO GOMES NEVES-

119.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1012/2003-
UNIBANCO - UNIAO DE BCOS BRASILEIROS S/A x
J.JUNIOR ENGENHARIA LTDA e outros -Ante ao contido na
certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte promo-
vente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA-
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120.-CAUTELAR INOMINADA-1018/2003-CLAUDEVANE
DONIZETE PAES x DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSSITO - DETRAN- Manifeste-se a parte interessada. Int.
Adv. VIVIANE POMINI e RONY MARCOS DE LIMA-

121.-DECLARATORIA-1020/2003-AMAURY NAGGI x UNI-
MED DE LONDRINA - COOP. DE TRABALHO MEDICO-
Diante do protesto apresentado por ambas as partes pela
produ‡âo de provas orais e, assim, para nâo se alegar no futuro
a ocorrˆncia de cerceamento de tal direito, defiro a produ‡âo
de provas orais. Designo o dia 04/02/2005, …s 8:45 horas, para
audiˆncia de Instru‡âo e Julgamento. Intimem-se. Retirar car-
tas de intima‡âo.Adv. TEREZA CRISTINA MOREIRA MAS-
SANEIRO, VERA ALICE ROSSI e ARMANDO GARCIA
GARCIA-

122.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1028/2003-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD x ROSNEL
WOLNEY LEITE e outros- Designado o dia 01/12/2004, …s
15:00 horas, para pra‡a £nica do bem penhorado. Retirar edi-
tais. Adv. LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-

123.-DEPOSITO-1053/2003-BANCO PANAMERICANO S/A
x JOSE BATISTA DE OLIVEIRA- Sobre os expedientes retro,
manifeste-se a parte promovente. Int. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

124.-DEPOSITO-1054/2003-BANCO PANAMERICANO S/A
x PEDRO DIAS DE OLIVEIRA -Manifeste-se da parte pro-
movente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

125.-ANULACAO DE TITULOS-29/2004-THIAGO DA SIL-
VA HIRAYAMA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Diante
da certidâo acima, dou por prejudicada a possibilidade de
concilia‡âo.O processo encontra-se em ordem. Defiro a
realiza‡âo da pericia contl pleiteada pelo autor. Determino, pois,
as partes para formularem os quesitos, no prazo de 05 dias.
Faculto a indica‡âo de assistente t‚cnico. Nomeio desde logo o
contabilista Pedro T. Shime para atuar como perito. Intimese
para apresentar a proposta de seus honorÈrios, no prazo de 05
dias, ap¢s a apresenta‡âo dos quesitos pelas partes. Int. Adv.
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e SEBASTIAO SEI-
JI TOKUNAGA-

126.-REPETICAO DE INDEBITO-50/2004-NELSON MORE-
NO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Comporta ao presente
feito o julgamento antecipado, contados e preparados … con-
clusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

127.-REPETICAO DE INDEBITO-61/2004-ANTONIO ZA-
NON x MUNICIPIO DE LONDRINA -Comporta ao presente
feito o julgamento antecipado, contados e preparados … con-
clusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB

128.-REPETICAO DE INDEBITO-62/2004-JOSE PEDRO DE
CAMARGO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Comporta ao
presente feito o julgamento antecipado, contados e preparados
… conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-

129.-REPETICAO DE INDEBITO-63/2004-ANTONIO FOR-
MIGONI x MUNICIPIO DE LONDRINA -Comporta ao pre-
sente feito o julgamento antecipado, contados e preparados …
conclusâo. Int. R$ 2514,50. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

130.-REPETICAO DE INDEBITO-64/2004-VALDOMIRO
CORDEIRO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Comporta ao presente feito o julgamento antecipado, contados
e preparados … conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-
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EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA- Vistos e examinados...Nessas condi‡ùes e por tudo
mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o
pedido da presente a‡âo e, dessa forma, em primeiro, declaro
incidenter tantum, a inconstitucionalidade dos dispositivos do
C¢digo TributÈrio Municipal que autorizam cobran‡a do IPTU
com aliquotas progressivas. E por via de consequˆncia, conde-
no o municipio requerido … repeti‡âo de ind‚bito da diferente
entre a aliquota minima de 3% (trˆs por cento) e a aliquota
efetivamente cobrada nos anos de 2000 a 2001, com os
acr‚scimos de juros de 0,5% ao mˆs a partir do transito em jul-
gado da senten‡a e corre‡âo monetÈria a partir de cada paga-
mento indevida efetuado pela autora. Seguidamente, declaro
tamb‚m incidenter tantum, a inconstitucionalidade das taxas de
conserva‡âo de via e logradouros publicos e de ilumina‡âo
publica e, de consequˆncia, condeno o municipio requerido …
repeti‡âo de ind‚bitos dos valores pagos pela autora em rela‡âo
aos anos de 199, 2000 e 2001, com os acr‚scimos de juros a
partir do transito em julgado da senten‡a e corre‡âo monetÈria
a partir de cada pagamento indevido efetuado pela autora. Os
valores das condena‡ùes acima deverâo ser apuradas em
liquida‡âo de senten‡a. Emborada a a‡âo tenha sido parcial-
mente procedente, acha-se evidente que a autora se sucumbiu
em parte minima em sua pretensâo. Dessa forma, condeno-a ao
pagamento de 30% (trinta por cento) das custas processuais e
honorÈrios de advogdo do municipio requerido no valor de R$
1.000,00 (um mil reais), sujeito a atualiza‡âo monetaria. E con-
deno a municipio requerido ao pagamento da parte restante das
custas processuais e honorÈrios de advogado da autora no va-
lor que arbitro em R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), su-
jeito a atualiza‡âo monetaria. Decorrido o prazo de recurso
voluntÈrio, remetam-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de al‡ada
deste Estado para o reexame necessÈrio, conforme disposi‡âo
do artigo 475, II, do CPC. PRI. Adv. BRUNO SACANI SO-
BRINHO e RITA DE CASSIA MAISTRO-

132.-ORDINARIA-76/2004-AGENOR CREMASCO x UNI-
MED DE LONDRINA-COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO -Designado audiencia de concilia‡âo e demais atos

previstos no art. 331 do CPC. para o dia 07/12/2004, …s 13:30
horas. Adv. DAVID SCHNAID e ARMANDO GARCIA GAR-
CIA-

133.-INDENIZACAO DE DANOS-90/2004-M.J.RIBEIRO x
YANK‘S ALIMENTOS LTDA- Uma pessoa juridica pode per-
feitamente sofrer dano moral, segundo entendimento jurispru-
dencial dominante. Assim, nâo se afigura a autora como care-
cedora de a‡âo em sua pretensâo de indeniza‡âo por dano moral.
O processo encontra-se em ordem. Nada existe a ser saneado.
Defiro a produ‡âo de provas orais. Designo o dia 12/02/2005,
…s 8:45 horas, para audiˆncia de Instru‡âo e Julgamento. Inti-
mem-se. Retirar cartas de intima‡âo. Adv. RONALDO GO-
MES NEVES, BEATRIZ ROJAS MARCHEZINI, FIRMINO
SERGIO SILVA e EVA MACIEL-

134.-REPETICAO DE INDEBITO-94/2004-ALCIBIRO NU-
NES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Com-
porta ao presente feito o julgamento antecipado, contados e
preparados … conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

135.-INDENIZACAO-95/2004-REGINA MARIA AMANCIO
x RENATO SILVESTRE ARAUJO- Em considera‡âo a peti‡âo
de fls. 231 e certidâo acima, dou por prejudicada a possibilida-
de de concilia‡âo. As preliminares da contesta‡âo, por conte-
rem fatos dependentes de comprova‡âo, serâo apreciadas opor-
tunamente ap¢s a instru‡âo. Quanto ao demais, o processo en-
contra-se em ordem. Em face da autora nâo haver especifica-
das as provas, mas protestada na inicial pela sua produ‡âo, in-
clusive a realiza‡âo da pericia, determino a informar quanto …
necessidade de tal pericia e em que consistirÈ, no prazo de 03
dias. Intimem-se. Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e
MAURO MARTIMIANO DA SILVA-

136.-INDENIZACAO-97/2004-CLAUDIO APARECIDO RI-
BEIRO DE AMORIM x FAST FRIO EQUIPAMENTOS LTDA-
Nomeio o Doutor Henrique Alves Pereira Junior para atuar como
perito. Intime-se para apresentar a proposta de seus honorÈri-
os, em 05 dias. Adv. JULIANO TOMANAGA, DIRCEU PA-
GANI e ANAISA SOARES-

137.-REPETICAO DE INDEBITO-125/2004-LUZIA FRAN-
CISCA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Com-
porta ao presente feito o julgamento antecipado, contados e
preparados … conclusâo. Int. R$ 251,50. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

138.-ARROLAMENTO-201/2004-JESUINA MARIA DOS
SANTOS x ALCIDES RODRIGUES DOS SANTOS- Diante
do valor dos bens objeto da patrilha, nâo se justifica a assistˆncia
judiciÈria integral. E como a inventariante pode contar com a
ajuda dos herdeiros, determino o pagamento das custas proces-
suais pela metade. Int. Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

139.-ARROLAMENTO-214/2004-YOSHIKO MIYASAKI
WATANABE x TAKASHI WATANABE- Homologado por
senten‡a a partilha. Adv. BEATRIZ TOFFOLI CORTONESI-

140.-DECLARATORIA-233/2004-ELEVADORES ATLAS
SCHINDLER S/A x DBF FOMENTO MERCANTIL LTDA-
Sobre a peti‡âo e documentos retro, manifeste-se a requerida,
em trˆs dias. Intime-se. Aguarde-se a audiˆncia designada. Adv.
JOSE AUGUSTO GONCALVES, MARCOS VIANA G.DE
SOUZA E SILVA, LUIS FERNANDO DE LIMA CARVALHO
e ANDRE GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN-

141.-EMBARGOS DE TERCEIRO-260/2004-RANULFO
SANTANA BISPO DOS SANTOS e outros x RUIZ & SAN-
CHES LTDA- Defiro a peti‡âo de fls. 265/266. Cientifique-se
a parte contrÈria. Int. Adv. ALVINO APARECIDO FILHO e
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO-262/2004-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x EDGARD PIETRAROIA -Con-
tados e preparados. Int. R$ 66,74-Adv. GILBERTO PEDRIALI
e EDGARD PIETRAROIA-

143.-COBRANCA (ORD)-270/2004-GUILHERME CARVA-
LHO FARAH x ONOFRE TOLEDO DE SOUZA -A
especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
JULIO CEZAR NALIM SALINET, SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA e ANTONIO FARIAS FERREIRA NETTO-

144.-MANDADO DE SEGURANCA-273/2004-ERONDINA
POIATO x SUPERINTENDENTE DA CAAPSML -Contados
e preparados. Int. R$ 10,00-Adv. MAURICIO JOSE MORATO
DE TOLEDO-

145.-REPETICAO DE INDEBITO-299/2004-LUCENIR RO-
DRIGUES DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Com-
porta ao presente feito o julgamento antecipado, contados e
preparados … conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

146.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-316/2004-CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS PEDRA SELADA LTDA x
COBRAFAS FOMENTO MERCANTIL E ASSESSEORIA
LTDA -Designado audiencia de concilia‡âo e demais atos pre-
vistos no art. 331 do CPC. para o dia 06/12/2004, …s 13:30
horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. ROGERIO
FERES GIL e PAULO ROBERTO DOS SANTOS-

147.-EMBARGOS A EXECUCAO-328/2004-CONSTRUTO-
RA ALMANARY EMP.E ASSESSORIA LTDA x ROSICLEIA
FERNANDES -Designado audiencia de concilia‡âo e demais
atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia 02/12/2004, …s
14:00 horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF e ADUVALTER ERNANDES DE
SOUZA-

148.-DESPEJO-337/2004-LANDY DOS SANTOS x ALEX
LUIZ DE ANDRADE e outros -Manifeste-se da parte promo-

vente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. MARCO ANTONIO
PEREIRA SOARES-

149.-INDENIZACAO-339/2004-HERCULES JOARES NO-
GUEIRA x FININVEST S/A - ADM DE CARTOES DE CRE-
DITO -Designado audiencia de concilia‡âo e demais atos pre-
vistos no art. 331 do CPC. para o dia 30/11/2004, …s 14:00
horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. SANIA
STEFANI e MARCUS AURELIO LIOGI-

150.-REPETICAO DE INDEBITO-345/2004-OLGA CARREI-
RO BARWICK x MUNICIPIO DE LONDRINA -Comporta ao
presente feito o julgamento antecipado, contados e preparados
… conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

151.-REPETICAO DE INDEBITO-346/2004-JURANDIR VI-
CENTE SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Comporta ao
presente feito o julgamento antecipado, contados e preparados
… conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

152.-REPETICAO DE INDEBITO-347/2004-ODETE PAULI-
NO NANTES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Comporta ao
presente feito o julgamento antecipado, contados e preparados
… conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

153.-REPETICAO DE INDEBITO-348/2004-APARECIDA
GANDOLFO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Comporta ao presente feito o julgamento antecipado, contados
e preparados … conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

154.-REPETICAO DE INDEBITO-349/2004-MARIA DE OLI-
VEIRA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Comporta ao
presente feito o julgamento antecipado, contados e preparados
… conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

155.-REPETICAO DE INDEBITO-387/2004-AURIZANIN
MARIA DE JESUS CORDEIRO x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -Comporta ao presente feito o julgamento antecipado, con-
tados e preparados … conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. EMER-
SON REGINALDO RAIMUNDO-

156.-REPETICAO DE INDEBITO-388/2004-MARIA ROZA-
RIO DE OLIVEIRA BONIFACIO x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -Comporta ao presente feito o julgamento antecipado,
contados e preparados … conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv.
EMERSON REGINALDO RAIMUNDO-

157.-REPETICAO DE INDEBITO-389/2004-EDNA MARIA
UGUMA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Comporta ao pre-
sente feito o julgamento antecipado, contados e preparados …
conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. EMERSON REGINALDO
RAIMUNDO-

158.-PROTESTO JUDICIAL-401/2004-LUIZ CARLOS BRA-
CARENSE COSTA x MARCOS CARLOS STRASS- Conta-
dos e preparaods, entregue-se a parte promovente, independen-
temente de traslado. Adv. MARIO ALVES CARDOSO e RI-
CARDO FRANCISCO COSMO-

159.-INDENIZACAO DE DANOS-407/2004-PAULO ROBER-
TO CLEMENTINO MOREIRA x OSMAR HENRIQUE -A
especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO, MARIO BORGES FER-
NANDES e ARMANDO GARCIA GARCIA-

160.-DECLARATORIA-417/2004-JOAO DIB ABUSSAFE x
ASSOC.DE HORTIFRUTIGRANJEIROS DO AGROSHOP-
PING 2000 -A especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco
dias. Int.-Adv. INAJA MARIA CONCEICAO V. SILVESTRE
e ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR-

161.-EMBARGOS A EXECUCAO-429/2004-MARIA GISEL-
DA ISQUIERDO CARNELOSSI x FABIO LUIZ MENDES DE
SOUZA FEIJO -Designado audiencia de concilia‡âo e demais
atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia 01/12/2004, …s
14:00 horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e FRANCISCO CESAR
SALINET-

162.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-435/2004-GER-
DAU ACOMINAS S/A x ESTRUTURAL PISC.SAUNAS
EQUIP.LTDA -Manifeste-se da parte promovente no prazo de
cinco dias. Int. -Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

163.-INTERDICAO-440/2004-MARLY MENEZES LEITE x
DANIELA MENEZES LEITE- Defiro a peti‡âo de fls., 28. Int.
Adv. NEUSA MOLITOR DE MELO-

164.-REPETICAO DE INDEBITO-456/2004-JOSE TEIXEIRA
DA MOTTA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Com-
porta ao presente feito o julgamento antecipado, contados e
preparados … conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

165.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-498/2004-MEIRYANE
OZETTO DOS SANTOS x GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA -Sobre a contesta‡âo e documentos, manifeste-se a au-
tora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. SANDRO RA-
FAEL BARIONI DE MATOS-

166.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-512/2004-JOSE
BASSI x BANCO BANESTADO S/A- Autorizo o levantamen-
to pleiteado. Oficie-se. Intime-se o executado para proceder a
complementa‡âo do pagamento do d‚bito. R$ 2.115,80. Adv.
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR e LAURO FERNANDO
ZANETTI-

167.-EMBARGOS DE TERCEIRO-515/2004-CLAUDIO BER-

TOLDO JUNIOR e outros x ADAO WAGNER RISSETO DE
ARAUJO e outros- Aos embargante para manifestar a respeito
da certidâo de fls. 26, fornecendo o endere‡o atual dos embar-
gados. Int. Adv. JOSE VALDEMAR ROMALDINI-

168.-REPETICAO DE INDEBITO-516/2004-JOAO LIMA DA
SILVA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Comporta ao
presente feito o julgamento antecipado, contados e preparados
… conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

169.-REPETICAO DE INDEBITO-517/2004-JOAO ESTU-
LANTE DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -Retirar of¡cio(s). Efetuar o pagamento da importƒncia de
R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio expedido. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

170.-REPETICAO DE INDEBITO-519/2004-MARINETE
IDALGO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Comporta
ao presente feito o julgamento antecipado, contados e prepara-
dos … conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

171.-REPETICAO DE INDEBITO-520/2004-DEJAIR BIM x
MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -Ante ao contido na
certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte promo-
vente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. SANIA STEFANI-

172.-EMBARGOS A EXECUCAO-530/2004-
MILANEZ,BERESTINO E CIA LTDA x RIBEIRO VEICU-
LOS S/A -Designado audiencia de concilia‡âo e demais atos
previstos no art. 331 do CPC. para o dia 09/12/2004, …s 14:00
horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. ROBER-
TO MELLO SEVERO, THAIS GONCALVES GONZAGA
OLIVEIRA e ELAINE M. DEMENECH HERNANDES-

173.-EMBARGOS A EXECUCAO-531/2004-EDNA APARE-
CIDA NAKAYAMA GONCALVES x COMPANHIA DE HA-
BITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD -Designado audien-
cia de concilia‡âo e demais atos previstos no art. 331 do CPC.
para o dia 03/12/2004, ëS 14:00 horas. Retirar correspondˆncias
de intima‡âo. -Adv. LINEU PEDRO SPAGOLLA e EDSON
EVANGELISTA DA SILVA-

174.-EMBARGOS A EXECUCAO-534/2004-JOSE JOAQUIM
MARTINS RIBEIRO e outros x BANCO BRADESCO S/A -
Designado audiencia de concilia‡âo e demais atos previstos no
art. 331 do CPC. para o dia 09/12/2004, …s 13:30 horas. Reti-
rar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. MARCO ANTONIO
BRANDALIZE e JOAO EDSON LANCA CAPUTO-

175.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-535/2004-MARCELO
LUIS DOS SANTOS x COMERCIO E RETIFICA DE MOTO-
RES LTDA -A especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco
dias. Int.-Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES e SERGIO
LUIZ PEDRO-

176.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-549/2004-MAIL
BANDEIRA x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
SENZALA -Designado audiencia de concilia‡âo e demais atos
previstos no art. 331 do CPC. para o dia 06/12/2004, …s 14:00
horas. Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv. BRAULI-
NO BUENO PEREIRA e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

177.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-550/2004-BANCO
BCN S/A x GILBERTO KHOURI -Contados e preparados. Int.
R$ 25.01-Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES e SERGIO
ANTONIO MEDA-

178.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-555/2004-MARIO
SILVIO SACCHETTO x SEIGI ARMANDO IGARASHI- Deve
os peticionÈrios de ls. 55/57 providenciar a juntada da
procura‡âo e cumprir a liminar, sob pena de lei. Intimemse para
as providˆncias, no prazo de 05 dias. Adv. DOUGLAS MO-
REIRA NUNES e EMERSON CARLOS DOS SANTOS-

179.-DESPEJO-556/2004-JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA x
DARIO MENDES SANCHES e outros -A especifica‡âo das
provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. JOAO ELISEU
DA COSTA SABEC e MARCIO ANTONIO MIAZZO-

180.-INTERDICAO-567/2004-EDIVANDA NERES VIEIRA x
CARLOS ROBERTO FERREIRA- Redesignado o dia 29/11/
2004, …s 14:00 horas, para audiˆncia de interrogat¢rio do re-
querido. Adv. WAGNER DE OLIVERIA BARROS-

181.-MANDADO DE SEGURANCA-574/2004-
M.E.GONCALVES INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA (MA-
TRIZ) e outros x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DE
LONDRINA/PR.- Sobre as informa‡ùes retro do impetrado,
manifeste-se a impetrante, em 05 dias. Int. Adv. MARCELO
DE LIMA CASTRO DINIZ-

182.-REPETICAO DE INDEBITO-578/2004-JADERSON FE-
LISMINO GODOY x MUNICIPIO DE LONDRINA -Compor-
ta ao presente feito o julgamento antecipado, contados e prepa-
rados … conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

183.-REPETICAO DE INDEBITO-579/2004-RUBENS RAMI-
RES CARMONA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Comporta
ao presente feito o julgamento antecipado, contados e prepara-
dos … conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

184.-REPETICAO DE INDEBITO-586/2004-FRANCISCO
GABRIEL LOPES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Comporta
ao presente feito o julgamento antecipado, contados e prepara-
dos … conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

185.-REPETICAO DE INDEBITO-587/2004-JOSE MOMES-
SO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Contados e pre-
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parados. Int. R$ 244,50-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
ANA LUCIA BOHMANN-

186.-REPETICAO DE INDEBITO-589/2004-WANDA MAR-
GARIDA SCHMDT x MUNICIPIO DE LONDRINA -Com-
porta ao presente feito o julgamento antecipado, contados e
preparados … conclusâo. Int. R$ 244,50. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

187.-REPETICAO DE INDEBITO-591/2004-ALESSANDRA
CUNHA PERANDRE x MUNICIPIO DE LONDRINA -Reti-
rar of¡cio(s). Efetuar o pagamento da importƒncia de R$ 7,00
(sete reais) por of¡cio expedido. -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

188.-MANDADO DE SEGURANCA-601/2004-GIGANTE DA
SERGIPE COM. TECIDO CONFEC. LTDA x PREFEITO DO
MUNICIPIO DE LONDRINA -Contados e preparados. Int. R$
164,50-Adv. CLAUDIA RODRIGUES-

189.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-616/2004-CA-
APSML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES
SERV.MUN.LOND. x VALDIR DE OLIVEIRA NASCIMEN-
TO -Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, ma-
nifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

190.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-618/2004-
MARIA NILSA DA SILVA e outros x UENO E SATO LTDA -
Contados e preparados. Int. R$ 208,50-Adv. DEBORAH
F.MESQUITA CLEVE MACHADO-

191.-INDENIZACAO-625/2004-ANDERSON PELISSARI DE
SOUZA e outros x NASCIMENTO TURISMO LTDA -A
especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, PATRICIA LEAL FER-
RAZ e ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA-

192.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-627/2004-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD x RE-
NATO HENRIQUE DELLA BARBA -Contados e preparados.
Int. R$ 304,50-Adv. EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

193.-ANULATORIA-634/2004-ICLAIR CARLOS DIAS MAN-
GANARO x COORD.DA RECEITA DO EST.-SECRET.DO
EST.FAZ.EST.PR. -Retirar carta precat¢ria, mediante pagamen-
to da importƒncia de R$ 7,00.-Adv. ICLAIR CARLOS DIAS
MANGANARO-

194.-REVISIONAL-672/2004-BRACAFE EMPRESA BRASI-
LEIRA EXP.DE CAFES FINOS LTDA e outros x BANCO
RURAL S/A -A especifica‡âo das provas pelas partes, em cin-
co dias. Int.-Adv. VICENTE MAGALHAES, ANA CLARA
LOPES OLSEN e LAURO FERNANDO ZANETTI-

195.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-676/2004-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x A.SOBRAFER FERRA-
MENTAS TUBOS E ACES.IND.LTDA e outros -Retirar carta
precat¢ria, mediante pagamento da importƒncia de R$ 7,00.-
Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE
VALNIR ZAMBRIM-

196.-REPETICAO DE INDEBITO-677/2004-VICENTE DIAS
CUNHA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Manifeste-se da parte
promovente no prazo de cinco dias. Int. -Adv. EDMUNDO
PEREIRA BITTENCOURT-

197.-INDENIZACAO DE DANOS-694/2004-CLAUDIO CA-
TARINO BARBOSA x INDUSTRIA E COMERCIO HIDRO-
MAR LTDA -A especifica‡âo das provas pelas partes, em cin-
co dias. Int.-Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO e SE-
BASTIAO NEI DOS SANTOS-

198.-PRESTACAO DE CONTAS-718/2004-MEGABYTE IN-
FORMATICA LTDA-ME e outros x BANCO SANTANDER
S/A -Retirar expediente (carta de cita‡âo)-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

199.-REPETICAO DE INDEBITO-727/2004-MARIA APARE-
CIDA LOURENCO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -Retirar of¡cio(s). Efetuar o pagamento da importƒncia de
R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio expedido. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

200.-REPETICAO DE INDEBITO-729/2004-CILAS LUIZ DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Retirar of¡cio(s). Efe-
tuar o pagamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por
of¡cio expedido. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

201.-REPETICAO DE INDEBITO-730/2004-LUIZ PENHA x
MUNICIPIO DE LONDRINA -Retirar of¡cio(s). Efetuar o pa-
gamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio ex-
pedido. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

202.-REPETICAO DE INDEBITO-731/2004-JOAO DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Retirar of¡cio(s). Efetuar
o pagamento da importƒncia de R$ 7,00 (sete reais) por of¡cio
expedido. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

203.-COBRANCA (ORD)-737/2004-UNIAO ADM.DE CON-
SORCIOS LTDA x ANJO DA GUARDAPRESTADORA DE
SERVICOS S/C LTDA e outros -A especifica‡âo das provas
pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO e ANGELITA G. L.
MEDINA SATRIANO-

204.-EMBARGOS A EXECUCAO-739/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x ROMILDA ARTONI TAROSSO -De-
signado audiencia de concilia‡âo e demais atos previs-
tos no art. 331 do CPC. para o dia 07/12/2004, …s 14:00
horas.  Retirar correspondˆncias de intima‡âo. -Adv.
MARCUS AURELIO LIOGI, EDSON LUIZ DUCAT e CEL-
SO ALDINUCCI-

205.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-744/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CLAUDEMIR EUZEBIO DOS SAN-
TOS & CIA LTDA e outros -Ante ao contido na certidâo do sr.
Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte promovente, no prazo
de cinco dias. Int. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

206.-RESTITUICAO (SUMARIA)-750/2004-MARIA NASCI-
MENTO TEIXEIRA x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A -A
especifica‡âo das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO, FABIO DIAS VIEI-
RA e FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-

207.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-784/2004-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA x ACESSORY MA-
NIA LTDA e outros -Manifeste-se da parte promovente no pra-
zo de cinco dias. Int. -Adv. RUBENS ROSSINI FILHO-

208.-ANULACAO DE TITULO-789/2004-MARIA NILSA DA
SILVA e outros x UENO E SATO LTDA -Contados e prepara-
dos. Int. R$ 193,50-Adv. JOANA D‘ARC F.YOUSSEF-

209.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-820/2004-MARIA
HELENA BARBOSA CALLADO x BANCO INDUSTRIA E
COMERCIAL - BICBANCO -Sobre a contesta‡âo e documen-
tos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int.
-Adv. LEONARDO MIZUMO e ROBERTO DE MELO SE-
VERO-

210.-DECLARATORIA-835/2004-WELLINGTON DA CRUZ
e outros x BANTO ITAU S/A e outros- Ante a devolu‡âo da
correspondˆncia de cita‡âo, manifeste-se a parte promovente.
Adv. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ-

211.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-860/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/C LTDA x
MARCELO AUGUSTOS VIEIRA -Ante ao contido na certi-
dâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte promovente,
no prazo de cinco dias. Int. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e
MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA-

212.-EXECUCAO-864/2004-ALICE KATSUKO OGUI-
DO e outros x BANCO BANESTADO S/A (BANCO
ITAU S/A)- Diante da manifesta‡âo do executdo …s fls.
60, defiro o pedido formulado …s fls. 64. Autorizo o
levantamento pleiteado. Oficie-se. Intime-se o banco
e x e c u t a d o  p a r a  n o  p r a z o  d e  0 5  d i a s ,  e f e t u a r  a
complementa‡âo do pagamento do d‚bito. R$ 2.359,14.
Adv. SERGIO HENRIQUE GOMES e SUELI CRISTINA
GALLELI-

213.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-865/2004-
TRANSPORTADORA VALENCIA LTDA x MAXIMUM
IND.E COM.DE LUBRIFICANTES LTDA -Ante ao contido
na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. MARCIO LUIZ
NIERO-

214.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-867/2004-MU-
NICIPIO DE LONDRINA x JOAO ESTULANE DOS SAN-
TOS E OUTROS- Sobre a contesta‡âo manifeste-se o autor,
querendo, no prazo de dez dias. Int. Adv. ANA LUCIA BOH-
MANN-

215.-COBRANCA (ORD)-880/2004-ALICE DOS SANTOS x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A -Sobre a
contesta‡âo, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

216.-DECLARATORIA-896/2004-PAVANAUTO EQUIPA-
MENTOS LTDA x GUIA BRASIL TELECOMUNICACOES
L.T.A.S.T.LTDA- Ante a devolu‡âo da correspondˆncia de
cita‡âo, manifeste-se a parte promovente. Adv. GUSTAVO
PESSOA FAZOLO-

217.-INDENIZACAO (ORD)-897/2004-ROGERIO PRETO x
SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DE BANCOS
S/A- Diga o autor. Int. Adv. CARLOS FREDERICO VIANA
REIS-

218.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-901/2004-MA-
RIA EVA CAPORALI x ALEXANDRE DE CASTRO e outros
-Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de Justi‡a, manifes-
te-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
IVAN PEGORARO-

219.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-903/2004-MU-
NICIPIO DE LONDRINA x JOSE MOMESSO E OUTROS-
Aos impugnados para responder, no prazo de 05 dias. Int. Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

220.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-910/2004-CA-
APSML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES
SERV.MUN.LOND. x MARIA ISABEL NOGUEIRA FABRI-
CIO SALOMAO -Ante ao contido na certidâo do sr. Oficial de
Justi‡a, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco
dias. Int. -Adv. CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

221.-INTERPELACAO JUDICIAL-949/2004-ESTANISLAU
DE PAIVA FILHO e outros x MILTON FERNANDO NIGRO
SIMOES e outros- Sobre a impugna‡âo apresentada pelos in-
terpelado, intime-se a parte promovente. Int. Adv. NIKOLAUS
HEC-

222.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-995/2004-
GAMA S/A x SUPERMERCADOS IMPERATRIZ LTDA -Re-
tirar expediente (carta de cita‡âo)-Adv. MILTON COUTINHO
M.GALVAO-

223.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1001/2004-CI-
PASA- COMERCIO DE VEICULOS LIMITADA x JORGE
LUIZ CANDREVA -Retirar carta precat¢ria, mediante paga-
mento da importƒncia de R$ 7,00.-Adv. VERA LUCIA A.
VERONEZ-

224.-INDENIZACAO DE DANOS-1004/2004-LUIS CARLOS
COSTA e outros x LUIZ PARELLADA RUIZ e outros -Retirar
expediente (carta de cita‡âo)-Adv. JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA-

225.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1013/2004-CARLITO
KRAUSE x BV FINANCEIRA CREDITO,FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- O embargante, dada a sua condi‡âo de
um advogado conhecido como um profissional militante, nâo
pode ser considerado pobre para merecer a assistˆncia judiciÈ-
ria. Determino, pois, que seja recolhido as custas processuais
devidas. Int. Adv. CARLITO KRAUSE-

226.-COBRANCA (SUM)-1026/2004-UNIAO ADM.DE CON-
SORCIOS LTDA x JOSE BRASILIANO DE LIMA e outros -
Designado audiˆncia de concilia‡âo e apresenta‡âo de defesa
pelo requerido, para o dia 13/12/2004, …s 13:30 horas. Retirar
correspondˆncia de cita‡âo. -Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

227.-COBRANCA (ORD)-1027/2004-UNIAO ADM.DE CON-
SORCIOS LTDA x ELETROJAN ILUMINACAO ELETRICI-
DADE LTDA -Retirar expediente (carta de cita‡âo)-Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-

228.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-2/2004-MUNICIPIO
DE TAMARANA x GENEVALDO PEREIRA- Ao executado
para fornecer o CNPJ ou CPF do executado. Adv. MIGUEL
ANGELO ARANEGA GARCIA e FABIO FERNANDES
N.BENFATTI-

229.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-151/2004-Oriundo da
Comarca de MEDIANEIRA - PARANA -RICARDO FERREI-
RA DAMIAO x JOSE ANTONIO VALLE MACHADO- De-
signado o dia 26/11/2004, …s 15:00 horas, para audiˆncia de
inquiri‡âo de testemunhas. Adv. VALDECIR PAGANI e J.A.
VALLE MACHADO- |

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7§ OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELA•AO N§. 44/2004.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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1.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-378/1996-AILTON
MENDES x PEDRO ROBERTO HANSEN -A manifestacao
da autora em face da devoluca da carta precatoria e certidao
negatriva do sr. oficial de justica. Int -Adv. RONALDO GO-
MES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA e ROBERTO DE
MELLO SEVERO-

2.-REVISAO DE CONTRATO - ORDIN.-827/1996-LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA SANTANA x BANCO ITAU S.A. -”
Autos n. 827/1996. Nomeio Perito o Dr. Benedito Martins da
Silva, sob o compromisso de seu grau e fixo o prazo de 30-
(trinta) dias para a entrega do respectivo laudo. Cite-se a re-
querida para acompanhar a liquidacao atraves de seu advogado
constituido nestes autos. Intimem-se.” -Adv. SHIROKO NU-
MATA e DENISE NUMATA NISHIYAMA PANISIO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-547/1997-BAN-
CO BOAVISTA S.A. x JORGE TAKI JUNIOR e outros -...Em
razao disso, indefiro ao solicitacoes de preferencia formuladas
pro Carmen do carmo Silva e Francisco /Waqner Rodrigues,
fls. 181/183 e Banestado s/a, fls.157/158, Pague-se ao banco-
exequente meidante respectivo termo nos autos expedindo-se
ainda, oficio para levantamento. Int.,- Adv. DORIVAL PADU-
AN HERNANDES, BRAULIO B., GARCIA PEREZ, PAULO
GIOVANO FERRI-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-426/1999-CLAUDEMIR
MORENO RUIZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
-”Cumpra-se o V. Ac¢rdao. Ciencia as partes. Int”- -Adv. PAU-
LO CESAR JORGE FILHO, MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA, FRANK OHASHI SAITA e MARCIA MARIA LIS-
BOA-

5.-MONITORIA-571/1999-FATIMA APARECIDA LUCCHE-
SI x TRANSPORTADORA E MERCANTIL DUARTE LTDA.
-” Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 24
de NOVEMBRO de 2004, as 09:00 horas. Intimem-se as partes
e seus procuradores. Intimem-se as testemunhas tempestiva-
mente arroladas.”. -Adv. SANIA STEFANI, FATIMA APARE-
CIDA LUCCHESI, MANIR HADDAD, LUIZ ANTONIO SIR-
PA e NELSON BATISTA PEREIRA-

6.-MONITORIA-123/2001-LUIZ CARLOS FIORINI x EDI-
NALDO RIBEIRO -1 - Indefiro a expedicao de oficio do BA-
CEN, pois fere o direito ao sigilo bancario, somente se admite
a quebra do bancario em prol do interesse publico ou geral.
Alem disso, e certo que o BACEN, nao tem controle sobre os
depositos em contas correntes da entidades financeiras ou ban-
carias. 2 - Defiro a expedicao de oficio ao Detran e a receita
federal, apos o recolhimento do DARF devido a este ultima, 3
- Aos demais diligencias devem ser promovidas pela propria
parte. Int -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS e MIGUEL ANTO-
NIO RAMOS-

7.-INDENIZACAO - ORDINARIO-247/2001-ANWAR HAU-
LY x ANTONIO DOMINGUES ALVES -Intime-se o autor de-
vedor para efetuar o pagamento das custas de fls.74 apos tor-
nem-me preparados. int -Adv. ANA PAULA DELGADO DE
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SOUZA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS e CLAUDEMIR
MOLINA-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-673/2001-RONALDO MA-
CEDO TORRES e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -”Cumpra-se o V. Ac¢rdao. Ciencia as par-
tes. Int”- -Adv. VITOR CESAR BONVINO, JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO, LETICIA FERREIRA DA SILVA, CIBEL-
LE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA e FABIOLA DE AL-
MEIDA ZANETTI-

9.-ACAO DE DEPOSITO-921/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x CLEUSA DONISETE DE SOUZA -A manifesta-
cao da autora em face da contestacao de fls. 100/105. Int -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, PEDRO PAULO PEDRO-
SA e ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA-

10.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-354/2002-MARIA
RAIMUNDA RODRIGUES x ESTADO DO PARANA E PA-
RANA PREVIDENCIA. “ Suspendo o presente processo ate
julgamento definitivo da Adin 2.189.3. Aguarde-se em arquivo
provisorio, ate futura manifestacao das partes. Int.” -Adv. RO-
GER STRIKER TRIGUEIROS, CIBELLE DIANA MAPELLI
CORRAL BOIA e ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BAR-
BOZA-

11.-DECLARATORIA - ORDINARIO-484/2002-CONEC-
TWAY INTERNET SOLUTIONS x SERCOMTEL S.A. TE-
LECOMUNICACOES -De-se ciencia a re do laudo exibido por
assistente tecnico da promovente. Int -Adv. BEATRIZ TERE-
ZINHA DA SILVEIRA MOURA, JOAO PIGNATARO NETO,
PAULO ROBERTO PIRES e MARCUS VINICIOS BRUNET-
TI-

12.-MONITORIA-767/2002-ANTONIO TOBIAS DE MORA-
ES x JOSE ORLANDO DA SILVA -Defiro o pedido de fls. 59
sob recibo nos autos. Ao autor ante a resposta produzida em 10
(dez) dias, Int -Adv. SERGIO BARROS, CARLOS RENATO
CUNHA, PAULA SCHENFELDER FALASHI e GUSTAVO
AYDAR DE BRITO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/2003-PO-
LIFILTRO COM. REPRESENT. PE•AS P/ AUTOS LTDA x
RAFAEL RODRIGO VARASQUIM “A Credora em face do
oficio de fls.38/47.Int.” -Adv. REGIS G. VILLAS BOAS VIL-
LELA e LUIZ ANTONIO BERMEJO-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-248/2003-BRADESCO SE-
GUROS S.A. x TEREZINHA RODRIGUES TREVISAN e
outros -O tema contorvertido nestes autos reside da pre exis-
tencia de hiptertensao arterial do segurado Mauro Trevisan que
veio a falecer de infarto do miocardio. Questiona-se nestes
embargos a negativa da bradesco seguros, em pagar a a indeni-
zacao contratualmente fixada em razao da morte sob a alega-
cao de que o falecido ao presenciar a proposta de seguros teria
omitido voluntaimenta que era portador de hipertensao arterial
quando tinha pleno conheci,mento do mal que o acometia. Desta
forma para solucao da lide basta tao so a prova de que o faleci-
do Mauro Trevisan ao tempo do preecchimento da proposta de
seguro daria omitido da seguraroa a informacao sobre a hiper-
tensao aterial. Logo dispnsavel a producao dos depoimentos
pessaos a prova testemunhal bastando-se tao se que se oficie a
Santa Casa da cidade de Cambe, para que remeta a este Juixzo
do prontuario de atendim,ento do Mauro Trevisa. oficie-sepois
com, a resposta manifeste-se as partes. Intimem-se.Adv. RA-
FAEL NOGUEIRA DA GAMA e VLAMIR ANTONIO DA
SILVA-

15.-MONITORIA-286/2003-BANCO ITAU S.A. x LUCIANO
MORAES DE ARAUJO -Vistos e etc...Julgo por sentenca para
que produza os seus juridicos e legais efeitos de acordo com o
artigo 269-III do CPC, extinta a presente acao monitoria, em
face da transacao realizada entre as partes as fls 57/59 que ho-
mologo, fixo os honorarios do sr dr. curador especial e,
R$500.00 e debito do requerido. custas ja computadas. PRI -
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

16.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-330/2003-IVONI
BATISTUTI x BANCO BCN S.A. -Intime-se a requerida para
apresentar o documento solicitados pelo Sr. perito a fls. 167,
no prazo de 05 cinco dias. Int -Adv. ALMIR RODRIGUES
SUDAN, MARIA JOSE STANZANI e MARGARIDA BEN-
VINDA COSTA DE SOUZA-

17.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-402/2003-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NEU-
SA ABREU SILVA -Diante do exposto e de tudo mais que dos
autos consta julgo procedente a presente acao para confirman-
do a liminar concedida e consolidar a posse e o doiminio em
maos da credora fiducuaria e por isso condenar o requerido ao
pagamento das custaqs e honorarios advocatricios em R$800.00
atendidos os criterios fixados pelo # 4§ do art 20 do CPC -PRI
-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

18.-REPARA•AO DE DANOS - ORDINAR.-428/2003-ANTO-
NIO JULIO D’ANDREA GENTIL x FLAVIO DE OLIVEIRA
e outros - Aguarde-se a audiencia designada a fls 208. Int. Para
os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 14 de outubro de
2004, as 15:00 horas.” Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO e NI-
VALDO GOTTI-

19.-COBRANCA - SUMARIO-438/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA ACGRICULTURA-CNA e outros x EDEL-
GIR RUB PESCE -Vistos e examinados...Circunscrito no ex-
posto declaro extinto o processo sem julgamento do merito (CPC
art 267 incios IV, condeno em conseencia do autores ao paga-
mento das custas e despas processuais, alem de honorarios ad-
vocaticios ao procurado do requeriod estes arbitraso em
R$3.000.00 com base no arrigo 20 do par, 4 do CPC. PRI -Adv.
LUIZ ANTONIO CICHOCKI, RICHARDSON CARVALHO,
RUBENS ROSSINI FILHO e HENDERSON CARVALHO-

20.-REVISAO PROVENTOS - SUMARIO-456/2003-A.R.

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA x HSBC BAK BRA-
SIL S.A. -... 1-Mantenho a decisao agravada, atenda-se o ofi-
cio de fls 94. Informe-se com a devida urgencia. 2- Cumpra-se
a decisao de fls 95/97, oficie-se a diligencia da parte promo-
vente. Int. Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

21.-INVENTARIO-582/2003-SIRLEY MARIA MILOZO AL-
MEIDA e outros x JOAO BATISTA DE ALMEIDA -Vistos e
etc...Julgo por sentenca para que produza os seus juridicos e
legais efeitos as declaracores prestada as fls. 22 , por Sirley
Maria Milozo Almeida, nos autos acima, por falecimento de
Joao Batista de Almeida, ressalvados eventuais direitos de ter-
ceiros. custas na forma da lei, PRI-Adv. MARCO ANTONIO
DE A. CAMPANELLI-

22.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-754/2003-HERBO-
RISA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x LABORATORIO
GROSS S/A -Reuno este autos de medida cautelar aos autos
principais para conhecimentoi e julgamento unificados. Int -
Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO, LEO-
NARDO ROSLINDO PIMENTA, DESIREE LOBO MUNIZ
SANTOS GOMES e MARCIA REGINA LOPES DA COSTA-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-853/2003-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ADEMAR CA-
VALCANTE OLIVEIRA -A parte promovente em face do ofi-
cio de fls. 35/38. Int -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES-

24.-INDENIZACAO - SUMARIO-925/2003-VERA LUCIA x
GERSON DE CAMARGO MATESCO e outros -” Para a reali-
zacao de audiencia de Instrucao e Julgamento, designo o dia 01
de SETEMBRO de 2005, as 14:00 horas. Intimem-se os procu-
radores das partes para comparecerem na audiencia, acompa-
nhados das mesmas. Int.”. -Adv. ANTONIO MACEDO DE
ALMEIDA e AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNI-
OR-

25.-PRESTACAO DE CONTAS ORD.-984/2003-ROBERTO
APARECIDO PACHECO x ROSIMEIRE DE MORAIS e ou-
tros -1 - Susccita o contestante fls. 71, prelkiminar de legitimi-
dade passiva do segundo demandado. Rejeito a prelkiminar ar-
guida. Com efeito a legitimacao da parte passiva verifica-se
pela assercao de uma situacao juridica do demandado que, no
caso de demanda da apreentacao de contas, em relacao a quem
a ordem juridica autoriza a formucaoa do respectivo pedida de
contas. No caso o autor assevera ter remetido numerario a am-
bos demandados, fato que, por si so lhe autoriza a formulacao
do pedido de prestacao dessas contas, em razao disso e o se-
gundo reu legitimado a postar-se no polo passivo da demanda
em acao da prestacao de contas do numerario recebido. 1 - Fixo
como pontos controvertidos para ser sujeito de instrucao a) ter
sido ou nao o numerario remetido a titulo de doacao, b) a qua-
lidade dos requeridos (donatariows) os mandatarios. Em razao
disso, defiro a produicao de deposimento pessoal das partes as
quais deverao ser intimadas pessoalmente para comparecer a
audiencia infra designada sob pena de confissao, provas teste-
munahis desde que oportunamente arroladas, e finalmente do-
cumentois ja anexadas aos autos e outras que porventura sejam
necessarias. para a audiencia de instrucao e julgamento desig-
no o dia 08 de NOVEMBRO DE 2004, AS 15.30 HORAS,
Intimem-se. Adv. MARIA T. NAVARRO, LEONARDO NA-
VARRO THOMAS DE AQUINO e MARCOS VINICIUS RO-
SIN-

26.-COBRANCA - SUMARIO-1083/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO ILHA BELA x HERMINIO VIOLANTE -Vistos e
etc...Julgo por sentenca para que produza os seus juridicos e
legais efeitos de acordo com o artigo 267-VIII do CPC, extinto
o presente processo, em face da transacao realizada entre as
partes fls. 43/44, que homologo. custas ja com putadas, PRI -
Adv. LUIS EDUARDO PALIARINI e SILVANA APARECIDA
ZAMBALDI GARCIA-

27.-DECLARATORIA - ORDINARIO-1099/2003-GRAUNA
CONSTRU•OES CIVIS LTDA x SERASA CENTRALIZA•AO
DE SERVI•OS DOS BANCOS S.A. -A manifestacao da autora
em face da contestacao de fls. 83/96 e documentos que a acom-
panham. int -Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e SANI CRIS-
TINA GUIMARAES-

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-11/2004-BANCO
FINASA S.A. x MARIA AMELIA ROSSINHOLI VIE-
ZORKOSKY -Vistos e etc...Julgo por sentenca para que pro-
duza os seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o artigo
267-VIII do CPC, extinto o presente processo, em face da de-
sistencia requerida as fls. 19 que homologo. PRI - arAdv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO
PAULO PEDROSA-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-116/2004-MARCOLINO
JOSE CORREIA x DIRETOR DA 17§.REGIONAL DE SAU-
DE DE LONDRIONA-PR -...Assim sendo julgo procedente o
pedido elaborado na inicial para ordenar a autoridade coatroa o
fornecimento gratuito dos medicamentos atensiva 0.150mg, clo-
reto de potassio - efervescente complexo B, lonitem 10 mg
minidbv e triatec 5mg pelo temnpo em quye duraro o tratamen-
to. sem honorarios sumula 115 do STJ e 512 do STF., sentenca
sujeito ao duplo grau de jurisdicao.PRI -Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

30.-HABILITA•AO DE CREDITO-490/2004-AILTON DO-
MINGUES DE SOUZA x ADALBERTO VIEIRA & CIA LTDA
-Vistos e examinados...Diante do exposto e de tudo mais que
dos autos consta defiro a habilitacao de credito requerida nos
presenbtes autos, em favor do requerente supra nominado e
qualificado pela importancia de R$6.098.00, Tratando-se de
verba de natureza alimentar lavre-se respectivo termo de quita-
cao dos honorarios advocaticios mencionados nestes autos e
apos expeca-se o oficio para levantamento da aludida impor-
tancia. PRI - despacho 02 -J. expeca-se oficio de levantmaneot
em nome da Sindida para fins autorizada pela decisao de fls.
154/155. lavre-se o operacao a prestaco de contas futura. Opo-

tunamente aquivem-se. int - -Adv. AILTON DOMINGUES DE
SOUZA e ISABELA VIANA REIS-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-602/2004-CRE-
ARE - ADMINISTRA•AO DE BENS MOVEIS IMOVEIS
LTDA x J. JUNIOR ENGENHARIA LTDA e outros -Recolha-
se o mandado executivo, Apos ouca-se a parte exequente sobre
o oferecimento de bens a penhora. Int -Adv. RICARDO LA-
FFRANCHI, ANA LUCIA CIAPPINA LAFFRANCHI e FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

32.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-647/2004-GRANVI-
LLE PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA x AG
EMPREITEIRA -A conta e preparo valor R$25.98 Int —Adv.
GILBERTO BERNARDINI, MILTON COUTINHO DE MA-
CEDO GALVAO e MERCIO DE MACEDO GALVAO-

33.-INDENIZACAO - ORDINARIO-703/2004-HERBORISA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x LABORTORIOS GROSS
S.A. -Anoite-se a reconvencao de fls. 99/102, inclusos no Car-
torio do Distribuidor. Apos intime-se a autora para se manifes-
tar sobre a contestacao de fls. 74/98 e contestacao e reconven-
cao de fls. 99/102 no prazo de 15 dias, Int-Adv. MILTON COU-
TINHO DE MACEDO GALVAO, MERCIO DE MACEDO
GALVAO, LEONARDO ROSLINDO PIMENTA, DESIREE
LOBO MUNIZ SANTOS GOMES e MARCIA REGINA LO-
PES DA COSTA-

34.-DESPEJO-712/2004-REGINA CELIA FIORAVANTE
BRANDAO THOMAS x AUREA CRISTINA MELLO SCHE-
LL -Vistos examinados... Diante do exposto e de tudo mais que
dos autos consta julgo procedente a pedido da autora, para de-
cretar a recisao do contrato de loca‡ao celebrado palas partes
atraves do instrumento de fls 06/11 e, consequentemente, de-
cretar o despejo da re do imovel locado, facultando-lhe, toda-
via, a desocupa‡ao voluntaria no praza de 15 (quinze) dias.
Condeno a requerida ao pagamento da importancia de R$
1.568,69 (um mil, quinhentos e sessenta e oito reais e sessenta
e nove centavos), bem como, nos alugueres que se vencerem
no curso da tramita‡ao da presente a‡ao, acrecidos de multa
contratual, juros de mora e atualiza‡ao monetaria, alem do pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios, es-
tes fixados em 15% sobre o valor total da condena‡ao. PRI.
Adv. WALID KAUSS-

35.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-717/2004-MAR-
COS ANTONIO PIGA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Em
termos da emenda a inicial, adeque a parte promovente, a pre-
sente acao ao rito proprio (sumÈrio), e cumpre o disposto do
art.84 do CPC. Prazo de 10 (dez) dias. Int.”- -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

36.-INDENIZACAO - SUMARIO-732/2004-ANDREIA MA-
CHADO DA SILVA x ALEXANDRE FROSSARD PASQUA-
LI e outros -Mantenho a decisao agravada. Informe-se quando
solictado, com a devida urgencia. Int -Adv. CARLOS FREDE-
RICO VIANA REIS e FLAVIO ANTONIO FRANZIN-

37.-DECLARATORIA - ORDINARIO-828/2004-IRMA CA-
ROLINA DE MORAES NICOLAU e outros x PAULO FER-
NANDO DE MORAES NICOLAU e outros -Indefiro o pedido
de fls. 12 referente a expedicao de oficio a junta comercial do
parana para que nela se proceda o registro da presente acao.
Intc-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e NILSON
URQUIZA MONTEIRO-

38.-DECLARATORIA - ORDINARIO-829/2004-IRMA CA-
ROLINA DE MORAES NICOLAU e outros x PAULO FER-
NANDO DE MORAES NICOLAU e outros -...Diante do ex-
posto indefiro o pedido de tutela antecipada de fls. 16. 1 - Ci-
tem-se aos reus o primeiro por mandado e os demais pelo cor-
reio vi Ar nos termos do art 223 do CPC, para que apresentem
resposta a presetne acao no prazo de 15 quinzxe dias contanto-
as advertencias legaios dos aritosd 285 e 319 do CPC. 2 - Defi-
ro os beneficios do art. 172 3§ do CPC. 3 - deve a presente
acao obedecer ao tramite prioritario com fulfro no arts., 1311-
B e 1311 -C do CPC. 5 -Indefiro o pedido de fls. 19 referente a
expedicao de ofici a junta comercial do estado de sao paulo ao
conselho regional de medicina do estado de sao paulo secao de
registro de empresa parta que estes se proceda os registros da
presente acao, diligencia necessarias. Int -Adv. SEBASTIAO
DA SILVA FERREIRA e NILSON URQUIZA MONTEIRO-

39.-MEDIDA CAUT. BUSCA APREENSAO-864/2004-LAZ
PARTY INFORMATICA x JOSE ADRIANO BORDIGNON e
outros -Defiro a liminar de busca e apreensao requerida o fu-
mus bonis iuri decorrente de afirmacao de inadimplemento das
obrigacoes formalmente assumidas pelos requeridos. O pericu-
lum mora deflui do fato de se tratarem de equipamento de in-
formatica de facil comercializacao e desaparecimento cujos
prejuizos poderao ser irreparaveis. efetivada a medida cite-se
com advertencias legais. cineitifique0se a promovente. Int -Adv.
FABIO ANTONIO MAXIMINIANO DE SOUZA-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-884/2004-ROSANGELA
DA SILVA RIBEIRO - ME x SEARA ALIMENTOS LTDA -
”Recebo os embargos com suspensao do processo de Execu‡ao.
Vista ...(o) embargada(o) para, querendo, impugnÈ-los, no prazo
legal”. -Adv. FRANCISCO BARBOSA, VERA LUCIA COR-
REA e ADELIA DE ARAUJO GONCALVES-

41.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-890/2004-LA-
BORATORIO GROSS S.A. x HERBORISA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -Ouca-se a inpugnada no prazo legal. Int -
Adv. DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES, MARCIA
REGINA LOPES DA COSTA, MILTON COUTINHO DE
MACEDO GALVAO e MERCIO DE MACEDO GALVAO-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-908/2004-ROSELI LUCAS
THOME DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Recebo os embargos com suspensao do da
Execu‡ao. Vista ...(o) embargada(o) para, querendo, impugnÈ-
los, no prazo legal”. -Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO e

FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

43.-COBRANCA - SUMARIO-912/2004-JOELMA APARECI-
DA DA SILVA e outros x RETIFICA TIETE DIESEL LTDA -
Em termos da emenda a inicial, adeue a parte promovente a
presente acao ao rito proprio (sumario) . Prazo de 10 dez dias.
int - Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-913/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x LAURIZETE DA COSTA FARINASSO -Intime-se a parte
para efetuar o deposito previo das custas processuais, apos com
as anotacoes devidas, tornem-me. Adv. ROBERTO LAFFRAN-
CHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-914/2004-MARLY GIBE-
LATO MADUREIRA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -”Recebo os embargos com suspensao da
Execu‡ao. Vista ...(o) embargada(o) para, querendo, impugnÈ-
los, no prazo legal”. -Adv. NEUSA FORNACIARI MARTINS
e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

46.-ARROLAMENTO-915/2004-MARIA APARECIDA MAR-
TINS x ALCIDES PIOVANI -Nomeio a requerente Maria Apa-
recida Martins inventariante independentenmente de termo.
Ouca-se a Fazenda Publica Estadual sob vista. Apresentado o
comprovante do recolhimento do imposto de transmissao cau-
sa-mortis tornem-me. Adv. ADEMIR SIMOES-

47.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-916/2004-SE-
RASA S.A. x GRAUNA CONSTRU•OES CIVIS LTDA -Ouca-
se a inpugnada no prazo legal. Int -Adv. SANI CRISTINA
GUIMARAES e SERGIO ANTONIO MEDA-

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-196/1987-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO SAN-
TA MARIA LTDA e outros. “ Mantenho a decisao agravada.
Informe-se quando solicitado.” -Adv. FABIOLA DE ALMEI-
DA ZANETTI-

49.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-645/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x PAULO RENATO RIBEIRO. “ Acolho
as razoes expostas no petitorio de fls. 50 e indefiro o pedido de
fls. 37/40. Int.” -Adv. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e
MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-572/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GENI BACCARIN
COSTACURTA -Mantenho a decisao agravada, Informe-se quan-
do solicitado. int -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-
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0026 000372/1998
MARIA ELIZABETH JACOB 0199 000685/2004

0156 000009/2004
0160 000070/2004
0163 000112/2004
0186 000516/2004
0202 000713/2004
0203 000714/2004
0153 001113/2003

MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0188 000522/2004
MARIA LUCIA V LOZOVEY BUZ 0101 000102/2003
MARILENE DE SOUZA 0005 000393/1993
MARINA DE OLIVEIRA 0001 000357/1989
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0068 000237/2002
MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 0182 000488/2004
MAURICI ANTONIO RUY 0089 000808/2002
MAURILIO NICOLAU 0135 000847/2003
MAURO ZARPELAO 0094 000985/2002

0028 000764/1998
MILTON COUTINHO MACEDO GA 0004 000364/1993
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0043 000782/2000

0210 000850/2004
0027 000522/1998

MILTON MARCELO WEFFORT 0085 000695/2002
MIRELLE NEME BUZALAF 0034 000380/1999
MOISES CARDEAL DA COSTA 0225 000020/2004

MONICA RIBEIRO BONESI 0217 000954/2004
MOZART GARCIA OLIVEIRA 0016 000307/1997
MURILO CLEVE MACHADO 0210 000850/2004
NATASHA JASHCHENKO DE CAR 0075 000437/2002
NEIDE NOBRE DELAI 0120 000551/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0152 001096/2003
NELSON SAHYUN 0120 000551/2003
NESTOR FRESCHI FERREIRA 0012 000234/1996
NEUSA R FORNACIARI MARTIN 0018 000459/1997
NILTON RODRIGUES DE SANTA 0061 000029/2002
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 0081 000615/2002
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0040 000177/2000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0011 000982/1995
ORLANDO ALEXANDRINO 0106 000240/2003

0043 000782/2000
ORLANDO AMARAL MIRAS 0105 000169/2003
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0020 000614/1997
OSNY CEZARIO PEREIRA 0032 000076/1999
OSVALDO SESTARIO FILHO 0080 000601/2002
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0032 000076/1999
OTAVIO GUILHERME ELY 0210 000850/2004

0027 000522/1998
OTAVIO RUFINO GOMES 0090 000871/2002

0069 000265/2002
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0185 000509/2004
PAULA MOREIRA LIMA 0031 000885/1998
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0066 000162/2002

0141 000927/2003
0196 000657/2004
0204 000736/2004

PAULO C DE HOLANDA GUERRA 0178 000400/2004
PAULO CESAR TIENI 0223 000337/2002
PAULO JOSE DE OLIVEIRA NA 0096 000044/2003
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0164 000117/2004
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0153 001113/2003
PAULO ROBERTO BONAFINI 0165 000123/2004
PAULO WAGNER CASTANHO 0003 000238/1993
PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI 0210 000850/2004

0027 000522/1998
PEDRO MARCIO MUNDIM DE SI 0012 000234/1996
PEDRO PAULO PEDROSA 0195 000642/2004
PEDRO VIEIRA CESAR 0085 000695/2002
PLINIO NEVES ANGIEUSKI 0215 000925/2004
REGINA CRISTINA F.DE LIMA 0199 000685/2004
REGINALDO MONTICELLI 0036 000558/1999
REGIS HENRIQUE DE OLIVEIR 0095 000998/2002
RENATA DE SOUZA ARAUJO 0175 000319/2004
RENATA MONTENEGRO BALAN X 0151 001090/2003
RENATA SILVA BRANDAO 0103 000129/2003

0076 000448/2002
RENATA SILVA CASSIANO 0207 000773/2004
RENATO LIMA BARBOSA 0165 000123/2004
RENATO TAVARES YABE 0022 000068/1998
RICARDO DOMINGUES BRITO 0194 000629/2004

0030 000857/1998
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0084 000677/2002
RICARDO KIFER AMORIM 0020 000614/1997
RICARDO LAFFRANCHI 0111 000333/2003

0174 000309/2004
0181 000486/2004

RICARDO RAMALHO CARDOSO 0158 000049/2004
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 0135 000847/2003
ROBERTO LAFFRANCHI 0157 000020/2004

0170 000222/2004
RODRIGO BRUM 0208 000829/2004
RODRIGO DOLFINI 0143 000929/2003
RODRIGO RIBEIRO 0221 000999/2004
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0017 000378/1997
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 0068 000237/2002
RONALDO GOMES NEVES 0114 000429/2003

0186 000516/2004
0119 000546/2003
0194 000629/2004
0038 000701/1999

RONALDO GUSMAO 0115 000488/2003
0116 000489/2003
0117 000490/2003
0118 000544/2003
0125 000653/2003
0136 000874/2003

RONY MARCOS DE LIMA 0131 000801/2003
0200 000695/2004

ROSANGELA KHATER 0001 000357/1989
0030 000857/1998

ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 0161 000080/2004
RUBENS ROSSINI FILHO 0062 000043/2002
RUI SANTOS DE SA 0071 000283/2002

0077 000520/2002
S.LINO SIMAO 0110 000328/2003
SALVADOR BIAZZONO JUNIOR 0222 000020/1993
SAMIR THOME FILHO 0097 000049/2003
SAMIRA CALIXTO PEIJO 0162 000104/2004

0151 001090/2003
SANDRO BARIONI DE MATOS 0096 000044/2003
SANDRO ZERBIN 0072 000345/2002
SATURNINO FERNANDES NETTO 0015 000183/1997

0047 000213/2001
0119 000546/2003

SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0196 000657/2004
0204 000736/2004

SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0161 000080/2004
0166 000134/2004
0105 000169/2003
0046 000169/2001
0172 000241/2004
0110 000328/2003
0007 000325/1995
0010 000651/1995
0134 000833/2003
0132 000824/2003

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0034 000380/1999
0138 000892/2003

SERGIO ANTONIO MEDA 0102 000103/2003
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SERGIO CANAN 0126 000694/2003
0127 000695/2003

SERGIO LOPES MASSEDO 0106 000240/2003
SERGIO WILSON MALDONADO 0102 000103/2003

0202 000713/2004
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0184 000501/2004

0192 000597/2004
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0043 000782/2000
SHIROKO NUMATA 0033 000112/1999

0014 000049/1997
0044 000054/2001
0045 000070/2001
0015 000183/1997
0013 000478/1996
0079 000553/2002

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0141 000927/2003
SILVANA APARECIDA PEDROSO 0211 000856/2004
SILVANA DAL PIZZOL ELY 0027 000522/1998
SILVIA DA GRACA YUNG 0072 000345/2002
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0168 000150/2004
SILVIO TAKAHARU OYAMA 0218 000959/2004
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0026 000372/1998
SINOMAR GOMES XAVIER 0012 000234/1996
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0111 000333/2003
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0172 000241/2004

0187 000520/2004
0120 000551/2003

TANIA TAMIKO IIZUKA 0223 000337/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0076 000448/2002

0076 000448/2002
TATIANE DOS SANTOS 0089 000808/2002
TELES DE ANDRADE 0009 000461/1995
TEREZA C. M. MASSANEIRO 0220 000963/2004
THAIS ARANDA BARROZO 0047 000213/2001

0119 000546/2003
THAISA CRISTINA CANTONI 0092 000921/2002

0216 000950/2004
THARIK DE TARSO THANES 0100 000088/2003
THIAGO SIMOES RABELLO 0213 000864/2004
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0030 000857/1998
UBALDO CONCEICAO PAPA BOG 0072 000345/2002
ULLYSSES AIRES MERCER 0101 000102/2003

0138 000892/2003
0139 000905/2003
0132 000824/2003

VALERIA CRISTINA DOS SANT 0089 000808/2002
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0167 000143/2004

0152 001096/2003
VICENTE DE PAULA MARQUES 0001 000357/1989
VILSON SILVEIRA 0166 000134/2004
VINICIUS DA SILVA BORBA 0100 000088/2003

0148 001068/2003
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0107 000283/2003

0072 000345/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0057 000848/2001

0046 000169/2001
0008 000347/1995
0083 000664/2002
0056 000822/2001
0058 000849/2001

WAGNER PIROLO 0207 000773/2004
WALDIR CARNEIRO FRANCA JU 0102 000103/2003
WALDIR DA SILVA MACHADO 0154 001136/2003
WALDOMIRO CARVALHO GRADE 0219 000960/2004
WALTER LUIZ CANELOSSI 0040 000177/2000
WANDER L FEREZIN 0035 000433/1999
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0201 000707/2004

0144 000997/2003
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0005 000393/1993
WOLNEY CESAR RUBIN 0033 000112/1999

1.-EXECU•AO-357/1989-BANCO DO BRASIL S/A. x NO-
VASAFRA-COMERCIO INDUST. E EXPORT. LTDA E OU-
TROS Declaro, por sentenca, para qque produza os seus devi-
dos e legais efeitos, extinta a presente acao em relacao ao de-
vedor Octaviano Basilio Duarte, face a desistencia requerida
as fl. 344, prosseguinmdo-se em relacao aos demais devedores,
o que faco fulcro no art.267,inc.VIII e 569, ambos do CPC.De-
se baixa na distribuicao. -Adv. APARECIDO FERREIRA, JE-
FFERSON LUIS MATHIAS THOME, VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO, ROSANGELA KHATER, JOVINO TER-
RIN, LUIZ ANTONIO BERMEJO, JOSE ELIAS BUCHAR-
LES FILHO e MARINA DE OLIVEIRA-

2.-EXECU•AO-207/1993-MILENIA AGRO CIENCIAS S.A.
x AMARO BERTHOLDO MILLHER —> Manifeste-se o
credor(a). <—Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

3.-COBRAN•A-238/1993-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VALE DOS TUCANOS x DORIVAL SOUZA
JUSTINO E ROSIMEIRY NUNES JUSTINO —> Manifeste-
se o(a) requerente. <—Adv. MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE, CARMEN DAS GRACAS SILVA MARINS e
PAULO WAGNER CASTANHO-

4.-EXECU•AO-364/1993-MASSA FALIDA TEIXEIRA JR
COM DE CEREAIS E MANU LTD x JOAO SIMMI e outros -
Defiro a conversao do arresto em penhora, o que devera ser
procedido pelo juizo deprecado. A executada Helena de Oli-
veira Simmi foi citada pessoalmente na comarca de Cerro Lago
(fl.240). Nao obstante a decisao de fl.126, faleceu. Depreque-
se, pois , a citacao do espolio na pessoa da Sra. Helena de
Oliveira Simmi. Na mesma precatoria deve a Sra. Helena ser
intimada, pessoalmente e como representante do espolio, da
conversao do arresto em penhora e para fornecer o endereco
atual de Aldrim Simmi. Os executados Julci Santana de Castro
e Vera Maria de Brum Castro foram citadas pessoalmente (fl.66)
e constituiram advogado nos autos (fl.316). Desta forma, a in-
timacao da conversao do arresto em penhora devera ser feita
atraves do procurador constituido, expedindo-se carta com AR,
da qual devera constar a advertencia de que as proximas inti-
macoes serao feitas por publicacao no Diario da justica . Pela
decisao de fl.379 foi determinada a intimacao de Julci e Vera

Maria para que informacem o endereco de Aldrim Simmi, a
fim de possibilitar a citacao pessoal, o que devera ser provi-
denciado pela exequente. Os garantidores hipotecarios foram
devidamente intimados (fls.46 e 50) da acao e deverao ser inti-
mados da conversao de arresto em penhora pelo correio. Cum-
pra-se. -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO,
MILTON COUTINHO MACEDO GALVAO e CARLOS AL-
BERTO DE OLIVEIRA P JUNIOR-

5.-Indenizacao-393/1993-JOSE LOPES DA CONCEICAO x
DAGON IMOBILIARIA E LOTEADORA LTDA. -Ao autor
sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito.Prazo de 48
horas.- Adv. MARILENE DE SOUZA, ANTONIO PINCELI e
WILSON LOPES DA CONCEICAO-

6.-EMBARGOS-292/1995-SILVIA SILVEIRA SABARA x
PARANA BANCO S/A.- A consideracao da credora.- Adv.
CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI, MARCO ANTO-
NIO DE ANDRADE CAMPANELLI e IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-

7.-EXECU•AO-325/1995-BANCO GERAL DO COMERCIO
S/A. x JOSE ANTONIO BATISTELA - FL.130, como requer.-
Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

8.-Inventario-347/1995-JOSELIA MARQUES DA SILVA x
ULISSES MARQUES DA SILVA —> Manifeste-se o(a) reque-
rente. <—Adv. JOANA DARC FERRAZ DO PRADO e WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

9.-EXECU•AO-461/1995-BANCO AMERICA DO SUL S/A.
x ESTACIONAMENTO 873 LTDA. e outros - Ao credor sobre
o regular prossequimento do feito. Prazo de 48 horas.- Adv.
TELES DE ANDRADE e DELY DIAS DAS NEVES-

10.-EXECU•AO-651/1995-BANCO GERAL DO COMERCIO
S/A. x CLAUDIO BERTOLUCI e outros - Fl.132, como re-
quer.- Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

11.-EXECU•AO-982/1995-SCANORTE - COMERCIO DE
AUTOS PECAS LTDA x BACAETAVA COMERCIO E
TRANSPORTE AGROP.LTDA —> Manifeste-se o credor(a).
<—Adv. ALVINO APARECIDO FILHO e OMIRES PEDRO-
SO DO NASCIMENTO-

12.-EXECU•AO-234/1996-MILENIA - AGRO CIENCIAS S/
A x CLODOMIRO DA SILVA e outros —> Manifeste-se o
credor(a). <—Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN, PEDRO
MARCIO MUNDIM DE SIQUEIRA, SINOMAR GOMES
XAVIER e NESTOR FRESCHI FERREIRA-

13.-EXECU•AO-478/1996-BANCO AMERICA DO SUL S/A
x ATLA DISTRIB.DE PAPEIS E DESCARTAVEIS LTDA -
Manifeste-se o credor. - Adv. SHIROKO NUMATA e JOSE
CARLOS GHELARDI-

14.—49/1997-RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADO-
RA DE CRED FINANC x COBRAPAR COBRANCAS E SER-
VICOS S/C. LTDA. e outros - A consideracao da credora.- Adv.
SHIROKO NUMATA, HAMILTON ANTONIO DE MELO e
DENISE NISHIYAMA PANISIO-

15.-EMBARGOS-183/1997-SUB BOI INDUSTRIA
COM.IMP.EXP.DE SUBP.O.ANIMAL LTD e outros x AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANµ S/A - As partes sobre even-
tual composicao.- Adv. SATURNINO FERNANDES NETTO
e SHIROKO NUMATA-

16.—307/1997-COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
x ALECSANDRO TEODORO —> Manifeste-se o(a) reque-
rente. <—Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI, MOZART
GARCIA OLIVEIRA, ELAINE CRISTINA ANDREOTTI,
IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-

17.-DECLARATORIA-378/1997-MARCELO DE LIMA UR-
BANEJA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Ao Municipio.-
Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS, CELSO ZAMONER
e ANA LUCIA BOHMANN-

18.-DESPEJO-459/1997-AUGUSTO YOSHIHARO TAKATA
x WILSON GONZAGA NASCIMENTO - Diga o credor sobre
o prossequimento.- Adv. NEUSA R FORNACIARI MARTINS,
MARIA CRISTINA CONDE ALVES FRASSON, JACKSON
ROMEU ARIUKUDO, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEI-
RA, EDUARDO LUIZ CORREIA e ELITON ARAUJO CAR-
NEIRO-

19.-EXECU•AO-488/1997-MILÓNIA AGRO CIÓNCIA SA e
outros x JOSE PAULO FORMENTINI e outros- Ao autor -
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

20.—614/1997-RAUL PEDRO DAL COL FILHO x BANDEI-
RANTES S/A ARRENDAMENTOS MERCANTIL -Manifes-
te-se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. OS-
MAR VIEIRA DA SILVA, RICARDO KIFER AMORIM, GIS-
LAINE A GOBETI MAZUR, EDERALDO SOARES e FABIO
THOMAS SOARES-

21.-EXECU•AO-854/1997-PEDRO MORETTO x DIGITEP-
DIGITACAO TREIN.E PROCESSAMENTO S/C LTDA. e ou-
tros - Ao executado para juntarem todos os documentos que
comprovem eventuais alienacaoes dos bens objetos da matri-
cula supra, tudo conforme peticao de fls.251.- Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN e DIRCEU PAGANI-

22.-COBRAN•A-68/1998-IVAN JOSE BLUME DE LIMA
DOMINGUES x AEL - IMOVEIS S/A LTDA e outros - A con-
sideracao do credor.- Adv. RENATO TAVARES YABE, ALVA-
RO UKSTIN e CESAR AUGUSTO MARCAL-

23.-DESPEJO-108/1998-GUILHERME L. MARTINEZ FILHO
x GIZELDA F. WOTZASEK - Ao autor sobre o regular prosse-
quimento do feito.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,

MARCOS LEATE e JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA-

24.—199/1998-BANCO DO BRASIL S/A. x JOSE NORBER-
TO NUNES DA SILVA - A consideracao do exequente.- Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e FLAVIO AN-
TONIO FRANZIN-

25.-EXECU•AO-313/1998-MILENIA - AGRO CIENCIAS S/
A x GARCIA E FERNANDES COMERCIO E REPRESEN-
TACAO LTDA e outros —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

26.-EXECU•AO-372/1998-IRMAOS ASSUNCAO S/A-
IND.COM. DE PECAS P/AUTOMOVEIS x PAULO MAR-
CZUK - As partes sobre o cumprimento do acordo.- Adv. SI-
MONE ANDREATTI ASSUNCAO, MARIA DE LOURDES
ASSUNCAO RODRIGUES e JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

27.-Ordinaria de Indenizacao-522/1998-ELZA BELTRAO DOS
SANTOS e outros x SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS - Homologo por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a transacao de fls.1126/
1128, celebrada entre as partes, pondo fim amigavel ao litigio.
Por via de consequencia, declaro extinta a execucao com fun-
damento no artigo 794, II do CPC e os embargos a execucao,
autos n§ 850/04, com fundamento no art.269, III do CPC, ja
distribuidas entre as partes a responsabilidade pelo pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, ressalvados
os honorarios do Dr.Perito que devera ser intimado a se mani-
festar. Eventual execucao judicial da transacao podera se pro-
movida nestes mesmos autos, devendo, se for o caso, aguardar
em arquivo o prazo necessario para o seu cumprimento espon-
taneo, findo o qual, nao havendo provaocacao da parte interes-
sada, devem os autos permanecer definitivamente no arquivo,
feita as devidas baixas e anotacoes. Levante-se a penhora e
expecam-se os alvaras para o levanto das quantias conforme
acordado.- Adv. OTAVIO GUILHERME ELY, SILVANA DAL
PIZZOL ELY, PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, LUIS CAR-
LOS BARRETO, MARCELO CRISSANTO MALLIN, LUIZ
TRINDADE CASSETTARI, JOSE ROBERTO DE SOUZA,
LUIZ CARLOS LIMA, FERNANDO ANTONIO MOURA FI-
ALHO SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO
IWERSEN, DEBORAH FRANCIELLE M. C. MACHADO e
MARCELO DA COSTA GAMBORGI, CLOVES JOSE DE
VINHO-

28.-EMBARGOS-764/1998-DONIVALDO GIL SARZI e ou-
tros x BANCO ITAU S/A. - A sentenca proferida as fls.324/
340, confirmada em grau de recurso, extinguiu a acao de exe-
cucao de titulos extrajudicial e, por consequencia, estes em-
bargos. A discussao sobre o valor divida ou sua quitacao deve-
ria ser travada nos autos de acao revisional. Porem como as
peticoes foram juntadas nestes autos, devem os autos da revisi-
onal e da execucao serem desapensados e arquivados. A mes-
ma sentenca determinou que o Banco Itau S/A recalcule o va-
lor das prestacoes, corrigindo-as de acordo com a variacao do
salario minimo, compensando-se o que foi pago a maior pelos
mutuarios, compensacao esta que deveria ocorrer sobre as par-
celas vincendas ou sobre o saldo devedor, a criterio dos deve-
dores (fl.336). Os mutuarios optaram pela compencacao sobre
as prestacoes vencidas (429).O Banco ao proceder o recaulcu-
lo com os parametros fixados pela decisao judicial (fls.436/
449) encontrou saldo credor ao seu favor, com o que discordam
os mutuarios. Deve, portanto, o Banco informar qual foi o mon-
tante que os autores pagaram a maior com a alteracao no indice
de reajuste das prestacoes determinados pela sentenca e escla-
recer como chegou a este valor. Intime-s. - Adv. MARCOS JOSE
DE PAULA, MAURO ZARPELAO, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

29.-EXECU•AO-784/1998-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x MARTA HISSAE MOHRBACHER e outros —
> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. GILBERTO PEDRIALI-

30.-REPARA•AO DANOS-857/1998-SUL AMERICA SAN-
TA CRUZ SEGUROS S/A. x CONDOMINIO DO CATUAI
SHOPPING CENTER - LONDRINA e outros - Tendo em vista
a dificil comercializacao dos bens oferecidos, declaro ineficaz
a nomeacao. Penhore-se (fl.206).- Adv. ROSANGELA KHA-
TER, RICARDO DOMINGUES BRITO, TRAJANO BASTOS
DE O. NETO FRIEDRICH e MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE-

31.—885/1998-RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANC. x MARCOS ANTONIO ANDRELLO -
Recebo o recurso de apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao
apelado para apresentar as contra razoes. Apos subam ao Egre-
gio Tribunal de Justi‡a do Estado, com nossas homenagens.
Intimem-se e demais diligencias necessarias.-Adv. CARLOS
ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO, ANTONIO MARIA FE-
LIZARDO, MARCIA MARIA LISBOA, FRANK OHASHI
SAITA, J A MARCAL ROMEIRO BCHARA, PAULA MO-
REIRA LIMA e JOSE DORIVAL PERES-

32.-EXECU•AO-76/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CLEUSA ROSA DOS SANTOS - A consideracao do
credor.- Adv. EDER GORINI, OSNY CEZARIO PEREIRA,
ALMIR GALLASSI e OSWALDO AMERICO DE SOUZA
JUNIOR-

33.-Sumarissima de Cobranca-112/1999-CONDOMINIO DO
MERCADAO DE LONDRINA x COMERCIO DE FRUTAS E
LEGUMES AVAI LTDA - Com razao o Banco. Assim,revogo o
comando de fl. 313, bem como determino ao credor a apresen-
tacao do saldo devedor atualizado.- Adv. MARCOS ANTO-
NIO Z DE C RODRIGUES, HELIO FRANCISCO FREITAS,
WOLNEY CESAR RUBIN, SHIROKO NUMATA e CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO-

34.-EXECU•AO-380/1999-BANCO DO BRASIL S/A x MUN-
DIAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros - Ao
autor para promover o preparo das custas no valor de R$ 82,92,
no cartorio de registro de imoveis 2§ oficio.- Adv. MIRELLE

NEME BUZALAF, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e FER-
NANDO ULHOA CINTRA DE O FILHO-

35.-EXECU•AO-433/1999-BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A. x ACUMULADORES PULSAR LTDA E NELSON CAR-
BONIERI —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. GILBERTO
PEDRIALI, ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA e WANDER
L FEREZIN-

36.-EXECU•AO-558/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE MILANI e outros - Sobre a certidao retro,
manifestem-se as partes.- Adv. EDER GORINI, JOAO MAR-
COS ANACLETO ROSA e REGINALDO MONTICELLI-

37.-Rescisao de Contrato-607/1999-ALBERTO JUKOWSKI x
MANOEL DE DEUS ROCHA e outros -Ciencia …s partes da
baixa dos autos.-Adv. GILBERTO JACHSTET, JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-

38.-Ordinaria de Nulidade-701/1999-OLIVIA MARIA TAVA-
RES MARTINS DE CASTRO E OUTROS x SERCOMTEL S/
A. -TELECOMUNICACOES E MUNICIPIO DE LD - A Ser-
comtel S/A - Telecomunicacoes para se manifestar sobre o pe-
dido de fls.615/618, tudo conforme parecer de folhas 1222 ver-
so.- Adv. RONALDO GOMES NEVES, ANA LUCIA BOH-
MANN, GILBERT GARCIA DE SOUZA, MARGARIDA SA-
THLER e HERIKA HARUMI UEMURA OKIMURA-

39.-Inventario-756/1999-ELIZABEL FAUSTINO FERREIRA
x JOSE ABILIO FERREIRA —> Manifeste-se o(a) requeren-
te. <—Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA e GLAUCO CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA JR-

40.—177/2000-UNOPAR - UNIVERSIDADE NORTE DO
PARANA x GERALDO CANO PROMOLAN -Ciencia …s
partes da baixa dos autos.-Adv. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SANTOS, ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO, WALTER LUIZ CANELOSSI e MARCIO
ALVES MENDES-

41.-EXECU•AO-304/2000-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A.
x AVELAR PIAUIENSE DE FREITAS SA - ME e outros - As
partes sobre o cumprimento do acordo.- Adv. CLAUDIO AN-
TONIO CANESIN-

42.-Inventario-678/2000-CARLOS DE OLIVEIRA COSTA x
AMERICO FRANCISCO DA COSTA -Informe a inventarian-
te se tentou a isencao do imposto junto a Fazenda Publica.Adv.
MARCIO BARBOSA ZERNERI, GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JR e MARCOS TICIANELLI-

43.-REPARA•AO DANOS-782/2000-ANTONIO GOMES
PEREIRA NETO x DEISE MARIA GOYA e outros - Ciente do
AI, nada havendo para reconsiderar. Sobre o petitorio de fls.346/
347, diga a parte contraria.- Adv. CARLOS AUGUSTO RU-
MIATO, ALEXANDRE REZENDE DA SILVA, CARLOS AL-
BERTO MARICATO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ALE-
XANDRE BARBIERI NETO, SHEILA MARIA TAKAHASHI,
ORLANDO ALEXANDRINO, CARLA SIMONE EBINER,
ANTONIO GOMES PEREIRA NETO e GLAUCO IWERSEN-

44.-EXECU•AO-54/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x PRESERVE SERVICOS DE ATUALIZACAO SI-
NISTRO S/C LTDA e outros —> Manifeste-se o credor(a). <—
Adv. SHIROKO NUMATA-

45.-DECLARATORIA-70/2001-LUIZ BARBIERI x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - A conta e preparo, custas R$
623,00.- Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO, SHIROKO NU-
MATA e DENISE NISHIYAMA PANISIO-

46.-EMBARGOS-169/2001-DIRCEU RIBEIRO DE SA x
AUTO POSTO CRUZ DE MALTA LTDA e outros - Ao inte-
ressado para dar andamento no feito.- Adv. LUIZ FERNANDO
COELHO DA CUNHA, HELIO DE MATOS VENANCIO,
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS, SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA e MARCIO PEREIRA DA SILVA-

47.-Inventario-213/2001-EDUARDO CARAM e outros x MAR-
CIA PARANAGUA CARAN - Cumpra-se integralmente o des-
pacho de fls.12.- Adv. SATURNINO FERNANDES NETTO e
THAIS ARANDA BARROZO-

48.—256/2001-ARANDU SISTEMAS LTDA x PORTO UBA
- CENTRO DE LEILOES E EVENTOS S/C LTDA —> Mani-
feste-se o(a) requerente. <—Adv. DANIELE CRISTINA DE
OLIVEIRA e ELIZEU RAVELLI-

49.-Rescisao de Contrato-364/2001-JOAO JOSE SANCHES e
outros x VANDENOR FONTES RODRIGUES -Manifeste-se,
o interessado sobre a correspondencia devolvida. - Adv. HE-
LEN KATIA SILVA CASSIANO e ABRAHAM LINCOLN DE
SOUZA-

50.-DECLARATORIA-400/2001-APARECIDO CALIXTO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -Ao interes-
sado para informar sobre o cumprimento e atual fase da depre-
cata.-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, LUIS HEN-
RIQUE D ESCARMANHANI-

51.-DESPEJO-450/2001-VITOR BOZOLAN MENDES x
MARIA LUCIA BATISTA e outros —> Manifeste-se o
credor(a). <—Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA e JAR-
DEL DE JESUS COSTA MELLO-

52.-Ord.de Revisao de Contrato-454/2001-RAIMUNDO BRUM
x FININVEST S/A ADM.DE CARTOES DE CREDITO - Ao
autor para se manifestar-se acerca da proposta de honorarios
do Sr.Perito R$ 1.780,00.- Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN,
BERNARDO MAXIMO DO AMARAL, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO V VIDAL PIN-
TO, DENISE KUNG BRUEL e FRANCIELI LAHUD DE
LIMA-
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53.-DECLARATORIA-505/2001-ELETRO COMPANY - CO-
MERCIO DE MATERIAIS ELET.LTDA x PETIFLEX - IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA - Ao interessado para dar
andamento ao feito. - Adv. GIANE LOPES TSURUTA, MAR-
CELO AUGUSTO FONTALVA PRADO, MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA, LUCIANA VEIGA CAIRES e
MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS-

54.—777/2001-IMOBILIARIA E CONSTRUTORA ARAGAR-
CA LTDA x REGINALDO AUGUSTO DA SILVA - Recebo o
recurso de apelacao retro em ambos os efeitos.A apelada para
suas contra razoes.Apos, subam ao Egregio Tribunal de Alcada
do Estado, com nossas homenagens. Adv. CHRISTIAN TRE-
VISAN WENDLING, CARLOS A FRANCHELLO e MAR-
COS JOSE DE PAULA-

55.-Usucapiao-817/2001-ENIVALDO FERREIRA DA SILVA
e outros x CORRED EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/C LTDA —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. CAR-
LOS ALBERTO MARICATO-

56.-Sumarissima de Cobranca-822/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTOS DUMONT x JOSELDA GOMES DE
SOUZA —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS e JOSE FRANKLIN FALOCCI FI-
LHO-

57.-Sumarissima de Cobranca-848/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTOS DUMONT x MARIA CLEIDE FARI-
AS - Designo nova data para o dia 17/02/05 as 16:30 horas.
Cite-se e intime-se por edital, este com prazo de 30 dias.- Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e MARIA DAS GRACAS
VICELLI-

58.-Sumarissima de Cobranca-849/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTOS DUMONT x SANDRA VALERIA AL-
VARENGA NEVES - A executada a apresentar a quitacao da
divida em questao, sob pena de ser determinada o prossequi-
mento da presente execucao.- Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS e JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO-

59.-EMBARGOS-888/2001-FRANCISCO DE ASSIS DOS
SANTOS e outros x EVA DOS SANTOS e outros - As partes
sobre o integral cumprimento do acordo.- Adv. J F ASSIS, JOSE
FRANCISCO ASSIS, FABIO RENATO DE ASSIS, GIANE
LOPES TSURUTA, ELEZER DA SILVA NANTES e CECI-
LIO MAIOLI FILHO-

60.-DECLARATORIA-927/2001-FREIOS WILLI LTDA x HG
COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO e outros - A
credora sobre o regular prossequimento do feito.- Adv. ANTO-
NIO ALVES PEREIRA NETO-

61.-Sumarissima de Cobranca-29/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO RESIDENCIAL TORREMOLINOS x CEZAR ELIAS
ISSA - Ao interessado para manifestar-se sobre o cumprimento
do acordo.- Adv. NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

62.-EXECU•AO-43/2002-CONDOMINIO SHOPPING
ROYAL PLAZA LONDRINA x MARCOS DE OLIVEIRA -
BAZAR e outros -Junte-se o(a) credor(a), ate a data do primei-
ro leilao, demonstrativo atualizado do debito; Primeiro leilao
do(s) bem(ns) penhorado(s), dia _06_/12__/_04_, as _13_:35__
horas, no atrio do Forum, por lanca nao inferior ao valor da
avaliacao que devera ser atualizada; Para a realizacao do se-
gundo leilao, designo o dia 20_/12_/_04_, as 13_:35__ horas,
no mesmo local, para a venda a quem mais der, desde que nao
se constitua preco vil, ou seja, (60%) da avaliacao atualizada.
Na hipotese da nao realizacao dos leiloes nas datas menciona-
das, por motivo superveniente, fica desde ja designado o pri-
meiro dia util subsequente. Expecam-se os editais e mandado
e, “ad cautelam”, intime-se a parte requerida atraves do mesmo
edital. Contudo, se for o caso, fica dispensada sua publicacao
nos termos do art. 686, p. 3 do CPC. Providenciar GRC, custas
do oficial e publicar o edital.- Adv. RUBENS ROSSINI FI-
LHO-

63.-Sustacao de Protesto-58/2002-G. H. CAMARGO EPP (EM-
PRESA DE PEQUENO PORTE) x BELLY LUSTRES INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA - Custas R$ 22,00.- Adv. ALE-
XANDRE HAULY CAMARGO e HELIO HENRIQUE DE
CAMARGO-

64.—74/2002-JALMIR NUNES x ADJAIME PEREIRA DE
CARVALHO e outros - Ao Curador para os devidos fins.- Adv.
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

65.-DECLARATORIA-104/2002-G.H. CAMARGO MATERI-
AIS ELETRICOS x BELLY LUSTRES INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - Oo preparo das custas em ambos os feitos.
R$ 973,17.- Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO e HE-
LIO HENRIQUE DE CAMARGO-

66.-Rescisao de Contrato-162/2002-CODEL - COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA x WANDERLEI
APARECIDO ALVES & CIA LTDA - A conta e preparo de
ambos os feitos. Custas R$ 624,02.- Adv. PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO e ASSUNCAO MITICO SHIMA-
MOTO NABESHIMA-

67.-EXECU•AO-195/2002-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
x LOTARIO ALOISIO BARBIAN - Ao exequente para a jun-
tada de documentos, oficio da Comarca de Perdizes-MG.- Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

68.-DECLARATORIA-237/2002-BIOMAX - COMERCIO DE
MED.E MAT.MEDICO HOSPITALARES x ASTRAZENECA
DO BRASIL LTDA - A requerente para que promova o deposi-
to dos honorarios periciais (conforme r.decisao de fls.110), para
posterior abertura de vista do presente laudo e prazo para a
manifestacao.- Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO,
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA e MARCOS C AMARAL
VASCONCELLOS-

69.-Inventario-265/2002-MARISA PEREIRA PERAZZOLI x
MAURO PERAZZOLI - Comprove a postagem da renuncia.-
Adv. OTAVIO RUFINO GOMES e ANA LUCIA BOHMANN-

70.-EXECU•AO-275/2002-UNICRED NORTE DO PARANA
- COOP.C.M.M.P.A.S.R.PR. x RICARDO GONCALVES
STRENGER e outros - A consideracao da exequente.- Adv.
JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO e CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO-

71.-Rescisao de Contrato-283/2002-COMPANHIA DE HABI-
TACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x IVANDIR BENE-
DITO PASCOLATTI e outros - A conta e preparo, custas, R$
87,75.- Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA, RUI SAN-
TOS DE SA e LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA-

72.-TRABALHISTA-345/2002-WILSON GODINHO e outros
x PAVILON - SERVICO DE PAVIMENTACAO DE LONDRI-
NA - ... Ante o exposto, julgo Procedente, em parte, o pedido
contido na inicial para o fim de condenar a requerida a pagar
aos requerentes as horas extraordinarias a partir da 6¦ hora dia-
ria trabalhada, nao pagas e nao compensadas, a aprtir de 26 de
novembro de 1996, com acrescimo de 50% e os reflexos sobre
13§ salario, ferias acrescidas de um terco e repouso semanal
remunerado. Do pedido de reserva de honorarios de-se ciencia
as partes. Em face da interposicao dos embargos declaratorios
houve a interrupcao do prazo recursal, com o que esta prejudi-
cado o pedido de fls.489.- Adv. VLAMIR ANTONIO DA SIL-
VA, SANDRO ZERBIN, ALEX ADAMCZIK, UBALDO CON-
CEICAO PAPA BOGADO e SILVIA DA GRACA YUNG,
REGINA CRISTINA FERREIRA DE LIMA VIEIRA.

73.-DESAPROPRIA•AO-388/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ESPOLIO DE JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS
- As partes, avaliacao valor R$ 8.000,00.- Adv. CARLOS RO-
BERTO SCALASSARA, ANA LUCIA BOHMANN, JOAO
FRANCISCO GONCALVES e JOSE VIEIRA DA SILVA FI-
LHO-

74.-INOMINADA-420/2002-MANOEL CRUZ MALASSISE
NETO - FI x BOOK’S HOUSE - ASSES, EDITORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA - Ante exposto, julgo, improcedente o
pedido e revogo a liminar. Condeno o autor no pagamento de
1% sobre o valor da causa e a indenizar a re dos prejuizo sofri-
dos com a sustacao do protesto e protelamento no pagamento
do debito, o que faco fulcro no art. 18 do CPC. Comunicacao
ao Oficio competente a revogacao da liminar. Face oa princi-
pio da sucumbencia, condeno o requerente no pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$500,00 (quinhentos reais), em atencao ao trabalho desen-
volvido, pequena complexibilidade e o tempo decorrido para o
deslinde, o que faco fulcro no art.20, paragrafo 4§ do CPC. -
Adv. AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR, MAR-
CO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e MARIA AMELIA PAES
DE FREITAS-

75.-ALVARA-437/2002-IRACEMA CAZAROTTI BATISTA e
outros x O JUIZO - ...Ante o exposto, julgo improcedentes os
pedidos.- Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO, NATASHA
JASHCHENKO DE CARVALHO e ELVIS G.GARCIA-

76.—448/2002-ARAUJO E ROCHA LTDA x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A - Vistos etc.... Atraves do petitorio de
fls 277/279, a autora opoe embargos de declaracao a sentenca,
alegando que nesta houve contradicao na condenacao da su-
cumbencia. Conheco dos embargos por proprios e tempestivos.
E, na questao de fundo, efetivamente merecem provimento,
posto que a sentenca condenou o reu na totalidade da sucum-
bencia, o que nao e o caso, o qual merece acolhimento. Poeto
isto, acolhe-se os embargos para o efeito de esclarecer a obscu-
ridade, passando o topico final da sentenca a ter a seguinte
redacao: Considerendo que o requerido foi venc9ido em maior
grau, condeno-o no pagamento de 80% das custas processuais
e honorarios advocaticios de parte adversa, os quais fixo em
R$ 500.00(quinhentos reais), em atencao ao trabalho desen-
volvido, zelo usual e julgamento atencipado, o que fa;o com
amparo no art. 20,4§ do CPC. O restante das custas ficara a
cargo da autora, que pagara ao patrono do requerido honorari-
os de R$ 300.00(trezentos reais)*. Publique-se. Registre-se e
anote-se junto ao registro da sentenca. Intimem-se e demais
didligencias necessarias.Londrina, d.s. -Adv. RENATA SILVA
BRANDAO, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA C P FLEISCHFRESSER, KARINA MA-
RIA MEHL, EDUARDO HIDESHI NOGUTI e CAROLINE
GARCETE-

77.-Impugnacao ao Valor da Causa-520/2002-IVANDIR BE-
NEDITO PASCOLATTI e outros x COMPANHIA DE HABI-
TACAO DE LONDRINA - COHAB - LD - Custas R$ 25,01.-
Adv. RUI SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
e DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

78.-DECLARATORIA-524/2002-MANOEL CRUZ MALASSI-
SE NETO - FI x BOOK’S HOUSE - ASSESSORIA,EDITORA
E DISTRIB. LTDA -...Ante exposto, julgo improcedente o pe-
dido. Condeno o autor no pagamento de multa de 1% sobre o
valor da causa e indenizar a re dos prejuizos sofridos com a
sustacao do protesto e protelamento no pagamento do debito, o
que faco fulcro no art.18 do CPC. Nos termos do art.18. para-
grafo 2§ do CPC, fixo o valor da indenizacao em 20% sobre o
valor da causa. Comunicacao ao Oficio competente a revoga-
cao da liminar. Face ao principio da sucumbencia, condeno o
requerente no pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais fixo em R$500,00 (quinhentos reais),
em atencao ao trabalho desenvolvido, pequena complexibili-
dade e o tempo decorrido para o deslinde, o que faco com ful-
cro no art.20, paragrafo 4§ do CPC. - Adv. AGENOR DOMIN-
GOS LOVATO COGO JUNIOR, MARCO ANTONIO BUSTO
DE SOUZA e MARIA AMELIA PAES DE FREITAS-

79.-EXECU•AO-553/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x TEREZINHA DE FATIMA LOPES e outros -

Ao interessado sobre o cumprimento do acordo.- Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

80.-EXECU•AO-601/2002-GRAFICA E EDITORA LIDER
LTDA x LUIZ EDUARDO CHEIDA - Sobre o petitorio retro,
manifeste-se a credora.- Adv. OSVALDO SESTARIO FILHO,
ERICA MARTINS FREDIANI e MARCOS JOSE DE MIRAN-
DA FAHUR-

81.-DECLARATORIA-615/2002-WILMAR OCTAVIANO
BUENO DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A - Neces-
saria a producao de prova pericial para apurar a capitalizacao
mensal de juros e a taxa de juros praticada pelo Banco. Nomeio
perito o Sr.Flavio Martins, que devera apresentar proposta de
honorarios no prazo de cinco dias, ficando ciente que o autor
goza da assistencia judiciaria e o pagamento sera feito ao final
pelo vencido. Faculto as partes a indicacao de assistente tecni-
co e formulacao de quesitos no prazo de cinco dias. Para a
entrega do laudo fixo o prazo de 30 dias a contar da aceitacao
do encargo. Honorarios R$ 520,00.- Adv. ODILON ALEXAN-
DRE SILVEIRA M PEREIRA e GILBERTO PEDRIALI-

82.-Ordinaria de Indenizacao-657/2002-MARCI MARIA LO-
PES BRAVO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -Declaro, por senten‡a, para que produza os seus devidos
e legais efeitos, extinta a presente a‡ao, face a satisfa‡ao da
obriga‡ao (fls.111), o que fa‡o com fulcro no art.794, inc.I do
CPC. - Adv. GIANE LOPES TSURUTA e EDMAR LUIZ COS-
TA JR.-

83.-Inventario-664/2002-MARIA JOSE DA SILVA x JAIME
EMIDIO DA SILVA —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

84.-CAUTELAR-677/2002-DAMACIO RAMON RAIMEN
MACIEL x MARCELO ANTONIO MOSCOGLIATO e outros
- Sobre a resposta aos quesitos complementares, manifestem-
se as partes no prazo comum de 10 dias.- Adv. ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE VIANNA e RICARDO JORGE
ROCHA PEREIRA-

85.—695/2002-ATR - AGNALDO THIBES RIBEIRO - FIR-
MA INDIVIDUAL x VITORIA DISTRIBUICAO DE ALIMEN-
TOS LTDA e outros - Promover o preparo da GRC, custas do
oficial de Justica.- Adv. PEDRO VIEIRA CESAR e MILTON
MARCELO WEFFORT-

86.—717/2002-LINHAS GLOBO INDUSTRIA E COMERCI-
OS LTDA e outros x DELTA RIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA -... Ante o exposto, julgo PROCE-
DENTES os embargos ao mandado monitorio para o fim de
reconhecer a inexigibilidade dos cheques e declarar extinta a
acao monitoria.Face ao principio da sucumbencia, condeno a
autora/embargada no pagamento das custas e honorarios
advocaticios,os quais fixo em R$1.000,00(um mil reais),em
atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual,tempo decorrido
para o deslinde,o que faco com fulcro no Art.20,paragrafo 4§
do CPC. Adv. ANDRE KOSHIRO SAITO, CLEBER MARE-
GA PERRONE e ADEMIR SIMOES-

87.-ALVARA-777/2002-ATHAIDE DOMINGUES DE ALMEI-
DA e outros x O JUIZO-Adv. IRAN NAUFAL PERES DIAS-

88.-Ord.de Revisao de Contrato-805/2002-DIRCILENE APA-
RECIDA PEREIRA DA SILVA x BANCO INDUSTRIAL CO-
MERCIAL S/A -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv.
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR e CRISTINA DE LIMA
ASSAF-

89.-Indenizacao-808/2002-DEUSELINA MARIA GOMES x
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
—> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. VALERIA CRIS-
TINA DOS SANTOS, TATIANE DOS SANTOS, IVO ALVES
DE ANDRADE, GEOVANEI LEAL BANDEIRA, MAURICI
ANTONIO RUY e JOSE ANTONIO ANDRE-

90.-ALVARA-871/2002-MARISA PEREIRA PERAZZOLI x O
JUIZO- Comprove a postagem da renuncia.- Adv. OTAVIO
RUFINO GOMES e ANA LUCIA BOHMANN-

91.—896/2002-WILSON WIECK e outros x BANCO ITAU S/
A - Sobre as consideracoes do Expert, manifestem-se as partes
no prazo comum de 10 dias.- Adv. MARCO ANTONIO BRAN-
DALIZE, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e ANA CAROLINA DE MORAES
ALVES-

92.-Inventario-921/2002-MARINA CANTONI LIMA x MA-
RIA CANTONI e outros - Recolham-se os impostos.- Adv.
ELAINE CRISTINA ANDREOTTI e THAISA CRISTINA
CANTONI-

93.-EXECU•AO-979/2002-NATAL ANCIOTO x LAURO
BUSTO BARROSO e outros - Converto o arresto (50%) em
penhora. Ao devedor citado por edital, nomeio-lhe como cura-
dor o Dr.Samir Thome Filho, sob a fe de seu grau, e em acei-
tando, podera, no prazo legal, opor embargos.- Adv. AGLAE
RICCIARDELLI TERZONI-

94.-Prestacao de Contas-985/2002-RICARDO PAZZANESE x
BANCO UNIBANCO S/A - Sobre a prestacao de contas, ma-
nifeste-se o autor no prazo legal.- Adv. CARLOS ALBERTO
DE OLIVEIRA P JUNIOR, EDERALDO SOARES, MAURO
ZARPELAO e CLAUDIA RODRIGUES-

95.—998/2002-TARRAF ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x OLENO VOLPI JUNIOR -Manifeste-se, o
interessado sobre a correspondencia devolvida.- Adv. REGIS
HENRIQUE DE OLIVEIRA e ADOLFO LUIZ DE SOUZA
GOIS-

96.—44/2003-INEZ CRISTINA RIBEIRO x CLARI BARDI-
NI PESSOA —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. PAULO

JOSE DE OLIVEIRA NADAI, SANDRO BARIONI DE MA-
TOS e LAURO FERNANDO ZANETTI-

97.-DECLARATORIA-49/2003-MARIA CAROLINA LOPES
CAVALCANTI x COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA - COHAB - LD e outros - ...Ante o exposto, julgo Pro-
cedente, em parte, o pedido para o fim de determinar a retifica-
cao do contrato de permissao de uso oneroso com capitaliza-
cao e opcao de compra e acesso a moradia do “projeto renas-
cer”, n§ 200010297-2, para que figure como segurad o
Sr.Francisco Cavalcanti. Face ao principio da sucumbencia,
condeno a Companhia de Habilitacao de Londrina no paga-
mento de 80% das custas processuais e honorarios advocatici-
os do patrono da demantante, os quais fixo em R$ 1.000,00
(um mil reais), em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usu-
al, participacao em audiencia e tempo decorrido para o julga-
mento, tudo na forma do art.20, paragrafo 4§ do CPC. Conde-
no a autora no pagamento das custas remanescentes e honorari-
os do patrono da Seguradora, os quais fixo em R$ 800,00 (oito-
centos reais) com base nos parametros supra especificados. A
verba de sucumbencia sera devida pela autora na forma do art.12
da Lei n§ 1060/50.- Adv. SAMIR THOME FILHO, JOSE GUI-
LHERME RIBEIRO ALDINUCCI, DENISE TEIXEIRA RE-
BELLO MAIA, MARCOS ROBERTO BOEING, ANTONIO
EDSON MARTINS NOGUEIRA e ARTHUR CARLOS DA
ROCHA MULLER-

98.-DEPOSITO-76/2003-BANCO FINASA S/A x KATHIA
PEREIRA CHRISTINO - Ao autor para comprovar a postagem
da carta de citacao.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

99.—82/2003-BANCO VOLKSWAGEM S/A x NESIO MAR-
TINS DA SILVA E CIA LTDA -Ao interessado para informar
sobre o cumprimento e atual fase da deprecata.-Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

100.-DECLARATORIA-88/2003-LEILA APARECIDA ZACA-
RIAS x RACHEL GONCALVES e outros - Com fundamento
no artio 158, paragrafo unico do CPC, homologo por sentenca
para que surta seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desis-
tencia da acao fomulado as fls.149 e 150, contra, contra o qual
nao houve oposicao dos requeridos. Por via de consequencia,
julgo extinto o presente feito com fulcro no artigo 267, VIII do
CPC, condenando a parte autora no pagamento das custa pro-
cessuais, por ter sido ela quem desistiu da acao (art.26 do CPC).-
Adv. THARIK DE TARSO THANES, MARCOS CEZAR KA-
IMEN, ALVINO APARECIDO FILHO, MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ, CARLOS FREDERICO VIANA REIS e
VINICIUS DA SILVA BORBA-

101.-EXECU•AO-102/2003-ICASEC -
COMP.SECURIZADORA DE CRED.FINANCEIROS e outros
x MARCIA C SOARES BIJOUTERIAS ME - A requerida para
que, em virtude de ter-se esgotado o prazo por ela mesma plei-
tado, se de cumprimento ao expediente de fl.34 sob pena de
que seja realizada a penhora na sede da empresa de tantos bens
quanto necessarios para que possam garantir a presente execu-
cao.- Adv. ULLYSSES AIRES MERCER, EDERALDO SOA-
RES e MARIA LUCIA V LOZOVEY BUZATO-

102.-Ordinaria de Nulidade-103/2003-ILERSON CAYUELA
GONZALEZ x BANCO BRADESCO S/A e outros - Tendo a
parte devedora satisfeito a obrigacao conforme o que consta as
fls.1151, incluindo-se o principal, acessorios, custas e honora-
rios, julgo extinta a execucao em tramite na forma do artigo
794, I do CPC. Se for o caso, expeca-se em favor da parte cre-
dora alvara judicial para levantamento de eventual quantia de-
positada, descontadas as custas, levantando-se a penhora por-
ventura existente. Apos, de-se baixa na distribuicao e facam-se
as demais anotacoes. Custas na forma da lei. Oportunamente
arquivem-se. Nos termos do art.46 da Lei n§ 8541/92, cabe ao
Banco, obrigado pelo pagamento da indenizacao, o reolhimen-
to do imposto de renda.- Adv. SERGIO ANTONIO MEDA,
WALDIR CARNEIRO FRANCA JUNIOR, SERGIO WILSON
MALDONADO e MARCIO MIATTO-

103.-COBRAN•A-129/2003-BANCO ITAU S.A x MARCIO
AUGUSTO ROSSI BRANDAO - Ao Banco.- Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO e RENATA SILVA BRANDAO-

104.-DESPEJO-133/2003-VALTER LUIZ GUIMARAES x
CONFEITARIA DOCELLA LTDA e outros - ...Homologo por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
transacao de fls.20 e 21, celebrada entre as partes, pondo fim
amigavel ao litigio. Por via de consequencia, declaro extinto o
feito, com julgamento do merito, com fundamento no artigo
269, III do CPC, ja distribuidas entre as partes a responsabili-
dade pelo pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios. Eventual execucao judicial da transacao podera ser
promovida nestes mesmos autos, devendo, se for o caso, aguar-
dar em arquivo o prazo necessario para o seu cumprimento es-
pontaneo, findo o qual, nao havendo proocacao da parte inte-
ressada, devem os autos permanecer definitivamente no arqui-
vo, feita as devidas baixas e anotacoes. Custas na forma da lei.-
Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA e JOSE ROBERTO
BALAN NASSIF-

105.-HABILIATA•AO-169/2003-MOINHO DE TRIGO
ARAPONGAS x COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA.... Ante o exposto e pelo mais que
dos autos consta, julgo extinto o presente processo, o que
faco nos termos do art.267, inc.III do CPC. Oportunamente,
de-se a baixa na distribuicao e arquivem-se. Custas pelo
autor.-Adv. ORLANDO AMARAL MIRAS, CLEBER R.
BALLAN, JOAO TAVARES DE LIMA e SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA-

106.-Ordinaria de Indenizacao-240/2003-CRISTIANE MARIA
ANTONIO DELGADO x BRADESCO S/ - SEGUROS - A
consideracao da autora.- Adv. SERGIO LOPES MASSEDO,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e ORLANDO ALE-
XANDRINO-
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 107.-CAUTELAR-283/2003-WILMAR APARECIDO CIRINO
x BANCO FIAT S/A -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-
Adv. VLAMIR ANTONIO DA SILVA, ALEX ADAMCZIK,
MARCOS LEATE e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

108.-EXECU•AO-290/2003-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x AMIR YOUSSEF EL RAFIH ME —> Manifes-
te-se o credor(a). <—Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO-

109.—316/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSRO-
CIOS S/C LTDA x SIDNEI KARVAT -Ao interessado para in-
formar sobre o cumprimento e atual fase da deprecata.-Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BAR-
ROSO-

110.-HABILIATA•AO-328/2003-CONSULMAT COMERCI-
AL DE ALIMENTOS LTDA - ME x COMAVES INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -...Ante exposto e
considerando o mais pedido dos autos consta, julgo procedente
o pedido, para o efeito de habilitar em favor da requerente cre-
dito no valor de R$24.124,33 representado pelos cheques saca-
dos contra o Banco Bradesco S/A de fls. 24/28. Oportunamen-
te, translade copia desta decisao para a concordata, de-se baixa
na distribuicao e arquivem-se. -Adv. S.LINO SIMAO, ENEAS
MARTIM, JOAO TAVARES DE LIMA e SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA-

111.-Ord. de Obrigacao de Fazer-333/2003-ANGELA CRIS-
TINA DIANA x UNOPAR - UNIAO DO NORTE DO PARA-
NA DE ENSINO - O recebimento da apelacao retro sera opor-
tunamente apreciado apos a publicacao da presente
decisao.Atraves do petitorio de fls.207/208, a requerida opoe
embargos de declaracao a sentensa, alegando que esta foi con-
traditoria em julgar improcedente o feito e condenar a requeri-
da na sucumbencia.Conheco dos embargos por proprios e
tempestivos.E, na questao de fundo, efetivamente merecem pro-
vimento, posto que a sentenca foi contraditoria na forma indi-
cada, o qual merece acolhimento.Posto isto, acolhe-se os em-
bargos para o efeito de corrigir a contradicao, passando o topi-
co final da sentenca a ter a seguinte redacao:” Face o principio
da sucumbencia, condeno a autora no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$
300,00(trezentos reais), em atencao ao trabalho realizado, zelo
usual e o tempo decorrido para o deslinde, o que faco com
amparo no art.20, paragrafo 4§ do CPC.” Adv. SORAIA ARA-
UJO PINHOLATO e RICARDO LAFFRANCHI-

112.-Sumarissima de Cobranca-367/2003-MARCOS PEGORA-
RO x JOSE GERDES SOARES e outros -Manifeste-se, o inte-
ressado sobre a correspondencia devolvida. - Adv. IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO-

113.-ALVARA-400/2003-MARIA LUCIA DE ARAUJO BA-
ZILI x O JUIZO —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv.
CELINA K F MOLOGNI-

114.-EXECU•AO-429/2003-CONESUL - COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA x SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE LONDRINA - Pelo acordo de
fls.130/132, a exequente concordou em receber seu credito em
oito parcelas de R$ 5.600,00.A primeira parcela foi retirada da
quantia penhorada (fl.135) e os demais pagamentos ocorreram
conforme documentos de fls.157, 164, 192, 200, 211, 217,
225.Como houve atraso nos pagamentos, foi determinada a
penhora da quantia R$ 1.550,53, correspondente a juros e cor-
recao monetaria (fl.239/243). Assim, antes de apreciar o pedi-
do de levantamento, deve ser juntado aos autos o mandado ex-
pedido (fl.239,verso) e deve ser oportunizado a manifestacao
do executado.- Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEI-
RA, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e RONAL-
DO GOMES NEVES-

115.-Ord.de Locupletamento Ilicito-488/2003-CAIXA ASSIS-
TENCIA APOS.PENS.SERV.MUN.LDNA.CAAPSML x LEO-
NICE SCHMIDT- Ao autor - Adv. RONALDO GUSMAO-

116.-Ord.de Locupletamento Ilicito-489/2003-CAIXA ASSIS-
TENCIA APOS.PENS.SERV.MUN.LDA. CAAPSML x JOAO
DARWIN RODRIGUES DA SILVA - Ao autor.- Adv. RONAL-
DO GUSMAO-

117.-Ord.de Locupletamento Ilicito-490/2003-CAIXA ASSIS-
TENCIA APOS.PENS.SERV.MUN.LDA. CAAPSML x JOSE
DIAS ALMEIDA NETO - Ao autor. - Adv. RONALDO GUS-
MAO-

118.-EXECU•AO-544/2003-CAIXA DE ASSISTENCIA
APOS.PENS.SERV.M.LDNA CAAPSML x DEBORAH
F.B.DOS SANTOS - Ao credor.- Adv. RONALDO GUSMAO-

119.-COBRAN•A-546/2003-ABILIO MEDEIROS IMOVEIS
LTDA x CARLOS ALBERTO COLLI MONTEIRO - ...Ante o
exposto, julgo Improcedentes o pedido. Face ao principio da
sucumbencia, condeno a requerente no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios da parte madversa, os
quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) em atencao ao taba-
lho desenvolvido, zelo usual e tempo decorrido para o julga-
mento, o que faco com amparo no art.20, paragrafo 4§ do CPC.-
Adv. RONALDO GOMES NEVES, SATURNINO FERNAN-
DES NETTO e THAIS ARANDA BARROZO-

120.-REPARA•AO DANOS-551/2003-OSVALDO CUENCA
e outros x GERALDO APARECIDO MARTINS BRAGA e
outros - Ao autor.- Adv. NELSON SAHYUN, NEIDE NOBRE
DELAI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e SUELI CRISTINA GAL-
LELI CAMPOS-

121.-DECLARATORIA-574/2003-RONALDO JOSE MOREI-
RA x TECNOLOGIA BANCARIA S/A (TECBAN) -Ao autor
para informar sobre o cumprimento e atual fase da deprecata.-
Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA e EDMILSON
NOGIMA-

 122.-EXECU•AO-580/2003-REGIANE TELLES MATHIAZO
x MARIA ROSANGELA DE CARVALHO e outros -Manifes-
te-se, o interessado sobre a correspondencia devolvida. - Adv.
MARIA CLEUZA NAGAOKA-

123.-TRABALHISTA-585/2003-IRACI PROENCA e outros x
ESTADO DO PARANA -Manifeste-se, o interessado sobre a
correspondencia devolvida. -Adv. APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

124.—588/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x MAXI-
MINO FERREIRA CAMARGO - A consideracao do autor.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-
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ASSIST.APS.PENS.SERV.MUN.LONDRINA -CAAPSML x
ARODEMIS INOCENCIO DE ALMEIDA —> Manifeste-se o
credor(a). <—Adv. RONALDO GUSMAO-

126.-EXCE•AO-694/2003-EDITTORA VIVER & VIVER
LTDA e outros x DALVA TEREZINHA DE LIMA ARROYO -
Custas R$ 32,52.- Adv. SERGIO CANAN-

127.-EXCE•AO-695/2003-EDITTORA VIVER & VIVER
LTDA e outros x MAURO HENRIQUE COSTA VAL - Custas
R$ 25,01.- Adv. SERGIO CANAN-

128.—708/2003-DONIVALDO GIL SARGI x BANCO ITAU
S/A -Declaro, por senten‡a, para que produza os seus devidos
e legais efeitos, extinta a presente a‡ao, face a satisfa‡ao da
obriga‡ao (fls.48/49), o que fa‡o com fulcro no art.794, inc.I
do CPC.- Adv. MARCOS JOSE DE PAULA, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
ANA CAROLINA DE MORAES ALVES-

129.-EXECU•AO-744/2003-CONSTRUTORA ENTECCO
LTDA x PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA -Cum-
prir o provimento 01/99 (deposito antecipado das despesas de
condu‡ao)-(para o cumprimento do mandado), bem como pro-
videnciar copias para o mandado. Prazo de cinco dias.- -Adv.
KIYOSHI ISHITANI e JOSE CARLOS LUCCA-

130.-Prestacao de Contas-798/2003-JANELAS RAMOS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A
- ...Ante o exposto, julgo Procedente o pedido para o fim de
ordenar que o Banco do Brasil apresente, no prazo de 48 horas,
a prestacao de contas dos lancamentos efetuados na conta cor-
rente n§1190-8 agencia 2142-9 do requerente, especificando
qual a taxa de juros, qual a taxa ou indice de comissao de per-
manencia e se esta foi cumulada com correcao monetaria, qual
o periodo de permanencia e se esta foi cumulada com correcao
monetaria, qual o periodo de capitalizacao de juros e para que
apresente as autorizacoes para lancamento dos debitos na refe-
rida conta corrente. Face ao principio da sucumbencia, conde-
no o requerido no pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios, os quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e curto
tempo decorrido para o julgamento, o que faco com fulcro no
art.20, paragrafo 4§ do Codigo de Proceso Civil.- Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, LUIZ AN-
TONIO BERMEJO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA e
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

131.—801/2003-IVANETE DA SILVA x DETRAN DEPART.
DE TRANSITO - DETRAN - CIRETRAN - Ao reu (CPC,398).-
Adv. MARCO JOSE DE PAULA, RONY MARCOS DE LIMA
e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

132.-Prestacao de Contas-824/2003-EQUIPE - DISTRIBUI-
CAO DE MEDIC.COM.E REPRES.LTDA e outros x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - ...Ante o
exposto, julgo Procedente o pedido para o fim de ordenar o
Unibanco - Uniao de Bancos Brasileiros S/A apresente, no pra-
zo de 48 horas, todos os documentos relativos as contas-cor-
rentes n§129.800-6 e 122.487-9 da agencia 0092, tais como o
contrato inicial entre as partes e demais contratos decorrentes
do primeiro, os extratos de forma detalhada da referida conta e
a prestacao de contas dos debitos lancados especificando qual
a taxa de juros o periodo de capitalizacao de juros. Fce ao prin-
cipio da sucumbencia, condeno o requerido no pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 1.000,00 (um mil reais), em atencao ao trabalho desenvol-
vido, zelo usual e curto tempo decorrido para o julgamento, o
que faco com fulcro no art.20, paragrafo 4§ do Codigo de Pro-
cesso Civil.- Adv. IRINEU CODATO, ULLYSSES AIRES
MERCER, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e KELLY
CRISTINA BOMBONATTO-

133.-EXECU•AO-827/2003-THERMO KING DO BRASIL
LTDA x MARILENE DE ANDRADE LEITES —> Manifeste-
se o credor(a). <—Adv. DANIEL MESSIAS MENDES-

134.-Sumarissima de Cobranca-833/2003-CONFEDERACAO
DA AGRIC.E DA PECUARIA DO BRASIL -CNA e outros x
HAE HUNG SONG - ...Ante o exposto, julgo Extinto o feito,
sem exame do merito, com fundamento no art.267, VI do Codi-
go de Processo Civil. Face o principio da sucumbencia, conde-
no as autoras no pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais),
em atencao ao trabalho desenvolvido, pouca com complexida-
de da materia e julgamento antecipado da lide, o que faco com
fulcro no art.20, paragrafo 4§ do CPC.- Adv. JOAO PEDRO
TAGLIARI, ANTONIO FARIAS FERREIRA NETTO e SE-
BASTIAO DA SILVA FERREIRA-

135.-Mandado de Seguranca-847/2003-ALAELSON LINDA
MARTINS e outros x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS
DE LONDRINA e outros -Recebo o recurso de apela‡ao retro
apenas no efeito devolutivo. Aos apelados para suas contra ra-
zoes. Abra-se vista ao represante do Ministerio Publico. Apos
subam ao Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado, com nossas
homenagens. Intimem-se e demais diligencias necessarias.-Adv.
FRANCISCO AMORESE, LUIS GUSTAVO MARCONDES

AMORESE, CLECIUS ALEXANDRE DURAN, MAURILIO
NICOLAU e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-
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ASSIST.APOS.PENS.SERV.MUN.LDNA -CAAPSML x RO-
MILDO DE MATOS —> Manifeste-se o(a) requerente. <—
Adv. RONALDO GUSMAO-

137.-Inventario-877/2003-MARIA ALDENICE SAMPAIO
MACEDO e outros x JOAO MARIA DE SAMPAIO e outros -
...Considerando que os requisitos legais foram preenchidos e
havendo previsao legal, homologo, por sentenca para que pro-
duza seus devidos e legais efeitos, o plano de partilha amigavel
apresentado as fls.06/07, com o qual concordam os interessa-
dos, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinho-
es, e mando que se guarde e cumpra tao inteiramente como
nele se determina, salvo erro ou omissao e ressalvados os direi-
tos de terceiros. Oportunamente, expeca-se o competente for-
mal e arquivem-se. Custas na forma da lei.- Adv. FRANCIS-
MARA TUMIATE-

138.-Prestacao de Contas-892/2003-EQUIPE - DIST.DE ME-
DICAMENTOS COM.E REP.LTDA e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - ...Ante o exposto, julgo Procedente o pe-
dido para o fim de ordenar que o Banco ABN AMRO REAL S/
A apresente no prazo de 48 horas, todos os documentos relati-
vos a conta-corrente n§ 7700277-3 da agencia 0708, tais como
o contrato inicial entre as partes e demais contratos decorren-
tes do primeiro, os extratos de forma detalhada da referida con-
ta e a prestacao de contas dos debitos lancados especificando
qual a taxa de juros e qual o periodo de capitalizacao de juros.
Face ao principio da sucumbencia, condeno o requerido no
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), em atencao ao
trabalho desenvolvido, zelo usual e curto tempo decorrido para
o julgamento, o que faco com fulcro no art.20, paragrafo 4§ do
Codigo de Processo Civil.- Adv. IRINEU CODATO, SEBAS-
TIAO SEIJI TOKUNAGA e ULLYSSES AIRES MERCER-

139.-Prestacao de Contas-905/2003-MASSA FALIDA EQUI-
PE - DIST.DE MED. COM. REPRES.LTD e outros x BANCO
BANDEIRANTES S/A - Ante o exposto, julgo PROCEDEN-
TE o pedido para o fim de ordenar que o Banco Bandeirantes
S/A apresentem, no prazo de 48 horas, todos os documentos
rekatuivos a conta corrente n - 179.045.900070/4 agencia 179,
tais como o contrato inicial entre as partes e demais contratos
decorrentes do primeiro, os extratos de forma detalhada da re-
ferida conta e a prestacao de contas dos debitos lancados espe-
cificando qual a taxa de juros e qual o periodo de capitalizacao
de juros. Face ao principio da sucumbencia, condeno o reque-
rido no pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios, os quais fixo em R$ 1.000.00 (um mil reais), em atencao
ao trabalho desenvolvido, zelo usual e curto tempo decorrido
para o julgamento, o uqe faco com fulcro no art.20 P.4 do Co-
digo de Processo Civil.- Adv. IRINEU CODATO e ULLYSSES
AIRES MERCER-

140.-EXECU•AO-919/2003-CONSTRUTORA KHOURI
LTDA x PLAY MASTER DIVERSOES PROMOCOES E EM-
PREENDIMENTOS —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

141.-EMBARGOS-927/2003-WANDERLEY APARECIDO
ALVES & CIA LTDA x CODEL - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DE LONDRINA - Custas R$ 703,00.- Adv.
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR, PAULO AFON-
SO MAGALHAES NOLASCO e ASSUNCAO MITICO SHI-
MAMOTO NABESHIMA-

142.-EMBARGOS-928/2003-ADEVAL NEGRA x BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A -Homologo, por senten‡a, o acor-
do celebrado entre as partes (fls.35), para que produza os seus
devidos e legais efeitos,e, de consequencia, julgo extinta a pre-
sente a‡ao, o que fa‡o com fulcro no art.269, inc.III do CPC.
Custas pagas.- Adv. ALVINO APARECIDO FILHO, LAURO
FERNANDO ZANETTI e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

143.-EXECU•AO-929/2003-BANCO DIBENS S/A x VALDIR
ANDRE DE SOUZA —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv.
RODRIGO DOLFINI-

144.-Prestacao de Contas-997/2003-SAVIO LESSA x BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTINA BRASIL S/A - ...Ante o
exposto, julgo Procedente o pedido para o fim de ordenar que o
Banco Alvorada S/A apresente, no prazo de 48:00 horas, a pres-
tacao de contas dos lancamentos em conta corrente, apresente
a autorizacao para debitos em conta corrente e esclareca a na-
tureza, origem e fundamento das rubricas (codigos), assim como
traga aos autos todos os contratos havidos, desde a abertura da
conta corrente, sob pena de nao ser licito impugnar as contas
que a abertura da conta corrente, sob pena de nao lhe ser licito
impugnar as contas que a autora apresentar (art.915, paragrafo
2§ do CPC). Face ao principio da sucumbencia, condeno o re-
querido no pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), em
atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e curto tempo
decorrido para o julgamento, o que faco com fulcro no art.20,
paragrafo 4§ do Codigo de Processo Civil.- Adv. WILIAN ZEN-
DRINI BUZINGNANI e MARCOS C AMARAL VASCON-
CELLOS-

145.-Imissao de Posse-1010/2003-LUDMILA DE SOUZA
CARNIETTO x ELZA YURIKO HIROSSE ANGELO —>
Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. CECILIA INACIO AL-
VES, LUCIANA SGARBI, GERSON PAULUS DA CAMPOS
e CILENE BENASSI PEROZIM-

146.-FALENCIA-1044/2003-BMP SIDERURGIA S/A. x VER-
TICAL MATERIAIS ELETRICOS E ACOS LTDA - Juntar
comprovante da publicacao do edital.- Adv. ANA LUCIA
MACEDO MANSUR-

147.-DESPEJO-1050/2003-TADASHI NABUSHIMA x ADE-

LINA APARECIDA JACOBS e outros -Ao autor.- Adv. CAS-
SIA VALERIA DE OLIVEIRA-

148.-Ordinaria de Indenizacao-1068/2003-WALDIR AZOLI-
NI x DANS BARRERA e outros -Manifeste-se, o interessado
sobre a correspondencia devolvida.- Adv. CARLOS FREDE-
RICO VIANA REIS, VINICIUS DA SILVA BORBA, ANTO-
NIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e BRUNO NORO-
NHA BERGONSE-

149.-ARROLAMENTO-1070/2003-CARMEN DODORICO
DE LIMA e outros x ELIZEU GOMES DE LIMA - Ao inven-
tariante sobre o prossequimento.- Adv. ANTONIA MARIA DA
COSTA-

150.—1083/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA x CARLOS ROBERTO FERRAZ -Ao inte-
ressado para informar sobre o cumprimento e atual fase da de-
precata.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e DANIEL
GIRARDINI-

151.-Sumarissima de Cobranca-1090/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO COSTA D”OURO x NARA GIATTI e outros - A
consideracao da Curadora.- Adv. RENATA MONTENEGRO
BALAN XAVIER e SAMIRA CALIXTO PEIJO-

152.-CONSIGNA•AO-1096/2003-SHEILA DE MELLO x
BANCO PANAMERICANO S/A e outros - Custas pela reque-
rente, valor R$ 231,50.- Adv. LINDEIA CARDOSO, VANTUIR
AMILSON GUIMARAES, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

153.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-1113/2003-SE-
BASTIAO JOSE CAPORALLI x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA - As partes sobre o oficio retro.- Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB, PAULO NOBUO TSUCHIYA e MARIA CHRIS-
TINA DE FREITAS R PUGSLE-

154.-Ordinaria de Indenizacao-1136/2003-GENY BATISTA
BORGES RIBEIRO x NAIR TARTARI -Manifeste-se, o inte-
ressado sobre a correspondencia devolvida.- Adv. DEBORAH
LIDIA LOBO MUNIZ e WALDIR DA SILVA MACHADO-

155.-Ordinaria de Cobranca-6/2004-BANCO DO BRASIL S/
A. x VINICOLA GUARAVERA LTDA. -Ao interessado para
informar sobre o cumprimento e atual fase da deprecata.-Adv.
LUIZ PEREIRA DA SILVA e MARCUS AURELIO LIOGI-

156.-DECLARATORIA-9/2004-AMERICO BERGAMIN x
MUNICIPIO DE LONDRINA -Manifeste-se, o interessado
sobre a correspondencia devolvida. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

157.-EXECU•AO-20/2004-UNOPAR -UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C.LTDA x MOISES JOSE DE AS-
SIS -Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de
justi‡a.-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

158.-Mandado de Seguranca-49/2004-JURANDIR DOS SAN-
TOS x DIRETOR GERAL DO DEP.DE EST.DE RODAGEM
PR.-DER-PR - Recebo o recurso de apelacao retro no efeito
devolutivo. Ao apelado para suas contra razoes. Abra-se vista
ao representante do Ministerio Publico. Apos, subam ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado, com nossas homenagens.-
Adv. RICARDO RAMALHO CARDOSO, JOAO LUCIDORO
RIBEIRO e EDSON LUIZ AMARAL-

159.-DESPEJO-54/2004-JOSE FERNANDES LOPES x SUE-
LI DE CAMARGO - Ao autor.- Adv. MARCOS VINICIUS
ROSIN e MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES-

160.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-70/2004-BENE-
DITO FERREIRA DA LUZ x MUNICIPIO DE LONDRINA -
As partes sobre o oficio retro.- Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB, MARIA CHRISTINA DE FREITAS R PUGSLE e
ANA LUCIA BOHMANN-

161.-HABILIATA•AO-80/2004-AUTO POSTO QUINA LTDA
x COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ...Pelo exposto, acolho os embargos de declaracao para
corrigir a parte dispositiva da sentenca nos sequintes termos:
Posto isto e considerando o mis que dos autos consta, julgo
procedente o pedido, para o fim de habilitar em favor da reque-
rente o credito no valor de R$ 10.900,00 representado por nove
cheques sacados contra o Banco Bradesco S/A e pelo conheci-
mento de transporte rodoviario que instruem o pedido. Os cre-
ditos estarao sujeitos a correcao monetaria a partir dos respec-
tivos vencimentos.- Adv. ROSANGELA VAZ DOS SANTOS,
JOAO TAVARES DE LIMA e SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA-

162.-Sumarissima de Cobranca-104/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL INTELAGOS x SANTINO CANEDO DA SIL-
VA e outros - Recebo o recurso de apelacao retro em ambos os
efeitos. Ao apelado para suas contra razoes.Apos, subam ao
Egregio Tribunal de Alcada do Estado, com nossas
homenagens.Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA e
SAMIRA CALIXTO PEIJO-

163.-ALVARA-112/2004-MARIA HELENA NEVES DA RO-
CHA e outros x O JUIZO - ...Ante o exposto, julgo procedente
o pedido para o fim de autorizar os requerentes a levantarem
toda e qualquer quantia que exista em nome da Sra. Izabel
Munhos Camacho Fernandes, referente a conta PIS/PASEP,
inscricao n.12214367316 e FGTS, depositados junto a Caixa
Economica Federal. Expeca-se alvara valido por 30 dias, fi-
cando dispensada a prestacao de contas por serem os autores
maiores e capazes. Sem custas em face do beneficio da assis-
tencia judiciaria gratuita.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

164.-DECLARATORIA-117/2004-REGINA APARECIDA
FLORIO x WANDER MENDES e outros - A consideracao da
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autora.- Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI e FER-
NANDO RUMIATO-

165.—123/2004-ALESSIO DA COSTA ANTUNES x L.E.C -
LONDRINA ESPORTE CLUBE - A materia debatida e unia-
mente de direito, o que permite o julgamento antecipado. Cien-
cia as partes.- Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI e RENA-
TO LIMA BARBOSA-

166.-Rescisao de Contrato-134/2004-ANTONIO SALVADOR
e outros x HIDRAPAR ENGENHARIA CIVIL LTDA . e ou-
tros - Custas R$ 727,82.- Adv. CARLA ANDREA DIAS RI-
BEIRO, VILSON SILVEIRA, SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA e ANTONIO FARIAS FERREIRA NETTO-

167.—143/2004-BANCO FIAT S/A x LAUDINEIA VIEIRA -
Ao interessado para informar sobre o cumprimento e atual fase
da deprecata.-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

168.-DECLARATORIA (SUMARIO)-150/2004-SOTRAN -
LOGISTICA TRANSPORTE E TURISMO LTDA x EMBRA-
TEL - Sobre o inteiro teor do petitorio retro, manifeste-se a re.-
Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO, FERNANDA
C.FERREIRA MARQUES e SILVIA ROBERTA COSTA SE-
QUINEL-

169.-ALVARA-153/2004-BELMIRA LUIZA PALMA x O JUI-
ZO - ...Ante o exposto, julgo procedente o pedido para o fim e
autorizar a requerente Belmira Luiza Palma a levantar toda e
qualquer quantia que exista em nome do Sr.Benedito Cezario
Palma, referente a conta PIS/PASEP, inscricao n.10764167437
e FGTS, depositados junto a Caixa Economica Federal. Expe-
ca-se alvara valido por 30 dias, ficando dispensada a prestacao
de contas por ser a autora maior e capaz. Sem custas em face
do beneficio da assistencia judiciaria gratuita.- Adv. ELOIZA
HARUMI MATSUMOTO-

170.-EXECU•AO-222/2004-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x WILDE PESINATO QUEI-
ROZ e outros - A credora sobre o regular prossequimento do
feito.- Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

171.-Rescisao de Contrato-233/2004-COMPANHIA DE HA-
BITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x ANA PAULA
MORAIS HATANAKA - ...Homologo por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao de fls.96/
107, celebrada entre as partes, pondo fim amigavel ao litigio.
Por via de consequencia, declaro extinto o feito, com julga-
mento do merito, com fundamento no artigo 269, III do CPC, ja
distribuidas entre as partes e a responsabilidade pelo pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios. Eventual
execucao judicial da transacao podera ser promovida nestes
mesmos autos, devendo, se for o caso, aguardar em arquivo o
prazo necessario para o seu cumprimento espontaneo, findo o
qual, nao havendo provocacao da parte interessada, devem os
autos permanecer definitivamente no arquivo, feita as devidas
baixas e anotacoes. Custas na forma da lei.- Adv. EDSON
EVANGELISTA DA SILVA, JOSE ARAIDES FERNANDES e
ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA-

172.-Ordinaria de Nulidade-241/2004-MARIO NINI AZZOLI-
NI x BANCO BANESTADO S/A —> Audiˆncia de que trata o
art. 331 do CPC, dia 03/03/05, …s 15:00 horas. As partes, de-
vendo Banco se fazer representar por preposto com poderes
para transigir. - Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA,
MARCIO PEREIRA DA SILVA, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM-

173.-Inventario-305/2004-JEOSMAR APARECIDO DE AL-
MEIDA e outros x JURACI HONORATA DE ALMEIDA e
outros Considerando que os requisitos legais foram preenchi-
dos e havendo previsao legal, HOMOLOGO, por sentenca, para
que produza seus devidos e legais efeitos, o plano de partilha
amigavel apresentado as fls.05, com o qual concordam os inte-
ressados, atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhoes, e mando que se guarde e cumpra tao inteiramente como
nele se determina, salvo erro ou omissao e ressalvados os direi-
tos de terceiros. Oportunamente, expeca-se o competente for-
mal e arquivem-se. Custas na forma da lei. - Adv. CELSO AL-
DINUCCI e JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI-

174.-EXECU•AO-309/2004-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x ILVETE FAGUNDES
ODILOM DE OLIVEIRA - Ao credor, oficio da comarca de
Paranavai-Pr.- Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

175.-REVISAO-319/2004-MIRANTE ADMINISTRACAO
SOCIEDADE CIVIL LTDA x FAL 2 INCORPORADORA
LONDRINA LTDA - Audiencia de que trata o art.331 do CPC,
dia 03/03/05, as 15:30 horas.Ate a solenidade, especifiquem
com clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir.
Adv. RENATA DE SOUZA ARAUJO, ALEXANDRE RAINA-
TO GENTA e LUIZ AUGUSTO FILHO-

176.-Reintegracao de Posse-340/2004-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DIORGENES EU-
FRASIO -Manifeste-se, o interessado sobre a correspondencia
devolvida.- Adv. ERIKA EHARA e ALOYSIO SEAWRIGHT
ZANATTA-

177.-Ordinaria de Indenizacao-366/2004-ORLANDO DE OLI-
VEIRA JUNIOR e outros x EDNA ALVES e outros - Aos reus
(CPC,398).- Adv. JOAO ELISEU COSTA SABEC, JOAO SA-
BEC FILHO e MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES-

178.-Mandado de Seguranca-400/2004-F.L. TEIXEIRA & CIA
LTDA x GERENTE FILIAL DE LONDRINA DA COPEL DIS-
TRIBUIDORA - Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o
mandado de seguranca e revogo a liminar.Face ao principio da
sucumbencia, condeno a impretante no pagamento das custas,
dispensados os honorarios advocativos na forma da Sumula 105
do Superior Tribunal de Justica.Adv. FRANCISCO EDUAR-

DO DE OLIVEIRA e PAULO C DE HOLANDA GUERRA-

179.-EXECU•AO-453/2004-CLEVERSON CRISPIM DA
FONSECA x LUIZ MOREIRA FILHO - Ao autor para com-
provar a distribuicao e o andamento da deprecata. - Adv. LEO-
POLDO TISATO ISHIKAWA-

180.-Sumarissima de Cobranca-482/2004-MARLENE PALA-
DINI BORMIO x PONTUAL LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A - Cite(m)-se o(s) reu(s) para comparecerem
perante este Juizo, no dia 24/02/05, as 13:30 horas, ocasiao em
que, inexitosa a concialicao, poderao, querendo, apresentar a
resposta,desde que o facam atraves de advogado,pena de
revelia(art.319 do CPC). Adv. ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA e BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

181.-EXECU•AO-486/2004-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x CAMILA DANIELE LE-
MES LOPES e outros - Ao autor para comprovar a distribuicao
e andamento da precatoria. - Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

182.-Sumarissima de Cobranca-488/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL COSTA RICA x VALTER MARQUES DA
SILVA e outros - Para audiencia re designo o dia 02 de marco
2005, as 13:30 horas.- Adv. MARIO HENRIQUE CORRAL
BOIA-

183.-REVISAO-489/2004-JOAO MARCELO LAMBERTI DA
SILVA x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVEST.- A conta e preparo, Custas R$352,04.- Adv.
HELOISA TOLEDO VOLPATO-

184.—501/2004-BANCO ITAU S/A x COMERCIAL DE COU-
ROS PRIMAVERA LTDA e outros - Ao autor para comprovar
a distribuicao e o andamento da deprecata. - Adv. SHEALTIEL
L PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

185.—509/2004-WELLINGTON RODRIGO GERMANO x
AUTOPOSTO LUBRIMAR LTDA -Manifeste-se, o interessa-
do sobre a correspondencia devolvida. -Adv. PATRICIA ELIA-
NE DA ROSA SARDETO-

186.-Indenizacao-516/2004-ANDERSON DE OLIVEIRA BO-
NIFACIO x INCENTUR’S - CAMBIO E TURISMO - Do agra-
vo retido, ouca-se a parte contraria. - Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB, KATIA NAOMI YAMADA e RONALDO GO-
MES NEVES-

187.-EXIBI•AO-520/2004-CRISTIANO APARECIDO ESPI-
RITO SANTOS x BANCO ITAU S/A - O prazo requerido ja
transcorreu.Intime-se o Banco para apresentar os documentos
em 48 horas - Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO, LAURO FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

188.-ARROLAMENTO-522/2004-SEBASTIAO GOMES e
outros x MARIA BLANDINA DA LUZ GOMES - Falta a cer-
tidao do Fisco Municipal. - Adv. MARIA IZABEL BATISTA
ALABARCES-

189.-Inventario-530/2004-LENY MEDEIROS PARRA e outros
x JOSE PARRA MUNHOZ - O plano de partilha deve ser ade-
quado nos termos do art.1790, inciso I do CC atual.- Adv. LU-
CIANO CARLOS FRANZON-

190.—590/2004-UNIAO ADMISTRADORA DE CONSORCI-
OS LTDA x JOAO BATISTA DA SILVA - A acao e anterior a
promulgacao da referida lei, tanto que a peticao inicial indica a
possibilidade de purgacao da mora, pelo que indefiro o pleito.
Assim referido a purga da mora das parcelas vencidas, acresci-
do das custas processuais e honorarios advocaticios, estes fixa-
dos em 10% sobre o valor do debito. Assim ao, ao Sr.Contador
para, efetuar o calculo nos moldes acima, acrescida de corre-
cao monetaria, juros de 1% sobre o valor do debito. Assim, ao
Sr.Contador para, efetuar o calculo nos moldes acima, acresci-
da de correcao monetaria, juros de 1% ao mes e multa contra-
tual de 2% tudo a partir de cada vencimento. As partes, ao reu
para no prazo de 10 dias, a contar da intimacao deste despacho,
calculo R$ 2.601,28.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS
e JOAO BATISTA DA SILVA-

191.—592/2004-UNIAO ADMISTRADORA DE CONSORCI-
OS LTDA x MARILDO OLIVEIRA RAMOS - A consideracao
do subscritor de fl.29.- Adv. JOSE CARLOS COLI-

192.—597/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x REYNAL-
DO PASTRELO -Ao autor para comprovar a distribui‡Æo da
deprecata.-Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO-

193.-Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-625/2004-ANTONIO DA-
RKI CANO x GVT-GLOBAL VILLAGE TELECOM -Ao in-
teressado para informar sobre o cumprimento e atual fase da
deprecata.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA
L. GUND-

194.—629/2004-KARLA GOULART VICTORELLI x ORGA-
NIZACAO VIVER —> Nao ha nos autos elementos que per-
mitam vislumbrar que a autora teria sido coagida moralmente a
renunciar ao cargo que ocupava na entidade re, com o que in-
defiro a antecipacao da tutela. Para audiˆncia de que trata o art.
331 do CPC, dia 03/03/05, …s 15:30 horas - at‚ a solenidade,
especifiquem com clareza e objetividade, as provas que preten-
dem produzir <—Adv. RONALDO GOMES NEVES e RICAR-
DO DOMINGUES BRITO-

195.-COBRAN•A-642/2004-LUIZ CELESTINO DE PAULA
x FIAT LEASING S/A -ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Sobre a contestacao e docs.retro, manifeste-se, querendo, o autor
no prazo de 10 dias.- Adv. LUCIO MAURO NOFFKE, PE-
DRO PAULO PEDROSA e MARCOS LEATE-

196.-Sustacao de Protesto-657/2004-SISTEMA PARANAEN-
SE DE COMUNICACAO LTDA(R.PAIQUERE) x CGE EN-

GENHARIA LTDA - O presente feito tera julgamento simulta-
neo com a acao principal. Adv. SAVIO ITHAMAR DE QUEI-
ROZ TURRA, ADRIANA ADELIS AGUILAR e PAULO
AFONSO MAGALHAES NOLASCO-

197.-DECLARATORIA-659/2004-CLEMENCIO TEODORO
DOTTO x ESTADO DO PARANA e outros. - Ao autor para
comprovar a distribui‡Æo da deprecata.-Adv. LUIS HENRI-
QUE FERNANDES HIDALGO-

198.-Rescisao de Contrato-664/2004-PERAL FERREIRA PIN-
TO JUNIOR-ME x TRORION S.A.- Custas pela re R$ 694,15.-
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA e LILIA ANDERSON CUIN-

199.-epeticao de Indebito-685/2004-VERGILIO FERREIRA x
MUNICIPIO DE LONDRINA - Oficie-se a Copel, solicitando-
lhes o historico de pagamento das taxas de iluminacao publica
em nome da parte autora. Sobre a contestacao retro, manifeste-
se, querendo, o autor no prazo de dez dias.- Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e REGINA CRISTINA F.DE LIMA VIEI-
RA-

200.-EXCE•AO-695/2004-DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DO ESTADO DO PR - DETRAN x MARIA DE FATIMA VER-
RI ROCHA - ...Pelo exposto, julgo Improcedente a presente
excecao de incompetencia.- Adv. ALDAIR TROVA DE OLI-
VEIRA, RONY MARCOS DE LIMA e JERONIMO FRAN-
CISCO NETO-

201.-Prestacao de Contas-707/2004-VANIA MARTA DA SIL-
VA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -So-
bre a contestacao retro,manifeste-se,querendo,a autora no pra-
zo de 10 dias.Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI e
EDMAR LUIZ COSTA JR.-

202.-Ordinaria de Repar.de Danos-713/2004-IOLANDA PIC-
CIN x BANCO BRADESCO S/A - Sobre a contestacao retro,
manifeste-se, querendo, a autora no prazo de 10 dias. Sobre o
oficio retro, manifestem-se as partes.- Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB, SERGIO WILSON MALDONADO e LUIS
GUILHERME PEGORARO-

203.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-714/2004-IOLANDA PIC-
CIN x BANCO INTER AMERICAN EXPRESS -Ao interessa-
do para comprovar a distribui‡Æo da deprecata.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

204.-DECLARATORIA-736/2004-SISTEMA PARANAENSE
DE COMUN.LTDA (RADIO PAIQUERE) x CGE ENGENHA-
RIA LTDA - A re(CPC, 398). Adv. CARLOS ALBERTO PAO-
LIELLO AZEVEDO, SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TUR-
RA, ADRIANA ADELIS AGUILAR e PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO-
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AGROP.PRODUCAO INTEGRADA PARANA LTDA x ANA-
IR ALVES TOLARDO e outros - A consideracao da autora.-
Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e MACIEL TRISTAO BAR-
BOSA-

206.-DESPEJO-763/2004-ARIBERTO TAKEO KUMEDA x
ANA CRISTINA PERUSSO - Ao autor sobre o regular prosse-
quimento do feito.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

207.-Ordinaria de Indenizacao-773/2004-PAULO DO CARMO
DE SOUZA x COPLASIL IND.E COM.DE PLASTICO E
COSMETICO LTDA - Sobre a contestacao e docs.retro, mani-
festem-se, querendo, o autor no prazo de 10 dias.- Adv. WAG-
NER PIROLO, HELEN KATIA SILVA CASSIANO e RENA-
TA SILVA CASSIANO-

208.-CAUTELAR-829/2004-MARCIO PUREZA PAIXAO x
INCORPORADORA NORTE IMOVEIS LTDA - A considera-
cao do autor.- Adv. RODRIGO BRUM e MARCO ANTONIO
DIAS LIMA CASTRO-

209.-EXECU•AO-834/2004-CONDOMINIO CENTRO CO-
MERCIAL LONDRINA x LUIZ TAVANARO GAYA - Indique
o credor bens suscetiveis de construcao.- Adv. JOAQUIM CAR-
LOS BARBOSA-

210.-EMBARGOS-850/2004-CAIXA SEGURADORA S.A
(SASSE - COMP.NAC.SEGUROS) x ELZA BELTRAO DOS
SANTOS E OUTROS - Homologo por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a transacao de fls. 1126/
1128, celebrada entre as partes, pondo fim amigavel ao litigio.
Por via de consequencia, declaro extinta a execucao com fun-
damento no artigo 794, II do CPC. e os embargos a execucao,
autos 850/04, com fundamento no artigo 269, III do CPC, ja
distribuidas entre as partes a responsabilidade pelo pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, ressalvados
os honorarios do Dr.Perito que devera ser intimado a se mani-
festar. Eventual execucao judicial da transacao podera ser pro-
movida nestes mesmos autos, devendo, se for o caso, aguardar
em arquivo o prazo necessario para o seu cumprimento espon-
taneo, findo o qual, nao havendo provocacao da parte interes-
sada, devem os autos permanecer definitivamente no arquivo,
feita as devidas baixas e anotacoes. Levante-se a penhora e
expecam-se os alvaras para levantamento das quantias. confor-
me acordado.- Adv. MURILO CLEVE MACHADO, GLAU-
CO IWERSEN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, DEBORA
FRANCIELLE MESQUITA CLEVE MA, OTAVIO GUILHER-
ME ELY e PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI-

211.-Mandado de Seguranca-856/2004-ANA PAULA TONOM
MAGNANI e outros x DIRETOR DA CENTRAL DE
MEDIC.DO PARANA - CEMEPAR - Ciente do AI, nada ha-
vendo para reconsiderar. Prossiga-se. - Adv. SILVANA APA-
RECIDA PEDROSO-

212.-Restituicao de Indebito-859/2004-VALDELICE MARIA
MOVIO ALVES x BANCO ITAU S/A - A consideracao da
autora.- Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

 213.-Ordinaria de Indenizacao-864/2004-SIMONI MIE NO-
MURA YOKOGAWA e outros x NELLY NABUT -Manifeste-
se, o interessado sobre a correspondencia devolvida.- Adv. THI-
AGO SIMOES RABELLO-

214.-EXCE•AO-887/2004-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x CLAUDIA GONCALVES DE
SOUZA PIMENTA - ...Ante exposto, julgo Procedente a pre-
sente execucao de incompetencia, para o fim de declarar a in-
competencia deste juizo em processar e julgar os autos de bus-
ca e aprensao n§ 887/2004. Com fulcro no Art.311 do CPC,
remetam-se estes autos a Comarca de Itaguai/RJ.- Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e LIVINGSTONE DOS SANTOS
SILVA FILHO-

215.-CAUTELAR-925/2004-PLINIO NEVES ANGIEUSKI x
AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA - Defiro
a publicacao do edital, conforme requerido, o que faco com
fundamento no art.870 do CPC. Indefiro a notificacao da Ame-
rican Express, nos termos postulados, uma vez que este proce-
dimento nao se presta para a exibicao de documentos. Apos
pagas as custas e decorrido o prazo de 48:00 horas, os autos
devem ser entregues ao requerente, independentemente de tras-
lado.- Adv. PLINIO NEVES ANGIEUSKI-

216.-COBRAN•A-950/2004-ANTONIO ZULLIANELLI x
HSBC BRASIL SEGUROS S/A -Citem(m)-se o(s) r‚us para
comparecerem perante este juizo, no dia 23/02/2.005, …s 13:30,
horas, ocasiao em que, inexitosa a concilia‡ao poderao, que-
rendo, apresentar a resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de ad-
vogado, pena de revelia (art.319 do CPC); intimem-se as partes
para comparecerem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com
poderes para transigir(em); - Adv. ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, MARCO AURELIO CAVALHEIRO MARCONDES e
THAISA CRISTINA CANTONI-

217.-Ordinaria de Repar.de Danos-954/2004-MARIA SANTA
CRUZ LEITE e outros x MUNDIAL VEICULOS e outros -
Defiro o pedido de justica gratuita. Citem(m)-se o(s) r‚us para
comparecerem perante este juizo, no dia 01/03/2.005, …s 13:30,
horas, ocasiao em que, inexitosa a concilia‡ao poderao, que-
rendo, apresentar a resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de ad-
vogado, pena de revelia (art.319 do CPC); intimem-se as partes
para comparecerem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com
poderes para transigir(em); -Adv. CARLOS ROBERTO FER-
REIRA e MONICA RIBEIRO BONESI-

218.-INOMINADA-959/2004-ANTONIO OLIMPIO LUCHET-
TE x LUIS SIDONIO TEIXEIRA DA SILVA - ...Pelo exposto,
indefiro a inicial com fundamento no art.295, III e julgo extin-
to o feito, sem exame do merito, com fulcro no art.267, I, am-
bos do Codigo de Processo Civil. Custas pelo requerente, a
quem defiro a assistencia judiciaria.- Adv. SILVIO TAKAHA-
RU OYAMA-

219.-Indenizacao-960/2004-GILMAR DOMINGUES PEREI-
RA x CIPASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA - A inicial
deve ser emendada para que seja atendido o disposto no art.407
do CPC (qualificacao das testemunhas).Deve, tambem,o autor
trazer aos autos extrato do Detran referente ao veiculo Gol,
placa CBS 4043, com a sequencia de proprietarios. Adv. LUIS
DANIEL ALENCAR, WALDOMIRO CARVALHO GRADE e
JOAO LOPES DE OLIVEIRA-

220.-ARROLAMENTO-963/2004-EDUARDO DOS SANTOS
SANCHES e outros x APARECIDO SANCHEZ e outros -1.No-
meio a primeira requerente inventariante independentemente
de termo de compromisso; 2.Junte-se as certidoes fiscais (fede-
ral e Estadual e Municipal), bem assim de recolhimento do
imposto transmissao “causa mortis”.—Adv. TEREZA C. M.
MASSANEIRO-

221.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-999/2004-LOJAS AMERI-
CANAS S/A x JOANA MOREIRA DA SILVA - Sem suspen-
sao da demanda principal, ouca-se o reu no prazo legal.- Adv.
CLEA MARA LUVIZOTTO, RODRIGO RIBEIRO e JOSE
VIEIRA DA SILVA FILHO-

222.-FISCAL-20/1993-MUNICIPIO DE LONDRINA x IRIO
GUDER -Junte-se o(a) credor(a), ate a data do primeiro leilao,
demonstrativo atualizado do debito; Primeiro leilao do(s)
bem(ns) penhorado(s), dia _01_/_02_/_05_, as _14_:25_ ho-
ras, no atrio do Forum, por lanca nao inferior ao valor da ava-
liacao que devera ser atualizada; Para a realizacao do segundo
leilao, designo o dia _15_/_02_/_05_, as _14_:_25_ horas, no
mesmo local, para a venda a quem mais der, desde que nao se
constitua preco vil, ou seja, (60%) da avaliacao atualizada. Na
hipotese da nao realizacao dos leiloes nas datas mencionadas,
por motivo superveniente, fica desde ja designado o primeiro
dia util subsequente. Expecam-se os editais e mandado e, “ad
cautelam”, intime-se a parte requerida atraves do mesmo edi-
tal. Contudo, se for o caso, fica dispensada sua publicacao nos
termos do art. 686, p. 3 do CPC.-Adv. SALVADOR BIAZZO-
NO JUNIOR, CELSO ZAMONER e MANOEL GERALDO
TOLEDO DA COSTA-

223.-FISCAL-337/2002-MUNICIPIO DE LONDRINA x SINE-
SIO MAZEI e outros - Preliminarmente, sobre o petitorio e
docs.retro, manifestem-se, querendo, os devedores no prazo de
05 dias.- Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA, TANIA
TAMIKO IIZUKA e PAULO CESAR TIENI-

224.-FISCAL-715/2002-MUNICIPIO DE LONDRINA x SER-
GIO SUCUPIRA DUARTE - Defiro a vista dos autos pelo pra-
zo de 5 (cinco) dias.- Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL-
VA FILHO-

225.-FISCAL-20/2004-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x FARMACIA TAMARANA LTDA - A execu-
tada para comprovar a anuencia do terceiro (e eventual conju-
ge), com fulco no paragrafo no 1§, do art.9§ da Lei n§ 6.830/
80.- Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e MOISES CAR-
DEAL DA COSTA-
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7§ OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELA•AO N§. 45/2004
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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do(a) credor(a), sob intimacao. int- -Adv. MARCIO AUGUS-
TO BARREIROS GARCIA-

2.-MONITORIA-584/1996-LUIZ CARLOS STALCHMIDT
DONNER x JOSE NOVAES FARACO -De-se iencia a parte
exequente do contido nop oficio de fls. 64 e documentos que o
acompanham. Int -Adv. MOACI MENDES LEITE e REGINAL-
DO MONTICELLI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-818/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x VALDO FAVORETO
e outros -”Vencido o prazo, a manifesta‡ao do(a) credor(a),
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CELLOS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-874/1996-DONI-
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RAL VASCONCELLOS-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-682/1999-MADENATTO -
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. x MI-
GUEL OSSAMI NISHIARA -A embargante exequente em face
do oficio de fls. 32/37. Int -Adv. JOSE ROBERTO BALAN
NASSIF e ATSUSHI TANIGUCHI-

7.-INDENIZACAO - SUMARIO-58/2001-VALTER LUIZ
MESSETTI x BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S.A.
“ A manifestacao da devedora em face da emenda a inicial de
fls. 243/244 e documentos que a acompanham. Int.” -Adv.
MARCIO MIATTO-

8.-MONITORIA-81/2001-SOCIEDADE EDUCACIONAL
TRISTAO DE ATHAIDE x JOSE ANTONIO SANTOS LIMA
-Vistos e examinados...Assim ante o exposto julgo procedente
o pedido formulado na iniciail para confirmando a liminar co-
nhecida determinar a impetrada independentemente de paga-
mento de taxcas ou outros emolumentos faca a matricula da
impetrante no 5§ ano do curso de arquitetura e urbanismo. Sem
honorarios sumuma 115 do STJ e 512 do STF. sentenca sujeita
do duplo grau de jurisdicao. PRI -Adv. MARIA CHRISTINA
DOS SANTOS, ELIÈZER DE MELLO SILVEIRA, FABIO
SOARES MAIA VIEIRA DE SOUZA, ISABELA SIMOES
ARANTES e ANNE CRISHI PICCOLO-

9.-RESTITUICAO MERCADORIAS/BENS-325/2001-VALDI-
RENE APARECIDA DE MARCHIORI x FINASA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. -1 - Indefiro a expe-
dicao de oficio ao BACEN, pois fere o direito ao sigilo banca-
rio, somente se admite a quebra do sigilo bancario em prol do
interesse publico ou geral. Alem disso, e certo que o BACEN

nao tem controle sobre os depositos em conta corrente de enti-
dades financeiras ou bancarias. 2 - Defiro a expedicao de ofi-
cio a receita federal. apos o recolhimento do DARF devido a
mesma. Int - -Adv. SILVANA APARECIDA PEDROSO, AN-
TONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e ARIOVALDO
HEBERT DA CRUZ-

10.-MONITORIA-576/2001-MAURICIO DA SILVA CREPAL-
DI x CLAUDECIO ALBERTO DE OLIVEIRA -A manifesta-
cao do autor em face da defesa de fls. 40/43. Int -Adv. MAU-
RO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, PATRICIA YASUKO
DONOMAE e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

11.-COBRANCA - SUMARIO-681/2001-CONFEDERA•AO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HOME-
RO MASCARO GARCIA -Recolhidas as custas processuais
contados a fls. 387 tornem-me p;reparados. valor R$.
291.01Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI, EDER GORINI, RI-
CARDO JORGE ROCHA PEREIRA e REJANE OKANO RI-
LLO-

12.-ACAO DE DEPOSITO-763/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x JAMES ROGERIO SILVA DE MELLO - 1 -Inde-
firo a expedicao de oficio ao BACEN pois fere o direito so
sigilo bancario somente se admite a quebra do sigllo bancario
em prol do interesse publico ou geral. Alem disso e certo que o
bacen nao tem controle sobre os depositos em conta corrente
de entidades financeiras mou bancarias. 2 - Defiro a expedicao
de oficio solicitando a colaboracao das policias rodovirarias
estadual e federal para localixzacao do veiculo objeto acao,
bem como a receita fedral, apos o recolhimento do darv devi-
do. Int -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM-

13.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-877/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x ADENILSON JOSE DE CAS-
TRO -Atenda-se o pedido retro fls. 54 devendo os documentos
desentranhados ser substituidos por xerox. Int -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS-

14.-ACAO DE DEPOSITO-97/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARIA APARECI-
DA DE OLIVEIRA -O pedido de assistencia judiciaria gratuita
deve ser reqauerido nos proprios autos. A manifestacao da au-
tora em face da contestacao de fls. 52/58. Int -Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS, BEATRIZ TEREZINHA DA SIL-
VEIRA MOURA, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA e
JOSE AUGUSTO GON•ALVES-

15.-INDENIZACAO - ORDINARIO-112/2002-MARCELO
LEONI x CAIXAGERAL S.A. SEGURADORA -”Cumpra-se
o V. Ac¢rdao. Ciencia as partes. Int”- -Adv. JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR,
ROSANA CAMARANI DA SILVA, MARCOS DERVAL BE-
LLEI, LUCINES SANTO CORREA, ANTONIO CLAUDIO
SANTOS DE BARROS, CAROLINA KUWER AZAMBUJA,
FERNANDA ROSENTHAL GROSMAN ANDRADE e MAR-
CEL KESSELRING FERREIRA DA COSTA-

16.-ACAO DE DEPOSITO-226/2002-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO FINANC. E INVEST. x PEDRO LUIZ
TRANNIN -”Requeira (o)a credor(a), o que for de direito. Int.”
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

17.-INDENIZACAO - ORDINARIO-532/2002-REGINALDO
DOMINGOS ASAI x SERILON COM. DE PRODUTOS SE-
RIGRAFICOS LTDA -”A(o) Credor(a), em face da certidao
negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. TELES DE ANDRA-
DE e CHARLES DA SILVA RIBEIRO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-696/2002-MA-
DEIREIRA BORDIGNON LTDA x LUIZ CARLOS BRACA-
RENSE COSTA -Esclareca a credora o pedido de fls 37, tendo
em vista que este processo encontra-se suspenso o requerimen-
to das partes fls. 28. Int -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

19.-ACAO DE DEPOSITO-702/2002-BANCO BILBAO VIZ-
CAIA ARGENTARIA BRASIL S.A. x SERGIO PAULO
ADOLFO -”Requeira a parte vencedora o que for de direito.
Int “ -Adv. SETTIMO PIEROTTI, JOSE ANTONIO SANTOS
LOZANO, ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI e MAR-
CUS VINICIUS MARTINS-

20.-ARROLAMENTO-716/2002-LUCIA HELENA COUTO
BUENO x ANTONIA CANDIDA MARQUES DO COUTO -
Intime-se a inventariante para cumprir o diposto no artigo 1811
do CC. indicando os filhos sucessores e suas qualificacoes. Int
-Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

21.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-830/2002-PITANGUA
IMOVEIS S/C LTDA x SOCIEDADE RECANTO DO PITAN-
GUA -Vistos e examinados....Ante o exposto julgo procedente
o pedido formulado na inicial para declarar nulo a deliberacao
contida no item 06 da assembelia geral extraordinaria confor-
mando a tutela antecipada concedida. Condeno a requereida ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios no
importe de R$250.00 em caso de dificuldade minima na prese-
bte acao de conheicmento do pedido por parte da requeirda e
do bom trabalho desenvolvido pela autora. PRI-Adv. RITA DE
CASSIA MAISTRO e ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

22.-ACAO DE DEPOSITO-970/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x SUELI ROCHA FIXINO BARBOSA -”A(o)
Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

23.-ACAO DE DEPOSITO-41/2003-BANCO FINASA S.A. x
JOSE CARLOS MARIANO -”Requeira (o)a credor(a), o que
for de direito. Int.” -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

24.-ACAO DE DEPOSITO-45/2003-BANCO PANAMERICA-

NO S.A. x SIDNEI ALVES ROMUALDO -A manifestacao da
autora em face da defesa de fls. 50/64, Int -Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES, PAULA REGINA GASPARETTO
e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/2003-BE-
TONBRAS CONCRETO LTDA x JOSE ROMEU DO AMA-
RAL NETO -”Vencido o prazo, a manifesta‡ao do(a) credor(a),
sob intima‡ao”. -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-176/2003-MARIA
SOLANGE BERGAMO e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
VIENA DO CASTELO -Acolho as ponderacoes de autora fls.
26/27 e com fundamentos na # 47 do art 20 do CPC, fixo os
honorarios em R$300.00 (tresentos reais). Intimem-se.Adv.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE e MARISA SET-
SUKO KOBAYASHI-

27.-ARROLAMENTO-263/2003-STACHIKA OSTAPECHEN
CERCONI x PAULO CERCONI -”Vencido o prazo, a
manifesta‡ao do(a) credor(a), sob intima‡ao”. -Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-377/2003-ALVANIRA DE
FRANCA FERREIRA e outros x CAIXA DE ASSISTENCIA -
CAAPSML -Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO e
RONALDO GUSMAO-

29.-LOCUPLETAMENTO ILICITO SUMAR.-391/2003-CA-
APSML-CAIXA DE ASSIST. AP. PENSOES SERV. MUNI-
CIP x ZELIA RAMOS CORTAPASSO -Em atencao ao pedido
retro de fls. 31 defiro a expedicao de oficio ao detran e a recei-
ta federal comprovado o recolhi,ento do DARF devido a este
ultima., as demais diligencias deve ser promovida pela propria
autora/credora,. int -Adv. RONALDO GUSMAO e CRISTIA-
NE MARIA HAGGI FAVERO-

30.-INDENIZACAO - ORDINARIO-627/2003-REGINA ADE-
LAIDE ADARIO x BANCO SUDAMERIS S/A -”Recebo o
recurso de apelacao de fls. 68/92, nos seus efeitos legaois. Vis-
ta a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas contra-razoes,
no prazo legal”. -Adv. NELSON GALBIATTI LOPES PAR-
RON e SHIROKO NUMATA-

31.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-691/2003-PERSIUS
A. SAMPAIO & CIA LTDA x JABUR RECAPAGENS DE
PNEUS LTDA -Requeira as partes o que forem de direito, Int -
Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES e SANDRO RA-
FAEL BARIONI DE MATOS-

32.-INDENIZACAO - ORDINARIO-709/2003-IRACI APARE-
CIDA DE BRITO DAMASCENO e outros x FRANCOVIG &
CIA LTDA. -Intimemse as partes parta atenderem o parecer
ministerial de fls. 251, Int -Adv. MARIA T. NAVARRO e CAR-
LOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

33.-DESPEJO-765/2003-MARIA APARECIDA FERREIRA
JABUR x MARY ANN NORITAKE DOS SANTOS e outros -
recebo o recurso de apelacao de fls. 64/66 nos seus efeitos le-
gais. Vista a apelada para querendo oferecer suas contra-razo-
es. no prazo legal. Int -Adv. DANILO SERRA GONCALVES,
CASSIA DENISE FRANZOI e DORACI POLO MARTINS
FERNANDES-

34.-FALENCIA-792/2003-SERVIMED COMERCIAL LTDA x
FARMACIA FORSETTO LTDA -Intime-se a promovente para
atender o item 2 do parecer ministerial de fls. 69 apos, tornem-
me preparados. Int -Adv. FERNANDO NAVARRO VINCE e
LEONARDO VINCE-

35.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-883/2003-ED-
GARD PIETRAROIA x BANCO DO ESTADO DE SÇO PAU-
LO - BANESPA -Intimepse a requerida para apresentar os do-
cumentos solicitaods pelo sr. perito fls,71, no prazo de 05 cin-
co dias. Int -Adv. EDGARD PIETRAROIA, LEONARDO SAN-
TOS BOMEDIANO NOGUEIRA e CAROLINE THON-

36.-EXECUCAO HIPOTECARIA-903/2003-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA COHAB LT x ANTONIO
JOSE FERNANDES CARDOSO e outros -”Requeira (o)a
credor(a), o que for de direito. Int.” -Adv. DENISE TEIXEIRA
REBELLO MAIA-

37.-DESPEJO-910/2003-HELENA GUARIMO CENTENARIO
x ANA MARIA CAETANO DA SILVA e outros -A manifesta-
cao da autora em face da defesa de fls. 55/60. Int -Adv. CAS-
SIA VALERIA DE OLIVEIRA e GUSTAVO AYDAR DE BRI-
TO-

38.-ACAO DE DEPOSITO-943/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x ADALBERTO JORGE VILANOVA ZIMMER-
MANNN. “ Esclareca a Autora o pedido de fls. 51, em face do
decisorio de fls. 42. Int.” -Adv. VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-958/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x SERGIO DIAS -Intime-se a
autora para atender o oficio de fls. 23/24, no juizo deprecado.
Int -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-998/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x ANDREIA INOCENCIA DOS
SANTOS -Atenda-se o pedido retro fls. 27) oficie-se sobre o
recolhimento do dar devido a receita federal. int -Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

41.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1001/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S.A. x CARLOS ROBER-
TO PAVANELO -A manifestacao da autora em face da defesa
de fls. 30/36. Int -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e
GUSTAVO AYDAR DE BRITO-
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42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1077/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO FINANCIAMENTO INVEST. x
AUXILIADORA MARQUES MOREIRA -Com a nove sistema-
tica de distribuicao de processo ocorre a averbacao dos mesmo
nos orgaos de protecao ao credito assim, entende este juixzo que
toda inicial recebida deve ser autuada e registrado incontinente e
feita conclusoa com determincaoes contidas no codigo de nor-
mas da corregedoria. Assim para extincao da acao e necessario a
sua desistencia. Int -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

43.-DESPEJO-120/2004-LUIZ SHIGUELSEKI x SOLANGE
MARIA MARCHETTI e outros -Atenda-se o pedido retro fls.
75 mediante termo nos autos. Int -Adv. JAIR ANCIOTO, LAU-
RO PALMA, ELAINE DE PAULA MENEZES e LETICIA
NISHIMOTO BRAGA-

44.-MONITORIA-138/2004-BANCO ITAU S.A. x EVERSON
RUOTULO -”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do
Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

45.-DESPEJO-199/2004-MARIA TEREZA DA COSTA RIBEI-
RO x GERDA MANOELA DINIZ SOARES e outros -”A(o)
Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e PATRICIA
FERNANDA FANUCCHI PINTO-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-231/2004-EDUARDO WI-
EGANCZUK x EVA FARIAS RAMOS - Os documentos ane-
xados sao insuficientes para evidenciar o exercicio de posse
pelo promovente sobre o bem que se afirma esbulhado por ou-
tro l;ado nao ha noticiar sobre a epoca da pratica do aludido
esbulho o portanto nao se pode concluir ter sido operado em
menos de ano e dia. Em razao disso, inefifo a liminar requeri-
da, cite-se a re com advertencias legais. Intimeo a promovente
aqula concedo ainda aos beneficios da assistencia judiaria gra-
tuita. Int -Adv. ADEMIR SIMOES-

47.-INVENTARIO-255/2004-ELIDIA MORTTO MOTTA x
TER•O MOTTA -Apresente a inventariante documento descri-
tivo do imovel inventariado. Int -Adv. FERNANDO MARCO
RODRIGUES DE LIMA-

48.-MONITORIA-413/2004-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A. x BABY STORE PARANA LTDA e outros -”A(o)
Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

49.-IMPUGNACAO DE CREDITO-416/2004-SAINT GOBA-
IN CANALIZA•AO S.A. x PAVIBRAS PAVIMENTA•AO E
OBRAS LTDA -Intime-se a parte promovente para atender o
parecer ministerial de fls. 89. Int -Adv. ANTONIO ALBERTO
AZEVEDO, JULIO CEZAR NALIM SALINET e CARLOS
FREDERICO VIANA REIS-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-511/2004-MA-
SAO MATSUMOTO x NOEMI HOFMANN -Indefiro a expe-
dicao de oficio ao Bacen, pos fere o direito do sigilo bancario.
Somente se admite a quebra do sigilo bancario em prol do inte-
resse publico ou geral. Alem disso, e certo que o BACEN nao
tem controle sovbre os depositos em conta corrente sobre os
depositos em conta corrente de entidades financeiras ou banca-
rias. Defiro a expedicao de oficio a receita federal, apos o re-
colhimento do DARF devido a mesma, int -dv. ELEZER DA
SILVA NANTES e CECILIO MAIOLI FILHO-

51.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-545/2004-CLO-
VIS DE OLIVEIRA x FRANCISCO GENUARIO DE FREI-
TAS e outros -Atenda-se o pedido retro fls. mandado e demais
atos dvendo a autora providencia o recolhimento da GRC ofi-
cial de justica, Int dAdv. MAYKON JONATHA RICHTER-

52.-INDENIZACAO - ORDINARIO-603/2004-MARIA DE
FATIMA PEREIRA ZANUTO ME x BANCO BRADESCO
S.A. -A manifestacao da autora em face da contestacao de fls.
38/47. Int -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO e LUIS
GUILHERME PEGORARO-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-635/2004-CA-
APSML - CAIXA DE ASSIST., APOSENT. PENSOES SERV.
x ADELMA RODRIGUES DE SOUZA -Vistos e etc..Julgo por
sentenca para que produza os seus juridicos e legais efeitos de
acordo com o artigo 267-VIII do CPC, extinto o presente pro-
cesso, em face da desistencia requerida as fls. 26 que homolo-
go. PRI -Adv. CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO e RO-
NALDO GUSMAO-

54.-RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-642/2004-CLO-
VIS DE OLIVEIRA x FRANCISCO GENUARIO DE FREI-
TAS e outros -Atenda-se o pedido retro fls. 29 mandado e de-
mais atos, recolhidos o GRC oficial de justica. Int -Adv.
MAYKON JONATHA RICHTER e JOSE CARLOS M. RO-
DRIGUES-

55.-COBRANCA - ORDINARIO-649/2004-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSIANE MA-
RIA LOESCH BERTE e outros -A manifestacao da autora em
face da devolucao da carta de fls.53. Int -Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-

56.-RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-679/2004-SUN
FLOWER LANCHES LTDA. x BANCO BRADESCO S.A. -A
manifestacao da autora em face da contestacao de fls. 32/45 e
documentos que o acompanham . Int -Adv. WILSON LOPES
DA CONCEICAO e SERGIO WILSON MALDONADO-

57.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-720/2004-JA-
BUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA x PERSIUS A. SAM-
PAIO & CIA LTDA -A conta e preparo valor R$.25.01Adv.
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS e CARLOS ALE-

XANDRE RODRIGUES-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-729/2004-BAN-
CO FINASA x JOSE ANGELO FERREIRA - Vistos e etc...
Julgo por sentenca para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, em face da desistencia requerida de fls. 20 que homo-
logo. PRI - Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-766/2004-VI-
CENTE DE PAULA MARQUES FILHO x BANCO DO BRA-
SIL S.A. -”A manifesta‡ao do executado em face do pedido de
fls. 100/104 e documentos que o acompanham. Int.”. -Adv.
ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-786/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x NELSON CASTRO DE OLIVEIRA -”A(o) Credor(a), em
face da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. RO-
BERTO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-838/2004-MO-
INHO DE TRIGO ARAPONGAS LTDA x E.R. RODRIGUES
LIMA -”A(o) Credor(a), em face da certidao negativa do Sr.
Oficial de Justi‡a”. -Adv. LUCIANA APARECIDA TOZZAT-
TO ALMEIDA-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-856/2004-BANCO DO
BRASIL S.A. x VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO -
”A manifesta‡ao da Embargante em face da impugna‡ao de
fls. 179/191 e documentos que a acompanham. Int.” -Adv. LUIZ
ANTONIO BERMEJO-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-883/2004-HERMILINA
PEREIRA DE JESUS SANTANA x ADAO PEREIRA DOS
SANTOS -Concedo a promovente so beneficios da assistencia
judiciaria. Indefiro porem o provimento liminar requerido pois
nao ha comprovacao da interrupacao do comotado aludido
mediante notificacao premonitoria. Cite-se com advertencias
legais e citem se a promovente. Int -Adv. PATRICIA ELIANE
DA ROSA SARDETO-

64.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-910/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S.A. x BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S.A. -Intime-se a parte promovente para efetuar o
deposito previo das custas processuais apos com as anotacoes
devidas, int -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-928/2004-BAT
NIVEL SERVI•OS E TRANSPORTES LTDA x CONSTRU-
TORA BRASILIA LTDA -”Intime-se a requerente para efetuar
o dep¢sito previo das custas processuais e o recolhimento da
GRC Oficial de Justi‡a, no prazo legal. Int”- -Adv. SERGIO
LUIZ CHAVES-

66.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-929/2004-RU-
BENS SCARAMAL x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros
-Em termo da emenda a inicial, adeque a parte promovente a
presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra o disposto do
art 84 do CPC. Int - Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-930/2004-ADRIANA
VELOZO PIJUS x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO S/C LTDA -Faculto a emenda da peticao iniciao
no prazo de 10 dez dias sob pnea de indeferimento para que
impetrante nomine qualquer corretamente a autoridade impe-
tranda na forma do 1§ do art 1 da lei 1.533/51 alia dispositivo
transcitos na inicial. Int -Adv. PATRICIA ELIANE DA ROSA
SARDETO-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-931/2004-IPE-
TEC - INST. DE PESQ. EDUC. TECNOLOGICAS E CIENT x
JONAS VIEIRA DA COSTA -”Intime-se a requerente para efe-
tuar o dep¢sito previo das custas processuais e o recolhimento
da GRC Oficial de Justi‡a, no prazo legal. Int”- -Adv. RO-
BERTO LAFFRANCHI e MARIO HENRIQUE CORRAL
BOIA-

69.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-932/2004-EDINALVA
SOUZA DE OLIVEIRA x SERCOMTEL S.A.
TELECOMUNICA•OES -”Em termos da emenda a inicial,
adeque a parte promovente, a presente acao ao rito proprio (su-
mÈrio), Prazo de 10 (dez) dias. Int.”- -Adv. JOAO LUIZ DO
PRADO-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-20/2004-Oriundo da Co-
marca de CAMBE - PR -AGUIA QUIMICA LTDA x TAMBO-
RWAL COM. REC. TAMBORES E TINTAS LTDA -A mani-
festacao do procuador da requerente em face da certida do sr,
oficial de justica de fls. 14. Int -Adv. JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-42/2004-Oriundo da Co-
marca de MARINGA - PR - 3a. VARA CIVEL -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INVERNESS CO-
MERCIO DE ROUPAS FEITAS LTDA e outros -Intime-se os
procuradores subscritroes do pedido de fls. 11/12 para atende-
rem o solictaicao fa fazenda publica de fls. 14. Int -Adv. FABI-
OLA DE ALMEIDA ZANETTI, LUIZ LOPES BARRETO e
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7§ OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELA•AO N§. 46/2004
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 0062 000682/2004
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0057 000341/2004
JOSE CARLOS DIAS NETO 0009 000010/1998

0009 000010/1998
JOSE DORIVAL PERES 0009 000010/1998
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 0007 000824/1997
JOSE MARCOS CARRASCO 0012 000431/1999
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0038 000342/2003
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0032 000665/2002

0040 000540/2003
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0030 000109/2002
JOVINO TERRIN 0006 000708/1997
KLEBER FARIAS MASCARENHAS 0029 000033/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 0011 000904/1998

0032 000665/2002
0044 000686/2003
0040 000540/2003

LEOPOLDO TISATO ISHIKAWA 0053 001071/2003
LUIZ ANTONIO GRALIKE 0022 000365/2001
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0024 000380/2001
MAISA CARLA ORCIOLI 0040 000540/2003
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0039 000356/2003
MARCIO LUIZ NIERO 0033 000762/2002

0019 000170/2000
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0045 000739/2003
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0016 000918/1999
MARCOS JOSE DE PAULA 0016 000918/1999
MARCOS JOSE MESQUITA 0021 000706/2000
MARCOS LEATE 0001 000780/1995

0054 000020/2004
0059 000431/2004
0056 000293/2004
0005 000863/1996
0010 000330/1998

MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0014 000815/1999
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0043 000681/2003
MARIA ELIZABETH JACOB 0051 001012/2003

0052 001047/2003

MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0001 000780/1995
MARILEIA RODRIGUES MUNGO 0037 000265/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0031 000243/2002
MARINETE VIOLIN 0036 000104/2003

0060 000465/2004
MAURICI ANTONIO RUY 0028 000019/2002
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0029 000033/2002
NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA 0058 000385/2004
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0007 000824/1997
PAULA REGINA GASPARETTO 0050 000942/2003
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0029 000033/2002
PAULO CESAR VIEIRA TAVARE 0039 000356/2003
PEDRO BRASIL DE MELO 0064 000692/2004
PEDRO PAULO BICCAS 0056 000293/2004
PEDRO PAULO PEDROSA 0059 000431/2004

0056 000293/2004
ROGER RIUZI PEREIRA SUZUK 0036 000104/2003
RONALDO GUSMAO 0046 000822/2003

0037 000265/2003
RUBENS ALBERTO ARRIENTI A 0012 000431/1999
RUBIA LIA ARABORI 0053 001071/2003
SANIA STEFANI 0035 000833/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0002 000951/1995
SERGIO ANTONIO MEDA 0034 000829/2002

0058 000385/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0032 000665/2002

0044 000686/2003
0040 000540/2003

SILAS RODRIGUES DA SILVA 0054 000020/2004
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0032 000665/2002

0040 000540/2003
SUELI LEMES DE TOLEDO 0019 000170/2000
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0050 000942/2003
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0026 000541/2001
WAGNER TADEU SORACE MIRAN 0015 000843/1999
WALTER ESPIGA 0033 000762/2002
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0048 000864/2003

0049 000936/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-780/1995-BAN-
CO NACIONAL S.A. x AUTO POSTO ANDRADE LTDA e
outros -”Requeira (o)a credor(a), o que for de direito. Int.” -
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE,
AULO AUGUSTO PRATO, ANTONIO JOSE MATTOS DO
AMARAL e MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-951/1995-BAN-
CO GERAL DO COMERCIO S.A. x O BOM PRECO e outros
-Indefiro a expedicao de oficio do BACEN pois fere o direito
ao sigilo bancario somente se admite a quebra do sigilo banca-
rio em prol do interessse pubnlico ou geral. Alem disso e certo
que p BACEN, nao tem controle sobre os deposiutos em conta
corrente de entidades financeiras ou bancarias. int 0Adv. SE-
BASTIAO DA SILVA FERREIRA e AILTON DOMINGUES
DE SOUZA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1996-BANCO
BOAVISTA S.A. x CICERO DA SILVA e outros -Pagas as cus-
tas ate aqui vencidas, aguarde-se o prazo do pedido retro de
gls.96 de suspensao deste processo. Int -Adv. DORIVAL PA-
DUAN HERNANDES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-333/1996-DANI-
EL ALCAZAR x TIA MARA COMERCIO DE LATICINIOS
LTDA e outros -Aguarde-se no arquivo a inicitiva da credora.
Int -Adv. EDNO MONTEIRO GONCALVES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-863/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x AUTO POSTO JUPA-
RANA LTDA e outros -Vistos e etc...Julgo por sentenca para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o
artigo 794-I do CPC, extinto o presente processo, por ter sido
satisfeita o debito exequendo fls. 118. Mantenho os honorarios
inicialmente fixados fls. 25 aos procuradores do credora. Cus-
tas na forma da lei. PRI -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO, MARCOS LEATE e FERNANDO JOSE MESQUITA-

6.-INDENIZACAO - ORDINARIO-708/1997-FRANCISCO
LEITE CHAVES x BANCO DO BRASIL S/A -De-se ciencia a
requerida do contido no petitorio de ,fls. 490/492 e documen-
tos que o acompanham, Int -Adv. FRANCISCO LEITE CHA-
VES, IDEVAM INACIO DE PAULA e JOVINO TERRIN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-824/1997-FAR-
MACIA TABAJARA LTDA. x PEDREIRA CLARK LTDA. -
Manifeste-se a credora seu interesse no prosseguimento ou nao
do presente processo. Int -Adv. JOSE LUIZ NOGUEIRA COS-
TA, CLOVES JOSE DE PINHO, NIDIA KOSIENCZUK R. G.
SANTOS, IRINEU LABIGALINI e DEBORA LIDIA LOBO
MUNIZ-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-976/1997-HOL-
DINGBRAS ADMIN. EMPREEND. E PARTICIPACOES
LTDA x EUDES ESTEVES DO NASCIMENTO e outros -De-
se ciencia as partes da designacao de fls. 161, e intime-se a
credora para apresentar o debito atualizado no juizo depreca-
do. Int -Adv. FERNANDO EDUARDO PRISON e GLAUCO
LUCIANO RAMOS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x V.A.GUIMARAES E OLI-
VEIRA LTDA e outros -Pagas as custas de fls. 116. tornem-me
preparados. valor R$.196.51. Int -Adv. JOSE DORIVAL PE-
RES, JOSE CARLOS DIAS NETO, DANIEL BARBOSA
MAIA, BRAULINO BUENO PEREIRA e JOSE CARLOS
DIAS NETO-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-330/1998-AUTO POSTO
JUPARANA LTDA. x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A. -Ao arquivo sem prejuizo da execucao de sentenca em
termos oportunos e da forma da lei. Int -Adv. FERNANDO
JOSE MESQUITA, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MAR-
COS LEATE-
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11.-DECLARATORIA - ORDINARIO-904/1998-BANCO
ITAU S.A. x MAR•OLA VICTORINO & CIA LTDA. -Vistos
e etc...Julgo por sentenca para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, por abandono na forma do artigo 267-III do # 1§
e 2§ do CPC, extinta a presente a acao, e condeno a autora no
pagamento das custas processuais. PRI -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

12.-MONITORIA-431/1999-LUCIA DO CARMO MARTINS
DE CANINI x SAMIRA NABHAN -A manifestacao da autora
em face da resposta do oficio retro fls.32. Int -Adv. ANACLE-
TO GIRALDELI FILHO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-621/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BASILIO PEPILIAS-
CO e outros -A credora em face da resposta dos oficios de fls.
159/187. Int -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-815/1999-IRMAOS MU-
FFATO & CIA LTDA. x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LON-
DRINA -Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DANIEL
ALEXANDRE BEAL, EDUARDO DUARTE FERREIRA e
MARIA CRISTINA CONDE ALVES-

15.-COBRANCA - ORDINARIO-843/1999-ARI PIRES DE
OLIVEIRA x FUNDA•AO SOCIAL DE SEGURIDADE SO-
CIAL - SISTEL -A manifestacao do autor sob intimacao. Int -
Adv. ANTONIO CABRERA JUNIOR, CARLOS AUGUSTO
COSTA, WAGNER TADEU SORACE MIRANDA e CLAU-
DIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA-

16.-DECLARATORIA - ORDINARIO-918/1999-EVERALDO
GODOY e outros x BANCO BRADESCO S.A. -Vistos e etc...
Julgo por sentenca para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, de acordo com o artigo 269-III do CPC, extinta a exe-
cucao de sentenca desta acao declaratoria, em face da transa-
cao realizada entre as partes fls.473/474, que homologo, auto-
rizo o levantaneto das importancias depositadas destes autos e
nos autos de medica cautelar n§ 917/1999, pela requerida, me-
diante termo nos autos. PRI-Adv. MARCOS JOSE DE PAU-
LA, MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS, JOAO
EDSON LANCAS CAPUTO e GILBERTO PEDRIALI-

17.-MONITORIA-18/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x JOSE BERNARDO DE LIMA SOBRINHO -A au-
tora em face do oficio de fls. 58 e documentos que o acompa-
nham. Int -Adv. EDER GORINI-

18.-DESPEJO-140/2000-SHIZUKO GUNZI GUNJI x CELIA
MARQUES DA CRUZ e outros -A autora/credora, em face da
devolucaoes das cartas ars retro. int -Adv. BRAULINO BUE-
NO PEREIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-170/2000-CE-
RAMICA CANABRAVA LTDA. x LEOCRECIO BATISTUT-
TI e outros -Manifeste-se a credora seu interesse no prossegui-
mento ou nao do presente processo. int -Adv. SUELI LEMES
DE TOLEDO e MARCIO LUIZ NIERO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2000-ATA-
CADAO DISTRIBUI•AO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
x MOACIR EDUARDO FERREIRA -A credora em face do
oficio de fls. 74 e documentos que o acompanham. int-Adv.
FERNANDO EDUARDO PRISON e CLAUDEMIR MOLINA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-706/2000-TEC-
NICA ENGENHARIA LTDA. x ROGERIO GUSMAO e ou-
tros -Em face do oficio retro (fls.76/78, requeira a credora o
que for de direito. Int -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e
MARCOS JOSE MESQUITA-

22.-DESPEJO-365/2001-GILMAR GOBETTI DE SOUZA x
BASAL - PRODUTOS BIOTECNOLOGICOS LTDA. e outros
-Vistos e etc...Julgo por sentenca para que produza os seus ju-
ridicos e legaios efeitos, de acordo com o artigo 269-III do CPC,
extinta a presente acao em face da transacao realizada entre
partes fls. 34/37, devidamente cumprida fls. 51 que homologo.
PRI -Adv. ANDRE LUIZ TAMAROZZI, BRUNO PEDALINO
e LUIZ ANTONIO GRALIKE-

23.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-366/2001-HELENA
BENEDITA CATUSSI e outros x PIZA CONSTRU•OES CI-
VIS -A manifestacao dos autores em face da contestacao de fls.
101/111 e documentos que o acompanham. Int -Adv. CARLOS
AUGUSTO RUMIATO e DANIELA CRISTINA DE OLIVEI-
RA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-380/2001-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA DE PROD. INT. DO PR.
LTDA x MIKOLAY HLUCHOW -”Requeira (o)a credor(a), o
que for de direito. Int.” -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e
MACIEL TRISTAO BARBOSA-

25.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-458/2001-PIZA
CONSTRU•OES CIVIS x HELENA BENEDITA CATUSSI e
outros -Anote-se nos autos principais a decisao de presente
excecao apos desapensem-se e arquivem.se. Int -Adv. DANIE-
LA CRISTINA DE OLIVEIRA e CARLOS AUGUSTO RU-
MIATO-

26.-ALVARA JUDICIAL-541/2001-ESMERALDA VELLONI
DE ALMEIDA e outros x O JUIZO - Pagas as custas de fls.
105. Tormem-me. valor R$.448.50. Int -Adv. VLAMIR AN-
TONIO DA SILVA-

27.-ARROLAMENTO-797/2001-JOSE VITOR DE OLIVEIRA
e outros x PAULO SERGIO DE OLIVEIRA -Intimem-se o in-
ventariante para promover o andamento do presente arrolamen-
to. Int -Adv. IVAN DE OLIVEIRA COSTA-

28.-INDENIZACAO - ORDINARIO-19/2002-MARIA DE
FATIMA COELHO ORTEGA x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR -Adv. ADERCIO FRAN-

CISCO DE SOUZA e MAURICI ANTONIO RUY-

29.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-33/2002-AUTO POS-
TO LUBRIMAR LTDA x TEXACO BRASIL S.A. PRODU-
TOS DE PETROLEO -Adv. PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO, KLEBER FARIAS MASCARENHAS e MELIS-
SA ACHCAR CAPRIGLIONE-

30.-MONITORIA-109/2002-DILE SILVA DE OLIVEIRA x
LUIZ FRANCISCO OLIMPIO DA COSTA e outros -Esclareca
a autora o pedido retro fls.24. pois o requeridoLUIZ FRAN-
CISCO OLIMOIO DA COSTA, nao foi citado da presente acao.
Int -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

31.-MONITORIA-243/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x ARLEY MAR-
RONI -Recebo a apelacao de fls. 130/134 nos seus efeitos le-
gais. Vista ao requerido/embargado, para, querendo, oferecer
suas contra-razoes, no prazo legal. Int -Adv. MARILI RIBEI-
RO TABORDA, ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO,
ANDREA FERNANDES ARAUJO e ADRIANO MARRONI-

32.-MONITORIA-665/2002-BANCO ITAU S.A. x WALTER
ISUTAMU HAYASHIDA -A autora em face do oficio de fls.
124, e documentos que o acompanham. Int -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLE-
LI CAMPOS-

33.-REVISAO DE CONTRATO - ORDIN.-762/2002-B. F.
DECORA•OES LTDA. ME x BANCO ABN AMRO REAL S.A.
-Ciencias as partes dos honorarios solciitados pelo Sr. perito fls.
773/774 e para o respectivo deposito no prazo de 05 (cinco) dias.
Int -Adv. MARCIO LUIZ NIERO e WALTER ESPIGA-

34.-INDENIZACAO - ORDINARIO-829/2002-GEMT ARTI-
GOS RECREATIVOS E DESPORTIVOS LTDA x BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A. -O AR juntado a fls. 16 refere-se
a carta precatoria expedida a fls. 15verso, nao comprovando a
citacao da requerida. Int -Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

35.-INDENIZACAO - ORDINARIO-833/2002-ANTONIO
CARLOS PINHEIRO x LAURINDO DE OLIVEIRA -Recebo
a apelacao de fls. 100/104 nos seus efeitos legais, vista ao ape-
lado para querendo oferecer suas contra razoes no prazo legal.
Int -Adv. SANIA STEFANI, HENRIQUE AFONSO PIPOLO,
GIACOMO RIZZO e ANDERSON DE AZEVEDO-

36.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-104/2003-LEANDRO
JOSE CAMATI FELIPPE x UEL-UNIVERDIDADE ESTADU-
AL DE LONDRINA -Atenda-se o pedido retro fls.66/67, ao Sr.
contador para atualizacao do calculo de fls.. A certidao ali re-
fere deve ser obtida diretamente junto a escrivania deste juizo.
Apos, ciencia as partes. valor R$.864.94 - Int -Adv. FERNAN-
DO MARCO RODRIGUES DE LIMA, ROGER RIUZI PE-
REIRA SUZUKI, ARLETE FRANCISCA DA SILVA REIS,
HAMILTON ANTONIO DE MELO e MARINETE VIOLIN-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-265/2003-ELZA MARIA
DE ANGELI MUNGO x PREFEITO DO MUNICIPIO DE
LONDRINA e outros -Adv. MARILEIA RODRIGUES MUN-
GO e RONALDO GUSMAO-

38.-ARROLAMENTO-342/2003-GINES CORTEZ PONCE x
GUILHERME PONCE MARTINS e outros -A manifestacao
da Fazenda Publica Estadual sob vista. Int -Adv. FABIULA
ALMEIDA ZANETTI BRITO-

39.-ACAO CIVIL PUBLICA-356/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANA e
outros -A manifestaco da autora em face da contestacao de fls.
117/127 e 317/337. Int -Adv. PAULO CESAR VIEIRA TAVA-
RES, MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO e FABIOLA DE
ALMEIDA ZANETTI-

40.-COBRANCA - ORDINARIO-540/2003-JAIR CRISTAN-
TE x FUNBEP-FUNDA•ÇO BANESTADO DE SEGURIDA-
DE SOCIAL -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o
dia 11 de MAIO de 2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procu-
radores das partes para comparecerem na audiencia, acompa-
nhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir.”. -Adv. MAI-
SA CARLA ORCIOLI, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

41.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-573/2003-IZABEL
FERNANDES DIAS x GENESIO JULIANI -Ocorrendo a mor-
te do devedor deve o mesmo ser substituido por seu espelio e
por seus sucessores legais. Requeira a credora o que for de
direito. Int -Adv. JOAQUIM JOSE DE MELO-

42.-ACAO DE DEPOSITO-650/2003-BANCO FIAT S.A x
LUIZ ALBERTO KALINOWSKI -A autora em face da devo-
lucao da carta ar citatoria retro fls. 52. Int -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-

43.-MED. CAUT. PROD. ANTEC.PROVAS-681/2003-LOAM-
MI OLIVEIRA DOS SANTOS x ADRIANA DE MOURA -A
requerente em face do pedido retro de fls. 15. Int -Adv. ELIANA
ALVES DE MORAES e MARIA DAS GRACAS VICELLI-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-686/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SIUMARA OLIVEIRA LUCAS
-”Requeira (o)a credor(a), o que for de direito. Int.” -Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI e SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-739/2003-OLINDA XAVI-
ER FERREIRA GIL. x VITOR ORDARIO -Adv. MARCO
ANTONIO PEREIRA SOARES-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-822/2003-CA-
APSML-CAIXA DE ASSIST. AP. PENSOES SERV. MUNI-

CIP x JOSE HELIO DAMASCENO -Atenda-se o oficio de fls.
31, mantenho a decisao agravada. informe-se. int -Adv. RO-
NALDO GUSMAO e ADEMIR SIMOES-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-842/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x AIRAM SALGADO DO NAS-
CIMENTO -”Requeira (o)a credor(a), o que for de direito. Int.”
-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-864/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x GILDA MARIA MARQUEZI-
NI -Vistos e etc...Julgo por sentenca para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, de acordo com o artigo 269-III do
CPC, extinta a presente acao em face da transacao realizada
entre as partes fls. 24, que homologo. PRI -Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO e WILSON LOPES DA CONCEICAO-

49.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-936/2003-GIL-
DA MARIA MARQUEZINI x BANCO ABN AMRO REAL
S.A. -Em face da extincao dos autos principaos, pagas as cus-
tas de fls. 09 averbe-se arquivem-se. Int valor R$.25.64. Int -
Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO e IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO-

50.-ACAO DE DEPOSITO-942/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x JOAQUIM BRITO DA SILVA -A autora em face
do oficio de fls. 64/69. Int -Adv. VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES e PAULA REGINA GASPARETTO-

51.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-1012/2003-GE-
RALDO LUCAS DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -A manifestacao do autor em face da contestacao de fls.x
23/43. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

52.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-1047/2003-APA-
RECIDA DE PAULA MILHORINI x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -A manifestacao da autora em face da contestacao de
fls. 26/49. Int -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1071/2003-SA-
TORU FUKAGAWA x JOAO FRANCISCO DA SILVA -Man-
tenho a decisao agravada. informe-se quando solcitado. Int -
Adv. RUBIA LIA ARABORI e LEOPOLDO TISATO ISHI-
KAWA-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-20/2004-ZWECKER EM-
PREENDIMENTOS LTDA x TEDINA APARECIDA MOREI-
RA -Requeira a parte vencedora o que for de direito. Int -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, GUI-
LHERME REGIO PEGORARO e SILAS RODRIGUES DA
SILVA-

55.-INTERDITO PROIBITORIO-75/2004-RODONORTE-
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS x SIN-
DICATO DOS CAMINHONEIROS DE LONDRINA - SIDI-
CAM -Vistos e etc...Julgo por sentenca para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o artigo 267-VIII
do CPC, extinto o presente acao de interdito proibitorio, em
face da desistencia requerida de fls. 48, que homologo. PRI -
Adv. CHRISTINE MARCIA BRESSAN e CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-293/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x WALDIR FERREIRA -Vistos e
etc...Julgo por sentenca para que produza os seus juridicos e
legais efeitos de acordo com o artigo 267-VIII do CPC, extinta
a presente, em face da desistencia requerida as fls. 24 que ho-
mologo. PRI -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MAR-
COS LEATE, PEDRO PAULO BICCAS e PEDRO PAULO
PEDROSA-

57.-DECLAR.INEXIGIBLI.TITULO ORD.-341/2004-COM-
SOLIDA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA. x TRANS
3R AGROPECUARIA LTDA. e outros -Nao tendo a autora
comrpovado nao ter condicoes de suportar os encargos do pro-
cesso indefiro o pedido de assistencia judiciaria gratiuita a
mesma. e, de acordo com a decisao do egregio supremo tribu-
nal federal, as empresas nao tem direito a assistencia judiciaria
gratuita, salvo se provarem que estao a beira da insolvencia.
Presume-se relativamente as pessoas juridicas em atividade que
estao no viabilizxar o ingresso em juizo sem a citada gratuida-
de Ag. REG, DEc. 1905, in Caedrno Direito a justica, jornal
Estado do Parana ed.25.8.2002. Int -Adv. JOSE ANTONIO
CORDEIRO CALVO-

58.-EMBARGOS DO DEVEDOR-385/2004-NEWTON LEO-
POLDO DA CAMARA FILHO x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -Recebo os presentes embargos com suspensao da execu-
cao, vista ao embargado para, querendo, inpugna-los no prazo
legal.int -Adv. SERGIO ANTONIO MEDA, NEWTON LEO-
POLDO DA CAMARA NETO, FABIO ROTTER MEDA e
ELLEN PATRICIA CHINI-

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-431/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x JOSEPHINA ABUDE -Vistos e
etc...Julgo por sentenca para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, de acordo com o artigo 267-VIII do CPC, extinta
a presente acao,. em face da desistencia requerida as fls. 20,
que homologo. PRI -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

60.-INDENIZACAO - ORDINARIO-465/2004-JOEL GALDI-
NO x UEL - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
-A manifestacao do autor em face contestacao de fls. 32/61 e
documentos que o acompanham Int -Adv. ANDRE CUNHA e
MARINETE VIOLIN-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-636/2004-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANC. INVESTIMEN-
TO x ANTONIO VALDEMAR MARONI -”Requeira (o)a
credor(a), o que for de direito. Int.” -Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

 62.-FALENCIA-682/2004-SACI COMERCIO DE TINTAS
LTDA. x REPRESENTACOES COMERCIAIS CALIENTO
LTDA. -A manifestacao da autora em face da defesa de fls.
145/159 e documentos que o acompanham. Int -Adv. ANA
PAULA PRADO SUOCLO FERNANDES e JORGE LUIZ DE
OLIVEIRA LOVATO-

63.-EMBARGOS DE TERCEIROS-683/2004-AIRTON MUS-
SI e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -A manifestacao
dos embargantes em face da contestacao de fls. 405/414, Int -
Adv. ANDRE AUGUSTO GON•ALVES VIANNA e ELLEN
PATRICIA CHINI-

64.-INVENTARIO-692/2004-VOLNEY DE ALMEIDA x
LOURIDES MARIA DE ALMEIDA -Intime-se o inventarian-
te para atender o parecer ministerial de fls. 56. Int -Adv. PE-
DRO BRASIL DE MELO-

65.-ARROLAMENTO-939/2004-ERCILIA APARECIDA AL-
VES x SEBASTIAO AURELIANO ALVES -Nomeio a reque-
rente ERCILIA APARECIDA ALVES, inventariante indepen-
dentemente de termo. Ouca-se a fazenda publica Estadual sob
vista. Apresentado o comprovante do pagamento do imposto
de transmissao causa-mortis e de certidoes negativas de debi-
tos fiscais municipal e estadual e federal, tornem-me. Int -Adv.
EDGAR ARANTES VIEIRA-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-167/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUFT LOGISTICA
ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA. -Homologo a
extincao deste processo em face de Luciano Luft, fls. 66, Aver-
be-se inclusive no cartorio distribuidor. Intime-se o subscritor
do pedido de fls.60/61, para formalizar o oferecimento de bens
a penhora no prazo de -03 tres dias. Int -Adv. FABIOLA DE
ALMEIDA ZANETTI e FABRICIO SCHUMACHER FIRMI-
NO-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-300/1991-BAN-
CO BRADESCO S/A x NELSON TURCHETTO E SALIM
CALIL- Deferido suspensâo por 15 dias, dizendo a seguir os
interessados em 05 dias - Adv. JOSE IVAN GUIMARéES PE-
REIRA-OAB 130037 e IRAN NEGRAO FERREIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS ESBAMPATO e ou-
tros- Deferido a suspensâo por 15 dias, dizendo a seguir o inte-
ressado em 05 dias - Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-
OAB 130037 e CLOVIS VIRGENTIN-

3.-DECLARATORIA DE NULIDADE-378/1996-SIONE PA-
CHECO BARLETTA e outros x MUNICIPIO DE SARANDI e
outros- Manifeste-se a exequente em 05 dias, quanto a certidâo
de fls.497 - Adv. MILENA DE OLIVEIRA GUIMARAES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x ESTRELA VIVA REPRESENTA•AO
COMERCIAL LTDA e outros-Deferido suspensâo por 15 dias,
dizendo a seguir os interessados em 05 dias. - Adv. JOSE IVAN
GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037 e VERA ELOISA DE
MELO ASSIS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x ESTRELA VIVA REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros-Manifeste-se o exequente em
05 dias - Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-303/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDENECIO CASAVE-
CHIA e outros-Tendo em vista que o executado nâo realizou a
substitui‡âo da penhora por dinheiro no prazo fixado, oficie-se
ao Ju¡zo deprecado para prosseguimento da execu‡…o, com a
designa‡âo de novas datas para o praceamento do bem - Adv.
AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
OAB/PR 20456, ANTONIO GON•ALVES OAB/PR 15.466 e
MARIA REGINA VIZIOLI OAB/PR 20.561-

7.-PROTESTO JUDICIAL-152/1999-BENICIO BONIFACIO
x INVESTCAMP GESTAO DE PATRIMONIO DE NEGOCI-
OS LTDA e outros. Intime-se o interessados na execu‡èo para
se manifestar em cinco dias. -Adv. CASSIA R. FAVORETTO
VALEBOM, MARIA DO CARMO S.R.SERATTO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-255/1999-O ES-
TADO DO PARANA x VALDEMAR PEREIRA DE SOUZA e
outros-Deferido suspensâo por 60- dias, dizendo a seguir os
interessados em 05 dias - Adv. MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI OAB/PR 20456, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCOS ANDRE DA CUNHA e APARECIDA SIDNEIA DA
SILVA-OAB15713-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/1999-JARIO CAMPOS
e outros x O ESTADO DO PARANA-Deferido suspensâo por
60 dias - Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA, MARIA
MISUE MURATA, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVE-
LLO, MARCOS ANDRE DA CUNHA e FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-336/1999-CICERO PEREI-
RA DE SOUZA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Deferido suspensâo por 60 dias, dizendo a seguir os
interessados em 05 dias. - Adv. APARECIDA SIDNEIA DA
SILVA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCOS ANDRE
DA CUNHA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-337/1999-LOURIVAL RO-
BERTO CORREIA e outros x O ESTADO DO PARANA-De-
ferido suspensâo por 60 dias, dizendo a seguir os interessados
em 05 dias - Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-
OAB15713, MARIA MISUE MURATA e MARCOS ANDRE
DA CUNHA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-370/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDEMAR RODRIGUES DA
CONCEI•AO e outros-Manifestem-se as partes, em 05 dias,
sobre os esclarecimentos do contador - Adv. EUCLIDES AL-
VES DA ROCHA LOURES NETO e AIRTON MARTINS
MOLINA OAB/PR 10.331-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-377/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CEREAIS TABAJARA LTDA x BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A-Manifestem-se as partes quanto a
proposta de honorÇrios do perito, R$.2.500,00.-Adv. FABIO
MASSAO M NAVARRETE OABPR18578 e LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO-

 14.-PRESTACAO DE CONTAS-467/1999-CAFEEIRA E CE-
REALISTA BORSARI LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO. Manifeste-se o Requerido no
prazo de cinco dias. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/
PR 10.331-

15.-DECLARATORIA-88/2000-SEBASTIAO PAVESI e outros
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-manifeste-se, o
autor, quanto aos cÇlculos de fls.497/498, no prazo de 05 dias
- Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA-

16.-ACAO MONITORIA-111/2000-CAFEEIRA E CEREALIS-
TA FELTRIN LTDA x LUIZ CARLOS BOLONHES -Conta-
dos e Preparados R$.290,28, suspenda-se o feito pelo prazo de
6 meses. -Adv. WALTER ARMELIN ANGELI OAB- 25.432 e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456-

17.-ACAO MONITORIA-312/2001-BANCO BANESTADO S/
A x ESPOLIO DE ORLANDO FELTRIN-... Intime-se o subs-
critor da peti‡âo de fls. 190 para: 1) Juntar aos autos procura‡âo
relativa ao Esp¢lio de Orlando Feltrin, no prazo de 05 dias; 2)
efetuar o dep¢sito dos honorÇrios do perito, no prazo de 05
dias, sob pena de presun‡âo de desistˆncia da per¡cia. - Adv.
ADELCIO JOSE ZENNI

18.-ANULATORIA-386/2001-JOSEMAR GETULIO MOREI-
RA x MUNICIPIO DE MARIALVA- Ao autor para dar antedi-
mento … solicita‡âo retro, no prazo de 05 dias - Adv. JOAO
GALDINO GOMES GON•ALVES, EDSON NIELSEN

19.-DEPOSITO-102/2002-BANCO BRADESCO S/A x PRI-
MORI IND. COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-
Deferido suspensâo por 15 dias, dizendo a seguir o interessado
em 05 dias. - Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB
130037-

20.-ACAO MONITORIA-125/2002-BANCO ITAU S/A x LI-
ANG COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -
Manifestem-se as Partes quanto a proposta de honorÇrios do
Sr. perito, R$.200,00.-.-Adv. JOSE PLINIO SILVA e MAURO
COMINATTO MEN-

21.-COBRANCA-132/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x EDSON MENEGUETTI -Ma-
nifestem-se as Partes, em cinco dias. -Adv. ANADIR APARE-
CIDA CHIOZINI VAGETTI e DEISE ROSA MALACARIO-

22.-ACAO MONITORIA-232/2002-UNIBANCO- UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x LIANG COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -Manifestem-se as Par-
tes quanto ao Laudo Pericial.-Adv. ORLANDO ALEXANDRI-
NO-OAB/PR 5945, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e
MAURO COMINATTO MEN-

23.-INEXIBILIDADE DE TITULO CAMBI-270/2002-PAULO
HENRIQUE FRAGOSO DA SILVA x INDUSTRIA META-
LURGICA PASTRE LTDA-ë requerente para, em 05 dias, efe-
tuar o pagamento das custas solicitadas pelo Sr. Oficial de
Justi‡a - R$.52,20 - Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA,

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-363/2002-MI-
GUEL ARCHANJO LEAL x CAFEEIRA E CEREALISTA
FELTRIN LTDA e outros-O acordo mencionado …s fls.123/
124, jÇ foi homologado pela Ju¡za Substituta nos autos n.191/
2001. A escrivania deverÇ juntar c¢pia da decisèo que homo-
logou o acordo. De outro lado, se houve ou nèo fraude aos
credores, isto deve ser discutido atrav‚s da via pr¢pria, mor-
mente porque o acordo jÇ foi homologado e a decisèo transita-
da em julgado. Assim, nèo ‚ poss¡vel a penhora dos alugu‚is
pleiteados pelo Exequente. Intime-se o exequente para dar pros-
seguimento ao feito.-Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGIO-
OAB/PR 17107 e ADELCIO JOSE ZENNI-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-398/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JURACI RIBEIRO ANTUNES-Aguar-
de-se no arquivo a manifesta‡âo dos interessados - Adv. NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-49/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DAMILTON JOAO PAVESI e outros -
Contados e Preparados R$.79,36. -Adv. JOSE IVAN
GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037 e LUTERO DE PAIVA PE-
REIRA-

27.-DECLARATORIA-277/2003-FRANCISCO NARCISO DA
ROCHA e outros x BANCO BANESTADO S/A. ... 4. Por ora,
defiro a produ‡èo da prova oral consistente na inquiri‡èo de
testemunhas e depoimento pessoal das partes. 5- Postergo
manifesta‡èo acerca da prova pericial e inspe‡èo judicial para
depois da inquiri‡èo das testemunhas, se for o caso. Designo o
dia 09 de mar‡o de 2005, …s 14:00 horas para audi6encia de
instru‡èo e julgamento. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI
OAB/PR 20456-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-402/2003-ANDRE FELIPE
BASTIANELLI CPF/MF 015.606.479-06 e outros x COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRADA
DO e outros- Intime-se o embargante para realizar o dep¢sito
dos honorÇrios do perito, no prazo de 05 dias, sob pena de
presun‡âo de desistˆncia da per¡cia.Valor: R$.1.500,00. Ciˆncia
ao embargante da juntada do laudo de fls. 169/173 - Adv. ANNA
CHRISTINA C.B.PEREIRA e ILMO TRISTAO BARBOSA-

29.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-42/2004-BANCO
BRADESCO S/A CNPJ- 060.746.948/0001-12 x A.P. SGOBI
ME CNPJ- 003.714.133/0001-18- Retirar of¡cios - Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES OAB 27798-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-98/2004-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
RAMIRO ROSA DE SOUZA - CPF/MF 331223699-15- ë re-
querente para efetuar o pagamento das custas solicitadas pelo

Sr. Oficial de Justi‡a-R$. 30,00 - Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO-OAB/SP 29044-

31.-COBRANCA-113/2004-JOAQUIM TEIXEIRA DE FI-
GUEREDO x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN LTDA-
O acordo mencionado …s fls.38/39 jÇ foi homologado pela
ju¡za Substituta nos autos n.191/2001. A escrivania deverÇ jun-
tar c¢pia da decisèo que homolgou o acordo e da certidèo de
trƒnsito em julgado. De outro lado, se houve ou nèo fraude aos
credores, isto deve ser discutido atrav‚s da via pr¢pria, mor-
mente porque o o acordo jÇ foi homologado e a decisèo transi-
tada em julgado. Assim, nèo ‚ poss¡vel a penhora dos alugu‚is
na forma pleiteada …s fl.39. Intime-se o Autor para efetuar o
preparo. R$.28,36.-Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGIO-
OAB/PR 17107-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-117/2004-V.G.FREIRE
LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Manifestem-se as
Partes quanto a proposta do Sr. perito, R$.350,00.-.-Adv. SER-
GIO Y. M. NAVARRETE OAB/PR 26405 e JOSE IVAN
GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

33.-TRADUCAO DE DOCUMENTOS-270/2004-MARIO
OSVALDO JUSTUS. 1- para a realiza‡èo da tradu‡èo nomeio
a Sra. Ver“nica Arfuso. 2- Intime-se da nomea‡èo, esclarecen-
do que se trata de feito que tramita sob a assistˆncia judiciÇria.
-Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

34.-ALVARA JUDICIAL-283/2004-DIEGO CONTINI PERON
e outros x -Prestar Contas.-dAdv. SEBASTIANA CONTINI-

35.-RESSARCIMENTO DE DANOS-284/2004-JOSE TREVI-
SAN e outros x CAFEEIRA E CEREALISTA BORSARI LTDA
e outros. Manifeste-se o Requerente quanto as contesta‡ùes
retro apresentadas. -Adv. ODECIO TREVISAN - OAB 17.255-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-340/2004-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidacao x JOSE
FORASTIERI e outros- Manifeste-se o exequente em cinco dias
- Adv. DANIELA SILVA VIEIRA OAB/PR 32.304-

37.-REGISTRO DE NASCIMENTO-354/2004-JESSICA GON-
CALVES e outros x designo o dia 17/02/2005 as 15:30 hs para
inquiri‡âo da pessoa indicada pelo M.P. e de eventuais teste-
munhas apresentadas pela requerente - Adv. RUTH APARECI-
DA FALCOMER DA SILVA

38.-EXECUCAO FISCAL-62/2001-INMETRO x COMERCI-
AL DE CAFE E CEREAIS BENITES LTDA. Cabe ao Sr. Es-
crivèo executar as custas pelas vias adequadas. -Adv. MAR-
COS LEANDRO PEREIRA, CICERO BRAZ PORTUGAL e
ROBERTO C BENITES ENCISO OAB 22081-

39.-EXECUCAO FISCAL-39/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E.O.A. DA SILVA & CIA LTDA-
juntar aos autos instrumento de procura‡âo outorgado pela ex-
decutada conferindo poderes ao Sr. AdilSon Mariano da Silva
para representÇ-la e assumir o encarfo de depositÇrio fiel, as-
sim como para que, em querendo, complemente o oferecimen-
to de bens …penhora, ante a insuficiˆncia do bem indicado as
fls. 11 para a efetiva garantia dos cr‚ditos exequendos e seus
consectÇrios legais- Adv. MARLI GONZALES DE SOUZA
FORTI-

40.-CARTA PRECATORIA-58/2004-Oriundo da Comarca de
4a VARA CIVEL DE MARINGA-PR -BANCO DO BRASIL
S/A x FABIO WILLIAM FERRO e outros. Manifeste-se o Exe-
cutado sobre a avalia‡èo, R$.850.000,00. -Adv. PERICLES
ARAUJO GRACINDO OLIVEIRA-

41.-CARTA PRECATORIA-109/2004-Oriundo da Comarca de
3¦ VARA CIVEL COMARCA DE MARINGA -PIOVESAN E
ENUMO LTDA x F.S. COMERCIO DE TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA-Retirar of¡cios - Adv. EDENILSON VAG-
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LLO BELASQUE-OAB/PR13951-
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rados R$.49,36-. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/
PR 10.331 e JOSE GONZAGA SORIANI-

12.-ACAO MONITORIA-43/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x WESLEY ROBERTO PEREIRA JUNIORManifestem-se as
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PILLAR FINANCIAL S/A x CAFEEIRA E CEREALISTA
FELTRIN LTDA. ... indefiro os pedidos de fls. 108 e 114. 2-
Tendo em vista que a r‚ foi condenada ao pagamento das custas
processuais, intime-se para pagamento no prazo de 48 horas,
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R$.108,39, sob pena de execu‡èo. -Adv. CLEUZA ANNA
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… execucèo ora embargada. Para tanto, designo o dia 08 de
marco de 2005, …s 15:00 horas. Ao ato, deverèo comparecer
as partes, pessoalmente, ebm como seus ilustres procuradores
judiciais. Se inexitosa a conciliacèo, serèo apreciadas as ques-
tùes processuais, bem como a possibilidade de julgamento an-
tecipado da lide ou instrucèo processual, neste caso, com o
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ocasièo em que o perito serÇ ouvido para esclarecimentos.-
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TONIO GON•ALVES OAB/PR 15.466-
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MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331, JOSE SEBASTIAO DE
OLIVEIRA e GLAUCIO HASHIMOTO-

21.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-43/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A CGC- 33.066.408/0001-15 x JOSE
CARLOS PIOVIZAN CPF- 172.778.929-68. Contados e pre-
parados, R$.49,88. -Adv. JULIO JOSE R.K.BERUTTI OAB-
PR 28269-

22.-ACAO MONITORIA-124/2004-ROBERTO CERVELINI E
CIA LTDA x J.T. DE OLIVEIRA LTDA - ME-Defiro o pedido
retro, dizendo a seguir a requerente, em cinco dias.-Adv. MAR-
CIA RIBEIRO COSTA d‘ARCE-

23.-COBRANCA-149/2004-TAKAO INUMARU x CAFEEI-
RA E CEREALISTA FELTRIN LTDA.1- O acordo jÇ foi ho-
mologado nos autos No.191/2001, pela Ju¡za Substituta. 2- In-
defiro o pedido de penhora formulado …s fls. 37, vez que tra-
ta-se de a‡èo de conhecimento ainda nèo julgada.-Adv. JOSE
WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107-

24.-ARROLAMENTO-186/2004-LUIZ ALBERTO DE MAT-
TOS e outros x EZIDIO FERREIRA DE MATTOS e outros -
Manifeste-se o Inventariante.-Adv. APARECIDO BATISTA-

25.-DEPOSITO-253/2004-BANCO BRADESCO S/A x NEL-
SON ALVES FABIANO-Manifeste-se o Autor em 05 dias.-Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES OAB 27798-
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tora de Justi‡a, JULGO PROCEDENTE o pedido, para deter-
minar as retifica‡ùes nos assentos de nascimento e casamento
dos requerentes, nos quais deverèo constar os sobrenomes cor-
retos dos Requerentes, bem como o nome correto dos seus an-
cestrais, nos termos do pedido inicial. Tudo consoante
disposi‡èo do art. 109 da Lei 6.015/73 e seus parÇgrafos. -
Adv. MARIZETI S SANTOS SILVA OABPR 18600-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-288/2004-ORLANDO GO-
MES COLHADO CPF- 013.568.449-87 x CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros-Tendo em
conta os princ¡pios que nortearam as inovacùes do C¢digo de
Processo Civil, dentre os quais, o de incentivar a autocomposi-
cèo do lit¡gio, designo audiˆncia de conciliacèo (artigo 331, do
CPC), como forma de possibilitar …s partes eventual acordo,
quanto … execucèo ora embargada. Para tanto, designo o dia
08 de marco de 2005, …s 14:00 horas. Ao ato, deverèo compa-
recer as partes, pessoalmente, bem como seus ilustres procura-
dores judiciais. Se inexitosa a conciliacèo, serèo apreciadas as
questùes processuais, bem como a possibilidade de julgamento
antecipado da lide ou instrucèo processual, neste caso, com
deferimento das provas oportunamente requeridas.-Adv. MA-
RIA REGINA VIZIOLI OAB/PR 20.561, RAUL I. NOGUEI-
RA OAB-PR 31.737 e ANADIR APARECIDA CHIOZINI
VAGETTI-

 29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-300/2004-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDACAO EXTRA x
JOSE SOARES DOS SANTOS e outros-No que tange a multa de
10%, prevista no artigo 71 do Decreto-Lei n.167/67, assiste razèo
ao Exequente, vez que este Ju¡zo deveria expressamente se mani-
festar a respeito. Assim, considerando o convencionado entre as
partes na clÇusula sexta (fls.17), fixo a multa em 5% sobre o princi-
pal e acess¢rios em execucao.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-
OAB/PR 28128A e DANIELA SILVA VIEIRA OAB/PR 32.304-

30.-EXECUCAO FISCAL-43/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA. Defiro o pedido de fls. 32 (... intima‡èo dos Procuradores da
Executada, via DiÇrio da Justi‡a, a fim de que juntem aos autos
c¢pia atualizada da matr¡cula relativa ao im¢vel oferecido em pe-
nhora, no intuito de que seja demonstrada a propriedade do bem e
se hÇ constri‡ùes jÇ existentes sobre ele). -Adv. ADELCIO JOSE
ZENNI-

31.-C0ARTA PRECATORIA-60/2004-Oriundo da Comarca de 14a.
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -PEDRO JOSE PICCIANI e
outros x DIMAS ORTENCIO DE MELO. Contados e preparados,
R$.68,36-. -Adv. EDSON APARECIDO STADLER-OAB 15063PR,
VERA LUCIA FUENTES - OAB/PR 26988, JORGE SATO - OAB/
PR 21857, RODRIGO ERASMO DE MELO-OAB/PR 24336,
JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA 11475 e JOSE OLIN-
TO NERCOLINI - OAB 2822-

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL - MARINGÁ - PR.
AÇÕES QUE AGUARDAM PAGAMENTO DE CUSTAS INI-
CIAIS. DAS QUAIS FICAM INTIMADOS OS Srs. ADVO-
GADOS.
R. 12

Execução de Titulo Judicial - distribuição nº 4375 de 06/10/2004 –
Requerente Arlindo Teixeira e outros - Valor R$ 189,00 – Advoga-
da – Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro.

Ação de Rescisão de Contrato - distribuição nº 4545 de 20/10/2004
– Requerente Construtora Errerias Ltda - Valor R$ 399,00 – Advo-
gado – Gláucio Hashimoto.

Ação de Cobrança – distribuição nº 4687 de 28/10/2004 – Reque-
rente Condomínio Residencial Parque das Paineiras – Valor R$
304,50 – Advogada – Inez Francisca Vieira Meyer.

Ação de Cobrança - distribuição nº 4690 de 28/10/2004 – Reque-
rente Condomínio Residencial Parque das Paineiras – Valor R$
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Medida Cautelar de Sustação de Protesto - distribuição nº 4731 de
29/10/2004 – Requerente Laurentina da Silva – Valor R$ 157,50 –
Advogado – Umberto Carlos Becker.

Embargos à Execução - distribuição nº 4756 de 01/11/2004 – Re-
querente Auto Constante Ltda – Valor R$ 609,00 – Advogado –
Marcelo Tavares.

Ação de Busca e Apreensão - distribuição nº 4766 de 03/11/2004 –
Requerente Finaustria Companhia de Credito, Financiamento e In-
vestimento – Valor R$ 336,00 – Advogado – Rodrigo Dolfini.

Embargos à Execução - distribuição nº 4774 de 03/11/2004 – Re-
querente Ronaldo da Silva Maia – Valor R$ 609,00 – Advogado –
Marcos Antonio Piola.

Ação Ordinária de Cobrança – distribuição nº 4780 de 04/11/2004 –
Requerente Antonio Francisco Mattos – Valor R$ 609,00. – Advo-
gado – Jair Antonio Wiebelling

Ação de Cobrança C/C Indenização – distribuição nº 4785 de 04/
11/2004 – Requerente Point Nabham Confecções Ltda – Valor R$
609,00. – Advogado – Rodrigo Augusto Bego Soares.

Ação Revisional de Contrato – distribuição nº 4797 de 04/11/2004
– Requerente Mauricio Jonas de Oliveira – Valor R$ 178,50. – Ad-
vogada – Maria Luiza Baccaro

Ação Monitória – distribuição 4790 de 04/11/2004 – Requerente
Batistella Administradora de Consórcios S/C Ltda, para recolhimento
das custas Cartorárias, funrejus e diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ça, totalizando R$ 797,00 – Advogado Álvaro José Pereira.

CARTAS PRECATÓRIAS

Comarca de Uberlândia - MG – (Execução de Sentença) – distribui-
ção nº 1319 de 19/10/2004 – Requerente Edgar Issy Filho e outra –
advogada – Márcia Cristina Mapelli – valor R$ 189,00.

Comarca de Curitiba - PR – (Executivo Fiscal) – distribuição nº
1322 de 19/10/2004 – Requerente Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná – DER/PR – advogado – Antonio
Carlos Cabral de Queiroz – valor R$ 105,00

Comarca de Jacarezinho - PR – (Indenização) – distribuição nº 1374
de 27/10/2004 – Requerente Porto Seguro Companhia de Seguros
Gerais – advogada – Eliani Garcies Choti – valor R$ 304,50
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JESUS SOARES MARTINS 0024 000151/2002
JOAO EVERARDO RESMER VIEI 0098 000822/2004
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0056 001284/2003
JULIANA FERREIRA NAKAMOTO 0121 000001/2003
JULIO CESAR COELHO PALLON 0030 000138/2003
KELLEN CRISTINA GOMES BAL 0011 000914/2000

0019 000744/2001
LAERCIO NORA RIBEIRO 0091 000777/2004
LAIR FERREIRA DA MOTTA 0004 000866/1998
LAURINDO GOBI 0007 000062/2000
LEVI PALMA 0020 000756/2001
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0002 000024/1997
LUCAS DUARTE FILHO 0016 000442/2001
LUCIANA DE ANDRADE BATAGL 0145 000092/2004
LUZ MARINA CAMPOS GUERRA 0107 000968/2004
MANOEL BATISTA NETO 0077 000542/2004
MANOEL PERES 0108 000985/2004
MARA APARECIDA ROLIM 0102 000887/2004
MARA LUCIA GIMENEZ MEISTE 0105 000964/2004
MARCELO BELANDA MOLINARI 0036 000484/2003
MARCELO DANTAS LOPES 0100 000852/2004
MARCELO PAULO SAUTCHUK MA 0064 000038/2004
MARCIO FERNANDO CANDEO SA 0028 000894/2002
MARCO ANTONIO LEMES ALVES 0121 000001/2003
MARCOS CIBISHINI A. VASCO 0006 000058/2000
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 0035 000441/2003

MARIA APARECIDA ALVES DA 0038 000556/2003
MARIA DE LOURDES VIEL PUL 0111 001012/2004
MARIA HENRIQUETA COSTA BU 0113 001086/2004
MARIA JOSE VIEIRA 0075 000392/2004
MARIA LUCIA SANCHES FOLTR 0038 000556/2003
MARIA VIRGINIA DE PAULA X 0102 000887/2004
MARILENA MUNIZ TEIXEIRA 0099 000831/2004

0122 000007/2003
0125 000017/2003
0119 000033/2002

MARILENE MUNIZ TEIXEIRA 0103 000919/2004
MARIO SENHORINI 0139 000034/2004

0046 001003/2003
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0148 000097/2004

0132 000041/2003
0096 000802/2004
0143 000082/2004
0142 000079/2004
0023 001088/2001
0133 000050/2003

NELCIDES ALVES BUENO 0082 000659/2004
NEUZA TEBINKA SENHORINI 0046 001003/2003
NILSON MACENA DA SILVA 0003 000293/1997
NILVA AP. COSTA F. DA SIL 0047 001020/2003
ODAIR MARIO BORDINI 0079 000577/2004
OSVALDO FARIA DO CARMO 0062 000002/2004
PATRICK FRANCO 0081 000650/2004
PAULO MANOEL DO NASCIMENT 0136 000007/2004
PIERRE GAZARINI SILVA 0135 000075/2003

0123 000009/2003
RAFAEL SAVARIS GHELLERE 0016 000442/2001
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 0114 001105/2004

0017 000500/2001
REGINA CELIA C. DE ANDRAD 0045 000910/2003
REGINA DE ANDRADE DE ASSI 0108 000985/2004
RITA DE CASSIA BASSI 0138 000023/2004
RITA DE CASSIA OLIVEIRA C 0083 000681/2004
ROBERTO KAZUO FUGITA 0017 000500/2001
ROBERTO ROTH 0032 000340/2003
ROGEL MARTINS BARBOSA 0112 001014/2004

0088 000729/2004
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 0087 000718/2004
ROSICLER ADRIANA LOURENCO 0021 000902/2001
RUBENS PINHEIRO DA SILVA 0144 000091/2004
SANDRO ROGERIO PASSOS 0001 000196/1991
SERGIO AUGUSTO PORTELA 0078 000573/2004
SERGIO PAVESI FIGUEROA 0109 000994/2004

0042 000711/2003
SHEYLA GRACAS DE SOUZA 0066 000125/2004
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0130 000026/2003

0129 000024/2003
0124 000015/2003
0128 000021/2003

SIMONE APARECIDA FIGUEIRE 0053 001196/2003
THEREZINHA SANTOS GANASSI 0018 000651/2001
VALDEMAR LEITE MORAES 0070 000278/2004
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0048 001027/2003

0037 000485/2003
VALERIA M DE CAMPOS LAVOR 0117 000018/2002
VALERIA SILVA GALDINO 0068 000167/2004

0017 000500/2001
WALTER DA COSTA 0054 001222/2003
WANESSA DE OLIVEIRA 0015 000320/2001
WILSON DARIENZO QUINTEIRO 0101 000879/2004
WILSON LUIS DE PAULA 0134 000055/2003

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-196/1991-M.A.D.R.
x N.O.Y. - Manifestem-se os autores em 05 dias. -Adv. SAN-
DRO ROGERIO PASSOS-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-24/1997-A.M.R.L.
x J.C.N. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. DINO COSTA-
CURTA e LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-293/1997-J.M.A. x
I.V.M. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ELIANE REGI-
NA DOS SANTOS, DANIEL TANAKA e NILSON MACENA
DA SILVA-

4.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-866/1998-A.F. x
O.F.C. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. LAIR FERREI-
RA DA MOTTA-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-956/1998-T.C. x
S.C.S. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. CLAUDIANA APA-
RECIDA CORADINI-

6.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-58/2000-M.V.B.G. x
M.A.S.G. - Manifeste-se o autor. -Adv. MARCOS CIBISHINI
A. VASCONCELOS-

7.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-62/2000-A.V.P. x
M.A.L.P. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. LAURINDO
GOBI-

8.-PEDIDO DE ALTERACAO DE GUARDA-378/2000-N.L.S.
e outros x E.E.F. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. CLO-
RIS DE FATIMA CAMPESTRINI-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-395/2000-S.C.B.G.
x L.A. - Despacho de fls. 56. “ Intimem-se as partes para que,
no prazo legal, se manifestem, querendo, sobre o laudo perici-
al”. -Adv. ELZA MAURICIO e ELIANE APARECIDA DA-
VID STAUB-

10.-ALIMENTOS-745/2000-M.S.P. x A.R.P. - Manifeste-se o
devedor em 05 dias. -Adv. ARISTEU VIEIRA-
 11.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-914/2000-S.M.O.V. x
E.S.V. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. KELLEN CRIS-
TINA GOMES BALLEN e DOUGLAS LEONARDO COSTA
MAIA-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-923/2000-P.J.V. x
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E.A.S. -Manifeste-se a parte autora, em 05 dias. -Adv. CELIA
MARIA ARRUDA FERNANDES-

13.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-265/2001-J.L.P.M.
x P.C.M. - Manifeste-se o credor em 05 dias. -Adv. ADILSON
REINA COUTINHO-

14.-ALIMENTOS-302/2001-ELIANE GOMES DOS SANTOS
x VILSON APARECIDO DOS SANTOS -Manifeste-se a parte
autora, em 05 dias. -Adv. EDI ERI FROEMING-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-320/2001-M.S.S.S.
x B.C. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. WANESSA DE
OLIVEIRA-

16.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-442/2001-
JOSE MOACIR DALLA PALMA x MOACIR DALLA
PALMA e outros -As partes sobre sentenca de fls. -Adv.
RAFAEL SAVARIS GHELLERE e LUCAS DUARTE FI-
LHO-

17.-ANULATORIA DE PARTILHA-500/2001-N.M. x
E.G.L.M. - As partes sobre decisao de fls. -Adv. RAYMUNDO
DO PRADO VERMELHO, VALERIA SILVA GALDINO e
ROBERTO KAZUO FUGITA-

18.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-651/2001-I.K.S. e
outros x M.M.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. HELIO
DIAS FRANCA e THEREZINHA SANTOS GANASSIN-

19.-EXECUCAO DE SENTENCA-744/2001-M.D. x A.S. -
Manifeste-se a parte autora, em 05 dias. -Adv. KELLEN CRIS-
TINA GOMES BALLEN-

20.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-756/2001-E.P. x E.N.P.
-As partes sobre sentenca de fls. -Adv. LEVI PALMA e GE-
RALDO NILTON KORNEICZUK-

21.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-902/2001-J.C.C.
x C.R.C. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. GERALDO
PEGORARO FILHO e ROSICLER ADRIANA LOURENCO
DE ALMEID-

22.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-1011/2001-M.K.
x E.H. - Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$
148,01.-Adv. ESTELA ROBERTA BELTRAMIN e ANTONIO
ELSON SABAINI-

23.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-1088/2001-
I.A.A.F. x H.E.A.F. - Despacho de fls. 84. “ 1. Do calculo de
fls. 59 nao consta o valor cuja execucao se pretende na promo-
cao de fls. 83. 2. Manifeste-se a credora em 05 dias, esclare-
cendo ainda, sobre o valor efetivamente devido e o rito proces-
sual a ser adotado. 3. Intime-se”. -Adv. MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAN-

24.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-151/2002-J.C.S. x
M.A.O. - Manifeste-se o autor em 05 dias. -Adv. JESUS SOA-
RES MARTINS-

25.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-181/2002-T.T.S.B.
e outros x G.P.B. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. EDI
ERI FROEMING-

26.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-353/2002-
W.R.D.L. x E.L. - Retirar Expediente. -Adv. ELIANE REGI-
NA DOS SANTOS-

27.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-403/2002-V.L.J.
x A.C.L. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ELIANE RE-
GINA DOS SANTOS e IVAN NEVES PEDROSA-

28.-ALIMENTOS-894/2002-K.B.O. e outros x E.P.O. -As par-
tes sobre sentenca de fls. -Adv. MARCIO FERNANDO CAN-
DEO SANTOS e EVANIL PELICON-

29.-PEDIDO DE GUARDA PROVISORIA-909/2002-A.M.F.
x M.B.G. e outros. - Retirar Expediente. -Adv. CLAUDIA
CRISTINA FIORINI-

30.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-138/2003-S.M.G. x
M.G. - Retirar Expediente. -Adv. JULIO CESAR COELHO
PALLONE e ANILSON GERALDO SGUAREZI-

31.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-149/2003-B.R.G.
e outros x J. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. ADILSON
REINA COUTINHO-

32.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-340/2003-W.J.D. x
J.V.D. -Manifeste-se o autor, em 05 dias. -Adv. ROBERTO ROTH-

33.-RECONHECIMENTO SOC. DE FATO-384/2003-C.G.M.
x E.B.P. - Retirar Expediente. -Adv. ELIDA CRISTINA MON-
DADORI-

34.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-438/2003-J.L.F. x
N.M.L.F. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. ANTONIO
LUIZ DE JESUS-

35.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-441/2003-R.A.Z.B. x
W.B. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. MARCOS VIEI-
RA DE CAMARGO-

36.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-484/2003-
D.A.S.M. x D.O.M. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv.
MARCELO BELANDA MOLINARI-

37.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-485/2003-K.V. x
J.C.S. - Audiencia de Conciliacao dia 02/12/2004, as 10:30
horas. -Adv. VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA e CLAU-
DIA CRISTINA FIORINI-

38.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-556/2003-F.M.S.

x J.M.F.F. -As partes sobre decisao de fls. -Adv. MARIA LU-
CIA SANCHES FOLTRAN e MARIA APARECIDA ALVES
DA SILVA-

39.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-562/2003-C.S.J. e
outros x D.J. - Manifeste-se o requerido em 03 dias. -Adv. JA-
NAINA ROSA GUIMARAES-

40.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-570/2003-D.C.F.
x J.F. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. CARLOS FRAN-
CHELLO-

41.-MED.CAUT.BUSCA E APR.MENOR-644/2003-M.P.L. x
S.C.F. e outros. - Comprove o requerido os seus rendimentos
em 05 dias. -Adv. JEFFERSON LUIZ CALDERELLI-

42.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-711/2003-D.D.P. e
outros x J. - Retirar Expediente. -Adv. SERGIO PAVESI FI-
GUEROA-

43.-ACAO DE ALIENACAO-861/2003-M.M.L. x N.F. - Reti-
rar Expediente. -Adv. IZABELA DE CASTRO MARTINEZ-

44.-ALIMENTOS-892/2003-F.F.M.S. x F.T.S. -As partes so-
bre sentenca de fls. -Adv. ELISANGELA CRUZ FARIA-

45.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-910/2003-B.C.M.
e outros x M.P.M. - Efetuar preparo de custas processuais no
valor de R$ 338,41. -Adv. REGINA CELIA C. DE ANDRADE
ASSIS-

46.-ALIMENTOS-1003/2003-D.M.C. e outros x F.P.C. - Reti-
rar Expediente. -Adv. MARIO SENHORINI e NEUZA TE-
BINKA SENHORINI-

47.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1020/2003-O.V.R. x
D.R. - Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$
103,81. -Adv. NILVA AP. COSTA F. DA SILVA-

48.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1027/2003-J.F.D.S. x
L.F.S.D.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. VALDIR
ROBERTO ALVES SANTANA e ALESSANDRO DE GAS-
PARO PINTO-

49.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1047/2003-A.S.A.
e outros x J. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. ALBERTO
FERREIRA ALVIM-

50.-1105/2003-J.V. x V.S. -Manifeste-se a parte autora, em 05
dias. -Adv. EDMYLSON PENA DOS SANTOS-

51.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-1152/2003-T.J.S.
e outros x J.F.D.S. - Retirar Expediente. -Adv. ELIZEU DE
CARVALHO-

52.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-1174/2003-B.S.C.
x C.M.L.P. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. EDI ERI
FROEMING-

53.-ALIMENTOS-1196/2003-D.L.C.N. e outros x A.C.N. -As
partes sobre sentenca de fls. -Adv. SIMONE APARECIDA FI-
GUEIREDO-

54.-OFERTA DE ALIMENTOS-1222/2003-L.C.A. x L.R.A. e
outros. - Vistas as partes para alegacoes finais no prazo de 10
dias. -Adv. ANIBAL BIM e WALTER DA COSTA-

55.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-1255/2003-
T.T.G.D.S. e outros x A.S.D.S. - Despacho de fls. 41. “ Atuali-
ze a autora o calculo em 05 dias (art. 603/604 do CPC)”. -Adv.
ELIANE APARECIDA DAVID STAUB-

56.-ACAO ANULATORIA-1284/2003-M.F.R.C. x J.M.R. -
Manifeste-se a parte autora, em 05 dias. -Adv. JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA-

57.-MED.CAUT.SEPARACAO DE CORPOS-1300/2003-
A.A.C. x N.P.M. - Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. ELI-
ZEU DE CARVALHO-

58.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1318/2003-W.S.O.
x C.A.D.S. - Manifeste-se o autor, em 05 dias. -Adv. GERAL-
DO NILTON KORNEICZUK-

59.-MED.CAUT.BUSCA E APR.MENOR-1332/2003-A.T.C.
x I.W.R.V. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. IZABELA
DE CASTRO MARTINEZ-

60.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-1336/2003-M.A.I.
x S.L.M. - Retirar Expediente. -Adv. ALESSANDRO DE GAS-
PARO PINTO-

61.-ACAO DISSOL. SOC. DE FATO-1378/2003-H.V.S. x
A.C.S.M. - Efetuar preparo de custas processuais no valor de
R$ 277,03.-Adv. CESAR EDUARDO MISAEL ANDRADE-

62.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2/2004-R.D.S.M. x
R.M.M. - Audiencia dia 09/12/2004, as 16:00 horas. Retirar
Expediente. -Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO-

63.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-33/2004-J.C.R.
x A.R. -Manifeste-se o autor, em 05 dias. -Adv. ELIANE APA-
RECIDA DAVID STAUB-

64.-MED.CAUT.SEPARACAO DE CORPOS-38/2004-
J.G.C.D. x R.J.D. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. MAR-
CELO PAULO SAUTCHUK MARCHI-
65.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-94/2004-A.C.S. x
J.A.S. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. CESAR EDUAR-
DO MISAEL ANDRADE-

66.-ALIMENTOS-125/2004-T.M.D.S. x J.D.S.D.S. - Manifes-
te-se a autora. -Adv. SHEYLA GRACAS DE SOUZA-

67.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-140/2004-K.D.R.
x R.S.F. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. EDIVALDO
RODRIGUES e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

68.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-167/2004-S.V.L.C.
x A.C.P.C. - As partes sobre decisao de fls. -Adv. CESAR
EDUARDO MISAEL ANDRADE, VALERIA SILVA GALDI-
NO e INGO HOFFMAN JUNIOR-

69.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-218/2004-B.R.S. x
E.A.C.L. - Audiencia de Conciliacao dia 25/11/2004, as 10:00
horas. -Adv. ANGELO JOSE R. AMARAL-

70.-ALIMENTOS-278/2004-D.R.C. x S.C. - Audiencia dia 09/
12/2004, as 10:00 horas. -Adv. VALDEMAR LEITE MORAES-

71.-MED.CAUT.BUSCA E APR.MENOR-286/2004-C.C.M. x
V.S. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. ANA RAQUEL DOS
SANTOS-

72.-ALIMENTOS-297/2004-M.H.K. x A.F.K. - Providenciar
disquete para elaboracao do edital de citacao. -Adv. IVO DE
JESUS DEMATEL GREGIO-

73.-MEDIDA CAUTELAR PROVISIONAL-302/2004-M.A.S.
e outros x F.M.D. e outros. - Apresentem as partes em 10 dias
sucessivos, alegacoes finais. -Adv. EMILIA ABECHE ROCHA
e ELI PEREIRA DINIZ-

74.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-391/2004-A.R.S.G.
x N.G.N. - Audienncia de Conciliacao 01/12/2004, as 16:ho-
ras. -Adv. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

75.-MED.CAUT.DE GUARDA DE FILHO-392/2004-E.A.S.
x A.O.P. - Retirar Expediente. -Adv. MARIA JOSE VIEIRA-

76.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-420/2004-J.C.S.
x J.G.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ELIZABETE
DE ANDRADE YAEDU-

77.-MODIFICACAO DE GUARDA FILHO-542/2004-J.A.G.
x C.M.M. - Manifeste-se o autor sobre a defesa. -Adv. MANO-
EL BATISTA NETO-

78.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-573/2004-A.D. x J. -
As partes sobre sentenca de fls. -Adv. SERGIO AUGUSTO
PORTELA-

79.-ACAO DECL.REC. DE SOC. FATO-577/2004-R.C.D.S. x
J.A.B. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. ODAIR MARIO
BORDINI-

80.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-648/2004-L.A.O. e
outros x J. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. BARBARA
TOMBORELLI DE OLIVEIRA-

81.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-650/2004-A.P.N. x
S.M.R.S.N. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. PATRICK
FRANCO-

82.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-659/2004-M.P. e
outros x J. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. NELCIDES
ALVES BUENO-

83.-ALIMENTOS-681/2004-S.S.G. x R.R.G. - Retirar Expedi-
ente. -Adv. RITA DE CASSIA OLIVEIRA COSTA-

84.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-684/2004-
P.R.R.M. e outros x J.O.M. -Manifeste-se a parte autora, em 05
dias. -Adv. CESAR EDUARDO MISAEL ANDRADE-

85.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-686/2004-M.T.F.S.
e outros x R.V. - Manifeste-se a autora. -Adv. ALESSANDRO
DE GASPARO PINTO-

86.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-708/2004-A.O.B.
e outros x J. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ALICE
STELA DE SOUZA PUZI-

87.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-718/2004-B.R.P.M.
x C.A.M. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. ROSEMERY
BRENNER DESSOTTI-

88.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-729/2004-A.R.L.
x D.W.B.S. -Manifeste-se o autor, em 05 dias. -Adv. ROGEL
MARTINS BARBOSA-

89.-MED.CAUT.SEPARACAO DE CORPOS-730/2004-
M.L.Z.A. x J.A.F. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. CLEI-
DE APARECIDA R. FERMENTAO-

90.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-750/2004-
T.R.D.S.F. x W.M.F.F. - Manifeste-se a autora. -Adv. BENE-
DITO FERREIRA DE CARVALHO-

91.-ALIMENTOS-777/2004-H.C.A.S. x E.F.S. -Atenda-se a
promocao do M.P. -Adv. LAERCIO NORA RIBEIRO-

92.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-792/2004-J.A.C.
x P.O.S.C. - Despacho de fls. 112. “ Intime-se as partes para
que, querendo, no prazo de 15 dias apresentem alegacoes fi-
nais”. -Adv. ROSEMEIRE GALETTI.

93.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-794/2004-
C.D.S.M. x G.H.P. - Manifeste-se a autora. -Adv. IRAN NE-
GRAO FERREIRA-

94.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-797/2004-O.B.O. x J. -As
partes sobre sentenca de fls. -Adv. FLAVIO HIDEYUKI INUMARU-

95.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-800/2004-
L.C.S. e outros x J. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. JA-
NETE CODONHO-

96.-ALIMENTOS-802/2004-A.J.L.J. x S.P.D.S. - Manifeste-se
a parte autora. -Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAN-

97.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-805/2004-S.V.L.C.
x A.C.P.C. - Despacho de fls. 124, parte final. “ 3. Determino
que seja refeito o calculo, observando-se a data da citacao e
valor fixado na Superior Instancia”. -Adv. CESAR EDUARDO
MISAEL ANDRADE-

98.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-822/2004-M.C.O. x
L.F.O. - Audiencia de Conciliacao, Instrucao e Julgamento dia
08/12/2004, as 14:00 horas. Retirar Expediente. -Adv. JOAO
EVERARDO RESMER VIEIRA-

99.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-831/2004-A.Y.M.A.
x J. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. MARILENA MU-
NIZ TEIXEIRA-

100.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-852/2004-H.R.N.
e outros x J. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. MARCE-
LO DANTAS LOPES-

101.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-879/2004-M.R. e
outros x J. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. WILSON
DARIENZO QUINTEIRO-

102.-MED.CAUTELAR DE REG.VISITAS-887/2004-E.S.R. x
R.A.S. -Manifeste-se a parte autora, em 05 dias. -Adv. MARA
APARECIDA ROLIM e MARIA VIRGINIA DE PAULA XA-
VIER-

103.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-919/2004-
V.A.D.R. e outros x J. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv.
MARILENE MUNIZ TEIXEIRA-

104.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-933/2004-J.L.H.A.
e outros x J. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. DIRCEU
ALBERTO DA SILVA-

105.-RECONHECIMENTO SOC. DE FATO-964/2004-
C.A.R.A. e outros x J. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv.
MARA LUCIA GIMENEZ MEISTER-

106.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-967/2004-R.L.R.
x J. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ELIANE REGINA
DOS SANTOS-

107.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-968/2004-
W.T.P.F. e outros x J. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv.
LUZ MARINA CAMPOS GUERRA-

108.-RECONHECIMENTO SOC. DE FATO-985/2004-
S.A.M.D. x A.M.F. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv.
REGINA DE ANDRADE DE ASSIS e MANOEL PERES-

109.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-994/2004-
A.R.S.P. x L.B.P. - Audiencia Conciliatoria dia 25/11/2004, as
16:00 horas. -Adv. SERGIO PAVESI FIGUEROA-

110.-MED.CAUT.SEPARACAO DE CORPOS-1001/2004-
J.H.E. x L.K.A. - Manifeste-se a autora. -Adv. ALESSANDRA
L. CANTAROLLI-

111.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1012/2004-N.M.G.
x P.G. - Audiencia preliminar dia 07/12/2004, as 14:00 horas. -
Adv. MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO-

112.-ACAO DE ANULACAO DE CASAMENTO-1014/2004-
O.S. x C.R.P.S. - Retirar Expediente. -Adv. ROGEL MARTINS
BARBOSA-

113.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1086/2004-J.S.M. x
P.C.M. - Audiencia de Conciliacao, Instrucao e Julgamento dia
18/02/2005, as 13:30 horas. -Adv. MARIA HENRIQUETA
COSTA BUENO-

114.-MUD. DE REGIME PATRIMONIAL DO-1105/2004-
D.J.H. e outros x J. - Despacho de fls. 46. “ Determino o com-
parecimento pessoal das partes para ratificacao do pedido”. -
Adv. RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO-

115.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-13/1998-LUCI-
ANA APARECIDA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -As partes sobre sentenca de fls. -Adv.
ARY LUCIO FONTES-

116.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-1/1999-SEBAS-
TIAO RIBEIRO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. - Manifeste-se o autor em 05 dias. -Adv.
ARY LUCIO FONTES-

117.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-18/2002-L.F.S. x
I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ALEXANDRE DA
SILVA MORAES e VALERIA M DE CAMPOS LAVORENTI-

118.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-30/2002-E.F. x
I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. CLAUDIA
ANDREIA TORTOLA-

119.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-33/2002-ELI-
ZABETE GUEDES PRESTES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -As partes sobre sentenca de fls. -Adv.
MARILENA MUNIZ TEIXEIRA-

120.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-59/2002-CLE-
VERSON TOMIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ELSON DE
SOUZA FONSECA-

121.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-1/2003-J.M.C.
x I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. MARCO
ANTONIO LEMES ALVES, JULIANA FERREIRA NAKA-
MOTO-
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122.-ACAO DE REVISAO DE BENEFICIO-7/2003-J.E. x
I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. MARILENA
MUNIZ TEIXEIRA-

123.-ACAO DE REVISAO DE BENEFICIO-9/2003-A.V.S. x
I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. PIERRE GA-
ZARINI SILVA-

124.-ACAO DE REVISAO DE BENEFICIO-15/2003-P.F.F. x
I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO-

125.-ACAO DE REVISAO DE BENEFICIO-17/2003-I.S.S. x
I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. MARILENA
MUNIZ TEIXEIRA-

126.-ACAO DE REVISAO DE BENEFICIO-19/2003-
M.A.P.D.S.R. x I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv.
CLAUDIA ANDREIA TORTOLA-

127.-ACAO DE REVISAO DE BENEFICIO-20/2003-J.R.M.
x I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. CLAUDIA
ANDREIA TORTOLA-

128.-ACAO DE REVISAO DE BENEFICIO-21/2003-F.M.G.
x I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO-

129.-ACAO DE REVISAO DE BENEFICIO-24/2003-C.P. x
I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO-

130.-ACAO DE REVISAO DE BENEFICIO-26/2003-J.A.S. x
I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO-

131.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-34/2003-J.E.B.
x I.N.S.S. - Despacho de fls. 37. “ Defiro o pedido de fls. 36”.
-Adv. ANICI PREMEBIDA-

132.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-41/2003-P.M.M.
x I.N.S.S. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. MARLENE
DE CASTRO MARDEGAN-

133.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-50/2003-J.D.O.
x I.N.S.S.I.-Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAN-

134.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-55/2003-A.Z.
x I.N.S.S. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. WILSON LUIS
DE PAULA-

135.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-75/2003-L.C.R.
x I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. PIERRE
GAZARINI SILVA-

136.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-7/2004-E.E.S.
x I.N.S.S. - Manifeste-se o autor. -Adv. PAULO MANOEL DO
NASCIMENTO-

137.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-16/2004-E.C.S.
x I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. AVERALDO
FRANCISCO PINHEIRO DE SOUZ e ALINE BASSO-

138.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-23/2004-L.A.S.
x I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. RITA DE
CASSIA BASSI-

139.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-34/2004-J.M.S.
x I.N.S.S. - Informe o autor se ja se submeteu ao laudo pericial.
-Adv. MARIO SENHORINI-

140.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-51/2004-B.B.F.
xI.N.S.S. - Despacho de fls. 40. “ Manifestem-se as partes, em
10 dias, sobre o laudo pericial retro juntado”. -Adv. CARMEM
LUCIA BASSI-

141.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-59/2004-S.D.S.
x I.N.S.S. - Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, em
10 dias.-Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

142.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-79/2004-
M.G.A.S. x I.N.S.S. - Manifeste-se a autora. -Adv. MARLENE
DE CASTRO MARDEGAN-

143.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-82/2004-J.S.L.
x I.N.S.S. - Manifeste-se o autor (providenciar pericia). -Adv.
MARLENE DE CASTRO MARDEGAN-

144.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-91/2004-L.M.
x I.N.S.S. - Audiencia dia 19/11/2004, as 10:00 horas. -Adv.
RUBENS PINHEIRO DA SILVA-

145.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-92/2004-
N.A.P.J. x I.N.S.S. - Audiencia dia 18/11/2004, as 16:00 horas.
-Adv. LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI-

146.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-94/2004-O.S.
x I.N.S.S. - Audiencia de Conciliacao, Instrucao e Julgamento
dia 23/11/2004, as 16:00 horas. -Adv. CARMEM LUCIA BAS-
SI-

147.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-95/2004-C.J.O.
x I.N.S.S. - Audiencia de Conciliacao, Instrucao e Julgamento
dia 23/11/2004, as 10:30 horas. -Adv. CARMEM LUCIA BAS-
SI-

148.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-97/2004-R.A.
x I.N.S.S. -Audiencia dia 08/12/2004, as 15:00 horas. -Adv.
MARLENE DE CASTRO MARDEGAN-

149.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-98/2004-B.G.P.
x I.N.S.S. - Audiencia dia 09/12/2004, as 15:00 horas. -Adv.
CESAR AUGUSTO MORENO-

 150.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-102/2004-V.P.J.
x I.N.S.S. - Audiencia dia 01/12/2004, as 10:00 horas. -Adv.
FABIANA ALEXANDRE DE SOUZA-

151.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-103/2004-M.P.
x I.N.S.S. - Audiencia dia 01/12/2004, as 10:30 horas. -Adv.
IZABELA DE CASTRO MARTINEZ-
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1.-REIVINDICATORIA- 169/1999- BEATRIZ NUNES BIS-
CARDI e outros x IRACEMA PIGNATARI VIDAL -Deve a
parte requerente, em cinco dias, efetuar o preparo da conta de
custas de fl. 400, no importe de R$ 85,40, acrescida da presen-
te publicação. -Adv. CLYDE WERNECK PRATES, CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL FILHO-

2.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 294/1999- MILTON
ARAUJO COSTA e outros x PLACAS DO PARANA S/A -
Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00. -Adv.
JOAQUIM MACALOSSI-

3.-USUCAPIAO- 460/1999- WALDEMIRO ADAO HASSKO
e outros x THEOFILO SAAD e outros. Vistos Etc.. Julgado
PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de declarar o domí-
nio dos autores sobre a área inicialmente descrita, com base no
art. 550 do CC e 941 do CPC, servindo a sentença como titulo
para a matricula. P.R.I. -Adv. FRANCISCO E. RAVEDUTTI
SANTOS e MIGUEL BERBERI-

4.-DESAPROPRIACAO- 534/1999- MUNICIPIO DE MATI-
NHOS x CARLOS REITENBACH. Ante a avaliação (R$
17.500,00), digam os interessados. -Adv. NARELVI CARLOS
MALUCELLI e LUIZ BRESOLIN-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- 588/1999- BAN-
CO BRADESCO S/A x SERGIO AUGUSTO SIENO e outros -
Deve a parte requerente, em cinco dias, efetuar o preparo da
conta de custas de fl. 89, no importe de R$ 303,81, acrescida
da presente publicação. -Adv. DANIEL HACHEM-

6.-DESPEJO- 959/1999- BANHOMAR LTDA x VALDELIRIA
AFONSO NASCIMENTO e outros -Deve a parte requerente,
em cinco dias, efetuar o preparo da conta de custas de fl. 97, no
importe de R$ 116,56, acrescida da presente publicação. -Adv.
CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO, JACQUELINE
MARIA MOSER e JOAO DE BARROS TORRES-

7.-USUCAPIAO- 1083/1999- RUBENS RODRIGUES MI-
RANDA e outros x ESTE JUIZO -Ao Curador nomeado, sob fé
de seu grau. -Adv. ELIO MASSAO KAWAMURA-

8.-USUCAPIAO- 1264/1999- ABDON VERAS DE ASSIS x
SALUSTIO VIANNA MESQUITA. Ante o expediente de fls.
84/86, diga o autor. -Adv. ANTONINHO LAERCIO DOS SAN-
TOS MELLO-

9.-DESPEJO- 291/2000- ROSA MARIA HOLLMANN DE
BRITO x ALFREDO CIRIACO DA COSTA -Vistos Etc.. Sen-
tença em 04 laudas publicada somente parte final: Diante do
exposto JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim
de condenar o réu no pagamento de R$ 824,23, como posto na
inicial e mais os encargos locatícios ate a data da retomada do
imóvel (art. 290 do CPC), acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mês a partir da citação e correção monetária pelo INPC a
partir de cada vencimento, o que faço com base na Lei n. 8.245/
91 e art. 269, I, do CPC. Fixo prazo de 15 dias para desocupa-
ção voluntária do imóvel pelo locatário (art. 9º, III, da Lei n.
8.245/91). Em razão da sucumbência, condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais de lei e honorários advocatí-
cios, os quais arbitro em 15% sobre o valor atualizado do debi-
to, atendendo ao disposto no art. 20, parágrafo 3º do CPC. P.R.I.
-Adv. JOAO CARLOS FLOR, ROBERTO CARLOS BOSSO-
NI MOURA e VALDEVINO SIMOES PERICO-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE- 442/2000- TRISTAO MIRAN-
DA DE MORAES SARMENTO x JURIVAL RAMOS VIANA.
Ao requerido para apresentação de alegações finais, na forma de
memoriais, em 15 dias. -Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-

11.-INDENIZACAO- 604/2000- MARCOS KRONITSKI DE
SOUZA e outros x HOSPITAL NOSSA SENHORA DOS NA-
VEGANTES e outros. Ante a proposta do Sr. Perito (R$
1.500,00 em 2x), digam os interessados. -Adv. JOAQUIM TRA-
MUJAS NETO, CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ,
ALCEU FERNANDES CENATTI, FLAVIO BOVO e LORI-
VAL FAVORETO-

12.-DIVORCIO LITIGIOSO- 79/2001- M.L.O.R.S. x C.S. -
Mandado de Averbação a disposição. -Adv. ELIO MASSAO
KAWAMURA-

13.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 5/2002- CONDOMI-
NIO EDIFICIO SAVANNAH x KAMAL DAVID CURI -Deve
a parte requerente, em cinco dias, efetuar o preparo da conta de
custas de fl. 115, no importe de R$ 391,30, acrescida da pre-
sente publicação. -Adv. CHARLES ERVIN DREHMER, HE-
LENIZE CRISTINE DIETRICH-

 14.-DIVORCIO LITIGIOSO- 56/2002- R.R.C.D.S. x A.M.D.S.
-Vistos Etc.. Sentença em duas laudas, publicado somente par-
te final: Posto isto, com fundamento no art. 2º, inc. IV, e pará-
grafo único do mesmo artigo, combinado com o art. 40, ambos
da Lei 6.515/77, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para
DECRETAR o divórcio de R.R.C.D.S. e A.M.D.S. Após o trân-
sito em julgado, expeça-se o respectivo mandado de averba-
ção. P.R.I. Oportunamente arquive-se. -Adv. JULIANO GON-
DIM VIANNA e ALCEU FERNANDES CENATTI-

15.-DEPOSITO- 135/2002- BV FINANCEIRA S/A. C.F.I. x
RAQUEL VIEIRA HENRIQUE LEITE -Deve a parte reque-
rente, em cinco dias, efetuar o preparo da conta de custas de fl.
84, no importe de R$ 33,60, acrescida da presente publicação.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

16.-SEPARACAO CONSENSUAL- 242/2002- M.S.T. e outros
x -Mandado de averbação a disposição. -Adv. JULIANO GON-
DIM VIANNA-

17.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 377/2002- CONDO-
MINIO EDIFICIO SAN CONRADO x DURAVEL S/A. -Preli-
minarmente, deve a parte autora indicar o nome do represen-
tante legal da empresa a ser citada editaliciamente, nos termos
do item 5.4.3.3 do Código de Normas da Douta Corregedoria
Geral da justiça do Estado do Paraná. -Adv. DANIELA BRUM
DA SILVA e LUCIANE MOMBACH ITO-

18.-DEPOSITO- 418/2002- BANCO BMG S/A. x REJANE
CLARICE CORNELIUS -Edital a disposição. -Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

19.-ADJUDICACAO COMPULSORIA- 666/2002- SILVIO
RODOLFO LIEGEL x CIDADE BALNEARIA DE CAIUBA
LTDA. -Deve a parte requerente, em cinco dias, efetuar o pre-
paro da conta de custas de fl. 94, no importe de R$ 67,90, acres-
cida da presente publicação. -Adv. GENESIO SELLA e FA-
BRICIO COSTA SELLA-

20.-MANDADO DE SEGURANCA- 67/2003- ANDERSON
TABORDA RIBAS x ACINDINO RICARDO DUARTE -Vis-
tos Etc.. Sentença em 05 laudas publicada somente parte final:
Diante do exposto CONCEDO o mandado de segurança para
assegurar o direito do impetrante em ser reconduzido ao cargo
que originalmente fora nomeado, assegurando-se todos os seus
direito desde o ato de exoneração. Condeno o Município ao
pagamento das custas processuais de lei e, deixo de condenar
em honorários advocatícios, com base no entendimento dos tri-
bunais superiores. Decorrido prazo para recurso voluntário,
remetam-se ao TJ/PR, em razão do reexame necessário, com
fulcro no art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1533/51. P.R.I. -
Adv. MARINEIDE SPALUTO, SILMARA DO R. S. GUIMA-
RAES e MARIA LIANE LOPES BRUN-

21.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO- 154/2003- VICEN-
TE DIAS DA SILVA e outros x CIDADE BALNEARIA CAIU-
BA LTDA e outros -Diga a parte autora, em cinco dias, acerca
do interesse no prosseguimento do feito. -Adv. CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL FILHO-

22.-IMISSAO DE POSSE- 454/2003- HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO MASSAHARU SATO
e outros -Deve a parte requerente, em cinco dias, efetuar o pre-
paro da conta de custas de fl. 61, no importe de R$ 31,50, acres-
cida da presente publicação. -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE- 514/2003- BILHARES
CELLI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x EDEVALDO
RODRIGUES DE SOUZA. Recebida a ação como pedido de
reintegração de posse, conforme requerido pelo autor, alterna-
tivamente, com base nos princípios da celeridade e economia
processual, devendo o autor informar o endereço em que se
encontra o bem, posto obscuro diante da noticia de que vem
sendo utilizado por terceiros. Deve requerer, outrossim, a cita-
ção editalícia do requerido, vez que não tem informações acer-
ca de seu paradeiro. -Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES-

24.-INTERDICAO- 601/2003- M.J.N.B. x A.V.C. -Mandado
de averbação a disposição. -Adv. JULIANO GONDIM VIAN-
NA-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE- 636/2003- MUNICIPIO DE
MATINHOS x CACILDA CAMARGO -Preliminarmente deve
a parte interessada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial
de justiça, no valor de R$ 180,00. -Adv. MARIA LIANE LO-
PES BRUN e JULIANA APARECIDA PACHECO-

26.-BUSCA E APREENSAO- 871/2003- BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADILSON JOSE DA SILVA -Deve a parte reque-
rente, em cinco dias, efetuar o preparo da conta de custas de fl.
44, no importe de R$ 31,50, acrescida da presente publicação.
-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO- 919/2003- MARIA TAVA-
RES DO NASCIMENTO e outros x JOAO CARLOS RIBEI-
RO e outros -Sobre as contestações, manifeste-se a parte auto-
ra em 10 dias. -Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

28.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 1098/2003- COND
HORIZ VILLAGE VILLA REAL I x SERLI BIAOBOK. Ante
as respostas dos ofícios expedidos, diga a parte autora. -Adv.
MARCELLA SEEGMUELLER e FABIO LEANDRO DOS
SANTOS-

29.-ANULATORIA- 1116/2003- CONSTRUTORA ELEVA-
CAO LTDA x GRALHA AZUL SOCIEDADE AGRICOLA
COM IMOBIL LTDA e outros -Edital a disposição. -Adv.
MARCIUS FONTOURA LASS-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO- 441/2004- BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S A x MUNICIPIO DE PONTAL

Matinhos



5ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/2004 163163163163163

DO PARANA. Explique o autor o que pretende em sede de
antecipação de tutela, em dez dias. -Adv. JAMES MARQUES
MACHADO-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE- 1457/2004- CONSTAN-
TINA NABOZNY x ROSELI SCHENATZ -Deve a parte re-
querente, em cinco dias, efetuar o preparo da conta de custas
de fl. 35, no importe de R$ 249,06, acrescida da presente pu-
blicação. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

32.-ORDINARIA- 1494/2004- LUIZA THOMASI ROCHA e
outros x WALDEMAR MULLER e outros. Ante a ausência de
defesa, diga a parte autora. -Adv. LUIZ ANTONIO MICHA-
LISZYN FILHO-

33.-ARROLAMENTO- 1564/2004- JEANE SILMAR SCHAN-
FELD RIBEIRO x ESPOLIO DE DEACIR BOAVENTURA
SCHANFELD e outros. Vistos etc.. Nomeada inventariante a
Sra. JEANE SILMAR SCHANFELD, homologando-se a parti-
lha de fls. 05, ressalvados direitos de terceiros. P.R.I. -Adv.
ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

34.-BUSCA E APREENSAO- 1693/2004- BANCO DIBENS
S/A x VANDRE LUIZ SANTANA -Vistos Etc.. Extinta a ação
nos termos do art. 267, inc. VIII do CPC. Custas na forma da
lei. P.R.I. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

35.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-2182/2004-N.S. e
outros x -Vistos Etc.. Procedente a ação determinando a con-
versão da separação judicial em divorcio. P.R.I. -Adv. LAURO
CARNEIRO DE SIQUEIRA-

36.-BUSCA E APREENSAO- 2241/2004- BV FINANCEIRA
S/A CFI x ONESIO TOMAZONI -Diga a parte autora, em cin-
co dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

37.-BUSCA E APREENSAO- 2242/2004- BV FINANCEIRA
S/A CFI x DENIS MARCAL CORNELSEN -Diga a parte au-
tora, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

38.-BUSCA E APREENSAO- 2249/2004- BANCO PANAME-
RICANO S/A x SOLANGE DE FATIMA DOS SANTOS CAN-
DIDO -Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse
no prosseguimento do feito. -Adv. DARIANE MARQUES
MARTINELLI-

39.-INTERDICAO- 2263/2004- M.E.N.S. x E.N.S. Designado
o dia 02/03/05, as 15:30 horas, para realização do ato posterga-
do. -Adv. VALDEMAR ANDREATTA-

40.-SUSTACAO DE PROTESTO- 2272/2004- DALMORA E
CIA LTDA x SATCO TRADING S/A e outros -Deve a parte
requerente, em cinco dias, efetuar o preparo da conta de custas
de fl. 87, no importe de R$ 48,30, acrescida da presente publi-
cação. -Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES-

41.-MANDADO DE SEGURANCA- 2293/2004- A.R.J. e ou-
tros x J.M.C. Recebido o recurso mantendo-se a decisão. De-
terminada a remessa ao TJ/PR. -Adv. SILVIO OTAVIO DOS
SANTOS BONONE-

42.-REVISAO CONTRATUAL- 2337/2004- ANTONIO RI-
CARDO DE FIGUEIREDO e outros x CIBRASEC COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO -Sobre a corres-
pondência devolvida às fls. 114, manifeste-se a parte autora. -
Adv. PRISCILA DE FIGUEIREDO NETTO-

43.-BUSCA E APREENSAO- 2386/2004- BV FINANCEIRA
S/A CFI x WOLNEI MOROZ -Diga a parte autora, em cinco
dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

44.-DEMOLITORIA- 2396/2004- FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA x ANTONIO ARIL-
DO DE MOURA e outros -Sobre a contestação e documentos a
ela acostados, manifeste-se a parte autora em 10 dias. -Adv.
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA-

45.-ACAO CIVIL PUBLICA- 2404/2004- A.M.S.T.I. x C.S.P.S.
e outros. Falem os autores sobre a manifestação em cinco dias.
-Adv. GIOVANNI COSTANTINO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO- 2415/2004- MUNICIPIO
DE PONTAL DO PARANA x PRO-DIET FARMACEUTICA
LTDA. Ante a impugnação, diga o município em 10 dias. -Adv.
EVANDRO MARIO LAZZARI-

47.-MANDADO DE SEGURANCA- 2418/2004- BIO LAB
SANUS FARMACEUTICA LTDA x EXCELENTISSIMO SR.
PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS. decisão em duas
laudas, publicada em resumo.... Deste modo, neste juízo de
cognição, característico da analise liminar, não se verifica o
desrespeito a direito liquido e certo da impetrante, ausentes os
requisitos necessários a concessão da medida urgente, razão
pela qual INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. -Adv. BRUNO
ERNESTO PEREIRA, FABIO RODRIGUES FAZUOLI-

48.-DECLARATORIA- 2419/2004- AURY ROQUE HASLIN-
GER ME x SATCO TRADING S/A e outros. Deve a procura-
dora comparecer em Cartório a fim de firmar a caução oferta-
da. -Adv. PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA-

49.-ACAO DE COBRANCA- 2433/2004- LUIZ FERNANDO
ALVES x MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA. O pedido
liminar será apreciado apos o oferecimento de defesa, tendo
em conta que se trata de erário público que pode ser maculado
com a decisão em tela. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIM-

50.-ORDINARIA- 2440/2004- FAZENDA PUBLICA DO

MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA x EDIMAR MUNIZ
e outros. Ao autor para que apresente instrumento de procura-
ção em 10 dias, sob pena de indeferimento. -Adv. ROGACIA-
NO SARAIVA DE OLIVEIRA-

51.-MANDADO DE SEGURANCA- 2443/2004- LISIANE
EILERT LANCHONETE ME x PREFEITO MUNICIPAL DA
COMARCA DE MATINHOS-PR. Indeferido o pedido liminar,
determinando-se a notificação da parte impetrada. -Adv. JOSE
DA COSTA VALIM FILHO-

52.-BUSCA E APREENSAO- 2446/2004- ARIANA PIRES
ANTONELLI BARBOSA x JOSIE CRISTINA KRIK..... Deve
a parte autora emendar o pedido inicial, em 10 dias, requeren-
do o prosseguimento da presente sob o rito ordinário, e, se en-
tender cabível, o deferimento da liminar em sede de antecipa-
ção de tutela. -Adv. ANA PAULA SANTOS VALADAO-

53.-CARTA PRECATORIA- 37/1999- Oriundo da Comarca de
10ª VARA CIVEL DA COM DE CURITIBA PR -SEBASTIAO
DIAS DE CARVALHO x JUCELINO JORGE DA VEIGA
KRUEGER e outros -Diga a parte autora, em cinco dias, acer-
ca do interesse no prosseguimento da deprecata. Guia de le-
vantamento a disposição. -Adv. ALCEU BOLLIS-

54.-CARTA PRECATORIA- 169/1999- Oriundo da Comarca
de 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA -
NAIR DA CONCEICAO PINTO x JOSE BERNARDES MAR-
TINS e outros -Preliminarmente deve a parte interessada efetu-
ar o preparo das custas da Sra. Avaliadora/Depositaria no valor
de R$ 410,73. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

55.-CARTA PRECATORIA- 314/1999- Oriundo da Comarca
de VARA CIVEL DA COMARCA DE CASTRO -BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO ALMEIDA E SIL-
VA e outros -Preliminarmente deve a parte interessada efetuar
o preparo das custas da Sra. Avaliadora no valor de R$ 217,21.
-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

56.-CARTA PRECATORIA- 516/1999- Oriundo da Comarca
de VARA CIVEL DA COMARCA DE IRATI - PR -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x G. J. GADENS E CIA LTDA
e outros -Edital a disposição. -Adv. MUNIR ABAGGE-

57.-CARTA PRECATORIA- 12/2000- Oriundo da Comarca de
4ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA -RIO PA-
RANA CIA. SECURITIZADORA CRED. FINANCEIROS x
LUZITA ROSICLER IOP e outros -Diga a parte autora, em
cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito. -
Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE e ARNALDO A. CORACAO-

58.-CARTA PRECATORIA- 450/2000- Oriundo da Comarca
de 8º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BAN-
CO NACIONAL S/A x ROSINA AYRES PELANDA e outros -
Designo os dias 15/02 e 02/03/2005, ambas as 13:45 horas,
para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s) ben
(s) penhorado (s). Edital a disposição. -Adv. NATANOEL
ZAHORCAK-

59.-CARTA PRECATORIA- 604/2000- Oriundo da Comarca
de 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE UMUARAMA -SAN-
BRA-SOCIEDADE ALGODOEIRA DO NORDESTE BRASI-
LEIRO x PAULO FRANCO MATEUS e outros -Diga a parte
autora, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento
do feito. -Adv. VALDECIR PAGANI-

60.-CARTA PRECATORIA- 534/2001- Oriundo da Comarca de
2º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S.A x JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA LIMA SAMPAIO -Designados os dias 15/02 e 02/03/
2005, ambas as 13:30 horas, para realização da 1ª e 2ª praças,
respectivamente, do (s) ben (s) penhorado (s). Edital a disposi-
ção. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

61.-CARTA PRECATORIA- 118/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 13ª VARA CIVEL -PRAIANA MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA. x CLUBE DOS OFICIAIS DE
JUSTICA DO PARANA -Deve a parte requerente, em cinco
dias, efetuar o preparo da conta de custas de fl. 130, no importe
de R$ 799,75, acrescida da presente publicação, bem como
comprovar o recolhimento do ITBI. -Adv. JULIANA DE BAR-
ROS BLEY-

62.-CARTA PRECATORIA- 136/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 6ª VARA CIVEL -CONDOMINIO PORTAL
DAS GAIVOTAS e outros x ALDA SPANNENBERG MACHA-
DO E OUTRO -Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. JEFERSON WE-
BER-

63.-CARTA PRECATORIA- 272/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 15ª VARA CIVEL -BANCO BRADESCO
S/A. x MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA. e outros -
Diga a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no pros-
seguimento do feito. -Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

64.-CARTA PRECATORIA- 577/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 2ª VARA CIVEL -CONDOMINIO VILLA-
GE CANOAS x ARNO DREHMAR -Designados os dias 15/02
e 02/03/2005, ambas as 13:15 horas, para realização da 1ª e 2ª
praças, respectivamente, do (s) ben (s) penhorado (s). Edital a
disposição. -Adv. SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-

65.-CARTA PRECATORIA- 14/2003- Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 4ª VARA CIVEL -CARLOS NOGUEROL
SABORIDO x NAUTIPAR COM. E IMP. DE PRODUTOS
NAUTICOS LTDA. -Diga a parte autora, em cinco dias, acerca
do interesse no prosseguimento do feito. -Adv. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO-

66.-CARTA PRECATORIA- 79/2003- Oriundo da Comarca de

PARANAGUA-PR VARA CIVEL -J RESENDE DA SILVA
CARNES x ELCIO JOSE PIROVANO e outros -Ante a certi-
dão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça às fls. 43 v., manifeste-
se a parte autora em 05 dias. -Adv. BERNADETE M. DE CAR-
VALHO LEANDRO-

67.-CARTA PRECATORIA- 3395/2003- Oriundo da Comarca
de GUARATUBA-PR VARA CIVEL E ANEXOS -COMPA-
NHIA DE SEGUROS AMERICA DO SULYASUDA x RENA-
TO KRUGER. Determinada a devolução da deprecata ao juízo
de origem. -Adv. ROBERTO ZADAVALI CARNASCIALI,
IVANA CARLA PARDINI, DECIO FERREIRA DE BRITO-

68.-CARTA PRECATORIA- 13/2004- Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 11ª VARA CIVEL -PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x AUTO POSTO FERROVIARIOS LTDA e outros
-Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o preparo das
custas da Sra. Avaliadora/Depositaria no valor de R$ 354,87. -
Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

69.-CARTA PRECATORIA- 59/2004- Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 5ª VARA CIVEL -MARIA SUELI EAPAN-
GUER MUNIZ x N ANDREIS E CIA LTDA -Deferido o pedi-
do de devolução, devendo a parte requerente, em cinco dias,
efetuar o preparo da conta de custas de fl. 49, no importe de R$
21,16, acrescida da presente publicação. -Adv. IVAN CESAR
MORETTI-

70.-CARTA PRECATORIA- 394/2004- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 5ª VARA CIVEL -BRASILIO VICENTE DE
CASTRO FILHO x RUI FLAVIO CONTENTE GOUVEIA DA
SILVA -Designados os dias 15/02 e 02/03/2005, ambas as 13:00
horas, para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s)
ben (s) penhorado (s). Edital a disposição. -Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES-

71.-CARTA PRECATORIA-456/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 19ª VARA CIVEL -BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS x SIMAO NICANOR DE SOUZA -Diga
a parte autora, em cinco dias, acerca do interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA e LE-
TICIA ARAUJO LEOM-

72.-CARTA PRECATORIA- 457/2004- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 8ª VARA CIVEL -CONDOMINO EDIFI-
CIO TERRA AZUL x M G EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA e outros -Diga a parte autora, em cinco dias,
acerca do interesse no prosseguimento do feito. -Adv. JEFFER-
SON OSCAR HECKE-

73.-CARTA PRECATORIA- 474/2004- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 20ª VARA CIVEL -BANCO CIDADE S/A
x PEDRO SERGIO NUNES -Edital a disposição. -Adv. RE-
NATA FRANCO TREVISAN e PEDRO PAULO PAMPLONA-

74.-CARTA PRECATORIA- 501/2004- Oriundo da Comarca
de PARANAGUA-PR VARA CIVEL -G.A.J.S. x W.A.S. -Ante
a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça as fls. 05 v., mani-
feste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. LUIS CARLOS DA
SILVA-

75.-CARTA PRECATORIA- 509/2004- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 3ª VARA DA FAZ. PUBL. FAL. C -RIO
PARANA COMPANHIA SECUR.DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ROBERTO SIMOES DE HOLANDA e outros -Prelimi-
narmente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas
da Sra. Avaliadora no valor de R$ 298,69. -Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

76.-CARTA PRECATORIA- 515/2004- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 6ª VARA CIVEL -ELSON CARLOS DE
OLIVEIRA x ALTINO MAIA MOREIRA DA SILVA -Prelimi-
narmente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas
da Sra. Avaliadora/Depositaria no valor de R$ 494,73. -Adv.
NILSON PEDRO WENZEL, LUIZ ADAO MARQUES, ALE-
XANDRE ZOLET, LUCIANO MORAES E SILVA e BORIS
ANTONIO BAITALA-

77.-CARTA PRECATORIA- 519/2004- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 19ª VARA CIVEL -RONALDO VOSS x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -Preliminarmente deve a
parte interessada efetuar o preparo das custas da Sra. Avaliado-
ra no valor de R$ 389,69. -Adv. LOURDES BERNADETE B.
RIVAROLI e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

78.-CARTA PRECATORIA- 521/2004- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 16ª VARA CIVEL -REGINA MARIA GON-
CALVES PIMENTEL BAUMLE x RITA DE CASSIA WEE-
GE BLEY -Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o
preparo das custas da Sra. Avaliadora no valor de R$ 354,76. -
Adv. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU MACHA-
DO NETO-

79.-CARTA PRECATORIA- 522/2004- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 2ª VARA CIVEL -PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x MARME COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA e outros -Ante a certidão lavrada pelo Sr.
Oficial de Justiça às fls. 11, manifeste-se a parte autora em 05
dias. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

VARA DE FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. GUILHERME CUBAS CESAR – JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N. 13/2004 FAMILIA

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
ADAIR PINTO DA SILVA 13 331/01
ALFREDO GOMES DE MORAES 09 155/98
ALGACIR FERREIRA DE SÁ RIBEIRO 05 07/02

ALTINO REMY GUBERT JUNIOR 15 246/04
ALTINO REMY GUBERT JUNIOR 16 207/04
ARNILDO LINCK 12 239/04
ARNILDO LINCK 19 174/98
ARNILDO LINCK 19 174/98
CIDINEI MENDES KARPINSKI 08 125/03
DANYELE GRACE DA ROLT 02 267/04
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 14 276/04
JANAINA DOCKHORN MACHADO 03 108/04
JOECIO TICIANEL 10 201/04

JOSE ANTONIO VALLE MACHADO 20 197/01
JULIANE MAYER GRIGOLETO 10 201/04
KELI CRISTINA ANTONIO 04 93/2001
LACI DE ROCCO SASSA 06 283/99

LIANE MARIA TABORDA RAMOS 04 93/2001
LUIZ A ASSUNCAO DE ARAUJO 09 155/98
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 18 030/02
MARCELO BUZATO 17 011/04
MARIA HERSEN 12 239/04
NELSON MATIAS GRIEBELER 01 361/01
RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR 05 07/02
SADI MEINE 14 276/04
SILVIO RORATO 11 388/04
VITOR EDUARDO FROSI 07 222/04

1)- INVESTIGACAO – 361/2001 – RA X ARB – “manifestar-
se sobre o laudo em cinco dias.” DR. NELSON MATIAS GRI-
EBELER

2)- CONVERSAO DE SEPARACAO EM DIVORCIO – 267/
2004 – CZ X MLR – “manifestar-se sobre a certidao em 10
dias..” DR. DANYELE GRACE DA ROLT

3)- NEGATÓRIA DE PATERNIDADE 108/2004 – VS X FMB–
“manifestar-se sobre a contestacao ofertada em 10 dias.” DR.
JANAINA DOCKHORN MACHADO

4)- INVESTIGACAO DE PATERNIDADE 93/2001 – JS X
ESF– “Ciencia as partes acerca dos documentos juntados as
fls. 75/78, pelo prazo de 05 dias. Aguardando precatória expe-
dida.” DR. KELI CRISTINA ANTONIO – dra. LIANE MA-
RIA TABORDA RAMOS

5)- SEPARACAO LITIGIOSA N. 07/2002 – NVK X JCK “As-
siste razão a manifestação de fls. 258. Conforme se observa o
prazo para apresentação das contra razoes se iniciou em 26-08-
2004 pelo que o respectivo termino ocorreu em 09-09-2004. A
manifestação de fls. 243/251 foi apresentada em 14-09-2004,
após findo o prazo do art. 508 do CPC. Defiro o requerido de
fls. 258, determinando o desentranhamento da petição de fls.
243/251, ante sua intempestividade, e a entrega aos procurado-
res subscritores, mediante termo nos autos. Após, remetam-se
os autos ao Tribunal de Justiça.” DR. ALGACIR FERREIRA
DE SÁ RIBEIRO – RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNI-
OR

6)- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N. 283/99 – N
L R X A R - “ Tendo em vista de que o executado é proprietário
somente da parte de 25% do imóvel e anterior a eventual retifi-
cação da carta de adjudicação, faculto manifestação da parte
exeqüente sobre a informação de fls. 116, no prazo de 10 dias
”. Dra. LACI DE ROCCO SASSA”.

7)-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 222/2004 – G.A B e
J.C.B., repres. por D.A V.B. x A J.B. – “julgou extinto o feito,
com fulcro no art. 794, I, do CPC. Custas pelo executado” –
Dr. VITOR EDUARDO FROSI;

8)-PEDIDO DE GUARDA COM PEDIDO DE TUTELA AN-
TECIPADA – 125/2003 – C. K. x G.O M. – “Julgou extinto o
feito, com fulcro no art. 267, III, do CPC, revogando a liminar
concedida em fls. 12/132” – DR. CIDINEI MENDES KAR-
PINSKI;

9)-SEPARACAO COM ANTECIPACAO DE TUTELAP– 155/
98 – GL X JCVB. – “Ciencia as partes do oficio juntado as fls.
113 dos autos. Em nada requerendo, ao arquivo.” – DR. LUIZ
ASSUNCAO DE ARAUJO – DR. ALFREDO GOMES DE
MORAES

10)-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE – 201/2004 – RTTS
X ACB. – “Feito em ordem. Deferido pontos controversos.
Nomeado Dr., Salmo Raskin para realização do exame DNA.
As partes poderão indicar quesitos e assistentes técnicos. O valor
do DNA encontra-se em cartório a disposição dos interessados.
Designada audiência de instrução e julgamento para dia 21-12-
2004, as 14:30 horas.” – DR. JULIANE MAYER GRIGOLET-
TO – DR. JOELCIO TICIANEL

11)-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE – 388/2003 – IVM
X RJS. – “Feito em ordem. Deferido pontos controversos. No-
meado Dr., Salmo Raskin para realização do exame DNA. As
partes poderão indicar quesitos e assistentes técnicos. O valor
do DNA encontra-se em cartório a disposição dos interessados.
Designada audiência de instrução e julgamento para dia 21-12-
2004, as 13:30 horas.” – DR. SILVIO RORATO –

12)- DIVORCIO DIRETO – 239/2004 – MFL X AAL – “Des-
necessária a realização de audiência preliminar. Feito em or-
dem. Pontos controvertidos estabelecidos. Audiência de ins-
trução e julgamento no próximo dia 21-12-2004, as 16:30 ho-
ras. Expedido C.P.” DR. ARNILDO LINCK – DR. MARIA
HERSEN

13)- INVESTIGACAO DE PATERNIDADE – 331/2001 –
MMGB X AL – “Designado o próximo dia 02-12-2004, as 16:30
horas para a coleta de material para exame DNA. Expedido
mandado e cp. Para Campo Novo - rs” DR. ADAIR PINTO DA
SILVA

14)-ARROLAMENTO DE BENS – 276/2004 – LIBB X MTMB
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– “sentença datada de 22-10-2004 julgou extinto o feito. Cus-
tas pelas partes. Após o transito em julgado, ao arquivo. Custas
remanescentes: R$ 1.424,68, aguardando pagamento” DR. FLA-
VIA MAGNONI SEHENEM – SADI MEINE

15)-SEPARACAO LITIGIOSA – 246/2004 – RASC X CAC–
“autos aguardando pagamento de custas finais. R$ R$ 1.039,18”
DR. ALTINO REMY GUBERT JUNIOR

15)-SEPARACAO DE CORPOS– 207/2004 – RASC X CAC–
“autos aguardando pagamento de custas finais. R$ R$ 979,18”
DR. ALTINO REMY GUBERT JUNIOR;

16)-PEDIDO DE TUTELA – 11/2004 – M. M. e M. M. – “Com
fulcro no art. 1728,I,do CC,com redação dada pelo advento da
Lei n. 10.409/02, colocou C.D. sob a tutela de M.M. e M.M.” –
MARCELO BUZATO;

17)-REPRESENTAÇÃO – 30/2002 – G.R.R. – “julgou extinto
o presente feito, com fulcro no art. 267, VI do CPC” – DR.
LUIZ EDUARDO DE SOUZA;

18)-SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 174/98 – E.D.L. e L.N.L.
– “Homologou o acordo realizado entre as partes e julgou ex-
tinto o feito “ – DR.S. RAQUEL STEFFENS e ARNILDO LIN-
CK.

19)-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE – 197/2001 – LMP
X ACF. – “Indeferido petição de fls. 65/69. Aguarde-se audi-
ência designada para 17-11-2004, as 13:30 horas.“ – DR. JOSE
ANTONIO VALLE MACHADO

2ª VARA CÍVEL COMARCA DE PARANAGUÁ - PARA-
NÁ
RELAÇÃO Nº 78/2004
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO
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1.-INTERDICAO-1467/1998-JOANIR SERAFIM DA COSTA
x ORLANDI SERAFIM DA COSTA- “ A parte autora foi inti-
mada, por seu procurador, a providenciar o andamento do fei-
to, mas deixou que se escoasse o prazo sem qualquer providên-
cia, requerendo o MINISTÉRIO PÚBLICO a extinção do feito,
diante da inércia da requerente. Assim, julgo extinto este pro-
cesso, o que faço com espeque no artigo 267, inciso III, do
Códifo de Processo Civil...”. -Adv. NATAIL DA SILVA MON-
TEIRO-

2.-CONSIGNATORIA-261/1999-NERI GOUVEA & CIA
LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A- Manifeste-se sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to, no prazo de dez dias. -Adv. MILTON OSNY STINGHEN-

3.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-482/1999-JOSE
ANTONIO FERREIRA DE SOUZA x SADIA TRADING e
outros- “... JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para con-
denar as requeridas a indenizar o autor nas importâncias des-
critas nesta decisão, a título de danos morais e estéticos, decor-
rentes do evento danoso descrito no processo, pelo princípio
da sucumbência, e considerando-se que o autor decaiu de cerca
de apenas 30% do valor do pedido inicial e as requeridas dos
70% restantes, na forma do art. 21 do CPC, condeno as partes
na mesma proporção acima estabelecida, no pagamento das
custas processuais e em honorários advocatícios, que fixo, es-
tes últimos, em 15% do valor da condenação devidamente cor-
rigido...”. -Adv. ROGERIO DE PAULA ALVES, MAURICIO
VITOR DE SOUZA, CLAUDIA REGINA LEONE DE SOU-
ZA ALVES, LEANDRO ALBERTO BERNARDI e IWERSON
LUIZ WRONSKI-

4.-INDENIZACAO - ORDINARIA-435/2000-ADALBERTO
CORDEIRO ROCHA x BANCO FIAT-”Homologo, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação de fls. com o que julgo extinta a presente ação ORDINÁ-
RIA DE INDENIZAÇÃO Nº 435/2000, movida por ADAL-
BERTO CORDEIRO ROCHA contra BANCO FIAT, com jul-
gamento do mérito...”. -Adv. ADALBERTO CORDEIRO RO-
CHA, LUCIANE MACHADO e RONALDO LIMA MACHA-
DO-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-231/2001-ARNALDO BAR-
BOSA DOS SANTOS e outros x EDINEIA MARTINS FER-
NADES e outros- Designada a data de 16/02/2005, às 14:00
horas para a realização da audiência preliminar.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS MORATO BADDINI e NATAIL DA SILVA
MONTEIRO-

6.-INTERDICAO-1027/2002-WANDERLI BATISTA DA COS-
TA x FABIANE DA COSTA- Manifeste-se sobre laudo perici-
al de fls.33. -Adv. SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI-

7.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-95/2003-COMERCI-
AL TORRES LTDA ME x TCP - TERMINAL DE CONTEI-

NERES DE PARANAGUA S/A- “... JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido inicial, apenas para, confirman-
do-se a antecipação parcial dos feitos da tutela, declarar ilegal
a retenção das mercadorias pela ré, mediante exigência das ta-
xas de armazenagem. Outrossim, diante da fundamentação con-
tida nesta decisão, declaro insubsistentes os valores deposita-
dos em juízo pela autora. Diante do princípio da sucumbência,
e considerando-se que a requerida decaiu de parte mínima do
pedido, condeno a parte autora, vencida na maior parte da pre-
tensão inicial, no pagamento das custas processuais e em hono-
rários advocatícios adversos, os quais nos termos do artigo 20,
õ 4º, fixo em R$ 10.000,00...”. -Adv. MARISTELA SILVA
FAGUNDES RIBAS e JOSE MARIA VALINAS BARREIRO-

8.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-153/2003-
TRANSCOCAMAR - TRANSPORTES E COMERCIO LTDA
x GUANGZHOU MARITIME TRANSPORT (GROUP) CO.
LTD.-”JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para confir-
mar a tutela antecipatória inicialmente deferida, que obrigou a
ré a entregar os respectivos BIs limpos e sem remarques nos
recibos de bordo. Diante do princípio da sucumbência, conde-
no a parte vencida no pagamento das custas do processo e em
honorários advocatícios adversos, os quais nos termos do art.
20, õ 4º, fixo em R$ 1.000,00...”. -Adv. LEANDRO ALBER-
TO BERNARDI-

9.-ACAO ORDINARIA-154/2003-GRANOL INDUSTRIA,
COMERCIO E EXPORTACAO LTDA x GUANGZHOU MA-
RITIME TRANSPORT (GROUP) CO. LTD.- “JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para obrigar a ré a entregar os res-
pectivos BIs limpos e sem remarques nos recibos de bordo, na
forma postulada pela autora. Diante do princípio de sucumbên-
cia, condeno a parte vencida no pagamento das custas do pro-
cesso e em honorários advocatícios adversos, os quais nos ter-
mos do artigo 20, õ 4º, fixo em R$ 1.000,00...”. -Adv. AMARI-
LIO HERMES L. DE VASCONCELLOS e MAURICIO AN-
DRADE DO VALE-

10.-ACAO ORDINARIA-228/2003-DANIEL MOREIRA AL-
VES x HSBC BAMERINDUS S/A- Designada a data de 17/02/
2005, às 16:00 horas, para a realização da audiência prelimi-
nar. -Adv. MARINEIDE SPALUTO, TIAGO FONTES CESAR
LEAL e DOUGLAS DOS SANTOS-

11.-COBRANCA - ORDINARIA-233/2003-EDINIR CARDO-
SO x NATIONWIDE MARITIMA SEGUROS- Designada a
data de 22/02/2005, às 14:00 horas, para a realização da audi-
ência preliminar.-Adv. BERNADETE MARIA DE CARVALHO
LEANDRO, DANIELE DE LIMA ALVES SANCHES, ESTER
PHELIPE e CLAUDIA RAMOS DA SILVA-

12.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-431/2003-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
JOEL DE MOURA COSTA- Manifestem-se ante a certidão de
fls. 47 (decurso do prazo sem ter manifestado o interesse no
prosseguimento do feito). -Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA e SUZANA BONAT-

13.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-38/2004-RU-
THERFORD TRADING S/A x RADHE SHIPPING LTD- De-
signada a data de 17/02/2005, às 15:00 horas para a realização
da audiência preliminar.-Adv. AMARILIO HERMES L. DE
VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE, DA-
NIEL ANDRADE DO VALE e EDUARDO JOSE GUASTINI
ROCHA-

14.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-40/2004-ADM
DO BRASIL LTDA x RADHE SHIPPING LTDA- Designada a
data de 17/02/2005, às 14:00 horas, para a realização da audi-
ência preliminar.-Adv. J.B. PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO
R. PINTO e EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

15.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-7429/2004-MI-
GUEL PETERSON ALVES representado por sua genito- e ou-
tros x VIACAO ROCIO LTDA- Expedidas as cartas ARs de
citação das litisdenunciadas. As mesmas encontram-se em car-
tório aguardando retirada. -Adv. JAIR MOSCARDINI-

16.-INDENIZACAO POR ATO/ILICITO-O-8042/2004-ELIEL
MORAIS x TRANSMIX TRANSPORTES LTDA-Designada a
data de 16/02/2005, às 15:00 horas, para a realização da audi-
ência preliminar. Expedida a carta AR de citação, a mesma
encontra-se em cartório aguardando retirada. -Adv. BELMIRO
CESAR F. TROTTA TELLES, ALTEVIR LUCAS HARTIN
JUNIOR e MARCO CEZAR TROTTA TELLES-

17.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-3430/1999-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x WALTER TRANCOSO FER-
REIRA e outros- Da baixa dos autos, manifestem-se. -Adv.
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

18.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-6770/2003-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x MARIA DA COSTA SCHINAI-
DER- “... Diante do exposto, por incabível, rejeito a exceção
de pré-executividade ofertada, devendo a execução prosseguir
em seus ulteriores termos...”. -Adv. LISIENNE DO ROCIO DE
M MARON M LIMA, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e
MARINEIDE SPALUTO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-28/2004-ADMINISTRACAO
DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e outros x
MUNICIPIO DE PARANAGUA - Manifestem-se ante a impug-
nação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAURICIO VI-
TOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRADE-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO RO-
CIO DE M MARON M LIMA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-31/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA-Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de dez dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-32/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO RO-
CIO DE M MARON M LIMA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-33/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO RO-
CIO DE M MARON M LIMA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-34/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Manifestem-se ante a impug-
nação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAURICIO
VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRADE,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-35/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO RO-
CIO DE M MARON M LIMA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-37/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-38/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO RO-
CIO DE M MARON M LIMA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-41/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-42/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA - Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA - Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO RO-
CIO DE M MARON M LIMA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO RO-
CIO DE M MARON M LIMA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-45/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-48/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
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outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-49/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA - Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-50/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO RO-
CIO DE M MARON M LIMA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-52/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e
outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Manifestem-se ante
a impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. -Adv. MAU-
RICIO VITOR DE SOUZA, TATIANA COELHO DE ANDRA-
DE, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK-

40.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-56/2004-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x BARBOSA GIGLIO S/A e outros-
”Manifestem-se ante impugnação apresentada no prazo de dez
dias...”. -Adv. MAURÍCIO VITOR DE SOUZA e TATIANA
COELHO DE ANDRADE- |

2ª VARA CÍVEL COMARCA DE PARANAGUÁ - PARA-
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JUIZ DE DIREITO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALBERTO CORDEIRO ROCHA 0015 000542/2002
ALAN MESNIKI 0034 008000/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0009 000237/1999
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0030 004172/2004
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0012 000752/2001
ANGELA ESSER 0027 003237/2004
ANTONIO CARLOS MORATO BAD 0004 000565/1998
ANTONIO PINHEIRO NETO 0011 000298/1999
BERNADETE MARIA DE CARVAL 0020 000359/2003
CASSIANO ROBERTO LANGER 0014 000297/2002
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0026 002523/2004
CHRISTINE CASTANHO JORGE 0032 007246/2004
CLAUDINEI BELAFRONTE 0008 000204/1999
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0026 002523/2004

0025 002522/2004
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0012 000752/2001
DORA MARIA SCHULLER 0011 000298/1999
EDMILSON PETROSKI DOS SAN 0017 001091/2002
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0018 000146/2003
ELCIO DO NASCIMENTO 0004 000565/1998
ELI ZELLA JORGE 0032 007246/2004
ENEAS LOPES CORREA 0002 000164/1998
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0026 002523/2004

0025 002522/2004
GEORGE BUENO GOMM 0011 000298/1999
GERALDO HASSAN 0024 001526/2004
GIORDANO SADDAY VILARINHO 0008 000204/1999
GISELE MARA FREITAS 0031 004175/2004
GUILHERME PEZZI NETO 0023 001514/2004
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0001 000082/1998
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0021 000422/2003
IVAN LAPOLLI FILHO 0032 007246/2004

0016 000554/2002
0035 008055/2004

JOSE MARIA VALINAS BARREI 0032 007246/2004
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0005 000687/1998

0014 000297/2002
JULIO CESAR CAPRONI 0014 000297/2002
LIRIANE LOVATO 0014 000297/2002
LISIENNE DO ROCIO DE M MA 0006 001655/1998

0010 000289/1999
0036 010869/2000

LOURIVALDO DA SILVA JUNIO 0017 001091/2002
LOURIVALDO DA SILVA J£NIO 0019 000330/2003
LUCIANA DE MELLO RODRIGUE 0029 003785/2004
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0005 000687/1998

0014 000297/2002
LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO 0020 000359/2003
LUIZ CESAR LIMA DA SILVA 0033 007443/2004
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0022 000432/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0015 000542/2002
MARCIO ROBERTO GOTAS MORE 0033 007443/2004
MARIZABEL DO ROCIO D PIAZ 0001 000082/1998

0013 000180/2002
0028 003361/2004

NATAIL DA SILVA MONTEIRO 0003 000292/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0026 002523/2004

0025 002522/2004
PAULO DE TARSO N. MAGALHA 0023 001514/2004

PEDRO PAULO PAMPLONA 0012 000752/2001
RAFAEL BUFARA FARAH COELH 0020 000359/2003
RAFAEL FADEL BRAZ 0012 000752/2001
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 0019 000330/2003

0007 001660/1998
0006 001655/1998
0010 000289/1999
0036 010869/2000

REGINA SAYURI NAKAMORI 0033 007443/2004
RICARDO BOCCHINO FERRARI 0023 001514/2004
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI 0022 000432/2004
RODRIGO FERREIRA 0022 000432/2004
RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 0037 000095/2004
ROMARA COSTA BORGES 0025 002522/2004
SERGIO URUBATAO FERNANDES 0021 000422/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0027 003237/2004
TSUTOMU FURUSAWA 0003 000292/1998
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0021 000422/2003

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-82/1998-JOSE
LUIZ ALVES DA MAIA x TRANSJAPA TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA- Manifeste-se sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARIZABEL
DO ROCIO D PIAZON e HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

2.-RESOLUCAO DE CONTRATO - ORDIN-164/1998-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x
PAULO ROBERTO CORREA DE SOUZA e outros- Manifes-
te-se sobre o petitório de fls.102/103, no prazo de dez dias. -
Adv. ENEAS LOPES CORREA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-292/1998-JOSIAS DE AL-
MEIDA DOS SANTOS e outros x ODAIR DE MIRANDA e
outros-”Com lançamento de baixa somente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos, onde aguardarão a
iniciativa da parte credora...”. -Adv. NATAIL DA SILVA MON-
TEIRO e TSUTOMU FURUSAWA-

4.-DECLARATORIA - ORDINARIA-565/1998-MARIA DE
LOURDES MARCONDES MARTINS x JOSE NOE DOS
SANTOS- Manifeste-se sobre a certidão de fls. 87, no prazo de
dez dias. -Adv. ANTONIO CARLOS MORATO BADDINI-

5.-RESOLUCAO DE CONTRATO - ORDIN-687/1998-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x MA-
RIA DA LUZ DA SILVA-Manifeste-se sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de dez dias. -Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

6.-ACAO DEMOLITORIA-1655/1998-MUNICIPIO DE PA-
RANAGUA x JORACY FERNANDES PADILHA- Manifes-
tem-se sobre o interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-1660/1998-MUNICIPIO DE
PARANAGUA x CARLOS PINTO S/M- Manifeste-se ante a
certidão de fls. 83-verso (decurso do prazo sem ter manifesta-
do interesse no prosseguimento do feito). -Adv. RAUL DA
GAMA E SILVA LUCK e RAUDINEZ ANDRETE-

8.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-204/1999-GERALDO
DYCK x ERDELIS DE OLIVEIRA- Da baixa dos autos e so-
bre o interesse no prosseguimento do feito, manifestem-se. -
Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e GIORDANO SADDAY
VILARINHO REINERT-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-237/1999-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSELI ALVES DOS
SANTOS- “Indefiro o requerimento de requisição da declara-
ção de imposto de renda da parte executada, porquanto tal pre-
tensão se traduziria em quebra de sigilo fiscal, o que na hipóte-
se dos autos é injustificável, considerando-se que tal providên-
cia só seria cabível em casos específicos e relevantes com inte-
resses que teriam, em tese, primazia aos assegurados constitu-
cionalmente a ora executada...”. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

10.-DISCRIMINATORIA - SUMARIA-289/1999-MUNICIPIO
DE PARANAGUA x ALVIN BREHN e outros- “ Do despacho
proferido às fls. 251, intimem-se os procuradores retro nomi-
nados...”. -Adv. JUAREZ MOWKA, ELAINE FERNANDES
MEIRA NEGRÃO e GERALDO HASSAN-

11.-REIVINDICATORIA - ORDINARIA-298/1999-FERNAN-
DO VEIGA RIBEIRO e outros x HAMILTON ZELLA-”Da
baixa dos autos digam as partes. Em nada requerendo, arqui-
ven-se os presentes autos...”. -Adv. GEORGE BUENO GOMM,
DORA MARIA SCHULLER e ANTONIO PINHEIRO NETO-

12.-INVENTARIO-752/2001-GIOVANA BOLCHAS VERNA-
LHA x NELSON MIRO VERNALHA- Manifestem-se ante o
petitório de fls. 56/60 e documentos a ele acostados, no prazo
de 10 dias. -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE
ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN-

13.-INVENTARIO-180/2002-NADIR ALMEIDA ALVES DE
LIMA e outros x EVARISTO DE LIMA-” Nos termos do artigo
1022, do CPC, formulem as partes, no prazo de 10 dias, o pedi-
do de quinhão...”. -Adv. MARIZABEL DO ROCIO D PIAZON-

14.-RESOLUCAO DE CONTRATO - ORDIN-297/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - CO-
HAB e outros x ALMIR DO NASCIMENTO SIQUEIRA e
outros- Manifeste-se sobre o interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de dez dias. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CE-
SAR CAPRONI, LIRIANE LOVATO e CASSIANO ROBER-
TO LANGER-

15.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-542/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S.A. x BERNARDO VILLANUE-

VA JUNIOR- Manifeste-se sobre petitório de fls. 71/72, no prazo
de dez dias. -Adv. ADALBERTO CORDEIRO ROCHA-

16.-COBRANCA - ORDINARIA-554/2002-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x NAKAMORI & NAKAMORI
LTDA- Deferida a suspensão requerida, decorrido o prazo,
manifeste-se.-Adv.IVAN LAPOLLI FILHO

17.-DECLARATORIA - ORDINARIA-1091/2002-MARIA
LUCENA DE OLIVEIRA e outros x MARIO CELSO DUAR-
TE DA COSTA e outros- “ As matérias alegadas nos embargos
declaratórios opostos, já foram objeto de análise pela decisão
monocrática embargada, não havendo nada na oportunidade
nessa via para ser declarado, posto que nehuma omissão, con-
tradição ou obscuridade foram constadas. As impugnações do
embargante deverão ser objeto de futura apelação, querendo o
vencido, de modo que mantenho a sentença tal qual foi lança-
da...”. -Adv. EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS e LOU-
RIVALDO DA SILVA JUNIOR-

18.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-146/2003-HELIO JOSE
PIAZERA x MARCOS A. CAGGIANO- Indeferido o petitório
de fls. 29 (...a expedição de ofício ao Banco do Brasil S/A para
penhora de saldos existentes em contas correntes e aplicações
financeiras em nome do Executado, até o limite do crédito
exeq•endo). -Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-330/2003-ELIZABETE DO
ROCIO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE PARANAGUA-
Especifiquem as provas que desejam produzir, indicando a re-
levância e pertinência das que forem requeridas, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento. -Adv. RAUL DA GAMA E
SILVA LUCK e LOURIVALDO DA SILVA JúNIOR-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-359/2003-J.
RESENDE DA SILVA CARNES - DISPAR - DISTRIBUIDO-
e outros x RODRIGUES & PORTELLA LTDA-”Comprove o
peticionário de fls. 95 o cumprimento do disposto no artigo 45
do CPC”. -Adv. RAFAEL BUFARA FARAH COELHO-

21.-COBRANCA - ORDINARIA-422/2003-EVANDRO DAH-
LE JUNIOR e outros x ICATU HARTFORD SEGUROS-”No
prazo de dez dias, especifiquem-se as partes, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento...”. -Adv. SERGIO URUBATAO FERNANDES
MEIRA, IGOR FILUS LUDKEVITCH e VANIA REGINA
MAMESSO LUDKEVITCH-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-432/2004-COOPERATIVA
MISTA E DE TRANSPORTES DE FERTILIZAN- e outros x
BANCO BRASIL S.A- Especifequem-se as provas que dese-
jam produzir, indicando a relevância e pertinência das que fo-
rem requeridas, no prazo comum de 10 dias, sob pena de inde-
ferimento. -Adv. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI, LUIZ
GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FERREIRA-

23.-ACAO MONITORIA-1514/2004-IBG INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE GASES LTDA x KAREN ADRIANE VARGAS
GAGER-”No prazo comum de dez dias, especifiquem-se as
partes, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento...”. -Adv. GUILHERME
PEZZI NETO, RICARDO BOCCHINO FERRARI e PAULO
DE TARSO N. MAGALHAES-

24.-IMISSAO DE POSSE - ORDINARIA-1526/2004-IVAN
APARECIDO HRESCAK e outros x OZIEL VAZ CORREI-
RA- Manifeste-se sobre certidão de fls. 51, (decurso do prazo
legal sem ter havido contestação ao feito), no prazo de dez dias.
-Adv. GERALDO HASSAN-

25.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-2522/2004-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SIDI-
CLEY MARTINS COSTA- Manifeste-se sobre a certidão de
fls. 24 (...decorreu o prazo legal sem ter havido contestação ao
feito ou mesmo requerimento de purgação da mora.), no prazo
de 10 dias. -Adv. CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO,
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e ROMARA COSTA BORGES-

26.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-2523/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CLAUDIANE MARIA RIBEI-
RO FONTES-”Manifeste-se à parte autora em razão da diver-
gência criada com a informação contida na petição de fls. 28 e
o descrito no auto de Apreensão de fls. 25". -Adv. CHRISTIA-
NI MARIA SARTORI BARBOSA, CRISTIANE VIEIRA DO
NASCIMENTO, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-

27.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-3237/2004-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES
e outros x ONEZIO LUIZ NORATO- Manifeste-se sobre certi-
dão de fls. 23 (decurso do prazo legal sem ter havido contesta-
ção ao feito ou mesmo requerimento de purgação da mora), no
prazo de dez dias. -Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

28.-COBRANCA - ORDINARIA-3361/2004-ESPOLIO DE
NILSON PINHEIRO PEREIRA x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA/PR- Manifeste-se sobre certidão de fls. 29 (decurso do
prazo legal sem ter havido contestação ao feito), no prazo de
dez dias. -Adv. MARIZABEL DO ROCIO D PIAZON-

29.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-3785/2004-SE-
MENTES SELECTA LTDA x NAVIO ‘MILTIADIS‘, STAR
GLORY SHIPPING LTD- Manifeste-se sobre o documento jun-
tado com a impugnação de fls. 143/147, no prazo de dez dias. -
Adv. LUCIANA DE MELLO RODRIGUES CORRêA-

30.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-4172/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x JOSE MOISES DA SILVA- Emendar a pe-
tição inicial, juntando o aviso de recebimento da carta de noti-

ficação, sob pena de indeferimento. -Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

31.-DECLARATORIA DE INDIGNIDADE-4175/2004-JESUS
DE LIMA SOARES x PAULO ANTONIO SOARES e outros-
Manifeste-se sobre certidão de fls. 70 (...decorreu o prazo le-
gal sem ter havido contestação ao feito), no prazo de dez dias.
-Adv. GISELE MARA FREITAS-

32.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-7246/2004-POSTO L.
LOCATELLI LTDA x ROSELAINE DO ROCIO T BASSA-
NESI - ME- Manifestem-se no prazo de 05 dias. -Adv. ELI
ZELLA JORGE, CHRISTINE CASTANHO JORGE, IVAN
LAPOLLI FILHO e JOSE MARIA VALINAS BARREIRO-

33.-RESSARCIMENTO - ORDINARIA-7443/2004-UNIBAN-
CO AIG SEGUROS S.A. x FULL NAVI LOGISTICA SPA-
Manifeste-se sobre a certidão de fls. 77 (decurso do prazo legal
sem ter havido contestação ao feito), no prazo de dez dias. -
Adv. LUIZ CESAR LIMA DA SILVA, MARCIO ROBERTO
GOTAS MOREIRA e REGINA SAYURI NAKAMORI-

34.-DECLARATORIA DE NULIDADE -ORD-8000/2004-
MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A x MUNICI-
PIO DE PARANAGUA-PR - Efetuar o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 631,00, bem como comprovar o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provi-
mento 01/99, da Corregedoria Geral da Justiça, no valor de R$
30,00 e o recolhimento da taxa do Ministério Público, no valor
de R$ 3,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. ALAN MESNIKI-

35.-INDENIZACAO - ORDINARIA-8055/2004-TAIGA IN-
DUSTRIAL MADEREIRA LTDA x COMPANIA SUD AME-
RICANA DE VAPORES CSAV S.A - Efetuar o preparo das
custas processuais no valor de R$ 631,00, bem como compro-
var o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me Provimento 01/99, da Corregedoria Geral da Justiça, no valor
de R$ 30,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

36.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-10869/2000-
MUNICIPIO DE PARANAGUA x ANTONIO CABRAL e ou-
tros- Apresentar instrumento de procuração e matrícula do imó-
vel nomeado à penhora, no prazo de dez dias. -Adv. GERAL-
DO HASSAN-

37.-CARTA PRECATORIA-95/2004-Oriundo da Comarca de
SANTOS-SP 4º OFICIO CIVEL -CONDOMINIO EDIFICIO
RUBIACEA x COMERCIO E INDUSTRIA DE CEREAIS
CONINCO LTDA - Efetuar o preparo das custas processuais
no valor de R$ 329,50, bem como comprovar o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento 01/
99, da Corregedoria Geral da Justiça, no valor de R$ 180,00,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
-Adv. RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI-

2ª VARA CÍVEL COMARCA DE PARANAGUÁ - PARA-
NÁ
RELAÇÃO Nº 80/2004
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO
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1.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-170/1998-LU-
CAS DOS SANTOS ALVES x NELIO PIVA e outros -Devol-
ver os autos em cartório no prazo de 24 horas, sob pena de
aplicação do artigo 196 do CPC.-Adv. GLAUCO SANSON DA
SILVA-

2.-INVENTARIO-230/1998-HELENA JABUR x AISSAR JA-
BUR- “ Aguardem em arquivo a manifestação dos interessa-
dos...”. -Adv. NICOLAU JABUR-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-308/1998-ROSALDO MA-
LUCELLI e outros x BASILIO BRIGIDO DAVID e outros-
Manifeste-se sobre a certidão de fls. 249 (“... decorreu o prazo
de suspensão serm ter o requerente manifestado interesse no
prosseguimento do feito...”). -Adv. JOAO CANDIDO MI-
CHALSKI-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-550/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ABILON DA COSTA E
SILVA e outros -Deferido o pedido de suspensão. Decorrido o
prazo de 06 (seis) meses, manifeste-se. -Adv. OKSANDRO
GONCALVES-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1104/1998-REPRESENTA-
COES COMERCIAIS A FONTE LTDA x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Manifeste-se sobre o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. -
Adv. ARNO APOLINARIO JUNIOR-

6.-INVENTARIO-1285/1998-MARIA VEIGA DOS SANTOS
x JORGE VANDELIM DOS SANTOS- “Aguardem em cartó-
rio pelo prazo de seis meses, a manifestação da inventarian-
te...”. -Adv. CLAUDIA REGINA LEONE DE SOUZA ALVES
e ROGERIO DE PAULA ALVES-

7.-INVENTARIO-1358/1998-NAIR NASCIMENTO PEREIRA
DA COSTA x ODAIR PEREIRA DA COSTA- “Com lança-
mento de baixa somente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos, onde aguardarão a iniciativa da in-
ventariante, para recolhimento dos impostos devidos...”. -Adv.
CLAUDIA REGINA LEONE DE SOUZA ALVES e ROGE-
RIO DE PAULA ALVES-

8.-ARROLAMENTO-1400/1998-CALIL COUTINHO ABA-
LEM x JESUINA COUTINHO ABALEM- “Com lançamento
de baixa somente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos, onde aguardarão a iniciativa da inventarian-
te, para recolhimento dos impostos devidos...”. -Adv. CELSO
LUCK e SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI-

9.-INDENIZACAO P/ATO ILICITO-SUM-1708/1998-ARIAD-
NA GROTTO ANDRADE e outros x IGUACU - SERVICOS
MARITIMOS LTDA e outros- “ Com lançamento de baixa so-
mente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos, onde aguardarão a iniciativa da parte autora...”. -Adv.
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO, TOSHIO ODA e ROBER-
TO ZANDAVALI CARNASCIALI-

10.-ARROLAMENTO-2137/1998-ROSEMARI RODRIGUES
DA SILVA x NIVALDO DA SILVA- “Com lançamento de bai-
xa somente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos, onde aguardarão a iniciativa da parte autora...”. -
Adv. MARCIA NIZIO MACHADO e WODZIEMIECZ ERVI-
NO NIZIO-

11.-INVENTARIO-67/2000-PAULA CRISTIANE GONÇAL-
VES x PAULO ROBERTO GONÇALVES- Dar prosseguimen-
to ao feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO JULIO
MACHADO LIMA FILHO-

12.-BUSCA CONV. P/ DEPOSITO-287/2000-SERVOPA AD-
MINSTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANA PAU-
LA ROCHA DOS SANTOS- Manifestem-se sobre o interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. -Adv. GA-
BRIEL ANTONIO H N DE LIMA FILHO e MARCELA VI-
LLATORE-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/2000-GELINSKI & SIL-
VA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -Manifeste-se
sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de dez
dias. -Adv. REGINALDO MARTINS-

14.-RESOLUCAO DE CONTRATO - ORDIN-326/2000-CIA.
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB/CT x
JOSE MARIA SOARES DA COSTA e outros- Manifeste-se

sobre a contestação apresentada, no prazo de dez dias. -Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-

15.-ARROLAMENTO-431/2000-NELSON CARLOS DA CU-
NHA BASTOS x ELIDA FERNANDEZ DA CUNHA- Juntar
as demais certidões negativas de tributos (estadual e munici-
pal), no prazo de dez dias. -Adv. SEBASTIAO ANTONIO
BONAFINI-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-207/2001-NELY SANTOS
DA SILVA x CELIA GABRIEL NETO -Manifestem-se sobre o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. -
Adv. JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO, JOSE
MARIA MARTINS DO CARMO-

17.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-279/2001-POSTO TIO
ZICO LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A- Manifes-
tem-se sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de 10 dias. -Adv. CHRISTIAAN INASARIS DE SOUZA,
MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO, LEVI ROCHA-

18.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-739/2001-IATE CLUBE
DE PARANAGUA x PALANGANA TRANSPORTES MARI-
TIMOS LTDA- Manifestem-se sobre o teor do ofício da União,
o qual foi juntado às fls. 235/238. -Adv. JOSE DEVANIR FRI-
TOLA, FERNANDO MUNIZ SANTOS e KARINE ROSE
GUELMANN-

19.-ACAO DE DESPEJO-29/2002-THEREZA MATUICHUK
x CELSO LUIZ GARCIA e outros- Especifiquem-se as partes,
as provas que efitivamente pretendem produzir, indicando, de
logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas, no
prazo comum de dez dias, sob pena de indeferimento. -Adv.
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO e MARCIA NIZIO MACHA-
DO-

20.-DECLARATORIA - ORDINARIA-47/2002-CARLOS
EDUARDO PALMIERI GONCALVES x ANTONIO ELISEU
JAKYBALIS- Especifiquem-se as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinên-
cia das que forem requeridas, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento. -Adv. JANAINA DA SILVA BOIM, MARIO
MARCONDES LOBO, TATIANA LOBO REINERT e TSU-
TOMU FURUSAWA-

21.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-612/2002-ADEMARI
FABRICA DE MOVEIS E DECORACOES LTDA x IVO BRI-
CHEZI- “... Diante do exposto e considerando-se que a regra
disposta no art. 95 do CPC é aqui aplicável, porquanto se tratar
de demanda que versa de direito real e não pessoal, JULGO
PROCEDENTE a exceção de incompetência proposta, deven-
do o processo ser remetido a Comarca de Matinhos, por ser o
foro competente na forma apresentada, para processar e julgar
o feito...”. -Adv. IWERSON LUIZ WRONSKI e PAULO RO-
GERIO SANCHES-

22.-ACAO ORDINARIA-1138/2002-FORNECEDORA E EX-
PORTADORA DE MADEIRAS FOREX S.A. x RETROPOR-
TO TERMINAL DE RETAGUARDA PORTUARIA LTDA-
Expedida a carta “AR”, a mesma encontra-se em retirada. -
Adv. ANTONIO NUNES ROCHA-

23.-INDENIZACAO POR ATO/ILICITO-O-31/2003-MARCOS
ROGERIO MOREIRA ESSER x PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARANAGUA e outros- Especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância
e a pertinência das que forem requeridas, no prazo comum de
dez dias, sob pena de indeferimento. -Adv. JULIANA MAR-
TINS DE CAMPOS PIOLI, VIVIANE TRAMUJAS ROHN DE
OLIVEIRA, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE
DO ROCIO DE M MARON M LIMA-

24.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-51/2003-COPEL
TRANSMISSAO S/A x MOHAMED HAMUD HAMUD- Ma-
nifeste-se sobre certidão de fls. 34 (decurso do prazo legal sem
ter o requerido ofertado contestação ao presente feito ou mes-
mo indicado assistente técnico ou formulado quesitos), no pra-
zo de dez dias. -Adv. ANA LETICIA FELLER-

25.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-280/2003-MARCON SER-
VICOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA x ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e ou-
tros- Dar prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de
extinção e arquivamento. -Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

26.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-308/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x IVETE BINO-”Deferido o pedido
de fls.28, decorrido o prazo, manifeste-se a requerente...”. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

27.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-670/2003-ANTONIO
LUIS CERETTA x ANDRE ALVES LEMOS- “Indefiro o plei-
to de fls. 19, porquanto as informações sobre a movimentação
bancária do executaado só devem ser expostas em casos de gran-
de relevância para a prestação jurisdicial e que justifiquem a
sobreposição ao direito constitucional da parte. No caso, a in-
vestigação pormenorizada das contas em nome do executado,
visando posterior penhora, não justifica a providência por se
traduzir em quebra do sigilo bancário sem motivação relevan-
te...”. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

28.-RESSARCIMENTO - SUMARIA-442/2004-BRADESCO
SEGUROS S/A x FRANCISCO CARLOS MACIEL- Especifi-
quem, no prazo comum de dez dias, as provas de efetivamente
pretemdem produzir, indicando, de logl, a relevância e perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. -
Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e EDUARDO
MARECKI JUNIOR-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-4169/2004-EXECUTIVOS

S/A ADMINISTRACAO E PROMOCAO DE SEGUROS x
JUAREZ CASSILHA- Manifeste-se sobre a contestação apre-
sentada, no prazo dez dias. -Adv. MURILO CLEVE MACHA-
DO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, ERNANI O
HARLOS JUNIOR-

30.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-4185/2004-
IMCOPA IMPORTACAO, EXPORTACAO E INDUSTRIA DE
OLEOS e outros x ALEXANDRIA SHIPPING S/A- Preparar
custas remanecentes no valor de R$ 133,60, conforme contra
de fls. 358. -Adv. ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA-

31.-ACAO DE DESPEJO-5863/2004-CENTRO DO COMER-
CIO DE CAFE DE PARANAGUA x BLUE HORIZON - PRES-
TADORA DE SERVICOS TELEFONICOS e outros- Especifi-
quem, no prazo comum de dez dias, as provas que efetivamen-
te desejam produzir, indicando, de logo, a relevância e a perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. -
Adv. JOSE JULIO REILLY ALGODOAL e DANIEL GILBER-
TO LEMOS PEREIRA-

32.-INDENIZACAO - ORDINARIA-7999/2004-WILSON DE
OLIVEIRA CARDOSO x ADALTON BERNARDO DE OLI-
VEIRA e outros- “O rito correto da presente ação é o sumário,
razão pela qual emende o autor, a petição inicial, adequando-a
aos termos de dispositivo legal, sob pena de indeferimento...”.
-Adv. LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR-

33.-INVENTARIO-8037/2004-ALCIMARY PEREIRA DA
SILVA e outros x FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA e outros
-Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita. No-
meada a primeira requerente como inventariante. Comparecer
em cartório para lavratura e assinatura do termo de compromis-
so, no prazo de cinco dias. -Adv. GISELE MARA FREITAS-

34.-INVENTARIO-8040/2004-ALAOR EDUARDO BERLIM
e outros x ESPOLIO DE ROBERTO BERLIM E HELENA
FRANCISCO BERLI e outros- Nomeado como inventariante
Paulo Roberto Alves Linhares. Comparecer em Cartório para a
lavratura e assinatura do termo de compromisso, no prazo de
cinco dias. -Adv. ALESSANDRO PIRES STANISCIA-

35.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-8041/2004-BAN-
CO DAIMLER CHRYSLER S/A x ALESSANDRO VARGAS-
Emendar a petição inicial, juntando o aviso de recebimento da
carta de notififcação, sob pena de indeferimento. -Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-156/2001-JOSE CARDOSO
TEIXEIRA JUNIOR x MUNICIPIO DE PARANAGUA- Ex-
pedida a Requisição de Pagamento de Pequeno Valor, a mesma
encontra-se aguardando retirada. -Adv. JOSE CARDOSO TEI-
XEIRA JUNIOR-

37.-CARTA PRECATORIA-2/2004-Oriundo da Comarca de 4.
VARA DA FAZENDA DE CURITIBA-PR -AGENCIA DE
FOMENTO DO PARANA S/A x CARMELITA SOUZA AMO-
RIM BARBOSA e outros- Deferido o pedido de duspensão,
pelo prazo requerido, ou seja, noventa dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-
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0131 000611/2002
0104 000552/2002
0049 000413/2002
0111 000580/2002

0068 000448/2002
0107 000562/2002
0071 000453/2002
0251 000823/2002
0222 000781/2002
0230 000792/2002
0221 000780/2002
0184 000724/2002
0128 000606/2002
0148 000650/2002
0204 000760/2002
0240 000808/2002
0178 000716/2002
0234 000797/2002
0002 000324/2002
0205 000762/2002
0272 000853/2002
0154 000659/2002
0207 000764/2002
0039 000390/2002

CLAUDIO MERTEN 0097 000528/2002
0276 000858/2002
0262 000841/2002
0252 000824/2002
0258 000830/2002
0263 000842/2002
0257 000829/2002
0275 000857/2002
0061 000435/2002
0120 000596/2002
0245 000814/2002
0140 000638/2002
0009 000336/2002
0003 000325/2002
0010 000337/2002
0153 000658/2002
0203 000759/2002
0138 000636/2002
0093 000522/2002
0041 000397/2002
0271 000852/2002
0259 000838/2002
0005 000327/2002
0011 000338/2002
0043 000399/2002
0189 000735/2002
0247 000816/2002
0233 000796/2002
0177 000715/2002
0191 000738/2002
0200 000756/2002
0206 000763/2002
0248 000818/2002
0278 000860/2002
0268 000848/2002
0267 000847/2002
0282 000867/2002
0129 000607/2002
0013 000343/2002
0098 000529/2002
0015 000346/2002
0080 000479/2002
0220 000779/2002
0265 000845/2002
0238 000806/2002
0179 000717/2002
0199 000755/2002
0210 000769/2002
0099 000530/2002
0037 000388/2002
0155 000660/2002
0285 000225/2003
0173 000707/2002
0250 000821/2002
0242 000811/2002
0105 000556/2002
0208 000766/2002
0168 000696/2002
0166 000693/2002
0106 000557/2002
0266 000846/2002
0044 000400/2002
0052 000422/2002
0137 000635/2002
0065 000441/2002
0008 000335/2002
0053 000423/2002
0152 000657/2002
0051 000421/2002
0136 000634/2002
0141 000639/2002
0094 000523/2002
0045 000401/2002
0188 000734/2002
0213 000772/2002
0284 000224/2003
0217 000776/2002
0225 000785/2002
0174 000708/2002
0116 000592/2002
0073 000456/2002
0115 000587/2002
0170 000700/2002
0239 000807/2002
0048 000410/2002
0134 000624/2002
0169 000699/2002
0150 000654/2002
0089 000515/2002
0195 000745/2002
0212 000771/2002
0036 000386/2002
0175 000710/2002

0127 000605/2002
0226 000788/2002
0216 000775/2002
0117 000593/2002
0118 000594/2002
0196 000749/2002
0176 000713/2002
0079 000478/2002
0087 000507/2002
0035 000385/2002
0038 000389/2002
0075 000459/2002
0101 000532/2002
0130 000608/2002
0014 000344/2002
0223 000782/2002
0231 000793/2002
0182 000720/2002
0214 000773/2002
0215 000774/2002
0055 000425/2002
0072 000455/2002
0229 000791/2002
0124 000600/2002
0165 000689/2002
0108 000564/2002
0110 000573/2002
0187 000733/2002
0112 000581/2002
0145 000645/2002
0113 000583/2002
0076 000463/2002
0161 000679/2002
0193 000743/2002
0019 000350/2002
0031 000378/2002
0147 000649/2002
0024 000364/2002
0028 000372/2002
0151 000655/2002
0057 000428/2002
0030 000377/2002
0083 000484/2002
0146 000648/2002
0085 000492/2002
0133 000622/2002
0086 000505/2002
0082 000483/2002
0084 000491/2002
0194 000744/2002
0158 000670/2002
0050 000416/2002
0078 000467/2002
0047 000408/2002
0046 000405/2002
0159 000672/2002
0185 000725/2002
0119 000595/2002
0280 000862/2002
0121 000597/2002
0156 000662/2002
0237 000803/2002
0244 000813/2002
0236 000802/2002
0283 000870/2002
0246 000815/2002
0269 000849/2002
0181 000719/2002
0198 000752/2002
0157 000663/2002
0218 000777/2002
0235 000798/2002
0180 000718/2002
0232 000795/2002
0197 000750/2002
0172 000706/2002
0211 000770/2002
0227 000789/2002
0070 000451/2002
0125 000603/2002
0067 000443/2002
0069 000450/2002
0142 000640/2002
0066 000442/2002
0279 000861/2002
0260 000839/2002
0277 000859/2002
0261 000840/2002
0092 000521/2002
0126 000604/2002
0063 000437/2002
0060 000434/2002
0254 000826/2002
0202 000758/2002
0007 000334/2002
0281 000865/2002
0054 000424/2002
0074 000457/2002
0034 000383/2002
0021 000359/2002
0088 000508/2002
0096 000527/2002
0064 000440/2002
0190 000736/2002
0004 000326/2002
0081 000480/2002
0091 000520/2002
0059 000433/2002
0209 000767/2002
0095 000526/2002
0029 000375/2002
0040 000391/2002
0017 000348/2002

0025 000365/2002
0016 000347/2002
0122 000598/2002
0102 000545/2002
0224 000783/2002
0243 000812/2002
0241 000810/2002
0100 000531/2002
0012 000339/2002
0149 000651/2002
0018 000349/2002
0026 000369/2002
0033 000380/2002
0027 000370/2002
0032 000379/2002
0219 000778/2002
0270 000851/2002
0183 000723/2002
0058 000429/2002
0139 000637/2002
0201 000757/2002
0264 000843/2002
0192 000740/2002
0020 000358/2002
0164 000688/2002
0023 000362/2002
0022 000361/2002
0186 000732/2002
0132 000620/2002
0123 000599/2002
0109 000570/2002
0103 000550/2002
0135 000627/2002
0144 000643/2002
0056 000427/2002
0163 000687/2002
0114 000584/2002
0077 000466/2002
0249 000819/2002
0256 000828/2002
0167 000695/2002
0160 000674/2002
0171 000703/2002
0162 000681/2002
0274 000856/2002
0228 000790/2002
0006 000328/2002
0273 000855/2002
0255 000827/2002
0253 000825/2002
0062 000436/2002
0143 000641/2002
0090 000518/2002
0042 000398/2002
0131 000611/2002
0104 000552/2002
0049 000413/2002
0111 000580/2002
0068 000448/2002
0107 000562/2002
0071 000453/2002
0251 000823/2002
0222 000781/2002
0230 000792/2002
0221 000780/2002
0184 000724/2002
0128 000606/2002
0148 000650/2002
0204 000760/2002
0240 000808/2002
0178 000716/2002
0234 000797/2002
0002 000324/2002
0205 000762/2002
0272 000853/2002
0154 000659/2002
0207 000764/2002
0039 000390/2002

GUSTAVO MASINA 0252 000824/2002
0258 000830/2002
0257 000829/2002
0245 000814/2002
0203 000759/2002
0005 000327/2002
0189 000735/2002
0247 000816/2002
0233 000796/2002
0177 000715/2002
0191 000738/2002
0200 000756/2002
0206 000763/2002
0278 000860/2002
0268 000848/2002
0282 000867/2002
0080 000479/2002
0220 000779/2002
0265 000845/2002
0238 000806/2002
0179 000717/2002
0199 000755/2002
0210 000769/2002
0285 000225/2003
0250 000821/2002
0242 000811/2002
0208 000766/2002
0106 000557/2002
0044 000400/2002
0052 000422/2002
0188 000734/2002
0213 000772/2002
0284 000224/2003
0217 000776/2002
0225 000785/2002
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0174 000708/2002
0239 000807/2002
0195 000745/2002
0212 000771/2002
0226 000788/2002
0216 000775/2002
0117 000593/2002
0118 000594/2002
0196 000749/2002
0101 000532/2002
0223 000782/2002
0182 000720/2002
0214 000773/2002
0215 000774/2002
0229 000791/2002
0187 000733/2002
0193 000743/2002
0057 000428/2002
0194 000744/2002
0185 000725/2002
0237 000803/2002
0244 000813/2002
0236 000802/2002
0283 000870/2002
0246 000815/2002
0181 000719/2002
0198 000752/2002
0218 000777/2002
0235 000798/2002
0180 000718/2002
0232 000795/2002
0197 000750/2002
0211 000770/2002
0227 000789/2002
0254 000826/2002
0202 000758/2002
0190 000736/2002
0209 000767/2002
0224 000783/2002
0243 000812/2002
0241 000810/2002
0219 000778/2002
0183 000723/2002
0201 000757/2002
0192 000740/2002
0186 000732/2002
0249 000819/2002
0256 000828/2002
0228 000790/2002
0255 000827/2002
0253 000825/2002
0111 000580/2002
0107 000562/2002
0251 000823/2002
0222 000781/2002
0230 000792/2002
0221 000780/2002
0184 000724/2002
0204 000760/2002
0240 000808/2002
0178 000716/2002
0234 000797/2002
0205 000762/2002
0272 000853/2002
0207 000764/2002
0286 000228/2003

JAMES MARQUES MACHADO 0097 000528/2002
0276 000858/2002
0262 000841/2002
0252 000824/2002
0258 000830/2002
0263 000842/2002
0257 000829/2002
0275 000857/2002
0061 000435/2002
0120 000596/2002
0245 000814/2002
0140 000638/2002
0009 000336/2002
0003 000325/2002
0010 000337/2002
0153 000658/2002
0203 000759/2002
0138 000636/2002
0093 000522/2002
0041 000397/2002
0271 000852/2002
0259 000838/2002
0005 000327/2002
0011 000338/2002
0043 000399/2002
0189 000735/2002
0247 000816/2002
0233 000796/2002
0177 000715/2002
0191 000738/2002
0200 000756/2002
0206 000763/2002
0248 000818/2002
0278 000860/2002
0268 000848/2002
0267 000847/2002
0282 000867/2002
0129 000607/2002
0013 000343/2002
0098 000529/2002
0015 000346/2002
0080 000479/2002
0220 000779/2002
0265 000845/2002
0238 000806/2002
0179 000717/2002
0199 000755/2002

0210 000769/2002
0099 000530/2002
0037 000388/2002
0155 000660/2002
0285 000225/2003
0173 000707/2002
0250 000821/2002
0242 000811/2002
0105 000556/2002
0208 000766/2002
0168 000696/2002
0166 000693/2002
0106 000557/2002
0266 000846/2002
0044 000400/2002
0052 000422/2002
0137 000635/2002
0065 000441/2002
0008 000335/2002
0053 000423/2002
0152 000657/2002
0051 000421/2002
0136 000634/2002
0141 000639/2002
0094 000523/2002
0045 000401/2002
0188 000734/2002
0213 000772/2002
0284 000224/2003
0217 000776/2002
0225 000785/2002
0174 000708/2002
0116 000592/2002
0073 000456/2002
0115 000587/2002
0170 000700/2002
0239 000807/2002
0048 000410/2002
0134 000624/2002
0169 000699/2002
0150 000654/2002
0089 000515/2002
0195 000745/2002
0212 000771/2002
0036 000386/2002
0175 000710/2002
0127 000605/2002
0226 000788/2002
0216 000775/2002
0117 000593/2002
0118 000594/2002
0196 000749/2002
0176 000713/2002
0079 000478/2002
0087 000507/2002
0035 000385/2002
0038 000389/2002
0075 000459/2002
0101 000532/2002
0130 000608/2002
0014 000344/2002
0223 000782/2002
0231 000793/2002
0182 000720/2002
0214 000773/2002
0215 000774/2002
0055 000425/2002
0072 000455/2002
0229 000791/2002
0124 000600/2002
0165 000689/2002
0108 000564/2002
0110 000573/2002
0187 000733/2002
0112 000581/2002
0145 000645/2002
0113 000583/2002
0076 000463/2002
0161 000679/2002
0193 000743/2002
0019 000350/2002
0031 000378/2002
0147 000649/2002
0024 000364/2002
0028 000372/2002
0151 000655/2002
0057 000428/2002
0030 000377/2002
0083 000484/2002
0146 000648/2002
0085 000492/2002
0133 000622/2002
0086 000505/2002
0082 000483/2002
0084 000491/2002
0194 000744/2002
0158 000670/2002
0050 000416/2002
0078 000467/2002
0078 000467/2002
0047 000408/2002
0046 000405/2002
0159 000672/2002
0185 000725/2002
0119 000595/2002
0280 000862/2002
0121 000597/2002
0156 000662/2002
0237 000803/2002
0244 000813/2002
0236 000802/2002
0283 000870/2002
0246 000815/2002

0269 000849/2002
0181 000719/2002
0198 000752/2002
0157 000663/2002
0218 000777/2002
0235 000798/2002
0180 000718/2002
0232 000795/2002
0197 000750/2002
0172 000706/2002
0211 000770/2002
0227 000789/2002
0070 000451/2002
0125 000603/2002
0067 000443/2002
0069 000450/2002
0142 000640/2002
0066 000442/2002
0279 000861/2002
0260 000839/2002
0277 000859/2002
0261 000840/2002
0092 000521/2002
0126 000604/2002
0063 000437/2002
0060 000434/2002
0254 000826/2002
0202 000758/2002
0007 000334/2002
0281 000865/2002
0054 000424/2002
0074 000457/2002
0034 000383/2002
0021 000359/2002
0088 000508/2002
0096 000527/2002
0064 000440/2002
0190 000736/2002
0004 000326/2002
0081 000480/2002
0091 000520/2002
0059 000433/2002
0209 000767/2002
0095 000526/2002
0029 000375/2002
0040 000391/2002
0017 000348/2002
0025 000365/2002
0016 000347/2002
0122 000598/2002
0102 000545/2002
0224 000783/2002
0243 000812/2002
0241 000810/2002
0100 000531/2002
0012 000339/2002
0149 000651/2002
0018 000349/2002
0026 000369/2002
0033 000380/2002
0027 000370/2002
0032 000379/2002
0219 000778/2002
0270 000851/2002
0183 000723/2002
0058 000429/2002
0139 000637/2002
0201 000757/2002
0264 000843/2002
0192 000740/2002
0020 000358/2002
0164 000688/2002
0023 000362/2002
0022 000361/2002
0186 000732/2002
0132 000620/2002
0123 000599/2002
0109 000570/2002
0103 000550/2002
0135 000627/2002
0144 000643/2002
0056 000427/2002
0163 000687/2002
0114 000584/2002
0077 000466/2002
0249 000819/2002
0256 000828/2002
0167 000695/2002
0160 000674/2002
0171 000703/2002
0162 000681/2002
0274 000856/2002
0228 000790/2002
0006 000328/2002
0273 000855/2002
0255 000827/2002
0253 000825/2002
0062 000436/2002
0143 000641/2002
0090 000518/2002
0042 000398/2002
0131 000611/2002
0104 000552/2002
0049 000413/2002
0111 000580/2002
0068 000448/2002
0107 000562/2002
0071 000453/2002
0251 000823/2002
0222 000781/2002
0230 000792/2002
0221 000780/2002
0184 000724/2002

0128 000606/2002
0148 000650/2002
0204 000760/2002
0240 000808/2002
0178 000716/2002
0234 000797/2002
0002 000324/2002
0205 000762/2002
0272 000853/2002
0154 000659/2002
0207 000764/2002
0039 000390/2002
0286 000228/2003

JOAO ALVES NAVARRO 0187 000733/2002
LISIENNE DO ROCIO DE M MA 0097 000528/2002

0276 000858/2002
0262 000841/2002
0252 000824/2002
0258 000830/2002
0263 000842/2002
0257 000829/2002
0275 000857/2002
0061 000435/2002
0120 000596/2002
0245 000814/2002
0140 000638/2002
0009 000336/2002
0003 000325/2002
0010 000337/2002
0153 000658/2002
0203 000759/2002
0138 000636/2002
0093 000522/2002
0041 000397/2002
0271 000852/2002
0259 000838/2002
0005 000327/2002
0011 000338/2002
0043 000399/2002
0189 000735/2002
0247 000816/2002
0233 000796/2002
0177 000715/2002
0191 000738/2002
0200 000756/2002
0206 000763/2002
0248 000818/2002
0278 000860/2002
0268 000848/2002
0267 000847/2002
0282 000867/2002
0129 000607/2002
0013 000343/2002
0098 000529/2002
0015 000346/2002
0080 000479/2002
0220 000779/2002
0265 000845/2002
0238 000806/2002
0179 000717/2002
0199 000755/2002
0210 000769/2002
0099 000530/2002
0037 000388/2002
0155 000660/2002
0285 000225/2003
0173 000707/2002
0250 000821/2002
0242 000811/2002
0105 000556/2002
0208 000766/2002
0168 000696/2002
0166 000693/2002
0106 000557/2002
0266 000846/2002
0044 000400/2002
0052 000422/2002
0137 000635/2002
0065 000441/2002
0008 000335/2002
0053 000423/2002
0152 000657/2002
0051 000421/2002
0136 000634/2002
0141 000639/2002
0094 000523/2002
0045 000401/2002
0188 000734/2002
0213 000772/2002
0284 000224/2003
0217 000776/2002
0225 000785/2002
0174 000708/2002
0116 000592/2002
0073 000456/2002
0115 000587/2002
0170 000700/2002
0239 000807/2002
0048 000410/2002
0134 000624/2002
0169 000699/2002
0150 000654/2002
0089 000515/2002
0195 000745/2002
0212 000771/2002
0036 000386/2002
0175 000710/2002
0127 000605/2002
0226 000788/2002
0216 000775/2002
0117 000593/2002
0118 000594/2002
0196 000749/2002
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0176 000713/2002
0079 000478/2002
0087 000507/2002
0035 000385/2002
0038 000389/2002
0075 000459/2002
0101 000532/2002
0130 000608/2002
0014 000344/2002
0223 000782/2002
0231 000793/2002
0182 000720/2002
0214 000773/2002
0215 000774/2002
0055 000425/2002
0072 000455/2002
0229 000791/2002
0124 000600/2002
0165 000689/2002
0108 000564/2002
0110 000573/2002
0112 000581/2002
0145 000645/2002
0113 000583/2002
0076 000463/2002
0161 000679/2002
0193 000743/2002
0019 000350/2002
0031 000378/2002
0147 000649/2002
0024 000364/2002
0028 000372/2002
0151 000655/2002
0057 000428/2002
0030 000377/2002
0083 000484/2002
0146 000648/2002
0085 000492/2002
0133 000622/2002
0086 000505/2002
0082 000483/2002
0084 000491/2002
0194 000744/2002
0158 000670/2002
0050 000416/2002
0078 000467/2002
0047 000408/2002
0046 000405/2002
0159 000672/2002
0185 000725/2002
0119 000595/2002
0280 000862/2002
0121 000597/2002
0156 000662/2002
0237 000803/2002
0244 000813/2002
0236 000802/2002
0283 000870/2002
0246 000815/2002
0269 000849/2002
0181 000719/2002
0198 000752/2002
0157 000663/2002
0218 000777/2002
0235 000798/2002
0180 000718/2002
0232 000795/2002
0197 000750/2002
0172 000706/2002
0211 000770/2002
0227 000789/2002
0070 000451/2002
0125 000603/2002
0067 000443/2002
0069 000450/2002
0142 000640/2002
0066 000442/2002
0279 000861/2002
0260 000839/2002
0277 000859/2002
0261 000840/2002
0092 000521/2002
0126 000604/2002
0063 000437/2002
0060 000434/2002
0254 000826/2002
0202 000758/2002
0007 000334/2002
0281 000865/2002
0054 000424/2002
0074 000457/2002
0034 000383/2002
0021 000359/2002
0088 000508/2002
0096 000527/2002
0064 000440/2002
0190 000736/2002
0004 000326/2002
0081 000480/2002
0091 000520/2002
0059 000433/2002
0209 000767/2002
0095 000526/2002
0029 000375/2002
0040 000391/2002
0017 000348/2002
0025 000365/2002
0016 000347/2002
0122 000598/2002
0102 000545/2002
0224 000783/2002
0243 000812/2002
0241 000810/2002

0100 000531/2002
0012 000339/2002
0149 000651/2002
0018 000349/2002
0026 000369/2002
0033 000380/2002
0027 000370/2002
0032 000379/2002
0219 000778/2002
0270 000851/2002
0183 000723/2002
0058 000429/2002
0139 000637/2002
0201 000757/2002
0264 000843/2002
0192 000740/2002
0020 000358/2002
0164 000688/2002
0023 000362/2002
0022 000361/2002
0186 000732/2002
0132 000620/2002
0123 000599/2002
0109 000570/2002
0103 000550/2002
0135 000627/2002
0144 000643/2002
0056 000427/2002
0163 000687/2002
0114 000584/2002
0077 000466/2002
0249 000819/2002
0256 000828/2002
0167 000695/2002
0160 000674/2002
0171 000703/2002
0162 000681/2002
0274 000856/2002
0228 000790/2002
0006 000328/2002
0273 000855/2002
0255 000827/2002
0253 000825/2002
0062 000436/2002
0143 000641/2002
0090 000518/2002
0042 000398/2002
0131 000611/2002
0104 000552/2002
0049 000413/2002
0111 000580/2002
0068 000448/2002
0107 000562/2002
0071 000453/2002
0251 000823/2002
0222 000781/2002
0230 000792/2002
0221 000780/2002
0184 000724/2002
0128 000606/2002
0148 000650/2002
0204 000760/2002
0240 000808/2002
0178 000716/2002
0234 000797/2002
0002 000324/2002
0205 000762/2002
0272 000853/2002
0154 000659/2002
0207 000764/2002
0039 000390/2002
0286 000228/2003

NICOLAU JABUR 0001 000372/2000
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 0097 000528/2002

0276 000858/2002
0262 000841/2002
0252 000824/2002
0258 000830/2002
0263 000842/2002
0257 000829/2002
0275 000857/2002
0061 000435/2002
0120 000596/2002
0245 000814/2002
0140 000638/2002
0009 000336/2002
0003 000325/2002
0010 000337/2002
0153 000658/2002
0203 000759/2002
0138 000636/2002
0093 000522/2002
0041 000397/2002
0271 000852/2002
0259 000838/2002
0005 000327/2002
0011 000338/2002
0043 000399/2002
0189 000735/2002
0247 000816/2002
0233 000796/2002
0177 000715/2002
0191 000738/2002
0200 000756/2002
0206 000763/2002
0248 000818/2002
0278 000860/2002
0268 000848/2002
0267 000847/2002
0282 000867/2002
0129 000607/2002
0013 000343/2002
0098 000529/2002

0015 000346/2002
0080 000479/2002
0220 000779/2002
0265 000845/2002
0238 000806/2002
0179 000717/2002
0199 000755/2002
0210 000769/2002
0099 000530/2002
0037 000388/2002
0155 000660/2002
0285 000225/2003
0173 000707/2002
0250 000821/2002
0242 000811/2002
0105 000556/2002
0208 000766/2002
0168 000696/2002
0166 000693/2002
0106 000557/2002
0266 000846/2002
0044 000400/2002
0052 000422/2002
0137 000635/2002
0065 000441/2002
0008 000335/2002
0053 000423/2002
0152 000657/2002
0051 000421/2002
0136 000634/2002
0141 000639/2002
0094 000523/2002
0045 000401/2002
0188 000734/2002
0213 000772/2002
0284 000224/2003
0217 000776/2002
0225 000785/2002
0174 000708/2002
0116 000592/2002
0073 000456/2002
0115 000587/2002
0170 000700/2002
0239 000807/2002
0048 000410/2002
0134 000624/2002
0169 000699/2002
0150 000654/2002
0089 000515/2002
0195 000745/2002
0212 000771/2002
0036 000386/2002
0175 000710/2002
0127 000605/2002
0226 000788/2002
0216 000775/2002
0117 000593/2002
0118 000594/2002
0196 000749/2002
0176 000713/2002
0079 000478/2002
0087 000507/2002
0035 000385/2002
0038 000389/2002
0075 000459/2002
0101 000532/2002
0130 000608/2002
0014 000344/2002
0223 000782/2002
0231 000793/2002
0182 000720/2002
0214 000773/2002
0215 000774/2002
0055 000425/2002
0072 000455/2002
0229 000791/2002
0124 000600/2002
0165 000689/2002
0108 000564/2002
0110 000573/2002
0187 000733/2002
0112 000581/2002
0145 000645/2002
0113 000583/2002
0076 000463/2002
0161 000679/2002
0193 000743/2002
0019 000350/2002
0031 000378/2002
0147 000649/2002
0024 000364/2002
0028 000372/2002
0151 000655/2002
0057 000428/2002
0030 000377/2002
0083 000484/2002
0146 000648/2002
0085 000492/2002
0133 000622/2002
0086 000505/2002
0082 000483/2002
0084 000491/2002
0194 000744/2002
0158 000670/2002
0050 000416/2002
0078 000467/2002
0047 000408/2002
0046 000405/2002
0159 000672/2002
0185 000725/2002
0119 000595/2002
0280 000862/2002
0121 000597/2002

0156 000662/2002
0237 000803/2002
0244 000813/2002
0236 000802/2002
0283 000870/2002
0246 000815/2002
0269 000849/2002
0181 000719/2002
0198 000752/2002
0157 000663/2002
0218 000777/2002
0235 000798/2002
0180 000718/2002
0232 000795/2002
0197 000750/2002
0172 000706/2002
0211 000770/2002
0227 000789/2002
0070 000451/2002
0125 000603/2002
0067 000443/2002
0069 000450/2002
0142 000640/2002
0066 000442/2002
0279 000861/2002
0260 000839/2002
0277 000859/2002
0261 000840/2002
0092 000521/2002
0126 000604/2002
0063 000437/2002
0060 000434/2002
0254 000826/2002
0202 000758/2002
0007 000334/2002
0281 000865/2002
0054 000424/2002
0074 000457/2002
0034 000383/2002
0021 000359/2002
0088 000508/2002
0096 000527/2002
0064 000440/2002
0190 000736/2002
0004 000326/2002
0081 000480/2002
0091 000520/2002
0059 000433/2002
0209 000767/2002
0095 000526/2002
0029 000375/2002
0040 000391/2002
0017 000348/2002
0025 000365/2002
0016 000347/2002
0122 000598/2002
0102 000545/2002
0224 000783/2002
0243 000812/2002
0241 000810/2002
0100 000531/2002
0012 000339/2002
0149 000651/2002
0018 000349/2002
0026 000369/2002
0033 000380/2002
0027 000370/2002
0032 000379/2002
0219 000778/2002
0270 000851/2002
0183 000723/2002
0058 000429/2002
0139 000637/2002
0201 000757/2002
0264 000843/2002
0192 000740/2002
0020 000358/2002
0164 000688/2002
0023 000362/2002
0022 000361/2002
0186 000732/2002
0132 000620/2002
0123 000599/2002
0109 000570/2002
0103 000550/2002
0135 000627/2002
0144 000643/2002
0056 000427/2002
0163 000687/2002
0114 000584/2002
0077 000466/2002
0249 000819/2002
0256 000828/2002
0167 000695/2002
0160 000674/2002
0171 000703/2002
0162 000681/2002
0274 000856/2002
0228 000790/2002
0006 000328/2002
0273 000855/2002
0255 000827/2002
0253 000825/2002
0062 000436/2002
0143 000641/2002
0090 000518/2002
0042 000398/2002
0131 000611/2002
0104 000552/2002
0049 000413/2002
0111 000580/2002
0068 000448/2002
0107 000562/2002
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0071 000453/2002
0251 000823/2002
0222 000781/2002
0230 000792/2002
0221 000780/2002
0184 000724/2002
0128 000606/2002
0148 000650/2002
0204 000760/2002
0240 000808/2002
0178 000716/2002
0234 000797/2002
0002 000324/2002
0205 000762/2002
0272 000853/2002
0154 000659/2002
0207 000764/2002
0039 000390/2002
0286 000228/2003

1.-ALVARA-372/2000-OSMAR SCHIMIDT NETO e outros x
ESTE JUIZO -”... nenhuma omissão ou contradição resta para
ser declarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal
qual foi lançada, restando pois rejeitados os referidos embar-
gos...”. -Adv. NICOLAU JABUR-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-324/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser declarada,
devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi lançada,
restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -Adv. AL-
TEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN, RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M
MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser declarada,
devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi lançada,
restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -Adv. AL-
TEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN, RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M
MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser declarada,
devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi lançada,
restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -Adv. AL-
TEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN, RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M
MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-327/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser declarada,
devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi lançada,
restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -Adv. AL-
TEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN, JA-
MES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA, RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO DE M
MARON M LIMA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-328/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser declarada,
devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi lançada,
restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -Adv. AL-
TEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN, RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M
MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-334/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser declarada,
devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi lançada,
restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -Adv. AL-
TEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN, RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M
MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-335/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser declarada,
devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi lançada,
restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -Adv. AL-
TEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN, RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M
MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-336/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -
”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser declarada,
devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi lançada,
restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -Adv. AL-
TEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN, RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M
MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-337/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -

Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-343/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-344/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-347/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-348/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-349/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-350/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-359/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-361/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-362/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-364/2002-BANCO SAN-

TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-365/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-369/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-370/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-372/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-375/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-377/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-379/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-380/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-383/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-385/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA, e JAMES MARQUES MACHADO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-386/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,

RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-388/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-390/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-398/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-399/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-400/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-401/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-405/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-408/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/2002-BANCO SAN-



5ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/2004 171171171171171

TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-421/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-422/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-423/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-424/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-425/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-427/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-428/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-429/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-433/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-434/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-435/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi

lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-436/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-437/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-440/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-442/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-443/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-448/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-450/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-451/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-453/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-455/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-456/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser
declarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual
foi lançada, restando pois rejeitados os referidos embar-
gos...”. -Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAU-
DIO MERTEN, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISI-
ENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e JAMES
MARQUES MACHADO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-457/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-459/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-463/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-466/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-467/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA, JAMES MARQUES MACHADO e
JAMES MARQUES MACHADO-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-478/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-479/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
GUSTAVO MASINA, JAMES MARQUES MACHADO,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-480/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-484/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-491/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-492/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-505/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-

clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-507/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-508/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-515/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-518/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-520/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-521/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-522/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-523/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-526/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-527/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-528/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-529/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-
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99.-EMBARGOS A EXECUCAO-530/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-531/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-532/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-545/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-550/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-552/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-556/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-557/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-562/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
GUSTAVO MASINA, JAMES MARQUES MACHADO,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-564/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-570/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-573/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-580/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-

GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-581/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-583/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-584/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-587/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-592/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-593/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-594/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-595/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-596/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-597/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-598/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

123.-EMBARGOS A EXECUCAO-599/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi

lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-600/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

125.-EMBARGOS A EXECUCAO-603/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-604/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

127.-EMBARGOS A EXECUCAO-605/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-606/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-607/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-608/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO-611/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO-620/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-622/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-624/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual
foi lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”.
-Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MER-
TEN, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO
ROCIO DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MA-
CHADO-

135.-EMBARGOS A EXECUCAO-627/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

136.-EMBARGOS A EXECUCAO-634/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

137.-EMBARGOS A EXECUCAO-635/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

138.-EMBARGOS A EXECUCAO-636/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

139.-EMBARGOS A EXECUCAO-637/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-638/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-639/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO-640/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

143.-EMBARGOS A EXECUCAO-641/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-643/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-645/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

146.-EMBARGOS A EXECUCAO-648/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

147.-EMBARGOS A EXECUCAO-649/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

148.-EMBARGOS A EXECUCAO-650/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
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Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

149.-EMBARGOS A EXECUCAO-651/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

150.-EMBARGOS A EXECUCAO-654/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

151.-EMBARGOS A EXECUCAO-655/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-657/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

153.-EMBARGOS A EXECUCAO-658/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

154.-EMBARGOS A EXECUCAO-659/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

155.-EMBARGOS A EXECUCAO-660/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

156.-EMBARGOS A EXECUCAO-662/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

157.-EMBARGOS A EXECUCAO-663/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

158.-EMBARGOS A EXECUCAO-670/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

159.-EMBARGOS A EXECUCAO-672/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

160.-EMBARGOS A EXECUCAO-674/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

161.-EMBARGOS A EXECUCAO-679/2002-BANCO SAN-

TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

162.-EMBARGOS A EXECUCAO-681/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

163.-EMBARGOS A EXECUCAO-687/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

164.-EMBARGOS A EXECUCAO-688/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

165.-EMBARGOS A EXECUCAO-689/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

166.-EMBARGOS A EXECUCAO-693/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

167.-EMBARGOS A EXECUCAO-695/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

168.-EMBARGOS A EXECUCAO-696/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

169.-EMBARGOS A EXECUCAO-699/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

170.-EMBARGOS A EXECUCAO-700/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

171.-EMBARGOS A EXECUCAO-703/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

172.-EMBARGOS A EXECUCAO-706/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

173.-EMBARGOS A EXECUCAO-707/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,

RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

174.-EMBARGOS A EXECUCAO-708/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

175.-EMBARGOS A EXECUCAO-710/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

176.-EMBARGOS A EXECUCAO-713/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

177.-EMBARGOS A EXECUCAO-715/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

178.-EMBARGOS A EXECUCAO-716/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

179.-EMBARGOS A EXECUCAO-717/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

180.-EMBARGOS A EXECUCAO-718/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

181.-EMBARGOS A EXECUCAO-719/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

182.-EMBARGOS A EXECUCAO-720/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

183.-EMBARGOS A EXECUCAO-723/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

184.-EMBARGOS A EXECUCAO-724/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

185.-EMBARGOS A EXECUCAO-725/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-

GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

186.-EMBARGOS A EXECUCAO-732/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

187.-EMBARGOS A EXECUCAO-733/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

188.-EMBARGOS A EXECUCAO-734/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

189.-EMBARGOS A EXECUCAO-735/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

190.-EMBARGOS A EXECUCAO-736/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

191.-EMBARGOS A EXECUCAO-738/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

192.-EMBARGOS A EXECUCAO-740/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

193.-EMBARGOS A EXECUCAO-743/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

194.-EMBARGOS A EXECUCAO-744/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

195.-EMBARGOS A EXECUCAO-745/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

196.-EMBARGOS A EXECUCAO-749/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
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Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

197.-EMBARGOS A EXECUCAO-750/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

198.-EMBARGOS A EXECUCAO-752/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

199.-EMBARGOS A EXECUCAO-755/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

200.-EMBARGOS A EXECUCAO-756/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
GUSTAVO MASINA, JAMES MARQUES MACHADO,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

201.-EMBARGOS A EXECUCAO-757/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

202.-EMBARGOS A EXECUCAO-758/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

203.-EMBARGOS A EXECUCAO-759/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

204.-EMBARGOS A EXECUCAO-760/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
GUSTAVO MASINA, JAMES MARQUES MACHADO,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

205.-EMBARGOS A EXECUCAO-762/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

206.-EMBARGOS A EXECUCAO-763/2002-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANAGUA -”...
nenhuma omissão ou contradição resta para ser declarada, devendo
a decisão embargada ser mantida tal qual foi lançada, restando pois
rejeitados os referidos embargos...”. -Adv. ALTEMO GOMES DE
OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN, JAMES MARQUES MACHA-
DO, GUSTAVO MASINA, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e
LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA-

207.-EMBARGOS A EXECUCAO-764/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

208.-EMBARGOS A EXECUCAO-766/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

209.-EMBARGOS A EXECUCAO-767/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

210.-EMBARGOS A EXECUCAO-769/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

211.-EMBARGOS A EXECUCAO-770/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

212.-EMBARGOS A EXECUCAO-771/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

213.-EMBARGOS A EXECUCAO-772/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

214.-EMBARGOS A EXECUCAO-773/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

215.-EMBARGOS A EXECUCAO-774/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

216.-EMBARGOS A EXECUCAO-775/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

217.-EMBARGOS A EXECUCAO-776/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, GUSTAVO MASI-
NA, CLAUDIO MERTEN, JAMES MARQUES MACHADO,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

218.-EMBARGOS A EXECUCAO-777/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

219.-EMBARGOS A EXECUCAO-778/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-

clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

220.-EMBARGOS A EXECUCAO-779/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

221.-EMBARGOS A EXECUCAO-780/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

222.-EMBARGOS A EXECUCAO-781/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

223.-EMBARGOS A EXECUCAO-782/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

224.-EMBARGOS A EXECUCAO-783/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

225.-EMBARGOS A EXECUCAO-785/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

226.-EMBARGOS A EXECUCAO-788/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

227.-EMBARGOS A EXECUCAO-789/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

228.-EMBARGOS A EXECUCAO-790/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

229.-EMBARGOS A EXECUCAO-791/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

230.-EMBARGOS A EXECUCAO-792/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,

JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

231.-EMBARGOS A EXECUCAO-793/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, ALTEMO GOMES DE OLI-
VEIRA, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO
ROCIO DE M MARON M LIMA-

232.-EMBARGOS A EXECUCAO-795/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

233.-EMBARGOS A EXECUCAO-796/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

234.-EMBARGOS A EXECUCAO-797/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e -

235.-EMBARGOS A EXECUCAO-798/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

236.-EMBARGOS A EXECUCAO-802/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

237.-EMBARGOS A EXECUCAO-803/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

238.-EMBARGOS A EXECUCAO-806/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

239.-EMBARGOS A EXECUCAO-807/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

240.-EMBARGOS A EXECUCAO-808/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

241.-EMBARGOS A EXECUCAO-810/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-
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242.-EMBARGOS A EXECUCAO-811/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

243.-EMBARGOS A EXECUCAO-812/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

244.-EMBARGOS A EXECUCAO-813/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

245.-EMBARGOS A EXECUCAO-814/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

246.-EMBARGOS A EXECUCAO-815/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

247.-EMBARGOS A EXECUCAO-816/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

248.-EMBARGOS A EXECUCAO-818/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, ALTEMO GOMES DE OLI-
VEIRA, RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO
ROCIO DE M MARON M LIMA-

249.-EMBARGOS A EXECUCAO-819/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

250.-EMBARGOS A EXECUCAO-821/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
GUSTAVO MASINA, JAMES MARQUES MACHADO,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

251.-EMBARGOS A EXECUCAO-823/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

252.-EMBARGOS A EXECUCAO-824/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

253.-EMBARGOS A EXECUCAO-825/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-

clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

254.-EMBARGOS A EXECUCAO-826/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. CLAUDIO MERTEN, JAMES MARQUES MACHADO,
GUSTAVO MASINA, ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

255.-EMBARGOS A EXECUCAO-827/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, GUSTAVO MASI-
NA, JAMES MARQUES MACHADO, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

256.-EMBARGOS A EXECUCAO-828/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

257.-EMBARGOS A EXECUCAO-829/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

258.-EMBARGOS A EXECUCAO-830/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

259.-EMBARGOS A EXECUCAO-838/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

260.-EMBARGOS A EXECUCAO-839/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

261.-EMBARGOS A EXECUCAO-840/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

262.-EMBARGOS A EXECUCAO-841/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, RAUL DA GAMA E SILVA
LUCK e LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA-

263.-EMBARGOS A EXECUCAO-842/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

264.-EMBARGOS A EXECUCAO-843/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

265.-EMBARGOS A EXECUCAO-845/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-

GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

266.-EMBARGOS A EXECUCAO-846/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

267.-EMBARGOS A EXECUCAO-847/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

268.-EMBARGOS A EXECUCAO-848/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

269.-EMBARGOS A EXECUCAO-849/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

270.-EMBARGOS A EXECUCAO-851/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

271.-EMBARGOS A EXECUCAO-852/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

272.-EMBARGOS A EXECUCAO-853/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

273.-EMBARGOS A EXECUCAO-855/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

274.-EMBARGOS A EXECUCAO-856/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

275.-EMBARGOS A EXECUCAO-857/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

276.-EMBARGOS A EXECUCAO-858/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

277.-EMBARGOS A EXECUCAO-859/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi

lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

278.-EMBARGOS A EXECUCAO-860/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

279.-EMBARGOS A EXECUCAO-861/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

280.-EMBARGOS A EXECUCAO-862/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

281.-EMBARGOS A EXECUCAO-865/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e JAMES MARQUES MACHADO-

282.-EMBARGOS A EXECUCAO-867/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

283.-EMBARGOS A EXECUCAO-870/2002-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO MERTEN,
JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

284.-EMBARGOS A EXECUCAO-224/2003-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
CLAUDIO MERTEN, ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

285.-EMBARGOS A EXECUCAO-225/2003-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
CLAUDIO MERTEN, ALTEMO GOMES DE OLIVEIRA,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK e LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA-

286.-EMBARGOS A EXECUCAO-228/2003-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA -”... nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos...”. -
Adv. JAMES MARQUES MACHADO, GUSTAVO MASINA,
LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL DA
GAMA E SILVA LUCK-
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CARLOS TEODORO SOSTER 008 00091/1997
011 00269/2000

CIBELLE BATISTELA MATEUS 030 00172/2004
CLAUDIO EVANDRO STEFANO 011 00269/2000
CRISTIANE CHAVES DA SILVA 021 00208/2003
EDILSON AVELAR 001 00002/1988
EDILSON AVELAR DA SILVA 003 00024/1993
FAUSTO TRENTINI 022 00370/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 031 00308/2004
FRANCISCO LEITE DA SILVA 024 00436/2003

023 00423/2003
FREDERICO AUGUSTO TELES 034 00431/2004
ILDA DA CONCEICAO PEREIRA 005 00234/1995
IVAN MARCOS BECK 005 00234/1995
JOAO EGIDIO DA SILVA 008 00091/1997
JOAO HENRIQUE ERNESTO DE 035 00461/2004
JOAQUIM MIRO 035 00461/2004
JOCELIA APARECIDA LULEK 018 00552/2002
JONAS KEITI KONDO 002 00317/1988

013 00046/2001
JOSE ANTONIO VALE 002 00317/1988
JOSE AUGUSTO MARCONDES DE 014 00647/2001
JOSE CARLOS TEDESCHI 002 00317/1988
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 031 00308/2004
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 010 00810/1999
JULIO JACOB JUNIOR 031 00308/2004
JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 030 00172/2004
LEO MARCIO BONA 012 01005/2000
LUIS HENRIQUE D. ESCARMAN 032 00349/2004
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 008 00091/1997
MARCELO BARROS MENDES 021 00208/2003
MARCUS AURELIO LIOGI 028 00113/2004
MARIA DOLORES MORALES SAN 024 00436/2003

023 00423/2003
MARIA LAURETE DE SOUZA CH 016 00320/2002

029 00136/2004
NELSON PASCHOALOTTO 019 00761/2002
ODORICO TOMASONI 002 00317/1988

013 00046/2001
OKSANDRO GONCALVES 017 00471/2002
OSMAR ARAUJO SOARES 014 00647/2001
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI 009 00255/1998
PAULO AUGUSTO AMARAL DE A 002 00317/1988

013 00046/2001
PAULO AUGUSTO ARAUJO 003 00024/1993
PAULO CAMPOS 007 00733/1996
PEDRO JOSE JORQUEIRA LAGO 026 00524/2003
REGINA TANIA BORTOLI 017 00471/2002
RENATO BENVINDO FRATA 015 00672/2001
ROBERTO ALEXANDRE H. MIRA 022 00370/2003

011 00269/2000
025 00508/2003
033 00396/2004

SANDRA M. S. CASTELLO BRA 006 00672/1995
TELSON FERNANDES 005 00234/1995
VANTUIR AMILSOM GUIMARAES 019 00761/2002
WAGNER DE MELO VOLPATO 015 00672/2001
WALDUR TRENTINI 005 00234/1995

009 00255/1998

1.-EXECUCAO-2/1988-BANESPA S/A ARRED. MERCAN-
TIL x VANDERLEI SCHMITZ e outros - Despacho de fls. 220.
“Cinecia ao credor do expediente de fls. 216/219.” Adv. EDIL-
SON AVELAR-

2.-SUMARISSIMO-317/1988-MARIA APARECIDA CHISTE
LIBANIO x MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA e outros -
Despacho de fls 675. “I. Recebida as apelacaoes de fls. 626/
635 e 637/673, no efeito meramente devolutivo (art.
520,III,CPC); II. Aos apledos, para apresentarem contrarazoes,
querendo, no prazo de quinze (15) dias; III. Int.” Adv. JOSE
ANTONIO VALE, ODORICO TOMASONI, PAULO AUGUS-
TO AMARAL DE ARAUJO, ANTONIO DARIENSO MAR-
TINS, JONAS KEITI KONDO e JOSE CARLOS TEDESCHI-

3.-DECLARATORIA-24/1993-HIROSHI KOCHI e outros x
ROQUE BORGES e outros - “Manifestem-se os interessados
sobre o laudo de avaliacao no prazo legal.” Adv. ARI DE SOU-
ZA FREIRE, PAULO AUGUSTO ARAUJO e EDILSON AVE-
LAR DA SILVA-

4.-EXECUCAO-228/1995-BANCO DO BRASIL S/A x IND.
COM. DE FARINHA DE MANDIOCA PRINCESA LTDA e
outros-. “Manifeste-se sobre resposta de oficio, no prazo le-
gal” Adv. ALCINDO SOUZA FRANCO-

5.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-234/1995-EDVINO
JASKOWIAK JUNIOR e outros x LEONELCIDO GIMENES
LOPES - Sentenca de fls. 402. “... Omologo, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o acordo entabulado nos autos e,
via de consequencia, julgo Extinta a execucao de fls. 324/325,
o que faco com base no artigo 794, II do CPC. Agarde-se o
transito em julgado e, uma vez certificado estes nos autos, ar-
quivem-se, com as cautelas de estilo.” Adv. WALDUR TREN-
TINI, TELSON FERNANDES, ILDA DA CONCEICAO PE-
REIRA MADEIRAS e IVAN MARCOS BECK-

6.-INVENTARIO-672/1995-THEREZA NOGARA x ROSALI-
NO ERNESTO NOGARA - Despacho de fls. 158. “Deferido o
pedido, vistas dos autos para manifestacao.” Adv. SANDRA
M. S. CASTELLO BRANCO-

7.-DECLARATORIA-733/1996-JABER FELIPPE x BANCO
ITAU S/A - Despacho de 487. “Ciencia dos interessados do
venerando acordao.” Adv. PAULO CAMPOS e ALCINDO
SOUZA FRANCO-

8.-EXECUCAO JUDICIAL-91/1997-DEUSDETE FERREIRA
DE CERQUEIRA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI-.
Despacho de fls. 1676.”Homologo os calculoss de fls. 1672/
1673, a fim de que os mesmos surtam os seus juridicos e legais
efeitos. Aguarde-se o decurso do prazo para a interposicao de
recurso. Decorrido in albis, expeca-se precatorio requisitorio

para pagamento dos creditos a que tem direito os exequentes
Luiz Gustavo Fragoso da Silva e Roberto Ferreira.” Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, CARLOS TEODORO SOS-
TER e JOAO EGIDIO DA SILVA-

9.-ACAO MONITORIA-255/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x CICERO ALVES
DE OLIVEIRA - Despacho de fls. 123. “ Ciencia aos interessa-
dos do venerando acordao.” Adv. OSVALDO BENEDITO
BUNIOTTI e WALDUR TRENTINI-

10.-EXECUCAO-810/1999-BANCO DO BRASIL S/A x MINI
MERCADO DALOLIO LTDA-. Despacho de fls. 125.”Conce-
do o prazo suplementar requerido (30 dias para se manifestar
quanto a avalia‡ao)Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO-269/2000-OCTACILIO
LEITE DE LIMA x PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA-
NAVAI - Despacho de fls. 332. “Ciencia aos interessados do
venerando acordao.” Adv. CLAUDIO EVANDRO STEFANO,
ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA e CARLOS TEO-
DORO SOSTER-

12.-EXECUCAO JUDICIAL-1005/2000-ANTONIO CARLOS
CAVALCANTE e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A. - FINASA - Despacho de fls. 154. “Sobre o paga-
mento efetuado, digam os autores em 10 dias.” Adv. LEO
MARCIO BONA-

13.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-46/2001-REGINA CELIA
ALGARTE DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE NOVA
LONDRINA - Despacho de fls 172. I. Mantenho integralmente
a deciosao agravada, por seus proprios e juridicos fundamen-
tos; II. Considerando que, ate o momento, nao ha nos autos
comunicacao do Egregio Tribunal de que tenha sido concedido
efeito suspensivo ao agravo, cumpra-se a decisao de fls. 140.
Digam as partes sobre a manifestacao do Ministerio Publico de
fls 128/133.” Adv. ODORICO TOMASONI, PAULO AUGUS-
TO AMARAL DE ARAUJO e JONAS KEITI KONDO-

14.-EXECUCAO JUDICIAL-647/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DE AGRICULTURA -CNA. e outros x ESPOLIO
DE DECIO NOBRE MOREIRA - Despacho de fls. 159. “Sus-
pensao por 60 dias.” Adv. OSMAR ARAUJO SOARES e JOSE
AUGUSTO MARCONDES DE MOURA-

15.-ACAO MONITORIA-672/2001-COMERCIAL DE COM-
BUSTIVEIS NOROESTE LTDA. x VICENTE FERREIRA
SOBRINHO -Despacho de fls. 42 . Diga a Autora em 10 dias
(Certificado o prazo de suspensao). -Adv. RENATO BENVIN-
DO FRATA e WAGNER DE MELO VOLPATO-

16.-USUCAPIAO-320/2002-ADELICE MARIA MENDES x
ARGEMIRO BEZERRA DA SILVA e outros. Despacho de fls.
167. “Deferido o pedido do desentranhamento dos documentos
de fls 14 a 51.” -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

17.-EXECUCAO-471/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANDREZZA VOLTOLINI DA SILVA-. “Ciencia do oficio de
fls. 50. ( Comarca de Maringa - enviar custas de distribui‡ao,
R$ 30,00) Adv. OKSANDRO GONCALVES e REGINA TA-
NIA BORTOLI-

18.-ACAO ORDINARIA-552/2002-ARACY DINIS ALVES
PEDROSA e outros x NELSON NOVAIS MATEUS e outros -
Despacho de fls. 942. “Sobre as contestacoes apresentadas, diga
os autores em 10 (dez) dias.” Adv. JOCELIA APARECIDA
LULEK-

19.-ACAO DE DEPOSITO-761/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x IZAQUE DOS SANTOS - Despacho de fls. 79.
“Ciencia aos interessados do venerando acordao.” Adv. VAN-
TUIR AMILSOM GUIMARAES, NELSON PASCHOALOT-
TO e ADALBERTO ANTONIO DA SILVA-

20.-EXECUCAO JUDICIAL-96/2003-ADELMO TINO x AL-
TAMIRO DA SILVA e outros-”Manifestem-se sobre respostas
de oficios, no prazo legal”Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO e
ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

21.-ACAO ORDINARIA-208/2003-LUCIDO DIAS DOS SAN-
TOS e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA S/A - Despacho de fls. 126. “ Ciencia aos interes-
sados do venerando acordao.” Adv. MARCELO BARROS
MENDES e CRISTIANE CHAVES DA SILVA FURUKAWA-

22.-INVENTARIO-370/2003-GELIANA MARTELO FOSS DE
SIQUEIRA e outros x ADEMIR JOSE SIQUEIRA - Despacho
de fls. 49. “Deferida a suspensao por 30 dias.” Adv. FAUSTO
TRENTINI e ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-423/2003-LOURENCO
ELOI DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI -
Despacho de fls. 108. “Sobre a contestacao apresentada, diga o
autor em 10 dias.” Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA,
MARIA DOLORES MORALES SANCHES-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-436/2003-JOSE VICENTE
DE SOUZA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI - Despa-
cho de fls. 129. “ Sobre a contestacao apresentada, digam os
autores em 10 dias.” Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA,
MARIA DOLORES MORALES SANCHES-

25.-ARROLAMENTO-508/2003-ALIERTE RIBEIRO DE
SOUZA DA COSTA x ALBERTINO RIBEIRO DA COSTA e
outros-. “Manifeste-se a Fazenda Publica do Estado” Adv.
ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-

26.-USUCAPIAO-524/2003-ELIANO JOSE DOS REIS e ou-
tros x EROTIDES MARTINS DE OLIVEIRA-. “Retirar ofici-
os e instrir com copias.”Adv. PEDRO JOSE JORQUEIRA

LAGO e ANDERSON PIZZOLIO LUCAS-

27.-EXECUCAO-543/2003-MANOEL ALCINO DE OLIVEI-
RA x FRANCISCO JOSE PONTES IVANTES - Despacho de
fls. 20. Reinterado o despacho de fls. 17. “Ante a ausencia de
impugnacao a nomeacao de bens, reduza-se a constricao a ter-
mo, intimando-se o executado para novo prazo legal embargar.
Depositar a diligencia do oficial de justica.” Adv. ALCIDES
DOS SANTOS-

28.-EXECUCAO JUDICIAL-113/2004-AUTOMOTOR PARA-
NAVAI VEICULOS E MAQUINAS LTDA x GILMAR DU-
TRA DOS SANTOS -Despacho de fls. 27. “Sobre a certidao do
Oficial de Justi‡a, diga a exequente em 10 dias.”-Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

29.-INVENTARIO-136/2004-ALICE PIRES DE SOUZA OR-
LANDO x APARECIDO ORLANDO-. “Retirar os oficios e
instri-los com as devidas copias.” Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

30.-ACAO DE DEPOSITO-172/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LEVI PEREIRA DE LIMA-. Despacho de fls. 34.
“Defiro o pedido de conversao da busca e apreensao em a‡ao
de deposito. Depositar a diligencia do oficial de justi‡a (R$
30,00) Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI, CI-
BELLE BATISTELA MATEUS e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

31.-EXECUCAO-308/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A x LUANA INDUSTRIA E COMERCIO DE VELAS LTDA
e outros-. Despacho de fls. 74.”Manifeste-se o exequente so-
bre o pedido de fls. 65/72, no prazo de 10 dias. “Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB
JUNIOR, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

32.-EXECUCAO JUDICIAL-349/2004-MARIA DE FATIMA
DOS SANTOS e outros x PAULO HENRIQUE DA SILVA e
outros- “Retirar Carta Precatoria e instruir com copias.” Adv.
ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIS HENRIQUE D. ES-
CARMANHANI-

33.-ARROLAMENTO-396/2004-THEREZA MEINIM VILLA-
NOVA x JULIO LUIZ VILLANOVA. Senten‡a de fls. 43/44. “
... Isto posto, Homologo, por senten‡a, a fim de que produza
seus jur¡dicos e legais efeitos, a partilha amig vel do £nico bem
deixado pelo falecimento de J£lio Luiz Villanova, atribuindo
ao c“njuge virago Thereza Meinim Villanova a integralidade
do bem inventariado nos autos, em razao da ren£ncia manifes-
tada pelos demais herdeiros. Aguarde-se o trƒnsito em julgado
e, uma vez certificado este nos autos, intime-se a Fazenda
P£blica (art. 1031, par. 2§ do CPC), a fim de que a mesma
proceda … verifica‡ao quanto ao pagamento dos tributos devi-
dos, no prazo previsto no item 5.10.4, do C¢digo de Normas da
Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado. Custas na forma da
Lei.” -Adv. ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/2004-MUNICIPIO DE
PARANAVAI x CLOTILDES GONCALVES E OUTROS -
Despacho de fls 127. “Recebido os embargos. Apresente a
embargada a impugnacao no prazo de 10 (dez) dias” Adv. FRE-
DERICO AUGUSTO TELES-

35.-INTERDITO PROIBITORIO-461/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SIND. EMPREG. ES-
TABEL. BANCARIO PVAI. E REGIAO - Despacho de fls. 74.
“I. Matenho a decisao agravada por seus proprios e juridicos
fundamentos. II. Sobre a contestacao apresentada, diga o autor
em 10 dias.” Adv. JOAQUIM MIRO e JOAO HENRIQUE
ERNESTO DE ANDRADE-
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1.-INVENTARIO-618/1987-CELINA SOVEK BUSNELO x
DEOLINDA BUSNELLO - ESPOLIO e outros- Deferido, em
termos, fls. 349. Ao herdeiro Lorenil para que nao impeca a
Imobiliria Kikina Ltda de colocar placa de vend ano imovel,
bem como nao empeca visitas de interessados na sua compro-
va. Quando a inventariante encontrar interessado na comprova,
devera comunicar o fato a este Juizo e requerer a expedicao de
outro alvara. Adv. VALDINIR KUBASKI, PAULO HENRIQUE
C. VIVEIROS e JOSUE CORREA FERNANDES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-516/1991-AUTO
PECAS DIESEL SABARA S/A x AMBROSIO A. MANCHUR
-Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta
(30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. JOAO NEY
MARCAL-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25/1992-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x FRIEDRICH NORBERT KLIEWER
e outros -Aguardando em Cartorio, o cumprimento da carta
precatoria, pelo prazo de noventa (90) dias.-Adv. LUIZ AL-
BERTO DE OLIVEIRA LIMA e RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-527/1995-CELINA SOVEK
BUSNELLO e outros x TEOFILO BUSNELLO -Aguardando
o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco (05)
dias.-Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/1996-ESTA-
DO DO PARANA x ALTO DO PINHEIRINHO IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA. e outros -A parte interessada, para em
(05) cinco dias, retirar a carta precatoria de Cartorio. -Adv.
ALEXANDRE PYDD-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-799/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x AGROPECUA-
RIA SCHWARZ LTDA. e outros- A Agencia de Fomento do
Parana S/A para vir requerer a substituicao de parte no polo
ativo da execucao e se manifestar sobre o prosseguimento
do feito em cincodias. Adv. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA-

 7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x EDLEY SCHWARZ -So-
bre a praca e ou leilao negativo, diga a parte exequente, em
(05) cinco dias. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA, DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA FILHO-

8.-DEPOSITO-217/1997-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A. x MIGUEL DE PAULA XAVIER NETO- Sobre o
requerimento de fls. 378, diga a parte autora em cinco dias.
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

9.-INDENIZACAO-154/1998-HILARIO JOAO COLLA e ou-
tros x TRANSPORTES JOSNY LTDA. e outros- Determinado
o integral cumprimento do despacho de fls. 451 em cinco dias.
Adv. OSEAS SANTOS e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
FILHO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/1998-MAU-
RO FRANCISCO PENCKOWSKI x SINDICATO TRAB.
EMPRESAS FERROVIARIAS EST. PR E SC- Indeferido fls.
372. Sobre o julgamento final do agravo, digam as partes em
cinco dias. Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS, CRIS-
TIANE P. LEMOS FLEISCHEFRESSER e CLAUDIO FELI-
PE DERBLI PINTO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-319/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x CAPELLA COMER-
CIO DE CALCADOS LTDA e outros- Homologado o acordo
de fls. 125/126 e suspenso o feito ate 13.10.2009. - Adv. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO E OUTRO e OSEAS SANTOS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-509/1998-HAR-
RI KLAIS & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA. x
XAVIER AGROMERCANTIL LTDA. e outros- INdeferido o
requerimento de extincao da execucao. Sobre o andamento do
feito, providenciado o que necessario, digam os exequentes,
em cinco dias. Adv. HARRI KLAIS, JORGE LUIZ MARTINS,
IBERE EDUARDO SASSO, MARCOS ANTONIO BETTE-
GA e WAGNER LUIS MENEZES LINO-

13.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-597/1998-ANGELI-
CA DE FATIMA MARQUES DA SILVA x WILLIAM STRE-
MEL BISCAIA DA SILVA- Sobre as informacoes e conclusao
do perito de fls. 278/279, digam as partes em cicno dias. Em
igual prazo, informe o reu sobre o cumprimento d carta preca-
toria expedida, comprovando ter providenciado o que necessa-
rio. Adv. JOSE JAIRO BALUTA e IVO PERICLES CALDAS-

14.-]EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x BERNADETE KRUBNICK F.I. e ou-
tros- Sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, diga o
exequente em cinco dias. Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

15.-RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-208/1999-MARLENE
KOVALSKI x NELSON SILVA JUNIOR -Sobre a certidao de
fls. 142, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias. -
Adv. ADRIANA BORBA CARNEIRO e SANDRA NEGRI
COGO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-317/1999-ESPO-
LIO DE CARLITO MORO x JUSSARA BARBOSA DE PAI-
VA ME e outros- Sobre o requerimento de fls. 152/154, diga o
exequente, em cinco dias. Adv. LOURIVAL GIOVANI STAD-
LER-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/1999-MA-
RIA CELESTE PRADO BARBUR x EL SHADAI ADMINIS-
TRACAO DE CENTROS COMERCIAIS LTDA e outros- So-
bre a devolucao da carta precatoria, diga a exequente em cinco
dias. Adv. JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO-

18.-INVENTARIO DE OFICIO-491/1999-JUIZO DE DIREI-
TO DA 4a. VARA CIVEL x LUIZ GUELBERT- Homologado
o calculo de fls. 46. Manifeste-se a inventariante sobre o paga-
mento do imposto e a juntada do respectivo comprovante, no
prazo de dez dias da intimacao. Em igual prazo as partes pode-
rao formula pedido de quinhoes. Adv. LIVIA LISBOA BOTE-
LHO LUZ

19.-ANULATORIA C/C INDENIZACAO-503/1999-AGOSTI-
NHO IAROCRINSKI x MALUTEL COMERCIO DE TELE-
COMUNICACOES LTDA -Aguardando o preparo da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. EVER-
SON MANJINSKI-

20.-DEPOSITO-653/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x HIN-
DERIKUS JAN BORG -Aguardando o preparo das custas de
execucao de sentenca, no montante de R$ 609,00, em cinco
(05) dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

21.-DESAPROPRIACAO-2/2000-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA-SANEPAR x ANTONIO REINALDO
VOLFON e outros -Julgado extinto o feito, nos termos do arti-
go 794, II, do CPC.-Adv. INACIO HIDEO SANO e BENTO
ABELARDO LOPES-

22.-RESOLUCAO DE CONTRATOS-316/2000-MARIA LU-
ZIA FERNANDES BERTHOLINO x CIDADELA S/A -Sobre
o oficio de fls. _____, e os documentos porventura a ele acos-
tados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-
Adv. ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA-

23.-ARROLAMENTO-492/2000-JACIR RAMOS TIZON x
ZACARIAS FRANCISCO TIZON e outros -Homologado o
pedido, ressalvados os direitos de terceitos. -Adv. CLAUDIO
DA SILVA DOS SANTOS e LUIZ FERNANDO MATIAS-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-499/2000-BANCO DO
BRASIL S.A. x COMERCIO DE CONFECCOES TEST LTDA
e outros- Prorrogado por mais 45 dias o prazo para o cumpri-
mento do contido as fls. 153. - Adv. MAURICIO ELIAS NAS-
TAS ASSAD-

 25.—174/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x NELSON DE
SOUZA RAMOS E CIA LTDA. e outros -A parte interessada,
para em (05) cinco dias, retirar a carta precatoria de Cartorio. -
Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

26.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-191/2001-NEL-
SON FERNANDO WESTPHAL x MAD CASA CONSTRU-
COES LTDA e outros- Sobre o prosseguimento do feito, diga o
autor em cinco dias. Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

27.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-422/2001-AN-
TONIO NIVALDO FERREIRA x BVA CONSULTORIA E
ADMINISTRACAO DE CREDITO -Julgado extinto o feito,
nos termos do artigo 794, II do CPC.-Adv. JOSE ALTEVIR M.
BARBOSA DA CUNHA e USTANE FANCHIN DE MAGA-
LHAES-

28.—548/2001-EDSON CORREA DE OLIVEIRA x ROSA-
NA MOLINA GOTTI -A parte interessada, para em (05) cinco
dias, retirar a carta precatoria de Cartorio. -Adv. LUCI TERE-
ZINHA RODRIGUES MILAN-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-621/2001-BAL-
BINA DE ALMEIDA GAERTNER x ANDRE MAURICIO
CAXAMBU- Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte
autora em cinco dias. Adv. NINON ROCHA CORREIA E
OUTROS-

30.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-626/2001-ALZIRA
RODRIGUES CONEGLIAN x - A autora para em cinco dias,
fornecer as copias necessarias. Adv. LUIZ FERNANDO MA-
TIAS-

31.-INDENIZACAO-32/2002-SILVIA MERCEDES DE SOU-
ZA RODRIGUES x TELECOMUNICACOES DO PARANA
S/A - TELEPAR -Sobre o laudo apresentado pelo Sr. Perito,
digam as partes, em dez (10) dias.-Adv. NOEMI LEITE BE-
NETTI e MUNIR ABAGGE-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-174/2002-MARIA CRIS-
TINA NOGUEIRA x CHEFE DIV. RECURSOS HUMANOS
UNIV.EST. PONTA GROSSA -Aguardando o preparo da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. MAR-
CO AURELIO KREFETA-

33.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-188/2002-MI-
GUEL SALLUM FILHOS LTDA x BANK BOSTON e outros-
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
divida e nula a duplicata referida na inicial em relacao a autora
e condenado os reus a lhe pagarem o valor de R$ 10.000,00,
corrigido monetariamente a partir da data do protesto e acres-
cido de juros de mora calculados de conformidade com a lei, a
partir da citacao. Condenado os reus, ainda, ao pagamento das
custas, despesas processuais, bem como honorarios advocati-
cios, nos termos do art. 20 paragros 3 (no que refere ao aspecto
condenatorio) e 4 (para aparte declaratoria da sentenca), fixa-
do em 15% do valor da condenacao. Adv. PAULO HENRIQUE
C. VIVEIROS e ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-212/2002-DRU-
GOVICH AUTO PECAS LTDA x FLORENTINO ZAGO DA
SILVA -Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
23,03, em cinco (05) dias.-Adv. FERNANDO GIL DOS SAN-
TOS-

35.—259/2002-ALMEIDA & MIARA LTDA x HELIO LUIZ
JAGIELO - Defiro, em termos, o requerimento de fls. 71. Aguar-
dando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cin-
co (05) dias.-Adv. LUCI TEREZINHA RODRIGUES MILAN-

36.-RESTITUICAO DE VALORES-351/2002-MAGDA LAU-
RI GOMES LEITE e outros x CALLADIO CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA- A autora para em dez dias, apresentar suas
alegacoes finais. Adv. GISELE KARINE COSTA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x JORGE ABDALLA
DERBLY NETTO e outros- Sobre o requerimento de fls. 93/
94, diga o exequente em cinco dias. AAdv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-430/2002-ANDRE MAURI-
CIO CAXAMBU x BALBINA DE ALMEIDA GAERTNER-
Ciente as partes do retorno dos autos a este Juizo, manifestem-
se querendo no prazo de trinta dias. Adv. THELMA CRISTI-
NA OBERST PAVELEC e NINON ROCHA CORREIA E
OUTROS-

39.-ANUL.CLAUS.CONT. C/C COBRANCA-439/2002-PHE-
DRA TAMBACOPULOS x RENATO ANTONIO DALAGO e
outros- Sobre a informacao de fls. 90, digam os reus, em cinco
dias. Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-440/2002-JOAO
NICOLAU WANKE x ULISSES MORO e outros- O fato de o
executado ser o depositario dos bens moveis penhorados nao
signfica que deva mante-los guardados no imovel locdo a Mit-
suaki Yano. Providencie o exequente o andamento da execu-
cao em cinco dias. Adv. BERNADETE M. DE CARVALHO
LEANDRO e CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

41.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-447/2002-MARIA
CRISTINA ROTH - M.E. x BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S.A. -Sobre o laudo apresentado pelo Sr. Perito, digam
as partes, em dez (10) dias.-Adv. OSEAS SANTOS e RENATA
DE SOUZA POLETTI-

42.-DEPOSITO-510/2002-BANCO BMC S/A x IVONETE DO
ROCIO DIAS- Julgado procedente o pedido de fls. 30/33, con-
denado a re como devedora fiduciaria a restituir ao autor o bem
referido na inicial; pagar-lhe ou consignar em Juizo o seu valor
em dinheiro, no prazo de vinte e quatro (24) horas. Condenado
a re ao pagamento das custas, despesas processuais e honorari-

os advocaticios arbitrado em R$ 600,00. dv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e THELMA CRISTINA OBERST PAVELEC-
 43.-ORDINARIA DE COBRANCA-543/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GERSON DE CASTRO SIKORSKI- Jul-
gado improcedente o pedido inicial e condenado o autor a pa-
gar as custas, despesas processuais e honorarios advocaticios,
arbitrado em R$ 1.200,00. Adv. ROGERIO DYNIEWICZ e
CHRISTIE D. SIKORSKI DA SILVEIRA-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-553/2002-ANGELA SAORY
DE ALMEIDA ROCHA x CHAFIA ABDALA CONFECCO-
ES - Para a audiencia de conciliacao designado o dia 21 de
dezembro pv., as 14 horas. A parte interessada, para em cinco
(05) dias, retirar o edital de Cartorio.-Adv. ALANA AGUIDA
BERTI e FILOMENA CHRISTOFORO-

45.—583/2002-DOCES CHAVES LTDA x LUCILENE LEMOS
FALCAO -Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a
ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05)
dias.-Adv. JACKSON ANDRE DE SA-

46.-DECLARATORIA C/C REP. DANOS-594/2002-ALVARO
DE VASCONCELOS COPINSKI x BARIGUI FINANCEIRA
S/A - CREDITO, FINANC. E INVEST- Julgado procedente o
pedido inicial; declarado inexistente a divida do autor decor-
rente do contrato de financiamento referido nos autos e conde-
nado a re a pagar ao autor decorrente do contrato de financia-
mento referido nos autos e condenado a re a pagar ao autor o
valor de R$ 6.000,00, corrigido monetariamente a partir da data
da inscricao do SCPC (14.06.02) e acrescido de juros de mora
de 0,5% ao mes, a partir da citacao inicial, durante a vigencia
do Codigo CIvil de 1916 e de 1,0% ao mes a partir da entrada
em vigor do novo Codigo Civil. Condenado a re, ainda, ao pa-
gamento das custas, despesas processuais e honorarios advoca-
ticios fixado em 12% do valor da condenacao. Adv. FLORI
ANTONIO TASCA e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

47.-TUTELA-598/2002-JOAO VILSON PADILHA x LUCIANE
APARECIDA RIBEIRO BARBOSA e outros- Liberado o reque-
rente da prestacao de caucao. Ao requerente para apresentar ba-
lanco e prestar contas nos termos do art. 1755 e seguintes do Co-
digo Civil, em cinco dias. Adv. JOSE ANGELO JAREMA-

48.-DEPOSITO-601/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE GOMES DA SILVA-
Julgado procedente o pedido de fls. 29/32 e condenado o reu,
como devedor fiduciario, a restituir ao autor o bem referido na
inicial; pagar-lhe ou consignar em Juizo o seu valor em dinhei-
ro, no prazo de 24 horas. COndenado o reu ao pagamento das
custas, depesas processuais e honorarios arbitrado em R$
500,00. - Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

49.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-657/2002-MARIA
CRISTINA HORST CUNHA x CARTAO UNIBANCO- JUl-
gado procedente o pedido inicial, declarado nulas as clausulas
abusivas do contrato das partes, para a revisaso do valor devi-
do, excluindo o excesso dos encargos cobrados, fixando os ju-
ros em 12% ao ano e sem capitalizacao composta, e condenado
a re a pagar a autora o valor de R$ 4.041,75, corrigido moneta-
riamente a partir de 05.11.02 e acrescido de juros de mora de
1,0% ao mes a partir da citacao inicial, bem como ao pagamen-
to das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios
arbitrado em R$ 500,00, no que diz respeito ao pedido declara-
torio atendido na sentenca, mais 20% do valor da condenacao.
- Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO e EVAN-
DRO JUAREZ RODRIGUES-

50.-INVENTARIO-668/2002-HILDA ZAMBRZYCKI e outros
x BRONISLAU ZAMBRZYCKI- Sobre a conclusao de retifi-
cacao no registro de bem do espolio noticiado nos autos, diga o
inventariante, em dez dias. Adv. PAULO GROTT FILHO-

51.-DEPOSITO-673/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x CELSO FERREIRA DA
CRUZ- Julgado procedente o pedido de fls. 21/24 e condenado
o reu, como devedor fiduciario, a restituir a autora o bem refe-
rido na inicial; pagar-lhe ou consignar em Juizo o equivalente
em dinheiro, no prazo de vinte e quatro horas. Condenado o
reu ao pagamento das custas, despesas processuais e honorari-
os arbitrado em R$ 700,00. - Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

52.-ARROLAMENTO-680/2002-CARLOS ALBERTO SAN-
TOS DO PRADO x ARIALBA DO CARMO TERLESKI -Ho-
mologado a partilha de fls. 06, ressalvados os direitos de ter-
ceitos. A(o) inventariante, para em dez dias, comprovar o reco-
lhimento dos tributos.-Adv. GARDENIA MASCARELO-

53.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-753/2002-LUIZ DAR-
CI MOCELIN x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE
PONTA GROSSA LTDA- Mantida a decisao agravada. fAdv.
ILIA DE MOURA E COSTA e JOSE ALTEVIR M. BARBO-
SA DA CUNHA-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-90/2003-CAR-
LOS ROBERTO SAFRAIDER x JOAO CONRADO BLUM-
Sobre o requerimento de fls. 64/65, diga o exequente, em dez
dias. Adv. MARCELO GERALDO DE MATOS-

55.-DECL.INEXIST. DE ATO JURIDICO-180/2003-SANDRA
MARA ALBACH GOLDMAN x CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL e outros- Homologado o acor-
do de fls. 362/363. Adv. MAURICIO J. MATRAS, JOAQUIM
ALVES DE QUADROS e LUIZ EDUARDO GOLDMAN-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-186/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A. x TSK AUTO PECAS E SER-
VICOS LTDA e outros -Deferido o requerimento de fls. Sus-
penso o andamento do feito, pelo prazo de 30 dias.-Adv. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/2003-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
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x JOSE AGUINALDO SCHANHUK -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justia, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

58.-USUCAPIAO-371/2003-NOEMI SEIFERT x ESPOLIO DE
LAURA SEIFERT- Sobre a informacao de fls. 118, diga a par-
te interessada em cinco dias, devendo em igual prazo as custas
no montante de R$ 412,55 serem preparadas. Adv. GERSON
LUIZ TRENTIN e PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR-

59.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-584/2003-EDITE
CURI e outros x BANCO ITAU S.A.- Julgado improcedente o
pedido inicial e condenado as autoras a pagar as custas, despe-
sas processuais e honorarios advocaticios, arbitrado em R$
700,00. - Adv. PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR e MU-
RILO ZANETTI LEAL-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-605/2003-MARIA LUIZA
ANTUNES SOARES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-
Sobre a conta geral R$613,37, digam as partes em cinco(05)
dias.- Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-859/2003-OSVALDO
HARTMANN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Sobre a
conta geral R$951,14, digam as partes em cinco(05) dias.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-1094/2003-MARIA CATA-
RINA OLIVEIRA GONCALVES x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA-Sobre a conta geral R$741,58, digam as partes em
cinco(05) dias- Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-1125/2003-JORGE COR-
REIA DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA-Sobre a conta geral R$837,37, digam as partes em cinco(05)
dias- AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-1130/2003-JOAO MARIA
DE MEDEIROS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Sobre
a conta geral R$ 842,63, digam as partes em cinco(05) dias-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-1319/2003-NILCE DE FA-
TIMA SALES DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA-Sobre a conta geral R$816,49, digam as partes em cinco(05)
dias-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

66.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-1430/2003-ELENA
DE OLIVEIRA BODOT e outros x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado ine-
xistente a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de
Iluminacao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os
valores pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamen-
te a partir da data de cada pagamento e acrescido de juros de
mora de 0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de
1916 e de acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora
do pagamento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a par-
tir da vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em
julgado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE-
BEN e VERA LUCIA MOSTEIRO DEMARIO-

67.-DEPOSITO-1431/2003-BANCO BMC S/A x LUCILENE
LEMOS FALCAO- Julgado procedente o pedido de fls. 21/25
e condenado a re, como devedora, a restituir ao autor o bem
referido na inicial; pagar-lhe ou consignar em Juizo o seu valor
em dinheiro, no prazo de 24 horas, sob pena de ase prosseguir
a execucao nos autos. Condenado a re ao pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honorarios advocaticios arbitrado
em R$ 700,00. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

68.-USUCAPIAO-1468/2003-SANTINA MARIA DE ALMEI-
DA x - A autora para no prazo de cinco dias, juntar a certidao
do 2 R.I local referida no parecer de fls. 189. - Adv. ANA
CAROLINA DIHL CAVALIN-

69.-DECLARAT. C/C OBRIG. DE FAZER-1472/2003-GILCE-
MAR ROMBLESPERGER x LUIZ ARNALDO PILATTI e
outros -Designado o dia 03 de fevereiro p.v., s 13:30 horas,
para a audiencia de conciliaao entre as partes, podendo as mes-
mas, ate a data da audiencia, especificarem as provas, que por-
ventura pretendam produzir. -Adv. OLINDO DE OLIVEIRA,
CEZAR FERNANDO PILATTI, ALEXANDRE AUGUSTO
DEVICCHI e JOSE ELI SALAMACHA-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-1650/2003-ROSANGELA
KRUGER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado pro-
cedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tri-
butaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

71.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-1654/2003-ROSE-

LI DE FATIMA OPATA DE LARA e outros x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA -Sobre a(s) preliminar(es) e documentos
porventura ela acostados, manifeste-se a parte autora, em dez
(10) dias e em cinco dias, sobre o oficio de fls. -Adv. LUIZ
SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

72.-INDENIZ. DANOS MORAIS E MAT.-1661/2003-CLAU-
DIO FERNANDES BARANHUKE x BRADESCO S/A e ou-
tros -A parte interessada, para em (05) cinco dias, retirar a car-
ta precatoria de Cartorio. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI
e LAUDINEIA DE MOURA DA SILVA-

73.-DEPOSITO-1670/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x MIRELLE MARCONDES
SZESZ -A parte interessada, para em (05) cinco dias, retirar a
carta precatoria de Cartorio. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

74.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1697/2003-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x IZAC LIMA ARA-
UJO -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII do
CPC.-Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

75.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-1714/2003-MANO-
EL PEREIRA PINTO e outros x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Sobre a(s) preliminar(es) e documentos porventura
ela acostados, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias e
em cinco dias, sobre o oficio de fls. -Adv. LUIZ SETEMBRI-
NO VON HOLLEBEN -

76.-REVISAO DE CONTRATOS-2015/2003-JULIA STRESKI
FAGUNDES CUNHA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.-
Deferido os quesitos formulados pelas partes. Sobre a proposta
de honorarios R$ 1.980,00, digam as partes em cinco dias, de-
vendo a autora, que nao e hipossuficiente nesse prazo, caso
concorde ou nao impugne a proposta apresentada efetuar o de-
posito do numerario. Adv. POLIANA MARIA C. FAGUNDES
CUNHA, JEFFERSON CARLOS DA CRUZ e LUIZ ALBER-
TO DE OLIVEIRA LIMA-

77.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-2059/2003-MARCO
AURELIO VETTORAZZI x MOINHO DE TRIGO PONTA-
GROSSENSE LTDA.- Sobre o requerimento e documentos de
fls. 26/33, diga o autor, em dez dias. Adv. MARCIO RICAR-
DO MARTINS-

78.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2084/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x LUZIA MOLANO DE OLIVEI-
RA -A parte interessada, para em (05) cinco dias, retirar a carta
precatoria de Cartorio. -Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

79.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-2227/2003-ALTA-
IR COSTA x NORDICA VEICULOS S/A- Declarado extinto o
feito, nos termos do artigo 329, c/c o artigo 267, V, do CPC.
Condenado o autor ao pagamento das custas custas, despesas
processuais e honorarios advocaticios arbitrado em R$ 700,00.
- Adv. HELIO LULU e HARRI KLAIS-

80.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-2231/2003-JOEL
VERGILIO DE OLIVEIRA x IAPAR - INSTITUTO AGRO-
NOMICO DO PARANA- As partes para em cinco dias, especi-
ficarem as provas que desejam produzir. Adv. MARCIA MA-
RIA BARRIDA e LYDIO ANTONIO AMORIM-

81.-ORDINARIA-2293/2003-INDUSTRIA E COMERCIO DE
PARAFUSOS E CONEXOES LTDA x CENTRAIS ELETRI-
CAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS- Determinado a
remessa dos autos a uma das varas da Justica Federal de Ponta
Grossa-PR.- Adv. ANGELO PROVESI, VALMIR JOAO SCO-
DRO e MARCELO LUIZ DREHER-

82.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2353/2003-OS-
VALDO MILEK x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIA-
RIA SEGURIDADE SOCIAL- COncedido derradeiramente o
prazo de trinta dias, para a re juntar as planilhas contendo a
relacao de todas as contrubuicoes relaizadas pelo autor, sob
pena do que dispoe o artigo 359 do CPC. - Adv. GUIDO HEN-
RIQUE SOUTO-

83.-ALVARA-2355/2003-JOSNEIA RAMOS e outros x -So-
bre o oficio de fls. , e os documentos porventura a ele acosta-
dos, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv.
ALANA AGUIDA BERTI-

84.-ACAO ORDINARIA-2364/2003-PORTAL COMERCIO
DE CARNES LTDA x CENTRAIS ELETRICAS BRASILEI-
RAS S/A - ELETROBRAS- Determinado a remessa dos autos
a uma das varas da Justica Federal desta Comarca. WANDER-
GELL LINS FERNANDES LEIROZA, VALMIR JOAO SCO-
DRO e MARCELO LUIZ DREHER-

85.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2382/2003-LOU-
RIVAL MATIAS x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIA-
RIA SEGURIDADE SOCIAL -Aguardando o preparo das cus-
tas, no montante de R$ 689,50, em cinco (05) dias.-Adv. SIL-
VANA MENDES HELMES-

86.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-2398/2003-EDISON
LUIZ SALGADO SILVA e outros x VALMIR FONTOURA DE
SOUZA e outros- Antes de sanear o feito ou preferir sentenca,
determinado que os autores, no prazo de cinco dias, examinem
a regularidade das citacoes dos reus, pronunciando-se a respei-
to e assumindo a responsabilidade pelo que alegarem ou reque-
rerem em cinco dias. Adv. LUCIANE FLORENZANO-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-2402/2003-COOPE-
RATIVA MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM
LTDA x DELEGADO DA RECEITA DO EST. EM PON-
TA GROSSA -PR -Recebido o recurso de apelacao, em
seu(s) efeito(s) devolutivo. A parte adversa, para que-
rendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN-

88.-FALENCIA-2424/2003-FLEXFORM INDUSTRIA META-
LURGICA LTDA x TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS
LTDA -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 269,. III,
do CPC.-Adv. MARCELO PACHECO PIROLO-

89.-ALVARA-28/2004-ANA KANASK x - Deferido o pedido
inicial. Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
128,75, em cinco (05) dias, devendo ainda no prazo de dez
dias, ser comprovado o recolhimento do tributo devido. -Adv.
NINANROSE CARVALHO-

90.-INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-29/2004-ANSEL-
MO ALVES FERREIRA x TELEPAR CELULAR S/A e ou-
tros- As partes para em dez dias, especificarem as provas que
efetivamente pretendem produzir. Adv. LUIS CARLOS SIMI-
ONATO JUNIOR, MAURICIO CAINELLI e OUTRO e US-
TANE FANCHIN DE MAGALHAES-

91.-NULIDADE CONTRATUAL-51/2004-ANA CLAUDIA
CLAUSEN CHAVES e outros x MARISOL MOREIRA DOS
SANTOS e outros -Julgado extinto o feito, nos termos do arti-
go 269, VIII, do CPC. COndenado as autoras a pagarem as
custas, despesas processuais (nos termos do art. 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria). -Adv. RUBENS CESAR TELES FLO-
RENZANO-

92.-SUSTACAO DE PROTESTO-67/2004-SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PONTA GROSSA x COPEL COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA -Julgado extinto o feito,
nos termos do artigo 269, III, do CPC.-Adv. PEDRO HENRI-
QUE DE SOUZA HILGENBERG e DENISE CANOVA-

93.—72/2004-LUIS YOSHIO MIASHITA x SERGIO NHOA-
TO MACHADO -Aguardando o preparo das custas de execu-
cao de sentenca, no montante de R$ 609,00, em cinco (05) dias.-
Adv. LINEU FERREIRA RIBAS-

94.—99/2004-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x ALVA-
RO BUENO FILHO -Sobre o prosseguimento do feito, diga a
parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessa-
rio-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

95.-ORDINARIA-110/2004-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNIC. S/A EMBRATEL x SOCIEDADE EDUCA-
TIVA CULTURAL AMELIA S/C- O rito processual e o suma-
rio. Nao recebido a apelacao de fls. 108 com suas razoes. So-
bre o seu interesse em executar a sentenca, diga a autora, em
trinta dias. Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR e JULIA-
NA LUCIANO

96.-REP. DANOS MATERIAIS E MORAIS-129/2004-TRANS-
PORTADORA JAQUEBEL LTDA e outros x JABUR PNEUS
S/A -Designado o dia 21 de dezembro p.v., s 13:30 horas, para
a audiencia de conciliaao entre as partes, podendo as mesmas,
ate a data da audiencia, especificarem as provas, que porventu-
ra pretendam produzir. -Adv. ORLANDO RIBEIRO-

97.-DECLARATORIA-138/2004-TOZETTO E CIA LTDA -
SUPERMERCADOS TOZETTO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte auto-
ra, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv.
JOAO FLAVIO MADALOZO-

98.-INDENIZ. DANOS MORAIS E MAT.-144/2004-KELL-
NER CALIBRADORES DE PNEUS LTDA x HSBC - HONG
KONG, SHANGAI, BANCK CORPORATION S.A -Aguardan-
do o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco
(05) dias.-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-301/2004-INDUSTRIAS
KLUPPEL S/A x UNIVER DO BRASIL S/A- Julgado impro-
cedente o pedido inicial e condenado a embargante ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorarios advocati-
cios, para ambos os processos, em 20% do valor da execucao.
- Adv. RUBENS DE LIMA e FERNANDO GIL DOS SAN-
TOS-

100.-RESP. CIVIL POR DANOS EXTRAP.-315/2004-CO-
MERCIO DE ACESSORIOS MACHOTA LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A- Julgado procedente o pedido inicial e condena-
do o reu a pagar a autora R$ 5.000,00, corrigidos monetaria-
mente a partir desta data com base nos indices do INPC e acres-
cidos de juros de mora 1,0% ao mes, a partir da data citacao.
Condenado o reu, ainda, ao pagamento das custas e despesas
do processo, bem como honorarios advocaticios do patrono da
autora que, fixado em 12% do valor da condenacao. Adv. FER-
NANDO GIL DOS SANTOS e EDMAR LUIZ COSTA JUNI-
OR-

101.—317/2004-VICENTE BARBUR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x AUGUSTA DAS GRACAS QUEI-
ROZ DE FRANCA- Julgado procedente o pedido inicial; res-
cindido o contrato das partes e concedido o prazo de quinze
dias para a desocupacao voluntaria do imovel, condenado a re
ao pagamento das importancias discriminadas as fls. 05, mais
os alugueres e demais acessorios vencidos e venciveis ate a
data da desocupacao do imovel e seus acrescimos legais, como
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios ari-
bitrado em R$ 300,00para a parte desconstituitiva e em 15% do
valor da condenacao para a parte condenatoria (nos termos do
artigo 12 da Lei de Assistencia Judiciaria). Para o caso de exe-
cucao provisoria, fixado o valor da caucao em R$ 3.500,00. -
Adv. JACKSON GORTE e JEFERSON BARBOSA-

102.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-340/2004-CRISTIANO
ANGELUCCI TOLEDO PACHECO GARCAZRECK x UNI-
BANCO S/A- JUlgado procedente o pedido inicial. Condena-
do o reu ao pagamento das custas, despesas processuais e ho-
norarios advoticios arbitrado em R$ 600,00. - Adv. CLAUDIO
FELIPE DERBLI PINTO e HELCIO SILVA ORANE-

103.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-351/2004-MOACIR
JAYME e outros x SULINA SEGURADORA S/A- Julgado pro-

cedente o pedido inicial e condenado a re a pagar aos autores
os valores das diferencas apontadas no demonstrativo de fls
06, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora a
partir da data em que deveriam ter sido pagas e nao foram (da-
tas tambem referidas no demonstrativo de fls. 06). Condenado
a re, ainda, a pagar as custas, despesas processuais e honorari-
os advocaticios, fixado em 12% do valor da condenacao. Adv.
VICTOR SEBASTIAO CEREGATO, MARGARETH A.
BREUS, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA e RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA-

104.-DESAPROPRIACAO-352/2004-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x JOAQUIM CLAUDIO LAPIDO ROCHA- De-
ferido ao autor o prazo de vinte dias para o cumprimento do
despacho de fls. 37. - Adv. MARCIO RICARDO MARTINS e
SANDRA NEGRI COGO-

105.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-365/2004-BAN-
CO BMG S.A. x ARILTON ANTONIO RIBEIRO -Julgado
extinto o feito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC e conde-
nado o autor a pagar as custas e despesas processuais.-Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

106.-DESPEJO-386/2004-REDA MOHAMAD ZABAD x
EMILIA MARIZE IOVANOVITCH- Julgado procedente o pe-
dido inicial; determinado a desocupacao voluntaria do imovel
no prazo de quinze dias, sob pena de imediato despejo. Conde-
nado a re ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorarios advocaticios arbitrado em R$ 500,00. - Adv. CAR-
LOS ROBERTO TAVARNARO, GILMAR KUHN e GRACIE-
LA CRISTINA FREITAS S. SOLA-

107.-DECL.DE NULIDADE C/C INDENIZ.-423/2004-RICAR-
DO FERNANDO CANTERI e outros x VANDERLEI
DREYER- Mantida a decisao agravada. Para a audiencia de
conciliacao, designado o dia 08 de dezembro pv., as 15:30 ho-
ras. Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

108.-ALVARA-425/2004-LUIZA SOLDA CIRPRIANO e ou-
tros x - Deferido o pedido inicial. A autora para em dez dias
comprovar o recolhimento dos tributos devidos. Adv. RUBENS
CESAR TELES FLORENZANO-

109.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-437/2004-B. V.
FINANCEIRA S/A C.F.I. x AUGUSTO KORZINIEWSKI -Jul-
gado extinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

110.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-457/2004-JOSE-
LENE DE FATIMA SOUZA RODRIGUES x UNIAO DOS
BANCOS BRASILEIROS - UNIBANCO S/A- Concedido o
prazo de cinco dias para os reus providenciarem as assinaturas
de seus procuradores, sob pena de as contestacoes serem con-
sideradas atos nulos. Adv. CIRO A. COSMOSKI CAMPAG-
NOLI-

111.-MANDADO DE SEGURANCA-509/2004-MARCELO
PEREIRA e outros x DIR. PRESIDENTE DO INST. DE ACAO
SOCIAL DO PARANA -Julgado extinto o feito. Condenado o
impetrado ao pagamentod as custas. -Adv. EDDY CLEBBER
DALSSOTO-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-563/2004-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x CELSO SCH-
NEIDER e outros -Aguardando o preparo da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. ADRIANE GUAS-
QUE-

113.-INVENTARIO-564/2004-JANUARIO KOSINSKI e ou-
tros x SILVESTRE KOSINSKI e outros- Aos herdeiros para,
no prazo de dez dias, cumprirem os artigos 1031 e 1032 do
CPC. Adv. VANESSA SEGER APLEWICZ-

114.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-576/2004-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A x MAURICIO CESAR NALITICO -
Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267, I, c/c o artigo
284 do CPC. Condenado o autor ao pagamento das custas. -
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

115.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-581/2004-ARI-
SAN MARIA SIMOES TUROSSI x HERMINIO FRANCIS-
CO PIMENTEL -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo
267, VIII, do CPC.-Adv. ROBERTO YAMASHITA-

116.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-590/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x VILLACA COMERCIO DE PRO-
DUTOS AGROPECUIAR -Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justia, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

117.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-591/2004-BAN-
CO BMC S/A x MARIA JOSE RIZZI HENRIQUES -Julgado
extinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

118.-ORD. RESCISORIA C/C INDENIZ.-605/2004-ANDRE-
LINA BUENO DE FREITAS e outros x JOAO MARCIO ZA-
NARDINI e outros -Aguardando o preparo das custas, no mon-
tante de R$ 78,00, em cinco (05) dias.-Adv. OSEAS SANTOS-

119.-CAUTELAR INOMINADA-631/2004-ARIANGELO
HAUER DIAS x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PA-
RANA - DETRAN/PR -Julgado extinto o feito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC.-Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

120.-DECLARATORIA NULIDADE TITULO-637/2004-TER-
RA AGRO LTDA x AGRODIB LTDA e outros -Designado o
dia 21 de dezembro p.v., s 14:30 horas, para a audiencia de
conciliaao entre as partes, podendo as mesmas, ate a data da
audiencia, especificarem as provas, que porventura pretendam
produzir. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-
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121.-REPARACAO DE DANOS-684/2004-MARISE TRINDA-
DE MACHADO WIRMOND x MANOEL LORENZO JUNI-
OR- Sobre a nao citacao do reu, diga a autora em cinco dias.
Adv. DALTON LUIS SCREMIN-

122.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-686/2004-
BANCO DO BRASIL S.A. x DIRCEU NADAL SANSON JU-
NIOR e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a
parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. MAURICIO BOR-
BA-

123.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-687/2004-
BANCO DO BRASIL S.A. x DIRCEU NADAL SANSON e
outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte
interessada, em cinco (05) dias.-Adv. MAURICIO BORBA-

124.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-690/2004-JOSE
JACIR CORDEIRO DA SILVA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -O autor ter renda
mensal certa e liquida. Indeferido o requerimento de justica
gratuita. A parte autora para efetuar o deposito inicial de 50%
das custas e demonstrar o recolhimento da taxa devida ao FUN-
REJUS, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da
inicial. -Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

125.-NUL.DE REMARQUE C/C OBR.FAZER-698/2004-CO-
MERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S/A x
ALEXANDRIA SHIPPING -Julgado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC.-Adv. IVAN LAPOLLI FI-
LHO-

126.—699/2004-REVAL ATACADO DE PAPELARIA LTDA
x JULIO CESAR DA SILVA ARAUJO -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justia, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-
Adv. FABIO ROBERTO PIGNATARI-

127.-INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-703/2004-ED-
NILSON BATISTA NOGUEIRA x CONGUASUL INDUS-
TRIA DE PLACAS LTDA- Deferido a antecipacao dos efeitos
da tutela. Adv. PEDRO NEREU GOMES DA SILVA-

128.-REPARACAO DE DANOS-725/2004-ROSICLER APA-
RECIDA ALTHAUS e outros x GILSON LUIZ PEDROSO DA
COSTA - Deferido aos autores os beneficios da justica gratui-
ta. Designado o dia 16 de dezembro p.v., s 14:30 horas, para a
audiencia de conciliaao entre as partes, podendo as mesmas,
ate a data da audiencia, especificarem as provas, que porventu-
ra pretendam produzir. -Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS-

129.-INTERDICAO-734/2004-MARIA MARGARIDA AMA-
DOR GOMES x SIDNEI GOMES- Para o interrogatorio desig-
nado o dia 16 de dezembro do corrente ano, as 15 horas. Adv.
LUIZ FERNANDO MATIAS-

130.-REPETICAO DE INDEBITO-736/2004-JAIR ANTONIO
DANIEL e outros x PARANA PREVIDENCIA e outros -A parte
interessada, para em cinco (05) dias, retirar o edital de Carto-
rio.-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

131.-COBRANCA-738/2004-DIRLEI SANTOS SANTANA x
SANTANDER SEGUROS S/A- Deferido a autora os benefici-
os da justica gratuita. Para a audiencia de conciliacao, designa-
do o dia 16 de dezembro pv., as 13:30 horas. Adv. KATIA
LOPES MARIANO-

132.-REPAR. DANOS DECOR. ATO ILIC.-748/2004-ALIPIO
FELIX DA SILVA x ASSOC. DOS EMPREGADOS DEMITI-
DOS ASSOC. AO SINDASP e outros- Ao autor para em cinco
dias fornecer copia da inicial. Adv. JOAO MANOEL GROTT-

133.-EMBARGOS DO DEVEDOR-762/2004-VANDERLEI
ZORZO RIBAS e outros x MARIA CELESTE DO PRADO
BARBUR -Recebido os tempestivos embargos, com suspensao
da causa principal. A parte embargada, para querendo, em dez
(10) dias, impugnar a aao, em igual prazo, comprove a embar-
gada, nos autos da execucao, ter providenciado o registro da
penhora no cadastro imobiliario de Guaratuba. .-Adv. LINCO-
LN TAYLOR FERREIRA e JOAO PAULO CAPELLA NAS-
CIMENTO-

134.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-765/2004-JEFER-
SON ANTONIO QUIMELLI e outros x BRASIL TELECOM
S/A -Concedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias para
apresentar declaraao, firmada de prprio punho, nos termos da
Lei de Assistncia Judiciria (nao est em condioes de pagar as
custas do processo e honorrios advocatcios, sem prejuzo prprio
ou de sua famlia), ficando bem ciente(s) de que, caso concedi-
do o benefcio e uma vez comprovado, no decorrer do processo,
que tem condioes de pagar as custas, poder ser condenado(a)(s)
ao pagamento de valor de at o dcuplo delas e tambm de que a
assistncia judiciria compreende, entre outras despesas, os ho-
norrios de advogado, pena de indeferimento do respectivo be-
nefcio. NO mesmo prazo, e sob a mesma pena, os autores que
sao funcionarios publicos, estao empregados ou sao aposenta-
dos, deverao trazer aos autos comprovante de rendimento men-
sal (folha de pagamento ou documento que o valha). -Adv.
MARIA DO CARMO WINNIK-

135.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-766/2004-MARIS-
TELA DE LIMA e outros x BRASIL TELECOM S/A -Conce-
dido a parte autora, o prazo de dez (10) dias para apresentar
declaraao, firmada de prprio punho, nos termos da Lei de As-
sistncia Judiciria (nao est em condioes de pagar as custas do
processo e honorrios advocatcios, sem prejuzo prprio ou de sua
famlia), ficando bem ciente(s) de que, caso concedido o bene-
fcio e uma vez comprovado, no decorrer do processo, que tem
condioes de pagar as custas, poder ser condenado(a)(s) ao pa-
gamento de valor de at o dcuplo delas e tambm de que a assis-
tncia judiciria compreende, entre outras despesas, os honorrios
de advogado, pena de indeferimento do respectivo benefcio.
No mesmo prazo e sob a mesma pena, os autores que sao fun-
cionarios publicos, estar empregados ou sao aposentados, de-
verao trazer aos autos comprovante de rendimento menal (fo-

lha de pagamento ou documento que o valha). - -Adv. MARIA
DO CARMO WINNIK-

136.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-767/2004-SEBAS-
TIAO JAGHER CHAVES e outros x BRASIL TELECOM S/A
-Concedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias para apre-
sentar declaraao, firmada de prprio punho, nos termos da Lei
de Assistncia Judiciria (nao est em condioes de pagar as custas
do processo e honorrios advocatcios, sem prejuzo prprio ou de
sua famlia), ficando bem ciente(s) de que, caso concedido o
benefcio e uma vez comprovado, no decorrer do processo, que
tem condioes de pagar as custas, poder ser condenado(a)(s) ao
pagamento de valor de at o dcuplo delas e tambm de que a
assistncia judiciria compreende, entre outras despesas, os ho-
norrios de advogado, pena de indeferimento do respectivo be-
nefcio. No mesmo prazo e sob a mesma pena, os autores que
sao funcionarios publicos, estao empregados ou sao aposenta-
dos, deverao trazer aos autos comprovante de rendimento men-
sal (folha de pagamento ou documento que o valha). -Adv.
MARIA DO CARMO WINNIK-

137.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-769/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
MARILDA MOCELIM -Aguardando o preparo da diligencia
do Sr. Oficial de Justica, no montante de R$ 200,00, em cinco
(05) dias.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

138.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-770/2004-TO-
MAZ ANTONIO ANISKIEVICZ x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Concedido
a parte autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ulti-
mo recebimento de aposentadoria, pensao ou outro beneficio
previdenciario, sob pena sob pena de indeferimento do benefi-
cio da justica gratuita. -Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

139.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-771/2004-RO-
SEL ANTONIO SABATOVICZ x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Concedido a parte
autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ultimo rece-
bimento de aposentadoria, pensao ou outro beneficio previden-
ciario, sob pena sob pena de indeferimento do beneficio da
justica gratuita. -Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

140.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-774/2004-SU-
ELI DE FATIMA CORDEIRO x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -Concedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias para
apresentar declaraao, firmada de prprio punho, nos termos da
Lei de Assistncia Judiciria (nao est em condioes de pagar as
custas do processo e honorrios advocatcios, sem prejuzo prprio
ou de sua famlia), ficando bem ciente(s) de que, caso concedi-
do o benefcio e uma vez comprovado, no decorrer do processo,
que tem condioes de pagar as custas, poder ser condenado(a)(s)
ao pagamento de valor de at o dcuplo delas e tambm de que a
assistncia judiciria compreende, entre outras despesas, os ho-
norrios de advogado, pena de indeferimento do respectivo be-
nefcio. -Adv. MARCANTONIO MUNIZ-

141.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-780/2004-AG-
NALDO SOARES e outros x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Concedido a parte
autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ultimo rece-
bimento de aposentadoria, pensao ou outro beneficio previden-
ciario, sob pena sob pena de indeferimento do beneficio da
justica gratuita. -Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

142.-ALVARA-782/2004-TEREZA FARIA KOLODA e outros
x - Concedido aos reuqrentes o prazo de dez dias para: 1) cum-
prir o disposto no artigo 282, II, do CPC; 2) informar sobre
outros bens a inventariar, bem cmo sobre a abertura de inventa-
rio dos bens deixados pelo falecimento de Marcos Miguel Ko-
loda. Adv. RADA KAROLINE ELIAS AJAIME-

143.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-783/2004-ELIA-
NE BOEGES NATULINI e outros x BRASIL TELECOM S/A
-Concedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias para apre-
sentar declaraao, firmada de prprio punho, nos termos da Lei
de Assistncia Judiciria (nao est em condioes de pagar as custas
do processo e honorrios advocatcios, sem prejuzo prprio ou de
sua famlia), ficando bem ciente(s) de que, caso concedido o
benefcio e uma vez comprovado, no decorrer do processo, que
tem condioes de pagar as custas, poder ser condenado(a)(s) ao
pagamento de valor de at o dcuplo delas e tambm de que a
assistncia judiciria compreende, entre outras despesas, os ho-
norrios de advogado, pena de indeferimento do respectivo be-
nefcio. No mesmo prazo e sob a mesma pena os autores que
sao funcionarios publicos, estao empregados ou sao aposenta-
dos, deverao trazer aos autos comprovante de rendimento men-
sal (folha de pagamento ou documento que o valha). -Adv.
MARIA DO CARMO WINNIK-

144.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-784/2004-IRINEU
ANDREIS e outros x BRASIL TELECOM S/A -Concedido a
parte autora, o prazo de dez (10) dias para apresentar declara-
ao, firmada de prprio punho, nos termos da Lei de Assistncia
Judiciria (nao est em condioes de pagar as custas do processo e
honorrios advocatcios, sem prejuzo prprio ou de sua famlia),
ficando bem ciente(s) de que, caso concedido o benefcio e uma
vez comprovado, no decorrer do processo, que tem condioes de
pagar as custas, poder ser condenado(a)(s) ao pagamento de va-
lor de at o dcuplo delas e tambm de que a assistncia judiciria
compreende, entre outras despesas, os honorrios de advogado,
pena de indeferimento do respectivo benefcio. No mesmo prazo
e sob a mesma pena, os autores que sao funcionario publicos,
estao empregados ou sao aposentados, deverao trazer aos autos
comprovante de rendimento mensal (folha de pagamento ou do-
cumento que o valha). -Adv. MARIA DO CARMO WINNIK-

145.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-786/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
RODRIGO OLIVEIRA DE ALMEIDA- Concedido a autora o
prazo de dez diaspara comprovar a notificacao valida do reu,
sob pena de indeferimento da inicial. Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-
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1.-INVENTARIO-487/1979- ESPÓLIO DE DOLORES SCHA-
FRANSKI HORST - Com fundamento no artigo 125, IV do
CPC, marco audiência para o dia 16 de dezembro de 2004, às
13:45 horas, à qual deverão comparecer o inventariante e as
duas herdeiras, acompanhados dos respectivos advogados. Na
data em questão, será tentada a conciliação das partes, com
vistas à conversão do feito em arrolamento. Outrossim, para
que esse objetivo possa ser alcançado, determino ao inventari-
ante que, consolidando as informações existentes nos autos,
preste os seguintes esclarecimentos, dez dias antes da audiên-
cia, permitindo aos herdeiros tomarem conhecimento delas para
que, munidos das informações necessárias, possam formular e
discutir propostas: a) quais os bems que compunham o Espólio
na data da abertura da sucessão, declarados ou não no processo
(imóveis, créditos, ações e cotas em sociedades limitadas, jói-
as, dinheiro e outros); b) quais as dívidas que também compu-
nham o Espólio; c) quais os bens alienados, com e sem autori-
zação judicial, indicando: b.1. em que folhas dos autos cons-
tam as autorizações de venda e as prestações de contas; b.2. a
quem os bens foram vendidos e por quanto; b.3. qual a destina-
ção dada aos recursos e quanto sobrou deles; d) quais os bens

do Espólio se encontram em poder das herdeiras; e) quais os
bens remanescentes do Espólio (sob a administração do pró-
prio inventariante e das herdeiras), indicando-se, quanto a eles;
e.1. quais já foram tributados com o imposto mortis causa; e.2.
quais os valores que serviram de base para o cálculo do impos-
to mesmo tributo; e.3. os valores atualizados desses bens, se-
gundo o INPC, e os valores dos bens não tributados ainda com
o ITCM, para guiar os interessados na apresentação de esboços
de partilha. f) quais das dívidas do Espólio remanescem, escla-
recendo-se, quanto as pagas, se sua extinção demandou o uso
de recursos do próprio Espólio ou particulares do inventarian-
te. Observo, por oportuno, que o inventariante só deverá rela-
cionar os bens do Espólio, deixando de lado bens que os her-
deiros tenha, de colacionar. Como já decidiu o Egrégio Tribu-
nal de Justiça de nosso Estado, apreciando caso oriundo desta
Vara, “a finalidade da colação é igualar as legítimas, e por isto
só podem pleitear em juízo os herdeiros necessários” (ap.civ.
149.283-9, acórdão 2276 - 7ª C.Civ., rel. Des. Mendonça da
Anunciação, j. em 23/03/2004, unânime), falecendo legitimi-
dade ao cônjuge supérstite ou ao inventariante para exigi-la
dos herdeiros. Registro, por fim, que os herdeiros não serão
intimados para falar sobre as informações que o inventariante
terá de prestar. Considerando que há data limite para a mani-
festação dele, antecipadamente conhecida dos herdeiros, estes,
tão logo vença o prazo, poderão consultar os autos, a fim de
obter as informações de que necessitam.- Adv. JOAQUIM
ALVES DE QUADROS e GERALDO DE OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO -67/1993-CALIGOLA DO BRASIL COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CRE x KUMIMARO KOJIMA
e outros - Comprove a parte credora, as demais publicações, em
cinco dias.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

3.-EXECUCAO -573/1995-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x FRIEDRICH BALZER -”...SUSPENDO o an-
damento do processo por prazo indeterminado, o fazendo com
espeque no inciso III do art.791 do Código de Processo Civil.
Aguarde-se estes autos no arquivo”.-Adv. CESAR DIRLEI DE
ALMEIDA e NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES-

4.-EXECUCAO -600/1995-GERALDO VERSCHOOR e ou-
tros x ALTO DO PINHEIRINHO IND E COM DE MADEI-
RAS LTDA e outros - Defiro o ingresso dos cessonários Geral-
do Verschoor e João Verschoor para integrarem o pólo ativo
deste processo, como sucessores de Rio Paraná. Averbe-se em
D.R. e A. Ainda, as próximas intimações deverão ser feitas em
nome dos cessionários e de seus advogados. Digam os novoa
exequentes, outrossim, se os executados foram notificados da
cessão, para os fins do artigo 290 do Código Civil.- Adv. OL-
DEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, AN-
TONIO JOSE MATTOS DO AMARAL e AMILCAR CORDEI-
RO TEIXEIRA FILHO-

5.-DEPOSITO-147/1996-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
HINDERIKUS JAN BORG - Intime-se o réu para entregar os
bens depositados, em vinte e quatro horas.- Adv. JORGE LUIZ
MARTINS-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-636/1996-WALTER SOARES
x JAQUISON LUIZ BERTOLINI e outros - Ciência ao exe-
quente, dos termos do ofício retro.- (...aguardando recolhimen-
to pelo exequente da taxa judiciária e depósito da diligência do
Oficial de Justiça, guia anexa).- Adv. LUDMILO SENE-

7.-EXECUCAO -652/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x PRO BEM - DEFENSIVOS LTDA e outros - Mani-
feste-se o exequente diante do contido às fls. 239/241.- Adv.
JOSE ELI SALAMACHA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

8.-EXECUCAO -767/1996-BANCO BRADESCO S/A x KOU-
YA YAMAGUCHI e outros - Manifeste-se o exequente em cin-
co dias, sobre a devolução da precatória.- Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE-

9.-RESSARCIMENTO DE DANOS-262/1997-SUL AMERI-
CA TERREST.MARIT.E ACIDENT.-CIA DE SEGURO x
EDSON LUIZ MACHADO - Manifeste-se a exequente em cinco
dias, sobre a resposta do ofício.- Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CARLOS WERZEL-

10.-INDENIZACAO-498/1997-BIANCA TOZETTO e outros x
VERA LUCIA APARECIDA FERREIRA e outros - Sobre a ale-
gação de impenhorabilidade do imóvel, manifestem-se os exe-
quentes, em cinco dias.- Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO-

11.-REPAR.DE DANOS-582/1998-ROSELI JOSE DA VEIGA
x JULIANO ULIANA SCHERATSKI e outros - Manifeste-se o
autor em cinco dias, sobre as informações da Receita Federal.-
Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, JEFERSON BAR-
BOSA, ELTON SILVA-

12.-INVENTARIO-190/1999- ESPÓLIO DE THADEU KOS-
CIANSKI e outros - Manifestem-se em cinco dias, sobre o cál-
culo do imposto causa mortis.- R$ 37.900,00.- Adv. ALEXAN-
DRE NONO VIDAL SCHPATOFF, JULIANA GONCALVES
NAVARRO, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE AL-
TEVIR M.BARBOSA DA CUNHA-

13.-MONITORIA-193/1999-DEGRAF - DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA x GREMIO DOS SUB-TEN.E SARG.DA
GUARNICAO DE P.GROSSA - Ao preparo das custas, em cinco
dias.- R$ 638,57.- Adv. JOAO NEY MARCAL, ADRIANA
BENINI-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO-419/1999-F. C. MAREN-
GONI & CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
Intime-se o(a) credor(a) para depositar as custas devidas no
processo de execução, como prevê o artigo 19 do CPC. Após,
cumpra-se o que estabelece o item 5.8.1. do Código de Normas
da Corregedoria.- R$ 714,00.- Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVE-
RO, GUNDA GUTKNECHT, ODENIR DIAS DE ASSUN-
CAO-

 15.-COBRANCA-51/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x PASCHOAL FRANCISCO LEAL -Manifeste-se a
parte credora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça.- (...deixei de proceder a penhora, tendo em vista não loca-
lizar bens penhoráveis).- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, CARLOS WERZEL-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-71/2000-ANTONIO SUTIL
DE OLIVEIRA x APCT - SERVICOS DE PROCESSAMEN-
TO LTDA - Retire-se o alvará.- Adv. ALEXANDRE POSTI-
GLIONE BUHRER-

17.-REPAR.DE DANOS-100/2000-ROSA FERREIRA x AR-
CON COM. IMP. EXP. LTDA. - Manifestem-se as partes em
cinco dias, sobre o refazimento da conta geral.- Adv. MARLI
VOGLER MAUDA, PEDRO VOGLER FILHO, VINICIUS
COSTA DIAS, SEBASTIAO ROBERTO ARAUJO, EDISON
MARCOLINO ARANTES, EDNA MARA BORBA DE AN-
DRADE E SILVA e JOCELMA AMORIM CARNEIRO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-174/2000-CALIXTO &
CORDEIRO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - Desconsidere-se o despacho de fls. 1409, pois a
existência ou não de saldo devedor deverá ser apurada na exe-
cução. Outrossim, em atenção ao pedido de fls. 1406/1407, in-
timem-se os requerentes para depositarem as custas relativas à
execução, devidas que são por força do que estabelece o artigo
19 do CPC.- Adv. HELCIO SILVA ORANE, UBIRAJARA
CURY, MARCO AURELIO KREFETA, EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA,
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e MARIA DE FATIMA
FERNANDES FERREIRA-

19.-COBRANCA-357/2001-EDSON PELISSARI e outros x
JOSE LUIZ DE SOUZA e outros - Contadas e preparadas as
custas, voltem para sentença.- R$ 318,50.- Adv. JOSE ALTE-
VIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA, MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI e CAR-
LOS ROBERTO MOREIRA-

20.-EXECUCAO -161/2002-ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA x ORGANIZACOES E REPRESENTACOES JUM-
BO LTDA e outros - Suspendo o curso do processo pelo prazo
de sessenta dias.- Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e EDSON APARECIDO
DA SILVA-

21.-INDENIZACAO-181/2002-CRISTIANO CESAR CARVA-
LHO x RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
INTEGRADAS S/ -Diga a parte interessada em cinco dias, se
está acompanhando o cumprimento da precatória no Juízo de-
precado. -Adv. FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
LEONARDO KOVARA BOARETTO e MUNIR ABAGGE-

22.-EXECUCAO -207/2002-SOCIEDADE TEC.E INDUS.DE
LUBRIFICANTE SOLUTEC LTDA x ORGANIZACOES E
REPRESENTACOES JUMBO LTDA e outros - Suspendo o
curso do processo pelo prazo de sessenta dias.- Adv. ROSANA
JARDIM RIELLA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO e ROBSON IVAN STIVAL-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-290/2002-ESPOLIO DE OR-
LANDO SOKOLOWSKI x JEFFERSON LUIZ HARDT LA-
ROCA DOS SANTOS - Sobre a proposta de remuneração apre-
sentada pelo Sr. Perito, fl. 830, manifestem-se as partes em dez
dias. 2) Inexistindo impugnação, deverá a parte autora provi-
denciar o depósito nesse prazo.- R$ 4.800,00.- Adv. ROBER-
TO MELLO SEVERO, DALTON BAUAB, LEONARDO MI-
ZUNO, RENATA DE MELLO SEVERO, THAIS GONCAL-
VES GONZAGA DE OLIVEIRA, MARIA CRISTINA RAU-
CH BARANOSKI, GIL JOSE SIMON ZANETTI e ADRIANO
JOSE LANGE ZANETTI-

24.-INDENIZACAO-297/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x CLAUDIA FERNANDA
FERNANDES CANDIDO e outros - Manifestem-se os réus
sobre os documentos de fls. 199/202, em cinco dias.- Adv.
MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE, REGINA
FATIMA WOLOCHN, SILVANE ERDMANN BUCZAK, DEL-
MA SANAE CAETANO OTA e CARLOS SERGIO CAPELIN-

25.-RESPONSABILIDADE CIVIL-326/2002-STEFANY APA-
RECIDA VAZ e outros x SOCIEDADE BENEFICENTE SAO
CAMILO-HOSP.VICENTINO e outros - Sobre a proposta de
remuneração apresentada pela Sr. Perita, fl. 473, manifestem-
se as partes em dez dias. 2) Inexistindo impugnação, deverá a
parte ré providenciar o depósito nesse prazo.- R$ 7.500,00.-
Adv. MARIA CRISTINA BALUTA, JOSE JAIRO BALUTA,
MARGARETH APARECIDA BREUS, ANTONIO ROQUE
GOMES DO AMARAL, ROBERTO ANTONIO BUSATO e
OLDEMAR MARIANO-

26.-EXECUCAO - 355/2002-ADUBOS VIANA LTDA x LUIZ
ANTONIO ALVES GODOI -Manifeste-se a parte credora em
cinco dias, sobre a devolução da carta de intimação. -Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

27.-INDENIZACAO-357/2002-TEREZINA COCHINSKI RO-
DRIGUES e outros x RODONORTE CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS INTEGRADAS SA e outros - Intime-se o advoga-
do da denunciada para oferecer alegações finais, no prazo de
cinco dias.- Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

28.-EXECUCAO -463/2002-PETROALCOOL DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA x D.A. SIMIONI & CIA LTDA
e outros - Manifeste-se a exequente em cinco dias, sobre a res-
posta dos ofícios.- Adv. RICARDO BARROS DE ASSIS, PAU-
LO ROBERTO LUVISETI-

29.-INVENTARIO-490/2002- ESPÓLIO DE CARLOS CESAR
HADLICH - O processo já está extinto, só faltando o pagamen-
to de uma parcela do imposto mortis causa para que os formais
possam ser expedidos. Logo, não há que se falar em prestação

de contas. Doutra banda, existindo penhora em favor dos advo-
gados requerentes, que recaiu sobre os direitos dos herdeiros,
só lhes resta aguardar que o tributo seja pago e os formais ex-
pedidos, ou pagar o imposto e subrogar-se nos direitos da Fa-
zenda, buscando o ressarcimento do valor pago na execução
que movem contra os devedores comuns. Arquive-se.- Adv.
GERALDO MANJINSKI JUNIOR, EVERSON MANJINSKI,
JOAO FRANCISCO GLIZT, CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO, FERNANDO MADUREIRA e LIGIA WOSGERAU
FERREIRA RIBAS-

30.-INDENIZACAO-516/2002-PERICLES DE HOLLEBEN
MELLO x ORGANIZACAO EDUCADORA DE PUBLICOES
LTDA - Precatórias devolvidas. Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 07 de dezembro de 2004, às 14:15
horas.- Adv. GUILHERME DE SALLES GONCALVES, MA-
RIA ISABEL BARTH COSTAMILAM, DIEGO FELIPE MU-
NOZ DONOSO, LUIZ OTAVIO GOES, PATRICIA DARINA
CAMENAR, ALINE CRISTINA COLETO, ALEXANDRE DE
SALLES GONCALVES, ROBERTA A. MARTINEZ PEREI-
RA FRANCA, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA e JEFER-
SON BARBOSA-

31.-MONITORIA-544/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
ADRIANO PEREIRA SUBIRA - Manifeste-se o exequente
sobre a nomeação de bens feita pelo executado, em cinco dias.-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, CARLOS WERZEL-

32.-REVISAO DE CONTRATO-563/2002-RODOLFO JOSE
PROPST e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
Julgado parcialmente procedentes os pedidos formulados pelos
autores.- Adv. SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA, JOSE
ELI SALAMACHA, CARLOS WERZEL e DANIEL HENRI-
QUE ANTUNES SANTOS-

33.-NULIDADE-640/2002-PAULO ROSSATO (ESPOLIO DE)
e outros x ROBERTO OTAVIANO ROSSATO e outros -A fim
de que a pauta do Juízo, já sobrecarregada, não seja sacrificada
desnecessariamente, digam as partes, em cinco dias, se lhes
interessa reunir-se em audiência de conciliação, para que se
afira a necessidade de dar cumprimento integral ao artigo 331
do CPC. No mesmo prazo, indiquem, com precisão e objetivi-
dade, as provas que realmente desejam produzir.-Adv. JOSE
ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA, MARCIA FANFA RIBAS e JOSE RICARDO
SUPERTI BRASIL-

34.-INDENIZACAO-673/2002-FABIO RICARDO GODESKI
x PLANTEC-PLANEJAMENTO TECNICA DE CONSTRU-
COES LTDA e outros - Julgado os pedidos do autor improce-
dentes.- Adv. MARIA CRISTINA BALUTA, JOSE JAIRO
BALUTA, CARLOS ANDRE ROSA MARTINS, GUSTAVO
SOUZA NETTO MANDALOZZO, HENRIQUE HENNE-
BERG, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER e ALANA AGUIDA BERTI-

35.-MANUTENCAO DE POSSE-1/2003-ENIO DOBIS e ou-
tros x ANTONIO PINTO BRAGA - Foi constatado por ocasião
da audiência que o réu é pessoa bastante simples e carente,
cujos interesses vinham sendo graciosamente defendidos pelo
doutor Vilson Delgobo, proprietário de um imóvel lindeiro ao
objeto da demanda. também ficou claro ser desejo das partes o
encontro de uma solução negociada para o litígio, sendo de
todo pertinente dar uma última chance a elas para que o façam.
Consta que o advogado EDMILSON SCHIEBELBEIN é pro-
prietário de um imóvel localizado nas proximidades daquele
ocupado pelo réu. Assim, intime-se-o para dizer se aceita assu-
mir o patrocínio da causa do réu no estágio em que ela se en-
contra, fazendo contato com ele, em caso positivo, para tentar
viabilizar a composição esboçada pelas partes.- Adv. EMER-
SON CARLOS PEDROSO e EDMILSON SCHIEBELBEIN-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-39/2003-PLANTULA - COM
DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA x SERASA - CENT.
DE SERVIÇOS DE BANCOS S/A - Defiro o pedido retro, de-
vendo a parte credora, depositar as despesas postais em cinco
dias.- R$ 15,00.- Adv. SANI CRISTINA GUIMARAES-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43/2003-MASSA
FALIDA DE FABRICA DE ATAUDES PARANAENSE LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Diante
das manifestações de fls. 90/91, 93 e 95, julgo correto o cálcu-
lo de fls. 87/88, que atribui ao crédito da exequente, acrescido
das custas processuais, o valor de R$ 940,46, em 30 de agosto
de 2004. Expeça-se certidão a favor do exequente, para postu-
lação do pagamento do crédito em sede administrativa. Con-
signe-se na certidão que o pagamento deverá ser realizado me-
diante depósito do quantum devido em cartório, para distribui-
ção entre os credores, Aguarde-se, por fim, a realização do pa-
gamento.- Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS, KARINA
RACHINSKI DE ALMEIDA e GERSON LUIZ DECHANDT-

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-416/2003-BANCO
BANESTADO S/A x JOSE EMERSON LEMOS DE LIMA -
Manifeste-se o credor no prazo de 05 dias, sobre a certidão de
fls. 58 verso, postulando o que necessário.- (...deixei de citar o
réu em razão de não encontrá-lo no endereço, sendo informado
que o mesmo reside em Ipiranga/PR, deixei contra-fé com o
avalista que informou que estão fazendo acordo com o cre-
dor).- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, CARLOS WERZEL,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e CLAUDIO ROBERTO
MAGALHAES BATISTA-

39.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-987/2003-ALCEU
RODRIGUES x PAULO ROBERTO DE GEORGE e outros -
Ciência às partes dos termos do ofício retro.- (...esclareça o
contido na petição de fls. 18, diante da certidão do oficial de
justiça (fls. 16v).- Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO e
CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY-

40.-ACIDENTE DE TRABALHO-1102/2003-HUMBERTO



5ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/2004 181181181181181

VAZ DE ALMEIDA x TCA-TECNOLOGIA EM COMPONE-
TES AUTOMOTIVOS S/A - Intimem-se as partes para se ma-
nifestarem sobre a proposta de honorários apresentada às fls.
216.- R$ 1.500,00.- Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN
APARECIDA DOS SANTOS e MARIA LUCIA SILVERIO-

41.-INVENTARIO-1424/2003- ESPÓLIO DE SEBASTIAO
SIDNEI CHRESTANI - Retire-se o formal de partilha.- Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE,
CONSUELO GUASQUE e MAURICIO SILVA-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-1597/2003-JOSERINO VI-
EIRA DA ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - ...Posto
isto, tenho por correta a conta de fls.105/106, que atribui ao
crédito do(a) Exequente, acrescido das custas do processos de
execução e de conhecimento, a quantia de R$ 648,12, em 27/
08/2004, à qual acresço R$ 70,00, relativa às duas diligências
citatórias efetuadas pelo meirinho (uma no processo de conhe-
cimento, outra na execução) totalizando o valor devido, por-
tanto, R$ 718,12. Expeçam-se duas certidões em prol do(a)
Exequente, para que requeira administrativamente o pagamen-
to do crédito, na forma do artigo 100, par. 3º da Constituição
Federal. Consigne-se na certidão que o pagamento deverá ser
feito através de depósito da quantia devida em Cartório. Aguar-
de-se em arquivo, por fim, o pagamento do valor devido.-Adv.
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG, GISLAI-
NE DO ROCIO ROCHA, JOAO HENRIQUE PORTELA, SU-
ELI MARIA ZDEBSKI e VANESSA RIBAS VARGAS GUI-
MARAES-

43.-USUCAPIAO-1674/2003-JOAO DE JESUS CASTILHO e
outros - Defiro o pedido retro, concedendo ao Município de
Ponta Grossa o prazo de trinta dias para o cumprimento do
despacho de fls. 124.- Adv. ARLETE APARECIDA LOVAT-
TO NOGUEIRA, MARCIO RICARDO MARTINS-

44.-INDENIZ.C/C.REP.DANOS-1720/2003-TAKOA PORA
CONFECCOES LTDA x I.J.CONFECCOES LTDA e outros -
Inicialmente, cumpre declarar a nulidade da citação editalícia
da ré IJ, feita antes do esgotamento das diligências que permi-
tiriam sua localização pessoal. Disso resulta a desconsideração
da defesa apresentada pelo doutor Curador (não, obviamente,
pela qualidade do trabalho, mas sim porque, em relação a ela,
deve prevalecer a que foi apresentada pelo advogado contrata-
do pela parte), em favor do qual arbitro honorários de R$ 300,00,
a serem pagos pela autora, já que deu causa à nomeação desne-
cessária do causídico. Processo em ordem, sendo estes os pon-
tos controvertidos: a) se o pagamento dos títulos foi efetuado
antes ou após o vencimento e apontamento a protesto; b) se a
autora, ao efetuar o pagamento do débito, tinha conhecimento
do desconto dos títulos junto ao réu BCN; c) se a autora, por
conta dos protestos, teve crédito negado; d) se a autora, por
conta do mesmo fato, sofreu abalo em sua honra. Permito às
partes produzirem as seguintes provas: a) depoimento pessoal
da autora e do representante legal da ré IJ, sob pena de confis-
são; b) inquirição de testemunhas; c) documental, consistente
em juntada de novos documentos, contanto que apresentados
com antecedência mínima de dez dias da audiência, o que per-
mitirá a contraparte, independentemente de intimação, exami-
ná-los e impugná-los. Observo, no tocante aos depoimentos
pessoais, que, em caso de credenciamento de prepostos, a estes
deverão ser outorgados poderes específicos para o ato e para
confessar. A autora, além disso, deverá dizer se insiste no de-
poimento do representante da ré IJ, posto que, se o fizer, aque-
le deverá ser ouvido por precatória, considerando não ser lícito
obrigar o demandado a se deslocar até a sede da Comarca onde
corre processo que não foi instaurado a pedido dele. No tocan-
te à prova testemunhal, observo que as partes deverão esclare-
cer se haverá ou não necessidade de intimação dos testigos (a
falta desse esclarecimento levará a presumir que eles compare-
cerão independentemente de intimação; outrossim, se as inti-
mações forem necessárias, deverão as partes apanhar em cartó-
rio as cartas de intimação, ou então depositar o numerário rela-
tivo às diligências do senhor oficial de justiça, sob pena de
perda do direito à produção da prova). Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 06/12/2004, às 14:15 horas.-
Adv. GIL JOSE SIMON ZANETTI, ADRIANO JOSE LANGE
ZANETTI, MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI, SAN-
DRA NEGRI COGO, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e WIL-
SON DE AZEVEDO SILVA-

45.-USUCAPIAO-2062/2003-MARIO REIS e outros - Retire-
se o edital.- Adv. MARCOS AURELIO DIAS-

46.-EXECUCAO -2120/2003-LABIFARMA COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS LTDA x FUNDACAO MUNICIPAL
PRONTO SOCORRO - Baixem à contadoria, para análise do
cálculo de fls. 69, verificando-se se está de acordo com o título
executivo e a decisão proferida nos embargos. Ademais, pela
contadoria ainda, elabore-se conta geral, incluindo-se nela as
custas da execução e dos embargos, os honorários advocatícios
e, desde logo, as custas necessárias à expedição de precatório.
Feito o cálculo, intimem-se as partes para se manifestar e, na
continuação, ouça-se o MP.- R$ 42.999,05.- Adv. JEFFERSON
CARLOS DA CRUZ, RUBENS DE LIMA, LUIZ ALBERTO
DE OLIVEIRA LIMA, ANA PAULA SANCHES CHUEIRE e
MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-2193/2003-ELETRO MO-
VEIS IMPERIAL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - ...Não conheço dos embargos, enfim, e,
reitero, não haverá interrupção do prazo para a interposição de
outros recursos, pois às partes não é dado, mediante o uso de
expediente francamente protelatório, obter a prorrogação ou
renovação de prazo peremptório.- Adv. NEIMAR BATISTA,
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, JAMIL IBRAHIM
TAWIL FILHO e KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA-

48.-COBRANCA-2266/2003-BB-ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S.A. x JAURO FRANCISCO DA
SILVA - Processo em ordem, no qual se controverte, essencial-
mente, o valor do débito do réu, diante da discussão que susci-
ta a respeito da legalidade de algumas cláusulas contratuais. E,

para a solução da controvérsia, basta a prova pericial contábil,
sendo impertinentes as demais pelas quais o autor protestou.
Defiro, pois, a produção daquela prova, às expensas do réu,
pois o caso não enseja a aplicação da regra do artigo 6º, VIII do
CDC, já que o demandado não é hipossuficiente e a questão
não é complexa. Como perito, nomeio o doutor Valmor Tozet-
to, cujos honorários arbitro em R$ 800,00, considerando a com-
plexidade apenas relativa do trabalho que está sendo encomen-
dado. Por ora, formulo ao expert os seguintes quesitos: (...con-
sultar os autos)Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDE-
MAR MARIANO e JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CU-
NHA-

49.-ARROLAMENTO-2298/2003- ESPÓLIO DE MAURICIO
FURQUIM DE CAMARGO - Em que pese o instrumento de
fls. 79 não estar assinado, intime-se a inventariante através do
doutor Oséas Santos, a fim de que dê andamento ao feito.- Adv.
OSEAS SANTOS-

50.-COBRANCA-2383/2003-ANIBAL DA SILVA LIMA x
REFER FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE
SOCIAL - Intime-se a ré para, em vinte dias, prestar as infor-
mações exigidas às fls. 17, sob as penas do artigo 604, par. 2º
do CPC.- Adv. FERNANDO SCHIAFINO SOUTO e ROBER-
TO DOS SANTOS-

51.-REPARACAO DE DANOS-2400/2003-VIEZZER E FIS-
CHER LTDA x ALUMATER ALUMINIO INDUSTRIAL
LTDA - Manifeste-se a autora em cinco dias, sobre a devolu-
ção da carta de intimação.- Adv. GISLAINE DO ROCIO RO-
CHA, MARISTELA NASCIMENTO RIBAS, PAULO ROBER-
TO HILGENBERG, PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HIL-
GENBERG-

52.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-2405/2003-JOSE
CARLOS GULMINI e outros x JOAO EVANGELISTA DO
VALE e outros - Antes de deliberar sobre o pedido do parquet,
determino a intimação das partes para falarem sobre as infor-
mações e documentos apresentados pela Oficial Substituta do
2º RI.- Adv. RAILSON VIEIRA DA SILVA, JOSE LUIZ TE-
LEGINSKI e JEFFERSON MARCOS BIAGINI MEDINA-

53.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2413/2003-BAN-
CO SANTANDER MEERIDIONAL S.A. x ARLITA MANSA-
NI LOPES - Manifeste-se a parte autora em cinco dias, sobre a
certidão do Oficial de Justiça.- (...deixei de apreender o objeto,
em razão de não encontrar a requerida no endereço menciona-
do e não obter informações de seu paradeiro).- Adv. DEME-
TRIO OLIVEIRA DE PAULA, SILVIA MIDORI IZUMI MO-
RIMOTO, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ANA PAU-
LA SILVA DE V. LARA, RENATO ALVES ROMANO, CHRIS-
TIANE MESQUITA DE OLIVEIRA e CLESTON JIMENES
CARDOSO-

54.-EXECUCAO -2/2004-SHIRLEY ROSE DE CASTRO E
CIA LTDA, COM. PHOENIX LT e outros x CMA-COOPE-
RATIVA UNIAO DE MOVEIS - Ad cautelam, ouça-se os exe-
quentes sobre o pedido de fls. 167/168.- Adv. GIANNA BACH
MALACARNE, FABYANO ALBERTO STALSCHIMIDT
PRESTE-

55.-COBRANCA-4/2004-CONFEDERACAO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA e outros x JODI YAMAMOTO - Con-
tadas e preparadas as custas, voltem para extinção.- R$ 202,00.-
Adv. NELSON BUSATO-

56.-COBRANCA -5/2004-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x OVIDIO GARBUIO -
Em prosseguimento, designo o dia 06/12/2004, às 13:45 ho-
ras.- Adv. NELSON BUSATO-

57.-COBRANCA-11/2004-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x EDMUNDO ZAGUO-
BINSKI - Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$ 31,50.-
Adv. MARGARETH APARECIDA BREUS, NELSON BUSA-
TO e MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN-

58.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-24/2004-ELZA
KVIATCOVSKI e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - PR - Manifeste-se o credor, no prazo de 05 dias, sobre a
certidão retro, postulando o que necessário.- Adv. LUIZ SE-
TEMBRINO VON HOLLEBEN, ANA CAROLINA DIHL
CAVALIN-

59.-USUCAPIAO-78/2004-RAIMUNDO NONATO SOUZA e
outros x HELIO JORGE POZZOBON e outros - Designo audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 25/11/2004, às 13:45
horas. Permito às partes produzirem prova testemunhal.- Adv.
MARIA EBERLE ARAUJO MARCAL, ANTONIO WALMIK
ARAUJO MARCAL e DANILO LEAL NOGUEIRA-

60.-ACAO CIVIL PUBLICA-102/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO ESTADUAL x ASSOCIACAO DE PROTECAO A MA-
TERNIDADE E INFANCIA - Permito às partes produzirem as
seguintes provas: a) depoimento pessoal do representante legal
da ré, sob pena de confissão; b) inquirição de testemunhas; c)
documental, consistente em: c.1. juntada de novos documen-
tos, contanto que apresentados com antecedência mínima de
dez dias da audiência, o que permitirá à contraparte, indepen-
dentemente de intimação examiná-los e impugná-los. Observo,
no tocante à prova oral que: a) as partes deverão esclarecer se
haverá ou não necessidade de intimação dos testigos (a falta
desse esclarecimento levará a presumir que eles comparecerão
independentemente de intimação); b) uma vez que os fatos a
serem provados não foram todos discriminados na inicial - o
Ministério Público, com efeito, citou apenas alguns, a título de
exemplo - caberá ao autor, em respeito aos direitos constituci-
onais da ré ao contraditório e da ampla defesa, apontá-los com
antecedência mínima de vinte dias da audiência, especifican-
do: a.1. quando ocorreu a prática ilícita de cobrança de valo-
res; a.2. quais os valores cobrados e que tipo de serviço se des-
tinaram a custear; a.3. quem efetuou o pagamento. c) a ré não
será intimada para se manifestar sobre os esclarecimentos que

o Ministério Público prestar em atenção à determinação conti-
da no item e sub-itens anteriores, pois há data limite para que
esses mesmos esclarecimentos venham aos autos, correndo a
partir dela, automaticamente, o prazo para que a demandada
reúna contraprovas. Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 21/12/2004, às 14:15 horas, ocasião em que
serão colhidas as provas orais e as alegaçõe finais das partes,
com o imediato lançamento de sentença.- Adv. EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR-

61.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-114/2004-COELGE
CONSTRUCAO DE OBRAS ELETRICAS LTDA x ELI MAR-
GARIDA SCHIFFER e outros - Julgado o pedido procedente.-
Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS-

62.-INVENTARIO-176/2004- ESPÓLIO DE PEDRO BRUNA-
TO VALLE - Manifeste-se a inventariante sobre a questão sus-
citada pelo doutor promotor de justiça às fls. 54, in fine.- Adv.
GUILHERME ROCHA DE OLIVEIRA-

63.-CAUTELAR INOMINADA-187/2004-DA ROCHA INS-
TALACOES COMERCIAIS LTDA x PPG INDUSTRIAL DO
BRASIL LTDA - Conheço dos embargos de declaração, por-
que tempestivos, e lhes dou provimento, ademais, para sanar
omissão acerca de questão que deveria ter sido enfrentada no
despacho de fls. 151. O autor, ao propor a ação, requereu justi-
ça gratuita e pagou as custas processuais e o FUNREJUS, o
que leva a presumir, de forma segura, que estava capacitado a
custear o processo. Outrossim, ao requerer o benefício, nas ra-
zões de apelação, não declinou fato superveniente que lho te-
nha reduzido a capacidade financeira, de modo que o pleito
não poderia ser deferido, máxime a quantia a ser desembolsada
para o pagamento das custas recursais, porte de remessa e re-
torno não eram elevadas. Dou provimento aos embargos, as-
sim, para indeferir o pedido de justiça gratuita.- Adv. JOSE
LUIS ALMIRAO, ANA LUCIA MACEDO MANSUR e NOE-
MIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ-

64.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-199/2004-DARCI
ANTUNES DA ROZA e outros x CANDIDA DOLEGINSKI -
Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv.
CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

65.-REVISAO DE CONTRATO-233/2004-MIGUEL DE PAU-
LA XAVIER NETO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A -A afirmação do autor de que os contratos listados na inici-
al “foram integralmente satisfeitos, inexistindo qualquer saldo
remanescente”, feita às fls. 07, não é corroborada por docu-
mentos que apresentou. Doutra banda, a despeito da negativa
contida na réplica, um dos contratos que a autora pretende re-
ver neste feito também estão sob análise, a pedido dele, em
outra ação que tramita perante o douto Juízo da 4ª Vara Cível -
a nota de crédito rural n. 007706.94.0000328 - como se pode
ver da cópia da petição encartada às fls. 316/344. Lá, como cá,
os devedores sustentam a nulidade da cláusula que autoriza o
anatocismo, além de outras práticas previstas nos contratos, e,
embora as metas finais não coincidam - aqui, busca-se a revi-
são dos pactos e a repetição dos valores desembolsados indevi-
damente, enquanto que lá se postula a adequação dos valores
das dívidas para a demonstração e obtenção do direito ao alon-
gamento dos prazos para pagamento - embora as metas finais
não coincidam, dizia-se, nos dois casos o caminho a ser trilha-
do é o mesmo, qual seja, o da análise e eventual declaração de
nulidade de determinadas cláusulas contratuais. É indiscutível,
portanto, o nexo existente entre esta ação e a de preceito comi-
natório que tramite na 4ª Vara Cível, que são no mínimo cone-
xas, mas talvez continentes, já que a última é mais abrangente
do que a primeira. Por outro lado, tratando-se de ações cone-
xas, ou ligadas por continência, impõe-se a reunião, para julga-
mento simultâneo, de modo a racionalizar a prestação jurisdi-
cional, evitar a repetição de atos processuais - perícia inclusive
- e, principalmente, a prolação de decisões conflitantes, como
a respeito da licitude ou não da capitalização de juros e à exis-
tência de limitação constitucional à taxa destes. Cabe observar,
ainda, que, na inicial da ação de preceito cominatório que tra-
mita perante o douto Juízo da 4ª Vara Cível, é afirmado pelos
autores que “com o inadimplemento dessas obrigações (docu-
mentadas nos contratos que a parte pretende revisar), o banco
promoveu o ajuizamento de ações contra os requerentes”, onde
“houve oposição de embargos, os quais pendem de julgamento.
Relativamente as demais ações, todas foram devidamente con-
testadas, sendo que inexiste sentença transita em julgado” (fls.
171 e 172). Ora, se a licitude das práticas adotadas pelo credor
já está sendo discutida em outros feitos, inclusive com senten-
ças não transitadas em julgado, é imperiosa a reunião de todos
os processos, de modo a que a presente, e mesmo a ação de
preceito cominatório que tramita perante o douto Juízo da 4ª
Vara Cível, não sirvam de pretexto para a burla à regra do arti-
go 474 do CPC, se e quando as decisões proferidas nas ações
propostas pelo banco réu transitarem em julgado, favorecendo-
lhe. Recordo-me vagamente de que a autora, ou alguém da fa-
mília Xavier, chegou a propor ação revisional bastante ampla
perante este Juízo, buscando discutir um grande número de
contratos celebrados com determinada instituição financeira (o
Banco do Brasil, se não estou enganado), e lá, justamente para
evitar a produção de perícias desnecessárias e a prolação de
julgamento conflitante com os outros já realizados (e que, ata-
cados por recursos, poderão ou não ser confirmados, transfor-
mando-se em obstáculos supervenientes ao conhecimento do
pedido), determinei a prestação de uma série de esclarecimen-
tos pelo promovente da demanda, o qual permaneceu omisso,
dando ensejo ao indeferimento da inicial. Posto isto, determino
ao autor que, em trinta dias (o prazo dilatado se justificado
pela quantidade de informações e documentos a serem obti-
dos): a) apresente certidão, passada pela escrivania da 4ª Vara
Cível, indicando a data da distribuição da ação cominatória, a
data de prolação do primeiro despacho e do que ordenou a cita-
ção, a data da citação da ré e o estágio atual do feito; b) apre-
sente prova documental da quitação das dívidas contraídas
mediante a celebração dos contratos listados na exordial; c)
esclareça, com apoio em prova documental (certidões e cópias
de sentenças e acórdãos, principalmente), quais dos contratos
relacionados na inicial deram base ao ajuizamento de ações de

execução, embargos, cobrança e busca e apreensão, e ainda: 1.
quais as defesas que foram opostas contra a pretensão do cre-
dor (indicando particularmente se foi discutida a vedação legal
à prática do anatocismo e à cobrança de comissão de perma-
nência, bem como a existência de teto constitucional para os
juros); 2. se já existem decisões transitadas em julgado; 3. se as
dívidas cobradas nesses feitos foram pagas ou continuam pen-
dentes; 4. o estágio em que se encontram os processos.-Adv.
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER e ALVARO PINTO CHA-
VES-

66.-REVISAO DE CONTRATO-234/2004-XAVIER AGRO-
MERCANTIL LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A -A afirmação da autora de que os contratos listados na
inicial “foram integralmente satisfeitos, inexistindo qualquer
saldo remanescente”, feita às fls. 05, não é corroborada por
documentos. Doutra banda, a despeito da negativa contida na
réplica, vários dos contratos que a autora pretende rever neste
feito também estão sob análise, a pedido dela, em outra ação
que tramita perante o douto Juízo da 4ª Vara Cível - são eles os
de n. 0077-122598-9, 0077-122614-4, 0077122754-0, 0077-
122762-0, 0077-122820-1 - como se pode ver da cópia da peti-
ção encartada às fls. 168/196. Lá, como cá, a autora sustenta a
nulidade da cláusula que autoriza o anatocismo, além de outras
práticas previstas nos contratos, e, embora as metas finais não
coincidam - aqui, busca-se a revisão dos pactos e a repetição
dos valores desembolsados indevidamente, enquanto que lá se
postula a adequação dos valores das dívidas a demonstração e
obtenção do direito ao alongamento dos prazos para pagamen-
to - embora as metas finais não coincidam, dizia-se, nos dois
casos o caminho a ser trilhado é o mesmo, qual seja, o da aná-
lise e eventual declaração de nulidade de determinadas cláusu-
las contratuais. É indiscutível, portanto, o nexo existente entre
esta ação e a de preceito cominatório que tramite na 4ª Vara
Cível, que são no mínimo conexas, mas talvez continentes, já
que a última é mais abrangente do que a primeira. Por outro
lado, tratando-se de ações conexas, ou ligadas por continência,
impõe-se a reunião, para julgamento simultâneo, de modo a
racionalizar a prestação jurisdicional, evitar a repetição de atos
processuais - perícia inclusive - e, principalmente, a prolação
de decisões conflitantes, como a respeito da licitude ou não da
capitalização de juros e à existência de limitação constitucio-
nal à taxa destes. Cabe observar, ainda, que, na inicial da ação
de preceito cominatório que tramita perante o douto J7uízo da
4ª Vara Cível, é afirmado pelo autor que “com o inadimple-
mento dessas obrigações (documentadas nos contratos que a
parte pretende revisar), o banco promoveu o ajuizamento de
ações contra os requerentes”, onde “houve oposição de embar-
gos, os quais pendem de julgamento. Relativamente as demais
ações, todas foram devidamente contestadas, sendo que inexis-
te sentença transita em julgado” (fls. 171 e 172). Ora, se a lici-
tude das práticas adotadas pelo credor já está sendo discutida
em outros feitos, inclusive com sentenças não transitadas em
julgado, é imperiosa a reunião de todos os processos, de modo
a que a presente, e mesmo a ação de preceito cominatório que
tramita perante o douto Juízo da 4ª Vara Cível, não sirvam de
pretexto para a burla à regra do artigo 474 do CPC, se e quando
as decisões proferidas nas ações propostas pelo banco réu tran-
sitarem em julgado, favorecendo-lhe. Recordo-me vagamente
de que a autora, ou alguém da família Xavier, chegou a propor
ação revisional bastante ampla perante este Juízo, buscando
discutir um grande número de contratos celebrados com deter-
minada instituição financeira (o Banco do Brasil, se não estou
enganado), e lá, justamente para evitar a produção de perícias
desnecessárias e a prolação de julgamento conflitante com os
outros já realizados (e que, atacados por recursos, poderão ou
não ser confirmados, transformando-se em obstáculos superve-
nientes ao conhecimento do pedido), determinei a prestação de
uma série de esclarecimentos pelo promovente da demanda, o
qual permaneceu omisso, dando ensejo ao indeferimento da
inicial. Posto isto, determino à autora que, em trinta dias (o
prazo dilatado se justificado pela quantidade de informações e
documentos a serem obtidos): a) apresente certidão, passada
pela escrivania da 4ª Vara Cível, indicando a data da distribui-
ção da ação cominatória, a data de prolação do primeiro despa-
cho e do que ordenou a citação, a data da citação da ré e o
estágio atual do feito; b) apresente prova documental da quita-
ção das dívidas contraídas mediante a celebração dos contratos
listados na exordial; c) esclareça, com apoio em prova docu-
mental (certidões e cópias de sentenças e acórdãos, principal-
mente), quais dos contratos relacionados na inicial deram base
ao ajuizamento de ações de execução, embargos, cobrança e
busca e apreensão, e ainda: 1. quais as defesas que foram opos-
tas contra a pretensão do credor (indicando particularmente se
foi discutida a vedação legal à prática do anatocismo e à co-
brança de comissão de permanência, bem como a existência de
teto constitucional para os juros); 2. se já existem decisões tran-
sitadas em julgado; 3. se as dívidas cobradas nesses feitos fo-
ram pagas ou continuam pendentes; 4. o estágio em que se en-
contram os processos.- Adv. ANA LUIZA DE PAULA XAVI-
ER e ALVARO PINTO CHAVES-

67.-INTERDICAO-250/2004-ROSELI RODRIGUES DIAS x
SOELI DE FAIMA BELLO - Manifeste-se a requerente em dez
dias, sobre o laudo pericial.- Adv. ANA CAROLINA DIHL
CAVALIN e JEFERSON BARBOSA-

68.-SUSTACAO DE PROTESTO-298/2004-COMERCIO
PLASTICO STOCCO LTDA x LOURIVAL OKUMURA - De-
firo o pedido retro. Aguarde-se.- Adv. PAULO HENRIQUE
CAMARGO VIVEIROS-

69.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-306/2004-JOAO
PITURA x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A - Ao preparo
das custas, em cinco dias.- R$ 267,50.- Adv. ISABEL APARE-
CIDA HOLM-

70.-EXECUCAO -355/2004-SADIA S. A. x INGRID KLI-
EWER - Manifeste-se a exequente em cinco dias, sobre a de-
volução da precatória.- Adv. DIRCEU BENEDITO MENEZES
e MAURO CZELUSNIAK-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-380/2004-BB LEASING S.
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A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAIR DE SOUZA
BATISTA ME -Manifeste-se a parte autora em cinco dias, so-
bre a devolução da carta de notificação. -Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE-

72.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-392/2004-JANI-
CE MARGARETH SCREMIN CZEZACKI x EURIDES GI-
BIM LESKIU - Contadas e preparadas as custas, voltem para
homologação do acordo.- R$ 10,50.- Adv. JACKSON GOR-
TE-

73.-ALVARA JUDICIAL-403/2004-CIRENE GONCALVES
PEREIRA e outros x -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre
a contestação.-Adv. SILVANA MENDES HELMES, GILMAR
PAVESI-

74.-REVISIONAL DE CONTRATO-444/2004-CRISTIANO
ANGELUCCI TOLEDO PACHECO GARCAZRECK x FININ-
VEST ADMINISTRADORA DA CARTOES DE CREDITO -
Intime-se o autor para se manifestar, em cinco dias, sobre a
proposta de acordo feita pelo réu às fls. 260/261.- Adv. ANNIE
OZGA RICARDO, CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO-

75.-COBRANCA-445/2004-NELSON DE SANTA CLARA x
REFER-FUND. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contesta-
ção.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO, CLAUDIO FELIPE DER-
BLI PINTO-

76.-RESCISAO DE CONTRATO-450/2004-PLANALTO E
ENGENHARIA E URBANIZACAO LTDA x JOSINO DANI-
EL OLIVEIRA DE MELO - Aplicam-se à reconvenção, com as
adaptações necessárias, as regras atinentes ao processo origi-
nário, entre elas as dos artigos 19 e 257 do CPC, que obrigam o
autor à antecipação das custas processuais, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. O réu recon-
vinte foi intimado para fazê-lo e manteve-se inerte, como certi-
ficou a escrivania (fls. 63 verso), razão pela qual determino o
desentranhamento e devolução ao advogado subscritor da peti-
ção de fls. 64/75 e dos documentos de fls. 76/146. Outrossim,
com fundamento no artigo 331 do CPC, designo audiência para
o dia 02 de dezembro de 2004, às 13:45 horas. Na data em
questão, será tentada a obtenção de acordo sobre o objeto da
lide. Outrossim, não sendo atingido esse objetivo, e se não se
afigurar possível o julgamento antecipado da causa, os pontos
controvertidos serão fixados, devendo as partes, então, especi-
ficar as provas que realmente desejam produzir, para delibera-
ção do Juízo, observando-se que, no caso de prova pericial,
deverão desde logo, indicar quesitos e assistentes técnicos, para
que o perito a ser nomeado possa verificar a abrangência do
trabalho a ser realizado e estimar o valor de seus honorários.-
Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ, APARECIDO M. PATUSSI
e CHRISTIANO JUSTUS SOARES DE LIMA-

77.-COBRANCA-467/2004-JOAO ANTONIO NIGELSKI x
REFER FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL - Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios
fundamentos.- Adv. SILVANA MENDES HELMES e GILMAR
PAVESI-

78.-COBRANCA-486/2004-VILMAR KINTOPP x FUNDA-
CAO REDE FERROVIARIA DE SEGUR.SOCIAL - REFER -
Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv.
JOSE CARLOS DO CARMO, MATHUSALEM R. GAIA,
MARCELO GAIA-

79.-COBRANCA-488/2004-MERONHO KOBAY x FUNDA-
CAO REDE FERROVIARIA DE SEGUR.SOCIAL -REFER -
Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv.
JOSE CARLOS DO CARMO, MATHUSALEM R. GAIA,
MARCELO GAIA-

80.-COBRANCA-490/2004-ELSON LUIS DOS SANTOS x
FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGUR.SOCIAL -
REFER -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contesta-
ção.-Adv. JOSE CARLOS DO CARMO, MATHUSALEM R.
GAIA, MARCELO GAIA-

81.-COBRANCA-494/2004-JOSE LUIZ GALVAO x FUNDA-
CAO REDE FERROVIARIA DE SEGUR.SOCIAL - REFER -
Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv.
JOSE CARLOS DO CARMO, MATHUSALEM R. GAIA,
MARCELO GAIA-

82.-EXECUCAO -517/2004-UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA x ROSENILDO LOPES -Manifeste-se a
parte credora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça.- (...deixei de proceder a penhora, tendo em vista não loca-
lizar bens penhoráveis).- Adv. KARIN GOMES MARGRAF,
ADELANGELA A.M.STEUDEL, AMARILDO MIGUEL
LEAL, CELIA ALEJANDRA PAIS ZYSKOWSKI e DIRLE-
NE DE ANDRADE HERMANN-

83.-COBRANCA-518/2004-ANGELO ALVES DOS SANTOS
x REFER - FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos.- Adv. SILVANA MENDES HELMES e GILMAR
PAVESI-

84.-COBRANCA-526/2004-TADEU ZIELCKE x REFER -
FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL -
...Não acolho, por isso, o pedido de justiça gratuita, determi-
nando ao autor que, em dez dias, recolha o FUNREJUS e de-
posite ao menos 50% das custas processuais, sob pena de can-
celamento da distribuição.-Adv. SILVANA MENDES HELMES
e GILMAR PAVESI-

85.-EMBARGOS DE TERCEIRO-547/2004-SEBASTIAO
OSNI FERREIRA x BANCO BMG S/A - A fim de que a pauta
do Juízo, já sobrecarregada, não seja sacrificada desnecessari-
amente, digam as partes, em cinco dias, se lhes interessa reu-
nir-se em audiência de conciliação, para que se afira a necessi-
dade de dar cumprimento integral ao artigo 331 do CPC. No

mesmo prazo, indiquem, com precisão e objetividade, as pro-
vas que realmente desejam produzir.-Adv. HELIO AUGUSTO
MACHADO FILHO, LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEI-
RA, GILMAR COSTA VAZ e CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

86.-INDENIZACAO-548/2004-MARCIO JOSE DE OLIVEI-
RA x COMERCIO DE FERRAMENTAS STOCCO LTDA e
outros -A fim de que a pauta do Juízo, já sobrecarregada, não
seja sacrificada desnecessariamente, digam as partes, em cinco
dias, se lhes interessa reunir-se em audiência de conciliação,
para que se afira a necessidade de dar cumprimento integral ao
artigo 331 do CPC. No mesmo prazo, indiquem, com precisão
e objetividade, as provas que realmente desejam produzir.-Adv.
OLINDO DE OLIVEIRA, PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS, GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO e
HENRIQUE HENNEBERG-

87.-INDENIZ.C/C.REP.DANOS-612/2004-ORESTINHO KO-
ZAN x TEDESCO ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA
-Manifeste-se a parte autora em cinco dias, sobre a devolução
da carta de citação. -Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES-

88.-REPAR.DE DANOS-619/2004-WALDEMIR DA SILVEI-
RA PINTO x FINIVEST S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TAO DE CREDITOS - Redesigno a audiência para o dia 09/12/
2004, às 13:45 horas. Renovem-se as diligências, observando-
se o contido às fls. 31.- Adv. KARIN FERNANDA AMICUS-
SI-

89.-EXCECAO -620/2004-FABRICA DE LATICINIOS MON-
TE AZUL LTDA x OLIVEIRA & SZIMONEK LTDA - Cabe à
parte antecipar as custas relativas aos atos processuais cuja re-
alização requer, ex vi do artigo 19 do CPC. A excipiente, duas
vezes intimada, não recolheu o FUNREJUS e não depositou as
custas, razão pela qual não conheço do pedido e determino o
cancelamento da distribuição e do registro, o que faço com fun-
damento no artigo 257 do CPC.- Adv. JOSE ANTONIO RE-
DER SOARES-

90.-ORDINARIA-631/2004-MARCELO DE OLIVEIRA x
DETRAN DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM
COORDENA -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a con-
testação.-Adv. ANGELA BONTORIN-

91.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-658/2004-COME-
CIO PLASTICO STOCCO x LOURIVAL OKUMURA - Tendo
em vista o retorno da carta de citação enviada ao réu nos autos
de ação cautelar, com a informação de que ele se mudou do
endereço que está indicado na inicial daquele feito e que coin-
cide com o que foi indicado neste processo, manifeste-se a au-
tora.- Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS-

92.-INDENIZACAO-665/2004-CLEUSY VIEIRA x VEREDA
VEICULOS LTDA -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a
contestação.-Adv. ALBERTO J. PENTEADO DE CARVALHO,
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

93.-SUSTACAO DE PROTESTO-672/2004-FRIGORIFICO
LAGOA DOURADA LTDA x BUENO EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO LTDA e outros -Manifeste-se a parte autora em
cinco dias, sobre a devolução da carta de citação. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

94.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-687/2004-PAU-
LO ERNESTO ROSSATO x NADJA ROSSATO e outros -Ma-
nifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv. JOSE
RICARDO SUPERTI BRASIL-

95.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-688/2004-ARCHI-
MEDES BAPTISTA COGO e outros x GILMAR EDSON
SCHEWTSCHIK -Manifeste-se a parte autora em cinco dias,
sobre a devolução das cartas de citação e notificação.- Adv.
VITAL MAURICIO COGO-

96.-INDENIZACAO-689/2004-DANIEL HAPXALAN SCHEI-
FFER x REFER FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCIAL -Apresente o autor, em dez dias, os últimos
comprovantes de rendimentos, (recebimento de aposentadori-
as, pensões ou outro benefício previdenciário), sob pena de
indeferimento do pedido de justiça gratuita.-Adv. ANNIE OZGA
RICARDO e CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO-

97.-INDENIZACAO-691/2004-PEDRO TABACA SOBRINHO
x REFER FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL -Apresente o autor, em dez dias, os últimos comprovantes
de rendimentos, (recebimento de aposentadorias, pensões ou ou-
tro benefício previdenciário), sob pena de indeferimento do pedi-
do de justiça gratuita.-Adv. SILVANA MENDES HELMES, GIL-
MAR PAVESI e PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR-

98.-INDENIZACAO-696/2004-EUGENIO DOBROVOLSKI x
REFER FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL -Apresente o autor, em dez dias, os últimos compro-
vantes de rendimentos, (recebimento de aposentadorias, pen-
sões ou outro benefício previdenciário), sob pena de indeferi-
mento do pedido de justiça gratuita.-Adv. SILVANA MENDES
HELMES e GILMAR PAVESI-

99.-ALVARA JUDICIAL-697/2004-APARECIDA HOFF-
MANN CURY - Julgado extinto o processo.- Adv. SILVANA
MENDES HELMES, GILMAR PAVESI e PAULO HENRIQUE
FRANK JUNIOR-

100.-INDENIZACAO-699/2004-GERALDO KUHN x REFER
FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL -
Apresente o autor, em dez dias, os últimos comprovantes de
rendimentos, (recebimento de aposentadorias, pensões ou ou-
tro benefício previdenciário), sob pena de indeferimento do
pedido de justiça gratuita.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO e
CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO-

101.-SUSTACAO DE PROTESTO-701/2004-MOSCONI E

WELTER LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Manifeste-se o
autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv. ODENIR DIAS
DE ASSUNCAO, LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

102.-EXECUCAO -703/2004-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x JOSE MORO FILHO -Manifeste-
se a parte credora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de
Justiça.- (...deixei de citar o executado, tendo em vista a infor-
mação de que se trata de pessoa falecida).- Adv. HELCIO SIL-
VA ORANE, EVANDRO JUAREZ RODRIGUES, UBIRAJA-
RA CURY e JULIAN DERCIL SOUZA SANTOS-

103.-TUTELA-706/2004-JOEL DE ALCANTARA x JULLY
DE ALCANTARA - Concedo a guarda provisória da criança
Jully de Alcântara a Joel de Alcântara, autorizando-o a postu-
lar e receber em nome dela benefícios previdenciários e a pro-
por ação trabalhista. Junto ao Cartório Distribuidor, obtenha-
se certidão listando as ações cíveis e de família em que o autor
figure como parte. Oficie-se aos CRIs da Comarca, requisitan-
do certidões das matrículas e ou transcrições dos imóveis per-
tencentes à menor Jully, seus pais e avós. Determino a realiza-
ção de sindicância, nomeando para fazê-la a assistente social
Cleunice Casturina de Souza.- Adv. JOSE ADRIANO OLIVO
WOLINSKI-

104.-ARROLAMENTO-742/2004- ESPÓLIO DE JOAO FLA-
VIO LAGINSKI - Nomeio inventariante a requerente W3 In-
dústria Metalúrgica Ltda, que exercerá o cargo através do sócio
gerente Wilson Gelaki. Dispenso-a da subscrição de termo.
Observo, outrossim, que o de cujus não é indicado como pro-
prietário dos imóveis inventariados nas certidões de fls. 23, 25
e 29. Manifeste-se a inventariante, a vista disso, no prazo de
dez dias, comprovando ainda: a) o recolhimento do ITBI inci-
dente sobre a cessão de direitos hereditários; b) que o de cujus
não deixou outros bens sujeitos a inventário (isso poderá ser
feito mediante declaração dos herdeiros); c) inexistência de
débitos fiscais de parte do de cujus, mediante apresentação de
certidões passadas pela Receita Federal, Receita Estadual e
Município.- Adv. MILTON SERGIO BOHATCH-

105.-EMBARGOS A ARREMATACAO-748/2004-BEATRIZ
GOMES COELHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Recebo os embargos para discussão. Fica suspensa a execução
atacada. Intime-se a parte embargada para que no prazo de trin-
ta dias, ofereça impugnação, assim querendo.- Adv. VANES-
SA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

106.-ARROLAMENTO-749/2004- ESPÓLIO DE SEBASTIAO
BRANCO - 1. Nomeio o herdeiro João Branco para funcionar
como inventariante, dispensando-o, por ora, de subscrição de
termo. 2. De acordo com a certidão de fls. 32, Sebastião Bran-
co deixou oito filhos: Conceição, Maria da Luz, João, Domin-
gos, Orlando, Pedro, José e Rosa. A cada um, portanto (ou aos
respectivos herdeiros, no caso de representação), caberia uma
parte ideal de 12,5% do imóvel, e não de 25%, salvo se algum
deles faleceu sem deixar descendentes. 3. Intimem-se o inven-
tariante, então, para refazer suas declarações, nos seguintes ter-
mos: a) nominando e qualificando os herdeiros de Sebastião
Branco, separando os vivos dos faleceram e deixaram herdei-
ros e os que morreram sem os deixar; b) descrevendo o imóvel
a ser partilhado de acordo com o artigo 225, par. 3º da Lei
6.015/73. Apresente o inventariante, ademais, certidão atuali-
zada da transcrição do imóvel, bem como certidões comproba-
tórias da inexistência de débitos fiscais.- Adv. EDILENE LUZ
MACHADO GRAF-

107.-ARROLAMENTO-756/2004- ESPÓLIO DE OSNELLY
SALLES ROSA - Apresente a cessionária em vinte dias, certi-
dões das repartições fiscais.- Adv. JOCELMA AMORIM CAR-
NEIRO e LARISSA SUZANE BISCAIA-

108.-USUCAPIAO-760/2004-JOSE SIDENEI ANDRADE x
JOAO IVO BECHINSKI -Intime-se o autor para apresentar as
cópias faltantes da inicial, em cinco dias.-Adv. DAVISON SIL-
VA-

109.-COBRANCA-761/2004-CESAR ROBERTO PITELA x
REFER FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL -Intime-se o autor para apresentar as cópias faltantes
da inicial, em cinco dias.-Adv. SILVANA MENDES HELMES
e GILMAR PAVESI-

110.-COBRANCA-762/2004-OZEIAS POZA x REFER FUN.
REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL -Intime-
se o autor para apresentar as cópias faltantes da inicial, em
cinco dias.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO e CLAUDIO FE-
LIPE DERBLI PINTO-

111.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-62/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JACINTO MAR-
QUES DOS SANTOS & CIA. LTDA. e outros -Julgado extinto
o processo.-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e KARINA
RACHINSKI DE ALMEIDA-

112.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-397/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIANE APA-
RECIDA DE LIMA - Julgado extinto o processo.- Adv. GER-
SON LUIZ DECHANDT e KARINA RACHINSKI DE ALMEI-
DA-

113.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-4/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO MARIA DO-
CHVAT -Julgado extinto o processo.-Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT e KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA-

114.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-94/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SILVEIRA LANCA-
MENTOS DE MODA LTDA -Julgado extinto o processo.-Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT e KARINA RACHINSKI DE
ALMEIDA-

115.-EXECUCAO FISCAL-8/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUIZ FRANCISCO NADAL -Jul-

gado extinto o processo.-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e
KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA-

116.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-114/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE GONSAL-
VES -Julgado extinto o processo.-Adv. KARINA RACHINSKI
DE ALMEIDA e GERSON LUIZ DECHANDT-

117.-EXECUCAO FISCAL-263/2003-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x INST. A. FINANC. PREV. ASSIST. SOC. -
Julgado extinto o processo.- Adv. VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES-

118.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-10/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DETROCAR
TRANSPORTES LTDA -Julgado extinto o processo.-Adv.
KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA e GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

119.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-11/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x METALSILVA IND
E COM DE COMPONENTES AUTOMOTIVOS LT -Julgado
extinto o processo.-Adv. KARINA RACHINSKI DE ALMEI-
DA e GERSON LUIZ DECHANDT-
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1.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-601/1996-G.I.P. x G.I.P.r.
e outros -Intime-se a efetuar o pagamento das custas pro-rata
no valor total de R$ 10.51 (dez reais e cinquenta e um centa-
vos).-Adv. MIGUEL OVERCENKO, PAULINO DINIZ e TAR-
SIS M. PEREIRA-

2.-DIVORCIO CONSENSUAL-698/1997-M.M.A. x
E.M.M.A.-Intimem-se as partes para, em dez dias, comprova-
rem o recolhimento do ITCMD, no valor apontado pela Fazen-
da Publica (fls. 50/52). Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS,
ALANA AGUIDA BERTI, MARIA GORETTI PEREIRA, LUIS
FERNANDO STOLLE BISCAIA e JOANINO ELEUTERIO-

3.-REC.DISS.SOC.FATO CC PART.BEN-340/1999-M.D.S.R.
x J.M.A.-De-se ciencia a parte autora do contido no petitorio
retro. Adv. LUIZ ALMEIDA ROCHA, ALEXANDRE ALMEI-
DA ROCHA-

4.-ALIMENTOS-751/2000-J.L.B. e outros x J.H.B.-Nao ha acao
em curso que dependa da citacao do reu. Esclareca o autor o
que pretende com apostulacao retro. Adv. VALDEMIRO FA-
CIN LANZARIN-

5.-EMBARGOS DE EXECUCAO-320/2001-A.C.P. x M.N.C.
e outros: Ante o silencio das partes presume-se o cumprimento
total do acordo celebrado entre as partes, maxime porque supe-
rado o prazo par adimplemento da obrigacao ali assumida pelo
embargante.Em razao disso com fundamento no artigo 267, VI
do CPC, decreto a extincao do processo.Custas pro rata, condi-
cionado a exigibilidade....P.R.I.-Adv. NOEMI LEITE BENET-
TI e AMAURI CARVALHO ALVES-

6.-REG.CARTA ARRE.C/CANC.ONUS HI-683/2001-M.V.M.
x J.S.: Intime-se a exequente a em cinco dias manifestar-se so-
bre o teor da peticao retro, dizendo desde logo do seu interesse
no prosseguimento do feito.-Adv. HELENTON FANCHIN
TAQUES DA FONSECA e JULIANO JARONSKI-

7.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-728/2001-M.L.M. x
J.M.: Intime-se a procuradora da autora para informar o atual
endereco de sua constituinte.-Adv. LUANA MARCIA DE OLI-
VEIRA-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-723/2002-M.R. e outros x
E.J.R.-Intime-se o executado para que se manifeste sobre o
contido na peticao de fls. 125/126. Adv. ZAQUE SEVERINO
MACHADO-

9.-EMBARGOS DE TERCEIROS-771/2002-A.F. e outros x
L.G.J. e outros: Diante do exposto e pelo mais que dos autos
consta, julgo procedente os presentes embargos para o efeito
de confirmando a limianr, manutenir os embargantes na posse
do imovel objeto da matricula n. 11.745 do 2ºSRI, bem como
declarar insubsistente a penhora havida sobre os direitos con-
feridos pelo mandato de fl.80 sobre o imovel determinando via
de consequencia o seu levantamento e julgo extinto o feito,
com fulcro no artigo 269, inc. I do CPC.Condeno o embargado
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
estes arbitrados em R$1000,00 de acordo com o artigo 20, pa-
ragrafo 4º.....P.R.I.-Adv. ANDERSON LUIZ ORANE, PAULO
GROTT FILHO e SAIONARA S. FREITAS-

10.-SEPARACAO JUDICIAL-1108/2002-E.C.M.B. x C.A.B.-
...Posto isto, julgo procedente o pedido de separacao, decre-
tando a separacao, com isso, dissolvendo a sociedade conjugal.
Confiro ao reu a guarda da filha, assegurando a autora o direito
de avista-la livremente haja vista a concordancia das partes
quando a isto. Expeca-se mandado de averbacao, constanto que
a autora voltara a usar o nome de solteira. Uma vez que a sen-
tenca de separacao e necessaria e aproveita as duas partes (en-
sejando a divisao entre elas do custo da demanda), mas tam-
bem que a autora restou sucumbente no pedido de guarda da
filha, condeno-a ao pagamento de 75% do das custas processu-
ais e dos honorarios do d. advogado do reu, que arbitro em R$
450.00 (quatrocentos e cinquenta reais), atento ao zelo do pro-
fissional, ao trabalho realizado, a natureza e ao valor da causa,
bem como ao proveito obtido para o cliente. Imponho ao reu, a

seu turno, o onus de adimplir 25% das custas processuais, dei-
xando de condena-lo ao pagamento de honorarios advocatici-
os, ja que, tecnicamente, nao sucumbiu. A eixigibilidade de
tais verbas ficara condicionada a verificacao da hipotese con-
templada pelo artigo 12 da Lei 1060/50, ja que concendo tam-
bem ao reu as benesses da justica gratuita. de Adv.A favor do
Curador nomeado ao reu, arbitro verba honoraria no valor de
R$ 200.00 (duzentos reais), considerando o trabalho desenvol-
vido e a pequena complexidade da causa, a qual devera ser
exigida do Estado, em face da sua omissao na instalacao da
Defensoria Publica. DANIELLE SZESZ, SILENE REGINA
SGARBI e PAULO GROTT FILHO-

11.-ALIMENTOS-1152/2002-T.A.D.N. e outros x J.C.D.N.-
Recebo o presente recurso no seu efeito devolutivo, eis que
tempestivo. Intime-se a parte ex-adversa para contra arrazoar,
no prazo de 10 (dez) dias. Apos, abra-se vista ao Ministerio
Publico. Adv. DAVISON SILVA e TALITA ANGELICA HEN-
RIQUES-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-15/2003-J.H.A. e outros
x M.V.A.-Diante da inercia do executado, intime-se a parte
exequente para que se manifeste sobre a satisfacao da divida
alimentar e seu interesse no prosseguimento do feito. Adv. FER-
NANDO GIL DOS SANTOS-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-30/2003-E.M. x
J.S.: Homologo a desistencia manifestada pela Autora as fl.61,
haja vista a falta de oposicao da parte contraria,e, com funda-
mento no artigo 267, VIII do CPC, decreto a extincao do
processo.Imputo a autora o onus de adimplir as custas proces-
suais e honorarios advocaticios que arbitro em R$400,00.......-
Adv. JEFERSON BARBOSA e MARIEMA VON HOLLEBEN-

14.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-60/2003-S.G.: Isto
posto, julgo improcedente o pedido, condenando a Autora a
pagar as custas processuais.-Adv. EDEZIO SOUTO CUTRIM,
GERALDO MANJINSKI JUNIOR e EVERSON MANJINSKI-

15.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-185/2003-J.S.R. e
outros x R.C.-Intime-se o autor para em cinco dias, integralizar
o valor dos honorarios periciais, na parte que lhe cabe, confor-
me acordado em audiencia (fls. 75), sob pena de sua inercia ser
considerada como desistencia da producao da prova. Adv. GE-
RALDO MANJINSKI JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-230/2003-F.O.C.
e outros x L.C.-Ante a concordancia do executdo, oficie-se a
empregadora dele, determinando que proceda o desconto das
parcelas alimentares (parcela da divida executada (R$ 40.00 +
prestacao alimentar vincenda, (33% do salario minimo)), na fo-
lha de pagamento. Manifeste-se a parte exequente, a teor do ex-
pediente acostado as fls. 62. Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

17.-GUARDA DA MENOR-270/2003-L.D.S. x C.F.S.-Homo-
logo a desistencia manifestada pela parte autora as fls. 62 e,
com fundamento no artigo 267, VIII do CPC, decreto a extin-
cao do processo. Adv. DORIVAL TARABAUCA-

18.-SEPARACAO LIT.C/C AL.PROVIS.-286/2003-T.S.O. x
S.S.O. -Homologo a desistencia manifestada pelo(a) autora, haja
vista a anuencia da parte contraria ( fls ) e, com fundamento no
artigo 267, VIII do CPC, decreto a extincao do processo. Impu-
to a autora o onus de adimplir as custas processsuais e honora-
rios advocaticios a favor do patro do reu, que arbitro em 15%
do valor atribuido a causa, condicionando a exigibilidade des-
tas a verificacao da clausula prevista no artigo 12 da Lei 1060/
50. R.I.-Adv. JOSE FLORIANO TAQUES PEIXOTO e AN-
TONIO KROKOSZ-

19.-ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECIP-305/2003-Y.C.A.C.
e outros x A.C. e outros-...Posto isto, julgo o pedido improce-
dente, condenando a autora ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorarios do douto advogado do reu, que, em aten-
cao ao zelo da profissional, ao trabalho realizado e a natureza
da causa, arbitro em 20% do valor corrigido desta, observando
que tais verbas se tornarao exigiveis se a situacao financeira de
sua representante legal se modificar, na forma prevista pelo
artigo 12 da Lei 1060/50. Adv. MARCO AURELIO KREFETA
e BARTOLOMEU PEREIRA-

20.-ORD.REG.GUAR.,REG.VIS.C/C.ALI-513/2003-R.R.M. x
R.G.L.: Intime-se a parte autora do numero da conta bancaria,
por intermedio de seu procurador e mediante carta com AR.-
Adv. INACIO PAVANELLO-

21.-ALIMENTOS-529/2003-J.V.C.A. e outros x R.W.A.-...Pos-
to istom julgo o pedido procedente, condenando o reu a pensi-
onar a autor em 18% (dezoito por cento) dos seus rendimentos
mensais, ficando a cargo de seu empregador deduzir tal impor-
tancia de sua folha de pagamento e repassar o quantum descon-
tado para a mae do credor, contra recibo. Condeno o reu ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como em
honorarios advocaticios que fixo em R$ 800.00 (oitocentos re-
ais) em favor do patrono do autor atento ao zelo da profissio-
nal, ao trabalho realizado, a natureza desta e sua complexida-
de. Fica indeferido, outrossim, o pleito de justica gratuita a
favor do reu, considerando que a renda que tem, nao permite
considera-lo pobre na acepcao juridica do termo, valendo res-
saltar que nao se ha confundir dificuldade com impossibilidade
de pagamento das custas e despesas processuais. Oficie-se ao
empregador do reu informando que devera continuar descon-
tando os valores dos alimentos na folha de pagamento dele,
porem, na forma acima fixada, repassando-os a representante
legal do autor, mediante recibo. Adv. ARLETE AP. L. NOGUEI-
RA, ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU e MARINI-
CE SERAFIM SZEZERBICKI-

22.-EXECUCAO PROVISORIA ALIMENTOS-540/2003-
M.O.C. e outros x L.C.A.-Intime-se a parte exequente para se
manifestar sobre a satisfacao integral da divida alimentar exe-
cutada e seu interesse no prosseguimento do feito. Adv. VIVI-
ANE WEINGARTNER-

 23.-REVISIONAL DE PRESTACAO ALIME-555/2003-
A.L.D. x M.A.M. e outros-...Posto isto, julgo o pedido impro-
cedente, mantendo o montante da pensao alimenticia devida a
re em 50% do salario minimo, quando o auto estiver desempre-
gado e em 20% de seus rendimentos liquidos, quando formal-
mente empregado. Adv. EVERSON MANJINSKI, MIGUEL
OVERCENKO e PAULO ANDRE MIARA-

24.-DISSOLUCAO DE SOC. DE FATO-567/2003-M.O.C. x
L.C.A.: De-se ciencia a parte autora do teor dos documentos de
fl.158/163.-Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-612/2003-P.R.R. e outros
x R.R.-Intime-se o exequente para, em cinco dias, manifestar-
se sobre o documento de fls. 57 e seu interesse no prossegui-
mento do feito. Adv. PAULO GROTT FILHO-

26.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-741/2003-R.B. e outros
x J.L.B.-...Posto isto, julgo o pedido procedente, majorando
para 27.5% dos vencimentos liquidos do reu o valor da pensao
alimenticia por ele devida aos autores, retorativamente a data
da citacao, excluindo, consequentemente, a orbigacao institui-
da no item 2) do acordo celebrado na acao de alimentos 96/02.
Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN e DAVISON SILVA-

27.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-774/2003-F.S.M. x
L.M.-Defiro o pedido de fls. 91/92, considerando que o reu
nao foi intimada ate a presente oportunidade da data da audien-
cia e que isso presumivelmente nao ocorrera, haja vista a falta
de informacoes sobre o seu atual paradeiro. Destarte, redesig-
no a audiencia de instrucao e julgamento para o dia 22/02/2005,
as 13h30. Intimem-se as partes seus advogados e o d. Ministe-
rio Publico, o patrono do reu, inclusive, para declinar o atual
endereco de seu constituinte no prazo de 10 dias. Adv. GE-
RALDO MANJINSKI JUNIOR e FABIO COSTA DE MIRAN-
DA-

28.-RECON.UNIAO EST.C/C.PART.BENS-867/2003-H.T. x
D.J.M. e outros-...Dou o feito por saneado, regidtrando que ac
ontroversia cinge-se a aferir: a) se o relacionamento mantido
pelo autor e a filha dos reus, configurou, ou nao, unaio estavel
b) se positivado o ponto anterior, o autor contribuiu, direta ou
indiretamente, para a aquisicao do veiculo cujo direito de mea-
cao reclama. Defiro tambem a producao da prova oral requeri-
das pelas partes e determino-lhes o depoimento pessoal, sob
pena de confesso. Para a audiencia de instrucao e julgamento
designo dia 05/04/2005, as 15h30. Assinalo o prazo de 10 (dez)
dias antecedentes a realizacao do ato para o deposito do rol
testemunhal. Adv. TARSIS M. PEREIRA e PAULO GROTT
FILHO-

29.-GUARDA MENOR C/ANTEC. DE TUTE-898/2003-I.C.
x E.A.M.-...Posto isto, julgo o pedido procedente, concedendo
a autora a guarda da neta. Transitada em julgado, lavre-se ter-
mo de guarda. Tendo em vista o falecimento do reu, deixo de
condena-lo ao pagamento de custas e honorarios advocaticios.
Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

30.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-935/2003-
N.R.D.S. e outros x R.R.-Sobre o laudo pericial de fls. 51/55,
manifestem-se as partes em cinco dias. Adv. ALEIXO MEN-
DES NETO e JULIANO DEMIAN DITZEL-

31.-ALIMENTOS-1026/2003-K.R.D.S. e outros x A.B.D.S.-O
abandono da causa esta configurado, pois a requerente nao ado-
tou as providencias necessarias ao seu andamento, apesar de
intimada regularmente para faze-lo (fls. 35v). Em razao disso,
com fundamento no artigo 267, III e paragrafo 1º do CPC, de-
creto a extincao do feito, sem julgamento de merito. Imputo a
requerente o onus de adimplir as custas processuais, condicio-
nando a exigibilidade destas a verificacao da hipotese presente
no art. 12 da Lei 1060/50. Adv. ANA CAROLINA DIHL CA-
VALIN-

32.-RECONHECIMENTO DE UNIAO ESTAV-1102/2003-
I.X.R. x A.V.S. e outros: Posto isto, julgo procedente o pedido,
declarando que a autora e o reu em 1982 passaram a conviver
em regime de uniao estavel, nos moldes do que dispoe o artigo
226 paragrafo 3º da CF, declarando, outrossim, dissolvida essa
uniao, com efeitos retroativos a 07 de marco de 2003, data do
falecimento do convivente.Por forca do principio da sucum-
bencia, condeno os reus ao pagamento das custas processuais e
dos honorarios advocaticios em favor dos advogados dos auto-
res em R#600,00....R.I.dv. PAULO GROTT FILHO, SAIONA-
RA S. FREITAS e KARIN FERNANDA AMICUSSI-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1103/2003-M.X.R.
e outros x A.V.S. e outros-...Posto isto, julgo os pedidos proce-
dentes, declarando que os autores ... sao filhos de... Expeca-se
mandado para averbacao...Adv. PAULO GROTT FILHO, SAI-
ONARA S. FREITAS e CARLOS EDUARDO MARTINS BI-
AZETTO-

34.-GUARA C/C ALIMENTOS-1178/2003-A.L.P.  x
J.O.M.L. -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se
a(o) autor(a), no prazo de dez dias.-Adv. ANA CAROLINA
DIHL CAVALIN-

35.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-1185/2003-W.F.R.
e outros x B.M.G. e outros-Sobre as propostas de honorarios
periciais de fls. 54/55 manifestem-se as partes no prazo de cin-
co dias. Adv. JOSE ANGELO JAREMA, ALCIONE AGGIO e
ADRIANA BORBA CARNEIRO-

36.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-10/2004-
L.A.X.A.R. e outros x R.X.A.-Homologo o reconhecimento de
paternidade feito pelo reu, declarando ser ele pai da autora.
Homologo, outrossim, o acordo celebrado entre as partes as
fls. 23/26, julgando extinto o feito, com fulcro no artigo 269,
III do CPC. Expeca-se mandado para averbacao...Adv. DAVI-
SON SILVA-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-99/2004-S.S.S. e outros x

M.A.S.-Face o pagamento denunciado nos autos, com funda-
mento no artigo 794, I do CPC, decreto a extincao do processo.
Imputo ao executado o onus de adimplir as custas processuais
e honorarios advocaticios, que fixo em 20% do valor cobrado
inicialmente. Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR e EVER-
SON MANJINSKI-

38.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-169/2004-P.P. x
P.C.C. e outros: Posto isso, julgo o pedido procedente, conce-
dendo a Autora a guarda dos sobrinhos, assegurando aos reus o
direito de visitas a ser exercido de forma livre.Imputo aos reus
o onus de adimplirem as custas processuais e os honorarios que
arbitro em R$400,00....P.R.I.-Adv. JULIO CESAR BACOVIS-

39.-DIS.SOC.FATO C/OFERTA ALIM.-191/2004-P.Z. x
G.C.M.: Ante o exposto , julgo os pedidos procedentes: a) de-
clar que em meados de 1996 a autora e o reu iniciaram convi-
vencia, em regime de uniao estavel, nos moldes do art. 226
paragrafo 3º da CF....b) declarar dissolvida essa uniao, com
efeitos retroativos ao mes de marco de 2004. c)determinar a
partilha dos bens moveis amealhados no curso da uniao a ser
realizado em processo de inventario e partilha, reservada para
ele a discussao acerca da composicao do patrimonio.....d)atribuir
a autora a guarda da filha, assegurado ao reu retira-la da casa
materna em finais de semana alternados, a partir das 09:00 ho-
ras de sabado, cosnervando-se em sua companhia ate as 17:00
horas do domingo. e) condenar o reu a pensionar a filha com a
importancia equivalente a 33% de seus rendimentos, ficando a
cargo do empregador deduzir tal importancia... Condeno o reu
a pagar as custas processuais e os honorarios do d.advogado da
autoea que arbitro em R$500,00....R.I.Adv. EVERSON MAN-
JINSKI e GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

40.-DIVORCIO DIRETO-194/2004-N.A.K. x N.B.B.B. -Inti-
me-se, para no prazo de cinco dias retirar documentos, sob pena
de arquivamento dos autos.-Adv. ALDEBARAN LUIZ VON
HOLLEBEN-

41.-DIVORCIO JUDICIAL CONSENSUAL-199/2004-P.O.S.
x R.T.P.S.-Satisfeitas as exigencias legais, notadamente ao que
se refere ao tempo de separacao de fato, homologo o acordo
celebrado pelos conjuges e decreto seu divorcio, extinguindo o
casamento, ex vi do artigo 226, paragrafo 6º da Constituicao
Federal e artigo 1580 paragrafo 2º do Codigo Civil. Oportuna-
mente, expeca-se mandado de averbacao. Imputo aos autores o
onus de adimplir as custas processuais, condicionando a exigi-
bilidade destas a verificacao da hipotese contida no artigo 12
da Lei 1060/50. Adv. MIGUEL OVERCENKO-

42.-MEDIDA CAUT SEP DE CORPOS-313/2004-S.J. x S.L.J.-
Homologo a desistencia da acao pela autora (fls. 36), haja vista
a concordancia da parte contraria e, com fundamento no artigo
267, VIII do CPC, decreto a extincao do processo. Adv. ANA
CAROLINA DIHL CAVALIN e CIRLEI MALHERBI DOS
SANTOS-

43.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-328/2004-H.C.H. x
C.V.R.: Intime-se o excepto para em dez dias, impugnar.-Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR M. B.
DA CUNHA-

44.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-370/2004-J.C.A. x
B.S.A.A.-...indefiro a peticao inicial e julgo exinto o processo,
condenando o autor ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, condicionada a exigibilidade a verificacao da hipote-
se prevista no artigo 12 da Lei 1060/50. Adv. PEDRO NEREU
GOMES DA SILVA-

45.-REVISIONAL DE PENSAO ALIMENTI-393/2004-
L.A.O.D.R. e outros x R.D.N.-Intime-se a autora para, em cin-
co dias, informar o nome e endereco da empregadora do reu.
Adv. JUSSARA MARIA DENCK ZANETTI-

46.-REVISAO DE ALIMENTOS-476/2004-R.F.K.R. e outros
x R.K.-Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de arquivamento. Adv. GISAH SALIBA FERREIRA
DA CUNHA e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

47.-REVISAO DE PENSAO ALIMENT[CIA-498/2004-F.G. x
S.G.R. e outros-Com esteio no artigo 331 do Codigo de Pro-
cesso Civil, designo audiencia para o dia 04/04/05, as 14h30.
Na data em questao, sera tentada a obtencao de composicao
sobre o objeto da lide. Outrossim, nao sendo atingido tal obje-
tivo, cabera as partes especificarem as provas que desejam
produzir...Adv. LEONARDO DITZEL MATTIOLI, ALI MUS-
TAPHA ATAYA e PATRICIA BORBA TARAS-

48.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-542/2004-
A.M.S.R. e outros x J.M.B.-Suspendo o curso do processo por
quinze dias. Transcorrido este prazo, intime-se o autor para dar
andamento ao processo. Adv. JOSE ALFREDO ARAUJO DE
CAMPOS-

49.-GUARDA E TUTELA C/C LIMINAR-619/2004-
A.V.R.D.S. x D.R.D.S.: Concedo o prazo de quinze dias para
que os autores cumpram o despacho de fl.38.Adv. TALITA
ANGELICA HENRIQUES-

50.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-673/2004-J.F.F.R.
e outros x V.C.: Ante o exposto com fundamento no aritgo 267,
I, combinado com os artigos 284, paragrafo unico e 295, VI do
CPC, indefiro a peticao inicial e julgo extinto o processo, con-
denando o autor ao pagamento das custas processuais, condici-
onado a exigibilidade....R.I.-Adv. PAULINO DINIZ-

51.-DIVORCIO DIRETO-717/2004-J.A.A.C. x V.L.M.C.-Inti-
mem-se os autores para, no prazo de 60 dias, comrpovarem o
recolhimento do imposto sobre doacao (ITCMD), na forma in-
dicada pela Fazenda Publica as fls. 18/20. Expeca-se mandado
de averbacao, conforme ordenou a sentenca. Adv. JOAQUIM
ANTONIO ALMEIDA CARMO e JOSE FLORIANO TAQUES
PEIXOTO-
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52.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-753/2004-
S.N.M.F. x M.V.F.-Intimem-se os autores para, no prazo de dias,
comrpovarem o recolhimento do imposto sobre doacao
(ITCMD), na forma indicada pela Fazenda Publica Estadual as
fls. 18/20. Expeca-se mandado de averbacao, conforme orde-
nou a sentenca. Adv. LUIZ ALMEIDA ROCHA, ALEXAN-
DRE ALMEIDA ROCHA e MARIANTONIETA FERRAZ
PORTELA-

53.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-820/2004-
K.H.A.L. e outros x J.L. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor
meirinho, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN e JEFERSON
BARBOSA-

54.-ALIMENTOS-899/2004-S.N.B.R. e outros x E.M.-Defiro
os beneficios da assistencia judiciaria. Provisoriamente, impu-
to ao reu o onus de pensionar seu filho com o equivalente a
50% do salario minimo, devendo efetuar o pagamento da pri-
meira prestacao nos dez dias subsequentes a citacao e as de-
mais a cada trinta dias, em dinheiro, contra recibo. Designo
audiencia para o dia 06/04/2005, as 14h00. Cite-se o reu para
os termos da acao e intime-se-o para comparecer a
audiencia...Adv. DANIELLE SZESZ-

55.-ALIMENTOS C/C. PROVISORIOS-901/2004-E.P.P.R. e
outros x E.A.P. e outros-Defiro, por ora, os beneficios da assis-
tencia judiciaria... Indefiro, pois o pedido de arbitramento pro-
visorio em desfavor do segundo reu. Arbitro, outrossim, ali-
mentos provisorios, a serem pagos pelo primeiro reu, em 50%
do salario minimo vigente, a primeira parcela vincenda no 10o
dia subsequente a citaao e as demais a cada trinta dias median-
te deposito na conta corrente indicada pela autora... Designo
audiencia para o dia 06/04/2005, as 14h30. Citem-se os reus,
por precatoria... Adv. AMAURI BECHINSKI, AMAURI CAR-
VALHO ALVES e ROBERVAL IENECK-

56.-ALIMENTOS-902/2004-J.F.L.N. e outros x J.N.J.-Defiro,
por ora, os beneficios da assistencia judiciaria. Provisoriamen-
te, imputo ao reu o onus de pensionar os autores com o equiva-
lente a 02 (dois) salarios minimos, devendo efetuar o pagamen-
to da primeira prestacao nos dez dias subsequentes a citacao e
aas demais a cada trinta dias, em dinheiro, contra recibo. De-
signo audiencia para o dia 06/04/2005, as 15h00. Cite-se o reu,
via carta precatoria... Intimem-se os autores e o Ministerio Pu-
blico, os primeiros, inclusive para, em dez dias, regularizarem
sua representacao processual, conferindo poderes ao advogado
que subscreve a inicial, em nome proprio, representados por
sua genitora, pois ela e parte no feito, nao podendo, portanto,
figurar com outorgante. Adv. HELIO IVAN VEIGA e ANA
CLAUDIA STALHSCHMIDT GOMES-

57.-ALIMENTOS-904/2004-K.P.C.L.R. e outros x R.R.C.-De-
firo, por ora, os beneficios da assistencia judiciaria. Provisori-
amente, imputo ao reu o onus de pensionar o autor com o equi-
valente a 40% do salario minimo, devendo efetuar o pagamen-
to da primeira prestacao nos dez dias subsequentes a citacao e
as demais a cada trinta dias, em dinheiro, contra recibo. Desig-
no audiencia para o dia 11/04/2005, as 13h30. Cite-se o reu
para os termos da acao...Adv. LUIS FERNANDO STOLLE
BISCAIA-

58.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-909/2004-J.P.G.J. x
V.K. e outros-...Em razao disso, antecipo os efeitos da tutela
pretendida, para o efeito de reduzir a verba alimentar devida
aos reus para o montante de R$ 300.00 (trezentos reais), man-
tendo-se outrossim, a forma de correcao originariamente esti-
pulada. Oficie-se a empregadora do autor solicitando que pro-
ceda o ajuste dos descontos na foha de pagamento dele...Designo
audiencia para o dia 11/04/2005, as 14h30. Citem-se os reus
para os termos da acao...Adv. PEDRO VOGLER FILHO e
MARLI VOGLER MAUDA-

59.-MODIFICACAO DE CLAU.C/P.TUTE-910/2004-D.V.S. x
M.L.A.L.: O valor da causa deve corresponder ao proveito eco-
nomico a ser obtido com ela-a diferenca entre o valor que deve
e aquele que deseja pagar a titulo de pensao alimenticia, multi-
plicado por 12 prestacoes.Intimem-se os autores a corrigir o
valor a causa e complementar o deposito inicial das custas e se
necessario o Funrejus, no prazo de 10 dias.-Adv. FERNANDO
GIL DOS SANTOS e LUIZ FERNANDO MATIAS-

60.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-162/2000-CECILIA NU-
NES e outros: Manifestem-se os autores sobre o parecer de fl.147,
em cinco dias.-Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

61.-RETIFICACAO DE AREA-145/2004-W.W. e outros: Inti-
me-se os autores para em cinco dias, informarem os atuais en-
derecos dos representantes da empresa proprietaria do imovel
confrontante. -Adv. JOANINO ELEUTERIO-

62.-RETIFICACAO EM REG DE IMOVEIS-247/2004-I.L.S.L.:
Intime-se o autor par adar andamento a acao, no prazo de cinco
dias.-Adv. DIRCEU A. ZANLORENZI-

63.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-273/2004-INCEPA LOU-
CAS SANITARIAS LTDA REP. e outros x JUIZO DE DIREI-
TO DA VARA DE REGISTROS PUBLICOS: Intime-se o au-
tora para dar andamento a acao, no prazo de 05 dias.-Adv. DIR-
CEU A. ZANLORENZI-

64.-RETIFICACAO E UNIF.REG. IMOB.-274/2004-OLIVIO
SCHEIDT e outros x JUIZO DE DIREITO DA VARA DE RE-
GISTROS PUBLICOS: Intimem-se os autores para, em cinco
dias, manifestar sobre a impugnacao de fl. 144/149.-Adv. PAU-
LO ROBERTO HILGENBERG e LUCIANO TEIXEIRA BAR-
BOSA PINTO-
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Cobranca de Autos-1/2004-Este Juizo x Advogados Militantes
na Comarca -” OBSERVANDO-SE O CONTIDO NO CODI-
GO DE NORMAS DA EGREGIA CORREGEDORIA DA JUS-
TICA (PROVIMENTO M. 47/03), FICAM OS SENHORES
ADVOGADOS A SUPRA NOMINADOS INTIMADOS PARA
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24:00) HORAS, EFE-
TUAREM A DEVOLU•AO DOS AUTOS ABAIXO DISCRI-
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5.-Arrolamento-55/1986-Lucia Breula x Estanislau Brehula-
Adv. RENATO SEQUINEL-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-159/1986-Finan-
ciadora Bradesco x -Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro-

7.-Arrolamento-236/1986-Hipolito Salamucha x Paulina Pin-
dzura-Adv. ELI CORREA FERNANDES-

8.-Arrolamento-261/1986-Amelia Bachta x Catharina Rippa
Bachta-Adv. PEDRO KUASNEI-

9.-Arrolamento-186/1987-Sofia Michalchechen Belo x Nestor
Belo-Adv. RENATO SEQUINEL-

10.-Constituicao de Servidao-193/1987-Andre Melnik x -Adv.
Gilmar Schroeder-

11.-Arrolamento-212/1987-Elvira Felema Paulo x Joao Paulo-
Adv. ELI CORREA FERNANDES-

12.-INTERDICAO-373/1987-Anna A. Rosa x -Adv. Gilmar
Schroeder-

13.-Arrolamento-168/1989-Alcides Miguel Preisner x Ana
Scharan Preisner-Adv. ELI CORREA FERNANDES-

14.-INVENTARIO-232/1989-Izidora Maechake x Anna Zazu-
la Rybka-Adv. JOEL A. BRITES-

15.-Arrolamento-92/1990-Antonio Dziudzik x Joao Dziudzik
e outros-Adv. RENATO SEQUINEL-

16.-Arrolamento-86/1991-HELENA PATREGA LUPEPSA x
Joao Lupepsa-Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

17.-INVENTARIO-83/1992-NADIA MAKOHIN DE QUEI-
ROZ x Euclides Queiroz-Adv. RENATO SEQUINEL-

18.-INVENTARIO-109/1992-Teodozio Delenga x Jose Delen-
ga e outros-Adv. Renato Sequinel-

19.-REIVINDICATORIA-54/1993-Helena Lenartovicz Guima-
raes x Joaquim Anjo dos Santos e outros-Adv. VANIA MARA
MOREIRA DOS SANTOS-

20.-Arrolamento-60/1993-Tadeu Swidzikievicz x Stanislau Sin-
zikievicz-Adv. Pedro Kuasnei-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/1995-ESTA-
DO DO PARANA x CERAMICA J. JOADRI CRUZ LTDA e
outros-Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

22.-INVENTARIO E PARTILHA-153/1996-Alzira Batista de
Souza x Adelio Batista de Souza-Adv. RENATO SEQUINEL-

23.-separacao litigiosa-96/1997-Claudia Zanzeluk de Moraes
x Luiz Renato de Andrade-Adv. RENATO SEQUINEL-

24.-INVENTARIO-135/1997-Raul Joao Rocha Rossetim x Hil-
dolora da Silva Lima Pinto e outros-Adv. LUCIANE CARLA
TOBERA-

25.-Conversao de Sep em Divorcio-187/1997-Vilson Santini e
outros x -Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-

26.-Arrolamento-457/1997-Romeu Kermer x Joao Kermer e
outros-Adv. Pedro Kuasnei-

27.-INVENTARIO-48/1998-Julia de Souza Machado x Sebas-
tiao Jose de Souza e outros-Adv. PEDRO KUASNEI-

28.-INVENTARIO-291/1998-Pedrolina Lachovicz Chodoba x
Jaroslau Chodoba-Adv. ELI CORREA FERNANDES-

29.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-354/1998-Anatalia K.
Canesso e outros x Jenifer Lima e outros-Adv. JOAO CAETA-
NO SANDRINI-

30.-Alimentos-356/1998-Paula Angelita Prates e outros x Luiz
Carlos Prates-Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHRO-
EDER-

31.-Cautelar Inominada-50/1999-Vania Mara Moreira dos San-
tos e outros x Big Night e outros-Adv. VANIA MARA MOREI-
RA DOS SANTOS-

32.-separacao consensual-52/1999-Dirceia Navroski Boreico e
outros x -Adv. ROBERTO CEZAR PINTO-

33.-Arrolamento-160/1999-Valdinei Felomeno Nawroski x Au-
gusto Nawroski-Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-

34.-REGISTRO DE TESTAMENTO-270/1999-Ana Luiza Pinto
de Carvalho x Espolio de Joao Batista Pinto de Carvalho-Adv.
Antonio Carlos Amaral Schroeder-

35.-Divorcio Consensual-288/1999-Goncalves Silverio de Cas-
tro e outros x -Adv. Elio Nicolau Schafranski-

36.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-100/2000-Veronica
Deren Zachrebelne x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S.-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

37.-Alvara-333/2000-Djennifer Navroski e outros x -Adv. Va-

nia Mara Moreira dos Santos-

38.-separacao consensual-28/2001-Denilson Luiz Cavassin e
outros x -Adv. VERA REGINA DE MOURA CORDEIRO-

39.-Monitoria-68/2001-AUTO POSTO CAMP LTDA x Oni-
valdo Pereira Goncalves-Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordei-
ro-

40.-INVENTARIO-146/2001-O Juizo de Direito da Comarca
de Prudentopolis x Espolio de Angelica Aglair Agibert Klu-
ppel-Adv. ROBERTO CEZAR PINTO-

41.-separacao litigiosa-221/2001-Ana Maria Mehl Ito x Hat-
suo Luiz Ito-Adv. Luiz Cesar Sanches-

42.-INVENTARIO-278/2001-ANA MAKOHIN ANTONIO x
Augusto Antonio-Adv. ELI CORREA FERNANDES-

43.-Arrolamento-328/2001-Paulo Baran x Clara Goncalves
Baran-Adv. Antonio Woiciechowski-

44.-Arrolamento-440/2001-Valdomira Rybka x Pedro Rybka-
Adv. JOEL A. BRITES-

45.-Testamento Publico-42/2002-MARIA ANTONIA AGI-
BERT SILVA GAMBA x Jacy Agibert Durski Silva-Adv. RO-
BERTO CEZAR PINTO-

46.-Arrolamento-93/2002-Maria Goreti Leczuk x Salvador Le-
czuk-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

47.-separacao litigiosa-137/2002-ISALTINA EULALIA MAR-
TINS x Joao Moacir Barth-Adv. MARCIA HELENA ALCAN-
TARA DE LARA-

48.-Arrolamento-200/2002-Terezinha Leszczuk x Paulo Tlustz-
Adv. Pedro Kuasnei-

49.-Execucao de alimentos-209/2002-Tatiane Cristina Padilha
e outros x Zacarias Padilha-Adv. ELI CORREA FERNANDES-

50.-Alvara-283/2002-Zelia Iaciuk Burakouski x Pedro Iaciuk e
outros-Adv. Pedro Kuasnei-

51.-INVENTARIO-364/2002-Maria de Deus do Bonfim x An-
tonio Machado do Bonfim-Adv. Pedro Kuasnei-

52.-INTERDICAO-405/2002-MINISTERIO PUBLICO x Julio
Bernardo dos Santos Vieira e outros-Adv. RENATO SEQUI-
NEL-

53.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-90/2003-Vitor de
Quadros e outros x DELFINO SZAWCZUK-Adv. RENATO
SEQUINEL-

54.-INVENTARIO-121/2003-Leuco Hladki x Wazil Latyke e
outros-Adv. RENATO SEQUINEL-

55.-Arrolamento-268/2003-Walter Bertelli Pedro x Guilherme
Caetano Pedro-Adv. LUIS CARLOS ANTONIO-

56.-Arrolamento-324/2003-Mariano Seniuk x Teodora Pereti-
atco-Adv. ELI CORREA FERNANDES-

57.-Arrolamento-363/2003-ELENA SOLOVIL UKCHAK x
Adolfo Uchak-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

58.-Arrolamento-382/2003-Nelso Marcinek x JOSAFAT MAR-
TINS-Adv. Luiz Cesar Sanches-

59.-Alvara-408/2003-Madalena Bueano da Cruz x Theodoro
da Cruz-Adv. Pedro Kuasnei-

60.-Alvara-410/2003-Lucimara Owsiany x Artur Owsiany-Adv.
Pedro Kuasnei-

61.-DANO MORAL-424/2003-Pedro Meneghini x BANCO DO
BRASIL S.A-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

62.-Arrolamento-455/2003-Catarina Voichik Kuzma x Andre
Kuzma-Adv. Pedro Kuasnei-

63.-Alvara-475/2003-Pedro Felicio x -Adv. Antonio Carlos
Amaral Schroeder-

64.-RETIFICAO DE REG. PUBLICO-502/2003-Lindacir Pe-
reira da Silva x -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

65.-Arrolamento-19/2004-Roberto Grosko x Theodoro Grosko-
Adv. Luiz Cesar Sanches-

66.-Arrolamento-20/2004-Adimir Jose Mazon x Lademira De-
mczuk Schwab-Adv. Luiz Cesar Sanches-

67.-RETIFICAO DE REG. PUBLICO-78/2004-Lidia Sedor x -
Adv. Magali Schemberger Schafranski-

68.-Medida Cautelar - Familia-92/2004-Zeni Aparecida Nobres
da Conceicao x Casemiro Correa-Adv. ELI CORREA FER-
NANDES-

69.-INDENIZACAO-123/2004-Joao Altamir Manosso x MU-
NICIPIO DE PRUDENTOPOLIS-Adv. CESAR DIRLEI DE
ALMEIDA-

70.-Arrolamento-140/2004-Helena Harkiu Ripula x Pedro Ri-
pula-Adv. Renato Sequinel-

71.-Arrolamento-149/2004-Maria Kastl x Petar Kastl-Adv.
Magali Schemberger Schafranski-

72.-Alvara-183/2004-Pedro Bini e outros x -Adv. Elio Nicolau
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Schafranski-

73.-Arrolamento-214/2004-Irineu Brukalo x Domingos Ferrei-
ra e outros-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

74.-Arrolamento-226/2004-Tadeu Grzeszezyszen x Bronisla-
va Grzeszezyszen-Adv. Renato Sequinel-

75.-Arrolamento-249/2004-Monica Malko x Vicenta Izabel
Malko-Adv. Renato Sequinel-

76.-separacao litigiosa-283/2004-Nadia Lachovicz Stoski x
Teodozio Stoski-Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI-

77.-Arrolamento-305/2004-Nadia Rodena x Antonio Rodena-
Adv. LUIS CARLOS ANTONIO-

78.-USUCAPIAO-308/2004-Ambrosio Marcinek e outros x -
Adv. Renato Sequinel-

79.-Arrolamento-329/2004-Amelia Karaszouski x Pedro Ka-
raszouski-Adv. Renato Sequinel-

80.-Arrolamento-330/2004-Nadia Karaszouski Kurhan x Jose
Karaszouski e outros-Adv. Renato Sequinel-

81.-Arrolamento-345/2004-Marcelo Schirlo x Paulo Cutcz e
outros-Adv. Luiz Cesar Sanches-

82.-USUCAPIAO-393/2004-Maria Zuleika Santos de Siqueira
e outros x -Adv. Renato Sequinel-

83.-EXECUCAO FISCAL-9/2004-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x VILSON SANTINI-Adv. ELI CORREA FERNAN-
DES-

84.-Tutela-196/1990-M.I.A. x -Adv. Gilmar Schroeder-

85.-Medida de Protecao-38/1997-M.P. x T.O.-Adv. ELI COR-
REA FERNANDES-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU – PARANÁ.
RELAÇÃO N.º 021/2004

ADVOGADOS                             NÚMERO NA RELAÇÃO
Adriana Muniz Rebello 04,
Adriano M. C. Ranciaro 27, 28,
Airton Peasson 33,
Ana Eliete Becker Macarini Koehler 22,
Ana Rita Ulrich 15, 17,
Armando Marcon 35,
Bruno Bockmann Moreira 16,
Carlos Leal Szczepanski Júnior 02,
Celso Cordeiro 24,
Cícero Braz Portugal 14,
Cristiani Bellinati Garcia Lopes 29,
Danielle Rosa e Souza 25,
Edemar Antônio Zilio Júnior                01, 19, 20, 26, 32, 34,
Edgard A. C. Lessnau 28,
Edson Tomé 12, 27, 28, 35,
Elizabete Graebin 26, 39,
Eurico Ortis de Lara Filho 01, 34,
Fabiana Guancio Periscotti 24,
Felipe Corona Menegassi 03,
Fernando Luiz Chiapetti 38,
Gebron N. Basileu Lopes 36,
Hermes Alencar Daldin Rathier 21, 38,
Irineu Ruaro 07,
Jaime Dias de Oliveira Júnior 04,
Jairo Batista Pereira 05, 06, 11, 32,
Janice Keller Araújo 28,
Jocelani Pinzon 01,
Jonas N. Arpino 25,
Jorge José Gotardi 20,
José Edésio de Matos 37,
José Fernando Marucci 23, 27, 28,
Leandro B. Faccin 27, 28,
Luiz Antônio de Souza 37,
Luiz Edernaldo Caleffi 15, 17, 33,
Márcia Munhoz 09,
Marcos José Dlugosz 27, 28,
Maria Helena Barato 29, 34,
Mário Augusto Castanha 33,
Nadia Terezinha da Mota Franco 22,
Nelci Terezinha Zimmer 35,
Neliton Pereira 37,
Nilberto Rafael Vanzo 27, 28,
Nilo Norberto Nesi 13,
Oscar Silvério de Souza 25,
Paulo Macarini 22,
Renato Luiz Ottoni Guedes 09,
Roberto André Oresten 13, 14,
Roberto Pietá 02,
Rogério Iurki Ribeiro 19,
Rogério Turk 19,
Ronir Irani Vincensi 36,
Roseli Rodrigues Vanzo 27, 28,
Roseris Blun 08, 10, 31, 38,
Sandro Fabiano Santos 21,
Serafim Pereira da Silva 19, 30,
Valdemar Moras 19,
Valter Schaefer Mehret 18, 31, 36,

01 – INDENIZAÇÃO – 248/2003 – VANESSA ANGELA FOR-
MOLO X EDSON LUIZ CARLOS ARAUJO e EDSON RI-
CARDO MARTINELLI ARAUJO. 1- Diante do exposto de fls
307/308, suspendo a audiência então designada e desde já re-

designo o ato para o dia 14.02.2005, às 16:30 horas. Advs. Jo-
celani Pinzon , Edemar Antônio Zilio Júnior e Eurico Ortis de
Lara Filho.

02 – INDENIZAÇÃO – 158/2003 – ROSANE DA SILVA NU-
NES X BANCO BRADESCO S/A. 1- Uma vez que a proposta
de conciliação restou inexitosa, designo audiência de instrução
e julgamento para o dia 02.03.2005, às 09:00 horas. Advs. Ro-
berto Pieta e Carlos Leal Szczepanski Júnior.

03 – DESPEJO – 320/2004 – ALDO DE COL X AMÉRICO
DE COL. 1- Trata-se de Ação de despejo e cobrança de alu-
gueis na qual o autor pretende antecipação de tutela para o efeito
de despejar o réu da área agrícola de que tem a posse em razão
do contrato de arrendamento rural. ... DECIDO. ... Ex positis,
INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela e Determino, tão
somente, a notificação do réu para que faça valer a cláusula
décima Sexta da avença de arrendamento, de modo a abster-se
de qualquer ato contrário a esse direito do autor assegurado
contratualmente. Cite-se e Intime-se. Adv. Felipe Corona Me-
negassi..

04 – BUSCA E APREENSÃO – 122/2004 – BV. FINANCEI-
RA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
X E.A.D. TRANSPORTES LTDA. 1- Diga a parte autora quanto
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, constante às fls. 22. Adv.
Adriano Muniz Rebello e Jaime Dias de Oliveira Júnior.

05 – CARTA PRECATÓRIA – 028/2001 – DEPRECANTE:
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LARANJEIRAS DO SUL LTDA. DEPRECADO: Citação e
demais atos do Executado. Extraída dos autos de n.º 064/2001
de Execução de Titulo Extrajudicial, onde é exequente BAN-
CO DO BRASIL S/A e Executado BENJAMIN CANDIDO
CZEKOSKI 1- Deverá o Escrivão inserir em pauta própria da-
tas para 1ª e 2ª praças ou leilão, observando-se o prazo mínimo
de dez (10) e o máximo de vinte (20) dias, entre uma e outra. 2-
Para o leilão ficam designadas as seguintes datas: 1ª praça em
14.02.2005, às 09:00 horas e em 2ª Praça dia 28.02.2005, às
09:00 horas. 3- Observem-se os demais dispositivos legais apli-
cáveis. Advs. Jairo Batista Pereira.

06 – CARTA PRECATÓRIA – 030/2001 – DEPRECANTE:
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LARANJEIRAS DO SUL – PR. DEPRECADO: Citação e de-
mais atos do Executado: Extraída dos autos de n.º 057/2001 de
Execução de Titulo Extrajudicial, onde é exequente BANCO
DO BRASIL S/A e executado NISIO CHIOSSI. 1- Deverá o
escrivão inserir em pauta própria datas para 1ª e 2ª praças ou
leilão, observando-se o prazo mínimo de dez (l0) e o máximo
de vinte (20) dias, entre uma e outra. 2- Para o leilão ficam
designadas as seguintes datas: 1ª praça em 14.02.2005, às
09:30horas, e em 2ª praça dia 28.02.2005, às 09:30 horas. 3-
Observem-se os demais dispositivos legais aplicáveis. Adv. Ja-
iro Batista Pereira.

07 – CARTA PRECATÓRIA – 045/98 – DEPRECANTE: JUÍ-
ZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE DOIS
VIZINHOS. DEPRECADO: Citação e demais atos do executa-
do. Extraída dos autos de n.º 239/98 de Execução de Titulo
Extrajudicial, onde é exequente BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A e executados: JOSÉ SCHUMULLER, e OU-
TROS. 1- Deverá a escrivania inserir em pauta própria datas
para 1ª e 2ª praças ou leilão, observando-se o prazo mínimo de
dez (10) e o máximo de vinte (20) dias, entre uma e outra. 2-
Para o leilão ficam designadas as seguintes datas: 1ª praça
dia14.02.2005, às 10:00 horas e, em 2ª praça dia 28.02.2005,
às 10:00 horas. 3- Observem-se os demais dispositivos legais
aplicáveis. Adv. Irineo Ruaro

08 – CARTA PRECATÓRIA – 110/2001 – DEPRECANTE:
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PATO BRANCO – PR. DEPRECADO: Citação e demais
atos do executado. Extraída dos autos de n.º 120.635, onde é
exequente A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executado; CLOVIS VIGANO e OUTRO. 1- Deverá a
escrivania inserir em pauta própria datas para 1ª e 2ª praças ou
leilão, observando prazo mínimo de dez (10) e o máximo de
vinte (20) dias, entre uma e outra. 2- Para o Leilão ficam desig-
nadas as seguintes datas: 1ª praça em 14.02.2005, às 10:30 ho-
ras e, em 2ª praça dia 28.02.2005, às 10:30 horas. 3- Obser-
vem-se os demais dispositivos legais aplicáveis. Adv. Roseris
Blum.

09 – EXECUTIVO FISCAL – 039/98 – CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL X SERRARIA SÃO JORGE LTDA. 1- Deverá
a escrivania inserir em pauta própria datas para 1ª e 2ª praças
ou leilão, observando prazo mínimo de dez (10) e o máximo de
vinte (20) dias, entre uma e outra. 2- Para o leilão ficam desig-
nadas as seguintes datas: 1ª praça dia 14.02.2005, às 13:30 horas
e, em 2ª praça dia 28.02.2005, às 13:30 horas. 3- Observem-se
os demais dispositivos legais aplicáveis. Advs. Marcia Munhoz
e Renato Luiz Ottoni Guedes.

10 – EXECUTIVO FISCAL - 005/98 – FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X AGOSTINHO PIEPO & FILHO
LTDA. 1- Deverá a escrivania inserir em pauta própria datas
para 1ª e 2ª praças ou leilão, observando-se prazo mínimo de
dez (10) e o máximo de vinte (20) dias, entre uma da outra. 2-
Para o Leilão ficam designadas as seguintes datas: 1ª praça em
14.02.2005, às 14:00 horas e em 2ª praça para o dia 28.02.2005,
às 14:00 horas. 3- Observem-se os demais dispositivos legais
aplicáveis. Adv. Roseris Blum.

11 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 194/2001
– BANCO BANESTADO S/A. X CARLOS ALBERTO
SCHROEDER e OUTRO. 1- Deverá a escrivania inserir em
pauta própria datas para 1ª e 2ª praças ou leilão, observando-se
o prazo mínimo de dez (10) e o máximo de vinte (20) dias,
entre uma e outra. 2- Para o leilão ficam designadas as seguin-
tes datas: 1ª praça dia 14.02.2005, às 14:30 horas e, em 2ª pra-
ça dia 28.02.2005, às 14:30 horas. 3- Observem-se os demais
dispositivos legais aplicáveis. Adv. Jairo Batista Pereira.

12 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 328/2003
– COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE LARANJEIRAS
DO SUL – SICREDI. X NILTO MENDES PEREIRA. 1- Deve-
rá a escrivania inserir em pauta própria datas para 1ª e 2ª praças
ou leilão, observando-se o prazo mínimo de dez (10) e o máxi-
mo de vinte (20) dias, entre uma da outra. 2- Para o leilão fi-
cam designadas as seguintes datas: 1ª praça para o dia
14.02.2005, às 15:00 horas e, em 2ª praça para i dia 28.02.2005,
às 15:00 horas. 3- Observem-se os demais dispositivos legais
aplicáveis. Adv. Edson Tomé.

13 – EXECUÇÃO FISCAL – 049/2001 – INSTITUTO NACI-
ONAL DE METROLOGIA, NORMATIZAÇÃO E QUALIDA-
DE INDUSTRIAL – INMETRO. X CEREALISTA JULIANA
LTDA. 1- Deverá a escrivania inserir em pauta própria datas
para 1ª e 2ª praças ou leilão, observando-se o prazo mínimo de
dez (10) e o máximo de vinte (20) dias, entre uma da outra. 2-
Para o leilão ficam designadas as seguintes datas: 1ª praça dia
14.02.2005, às 16:00 horas e, em 2ª praça dia 28.02.2005, às
16:00 horas. 3- Observem-se os demais dispositivos legais apli-
cáveis. Advs. Nilo Norberto Nesi e Roberto André Oresten.

14 – EXECUÇÃO FISCAL – 048/2001 – INSTITUTO NACI-
ONAL DE METROLOGIA, NORMATIZAÇÃO E QUALIDA-
DE INDUSTRIAL – INMETRO. X INDUSTRIA E COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS QUEDAS DO IGUAÇU LTDA. 1- De-
verá a escrivania inserir em pauta própria datas para 1ª e 2ª
praças ou leilão, observando-se o prazo mínimo de dez (10) e o
máximo de vinte (20) dias, entre uma da outra. 2- Para o leilão
ficam designadas as seguintes datas: 1ª praça dia 14.02.2005,
às 16:30 horas e, em 2ª praça para o dia 28.02.2005, às 16:30
horas. 3-Observem-se os demais dispositivos legais aplicáveis.
Advs. Roberto André Oresten e Cícero Braz Portugal.

15 – EXECUÇÃO FISCAL – 038/99 – UNIÃO X SERRARIA
SÃO JORGE LTDA. 1- Deverá a escrivania inserir em pauta
própria datas para a 1ª e 2ª praças ou leilão, observando-se o
prazo mínimo de dez (10) e o máximo de vinte (20) dias, entre
uma da outra. 2- Para o leilão ficam designadas as seguintes
datas: 1ª praça para o dia 01.02.2005, às 09:00 horas e, em 2ª
praça para o dia 15.03.2005, às 09:00 horas. 3- Observem-se
os demais dispositivos legais aplicáveis. Advs. Luiz Edernaldo
Caleffi e Ana Rita Ulrich.

16 – EXECUÇÃO FISCAL – 050/2003 – UNIÃO X INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS QUEDAS DO IGUA-
ÇU LTDA. 1- Deverá a escrivania inserir em pauta própria da-
tas para 1ª e 2ª praças ou leilão, observando-se o prazo mínimo
de dez (10) e o máximo de vinte (20) dias, entre uma da outra.
2- Para o leilão ficam designadas as seguintes datas: 1ª praça
dia 01.03.2005, às 09:30 horas e, em 2ª praça dia 15.03.2005,
às 09:30 horas. 3- Observem-se os demais dispositivos legais
aplicáveis. Advs. Bruno Bockmann Moreira.

17 – EXECUÇÃO FISCAL – 077/2000 – UNIÃO X MADES-
PAL MADEIREIRA ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU LTDA. e
OUTRO. 1- Deverá a escrivania inserir em pauta própria datas
para 1ª e 2ª praças ou leilão, observando-se o prazo mínimo de
dez (10) e o máximo de vinte (20) dias, entre uma da outra. 2-
Para o leilão ficam designadas as seguintes datas: 1ª praça para
o dia 01.03.2005, às 10:00 horas e, em 2ª praça para o dia
15.03.2005, às 10:00 horas. 3- Observem-se os demais disposi-
tivos legais aplicáveis. Advs. Luiz Edernaldo Caleffi, Ana Rita
Ulrich.

18 – EXECUÇÃO FISCAL – 038/98 – INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS X NELSON DIEL ANA-
CLETO. 1- Deverá a escrivania inserir em pauta própria datas
para 1ª e 2ª praças ou leilão, observando-se o prazo mínimo de
dez (10) e o máximo de vinte (20) dias, entre uma da outra. 2-
Para o leilão ficam designadas as seguintes datas: 1ª praça para
o dia 01.03.2005, às 10:30 horas e, em 2ª praça para o dia
15.03.2005, às 10:30 horas. 3- Observem-se os demais disposi-
tivos legais aplicáveis. Adv. Valter Schaefer Mehret.

19 – CARTA PRECATÓRIA – 049/95 - DEPRECANTE: JUÍ-
ZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
CURITIBA – PR. DEPRECADO: Citação e demais atos dos
executados: Extraída dos autos de n.º 524/95 de Execução pro-
posta por ADALMIRO BUENO contra JOSÉ LUIZ ZGODA,
JOÃO MARIA ZGODA E JOÃO RICARDO DALFOVO. 1-
Deverá a escrivania inserir em pauta própria datas para 1B e 2ª
praças ou leilão, observando-se o prazo mínimo de dez (10) e o
máximo de vinte (20) dias, entre uma da outra. 2- Para o leilão
ficam designadas as seguintes datas: 1ª praça para o
dia01.03.2005, às 13:30 horas e em 2ª praça para o dia
15.03.2005, às 13:30 horas. 3- Observem-se os demais disposi-
tivos legais aplicáveis. Advs. Rogério Turk, Rogério Iurki Ri-
beiro, Edemar Antônio Zilio Júnior e Valdemar Morás e Sera-
fim Pereira da Silva.

20 – CARTA PRECATÓRIA – 151/2004 – DEPRECANTE:
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SALTO DO LONTRA – PR.: DEPRECADO Citação e demais
atos executórios contra os executados. Extraída dos autos de
n.º 339/91 de EXECUÇÃO ENTREGA C. CERTA que CO-
MÉRCIO DE CEREAIS FAUST LTDA move contra ANTO-
NIO PAULO CHEVBOTOER e JOCEMINO JOÃO BONOT-
TO.. 1- Deverá a escrivania inserir em pauta própria datas para
1ª e 2ª praças ou leilão, observando-se o prazo mínimo de dez
(10) e o máximo de vinte (20) dias, entre uma da outra. 2- Para
o leilão ficam designadas as seguintes datas: 1ª praça para o dia
01.03.2005, às 14:00 horas e, em 2ª praça para o dia 15.03.2005,
às 14:00 horas. 3- Observem-se os demais dispositivos legais
aplicáveis. Advs. Jorge José Gotardi, Edemar Antônio Zilio
Júnior

21 – CARTA PRECATÓRIA – 147/2004 – DEPRECANTE:
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BARRCÃO – PR.: DEPRECADO: Inquirição de PEDRO PE-
ROTONI. Extraída dos autos de n.º 283/03 de Reintegração de
Posse C/C Indenização por Perdas e Danos, em que é autor
ARNO SCHMITS e réu EDOLAR ANTONIO CARNIEL. 1-

Tendo em vista o contido na certidão de fls. 52, redesigno o ato
deprecado para o dia 11.11.2004, às 13:00 horas. 2- Renovem-
se as diligências e intimações. Advs. Hermes Alencar Daldin
Rathier e Sandro Fabiano Santos.

22 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 451/2003 – ARAUPEL
S/A X JURANDIR ROSA VALENÇA DA SILVA e OUTROS.
1- Intima-se a parte autora quanto a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, de fls. 427. Advs. Nadia Terezinha da Mota Franco,
Paulo Macarini e Ana Eliete Becker Macarini Koehler.

23 – EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA –
352/2004 – COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CASCAVEL
LTDA. X NELSON DAS CHAGAS. 1- Intima-se a parte auto-
ra, quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça . de fls. 16 verso.
Adv. José Fernando Marucci.

24 – CARTA PRECATÓRIA – 158/2004 – DEPRECANTE:
JUÍZO DA TERCEIRA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL CÍVEL – SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL – PR: DEPRECADO: Inquirição das Testemunhas
JÚLIO ORLOSKI e FRANCISCO UBIALI, e depoimento pes-
soal do autor NICODEMOS SIYKA. Extraída dos autos de n.º
2002.70.05.009837-7, onde é autor Nicodemos Siyka e, reque-
rido INSS. 1- Cumpra-se na forma da lei, servindo a carta como
mandado. 2- Para o ato deprecado designo o dia 01.12.2004, às
09:00 horas. 3- Notifiquem-se. 4- Comunique-se ao Juízo de-
precante. Advs. Celso Cordeiro e Fabiana Guancio Persicotti.

25 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 016/2002
– CAROLINA DA ROSA PEZZI X PEDRO STORMOSKI. 1-
Deverá a escrivania inserir em pauta própria datas para 1ª e 2ª
[praças ou leilão, devendo observar-se o prazo mínimo de dez
(10) e o máximo de vinte (20) dias, entre uma e outra. 2- Para o
leilão ficam designadas as seguintes datas: 1ª praça em
l4.02.2005, às 15:30 horas e, em 2ª praça para o dia 28.02.2005,
às l5:30 horas . 3- Observando-se os demais dispositivos legais
aplicáveis. Advs. Oscar Silvério de Souza, Danielle Rosa e
Souza e Jonas N. Arpino.

26 – MODIFICAÇÃO DE GUARDA – 030/2001 – VALDE-
CIR CORDEIRO DA ROSA X INÊS DE FATIMA MOREIRA
DE SOUZA. 1- SENTENÇA: ... Desta Forma, considerando,
em parte, o parecer favorável do Ministério Público, Julgo par-
cialmente procedente o pedido deduzido nesta ação, conceden-
do a guarda definitiva e por prazo indeterminado das crianças
Carla Cordeiro da Rosa e Gabriela Cordeiro da Rosa à genito-
ra, Sra. Inês de Fátima Moreira de Souza, e da menor Diana
Vanessa Cordeiro da Rosa ao genitor e ora requerente, Sr. Val-
decir Cordeiro da Rosa, nos termos do art. 33, 34 e 35 do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente, sem prejuízo de sua revoga-
ção a qualquer tempo. Lavre-se o respectivo termo de guarda
definitiva, nos modelos do art. 32, da Lei 8069/90 e item 8.4.3
do CN. Intimando-se. ... Cumpra-se, no que forem aplicáveis,
as regras do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça. Advirtam-se, outrossim, as partes litigantes, da responsa-
bilidade que ambos detém em matricular e acompanhar os es-
tudo das filhas, bem como, da possibilidade de serem processa-
dos criminalmente por abandono intelectual das menores, e
perda da guarda acima deferida. Após o trânsito em julgado
desta, arquivem-se, procedendo-se as anotações de estilo. Advs.
Edemar Antonio Zilio Júnior e Elizabete Graebin.

27 – CARTA PRECATÓRIA – 115/99 – DEPRECANTE: JUÍ-
ZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LA-
RANJEIRAS DO SUL LTDA. DEPRECADO: Penhora e De-
mais Atos Executórios da Executada. Extraída dos autos de n.º
33/99 de Execução de Título Extrajudicial, onde é exequente
SEMENTES AGROCERES S/A. e executada CAMILAS LTDA.
1- ... 6- Desta forma, DETERMINO que se notifiquem os exe-
quentes (Sementes Agroceres s/a e BRDE) para que se mani-
festem conclusivamente sobre a questão, bem como, conside-
rando que a decisão proferida nestes autos pode atingir direito
de terceiros, se intimem todos os credores com garantia do imó-
vel, verificando-se as cópias das matrículas constantes nos au-
tos. Advs. Marcos José Dlugosz, Roseli Rodrigues Vanzo, Le-
andro B. Faccin, José Fernando Marucci, Nilberto Rafael Van-
zo, Edson Tomé e Adriano M. C. Ranciaro.

28 – CARTA PRECATÓRIA – 077/2000 – DEPRECANTE: 2ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCOR-
DATAS DA COMARCA DE CURITIBA – PR. DEPRECA-
DO: CITAÇÃO DE VITORIO REVRS. Extraída dos autos de
n.º 1245/99, requerida por BANCO REGIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DO EXTREMO SUL – BRDE. Contra CO-
OPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA LARANJEIRAS
DO SUL LTDA – CAMILAS. 1- ... 6- Dessa forma, DE-
TERMINO que se notifiquem os exequentes (Sementes Agro-
ceres s/a e BRDE) para que se manifestem conclusivamente
sobre a questão, bem como considerando que a decisão pro-
ferida nestes autos pode atingir direitos de terceiros, se inti-
mem todos os credores com garantia do imóvel, verificando-
se as cópias das matrículas constantes nos autos. Advs. Mar-
cos José Dlugosz. Roseli Rodrigues Vanzo, Leandro B. Fac-
cin, José Fernando Marucci, Nilberto Rafael Vanzo, Edson
Tomé, Adriano M. C. Ranciaro, Edegad A. C. Lessnau e Jani-
ce Keller Araújo.

29 – BUSCA E APREENSÃO – 267/2002 – BV FINANCEI-
RA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
X JOSÉ DOS SANTOS MARTINS. 1- Expeça-se o alvará re-
querido e manifeste-se a requerente sobre o petitório retro. Advs.
Cristiane Bellinati Garcia Lopes e Maria Helena Barato.

30 – CARTA PRECATÓRIA – 112/2001 – DEPRECANTE:
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CATANDUVAS –
PR. DEPRECADO: Citação e demais atos da Executada; Ex-
traída dos autos de n.º 545/2000 de Execução de Título Extra-
judicial, onde é exequente CLAIR VERONESE e executados
QUATRO PONTOS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA e OUTROS. 1- Considerando a informação
de fls. 29/30, diga a parte exequente. Adv. Serafim Pereira da
Silva.

Quedas do Iguaçu
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31 – EXECUÇÃO FISCAL – 068/95 – INSS. X MADEIREI-
RA MAFIOLETI LTDA. 1- Sobre a avaliação e demais expedi-
entes juntados, manifestem-se as partes. Advs. Valter Schaefer
Mehret, Roseris Blum.

32 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 261/99 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. = Rio Paraná Cia
Securitizadora de Créditos Financeiros. X ARI SOM ELETRO-
DOMÉSTICOS LTDA e OUTROS. 1- Cuida-se de embargos
de declaração opostos tempestivamente em relação à sentença
que, em razão do acordo entabulado pelas partes, extinguiu o
processo de execução. DECIDO. Considerando as razões tra-
zidas pelo exequente no petitório de fls. 67/8 e caminhando no
sentido da efetividade da prestação jurisdicional, há se atribuir
efeito infringente aos presentes embargos, alterando-se a deci-
são anteriormente prolatada, para – tornando insubsistente os
demais comandos – tão somente suspender o processo por ses-
senta (60) dias, aguardando-se o cumprimento do acordo por
parte dos executados. Nesse sentido: 16155451 – EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO NO RECURSO ESPECI-
AL CONTRADIÇÃO – AUSÊNCIA – EFEITOS INFRINGEN-
TES - O efeito infringente só é atribuído aos embargos de de-
claração em situação excepcional, em que, sanada a contradi-
ção, omissão ou obscuridade, a alteração do decisório surja
como consequência necessária. Ausente qualquer contradição
na decisão embargada, rejeitam-se os embargos de declaração
opostos. (STJ – EAARES . 227786 – CE – 3ª T. – Relª Minª
Nancy Andrighi – DJU 25.03.02) . Advs. Jairo Batista Pereira
e Edemar Antônio Zilio Júnior.

33 – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 411/2003 –
UNIÃO X HOSPITAL BOM JESUS DE CAMPO NOVO
LTDA. 1- SENTENÇA: ... DECIDO: Em se tratando de direi-
tos patrimoniais de caráter privado, considerando o reconheci-
mento do pedido efetuado pelo embargado, no mérito JULGO
PROCEDENTES os presentes embargos, na forma do art. 269,
inciso II, do CPC., para o efeito de, reconhecendo a inexistên-
cia de título executivo, EXTINGUIR a execução intentada nos
autos da ação principal em apenso. Condeno o embargado em
honorários advocatícios de dez por cento (10%) do valor dos
embargos. Não cabe a condenação de litigância de má fé em
razão da aparente contradição da decisão do E. STJ., o que,
provavelmente, fez com que o exequente laborasse em equívo-
co. Custas pelo embargado. P.R.II. 2- As custas processuais
importam em R$.614,00 (seiscentos e quatorze reais). Advs.
Mario Augusto Castanha, Airton Peasson e Luiz Edernaldo
Caleffi.

34 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - 368/2003 – APO-
LONIA POTULSKI DZIENDZIK X LUIZ CARLOS DZIEN-
DZIK. 1- A determinação da saída do lar conjugal, como pre-
tende a autora, é medida excepcional que não prescinde de prova
pré constituída das suas alegações. Os documentos unilaterais
de fls. 14 e 15, por si só, não servem para essa finalidade. Opor-
tunamente, de acordo com o que se apresenta, a medida poderá
ser novamente analisada. 2- De qualquer forma, considerando
a concordância do requerido, CONCEDO a guarda provisória
dos filhos para a requerente, atribuindo alimentos provisórios
de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) a serem debitados em
folha e creditados em conta em nome dos menores. Diligências
pela serventia. 3- Direito de visitas, por ora, deverá ser exerci-
do nas quartas e sábados, durante o dia. 4- Manifestem-se as
partes quanto às provas que pretendem produzir. Advs. Maria
Helena Barato, Edemar Antônio Zilio Júnior e Eurico Ortis de
Lara Filho.

35 – DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
CAMBIÁRIA – 339/99 – CECILIA CASAGRANDE MANFRE-
DI X BANCO BANDEIRANTES S/A. 1- SENTENÇA: ... Ex
positis, HOMOLOGO a transação nos exatos termos em que
apresentada e JULGO EXTINTO o presente processo, com jul-
gamento de mérito, na forma do art. 269, inciso III, do CPC,
caracterizando-se esta sentença como Título Executivo Judici-
al, na exata dicção do inciso III do art. 284 do mesmo Código.
Custas e honorários na forma convencionada pelas partes. Dis-
pensando o prazo recursal. P. R. II. , após Arquivem-se, junta-
mente com o incidente em apenso. Advs. Edson Tomé, Arman-
do Marcon, Nelci Terezinha Zimmer

36 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 428/2003 – INSS. X OS-
VINO WAGNER. 1- SENTENÇA: ... DECIDO. Em se tratan-
do de direitos patrimoniais de caráter privado, considerando o
reconhecimento do pedido efetuado pelo embargado, no méri-
to Julgo Procedentes os presentes embargos, na forma do art.
269, inciso II, do CPC., para o efeito de determinar a continui-
dade da execução pelo valor indicado pelo embargante, ou seja,
R$ 26.542,45, atualizado até 31.03.2003. Condeno o embarga-
do em honorários advocatícios de dez por cento (10%) do valor
dos embargos. Custas pelo embargado. P. R. II. Advs. Gebron
M. Basileu Lopes, Valter Schaefer Mehret e Ronir Irani Vin-
censi.

37 – ACIDENTE DE TRABALHO C/C REPARAÇÃO DE
DANOS – 321/2001 – REINALDO BARAN X DM. CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA. 1- Cuida-se de ação de aciden-
te de trabalho cumulada com reparação de danos materiais e
morais, em que o autor alega Ter sido vítima de um acidente
com o desabamento de um paredão de pedra sobre a máquina
que operava, isso em 02.07.2000, sofrendo diversas lesões.
Partes legítimas e bem representadas e vindicação juridicamente
possível, com interesse de agir, em Juízo competente. Como.
”questões processuais pendentes” (parágrafo 2º, art. 331 do
CPC) verifica-se a alegação de “incompetência do Juízo em
razão do lugar” veiculada como preliminar de defesa (fls 33 e
ss). Nesse ponto, considerando que se trata de incompetência
relativa, que não admite dedução na própria contestação (302,
II, CPC), a exigir, na forma da lei (art. 112 c/c 304 do CPC), a
exceção, em que apartado, não conheço da alegação, prorro-
gando-se a competência, na forma do art. 114 do CPC. Ponto
não só controvertido como crucial para resolução do litígio é
estabelecer se houve, ou não, o alegado acidente e, mais ainda,
culpa da empresa ré nesse infortúnio. Atendendo chamamento
judicial, constam petitórios das partes especificando as provas

que pretendem produzir (fls. 136/8). No detalho, DEFIRO o
depoimento pessoal do representante legal da empresa ré. DE-
FIRO o depoimento pessoal do autor que poderá esclarecer a
existência e forma do acidente. Pela mesma razão, DEFIRO a
oitiva de testemunhas cujo rol já foi apresentado pelas partes.
DEFIRO a prova pericial, sendo o perito nomeado oportuna-
mente. A produção documental é possível, obedecida a regra
do art. 397 do CPC. Com esteio no art. 399 do CPC, determino
que a escrivania Oficie ao INSS, com AR, solicitando informa-
ções circunstanciadas acerca da existência de algum benefício
em favor do autor. 2- Intimem-se as partes desta decisão. 3-
Decorrido o prazo sem recurso, façam-se os autos conclusos
para designação e nomeação de perito. Advs. Luiz Antônio de
Souza, José Edésio de Mattos e Neliton Pereira.

38 – INDENIZAÇÃO POR ATO ILICITO – 199/2003 – TAIS
LUANA LAZARETTI e OUTRO X ESTADO DO PARANÁ.
1- Cuida-se de ação indenizatória ajuizada pela filha e esposa
do falecido indevidamente indiciado e denunciado em proces-
so criminal por homicídio qualificado. O Estado do Paraná, na
contestação, pretende a denunciação da lide (art. 70, III, CPC)
ao Delegado e ao Promotor de Justiça que atuaram no caso. 2-
INDEFIRO a denunciação haja vista que o instituto da inter-
venção de terceiros como fundamento maior a economia e a
celeridade processual. Tais desideratos – em se admitindo a
denunciação da lide – não seriam resguardados no presente caso,
tendo em conta que a ação principal tem fundamento no risco
administrativo, com responsabilidade objetiva. Acolher a pre-
sente denunciação implicaria em alargamento do mérito da de-
manda, haja vista que os agentes denunciados somente respon-
deriam por culpa. No caso do agente Promotor de Justiça a
questão é ainda mais delicada, na medida em que poderia lhe
socorrer, por extensão, a norma do art. 133, inciso I, do CPC.
Não é o caso, também, de garantia própria, o que inviabilizaria
a pretensão, como se tem reconhecido na jurisprudência. 3-
Intimem-se. 4- Após, manifeste-se a parte autora sobre a con-
testação e documentos no prazo de dez (10) das. Advs. Hermes
Alencar Daldin Rathier, Fernando Luiz Chiapetti e Roseris
Blum.

39 – PEDIDO DE GUARDA – 057/2003 – VALMIR RODRI-
GUES DOS SANTOS X L. A. R. dos S. representada por Sonia
Mara Ribeiro da Silva. 1- ... 2- Manifeste-se a parte requerida
quanto à substituição da testemunha Orli José da Silva, confor-
me requerido no item “2” do pedido de fls. 92. Adv. Elizabete
Graebin.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE REBOUCAS
MANUELA SIMON PEREIRA
JUIZA DE DIREITO
ANDERSON JOSE MOLINARI - ESCRIVAO DESIGNADO
RELACAO N 69/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
EDIVALDO APARECIDO DE JES 0001 000052/1996
JOSE CARLOS STADLER 0003 000270/2002

0001 000052/1996
JOSE ELI SALAMACHA 0002 000151/2000
NARCISO ZANIN 0004 000244/2004
RODRIGO ALCEMIR RUTHES 0003 000270/2002

1.-EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO-52/1996-ESTA-
DO DO PARANA x COLONIAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE VASSOURAS LTDA e outros- Leilao para o dia 02/12/
2004 as 15:05 horas, junto a 22 Vara Cível de Curitiba. Carta
Precatória n. 12861/2003. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS e JOSE CARLOS STADLER-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-151/2000-MA-
RIA BERNADETE LEKKI x COMPANHIA SEGURADORA
GRALHA AZUL- Ao Sr Contador. Apos inteme-se para paga-
mento de eventual diferença. Total R$ 2.324,01 (data de 04/11/
20040. Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

3.-ORDINARIA-270/2002-PAULINO DE LIMA WOITCZKO-
WSKI e outros x IRINEU VALENGA- Para a audiência de con-
ciliação e saneamento (artigo 331 do CPC) designo o dia 16/
02/2005 as 14:00 horas. Adv. RODRIGO ALCEMIR RUTHES
e JOSE CARLOS STADLER-

4.-INTERDICAO-244/2004-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x JOSE BENANCIO- Nomeou curador a
lide. Audiência interrogatório dia 16/02/2005 as 14:30 horas.
Adv. NARCISO ZANIN- |

COMARCA DE RIBEIRAO CLARO-ESTADO DO PARANA
SERVENTIA CIVEL E ANEXOS
FONE 043-536-12-36
JUIZA DE DIREITO PATRICIA DE MELLO BRONZETT
ESCRIVAO CIVEL CESAR WARKEN
RELACAO N. 34/2004

Índice de Publicação

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 ANDRE JOSE MINGHINI DE CA 0004 000092/1999

0002 000008/1999
0001 000120/1997

 ANSELMO PEDRO POSSETTE 0019 000077/2004
 CASSIANO LUIZ IURK 0007 000141/2002
 CLEIDE CESCO MUCILLO 0022 000005/2004
 DELMO CARDOSO DA SILVEIRA 0003 000020/1999
 EDERALDO SOARES 0018 000047/2004

0017 000045/2004
 ELINTON BORGES ZANSAVIO D 0019 000077/2004

0021 000144/2004
0016 000040/2004

 FABIO LUIS ANTONIO 0021 000144/2004
0016 000040/2004

 FERNANDO TEIXEIRA RUIZ 0006 000122/2000
0007 000141/2002

 JAIME DOMINGUES BRITO 0006 000122/2000
0007 000141/2002

 JORGE LUIS DE CAMARGO 0009 000142/2003
0011 000181/2003
0010 000152/2003
0013 000189/2003
0012 000183/2003
0015 000195/2003
0014 000193/2003
0020 000086/2004
0008 000062/2003

 MAURO DE MEDEIROS KELLER 0004 000092/1999
 OSMAR SEBASTIAO DALLA COS 0021 000144/2004

0016 000040/2004
 OTAVIO CADENASSI FILHO 0006 000122/2000

0002 000008/1999
0001 000120/1997
0005 000100/2000

 OTAVIO CADENASSI NETTO 0009 000142/2003
0011 000181/2003
0010 000152/2003
0013 000189/2003
0012 000183/2003
0015 000195/2003
0014 000193/2003
0020 000086/2004
0008 000062/2003

 PEDRO PAVONI NETO 0003 000020/1999
 SYRIUS LOTTI JUNIOR 0018 000047/2004

0017 000045/2004

1.-COBRANCA-120/1997-MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLA-
RO x REINALDO VICTOR PALADINO- Acerca do calculo
de fls.245/246, manifeste-se as partes no prazo legal. -Adv.
ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS e OTAVIO CADE-
NASSI FILHO-

2.-DESAPROPRIACAO-8/1999-MUNICIPIO DE RIBEIRAO
CLARO x ODAIR DO PADRO e outros- Ciencia as partes quan-
to a baixa do caderno processual, intimando-se as partes para
requerem o que for de direito. Nao havendo manifestacao os
autos serao arquivados. Adv. ANDRE JOSE MINGHINI DE
CAMPOS e OTAVIO CADENASSI FILHO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-20/1999-JOSE CARLOS PE-
REIRA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, SOB
INTERVENCAO- No presente caso, muito embora os argumen-
tos do embargante, entendo que os honorarios solicitados pelo
Sr. Perito estao em consonancia com as demais cobrados em
outros feitos, e por isto mantenho o valor de R$.1800,00, res-
salvada a hipotese de eventuais esclarecimentos posteriores
exigirem a realizacao de outros trabalhos. Determino que se
cmpra o determinado as fls.259 dos autos. -Adv. PEDRO PA-
VONI NETO e DELMO CARDOSO DA SILVEIRA-

4.-MANDADO DE SEGURANCA-92/1999-MUNICIPIO DE
RIBEIRAO CLARO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE
SAO PAULO- Autos remetido ao servico de distribuicao da
comarca da Capital do Estado de Sao Paulo, conforme R. Deci-
sao de fls.139. ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS e
MAURO DE MEDEIROS KELLER-

5.-ACAO CURATELA/ INTERDICAO-100/2000-ROBERTO
CARLOS DE OLIVEIRA x PAULO ROGERIO GONCALVES-
As alegacoes finais no prazo legal. -Adv. OTAVIO CADENASSI
FILHO-

6.-INVENTARIO-122/2000-L.S. x E.A.S.- Tendo em vista que
o inventariante nomeado nao compareceu em Juizo para pres-
tar o compromisso legal, em substituicao nomeio Cecilia Scre-
pante Lopes, devendo ela ser intimada para prestar compromis-
so legal no prazo de 05 dias. Adv. OTAVIO CADENASSI FI-
LHO, JAIME DOMINGUES BRITO e FERNANDO TEIXEI-
RA RUIZ-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-141/2002-MICHELLE
APARECIDA NEIA BAGGIO e outros x PARANA PREVI-
DENCIA- Autos encamunhado ao Egregio Tribunal de Justica
do Estado do Parana. Adv. JAIME DOMINGUES BRITO, FER-
NANDO TEIXEIRA RUIZ e CASSIANO LUIZ IURK-

8.-APOSENTADORIA POR IDADE-62/2003-GABRIELA
CUSTODIO PEREIRA DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Nestes termos, a vista do exposto,
hei por bem conceder os efeitos da tutela antecipada para anteci-
par ao provimento final, determinando a parte requerida a efetivar
o pagamento de um salario minimo a titulo de aposentadoria em
favor da parte requerente, ate o transito em julgado da presente
decisao, e JULGAR PROCEDENTE a presente acao, para o efei-
to de declarar o direito da autora a aposentadoria rural por idade,
e condenar o reu a pagar o beneficio correspondente a partir da
data da citacao nesta acao, ou seja, 19/05/2003, de conformidade
com a Lei de Beneficios vigente ao tempo e, que deveria ter sido
concedido, corrigido monetariamente desde a data dos respecti-
vos vencimento e acrescido de juros de mora de 6% ao ano a con-
tar da citacao. condeno ainda, o reu ao pagamento das cutas pro-
cessuais e honorarios do advogado da parte contraria, que arbitro,
levando em consideracao a extensao e o zelo do trabalho apresen-
tado, em 15% (quinze por cento) do valor da condenacao, ou seja,
sobre o valor das prestacoes vencidas. Custas ex lege. -Adv. OTA-
VIO CADENASSI NETTO e JORGE LUIS DE CAMARGO-

9.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-142/2003-APA-
RECIDA MARIA FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Redesignado audiencia de ins-

trucao e julgamento para o dia 14 de dezembro de 2004, as
09.00 horas. -Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO e JORGE
LUIS DE CAMARGO-

10.-DECLARATORIA DE TEMPO SERVICO-152/2003-JO-
AQUIM MARIANO DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Redesignado para o dia
14/12/2004, as 15.30 horas, audiencia de instrucao e julgamen-
to neste R. Juizo. -Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO e JOR-
GE LUIS DE CAMARGO-

11.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-181/2003-EU-
CLIDES SALVALAGGIO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- Redesignado para o dia 14 de de-
zembro de 2004, as 10.00 horas, audiencia de instrucao e jul-
gamento. Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO e JORGE LUIS
DE CAMARGO-

12.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-183/2003-
CLEIDES LUISA ZANSAVIO SALVALAGGIO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Redesignado
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 14 de dezembro
de 2004, as 10.30 horas. -Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO
e JORGE LUIS DE CAMARGO-

13.-DECLARATORIA DE TEMPO SERVICO-189/2003-LUIZ
FERREIRA DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- Redesignado para o dia 14 de de-
zembro de 2004, as 15.00 horas, audiencia de instrucao e jul-
gamento neste R. Juizo. -Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO
e JORGE LUIS DE CAMARGO-

14.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-193/2003-ANA
FORMENTINI CONSOLIN x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- Redesignado audiencia de instrucao
e julgamento para o dia 14 de dezembro de 2004, as 8.30 horas.
-Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO e JORGE LUIS DE
CAMARGO-

15.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-195/2003-
LEDA PENITENTE BONATO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- Redesignado audiencia de instrucao
e julgamento para o dia 14 de dezembro de 2004, as 9.30 horas.
-Adv. OTAVIO CADENASSI NETTO e JORGE LUIS DE
CAMARGO-

16.-A.ANULAL. TIT. CANC. PROT. IN-40/2004-VANDER-
LEI CIRELLI x SIPAL IND. E COM. LTDA- Autos remetido
ao Juizo de Direito da Comarca de Jacarezinho-Pr, competente
para conhecer e processar esta acao, em conformidade com a
R. Decisao proferida as fls.36/38 nos Autos n§144/2004 de
Excecao de Incompetencia. -Adv. ELINTON BORGES ZAN-
SAVIO DA SILVA, OSMAR SEBASTIAO DALLA COSTA e
FABIO LUIS ANTONIO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/2004-BAN-
CO DO BRASIL SA x ESPOLIO DE PAULO SOGAYAR e
outros- Homologo o acordo de fls.41/45 para que surta seus
juridicos e legais efeitos. Lavre-se termo de penhora, conforme
acordo. Certifique-se, ainda, conforme requerido as fls.44, item
III. Apos aguarde-se noticia acerca do cumprimento do acordo
em arquivo. Aos executados Paulo Sogayar Junior e Srta. Pa-
tricia Caires Sogayar comparecer neste R. Juizo, a fim de assi-
nar o termo de penhora, na qualidade de anuentes do bem ofe-
recido em penhora. -Adv. EDERALDO SOARES e SYRIUS
LOTTI JUNIOR-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-47/2004-BAN-
CO DO BRASIL SA x ESPOLIO DE PAULO SOGAYAR e
outros- Homologo o acordo de fls.43/47 para que surta seus
juridicos e legais efeitos. Lavre-se termo de penhora, conforme
acordo item 4. Certifique-se, ainda, conforme requerido as
fls.46, item III. Apos, aguarde-se noticia acerca do cumprimento
do acordo em arquivo. Aos executados, Paulo Sogayar Junior,
Srta. Patricia de Caires Sogayar, comparecer em cartorio, a fim
de assinar o termo de penhora, na qualidade de Interveninetes
Anuentes do bem oferecido em penhora no prazo legal. -Adv.
EDERALDO SOARES e SYRIUS LOTTI JUNIOR-

19.-DESPEJO-77/2004-ESPOLIO DE APARICIO ALVES DE
CAMPOS x PERSIVAL DE OLIVEIRA PEIXOTO- Quanto a
primeira preliminar, de ilegitimdade passiva, nao procede. Na
realidade, levando-se em consideracao que os inquilinos vivem
maritalmente, e ambos residem no imovel locado (objeto da
lide), logico e que o nome do .chefe da familia. venha a frente
dos negocios, e portantop, seja o que responda pelo contrato de
locacao. Afasto a preliminr. Quanto a preliminar de falta de
interesse de agir, tambem nao prospera, ja que a procuracao
juntada aos autos concede ao procurador poderes especificos
para ingressar com a presente demanda. Afasto a preliminar.
Quanto a alegacao de novacao, deixo para analisa-la em sen-
tenca, pois depende de instrucao probatoria. Dos pontos con-
trovertidos. 1) da existencia de novacao. 2) Quanto ao valor do
aluguel e dos valores atrasadps. da contratacao acerca do IPTU
e taxas municipais. Ressalto que, quanto a ocorrencia de pro-
messa de compra e venda, nao exime a parte do pagamento dos
alugueis eventualmente atrasados e portanto, em nada influen-
cia na solucao do litigio. Defiro a producao de prova oral (de-
poimento pessoal sob pena de confesso e oitiva de testemunhas
cujo rorl deve ser apresenado no prazo legal. Para audiencia de
instrucao e julgamento designo dia 15 de marco de 2005, as
14.00 horas. -Adv. ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SIL-
VA e ANSELMO PEDRO POSSETTE-

20.-DECLARATORIA DE TEMPO SERVICO-86/2004-JOSE
GENIVAL DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS- 1. O autor.....2. Defiro a producao de pro-
vas (depoimento pessoa; e testemunhal). 3. Fixo como pontos
controvertidos apenas a indagacao de se o autor desenvolveu
ou nao atividade de alfaiate durante o periodo postulado. 4.
Designo a data de 03 de marco de 2005, as 15.00 horas, para a
audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento. -Adv. OTA-
VIO CADENASSI NETTO e JORGE LUIS DE CAMARGO-

Rebouças

Ribeirão Claro
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21.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-144/2004-SIPAL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x - Autos remetido ao Juizo
de Jacarezinho, em conformidade com a R. Decisao de fls.36/
38 dos autos.-Adv. OSMAR SEBASTIAO DALLA COSTA,
FABIO LUIS ANTONIO e ELINTON BORGES ZANSAVIO
DA SILVA-

22.-CARTA PRECATORIA-5/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO JACAREZINHO-PR -G.V. x M.E.S.-
Redesignado audiencia para o dia 23 de novembro de 2004, as
13.15 horas, para inquiricao de testemunhas. -Adv. CLEIDE
CESCO MUCILLO-

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
CARMEN L. RODRIGUES RAMAJO-JUIZA DE DIREITO
FONES 047.645.2049 642.5760 - 642.4816
PRACA CORONEL BUARQUE, 148
RELA•AO N§ 113/2004
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1.-ARROLAMENTO-267/1977-ALVINA WECHINEWSKY x
EDWINO WECHINEWSKY. 1. Defiro o processamento da
sobre partilha. 2. Vista a Fazenda P£blica do Estado do Paran 
-Adv. BRAULIO RENATO MOREIRA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-35/1994-COO-
PERATIVA REG. AGRIC. NORTE CATAR x EDSON PAULO
BRAZ DE OLIVEIRA. A manifesta‡Æo do credor. -Adv. AN-
TONIO ELISEU GREIN-

 3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-542/1995-TA-
BRA - EXPORTADORA DE TABACOS DO BRASIL LTDA x
DELSON PEREIRA BASTOS e outros -As partes, sobre o cal-
culo que importou em R$ 18129,07. -Adv. WALMOR FLORI-
ANO FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO e MA-
RIA APARECIDA RIBEIRO DE CARVALHO-

4.-SUSTACAO DE PROTESTO-690/1995-SUPERMERCADO
NEGRELLI LTDA x COMERCIO DE CARNES CARNESUL
LTDA -Julgado extinto o processo, com fulcro no Artigo 267,
III e par grafo 1§ do C.P.C.-Adv. NEI LUIS MARQUES-

5.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-48/1996-SUPER-
MERCADO NEGRELLI LTDA x COMERCIO DE CARNES
CARNESUL LTDA -Julgado extinto o processo, com fulcro no
Artigo 267, III e par grafo 1§ do C.P.C.-Adv. NEI LUIS MAR-
QUES-

6.-ACAO CIVIL PUBLICA-701/1996-ASSOCIACAO DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE ARAUCARIA x MOU-
RA SEELING E CIA LTDA e outros. 1. Acolho o parecer mi-
niterial de fls. 1062-verso. 2. Sobre o oficio 1064 e sobre a
prova pericial digam as partes e o Minist‚rio P£blico. 3. Aten-
da-se os requerimentos do minist‚rio P£blico formulados …s
folhas 259, item 03 e 04. A parte autora dever  providenciar
c¢pia de todas as folhas do processo para cumprimento do item
4, do parecer ministerial de fl. 29. -Adv. CARLOS ALBERTO
SOARES NOLLI e JULIO MILITAO DA SILVA-

7.-INDENIZACAO - ORDINARIA-269/1998-MARIA DE
FATIMA DA ROCHA e outros x ALCEU RICARDO SWARO-
WSKI. ... Isto posto, e com fulcro no artigo 186 do C¢digo
Civil/2002, julgo parcialmente procedente a a‡Æo principal,
para o fim de condenar o requerido Alceu Ricardo Swarowski
ao pagamento de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) …
cada uma das requerentes, atualizados desde a sua fixa‡Æo, a
titulo de danos morais; e tamb‚m julgo parcialmente proceden-
te a reconven‡Æo, para o fim de condenar a primeira requeren-
te/reconvinda Maria de F tima da Rocha, ao pagamento de R$
3.600,00 (trˆs mil e seiscentos reais) ao requerido/reconvinte,
atualizados desde a sua fixa‡Æo, a titulo de danos morais. In-
deferida a concessÆo de justi‡a gratu¡ta aos requerentes. Con-
denado o requerido ao pagamento das custas procssuais e
honor rios fixados em 15% do valor da condena‡Æo. Conde-
nada a 1¦ requerente/reconvinda ao pagamento das custas da
reconven‡Æo e honor rios fixados em 15% sobre o valor da
condena‡Æo. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI e
ALCEU ANTONIO SWAROWSKI-

8.-ACAO ORDINARIA-75/1999-GIL MARCOS CORDEIRO
DE FREITAS x MUNICIPIO DE QUITANDINHA -Julgado
improcedente o pedido, com condena‡Æo do requerente as
custas e honor rios fixados em R$ 2.000,00, sendo concedido
ao requerente os beneficios da assistencia judici ria gratuita.-
Adv. ANTONIO CESAR NASSIF, JOSE VALMOR RIBEIRO
NARDES e NELSON ANTONIO SGUARIZI-

9.-ACAO ORDINARIA-253/1999-ANITA LIEBL x GOVER-
NO DO ESTADO DO PARANA. Julgado procedente o pedido
inicial, com condena‡Æo do requerido nas custas processuais
e honor rios advocaticios fixados em R$ 1.000,00, com recurso
“ex-oficio”. -Adv. NELTON ROMANO MARQUES, SIMO-
NE BIELESKI MARQUES, ROGERIO LICHACOVSKI,
MARISA LEOPOLDINA M. CRUZ CORDEIRO, FRANCIS-
CO CARLOS DUARTE e KAREM OLIVEIRA-

10.-ARROLAMENTO-336/1999-ALCINO BREGINSKI x
MARLI ANDRADE BREGINSKI. Ciente da interposi‡Æo do
agravo. Diante do interesse manifestado pelo inventariante em
prosseguir no “numes”, em que pese sua in‚rcia anterior, revogo
o despacho de fls. 47 e mantenho o requerente como inventari-
ante. Intime-se o inventariante, por seu procurador, do presente
despacho e para que em 10 dias promova as diligˆncias que lhe
competem, dando seguimento ao feito. Intime-se o Dr. Robson
Nassif Ribas da revoga‡Æo de sua nomea‡Æo. -Adv. ELYMAR
ELYSEU VON LINSINGEN e ROBSON NASSIF RIBAS-

11.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-252/2001-J.C. PA-
LUCH ENGENHARIA LTDA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A -Ao preparo das custas no valor de R$ 686,01.-Adv.
LUIZ FERNANDO FLORES FILHO, RICARDO GONCAL-
VES FURQUIM-

12.-EMBARGOS DE TERCEIROS-336/2001-HAMILTO NO-
VAK DA SILVA x BANCO FORD S/A. Intime-se o embargan-
te para que emende o requerimento de fl. 68, requerendo o
necess rio para a execu‡Æo da senten‡a. -Adv. ANGELA
MULLER, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e JOSIANE DE CAMPOS SILVA GIACOVONI-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-329/2002-IN-
DUSTRIA AGRO FLORESTAL HEYSE LTDA x SERGIO
LUIZ SUCHA. 1. Defiro em parte o requerimento retro. 2.
Forne‡a-se ao exequente certidÆo da homologa‡Æo do acor-
do. -Adv. RICHARD PAUL SCHOSSIG e NEVECINIO RA-
MOS WANDERLEY JUNIOR-

14.-USUCAPIAO-462/2002-JOSE ALTAMIR MANERA e
outros x VICTALINA FERREIRA DA SILVA e outros. 1. Avo-
quei os autos. 2. Por equivoco deste ju¡zo, em 11/11/04, foram
designadas audiˆncias civeis e criminais em hor rios coinciden-
tes. 3. Assim a fim de readequar a pauta redesignada a audiˆncia
de fls. 51, p/ …s 13:30 horas do dia 03/12/04. -Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA FUR-
TADO e CELINA DITTRICH VIEIRA-

15.-INVENTARIO-470/2002-REGINA MARIA FENDEL
BERNHARDT x ILSE ANNA MARIA FENDEL. Intime-se o
inventarinte por seu procurador judicial para que em 20 dias dˆ
seguimento ao feito, promovendo as diligˆncias que lhe com-
petem, sob pena de remo‡Æo, nos termos do art. 995, II, do
CPC. -Adv. LUIZ ANTONIO DAROS e TADEU DAVID MU-
NHOZ-

 16.-USUCAPIAO-610/2002-RENE SCHREINER e outros x
GERMANO MOREIRA DE BASTOS e outros-Por equivoco
deste Juizo em 11.11.2004 foram designadas audiencias civeis
e criminais em horarios coincidentes. Assim a fim de reade-
quar a pauta redesigno a audiencia para o dia 03.12.2004, as
15.00 horas.- Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MA-
RILDA DE LUCA FURTADO-

17.-INDENIZACAO - ORDINARIA-2/2003-ROSIDETE DO
ROCIO RODRIGUES e outros x ESTADO DO PARANA. 1.
Sendo o requerido pessoa juridica de direito p£blico que, por-
tanto, nÆo pode transigir sem autoriza‡Æo legislativa,
desnecess ria e contraproducente a designa‡Æo de audiˆncia
de concilia‡Æo e saneamento. 2. Assim, intimem-se as partes
para que especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir. -Adv. LEONI JOSE GALLI, FLAVIO VILMAR DA
SILVA e MARINA C. LEITE DE FREITAS LUIS-

18.-USUCAPIAO-74/2003-RENOVA FLORESTA LTDA x
INTERESSADOS INCERTOS- 1.Avoquei os autos. 2.Por ne-
cessidade de readequal‡Æo na pauta de audiˆncias deste Ju¡zo,
em virtude de audiˆncias de instru‡Æo e julgamento do Juiza-
do Especial Civel em grande n£mero a serem realizadas, rede-
signo a audiˆncia de fls. 96 para o dia 26 de novembro de 2004,
…s 14:30 horas, 3. Intimem-se -Adv. SILVIO BATISTA e MIL-
TON JOSE PAIZANI-

19.-USUCAPIAO-242/2003-PAULO RUVINSKI x MARIA
MIKA KOTACHO. 1. Avoquei os autos. 2. Por necessidade de
readequa‡Æo da pauta de audiˆncias deste Ju¡zo, em virtude
de audiˆncias de instru‡Æo e julgamento do juizado Especial
Civel em grande numero a serem realizadas, redesigno a
audiˆncia de folhas 51, para o dia 22 de novembro de 2.004,
…s 13:30 horas. -Adv. VILMA TEREZINHA PRYZBEUKA e
MILTON JOSE PAIZANI-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-438/2003-REGINALDO DE
ASSIS GOMES x SOUZA CRUZ S/A- 1.Avoquei os autos; 2.
Por necessidade de readequa‡Æo da pauta de audiˆncias deste
Juizo, em virtude de audiˆncias de instru‡Æo e julgamento do
Juizado Especial C¡vel em grande n£mero a serem realizadas,
redesigno a audiˆncia de folhas 240, para o dia 26 de novembro
de 2004, …s 15:30 horas -Adv. VALDEMAR REINERT, JULI-
ANE ZANCANARO e ARNALDO CONCEICAO JUNIOR-

21.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-443/2003-K&S -
KAISS, SENFF & CIA LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL. ... Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os
pedidos formulados na vestibular, para determinar ao requeri-
do a apresenta‡Æo dos contratos sob n§ 254300408, 254300542
e 254300362 firmados com os requerentes, no prazo de 30 dias,
sob pena de multa di ria no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais), em caso de descumprimento. Honor rios fixados em R$
1.500,00, com condena‡Æo em 70% o requerido e 30% os re-
querentes e as custas na mesma propor‡Æo. -Adv. LUIZ FER-
NANDO FLORES FILHO e CARLOS MURILO PAIVA-

22.-USUCAPIAO-471/2003-CLEVERSON DE OLIVEIRA
GROHS x NAIR GROHS e outros -Designado o dia 14.12.2004
…s 14.30 horas, para audiˆncia de instrucao e julgamento. Ao
autor para que atenda os requerimentos do Ministerio Publico.-
Adv. MILTON JOSE PAIZANI e LUIS ALFREDO NADER-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-3/2004-LUIZ ANTONIO
SEMMER e outros x ADALBERTO GOETZ. Diante dos fatos
novos narrados na peti‡Æo retro e havendo pauta disponivel
diante da redesigna‡Æo de audiˆncias de instru‡Æo e julga-
mento do Juizado Especial Civel, redesigno a audiˆncia de fls.
65 para o dia 04/05/05, …s 14:00 horas, primeira data possi-
vel. -Adv. VERA LUCIA SEMMER e LUIS ALFREDO NA-
DER-

24.-USUCAPIAO-171/2004-JAIME VEIGA e outros x WAL-
DEMIRO VAES. Ao requerente sobre a certidÆo do Sr. Ofici-
al de Justi‡a, que dixou de citar Industria de Compensados Tri-
angulo Ltda. -Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

25.-USUCAPIAO-193/2004-NELSON GOMES PEPPE x
JOAO THIMOTHEO. Ao requerente para comprovar a 2¦
publica‡Æo do edital no jornal local. -Adv. CARLOS ALBER-
TO SOARES NOLLI-

26.-INDENIZACAO - ORDINARIA-333/2004-DINACI FERI-
GOTTI DE LIMA x VIA•AO SANTA CLARA LTDA. Consi-
derando que nÆo h , de plano comprova‡Æo do alegado aci-
dente causador dos danos sofridos pela autora, j  que nÆo h 
indica‡Æo pr‚via de testemunhas que tenham presenciado o
fato, indefiro, por ora, a antecipa‡Æo dos efeitos da tutela por
falta de demonstra‡Æo da verossimilhan‡a da alega‡Æo, como
exige o art. 273, CPC. Ressalto que a presente decisÆo pode
ser revista a todo tempo, … luz de novos elementos, em especi-
al ap¢s a manifesta‡Æo da requerida. Cite-se a requerida para
apresentar contesta‡Æo no prazo legal, sob pena de revelia. -
Adv. SERGIO LUIZ SEVERINO-

27.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-15/1999-J.P. x C.F.Z.
As partes para alega‡äes finais. -Adv. ALINE WELP e DANI-
ELA MELZ NARDES-

28.-ADOCAO-5/2003-J.A.P. e outros x V.E.P.. 1. Acolho o
parecer Miniterial retro. 2. Designo audiˆncia de instru‡Æo e
julgamento do feito, para o dia 02/02/05, …s 13:30 horas. -
Adv. KATIA REJANE NENEVE e PATRICIA MININI WE-
CHINEWSKY-

29.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-28/2004-N.C.F. x
E.M. e outros. Intime-se a requerente para que formule os re-
querimentos pertinentes ao pedido de guarda para possibilitar a
conversÆo requerida. -Adv. PATRICIA MININI WECHI-
NEWSKY-

30.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-63/1995-H.R.S.
e outros x N.J. Defiro o desarquivamento e vista dos autos,

mediante carga, pelo prazo de 05 dias. Ap¢s, se nada for reque-
rido, retornem ao arquivo. -Adv. RICARDO GONCALVES
FURQUIM e ANA LUIZA BRANDT-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-298/2002-B.M.N. e outros
x I.A.N. -Julgado extinto o processo, com fulcro no Artigo 267,
III e par grafo 1§ do C.P.C.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI e
DANIELA MELZ NARDES-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-345/2002-M.S. x E.S. e
outros -Julgado extinto o processo, com fulcro no Artigo 267,
IX do C.P.C. -Adv. MARNES ALEXANDRE FLORIANI,
MARILDA DE LUCA FURTADO e WALMOR FLORIANO
FURTADO-

33.-INCIDENTE DE FALSIDADE V.F.-38/2004-E.S. e outros
x M.S. Julgado extinto o processo. -Adv. MARILDA DE LUCA
FURTADO e WALMOR FLORIANO FURTADO-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-178/2004-A.F. x L.C.F. -
Extinto o processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor.-
Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ e RICAR-
DO GONCALVES FURQUIM-

35.-PEDIDO DE GUARDA-200/2004-E.M. x N.C.F. -A
manifesta‡Æo da exequente face o decurso do prazo de sus-
pensÆo do feito.-Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

36.-DIVORCIO DIRETO-342/2004-J.O.S. e outros x N.J. -1-
Para o cumprimento das formalidades do Art. 1.122, do C.P.C.,
designo o dia 24/11/2004 as 13:30 horas.-Adv. JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES-

37.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-344/2004-
P.S.H. e outros x N.J. -Designado o dia 25/11/04, …s 13:30
horas, para o cumprimento das formalidades do art. 1.122, do
CPC. .-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº32/2004
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PAULO A. JAROLA 0003 000004/1994
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-445/1987-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. x ERY ANTONIO
VARNIER e outros-(Obs.: que decorreu o prazo de suspensao,
e, para manifestacao do autor). Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER-

2.-DECLARATORIA-153/1993-COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL LAR x SUPERMERCADO MAFFINI LTDA e
outros- Sobre o agravo interposto, colha-se a manifesta‡ao da
parte contr ria, no prazo de 05 (cinco) dias. Ap¢s, conclusos
para decisao. Com rela‡ao ao pedido de fls. 938, indefiro, por
ora, haja vista que para manifesta‡ao da parte contr ria, esta
necessitara de receber carga dos autos. Para o ato postergado,
designmo o dia 23/11/04 as 13:30 horas. Int. Adv. ALFREDO
DE ASSIS GONCALVES NETO, IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS, GUILHERME KLOSS NETO, SIMONI MARCON,
NAUDE PEDRO PRATES e EDEVAL BUENO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-4/1994-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x CARLITO GOMES DE
OLIVEIRA- (Obs: Refere-se sobre o oficio recebido da Co-
marca de Ipora Pr. comunicando que a deprecata la em tramite,
foi deteminado a suspensao pelo prezo de 60 dias a contar de
20/09/04.) Adv. ORILDO VOLPIN, PAULO A. JAROLA e
CARLOS LADIMIR ESTEVES-

4.-USUCAPIAO-285/1996-FRANCISCO CARVALHO DA
SILVA e outros x IMOBILIARIA AGRICOLA MADALOZZO
LTDA e outros-Avoquei. Conciderando que por ocasiao da con-
testacao apresentada as fls. 58/62, os contestantes requereram
a exclusao do lte n§ 18 da quadra n§ 99, localizado nesta cida-
de de Santa Helena; conciderando a concordancia pelos reque-
rentes com a exclusao do referido lote; defiro o pedido de fls.
201/202, devendo ser excluido do presente Usucapiao o Lote
Urbano n§ 18, da quadra n§ 99, com area de 600 metros qua-
drados, cituado no perimetro urbano da cidade de Santa Hele-
na. Int.-Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO, JULIO CE-
ZAR MADALOZZO, CELSO JOSE GNOATTO, NERI MA-
ZZOCHIN e VALMOR DE MATTOS-

5.—308/1996-M.D. x O.I.D.-(Obs.: Reiterando - refere-se so-
bre a conta de custas a ser preparada pelas partes interessadas
no valor de R$ 1.066,00). Adv. HUDSON FERREIRA
D’ANGELO e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-13/1998-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZ.DE CRED.FINANCEIROS
x ANTONIO JOAQUIM DA SILVA e outros-(Obs.: que decor-
reu o prazo de suspensao e para manifestacao da exequente).
Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT, TATIANA
PIASECKI KAMINSK e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/1998-CERAMICA PO-
ZZEBOM LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Manifeste-se as partes. Int. Adv. OSMAR CODOLO
FRANCO e LUCIANO BRAGA CORTES-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-143/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZ.DE
CRED.FINANCEIROS x W FERRARI COM•RCIO DE SUI-
NOS LTDA e outros- Manifeste-se o autor Adv. KARIN LOI-
ZE HOLLER MUSSI BERSOT e VALERIA A CASTILHO DE
OLIVEIRA-

9.-INVENTARIO-284/1999-AMADEU SILVIO BORTOLINI
e outros x ANTONIO FRANCISCO BORTOLINI- ..DECISAO.
Isto posoto e pelo mais que dos autos consta, HOMOLOGO,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a partilha

dos bens deixados por Antonio Francisco Bortolini, ...Fixo
honorarios advocaticios ao curador nomeado o valor de R$
1.200,00. ... P.R.I. Int. Adv. ROMEU DENARDI, CARLOS
LADIMIR ESTEVES e SANDRA JUSSARA RICHTER-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-159/2000-MUL-
TIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS x BOM DIA MOVEIS
LTDA -Tendo em vista a concordancia pelo executado quanto
a reducao da penhora, com a exclusao dos bens moveis, o pra-
ceamento devera recair somente sobre o bem imovel, devendo
ser excluidos os b ens moveis. Atualize-se a avaliacao e contas,
ressaltando-se que os bens moveis somente serao liberados apos
essa atualizacao. Designo para a primeira pra‡a, o dia 07/12/
2004 as 14:30 horas, ocasiao em que o bem sera alienado por
pre‡o igual ou superior ao da avalia‡ao. Nao havendo licitan-
tes, fica desde logo designado o dia 22/12/2004, as 14:30 ho-
ras, para a segunda pra‡a, em que o bem podera ser alienado
por pre‡o inferior ao da avalia‡ao, nao podendo ser pre‡o vil.
Intime-se o devedor, pessoalmente, dos dias e horas da
realiza‡ao dos leiloes, artigo 687, paragrafo 5§ do C¢digo de
Processo Civil. Ao exequente para publicar no jornal de ampla
circula‡ao o edital e juntar seu comprovante nos autos. Int.
(Obs: Para a intima‡ao do executado, devera ser preparada as
custas de diligencias do Sr. Oficial de Justi‡a com anteceden-
cia). -Adv. EDSON JOSE CAALBOR ALVES, HERIBELTON
ALVES, ROSILENA FREITAS, PAULO FERNANDO BRA-
GHINI e DIATIUCA EMANUELA DE MOURA-

11.-BUSCA E APREENSAO (FID)-354/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CASSINI TRANSPORTES S/C LTDA-
(Obs: Foi expedido oficio ao Detran, conforme requerido e
aguarda a manifesta‡ao do interessado). Adv. OKSANDRO
GONCALVES, GISELE SOLER CONSALTER e MARIA LU-
CILIA GOMES-

12.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-120/2003-G.C.S. e outros
x R.C.S.-(Obs.: que decorreu o prazo de suspensao, e, para
manifestacao dos exequente no prazo de 10 dias). Adv. DIA-
TIUCA EMANUELA DE MOURA, VITORIO ARAUJO, PAU-
LO CAMPBELL e ROMEU KREIM-

13.-USUCAPIAO-333/2003-GERALDO EUGENIO DA SIL-
VA e outros x CAETANO CARMO MERCANTE e outros-
(Manifeste-se o autor). Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES e
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-379/2003-RENATO ANTO-
NIO SIMIONI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-Atenda o requerido o determinado no segun-
do paragrafo do despacho de fls. 54. Int. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

15.-DIVORCIO DIRETO-420/2003-A.V.S. e outros x E.J.-
(Obs.: que o feito aguarda a vinda aos autos da regularizacao
do imovel). Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

16.-ALIMENTOS-85/2004-J.V.F.P.S. e outros x J.M.S.- Mani-
feste-se o autor.Int. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-

17.-INDENIZACAO-129/2004-LUCIANE MARTA BORTOLI-
NI x HOSPITAL POLICLINICA CASCAVEL e outros-Obs: (Ao
autor para impugnacao a contestacao no prazo de 10 (dez) dias.
Int.-Adv. VALMOR DE MATTOS, LUCIANO BRAGA COR-
TES, GILBERTO ALLIEVI, ADELINO MARCON, KLEBER
DE OLIVEIRA, ACARY DE OLIVEIRA e NANCI TREZI-
NHA ZIMMER-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-174/2004-J. G. DEMENIGHI
& CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir no prazo de
10 (dez) dias. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e RENY ANGELO PASTRE-

19.-REPARACAO DE DANOS-328/2004-MAURI DONADEL
GEBERT x GERMANO ZENI VEICULOS LTDA- Manifeste-
se o autor. Int. Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI, MAR-
CELO WORDELL GUBERT, FLAVIA PICCININ PAZ e JOSE
FERNANDO VIALLE-

20.-COBRANCA (ORD)-331/2004-BANCO DO BRASIL S/A
x L M PEDRON F.I. e outros -Ante a falta de data mais proxima,
designo o dia 03/03/05, as 16:30 horas, para audiencia, a qual
deverao comparecer as partes. Nesta audiencia, sera proposta
conciliacao e o requerido podera apresentar defesa e ou pedido
contraposto, contendo documentos e rol de testemunhas, assim
como, pretendendo prova tecnica pericial, indicar quesitos e as-
sistente tecnico. Na mesma audiencia, sera decidido sobre a pro-
ducao de provas, designando-se outra data para a instrucao, se
necessario. Expeca-se mandando, ficando o reu ciente de que
sua ausencia injustificada, ou, o seu comparecimento sem a apre-
sentacao de defesa por intermedio e acompanhado de advogado,
importara na presuncao de que admitiu como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial. Intime-se o autor e seu advogado. No-
meio o Sr. Vanderlei de Souza, Oficial de Justica Ad-hoc, la-
vrando-se o competente termo de compromisso.-Adv. RENY
ANGELO PASTRE e ANDERSON RENY HECK-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-333/2004-MARISA ANTO-
NIA POSTAL FOCKINK x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF- (Obs: O presente feito aguarda o preparo das custas a
ser efetuado pelo autor, sob as penas da lei). Adv. OSMAR
CODOLO FRANCO, JOEL ROBERTO HAUENSTEIN, SIL-
VIA MATTEI, JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO e
MARCELO RICARDO U. DE BRITO ALMEIDA-

22.-EMBARGOS A ARREMATACAO-334/2004-ADILSON
ARI FOCKINK x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e
outros- (Obs: O presente feito aguarda o preparo das custas a
ser efetuado pelo autor). Adv. OSMAR CODOLO FRANCO,
JOEL ROBERTO HAUENSTEIN, SILVIA MATTEI, JOSE
BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO e MARCELO RICARDO
U. DE BRITO ALMEIDA-

 23.-COBRANCA (ORD)-353/2004-R. DAL SOTTO & DAL
SOTTO LTDA x CONSORCIO NAC.DE CAMINHOES E
ONIBUS VOLVO S/C LTDA- Ante a falta de data mais proxi-
ma, designo o dia 03/03/05, as 15:30 horas, para audiencia, a
qual deverao comparecer as partes. Nesta audiencia, sera pro-
posta a conciliacao e o requerido podera apresentar defesa e ou
pedido contraposto, contendo documentos e rol de testemunhas,
assim como, pretendendo prova tecnica pericial, indicar quesi-
tos e assistente tecnico. Na mesma audiencia, sera decidido
sobre a producao de provas, designando-se outra data para a
instrucao, se necessario. Expeca-se Carta de Citacao, ficando o
reu ciente de que sua ausencia injustificada, ou, o seu compa-
recimento sem a apresentacao de defesa por intermedio e acom-
panhado de advogado, importara na presuncao de que admitiu
como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Intime-se o au-
tor e seu advogado. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
MARCIA LORENI GUND-

24.-INTERDICAO-374/2004-AURI ZIEM x ROMILDA ZIEM-
Cite-se a interditanda para interrogatorio a ser realizado no dia
22/02/2005 as 16:30 horas, esclarecendo-se a mesma que apos
05 (Cinco) dias a contar da audiencia de interrogatorio, podera
impugnar o pedido e que podera constituir advogado para de-
fender-se e que qualquer parate sucessivel podera constituir-
lhe advogado com os poderes judiciais que teria se nomeado
pela interditanda, respondendo pelos honorarios. Informe-se,
ainda, a interditanda, que em nao havendo defesa, presumir-se-
ao verdadeiros os fatos alegados na peticao inicial. Apos, sen-
do o caso, voltem os autos conclusos para eventual nomeacao
de perito e, posteriormente, havendo necessidade, designar au-
diencia de instrucao e julgamento. Nomeio o requerente como
curador provisorio. Lavre-se o termo. Defiro o pedido de justi-
ca gratuita. Cite-se o INSS e ciencia ao Ministerio Publico.
Adv. CARLOS LADIMIR ESTEVES e ANA MARIA ANTU-
NES PEREIRA-

25.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-138/1987-INSTITUTO
DE ADM. FINANCEIRA DA PREV. ASS. SOCIAL x HEL-
SEU GON•ALVES PACHECO E CIA. LTDA.-Manifeste-se o
autor quanto a corresponencia devolvida vista a recusa de seu
recebimento). Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e
WANDERLEA SAD BALLARINI-

26.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-27/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x FORMA-
TO CONSTRUCOES LTDA- Tendo em vista a concordancia
pela exequente, suspendo as pracas designadas. Int-Adv. RO-
MEU DENARDI e SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA-

27.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-49/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x FORMA-
TO CONSTRUCOES LTDA- Tendo em vista a concordancia
pela exequente, suspendo a praca designada. Int. - Adv. RO-
MEU DENARDI e SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-76/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x FORMA-
TO CONSTRUCOES LTDA- Tendo em vista a concordancia
pela exequente, suspendo as pracas designadas. Int.-Adv. RO-
MEU DENARDI e SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-78/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x FORMA-
TO CONSTRUCOES LTDA-Tendo em vista a concordancia
pela exequente, suspendo as pracas designadas. Int.-Adv. RO-
MEU DENARDI e SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-83/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x FORMA-
TO CONSTRUCOES LTDA Tendo em vista a concordancia
pela exequente, suspendo as pracas designadas. Int.-Adv. RO-
MEU DENARDI e SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-89/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x FORMA-
TO CONSTRUCOES LTDA- Tendo em vista a concordancia
pela exequente, suspendo as pracas designadas. Int. -Adv. RO-
MEU DENARDI e SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-99/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x FORMA-
TO CONSTRUCOES LTDA- Tendo em vista a concordancia
pela exequente, suspendo as pracas designadas. Int-Adv. RO-
MEU DENARDI e SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-152/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x FOR-
MATO CONSTRUCOES LTDA-Tendo em vista a concordan-
cia pela exequente, suspendo as pracas designadas. Int.-Adv.
ROMEU DENARDI e SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-153/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x FOR-
MATO CONSTRUCOES LTDA- Tendo em vista a concordan-
cia da exequente, suspendo as pracas designadas. Int.-Adv.
ROMEU DENARDI e SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA-

35.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-243/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PAVIMENTA-
CAO SANTA HELENA LTDA e outros- Manifeste-se o autor.
Adv. ROBERTO LUIS LUCHI DEMO, CYNTHIA REGINA
DE LIMA PASSOS MINER, JOEL ROBERTO HAUENSTEIN
e OSMAR CODOLO FRANCO-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-52/1995-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA 3¦VARA CIVEL COM.CASCAVEL-PR. -
CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x ABEL
RECH- Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento
do feito, no prazo de 10 dias. Int. Adv. LENIR R. GOBO,
HUDSON FERREIRA D’ANGELO, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GI-
OVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNI-
OR e CARMELA MANFROI TISSIANI-

JUIZ DE DIREITO:
DR. EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
Relação nº 34/2004

Índice da Publicação:
ADVOGADO:  Nº AUTOSNº DE ORDEM
Álvaro Licinio de Oliveira MattosCP 2004.2761-8 14
Aribert João Ranow  PC 2002.86-4 06
Arthur Henrique Kampmann  PC 2002.86-4 06
Cristiane Colodi Siqueira PC 2004.631-9 01
Cristiane Colodi Siqueira  EP 2002.1076-2 08
Christiano Souza Neto  PC 2004.631-9 01
Christiano Souza Neto  EP 2002.1076-2 08
Darlei Lauer EP 2004.2318-3 09
Elias Mattar Assad  PC 2004.1981-0 03
Kleber Antonio Tofalini FerreiraPC 2004.450-2 05
Maurício do Amaral  PC 2002.86-4 06
Nilton Ribeiro de Souza PLP 2004.1716-7 02
Nilton Ribeiro de Souza  PC 2004.2396-5 07
Ninanrose Carvalho  PC 2004.2080-0 04
Norma da Silva Marqueser  EP 2001.1036-1 13
Osvaldo Marques de Souza  EP 2001.1006-0 11
René Ariel Dotti  IP 2003.2050-6 10
Suely Cristina Muhlstedt  EP 2004.364-5 12

01 – PROCESSO CRIME Nº 2004.631-9 – Réus: LEANDRO
ZACRESK e EDSON LUIZ BUENO ANTUNES – Os autos
encontram-se com vistas à defesa para manifestação quanto a
degravação dos depoimentos. Adv.: Dr. Christiano Souza Neto
e Dra. Cristiane Colodi Siqueira – NPJ/PUCPR;

02 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA COM FIAN-
ÇA Nº 2004.1716-7 – Requerente: ADEMIR DE JESUS – Pelo
MM. Juiz de Direito desta Vara foi proferido o seguinte despa-
cho: “...razão pela qual mantenho a r. Decisão de fls.37/40 pe-
los seus próprios e jurídicos fundamentos.” Adv.: Dr. Nilton
Ribeiro de Souza;

03 – PROCESSO CRIME Nº 2004.1981-0 – Réu: MANOEL
DE ASSIS LEAL – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi
designado o dia 17 de novembro de 2004, às 14:00 horas, para
audiência de inquirição de testemunhas de acusação. Adv.: Dr.
Elias Mattar Assad;

04 – PROCESSO CRIME Nº 2004.2080-0 – Réu: JAIME FER-
REIRA GOMES TRIZOTTE – Pelo MM. Juiz de Direito desta
Vara foi designado o dia 22 de novembro de 2004, às 14:00
horas, para inquirição de testemunhas de acusação. Adv: Dra.
Ninanrose Carvalho;

05 – PROCESSO CRIME Nº 2004.450-2 – Réu: ANDERSON
DA COSTA NOVAES e ELI MATOSO DE MELO – Os autos
encontram-se com vistas à defesa para o disposto no art.500 do
CPP. Adv.: Dr. Kleber Antonio Tofalini Ferreira;

06 – PROCESSO CRIME Nº2002.86-4 – Réus: JOAQUIM
VALDEMAR AMAZONAS E OUTROS – Pelo MM. Juiz de
Direito desta Vara foi redesignado o dia 23 de fevereiro de 2005,
às 14:30 horas, para inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa, que comparecerão independentemente de intimação.
Adv.: Dr. Maurício do Amaral e Dr. Arthur Henrique Kamp-
mann, Assistente de Acusação: Dr. Aribert João Ranow;

07 – PROCESSO CRIME Nº2004.2396-5 – Réu: ANTONIO
LAURO RIBEIRO – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi
designado o dia 30 de novembro de 2004, às 14:00 horas, para
oitiva das testemunhas arroladas pela defesa. Adv.: Nilton Ri-
beiro de Souza;

08 – EXECUÇÃO DE PENA Nº2002.1076-2 – Réu: ALCIO-
NE ROGÉRIO MACIEL – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara,
foi designado o dia 16 de novembro de 2004, às 13:45 horas,
para audiência de justificativa. Adv.: Dr. Christiano Souza Neto
e Dra. Cristiane Colodi Siqueira – NPJ/PUCPR;

09 – EXECUÇÃO DE PENA Nº2004.2318-3 – Réu: JOÃO
CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS – Pelo MM. Juiz de Direi-
to desta Vara foi designado o dia 16 de dezembro de 2004, às
14:15 horas, para audiência de aceitação e advertência. Adv.:
Dr. Darlei Lauer;

10 – INQUÉRITO POLICIAL Nº2003.2050-6 – Indiciado:
EDILSON JOÉ CASAGRANDE – Vítima: JOÃO GARCIA
FILHO e MARLI MICHELON GARCIA – Pelo MM. Juiz de
Direito desta Vara, foi designado o dia 17 de novembro de 2004,
às 15:15 horas, para audiência de oportunidade de reconcilia-
ção. Adv.: Dr. René Ariel Dotti;

11 – EXECUÇÃO DE PENA Nº2001.1006-0 – Réu: SANDRO
ALBINO – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi proferida o
seguinte despacho: “Preliminarmente intime-se o defensor do
réu para que se manifeste sobre a promoção retro.” (juntar com-
provante do pagamento da pena pecuniária do réu) Adv.: Dr.
Osvaldo Marques de Souza;

12 – EXECUÇÃO DE PENA Nº2004.364-6 – Réu: JOSÉ
MAURI FERNANDES – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara
foi proferida o seguinte despacho: “Preliminarmente int. o de-
fensor do réu para que se manifeste sobre a promoção retro.”
(Expedição de mandado de prisão em desfavor do réu) Adv.:
Dra. Suely Cristina Muhlstedt;

13 – EXECUÇÃO DE PENA Nº2001.1036-1 – Réu: JAILSON
LOPES MAGALHÃES – Os autos encontram-se com vistas à
defesa para manifestação quanto a execução provisória reque-
rida. Adv.: Dra. Norma da Silva Marqueser;

14 – CARTA PRECATÓRIA Nº2004.2761-8 – Réu: JOSÉ
CASTURINO DA SILVA – Pelo MM. Juiz de Direito desta

São José dos Pinhais
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Vara, foi designado o dia 19 de novembro de 2004, às 15:20
horas, para audiência de inquirição de testemunha de acusa-
ção. Adv.: Dr. Álvaro Licinio de Oliveira Mattos.
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1.-RESOLUCAO CONTRATO C/C R.POSS-603/1998-COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - CO-
HAB x JERONIMO SOARES e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o deposito dos honorarios do Sr. Perito.
Prazo 5 dias.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS
VALGUDA, JULIO CESAR CAPRONI, PAULO LUIZ DURI-
GAN-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-572/2000-EVA FRAN-
CISCA FAGUNDES x HORACY SANTOS & CIA LTDA e
outros -Vista ao autor para retirar certidao expedida conforme
requerido a fl.184.-Adv. JOAO PEREIRA, IZABEL AMALIA
GOSCINSKI, LETICIA CASSIANO KATANIWA-

3.—908/2000-FOAPAR FOMENTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA x ADP BRASIL LTDA -Cumpra-se o
V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. MAISA
GORETI LOPES SANT’ANA e MARCO AURELIO R. PAL-
MA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/2001-IGUACU CELULO-
SE PAPEL S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -A conta e preparo do valor de R$ 627,95.Prazo de
cinco dias.-Adv. FABIO ROGERIO HARDT-

5.-USUCAPIAO-500/2001-SANTO AUGUSTO GASPARE-
LLO e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para que pro-
cedam a juntada da Certidao da Segunda Circunscricao Imobi-
liaria. Prazo 5 dias.-Adv. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEI-
RA e LUIZ GUSTAVO RIBAS DE OLIVEIRA-

6.-INDENIZACAO-863/2002-IGOR BRUNO DE OLIVEIRA
SILVERIO e outros x ARNOLDO FERREIRA DE PAULA -
ME -Vista ao autor face o petitorio de fls. 278/279.Prazo de 10
dias.-Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

7.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-870/2002-WALTER
FERNANDO STARKE x -Ao(s) autor(es) face o contido na
certidao de fl.75 do SR. Oficial de Justica - proceder o deposi-
to da quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o
Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a
tres diligencias, no valor de R$ 140,00.-Adv. ARLETE ANA
BELNIAKI e CLAUDIA GAIO-

8.-ORDINARIA-989/2002-FLAVIO LAURETH AVILA x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -1.Recebo a ape-
lacao de fls.154 e seguintes em ambos efeitos. 2.Vista ao ape-
lado.-Adv. SEBASTIAO SERGIO MIRANDA-

9.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-1157/2002-DINA
RAQUEL MARTINS e outros x FATIMA FERNANDES e ou-
tros -Vista ao autor face o oficio de fl.85 informando que a
requerida nao possui registro no CRA/PR. Prazo de 05 dias.-
Adv. DARLISA DA SILVA-

10.—176/2003-AZ IMOVEIS LTDA x AGNELSON JORGE
G BATISTA -A conta e preparo do valor de R$ 101,80.Prazo
de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-

11.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-1126/2003-
AUTO PECAS CONSUL LTDA x NOVA AMERICA FACTO-
RING LTDA -A conta e preparo do valor de R$ 21,25.Prazo de
cinco dias.-Adv. LUIZ ROBERTO SOUZA NORONHA e SI-
MONE ZANETE MARTIN-

12.—1340/2003-EDEVAL DOS SANTOS e outros x VR IMO-
VEIS LTDA- Vista aos autores face a certidao de fl.306, parte
final. Adv. PAULO SERGIO WINCKLER, SHIRLEY ANA
BARCAROL SKLAR e JULIANE SELENA PERBONI-

13.-ALVARA JUDICIAL-117/2004-ANA BENEDITA VERIS-
SIMO ANTUNES e outros x -Vista a Caixa Economica Fede-
ral face o petitorio de fl.31.-Adv. AUGUSTO CARLOS CAR-
RANO CAMARGO-

14.-SERVIDAO DE PASSAGEM-300/2004-CLAUDIR JUSTI
e outros x MIGUEL SEBASTIAO GREBOGE -1.Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco
dias.2.Posteriormente apreciarei o petitorio de fls.125/135.-Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES, MARCELO GANDOLFI SIQUEI-
RA e ELIAS PRESTES MOREIRA KARAM-

15.—470/2004-JOSE DOMINGUES DE LIMA FILHO x EMI-
LIA FERNANDES DA SILVA -Intime-se o Dr. Patrono da re
para que indique o endereco da mesma. Prazo 5 dias.-Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA-

16.-OBRIGACAO DE FAZER-600/2004-ADELINO HERCU-
LANO DE LISBOA e outros x TRANSAUTO TRANSPOR-
TES ESPECIALIZADOS DE AUTOMOVEIS e outros -A con-
ta e preparo do valor de R$ 7,00.Prazo de cinco dias.-
Adv.ISABEL DE FATIMA SZARY-

17.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-687/2004-ADELI-
NO HERCULANO DE LISBOA e outros x TRANSAUTO
TRANSPORTES ESPECIALIZADOS DE AUTOMOVEIS e
outros -A conta e preparo do valor de R$ 14,00.Prazo de cinco
dias.-Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY-

18.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-708/2004-TRANSAU-
TO - TRANSPORTES ESPECIALIZADOS DE AUTOMOVE
e outros x ADELINO HERCULANO DE LIBOA e outros -A
conta e preparo do valor de R$ 17,50.Prazo de cinco dias.-Adv.
CRISTIANO JOSE BARATTO-

19.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-730/2004-TRANSAU-
TO - TRANSPORTES ESPECIALIZADOS DE AUTOMOVE
e outros x ADELINO HERCULANO DE LISBOA E OUTROS
-A conta e preparo do valor de R$ 19,60.Prazo de cinco dias.-
Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO-

20.—768/2004-JOAO MARIA CORDEIRO x MM INCORPO-
RACOES S/C LTDA e outros -1.Cumpra-se a decisao de fls.163/
166. 2.Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO VI-
EIRA ZACARIAS, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

21.-SUMARIA DE DECLARACAO-806/2004-IVONE APA-
RECIDA BERALDE x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO-

22.-SUMARIA DE DECLARACAO-807/2004-DOLORES
FERREIRA MARTINS x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS -Vis ta  ao autor  face  a  contes tacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO
SCHEFER FILHO, INGER KALBEN SILVA e CLAUDIO
SOCCOLOSKI-

23.-SUMARIA DE DECLARACAO-810/2004-ELISABETE
SCHIMINSKI DA ROCHA CARVALHO x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHE-
FER FILHO-

 24.-SUMARIA DE DECLARACAO-813/2004-DAVI DO
VALLE x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista
ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES, GASTAO SCHEFER FILHO, INGER KALBEN SIL-
VA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

25.-SUMARIA DE DECLARACAO-816/2004-VALDIR CAR-
ZINO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao
autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES, GASTAO SCHEFER FILHO-

26.-SUMARIA DE DECLARACAO-819/2004-GIOVANO
MATOS DA SILVA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO-

27.-SUMARIA DE DECLARACAO-820/2004-DORIVAL
BATISTA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vis-
ta ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO
SCHEFER FILHO, LUIZ OTAVIO GOES-

28.—1075/2004-SILVINO TIMOTEO DOS SANTOS e outros
x OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA -Vista
ao autor face a contestacao e reconvencao apresentadas.Prazo
de 10 dias.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

29.-HABILITACAO DE CREDITO-1313/2004-JOAO ARIL-
DO SIQUEIRA x ABATEDOURO DE AVES ARGUS LTDA-
MASSA FALIDA -Vista as partes.-Adv. VANESSA FONSE-
CA DURIGAN, ELOY MELNIK e RODRIGO AGUSTINI-

30.-HABILITACAO DE CREDITO-1314/2004-PEDRO CIPRI-
ANO DE SIQUEIRA x ABATEDOURO DE AVES ARGUS
LTDA-MASSA FALIDA -Vista as partes. -Adv. VANESSA
FONSECA DURIGAN, ELOY MELNIK e RODRIGO AGUS-
TINI-

31.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CREDIT-1318/2004-
KODAK DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
x CONCESUL COM PROD HIGIENE LIMPEZA LTDA -Vis-
ta as partes.-Adv. ELZA MEGUMI LIDA SASSAKI, APARE-
CIDO JOSE DA SILVA, RUY ANTONIO LOPES e TELMO
DORNELLES-

32.-CARTA PRECATORIA-199/2004-Oriundo da Comar-
ca de CURITIBA - 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE -
GILSON TAVARES x DISTRIBUIDORA ZAID LTDA -Vis-
ta ao autor face a devolucao do mandado com diligencia
negativa de citacao do reu -Adv. JOSE DA COSTA VALIM
FILHO-

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PA
VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇAO Nº 64/2004
JUIZ DE DIREITO -INES MARCHALEK ZARPELON
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1.-MONITORIA-453/1997-OLIVEIRA & LICHESKI LTDA.
x GERALDO PRZYTOWSKI. “Aguarde-se no arquivo a ma-
nifestação da parte interessada.” Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1998-AR-
THUR LUNDGREN TECIDOS S/A. - CASAS PERNAMBU-
CANAS x LYSES CRUZ ROCHA. “Aguarde-se no arquivo a
manifestação da parte interessada.” Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK.

3.-INDENIZACAO-488/1998-GERSON LUIZ CORDEIRO x
DUDEK & CIA LTDA. “Defiro. Aguarde-se no arquivo a ma-
nifestação dos interessados.” Adv. GILBERTO TADEU DOM-
BROSKI.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/2001-FRAN-
CISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x SAUL ELIZEU RODA-
CHESKI e outros. “Aguarde-se no arquivo a manifestação da
parte interessada”. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

5.-REPARACAO DE DANOS-188/2001-ARMILINO PIANE-
ZZER e outros x JOSE CARLOS STANISZEWSKI. “I. Rece-
bo a apelação em ambos os efeitos. II. Vista ao recorrido para
contra-razões...” Adv. ISAIAS GIRARDI.

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-219/2001-ROSANGELA
INES VOLKWEIS ADAMS x FAZENDA NACIONAL. “I.
Suspendo o curso do processo pelo prazo de um ano. II. Decor-
rido este, manifeste-se o autor.” Adv. ENEAS HENRIQUE DOS
SANTOS DISTEFANO.

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-289/2001-FRAN-
CISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x WILIAN VANDERLEI
G. VITONSKI. “Aguarde-se no arquivo a manifestação da par-
te interessada.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-579/2001-LUDOVI-
CO GIBOWSKI x MARIEMA WITKOWSKI RIBEIRO. “Inti-
me-se o autor para que comprove o pagamento.” Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK.

9.-ARROLAMENTO-706/2002-HENRIQUE PRZYWITO-
WSKI x ROSALIA BLASZCYK PRZYWITOWSKI. “Intime-
se o inventariante, para que no prazo de dez dias, manifeste-se
sobre o conteudo dos documentos de fls. 67/70.” Adv. ENEAS
HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

10.-INTERDICAO-182/2003-D.K.S. x W.P.C. Diga o reque-
rente. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

11.-INTERDICAO-337/2003-L.R.P.V. x F.S. Diga a requeren-
te. Adv. TATYANE P. PORTES STEIN.

12.-USUCAPIAO-474/2003-LADEMAR NAROK e outros. “As
partes são legítimas e estão devidamente representadas. Con-
correm os pressupostos processuais e as condições da ação,
não sendo caso de julgamento antecipado, eis que a posse é
eminentemente fática e para tanto há necessidade da produção
da prova oral requerida e documental e que ora defiro. Defiro
também a cota do Ministério Público e determino que os auto-
res cumpram o item “a” de fls. 48, no prazo de dez (10) dias.
Para a audiência de instrução e julgamento designo o dia 29/
06/2005, às 14:00 horas, ocasião em que serão tomados os de-
poimentos pessoais sob pena de confesso e inquiridas as teste-
munhas.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

13.-USUCAPIAO-55/2004-MANOEL EZEQUIEL FIGUEIRA
SANTOS e outros. “As partes são legitimas e estão devidamen-
te representadas. Concorrem os pressupostos processuais e as
condições da ação, não sendo caso de julgamento antecipado,
eis que a posse é eminentemente fática e para tanto há necessi-
dade da produção da prova oral requerida e documental e que
ora defiro. Defiro também a cota do Ministério Público e deter-
mino que os autores cumpram os itens “a” e “b” de fls. 37, no
prazo de dez (10) dias. Para a audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 29/06/2005, às 15:00 horas, ocasião em
que serão tomados os depoimentos pessoais sob pena de con-
fesso e inquiridas as testemunhas.” Adv. ENEAS HENRIQUE
DOS SANTOS DISTEFANO.

14.-INTERDICAO-74/2004-M.P. x N.F.F. Manifeste-se o Dr.
Curador. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

15.-ARROLAMENTO-118/2004-LUIZ BURGINSKI DA SIL-
VA x ANTONIO MAMEDE DA SILVA. Ao inventariante para
que em dez dias, atenda ao requerimento formulado pela Fa-
zenda Pública. Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN.

16.-USUCAPIAO-158/2004-PEDRO DE LIMA DOMINGUES
e outros. “As partes são legítimas e estão devidamente repre-
sentadas. Concorrem os pressupostos processuais e as condi-
ções da ação, não sendo caso de julgamento antecipado, eis
que a posse é eminentemente fática e para tanto há necessi-
dade da produção da prova oral requerida e documental e
que ora defiro. Defiro também a cota do Ministério Público
e determino que os autores cumpram os itens “a” e “c” de
fls. 50, no prazo de dez (10) dias. Para a audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 29/06/2005, às 16:00
horas, ocasião em que serão tomados os depoimentos pessoais
sob pena de confesso e inquiridas as testemunhas.” Adv. CLAU-
DIONOR OLIVEIRA SOUZA e ELISANGELA DE A. RET-
ZLAFF GODOY.
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17.-ARROLAMENTO-248/2004-LUCIA ITANAIR GUIMA-
RAES DOS SANTOS x DARIO DE ASSIS FERMIANO DOS
SANTOS. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de trinta
dias. Decorrido este, manifeste-se a inventariante. Adv. CRIS-
TIANO DE ASSIS NIZ.

18.-ARROLAMENTO-254/2004-MOACIR DIAS DUTRA x
JANDIRA DA COSTA DUTRA. “Intime-se a inventariante do
conteúdo do documento de fls. 48/49.” Adv. ENEAS HENRI-
QUE DOS SANTOS DISTEFANO.

19.-MONITORIA-307/2004-MANOEL CORDEIRO & CIA.
LTDA. x BERNARDO STEMPINHAKI. “I. Interpostos no pra-
zo, recebo os embargos para discussão e determino a suspen-
são da eficácia do mandado, processando-se estes pelo rito or-
dinário. II. Intime-se a autora, doravante embargada, para im-
pugnar, querendo, no prazo legal. III. Após, sobre a impugna-
ção diga a embargante em dez dias. IV. Na sequência, especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir no prazo de
cinco dias.” Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO,
SIMONE MARINA GELINSKI e FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA.

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-308/2004-RANNO-
VER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. e ou-
tros x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS. “Não
há prazo a ser restituido uma vez que a Petrobrás ainda não foi
intimada da penhora. De consequência, o prazo para oposição
de embargos ainda não passou a fluir, a não ser que a executada
se dê formalmente por intimada. Cumpra-se o despacho de fls.
95.” Adv. ARNO APOLINARIO JUNIOR.

21.-INVENTARIO-348/2004-SIDNEIA APARECIDA DE
MORAES BODO x GIOVANNI CLODE BODO. Manifeste-se
a Fazenda Pública sobre as ultimas declarações. Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS.

22.-USUCAPIAO-361/2004-MARIANO ARASZEWSKI e ou-
tros. Especifiquem as partes em cinco dias, as provas que pre-
tendem produzir. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS
DISTEFANO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-376/2004-JOEL-
SON HUK DE LIMA & CIA. LTDA. x THIAGO DE MOURA
PORTELA e outros. Homologado o acordo de fls. 44/46 e ex-
tinto o processo com fulcro no artigo 269, III, c/c. 584, III, do
CPC. Custas de lei. Adv. GENESI MARIA NALIN BETTA-
NIN e CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO.

24.-MONITORIA-384/2004-VILMAR FELCHAK x ELIANA
MARCIA APARECIDA PAULISTA. “I. Interpostos no prazo,
recebo os embargos para discussão e determino a suspensão da
eficácia do mandado, processando-se estes pelo rito ordinário.
II. Intime-se a autora, doravante embargada, para impugnar,
querendo, no prazo legal. III. Após, sobre a impugnação diga o
embargante em dez dias. IV. Na sequência, especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir no prazo de cinco dias.”
Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN e ENEAS HENRI-
QUE DOS SANTOS DISTEFANO.

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-396/2004-SUL PARANA
RADIODIFUSAO LTDA. x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre a impugnação diga o embar-
gante em dez dias. Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI.

26.-ARROLAMENTO-448/2004-EVA DUCATE LEGOWSKI
PIETZCHAKI x JULIO FERREIRA PIETZCHAKI. Manifes-
te-se a Fazenda Pública em dez dias. Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS.

27.-DECLARATORIA-471/2004-JOAO MARIA LANG e ou-
tros x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL. Sobre a con-
testação e documentos, digam os autores em dez dias. Após,
especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, no prazo de cinco dias. Adv. TATYANE P. PORTES
STEIN.

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-493/2004-ARLETE MARIA
ZENE DIAS x BANCO DO BRASIL S.A. “I. Sobre a contesta-
ção, diga o autor em dez dias. II. Após, especifiquem as partes
em cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir.” Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO e
OLDEMAR MARIANO.

29.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-534/2004-ALCYR DE
ALMEIDA FARIAS x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO
SUL. “... concedo tutela antecipada determinando que o reque-
rido, no prazo de cinco dias, forneça ao autor o medicamento
REMINYL, de 8 mg, embalagem com 56 comprimidos.” Adv.
SIMONE MARINA GELINSKI.

30.-MANUTENCAO DE POSSE-536/2004-RIGESA CELU-
LOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA. x OVIDIO DA SIL-
VEIRA. “I. Sobre a contestação e documentos, diga o autor em
dez dias. II. Após, especifiquem as partes em cinco dias as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir.” Adv. IVO JOAO
SUCHEK e FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

31.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-592/2004-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LEOPOLDO MAYER. Ante a certidão do oficial de justiça que
noticia que deixou de citar o requerido, em virtude do mesmo
ser falecido, digam as requerentes. Adv. RAFAELLO FONTA-
NA.

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-621/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A. - CRED. FINANC. INVESTIMENTO x IVO
EZIGUEL DE LIMA DOS REIS. Ante a certidão do oficial de
justiça, manifeste-se a requerente. Adv. DARIANE MARQUES
MARTINELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

33.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-636/2004-MARIA
DE LURDES PORTELA e outros x BRASIL TELECOM -”...in-

defiro a tutela antecipada. Para a audiência de conciliação, de-
signo o dia 24.03.2005, às 16:05 horas. Cite-se a ré para com-
parecer à audiência, ocasião em que poderá defender-se, desde
que por intermédio de advogado, ficando ciente de que, não
comparecendo e não se representando por proposto com pode-
res para transigir (CPC, art. 277, parágrafo 3º), ou não se de-
fendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o
contrário resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, parágrafo
2º). De outro lado, caracterizada a relação de consumo, aplica-
se assim, o Código de Defesa do Consumidor, com a inversão
do ônus da prova pela hiposuficiência técnica por parte do au-
tor, caracterizada pela impossibilidade material de produção
de provas que estão de posse da ré no que concerne ao serviço
já prestado. Cite-se. Intimem-se.”-Adv. TATYANE P. PORTES
STEIN.

34.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-637/2004-SONIA
REGINA LEVANDOSKI SENHUK e outros x BRASIL TE-
LECOM -”...indefiro a tutela antecipada. Para a audiência de
conciliação, designo o dia 24.03.2005, às 16:00 horas. Cite-se
a ré para comparecer à audiência, ocasião em que poderá de-
fender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando ci-
ente de que, não comparecendo e não se representando por pro-
posto com poderes para transigir (CPC, art. 277, parágrafo 3º),
ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al, salvo se o contrário resultar da prova dos autos (CPC, art.
277, parágrafo 2º). De outro lado, caracterizada a relação de
consumo, aplica-se assim, o Código de Defesa do Consumidor,
com a inversão do ônus da prova pela hiposuficiência técnica
por parte do autor, caracterizada pela impossibilidade material
de produção de provas que estão de posse da ré no que concer-
ne ao serviço já prestado. Cite-se. Intimem-se.”-Adv. TATYA-
NE P. PORTES STEIN.

35.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-638/2004-NELCI
OLIVEIRA CHUDIK e outros x BRASIL TELECOM -”...in-
defiro a tutela antecipada. Para a audiência de conciliação, de-
signo o dia 24.03.2005, às 15:55 horas. Cite-se a ré para com-
parecer à audiência, ocasião em que poderá defender-se, desde
que por intermédio de advogado, ficando ciente de que, não
comparecendo e não se representando por proposto com pode-
res para transigir (CPC, art. 277, parágrafo 3º), ou não se de-
fendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o
contrário resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, parágrafo
2º). De outro lado, caracterizada a relação de consumo, aplica-
se assim, o Código de Defesa do Consumidor, com a inversão
do ônus da prova pela hiposuficiência técnica por parte do au-
tor, caracterizada pela impossibilidade material de produção
de provas que estão de posse da ré no que concerne ao serviço
já prestado. Cite-se. Intimem-se.”-Adv. TATYANE P. PORTES
STEIN.

36.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-639/2004-RO-
BERTO JARENKO e outros x BRASIL TELECOM -”...indefi-
ro a tutela antecipada. Para a audiência de conciliação, designo
o dia 24.03.2005, às 15:50 horas. Cite-se a ré para comparecer
à audiência, ocasião em que poderá defender-se, desde que por
intermédio de advogado, ficando ciente de que, não compare-
cendo e não se representando por proposto com poderes para
transigir (CPC, art. 277, parágrafo 3º), ou não se defendendo,
inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, parágrafo 2º). De
outro lado, caracterizada a relação de consumo, aplica-se as-
sim, o Código de Defesa do Consumidor, com a inversão do
ônus da prova pela hiposuficiência técnica por parte do autor,
caracterizada pela impossibilidade material de produção de pro-
vas que estão de posse da ré no que concerne ao serviço já
prestado. Cite-se. Intimem-se.”-Adv. TATYANE P. PORTES
STEIN.

37.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-640/2004-JOSE
IRINEO MACHADO MULLER e outros x BRASIL TELECOM
-”...indefiro a tutela antecipada. Para a audiência de concilia-
ção, designo o dia 24.03.2005, às 15:45 horas. Cite-se a ré para
comparecer à audiência, ocasião em que poderá defender-se,
desde que por intermédio de advogado, ficando ciente de que,
não comparecendo e não se representando por proposto com
poderes para transigir (CPC, art. 277, parágrafo 3º), ou não se
defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se
o contrário resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, parágra-
fo 2º). De outro lado, caracterizada a relação de consumo, apli-
ca-se assim, o Código de Defesa do Consumidor, com a inver-
são do ônus da prova pela hiposuficiência técnica por parte do
autor, caracterizada pela impossibilidade material de produção
de provas que estão de posse da ré no que concerne ao serviço
já prestado. Cite-se. Intimem-se.”-Adv. TATYANE P. PORTES
STEIN.

38.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-641/2004-EUGE-
NIO PAULISTA e outros x BRASIL TELECOM -”...indefiro a
tutela antecipada. Para a audiência de conciliação, designo o
dia 24.03.2005, às 15:40 horas. Cite-se a ré para comparecer à
audiência, ocasião em que poderá defender-se, desde que por
intermédio de advogado, ficando ciente de que, não compare-
cendo e não se representando por proposto com poderes para
transigir (CPC, art. 277, parágrafo 3º), ou não se defendendo,
inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, parágrafo 2º). De
outro lado, caracterizada a relação de consumo, aplica-se as-
sim, o Código de Defesa do Consumidor, com a inversão do
ônus da prova pela hiposuficiência técnica por parte do autor,
caracterizada pela impossibilidade material de produção de pro-
vas que estão de posse da ré no que concerne ao serviço já
prestado. Cite-se. Intimem-se.”-Adv. TATYANE P. PORTES
STEIN.

39.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-649/2004-EVERALDO

FERRAZ GOMULSKI x BRADESCO SEGUROS S.A. -”I. Para
a audiência de conciliação, designo o dia 18.05.2005, às 14:30
horas. II. Cite-se o réu e intime-se a autora para que compare-
çam à audiência, ocasião em que poderão defender-se, desde
que por intermédio de advogado, ficando os réus cientes de
que, não comparecendo e não se representando por preposto
com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da
prova dos autos.”-Adv. TATYANE P. PORTES STEIN.

40.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-650/2004-MARIA
MADALENA PADILHA MUSIALAKI x BRADESCO SEGU-
ROS S.A. -”I. Para a audiência de conciliação, designo o dia
18.05.2005, às 14:35 horas. II. Cite-se o réu e intime-se a auto-
ra para que compareçam à audiência, ocasião em que poderão
defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando os
réus cientes de que, não comparecendo e não se representando
por preposto com poderes para transigir, ou não se defendendo,
inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos.”-Adv. TATYANE P. PORTES
STEIN.

41.-SUPRIMENTO DE IDADE-652/2004-C.A. e outros. “In-
timem-se os autores para que comprovem a incidência de um
dos requisitos elencados no art. 1520, do Código Civil, no pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento.” Adv. MARTIN
FRANCISCO RIBAS.

42.-DECLARATORIA-656/2004-LEONILSON MUSIALAK x
GLINSKI & HUK LTDA. “Intime-se o requerente para que
emende a inicial no prazo de dez dias, indicando rol de teste-
munhas, sob pena de preclusão.” Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK.

43.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-6/1995-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CASEMIRO STA-
VISKI HANC. “As fls. 07 destes autos de Execução Fiscal em
que é exequente o INSS e executado Casemiro Staviski Hanc,
o ultimo indicou o único bem que possuia, para fins do art. 9º,
III, da Lei 6830/80. O termo de nomeação de bens à penhora
encontra-se às fls. 21. Tendo em vista que o imóvel oferecido
trata-se de bem de família, às fls. 32 foi desconstituida a pe-
nhora. As fls. 34, o exequente juntou aos autos documentos
comprobatorios da existência de outros bens em nome do exe-
cutado, embora não tenha especificado sobre o qual pretende
que a penhora recaia. Diga, pois, o exequente.” Adv. MARI-
ANTONIETA P. FERRAZ.

44.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-36/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MIROTO &
PRZYVITOWSKI LTDA. e outros. Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo de um ano. Decorrido este, manfeste-se o
exequente. Adv. LUCIMARA KOSTRECZKA.

45.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-465/2001-CONSELHO
REG. DE FARMACIA DO PARANA x C. R. FRANCO.
“Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessada.”
Adv. RODRIGO MENEZES.

46.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-655/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x NOVAKI MA-
TERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. Deferido o pedido de
suspensão pelo prazo de trinta dias. Decorrido este, manifeste-
se o exequente. Adv. WANDERLEY DO CARMO.

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-131/2002-Oriundo da
Comarca de CANOINHAS - SC - 1ª CIVEL -DIRCEU PAULO
BARBIERI x CORNELIO RODRIGUES DIAS. Manifeste-se
o exequente ante a ausência de embargos. Adv. VIVIANE
MARIA SCHUMACHER FERRARESI.

COMARCA DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU-PR
VARA CÍVEL/ANEXOS
SANDRA TAMARA GAYER-JUIZA TITULAR
JAIR LOURENÇO DE SOUZA - ESCRIVAO TITULAR
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-283/1996-RS-AMIDOS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A.
“Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Superior Tribu-
nal de Justiça, onde nos termos da decisao de fls.331, houve o
provimento do recurso especial interposto pelo embargado”.
“Ante ao exposto, no prazo de dez (10) dias, mnaifestem-se as
partes, requerendo o que entenderem de direito”. Adv. PAULO
JOSE CUNHA, ROBERTO JACOBSEN REISER e/ou RODRI-
GO JACOBSEN REISER; OSLI DE SOUZA MACHADO-
14343/PR-

2.-COBRANCA-333/1997-BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSANI APARECIDA
ZITZKE e outros. “Por sentença de fls.172/173, foi homologa-
do o acordo celebrado entre as partes (fls.159/163) e, desta
forma julgado extinto o feito, com fulcro no art. 269, III do
CPC. Custas e honorários advocatícios do acordo... P.R.I. Opor-
tunamente arquive-se”. Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-17997/PR e/ou KARIN L.H.MUSSI BERSOT-28944/
PR; IJAIR VAMERLATTI-14928/PR; ALGACIR FERREIRA
DE SA RIBEIRO-

3.-ORD.DE COBRANCA-417/1997-ROSANI APARECIDA
ZITZKE x CIA.DE SEGUROS GRALHA AZUL. “Por senten-
ca de fls.189/190, foi homologado o acordo firmado às fls.159/
163, e via reflexa, julgado extinto o presente feito com fulcro
no art. 269, III do CPC. Custas e honorários advocatícios do
acordo... P.R.I. Oportunamente arquive-se”. Adv. IJAIR VA-
MERLATTI-14928/PR e ALGACIR FERREIRA DE SA RI-
BEIRO-

4.-INVENTARIO-648/1998-AUGUSTO VERONA e outros x
ESP.DE ANGELO A.VERONA/JACIRA I.BONGIOLO VE-
RONA. “Nos termos do despacho de fls.318 devem os reque-
rentes em cinco (5) dias, darem prosseguimento ao feito, con-
forme postulado às fls.291”. Adv. CRISTINA S.V. GHELLE-
RE-15585/PR-

5.-INDENIZACAO-261/1999-INES SALETE PERIN e outros
x RODOVIA DAS CATARATAS S/A. “Ciência às partes acer-
ca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, onde a 9ª Câmara Cível, por unanimidade de votos,
deu provimento parcial ao recurso de apelaçao, negando provi-
mento ao recurso adesivo”. “Ante ao exposto, no prazo de dez
(10) dias, manifestem-se as partes, requerendo o que entende-
rem de direito”. Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/
PR e KLEBER DE OLIVEIRA-15658/PR-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-433/1999-SELVINO LAZA-
RON x MOINHO IGUACU LTDA. “Conforme determinado
na decisao de fls.139/142, em cinco (5) dias sucessivos devem
as partes apresentar as alegações finais”. Adv. IJAIR VAMER-
LATTI-14928/PR e IVO PALUDO-11556/PR-

7.-ACAO POPULAR-14/2000-JOSE MAURO DA SILVA x
MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU e outros. “Ci-
ência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, onde a 3ª Câmara Cível, por
unanimidade de votos, deu provimento parcial ao recurso do
requerente e negou provimento aos recursos de Armando uiz
Polita e Município de Sao Miguel do Iguaçu”. “Ante ao expos-
to, no prazo de trinta (30) dias, manifestem-se as partes, reque-
rendo o que entenderem de direito, ficando desde já cientifica-
dos de que decorrido o prazo e em nada sendo requerido, os
autos serao arquivados, conforme já determinado na sentença
de fls.280/289”. Adv. JOSE GALVAO F.CALDANI-10065/PR;
AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR; RAFAEL SAVA-
RIS GHELLERE-31881/PR; CLOVIS P.DE SOUZA JUNIOR-
16746/PR-

 8.-MONITORIA-88/2000-JOSE ARMANDO BASSANI x
SANGALETTI CONTI & CIA.LTDA. “Ciência às partes para,
em querendo, no prazo comum de dez (10) dias, manifestarem-
se sobre o despacho de fls.199, nos seguintes termos:- “Deter-
mino se reduza a penhora em relaçao ao bem matriculado sob
nº 7867 - conforme determinaçao de fls.191. Considerando o
pleito de aplicaçao da penhora e reconhecimento de fraude à
execuçao, em observância ao princípio do contraditório, deter-
mino seja a parte executada intimada para manifestaçao. Ob-
serve-se que a decisao de fls.191 nao exarada em relaçao a
qualquer pleito de fraude contra credores, razao pela qual a
matéria pode ser arguida nos autos”. Adv. IVO PALUDO-11556/
PR e IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

9.-INVENTARIO E PARTILHA-102/2000-RENATO JOSE
CHRIST e outros x ESPOLIO DE CELIA CASSOL CHRIST.
“Em cinco (5) dias sucessivos, querendo, manifestem-se as par-
tes, acerca dos termos contidos no despacho judicial de fls.145”.
Adv. IVO PALUDO-11556/PR; CRISTINA S.V. GHELLERE-
15585/PR; SILVANA MARCON LIONCO-28050/PR-

10.-REPARACAO DE DANOS-148/2000-INES CARRADO-
RE RODRIGUES e outros x JAILSON FLORENTINO GAMA
e outros. “Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, onde a 9ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos,negou provimento às apela-
ções, nos termos do voto do Juiz Relator”. “Ante ao exposto,
no prazo de dez (10) dias, manifestem-se as partes, requerendo
o que entenderem de direito, em face dos termos da sentença
de fls.” Adv. IVO PALUDO-11556/PR; EUCLIDES MEZZO-
MO e/ou VITOR HUGO NACHTYGAL-

11.-INVENTARIO E PARTILHA-155/2000-AMAIR DE FA-
TIMA CARRADORE LORDANI x ESPOLIO DE JOAO GI-
LIO CARRADORE. “Em cinco (5) dias deve a requerente reti-
rar em Cartório, as peças desentranhadas dos autos (fls.126/
127) e dar andamento aos demais termos do processo”. Adv.
CRISTINA S.V. GHELLERE-15585/PR-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/2001-ESPOLIO DE
JOAQUIM MANOEL SCHEFFER e outros x MOINHO IGUA-
ÇU LTDA. “Nos termos do despacho de fls.626, em cinco (5)
dias sucessivos, manifestem-se as partes sobre os esclarecimen-
tos prestados pelo perito judicial (fls.627)”. Adv. MODESTO
CRESTANI-22134/RS e IVO PALUDO-11556/PR-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-407/2001-ETELVINA SAM-
PAIO CASTILHA - ME x BANCO DO BRASIL S/A. “Por sen-
tença de fls.124/130, pelos fundamentos expostos pelo Juízo,
foram julgados parcialmente procedentes os presentes embar-
gos à execuçao, para o fim de determinar a exclusao do cálculo
dos valores relativos às despesas indevidamente incluídas no
cálculo da execuçao (custas cartoriais e de notificaçao) e da
importância de R$-3.952,28, a qual foi indicada pelo Sr.Perito
como sendo relativa a cobrança a maior e, via de consequência,
julgo extinto o presente feito com fulcro no art. 269, I do CPC.
Considerando que as partes foram em parte vencedora e em
parte vencidas na demanda, condeno o embargante ao paga-
mento das custas processuais no importe de 60% e o embarga-
do no importe de 40% (observe-se o reconhecimento de exis-
tência de excesso de execuçao). restam arbitrados honorários
advocatícios para o feito de embargos à execuçao, no importe
de 20% sobre o valor dado à causa (o qual deverá ser corrigido
monetariamente segundo os índices adotados pela contadoria
judicial), sendo devidos 40% ao procurador do embargante e
60% ao procurador do embargado, valores estes compensáveis.
P.R.I.” Adv. IJAIR VAMERLATTI-14928/PR; MARCOS
V.BOSCHIROLLI-19647-PR e/ou MARCO ANDRE S. BACE-
LAR-19449/PR-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-66/2002-JOAO DOS SAN-
TOS x MILTON DOS SANTOS. “Nos termos do despacho de
fls.56, em cinco (5) dias sucessivos, manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial (fls.79/92)”. Adv. DENER PAULO
MARTINI e NILTON LUIZ MARCHI-28131/PR-

15.-HABILITACAO DE CREDITO-551/2002-THIAGO OTA-
VIO ALVES e outros x ESPOLIO DE CELIA CASSOL
CHRIST. “Face o pleito de desistência do pedido de habilita-
çao, em cinco (5) dias manifeste-se a parte requerida através de
seu inventariante”. Adv. SILVANA MARCON LIONCO-28050/
PR; IVO PALUDO-11556/PR-

16.-HABILITACAO DE CREDITO-552/2002-LUANA
CHRIST x ESPOLIO DE CELIA CASSOL CHRIST. “Face o o
pleito de desistência do pedido de habilitaçao, em cinco (5)
dias, manifeste-se a parte requerida através de seu inventarian-
te”. Adv. SILVANA MARCON LIONCO-28050/PR; IVO PA-
LUDO-11556/PR-

17.-MONITORIA-555/2002-C.ZANONI & CIA LTDA ME x
AMBONI DAL MORO & CIA LTDA e outros. “Por sentença
de fls.90/95, pelos fundamentos expostos pelo Juízo, com ful-
cro no art. 330, II do CPC e art. 269, I do mesmo diploma legal,
foi julgado parcialmente o pleito inicial para fins de transmu-
dar o crédito que o requerente possui junto ao requerido Am-
boni Dal Moro & Cia Ltda em título executivo judicial e para o
fim de excluir o requerido/ora embargante Huller, Huller & Cia
Ltda do polo passivo da demanda (reconhecimento de ilegiti-
midade passiva para o feito) com fulcro no art. 267, VI do CPC.
Em atençao ao princípio da sucumbência resta o requerido
Amboni & Dal Moro Ltda condenado ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios ao procurador do autor,
no importe de R$-1.000,00 (pequena complexidade da causa e
desnecessidade de realizaçao de audiências) reconhecer a ile-
gitimidade passiva do requerido. Resta o requerente condena-
do ao pagamento de honorários advocatícios ao procurador do
embargante, no importe de R$-1.000,00 (pequena complexida-
de da causa e desnecessidade de realizaçao de audiências) -
observe-se a exclusao do mesmo do polo passivo da demanda e
a necessidade de constituiçao de procurador por parte do mes-
mo. P.R.I.” Adv. PAULO JOSE PRESTES-31878/PR e/ou ALE-
XANDRE PAVELSKI FILHO-32327/PR; IJAIR VAMERLAT-

TI-14928/PR e/ou CESAR AUGUSTO SCHOMMER-34166/
PR-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-657/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS MISSAL LTDA x ACIOLI MAR-
TINHAGO & CIA LTDA. “Nos termos do despacho de fls.79,
em cinco (5) dias, manifeste-se o embargante sobre o petitório
e documentos (fls.67/77)”. Adv. VALDEMAR MORAS-10383/
PR-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-39/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x OLBERICO DE OLIVEIRA. “Cum-
prido o despacho de fls.55, decorrente do petitório de fls.53/
54. Ante ao exposto, deve o requerente em cinco (5) dias, ma-
nifestar-se quanto ao efetivo interesse no prosseguimento do
feito, visto que a sentença de fls.46/50 já transitou em julgado
em 06/11/03”. Adv. GISELE SOLER CONSALTER, OKSAN-
DRO O.GONCALVES-34590/PR e/ou ARISTIDES A.TIZZOT
FRANCA-11527/PR-

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-95/2003-MOINHO
IGUACU AGROINDUSTRIAL LTDA x ALOISIO WELTER.
“A decisao agravada resta mantida por seus próprios funda-
mentos”. Adv. EDIO ELOI TRENTINI e/ou JOSE LUIZ CAS-
TAGNA-15586-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x ARGEU FRIGO & CIA LTDA e outros
-”Deferida a suspensao do feito pelo prazo de 180 dias, nos
termos do petitório de fls.36". Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER-5925/PR-

22.-ALIMENTOS-217/2003-B.R.S. x V.R.S. “Reitera-se a in-
timaçao já publicada no DJ 6726, de 15/10/04, no sentido de
que, em cinco (5) dias, deve a requerente regularizar o presente
feito com a juntada do respectivo instrumento de procuraçao”.
Adv. ANDERSON DE JOAO ALVIM-19446/PR-

23.-INTERDICAO-246/2003-ROSANGELA TABORDA x
LORENI ELENA TABORDA. “Por sentença de fls.39, pelos
fundamentos expostos pelo Juízo, foi julgado extinto o feito
com fulcro no art.267, VI do CPC... P.R.I.” Adv. ELIZANGE-
LA LAZZARETTI, SILVIO BENJAMIM ALVARENGA e/ou
MARISTELA HIRT ALVARENGA-24978/PR-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-414/2003-B.R.S. x V.R.S.
“Em cinco (5) dias, manifeste-se a exequente quanto ao inte-
resse no prosseguimento da execuçao”. Adv. ANDERSON DE
JOAO ALVIM-19446/PR-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-429/2003-ADEMIR AGNES
x BANCO DO BRASIL S/A. “Ciência às partes acerca da bai-
xa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, onde a
6ª Câmara Cível, por unanimidade de votos, deu provimento ao
recurso interposto pelo autor”. “Ante ao exposto, em cinco (5)
dias sucessivos, manifestem-se as partes requerendo o que en-
tenderem de direito”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24151-B/PR e OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/PR-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-442/2003-ROSELI EICHEN-
BERG e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR e ou-
tros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias, querendo, mani-
festem-se as partes, requerendo o que entenderem de direito,
em face dos termos do despacho saneador de fls.191/194".-
Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR; LUIZ
CARLOS PASQUALINI-22670/PR; AMAURI GARCIA MI-
RANDA-24519/PR-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-443/2003-ALFREDO
SPOHR e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR
e outros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias, queren-
do, manifestem-se as partes, requerendo o que entende-
rem de direito, em face dos termos do despacho saneador
de fls.202/205".-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-
6497-B/PR; LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR;
AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR e/ou IJAIR VA-
MERLATTI-14928/PR-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-444/2003-ADENIR ALUI-
SO e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR e outros -
”No prazo sucessivo de cinco (5) dias, querendo, manifestem-
se as partes, requerendo o que entenderem de direito, em face
dos termos do despacho saneador de fls.171/173".-Adv. PAU-
LO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR; LUIZ CARLOS
PASQUALINI-22670/PR; AMAURI GARCIA MIRANDA-
24519/PR-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-445/2003-MARCOS ANTO-
NIO MARQUIORO e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULAN-
DIA-PR e outros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias, que-
rendo, manifestem-se as partes, requerendo o que entenderem
de direito, em face dos termos do despacho saneador de fls.167/
170".-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR;
LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; AMAURI GARCIA
MIRANDA-24519/PR-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-446/2003-JOSE ROBERTO
DE MACEDO e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-
PR e outros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias, querendo,
manifestem-se as partes, requerendo o que entenderem de di-
reito, em face dos termos do despacho saneador de fls.181/
183".-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR;
LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; AMAURI GARCIA
MIRANDA-24519/PR-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-447/2003-INES MARAFIGA
DE ARAUJO e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-
PR e outros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias, querendo,
manifestem-se as partes, requerendo o que entenderem de di-
reito, em face dos termos do despacho saneador de fls.172/
174".-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR;
LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; AMAURI GARCIA
MIRANDA-24519/PR-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-448/2003-ARMINDO AR-
LINDO KAEFER e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULAN-
DIA-PR e outros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias, que-
rendo, manifestem-se as partes, requerendo o que entenderem
de direito, em face dos termos do despacho saneador de fls.168/
171".-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR;
LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; AMAURI GARCIA
MIRANDA-24519/PR-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-449/2003-GILBERTO PI-
NHEIRO e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR e
outros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias, querendo, mani-
festem-se as partes, requerendo o que entenderem de direito,
em face dos termos do despacho saneador de fls.187/189".-
Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR; LUIZ
CARLOS PASQUALINI-22670/PR; AMAURI GARCIA MI-
RANDA-24519/PR-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-450/2003-MILTON JOSE
HENDGES e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR e
outros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias, querendo, mani-
festem-se as partes, requerendo o que entenderem de direito,
em face dos termos do despacho saneador de fls.195/198".-
Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR; LUIZ
CARLOS PASQUALINI-22670/PR; AMAURI GARCIA MI-
RANDA-24519/PR-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-451/2003-TEREZINHA NA-
ZARET SAMEK x BANCO DO BRASIL S/A. “Por sentença
de fls.77/80, pelos fundamentos expostos pelo Juízo, foi julga-
da procedente a pretensao contida em exordial no sentido de
condenaçao do requerido à prestaçao de contas ao requerente
(esclarecimentos dos lançamentos efetivados após a existência
da notitia criminis - furto) e, via de consequência, julgo extinta
a primeira fase do presente processado com fulcro no art.269, I
do CPC. Observe-se que a questao referente a existência/ine-
xistência de saldo favorável em relaçao a requerente é matéria
a ser discutida na segunda fase do processado. Condenado o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais restam arbitrados em 20% sobre o valor
atribuído à causa, o qual deverá ser corrigido segundo os índi-
ces adotados pela contadoria judicial. P.R.I.” Adv. ANGELI-
CA TATIANA TONIN-32182/PR e/ou ROSIMEIRE CASSIA
CASCARDO WERNECK; CARLOS ROBERTO FERRARE-
ZI-12796/PR e/ou OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/PR-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-512/2003-DORZILIA CAR-
VALHO e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA e outros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias,
querendo, manifestem-se as partes, requerendo o que entende-
rem de direito, em face dos termos do despacho saneador de
fls.174/177".-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/
PR; LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; AMAURI GAR-
CIA MIRANDA-24519/PR-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-513/2003-ARI PARAD-
ZINSKI e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUA-
ÇU-PR e outros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias, que-
rendo, manifestem-se as partes, requerendo o que entenderem
de direito, em face dos termos do despacho saneador de fls.192/
195".-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR;
LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; IJAIR VAMERLAT-
TI-14928/PR-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-514/2003-ATELIO PAULI-
NO ROSSET e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO
IGUAÇU-PR e outros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias,
querendo, manifestem-se as partes, requerendo o que entende-
rem de direito, em face dos termos do despacho saneador de
fls.181/184".-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/
PR; IJAIR VAMERLATTI-14928/PR; LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI-22670/PR-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-515/2003-MOACIR BENAT-
TI e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU-
PR e outros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias, querendo,
manifestem-se as partes, requerendo o que entenderem de di-
reito, em face dos termos do despacho saneador de fls.224/
227".-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR;
LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; IJAIR VAMERLAT-
TI-14928/PR-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-516/2003-ADRIANO CAR-
DOSO DE BRITO e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL
DO IGUAÇU-PR e outros -”No prazo sucessivo de cinco (5)
dias, querendo, manifestem-se as partes, requerendo o que en-
tenderem de direito, em face dos termos do despacho saneador
de fls.184/187".-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-
B/PR; LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; IJAIR VA-
MERLATTI-14928/PR-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-517/2003-BENJAMIM
GHISLANDI e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO
IGUAÇU-PR e outros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias,
querendo, manifestem-se as partes, requerendo o que entende-
rem de direito, em face dos termos do despacho saneador de
fls.178/181".-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/
PR; LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; IJAIR VAMER-
LATTI-14928/PR-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-518/2003-OSMAR SCHE-
FFER FERNANDES e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL
DO IGUAÇU-PR e outros -”No prazo sucessivo de cinco (5)
dias, querendo, manifestem-se as partes, requerendo o que en-
tenderem de direito, em face dos termos do despacho saneador
de fls.184/187".-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-
B/PR; IJAIR VAMERLATTI-14928/PR; LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI-22670/PR-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-519/2003-MARIA BRAS DE
ALMEIDA SILVA e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL
DO IGUAÇU-PR e outros -”No prazo sucessivo de cinco (5)
dias, querendo, manifestem-se as partes, requerendo o que en-



192192192192192 5ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/2004

tenderem de direito, em face dos termos do despacho saneador
de fls.182/184".-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-
B/PR; LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; IJAIR VA-
MERLATTI-14928/PR-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-520/2003-JOVENAL FLO-
RENCIO e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUA-
ÇU-PR e outros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias, que-
rendo, manifestem-se as partes, requerendo o que entenderem
de direito, em face dos termos do despacho saneador de fls.175/
178".-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR; IJA-
IR VAMERLATTI-14928/PR; LUIZ CARLOS PASQUALINI-
22670/PR-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-521/2003-RAMON DORI-
LO SOARES e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO
IGUAÇU-PR e outros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias,
querendo, manifestem-se as partes, requerendo o que entende-
rem de direito, em face dos termos do despacho saneador de
fls.185/188".-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/
PR; LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; IJAIR VAMER-
LATTI-14928/PR-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-522/2003-ELOY CONTI e
outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU-PR e
outros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias, querendo, mani-
festem-se as partes, requerendo o que entenderem de direito,
em face dos termos do despacho saneador de fls.185/188".-
Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR; IJAIR
VAMERLATTI-14928/PR; LUIZ CARLOS PASQUALINI-
22670/PR-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-523/2003-BENJAMIN BE-
NATTI e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUA-
ÇU-PR e outros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias, que-
rendo, manifestem-se as partes, requerendo o que entenderem
de direito, em face dos termos do despacho saneador de fls.197/
200".-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR;
LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; IJAIR VAMERLAT-
TI-14928/PR-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-524/2003-JOAO MARIO
GALVAN e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO
IGUAÇU-PR e outros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias,
querendo, manifestem-se as partes, requerendo o que entende-
rem de direito, em face dos termos do despacho saneador de
fls.178/181".-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/
PR; IJAIR VAMERLATTI-14928/PR; LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI-22670/PR-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-525/2003-SILVIO ROQUE
PAULI e outros x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUA-
ÇU-PR e outros -”No prazo sucessivo de cinco (5) dias, que-
rendo, manifestem-se as partes, requerendo o que entenderem
de direito, em face dos termos do despacho saneador de fls.180/
183".-Adv. PAULO FERNANDO BRAGHINI-6497-B/PR;
LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR; IJAIR VAMERLAT-
TI-14928/PR-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-526/2003-RAIMUNDO
LOURENCO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE SAO
MIGUEL DO IGUAÇU-PR e outros -”No prazo sucessivo de
cinco (5) dias, querendo, manifestem-se as partes, requerendo
o que entenderem de direito, em face dos termos do despacho
saneador de fls.169/172".-Adv. PAULO FERNANDO BRA-
GHINI-6497-B/PR; LUIZ CARLOS PASQUALINI-22670/PR;
IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-555/2003-PAULO ROBERTO
LOCATELLI x BANCO BANESTADO S/A. “Conforme des-
pacho de fls.123, devem as partes nos termos do despacho de
fls.57, no prazo comum de cinco (5) dias, declinar se possuem
provas a produzir no feito”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24151-B/PR e KARIN L.H.MUSSI BERSOT-28944/
PR-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-566/2003-EDINOR FRAN-
CISCO TOMAZIN x MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO
IGUAÇU-PR. “Ciência às partes de que por decisao de fls.76/
77, o feito foi saneado, definindo-se os pontos incontroversos
e controvertidos. No campo da dilaçao probatória, resta deferi-
da única e exclusivamente a produçao de prova documental,
consistente a mesma na juntada da lei municipal que criou a
taxa de iluminaçao pública e extratos relativos a cobrança de
taxa de iluminaçao pública referente ao número de identifica-
çao 1.115.633-3, desde o mês de setembro de 1998. Prazo para
apresentaçao da documentaçao:- 10 dias. Pelos fundamentos
expostos pelo Juízo, nao foi acolhida a pretensao de tutela an-
tecipada”. “Ante ao exposto, em querendo, no prazo comum de
dez (10) dias, manifestem-se as partes requerendo o que enten-
derem de direito”. Adv. CARLOS HENRIQUE ROCHA, CAR-
LOS RICARDO PENAYO DE MELO e/ou JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO-33580/PR; IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

53.-ARROLAMENTO-575/2003-IRINEU MARIO GRIESANG
x ESPOLIO DE IRACEMA SCHENKEL GRIESANG. “Por
sentença de fls.53/55, foi julgada a partilha efetivada nos au-
tos, devendo ser expedida a competente carta de adjudicaçao,
após observadas as formalidades legais (CN e em especial a
manifestaçao da Fazenda Pública). Via de consequência, julgo
extinto o presente feito com fulcro no art.269, I do CPC, fican-
do expressamente ressalvados eventuais direitos de terceiros.
Custas da lei. P.R.I. Oportunamente expeça-se carta de adjudi-
caçao e arquive-se”. Adv. GELSON JOAO SAROLLI-34948-
B/PR-

54.-INDENIZACAO-589/2003-OTONIEL PRADO CORREIA
e outros x LEVI JOSE CORREIA DE CARVALHO. “Para a
realizaçao de audiência de instruçao e julgamento resta desig-
nado o dia 07/12/04 às 16:00 horas, devendo os procuradores
judiciais das partes darem conhecimento a seus patrocinados
para que estejam presentes ou representados por procurador
com poderes específicos para transigir”. Adv. WILSON

BOKORNY FERNANDES-15467/PR; PAULO JOSE PRES-
TES-31878/PR e/ou ALEXANDRE PAVELSKI FILHO-32327/
PR-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-675/2003-KITUCHE CALCA-
DOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A. “Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado, onde a 5ª Câmara Cível, por
unanimidade de votos, deu provimento ao recurso interposto
pela autora”. “Ante ao exposto, em cinco (5) dias sucessivos
manifestem-se as partes, requerendo o que entenderem de di-
reito”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR e
OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/PR-

56.-SEPARACAO JUD.CONTENCIOSA-720/2003-C.V.L.K. x
E.L.K. “Considerando os termos do despacho de fls.54, devem
as partes em cinco (5) dias, conforme determinado às fls.27,
especificar as provas que pretendem produzir nos autos, justi-
ficando a utilidade das mesmas”. Adv. CESAR EMILIO BAR-
ROS-7884/PR e IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

57.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-747/2003-MU-
NICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU PR x EDINOR
FRANCISCO TOMAZIN. “Ao impugnante para em cinco (5)
dias, manifestar-se sobre o petitório de fls.10/11”. Adv. IJAIR
VAMERLATTI-14928/PR-

58.-REPARACAO DE DANOS-11/2004-RAFAEL PALAVRO
e outros x JACKSON DOUGLAS CARLOS. “Em decisao de
fls.88/89, houve o saneamento do feito. Acolhida a preliminar
de ilegitimidade ativa para o feito em relaçao a Rafael Palavro.
Foram fixados os pontos incontroversos e controvertidos. De-
ferida a produçao de prova testemunhal e depoimento pessoal
das partes. Audiência de instruçao e julgamento designada para
o dia 06/12/04 às 15:30 horas”. -Adv. JANAINA A.MORETO
FORNAZARI-30981/PR e IVO PALUDO-11556/PR-

59.-DECLARATORIA-72/2004-DIRCEU PEREIRA DA SIL-
VA x DERLI MATTIONI. “Em se analisando o presente pro-
cessado constata-se que se mostra viável a conciliaçao, razao
pela qual resta designado o dia 06/12/04 às 15:00 horas para a
realizaçao da audiência de tentativa de conciliaçao, saneamen-
to e/ou julgamento antecipado do feito”. “Ante ao exposto,
devem os procuradores judiciais darem conhecimento a seus
patrocinados para que estejam presentes na audiência ou repre-
sentados por procurador com poderes específicos para transi-
gir”. Adv. MARCIA MAYUMI M.VICENTINI-15536/PR e/ou
RICARDO FERREIRA DAMIAO JR-20816/PR; IJAIR VA-
MERLATTI-14928/PR-

60.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-126/2004-
CONSTANTE SCARIOT NETO x PROVISA - PROGRAMA
VIDA E SAUDE LTDA. “Ciência às partes de que por decisao
de fls.82, o Juízo entendeu que os presentes autos aguardarao a
instruçao a ser feita nos autos em apenso (189/04), para após se
proceder ao julgamento do feito, com provas emprestadas da-
queles autos”. Adv. IJAIR VAMERLATTI-14928/PR e CESAR
E.MISAEL DE ANDRADE-17523/PR-

61.-SEPARACAO JUD.CONTENCIOSA-152/2004-E.A.P. x
I.F.P. “Para a realizaçao da audiência de tentativa de concilia-
çao e saneamento do feito resta designado o dia 07/12/04 às
15:30 horas, devendo os procuradores judiciais darem conhe-
cimento a seus patrocinados”. Adv. EGIDIO F. ARGUELLO
JR-30713/PR e/ou ALEX DISARZ-34333/PR; PAULO JOSE
PRESTES-31878/PR e/ou ALEXANDRE PAVELSKI FILHO-
32327/PR-

62.-SEPARACAO JUD.CONTENCIOSA-177/2004-P.B.O. x
I.S.B.O. “Audiência de tentativa de conciliaçao e saneamento
do feito, designada para o dia 30/11/04 às 16:40 horas, deven-
do os procuradores judiciais das partes darem conhecimento a
seus patrocinados para que estejam presentes”. Adv. IVO PA-
LUDO-11556/PR e ADALGIR CARLOS COMUNELLO-5431/
PR-

63.-REPARACAO DE DANOS-187/2004-MARIA APARECI-
DA DE LIMA x BANCO ITAU S.A. “Considerando a juntada
de documentos novos nos autos, resta oportunizada a manifes-
taçao do requerido em cinco (5) dias”. Adv. ADEMAR MAR-
TINS MONTORO-6004/PR-

64.-DECLARATORIA-189/2004-CONSTANTE SCARIOT
NETO x PROVISA-PROGRAMA VIDA E SAUDE LTDA
(ALLUS DISTRIB) e outros. “Em despacho de fls.99, houve o
saneamento do feito. Foram definidos os pontos incontrover-
sos e controvertidos. Deferida a produçao de prova testemu-
nhal e depoimento pessoal das partes. Resta designado o dia
07/12/04 às 14:00 horas, para fins de realizaçao da audiência
de instruçao e julgamento”. “Ante ao exposto, devem os procu-
radores judiciais darem conhecimento a seus patrocinados para
que estejam presentes na audiência ou representados por pro-
curador com poderes específicos para transigir”. Adv. IJAIR
VAMERLATTI-14928/PR e CESAR E.MISAEL DE ANDRA-
DE-17523/PR-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-261/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A. x BONIFACIO JACOMELI e outros.
“Deve o exequente retirar em Cartório os ofícios expedidos em
decorrência do despacho de fls.21, comprovando nos autos as
diligências efetivadas”. Adv. KARIN L.H.MUSSI BERSOT-
28944/PR e/ou TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17997/PR-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-275/2004-G.M.G.C. x
A.S.C. “Em cinco (5) dias, manifeste-se o exequente quanto ao
interesse no prosseguimento da execuçao”. Adv. RUBENS
ALEXANDRE DA SILVA-6349/PR-

67.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-276/2004-GABRI-
EL MATEUS GENZ CARLOS x ADRIANO SCHEFFER CAR-
LOS. “Em cinco (5) dias manifeste-se o exequente quanto ao
interesse no prosseguimento da execuçao”. -Adv. RUBENS
ALEXANDRE DA SILVA-6349/PR-

 68.-ORDINARIA DE COBRANCA-352/2004-BANCO DO
BRASIL S.A. x R.S AMIDOS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros. “Nos termos do despacho de fls.72, em dez
(10) dias, manifeste-se o requerente sobre as contestações apre-
sentadas”. Adv. MARLENE LEITHOLD-22619/PR e/ou VA-
NESSA DE OLIVEIRA DIAS-9637-E/PR-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/2004-NIL-
SON LUIZ MATTANA x CARLOS BARBOSA DE LIMA e
outros. “Em cinco (5) dias, manifeste-se o exequente, em face
da certidao do Sr. Oficial de Justiça (fls.24vº)”. Adv. ROGE-
RIO MARTINS ALBIERI-18346/PR e/ou SIMONI MARCON
FICAGNA-26736/PR-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/2004-AU-
GUSTINHO LIECHESKI x CARLOS BARBOSA DE LIMA e
outros. “Em cinco (5) dias, manifeste-se o exequente, em face
da certidao do Sr. Oficial de Justiça (fls.23vº)”. Adv. ANTO-
NIO TARCISIO MATTE-14985/PR-

71.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-85/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x CERAMICA COTIPORA LTDA
e outros. “Em dez (10) dias, manifeste-se a exequente reque-
rendo o que entender de direito, em face do despacho judicial
de fls.40/41”. Adv. MARIO CESAR LANGOWSKI-12801/PR
e/ou RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-13054/PR-

72.-CARTA PRECATORIA-183/2004-Oriundo da Comarca de
LAJEADO-RS 2ª VARA CIVEL -ELANIR MARIA KLEIN e
outros x CONSTRUTORA OLIVEIRA. “Audiência redesigna-
da para o dia 29/11/04 às 15:30 horas, oportunidade em que
será ouvida a testemunha Mario Skura, arrolada pelos auto-
res”. Adv. AIRTON BERNER-15251/RS, JORGE OSMAR
RIBAR-17251/RS e/ou STEFANI URNAU BONFIGLIO-
43938/RS; FERDINANDO DAMO-0947/SC, WALMOR PIC-
COLI-5085/SC, SERGIO LUIZ CAPELARI-9544/SC e/ou
ARCIDES DE DAVID-9821/SC-
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1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-435/1987-BANCO
BANDEIRANTE S/A x ELI ROCHA-A conta e preparo R$-
100,25.-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, ADELINO MAR-
CON e RAIMUNDO ROCHA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-249/1995-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x JOSE NOGUEI-
RA DE CARVALHO e outros-A medida pleiteada pela exe-
quente deve ser por ela, inicialmente, executada, somente apos
indeferida sua pretensao, ser a mesma objeto de apreciacao ju-
dicial, haja vista que o feito executivo e desenvolvido em seu
beneficio.-Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI, FABIO
NAPOLI MARTINS, ADJAIME MARCELO ALVES DE CAR-
VALHO e DENILSON GONZAGA BARRETO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-219/1996-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA x IRINEU
MONTEIRO DA SILVA-Sobre a conta geral digam as partes
R$-3.884,11.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR e ADJAIME
MARCELO ALVES DE CARVALHO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/1996-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x
IRINEU MONTEIRO DA SILVA-Sobre a conta geral, digam
as partes.R$-57.458,78.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR,
ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO e RAIMUN-
DO ROCHA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/1997-BANCO
BRADESCO S/A x MELLO & ARAUJO LTDA e outros-A
conta e preparo R$-130,97.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER
e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

6.-EMBARGOS A ARREMATACAO-360/1997-ROSA BOTE-
LHO AHMAD x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO
LTDA.-Para arrematacao do objeto da penhora designo as da-
tas de 14.02.2005 e 28.02.2005 as 13:20 horas. Ao autor para
retirar edital.-Adv. DANILO REZENDE LOPES e FABIO DE
OLIVEIRA D’ALECIO-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-458/1997-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA CRED. FINAN-
CEI x ETELVINO DEMARCO e outros -Aguarde-se no arqui-
vo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv. VALE-
RIA A. CASTILHO OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. SOB INTERVENCAO x J.
A DE CASTILHO E PIVETA LIMITADA e outros-Para arre-
matacao do objeto da penhora designo as datas de 16.02.2005
e 02.03.2005 as 13:25 horas. Ao autor para retirar edital.-Adv.
JAIR FELIPES-

9.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-94/1999-BANCO
DO BRASIL x E. NOGUEIRA E CIA LTDA e outros-Para ar-
rematacao do objeto da penhora, designo as datas de 29.11.2004
e 15.12.2004 as 13:15 horas.-Adv. EDSON MONTOR OZO-
RIO e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

10.-REPARACAO DE DANOS-295/1999-HOSPITAL DAS
CLINICAS DE UBIRATA LIMITADA x BANCO DO BRA-
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SIL S.A.-Do retorno dos autos de-se vista as partes.-Adv. DE-
NILSON GONZAGA BARRETO, WALTER DA COSTA e
GILBERTO FIOR-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-388/1999-FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x SILVA & BENE-
VIDES LTDA e outros-Manifeste-se a parte adversa.-Adv.
MARCELO OLIVA MURARA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/2000-CIAPE-
TRO - DISTRIB. DE COMBUSTIVEIS LTDA. x SILVA &
BENEVIDES LTDA e outros-Manifeste-se a parte adversa.-
Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT-

13.-FALENCIA-14/2000-METALNORTE-INDUSTRIA COM.
DE PORTAS E JANELAS LTDA x E. NOGUEIRA E CIA
LTDA-A conta e preparo. R$-41,75.-Adv. LUIS GONZAGA
DE OLIVEIRA AGUIAR-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/2000-HI-
DROINGA PO•OS ARTESIANOS LTDA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE UBIRATA-Expeca-se o precatorio.-Adv. JAIR
APARECIDO ZANIN e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

15.-ARROLAMENTO-9/2001-MARIA LIMA DE OLIVEIRA
x AMELIA LIMA DOS SANTOS (Espolio)-Defiro vista dos
autos pelo prazo de 10 dias.-Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB-

16.-EXECUCAO DE SENTENCA-89/2001-GILSON RODRI-
GUES DA SILVA x DANILO REZENDE LOPES-Sobre o v.
acordao, digam as partes.-Adv. CARLOS ALVES e DANILO
REZENDE LOPES-

17.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-215/2001-CO-
OPEERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU
x APARECIDO JOSE DA SILVA e outros-Para arrematacao do
objeto da penhora designo as datas de 16.02.2005 e 02.03.2005
as 13:20 horas. Ao autor para retirar edital.-Adv. DURVANIR
ORTIZ JUNIOR, FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO e MAR-
CIO ADRIANO MARTINS ZEM-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/2001-JOB
ELIZEU DE PAULA x ARLETE AMORIM DE QUADROS e
ERNANI CORREIA REIS-Para arrematacao do objeto da pe-
nhora, designo as datas de 14.02.2005 e 28.02.2005 as 13:15
horas. Ao autor para retirar edital e efetuar o preparo da dili-
gencia do oficial de justica.-Adv. INES APARECIDA DE PAU-
LA DIAS e DENILSON GONZAGA BARRETO-

19.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-359/2001-PEDRO
BULIA e outros x OTACILIO DEMENECH e outros-Sobre a
contestacao da litisdenunciada, digam as partes em 10 dias.-
Adv. PAULO ROBERTO MARTINI, ABNER WANDEMBERG
RABELO, EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e JOSE OLIN-
TO NERCOLINI-

20.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2/2002-R.S.P. x
A.D.S.P.-Julgo extinto o feito com amparo no art. 267, III do
CPC.Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO e LUCIANE
MUNHOZ DALECIO-

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28/2002-CHAMIX
CASA DE CONCRETO LTDA x SC WALDEVINO PEREIRA
CARVALHO -Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao
da parte interessada.-Adv. LUIZ GUILHERME MEYER e
ROSANE POMBO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/2002-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - C0AGRU x
OSVALDO DE SOUZA GUERRA e outros-Sobre a conta ge-
ral, digam as partes R$-13.354,94.-Adv. DURVANIR ORTIZ
JUNIOR e DENILSON GONZAGA BARRETO-

23.-FALENCIA-178/2002-CARFIGEL INDUST. COMERCIO
IMPORT. EXPORT. LTDA x D.J.P. GRAFICA EDITORA
LTDA-Julgo extinto o feito com amparo no art. 267, III do CPC.-
Adv. JEAN CARLOS LEECK-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/2002-BAU-
SEWEIN & BAUSEWEIN LTDA ME x COMERCIO DE GAS
ASPIRAL LTDA -Aguarde-se no arquivo provisorio manifes-
tacao da parte interessada.-Adv. LAURO HENRIQUE LUNA
DOS ANJOS, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e JAL-
TON GODINHO DE MORAES-

25.-INVENTARIO E PARTILHA-269/2002-NILSO DO-
LENSKI e outros x AFONSO DOLENSKI-Sobre o auto de
partilha, diga o inventariante.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNI-
OR-

26.-INTERDICAO-337/2002-JOSEFINA DE LIMA ARAUJO
x PAULO MARQUES DE LIMA-A autora para firmar termo
de compromisso.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

27.-RESSARCIMENTO-368/2002-BRADESCO SEGUROS S/
A x ADOLFO HANSER- A conta e preparo R$-362,50.-Adv.
JOSE FERNANDO VIALLE e GETULIO RIBAS-

28.-CAUTELAR INOMINADA-387/2002-MARCOS MAYER
SOMMER x DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAM-
Sobre a proposta de honorarios, digam as partes.-Adv. EMA-
NUEL TOLEDO DE MORAIS, JALTON GODINHO DE
MORAES e RONY MARCOS DE LIMA-

29.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-25/2003-M.P.E.P.
e outros x J.R.J.-Julgo procedente o pedido, para declarar este
o pai daquela, condenando o primeiro ao pagamento de pensao
alimenticia no valor correspondente a 33% do salario minimo.
Condenar o requerido pagamento das custas e despesas proces-
suais.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-82/2003-ABYARA-CO-
MERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA e outros x SYN-

GENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA-REcebo o recur-
so adesivo. A parte recorrida para contra arrazoar pela quinze-
na.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO, TADEU CA-
NOLA e JOSE CARLOS VIEIRA-

31.-FALENCIA-197/2003-M E GONCALVES & CIA LTDA x
JURALAR COM. DE MOVEIS JURANDA LTDA-Defiro a
dilacao do prazo por 15 dias, impreterivelmente.-Adv. DANI-
LO REZENDE LOPES e LUIZ OCTAVIO SOUZA LOPES-

32.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-216/2003-SU-
PERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A x JAPAO
INDUS. E COMER. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA -
Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da parte inte-
ressada.-Adv. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO-

33.-REPARACAO DE DANOS-233/2003-MANOEL ALVES
DE OLIVEIRA e outros x MANOEL BOLDRINI FERREIRA-
As partes para oferecimento de suas derradeiras alegacoes no
prazo sucessivo de 10 dias.-Adv. RAIMUNDO ROCHA e ELI-
ANI GARCIES CHOTI-

34.-MONITORIA-344/2003-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - LIQUI. EXTRAJ. x CRESTANI ALVES LTDA
e outros-Suspenda-se por 45 dias.-Adv. JAIR FELIPES e JU-
RANDI FELIPES-

35.-INVENTARIO E PARTILHA-375/2003-ALINE SPROES-
SER HELENE x AGOSTINHO HELENE-Sobre as primeiras
declaracoes, digam as partes.-Adv. MARCELO MOREIRA
TELES, MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA e FA-
BIO ALONSO BECKER-

36.-ASSENTO DE NASCIMENTO TARDIO-29/2004-I.R.L. e
outros x J.-

37.-ALVARA-44/2004-M.H.F. e outros x J.-A conta e preparo
R$-201,00.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

38.-INTERDICAO-62/2004-A.S.H. x A.G.H.-Julgo improce-
dentes as pretensoes da autora e julgo extinto o feito com o
julgamento do merito nos termos do art. 269, I do CPC. Isento
a requerente do pagamento das custas processuais enquando
perdurar seu estado de pobreza.-Adv. MARIA DO CARMO
PINHATARI FERREIRA, FABIO ALONSO BECKER e MAR-
CELO MOREIRA TELES-

39.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-73/2004-I.S.P. x L.R.-
ao autor para retirar mandado de averbacao.-Adv. RAIMUN-
DO ROCHA-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-124/2004-EMERSON MAL-
TA VILANOVA x HOSPITAL DAS CLINICAS DE UBIRATA
LIMITADA-REcebo o recurso de apelacao nos seus efeitos
devolutivo e suspensivo. A parte apelada para contra arrazoar
pela quinzena.-Adv. TADEU CANOLA, DENILSON GONZA-
GA BARRETO e JULIANO LUIS ZANELATO-

41.-INDENIZACAO-139/2004-SANDRA MARIA LOIERCIO
FILGUEIRAS e outros x ESTADO DO PARANA-Sobre a con-
testacao, diga a parte autora.-Adv. ALFREDO ANTONIO CA-
NEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e CESAR
AUGUSTO PRAXEDES-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-151/2004-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
GLADIMAR NORA-Julgo extinto o feito com amparo no art.
267, VIII do CPC.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

43.-ARROLAMENTO-230/2004-NEIVALDO SORDI e outros
x DIMAS SORDI -Aguarde-se no arquivo provisorio manifes-
tacao da parte interessada.-Adv. ANTONIO MARTIN GON-
CALES SOARES e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-232/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMEMTO INVESTI-
MEN x NILDE MARIA MARCCELO-A conta e preparo R$-
22,60.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLA-
VIANO BELINATI GARCIA BEREZ-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-251/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x A MENEGUETTI TRANSPORTES-
Julgo extinto o feito com amparo no art. 267, VIII do CPC.-
Adv. MAGDA L. R. EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSAN-
GELA MARTINS FONSECA, IZABELA CRISPILO, FABIO-
LA BORGES MESQUITA e MARILI DALUZ RIBEIRO TA-
BORDA-

46.-ALVARA-265/2004-R.A.L. e outros x J.-Julgo extinto fei-
to com amparo no art. 267, VI do CPC.-Adv. LENITA BARTZ-

47.-SEPARACAO CONTENCIOSA-271/2004-M.M.S. x G.S.-
Julgo extinto o feito com amparo no art. 267, VIII do CPC .-
Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO e TADEU CANO-
LA-

48.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-279/2004-B.S.G.
e outros x J.A.G.-Sobre o deposito, manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

49.-SEPARACAO CONSENSUAL-291/2004-S.G.H. e outros
x J.-Ao autor para retirar mandado de averbacao.-Adv. GIL-
MAR APARECIDO CARDOSO-

50.-SEPARACAO CONTENCIOSA-292/2004-M.A.T.O. x
C.S.O.-Sobre a contestacao, diga a parte autora em 10 dias.-
Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO e EMANUEL TO-
LEDO DE MORAIS-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/2004-ZM - COMERCI-
AL AGRICOLA LIMITADA x SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LIMITADA-Sobre a impugnacao, diga o embar-
gante em 10 dias.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO,

TADEU CANOLA e JOSE CARLOS VIEIRA-

52.-ARROLAMENTO-320/2004-LEONOR MUNIN FERREI-
RA x JOSE APARECIDO FERREIRA-Homologo por senten-
ca, a partilha amigavel.-Adv. REYNALDO BORGES REIS
NETO-

53.-ARROLAMENTO-328/2004-AMELIA STEFANO GUA-
NAIS x LEALDINO GUANIS (ESPOLIO)-Homologo a parti-
lha-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

54.-SEPARACAO CONSENSUAL-329/2004-A.N.F. e outros
x J.-Ao autor para retirar mandado de averbacao.-Adv. DUR-
VANIR ORTIZ JUNIOR-

55.-EXECUCAO FISCAL-114/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x MIRALDO ANTONIO BASSO GASPAROTO-Sus-
penda-se por 90 dias.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAU-
JO e TADEU CANOLA-

56.-CARTA PRECATORIA-51/2000-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR 1¦ VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x ALFREDO ELISIO-A conta e preparo R$-
61,60.-Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e
ROBERTA BARCO LOPES-

57.-CARTA PRECATORIA-166/2002-Oriundo da Comarca de
ANDRADINA-SP J.D. DA 2¦ VARA CIVEL -EDUARDO
ALVES DE ALCANTARA x LUIZ DE SOUZA PINTO-Para
arrematacao do objeto da penhora designo as datas de
16.02.2005 e 02.03.2005 as 13:15 horas. Ao autor para retirar
edital e efetuar o preparo da diligencia do oficial de justica.-
Adv. ANIZIO TOZATTI-

58.-CARTA PRECATORIA-83/2004-Oriundo da Comarca de
MARINGA/PR 2§ VARA CIVEL -CINTHYA MIELKE x VI-
NICIUS OMORI DUARTE-Sobre os oficios juntados, diga a
parte autora.-Adv. PAULA KARENA FELICE DE SALES-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UMUARAMA
SEGUNDA VARA CIVEL - RELAÇÃO N. 32/2004
GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA - JUÍZA SUBSTI-
TUTA
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0247 000510/2003
0283 000075/2004
0183 000049/2002
0235 000297/2003
0221 000181/2003
0157 000003/2001
0222 000192/2003
0169 000430/2001
0238 000336/2003
0228 000257/2003
0252 000561/2003
0174 000514/2001
0159 000086/2001
0158 000052/2001
0130 000126/1996
0297 000149/2004
0254 000578/2003
0193 000176/2002
0182 000007/2002
0150 000051/1999
0241 000417/2003
0195 000204/2002
0087 000143/2004

ADRIANA ROCHAS MENDES 0115 000446/2004
ADRIANO M. REBELLO 0095 000234/2004
ADRIANO TOPA 0077 000544/2003

0090 000183/2004
AGNALDO VALDIR PIRES 0022 000251/1999
AHMAD ABDALLAH 0106 000371/2004

0082 000051/2004
ALDO HENRIQUE ALVES 0048 000287/2002

0047 000271/2002
ALTENAR APARECIDO ALVES 0053 000448/2002

0041 000080/2002
AMALIA MARINA MARCHIORO 0068 000420/2003
ANA VITORIA DE TOLEDO BAR 0081 000036/2004

0150 000051/1999
0015 000059/1998

ANDERSON DE JOAO ALVIM 0066 000269/2003
ANDRE BALBINO BONNES 0051 000370/2002

0259 000616/2003
0017 000180/1998
0064 000154/2003

ANDREA GRASSETTI PACHECO 0306 000053/2004
ANESIO GONCALVES DIAS 0117 000454/2004

0116 000451/2004
ANTONIO CARLOS CAZARIN 0048 000287/2002
ANTONIO CARLOS GABRIEL 0106 000371/2004

0010 000349/1997
0011 000365/1997
0003 000444/1995

ANTONIO JOSE GENERAL 0100 000281/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0058 000047/2003
ARMANDO SILVA BRETAS 0074 000520/2003

0078 000001/2004
AUGUSTO S. RIBAS 0026 000212/2000
BENEDITO FELIPE DE SOUZA 0302 000070/2000
BRENO MARQUES DA SILVA 0002 000247/1994
CARLOS A. CAMARGO PASQUAL 0074 000520/2003

0078 000001/2004
CARLOS ROBERTO MARIANI 0005 000672/1995
CASSIA MARIA SILVA 0030 000416/2000
CATANDUVA SERPA SA 0072 000491/2003
CLAUDIO CEZAR ORSI 0118 000474/2004
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 0074 000520/2003

0003 000444/1995
CRISTIANE MARCIA LOPES 0016 000098/1998
DANILO MOURA SCRIPTORE 0059 000064/2003

0034 000150/2001
DANUNCIO ADRIANO BITENCOU 0013 000449/1997
DEBORA CARLA RESENDE RAMO 0097 000259/2004
DELY DIAS DAS NEVES 0052 000384/2002
DIRCEU BARSZCZ 0029 000393/2000

0023 000384/1999
EDERSON RIBAS BASSO E SIL 0058 000047/2003
EDMILSON AP. ALVES SIQUEI 0063 000129/2003

0020 000502/1998
0090 000183/2004

EDSON LUIZ DAL BEM 0001 000383/1988
0046 000267/2002
0064 000154/2003

EDUARDO AMARAL POMPEO 0050 000352/2002
ELIAS DA ROCHA 0022 000251/1999
ELICHIELI GABRIELE PERILI 0044 000123/2002
ELIRANI DE SOUSA CHINAGLI 0119 000478/2004
ELISANGELA CRISTINA DE OL 0094 000223/2004
ELIZABETE BERGAMO DE GODO 0103 000321/2004

0047 000271/2002
ELOI ANTONIO POZZATI 0037 000410/2001

0028 000312/2000
0024 000413/1999
0007 000208/1996

ELOI DIAS DA SILVA 0105 000368/2004
ELVIS NEIVA 0073 000515/2003
EMMA APARECIDA GUAZELLI 0040 000061/2002

0054 000515/2002
0091 000192/2004
0092 000207/2004
0192 000174/2002
0069 000456/2003
0096 000254/2004

Umuarama
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0038 000414/2001
ERNESTO ALESSANDRO TAVARE 0013 000449/1997
EVA CLAUDIA GABRIEL 0151 000058/1999
EVA SELANI PRETTO 0013 000449/1997
FABIANO JOSE BORDIGNON 0002 000247/1994
FABIO AMARAL ROCHA 0009 000584/1996
FABIO CRISTIANO GENSE 0059 000064/2003
FABIO FERREIRA BUENO 0005 000672/1995

0010 000349/1997
0061 000101/2003
0110 000408/2004

FABIO LUCAS GOUVEIA FACCI 0040 000061/2002
FERNANDO AUGUSTO MONTALVÇ 0012 000426/1997
FERNANDO GENTIL ANDRIOLLI 0067 000306/2003
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE 0210 000065/2003
GELSI FRANCISCO ACADROLLI 0006 000021/1996

0114 000434/2004
0001 000383/1988
0117 000454/2004
0009 000584/1996
0138 000012/1998
0201 000008/2003
0033 000094/2001

GERALDO ALBERTI 0096 000254/2004
0023 000384/1999

GILBERTO JULIO SARMENTO 0013 000449/1997
GIORGIA CRISTIANE PACHECO 0067 000306/2003
GLEITON GON•ALVES DE SOUZ 0016 000098/1998

0123 000490/2004
HILDEAGARDIS MENEGUZZI GR 0013 000449/1997
IVO S. SOOMA 0301 000299/1999
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 0061 000101/2003
IZAURA ULIANA YOKOHAMA 0076 000526/2003
JAHIR MARTINS DE LIMA FIL 0039 000059/2002
JAIR APARECIDO ZANIN 0009 000584/1996

0275 000040/2004
JAIRO BASSO 0116 000451/2004
JANAINA REBUCCI DEZANETTI 0013 000449/1997
JANE CASTANHA 0019 000222/1998

0057 000004/2003
JAQUELINE FUZER ZIROLDO 0048 000287/2002
JEFFERSON C. BARBOSA 0084 000073/2004

0028 000312/2000
0003 000444/1995

JOAO ROMAO GONZALES AGUIL 0208 000054/2003
JOSE ABEL DO AMARAL FRANC 0034 000150/2001
JOSE ANTONIO TRENTO 0067 000306/2003

0032 000060/2001
0025 000152/2000
0013 000449/1997

JOSE GUILHERME MOREIRA DA 0009 000584/1996
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0301 000299/1999

0043 000106/2002
0072 000491/2003

JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0020 000502/1998
JOSE OSCAR SILVA 0085 000125/2004
JOSE PENTO NETO 0302 000070/2000

0005 000672/1995
0113 000431/2004

JUAREZ BORTOLI 0019 000222/1998
KOOHITI KUSSIMA 0053 000448/2002
LAIR CARBONERA 0031 000045/2001
LAURO FERNANDO PASCOAL 0050 000352/2002
LILIANE PITA 0102 000309/2004
LINO MASSAYUKI ITO 0065 000197/2003

0121 000487/2004
0120 000486/2004
0122 000488/2004

LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0007 000208/1996
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0016 000098/1998
LUIZ ALBERTO LIMA 0110 000408/2004
LUIZ CARLOS BARBOSA 0029 000393/2000
LUIZ CARLOS BOFI 0112 000420/2004
LUIZ CARLOS SANCHES 0007 000208/1996
LUIZ FERNANDO ROMANO BELL 0018 000218/1998
LUIZ GENESIO PICOLOTO 0006 000021/1996
LUIZ HENRIQUE D. ESCAMANH 0089 000161/2004
LUIZ MAURICIO PIRATH 0167 000205/2001

0164 000160/2001
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0005 000672/1995
LUIZ SERGIO ROSSI 0306 000053/2004

0018 000218/1998
MARCELO BRISO MACHADO - P 0068 000420/2003
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0105 000368/2004
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0307 000057/2004

0063 000129/2003
0024 000413/1999
0018 000218/1998

MARGARETE MOREIRA DELGADO 0306 000053/2004
MARGARETH LUCANTONIO 0093 000209/2004
MARIA LUIZA S. CARDOSO 0075 000523/2003

0003 000444/1995
MARIA OLIVETA ALBANO PASQ 0071 000474/2003

0070 000473/2003
0079 000004/2004

MARILI RIBEIRO TABORDA 0045 000159/2002
MARISTELA PEZZINI 0079 000004/2004
MILENE CETINIC 0040 000061/2002

0103 000321/2004
0080 000035/2004
0052 000384/2002

NEIDE APARECIDA DA SILVA 0042 000103/2002
0276 000049/2004

NELSON ROBERTO CUSTODIO 0066 000269/2003
NEWTON COLCETTA 0015 000059/1998
NILSON SARAIVA DOS SANTOS 0052 000384/2002
NIVALDO POSSAMAI 0034 000150/2001
OSVALDO KRAMES NETO 0099 000277/2004
PAULO CESAR DE SOUSA 0288 000120/2004

0291 000128/2004
0270 000009/2004
0287 000119/2004
0268 000001/2004

0269 000004/2004
0285 000100/2004
0292 000129/2004
0286 000106/2004
0293 000134/2004
0289 000124/2004
0295 000140/2004
0290 000127/2004
0294 000137/2004
0062 000123/2003

PAULO GUILHERME B. CRUZ 0018 000218/1998
PAULO MORELI 0037 000410/2001

0107 000398/2004
0060 000079/2003
0027 000282/2000
0109 000407/2004

PAULO SERGIO TRENTO 0056 000576/2002
0014 000029/1998
0301 000299/1999
0067 000306/2003
0036 000322/2001
0108 000406/2004
0137 000007/1998
0049 000302/2002
0031 000045/2001

PLACIDIO BASILIO MAR•AL N 0088 000150/2004
0087 000143/2004

RICARDO MUCIATO MARTINS 0038 000414/2001
RICARDO S. MESTRE JANEIRO 0056 000576/2002

0007 000208/1996
0026 000212/2000

ROBERVAL FERREIRA DE ALME 0083 000067/2004
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0094 000223/2004

0124 000118/1991
0272 000016/2004
0140 000017/1998
0146 000092/1998
0003 000444/1995

RONALDO CAMILO 0044 000123/2002
0101 000286/2004
0033 000094/2001

ROSENI APARECIDA FARINACI 0086 000128/2004
ROSIMARI C. SOUZA 0035 000230/2001
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0178 000611/2001
RUBENS MIRANDA JUNIOR 0002 000247/1994
SANDRA H. VERONA DI BENED 0009 000584/1996

0039 000059/2002
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 0016 000098/1998

0021 000029/1999
SILVANO DECARLI 0055 000571/2002
SIONE LISOT YOKOHAMA 0111 000419/2004

0035 000230/2001
VALDECIR PAGANI 0041 000080/2002

0063 000129/2003
0051 000370/2002
0300 000155/2004
0021 000029/1999
0026 000212/2000
0012 000426/1997
0098 000275/2004
0109 000407/2004
0004 000568/1995
0045 000159/2002

VALDEMIR AMERICO CAMOZZAT 0104 000338/2004
VALDIR BALAN 0073 000515/2003
VALMOR TREIB 0066 000269/2003
VALTER PANSIERI 0016 000098/1998
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 0043 000106/2002
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 0039 000059/2002
WALDIQUE BISPO PEREIRA 0078 000001/2004

0002 000247/1994
WALDOMIRO BARBIERI 0308 000125/2004
WANDERLEY STEVANELLI 0011 000365/1997
WESLEI VENDRUSCOLO 0008 000315/1996

0014 000029/1998
0307 000057/2004
0040 000061/2002
0059 000064/2003
0022 000251/1999
0081 000036/2004
0046 000267/2002
0107 000398/2004
0030 000416/2000
0162 000112/2001
0248 000516/2003
0124 000118/1991
0299 000154/2004
0256 000592/2003
0300 000155/2004
0134 000115/1997
0153 000030/2000
0197 000250/2002
0138 000012/1998
0255 000590/2003
0167 000205/2001
0200 000003/2003
0280 000066/2004
0203 000016/2003
0199 000266/2002
0202 000011/2003
0139 000013/1998
0127 000023/1996
0189 000157/2002
0144 000058/1998
0141 000027/1998
0143 000038/1998
0207 000051/2003
0206 000050/2003
0205 000048/2003
0198 000254/2002
0140 000017/1998
0161 000096/2001
0156 000067/2000

0253 000573/2003
0279 000062/2004
0211 000087/2003
0215 000123/2003
0136 000155/1997
0128 000040/1996
0271 000011/2004
0194 000190/2002
0216 000128/2003
0164 000160/2001
0184 000054/2002
0209 000060/2003
0166 000195/2001
0165 000168/2001
0147 000102/1998
0188 000153/2002
0258 000615/2003
0155 000049/2000
0185 000070/2002
0154 000038/2000
0146 000092/1998
0125 000156/1991
0204 000028/2003
0149 000039/1999
0208 000054/2003
0210 000065/2003
0148 000008/1999
0213 000101/2003
0259 000616/2003
0145 000073/1998
0251 000557/2003
0135 000123/1997
0260 000618/2003
0151 000058/1999
0196 000237/2002
0201 000008/2003
0214 000109/2003
0137 000007/1998
0212 000091/2003
0142 000032/1998
0305 000049/2004
0303 000066/2003
0304 000197/2003
0027 000282/2000

WILLIAM SERGIO DE MELLO 0085 000125/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-383/1988-UNI-
BANCO S/A x SIDNEY BRAVO e outros. Baixem como re-
quer as fls. 97, dizendo em seguida os interessados. Calculo
judicial: R$ 906.738,51. - Adv. GELSI FRANCISCO ACA-
DROLLI e EDSON LUIZ DAL BEM

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-247/1994-FER-
TIPAR - FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x MANOEL
PEREIRA DE MEDEIROS. Carta precatoria a disposiao. - Adv.
RUBENS MIRANDA JUNIOR, FABIANO JOSE BORDIG-
NON, BRENO MARQUES DA SILVA e WALDIQUE BISPO
PEREIRA

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-444/1995-BAN-
CO ITAU S/A x DOCEUMA IND. COM. PROD. ALIMENTI-
CIO e outros. 1. Intimem-se os procuradores da executada para
que se manifestem, no prazo de 5 dias, sobre petitorio de fls.
138/142. 2. Diante da extinao da aao de execuao, determinada
por sentena de fls. 114/118, determino o levantamento da pe-
nhora realizada (fls. 13) com a consequente exclusao de Maria
Luiza Soares Cardoso do encargo de depositaria particular. -
Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL, MARIA LUIZA S. CAR-
DOSO, ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA, JEFFER-
SON C. BARBOSA e CLEUSA BRAGA FRANQUINI

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-568/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x GILBERTO CE-
ZAR NOGARA E OUTRA e outros. Sobre o laudo de avaliaao
de fls. 111/112, digam as partes. - Adv. VALDECIR PAGANI

5.-ACAO POPULAR-672/1995-NERI MIALET DE OLIVEI-
RA x DAYZE MEYRE JARDIM e outros -1. Com a entrada
em vigor da Lei 14.277, de 30.12.2003, o Municipio de Vila
Alta, entÆo pertencente Comarca de Umuarama, passou a per-
tencer Comarca de Icarama, conforme disposto no art. 288, inc.
II, da Lei supra mencionada. 2. Assim, frente a alteraÆo da
organizaÆo judiciria e consequente alteraÆo de competncia,
determino a remessa dos presentes autos Comarca de Icarama-
PR., Juizo proprio para apreciaao da presente demanda. 3. Pro-
ceda-se a Escrivania as anotaoes de estilo. -Adv. CARLOS
ROBERTO MARIANI, LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS,
JOSE PENTO NETO e FABIO FERREIRA BUENO

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/1996-UNI-
BANCO S/A x SEBASTIAO CESAR VIEIRA FURLANETTO
e outros. Sobre a certidao supra, manifeste-se o exequente. -
Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI e LUIZ GENESIO
PICOLOTO

7.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-208/1996-CAS-
SI - CAIXA ASSIST. FUNC. BB x CONTERPAVI-CONST.
TERRAP. LTDA e outros. A parte interessada para atender ao
contido no oficio de fls. 328. - Adv. ELOI ANTONIO POZZA-
TI, LOURIVAL APARECIDO CRUZ, LUIZ CARLOS SAN-
CHES e RICARDO S. MESTRE JANEIRO

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-315/1996-ADMILSON
JOSE CAMPOS x ESTADO DO PARANA. Depreque-se a ci-
taao no endereo indicado as fls. 499. Carta precatoria a dispo-
siao. - Adv. ADELIO DRUCIAK e WESLEI VENDRUSCO-
LO

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-584/1996-LAZIO DIONIZIO
LOPES x UNIBANCO S/A. Intime-se a executada para que
diga sobre o contido as fls. 279. - Adv. JAIR APARECIDO
ZANIN, GELSI FRANCISCO ACADROLLI, JOSE GUILHER-
ME MOREIRA DA ROCHA, FABIO AMARAL ROCHA e

SANDRA H. VERONA DI BENEDETTO

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-349/1997-RIO
PARANµ CIA. SECURIT. CREDITOS FINANCEIROS x HI-
DROMAQ - COM. COMPRESSORES LTDA e outros. Subam
estes autos ao Egregio Tribunal de alada do Estado com as cau-
telas legais e homenagens deste Juizo. - Adv. ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL e FABIO FERREIRA BUENO

11.-ORDINARIA-365/1997-ELCI NUNES DOS SANTOS x
BANCO ITAU S/A. 1. Trata-se a presente de execuao de titulo
judicial, proposta por Elci Nunes dos Santos contra Banco Itau
S/A. A exequente apresenta calculos na inicial, demonstrando
que o valor da divida o equivalente a R$ 25.770,00 conforme
fls. 246/248. Contudo o banco, ora executado, peticionou nos
autos (fls. 294) informando que ja efetuou o deposito do valor
que entende ser devido, qual seja, R$ 17.160,00, conforme fls.
244, requereu tambem o recolhimento do mandado de citaao,
por entender estar a obrigaao devidamente cumprida. No en-
tanto, deixa de apresentar calculos com a atualizaao que enten-
de ser correta. Intimado a se manifestar sobre o deposito, o
exequente requereu o levantamento da importancia depositada,
bem como o prosseguimento do feito em relaao ao remanes-
cente, o qual ainda pesa litigio. 2. Assim, diante da quantia
depositada pelo banco reu ser incontroversa, determino a expe-
diao do competente alvara para que o exequente proceda o le-
vantamento da mesma. 3. Determino o prosseguimento da exe-
cuao no valor remanescente de R$ 8.610,25, cumprindo-se des-
pacho de fls. 293. Oficio a disposiao (R$ 7,00). - Adv. WAN-
DERLEY STEVANELLI e ANTONIO CARLOS GABRIEL

12.-ACAO MONITORIA-426/1997-ALGOOLEO - LUBR.
PEAS AUTOMOTIVAS x KELNAVE NAVEGAAO LTDA.
Face a devoluao da precatoria de fls. 168/170, diga a exequen-
te. - Adv. VALDECIR PAGANI e FERNANDO AUGUSTO
MONTALVÇO DAS NEVE

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-449/1997-MI-
GUEL ZSAROAS NETO E OUTRA x SADI CARLOS DE-
BORTOLI e outros. Considerando o retorno da precatoria de
fls. 231/262, digam os exequentes. - Adv. ERNESTO ALES-
SANDRO TAVARES, GILBERTO JULIO SARMENTO, JOSE
ANTONIO TRENTO, DANUNCIO ADRIANO BITEN-
COURT, EVA SELANI PRETTO, JANAINA REBUCCI DE-
ZANETTI e HILDEAGARDIS MENEGUZZI GRISS

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-29/1998-ESTADO
DO PARANµ x DU CONTRA - IND. COM. CONFECOES LT
e outros. Ao requerente para atender ao contido na certidao do
Sr. Of. Justia. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e PAULO
SERGIO TRENTO

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/1998-CAM-
PO BOM AGROP. COM. REPRES. LTDA x ANTONIO C.
ZAMBERLAM e outros. Aguarde-se no arquivo provisorio,
iniciativa do credor. - Adv. NEWTON COLCETTA e ANA
VITORIA DE TOLEDO BARROS

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-98/1998-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADAAO E DISTR. ECAD x HARMO-
NIA CLUBE DE CAMPO e outros. Custas: R$ 65,00. - Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS, GLEITON GONALVES DE
SOUZA, SILVANA CAZARIN NAVAQUI, CRISTIANE MAR-
CIA LOPES e VALTER PANSIERI

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-180/1998-TRI-
ANGULO - EMPREEND. IMOBILIARIOS S/C LTDA x
TOSHIKO KAKIDA MASSUKE e outros. Sobre os oficios de
fls. 56/57, diga a autora. - Adv. ANDRE BALBINO BONNES

18.-DECLARATORIA-218/1998-PROVAL COM.PRODUTOS
VETERINµRIOS E AGRÖCOLAS LTDA. x FORT DODGE
SADE ANIMAL LTDA. Facam-se as anotaoes necessarias quan-
to ao contido em fls 431. Aguarde-se no arquivo provisorio,
iniciativa do requerente. - Adv. MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO, PAULO GUILHERME B. CRUZ, LUIZ
FERNANDO ROMANO BELLUCI e LUIZ SERGIO ROSSI

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-222/1998-CI-
MENTART IND. COM. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA x
CONSTRUTORA PORTO FIGUEIRA LTDA. Sobre o contido
no oficio de fls. 206, diga a exequente. - Adv. JUAREZ BOR-
TOLI e JANE CASTANHA

20.-AAO MONITORIA-502/1998-MARIA LEONTINA CE-
RANTO x K.Y. DISTRIBUIDORA DE PROD. OPTICOS
LTDA e outros. Oficio a disposiao (R$ 7,00). - Adv. EDMIL-
SON AP. ALVES SIQUEIRA e JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS

21.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-29/1999-DANIEL
LOPES DA SILVA x ALGOESTE - SOC. ALGOD. OESTE
PARANAENSE LTDA. Designado o dia 13 de dezembro de
2004, s 15:30 horas, para a realizaao do ato deprecado na Vara
Unica da Com. Sapezal - MT. - Adv. SILVANA CAZARIN
NAVAQUI e VALDECIR PAGANI

22.-INVENTARIO-251/1999-ASSUNTA MAZZORANA DE
BONA x MARIO DE BONA. Tendo constatado que todos os
herdeiros sao maiores e encontram-se bem representados nos
autos, converto o presente feito em arrolamento. Homologo,
por sentena, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
plano de partilha apresentado as fls. 97/99 destes autos n. 251/
99, de arrolamento de bens deixados pelo de cujus decesso de
Mario de Bona, atribuindo aos nela contemplados os respecti-
vos quinhoes, salvo erro ou omissao, e ressalvados direitos de
terceiros, bem assim, da FAzenda Publica. Pagas as custas, tran-
sitada em julgado esta e comprovado o recolhimento da difere-
na do imposto de transmissao causa mortis em relaao a avalia-
ao de fls., 128/129 e com a concordancia expressa da Fazenda
Publica, expea-se o formal de partilha (CPC, 1031, $2), ressal-
vados direitos de terceiros. Cumpra-se, no que for pertinente, o
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justia. Oportuna-
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mente, certifique-se o transito em julgado desta decisao, e, apos
as anotaoes de estilo, arquivem-se. - Adv. ELIAS DA ROCHA,
WESLEI VENDRUSCOLO e AGNALDO VALDIR PIRES

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-384/1999-BAN-
CO AMERICA DO SUL S.A x TAKECI HIZUKA e outros. Ao
exequente para atender ao contido no oficio de fls. 129/130. -
Adv. GERALDO ALBERTI e DIRCEU BARSZCZ

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/1999-NAGA - IND.
COMERCIO DE BISCOITOS E MASSAS LTDA x BANCO
DO BRASIL S.A. 1. Pugna o embargante pela remessa dos pre-
sentes autos para o Superior Tribunal de Justia. Alegando ser
necessaria, ante a interposiao de agravo de instrumento contra
a decisao do Tribunal de Alada que rejeitou recurso especial
interposto, pelo embargante. O embargante pleitea ainda o so-
brestamento da presente ate ulterior julgamento do referido
agravo de instrumento. Cumpre ressaltar que o agravo de ins-
trumento deve ter sido instruido, no momento de sua interposi-
ao, com a peas necessarias para a sua analise, em cumprimento
ao disposto no artigo 525 do CPC, nao sendo necessaria a re-
messa dos autos principais para ser decidido. Quanto ao pedi-
do de sobrestamento da presente, o artigo 497 do CPC esclare-
ce que a interposiao de agravo de instrumento nao obsta o an-
damento da aao principal, contudo cumpre ao agravante, nos
casos autorizados pela lei, conforme elencado no artigo 558 do
CPC, requerer o efeito suspensivo ao agravo de instrumento,
sendo que o relator podera ou nao concede-lo, nao sendo com-
petencia deste Juizo tal decisao. Diante de todo o exposto, in-
defiro o pedido retro. - Adv. MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO e ELOI ANTONIO POZZATI

25.-INTERDICAO-152/2000-IVONE PEREIRA DA SILVA x
ELAINE PEREIRA DA SILVA. Deve o requerente providenci-
ar a publicaao dos editais expedidos, sob pena de suspensao do
beneficio. - Adv. JOSE ANTONIO TRENTO

26.-FALENCIA-212/2000-TEXTIL J. SERRANO LTDA x RI-
CAFLEX IND. COMERCIO ESTOFADOS LTDA. Carta pre-
catoria a disposiao. - Adv. VALDECIR PAGANI, AUGUSTO
S. RIBAS e RICARDO S. MESTRE JANEIRO

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-282/2000-INDUSTRIA DE
COM. MOVEIS CARAJAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. Requisite-se como requer as fls. 150.
Oficio a disposiao. - Adv. PAULO MORELI e WESLEI VEN-
DRUSCOLO

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-312/2000-BB -
FINANCEIRA S/A - CRED. FINANC. INVESTIMENTOS x
ANTONIO VALDECY PALACIO ARRAES. De-se ciencia da
baixa dos autos para eventuais requerimentos. - Adv. ELOI
ANTONIO POZZATI e JEFFERSON C. BARBOSA

29.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-393/2000-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ANTONIO ERIVALDO DE OLIVEIRA. A conta e preparo das
custas de arremataao. Apos, expea-se a respectiva Carta, ob-
servando-se os termos do art 703, do CPC. Custas: R$ 698,25.
- Adv. DIRCEU BARSZCZ e LUIZ CARLOS BARBOSA

30.-INVENTARIO-416/2000-REGINA MARA POLITI CAR-
DOSO E OUTROS x ALBERTINO FERNANDES CARDO-
SO. Sobre o calculo de fls. 210 e petiao de fls. 212/213, mani-
festem-se a Fazenda e o Ministerio Publico. - Adv. CASSIA
MARIA SILVA e WESLEI VENDRUSCOLO

31.-ARRESTO-45/2001-ISRAEL RODRIGUES SILVEIRA x
EDVALDO CERANTO. Expea-se oficio conforme requerido
as fls. 250/251. Oficio a disposiao (R$ 7,00). - Adv. LAIR
CARBONERA e PAULO SERGIO TRENTO

32.-INTERDICAO-60/2001-TEREZINHA DOS SANTOS
MORENO x SILVANO SANTOS MORENO. Providencie a
parte requerente a publicaao devida dos editais, sob pena de
suspensao do beneficio. - Adv. JOSE ANTONIO TRENTO

33.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-94/2001-A.J. OLI-
VEIRA MOLDURAS ME x UNIBANCO S/A. Intime-se a par-
te autora para que de prosseguimento ao feito. - Adv. RONAL-
DO CAMILO e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

34.-ACAO CIVIL PUBLICA-150/2001-ADEMA x CARLOS
ALBERTO EHLERS e outros. Manifestem-se as partes acerca
do laudo apresentado, em 10 dias. - Adv. NIVALDO POSSA-
MAI, JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA e DANILO MOU-
RA SCRIPTORE

35.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-230/2001-CONFEDE-
RAAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x GERSON
ALVES DE AMORIM. Converto em execuao de tit. judicial,
devendo serem corrigidos os registros e distribuiao. Cite-se para
responder, querendo no prazo de 24 horas, sob pena de penho-
ra de bens quantos bastem para a soluao da divida. Em pronto
pagamento, honorarios de dez por cento. Expea-se mandado.
Carta precatoria a disposiao (R$ 7,00). - Adv. SIONE LISOT
YOKOHAMA e ROSIMARI C. SOUZA

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-322/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ MAURICIO PIRATH.
Indefiro o pedido de fls. 66/67, uma vez que o exequente quem
deve diligenciar acerca da propriedade dos bens do executado.
- Adv. PAULO SERGIO TRENTO

37.-CAUTELAR INOMINADA-410/2001-ALIMENTOS ZA-
ELI LTDA E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A. Concedo
vista por cinco dias. - Adv. PAULO MORELI e ELOI ANTO-
NIO POZZATI

38.-USUCAPIAO-414/2001-LAUDICEIA MENDES SOARES
e outros x BALDUINO PALMEIRA. Ao ru, Balduino Palmei-
ra, citado por edital, nomeio curador especial o Dr. Ricardo
Muciato Martins, independentemente de compromisso. Intime-

se-o para manifestar-se no prazo legal. - Adv. EMMA APARE-
CIDA GUAZELLI e RICARDO MUCIATO MARTINS

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-59/2002-JOSEFA ADI-
CELMA DA SILVA x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/
A. Aguarde-se iniciativa da parte credora em arquivo proviso-
rio. - Adv. SANDRA H. VERONA DI BENEDETTO, WAG-
NER ROBERTO PEREIRA DE LIMA e JAHIR MARTINS DE
LIMA FILHO

40.-USUCAPIAO-61/2002-DALVA ALVES VIEIRA x AR-
MANDO ALVES DE MATTOS e outros. Aguarde-se a publi-
caao por sessenta dias. - Adv. FABIO LUCAS GOUVEIA FAC-
CIN, WESLEI VENDRUSCOLO, MILENE CETINIC e EMMA
APARECIDA GUAZELLI

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-80/2002-AUTO-
RAMA - AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA x FATIMA
APARECIDA P. SANTOS. A avaliaao e conta geral. Apos, in-
timem-se as partes para manifestaao. Custas de avaliaao: R$
84,35. - Adv. VALDECIR PAGANI e ALTENAR APARECI-
DO ALVES

42.-INTERDICAO-103/2002-JOANA DOMICINIANA DA
PAIXAO x LOURDES JOANA DA PAIXAO. Intime-se a re-
querente para que comprove, em 5 dias, que foram efetuadas as
publicaoes devidas. - Adv. NEIDE APARECIDA DA SILVA

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-106/2002-BANCO
BRADESCO S/A x TRANSPORTADORA TUPAFLEX LTDA.
...Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado por
Banco Bradesco S.A, contra Transportadora Tupaflex Ltda, ao
fito de confirmar a liminar de fls. 16, objeto do financiamento,
para que possa ser consolidada em maos do autor a posse ex-
clusiva sobre os bens fiduciariamente alienados, consoante art.
3, $ $ 4 e 6, do Dec. Lei n. 911/69. Fixo honorarios advocatici-
os em favor do advogado do autor em R$ 500,00 (quinhentos
reais), tendo em vista que nao houve condenaao (CPC, art. 20,
$ 4) em razo do tempo despendido e da baixa complexidade da
causa. Custas processuais pelo ru. - Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA e WAGNER FRANCISCO DE SOUZA
MENA

44.-DECLARATORIA-123/2002-ALFREDO OLIMPIO DA
SILVA x VERAO MAIOR. Comprove as demais publicaoes
determinadas no art. 232, III, do CPC. - Adv. RONALDO CA-
MILO e ELICHIELI GABRIELE PERILIS

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-159/2002-CREDICARD S/
A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x WI-
LLIAN GIL PINHEIRO PINTO. Sem prejuizo a audiencia ja
designada, manifeste-se o requerido acerca da petiao de fls.
169. - Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e VALDECIR PA-
GANI

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-267/2002-WALMIR J. DIAS
- MERCEARIA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. Oficie-se como requer as fls. 66. Oficio a disposiao.
- Adv. EDSON LUIZ DAL BEM e WESLEI VENDRUSCOLO

47.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-271/2002-MARIA
JOSE RODRIGUES DA SILVA x MIYAMOTO OBARA LTDA
- SUPERMERCADO MUSAMAR. ...Ante o exposto, julgo
procedente a aao para o fim de condenar a re ao pagamento de
indenizaao por danos morais causados a autora, no quantum de
R$ 5.000,00, devidamente acrescida de juros de mora de 0,5%
ao mes deste a ocorrencia do ato ilicito, ou seja, desde 29/01/
2002 (Sumula 54 do STJ) at 11.01.2003 (CC/1916), e de juros
de 1% ao mes a partir de 12.01.2003 (CC/2002), bem como
atualizado monetariamente pelo INPC no mesmo periodo. Con-
deno ainda a parte re ao pagamento de custas e honorarios ad-
vocaticios os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenaao
e ao pagamento das custas processuais. - Adv. ELIZABETE
BERGAMO DE GODOY e ALDO HENRIQUE ALVES

48.-AAO MONITORIA-287/2002-CONSTRUMIL - COMER-
CIO DE MATERIAIS P/CONSTRUÇO LT x SUELI APARE-
CIDA UMBELINO. Quanto ao prosseguimento do feito, mani-
feste-se a autora. - Adv. ANTONIO CARLOS CAZARIN,
ALDO HENRIQUE ALVES e JAQUELINE FUZER ZIROL-
DO

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-302/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCIO VALTER SILVEIRA.
Aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa do requerente. -
Adv. PAULO SERGIO TRENTO

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-352/2002-HI-
PPERQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA x PERO-
BALCOOL IND. DE ACUCAR E ALCOOL LTDA. A avalia-
ao e conta geral, dizendo as partes. Custas de avaliaao: R$
464,10. - Adv. EDUARDO AMARAL POMPEO e LAURO
FERNANDO PASCOAL

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-370/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x TRANSPORTES
MADOL LTDA E MANOEL DUARTE LOPES. Aguarde-se
no arquivo provisorio, iniciativa do exequente. - Adv. VALDE-
CIR PAGANI e ANDRE BALBINO BONNES

52.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-384/2002-
CLAUDIO MARCIO BUENO x MARCOS ROBERTO CAL-
DERARI e outros. Concedo vista em cartorio. -Adv. MILENE
CETINIC, NILSON SARAIVA DOS SANTOS e DELY DIAS
DAS NEVES

53.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-448/2002-UTEIS E
FUTEIS PRESENTES LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A. Determino a remessa destes autos ao Tribunal de Alada,
conforme requerido as fls. 257. - Adv. ALTENAR APARECI-
DO ALVES e KOOHITI KUSSIMA

54.-INTERDICAO-515/2002-HELENA GONALVES DOS

SANTOS x ONOFRE MONTI GONALVES. Providencie a parte
publicaao dos editais, sob pena de suspensao do beneficio. -
Adv. EMMA APARECIDA GUAZELLI

55.-INTERDICAO-571/2002-JOSE DE SANTANA x SUELY
GOES DE SANTANA. Providencie a parte requerente a regu-
lar publicaao dos editais sob pena de suspensao do beneficio. -
Adv. SILVANO DECARLI

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-576/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDSON ASSIS BASTOS e ou-
tros. Depreque-se como requer. Carta precatoria a disposiao
(R$ 7,00). - Adv. PAULO SERGIO TRENTO e RICARDO S.
MESTRE JANEIRO

57.-SUSTACAO DE PROTESTO-4/2003-AVERAMA INDUS-
TRIA E COM. ALIMENTOS LTDA x M. A. FERREIRA
TRANSPORTES. ...Assim sendo, com fulcro nos artigos 806,
808 inciso I, 267, inciso IV do CPC, julgo extinto este proces-
so sem julgamento do merito. Revogo a liminar concedida as
fls. 32. Custas pela requerente. Deixo de fixar honorarios ad-
vocaticios em razao da ausencia de contestaao. Transitado em
julgado, arquive-se. - Adv. JANE CASTANHA

58.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-47/2003-UMED -
IND. COM. PROD. HOSPITALARES LTDA x VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL. Sobre o con-
tido no documento de fls. 237, diga a requerente. - Adv. EDER-
SON RIBAS BASSO E SILVA e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANA

59.-INVENTARIO-64/2003-LAURINDA JORGE RIATTO x
JOSE RIATTO. A avaliaao, dizendo em seguida os interessa-
dos. Custas de avaliao: R$ 1.865,70. - Adv. DANILO MOURA
SCRIPTORE, WESLEI VENDRUSCOLO e FABIO CRISTIA-
NO GENSE

60.-AAO MONITORIA-79/2003-FERRARI PNEUS LTDA x
CLODIMAR ROGERIO COLOMBO. Aguarde-se no arquivo
provisorio, iniciativa do credor diante da suspensao por prazo
prolongado. - Adv. PAULO MORELI

61.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-101/2003-JOEL
ALBERTO ZARELLI x JOAO CASEMIRO DA CRUZ e ou-
tros. Verifica-se atraves das publicaoes efetuadas as fls. 139 e
140 que a mesma nao obedeceu ao contido no artigo 232, III,
do Cdigo de Processo Civil, sendo nula tal citaao. Assim, de-
termino que a parte autora promova nova publicaao do edital
observados os termos do artigo supra mencionado. - Adv. IZAI-
AS LINO DE ALMEIDA e FABIO FERREIRA BUENO

62.-ACAO CIVIL PUBLICA-123/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE PERO-
BAL. Determino a suspensao do feito por 30 dias, conforme
requerido as fls. 76. Aguarde-se no arquivo provisorio.- Adv.
PAULO CESAR DE SOUSA

63.-DESPEJO-129/2003-NICOLAU JOSE EL TAUIL e outros
x DALVA DE MELO GONALVES e outros. ...Ante o exposto,
conheo dos embargos e no merito dou-lhe provimento em parte
para que o dispositivo da sentnea retro, ao inves de constar
julgo procedente a aao de despejo, e, consequentemente De-
creto a rescisao do contrato de locaao de fls. 13/16, condenan-
do a parte re ao pagamento de alugueis vencidos desde feverei-
ro de 2003 (20/02/2003) ate a presente data - no valor de R$
30.600,00- e os que vencerem ate a efetiva desocupacao do
imovel, acrescidos de multa contratual prevista no aditivo de
fls. 17, corrigidos monetariamente pelo INPC e acrescidos de
juros de mora de 1% ao mes, a partir do vencimento de cada
parcela nao paga”. passe a ter a seguinte redaao “julgo proce-
dente a aao de despejo, e, consequentemente decreto a rescisao
do contrato de locaao de fls. 13/16, condenando a parte re ao
pagamento de alugueis vencidos desde fevereiro de 2003 e os
que vencerem ate a efetiva desocupaao do imovel, corrigidos
de acordo com a clausula 19 do referido contrato, acrescidos
de multa contratual prevista no aditivo de fls. 17, e ainda corri-
gidos monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mes, a partir do vencimento de cada parcela nao paga”,
em razo da fundamentaao acima esposada. - Adv. EDMILSON
AP. ALVES SIQUEIRA, MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA LEANDRO e VALDECIR PAGANI

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-154/2003-AL-
DINO PANAZZOLO x FELIPE CORREA SILVA MARTINS e
outros. Aguarde-se no aquivo provisorio, iniciativa do exequen-
te. - Adv. ANDRE BALBINO BONNES e EDSON LUIZ DAL
BEM

65.-AAO MONITORIA-197/2003-ASSOCIAÇO PARANAEN-
SE DE ENSINO E CULTURA - APEC x FRANCISLEI BIGO-
TO DE MACEDO. Indefiro o pedido de fls. 40. Devera a auto-
ra diligenciar acerca do endereo do reu, j que tem conhecimen-
to de que reside na cidade de Maringa. - Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO

66.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-269/2003-MA-
TERIAMIL-COM. MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA. x
WALDIR OLIVEIRA FERRAZ DE CAMPOS. Certifique nos
autos principais o resultado destes autos. Apos, baixem para
conta de custas e intime-se o requerido para pagamento. Cus-
tas: R$ 215,65. - Adv. NELSON ROBERTO CUSTODIO,
ANDERSON DE JOAO ALVIM e VALMOR TREIB

67.-COMINATORIA-306/2003-DIPRORAMA IND. COM.
NUTRIAO ANIMAL LTDA x MINERPHOS COM. IND. ZOO-
TECNICA NUTRIAO ANIMAL LTD. ...Dessa forma, deferir-
se a liminar tanto em favor de uma empresa, quanto em relacao
a outra r e deveras temerario neste momento, em razao as gra-
ves consequencias que tal decisao pode gerar. Somente apos a
uma cogniao plena e axauriente que pode possibilitar uma mai-
or segurana para a apreciaao do pedido. Ante o exposto, inde-
firo, por ora, os pedidos liminares. - Adv. FERNANDO GEN-
TIL ANDRIOLLI, PAULO SERGIO TRENTO, GIORGIA

CRISTIANE PACHECO e JOSE ANTONIO TRENTO

68.-ACAO CIVIL PUB. EXECUTORIA-420/2003-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x MANOEL RI-
BEIRO DE OLIVEIRA e outros. Sobre a exceao de pre-execu-
tividade, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias. - Adv.
MARCELO BRISO MACHADO - PROMOTOR e AMALIA
MARINA MARCHIORO

69.-ALVARA-456/2003-MARIA APARECIDA DE SOUZA
LIMA x ESTE JUIZO. Alvara a disposiao. - Adv. EMMA APA-
RECIDA GUAZELLI

70.-SUMARIO-473/2003-AFONSINA BORGES E OUTROS
x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Subam os autos ao Egregio
Tribunal de Alada do Estado com as cautelas legais e homena-
gens deste Juizo. - Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PAS-
QUAL e ADEMAR ULIANA NETO

71.-SUMARIO-474/2003-MARIA DEROSI DE CARVALHO
SILVA E OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Subam
os autos ao Egregio Tribunal de Justia do Estado com as caute-
las legais e homenagens deste Juizo. - Adv. MARIA OLIVETA
ALBANO PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO

72.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-491/2003-CARLOS
CESAR BATISTA FERRAZ e outros x BANCO BRADESCO
S/A e outros. Sobre a contestaao, manifeste-se o autor no prazo
de 10 dias. - Adv. CATANDUVA SERPA SA e JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA

73.-MANDADO DE SEGURANCA-515/2003-EMERSON
ARCO KUBICA e outros x CHEFE DO ESCRITORIO REG.
INST. AMBIENTAL DO PR. Subam os autos ao Egregio Tri-
bunal de Justia com as cautelas legais e homenagens deste Jui-
zo. - Adv. ELVIS NEIVA e VALDIR BALAN

74.-SUMARIO-520/2003-MARCIO LEANDRO DE SOUZA
E OUTROS x MUNICIPIO DE MARIA HELENA. Subam es-
tes autos ao Egregio Tribunal de Alada do Estado com as cau-
telas legais e homenagnes deste Juizo. - Adv. CARLOS A.
CAMARGO PASQUAL, ARMANDO SILVA BRETAS e
CLEUSA BRAGA FRANQUINI

75.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-523/2003-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL OURO VERDE II x ANTONIO ROBER-
TO ROGONI. Tendo em vista o cumprimento do acordo ja ho-
mologado nos autos, extingo o feito com fulcro no art. 269, III,
do CPC. Custas processuais na forma da Lei. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. - Adv. MARIA LU-
IZA S. CARDOSO

76.-DESPEJO-526/2003-LOURDES BERNARDINI MAZZO-
RANA x UMATEC - COM. EQUIP. P/ESCRITORIO LTDA.
Sobre a certidao supra, manifeste-se a requerente. - Adv. IZAU-
RA ULIANA YOKOHAMA

77.-DESPEJO-544/2003-ORLANDO BOGO x LUIZA PASTO-
RI RODRIGUES e outros. ...De fato, deve ser suprida a omis-
sao apontada, passando o dispositivo a ter a seguinte redaao:
“Isto posto, julgo procedente a pretensao inicial e via de conse-
quencia o despejo da requerida Luiza Pastori Rodrigues do
imovel locado, concedendo-lhe o prazo de 15 dias para a deso-
cupaao voluntaria. Condeno ainda as requeridas Luiza Pastori
Rodrigues, Luzinete Maria Gonalves e Mercedes Avanzi Pas-
tori ao pagamento, de forma solidaria, dos alugueis vencidos a
partir de novembro de 2002 a maro de 2004 e mais os que se
fizerem vencer ate a efetiva desocupaao do imovel ou entrega
das chaves, no valor de R$ 495,00,descontando a importancia
de R$ 360,00, de cada mes vencido ate setembro de 2003, ja
que o proprio autor diz ter este sido pago, multa contratual cor-
respondente a tres meses de alugue, IPTU e seguro, corrigidos
monetariamente pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1%
ao mes a partir do vencimento”. Mantem-se, no demais a deci-
sao embargada. Ante o exposto conheo dos embargos, e no
merito dou-lhes provimento, nos termos acima esposados. - Adv.
ADRIANO TOPA

78.-SUMARIO-1/2004-AFONSO FAUSTINO DE OLIVEIRA
E OUTROS x MUNICIPIO DE MARIA HELENA. Subam es-
tes autos ao Egregio Tribunal de Alada do Estado com as cau-
telas legais e homenagens deste Juizo. - Adv. CARLOS A.
CAMARGO PASQUAL, ARMANDO SILVA BRETAS e WAL-
DIQUE BISPO PEREIRA

79.-SUMARIO-4/2004-DIRCEU FERNANDES DE OLIVEI-
RA E OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Subam os
autos ao Egregio Tribunal de Alada do Estado com as cautelas
legais e homenagens deste Juizo. - Adv. MARIA OLIVETA
ALBANO PASQUAL e MARISTELA PEZZINI

80.-ALVARA-35/2004-PEDRINA MARIA DA COSTA x ESTE
JUIZO. Cumpridas que foram as formalidades, ao arquivo. -
Adv. MILENE CETINIC

81.-INVENTARIO-36/2004-NAIR DIAS SANTIAGO VIEIRA
x ILTO VIEIRA. Depreque-se a avaliaao. Carta precatoria a
disposiao (R$ 7,00). - Adv. ANA VITORIA DE TOLEDO
BARROS e WESLEI VENDRUSCOLO

82.-ALVARA-51/2004-MARIA MASSON DOS SANTOS E
OUTROS x ESTE JUIZO. Intimem-se para a prestaao de con-
tas, sob as penas da Lei. - Adv. AHMAD ABDALLAH

83.-ALVARA-67/2004-MARIA CLEUZA CAMPOS VIEIRA
E OUTROS x ESTE JUIZO. Inime-se a requernte para que pres-
te contas em 5 dias, em cumprimento ao despacho de fls. 35. -
Adv. ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/2004-TRI-
ANGULO EMPREEND. IMOBILIARIOS S/C LTDA x MAR-
CELO RICARDO CATARINO e outros. Considerando os ter-
mos da petiao de fls. 30, que noticia que houve a satisfaao do
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debito, julgo extinta a execuao, com fincas no art. 794, I, do
CPC. Custas processuais na forma da Lei. Apos o transito em
julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os
autos. - Adv. JEFFERSON C. BARBOSA

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-125/2004-BANCO
ITAU S/A x VANESSA CRISTINA HANDA. Defiro a suspen-
sao pelo prazo requerido. - Adv. WILLIAM SERGIO DE ME-
LLO e JOSE OSCAR SILVA

86.-ALVARA-128/2004-CLAUDINE LAZZARIN BEGOTTI E
OUTROS x ESTE JUIZO. Alvara a disposiao. - Adv. ROSENI
APARECIDA FARINACIO

87.-SUMARIO-143/2004-DELAIR COUTO E OUTROS x
MUNICIPIO DE UMUARAMA. Sobre o oficio e documentos
de fls. 159/161, digam as partes. - Adv. PLACIDIO BASILIO
MARAL NETO e ADEMAR ULIANA NETO

88.-SUMARIO-150/2004-DENIS GILBERTO ZACHI CLA-
VISSO E OUTROS x MUNICIPIO DE UMUARAMA. Sobre
a contestaao e documentos, manifeste-se o requerente, em 10
dias. - Adv. PLACIDIO BASILIO MARAL NETO e ADEMAR
ULIANA NETO

89.-AAO MONITORIA-161/2004-M.E. GONALVES E CIA
LTDA x JOSE FERNANDES BRAGA. Quanto ao prossegui-
mento do feito, manifeste-se a parte autora. - Adv. LUIZ HEN-
RIQUE D. ESCAMANHANI

90.-DESPEJO-183/2004-LUCIA APARECIDA RATTI FENA-
TO x ELISANGELA NOGUEIRA ALMEIDA. 1. Especifiquem
as partes, as provas a serem produzidas, no prazo de 5 dias,
fundamentando a necessidade de cada uma. 2. Para audiencia
de conciliaao e saneamento, designo o dia 01/03/05, s 16:00
horas. 3. Intimem-se as partes, bem como os seus respectivos
procuradores. Cartas de intimaao a disposiao. - Adv. ADRIA-
NO TOPA e EDMILSON AP. ALVES SIQUEIRA

91.-ANULATORIA-192/2004-GILBERTO FRANCISCO AL-
VES e outros x ALMIR DOS SANTOS. Intimem-se os autores
para que juntem a pagina do DJ. onde foi efetuada a publicaao,
em sua integralidade. Nao sendo possivel, determino que efe-
tuem nova publicaao. - Adv. EMMA APARECIDA GUAZE-
LLI

92.-ALVARA-207/2004-ANGELO VIEIRA DE SOUZA E
OUTROS x ESTE JUIZO. Cumpridas as formalidades legais,
ao arquivo. - Adv. EMMA APARECIDA GUAZELLI

93.-INTERDICAO-209/2004-APARECIDA MARTINS DE
ALMEIDA x JOCELI CRISTINA DE ALMEIDA. A curadora
nomeada para comparecer em cartorio a fim de prestar o com-
promisso legal, no prazo de cinco dias. - Adv. MARGARETH
LUCANTONIO

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-223/2004-ADAMOR CASA-
GRANDE x OSMAR HENRIQUE BERGAMINI E CIA LTDA.
Tendo em vista a penhora realizada nos autos principais, rece-
bo os embargos para discussao e suspendo a execuao. Ao em-
bargada para responder, querendo, no prazo de 10 dias. - Adv.
ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA e ROBINSON EL-
VIS KADES DE O. E SILVA

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-234/2004-BV. FI-
NANCEIRA S/A - CFI x EDSON DE ALMEIDA GONALVES
-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia (fls. 23-v), manifeste-
se o exequente. -Adv. ADRIANO M. REBELLO

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/2004-INDCOM MATE-
RIAIS P/CONSTRUAO LTDA e outros x BANCO AMERICA
DO SUL S/A. Homologo, por esta sentena a desistencia reque-
rida, e declaro extinto sem julgamento do merito os embargos a
execuao nos termos do artigo 267, inciso VIII e $4. Custas re-
manescentes pelos embargantes. - Adv. EMMA APARECIDA
GUAZELLI e GERALDO ALBERTI

97.-REVOGACAO DE PROCURACAO-259/2004-MARGA-
RIDA MADALENA LUVIZETO e outros x SEBASTIAO DE
MENDONA XAVIER RIBEIRO. Para audiencia de conciliaao
designo dia 01.03.05, as 15:30 horas,. Cite-se na forma do des-
pacho de fls. 32. Carta de citaao a disposiao. - Adv. DEBORA
CARLA RESENDE RAMOS

98.-CONTRA-INTERPELACAO-275/2004-ANA CAMILA
FECHIO e outros x ESTE JUIZO. ...Ante o exposto, defiro o
pedido de expediao de alvara judicial, com prazo de 30 dias,
para a venda do imovel, matricula n. 14.456, do 2 Oficio de
Registro de Imoveis, nesta comarca de Umuarama -PR, pelo
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), e expediao de alva-
ra judicial, com prazo de 30 dias, para adquirir o imovel, apar-
tamento n. 103, do Edificio CAP FERRAT, construido sobre o
imovel urbano matriculado sob o n. 12.740, do 1 Oficio de
Registro de Imoveis, nesta Comarca de Umuarama-PR. Deter-
mino a prestaao de contas, bem como a comprovaao do regis-
tro, em nome das menores, do novo imovel, com prazo de 60
dias. Custas “ex lege”. Transitada em julgado, procedam-se as
baixas e anotaoes necessarias. - Adv. VALDECIR PAGANI

99.-AAO MONITORIA-277/2004-EQUAGRIL - EQUIPA-
MENTOS AGRICOLAS LTDA x ETELCINO RODRIGUES
NETO -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o
exequente. - Adv. OSVALDO KRAMES NETO

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-281/2004-
CERCHOP BEBIDAS LTDA x C.R. LEITE E CIA LTDA. A
avaliaao e conta geral. Apos, digam as partes sobre as mesmas.
Custas de avaliaao: R$ 72,00. - Adv. ANTONIO JOSE GENE-
RAL

101.-ORDINARIA-286/2004-CLEUZA APARECIDA BERNA-
DELLI x BANCO BRADESCO S/A. Aguarde-se no julgamen-
to do agravo interposto. - Adv. RONALDO CAMILO

 102.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-309/2004-HELENIR
NUNES GIAROLA x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO. Defiro a retificaao requeri-
da. Cumpra-se integralmente a decisao de fls. 36. Carta de cita-
ao a disposiao. - Adv. LILIANE PITA

103.-ALVARA-321/2004-SIRLEI APARECIDA DIAS x ESTE
JUIZO. Intime-se a autora para que, em 5 dias, comprove a
inexistencia de dependentes habilitados perante o instituto pre-
videnciario, conforme requer o Agente Ministerial as fls. 31. -
Adv. MILENE CETINIC e ELIZABETE BERGAMO DE GO-
DOY

104.-INTERDICAO-338/2004-APARECIDA DA SILVA FER-
REIRA x LAERCIO JOSE FERREIRA. ...Dessa forma, ante
tal consideraao e em virtude das razoes anteriormente expos-
tas, Decreto a interdiao de Laercio Jose Ferreira, irmao da re-
querente, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil. De acordo com o art. 1775, $ 1
do CC, nomeio curadora definitiva a Sr. Aparecida da Silva
Ferreira. Observando-se o disposto no artigo 1184 do CPC, ins-
creva-se o presente no Registro Civil, publique-se na imprensa
local e no orgao oficial por tres vezes, com intervalo de dez
dias. Sem custas, por estar a requerente no amparo da justia
gratuita. A curadora, oportunamente, devera assinar o termo de
compromisso. - Adv. VALDEMIR AMERICO CAMOZZATO

105.-SEQUESTRO-368/2004-RENZO SILVEIRA DA SILVA
x EDIVALDO FERREIRA DOS SANTOS e outros. Intime-se
o autor para que preste cauao no prazo de 48 horas, sob pena
de revogaao da liminar. Sobre a petiao de fls. 117/119 e contes-
taao de fls. 121/128, diga o autor em 5 dias. - Adv. MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA e ELOI DIAS DA SILVA

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/2004-
BANCO ITAU S/A x CLARICIO JOSE SANTELO e outros.
Sobre a nomeaao de bens de fls. 16/18, diga o exequente. -
Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL e AHMAD ABDALLAH

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-398/2004-VIVIAN E CIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
Manifeste-se a embargante quanto a impugnaao apresentada. -
Adv. PAULO MORELI e WESLEI VENDRUSCOLO

108.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-406/2004-
UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA x ANDREA
MAGDA MORIN. Avaliaao: R$ 19.500,00. - Adv. PAULO
SERGIO TRENTO

109.-EMBARGOS DE TERCEIRO-407/2004-AUTO POSTO
UMUARAMA LTDA x ESPOLIO DE ARLINDO LIBERO DA
SILVA. Ao embargante para efetuar o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Of. Justia. - Adv. PAULO MORELI e VALDE-
CIR PAGANI

110.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-408/2004-AS-
SOC. SERVIDORES MUNICIPAIS DE UMUARAMA - AS-
SEMU e outros x DIVALDO MARQUES DA SILVA. Defiro o
pedido retro. - Adv. FABIO FERREIRA BUENO e LUIZ AL-
BERTO LIMA

111.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-419/2004-CONFEDE-
RAAO NAC. AGRICULTURA - CNA E OUTROS x ROSELI
PAGLIUZO ALVAREZ DONATO -Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justia, manifeste-se a autora. - Adv. SIONE LISOT
YOKOHAMA

112.-REINTEGRACAO DE POSSE-420/2004-ELAZINA DA
CRUZ LARA x ERENITA BUENO RIBEIRO. Sobre o conti-
do no documento de fls. 30, diga a autora. - Adv. LUIZ CAR-
LOS BOFI

113.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-431/2004-ORAIDES
STEDILE SCAPOLAN x MUNICIPIO DE UMUARAMA. 1.
Defiro o beneficio da assistencia judiciaria gratuita. 2. Para
audiencia de conciliaao, designo o dia 07/03/05, as 15:20 ho-
ras. 3. Cite-se o reu para comparecer ao ato pessoalmente ou
por preposto com poderes para transigir. Nessa audiencia sera
proposta conciliaao e o reu podera apresentar defesa e/ou pedi-
do contraposto, contendo documentos e rol de testemunhas,
assim como, pretendendo, prova pericial, oferecer e indicar
assistente tecnico. Na mesma audiencia, serao fixados os pon-
tos controvertidos, bem como sera decidido sobre a produao de
provas, designando outra data para instruao e julgamento, se
necessario. 4. Pelo mesmo mandado de citaao, fique o reu ad-
vertido de que sua ausencia injustificada na audiencia, ou seu
comparecimento sem a apresentaao de defesa, por advogado,
importara na presunao de que admitiu como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial (CPC, art. 277, $ 2 c/c 319 do CPC). 5.
Quanto aos pedidos insertos no item “c” e “d” de fls. 08, sua
pertinencia sera analisada por ocasiao da audiencia. 6. Intimem-
se o autor e seu advogado. - Adv. JOSE PENTO NETO

114.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-434/2004-CUR-
TUME PANORAMA LTDA x FRIGORIFICO VALE DO
AMAMBAI LTDA e outros. 1. Citem-se os reus, via postal,
para que apresentem contestaao no prazo de 15 dias. 2. Fique a
parte re advertida de que a falta de contestaao implicara na
presunao de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela partea autora (CPC, art. 285 e 319). 3. Vindo a contestaao,
intime-se a parte autora para replicar no prazo de 10 dias. 4. Se
com a replica for apresentado algum documento novo, intime-
se a parte re para se manifestar no prazo de 5 dias. Cartas de
citaao a disposiao. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI

115.-ALVARA-446/2004-LUCIA HELENA PEREIRA FER-
NANDES E OUTROS x ESTE JUIZO. Em cumprimento ao
requerido pelo Ministerio Publico. Intime-se a requerente para
que comprove a inexistencia de dependentes habilitados. - Adv.
ADRIANA ROCHAS MENDES

116.-INTERDITO PROIBITORIO-451/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x SINDICATO DOS EMPREG. ESTAB. BAN-

CARIOS DE UM E RE. Sobre a contestaao e documentos,
manifeste-se o requerente em dez dias. - Adv. JAIRO BASSO e
ANESIO GONCALVES DIAS

117.-MANDADO DE SEGURANCA-454/2004-UNIBANCO
S/A x SINDICATO DOS EMPREG. ESTABEL. BANCARIOS
UM E REG. Sobre a contestaao e documentos, manifeste-se o
requerente em dez dias. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADRO-
LLI e ANESIO GONCALVES DIAS

118.-ALVARA-474/2004-DORALICE DE OLIVEIRA SILVA
E OUTROS x ESTE JUIZO. Atenda a requerente o requerido
pelo representante do Ministerio Publico. - Adv. CLAUDIO
CEZAR ORSI

119.-ALVARA-478/2004-WILLIAN MESSIAS GONALVES x
ESTE JUIZO. Atenda o requerente o contido na cota do repre-
sentante do Ministerio Publico. - Adv. ELIRANI DE SOUSA
CHINAGLIA

120.-AAO MONITORIA-486/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x REGIANE CARLA SANTOS DRUZI-
AN. 1. Analisando, detidamente, os elementos de convicao
coligidos aos autos, verifico que os requisitos ensejadores do
procedimento monitorio se acham presentes neste caso, vez que
existe comprovaao literal da obrigaao do autor. 2. Assim, ade-
quada a especie o procedimento eleito para cobrana do debito,
estando em termos a petiao inicial, conforme dispoe o art. 1.102b
do CPC. 3. Expea-se mandado de pagamento da quantia referi-
da na inicial, a ser cumprido no prazo de 15 dias, na forma do
dispositivo legal supra citado, anotando-se que o reu podera,
neste prazo, oferecer embargos (CPC, art. 1.102c), e que caso
cumpra aquele mandado ficara isento de custas e de honorarios
advocaticios (CPC, art. 1.102c, $1). 4. Determino que se faa
constar do mandado de advertencia de que se a divida nao for
paga e nao houver oferecimento de embargos no prazo antes
mencionado, havera a constituiao de titulo executivo judicial e
o mandado inicialmente expedido se convertera em mandado
executivo (CPC, art. 1.102c), acrescendo-se, neste caso, custas
processuais e honorarios advocaticios, sendo que estes arbitro
em 10% sobre o valor devido. 5. Concedo o beneficio estatuido
no art. 172, $ 2 do CPC. Carta de citaao a disposiao. - Adv.
LINO MASSAYUKI ITO

121.-AAO MONITORIA-487/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x MYRIAN MEGUMY TSUNAKAWA.
1. Analisando, detidamente, os elentos de convicao coligidos
aos autos, verifico que os requisitos ensejadores do procedi-
mento monitorio se acham presentes neste caso, vez que existe
comprovaao literal da obrigaao do autor. 2. Assim, adequada a
especie o procedimento eleito para cobrana do debito, estando
em termos a petiao inicial, conforme dispoe o artigo 1.102b do
Cdigo de Processo Civil. 3. Expea-se mandado de pagamento
da quantia referida na inicial, a ser cumprido no prazo de 15
dias, na forma do dispositivo legal supra citado, anotando-se
que o reu podera, neste prazo, oferecer embargos (CPC, art.
1.102c) e que caso cumpra aquele mandado ficara isento de
custas e de honorarios advocaticios (CPC, art. 1.102c), $ 1). 4.
Determino que se faa constar do mandado de advertencia de
que se a divida nao for paga e nao houver oferecimento de
embargos no prazo antes mencionado, havera a constituiao de
titulo executivo judicial e o mandado inicialmente expedido se
convertera em mandado executivo (CPC, art. 1.102c), acres-
cendo-se, neste caso, custas processuais processuais e honora-
rios advocaticios, sendo que estes arbitro em 10% sobre o valor
devido. 5. Concedo o beneficio estatuido no artigo 172, $ 2 do
CPC. Carta de citaao a disposiao. - Adv. LINO MASSAYUKI
ITO

122.-AAO MONITORIA-488/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x ARMANDO BELETATO ME. 1. Anali-
sando detidamente, os elementos de convicao coligidos aos
autos, verifico que os requisitos ensejadores do procedimento
monitorio se acham presentes neste caso, vez que existe com-
provaao literal da obrigaao do autor. 2. Assim, adequada a es-
pecie o procedimento eleito para cobrana do debito, estando
em termos a petiao inicial, conforme dispoe o artigo 1.102b do
CPC. 3. Expea-se mandado de pagamento da quantia referida
na inicial, a ser cumprido no prazo de 15 dias, na forma do
dispositivo legal supra citado, anotando-se que o reu podera,
neste prazo, oferecer embargos (CPC, art. 1.102c), e que caso
cumpra aquele mandado ficara isento de custas e de honorarios
advocaticios (CPC, art. 1.102c, $ 1). 4. Determino que se faa
constar do mandado de advertencia de que se a divida nao for
paga e nao houver oferecimento de embargos no prazo antes
mencionado, havera a constituiao de titulo executivo judicial e
o mandado inicialmente expedido se convertera em mandado
executivo (CPC, art. 1.102c), acrescendo-se, neste caso, custas
processuais e honorarios advocaticios, sendo que estes arbitro
em 10% sobre o valor devido. 5. Concedo o beneficio estatuido
no art. 172, $ 2 do CPC. Carta de citaao a disposiao. - Adv.
LINO MASSAYUKI ITO

123.-ORDINARIA DE COBRANCA-490/2004-MAURICIO
YOSHIHAKI MAEDA x ADEMIR VAZ DA COSTA. 1. Ci-
tem-se os reus, via postal, para que apresentem contestaao no
prazo de 15 dias. 2. Fique a parte re advertida de que a falta de
contestaao implicara na presunao de que admitiu como verda-
deiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, art. 285 e
319). 3. Vindo a contestaao, intime-se a parte autora para repli-
car no prazo de 10 dez dias. 4. Se com a replica for apresentado
algum documento novo, intime-se a parte re para se manifestar
no prazo de 5 dias. Carta de citaao a disposiao. - Adv. GLEI-
TON GONALVES DE SOUZA

124.-EXECUCAO FISCAL-118/1991-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x GHELL ALIMENTOS IND. E
COM. LTDA. Sobre a certidao supra,manifeste-se a exequen-
te. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e ROBINSON ELVIS
KADES DE O. E SILVA

125.-EXECUCAO FISCAL-156/1991-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARADOS COM. DE CERE-

AIS LTDA. A exequente para tomar ciencia e atender ao conti-
do no oficio de fls. 111. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

126.-EXECUCAO FISCAL-174/1995-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANGELO SABATINI. Sobre a certidao supra, ma-
nifeste-se o exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

127.-EXECUCAO FISCAL-23/1996-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x SANTOS E LEMBI LTDA e outros.
Sobre a certidao supra, manifeste-se o exequente. - Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO

128.-EXECUCAO FISCAL-40/1996-FAZ. PUB. ESTADO DO
PARANA x TRANS GRANDE TRANSPORTES DE CARGA
e outros. Sobre a certidao supra, manifeste-se o requerente. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

129.-EXECUCAO FISCAL-82/1996-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA. Defiro a sus-
pensao pelo prazo requerido as fls. 31. - Adv. ADEMAR ULI-
ANA NETO

130.-EXECUCAO FISCAL-126/1996-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GERMANO GUSTAVO FRIEDRICHSEN. Defiro
o pedido de fls. 19, suspendendo-se o processo pelo prazo de
60 dias. Findo o prazo, intime-se a parte exequente para mani-
festar-se acerca do prosseguimento do feito. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

131.-EXECUCAO FISCAL-23/1997-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DA SILVA FARINHA. Sobre a certidao su-
pra, manifeste-se a exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

132.-EXECUCAO FISCAL-29/1997-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADELINA MARTINS DE JESUS -Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

133.-EXECUCAO FISCAL-75/1997-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARCIANO ROXO DE SOUZA. Sobre a certidao
supra, manifeste-se o exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

134.-EXECUCAO FISCAL-115/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A.C. LOPES. Sobre a certiao
supra, manifeste-se o exequente. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

135.-EXECUCAO FISCAL-123/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x NICE COM. DE PECAS DE
TRATORES LTDA e outros. Sobre a certidao supra, manifes-
te-se o exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

136.-EXECUCAO FISCAL-155/1997-FAZ. PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDCOM MATERIAIS P/CONS-
TRUAO LTDA. Sobre a certidao supra, manifeste-se a exe-
quente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

137.-EXECUCAO FISCAL-7/1998-FAZENDA PBLICA DO
ESTADO DO PARANµ x ORG. RELITI IND. COM. DE CON-
FECES LTDA. e outros. Sobre a certidao supra, manifeste-se a
exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e PAULO SER-
GIO TRENTO

138.-EXECUCAO FISCAL-12/1998-FAZENDA PBLICA DO
ESTADO DO PARANµ x RILUB PRODUTOS AUTOMOTI-
VOS LTDA. e outros. Sobre a certidao supra, manifeste-se a
Fazenda Publica Estadual. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO
e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

139.-EXECUCAO FISCAL-13/1998-FAZENDA PBLICA DO
ESTADO DO PARANµ x SAVID DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS AUTOMOTIVOS LTDA. e outros. Face o retorno da
precatoria de fls. 128/166, diga a exequente. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

140.-EXECUCAO FISCAL-17/1998-FAZENDA PBLICA DO
ESTADO DO PARANµ x REALZART IND. COM. DE POS-
TES E PRE MOLDADOS LTDA. e outros. Sobre o contido no
oficio de fls. 158, diga a exequente. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO e ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

141.-EXECUCAO FISCAL-27/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x COMPANHIA LORENZ. Defiro a sus-
pensao pelo prazo requerido. Decorrido o prazo, abra-se vista
a Fazenda Publica por 5 dias. - Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO

142.-EXECUCAO FISCAL-32/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x SANDEV DISTRIBUIDORA DE
PROD. AUTOMOTIVOS LTDA. Quanto ao prosseguimento
do feito, manifeste-se a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

143.-EXECUCAO FISCAL-38/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x SANTA CRUZ ARTIGOS ESPORTI-
VOS LTDA e outros. Aguarde-se pelo prazo requerido as fls.
63. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

144.-EXECUCAO FISCAL-58/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x THEREZA JANUARIA DA SILVA -
CPF. 018.403.959-23. Defiro o pedido de fls. 84. Oficie-se como
requer. Oficio a disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

145.-EXECUCAO FISCAL-73/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x J. BAMBIL BEBIDAS. Sobre a infor-
maao de fls. 57, diga a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

146.-EXECUCAO FISCAL-92/1998-FAZENDA PBLICA DO
ESTADO DO PARANµ x SABEC & CHAVES LTDA. e ou-
tros. Sobre a certidao supra, manifeste-se a exequente. - Adv.
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WESLEI VENDRUSCOLO e ROBINSON ELVIS KADES DE
O. E SILVA

147.-EXECUCAO FISCAL-102/1998-FAZENDA PBLICA DO
ESTADO DO PARANµ x CREUSA PUTORAK DONASSAN-
CONFEIT -CPF.017.987.53-60. Defiro o pedido de fls. 39.
Oficie-se como requer. Oficio a disposiao. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

148.-EXECUCAO FISCAL-8/1999-FAZENDA PUB. ESTADO
DO PARANA x C. DARQUE CALADOS LTDA e outros. Re-
quisite-se como requer, mediante oficio. Oficio a disposiao. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

149.-EXECUCAO FISCAL-39/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J.B.M. INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA. Sobre a certidao supra, manifeste-se a exequente. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

150.-EXECUCAO FISCAL-51/1999-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SEVERINO DE CARVALHO CANTARELLI. So-
bre a certidao supra, manifeste-se a exequente. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO e ANA VITORIA DE TOLEDO BAR-
ROS

151.-EXECUCAO FISCAL-58/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LEITENELLI IND. COM. LEITE E
DERIVADOS LTDA. Concedo vista por cinco dias. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO e EVA CLAUDIA GABRIEL

152.-EXECUCAO FISCAL-130/1999-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IN PAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. Sobre a certidao supra, manifeste-se o exequente. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

153.-EXECUCAO FISCAL-30/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x A.C. SANTOS UMURAMA. Ofi-
cie-se requisitando como requer as fls. 62. Oficio a disposiao. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

154.-EXECUCAO FISCAL-38/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARIA ROSA GOMES DA SILVA.
O petitorio de fls. 114 ja foi atendido conforme consta do man-
dado de penhora e sua certidao de fls. 116 e verso. - Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO

155.-EXECUCAO FISCAL-49/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROYAL INDUSTRIA E COM. CAR-
NES LTDA e outros. A exequente para atender ao contido na
certidao do Sr. Of. Justia. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

156.-EXECUCAO FISCAL-67/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OUCHITA COM. PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA. Requisite-se como requer, mediante ofi-
cio. Oficio a disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

157.-EXECUCAO FISCAL-3/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x DONIZETE GONALVES PEREIRA. Sobre a certi-
dao supra, manifeste-se a exequente. - Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO

158.-EXECUCAO FISCAL-52/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA DO CARMO N. ROMERO. Defiro a sus-
pensao pelo prazo requerido. Aguarde-se no arquivo proviso-
rio, iniciativa do exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

159.-EXECUCAO FISCAL-86/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AURINO ERMOGENES DA ROCHA. Defiro o
pedido de suspensao pelo prazo requerido as fls. 35. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

160.-EXECUCAO FISCAL-89/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SERGIO SATOSHI KAWANAMI. Sobre a certidao
supra, manifeste-se o exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

161.-EXECUCAO FISCAL-96/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABIRAMA COMERCIAL E DIS-
TRIBUIDORA LTDA. e outros. Requisite-se como requer as
fls. 80/81, mediante oficio. Oficio a disposiao. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

162.-EXECUCAO FISCAL-112/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SANDEV DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA. e outros -Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justia (fls. 87-v), manifeste-se o exe-
quente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

163.-EXECUCAO FISCAL-138/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SOCIEDADE ALIANA DE BEBIDAS LTDA. So-
bre os documentos de fls. 30/35, diga o exequente. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

164.-EXECUCAO FISCAL-160/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS GUAPORE LTDA. Sobre a certidao supra, manifeste-se
a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e LUIZ MAU-
RICIO PIRATH

165.-EXECUCAO FISCAL-168/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FILTROESTE COM IMP EXP
DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA e outros. Defiro o pedido
de fls. 57. Expea-se edital, com prazo de 30 dias e oficie-se.
Edital e oficio a disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

166.-EXECUCAO FISCAL-195/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FILTROESTE COM IMPORT.
EXP. PECAS AUTOMOTIVAS LTDA e outros. Defiro o pedi-
do de fls. 35. Oficie-se como requer. Oficio a disposiao. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

167.-EXECUCAO FISCAL-205/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE BEBI-

DAS GUAPOR LTDA. Certifique o Sr. Escrivao o requerido as
fls. 72. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e LUIZ MAURICIO
PIRATH

168.-EXECUCAO FISCAL-426/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SELINE GONALVES N. NAKASHIMA. FAce o
decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o exequente. -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

169.-EXECUCAO FISCAL-430/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SERGIO SATOSHI KAWANANI. sobre a certidao
supra, manifeste-se o exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

170.-EXECUCAO FISCAL-444/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x BERALDIM SEDAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. Sobre os documentos de fls. 23/61, manifeste-se o cre-
dor. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

171.-EXECUCAO FISCAL-449/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x BENEDITO SANTUCCI. Defiro a suspensao re-
querida por ocasiao da petiao de fls. 15. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

172.-EXECUCAO FISCAL-479/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANGELO ROSSATO NETO. Defiro a suspensao
pelo prazo requerido as fls. 24. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

173.-EXECUCAO FISCAL-484/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA IRANI DA SILVA. Promova o exequente o
regular andamento do feito no prazo de cinco dias, sob pena de
arquivamento. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

174.-EXECUCAO FISCAL-514/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA. Defiro
o pedido de fls. 20, suspendendo-se o processo pelo prazo de
60 dias. Apos, findo o prazo, intime-se o exequente para mani-
festar-se acerca do andamento do feito. - Adv. ADEMAR ULI-
ANA NETO

175.-EXECUCAO FISCAL-557/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FELICIO CALEGARI. Considerando os termos da
petiao de fls. 35, que noticia que houve a satisfaao do debito,
julgo extinta a presente execuao fiscal, com fincas no art. 794,
I, do CPC. Custas processuais na forma da Lei. Apos o transito
em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

176.-EXECUCAO FISCAL-586/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x WALTER S. PEREIRA. Cite-se via epistolar, no
endereo indicado as fls. 40. Carta de citaao a disposiao. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

177.-EXECUCAO FISCAL-602/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ODELICIO MAGALHAES. Considerando os ter-
mos da petiao de fls. 12, que noticia que houve a satisfaao do
debito, julgo extinta a presente execuao fiscal, com fincas no
art. 794, I, do CPC. Custas processuais na forma da Lei. Defiro
o pedido de dispensa do prazo recursal e, cumpridas as forma-
lidades legais, arquivem-se os autos. - Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO

178.-EXECUCAO FISCAL-611/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CAETANO MENDES BARLETA. Autorizo o le-
vantamento da penhora mediante mandado ao registro compe-
tente. Mandado a disposiao. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO
e ROXANA BARLETA MARCHIORATTO

179.-EXECUCAO FISCAL-612/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GENEZIO ALVES DA SILVA. Designem-se novas
datas para o praceamento do bem penhorado. Leiloes designa-
dos para os dias 08 e 22 de maro de 2005, s 10:00 horas. Edital
a disposiao. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

180.-EXECUCAO FISCAL-646/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PEDRO DA SILVA REIS. Sobre a certidao supra,
manifeste-se a exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

181.-EXECUCAO FISCAL-653/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MAURO MENDES GARCIA. Cite-se por edital
com prazo de 30 dias, que devera ser afixado e publicado na
forma da lei. Edital a disposiao. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

182.-EXECUCAO FISCAL-7/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x COMPANHIA LORENZ. Sobre a certidao supra,
manifeste-se o exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

183.-EXECUCAO FISCAL-49/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VALDEMAR MOREIRA GUTIENEZ. Sobre a cer-
tidao supra, manifeste-se a exequente. - Adv. ADEMAR ULI-
ANA NETO

184.-EXECUCAO FISCAL-54/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NOGUEIRA & BORSSATO LTDA.
Sobre a certidao supra, manifeste-se a exequente. - Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO

185.-EXECUCAO FISCAL-70/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FARMACIA RIOFARMA DE UMU-
ARAMA LTDA e outros. Considerando os termos da petiao de
fls. 75, que noticia que houve a remissao do debito, julgo ex-
tinta a presente execuao, com fincas no art. 26 da Lei de Ex.
Fiscal. Custas processuais na forma da Lei. Levantem-se even-
tuais constrioes. Apos o transito em julgado e cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

186.-EXECUCAO FISCAL-119/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JORGE LUIZ MARCHINI PADIAL. Sobre a certi-
dao supra, manifeste-se o exequente. - Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO

 187.-EXECUCAO FISCAL-136/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE LUIZ BORSATTO E OUTRO. Designem-se
novas datas para o praceamento do bem penhorado. Leiloes
designados para os dias 08 e 22 de maro de 2005, s 09:30 ho-
ras. Edital a disposiao. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

188.-EXECUCAO FISCAL-153/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS GUAPOR LTDA. Sobre a certidao supra, manifeste-se a
exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

189.-EXECUCAO FISCAL-157/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMRCIO DE
ESTOFADOS VM LTDA e outros. Requisite-se como requer
as fls. 69/70, mediante oficio. Oficios a disposiao. - Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO

190.-EXECUCAO FISCAL-164/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OTAVIO AUGUSTO FERNANDES. Defiro o pe-
dido de fls. 27. Expea-se edital de citaao, com prazo de 30
dias. Edital a disposiao. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

191.-EXECUCAO FISCAL-166/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PAULO FµVARO. Face ao contido no documento
de fls. 29, diga o credor. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

192.-EXECUCAO FISCAL-174/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SEBASTIÇO RODRIGUES ARAJO. Defiro o pe-
dido de fls. 25, suspendendo-se o processo pelo prazo de 24
meses, aguardando-se no arquivo provisorio. 2. apos, findo o
prazo, intime-se o exequente para manifestar-se acerca do an-
damento do feito. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO e EMMA
APARECIDA GUAZELLI

193.-EXECUCAO FISCAL-176/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SUELY CAPELLI. Sobre a certidao supra, mani-
feste-se o exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

194.-EXECUCAO FISCAL-190/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANµ x INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESTOFADOS V.M. LTDA. Defiro o pedido de fls. 107. Oficie-
se como requer. Oficio a disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

195.-EXECUCAO FISCAL-204/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AFLAUDIZIO B. DE LIMA FILHO. Sobre o oficio
de fls. 30, diga o credor. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

196.-EXECUCAO FISCAL-237/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMATEC - COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO. Sobre a informaao de fls.
52, diga a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

197.-EXECUCAO FISCAL-250/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VITALBRASIL IND. COM.
ALIMENTOS LTDA e outros. Requisite-se como requer as fls.
86/87, mediante oficio. Oficio a disposiao. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

198.-EXECUCAO FISCAL-254/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CELSO DA MATTA ESTOFA-
DOS. Aguarde-se por mais noventa dias. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

199.-EXECUCAO FISCAL-266/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO MAZZI
LTDA. Concedo vista por dez dias. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

200.-EXECUCAO FISCAL-3/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EUNICE CANDIDO SAMPAIO.
Defiro o pedido de fls. 49. Expea-se edital de citaao, com pra-
zo de 30 dias, bem como oficio, solicitando o bloqueio do vei-
culo. Oficio e edital a disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

201.-EXECUCAO FISCAL-8/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOECIR ALFREDO DA SILVA.
Defiro o levantamento da quantia depositada, ou melhor, pe-
nhorado as fls. 90, pela Fazenda Publica. Concedo vista dos
autos a FAzenda por 5 idas para que se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito. Oficio a disposiao. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO e GELSI FRANCISCO ACADROLLI

202.-EXECUCAO FISCAL-11/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IVO VILELA. Defiro a suspensao
requerida as fls. 51. Decorrido o prazo, abra-se vista a Fazenda
Publica por cinco dias. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

203.-EXECUCAO FISCAL-16/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS GOMES. Requisi-
te-se como requer mediante oficio. Oficio a disposiao. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

204.-EXECUCAO FISCAL-28/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUZINETE BALAN. Oficie-se como
requer as fls. 53. Oficios a disposiao. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

205.-EXECUCAO FISCAL-48/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VALTER CAVALARI. Defiro a sus-
pensao por mais noventa dias. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

206.-EXECUCAO FISCAL-50/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JULIANO DE ALMEIDA JULIAO.
Suspendo por mais noventa dias. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

207.-EXECUCAO FISCAL-51/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MATEUS CANELA JUNIOR. Ofi-
cie-se como requer as fls. 62. Apos, com a resposta, retornem
os autos ao arquivo. Oficio a disposiao. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

 208.-EXECUCAO FISCAL-54/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LUCINDA RODRIGUES ZE-
CHIN. Defiro a suspensao da execuao pelo prazo requerido as
fls. 51. Ao final do prazo, abra-se vista a FAzenda Publica. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e JOAO ROMAO GONZA-
LES AGUILERA

209.-EXECUCAO FISCAL-60/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLAUDEMIR APARECIDO SA-
LES. Aguarde-se por mais 90 dias. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

210.-EXECUCAO FISCAL-65/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LAUDENI FERREIRA ALVES.
Sobre o contido na certidao do Sr. Of. Justia e oficio de fls. 90/
91, diga a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE

211.-EXECUCAO FISCAL-87/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PAULO CESAR SALA. Sobre a cer-
tidao supra, manifeste-se a exequente. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

212.-EXECUCAO FISCAL-91/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SINAMIR MORAES. Defiro o pedi-
do de suspensao requerido as fls. 53, pelo prazo de 06 meses.
Findo o prazo, intime-se o exequente para manifestar-se acerca
do prosseguimento do feito. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

213.-EXECUCAO FISCAL-101/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FABRICIO BORNIA TUPAN.
Oficie-se como requer as fls. 59. Oficio a disposiao. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

214.-EXECUCAO FISCAL-109/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE ANTONIO DE SOUZA.
Defiro o pedido de fls. 166. Oficie-se como requer. Oficio a
disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

215.-EXECUCAO FISCAL-123/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BECKER & FIAUX LTDA.
Sobre a certidao supra, manifeste-se o executado. - Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO

216.-EXECUCAO FISCAL-128/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x L.S. DOS SANTOS DISCOS.
Defiro o pedido de fls. 42. Oficie-se, como requer. Oficio a
disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

217.-EXECUCAO FISCAL-140/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAQUIM COELHO DE SOUZA. Defiro o pedido
de fls. 11, suspendendo-se o processo pelo prazo de 45 dias.
Apos, findo o prazo, intime-se o exequente para manifestar-se
acerca do andamento do feito. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

218.-EXECUCAO FISCAL-150/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO MOREIRA DE SOUZA. Cite-se via episto-
lar no endereo indicado as fls. 25. Carta de citaao a disposiao.
- Adv. ADEMAR ULIANA NETO

219.-EXECUCAO FISCAL-176/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ CIRINEU CAPRIOLI. Considerando que
houve o pagamento das custas processuais, manifeste-se o cre-
dor. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

220.-EXECUCAO FISCAL-179/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ SIQUEIRA. Requisite-se como requer as fls.
12/13. Oficios a disposiao. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

221.-EXECUCAO FISCAL-181/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUZIA APARECIDA MARCONDES. Sobre os ofi-
cios de fls. 20/21, diga o credor. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

222.-EXECUCAO FISCAL-192/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARILENA DE SOUZA ARANHA. Sobre os ofi-
cios de fls. 17/18, diga o credor. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

223.-EXECUCAO FISCAL-193/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARILENE IONES BEZERRA. Defiro o pedido
de fls. 12/13. Expea-se oficio. Oficios a disposiao. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

224.-EXECUCAO FISCAL-205/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA PINE BELICE. Defiro o pedido de fls. 14,
suspendendo-se o processo pelo prazo de 24 meses, aguardan-
do-se no arquivo provisorio. Apos, findo o prazo, intime-se o
exequente para manifestar-se acerca do andamento do feito. -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

225.-EXECUCAO FISCAL-215/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JESUINA DA SILVA COMITRE. Requisite-se como
requer as fls. 12/13. Oficios a disposiao. -Adv. ADEMAR ULI-
ANA NETO

226.-EXECUCAO FISCAL-225/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO FERMINO DOS SANTOS FILHO. 1. Defi-
ro o pedido de fls. 18. Expea-se carta de intimaao. Carta de
intimaao a disposiao. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

227.-EXECUCAO FISCAL-250/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EUCARIS TEREZINHA LAMEZON. Face o de-
curso do prazo de suspensao, manifeste-se o credor. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

228.-EXECUCAO FISCAL-257/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES. Defiro o
pedido de suspensao pelo prazo requerido as fls. 24. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

229.-EXECUCAO FISCAL-258/2003-MUNICIPIO DE
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UMUARAMA x ELENA DUTRA DA COSTA E OUTRO.
Defiro a suspensao pelo prazo requerido as fls. 12. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

230.-EXECUCAO FISCAL-264/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ELISANGELA MAZUCHINI ATUNES. Requisi-
te-se como requer as fls. 14/15, mediante oficio. Oficios a dis-
posiao. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

231.-EXECUCAO FISCAL-273/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AMELIO ALEXANDRE DIAS. Requisite-se como
requer as fls. 14/15. Oficios a disposiao. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

232.-EXECUCAO FISCAL-279/2003-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x ANA MARQUES DE JESUS. Requisite-
se como requer. Oficio a disposiao. - Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO

233.-EXECUCAO FISCAL-281/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANESIO FRANCISCO DE MOURA. Requisite-se
como requer as fls. 15/16. Oficio a disposiao. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

234.-EXECUCAO FISCAL-296/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CONFECCOES FABINHA LTDA. Defiro o pedido
de fls. 10, suspendendo-se o processo pelo prazo de 60 dias.
Apos, findo o prazo, intime-se o exequente para manifestar-se
acerca do andamento do feito. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

235.-EXECUCAO FISCAL-297/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CRISTINA S. DE ALMEIDA. Sobre os oficios de
fls. 25/26, diga o credor. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

236.-EXECUCAO FISCAL-300/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DANIEL FABIANO DA SILVA. Defiro o pedido
de fls. 15/16. Expea-se oficio. Oficios a disposiao. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

237.-EXECUCAO FISCAL-328/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CINTIA MARIA FERREIRA. Defiro o pedido de
fls. 11. Oficie-se como requer. Oficios a disposiao. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

238.-EXECUCAO FISCAL-336/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EDESON DOS SANTOS. Defiro o pedido de fls.
23. Expea-se edital de citaao, com prazo de 30 dias. Edital a
disposiao. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

239.-EXECUCAO FISCAL-346/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x BENEDITO GERALDO -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

240.-EXECUCAO FISCAL-397/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EVERALDO BURDA FRANCA. Defiro o pedido
de fls. 21, suspendendo-se o presente pelo prazo de 60 dias.
Findo o prazo, intime-se a exequente para manifestar-se acerca
do prosseguimento do feito. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

241.-EXECUCAO FISCAL-417/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO BERTONIDE CARVALHO. Requisite-se
como requer as fls. 11/12. Oficios a disposiao. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

242.-EXECUCAO FISCAL-419/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TAKENOSUKI KIYOTO. Requisite-se como re-
quer as fls. 15/16. Oficio a disposiao. - Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO

243.-EXECUCAO FISCAL-425/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SANTINA APARECIDA ROSSAGI. 1. Defiro o
pedido de fls. 12, suspendendo-se o processo pelo prazo de 60
dias. 2. Apos, findo o prazo, intime-se o exequente para mani-
festar-se acerca do andamento do feito. - Adv. ADEMAR ULI-
ANA NETO

244.-EXECUCAO FISCAL-451/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AMPATA. Sobre a certidao supra, manifeste-se a
exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

245.-EXECUCAO FISCAL-459/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ CARLOS DE SOUZA. Defiro o pedido de
fls. 22/23. Expea-se oficio como requer. Oficios a disposiao. -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

246.-EXECUCAO FISCAL-463/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RONIVAL GUARNIERI. Cite-se por edital com o
prazo de trinta dias, que devera ser afixado e publicado na for-
ma da Lei. Edital a a disposiao. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

247.-EXECUCAO FISCAL-510/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR. Defiro
o pedido de fls. 112, suspendendo-se o processo pelo prazo de
60 dias. Apos, findo o prazo, intime-se o exequente para mani-
festar-se acerca do andamento do feito. - Adv. ADEMAR ULI-
ANA NETO

248.-EXECUCAO FISCAL-516/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FILTROESTE COM. IMP. EXP.
PEAS AUTOMOTIVAS LTDA. Oficio a disposiao. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

249.-EXECUCAO FISCAL-528/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ROMULO CEZAR FERREZ VICENTE. Cite-se
por edital com o prazo de trinta dias que devera ser afixado e
publicado na forma da lei. Edital a disposiao. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

 250.-EXECUCAO FISCAL-529/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NOSLENPEAS - COMERCIO DE PEAS. Defiro o
pedido de fls. 11. Ao termo, intime-se a parte exequente para
manifestar-se acerca do andamento do feito. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

251.-EXECUCAO FISCAL-557/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS GUAPORE LTDA. Sobre a certidao supra, manifeste-se
a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

252.-EXECUCAO FISCAL-561/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TRAVAGLIA E COSTA LTDA. Sobre os documen-
tos de fls. 16/18, diga o credor. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

253.-EXECUCAO FISCAL-573/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FABRICA DE MOVEIS MA-
RANATA LTDA. Sobre a nomeaao de bens (fls. 11), manifes-
te-se a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

254.-EXECUCAO FISCAL-578/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CRISTO VIVE LIVRARIA EVANGELICA. Defiro
o pedido de fls. 13. Expea-se oficio como requer. Oficio a dis-
posiao. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

255.-EXECUCAO FISCAL-590/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TUBOLINE IND. E COM.
MOVEIS LTDA. Sobre a certidao supra, manifeste-se o reque-
rente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

256.-EXECUCAO FISCAL-592/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x E.N. ALMEIDA CONFECOES.
Considerando os termos da petiao de fls. 32, que noticia que
houve a satisfaao do debito, julgo extinta a presente execuao,
com fincas no art. 794, I, do CPC. Custas processuais na forma
da Lei. Levante-se eventuais constrioes. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

257.-EXECUCAO FISCAL-608/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE SGORLON. Defiro o pedido de fls. 11/12.
Expea-se oficio como requer. Oficio a disposiao. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

258.-EXECUCAO FISCAL-615/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FABIRAMA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA. Sobre a certidao supra, manifeste-
se o requerente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

259.-EXECUCAO FISCAL-616/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VIA QUATRO CO. LTDA. So-
bre a certidao supra, manifeste-se a exequente. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO e ANDRE BALBINO BONNES

260.-EXECUCAO FISCAL-618/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MACHADO E BESERRA
LTDA. Sobre a certidao supra, manifeste-se o exequente. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

261.-EXECUCAO FISCAL-636/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE ANTONIO DE ARAUJO. Defiro o pedido de
fls. 15/16. Expea-se oficio como requer. Oficio a disposiao. -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

262.-EXECUCAO FISCAL-648/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GIOMBELLI E CIA LTDA. Considerando os ter-
mos da petiao de fls. 14, que noticia que houve a satisfaao do
debito, julgo extinta a presente execuao, com fincas no art. 794,
I, do CPC. Custas processuais na forma da Lei. Apos o transito
em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

263.-EXECUCAO FISCAL-649/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AGENOR CARVALHO DIAS -Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

264.-EXECUCAO FISCAL-653/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MANOEL RAMIREZ. Considerando os termos da
petiao de fls. 11, que noticia que houve a satisfaao do debito,
julgo extinta a presente aao, com fincas no art. 794, I, do CPC.
Custas processuais na forma da Lei. Defiro o pedido de dispen-
sa do prazo recursal e, cumpridas as formalidades legais, ar-
quivem-se. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

265.-EXECUCAO FISCAL-656/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RAIMUNDO SOARES DA SILVA. Defiro o pedi-
do de fls. 14/15. Expea-se oficio como requer. Oficios a dispo-
siao. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

266.-EXECUCAO FISCAL-658/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SONIA MARIA RUIZ BARBOSA -Considerando
que decorreu o prazo da suspensao requerida, manifeste-se o
credor, em 5 dias.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO

267.-EXECUCAO FISCAL-666/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x H. FRASAO SPADREZANI - HOTEL. Cite-se por
edital com prazo de trinta dias, que devera ser publicado e afi-
xado na forma da lei. Edital a disposiao. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

268.-EXECUCAO FISCAL-1/2004-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x EDITORA NOROESTE S/C LTDA. Defiro o pedido
de fls. 19. Oficie-se como requer. Oficio a disposiao. - Adv.
PAULO CESAR DE SOUSA

269.-EXECUCAO FISCAL-4/2004-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x NEIDE BERTOSSI DE OLIVEIRA. Defiro o pedido
de fls. 11/12. Expea-se oficio como requer. Oficio a disposiao.
- Adv. PAULO CESAR DE SOUSA

 270.-EXECUCAO FISCAL-9/2004-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x MARIA CRISTINA FERREIRA ZINN. Defiro o pe-
dido de fls. 11/12. Expea-se oficio como requer. Oficio a dis-
posiao. - Adv. PAULO CESAR DE SOUSA

271.-EXECUCAO FISCAL-11/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J. BAMBIL BEBIDAS e outros.
Sobre a certidao supra, manifeste-se a exequente. - Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO

272.-EXECUCAO FISCAL-16/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x WILSON ROBERTO GAMBARIM. Carta de inti-
maao a disposiao. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO e RO-
BINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

273.-EXECUCAO FISCAL-26/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO JOSE SANTANA -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

274.-EXECUCAO FISCAL-31/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CELSO FERNANDO ALVES. Requisite-se como
requer as fls. 7/8. Oficios a disposiao. - Adv. ADEMAR ULIA-
NA NETO

275.-EXECUCAO FISCAL-40/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JAIR APARECIDO ZANIN. Declaro ineficaz a
nomeaao, devendo ser desentranhado o mandado para penhora
em bens livres e desimpedidos. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO e JAIR APARECIDO ZANIN

276.-EXECUCAO FISCAL-49/2004-MUNICIPIO DE DOU-
RADINA x COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA. Aguarde-se no arquivo provisorio, iniciativa do cre-
dor. - Adv. NEIDE APARECIDA DA SILVA

277.-EXECUCAO FISCAL-55/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO IONES B. DE ALMEIDA. Defiro a sus-
pensao pelo prazo requerido. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

278.-EXECUCAO FISCAL-56/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x R.S. AVELEDA E CIA LTDA. Defiro o pedido de
fls. 07. Expea-se oficio como requer. Oficio a disposiao. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

279.-EXECUCAO FISCAL-62/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PAULINO & FRANCISQUINI
LTDA. Sobre a certidao supra, manifeste-se o exequente. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

280.-EXECUCAO FISCAL-66/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GREGORIO COMERCIO E INDUS-
TRIA DE CAFE LTDA. Expea-se edital de citaao com prazo
de 30 dias. Oficie-se como requer as fls. 10. Edital e oficio a
disposiao. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

281.-EXECUCAO FISCAL-70/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CLAUDIO ROGERIO SEVIERO. Considerando os
termos da petiao de fls. 07, que noticia que houve a satisfaao
do debito, julgo extinta a presente aao, com fincas no art. 794,
I, do CPC. Custas processuais na forma da Lei. - Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

282.-EXECUCAO FISCAL-73/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x K. DINIZ DA SILVA E CIA LTDA. Defiro o pedi-
do de fls. 11. Expea-se oficio como requer. Oficio a disposiao.
- Adv. ADEMAR ULIANA NETO

283.-EXECUCAO FISCAL-75/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ESCRITORIO DE CONTABILIDADE OMEGA S/
C LTDA. Defiro o pedido de fls. 07. Expea-se oficio como
requer. Oficio a disposiao. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

284.-EXECUCAO FISCAL-76/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VALDEMIR CAVALCANTE DE BARROS. Defiro
o pedido de fls. 06, suspendendo-se o processo pelo prazo de 2
meses. Ao termo, intime-se a parte exequente, para manifestar-
se acerca do andamento do feito. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

285.-EXECUCAO FISCAL-100/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALEXANDRE MARIQUE. Defiro o pedido de sus-
pensao de fls. 07, pelo prazo de 60 dias. Findo o prazo, intime-
se a parte exequente para manifestar-se acerca do prossegui-
mento do feito. - Adv. PAULO CESAR DE SOUSA

286.-EXECUCAO FISCAL-106/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALCIDNEY LAURO VIVI -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. PAULO
CESAR DE SOUSA

287.-EXECUCAO FISCAL-119/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ESTOFADOS TREVISAN LTDA. Defiro o pedido
de fls. 07. Expea-se oficio como requer. Oficio a disposiao. -
Adv. PAULO CESAR DE SOUSA

288.-EXECUCAO FISCAL-120/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COLETA E SILVA LTDA -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. PAULO
CESAR DE SOUSA

289.-EXECUCAO FISCAL-124/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE JORGE FONTES. Defiro o pedido de fls. 07/
08. Expea-se oficio como requer. Oficios a disposiao. - Adv.
PAULO CESAR DE SOUSA

290.-EXECUCAO FISCAL-127/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA C.Y. DE SOUZA. Defiro o pedido de fls.
07. Expea-se oficio como requer. Oficio a disposiao. - Adv.
PAULO CESAR DE SOUSA

 291.-EXECUCAO FISCAL-128/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AILTON ALVES LOPES -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. PAULO
CESAR DE SOUSA

292.-EXECUCAO FISCAL-129/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALTAMIRA RODRIGUES DE FARIAS ME. Defi-
ro o pedido de fls. 07. Expea-se oficio como requer. Oficio a
disposiao. - Adv. PAULO CESAR DE SOUSA

293.-EXECUCAO FISCAL-134/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MAGALI APARECIDA LUCANTONIO -Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -
Adv. PAULO CESAR DE SOUSA

294.-EXECUCAO FISCAL-137/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CLARINEIDE ALVES DE OLIVEIRA. Defiro o
pedido de fls. 07. Expea-se oficio como requer. Oficio a dispo-
siao. - Adv. PAULO CESAR DE SOUSA

295.-EXECUCAO FISCAL-140/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SONIA AURORA SANCHES. Considerando os
termos da petiao de fls. 06, que noticia que houve a satisfaao
do debito, julgo extinta a presente execuao, com fincas no art.
794, I, do CPC. Custas processuais na forma da Lei. Apos o
transito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arqui-
vem-se. - Adv. PAULO CESAR DE SOUSA

296.-EXECUCAO FISCAL-147/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GRANITU’S RIBEIRO LTDA. Defiro o pedido de
fls. 07. Expea-se oficio como requer. Oficio a disposiao. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

297.-EXECUCAO FISCAL-149/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x APARECIDO MARTINS. Defiro o pedido de fls.
07, suspendendo-se pelo prazo de 60 dias. Findo o prazo, inti-
me-se a exequente para manifestar-se acerca do prosseguimen-
to do feito. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

298.-EXECUCAO FISCAL-150/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALAIDE DA SILVA ANDRADE -Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justia, manifeste-se o exequente. -Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO

299.-EXECUCAO FISCAL-154/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x M.C. OLIVEIRA - COMBUS-
TIVEL e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, ma-
nifeste-se o exequente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

300.-EXECUCAO FISCAL-155/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALGOESTE SOC. ALGODO-
EIRA DO OESTE PARANAENSE LTDA. Sobre a nomeaao de
bens, diga a credora. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e VAL-
DECIR PAGANI

301.-CARTA PRECATORIA-299/1999-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DTO. 2 V.C. AQUIDAUANA - MS -FERNAN-
DO JOSE PAES DE BARROS GONALVES x RUDY AL-
VAREZ. Primeiramente, atualize-se a avaliaao de fls. 75,
dizendo as partes. Apos, designem-se datas para pracea-
mento. Avaliaao: R$ 1.420.826,71. - Adv. IVO S. SOO-
MA, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e PAULO SER-
GIO TRENTO

302.-CARTA PRECATORIA-70/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V.C. LOANDA - PR -SAUL SIMAS x ANTO-
NIO PEDROSO FILHO. Oficie-se conforme requerido as fls.
70. Oficio a disposiao (R$ 7,00). - Adv. BENEDITO FELIPE
DE SOUZA e JOSE PENTO NETO

303.-CARTA PRECATORIA-66/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. 1 V.C. TOLEDO - PR -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BETOL COMERCIO DE BE-
BIDAS LTDA e outros. Sobre a certidao supra, manifeste-se a
exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

304.-CARTA PRECATORIA-197/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V. CIVEL DE DOIS VIZINHOS-PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEZALNETE S. DE
OLIVEIRA E CIA LTDA e outros. Sobre a certidao supra,
manifeste-se a Fazenda Publica Estadual. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

305.-CARTA PRECATORIA-49/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. 4 V.C. MARINGA - PR -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARCIA AURELIA COSTA
SCANAVACA. Defiro a suspensao pelo prazo requerido. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

306.-CARTA PRECATORIA-53/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. U. V.C. IGUATEMI - MS -SILVIO SEBASTIAO
RICARTES GRANJA x PEDRO FUENTE ROMERO e outros.
Face os leiloes negativos, manifeste-se o exequente quanto ao
prosseguimento do feito. - Adv. MARGARETE MOREIRA
DELGADO, ANDREA GRASSETTI PACHECO e LUIZ SER-
GIO ROSSI

307.-CARTA PRECATORIA-57/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. V.C. PALOTINA - PR -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CANTEIRO COM. SEMEN-
TES E INS. AGROP. LTDA e outros. Ao executado para
atender ao contido na petiao de fls. 76. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO

308.-CARTA PRECATORIA-125/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. 1 V.C. CAMPO MOURAO - PR -BANCO DO
BRASIL S/A x KENNY FURUUSHI e outros. Defiro o pedido
de suspensao pelo prazo de 30 dias. - Adv. WALDOMIRO
BARBIERI
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Crime

Arapoti

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PA-
RANÁ
VARA CRIMINAL
Daniel de Avelar Ribeiro
Juiz de Direito
Relação n.º 55/04

Relação nominal de advogados.
1- Dr. Irio José Tabela Krunn
2- Dr. Marques Hudson Cores
3- Dr. José Corrêa Ferreira
4- Dr. Jacir Furtado de Souza Guerra
5- Dra. Nalinle M.A.O.Alencar
6- Dr. Celso Augusto Milani Cardoso

1-Processo – Crime n.º030/03 deste Juízo. Réu: Everaldo
Josauro Prestes Cordeiro, Antonio Avelino da Silva, Sebas-
tião Gonçalves de Deus. “ Autos n.º30/03. De que por este
Juízo foi expedido Cartas Precatórias com prazo de 60 dias,aos
Juízos Criminais das Comarcas de Foz do Iguaçu-PR, Pitanga-
PR, Curitiba-PR, deprecando a inquirição das testemunhas de
arroladas pela acusação, residentes naquelas Comarca.” Adv.
Dr. IRIO JOSÉ TABELA KRUN; Dr. MARQUES HUDSON
CORES, DR. JOSÉ CORRÊA FERREIRA.

2-Processo – Crime n.º032/01 deste Juízo. Réu(s): Francisco
de Assis Silveira“ Autos n.º032/01. De que os autos se encon-
tram com vista ao mesmo para os fins do art. 499 do CPP, den-
tro do Prazo legal.Dr. JACIR FURTADO DE SOUZA GUER-
RA.

3-Processo-Crime de n.º 09/04 deste Juízo. Réu Ismair Dur-
vino Martins. “Autos n.º009/04. 3. Dispositivo. Ante ao ex-
posto, julgo procedente a denúncia para condenar o Réu IS-
MAIR DURVINO MARTINS, já qualificado, ao pagamento
das despesas processuais e nas sanções do art. 306 da Lei nº
9.503/97, em especial, a suspensão de sua habilitação para di-
rigir veículo automotor. Passo a dosar-lhe a pena. 4. Da dosi-
metria penal 4.1 Das circunstâncias judiciaisPara o magis-
trado paranaense GILBERTO FERREIRA, o conceito de cul-

pabilidade que continua a ser a reprovação que recai sobre o

agente imputável por ter praticado conscientemente um fato

ilícito que poderia não praticar ou evitar, se quisesse, desde

que tivesse atendido aos apelos da norma. O grau de reprova-
bilidade da conduta do Réu (culpabilidade) é elevado, eis que
é imputável, tinha pleno conhecimento da ilicitude de sua con-
duta e podia agir de modo contrário. O Réu é tecnicamente
primário, mas possui maus antecedentes (fls. 31), sendo inclu-
sive recentemente condenado pela prática do mesmo crime.Não
há elementos seguros nos autos para se aferir a conduta social,
a personalidade do agente e os motivos do crime.As circuns-
tâncias em que o fato se deu lhe são desfavoráveis, eis que
pelo horário e local onde se consumou a infração,o Réu pode-
ria ter vitimado um grande número de pessoas, dentre elas, os
clientes que deixavam o supermercado.As conseqüências do
crime não foram graves, vez que, por sorte, nenhuma pessoa
saiu ferida.A vítima, ou seja, a sociedade, em nada contribuiu
para a eclosão do resultado.Assim, levando em especial consi-
deração a culpabilidade do agente, os seus antecedentes e as
circunstâncias do crime, fixo-lhe a pena-base em 01 (um) ano
de detenção e multa de 16 (dezesseis) dias-multa, à razão de
1/30 do salário mínimo.4.2 Circunstâncias atenuantes e
agravantes.Não há.4.3 Causas de aumento e diminuiçãoNão
há.4.4 Da suspensão da habilitaçãoLevando em consideração
a gravidade do crime, o fato do Réu reiterar a prática do mesmo
fato e demonstrar total desrespeito para com o Poder Judiciário
e a comunidade que o cerca, aplico-lhe também a pena de sus-
pensão da habilitação pelo prazo de 01 (um) ano, ou seja,
pelo prazo da sanção fixada, o que faço com fundamento no
art. 306, in fine, da Lei nº 9.503/97 e art. 293 do Código de
Trânsito.Assim, transitada em julgado a presente sentença con-
denatória, será o Réu intimado a entregar à autoridade judiciá-
ria, em quarenta e oito horas, sua Carteira de
Habilitação.Cientifique-se o Réu de que o descumprimento do
prazo legal acima fixado importará na possibilidade de respon-
der por crime específico (CTB, art. 307, parágrafo único), bem
como em crime de desobediência (CP, art. 330), sem prejuízo
de eventual busca e apreensão do documento.5. Penal Final
Ante ao exposto, torno definitiva a pena aplicada no montante
de 1 (um) ano de detenção, multa de 16 (dezesseis) dias-mul-
ta, à razão de 1/30 do salário mínimo, devendo o valor do dia-
multa ser atualizado monetariamente a partir da data do fato
(STJ-Resp 91.264-SP, DJU de 02.03.98, p. 128), bem como
suspensão da habilitação pelo prazo de 01 (um) ano.6. Do
Regime de Cumprimento da Pena .Com base no art. 33, § 2º,
“c” do CP, estabeleço o regime aberto para o cumprimento da
pena, desde o início, mediante as seguintes condições:a) as
gerais mencionadas nos inc. I a IV, do art. 115 da LEP, certo de
que o comparecimento a juízo deverá ser bimestral; b) a espe-
cial, aplicada com base no caput, do aludido art. 115, consis-
tente na prestação de serviços à comunidade ou aentidades pú-
blicas, pelo prazo de um ano, na forma do que determinar o
Programa Pró-Egresso desta Comarca.7. Da Substituição da
Pena.Levando em consideração que a pena aplicada ao réu é
inferior a 04 (quatro) anos, que o crime não foi cometido
com violência ou grave ameaça à pessoa, que o Réu é tecni-
camente primário e que algumas das circunstâncias judici-
ais lhe foram favoráveis, entendo ser cabível a substituição
da pena.Desta forma, substituo a pena a ser cumprida, por uma
restritiva de direitos, consistente no pagamento de 02 (dois)
salários mínimos a ser depositado no prazo de dez dias na
conta do Conselho da Comunidade desta Comarca (Banco do

Brasil, Ag. 1347-1, c/c 9426-9). Assim o faço, de acordo com

o art. 44, incisos I, II e III e § 2º c.c 45, § 1º, todos do CP.
Esclareço que deixei de conceder o sursis, embora em tese
cabível, diante do que dispõe o art. 77, inciso III do Código
Penal.08. Do direito de apelar em liberdade.Na forma do ar-
tigo 594 do Código de Processo Penal, diante da quantidade da
pena aplicada e por não vislumbrar qualquer dos motivos ense-
jadores da prisão cautelar, confiro-lhe o direito de apelar em
liberdade.09. Das Determinações Finais.9.1) Publique-se.
Registre-se. Intimem-se9.2) Após o trânsito em julgado: 9.2.1)
Lançar o nome do réu no rol dos culpados;9.2.2) Expedir a
carta e comunicar a Vara de Execuções Penais;9.2.3) Fazer as
demais comunicações a que alude a seção 15, do Cap. 6, do
Novo Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça;
e,9.2.4) Remeter os autos ao Contador para o cálculo da pena
pecuniária.9.2.5) Intime-se o réu a entregar à autoridade judi-
ciária, em quarenta e oito horas, sua Carteira de Habilita-
ção.9.2.6) Cientifique-se-o de que o descumprimento do prazo
legal acima fixado importará na possibilidade de responder por
crime específico (CTB, art. 307, parágrafo único), bem como
em crime de desobediência (CP, art. 330), sem prejuízo de even-
tual busca e apreensão do documento.Arapoti, 04 de novembro
de 2004.DANIEL DE AVELAR RIBEIRO .Juiz de Direito ..
Adv. Dra. Nalinle M.A.O.Alencar.

4-Processo-Crime de n.º 032/01 deste Juízo. Réus Dorival
Martins dos Santos, Neilor Galdino, Marcos Aparecido de
Souza. “Autos n.º032/01. “3. Dispositivo.Ante ao exposto, julgo
procedente a denúncia para condenar os Réus NEILOR GAL-
DINO como incurso no artigo 171, caput e artigo 29, do CP,
DORIVAL MARTINS DOS SANTOS como incurso no art
180 caput do CP e MARCOS APARECIDO DE SOUZA como
incurso no art. 171 caput e art. 340, c.c o art. 29 e 69, do CP,
bem como ao pagamento das despesas processuais. Passo a
dosar-lhes a pena.4. Da dosimetria penal. DORIVAL MAR-
TINS DOS SANTOS 9.1 Da pena-base Ao realizar estudos
sobre a teoria do dolo e da culpabilidade, o saudoso Ministro
FRANCISCO DE ASSIS TOLEDO esquematizou a culpabi-
lidade como a “consciência potencial da ilicitude; possibilida-

de e exigibilidade, nas circunstâncias, de um agir de outro

modo; juízo de censura ao autor, por não ter exercido, quando

podia, esse poder agir de outro modo”1 .Por sua vez, o magis-
trado paranaense GILBERTO FERREIRA assevera que, “o

conceito de culpabilidade, que continua a ser a reprovação

que recai sobre o agente imputável por ter praticado conscien-

temente um fato ilícito que poderia não praticar ou evitar, se

quisesse, desde que tivesse atendido aos apelos das normas”2 .O
grau de reprovabilidade da conduta do Réu (culpabilidade) é
elevado, eis que é imputável, tinha pleno conhecimento da ili-
citude de sua conduta e podia agir de modo contrário. Destaca-
se que o Réu confessou ter emitido nota fiscal sem lastro o que
viria a contribuir para que terceiros, muitas vezes inocentes,
adquirissem o produto do estelionato.São considerados ante-
cedentes 3 “todos os fatos ou episódios da vida anteacta do

réu, próximos ou remotos, que possam interessar, de qualquer

modo, à avaliação subjetiva do crime.Tanto os maus e os pés-

simos antecedentes, como os bons e os ótimos. Em primeiro

lugar, devem ter-se em conta os antecedentes judiciais. As con-

denações penais anteriores, porém são abstraídas, desde que

importem no reconhecimento da reincidência. Segundo o li-

vre convencimento do juiz, devem ser apreciados os demais

antecedentes penais: processos paralisados por supervenien-

te extinção da punibilidade antes da sentença final irrecorrí-

vel, inquéritos arquivados por causas impeditivas da ação

penal, condenação ainda não passada em julgado, sujeição a

medida de segurança por fato não constitutivo do crime, pro-

cessos em andamento, até mesmo absolvições anteriores por

deficiência de prova. Os antecedentes judiciais compreendem

também os de natureza cível ou comercial (in exemplis: sus-

pensão ou perda do pátrio poder, condenação em ação de

desquite, insolvência, falência fraudulenta)” (grifo
nosso).Compulsando os autos, percebe-se que o Réu apresenta
maus antecedentes, eis que já foi condenado criminalmente (fls.
180/181) e responde a outros inquéritos policiais.Não se vis-
lumbram elementos suficientes para se aferir sua personalida-
de ou conduta social.O motivo do crime como comumente se
dá nos crimes desta espécie se firma no propósito do ganho
fácil em detrimento do patrimônio alheio.As circunstâncias
do crime “são as modalidades da ação criminosa, particular-

mente no que respeita à sua natureza, àespécie dos meios em-

pregados, ao objeto, ao tempo, ao lugar, à atitude ou estado de

ânimo do réu antes, durante ou após o crime”4 .Analisando o
caso em concreto, vemos que as circunstâncias não represen-
tam causa de aumento, vez que normais à espécie. As conseqü-
ências do crime caracterizam-se pela “maior ou menor gravi-

dade do dano ou perigo de dano ocasionado à vítima e o maior

ou menor alarde social provocado”5 . Neste caso, não repre-
sentam aumento sobre a pena-base.Deve também o magistrado
aferir o comportamento da vítima, verificando se ela facilitou
ou contribuiu para que o acusado executasse sua ação crimino-
sa ou não praticou qualquer ato neste sentido a justificar sua
reação. Segundo MIRABETE, “o comportamento da vítima,

embora não justifique o crime, diminui a censurabilidade da

conduta do autor do ilícito, implicando no abrandamento de

pena”6 . No presente caso, a vítima em nada colaborou para a
consumação delituosa.Assim, analisando-se todas as circuns-
tâncias previstas no artigo 59 do Código Penal, em especial, a
culpabilidade e os antecedentes do Réu, entendo ser necessária
e suficiente para a reprovação e prevenção do fato típico, a
fixação da pena-base em um (01) ano e seis (06) meses de
reclusão e multa de sessenta e oito (68) dias-multa, atentan-
do-se para a proporcionalidade entre a pena privativa de liber-
dade e a multa9.2 Das circunstâncias legaisNão há.9.3 Das
causas de aumento e diminuição.Não há.10. Da pena final.Não
havendo causas a incidir na espécie, fica, portanto, o Réu DO-
RIVAL MARTINS DOS SANTOS, condenado ao cumprimen-
to da pena de um (01) ano e seis (06) meses de reclusão e
multa de sessenta e oito (68) dias-multa, esta à razão de um
1/20 do valor do salário mínimo, em atenção à capacidade
financeira do condenado. Deve o valor do dia-multa ser atuali-
zado monetariamente a partir da data do fato (STJ-Resp 91.264-
SP, DJU de 02.03.98, p. 128).11. Do Regime de Cumprimen-
to. Com base no art. 33, § 2º, “a” do CP estabeleço o regime
aberto, desde o início, para execução da pena privativa de li-

berdade, mediante o cumprimento das seguintes condições: a)
as gerais mencionadas nos inc. I a IV, do art. 115 da LEP, certo
de que o comparecimento a juízo deverá ser bimestral; e,b) a
especial, aplicada com base no caput, do aludido art. 115, con-
sistente na prestação de serviços à comunidade ou a em aten-
ção à sua capacidade econômica.Entendo que as medidas aci-
ma fixadas são as que melhor se amoldam à realidade do Réu,
levando em consideração o seu grau de instrução e ocupação.
E, por ter se apropriado do patrimônio alheio, a prestação pe-
cuniária terá função educativa para que perceba a dificuldade
hodierna em se amealhar bens de forma lícita.A suspensão da
pena se mostra incabível por já ter sido indicada ao Réu ante-
rior medida restritiva de direito (CP, art. 77, III).13. Do direito
de apelar em liberdade.Na forma do artigo 594 do Código de
Processo Penal, diante da quantidade da pena aplicada e por
não vislumbrar qualquer dos motivos ensejadores da prisão
cautelar, confiro-lhe o direito de apelar em liberdade.P. R.
I.Cumpra-se o disposto no Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça, em especial, o disposto em seu Capítulo
6.Expeça-se guia de recolhimento.Após o trânsito em julgado,
lancem-se os nomes dos Réus no rol dos culpados; expeçam-se
guias de recolhimento (CN 7.4.1.1); façam-se as comunicações
a que alude a seção 15, Cap. 6 do CN; calculem-se as custas,
intimando-se os Réus para o pagamento pro rata, no prazo de
dez dias.Arapoti, 04 de novembro de 2.004.DANIEL DE AVE-
LAR RIBEIRO. Juiz de Direito.. Adv. Dr. Celso Augusto Mila-
ni Cardoso.

1 Teorias do dolo e teorias da culpabilidade – Teorias extrema-
das e teorias limitadas. In: RT 566/272-73.
2 Aplicação da Pena. Rio de Janeiro: Forense, 1.995
3 HUNGRIA, Nelson. O arbítrio judicial na medida da pena.
In: RF 90/12.
4 SILVA, Jorge Vicente. Manual da sentença penal condenató-
ria, Curitiba:Juruá, 2.003.
5 HUNGRIA, Nelson. Ob. Cit. p. 23.
6 MIRABETE, Júlio Fabbrini. Manual de direito penal, 7ª ed.,
São Paulo: Ed. Atlas, p. 292.
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ADVOGADOS

ADEMAR MARTINS VIEIRA
ALEXANDRE VINÍCIOS DE OLIVEIRA
AMIM JOSÉ HANNOUCHE
ANDRÉIA BERNABEL FURLAN
AYRTON LOPES DA SILVA
CÍDIO GUIMARÃES SEVERINO
EDMILDO FERNANDES
EODES APARÍCIO PROENÇA
IZABEL CRISTINA G. S. ARAÚJO
JANUÁRIO SILÉRIO DE SOUZA
KINOE IRENE IKEDA
MARCELO BALDASSARE CORTEZ
MARCIO CZEPACK
MARCOS H.M. VILELA
MAURO VIOTTO
PAULO KAZUO YAMAMOTO
PEDRO ALBERTO MACIEL
ROBERTO MARCELINO DUARTE

1- Execução de Título Judicial sob. nº 180/02 – Exte. M.A.O
e Extdo: E.C.O – Manifestação da parte credora sobre docu-
mentos fls. 32/34 – Dra. Andréia B. Furlan.

2- Execução de Alimentos sob. nº 170/04 – Exte: R.R.C.S rep.
pela sua mãe L.R.S e Extdo: N.C.S – “.... declaro extinta a
presente execução, nos termos do art. 267, inciso Vi, do Códi-
go de Processo Civil.” – Dr. Paulo Kazuo Yamamoto.

3- Execução de Alimentos sob. nº 264/01 – Exte: M. J.T e
Exdo: P.T.T – Nomeada sobre a fé de seu grau, manifestação
eventualmente apor embargos – Dra. Kinoe Irene Ikeda.

4- Execução de Alimentos sob. nº 297/00 – Exte: G.O.D rep.
pela sua mãe M.L.O. e Extdo: S. R.D. – Manifestação no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre eventual interesse na adjudicação do
bem penhorado. – Dra. Andréia B. Furlan.

5- Autos de Separação Judicial Litigiosa sob. nº 123/03 – Rqte:
M.A.O. e Rqdo: E.C.O. – “ .... Julgo parcialmente procedentes
os pedidos constantes nos presentes autos para fins de decretar
a separação judicial dos casal ..., determinar a partilha de bens
........” – Dra. Andréia Bernabel Furlan e Dr. Ayrton Lopes da
Silva

6- Autos de Investigação de Paternidade sob. nº 89/04 – Rqte:
V.S.L e Rqdo: I.M.F. - Ratificar o pedido no prazo de 05 (cin-
co) dias - Dr. Marcelo Baldassare Cortez.

7- Autos de Representação sob. nº 14/04 – Adolescente: J.W.M.
e outro – “ Audiência dia 06.12.2004 às 13:00, para oitiva do
genitor do adolescente – Vara da Infância e Juventude da Co-
marca de Londrina – Pr” – Dr. Alexandre Vinícios de Oliveira.

CRIMINAL

8- Autos de Proc. Crime sob. nº 09/03 (Juizado Esp. Crimi-
nal) – réu: Nelson Ferreira da Silva – “ Audiência dia 29.11.2004
às 14:25horas, para inquirição de testemunhas da denúncia –
Vara Criminal da Comarca de Curitiba – Pr” – Dr. Pedro Alber-
to Maciel.

9- Autos Proc. Crime sob. nº 26/04 – réu: Samuel de Souza e

outro – “ ..... Julgado procedente o pedido contido na denúncia
, para fins de CONDENAR o réu Samuel de Souza, nos termos
do art. 171, caput do c/c art. 14, inciso II do CP, à pena de 04
(quatro) meses de reclusão a ser cumprida no regime aberto.....”.
– Dr. Edmildo Fernandes

10- Autos Proc. Crime sob. nº 40/03 – réu: Anderson Rodrigo
da Silva – “ Apresentação de razões de recursos, no prazo le-
gal” - Dr. Januário Silvério de Souza.

11- Proc. Crime sob. nº 04/00 – réu José Lúcio Teixeira – “...
justificar o descumprimento da pena imposta ao réu” – Dr.
Roberto Marcelino Duarte.

12- Autos Proc. Crime sob. nº 04/04 – réu: Rogelio de Oliveira
Raimundo - “ ... apresentação de quesitos , conforme fls. 39 ” –
Dr. Alexandre Vinícius de Oliveira.

13- Autos Proc. Crime sob. nº 08/04 – réu: Romualdo Lordito
dos Santos “ em 01.11.2004, expedida carta precatória a Co-
marca de São Jerônimo da Serra, para inquirição de testemu-
nhas da denúncia ” – Dr. Januário Silvério de Souza.

14- Autos Proc. Crime sob. nº 19/97 – réu: Reinaldo Ferreira
da Silva e outro “.... Diante dos fatos , em acolho a promoção
ministerial de fls. 245 e determinado a regressão do regime
prisional para o semi – aberto ......” Dr. Januário Silvério de
Souza.

15- Autos Proc. Crime sob. nº 09/01 – réu: Luiz Carlos Peixoto
– “ Justificativa no prazo de 03 (três) dias , sobre o descumpri-
mento da prestação de serviços” – Dr. Cidio Guimarães Severi-
no.

16- Autos de Progressão de Regime sob. nº 171/04 – réu: Cedio
Cezar de Mello Junior – “..... Desta forma, ausente requisito
objetivo, para a progressão do regime prisional indefiro o pedi-
do formulado pelo sentenciado” – Dr. Marcelo Baldassarre
Cortez.

17- Autos de Proc. Crime sob. nº 07/00 – réus: Johnn Enani
Menon e outro – “ ..... Julgado procedente o pedido contido na
denúncia par fins de CONDENAR os réus Johnn Ernani Me-
non e Cédio Cezar de Melo Júnior, nas sansões do art. 317, § 1º
e 317 , caput , ambos do Código Penal, 1º réu condenado à
pena de 02(dois) anos (01)um mês e 10 (dez) dias de reclusão
mais 20 (vinte) dias multas, bem como a função pública, em
regime; 2º réu condenado à pena de 02 (dois) 06 (seis) meses
de reclusão mais 25 (vinte e cinco) dias multas em regime semi-
aberto – Dr. Mauro Viotto.

18- Autos de Proc. Crime sob. nº 70/03 – réus: Mauro Bonifá-
cio Fonseca e outros – “Audiência dia 19.10.2004 às 15:30
horas, inquirição de testemunhas da defesa – Vara Criminal da
Comarca de São Jerônimo da Serra – Pr ” – Dr. Januário Silvé-
rio de Souza e Dra. Izabel Cristina G. S. Araújo.

19- Autos de Proc. Crime sob. nº 84/03 – réu: Nilson Jesus dos
Santos – “ .... Audiência dia 10.12.2004 às 13:30 horas para
inquirição de testemunhas arroladas na denúncia – Vara Crimi-
nal da Comarca de Ibiporã – Pr.” – Dra. Izabel Cristina G. S
Araújo.

20- Autos de Proc. Crime sob. nº 30/04 – réu: Paulo Nogueira –
“ Audiência dia 09.11.2004 às 09:15, para inquirição de teste-
munhas da denúncia – Vara Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu.” – Dra. Alexandre Vinícios de Oliveira.

21- Autos de Proc. Crime sob. nº 15/00 – réu : Roberto Apare-
cido Sardinha – “ Audiência dia 11.11.2004 às 13:55, para in-
quirição de testemunhas arroladas na denúncia – Vara Criminal
da Comarca de Santos – SP”. – Dr. Januário Silvério de Souza.

22- Autos de Proc. Crime sob. nº 20/01 – réu: Anderson Vieira
e outros – “ Audiência dia 05.04.2005 às 16:30, para inquiri-
ção de testemunha da defesa- Vara Criminal da Comarca de
Cornélio Procópio- Pr ” – Dr. Januário Silvério de Souza, Dr.
Alexandre Vinícios de Oliveira, Dr. Roberto Marcelino Duar-
te, Dr. Marcio Czepack e Dr. Amin J. Hannouche

23- Autos de Proc. Crime sob. nº 10/04 – ré: Geruza Aparecida
de Carvalho - “ Audiência dia 14.02.2005 às 15:00 para inter-
rogatório da ré – Vara Criminal da Comarca de São Jerônimo
da Serra - Dr. Januário Silvério de Souza.

24- Autos de Proc. Crime sob. nº 05/04 – réu: Samuel de Souza
– “Audiência dia 21.10.2004 às 13:30, para inquirição de teste-
munhas da denúncia – Vara Criminal da Comarca de São Jerô-
nimo da Serra – Dr. Eodes Aparício Proença Araújo.

25- Autos de Proc. Crime sob. nº 52/00 – réus: Edmar Rodri-
gues Martins – “ ... Audiência Admonitória para o dia
10.11.2004 às 10:30 – Vara Criminal da Comarca de Bandei-
rantes- Pr ” – Dr. Marcos H. M. Vilela.

26- Autos de Proc. Crime sob. nº 32/03 – réus: Ademir Firmini-
ano e outro - “ Sentença 20.08.2004- Julgado procedente o con-
tido na denúncia para fins de CONDENAR os réus Ademir
Feriniano e Valdir Honorato, nas sansões do art. 155, § 4º, in-
ciso IV do Código Penal , à pena de 02 (dois) anos de reclusão
mais 10(dez) dias ,multas em regime aberto.... ” – Dr. Ademar
Martins Vieira.

Comarca de Campo Largo – Estado do Paraná
Cartório da Única Vara Criminal
Luiz Cláudio Costa– Juiz de Direito Designado

Raquel Salomé Cechin – Escrivã
Rua Centenário nº 2245, Centro – 83601-000
RELAÇÃO Nº 38 /2004

Ação Criminal nº 2002.107-0 – Réu: Evandro Luiz da Silva
Bueno, para a audiência de inquirição da testemunha arrolada
pela acusação, designo o dia 09/11/04, às 13:00 horas. Intime-
se. Advg. Dr. Bortolo Constante Escorsim.

Assaí

Campo Largo
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Ação Criminal nº 2000.135-2. Réu: José Nilceu Vieira e ou-
tros. Às alegações finais no prazo de Lei. Intime-se. Dr. Lucia-
no Moraes e Silva.

Ação Criminal nº 2003.19-0. Réu: Leandro Aparecido França
Manoel. Para audiência de inquirição da testemunha arrolada
pela acusação, designo o dia 21 de fevereiro de 2005, às 16:00
horas. Intime-se. Advg. Dr. Mauro S. Tatara.

Ação Criminal nº 2002.96-1. Réu: Rogério Miquelasso Erosa e
Leonides Brunicki, Para a audiência de inquirição das testemu-
nhas arroladas pela acusação, designo o dia 06 de dezembro de
2004, às 15:30 horas. Intime-se. Advg. Dr. Paulo Roberto Hil-
genberg, Dr. Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Dr. Lucia-
no Teixeira Barbosa Pinto.

Ação Criminal nº 2004.456-1. Réus: Cláudio da Silva Assun-
ção, Dario de Camargo Alves e Eder Fabiano Meneguetti. Para
os fins do art. 499 do CPP, no prazo de Lei. Intime-se. Advg.
Dra. Maria Eterna Vidal Rangel.

Carta Precat. Nº 2004.224-0. Réu: Sidney Wiezbicki, para o
ato deprecado, designo o dia 19 de novembro de 2004, às 15:00
horas. Intime-se. Advg. Dr.Rodrigo Guimarães..

Ação Criminal nº 2002.105-4. Réu: Airton Lucio de Oliveira,
para a audiência de inquirição das testemunhas de defesa, de-
signo o dia 06 de junho de 205, às 13:15 horas. Int. Advg.
Dr.Raphael Marcondes Karan..

Ação Criminal nº 2003.41-6. Réu: Reinaldo Burer. Sendo
assim,mantenho a custódia do réu, recomendando-o n a prisão
onde se encontra. Intime-se. Advg. Dr. Bortolo Constante Es-
corsim.

Ação Criminal nº 2003.384-9. Réus: Irineu Ferreira Gonçalves
e outros. Diga a defesa no prazo de três dias. Int. Advg. Dr.
Luiz Mazza.

Ação Criminal nº 1999.99- réu: Loir José Leal e outros. Para
audiência de inquirição das testemunhas de acusação, designo
o dia 04 de abril de 2005, às 14:45 horas. Intime-se. Advg. Dr.
Alessandro Maurici.

Ação Criminal nº 2004.395-6. Réu:? Adilson Belo Alves e Ro-
berto Carlos de Oliveira.Para a audiência de inquirição das tes-
temunhas arroladas pela acusação, designo o dia 12 de novem-
bro de 2004, às 13:15 horas. Intime-se. Advg. Dr. Fabio Henri-
que Ribeiro e Dr. Nivaldo Moran.

Ação Criminal nº 2004.214-3. Réu: Paulo Eduardo Piccoli de
Miranda. Para a audiência de inquirição das testemunhas arro-
ladas pela acusação, designo o dia 06 de junho de 2005, às
14:00 horas. Intime-se. Advg. Dr. Victor André Cotrin da Silva
e Dr. Luiz Carlos de Melo Lima.

Relação de Advogados a serem intimados pela Relação nº
38/2004

Dr. Bortolo Constante Escorsim,
Dr.Luciano Moraes e Silva
Dr. Mauro Sovierzoski Tatara
Dr. Paulo Roberto Hilgenberg
Dr. Pedro Henrique de Souza Hilgenberg
Dr. Luciano Teixeira Barbosa Pinto
Dr. Rodrigo Guimarães
Dra. Maria Eterna Vidal Rangel
Dr. Raphael Marcondes Karan
Dr. Luiz Mazza
Dr. Alessandro Maurici
Dr. Nivaldo Moran
Dr. Fabio Enrique Ribeiro
Dr. Victor André Cotrin da Silva
Dr. Luiz Carlos de Melo Lima.

COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N. 24/2004
JUIZ: DR. LEONARDO RIBAS TAVARES

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
ADELFIA BERTÉ 02 185/2002
CEZAR PAULO LAZAROTO 04 2004.1916-0
LAURO STOINSKI 02 185/2002
LYSLAINE CRUZ DE MOURA
REIJRINK 01 2003.3607-0
MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU 04 2004.1916-0
PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER 03 2004.1320-0

01 – Processo Crime nº 2003.3607-0; Réu: RODRIGO BENE-
DET.
Ato: Intimação da defensora do acusado, para que, no prazo de
08 (oito) dias, apresente razões de recurso.
Adv. Dra. LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

02 – Processo Crime nº 185/2002; Réus: MARISA FERREIRA
RIBEIRO, ALGEMIRO TIBES BATISTA e outro
Ato: Intimação dos defensores dos acusados, para que, no pra-
zo legal, manifestem-se na fase do art. 500 do CPP.
Adv. Dra. ADELFIA BERTÉ e Dr. LAURO STOINSKI.

03 – Processo Crime nº 2004.1320-0; Réu: RONALDO NU-
NES;
Ato: Intimação do defensor do acusado, para que, no prazo
legal, manifeste-se na fase do art. 499 do CPP.
Adv. Dr. PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER

04 – Processo Crime nº 2004.1916-0; Réus: ADILSON CAR-
NEIRO FERREIRA;

Ato: Intimação dos defensores do réu, para que, no prazo legal,
manifestem-se na fase do art. 499 do CPP.
Adv. Dr. MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU e Dr. CEZAR
PAULO LAZZAROTTO

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE COLOM-
BO-PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 41/2004
Juíza de Direito : DRA. MILA APARECIDA ALVES DA
LUZ
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO  ÍNDICE
Alvadir Fachin 01
Aribert João Rannow 02
David Daniel Lopes 01
Ivan Rubas 07
João Batista de Arruda Junior 10
João Batista de Arruda Junior 11
Jonas Noblia Arpino 08
Lucia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi 12
Rafael Luis Nadaline 03
Rafael Luis Nadaline 09
Rafael Luis Nadaline 10
Rogério Hasemann 06
Rone Marcos Brandalize 04
Vera Dias Gomes 05

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Assim, pelo exposto, não está a merecer o
requerente o benefício pleiteado, pelo que indefiro o pedido de
liberdade provisória feito por Carlos Eduardo dos Santos de
Camargo, por estarem presentes os requisitos legais para a de-
cretação de sua custódia cautelar.”
Processo-crime nº 152/03 - Justiça Pública x Carlos Eduardo
dos Santos de Camargo.
Adv: Alvadir Fachin e David Daniel Lopes.

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Manifestar-se, no prazo de 03(três) dias, acer-
ca da testemunha Geovane, a qual não foi encontrada, sob pena
de prosseguimento.”
Processo-crime nº 33/01-A - Justiça Pública x Edson Faria.
Adv: Aribert João Rannow.

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de instrução e julgamento no dia
11 de Novembro de 2004, às 13:30 horas.”
Processo-crime nº 204/03 - Justiça Pública x Paulo Sérgio dos
Santos.
Adv: Rafael Luis Nadaline.

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “I - Recebo o recurso interposto pelo réu Jo-
siel em seus efeitos legais. II – Intime-se o douto procurador do
recorrente para que providencie.o traslado dos autos, de vez
que o co-réu não recorreu da sentença.”
Processo-crime nº 54/04 - Justiça Pública x Josiel de Oliveira
Rosa.
Adv: Rone Marcos Brandalize.

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Manifestar-se, no prazo legal, na fase do ar-
tigo 499 do CPP.”
Processo-crime nº 96/04 - Justiça Pública x Flávio de Castro.
Adv: Vera Dias Gomes.

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Esclarecer, em 48(quarenta e oito) horas,
quais testemunhas pretende ouvir.”
Processo-crime nº 153/04 - Justiça Pública x Erasmo Carlos da
Silva Kinpinski.
Adv: Rogério Hasemann.

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de inquirição das testemunhas de
defesa(as quais comparecerão independente de intimação) no
dia 24.11.2004. às 09:00 horas.”
Processo-crime nº 155/04 - Justiça Pública x Marcelo Cordei-
ro.
Adv: Ivan Ribas.

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Interrogatório do réu Moisés Xavier Gon-
çalves no dia 17.11.2004. às 10:30 horas.”
Processo-crime nº 129/02 - Justiça Pública x Moisés Xavier
Gonçalves.
Adv: Jonas Noblia Arpino.

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Acolho o parecer ministerial retro integral-
mente, de vez que o pedido de liberdade do réu já foi aprecia-
do, não tendo ocorrido nenhum fato novo que justifique a sua
reapreciação. Assim, indefiro-o. Int.”
Processo-crime nº 121/04 - Justiça Pública x André Luiz Joth
Ferreira.
Adv: Rafael Luis Nadaline.

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de inquirição de testemunha de
acusação no dia 17.11.2004, às 09:00 horas.”
Processo-crime nº 121/04 - Justiça Pública x André Luiz Joth
Ferreira e Joel Gilberto de Andrade..
Adv: Rafael Luis Nadaline e João Batista de Arruda Junior..

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “I – Julgo preparado o processo para julga-
mento pelo Tribunal do Juri, designando o dia 11.01.2005, às

09:30 horas para o julgamento. II – Para o sorteio dos jurados
designo o dia 16.12.2004, às 13:15 horas. Intimem-se.”
Processo-crime nº 61/89 - Justiça Pública x Antonio Carlos dos
Santos.
Adv: João Batista de Arruda Junior..

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “I - Para o julgamento designo o dia
13.01.2005, às 09:00 horas. II - Para o sorteio dos jurados de-
signo o dia 16.12.2004, às 13:15 horas.”
Processo-crime nº 162/03 - Justiça Pública x Luiz Henrique
Gonçalves.
Adv: Lucia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi.

COMARCA DE GUARAPUAVA, PR.
2a VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO, AUSTREGÉSILO TREVISAN
RELAÇÃO N. 59-04
RÉU PRESO

ADVOGADOS:
ANDREIA INDALENCIO ROCHI (5)
FRANCISCO MACHADO DE JESUS (2)
JOÃO EDSON ZANROSSO (4)
LISANDRO TELLES DE CAMARGO (1)
ROMEU FELCHAK (3)

1.PROCESSO CRIMINAL 2003/1057-8. Edite de Jesus da Sil-
va. Audiência de testemunhas de acusação em 30.12.2004, às
13:20 horas. ADVOGADO LISANDRO TELLES DE CAMAR-
GO.

2.PROCESSO CRIMINAL 12-96. Paulo Sanches e o. Senten-
ça de extinção da punibilidade em 13.09.2004, com fulcro no
art. 107, inciso IV c.c art. 109, inciso IV e art. 110, todos do
Código Penal. ADVOGADO FRANCISCO MACHADO DE
JESUS, OAB/PR 6.217.

3.PROCESSO CRIMINAL 2004/2-7. Sergio Jerônimo Mino-
zzo. Aditamento à denúncia em 15.09.2004, incurso nas san-
ções do art. 121, § 2o, inciso I e IV do Código Penal, recebido
em 23.09.2004. ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO ROMEU FEL-
CHAK.

4.PROCESSO CRIMINAL 2004/407-3. Marciano Zanrosso e
o. Manifestar-se a Defesa, querendo, da manifestação Ministe-
rial de fls. 618/619. ADVOGADO JOÃO EDSON ZANROS-
SO.

5.PROCESSO CRIMINAL 2004/407-3. Marciano Zanrosso e
o. Manifestar-se a Defesa, querendo, da manifestação Ministe-
rial de fls. 618/619. ADVOGADA ANDREIA INDALENCIO
ROCHI.

COMARCA DE IVAIPORÃ - PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Dr. Carlos Eduardo Maciel Stela Alves .
Relação nº 40/2004.

Índice de publicação

ADVOGADOS Nº dos autos Ordem
Dr. Airton José Alberton 356/2003 01

01 – Ação de Mandado de Segurança nº 356/2003. Requerente:
Magdiel Cavalheiro, Requerido: Delegado de Policia Civil da
54º Regional de Policia de Ivaiporã-PR.“Isto posto, retifico o
dispositivo da sentença de fls 71-77, alterando a parte do texto
que diz: (...) condeno a parte vencida ao pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocatícios, que fizo em R$
500,00 (quinhentos reais), com base no artigo 20, § 4º do CPC,
passando a constar o seguinte: “Tendo em vista que a autorida-
de coatora não agiu com o dolo, deixo de condena-la ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.
Advogado: Dr. Airton José Alberton

COMARCA DE LOANDA – ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N.º 07/2004
JUIZ DE DIREITO DRA. ELISABETH KHATER

Índice de Publicação

ADVOGADO
CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR
ELIANE REGINA DOS SANTOS
FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO
LUIZ CARLOS MILHALRESI
SILVIA MARIA DE MELO ROSA
TERTULINO MARCIAL DE QUEIROZ
VALDER DE ALENCAR PRAXEDES
VALDONY PORTO CESTARI

1)-Autos Ação Pública criminal sob n.º 27/03, réu Nailton José
Francisco e João Fernando Danezi, Audiência neste Juízo em
29.11.04, as 16:00 horas, bem como de que foi expedida Cartas
Precatórias as Comarcas de Cambe-Pr. E Londrina-Pr. Advo-
gado, VALDONY PORTO CESTARI.

2)-Autos de Ação Pública Criminal sob n.º 62/99-A réu Nilton
Ovcar, Manifestação sobre testemunha. Advogado VALDER
DE ALENCAR PRAXEDES.

3)- Autos de Ação Pública Criminal Juizado Especial Criminal
sob n.º 11/03, réu Maxsander Scaliante, Manifestação sobre
testemunha. Advogado VALDER DE ALENCAR PRAXEDES.

4)- Autos de Ação Pública Criminal sob n.º 22/02, Réu Athai-
des Eugenio Pereira, Apresentação de Defesa Preliminar. Ad-
vogado TGERTULINO MARCIAL DE QUEIROZ.

5) Autos de Ação Pública Criminal sob n.º 58/03, réu – Luiz
Carlos da Silva. Apresentação de Defesa Preliminar. Advogada
Eliane Regina dos Santos.

6)- Autos de Ação Pública Criminal sob n.º 95/03, réu Fernan-
do Alves Moreira. Manifestação na fase do artigo 499 do
C.P.Penal; Advogado VALDER DE ALENCAR PRAXEDES.

7)- Autos de Ação Pública Criminal sob n. 118/03, Rogério
Aparecido da Silva, Manifestação sobre Testemunhas. Advo-
gado VALTER DE ALENCAR PRAXEDES.

8)- Autos de Ação Pública Criminal sob n.º 48/99, réu Jailson
Rosa Darte, Manifestação sobre honorários. Advogado VAL-
DER DE ALENCAR PRAXEDES.

9)- Autos de Ação Pública Criminal sob n.º 07/04, Réu José
Carlos Nonastyo de Lima, Apresentação de Defesa Preliminar,
Advogado – VALDER DE ALENCAR PRAXEDES.

10)- Autos de Ação Pública Criminal sob n.º 71/00-A, Réu
Hamilton Canassa, Manifestação sobre os honorários. Advo-
gado VALDER DE ALENCAR PRAXEDES.

11)- Autos de Ação Pública Criminal sob n.º 14/01, Réu Ales-
sandro de Jesus Souza e outros, manifestação na fase do artigo
500 do C.P.Penal. Advogado VALDER DE ALENCAR PRA-
XEDES.

12) Autos de Ação Pública Criminal sob n.º 98/99, réu Jailson
Rosa Darte. Manifestação sobre honorários. Advogado VAL-
DER DE ALENCAR PRAXEDES.

13)- Autos de Ação Pública Criminal sob n.º 56/03-A, réu Lu-
ciano Flavio; Apresentação de Defesa Preliminar. Advogado
VALDER DE ALENCAR PRAXEDES.

14)- Autos de Ação Pública Criminal sob n.º 75/03, Réu Dir-
ceu Zablonski e outro. Manifestação na fase do artigo 499 do
C.P.Penal. Advogado FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO.

15)- Autos de Ação Pública Criminal sob n.º 101/98, réus Be-
nedito da Costa Pereira, Luiz Paiola e Max Brend Cintra, ex-
tinção da punibilidade pela Prescrição retroativa antecipada -
Advogados CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR, LUIZ
CARLOS MILHARESI E SILVIA MARIA DE MELO ROSA.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 30/2004

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Ataídes Kist 01 115/04
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 06 267/04
Christian Guenther 07 249/04
José Geraldo Alves Candido 03 114/04
Marcelo Gustavo Schimmel 02 208/04
Sandro Júnior Batista Nogueira 04 247/04
Ulices Pizzatto 05 113/03

01-) NOTIFICAÇÃO JUDICIAL nº 115/04. Requerente Pre-
feitura Municipal de Marechal Cândido Rondon e, requerida,
Rádio Difusora do Paraná “Notifique-se, como requerido” Adv.
Ataídes Kist.

02-) PROCESSO CRIME nº 208/04. Réu Gelson dos Santos
“Para esclarecer a dúvida apontada pelo requerente, deve, ele,
juntar cópia de seu assento de nascimento e/ou de sua cédula
de identidade. Outrossim, oficie-se, ao Cartório de Registro Civil
da sede da Comarca de Capitão Leônidas Marques-PR, requi-
sitando-se-lhe o encaminhamento de cópia do assento de nas-
cimento do denunciado, em dez dias. Aguarde-se, por dez dias”
Adv. Marcelo Gustavo Schimmel. RÉU PRESO

03-) PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
nº 114/04. Requerentes Nilso Laureth e Neuri Magagnin “De
fato, tenho que razão assiste ao Ministério Público. Embora a
excelência da petição de fls. 02/07, tenho que os motivos que
ensejaram a decretação preventiva dos postulantes remanescem.
Aliás, há outros inquéritos policiais contra Nilso Laureth e em
todos eles foi pleiteada a decretação de sua prisão preventiva.
No que respeita a Neuri Magagnin, a notícia de que ele está
foragido é um motivo a mais para a decretação de sua custódia
provisória: o asseguramento da aplicação da lei penal. Assim
sendo e adotando o parecer do Ministério Público, como razão
de decidir, indefiro, por ora, o requerimento de fls. 02/07” Adv.
José Geraldo Alves Candido. RÉU PRESO

04-) PROCESSO CRIME nº 247/04. Rés Ana Lucia Bonfim e
Lucy Marques “Para inquirição das testemunhas arroladas na
denúncia, designo o dia 19 de novembro de 2004, às 13:30
horas” Adv. Sandro Júnior Batista Nogueira. RÉU PRESO

05-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 113/03. Requerente O Minis-
tério Público em favor de R. Z. H., repres. por C. Z. e, requeri-
dos, A. H. e N. S. H. “Através de sentença datada de 05 de
outubro de 2004, foi julgado homologado o acordo celebrado
entre as partes. Conseqüentemente, com fulcro no disposto no
art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, foi julgado
extinto o presente feito. Oficie-se, como acordado, aos empre-
gadores dos requeridos e do pai biológico. Sem custas. Dispen-
so o prazo recursal. Arquivem-se” Adv. Ulices Pizzatto.

Cascavel

Colombo

Guarapuava

Ivaiporã

Loanda

Marechal Cândido
Rondon



5ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/2004 201201201201201

06-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C
PEDIDO LIMINAR DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS nº 267/
04. Requerente E. M. S. S. e, requerido, A. S. “Defiro, por ora,
a gratuidade processual. Concedo a guarda provisória da ado-
lescente, filha do casal, à requerente. Arbitro alimentos provi-
sórios à filha do casal, a serem pagos pelo requerido, após sua
citação, em valor mensal equivalente a ½ (meio) salário míni-
mo. Para audiência de tentativa de conciliação, designo o dia
17 de novembro de 2004, às 13:50 horas. Intime-se, a reque-
rente e intime-se e cite-se, o requerido, advertindo-o de que o
prazo para contestar é de 15 (quinze) dias e fluirá da data da
audiência retro aprazada” Adv. Bárbara Simone Saatkamp Mar-
celino.

07-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C PEDIDO LI-
MINAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS nº 249/04. Requeren-
te E. M. S. e, requerido, O. S. “Acolho o parecer do Ministério
Público (fls. 44/45), que passa a integrar este despacho como
razão de decidir, defiro, liminarmente, a separação de corpos
do casal, determinando que o requerido se afaste do lar conju-
gal, podendo levar consigo suas roupas e seus pertences legais.
Expeça-se mandado. Para realização da audiência de tentativa
de conciliação, designo o dia 24 de novembro de 2004, às 16:30
horas. Intime-se, a requerente e intime-se e cite-se, o requeri-
do, advertindo-o de que o prazo para contestar é de 15 (quinze)
dias e fluirá da data da audiência retro aprazada” Adv. Christi-
an Guenther.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUIZ: DR. DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO: nº 039/04

ADVOGADOS
Aristeu Vieira – 02
Aristeu Vieira – 07
Eliane Regina dos Santos – 03
Evanil Peliçon – 04
Israel Batista de Moura – 01
Jesus Soares Martins – 05
José Carlos Ragiotto - 07
José de Almeida Guimarães – 05
Silvestre Mendes Ferreira Negrão – 06

001.Ação Penal nº 2000.35-6 – Rogério Chagas Muradas
Defesa Prévia.
Advogado: Israel Batista de Moura

002.Ação Penal nº 2003.1457-3 – Wilson Marcelino dos San-
tos
Manifestar-se em 03 (três) dias sobre a sugestão do MP: “im-
possível o deferimento do pedido, haja vista que ainda não ex-
pirou o prazo para o cumprimento da pena restritiva de direi-
tos. Assim, o que se sugere é a substituição da pena de presta-
ção de serviços por pena pecuniária no valor de um salário mí-
nimo, a ser pago em seis parcelas em favor de entidade assis-
tencial da cidade de Ivatuba, devendo o condenado ainda com-
parecer trimestralmente ao Fórum para informar e justificar suas
atividades”.
Advogado: Aristeu Vieira.

003.Pedido de Liberdade Provisória sem fiança nº 2004.3467-
3 – José Ernesto Rodrigues.
Do despacho proferido em 29/10/2004: “R.A.. preliminarmen-
te o Requerente deverá juntar cópia do documento comproba-
tório de sua identidade. Após, ao Ministério Público”.
Advogada: Eliane Regina dos Santos.

004.Ação Penal nº 2003.1413-1 – Orlandino César Moreira.
Sentença prolatada em 29/10/2004, sendo o réu absolvido com
fundamento no artigo 386, VI do Código de Processo Penal.
Advogado: Evanil Peliçon.

005.Ação Penal nº 2003.1509-0 – Osvaldo Bacon e Reinaldo
Fatori.
Da sentença prolatada em 29/10/2004, sendo o réu OSVALDO
BACON condenado no artigo 155, caput do Código Penal, pena
de 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, substituída a
pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, con-
sistente na prestação de serviços à comunidade. Já o réu REI-
NALDO FATORI foi absolvido com fundamento no artigo 368,
VI do Código de Processo Penal.
Advogados: José de Almeida Guimarães e Jesus Soares Mar-
tins.

006.Ação Penal nº 2004.2500-3 – Márcio Pereira de Souza.
Artigo 499 do Código de Processo Penal.
Advogado: Silvestre Mendes Ferreira Negrão.

007.Ação Penal nº 2004.2657-3 – Adil Hussein Ahmad El Dorr
e outros.
Alegações finais no prazo legal.
Advogados: José Carlos Ragiotto e Aristeu Vieira.

VARA CRIMINAL
COMARCA DE MEDIANEIRA – PARANA
DR. GUILHERME CUBAS CESAR
RELAÇÃO N. 13/2004 CRIMINAL

ADVOGADO(S) n. processo n. relação
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 137/99 012
ANTONIO HENRIQUE MARSARO
JUNIOR 88/2003 001
ANTONIO HENRIQUE MARSARO
JUNIOR 97/03 002
ELIANE DAVILA SAVIO 15/2003 005
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 315/02 007
IVO PALUDO 084/99 009
JOSE DRUZIAN GARCIA 180/95 008
JOSSIMAR IORIS 137/99 012
PAULO ROBERTO CORREA 04/2004 006

RICARDO FERREIRA DAMIÃO
JUNIOR 300/03 011
ROSANA DE DAVID 60/2001 004
RUBILAN SUSSAI 110/04 010
SERGIO BARROS DA SILVA 43/03 003
WANDERLEI CUNHA 15/2003 005
ZENINHO GOLDONI 15/2003 005

1-)- PROCESSO CRIME N. 88/2003 – LORIVALDO FARIAS
– “intimação das partes aos fins do art. 499 do CPP, nada sendo
requerido, desde logo, manifestem-se de acordo com o art. 500
do CPP”. DR. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR

2)- PROCESSO CRIME N. 97/2003 – ANTONIO HENRIQUE
MARSARO – “apresentar alegações finais no prazo legal.” DR.
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR

3)- PROCESSO CRIME N. 43/2003 – ANTONIO DA SILVA –
“As partes para fins do art. 499 do CPP e, em nada requerendo,
apresentar as alegações finais no prazo legal.” DR. SERGIO
BARROS DA SILVA

4)- PROCESSO CRIME N. 60/2001 – JAIR SOARES – MAR-
CELO GIORDANO– “Foi negado seguimento ao recurso in-
terposto não pela falta de apresentacao das respectivas razoes,
mas em virtude de que a defesa não observou o disposto no
item 1.7.2, IV do CN. De qualquer maneira não merece conhe-
cimento a manifestação de fls. 242/244, pois o recurso cabível
para a decisão que nega seguimento a apelação é o recurso em
sentido estrito, nos termos do art. 581, XV, do C.P.P., no prazo
de cinco dias, o que não foi observado na espécie..” DR. RO-
SANA DE DAVID

5)- PROCESSO CRIME N. 15/2003 – JOSE FRIZZO E OU-
TROS – “As partes para fins do art. 500 do CPP.” DR. WAN-
DERLEI CUNHA – ZENINHO GOLDONI – ELIANE DAVI-
LA SAVIO

6)- PROCESSO CRIME N. 04/2004 – EDEBALDO BRIET-
ZKE – “Audiência redesignada para o dia 30-11-2004, as 14:30
horas. Expedido mandado.” DR. PAULO ROBERTO CORREA;

7)-PEDIDO DE PROVIDENCIA – 315/02 – KELLY MASCA-
RELLO MUFFATO – “Julgou extinta a punibilidade de Char-
les Gabin, com fulcro no art. 107, IV do C.P.” – DR. GUSTA-
VO HENRIQUE DIETRICH;

8)-PROCESSO CRIME – 180/95 – ANTONIO JUSTINO DE
BARRIOS – “Julgou extinta a punibilidade do condenado, em
relação a pena de multa, em face da prescrição da pretensão
executória” – DR. JOSÉ DRUZIAN GARCIA;

9)-PROCESSO CRIME – 84/99 – ILIDIANE WEGNER – “Jul-
gou extinta a pena restritiva de direitos, antes o integral cum-
primento da prestação de serviços à comunidade” – DR. IVO
PALUDO;

10)-PROCESSO CRIME – 110/2004 – ANDERSON LIMA DE
ALMEIDA – “ apresente, a defesa constituída do acusado, a
defesa prévia no prazo legal, fica ainda intimado da audiência
de inquirição das testemunhas da acusação no dia 12/11/2004,
às 14:00 horas ” – DR. RUBILAN SUSSAI.

11)-INQUERITO POLICIAL – 300/2003 – A APURAR x RO-
SELI CATARINA THOMAS – “Determinou o arquivamento
do feito, ressalvando-se o disposto no art. 18, do CPP” – DR.
RICARDO FERREIRA DAMIÃO JUNIOR;

12)-PROCESSO CRIME – 137/99 – FRANCISCO DE PAU-
LA CORREA E OUTRO – “réus Francisco de Paula Correia e
João Valdir Nunes de Castro, pronunciados nos termos do art.
408, caput,do CPP,como incurso nas sanções do art. 121, $2,inc.
II, c/c e art. 29, ambos do CP” – DRS. ALTY DE JESUS MAR-
TINS DINIZ e JOSSIMAR IORIS;

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ: DR FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
RELAÇÃO Nº 15/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr Abel de Souza Morangueira 06 052/2001
Dr Álvaro Aparecido Carreira 04 008/2004
Dr Antonio de Jesus Filho 03 037/2003
Dr Carlos Felício Ruiz 05 012/2002
Dr José Carlos Farias 06 052/2001

07 026/2002
Dr José Paulo Pereira Gomes 02 023/1997
Dr Reinol Elias Junior 01 026/2001
Dr Rogério Guedes Pereira 03 037/2003

1. Processo Crime 026/2001 – Esídio Saoto – “...julgo proce-
dente a denúncia para o fim de condenar o réu Esídio Soato nas
penas do art. 214, c/c o art. 224, ‘a”, ambos do CP, à pena
definitiva em 06 anos de reclusão, em regime semi-aberto, mais
custas processuais. Deferido ao réu o direito de apelar em li-
berdade...” – Adv Dr Reinol Elias Junior

2. Processo Crime nº 023/1997 – Rosalvo Rodrigues da Silva –
“Ante a tempestividade, recebo o recurso interposto pelo réu,
nos termos do artigo 581, IV e 586, caput, do CPP. Ao Recor-
rente para apresentação de suas razões. Após, vista ao Ministé-
rio Público para as contra-razões no prazo legal. Após, voltem
os autos conclusos, para os fins do artigo 589, do CPP...” Adv
Dr José Paulo Pereira Gomes

3. Processo Crime nº 037/2003 – Antonio Rubens Primão e

José Hidalgo Martines – “Às partes acerca da baixa dos autos,
no prazo de 05 dias...” Adv Dr Antonio de Jesus Filho e Dr
Rogério Guedes Pereira

4. Processo Crime nº 08/2004 – João Batista Ferro – “Recebo o
recurso interposto. Ao Recorrente para oferecimento de suas
razões. Após, ao Recorrido, nos termos legais. Em seguida,
remeta-se os autos ao E. Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, com as considerações deste Juízo...” – Adv Dr Álvaro Apa-
recido Carreira

5. Processo Crime nº 012/2002 – Neuzair Piani Beccari e Jane-
te Aparecida Luzia Felix – “À defesa para os fins do artigo
500, do CPP” – Adv Dr Carlos Felício Ruiz

6. Processo Crime nº 052/2001 – José Carlos Farias e Marlene
da silva Vansan – “Quanto a certidão retro, manifeste-se a de-
fesa, prazo 48 horas” – Adv Dr José Carlos Farias e Dr Abel de
Souza Morangueira

7. Processo Crime nº 026/2002 – Idário Ferreira dos Santos –
“À defesa para os fins do artigo 500, do CPP” – Adv Dr José
Carlos Farias

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Katsujo Nakadomari
Juiz Supervisor
RELACAO Nº. 14/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCIRENE ADRIANA DA SILVA 0013 000350/2003
ALICIO FERNANDES GRACIOLL 0005 000709/2002

0007 000901/2002
ANA CLEUSA DELBEN 0014 000401/2003
ANA PAULA D. DE SOUZA 0008 000050/2003
ANTONIO ALVES DE JESUS 0024 000818/2004

0023 000817/2004
0025 000820/2004

ARMANDO GRACIOLLI 0007 000901/2002
AROLDO ALVES DE SOUZA 0006 000842/2002
BERNADETE CAZARINI KURAHA 0015 000907/2003
CARINA DO CARMO CASTILHO 0012 000294/2003
CARLOS ALBERTO P. REIS 0012 000294/2003
CIRINEU DIAS 0012 000294/2003
DELMARI SANDRA RIVELINI M 0020 000253/2004
DEUSDERIO TORMINA 0021 000687/2004
EZILIO HENRIQUE MANCHINI 0022 000743/2004
FABIANA C. VAQUEIRO LONGH 0011 000166/2003
GENESIO BELARMINO IZIDORO 0011 000166/2003
HELOISA DOS SANTOS KAGUIM 0006 000842/2002
HIROYOSHI IDA 0001 000472/1998
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 0010 000135/2003

0005 000709/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0008 000050/2003

0002 000182/2000
JOAO EVERARDO RESMER VIEI 0011 000166/2003
JOHANN PAULO CASTELLO PER 0017 000090/2004
JOSE EDILSON DE MIRANDA 0003 000371/2000
JOSE JORDAO BELEZE 0026 000824/2004
LIGIA MARA YAMAMURA 0018 000107/2004
LOURIVAL LINO DE SOUZA 0016 000082/2004
LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CA 0009 000072/2003
MARCOS KAZUHIRO KISHINO 0004 000544/2002
MAURO QUILLES BALDASSARRE 0014 000401/2003

0009 000072/2003
OSCAR IVAN PRUX 0002 000182/2000
OSVALDO FERREIRA GUISSO 0019 000153/2004
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0006 000842/2002
RODRIGO VICTOR DA SILVA 0016 000082/2004
VIVIANE CRISTINA FELICIAN 0003 000371/2000

1.-EXECUCAO DE TITULO-472/1998-INES TAKEKO
SEONG x AMADOR G. GODOY - Destarte, declaro nulo os
atos processuais praticados às fls. 10. Diante do lapso temporal
transcorrido desde a propositura do pedido, intime-se a exe-
qüente para que indique bens passíveis de penhora, em 05 (cin-
co) dias. -Adv. HIROYOSHI IDA-

2.-COBRANCA-182/2000-NILTON DE CASTRO SANTANA
x UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. C.
LTDA -Homologo, por sentença, para que produza os seus ju-
rídicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes às
fls. 63 e 64, e julgo extinto o feito, com julgamento do mérito,
com fulcro no art. 269, III do Código de Processo Civil. Adv.
OSCAR IVAN PRUX e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

3.-RECLAMATORIA-371/2000-MARCIO ERALDO ALE-
XANDRINO x LEONEL DIAS - Ao reclamante para que apre-
sente pedido de execução. -Adv. JOSE EDILSON DE MIRAN-
DA e VIVIANE CRISTINA FELICIANO-

4.-INDENIZACAO-544/2002-APARECIDO TRIGO MAR-
TINS x JANAINA VAZ TOSTES -Homologo, por sentença,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a sentença
proferida pelo ilustre Juiz Leigo à fl. 59, com fulcro no art. 40
da lei 9.0099, de 26 de setembro de 1995 -Adv. MARCOS
KAZUHIRO KISHINO-

5.-MONITORIA-709/2002-FATIMA APARECIDA DOS SAN-
TOS x BENEDITO EVERALDO CARLOS -Homologo, por

sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
sentença proferida pelo ilustre Juiz Leigo às fls 25 e 26, com
fulcro no art. 40 da lei 9.0099, de 26 de setembro de 1995 -
Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ e ALICIO FERNANDES
GRACIOLLI-

6.-INDENIZACAO-842/2002-MURILO BASTOS ALVES DE
SOUZA x BRASIL TELECOM S/A - Diante do contido no
inciso IV, do artigo 52 da lei nº 9099/95, despicienda nova cita-
ção ao executado. Destarte, ao exeqüente para que indique bens
passíveis de penhora. -Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA,
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES e HELOISA DOS
SANTOS KAGUIMOTO-

7.-COBRANCA-901/2002-NELSON JONAS BARBOSA x
BENEDITO CARLOS DOS SANTOS -Homologo a sentença
proferida pelo Sr. Juiz Leigo, com fulcro no art. 40 da lei 9.0099,
de 26 de setembro de 1995 -Adv. ARMANDO GRACIOLLI e
ALICIO FERNANDES GRACIOLLI-

8.-COBRANCA-50/2003-PEDRO QUERINO FILHO x UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA -
Homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes às fls 44 e
45, e julgo extinto o feito, com julgamento de mérito, com ful-
cro no art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. -Adv.
ANA PAULA D. DE SOUZA e JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

9.-REPARACAO DE DANOS-72/2003-JOSE MARCOS RO-
MANHOL PINTO x AMARILDO FRANCISCO CARDADOR
e outros -Homologo, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, a sentença proferida pelo ilustre Juiz
Leigo às fls 41 e 42, com fulcro no art. 40 da lei 9.0099, de 26
de setembro de 1995 -Adv. MAURO QUILLES BALDASSAR-
RE e LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CARVALHO-

10.-EXECUCAO DE TITULO-135/2003-NEWTON BENEVE-
NUTO x JOAO GILBERTO BALTAZAR SANTANA - Ao exe-
qüente para que se manifeste acerca do mandado de fls. 11/
verso, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ITAMAR STRUMIE-
LO DINIZ-

11.-REPARACAO DE DANOS-166/2003-BRUNO ALVES
PEREIRA x RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A -
VIAPAR -Homologo, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, a sentença proferida pelo ilustre Juiz
Leigo às fls. 214 a 217, com fulcro no art. 40 da lei 9.0099, de
26 de setembro de 1995 -Adv. GENESIO BELARMINO IZI-
DORO, JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA e FABIANA
C. VAQUEIRO LONGHINI-

12.-REPARACAO DE DANOS-294/2003-MARCILENE AL-
MEIDA NAZARKO GOVEA x JOAQUIM LUZ DA SILVA e
outros -Homologo, por sentença, para que produza os seus ju-
rídicos e legais efeitos, a sentença proferida pelo ilustre Juiz
Leigo às fls 54 e 55, com fulcro no art. 40 da lei 9.0099, de 26
de setembro de 1995 -Adv. CARLOS ALBERTO P. REIS, CI-
RINEU DIAS e CARINA DO CARMO CASTILHO CHAVES-

13.-COBRANCA-350/2003-JAU IND. E COM. DE BONES
PROMOCIONAIS LTDA e outros x SIDINEI DONIZETE
ANDREATA -Para a audiência de conciliação, foi designado
por esta Secretaria o dia 29 de novembro de 2.004, às 09:00
horas. Intimem-se. -Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

14.-REPARACAO DE DANOS-401/2003-INDUSTRIA TEX-
TIL APUCARANA LTDA. x JOAO CARLOS CORREA - De-
sentranhem-se os documentos, substituindo-os por fotocópias,
certificando o ato e lavrando-se o termo de entrega. -Adv.
MAURO QUILLES BALDASSARRE e ANA CLEUSA DEL-
BEN-

15.-COBRANCA-907/2003-MARINA SUNICO VIEIRA x
LUCIANA BENEVENUTO -Homologo, por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, a sentença proferida
pelo ilustre Juiz Leigo às fls 12, com fulcro no art. 40 da lei
9.0099, de 26 de setembro de 1995 -Adv. BERNADETE CA-
ZARINI KURAHASHI-

16.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-82/2004-LAZARO
BARBIERI x BANCO PANAMERICANO S/A -Homologo, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência formulado pelo reclamante às fls. 11, e
de corolário, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito,
com fulcro no art 267, VIII do Código de Processo Civil. -Adv.
LOURIVAL LINO DE SOUZA e RODRIGO VICTOR DA SIL-
VA-

17.-REPARACAO DE DANOS-90/2004-HUANA MARA BE-
NELI x SUPERMERCADO VITORIA - Isto posto, com fulcro
no artigo 273 do Código de Processo Civil concedo a tutela
antecipada para determinar a exclusão do nome da reclamante
no cadastro de inadimplentes do SCPC, no que tange ao débito
em comento, enquanto perdurar a discussão dos autos. Ao ad-
vogado para que emende cópia da inicial. -Adv. JOHANN PAU-
LO CASTELLO PEREIRA-

18.-COBRANCA-107/2004-MELARA COMERCIO DE CON-
FECCOES x GISLAINE APARECIDA DA SILVA - Informe a
reclamante o prazo pelo qual pretende ver suspenso o proces-
so. -Adv. LIGIA MARA YAMAMURA-

19.-EXECUCAO DE TITULO-153/2004-CRISTIANO RO-
BERTO SAVARIEGO GONCALVES x WAP IMAGEM PRO-
PAGANDA E PROGRAMACAO LTDA - Face o termo de no-
meação de bens à penhora realizada às fls. 08, designo o dia 4
de abril de 2005, às 17:40 horas, para audiência de concilia-
ção, de conformidade com o art. 53 parágrafo 1º. -Adv. OS-
VALDO FERREIRA GUISSO-

20.-EXECUCAO DE TITULO-253/2004-ALEX MARTINHO
MENEGARI x JOSE DE SOUZA - A manifestação do exe-
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qüente a respeito do mandado de fls. 11/verso. -Adv. DELMA-
RI SANDRA RIVELINI MARTINS-

21.-COBRANCA-687/2004-MACIEL LOPES DOS SANTOS
x RODRIGO ZACARIAS -Para a audiência de conciliação, foi
designado por esta Secretaria o dia 01 de dezembro de 2.004,
às 17:00 horas. A manifestação do reclamante quanto ao docu-
mento constante à fl. 19/verso. Intimem-se. -Adv. DEUSDE-
RIO TORMINA-

22.-INDENIZACAO-743/2004-ROSANGELA MARIA DE
OLIVEIRA x SUPERMERCADOS CIDADE CANCAO LTDA
-Para a audiência de conciliação, foi designado por esta Secre-
taria o dia 14 de fevereiro de 2.005, às 09:00 horas. Intimem-
se. -Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

23.-COBRANCA-817/2004-WILSON FISCO x RAIMUNDA
DE JESUS DOS SANTOS -Para a audiência de conciliação,
foi designado por esta Secretaria o dia 28 de fevereiro de 2.005,
às 09:00 horas. Ao advogado para que se manifeste sobre os
documentos constantes às fls. 09/verso e 10/verso. Intimem-se.
-Adv. ANTONIO ALVES DE JESUS-

24.-COBRANCA-818/2004-WILSON FISCO x EDSON LIS-
BOA PINTO -Para a audiência de conciliação, foi designado
por esta Secretaria o dia 28 de fevereiro de 2.005, às 09:00
horas. A manifestação do reclamante quanto ao documento
constante à fl. 08/verso. Intimem-se. -Adv. ANTONIO ALVES
DE JESUS-

25.-COBRANCA-820/2004-WILSON FISCO x ADILSON
JOSE DOS SANTOS -Para a audiência de conciliação, foi de-
signado por esta Secretaria o dia 28 de fevereiro de 2.005, às
09:00 horas. Intimem-se. -Adv. ANTONIO ALVES DE JESUS-

26.-COBRANCA-824/2004-VITORIA ELISABETE MUNHOZ
ROSINI x FLG ARTIGOS INFANTIS LTDA -Para a audiência
de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia 28 de
fevereiro de 2.005, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. JOSE
JORDAO BELEZE-

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL COMARCA DE CASCA-
VEL/PR
Rel. 14/2004
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS

ADVOGADOS AUTOS
Dra. SOELI INGRÁCIO DA SILVA 349/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR 678/2004 – 679/
2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados

Dr. EVERTON FALEIRO DE PÁDUA 693/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. JULIANO ANDRESSO PAESE 741/2004 – 800/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. JALMIR DE OLIVEIRA BENO 742/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados

Dra. JAQUELINE ZANON 747/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. BRENO FAGUNDES RAMOS  767/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados

Dr. MIGUELITO CARGNIN 768/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. SÉRGIO S. SILVEIRA 776/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados

Dra. GIANI LANZARIN DA ROSA LIMA 777/2004 – 778/
2004 779/2004 – 788/2004 – 842/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. IVOMAR CÉSAR DE ALMEIDA 780/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. ROGER DEIVIS LEITE 781/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. IVON PANCARO DA CUNHA 782/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. DEISE GRAPIGLIA 783/2004 – 784/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. MIGUEL L. PEZZINI 785/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. VANESSA TREZI 792/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. JANETE M. CLASER SILVA 801/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. ALOÍSIO ALBINO WARKEN 802/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. HELLEN C. SOMMAVILLA 804/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. DONIZETTI DE OLIVEIRA 812/2004 – 822/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. NEUSA FÁTIMA REFATTI 814/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. SÉRGIO BOND REIS 816/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. MARCELO MANOEL 817/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. GISELE CAETANO P. MAFFESSONI 818/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. ELOÁ REGINA BITTENCOURT 819/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. ALEX SANDER GALLIO820/2004 – 840/2004 - 852/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. DIRCEU EDSON WOMMER 848/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. LARISSA KARLA DE PAULA E SÁ 838/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. FERNANDO PFEFFER 839/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dra. SOLANGE DA SILVA MACHADO 834/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. MARCELO BARZOTTO 833/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

Dr. JOSÉ SMARCZEWSKI FILHO849/2004 -850/2004
Sr. Advogado (a): Favor comparecer na Secretaria do 2º Juiza-
do Especial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos
acima mencionados.

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL - PR

RELAÇÃO DOS DESPACHOS, SENTENÇAS PROFERI-
DAS PELO MM. JUIZ DE DIREITO VALMIR ZAIAS CO-
SECHEN

Índice nominal dos Advogados intimados nesta relação nº
06/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADEMAR ANTONIO DA SILVA  9  612/04
ALEX SANDER GALLIO  1  345/04

ANTONIO CARLOS S. KUHN  30  259/04
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR  26  223/04
DONIZETTI DE OLIVEIRA  22  32/04
EVERTON FALEIRO DE PÁDUA  5  76/04
FÁBIO DIAS VIEIRA  17  185/04
FÁBIO DIAS VIEIRA  22  32/04
FLÁVIA PICCININ PAZ  20  674/04
FRANCIELLE CRISTIANE SILVA  17  185/04
GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA  2  255/04
GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA  12  26/04
GIANI LANZARINI ROSA LIMA  28  48/04
GIANI LANZARINI ROSA LIMA  29  287/04
IVON PANCARO DA CUNHA  4  467/04
JANAINA DOCKHON MACHADO  11  23/04
JANAINA DOCKHON MACHADO  13  15/04
JANAINA DOCKHON MACHADO  14  20/04
JANAINA DOCKHON MACHADO  15  18/04
JANAINA DOCKHON MACHADO  18  321/04
JANAINA DOCKHON MACHADO  19  680/04
APENSO AO 173/04
JANETE MARIA CLASER SILVA  21  690/04
JOSÉ DO CARMO BADARÓ  16  113/04
LAURO HENRIQUE LUNA DOS
SANTOS  31  120/04
LETÍCIA TEREZA LEMOS BECKER  27  276/04
LUCIO MAURO NOFFKE  6  632/04
MANOEL B. DOS SANTOS  3  229/04
NÁDIA MAZUREK  32  65/04
NANCI TEREZINHA ZIMMER  17  185/04
NANCI TEREZINHA ZIMMER  22  32/04
PRISCILA DO NASCIMENTO
SEBASTIÃO  7  189/04
PRISCILA DO NASCIMENTO
SEBASTIÃO  23  652/04
ROBERTO MENDOÇA FARIA  24  659/04
ROBERTO MENDONÇA FARIA  31  120/04
RODRIGO CORONA MENEGASSI  30  259/04
ROSANGELA M. FONSECA  27  276/04
ROSILENY VANZELLA DE ASSIS
PONTES  25  305/04
THOMIRES ELIZABETH P. BADARÓ
DE LIMA 16  113/04
VANESSA CARLA BUENO  19  680/04
APENSO AO 173/04
VERIDIANE AP. THOMAZINHO  8  172/04
VICTOR DANIEL MORETTI  10  398/04
WILSON CARLOS KUHN  30  259/04

1 - Autos 345/04 – Cobrança – Sebastião Cordeiro de Farias X
Fenaseg – Rejeito o recurso, pois não é cabível apelação no
procedimento de lei 9.099/95.- ADV. DR. ALEX SANDER
GALLIO.

2 – Autos 255/04 – Ação de Cobrança. – Ivankio & Ferreira
Ltda- ME X Verenice Ramos de Oliveira.- INTIMAÇÂO de
vossa senhoria, da nova data da audiência de conciliação a ser
realizada no dia 02/02/2005 as 17:00 horas. ADV. DRA. GIA-
NI LANZARINI DA ROSA LIMA.

3 – Autos 229/04- Ação de Indenização – Paulo Roberto Kops
X Vitor Manoel Carmo de Matos e André Brognoli de Matos.-
. INTIMAÇÂO de vossa senhoria, da nova data da audiência
de conciliação a ser realizada no dia 02/02/2005 as 18:00 horas
ADV. DR. MANOEL B. DOS SANTOS E ANTONIO PEREI-
RA TOMÉ.

4 – Autos 467/04 – Execução – Sandra Mara Marque X Maria
Francisca da Veiga –INTIMAÇÃO de vossa senhoria, para que
se manifeste sobre os bens nomeados a penhora no prazo de 10
(dez) dias. ADV. DR. IVON PANCARO DA CUNHA

5 – Autos 76/04 – Cobrança– Gilmar Batistel X Maria Bezerra
da Silva França – INTIMAÇÂO de vossa senhoria, da nova
data da audiência de conciliação a ser realizada no dia 03/02/
2005 as 16:00 horas. ADV. DR. PRISCILA NASCIMENTO
SEBASTIÃO.

6- Autos 632/04- Execução- Gund & Wiebelling Advogados
Associados X Fabcar Veículos Ltda.- ... Comprove a reclaman-
te a condição de microempresa, art 38 da lei 9.841/99, juntan-
do aos autos os seguintes documentos: Certidão simplificada
da Junta Comercial; declaração dos últimos 12 (doze) meses,
da renda bruta anual fornecida pelo contador, declaração de
imposto de renda de Pessoa Jurídica e Contrato Social com
última alteração.ADV. DR. LUCIO MAURO NOFFKE.

7- Autos 189/04- Execução- Jéferson Alves Santos & Cia Ltda
X Edinerio Ricardo de Santana.- ...Isto Posto, Declaro extinto
o feito, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido da
autora, com fulcro no artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95; Re-
jeito o pedido contraposto, com fulcro no artigo 31, da Lei 9.099/
95; Designe-se audiência de Instrução e Julgamento, tendo em
vista que a parte ré requereu a produção de provas testemunhal
e depoimento pessoal; Fixo ponto controvertido (origem da
divida).ADV. DRA. PRISCILA DO NASCIMENTO SEBAS-
TIÃO.

8- Autos 172/04- Ação de Cobrança- André Alves de Deus X
Leia Fernando- Chateação (mecânica May Pan).- Isto Posto,
Comprove o autor que no endereço informado ainda situa a
sede da ré; Apresente nova planilha de indicando os índices da
C.M, e incluindo somente os juros legais permitidos; Identifi-
que o endossante; Prazo de 10 (dez) dias. ADV. DRA. VERI-
DIANE AP. THOMAZINHO.

9-Autos 612/04 – Ação de Execução- José Valdomiro de Paula
X Carest Informática Ltda.-... Posto Isto, declaro extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 51, inci-
so III da Lei 9.099/95. ADV. DR. ADEMAR ANTONIO DA
SILVA.

10- Autos 398/04- Ação de Execução – Nestor Salvati X Mei-
res das Mercês Machado Oliveira.- HOMOLOGO por senten-

ça, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos o acordo
extrajudicial firmado pelas partes, conforme folhas 12/13, e
em conseqüência DECLARO EXTINTO o processo com jul-
gamento de mérito, o que faço com fundamento no inciso “III”
do artigo 269 do Código de Processo Civil c/c artigo 57 caput
da Lei 9.099/95. ADV. DR. VICTOR DANIEL MORETTI.

11- Autos 23/04 – Ação de Cobrança – A. M Souza Calçados
Ltda X Moisés Rogério da Silva.- ... Isto Posto, defiro a sus-
pensão do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias, com ful-
cro no artigo 53 da Lei 9.099/95. ADV. DRA. JANAINA DO-
CKHORN MACHADO.

12- Autos 26/04- Ação de Execução – Hellen Prestes Antonan-
gelo X Lean Cleison Paczkowski Morais. INTIMAÇÂO de vossa
senhoria, para que se manifeste sobre certidão do oficial de
justiça. ADV. DRA GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA.

13- Autos 15/04- Ação de Cobrança- A. M de Souza Ltda X
Edio Ilson de Oliveira. - INTIMAÇÂO de vossa senhoria, para
que se manifeste sobre certidão do oficial de justiça. ADV. DRA.
JANAINA DOCKHORN MACHADO.

14- Autos 20/04 – Ação de Cobrança- A. M de Souza Ltda X
José Darci de Melo Lima.-... Isto Posto, defiro a suspensão do
processo pelo prazo de 90 (noventa) dias, com fulcro no artigo
53 da Lei 9.099/95. ADV. DRA. JANAINA DOCKHORN
MACHADO.

15- Autos 18/04 - Ação de Cobrança- A. M de Souza Ltda X
João Carlos Lopes.-... Isto Posto, defiro a suspensão do proces-
so pelo prazo de 90 (noventa) dias, com fulcro no artigo 53 da
Lei 9.099/95. ADV. DRA. JANAINA DOCKHORN MACHA-
DO.

16- Autos 113/04- Ação de Cobrança.- Isto Posto, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE, a presente ação proposta por José
Thurmam contra Assessoria Imobiliária Conselheiro Laurindo
Ltda; ambos qualificados ás fls 02, para DECLARAR indevida
a cobrança pelo reclamado dos débitos advindos da prestação
de serviços pela SANEPAR; e CONDENAR a reclamada a fa-
zer o repasse dos aluguéis ao reclamante, a partir do mês de
junho corrigidos monetariamente até efetivo pagamento e acres-
cidos de juros legais, a partir da citação; bem como a pagar ao
autor a importância de R$2.600.00 (dois mil e seiscentos re-
ais), a titulo de indenização pelos transtornos ocorridos em vir-
tude da cobrança indevida, devendo ser corrigida monetaria-
mente até o efetivo pagamento e acrescida de juros, a partir da
citação; JULGO PROCEDENTE EM PARTE, o pedido contra-
posto, para CONDENAR o reclamante a efetuar o ressarcimento
dos débitos referentes ao seguro incêndio, taxa de intermedia-
ção pela locação e benfeitoria necessária de troca de vidros à
reclamada, podendo tais verbas serem deduzidas dos valores a
serem pagos pelo reclamada.DESENTRANHE-SE os documen-
tos 127/175, 181/184 e 193 porque estão repetidos nos autos e
estão inchando os autos, o que nada contribui e dificulta a apre-
ciação. ADV. DR. JOSÉ DO CARMO BADARÓ E THOMI-
RES ELIZABETH P. BADARÓ DE LIMA.

17- Autos 185/04- Ação de Cobrança- Tassiana Cristina Casa-
grande X Vera Cruz Seguradoras.- ...Isto Posto, declaro extinto
o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 51
“caput”, da Lei 9.099/95 c/c artigo 283 do Código de Processo
Civil. ADV. DR. FRANCIELLE CRISTIANE SILVA, NANCI
TEREZINHA ZIMMER E FÁBIO DIAS VIEIRA.

18- Autos 321/04 – Ação Restituição.- L. A Redivo & Cia Ltda
X Carmo e Fontes Ltda.- HOMOLOGO por sentença, para que
produzam seus jurídicos e legais efeitos o acordo extrajudicial
firmado pelas partes, conforme folhas 37/38, e em conseqüên-
cia DECLARO EXTINTO o presente processo com julgamen-
to de mérito, o que faço com fundamento no inciso “III” do
artigo 269 do Código de Processo Civil c/c artigo 57 caput da
Lei 9.099/95. ADV. DRA. JANAINA DOCKHON MACHA-
DO.

19- Autos 680/04 Apenso ao 173/04- Exceção de Imcompetên-
cia - Pedro Correa X Nereu Eger e Fabiane Cristina dos San-
tos.- ...ACATO a exceção de incompetência e DECLARO EX-
TINTO o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no
artigo 51, inciso III da Lei 9.099/95. ADV.DRA. JANAINA
DOCKHON MACHADO E VANESSA CARLA BUENO.

20- Autos 674/04- Ação Declaratória de débito.- C. A. Mar-
chesan & Cia Ltda X Lieme Industria Metalúrgica Ltda.- ...
Isto Posto, declaro extinto o processo sem julgamento do méri-
to, com fulcro no artigo 51, inciso IV da Lei 9.099/95. ADV.
DRA. FLÁVIA PICCININ PAZ.

21- Autos 690/04 – Ação de Cobrança- Cleuza Campoe e João
Vitor Campoe Galescky X Liberty Paulista Seguros S/A.- ...Isto
Posto, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 8º,§1º, da Lei 9.099/95.ADV. DRA. JA-
NETE MARIA CLASER SILVA.

22- Autos 32/04 – Ação de Cobrança – Carlos Marques da Sil-
va e Vitória Soares da Silva.-...Isto Posto, JOLGO PROCE-
DENTE a presente ação proposta por Carlos Marques da Silva
e Vitória Soares contra APS Seguradora S/A, ambos qualifica-
dos às fls 02, para CONDENAR a reclamada a efetuar o paga-
mento da importância de R$ 3.083,60 (três mil e oitenta e três
reais e sessenta centavos) acrescida de correção monetária até
o efetivo pagamento e juros legais, a partir da citação, referen-
te a complementação de indenização advinda de seguro obriga-
tório por acidente de veiculo automotor, do qual os reclaman-
tes são beneficiários. ADV. DR DONIZETTI DE OLIVEIRA,
FÁBIO DIAS VIEIRA E NANCI TEREZINHA ZIMMER.

23- Autos e Executados (AS): Cleusa Pedrotti D‘Avila X 652/
2004- Executada: Tatiane de Lurdes Krulikoski; 653/2004-
Executada: Marina Perón; 654/2004- Executada: Solene Ra-
mos; 655/2004- Executada: Márcia Ap. Ramos; 656/2004- Exe-
cutada: Luciane Mara Orlandi; 657/2004- Executada: Josiane

Cascavel
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Nunes ; 658/2004- Executada: Leonilda Gonçalves.-...Isto Pos-
to, declaro extintos os processos sem julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 8º,§1º c/c Artigo 51, VI, ambos da Lei
9.099/95.ADV. DRA. PRISCILA DO NASCIMENTO SEBAS-
TIÃO.

24-Autos 659/04- Adriane Roque de Moraes X Caixa Econô-
mica Federal.- ...Isto Posto, declaro extinto o processo sem jul-
gamento do mérito, com fulcro no artigo 8º “caput” c/c artigo
51, inciso II, ambos da Lei 9.099/95. ADV. DR. ROBERTO
MENDONÇA FARIA.

25- Autos 305/04- Marilene Grapagia Zanella X Celestino Re-
ginaldo Dias.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria da DATA DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO e/ou OFERECIMENTO DE
EMBARGOS, que será realizada no DIA 08 DE DEZEMBRO
DE 2004 ÀS 16:00 HORAS.ADV. DRA. ROSILENY VANZE-
LLA DE ASSIS PONTES.

26- Autos 223/04- André Bortoloto X Israel Peregrino.-... Isto
Posto, Indefiro a reconvenção apresentada, com fulcro no arti-
go 31 c/c artigo 51 caput ambos da Lei 9.099/95. ADV. DRA
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR.

27- Autos 276/04- Luciano Sanches X Unibanco- União de
Bancos Brasileiros S.A- ... Isto Posto, ACATO A PRELIMI-
NAR e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do
mérito, o que faço com fulcro no artigo 51, inciso II, da Lei
9.099/95. ADV. DRA. LETÍCIA TEREZA LEMOS BECKER
E ROSANGELA M. FONSECA.

28- Autos 48/04- Rosemey dos Santos X Sergio Iakus.- INTI-
MAÇÃO de vossa senhoria, da NOVA DATA DA AUDIÊN-
CIA DE CONCILIAÇÃO, que será realizada no DIA 16 DE
FEVEREIRO DE 2004 AS 18:00 HORAS. ADV. DRA. GIANI
LANZARINI ROSA LIMA.

29- Autos 287/04- Loja Rio Grande Ltda X Jussicleide Torres
Cadeiras.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria, da NOVA DATA
DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, que será realizada no
DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2005 AS 16:00 HORAS. ADV.
DRA. GIANI LANZARINI ROSA LIMA.

30- Autos 259/04 – Deborah Luiza Simon Menegassi X Itaucar
Financeira S.A Credito, Financiamento e Investimento.- INTI-
MAÇÃO de vossa senhoria, da NOVA DATA DA AUDIÊN-
CIA DE CONCILIAÇÃO, que será realizada no DIA 16 DE
DEZEMBRO DE 2004 AS 16:00 HORAS.ADV. DR. RODRI-
GO CORONA MENEGASSI, ANTONIO CARLOS S. KUHN
E WILSON CARLOS KUHN.

31- Autos 120/04 – Ivair Bezerra de Oliveira X Jornal Gazeta
do Paraná.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria, da DATA DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, que será
realizado no DIA 25 DE NOVEMBRO DE 2004 ÀS 13:00
HORAS. ADV. DR. ROBERTO MENDONÇA FARIA E LAU-
RO HENRIQUE LUNA DOS SANTOS.

32- Autos 65/04.- Paulo Roberto Viscardi X Sulanorte Tranpor-
tes Ltda.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria, da DATA DA AU-
DIÊNCIA DECONCILIAÇÃO e/ou OFERECIMENTO DE
EMBARGOS, que será realizado no DIA 23 DE NOVEMBRO
DE 2004 ÀS 8:30 HORAS. ADV. DRA. NÁDIA MAZUREK.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO GRANDE
– PR
RELAÇÃO 07/2004 DE PUBLICAÇÃO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO – HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA

1 – Conhecimento – 180/04. ALCEU MEZALIRA X HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO – O recurso inter-
posto pelo HSBC é intempestivo. Com efeito, o Recorrente to-
mou ciência da decisão que rejeitou seus embargos de declara-
ção em 01/10/04 e somente em 18/10/04 protocolou o recurso.
De acordo com o Enunciado 06 da Turma Recursal Única do
paraná “O recurso previsto no art. 42 da Lei 9.099/95 será in-
terposto no prazo de 10 dias, contados da ciência da sentença e
não da juntada do comprovante de intimação. Isto posto, deixo
de receber o recurso em questão. Int. Oportunamente, arqui-
vem-se – Adv. Douglas dos Santos OAB/PR 22.966

2 – Conhecimento – 284/03. JOSÉ CEDONIL PEREIRA X
POSTO DAS TORRES 3 – Defiro a gratuidade processual.
Recebo o recurso em seu efeito devolutivo (art. 43, Lei 9.099/
95) – Intime-se o recorrido para apresentar resposta escrita, no
prazo de 10 dias. – Adv . Gerson de Oliveira Bonatti OAB/PR
23.456.

3 – Execução – 122/03.NILSON LEMES BUENO X FRAN-
CISCO FERREIRA MACHADO – Defiro a suspensão do pro-
cesso pelo prazo de 90 dias, ciente de que não havendo mani-
festação, ante a informação de fls. 11 e com base no art. 53
parágrafo 4º da Lei 9.099/95 o processo será de imediato julga-
do extinto. – Adv. Nilson Lemes Bueno OAB/PR 7.707.

4 – Conhecimento – 210/03. ROSANE DE FATIMA TAVA-
RES X IMOBILIÁRIA OURO SUL LTDA E OUTROS - O
recurso interposto pela Imobiliária Ouro Sul LTDA é intem-
pestivo. Com efeito, o Recorrente tomou ciência da sentença
em 01/07/04 e somente em 16/07/04 protocolou o recurso. De
acordo com o Enunciado 06 da Turma Recursal Única do para-
ná “O recurso previsto no art. 42 da Lei 9.099/95 será interpos-
to no prazo de 10 dias, contados da ciência da sentença e não
da juntada do comprovante de intimação. Além disso, o enun-
ciado 05 da mesma Turma Recursal estabelece que “todos os
processos de competência do Juizado Especial Cível e Crimi-
nal tramitam durante as férias. Isto posto, deixo de receber o

recurso em questão. Intime-se. Oportunamente arquivem-se. –
Adv. Ayrton Lopes da Silva OAB/PR 12.551.

5 – Conhecimento – 324/03. DOMINGOS ZANUNCINE NETO
X HENRIQUE ROQUE DE FRANÇA E OUTROS – Homolo-
go para fins do art. 40 da Lei 9.099/95, a decisão de fls. 98 à
100. P.R.I. – Arquive-se. – Adv. Joaquim Rocha OAB/PR 20.144
e Adv. Julio Cesar Piucci Castilho OAB/PR 32.092.

6 – Conhecimento – 493/03. ATAÍDE RIBEIRO FERNANDES
X AMAURI LUIZ DE OLIVEIRA - O recurso interposto por
Ataíde R. Fernandes é intempestivo. Com efeito, o Recorrente
tomou ciência da sentença em 04/09/04 e somente em 04/10/04
protocolou o recurso. De acordo com o Enunciado 06 da Tur-
ma Recursal Única do paraná “O recurso previsto no art. 42 da
Lei 9.099/95 será interposto no prazo de 10 dias, contados da
ciência da sentença e não da juntada do comprovante de inti-
mação. Isto posto, deixo de receber o recurso em questão. Int.
Oportunamente, arquivem-se. – Adv. Nilson Lemes Bueno
OAB/PR 7.707.

7 – Conhecimento – 435/04. NICOLAU BARABACH X VAL-
DETE DE PAULA. Apesar de intimado conforme fls. 02, o
reclamante não compareceu a audiência agendada. Assim sen-
do, julgo extinto o processo com fundamento no artigo 51,I da
Lei 9.099/95. Custas pelo reclamante. P.R.I. – Adv. Gabriel
Bardal OAB/PR 33.233.

8 – Conhecimento – 492/03. JUSTINA AZEVEDO DAS CHA-
GAS X TRACCY‘S SISTEMA HABITACIONAL Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se a autora em 05 dias. – Adv.
Ayrton Lopes da Silva OAB/PR 12.551.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis COMARCA DE GUARAPUAVA - GUARAPUAVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 022/2004

001 1996.0000001-9/0 - Processo de Conhecimento DOMIN-
GOS DE BARROS X JOÃO ADOLFO SCHREINER (E
OUTRO) Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI, EDER
JOSE SEBRENSKI, GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

002 1997.0000019-1/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
DA SILVA CASTRO X BENJAMIN REFFATTI Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GIL-
BERTO RIBAS DE CAMPOS

003 1998.0000009-4/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
FERREIRA DE ANDRADE (E OUTRO) X ANA MARIA
GUILHERME Manifestar-se nos autos no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARIA DE
FATIMA MARCONDES CAMARGO LIS DE SOUZA,
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI

004 1998.0000026-4/0 - Execução Título Extrajudicial ROBER-
TO MULINARI CABRAL X CARLOS MENDES KRA-
MER Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI

005 1999.0000025-6/0 - Processo de Conhecimento MARIO
PRIMALDO ROTUNNO X SUPERMERCADO GUAIRA-
CA LTDA Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) CLAUDIO ROTUNNO, NEZIO TOLEDO

006 1999.0000063-9/0 - Execução Título Extrajudicial DANI-
EL DAL ORSOLETA X ANA SLUZALA Juntar aos autos
comprovante de recolhimento dos tributos. Adv(s) JOAO
ROBERTO CHOCIAI, JAYME SOUZA ALVES

007 2000.0000006-0/0 - Processo de Conhecimento AUGUS-
TA ANTUNES DA COSTA X JORGE LUIS DOS SAN-
TOS Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR

008 2000.0000051-5/0 - Execução Título Extrajudicial SÉLIA
REGINA BONA X MOACIR JOSÉ MACHADO Mani-
festar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) THERCIUS ANTONIO GABRI-
EL NEIVA REZENDE

009 2002.0000178-3/0 - Execução Título Extrajudicial IVO
PARIZOTTO X ROBERTO ESTEVAO NICOLAU Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE
BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR

010 2002.0000220-8/0 - Cautelar JOSÉ ZAVADZKI X SWA-
MI MACHADO (E OUTRO) Manifestar-se nos autos no
prazo de cinco dias Adv(s) SIMONE DACOREGIO MI-
KETEN

011 2002.0000234-8/0 - Execução Título Extrajudicial DANI-
EL EDILSON FLAUZINO X NEURA CAMILO DA SIL-
VA Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
ANTONIO LAVRATTI PONTES

012 2002.0000245-3/0 - Execução Título Extrajudicial OLGA
Z DRESCH CONFECÇÕES X ADRIANO LEITE FER-
REIRA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ALEXANDRE BARBIERI NETO

013 2002.0000253-4/1 - Execução de Título Judicial MARIS-
TELA DE PAULA SIMIONI X RENATO FERREIRA RO-
DRIGUES Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de

Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) MARA DO ROCIO SIMIONI

014 2003.0000044-3/0 - Processo de Conhecimento AMAMEL
DE SENA X EVANDRO FORCHESATTO COLARES (E
OUTROS) Manifestar-se nos autos no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) MAURICIO DE LA-
CERDA LOURES

015 2003.0000090-0/0 - Execução Título Extrajudicial ADRI-
ANA HAICK VITORASSI X SILVIA REGINA SILVA Ma-
nifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) JA-
QUELINE SOARES FERRARINI

016 2003.0000174-6/0 - Processo de Conhecimento CRISTIA-
NE DE FÁTIMA FAGUNDES X CAPITAL PROMOTO-
RA DE VENDAS LTDA Manifestar-se nos autos no prazo
de cinco dias Adv(s) ALAIR VALTRIN, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER, ANAMARIA DURSKI SILVA
BURKO

017 2003.0000219-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO PELISSARI X ABENER JOSÉ TEIXEIRA Manifes-
tar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) JOAO MORAIS DO BONFIM, NE-
ZIO TOLEDO

018 2003.0000249-2/0 - Execução Título Extrajudicial MI-
GUEL KUASNEY X LINESI TEREZINHA RIBEIRO De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:30
do dia 01/12/2004 Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO

019 2003.0000268-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ PI-
ETRAS X JOSÉ AGUINALDO REGIANE DE SOUZA
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO, ANA VALCI
SANQUETA

020 2003.0000280-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA NIRVA HIPOLITO X SEBASTIÃO CORREIA Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE
LOSSO FILHO

021 2003.0000280-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA NIRVA HIPOLITO X SEBASTIÃO CORREIA Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE
LOSSO FILHO

022 2003.0000287-2/0 - Processo de Conhecimento ALAIR
VALTRIN X BEN-HUR FERNANDES LIMA Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ALAIR
VALTRIN

023 2004.0000151-4/0 - Processo de Conhecimento IRENE
MUCHUTI X YLCIOMARA NUNES MACHADO E SIL-
VA Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

024 2004.0000151-4/0 - Processo de Conhecimento IRENE
MUCHUTI X YLCIOMARA NUNES MACHADO E SIL-
VA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

025 2004.0000200-8/0 - Processo de Conhecimento OCALI-
NA PEREIRA DA LUZ X VANDERLÉIA FELIX Deter-
mino a remessa ao Cartório Distribuidor, para redistribui-
ção a uma das Varas Civeis desta Comarca. Adv(s) RO-
NILDO DE OLIVEIRA LIMA

026 2004.0000229-6/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO
FRANCISCO SELAU X HILÁRIO ORBEN Manifestar-
se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) JOSE BONI-
FACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR

027 2004.0000234-8/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LE LEAL X BERLIM CALÇADOS LTDA Intimação da
parte reclamada quanto ao valor de R$ 402,36 valor este
atualizado do débito. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO
DOS SANTOS, ACACIO PERIN

028 2004.0000498-0/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO PARTEKA X MARLI APARECIDA PEREIRA Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
dia 01/12/2004 Adv(s) CLAUDIO HENRIQUE STOE-
BERL

029 2004.0000503-3/0 - Processo de Conhecimento EDEMIL-
SON AYRES X JOSIMAR LEONEL REKES Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) RODRIGO BETTE-
GA RESSETTI

030 2004.0000533-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO GILMAR LACOSKI (E OUTRO) X ANTONIO JOEL
FERREIRA Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido do requerente Adv(s) ELAINE POLISSENI

031 2004.0000655-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO
BEZERRA SECUNDES X VALDIR JOSÉ NORONHA DE
AZEVEDO Redesignação de Audiência de Conciliação as
16:00 do dia 16/12/2004 Adv(s) LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI

032 2004.0000704-5/0 - Processo de Conhecimento JOSMAR
PAULISTA X ELISABETH JDNYCZUK Redesignação de
Audiência de Conciliação as 13:45 do dia 21/12/2004
Adv(s) IBERE EDUARDO SASSO

033 2004.0000794-3/0 - Execução Título Extrajudicial JULI-
ANO DE BRITO NEITZKE X RUI FERNANDO CAL-

DAS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) JULIANO DE BRITO NEITZKE

034 2004.0000861-5/0 - Processo de Conhecimento OLIETE
TEREZINHA GALENSKI X VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A Designação de Audiência de Conciliação as 15:00
do dia 14/12/2004 Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LO-
PES

035 2004.0000863-9/0 - Processo de Conhecimento ELOIR-
DA DA CRUZ CALDAS X VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A Designação de Audiência de Conciliação as 15:30
do dia 14/12/2004 Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LO-
PES

036 2004.0000889-1/0 - Processo de Conhecimento SIBONEI
TEREZINHA MARTINS X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:30
do dia 17/11/2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

037 2004.0000900-8/0 - Processo de Conhecimento ROSE
MERI DE MATTOS FERREIRA X BRASIL TELECOM
S.A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 14:30 do dia 19/11/2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAI-
VA

038 2004.0000901-0/0 - Processo de Conhecimento RAQUEL
ELIANE SIKORA X BRASIL TELECOM S.A Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do
dia 19/11/2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

039 2004.0000902-1/0 - Processo de Conhecimento ENEDI-
NA DOS ANJOS KLIMPOUS X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
10:00 do dia 17/11/2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

040 2004.0000903-3/0 - Processo de Conhecimento CLERI
APARECIDA SANTOS DA SILVA X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 10:30 do dia 17/11/2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAI-
VA

041 2004.0000904-5/0 - Processo de Conhecimento ALICE DA
LUZ DE SOUZA LOPES X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 11:00
do dia 17/11/2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

042 2004.0000905-7/0 - Processo de Conhecimento MONZEIS
ANTUNES MAXIMIANO X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 8:30
do dia 19/11/2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

043 2004.0000906-9/0 - Processo de Conhecimento ROSALIA
ZENI GONÇALVES DE ALMEIDA X BRASIL TELE-
COM S/A Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 9:00 do dia 19/11/2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO
PAIVA

044 2004.0000907-0/0 - Processo de Conhecimento LUDO-
LENE CORREA BADZIAK X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:30
do dia 19/11/2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

045 2004.0000908-2/0 - Processo de Conhecimento IALMIRE
BORGES PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do
dia 19/11/2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

046 2004.0000909-4/0 - Processo de Conhecimento MARILEI
MUTIOLIN X BRASIL TELECOM S/A Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 10:30 do dia 19/11/
2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

047 2004.0000910-9/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
NIRCE TEREZINHA DA SILVA X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 13:30 do dia 19/11/2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAI-
VA

048 2004.0000911-0/0 - Processo de Conhecimento HIGINA
TRENTO DALLA ROSA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 19/11/2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

049 2004.0000912-2/0 - Processo de Conhecimento CLEONEIA
BORDIGNON X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30 do dia 19/
11/2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

050 2004.0000913-4/0 - Processo de Conhecimento SHEILA
BODENAR KICH X BRASIL TELECOM S/A Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 16:00 do
dia 19/11/2004 Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

051 2004.0000915-8/0 - Processo de Conhecimento ELIEZER
DA COSTA X ROSMAR GUARNIERI Designação de Au-
diência de Conciliação as 14:15 do dia 21/12/2004 Adv(s)
LUIZ OCTAVIO PAIVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO PERIN 027 2004.0000234-8/0
ALAIR VALTRIN 016 2003.0000174-6/0
ALAIR VALTRIN 022 2003.0000287-2/0
ALEXANDRE BARBIERI NETO 012 2002.0000245-3/0
ANA VALCI SANQUETA 019 2003.0000268-2/0
ANAMARIA DURSKI SILVA
BURKO 016 2003.0000174-6/0
ANTONIO LAVRATTI PONTES 011 2002.0000234-8/0
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 028 2004.0000498-0/0
CLAUDIO ROTUNNO 005 1999.0000025-6/0
EDER JOSE SEBRENSKI 001 1996.0000001-9/0
ELAINE POLISSENI 030 2004.0000533-6/0
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ELCIO JOSE MELHEM 023 2004.0000151-4/0
ELCIO JOSE MELHEM 024 2004.0000151-4/0
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 001 1996.0000001-9/0
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 002 1997.0000019-1/0
IBERE EDUARDO SASSO 032 2004.0000704-5/0
JAQUELINE SOARES FERRARINI 015 2003.0000090-0/0
JAYME SOUZA ALVES 006 1999.0000063-9/0
JOAO MORAIS DO BONFIM 017 2003.0000219-0/0
JOAO ROBERTO CHOCIAI 006 1999.0000063-9/0
JOSE BONIFACIO DE BARROS
GARCIA JUNIOR 007 2000.0000006-0/0
JOSE BONIFACIO DE BARROS
GARCIA JUNIOR 009 2002.0000178-3/0
JOSE BONIFACIO DE BARROS
GARCIA JUNIOR 026 2004.0000229-6/0
JOSE LOSSO FILHO 020 2003.0000280-0/0
JOSE LOSSO FILHO 021 2003.0000280-0/0
JULIANO DE BRITO NEITZKE 033 2004.0000794-3/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 004 1998.0000026-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 031 2004.0000655-1/0
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 003 1998.0000009-4/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 036 2004.0000889-1/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 037 2004.0000900-8/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 038 2004.0000901-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 039 2004.0000902-1/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 040 2004.0000903-3/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 041 2004.0000904-5/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 042 2004.0000905-7/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 043 2004.0000906-9/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 044 2004.0000907-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 045 2004.0000908-2/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 046 2004.0000909-4/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 047 2004.0000910-9/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 048 2004.0000911-0/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 049 2004.0000912-2/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 050 2004.0000913-4/0
LUIZ OCTAVIO PAIVA 051 2004.0000915-8/0
MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER 016 2003.0000174-6/0
MARA DO ROCIO SIMIONI 013 2002.0000253-4/1
MARCOS ANTONIO MAIER
CARVALHO 019 2003.0000268-2/0
MARIA DE FATIMA
MARCONDES CAMARGO LIS
DE SOUZA 003 1998.0000009-4/0
MAURICIO DE LACERDA
LOURES 014 2003.0000044-3/0
NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI 001 1996.0000001-9/0
NEZIO TOLEDO 005 1999.0000025-6/0
NEZIO TOLEDO 017 2003.0000219-0/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 029 2004.0000503-3/0
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 025 2004.0000200-8/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 004 1998.0000026-4/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 018 2003.0000249-2/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 034 2004.0000861-5/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 035 2004.0000863-9/0
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 010 2002.0000220-8/0
THERCIUS ANTONIO GABRIEL
NEIVA REZENDE 008 2000.0000051-5/0
VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS 027 2004.0000234-8/0

SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 54/04
JUIZ DE DIREITO: DR. HUMBERTO LUIZ CARAPU-
NARLA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADRIANO FERNANDES FERREIRA 24 368/04
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 44 2065/00
ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 41 719/03
ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 42 718/03
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 10 1211/04
ÂNGELA REGINA FERREIRA
APARÍCIO 25 336/03
ÂNGELA REGINA FERREIRA
APARÍCIO 37 1210/04
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 27 3964/03
ARLINDO F. DE SOUZA 24 368/04
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 11 3104/03
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 33 3657/03
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 35 243/04
CARLOS ALBERTO DA C. OLIVEIRA 35 243/04
CARMEM L. V. DE VERÓN 05 2259/03
CAROLINA DE F. B. DOMIT 23 1215/04
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT 24 368/04
CÉSAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE 30 42/03
CLÓRIS DE FÁTIMA CAMPESTRINI 45 3114/03
CRISTIANNE GANEM KISNER 06 1561/00
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 11 3104/03
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 07 3691/02
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 24 368/04
ELAINE CRISTINE DE CARVALHO 52 392/04
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 01 51/04
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 09 836/03
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 21 31/04
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 22 820/03
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 46 828/03
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 47 800/03
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 48 840/03
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 49 315/04
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 50 41/04
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 51 43/04
ÉLSON DE SOUZA FONSECA 18 1980/03

EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 17 3102/03
GERALDO COIMBRA FILHO 28 1804/03
GERALDO NILTON KORNEICZUK 15 3252/03
HENOCH GREGÓRIO BUSCARIOL 05 2259/03
HOSINE SALEM 19 1111/04
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE
NORONHA 16 1402/02
JÚLIO CÉSAR PIUCI CASTILHO 12 3758/03
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 38 1485/00
LECIR MARIA SCALASSARA 23 1215/04
LEONARDO AUGUSTO GENARI 36 58/04
LEONORA V. DE M. RAMALHO 28 1804/03
LINA AKAGI KASSUYA 39 796/04
LIZETE FERREIRA DA COSTA 34 1667/03
LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 11 3104/03
LIZEU N. RIBEIRO 43 1855/01
MÁRCIO LUIS PIRATELLI 27 3964/03
MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI 31 171/04
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 35 243/04
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA
SERRA 14 748/04
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA
SERRA 40 406/04
MARCOS RIBERTO VOLPATO 20a 3056/03
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI 26 332/04
MARIA JOSÉ HECKERT DE MELLO 31 171/04
MÁRIO SENHORINI 08 100/04
MARISA S. KOBAYASHI 08 100/04
MILTON DA CRUZ 29 139/04
NARA CARDOSO 18 1980/03
NEUZA T. SENHORINI 08 100/04
NOBUO NISHIMOTO 28 1804/03
OLDEMAR MARIANO 40 406/04
ORLANDO ALEXANDRINO 04 45/03
ORLANDO ALEXANDRINO 07 3691/02
ORLANDO ALEXANDRINO 32 571/04
ORLANDO EDUARDO DOS SANTOS 03 562/04
OZÓRIO CÉSAR CAMPANER 16 1402/02
PETUNIA FERREIRA ROMÃO 18 1980/03
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 24 368/04
RUI CARLOS APARECIDO PÍCOLO 20 2475/03
SANDRA BECKER 13 3635/03
SELMA C. BETTÃO ROCHA 24 368/04
SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA 05 2259/03
SHIRLEY F. DE ANDRADE KARIGYO 03 562/04
SILVINO JANSSEN BERGAMO 20 2475/03
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 02 1943/03
VALFRIDO DIAS FRANÇA FILHO 11 3104/03
VALMIR BRITO DE MORAES 44 2065/00
VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS 45 3114/03
WAGNER DOS SANTOS 32 571/04
WALTER DE SOUZA FERNANDES 16 1402/02
WELINGTON BRASIL FELIX 15 3252/03

01 – AÇÃO DE COBRANÇA - 51/04 – me – IRMÃOS PONBI-
NO X LUCAS SOBRAL PERLY - “julgo EXTINTO o presente
feito com fulcro no art. 269, III do CPC, por analogia. “Defiro o
desentranhamento dos documentos de fls. 05 para o reclamado,
devendo ser providenciada a devida substituição por fotocópia
autenticada, certificando-se.” MANIFESTAÇÃO DO RECLA-
MANTE, para que informe se o mesmo levantou o valor deposi-
tado nos autos–ADV. ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU

02 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 1943/03
– HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR X LUIZ CARLOS
DA SILVA - “Indefiro o pedido de fls. 18, pois os bens ali des-
critos são considerados impenhoráveis vez que se tratam de
bens de família. Assim, deve a parte exeqüente, indicar bens da
parte executada passíveis de serem penhorados, no prazo de 10
dias, sob pena de extinção do feito” ADV.SILVIO SUNAYA-
MA DE AQUINO

03 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 562/04 – HEL-
TON EVANDRO FASSINI ROCHA X ANTONIO VICTOR
DA SILVA - MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE acerca
do expediente de fls. 59/61–ADV. ORLANDO EDUARDO
DOS SANTOS e SHIRLEY F. DE ANDRADE KARIGYO

04 – AÇÃO DE COBRANÇA - 45/03 – IDASIMA E. ARRIEI-
RA X BRADESCO SEGUROS – Ouça-se a parte reclamada
acerca do expediente de fls. 171/172 – ADV. ORLANDO ALE-
XANDRINO

05 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 2259/03 – ELIA-
NA G. RUIZ X GVT / INTERLIG TELECOMUNICAÇÕES /
EMBRATEL - “Recebo o recurso interposto somente em seu
efeito de devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/95.
Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da citada Lei” ADV. HE-
NOCH GREGÓRIO BUSCARIOL e CARMEM L. V. DE VE-
RÓN / SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA

06 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 1561/00 – ED-
NIR DE LIMA GANEM X JOSÉ MARIA VIEIRA - MANI-
FESTAÇÃO DO EXEQÜENTE acerca do expediente de fls.
78 –ADV.CRISTIANNE GANEM KISNER

07 – AÇÃO DE COBRANÇA - 3691/02 – HELENA MAIO-
CHI X ITAÚ SEGUROS - “Recebo o recurso interposto so-
mente em seu efeito de devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei
9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da citada Lei”
ADV. ORLANDO ALEXANDRINO / EDVALDO LUIZ DA
ROCHA

08 – AÇÃO DE COBRANÇA - 100/04 – ERNESTO ZANUTO
X HSBC - “Recebo o recurso interposto somente em seu efeito
de devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se
o disposto no art. 42, §2º da citada Lei” ADV. MARISA S. KO-
BAYASHI / MÁRIO SENHORINI e NEUZA T. SENHORINI

09 – AÇÃO DE COBRANÇA - 836/03 – ME – IRMÃOS PA-
LOMBINO X LUIZ ANTONIO DUARTE - “julgo EXTINTO
o presente feito com fulcro no art. 51, I da Lei 9099/95” –
ADV.ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU

10 –RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 1211/04 –
ELIEUZA SOUZA ESTRELA X UNIÃO ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS - “POSTO ISSO, julgo PROCEDEN-
TE o pedido inicial para, de consequência, CONDENAR o re-
clamado, a restituir a parte reclamante, o valor que o mesmo
pagou com relação ao grupo de consórcio da reclamada...” ADV.
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA

11 – OBRIGAÇÃO DE FAZER - 3104/03 – EDUARDO MAR-
CELO GUIMARÃES FRANCO X CONDOMÍNIO GREEN
PALACE TRAD – “julgo EXTINTO o presente, sem análise do
mérito, face o contido no art. 51, I, da Lei 9099/95” ADV.
VALFRIDO DIAS FRANÇA FILHO e EDMYLSON PENA
DOS SANTOS / BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS

12 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 3758/03 –
FÁBIO DE SOUZA PRADO X CONSÓRCIO RODOBENS
DE IMÓVEIS - “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE em par-
te, a presente ação para o fim de condenar a reclamada, a resti-
tuir a parte reclamante, o valor lançado na inicial...” ADV.JÚLIO
CÉSAR PIUCI CASTILHO

13 – OBRIGAÇÃO DE FAZER - 3635/03 – FÁTIMA ALEN-
CAR ROCHA e OUTRA X LEONICE B. R. MARTINS e
OUTRO - “julgo EXTINTO o presente feito com fulcro no art.
51, I da Lei 9099/95 e art. 267, III do CPC, por analogia” –
ADV.SANDRA BECKER

14 – AÇÃO DE COBRANÇA - 748/04 – FABIANO DE SOU-
ZA SANCHES X ANDRÉA SPOSITO AGUIAR – Manifesta-
ção do reclamante acerca do interesse na imediata execução da
sentença –ADV.MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA

15 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 3252/03
– ISMAEL FRANCISCO DA COSTA X JOSÉ VIDA LUIZ – “
Deve a parte exequente indicar o atual endereço do Executado,
no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito” ADV. GE-
RALDO NILTON KORNEICZUK e WELINGTON BRASIL
FELIX

16 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 1402/02 –
EDUARDO ANTONIO VAROTO X FININVEST - “Dê-se ci-
ência às partes da baixa dos autos”ADV. WALTER DE SOU-
ZA FERNANDES e OZÓRIO CÉSAR CAMPANER / JOSÉ
AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA

17- AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 3102/03 – EUC-
LIDES G. JUNIOR e OUTRO X LEANDRO ARRUDA e
OUTROS – “julgo procedente o pedido formulado pelos auto-
res e condeno os réus, solidariamente ao pagamento do valor
de R$ 630,36...” ADV. EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR

18 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 1980/03 – ELE-
NA B. MOREIRA X MARCOS ROBERTO PEREIRA – “julgo
procedente o pedido formulado pela Autora e condeno o réu ao
pagamento do valor de R$ 1.000,00...” ADV. ÉLSON DE SOU-
ZA FONSECA e NARA CARDOSO / PETUNIA FERREIRA
ROMÃO

19 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 1111/04
– HOSINE SALEM X CHB DE MACEDO CONFECÇÕES e
OUTROS - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.
HOSINE SALEM

20 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 2475/03 – ELI-
ZABETE S. PIRES X ROBSON OZÍLIO e LATICÍNIO NOVA
ESPERANÇA DO PARANÁ – “Ante o exposto, julgo impro-
cedente o pedido formulado pela Autora e absolvo os réus”
ADV. SILVINO JANSSEN BERGAMO / RUI CARLOS APA-
RECIDO PÍCOLO

20a – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 3056/03
– EDUARDO PERALTA X ROMANA M. DA A PICHININ -
“Indefiro o pedido de fls. 25 por falta de amparo legal. Deve a
parte exequente indicar bens da parte executada passíveis de
serem penhorados, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção
do feito” ADV.MARCOS RIBERTO VOLPATO

21 – AÇÃO DE COBRANÇA - 31/04 – ME – IRMÃO PA-
LONBINO X FABRÍCIO F. MARCIANO - “julgo EXTINTO o
presente feito com fulcro no art. 267, III do CPC, por analogia”
– ADV.ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU

22 – AÇÃO DE COBRANÇA - 820/03 – ME – IRMÃO PA-
LONBINO X GUEDES B. PEDAGÓGICOS - “julgo EXTIN-
TO o presente feito com fulcro no art. 267, III do CPC, por
analogia” – ADV.ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU

23 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1215/04 – ELIZABETH DE
OLIVEIRA FERNANDES X MARÍTIMA SEGUROS - “POS-
TO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para, de con-
sequência, CONDENAR o reclamado, já qualificados, a pagar
para a parte Reclamante, também já qualificada, a quantia de
R$ 10.400,00...” ADV.LECIR MARIA SCALASSARA / CA-
ROLINA DE F. B. DOMIT

24 – AÇÃO DE COBRANÇA - 368/04 – EDIVAL P. DE SOU-
ZA HSBC SEGUROS - “Dê-se ciência às partes da baixa dos
autos”ADV. CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT,
ADRIANO FERNANDES FERREIRA, ARLINDO F. DE SOU-
ZA e RODRIGO CARDOSO DE SOUZA / EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e SELMA C. BETTÃO ROCHA

25 – AÇÃO DE COBRANÇA - 336/03 – ME – GISLENE AP.
L. BERRETO X FERNANDES C. WAUTER - MANIFESTA-
ÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.ÂNGELA REGINA FERREI-
RA APARÍCIO

26- AÇÃO DE COBRANÇA - 332/04 – FERNANDO ALVES
DE LUNA X CONSÓRCIO ARAUCÁRIA - Manifestação do
reclamante acerca do interesse na imediata execução da sen-
tença ADV. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

27 – AÇÃO DE COBRANÇA - 3964/03 – HELOÍSA ORLAN-
DINI JORDÃO e OUTRA X UNIMED - “Recebo o recurso
interposto somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do
art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da
citada Lei” ADV. MÁRCIO LUIS PIRATELLI / ANTONIO
CAMARGO JUNIOR

28 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1804/03 – FRANCISCO AL-
VES X NATUFLORA - “Recebo o recurso interposto somente
em seu efeito de devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/
95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da citada Lei” ADV.
JOEL GERALDO COIMBRA FILHO / NOBUO NISHIMO-
TO e LEONORA V. DE M. RAMALHO

29 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 139/04 –
GERMANO FORNAZARI X SIMÃO PEDRO DE OLIVEIRA
– “julgo procedente...CONDENAR o requerido a pagar ao Autor
a quantia de R$ 1.300,00...” ADV. MILTON DA CRUZ /

30 – AÇÃO DE EXECUÇÃO – 42/03 – ME – J. EDVALDO
SANCHES & CIA X THEODORO ASTRAT & CIA - MANI-
FESTAÇÃO DO EXEQÜENTE acerca da certidão de fls. 42 –
ADV.CÉSAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

31 – CARTA PRECATÓRIA N. 171/04 – GEOVANE LOPES
SANCHES X JOÃO SERAM - Audiência de Inquirição de Tes-
temunha redesignada para o dia 14/12/2004, às 14.15 horas.
ADV. MARIA JOSÉ HECKERT DE MELLO / MARCIO RO-
GÉRIO DEPOLLI

32 – AÇÃO DE COBRANÇA - 571/04 – EDÍLIA B. DA SIL-
VA X ITAÚ SEGUROS - “Recebo o recurso interposto somen-
te em seu efeito de devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei
9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da citada Lei”
ADV. ORLANDO ALEXANDRINO / WAGNER DOS SAN-
TOS

33 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 3657/03
– ESPÓLIO DE BERTOLINO DO PRADO X BANESTADO –
Ao procurador, Dr. BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ
para comparecer em cartório, em 05 dias, para retirar alvará
judicial. ADV. BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ

34 – OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1667/03 – ERNESTO LO-
PES X LIZETE F. DA COSTA – A reclamada para que compa-
reça em cartório, em 05 dias, para que proceda a entrega do
documento mencionado às fls. dos autos ADV. LIZETE FER-
REIRA DA COSTA

35 – AÇÃO DE COBRANÇA - 243/04 – INÁCIO P. POSO e
OUTRA X BANESTADO – “A manifestação das partes acerca
do cálculo apresentado pelo contador judicial (R$ 2.199,68)”
ADV. CARLOS ALBERTO DA C. OLIVEIRA / BRÁULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MÁRCIO ROGÉRIO DEPO-
LLI

36 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 58/04 – ERI-
VALDO T. DA SILVA X J. C. CALSINI E AGULHO – “Inti-
me-se o Autor para manifestar-se acerca da exceção de incom-
petência alegada às fls. 41/42, no prazo de 10 dias” ADV. LEO-
NARDO AUGUSTO GENARI

37 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA – 1210/
04 – EDNEUZA DA SILVA FIGUEIREDO X HOEPERS AS –
“Ratifico o despacho de fls. 27. Poderá, no entanto, haver dis-
pensa do pagamento de custas, no caso de renovação do pedi-
do, desde que a reclamante declare, sob as penas da lei, não ter
condições para tanto”. ADV. ÂNGELA REGINA FERREIRA
APARÍCIO

38 - AÇÃO DE COBRANÇA - 1485/00 – FERNANDO DE
CAMPOS BARROS JUNIOR X MEVEL – “A fixação de ho-
norários advocatícios em sede de Juizado deve ocorrer somen-
te pela Turma Recursal. Assim, deveria o Advogado que assi-
nou o pedido de fls. 59 e verso ter impetrado com o recurso
próprio, quando da decisão. Neste instância, não há como ser
resolvido o problema. Desse modo, indefiro o pedido mencio-
nado por falta de amparo legal”. ADV. LAURICI PELEGRINI
JUNIOR

39 – INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - 796/04 – ELIZANE DE
FREITAS X EMBRATEL - “POSTO ISSO, julgo PROCEDEN-
TE o pedido inicial para o fim de declarar INEXISTENTE o
débito no valor de R$ 934,40...” ADV. LINA AKAGI KAS-
SUYA

40 – AÇÃO DE COBRANÇA - 406/04 – EUNICE M. DE S.
SERRA X HSBC - “Recebo o recurso interposto somente em
seu efeito de devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/95.
Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da citada Lei” ADV. OL-
DEMAR MARIANO / MARCO ALEXANDRE DE SOUZA
SERRA

41 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 719/03 –
ME – ELETROFIO X JGB ENGENHARIA CIVIL - MANI-
FESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.ALEXANDRE FILIPE
FIOROTTO

42 - AÇÃO DE COBRANÇA - 718/03 – ME – ELETROFIO X
ADENIR PEREIRA METALÚRGICA - Manifestação do re-
clamante acerca do interesse na imediata execução da sentença
ADV. ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO

43 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 1855/01
– ELIAS LARA X SERGIO M. DA SILVA ALEXANDRE e
OUTRA - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.LIZEU
N. RIBEIRO

44 - AÇÃO DE COBRANÇA - 2065/00 – GELSON CORREIA
MENDES & CIA X ANDRÉIA SOARES e OUTRO - MANI-
FESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.VALMIR BRITO DE
MORAES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES

45 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 3114/03 –
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CELSO P. DE OLIVEIRA X EDSON F. DOS SANTOS e OU-
TROS - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV. CLÓ-
RIS DE FÁTIMA CAMPESTRINI e VALTER VINICIUS SOU-
ZA SANTOS

46 – AÇÃO DE COBRANÇA - 838//03 – ME – IRMÃO PA-
LONBINO X JOSÉ CARLOS BUENO OLIVEIRA - “Indefiro
o pedido retro por falta de amparo legal. Deve a parte exequen-
te indicar o atual endereço do executado, no prazo de 10 dias,
sob pena de extinção do feito” ADV.ELIZABETE DE ANDRA-
DE YAEDU

47 - AÇÃO DE COBRANÇA - 800/03 – ME – IRMÃO PA-
LONBINO X PAULO CAPITO - “Indefiro o pedido retro por
falta de amparo legal. Deve a parte exequente indicar o atual
endereço do executado, no prazo de 10 dias, sob pena de extin-
ção do feito” ADV.ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU

48 - AÇÃO DE COBRANÇA - 840/03 – ME – IRMÃO PA-
LONBINO X GESIESI ULISSES SILVA - Manifestação do
reclamante acerca do interesse na imediata execução da sen-
tença ADV.ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU

49 – EXECUÇÃO - 315/04 – ME – IRMÃO PALONBINO X
DELEMAR COMERCIAL - MANIFESTAÇÃO DO EXE-
QÜENTE –ADV.ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU

50 – AÇÃO DE COBRANÇA - 41/04 – ME – IRMÃO PA-
LONBINO GENIVALDO F. BARBOSA - “Indefiro o pedido
retro por falta de amparo legal. Deve a parte exequente indicar
o atual endereço do executado, no prazo de 10 dias, sob pena
de extinção do feito” ADV.ELIZABETE DE ANDRADE YA-
EDU

51 - AÇÃO DE COBRANÇA - 43/04 – ME – IRMÃO PA-
LONBINO X GILBERTO N. VILELA - “Indefiro o pedido re-
tro por falta de amparo legal. Deve a parte exequente indicar o
atual endereço do executado, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção do feito” ADV.ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU

52 – EXECUÇÃO – 392/04 – MUNA ASSAF X ZÉLIA F.
DOMINGUES - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –
ADV.ELAINE CRISTINE DE CARVALHO

Comarca de Morretes
Juizado Especial Criminal
Juiz : Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon
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01 - Autos nº 22/99 Autor do fato – Ênio Costa Gomes Vítima
– Odulpho Goianá de Paiva Baracho – Intimação da r. sentença
de fls. 195, na qual foi extinta a punibilidade do agente.
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01. Execução nº 130/2004 – Aldecir Curioni X Carlos Bertol-
do de Almeida – “audiência de conciliação dia 10.novem-
bro.2004, às 15:00 horas” – Adv Dr Álvaro Aparecido Carreira

02. Execução nº 131/2004 – Aldecir Curioni X Bernardino
Martins – “audiência de conciliação dia 10.novembro.2004, às
15:10 horas” – Adv Dr Álvaro Aparecido Carreira

03. Execução nº 011/2001 – Maria Rosa Gomes X Selma Rosa
da Silva – “1. Defiro a expedição da Carta de Adjudicação do
bem penhorado pelo valor da avaliação. 2. Tendo em vista que
a Exeqüente, com a adjudicação do bem dá plena quitação do
débito, conforme fls. 59, julgo extinta a presente execução, o
que faço com fulcro no art. 794, inc. I, do CPC...” – Adv Drª
Janete Serafim da Silva Prizon

04. Execução nº 132/2004 – José Ferreira Nascimento Confec-
ções – ME X Maria Josefa da Conceição – “audiência de con-
ciliação dia 24.11.2004, às 13:40 horas” – Adv Dr Álvaro Apa-
recido Carreira

05. Cobrança nº 133/2004 – Willian Ferraz Zanzarini X Josefa
Bezerra de Lima – ‘audiência de conciliação dia 24.11.2004,
às 13:50 horas” – Adv Dr Álvaro Aparecido Carreira

06. Cobrança nº 112/2004 – Marco Antonio Angelo Marassi
Galli X Pedro Paulino dos Santos – “Ao Exeqüente, para que
no prazo de 10 (dez) dias regularize o feito, querendo, uma vez
que a procuração diverge da composição do pólo ativo.” – Adv
Dr Álvaro Aparecido Carreira

07. Execução (embargos) nº 154/2002 – Milton Oliveira Mace-
do X Antonio Luiz Prizão – “...Em análise às provas dos autos,
tem-se que a adulteração havida no documento de fls. 07 é cau-
sa de nulidade do referido título, pelo que declaro a nulidade
da nota promissória de fls. 07 e julgo procedentes os embargos
oferecidos, pelo que declaro nula a penhora de fls. 23. Outros-
sim, defiro o pedido de reconhecimento de litigância de má-fé
por parte do Exeqüente e aplico ao mesmo uma multa no valor
de R$500,00, o que faço com fulcro no art. 601, do CPC, uma
vez que a conduta do Exeqüente constitui fraude à execução
(arts. 17 e 600, do CPC). Condeno ainda o Exeqüente ao paga-
mento dos honorários periciais devidamente corrigidos mone-
tariamente. Extraiam-se as peças necessárias e encaminhe-se
ao Ministério Público para as providências cabíveis. Sem cus-
tas e horários advocatícios...” – Adv Dr Itacir Biazus e Dr José
Carlos Farias

08. Execução nº 043/2003 – José Ângelo Ravagnani X Geraldo
Salvador Romano – “...homologo, por sentença, para que surta
seus legais e jurídicos efeitos, a transação havida entre as par-
tes (fls. 58/59), e de conseqüência, julgo extinto o processo,
com julgamento do mérito, o que faço com fundamento nos
artigos 51, da Lei nº 9.099/95 e artigo 269, inciso III, do CPC...”
– Adv Dr Paulo Roberto dos Santos e Drª Ana Maria Esteves
Ferreira Assis Cavalheiro

09. Execução nº 178/2003 – Reinol Elias Junior X Benedito
Massarelli – “...julgo extinta a presente Execução, o que faço
com fundamento no artigo 51, caput, da Lei 9.099/95, c/c o art.
569, do CPC...” - Adv Dr Reinol Elias Junior

10. Reparação de Danos Morais nº 142/2003 – Fernando Ale-
xandre Cavalcante X Auto Posto Ferrari e Romeu Molin – “...jul-
go extinta a presente Ação, o que faço com fundamento nos
artigos 51, caput, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 267, VIII, do
CPC...” – Adv Dr Fábio Luiz Cardoso Borba e Dr Valdir Molin

11. Execução nº 108/2004 – Marcelo Peres dos Santos X Noro-
este Confecção – “...julgo extinta a presente ação de execução
de título extrajudicial, tendo em vista a inexistência de endere-
ço do representante legal da Executada, a fim de dar prossegui-
mento ao processo, o que faço com fundamento nos artigos 51,
incisos II e IV, c/c o artigo 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, e artigo
267, inciso III, do CPC...” – Adv Dr Fábio Luiz Cardoso Borba

12. Execução nº 109/2004 – Nilson Antonio Beas X Noroeste
Confecções – “...julgo extinta a presente Ação de Execução de
Título Extrajudicial, tendo em vista a inexistência de endereço
do representante legal da Executada, a fim de dar prossegui-
mento ao processo, o que faço com fundamento nos artigos 51,
incisos II e IV, c/c o artigo 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, e artigo
267, inciso III, do CPC...” – Adv Dr Fábio Luiz Cardoso Borba

13. Execução nº 114/2004 – J. Collar Rebolho – ME X Noroes-
te Confecções Ltda - “...julgo extinta a presente Ação de Exe-
cução de Título Extrajudicial, tendo em vista a inexistência de
endereço do representante legal da Executada, a fim de dar pros-
seguimento ao processo, o que faço com fundamento nos arti-
gos 51, incisos II e IV, c/c o artigo 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95,
e artigo 267, inciso III, do CPC...” – Adv Dr Fábio Luiz Cardo-
so Borba

14. Execução nº 034/2004 – Luiz Antonio Petermann X S. B.
V. Sist Brasil de Vídeo Ltda – ME - “...julgo extinta a presente
Ação de Execução de Título Extrajudicial, tendo em vista a
inexistência de endereço do representante legal da Executada,
a fim de dar prosseguimento ao processo, o que faço com fun-
damento nos artigos 51, incisos II e IV, c/c o artigo 53, § 4º, da
Lei nº 9.099/95, e artigo 267, inciso III, do CPC...” – Adv Dr
Reinol Elias Junior

15. Execução nº 074/1998 – Valentin Buzetti X Vitor Tormena
– “...julgo extinta a execução, por sentença, o que faço com
fundamento no artigo 794, I e 795, ambos do CPC...” – Adv
Drª Janete Serafim da Silva Prizon

16. Execução nº 027/2004 – L. C. Silva Paraíso – ME X Juce-
lina Trindade dos Santos – “...homologo, por sentença, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos, a transação havida en-
tre as partes (fls. 13), e de conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento do mérito, o que faço com fundamento
nos artigos 51, da Lei nº 9.099/95 e artigo 269, inciso III, do
CPC. Levante-se a penhora de fls. 12...” – Adv Dr Álvaro Apa-
recido Carreira

17. Execução nº 125/2003 – Jurandir Alves Contro X Reginal-
do Francisco Silva – “...homologo, por sentença, para que surta
seus legais e jurídicos efeitos, a transação havida entre as par-
tes (fls. 10), e de conseqüência, julgo extinto o processo, com
julgamento do mérito, o que faço com fundamento nos artigos
51, da Lei nº 9.099/95 e artigo 269, inciso III, do CPC...” - Adv
Dr Álvaro Aparecido Carreira

18. Execução nº 062/2003 – Comércio de Lãs e Fios Paraíso
Ltda X Adalto Alves Rodrigues – “...julgo extinta a execução,
por sentença, o que faço com fundamento nos artigos 794, I e
795, ambos do CPC...” - Adv Drª Janete Serafim da Silva Pri-
zon

19. Execução nº 122/2004 – Comércio de Lãs e Fios Paraíso
Ltda – ME X Kellen Vanessa Dias - “...julgo extinta a execu-
ção, por sentença, o que faço com fundamento nos artigos 794,
I e 795, ambos do CPC...” - Adv Drª Janete Serafim da Silva
Prizon

20. Execução nº 126/2004 – Haroldo H. Iokoda – ME X Edit
Peruci – “...Ante o disposto no art. 4º da Lei 9.099/95, este
juízo é incompetente ao processamento deste feito. Desta for-
ma, com fulcro no art. 51, inc. III, julgo extinto o presente fei-
to, sem julgamento de mérito. ..” Adv Drª Anacléia V. de Oli-
veira Schwanke

21. Cobrança (execução) nº 078/2003 – Vitório Fornagiero X
Antonio Marcos Solera – “...julgo extinta a execução, por sen-
tença, o que faço com fundamento no artigos 794, I, e 795,
ambos do CPC...” – Adv Dr Fábio Luiz Cardoso Borba e Dr
Antonio Marcos Solera

22. Execução nº 068/2002 – Wilson Gomes X Romi Simões
dos Santos Junior – “...homologo, por sentença, para que surta
seus legais e jurídicos efeitos, a transação havida entre as par-
tes (fls. 83), e de conseqüência, julgo extinto o processo, com
julgamento do mérito, o que faço com fundamento nos artigos
51, da Lei nº 9.099/95 e artigo 269, inciso III, do CPC. Levan-
te-se a penhora de fls. 79...” – Adv Drª Elizete Sandra Simões
dos Anjos e Dr José Carlos Farias

23. Reparação de Danos nº 088/2004 – Edivaldo Rodrigues
Cavalcante Filho X Mário Scalparo – “...julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, o que faço com fundamento
nos artigos 51, inciso II e 53, § 4º, ambos da Lei nº 9.099/95, c/
c o artigo 267, inciso III, do CPC...” – Adv Dr Silvio Felipe
Nunes

24. Cobrança nº 046/2004 – José Wanderley da Silva & Cia
Ltda – ME X Antonio Dias – “...julgo extinto o feito, ante o
cumprimento da obrigação pelo Requerido...” – Adv Dr Álvaro
Aparecido Carreira

25. Execução nº 044/2000 – Fátima Loreda Garcia Ramos Rosa
X Maurílio Girotto – “...julgo extinta a execução, por sentne-
ça, o que faço com fundamento no artigo 794, I e 795, ambos
do CPC...” – Adv Drª Janete Serafim da Silva Prizon e Dr Ro-
gério Guedes Pereira

26. Execução nº 184/2003 – Luiz Sanches X Neide Cardoso
Alonso Aníbal – “...homologo, por sentença, para que surta
seus legais e jurídicos efeitos, a transação havida entre as par-
tes (fls. 11), e de conseqüência, julgo extinto o processo, com
julgamento do mérito, o que faço com fundamento nos artigos
51, da Lei nº 9.099/95 e artigo 269, inciso III, do CPC...” –
Adv Dr Álvaro Aparecido Carreira

27. Execução nº 017/2004 – Devair Pereira da Silva X Ronaldo
Caldeira da Silva – “Manifeste-se o exeqüente acerca da certi-
dão de fls. 15, verso, com indicação de bens do patrimônio do
executado para penhora, sob pena de extinção da execução (art.
53, § 4º, Lei nº 9.099/95)...” – Adv Drª Elizete Sandra Simões
dos Anjos

28. Execução nº 138/2001 – Comércio de Lãs e Fios Paraíso
Ltda X Leonilda Aparecida Tusi Domiciliano – “deferido a
suspensão da execução, como requerido às fls. 63. Decorrido o
prazo, manifeste-se a exeqüente, independentemente de nova
intimação, pena de extinção da execução...” Adv Drª Janete
Serafim da Silva Prizon

29. Execução nº 051/2003 – Comércio de Lãs e Fios Paraíso
Ltda X Margarete Mendes José – “Manifeste-se a exeqüente.”
Adv Drª Janete Serafim da Silva Prizon

30. Execução nº 022/2004 – Inay & Peres Ltda – ME X Anto-
nio Pereira da Silva – “Manifeste-se a exeqüente” – Adv Dr
Álvaro Aparecido Carreira

31. Execução nº 039/2003 – Eder João Canalle – ME X Sonia
Maria Batista Martins – a exeqüente para manifestar acerca do
prosseguimento da execução em 05 dias, pena de extinção pelo
pagamento...” Adv Drª Janete Serafim da Silva Prizon

32. Execução nº 088/2003 – Aldecir Curioni X Leonilda Apa-
recida Tuzi Domiciliano – “Manifeste-se o Exeqüente.” Adv
Dr Álvaro Aparecido Carreira

33. Execução nº 108/2003 – Reinol Elias Junior X Elcio Cava-
lheiro – “manifeste-se o exeqüente” – Adv Dr Reinol Elias Ju-
nior

34. Execução nº 090/2002 – Irene Dalomo de Oliveira X Jaime

Freitas Gomes – “em tratando-se de procedimento dos Juiza-
dos Especiais, reputa-se eficaz a intimação enviada ao endere-
ço anteriormente indicado pelo Executado, uma que este não
comunicou ao juízo a mudança de endereço – art. 19, § 2º Lei
9.099/95. Desta forma, não oferecidos embargos pelo Executa-
do, manifeste-se a Exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, nos
termos do art. 53 da Lei supra citada...” Adv Drª Elizete Sandra
Simões dos Anjos

35. Execução nº 146/2003 – Vicente Paulo Sordi X Auto Posto
Paraná – Kubo & Schysler – “Ao exeqüente para que compro-
ve a propriedade do bem que se pretende penhorar...” Adv Dr
Fábio Luiz Cardoso Borba

36. Reparação de Danos nº 164/2003 – Guilherme Frederico
do Rio Denz X Vivo – Global Telecon S/A – “Recebo o recurso
interposto, somente no seu efeito devolutivo, ante a ausência
de demonstração de prejuízos irreparáveis ao Recorrente a en-
sejar o recebimento do recurso no duplo efeito. Intime-se o
recorrido para oferecer reposta em dez dias. Após, remetam-se
os autos à Turma Recursal...” Adv Dr Louiese Rainer Pereira
Gionédis e Dr Fábio Luiz Cardoso Borba

COMARCA DE PÉROLA / ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
JUIZA SUPERVISORA: SILVANE CARDOSO PINTO
RELAÇÃO Nº 11/2004

Advogados nº Ordem nº dos autos
Ernesto Alessandro Tavares  01  135/04

01- Adeildo Pedro dos Santos X Sindicato Patronal Rural de
Pérola. “ Primeiramente, intime-se o autor para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, traga aos autos o documentos de constitui-
ção do escritório que prestou os serviços de contabilidade des-
critos na inicial e que firmou os recibos constantes das fls. 12/
16.” Adv. Ernesto Alessandro Tavares.

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - ESTA-
DO DO PARANÁ.
JUÍZA: Dr. SANDRA TAMARA GAYER.
Relação nº. 01/2004.-

Advogado  Ordem Autos
Dr. Jorge Alfredo Fernandes da Rosa  001  Indenização

nº. 84/01
Dr. Marconi Freire da Fontoura Gomes 002 Embargos

à Execução
nº. 623/03

01 – Indenização nº. 84/01 – Promovida por JOSÉ GIGLIO
NIERO em face de VILMAR HUGEM – “Intime-se o Procura-
dor do requerido para que no prazo de 10(dez) dias apresente
as contra-razões do recurso interposto pelo requerente.”. Adv.
Dr. Jorge Alfredo Fernandes da Rosa – OAB-PR. 9429.

02 – Embargos à Execução nº. 623/03 – Oferecido por ALVA-
RISTO DIAS em face de NARCISO MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA - ME – “Intime-se o procurador do Embar-
gante, para que decline se possui provas a produzir no feito.
Adv. Dr. Marconi Freire da Fontoura Gomes – OAB-PR.
21.971.-

JUIZADO CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ – JUÍZ DE DIREI-
TO: DR. JAIR BOTURA – RELAÇÃO DE PROCESSOS
N. 18/2004 – DATA: 05.11.2004

INDICE

ADVOGADOS Nº.P.  N.
ADEMAR ULIANA NETO 434/01 87
AHMAD ABDALAH 896/03 107
AIRTON KEIJI UEDA 369/03 42
ALDO HENRIQUE ALVES 937/02 97
ALTENAR APARECIDO ALVES 715/04 100
ALTENAR APARECIDO ALVES 716/04 27
ALTENAR APARECIDO ALVES 731/04 83
ANDERSO WAGNER MARCONI 512/04 14
ANDRE BALBINO BONNES 839/01 21
ANISIO GOMES FILHO 577/04 115
ANTONIO AMERICO 304/04 32
ANTONIO JOSE GENERAL 860/02 119
ANTONIO POZATTI 553/03 54
APARECIDA GISLAINE DA SILVA HERIDIA 644/04 08
APARECIDA GISLAINE DA SILVA HERIDIA 468/04 16
APARECIDA INGRACIO SILVA 397/02 84
ARI BORGES MONTEIRO 591/04 63
BENEDITO JOSE PERBONI 771/02 112
CARLOS AGMAR PEREIRA 655/03 35
CARLOS AGMAR PEREIRA 895/03 89
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 342/03 88
CATANDUVA SERPA SÁ 098/03 20
CATANDUVA SERPA SÁ 887/03 46
CATANDUVA SERPA SÁ 247/04 49
CELSO N. YOKOTA 291/04 36
CICERO ALLYSON BARBOSA SILVA 164/04 18
CICERO ALLYSON BARBOSA SILVA 156/04 93
CLAUDIO CESAR ORSI 674/04 06
CLAUDIO CESAR ORSI 531/03 45
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CLAUDIO CESAR ORSI 186/03 48
CLAUDIO CESAR ORSI 619/03 120
DANILO MOURA SCRIPTORE 213/04 98
DIRCEU CARLOS CEANATTI 1052/01 86
DIRCEU CARLOS CENATTI 656/03 03
DIRCEU CARLOS CENATTI 1109/01 11
DIRCEU CARLOS CENATTI 551/04 31
DIRCEU CARLOS CENATTI 402/02 33
DIRCEU CARLOS CENATTI 372/02 43
DIRCEU CARLOS CENATTI 1108/01 51
DIRCEU CARLOS CENATTI 562/04 52
DIRCEU CARLOS CENATTI 1287/02 61
DIRCEU CARLOS CENATTI 1175/01 64
DJALMA PIRES DE CAMARGO 887/03 46
DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 305/03 13
DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 311/99 38
EDERSON RIBAS BASSO E SILVA 914//03 22
EDIMARA SOARES DE SOUZA 674/04 66
EDIMARA SOARES DE SOUZA 673/04 104
EDMILSON APARECIDO ALVES SIQUEIRA 873/04 09
EDSON LUIZ DAL BEM 913/01 37
EDSON LUIZ DAL BEM 671/01 39
EDSON LUIZ DAL BEM 301/03 47
EDSON LUIZ DAL BEM 679/01 67
EDSON LUIZ DAL BEM 346/03 108
EDUARDO ANTONIO BERGAMASHI 162/03 113
ELAINE CRISTINA BESSAO NAKAMURA 949/03 34
ELAINE CRISTINA PATRICIA DA SILVA 247/04 49
ELIZABETE BERGAMO DE GODOY 240/04 29
ELVIS NEIVA 202/03 57
ELVIS NEIVA 437/04 60
EMERSOM REGINALDO RAIMUNDO 800/04 15
ERNESTO ALESSANDRO TAVARES 655/03 35
FABIO FERREIRA BUENO 1046/03 81
FABIO FERREIRA BUENO 553/03 54
FRANCISCO SILVESTRE 369/03 42
FRANK YUKIO YAMANAKA 433/02 92
GABRIEL SOARES JANEIRO 762/04 105
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI 1083/02 90
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI 835/03 116
GERALDO ALBERTI 1044/04 07
GERALDO ALBERTI 798/04 94
GILBERTO JULIO SARMENTO 738/03 50
HAMILTOM LOPES RIBEIRO 186/03 48
HELENO PEDRINI FILHO 786/03 26
JACQUELINE ROSADA TRAZZI 1155/02 02
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 280/04 62
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 725/04 68
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 732/04 79
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 759/03 103
JOÃO EDUARDO CALIANI 052/01 121
JOSE ABEL DO AMARAL FRANÇA 804/04 117
JOSE ABEL DO AMARAL NETO 531/03 45
JOSE ANTONIO TRENTO 442/99 10
JOSEBEL FERRRAZ TAMBELLINI 936/03 01
LAERCION ANTONIO WRUBEL 325/04 114
LIADIR SARA S. F. PIRES DE OLIVEIRA 397/02 84
LUCIANO GAIOSKI 520/03 23
LUCIANO GAIOSKI 258/01 41
LUIZ ALBERTO VALERIO 660/04 80
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 542803 122
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 1044/04 07
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 248/04 25
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 342/03 88
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 455/04 95
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 542/03 122
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO 436/04 109
MARIA LUIZA SOARES CARDOSO 672/04 74
MARIA LUIZA SOARES CARDOSO 415/03 76
MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA 1155/02 02
MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA 949/03 34
MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA 1083/01 40
MARIO HENRIQUE BASSI 565/03 85
MARISTELA PEZZINI 936/03 01
ORLANDO ALEXANDRINO 202/03 57
PAULO CESAR LEMES 141/03 82
PAULO SERGIO TRENTO 472/03 28
PAULO SERGIO TRENTO 803/04 75
PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO 690/04 44
PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO 692/04 53
PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO 141/03 82
PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO 693/04 96
RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO 936/03 01
ROBERTO A. BUSATO 301/03 47
ROBINSON E. K. DE OLIVEIRA E SILVA 433/04 12
ROBINSON E. K. DE OLIVEIRA E SILVA 661/04 17
ROBINSON E. K. DE OLIVEIRA E SILVA 472/03 28
RONALDO CAMILO 656/03 03
RONALDO CAMILO 975/03 05
RONALDO CAMILO 445/02 30
RONALDO CAMILO 766/01 55
RONALDO CAMILO 849/03 58
RONALDO CAMILO 819/04 65
RONALDO CAMILO 623/04 69
RONALDO CAMILO 821/04 70
RONALDO CAMILO 679/04 71
RONALDO CAMILO 597/04 72
RONALDO CAMILO 1273/02 73
RONALDO CAMILO 166/03 77
RONALDO CAMILO 665/04 78
RONALDO CAMILO 870/03 91
RONALDO CAMILO 875/03 101
RONALDO CAMILO 340/02 102
RONALDO CAMILO 682/04 110
RONALDO CAMILO 680/04 111
RONALDO CAMILO 636/03 118
ROSANE POMBO 411/03 19
ROSE MARY A.DE FREITAS 857/01 04
ROSEMAR CRISTINA L. MARQUES 839/01 21
ROSILENE PROSPERO 913/01 37
SAMANTHA LARA 182/02 56
SANDRA DA SILVA 760/04 106

SANDRO SIQUEIRA 873/04 09
SILVANA CAZARIM NAVAQUI 410/01 24
SILVANO DECARLI 291/04 36
SILVIA FATIMA SOARES 098/03 20
SIMONE LAIS DE DAVID MARTINS 738/03 50
SIMONE LAIS DE DAVID MARTINS 182/02 56
SIMONE LAIS DE DAVID MARTINS 798/04 94
SIMONE LAIS DE DAVID MARTINS 052/01 121
VALDEMAR ALVES FONSECA 540/03 59
WALTER LUIZ ANTONIASSI 659/03 99
YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA 975/03 05

01 - RECLAMAÇÃO – 936/03 – SUELLEN DAYANE SEN-
TECHEM X SIS – STUDENT INFORMATION SERVICE /
ESCOLA FISK DE UMUARAMA. Julgo extinto o processo,
com fundamento no artigo 269, inciso III, do CPC. Adv. Ricar-
do Soares Mestre Janeiro, Josebel Ferrraz Tambellini e Maris-
tela Pezzini.

02 - RECLAMAÇÃO – 1155/02 – FRANCISCO JADER NETO
X JOSE LUIZ DE FREITAS E OUTROS. Cumpra-se o V. Acór-
dão. Adv. Jacqueline Rosada Trazzi e Maria Luzia Cavalcante
Nishimura.

03. RECLAMAÇÃO – 656/03 – EDIFICIO RESIDENCIAL
FRNANDO PESSOA X JOSE MACHADO DA SILVA, NARA
MONICA GUINZANI SILVA e ADEMIR JSEUS DE OLIVEI-
RA. Julgo procedente o pedido, condenando os reclamados ao
pagamento da quantia de R$ 7.936,52 (sete mil, novecentos e
trinta e seis reais e cinqüenta e dois centavos), acrescidos de
correção monetária e juros moratórios, de 05% (meio por cen-
to) ao mês ate janeiro de 2003, e de 1% ao mês, após fevereiro
de 2003(conf. Art. 406 do NCC c/c art. 161, §1º, do CTN – a
propósito, leiam-se, no site do Conselho da Justiça Federal, os
enunciados sobre o novo código civil), e correção monetária, a
partir do mês de julho/2001.Adv. Dirceu Carlos Cenatti e Ro-
naldo Camilo.

04. RECLAMAÇÃO – 857/01 – LUIZ FLAVIO MARTINS X
MARCELO JOSE MARTINS DOS SANTOS e LUIZA DE-
MARILAC MARTINS DOS SANTOS. Julgo extinta a ação de
Reclamação de Danos, com fincas no art. 269, III do CPC. Adv.
Rose Mary A.de Freitas.

05. RECLAMAÇÃO – 975/03 – MARCOS CATAPAN AMO-
RIM X CLAUDIO JEAN RODRIGUES. Declaro extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo
51, caput, da Lei nº. 9.099/95, c/c o artigo 267, inciso VIII, § 4º
do CPC. Adv. Ronaldo Camilo e Yuri Marcos dos Santos Silva.

06. RECLAMAÇÃO – 674/01 – SERGIO EDUARDO FER-
REIRA X E. VIEIRA & SILVA LTDA. Intimo o autor na pes-
soa de seu Defensor, para que compareça, junto a esta secreta-
ria a fim de formalizar e providenciar o encaminhamento da
Carta Precatória.Adv. Cláudio César Orsi.

07. RECLAMAÇÃO – 1044/02 – SAMUEL MONTEIRO X
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. Julgo extinto o proces-
so, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. Adv. Geraldo
Alberti e Luiz Carlos Fernandes Domingues.

08. RECLAMAÇÃO – 644/04 – ANDERSON LUCIO AMO-
RIN X VALOR CAPITALIZAÇÃO S/A. Julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 51, ca-
put, da lei nº. 9.099/95, c/c o artigo 269, inciso III, do CPC.
Adv. Aparecida Gislaine da Silva Heredia.

09. RECLAMAÇÃO – 873/04 – EUGENIO ACHILLE GRAN-
DINETTI e CRISTINA HELENA MONCLARO GRANDINET-
TI X FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA e MARIA RICAR-
TE MOREIRA. Julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, o que faço com fundamento no art. 51 caput da lei 9.099/
95, c/c o art. 269, inc. III do CPC. Adv. Edmilson Aparecido
Alves Siqueira e Sandro Siqueira.

10. RECLAMAÇÃO – 442/99 – JOSE ANTONIO PEREIRA
X RENATO AZEVEDO. Manifeste-se o Exeqüente acerca do
contido as fls. 73/79, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Jose
Antonio Trento.

11. RECLAMAÇÃO – 1109/01 – APARECIDO VALDECIR
LEMBI X MARIA J. DOS SANTOS SILVA. Manifeste-se o
Autor acerca da certidão de fls. 45, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de extinção do feito. Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

12. RECLAMAÇÃO – 433/04 – RITA LOPES DA SILVA X
WALDEMAR AMORIM DOS SANTOS. Intime-se o advoga-
do da parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias informe o
endereço da mesma, sob pena de extinção do feito. Adv. Ro-
binson E. K. de Oliveira e Silva.

13. RECLAMAÇÃO – 305/03 – DORIMAR CLEBER TAR-
GA PEREIRA X VALERIA PERUSO LIRA. Julgo procedente
o pedido, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 20,
da Lei nº. 9099/95 c/c 330 III do CPC, condenando a Reclama-
da ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil reais) atualizados
monetariamente e acrescidos de juros moratórios desde a data
da citação. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

14. RECLAMAÇÃO – 512/04 – ANA CELENE GALLERANI
TOMBELLA X FENASEG – FEDERAÇÃO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS/ AGF BRASIL SEGUROS S/A . Julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamen-
to no artigo 267, inciso VIII, do CPC. Determino a Secretaria o
desentranhamento dos documentos acostados a inicial, entre-
gando os ao reclamante, mediante substituição por fotocópia,
certificando essa providencia. Adv. Anderson Wagner Marco-
ni.

15. RECLAMAÇÃO – 800/04 – MARIA MADALENA RAN-
GEL X ADREIA JULIANA DE CARVALHO. Suspendo o pro-
cesso por 30 (trinta) dias, e nesse prazo, devera a autora pro-
mover o andamento, sob pena de extinção. Adv. Emerson Re-
ginaldo Raimundo.

16. RECLAMAÇÃO – 468/04 –ALEXANDRE NICACIO DA
SILVA X VALOR CAPITALIZACAO S/A . Julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento do mérito, com fundamento no artigo
269, inciso III, do CPC. Adv. Aparecida Gislaine da Silva He-
redia.

17. RECLAMAÇÃO – 661/04 – CLEUZA TEREZA BERAL-
DI X DALVA LEITE DE OLIVEIRA. Julgo extinto o processo,
com fundamento no artigo 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95.
Adv. Robinson E. K. de oliveira e Silva.

18. RECLAMAÇÃO – 164/04 – ALCEU DESANI X ANAS-
TACIO FLORIANO DA SILVA. Julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, o que faço com fundamento no art. 51,
caput, da Lei nº 9.099/95, c/c o art. 269, inciso III do CPC.
Adv. Cícero Allyson Barbosa Silva.

19. RECLAMAÇÃO – 411/03 - JOÃO RAIMUNDO DO NAS-
CIMENTO X LENIR TODERO. 1. Defiro o petitório de fls.
27, e documentos de fls. 28/29, manifestando-se o autor em 05
(cinco) dias. Adv. Rosane Pombo.

20. RECLAMAÇÃO – 098/03 – ANA MARIA SILVA X CIA
DE HABITAÇÃO DO PARANA – COHAPAR. 1. De-se ciên-
cia as partes sobre a baixa dos autos. Adv. Catanduva Serpa Sá
e Silvia Fatima Soares.

21. RECLAMAÇÃO – 839/01 – ROBERTO DOS SANTOS
VALERIO X SUELI APARECIDA UMBELINO. Julgo extinto
o processo, ajuizado em face de Sueli Aparecida Umbelino,
igualmente qualificada, com fundamento no artigo 51, caput e
§ 1º, da Lei nº. 9.099/95, c/c o artigo 267, inciso III, do CPC.
Adv. Rosemar Cristina L. Marques e Andre Balbino Bonnes.

22. RECLAMAÇÃO – 914/03 – CLAUDIO BRAZ PUCCI X
HENRIQUE N. DUARTE DE MORAIS. Julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, I da
lei nº. 9.099/95. Adv. Ederson Ribas Basso e Silva.

23. RECLAMAÇÃO – 520/03 – OLACIR BARZAGUE e LU-
CIA MARGARETE BARZEGUE X ALICE ANTUNES AL-
VES. Julgo extinto o processo, com espeque no artigo 51, inci-
so i da Lei 9.099/95. Indefiro o pedido formulado as fls. 43/44,
em vista de ser totalmente incabível. Consigno ainda, que a
alegação da parte Autora de qual não fora intimada para a audi-
ência redesignada, não poderá prosperar, em vista de que con-
forme consta as fls. 36 e, conforme afirma o Procurador na
petição de fls. 43/44, os Autores estiveram presentes a audiên-
cia do dia 04 de fevereiro p.p saindo intimados para a próxima
data. Adv. Luciano Gaioski.

24. RECLAMAÇÃO – 410/01 – MARCOS ANTONIO DE
SOUZA ALIJA RAMOS X FREDERICO SILVA DE SOUZA.
Oficie-se, consoante requerido a Delegacia da Receita Federal,
solicitando copia da ultima declaração de rendas. E com a res-
posta nos autos, intime-se a exeqüente para que se manifeste,
em 05 (cinco) dias. Adv. Silvana Cazarim Navaqui.

25. RECLAMAÇÃO – 248/04 – LUIZ CARLOS FERNAN-
DES DOMINGUES X DEVANIR JOSE DA SILVA. Decreto a
revelia do Reclamado Devanir Jose da Silva, nos termos do
artigo 20 da Lei nº. 9.099/95, e, de conseqüência condeno-o ao
pagamento do valor de R$ 2.571,85 (dois mil, quinhentos e
setenta e um reais e oitenta e cinco centavos), devidamente
corrigidos, monetariamente, de acordo com os índices legais, a
partir desta data, e acrescidos de juros de mora de 6% ao ano,
desde a data da citação. Adv. Luiz Carlos Fernandes Domin-
gues.

26. RECLAMAÇÃO – 786/03 – JOÃO APARECIDO HER-
NANDES CARVALHO X ADRIANO DE SOUZA DIAS. Au-
torizo o desentranhamento dos documentos de fls. 11/57, me-
diante substituição por fotocópias nos autos. Adv. Heleno Pe-
drini Filho.

27. RECLAMAÇÃO – 716/04 – CARNEIRO CARDOSO &
CIA LTDA X JOSE PEREIRA ROXO. Determino que o pro-
cesso aguarde em arquivo provisório, ate ulterior deliberação.
Adv. Altenar Aparecido Alves.

28. RECLAMAÇÃO – 472/03 – JOSE MARTINS DE SOUZA
X BANCO REAL S/A . Julgo improcedente o pedido inicial,
extinguindo o feito, com julgamento de mérito (CPC, art. 269,I).
Adv. Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva e Paulo Sergio
Trento.

29. RECLAMAÇÃO – 240/04 – ALCEU DESANI X JOÃO
SOARE DE LIMA. Decreto a revelia do réu João Soares de
Lima, nos termos do artigo 20 da Lei nº. 9.099/95, condeno-o
ao pagamento do valor de R$ 3.833,40 (três mil oitocentos e
trinta e três reais e quarenta centavos), devidamente corrigidos
monetariamente de acordo com o índice INPC/IBGE, e acres-
cidos de juros de mora, ambos desde a data da citação. Adv.
Elizabete Bergamo de Godoy.

30. RECLAMAÇÃO – 445/02 – VALDECIR MARTINS DA
SILVA X RESTAURANTE FOGÃO DE LENHA. Intimo o au-
tor na pessoa de seu Defensor, para que compareça junto a esta
secretaria a fim de formalizar o encaminhamento da Carta Pre-
catória. Adv. Ronaldo Camilo.

31. RECLAMAÇÃO – 551/04 – JOECIR ALFREDO DA SIL-
VA X JUSCELINO ALMARAL DOS SANTOS. Julgo extinto
o processo com fincas no artigo267, inciso III, do CPC. Adv.
Dirceu Carlos Cenatti.

32. RECLAMAÇÃO –304/04 – MARIA DE OLIVEIRA X
HUNBERTO DOS SANTOS, Julgo extinto o processo com
fundamento no artigo 269, inciso III, do CPC. Adv. Antonio
Americo.

33. RECLAMAÇÃO – 402/02 – APARECIDO VALDECIR
LEMBI X WELLINGTON JOSE DE SOUZA. 1. Defiro o pe-

dido de fls. 46, determino a suspensão do feito pelo prazo de
90 (noventa)dias. 2. Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
Reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção
do feito. Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

34.RECLAMAÇÃO – 949/03 – MARIA LUZIA CAVALCAN-
TE NISHIMURA X FABIO JESUINO DA SILVA. Decreto a
revelia dos reclamados e julgo procedente o pedido, a fim de
condenar os reclamados a pagarem a quantia de R$ 850,00(oi-
tocentos e cinqüenta reais), acrescidos de juros moratórios de
um por cento ao mês, e correção monetária. Adv. Maria Luzia
Cavalcante Nishimura e Elaine Cristina Bessao Nakamura

35. RECLAMAÇÃO – 655/03 – JUSCELINO CASTELANI X
JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO. Julgo improcedente o
pedido inicial, extinguindo o feito com julgamento do
mérito(CPC, art. 269, I). Adv. Carlos Agmar Pereira e Ernesto
Alessandro Tavaes.

36.RECLAMAÇÃO – 291/04 – PAULO ROGERIO FABRIL
X VANILDO LOURENÇO DA SILVA. Julgo extinto o proces-
so, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 51 caput,
da Lei nº. 9.099/95, c/c o artigo 269, III do CPC. Adv. Celso N.
Yokota e Silvano Decarli.

37. RECLAMAÇÃO – 913/01 – MARCELINO SOARES JOR-
GE X LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA. Cum-
pra-se o V. Acórdão. Adv. Edsom Luiz Dal Bem e Rosilene
Prospero.

38. RECLAMAÇÃO – 311/99 – CELSO VIEIRA X JOSE
ROBERTO VEIGA MARTIN. Diante da inexistência de docu-
mentos, originais juntados pelo réu, indefiro o pedido formula-
do de fls. 38. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

39. RECLAMAÇÃO – 671/01 – JAIR ZAGO X GERALDO R.
DE JESUS. Sobre o contido as fls. 63/68, diga o Exeqüente no
prazo de 05 dias. Adv. Edson Luiz Dal Bem.

40.RECLAMAÇÃO – 1083/01 – FRANCISCO WANDERLEI
PUPIN X MARCOS ANTONIO CARDOSO e LUIZ VANDER-
LEI CARDOSO. 1. Defiro o pedido formulado as fls. 64, de-
terminando que a Secretaria proceda as anotações pertinentes,
visando futuras intimações. 2. tendo em vista a certidão conti-
da as fls. 67, reitere-se o oficio ao DETRAN. Adv. Maria Luzia
Cavalcante Nishimura.

41.RECLAMAÇÃO – 258/01 – GERALDO HONORATO DE
PAULA X EUCLYDES CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE.
Manifeste-se o reclamante acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 117V, no prazo de 10 dias. Adv. Luciano Gaio-
ski.

42. RECLAMAÇÃO – 369/03 – MARCIA DE BARROS BRAZ
X LOJAS MIL(PEDREIRA E DIONISIO LTDA). Julgo proce-
dente o pedido da exordial, para condenar a reclamada ao pa-
gamento em favor do reclamante da quantia total de R$ 2.000,00
(dois mil reais), acrescidos de juros a partir da data da citação,
e correção monetária a partir desta data, de acordo com os pre-
cedentes do STJ, ou seja, “a partir” da prolação do titulo exe-
qüendo (sentença) que estabeleceu aquele valor liquido” (RESP
146861/MA). Adv. Francisco Silvestre e Airton Keiji Ueda.

43. RECLAMAÇÃO – 372/02 – MARCELO ADRIANO BOR-
GES MARQUES X JEAN FERREIRA DE SOUZA. Julgo ex-
tinto o processo, com fundamento no artigo 53, § 4º, da Lei nº.
9.099/95. Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

44.RECLAMAÇÃO – 690/04 – PALCIDIO BASILIO MAR-
ÇAL NETO X ORLANDO DE MELO. Indefiro o pedido de
fls. 12, tendo em conta que a carta de citação do réu, não foi
entregue no seu endereço, e sim devolvida a este juizado, con-
forme se v~a fls. 11. Adv. Placidio Basilio Marçal Neto.

45. RECLAMAÇÃO – 531/03 – PAULO HENRIQUE TAVA-
RES X CARLOS CRISPIM DA SILVA. Julgo improcedente o
pedido contraposto de fls. 17, e procedente o pedido inicial,
condenando o Sr., Carlos Crispim da Silva ao pagamento da
quantia de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais ), a serem acres-
cidos de juros legais ( CC, art. 405 c/c art. 161, § 1º do CTN) a
partir da data do evento danoso (07/05/2003, e correção mone-
tária (Sumula 43 do STJ) a partir da data em que se estabeleceu
o valor em dinheiro (20/05/2003), extinguindo o feito, com jul-
gamento do mérito ( CPC, art. 269I). Adv. Claudio Cesar Orsi
e Jose Abel do Amaral França.

46.RECLAMAÇÃO – 887/03 – MARIA APARECIDA DA SIL-
VA e AMERICO FERRARI X JOMAR BERTON & CIA LTDA.
Julgo parcialmente procedente o pedido inicial, condeno o re-
clamante ao pagamento de indenização no valor de R$1.500,00
(Hum mil e quinhentos reais), para cada uma dos reclamantes,
acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a
partir do registro, contados a partir do registro, em 10/09/2003
ate11/01/2003, cuja taxa é fixada tendo em vista o teor do art.
406, NCC, c/c art. 161, §1º, CNT. A correção monetária devera
ser calculada a partir da data deste julgamento, de acordo com
os precedentes do STJ, seja “ a partir da prolação do titulo
exeqüendo (sentença) que estabeleceu aquele valor liquido”
(Resp. 146861/MA). Condeno ainda a Reclamada a proceder
ao cancelamento do registro em nome do Reclamante, do ca-
dastro de inadimplentes, o prazo de 05 (cinco) dias apos a inti-
mação desta sentença, sob pena de multa diária no valor R$
50,00 (cinqüenta reais) ao dia.Adv.Catanduva Serpa Sá e Djal-
ma Pires de Camargo.

47. RECLAMAÇÃO – 301/03 – IRACIDE ALMEIDA X BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A. Intime-se as partes para se
manifestarem acerca do contido as fls. 53, no prazo de 10 dias.
Adv. Edsom Luiz Dal Bem e Roberto A. Busato.

48.RECLAMAÇÃO – 186/03 – PAULO CESAR LOPES RI-
BEIRO X COMERCIAL GERDAU DE UMUARAMA S/A.
Julgo parcialmente procedente o pedido inicial, condenando o
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reclamante ao pagamento de indenização no valor de R$200,00
(duzentos reais), acrescidos de juros de 0,5% ao mês, contados
a partir do registro, em 16/10/2002 ate 10/01/2003. Apos esta
data o valor devera ser acrescido de juros de 1% ao mês (art.
406, NCC, c/c art. 161, §1º, CNT. A correção monetária devera
ser calculada a partir da data deste julgamento, de acordo com
os precedentes do STJ, seja “ a partir da prolação do titulo
exeqüendo (sentença) que estabeleceu aquele valor liquido”
(Resp. 146861/MA). Relativamente ao cancelamento do debi-
to junto ao SPC, julgo procedente o pedido a fim de condenar a
Reclamada a proceder o cancelamento definitivo do registro,
de sua autoria, em nome do reclamante, constante no docu-
mento de fls. 07, no prazo de 5 dias, sob pena de multa diária
no valor de R$ 100,00 (cem reais). Adv. Hamilton Lopes Ri-
beiro e Claudio Cesar Orsi.

49. RECLAMAÇÃO – 247/04 – ADEMIR CORDEIRO DA
SILVA X BRASIL TELECOM S/A. Julgo procedente o pedido
exordial, e para A) declarar a extinção do debito de R$ 32,93,
referente a fatura com vencimento em 19/07/2000, vinculado
ao terminal telefônico nº. 44-623-3541; B) declarar ilegal a
inscrição do referido debito nos cadastros restritivos de credi-
to, razão porque deve ser oficiado as SPC para baixa imediata
da referida restrição; C) condenar a reclamada a abster-se de
reinscrever referido debito em qualquer cadastro restritivo de
credito, sob pena de pagamento de multa diária, no caso de
descumprimento, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por
dia, o que com espeque no § 5º, do artigo 461, do CPC; D)
condenar a Reclamada ao pagamento em favor do reclamante
da quantia total de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais),
acrescidos de juros a a partir da data da citação, e correção
monetária a partir desta data, de acordo com os precedentes do
STJ, ou seja “a partir da prolação do titulo exeqüendo (senten-
ça) que estabeleceu aquele valor liquido” (RESP, 146861/MA)
Adv.Catanduva Serpa Sá e Elaine Patricia da Silva.

50.RECLAMAÇÃO – 738/03 – JULIANO ALVES VILELA X
J. MARTINS - SUPERMERCADO PLANALTO. Julgo parci-
almente procedente o pedido inicial, condenado a Reclamada a
indenizar o Reclamante o valor de R4 2.850,00 (dois mil, oito-
centos e cinqüenta reais), a serem acrescidos de juros legais (
CC, art. 405 c/c art. 161 § 1º do CTN) a partir da citação (16/
09/2003 ), pois se trata e responsabilidade contratual, e corre-
ção monetária (Sumula 43 do STJ) a partir da data em que se
estabeleceu o valor do prejuízo em dinheiro (isto é a partir da
data da avaliação, o que ocorreu na data desta sentença), extin-
guindo o feito com julgamento do mérito (CPC art. 269, I).
Adv. Gilberto Julio Sarmenrto e Simone Lais de David Mar-
tins.

51. RECLAMAÇÃO – 1108/01 - APARECIDO VALDECIR
LEMBI X MARCO ANTONIO FERNANDES SENA. Julgo
extinto o processo, determinando seja o mesmo arquivado, apos
as devidas baixas e anotações. Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

52.RECLAMAÇÃO – 562/04 – JOECIR ALFREDO DA SIL-
VA X GISELI CRISTINA DE MORAES. Julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do merito, determinando seja o mesmo
arquivado, apos as devidas baixas e anotações. Adv. Dirceu
Carlos Cenatti.

53.RECLAMAÇÃO – 692/04 – PALCIDIO BASILIO MAR-
ÇAL NETO X CARMEIRIS PEREIRA DOS SANTOS. Decla-
ro extinto o processo, nos termos do artigo 269, inciso III, do
CPC. Adv. Palcidio Basilio Marçal Neto.

54.RECLAMAÇÃO – 553/03 – MILTON ICKERT X CLAU-
DIO ROMIG e NALIA ILTCHENCO ROMIG. Julgo proce-
dente o pedido inicial, condenando os reclamados ao pagamen-
to da quantia de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais),
acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, apos o ven-
cimento de cada uma das parcelas. Igualmente a correção mo-
netária devera ser calculada a partir da ata do vencimento de
cada uma das prestações. Adv. Antonio Pozzati e Fabio Ferrei-
ra Bueno.

55.RECLAMAÇÃO – 766/01 – ANDREA DADAMO GALE-
TI SILVA X PRONTOVET – PRONTO SOCORRO VETERI-
NARIO. Manifeste-se o reclamante acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 139v, no prazo de 10 dias. Adv. Ro-
naldo Camilo.

56.RECLAMAÇÃO – 182/02 – JAIME ALVES X GALISTEU
VIAGENS E TURISMO LTDA. 1. Cumpra-se o V. Acórdão. 2.
Tendo em vista o previsto no artigo 4, da Lei nº. 13.611/02,
proceda a Sra., Secretaria o levantamento do montante deposi-
tado as fls. 105, conforme fls. 128, com juros e correção mone-
tária ao FUNREJUS, juntando-se comprovante nos autos. Adv.
Simone Lais de David Martins e Samantha Lara.

57.RECLAMAÇÃO – 202/03 – JOANA APARECIDA DOS
SANTOS X FENASEG – FEDERAÇÃO NACIONAL DE SE-
GUROS PRIVADOS – AGF BRASIL SEGUROS S/A. Mani-
feste-se as partes acerca do contido as fls. 120, no prazo de 10
dias. Adv.Elvis Neiva e Orlando Alexandrino.

58. RECLAMAÇÃO – 849/03 – ABEL JOÃO PACHECO DOS
SANTOS X CLAUDEMIR DEL CIELO. Defiro o pedido for-
mulado as fls. 36/37, determinando a expedição de Carta Pre-
catória, visando a penhora do bem descrito. Adv. Ronaldo Ca-
milo.

59.RECLAMAÇÃO – 540/03 – VALDECIR NOGUEIRA DOS
SANTOS X JOSE ROCATTO e YOLANDA GALVANI RO-
CATTO. Julgo procedente o pedido elencado na inicial para
condenar os reclamados no pagamento de R$ 1.000,00 em fa-
vor do Autor, acrescidos de juros de 1% ao mês, contados a
partir da citação e correção monetária calculada a partir do ajui-
zamento da ação. Adv. Valdemar Alves Fonseca.

60.RECLAMAÇÃO – 437/04 – CLENILSON MORETTO X
SESC – SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO. 1. Manifeste-se
o Reclamante acerca do contido as fls. 29/80. 2. Apos aguarde-
se a audiência designada. Adv. Elvis Neiva.

61.RECLAMAÇÃO – 1287/02 – EDMILSON FABICHEO X
ROBERTO ROCHEL e ANDREIA DE ARAUJO PINTO RO-
CHEL. Julgo extinto o processo nos termos do artigo 794, inci-
so I, do CPC. Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

62.RECLAMAÇÃO – 280/04 – MICHELLI JIOVANELLI
SANCHES X SEBASTIÃO RIATTO. Julgo extinto o processo,
com julgamento de mérito, o que faço fundamentado no art. 51
caput, da Lei 9.099/95, c/c o art. 269, inc III do CPC. Adv.
Jeferson Cravol Barbosa..

63.RECLAMAÇÃO – 591/04 – RGINALDO DIAS SOARES
X JONAS ZAGO e ALIMENTOS ZIOMAR. Julgo extinto o
processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 51,
caput da lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 269, inciso III do CPC.
Ari Borges Monteiro

64.RECLAMAÇÃO – 1175/01 – APARECIDO VALDECIR
LEMBI X MARIA ROSA MARQUES BECKER BOTUCA-
TU. 1. Sobre o contido as fls. 49, manifeste-se o exeqüente em
05 (cinco) dias. Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

65.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 819/04 –
SILVANA TORCHETI ALVES X OSNIR CORREA VILLE-
LA. Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, deter-
minando seja o mesmo arquivado, apos de devidas baixas e
anotações. Adv. Ronaldo Camilo.

66.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 674/04 –
JOSE ANTONIO GARCIA AGUILAR X ANA CLAUDIA
RODRIGUES GONÇÃLVES. Intimo o Exeqüente na pessoa
de seu Defensor, para que compareça, junto a esta secretaria a
fim de formalizar e providenciar o encaminhamento da Carta
Precatória. Adv. Edimara Soares de Souza. .

67.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 679/01 –
EDSON LUIZ DAL BEM X LUIZ MAISTROVICZ. Intimo o
Exeqüente na pessoa de seu Defensor, para que compareça,
junto a esta secretaria a fim de formalizar e providenciar o en-
caminhamento da Carta Precatória. Adv.Edson Luiz Dal Bem.

68.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 725/04 –
ROBERTO CARLOS DA SILVA X LEONICE AVILA SAI-
BERT SOARES DO AMARAL e ANGELA APARECIDA
GOUVEIA. Julgo extinto o processo, sem julgamento do méri-
to, determinando seja o mesmo arquivado, apos as devidas bai-
xas e anotações. Adv. Jeferson Cravol Barbosa.

69.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 623/04 –
RONALDO CAMILO X NATALINO DE JESUS TINELLI.
Manifeste-se o exeqüente acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 09v, no prazo de 10 dias. Adv. Ronaldo Camilo.

70. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 821/04 –
SORISLENE ALVES DE JESUS X PAULO ALVES DE JE-
SUS. Julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, de-
terminando, seja o mesmo arquivado, apos as devidas baixas e
anotações. Faculto ao autor, o desentranhamento da referida
nota promissória, mantendo-se copia nos autos. Adv. Ronaldo
Camilo.

71.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 679/04 –
ERISVALDO SOUZA DE JEUS X MARCIA ESTRABELLI
BRASSANINI. Manifeste-se o exeqüente acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls.09V, no prazo de 10 dias. Adv.
Ronaldo Camilo.

72.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 597/04 –
ONOFRE INACIO GONÇALVES X JOSE LORENÇO DA
CUNHA representado pela viúva e inventariante LOURDES
CREMOZZI DA CUNHA. Manifeste-se o exeqüente acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.32V, no prazo de 10
dias. Adv. Ronaldo Camilo.

73. .EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 1273/02
– SHIRLEI GOMES X JUAREZ BARBOSA ASSUNÇÃO.
Julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 53, § 4º,
da Lei nº. 9.099/95. Adv. Ronaldo Camilo.

74.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 672/04 –
ADELSON DA COSTA RESINA X GERALDO LUIZ DA SIL-
VA. Intimo o Exeqüente na pessoa de seu Defensor, para que
compareça, junto a esta secretaria a fim de formalizar e provi-
denciar o encaminhamento da Carta Precatória. Adv. Maria
Luiza Soares Cardoso.

75.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 803/04 –
PAULO SERGIO TRENTO X DONIZETE SILVA. Julgo ex-
tinto o processo, com fundamento no artigo 51, caput e § 1º, c/
c o artigo 52, ambos d lei nº. 9.099/95, e nos artigos 598, 295
267 I, estes do CPC. Adv. Paulo Sergio Trento

76.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 415/03 –
EUCLIDES GABRIEL DOS SANTOS X SIDNEI CELERINO
DA SILVA. Intimo o autor na pessoa de seu defensor, para que
compareça junto a esta secretaria a fim de formalizar o termo
de levantamento de penhora. Adv. Maria Luiza Soares Cardo-
so.

77.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 166/03 –
SHIRLEI GOMES X LUZIA DA COSTA RIGONATO COR-
REIA. Julgo extinto o processo nos termos do artigo 53, § 4º, a
Lei nº. 9.099/95. Adv. Ronaldo Camilo.

78.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 665/04 –
RONALDO CAMILO X BANCO MERCANTIL DE SÃO PAU-
LO S/A. Julgo extinto o processo, com fundamento no artigo
51, caput e § 1º, c/c o artigo 52, ambos da Lei nº. 9.099/95, e
nos artigos 598, 295 V e 267 I, estes do CPC. Adv. Ronaldo
Camilo.

79.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 732/04 –
TRIANGULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

X NILSON JOAQUIM DE OLIVEIRA. Determino que o pro-
cesso aguarde em arquivo provisório, ate ulterior deliberação.
Adv. Jeferson Cravol Barbosa.

80.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 660/04 –
JOÃO BATISTA MACHADO X CASA DE SUDE SÃO PAU-
LO LTDA. Julgo extinto o processo, determinando seja o mes-
mo arquivado, apos devidas baixas e anotações. Adv. Luiz Al-
berto Valerio.

81.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 1046/03 –
ILMA MAZZORANA X ALAIR DE SOUZA CAMARGO E
CIA LTDA. Julgo extinto o processo, com fundamentado no
artigo 51, caput e § 1º c/c o artigo 52, ambos da Lei nº. 9.099/
95, e nos artigos 598, 295 V e 267 I estes do CPC. Adv. Fabio
Ferrerira Bueno.

82. RECLAMAÇÃO – 141/03 – ETELVINA APARECIDA
ERCOLIN BALAN X ERICSSON TELECOMINICAÇÕES S/
A. 1. Pela analise dos presentes autos, vislumbro que a instru-
ção processual resta encerrada. Assim sendo, faculto a parte a
apresentação de alegações finais, por memoriais, no prazo de 5
(cinco) dias. 2.Apos voltem conclusos para sentença. . Adv.
Placidio Marcilio Marçal Neto e Paulo Cesar Lemes.

83.EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 731/04 –
MARIA CARDOSO DA SILVA X SOLANGE MARCELA DA
SILVA. Manifeste-se o exeqüente acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 13v, no prazo de 10 dias. Adv. Altenar
Aparecido Alves.

84. RECLAMAÇÃO - 397/02 – JOSE DOS SANTOS FER-
REIRA X ELIAZER ANTONIO DE MEDEIROS. Julgo extin-
to o processo, com fundamento no artigo 53, § 4º, da Lei n?7
9099/95. Adv. Liadir Sara S. F. Pires de Oliveira e Aparecida
Ingracio da Silva.

85. .RECLAMAÇÃO – 565/03 – MARIA SIDNEY DE ME-
DEIROS ARAUJO X CANIL PATA DE OURO / ALCIDES
DA SILVA. 1. Cumpra-se, servindo a presente de mandado.
Adv. Mario henrique Bassi.

86. .RECLAMAÇÃO – 1052/01 – APARECIDO VALDECIR
LEMBI X PAULO ROBERTO MORAIS. 1. Defiro o pedido de
fls. 47 determino a suspensão do feito pelo prazo de noventa
(90) dias.2. Transcorrido o prazo, manifeste-se a Procuradora
Judicial da parte Reclamante. 3. Oficie-se ao DETRAN, visan-
do certidão de propriedade dos veículos em nome do Reclama-
do. Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

87. RECLAMAÇÃO – 434/01 – EDUARDO KONDRATOSKI
X ARNALDO MOREIRA. 1.Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 66 verso), manifeste-se o exeqüente em 05 (cinco)
dias. Ademar Uliana Neto.

88.RECLAMAÇÃO – 342/03 – VALTER COSSI X TIM –
TELEFONIA CELULAR. Julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, o que faço com fundamento no artigo 51,
caput, da Lei nº. 9.099/95, c/c o artigo 267, inciso VI, do CPC.
Adv. Luiz Carlos Fernandes Domingues e Carlos Eduardo de
Souza Lobo.

89. .RECLAMAÇÃO – 895/03 – LUIZ CARLOS DE SOUZA
X FERNANDO LUNARDELLI MALDONADO E CIA LTDA.
1. Certifique a Secretaria o transito em julgado da sentença de
fls. 23/24. 2. Em caso positivo o item acima, autorizo o desen-
tranhamento dos documentos de fls. 29/32, mediante substitui-
ção por fotocópia, a qual devera ser entregue ao réu. Adv. Car-
los Agmar Pereira.

90. RECLAMAÇÃO – 1083/02 – ADRIANO JOSE KRAUS X
EDITE DOS SANTOS DOMINI. Defiro o pedido de fls. 60,
em parte, suspendendo a realização das audiências. Intime-se a
ré para, em cinco dias, dizer se tem proposta para a concilia-
ção. Adv. Gelsi Francisco Accadrolli.

91. RECLAMAÇÃO – 870/03 – APARECIDA ZANATO CA-
PELETI X JURASSI DE BRITO CASAGRANDE E ANTO-
NIO VIEIRA DE PAULO. Determino a intimação do Procura-
dor Judicial da parte Autora, para se manifestar acerca do pros-
seguimento do feito, informando a este Juízo se houve o cum-
primento do acordo celebrado as fls. 11. Adv. Ronaldo Camilo.

92. RECLAMAÇÃO – 433/02 – ALCINO VENANCIO BAR-
BOSA X SOCIEDADE RURAL DO NOROESTE DO PARA-
NA. Intimo o autor na pessoa de seu defensor, para que compa-
reça junto a esta secretaria a fim de formalizar e providenciar o
encaminhamento da Carta Precatória. Adv. Frank Yukio Yama-
naka.

93. RECLAMAÇÃO – 156/04 – ALCEU DESANI X OSMAN-
DO BATISTA DE ALMEIDA. Julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, o que faço com julgamento no art. 51,
caput, da Lei 9.099/95, c/ o art. 269, inc, III do CPC. Adv.
Cicero Allysson Barbosa Silva.

94. RECLAMAÇÃO – 798/04 – LAIR APARECIDO GALDI-
NO X J. MARTINS SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA.
Julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, o que faço
com fundamento no art. 51, caput, da lei 9.099/95, c/c o art.
269, inc. III do CPC. Adv. Geraldo Alberti e Simone Lais Fer-
nandes Martins.

95. RECLAMAÇÃO – 455/04 – LUIZ CARLOS FERNAN-
DES DOMINGUES X PROCOPIO CABINE DUPLA LTDA.
Julgo procedente o pedido com julgamento do mérito, nos ter-
mos do artigo 20 da Lei nº. 9.099/95 c/c 330, II do CPC, conde-
nando a Reclamada ao pagamento de R$ 1.228,00 (Hum mil,
duzentos e oitenta e oito reais), atualizados monetariamente e
acrescidos de juros moratórios desde a data da citação. Adv.
Luiz Carlos Fernandes Domingues.

96. RECLAMAÇÃO – 693/04 – PALCIDIO BASILIO MAR-

ÇAL NETO X LUCIA PRIMO DE MOURA. Julgo extinto o
processo, com julgamento de mérito, o que faço com funda-
mento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95, c/c o art. 269, III do
CPC. Adv. Palcidio Basilio Marçal Neto.

97. RECLAMAÇÃO – 937/02 – LUIZ ANTONIO MOREIRA
DOS ANJOS X GERALDO HERCULANO RAMOS. Intimo o
autor na pessoa de seu defensor, para que compareça junto a
esta secretaria a fim de formalizar e providenciar o encaminha-
mento da Carta Precatoria. Adv. Aldo Henrique Alves.

98. RECLAMAÇÃO – 213/04 – OZIAS MARINI X CELSO
GIOVANINI FILHO. Intimo o autor na pessoa de seu defensor,
para que compareça junto a esta secretaria a fim de formalizar
e providenciar o encaminhamento da Carta Precatória. Adv.
Danilo Moura Scriptore.

99 RECLAMAÇÃO – 659/03 – MANOEL MOREIRA DA SIL-
VA X MAURO STUY. Indefiro o pedido formulado as fls. 18/
19, pois, de acordo com oficio expedido a este juízo pelo DE-
TRAN, aquela entidade informou-nos ser possível proceder a
baixa em cadastros de veículos sem que seja fornecido o nome
e a qualificação completa, bem como o endereço da pessoa que
o comprou. Adv. Walter Luiz Antoniassi.

100. RECLAMAÇÃO – 715/04 – CARNEIRO CARDOSO &
CIA LTDA – ME X FLORIANO BASSI. Determino que pro-
cesso aguarde em arquivo provisório, ate ulterior deliberação.
Adv. Altenar Aparecido Alves..

101. RECLAMAÇÃO – 875/03 - ANDREA DADAMO GA-
LETI SILVA X MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO.
Manifeste-se o reclamante acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 22v, no prazo de 10 dias. Adv. Ronaldo Camilo.

102. RECLAMAÇÃO – 340/02 – FRANCIELI SIMOES
SORRILHA X GERALDO LEOPOLDO HONORIO. Manifes-
te-se o reclamante acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 54v, no prazo de 10 dias. Adv. Ronaldo Camilo.

103. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 759/03 –
OSVALDO CHINAGLIA X MANOEL RIATTO. Intime-se o
exeqüente para manifestar acerca do contido as fls. 18, no pra-
zo de 10 dias. Adv. Jeferson Cravol Barbosa.

104. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 673/04 –
SANDRA MARA OLIVER MARTINS AGUILAR X ANA
CLAUDIA RODRIGUES GONÇALVES e CLAUDIA VALEN-
TINA DOURADO RODRIGUES. Intimo o autor na pessoa de
seu defensor, para que compareça junto a esta secretaria a fim
de formalizar e providenciar o encaminhamento da Carta Pre-
catória. Adv. Edimara Soares de Souza.

105. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL –762/04 –
ADELINO MARTINS X W. P GOMES MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO. Manifeste-se o exeqüente acerca da certidão
do Dr. Oficial de Justiça de fls. 12v, no prazo de 10 dias. Adv.
Gabriel Soares Janeiro.

106. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 760/04 –
SIDNEY MOSCARDI X PAULO HENRIQUE FERRARIN.
Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, determi-
nando seja o mesmo arquivado, apos as devidas baixas e anota-
ções. Faculto ao autor o desentranhamento da referida nota pro-
missória, mantendo-se copia nos autos. Adv. Sandra da Silva.

107. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 896/03 –
AHMAD ABDALLAH X JOSE LEOPOLDO DA SILVA. Inti-
mo o autor na pessoa de seu defensor, para que compareça jun-
to a esta secretaria a fim de formalizar e providenciar o enca-
minhamento da Carta Precatória. Adv. Ahmad Abdalah.

108. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 346/03 –
LAURINDO DE ABREU X CARLOS MARQUES DE PAU-
LA. Intimo o autor na pessoa de seu defensor, para que compa-
reça junto a esta secretaria a fim de formalizar e providenciar o
encaminhamento da Carta Precatória. Adv. Edson Luiz Dal Bem.

109. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 436/04 –
EDUARDO ALVES BIANCHIN. Julgo extinto o processo, sem
julgamento do mérito, determinando seja o mesmo arquivado,
apos as devidas baixas e anotações. Faculto ao autor o desen-
tranhamento do referido cheque, mantendo-se copia nos autos.
Adv. Marcos Antonio de Oliveira Leandro.

110. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 682/04 –
SORISLENE ALVES DE JESUS X IVANI DE SOUZA. Mani-
feste-se o exeqüente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls.09v, no prazo em 10 dias. Adv. Ronaldo Camilo.

111. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 680/04 –
SILVANA TORCHETI ALVES X ANTONIO PINTO DE OLI-
VEIRA. Manifeste-se o exeqüente acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 09V, no prazo de 10 dias. Adv. Ronal-
do Camilo.

112. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 771/02 –
BENEDITO JOSE PERBONI X VALTER PINHEIRO BISPO.
Intimo o autor na pessoa de seu defensor, para que compareça
junto a esta secretaria a fim de formalizar e providenciar o en-
caminhamento da Carta Precatória. Adv. Benedito Jose Perbo-
ni.

113. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 162/03 –
EDUARDO ANTONIO BERGAMACHI X JOSE LIBERIO
CORREIA. 1. Defiro o pedido de fls. 42, determino a suspen-
são do feito pelo prazo de trinta (30) dias. 2. Transcorrido o
prazo, manifeste-se o (a) procurador (a) Judicial da parte Exe-
qüente. Adv. Eduardo Antonio Bergamashi.

114. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 325/04 -
NEREU SCHIAVO X LINDAURA TEREZINHA SEMENSA-
TO DE MORAIS e OUTROS. Manifeste-se o exeqüente acer-
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ca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 23v, no prazo de
10 dias. Adv. Laercion Antonio Wrubel.

115. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 577/04 –
WILLIAN ABOUB SAAB NEREU MARCIO SELETE. Mani-
feste-se o exeqüente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls. 12v, no prazo de 10 dias. Adv. Anisio Gomes Filho.

116. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 835/03 –
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI E DELLIRES MARIA
ACCADROLLI X BANCO BRADESCO S/A. Manifeste-se o
exeqüente acerca do calculo de fls. 91, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. Gelsi Francisco Accadrolli.

117. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 804/04 –
JOSE ABEL DO AMARAL FRANÇA X ESPOLIO DE ADE-
LINO LOVAGNOLI pela inventariante MARIVONI LAVAG-
NOLI. Julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 51,
caput e § 1º, c/c o artigo 52, ambos da Lei nº. 9.099/95, e nos
artigos 598, 295V e 267 I , estes do CPC. Adv. Jose Abel do
Amaral França.

118. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL –636/03 –
ERISVALDO SOUZA DE JESUS X ONIVALDO ALMODIN.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 51, caput, e § 1º
da Lei nº. 9.099/95, c/c o artigo 267 inciso III, do CPC.Adv.
Ronaldo Camilo.

119. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 860/02 –
APARECIDO GALDINO DE FREITAS X SILENE MARTINS.
Julgo extinto o processo, com fundamentado no artigo 53, § da
Lei 9.099/95. Faculto ao exeqüente o desentranhamento do ti-
tulo de credito que instrui a inicial, mantendo-se copia nos au-
tos. Adv. Antonio Jose General.

120. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 619/03 –
CLAUDIO CEZAR ORSI X GM LEASING S/A – ARREN-
DAMENTO MERCANTIL. Julgo extinto o processo, com fun-
damento no artigo 51, caput e § 1º, c/c o artigo 52, ambos da
Lei nº. 9.099/95, e nos artigos 598, 295V e 267 I , estes do
CPC. Adv. Claudio Cezar Orsi.

121. RECLAMAÇÃO – 052/01 – ALEX SANDER GORDI-
NHO PERES X L. DOS SANTOS GODOY (RESTAURANTE
O TERRAÇO). Intimem-se as partes da sentença de fls. 81/82.
Cientificando o transito em julgado, cumpra-se o item nº. 07 da
referida sentença. Adv. João Eduardo Caliani e Simone Lais de
David Martins.

122. RECLAMAÇÃO – 542/03 – LUIZ DAVID MADEIROS
NETO X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA – COPEL. 1. Conforme o contido de fls. 53, intime-se
as partes, para tomarem ciência do ato. Adv. Luiz Carlos Fer-
nandes Domingues e Luiz Carlso dos Santos.

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO DOS INSCRITOS AO CON-
CURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE OFICI-
AL DE JUSTIÇA C10 DO QUADRO DE AUXILIARES
DA JUSTIÇA DA COMARCA DE ANDIRÁ, COM O PRA-
ZO DE CINCO (05) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de cinco (05) dias, em es-
pecial aos candidatos inscritos ao Concurso para Provimento
do Cargo de Oficial de Justiça C10 do Quadro de Auxiliares de
Justiça da Comarca de Andirá, a saber:- Ademilson Aparecido
Ortelan, Ademir Rodrigues Novais, Adib Mohamed Bahy, Adil-
son Hartmann, Adilson Rodrigo de Oliveira, Adriane Agapito,
Adriano Luis Candido Zanata Ferri, Adriano Mazzo, Aleksan-
dra Ludhimila Vasconcelos, Ana Maria Goddi, Anderson Ce-
sar do Carmo Zeneratto, Anelise de Marchi Amaral, Ângela
Maria de Souza Apolinário, Antônio Della Giustina, Antônio
Filho dos Santos, Antônio Piccinin, Antônio Saccardo Netto,
Antônio Sanches Martins, Aucenir Gouveia, Bibliana Zuchi-
nalli, Braz Vieira, Carlos Alberto Santana, Carlos Augusto de
Camargo Pasqual, Carlos Eduardo Abib David, Carlos José
Dornelas, Carlos Lima Leal, Célio Dias Moratas, César Augus-
to Ezias Prado, Claudemir Souza de Almeida, Cláudia Simões,
Claudinei Luciano Pereira, Claudiney Henri Otto Bonfinger,
Claudio Correia de Aguiar, Cláudio Humberto Comar, Cláudio
Roberto Menegatti, Cleverson Cardoso de Siqueira, Cristiani
Fátima Buzzo dos Santos Menegatti, Cristóvão Manfio, Darvi
Bueno de Oliveira, Davi Ehmke, Deisimeri Francisca da Silva,
Douglymar Jorge Escane, Edílson Carlos de Almeida, Edílson
Roberto Reynen, Elcio Santos Silva, Eleife Vanis Teixeira, Eli-
as Ferreira Ribeiro, Elisângela Gonçalves, Emerson Buzzeti,
Emílio José Vengrus, Erani Mori, Ernani Gonçalves de Olivei-
ra, Everaldo Caetano da Silva, Everton Kojo, Everton Parma,
Fábio Alexandre de Carvalho, Fabrício Dias de Mello, Fabrí-
cio Moraes de Souza, Felipe Alves Rocha, Fernanda Maria de
Freitas, Fernando Aparecido Serra, Fernando Chagas, Fernan-
do Henrique Beneti, Fernando José Rodrigues Andrade, Flavio
Augusto de Mello Coelho, Flavio Fernandes Leonardo, Gilli-
am Wellington Gatto, Giullierme Rizo Cordeiro dos Santos,
Gustavo Tironi Malek, Gustavo Valeriano Moraes, Harumi Cris-
tiane Propheta Someya, Helio dos Santos Pereira de Miranda,
Hellen Harumi Suzumura, Igor Barussi, Isabele Cristina Rodri-
gues, Ismael Egea Vigo Junior, Ítalo Romano Pezzini, Ivantuir
Lopes da Silva, Jarlei Valentim Ria, Joana Rosa da Silva, João
Marcos Vieira, João Renato Pedro, Jonas Alexandre Providelo,
Jorge Henrique Bandini, Jorge Luiz Antônio, José Antônio Igle-
cias, José Antônio Ricieri da Silva, José Aparecido Domene-
ghetti, José Aparecido dos Santos, José Carlos Mateus, José

Cícero dos Santos, José Gonçalves de Oliveira, José Ribamar
Mendes, José Rubens dos Santos, Julieta Daher Valentini, Ju-
lio Kanashiro, Jurandir Carlos Alves, Karina da Silva Dias, Kelly
Patrícia Massera Ferreira da Cunha, Kleber Biaggi Ribeiro da
Silva, Laércio Tomaz, Laurindo Agapito Junior, Lauro Non-
charcho Vieira, Leonicio da Silva, Levy dos Santos Morais Fi-
lho, Lilian Cristiane de Mello, Liliane Pereira da Silva, Linco-
ln Shimada Morimitsu, Líri Godinho dos Santos, Lourival Ade-
mir Leopoldino, Luciane de Mello, Luciano Antônio dos San-
tos, Luciano Mendes, Luis Antônio Barreto, Luis César Pauluk
Gerbasi, Luiz Alberto Benatti, Luiz Antônio Dágola Gouveia,
Luiz Carlos Felipe, Luiz Cesar Ribas Sphair, Luiza Modos
Bandini, Marçal Guerreiro do Amaral Campos, Marcelo Wa-
rken, Marco Antônio de Souza, Marcos Alexandre Sales Furta-
do, Marcos Antônio Lazaro, Marcos Roberto de Brito, Marcus
Vinicius Israel Domigues, Maria de Loourdes Santago, Maria
Derli Gobeti Mazur, Marili Azanha Diorio, Marzeli Aparecida
de Lara, Maricio de Almeida Maluf, Michelle de Oliveira Rai-
mundo, Milene Aparecida Fernandes, Moacir Benites Gunten-
dorfer, Moises de Souza Revoredo, Nádia Guaita Calixto,
Newton César Likes, Ney Carlos Ribeiro, Nilta Maria de Re-
zende, Nilton Rodrigues Teixeira, Oracir Alberto Pires do Pra-
do, Paulo César Oleinik, Paulo Roberto Moreira, Paulo Wilson
Cosmo, Rafael Fernandes da Silva, Raphael Piceli Moretti,
Renata Massera, Ricardo Comar Junior, Ricardo Koji Yone-
mura, Ronny Aderson Santin, Rosemari da Silva Alves, Rosi-
cleide Inforzato Ragazzi, Samuel Rocha do Prado, Sandra Apa-
recida Custódio dos Santos, Sérgio Laudo Bolognini, Sharon
Claro de Oliveira, Silmara de Moraes Vargas, Silvana Cláudia
Barreiro, Silvana L. Rodrigues Bofinger, Silvia Lopes Rodri-
gues Wielevski, Silvio Raimundo, Sirval Inácio da Silva, So-
raide Dati da Silva, Tânia Mara Lucas da Costa, Ulisses Gor-
ski, Valdecir Buda, Valdecir Dalanhese, Valdelice Gonçalves
Ferri, Valdir Guelsi Junior, Valdomiro Kazmierczak, Valmir
Leocádio Binde Junior, Vanderlei Aparecido Andrade, Victor
Matheus Aparecido Lissi, Vlaumir de Souza Basseto, Waldecir
Toski dos Santos, Willian Luiz Candido Zanata Ferri, Zeneide
Bezerra da Silva Ferreira.
E para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, com o prazo de cinco (05) dias, que será afixado
no lugar de costume neste Fórum. Andirá, 20 de setembro de
2004. Eu,_________ (Décio Zanoni), Escrivão, o subscrevi.

Cartório do Cível, Comércio e Anexos
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FONE/FAX (43) 546-1296
Bel. Celso Dias Ugolini Carolina Mendes

Escrivão Empregada Juramentada
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI -

ESTADO DO PARANÁ
FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

= EDITAL DE INTIMAÇÃO =

Pelo presente, ficam os interessados intimados do conteúdo da
decisão proferida nos autos de Concurso para provimento do
cargo de Oficial de Justiça nº 01/03, a saber: Vistos,
etc...Expedido edital de abertura de concurso, foi o mesmo
publicado na forma prevista no artigo 4º do Acórdão nº 8695,
do Conselho da Magistratura, e no prazo legal, inscreveram-se,
tempestivamente, os candidatos relacionados na certidão de fls.
36/38, enquanto que os candidatos nominados na certidão de
fls. 39, tiveram suas inscrições indeferidas, em face da não
obediência do contido no art. 7º do Acórdão nº 8.695 do Con-
selho da Magistratura. Publicado edital de impugnação, com a
relação dos candidatos inscritos, decorreu o prazo e não houve
oferecimento de impugnação (certidão de fls. 62). Com a Ban-
ca Examinadora devidamente composta, designou-se o dia 1º
de setembro de 2003, para realização das provas, tendo compa-
recido os candidatos relacionados na certidão de fls. 67/68, e
em 15.12.2003, encerrou-se o concurso, sendo o candidato
OSVALDO SAÚGO, aprovado em 1º lugar com a nota 9,50,
os candidatos JOSÉ RIBAMAR MENDES, JOSÉ RENATO
DE MATOS, GILLIAM WELLINGTON GATTO, aprova-
dos em 2º lugar, empatados com a nota 9,40, e os demais
candidatos aprovados, bem como houve candidatos reprovados
por não terem obtido a média mínima, e ainda, que tiveram
suas provas anuladas, conforme consta da ata de encerramento
do concurso, acostada às fls. 80/86. Publicado o edital com o
resultado do concurso (fls. 97), dele não houve interposição de
recurso, conforme certidão de fls. 102. Devidamente intimado,
o candidato aprovado em primeiro lugar, Sr. OSVALDO
SAÚGO, deixou transcorrer o prazo legal e não apresentou seus
documentos, em obediência ao artigo 45 do Acórdão nº 8.695
(certidão de fls. 108). Determinou-se a intimação dos candida-
tos aprovados em segundo lugar, Srs. JOSÉ RIBAMAR MEN-
DES, JOSÉ RENATO DE MATOS e GILLIAM WELLING-
TON GATTO, para apresentarem seus títulos, a serem apreci-
ados pela Banca Examinadora, com a finalidade de procede-
rem o desempate, uma vez que os mesmos obtiveram a mesma
nota de classificação. Convocada a Banca Examinadora, para a
aferição dos títulos apresentados pelos candidatos, concluiu-se
que foi aprovado em 1º (primeiro) lugar o candidato JOSÉ
RENATO MATOS, com 1,0 (um) ponto, considerando que
exerce a função de Oficial de Justiça na Comarca de Santo
Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, desde 13.02.2004; em
2º (segundo) lugar, o candidato GILLIAM WELLINGTON
GATTO, com 1,0 (um) ponto, considerando que exerce a fun-
ção de Fiscal e Tributo Municipal, na cidade de Reserva, Esta-
do do Paraná, desde 30.04.2003, e em 3º lugar, o candidato
JOSÉ RIBAMAR MENDES, com 0,5 (meio) ponto, em vir-
tude de aprovação em concursos públicos, conforme consta da
Ata de fls. 146/147. Intimado, o candidato aprovado em 1º lu-
gar apresentou os documentos que exige o artigo 45 do Acór-
dão nº 8695 do Conselho da Magistratura, os quais foram jun-
tados aos autos de Inscrição ao Concurso nº 148/03, ora apen-
sos. É o relatório. Decido. Considerando que foram cumpridas
todas as exigências que dispõe o Acórdão 8695 do Conselho da
Magistratura, CONFIRMO A INSCRIÇÃO do candidato

JOSÉ RENATO DE MATOS, e JULGO-O HABILITADO
a exercer as funções do cargo de Oficial de Justiça-D2, desta
Comarca. Publique-se a presente decisão, na forma prevista no
parágrafo único do artigo 50, do Acórdão 8695 do Conselho da
Magistratura. Decorrido o prazo que dispõe o artigo 51 do men-
cionado Acórdão, subam os autos ao Egrégio Conselho da
Magistratura. Ficam os interessados cientes de que o prazo para
oferecimento de recurso é de cinco dias, contados da publica-
ção. Ibaiti, 01 de novembro de 2004. Eu ________, Celso Dias
Ugolini, Escrivão o subscrevi.

Concursos

Andirá

Ibaiti

Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo nº 11725/04

AVISO Nº 796/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 003/2001, oriundo da
Promotoria de Justiça da comarca de Cambará, instaurado a
fim de verificar os efeitos da radiação não-ionizante emitida
pela atividade de antenas transmissoras de telefonia celular em
Cambará.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolos nºs. 11733/04 e 8985/01

AVISO Nº 797/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 013/2002, oriundo da
1ª Promotoria de Justiça da comarca de Maringá, instaurado a
fim de apurar eventual irregularidade na admissão de pessoal
por parte do Município de Maringá, através de aplicação de
teste seletivo para prestação de serviços de coleta de lixo no
ano de 1998.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12405/04

AVISO Nº 798/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 05/2000, oriundo da Promotoria de Justiça da
comarca de Loanda, instaurado a fim de apurar eventuais irre-
gularidades nas licitações para aquisição de tintas para as obras
da Prefeitura Municipal de Loanda, no período de 1997 a 2000.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12407/04

AVISO Nº 799/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 001/cmh/2003, oriundo
da 6ª Promotoria de Justiça da comarca de Guarapuava, instau-
rado a fim de apurar a informação de que os membros do Con-
selho Tutelar do Município de Candói, encontravam-se há mais
de dezenove meses (desde agosto de 2001) sem receber a re-
muneração expressamente prevista em Lei Municipal.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12406/04

AVISO Nº 800/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 648/2002, oriundo da 8ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim
de apurar matéria jornalística ofensiva a região de Foz do Igua-

çu, noticiada pela empresa de comunicações CNN – Cable News
Network, na qual faz alusão ao terrorismo na tríplice fronteira.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12947/04

AVISO Nº 801/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 02/1999, oriundo da
Promotoria de Justiça da comarca de Santa Helena, instaurado
a fim de apurar possível irregularidade na cobrança da taxa de
iluminação pública no Município de São José das Palmeiras.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12752/04

AVISO Nº 802/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 138/2004, oriundo da Promotoria
de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da comarca de
Curitiba, instaurado a fim de apurar eventual existência de ato
de improbidade administrativa em conduta de policiais civis,
em razão de fatos contidos em uma petição de hábeas corpus
preventivo impetrado por Raul Doneda.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12638/04

AVISO Nº 803/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 06/2002, oriundo da Promotoria
de Justiça de Proteção à Saúde da comarca de Curitiba, instau-
rado a fim de apurar possível avanço de casos de contaminação
pela “Dengue” no Estado do Paraná, e suas conseqüências para
a saúde da população.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12636/04

AVISO Nº 804/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 226/2003, oriundo do Centro de
Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Proteção à
Saúde, instaurado a fim de apurar possível irregularidade no
processo de eleição e homologação dos Conselheiros Munici-
pais de Saúde, que representam os usuários do Distrito Sanitá-
rio do Bairro Novo.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 10505/04

AVISO Nº 805/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 06/1993, oriundo da 14ª Promotoria de Justiça
da comarca de Maringá, instaurado a fim de apurar possível
irregularidade na exigência de elevadas somas em dinheiro pelo
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Maringá, para forneci-
mento de declarações de tempo de serviço aos trabalhadores
rurais, no ano de 1993.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR
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Protocolo nº 10764/04

AVISO Nº 806/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 003/2000, oriundo da
Promotoria de Justiça da comarca de Bandeirantes, instaurado
a fim de apurar denúncia apresentada pelo Vereador Aparecido
Porcinelli, noticiando eventuais irregularidades que teriam sido
praticadas pelo Prefeito do Município de Santa Amélia – Val-
demar Pagliaci.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12745/04

AVISO Nº 807/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 15/2001, oriundo da 7ª
Promotoria de Justiça da comarca de Cascavel, instaurado a
fim de apurar possível irregularidade praticada pela UNIOES-
TE – Universidade Estadual do Oeste do Paraná, no procedi-
mento para Tomada de Preços sob nº 01/97 para aquisição de
equipamento de informática, aproveitando-se recursos para
aquisição de livros.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12400/04

AVISO Nº 808/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 1491/2000, oriundo da 2ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Piraquara, instaurado a fim de
apurar possível irregularidade na aplicação dos recursos do
FUNDEF, pelo Município de Piraquara na gestão do exercício
financeiro do ano de 1999.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12403/04

AVISO Nº 809/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 10/2001, oriundo da
Promotoria de Justiça da comarca de Loanda, instaurado a fim
de apurar denúncias narrando irregularidades ocorridas na SO-
PREMU – Sociedade Previdenciária Municipal dos Servidores
Públicos do Município de Loanda, na arrecadação da contri-
buição de previdência bem como a existência de déficit previ-
denciário proveniente do parcelamento irregular dos débitos
existentes.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 7091/04

AVISO Nº 810/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 16/2000, oriundo da 2ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de Marechal Cândido Rondon, ins-
taurado a fim de apurar possível irregularidade ambiental na
empresa Companhia Lorenz Ltda, situada no Município de
Quatro Pontes, consistente na estocagem e armazenamento ir-
regular de produtos químicos.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 4247/04

AVISO Nº 811/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)

dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 34/2003, oriundo da 13ª
Promotoria de Justiça da comarca de Maringá, instaurado a fim
de apurar possível poluição sonora emitida pelo Bar, Restau-
rante e Danceteria Velvet, localizada na Av. Tiradentes.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 5527/04

AVISO Nº 812/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Ministerial nº 36/2003, oriundo da 9ª
Promotoria de Justiça da comarca de Cascavel, instaurado a
fim de apurar infração ambiental pelo corte de vegetação nati-
va em área de preservação permanente e vegetação secundária
em estágio inicial de regeneração, perpetrado por Edimilson
Alves de Arruda, na localidade Linha São Roque.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 3824/04

AVISO Nº 813/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 16/2002, oriundo da
Promotoria de Justiça da comarca de Santa Helena, instaurado
a fim de apurar infração ambiental pela supressão de vegetação
nativa em área de preservação permanente, perpetrada por Mil-
ton Pedro Schaurich, no Distrito de São Miguelzinho.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 7098/04

AVISO Nº 814/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 19/1999, oriundo da 2ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de Marechal Cândido Rondon, ins-
taurado a fim de apurar possível infração ambiental produzida
pela empresa do ramo de beneficiamento de cereis denominada
COPAGRIL – Cooperativa Agrícola Mista Rondon Ltda.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 4684/04

AVISO Nº 816/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 05/1996, oriundo da 27ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Londrina, instaurado a fim de
apurar possível poluição ambiental perpetrada pela Senhora
Marines Mastriani, pela criação de cães em perímetro urbano,
sito a rua Aminthas de Barros, exalando com isso mau cheiro e
ruídos.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9359/04

AVISO Nº 817/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 008/2002, oriundo da Promotoria
de Justiça da comarca de Xambrê, instaurado a fim de apurar
possível irregularidade praticada no final da gestão do então
Prefeito de Xambrê (gestão 1997/2000) pela devolução de
R$60.000,00 ao Governo Federal, o qual havia sido destinado
à realização de obras para adequado tratamento e disposição de
resíduos sólidos (lixo) do município.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 4078/04

AVISO Nº 818/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 01/1996, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça
da comarca de Marialva, instaurado a fim de apurar notícia de
que nos municípios de Marialva e Itambé, não existiam aterros
controlados de resíduos sólidos (lixo), devidamente licencia-
dos pelo Instituto Ambiental do Paraná.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9971/04

AVISO Nº 819/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 22/1994, oriundo da 22ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Londrina, instaurado a fim de
apurar eventual irregularidade no procedimento licitatório na
modalidade tomada de preços aberto no ano de 1994, para a
reforma do Terminal Urbano de Transporte Coletivo de Lon-
drina.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolos nºs 8977/98 e 8982/98

AVISO Nº 820/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo s/nº, oriundo da Promotoria de Jus-
tiça da comarca de Coronel Vivida, instaurado a fim de apurar,
em tese, falta funcional por R. N. K., durante o ano de 1988,
que há época dos fatos exercia a função de Escrivão da Vara
Cível da Comarca de Coronel Vivida.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 7790/04

AVISO Nº 821/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 03/2004, oriundo da
Promotoria de Justiça da comarca de Coronel Vivida, instaura-
do a fim de apurar eventual irregularidade na contratação pela
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, da empresa Pavimar
Construtora de Obras Ltda. para realizar serviços de recupera-
ção asfáltica no município.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 8207/04

AVISO Nº 822/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº T-513/1996, oriundo da 1ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de Pato Branco, instaurado a
fim de apurar eventual irregularidade na contratação pelo Mu-
nicípio de Pato Branco (gestão 1993 a 1996) do Senhor A.G.
sem a devida realização de concurso público.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 6707/04

AVISO Nº 823/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pe-
dido de Providências nº 19/2003, oriundo da 2ª Promotoria de
Justiça da comarca de Toledo, instaurado a fim de interceder
em favor de J.Z., com a finalidade de alcançar o tratamento

cirúrgico, na especialidade de ortopedia, pelo Sistema Único
de Saúde.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 6706/04

AVISO Nº 824/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pe-
dido de Providências nº 22/2003, oriundo da 2ª Promotoria de
Justiça da comarca de Toledo, instaurado a fim investigar a
omissão do Estado do Paraná, em fornecer o medicamento Le-
flunomide à adolescente L.G.B..

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 16918/03

AVISO Nº 825/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 254/2002, oriundo da 8ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado por
requerimento da Foztrans – Instituto de Transportes e Trânsito
de Foz do Iguaçu, acerca da necessidade de adoção de licitação
para permissão de uso de espaços comerciais localizados no
Terminal de Transportes Urbanos do Município.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 7686/04

AVISO Nº 826/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 12/1995, oriundo da 22ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Londrina, instaurado a fim de
apurar possível irregularidade na contratação pela COMURB -
Companhia Municipal de Urbanismo da empresa Terra Nova
Engenharia Ltda, para proceder a reforma no Terminal Urbano
de Transporte Coletivo de Londrina.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 11821/04

AVISO Nº 827/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 001/2002, oriundo da Promotoria de Justiça da
comarca de Corbélia, instaurado a fim de apurar possíveis irre-
gularidades nas contratações de pessoal pelo Município de Igua-
tu.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 11822/04

AVISO Nº 828/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 43/2004, oriundo da Promotoria de Justiça da
comarca de Ibaiti, instaurado a fim de apurar possível irregula-
ridade na construção de uma edificação na praça Dr. Miguel
Dinizo, onde funciona uma banca de revistas, no Município de
Cambará.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 11823/04

AVISO Nº 829/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 028/2003, oriundo da 2ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Paranavaí, instaurado a fim de
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apurar infração ambiental contra a empresa Évora Comércio de
Gêneros Alimentícios Ltda., em razão da comercialização de
espécies provenientes de pesca proibida.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 11826/04

AVISO Nº 831/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 40/2002, oriundo da
Promotoria de Justiça da comarca de Santa Helena, instaurado
a fim de apurar infração ambiental pela comercialização de
produtos da flora nativa no Distrito de São Clemente, sem o
licenciamento do órgão competente, perpetrado pelas pessoas
de Ari Lambert Luiz e Arlindo Pioner.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 11828/04

AVISO Nº 832/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 04/1997, oriundo da
Promotoria de Justiça da comarca de Loanda, instaurado a fim
de apurar eventuais contratações irregulares de servidores pelo
Município de São Pedro do Paraná em gestões anteriores à 1997.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 11864/04

AVISO Nº 833/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 03/2004, oriundo da Promotoria de Justiça da
comarca de Salto do Lontra, instaurado a fim de apurar possí-
vel irregularidade na contratação de servidor A.S., pelo Muni-
cípio de Salto do Lontra, na gestão 1993 a 1996, sem concurso
público.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 11829/04

AVISO Nº 834/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 116/2001, oriundo da Promotoria
de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da comarca de
Curitiba, instaurado a fim de apurar possível irregularidade na
desapropriação de área de fundo de vale, de propriedade de
Dagoberto Frederico Leitner e outros, para fins de implantação
do Parque do Atuba.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS 0,

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 11786/04

AVISO Nº 835/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 09/2004, oriundo da
Promotoria de Justiça da comarca de Coronel Vivida, instaura-
do a fim de apurar possível prática de improbidade administra-
tiva por alguns vereadores pela rejeição ao projeto de Lei 005/
04 que abriu crédito suplementar para pagamento de precatóri-
os pelo município.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13399/04

AVISO Nº 837/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 10/2004, oriundo da
Promotoria de Justiça da comarca de Coronel Vivida, instaura-
do a fim de apurar possível irregularidade na cobrança pela
Prefeitura, para realização de exame clínico que deveria ser
custeada integralmente pelo Sistema Único de Saúde, no ano
de 2001.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9496/04

AVISO Nº 838/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 035/2003, oriundo da 8ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim
de apurar denúncia de degradação ambiental em mata situada
entre a Av. das Cataratas e a Av. dos Imigrantes, em proprieda-
de particular.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9976/04

AVISO Nº 840/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 036/2001, oriundo da Promotoria de Justiça de
Proteção ao Patrimônio da comarca de Curitiba, instaurado a
fim de apurar possível irregularidade ocorrida na URBS – Ur-
banização de Curitiba, com relação à contratação sem prévia
licitação do escritório de advocacia Motta Fernandes Rocha &
Associados Advogados.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9977/04

AVISO Nº 841/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório nº 037/2001, oriundo da 7ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de Cascavel, instaurado a fim de apu-
rar possível irregularidade no pagamento feito pela Prefeitura à
empresa Pickler Exportadora de Materiais de Construção Ltda,
através do empenho 5.987/99

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9974/04

AVISO Nº 842/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 07/2003, oriundo da 22ª
Promotoria de Justiça da comarca de Londrina, instaurado a
fim de apurar eventuais irregularidades administrativas refe-
rentes ao repasse e destinação dos recursos de que trata o Pro-
jeto de Lei Municipal nº 99/2003 referente à elaboração de pro-
jeto e construção de anexo junto ao prédio da Câmara Munici-
pal.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9988/04

AVISO Nº 843/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 082/2004, oriundo da Promotoria

de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da comarca de
Curitiba, instaurado a fim de apurar eventuais irregularidades
pela falta de prestação de contas pelo ex-Presidente da APM
da Escola Estadual Deputado Olívio Belich de Curitiba, refe-
rente ao exercício financeiro de 1991.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9986/04

AVISO Nº 845/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 036/2003, oriundo da Promotoria
de Justiça da comarca de Rio Branco do Sul, instaurado a fim
de apurar a existência de fiscalização na comarca sobre even-
tuais envenenamentos por agrotóxico.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9948/04

AVISO Nº 846/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 005/2004, oriundo da Promotoria
de Justiça da comarca de Xambrê, instaurado a fim de apurar
possíveis irregularidades em reinaugurações de obras pelo en-
tão Prefeito (getão 1997/2000) com a promoção de grandes fes-
tas, custeadas pelos cofres públicos municipais.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9993/04

AVISO Nº 848/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 304/1999, oriundo da 8ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim
de apurar possíveis irregularidades praticadas por alguns ofici-
ais de justiça da comarca de Foz do Iguaçu, os quais estariam
praticando atos violadores de deveres funcionais e até de natu-
reza criminal, como cobrança excessiva de custas, certidão de
fatos inexistentes etc.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9592/04

AVISO Nº 849/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 001/2000, oriundo da Promotoria de Justiça da
comarca de Ipiranga, instaurado a fim de apurar possíveis irre-
gularidades na contratação, execução e valores de obras públi-
cas para construção e recuperação de pontes no Município de
Ipiranga.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolos nºs 9514/04 e 17748/03

AVISO Nº 850/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 05/2003, oriundo da
Promotoria de Justiça da comarca de Sertanópolis, instaurado
a fim de apurar possível irregularidade na contratação do médi-
co T.S., sem concurso público, com serviço prestado no perío-
do de 16/05/1994 a 02/09/1996 ao Município de Sertanópolis.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9524/04

AVISO Nº 851/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 05/2003, oriundo da
Promotoria de Justiça da comarca de Sertanópolis, instaurado
a fim de apurar possível irregularidade na contratação pelo Ser-
viço Municipal de Saúde da servidora E.do C.de S. na função
de atendente de enfermagem, no período de 01/07/1990 a 31/
12/1993, sem a realização de concurso público.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9994/04

AVISO Nº 852/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 314/2002, oriundo da 8ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim
de apurar possível irregularidade na contratação pela Funda-
ção Cultural de Foz do Iguaçu da servidora D.F.G., sem a pres-
tação de concurso público, para a função de atendente de pes-
quisa na Biblioteca Pública Municipal no período de 10/01/
1995 a 26/02/1996.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 6306/04

AVISO Nº 853/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 095/2001, oriundo da
11ª Promotoria de Justiça da comarca de Ponta Grossa, instau-
rado a fim de apurar possível irregularidade no Conjunto Resi-
dencial MORE, de propriedade da empresa NHF Construções
e Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 10769/04

AVISO Nº 854/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 037/2001, oriundo da 2ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Goioerê, instaurado a fim de
implantar sistema de recebimento e destinação final das emba-
lagens vazias de agrotóxicos na comarca de Goioerê.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12411/04

AVISO Nº 855/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 06/1998, oriundo da 14ª Promotoria de Justiça
da comarca de Maringá, instaurado a fim de apurar possíveis
irregularidades no fracionamento de terras rurais números 172-
A/173, da Gleba Ribeirão Maringá, com módulo inferior a
20.000 m².

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12408/04

AVISO Nº 856/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 39/1994, oriundo da 8ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim de
apurar possíveis irregularidades na celebração de contrato de
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prestação de serviços, firmado entre o Município e a empresa
denominada Lafuente & Associados, sem prévio procedimento
licitatório.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12410/04

AVISO Nº 857/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 432/2003, oriundo do
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de
Defesa do Consumidor, instaurado a fim de apurar a eficácia
dos cintos de segurança comercializados a fim de proteger cri-
anças em veículos automotores.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12402/04

AVISO Nº 858/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Ministerial nº 005/2001, oriundo da
7ª Promotoria de Justiça da comarca de Cascavel, instaurado a
fim de apurar possível irregularidade na contratação de funcio-
nários pelo Município de Santa Tereza do Oeste, sem realiza-
ção de concurso público, compreendendo o período de 1990 a
1997.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12421/04

AVISO Nº 859/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 166/2001, oriundo da 8ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim
de apurar possíveis desvios de funções e desrespeito a legisla-
ção municipal em vigor de funcionários públicos, na Prefeitura
Municipal de Foz do Iguaçu.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12425/04

AVISO Nº 860/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 07/2002, oriundo da Promotoria
de Justiça da comarca de Icaraíma, instaurado a fim de apurar
possível poluição ambiental causada pelo Clube da Terceira
Idade, pelo excessivo som durante a realização de bailes.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12426/04

AVISO Nº 861/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 034/2004, oriundo da 8ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim
de apurar possíveis irregularidades no edital do concurso pú-
blico para provimento do cargo de agente penitenciário, pro-
movido pelo Estado do Paraná.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12511/04

AVISO Nº 862/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 03/2003, oriundo da Promotoria

de Justiça da comarca de Uraí, instaurado a fim de apurar pos-
síveis irregularidades quanto à reforma e ampliação do Posto
de Saúde Municipal de Jataizinho.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12427/04

AVISO Nº 863/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento s/nº, oriundo da Promotoria de Justiça da comarca
de Cambará, instaurado a fim de apurar possíveis irregularida-
des em desapropriação de terras de moradores com repasse à
indústria pelo Município de Cambará.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12477/04

AVISO Nº 864/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 262/2000, oriundo da 8ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado por
reclamação de morador do bairro Maracanã, de que a SANE-
PAR estaria despejando o esgoto de sua residência no rio deno-
minado M’Boicy e lhe cobrando pelo serviço de tratamento do
esgoto.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12478/04

AVISO Nº 866/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nºs. 30/2003 e 66/1999, oriundo da
8ª Promotoria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instau-
rado a fim de apurar possível irregularidade na notificação de
veículo estacionado irregularmente, diante da possibilidade de
extravio do aviso que é aposto no pára-brisa do automóvel pe-
los agentes da FOZTRANS.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12479/04

AVISO Nº 867/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 276/2002, oriundo da 8ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a par-
tir de criação de comissão, a fim de analisar a constitucionali-
dade de Lei que criou o Plano de Saúde do Servidor Municipal.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12481/04

AVISO Nº 868/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 424/1999, oriundo da 8ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim
de apurar eventual propaganda enganosa pela Telepar, gerando
possível irregularidade quanto ao tempo de instalação e valor
cobrado pelo uso da linha telefônica.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12482/04

AVISO Nº 869/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 278/1999, oriundo da 8ª Promo-

toria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim
de apurar possíveis irregularidades na emissão de duplicatas
pela empresa Kongelados Alimentícios Ltda a diversas pesso-
as, sem terem estas pactuado qualquer tipo de serviço ou mer-
cadoria.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12484/04

AVISO Nº 871/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nºs. 34/2000 e 08/2002,
oriundo da 14ª Promotoria de Justiça da comarca de Maringá,
instaurado a fim de apurar possível irregularidade no valor da
Tarifa de Esgoto, cobrada pela SANEPAR.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13162/04

AVISO Nº 873/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 08/2004, oriundo da 2ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de Marechal Cândido Rondon, ins-
taurado a fim de apurar notícia de que a empresa Metalúrgica
AJJ Ltda., estaria emitindo poluição sonora e ambiental.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13154/04

AVISO Nº 875/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 91/1999, oriundo da 8ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a partir
de declarações de usuária, a fim de apurar a eficácia do anti-
concepcional microvlar.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13157/04

AVISO Nº 877/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 137/2004, oriundo da Promotoria
de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da comarca de
Curitiba, instaurado a de apurar possível ato de improbidade
administrativa em razão da conduta do escrivão de Polícia Ci-
vil M.A.T., noticiada nos autos de Processo Disciplinar nº 1146/
00, do Conselho da Polícia Civil do Estado do Paraná.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13158/04

AVISO Nº 881/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento nº 243/2000, oriundos da Promotoria de Justiça da
comarca de Paraíso do Norte, instaurado a fim de apurar possí-
vel desvio de recursos pelo então Prefeito de Mirador, na ges-
tão 1993 a 1996, oriundos do convênio nº 1.310/94, para am-
pliação da Escola Municipal Carlos Chagas.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 10039/04

AVISO Nº 884/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 03/1999, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça

da comarca de Goioerê, instaurado a fim de apurar possível
deficiência no sistema de Tratamento de Esgotos da Sanepar, a
qual estaria gerando poluição, desligitimando a cobrança de
tarifa de esgoto.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13161/04

AVISO Nº 888/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento de peças extraí-
das dos Autos de nº 02/2001, oriundos da 1ª Promotoria de
Justiça da comarca de Maringá, instaurado a fim de apurar even-
tual irregularidade em depósito bancário feito por servidores
Municipais de Maringá, na conta da empresa Air Liquide Bra-
sil ltda., no ano de 2000.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13220/04

AVISO Nº 890/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 098/2003A, oriundos da Promo-
toria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da comarca
de Curitiba, instaurado a fim de apurar possível irregularidade
em contrato celebrado entre a Associação de Deficientes Físi-
cos do Paraná – ADFP e a COPEL Distribuição S/A.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 10662/04

AVISO Nº 893/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 145/2004, oriundos da Promoto-
ria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da comarca de
Curitiba, instaurado a fim de apurar possível irregularidade na
contratação por tempo determinado de O.A.M., pela Secretaria
de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Estado do
Paraná, no período de 10/06/96 a 09/06/97.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13861/04

AVISO Nº 895/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 04/2004, oriundos da 1ª
Promotoria de Justiça da comarca de Telêmaco Borba, instau-
rado objetivando investigar o desnecessário custeio das despe-
sas relativas aos cargos de vereadores excedentes, os quais es-
tariam em desacordo com a proporcionalidade populacional.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13865/04

AVISO Nº 898/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 01/2004, oriundos da Promotoria de Justiça da
comarca de Iporã, instaurado a fim de avaliar as condições de
segurança, oferecidas ao público pelo edifício do Centro Cul-
tural.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR
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Protocolo nº 13873/04

AVISO Nº 900/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 02/2003, oriundos da 1ª
Promotoria de Justiça da comarca de Piraquara, instaurado vi-
sando apurar eventuais irregularidades no Lar Sião.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13878/04

AVISO Nº 902/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 02/2004, oriundos da Promotoria
de Justiça da comarca de São Mateus do Sul, instaurado visan-
do apurar possíveis práticas de irregularidades envolvendo a
conduta de Policiais Civis da cidade de São Mateus do Sul e
eventual suspensão do serviço disque denúncia.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14093/04

AVISO Nº 903/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 246/2003, oriundos da Promotoria
de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da comarca de
Curitiba, instaurado visando apurar eventual prática de ato de
improbidade administrativa, envolvendo funcionários do Banco
do Estado do Paraná, em razão de operações financeiras celebra-
das com a empresa EMPO – Empresa de Obras Ltda. S/C.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14095/04

AVISO Nº 905/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pe-
ças de Informações nº 010.08.2004, oriundos da 2ª Promotoria
de Justiça da comarca Cruzeiro do Oeste, instaurado visando
apurar possível infração ambiental pelo despejo de águas plu-
viais em propriedade rural ocasionado erosão no imóvel rural
denominado Fazenda Nossa Senhora da Guia, localizada no
prolongamento da Avenida Paraná na cidade de Tapejara.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14097/04

AVISO Nº 907/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 72/2004, oriundos da 8ª Promoto-
ria de Justiça da comarca Foz do Iguaçu, instaurado visando
apurar possíveis irregularidades praticadas pela Prefeitura Mu-
nicipal pela suspensão dos vencimentos dos servidores L.C.S.de
O., N.B. e C.T., afastados de suas funções para o exercício de
mandato junto ao Sindicato dos Servidores Municipais de Foz
do Iguaçu.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14366/04

AVISO Nº 908/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 07/2003, oriundos da Promotoria de Justiça da
comarca Francisco Beltrão, instaurado visando apurar possível
frustração da licitude do concurso público nº 01/03, realizado

pelo Município de Enéas Marques, para provimento do cargo
de motorista CNH “D”.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14369/04

AVISO Nº 911/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 12/2000, oriundos da
22ª Promotoria de Justiça da comarca Londrina, instaurado vi-
sando apurar possível ofensa aos dispositivos constitucionais e
infraconstitucionais pela colocação de placas dentro do Termi-
nal Rodoviário Urbano, pelo Vereador R. A., com dizeres alu-
sivos a festas de fim de ano com especial destaque a seu nome
e sua fotografia.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14361/04

AVISO Nº 914/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 07/2002, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça
da comarca de Francisco Beltrão, instaurado visando apurar
possíveis irregularidades no recebimento de diárias no ano de
2000, pelo ex-Prefeito de Marmeleiro, Sr. J.A.B., e , com o
injustificável pagamento de multas previdenciárias pelo Muni-
cípio.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO Nº 48/2004-CGMP
(EXTRATO)

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso das atribui-
ções previstas no artigo 36, Incisos V e VII e § 3º, combinado
com o artigo 170 e seguintes, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999, tendo em vista a notícia de
conduta irregular atribuída à Membro do Ministério Público,

Resolve

a) Instaurar sindicância, objetivando a verificação de indícios
de falta disciplinar ou infração;

b) Designar como sindicante o Promotor-Corregedor Adjunto,
Doutor Alberto Vellozo Machado;

c) Designar o Assessor Jurídico Layre Colino Neto, lotado na
Corregedoria-Geral do Ministério Público, para secretariar os
serviços.

Autue-se, registre-se e publique-se por extrato, atribuindo-lhe
caráter reservado para preservação da imagem do sindicado e
do próprio Ministério Público (artigo 171, § 1º, LC 95/99).

Curitiba, 08 de novembro de 2004.

José Ivahy de Oliveira Viana
Corregedor-Geral

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1853

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o item 12.20 do Edital nº 1/2002 e o
item 11.20 dos Editais números 2/2002, 3/2002 e 4/2002, pu-
blicados no Diário Oficial nº 6278, de 24/07/02, resolve

P R O R R O G A R

O prazo de validade do concurso público de ingresso ao Qua-
dro de Servidores do Ministério Público do Estado do Paraná,
objeto do Protocolo nº 4432/2002 – PGJ, por 2 (dois) anos, a
partir de 18 de novembro de 2004.

Curitiba, 5 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PUBLICAÇÃO Nº 02/04 - ELEITORAL
Ação de Impugnação de Mandato Eletivo nº 218/00

Requerente: COLIGAÇÃO TAMANDARÉ O POVO NO PO-
DER
Advogado: FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT – OAB
– 25.673
Requerido: ANTONIO CEZAR MANFRON DE BARROS,
ARIEL ADALBERTO BUZATO e COLIGAÇÃO MOVIMEN-
TO TAMANDARÉ TRANSFORMAÇÃO COM QUALIDADE
Advogado: FLAVIO W. LINS – OAB – 31.832
Intimar os defensores da r. sentença, proferida pela MM. Juíza
da 171ª Eleitoral, dos autos acima referido, de fls. 735/739,
que julgou IMPROCEDENTE o pedido de Impugnação de
Mandato Eletivo, visto não restar comprovado o abuso de po-
der eleitoral, para que no prazo legal, se houver recurso, apre-
sente as razões.

P O R T A R I A Nº 213/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, em confor-
midade com a Resolução nº 402/2001-TRE de 18.12.2001 e
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002,

R E S O L V E

D E S I G N A R o Doutor KATSUJO NAKADOMARI, Juiz de
Direito da 150ª Zona Eleitoral da Comarca de APUCARANA,
para, cumulativamente, atuar como Juiz-Diretor do Fórum Elei-
toral da mesma Comarca, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 04
de novembro de 2004.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 2º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÃNCIA LTDA, extraído dos autos dos processos: RT-
17371/2004 e RT-17454/2004, em que são reclamantes ACIR
BENEDITO LOUR3S VIANA e OUTROS e DIRCEU GON-
ÇALVES TOBLER e OUTROS.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, em local incerto, a comparecer perante a 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 2º
andar, NC, para audiência inicial (relativa a reclamação cons-
tante de cópia existente em Secretaria), que será realizada no
dia 24 (vinte e quatro) de novembro de 2004, das 9h035min às
9h05min, quando poderá apresentar sua resposta (art. 848 da
C.L.T.), sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou
por qualquer outro preposto na forma prevista no art. 843 da
C.L.T., que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o
obrigarão. No prosseguimento, ambas as partes deverão trazer
suas testemunhas para serem ouvidas, estas no máximo de 3
(três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 8 de novembro de 2004..

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 20.984/2000
Exeqüente(s): JOSÉ OLIVIERA RIBAS
Executada(s): LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA e
outra

O Doutor DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz do Traba-
lho da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada acima des-
crita e seu representante legal, ora em lugar incerto e não sabi-
do, para que paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou, queren-
do, garantam a execução do valor de R$ 6.585,09 (seis mil qui-
nhentos e oitenta e cinco reais e nove centavos) atualizado até
31/10/2004, bem assim que tomem as demais providências que
entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.
.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 28/10/
2004. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
NEGÃO DAS BATIDAS BAR E RESTAURANTE LTDA

- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 30.331/1999
Exeqüente(s): JOANA GOMES LOPES
Executada(s): NEGÃO DAS BATIDAS BAR E RESTAURAN-
TE LTDA

O Doutor DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, Juiz do Traba-
lho da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada acima des-
crita e seu representante legal, ora em lugar incerto e não sabi-
do, para que paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou, queren-
do, garantam a execução do valor de R$ 593,82 (quinhentos e
noventa e três reais e oitenta e dois centavos) atualizado até 31/
10/2004, bem assim que tomem as demais providências que
entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.
.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 28/10/
2004. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho

R$ 306,00

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00198-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-ACPg 000064-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Réu: EDSON RAMOS NOGUEIRA
Advogado(s): JOSE CONCEICAO BUENO-PR7421
VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES-PR31083
VISTAS AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, INICIANDO-SE PELA RECLAMADA. O PRAZO DO
AUTOR INICIA-SE EM 26-11-2004.

PROCESSO TRT-PR 0652-EAEJ 000074-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS NOGUEIRA
Réu: ELIAS RUAS DE ABREU
Advogado(s): MARA DENISE VASSELAI-PR29086
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000087-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO JACOBOVICZ
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): GIANI CRISTINA AMORIM-PR21575
TRAZER AOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO PERITO AS FL.395, SOB PENA DE ARQUIVAMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001443-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DE SOUZA
Réu: ALAN LIMA DA SILVA
SHEILA MARIA BOGO
SMB RESTAURANTE LTDA (ME)
Advogado(s): VICENTE GANTER DE MORAES-PR21794
ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-PR24676
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS DISPENSADAS. A
EXECUTADA DISPÕE DE 10 DIAS PARA COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DEVIDO AO INSS E IR , SE FOR O
CASO, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001579-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: NIVALDO SOARES DE LIMA
Réu: TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s): ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-PR22025
DISPOE DE 10 DIAS PARA REMIÇÃO DA DÍVIDA. APÓS
ESTE PRAZO SERÁ DESIGNADA HASTA PÚBLICA, COM
O CONSEQUENTE ACRESCIMO DAS DESPESAS DECOR-
RENTES DO LEILÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001746-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEURI SEVERINO DE OLIVEIRA
Réu: DIAMOND LTDA
Advogado(s): VALDIR NUNES PALMEIRA-PR29393
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA”LOCAL FECHADO”.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002152-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO RODRIGO RUPP DE MORAES
Réu: PLASTICASE INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
CIÊNCIA AO AUTOR DA DESIGNAÇÃO DA INQUIRIÇÃO
DE TESTEMUNHA PARA 26-01-2005 AS 11H30MNUTOS
NA 1a VARA DO TRABALHO DE COTIA-SP.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002938-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANE OLIVEIRA ROSA
Réu: BANCO INDÚSTRIAL E COMERCIAL S-A
Advogado(s): NESTOR APARECIDO MALVEZZI-PR3351
PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM-PR28247
VISTAS AS PARTES DOS CALCULOS REFEITOS PELO
PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, INICIANDO-SE PELA
RECLAMADA. O PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 26-
11-2004

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004164-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALICE DELICIA ROSA
Réu: MIDAS EMPREENDIMENTOS E ORGANIZACAO DE
EVENTOS LTDA
Advogado(s): DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA-
PR32563
COM O INTUITO DE SE AUFERIR QUEM SÃO OS REPRE-
SENTANTES LEGAIS DA RÉ, DEVERÁ O AUTOR TRA-
ZER AOSAUTOS O CONTRATO SOCIAL E SUAS ALTE-
RAÇÕES.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 005771-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE DA SILVA
Réu: OLIVEIRA E SOBRINHO LTDA
Advogado(s): ARNILDO IVO MAURER-PR5580
VISTA AO AUTOR DA PETIÇÃO DE FL.120.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006051-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERDEVAL RODRIGUES DA SILVA
Réu: GILMAR ROCHA VICENTIN
KANDAHAR COMÉRCIO DE FIBRA DE VIDRO E MAN-
TAGENS DE EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
COMPROVE O AUTOR, ATRAVES DE CÓPIA ATUALIZA-
DA DA MATRÍCULA DO IMÓVEL INDICADO, QUE O
MESMO PERTENCE A GILMAR ROCHA VICENTIN, SOB
PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006144-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE BUNDZA PIACESKI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
DIAMOND
Advogado(s): TOMAS NUNES DA SILVA-PR37056
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006811-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZILDA MARIA RAMOS
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
DIRCEU DE GOIS
MARIA ISABEL PEREIRA ALVES APPOLINARIO
ROBINSON GONCALVES
Advogado(s): ROSSANNA ALVES MOURE-PR15835
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, “TRATA-SE DE RESIDENCIA SIMPLES”.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008638-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIVIANE MARTINS DA SILVA
Réu: WILLIAM YAN WEY MAN (ME)
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
DEFERIDO DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS,
COM EXCEÇÃO DA PROCURAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010717-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ROSA DOS SANTOS
Réu: CASA DE REPOUSO DO IDOSO ASSIS LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
VISTA AO AUTOR POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012090-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DJALMA SILVA DE OLIVEIRA
Réu: FABIO JOSE FERREIRA
Advogado(s): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-PR10747
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, INDICANDO BENS A PENHORA LIVRES E DE-
SEMBARAÇADOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013327-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FERREIRA MANDU (ESPÓLIO)
Réu: COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
COPEL GERACAO S-A
COPEL PARTICIPACOES S-A
COPEL TELECOMUNICACOES S-A
COPEL TRANSMISSAO S-A
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
Advogado(s): MONICA LEBOIS-PR16003
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR-PR22719
JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
VISTAS AS PARTES DOS CALCULOS REFEITOS,PELO
PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, INICIANDO-SE PELA
1a RECLAMADA. O PRAZO DA 2a RECLAMADA INICIA-
SE EM 26-11-2004. O PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM
10-12-2004.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013757-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZIDORO PILAR DA SILVA
Réu: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): GISELE SOARES-PR15489
MARLE DELALLO-PR19877
VISTAS AS PARTES DOS CALCULOS REFEITOS, PELO
PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, INICIANDO=SE PELO
RECLAMADO. O PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 26-
11-2004

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014174-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRLENE GONCALVES DE SOUZA
Réu: ANRELA RESTAURANTE EVENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA
BATEL PROMOCOES E EVENTOS LTDA
HELLA & CIA LTDA
MARCOS AURELIO DA SILVA HELLA
RENATO HELLA
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.41
COM O INTUITO DE SE CITAR A 1a, 3a, 4a E 5a RECLA-
MADAS, DEVERÁ O AUTOR TRAZER AOS AUTOS A
FOTOCÓPIA DO CONTRATO SOCIAL E TODAS AS SUAS
ALTERAÇÕES, SE ACASO EXISTENTES, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, DEVENDO AINDA NO MESMO PRAZO FO-
TOCOPIAR O CHEQUE DE FL. 25 PARA QUE SEJA AU-
TENTICADO E DESENTRANHADO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014956-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIO JOSE DOS SANTOS
Réu: ARCONTEL SCHATZMANN & FAVERO LTDA
ELAINA CASTILHOS FAVERO
NILTON SCHATMANN
Advogado(s): DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA-
PR18717
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015118-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL VICENTE MACHADO
Réu: A LEAL & CIA LTDA
CONVILLE CONSULTORIA E ENGENHARIA CIVIL LTDA
JAMAG IMOVEIS LTDA
PAVISERVICE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
STABILITE PARTICIPACOES E ADMINISTRACOES LTDA
TECON TECNICA DE CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015208-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA ANASTACIO MOSSON
Réu: SHIRLEY MARIA SCHINDLER
SOUTHERN STAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADESI-
VOS LTDA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O CONTRATO
SOCIAL DA EMPRESA DESTAQUE ETIQUETAS DE ADE-
SIVOS LTDA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVI-
SÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015566-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CEZAR MORIGI
Réu: INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
Advogado(s): RUTH DA COSTA GANDOLFO-PR19183
CIÊNCIA AO AUTOR DA CERTIDÃO DE FL.250.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015650-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS CASTANHO E SILVA
Réu: HIDELICA INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAU-
LICAS LTDA
LUIZ CARLOS FRANZINI
MARIA TEREZINHA DONHA FRANZINI
Advogado(s): NELSON BELTZAC JUNIOR-PR13083
A EXECUTADA DISPÓE DE DEZ DIAS PARA A REMIÇÃO
DA E XECUÇÃO , SOB PENA DE SER DESIGNADA HAS-
TA, COM O CONSEQUENTE ACRESCIMO DAS DESPE-
SAS DECORRENTES DO LEILÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016103-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO PRADO SCHOTT
Réu: PAULO MITIO MINO
DIANETE DALLA COSTA KUSANO
KROMI INDÚSTRIA ELETROMECANICA LTDA
MINORU KUSANO

OTAVIO KAZUO OKADA
ROGERIO BRANDI
Advogado(s): MARILIA ZAMONER-PR24995
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.270
A EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE SOMENTE É
POSSÍVEL PARA SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS, QUE EN-
VOLVAM MATERIAS DE ORDEM PUBLICA, EM CASOS
DE NULIDADE FLAGRANTE, QUE POSSAM SER APRE-
CIADAS DE PLANº
DESTE MODO, MOSTRA-SE INADEQUADA DISCUSSÃO
ATRAVÉS DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIIVIDADE DOS
CALCULOS HOMOLOGADOS, DESCONSIDERAÇÃO DA
PESSOA JURÍDICA, MATÉRIA DE DEFESA CONTROVER-
SA APROPRIADA PARA DISCUSSÃO EM SEDE DE EM-
BARGOS. REJEITA-SE.
DEFERE-SE PARCIALMENTE O REQUERIMENTO DE
FL.260 E SS., DETERMINANDO-SE SEJA EFETUADO BLO-
QUEIO DE 30% DOS CRÉDITOS DEVIDOS, A FIM DE SE
EVITAR EVENTUAIS PREJUÍZOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016156-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERONIO MOREIRA LOPES
Réu: JOSE CICERO GONCALVES
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-PR18863
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, “TRATA-SE DE RESIDENCIA SIMPLES”.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016710-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCIELE GROSSI
Réu: MARCIO STUWER
MARY MARLY FERREIRA
BIRO DE TELESERVICOS 0900 DO BRASIL LTDA
Advogado(s): NEUDI FERNANDES-PR25051
VISTAS AO AUTOR DA DECLARAÇÃO DE IR NA DIRE-
ÇÃO DO FORUM

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016975-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MARIA PADILHA
Réu: CONSTRUTORA MARNA LTDA
Advogado(s): CLAUDIA MARIA BORGES COSTA PINTO-
PR27570
A EXECUTADA DISPÕE DE 10 DIAS PARA REMIÇÃO DA
DÍVIDA, SOB PENA DE DESIGNAÇÃO DE HASTA PUBLI-
CA , COM O CONSEQUENTE ACRESCIMO DAS DESPE-
SAS DECORRENTES DO LEILÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021403-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu: INDÚSTRIAS LANGER LTDA
Advogado(s): SILVIO BATISTA-PR9239
DEFERE-SE VISTA DOS AUTOS A EXECUTADO PELO
PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021491-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARTA DA SILVA
Réu: CELIA MARIA VICINTIN BARBOSA
MARCIA FARIAS DE SOUZA
MARTA RIBEIRO
PEDRO HENNING
PORTARE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA (ME)
Advogado(s): FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE-
PR15592
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, “TRATA-SE DE RESIDENCIA DA MÃE DA EXE-
CUTADA”.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021494-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA PATRICIA BRAGGIO
Réu: VIDA NOVA SUPERMERCADO LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, “IMÓVEL DESOCUPADO”.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 025049-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVANDRO CARLOS PARIZOTO
Réu: LEAO JUNIOR S-A
Advogado(s): OLINTO ROBERTO TERRA-PR7574
DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
VISTAS AS PARTES DOS CALCULOS REFEITOS PELO
PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, INICIANDO-SE PELA
RECLAMADA. O PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 26-
11-2004

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 026258-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: URUBATAN JOAQUIM PEREIRA
Réu: GMF COMÉRCIO DE ALIMENTOS BEBIDAS E SIMI-
LARES
GUSTAVO ZUFFO
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA “ 1o e 2o ENDEREÇOS , IMÓVEL DESOCUPA-
DO, 3o ENDEREÇO NÃO LOCALIZADO O NUMERO IN-
DICADO”.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 026692-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO RODRIGUES DE PAULA
Réu: COOPERVAL COOPERATIVA DE TRABALHADORES
AUTONOMOS EM CARGA E DESCARGA DE VOLUMES
DE CURITIBA E REGIÃO
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 029323-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIVA MARIA DE LOURDES FERREIRA
Réu: ANTONIO CARLOS CARDOSO
COLONIA DOS PESCADORES Z 7 DE GUARATUBA
ODETE DE LIMA FONSECA
PAULO MOSER DE LIMA FONSECA
Advogado(s): ROBERVAL KLUGER MENDES-PR4485
VISTAS AO AUTOR DAS DECLARAÇÕES DE IMPOSTO
DE RENDA, JUNTO A DIREÇÃO DO FORUM.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 030101-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HENRIQUE PEREIRA ALVES
Réu: CARLOS ALBERTO AGUSTINHO CARDOSO
DEFENSE INFORMATICA E ORGANIZACAO EMPRESA-
RIAL LTDA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA-PR18141
MANIFESTE O AUTOR SOBRE CERTIDÃO DE FL.10 DA
CP APENSA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 030747-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARTA DA SILVA
Réu: CELIA MARIA VICINTIN BARBOSA
MARCIA FARIAS DE SOUZA
MARTA RIBEIRO
PEDRO HENNING
PORTARE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA (ME)
Advogado(s): FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE-
PR15592
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, “TRATA-SE DE RESIDENCIA DA MÃE DA EXE-
CUTADA”.

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 Fone: 535-1638

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

ODETE GRASSELLI, Juíza da Vara do Trabalho de Jaguari-
aíva (PR)
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento, que está levando a PRAÇA e LEILÃO,
na sede desta Vara do Trabalho de Jaguariaíva, sita na Rua Te-
nente Coronel Joaquim Carneiro nº 331, os bens penhorados
nos autos, conforme descrito abaixo:

PRAÇA 13/12/2004 às 14h30min
LEILÃO 14/12/2004 às 14h30min
AUTOS PS 044/2003 e 045/2003
EXEQUENTES: LORIANE QUITÉRIA FERREIRA GUER-
REIRO E LUCIANA RODRIGUES ALVES
EXECUTADO : CENTRO DE RECREAÇÃO INFANTIL EVO-
LUÇÃO S/C LTDA
BENS
· 1/3 (um terço) de uma casa construída de material, coberta de
telhas e seu respectivo terreno, situado à Rua Moisés Lupion,
antiga Rua 13 de Maio, nesta cidade, medindo 11 (onze) me-
tros de frente para a rua citada, idêntica medida de fundos,
dividindo com sucessores de Nabor Mascarenhas e Frederico
Pivovar, 51 (cinqüenta e um) metros de ambos os lados, divi-
dindo de um lado com Otilia Costa Pinto e de outro lado divide
com Waldomiro Jorge Fadel, imóvel descrito no nº 1 da trans-
crição nº 3.269, Livro 3-E do Cartório de Registro de Imóveis
de Jaguariaíva/PR, avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
o terço penhorado.

AVALIAÇÃO R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em 20/09/2004.
ÔNUS Custas e despesas processuais.

Caso o EXECUTADO não seja encontrado quando da expedi-
ção da notificação, valerá o presente como EDITAL DE NOTI-
FICAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO e demais atos processuais
daí decorrentes, que será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Jaguariaíva, aos dezenove dias
do mês de outubro de dois mil e quatro. Digitado por Anderson
Peixoto de Souza, Técnico Judiciário, e subscrito por ___Car-
los Enéas Lino da Silva, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 Fone: 535-1638

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

ODETE GRASSELLI, Juíza da Vara do Trabalho de Jaguari-
aíva (PR)
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento, que está levando a PRAÇA e LEILÃO,
na sede desta Vara do Trabalho de Jaguariaíva, sita na Rua Te-
nente Coronel Joaquim Carneiro nº 331, os bens penhorados
nos autos, conforme descrito abaixo:

PRAÇA 13/12/2004 às 15h00min
LEILÃO 14/12/2004 às 15h00min
AUTOS RT 031/2004
EXEQUENTE: ARILEDA ARIBUSTA FRANCHINI
EXECUTADO: REFORESTED WOOD LTDA
BENS
· 01 (uma) área de terreno rural, situado no lugar denominado

Varas do Trabalho do
Interior

Jaguariaíva
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KM 34, município e comarca de Arapoti/PR, com área de 6,4668
HÁ (seis hectares, quarenta e seis ares e sessenta e oito centia-
res) ou seja 2,672 alqueires, área industrial, com as divisas e
confrontações constantes da matrícula nº 4.394 do CRI do
Município e Comarca de Arapoti/PR com as seguintes benfei-
torias:
· 01 (um) barracão em alvenaria, coberto com telhas metálicas,
denominado estufa para secagem de madeira, medindo aproxi-
madamente 198,81 m², em bom estado de conservação;
· 01 (um) barracão pré-moldado, coberto com telhas de fibra de
cimento, denominado caldeira, medindo aproximadamente
160,89 m², em bom estado de conservação;
· Uma casa de alvenaria, coberta com telhas de cerâmica, des-
tinada para escritório, medindo aproximadamente 133,82 m²,
em bom estado de conservação;
· 01 (uma) sala em alvenaria, coberta com telhas de cerâmica,
medindo aproximadamente 27,92m², em bom estado de con-
servação;
· 01 (um) barracão pré-moldado de concreto coberto com te-
lhas de fibracimento, medindo aproximadamente 2.500 m², em
bom estado de conservação;
· 01 (uma) caixa d’água de metal capacidade 30.000 litros.

AVALIAÇÃO R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) em 28/09/
2004.
ÔNUS Custas e despesas processuais.

Caso o EXECUTADO não seja encontrado quando da expedi-
ção da notificação, valerá o presente como EDITAL DE NOTI-
FICAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO e demais atos processuais
daí decorrentes, que será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Dado e passado nesta cidade de Jaguariaíva, aos dezenove dias
do mês de outubro de dois mil e quatro. Digitado por Anderson
Peixoto de Souza, Técnico Judiciário, e subscrito por ____Car-
los Enéas Lino da Silva, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 Fone: 535-1638

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

ODETE GRASSELLI, Juíza da Vara do Trabalho de Jaguari-
aíva (PR)
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento, que está levando a PRAÇA e LEILÃO,
na sede desta Vara do Trabalho de Jaguariaíva, sita na Rua Te-
nente Coronel Joaquim Carneiro nº 331, os bens penhorados
nos autos, conforme descrito abaixo:

PRAÇA 13/12/2004 às 15h30min
LEILÃO 14/12/2004 às 15h30min
AUTOS RT 275/2003
EXEQUENTE LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA
EXECUTADO REFORESTED WOOD LTDA
BENS
· Uma área de terreno rural, situado no lugar denominado KM
34, município e comarca de Arapoti/PR, com área de 6,4668
HÁ (seis hectares, quarenta e seis ares e sessenta e oito centia-
res) ou seja 2,672 alqueires, área industrial, com as divisas e
confrontações constantes da matrícula nº 4.394 registrado no
Cartório de Registro de Imóveis de Arapoti/PR com as benfei-
torias e maquinários existentes no referido imóvel a seguir no-
minados:
· Um barracão em alvenaria, coberto com telhas metálicas, de-
nominado estufa para secagem de madeira, medindo aproxima-
damente 198,81 m², em bom estado de conservação;
· Um barracão pré-moldado de concreto coberto com telhas de
fibrocimento, denominado caldeira, medindo aproximadamen-
te 160,89 m², em bom estado de conservação;
· Uma casa de alvenaria, coberta com telhas de cerâmica, des-
tinada a escritório, medindo aproximadamente 133,82 m²;
· Uma sala em alvenaria, coberta com telhas de cerâmica, me-
dindo aproximadamente 27,92m², em bom estado de conserva-
ção;
· Um barracão pré-moldado de concreto coberto com telhas de
fibrocimento, medindo aproximadamente 2.500 m², em bom
estado de conservação;
· Uma caixa d’água de metal capacidade 30.000 litros;
· Uma máquina de afiar faca do picador, sem aparente marca e
número de série, cor azul, equipado com um motor da marca
eberle, mod. 571B2E/F8, nº 395, 1 c/v, em bom estado de con-
servação e em funcionamento que fica avaliado em R$ 1.000,00
(mil reais);
· Um compressor de ar industrial, marca super press-pressure,
4 pes, capacidade 400 litros, número de série 1376, cor azul
escuro, em bom estado de conservação e em funcionamento,
que fica avaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais);

· Um picador marca planalto, modelo PDKK 150 x 500, núme-
ro de série 445/01, ano de fabricação 2001, potência 30 a 75 c/
v, capacidade MST/4, equipado com mais dois motores com
1,5 c/v, em bom estado de conservação e em funcionamento,
que fica avaliado em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);
· Uma máquina de solda borer jet 325 turbo profissional, mo-
delo f-50/60 hz, 220 volts, em bom estado e em funcionamento
que fica avaliado em R$ 1.000,00 (um mil reais)

AVALIAÇÃO R$ 354.000,00 (trezentos e cinqüenta e quatro
mil reais) em 30/09/2003.
ÔNUS Custas e despesas processuais.

Caso o EXECUTADO não seja encontrado quando da expedi-
ção da notificação, valerá o presente como EDITAL DE NOTI-
FICAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO e demais atos processuais
daí decorrentes, que será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Jaguariaíva, aos dezenove dias

do mês de outubro de dois mil e quatro. Digitado por Anderson
Peixoto de Souza, Técnico Judiciário, e subscrito por ____Car-
los Enéas Lino da Silva, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
Juíza do Trabalho

R$ 882,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-060

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO,
Com prazo de 30 dias

Processo nº .... : RT 3053/2004
Reclamante..... : DALVA FATIMA DE SOUZA OLIVEIRA
Reclamada(o)(s).: CONSERV CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
LTDA.

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Subs-
tituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a parte Reclamada
CONSERV CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., ora em lu-
gar incerto e não sabido, que, nos autos supracitados, foi profe-
rida decisão em 01 de outubro de 2004, às 17h18min, cujo teor
é o seguinte: “Diante do exposto, resolve-se ACOLHER EM
PARTE os pedidos formulados na reclamação trabalhista mo-
vida por DALVA FÁTIMA DE SOUZA OLIVEIRA em face de
CONSERV CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., para con-
denar a reclamada a proceder à baixa do contrato de trabalho
na CTPS da reclamante. Tudo nos termos da fundamentação
supra, parte integrante deste dispositivo. Custas, pela reclama-
da, no importe de R$ 20,00, observado o valor provisoriamente
atribuído à causa de R$ 1.000,00, que deverão ser recolhidas
em cinco dias, sob pena de execução. Cumpra-se em 08 dias,
após o trânsito em julgado. Ciente o reclamante. Intime-se a
reclamada, mediante publicação de novo edital, inclusive para
recolhimento das custas e anotação da CTPS da autora, imedi-
atamente após o vencimento do prazo recursal. No decurso do
prazo recursal e das 48 horas estabelecidas para cumprimento
da obrigação de fazer, sem manifestação pela reclamada, a se-
cretaria deverá proceder à imediata anotação da CTPS. Nada
mais. (a) ANA PAULA SEFRIN SALADINI - Juíza do Traba-
lho.”

Londrina, 22 de outubro de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO,
Com prazo de 30 dias

Processo nº .... : RT 2466/2004
Reclamante..... : GETULIO PEREIRA DA SILVA
Reclamada(o)(s).: GOMAR ADMINISTRACAO E REPRE-
SENTACAO COMERCIAL S/C
A DOUTORA DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES,
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Esta-
do do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a parte Reclamada
GOMAR ADMINISTRACAO E REPRESENTACAO COMER-
CIAL S/C, ora em lugar incerto e não sabido, que nos autos
supracitados foi proferida decisão em 23 de setembro de 2004,
às 14h16, cujo teor é o seguinte: “Diante do exposto, resolve-
se ACOLHER os pedidos formulados na reclamação trabalhis-
ta movida por GETÚLIO PEREIRA DA SILVA em face de
GOMAR ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO COMER-
CIAL S/C, para condenar a reclamada a proceder à baixa do
contrato de trabalho na CTPS do reclamante. Tudo nos termos
da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.
Custas, pela reclamada, no importe de R$ 10,64, observado o
valor provisoriamente atribuído à causa de R$ 10,00, e o valor
mínimo estipulado na Lei 10.537/02 e Instrução Normativa no.
22/02, do TST, que deverão ser recolhidas em cinco dias, sob
pena de execução. Cumpra-se em 08 dias, após o trânsito em
julgado. Ciente o reclamante. Intime-se a reclamada, mediante
publicação de novo edital, inclusive para recolhimento das cus-
tas e anotação da CTPS do autor. Nada mais. ANA PAULA
SEFRIN SALADINI Juíza do Trabalho Josias Becker Brisola
Diretor de Secretaria”.

Londrina, 22 de outubro de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA,
Com prazo de 30 dias

Processo nº ....: RT 2780/2004
Reclamante.....: EDSON GABRIEL
Reclamada(o).: SILVA FRÓIS LTDA. E GUINHO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE FRIOS LTDA.

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Subs-
tituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO as Reclamadas SILVA
FRÓIS LTDA. E GUINHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
FRIOS LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, que nos au-
tos supracitados foi proferida decisão em 23/09/2004, às
14h12min, cujo teor é o seguinte: “Diante do exposto, resolve-
se ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados na reclama-
ção trabalhista movida por EDSON GABRIEL em face de SIL-
VA E FRÓIS LTDA. e GUINHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE FRIOS LTDA., para condenar as reclamadas, solidariamen-
te, a proceder à retificação das anotações da CTPS do autor,
nos termos dos itens 03 e 04, integrando à remuneração do re-
clamante os valores salariais pagos “por fora”; também, para
condená-las ao pagamento das seguintes parcelas: a) reflexos
dos pagamentos “por fora” (item 4); b) aviso prévio indenizado
(item 5); c) 1/12 de 13º salário (item 5); d) 1/12 de férias + 1/3
(item 5); e) horas extras e reflexos (item 6);
f) diferenças de FGTS (item 8). As reclamadas deverão proce-
der à entrega das guias competentes para habilitação do recla-
mante no programa de seguro desemprego, sob pena de respon-
derem por indenização substitutiva, nos termos da fundamen-
tação. Tudo nos termos da fundamentação supra, parte inte-
grante deste dispositivo. Liquidação de sentença mediante cál-
culos, observada a limitação dos valores constantes de cada
pedido da inicial que tenham sido liquidados. Juros a partir do
ajuizamento da ação, e correção monetária observada a época
própria de exigibilidade de cada parcela deferida, na forma da
lei (artigos 145, 459, parágrafo único, e 477, parágrafo sexto,
todos da CLT, e Leis 4.090/62 e 4749/65). Quanto aos descon-
tos fiscais, proceda-se à retenção, sobre o crédito da parte au-
tora, das parcelas referentes ao imposto de renda, com posteri-
or recolhimento, através de guias próprias, observada a legisla-
ção pertinente, inclusive o disposto na Lei 10.833/2003. Ainda
que seja entendimento desse Juízo que a contribuição sobre o
total implica em possível violação ao princípio constitucional
da capacidade contributiva, insculpido no artigo 154, parágra-
fo primeiro, da Constituição da República, é certo que o enten-
dimento do C. TST, unificador da jurisprudência, é no sentido
de que o cálculo deve ser feito sobre o total, e decisões em
sentido contrário têm gerado, via de regra, inútil dispêndio pro-
cessual, através do manejo do recurso de revista, além de pro-
blemas fiscais ao contribuinte, no momento de se proceder à
declaração de ajuste anual. Assim, este Juízo procede à revisão
de seu posicionamento, determinando que se proceda à reten-
ção observado o mês do efetivo pagamento do débito e as alí-
quotas incidentes à época, bem como a natureza jurídica das
parcelas pagas. Quanto aos descontos previdenciários, diante
dos termos do parágrafo terceiro do artigo 114 da Constituição
Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional no. 20, de
16.12.98, é competência deste Juízo sua retenção. Determina-
se, assim, que, ao final da execução, os reclamados compro-
vem os recolhimentos previdenciários devidos. Os valores se-
rão de responsabilidade dos reclamados, a teor do artigo 33,
parágrafo 5º, Lei 8.212/91. Informe-se, em seguida, ao INSS,
para que apure eventual diferença existente. Observem-se as
tabelas e alíquotas pertinentes, apurados os valores mês a mês.
Custas, pelos reclamados, no importe de R$ 100,00, calculadas
sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$
5.000,00, sem prejuízo de complementação ao final. Cumpra-
se em 08 dias, após o trânsito em julgado. Ciente o reclamante.
Intimem-se os reclamados. Nada mais. ANA PAULA SEFRIN
SALADINI - Juíza do Trabalho”.

Londrina, 22 de outubro de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 774,00

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias

Edital nº 00246/2004
Processo nº RT 00331-2004
Reclamante FRANCISCO ARASZEWSKI
Reclamados VALTER JORGE CATALAN JÚNIOR
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Tra-
balho de União da Vitória - PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o primeiro recla-
mado VALTER JORGE CATALAN JÚNIOR, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, da propositura da Reclamação
Trabalhista nº 00331-2004, em que é reclamante FRANCISCO
ARASZEWSKI, para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL, a
realizar-se no dia 06/12/2004, às 13h35min, no Edifício do
Fórum de São Mateus do Sul-PR (Sala Tribunal do Júri), sito
na Rua 21 de Setembro, nº 766. Nessa audiência os reclamados
deverão apresentar suas respostas (art. 847 da CLT), sendo-
lhes facultado designar preposto na forma prevista no art. 843
da CLT. O não comparecimento dos reclamados importará em
revelia e confissão quanto à matéria de fato. A cópia da recla-
matória supra encontra-se à disposição dos reclamados, na Se-
cretaria da Vara de União da Vitória-PR.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 04 de novembro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu
____ Cezar Luiz Kosteski, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

PORTARIA SAJ/SGP/GP 55/2004, de 28 de outubro de 2004.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E

DESIGNAR os Juízes do Trabalho Substitutos, abaixo menci-
onados para ATUAREM, bem como julgarem Embargos de
Declaração eventualmente opostos contra as decisões que ve-
nham a proferir nas Varas do Trabalho e nas datas indicadas,
sem prejuízo de suas designações anteriores:

1.- CICERO CIRO SIMONINI JÚNIOR, VARA DO TRA-
BALHO DE ROLÂNDIA, no dia 21/10/2004 e VARA DO
TRABALHO DE ARAPONGAS, no dia 27/10/2004.

2.- DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, VARA DO TRA-
BALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA, no período de 16/11 a 17/
12/2004 .

3.- ANTÔNIO MARCOS GARBUIO, 1ª e 2ª VARA DO
TRABALHO DE GUARAPUAVA, no período de 03/11 a 05/
11/2004.

4.- ANGELA NETO RODA, 2ª VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA, nos dias 22/11, 24/11, 29/11, 1º/12 e 06/12/2004 e
VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL, 14/12
e 15/12/2004.

Publique-se.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz- Presidente do TRT da 9ª Região

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 104/2004
Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região de 25-10-2004:
Portaria JP nº 295/04 - Designando ELVIRA GONÇALVES
SIMÕES, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão
15, para SUBSTITUIR ALCEU VENÂNCIO JÚNIOR, Dire-
tor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do Serviço de Benefícios
Institucionais, da Secretaria de Recursos Humanos, no período
de 25 a 28/10/2004, em virtude de impedimento de MÁRCIA
PRASERES AZZOLINI, substituta legal do referido cargo em
comissão.

Curitiba, 5 de novembro de 2004.

Nelson Copruchinski – Diretor da SRH

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DE 1A. TURMA
PARA 16 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 14:00 HORAS.

TERÇA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral. Os processos constantes desta pauta que não forem julga-
dos nesta sessão, serão apreciados na próxima, independente-
mente de nova publicação.

TRT-PR-51055-2004-654-09-00-1
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : ELOI MERTIN MACAGNAN LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA
Recorrido : ISRAEL ANTONIASSI - COMERCIAL ATACA-
DISTA LUCIANA’S LTDA
Advogado : ALAN CARLOS ORDAKOVSKI - ALAN CAR-
LOS ORDAKOVSKI - ISMAEL DA SILVA MATOS

TRT-PR-51128-2004-657-09-00-4
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : PORTAL PIZZARIA LTDA
Recorrido : MARIA ALVES
Advogado : DULCINEIA DE SOUZA SCHMIDLIN - MARTI-
NHO CARLOS DE SOUZA -
ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR

TRT-PR-22741-2001-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
AGRAVANTE : LUIZ ALBERTO LISBOA
AGRAVADO : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Advogado : JOSE LUCIO GLOMB - PERICLES PESSOA
SALAZAR FILHO - ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO

TRT-PR-02924-2002-021-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
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AGRAVANTE : NEUZELINO ALVES DE SOUZA
AGRAVADO : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S/A
e outros (02) – PAULO MENEGUETTI
Advogado : TANIA CHRISTINA C GONCALVES DE PAU-
LA - HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
TRT-PR-02179-2003-021-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
AGRAVANTE : OSCAR YOSHIHIRO HASHIMOTO
AGRAVADO : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : MARILENA MUNIZ TEIXEIRA - WALTER KRU-
SE

TRT-PR-02331-1996-022-09-00-3
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA - APPA
Recorrido : ELIAS MARIANO GODOY
Advogado : JACQUELINE MARIA MOSER - JAQUELINE
MARIA MOSER - JOAO CARLOS
GELASKO - MARINEIDE SPALUTO - MARINEIDE SPA-
LUTO CESAR

TRT-PR-02812-1996-022-09-00-9
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : SELMA CRISTINA MARTINS DA SILVA
Recorrido : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANA-
GUA E ANTONINA - APPA
Advogado : JOAO CARLOS GELASKO - MARINEIDE SPA-
LUTO - MARINEIDE SPALUTO
CESAR - ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO

TRT-PR-01045-1997-022-09-00-1
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR - Remessa EX OFFICIO
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : CELSO HENRIQUE RODRIGUES PEREIRA -
ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA - APPA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : LILIANE MARIA BUSATO BATISTA TURRA -
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

TRT-PR-33484-1997-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : OSMAR RODRIGUES MATOS - TELECOMU-
NICACOES DO PARANA S/A TELEPAR
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBU-
QUERQUE - INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-27293-1998-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Recorrido : MARCOS SCHON
Advogado : SILVIA ELISABETH NAIME - NORBERTO CA-
MARGO DOS SANTOS

TRT-PR-01174-1999-093-09-00-9
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA RE-
GIAO DE CORNELIO PROCOPIO
SICREDI
Recorrido : JOSE ROQUE DA SILVA - COOPERATIVA DE
CAFEICULTORES DA ZONA DE
CORNELIO PROCOPIO LTDA - COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA DO MEDIO
PARANAPANEMA CAMPAL
Advogado : INDALECIO GOMES NETO - CARLOS ROBER-
TO FERREIRA - JUAREZ
FERREIRA - DEMORE LUIZ BARAO

TRT-PR-00662-2000-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : ALEXANDRE ANTONIO DA SILVA - CBL
COMPENSADOS DO BRASIL LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA -
HERMINDO DUARTE FILHO – JOSE NAZARENO GOU-
LART

TRT-PR-00535-2001-656-09-00-4
ORIGEM : VT CASTRO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : IGUACU CELULOSE PAPEL S/A - DANIEL
GIMENEZ
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANGELA NAIRA BELINSKI - NELTO LUIZ
RENZETTI - ROBERTO BARRANCO - TOBIAS DE MACE-
DO

TRT-PR-00580-2001-025-09-00-1
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - ANGELA SILVA-

NA CAMPOS OLIVEIRA - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CHARLES KENDI SATO - INDALECIO GOMES
NETO - SILVANIA MARIA BOLZON

TRT-PR-00582-2001-025-09-00-0
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - ODETE MARIA
PENSIM DE OLIVEIRA – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANA DE ABREU - CHARLES KENDI SATO
- INDALECIO GOMES NETO - SILVANIA MARIA BOLZON

TRT-PR-00707-2001-025-09-00-2
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : VALDEVINO FERNANDES DE SOUZA
Recorrido : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL - PRINCIPAL VIGILANCIA
S/C LTDA - ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S/C LTDA
Advogado : ALCIDES RODRIGUES - LUIS CARLOS DOS
SANTOS

TRT-PR-00781-2001-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : WELLINGTON MORAES DALLIGNA Recorri-
do : BUNGE ALIMENTOS S/A
Advogado : MARCIA HELENA BADER MALUF - MAURI-
CIO BORBA
TRT-PR-10908-2001-002-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : MARIA FRANCISCA SOTTOMAIOR CURY
Recorrido : INNOVATION HOUSE PROMOCOES E COMER-
CIO LTDA e outro - CASA COR PROMOCOES E COMER-
CIAL LTDA
Advogado : JOSE LUCIO GLOMB - JOSE CARLOS BUSAT-
TO - JOSE LUCIO GLOMB - LUCIANA PISA QUEIROZ -
PETER SELKE

TRT-PR-13528-2001-012-09-00-9
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - BRASIL TELECOM
S/A - JULIO YUJI ISHIKAWA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - FLAVIO DIO-
NISIO BERNARTT - INDALECIO
GOMES NETO - REGINA MARIA ROSENAU

TRT-PR-15902-2001-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - DIOGENES DE
LIMA E SILVA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - VALDYR
ARNALDO LESSNAU PERRINI

TRT-PR-16866-2001-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
- MARCOS VINICIOS SCHWAB - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FLAVIO CARDOSO GAMA - GERSON LUIZ
GRABOSKI DE LIMA - JEFFERSON
RAMOS BRANDAO - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO

TRT-PR-17147-2001-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BANESTADO S/A CORRETORA DE CAMBIO
TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS - MARCYA TERESINHA DOLLNY SOUZA
- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - FABIO
RICARDO FERRARI - ODUVALDO
ELOY DA SILVA ROCHA

TRT-PR-17389-2001-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA - OS-
VALDO DOMINGUES - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO - RICAR-
DO DE LUCCA MECKING -
SANDRA CALABRESE SIMAO - VANESSA KARAM DE
CHUEIRI SANCHES

TRT-PR-18732-2001-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : CELIA REGINA AVILA HENRIQUE
Recorrido : COPEL DISTRIBUICAO S/A - ASSOCIACAO
DOS DEFICIENTES FISICOS DO
PARANA ADFP
Advogado : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM - IRA
NEVES JARDIM - MILTON
GARCIA - RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO

TRT-PR-19774-2001-008-09-00-5
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro - ALVARO
LUIZ ANDERSEN BALAO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES NETO -
JOSE LUCIO GLOMB - TATIANE RAQUEL BASTOS

TRT-PR-22284-2001-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : ZEN LIMITES SERVICOS DE COLOCACAO DE
MARMORES E GRANITAS LTDA
- MARCOS RIBEIRO DOS SANTOS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : KATIA REGINA ROCHA RAMOS - MARIA ISA-
BEL BARTH COSTAMILAN - OSNIR MAYER - PRISCILLA
CRUZ BALCEWICZ

TRT-PR-00263-2002-091-09-00-1
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : VALDIR HORACIO DA COSTA
Advogado : INDALECIO GOMES NETO - SILVANIA MA-
RIA BOLZON - VERA AUGUSTA
MORAES XAVIER DA SILVA - ANTONIO CARLOS DE
LIMA

TRT-PR-00264-2002-093-09-00-9
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
- JOSE ANTONIO DE SOUZA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DIOGO FADEL BRAZ - EDSON FRANCISCO
ROCHA FILHO - NELTO LUIZ RENZETTI - TOBIAS DE
MACEDO

TRT-PR-00313-2002-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - DCL ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA - HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO -
JOSE LUIZ MARTINS SEVILHA
Recorrido : OS MESMOS
PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA - TAMARA SERVICOS
TECNICOS S/C LTDA
Advogado : BEATRIZ FONSECA DONATO - CELI MAYU-
MI FURUKAWA - MANOEL
FRANCISCO DE SOUZA NETO - MARCELO DANTAS LO-
PES - RITA DE CASSIA BASSI BONFIM - VERA AUGUS-
TA MORAES XAVIER DA SILVA

TRT-PR-00416-2002-025-09-00-5
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BANCO ITAU S/A e outro - BEATRIZ FLORES
CHAVES DA CONCEICAO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANA DE ABREU - ALDO HENRIQUE
ALVES - MARTINS GATI CAMACHO - SILVANIA MARIA
BOLZON

TRT-PR-00455-2002-093-09-00-0
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro - MAY LYNN
IKEDA IMANO – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - FLAVIO
NIXON PETRILO - VERA
AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA - WILSON LEITE
DE MORAIS

TRT-PR-00511-2002-093-09-00-7
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : REGINALDO REZENDE DOS SANTOS - MU-
NICIPIO DE RANCHO ALEGRE -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JAIME COMAR - MONICA RIBEIRO BONESI

TRT-PR-00584-2002-091-09-00-6

ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro - MAURO
FIORIN
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLA SIQUEROLO - INDALECIO GOMES
NETO - MARIA ROSA PAZ
BARATEIRO VIGNOTO - NILSON CEREZINI - SIBELE
FERIOLI CSUCSULY
- SILVANIA MARIA BOLZON

TRT-PR-00596-2002-093-09-00-3
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA RE-
GIAO DE CORNELIO PROCOPIO
Recorrido : ANTONIO CANDIDO - COOPERATIVA DOS
CAFEICULTORES DA ZONA DE
CORNELIO PROCOPIO LTDA - COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA DO MEDIO PARANAPANEMA
Advogado : ALBERTO DE PAULA MACHADO - JOSE CAR-
LOS FARAH - OSVALDO ALENCAR
SILVA - JUAREZ FERREIRA - MONICA RIBEIRO BONESI

TRT-PR-00597-2002-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : WILSON TADASHI HAMASAKI - BANCO
BANESTADO S/A e outro
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - CARLOS
ANTONIO VARGAS - MADELON
RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-00605-2002-017-09-00-3
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : DJALMA DOS SANTOS DAMIAO
Recorrido : BANCO BRADESCO S/A e outro
Advogado : LUIZ RICARDO BRUZAMOLIN - SIMONE DE
OLIVEIRA PEREIRA

TRT-PR-00635-2002-669-09-00-8
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido : WANDERLEI ANTONIO SIAN
Advogado : MOZART GARCIA OLIVEIRA - LUIZ ALBER-
TO PEREIRA RIBEIRO

TRT-PR-00640-2002-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido : ESPOLIO DE JOSE FERNANDES COELHO
Advogado : MOZART GARCIA OLIVEIRA - LOURIVAL
THEODORO MOREIRA

TRT-PR-00653-2002-025-09-00-6
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro - POLISER-
VICE SISTEMAS DE
SEGURANCA S/C LTDA
Recorrido : FERMINO VIEIRA MARTINS
Advogado : INDALECIO GOMES NETO - SILVANIA MA-
RIA BOLZON - EVERALDO
BERALDO - JEFERSON CRAVOL BARBOSA

TRT-PR-00666-2002-669-09-00-9
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : PRECILIO RAIMUNDO DE MOURA - USINA
CENTRAL DO PARANA S/A
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MOZART GARCIA OLIVEIRA - RENATO TOME
JESUS

TRT-PR-00679-2002-657-09-00-8
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : FABIANA ELIAS DA LUZ
Recorrido : ADILSON NATAL STRAPASSON INDUSTRIA
E COMERCIO DE CAL LTDA
Advogado : ANGELA SIGOLO TEIXEIRA - WILSON DE
PAULA CAVALHEIRO

TRT-PR-00683-2002-669-09-00-6
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido : MARCOS ALEXANDRE SOUZA NEVES
Advogado : MOZART GARCIA OLIVEIRA - REGINA MA-
RIA BASSI CARVALHO
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TRT-PR-00728-2002-669-09-00-2
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : JORGE RUDNEY ATALLA e outro
Recorrido : MARIA APARECIDA MENDONCA
Advogado : MOZART GARCIA OLIVEIRA - CASEMIRO
FRAMIL FILHO - ELAINE C
TAVARES DE JESUS

TRT-PR-01131-2002-023-09-00-9
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A - MARCIA REGINA
GIBERTONI BASSO – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI - MAX-
MILLIAN GOMES COLHADO -
NEIDE PEREIRA GREMES - WALTER KRUSE - WILSON
ROBERTO VIEIRA LOPES

TRT-PR-01193-2002-654-09-00-8
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : REINALDO GOMES DE LIMA
Recorrido : ROTAM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
Advogado : SOLAINE MARIA BARBIERI - BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM

TRT-PR-01238-2002-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : GILDO RIBEIRO FILHO - COMPANHIA DE
CELULOSE E PAPEL DO PARANA Recorrido : OS MES-
MOS
Advogado : GEORGE BUENO GOMM - JAIR APARECIDO
AVANSI

TRT-PR-01283-2002-654-09-00-9
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : KELSON JERONIMO ALVES VICENTE
Recorrido : WALESEG EMPRESA DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA
Advogado : ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA -
JOSE NAZARENO GOULART - MARCO
AURELIO BAPTISTA DA SILVA MATOS

TRT-PR-01352-2002-022-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : MAURO SANTANA DA COSTA
Recorrido : DANCETERIA CLUB MATINHOS LTDA
Advogado : ROBERTO MOROZOWSKI - LUIZ ANTONIO
MICHALISZYN FILHO - NEREU DE
OLIVEIRA

TRT-PR-01431-2002-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro - SEBASTI-
ANA SIBERT RODRIGUES -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado : ALFREDO SCHWENNING - FLAVIO CARDO-
SO GAMA - JOAO LUIS VIEIRA
TEIXEIRA - RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCAL-
VES - MANUEL ANTONIO
TEIXEIRA NETO - ADRIANA PILATTI FERREIRA CAM-
PAGNOLI

TRT-PR-01669-2002-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : RONALDO CESAR FERNANDES DE PAULA
Recorrido : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA -
REMESSA EX OFFICIO
Advogado : ANGELA NAIRA BELINSKI - MARCIO HEN-
RIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-01719-2002-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : ROSANGELA DOS SANTOS ZINI
Advogado : MARIO ROBERTO JAGHER - OMAR SFAIR

TRT-PR-01818-2002-069-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : MARIA ALVES
Advogado : MARIO ROBERTO JAGHER - OMAR SFAIR

TRT-PR-02002-2002-069-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : ELZA APARECIDA GAVLIK
Advogado : MARIO ROBERTO JAGHER - PAULO YVES
TEMPORAL - OMAR SFAIR

TRT-PR-02099-2002-069-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : ALEXANDRE KAZUO NAKANO
Advogado : MARIO ROBERTO JAGHER - OMAR SFAIR

TRT-PR-02147-2002-069-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : JOSEFINA NAVARRO SOLER DEMEZUK
Advogado : MARIO ROBERTO JAGHER - OMAR SFAIR

TRT-PR-02148-2002-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : JAMIL RODRIGUES
Advogado : PAULO YVES TEMPORAL - OMAR SFAIR

TRT-PR-02389-2002-071-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - ROBERTO FOLADOR
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO - EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO -
MARCELO HONJO - MAXIMILIANO NAGL GARCEZ -
NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA

TRT-PR-02455-2002-069-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL - MARCOS ROBERTO PAULIN
- INTERTECHNE CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA
– CEPROPAR COOPERATIVA DE ENGENHEIROS TECNI-
COS E PROFISSIONAIS DE ATIVIDADES AFINS LTDA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO ANZOLIN NETO - GUSTAVO PE-
REIRA FARAH - JOAO DOMINGOS
TONELLO - LUIZ CARLOS PASQUALINI - LYSLAINE
CRUZ DE MOURA REIJRINK - MARILUIZA RAZENTE

TRT-PR-02893-2002-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : JUNIOR DOS SANTOS
Recorrido : ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA
Advogado : ADRIANA APARECIDA ROCHA - CICERO
MOREIRA DOS SANTOS – EUCLIDES
ALCIDES ROCHA - JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES

TRT-PR-02913-2002-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : ALEXANDRE FERNANDES DE LIMA
Recorrido : MARITIMA SEGUROS S/A - NOVO HAMBUR-
GO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS - A GAMA & CIA LTDA
Advogado : DIONEI SCHENFELD - JOSE FRANCISCO CU-
NICO BACH - PATRICIA DE
FATIMA LEMES BACH - CECILIA MARIA COLLA - LEILA
CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA - JACKSON GLADS-
TON NICOLODI

TRT-PR-03330-2002-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : FRANCISCO MAIA DA SILVA
Recorrido : MASSA FALIDA DE HOSPITAL E MATERNI-
DADE SAO CARLOS LTDA -
SINDICO: AYSLAN CUNHA ROCHA
Advogado : RAUL ANIZ ASSAD

TRT-PR-03454-2002-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outros (02) - MAR-
COS LUIZ SHIGUIHARA -
Recurso Adesivo

Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA -
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOSE LUCIO GLOMB
- RODRIGO MARTINS TAKASHIMA

TRT-PR-04135-2002-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : CARMEM AUGUSTA TURRI - GLOBAL TE-
LECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ISRAEL CAETANO SOBRINHO - MARCELO
MAC DONALD REIS - MARIO
ROCHA FILHO - ODERCI JOSE BEGA - SANDRO AUGUS-
TO BONACIN -
THIAGO TORRES GUEDES

TRT-PR-04318-2002-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : TITO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRA-
MENTAS LTDA
Recorrido : JAIR DOS SANTOS PEREIRA
Advogado : ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS - PEDRO
PAULO PAMPLONA – RAFAEL FADEL BRAZ - JACKSON
LUIZ DEIP - MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO

TRT-PR-05894-2002-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : FLAVIO GRUBA - IOB INFORMACOES OBJE-
TIVAS E PUBLICACOES
JURIDICAS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI - JOSE
AFFONSO DALLEGRAVE NETO -
JOSE CARLOS BUSATTO - LUCIANA PISA QUEIROZ -
TATIANA VILLAS
BOAS ZANCONATO

TRT-PR-05956-2002-652-09-00-7
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : BANESTADO CORRETORA DE VALORES
MOBILIARIOS S/A - REJANE MARIA KLOSS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - EDIVAL-
DO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA - FABIO RICARDO FERRARI - ODUVALDO ELOY
DA SILVA ROCHA

TRT-PR-08602-2002-003-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR - GERSON LUIZ
ZAVATSKY - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO - JOSE CARLOS
PEREIRA MARCONI DA
SILVA

TRT-PR-09846-2002-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : MARIA JANETE CAMARGO PORTELA DOS
SANTOS - BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR - FLAVIO
DIONISIO BERNARTT - INDALECIO GOMES NETO -
MARCIA JOKOWISKI - REGINA MARIA ROSENAU

TRT-PR-09884-2002-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA COPEL - LOURIVAL DE AL-
MEIDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELIANA DUARTE VERNIZI - EROS GIL PE-
TERS - IRINEU JOSE PETERS - IRINEU PETERS - LIBIA-
MAR DE SOUZA - PAOLA CRISTINA B BALDASSO
PISKE

TRT-PR-12311-2002-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA
Recorrido : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Advogado : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR - CLAU-
DIA CRISTINA TOESCA ESPINHOSA

TRT-PR-14560-2002-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA

Recorrente : ASSOCIACAO BENEFICIENTE CULTURAL E
ASSISTENCIAL SAO LEOPOLDO
Recorrido : MARIA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado : ANGELITA GRACIELA LEPREVOST DE ME-
DINA - VALTER KISIELEWICZ - NIVALDO MIGLIOZZI

TRT-PR-17045-2002-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A
Recorrido : FERNANDO PEREIRA PUPO FERREIRA
Advogado : DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS DE MACEDO -
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA

TRT-PR-17740-2002-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BANCO ITAU S/A - BANCO BANESTADO S/A
- RITA DO ROCIO BRANDAO -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA

TRT-PR-18089-2002-009-09-00-9
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro - MARY TE-
REZA EASTWOOD ROZALINSKI
KUCZKOWSKI
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - INES
ESTANISLAVA PUCCI -
JAQUELINE TEREZINHA SANTOS LISOTTI - MADELON
RAVAZZI HEYLMANN
- MONICA CARARO BREMER - REGIANE LUSTOSA DOS
SANTOS FRANCA

TRT-PR-20448-2002-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : LUCIANO HIRT - BANCO SANTANDER ME-
RIDIONAL S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIANA MEYENBERG VIEIRA - MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO -
NADJA MOREIRA PASSO - WILHELM HEINRICH VOSS

TRT-PR-20489-2002-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : ROSINA CARDOSO - EDITORA GAZETA DO
POVO LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIANO SILVEIRA ABAGGE - ISRAEL CAE-
TANO SOBRINHO – MARCOS GOMES SALVADOR

TRT-PR-22402-2002-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : TROMBINI EMBALAGENS LTDA
Recorrido : ALTEVIR CICERO FERNANDES
Advogado : DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS DE MACEDO -
LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL

TRT-PR-22650-2002-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : JOSE VANDERLEI FERREIRA
Recorrido : LONGEN PROJETOS CONSTRUCOES E MON-
TAGENS LTDA
Advogado : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - UMBERTO
GIOTTO NETO

TRT-PR-00055-2003-069-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : ERIETE ONEIDA COVATTI
Advogado : CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA - OMAR
SFAIR

TRT-PR-00056-2003-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : NELSI STORMOSKI FERREIRA
Advogado : MARIO ROBERTO JAGHER - OMAR SFAIR

TRT-PR-00061-2003-094-09-00-0
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
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Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro - ANTONIO
MORESCO – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - DALTRO
MARCELO MARONEZI - MONICA
FRANCO BRESOLIN BOAL - SEBASTIAO ANTUNES FUR-
TADO

TRT-PR-00082-2003-653-09-00-9
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
ARAPONGAS CODAR - MUNICIPIO DE ARAPONGAS -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
SEBASTIAO FERNANDES DA SILVA
Advogado : ANDRESSA RODRIGUES VIEIRA - GISELE
VERISSIMO PAES – MARCOS EUGENIO

TRT-PR-00102-2003-669-09-00-7
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido : AMILTON LARCON
Advogado : MOZART GARCIA OLIVEIRA - JOSE MARIA
DA SILVA

TRT-PR-00125-2003-657-09-00-1
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : ROZEGIO DE MOURA KNOPIK
Recorrido : LUIZ ANTONIO BARA
Advogado : CLAUDIA CREPLIVE - WALDIR LESKE - VAN-
DERLEI TAVERNA

TRT-PR-00167-2003-089-09-00-8
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : VERGINIA LIMA DE ALMEIDA INACIO COS-
TA - BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JAQUE-
LINE CRISTINA GEROTTI - JOSE EDUARDO WIELEWI-
CK - VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR – VERA
AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

TRT-PR-00173-2003-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : SILVIA DE CASSIA LYRIO
Advogado : PAULO YVES TEMPORAL - OMAR SFAIR

TRT-PR-00190-2003-017-09-00-9
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : DOUGLAS CAMARGO - HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSIEL VACISKI BARBOSA - MARCIA REGI-
NA ANTONIASSI – VERA AUGUSTA MORAES XAVIER
DA SILVA

TRT-PR-00212-2003-655-09-00-6
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
- EDER ROBERTO BRESSIANI -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ENIMAR PIZZATTO - MANUEL ANTONIO TEI-
XEIRA FILHO - MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO - ROSANGELA VIEIRA DOS
SANTOS TEIXEIRA

TRT-PR-00236-2003-053-09-00-3
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Recorrido : GILBERTO SASAKI IZUHARA
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MARCIA
REGINA ANTONIASSI - VERA
AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA - FLAVIO NIXON
PETRILO – WILSON LEITE DE MORAIS

TRT-PR-00273-2003-671-09-00-2
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : MUNICIPIO DE SAPOPEMA - IZALTINO CO-
ELHO - Recurso Adesivo -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA -
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO -
JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES - NEWTON MAURI-
CIO FRANCO RODRIGUES

TRT-PR-00296-2003-671-09-00-7
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : CARLOS FOFANO - CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL
Recorrido : OS MESMOS
MUNICIPIO DE SAPOPEMA
Advogado : FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA -
MOACYR FACHINELLO - NEWTON
MAURICIO FRANCO RODRIGUES - FRANCISCO CARLOS
RIBEIRO

TRT-PR-00298-2003-671-09-00-6
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : WALTER DONIZETTE DE ALMEIDA - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
MUNICIPIO DE SAPOPEMA
Advogado : FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA -
MOACYR FACHINELLO – NEWTON MAURICIO FRAN-
CO RODRIGUES - FRANCISCO CARLOS RIBEIRO - JOAO
ALBERTO DA SILVA BORGES

TRT-PR-00322-2003-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : ELIZABETH PEREIRA DA SILVA BAZONI -
MUNICIPIO DE PORECATU - REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO -
EDNA CRISTINA KUSUMOTO - LANEREUTON THEODO-
RO MOREIRA

TRT-PR-00333-2003-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido : JOSE DAS GRACAS DIAS
Advogado : MOZART GARCIA OLIVEIRA - JOSE MARIA
DA SILVA

TRT-PR-00361-2003-094-09-00-9
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - VANIA LU-
CIA ROSA FAUST - Recurso
Adesivo - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
FUNCEF
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO DILSON PEREIRA - RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES – SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA

TRT-PR-00370-2003-094-09-00-0
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BANCO BRADESCO S/A e outro
Recorrido : LUCIANA APARECIDA ZANELLA OPOLSKI
Advogado : RODRIGO THOMAZINHO COMAR - MARCE-
LO DE OLIVEIRA LOBO – MOACIR SALMORIA

TRT-PR-00389-2003-026-09-00-8
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A
Recorrido : ANTONIO CARLOS FERREIRA - REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado : SANDRA CALABRESE SIMAO - ENIO GERAL-
DO CANDIDO NOGARA – JOAO AUGUSTO DA SILVA

TRT-PR-00392-2003-653-09-00-3
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : NILDEMAR ANTONIO LOPES
Recorrido : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A e
outro
Advogado : MARCELO DE CARVALHO SANTOS - MIRIAN
APARECIDA GLERIA GNANN

TRT-PR-00393-2003-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : ISOEL HAMUD
Recorrido : COPEL DISTRIBUICAO S/A
Advogado : JOAO DOMINGOS TONELLO - LYSLAINE
CRUZ DE MOURA REIJRINK - LUIZ
CARLOS PASQUALINI

TRT-PR-00421-2003-669-09-00-2
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA

Recorrente : JORGE RUDNEY ATALLA
Recorrido : JOSE CAMILO DE SOUZA
Advogado : MOZART GARCIA OLIVEIRA - CLODOALDO
CHUKR

TRT-PR-00472-2003-671-09-00-0
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : COPEL DISTRIBUICAO S/A - OJPR PRESTA-
DORA DE SERVICOS LTDA
Recorrido : OS MESMOS ALTAMIR RIBEIRO
Advogado : JEFERSON LUIZ DE LIMA - LUCIA DE SOUZA
MARTINS - MAURICIO DE
OLIVEIRA GUIMARAES

TRT-PR-00473-2003-653-09-00-3
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : IRMANDADE DA SANTA CASA DE ARAPON-
GAS - ADAILTON CEZAR
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : KELLY CRISTIANE BORGES VISSOSI - MAU-
RO SHIGUEMITSU YAMAMOTO -
OSCAR IVAN PRUX - RUBENS HENRIQUE DE FRANCA

TRT-PR-00482-2003-007-09-00-4
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
- MILTON AUGUSTO ROSOT
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : NELTO LUIZ RENZETTI - TOBIAS DE MACE-
DO - WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

TRT-PR-00490-2003-657-09-00-6
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : PEDRO DE SOUZA
Recorrido : DILMOR MARTINS
Advogado : JAIME LUIZ SCHLUGA - ROBERTO MORO-
ZOWSKI

TRT-PR-00535-2003-089-09-00-8
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : CRISTINA PEDRO DA SILVA
Recorrido : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE APU-
CARANA Advogado : SERGIO TESTA - JEFFERSON POLI-
CARPO DA SILVA

TRT-PR-00553-2003-091-09-00-6
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : LINDALVA FARIA DE JESUS
Recorrido : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SER-
VICOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA
- BANCO BANESTADO S/A
Advogado : KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA -
MARCOS AURELIO RODRIGUES
DA COSTA - ADRIANA DE ABREU - SILVANIA MARIA
BOLZON - MARCIA
PAIVA LOPES - INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-00561-2003-023-09-00-4
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : ANIZIA LEONTINA RIGODANZO CANUTO
Recorrido : MUNICIPIO DE PARANAVAI
Advogado : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM - ZULEIDE
BARBOSA VILACA - GILSON
JOSE DOS SANTOS

TRT-PR-00562-2003-023-09-00-9
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : TAMIO OKIMOTO
Recorrido : MUNICIPIO DE PARANAVAI
Advogado : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM - ZULEIDE
BARBOSA VILACA – JOAO EGIDIO DA SILVA

TRT-PR-00620-2003-071-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : ORLANDO GONCALVES - PLUMA CONFOR-
TO E TURISMO S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR - LUIZ
AUGUSTO BROETTO - RAFAEL
REAMI VIEIRA

TRT-PR-00644-2003-094-09-00-0
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente : JOSE CARLOS DA SILVA
Recorrido : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA e outro
Advogado : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI - MA-

XIMILIANO NAGL GARCEZ -
INDALECIO GOMES NETO - NILCE REGINA TOMAZE-
TO VIEIRA

TRT-PR-00770-2003-026-09-00-7
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A - REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICI-
AL
Recorrido : LAURO RIBEIRO DE SOUZA
Advogado : JOAO AUGUSTO DA SILVA - SANDRA CALA-
BRESE SIMAO - ENIO GERALDO
CANDIDO NOGARA

TRT-PR-00833-2003-654-09-00-3
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : INGRA INDUSTRIA GRAFICA S/A - CLAUDE-
MIR RENATO GARRET DE FREITAS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CASSIO ARIEL MORO - VITORIO KARAN

TRT-PR-01121-2003-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : NILDA SALETE GRIGNET - ITAIPU BINACI-
ONAL - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ERIAN KARINA NEMETZ - MARIANNE SILVA
MALVEZZI – NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-01127-2003-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : PEDRO ANTONIO VIEIRA
Recorrido : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Advogado : ERIAN KARINA NEMETZ - ANGELA FABIA-
NA BUENO DE SOUZA PINTO

TRT-PR-01308-2003-660-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : MARLENE DE FATIMA DA SILVA - MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO HEN-
RIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-01401-2003-664-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : GABI ARTIGOS DE COURO CALCADOS E
MODAS LTDA
Recorrido : NEIDE APARECIDA MARINS FERNANDES
Advogado : LITZA MARIA VASCONCELLOS SANTOS -
MARCIA CRISTINA RAFAEL - FREDERICO AIDAR

TRT-PR-01426-2003-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : VITALINA DA SILVA GUIMARAES - RADIO
PAIQUERE LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO DE PAULA MACHADO - CLAUDIO
ANTONIO RIBEIRO – JORGE HAMILTON AIDAR

TRT-PR-01578-2003-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : LUIZ CARLOS BARRIQUEL - PEPSICO DO
BRASIL LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA -
GERSON EURICO DOS REIS - JOAO CANDIDO AVILA
JUNIOR

TRT-PR-01652-2003-020-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
- ELAINE MERLOS DE MELO -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CESAR AUGUSTO MORENO - HELENA SILVA
CEZAR OLIVEIRA - VERA
AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

TRT-PR-01750-2003-019-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : EVERSON FERREIRA ALVES
Recorrido : CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSI-
TO E URBANIZACAO
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Advogado : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL - MARIA ZELIA DE OLIVEIRA
E OLIVEIRA - CLAUDIA REGINA LIMA - OTAVIO RUFI-
NO GOMES

TRT-PR-01817-2003-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : OSNI DA SILVA
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES NETO -
MARCIA JOKOWISKI - PLINIO ALOISIO BACH

TRT-PR-01896-2003-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : SUELI APARECIDA GONCALVES ARRUDA
Advogado : ANA LUCIA RODRIGUES - SANDRA REGINA
RODRIGUES - CELSO
ALDINUCCI - SAMIR THOME FILHO

TRT-PR-01921-2003-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : ANDERSON JESUS HARTMANN - AGUIA SIS-
TEMAS DE ARMAZENAGEM S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MARLON JOSE DE OLIVEIRA - STELLA OS-
TERNACK MALUCELLI

TRT-PR-01942-2003-069-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : JULIANA BOSSO CAMARGO
Recorrido : ODONTOMED CENTRO DE SERVICOS DE
SAUDE S/C LTDA
Advogado : MARCELO HONJO - ALVARO CARNEIRO DE
AZEVEDO - PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS - SER-
GIO RICARDO TINOCO - LINCOLN LUIZ HERRERA RO-
CHA

TRT-PR-02126-2003-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : BANCO BRADESCO S/A
Recorrido : ALESSANDRA APARECIDA COUTINHO
Advogado : LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA -
GILMAR PAVESI

TRT-PR-02135-2003-658-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -REMESSA
EX OFFICIO
Recorrido : GILMAR LUIZ BORTOLOMEDI - IRMANDA-
DE SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME
Advogado : JUSTUS ALFREDO AYALA - IVO HARRY CE-
LLI JUNIOR - TELMAR CARLOS
SCHOSSLER - WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

TRT-PR-02223-2003-661-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : IZIDORO SENZABURO SHOGA
Recorrido : BANCO BRADESCO S/A
Advogado : EDUARDO ANTONIO BOSSOLAN - MIRIAN
APARECIDA GLERIA GNANN

TRT-PR-02375-2003-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -REMESSA
EX OFFICIO
Recorrido : CLARINDA APARECIDA VIEIRA - IRMANDA-
DE SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME
Advogado : ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM -
JUSTUS ALFREDO AYALA - IVO
HARRY CELLI JUNIOR - TELMAR CARLOS SCHOSSLER
- WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

TRT-PR-02391-2003-003-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : LUIZ ALBERTO WARAT
Recorrido : SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI
LTDA
Advogado : MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER - JULI-
ANE CANCELLI BOMBONATTO -
LUIZ ANTONIO ABAGGE

TRT-PR-02701-2003-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO

Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO
LTDA - OCIMAR MESSIAS DOS
SANTOS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA - CRIS-
TIANE BIENTINEZ SPRADA -
LUIS CESAR ESMANHOTTO - RAUL ANIZ ASSAD

TRT-PR-03018-2003-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : PH DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA
- SANDRA REGINA REIS SOARES - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
APTUS SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Advogado : ALESSANDRA MARIA LEBRE COLOMBO -
ALEXANDRE FARALDO - CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON - MAURO JOSE AUACHE

TRT-PR-03536-2003-661-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : IRENE PEREIRA RANGEL DE OLIVEIRA
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : JOSE OSVALDO MOROTI - PAULO SHIRO
YAMASHITA - LECIR MARIA SCALASSARA

TRT-PR-05003-2003-663-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : MUNICIPIO DE LONDRINA -REMESSA EX
OFFICIO - PEDRO FERREIRA DE BRITO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GILCIMARY REGINA DE SOUZA - PAULO
NOBUO TSUCHIYA

TRT-PR-08795-2003-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : DIRCE ABRANTES HIRAKURI
Advogado : GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ -
RAQUEL CRISTINA BALDO - ROGERIO MARTINS CA-
VALLI - AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA - GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR

TRT-PR-11378-2003-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
Recorrido : ALCYON PIRES GOMES JUNIOR e outros (09)
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR - GUSTAVO
MOREIRA GORSKI - INDALECIO GOMES NETO - IVAN
JOSE SILVEIRA

TRT-PR-12230-2003-651-09-00-5
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : CRISTINA MIE IMAZU - BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JANE
SALVADOR - MADELON RAVAZZI
HEYLMANN - RICARDO NUNES DE MENDONCA - RO-
DRIGO MARTINS
TAKASHIMA

TRT-PR-12623-2003-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : IGNEZ DE SOUZA LUZ
Recorrido : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado : BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR -
ODERCI JOSE BEGA – PAULO ROBERTO KOEHLER SAN-
TOS

TRT-PR-14792-2003-002-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Recorrido : MAURO GASPAR
Advogado : MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO - PAULO
ROBERTO PEREIRA – TOBIAS DE MACEDO - FERNAN-
DA MACIOSKI - WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

TRT-PR-00043-2004-068-09-00-2
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente : CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANCA DE
TOLEDO - ESTADO DO PARANA -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : ROMILDO DA SILVA PINHEIRO

Advogado : ALDACY RACHID COUTINHO - SERGIO SI-
MAO DIAS - VLADIMIR JOSE
RAMBO - ADIR LUIZ COLOMBO - ROGERIO POPLADE
CERCAL

TRT-PR-00164-2004-091-09-00-1
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA
Recorrente : FRANCIELLE GARDENI PADILHA
Recorrido : BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado : BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO - JOA-
QUIM QUIRINO MENDES -
FERNANDA MICHELLE KHATER FONTES BRITO - RO-
SANGELA KHATER

TRT-PR-00818-2003-657-09-00-4
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA
Revisor : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
RECLAMANTE(s) MARLENE DA SILVA MACHADO
RECLAMADO(s) LEOTERIO E LEOTERIO LTDA - MUNI-
CIPIO DE RIO BRANCO DO SUL -
EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE RIO
BRANCO DO SUL - EMPROSUL
Advogado : MAURO JOSE AUACHE - WILSON RAMOS
FILHO - EDITH OLGA PETSCH - JOAO AMADEU STRES-
SER DA SILVA - LEIA MARIA FARIA MELECH

TRT-PR-81102-2003-661-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ROBERTO DALA BARBA
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
LONDRINA SINTTROL
Recorrido : USINA ALTO ALEGRE S/A
Advogado : EDESIO FRANCO PASSOS - JOAQUIM FAUS-
TINO DE CARVALHO – CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE - MARCIA REGINA RODACOSKI – NERIO
ANDRADE DE BRIDA

TRT-PR-11033-2004-909-09-00-9
ORIGEM : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA ROSALIE MICHAELE BACILA BA-
TISTA AUTOR(ES) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU(S) : LAUFRAN PAIM DA COSTA
Advogado : MAURICIO GOMES DA SILVA - GLEIDEL BAR-
BOSA LEITE JUNIOR

Curitiba, 8 DE NOVEMBRO DE 2004

CELIO VALENTIN STOCO
SECRETÁRIO DA 1A. TURMA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DA 4A. TURMA
17 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 13:30 HORAS.

QUARTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-57047-2003-015-09-40-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Agravante : LUIZ FERRETO
Agravado : GAS TOTAL COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA
Advogado : GERALDO MOCELLIN - MARCOS WILSON
SILVA

TRT-PR-51428-2001-022-09-00-8
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : ARNOLFO BERTINETTI DANTAS e outros -
ORGAO DE GESTAO DE MAO-
DE-OBRA DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO POR-
TO ORGANIZADO DE
PARANAGUA E ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS AGENCIA DE VAPORES GRIEG
S/A
Advogado : ALBERTO MANENTI - ROSANE LOYOLA BAS-
SO - SANDRA APARECIDA
STOROZ - SANDRA APARECIDA STOROZ

TRT-PR-51430-2001-022-09-00-7
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : MANOEL ANTONIO PEREIRA e outros - OR-
GAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE
PARANAGUA E ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A
Advogado : ALBERTO MANENTI - JACQUELINE ANDREA
WENDPAP - ROSANE LOYOLA
BASSO - SANDRA APARECIDA STOROZ - ADRIANO N
ARAUJO

TRT-PR-51609-2001-022-09-00-4
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI

Recorrente : ABILIO COELHO NETO e outros - ORGAO DE
GESTAO DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGA-
NIZADO DE PARANAGUA
E ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS ORGAME ORGANIZACAO MEN-
DES DE DESPACHOS MARITIMOS LTDA
Advogado : ALBERTO MANENTI - JACQUELINE ANDREA
WENDPAP - ROSANE LOYOLA
BASSO - SANDRA APARECIDA STOROZ - JACQUELINE
ANDREA WENDPAP -
SANDRA APARECIDA STOROZ

TRT-PR-51690-2001-022-09-00-2
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : EDSON LUIZ DE OLIVEIRA e outro - ORGAO
DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE
PARANAGUA E ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo
- MARCON
SERVICOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - JOAQUIM TRAMUJAS
NETO - ROSANE LOYOLA BASSO
- SANDRA APARECIDA STOROZ

TRT-PR-51694-2001-022-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : ARNOLFO BERTINETTI DANTAS e outros -
ORGAO DE GESTAO DE MAO-
DE-OBRA DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO POR-
TO ORGANIZADO DE PARANAGUA E ANTONINA
OGMO/PR - Recurso Adesivo – MARCON SERVICOS DE
DESPACHOS EM GERAL LTDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - JOAQUIM TRAMUJAS
NETO - ROSANE LOYOLA BASSO
- SANDRA APARECIDA STOROZ

TRT-PR-51698-2001-022-09-00-9
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : JURANDIR D´ASSUNCAO PEREIRA e outro -
ORGAO DE GESTAO DE MAO-
DE-OBRA DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO POR-
TO ORGANIZADO DE
PARANAGUA E ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA
Advogado : ALBERTO MANENTI - ROSANE LOYOLA BAS-
SO - SANDRA APARECIDA
STOROZ - JOAQUIM TRAMUJAS NETO

TRT-PR-51705-2001-022-09-00-2
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : ACCACIO MARIANO FERNANDES e outro -
ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE
PARANAGUA E ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo
- MARCON
SERVICOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - JOAQUIM TRAMUJAS
NETO - ROSANE LOYOLA BASSO
- SANDRA APARECIDA STOROZ

TRT-PR-51706-2001-022-09-00-7
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : LEONEL PERCEGONA - ORGAO DE GESTAO
DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUA E ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo -
MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM
GERAL LTDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - JOAQUIM TRAMUJAS
NETO - ROSANE LOYOLA BASSO
- SANDRA APARECIDA STOROZ

TRT-PR-51708-2001-022-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : ORLANDO JOSE SERRATO e outros - ORGAO
DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGA-
NIZADO DE PARANAGUA
E ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo - MARCON
SERVICOS DE
DESPACHOS EM GERAL LTDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - JOAQUIM TRAMUJAS
NETO - ROSANE LOYOLA BASSO
- SANDRA APARECIDA STOROZ

TRT-PR-51709-2001-022-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : ATILIO TITO DA COSTA LOBO - ORGAO GES-
TOR DE MAO-DE-OBRA DO
TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DE PARANAGUA E
ANTONINA OGMO-PR - Recurso Adesivo - MARCON SER-
VICOS DE
DESPACHOS EM GERAL LTDA - Recurso Adesivo



5ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/2004 219219219219219

Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - ALBERTO MANENTI -
JACQUELINE ANDREA WENDPAP
- JOAQUIM TRAMUJAS NETO - ROSANE LOYOLA BAS-
SO - SANDRA
APARECIDA STOROZ

TRT-PR-51710-2001-022-09-00-5
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO PEREIRA e
outro - ORGAO DE GESTAO DE
MAO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO
DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUA E ANTONINA OGMO/PR - Recurso Ade-
sivo - MARCON
SERVICOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - JOAQUIM TRAMUJAS
NETO - ROSANE LOYOLA BASSO
- SANDRA APARECIDA STOROZ

TRT-PR-51711-2001-022-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : OSNI JOSE GONCALVES - ORGAO GESTOR
DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUA E ANTONINA OGMO-PR - Recurso Adesivo -
MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM
GERAL LTDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - JACQUELINE ANDREA
WENDPAP - JOAQUIM TRAMUJAS
NETO - ROSANE LOYOLA BASSO - SANDRA APARECI-
DA STOROZ

TRT-PR-51712-2001-022-09-00-4
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : INALDO MARES DA COSTA e outro - ORGAO
DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGA-
NIZADO DE PARANAGUA
E ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo - MARCON
SERVICOS DE
DESPACHOS EM GERAL LTDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - JOAQUIM TRAMUJAS
NETO - ROSANE LOYOLA BASSO
- SANDRA APARECIDA STOROZ

TRT-PR-51713-2001-022-09-00-9
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : ADEMIR DA SILVA e outro - ORGAO DE GES-
TAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DE PARANAGUA E
ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo - MARCON SER-
VICOS DE
DESPACHOS EM GERAL LTDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - JACQUELINE ANDREA
WENDPAP - JOAQUIM TRAMUJAS
NETO - ROSANE LOYOLA BASSO - SANDRA APARECI-
DA STOROZ

TRT-PR-51716-2001-022-09-00-2
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : JOSE MARIA GONCALVES e outro - ORGAO
DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGA-
NIZADO DE PARANAGUA
E ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo - MARCON
SERVICOS DE
DESPACHOS EM GERAL LTDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - JOAQUIM TRAMUJAS
NETO - SANDRA APARECIDA
STOROZ

TRT-PR-51717-2001-022-09-00-7
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : NORBERTO FERREIRA COUTINHO e outro -
ORGAO GESTOR DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE
PARANAGUA E ANTONINA OGMO-PR - Recurso Adesivo
- MARCON
SERVICOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - ALBERTO MANENTI -
JACQUELINE ANDREA WENDPAP
- JOAQUIM TRAMUJAS NETO - ROSANE LOYOLA BAS-
SO - SANDRA
APARECIDA STOROZ

TRT-PR-51718-2001-022-09-00-1
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : WALTER NASCIMENTO FILHO e outro - OR-
GAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE
PARANAGUA E ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo
- MARCON
SERVICOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA - Recurso
Adesivo

Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - JOAQUIM TRAMUJAS
NETO - ROSANE LOYOLA BASSO
- SANDRA APARECIDA STOROZ

TRT-PR-51719-2001-022-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : JOSE MARIA PELEGRINI NEVES e outro -
ORGAO GESTOR DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE
PARANAGUA E ANTONINA OGMO-PR - Recurso Adesivo
- MARCON
SERVICOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - JACQUELINE ANDREA
WENDPAP - JOAQUIM TRAMUJAS
NETO - ROSANE LOYOLA BASSO - SANDRA APARECI-
DA STOROZ

TRT-PR-51724-2001-022-09-00-9
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : ARIOSVALDO RIBEIRO DE FREITAS e outros
- ORGAO DE GESTAO DE
MAO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO
DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUA E ANTONINA OGMO/PR - Recurso Ade-
sivo - MARCON
SERVICOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MANENTI - JOAQUIM TRAMUJAS
NETO - ROSANE LOYOLA BASSO
- SANDRA APARECIDA STOROZ

TRT-PR-51725-2001-022-09-00-3
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : ORLANDO JOSE SERRATO e outros - ORGAO
DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGA-
NIZADO DE PARANAGUA
E ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
AGENCIA MARITIMA ORION LTDA
Advogado : ALBERTO MANENTI - ROSANE LOYOLA BAS-
SO - SANDRA APARECIDA
STOROZ - DEBORA MARA CORREA - JEFFERSON BOR-
GES - ROGERIO DE
PAULA ALVES

TRT-PR-51735-2001-022-09-00-9
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : LUIZ CARLOS BARCHIK e outros - ORGAO
DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGA-
NIZADO DE PARANAGUA
E ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
AGENCIA MARITIMA ORION LTDA
Advogado : ALBERTO MANENTI - ROSANE LOYOLA BAS-
SO - SANDRA APARECIDA
STOROZ - JEFFERSON DE ALMEIDA BORGES - ROGE-
RIO DE PAULA ALVES

TRT-PR-51742-2001-022-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : CARLOS ROBERTO G. NASCIMENTO e outros
- ORGAO DE GESTAO DE
MAO-DE-OBRA DO SERVICO PORTUARIO AVULSO DO
PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA E ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
AGENCIA MARITIMA ORION LTDA
Advogado : ALBERTO MANENTI - SANDRA APARECIDA
STOROZ - JEFFERSON DE
ALMEIDA BORGES - ROGERIO DE PAULA ALVES

TRT-PR-57183-2001-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES S/A - NILTON DOS
SANTOS
Recorrido : OS MESMOS
BRASIL TELECOM S/A
Advogado : FABIO REIMANN - FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT - REGES JOSE REIMANN
- REGINA MARIA ROSENAU - ANANIAS C TEIXEIRA -
GIOVANI DA SILVA

TRT-PR-51080-2003-026-09-00-6
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : NARCISO ROTTA & CIA LTDA
Recorrido : GERCIDES LEAL DOS SANTOS
Advogado : OCIMAR CARLOS PIOLI - FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP

TRT-PR-51087-2003-026-09-00-8
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : DAGNI MARIA CIOLA DA COSTA SOARES
Recorrido : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR - MERCADO
PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLANOS UR-
BANOS LTDA

Advogado : ANDERSON LUIS BOHRER - CARLOS ROBER-
TO RIBAS SANTIAGO - HELIO
GOMES COELHO JUNIOR - JOSE CARLOS PEREIRA MAR-
CONI DA SILVA

TRT-PR-51203-2003-022-09-00-3
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : OSNI FERREIRA
Recorrido : CONSORCIO GEL ACMA FORMATO
Advogado : ARI WAGNER COELHO - FABIOLA LOPES
BUENO

TRT-PR-51285-2003-022-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : CONSORCIO GEL ACMA FORMATO
Recorrido : IRINEU MACIEL
Advogado : FABIOLA LOPES BUENO - CASEMIRO LAPOR-
TE AMBROZEWICZ - JOAQUIM
TRAMUJAS NETO

TRT-PR-51307-2003-072-09-00-4
ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : SILVANA SALETE DE MELLO GUIMARAES -
BRASFIBRA DO BRASIL LTDA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELADIO LUIZ ROOS - INES LUCAS

TRT-PR-51427-2003-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : EDUARDO LIBANO DA SILVA
Recorrido : REGINA MARGARETE ORDAKOVSKI - CEN-
TRO DE PROTECAO E RECUPERACAO
A NEOPLASIA INFANTIL CEPREN - VALDECIR VELOSO
VARGAS
Advogado : MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO -
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA
PESSOA

TRT-PR-51641-2003-089-09-00-0
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : EDEVALDO CANDIDO DE MATOS
Recorrido : CASEMIRO SZPUNAR
Advogado : ADRIANO JAMUSSE - JOAO BATISTA CAR-
DOSO - JOSE EDILSON MIRANDA
- LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO

TRT-PR-51764-2003-025-09-00-1
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL -
ELIANDRO FERREIRA DA SILVA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GILBERTO JULIO SARMENTO - LAURO FER-
NANDO PASCOAL

TRT-PR-51770-2003-025-09-00-9
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL -
JOSUEL LOPES - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GILBERTO JULIO SARMENTO - LAURO FER-
NANDO PASCOAL

TRT-PR-51773-2003-025-09-00-2
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL -
AGUINALDO LUIZ SILVA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GILBERTO JULIO SARMENTO - LAURO FER-
NANDO PASCOAL

TRT-PR-51777-2003-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Recorrido : TIAGO ALVES DE SOUZA
Advogado : SILVIA ELISABETH NAIME - SERGIO NADIR
MASCHIO

TRT-PR-52006-2003-025-09-00-0
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : IRENO MARIN
Recorrido : MORENA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado : JOSE ANTONIO TRENTO - ADRIANO TOPA

TRT-PR-52035-2003-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : ANTONIO DEUSIMAR DUARTE
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - MASSA FALIDA DE
ENGE RIO ENGENHARIA E
CONSULTORIA S/A
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
MARIANNE SILVA MALVEZZI -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-52448-2003-019-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
Recorrido : PAULO SERGIO PINTO - DIXIE TOGA S/A
Advogado : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO - BRU-
NO PEDALINO - OTAVIO RUFINO
GOMES

TRT-PR-53250-2003-014-09-00-7
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - FABIO PAIVA FOS-
SATI - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado : ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - JOAO LUIS VI-
EIRA TEIXEIRA - CARMEN
ROBERTA FRANCO - WALTER JOSE DE FONTES

TRT-PR-53367-2003-513-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : EDNER EDUARDO SOARES - BASEMETAL
COMERCIO INDUSTRIA IMPORTACAO
E EXPORTACAO S/A - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ESTER DE MELO - MARCO ANTONIO GON-
CALVES VALLE

TRT-PR-53990-2003-019-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : RUBENS PEREIRA DOS SANTOS - VIACAO
GARCIA LTDA - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO DE PAULA MACHADO - CAROLI-
NA QUINELATO DA COSTA -
DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS - MAR-
COS DAUBER - TIRONE
CARDOSO DE AGUIAR

TRT-PR-54760-2003-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : TSUGUO OKAHARA - BANCO BANESTADO
S/A e outro - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELIANA MEI-
RA NOGUEIRA - INDALECIO
GOMES NETO - RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

TRT-PR-54882-2003-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : JOAO ANTONIO CORDEIRO
Recorrido : ELECTROLUX DO BRASIL S/A - REFRIGERA-
CAO PARANA S/A
Advogado : ELIANA MEIRA NOGUEIRA - INESCIY KAS-
SUMI HAYASHI IOSHII -
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES - CARLOS ROBER-
TO RIBAS SANTIAGO -
MAURO JOSELITO BORDIN

TRT-PR-55600-2003-001-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : MANOEL CONDE FILHO
Recorrido : CRISTINA MARA OLIVEIRA DE MORAES
Advogado : MOACIR TADEU FURTADO

TRT-PR-56416-2003-009-09-00-1
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : LYNX VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA
Recorrido : ALBERTO DE PAULA
Advogado : LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES - INES
ROSOLEM - JULIANA DE
ALMEIDA VELINCAS

TRT-PR-56593-2003-006-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : COPEL DISTRIBUICAO S/A - DALTON LUIZ
BRIDAROLI - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ELETRICA PRUENCIO LTDA
Advogado : CRISTINA KAKAWA - ELIANE SORAY S POL-
ZIN - OLGA GURGINSKI

TRT-PR-57335-2003-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
EMATER
Recorrido : DIRCE TERUMI KURODA
Advogado : LEONARDO CASAGRANDE - RICARDO NU-
NES DE MENDONCA - VILSON OSMAR
MARTINS JUNIOR
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TRT-PR-57605-2003-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CON-
TACT CENTER
Recorrido : MAIRA BORDIGNON GUIMARAES - BRASIL
TELECOM S/A
Advogado : SARAH MARTINS - WAGNER DE JESUS MA-
GRINI - JOSE DANIEL TATARA
RIBAS - MARI NEUZA GERWINSKI - NORMA REGINA
PINHO RIBAS

TRT-PR-57629-2003-651-09-00-5
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : MARIA DE FATIMA CANDIDA - ERMELINDA
ANDRADE PEREIRA - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONINHO PEREIRA DA SILVA - MARINA
MANGINI

TRT-PR-57644-2003-009-09-00-9
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS - ECT
Recorrido : WANDERLEI CORREIA - BANSERVIS S/C LTDA
BANCO DE SERVICOS
EVENTOS E PROMOCOES
Advogado : LAVITO UTATA WATANABE - ANTONIO CAR-
LOS BONET - IVES PONESTKE

TRT-PR-57664-2003-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS - ECT
Recorrido : MARTA APARECIDA RIBEIRO - BANSERVIS
S/C LTDA BANCO DE SERVICOS
EVENTOS E PROMOCOES
Advogado : LAVITO UTATA WATANABE - ANTONIO CAR-
LOS BONET - IVES PONESTKE

TRT-PR-57797-2003-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : SABRINA FLORIANI
Recorrido : IDEALIZA EVENTOS E PROMOCOES LTDA
Advogado : SAMUEL MARTINS - PAULO HENRIQUE VIDA
VIEIRA

TRT-PR-57973-2003-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - CBCC COMPANHIA
BRASILEIRA DE CONTACT
CENTER
Recorrido : ADRIANA DE SOUZA BERGHOFER
Advogado : ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - SARAH MAR-
TINS - RAFAEL CORDEIRO DE
MACEDO

TRT-PR-58253-2003-015-09-00-3
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : ZINKA TATIANA CARDOSO RECK VIEIRA
Advogado : MOACYR FACHINELLO - NELSON RAMOS
KUSTER

TRT-PR-51007-2004-093-09-00-7
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : ALEXANDRE RODRIGO DE ARAUJO
Recorrido : LUIZ MITSUO ITIMURA
Advogado : JORGE CUSTODIO FERREIRA - KELLY PATRI-
CIA BALDO CARVALHO ALVES

TRT-PR-51027-2004-073-09-00-3
ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS S/A
Recorrido : JOAREZ PEREIRA DOS SANTOS - BUCA-
GRANS CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA - DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado : ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS - RAFAEL
FADEL BRAZ - JOANES
EVERALDO DE SOUSA - ROGERIO DANGUY CLETO -
MAURICIO DO AMARAL

TRT-PR-51031-2004-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : MARIA PEREIRA ROBERTO
Recorrido : RESTAURANTE RAFAIN LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE BRITO DE ALMEIDA
SOBRINHO - MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO
ALMEIDA

TRT-PR-51041-2004-073-09-00-7

ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : JOAQUIM LEAO DE OLIVEIRA
Recorrido : GILMAR LUIZ DE ANDRADE
Advogado : SANDRA KIOMI MAKITA - LEILA BOUKHE-
ZAN DE SOUZA

TRT-PR-51071-2004-672-09-00-6
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : JOSE FRANCISCO LAERCIO
Recorrido : SODIBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Advogado : RODRIGO EMILIANO FERREIRA - AMAURI
FERREIRA

TRT-PR-51073-2004-017-09-00-4
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : ALTAMIR PEREIRA DA SILVA - HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ABNER PEREIRA DA SILVA - VERA AUGUS-
TA MORAES XAVIER DA SILVA

TRT-PR-51073-2004-091-09-00-4
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : CONSTRUTORA TRIUNFO S/A
Recorrido : NELSON ARAUJO DOS SANTOS
Advogado : APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO - MAR-
CELO ALESSI - ARNALDO AUGUSTO
DO AMARAL JUNIOR - LEONARDO CASAGRANDE

TRT-PR-51082-2004-069-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - ROSE SCH-
NEIDER - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
Advogado : DIONIZIO LUBAVE DUDEK - EVARISTO STA-
BILE NETO - ROSELI
APARECIDA BETTES - CELIO LUCAS MILANO - JAMES
DANTAS

TRT-PR-51096-2004-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : LEANDRO LOPES
Recorrido : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO CMTU-LD
Advogado : FRANCISCO MANOEL DO COUTO FERNAN-
DES - CLAUDIA REGINA LIMA -
OTAVIO RUFINO GOMES

TRT-PR-51101-2004-019-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : JAQUELINE DE CASTRO SILVA
Recorrido : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO CMTU-LD
Advogado : FRANCISCO MANOEL DO COUTO FERNAN-
DES - CLAUDIA REGINA LIMA -
OTAVIO RUFINO GOMES

TRT-PR-51109-2004-654-09-00-9
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : USIMINAS MECANICA S/A
Recorrido : JOSE FERREIRA DA SILVA
Advogado : RICARDO ALBERTO ESCHER - ISMAEL DA
SILVA MATOS

TRT-PR-51110-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : GILMAR GALICO MARRONI
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - MASSA FALIDA DE
ENGE RIO ENGENHARIA E
CONSULTORIA S/A
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51118-2004-671-09-00-5
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : ECOFOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA
Recorrido : EVERALDO DA APARECIDA ALVES RODRI-
GUES
Advogado : ANDRESSA MARTINS - RUBENS BENCK - JAIR
RIBEIRO DE PROENCA

TRT-PR-51124-2004-068-09-00-0
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : OSVALDO PEREIRA DA SILVA
Recorrido : MERCANTE ENGENHARIA LTDA - CW AN-
SOLIN RECURSOS HUMANOS

Advogado : JAIME ALBERTO STOCKMANNS - ROSEMEI-
RA DA SILVA STOCKMANNS -
FLAVIO GOTARDO FURLAN - MARCELO DALANHOL

TRT-PR-51125-2004-068-09-00-5
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : JOAO DE LIMA E SILVA
Recorrido : MERCANTE ENGENHARIA LTDA - CW AN-
SOLIN RECURSOS HUMANOS
Advogado : JAIME ALBERTO STOCKMANNS - ROSEMEI-
RA DA SILVA STOCKMANNS -
FLAVIO GOTARDO FURLAN - MARCELO DALANHOL

TRT-PR-51126-2004-068-09-00-0
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : ANGELO MATIAS MARQUES
Recorrido : MERCANTE ENGENHARIA LTDA - CW AN-
SOLIN RECURSOS HUMANOS
Advogado : JAIME ALBERTO STOCKMANNS - ROSEMEI-
RA DA SILVA STOCKMANNS -
FLAVIO GOTARDO FURLAN - MARCELO DALANHOL

TRT-PR-51137-2004-089-09-00-0
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : VANIA AFONSO BENJAMIN DE CASTRO
Recorrido : BJ SANTOS & CIA LTDA
Advogado : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA - NELCI-
DES ALVES BUENO

TRT-PR-51145-2004-093-09-00-6
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : ADEMIR JOSE FERREIRA
Recorrido : ZANONI & HOLZMANN LTDA
Advogado : PAULO BUZATO - IVONEI STORER

TRT-PR-51174-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : LUIS PONCIANO DA SILVA
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI - ANA MARCIA SOARES MAR-
TINS ROCHA

TRT-PR-51188-2004-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : JOAO MARIA DE FREITAS
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI - ANA MARCIA SOARES MAR-
TINS ROCHA

TRT-PR-51199-2004-008-09-00-8
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : METALURGICA VOIGT LTDA - EDILSON
QUEIROZ PRIMO - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO - JE-
FFERSON LUIZ TRYBUS - JOSAFA
ANTONIO LEMES - LUIZ TRYBUS

TRT-PR-51213-2004-017-09-00-4
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : CONSTRUTORA CG LTDA
Recorrido : FRANCISCO CARLOS QUINTINO
Advogado : JOEL KRAVTCHENKO - JOSE CARLOS PEREI-
RA MARCONI DA SILVA - LUIZ
FERNANDO BALIELO ROSSI

TRT-PR-51234-2004-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : PEDRO NISHIYAMA
Recorrido : EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A
Advogado : SANDRA MARIA NASCIMENTO GONCALVES
SILVA - ALBERTO AUGUSTO DE
POLI

TRT-PR-51243-2004-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : PAULO ROBERTO DIAS DE SOUZA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-51267-2004-072-09-00-1

ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : LUMINAR MONTAGENS ELETRICAS LTDA
Recorrido : ANTONIO DOS SANTOS
Advogado : RAPHAEL BIANCHINI DA SILVA - MARCOS
ANTONIO PAGLIOSA ALVES

TRT-PR-51284-2004-069-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : DENILSON JOSE TAVARES VIEIRA
Recorrido : NELCI DOS SANTOS
Advogado : LAURES M BROCCO - MARA BENNEMANN -
EVILNEI MORO - MARIA
AUXILIADORA FERREIRA LINS - SIDONIA SAVI MORO

TRT-PR-51299-2004-096-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : TANIA BERALDO DE OLIVEIRA
Recorrido : ANGELA DAS DORES SOARES
Advogado : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO - LUIS
ANTONIO SAPORITI

TRT-PR-51325-2004-661-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : ILSON ALVARENGA
Recorrido : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Advogado : SANDRA MARIA NASCIMENTO GONCALVES
SILVA - ANDRE LUIZ RAMOS DE
CAMARGO

TRT-PR-51338-2004-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : EVALDO SCHADECK
Recorrido : SEMENTES CONDOR LTDA. - DORINI CONS-
TRUCOES LTDA
Advogado : OTAVIO GUTKOSKI - CHRISTIANE MASSA-
RO LOHMANN - EVERTON FALEIRO
DE PADUA - MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI

TRT-PR-51349-2004-096-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : PAULO ROGERIO DOS SANTOS VIEIRA WAL-
CZAK
Recorrido : MARCEL MIGUEL AYOUB
Advogado : DOUGLAS SEBASTIAO DE OLIVEIRA MEN-
DES - CARLOS ALBERTO
BITTENCOURT CAGGIANO

TRT-PR-51358-2004-069-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : JEFFERSON RAIN
Recorrido : EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES LTDA.
Advogado : CARLOS WALTER MOREIRA - JOAQUIM PE-
REIRA ALVES JUNIOR

TRT-PR-51379-2004-661-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : DAVID JUNIOR DE SOUZA
Recorrido : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA e outro
Advogado : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGO-
LIM - RITA DE CASSIA TIOSSI
RETT

TRT-PR-51407-2004-071-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : SUELI CLARINDO DE CASTRO
Advogado : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO - HE-
LOISA INEZ DE JESUS -
MARCELO HONJO

TRT-PR-51408-2004-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : JANETE TAVARES DOS SANTOS
Advogado : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO - HE-
LOISA INEZ DE JESUS -
MARCELO HONJO

TRT-PR-51437-2004-020-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : ADEMIR GONCALVES DA SILVA - CESUMAR
CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
DE MARINGA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO - LUCI-
ANA SATIKO NO MENDES -
SANDRA MARA D’AGOSTINI OLIVEIRA
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TRT-PR-51469-2004-013-09-00-6
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : ELIZABETH DA ROCHA SILVA
Recorrido : CONDOR SUPER CENTER LTDA - SONAE DIS-
TRIBUICAO BRASIL S/A -
MABESA DO BRASIL S/A
Advogado : ADEMIR DA SILVA - CRISTIANE BIENTINEZ
SPRADA - DENILSON
DONIZETE LOURENCO DE PAULA - LEO MARCOS PAI-
OLA - LUIS CESAR
ESMANHOTTO - SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO
GIZZI

TRT-PR-51482-2004-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : ALEXANDRA SKLASKY - ATIVA ADMINIS-
TRADORA DE SERVICOS S/C LTDA
Advogado : LUIZ CARLOS CACERES - ANDRESSA SOL-
TES FERNANDES - SYRLEI
APARECIDA LUIZ PREZOTTO

TRT-PR-51489-2004-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : CARLOS BENEDITO PEREIRA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-51491-2004-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : AVELINO ALMEIDA DA SILVA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-51494-2004-020-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : ARLINDO FALIEIRO DA CONCEICAO
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A
Advogado : SANDRA MARIA NASCIMENTO GONCALVES
SILVA - MARIA SANTIAGO

TRT-PR-51502-2004-513-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : ANTONIO DE ASSIS BARUZO
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A e outro
Advogado : ROGERIO RESINA MOLEZ - MARIA SANTIA-
GO

TRT-PR-51521-2004-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : LEOMAR JOSE MARQUES DOS SANTOS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-51559-2004-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : VALDOMIRO REBYNSKI
Recorrido : GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A
Advogado : JAIRO LOPES DE OLIVEIRA - JOSE CARLOS
DO CARMO - MARCELO GAIA
- MATHUSALEM ROSTECK GAIA

TRT-PR-51561-2004-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : DURICO FERNANDES DA CRUZ
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI - ANA MARCIA SOARES MAR-
TINS ROCHA

TRT-PR-51591-2004-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE PONTA GROSSA
Advogado : EDUARDO CARINGI RAUPP - JOAO LUIZ STE-
FANIAK

TRT-PR-51594-2004-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE PONTA GROSSA
Advogado : EDUARDO CARINGI RAUPP - JOAO LUIZ STE-
FANIAK

TRT-PR-51611-2004-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE PONTA GROSSA
Advogado : EDUARDO CARINGI RAUPP - JOAO LUIZ STE-
FANIAK

TRT-PR-51633-2004-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : SPORT SIDE COMERCIO DE ARTIGOS ESPOR-
TIVOS LTDA
Recorrido : OSCAR ERNESTO PIZARRO MOLINA Advoga-
do : ADILSON CORREIA - JOSE LUIZ TORQUATO TILLO
- JOAO ROGERIO
NIELS - NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS

TRT-PR-51638-2004-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : NORBERTO DE LIMA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA - JOSE
CARLOS BUSATTO - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51701-2004-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : AFONSO ARRUDA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA - JOSE
CARLOS BUSATTO - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51704-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : DARI THIS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51772-2004-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : EDNEIA RAMOS DA SILVA
Recorrido : DIXIE TOGA S/A - GRAN SAPORE BR BRASIL
S/A
Advogado : LIANA YURI FUKUDA - MARIA REGINA DA
SILVA VIANA - ROMEU
SACCANI - VALERIA ZULMIRA CINESI

TRT-PR-51801-2004-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : JOAO BATISTA DOS SANTOS
Recorrido : RECRUTAR TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado : SERGIO LOPES MASSEDO - MARIA DE CAS-
SIA SOLEO

TRT-PR-51812-2004-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : JOSE EMERENCIANO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51816-2004-019-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/
A
Recorrido : ADAIL BEGA
Advogado : ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES - ROGE-
RIO RESINA MOLEZ

TRT-PR-51837-2004-016-09-00-5
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Recorrido : ELAINE DE OLIVEIRA
Advogado : SILVIA ELISABETH NAIME - JOAO CARLOS
HEINZEN

TRT-PR-51873-2004-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : CONDOMINIO EDIFICIO MARSELHA II
Recorrido : MARIA LIDIA CHUPEL MIRETKI
Advogado : VALDOMIRO ALBINI BURIGO - LISSANDRA
REGINA RECKZIEGEL

TRT-PR-51895-2004-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : CLAYTON JAMES BORTOLLOTTI
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A e outro
Advogado : ELIANA MEIRA NOGUEIRA - INESCIY KAS-
SUMI HAYASHI IOSHII -
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES - MARIA SANTIA-
GO

TRT-PR-51908-2004-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : VALDECIR LUIZ PAGNO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51971-2004-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido : MAURICIO JORGE FERREIRA DE ALMEIDA
Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-
RECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO - ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA

TRT-PR-51987-2004-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : IRENE FERREIRA DIAS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51989-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido : AGNARIO MARTINS DE SOUSA
Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-
RECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO - ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA

TRT-PR-51990-2004-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : JOSE PAULINO FERNANDES
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-51997-2004-658-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : SERGIO FIGUEIREDO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-52027-2004-019-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : GERALDO HERNANDES TORRES
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : ROGERIO RESINA MOLEZ - DARLI BARBO-
SA

TRT-PR-52028-2004-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : ORLANDO ENRIQUE PINO HEVIA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA

Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-52029-2004-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : LAURI GONCALVES DE PAULA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-52102-2004-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : ROSALINO DOS SANTOS
Recorrido : FLAVIO HONOR FIGUEIRA JORGE
Advogado : OSVALDO MARQUES DE SOUZA - MARIA
IZABELA SILVA DE OLIVEIRA

TRT-PR-52157-2004-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : MAURO SERGIO BORGES LEMES
Recorrido : PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONE-
XOES LTDA
Advogado : MARIA ROSANGELA PACHECO - ALEXAN-
DRA MANTELATO NEIVA - DELFIM
SUEMI NAKAMURA

TRT-PR-52199-2004-014-09-00-7
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : MLK COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -
JEANE PERATZ - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ARNOLDO AFONSO DE OLLIVEIRA PINTO -
CANDICE KARINA SOUTO MAIOR
DA SILVA - MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA

TRT-PR-52438-2004-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : NEUSA LOPES DE OLIVEIRA
Recorrido : LYON RESTAURANTE E ESTACIONAMENTO
LTDA
Advogado : RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO -
JOAO CASILLO - MIRIAN
CIPRIANI GOMES

TRT-PR-52574-2004-664-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : BRASILIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recorrido : FLAVIO MARCOS VENDRAMINI
Advogado : ALBERTO DE PAULA MACHADO - MARIA
ISABEL PUNTEL - JOSE DE
ALENCAR SOARES CORDEIRO

TRT-PR-52658-2004-663-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : MARCOS ANTONIO NEGRAO
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A e outro - BANCO ITAU
S/A
Advogado : ROGERIO RESINA MOLEZ - MARIA SANTIA-
GO

TRT-PR-53043-2004-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : CLEITON JOSE RAMOS
Recorrido : TRANSPORTADORA DE CARGAS TRACAO
LTDA
Advogado : ALCEU MARCZYNSKI - JOSE CARDOSO -
PLINIO ALOISIO BACH

TRT-PR-53336-2004-013-09-00-4
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : SINEVAL ALFARO
Recorrido : CENTER AUTOMOVEIS LTDA
Advogado : TALEL YOUSSEF HAMUD - ALZIR PEREIRA
SABBAG - DANIEL AUGUSTO DO
AMARAL CARVALHO

TRT-PR-53425-2004-010-09-00-1
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CON-
TACT CENTER
Recorrido : DEBORA GHEZZI MARTINS
Advogado : SARAH MARTINS - MARCIA SOUZA DOS SAN-
TOS

TRT-PR-53538-2004-013-09-00-6
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ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : MASSAKO MIYAKODA
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : EDNA TEREZINHA DEBASTIANI DIAS - NEL-
SON RAMOS KUSTER -
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ - RAQUEL
CRISTINA BALDO -
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ - MAURICIO
GOMES DA SILVA

TRT-PR-04611-2001-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
AGRAVANTE : SALVADOR SOARES DE OLIVEIRA
AGRAVADO : TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA
- COMURB COMPANHIA MUNICIPAL
DE URBANIZACAO
Advogado : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA - CLAUDIA
REGINA LIMA

TRT-PR-00502-2003-093-09-40-1
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
AGRAVANTE : CLARICE YUMIKO SUZUKI & CIA LTDA
AGRAVADO : JEFERSON LUCIO RODRIGUES
Advogado : ANDREA BERNABEL FURLAN - SAMIR THO-
ME FILHO

TRT-PR-17895-2000-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA
Recorrido : OSVALDO MARTINS DOMINGUES
Advogado : JOAO CARLOS REGIS - SILVANE BUSINI PO-
TRICH - CARLOS ALBERTO DA
SILVA - LUIZ ALBERTO GONCALVES

TRT-PR-28004-2000-002-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA Recorrido : MARIA DO ROCIO LOPES DOS
SANTOS
Advogado : JULIANE CANCELLI BOMBONATTO - LUIZ
ANTONIO ABAGGE - MARIA
LUCIA ARAUJO NOGUEIRA

TRT-PR-08291-2001-009-09-00-1
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : BATAVIA S/A - RENOR NARDINO - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR - MARIA LU-
CIA SILVERIO

TRT-PR-10662-2001-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : GILBERTO DOS SANTOS
Recorrido : DENSO DO BRASIL LTDA
Advogado : MARCOS WILSON SILVA - CLAUDIA WOR-
MSBECKER BARUZZO - ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO

TRT-PR-22872-2001-014-09-00-1
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A
Recorrido : SILVANA VECCHI PITANGA
Advogado : CLAUDIO ROBERTO HARTWIG - DIRCEU
BENEDITO MENEZES - ROBERTO
VINICIUS ZIEMANN - ALEXANDRE DALLA VECCHIA -
CARLOS ZUCOLOTTO
JUNIOR

TRT-PR-00759-2002-017-09-00-5
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : MARIA INES RODRIGUES MACHADO - YOKI
ALIMENTOS S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FRANCISCO CLAUDNEY SILVA - MIRIAM
PERSIA DE SOUZA - MURILO
CLEVE MACHADO - WAGNER PIROLO

TRT-PR-00964-2002-022-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : CALIL ZATTAR PEREIRA
Recorrido : WINIMPORT S/A
Advogado : MARINEIDE SPALUTO - ELIANE CRISTINA
COELHO DE ALENCAR - JOSE
ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

TRT-PR-01002-2002-023-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : TORREZAN & TOLEDO LTDA
Recorrido : NEI ROBERTO DE ALMEIDA
Advogado : ANDRE RICARDO FRANCO - VADEIR JOSE
PEREIRA

TRT-PR-01111-2002-023-09-00-8
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Recorrido : ANA PAULA POMBALINO
Advogado : ALANA MARCHAND RENAUD - REINALDO
MIRICO ARONIS - MARILEIDI
MARCHI - PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ

TRT-PR-01540-2002-658-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP
Recorrido : CARLOS ALBERTO DIONIZIO
Advogado : CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO - ELI-
ONORA HARUMI TAKESHIRO -
VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA

TRT-PR-03262-2002-020-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - MARIA LUIZA BACCARO
- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CESAR AUGUSTO MORENO - FERNANDA
MOCKEL ROUSSENQ - NEWTON
DORNELES SARATT

TRT-PR-04831-2002-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : FINANCEIRA ALFA S/A - SANDRA MARCIA
DOS SANTOS - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO - JU-
LIANO LOCATELLI SANTOS -
KATIA BARROS FERRAZ - LUCIANA VERA MARTELO-
ZO CASSITAS TOMELIN
- PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA - VICTOR FEIJO FI-
LHO

TRT-PR-09443-2002-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : WAGNER LUIZ DE MELLO
Recorrido : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS E COMER-
CIO LTDA - COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Advogado : ALEXANDRE NISHIMURA - ALVARO EIJI
NAKASHIMA - PATRICIA ODIA
FERREIRA DO AMARAL - SILVIA ELISABETH NAIME -
STELA MARLENE
SCHWERZ

TRT-PR-12427-2002-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : MARIA TERESA ARAUJO MENDONCA KA-
SAI - COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
BANCO BANESTADO S/A e outro
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MADE-
LON RAVAZZI HEYLMANN - WAGNER
PIROLO - ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MADELON
RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-13621-2002-651-09-00-6
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : EUNICE APARECIDA JANOWSKI SPISILA -
LANDIS + GYR EQUIPAMENTOS
DE MEDICAO LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ODERCI JOSE BEGA - ROBERTA ABAGGE
SANTIAGO - ZILDA SUIZANI
CIAGNIWODA

TRT-PR-13856-2002-001-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro - MARIA
CECILIA STRAPASSON
TORQUES - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CAR-
VALHO - ELOISA MARIA
MENDONCA AVELAR - GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA - INDALECIO
GOMES NETO - TATIANE RAQUEL BASTOS

TRT-PR-14897-2002-002-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : ALLEGRITOS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
- ROSANGELA GUEDES DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : IVO BERNARDINO CARDOSO - MARCELLO
SGARBI - MARCOS JULIO OLIVE
MALHADAS JUNIOR - RAFAEL MARCAL ARAUJO

TRT-PR-14957-2002-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : JOAO CARLOS BEHRENS
Recorrido : MARCELO GORAS SORATO
Advogado : CARLOS EDUARDO GRISARD - JOEL ANTO-
NIO BETTEGA JUNIOR -
VIRGILIO DEL GIUDICE

TRT-PR-15910-2002-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Recorrido : LAZARA DA COSTA OLIVEIRA
Advogado : EVELYN FABRICIA DE ARRUDA - LEONI JOSE
GALLI

TRT-PR-18115-2002-004-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : BANESTADO S/A CORRETORA DE SEGUROS
e outros (02)
Recorrido : ANDERSON ROBERTO DO CARMO
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - CARLOS
ANTONIO VARGAS

TRT-PR-18359-2002-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : VALDIR PINTO
Recorrido : HERRBAIER INDUSTRIA E COMERCIO DE
ETIQUETAS LTDA IMPORTACAO E
EXPORTACAO
Advogado : JOAO MARTINS - ALZIR PEREIRA SABBAG

TRT-PR-19975-2002-004-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA
Recorrido : FRANCISCO HONORATO DA SILVA - SITESE
SISTEMAS TECNICOS DE
SEGURANCA S/C LTDA
Advogado : GIOVANNA LEPRE SANDRI - JOAO BATISTA
PIO VIEIRA - LUIZ
FERNANDO DA ROSA PINTO - RENATO LUIZ DE AVE-
LAR BANDINI -
ROGERIO POPLADE CERCAL

TRT-PR-21964-2002-013-09-00-9
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - ANTONIA
ZANIRA CARVALHO e outros

(04) - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CIRO CECCATTO - MAURICIO GOMES DA
SILVA

TRT-PR-96002-2002-093-09-00-1
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : ESPOLIO DE LUIZ TERUO AKAGI e outro
Recorrido : ELIO APARECIDO BERNARDES DE FARIAS -
MARCELO BENEDITO
Advogado : ANDREA BERNABEL FURLAN - RUBENS SI-
ZENANDO LISBOA FILHO

TRT-PR-00008-2003-664-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : SELMI E CIA LTDA - LAERCIO CASIMIRO
SILVERIA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GISELE ANDREA MARTINS NOGUEIRA - JU-
LIANO TOMANAGA - LIANA YURI
FUKUDA

TRT-PR-00009-2003-672-09-00-5
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : ANDRELINA MATEUS DA SILVA
Recorrido : MUNICIPIO DE TOMAZINA Advogado : CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO - LUIZ MIGUEL VIDAL

TRT-PR-00151-2003-017-09-00-1
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : SEARA ALIMENTOS S/A - ESPOLIO DE NEL-
SON DE FREITAS BARRETO -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA -
ROSA MARIA FERNANDES DE
ANDRADE

TRT-PR-00421-2003-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : PETROCON CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
- FRANCISCO CARDOSO -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - LUIZ
AUGUSTO BROETTO

TRT-PR-00543-2003-669-09-00-9
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E COMERCIO -
LUCIANO ALVES FEITOSA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MOZART GARCIA OLIVEIRA - RENATO TOME
JESUS

TRT-PR-00546-2003-023-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : ADILSON DA SILVA - USINA DE ACUCAR
SANTA TEREZINHA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : BRUNO MOREIRA ALVES - HENRIQUE WI-
LLIAN BEGO SOARES

TRT-PR-00559-2003-669-09-00-1
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido : MARIA APARECIDA BOLDRIN MOREIRA e
outros (04)
Advogado : MOZART GARCIA OLIVEIRA - ANTONIO CAR-
LOS CANTONI - MARCO
AURELIO MARCONDES

TRT-PR-00585-2003-653-09-00-4
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : ARAMOVEIS INDUSTRIAS REUNIDAS DE
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MOVEIS E ESTOFADOS LTDA -
JOSE BATISTA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALEXANDER CAMPOS DE LIMA - RICARDO
CREMONEZI

TRT-PR-00661-2003-669-09-00-7
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : JORGE RUDNEY ATALLA e outros (04) - VAL-
DEI ALVES OLIVEIRA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MOZART GARCIA OLIVEIRA - RENATO TOME
JESUS

TRT-PR-00775-2003-654-09-00-8
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : VILSON LUIZ RAMOS - POSTO SPREA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANDRE LUIZ FRANCA DE NARDE - CLAITON
FERREIRA BORCATH - MIRIAM
CRISTINA ARTUR

TRT-PR-00817-2003-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : AGIP DO BRASIL S/A - ARNALDO FERREIRA
BARBOSA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES - PAU-
LO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO

TRT-PR-00958-2003-657-09-00-2
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : JOSE PAULA CORDEIRO
Recorrido : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado : RITA DE CASSIA TENCZUK - LEIA MARIA
FARIA MELECH

TRT-PR-01004-2003-654-09-00-8
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : JOSE RAIMUNDO SATURNINO
Recorrido : INDUSTRIA NACIONAL DE ACOS LAMINA-
DOS INAL S/A - DSD
CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Advogado : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA - MARCIO
GUBERT DE OLIVEIRA - ANA CLARA DE CARVALHO
BORGES - WILLIAM MUSSAK MONTEIRO

TRT-PR-01252-2003-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : ISMAEL FIRMINO SALES
Recorrido : LABOR TRABALHO TEMPORARIO LTDA -
HUSSMANN DO BRASIL LTDA
Advogado : WAGNER PIROLO - CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO - DANIEL LUCAS
OLIVEIRA CRUZ - EDNA CRISTINA KUSUMOTO

TRT-PR-01305-2003-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Recorrido : FABIO RAMOS DA SILVA
Advogado : SILVIA ELISABETH NAIME - ADRIANA ELI-
AS ALVES RIBEIRO - ELCELY
TEREZINHA FRANKLIN CAMINHA

TRT-PR-01330-2003-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : CERVEJARIA ZANNI LTDA - VALDECIR APA-
RECIDO DOS SANTOS -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANA REGINA MARCATO ARMENI - DA-
NIA MARIA RIZZO

TRT-PR-01942-2003-663-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI

Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : DEMARCOS TOLEDO DE MELLO - DALKIA
BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CARLOS MAGALHAES LEITE -
ELAINE CRISTINA PORTELINHA -
IVENS DOS REIS FERNANDES - JOAO VICENTE CAPO-
BIANGO - LEANDRO
ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

TRT-PR-02049-2003-658-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : MIGUEL VILA VITURINI
Recorrido : ARIOVALDO COSTA PAULO & CIA LTDA
Advogado : IVO HARRY CELLI JUNIOR - ROBERTO BAR-
RANCO - TELMAR CARLOS
SCHOSSLER - CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

TRT-PR-02215-2003-513-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : ELAINE APARECIDA DE SOUZA
Recorrido : INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA Ad-
vogado : RICARDO CREMONEZI - JOAO CELIO DE MOU-
RA BERTHE

TRT-PR-02222-2003-071-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : MARCIA MARIA CECCHELE DE OLIVEIRA -
EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDGAR INGRACIO DA SILVA - ROSELI HYE-
DA

TRT-PR-02348-2003-021-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : MARIA HELENA SANTOS TENORIO
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : JOSE OSVALDO MOROTI - PAULO SHIRO
YAMASHITA - LECIR MARIA
SCALASSARA

TRT-PR-02996-2003-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro - VERA LU-
CIA SOVINSKI DOS SANTOS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - EUGE-
NIO DE LIMA BRAGA - MADELON
RAVAZZI HEYLMANN - RODRIGO MARTINS TAKASHI-
MA

TRT-PR-03074-2003-016-09-00-5
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : APARECIDA SUELY DA MOTTA
Recorrido : APTUS TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado : MAURO JOSE AUACHE

TRT-PR-04622-2003-010-09-00-6
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : FRANCIELE AMARA MOREIRA
Recorrido : EMPRESA CRISTO REI LTDA
Advogado : CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE -
PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTRO

TRT-PR-04837-2003-016-09-00-5
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES
Recorrido : MARCOS FERREIRA DA SILVA
Advogado : LUCIANO EHLKE RODRIGUES - MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO -
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO

TRT-PR-06254-2003-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS

Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Recorrido : SAMUEL PEREIRA VELASQUI
Advogado : CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO - SI-
MONE FONSECA ESMANHOTTO -
EDNO PEZZARINI JUNIOR - GERSON LUIZ DE OLIVEI-
RA

TRT-PR-06561-2003-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : LOJAS RIACHUELO S/A
Recorrido : MARCIA SAYURI HAYASHI
Advogado : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - JOSE PASTO-
RE

TRT-PR-06677-2003-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : HILLMANN CASAS MATERIAIS DE CONS-
TRUCOES LTDA
Recorrido : PEDRO ORLANDO RIBEIRO DA ROSA
Advogado : LUIZ ADAO DE CARLI - JONAS ANTONIO DOS
SANTOS

TRT-PR-08431-2003-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : CELIO FERREIRA
Recorrido : EDELUZ MARIA ILLIPRONTI
Advogado : LUCIANA CONTE - MOACIR SALMORIA -
SERGIO CABRAL

TRT-PR-09956-2003-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : ROBERTO COVRE
Recorrido : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BA-
NESPA
Advogado : PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON -
FABIANA MEYENBERG VIEIRA -
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

TRT-PR-12833-2003-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : DIOGENES BADAZ
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A
Advogado : FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE - ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO -
MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-13131-2003-652-09-00-7
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : LUIZ IRAN WOTROBA
Recorrido : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA
PENHA S/A
Advogado : FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA - NEL-
SON OLIVAS

TRT-PR-14474-2003-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
Recorrido : RUY FERNANDO METZGER
Advogado : INDALECIO GOMES NETO - JACQUELINE PI-
ERRI - ISAIAS ZELA FILHO

TRT-PR-91002-2003-089-09-00-7
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICU-
LOS RODOVIARIOS E ANEXOS DE
APUCARANA Recorrido : MASSA FALIDA DE RANK
PNEUS LTDA - SINDICO: ELVIDIO BENATTI
Advogado : DORVAL FRANCISCO DA SILVA - ARNO JUNG
- MARCO AURELIO
SCHLICHTA

TRT-PR-91006-2003-025-09-00-6
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS

Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS DE SERVICOS DE
SAUDE DE UMUARAMA E REGIAO
Recorrido : CLINICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARA-
MA S/C LTDA
Advogado : LICIA GREGORIO - ALDO HENRIQUE ALVES

TRT-PR-91027-2003-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDA-
DES CULTURAIS RECREATIVAS DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE ORIENTACAO E FORMACAO
PROFISSIONAL NO
ESTADO DO PARANA SENALBA - JOCKEY CLUBE DO
PARANA Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GIL DUARTE SILVA - GLAUCO MACHADO
REQUIAO - PAULO ROBERTO
MAGNABOSCO

TRT-PR-00258-2004-068-09-00-3
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : IZAIAS RODRIGUES DE ALMEIDA
Recorrido : SADIA S/A
Advogado : JAIME ALBERTO STOCKMANNS - FLAVIO
GOTARDO FURLAN

TRT-PR-00365-2004-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : VERA LUCIA APARECIDA DIAS DA SILVA
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - SUELI MARIA
ZDEBSKI

TRT-PR-01062-2004-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : MUNICIPIO DE LONDRINA -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : ADAO DO ESPIRITO SANTO
Advogado : ANA CLAUDIA NEVES RENNO - JOAQUIM
JOSE DE MELO

TRT-PR-01362-2004-663-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : LUCIANA GIMENES
Recorrido : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA Advogado : KELLY CRISTIANE BORGES VIS-
SOSI - MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO -
ANA CAROLINA DE ALMEIDA KOBE - ELEAZAR FER-
REIRA - JACQUELINE
FERREIRA EMERICK MATOS

TRT-PR-00983-2003-021-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
RECLAMANTE(s) ALESSANDRA SALLA
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado : FATIMA MIRIAM BORTOT - MARIA GECILDA
RAMOS - NILCE NEIDE
TEIXEIRA - ROSSANA MOREIRA GOMES

TRT-PR-02514-2003-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
RECLAMANTE(s) GUIMORVAN BAUER
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA
TONIOLO ZANDER - SUELI MARIA
ZDEBSKI

TRT-PR-00134-2004-657-09-00-3
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
RECLAMANTE(s) KETTY JULLY DOS SANTOS
RECLAMADO(s) D A MARQUES CONSTRUCOES LTDA -
EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS
PUBLICOS DE RIO BRANCO DO SUL - EMPROSUL -
MUNICIPIO DE RIO
BRANCO DO SUL
Advogado : RITA DE CASSIA TENCZUK - JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA - JOSE
ARI NUNES

Curitiba, 8 de novembro de 2004.

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
4A. TURMA
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0135/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Considerando que a pauta de audiências deste Juízo Federal
encontra-se lotada, e uma eventual designação ocasionaria a
suspensão do presente processo por um longo período, intime-
se a parte autora acerca da proposta ofertada e para, prelimi-
narmente, travar diligências extra-autos com a Caixa Econômi-
ca Federal, na tentativa de conciliação, no prazo de 30 (trinta)
dias, decorridos os quais deverá informar a este Juízo quanto
aos resultados obtidos, ciente de que o silêncio será interpreta-
do como desinteresse na transação, o que implicará na retoma-
da dos atos processuais, na fase em que foram suspensos, com
o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018981-0 - LUCIANO GUAITA RODRIGUES,
JACQUELINE CUNHA CANABRAVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN, (FL. 441)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
As decisões interlocutórias que antecipam a produção dos efei-
tos de uma provável sentença têm, por natureza, caráter precá-
rio (podem ser revistas a qualquer tempo, sob pena de, não o
podendo, ofender ao princípio do devido processo legal).

Daí que não há interesse jurídico em obter uma decisão interlo-
cutória meramente declaratória, já que, quando se cuida de de-
claração, o interesse da parte se dá apenas com uma decisão
(acertamento) com caráter definitivo, não sujeita a posterior
modificação.

Assim, nada adianta à parte obter em Juízo uma decisão inter-
locutória de caráter exclusivamente declaratório.

No caso, a rigor, o que a parte parece pretender é a obtenção
dos efeitos práticos decorrentes da carga declaratória da deci-
são. É que - tão logo liberada a hipoteca - pode comercializar
mais facilmente o imóvel constritado.

Contudo, caso seja este o seu interesse, também por isto o pe-
dido não merece guarida, sob pena de ofender ao disposto no
art. 273, §2º, do CPC, dado que, em tal hipótese, há o sério
risco de que a decisão venha a ser irreversível, ao permitir que
um eventual terceiro adquira o imóvel, com boa-fé, sem que
tenha sido advertido do risco de que o imóvel em questão seja
levado a praça para liquidação de uma dívida, cuja quitação é
justamente o objeto da demanda, não podendo ser tomada, por
hora, com caráter absoluto, como integralmente paga. Ademais,
caso seja este o interesse da parte (obtenção do único efeito
prático decorrente da declaração de quitação - que é a venda do
imóvel a terceiros, de forma mais facilitada), haveria também o
risco de ofender aos interesses do terceiro quanto à informação
de que a liberação do imóvel ficaria adstrita à remissão da hi-
poteca (arts. 814 do CC-16 e 1.479 do atual Código).
Isto posto:

1) Indefiro o pedido de antecipação de tutela com base no ex-
posto acima;

2) Cite-se e intime-se a Caixa Econômica Federal para que,
querendo, ofereça resposta no prazo da Lei, advertida das con-
seqüências cominadas à revelia pelo art. 285, CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019390-9 - VERA LUCIA GRANDO, PAULO
FRANCISCO KROEFF X BANESTADO - BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A CARTEIRA DE CREDITO IMOBI-
LIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALTER BARRACHO, LUIZ GASTAO MEN-
DES LIMA FILHO, (FL. 107)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto,
Conheço o mérito do pedido, já que preenchidos os pressupos-
tos para válida constituição e desenvolvimento do processo.
Julgo parcialmente procedente a pretensão formulada pelos
autores, com rastro no art. 269, inc. I, do CPC. (...)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010377-0 - RENATO CHIEROSIN, ROMILDA

SILVEIRA CAMPOS CHIEROSIN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO ANTONIO THEODORO, RICAR-
DO PREZUTTI, (FLS. 225-264)

CONSIGNATORIA

2000.70.00.010960-7 - RENATO CHIEROSIN, ROMILDA
SILVEIRA CAMPOS CHIEROSIN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO ANTONIO THEODORO, (FLS. 111-
150)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
No rastro do art. 50 da Lei n° 10.961/2.000, intime-se a parte
autora para comprovar a regularidade no recolhimento das ta-
xas condominiais e IPTU, a fim de salvaguardar a finalidade
útil do processo. Prazo: 20 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015662-7 - CLAUDIO VIEIRA BATISTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO, (FL.
121)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Comprove a parte autora o cumprimento da decisão de fls. 37/
38 e 100, sob pena de revogação da decisão ali proferida. Pra-
zo: 05 dias.

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.020824-0 - CLAUDIO VIEIRA BATISTA, GENI
JOANA HILARIO BATISTA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO, (FL.
102)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Cumpram os autores a decisão de fls. 163/164, sob pena de
imediata revogação da antecipação da tutela, notadamente di-
ante da regra do art. 50 da recente Lei n° 10.961/2004.
No prazo de 10 dias, comprovem também os autores a regulari-
dade no recolhimento das taxas condominiais e IPTU eventual-
mente incidentes sobre o imóvel em questão.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.006233-5 - EDISON ANTONIO FRANCISCO,
GENILDA BARBOZA LIZARDO FRANCISCO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO, (FL.
211)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Em que pese entender que o Código de Defesa do Consumidor
seja aplicável aos contratos no âmbito do SFH, estou aderindo ao
entendimento do TRF4ª Região, que pugna pela aplicabilidade da
legislação processual civil em casos análogos ao dos presentes au-
tos, como se pode evidenciar com a ementa a seguir colacionada:

“PROCESSUAL CIVIL. SFH. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR.
ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA. INAPLICABILIDADE.
- O ônus da prova subsume-se ao regramento legal processual
pertinente (CPC, art. 33 c/c 333, I), não o transmudando o Có-
digo de Defesa do Consumidor, incumbindo à parte custear os
honorários de perito, não se afastando, também, ao argumento
da própria hipossuficiência financeira, circunstância à qual há
tutela legal específica.”
(AI 92287 Proc. 200104010781230/SC Rel. J. Amaury Chaves
de Athayde, 4ªT, TRF 4ª data da decisão: 16/05/2002).

Em face disto, indefiro a inversão do ônus da prova requerida.

2. Designo prova pericial.
Nomeio como perito judicial o Sr. Juarez Miguel Rossetim, fi-
xando os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais), que po-
dem ser parcelados em duas vezes.
No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias a partir da data para pagamento da primeira.
A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.
A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

3. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.
4. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.
Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.
Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010723-9 - BENHUR BERTOLUCI, DOROTEA
BERTOLUCI X ITAU SUL S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, (FL. 182
ITENS 1 A 4), PAULO ROBERTO BARBIERI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte

teor:
1. Recebo a(s) apelação(ões) de fls. 176/182 (da Caixa Econô-
mica Federal) e de fls. 195/214 (da parte autora) nos efeitos
devolutivo e suspensivo.

2.À(s) parte(s) apelada(s), para as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024966-1 - AUGUSTO CARLOS BATISTA DE
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (FL. 216)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. À embargante para que, no prazo de dez dias, apresente os
documentos referidos no termo de audiência em fl. 197.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.010798-2 - FABIO CABRAL DOS SANTOS, CE-
LIA REGINA CABRAL DOS SANTOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUAREZ DE PAULA, (FL. 199)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
À parte ré, (executada), para cumprir o despacho de fls. 199,
dos embargos.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.006661-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIO CABRAL DOS SANTOS, CELIA REGINA
CABRAL DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JUAREZ DE PAULA, (FL. 54)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intime-se a parte autora para que deposite o valor incontrover-
so, nos termos do art. 50 da Lei n° 10.931, de agosto do corren-
te ano.
Prazo: 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016736-4 - OSMIR JOSE SEMICEK, ELEACIB
DAS CHAGAS LIMA SEMICEK X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (FL. 163)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:

I.As razões do agravo (fls. 139/154) não se mostram suficien-
tes para que este Juízo altere os termos da r. decisão de fl. 125,
que resta, portanto, integralmente mantida.
(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.045747-7 - EDGARD SEVERINO DA SILVA FI-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, EMERSON J DA SILVA,
(FL. 156 ITEM I)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Diante da comprovação do recolhimento das custas, seguem
os quesitos do juízo, em anexo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069564-5 - EDERLI CRISTINA TORRES MARINS
X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITI-
BA - COHAB/CT E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, (FL. 167
ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Seguem, em separado, os quesitos do Juízo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002701-0 - MIGUEL INACIO DA SILVA X COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - CO-
HAB-CT E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO, GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC, (FL. 188 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Reitere-se a intimação da parte autora para que, no prazo im-
prorrogável de 3 (três) dias, cumpra o item “II” do despacho de
fls. 95, sob pena de extinção do feito sem julgamento de méri-
to.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019328-4 - ANGEL WALTER BERNAL ACHO,
MARILDA LOBO BERNAL X COMPANHIA REAL DE CRE-
DITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). JOAO MAESTRELI TIGRINHO, (FL. 98)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
À parte autora para que junte os documentos requeridos à fl.
346 dos autos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036283-8 - FERNANDO EDUARDO MESADRI,
DEBORAH ROBERTO MESADRI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN, (FL. 347)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Considerando que a pauta de audiências deste Juízo Federal
encontra-se lotada, e uma eventual designação ocasionaria a
suspensão do presente processo por um longo período, intime-
se a parte autora acerca da proposta ofertada e para, prelimi-
narmente, travar diligências extra-autos com a Caixa Econômi-
ca Federal, na tentativa de conciliação, no prazo de 30 (trinta)
dias, decorridos os quais deverá informar a este Juízo quanto
aos resultados obtidos, ciente de que o silêncio será interpreta-
do como desinteresse na transação, o que implicará na retoma-
da dos atos processuais, na fase em que foram suspensos, com
o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037670-5 - NELSON RODOLFO RAUH, MARA
LUCIA SOUZA RAUH X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES, (FL.
204)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Recebo a(s) apelação(ões) de fls. 133/145 (da parte autora) e
de fls. 148/165 (do Banco Banestado S/A) nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo.

2.À(s) parte(s) apelada(s), para as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076999-9 - GILBERTO FRANK BUENO, SEMI-
RAMES DA APARECIDA MENDES BUENO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, BANESTADO S.A - CREDITO
IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR, (FL. 167)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“(...) às partes para manifestação no prazo comum de dez dias,
ocasião em que poderão formular memoriais, manifestando-se
a respeito dos atos processuais praticados, do substrato fático
que reputam comprovado no feito, e reflexos jurídicos daí de-
correntes. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.015128-5 - LUCIANO BELLINI NETO, MARIA
TEREZA VALENTE BELLINI X ITAU SUL CREDITO IMO-
BILIARIO
Adv. : Dr(s). JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, ANTO-
NIO CARLOS EFING, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
(FL. 311 ITEM 6)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
1) Rechaço as questões preliminares suscitadas, e tenho o feito
por regular;

2) Entendo ser desnecessária a realização da prova técnico-
contábil designada em fl. 121, porquanto a discussão travada
passa a largo do exame das prestações e do saldo. Discute-se
apenas a respeito da imputação da responsabilidade para arcar
com o resíduo contratual (i.e., se são os mutuários; o FCVS ou
o próprio Banco Itaú que devem suportar o resíduo).

3) Promova-se o apensamento deste caderno processual com
os autos de nº 2003/15128-5;

4) Intimem-se as partes a respeito da presente decisão.

5) Intimem-nos, oportunamente, para que digam se pretendem
produzir alguma outra prova, além dos documentos já constan-
tes dos autos. Prazo: 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.053406-0 - BANCO ITAU S/A X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, LUCIANO BELLINI NETO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TORRES VEDANA, DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO, GIZELLE AMBONI PE-
TRI, ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA FI-
LHO, FLAVIO CESAR DE PAULA, JAMES J. MARINS DE
SOUZA, MARCELO M. BERTOLDI, (FLS. 131-139)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Diante da comprovação do recolhimento das custas, seguem
os quesitos do juízo, em anexo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000411-2 - TEREZINHA TANGLEICA PENTEA-
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DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANESTA-
DO S/A
Adv. : Dr(s). GILBERTOO ADRIANE DA SILVA, PAULO
ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, (FL. 207 ITEM
1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Revogo a decisão de fl. 306.

2. Reitere-se a intimação da parte autora para manifestação sobre
o laudo de fls. 241/272, no prazo de 10 (dez) dias.
(...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023650-6 - SONIA MARIZA PESCADOR, SO-
LANGE TEREZINHA PESCADOR X BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, (FL. 310),
PAULO ROBERTO BARBIERI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Primeiramente, à parte autora para que, em dez dias, emende
a inicial, trazendo aos autos o contrato de financiamento em
questão, por se tratar de documento essencial à propositura da
ação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026355-9 - LEONILDA CONCEICAO PIRES X
COHAB COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RONE MARCOS BRANDALIZE, (FL. 144)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Considerando que a pauta de audiências deste Juízo Federal
encontra-se lotada, e uma eventual designação ocasionaria a
suspensão do presente processo por um longo período, intime-
se a parte autora acerca da proposta ofertada e para, prelimi-
narmente, travar diligências extra-autos com a Caixa Econômi-
ca Federal, na tentativa de conciliação, no prazo de 30 (trinta)
dias, decorridos os quais deverá informar a este Juízo quanto
aos resultados obtidos, ciente de que o silêncio será interpreta-
do como desinteresse na transação, o que implicará na retoma-
da dos atos processuais, na fase em que foram suspensos, com
o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.

ACAO ORDINARIA

96.00.07453-4 - ALVAIR FERREIRA ALVES X UNIAO FE-
DERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (FL. 275)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Seguem os quesitos do juízo, em anexo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042521-6 - ITAMAR LACERDA, NOELI LACER-
DA X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CTBA
- COHAB, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, (FL. 150
ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Considerando que a pauta de audiências deste Juízo Federal
encontra-se lotada, e uma eventual designação ocasionaria a
suspensão do presente processo por um longo período, intime-
se a parte autora acerca da proposta ofertada e para, prelimi-
narmente, travar diligências extra-autos com a Caixa Econômi-
ca Federal, na tentativa de conciliação, no prazo de 30 (trinta)
dias, decorridos os quais deverá informar a este Juízo quanto
aos resultados obtidos, ciente de que o silêncio será interpreta-
do como desinteresse na transação, o que implicará na retoma-
da dos atos processuais, na fase em que foram suspensos, com
o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.015286-4 - LUIZ PAULO TRIDAPALLI, ALFON-
SO NAZARENO TRIDAPALLI X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN, (FL. 90)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1) Recebo as apelações de fls. 583/592 e fls. 613/650 nos efei-
tos devolutivo e suspensivo.
2) A ré já apresentou suas contra-razões (652/667). Ao autor
para apresentar as suas contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001231-4 - SUELI DIAS MENEGUINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, (FL. 673)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Considerando que a pauta de audiências deste Juízo Federal
encontra-se lotada, e uma eventual designação ocasionaria a
suspensão do presente processo por um longo período, intime-
se a parte autora acerca da proposta ofertada e para, prelimi-

narmente, travar diligências extra-autos com a Caixa Econômi-
ca Federal, na tentativa de conciliação, no prazo de 30 (trinta)
dias, decorridos os quais deverá informar a este Juízo quanto
aos resultados obtidos, ciente de que o silêncio será interpreta-
do como desinteresse na transação, o que implicará na retoma-
da dos atos processuais, na fase em que foram suspensos, com
o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020112-3 - ROSALIA DE JESUS COSTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (FL. 326)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1) Tendo em vista o lapso temporal decorrido ao pedido de fl.
319, manifeste-se a parte embargante quanto à realização de
acordo extrajudicial entre as partes, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032046-0 - JOANI GIACOMITTI, ALBA CECCON
GIACOMITTI X BANCO ITAU S/A
Adv. : Dr(s). PAULETE TAMIKO SHIMA, LUIZ FERNAN-
DO MARCONDES ALBUQUERQUE, (FL. 321)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto,
Conheço o mérito dos pedidos formulados pelo autor em am-
bos os processos, porquanto atendidos os pressupostos proces-
suais e as condições da ação.
Quanto ao mérito, julgo parcialmente procedente a pretensão
dos requerentes.

CONSIGNATORIA

2000.70.00.030136-1 - ANTONIO SODRE RODRIGUES,
DIRCELIA DE SOUZA RODRIGUES X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE CARLOS DE OLIVEIRA BECHTLOFF,
(FLS. 171-199)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002971-5 - ANTONIO SODRE RODRIGUES,
DIRCELIA DE SOUZA RODRIGUES X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE CARLOS DE OLIVEIRA BECHTLOFF,
(FLS. 241-269)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Emende(m) o(s) autor(es) a inicial, sob pena de extinção,
cumprindo o disposto no art. 50 da recente Lei 10.931/2004:

Art.50 Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação
decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobi-
liários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as
obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quan-
tificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§1° O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo
e modo contratados.

§2° A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa
mediante depósito do montante correspondente, no tempo e
modo contratados.

§3° Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar
depósito de que trata o §2º deste artigo, com remuneração e
atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou
não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.

§4° O juiz poderá dispensar o depósito que trata o §2° em caso
de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao au-
tor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as ra-
zões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso
concreto.

§5° É vedada a suspensão liminar da exigibilidade da obriga-
ção principal sob a alegação de transação com valores pagos a
maior, sem o depósito do valor integral desta.

2. Considerando o art. 3º, § 2º, da Resolução n.º 44, de 25 de
junho de 2004, que dispõe sobre a criação dos Juizados Espe-
ciais Federais Cíveis, bem como a Portaria n.º 5, de 12 de julho
de 2004, torna-se necessário disciplinar as causas de compe-
tência do Juizado Especial Federal Adjunto à Vara do Sistema
Financeiro de Habitação.

Isto posto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez)
dias, adeqüe o valor da causa nos termos do art. 259, V, do
CPC e complemente o pagamento das custas iniciais.

3. Por fim, a parte autora fica advertida que o não cumprimento
do acima disposto acarretará na extinção do processo e no can-
celamento da distribuição.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.030309-0 - JOSE CARLOS SOARES DA COSTA
JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, (FL. 57-8)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:

Cumpra a parte autora o disposto no art. 50 da recente Lei
10.931/04. Prazo: 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.085224-0 - MARILIA MARCIA QUEIROZ LUS-
TOSA X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, (FL. 120)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2. Manifeste-se a parte autora acerca do petitório da Caixa Eco-
nômica Federal protocolado em 28/07/2004 sob nr. 004028, no
prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.

3. Concomitantemente, intimem-se as partes para especifica-
rem de forma justificada as provas que pretendem produzir, no
prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079323-4 - IVO SANTI, CLEMIRES MARIA CHI-
LA SANTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRHYSTIEN AGATHA ZENI TOMELIN MO-
REIRA, (FL. 174)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“(...) às partes para manifestação no prazo comum de dez dias,
ocasião em que poderão formular memoriais, manifestando-se
a respeito dos atos processuais praticados, do substrato fático
que reputam comprovado no feito, e reflexos jurídicos daí de-
correntes. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.26133-8 - FRANCISCO CARLOS DUARTE X BANCO
BANESTADO S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO GALEB, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, (FL. 352 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra “proteção do consumidor de crédito
bancário e financeiro” (SP: RT, 2002).

2. Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pe-
dido de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonera-
tiva das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido
fixados de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a
realização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.
VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-
ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.

3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

4. Nomeio como perito judicial o Sr.Edison Luiz Krüger, fi-
xando os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais), que po-
dem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.
(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081853-0 - GERSON WASHISKI BARBOSA,
REGINA MARIA DE OLIVEIRA WASHISKI BARBOSA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUERIEDO,
(FL. 243 ITENS 1 A 6)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Após, vista às partes a respeito do laudo. Prazo: 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021397-6 - JONAS DORIGO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, BANESTADO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR, (FL. 244)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
Vista ao exeqüente, por 05 dias.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.006513-0 - BANCO DE ESTADO DO PARANA
S/A X ANTONIO CARLOS PEDROSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GIL DE ALMEIDA, PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, (FL. 103)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)3) Depois de cumprido o item “2”, acima, intime-se a parte
requerente/autora para que se manifeste a respeito no prazo de
trinta dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036858-0 - ELADIO FAUSTINO SCROCCARO,
LOURDES FERREIRA SCROCCARO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN, (FL. 283)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)vista às partes. prazo: 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001395-2 - LUIS AUGUSTO PORCIUNCULA
WAPNIARZ, ANTONIA AMORIM SANTIAGO WAPNIARZ,
LUCIA PORCIUNCULA WAPNIARZ X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN, (FL. 289 ITEM B )

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Diante da comprovação do recolhimento das custas, seguem
os quesitos do juízo, em anexo.
(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001360-5 - PAULO TEODORO DE OLIVEIRA E
OUTRO X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMANDO BARBOSA LEMES, JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO, (FL. 263 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Defiro o pedido formulado na fl. 290. Concedo 5 (cinco) dias a
parte autora para cumprimento do item 1 do despacho de fl.
288.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010062-8 - MARIA APARECIDA GONCALVES
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCELIA MARIA COLLE, GIOVANNA LEPRE
SANDRI, MARINA BASTOS DIAS, (FL. 292)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)3) Decorrido o prazo assinalado no item anterior e não ha-
vendo qualquer notícia de acordo celebrado entre as partes,
nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC, este últi-
mo na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/2002, a
fim de tentar a solução amigável do litígio, designe-se audiên-
cia de conciliação, conforme agenda dste Juízo, providencian-
do-se as intimações a tanto necessárias.
(fl. 178)
———————————————————-
(...)em cumprimento a determinação judicial, designei audiên-
cia para o dia 10 de DEZEMBRO, sexta-feira, às 14:00, horas.

CONSIGNATORIA

98.00.24960-5 - DIRCEU PILATTI, DENILZE SERINGHE-
LLI PILATTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MANOEL
DINIZ PAZ NETO, (FL. 178 ITEM 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)homologo a transação realizada entre as partes, declarando
extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do
artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010313-7 - BERTOLINO DA SILVA, LEDA CAR-
MEN FRACARO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, AN-
TONIO RUDOLFO HANAUER, (FL. 439)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Indefiro o pedido de fls. retro, tendo em vista que THAISE
FABIANA ANTUNES DOS SANTOS não está devidamente
representada nos presentes autos. A parte não juntou procura-
ção judicial com outorga de poderes aos subscritores do referi-
do pedido.
Concedo o prazo de (05) cinco dias para adequar sua represen-
tação processual, para que seu pedido seja passível de deferi
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mento.

CONSIGNATORIA

96.00.07347-3 - OLAIS BERNARDES, LILIAN MARIA BER-
NARDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). GENESIO SELLA, FABRICIO COSTA SELLA,
(FL. 266)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Recebo a presente exceção, suspendendo o processo princi-
pal.

2. Intime-se o excepto para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente resposta.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.029330-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X UBIRAJARA CONTRO MALAVASI, MARLENE DE
MATOS MALAVASI
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (FL. 14)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
1) Merece acolhida o pedido de antecipação dos efeitos da tu-
tela, em consonância com os motivos abaixo.

O STF deixou assente - em decisão incidental - que o rito da
execução extrajudicial não é, por si só, ofensivo aos ditames
do devido processo legal.(...)
Isto posto, procede o pedido de inibição da execução extrajudi-
cial, enquanto tramitar o presente processo. Cuidando-se de
decisão interlocutória, poderá ser revista a qualquer tempo, caso
acorram elementos aos autos que infirmem a conclusão acima
esposada.

2) De igual modo, seguindo posicionamento praticamente pa-
cificado pelos Tribunais Regionais Federais, é fato que, estan-
do a dívida sob discussão, não é dado ao agente financeiro in-
cluir o nome do aventado devedor em cadastros restritivos ao
crédito. Atente-se que as chamadas “listas negras”, tal como o
SEPROC; SERASA, etc., não podem se constituir em mecanis-
mos de cobrança do débito, dado que não é esta a função outor-
gada pelo Ordenamento. A respeito, vide fl. 365 da obra cole-
tiva “Código de Brasileiro Defesa do Consumidor comentado
pelos autores do anteprojeto”, de autoria da prof. ADA PEL-
LEGRINI GRINOVER e outros. Ao contrário, a função de tais
cadastros é apenas a de proteger o próprio Sistema Financeiro,
não sendo cabível a inclusão quanto a própria dívida está sen-
do questionada.

A respeito, já decidiu o TRF da 4ª Rg.: “na pendência de dis-
cussão judicial em torno do cumprimento do contrato de finan-
ciamento habitacional e da exigibilidade dos valores pretendi-
dos pelo agente financeiro, é cabível a concessão de medida
cautelar para excluir os mutuários de cadastros de inadimplen-
tes (SPC, CADIN, SERASA), porquanto existente o risco de
dano irreparável ou de difícil reparação”. (rel. Juíza Vivian J.
Pantaleão Caminha, DJU de 25-07-2001, p. 282).

3) Por fim, compartilho do entendimento pelo qual é possível o
depósito dos encargos contratuais inclusive no bojo de feito
ordinário. Com o devido respeito aos ilustres defensores da tese
oposta, assim entendo pelas razões que seguem: a) na verdade,
no âmbito do SFH, dificilmente as partes utilizam processos
consignatórios “puros”. Revés disto, congregam um pedido re-
visional de contrato a um pedido de outorga de quitação. Nessa
toada, exigir o ingresso com um processo consignatório teria
como efeito, exclusivo, a existência de mais um processo, no
qual a própria questão revisional seria integralmente repetida,
causando morosidade de ambos os processos e recaindo, en-
fim, na já tão lastimada morosidade na prestação jurisdicional,
contrária aos princípios constitucionais pertinentes; b) o pro-
cesso não existe por si mesmo. Ao contrário, é apenas um ins-
trumento para que as partes busquem fazer valer os seus direi-
tos. Os direitos existem, na verdade, na justa medida em que o
Estado possa dar-lhes efetividade. Daí que é ínsito a tudo isto
um aspecto desburocratizante. Sendo possível resolver todas
as questões em um único feito, não há que se exigir que as
partes ingressem com outro, que, de diferente, acabará tendo
somente o nome; (c) por fim, constata-se, a rigor, que sempre
que a parte não obtém autorização para depositar os valores
que entende devido, acaba ficando inadimplente, o que é
Diante de tais considerações, defiro o pedido de depósito dos
valores que a parte sustenta serem corretos. Cuidando-se de
parcelas incontroversas, deverão ser entregues diretamente ao
agente financeiro mutuante, para abatimento na conta do con-
trato. Caso este recuse o recebimento (a ser comprovado pela
parte mutuária), o devedor fica autorizado a depositar ditos
valores em Juízo.

4) Isto posto:

4.1.) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de promo-
ver a execução extrajudicial em razão do contrato discutido no
presente; se abstenha de lançar o nome dos autores em cadastros
restritivos ao crédito e, na hipótese de já ter lançado, promova o
levantamento no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação.

4.2) Intime-se a parte demandada também a respeito do item “3”,
acima, de que a parte autora foi autorizada a depositar na conta
do contrato os valores por ela defendidos como correto e que, na
hipótese de recusa, o valor será depositado em Juízo. Concomi-
tante à intimação, promova-se a citação da(s) demandada(s) para
que, querendo, ofereça(m) resposta no prazo de lei, advertida
das conseqüências cominadas à revelia pelo art. 285 do CPC.

4.3) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento da tute-

la, para que promova o depósito dos valores, diretamente na
conta contratual, observada a ressalva do item “3”, acima.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026211-7 - UBIRAJARA CONTRO MALAVASI,
MARLENE DE MATOS MALAVASI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (FLS. 72-3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2. Entendo que a causa comporta julgamento antecipado, nos
termos do art. 330, I, do CPC.
No entanto, oportunizo às partes a manifestação, em cinco dias,
sobre eventual interesse na produção de provas, devendo, em
caso positivo, indicar expressamente qual ou quais fatos pre-
tende ser objeto da prova.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010702-1 - SILVIO KURZLOP, HILDA BUENO
TIMOTEO X BRADESCO SUL S.A CREDITO IMOBILIA-
RIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARISSOL JESUS FILLA, (FL. 120 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Emende(m) o(s) autor(es) a inicial, sob pena de extinção, cum-
prindo o disposto no art. 50 da recente Lei 10.931/2004:

Art.50 Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação
decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobi-
liários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as
obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quan-
tificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§1° O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo
e modo contratados.

§2° A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa
mediante depósito do montante correspondente, no tempo e
modo contratados.

§3° Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar
depósito de que trata o §2º deste artigo, com remuneração e
atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou
não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.

§4° O juiz poderá dispensar o depósito que trata o §2° em caso
de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao au-
tor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as ra-
zões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso
concreto.

§5° É vedada a suspensão liminar da exigibilidade da obriga-
ção principal sob a alegação de transação com valores pagos a
maior, sem o depósito do valor integral desta.

Intime-se a parte autora. Prazo: 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.030223-1 - CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, (FL. 67)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Considerando a decisão proferida nos autos de Agravo de Ins-
trumento sob nr. 2003.04.01.055343-6/PR (fl. 160), intime-se
a parte autora para comprovar o recolhimento integral dos ho-
norários periciais, como determinado à fl. 115, no prazo de 10
(dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.040699-8 - MAURICIO SOARES DE BRITO, JA-
QUELINE SCREINER SOARES DE BRITO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, AN-
TONIO RUDOLFO HANAUER, (FL. 164)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO em face
de ALBERTO NEDOCHEIKO E MARIA SIRLEI NEDOCHEI-
KO, nos termos do art. 794, inciso I e 795, do Código de Pro-
cesso Civil.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011450-0 - GILBERTO MICHELMANN, ALBER-
TO NEDOCHEIKO, MARIA SIRLEI NEDOCHEIKO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO, OLGA LEMES
0AB/SP 42920

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Tendo em vista o lapso temporal decorrido ao pedido de fl.
213, manifeste-se a parte autora quanto à realização de acordo
extrajudicial entre as partes, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.06300-5 - FAICAL KALIL FARRAN FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (FL. 216)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ANTE O EXPOSTO,
Quanto ao feito cautelar, conheço o mérito do pedido e o julgo
procedente, nos termos da fundamentação. Havendo incorre-
ção na evolução da dívida não é dado ao banco promover a
execução extrajudicial do contrato.
II. Declaro extinto o processo sem julgamente do mérito quan-
to ao pedido de revisão das prestações pagas pelos mutuários
iniciais, com força no art. 267, VI, do CPC e motivação acima.
III. Quanto ao mais, conheço o mérito do pedido formulado no
bojo do feito ordinário, julgando-o parcialmente procedente,
com lastro no art. 269, I, do CPC. (...)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000258-8 - ILZA DE LOURDES BARBOSA
CZARNECKI X BANCO BRADESCO S/A., CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN,
(FLS. 317-342)

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.006223-1 - ILZA DE LOURDES BARBOSA
CZARNECKI X BANCO BRADESCO S/A, CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, JOR-
GE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN, (FLS. 260-285)

CURITIBA, 5 de novembro de 2004.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0196/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTO DAS FLS.(...), MA-
NIFESTE-SE A PARTE AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.005535-1 - JOAQUIM ALVES FALEIROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, ATO FL. 58-
1

2003.70.00.041405-3 - BENEDITO FERREIRA SOBRINHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ADAO MARQUES, ATO FL. 46- 1

2003.70.00.043875-6 - ADELIA BELEM OSTRORESKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, DESP. FL. 55-1

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
INTIME-SE O AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO DO INSS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027210-0 - HENRIQUE ENS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, DESP.
FL. 28

2004.70.00.027216-0 - PAULO MORETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, DESP.
RETRO

2004.70.00.027674-8 - FERMINIO BERTUOL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, DESP.
RETRO

2004.70.00.027675-0 - WILHELM KOTH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, DESP.
FL. 35

2004.70.00.027677-3 - AGOSTINHO KUSTER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, DESP.
RETRO

2004.70.00.027684-0 - ANESIO DE BARROS JUNIOR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, DESP.
FL. 22

2004.70.00.027686-4 - ANTONIO GUARAGNI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, DESP.
RETRO

2004.70.00.027688-8 - ALEXANDRE BIZINELLI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, DESP.
RETRO

2004.70.00.027690-6 - CURT FIEDLER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL.
29

2004.70.00.027694-3 - PAUL SLAPNIG X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, ATO
RETRO

2004.70.00.027984-1 - PEDRO BALABAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
25

2004.70.00.027991-9 - AMERICO ROMANEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
RETRO

2004.70.00.029814-8 - JOAO AGOSTINHO SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
23

2004.70.00.030087-8 - JORGE ALEXANDRE DE CARVA-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA DU BOIS, DESP. RETRO

2004.70.00.031952-8 - PAULO FERNANDO BALIU BAENA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
22

2004.70.00.032671-5 - MICHAL PRUSS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
22

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL PARA COM-
PROVAÇÃO DO PERÍODO RURAL. DESIGNO AUDIÊN-
CIA DE INSTRUÇÃO E JULGAEMNTO PARA O DIA 09/
12/2004, ÀS 15:30 HORAS.
FIXO O PRAZO DE 15 DIAS PARA APRESENTAÇÃO DE
ROL DE TESTEMUNHAS, PELA DEMANDANTE, QUAN-
DO INDICARÁ A NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025666-0 - IZABEL CARRER GARBELINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 77

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“NOMEIO PERITO, EM SUBSTITUIÇÃO, O ENG. PAULO
GUERINO BASSO,...
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 01 DE DEZEMBRO
DE 2004, ÀS 14:30 HORAS NA SIEMENS S/A - RUA PE-
DRO GUSSO, 2635, CURITIBA-PR.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016507-7 - CARMELIO VIEIRA DE MELO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO, DESP. FL. 152 E 153

No processo abaixo foi desiganada perícia técnica para o dia
02 de dezembro de 2004 às 14:30 horas na empresa ROBERT
BOSCH LTDA - localizada na av. Juscelino K. de Oliveira,
11800, em Curitiba-Pr.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078485-3 - NELSON SIMOES JORGE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
ATO FL. 292

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE O TRÂSITO EM JULGADO DA SENTENÇA EXA-
RADA À FL. 20, A QUAL EXTINGUIU OS AUTOS COM
RELAÇÃO A AMBOS OS AUTORES, DETERMINO O AR-
QUIVAMENTO DO FEITO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034402-9 - JOAO BOZA E OUTRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO NOVAK, DESP. FL. 22

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
“1. Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição.”

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

98.00.17764-7 - MARIA BERNADETE MONTEIRO BRASIL
X CHEFE DO POSTO DE CONCESSAO DE BENEFICIOS
VISCONDE DE GUARAPUAVA DO INSS/PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, ATO
FL. 151

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.016351-2 - LUIZ MAURICIO GUIMARAES X
SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
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GURO SOCIAL - INSS - REGIONAL PR
Adv. : Dr(s). RAQUEL RIBAS CHAVES, ATO FL. 120

2003.70.00.027011-0 - CLAUDIO JOSE TREZUB X CHEFE
DE SERVICOS DE RECURSOS HUMANOS DO INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ATO FL. 91

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a contesta-
ção apresentada pelo INSS e/ou Lit. Passiva, no prazo de “dez
dias”. (Inc.V,art.206 do Provimento nº 05/03).

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073983-5 - ANTONIO LUIZ PIRES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELENITA IGNEZ BODANEZE, ATO FL. 19

2004.70.00.015396-1 - JOEL BERNADES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ BORGES, ATO FL 89

2004.70.00.025835-7 - SUZANA TEIXEIRA DE ANDRADE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA MARIA GUIMARAES DE SA RI-
BEIRO REFAT, ATO FL. 23

2004.70.00.025845-0 - MODESTO DE ALMEIDA BARROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ BORGES, ATO FL. 35

2004.70.00.027685-2 - WOLODYMYR GALAT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, ATO
FL. 26

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ...ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART.
269, I, DO CPC,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.042012-0 - ANA CAROLINA MAOSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, SENT. RETRO

2003.70.00.079110-9 - CLARICE ALVES MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN CARVALHO MARTINS, SENT. RETRO

2004.70.00.011574-1 - ESTELA MULLER GARCIA GONSA-
LEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MÁRCIA CRISTINA MARCONDES, SENT.
RETRO

2004.70.00.026169-1 - CLODOVEO ALBERTO GARBIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SENT. RE-
TRO

2004.70.00.026173-3 - ROMILDO CANESTRARO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELINA GIL, SENT. RETRO

2004.70.00.029215-8 - CECILIA SCHEUTCHUK MARQUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SENT. RETRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063197-0 - MERI TEREZINHA CHARELLO COR-
DEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
SENT. RETRO

2003.70.00.074704-2 - LEOCADIO GOMES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
SENT. RETRO

2004.70.00.021881-5 - RINELE CAPRIGLIONI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO SOUZA SCHWINDEN, SENT. RE-
TRO

2004.70.00.025961-1 - LUZIA FERREIRA DE MELLO WE-
LIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE VIDOTTI, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... ACOLHO O PEDIDO E CONDENO O INSS A (i) REVI-
SAR O VALOR DO BENEFÍCIO DE PENSÃO, DEVENDO
COMPUTAR NA ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CON-
TRIBUIÇÃO O ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94, COR-
RESPONDENTE A 39/67%, (ii) IMPLANTAR A DIFERENÇA
E A (iii) PAGAR AS DIFERENÇAS DECORRENTES DA RE-
VISÃO, EXCETO AS ANTERIORES A 19-11-98, COM
ACRÉSCIMO DE CORREÇÃO MONETÁRIA, PELO IGP-DI,
DESDE O VENCIMENTO DA CADA PRESTAÇÃO, ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074233-0 - CAROLINA GORDIA CHAGAS LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA, SENT. RE-
TRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-
PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.031964-0 - ACIR ALVES GUIMARAES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTINA POLLI BITTENCOURT, ATO FL. 40

2003.70.00.041124-6 - JOAO AUGUSTO MEISTER DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, ATO
FL. 38

2003.70.00.044689-3 - JORGE DIAS DOS REIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO RODRIGUES FERREIRA, ATO FL.
90

2003.70.00.047082-2 - LAURO SEMBAI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, ATO FL.
35

2003.70.00.048909-0 - DINARTE DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA, ATO FL. 39

2003.70.00.049589-2 - SIMAO DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA, ATO FL. 38

2003.70.00.049874-1 - OSMAR PERATZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS, ATO FL. 38

2003.70.00.050975-1 - CELSO DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MARCOS GOHR, ATO FL. 34

2003.70.00.051238-5 - MARIA SANTINA FURTADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA, ATO FL. 37

2003.70.00.051240-3 - SUELI DO ROCIO MARCHIORO
MIKNAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA, ATO FL. 38

2003.70.00.051488-6 - NIVALDO JOSE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, ATO FL. 42

2003.70.00.056488-9 - MARI MARLENE WAL TOD X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO, ATO
FL. 42

2003.70.00.056520-1 - JOAO BISPO IRMAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, ATO FL.
38

2003.70.00.056843-3 - DIVONSIR MARQUES RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, ATO FL. 38

2003.70.00.056844-5 - ARNOLDO BARRETO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, ATO FL. 33

2003.70.00.058389-6 - VICENTE WILSEQUE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK, ATO FL. 33

2003.70.00.058655-1 - LUCIA HELENA ARACHESKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, ATO FL. 50

2003.70.00.059468-7 - ARLEI BICHELS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI, ATO FL.
34

2003.70.00.060908-3 - JERONIMO KAMINSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO BIACCHI GOMES, ATO FL. 42

2003.70.00.066030-1 - ANTONIO GREBOGI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO LORGA, ATO FL. 35

2003.70.00.066293-0 - DALVA DE AZEVEDO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERNANI ANTONIO PIGATTO, ATO FL. 36

2003.70.00.068624-7 - LEOCADIA ROMPAVA ANTONIACO-
MI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA, ATO FL. 45

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070546-1 - GABRIEL MAURICIO PIA DE AN-
DRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO, ATO FL. 32

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.070774-3 - ANTONIO OTTO KINTZEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS MAGNO BRAGA, ATO FL. 38

2003.70.00.070888-7 - ADEMAR GRANDE AGE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JARDEL DEMETRIO KOWALSKI, ATO FL. 35

2003.70.00.073588-0 - CHRISTHIANE SANTOS DOMIN-
GUES SCUISSIATTO X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISIONE STEENBOCK FIM, ATO FL. 35

2003.70.00.073855-7 - PAULO EUSTAQUIO NONATO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLÁVIA HEYSE MARTINS, MILTON JOSE
PAIZANI, ATOFL. 28

2003.70.00.074737-6 - ROBERTO BARBIERO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DALEFFE, ATO FL. 33

2003.70.00.078284-4 - ELIAS ANTONIO MIQUELASSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON MONTANHA, ATO FL. 40

2003.70.00.078758-1 - OSNEY VERIDIANO DE MIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON, ATO FL. 35

2003.70.00.079494-9 - ROMEU AUGUSTO BARTH X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, ATO FL. 30

CURITIBA, 3 de novembro de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0173/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Diante do exposto, rejeito as preliminares arguidas e no méri-
to julgo parcialmente procedente o pedido...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.052970-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DO NASCIMENTO MENDONCA CARVA-
LHO - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.058106-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONEL BEMVIDES E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

2004.70.00.000788-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZA KEIKO YAMAOKA
Adv. : Dr(s). ELISANDRE MARIA BEIRA

2004.70.00.001658-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRINHA DIRCE MOCELIN
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2004.70.00.005447-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAYR MULLER GUMY E OUTRO
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

2004.70.00.006398-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANOEL LOPES DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

2004.70.00.009260-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAMZI ABDALLAH EL HOSNI
Adv. : Dr(s). ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

2004.70.00.013997-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDREIA BAUMLE E OUTROS
Adv. : Dr(s). HUDSON CAMILO DE SOUZA

2004.70.00.014910-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA LUIZA KNEIB
Adv. : Dr(s). HELTON KIOSHI ARMSTRONG

2004.70.00.020335-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDI RENE CANALI
Adv. : Dr(s). FUAD SALIM NAJI

2004.70.00.020453-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBERTO GIELINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ BRAGA FORTES

2004.70.00.021478-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE

2004.70.00.021480-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ROBERTO MOREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

2004.70.00.021724-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RYOJI KONDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA

2004.70.00.023110-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLGA REPUKNA ZAVAN
Adv. : Dr(s). FABIO ROGERIO B S DOS SANTOS

2004.70.00.023804-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ATHAYDE DALAZUANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE

2004.70.00.024703-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ALIPIO GONCALVES DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). IRACEMA ELIS DE FARIA

2004.70.00.025061-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA CECILIA HIRT BELOTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA

2004.70.00.026045-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE ANDRIGUETTO JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente os embargos à monitória...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.063213-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO LUCAS DE AGUIAR
Adv. : Dr(s). MILTON TEODORO DA SILVA

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foiproferido sentença
julgando extinta a execução de sentença...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.029806-4 - UNIAO FEDERAL X MARIA ELISA-
BETH MONTES NEVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Diante do exposto, NEGO A SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.084456-4 - ECOPAR - DIAGNOSTICO EL UL-
TRA-SOM S/C LTDA X INSPETOR DA ALFANDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSELI CACHOEIRA SESTREM

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foiproferido sentença
julgando extinta o processo sem julgamento do mérito...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.012069-4 - TIM SUL S/A X PROCURADOR CHE-
FE DA FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). DEMETRIUS NICHELE MACEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Consoante petição de fl. HOMOLOGO por sentença para que
surtam os efeitos a desistência manifestada pelo requerente,
conforme cosnta, extinguindo o processo sem julgamentos do
mérito, nos termos doa rt. 267, VIII, do CPC.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.019458-6 - HERBARIUM LABORATORIO BO-
TANICO LTDA X COORDENADOR GERAL DE DIVIDA
ATIVA DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NA-
CIONAL NO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.009705-2 - ALEXANDRA GASPARI X PRESI-
DENTE ESTADUAL DO CONSELHO REGIONAL DE ME-
DICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). CRISTIANE GASPARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Diante do exposto, não acolho o presente incidente.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.010967-4 - ITAIPU BINACIONAL X BERTOL-
DO RAMBO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI, CESAR AUGUSTO
G. CARVALHO

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido.”

ACAO ORDINARIA
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2004.70.00.001264-2 - CARLOS OSSAMU OGAWA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente os emabrgos de declaração...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.022755-1 - AUTO VIACAO NOSSA SENHORA
DA LUZ LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Diante do exposto, rejeito o presente incidente...”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.032293-6 - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/
A - RFFSA X ANA NESTOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA MARIA SOARES QUADROS, AN-
DREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Ante o expsoto, ACOLHO OS EMABRGOS DE DECLARA-
ÇÃO...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031328-8 - CASA LOTERICA AFONSO PENA
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, LU-
CIANO ALBERTI DE BRITO

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033306-1 - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARI-
OS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA
- ASFTRE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2003.70.00.081293-9 - ENACOR ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). BRAULIO ROBERTO SCHMIDT

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foiproferido sentença
julgando extinto o processo...’

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.017458-7 - INDUSTRIA DE MADEIRAS ZANI-
OLO S.A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA...”

ACAO ORDINARIA

96.00.11962-7 - MARIA APARECIDA DE MATTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JENSEN, JAMIL FERNAN-
DO DE MIRA FILHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021934-3 - ANTONIO RUI SILVERIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foiproferido sentença
julgando extinta a execução de sentneça...”

ACAO ORDINARIA

89.00.00974-5 - RESTAURANTE IGUACU EMILIANO LTDA
E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AUGUSTO PROLIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Ante o exposto, ACOLHO A EXCEÇÃO para declarar a in-
competência deste juízo para apreciar o feito, e determino a
remessa dos autos principais para o Juízo Distribuidor da Justi-
ça Federal de Brasília - DF...”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.017568-3 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRA ESTRUTURA DE TRANSPORTES DNIT X IVAI
ENGENHARIA DE OBRAS S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO RIBEIRO BETTEGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Diante do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito julgo
improcedente o pedido...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000780-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZIDORO WENDRECHOVSKI
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.021596-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBERTO BASSO STANGE E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foiproferido sentença
julgando EXTINTA A AÇÃO MONITÓRIA...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.024101-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2003.70.00.043334-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCEU MIGUEL CHIARELO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2004.70.00.002437-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAM FIORI
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2004.70.00.016757-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ADEMIR BENATO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente OS EMBARGOS À EXECUÇÃO...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.043936-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS ATLAN-
TICA LTDA
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

CURITIBA, 3 de novembro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 158/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias,
manifeste-se acerca do pagamento, bem como sobre seu inte-
resse no prosseguimento do feito. O seu silêncio será tido como
indicativo da satisfação do débito, com a conseqüente extinção
da ação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068664-4 - ELVIRA CASTELLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Intime-se o Procurador dos autores para que retire o alvará
expedido, no prazo de quinze dias...”

ACAO ORDINARIA

00.00.51672-4 - MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM

00.00.61062-3 - MUNICIPIO DE LONDRINA X INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
INCRA
Adv. : Dr(s). EDUARDO ROCHA VIRMOND

DECLARATORIA

00.00.61538-2 - MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO

ACAO SUMARIA

00.00.63973-7 - ORGANIZACAO CONTABIL FOLADOR S/
C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA ME-
DICA DA PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS
Adv. : Dr(s). JAIR JOSE DE FRANCA

ACAO ORDINARIA

00.01.04841-4 - MARIA ODETTE FERRAZ ANTUNES E

OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN

00.00.64340-8 - MUNICIPIO DE PEABIRU X INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
INCRA
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO

90.00.02076-0 - MEDIPLAST INDUSTRIA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LIMITADA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO FRANCISCO GASPARIN

92.00.07772-2 - ANNA ANTONIA BERBERT X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

92.00.07974-1 - CELSO CESAR MOREIRA DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA

MANDADO DE SEGURANCA

93.00.11149-3 - AGROLAK LAKSHMI AGROPECUARIA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.17214-3 - MASSARI COSMETICOS E PRODUTOS
NATURAIS LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK

ACAO ORDINARIA

96.00.14673-0 - VASCO COELHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR

99.00.26682-0 - ESTANISLAU DE CAMARGO FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.024121-2 - ALADIM RAMIRES GODOY X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUIL UBALDO ZANICOTTI

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029573-7 - FADY YOUSEF X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO DA ROSA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.014459-4 - RONEY CALDEIRA WEIGERT E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO

2002.70.00.036785-0 - MANOLO FONTOURA FERRARESI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ SEGATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1- Intime-se o Procurador dos autores para que se manifeste
sobre a informação supra no prazo de quinze dias...”

ACAO ORDINARIA

96.00.18190-0 - DINUAR MERHY E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste quanto à
informação retro, onde consta que não há mais valores a serem
pagos, no prazo de 15 dias. Saliento que seu silêncio será tido
como indicativo da satisfação do débito, com a conseqüente
extinção do feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.46405-8 - JOAO ALVINO GADENS E S/MULHER X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). PEDRO ANGELO ANDREASSA

DESAPROPRIACAO

00.00.51211-7 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X VITOR BATISTA DE LIMA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). NANCI NOEMI CENTURION BRASIL, LUIZ
CLAUDIO ROEDEL CORREIA

00.00.51546-9 - UNIAO FEDERAL X CICERO MADRUGA
DA SILVA E S/MULHER
Adv. : Dr(s). FLÁVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI

ACAO ORDINARIA

00.00.60695-2 - MUNICIPIO DE JUSSARA - PR X INSTI-
TUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ANTONIO NOVO

00.00.73392-0 - JUVITA MALHOVANO E OUTROS X DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER
Adv. : Dr(s). SIMONE KOHLER

00.00.76215-6 - SONIA REGINA VIRMOND GALPERIN E
OUTROS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). ORESTES GOMES DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.79610-7 - EGLE THEREZINHA BUSETTI E OUTRO
X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE

ACAO ORDINARIA

91.00.08199-0 - BELMACIO MEISTER E OUTROS X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

91.00.16146-2 - JOAO KLIEBER X BANCO CENTRAL DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). EDINALDO SERGIO CANDEO

DECLARATORIA

91.00.17019-4 - JAYME DIAS E OUTRO X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.04897-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X MUNICIPIO DE
MARINGA
Adv. : Dr(s). SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Indefiro o pedido de fls. 1447/1449, porquanto não há razão
para sobrecarregar os serviços da Secretaria. Deverá, contudo
o alvará ser expedido em nome dos advogados em conjunto.”

ACAO ORDINARIA

92.00.03836-0 - CIA/PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELVANI ALVES LEME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo improrrogável
de 15 dias, regularize a representação processual do espólio de
Eurides Taborda, juntando procuração de todos os herdeiros,
nos termos do despacho da fl. 167, já que não foram colaciona-
das as procurações dos herdeiros Airton e Maria Leoni, sob
pena dee devolução dos valores depositados nos autos ao e.
TRF da 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

92.00.02863-2 - OTAVIO NARDELLI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA, OTTO JOAO
LYRA NETO

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- necessita-se que a Dra. ANGELA (fl. 214) traga procuração
do autor DJALMA conm poderes para receber e dar quitação.
- necessita-se que a Dra. KÁTIA (fl. 222) traga procuração do
autor CELSO original com poderes para receber e dar quitação...”

ACAO ORDINARIA

00.01.06179-8 - CELSO LUIZ ZEM E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). KATIA REGINA LEITE FERRAZ, ANGELA SI-
GOLO TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Assim dispõe o art. 6º, VIII, da Lei nº 8.078/90...
Da leitura do artigo acima, extrai-se que a situação de hipossu-
ficiência do consumidor não se presume, ao contrário, é situa-
ção que deve por ele ser demonstrada no curso do processo.
A autora não trouxe aos autos qualquer prova de sua efetiva
hipossuficiência. Diante disso, indefiro o pedido formulado nas
fls. 17 (item 11º) de inversão do ônus da prova.
2. Intime-se a autora desta decisão e aguarde-se o decurso do
prazo preclusivo...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024441-3 - PIERRE ALEXANDRE BOULOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO NEVES MACIEYWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Dê-se vista dos documentos das fls.... à parte embargada, pelo
prazo de 15 dias.
Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.018943-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIA CELLINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2004.70.00.021203-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ELIZA RIBEIRO DA MOTTA SANTOS
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
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o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Juntados aos autos os cálculos, manifestem-se as partes
no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020592-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VICTORINO LUIZ PERRETTO - ESPOLIO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). RUTH LOMONACO GUIDOTI KASECKER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte embargada para que se manifeste quanto
aos cálculos da Contadoria, no prazo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.003892-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTAIR GONZALES DA SILVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...4. Elaborado o cálculo, dê-se vista às partes...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000811-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERALDO NICARETTA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. A CEF sustenta que os exeqüentes Adalgisa Fernandes de
Holanda Cavalcanti, Ana Maria Barbosa Franklin Stabile, José
Antonio da Silva Couto e José Wilson Dias Barbosa firmaram
termo de adesão, nos termos da Lei Complementar n. 110/01.
Todavia, não trouxe aos autos os referidos termos.
Intimada para trazer aos autos os referidos termos, conforme
despacho da fl. 193, a CEF não juntou os documentos solicita-
dos.
Brevemente relatado. Decido.
Sustenta a CEF que alguns exeqüentes firmaram termo de ade-
são. Todavia, a petição inicial veio desacompanhada dos refe-
ridos termos de adesão. Tais documentos se mostram indispen-
sáveis à propositura da ação, nos termos do art. 283, do CPC,
já que comprovariam a alegada transação efetivada pelos exe-
qüentes após a sentença, o que tornaria o título inexigível. Anoto
que os documentos das fls. 16-18 não são suficientes a tal com-
provação, uma vez que se trata de documento unilateralmente
produzido pela CEF.
Ademais, dada a oportunidade à CEF para juntada de tais do-
cumentos, não houve cumprimento das diligências determina-
das.
Diante disso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extin-
to o processo, com fundamento nos artigos 284, parágrafo úni-
co, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação
aos embargados Adalgisa Fernandes de Holanda Cavalcanti,
Ana Maria Barbosa Franklin Stabile, José Antonio da Silva
Couto e José Wilson Dias Barbosa.
Intimem-se.
2. Após, remetam-se os autos ao Núcleo de Contadoria, a fim
de que elabore a conta de referência, nos termos do julgado,
em relação aos demais exeqüentes não relacionados no item 1,
esclarecendo, ainda, o motivo da diferença entre a conta apre-
sentada pela CEF e pelos embargados. Em relação aos embar-
gados relacionados no item 1, deverá computar os valores por
ele apresentados na inicial da execução.
3. Com os cálculos, intimem-se as partes para que se manifes-
tem, no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.084032-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEILA MARCIA SALES RIBEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Com os cálculos, intimem-se as partes para que se mani-
festem, no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.044557-8 - UNIAO FEDERAL X MARIA LUCIA
HILCKO LUCAS
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intimem-se o CEFET e a parte embargada para que, no prazo
sucessivo de 15 dias, manifestem-se quanto à planilha da fl. 128...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.036816-0 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA CEFET/PR X VILSON ON-
GARATTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Defiro o pedido da fl. 218. Apresentados os títulos originais,
será lavrada certidão circunstanciada, indicando as suas carac-
terísticas, tais como número, série, etc, que permitam a identi-
ficação. Em seguida, os títulos serão remetidos à Caixa Econô-
mica Federal - CEF, agência Justiça Federal, onde permanece-
rão até ulterior deliberação.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036132-2 - FERRAMENTARIA SUL AMERICA-
NA LTDA ME X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/
A ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVERIO AZEREDO MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2 - Tratando-se de Ação Civil Pública, regida pela Lei nº
7.347/85, indefiro o ingresso no feito da Associação de Mora-
dores de Borda do Campo, Santa Luzia e Pinheirinho, requeri-
da às fls. 355-359, uma vez que não cumpre a exigência conti-
da no art. 5º, I, da citada lei, consoante se verifica do documen-
to juntado às fls. 361-368.
3 - Em razão do mesmo dispositivo legal em referência, indefi-
ro da mesma forma o ingresso das pessoas físicas, nos termos
dos pedidos das fls. 373-376 e 380-384, facultando-lhes buscar
a reparação dos danos alegados, pelas vias apropriadas.
Intimem-se.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.00.065163-0 - MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA
EM TRANSPORTES - DNIT E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCELO DA SILVA, MANOEL VAL-
DEMAR BARBOSA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Intimem-se os exeqüentes para manifestar-se sobre os
valores depositados e para promover a execução em relação
aos demais litisconsortes do processo de conhecimento, caso
os haja.
Saliento que não são mais admitidas execuções parciais do tí-
tulo, que causam somente tumulto nos autos, atritando com o
princípio da celeridade dos atos processuais.
Quanto aos extratos necessários à elaboração dos cálculos, en-
contram-se à disposição gratuitamente no endereço eletrônico
(www.caixa.gov.br), nos terminais de auto-atendimento e nas
agências da Caixa Econômica Federal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.023336-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MARIA MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a procuradora dos embargados para que, no prazo
de 15 dias, esclareça qual é o grau de parentesco entre os em-
bargados e os outorgantes das procurações das fls. 70, 72, 75,
76, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, trazendo desde logo o RG,
CPF e respectivas certidões de óbito, se for o caso, a fim de que
se possa verificar a regularidade da representação processual
dos espólios exeqüentes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.020398-3 - ITAIPU BINACIONAL X PRUDEN-
CIO SOTELLO ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA PALMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que se manifeste sobre o
prosseguimento da execução no prazo de 15 dias.
3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.010081-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZAIONC IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALI-
MENTOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Cuida-se do pedido de habilitação formulado nos autos pelos
herdeiros do autor Geo Marques. os documentos das fls. 1645-
1653 indicam que a representação do espólio se encontra regu-
lar.
Os requeridos foram regularmente intimados para falarem so-
bre o pedido de habilitação, consoante os termos do despacho
da fl. 1642, sobrevindo as manifestações das fls. 1654 (CEN-
TRUS) e 1655(BACEN), concordando com o pedido. A tercei-
ra PREVI - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco
do Brasil, deixou fluir o prazo fixado, sem qualquer manifesta-
ção (certidão da fl. 1673, verso).
Sendo assim, acolho o pedido de habilitação, formulado por
Geo Marques Filho, Marisa Marques, Oge Aby Marques So-
brinho e Eliana Marques, na forma do art. 1060, inciso I, do
Código de Processo Civil.
Intimem-se as partes. Decorrido o prazo preclusivo, encami-
nhem-se os autos à SRIP para as anotações pertinentes.
Considerando ainda o pedido das fls. 1656-1657 e documentos
das fls. 1658-1673, defiro a prioridade na tramitação. Anote-
se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.21032-4 - ATALIBA RENATO DA COSTA AVILA E
OUTROS X PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUN-
CIONARIOS DO BANCO DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). SADI BONATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3. Caso haja impugnação, dê-se vista dos autos à parte auto-
ra, para que se manifeste no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

89.00.04196-7 - BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

96.00.16726-5 - LUIZ FERNANDO KUSTER GROCOSKE E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Anoto que não há qualquer ofício solicitando a remessa
deses autos ao c. STJ, a solicitação diz respeito aos autos de
Agravo de Instrumento, os quais, conforme certidão da fl. 412
já foram remetidos ao STJ. Assim deverá a parte autora dili-
genciar junto ao STJ para verificar acerca do recebimento ou
não dos referidos autos. Intime-se a parte autora para que re-
queira o que entender de direito no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

00.00.23405-2 - LEONOR ORDAKOVSKI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro aos autores prioridade na tramitação. Anote-se...
3. A teor do disposto no art. 4º, da MP n. 2.180-35, de 24/08/
2001, entendo que os honorários advocatícios são devidos em
execução de sentença somente quando for embargada, razão
pela qual é incabível a sua fixação no despacho que determina
a citação, sendo adequado fazê-lo, pois, quando da prolação da
sentença que julga os embargos.
Assim, se a parte está recebendo diretamente o seu crédito, não
são devidos honorários advocatícios ‘de execução’, pois como
é sabido, a Fazenda não pode cumprir espontaneamente o quanto
decidido em ação de conhecimento, ao contrário do que se pas-
sa com os particulares. Intime-se a parte exeqüente...
6. Caso necessário, intime-se a parte exeqüente para que apre-
sente as peças necessárias à citação, no prazo de 15 dias...
8. Não cumprido o item 6, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02212-5 - RAUL DO NASCIMENTO ATHAYDE DA
ROSA E OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). SIMONE KOHLER

CURITIBA, 8 de novembro de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0171/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.034743-3 - VALT SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DE FISCALIZA-
CAO DO INSS
Adv. : Dr(s). LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, (EXP:05/
11/04,FL.167/168: PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando pro-
cente a ação:

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.000878-0 - ALCION FLEURY MARQUES VAZ
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO, (EXP:05/11/04,FL. 62/66 :
PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

2004.70.00.011798-1 - INES MARINA DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO VIEIRA, REINALDO CORDEIRO
NETO, (EXP:05/11/04,FL.64/67 : PUBLICAÇÃO: 11/11/04,
DJ Nº 6744)

2004.70.00.024011-0 - HENRIQUE DE SOUZA PADILHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARISI MARA ARPINI MIGUEL, REINALDO
CORDEIRO NETO, (EXP:05/11/04,FL.39/42 : PUBLICAÇÃO:
11/11/04, DJ Nº 6744)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente a ação:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078771-4 - VALDENOR PEDRO BATISTELLA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA CUNHA CORREA, (EXP:05/11/
04,FL.95/99 : PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

2003.70.00.081745-7 - CLAUDIO DA SILVA PRIMO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DA DEFESA -
EXERCITO BRASILEIRO
Adv. : Dr(s). RICARDO RUSSO, (EXP:05/11/04,FL.119/124:
PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

2003.70.00.084124-1 - CRISOSTOMO ANDERSON DE SOU-

ZA MOURA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN, (EXP:05/11/
04,FL.461/466: PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

2004.70.00.003972-6 - JOSERLEI BUENO LOPES E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENILDE PAIVA M. GOMES, (EXP:05/11/
04,FL.49/53 : PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

2004.70.00.004092-3 - ALCIDES ORLANDO BALDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA FRAZAO DA SILVA, (EXP:05/11/
04,FL.198/202: PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

2004.70.00.013184-9 - JACIRA NAVARRO DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUELY SCHROEDER GLOMB, (EXP:05/11/
04,FL. 80/85 : PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

2004.70.00.021079-8 - NEUSA PEREIRA DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO ROMANO, (EXP:05/11/
04,FL.49/52 : PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando ex-
tinto o processo com julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020820-2 - IVONE BUMILLER MENEGATTI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, (EXP:05/11/
04,FL. 83/87 : PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença indeferindo a
petição inicial, julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011685-0 - EDILSON RIBEIRO X BANCO BRA-
SIL S.A
Adv. : Dr(s). RENATA ALMEIDA LEITE, (EXP:05/11/04,FL.
17 E V: PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

2004.70.00.015792-9 - JOSE EDUARDO DE ANDRADE VI-
EIRA E OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ANDREZA CRISTINA BAGGIO TORRES, RO-
BERTO BERTHOLDO, SERGIO RENATO COSTA FILHO,
(EXP:05/11/04,FL.273/276: PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº
6744)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença denegando a
segurança:

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.012328-2 - AMAURY JOSE SOARES X PROCU-
RADOR CHEFE DA UNIAO NO PARANA
Adv. : Dr(s). ITAMAR NIENKOETTER, ROQUE PORFIRIO,
(EXP:05/11/04,FL.752/757: PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº
6744)

No(s) processo(s) abaixo relacionados:
Certifico e dou fé que, autorizada pelo Provimento nº 05/03 da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região:
“Abro vista a(o) exequente para manifestar-se acerca da certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.011788-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SONIA LUZ OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(EXP:05/11/04,FL. 69 : PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, quanto ao
pedido de redução dos honorários advocatícios;
-julgando parcialmente procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.010533-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZA KRAINSKI MAGALHAES E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO LOPES, (EXP:05/11/
04,FL.130/135: PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito.

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.011795-6 - PAULO CESAR GUIMARAES FER-
REIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VITORIO KARAN, CLAUDIA LORENA CAR-
RARO VARGAS, (EXP:05/11/04,FL.91 E V : PUBLICAÇÃO:
11/11/04, DJ Nº 6744)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando im-
procedente a ação:

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.000402-5 - CARLOS ALBERTO DEMBISKI E
OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO, JOEL GONCAL-
VES DE LIMA JUNIOR, (EXP:05/11/04,FL.848/853: PUBLI-
CAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

2004.70.00.004601-9 - MARIA STELA SARANDILI MAZIE-
RO X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, (EXP:05/
11/04,FL.82/86 : PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

2004.70.00.006900-7 - ADILSON VERONES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, (EXP:05/
11/04,FL.176/181: PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando ex-
tinto o processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.002345-7 - EZEQUIEL FRANCISCO DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORMILO H.PORTILHO BENTES, (EXP:05/11/
04,FL. 46 : PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando pro-
cedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.083941-6 - FAZENDA NACIONAL. X FABRICA
DE COLCHOES SORRISO DO LAR LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARTINS GATI CAMACHO, (EXP:05/11/04,FL.
66/67 : PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., conheço dos presentes embargos de declaração e dou-lhes
parcial provimento, ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.080801-8 - JOSE ALIPIO CAMARGO NASCI-
MENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, (EXP:05/11/04,FL.70
E V : PUBLICAÇÃO: 11/11/04, DJ Nº 6744)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho declarando
a incompetência deste juízo federal:
-determinando a remessa dos autos à 1ª Vara Federal desta Ca-
pital.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.063189-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LETICIA TELES
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, CARLOS ALBERTO BAR-
BOSA, (EXP:05/11/04,FL.210 E V: PUBLICAÇÃO: 11/11/04,
DJ Nº 6744)

CURITIBA, 5 de novembro de 2004

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0336/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO A LIMINAR...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.036369-4 - ZHOQ S IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...CONSIDERANDO AS INFORMAÇÕES PRESTADAS
PELA AUTORIDADE IMPETRADA (...), INTIME-SE A PAR-
TE IMPETRANTE PARA QUE ADUZA O QUE FOR DER
DIREITO...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031258-3 - GILBERTO BATISTEL X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...MANIFESTE-SE A PARTE EXEQÜENTE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO...”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.018270-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRLEI DO ROCIO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2004.70.00.025132-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ANTONIO FOQUES
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...MANIFESTE-SE A PARTE EXEQÜENTE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.000527-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE FRANCISCO GUEDES
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...ENCAMINHO ESTES AUTOS PARA INTIMAÇÃO DA(S)
PARTE(S) AUTORA/EXEQÜENTE PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO...”

AÇÃO MONITÓRIA

96.00.03684-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PEDRO MENDES NOVIS FILHO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO MARCHIORO, GILBERTO MAR-
CHIORO

2002.70.00.015257-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVIA AMARAL LOURENCO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA

2003.70.00.052787-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ESTER DE MIRANDA WAGNER
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2004.70.00.010947-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MOYSES SCHELELA FIRMA INDIVIDUAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.011650-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X THOMAZ JEFFERSON DE LEMOS PESSOA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
LUIZ ALBERTO GONCALVES

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.012239-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANOEL GOMES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2004.70.00.025202-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INES DE LARA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2004.70.00.027016-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOÃO CARLOS FUZETTI
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(Ões) e/ou outros do-
cumentos juntados às fls. 61/63. Conforme Provimento 05/03-
CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.035664-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELITON BENTO BORGES e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, à f. 82, nos seguintes termos:
“...MANIFESTE-SE A PARTE EXEQÜENTE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO...”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.014659-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GMF COMERCIO DE ALIMENTOS BEBIDAS E SI-
MILARES LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“.. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...
...AO(S) EMBARGADO(S), PARA EVENTUAL IMPUGNA-
ÇÃO AOS EMBARGOS...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.021680-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIVAIR POSSEBOM E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(Ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.004498-5 - LORE ALICE KREBS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“.. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES

APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...

...AO(S) EMBARGADO(S), PARA EVENTUAL IMPUGNA-
ÇÃO AOS EMBARGOS...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.022338-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO LUCAS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). HELTON KIOSHI ARMSTRONG

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“.. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.004346-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODILA BIZZOTO PRODOSSIMO
Adv. : Dr(s). MARCY HELEN VIDOLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“.. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...

...AO(S) EMBARGADO(S), PARA EVENTUAL IMPUGNA-
ÇÃO AOS EMBARGOS...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.022828-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO ARRUDA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE A CEF PARA SE MANIFESTAR...”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.10009-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DIOCLESIA NUNES E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...MANIFESTE-SE A PARTE EXEQÜENTE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO...”

AÇÃO MONITÓRIA

99.00.20340-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
REGINA DO ROCIO TABORDA BARBOSA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.002742-5 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A X ALI ABDUL AYOUB
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2002.70.00.066884-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X J M CONSULTORIA E COBRANCA S/C E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.039477-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIA JOCI MACEDO COZZELA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2003.70.00.049040-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS LOPES CHAVES
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2003.70.00.081445-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO ALEXANDRE SIQUEIRA DE LUCA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...MANIFESTE-SE A PARTE EXEQÜENTE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO...”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.10490-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TRAPSATUR VIAGENS E TURISMO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

CURITIBA, 8 de novembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0337/2004
Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...MANIFESTE-SE A PARTE EXEQÜENTE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO...”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.032879-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOANA ANELIESE LUDEWIG E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.000290-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELO BATISTELA DE MORAES
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...MANIFESTE-SE A PARTE EXEQÜENTE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO...”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.000613-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILSON MULINARI JUNIOR e Outro
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2003.70.00.084406-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURO SCROCARO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...ENCAMINHO ESTES AUTOS PARA INTIMAÇÃO DA(S)
PARTE(S) AUTORA/EXEQÜENTE PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO...”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.023210-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ALBERTO KORSANKE DA SILVA e Outro
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2003.70.00.049925-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAGEL RUI LENZI
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação da parte EXEQUEN-
TE para COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS.
Conforme Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.033016-0 - EUDOXIA MENDES CASTAGNOLI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR ANDRADE ZOTTO

2004.70.00.033519-4 - ONOFRE VITORINO ROSSA e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIZE DE AZEVEDO GIOVANNETTI BAR-
BOSA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação da parte EXEQUEN-
TE para RECOLHER CUSTAS, TRAZER CÓPIAS PARA
CONTRAFÉ e EXTRATO DA CONTA. Conforme Provimen-
to 05/03-CGTRF/4, art. 206...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.033664-2 - MARILIA MARCASSA VANUCHI
COTRIN e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELENICE HASS DE OLIVEIRA PEDROZA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação da parte EXEQUEN-
TE para COMPROVAR QUEM É O CO-TITULAR DA CON-
TA e PROMOVER A CITAÇÃO P/ ART. 652, DO CPC. Con-
forme Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.032930-3 - LUCI MARTINS BIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO, INTERPOSTO
PELA EMBARGANTE, NO EFEITO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.080451-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLICE ORLANDI LEONE
Adv. : Dr(s). GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREI-
TAS

2003.70.00.080474-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DORIVAL LAMOUR
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.080478-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOFIA POPCZYK E OUTROS
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2003.70.00.085273-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
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CEF X ALEXANDRA KONOPKA KAMINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO HOFFMANN

2004.70.00.004350-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA LUCCA BUDEL
Adv. : Dr(s). BENJAMIM MANOEL ZANATTA

2004.70.00.004353-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DJANIRA CORDEIRO AZEVEDO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA GUEDES PEREIRA

2004.70.00.012169-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CYRENE DELLA GIACOMA SADE E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOHNSON SADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CEF NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E A
VERBA HONORÁRIA DEPOSITADA, SE O CASO, SATIS-
FIZERAM INTEGRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICAN-
DO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O
ART. 794, I, DO CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013587-1 - NEY BARBOSA DE ALMADA DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, fundamentando, para cada
prova indicada, o fato que pretende ver provado...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.005222-6 - ILDEBRANDO LEAL REINERT X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...Pelos motivos invocados, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO. Condeno a requerente a pagar honorários de advoga-
do, que fixo em R$ 10.000,00...”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.028576-2 - INEPAR S.A INDUSTRIA E CONS-
TRUCOES X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, RENA-
TO BELTRAMI, ERICA MARTA GAVETTI

CURITIBA, 8 de novembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 178/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE RECOLHA AS CUSTAS REMANESCENTES
A QUE SE REFERE O §3º DO ART. 14 DA LEI Nº 9.289/96,
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.16968-7 - CLARISSA LEONE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO IVANOSKI, (FL. 700 - ITEM
1)

98.00.27863-0 - JUCELIA JUDITH MARTY X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (FL. 299
- ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011614-9 - ROBSON LUIZ PADILHA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI, (FLS. 61/70)

2004.70.00.017052-1 - ALDISIO ANTONIO PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI, (FLS. 53/62)

2004.70.00.017067-3 - CARLOS ANTONIO FRACARO RO-
CHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI, (FLS. 49/58)

2004.70.00.019040-4 - SANDRO MURILO BUSSMEYER X
UNIAO - MINISTERIO DA DEFESA
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI, (FLS. 52/61)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da

Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
apresentar contra-fé e cópia dos cálculos para instruir o man-
dado de citação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026941-3 - ADANILO DEZORZI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO, (FL. 213)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
apresentar contra-fé e cópia dos cálculos para instruir o man-
dado de citação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009641-5 - ARI HACK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO KOVALHUK, (FL. 131)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para APRESENTAR NOVA PRO-
CURAÇÃO, COM PODERES PARA RECEBER E DAR QUI-
TAÇÃO.

MANDADO DE SEGURANCA

96.00.15575-5 - INTERCONTINENTAL SRL X INSPETOR
DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). IWERSON LUIZ WRONSKI, (FL. 177)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para regularizar sua representação
processual autenticando a procuração das fls. 49/50.

DESAPROPRIACAO

00.00.87098-6 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
ANESIO DIONISIO PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIA AURORA F BRONHOLO, (FL. 54)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão do Oficial de Justiça de fl. 17/18.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.018410-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINALDO BARBOSA MARQUES
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 19)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão do Oficial de Justiça de fl. 27/31.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.015991-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO JOSÉ BOSCO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(FL. 32)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) JULGO IMPRO-
CEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA EXORDIAL
DESTES EMBARGOS. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.027073-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODEMAR SOLANO KLOCK E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(FLS. 104/108)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho para manifestação das partes sobre o laudo apresentado,
no prazo de 10 (dez) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.037156-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS GAVLAK
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 92 - ITEM 3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022266-1 - MULTI LOTERIAS LTDA ME X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CUNHA, (FL. 48)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo

relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO.

ACAO ORDINARIA

00.00.94155-7 - ADVONSIR HILBERT E OUTRO X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
(FL. 192)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. A FIM DE EVITAR FUTU-
RA ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA, INTI-
MEM-SE AS PARTES, A COMEÇAR PELA PARTE AUTO-
RA, PARA QUE, EM 15 DIAS, DIGAM SE PRETENDEM
PRODUZIR ALGUMA PROVA, JUSTIFICANDO O REQUE-
RIMENTO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028631-5 - MUNICIPIO DE MANDAGUARI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, (FL.
1392)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

ACAO ORDINARIA

92.00.11744-9 - CDN LIMPEZA CONSERVACAO E CONS-
TRUCAO LTDA X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO NALIN

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE O EXEQUENTE
PARA SE MANIFESTAR QUANTO A SATISFAÇÃO DO
CRÉDITO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 3. OBSERVO,
DESDE JÁ, QUE O SILÊNCIO SERÁ INTERPRETADO
COMO SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013691-3 - ALEXANDRE REIMBERG X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG,
(FL. 188 - ITENS 2 E 3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA QUE DIGA, NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS, SOBRE A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO
DE TODOS OS AUTORES, INCLUSIVE DAQUELES QUE
NÃO FORAM MENCIONADOS NO REQUERIMENTO DE
FLS. 456, PORQUANTO NÃO SERÃO DEFERIDOS PEDI-
DOS DE EXECUÇÃO PARCIAL, EM FACE DOS TRANS-
TORNOS QUE ACARRETA AO BOM ANDAMENTO DO
FEITO. DESTARTE, SENDO O CASO, DEVERÃO DILIGEN-
CIAR NO SENTIDO DE APRESENTAR, NA MESMA OPOR-
TUNIDADE, OS EXTRATOS E CÁLCULOS REFERENTES
A TODOS ELES. 2. NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS INDEPENDENTEMENTE DE
INTIMAÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01818-4 - CARLOS EDUARDO M LACERDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
(FL. 476)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIMEM-SE AS PARTES
PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 30(TRINTA)
DIAS SOBRE OS DEPÓSITOS.”

DESAPROPRIACAO

00.00.25711-7 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP
X GUSTAVO FISCHER
Adv. : Dr(s). WANDERLEI SIMOES DE CAMPOS, (FL. 746)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “JULGO DESERTA A APELAÇÃO
DE FLS. 406/412, RAZÃO PELA QUAL DEIXO DE RECE-
BÊ-LA. COM EFEITO, VERIFICO QUE O PRAZO PREVIS-
TO NO ART. 14, II, DA LEI Nº 9.289/96 FOI DESRESPEITA-
DO, NA MEDIDA EM QUE A PARTE PROTOCOLIZOU SEU
RECURSO EM 13.08.2004, TENDO, PORÉM, DEIXADO DE
PROCEDER AO RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMES-
SA, TENDO EM VISTA A GREVE DOS BANCÁRIOS, CON-
FORME MANIFESTAÇÃO DE FLS. 414. ENTRETANTO, O
DESPACHO DE FLS. 413 FOI MUITO CLARO AO DETER-
MINAR NÃO QUE A PARTE RECOLHESSE AS CUSTAS
NOS CINCO DIAS DA INTIMAÇÃO REALIZADA, MAS
QUE APENAS COMPROVASSE O RECOLHIMENTO JÁ
EFETUADO ATÉ O DIA DO PROTOCOLO DO RECURSO,
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032627-9 - SOMETAL INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, (FL. 415)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “COM RAZÃO A PARTE AUTORA
EM SEU REQUERIMENTO DE FL. 1093, RAZÃO PELA
QUAL REABRO O PRAZO PARA QUE SE MANIFESTE
ACERCA DOS TERMOS DA DECISÃO DE FLS. 1.021/1.025.
INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

00.00.74468-9 - COMISSARIA LONDRINA DE IMOVEIS S/
C LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE CRUCIOL, (FL. 1096)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) MANIFESTE-SE A PARTE
EMBARGADA SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO
DO JULGADO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.034269-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARTHUR AFONSO VIDAL
Adv. : Dr(s). FABIANO PEDRO HOOG KALED, (FL. 68 -
ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. REVOGO O DESPACHO DE
FL. 277, UMA VEZ QUE, CONFORME CERTIDÃO DE FL.
276-VERSO, O ALVARÁ JÁ FOI EXPEDIDO. 2. INTIME-SE
SUA BENEFICIÁRIA PARA QUE, NO PRAZO DE 15(QUIN-
ZE) DIAS, COMPROVE O EFETIVO LEVANTAMENTO
PERANTE A AGÊNCIA DA CEF DA JUSTIÇA FEDERAL.”

ACAO ORDINARIA

95.00.01381-9 - COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA
WITMARSUM LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA AURORA F BRONHOLO, (FL. 278 -
ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE, EM DISCORDANDO DO QUANTUM DE-
POSITADO, PROMOVA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL
DE 30(TRINTA) DIAS, A EXECUÇÃO QUE ENTENDE DE-
VIDA, DE ACORDO COM O ART. 604 DO CPC, INCLUSI-
VE EM RELAÇÃO ÀQUELES AUTORES QUE EVENTU-
ALMENTE NÃO ADERIRAM AO ACORDO PREVISTO DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ESCLAREÇO, QUE A
EXECUÇÃO DEVERÁ ESTAR INSTRUÍDA TAMBÉM COM
OS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS OS
QUAIS PODEM SER OBTIDOS PELA PARTE INTERESSA-
DA DIRETAMENTE JUNTO ÀS AGÊNCIAS DA CEF OU
VIA INTERNET, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
WWW.CAIXA.GOV.BR. SALIENTO, TAMBÉM, QUE OS
PEDIDOS DE EXECUÇÃO PARCIAL(SÓ PRA ALGUNS
AUTORES), OU INICIAIS DE EXECUÇÃO NÃO INSTRUÍ-
DAS COM OS EXTRATOS FUNDIÁRIOS E A MEMÓRIA
DE CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 604 DO CPC SE-
RÃO INDEFERIDOS. 2.NÃO SENDO PROMOVIDA A EXE-
CUÇÃO NOS TERMOS DO ITEM ANTERIOR, ARQUIVEM-
SE OS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTI-
MAÇÃO. 3. INTIME-SE A PARTE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005752-1 - LAERCIO DA ROCHA PRATES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLGA GURGINSKI, (FL. 208)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA SOBRE O INTERESSE EM LEVANTAR O VALOR
DEPOSITADO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

CONSIGNATORIA

2001.70.00.028156-1 - ELIZABETH GOTZ E OUTROS X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARIA ROSELI GUIESSMANN, (FL. 203)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE O PATRONO DOS
EXEQUENTES PARA QUE PROMOVA A EXECUÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14752-9 - ANTONIO LIPPAUS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
(FL. 147 - ITEM 3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. DEFIRO A SUSPENSÃO DO FEITO
PELO PRAZO DE 180(CENTO E OITENTA) DIAS, CONFOR-
ME REQUERIMENTO DE FLS. 30. INTIME-SE. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044476-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIA DURANTE GRENDEL
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 41 - ITEM 1)

—————————————————————



232232232232232 5ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/2004

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a suspensão requerida.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.005647-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILTON JOSE DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 140 - ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sen-
tença julgando improcedente o pedido formulado pela par-
te autora, extinguindo o processo com julgamento do méri-
to.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017315-7 - JOSE DE VARGAS SOARES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA,
(FLS. 47/49)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019245-0 - JULIO CESAR GOMES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, (FLS. 47/
52 E 58)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. REITERE-SE A INTIMAÇÃO
DO DESPACHO DE FLS. 20, PARA QUE CUMPRA O
QUANTO DETERMINADO NO PRAZO IMPRORROGÁ-
VEL DE 5(CINCO) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027635-9 - OPTIMA OPTICA E FOTOGRAFIAS
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO JOSE GOZZO, (FL. 21)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RETIFICO O VALOR DA CAU-
SA DE MODO A FIGURAR COMO R$ 33.180,00 (TRINTA
E TR~ES MIL, CENTO E OITENTA REAIS). 2. INTIME-SE
A PARTE AUTORA PARA QUE,A EM 5(CINCO) DIAS,
COMPLEMENTE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INI-
CIAIS, TENDO EM VISTA A ALTERAÇÃO PROMOVIDA
NO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031274-1 - JOSE GOMES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA,
(FL. 103 - ITENS 1 E 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 3% do valor principal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.018260-2 - DIRCE DA SILVA GRZESIAK E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (FL. 26 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “REITERE-SE A INTIMAÇÃO DA
PARTE EXEQUENTE DO DESPACHO DE FLS. 45, ITENS
“1” E “2”, PARA QUE PROVIDENCIE O SEU CUMPRIMEN-
TO, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS, SOB PENA DE EX-
TINÇÃO DO FEITO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.025366-9 - ANTONIO MANSUR X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ATANASIO KOLISKI, (FL. 46)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIMEM-SE AS PARTES
PARA, EM CINCO(05) DIAS, INDICAR SEUS ASSISTEN-
TES TÉCNICOS E APRESENTAR QUESITOS (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.002704-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANO GONCALVES MARTINS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(FL. 50 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE
DIREITO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.045976-0 - PEDRO KUSMA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL, (FL. 38 -
ITEM 1)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão do Oficial de Justiça de fls. 25-verso.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.028749-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOLANGE MARIA KOLLROSS FERREIRA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 26)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO, EXTINGUINDO O FEITO NA FORMA DO
ART. 269, I, DO CPC. (...).”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.006671-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MAZETTI DIAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, (FLS. 243/245 E 251)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.075459-9 - ALBERTO GREBOGGY E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT, (FL. 91)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. TENDO EM VISTA QUE A
UNIÃO NÃO FOI INTIMADA DA DECISÃO DA FLS. 542,
REDESIGNO A AUDIÊNCIA ALI MENCIONADA PARA O
DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 14:30H. PARA TAN-
TO, DEVERÃO AS PARTES APRESENTAR O ROL DE TES-
TEMUNHAS ATÉ O DIA 1º DE DEZEMBRO DE 2004. (...).”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.00.010437-0 - INSITUTO NACIONAL GRALHA
AZUL DE PROTECAO AMBIENTAL SOCIEDADE CIVIL-
INGAPA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS AGOSTINHO TAGLIARI, SALVADOR
OLIVA NETO, (FL. 544)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.034883-8 - MOBILIZA ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS E RECURSOS HUMANSO X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NEOMAR ANTONIO CORDOVA, (FLS. 28/30)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/185

07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos seguin-
tes termos:”Intime-se a impetrante para que esclareça, no prazo es-
tipulado no ítem seguinte, se o contido na petição da fl. 128 repre-
senta um pedido de emenda da inicial, o que implicaria na desistên-
cia do pedido de “reconhecimento do direito de compensação dos
valores indevidamente pagos nos últimos 10 anos”(fl. 25).
Mesmo na hipótese de alteração do pedido, os itens 1.1 e 2 do
despacho da fl. 127 não restaram atendidos, pelo que concedo
o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para sa-
nar o feito, sob pena de indeferimento da inicial9art. 284, pará-
grafo único, CPC).

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.034765-2 - RICARDO AMARAL ARQUITETOS
ASSOCIADOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, FL 180

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho IN-

DEFERINDO a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033259-4 - CONTALEX ASSESSORIA CONTA-
BIL LTDA S/C X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, FLS
104/107

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), concedo a segurança pleiteada, confirmando a liminar
anteriormente deferida, para fins de determinar à autoridade
impetrada a abstenção de exigência, da impetrante, a formali-
zação de registro junto ao CREA ou a contratação de responsá-
vel técnico vinculado a este Conselho, vedando-se a imposição
de sanções ou qualquer outra medida coercitiva ou constrange-
dora, como a inscrição de débitos em dívida ativa ou inscrição
em cadstros de restrição ao crédito, por fato relacionado à dis-
cussão destes autos.
Custas ex lege. Honorários advocatícios incabíveis na espécie
(Súmulas nº 512, do STF e nº 105 do STJ).
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.025958-1 - QUIMISUL INDUSTRIA QUIMICA
LTDA - EPP X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA, FLS 127/133

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(....), concedo a segurança pretendida, confirmando a liminar
anteriormente deferida, para fins de determinar à autoridade
impetrada que promova a matrícula da impetrante no sétimo
período letivo do curso de graduação em Comunicação Social -
Publicidade e propaganada, com todos os efeitos jurídicos dela
decorrentes(inclusão do seu nome na lista de presença, veda-
ção de qualquer sanção de cunho acadêmico,etc.), na forma da
fundamentação supra, inclusive quanto ao controle de freqüên-
cia.
(...).
Não há condenação em honorários advocatícios porque incabí-
veis na espécie, a teor da Súmula nº 105 do STJ.Custas ex lege.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033515-7 - LUCIANA NATAL SOUZA X REITOR
DA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). RAPHAEL GIULLIANO LARSEN SANTOS DA
SILVA, FLS 309/317

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A autora Maria Olívia Copruchiski(fls. 194/
195) interpôs embargos de declaração(fls.194/195) em face da
decisão que deferiu a produção de prova oral, com designação
de audiência para sua oitiva, bem como da ré Tamy Cristina
Copruchinski e eventuais testemunhas a serem arroladas pelas
partes.
Sustenta a embargante que este Juízo não teria fundamentado o
deferimento dessa prova, assim como teria deixado de fixar os
pontos controvertidos, estando o feito a exigir o devido sanea-
mento.
(...).
Sobre a susposta ausência de fundamentação da decisão em-
bargada, cumpre lembrar que o CPC, em matéria probatória,
funda-se no princípio do livre convencimento do juízo, o que
permite ao magistrado apreciar e valorar toda e qualquer espé-
cie de prova com ampla liberdade e, portanto, caso entenda
que o conjunto probatório não viabilize o julgamento da causa,
impõe-se o prosseguimento da instrução do processo, para o
efeito de aumentar o rol de informações e dados que possam
esclarecer e embasar o exame das questões discutidas na de-
manda.
No caso em apreço, ao proferir a decisão embargada,entendeu
este Juízo que as provas carreadas aos autos não eram suficien-
tes, e como de fato não são, para levar este magistrado a solu-
cionar a controvérsia, sendo necessário aclarar alguns pontos.
Ademais, convém salientar que ao deferir a produção de prova
em audiência, este juízo não está a favorecer apenas a parte
que veio a requerer tal prova, mas buca, sim, assegurar aos
litigantes a adequada prestação jurisidicional.
Quanto à falta de fixação dos pontos controvertidos pela deci-
são objeto dos embargos declaratórios, entendo que assiste ra-
zão à embargante, motivo por que passo a fixá-los:
a)é preciso que se defina o autêntico teor do ofício 1848/
2000(fls. 42/43).
b)apuração da responsabilidade pelo pagamento da pensão em
favor de Tamy ristina Copruchinski, mesmo após a revogação
da guarda outrora concedida a seus avós maternos;
c)deve-se apurar, ainda, a responsabilidade decorrente da mo-
vimentação da conta em que se depositava o montante da pen-
são temporáriapercebida por Tamy Cristina Copruchinski, a
despeito de haver determinação judicial ordenando seu bloqueio.
Registre-se, por último, que as preliminares ventiladas nas pe-
ças contestatórias serão apreciadas quando do julgamento da
lide.
Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declara-
ção tão-somente para fixar os pontos em que se instalou a con-
trovérsia.
(...).
Considerando a certidão negativa do oficial de justiça (fl.192)
e ante a proximidade da audiência, intie-se o advogado de Tamy
Cristina Copruchinski para que entre em contato com sua cli-
ente, informando-lhe que deverá comparecer a esta Secretaria
para ser intimada pessoalmente doa to.
(...).
Renove-se a intimação do patrono do Banco do Brasil S.A.
acerca do despacho de fl. 189, endereçando a publicação ao

Dr. Werner Aumann, pois, diante do teor do substabelecimento
juntado à fl. 180, não podia ele ter substabelecido sem reser-
vas, como o fez pelo instrumento de fl. 179.
(...).
Intime-se a parte autora e a ré Tamy Cristina Copruchinski para
que esclareçam a este juízo sobre a formalização de acordo,
conforme mencionado na decisão acostada à fl. 150.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.014559-5 - MARIA OLIVIA COPRUCHINSKI X
TAMY CRISTINA COPRUCHINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, WERNER AUMANN, FABIO
HENRIQUE RIBEIRO, FLS 198/199

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido das fls. 57/58.
A razão da tutela ter sido conferida para o fornecimento de
apenas quatro ampolas a cada oito semanas é que a receita
médica apenas recomenda a ministração de 1/2(meia) ampola
por semana(fl. 21), motivo que, aliás, foi expressamente con-
signado na decisão liminar(fls. 39/40).
Quanto à duração do tratamento, atento, novamente, que a or-
dem judicial não é válida por tempo indeterminado, como su-
gere o requerente, mas tão somente pelo prazo mencionado n
prescrição médica mencionada.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031904-8 - GUSTAVO SOUZA DE MELO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE TEREZINHA RANZOLIN, FL 60

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos:”Indefiro o pedido da fl.77. Uma vez emendada a
inicial com a indicação de novo valor à causa(fl. 74), emenda
que foi recebida tendo sido atribuido o novo valor (fl. 75, ítem
1), não pode mais o impetrante voltar atrás pois em relação à
oportunidade que teve se operou a preclusão-mormente conside-
rando-se que já foi expedido mandado para a notificação da
impetrada(certidão da fl. 76, verso). Não é impróprio trazer à
memória o aforismo pertinente:o processo “anda para frente”...
Concedo, em excepcional condescendência, o prazo suplementar
de 10(dez) dias para o cumprimento, pela impetrante, do ítem 4
da fl. 76(juntada do comprovante do recolhimento das custas
judiciais).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031759-3 - SIGMAFONE TELECOMUNICACO-
ES LTDA X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, FL 78

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-07ª VARA FEDERAL

___________________________________________

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0178/2004

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

___________________________________________

“INSPEÇÃO ORDINÁRIA NA 8ª VARA FEDERAL NOS
DIAS 22 A 26 DE NOVEMBRO DE 2004, PERÍODO EM QUE
OS PRAZOS ESTARÃO SUSPENSOS.”

___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intimem-se as partes para especificarem as provas que, ob-
jetivamente, pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.085162-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARILTON KWIATKOSKI
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR, (FL. 80)
PARTES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo os presentes embargos. Conseqüentemente, fica sus-
pensa a eficácia do mandado inicial (art. 1102c, do CPC).

II. Intime-se a CEF para se manifestar sobre os embargos, no
prazo de 15 (quinze) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081439-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUELY THEREZINHA RIBAS MERLIN
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (FL.
39)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para promo-
ver a execução do julgado, na forma do art. 652 do Código de
Processo Civil, caso entenda ainda haver crédito em seu favor. (...)

VII. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execu-
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ção, arquivem-se os autos, independentemente de novo despa-
cho ou nova intimação.

Saliento que o arquivamento não implica a perda pela parte do
direito de promover a execução do julgado, o qual poderá ser
exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo pres-
cricional.

DECLARATORIA

98.00.16985-7 - JOSE CELSO FERREIRA SOARES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLOVIS CARDOSO, NILO NORBERTO NESI,
ANTONIO HENRIQUE DE AZEREDO, (FLS. 238-239)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se o autor, por meio de seu procurador, para promo-
ver o pagamento da verba honorária e custas processuais re-
querida nas fls. 43-44, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em
vista que o pagamento deve ser feito por intermédio de guia
DARF, código de receita n° 5180.”

————————-
fls. 45:
Honorários devidos à União R$ 205,33.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.023285-6 - EDVALDO FLORENCIO NOGUEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA, (FL. 46)
HON. R$ 205,33

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a CEF para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

95.00.16480-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GRAMAUTO COMERCIO DE VEICULOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, MARIA
ANGELICA GASPARETTO PEREIRA, (FL. 114)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Mantenho o presente feito suspenso, na forma da Portaria nº
03/04 desse Juízo.

Ressalto que o fato de já ter sido paga a Requisição expedida
nesses autos não autoriza a expedição de alvará, tendo em vista
que é temerário o prosseguimento da presente execução - com
o levantamento dos valores depositados -, porquanto há deci-
são de procedência de Ação Rescisória interposta pela União,
com o objetivo de desconstituir a decisão que embasou a aludi-
da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032650-0 - AGENOR PIERRI FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI, (FL. 73)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a CEF para recolher as custas iniciais, conforme o
despacho da fl. 122.

II. Intimem-se os executados acerca da redistribuição destes
autos para este Juízo.

——————————————
Fl. 122:
Custas Iniciais R$ 957,69.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.018447-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RASERA E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, FABIO LE-
ANDRO TOKARS, (FL. 127), PARTES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os embargantes acerca da redistribuição destes
autos para este Juízo, bem como para se manifestarem sobre o
prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.018809-4 - RASERA E CIA LTDA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCIR SPERANDIO, VIVIANE STADLER FA-
GUNDES, (FL.241)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo os presentes embargos para discussão, tendo em vista
a sua tempestividade.

II. Suspendo o curso do processo de execução em apenso, na
forma do artigo 739, § 1º, do CPC.

III. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para apresentar impugna-
ção, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.027709-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIAS ALVES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). BENEDITO DOS SANTOS, (FL. 49)

2004.70.00.031103-7 - UNIAO FEDERAL X ILDEFONSO
VIEIRA MAGALHAES
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (FL. 05)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)
Portanto, o exeqüente deverá adequar seu cálculo com a dedu-
ção do valor referente a sua esposa, sendo-lhe resguardado o
direito de receber somente a parte que lhe compete, ou seja,
50% do valor integral devido.

Oportunizo, entretanto, o ingresso à lide da co-proprietária da
conta acima mencionada, mediante emenda à inicial e juntada
de procuração por ela outorgada ao advogado da causa.

Ressalto que tal providência se faz necessária, até mesmo pela
eventual impossibilidade de verificação de litispendência, caso
a co-proprietária da conta ingresse com ação própria, execu-
tando a mesma conta em nome próprio.

II. Intime-se o exeqüente SEVERINO SANTINONI para cum-
prir o item supra desta decisão, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.001582-1 - ALTACIR SEBASTIAO DE MELLO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR, (FL. 66)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intimem-se as partes para especificarem as provas que, ob-
jetivamente, pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081917-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS PROENCA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, LUIZ CARLOS PRO-
ENCA, (FL. 117) PARTES

2004.70.00.011932-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERALDO HIURKO FELIPPE
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
ROBERTO ROCHA WENCESLAU, (FL. 153) PARTES

2004.70.00.015788-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDERSON LUIS CHARELLO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 57) PARTES

2004.70.00.016748-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEYLOR SALLES ZOCCOLI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CRISTALDO SAL-
LES ZOCCOLI, (FL. 84) PARTES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intimem-se as partes para especificarem as provas que, ob-
jetivamente, pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias. “

AÇÃO MONITÓRIA

99.00.14272-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CRISTIANE RAMOS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, CAIO BUE-
NO LOPES, (FL. 148) PARTES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Decorrido o prazo, intime-se o ECT para se manifestar so-
bre o prosseguimento do feito. “

ACAO ORDINARIA

97.00.12539-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X ENERGIE MODAS LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (FL. 125, II)

99.00.15184-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-ECT X EDITORA SISTEMA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (FL. 132, II)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Decorrido o prazo, intime-se a CEF para se manifestar so-
bre o prosseguimento do feito.”

EXECUCAO DIVERSA

93.00.13328-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BEMATHE CONSTRUCAO CIVIL LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 178)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.025536-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KARLA LISS SANTOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.049608-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGROTELAS INDUSTRIA DE TELAS DE ARAME
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 182, II)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora/exeqüente
para dar prosseguimento ao feito, tendo em vista que decorreu
o prazo de suspensão deferido, sem manifestação.”
(Prov.05/03, art. 206, XI)

AÇÃO MONITÓRIA

99.00.21384-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SERGIO HENRIQUE RIECHI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (DECURSO DA
SUSPENSÃO)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Após, intimem-se os autores para se manifestarem sobre a
resposta prestada, bem como pra requererem o que lhes coube-
rem no prazo de 30 (trinta) dias.”

DECLARATORIA

98.00.11545-5 - ERVINO PEREIRA STANGE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (FL. 115, II)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a presente Impugnação ao Valor da Causa, tendo em
vista sua tempestividade, e determino o seu processamento.

II. Intimem-se os impugnados para oferecer resposta, no prazo
de 05 (cinco) dias.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.029842-2 - UNIAO FEDERAL X ACIR PAZELLO
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (FL. 38)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação sobre a contestação, no prazo de dez dias, bem como
para especificar as provas que pretende produzir, justificando-
as.
(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010995-9 - ACIR PAZELLO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (RÉPLICA + PRO-
VAS)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Deste modo, fixo honorários advocatícios neste processo
de execução em 10% sobre o valor exeqüendo, nos termos do
art. 20, §3º, do Código de Processo Civil, ficando, entretanto,
suspensa a sua exigibilidade, conforme exposto acima.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018191-4 - ELVIRA CRISTINA FANTIN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO BASSI, WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS, 251-252)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Concedo à parte autora novo prazo de 30 (trinta) dias para
promover a execução do julgado, na forma do art. 652 do Códi-
go de Processo Civil, caso entenda ainda haver crédito em seu
favor.

II. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execução,
arquivem-se os autos, atentando para a ressalva constante no
item X do despacho das fls. 537/539.”

ACAO ORDINARIA

97.00.25442-9 - BRUNO JUSSEN E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY, (FL. 543)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela impetrada,
no efeito devolutivo.

II. Intime-se a impetrante para oferecer Contra-Razões, no pra-
zo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.020622-9 - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
PASTORELLO LTDA. X PRESIDENTE DA COPEL DISTRI-
BUICAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA, (CON-
TRA-RAZÕES)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Efetuados os depósitos pela CEF, intime-se o autor para se
manifestar sobre a satisfação de seu crédito, requerendo o que
de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

96.00.01513-9 - MAURICIO MASSARIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (FL. 270,
IV)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“A falta de título executivo a embasar a execução induz carên-
cia da ação, tornando imperativo o seu reconhecimento em face

da impossibilidade jurídica do pedido.

Ressalto que a ação monitória, definida pela doutrina como um
tertium genus entre a cognição e a execução, se caracteriza, na
realidade, como uma espécie de procedimento especial de co-
nhecimento e não como procedimento especial de execução.
Assim, a conversão assegurada pelo art. 295, V, do CPC, é ca-
bível apenas entre procedimentos dentro de um mesmo gênero
de processo, sendo inviável, portanto, a conversão da execução
em ação monitória.

III. Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução,
com fulcro nos arts. 295, V, 267, VI, 598 e 583, todos do CPC.

IV. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao Registro de
Imóveis da 8ª Circunscrição de Curitiba, a fim de que promova
o levantamento da penhora efetuada quanto à parte ideal de
50% em relação ao imóvel ali matriculado sob nº 6848, de pro-
priedade do executado (fl. 101).

V. Com a resposta do ofício, noticiando o cumprimento do item
supra, arquivem-se.”

EXECUCAO DIVERSA

94.00.06612-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FRANCISCO RODRIGUEZ DEL OLMO
Adv. : Dr(s). ABEL ANTONIO REBELLO, (FL. 246-247) RÉU

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora/exeqüente
para dar prosseguimento ao feito, tendo em vista que decorreu
o prazo de suspensão deferido, sem manifestação.”
(Prov.05/03, art. 206, XI)

AÇÃO MONITÓRIA

95.00.06743-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INDUSTRIA E COMERCIO DE VINHOS SERRA GAUCHA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MAR-
CHIORO, (DECURSO SUSPENSÃO)

EXECUCAO DIVERSA

97.00.27289-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALINE TEREZINHA ALMEIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (DECURSO
SUSPENSÃO)

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.009054-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIGUEL GRAVA CARDOSO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MAR-
CHIORO, (DECURSO SUSPENSÃO)

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.009954-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIETA DACORSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (DECURSO
SUSPENSÃO)

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.017427-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDINARDO VIEIRA CARNEIRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA, (DECURSO SUSPEN-
SÃO)

ACAO SUMARIA

2004.70.00.016681-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X TELECANAL CALL CENTER
LTDA
Adv. : Dr(s). RONALDO OLIVEIRA MATEUS, DENISE COS-
TA RIBAS, (DECURSO SUSPENSÃO)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte do desarquivamento
dos autos, bem como, para pagamento das custas de desarqui-
vamento (R$ 5,00), e para vista no prazo de cinco dias, após o
que os autos retornarão ao arquivo.
(Prov.05/03, art.206, XXXII)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.11992-4 - MILTON LUIZ ORATZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, (VISTA DE-
SARQUIVAMENTO + CUSTAS)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se ds partes da baixa dos au-
tos, para requererem o que entender de direito em 15 dias, apre-
sentando os cálculos de liquidação, se for o caso.(Prov.n.05/
03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032985-5 - KERBER E CIA LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANILO GARDIN FREIRE, (BAIXA DOS AU-
TOS)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os exeqüentes para manifestarem sobre a satisfa-
ção de seus créditos, no prazo de 15 (quinze) dias. Observo,
desde logo, que os valores a serem levantados já foram atuali-
zados monetariamente, nos termos do art. 100, § 1º, da CF, e
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que o art. 100, § 4º, da CF, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 37, de 12.06.2002, veda a expedição de pre-
catório complementar ou suplementar de valor pago.”

ACAO ORDINARIA

98.00.13169-8 - JUCILENE KIMIE HIGA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS MARIO HAMPF, NELSON RAMOS
KUSTER, (FL. 266)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista que se encontra em curso prazo de 180 (cento
e oitenta) dias para a CEF cumprir espontaneamente o julgado
(fl. 432), entendo que, a fim de se evitar tumulto no processo, o
início da execução, tal como requerida na fl. 433, deve aguar-
dar o termo final daquele prazo. Essa medida se faz necessária
uma vez que a CEF já está providenciando na via administrati-
va o pagamento do seu débito. Assim, com o início do processo
executivo nesse momento, provavelmente ocorrerá a juntada
de comprovantes dos créditos espontaneamente efetuados pela
ré no curso da execução, ocasionando confusão no processo.

Desse modo, aguarde-se o cumprimento espontâneo do julgado
pela CEF ou o termo final do prazo concedido para este ato.”

ACAO ORDINARIA

94.00.02472-0 - MARIA LUIZA C DE FREITAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA, (FL. 444)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Assim, concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias
para promover a execução do julgado, na forma do art. 652 do
Código de Processo Civil, caso entenda ainda haver crédito em
seu favor. (...)

VIII. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execu-
ção, arquivem-se os autos, independentemente de novo despa-
cho ou nova intimação.

Saliento que o arquivamento não implica a perda pela parte do
direito de promover a execução do julgado, o qual poderá ser
exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo pres-
cricional.

ACAO ORDINARIA

97.00.23805-9 - ZANELI RAMOS e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Deferido o pedido de transferência do veículo, conforme
despacho da fl. 179, verificou-se que há pendências tributárias
em relação ao mesmo que impedem sua transferência.

II. A embargante requereu, na petição da fl. 183, a isenção de
responsabilidade sobre os débitos incidentes sobre o veículo,
sob a alegação de que esteve impedida de comercializá-lo e
utilizá-lo, devido à constrição sobre o mesmo, razão pela qual
não são devidas as taxas de IPVA, Licenciamento Anual e Se-
guro Obrigatório.

III. Entendo que não assiste razão à embargante.(...)

Diante do exposto, indefiro o pedido da fl. 183.

IV. Intime-se a embargante deste despacho, bem como para
comparecer ao DETRAN para proceder à transferência, con-
forme ofício da fl. 181.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

94.00.15079-2 - VEPASA VEICULOS S.A X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON DE LUCA, RICARDO ANDRAUS, (FL.
186)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Com a instalação dos Juizados Especiais Federais Cíveis,
em 12.07.2004, com competência plena e absoluta, somente
tramitarão neste juízo ações com valor superior a 60 salários
mínimos (atualmente R$ 15.600,00), ou que estejam em uma
das exceções previstas pelo art. 3º da Lei nº 10.259/2001. In
casu, não estando a causa nessas exceções, os autores atribuí-
ram à causa o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

II. Dessa forma, intimem-se os autores para que se manifes-
tem sobre o item supra e, sendo o caso, emendem a inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, retificando o valor da causa e reco-
lhendo as custas complementares, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.030821-0 - ACIR DE RAMOS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON NOVADZKI, (FL. 77)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“III. Diante do exposto, por analogia ao art. 265, inciso IV,
alínea “a”, do CPC, SUSPENDO O PROCESSO até o trânsito
em julgado da aludida decisão do STF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16708-2 - DAVI KNOPFHOLZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PRISCILA SANTOS ARTIGAS, (FL. 99)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Arquivem-se.”

CONSIGNATORIA

97.00.03063-6 - JULIO CESAR LOPES E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, (FL. 76)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o autor se mani-
feste sobre a petição e documentos das fls. 114/125, conforme
requerido nas fls. 127/128.”

ACAO ORDINARIA

94.00.12536-4 - JOEL CARLOS X INSTITUTO BRASILEI-
RO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RE-
NOVAVEIS
Adv. : Dr(s). SERGIO EDUARDO O REPKA, JOAO ABUJA-
MRA JUNIOR, (FL. 129)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a presente Impugnação ao Valor da Causa, tendo em
vista sua tempestividade, e determino o seu processamento.

II. Intimem-se os impugnados para oferecer resposta, no prazo
de 05 (cinco) dias.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.030210-3 - UNIAO FEDERAL X CELIA LUCIA
ILLESCAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, (FL. 37)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação sobre a contestação, no prazo de dez dias, bem como
para especificar as provas que pretende produzir, justificando-
as.
(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003465-0 - CELIA LUCIA ILLESCAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, (RÉ-
PLICA + PROVAS)3

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a presente Exceção de Incompetência, tendo em vista
sua tempestividade, e determino o seu processamento, nos ter-
mos do artigo 305, do CPC.

II. Suspendo o curso do processo em apenso, na forma do arti-
go 265, III, do CPC.

III. Intime-se o excepto para oferecer resposta, no prazo de 10
(dez) dias.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.029840-9 - UNIAO FEDERAL X SANTA CASA
DE MISERICORDIA DO ACRE
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, (FL. 38)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a presente Impugnação ao Valor da Causa, tendo em
vista sua tempestividade, e determino o seu processamento.

II. Intimem-se os impugnados para oferecer resposta, no prazo
de 05 (cinco) dias.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.029841-0 - UNIAO FEDERAL X IRMANDADE
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE COLOMBO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, (FL. 35)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Reitere-se a intimação da autora para dar prosseguimento ao
feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.”

ACAO ORDINARIA

97.00.07664-4 - MARIA CLARA TRIERWEILER FAIGLE E
OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). EDESIO FRANCO PASSOS, JULIANO LOCA-
TELLI SANTOS, (FL. 646)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias ma-
nifestar-se sobre a satisfação de seu crédito.”

ACAO ORDINARIA

96.00.08292-8 - ESTRELA DA COSTA SENA DE CUEVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, (FL. 251)

—————————————————————-

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o recurso de Apelação interposto pela embargante
(fls. 73/80) no efeito devolutivo (art.520, V, do CPC ).

II. Intimem-se os embargados para oferecerem Contra-Razões,
no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056968-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUGUSTO CHEREMETA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, (FL.81)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Considerando que o Tribunal Regional Federal da 4ª Região
negou liminarmente o seguimento do Agravo de Instrumento nº
2004.04.01.034429-3 interposto pela CEF, expeça-se alvará,
como requerido por Gentil Domingues dos Santos.

II. Após, cumpra-se o despacho da fl. 113 dos autos de embar-
gos à execução, itens IV e V.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071525-5 - GENTIL DOMINGUES DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO NEVES MACIEYWSKI, JOAO COR-
REA SOBANIA, (FL. 125) PARTES

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.047276-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GENTIL DOMINGUES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, FABIANO NEVES
MACIEYWSKI, (FL. 54) PARTES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.12401-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FRANK EUGENIO MOECKE E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, (FL. 221)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)
III. Deste modo, fixo honorários advocatícios neste processo
de execução em 10% sobre o valor exequendo, nos termos do
art. 20, §3º, do Código de Processo Civil, ficando, entretanto,
suspensa a sua exigibilidade, conforme exposto acima.”

ACAO ORDINARIA

94.00.02531-9 - PEDRO ANTONIASSI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (FL. 631-
632)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Assim, concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para
promover a execução, na forma do art. 652 do Código de Pro-
cesso Civil, caso entenda ainda haver crédito em seu favor. (...)

VIII. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execu-
ção, arquivem-se os autos, independentemente de novo despa-
cho ou nova intimação.

Saliento que o arquivamento não implica a perda pela parte do
direito de promover a execução do julgado, o qual poderá ser
exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo pres-
cricional.”

ACAO ORDINARIA

95.00.03769-6 - ANTONIO GOLCALVES DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACI DA SILVA BORGES, PEDRO PAULO
CARDOZO LAPA, (FL. 247-248)

97.00.09965-2 - OLIVEIRA LEANDRO SOBRINHO X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, (FL. 365)

98.00.30024-4 - TEREZINHA APARECIDA OPIECO ALMEI-
DA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (FL. 399-400)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para
o fim de determinar à CEF que se abstenha de proceder qual-
quer ato de alinação do imóvel objeto da matrícula nº 21.344
(...)

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.034355-5 - ACIR STRAPASSON X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES, (FLS. 244-
245)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, indefiro o pedido de inclusão da Agên-
cia Nacional de Telecomunicações - ANATEL no pólo passivo

da relação processual.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.034958-2 - ALAIR DE OLIVEIRA E OUTROS X
BRASIL TELECOM SA
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (FL. 33-34)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Dessa forma, deverão ser expedidos dois alvarás. O pri-
meiro em nome da advogada Juliana, em relação ao valor dos
exequentes, acrescidos de 50% dos honorários advocatícios. O
segundo em nome do advogado Rodolfo, referente aos outros
50% dos honorários advocatícios.”

ACAO ORDINARIA

97.00.04890-0 - ADAO KUSDRA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY, RODOLFO LINCOLN HEY, (FL. 313) DOIS ADV

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Dessa forma, defiro o pedido formulado pelo autor nas fls.
180-181, razão pela qual deverá o INSS expedir a Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa, salvo a existência de outros
débitos.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.002309-3 - MUNICIPIO DE BARRACAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, (FL. 182)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios funda-
mentos.

II. Aguarde-se a decisão do agravo.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.009399-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MUNICIPIO DE BARRACAO
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, (FL. 22)

Curitiba, 08/11/04

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

___________________________________________

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0182/2004

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

___________________________________________

“INSPEÇÃO ORDINÁRIA NA 8ª VARA FEDERAL NOS
DIAS 22 A 26 DE NOVEMBRO DE 2004, PERÍODO EM QUE
OS PRAZOS ESTARÃO SUSPENSOS.”

—————————————————————
INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS

A SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL INTIMA OS SE-
NHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS PARA
DEVOLVER, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, OS AUTOS MENCIONADOS, NÃO RESTITUÍDOS NO
PRAZO LEGAL, E, CONSIDERANDO A APROXIMAÇÃO
DA INSPEÇÃO ORDINÁRIA NOS DIAS 22 A 26 DE NO-
VEMBRO DE 2004.
Prov.nº 05/03, art. 206, XLI)

—————————————————————-

EXECUCAO DIVERSA

92.00.13046-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TOLEDO ADVOCACIA S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, (CO-
BRANÇA DE AUTOS)

93.00.17891-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE DE LIMA PALERMO FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

ACAO ORDINARIA

94.00.01100-8 - JOAO CATANDUBAS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

95.00.02631-7 - NAIR FAVERO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

95.00.03080-2 - CARLOS AUGUSTO G SKROCH X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

95.00.03950-8 - JOAO CARLOS DA SILVA E OUTROS X
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UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

EMBARGOS DE TERCEIRO

96.00.06665-5 - SARA GELHORN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (COBRANÇA DE AUTOS)

DECLARATORIA

96.00.13506-1 - AUDINIR CELESTINO POITEVIN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.04152-2 - FERNANDO DA SILVA PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MISAEL PEREIRA DA SILVA, (COBRANÇA
DE AUTOS)

DECLARATORIA

97.00.06098-5 - ROBERTO MULLER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRAN-
ÇA, (COBRANÇA DE AUTOS)

ACAO ORDINARIA

97.00.12888-1 - MOACIR FERREIRA DIAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.16554-0 - SANDRA MARA BUCH E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO JORGE DIAS DA SILVA, MARCIA
SOUZA DOS SANTOS, (COBRANÇA DE AUTOS)

97.00.19936-3 - ANGELO MORO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

ACAO ORDINARIA

97.00.20140-6 - JESUS PEREIRA DE CAMPOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

97.00.20334-4 - PEDRO DONIZETE GONZAGA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

97.00.25316-3 - JUAREZ JOSE DE ARAUJO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

97.00.25343-0 - LUIS CARNEIRO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

97.00.25888-2 - MENEGILDO FREITAS DE LIMA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

97.00.25909-9 - VILMA APARECIDA RIBEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

97.00.26037-2 - ANTONIO VACIR RODRIGUES DE OLIVEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

97.00.26436-0 - FELICIANO ALGACIR DA CRUZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

97.00.26487-4 - MARILENE SILVERIO BARBOSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

97.00.26927-2 - NEUZA EDUARDO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.00462-9 - PEDRO DE AGUIAR E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.01014-9 - WALDIR MEXIKO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.01395-4 - JOSE PEDRO ANDRADE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.02245-7 - ANA MARIA DO NASCIMENTO MACHA-
DO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.02522-7 - TADEU MARCOS RAZERA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.02660-6 - JOAO LUIZ DE SOUZA LAGE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.03488-9 - AIRTON DE POLI E OUTROS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO MARTINS, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.03725-0 - ARMANDO MOVIO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.03836-1 - DARCI JOAO GRANDE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.04801-4 - ALCEBIADES ALVES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (CO-
BRANÇA DE AUTOS)

98.00.05248-8 - CLEUSA SALETE BIANCO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.05289-5 - ROQUE DE LARA FRANCO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.05899-0 - JUAREZ CORDEIRO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.05912-1 - ITULINA DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.06794-9 - GILBERTO NUNES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.06808-2 - GENY FANTIN DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.07503-8 - IRENE SALAMAIA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.08362-6 - JORGE NOGUTI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.08729-0 - VICTORIO FRARE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.09984-0 - AFONSO DA SILVA JUNIOR E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.10732-0 - EMILIO DOLINSKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

ACAO ORDINARIA

98.00.10864-5 - DOMINGOS GONCALVES DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.11489-0 - LUIZ LEITE DE BRITO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.11523-4 - EDSON OLIVEIRA MENDES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.11877-2 - IRANI TEREZINHA GIEHL E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.12095-5 - NILTON BROCARDO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.16278-0 - ACIR CAVALHEIRO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (COBRANÇA
DE AUTOS)

98.00.16454-5 - ELI LUISA FOGGIATTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK, (COBRANÇA
DE AUTOS)

98.00.17048-0 - APARECIDO GODOI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.17049-9 - FRANCISCO TEIXEIRA OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.19967-5 - CELSO VAZ PADILHA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AU-
TOS)

98.00.20453-9 - VALDIR VIEIRA RIBEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.23658-9 - DARIO VIANA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.24153-1 - VALDIR FRANCISCO ANTONIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (COBRANÇA
DE AUTOS)

98.00.25009-3 - WALTER ERD E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.25974-0 - MARCOS ANTONIO GRANZOTTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

98.00.28545-8 - CARLOS ROBERTO GIPIELA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

99.00.02327-7 - JUSSELEN REFFO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

99.00.06623-5 - LUIZ ELENIO DUTRA DA SILVEIRA - ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO SBANO, (COBRANÇA DE AUTOS)

99.00.07165-4 - LODAIR GOMES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

99.00.11640-2 - JULIA PAULUK E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

99.00.13581-4 - VALDIR NOGUEIRA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

2000.70.00.004846-1 - MYRIAN THEREZINHA CAETANO
DAMBISKI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

2000.70.00.007180-0 - ANDREA APARECIDA AVELAR FO-
LLADOR E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (COBRANÇA
DE AUTOS)

2000.70.00.012587-0 - AMADEU DOS REIS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, (COBRAN-
ÇA DE AUTOS)

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.014583-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDRE DIAS LAWRENZ
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (COBRANÇA DE
AUTOS)

2000.70.00.018212-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGOSTINHO BRAZ DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, (CO-
BRANÇA DE AUTOS)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020517-7 - SERGIO DE PAULA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

2000.70.00.020736-8 - NAUTILIO DOS PASSOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.025440-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCIDES ORESTES TASCA
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, (COBRAN-
ÇA DE AUTOS)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029531-2 - ANTONIO ALBERTO SAMPAIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (COBRANÇA DE AUTOS)

2001.70.00.002080-7 - PEDRO CAMELO DA TRINDADE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (COBRANÇA DE AUTOS)

2001.70.00.004058-2 - ODONIR CENTA NEGRELLE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (COBRANÇA
DE AUTOS)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.006001-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO CHEDID
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (COBRANÇA
DE AUTOS)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014178-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SARA GELHORN
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (COBRANÇA DE AUTOS)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035035-2 - ANA ALVES DOS SANTOS JULINSKI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (COBRANÇA
DE AUTOS)

2001.70.00.040770-2 - LABORATORIO DE HEMODINAMI-
CA E ANGIOPLASTIA DO PARANA S/C X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ, (CO-
BRANÇA DE AUTOS)

2002.70.00.000028-0 - MAURICIO SANDRO BARBOSA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (COBRAN-
ÇA DE AUTOS)

2002.70.00.002728-4 - FRANCISCO PAULO LEMOS DELLA
ZUANA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (COBRANÇA DE AUTOS)

2002.70.00.008668-9 - DENILSON DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME LUIZ SANDRI, (COBRANÇA DE
AUTOS)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064227-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEI-
RA, (COBRANÇA DE AUTOS)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075647-6 - COMPANHIA BARSILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ, (COBRANÇA
DE AUTOS)

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.016105-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA MADALENA MONTEIRO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (COBRANÇA
DE AUTOS)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.023318-6 - ANNA CHAPULA ROCHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.026290-3 - ANTONIO ROBERTO CRUZ X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, SABRINA NAS-
CHENWENG DUTRA DA SILVA, (COBRANÇA DE AUTOS)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030563-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDITE PEREIRA DOS SANTOS AMARO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (COBRANÇA DE
AUTOS)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.032364-3 - IRASEMA MARIA MENOSSO ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO, (COBRANÇA
DE AUTOS)

CARTA DE ORDEM

2003.70.00.040993-8 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.044238-3 - MARIA NILCE DA MOTTA COSTA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049047-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NARA APARECIDA OLIVEIRA KOLLER
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (COBRANÇA DE
AUTOS)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084104-6 - ALFREDO CZELUSNIAK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (COBRANÇA DE AUTOS)

2003.70.00.084129-0 - GLADIS ANNE HORACEK MA-
JCZAK X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (CO-
BRANÇA DE AUTOS)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.003297-5 - IVAN JOSE SILVEIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

2004.70.00.006780-1 - SILVESTRE NOVAK X CAIXA ECO
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NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, (COBRANÇA DE
AUTOS)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.011180-2 - UNIAO FEDERAL X FERNANDO DA
SILVA PEREIRA
Adv. : Dr(s). MISAEL PEREIRA DA SILVA, (COBRANÇA
DE AUTOS)

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.011816-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSELY LOT DE JULIO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(COBRANÇA DE AUTOS)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.014562-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA NILCE DA MOTTA COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, (CO-
BRANÇA DE AUTOS)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015897-1 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (CO-
BRANÇA DE AUTOS)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019376-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANNA CHAPULA ROCHA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (COBRANÇA DE
AUTOS)

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.020637-0 - UNIAO FEDERAL X OMAR MARI-
NATO DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (COBRANÇA DE AUTOS)

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.023056-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO SOUZA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(COBRANÇA DE AUTOS)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.024336-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAUL JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, (COBRANÇA DE AUTOS)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.026230-0 - LEONEL BISCHOF E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, (CO-
BRANÇA DE AUTOS)

Curitiba, 05/11/04

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

EDITAL Nº 052/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. A DOUTORA TANI MARIA WURSTER, MM.ª JUÍ-
ZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA CRIMINAL DE
FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria, se processam os autos
de Execução Penal nº 2003.70.02.004132-1, em que figura como
exeqüente o Ministério Público Federal e executado Enrique Car-
melo Saldias Calzadilla, boliviano, casado, mecânico, filho de Be-
llo Saldias Patino e de Isabel Calzadilla Ortonõ, portador do passa-
porte n.º 2823920 SC – BOLÍVIA. Como o executado referido en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, não sendo por isso possível
intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O por meio do presente, para que
compareça perante este Juízo, localizado na Rua Edmundo de Bar-
ros, 1989, Jardim Naipi, no dia 11 (onze) de janeiro de 2005, às
15h45min (quinze horas e quarenta e cinco minutos), para a realiza-
ção de nova audiência admonitória. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e principalmente do executado, mandou a MM.ª
Juíza passar o presente Edital, que será afixado em lugar de costume
desta Vara e publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná. O
prazo deste, que começará a fluir da data da publicação, terá trans-
corrido assim que decorram os 20 (vinte) dias fixados em epígrafe e,
assim, perfeita estará a INTIMAÇÃO. Expedido aos 26 de outubro
de 2004, eu ______Fernando Manoel dos Santos, Técnico Judiciá-
rio, digitei, e eu ____________Joel Adalberto Sehenem, Diretor de
Secretaria da 1ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu/PR, confe-
ri e subscrevi.

Tani Maria Wurster
Juíza Federal Substituta

EDITAL Nº 053/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. A DOUTORA TANI MARIA WURSTER, MM.ª JUÍ-
ZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA CRIMINAL DE

FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria, se proces-
sam os autos de Execução Penal nº 2002.70.02.003394-0, em
que figura como exeqüente o Ministério Público Federal e exe-
cutado Carlos Ramires, brasileiro, hoteleiro, nascido aos
10.01.1947 em Amambaí/MS, CI/RG n.º 929.986-6 SSP/PR e
CPF/MF n.º 004.117.389-92, filho de João Ramires e de Selam
Britez Ramires. Como o executado referido encontra-se em lugar
incerto e não sabido, não sendo por isso possível intimá-lo pes-
soalmente, INTIMA-O por meio do presente, para que compa-
reça perante este Juízo, localizado na Rua Edmundo de Barros,
1989, Jardim Naipi, no dia 11 (onze) de janeiro de 2005, às
15h45min (quinze horas e quarenta e cinco minutos), para a
realização de sua audiência admonitória, acompanhado de de-
fensor constituído, sendo que na falta deste, lhe será nomeado
defensor dativo, bem como NOTIFICA-O que, caso não possa
comparecer à audiência, deverá justificar sua ausência ou o não
cumprimento, no prazo de 10 dias, sob pena de conversão, nos
termos do § 4º do artigo 44 do Código Penal. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e principalmente do executado,
mandou a MM.ª Juíza passar o presente Edital, que será afixa-
do em lugar de costume desta Vara e publicado no Diário Ofi-
cial do Estado do Paraná. O prazo deste, que começará a fluir
da data da publicação, terá transcorrido assim que decorram os
20 (vinte) dias fixados em epígrafe e, assim, perfeita estará a
INTIMAÇÃO. Expedido aos 03 de novembro de 2004, eu
______Fernando Manoel dos Santos, Técnico Judiciário, digi-
tei, e eu ____________Joel Adalberto Sehenem, Diretor de
Secretaria da 1ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu/PR,
conferi e subscrevi.

Tani Maria Wurster
Juíza Federal Substituta

EDIT0AL Nº 54/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS. A DOUTORA TANI MARIA WURSTER, MMª JUÍZA
FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMI-
NAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria, se proces-
sam os autos do Procedimento Criminal Diverso n.º
2004.70.02.002672-5 em que figura como autor o Ministério
Público Federal e réu DIRCEU BOEIRA DA SILVA. Estando
o réu DIRCEU BOEIRA DA SILVA, autônomo, portador do
RG n° 3009411657 SSP/RS, atualmente em lugar incerto e não
sabido, não sendo por isso possível intimá-lo pessoalmente, IN-
TIMA-O para que apresente contra-razões ao recurso em senti-
do estrito interposto pelo Ministério Público Federal, no prazo
do artigo 588 do CPP. E para que chegue ao conhecimento de
todos e principalmente do denunciado, mandou a MM.ª Juíza
passar o presente Edital, que será afixado em lugar de costume
nesta Vara e publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná.
Seu prazo, que começará a fluir da data da publicação, terá
transcorrido assim que decorram os 15 (quinze) dias fixados e,
assim, perfeita a INTIMAÇÃO. Expedido nesta cidade de Foz
do Iguaçu, aos 04 de novembro de 2004, eu _________ Sandra
Mariza Niero, Analista Judiciário, a digitei, e eu________Joel
Adalberto Sehenem, Diretor de Secretaria, a conferi.

Tani Maria Wurster
Juíza Federal Substituta

EDITAL Nº 55/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS. O DOUTOR MARCOS JOSEGREI DA SILVA, MM
JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ
DO IGUAÇU/PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria, se proces-
sam os autos do Procedimento Criminal Diverso n.º
2003.70.02.005268-9 em que figura como autor o Ministério
Público Federal e ré ANA COELHO. Estando a ré ANA COE-
LHO, autônoma, portadora do RG n° 1.064.275 SSP/PR, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, não sendo por isso pos-
sível intimá-la pessoalmente, INTIMA-A para que apresente
contra-razões ao recurso em sentido estrito interposto pelo
Ministério Público Federal, no prazo do artigo 588 do CPP. E
para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente da
denunciada, mandou o MM. Juiz passar o presente Edital, que
será afixado em lugar de costume nesta Vara e publicado no
Diário Oficial do Estado do Paraná. Seu prazo, que começará a
fluir da data da publicação, terá transcorrido assim que decor-
ram os 15 (quinze) dias fixados e, assim, perfeita a INTIMA-
ÇÃO. Expedido nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 04 de no-
vembro de 2004, eu _________ Sandra Mariza Niero, Analista
Judiciário, a digitei, e eu________Joel Adalberto Sehenem,
Diretor de Secretaria, a conferi.

Marcos Josegrei da Silva
Juiz Federal

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU
Juiz Federal: ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK
BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 52/2004

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para que apresente, no prazo
legal, as alegações finais
Ação Penal nº 2001.70.02.001652-4
Partes: (MPF X Nabil Assad Bou Ltaif)
Advogado(a): Rogério Leonardo Trinkel - OAB/PR 33594
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para que, no prazo de 3 (três)

dias, proceda à redução das testemunhas arroladas na defesa
prévia às fls 229-230, uma vez que foram arrolados nove no-
mes, em descompasso com o artigo 398, caput, do Código de
Processo Penal
Ação Penal nº 2000.70.02.004128-9
Partes: (MPF X Ajocir Vicari)
Advogado(a): Ajocir Vicari - OAB/PR 9081
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para que, no prazo legal, apre-
sente as alegações finais
Ação Penal nº 2000.70.02.000426-8
Partes: (MPF X Joao Peron e outro)
Advogado(a): João Peron - OAB/MT 3060
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para que, no prazo legal, apre-
sente as alegações finais
Ação Penal nº 2001.70.02.003371-6
Partes: (MPF X Ligia Catarina Pinheiro Daijo)
Advogado(a): Carlos Ricardo Penayo de Melo - OAB/PR 28429
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito, do qual fica a Defesa intimada por meio da
publicação deste Boletim: “Inicialmente, esclareço que o valor
recolhido a título de fiança pelo sentenciado José está deposi-
tado na agência da Caixa Econômica Federal neste Fórum, ra-
zão pela qual não se pode expedir alvará cujo levantamente
tenha de ser realizado em outra agência. No entanto, conside-
rando a distância existente entre esta cidade e a cidade de Vitó-
ria/ES, defiro, parcialmente, o requerimento retro formulado
disponibilizando ao sentenciado os valores depositados na conta
n.º 1270.005.10714-2. Assim sendo, expeça-se ofício à Caixa
Econômica Federal, PAB/JF, solicitando sejam transferidos os
valores existentes na conta acima mencionada para uma conta
de poupança de livre movimentação em nome do sentenciado
José Alves Teixeira, CI/RG n.º 1054189-IFP e CPF n.º
272.489.507-00. Solicite, ainda, seja este Juízo informado quan-
do ultimada a providência. Intimem-se a defesa desta decisão
por boletim. Aguarde-se o comprovante da realização da trans-
ferência e, em seguida, dê-se ciência ao sentenciado por carta
de intimação. Diligências legais.”
Ação Penal nº 97.101.2163-4
Partes: (MPF X Miguel Sergio Dandrea e outro)
Advogados:
Marcelo Cruz Pereira - OAB/ES 8242
Rafael Angelo Lima Frasson - OAB/ES 8649
Rodrigo Azevedo Lessa - OAB/MG 82232
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi reaberto o prazo de
24 (vinte e quatro) horas para eventual impugnação dos termos
de transcrição da audiência realizada no dia 06.07.2004, por-
quanto os mesmos foram juntados aos autos após o prazo legal.
Ação Penal nº 2001.70.02.003256-6
Partes: (MPF X Aparecido Gonçalves)
Advogados:
Ariane Dias Teixeira Leite da Motta - OAB/PR 32179
Eliane Dávila Savio - OAB/PR 32216
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito, do qual fica a Defesa intimada por meio da
publicação deste Boletim: ... e) intime-se o réu, por intermédio
de sua defensora constituída (fl. 106), para que, em 30 (trinta)
dias, diga a respeito e requeira o que for de seu interesse no
tocante ao valor remanescente a título de fiança, ficando ciente
de que tais valores serão transferidos para o Fundo Penitenciá-
rio, caso ele não se manifeste no prazo acima...”
Ação Penal nº 97.101.2163-4
Partes: (MPF X Miguel Sergio Dandrea e outro)
Advogados:
Marcelo Cruz Pereira - OAB/ES 8242
Rafael Angelo Lima Frasson - OAB/ES 8649
Rodrigo Azevedo Lessa - OAB/MG 82232
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para que traduzam os docu-
mentos juntados às fls. 06-10 e promovam o devido registro
deles (Manual de Serviço Consular e Jurídico do Ministéiro
das Relações Exteriores, Capítulo 4, Seção 8ª, NSCJ 4.8.6),
juntanto aos autos o comprovante, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias
Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas nº
2004.70.02.000701-9
Partes: (Dario Antônio Garcete Montania X MPF)
Advogados:
Rogério Palma - OAB/PR 22239
Nelson Palma - OAB/PR 5616
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi deferido o pedido de
extração de copias, juntado às fls. 52-53
Ação Penal nº 2003.70.02.005690-7
Partes: (MPF X Marcial Gonzalez Gonzalez)
Advogado(a): João Onésimo de Mello - OAB/PR 29853
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferida a sentença (parte
conclusiva) a seguir transcrita, da qual fica a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim: “Ante o exposto, julgo
IMPROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER o réu FABRI-
CIO BUSTOS SERVINO, em relação ao crime previsto no ar-
tigo 334 do Código Penal, com fulcro no artigo 386, III, do
Código de Processo Penal.”
Ação Penal nº 2004.70.02.001613-6
Partes: (MPF X Fabricio Bustos Servino)

Advogado(a): Dorival Fassina - OAB/SP 98252
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferida a sentença (parte
conclusiva) a seguir transcrita, da qual fica a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim: “Ante o exposto, julgo
IMPROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER o réu FELIPE
COUTO DOS SANTOS, em relação ao crime previsto no arti-
go 334 do Código Penal, com fulcro no artigo 386, III, do Có-
digo de Processo Penal.”
Ação Penal nº 2002.70.02.006763-9
Partes: (MPF X Felipe Couto dos Santos)
Advogado(a): Renato Martins Lopes - OAB/PR 13973
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi indeferido o pedido
de liminar formulado
Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas nº
2004.70.02.005501-4
Partes: (Daniel Schmaedecke X MPF)
Advogado(a): Joel Fernando Gonçalves - OAB/PR 19823
—————————————————————————
———————————————————————-

Foz do Iguaçu, 04 de novembro de 2004.

Andréa Reis Tolazzi
Diretora de Secretaria

BOLETIM DE Nº 206/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM. JU-
ÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E DRA.
VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE,...
Sentença de fls.110/118.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000823-0 - ATILIO JOSE MUSSOI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
ISTO POSTO, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO,...
Sentença de fls.51/53.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.002406-8 - MARIA APARECIDA PELLECK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os presentes embar-
gos à execução,...
Sentença de fls.1718.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001599-4 - UNIAO FEDERAL X OSVALDO GON-
ZAGA
Adv. : Dr(s). LETÍCIA DO NASCIMENTO E SILVA FRAN-
CO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Em face do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO,...
Sentença de fls.95/99.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.000763-8 - GELINSKI & CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Isto posto, julgo procedentes os pedidos formulados na inici-
al,...
Sentença de fls.109/114.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004409-6 - DORVALINO PEGORARO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Isto posto, julgo procedentes os pedidos formulados na inici-
al,...
Sentença de fls.95/100.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004408-4 - OLIVERIO CORREIA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
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Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial,...
Sentença de fls.78/81.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.004033-5 - MARIA DEUCLEIA SCHURTZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes
embargos,...
Sentença de fls.38/40.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001189-7 - JOAO ERNESTO BOAVENTURA X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Em face do exposto, julgo PROCEDENTES OS PRESENTES
EMBARGOS,...
Sentença de fls.119/124.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.000291-4 - DIMAZA DISTRIBUIDORA DE
PROD.ALIMENT MAZANEK LTDA-MASSA FALIDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,....
Sentença de fls.295/301.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000343-7 - ALCIERA SCHINDLER CESCONET-
TO-ESPÓLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes
embargos,...
Sentença de fls.69/72.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.000034-2 - REPINHO REFL. MAD. E COMPEN-
SADOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). ANTONIO LAVRATTI PONTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pre-
sentes embargos,...
Sentença de fls.89/99.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.003918-0 - IMPLEGUA - IND. E COM. DE IM-
PLEMENTOS AGRICOLAS GUARAPUAVA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL,...
Sentença de fls.59/61.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.06.003571-0 - WALDEMAR DO NASCIMENTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial,...
Sentença de fls.93/98.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000207-0 - FLABEL CONSTRUCAO CIVIL
LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Converto o julgamento do feito em diligências.
2.Intime-se a parte embargante para que se manifeste a respeito
dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 114/
138.
Prazo de 05(cinco) dias.
3.Desentranhe-se a petição de fl. 112, juntando-a aos respecti-
vos autos em apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.000980-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO FURMAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:
2. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2.1. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.2. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

ACAO ORDINARIA

99.40.10545-2 - NEUSA MARIA DAVOGLIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2.1. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.2. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

ACAO ORDINARIA

98.40.11892-7 - JOSE DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2.1. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.2. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

ACAO ORDINARIA

98.40.11838-2 - ROMILDO JOSE PEREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo os presentes embargos e suspendo, por conseguinte,
o curso da execução iniciada nos autos n° 98.4011876-5. Apen-
sem-se.

2. À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
dez dias.

3. Após, registrem-se para sentença e voltem-me conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002229-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA MARIA ALVES SZEMBER E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2.1. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-

culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.2. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

ACAO ORDINARIA

99.40.10224-0 - NELSON NAUMETS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2.1. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.2. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

ACAO ORDINARIA

98.40.10558-2 - JOAO CARLOS MACHADO DA LUZ E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDENILSON FAUSTO

98.40.10603-1 - ORLANDO RITA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

98.40.12011-5 - NERI MACHADO DO BONFIM X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.12102-2 - DOMINGOS NEVES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDENILSON FAUSTO

98.40.12168-5 - PAULO RIBEIRO CAETANO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.13060-9 - OSMAIR OSMAR DE CASTRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA BOUKHEZAM

2000.70.06.000934-4 - NERILDO BADZIAK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BUENO TURRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Em face do exposto, julgo procedente a presente ação de desa-
propriação por interesse social, para fins de reforma agrária,...
Sentença de fls.406/410.

DESAPROPRIACAO

2002.70.06.000350-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X TUCCIMAR -
AGROPECUARIA LTDA
Adv. : Dr(s). HELOISA DO R ULANDOWSKI, ESTEFANO
ULANDOWSKI

GUARAPUAVA, 15 DE OUTUBRO DE 2004.
JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 208/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM. JU-
ÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E DRA.
VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes Embar-
gos de Declaração,...
Sentença de fls.257/258.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.001427-0 - UNIAO FEDERAL X PATOESTE ELE-
TRO INSTALADORA LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te sentença:
Isso posto, julgo procedente o pedido formulado pelo autos na
inicial,...
Sentença de fls.55/58.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003981-3 - CEREALISTA GUAIRACA LTDA. X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ANGELO BIONDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2.1. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.2. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

ACAO ORDINARIA

97.40.11898-4 - PEDRO DO AMARAL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA

98.40.10508-6 - JOSE VALTER GONSALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA

98.40.11163-9 - PAULO SERGIO DA SILVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

98.40.12867-1 - JOSTINA INEIS RAMPI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

98.40.13050-1 - CLAUDIO CEZAR RIBEIRO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA BOUKHEZAM

2000.70.06.001254-9 - MARLENE DO BELEM BUENO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGI-
ANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P.R.I.

EXECUCAO FISCAL

97.40.10356-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MORRO VERDE S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDRE DA COSTA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Baixem os autos em diligência.

2. Intime-se o embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos cópia do contrato social e de todas as alterações
contratuais da empresa executada, a fim de possibilitar a análi-
se dos fatos alegados na petição inicial

3. Cumprido o item supra, voltem-me os autos conclusos para
sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.004290-7 - ADMIR LUSTOSA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos termos da petição das fls.203/205, homologo o pe-
dido de desistência da execução judicial da sentença, tal como
requerido pela parte autora.
Intime-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.12055-7 - TRANSPORTADORA JAIR LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
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despacho:
1.Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente na Vara Federal de Paranavaí/PR.
2.Tendo em vista o disposto nas Portarias nº 18 e 26/2004, des-
te Juízo Federal, o trâmite da presente ação permanecerá sus-
penso.
3.Intimem-se as partes acerca da redistribuição da ação e de
todo o conteúdo da presente decisão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.06.002369-3 - REINALDO PEREIRA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. O art. 7º da Lei nº 9.289/96 dispõe que a reconvenção e os
embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas,
porém permanece a obrigação da antecipação do valor do porte
de remessa e retorno em caso de eventual oposição de recurso
de apelação, instituído através da Portaria nº 119, de 27 de março
de 1998, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, porque
são exigências com fundamentos distintos.

2. De outro lado, a mera alegação de insuficiência de recursos,
levada a efeito pela parte embargante, não justifica a conces-
são dos benefícios de assistência judiciária. Ademais, a isen-
ção de que trata o artigo 208 do Decreto-Lei nº 7661/45 refere-
se ao processo falimentar. Neste sentido:

“...A isenção a que se refere o artigo 208, § 1º, do Decreto-Lei
nº 7661/45 aplica-se ao processo falimentar, sendo devidas as
custas nos demais casos...”
(TRF da 3ª Região, Ag. nº 96.03.067358-7, Rel. Juiz Manoel
Alvares, DJ de 07.10.1998).

3. Sendo assim, indefiro o pedido de assistência judiciária gra-
tuita. Intime-se.

4. Recebo os presentes embargos para discussão e suspendo,
por conseguinte, o curso da execução iniciada nos autos princi-
pais. Apensem-se.

5. Intime-se a embargada para, querendo, impugnar no prazo
de trinta dias.

6. De outro lado, não obstante a presunção de legitimidade do
título executivo que empresta fundamento à inicial e a regra
inserta no art. 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, com fundamento no
art. 130, do Código de Processo Civil, determino que a parte
embargada que promova a juntada, aos autos, no mesmo prazo
da impugnação, de cópia integral do processo administrativo
que culminou com a inscrição da dívida objeto de execução
nos autos principais.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002305-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAR-
VAO PAIOL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3. Após, intimem-se as partes para que se manifestem acerca
do laudo apresentado (fls. 158/211), bem como para que seus
assistentes técnicos apresentem seus pareceres, no prazo de dez
dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000566-2 - ALCINDO PACHECO NETO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Defiro o pedido de suspensão do presente feito, conforme re-
querido pela parte exequente.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.004134-0 - BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICA
LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO PINTO RIBEIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1 - Intime-se a embargante para, em cinco dias, apresentar o
original da peça da fl. 16.

2 - Cumprida a determinação do item 1 supra, recebo os pre-
sentes embargos para discussão, suspendendo, por conseguin-
te, o curso da execução fiscal.

3 - Apensem-se.

4 - À parte embargada para impugnar, querendo, no prazo de
trinta dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002278-0 - BENEFICIAMENTO SANTO ANDRE
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1 - Renumerem-se os autos à partir da fl. 166.

2 - Concedo o prazo de dez dias para que o embargante com-

prove a notificação aludida na peça das fls. 164/166, bem como
apresente o original do instrumento da fl. 167.

3 - Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.06.001173-3 - PAULO ROBERTO CLAUDINO DE
CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIANO ANDRE FERREIRA, NALINLE M A
O ALENCAR

PROVIMENTO Nº 22/99,27 - do Tribunal Regional Federal
da 4ª Região.
Ciência às partes da baixa dos autos da superior instância, bem
como para requererem o que de direito, apresentando, desde
logo, os cálculos para execução de sentença, no prazo de quin-
ze dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001248-7 - LUIZ RODRIGUES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

GUARAPUAVA, 19 DE OUTUBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 330/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZO-
NI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR
CRISTINA CORADO PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Indefiro o pedido de condenação em novos ho-
norários advocatícios, requerida pelo INSS às fls. 565/566, já
que o título judicial ora exeqüendo já compreende o valor rela-
tivo a honorários advocatícios a que foi condenada a aqui exe-
cutada nestes autos. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.14631-5 - UNIAO FEDERAL E OUTRO X AUTOMO-
LAS EQUIPAMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Indefiro a inclusão dos Exeqüentes NEUZA DE AL-
MEIDA HEINEMANN, HASSO WALTER WERNER TROM-
MER e MARIA ÂNGELA BRYAN HEINEMANN, eis que o
fato de serem cônjuges dos herdeiros do ‘de cujus’ Magdalena
Heinemann, não lhes dá direito ao crédito decorrente da pre-
sente execução. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.004882-7 - ALBERTO JACOB HEINEMANN e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO MATI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, manifeste-se o autor no prazo de 15(quin-
ze) dias.
Independentemente de anuência quanto aos cálculos de liqui-
dação de sentença apresentados pelo INSS, deverá a parte au-
tora, na mesma oportunidade, querendo, promover a execução
do julgado, requerendo a citação do INSS nos termos do art.
730 do CPC, sendo necessário instruir o seu pedido com me-
mória atualizada e discriminada de cálculo (art. 604, CPC) ape-
nas no caso de divergir quanto aos valores apurados nas plani-
lhas juntadas pelo devedor”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006770-5 - DIRCE LOURDES BORGES e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Suprida a irregularidade declinada no item ante-
rior, intime-se a CEF para que se manifeste sobre os embargos
opostos às fls. 26/38, no prazo de 10(dez) dias”.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.001385-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUPERMECADO VIOLIN LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, VI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a(s)
parte(s) autora para vista acerca da petição da CEF de fls. 139/
142".

ACAO ORDINARIA

99.20.15615-9 - MANOEL MARCIANO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “(...) Com a contestação, vista à parte autora para,
querendo, impugnar no prazo de 10(Dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007582-0 - ANTONIO BENTO GARBELLINI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
acerca do incidente de exceção de pré-executividade interpos-
ta pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, nas
fls. 299/304”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.000068-0 - BANCO REAL S/A E OUTRO X EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT.
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER, PEDRO RODRIGO
KHATER FONTES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1 - Com a petição das fls. 152/154 a autora vem inter-
por tempestivamente embargos de declaração, alegando a exis-
tência de omissão no despacho da fl.151.
2 - Recebo os embargos, pois tempestivos. Tendo em vista o
teor da certidão da fl.155, dando conta que o recurso de apela-
ção foi interposto tempestivamente por fax, julgo procedentes
os embargos de declaração das fls. 152/153.
Recebo, por conseguinte, o recurso de apelação interposto pela
parte autora às fls. 144/149, em ambos os efeitos, bem como
torno sem efeito o despacho da fl.151. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.013903-4 - MELA - METALURGICA LAMPE
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Concedo o benefício da Justiça Gratuita.
2 - Considerando que os documentos encartados às fls. 24/41
comprovam que já houve o encerramento do inventário e tendo
em vista que houve a habilitação de todos os herdeiros de Ko-
hiti Fukumothi, considero-os legitimados para integrar o pólo
ativo da demanda. Não havendo inventário, não subsiste, dessa
forma, a figura do Espólio.
3 - (...)
4 - Indefiro o pedido da parte autora par que a CEF apresente
os extratos das contas vinculadas, pois entendo que, nesta fase,
são prescindívies de apresentação os mesmos, bastando a pro-
va de têm ou tiveram vinculação com o regime fundiário. (...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005555-8 - KOHITI FUKUMOTHI- ESPOLIO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TAMOTSU KIMURA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Ante o exposto, determino a remessa dos presen-
tes autos à contadoria para que, nos termos da presente deci-
são, proceda à apuração da importância realmente devida a tí-
tulo de juros de mora no período compreendido entre a data de
atualização da conta, consignada no precatório de fl.82 até 1o
de julho do ano em que o mesmo ingressou no orçamento so-
mente, ou seja, no caso concreto, o período entre o mês de
fevereiro de 1999 (fl.82) e 1o de julho de 2000 (fl.85).
(...)
Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre essa
decisão e sobre os cálculos apresentados, no prazo sucessivo
de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte exeqüente”.

ACAO ORDINARIA

96.20.12312-3 - SERVICE CORRETORA DE SEGUROS S/C
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, às partes para que se manifestem acerca
das informações apresentadas pela Contadoria”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004580-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSEMAI BUENO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, manifestem-se as partes sobre os cálcu-
los”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.016409-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE SALMAZO MORESCA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, vista às partes no prazo sucessivo de 20
dias, primeiro o exeqüente/embargado”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004368-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TOMIO ITO
Adv. : Dr(s). SEMIFREDO CARLOS MOIOLI

2004.70.01.004546-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MARIANO CARRASCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Indefiro o pedido da CEF, pois o ônus, neste caso,
é da exeqüente e não do Juízo. Além disso, a Secretaria não
pode assumir obrigação das partes.
2 - Deve haver forte motivo para justificar tal invasão à priva-
cidade e sigilo, em deferência à Constituição Federal.
3 - A CEF, como instituição financeira, possui os meios neces-
sários para se precaver, ao contratar, contra eventual mora do
devedor, além de não haver justificativa para quebra do sigilo
fiscal e/ou bancário do executado.
(...)
5 - Intime-se a CEF para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito em 30 dias”.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.010861-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO GALDINO DE CAMARGO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Realizadas as providências acima, dê-se vista dos
autos às partes, remetendo-se, após, ao arquivo desta Subse-
ção”.

MANDADO DE SEGURANCA

99.20.11722-6 - ARMARINHOS PARANA SANTA CATARI-
NA LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO, NEI-
LAR TEREZINHA LOURENCON MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Indefiro o pedido de expedição de ofício ao Banco
Central do Brasil, pois o ônus, neste caso, é da exeqüente e não
do Juízo. Além disso, a Secretaria não pode assumir obrigação
das partes.
2 - Deve haver forte motivo para justificar tal invasão à priva-
cidade e sigilo, em deferência à Constituição Federal.
3 - A CEF, como instituição financeira, possui os meios neces-
sários para se precaver, ao contratar, contra eventual mora dos
devedores, além de não haver justificativa para quebra de sigi-
lo bancário dos executados.
(...)
5 - Intime-se a CEF para requerer o prosseguimento do feito”.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.006628-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS CASA-
LINGA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Defiro a produção da prova pericial requerida pela
parte autora na petição da fl.212, cuja ausência determinou o
reconhecimento de nulidade, pelo E. TRF da 4a. Região (fls.
200 a 209), da sentença de improcedência anteriormente profe-
rida (fls. 179 a 182).
2 - Nomeio como perito contábil o Sr. Aurélio Antonelli Fuma-
gali, contador (...). Desde já, fixo os honorários periciais em
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), tendo-se em conta, sobretudo,
o valor atualizado da causa, a complexidade da perícia a ser
realizada, bem como a distância temporal verificada entre a
presente data e a data do alegado recolhimento indevido.
3 - (...)
4- Aceita a nomeação, intimem-se as partes para a apresenta-
ção de quesitos e a indicação de assistente técnico, em 10(dez)
dias, vindo-me, após, para os fins do artigo 426 do CPC.
Nesse mesmo prazo, a parte autora deverá consignar em conta
judicial vinculada aos autos o valor dos honorários periciais,
acima definido, consoante determina o art. 19 do CPC, sob pena
de restar caracteriza a preclusão da prova por ela requerida.
(...)”

ACAO ORDINARIA

92.20.11818-1 - COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR,
WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Em seguida, manifestem-se as partes”.

ACAO ORDINARIA

96.20.14119-9 - DURVAL ANTONIO RODRIGUES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão: “Manifeste-se a CEF sobre o prosseguimento do feito”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016358-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMW - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS DE
IDENTIFICACAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Renove-se a intimação da parte autora”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006151-6 - AUTO POSTO MALASSISE LTDA E

Varas Federais de
Londrina
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OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA MA-
RIA BARBOSA

Londrina, 28 de outubro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 331/2004

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR
OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM.
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA
CORADO PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo extinta a presente execução de sentença pro-
movida pelo Exeqüente em face da União, em razão do paga-
mento integral e conseqüente satisfação do crédito, nos termos
do artigo 794, inciso I, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

97.20.10834-7 - JESSE ANTHERO PEREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, afasto as preliminares e, no mérito, julgo improce-
dente a ação mandamental e denego a segurança”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.007001-8 - MANHANI TRANSFORMADORES E
ELETRICIDADE INDUSTRIAL LTDA X GERENTE EXE-
CUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL EM LONDRINA-PR e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo improcedentes os pedidos formulados na ini-
cial(...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008840-0 - RENATA SALOMAO MOURA X
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANA
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO RUMIATO, ROSYMERI
KERN BARBOSA, MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA
GABANI, ALEXANDRE REZENDE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, tendo em vista o pedido de desistência
formulado pela parte autora à fl.45, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, de acordo com o art. 267, VIII, do
CPC. (...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.002947-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVAN DALL STELA COSTA JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI, JOSE CARLOS DIAS
NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, tendo em vista o pedido de desistência
formulado pelo autor à fl. 17, julgo extinto o processo sem jul-
gamento do mérito, de acordo com o art. 267, inciso VIII, do
CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016632-7 - ANTONIO MENDES CARDOSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, acolho a preliminar e julgo extinto o processo sem
análise do mérito (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.000399-2 - J G N TRANSPORTES LTDA - ME X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILSO PAULO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, deixo de acolher o presente incidente de impugna-
ção. (...)”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.01.010991-5 - UNIAO FEDERAL X J G N TRANS-
PORTES LTDA - ME
Adv. : Dr(s). NILSO PAULO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.018501-2 - ALZIRA GODINHO TINI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO PIMENTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto, julgo procedente a ação (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021326-0 - JAIR MACHADO MENDES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, afasto a preliminar e, no mérito, julgo procedente o
pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.016490-9 - OSLY DA SILVEIRA PINTO X EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO CELESTINO, ROSELI HYEDA,
FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Em vista do exposto e por tudo mais que dos autos consta, jul-
go procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004869-4 - TADAO NISHIZAWA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Pelo exposto, conheço dos embargos, uma vez tempestivos, para
rejeitá-los, negando provimento, já que não verificada omis-
são, contradição ou obscuridade na sentença embargada, cujo
teor resta mantido em sua integralidade.
Por manisfestamente protelatórios, condeno cada um dos em-
bargantes, considerados litigantes distintos (art. 48 do CPC), a
pagarem em favor de cada um dos embargados (Aneel e CBEE)
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa corrigido
nos termos deste ‘decisum’, com alicerce no art. 538, p.único
do CPC”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014466-6 - DANJOS COMERCIAL DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS X AGENCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LOPES DE OLIVEIRA, WALDOMIRO
CARVALHO GRADE, EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA RAMIRES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
À vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
parcialmente procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002962-6 - JOSE RENATO MONTEIRO FABRET-
TI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE, CELITO DE
BONA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, indefiro o pedido de requisição complementar e jul-
go extinta a presente execução de sentença (...)”.

ACAO ORDINARIA

91.20.11829-5 - OLIVIA WENZEL e Outro X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

95.20.13054-3 - ARLINDO JUSTEN X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

ACAO SUMARIA

96.20.10658-0 - MANOEL SOUTO CABRERA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, com su-
pedâneo no artigo 794, inciso I, do CPC, em vista da integral
satisfação do crédito exeqüendo”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

88.20.16066-8 - LUIZ PEREIRA BORGES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

95.20.12549-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS
Adv. : Dr(s). ADYR SEBASTIAO FERREIRA

ACAO ORDINARIA

96.20.14630-1 - RITA DE CASSIA GALVAO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIA MARIA RIZZO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.008704-2 - BENEDITO BALBINO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.01.009128-1 - APARECIDA FAVARO CERANTO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA DA SILVA ANTONIO

2002.70.01.011751-8 - EDI YUTAKA MITO e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

2002.70.01.019726-5 - APARECIDA MARIA SCOLARI RAM-
PAZZO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA DA SILVA ANTONIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Pelo exposto, em virtude do pagamento do débito exeqüendo
pela executada, declaro extinto o processo de execução, com
fulcro no art. 794, I, do CPC”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002913-7 - DONIZETE MARTINS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER JOSE COLTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Diante do exposto, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC,
declaro extinta a presente execução, tendo em vista o paga-
mento da dívida exeqüenda”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003840-7 - UNIAO FEDERAL X RENATO FRE-
GONEZE E OUTROS
Adv. : Dr(s). IDEVAR CAMPANERUTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Diante do exposto, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC,
declaro extinta a presente execução, tendo em vista o paga-
mento da dívida exeqüenda”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010067-4 - EDUARDO MIGUEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Londrina, 28 de outubro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 422/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Juntados os novos docuentos aos autos, intime-
se a parte autora para, no prazo de 10 dias, apresentar alega-
ções finais ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.029131-2 - ANTONIO ALICIO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Mantenho a decisão agravada. aguarde-se em se-
cretaria a decisão do recurso de agravo interposto pela exe-
quente”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012699-4 - ITAIDE DE JESUS PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZELIA SANDY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Após a finalização do procedimento acima alu-
dido, abra-se vista às partes pelo prazo de 15 dias. Nada mais
requerido, arquivem-se ...”

MANDADO DE SEGURANCA

91.20.12768-5 - IRMAOS LOPES CIA LTDA E OUTRO X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após a juntada do laudo da Contadoria, dê-se
vista às partes.”

ACAO ORDINARIA

97.20.12055-0 - ELIAS BEDIN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Intie-se a CEF da expedição da carta e para o seu
acompanhamento no Juízo Deprecado ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.10379-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JAIRO SILVEIRA RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.008695-6 - ANTONIO ANGELO PEDRAO X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “ considetando o teor da Resolução nº 80/2004 do
Presidente do Egrégio TRF/4, a qual dispôes sobre a estrutura
da recém criada Subseção Judiciária de Jacarezinho/PR e ten-
do em vista a jurisdição desta nova subseção, determino o con-
celamento da audiência designada e a oportuna redistribuição
dos autos”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003505-5 - APARECIDO FRANCISCO DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... quando da expedição do alvará, in time-se a par-
te exequente para manifestar seu interesse e prosseguir, ou não,
na execução referente aos autores mencionados nas letras a, b
e c do intem anteior, sob pena de extinção e arquivamento do
feito. Ressalto que e caso positivo deverá a parte cumprir o
item 1, itens a e b do despacho de fl. 160, no prazo de 10 dias.
...”

ACAO ORDINARIA

97.20.12054-1 - JOAO ROSALDO VOLLERTT E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo com julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006391-5 - FRANCOVIG E CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006457-1 - H. F. INDUSTRIA E COMERCIO DE
BATERIAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.007182-8 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA X CHEFE DO SERVICO DE ARRECADACAO
DA GERENCIA EXECUTIVA DE LONDRINA DO INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CARLOS MELATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011573-6 - CASA ROSA VEICULOS S/A X SE-
BRAE - SERVICO DE APOIO A MICRO E PEQUENAS EM-
PRESAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Intimem-se as partes para que se anifestem sobre
essa decisão e sobre os cálculos apresentados, no prazo de 10
dias, iniciando-se pela parte exequente”.

ACAO ORDINARIA

91.20.11910-0 - LAIS MAGALHAES CARVALHO X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO ROTTER MEDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. XXI, do Provimento nº 05, da Corregedoria do TRF/
4, fica a parte intimada, independentemente de despacho, acer-
ca do teor da certidão do oficial de justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.017177-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLAVIO HENRIQUE DUARTE
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... À parte autora, para se manifestar, em 15 dias, sobre
os docuentos de fls. 45/47 juntados pela CEf, os quais apontam
adesão ao acordo previsto pela Lc 110/01. Deverá a parte autora,
na mesma oportunidade, se pronunciar acerca da possível litispen-
dência alegada pela CEf, ciente de que caso a negue, deverá apre-
sentar certidão explicativa da 1ª V. F. de Londrina ...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003404-0 - LUIZ GIL X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a CEF para se manifestar no Juízo Depre-
cado ...”

EXECUCAO DIVERSA

97.20.15556-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
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SCANDOR ARTES E PUBLICIDADES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria do TRF/4, a parte
fica intimada da devolução da carta precatória se cumprimen-
to.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.01.029496-9 - YUKINORI HIRANO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimada a parte
autora para que efetue o depósito da importância de R$230,50,
a fim de que se possa dar o devido cumprimento à deprecata
oriunda desse juízo ...

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.01.029499-4 - JOAO MATEUS BUSCARINI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho para as partes especificarem as provas que pretendem pro-
duzir, justicando-as, no prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007357-3 - JOAO DE MOURA DA COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, WE-
BER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Manifeste-se a parte autora sobre a satisfação de
seu crédito. frise-se que decorrido o prazo de 15 dias, ter-se-á
como satisfeita a execução’.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.000621-2 - ALCEU BEZERRA DE ALMEIDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Intimem-se os autores Ademir Cavinato da Rosa,
Genivaldo Mota de Jesus, Jonathas Talma Cavalieri e José Luis
de Oliveira para, no prazo de 10 dias, emendarem os pedidos
executivos de fls. 331/332 e 346/347, adequando-os aos mol-
des do rito previsto no art. 632 do CPC, bem como, apresenta-
rem contrafé ...”

ACAO ORDINARIA

97.20.11335-9 - ADEMIR CAVINATO DA ROSA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.000594-7 - ROBERTO PALMA SPINOZA X CHE-
FE DO POSTO DO INSS
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionados foi proferido despacho
indeferindo o pedido de antecipação de tutela.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007843-1 - LUCIA APARECIDA ALVES DO NAS-
CIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

Londrina, 08/11/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 423/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte
autora fica intimada, independentemente de despacho, para se
manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pela CEF,
no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

97.20.15022-0 - ADINEU NARCIZO SOARES e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). CASCIA LANE BILHAO

97.20.13701-0 - OSMAR JOSE DE LIMA e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

2000.70.01.010323-7 - ALFEU DA SILVA MOURA e Outros

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

2000.70.01.009846-1 - MARCIA MARQUES e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA DA SILVA YANO

2002.70.01.011636-8 - ALCEU RODRIGUES DE MELO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

2002.70.01.008983-3 - BIONESIO DE LIMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

97.20.11139-9 - ANTONIO VALERIO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando o adimplemento espontâneo e volun-
tário da obrigação, e a manifestação das partes, homologo o
acordo para fim de preclusão, evitando-se novas discussões.
Arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.20.11582-3 - EDIOMAR LIMPER e Outro X UNIAO FE-
DERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2002.70.01.024521-1 - JUCELIA LABA PEREIRA DA SILVA
e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FIDELIS

97.20.11889-0 - IVONE DE ASSIS CARDOZO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.008061-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIEL LOPES DE FREITAS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, que-
rendo, impugná-la no prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015989-0 - OSVALDO GERALDO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida que con-
cedeu parcialmente a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.005713-0 - ACUCAR E ALCOOL BANDEIRAN-
TES S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003649-6 - NICIOLI - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS., SEBRAE - SERVICO DE APOIO A
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA, SERVI-
CO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS - SEBRAE
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO, CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA, JOSE ANTONIO MARTINS DE OLIVEI-
RA ITAPARY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.016936-1 - EMPRESA LONDRINENSE DE EN-
GENHARIA LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL-
Adv. : Dr(s). ADRIANO R ARRIERO

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.025505-8 - J I FERNANDES E CIA LIMITADA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“À CEF para que apresente contrafé para citação da outra parte
devedora. Prazo: 10 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.007520-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALICIO BATISTA PAIVA e Outro

Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016445-8 - FATIMA REGINA BONJORNO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Às partes para especificarem as provas que pretendem produ-
zir, justificando-as, em 05 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014627-4 - MARIA CELIA DOS REIS PADOVA-
NI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“... ante o exposto, declaro extinta a presente execução, com
supedâneo no art. 794, I, CPC, em vista da satisfação do crédi-
to exequendo, a exceção do exequente Milton Tome Guedes,
pelo fato de ser parte nos autos n.º 2000.70.01.014614-5, nos
quais já foi expedido alvará judicial. Com relação ao exeqüen-
te acima mencionado, julgo extinta a presente execução, sem
julgamento de mérito ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008247-7 - ALFREDO GRIGORI DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “ ...
A CEF cumpriu espontaneamente o julgado em relação aos
autores Marcos Roberto Ramos Mendonça, Romildo Mahnie,
Wilson Fernandes Sobrinho, Nilza Anacleto, Alexandre Ma-
dureira da Silva, Cleuza Aparecida Cristovão, Carlos Batista
da Silva, Cecília Paez e Silvano de Assis Correia. Dado o silên-
cio dos mesmos em relação aos valores creditados nas contas
vinculadas do FGTS, reputo a aceitação tácita de tais valores.
Nada mais sendo requerido e juntada a segunda via do ofício
de liberação, arquivem-se os autos ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.009586-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS ROBERTO RAMOS MENDONCA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

Londrina, 05/11/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 424/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo liminar.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.030098-2 - WALDOMIRO PINHEIRO DE FREI-
TAS e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010301-2 - ANTONIO SIENA X CHEFE DO SE-
TOR DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). CESAR BESSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Caso a CEF deixe de atender os pedidos retro referidos, os
autores ficam desde já advertidos que lhes restará tão-somente
a alternativa da execução.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009862-0 - OSMAR ALVES DA SILVA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte
autora fica intimada, independentemente de despacho, para se
manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pelo
INSS,no prazo de 05 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.005491-7 - EDEMAR JOSE MARIOT X CHEFE
DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“... Por fim dê-se vista aos autores.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006790-4 - ELMAR LOPES e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERT PONTEDURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008143-6 - IDIONE BERECI DIESEL e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA LIE MIYA

2002.70.01.013648-3 - ADEMIR DELPOMO BIANCONI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCEN-
TE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contes-
tação, bem como especifique as provas que pretende produzir,
justificando-as, em dez dias.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.16496-8 - KARINE APARECIDA BERALDI e Outro X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Manifeste-se a parte autora, em vinte dias, sobre os documen-
tos juntados aos autos pela CEF nas fls. 33 a 36, oportunidade
na qual deverá demonstrar seu interesse processual na presta-
ção da tutela jurisdicional, comprovando que há saldo em suas
contas vinculadas do FGTS, mesmo que a situação da conta
seja de não optante.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.01.017252-2 - SADI JOSE DINIZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.002228-0 - LEAO DIESEL LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora, a fim de que ela, no prazo de dez
dias, manifeste-se sobre a contestação ofertada pela ANP, bem
como sobre os documentos que a acompanharam. Advirto que
a parte autora deverá se manifestar expressamente sobre as pre-
liminares de coisa julgada e litispendência arguidas pela ANP
na peça contestatória, e, ainda, sobre o cumprimento da anteci-
pação dos efeitos da tutela noticiado na petição de fl. 140. No
mesmo prazo acima, outrossim, a parte autora deverá especifi-
car as provas que pretende produzir na presente demanda, jus-
tificando detalhadamente os fins a que se destinam.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005621-6 - BARDAN- DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA X AGENCIA NACIONAL DO
PETROLEO - ANP
Adv. : Dr(s). LUCIO B ZANUTO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005963-1 - ARTUR ALIDIO WIRGUES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENEIDA WIRGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.018527-9 - JAMIL JORGE JARJURA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE TAUIL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.008968-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA LOURDE JULIANI GOMES
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2004.70.01.009052-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIA REGINA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2004.70.01.009092-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
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CEF X CLEOMAR DA SILVA

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:

“Com fundamento no art. 130 do CPC, determino que o autor

João Roberto de Oliveira, no prazo de 15 dias, junte aos autos

os seus comprovantes de rendimentos do período em que alme-

ja a revisão do contrato de mútuo celebrado com a CEF.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001369-9 - JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA E

OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LOURENCO PEREIRA BORGES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:

“Nada mais sendo requerido em dez dias, e, após a juntada da

cópia do alvará, registrem-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013044-7 - CAFEEIRA PIRAPO LTDA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:

“Ante o adimplemento voluntário da obrigação, homologo o

acordo entre a CEF e os autores Lourival Barbosa Leite e Ex-

pedito Vitor dos Santos para fim de preclusão, evitando-se no-

vas discussões ... homologo a avença celebrada entre a CEF e

José Carlos Venturini e Antonio Lemes Ferreira para que os

seus devidos fins sejam alcançados ... tendo em vista a alega-

ção da CEF de não ter encontrado a conta do autor Otavio To-

sini em sua base de dados, faculto à parte autora a apresentação

dos extratos da conta vinculada desse autor para que os cálcu-

los possam ser feitos pela CEF.”

ACAO ORDINARIA

97.20.11001-5 - OTAVIO TOSINI e Outros X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:

“Após vista às partes para manifestação sobre os cálculos ... “

ACAO ORDINARIA

93.20.11444-7 - WARLEI INACIO FERREIRA e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RICHARDSON CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:

“Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, que-

rendo, impugná-la no prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016982-1 - MARIA APARECIDA MARQUES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.

206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte

autora fica intimada, independentemente de despacho, para se

manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pelo exe-

cutado, no prazo de 05 dias.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.001063-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JOSE ROBERTO SABOIA FRANCO E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:

“Considerando o adimplemento espontâneo e voluntário da

obrigação, bem como o silêncio do procurador do autor, homo-
logo o acordo para fim de preclusão, evitando-se novas discus-

sões.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001277-0 - SILVIO APARECIDO SPOSITO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

2002.70.01.021030-0 - CARMO LAZARO CESTARI X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.

206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte

autora fica intimada, independentemente de despacho, para se

manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pela CEF,

no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009891-7 - PERY PEREIRA FALCAO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MAISA CARLA ORCIOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.

206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte

autora fica intimada, independentemente de despacho, para se

manifestar sobre o transito em julgado da sentença proferida

nos autos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006447-6 - BRANCA ELISABETE FUSCO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-

XEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:

“Às partes sobre a proposta de honorários. Havendo concor-

dância, os embargantes deverão efetuar o depósito em dez dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.13318-3 - ALVARO TAVARES GOMES DE SOUSA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). REINALDO FRANCISCO JULIO, PAULO HEN-

RIQUE GARDEMANN

Londrina, 08/11/2004.

ENIO BUTZKE

Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 425/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ

FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª

VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:” Aos exequentes para manifestação sobre os docu-

mentos juntados às fls. 94/94 e sobre a satisfação do crédito,

no prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.001260-9 - WALDIR FERREIRA DA SILVA E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho recebendo os embargos e suspendendo a execução apensa.

Aos embargados para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.010350-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X GERVASIO PORTASIO OLIVATO E OUTROS

Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:”Ao impugnado sobre os cálculos elaborados pela

contadoria do juizo.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.01.000417-4 - UNIAO FEDERAL X CARMELO

ZAPALA GIUFRIDA

Adv. : Dr(s). CARMELO ZAPALA GIUFRIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.

206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal

da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-

mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que

de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de

liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000646-3 - INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-

PAS FAROLI LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2001.70.01.003709-9 - IRMA PATUSSO DA SILVA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CARLOS FERNANDES DA VEIGA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.005771-2 - ROBERTO REGHIN X CHEFE DO

SERVICO DE BENEFICIOS DA AGENCIA LONDRINA

DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009941-0 - SEVERINO HERMINO DA SILVA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023879-6 - FRANCISCO BENTO X CHEFE DE

SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA

Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.008109-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LOURENCO ANTONIO GOLFETTO FERREIRA

Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

2004.70.01.008168-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X TERCILIO JORGE

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.

22, art. 3, inc. 9, fica a parte intimada, independentemente de

despacho, do teor do oficio juntado aos autos.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.007974-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ELIZA MARA ROSA GALLEGO E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:”... Às partes para que se manifestem sobre a decisão

de fls. 113/115, bem como sobre os cálculos apresentados, no

prazo sucessivo de 10 dias”

ACAO ORDINARIA

97.20.13591-3 - TADASHI NAGAi E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:”... À parte autora para que, no prazo de 30 dias,

apresente documentos a fim de concluir o cumprimento do jul-

gado, sob pena de arquivamento...”

ACAO ORDINARIA

99.20.15445-8 - JOAQUIM LUIZ DE ALMEIDA E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO AKAISHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:”... À CEF para que se manifeste acerca dos embar-

gos opostos, bem como para que especifique as provas que pre-

tende produzir, justificando-as, no prazo de 10 dias...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.011609-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X DAVI DE ALMEIDA

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:”...Ao procurador da parte autora para requerer o que

de direito, no prazo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005788-8 - ENOSIA DE CASTRO RIBEIRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

julgando procedentes os embargos de declaração.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011773-7 - JOSE CARLOS TORRES X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. XXI, do Provimento nº 05, da Corregedoria do TRF/

4, fica a parte intimada, independentemente de despacho, acer-

ca do teor da certidão do oficial de justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.005028-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LUCIA CONCEICAO GOLLNER MEDEIROS MO-

REIRA

Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.

05/2003, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Re-

gião, fica o autor intimado para requerer o que for de direito...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.016203-2 - RODONORTE CONCESSIONARIA

DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A X ARNALDO APARE-

CIDO APRIZIO E OUTRO

Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,

FABIOLA POLATTI CORDEIRO, TARCISIO ARAUJO KRO-

ETZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.

05/2003, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Re-

gião, fica o advogado Eduardo de Almeida intimado para se

manifestar sobre o desarquivamento dos autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.16135-7 - PEDRO JOSE DE AGUIAR E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDUARDO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.

206, inc. VI do Provimento nº 05/03 da Corregedoria do TRF/

4, fica intimada a parte contrária para manifestar-se, em 5 dias,

sempre que forem juntados novos documentos, nos termos do

art. 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.000331-1 - FRANCISCA JOSE LEONCIO E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO BONESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.

05, art. 206, da Corregedoria do TRF/4ª Região, a(s) parte(s)

fica(m) intimadas, independentemente de despacho, da devo-

lução da carta precatória pelo juízo deprecado.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.014555-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X APARECIDO DONIZETE JOAQUIM

Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

julgando extinta a execução em face de pagamento.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001990-5 - FAZENDA NACIONAL. X ATTACK

DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS

DE SOM LTDA

Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11420-0 - VICENTE JOSE FRASSON E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.

206, inc. VI do Provimento nº 05/03 da Corregedoria do TRF/

4, fica intimada a parte contrária para manifestar-se, em 5 dias,

sempre que forem juntados novos documentos, nos termos do

art. 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.20.10021-6 - IVONETE RODRIGUES FERREIRA X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:”...À parte ré para, querendo, manifestar-se sobre os

documentos anexados aos autos pela parte autora às fls.338/

345, bem como dar cumprimento total à decisão das fls. 252/

257, no prazo de cinco dias, sob pena de aplicação das multas

já estipuladas e expedição de mandado de remoção e demoli-

ção...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.026546-5 - RODONORTE CONCESSIONARIA

DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A X MADEIREIRA FAN-

CHIN LTDA
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Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:

“... Ao a utor sobre o parecer técnico juntado pelo BANESTA-

DO às fls. 277/289...”

CONSIGNATORIA

98.20.11237-0 - ROGERIO AZEVEDO X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

Londrina, 08/11/2004.

RENATA MARTINELI VIEIRA

Diretora de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 448/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ

FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª

VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.

206, inc. XLI, do Provimento nº 05, da Corregedoria do TRF/

$, ficam os procuradores intimados, independentemente de des-

pacho, para restituirem os autos em 24h, uma vez que o prazo

de carga acha-se vencido, após o que o fato será levado ao

conhecimento do juiz.

ACAO ORDINARIA

97.20.15685-6 - MARIA MARGARIDA FERRARI E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.007304-7 - CIRO ROCHA X INSTITUTO NACI-

ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.014443-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X NOEMIA DOMINGUES

Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016702-2 - JOSE AUGUSTO CORDEIRO DE

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). IVO ALVES DE ANDRADE

2003.70.01.016704-6 - AMELIO REINUTT X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). IVO ALVES DE ANDRADE

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.016713-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARINE MOTA
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

2004.70.01.004396-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROGERIO APARECIDO DO NASCIMENTO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

2004.70.01.004858-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR FERREIRA DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.005471-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MOISES APARECIDO JORDAO PEDROSA
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

Londrina, 08/11/2004.

RENATA MARTINELI VIEIRA
Diretor de Secretaria e.e.

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 174/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

concedendo a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.005876-0 - ZUBIOLI E ZUBIOLI LTDA X DELE-

GADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA

Adv. : Dr(s). RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

denegando a segurança e declarando extinto o processo, com

julgamento de mérito (art. 269, I e IV, do CPC).

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.004991-6 - E J ZANCHETTA E CIA LTDA X DE-

LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA

Adv. : Dr(s). EUGENIO LUCIANO PRAVATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

julgando improcedente o pedido, com fundamento no art. 269,

inciso I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.30.13375-3 - VALDEMAR VICTOR E OUTRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

julgando parcialmente procedente o pedido da parte embargan-

te.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.13150-7 - VALDEMAR VICTOR E OUTRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

declarando extinta a execução em relação aos autores WIL-

SON PETRI, OSWALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, DE-

VANIR ROQUE DA SILVA, JOSÉ CARLOS DOS SANTOS,

JOÃO BATISTA DE SOUZA NASCIMENTO, TARCISIO

ANGELO GONÇALVES, MAURO MORTARI, JOAQUIM

TIBURCIO DA SILVA e SEBASTIÃO ESPINOLA DA SIL-

VA, com fulcro no art. 794, inciso III, do CPC.

No processo abaixo relacionado foi proferida decisão determi-

nando a intimação do procurador da parte autora para, no pra-

zo de 10 dias, informar o número de inscrição do autor VI-

CENTE DE PAULA SILVA no cadastro do PIS ou PASEP.

ACAO ORDINARIA

98.30.10666-7 - VICENTE DE PAULA SILVA E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria

abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30

dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 16,05,

atualizado até 18/10/2004.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.009052-3 - COMAPA - COMERCIAL DE AUTO-

MOVEIS PARANAVAI LTDA X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM MARINGA

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

declarando extinta a execução, em relação aos autores REGI-

CLEI SARTORI DO PRADO, REINHOLD KARL GROSS-

MANN, ROBERCIO NEGREITE FREITAS, ROBERTO HER-

RIG, ROBERTO NEGRETE FREITAS e ROBERTO MORA-

ES SIKORA, com fundamento no art. 794,inciso III, do CPC.

Em relação aos autores REINALDO BRAZ APARECIDO CI-

CERI, REINALDO GUSTAVO COSTA, REINALDO PEREI-

RA DE LIMA e REINALDO RODRIGUES CAMACHO, de-

clarando extinta a execução, com fundamento no art. 794, inci-

so I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

94.30.10046-7 - REGICLEI SARTORI DO PRADO E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCELO COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria

abrindo vista à EXEQÜENTE para que recolha, no prazo de 30

dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 14,93,

atualizado até 18/10/2004.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.001705-3 - TEREZINHA DANTAS WANDERLEY

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

julgando extinto o processo sem julgamento do mérito, nos ter-

mos do art. 267, inciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013753-9 - BRANDO FURLAN X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te sentença: “... Autorizo a CEF, com esta decisão, a pagar à

parte autora os respectivos créditos, constante do “Resumo de

Créditos Efetuados”... Deve o advogado encaminhar seus cli-

entes (autores) à agência da CEF onde foram realizados os de-

pósitos, para recebimento dos valores, se atendidos os requisi-

tos da legislação regente... declaro extinta a execução, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-

vil; em relação aos autores VALDEMAR AUGUSTO FERREI-

RA, ROSANA PERSIANI PINHEIRO, APARECIDO FRE-

DDIE PINHEIRO, OLIMPIO GIROTTO, PAULO HENRIQUE

PIETRANGELO LIMA, RODERLEY PULCINELLI, HELE-

NA YOKO GOTO DA SILVA e APARECIDO OLIVEIRA RI-

BEIRO...”

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisâo: “... 1. In-

defiro o requerimento de intimação da CEF... houve sucum-

bência recíproca, restando compensados os honorários advoca-

tícios...”

ACAO ORDINARIA

95.30.10448-0 - SANDRA MARTA MARTINS E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

no seguinte teor: “... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO...

Entendo que a verba honorária pertence à parte autora, na for-

ma do art. 20 do Código de Processo Civil... Entendo e declaro

inconstitucionais os arts. 22 e 23 do Estatuto da Advocacia,

Lei nº 8.906/94...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001163-9 - IVO DE MORAES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2004.70.03.003850-5 - LUIZA NOBUKO TOMITA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

declarando extinta a execução de sentença, com fundamento

no art. 794, inciso III, do CPC.

ACAO SUMARIA

2001.70.03.002810-9 - MARIO MANOEL DA SILVA E OU-

TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho recebendo a(s) apelação(ões) nos efeitos suspensivo e de-

volutivo e determinando a intimação do(s) apelado(s) para,

querendo, apresentar(em) contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.009742-6 - GONCALVES E TORTOLA LTDA -

MATRIZ E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. E OUTRO

Adv. : Dr(s). EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

declarando a nulidade da execução, apenas em relação às ca-

dernetas de poupança nºs 0395.013.00078894-6,

0394.013.00209956-5, 0394.013.00151046-6 e

0394.013.00098516-9, com fundamento no art. 618, inciso I,

do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.03.001913-0 - AKIO MIYAMOTO E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

declarando extinto o processo com julgamento de mérito, com

fundamento no art. 269, inciso V, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.005621-3 - ELETRO PAINEL COMERCIO DE

MATERIAIS ELETRICOS LTDA X UNIAO FEDERAL E

OUTRO

Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te decisão: “1. Intimem-se as partes da redistribuição dos au-

tos.2... intime-se, ainda, o procurador judicial da parte embar-

gante para, no prazo de 05 dias, instruir os presentes Embargos

com os documentos indispensáveis à propositura da ação (có-

pia da inicial do processo de execução e dos documentos que a

instruíram, especialmente do autos de penhora), sob pena de

indeferimento da inicial...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.005966-1 - DURVAL PEREIRA DA MATA E OU-

TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARY FRANCINE AMARAL DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a renovação da intimação do procurador da parte

exeqüente para, no prazo de 10 dias, proceder à emenda da

inicial, adequando o requerimento de citação aos termos do

art. 652 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.03.004432-3 - ADELINA MARTIN RUBIO X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SIDNEY PEREIRA NUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

rejeitando os Embargos de Declaração.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.001091-6 - ARNOR SILVESTRE VIEIRA JUNI-

OR E OUTRO X ITAU SUL S/A CREDITO IMOBILIARIO E

OUTRO

Adv. : Dr(s). MARINA ANGELICA A Z FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

julgando improcedente o pedido formulado pela parte autora e

declarando extinto o processo, com julgamento do mérito (art.

269, I, CPC).

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001080-5 - SEBASTIANA SOUZA FIGUEIREDO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

declarando extinta a execução.

ACAO ORDINARIA

98.30.10344-7 - ALZIRA GONCALVES AVELINO E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SANDRA MARA D AGOSTINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

declarando extinta a execução e autorizando a CEF, com esta

decisão, a pagar aos autores os respectivos créditos, constantes

do “Resumo de Créditos Efetuados”.

ACAO ORDINARIA

98.30.13559-4 - ANA MARIA DE SOUZA E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOAO DE MELLO SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação da parte executada para que efetue,

no prazo de 05 dias, o pagamento no valor de R$ 500,00, a ser

depositado em conta vinculada a este Juízo a ser aberta na Cai-

xa Econômica FEderal na agência em funcionamento no pré-

dio da Justiça Federal nesta cidade, a título de ressarcimento ds

despesas do leiloeiro.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.001423-8 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-

CINA VETERINARIA X TANIA NICELIA IZELLI

Adv. : Dr(s). TANIA NICELIA IZELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

declarando ineficaz a nomeação efetuada pela devedora.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.004291-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X CHANUN INDUSTRIA E COMER-

CIO DE ROUPAS LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA

MARINGÁ(PR), 05/11/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES

DIRETORA DE SECRETARIA

Varas Federais de
Maringá
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SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 175/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença

julgando parcialmente procedentes os embargos.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

recebendo o recurso de apelação interposto pela CEF nos efei-

tos devolutivo e suspensivo, exceto quanto à antecipação dos

valores incontroversos e determinando a intimação da parte

embargada para, querendo, apresentar contra-razões no prazo

legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.004115-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X FRANCISCO MOROTTI E OUTRO

Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

condicionando o o deferimento dos benefícios da assistência

judiciária à apresentação da declaração de hipossuficiência atu-

alizada e firmada pela própria autora. Prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.006430-9 - IZABEL RENZI NARDI X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). VLADIMIR STASIAK

2004.70.03.006431-0 - ILIDIA COLEGNESI BRANCO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). VLADIMIR STASIAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho determinando a renovação da intimação da parte exeqüen-

te para, no prazo de 10 dias, informar o número da Carteira de

Identidade (RG) de Arquimedes Rotta.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.03.000795-4 - ARQUIMEDES ROTTA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

indeferindo o requerimento de concessão de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.006450-4 - AGRICOLA MK LTDA X CHEFE DA

SECAO DE ORIENTACAO E ANALISE TRIBUTARIA - SA-

ORT EM MARINGA E OUTRO

Adv. : Dr(s). OTTO CRISTIANO DE OLIVEIRA GLASNER

2004.70.03.006451-6 - VALDAR MOVEIS LTDA X CHEFE

DA SECAO DE ORIENTACAO E ANALISE TRIBUTARIA -

SAORT EM MARINGA E OUTRO

Adv. : Dr(s). OTTO CRISTIANO DE OLIVEIRA GLASNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te decisão: “... autorizo o desentranhamento das procurações e

documentos pessoais da parte impetrante, para posterior entre-

ga à respectiva advogada, mediante recebo nos autos. Ressalto,

entretanto, que as procurações deverão ser substituídas por có-

pia nos autos...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.014384-5 - MENEZILDA DE LIMA BRAZ E OU-

TROS X REPRESENTANTE DO INSS

Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho recebendo a(s) apelação(ões) nos efeitos suspensivo e de-

volutivo e determinando a intimação do(s) apelado(s) para,

querendo, apresentar(em) contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.015377-6 - CELSA MARIA ALVES LEITAO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

julgando procedente a demanda.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

acolhendo os embargos de declaração tão-somente em relação

a alegação de contradição, nos termos da fundamentação, reco-

nhecendo que o falecido fez opção pelo FGTS em 19/12/1974,

com efeito retroativo a 01/01/1967.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação da parte autora para apresentar con-

tra-razões ao recurso de apelação interposto pela CEF, no pra-

zo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.004664-9 - ELIZABETH AMBONI LUCIZANO

E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No processo abaixo foi proferida sentença declarando extinta a

execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC, em relação

aos autores ISMAEL CRACCO, PAULO ZEDSON DE CAR-

VALHO, SHIRLEY APARECIDA CUMINATI e BELISARIA

ALDA FERNANDES.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te decisão: “1. Recebo e acolho as notificações de revogação

dos poderes especiais de receber, dar quitação e renunciar ao

direito sobre o qual se funda a ação, outorgados ao advogado

constituído nos autos, Dr. José Lucas da Silva, pela autora

SUELY APARCIDA POLASSI RODRIGUES... 2. Indefiro o

requerimento de intimação da CEF para efetuar depósito a títu-

lo de honorários advocatícios...”

ACAO ORDINARIA

95.30.11088-0 - BELISARIA ALDA FERNANDES E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te decisão: “1. Tendo em vista o retorno dos autos do Tribunal

Superior, intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, re-

quererem o que entender de direito...”

MANDADO DE SEGURANCA

97.30.12424-8 - MARCOS ZACARELLI X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM MARINGA

Adv. : Dr(s). EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

declarando extinta a execução em relação aos autores JOÃO

PIRES TEIXEIRA, JOSÉ DE LIMA CAMARGO ,JOSÉ DOS

SANTOS e JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA, com fulcro no

artigo 794, inciso III, do CPC.

No processo abaixo relacionado foi proferida decisão determi-

nando a intimação do procurador da parte autora para, no pra-

zo de 10 dias, informar o número de inscrição do autor JOSÉ

CARMO DE OLIVEIRA no cadastro do PIS ou PASEP.

ACAO ORDINARIA

97.30.15941-6 - JOAO JOSE DA SILVA E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDIVAL SECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação da parte autora para que se manifes-

te, no prazo de 20 dias, acerca dos documentos juntados pela

CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002131-7 - MAGDA LUSIA MERLIM BAGGIO

SILVA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

2001.70.03.004681-1 - MARLEI MARCELINO CARDOSO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação da parte autora para que se manifes-

te, no prazo de 30 dias, acerca dos documentos juntados pela

CEF.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000718-0 - MARIA APARECIDA DE MORAES E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). RICARDO DONALD PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação do procurador da parte autora para,

no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da petição apresenta-

da pelo INSS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.006408-0 - ESCRITORIO NIPO BRASILEIRO S/

C LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CASSIANO VINICIUS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho determinando a intimação da parte autora para, no prazo

de 20 dias, promover o pagamento voluntário do débito exe-

qüendo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.001203-1 - CLODOALDO APARECIDO ROSSI

E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE AIRTON GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho recebendo a(s) apelação(ões) nos efeitos suspensivo e de-

volutivo e determinando a intimação do(s) apelado(s) para,

querendo, apresentar(em) contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000802-1 - ELISABETE SCOLIN MENDES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EMANUELLE TOMITAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a renovação da intimação da parte exeqüente para,

no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca de eventual litispen-

dência com os autos nº 2002.70.03.008638-2 em trâmite pe-

rante a 3ª Vara Federal desta Subseção, sob pena de extinção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14601-0 - MANOEL MARIA DE SOUZA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

declarando extinta a execução em relação aos autores DAURI-

SIA FAUSTINA DOS SANTOS, JESUS APARECIDO PEREI-

RA, JOÃO LUIZ BATICIOTO e MARIA ZILDA MARCHI,

com fulcro no art. 794, inciso III, do CPC; com relação ao au-

tor WANDERLEI BATISTA RUBINI, julgando extinta a exe-

cução com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC.

No processo abaixo foi proferida decisão determinando a inti-

mação da parte autora para, no prazo de 10 dias, informar o

número de inscrição do autor CONCEIÇÃO APARECIDA

GUMIERI no cadastro do PIS/PASEP.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002254-5 - CONCEICAO APARECIDA GUMIE-

RI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CINTIA RESQUETTI OSSUCCI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação do procurador da parte embargante

para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da concretiza-

ção da proposta de acordo apresentada em audiência pela CEF.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.11637-0 - REMI WALDEMAR WELZ E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

julgando extinto o processo sem julgamento do mérito, nos ter-

mos dos artigos 267, III e parágrafo 1º, e 598, ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010664-2 - JOSE PLAZZA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALEX JIMI POMIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “Intime-se a parte exeqüente para manifestar-se, no

prazo de 10 dias, sobre (a) o Resumo de Crédito(s) Efetuado(s)

apresentado pela CEF; (b) a existência de um outro processo,

em trâmite na 2ª Vara desta Subseção, cujo objeto seria idênti-

co ao destes autos; bem como sobre (c) a satisfação da obriga-

ção.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10539-8 - JOSE FRANCISCO TOSO E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-

ria abrindo vista à parte exeqüente para que informe o número

da Carteira de Identidade R.G. da exeqüente MARIZA GO-

MES ZAGOTO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.15282-9 - MARIZA GOMES ZAGOTO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a renovação da intimação do procurador da parte

autora para, no prazo de 10 dias, informar o número de inscri-

ção da autora SIRLENE APARECIDA CARDOSO VINCI DE

SOUZA nos cadastros do PIS ou PASEP, sob pena de extinção.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000466-0 - HILDEBRANDO RODRIGUES CAE-

TANO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DINO COSTACURTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação da parte autora para se manifestar,

no prazo de 10 dias, acerca da contestação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000361-8 - IVETE PASSARELI RIBEIRO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-

ria abrindo vista à parte autora para que especifique, no prazo

de 05 dias, de forma justificada, as provas que pretende produ-

zir.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.002671-0 - CARLOS PULGA X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

MARINGÁ(PR), 08/11/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0219/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-

NHO

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS

FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “Realizada a penhora..., o executado insurgiu-se por

intermédio dos autos de Embargos à Execução(...) No entanto,

entendo que a matéria alegada deve ser apreciada pelo Juízo de

origem.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.006461-9 - JOSE GRANDE TAVARES X FAZEN-

DA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). CELSO PIRATELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “Manifestar-se acerca da petiçao retro, da necessi-

dade de realização da audiencia designada à fl., bem como para

requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias.”

CONSIGNATORIA

2002.70.03.014053-4 - OFELIA COSTA GUIMARAES X

BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BE-

LINATI GARCIA PEREZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “Manifestar-se acerca da petição da executada.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.000616-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X CELIA MARIA FIORESE

Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “... manifestar-se acerca da petição retro. Prazo: 5

dias,sem prejuízo do prazo para cumprimento do item 2 da fl.

334.”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.03.004213-4 - ADOLPHO CARDOSO AMORIM X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “Indefiro o pedido retro (...) Concedo o prazo im-

prorrogável de 30 dias para que cumpra a determinação conti-

da no item 2 do Despacho de fl. 38.”

ACAO ORDINARIA
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2003.70.03.013933-0 - SEBASTIANA CARDOSO DA SILVA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “(...) determino a suspensão do leilão designado (...),

entendendo que a matéria alegada nos autos de Embargos de

Terceiro deve ser apreciada pelo Juízo deprecante...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.03.006565-0 - SELMA MARIA KALEMPA GON-

CALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS.

Adv. : Dr(s). SELMA MARIA KALEMPA GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

sentença: “ACOLHO a preliminar de ilegitimidade ativa, e

JULGO extinto o processo sem julgamento do mérito(...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.002555-9 - RIBEIRO VEICULOS S/A X DELE-

GADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA

Adv. : Dr(s). FRANCISCO ARANDA GABILAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi lançada a seguinte

certidão: “Nos termos do art.1° inc. XVI,da Port.01/01 deste

Juízo,INTIME-SE acerca do ofício do Juízo Deprecado infor-

mando que foi designado o dia 06/12/2004 às 14:30 horas, para

inquirição da testemunha TOSHIUKI INUMARU.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.013010-3 - AURORA BARREIROS DE PAULA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SIDNEY PEREIRA NUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

decisão: “(...) INDEFIRO a antecipação de tutela requerida...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.005323-3 - ANA MARIA TERESA BENEVIDES

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). VICENTE DE PAULO RUSSO, FABIO HENRI-

QUE XAVIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

decisão: “(...) DEFIRO o pedido de depósito judicial dos valo-

res relativos à CPMF incidentes sobre as receitas de exporta-

ções realizadas pela impretante.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.006279-9 - BONECHAR CARVAO ATIVADO DO

BRASIL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

MARINGA

Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “MANIFESTAR-SE acerca da contestação, bem

como indicar as provas que pretende produzir, declinando ob-

jetivamente sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.002153-7 - MARIZETE DE MIRANDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “MANIFESTAR-SE acerca do laudo pericial. Prazo

de 10 dias...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002202-1 - ANTONIO NOGUEIRA DA COSTA

E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), MANIFESTAR-SE

acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.03.013878-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X BRUNO MORELLI E OUTRO

Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “MANIFESTAR-SE, no prazo de 10 dias, acerca dos

esclarecimentos adicionais prestados pelo perito.”

ACAO ORDINARIA

98.30.13660-4 - EDSON TSUTOMO SAKAGAMI E OUTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ, JOSE MONTEI-

RO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “Especificar as provas que pretendem produzir, de-

clinando objetivamente sua finalidade.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.014754-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ANGELINA PENCO

Adv. : Dr(s). LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO, EDUAR-

DO AMARAL POMPEO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

sentença: “ACOLHO parcialmente o pedido para reduzir a exe-

cução para R$ 1.276,56 (...) bem como o seguinte despacho:

“Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivos e sus-

pensivo. Intime-se o apelado para, querendo, apresentar con-

tra-razões no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.010162-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ANTONIO EUGENIO E OUTROS

Adv. : Dr(s). TEREZINHA MAGIE POPOVITZ, SANDRA

MARIA DO N G SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

sentença: “(...) Diante do exposto, acolho parcialmente o pedi-

do para reduzir a execução para R$..., na data-base acima esti-

pulada. Recíproca a sucumbência, cada parte arcará, nestes

embargos, com os honorários de seu próprio advogado. Quanto

à liberação parcial de valores, indefiro requerimento acaso fei-

to nesse sentido, pois as preliminares atacam a totalidade da

execução, não havendo, portanto, parcela incontroversa (....)”,

bem como o seguinte despacho:”Recebo o recurso de apelação

nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o apelado para,

querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006116-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MOACIR MANETTI

Adv. : Dr(s). RICARDO DONALD PEREIRA

2003.70.03.006990-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X VERA LUIZA DE MOURA BRAGA

Adv. : Dr(s). ALICIO MALAVAZI

2003.70.03.006991-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MARINA CANDOTTI

Adv. : Dr(s). RICARDO DONALD PEREIRA

2003.70.03.007842-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X AMERICO ALVES JOAQUIM E OUTROS

Adv. : Dr(s). ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

sentença: “(...) Diante do exposto, acolho parcialmente o pedi-

do para reduzir a execução para R$..., na data-base acima esti-

pulada. Sucumbente na quase integralidade, condeno a parte

embargada a pagar à CEF honorários advocatícios de 5% (cin-

co por cento) sobre o menor dos seguintes valores: a) a diferen-

ça entre o cálculo do exeqüente e o da executada; b) a diferen-

ça entre o cálculo do exeqüente e o do contador. O valor assim

apurado será corrigido pelo INPC a partir da data-base acima

apontada. Juros de mora na forma do art. 406 no Novo Código

Civil, a partir do trânsito em julgado. Enquanto o índice ali

estabelecido for a taxa Selic, sua incidência afasta a correção

monetária no respectivo período (...),” bem como o seguinte

despacho: “Recebo o recurso de apelação nos efeitos devoluti-

vos e suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo, apresen-

tar contra-razões no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006103-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X CHIAKI NAKAI

Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2003.70.03.006754-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X EVARISTO GERALDES E OUTROS

Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2003.70.03.006756-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MARIA DO SOCORRO SILVA SFORNI

Adv. : Dr(s). ALICIO MALAVAZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e

suspensivo. À parte apelada para, querendo, apresentar as con-

tra-razões no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.005278-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X GERSI VINHOTO

Adv. : Dr(s). WEDSON JOSE PIEROBON

2003.70.03.007841-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X INACIO YOSHIHIRO HIRATA

Adv. : Dr(s). VALDOMIRO PICIOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “MANIFESTAR-SE acerca da satisfação do crédito.

Prazo: 60 dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.10030-6 - SONIA MARIA MARTINELLI E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), intimem-se as partes

para que requeiram o que de direito, no prazo de trinta dias,

bem assim para que a parte vencedora promova a execução do

julgado, sob pena de arquivamento, nos termos do item X, da

Portaria 01/01 deste Juízo.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.001100-6 - DIRETY DISTRIBUIDORA DE RE-

VISTAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

MARINGA

Adv. : Dr(s). MARCOS TADEU G. TAMAOKI

2002.70.03.007268-1 - INDUSTRIA E COMERCIO IMPOR-

TACAO E EXPORTACAO DE ESPUMASGAZINBERLAN-

DA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MA-

RINGA

Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

2002.70.03.015646-3 - MELO MORA & CIA LTDA X GE-

RENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARINGA

Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

MARINGÁ, 5 de novembro de 2004

(assinado no original)

EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0210/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS

SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES

RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões):

“(..) declaro extinta a execução da sentençaquanto às diferen-

ças de correção monetária do FGTS devidas a parte autora aci-

ma mencionada, com base no art. 794, inciso II do Código de

Processo Civil. Intimem-se.

2. Quanto aos demais autores, defiro o prazo requerido à fl.

520, devendo a advogada subscritora da petição observar os

termos da decisão à fl. 513.”

Fica ainda intimado da petição e comprovante de depósito de

fls. 522-528 e para que se manifeste sobre a satisfação do cré-

dito, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

95.30.10431-6 - ADLEY FORTI RUBIRA E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROSEMARY SILGUEIRO AMADO PERES

GUALDA

“Intimem-se os embargantes para que requeiram o que enten-
derem de direito, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

95.30.11295-5 - FLORISMARI BUSSULIN DIAS CORREIA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

“Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte autora. Consideran-
do-se que a parte pode obter os extratos analíticos através do
site www.caixa.com.br., havendo discordância quanto aos de-
pósitos, deve apresentar os cálculos dos valores que entende
corretos, apontando a divergência, no prazo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10364-6 - ADEMIR FERRARI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

95.30.10411-1 - FELIX DANIEL LEZCANO TATIS E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

99.30.10785-1 - JONACIR CALLETTI E OUTROS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). KELLY CRISTINA TRAJANO

2000.70.03.000831-3 - ANTONIO BARAVIEIRA NETO E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA ZANZARINI

2000.70.03.002303-0 - MARIA APARECIDA BOSCOLO E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

2000.70.03.002959-6 - ANTENOR CASSIANO DE ALMEI-

DA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO

“(..)1. Rejeito, ainda, a preliminar apresentada pela parte auto-

ra, de intempestividade da contestação apresentada pela CEF.

A citação referida pela parte autora ocorreu em outro processo,

tendo sido acolhida pelo juízo naqueles autos a tese de que a

ação original, do modo que foi formulada, impedia uma defesa

eficaz das rés (fl. 204). A tese saiu vencedora, apesar do agra-

vo de instrumento interposto. Ora, se a defesa não era possível

(ao menos de modo eficaz) para as rés, não há como se contar

o respectivo prazo nessas condições. O prazo para resposta da

CEF, em relação à parte autora, só começou a correr após inti-

mação específica nos presentes autos, e não nos autos origi-

nais. 2. Rejeito, pois, todas as preliminares. 3. Quanto à produ-

ção de provas, em casos similares deferi a oitiva das partes e de

testemunhas, o que se revelou pouco produtivo. Efetivamente,

os depoimentos prestados ativeram-se à generalidade da situa-

ção criada entre os moradores do Edifício Residencial Barra

Velha, a CEF e a Marcon. As testemunhas apresentadas pelas

partes nada sabiam do caso específico sobre o qual depunham,

limitando-se, ademais, a questões que devem ou deveriam ser

objeto de prova documental pelos interessados (por exemplo,

comprovantes ou guias de pagamento quitadas ou não e a ata

da reunião do condomínio da qual participou a CEF).

Destarte, em face desta experiência, e de uma melhor verifica-

ção das alegações das partes, que necessitam, em verdade, ape-

nas de análise jurídica a ser efetuada pelo juízo, mais prova

documental a ser produzida pelos interessados, indefiro a pro-

dução de prova oral. Indefiro também a produção de prova pe-

ricial, para a qual sequer foram apresentadas justificativas, não

se vislumbrando a necessidade da mesma. Defiro, unicamente,

a juntada de documentos pelas partes, podendo estas, inclusi-

ve, juntar cópia de depoimentos prestados em processos simi-

lares. 4. Intimem-se as partes, mais a EMGEA, do inteiro teor

desta decisão, bem como para apresentar alegações finais, mais

eventuais documentos ou depoimentos, no prazo sucessivo de

10 (dez) dias, primeiro a parte autora, depois Marcon, depois

CEF, depois (caso haja o tempestivo pedido de ingresso como

assistente) EMGEA. Havendo a juntada de documentos, vista à

outra parte, por 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001311-9 - ROSVITA ANGELA DERNER VIA-

NA E OUTRO X MARCON MARINGA CONSTRUCOES

CIVIS LTDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

“2. Relativamente à alegação de hipossuficiência, ainda que se

entenda aplicável o CDC, a inversão do ônus da prova (art. 6o,

VIII) quanto ao fato constitutivo do direito do embargante/exe-

cutado, que ordinariamente compete a ele (art. 333, inc. I, do

CPC), só é cabível quando existem fatos cuja prova é impossí-

vel ou extremamente difícil ao consumidor e mais fácil para o

fornecedor, pois visa a compensar a hipossuficiência daquele,

tudo baseado na verossimilhança de suas alegações, segundo

as regras ordinárias de experiências (Lei 8078/90, art. 6º, VII).

Trata-se de estabelecer uma presunção de verdade para o con-

sumidor, a qual o fornecedor de produtos e/ou serviços deve

desconstituir. A inversão é, nitidamente, exceção às regras nor-

mais sobre distribuição do ônus da prova que não cabe no caso

dos autos. Ademais, quanto à alegação de cancelamento, por

telefone, do contrato de seguro que matinha com a embargada,

assim como o contrato de limite de crédito e o de conta corren-

te, há que se dizer que não se pode imputar à Caixa Econômica

o ônus de provar um fato negativo, qual seja, o de que não

recebeu o Assim, indefiro a inversão do ônus da prova. Intime-

se. 3. Quanto ao pedido de prova pericial, há que se dizer que a

ocorrência de capitalização dos juros pode ser verificada com a

mera leitura dos extratos. Os juros não-pagos incorporam-se,

sem ressalvas, ao principal devido, sendo, portanto, base de

cálculo dos novos juros a serem posteriormente cobrados, o

que configura capitalização de juros. Se a sistemática acima é

lícita ou não, é questão de direito a ser decidida exclusivamen-

te pelo juiz, por ocasião da sentença. Quanto a eventual exces-

so de juros, deve ser apreciado à vista dos índices utilizados

pela CEF (os quais devem ser fornecidos pela instituição fi-

nanceira), já que os valores de juros cobrados no inicio de cada

mês são mera conseqüência da aplicação de tais índices ao sal-

do devedor médio existente na conta durante o mês anterior. As

demais questões aventadas na inicial dos embargos são igual-
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mente de direito (juros remuneratórios, comissão de permanên-

cia, multa moratória e juros de mora), cabendo ao juízo, em

sentença, decidir sobre a existência ou não das ilegalidades e/

ou inconstitucionalidades alegadas. Indefiro, pois, o pedido de

realização de perícia. Registro que a aplicabilidade do CDC ao

caso presente também será decidia na sentença.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.03.000313-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MARIO TSUTSUI

Adv. : Dr(s). CARLOS FABRICIO PERTILE

“Intimem-se as partes para apresentar alegações finais, no pra-

zo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro a parte autora, depois a

Caixa Econômica Federal, depois a Caixa Seguradora S.A..”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006428-6 - ALETHEA THOMAZ E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON

HATAQUEIAMA

“Intime-se a parte autora para falar sobre a conta. No caso de

discordância, deve juntar aos autos memória de cálculo apon-

tando as divergências, no mesmo prazo do item 1. Intime-se

ainda a requerer, em qualquer caso, a citação do réu (art. 730

do CPC).”

ACAO SUMARIA

2001.70.03.002804-3 - NAIR BISSO DONAIRE E OUTROS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

“Intime-se a parte credora para manifestar-se sobre o cálculo

apresentado pela CEF, em 60(sessenta) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002128-7 - ANTONIO MARMO FELLES DOS

SANTOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF

Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

“Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum

de dez dias. Nesse mesmo prazo, não havendo pedido de escla-

recimentos ao perito, as partes devem apresentar sua alegações

finais.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.008363-0 - MARIA MADALENA MORETTI E

OUTRO X BANESTADO S A CREDITO IMOBILIARIO E

OUTRO

Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA, BRAULIO BELINATI GAR-

CIA PEREZ

ELSION GOEDERT

Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR

Boletim nº 0103/2004

JUIZ FEDERAL, DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA

SILVA. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS

GASPAR.

===========================================

—————————————————————-

Nos processos abaixo fica(m) o(s) procurador(es) da parte exe-

cutada intimado(s) de que foi designada a data de 07 DE DE-

ZEMBRO DE 2004 às 14:00 HORAS para realização do pra-

ceamento do(s) bem/bens penhorado(s).

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000622-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LAIRTON DIAS NEVES

Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

2001.70.11.000657-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS X HORACIO RODRIGUES TUCUNDUVA NETO E

OUTRO

Adv. : Dr(s). PATRICIA ALVES PANICKI

2004.70.11.000027-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X DENADIR DOMINGUES EUGENIO E OUTRO

Adv. : Dr(s). ANTONIO G DE ALENCAR ARRAIS

—————————————————————-

Nos processos abaixo ficam o(s) procurador(es) da parte exe-

cutada intimado(s) de que foram designadas as datas de 23 DE

NOVEMBRO DE 2004 e 07 DE DEZEMBRO DE 204, sem-

pre às 14:00 HORAS para realização dos 1º e 2º leilões do(s)

bem/bens penhorado(s).

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000735-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X REGINA MARCIA DONADELLI RIBEIRO DO VALE

CARDOSO E OUTRO

Adv. : Dr(s). ANTONIO SERGIO FARIA ARAUJO, LUCIA-

NE REGINA MARTINS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.002993-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X LATICINIOS AMAPORA

LTDA

Adv. : Dr(s). ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO

2002.70.11.003816-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X IOLANDA GAZOLA GRANDE

Adv. : Dr(s). VLAMIR EMERSON FERREIRA

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.11.002144-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X SEBASTIAO BACK

Adv. : Dr(s). MAURO JOSE PEREIRA

PARANAVAÍ, 5 de novembro de 2004

ANTONIO CESAR GUARNIERI

DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL

DE PATO BRANCO

BOLETIM Nº 0003/2004

Juíza Federal: Luciana Veiga de Oliveira Juiz Substituto: vago

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença com o seguinte

teor: “... Diante do exposto, julgo improcedente a pretensão

deduzida na inicial para o fim de extinguir o processo com jul-

gamento de mérito, o que faço com supedâneo no art. 269, in-

ciso I, do Código de Processo Civil. Por se tratar de procedi-

mento de jurisdição voluntária, não havendo sucumbência, in-

cabível a condenação em honorários advocatícios. As custas

processuais ficam a cargo do requerente. Entretanto, por estar

o autor obrigado pelo benefício da assistência judiciária gratui-

ta ora concedido, declaro suspensa a sua exigibilidade pelo prazo

e condições previstos no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.12.001647-0 - CLOVIS JOSE DE MOURA X Adv. :

Dr(s). VICTOR HUGO TRENNEPOHL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)

despacho(s) com o seguinte teor: “1. Recebo os presentes em-

bargos para discussão e suspendo o curso da execução em apen-

so, nos termos do art. 1.052, do Código de Processo Civil. (...)

Indefiro o pedido de liminar pelas razões já expostas na deci-

são de fls. 194/195, dos autos nº 2004.70.12.000402-8 em apen-

so, bem como pelas razões que passo a explanar (...). Posto

isso, indefiro o pedido de liminar. Intimem-se. 3. Intime-se o

embargante para juntar aos autos as certidões estadual e fede-

ral citadas na escritura juntada. ...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.12.001638-9 - VP INCORPORACOES E CONSTRU-

CAO LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). ANDREY HERGET

Nos processos abaixo relacionados foi proferido despacho do

seguinte teor: “Trata-se de pedido de revisão de benefício pre-

videnciário de auxílio-acidente em que a parte autora pleiteia a

antecipação dos efeitos da tutela. (...) Diante do exposto, de-

claro a incompetência absoluta deste Juízo e determino a re-

messa dos autos ao Juízo Estadual desta Comarca. Intime-se. À

Srip para baixa e posterior remessa dos autos.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.12.001659-6 - GENTIL RIBEIRO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)

despacho(s) com o seguinte teor: “... Pelo exposto, CONCE-

DO a antecipação de tutela pretendida (item b, da fl. 18), a fim

de autorizar as autoras a procederem ao depósito judicial, em

conta vinculada a este Juízo, dos valores referentes às contri-

buições destinadas ao INCRA, cujos vencimentos ocorram a

partir da data desta decisão. 2. Intimem-se...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.12.001662-6 - FAPOLPA INDUSTRIA DE POLPA

LTDA, ESTRELA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO

Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO, HERODITES

TADEU R PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)

despacho(s) com o seguinte teor: “1. Acolho a competência.

Intimem-se as partes da redistribuição do feito a esta Vara Fe-

deral. 2. Defiro os pedidos de depoimento pessoal e oitiva de

testemunhas formulados às fls. 40/41 e 42. Designo audiência

para a data de 11/11/2004, às 15:30 h. Intimem-se (...). 5. Ex-

peça-se Carta Precatória para a oitiva das testemunhas arrola-

das na inicial.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.12.000044-8 - MANOEL EMIDIO RIBEIRO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)

despacho(s) com o seguinte teor: “1. Acolho a competência.

Intimem-se as partes da redistribuição do feito a esta Vara Fe-

deral. 2. Defiro os pedidos de depoimento pessoal e oitiva de

testemunhas formulados às fls. 56 e 58. Designo audiência para

a data de 11/11/2004, às 14:30 h. Intimem-se (...). 5. Expeça-se

Carta Precatória para a oitiva da testemunha arrolada na inicial

residente em Casca/RS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.12.000194-5 - ZENAIDE MARIACERBARO MAC-

CARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)

despacho(s) com o seguinte teor: “1. Acolho a competência.

Intimem-se as partes da redistribuição do feito a esta Vara Fe-

deral. (...) 4.Designo audiência para a data de 18/11/2004, às

14:00 h. Intimem-se (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.12.000819-8 - MARIA DE LOURDES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)

despacho(s) com o seguinte teor: “1. Acolho a competência. 2.

Intimem-se as partes da redistribuição do feito a esta Vara Fe-

deral. 3. Permaneçam os autos suspensos tendo em vista a in-

terposição de embargos.”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.12.000602-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-

NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X

MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL

Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, ALCEU

RENATO JACOBS

2004.70.12.000665-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-

NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X IVA-

NIR JOAO POLESELLO

Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, CELIO

ARMANDO JANCZESKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)

despacho(s) com o seguinte teor: “1. Acolho a competência. 2.

Intimem-se as partes da redistribuição do feito a esta Vara Fe-

deral. 3. Tendo em vista que o embargante insistiu na oitiva da

testemunha oportunamente arrolada às fls. 39/42, designo au-

diência para a oitiva da testemunha para o dia 16.11.04 às 16:30

horas. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.12.000666-9 - IVANIR JOAO POLESELLO X CON-

SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA - CREAA

Adv. : Dr(s). CELIO ARMANDO JANCZESKI, JANIO SAN-

TOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)

despacho(s) com o seguinte teor: “Acolho a competência. 2.

Intimem-se as partes da redistribuição do feito a esta Vara Fe-

deral. 3. Defiro o pedido de fls. 54. 4. Designo audiência para

o dia 22.11.2004 às 14:00 horas. 5. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.12.000603-7 - MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO

SUL X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUI-

TETURA E AGRONOMIA - CREAA

Adv. : Dr(s). ALCEU RENATO JACOBS, JANIO SANTOS

DE FIGUEIREDO

PATO BRANCO, 5 de novembro de 2004

Valéria da Silva Cardoso

Diretora de Secretaria

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

2a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Ponta

Grossa

EDITAL de CITAÇÃO nº 144/2004

PRAZO: TRINTA DIAS

(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL : 2004.70.09.002934-0

EXEQÜENTE : FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: COELHO PUBLICIDADE S/C LTDA

VALOR DO DÉBITO: R$ 27.862,75 em 21/05/2004, mais

acréscimos legais.

FINALIDADE:

CITAÇÃO da executada COELHO PUBLICIDADE S/C LTDA,

CNPJ 01.223.843/0001-10, na pessoa do seu representante le-

gal, Sr. ÍLTON DIÓGENES COELHO, CPF 068.883.059-53,

para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívi-

da, ou indicar bens à penhora, tantos quantos bastem para a

garantia da dívida e demais atos da execução, na forma do arti-

go 8º da lei 6.830/80.

ENDEREÇO DO JUÍZO:

Rua Theodoro Rosas, 1125 - 7º andar - centro - Ponta Grossa –

PR - telefone 42 (222-4343), com atendimento ao público no

horário das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:

Tributária, conforme certidões de dívida ativa n°s 90.2.03.05352-

13, 90.6.03.021231-24 e 90.6.03.021232-05, inscritas em 09/

12/2003, períodos de apuração 1998/1999.

PRAZO:

30 (trinta) dias - artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,

aos quatro dias do mês de novembro do ano dois mil e quatro

(04/11/2004). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário,

redigi e digitei este edital e eu ______ Gélson Pacheco, Diretor

de Secretaria, o conferi e subscrevi, indo o mesmo assinado

pelo MM. Juiz Federal desta Vara.

original assinado

Danilo Pereira Júnior

 Juiz Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0165/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-

deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-

tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-

ral de Ponta Grossa/Pr.

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação das partes quanto

ao ofício de fl. 106 da Comarca de Telêmaco Borba/Pr infor-

mando que foram designados os dias 17 (dezessete) de novem-

bro de 2004, às 10:30 horas para a venda dos bens pelo valor

da avaliação ou a maior e o dia 30 (trinta) de novembro de

2004, às 10:30 horas para a venda pela melhor oferta, para re-

alização de leilão dos bens penhorados. Provimento 05/03.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002628-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X OSVALDO JAVORSKI E OUTRO

Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, SAN-

DRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

Ponta Grossa, 08 de novembro de 2004.

Gelson Pacheco

Diretor de Secretaria

Varas Federais de
Paranavaí

Varas Federais de
Pato Branco

Varas Federais de
Ponta Grossa
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. SÉRGIO ALFREDO CHA-
GAS, PORTADOR DO CPF Nº. 872.882.739-20, NA QUALI-
DADE DE SÓCIO DA EXECUTADA CHAGAS E MELLO
LTDA,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
125.358/97, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada CHAGAS E MELLO
LTDA, que pelo presente CITA o sócio da  Executada acima
mencionado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débito referente
ao AUTO nº 60578443 e  ICMS de DEZEMBRO/95, JANEI-
RO, MARÇO e ABRIL96; Certidões Executivas nºs. 2.065.414-
7, 2.083.019-0 a 2.083.021-2 e 2.088.521-1, no valor de
R$166.585,78 (cento e sessenta e seis mil, quinhentos e oitenta
e cinco reais e setenta e oito centavos), o qual deverá ser acres-
cido de correção monetária, juros, multa, 5% de honorários
advocatícios e custas processuais. Ou ofereça bens à penhora,
sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem
para cobrir o valor da dívida e demais cominações legais, e,
não sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a par-
tir da data da intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela credora. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afi-
xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois
mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA RAQUEL KA-
MINSKI TEIXEIRA, PORTADORA DO CPF Nº. 068.230.509-
00, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
125.410/97, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada RAQUEL KAMINSKI
TEIXEIRA que pelo presente CITA a Executada, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efe-
tue o pagamento do débito referente a ICMS de MARÇO, JU-
LHO, SETEMBRO, DEZEMBRO/95; JANEIRO à ABRIL/96,
Certidões Executivas nºs. 2.016.331-3, 2.025.651-6, 2.081.996-
0 a 2.082.200-4 e 2.087.324-8, no valor de R$2.916,90 (dois
mil, novecentos e dezesseis reais e noventa centaovos), o qual
deverá ser acrescido de correção monetária, juros, multa, 5%
de honorários advocatícios e custas processuais. Ou ofereça
bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens
quantos bastem para cobrir o valor da dívida e demais comina-
ções legais, e, não sendo embargada a ação no prazo de 30
(trinta) dias a partir da data da intimação da penhora, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela credo-
ra. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, expedi o presente edital
que deverá ser afixado no lugar de costume e publicado na for-
ma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de
outubro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

 ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

 EDITAL DE CITAÇÃO DOS SRS. YOSHIRO MICHIUYE,
IVONE PERINE MICHIUYE e CARLA SILVANA DE OLI-
VEIRA, PORTADORES DOS CPFs. NºS. 058.842.292-53,
227.492.769-34 e 583.570.413-49, RESPECTIVAMENTE, NA
QUALIDADE DE SÓCIOS DA EXECUTADA BRASTAN
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA,  COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em

Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
125.622/97, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada BRASTAN REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que pelo presente CITA os
sócios da  Executada acima mencionados, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem o
pagamento do débito referente a ICMS de ABRIL, MAIO,
AGOSTO à DEZEMBRO/95; Certidões Executivas nºs.
2.067.306-0 a 2.067.312-5, no valor de R$4.924,10 (quatro mil,
novecentos e vinte e quatro reais e dez centavos), o qual deverá
ser acrescido de correção monetária, juros, multa, 10% de ho-
norários advocatícios e custas processuais. Ou ofereçam bens à
penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para cobrir o valor da dívida e demais cominações
legais, e, não sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta)
dias a partir da data da intimação da penhora, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela credora. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, expedi o presente edital que
deverá ser afixado no lugar de costume e publicado na forma
da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de outubro do
ano de dois mil e quatro.
Eu  __ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN - Escrivã
que o subscrevi e assino.

 ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SRS. VILSON CORA e MARTA
INÊS CORA, PORTADORES DOS CPFs. NºS. 459.051.001-
44 e 571.291.261-91, NA QUALIDADE DE SÓCIOS DA
EXECUTADA COMÉRCIO DE MADEIRA MALVINA LTDA,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
126.128/98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada COMÉRCIO DE MA-
DEIRA MALVINA LTDA, que pelo presente CITA os sócios
da  Executada acima mencionados, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem o pagamen-
to do débito referente a ICMS de JANEIRO, FEVEREIRO e
JULHOL/97; Certidões Executivas nºs. 2.192.284-6 a
2.192.286-2, no valor de R$4.920,52 (quatro mil, novecentos e
vinte reais e cinqüenta e dois centavos), o qual deverá ser acres-
cido de correção monetária, juros, multa, 10% de honorários
advocatícios e custas processuais. Ou ofereçam bens à penho-
ra, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para cobrir o valor da dívida e demais cominações legais,
e, não sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a
partir da data da intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela credora. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, expedi o presente edital que deverá ser
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois
mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

 ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA SRA. SUELY APARECIDA SAR-
TORI GLUSZCZAK, PORTADORA DO CPF Nº. 592.939.779-
15, NA QUALIDADE DE SÓCIA DA EXECUTADA ROVEC-
CHI COM DE EQUIP ELETRO ELETRÔNICOS LTDA,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
126.166/98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada ROVECCHI COM DE
EQUIP ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, que pelo presente
CITA a sócia da  Executada acima mencionada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetue o
pagamento do débito referente ao AUTO nº 60874972; Certi-
dão Executiva nº. 2.155.715-3, no valor de R$94.207,34 (no-
venta e quatro mil, duzentos e sete reais e trinta e quatro centa-
vos), o qual deverá ser acrescido de correção monetária, juros,
multa, 10% de honorários advocatícios e custas processuais.
Ou ofereça bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados
tantos bens quantos bastem para cobrir o valor da dívida e de-
mais cominações legais, e, não sendo embargada a ação no pra-
zo de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação da penhora,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela credora. E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o pre-
sente edital que deverá ser afixado no lugar de costume e pu-
blicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do
mês de outubro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.088 em que ADEILDO JOSÉ DA SILVA move contra a
FALIDA, pelo valor de R$ 276.76(Duzentos e setenta e seis
reais e setenta e seis centavos). Curitiba/Pr, 21 de outubro de
2004. Eu  ___, ZILDA A. A. SALES – Escrivã Designada, que
o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.132 em que ALCEU FERMINO ARANTES move contra a
FALIDA, pelo valor de R$ 1.763,50(Um mil, setecentos e ses-
senta e três reais e cinqüenta centavos). Curitiba/Pr, 21 de ou-
tubro de 2004. Eu _  ZILDA A. A. SALES – Escrivã Designa-
da, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.128 em que 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 192,36(Cento e noventa e
dois reais e trinta e seis centavos). Curitiba/Pr, 21 de outubro
de 2004. Eu _ _, ZILDA A. A. SALES – Escrivã Designada,
que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

  = AVISO =
FALÊNCIA DE SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE

OBRAS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.154 em que 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 170,61(Cento e setenta re-
ais e sessenta e um centavos). Curitiba/Pr, 21 de outubro de
2004. Eu  ___, ZILDA A. A. SALES – Escrivã Designada, que
o mandei digitar, conferi e subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA 4.ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO de
CARLOS CESAR STRADA, filho de Armando Strada e Se-
bastiana da Silva Strada.
A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MM.ª
Juíza de Direito da 4.ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do (a) Sr.(a) CARLOS CESAR STRADA, que por
este Juízo e Cartório da 4.ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 406/2003 de GUARDA E RESPONSABILIDADE,
em que é requerente ANTONIO ELTO CANTERI e MARIA
MATILDE CANTERI e requerido CARLOS CESAR STRA-
DA E MERI DE FATIMA CANTERI STRADA, tendo os re-
querentes alegado, em síntese, o seguinte: “que os autores são
tios e detentores da guarda de fato da menor A.P.C.S., nascida
em 17.03.90, cujos pais são divorciados, desde agosto/01, ten-
do a mãe permanecido sempre com a guarda da filha; que a
mãe da menor padece de extensos tumores cerebrais, que ainda
não se sabe serem malignos ou benignos; que a genitora da
criança está praticamente impossibilitada de exercer o poder
familiar em razão dos tratamentos de saúde nos quais vêm se
submetendo e que passará por cirurgia de alto risco; que a mãe
da menor declarou em termo de anuência, estar de pleno acor-
do com o pedido de guarda e responsabilidade da criança ao
requerentes; que os requerentes pedem a concessão da guarda
provisória da menor; que o requerido encontra-se em lugar in-
certo e não sabido; que a requerente é beneficiária da assistên-
cia judiciária gratuita”.
DESPACHO: A guarda provisória já foi deferida no despacho
inicial, já lavrado o respectivo termo. Cite-se o pai biológico
por edital. Intime-se. Em, 12.12.03 (a) Joeci Machado Camar-
go, Juíza de Direito.
E para ninguém possa alegar ignorância, se passa o presente
edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar de
costume e publicados na imprensa desta capital para CITAÇÃO
de CARLOS CESAR STRADA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15 (quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC) .Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 03 de fe-
vereiro de 2004. Eu, __________(Lestir Bortolon Filho) – Es-
crivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL  DE  PUBLICACAO  DE  SENTENCA
DECLARATORIA DE INTERDICAO DE FLÁVIO

ROGÉRIO SOCCOL. COM O PRAZO DE DEZ (10)
DIAS.

O Doutor Renato Braga Bettega, Juiz de Direito da Primeira

Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei.

F Az   S A B E R a quem interessar possa, que perante este
Juízo, e Cartório da Vara Cível desta Comarca de Curitiba, fo-
ram processados os termos da interdição de FLAVIO ROGÉ-
RIO SOCCOL a requerimento de sua irmã SALETE  ROSANA
SOCCOL POPLADE (autos n.0 65.408) tendo a respectiva sen-
tença datada de 27 de outubro de 2003 nomeada a Sra. SALE-
TE ROSANA SOCCOL POPLADE,  curadora do interdito e
declarado este incapaz de reger a sua pessoa administrar os
seus bens nem seus atos da vida civil, visto ser portador de uma
doença mental permanente, cuja  a  etiologia é de origem des-
conhecida com afetação de sua memória e percepção. Este edi-
tal será publicado por 3 (três) vezes,  com intervalo de 10 (dez)
dias, pela imprensa local e pelo  órgão oficial.- Dado e passado
nesta  Cidade de Curitiba, Capital do Estado  do  Paraná,  aos
vinte e sete (27) dias do mês de setembro do ano de dois mil e
quatro (2004). – E eu, Telmara Carsten, E. Juramentada da 1ª
Vara Cível, o digitei e subscrevi.

Renato Braga Bettega
  - Juiz de Direito

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE CASSIA-
NO SANTANA DE PONTES, COM O PRAZO DE DEZ
(10) DIAS
O Doutor Hamilton Rafael Marins Schwartz, Juiz de Direito
Substituto da Primeira Vara Cível desta Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
Justiça Gratuita
F A Z   S A B E R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório dá 1a Vara Cível, foi requerida a interdição de
CASSIANO SANTANA DE PONTES, tendo em vista que o
mesmo é portador de deficiência fisíca e mental (CID 10-
G80.9+F71+G40.4.), o que impede de praticar quaisquer ato
da vida civil. Foi pelo MM. Juiz declarada a INTERDIÇÃO
TOTAL DE CASSIANO SANTANA DE PONTES, bras.,
solteiro, havendo sido nomeada Curadora a Sra. CARMELI-
TA MARIA SANTANA (avó materna), bras., viúva,  auxiliar
de serviços gerais,  portadora da CI/RG. n° 3.110.788-1/SP,
residente na rua Romeu Bacht, 185, Boqueirão, Nesta Capital.
O presente edital deverá ser publicado pela imprensa local e
pelo órgão oficial por três vezes, com o intervalo de dez (10)
dias. - Dado e passado nesta Cidade de Curitiba Capital do
Estado do Paraná aos vinte e quatro(24) dias do mês de agosto
de dois mil e quatro (2004).

 Hamilton Rafael Marins Schwartz
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE CÉLIA REGINA CENS, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação da embargada CÉLIA REGINA CENS, resi-
dente em lugar ignorado, para que dentro do prazo de DEZ
DIAS, contados após o término do prazo do presente edital,
apresente contestação à ação autuada sob nº 1178/2003 de
EMBARGOS DE TERCEIRO opostos por NORMA DE FÁTI-
MA CORDEIRO  contra CÉLIA REGINA CENS, em trâmite
perante este Juízo, sito na Av. Cândido de Abreu, 535 – 4º an-
dar – Fórum Cível, através dos quais a embargante alega que é
possuidora e reside no imóvel SITUADO À Rua Floriano Es-
senfelder, 150, aptº 41, bloco C, nesta Cidade, Que o imóvel é
fruto de aquisição comum realizada na constância da união entre
a embargante e o Sr. Paulo Sérgio L. de Oliveira, Que por de-
corrência da situação estável com a embargante com o executa-
do, deve a penhora recair somente na parte do imóvel perten-
cente ao executado, preservando-se a meação da embargante.
Requereu liminarmente os benefícios da Justiça Gratuita. A
suspensão do processo executivo e o cancelamento das praças
designadas. A citação da embargada para, no prazo de 10 dias,
contestar os embargos. A liberação do bem penhorado no pro-
cesso executivo nº 1526/1998, e que ao final seja julgado pro-
cedente os embargos e demais constrições, bem como a conde-
nação em honorários e custas judiciais, ADVERTÊNCIA: De-
corrido o prazo acima sem apresentação de resposta, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos narrados pela parte Embar-
gante, decretando-lhe a revelia. Curitiba, 25 de Outubro de 2004.
Eu,_______(Jesiel Jonatan de Lima), escrevente juramentado,
que o digitei e subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA PR

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da terceira vara cível da Comarca de Curitiba
Estado do Paraná, na Forma da Lei, etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº
560/2002 de INTERDIÇÃO proposto por FRANCISCA BIHL
MENDES contra BENEDITO BIHL, no qual por este Juízo
através de sentença proferida em data de 14/07/2003, foi de-
cretada a INTERDIÇÃO do requerido BENEDITO BIHL,
nascido em 05 de outubro de 1946, brasileiro, solteiro, resi-
dente e domiciliado em regime de internação no Hospital Psi-
quiátrico Dom Alberto, sito na Rua Marechal Floriano Peixo-
to, 2509, nesta capital face o mesmo ser portador de TRANS-
TORNO PSICÓTICO (CID-10/F-29.0), sendo incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, sendo – lhe nomea-
da curadora a requerente FRANCISCA BIHL MENDES, brasi-
leira, divorciada, aposentada, portadora do RG nº 660.495-1
SSP/PR e CPF/MF n° 864.107.849-53, mediante compromisso
legal.
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Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, aos 28 de outubro de 2.004. Eu, Marcos Leonel F.
da Silveira, Escrivão, subscrevi.

ADRIANA AYRES FERREIRA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CIVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ - Av. Cân-
dido de Abreu n0.535, 2º andar - Fórum Cível - Centro Cívico.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - O DR. RUI
PORTUGAL BACELLAR FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUARTA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE CURI-
TIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC. FAZ SABER a todos quantos o presente virem
ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartó-
rio tramitou a Interdição de n0.300/2004 em que é requerente
ROSICLEI BRÓGIO e requerida TATIANA BROGIO CUNHA,
brasileira, nascida em 08 de agosto de 1984, residente e domi-
ciliada à Rua Carlos de Carvalho, n0 2406, filha de Carlos Al-
berto Aranoski Cunha e Rosiclei Brógio, na qual foi proferida
a r. sentença de fls. 36/37 determinando a interdição da Reque-
rida TATIANA BRÓGIO CUNHA, declarando-a incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do arti-
go. 1.183, § único, do CPC, (Causa: doença mental permanen-
te e insuscetível de cura mediante tratamento médico especi-
alizado), nomeando-lhe Curadora, Rosiclei Brógio. DADO E
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, aos quatro (04)
dias do mês de novembro do ano de 2004. Eu, (a) (Marcel
Marchand) Auxiliar Juramentado que o fiz digitar e subscrevo.
(Nicolle).

(a) RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO
 - Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
NILTON JOEL NOVELLI ROSSONI

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

O DR. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, MM, JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CIVEL DESTA COMARCA
DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.
  FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório se proces-
sam os termos dos autos nº1103/2000 de EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL, em que é exeqüente FRIDA FRIE-
DRICH e executados EMBALABRÁS INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO DE EMBALAGENS BRASIL LTDA, CELSO AN-
TONIO ROSSONI e NILTON JOEL NOVELLI ROSSONI ten-
do o presente a finalidade de INTIMAR o executado NILTON
JOEL NOVELLI ROSSONI brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/
MF sob nº 31699119-87 atualmente em lugar incerto, para que,
fique ciente da penhora realizada sobre o bem abaixo descrito,
e, para que, querendo, apresente Embargos no prazo legal de
10 (dez) dias, sob as penas da lei. PENHORA sobre o seguinte
bem:
“Área de 6.033,73, em uma área de terreno urbano, designada
pela letra C da planta de Subdivisão, arquivada sob nº 1.767 n/
Oficio. Contendo uma casa residencial em alvenaria de tijolos
acabamento normal, com a área útil de 472,58rn2, área total de
504,55 m2 e volume de 1.311,830 m3 e uma edícula em alvena-
ria de tijolos, que no seu todo é constituída pela garagem, quar-
to de empregada, WC, churrasqueira. lavanderia e rouparia.
com a área total de168,35 m2, área útil de 151,25m2, e volume
de 454,540 m3, com situação no lugar ITA QUI, zona incorpo-
rada ao perímetro urbano,na Cidade de Campo Largo, Estado
do Paraná, com as medidas, divisas, confrontações e outras
características constantes da descrição objeto da Matrícula nº
5539 — R-9 e R12. do Registro de Imóveis da Comarca de
Campo Largo – PR. DESPACHO DE FL. 102: Defiro ( fl.101).
Intime -se, por Edital, com prazo de 30 (trinta) dias. Curitiba,
21 de setembro de 2004. (a) Rui Portugal Bacellar Filho - Juiz
de Direito. DADO E PASSADO nesta Comarca e cidade de
Curitiba, aos 05 dias do mês de outubro do ano 2004. Eu  Mar-
cel l Marehand) Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subs-
crevo.

RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE PRISMA DISTRIBUIDORA LTDA
ME, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. FAZ SABER o
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 8ª Vara Cível
desta Capital de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, onde
tramitam os autos de MONITÓRIA sob n0 303/2003, em que
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. move contra PRISMA
DISTRIBUIDORA LTDA ME, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob n0. 04.505.227/0001-40, na pessoa
de seu representante legal, para pagamento da quantia de R$
40.620,32 (quarenta mil seiscentos e vinte reais e trinta e dois
centavos - 09.12.2002), mais acréscimos legais, no prazo de 15
(quinze) dias, podendo no mesmo prazo oferecer embargos, e
no caso de cumprimento ficará isento de custas e honorários
advocatícios, fixados, entretanto, estes, para o caso de não cum-
primento, em 10% do valor dado à ação; advertência do(s) réu(s)
de que, em caso de não oferecimento de embargos, constituir-
se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-
se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se
na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulos II e IV do
CPC, na forma do que dispõem os artigos 1.102a e seguintes
do mesmo Código. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, bem como no futuro não se possa alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente edital, que será devidamente
publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 13 de outubro de
2004. Eu, (a) Ana Paula Savaris Mayer - Escrevente Juramen-
tada, o subscrevi.

(a) José Roberto Pinto Júnior -
 Juiz de Direito

  EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR FERNANDO ANTONIO PRAZERES, MM. JUÍZ
DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA,
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI
ETC...
“F A Z    S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiver que por este Juízo e Cartório compe-
tentes tramitou-se os autos de INTERDIÇÃO n.º 694/2003,
que tem como requerente SUELI APARECIDA SOARES DE
LIMA E GILSON MARQUES, e requerido DIEGO SOA-
RES DE LIMA de cujos autos foi decretada por sentença judi-
cial a interdição conforme sentença a seguir transcrita: : Vistos
e examinados os presentes autos de Ação de INTERDIÇÃO,
n.º 694/2003, SUELI APARECIDA SOARES DE LIMA E
GILSON MARQUES,  brasileiro, solteiro, todos aqui resi-
dentes e domiciliados, etc. Sustentando que o réu é portador da
deficiência mental, que incapacita para qualquer atividade da
vida civil, os autores buscam a declaração de sua interdição,
com a conseqüente nomeaçao, como curador, a primeira auto-
ra, JUNTOU DOCUMENTOS. Citando, o réu compareceu e
foi interrogado (fls. 36), deixando de oferecer contestação.
Submetido a exame pericial (fls. 38/43), concluiu-se pela inca-
pacidade total do réu para os atos da vida civil. Convidado a se
manifestar, o MP opinou pela decretação da interdição (fls.
48). Relatados decido. O réu, já quando foi interrogado, apre-
sentou distúrbios de comportamento que bem demonstram a
necessidade de sua interdição, porque não está apto a reger,
pessoalmente, os mais elementares atos da vida civil. De outro
lado, a perícia médica constatou que o réu é portador de defici-
ência mental severa, de modo que a incapacidade constatada é
total. Proceda-se, assim o pedido inicial. Diante do exposto
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para decretar a in-
terdição do réu DIEGO SOARES DE LIMA, declarando-o
totalmente incapaz para os atos da vida civil e, via de conseqü-
ência, para os atos de gestão e representação, nomeio a autora
SUELI APARECIDA SOARES DE LIMA, como sua cura-
dora. Expeça-se mandado para inscrição da presente sentença
do Registro Civil competente. Publique-se editais na forma pre-
vista no artigo 1.184 do Código de Processo Civil. Com funda-
mento no artigo 1.190 do Estatuto Processual civil, dispenso a
especialização de hipoteca legal. Sem custas. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Curitiba, 23 de maio de 2.003.(a) Fer-
nando Antonio Prazeres, Juiz de Direito”. E para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital de-
vendo o mesmo ser publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos treze dias domês de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, ............. Dirce Coelho, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevo.

Fernando Antonio Prazeres,
 Juiz de Direito.”

EDITAL DE SENTENÇA  DE INTERDIÇÃO DE
MARCOS ANTONIO DE LIMA, COM O PRAZO DE

DEZ (10) DIAS.

A Doutora THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES,
Juíza de Direito da Décima Segunda Vara Cível (12a.) desta
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma
da lei etc...
F A Z     S A B E R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12a. Vara Cível, foi requerida a INTERDI-
ÇÃO registrada sob nº 25.034/2002 de MARCOS ANTONIO
DE LIMA, tendo em vista que o mesmo é portador de retardo
mental severo de caráter crônico e irreversível, que o torna in-
capaz de exercer e praticar quaisquer atos da vida civil e admi-
nistrar seus interesses. Foi, pela MMa. Juíza, declarada a IN-
TERDIÇÃO PLENA DE MARCOS ANTONIO DE LIMA,
havendo sido nomeado sua Curadora, a SRA. MIRIAM RO-
DRIGUES DE LIMA, afim de reger sua pessoa e administrar
seus bens (§ único, artº 1.183 CPC). O presente edital deverá
ser publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial por três
vezes, com o intervalo de dez (10) dias.- Dado e passado nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos oito (08)
dias do mês de outubro (10) do ano dois mil e quatro (2.004).-
E eu,________(Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Juramenta-
do, o digitei e subscrevo.

 THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DE FABIO LINO BASSO,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. FAZ SABER a quan-
tos virem o presente, que perante este Juízo e Cartório da 15ª
Vara Cível, situado na Av. Cândido de Abreu, nº 535 - Edifício
do Fórum Cível - 6º andar, Curitiba-PR., tramita a ação de
DEPÓSITO, sob nº 574/2001, em que é requerente BANCO
PANAMERICANO S/A, e por este CITA, com o prazo de 30
(trinta) dias contados da primeira publicação deste, o requeri-
do FABIO LINO BASSO, brasileiro, solteiro, do comércio,
portador do RG nº 5.226.693-9 e inscrito no CPF sob n0

018518369-77, o qual atualmente encontra-se em lugar incer-
to; dos termos da ação e para no prazo de cinco (05) dias, en-
tregar o bem: “Veículo marca Fiat, modelo Uno Eletronic, ano
de fabricação e modelo 1994, cor cinza, chassi
9BD146000R5365307, placa AHL-0020”, depositá-lo em Juí-
zo, consignar seu equivalente em dinheiro ou, contestar a ação,
ficando ciente de que já foi requerido pelo autor a prisão da
parte requerida por até um ano, como depositária infiel, na for-
ma do art. 902, § 1º, do CPC, sob a advertência de que não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo requerente, que em síntese são
os seguintes: “Autor e ré firmaram o contrato de financiamento
com garantia de Alienação Fiduciária n. 9.048.951-0. Por meio
deste contrato, foi concedido ao réu um financiamento no valor
de R$ 6.500,00, a ser quitado em 36 parcelas mensais de R$
313,01, vencendo a primeira em 08/01/01, e as demais em todo
dia 08 de cada mês. Ocorre que o réu deixou de pagar a parcela
do financiamento vencida em 08/02/01 e as subsequentes. Re-
quereu o autor a busca e apreensão do veículo dado em garan-
tia, o que foi deferido. No entanto, o Sr. Oficial de Justiça não
conseguiu realizar a apreensão do veículo e não procedeu à
citação do réu, motivo pelo qual o autor requereu a conversão
em Ação de Depósito com pedido de citação editalícia”. Curi-
tiba, 19 de Agosto de 2004. Eu, (a) (Patrícia Kelly Simonato
Trevisan) E, Juramentada, que o fiz digitar e subscrevo. (a)
LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA - Juiz de Di-
reito Substituto

CARTÓRIO DA DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL – COMAR-
CA DE CURITIBA-PR - Av. Cândido de Abreu 535, 8º Andar
Ed. Fórum Cível Centro Cívico – CEP: 80530-906 Fone/Fax:

(41) 254-7870. EDITAL DE CITAÇÃO DE EDUARDO AZE-
VEDO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. Edital de Citação de
EDUARDO AZEVEDO, brasileiro, casado, portador do RG nº
3.634.121/PR, inscrito no CPF sob nº 000.259.419-68, dos ter-
mos da AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA, em
trâmite perante a 16ª Vara Cível de Curitiba, autos nº 1.124/99,
em que é exeqüente BANCO SANTANDER S/A, qualificado
nos autos, e executado EDUARDO AZEVEDO, acima qualifi-
cado, em razão do trânsito em julgado da Ação Ordinária de
Cobrança que lhe movera o exeqüente. Os termos da execução,
em síntese, aduzem que “o executado encontra-se em mora desde
06.10.1999, motivo pelo qual procede-se ao aforamento da ação
que procedeu a presente execução. Tendo em vista que o exe-
cutado não foi localizado, encontrando-se em lugar incerto e
não sabido, e esgotados todos os meios possíveis de sua locali-
zação, restando todas as tentativas infrutíferas, foi deferida a
citação editalícia na forma do despacho de fls. 186. Assim, fica
o executado devidamente CITADO para que, no prazo de 24
(vinte quatro) horas, contados após o decurso de 20 (vinte) dias
da primeira publicação deste edital, pague a dívida no valor de
R$ 16.553,76 (dezesseis mil, quinhentos e cinqüenta e três re-
ais e setenta e seis centavos) ou nomeie bens à penhora sufici-
entes à garantia da execução, acrescida de juros de mora e cor-
reção monetária, além das custas processuais e honorários de
advogado, sob pena de não o fazendo devolver-se ao exeqüente
o direito de apontar os bens sobre os quais deva recair a cons-
trição judicial. Fica, ainda, o executado INTIMADO, para,
querendo, apresentar embargos no prazo de dez (10) dias, de
acordo com o art. 738, IV do Código de Processo Civil. O pre-
sente Edital é Expedido e será afixado no local de costume e
publicado. Curitiba, 18 de outubro de 2004. Eu (a)Taka So-
nehara.

(a) RENATO LOPES DE PAIVA –
 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital para conhecimento de terceiros que perante este Juízo e
Cartório tramitam  os  autos  de CURATELA sob n.º 1182/
2002, tendo como requerente VALENTINA LOPES DAS CHA-
GAS  e requerida LAURINDA FERREIRA LOPES, sendo por
este Juízo JULGADO PROCEDENTE o pedido e, em conse-
qüência, decretada a Interdição de LAURINDA FERREIRA
LOPES, brasileira, solteira, nascida em 30 de agosto de 1964,
portadora  da  CI/RG n.º 9.320.201-7/Pr, filha de Constantino
Lopes e Nastácia Ferreira, para a  prática  dos  atos  da  vida
civil  e  administração dos bens que eventualmente tenha ou
que venha a possuir, nomeando-lhe curadora VALENTINA
LOPES DAS CHAGAS, brasileira, divorciada, auxiliar de em-
balagens, portadora da  CI/RG  n.º  5.915.573-3/Pr  e  inscrita
no CPF/MF sob n.º 977.390.499-72, conforme r. sentença pro-
ferida em 02/06/2004, às f. 61/62 dos autos, que transitou em
julgado na data de 09/08/2004.  O  presente  Edital  é expedido
e será afixado no local de costume  e  publicado  gratuitamente
na   Imprensa Oficial por três vezes, com o intervalo de  10
(dez)  dias,  por  ser a autora beneficiária da Assistência Judici-
ária.          Curitiba,      13     de       outubro        de       2004,
Eu,                       Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

 RENATO LOPES DE PAIVA
 JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PAR-
TE REQUERIDA - REFLORESTADORA CACIQUE LTDA. -
PRAZO QUINZE (15) DIAS. FAZ SABER a todos quantos
virem o presente ou dele conhecimento tiverem, que perante
este Juízo e Cartório da 18ª Vara Cível, tramitam os autos de
ação de ARBITRAMENTO DE HONORARIOS C/C CO-
BRANÇA, nº 1.254/2001, requerida por AFONSO CÉSAR
DIAS COLIN contra REFLORESTADORA CACIQUE LTDA.,
com endereço em lugar incerto ou não sabido, fica devidamen-
te, CITADA E INTIMADA, para comparecer ao início da audi-
ência de conciliação designada para o dia 18 de abril de 2005,
às 15h30, na sede deste Juízo, com endereço na Av. Cândido de
Abreu, 535, 9º andar, FORUM CÍVEL, nesta Capital, oportu-
nidade em que poderá apresentar defesa por escrito e através
de Advogado, fazendo o depósito do rol de testemunhas no
prazo legal, ficando ciente ainda dos termos do art. 285 e 319
do Código de Processo Civil, de que não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos pela ré, como verdadeiros os fatos
articulados pelo Autor. PEÇA VESTIBULAR EM RESUMO:
“As partes firmaram Contrato de Particular Honorários Advo-
catícios em 15.08.1991, no qual o autor obrigou-se a prestar
serviços profissionais na defesa dos interesses e direitos da ora
requerida na ação de Desapropriação em tramitação perante a
9ª Vara da Justiça Federal, tombada sob nº 88.427-8, para acom-
panhamento da referida ação a nível recursal perante o E. Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região, em Porto Alegre (RS).
Pelos serviços prestados o autor receberá honorários líquidos,
certos e exigíveis da requerida, o que corresponder a 30% dos
valores apurados em execução de sentença da lide envolvida,
valores estes aumentados em virtude do recurso interposto, não
restando outra remuneração a ser implementada pela requerida
diretamente ao autor, a não ser a ora avençada. Os honorários
serão exigidos pela totalidade havendo composição amigável
(judicial ou extrajudicial), ou ainda pela revogação de manda-
to, por via expressa ou indiretamente pela nomeação de outro
profissional/procurador para intervir no feito. Serão exigidos
os honorários independentemente de recebimento de honorári-
os da parte contrária, a título de sucumbência, devidos ao ora
autor, que venham a ser definidos pelo Juiz “a quo”, ou pelos
tribunais competentes. Ocorre que, em 27.04.1989, a requerida
revogou tacitamente o mandato outorgado ao ora autor, ao apre-
sentar em juízo procuração outorgada a um novo advogado.
Esta revogação se deu de forma unilateral e imotivada, sem ao
menos o advogado COLLIN ter recebido qualquer notificação
ou aviso, oficial ou oficioso, caracterizando absoluto abuso,
desrespeito e deslealdade, por parte da requerida. Deve-se fri-
sar que o advogado Collin, ora autor, atuou arduamente na de-
fesa dos interesses da requerida na ação de desapropriação,
praticando vários atos, e que o êxito da multicitada ação de
desapropriação, e o elevado valor devido na mesma, se devem
exclusivamente pelo árduo trabalho do advogado COLLIN,
desenvolvida com afinco até a fase final da demanda, quando
então a requerida, imbuída de um espírito ardiloso e doloso,
decidiu unilateralmente e imotivadamente revogar a procura-
ção daquele, certamente visando o descumprimento do contra-
to de honorários ao qual havia se comprometido. Diante do
exposto, requer a procedência da ação, arbitrando-se, com base
no percentual total previsto na cláusula segunda do contrato
firmado entre as partes, um percentual, que servirá de base de

cálculo para se obter o “quantum” devido a este advogado, con-
denando-se ainda a requerida ao pagamento de tal valor, devi-
damente atualizado, aplicando-se a correção monetária e juros
de mora; a condenação da requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios e demais cominações le-
gais. WALDIR LESKE. AURELIANO PERNETA CARON.
Advogados. Curitiba, 25 de setembro de 2001”. Curitiba, 29 de
outubro de 2004. Eu,(a)(SUZEMEIRE APARECIDA BORBA),
Juramentada, digitei e subscrevi.

(a) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANA. EDITAL DE CITAÇÃO DE VALTER GONÇALVES
PEREIRA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS. FAZ SABER, e
todos quantos virem o presente ou dele conhecimento tiverem
a CITAÇÃO do Sr. VALTER GONÇALVES PEREIRA, brasi-
leiro, portador da carteira de identidade RG. nº 5602491 PR,
inscrito no CPF. sob n0 169.690.309-20, residente e domicilia-
do em lugar incerto e não sabido, para que, querendo, contestar
o feito no prazo de 03 (três) dias, sob pena de revelia, ficando
advertido do contido no art. 285 do CPC, ou seja, não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor, nos autos de Ação de
Busca e Apreensão, sob n0 873/2003, em trâmite neste Cartório
da 19ª Vara Cível, sito à Av. Cândido de Abreu, n0 535, Edifício
Montepar, em que é autor BANCO ABN AMRO REAL S/A, e
réu VALTER GONÇALVES PEREIRA, em conformidade com
as petições juntadas aos autos (resumidas) e despacho a seguir
transcritos: “Requerente e requerido firmaram o contrato com
garantia em alienação fiduciária, sob n0 23/5863651. Por meio
deste contrato foi concedido ao requerido um crédito no valor
de R4 8.535,58, a ser quitado em 36 parcelas mensais de R$
377,30, cuja quitação restou estabelecida para todo dia 17 do
mês subsequente ao vencido, a partir de 17.04.01. Ocorre que
o requerido sequer efetuou o pagamento da vigésima terceira
parcela do financiamento vencida em 17.02.03. Por esta razão,
o autor requereu a Busca e Apreensão do seguinte bem: “auto-
móvel marca FIAT, modelo UNO MILLE, ano 1998, gasolina,
cor branca, placas CME 9485, chassi 9BD146018W5986948”.
Deferida a liminar o bem foi apreendido, contudo o oficia de
justiça deixou de efetivar a citação do requerido em virtude do
mesmo estar em lugar incerto e não sabido. O autor requereu a
expedição de ofícios no sentido de tentar localizar o requerido,
contudo todas as diligências restaram infrutíferas. Assim, re-
quereu a citação por edital. Despacho: “(...) Expeça-se Edital
para citação do Réu, conforme requerido. (...)” . Curitiba, 04
de novembro de 2.004. Eu, (a) (ELCIO VIEIRA) — Escreven-
te Juramentado, o subscrevi.

(a) MARCELO FERREIRA -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO  DA VIGÉSIMA SEGUNDA VARA
CÍVEL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.

Edital  de intimação   de Diva Ferreira do Carmo e Kelly Mi-
chele Ferreira do Carmo,  com o prazo de  20 dias.

FAZ SABER/ a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem,  expedido nos autos de Carta Precatória nº
7360/2002, oriunda da Juizado Especial Campo Largo/PR, ex-
traída dos autos de Ação de Execução  de  Titulo  Extrajudicial
92/02,  proposta por  Marilda da Luz Negrao Netzel contra
Diva Ferreira do Carmo  e  Kelly Michelle Ferreira do Carmo
e, estando os requeridos em local incerto, ficam intimadas   a
penhora efetuada   sobre  os direitos de crédito da requerida
Diva Ferreira do Carmo, junto A´BV Financeira, referente ao
contrato nº 904481 que tem como alienação  o veículo Marca
Gm, modelo Kadett GL, ano 1996, cor branca,  placa AFW-
6418, chassi nº 9BGKZ08GTTB418132  e, para querendo em-
bargarem no prazo de 10 dias.  Despacho de fls. -  97- Como
requer. Expeça-se edital com prazo de 20 dias, devendo o cre-
dor providenciar a publicação. Int. em 03/11/2004. Sérgio Jor-
ge Domingos . Juiz de Direito.  Do que para   constar lavrei o
presente termo. Curitiba, 04 de Novembro  de 2004.  Eu,
Marlene Romeiro Coleta, empregada juramentada o subscrevo.

Sérgio Jorge Domingos
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR -
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:

VILMAR INGLAT
AÇÃO PENAL  Nº 1998.00082050

O DOUTOR ORESTES DILAY -  MM,  Juiz  de  Direito  da
Sexta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.
                          FAZ SABER  a todos quantos o presente
Edital  virem com o prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele
conhecimento  tiverem,  que não tendo sido possível citar  pes-
soalmente  a  VILMAR INGLAT, brasileiro, solteiro, pintor
letrista, nascido  aos 24/04/1969, RG nº 4.506.633-9/PR, filho
de JOÃO CESÁRIO INGLAT e de ANÍSIA LUZIA INGLAT,
atualmente em lugar incerto e  não  sabido,  pelo   presente cita-
o(a) chama-o(a) a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum local sito à rua Marechal Floriano  Peixoto,  672/8º
Andar - Centro, no dia 17 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 13h
30min,  a fim de ser  interrogado(a) e se ver processar nos autos
de Ação Penal acima referido, como incurso(a) nas penas do
Art. 1º, incisos I, III e IV, da Lei Federal nº 8137/90 (por 19
vezes), c/c art. 71 (crime continuado) do Código Penal, fican-
do advertido  de  que NÃO      COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO  ADVOGADO  QUE  O  REPRESENTE
NO PROCESSO,  SERÁ  DECLARADA  A  SUSPENSÃO
DO   CURSO    DO    PRAZO   PRESCRICIONAL E PODERÁ
SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
          Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,
Estado  do   Paraná, aos 08 de novembro de 2004.  Eu,
(Paulo Fabrício Camargo)  Auxiliar de Cartório o subscrevi.

  ORESTES DILAY
Juiz de Direito
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Comarcas do Interior

Apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão

Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de LUIS CARLOS DE ALMEI-

DA, com o prazo de 20 dias.

Autos......................................:  nº 0134/99.

Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO

Requerente.............................:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO PARANÁ.

Interditando(a).......................:  LUIS CARLOS DE ALMEI-

DA.

Data da sentença.....................: 31 de outubro de 2000.

Causa......................................: portador(a) de retardo mental,

incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.

Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da

vida civil, notadamente perante o Instituto Nacional do Seguro

Social – INSS.

Curador(a) nomeado(a)........:   VICENTE JOÃO DE ALMEI-

DA.

  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados

e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-

sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado

na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de

10 (dez) dias. Apucarana, aos 18 dias do mês de outubro de

2004. Eu, _ _  BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão que

digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI

Juiz de Direito Designado

Arapongas

Juízo de Direito da Vara da Infância e da Juventude
Comarca de Arapongas

   Edital de citação de LAÉRCIO ABOLIS, com o prazo
de 20 (vinte) dias.

   Expedido nos autos nº.014/1998 de Pedido de Guarda, re-
querida por R.M. e M.V.S.M.
 O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juiz de Direi-
to da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Arapon-
gas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
F a z   S a b e r  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este fica Laércio Abolis, lavra-
dor, natural de Alto Paraná-PR, demais dados ignorados, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, CITADO(A) dos termos
da ação, para querendo, contestá-la, no prazo de 10 (dez) dias,
que começará a fluir do dia seguinte ao que for o mesmo publi-
cado no Diário da Justiça, sob pena de se presumirem aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, cujo resumo
segue transcrito: “O infante A.R.S.A., foi abandonado por seus
pais, passando este a conviver com seus tios, ora requerentes,
desde os três anos de idade, estando com sua genitora por algu-
mas vezes e não querendo permanecer com a mesma; Os re-

querentes possuem a guarda de fato do infante; Os pais bioló-
gicos descuram do pátrio poder deixando o menor em situação
de risco social. REQUER(EM): A expedição liminar do termo
de guarda; Seja proferida por sentença, a guarda da criança aos
requerentes; A citação dos genitores do menor; A elaboração
de estudo social; Os benefícios da Assistência Judiciária.”. Em
virtude do que se expediu o presente edital, que será publicado
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Arapongas, Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de
outubro do ano de dois mil e quatro. Eu __ , (Rosário A. Migli-
orini) Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.
- Dig. p/Angela G. Vaeza -

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

     Edital de citação de ANETE DE LOURDES
SANT´ANA, com o prazo de 15 (quinze) dias.

     Expedido nos autos nº.455/2004 de AÇÃO DE CONVER-
SÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO LITIGIOSO, requeri-
da por Édison Maria do Valle contra Anete de Lourdes Sant´ana.

     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM Juiz de Di-
reito da Vara de Família e Anexos da Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

     F a z  S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este fica Anete de Lour-
des Sant´ana, brasileira, separada judicialmente, com os de-
mais dados ignorados, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, CITADO(A) dos termos da ação, para, querendo, oferecer
resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
1.580 do Código Civil, sob pena de se presumirem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor, cujo resumo segue
transcrito: “O requerente separou-se judicialmente da requeri-
da por sentença transitada em julgado em 06 de janeiro de 2003;
A partir da separação o Requerente não mais teve contato com
a Requerida; Que os divorciandos possuem um bem imóvel,
medindo a área de 274,80 metros quadrados, situada no Jardim
Castelo em Londrina/PR; Que este imóvel ficará na proporção
de 50% (cinqüenta por cento) para cada um; Que o lapso tem-
poral da decretação da conversão da separação em divórcio já
decorreu REQUER: Que a requerida volte a usar o nome de
solteira; A decretação da conversão de separação em divórcio;
Que a requerida seja condenada a arcar com o ônus da sucum-
bência; A oitiva do digníssimo representante do Ministério
Publico; A expedição do respectivo mandado de averbação ao
Cartório do Registro Civil competente”. Em virtude do que se
expediu o presente edital, que será publicado e afixado na for-
ma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Arapon-
gas, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de outubro do ano de
dois mil e quatro. Eu _ __, (Rosário A. Migliorini), Escrivão
Designado, que o subscrevi.
- Dig. p/Angela G. Vaeza -

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Infância e da Juventude
Comarca de Arapongas

     Edital de Intimação de MARIA SILVANA TOSO, com
o prazo de 15 (quinze) dias.

     Expedido nos autos nº.01/2000 de PEDIDO DE SUSPEN-
SÃO DO PÁTRIO PODER, requerido pela 2º Promotoria de
Justiça desta Comarca contra Maria Silvana Toso.
      O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juiz de
Direito da Vara e Anexos de Família da Comarca de Arapon-
gas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
      F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este fica Maria Silvana
Toso, brasileira, casada, filha de Argemiro Toso e Maria Con-
ceição Toso, atualmente em lugar incerto e não sabido, I N T I
M A D A do inteiro da r. sentença de fls. 60 como segue trans-
crito “ Homologo o pedido de desistência de fls. 57, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo
158, § único, do Código de Processo Civil. Por conseguinte,
julgo extinto o presente processo, sem julgamento de mérito,
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do diploma pro-
cessual citado.”, nos autos supra mencionados.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro. Eu
_ _  (Rosário A. Migliorini) Escrivão Designado,  o subscrevi.
-Dig. p/Angela G. Vaeza-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

     Edital de citação de JOSÉ DE PADUA PORTERO
FERNANDES, com o prazo de 30 (trinta) dias.

     Expedido nos autos nº.516/2004 de Divórcio Direto Litigi-
oso, requerida por Maria Luiza Tannouri Fernandes contra José
de Pádua Portero Fernandes.

 O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM Juiz de Direito
da Vara de Família e Anexos da Comarca de Arapongas, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

 F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, por este fica José de Pádua Portero
Fernandes, brasileiro, casado, comerciário, portador da cédula
de identidade RG nº 3.540.181-4 SP/PR, inscrito no CPF/MF
sob nº 482.448.809-53, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, CITADO(A) dos termos da ação, para, querendo, contestar
a presente no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor, cujo resumo segue transcrito: “ No ano de 1987, a Reque-
rente e o Requerido se casaram sob o regime de Separação de
bens; Do casamento nasceram dois filhos; Desde a separação,
os filhos ficam sob a guarda da requerente; O requerido encon-
tra-se a mais de 5 (cinco) anos em lugar incerto e não sabido; A
requerente dispensa, por ora, os alimentos, ficando requerido
somente para os filhos; Não possuem bens a serem partilhados;
REQUER: Que seja citado o requerido por edital; Voltar a usar
o seu nome de solteira; A guarda definitiva dos filhos; A oitiva
do digníssimo representante do Ministério Publico; A produ-
ção das provas admitidas; Os benefícios da Assistência Judici-
ária Gratuita, A decretação do divórcio ”. Em virtude do que se
expediu o presente edital, que será publicado e afixado na for-
ma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Arapon-
gas, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de outubro do ano de
dois mil e quatro. Eu __ _, (Rosário A. Migliorini), Escrivão
Designado, que o subscrevi.
- Dig. p/Angela G. Vaeza -

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

     Edital de Intimação de CRISTIANE DENISE
BODNAR, com o prazo de 15 (quinze) dias.

Expedido nos autos nº.304/99 de MEDIDA CAUTELAR DE
ARROLAMENTO DE BENS, requerida por Cristiane  Denise
Bodnar  contra Júlio César Rumiatto.
      O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juiz de
Direito da Vara e Anexos de Família da Comarca de Arapon-
gas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
     F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este  fica Cristiane Deni-
se Bodnar, brasileira, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, INTIMADA do inteiro teor do r. despacho de fls. 137 como
segue transcrito: “ Intime-se a autora pessoalmente ou atra-
vés de edital, com o prazo de quinze dias para dar prossegui-
mento ao feito, sobretudo manifestando-se sobre a ação prin-
cipal não proposta até o momento, e no mesmo prazo consti-
tuir advogado, dando prosseguimento ao feito, tudo sob pena
de extinção”., nos autos supra mencionados.
     Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de
dois mil e quatro. Eu _  (Rosário A. Migliorini) Escrivão De-
signado, que digitei e subscrevi.
- Dig. / Angela G. Vaeza -

 Carlos Alberto Costa Ritzmann
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

     Edital de Intimação de E.P., menor repres. por sua mãe
SIMONE PIRES, com o prazo de 15 (quinze) dias.

     Expedido nos autos nº.230/2003 de AÇÃO DE INVESTI-
GAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, requerida por
E.D. menor repres. por sua mãe Simone Pires contra Clodoaldo
Bernardes da Luz.

     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juiz de
Direito da Vara e Anexos de Família da Comarca de Arapon-
gas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

     F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este fica E.D. menor re-
pres. por sua mãe Simone Pires, brasileira, solteira, do lar,
natural de Faxinal/PR, filha de Pedro Lourenço Pires e Oneida
Delfino Pires, atualmente em lugar incerto e não sabido, I N T
I M A D A do inteiro do r. despacho de fls. 23 como segue
transcrito “ Intime-se o autor pessoalmente, através de sua
representante legal, para dar  prosseguimento no feito no prazo
de 48 hs, sob pena de extinção, com fundamento no artigo
267, inciso III e parágrafo 1º do Código de Processo Civil.
Não sendo possível a intimação pessoal, intime-se  por Edi-
tal, com prazo de 15 dias.”, nos autos supra mencionados.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e qua-
tro. Eu __   (Rosário A. Migliorini) Escrivão Designado,  o
subscrevi.
-Dig. p/Angela G. Vaeza -

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

     Edital de Intimação de SANDRA MARGARETE MEDEI-
ROS TAKEMORI, com o prazo de 15 (quinze) dias.

     Expedido nos autos nº.033/2003 de DIVÓRCIO DIRETO,
requerido por Sandra Margarete Medeiros Takemori contra
Laerte Hideo Takemori.

     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juiz de
Direito da Vara e Anexos de Família da Comarca de Arapon-

gas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

     F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este fica Sandra Marga-
rete Medeiros Takemori, brasileira, casada, do lar, portadora
da cédula de identidade RG nº 5.996.762-2/PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido, I N T I M A D A do inteiro do r.
despacho de fls. 29 como segue transcrito “ Intime-se a autora
pessoalmente para dar prosseguimento no feito no prazo de
48 hs, sob pena de extinção, com fundamento no artigo 267,
inciso III e parágrafo 1º do Código de Processo Civil. Não
sendo possível a intimação pessoal, intime-se-á por Edital,
com prazo de 15 dias.”, nos autos supra mencionados.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e qua-
tro. Eu __ ___  (Rosário A. Migliorini) Escrivão Designado,  o
subscrevi.
-Dig. p/Angela G. Vaeza -

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

     Edital de Intimação de JOSÉ COSTA, com o prazo de
15 (quinze) dias.

     Expedido nos autos nº.220/2003 de AÇÃO REVISIONAL
DE ALIMENTOS, requerida por José Costa contra Maria Mir-
na Costa, Dalva Costa Santana, Felisberto Aparecido Costa e
Valdelino Sanches Costa.

     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juiz de
Direito da Vara e Anexos de Família da Comarca de Arapon-
gas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

     F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este fica José Costa, bra-
sileiro, viúvo, aposentado, portador da cédula de identidade
RG nº 6430861-0, atualmente em lugar incerto e não sabido, I
N T I M A D O do inteiro do r. despacho de fls. 51 como segue
transcrito “Indefiro o pedido de fls. 49, por falta de amparo
legal. Assim, intime-se o requerente para, dar continuidade
ao “feito” no prazo de 48 hs, sob pena de extinção, com fun-
damento no artigo 267, inciso III e parágrafo 1º do CPC. Não
sendo possível a intimação pessoal, intime-se-o por Edital,
com prazo de 15 (quinze) dias.”, nos autos supra menciona-
dos.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e qua-
tro. Eu _ __  (Rosário A. Migliorini) Escrivão Designado,  o
subscrevi.
-Dig. p/Angela G. Vaeza -

  Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

     Edital de Intimação de NATALINA FERREIRA DA
COSTA, com o prazo de 15 (quinze) dias.

     Expedido nos autos nº.382/2002 de DIVÓRCIO DIRETO,
requerido por Natalina Ferreira da Costa contra João Ro-
drigues Costa.
     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juiz de
Direito da Vara e Anexos de Família da Comarca de Arapon-
gas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

     F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este fica Natalina Ferrei-
ra da Costa, brasileira, casada, lavradora, portadora do RG nº
3.414.843-0, inscrita no CPF/MF nº 366.982.889-34, atualmente
em lugar incerto e não sabido, INTIMADA do inteiro do r.
despacho de fls. 45 como segue transcrito “ Indefiro o pedido
de suspensão requerido às fls. 43, por falta de amparo legal,
com fundamento no artigo 265 do Código de Processo Civil.
Assim, intime-se a requerente para, dar continuidade ao “fei-
to” no prazo de 48 hs, sob pena de extinção, com fundamento
no artigo 267, inciso III e parágrafo 1º do CPC. Não sendo
possível a intimação pessoal, intime-se-á por Edital, com prazo
de 15 (quinze) dias”, nos autos supra mencionados.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatro. Eu
__  (Rosário A. Migliorini) Escrivão Designado,  o subscrevi.
-Dig. p/ Angela -

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

     Edital de Intimação de J.R.M., menor repres. por sua
mãe VERA LÚCIA RODRIGUES DE MELLO, com o

prazo de 15 (quinze) dias.

     Expedido nos autos nº.577/2003 de ACAO DE ALIMEN-
TOS C/C ALIMENTOS PROVISIONAIS, requerida por J.R.M.,
menor repres. por sua mãe Vera Lúcia Rodrigues de Mello con-
tra Jurandir Rodrigues de Mello.

 O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juiz de Direi-
to da Vara e Anexos de Família da Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

 F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou dele

JUÍZO DE DIREITO  DA VIGÉSIMA SEGUNDA VARA

CÍVEL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-

NÁ.

Edital  de intimação   de Diva Ferreira do Carmo e Kelly Mi-

chele Ferreira do Carmo,  com o prazo de  20 dias.

FAZ SABER/ a quantos o presente edital virem ou dele conhe-

cimento tiverem,  expedido nos autos de Carta Precatória nº

7360/2002, oriunda da Juizado Especial Campo Largo/PR, ex-

traída dos autos de Ação de Execução  de  Titulo  Extrajudicial

92/02,  proposta por  Marilda da Luz Negrao Netzel contra

Diva Ferreira do Carmo  e  Kelly Michelle Ferreira do Carmo

e, estando os requeridos em local incerto, ficam intimadas   a

penhora efetuada   sobre  os direitos de crédito da requerida

Diva Ferreira do Carmo, junto A´BV Financeira, referente ao

contrato nº 904481 que tem como alienação  o veículo Marca

Gm, modelo Kadett GL, ano 1996, cor branca,  placa AFW-

6418, chassi nº 9BGKZ08GTTB418132  e, para querendo em-

bargarem no prazo de 10 dias.  Despacho de fls. -  97- Como

requer. Expeça-se edital com prazo de 20 dias, devendo o cre-

dor providenciar a publicação. Int. em 03/11/2004. Sérgio Jor-

ge Domingos . Juiz de Direito.  Do que para   constar lavrei o

presente termo. Curitiba, 04 de Novembro  de 2004.  Eu,

Marlene Romeiro Coleta, empregada juramentada o subscrevo.

   Sérgio Jorge Domingos

Juiz de Direito
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conhecimento tiverem que, por este fica J.R.M, menor repre.
por sua mãe Vera Lúcia Rodrigues de Mello, brasileira, sepa-
rada, do lar, atualmente em lugar incerto e não sabido, INTI-
MADA do inteiro da r. despacho de fls. 30 como segue trans-
crito “ Intime-se a autora por edital, com o prazo de quinze
dias, para dar continuidade no feito no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção do processo, com fundamento no artigo
267, inciso III e parágrafo 1º, do CPP”, nos autos supra men-
cionados.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatro. Eu
_ ___  (Rosário A. Migliorini) Escrivão Designado,  o subscre-
vi.
-Dig. p/ Angela-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

     Edital de citação de JOSÉ NUNES DA SILVA, com o
prazo de 15 (quinze) dias.

     Expedido nos autos nº.463/2001 de Execução de Alimen-
tos, requerida por J.P.S. e L.P.S., menores repres. por sua mãe
Vanete Pereira contra José Nunes da Silva.
      A Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM Juiz de Di-
reito da Vara de Família e Anexos da Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
 F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este José Nunes da Silva, brasi-
leiro, separado judicialmente, verdureiro, atualmente em lugar
incerto e não sabido, CITADO dos termos da ação, para no
prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento dos valores devi-
dos, devidamente corrigidos, provar que já os pagou, ou nome-
ar bens à penhora, procedendo o Sr. Oficial de Justiça nos ter-
mos do artigo 652 e seguintes do CPC, bem como em seus ulte-
riores termos, cujo resumo segue transcrito: “ A requerente está
separada judicialmente do requerido aproximadamente 4 (qua-
tro) anos; da união nasceram dois filhos, supra citados, ambos
menores de idade; na sentença que homologou a Separação
Judicial, ficou estipulado Pensão Alimentícia no valor de R$
50,00 para ambos os filhos; o requerido deixou de prestar a
Pensão Alimentícia aproximadamente há 2 (dois) anos; a re-
querente exerce faculdade com fulcro no artigo 732 do CPC ”.
REQUER: “A concessão do benefício da Justiça Gratuita, con-
forme a Lei nº 7.115/83; a concessão de alimentos provisórios,
pois o alimentando não dispõe de meios para subsistência, en-
quanto tramite o processo; a condenação do requerido ao paga-
mento da prestação alimentícia no valor total de R$ 1.334,92
(hum mil, trezentos e trinta e quatro reais e noventa e dois cen-
tavos), referente aos vinte quatro meses, ao qual não a prestou;
para demonstrar a verdade dos fatos alegados, a requerente vale
de prova documental, além de todos os demais meios probató-
rios admitidos em lei; requer a citação do requerido, a fim de
que promova sua defesa, sob pena de confissão e revelia, efe-
tue o pagamento ou nomeie bens à penhora; oitiva do Digníssi-
mo de Ministério Público; protesta provar o alegado por todos
os meios de provas admitidos em direito e outras mais que V.
Ex.ª achar necessário”. Em virtude do que se expediu o presen-
te edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Arapongas, Esta-
do do Paraná, aos 10 dias do mês de setembro do ano de dois
mil e quatro. Eu ___ __, (Rosário A. Migliorini) Escrivão De-
signado, que digitei e subscrevi.
- Dig. / Angela-

 Carlos Alberto Costa Ritzmann
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Infância e da Juventude
Comarca de Arapongas

   Edital de citação de MARIA DAS DORES ALMEIDA
DE OLIVEIRA, com o prazo de 30 (trinta) dias.

   Expedido nos autos nº.070/2003 de Pedido de Guarda, re-
querida por J.B.P. e M.M.F.P.
    O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juiz de Di-
reito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Ara-
pongas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

   F a z   S a b e r  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este fica Maria das Dores Al-
meida de Oliveira, brasileiro(a), filha de José Batista de Oli-
veira e de Conceição Almeida de Oliveira, demais dados igno-
rados, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADO(A)
dos termos da ação, para querendo, contestá-la, no prazo de 10
(dez) dias, oferecendo resposta escrita, indicando as provas a
serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemu-
nhas e documentos, data que começara a fluir do dia seguinte
que for o mesmo publicado no Diário da Justiça, sob pena de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor, cujo resumo segue transcrito: “A requerida, mãe da me-
nor K.A.O., abandonou a filha com 5 meses de idade, deixan-
do-a com os genitores; A criança encontra-se sob a guarda de
fato dos requerentes desde 27/04/1988; Os requerentes a fim
de regularizarem a situação legal, demonstram o interesse de
ficar com a guarda da menor; A mãe biológica da criança des-
curou do dever em relação ao pátrio poder, deixando a menor
em situação de risco social grave; Os requerentes preenchem
os requisitos legais; Desnecessário o estágio de convivência,
por cuidar-se de pedido de guarda, tem a idade e revogável a
qualquer tempo; A menor não possui nenhum patrimônio nem
rendimento financeiro. REQUER(EM): Expedição liminar de
termo de guarda; A citação da requerida; Os benefícios da As-
sistência Judiciária”. Em  virtude do que se expediu o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Arapongas, Estado do Pa-

raná, aos 20 dias do mês de setembro do ano de dois mil e
quatro. Eu _ __, (Rosário A. Migliorini), Escrivão designado,
que digitei e subscrevi.
- Dig. p/ Angela -

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Infância e da Juventude
Comarca de Arapongas

   Edital de citação de RENATO DE SANTANA, com o
prazo de 30 (trinta) dias.

   Expedido nos autos nº.053/2002 de AÇÃO DE REGULARI-
ZAÇÃO DE GUARDA, requerida por Natalina Aparecida Bra-
ga.
   O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juiz de Di-
reito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Ara-
pongas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

 F a z   S a b e r  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este fica Renato de Santana,
brasileiro, solteiro, natural de Jaguapitã/Pr, pedreiro, filho de
Arcenio Bento de Santana e de Isaura dos Santos Santana, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, CITADO(A) dos ter-
mos da ação, para, querendo, contestar a presente, no prazo de
15 (quinze) dias, que começará a fluir da data da publicação do
presente, com as advertências legais, cujo resumo segue trans-
crito: “O menor J.C.S. é filho de Natalina Aparecida Braga e
de Renato de Santana; Que após o rompimento do relaciona-
mento amoroso os pais da criança estabeleceram que a guarda
da mesma ficaria com o pai; Que através de Ação de Alimen-
tos, a mãe do autor contribuiria a título de pensão alimentícia
com R$ 30,00 (trinta reais) pagos em roupas e alimentação;
Que a mãe teria direito de visitar o filho; Porém no ano de
2000, o menor foi morar com a mãe, ora requerente;
REQUER(EM): A regularização da guarda do menor à autora;
A citação do requerido; A condenação do requerido às despe-
sas e custas processuais, honorários advocatícios; Os benefíci-
os da Assistência Judiciária.”. Em virtude do que se expediu o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos 02 dias do mês de setembro do ano de dois mil
e quatro. Eu ___ __, (Rosário A. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, que digitei e subscrevi.
- Dig. p/ Angela G. Vaeza -

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

     Edital de Intimação de ROSELI FONSATTI, com o
prazo de 15 (quinze) dias.

     Expedido nos autos nº.073/2003 de AÇÃO DE SEPARA-
ÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA, requerida por Roseli Fonsatti
contra Carlos Roberto Fonsatti.

     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juiz de
Direito da Vara e Anexos de Família da Comarca de Arapon-
gas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

     F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este fica Roseli Fonsatti,
brasileira, casada, atualmente em lugar incerto e não sabido,
INTIMADA do inteiro do r. despacho de fls. 22 como segue
transcrito “ Intime-se a autora pessoalmente para dar prosse-
guimento no feito no prazo de 48hs, sob pena de extinção,
com fundamento no artigo 267, inciso III e parágrafo 1º do
Código de Processo Civil. Não sendo possível a intimação
pessoal, intime-se-á por Edital, com prazo de 15 dias”, nos
autos supra mencionados.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e qua-
tro. Eu _ __  (Rosário A. Migliorini) Escrivão Designado,  o
subscrevi.
-Dig. p/Angela G. Vaeza-

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

   Edital de citação de Eventuais Interessados Incertos e
Desconhecidos, com o prazo de 30 (trinta) dias.

   Expedido nos autos nº.414/2004 de AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO,
requerida por Elsa de Jesus Paschoal contra Maria Cândida
Bernardes e Paulino Boin.

   O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juiz de Di-
reito da Vara de Família e Anexos da Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

   F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este fica Eventuais Inte-
ressados Incertos e Desconhecidos, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, CITADO dos termos da ação, para, queren-
do, contestarem a presente no prazo de 15 (quinze) dias, com
as advertências legais, cujo resumo segue transcrito: “ A autora
é filha legítima da requerida; Os requeridos viveram aproxima-
damente vinte anos juntos, em regime de união estável, perío-
do em que adquiriram a sociedade de fato; A requerida ajuizou
Ação de Inventário pelo rito de arrolamento enquanto estava

viva; O falecido Paulino Boin era solteiro e não tinha filhos,
sendo seus pais falecidos; A falecida Maria Cândida Bernardes
era mãe de três filhos, havia anterior matrimônio, porém, sepa-
rada de fato há mais de 30 (trinta) anos; REQUER(EM): A
citação por oficial de justiça, do interessado Antonio Surano
Boin, bem como a citação por editais de interessados incertos;
A intimação do representante do Ministério Público; Os bene-
fícios da assistência gratuita”. Em virtude do que se expediu o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos 27 dias do mês de setembro do ano de dois mil
e quatro. Eu ___, (Rosário A. Migliorini), Escrivão Designado,
digitei e subscrevi.
- Dig. /Angela G. Vaeza -

 Carlos Alberto Costa Ritzmann
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Infância e da Juventude
Comarca de Arapongas

     Edital de Intimação de ADALGISA WENCESLAU
RIBEIRO DA SILVA e MOISÉS RIBEIRO DA SILVA,

com o prazo de 15 (quinze) dias.

     Expedido nos autos nº.076/2001 de GUARDA, requerido
por Adalgisa Wenceslau Ribeiro da Silva e Moisés Ribeiro da
Silva contra Dirley Wenceslau Gonçalves e Elisângela Forca-
to.
     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juiz de
Direito da Vara e Anexos de Família da Comarca de Arapon-
gas, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

     F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este fica Adalgisa Wen-
ceslau Ribeiro da Silva e Moisés Ribeiro da Silva, brasileiros,
ela natural de Nova Esperança/PR, filha de Oberlin Candido
Wenceslau e de Eunice Rodrigues do Amaral Wenceslau, ele
natural de Londrina/PR, filho de Messias Ribeiro da Silva e de
Aparecida dos Santos Silva, atualmente em lugar incerto e não
sabido, I N T I M A D O S do inteiro do r. despacho de fls. 28
como segue transcrito “ Intimem-se os requerentes pessoal-
mente, para dar prosseguimento ao feito no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extinção, com fundamento no artigo 267,
inciso III e § 1º, do Código de Processo Civil. Não sendo pos-
sível a intimação pessoal, intime-se-os por Edital com prazo
de 15 (quinze) dias.”, nos autos supra mencionados.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e qua-
tro. Eu __ _  (Rosário A. Migliorini) Escrivão Designado,  o
subscrevi.
-Dig. p/ Angela G. Vaeza -

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

Araucária

“ JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE ARAUCÁRIA ”

EDITAL COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS -   FALÊN-
CIA DE UNIÃO AGRO ARA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA, sob nº 180/2004.
Pelo presente se faz saber a todos que o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada
a FALÊNCIA da empresa UNIÃO AGRO ARA INDUSTRIA
E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, nos Autos sob nº
1046/2003 de Pedido de Falência, proposto por Insol Intertra-
ding do Brasil Ltda, tudo de conformidade com a Sentença do
seguinte teor: “Autos nº 1.046/2003. Vistos etc. INSOL IN-
TERTRADING DO BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, com sede estabelecida na cidade de Ponta Grossa/Pal-
meira, KM 1, inscrita no CNPJ sob nº 04.440.724/0001 – 07,
ajuizou pedido visando a declaração de falência da empresa
UNIÃO AGRO ARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 04.146.893/0001 – 39, com endereço na
avenida Archelau de A. Torres, nº 2471, em Araucária – PR.
Alega a autora. Que é credora da requerente no valor de R$
38.479,72, representada pelos seguintes títulos de crédito:
Espécie                              Número Valor (R$)

Vencimento
Duplicata                           9303 5.978,50

16.05.2003
Duplicata                           9370 8.067,18

30.05.2003
Duplicata                           9371 7.932,54

30.05.2003
Duplicata                           9462 8.265,00

30.05.2003
Duplicata                           9463 8.236,50

30.05.2003
Tal crédito teve origem numa operação de compra e venda.
Como não houve pagamento, houve o protesto, sem, entretan-
to, obter sucesso. O valor atualizado do débito até o presente
momento é de R$ 41.019,03. Refere que há outras ações trami-
tando contra a requerida. Pela procedência. Cita legislação. Junta
documentos, fls. 07/70. Despacho, fls. 73, determinando o pa-
gamento. Citada, fls. 74 verso. Contestando, fls. 76/91, a re-
querida alega: Aduz que não se trata de situação de insolvên-
cia, mas de impontualidade nos pagamentos. Que a autora bus-
ca de forma agressiva a satisfação de seu crédito. Pela impro-
cedência. Cita direito, doutrina e jurisprudência. A autora apre-
senta impugna as assertivas da requerida às fls. 94/98. Parecer
Ministerial, fls. 100, em atendimento à Recomendação nº 01/
2002, da douta Corregedoria – Geral do Ministério Público,
manifestando ser desnecessário emissão de parecer. Designada
audiência, fls. 102, realizada, fls. 105. A requerente junta do-

cumentos, fls. 106/109. Contados e preparados. Petição da au-
tora reiterando o pedido. É o relatório. DECIDO. Versam os
autos sobre pedido de falência. Ao ser citada, fls. 74, em
02.12.2003, a requerida apresentou defesa onde descreve a si-
tuação econômico financeira vivenciada e apresenta suas ra-
zões para a não decretação da quebra. DAS RAZÕES RELE-
VANTES PARA NÃO TER EFETUADO O PAGAMENTO. A
requerida ancora o pedido no artigo 4o da Lei de Falências.
“Art. 4° A falência não será declarada, se a pessoa contra quem
fôr requerida, provar:  I - falsidade do título da obrigação; II -
prescrição; III - nulidade da obrigação ou do título respectivo;
IV - pagamento da dívida, embora depois do protesto do título,
mas antes da requerida a falência; V - requerimento de concor-
data preventiva anterior à citação;  VI - depósito judicial opor-
tunamente feito; VII - cessação do exercício do comércio há
mais de dois anos, por documento hábil do registro de comér-
cio o qual não prevalecerá contra a prova de exercício posteri-
or ao ato registrado; VIII - qualquer motivo que extinga ou
suspenda o cumprimento da obrigação, ou exclua o devedor do
processo da falência. 1° Se requerida com fundamento em pro-
testo levado a efeito por terceiro, a falência não será declarada,
desde que o devedor prove que podia ser oposta ao requeri-
mento do autor do protesto qualquer das defesas dêste artigo.
2° Não será declarada a falência da sociedade anônima depois
de liquidado e partilhado o seu ativo, e do espólio depois de um
ano da morte do devedor.” - Contudo, a requerida não revela
quais são as razões relevantes para o não pagamento efetuado,
já que decorrido o prazo do depósito elisivo este não foi feito.
A empresa não demonstra quais os motivos que a levaram a
inadimplir as obrigações, ressaltando que pela certidão de fls.
107/109, bem como de que só de pedido de falência são 04 em
trâmite na comarca, sem considerar as diversas execuções que
tramitam, contra a requerida. Desse modo, não procedem as
assertivas da contestante neste quesito, razão pela qual rejeito
a preliminar. INEXISTÊNCIA DE ESTADO FALIMENTAR –
IMPONTUALIDADE E INSOLVÊNCIA – DISTINÇÃO –
EFEITOS. No mesmo sentido não merece agasalho as ponde-
rações da requerida, neste quesito, pois a impontualidade está
caracterizada pelo não pagamento dos títulos no vencimento, o
que gerou o protesto das cártulas. O estado de insolvência evi-
denciado pelo número de processos que tramitam na Comarca
em relação à requerida com especial atenção para os pedido de
falência que são quatro (autos nº 1046/2003, 1047/2003, 115/
2003 e 620/2003) e os vários de execução (autos nº 668/2004,
1195/2003, 979/2002, 292/2003, 108/2003, 1.196/2003, 946/
2002, 947/2002, 275/2003, 350/2003, 009/2004, 124/2003 e
282/2003). Sendo assim, a requerida se encontra em estado de
insolvência e não apresenta nenhuma peça contábil que demons-
tre que seus ativos são superiores ao seu passivo, não apresen-
tou cópia de balanço ou balancete e nenhum simples inventário
ou arrolamento de bens para contrapor aos documentos que
revelam um passivo de aproximadamente R$ 2.000.000,00.
Outro fato que revela a insolvência da empresa são os protestos
em grande número perante o cartório competente. Assim, com-
provada a impontualidade e a insolvência da requerida. DES-
VIO DA FUNÇÃO DO PEDIDO DE FALÊNCIA – CARÊN-
CIA DE AÇÃO. No mesmo diapasão, não há desvio de função,
eis que os títulos, ora cobrados, servem de amparo para o pedi-
do falencial, pois o valor não é irrisório, já que a ré deixou de
apresentar o seu ativo, e mais, não se trata de um único pedido,
como já dito anteriormente, o passivo da requerida é alto, logo
o pedido de falência não está sendo usado como forma de pres-
sionar a requerida para o pagamento, sendo legítimo o desejo
da autora, pois a impontualidade está demonstrada e o estado
de insolvência se mostra patente, razão pela qual não há que se
falar em desvio de finalidade, pela utilização do processo de
falência para a satisfação do crédito. DESVIO DE FUNÇÃO –
CONSEQUÊNCIA RELEVANTES. Sem razão a requerida ao
argumentar que as verbas relativas aos honorários advocatícios
e a correção monetária não seriam cabíveis no processo de fa-
lência. Sabido que a dívida executada e sobre a qual se preten-
de a satisfação, abrange o principal e seus acessórios, logo o
valor cobrado compreende os encargos, mesmo porque tais en-
cargos são decorrentes de inadimplemento. De outro lado a
questão já se mostra pacificada com o advento da súmula 29 do
STJ, que dispõe: “No pagamento em juízo para elidir a falên-
cia, são devidos correção monetária – juros e honorários de
advogado.” Vale lembrar, que tais verbas são cobradas para fins
de depósito elisivo. Sendo assim, não procedem as pondera-
ções da requerida neste sentido. Daí porque, outro caminho
não resta senão a decretação da quebra da requerida, que vem
protelando os pagamentos, muito embora tenha sido oportuni-
zado para a mesma, tanto que houve a realização de audiências
de conciliação em todos os feitos falimentares, mas em nenhum
obtivemos sucesso. Muito embora reconheça que a questão so-
cial é um ponto importante, reconheço também que importante
é a satisfação dos débitos, pois os empresários devem pautar
suas administrações, honrando os compromissos, sejam os so-
ciais, sejam os financeiros. Posso sentir pelos empregos a se-
rem perdidos, mas não posso deixar de aplicar a legislação,
haja vista que a empresa efetivamente não vem cumprindo com
suas obrigações e deixou de ter solvabilidade, a partir do mo-
mento em que descumpriu os contratos e se tornou impontual
nos pagamentos. O que importa é que a dívida existe e não foi
quitada, passando ao largo a requerida quanto ao débito e sua
quitação, pelo que, sobra evidente que o crédito persiste e não
foi apresentado depósito elisivo, pelo que, mister dar pela pro-
cedência. A impontualidade está caracterizada. Desse modo, o
pleito procede. Diante do exposto, DECLARO ABERTA, hoje
às 15.00 horas, a FALÊNCIA, da empresa  UNIÃO AGRO ARA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº
04.146.893/0001 – 39, com endereço na avenida Archelau de
A. Torres, nº 2471, em Araucária – PR, sendo seus represen-
tantes legais ANDRÉ LUIS FRANÇA DE NARDE, brasileiro,
solteiro, maior, advogado, OAB nº 25.060/PR, residente e do-
miciliado em Maringá – PR, na rua Dr. Saulo Porto Virmond,
nº 117, apto 603, RG nº 4.204.298 – 6/PR, inscrito no CPF sob
nº 595.873.939 – 53, e ALBER MARCELO FERREIRA, bra-
sileiro, solteiro, maior, comerciante, residente e domiciliado
em Maringá – PR, na rua Tiradentes, nº 1008, sala 1403, Vila
Ipiranga, RG nº 4.342.092 – 5/PR, inscrito no CPF sob nº
884.143.299 – 34.  Ramo de atividade, produção, abate e co-
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mercialização de aves (frangos e recortes), produção de ração
para aves, embutidos de frango, suínos e bovinos. Considero
caracterizado o termo legal de falência, a partir de 12.09.2003,
data do despacho inicial, artigo 14, inciso III, do decreto Lei
7661/45. “Art. 14. Praticadas as diligências ordenadas pela pre-
sente lei, o juiz, no prazo de vinte e quatro horas, proferirá a
sentença, declarando ou não a falência.  Parágrafo único. A
sentença que declarar a falência: I - conterá o nome do deve-
dor, o lugar do seu principal estabelecimento e o gênero de
comércio; os nomes dos sócios solidários e os seus domicílios;
os nomes dos que forem, a êsse tempo, diretores, gerentes ou
liquidantes das sociedades por ações ou por cotas de responsa-
bilidade limitada; II - indicará a hora da declaração da falência,
entendendo-se, em caso de omissão, que se deu ao meio dia; III
- fixará, se possível, o têrmo legal da falência, designando a
data em que se tenha caracterizado êsse estado, sem poder re-
trotraí-lo por mais de sessenta dias, contados do primeiro pro-
testo por falta de pagamento, ou do despacho ao requerimento
inicial da falência (arts. 8° e 12), ou da distribuição do pedido
de concordata preventiva; IV - nomeará o síndico, conforme o
disposto no art. 60 e seus parágrafos; V - marcará o prazo (art.
80) para os credores apresentarem as declarações e documen-
tos justificativos dos seus créditos; VI - providenciará as dili-
gências convenientes ao interêsse da massa, podendo ordenar a
prisão preventiva do falido ou dos representantes da sociedade
falida, quando requerida com fundamento em provas que de-
monstrem a prática de crime definido nesta lei.” Nomeio Síndi-
co o representante legal da autora, que deverá ser compromis-
sado na forma da lei. Fixo prazo de 20 ( vinte ) dias para os
credores, apresentarem as declarações e documentos justifican-
do seus créditos. Intimem – se os falidos, para que compare-
çam neste Juízo no próximo dia 09.12.2004, às 15:00 horas,
para que se cumpra o disposto no artigo 34 da lei falencial, sob
pena de prisão, ocasião em que deverá depositar em cartório
seus livros obrigatórios, a fim de serem entregues ao síndico,
depois de encerrados por termos próprios, além de outros bens
e documentos que interessem à massa falida, bem assim, apre-
sentar a relação de credores. “Art. 34. A declaração da falência
impõe ao falido as seguintes obrigações: I - assinar nos autos,
desde que tenha notícia da sentença declaratória, termo de com-
parecimento, com a indicação do nome, nacionalidade, estado
civil, rua e número da residência, devendo ainda declarar, para
constar do dito têrmo:  a) as causas determinantes da falência,
quando pelos credores requerida; b) se tem firma inscrita, quan-
do a inscreveu, exibindo a prova; c) tratando-se de sociedade,
os nomes e residências de todos os sócios, apresentando o con-
trato, se houver, bem como a declaração relativa à inscrição da
firma, se fôr caso; d) o nome do contador ou guarda-livros en-
carregado da escrituração dos seus livros comerciais; e) os
mandatos que porventura tenha outorgado, indicando o seu
objeto e o nome e enderêço do mandatário; f) quais os seus
bens imóveis, e quais os móveis, que não se encontram no esta-
belecimento; g) se faz parte de outras sociedades, exibindo, no
caso afirmativo, o respectivo contrato; II - depositar em cartó-
rio, no ato de assinar o têrmo de comparecimento, os seus li-
vros obrigatórios, a fim de serem entregues ao síndico, depois
de encerrados por têrmos lavrados pelo escrivão e assinados
pelo juiz; III - não se ausentar do lugar da falência, sem motivo
justo e autorização expressa do juiz, e sem deixar procurador
bastante, sob as penas cominadas na lei; quando a permissão
para ausentar-se fôr pedida sob alegação de moléstia, o juiz
designará o médico para o respectivo exame; IV - comparecer
a todos os atos da falência, podendo ser representado por pro-
curador, quando ocorrerem motivos justos e obtiver licença do
juiz; V - entregar sem demora todos os bens, livros, papéis e
documentos ao síndico, indicando-lhe, para serem arrecada-
dos, os bens que porventura tenha em poder de terceiros; VI -
prestar, verbalmente ou por escrito, as informações reclamadas
pelo juiz, síndico, representante do Ministério Público e credo-
res, sôbre circunstâncias e fatos que interessem à falência; VII
- auxiliar o síndico com zêlo e lealdade; VIII - examinar as
declarações de crédito apresentadas; IX - assistir ao levanta-
mento e à verificação do balanço e exame dos livros; X - exa-
minar e dar parecer sôbre as contas do síndico.” “Art. 35. Fal-
tando ao cumprimento de qualquer dos deveres que a presente
lei lhe impõe, poderá o falido ser prêso por ordem do juiz, de
ofício ou a requerimento do representante do Ministério Públi-
co, do síndico ou de qualquer credor. Parágrafo único. A prisão
não pode exceder de sessenta dias, e do despacho que a decre-
tar cabe agravo de instrumento, que não suspende a execução
da ordem.”  - Cumpra-se o contido nos artigos 15 e 16 da regra
de falência, sob as penas do disposto no parágrafo único do
artigo 16 da referida lei. “Art. 15. O resumo da sentença decla-
ratória da falência será, dentro de vinte e quatro horas, depois
do recebimento dos autos em cartório: I - afixado à porta do
estabelecimento do falido; II - remetido, pelo escrivão, por pro-
tocolo ou sob registro postal, com recibo de volta, ao represen-
tante do Ministério Público, ao registro do comércio e à Câma-
ra Sindical dos Corretores. 1° Êsse resumo referirá os elemen-
tos da sentença determinados no parágrafo único do art. 14,
podendo o escrivão usar, para êsse fim, de fórmulas impressas.
2° Dentro do prazo de três horas, o escrivão comunicará às
estações telegráficas e postais que existirem no lugar, a falên-
cia do devedor e o nome do síndico, a quem deverá ser entre-
gue a correspondência do falido. 3° No registro do comércio,
em livro especial, serão lançados o nome do falido, o lugar do
seu domicílio, o juízo e o cartório em que a falência se proces-
sa.” “Art. 16. A sentença declaratória da falência será, imedia-
tamente, publicada por edital, providenciando o escrivão para
que o seja no órgão oficial, e o síndico, se a massa comportar,
em outro jornal de grande circulação. Parágrafo único. O escri-
vão certificará o cumprimento das diligências determinadas
neste artigo e das do art. 15, incorrendo, no caso de falta ou
negligência, na pena de suspensão por seis meses e de perda de
tôdas as custas, além de responder pelos prejuízos que ocasio-
nar.” Custas de lei. Honorários advocatícios de 20%, sobre o
valor da dívida. Publique – se. Registre – se. Intimem –se. Arau-
cária, 05 de Novembro de 2004. (a) Luiz Cláudio Costa – Juiz
de Direito.” – Eu,                                (Sergio Roberto Vieira
Wosowicz), Escrivão, o subscrevi.

LUIZ CLAUDIO COSTA
     JUIZ DE DIREITO

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 173/2.004.
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR LUIZ CLAUDIO COSTA, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA, FORO REGIONAL DE ARAU-
CÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos, o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam os Autos de Anulatória de Título Extrajudicial n. º 26/
2002, em que é requerente METALMEC – INDUSTRIA ME-
TALURGICA E MECANICA LTDA e requerido PONTO DE
APOIO TRABALHO TEMPORARIO LTDA, fica INTIMADO
o requerente METALMEC – INDUSTRIA METALÚRGICA E
MECÂNICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscri-
ta no CNPJ/MF 76.036.706/0001-75, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para no prazo de quarenta e oito (48:00)
horas, dar andamento ao feito pena de extinção, tudo de con-
formidade com o R. despacho de fls. 28, a seguir transcritos.
DESPACHO DE FLS. 028.: “Expeça-se Edital para intimação
da autora, como diligencia do juízo, para dar andamento no
feito pena de extinção. Em, 13/05/2004. (a) Luiz Cláudio Cos-
ta. Juiz de Direito.
 Araucária, 26 de Outubro de 2.004. Eu,
(Fábio Augusto de Lima), Emp. Juramentado, o digitei e subs-
crevi.-.-

Luiz Cláudio Costa
Juiz de Direito

Assaí

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO

O Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Meri-
tíssimo Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que,  nos autos sob nº 199/98, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e interditando JAIRO AL-
VES DE ARAÚJO, foi deferido o pedido, nomeando o Sr.
Adauto Alves de Araújo como Curador ao interditando Jairo
Alves de Araújo, por sentença proferida em 26/04/2.004, tran-
sitada em julgado, cuja parte dispositiva é do seguinte teor:
“Isto posto, DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido JAIRO
ALVES DE ARAÚJO, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
3º, inciso II, do Código Civil de 2.002, e de acordo com o arti-
go 1.775, parágrafo 3º, também do Código Civil de 2.002, no-
meio-lhe curador o Sr. JAIRO ALVES DE ARAÚJO, pai do
requerido, sob compromisso. Em obediência ao artigo 1.184
do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Códi-
go Civil de 2.002, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três
vezes, com intervalo de dez dias.” E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital de publicação, que será afixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei, por três vezes, com intervalo de dez
dias. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí,
Estado do Paraná, aos 22 de setembro de 2.004.- Eu  ___ (NEY
CARLOS RIBEIRO), Empregado Juramentado, digitei e subs-
crevi.-

GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Meri-
tíssimo Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que,  nos autos sob nº 204/01, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e interditanda NELLY KEI-
KO MIYAZAKI GOTO, foi deferido o pedido, nomeando a
Sra. Eliza Akemi Miyazaki Goto como Curadora à interditanda
Nelly Keiko Miyazaki Goto, por sentença proferida em 13/02/

2.004, transitada em julgado, cuja parte dispositiva é do se-
guinte teor: “Isto posto, DECRETO A INTERDIÇÃO da re-
querida NELLY KEIKO MIYAZAKI, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil de 2.002, e de
acordo com o artigo 1.775, parágrafo 3º, também do Código
Civil de 2.002, nomeio-lhe curadora a Sra. ELIZA AKEMI
MIYAZAKI GOTO, irmã da requerida, sob compromisso. Em
obediência ao artigo 1.184 do Código de Processo Civil e no
artigo 9º, inciso III, do Código Civil de 2.002, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e
pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital de publicação, que será afixado no
lugar de costume e publicado na forma da lei, por três vezes,
com intervalo de dez dias. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos 27 de agosto de 2.004.-
Eu __ __ (NEY CARLOS RIBEIRO), Empregado Juramen-
tado, digitei e subscrevi.-

 GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Meri-
tíssimo Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que,  nos autos sob nº 206/00, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente TEREZINHA DE JE-
SUS CANDIDO e interditando DONIZETE CANDIDO, foi
deferido o pedido, nomeando a Sra. Terezinha de Jesus Candi-
do como Curadora ao interditando Donizete Candido, por sen-
tença proferida em 08/03/2.004, transitada em julgado, cuja parte
dispositiva é do seguinte teor: “Isto posto, DECRETO A IN-
TERDIÇÃO do requerido DONIZETE CANDIDO, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil
de 2.002, e de acordo com o artigo 1.775, parágrafo 3º, tam-
bém do Código Civil de 2.002, nomeio-lhe curadora a Sra.
TEREZINHA DE JESUS CANDIDO, irmã do requerido, sob
compromisso. Em obediência ao artigo 1.184 do Código de
Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil de
2.002, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se
na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com in-
tervalo de dez dias.” E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital de publica-
ção, que será afixado no lugar de costume e publicado na for-
ma da lei, por três vezes, com intervalo de dez dias. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Para-
ná, aos 31 de agosto de 2.004.- Eu _ _ (NEY CARLOS RI-
BEIRO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

 EDITAL DE INTIMAÇÃO  DO SENTENCIADO
REGINALDO RODRIGUES.

 A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO – Juíza de
Direito da  Vara Criminal e Anexos da Comarca de Assaí -

Paraná.
 F A Z    S A B E R – a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de VINTE  DIAS, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  INTIMAR  pessoalmente  o sen-
tenciado  Reginaldo Rodrigues, vulgo “Difé”,  brasileiro, sol-
teiro, nascido em 17-03-79, natural de Telêmaco Borba-PR.,
filho de Santílio Rodrigues e Elizete Mariano Rodrigues, que
se  encontra em lugar incerto e não sabido, conforme consta
dos autos, pelo presente INTIMA-O PARA, NO PRAZO DE
03 DIAS, COMPARECER EM JUÍZO E JUSTIFICAR O DES-
CUMPRIMENTO DA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS À CO-
MUNIDADE, SOB PENA DE CONVERSÃO EM PRIVATI-
VA DE LIBERDADE  nos Autos de Proc. Crime  sob nº  37/00,
a que responde como incurso nas sanções do artigo 16 DA LEI
6368/76.
 DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Assaí, Esta-
do do Paraná, aos 28  de  outubro   de 2004. Eu_ __(Odalvo
Viana Marques), Aux. Cart., , que digitei e  subscrevi.

 Sonia  Leifa  Yeh  Fuzinato
 Juíza de Direito

CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ

 Edital de Citação do réu  Zair Ferreira do Carmo,
atualmente em lugar incerto e não sabido.

               A Doutora Sonia Leifa Yeh Fuzinato – Juíza de Di-
reito  nesta  Vara Criminal e Anexos da  Comarca de Assaí -
Paraná – Cartório Criminal, etc...   F A Z    S A B E R – a todos
quantos o presente edital virem, com o prazo de 15  (quinze)

dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel citar pessoalmente  o réu  Zair Ferreira do Carmo, brasi-
leiro, solteiro, com 35 anos, nascido 21.02.69, natural de As-
sai-PR, filho de Mario do Carmo e de Maria Ferreira do Car-
mo,   que se  encontra em lugar incerto e não sabido, confor-
me consta dos autos, pelo presente cita-o e chama-o a compa-
recer perante este Juízo, edifício do fórum local, no dia
01.12.04, às 10h45min, a fim de ser interrogado e se ver
processar,bem como acompanhar a todos os demais termos do
Processo Crime  sob nº  45/04, a que responde por infração ao
art. 306, c/c art 298, inciso III  do  CTB.
                           DADO E PASSADO  nesta cidade e Comar-
ca de Assaí, Estado do Paraná, aos  28  de outubro  de 2004.
Dou que para constar. Eu__ _(Odalvo Viana Marques), Aux.
Cart., que digitei  e subscrevi.-

                  SONIA LEIFA YEH FUZINATO
 Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO  DO RÉU RICARDO PIRES
CORREIA.

                          A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO
– Juíza de Direito da  Vara Criminal e Anexos da Comarca de
Assaí - Paraná.     F A Z    S A B E R – a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de VINTE  DIAS, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível  INTIMAR
pessoalmente  o  sentenciado   RICARDO PIRES CORREIA,
brasileiro, solteiro, cerca de 32 anos, natural de Centenário do
Sul -PR.,  filho de Jurandir Pires Correia e Aparecida Creusa
Correia, portador da Cédula de Identidade sob RG. 6.137.392-
4-PR., que se  encontra em lugar incerto e não sabido, confor-
me consta dos autos, pelo presente INTIMA-O PARA, NO
PRAZO DE 03 DIAS, COMPARECER EM JUÍZO E JUS-
TIFICAR O DESCUMPRIMENTO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS À COMUNIDADE, SOB PENA DE CONVER-
SÃO EM PRIVATIVA DE LIBERDADE  nos Autos de Proc.
Crime  sob nº  78/01, a que responde como incurso nas sanções
do artigo 330   do CP., e artigo  10  “Caput” da  Lei 9437/97.
 DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Assaí, Esta-
do do Paraná, aos 28  de   outubro   de 2004. Eu___ (Odalvo
Viana Marques), Aux. Cart., , que digitei e  subscrevi.

 Sonia  Leifa  Yeh  Fuzinato
 Juíza de Direito

Cambé

JUIZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ – PA-
RANÁ EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ ZULMIRA PISSINAT-
TI AGUILERA, brasileira, casada, empresaria, CPF/MF sob nº
918.038.709-82. PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. Pelo presen-
te, expedido nos autos de Cobrança nº 769/2003 ajuizada pelo
Banco do Brasil S/A contra Metal Fama Industria Metalúrgica
e Perfilados Ltda CNPJ 00.907.670/0001-96, Carlos Aguilera
CPF/MF sob nº 104.405.859-53, Adilson Aguilera CPF/MF sob
nº 639.600.799-15, Claudia Elizabete Sitta Aguilera CPF/MF
sob nº 727.413.339-04, CITA a também ré Zulmira P. Aguilera
sob os termos da petição inicial a seguir sintetizada: Em 02 de
agosto de 2.000 os Réus firmaram o contrato de abertura de
credito BB Giro rápido nº 010800334 no valor total de R$
32.000,00 (trinta e dois mil reais), sendo R$ 8.000,00 (oito mil
reais), na modalidade cheque especial e R$ 24.000,00 (vinte e
quatro mil reais), na modalidade credito fixo com vencimento
em 02 de agosto de 2001, podendo ser automática e sucessiva-
mente prorrogado nos termos,  da clausula vigésima primeiro
das clausulas gerais do referido contrato, sendo a primeira ré
na condição de financiado e os demais na condição de fiado-
res/devedores solidários. Ocorre que verificando o inadimple-
mento a partir de 02 de julho de 2004, os réus não honram o
compromisso assumido nos termos da cláusula décima primei-
ra do contrato em questão, mesmo notificados para tal, causan-
do o vencimento antecipada da divida – cláusula vigésima, tor-
nando-se exigível de acordo com  previsto na cláusula décima
nona, o saldo devedor apurado, acrescido dos encargos contra-
tados, no valor de R$ 32.435,27 (trinta e dois mil, quatrocentos
e trinta e cinco reais e vinte e sete centavos). Na seqüência, o
autor fez os requerimento de praxe e pertinentes à espécie ten-
do inclusive pedido o depoimento pessoal dos réus e  de valor
à causa”. ART. 297 do CPC. “O Réu poderá oferecer no prazo
de  15 (quinze) dias em petição escrita dirigida ao Juiz da causa
contestação exceção e reconvenção. ARTS. 285 E 319 do CPC.
“Não sendo contestada ação presumir-se-ão pelo Réu, como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor”. Sede do Juízo: Av.
Roberto Conceição nº 532 Jardim São José Cambe – Paraná.
CEP:86.192-550. Cambe -PR, 04 de outubro de 2004. Eu, (a),
(Sebastião Pimentel). Emp. Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

(a) MARCIA GUIMARÃES MARQUES
– Juíza de Direito

Campina Grande do Sul

VARA CÍVEL COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL -
PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS SÉRGIO
ZAMARQUE e SUSANA BUENO DOS SANTOS, com

prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de MARIA DAS DORES
SILVA ZAMARQUE, foi proposta a Ação de GUARDA E
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RESPONSABILIDADE, autuado sob n.º 028/2004, contra SÉR-
GIO ZAMARQUE e SUSANA BUENO DOS SANTOS, na qual
a requerente relata que é avó paterna dos menores F. dos S. Z.,
nascida em 28/10/1995, M. E. dos S. Z., nascida em 08/12/
1996 e R. dos S. Z., nascido em 30/03/1998. Que os requeridos
são genitores dos menores, mas nunca fizeram o seu papel cor-
retamente, não tratando os mesmos com o carinho e a higiene
necessária para a sanidade física e mental dos menores. Que
está com os menores há cinco anos, desde que a genitora aban-
donou o lar. Que o primeiro requerido ainda conviveu um tem-
po com a mesma e os filhos, mas também não demorou para
tomar rumo ignorado. Que atende seus netos em todas as ne-
cessidades básicas, proporcionando-lhes amor, educação, ali-
mentação, vestuário e saúde. Que os requeridos esporadica-
mente visitam seus filhos, porém, nunca fornecem o endereço
ou informam onde trabalham, não auxiliando para o sustento
dos mesmos. Que obteve informações que os requeridos estão
separados e que tanto um como o outro estão vivendo de forma
desregrada e associados ao crime. E que tendo em vista estar
criando os menores, quer assegurar o direito de guarda e res-
ponsabilidade dos netos, como medida de segurança e proteção
para prevenir que os infantes sejam colocados em situação de
risco pessoal.

E pelo presente edital ficam CITADOS, para que querendo no
prazo legal de (15) quinze dias, contestem os termos da presen-
te ação, através de advogado, sob pena de se verificado o de-
curso do prazo sem a devida manifestação, serem reputados
como verdadeiros os fatos articulados pela autora na inicial,
como preceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil, em conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 21: “Autos n.º 028/2004 – 1. Ao Estudo
Social na residência da requerente. 2. Intime-se a mesma para
que cumpra o disposto no artigo 165, inciso V, do E.C.A.. 3.
Intime-se a requerente para que junte aos autos comprovante
de renda, certidão de antecedentes criminais e laudo de sanida-
de física e mental. 4. Cite-se os pais biológicos via edital. 5.
Diligências necessárias. Campina Grande do Sul, 19.10.2004
(a) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de
Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 28 de Outubro de 2004. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. JURANDIR ALEXAN-
DRE DE MORAES, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de JOICE ADRIANA
RODRIGUES BISS e ÁLVARO BISS, foi proposta a Ação de
GUARDA E RESPONSABILIDADE, autuado sob n.º 912/
2004, em face do menor A. G. A. de M., na qual os requerentes
relatam que estão desde 02/2004 com a guarda e responsabili-
dade do menor A. G. A. de M., nascido em 22/08/2002. Que o
menor adveio do relacionamento de Andreia do Pilar Aguiar e
Jurandir Alexandre de Moraes. Que a genitora do menor con-
corda com que seu filho permaneça com os mesmos, pois não
encontra no presente momento condições de cuidá-lo e como o
genitor do menor está residindo na cidade de Guarulhos/SP, em
lugar incerto e não sabido, não tem alternativa senão deixá-lo
com os mesmos. Que o menor tem uma grande afetividade com
os mesmos, que já tiveram o menor sobre seus cuidados por
aproximadamente (01) um ano, situação que foi informada e
regularizada através do Pedido de Guarda e Responsabilidade,
sob n.º 017/2003, que tramitou perante este r. Juízo. Que con-
siderando a vontade da genitora do menor de que permaneça
com os mesmos, pretendem consensualmente que lhes seja trans-
ferida a guarda e responsabilidade do menor para os mesmos,
até final decisão. E que ambos os genitores poderão exercer
seu direito de visitas livremente.

E pelo presente edital fica CITADO, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores na inicial, como
preceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil,
em conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 18: “Autos n.º 912/2004 – 1. Ao Estudo
Social na residência dos requerentes. 2. Intime-se os mesmos
para que cumpram o disposto no artigo 165, inciso V, do E.C.A..
3. Cite-se a mãe biológica através de carta precatória, e o pai
biológico através de edital. 4. Diligências necessárias. Campi-
na Grande do Sul, 19.10.2004 (a) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira – MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 27 de Outubro de 2004. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE CITAÇÃO DA SRA. CLEUSA APARECIDA
VICENTE, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de WALDOMIRO CAE-
TANO NOGUEIRA, foi proposta a Ação de GUARDA E RES-
PONSABILIDADE, autuado sob n.º 941/2004, em face dos
menores E. V. N., E. V. N. e E. V. N., na qual o requerente
relata que é genitor e atualmente encontra-se responsável pelos
menores E. V. N., nascido em 28/07/1988, E. V. N., nascido em
24/09/1990 e E. V. N., nascido em 28/01/1992. Que o presente
pedido encontra respaldado perante o fato de seus filhos meno-
res, estarem sob a sua guarda e responsabilidade desde que
nasceram e no ano de 2001 a genitora dos menores ter ido mo-
rar no Estado de São Paulo, deixando os filhos com o mesmo.
Que pretende com a presente medida regularizar a guarda e
responsabilidade de seus filhos menores, pois os mesmos en-
contram-se matriculados no Colégio Arlinda Creplive, situado
em Quatro Barras/PR. Que considerando que atualmente os
menores estão sob a sua responsabilidade e principalmente pela
sua integridade, pretende o mesmo que lhe seja concedida a
guarda definitiva dos menores, para assumir de direito o papel
que já exerce de fato. E que a sua pretensão em regularizar a
guarda dos menores é com intuito de receber auxílio bolsa-
escola, programa do Governo Federal, pois é um direito que
assiste aos menores.

E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 20: “Autos n.º 941/2004 – Cite-se a mãe
biológica via edital. Campina Grande do Sul, 19.10.2004 (a)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direi-
to”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 27 de Outubro de 2004. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO WIRMOND
MARQUES, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de ELIANE DO ROCIO
MATOZO, foi proposta a Ação de DECLARATÓRIA DE
MATERNIDADE, sob n.º 355/2004, contra WIRMOND MAR-
QUES, na qual a requerente relata que viveu maritalmente com
o requerido por aproximadamente (07) sete anos, e desta rela-
ção tiveram uma filha: Ariadene do Rocio Marques, nascida
em 30/08/1986. Que na ocasião de ser realizado o registro de
nascimento de sua filha, seu genitor deixou de declarar o seu
nome, ficando o registro de nascimento sem constar a materni-
dade, causando grandes transtornos em sua vida civil, pois a
adolescente fica impossibilitada de praticar certos atos, como
por exemplo estudar a noite, por não conter no registro de nas-
cimento o nome de sua genitora. Que pretende através da pre-
sente ação que seja incluído o seu nome e de seus ascendentes
no registro da adolescente supracitada, bem como retificado o
nome da adolescente, para que seu nome passe a constar como
sendo Ariadene do Rocio Marques Matozo. Que para isso su-
plica seja reconhecida e declarada a maternidade da referida
adolescente, considerando a maternidade sempre certa (mater
semper certaest), sendo raro os casos duvidosos. Que a guarda
da adolescente está sendo exercida pela mesma, situação que
deve permanecer. Que deseja através da presente medida regu-
larizar esta situação incômoda e desagradável, pois somente
com a inclusão do nome da mãe na certidão de nascimento é
que poderá normalizar a situação da adolescente e evitar futu-
ros inconvenientes. Que a falta de seu nome no registro civil da
adolescente, poderá causar grandes transtornos, como por exem-
plo, não poderá ser internada pela mesma caso tenha algum
problema de saúde, pois os hospitais exigem a apresentação do
documento para internamento, o que neste caso com a ausência
do nome da mãe da adolescente poderá dificultar qualquer in-
ternamento. E que o genitor da adolescente abandonou a famí-
lia indo morar no interior do Estado do Paraná, estando em
lugar incerto e não sabido até a presente data, deixando a ado-
lescente desde seus (04) quatro anos de idade, sob a sua guarda
e responsabilidade.

E pelo presente edital fica CITADO, para que querendo, no
prazo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pela autora na inicial, como
preceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil,
em conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 18: “Autos n.º 355/2004 – Cite-se. Cam-
pina Grande do Sul, 19.10.2004 (a) Dra. Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 26 de Outubro de 2004. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

 EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ROSMAR
SILVÉRIO, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de ISOLDI CALMA SIL-
VÉRIO, foi proposta a AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO,
autuada sob n.º 1063/2004, contra ROSMAR SILVÉRIO, na
qual a requerente relata que é casada com o requerido desde
12/07/1980. Que desta união adveio o nascimento de três (03)
filhos, quais sejam: Rosmar Silvério Júnior, nascido em 28/01/
1981, Robson Silvério, nascido em 12/06/1983 e Ricardo Sil-
vério, nascido em 08/09/1986. Que o casal está separado de
fato há mais de cinco (05) anos, pois devido a incompatibilida-
de de gênios, o requerido acabou por abandonar o lar, deixan-
do-a com seus filhos, encontrando-se atualmente em lugar in-
certo e não sabido. Que tentou uma vez localizar o requerido
para que pudessem fazer um acordo de pensão para seus filhos,
mas não obteve êxito, pois se tornava impossível o diálogo com
ele. Que desde a separação de fato do casal o requerido ajudou
com o sustento de seus filhos que na época eram menores, mas
que depois de alguns anos não apareceu mais. Que voltará a
assinar o seu nome de solteira, qual seja, ISOLDI CALMA
ANDRUCHECHEN. E que durante a constância do casamento
o casal não adquiriu bens à partilhar.

E pelo presente edital fica CITADO, para que querendo no pra-
zo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pela autora na inicial, como
preceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil,
em conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 16: “Autos n.º 1063/2004 – Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se por edital, com prazo de
30 dias. Campina Grande do Sul, 18.10.2004 (a) Dra. Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 27 de Outubro de 2004. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA MARIA
JOSEFA DE SOUZA DA SILVA, com prazo de 30 (trinta)

dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de ADELINO JOSÉ DA
SILVA, foi proposta a AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITI-
GIOSO, autuada sob n.º 062/2004, contra MARIA JOSEFA DE
SOUZA DA SILVA, na qual o requerente relata que é casado
com a requerida desde 30/08/1976, e que durante a constância
do casamento, o casal teve uma filha: VIVIANE DE SOUZA
DA SILVA, nascida em 27/12/1977. Que as partes encontram-
se separadas de fato há mais de 20 (vinte) anos, e não sabe o
atual paradeiro da requerida, sabendo apenas que à época da
separação, esta teria ido para o Estado de São Paulo. Que a
filha do casal ficou com o mesmo, que foi responsável pela sua
educação e criação durante todo esse período. Que atualmente
já constituiu nova família e vem propor a presente ação a fim
de regularizar a situação de fato já existente. Que o casal não
possui bens a partilhar e que não pretende reclamar alimentos
em seu favor. E que pretende que a requerida volte a usar seu
nome de solteira.

E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo, no
prazo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 20: “Autos 062/2004 – Defiro o pedido
de fls. 19. Expeça-se edital. Campina Grande do Sul, 19/10/
2004 (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – MM.
Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 26 de Outubro de 2004. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO WILSON DE
AGUIAR BORGES, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de A. C. de O. B. e W. de
O. B., representados por sua mãe ALESSANDRA DE OLIVEI-
RA, foi proposta a Ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS,
sob n.º 205/2004, contra WILSON DE AGUIAR BORGES, na
qual a exequente relata que consoante acordo realizado nos autos
de Dissolução de Sociedade c/c Alimentos, sob n.º 1103/2003,
deste Juízo, o executado acordou em prover alimentos no valor
de 34% do salário mínimo vigente. Que desde Outubro/2003 o
executado não paga corretamente as prestações alimentícias,
deixando os seus filhos menores ao desamparo. E que ante as

dificuldades em receber o auxílio financeiro do genitor dos
menores, entende que a presente ação é o melhor caminho indi-
cado, passando a apresentar o cálculo atualizado dos valores
devidos, conforme tabela a seguir demostrada:

TABELA DE CÁLCULO

 MÊS SALÁRIO MÍNIMOVALOR DEVIDO
 Outubro/2003 R$ 240,00 R$ 84,00

Novembro/2003 R$ 240,00 R$ 84,00

Dezembro/2003 R$ 240,00 R$ 84,00

Janeiro/2004 R$ 240,00 R$ 84,00

 Fevereiro/2004 R$ 240,00 R$ 84,00

E pelo presente edital fica CITADO, para que no prazo legal de
três (03) dias, compareça perante este Juízo, no endereço aci-
ma impresso e pague a dívida exeqüente no valor de R$ 253,77
(duzentos e cinqüenta e três reais e setenta e sete centavos),
referente as três últimas parcelas atrasadas, a ser devidamente
corrigida e acrescida das demais cominações legais, ou no mes-
mo prazo comprove que o fez ou, justifique a impossibilidade
de fazê-lo, através de advogado, sob pena de se decorrido o
prazo sem qualquer manifestação, ser DECRETADA A SUA
PRISÃO CIVIL, bem como CITADO pelo rito constritivo, para
pagamento das demais parcelas em atraso, no valor de R$ 172,72
(cento e setenta e dois reais e setenta e dois centavos), no prazo
de 24 horas, ou indique bens à penhora sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para a garantia e satisfa-
ção da execução, tudo em conformidade do r. despacho a se-
guir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 23: “Autos n.º 205/2004 – Defiro o pe-
dido de fl. 22. Expeça-se edital. Campina Grande do Sul,
19.10.2004 (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira –
MM. Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 26 de Outubro de 2004. Eu,
_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

Centenário do Sul

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
CENTENÁRIO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

Rua Maziad Felício, 543–CEP. 86630-000–Fone/Fax-43-
675-1594

        EDITAL DE CITAÇÃO Nº 01/04
O DOUTOR ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO, MM.
JUIZ SUPERVISOR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DES-
TA COMARCA,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, ou dele conhecimento tive-
rem que não tendo sido possível citar pessoalmente a PATRÍ-
CIA DE VITO, brasileira, solteira, filha de Pedro de Vito e
Maria de Fátima de Vito, inscrita no CPF. sob nº 005.441.779-
16, residente à Avenida Inglaterra, nº 770, apartamento 201,
Jardim Igapó, na cidade de Londrina-PR, pelo presente CITA-
A e chama-a a comparecer perante este Juizado no endereço
supra, no dia 01/dezembro/2004, às 13:10 horas, a fim de par-
ticipar de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO nos autos de
RECLAMAÇÃO Nº 099/04 em que é RECLAMANTE DEVAL-
DO PEREIRA DA SILVA, ficando advertida de que NÃO COM-
PARECENDO INCORRERÁ NAS PENAS DA REVELIA E
CONFISSÃO. Centenário do Sul - Pr, 20/10/04, eu, _________,
Bel. Adelice Mara Toledo Rocha Rodrigues Barbosa, Secretá-
ria, o subscrevo.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
 JUIZ SUPERVISOR

Cerro Azul

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, BEM COMO AQUELES EM CUJOS
NOMES PORVENTURA ESTEJAM TRANSCRITO O IMÓ-
VEL USUCAPIENDO – PRAZO DE  - PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor Guilherme Frederico Hernandes Denz, MM. Juiz de
Direito, MM. Juiz de Direito de Cerro Azul, Paraná, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, que por meio deste CITA
os réus ausentes, incertos e desconhecidos, bem como aqueles
em cujos nomes porventura estejam transcrito o imóvel usuca-
piendo, para, querendo, apresentar contestação, no prazo legal
de quinze dias, após o decurso do prazo do presente edital, sob
pena de revelia, isto é, não sendo contestado, no prazo legal,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo requerente  ROBERTO SENSI, nos autos de USUCAPIÃO,
registrado sob número  0147/04, que alega, em síntese, ser pos-
suidor, por si e antecessores, por período superior a vinte anos
do imóvel rural com a área de 15,1379 hectares, ou seja, 6,25
alqueires, situado no lugar denominado Bom Sucesso, também
conhecido por Boi Perdido, Cerro Azul, PR, confrontando com
ROBERTO SENSI; RODOVIA ESTADUAL QUE LIGA CER-
RO AZUL/TUNAS DO PARANÁ,  HERDEIROS DE EURI-
DES ROSA, JOSÉ FRANCO MARTINS. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o pre-



252252252252252 5ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/20045ª feira | 11/Nov/2004

sente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado có-
pia no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
futura. Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul, Paraná,
aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e
quatro. Eu ____(Alcides Antonio Adamante), escrivão, digitei
e subscrevi. Por determinação do MM. Juiz de Direito, Porta-
ria número 0003/90, assino o presente.

 ALCIDES ANTONIO ADAMANTE
   ESCRIVÃO DO CÍVEL

Chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: TUTELA nº 75/2003
REQUERENTE: JOÃO LAUDELINO BRASIL
REQUERIDO: JOSEANE BRASIL, ADENILSON BRASIL E
JOSEMAR KRA-FRA BRASIL.
DATA DA DECISÃO: 21/05/2004.
LIMITES DA TUTELA: O requerido é absolutamente incapaz
de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do mesmo
diploma civil.
TUTOR: JOÃO LAUDELINO BRASIL.
         Chopinzinho, 29 de outubro de 2004.
 Eu,_ _(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme Portaria
nº 07/84 o mandei digitar e subscrevi.

  NEUSA SALVADOR DE LIMA
   Escrivã

Congonhinhas

COMARCA DE CONGONHINHAS
VARA CÍVEL E ANEXOS

Assistência Judiciária Gratuita

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE ILDA ROSA
GOMES PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-
RESSADOS.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob o nº 145/2002, requerido pelo MINISTÉRIO PÚBLI-
CO do Estado do Paraná atuando em favor de ILDA ROSA
GOMES, e por sentença proferida em data de  15/09/2004, tran-
sitada em julgado em 20/10/2004, foi decretada a interdição
total de ILDA ROSA GOMES, brasileira, solteira, nascida em
09.11.42, natural de Congonhinhas-PR, filha de Joaquim Pe-
dro Gomes e de Joana Rosa Gomes, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 9.749.528-9-SSP-PR e da Certidão de Nasci-
mento nº6.871, lavrada às fls. 115 do Livro A/7, residente no
Sítio São Pedro, Patrimônio Vitópolis, neste Município e Co-
marca de Congonhinhas-PR, por ser portadora de deficiência
mental e física de caráter permanente, o que a torna totalmente
incapaz para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja
representado por sua curadora nomeada JOANA ROSA GO-
MES,   brasileira, viúva, do lar, portadora da Cédula de Identi-
dade RG nº 5.669.966-0-SSP-PR, nascida em 20/05/22, natu-
ral de Riacho Santana-BA, filha de Olimpio Joaquim Ferreira e
de Elgina Rosa do Sacramento, residente no Sítio São Pedro S/
N, Patrimônio Vitópolis, neste Município e Comarca de Con-
gonhinhas-PR.  E, para que chegue ao conhecimento de tercei-
ros e interessados, e no futuro não aleguem ignorância, expe-
diu-se o presente Edital, que será afixado no Átrio do Fórum e
publicado no Diário da Justiça deste Estado, por três vezes com
intervalo de 10 (dez) dias, na conformidade do artigo 1184 do
Código de Processo Civil.  Congonhinhas-PR, aos vinte e cin-
co dias do mês de outubro do ano do ano de dois mil e quatro.
Eu, (Osvaldo Saúgo) Escrivão, digitei e subscrevo.

ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

Edital de Leilão e Intimação
Assistência Judiciária Gratuita

FAZ SABER a todos, quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à ARREMATAÇÃO,
os bens do executado LUIZ CARLOS DE PÁDUA MELO, na
forma seguinte:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO dia 07/12/2004, às 09:00
horas, por valor superior à importância da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO dia 23/12/2004, às 09:00
horas, pelo maior lanço oferecido, observando-se, no entanto,
o disposto no artigo 692, do CPC. Se não houver expediente
no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficará automaticamente transfe-
rido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
local, sito à Avenida São Paulo nº 332, Cidade e Comarca de
Congonhinhas, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 011/
2000, em que é exeqüente o MINISTÉRIO PÚBLICO do Esta-
do do Paraná assistindo G. dos S. M. representado por sua ge-
nitora Josefina Alves dos Santos e executado LUIZ CARLOS
DE PÁDUA MELO.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Um caminhão, Marca  Mercedes
Benz, modelo L1113, chassi nº 34403212298758, ano e mode-
lo de fabricação 1976, cabine de cor amarela, carroceria aber-
ta, graneleira, combustível Diesel, RENAVAM nº 51.4810750,

Placa nº AEQ 1496 de Congonhinhas-PR, pneus, lataria e pin-
tura em regular estado de conservação, de propriedade do exe-
cutado Luiz Carlos de Pádua Melo.
AVALIAÇÃO: Perfaz o bem um total de R$ 28.500,00 (vinte e
oito mil e quinhentos reais), datado de 09/08/2004, sujeito à
atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.479,57 (um mil, quatrocentos e
setenta e nove reais e cinqüenta e sete centavos), datada de 09/
08/2004, sujeita à atualização mais custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica pelo presente edital, devidamente intima-
do o executado inicialmente mencionado, caso não seja encon-
trado pessoalmente.
ÔNUS: nada consta.
RECURSO PENDENTE: não há.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do próprio executado.
Para que no futuro ninguém alegue ignorância, expediu-se o
presente, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Congonhinhas-PR., aos vinte
dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro. (20/10/
2004). Eu,(Osvaldo Saúgo), Escrivão, que o digitei e subscre-
vo.

ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES
JUÍZA DE DIREITO

Curiúva

  COMARCA DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DAS PESSOAS ABAIXO NOMINA-
DAS, COM PRAZO DE 30 DIAS.

A DOUTORA  LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ
TELLES, MM. JUÍZA  DE DIREITO DA VARA CÍVEL, CO-
MERCIO E ANEXOS DA COMARCA DE CURIÚVA – ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados KATIA REGINA VILELA,
ANTONIA CANDIDA GUIMARÃES DE SOUZA, GEUSILEY
DELFINE MALAQUIAS, VANESSA BORTOLIN COSTA,
MARISA ORIDES BENKARD, LETICIA ELIZA VIEIRA,
SIDNEIA APARECIDA CRUZ, GERSON HERMES DE SOU-
ZA, CLAYTON CARDOSO DE SIQUEIRA, HILDA APARE-
CIDA OLIVEIRA DA SILVA, JOSIANE APARECIDA DE
LIMA RIBAS, PATRICIA RAMOS RIBEIRO, SANDRA RE-
GINA RIBEIRO, VALQUIRIA M. MARTINS DE OLIVEIRA,
APARECIDA SANTOS DE ALMEIDA, MARIA ROSA DA
SILVA, ROSIMEYRE ALVES MOISES, JOSIANE APARECI-
DA DOS SANTOS, DILMA MOTA DA COSTA, TANIA CA-
MARGO, CESAR DE OLIVEIRA, MARCIA APARECIDA DA
SILVA, ADRIANA DE LIMA FRANCO, LOUIS PEDRO BA-
TISTA, MICHELE DE SOUZA FERREIRA, JOÃO EDUAR-
DO RIBEIRO, GEOVANE DE OLIVEIRA LOPES, PRISCI-
LA DA SILVA BUENO, FABIANA DE SOUZA LUCIANO,
PEDRO CARLOS DE LIMA, CLAUDINÉIA MOREIRA,
MARCELO GONÇALVES DOS SANTOS, MARIA RITA DE
OLIVEIRA, EDECLEIA FATIMA DE MORAIS, MARINETE
DOS SANTOS DO PRADO, FABIO RODRIGUES, ELISAN
ALVES DE OLIVEIRA, SILMARA DOS SANTOS VALIM,
ANA PAULA FIATKOSKI, VALDINEIA APARECIDA DOS
SANTOS OLIVEIRA, ZILDA MARIA DE OLIVEIRA LIMA,
MAGDA APARECIDA TEODORO, JOSILENE FRANCISCO
PINTO, CELIA ALVES QUEIROZ, CLAUDINÉIA PONTES
DE SOUZA, NEUSA MORAES, ELIANE CRISTINE RAMOS,
AILTON VIEIRA, ROSANA CARDOSO GOMES DE OLI-
VEIRA, CLAUDETE MAICHAKI, ELIZABETE PUCHAL-
SKI, MARIA CRISTINA SIMEÃO, CASIMIRO NOBERTO
MARTINS NETO, ALCIONO BRAZ DA SILVA, RODRIGO
DA ROSA TOSTA, MIQUELAS DE AZEVEDO, ZEMILSON
DOS SANTOS COSTAS, ALMIR ROGERIO MACHADO,
LILIAN MARIA BERNARDO, LUCINEIA BARBOSA, VI-
VIANE ALMEIDA DA SILVA SOUZA, NILSON ALVES DA
SILVA, ELIEZER PINHEIRO BARBOSA, ATIVIR JOSE AL-
VES CARNEIRO, ADEMIR PEREIRA MARTINS, ELCIO
GIOVANE DE MELO, ELIAS RIBEIRO DA SILVA, REGI-
NALDO SANTOS ALVES, APARECIDO DOS SANTOS BAR-
BOSA, SEBASTIÃO PEREIRA, FABIO MARCELO AFON-
SO, JOSE BENEDITO CARNEIRO, RILVAN BENEDITO
ALVES, BENE BUENO, ADERBAL CARLOS DA SILVA,
LAERCIO BARBOSA SOARES, SILVIO ROBERTO DE SOU-
ZA, ANTONIO DARIO NETO, PEDRO MONTEIRO, PAU-
LO ROCHA DE LIMA, JOCENEI MENDES DE ALMEIDA,
VALERIO PROENÇA, ANDERSON MARQUES DA SILVA,
LUIS DA SILVA CORREA, WILSON LEAL, ANDRÉ LOPES
DA CRUZ, REINALDO DE SOUZA RAMOS, NORIVAL DE
SOUZA MELO, NAGIBE PINTO PIRES, JOSE MANOEL
PEREIRA, CLODOALDO FERREIRA LOPES, WANDERLEY
ALVES DE OLIVEIRA,  CAROL ARAÚJO SOARES, DANI-
ELA WILEZELEK SOARES, MARCIA TIEMI OHO, SORAIA
CRISTINA DA SILVA, JOSE ROBERTO SUTIL, CLAUDI-
NÉIA FERREIRA, MARCELO CATANIO, AIRTON MAR-
TINS DE OLIVEIRA, LUIZ VANDERLEY ROCHA, MARIA
AUREA HIGINO DOS SANTOS, WILSON JOSE BUENO,
JOEL RIBEIRO BUENO, ADEMIR WORUBY, ANTONIO
EVANGELISTA DE ALMEIDA, NELSON LOURENÇO DE
PAIVA, ROSANGELA LEITE, VERA LÚCIA DE LIMA, SE-
BASTÃO DIMAS DA SILVA, EDINALDO JOSE CORREA,
REGINALDO OLIANCZUK, JOEL BARROS, VALDEMIR
DOS SANTOS, PEDRO APARECIDO COELHO, NILDA DE
OLIVEIRA DIAS, ZAIRA DE FÁTIMA SANTOS, JOSIANE
CAMPOS FERREIRA, BELIDA APARECIDA DE OLIVEI-
RA, SANDRA DA SILVA, CLEONICE SANTOS DA SILVA
MACHADO, VALDETE MARIA DE LIMA, TEREZINHA DE
JESUS TEIXEIRA, CLEUSA FREITAS DA COSTA, SILVA-
NA APARECIDA FERREIRA, MARIA APARECIDA CAR-
NEIRO, ELZA SANTIAGO DE SOUZA, GILSANE CONCEI-
ÇÃO DE OLIVEIRA, ROSANA APARECIDA DE QUADROS,
SILVANA JORGE, ZULMIRA MARIA DA SILVA PEREIRA,
NEREIDE APARECIDA ALVES, ANA CLAÚDIA PIRES,

MARILUCIA DOS SANTOS CARNEIRO, JURACI FOGA-
ÇA, MARIA CRISTIANE DE OLIVEIRA, JOELMA GOMES
SANTANA, DEBORA VIRGINIA DOS SANTOS PEREIRA,
VERA LÚCIA DOS SANTOS FREITAS, ROSINEIDE QUIN-
TILIANO DA SILVA, RAQUEL CARDOSO GOMES BAR-
BOSA, HOSANA CARDOSO GOMES, VANDERLÉIA APA-
RECIDA DA SILVA OLIVEIRA, ANGELINA FERREIRA
MENDES, ROSÂNGELA PAULA DE SOUZA, SELMA NA-
TALICIO, MARIA APARECIDA XAVIER, SILVANA DE
CASSIA SANTOS CARNEIRO, TEREZA RICARDO DOS
SANTOS, CIRLEI FERREIRA BUENO, GENIANI DE FÁTI-
MA LIMA RIBAS, ISAIAS FERREIRA DE CAMARGO, PAU-
LO CÉZAR DOS SANTOS, VILMA HONORATO DA SILVA,
para querendo integrar no pólo passivo da presente demanda,
no prazo de 15 dias, contados do término do prazo do presente
edital. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a
expedição do presente Edital, que será fixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curi-
úva, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de novembro do
ano de dois mil e quatro. Eu ________________ (Nelson Fer-
nando Salles Bittar), Escrivão, que o fiz digitar e subscrevi

LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES
JUÍZA DE DIREITO

Dois Vizinhos

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de citação da requerida DIVA MARIA BORGES.

O Doutor Rodrigo Brum Lopes, MM Juiz de Direito da Vara da
Família, Infância e Juventude da Comarca de Dois Vizinhos,
Estado do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a requerida, resi-
dente e domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabido
que por este Juízo e Cartório tramita os autos nº341/04 de Di-
vorcio Direto por Edital em que é requerente: N.A.B. e reque-
rida: Diva Maria Borges, brasileira, casada, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, e por este meio cita a requerida para
responder o presente feito no prazo legal de 15 dias, a partir da
data da publicação do presente Edital, tudo de conformidade
com a inicial em resumo transcrita: “N.A.B., brasileiro, casa-
do, diarista, residente e domiciliada na Avenida Rio Grande do
Sul, 1190, cidade e Comarca de Dois Vizinhos -PR, vem res-
peitosamente a presença de Vossa Excelência propor o presen-
te  DIVORCIO DIRETO POR EDITAL, em desfavor de DIVA
MARIA BORGES, brasileira, casada, residente em local incer-
to e não sabido, pelos motivos a seguir expostos: Os cônjuges
casaram-se no Município de Nova Prata, comarca de Salto do
Lontra, pelo Regime de Comunhão Bens, no dia 26 de dezem-
bro de 1972...Há mais de cinco anos puseram definitivamente
fim à união através de separação apenas de fato. Logo após a
separação, o cônjuge Varão tomou conhecimento por intermé-
dio de terceiros que a Cônjuge Virago constituiu nova família e
mudou-se para o Paraguai, não informando o endereço e atual-
mente o requerente não tem conhecimento do seu paradeiro.
Tendo decorrido o lapso temporal necessário, pretende o Di-
vorciando romper o vinculo conjugal através do presente di-
vórcio. O casal não angariou, durante o casamento, bens imó-
veis passíveis a partilha. Da a união entre os Divorciandos nas-
ceram cinco filhos, sendo a mais nova já falecida e os demais
todos maiores e capazes, devendo, portanto, ser o requerente
desobrigado de qualquer pensão. Igualmente, os divorciandos
tambem devem ser desobrigados do pagamento de qualquer
pensão entre sí pois vem se mantendo sem auxílio do outro.
Diante do exposto e com  base na legislação citada requer a
Vossa Excelência, receba o presente pedido, determinando a
citação da Requerida por edital, para que apresente defesa, sob
pena de revelia, e, a final, julgue inteiramente procedente o
presente pedido, decretando o divórcio do casal, requerendo,
após, a expedição de mandado ao Cartório Competente, para
que proceda a averbação do divórcio, onde deverá constar que
a Requerida voltará a usar o nome de solteira. Requer final-
mente, seja concedido o beneficio da gratuidade da justiça, por
ser o autor pessoa reconhecidamente pobre, na acepção jurídi-
ca do termo. Protesta provar o alegado por todos os meios de
provas em direito admitidos, especialmente a testemunhal cu-
jas testemunhas  coparecerão independente de intimação a au-
diência a ser designada. O autor provará o lapso temporal ne-
cessário, através de prova testemunhal. Dá-se a  causa o valor
de R$ 100,00. (a) Adv. Silvana de Mello Guzzo OAB/PR-
16.083. “DESPACHO DE FLS:13 “Autos nº341/2004. “Cite-
se a requerida via ediatal com o prazo de 20 dias, para que,
querendo ofereça resposta no prazo legal.” (a) Rodrigo Brum
Lopes -Juiz de Direito ADVERTÊNCIA – ART. 285 do CPC:
não sendo contestada a presente ação no prazo legal de quinze
dias, a partir da publicação do presente Edital, presumir-se-ão
aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos alegados pela auto-
ra.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado e afixado em o lugar de costume no
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois
Vizinhos, aos 21 de setembro de 2004. Eu,        (Gasto Piva
Filho/Joselane Regina Machado), Escrivão/Empregada Jura-
mentado, datilografei e subscrevi.

Rodrigo Brum Lopes
Juiz de Direito

Fazenda Rio Grande

 EDITAL CITAÇÃO DO REQUERIDO TEREZINHA
GONÇALVES DA SILVA, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz de Direito
da Vara de Família da Comarca de Fazenda Rio Grande,

na forma da Lei, etc...

Cita, com o prazo de trinta (30) dias, o Sr. Terezinha Gonçal-
ves da Silva  atualmente em lugar incerto, da ação de DIVÓR-
CIO LITIGIOSO sob o n.º 126/2004, que lhe é movida por
EDSON GONÇALVES DA SILVA, é o presente edital para
CITAR o Sr(a). TEREZINHA GONÇALVES DA SILVA, para
no prazo de quinze (15) dias, contestar a ação, sob pena de
revelia, ciente de que não contestada a ação se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, fica fa-
cultada as partes nesse prazo. E para que chegue ao seu conhe-
cimento ou, a quem possa interessar, foi expedido o presente
edital que será publicada na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Para-
ná, aos oito  (08) dias do mês de novembro (11) do ano de dois
e quatro (2004). E eu _____________ELIANE R. B. CARS-
TENS,  Escrivã  o subscrevi.

Douglas Marcel Peres
 Juiz de Direito

Foz do Iguaçu

 EDITAL  DE CITAÇÃO
 PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO N.º 404/2000, de  USUCAPIAO

REQUERENTE(S): VERALDO ELISIO DE ALMEIDA.
REQUERIDO(S): JORGE D’ALMEIDA SCHIMMELPFENG
e sua mulher MATILDE LERNE SCHIMMELPFENG.

OBJETIVO: CITAÇÃO de JORGE D’ALMEIDA SCHIMMEL-
PFENG  e sua mulher MATILDE LERNE SACHIMMEPLFEG,
residentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, para
que estes apresentem contestação à presente ação, no prazo de
quinze (15) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, sob pena de não o fazendo, se presumirem aceitos,
como verdadeiros, os fatos alegados pela parte autora. DESPA-
CHO FLS. 42: “l- Citem-se por edital, com o prazo de 20 dias,
os réus, com as advertências dos arts. 285 e 319 do C.P.C. 2-
Citem-se pessoalmente os confinantes, cujo rol encontra-se
discriminado no petitório de fls. 03. 3- Citem-se por edital,
com o prazo de 20 dias, eventuais interessados. 4- Intimem-se
via postal, para que manifestem eventual interesse na causa, a
União, o Estado do Paraná, e o Município encaminhando-se a
cada um cópia da inicial e dos documentos que a instruíram.
Intimem-se. Diligências Necessárias. Foz do Iguaçu, 19/02/
2003.(a) SILADELFO RODRIGUES DA SILVA. JUIZ DE DI-
REITO. “
ALEGAÇÕES DA AUTORA EM RESUMO: 1- O suplicante
possui de forma mansa, pacífica e ininterrupta com ânimo de
dono, há mais de 20 (vinte) anos, o imóvel situado nesta cida-
de, a Rua Tambaú, s/nº, Bairro Lote Grande, Parte do Imóvel
Alwin, com inscrição cadastral municipal de nº
06.662.060.862.001 (IAP – 185), com a área de 2.464,00m2,
que confronta ao lado esquerdo com terras de Pedro Ferreira
Roque, do lado direito com o cemitério Lote Grande e nos fun-
dos com as terras de Luiz Prezoto, certidão negativa municipal,
anexo (doc. 02). 2- O referido imóvel tem as seguintes con-
frontações: limita-se pela frente com a Rua Tambaú, numa ex-
tensão de 52,62 (cinqüenta e dois metros e sessenta e dois cen-
tímetros), pelo lado esquerdo com terras de Pedro Ferreira Ro-
que, brasileiro, casado, motorista, numa extensão de
50,39b(cinqüenta metros e trinta e nove centímetros); pelos
fundos com terras de Luiz Prezoto, brasileiro, agricultor, casa-
do, numa extensão de 42,99m2 (quarenta e dois metros e no-
venta e nove centímetros), pelo lado direito com terras do ce-
mitério Lote Grande, pertencendo ao Município de Foz do Igua-
çu, numa extensão de 53,22m2 (cinqüenta e três metros e vinte
e dois centímetros), estando o imóvel transcrito no Registro de
Imóveis em nome do réu, e caracterizado conforme planta ane-
xa. (doc. 03 e 04). 3- É princípio consagrado que aquele que,
por vinte anos, sem interrupção, nem oposição, possuir, como
seu, um imóvel, adquirir-lhe-á o domínio independente de títu-
lo e boa fé que nesse caso não são presumidos. Mas o suplican-
te possui justo título de parte do imóvel, consistente de um
contrato datado de 20/07/79, firmado por Olívio Burati, con-
forme se verifica do documento incluso (doc. 05). Diante do
exposto e tendo interesse na regularização de tal situação, re-
quer-se a Vossa Excelência: a) A concessão do benefício da
Justiça Gratuita, por ser o requerente pobre, e não ter condi-
ções para o pagamento das custas judiciais e honorários advo-
catícios, com fulcro na Lei 1060/50. b) A citação por edital de
Jorge D’Almeida Schimmelpfeng e sua mulher Matilde Lerne
Schimmelpfeng, por se encontrarem em lugar incerto e não sa-
bido, que figuram como proprietários do respectivo imóvel con-
forme certidão do Cartório de Registro de Imóveis. c) A cita-
ção pessoal dos respectivos confinantes Luiz Prezoto e Pedro
Ferreira Roque domiciliados e residentes nesta cidade, a rua
Tambaú, s/nº, Bairro Lote Grande, para que manifestem, que-
rendo seus interesses na causa. d) A citação por edital dos de-
mais possíveis interessados ausentes, incertos e desconhecidos,
bem como seus cônjuges, se casados forem.  e) A intimação
por via postal, com carta registrada com AR, dos representan-
tes das Fazendas Públicas da União, Estados e do Município,
para que se manifestem, l) querendo, interesse na causa, con-
forme disposto no art. 943 do Código de Processo Civil. f)- A
ouvida do Douto representante do Ministério Público. g)- Ser a
ação julgada procedente, declarando o autor como proprietário
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do imóvel, expedindo-se mandado para ser registrado no com-
petente Cartório de Registro de Imóveis desta comarca. Protes-
ta-se por provar o alegado por todos os meios de provas permi-
tidos em direito, em especial pelo depoimento pessoal dos con-
finantes e do proprietário sob pena de confesso e oitiva de tes-
temunhas a seguir arrolados: Dá-se à presente causa o valor de
R$ 8.000,0. Nestes Termos, Pede Deferimento. Foz do Iguaçu,
06/08/2000. (a) Dra. Aurora Zílio OAB/PR 20.615.
 Foz do Iguaçu, em 24 de março de 2003.- Eu, __,ANDRÉIA
ROCKENBACH ANACLETO, Aux. Juramentada, o digitei e
subscrevi.

 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO

   EDITAL DE CITAÇÃO
     PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 003/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): IMECOM IMP.
MANUFATURADOS INTERNACIONAIS LTDA, inscrito no
CNPJ/MF nº 84.989.672/001-61, na pessoa de seus represen-
tantes legais, Jonesmar Olegini Batista Nunes, e Jorge Rodri-
gues da Silva, e JONESMAR OLEGINI BATISTA NUNES,
CPF/MF nº 669.427.979-87; com endereço na Rua Araras, nº
10, Portal da Foz; e JORGE RODRIGUES DA SILVA, CPF/
MF nº 899.372.109-25, com endereço na Rua Padre Nóbrega,
nº 489, Portal da Foz, nesta cidade, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 16.382,05 (Dezesseis mil, tre-
zentos e oitenta e dois reais e cinco centavos), acessórios e
demais cominações, sob pena de penhora em seus bens, tantos
quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e
de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos autos su-
pra referidos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 02456449-
5, e 02456450-9.
DESPACHO INICIAL: “ Cite-se, para pronto pagamento, fixo
honorários advocaticios em 10% sobre o valor da divida. Foz
do Iguaçu, d.s. (a) PRISCILA GAVANSKI ARAUJO SARRÃO
- JUIZ DE DIREITO.”- DESPACHO DE FLS. 44: Expeça-se
edital de citação dos executados supra, com prazo de trinta (30)
dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei 6830/80). Foz do Iguaçu, d.s. (a)
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM Juiz
expedir o presente edital, que será publicado e afixado na for-
ma da lei. FOZ DO IGUAÇU, em 16 de Agosto de 2004.- Eu,
_ Andreia Rockenbach Anacleto. Auxiliar Juramentada, o digi-
tei e subscrevi.

      ORIGINAL ASSINADO
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
 PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO Nº.: 019/99, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
e  executado(s): GALETERIA LA MAMA LTDA.
OBJETIVO: INTIMAÇÃO do(s) fiel depositário: Sr. CARLOS
ALFREDO CARBELON, inscrito no CPF/MF nº 169.130.510-
34, com endereço na Rua Kennedy, nº 112, Bairro Rebouças,
na cidade de Curitiba - PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de vinte e quatro (24) horas, entre-
gue o bem objeto de penhora a seguir descrito: 03 (três) apare-
lhos de ar condicionado, de 30.000 BTU’S, da marca Carrier,
conforme auto de Penhora e Depósito Particular, depositando-
as em juízo ou consignando o equivalente em dinheiro, ou sal-
de a execução no valor da inicial e demais cominações legais,
sob pena de prisão civil, como depositário infiel
E,   para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital, que será fixado na sede deste Juizo e publicado
na forma da lei, dado e passado nesta cidade e comarca de FOZ
DO IGUAÇU, em 20 de Setembro de 2.004- Eu,
___________________,Andreia Rockenback Anacleto, auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

      JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
  PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO nº. 95/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) executado(s): EVANGELINA
KILLNER NASORI, inscrita no CPF/MF nº 004.824.329-93, e
SILVIA HELENA NASORI, inscrita no CPF/MF nº
586.880.729-49, ambas com endereço em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento
da importância de R$ 1.423,55 (Hum mil, quatrocentos e vinte
e três reais e cinqüenta e cinco centavos), acessórios e demais
cominações, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra refe-
ridos.
TÍTULO(S):  Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 02393863-
4, e 02400163-6.
DESPACHO INICIAL: “ Cite-se, para pronto pagamento, fixo
honorários advocaticios em 10% sobre o valor da divida. Foz

do Iguaçu, d.s. (a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNI-
OR - JUIZ DE DIREITO”- DESPACHO DE FLS. 71: Defiro o
pedido de inclusão dos sócios EVANGELINA KILLNER NA-
SORI, inscrita no CPF/MF nº 004.824.329-93, e SILVIA HE-
LENA NASSORI, inscrita no CPF/MF nº 586.880.729-49, no
pólo passivo da presente demanda. Retificações e anotações
necessárias. Após, expeça-se edital de citação das executadas
supra, com prazo de trinta (30) dias. (art. 8º, inciso IV, da Lei
6830/80). Foz do Iguaçu, d.s. (a) SILADELFO RODRIGUES
DA SILVA - JUIZ DE DIREITO.” E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e no futuro ninguém pos-
sa alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. FOZ DO
IGUAÇU, em 24 de Agosto de 2004.- Eu,  ___, Andreia Ro-
ckenbach Anacleto. Auxiliar Juramentada, o digitei e subscre-
vi.

        ORIGINAL ASSINADO
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 30 DIAS.
A DOUTOR MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, M.M.
JUIZ SUBSTITUTO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000317/2004 de
Substituição de Curador, promovido por Sérgio dos Santos Pe-
reira, contra Ivo José Pereira e Sandro dos Santos Pereira, que
pelo presente INTIMA Terceiros e Interessados, por todo o
conteúdo da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA:
Narra o autor que Sandro dos Santos Pereira é interditado nos
autos n° 205/99 de interdição, processado perante o juízo desta
Vara Cível. Informa que o anterior curador então nomeado, Sr.
Ivo José Pereira, pai de Sandro e também do requerente Sérgio,
faleceu em 15.02.03, havendo assim a necessidade de substi-
tuição, para regularizar a representação do interditado e conti-
nuar a receber os benefícios a que faz jus perante a previdência
social. O Ministério Público opinou pelo deferimento do pedi-
do (fl. 18). Relatado o relevante para a decisão. Decido. A in-
terdição de Sandro os Santos Pereira foi apreciada e decretada
por sentença passada em julgado nos autos n° 205/99, em apen-
so, tendo sido nomeado como curador o Sr. Ivo José Pereira,
que prestou devidamente o compromisso, conforme  certidão
de fl. 25 dos citados autos de interdição. A documentação apre-
sentada com a inicial do incidente em tela revela o falecimento
do anterior curador (certidão de óbito de fl. 13), impondo a
necessidade de outrem para o mister. Nesse passo, trouxe o
promovente os documentos pessoais das partes, comprovando
o parentesco alegado (irmãos, conforme documentos de fls. 09,
11, 12 e 15) e, destarte, idoneidade e preferência legal para o
mister, ante o óbito do genitor. Diante disso, preenchidos estão
os requisitos para a substituição, razão pelo qual defiro o pedi-
do inicial, nomeando como novo curador ao interdito Sandro
dos Santos Pereira, o Sr. Sérgio dos Santos Pereira, em substi-
tuição ao curador anterior, em virtude de seu falecimento. Cus-
tas isentas conforme Lei n° 1060/50. Cumpra-se o disposto no
artigo 1187 do Código de Processo Civil. Publique-se edital
constando o nome do novo curador. Oportunamente, arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 30 de
junho de 2004. (a.). Plínio Augusto Penteado de Carvalho. Juiz
de Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 09 de agosto de 2004. Eu, _________ (Iran Rodri-
go G. Pedrini), auxiliar juramentado o digitei e subscrevi. Mar-
cos Antonio de Souza Lima. Juiz Substituto

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

A DOUTORA RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ
SUBSTITUTO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na forma
da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000388/2002 de
Interdição, promovido por Terezinha Gonçalves, contra Lucio
Navarro, que pelo presente INTIMA Terceiros e Interessados,
por todo o conteúdo da sentença em seguida transcrita. SEN-
TENÇA: 1. Terezinha Gonçalves, ajuizou, por esse M.M. Juí-
zo, pedido de interdição de Lucio Navarro, motivada pelo fato
de que o mesmo é portador de deficiência mental, que o torna
incapaz de gerir os atos da vida civil. Devidamente citado (fl.
16v), o interditando compareceu a audiência a fim de ser inter-
rogado, entretanto, não foi possível, face à falta de comunica-
ção para o interrogatório do mesmo. Colhida informação técni-
ca (fl. 40), o Ministério Público manifestou-se pela interdição
do requerido. 2. Enfatizo, preliminarmente, que o feito com-
porta julgamento antecipado, conforme faculta o disposto no
artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil em virtude da
desnecessidade da audiência de instrução e julgamento, previs-
ta no artigo 1183, última parte, do mesmo Diploma Legal, pos-
to que as partes não possuem outra provas a produzir, sendo
inútil e procrastinatória a realização do referido ato. 3. Levan-
do em consideração a narrativa expendida na peça vestibular,
consoante o conjunto probatório elencado aos autos, verifico a
verossimilhança dos fatos alegados. Ademais, a tentativa do
interrogatório e a perícia técnica realizada não deixam dúvidas
quanto à procedência do pedido, vez que demonstraram de for-
ma hialina a incapacidade do requerido de exercer os atos da
vida civil. Na lição de Carvalho Santos (Código Civil Interpre-
tado, vol. VI, pág. 381), a interdição “é o ato pelo qual o Juiz
retira, ao alienado, ao surdo-mudo, ao pródigo a ao toxicôma-
no, a administração e a livre disposição de seus bens”. De acor-
do com Maria Helena Diniz, é imprescindível que a enfermida-

de ou deficiência tenha um estado duradouro, que justifique a
interdição, ainda que seja interrompida por um intervalo de lu-
cidez. (DINIZ, Maria Helena. Código Civil Anotado, 8 ed. –
Editora Saraiva, 2.000 – p.10). Assim, entendo ser justa e razo-
ável a interdição do requerido, posto que o mesmo é portador
de enfermidade de caráter permanente, inserindo-se, dessa for-
ma na hipótese prevista no artigo 3°, inciso II do Código Civil.
4. Diante do exposto, decreto a interdição do requerido, para o
fim de declará-lo absolutamente incapaz, com espeque no arti-
go 3°, inciso II, do Código Civil. Para tanto, nomeio-lhe cura-
dora sua nora, ora requerente, Terezinha Gonçalves. Em aten-
ção ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil,
combinado com o artigo 9°, inciso III do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Registro; e publique-se na imprensa local e
pela imprensa oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.
Conceda-se a requerente os benefícios da assistência judiciária
conforme requerido. Publique-se. Registre-se Intimem-se. Foz
do Iguaçu, 07 de abril de 2004. (a.). Cristiane Santos Leite.
Juíza de Direito Substituta. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos, 09 de agosto de 2004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
digitei e subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SERLI MACHADO
RAMOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

“JUSTIÇA GRATUITA”

A EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA,
DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUA-
ÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob o nº 584/2002,
em que é requerente IRACIR MACHADO DE RAMOS, e in-
terditanda SERLI MACHADO RAMOS, que por sentença des-
te Juízo, datada de 10/11/2003, foi decretada a interdição de
SERLI MACHADO RAMOS, tendo sido nomeada sua curado-
ra a Sra. IRACIR MACHADO DE RAMOS, a qual já prestou
compromisso de Curadora e está no exercício do cargo, pelo
que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças convenções que celebrar sem a representação da cura-
dora. E para que chegue ao conhecimento de todos e que por
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado no local de costume
deste Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC.DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, em 02 de abril de 2004. Eu,    (Cleusa Montanha Pereira)
Aux. Juramentada, subscrevi.

CRISTIANE SANTOS LEITE
Juíza de Direito Substituta

 JUÍZO  DE   DIREITO  DA   COMARCA    DE  FOZ
DO  IGUAÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE

FAMÍLIA  E  ANEXOS EDITAL  DA REQUERENTE
EUNICE TEREZINHA BINI

  PRAZO: 20 DIAS

 A Doutora Ângela Regina Ramina de Lucca  MM  Juíza de
Direito da   Vara  de Família e Anexos da Comarca de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

                                        FAZ SABER a todos quando o pre-
sente Edital virem ou  dele conhecimento tiverem, especial-
mente a requerente Eunice Terezinha Bini que por este Juí-
zo tramitam os autos de Execução de Titulo Judicial sob nº
1875/98 cuja petição mereceu o seguinte r. despacho a se-
guir transcrito.
                                       .
                                          Intime-se a  autora, por edital, com
prazo de 20 dias, para que dê andamento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção. Vista ao Ministério Público
Diligencias necessária. Foz do Iguaçu 13 de outubro de 2004.
Ângela Regina Ramina de Lucca Juíza de Direito.

E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta a presente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, é expedido o presente edital que será afixado e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 26 dias do mês de outubro do
ano de 2004 Eu,                           empregada juramentada digitei
e subscrevi.

 Danielle  Kosciuk Muller
 Empregada  juramentada

 JUÍZO  DE   DIREITO  DA   COMARCA    DE  FOZ
DO  IGUAÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE
FAMÍLIA  E  ANEXOS EDITAL  DE INTIMAÇÃO DA
REQUERENTE JORACI RODRIGUES CONSTANCIO

 PRAZO: 20 DIAS

 O Doutor Marcos Antonio de Souza Lima MM Juiz Substi-
tuto Designado  da   Vara  de Família e Anexos da Comarca
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
                                          FAZ SABER a todos quando o

presente Edital virem ou  dele conhecimento tiverem, especi-
almente a requerente Joraci Rodrigues Constancio que por
este Juízo tramitam os autos de Retificação de Registro  sob
nº 655/94 cuja petição mereceu o seguinte r. despacho a se-
guir transcrito
                                       .
                                          Intime-se a parte autora, por edi-
tal, com prazo de 20 dais, para que de andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção. Vista ao Ministério
Público.Diligencias necessária. Foz do Iguaçu 13 de outubro
de 2004 Ângela Regina Ramina de Lucca- Juíza de Direito.

E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta a presente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, é expedido o presente edital que será afixado e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta Comarca  de  Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 26 dias do mês de outubro do
ano de 2004 Eu,                           empregada juramentada digitei
e subscrevi.

 Danielle  Kosciuk Muller
 Empregada  juramentada

 JUÍZO  DE   DIREITO  DA   COMARCA    DE  FOZ
DO  IGUAÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE
FAMÍLIA  E  ANEXOS EDITAL  DE INTIMAÇÃO DOS

REQUERENTES MAXIMINIO LONGEN e AURORA
CASTILHO LONGEN

 PRAZO: 20 DIAS

 O Doutor Marcos Antonio de Souza Lima Juiz Substituto
Designado da  Vara  de Família e Anexos da Comarca de
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

                                        FAZ SABER a todos quando o pre-
sente Edital virem ou  dele conhecimento tiverem, especial-
mente os requerentes Maximinio Longen e Aurora Castilho
Longen que por este Juízo tramitam os autos de Alvará Ju-
dicial sob nº 671/94  cuja petição mereceu o seguinte r. des-
pacho a seguir transcrito
                                       .
                                         Intime-se os requerentes, por edi-
tal, com prazo de 20 dias, para que de andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção. Após vista ao Minis-
tério Público. Diligências necessárias. Foz do Iguaçu  13 de
outubro de 2004  Ângela Regina Ramina de Lucca Juíza de
Direito.

E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta a presente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, é expedido o presente edital que será afixado e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 26 dias do mês de outubro do
ano de 2004 Eu,                           empregada juramentada digitei
e subscrevi.

 Danielle  Kosciuk Muller
 Empregada  juramentada

JUÍZO  DE   DIREITO  DA   COMARCA    DE  FOZ
DO  IGUAÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE
FAMÍLIA  E  ANEXOS EDITAL  DE INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE VALDOMIRO RIBEIRO DOS SANTOS

  PRAZO: 20 DIAS

   O Doutor Marcos Antonio de Souza Lima  Juiz Substituto
Designado da   Vara  de Família e Anexos da Comarca de
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

                                        FAZ SABER a todos quando o pre-
sente Edital virem ou  dele conhecimento tiverem, especial-
mente o requerente Valdomiro Ribeiro do Santos  que por
este Juízo tramitam os autos de Indenizatória por Acidente
de Trabalho  sob nº 1219/2001 cuja petição mereceu o se-
guinte r. despacho a seguir transcrito
                                       .
                                          Intime a parte autora por edital,
para manifestarem interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo. Diligen-
cias necessária. Foz do Iguaçu 28 de setembro de 2004 Ângela
Regina Ramina de Lucca Juíza de Direito.

E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta a presente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, é expedido o presente edital que será afixado e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 26 dias do mês de outubro do
ano de 2004 Eu,                           empregada juramentada digitei
e subscrevi.

 Danielle  Kosciuk Muller
 Empregada  juramentada

JUÍZO  DE   DIREITO  DA   COMARCA    DE  FOZ
DO  IGUAÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE
FAMÍLIA  E  ANEXOS EDITAL  DE INTIMAÇÃO DO

REQUERENTE JOÃO DE OLIVEIRA

 PRAZO: 20 DIAS

 O Doutor Marcos Antonio de Souza Lima Juiz Substituto
Designado da   Vara  de Família e Anexos da Comarca de
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
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 FAZ SABER a todos quando o presente Edital virem ou  dele
conhecimento tiverem, especialmente a requerente João de
Oliveira que por este Juízo tramitam os autos de Dissolução
de Sociedade Conjugal sob nº 1163/2000  cuja petição mere-
ceu o seguinte r. despacho a seguir transcrito
                                       .
                                          Intime-se  a parte autora, por edi-
tal, com prazo de 20 dias, para que dê andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção. Vista ao Ministério
Público. Diligências necessárias. Foz do Iguaçu 13 de outubro
de 2004 Ângela Regina Ramina de Lucca Juíza de Direito.,

 E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta a presente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, é expedido o presente edital que será afixado e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 26 dias do mês de outubro do
ano de 2004 Eu,                           empregada juramentada digitei
e subscrevi.

 Danielle  Kosciuk Muller
 Empregada  juramentada

  JUÍZO  DE   DIREITO  DA   COMARCA    DE  FOZ
DO  IGUAÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE
FAMÍLIA  E  ANEXOS EDITAL  DE INTIMAÇÃO DA

REQUERENTE ROSANI DE ARAUJO SILVA

 PRAZO: 20 DIAS

 O Doutor Rodrigo Luis Giacomin Juiz Substituto Designado
Vara  de Família e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

                                        FAZ SABER a todos quando o pre-
sente Edital virem ou  dele conhecimento tiverem, especial-
mente a requerente Rosani de Araújo Silva que por este Juízo
tramitam os autos de  Alimentos sob nº 220/2001    cuja pe-
tição mereceu o seguinte r. despacho a seguir transcrito
                                       .
                                         Intime a parte autora,  por edital,
com prazo de 20 dias, para que dêem andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção. Vista ao Ministério
Público. Diligências necessárias. Foz do Iguaçu 05 de outubro
de 2004 Ângela Regina Ramina de Lucca Juíza de Direito.

E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta a presente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, é expedido o presente edital que será afixado e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 26 dias do mês de outubro do
ano de 2004 Eu,                           empregada juramentada digitei
e subscrevi.

 Danielle  Kosciuk Muller
 Empregada  juramentada

JUÍZO  DE   DIREITO  DA   COMARCA    DE  FOZ
DO  IGUAÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE
FAMÍLIA  E  ANEXOS EDITAL  DE INTIMAÇAO DO

REQUERENTE VALENTIN LUIZ GAITKOSKI

  PRAZO: 20 DIAS

 O Doutor Rodrigo Luis Giacomin Juiz Substituto Designado
de Direito da   Vara  de Família e Anexos da Comarca de
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

                                        FAZ SABER a todos quando o pre-
sente Edital virem ou  dele conhecimento tiverem, especial-
mente o requerente  Valentin Luiz Gaitkoski que por este
Juízo tramitam os autos de Revisão de Alimentos  sob nº
810/2002  cuja petição mereceu o seguinte r. despacho a se-
guir transcrito
                                       .
                                         Intime-se a parte autora, por edital,
com prazo de 20 dias, para que dê andamento ao feito, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de extinção. Vista ao Ministério
Público. Diligencias necessárias. Foz do Iguaçu 13 de outubro
de 2004  Ângela Regina Ramina de Lucca Juíza de Direito.

E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta a presente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, é expedido o presente edital que será afixado e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta Comarca  de  Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 26 dias do mês de setembro
do ano de 2004 Eu,                           empregada juramentada
digitei e subscrevi.

 Danielle  Kosciuk Muller
 Empregada  juramentada

 PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Citação de Antonio Maria Rodrigues e esposa se ca-
sado for, Vilson Pastuch e esposa se casado for, Neusa C. Fer-
reira e esposo se casada for e Sueli Terezinha Ferreira e esposo
se casada for e dos interessados ausentes, incertos e desconhe-
cidos

Prazo de 30 dias.
Processo Nº 588/2004

Autos de usucapião
Requerente: João Cristovon Andrade e Sueli Bastos de Andra-
de
Adv.: Dr. Roberto Lopes Silvestri Oab/PR 20.673
Requerido: Antonio Maria Rodrigues
A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, MM. Juíza de Di-
reito Designada da Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapu-
ava, Estado do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente
CITADOS Edital de Citação de Antonio Maria Rodrigues e
esposa se casado for, Vilson Pastuch e esposa se casado for,
Neusa C. Ferreira e esposo se casada for e Sueli Terezinha Fer-
reira e esposo se casada for e dos interessados ausentes, incer-
tos e desconhecidos, com prazo de 30 (trinta) dias, sobre os
termos da presente ação de Usucapião Nº 588/2004, promovi-
do por João Cristovon Andrade e Sueli Bastos de Andrade con-
tra Antonio Maria Rodrigues, para contestá-la querendo no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de serem presumidos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor, (Art. 285, CPC). Ação
essa com a finalidade de obter o domínio sobre o imóvel: “Um
Terreno urbano medindo 429 m2, constituído pelo n.º 15, da
quadra A, da planta denominada “Jardim Los Angeles” com as
características e confrontações constantes na certidão do 3º
Oficio de Registro de Imóveis desta comarca”, com limites e
confrontações descritas constantes nas fls. 24 dos autos supra
citados. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente, que será afixado no local de costume deste Juízo e publi-
cado, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Guara-
puava, aos 06 de outubro de 2004. Eu______________ (Wa-
shington Simões), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond n.º 1913 - Centro –Cep: 85010-120

– Fone 42 623-2894

PUBLICAÇÃO GRATUITA conforme decreto 063/1980
EDITAL DE CITAÇÃO DE

JOSÉ ADÃO DEMKO, CNPJ/MF 00066265/0001-92, CPF/
MF 512.736.089-68

Prazo 30 dias

Autos nº 640/02 de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ
Adv. Dra. Thelma H. Akamine
Executado: JOSÉ ADÃO DEMKO

O Dr. MARCOS CAIRES LUZ,  Juiz Substituto em exercício
na  1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente
citados  JOSÉ ADÃO DEMKO, CNPJ/MF 00066265/0001-92,
CPF/MF 512.736.089-68 atualmente em lugar incerto e não
sabido,  para que no prazo de 05 (cinco) dias, para que paguem
a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, petição e despacho que acompanham
por cópia o presente acrescida de custas judiciais, ou garantir a
execução (art. 9º da Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamen-
to, nem a para garantia da execução proceda a PENHORA ou
ARRESTO em bens do executado, tantos bens quantos bastem
para a garantia da execução na forma dos arts. 10 e 11 da Lei
6.830/80, de 22 de setembro de 1980, efetivando a avaliação e
dando ciência ao executado. Recaindo sob imóvel, intime o
cônjuge, se casado for, e intime o Oficial do Registro de Imó-
veis competente, para que proceda ao registro (art. 7º IV e art.
14, da Lei 6.830/80), a quem fará entrega da contrafé e cópia
do termo do auto de penhora em veículo entregará a contrafé e
cópia do termo de penhora ou arresto, com a ordem de registro
na Repartição competente para emissão do certificado de re-
gistro, em caso recair em ações debêntures, quota ou qualquer
outro título, crédito ou direito societário nominativo, a entrega
da contrafé far-se-á à Junta Comercial,  Bolsa de Valores ou na
Sociedade Comercial (art. 14, III). Cientifique-se, ainda, ao
executado de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor
Embargos a Execução, sob pena de se presumirem-se aceitos
pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
qüente.
                                     E para que todos saibam e ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital, que será
publicado na imprensa conforme a Lei e afixado no átrio do
Fórum local
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e seis
(26) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e quatro
(2.004). Eu,__ __(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42

623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:

DIVONZIR DIDIMO
(Justiça Gratuita)

Autos nº 154/04 de INTERDIÇÃO

Curadora: IRACEMA DIDIMO DOS ANJOS
(Adv. Dr. Ronildo de Oliveira Lima)

Interdito: DIVONZIR DIDIMO

                              O Dr. MARCOS CAIRES LUZ,  MM. Juiz
Substituto em exercício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guara-
puava, Estado do Paraná...
                               FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem, ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por
este Juízo e respectivo Cartório está se processando os autos nº
154/04 de INTERDIÇÃO que tem como requerente IRACE-
MA DIDIMO DOS ANJOS contra DIVONZIR DIDIMO,  cu-
jos autos foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO do mes-
mo  para todos os atos civis, em virtude de ser portadora de
retardo mental grave – CID 10 – F72. Foi nomeada Curadora,
sob compromisso a senhora IRACEMA DIDIMO DOS ANJOS
(art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o representante do
Ministério Público.
                               E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será publi-
cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum con-
forme a Lei.
                              Dado e passado, nesta cidade de Guarapu-
ava, aos quatro (04) dias do mês de novembro (11) do ano de
dois mil e quatro (2.004). u_____________(Bel. JOÃO CAR-
LOS PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
                                    Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42

623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
ROBERTO JESUS RIBEIRO

(Justiça Gratuita)

Autos nº 612/02 de INTERDIÇÃO
Curador: JOSÉ ROBERTO RIBEIRO
(Adv. Ronildo de Oliveira Lima)

Interdito: ROBERTO JESUS RIBEIRO

 O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz Substituto em exer-
cício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...   FAZ SABER a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo
e respectivo Cartório está se processando os autos nº 612/02 de
Interdição que tem como requerente JOSÉ ROBERTO RIBEI-
RO contra ROBERTO JESUS RIBEIRO, cujos autos foi decla-
rada por sentença a INTERDIÇÃO do mesmo  para todos os
atos civis, em virtude de ser portador de síndrome de Down.
Foi nomeado Curador, sob compromisso o senhor JOSÉ RO-
BERTO RIBEIRO (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente
o representante do Ministério Público.
 E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos quatro (04)
dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e quatro
(2.004). Eu_ ____(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
                                       Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42

623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
MARIA JOSÉ DOS SANTOS ANHAIA
(Justiça Gratuita)

Autos nº 631/03 de INTERDIÇÃO
Curadora: ROSIDETE SOARES DOS SANTOS FERREIRA
(Adv. Dra. Andréia S. Tyski)
Interdita: MARIA JOSÉ DOS SANTOS ANHIA

                              O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz
Substituto em exercício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guara-
puava, Estado do Paraná...
                               FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem, ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por
este Juízo e respectivo Cartório está se processando os autos nº
631/03 de INTERDIÇÃO que tem como requerente ROSIDE-
TE SOARES DOS SANTOS FERREIRA contra MARIA JOSÉ
DOS SANTOS ANHIA, cujos autos foi declarada por sentença
a INTERDIÇÃO da mesma  para todos os atos civis, em virtu-
de de ser portadora de retardo mental grave. Foi nomeada Cu-
radora, sob compromisso a senhora ROSIDETE SOARES DOS
SANTOS FERRIERA (art. 1184 do CPC). Opinou favoravel-
mente o representante do Ministério Público.
                               E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será publi-
cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum con-
forme a Lei.

 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos quatro (04)
dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e quatro
(2.004). Eu ___(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),
Escrivão que digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua: Capitão Virmond, nº 1913, Centro - Fone 42

623.2894

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
ELIANE APARECIDA MOREIRA ALVES

(Justiça Gratuita)

Autos nº 633/03 de INTERDIÇÃO
Curadora: NEUZA MOREIRA
(Adv. Dra. Carmen Lucia Bueno Turra)
Interdita: ELIANE APARECIDA MOREIRA ALVES

                              O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz
Substituto em exercício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guara-
puava, Estado do Paraná...
                  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo
e respectivo Cartório está se processando os autos nº 633/03 de
INTERDIÇÃO que tem como requerente NEUZA MOREIRA
e como requerida ELIANE APARECIDA MOREIRA ALVES,
em cujos autos foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO da
mesma para todos os atos civis, em virtude de ser portadora de
retardo mental grave – CID F72.1 e Epilepsia – CID G 40.0.
Foi  nomeada Curadora, sob compromisso a senhora NEUZA
MOREIRA (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o re-
presentante do Ministério Público.
                             E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será publi-
cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum con-
forme a Lei.
                            Dado e passado, nesta cidade de Guarapua-
va, aos quatro (04) dias do mês de novembro (11) do ano de
dois mil e quatro (2.004). u_____________(Bel. JOÃO CAR-
LOS PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

 PUBLICAÇÃO GRATUITA, conforme DECRETO 063/1980

EDITAL DE LEILÃO

 Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: BRASI-
LAC INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA, com sede à rua Corre-
dor 03, Distrito Guaratu, sócios ALFONSO FRANCISCO
KLEINMAYER FILHO, SOLANGE KLEINMAYER TAVA-
RES, AFONSO FRANCISCO KLEINMAYER, NORA LUCIA
BARTNECK, GISLAINE KLEINMAYER, AYRTON FER-
NANDO KLEINMAYER, ODETTE PITTA KLEINMAYER.
 1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 11/02/2005, às 09:00,
por preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 25/02/2005, às 09:00,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.
 LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum
de Guarapuava - PR.
 PROCESSO: Autos nº 254/00 de Execução Fiscal.
 CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Alfonso Kleinmayer Filho
Avaliação Total: 25.500,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
Fls.02
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

 DESCRIÇÃO DOS BENS:

 a) 17 (dezessete) toneladas de carvão, da marca Brasilac, tipo
– Kapa-A, especificação 8X30 mm, em sacos de 25 Kg, que
avalia-se pela importância de vinte e cinco mil, quinhentos re-
ais, que à margem sai.....................R$ 25.500,00

                      Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS
PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 03 de novembro de 2.004

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz Substituto Designado
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JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): AVAL-
CIR FERREIRA DE SOUZA & CIA.LTDA., CNPJ.nº
00.109.125/0001-54; AUTOS Nº 86/04 de EXECUTIVO FIS-
CAL que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
move a AVALCIR FERREIRA DE SOUZA & CIA.LTDA;
SÓCIO(S): AVALCIR FERREIRA DE SOUZA e ARIADNE
CAIO DE SOUZA; OBJETIVO: Para que pague(m), em 05
(cinco) dias, após o prazo deste edital, a importância de
R$.1.184,36, referente à dívida de ICMS, mais acessórios, ou
nomeie(m) bem(ns) à penhora, sob pena de ser esta procedida
sobre tantos bens quantos bastem para a garantia da execução,
oportunidade em que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar, querendo, sob pena de se presumirem verdadeiros os
fatos alegados pela Exequente. Passado no Cartório Cível, Co-
mércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à
Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 13 de outubro de 2004. a. Érys
Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

Ibiporã

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S):
J.F.DENIM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ.nº
04.882.011/0001-01; AUTOS Nº 38/04 de EXECUTIVO FIS-
CAL que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
move a J.F.DENIM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA;
SÓCIO(S): JOSÉ BENEDITO GUELFI e MAIRA GARCIA DE
ARAUJO; OBJETIVO: Para que pague(m), em 05 (cinco) dias,
após o prazo deste edital, a importância de R$.4.841,33 (qua-
tro mil, oitocentos e quarenta e um reais e trinta e um centa-
vos), referente à dívida de ICMS, mais acessórios, ou nomeie(m)
bem(ns) à penhora, sob pena de ser esta procedida sobre tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução, oportunida-
de em que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para embargar,
querendo, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos ale-
gados pela Exequente. Passado no Cartório Cível, Comércio e
Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos
Estudantes nº 351, ao(s) 13 de outubro de 2004. a. Érys Urqui-
za Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): SIPROL
SOC.IND.PRODS.QUÍMICOS LTDA., CNPJ.nº 75.766.592/
0001-56; AUTOS Nº 44/04 de EXECUTIVO FISCAL que FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move a SI-
PROL SOC.IND.PRODS.QUÍMICOS LTDA; SÓCIO(S): JOSÉ
ROBERTO BARBOSA e HILDA TEZOLIN BARBOSA; OB-
JETIVO: Para que pague(m), em 05 (cinco) dias, após o prazo
deste edital, a importância de R$.120.856,76, referente à dívi-
da de ICMS, mais acessórios, ou nomeie(m) bem(ns) à penho-
ra, sob pena de ser esta procedida sobre tantos bens quantos
bastem para a garantia da execução, oportunidade em que
terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para embargar, querendo,
sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados pela
Exequente. Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da
Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº
351, ao(s) 13 de outubro de 2004. a. Érys Urquiza Monteiro,
E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): SIPROL
SOCIEDADE IND.PRODS.QUÍMICOS LTDA., CNPJ.nº
75.766.592/0001-56; AUTOS Nº 54/04 de EXECUTIVO FIS-
CAL que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
move a SIPROL SOCIEDADE IND.PRODS.QUÍMICOS
LTDA; SÓCIO(S): JOSÉ ROBERTO BARBOSA e HILDA
TEZOLIN BARBOSA; OBJETIVO: Para que pague(m), em 05
(cinco) dias, após o prazo deste edital, a importância de
R$.67.974,56, referente à dívida de ICMS, mais acessórios, ou
nomeie(m) bem(ns) à penhora, sob pena de ser esta procedida
sobre tantos bens quantos bastem para a garantia da execução,
oportunidade em que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar, querendo, sob pena de se presumirem verdadeiros os
fatos alegados pela Exequente. Passado no Cartório Cível, Co-
mércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à

Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 13 de outubro de 2004. a. Érys
Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S):
J.F.DENIM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ.nº
04.882.011/0001-01; AUTOS Nº 57/04 de EXECUTIVO FIS-
CAL que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
move a J.F.DENIM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA;
SÓCIO(S): JOSÉ BENEDITO GUELFI e MAIRA GARCIA DE
ARAUJO; OBJETIVO: Para que pague(m), em 05 (cinco) dias,
após o prazo deste edital, a importância de R$.14.855,12, refe-
rente à dívida de ICMS, mais acessórios, ou nomeie(m) bem(ns)
à penhora, sob pena de ser esta procedida sobre tantos bens
quantos bastem para a garantia da execução, oportunidade em
que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para embargar, queren-
do, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados
pela Exequente. Passado no Cartório Cível, Comércio e Ane-
xos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estu-
dantes nº 351, ao(s) 13 de outubro de 2004. a. Érys Urquiza
Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

Iporã

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADÃO MACHADO, COM O
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação de ADÃO MACHADO, brasileiro, amasiado,
comerciário, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos
de Ação de Alimentos sob nº 185/2003, que A.G.M. represen-
tada por ELIANA GONÇALVES DA SILVA move  em face de
ADÃO MACHADO, em trâmite neste Juízo, sito à Avenida
Silvino Izidor Eidt, 871, para que compareça à audiência de
conciliação, instrução e julgamento, redesignada para o dia 02/
03/05, às 13:50 horas, oportunidade que não havendo concilia-
ção o réu poderá contestar, por intermédio de advogado, pas-
sando-se em seguida a oitiva de testemunhas, independente-
mente de prévio depósito de rol, sob pena de confissão e reve-
lia. Fica ainda, intimado dos alimentos provisórios fixados em
1/5 (um quinto) do salário mínimo vigente,  devidos à partir da
citação.  Iporã, 25 de outubro de 2004. Eu _________________,
Marcos Antonio Freitas Zambolim, Escrivão o subscrevo.

Advogado: Dr. Antonio Salles Junior

JULIA CONCEIÇÃO MENDES E FERREIRA DE
ARAÚJO

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE SILVIO LOPES, COM O
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação de SILVIO LOPES, brasileiro, solteiro, pe-
dreiro, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos de
Ação de Alimentos sob nº 434/2003, que J.C.L. representada
por MARILZA CAMPOS move  em face de SILVIO LOPES,
em trâmite neste Juízo, sito à Avenida Silvino Izidor Eidt, 871,
para que compareça à audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento, designada para o dia 15/12/04, às 09:10 horas, opor-
tunidade que não havendo conciliação o réu poderá contestar,
por intermédio de advogado, passando-se em seguida a oitiva
de testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol,
sob pena de confissão e revelia. Fica ainda, intimado dos ali-
mentos provisórios fixados em ¼ (um quarto) do salário míni-
mo vigente,  devidos à partir da citação.  Iporã, 25 de outubro
de 2004. Eu _________________, Marcos Antonio Freitas
Zambolim, Escrivão o subscrevo.

Advogado: Dr. Waldemar Alves

JULIA CONCEIÇÃO MENDES E FERREIRA DE
ARAÚJO

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE LOURIVAL RAIMUNDI,
AUGUSTINHO RAIMUNDI  e EUCLIDES RAIMUNDI,

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação de LOURIVAL RAIMUNDI, AUGUSTINHO
RAIMUNI  e EUCLIDES RAIMUNDI, todos residentes em
local ignorado e irmãos da interditanda ELSA RAIMUNDI,
brasileira, viúva, natural de Botuverá, Estado de Santa Catari-
na, portadora da cédula de identidade nº 7.829.674-7, inscrita
no CPF sob nº 025.206.329-50, residente e domiciliada na Ave-
nida Garrastazu Médici, s/nº, no município de Francisco Al-
ves, nesta Comarca de Iporã, Estado do Paraná, nos autos de
AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob nº 446/2002, que o MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ move em face de
ELSA RAIMUNDI, em trâmite perante esta Vara Cível da Co-
marca de Iporã-Pr, à Av. Silvino I. Eidt, 871, para que no prazo
de cinco (05) dias,   compareçam perante este Juízo, a fim de
externar seu desejo em se tornar curadores de sua irmã interdi-
tanda.   E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-

guém possa alegar ignorância, mandou-se expedir o presente
edital, que será  publicado e afixado no local de costume. Ipo-
rã, 26 de outubro de 2.004. Eu _________________, Marcos
Antonio Freitas Zambolim, Escrivão o subscrevo.

JULIA CONCEIÇÃO M. E F. DE ARÁUJO
Juíza  de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ESPÓLIO DE FRANCISCO
DE SOUZA LOBATO, COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

Edital de citação do executado ESPÓLIO DE FRANCISCO DE
SOUZA LOBATO, em lugar incerto e não sabido, dos autos de
Execução Fiscal nº 122/2002, movidos pelo MUNICÍPIO DE
IPORÃ  em face FRANCISCO DE SOUZA LOBATO, em trâ-
mite perante esta Vara Cível da Comarca de Iporã-Pr, à Av.
Silvino I. Eidt, 871, para que no prazo de cinco (05) dias, pa-
guem a dívida no valor de R$950,51 ( novecentos e cinqüenta
reais e cinquenta e um centavos) em 1906/2002, dívida ativa
inscrita sob nº 85/2002, ou no mesmo prazo ofereça bens para
garantir a execução, sob pena de não o fazendo serem penhora-
dos ou arrestados tantos bens quantos forem necessários à ga-
rantia da execução. Feita a penhora ou convertido o arresto em
penhora, os executados terão o prazo de trinta (30) dias para
embargos.  E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, mandou-se expedir o presen-
te edital que será publicado e afixado em o lugar de costume.
Iporã, 26 de outubro de  2004. Eu _________________, Mar-
cos Antonio Freitas Zambolim, Escrivão o subscrevo.
Advogado: Dr. Manoel M. M. Pereira

  JULIA CONCEIÇÃO M. E F. DE ARAÚJO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO GERSON
AVANÇO, COM O PRAZO DE  VINTE (20) DIAS.

Edital de citação do Requerido GERSON AVANCÇO, natural
de Missal, Estado do Paraná,  filho e Achiles Avanço e de Jan-
dira Pampolini Avanço, atualmente em lugar incerto e desco-
nhecido, dos autos de PEDIDO DE GUARDA E RESPON-
SABILIDADE sob nº 06/2003, movidos por JOSÉ CARLOS
ZULAI e MARIA APARECIDA OLIVEIRA ZULAI,   em trâ-
mite perante esta Vara da Infância e da Juventude da Comarca
de Iporã-Pr, à Av. Silvino I. Eidt, 871, cuja petição inicial vai a
seguir resumida: que os requerentes são padrinhos da criança
Ana Paula de Oliveira Avancço, nascida aos 19/08/1995, filha
de Gerson Avancço e Ana Maria de Oliveira; que a genitora é
solteira e precisa trabalhar, alegando não ter com quem deixar
a  criança e que o custo de vida na cidade grande é muito eleva-
do, manifestando às fls. 03, sua concordância com o pedido.
Advertência: O prazo de quinze (15) dias para contestação, por
intermédio de advogado, fluirá da dilação editalícia. Presumem-
se como verdadeiros os fatos alegados pelos autores se não
contestados (art. 285 do CPC) .    Iporã, 22 de outubro de 2004.
Eu _________________, Marcos Antonio Freitas Zambolim,
Escrivão o subscrevo.

 MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM
 Escrivão, assina por autorização da Portaria nº05/00

ARAÚJO,  COM O PRAZO DE  VINTE (20) DIAS.

Edital de citação da ré LUCIA HELENA DOS SANTOS DE
ARAÚJO, natural de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná,
onde nasceu aos 04/03/1975, filha de João Pedro dos Santos e
de Selvina Maria dos Santos,  atualmente em lugar incerto e
desconhecido, dos autos de PEDIDO DE GUARDA E RES-
PONSABILIDADE sob nº 09/2004, movidos por APARECI-
DO DA CRUZ  e sua esposa MARIA MARA DA CRUZ,   em
trâmite perante esta Vara Cível da Comarca de Iporã-Pr, à Av.
Silvino I. Eidt, 871, cuja petição inicial vai a seguir resumida:
que o casal  Aparecido Lourenço Leal e Eva Maria dos Santos,
mantinha a guarda provisória do menor Jonathan Lucas dos
Santos da Cruz, mediante termo de compromisso e de respon-
sabilidade firmado perante o Conselho Tutelar de Porto dos
Gaúchos-MT,  atendendo aos interesses do menor resolveram
transferir a guarda ao pai biológico Isaias da Cruz, o qual se
comprometeu em traze-lo ao município de Iporã e entrega-lo
aos avós paternos, ora requerentes. A genitora encontra-se em
lugar incerto e não sabido. Requerem, após ouvir o Ministério
Público seja concedida a guarda provisória do menor ao casal
requerente, mediante termo; e ainda, a citação do genitor; a
realização de estudo social; e ao final, seja julgada procedente
a presente, concedendo a guarda aos requerentes, bem como os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, todos os meios
de provas, dando valor à causa de R$200,00, apenas para efei-
tos fiscais. Da emenda de fls. 21/22, para incluir no pólo passi-
vo da demanda a genitora da criança, bem como as diligências
necessárias.   Advertência: O prazo de quinze (15) dias para
contestação, por intermédio de advogado, fluirá da dilação edi-
talícia. Presumem-se como verdadeiros os fatos alegados pelos
autores se não contestados (art. 285 do CPC) .    Iporã, 22 de
outubro de 2004. Eu _________________, Marcos Antonio
Freitas Zambolim, Escrivão o subscrevo.
Advogado: Dr. Arildo Antonio de Campos,  OAB/PR 23.292.

MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM
 Escrivão, assina por autorização da Portaria nº05/00

EDITAL DE CITAÇÃO DE ESPÓLIO DE FRANCISCO
DE SOUZA LOBATO, COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

Edital de citação do executado ESPÓLIO DE FRANCISCO DE
SOUZA LOBATO, em lugar incerto e não sabido, dos autos de

Execução Fiscal nº 122/2002, movidos pelo MUNICÍPIO DE
IPORÃ  em face FRANCISCO DE SOUZA LOBATO, em trâ-
mite perante esta Vara Cível da Comarca de Iporã-Pr, à Av.
Silvino I. Eidt, 871, para que no prazo de cinco (05) dias, pa-
guem a dívida no valor de R$950,51 ( novecentos e cinqüenta
reais e cinquenta e um centavos) em 1906/2002, dívida ativa
inscrita sob nº 85/2002, ou no mesmo prazo ofereça bens para
garantir a execução, sob pena de não o fazendo serem penhora-
dos ou arrestados tantos bens quantos forem necessários à ga-
rantia da execução. Feita a penhora ou convertido o arresto em
penhora, os executados terão o prazo de trinta (30) dias para
embargos.  E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, mandou-se expedir o presen-
te edital que será publicado e afixado em o lugar de costume.
Iporã, 26 de outubro de  2004. Eu _________________, Mar-
cos Antonio Freitas Zambolim, Escrivão o subscrevo.
Advogado: Dr. Manoel M. M. Pereira

JULIA CONCEIÇÃO M. E F. DE ARAÚJO
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, A SER
PUBLICADO POR TRÊS VEZES, COM INTERVALO

ENTRE CADA QUAL DE 10 (DEZ) DIAS

Edital de publicação de sentença para conhecimento que nos
Autos de Interdição sob n° 139/2004, que  APARECIDA CONS-
TANCIA DO CARMO VIEIRA PEREIRA move em face de
ANTONIO RODRIGUES VIEIRA, sendo que o(a) Requerido(a)
é portador(a) de deficiência mental, cegueira bilateral, incapa-
cidade locomotiva, estando desorientado no tempo e no espa-
ço, que   o(a) torna sem condições para  exercer os atos da vida
civil, foi então, declarada a Interdição de ANTONIO RODRI-
GUES VIEIRA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de iden-
tidade nº 5.133.896-0, inscrito no CPF sob nº 735.078.819-34,
filho de Francisco Rodrigues Vieira e de Orlinda Conceição do
Carmo, natural de São Francisco Francisco, Estado de Minas
Gerais, onde nasceu aos 29/11/1952,  residente e domiciliado
na Rua Manoel Coutinho, no município de Cafezal do Sul, nes-
ta Comarca;   nos termos do art.  1767 Codigo Civil, sendo-lhe
nomeada  como Curadora  Senhora APARECIDA CONSTAN-
CIA DO CARMO VIEIRA PEREIRA, brasileira, casada, do
lar, inscrita no CPF sob nº 760.832.339-68, residente e domici-
liada no mesmo endereço,   para todos os atos da vida civil. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou-se expedir o presente edital que será
publicado e afixado no local de costume. Iporã, 03 de novem-
bro de 2.004. Eu, _ ___, Marcos Antonio Freitas Zambolim,
Escrivão, o subscrevo.
Advogado(a): Dr. Evair Dias Aguiar

MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM
Escrivão, assina por autorização da Portaria nº05/00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MOISES CANDIDO DOS
SANTOS, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de intimação de MOISES CANDIDO DOS SANTOS,
brasileiro, solteiro, serralheiro, atualmente em lugar incerto e
não sabido, nos autos de Ação de Alimentos sob nº 504/2003,
que K.D.C.S. representada por IDILEUZA DA COSTA PEZA-
RIM DE FARIA move  em face de MOISES CANDIDO DOS
SANTOS, em trâmite neste Juízo, sito à Avenida Silvino Izidor
Eidt, 871, para que compareça à audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento, redesignada para o dia 02/03/05, às 14:30
horas, oportunidade que não havendo conciliação o réu poderá
contestar, por intermédio de advogado, passando-se em segui-
da a oitiva de testemunhas, independentemente de prévio de-
pósito de rol, sob pena de confissão e revelia. Iporã, 26 de ou-
tubro de 2004. Eu _________________, Marcos Antonio Frei-
tas Zambolim, Escrivão o subscrevo.

Advogado: Dr. Antonio Salles Junior

  JULIA CONCEIÇÃO MENDES E FERREIRA DE
ARAÚJO

Juíza de Direito

Ivaiporã

TERMO DE ALISTAMENTO E REVISÃO PROVISÓRIA
DOS JURADOS PARA O EXERCÍCIO DE “2005” (dois
mil e cinco)

O Doutor Carlos Eduardo Maciel Stela Alves, MM. Juiz de
Direito Designado da Vara Criminal e Anexos da Comarca de
Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc...
 Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e
quatro, na sala de audiências da Vara Criminal e Anexos, nesta
cidade e Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, presente o
MM. Juiz de Direito Designado Doutor Carlos Eduardo  Maci-
el Stela Alves, comigo Auxiliar de Cartório, ao final assinado e
ainda o representante do Ministério Público desta Comarca, o
Dr. Leonardo da Silva Vilhena, sendo aí, com base no artigo
439, do Código de Processo Penal foi procedido o alistamento
e revisão dos jurados para o ano de 2005, sendo que os jurados
abaixo poderão requere dispensa por escrito, e ainda, os que
desejarem  ser inscritos deverão comparecer perante esta Vara
Criminal até trinta dias após a publicação deste:

1.  Adão Casagrande Comerciante – Ivaiporã
2.  Adélia BaldonEnfermeira – Farmácia Central – Ivaiporã
3.  Adeilson AlvarinoAcadêmico do Curso de Direito Diurno –
Univale
4.  Adriana Custódia MoreiraNúcleo Regional de Educação –
Ivaiporã
5.   Angelina AlbertinNúcleo Regional de Educação – Ivaiporã
 6.  Alcides M. Bonfim Calçados Bonfim – Ivaiporã
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7.  Alcides Valoto Comerciante – Ivaiporã
8.  Alaíde Cargnen dos SantosNúcleo Regional de Educação –
Ivaiporã
9.  Alessandre Leandro Schmidt dos ReisAgente de Seguro –
CINE – Ivaiporã
10.  Alex Martins DiasProfessor – Núcleo Regional de Educa-
ção
11.  André Luiz GonçalvesRua Professor Diva Proença – Ivai-
porã
12.  Anibaldo  StieglerFuncionário Público – Ivaiporã
13. Antonio Carlos Brotti Prefeitura –
Arapuã
14.  Antonio CarniatoAcadêmico do Curso de Direito Diurno
– Univale
15.  Antonio Sérgio BeloBancário – Caixa Econômica Federal
– Ivaiporã
16.  Antonio Tetuo FukudaBancário – Itaú – Ivaiporã
17.  Arlete do Roccio Cabral Do lar – Ivaiporã
18.  Carlos Alberto RamosFuncionário Público – Prefeitura –
Ivaiporã
19.  Carlos Henrique de SouzaFuncionário Público Estadual -
Núcleo Regional de Educação
20.  Celestino Alves de Souza JúniorFuncionário Público –
Ivaiporã
21.  Célia Cristina PereiraProfessora – Ivaiporã
22.  Claudia Maria da SilvaAcadêmica do Curso  de Direito –
Univale
23.   Cláudio CavalheriFuncionário Público – Prefeitura de
Ivaiporã   Cláudio ZarpelonGerente – Supermercado Max –
Ivaiporã
24.  Claudino Sitta  Locadora
25.  Cleiton Elenildo CanteriProfessor – Colégio Estadual Ben-
to Mossurunga – Ivaiporã
26.  Clóvis dos Santos IBGE – Ivaiporã
27.  Daniely Fernandes Dias Banco do Brasil
28.  Denise Freitas Saganski Bancaria – Itaú
29.  Dileusa GoedertFuncionária Pública – Prefeitura de Ari-
ranha do Ivaí
30.  Dirceu Brito GarciaProfessor – Univale – Ivaiporã
31.  Dorneles Siqueira da SilvaFuncionário Público – Prefeitu-
ra – Ivaiporã
32.  Elaine HerbesComerciante – Ivaiporã – JJ.FANNI
33.  Elcio TavaresFuncionário Público – Prefeitura – Ivaiporã
34.  Elizana Castro VidalComerciante – Ivaiporã
35. ] Emerson Assunção de OliveiraFuncionário Público Mu-
nicipal – Ariranha do Ivaí
36.  Fabiano Alexandro de SouzaDelegacia de Jardim Alegre
– Acadêmico do Curso de Direito – Univale
37.  Fernanda Prudêncio Dandy – Ivaiporã
38.  Geraldo GonçalvesComerciante – Jardim Alegre
39.   Geraldo  José BuenoProfessor – Ivaiporã
40.  Gerson da Silva Miranda Bancário - Itaú
41.  Guilherme  A. BeckerComerciante – Nady Modas – Ivai-
porã
42.  Henrique Sampaio da SilvaProfessor – Ivaiporã
43.  Humberto Martins GalvesBanestado – Ivaiporã
44.  Jacir VieiraBancário – Ivaiporã – Caixa Econômica Fede-
ral
45.  Jamilton Vítório Dias ITCF – Ivaiporã
46.  João Valmir de OliveiraBancário – Ivaiporã
47.  João Fábio HilárioSecretário – Praça Presidente Kenedy
1111, sala 14
48.  Joelma A. Guerra Acadêmica do Curso de
Direito - Univale
49.  Jonas Rocha Comerciante – Grafitti
50.  Jorge Benedito SilvestrineProfessor – Ivaiporã
51.  José Aparecido de SouzaProfessor – Arapuã
52.  José Dias de JesusComerciante – Ivaiporã
53.  José João da SilvaAcadêmico do Curso de Direito - Uni-
vale
54.  José Idilio Machado dos SantosEMATER – Ivaiporã
55.  José Martins Alves ITCF – Ivaiporã
56.  José Osvail do PradoDo Comércio – Jardim Alegre
57.  Jovane  Zílio Professor – Ivaiporã
58.  Juliana  PelosoVeterinária da SEAB – Ivaiporã
59.  Juliano Cândido da SilvaBancário – Ivaiporã
60.  Júlio César da SilvaFuncionário Público – Prefeitura – Jar-
dim Alegre
61.  Lílian Marina Koptian Pernambucanas
62.  Lourdes de Brito Professora – Ivaiporã
63.  Luiz Carlos da CostaFuncionário Público – Prefeitura –
Ivaiporã
64.  Luiz Tavares da SilvaProfessor – Ivaiporã
65.  Marcelo dos ReisAcadêmico do Curso de Direito Diurno
– Univale
66.  Maria Aparecida GriloProfessora – Ivaiporã
67.  Maria Augusta PavanProfessora – Jardim Alegre
68.  Maria Cristina MareziFuncionária Pública – Prefeitura –
Ivaiporã
69.  Maria Goreti GhizoniBancária – Bamerindus – Ivaiporã
70.  Maria Regina de CastroNúcleo Regional de Educação
71.  Maurílio VillaFuncionário Público - Ivaiporã
 Mauro Cruz Leão Comerciante – Ivaiporã
72.  Mauro Merigue Comerciante – Ivaiporã
73.  Maria Alice AlbertinComerciante – Ivaiporã
74.  Maria de Fátima Silva CostaProfessora – Univale – Ivai-
porã
75.  Maria Julia de OliveiraProfessora – Ivaiporã
76.  Marino Pereira de CastroCâmara  de Vereadores do Muni-
cípio de Arapuã
77.  Maurício Soares FernandesBancário – Ivaiporã
78.  Neri Stresser Mecânico – Ivaiporã
79.  Nilva Temfim HerbesComerciante – Ivaiporã
80.  Nirceu Vidal dos SantosProfessor – Arapuã
81.  Onivaldo Flores Fotografo – Ivaiporã
82.  Osmar Fabiano de SouzaCorretor – Ivaiporã
83.  Paulo Afonso RibeiroProfessor – Ivaiporã
84.  Paulo BagioAcadêmico do Curso de Direito  - Univale
85.  Paulo Germano de AzevedoFuncionário Público – Jardim
Alegre
86.  Paulo José da Silva FilhoAcadêmico do Curso de Direito
- Univale
87.  Pedro Augusto KosanFuncionário Público – Ivaiporã

88.  Precila Andrade Tadiotto VillarAcadêmica  do Curso de
Direito - Univale
89.  Rafael Donizete BalsolinoBancário - Bamerindus – Ivai-
porã
90.  Renato CrozettaComerciante – Alto Lageado -  Ivaiporã
91.  Ricardo Matias BarbistProfessor – Jardim Alegre
92.  Rolando VanzellaFuncionário Público – Ivaiporã
93.  Rosendo Anacleto de SouzaFuncionário  Público – Jardim
Alegre  - PR
94.  Rui Moacir Gasparoto Comeciante
95.  Ruth Rodrigues PradoProfessora – Jardim Alegre
96.  Sandra A. HessmamFuncionária Pública – Prefeitura –
Ivaiporã
97.  Sebastião Braz RamosPrefeitura – Ivaiporã
98.  Silvana Aparecida de Oliveira GibinProfessora – Ivaiporã
 99.  Silvio Zagulski Bancário – Bradesco
100.  Socrat Derzi Bou KhezamAcadêmico do Curso de Direi-
to – Univale
101.  Valdeci Francisco de BritoBancário – Ivaiporã
102.  Valtuilto Fagá Do Comércio -  Ivaiporã
103.  Vânia Gisele Rodrigues Professora
104.  Vicente Gonçalves dos ReisFuncionário Público – Ivai-
porã
105.  Vitor Kalat Comerciante – Ivaiporã
106.  Wanderlei Valério Professor – Ivaiporã

CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES
Juiz de Direito Designado

Leonardo da Silva Vilhena
Promotor de Justiça

Joelma Périco Fabi
Porteira de Auditórios

Terminada a formação da lista de jurados e suplentes determi-
nou o MM. Juiz de Direito que fosse lavrado o respectivo Edi-
tal e enviasse cópia à imprensa. Para constar lavrei ata que di-
gitei e assino. Eu, __________________, Joelma Silvana de
Oliveira Gonçalves Pasquarelli, Auxiliar de Cartório, que digi-
tei e subscrevi.

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Paulo Cesar Roldão, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado
do Paraná, na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de NEUSA LUZ
DOS SANTOS FELIZ, brasileira, casada, nascida aos 02/05/
74, residente e domiciliada na localidade do Alto Patrimônio
do Nilo, em Arapuã – Paraná, portadora de doença mental in-
curável, impressão que se colheu, ainda em seu interrogatório
judicial, de modo que é desprovida de capacidade de fato, ten-
do sido nomeado seu curador o requerente, Sr. CLAUDEMIR
FELIZ, razão pela qual serão considerados nulos, e de nenhum
efeito qualquer ato, avenças ou conservações realizadas sem
assistência do mesmo, conforme sentença proferida por este
Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE DO EXPOSTO, e
por tudo mais que dos autos constam, considerando que foram
atendidas as disposições legais pertinentes à espécie com ful-
cro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, para de conseqüência DECRETAR A INTERDIÇÃO de
NEUSA LUZ DOS SANTOS FELIZ, declarando-a incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do
C.C.), nomeando-lhe curador na pessoa de CLAUDEMIR
FELIZ, com qualificação nos autos. Lavre-se o respectivo ter-
mo de compromisso legal, nos termos do art. 1.187 do Código
de Processo Civil, destacando os deveres constantes dos arts.
1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispenso a especialização de
hipoteca legal, face Inexistência de bens em nome do Interdi-
tando, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Processo
Civil. A presente decisão deverá ser registrada no Cartório de
Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do Códi-
go de Normas. Publique-se editais na forma do artigo 1.184 do
Código Processo Civil. Anotações e comunicações de estilo,
inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Ivaiporã (Pr), em 03 de março de 2.004. PAULO
CESAR ROLDÃO – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 044/03 de Interdição, em que é requerente
Claudemir Feliz e requerida Neusa Luz dos Santos Feliz.
Ivaiporã, seis (06) de outubro (10) de 2004. Eu,  ___, Ivonete
Aparecida Martins da Silva, empregada juramentada que, digi-
tei e subscrevi.

Paulo Cesar Roldão
   Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Paulo Cesar Roldão, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado
do Paraná, na forma da lei etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de CATARINA
DE FREITAS STACIARINI, brasileira, casada, nascida aos
16.07.26, residente e domiciliada na Rua Rui Barbosa, nº 343,
Jardim Alegre -Paraná, portador de doença mental incurável,
impressão que se colheu, ainda em seu interrogatório judicial,
de modo que é desprovida de capacidade de fato, tendo sido
nomeado seu curador o requerente, Sr. ANTONIO STACIA-
RINI PRIMO, razão pela qual serão considerados nulos, e de
nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações realiza-
das sem assistência do mesmo, conforme sentença proferida

por este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE DO EX-
POSTO, e por tudo mais que dos autos constam, considerando
que foram atendidas as disposições legais pertinentes à espécie
com fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguin-
tes do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, para de conseqüência DECRETAR A INTERDI-
ÇÃO de CATARINA DE FREITAS STACIARINI, declaran-
do-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil (art.
3º, inc. II do C.C.), nomeando-lhe curador na pessoa de AN-
TONIO STACIARINI PRIMO, com qualificação nos autos.
Lavre-se o respectivo termo de compromisso legal, nos termos
do art. 1.187 do Código de Processo Civil, destacando os deve-
res constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispen-
so a especialização de hipoteca legal, face Inexistência de bens
em nome do Interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Có-
digo de Processo Civil. A presente decisão deverá ser registra-
da no Cartório de Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e
seguintes do Código de Normas. Publique-se editais na forma
do artigo 1.184 do Código Processo Civil. Anotações e comu-
nicações de estilo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Ivaiporã (Pr), em 03 de março de
2.004. PAULO CESAR ROLDÃO – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 340/02 de Interdição, em que é requerente
Antonio Staciarini Primo e requerida Catarina de Freitas Staci-
arini.
Ivaiporã, vinte e cinco (25) de maio (05) 2004. Eu, _  Ivonete
Aparecida Martins da Silva, empregada juramentada que, digi-
tei e subscrevi.

Carlos Eduardo Maciel Stela Alves
 Juiz Substituto

Jacarezinho

 Edital Intimação do sentenciado EDVALDO GABRIEL
DA SILVA.

O Doutor Roberto Arthur David, Juiz de Direito e Supervisor
do Juizado Especial Criminal desta Comarca de Jacarezinho,
Estado do Paraná,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou conheci-
mento dele tiverem, especialmente a EDVALDO GABRIEL
DA SILVA, brasileiro, solteiro, soldador, RG nº 26.468.223-3
SSP/SP, nascido aos 25.09.1972, atualmente em lugar incerto e
não sabido: que, nos autos de Processo Crime nº 82/03, desta
Vara, foi o mesmo julgado em data de 11/10/2004, e condena-
do como incurso no artigo 157, §2º, I,II,IV e V, do Código
Penal, à pena de  07 (sete) anos e 04 (quatro) meses de recli-
saão e 50 (cinqüenta) dias multa no valor de cada dia multa em
1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo vigente ao tempo
do fato em regime fechado. Expediu-se o presente Edital de
Intimação do nominado réu, com o prazo de 90 dias, pelo qual
fica o mesmo intimado da sentença, bem como de que dispõe
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do vencimento
do prazo deste Edital para, querendo, interpor recurso à Supe-
rior Instância. A fim de que não alegue ignorância, este Edital
ficará afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO,
nesta cidade e Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná, aos
oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,_
(Ana Aparecida Mimi),  Escrivã Designada, o digitei e subs-
crevi.

 Roberto Arthur David
JUIZ DE DIREITO

Joaquim Távora

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM
TÁVORA/PR.

CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES
PENAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 90 DIAS.
PROCESSO CRIME N.º. 02/2003.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA COM O PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, REFEREN-
TE AO SENTENCIADO: AUGUSTO CARLOS PEREIRA.

 VANESSA BASSANI, JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JOAQUIM TÁVO-
RA/PR,     FAZ    SABER  a todos quantos o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de NOVEN-
TA (90) DIAS, que pôr este Juízo e Cartório Criminal, trami-
tam os autos de um Processo-Crime n.º. 02/03, em que é Auto-
ra: JUSTIÇA PÚBLICA e o Réu abaixo qualificado, após ter
sido devidamente processado, foi ao final, CONDENADO e,
constando que o mesmo encontra-se em lugar incerto até a pre-
sente data, INTIMA-O através deste EDITAL, podendo inter-
por recurso, querendo, após o prazo de CINCO (05) DIAS da
sua publicação.

RÉU:  AUGUSTO CARLOS PEREIRA.
FILIAÇÃO: JOSÉ PEREIRA e IRACEMA GRACIANO
PEREIRA.
PROCESSO CRIME N.º. 02/2003.
DATA DA SENTENÇA: 26 de Março de 2004.
ARTIGO: 129, § 1o, I,  do C. Penal.
PENA: 01 (UM) ANO de RECLUSÃO, em Regime Aberto.
REGIME: ABERTO.
/   DADO    E    PASSADO  nesta cidade e Comarca de Joa-
quim Távora, Estado do  Paraná, aos Quatro (04) dias do mês
de Novembro de 2004. Eu, ____________ (Elaine G. G. Prio-
li), Escrivã Criminal, que digitei, subscrevi e o assino por auto-
rização do Juízo (Portaria 12/01).-

(a) ELAINE GLASSE GARCIA PRIOLI
Escrivã Criminal – Portaria 12/01

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM
TÁVORA/PR.

CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES
PENAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 60 DIAS.
PROCESSO CRIME N.º. 02/2001.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA EXTINTIVA COM
O PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS, REFERENTE AO ACU-
SADO: LUIZ AURELIANO.

VANESSA BASSANI, JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JOAQUIM TÁVO-
RA/PR,     FAZ    SABER  a todos quantos o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de SESSEN-
TA (60) DIAS, que pôr este Juízo e Cartório Criminal, trami-
tam os autos de um Processo-Crime n.º. 02/01, em que é Auto-
ra: JUSTIÇA PÚBLICA e o Réu abaixo qualificado, após ter
cumprido integralmente as condições impostas na suspensão
condicional do processo, foi ao final, EXTINTA A PUNIBILI-
DADE  DO ACUSADO,  e, constando que o mesmo encontra-
se em lugar incerto até a presente data, INTIMA-O através des-
te EDITAL, podendo interpor recurso, querendo, após o prazo
de CINCO (05) DIAS da sua publicação.

RÉU:  LUIZ AURELIANO.
FILIAÇÃO: VICENTE AURELIANO e GERALDA GON-
ÇALVES.
PROCESSO CRIME N.º. 02/2001.
DATA DA SENTENÇA: 30 de Junho de 2004.
ARTIGO: 89, § 5o, Inciso I, da Lei 9099/95.

/   DADO    E    PASSADO  nesta cidade e Comarca de Joa-
quim Távora, Estado do  Paraná, aos Quatro (04) dias do mês
de Novembro de 2004. Eu, ____________ (Elaine G. G. Prio-
li), Escrivã Criminal, que digitei, subscrevi e o assino por auto-
rização do Juízo (Portaria 12/01).-

 (a) ELAINE GLASSE GARCIA PRIOLI
Escrivã Criminal – Portaria 12/01

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM
TÁVORA/PR.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 90 DIAS.

PROCESSO CRIME N.º. 05/2001.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA COM O PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, REFEREN-
TE À SENTENCIADA: GISLAINE CRISTINA DA SILVA,
vulgo LAINE.
 VANESSA BASSANI, JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JOAQUIM TÁVO-
RA/PR,     FAZ    SABER  a todos quantos o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de NOVEN-
TA (90) DIAS, que pôr este Juizado Especial Criminal, trami-
tam os autos de um Processo-Crime n.º. 05/01, em que é Auto-
ra: JUSTIÇA PÚBLICA e a Ré abaixo qualificada, após ter
sido devidamente processada, foi ao final, CONDENADA e,
constando que a mesma encontra-se em lugar incerto até a pre-
sente data, INTIMA-A através deste EDITAL, podendo inter-
por recurso, querendo, após o prazo de CINCO (05) DIAS da
sua publicação.

RÉ:  GISLAINE CRISTINA DA SILVA, vulgo LAINE.
FILIAÇÃO: MARGARETE APARECIDA DA SILVA.
PROCESSO CRIME N.º. 05/2001.
DATA DA SENTENÇA: 12 de Abril de 2004.
ARTIGO: 129,  do C. Penal.
PENA: 03 (TRÊS) MESES de DETENÇÃO, em Regime
Aberto, com substituição da pena privativa por  pena  de 10
dias-multa, no mínimo legal.
REGIME: ABERTO.
/   DADO    E    PASSADO  nesta cidade e Comarca de Joa-
quim Távora, Estado do  Paraná, aos Quatro (04) dias do mês
de Novembro de 2004. Eu, ____________ (Elaine G. G. Prio-
li), Escrivã Criminal, que digitei, subscrevi e o assino por auto-
rização do Juízo (Portaria 12/01).-

 (a) ELAINE GLASSE GARCIA PRIOLI
Escrivã Criminal – Portaria 12/01

Loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE DAVID BATISTA DE OLIVEI-

RA, nascido aos 19 de março de 1938, filho de Albertino Batis-

ta de Oliveira  e de Maria Bernardes de Oliveira, portador de

doença mental que o torna permanentemente incapaz de reger

sua própria vida, sendo-lhe nomeado curador seu irmão José

Batista de Oliveira, nos autos n.º 175/2004. A curatela é por

tempo indeterminado e tem por finalidade reger o interditado

em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-

cado por três vezes, com intervalo de dez dias, como expedien-

te de assistência judiciária. Loanda, 29 de outubro de 2004.

Eu,    (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subs-

crevi.

 ELISABETH KHATER

   Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LOANDA – PARANÁ.

Edital de Intimação – Ação Penal nº 47/02.

A Dra. ELISABETH KHATER, MM. Juíza de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu
JUSCELINO DE ALMEIDA GARCIA, brasileiro, solteiro, nas-
cido aos 17/06/1979, natural de Loanda – Pr, filho de José Gar-
cia e de Cássia de Almeida Garcia, residente e domiciliado na
época dos fatos junto a rua Candido Motta, 570, Vila Vitória,
nesta cidade e comarca, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido. Pelo presente INTIMA-O da r. sentença proferida nos
autos de Ação Pública Criminal sob nº 47/02, em que o mesmo
é réu, a qual o CONDENOU a pena de seis (06) meses de de-
tenção e trinta (30) dias-multa. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Loanda, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de
novembro do ano de dois mil e quatro. Eu, ____________, Pedro
Languer Champam, Escrivão Criminal que digitei e subscrevo.

 ELISABETH  KHATER
Juíza de Direito

Londrina

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 188/2004, de Adoção c/c Destituição de Pátrio Poder, onde
figura como requerentes D.T. e A.M.T., contra o(a) senhor(a)
André Luciano de Souza e Nalzira da Silva. E, como consta
nos referidos autos, que o(a) genitor(a) da criança encontra(m)-
se em lugar incerto e não sabido, é expedido o  presente edital
para a CITAÇÃO de ANDRÉ LUCIANO DE SOUZA, a fim
de que, querendo, em “DEZ DIAS”, ofereça(m) resposta à pre-
sente ação, instruindo-a com documentos, requerendo desde
logo a produção de novas provas que houver, tudo nos termos
do artigo 158 do E.C.A., c/c artigo 232 do C.P.C., sob pena de
não o fazendo, ser-lhe destituído o Pátrio Poder. E, para que
chegue ao seu(s) conhecimento(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITA-
ÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixa-
do em local próprio deste Juízo. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publi-
cado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias
do mês de 11 (novembro) do ano de 2004 (dois mil e quatro).
Eu,................., (Luis Fernando Donadio), Escrivão da Vara
da Infância e da Juventude o digitei e subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
      Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 566/2003, de Destituição do Poder Familiar, onde figura
como requerente Ministério Público, contra o(a) senhor(a) José
Antonio da Silva. E, como consta nos referidos autos, que os(a)
genitores(a) da criança encontra(m)-se em lugar incerto e não
sabido, é expedido o  presente edital para a CITAÇÃO de JOSÉ
ANTONIO DA SILVA, a fim de que, querendo, em “DEZ
DIAS”, ofereça(m) resposta à presente ação, instruindo-a com
documentos, requerendo desde logo a produção de novas pro-
vas que houver, tudo nos termos do artigo 158 do E.C.A., c/c
artigo 232 do C.P.C., sob pena de não o fazendo, ser-lhe desti-
tuído o Pátrio Poder. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publi-
cado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias
do mês de 11 (novembro) do ano de 2004 (dois mil e quatro).
Eu,.., (Luis Fernando Donadio), Escrivão da Vara da Infância
e da Juventude o digitei e subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
      Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o

n.º 276/2001, de Destituição de Pátrio Poder c/c Adoção, onde
figura como requerentes M.E.R.C. e O.C., contra o(a) senhor(a)
Ivone da Silva Figueiredo. E, como consta nos referidos au-
tos, que o(a) genitor(a) da criança encontra(m)-se em lugar in-
certo e não sabido, é expedido o  presente edital para a CITA-
ÇÃO de IVONE DA SILVA FIGUEIREDO, a fim de que,
querendo, em “DEZ DIAS”, ofereça(m) resposta à presente
ação, instruindo-a com documentos, requerendo desde logo a
produção de novas provas que houver, tudo nos termos do arti-
go 158 do E.C.A., c/c artigo 232 do C.P.C., sob pena de não o
fazendo, ser-lhe destituído o Pátrio Poder. E, para que chegue
ao seu(s) conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m)
alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local
próprio deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 04 (qua-
tro) dias do mês de 11 (novembro) do ano de 2004 (dois mil e
quatro). Eu ,..............., (Luis Fernando Donadio), Escrivão
da Vara da Infância e da Juventude o digitei e subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO das devedoras – BRAGA & ARAU-
JO LTDA., na pessoa de seu representante legal, inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 02580352/0001-99, e extraído dos autos sob
nº. 22/2004, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e devedora –
BRAGA & ARAUJO LTDA.,  com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.2.202,42 (dois mil, duzentos e dois
reais e quarenta e dois centavos) representada pela CDA - CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  n.º 02636640-2, 02644414-4,
02651096-1, 02718208-9,  referentes a ICMS.- E, para que
chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADA para
no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com
as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nome-
ar bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução, pros-
seguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 26 de
Outubro de 2004 . Eu,_ (JOÃO PAULO AKAISHI), Escrivão,
o fiz datilografar e subscrevi.

D r. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do devedor – JOSE BERNARDO DE
LIMA SOBRINHO, inscrito no CPF/MF sob nº. 238.559.649-
49, e extraído dos autos sob nº. 265/1998, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, e devedores – COLONFITAS INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA. e JOSÉ BERNARDO DE
LIMA SOBRINHO,  com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.1.634,28 (hum mil, seiscentos e trinta e
quatro reais e vinte e oito centavos), representada pela CDA -
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02259786-8, 02267978-
3, 02275676-1, 02284263-3. Referente a ICMS.- E, para que
chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADO para
no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com
as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nome-
ar bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução, pros-
seguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 26 de
Outubro de 2004 . Eu,_ __(JOÃO PAULO AKAISHI), Escri-
vão, o fiz datilografar e subscrevi.

 D r. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO das devedoras – RODONAVES
TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA., na pessoa de seu
representante legal, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 44.914.992/
0017-03; MAQUIMPORT IMPORT E COM. DE MÁQUINAS
LTDA., na pessoa de seu representante legal, inscrita no CNPJ/
MF sob nº. 01.215.597/0001-54, e extraído dos autos sob nº.

330/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e devedoras –
RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA. e
MAQUIMPORT IMPORT. E COM. DE MÁQUINAS LTDA.,
com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.55.788,84 (cinqüenta e cinco mil,
setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos)
representada pela CDA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  n.º
02689721-1, 02689720-3, referentes a ICMS.- E, para que che-
gue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a),
ficando a mesma devidamente CITADAS para no prazo de
05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais
cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a
penhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 06 de Outubro de
2004 . Eu,____________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, o fiz datilografar e subscrevi.

  D r. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da devedora – MARREGA & FILHA
LTDA., na pessoa de seu representante legal, inscrita no CNPJ/
MF sob nº. 04514928/0001-45, e extraído dos autos sob nº. 33/
2004, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e devedora – MAR-
REGA & FILHA LTDA.,  com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.3.056,21 (três mil, cinqüenta e seis
reais e vinte e um centavos) representada pela CDA - CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA  n.º 02737112-4, referentes a ICMS.-
E, para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADA para
no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com
as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nome-
ar bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução, pros-
seguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 26 de
Outubro de 2004 . Eu,_ ___(JOÃO PAULO AKAISHI), Escri-
vão, o fiz datilografar e subscrevi.

D r. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos devedores – RICARDO MIT-
SUO YOKOTA, inscrito no CPF/MF sob nº. 277.432.769-53,
e MARLI FEREZIM YOKOTA, inscrita no  CPF/MF sob nº.
327.111.239-87, e extraído dos autos sob nº. 400/2001, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, e devedores – YOKOTA &
FEREZIM LTDA. RICARDO MITSUO YOKOTA e MARLI
FEREZIM YOKOTA,  com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.936,91 (novecentos e trinta e seis reais e
noventa e um centavos), representada pela CDA - CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02202283-0, 02209675-3, 02216914-
9, 02224805-7, 02337351-3, 02357176-5. Referente a ICMS.-
E, para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADO para
no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com
as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nome-
ar bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução, pros-
seguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 26 de
Outubro de 2004 . Eu,____________________________(JOÃO
PAULO AKAISHI), Escrivão, o fiz datilografar e subscrevi.

D r. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
 EDITAL DE CITAÇÃO dos devedores – VICTOR HUGO

DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob nº. 475.759.212-49, e
GERALDO FERNANDES DOS SANTOS, inscrito no  CPF/
MF sob nº. 198.804.059-00, e extraído dos autos sob nº. 426/
1999, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e devedores – VIMA-
CO MADEIRAS LTDA. VICTOR HUGO DOS SANTOS e
GERALDO FERNANDES DOS SANTOS,  com prazo 30 (trin-
ta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.1.225,89 (hum mil, duzentos e vinte e
cinco reais e oitenta e nove centavos), representada pela CDA
- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02244992-3, 02244993-
1, 02244994-0, 02253573-0. Referente a ICMS.- E, para que
chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADO para
no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com
as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nome-
ar bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução, pros-
seguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 26 de
Outubro de 2004 . Eu,____________________________(JOÃO
PAULO AKAISHI), Escrivão, o fiz datilografar e subscrevi.

D r. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO das devedoras – FIL-MAX COMÉR-
CIO DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA., na pessoa de
seu representante legal, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02391627/
0001-46, e extraído dos autos sob nº. 518/2003, de EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é credora FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, e devedora – FIL-MAX COMÉRCIO
DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA.,  com prazo 30 (trin-
ta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.1.243,91 (hum mil, duzentos e
quarenta e três reais e noventa e um centavos) representada
pela CDA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  n.º 02564909-5,
02572239-6, referentes a ICMS.- E, para que chegue ao conhe-
cimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a
mesma devidamente CITADA para no prazo de 05(cinco) dias,
efetuar o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 26 de Outubro de 2004 .
Eu,____________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, o fiz datilografar e subscrevi.

  D r. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da devedora – MARCIA CRISTINA
DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob nº. 746.755.409-53, e
extraído dos autos sob nº. 610/2002, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, e devedores – SANTOS & JUVINO LTDA. e MAR-
CIA CRISTINA DOS SANTOS,  com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.2.615,80 (dois mil seiscentos e quinze
reais e oitenta centavos) representada pela CDA - CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02588607-0, referente a ICMS.- E,
para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADA para
no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com
as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nome-
ar bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução, pros-
seguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 26 de
Outubro de 2004 . Eu,____________________________(JOÃO
PAULO AKAISHI), Escrivão, o fiz datilografar e subscrevi.

D r. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito
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Marechal Cândido Rondon

  JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE    LONDRINA PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – OFÉLIA A AR-
MAROLI ZANONI,  inscrita no CPF/MF sob nº. 879.500.659-
15, e extraído dos autos sob nº. 743/2002, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, e devedores(a) – SIMONI MALHAS LTDA.,
OFÉLIA A ARMAROLI ZANONI,  com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO. MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de           R$.1.251,73 (hum mil, duzentos e
cinquenta e um reais e setenta e três centavos) representada
pela CDA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  nº. 02618905-5;
02625891-0; 02635136-7, referentes a ICMS.- E, para que che-
gue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a),
ficando a mesma devidamente CITADA para no prazo de
05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais
cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a
penhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em  03 de Novembro de
2004.-Eu_______________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão o fiz datilografar e subscrevi.

D r. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do executado: VINICIUS
SANTOS SERVANTES, brasileiro, portador da cédula de iden-
tidade RG sob n.º 7.212.860-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF
n.º 034.081.389-07 – com prazo de 30 (trinta) dias.
/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao executado supra no-
minado, atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo
e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos nº 251/03 de
EXECUÇÃO FISCAL movida pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra CASA ACAUA COMÉRCIO
DE ANIMAIS LTDA. e OUTROS, onde a exequente cobra a
importância de R$.6.614,89 (seis mil, seiscentos e quatorze reais
e oitenta e nove centavos)-(14/05/2003), proveniente da Certi-
dão de Dívida Ativa nº 02668322-0 e, estando o devedor acima
em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LO – para, queren-
do, no prazo legal de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento do
débito reclamado, devidamente atualizado até a data de seu efe-
tivo pagamento, ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora,
sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto bas-
tem para a garantia da presente execução. Fica também INTI-
MADO que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a
execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final arre-
matação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, e
publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, 3 de no-
vembro de 2004. Eu, _______ (Edson José Brognoli) Titular
da 1ª Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias n.º 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE  FALÊNCIA DA EMPRESA
COMERCIO DE MOVEIS ELKIND LTDA

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os autos de
FALÊNCIA n.º 423/2002, em que é requerente METALUR-
GICA JOCEL LTDA, e requerida COMERCIO DE MO-
VEIS ELKIND LTDA. A requerente METALURGICA JO-
CEL LTDA ajuizou o presente pedido de  FALÊNCIA, em
face de COMERCIO DE MOVEIS ELKIND LTDA, alegando,
em síntese, que é credor do réu, na importância de R$ 2.113,56
(dois mil, cento e treze reais e cinqüenta e seis centavos), re-
presentada pelas duplicatas anexadas à inicial sob os n.º(s)
00958213, 00958223, 00958233, 00980714, 00980724,
00980734 e 00980744. Afirmou que, mesmo protestado, o réu
permaneceu inerte. Ao final, asseverando a presença dos requi-
sitos legais pertinentes, postulou, com base nos artigos 1º  e 11
do Decreto-lei n.º 7.661/45, a decretação de falência, obser-
vando-se as verbas sucumbenciais. Juntou documentos às fls.
005/034. Frustrada a citação pessoal (fl. 38 verso), procedeu a
citação por edital (fls. 058/061). Ante à falta de contestação,
nomeou-lhe curador especial ao réu, o qual ofertou contesta-
ção (fls. 072/076). Sustentou, em defesa, que não há identifica-
ção das pessoas que, supostamente, teriam recebido as merca-
dorias. Logo, não houve o preenchimento dos requisitos hábeis
à decretação da quebra. Às fls. 080/087, houve a juntada da
impugnação à contestação alega o requerente que as mercado-
rias foram recebidas pela empresa ré, vez que foram entregues

no endereço indicado. Alega ainda, que com relação à entrega
das mercadorias, a lei não exige que sejam recebidas pelos pro-
prietários da empresa compradora. Em seguida, o Ministério
Público ofertou parecer pronunciando-se pela improcedência
do pedido (fls. 089).

- Sentenciado o feito, em data de 03 de novembro de 2004, às
16:00 horas foi decretada a falência da requerida pelo MM.
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Londrina, nos
seguintes termos: “Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial para, com fulcro no artigo 14 do Decreto-lei n.º 7.661,
de 21 de junho de 1945, decretar a falência de Comércio de
Móveis Elkind Ltda., pessoa jurídica de direito privado, com
sede nesta comarca, Avenida Saul Elkind, 779, CNPJ/MF sob
n.º 03.196.111/0001-03. O horário da decretação da falência é
às 16:00 horas (dezesseis horas) da presente data. Fixa-se o
termo legal da falência a partir de 60 (sessenta) dias antes do
primeiro protesto, ou seja, a partir de 17 de junho de 2000 (fls.
15). Nomeio como síndico José Luis Viecilli, representante le-
gal do credor, e lhe defiro o prazo de 24 horas para prestação
do compromisso em cartório. Providencie a Sra. Escrivã as se-
guintes diligências: a) cumprimento dos artigos 15 e 16 da Lei
de Falências; b) a oposição do lacre no estabelecimento comer-
cial, por Oficial de Justiça, com ciência ao Dr. Curador; c) ar-
recadação, com a presença do Dr. Curador; d) tomada de de-
clarações do representante legal da falida, na forma do artigo
34 do mesmo diploma legal, designando-se data no prazo de 24
horas e intimando-se bem como as disposições atinentes à es-
pécie contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, certificando, em seguida, o cumprimento de todas elas.
Estabeleço o prazo de 20 (vinte) dias para os credores apresen-
tarem suas declarações e documentos justificativos dos seus
créditos (artigo 80 da Lei de Falências). Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se. Londrina, 03 de novembro de 2004.
(a) José Ricardo Alvarez Vianna – Juiz de Direito”

 E para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não
possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital. Do que,
para constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devi-
damente assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná aos 9 de novembro de 2004. Eu,  __ Wi-
lliam Cesar Aparecido, Funcionário Juramentado, subscrevi.

 JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

E FAMÍLIA

Edital de Citação e Intimação de  NEURI MAGAGNIN
Prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal, da Infância e da Juventude e Família desta Comarca
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.

F A Z   S A B E R  a  todos  quanto  o  presente Edital,  com o
prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu NEU-
RI MAGAGNIN, brasileiro, portador do RG nº 5.773.180-PR,
natural de Marechal Cândido Rondon – PR, nascido em 30 de
novembro de 1970, filho de Inocente Florindo Magagnin e Maria
Madalena Magagnin, atualmente residente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente, cita-o e chama-o a comparecer pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia  02 de
dezembro de 2004, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do Processo-Crime nº
239/04, onde se encontra denunciado como incurso nas san-
ções do art. 171, inciso VI, c/c art. 29, do Código Penal, deven-
do, o acusado, comparecer à audiência acompanhado de advo-
gado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de novem-
bro do ano dois mil e quatro. Eu,_ _(Rosângela Schöne), Escri-
vã, que digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

Marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO BABY SONHO ENXOVAIS E
DECORAÇOES LTDA - CGC/MF nº.00524395/0001-21,
AFRA REGINA DA SILVA SANTOS - CPF/MF
nº.489.039.659-49 e JOSÉ VALDIR DOS SANTOS - CPF/MF
nº.240.370.289-72, com o prazo de sessenta (60) dias.

 A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI,
MMª. .DRª. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FOR-
MA DA LEI.ETC...
 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, registrado sob nº.09/2004, em que é exequente: FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  e executado(s):
BABY SONHO ENXOVAIS E DECORAÇOES LTDA -
CGC/MF nº.00524395/0001-21, AFRA REGINA DA SIL-
VA SANTOS - CPF/MF nº.489.039.659-49 e JOSÉ VALDIR
DOS SANTOS - CPF/MF nº.240.370.289-72, e  tendo em vista
o constante dos autos de que os executados BABY SONHO
ENXOVAIS E DECORAÇOES LTDA - CGC/MF

nº.00524395/0001-21, AFRA REGINA DA SILVA SANTOS
- CPF/MF nº.489.039.659-49 e JOSÉ VALDIR DOS SAN-
TOS - CPF/MF nº.240.370.289-72, encontra-se residindo na
Inglaterra, em lugar ignorado, ficam os EXECUTADOS:
BABY SONHO ENXOVAIS E DECORAÇOES LTDA -
CGC/MF nº.00524395/0001-21, AFRA REGINA DA SIL-
VA SANTOS - CPF/MF nº.489.039.659-49 e JOSÉ VALDIR
DOS SANTOS - CPF/MF nº.240.370.289-72, através deste
edital, INTIMADOS de todos os termos do processo, e de
que foi realizado penhora  sobre o saldo existente na conta
poupança nº.09007-6 do Banco Itaú S/A, Agência 2956 de
Marialva-PR, pertencente ao executado JOSÉ VALDIR DOS
SANTOS e LOURDES VIEIRA DOS SANTOS no valor de
R$.5.996,98 (cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e
noventa e oito centavos), para querendo no prazo de (30)
dias, contados do término do prazo deste edital, EMBAR-
GAR A PRESENTE EXECUCÃO. OBSERVANDO-SE
QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESU-
MIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS
OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FOR-
MA DA LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de
Marialva, Estado do Paraná, aos dias 04 (quatro) do mês de
novembro do ano dois mil  e quatro(2004).Eu__ __(Nara Be-
lasque Zucolin Borges) Emp. Juramentada que digitei e subs-
crevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
  JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO DE ORIDIO NEGRI - CPF/MF
nº.172.995.609-25, com o prazo de sessenta (60) dias.

A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MMª.
.DRª. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...
 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, registrado sob nº.26/1997 e 12/1998, em que é exequen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  e
executado(s): LAJES BANDEIRANTES LTDA - CGC/MF
nº.77456572/0001-04 e ORIDIO NEGRI - CPF/MF
nº.172.995.609-25, e  tendo em vista o constante dos autos de
que o executado ORIDIO NEGRI - CPF/MF nº.172.995.609-
25, encontra-se residindo na Espanha, em lugar ignorado, fica
o EXECUTADO: ORIDIO NEGRI - CPF/MF
nº.172.995.609-25, através deste edital, CITADO de todos
os termos do processo, para querendo, no prazo de cinco
(05) dias, contados do término do prazo deste edital, pagar a
importância referente a Certidão da Dívida Ativa
nº.02131437-4 e 02137138-6, no valor de R$.1.929,53, acres-
cida das cominações legais, juros de mora e correção mone-
tária, além de honorários advocatícios e custas processuais,
ou indicar bens à penhora; FICANDO CIENTE DE QUE
TEM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA
DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DA PROVA DA INTI-
MAÇÃO DA PENHORA, PARA QUERENDO, EMBAR-
GAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE NÃO SEN-
DO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEI-
TOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA
LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marial-
va, Estado do Paraná, aos dias 04 (quatro) do mês de novembro
do ano dois mil  e quatro(2004).Eu__ _(Nara Belasque Zucolin
Borges) Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCOS ANTONIO BITEN-
COURT - CPF/MF nº.543.305.729-15, e INTIMAÇÃO de
KALJACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA e MÁRCIO CEZAR BITENCOURT com o prazo de trin-
ta (30) dias.
A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MMª.
.DRª. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...
 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL, registrado sob nº.005/1998 e 42/1998, em que é exequente:
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  e
executado(s): KALJACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA E OUTROS, e  tendo em vista o cons-
tante dos autos de que o MARCOS ANTONIO BITEN-
COURT - CPF/MF nº.543.305.729-15, encontra-se residindo
em lugar ignorado, fica o EXECUTADO: MARCOS ANTO-
NIO BITENCOURT - CPF/MF nº.543.305.729-15, através
deste edital, CITADO de todos os termos do processo, para
querendo, no prazo de cinco (05) dias, contados do término
do prazo deste edital, pagar a importância referente a Cer-
tidão da Dívida Ativa nº.02161319-3, no valor de
R$.55.752,11, acrescida das cominações legais, juros de mora
e correção monetária, além de honorários advocatícios e
custas processuais, ou indicar bens à penhora; FICANDO
INTIMADO O EXECUTADO MARCOS ANTONIO BI-
TENCOURT, bem como a Empresa Executada KALJACK
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA e
MARCIO CEZAR BITENCOURT de que foi realizado pe-
nhora no imóvel: 50% da data de terras sob nº.03, da qua-
dra 44, com área de 250,00 metros quadrados, situada no

Loteamento denominado Jardim Alvorada, desta cidade, com
as divisas, metragens e confrontações constantes na matrí-
cula sob nº.16, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício
de Maringá-PR; FICANDO AINDA CIENTES O EXECU-
TADO MARCOS ANTONIO BITENCOURT, bem como a
Empresa Executada KALJACK INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA e MARCIO CEZAR BI-
TENCOURT,  DE QUE TEM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, CONTADOS DA DATA DA JUNTADA AOS AU-
TOS DA PROVA DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA
QUERENDO, EMBARGAREM A EXECUÇÃO. OBSER-
VANDO-SE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO
SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VER-
DADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR
(ART. 285 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do Paraná,
aos dias 04 (quatro) do mês de novembro do ano dois mil  e
quatro(2004).Eu__________________(Nara Belasque Zucolin
Borges) Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
   JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES A DEVE-
DORA  MARIA DE LOURDES BORSARI.

PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, nº.038/1998, em que
é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e EXECUTADA: MARIA DE LOURDES BOR-
SARI.
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS
09:30 HORAS, pelo preço igual ou superior ao valor da avali-
ação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 08 DE MARÇO DE 2005, ÀS 09:30
HORAS, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure
preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: 20 metros de tecidos em CREPE, À
R$.17,00 o metros e na totalidade R$.340,00; 20 metros de
Tecidos em LINHO, à R$.12,00 o metros e na totalidade
R$.240,00; 30 metros de Lã, à R$.22,00 o metros e na totalida-
de R$.660,00; 30 metros de Tecidos CREPE SEDA, à R$.13,00
o metros e na totalidade R$.390,00; 30 metros de Tecidos CRE-
PE CHAMUA, à R$.12,00 o metro e na totalidade R$.360,00.
AVALIAÇÃO: Os bens supra foram avaliados em sua totalida-
de, pelo valor  de R$.1.990,00 (um mil, novecentos e noventa
reais).
ÔNUS: Não constam nos autos.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE MARIA DE LOURDES BORSARI - Depositária Fiel.
INTIMAÇÃO: FICA a Executada MARIA DE LOURDES
BORSARI.  devidamente intimada, via edital, caso não seja
encontrada via mandado.
Marialva - PR, em 04 de outubro de 2005. Eu,  __(Nara Belas-
que Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscre-
vi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
JUIZA DE DIREITO

Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL – CO-
MARCA DE MARINGÁ – PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO
– COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O DOUTOR FLA-
VIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA LEI,
ETC... Edital de citação de JOSÉ LUIS BORBA, atualmente
em lugar ignorado, para que, querendo, no prazo legal impug-
nar e retificar as declarações apresentadas, na presente Ação
de Inventário, sob nº 445/93, inventariante SONIA MARIA
PICANÇO DE SEIXAS BORBA, inventariado: LUIS CARLOS
BORBA, que tramita por este Juízo e Cartório da 3ª Vara Cível
de Maringá –Pr, sito à Av. Tiradentes, s/nº, Ed. Do Fórum, - 1º
andar. RESUMO DA PETIÇÃO: “Que,  no dia 05 de novem-
bro do ano de mil novecentos e noventa e três, faleceu nesta
Cidade e Comarca de Marin’ga, Luis Carlos Borba, que era
brasileiro, advogado e residia nesta cidade e Comarca de Ma-
ringá, com quem a peticionaria era casada. Que, o falecido não
deixou testamento, deixando herdeiros filhos, inclusive menor,
viúva meeira e bens a serem inventariados. Em face do expos-
to, requer a abvertura do Inventário, nos termos do art. 983 do
Código de processo Civil, sendo nomeada inventariante a su-
plicante, lavrado o respectivo termo, se prossiga até
final.Atribui-se ao presente para os efeitos fiscais, o valor de
CR$ (hum milhão de cruzeiro reais). Distribuído, registrado e
autuado, com os inclusos documentos, esperando. Deferimen-
to. Maringá, 24/11/93. Emilio Picioli – Advogado – OAB/PR
nº 4839 – CPF nº 013.447.499-68. DESPACHO DO JUIZ: “Cite-
se, por edital, com prazo de 30 dias, o herdeiro JOSÉ LUIZ
BORBA, como requer (fls.130). Maringá, 02/06/2000. (a) Flá-
vio Renato Correia de Almeida – Juiz de Direito. “DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá – Pr., aos trinta
dias do mês de junho de 2000. Eu, (MARIA ELVIRA R.
XAVIER),Escrivã, o datilografei e subscrevi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA.
Juiz de Direito
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os fins devidos e ser interrogado na forma da lei no dia 22 de
novembro de 2004, às 9:30 horas perante este Juízo sito a Rua
Albano Muller, 111 – Centro – Matinhos, bem como se ver
processar nos autos de Processo Crime nº 57/2004 a que res-
ponde como incurso nas sanções do Art. 14, caput da Lei nº
10.826/2003. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ma-
tinhos, Estado do Paraná, aos três de novembro de dois mil e
quatro. Eu _________________, Escrivã Designada, a digitei
e subscrevi.

MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE MEDIANEIRA-PR
VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO da vara Criminal, faz saber a todos quantos o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem que por este juízo tra-
mitam os termos de processo crime nº. 75/2004, em que figura
como ré GLACI DOROTEIA ONOSZAK, filha de Albino For-
tunato Gottardo e de Tereza Gotardo e LEANDRO MARTINS
FILHO, filho de Leodoro Martins e de Lourdes Oliveira Mar-
tins, residente(s) em LUGAR INCERTO, ficando citados para
que compareçam perante este juízo no dia 16-02-2005, as 16:30
horas, junto a Vara Criminal local, a fim de participarem de
seus interrogatórios, na forma da lei, estando incurso nas penas
do art. 168 do c.penal.  Dado e Passado nesta cidade e comarca
de Medianeira-Pr, aos 9 de novembro de 2004.  a)- Roselena
Adona Ribeiro – Téc. Judiciário, digitei e subscrevo.

  a)- GUILHERME CUBAS CESAR –
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
ESPERANÇA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. MARCO VINICIUS SCHIEBEL, MM. Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc...

F A Z      S A B E R a todos quanto o presente Edital, virem ou
dele conhecimento tiverem,  que se processa por este juízo e
Cartório Criminal, os autos de Processo Crime nº 30/00, em
que é autora a Justiça Pública e denunciados  GEOVALDO
NUNES DE SOUZA,   brasileiro, casado, pedreiro, natural de
Terra Boa – PR., aos 18.02.1966, filho de Hilário Nunes de
Souza e de Maria José de Paula Souza, RG. 3.242.183-0 – PR.,
residente e domiciliado na cidade de Maringá – PR., à R. Pro-
jetada, 28 – nº 69 – Jardim Copacabana I e ANALBERTO
JOSÉ DE SOUZA, brasileiro,  casado, lavrador, natural de
Uniflor – PR., aos 19.12.1957, filho de Luiz José de Souza e de
Maria José Pará, residente na Av. Brasil, 2343, ambos atual-
mente em locais ignorados, os quais ficam devidamente inti-
mados de que este juízo designou o dia 25 de NOVEMBRO
do corrente ano, às 10:00 horas, a fim de ser realizada audi-
ência admonitória, nos presentes autos de processo crime nº
30/00, em que é autora a Justiça Pública, o qual está incurso no
art. 10 “caput” da lei 9.437/97.
 E para que cheque ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente edital, o qual será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná, para que não aleguem motivos de ignorân-
cia.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos (03) três dias do mês de novembro do
ano de (2004) dois mil e quatro.
Eu                     ,(JOBSON EDUARDO PASQUINI), Auxiliar
de  Cartório que o digitei e o subscrevo.

 MARCO VINICIUS SCHIEBEL.
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
ESPERANÇA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

 O Dr. MARCO VINICIUS SCHIEBEL, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc...

F A Z      S A B E R a todos quanto o presente Edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de (15) quinze dias,  que
se processa por este juízo e Cartório Criminal, os autos de Pro-
cesso Crime nº 26/03, em que fira como denunciado:
MARCELO PIRES DE CAMARGO, brasileiro, solteiro,
nascido aos 20.02.1971, filho de José Pires de Camargo e de
Elza de Andrade Camargo, RG. 5.946.543-PR., residente e
domiciliado nesta cidade, atualmente em local ignorado, o qual
fica devidamente CITADO dos presentes autos,  devendo com-
parecer perante esta vara criminal, às 14:00 horas do dia 24 de
NOVEMBRO do corrente ano, oportunidade que será inter-
rogado,  sobre os termos constantes da denúncia, o qual está
incurso no art. 163 § único inc. III do C. Penal cc. o art. 29 do
mesmo codex.
E para que cheque ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente edital, o qual será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná, para que não aleguem motivos de ignorân-
cia.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos (29) vinte e nove dias do mês de setem-

bro do ano de (2004) dois mil e quatro.
Eu                     ,(JOBSON EDUARDO PASQUINI), Auxiliar
de  Cartório que o digitei e o subscrevo.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL.
Juiz de Direito.

EDITAL DE  I N T E R D I Ç Ã O

A DOUTORA LIA SARA TEDESCO, MERITÍSSIMA JUÍZA
DE DIREITO DE DIREITO DESTA COMARCA DE PALO-
TINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível e ane-
xos, se processam os autos registrados sob nº 17/2003 de IN-
TERDIÇÃO, ajuizada em 03 de fevereiro de 2003, pelo valor
de R$-100,00,  a requerimento de NOESIA MARIA DE JESUS
em face de MARIA ANA DA SILVA, que por sentença deste
Juízo, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA ANA DA SIL-
VA, brasileira, viúva, portadora do RG n. 6.863.704-0 SSP/PR,
residente e domiciliada na Rua Duque de Caxias, n. 735, nesta
Cidade e Comarca de Palotina-PR, declarando-a absolutamen-
te incapaz, devido à sua deficiência mental, impossibilitando-a
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, pelo que foi no-
meado como curadora definitiva NOESIA MARIA DE JESUS,
brasileira, solteira, aposentada, portadora do RG n. 7.681.985-
8 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Duque de Caxias, n.
735, centro, nesta Cidade e Comarca de Palotina-PR. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e que
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente EDI-
TAL que deverá ser publicado por três vezes, com intervalo de
dez (10) dias na forma da lei e afixado no lugar público de
costume.

C U M P R A -S E, sob as penas da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos nove dias do mês de
junho de dois mil e quatro. Eu,________________(Thiago
Domingues Siqueira), Empregado Juramentado que digitei e
assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo.

EDITAL DE PRIMEIRO E
EVENTUAL SEGUNDO LEILÃO

Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levado à
arrematação em primeiro e segundo leilão, os bens de proprie-
dade do executado SIDNEY FRAZATTO – CPF 079.765.939-
00, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: dia 09 de Dezembro de 2004, às 13:30
horas, para a venda a quem mais der, e maior lanço oferecer
acima da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 17 de Dezembro de 2004, às 13:30
horas, para a venda a quem mais der, e maior lanço oferecer,
salvo preço vil, ficando estabelecido que se por ventura ocor-
rer qualquer impedimento nos dias e horários acima, a realiza-
ção dos leilões será no primeiro dia útil seguinte.
LOCAL: Edifício do Fórum local, sito a Avenida 04 de De-
zembro, 930.
PROCESSO: Autos nº 47/03 de Ação de Carta Precatória,
oriunda do Juízo de Direito da comarca de Cianorte, extraída
dos autos nº. 161/99 de Execução Fiscal, requerida pela Fa-
zenda Nacional contra Indústria Cerâmicas Frazatto Ltda.
BENS: 10.000 (dez mil) telhas duplan “novas” de proprie-
dade do executado Sidney Frazatto.
DEPÓSITO:  Em mãos do executado.
AVALIAÇÃO:  R$ 3.250,00 (três mil, duzentos e cinqüenta
reais), realizada em 20/08/2003.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.438,48 (Um mil, quatrocentos e
trinta oito reais e quarenta oito centavos), atualizada até 19/
08/2004.
ÔNUS:  Os presentes autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado Sidney
Frazatto, que se porventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal.
Paranacity, 05 de outubro de 2004. Eu_____________________
Maria Angélica da Silva, Escrivã, digitei e subscrevi.

 Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de SOLANGE GOMES DA SILVA, resi-
dente e domiciliada nesta cidade, por ser o mesma portadora de
Retardo Mental Grave, conforme C.I.D. F-72, constatado atra-
vés de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Moha-
mad Kadri - CRM 9738, que a limita irremediavelmente para
os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada curadora a Sra. DE-
NIZE DO ROCIO SOUZA PEREIRA COSTA, residente e do-
miciliada na Rua Cosme e Damião, nº 09, bairro Labra, nesta
cidade, conforme consta nos autos de Interdição nº 129/01.
Paranaguá, 9 de novembro de 2004. Eu

Paranaguá

Paranacity

Palotina

Medianeira

Nova Esperança

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL - COMAR-
CA DE MARINGÁ – PARANÁ . = EDITAL DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE = ROBERTO ISQUIERDO DE CARVA-
LHO e = NADIR GONÇALVES COMO DE CARVALHO
= = PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS = PELO PRESENTE, faz sa-
ber aos Requeridos ROBERTO ISQUIERDO DE CARVALHO
e NADIR GONÇALVES COMO DE CARVALHO, atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os autos de AÇÃO DE COBRAN-
ÇA SUMÁRIA sob nº 397/2004, movida pelo CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PARQUE, contra ROBERTO ISQUIERDO DE
CARVALHO e NADIR GONÇALVES COMO DE CARVA-
LHO, é o presente Edital expedido para INTIMAÇÃO dos
Requeridos ROBERTO ISQUIERDO DE CARVALHO e NA-
DIR GONÇALVES COMO DE CARVALHO, para que os mes-
mos compareçam perante este Juízo de Direito da Primeira Vara
Cível desta Comarca de Maringá – Pr., para audiência de Con-
ciliação a realizar-se no próximo dia 24 de Novembro de 2004,
às 14:00 horas, outrossim, ficam os Requeridos acima CITA-
DOS dos termos da minuta a seguir descrita: “O(a)(s)
Requerido(a)(s)s, é(são) proprietário(a)(s) do unidade n.º 612
do bloco 6 do condomínio requerente. Até a presente data,
o(a)(s) Requerido(a)(s) está(ão) em atraso com o pagamento
das cotas de condomínio de junho/2002 a maio/2004, num to-
tal de R$ 4.883,30 (quatro mil oitocentos e oitenta e três reais
e trinta centavos), conforme planilhas. Como não foi resgatado
o débito, por omissão do(a)(s) Requerido(a)(s), o condomínio
autor quer cobrar a soma devida através deste procedimento,
inclusive as cotas que se vencerem no decurso da lide, enquan-
to durar a obrigação, até a efetiva satisfação da dívida condo-
minial, nos termos do art. 290 do CPC. Face ao exposto, requer
a Vossa Excelência: 1) digne-se mandar citar, por mandado (art.
221, II, CPC), o(a)(s) Requerido(a)(s) para a audiência de con-
ciliação (arts. 277 e 278 do CPC), com as advertências dos
arts. 285 e 319 do mesmo diploma processual, formulando res-
posta, caso queira(m), sob pena de revelia; 2) julgar proceden-
te a presente ação, condenando o(a)(s) Requerido(a)(s) ao pa-
gamento das costas condominiais vencidas e vincendas enquan-
to durar a obrigação, acrescidas de correção monetária (IGP-
M) e juros de mora (1% ao mês) a partir de cada vencimento,
multa de 20% (taxas vencidas até 10/01/2003) e de 2% (taxas
vencidas a partir de 11/01/2003 até que outro percentual seja
determinado por lei), além de condená-lo(a)(s) aos ônus da su-
cumbência, com pagamento das custas e despesas processuais
e de honorários advocatícios na ordem de 20% sobre o valor da
condenação nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil.
Requer, outrossim, provar o alegado por todos os meios de pro-
vas em direito admitidas, mormente pelos documentos que
acompanham a inicial e pelo depoimento pessoal das partes.
Valor da causa R$ 4.883,30 (quatro mil oitocentos e oitenta e
três reais e trinta centavos). Nestes termos, pede deferimento.
Maringá, 119 de novembro de 2004. Rhoger Martin Rodrigues
Silva – OAB/PR 33.125. TERMO DE AUDIÊNCIA:- “Conci-
liação: Resultou inexitosa, face a não citação da parte Requeri-
da. Sendo redesignado o dia 24 de novembro de 2004, às 14
horas para continuação da presente audiência. Cite-se a parte
Requerida por Edital. Ciente o procurador da parte Autora. Nada
mais, Eu (Waldemar Furlan), Escrivão, o fiz digitar e subscrevi
por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Mario Seto Takeguma.
Maringá, 27 de Agosto de 2004. Nada mais. Maringá, 05 de
Novembro de 2004. Eu, (Waldemar Furlan), escrivão digitei e
subscrevi.- Mario Seto Takeguma - Juiz de Direito -

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE INTERDIÇÃO DE =
= JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA =

= COM PRAZO DE 20 DIAS =

 Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 861/1997, de INTERDIÇÃO, requerida
por ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA, foi por sentença deste
Juízo da 1ª Vara Cível decretada a interdição de JOSÉ ALVES
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado à
Rua Bel Verde nº 174, Vila Nova, nesta cidade e Comarca de
Maringá – Pr. Declarando-o (a) incapacitado (a) para exercer
os atos da vida civil, tendo sido nomeado (a) curador (a) o (a)
requerente ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA.-.
Nada mais. Maringá, 08 de Julho de 2003.- Eu
_______________ (Bel. Waldemar Furlan), escrivão digitei e
subscrevi.

  - RENE PEREIRA DA COSTA -
 - Juiz de Direito substituto -

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE ALAN KARDECK LAURINDO DA

SILVA  - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000399/2002, de INTERDICAO
Requerente(s): LAURENTINA DA SILVA
Requerido(s): ALAN KARDECK LAURINDO DA SILVA
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 42/43, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do reque-
rido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe
curador o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184
do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-

sa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...
PRI – (a) LIÉJE A S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREI-
TO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 37.)
Curador(a) Nomeado(a): LAURENTINA DA SILVA
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.
 MARINGÁ em 13 de setembro de 2.004.- Eu,  , BEL. MAR-
LENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A pre-
sente publicação trata-se de DILGÊNCIA DO JUÍZO

 LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ(A) DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA  da autora
FOCOM – TOTAL FACTORING LTDA, inscrita no

CGC/MF sob nº 57.982.480/0001-50, com o prazo de trinta
( 30 ) dias.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, Meri-
tíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, etc ...
 FAZ SABER, aos que o presente Edital de Intimação, com o
prazo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que, perante este Juízo, INTIMA a autora FOCOM – TOTAL
FACTORING LTDA, na pessoa de seu representante legal,
com sede na Pça. Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Bloco
C – 8º andar, em São Paulo - SP, nos autos sob nº 008/99, de
AÇÃO DECLARATÓRIA DE RECISÃO DE COMPRA E
VENDA C/C PEDIDO LIMINAR DE APREENSÃO E
DEPÓSITO, em que é autora FOCOM – TOTAL FACTO-
RING LTDA e réu EVERSON DOS SANTOS, da sentença
proferida por este juízo, cuja parte dispositiva é a seguinte:
“Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e CON-
DENO A AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO
EM R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em vista o artigo 20, pará-
grafo 4º, do Código de Processo Civil e PERICIAIS (cinco sa-
lários mínimos, de acordo com a proposta de fl. 117). Como
conseqüência, perde o efeito o mandado de busca e apreensão
expedido, devendo a autora socorrer-se da Vara Criminal com-
petente, para o fim de regularizar sua posse sobre os bens, uma
vez evidenciada a ocorrência de crime do qual foi vítima. P.R.I.
Assai, 09 de março de 2003. (as.) JOSEANE FERREIRA MA-
CHADO LIMA – Juíza de Direito”. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, mandou passar o presen-
te edital. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Assaí, Estado do Paraná, aos 29 de junho de 2.004.- Eu  _
(NEY CARLOS RIBEIRO), Empregado Juramentado, digitei
e subscrevi.-

KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTA-
DO DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
DO REQUERIDO: JOSÉ MAURO DA SILVA JUNIOR, com
prazo de 20 dias. FAZ SABER a todos quanto o presente edital,
virem ou dele conhecimento tiverem que, processam-se peran-
te este Juízo e Cartório os termos dos autos nº1027/2004 de
Divórcio Direto, em que é requerente Eliane Barbosa Caval-
cante, requerido José Mauro da Siolva Junior, e como consta
nos autos que o requerido encontra-se em lugar ignorado, é o
presente edital para a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos ter-
mos da petição inicial, que segue transcrita em sua síntese. A
Autora alega em síntese o seguinte: que o requerido está em
lugar ignorado, que não, possuem bens e não possuem filhos,
que pretende a decretação do divórcio. E para que compareça
em sala de audiências desta 1ª Vara de Família, no dia 29 DE
NOVEMBRO DE 2004, ÀS 13:00 HORAS, para audiência de
conciliação. E no dia 15 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 26:30
HORAS para audiência de instrução e julgamento. Ficando a
mesma ciente de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados na inicial que não forem contestados no
prazo de quinze (15) dias, contados a partir da audiência de
conciliação. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital com cópias de igual
teor, que será publicado na forma da lei, e afixado neste Fórum
no local de costume. Maringá, 19 DE OUTUBRO DE 2004.
Eu, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e subs-
crevi.

JOSÉ CAMACHO SANTOS.
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
Réu: JOÃO MARIA ANDRADE
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER, MMA.
Juíza de Direito desta Comarca de Matinhos/PR, no uso de suas
atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu JOÃO MARIA
ANDRADE, brasileiro, amasiado, catador de papel, nascido
aos 07.03.61, natural de Canoinhas/SC, RG. nº 7.130.656/PR,
filho de Darci de Lima e Júlia de Andrade, residente na Rua
Paraná, s/nº - atrás do Aviário Paraná, Centro, Bal. Praia de
Leste, Pontal do Paraná/P, pelo presente fica C I T A D O para

Matinhos

Assís
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(Marcos Gustavo Anderson), Funcionário Juramentado, o subs-
crevi.

Ciro Antonio Taques
Escrivão Titular

(Autorizado pela Portaria 01/89)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS.
Pelo presente edital expedido nos Autos nº  081/2004 de Reti-

ficação de Registro Civil, requerido por Cristiele Aparecida da
Silva, menor púbere, nascida aos 23/01/1988, filha de João
Cirino da Silva e Irani Aparecida Giglio, ficam cientificados os

terceiros interessados que por sentença proferida às fls. 11/12
em data de 17 de agosto que transitou em julgado sem recurso
em 15 de setembro de 2004, foi determinado a retificação do

assento de nascimento da requerente para o fim de alterar o seu
nome para Cristiele Aparecida Giglio da Silva.   Nada mais.
Pérola, 22 de outubro de 2004. Eu (a) João Evangelista Aguiar

Neves), Escrivão do Cível que digitei e subscrevi.

 SILVANE CARDOSO PINTO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

 EDITAL n.º 190/2004
EDITAL DE CITAÇÃO DE ELIZABETE BARBOSA.
O Dr. Guilherme Frederico Hernandes Denz - Juiz de Direito

Designado da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem

conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de ADOÇÃO C/C PEDIDO DE DESTITUIÇÃO DE
PÁTRIO PODER sob o n.º 01/2003 em que figura como re-
querente Luzia Nunes de Freitas em face de E.C.N.F., constan-
do dos autos que a mãe biológica da criança se encontra em

lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
vinte  (20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no endere-

ço supra mencionado, vem CITAR, ELIZABETE BARBO-
SA, de qualificação ignorada, para que, querendo no prazo de
05 (cinco) dias, apresente contestação nos autos supra mencio-

nados. Advertência: Ficando a parte requerida ciente de que
não apresentando contestação, presumir-se-ão verdadeiros os
fatos articulados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC).

Conforme consta na petição inicial apresentada pela parte au-
tora, a seguir em parte descrita: “ No dia 20/03/2000, a mãe da
criança, Elizabete Barbosa, fez a entrega da criança à guarda e

cuidados da requerente, porque não se considerava em condi-
ções financeiras e psicológicas para mantê-la junto de si, ainda
mais pelo estado de doença da criança. Desde então (mais de

dois anos) vem a adotante prestando à criança, com dedicação,
zelo e afeto próprios como se mãe biológica fosse, oferecendo-
lhe, além disso, o conforto e as segurança de um lar estável.

Disso e da afeição recíproca comprovável, exsurge a vontade
da requerente em Ter a infante como verdadeira filha. Esclare-
ce-se Que mãe biológica da adotanda ainda não procedeu seu

registro no Ofício do Registro  Civil das Pessoas Naturais. A
mãe biológica da adotanda, por sua feita, que desconhece  a
filiação paterna, nunca teve nada a obstar à adoção pretendida,

reconhecendo na adotante, desde os primeiros dias de seu nas-
cimento, pessoa capaz de fornecer a sua filha a família de que
não dispõe. Isto posto requer: a concessão da guarda provisória

da criança; ouvido o eminente Curador da Infância e da Ado-
lescência, a procedência da presente Ação de Adoção da crian-
ça E.C.NF.; a dispensa do estágio de convivência, por se tratar

de hipótese prevista no artigo 46, §1º, da Lei nº 8.069/90. Dá-
se a causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).” Tudo de confor-
midade com o respeitável despacho de fls., 46 a seguir transcri-

to: “Autos n.º 01/03. ... Cumpra-se o restante da cota ministeri-
al de fls.41 (citação por edital e estudo social). ...Pinhais, 04/
06/04. (as.) Guilherme Frederico Hernandes Denz - Juiz de

Direito Designado.” Para que chegue ao conhecimento de to-
dos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o presen-
te edital que será afixado em lugar de costume e publicado na

forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado
do Paraná, aos treze (13) dias do mês de julho (07) do ano de
dois mil e quatro. (2004). Eu, _  (Marcelo Kloss)

Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

 Guilherme Frederico Hernandes Denz

 Juiz de Direito Designado

Pinhão

Pérola

Pinhais

   Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 090-2003 de Interdição proposta por Sidnei Pe-
reira Machado relativamente a pessoa de Sebastião Pereira
Machado, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 15/01/1975,
natural de Pinhão-PR.,  filho de Marcelino Pereira Machado e
de Sebastiana Ferreira das Chagas,  portador da Certidão de
nascimento termo nº 6131, fls. 208, do livro nº A-031, do  Car-
tório do Registro Civil da Sede da Comarca de Pinhão-PR.,
residente e domiciliado na Rua Salvador Ferreira Caldas, s/nº,
Bairro São José, nesta Cidade e Comarca. Data da sentença:
09/07/2004; Causa: Doença   psicopatológico    e deficiente
visual, apresentando psicose tipo afetivo (F39) e  cegueira (H49).
Curador(a) nomeado(a):  Sidnei Pereira Machado, brasilei-
ro, solteiro, ajudante florestal, nascido em 06/07/1981, natural
de Pinhão-PR., filho de Marcelino Pereira Machado e de Se-
bastiana Ferreira das Chagas, portador da CI-RG nº 9.514.425-
0-SSP-PR., residente e domiciliado na Rua Salvador Ferreira
Caldas, s/nº, bairro São José, nesta Cidade e Comarca. Limites
da curatela: Praticar todos os atos da vida civil. Publicação:
No átrio do Fórum local e por três (03) vezes com intervalos de
dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado. Gratuidade: O
Requerente goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Juiz do
feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 16
de setembro de 2004. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar
Juramentado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda –
Escrivão. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada
pela Portaria nº 012-91.

Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 287-2002 de Interdição proposta por Eva Liche-
viski de Lima relativamente a pessoa de Alcides Dário Liche-
viski, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 28/05/1951, natu-
ral de General Carneiro-PR., filho de Jorge Liczeviski e de
Dolores José Batista, portador da certidão de nascimento ter-
mo nº nº 4.538, fls. 121, do livro nº 10, do  Cartório do Regis-
tro Civil de General Carneiro-PR.,  residente e domiciliado na
localidade denominada Potreirinho, no Município de Reserva
do Iguaçu-PR., nesta Comarca. Data da sentença: 30/06/2004;
Causa: Esquizofrenia CID - 10F.20.0. Curador(a) nomeado(a):
Eva Licheviski de Lima, brasileira, viúva, aposentada, nasci-
da em 08/05/1944, natural de Palmas-PR., filha de Jorge Li-
cheviski e de Dolores Maria de Freitas, portadora da CI-RG nº
6.813.025-5-SSP-PR., residente e domiciliada na localidade
denominada Potreirinho, no Município de Reserva do Iguaçu-
PR., nesta Comarca.. Limites da curatela: Praticar todos os
atos da vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local e por
três (03) vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário da
Justiça do Estado. Gratuidade: A Requerente goza dos benefí-
cios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mon-
din – Juiz de Direito. Pinhão, 16 de setembro de 2004. (a)
Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e
subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição
por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-
91.

   Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 258-2002 de Interdição proposta por Lindacir de
Jesus Prestes relativamente a pessoa de José Prestes, brasilei-
ro, solteiro, maior, nascido em 19/01/1963, natural de Pinhão-
PR., filho de Jaime dos Anjos e de Silvanira Prestes, portador
da CI-RG nº 9.520.096-6-SSP-PR., e da certidão de nascimen-
to termo nº 3948, fls. 144, do livro nº 6-A, do Cartório do Re-
gistro Civil do Distrito de São Domingos da Comarca de Irati -
PR.,  residente e domiciliado na Rua São Jorge, nº 32, Bairro
São Cristóvão, nesta Cidade e Comarca. Data da sentença: 09/
07/2004; Causa: Esquizofrenia CID-10=F.20.0. Curador(a)
nomeado(a): Lindacir de Jesus Prestes, brasileira, solteira,
auxiliar de serviços gerais, nascida em 28/04/1976, natural de
Pinhão-PR., filha de Alirio Ferreira dos Santos e de Silvanira
Prestes dos Santos, portadora da CI-RG nº 4.671.817-6-SSP-
PR., residente e domiciliada na Rua São Jorge, nº 32, Bairro
São Cristóvão, nesta Cidade e Comarca. Limites da curatela:
Praticar todos os atos da vida civil. Publicação: No átrio do
Fórum local e por três (03) vezes com intervalos de dez (10)
dias no Diário da Justiça do Estado. Gratuidade: A Requeren-
te goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mau-
ro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 16 de setem-
bro de 2004. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Juramen-
tado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão.
Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria
nº 012-91.

Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 049-2003 de Interdição proposta por Cleonice
Lemes de Pontes relativamente a pessoa de Cirene Aparecida
Lemes Pontes, brasileira, solteira, maior, nascida em 27/10/
1957, natural de União da Vitória-PR., filha de João Lemos
Pontes e de Noemia Taborda Pontes,  portadora da CI-RG nº

7.916.665-0-SSP-PR.,  e da  certidão de nascimento termo nº
5241, fls. 34V, do livro nº 9-A, do Cartório do Registro Civil
de Pinare da Comarca de União da Vitória-PR., residente e
domiciliada na Rua Alcebíades Ferreira Gonçalves, nº 290,
Bairro São José, nesta Cidade e Comarca. Data da sentença:
30/06/2004; Causa: Psicose Psícosensitiva G40.2. Curador(a)
nomeado(a): Cleonice Lemes de Pontes, brasileira, solteira,
vendedora, nascida em 12/09/1971, natural de Inácio Martins-
PR., filha de João Lemes de Pontes e de Noemia Taborda de
Pontes, portadora da CI-RG nº 5.906.592-0-SSP-PR., residen-
te e domiciliada na Rua Alcebíades Ferreira Gonçalves, nº 290,
Bairro São José, nesta Cidade e Comarca. Limites da curate-
la: Praticar todos os atos da vida civil. Publicação: No átrio do
Fórum local e por três (03) vezes com intervalos de dez (10)
dias no Diário da Justiça do Estado. Gratuidade: A Requeren-
te goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mau-
ro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 16 de setem-
bro de 2004. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Juramen-
tado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Escri-
vão. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela
Portaria nº 012-91.

   Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 061-2002 de Interdição proposta por João Ama-
zonas Rodrigues relativamente a pessoa de Sirlei da Apareci-
da Rodrigues, brasileira, solteira, maior, nascida em 03/01/
1968, natural de Pinhão-PR.,  filha de Sebastião Luiz Rodri-
gues e de Evanira da Veiga Rodrigues,  portadora da CI-RG nº
9.432.091-7-SS-PR., residente e domiciliada à Rua Coronel
Lustosa, s/nº, na Cidade de Reserva do Iguaçu-PR., nesta Co-
marca. Data da sentença: 17/03/2004; Causa: Paralisia cere-
bral. Curador(a) nomeado(a): João Amazonas Rodrigues,
brasileiro, casado, auxiliar de serviços gerais, nascido em 23/
01/1969, natural de Pinhão-PR., filho de Sebastião Luiz Rodri-
gues e de Evanira da Veiga Rodrigues, portadora da CI-RG nº
6.180.551-6-SSP-PR., residente e domiciliado à Rua Coronel
Lustosa, s/nº, na Cidade de Reserva do Iguaçu-PR., nesta Co-
marca. Limites da curatela: Praticar todos os atos da vida ci-
vil. Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes
com intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado.
Gratuidade: O Requerente goza dos benefícios da Justiça Gra-
tuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direi-
to. Pinhão, 16 de setembro de 2004. (a) Samuel Rubens No-
gueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz
Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem do MM.
Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-91.

   Edital para conhecimento de terceiros.

 Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
XV de Dezembro, nº 157, centro, edifício do Fórum, tramitam
os Autos nº 261-2002 de Interdição proposta por Catarina de
Freitas Costa relativamente a pessoa de Laurici Elias da Cos-
ta, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 12/02/1974, natural
de Pinhão-pr.,  filho de Pedro Elias da Costa e de Catarina de
Freitas Costa,  portador da Certidão de nascimento termo nº
5.564, fls. 065-v, do livro nº 31-A, do Cartório do Registro
Civil da Sede da Comarca de Pinhão-PR., residente e domicili-
ado na localidade denominada Faxinal dos Ribeiros, neste
Município e Comarca. Data da sentença: 30/06/2004; Causa:
Psicose Esquisofrênico. Curador(a) nomeado(a): Catarina de
Freitas Costa, brasileira, casada, agricultora, nascida em 30/
05/1948, natural de Pinhão-PR., filha de Alcides Ferreira de
Freitas e de Palmira Maria da Costa, portadora da  CI-RG nº
7.805.881-1-SSP-PR., residente e domiciliada na localidade
denominada Faxinal dos Ribeiros, neste Município e Comarca.
Limites da curatela: Praticar todos os atos da vida civil. Pu-
blicação: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes com
intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado.
Gratuidade: A Requerente goza dos benefícios da Justiça Gra-
tuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direi-
to. Pinhão, 16 de setembro de 2004. (a) Samuel Rubens No-
gueira, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi. (a) Luiz
Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem do MM.
Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-91.

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHE-
CIDOS E DE EVENTUAIS INTERESSADOS E DE DANTE
FIRMAN JUK, ANIBAL CARVALHO DE AGUIAR FI-
LHO, GREGORIO JUCK E ALBERTINA BAYER MA-
CHADO E SEUS RESPECTIVOS CONJUGES SE CASADOS
FOREM, EM CUJO OS  NOMES ENCONTRA-SE TRANS-
CRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO E DE LUIZ PILOTTO
BASTOS E SUA MULHER SE CASADO FOR, EM CUJO O
NOME ENCONTRA-SE COMPROMISSADO O IMÓVEL
USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de VITAL SANTOS e s/m LUCI CARDOSO DE FRAN-
ÇA SANTOS, foi proposta a ação de USUCAPIÃO autuada
sob n.º1.007/2004 contra ESTE JUÍZO, na qual alega ser pos-
suidor há mais de vinte anos, pacífica, notória, pública, justa e
de boa fé, sem interrupção e nem oposição, o imóvel localiza-
do no Município de Piraquara/Pr, referente ao lote de terreno
sob n.º 09, da quadra 05, da planta Vila São Cristóvão, com as
seguintes medidas e confrontações:. Mede 12,00 metros de fren-
te para Rua Jorge Berberi; Pelo lado direito mede 35,00 metros
e confronta com o lote 11 de Roberto Coelho de Hormann;

Pelo lado esquerdo mede 35,00 metros e confronta com o lote
07 de Lindamir Cardoso dos Santos; Nos fundos mede 12,00
metros e confronta com o lote 08 de José Sebastião Pires, per-
fazendo uma área total de 420,00 metros quadrados; DESPA-
CHO DE FLS:. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-
se a pessoa em cujo o nome estiver registrado o imóvel usuca-
piendo, bem como, dos confrontantes. Cite-se por edital os réus
em lugar incerto e desconhecido e dos eventuais interessados
observando-se quando ao disposto no inciso IV do artigo 232
do Código de Processo Civil.(a) Aldemar Sternadt - Juiz de
Direito -. E pelo presente edital, ficam CITADOS os RÉUS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, eventuais
interessados no presente feito, DANTE FIRMAN JUK, ANI-
BAL CARVALHO DE AGUIAR FILHO, GREGORIO
JUCK E ALBERTINA BAYER MACHADO e seus respec-
tivos cônjuges se casados forem ou herdeiros ou sucessores em
cujo os nomes encontra-se transcrito o imóvel usucapiendo e,
de LUIZ PILOTTO BASTOS e sua mulher se casado for em
cujo o nome encontra-se compromissado o imóvel usucapien-
do, para que, querendo, conteste a presente ação, no prazo le-
gal de QUINZE dias, através de advogado, e, que fluirá a par-
tir do prazo findo do presente edital, sob pena de serem presu-
midos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo em
conformidade com os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil. Piraquara quatro (04) de agosto (08) de dois mil e qua-
tro (2004).Eu Luiz Antônio Siqueira, Escrivão o digitei e subs-
crevi.

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHE-
CIDOS E DE EVENTUAIS INTERESSADOS, FRANCISCO
GELINSKI E SEU RESPECTIVO CONJUGE SE CASADO
FOR, OU HERDEIROS OU SUCESSORES EM CUJO O
NOME ENCONTRA-SE TRANSCRITO/COMPROMISSADO
O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de JOSÉLIA APARECIDA RODRIGUES, foi propos-
ta a ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º 1.290/2004 contra
ESTE JUÍZO, na qual alega ser possuidor há mais de vinte
anos, pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrup-
ção e nem oposição, o imóvel localizado no Município de Pira-
quara/Pr, referente ao lote de terreno “D”, quadro urbano, com
as seguintes medidas e confrontações:. Mede 2,71 metros de
frente para a Rua Reinaldo Meira; Pelo lado direito mede 88,25
metros em cinco linhas, sendo a primeira com 10,08 metros, a
Segunda com 15,01 metros a terceira com 7,40 metros, con-
frontando com área de Marcos Aurélio Rodrigues; pende a di-
reita, e a Quarta mede linha 27,06 metros confrontando com
área de Marcos Aurélio Rodrigues, Gisele do Rocio Brunório e
Rita de Cássia Rodrigues; pende à esquerda e a Quinta linha
mede 28,70 metros e confronta com área de Felipe Sizanoski;
Pelo lado esquerdo mede 53,73 metros e confronta com área de
Elizabete Gelinski de Faria; Nos fundos mede 19,55 metros e
confronta com área de Oriles Alves de Faria, perfazendo uma
área total de 694,79 metros quadrados; DESPACHO DE FLS:.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se a pessoa em
cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como,
dos confrontantes. Cite-se por edital os réus em lugar incerto e
desconhecido e dos eventuais interessados observando-se quan-
do ao disposto no inciso IV do artigo 232 do Código de Proces-
so Civil. (a) Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo pre-
sente edital, ficam CITADOS os RÉUS AUSENTES, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS, eventuais interessados no pre-
sente feito, FRANCISCO GELINSKI e seu respectivo cônju-
ge se casado for, ou herdeiros ou sucessores em cujo o nome
encontra-se transcrito/compromissado o imóvel usucapiendo,
para que, querendo, conteste a presente ação, no prazo legal de
QUINZE dias, através de advogado, e, que fluirá a partir do
prazo findo do presente edital, sob pena de serem presumidos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo em con-
formidade com os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil. Piraquara TREZE (13) de OUTUBRO (10) de DOIS
MIL E QUATRO (2004).Eu Luiz Antônio Siqueira, Escrivão
o digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHE-
CIDOS E DE EVENTUAIS INTERESSADOS E DE DANTE
FIRMAN JUK, ANIBAL CARVALHO DE AGUIAR FI-
LHO, GREGORIO JUCK E ALBERTINA BAYER MA-
CHADO E SEUS RESPECTIVOS CONJUGES SE CASADOS
FOREM, EM CUJO OS  NOMES ENCONTRA-SE TRANS-
CRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO E DE EMÍLIO LOPES
E SUA MULHER SE CASADO FOR, EM CUJO O NOME
ENCONTRA-SE COMPROMISSADO O IMÓVEL USUCA-
PIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de PAULO CESAR CORREIA, foi proposta a ação de
USUCAPIÃO autuada sob n.º1.006/2004 contra ESTE JUÍ-
ZO, na qual alega ser possuidor há mais de vinte anos, pacífi-
ca, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem
oposição, o imóvel localizado no Município de Piraquara/Pr,
referente ao lote de terreno sob n.º 05, da quadra 05, da planta
Vila São Cristóvão, com as seguintes medidas e confrontações:.
Mede 15,00 metros de frente para a Rua Martimiano Sabino da
Silva; Pelo lado direito mede 36,00 metros e confronta com a
Rua Jorge Berberi; Pelo lado esquerdo mede 36,00 metros e
confronta com o lote 04 de Lúcia Correia; Nos fundos mede
15,00 metros e confronta com parte do lote 07 de Lindamir
Cardoso dos Santos, perfazendo uma área total de 540,00 me-
tros quadrados; DESPACHO DE FLS:. Defiro os benefícios
da Justiça Gratuita. Cite-se a pessoa em cujo o nome estiver
registrado o imóvel usucapiendo, bem como, dos confrontan-
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Ponta Grossates. Cite-se por edital os réus em lugar incerto e desconhecido
e dos eventuais interessados observando-se quando ao disposto
no inciso IV do artigo 232 do Código de Processo Civil.(a)
Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital,
ficam CITADOS os RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DES-
CONHECIDOS, eventuais interessados no presente feito,
DANTE FIRMAN JUK, ANIBAL CARVALHO DE AGUI-
AR FILHO, GREGORIO JUCK E ALBERTINA BAYER
MACHADO e seus respectivos cônjuges se casados forem ou
herdeiros ou sucessores em cujo os nomes encontra-se trans-
crito o imóvel usucapiendo e, de EMILIO LOPES e sua mu-
lher se casado for em cujo o nome encontra-se compromissado
o imóvel usucapiendo, para que, querendo, conteste a presente
ação, no prazo legal de QUINZE dias, através de advogado, e,
que fluirá a partir do prazo findo do presente edital, sob pena
de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor; tudo em conformidade com os artigos 285 e 319 do Có-
digo de Processo Civil. Piraquara quatro (04) de agosto (08)
de dois mil e quatro (2004).Eu Luiz Antônio Siqueira, Escri-
vão o digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHE-
CIDOS E DE EVENTUAIS INTERESSADOS E, FRANCIS-
CO GELNISKI E SEU RESPECTIVO CONJUGE SE CASA-
DO FOR, OU HERDEIROS OU SUCESSORES EM CUJO O
NOME ENCONTRAM-SE TRANSCRITO/COMPROMISSA-
DO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de ELIZABETE GELINSKI DE FARIA, foi proposta a
ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º 1286/2004 contra ESTE
JUÍZO, na qual alega ser possuidor há mais de vinte anos,
pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e
nem oposição, o imóvel localizado no Município de Piraquara/
Pr, referente ao Lote de Terreno sob n.º 03, quadro urbano,
com as seguintes medidas e confrontações: Mede 17,09 metros
de frente para a Rua Reinaldo Meira; Pelo lado direito mede
53,73 metros e confronta com área de Josélia Aparecida Rodri-
gues; Pelo lado esquerdo mede 49,61 metros e confronta com
área de Geni Gelinski de Faria; Nos fundos mede 16,21 metros
e confronta com área de Oriles Alves de Faria, perfazendo uma
área total de 840,45 metros quadrados; DESPACHO DE FLS:.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se a pessoa em
cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como,
dos confrontantes. Cite-se por edital os réus em lugar incerto e
desconhecido e dos eventuais interessados observando-se quan-
do ao disposto no inciso IV do artigo 232 do Código de Proces-
so Civil.(a) Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presen-
te edital, ficam CITADOS os RÉUS AUSENTES, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS, eventuais interessados no pre-
sente feito, FRANCISCO GELINSKI e seu respectivo cônju-
ge se casado for ou herdeiros ou sucessores em cujo o nome
encontra-se compromissado/transcrito o imóvel usucapiendo,
para que, querendo, conteste a presente ação, no prazo legal de
QUINZE dias, através de advogado, e, que fluirá a partir do
prazo findo do presente edital, sob pena de serem presumidos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo em con-
formidade com os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil. Piraquara ONZE (11) de OUTUBRO (10) de DOIS MIL
E QUATRO (2004).Eu Luiz Antônio Siqueira, Escrivão o di-
gitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHE-
CIDOS E DE EVENTUAIS INTERESSADOS E, FRANCIS-
CO GELNISKI E SEU RESPECTIVO CONJUGE SE CASA-
DO FOR, OU HERDEIROS OU SUCESSORES EM CUJO O
NOME ENCONTRAM-SE TRANSCRITO/COMPROMISSA-
DO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de GISELE DO ROCIO RODRIGUES BRUNORIO,
foi proposta a ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º 1288/
2004 contra ESTE JUÍZO, na qual alega ser possuidor há mais
de vinte anos, pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem
interrupção e nem oposição, o imóvel localizado no Município
de Piraquara/Pr, referente ao Lote de Terreno “B”, quadro ur-
bano, com as seguintes medidas e confrontações: Mede 12,15
metros de frente para a Rua Reinaldo Meira; Pelo lado direito
mede 31,67 metros em duas linhas, sendo a primeira com 13,28
metros, a sEgunda com 18,39 metros, confrontando com área
de Rita de Cássia Rodrigues; Pelo lado esquerdo mede 32,25
metros e confronta com área de Marcos Aurélio Rodrigues; Nos
fundos mede 6,36 metros e confronta com área de Josélia Apa-
recida Rodrigues, perfazendo uma área total de 318,43 metros
quadrados; DESPACHO DE FLS:. Defiro os benefícios da
Justiça Gratuita. Cite-se a pessoa em cujo o nome estiver regis-
trado o imóvel usucapiendo, bem como, dos confrontantes. Cite-
se por edital os réus em lugar incerto e desconhecido e dos
eventuais interessados observando-se quando ao disposto no
inciso IV do artigo 232 do Código de Processo Civil.(a) Alde-
mar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital, ficam
CITADOS os RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS, eventuais interessados no presente feito, FRAN-
CISCO GELINSKI e seu respectivo cônjuge se casado for ou
herdeiros ou sucessores em cujo o nome encontra-se compro-
missado/transcrito o imóvel usucapiendo, para que, querendo,
conteste a presente ação, no prazo legal de QUINZE dias, atra-
vés de advogado, e, que fluirá a partir do prazo findo do pre-
sente edital, sob pena de serem presumidos como verdadeiros
os fatos alegados pelo autor; tudo em conformidade com os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Piraquara ONZE
(11) de OUTUBRO (10) de DOIS MIL E QUATRO (2004).Eu
Luiz Antônio Siqueira, Escrivão o digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHE-
CIDOS E DE EVENTUAIS INTERESSADOS, FRANCISCO
GELINSKI E SEU RESPECTIVO CONJUGE SE CASADO
FOR, OU HERDEIROS OU SUCESSORES EM CUJO O
NOME ENCONTRA-SE TRANSCRITO/COMPROMISSADO
O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de MARCOS AURELIO RODRIGUES, foi proposta a
ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º 1.289/2004 contra ESTE
JUÍZO, na qual alega ser possuidor há mais de vinte anos,
pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e
nem oposição, o imóvel localizado no Município de Piraquara/
Pr, referente ao lote de terreno “C”, quadro urbano, com as
seguintes medidas e confrontações:. Mede 8,92 metros de fren-
te para a Rua Reinaldo Meira; Pelo lado direito mede 32,25
metros e comfronta com a área de Gisele do Rocio Brunório;
Pelo lado esquerdo mede 32,49 emtros em três linhas, sendo a
primeira com 10,08 metros; a Segunda com 15,01 metros e a
terceira com 7,40 metros, confrontando sempre com área da
Josélia Aparecida Rodrigues; Nos fundos mede 13,66 metros e
confronta com a área de Josélia Aparecida Rodrigues, perfa-
zendo uma área total de 365,77 metros quadrados; DESPA-
CHO DE FLS:. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-
se a pessoa em cujo o nome estiver registrado o imóvel usuca-
piendo, bem como, dos confrontantes. Cite-se por edital os réus
em lugar incerto e desconhecido e dos eventuais interessados
observando-se quando ao disposto no inciso IV do artigo 232
do Código de Processo Civil. (a) Aldemar Sternadt - Juiz de
Direito -. E pelo presente edital, ficam CITADOS os RÉUS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, eventuais
interessados no presente feito, FRANCISCO GELINSKI e
seu respectivo cônjuge se casado for, ou herdeiros ou sucesso-
res em cujo o nome encontra-se transcrito/compromissado o
imóvel usucapiendo, para que, querendo, conteste a presente
ação, no prazo legal de QUINZE dias, através de advogado, e,
que fluirá a partir do prazo findo do presente edital, sob pena
de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor; tudo em conformidade com os artigos 285 e 319 do Có-
digo de Processo Civil. Piraquara TREZE (13) de OUTUBRO
(10) de DOIS MIL E QUATRO (2004).Eu Luiz Antônio Si-
queira, Escrivão o digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHE-
CIDOS E DE EVENTUAIS INTERESSADOS, FRANCISCO
GELINSKI E SEU RESPECTIVO CONJUGE SE CASADO
FOR, OU HERDEIROS OU SUCESSORES EM CUJO O
NOME ENCONTRA-SE TRANSCRITO/COMPROMISSADO
O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de GENI GELINSKI DE FARIA, foi proposta a ação de
USUCAPIÃO autuada sob n.º 1.291/2004 contra ESTE JUÍ-
ZO, na qual alega ser possuidor há mais de vinte anos, pacífi-
ca, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem
oposição, o imóvel localizado no Município de Piraquara/Pr,
referente ao lote de terreno sob n.º 02, quadro urbano, com as
seguintes medidas e confrontações:. Mede 17,30 metros de fren-
te para a Rua Reinaldo Meira; Pelo lado direito mede 49,61
metros e confronta com a área de Elizabete Gelinski de Faria;
Pelo lado esquerdo mede 46,11 metros e confronta com área de
Edson Luiz Gelinski de Faria; Nos fundos mede 16,60 metros e
confronta com área de Oriles Alves de Faria, perfazendo uma
área total de 792,36 metros quadrados; DESPACHO DE FLS:.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se a pessoa em
cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como,
dos confrontantes. Cite-se por edital os réus em lugar incerto e
desconhecido e dos eventuais interessados observando-se quan-
do ao disposto no inciso IV do artigo 232 do Código de Proces-
so Civil. (a) Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo pre-
sente edital, ficam CITADOS os RÉUS AUSENTES, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS, eventuais interessados no pre-
sente feito, FRANCISCO GELINSKI e seu respectivo cônju-
ge se casado for, ou herdeiros ou sucessores em cujo o nome
encontra-se transcrito/compromissado o imóvel usucapiendo,
para que, querendo, conteste a presente ação, no prazo legal de
QUINZE dias, através de advogado, e, que fluirá a partir do
prazo findo do presente edital, sob pena de serem presumidos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo em con-
formidade com os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil. Piraquara TREZE (13) de OUTUBRO (10) de DOIS
MIL E QUATRO (2004).Eu Luiz Antônio Siqueira, Escrivão
o digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHE-
CIDOS E DE EVENTUAIS INTERESSADOS E, FRANCIS-
CO GELNISKI E SEU RESPECTIVO CONJUGE SE CASA-
DO FOR, OU HERDEIROS OU SUCESSORES EM CUJO O
NOME ENCONTRAM-SE TRANSCRITO/COMPROMISSA-
DO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de EDSON LUIZ GELINSKI DE FARIA e s/m JUCI-
MARA BASTOS DE FARIA, foi proposta a ação de USU-
CAPIÃO autuada sob n.º 1287/2004 contra ESTE JUÍZO, na
qual alega ser possuidor há mais de vinte anos, pacífica, notó-
ria, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem oposição,
o imóvel localizado no Município de Piraquara/Pr, referente ao
Lote de Terreno sob n.º 01, quadro urbano, com as seguintes
medidas e confrontações:. Mede 17,23 metros de frente para a
Rua Reinaldo Meira; Pelo lado direito mede 46,11 metros e

confronta com área de Geni Gelinski de Farias; Pelo lado es-
querdo mede 42,12 metros e confronta com área de Irene Ge-
linski; Nos fundos mede 16,39 metros e confronta com área de
Oriles Alves de Faria, perfazendo uma área total de 725,05
metros quadrados; DESPACHO DE FLS:. Defiro os benefíci-
os da Justiça Gratuita. Cite-se a pessoa em cujo o nome estiver
registrado o imóvel usucapiendo, bem como, dos confrontan-
tes. Cite-se por edital os réus em lugar incerto e desconhecido
e dos eventuais interessados observando-se quando ao disposto
no inciso IV do artigo 232 do Código de Processo Civil.(a)
Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital,
ficam CITADOS os RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DES-
CONHECIDOS, eventuais interessados no presente feito,
FRANCISCO GELINSKI e seu respectivo cônjuge se casado
for ou herdeiros ou sucessores em cujo o nome encontra-se
compromissado/transcrito o imóvel usucapiendo, para que,
querendo, conteste a presente ação, no prazo legal de QUIN-
ZE dias, através de advogado, e, que fluirá a partir do prazo
findo do presente edital, sob pena de serem presumidos como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo em conformida-
de com os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Pira-
quara ONZE (11) de OUTUBRO (10) de DOIS MIL E QUA-
TRO (2004).Eu Luiz Antônio Siqueira, Escrivão o digitei e
subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PITANGA, ESTADO DO PARANÁ – CARTÓRIO DA VARA
CÍVEL. Albani Pulter Lubeczyk  - Escrivão. Av. Manoel Ri-
bas, 411 – Centro – Ed. do Fórum – CEP: 85.200-000 – Pitan-
ga/Pr. EDITAL DE CITAÇÃO, CONFINANTES E RÉUS AU-
SENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS NO PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS. O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO
SAMPAIO, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL E
COMARCA DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI. FAZ SABER a todos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos nº 357/2004
de AÇÃO DE USUCAPIÃO, requerido por TEODOZIO
STOSKI E TEREZA DE OLIVEIRA STOSKI, contra JOÃO
GULKA, JOSÉ GULKA E SEUS SUCESSORES em trâmite
nesta Vara Cível, sobre uma área de terras rural, imóvel “Serra
da Pitanga” na localidade de Barra do Espiríto Santo, medindo
7.1 hectares, compreendido dentro dos seguintes limites e con-
frontações: NORDESTE – por uma linha seca com o rumo
NO’15º07’SE, medindo 125,0 metros, confrontando com ter-
ras de João Stoski: SUDESTE – por uma linha seca com o rumo
SO’49º26’ME, medindo 560,80 metros, confrontando com ter-
ras de José Stoski; SUDOESTE – por uma linha seca com o
rumo NO’53º09’SE, medindo 129,0 metros confrontando com
terras de Levi Hiurki: NOROESTE – por uma linha seca com o
rumo SO’50º36’NE, medindo 642,80 metros confrontando com
terras de Estefano Stoski. Ficando devidamente CITADOS os
réus JOÃO GULKA, JOSÉ GULKA E SEUS SUCESSORES e
confinantes ausentes, para responder querendo no prazo de 15
dias. Art 285. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juiz, no local de
costume e publicado na forma da lei. CUMPRA-SE DADO E
PASSADO nesta cidade de Pitanga, Estado do Paraná, aos pri-
meiro (01) dias do mês de novembro do ano de dois mil e qua-
tro. Eu (a) ALBANI PULTER LUBCZYK, Escrivão que o fiz
digitar e a subscrevi. (a) ALBANI PULTER LUBCZYK – Es-
crivão Designado – Por Delegação do Juízo – Portaria nº 22/
2002.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PITANGA, ESTADO DO PARANÁ - CARTÓRIO DA VARA
CÍVEL - Albani Pulter Lubczyk – Escrivão - A. Manoel Ribas,
411 – Centro – Ed. Do Fórum – CEP: 85.200-000 – Pitanga/Pr.
EDITAL DE CITAÇÃO, CONFINANTES E RÉUS AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS NO PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS. O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO
SAMPAIO, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL E
COMARCA DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI. FAZ SABER a todos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos nº 356/2004
de AÇÃO DE USUCAPIÃO, requerido por JOSÉ BARTKO E
JOSAFATA SWDNICHI BARTKO, em trâmite nesta Vara Cí-
vel, sobre uma área de terras s rural, lote nº 2, da gleba nº 22,
da Colônia Muquilão, medindo 4,4 hectares, compreendido
dentro dos seguintes limites e confrontações: a Noroeste pelo
Rio Voraz, confrontando com a Gleba nº 17, da Colônia Mu-
quilão: a Sudoeste, por uma linha seca com o rumo de 16º
50,NO, na extensão de 80,00 metros, confrontando com terras
do mesmo lote, a Sudoeste, por uma estrada, saída para o Vora
de Cima, confrontando com o lote nº 1 e 2; a Nordeste, por uma
linha seca, na extensão de 135 metros, confronta com o lote nº
2, da mesma subdivisão. Ficando devidamente CITADOS os
réus e confinantes ausentes, para responder querendo no prazo
de 15 dias. Art. 285: Não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente edital, que será afixado na sede deste Juiz, no local
de costume e publicado na forma da lei. CUMPRA-SE. DADO
E PASSADO nesta cidade de Pitanga, Estado do Paraná, aos
primeiro (01) dias do mês de novembro do ano de dois mil e
quatro. Eu, (a), ALBANI PULTER LUBCZYK, Escrivão que o
fiz digitar e a subscrevi. (a) ALBANI PULTER LUBCZYK –
Escrivão Designado – Por delegação do Juízo – Portaria nº 22/
2002

               COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: SÉRGIO LUIZ MARTINS

PROCESSO:  101/1998, 114/1998 e 130/1999
EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores
terão mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o
fazendo prosseguir o processo até a liquidação do débito no
valor originário de R$ 47.988,32 (quarenta e sete mil, nove-
centos e oitenta e oito reais e trinta e dois centavos), mais aces-
sórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa n° 2346593-0, 2271077-0
e 2263132-2.
Ponta Grossa, 03 de novembro de 2004.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PONTA GROSSA

EDITAL CITAÇÃO DE: CATHARINA FERNANDES, seu
cônjuge, herdeiros e sucessores, se for o caso, bem como para
CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS.
PRAZO 20 DIAS – JUSTIÇA GRATUITA
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº
733/2004 de AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO,
requerida por JURACY VICENTE e ÁLVARO ANTÔNIO
ARAÚJO, objetivando seja-lhe declarado o domínio do seguinte
imóvel: “Terreno de forma regular, Lote 08, da quadra P-2, si-
tuado no Parque Auto Estrada, nesta cidade, com as caracterís-
ticas de quem da rua olha: medindo 8,50m de frente para a Rua
João Vicente; do lado direito de quem da rua olha mede 19,00m,
confrontando com Lucirlei Cordeiro; do lado esquerdo de quem
da rua olha mede 13,50m, confrontando com a Rua Servidão
B, fechando o perímetro no fundo, confrontando com Diair da
Rosa, totalizando uma área de 193,25 m2”, e CITA-OS, ainda,
para todos os atos do processo, advertindo-os, finalmente, que
se não contestarem a ação em quinze (15) dias, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos afirmados pelo(s) requerente(s).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de novembro do ano
de dois mil e quatro. Eu, Darlene de F. Jaronski, Auxiliar Jura-
mentada, o subscrevi.

 (a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

AVISO AOS INTERESSADOS – FALÊNCIA DE
MONTESUL MONTAGEM DE MÁQ. INDUSTRIAIS

LTDA.

O Escrivão da 3ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência
acima referida que foi requerida HABILITAÇÃO DE CRÉDI-
TO por parte de: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – DE-
PARTAMENTO REGIONAL DO PARANA – SESI, autos nº
2088/2003, valor R$. 86.624,14, bem como, de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias para apresentarem impug-
nação, querendo.

Ponta Grossa, 9 de novembro de 2004

ALGACIR CHARAVARA
Escrivão

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO 20 DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, INTIMA terceiros interessados que as rés BEATRIZ MA-
RIA DE ARAÚJO e MARIA IVONE ZANNI DE ARAÚJO,
estão postulando o levantamento da indenização provisória
depositada pelo Autor MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, nos
Autos n. 469/2004 de AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO do Lote
de terreno rural constituído pelo quinhão n. 1, situado no lugar
denominado PELADO, Núcleo Dona Luíza, desta cidade, ma-
triculado sob n. 21.512, do 1° Registro de Imóveis, desta Co-
marca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
oito dias do mês de novembro de dois mil e quatro. Eu, Darlene
de F. Jaronski, Auxiliar Juramentada.  o subscrevi.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

Realeza

Pitanga
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                            Expediente Judiciário

 O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.  JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE    REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 555/96, em que é requerente
MINISTÉRIO PÚBLICO, e requerida SALETE DONAZO-
LLO,  que tramita perante este Juízo e Cartório da Vara Cível
e Anexos, a qual decretou a interdição de SALETE DONA-
ZOLLO, declarando-a absolutamente incapaz de reger os atos
de sua vida civil, nomeando-lhe como CURADOR(A) o(a)
senhor MOACIR DONAZZOLO.  Dado passado nesta cida-
de e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 14 de outubro
de 2004. Eu,  ____, MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA –
Escrivã – digitei e subscrevi.

   DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Designada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

 Expediente Judiciário

 O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.  JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE  REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 236/98, em que é requerente
MINISTÉRIO PÚBLICO, e requerida HOLANDA ALVES
RODRIGUES,  que tramita perante este Juízo e Cartório da
Vara Cível e Anexos, a qual decretou a interdição de HOLAN-
DA ALVES RODRIGUES, declarando-a absolutamente inca-
paz de reger os atos de sua vida civil, nomeando-lhe como
CURADOR(A) o(a) senhora IRONI ALVES DE RAMOS.
Dado passado nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do
Paraná, aos 14 de outubro de 2004. Eu, __________________,
MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e
subscrevi.

 DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Designada

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS INCERTOS,
AUSENTES E DESCONHECIDOS N.º 063/2004

“JUSTIÇA GRATUÍTA”
PRAZO : 40 DIAS

-Autos: nº179/2004.
-Natureza: USUCAPIÃO  DE TERRAS PARTICULARES
-Requerentes: LUIZ CARLOS CAETANO E S/M: VILMA
APARECIDA LOPES CAETANO.
-Finalidade: CITAÇÃO dos réus/sucessores do imóvel urba-
no constituído pelo Lote nº.04, com a área de 536,043 metros
quadrados, atualmente em lugares incertos, ausentes e não sa-
bidos acerca do seguinte imóvel que encontra-se na posse dos
autores, tem como seu, a mais de vinte (20 anos), contando
com a posse de antecessores transferida por contrato de com-
promisso particular de compra e venda do direito de posse, ten-
do como vendedora Olinda Batista e adquirente os autores, de
forma mansa e pacífica, contínua e ininterrupta, hoje na posse
dos requerentes,  e com “animus domini” situado nesta cidade
e comarca de Ribeirão Claro, a saber:
 “Lote 4: Um terreno de forma irregular, denominado de
lote 4, com a área de 536,043 metros quadrados, com 22,00
metros de frente para a Rua 13 de maio, do lado direito mede
22,00 metros e confronta com a área da Prefeitura Munici-
pal de Ribeirão Claro, do lado esquerdo mede 22,00 metros,
confrontando com o lote 3, deste deflete a esquerda com 2,27
metros, daí deflete a direita com 2,69 metros, confrontando
com parte do lote 6, e nos fundos mede 9,66 metros confron-
tando com a área da Prefeitura Municipal de Ribeirão Cla-
ro, e mais 11,11 metros confrontando com parte do lote 6,
encerrando assim a descrição do perímetro”. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz de Direito
que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado
na forma da lei.
-Advertência – Ficam devidamente citados os sucessores do
referido imóvel, terceiros e interessados ausentes e desconhe-
cidos, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da fluição do edital citatório, contestar o presente pedido, sob
pena de se presumirem verdadeiros os fatos articulados no pe-
dido inicial (art., 942 e 232, IV, do C.P.C.).
CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos primeiros dias do
mês de novembro do ano dois mil e quatro - (01.112004.
Eu,_____________(Cesar Warken) – Escrivão Cível, o digitei
e subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE 1º e 2º PRAÇAS Nº.062/2004
   Pelo presente,

       FAZ SABER  - a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que será levado a arrematação
em primeiro e segundo leilão, os bens penhorados nos Autos

nº.035/2003 de Execução Fiscal figura como exeqüente
Fazenda Nacional e executado José Augusto Ormeneze.

-Primeira Praça: 01/12/2004 – às 09:15 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação, conforme entendimento ju-
risprudencial consolidada na Súmula n.º 128, do S.P.J.
-Segunda Praça: 16/12/2004 – às 09:15 horas, para quem mais
der, não sendo aceito preço vil.
-Obs.: Em não havendo expediente nas datas designadas, fica
predefinido o primeiro dia útil subseqüente.
-Local – Átrio do Fórum, sito à Rua Major João Leonel de
Carvalho, 273.
-Processo – Autos nº.035/2003 de Execução Fiscal, onde figu-
ra como exeqüente Fazenda Nacional e executado José Augus-
to Ormeneze.
-Descrição do bem – a) 16 cadeiras de madeira em mogno nova;
b) 04 mesas redonda de madeira nova, medindo 1,20 m, com 4
cadeiras cada mesa; c) Um jogo de sofá em madeira de mogno,
com 3 pecas nova, cujos bens encontra-se situados a Rua Ma-
rechal Floriano Peixoto, 320, nesta cidade.
Ônus – Não consta nos autos
-Total da dívida – Valor Primitivo- R$.5.309,17 (cinco mil,
trezentos e nove reais e dezessete centavos), corrigidos até 24/
02/2003- Valor atualizado: R$.5.909,92 (Cinco mil, novecen-
tos e nove reais e noventa e dois centavos),  corrigidos até
01.11.2004.
-Total da avaliação – R$ 5.968,00 (cinco mil, novecentos e
sessenta e oito reais), até 31.05.2004.
-Intimação – Fica desde logo intimado, ad cautelam, o execu-
tado JOSE AUGUSTO ORMENEZE, na pessoa de seu repre-
sentante legal, Sr. Jose Augusto Ormeneze, porventura não for
encontrado para intimação pessoal. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos mandou expedir o presente, que será afi-
xado no local de costume, no Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Ribeirão Claro – Estado do Paraná,
aos primeiro dias do mês de novembro  do ano dois mil e qua-
tro. – (01/11/2004). Eu,_____________César Warken, Escri-
vão, o  digitei e subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
       JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 060/2004
PRAZO : 30 DIAS

-Autos: nº 042/2002.
-Natureza: Executivo Fiscal.
-Exeqüente: Município de Ribeirão Claro/Pr.
-Executado: Levi J. Silva - ME.

-Finalidade: CITAÇÃO da empresa executada LEVI J. SIL-
VA - ME, através da pessoa de seu representante legal, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, de todos os termos dos
autos acima especificados, e para que pague o débito, atualiza-
do até o dia 08/06/2004, no valor de R$.368,15 (Trezentos e
sessenta e oito reais e quinze centavos), no prazo de 05 (cinco)
dias, com juros, multas e encargos, ou garantir a execução,
nomeando bens à penhora, sob pena de penhorar bens o bas-
tante para garantir a execução. Para o caso de pronto pagamen-
to, ou não havendo oposição de embargos, fixo os honorários
advocatícios em 10% do valor do débito. E para que chegue ao
conhecimento de todos, especialmente da pessoa do represen-
tante legal do executado supranominado, mandou a MMª. Juí-
za de Direito que se expedisse o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei.
-Advertência – O prazo é de 05 (cinco) dias para efetuar o
pagamento, contados da fluição do edital citatório, com juros,
multas e encargos, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de penhorar bens o bastante para garantir a
execução.

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos primeiros dias do
mês de novembro do ano dois mil e quatro.
Eu,_____________(Cesar Warken) – Escrivão Cível, o digitei
e subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 066/2004
PRAZO : 30 DIAS

-Autos: nº 052/2002.
-Natureza: Executivo Fiscal.
-Exeqüente: Município de Ribeirão Claro/Pr.
-Executado: Idema Antunes da Silva Lobo.

-Finalidade: CITAÇÃO da empresa executada IDEMA AN-
TUNES DA SILVA LOBO-ME na pessoa de sua representan-
te legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, de todos os
termos dos autos acima especificados, e para que pague o débi-
to, atualizado até o dia 08/06/2004, no valor de R$.4.179,67
(quatro mil, cento e setenta e nove reais e sessenta e sete centa-
vos), no prazo de 05 (cinco) dias, com juros, multas e encar-
gos, ou garantir a execução, nomeando bens à penhora, sob
pena de penhorar bens o bastante para garantir a execução. Para
o caso de pronto pagamento, ou não havendo oposição de em-
bargos, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor do
débito. E para que chegue ao conhecimento de todos, especial-
mente na pessoa da representante legal da empresa supracita-
da, mandou a MMª. Juíza de Direito que se expedisse o presen-
te edital que será publicado e afixado na forma da lei.
-Advertência – O prazo é de 05 (cinco) dias para efetuar o
pagamento, contados da fluição do edital citatório, com juros,
multas e encargos, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de penhorar bens o bastante para garantir a
execução.

 CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos primeiros dias do
mês de novembro do ano dois mil e quatro.
Eu,_____________(Cesar Warken) – Escrivão Cível, o digitei
e subscrevi.

   PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º055/2004
PRAZO : 20 DIAS

-Autos:  nº.004/2002
-Natureza: Execução Fiscal
Exeqüente:  Fazenda Nacional
Executado:  Nardimaq- Comercio de Máquina Ltda e Zemun-
do Zoroski
-Finalidade: INTIMAÇÃO do executado ZEMUNDO JO-
ROSKI, inscrito no CPF/MF sob nº.017.409.119-20), atual-
mente em lugar incerto e não sabido, acerca da PENHORA
realizada nos autos as fls.54, que recaiu sobre 20% (vinte por
cento) do imóvel com a seguinte descrição: “20,00% do lote de
terreno nº.03 da Quadra A do Jardim Europa, situado nesta ci-
dade de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, devidamente regis-
trado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob
nº.R-3/M-1746, fls.88 do Livro “2-I”, sendo tal bem deposita-
do em mãos da Depositária Pública desta Comarca, Srta. Leina
Maria Golinelli Storti. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente do executado supracitado, mandou a MM.
Juíza de Direito que se expedisse o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei.
-Advertência – Fica ciente que o executado dispõe do prazo
legal de 30 (trinta) dias para oferecer embargos a execução,
contados da fluição do presente edital.
CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês
de outubro do ano dois mil e quatro - (18.10.2004).
Eu_________________(Cesar Warken) Escrivão Cível, o digi-
tei e subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS INCERTOS,
AUSENTES E DESCONHECIDOS N.º 064/2004

PRAZO : 40 DIAS

-Autos: nº.173/2004.
-Natureza: USUCAPIÃO
-Requerente: JOAQUIM FELISBINO DOMINGUES
-Finalidade: CITAÇÃO dos réus/sucessores da área de terras
sem denominação, com a área de 31,884 hectares, atualmente
em lugares incertos, ausentes e não sabidos acerca do seguinte
imóvel que encontra-se na posse da parte autora há mais de
trinta (30) anos, de forma mansa e pacífica, contínua e ininter-
rupta, e com “animus domini” situado no Bairro dos Abreus,
neste município e Comarca de Ribeirão Claro, Estado do Para-
ná, com as seguintes divisas e confrontações, a saber:
 “Inicia-se no ponto denominado ‘O=PP’, georreferenciado
no Sistema Geodesico Brasileiro, DATUM – SAD69, MC-
51ºW, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema
UTM: E=623148.273 m e N=7419487.574 m dividindo-o com
o Joaquim Felisbino Domingues; Daí segue confrontando com
Joaqui Felisbino Domingues com o azimute de 107º49’25” e
a distancia de 647,63 m até o ponto ‘1’ (E=623764.824 m e
N=7419289.342 m); Daí segue confrontando com José Jar-
bas Brambilla com o azimute de 99º30’44” e a distancia de
163,54 m ate o ponto ‘2’ (E=623926.116 m N=7419262.316
m); Daí segue com o azimute de 184º27’54” e a distancia de
226,21 m ate o ponto ‘3’ (E=623908.506 m e N=7419036.793
m); Daí segue confrontando com José Calegari com o azi-
mute de 248º57’ 12” e a distancia de 451,86 m até o ponto
‘4’ (E=623486.791 m e N=7418874.517 m); Daí segue com o
azimute de 328º02’35” e a distancia de 49,87 m até o ponto
‘5’ (E=623460.395 m e N=7418916.830 m); Daí segue com o
azimute de 322º34’56” e a distancia de 9,92 m até o ponto
‘6’ (E=623454.370 m e N=7418924.706 m); Daí segue com o
azimute de 308º31’06” e a distancia de 54,07 m até o ponto
‘7’ (E=623412.068 m e N=7418958.376 m); Daí segue com o
azimute de 276º03’49” e a distancia de 62,03 m até o ponto
‘8’ (E=623350.380 m e N=7418964.929 m); Daí segue com o
azimute de 271º49’51” e a distancia de 120,48 m até o ponto
‘9’ (E=623229.966 m e N= 7418968.778 m); daí segue com o
azimute de 181º23’03” e a distancia de 77,61 m até o ponto
‘10’ (E=623228.092 m e N=7418891.194 m); Daí segue con-
frontando com João Camilo de Souza com o azimute de
319º11’30” e a distancia 77,86 m até o ponto ‘11’
(E=623177.206 m e N=7418950.128 m); Daí segue com o azi-
mute de 294º56’33” e a distancia de 30,97 m até o ponto ‘12’
(E=623149.124 m e N=7418963.189 m); Daí segue com o azi-
mute de 207º35’26” e a distancia de 65,09 m até o ponto ‘13’
(E=623118/.978 m e N=7418905.502 m); Daí segue com o
azimute de 292º34’03” e a distancia de 36,57 m até o ponto
‘14’ (E=623085.211 m e N=7418919.536 m); Daí segue com
o azimute de 31º36’44” e a distancia de 67,16 m até o ponto
‘15’ (E=623120.416 m e N=7418976.734 m); Daí segue com
o azimute de 292º59’41” e a distancia de 8,91 m até o ponto
‘16’ (E=623112.218 m e N=7418980.213 m); Daí segue com
o azimute de 289º06’34” e a distancia de 91,53 m até o ponto
‘17’ (E=623025.735 m e N=7419010.176 m); Daí segue con-
frontando com João Felisbino com o azimute de 353º27’32”
e a distancia de 29,39 m até o ponto ‘18’ (E=623022.387 m e
N=7419039.373 m); Daí segue com o azimute de 83º48’47” e
a distancia de 89,03 m até o ponto ‘19’ (E=623110.900 m e
N=7419048.968 m); Daí segue com o azimute de 0º00’17” e a
distancia de 119,14 m até o ponto ‘20’ (E=623110.909 m e
N=7419168.104 m); Daí segue com o azimute de 90º26’56” e
a distancia de 115,36 m até o ponto ‘21’ (E=623226.268 m e
N=7419167.200 m); Daí segue o azimute de 346º19’03” e a

distancia de 329,73 m até o ponto ‘0=PP’ (E=623148.273 m
e N=7419487.574 m), inicio de inscrição, fechando assim o
perímetro do polígono acima descrito com uma área super-
ficial de 31,884 ha. Engenheiro Agrônomo Tarcisio Oliveira
da Luz –  Crea-Pr 23.146-D. E para que chegue ao conheci-
mento de todos de todos, mandou o MM. Juiz de Direito que se
expedisse o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
-Advertência – Ficam devidamente citados os sucessores do
referido imóvel, terceiros e interessados ausentes e desconhe-
cidos, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da fluição do edital citatório, contestar o presente pedido, sob
pena de se presumirem verdadeiros os fatos articulados no pe-
dido inicial (art., 942 e 232, IV, do C.P.C.).
CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos primeiros dias do
mês de novembro do ano dois mil e quatro - (01.11.2004).
Eu,_____________(Cesar Warken) Escrivão Cível, o digitei e
subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
   JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º068/2004
PRAZO : 20 DIAS

-Autos: nº.017/2002 e 016/2002
-Natureza: Execução Fiscal.
Exeqüente: Fazenda Nacional
Executados: Cenário Industria e Comercio de Roupas Ltda e
Sergio Neia.
-Finalidade: INTIMAÇÃO dos executados 1. Cenário Indus-
tria e Comercio de Roupas Ltda, na pessoa de seu represen-
tante legal, Sr. Sergio Neia, e 2. Sergio Neia, atualmente em
lugares incertos e não sabidos, de todos os termos dos autos
acima especificados, ou seja, de que foi procedida a conversão
do arresto de fls. 15 dos autos em PENHORA, ficando conse-
qüentemente penhorado o seguinte bem imóvel pertencente ao
executado Sergio Neia, acima nominado, a saber: “25% (vinte
e cinco por cento) de uma casa de morada construída de tijolos
e coberta de telhas, situada nesta cidade e Comarca de Ribei-
rão Claro, Estado do Paraná, na Praça Monsenhor Celso, 301,
com o respectivo terreno, onde a mesma esta assentada, objeto
da Matricula nº.R.04/M-571, fls.179, do Livro nº.2-B, do Re-
gistro de Imóveis desta comarca. O referido bem, encontra-se
em mãos da Depositária Pública desta Comarca, Srta. Leina
Maria Golinelli Storti. E para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente dos executados supracitados, mandou a
MM. Juíza de Direito que se expedisse o presente edital que
será afixado na forma da lei.
-Advertência – O prazo é de 30 (trinta) dias para embargar os
termos da presente ação, a contar da efetiva publicação e tér-
mino do prazo presente. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Ribeirão Claro, Estado do Paraná,
aos três dias do mês de novembro do ano dois mil e quatro.
(03.11.2004). Eu_________________(Cesar Warken) Escrivão
Cível, o digitei e subscrevi.

PATRÍCIA DE MELLO BRONZETTI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º067/2004
PRAZO : 20 DIAS
“Justiça Gratuita”

-Autos:  nº.008/2004.
-Natureza: Investigação de Ato Infracional.
Requerente: Ministério Público.
Requerido:   W.L.P.J,
-Finalidade: INTIMAÇÃO do requerido W.L.P.J, atualmen-
te em lugares incerto e não sabido, acerca da R. Sentença de
fls.17, a seguir transcrito: “VISTOS E EXAMINADOS Autos nº.
008/2004 O Ministério Público, requer a extinção da medida
sócio-educativa imposta ao adolescente W.L.P.J, devidamente
qualificado nestes autos. O cumprimento da medida importa
na sua extinção, podendo ser declarada a qualquer tempo. Em
face ao exposto JULGO EXRINTA A MEDIDA SOCIO-EDU-
CATIVA aplicada em face do adolescente W.L.P.J. Cumpra-se
as anotações de estilo. Publique-se. Registra-se. Intime-se.
Oportunamente arquive-se. Ribeirão Claro, 25 de agosto de
2.004. (as. Patricia de Mello Bronzetti). Juíza de Direito”. E
para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do
requerido supracitado, mandou o MM. Juiz Substituto que se
expedisse o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
-Advertência – O requerido poderá querendo apelar da R. Sen-
tença acima no prazo legal, contados a partir da fluição do pre-
sente edital.
CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos primeiros dias do
mês de novembro do ano dois mil e quatro. (01.11.2004).
Eu_________________(Cesar Warken) Escrivão Cível, o digi-
tei e subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
 JUÍZA DE DIREITO

(S) RÉU(S) MARCELO TEIXEIRA DE SOUZA, COM O
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1.ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc. ...

São José dos Pinhais

Ribeirão Claro
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FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível  INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s) MAR-
CELO TEIXEIRA DE SOUZA brasileiro, filho de Pedro Tei-
xeira de Souza e de Ivani Abrantes de Souza, natural de  Curi-
tiba/PR    , da sentença proferida nos autos de Processo Crime
n.º 2002.1101-7, onde encontrava(m)-se incurso(s) nas sanções
do artigo 155 § 4º inc. III, IV e 394 do Código Penal, pelo
presente proceda a  INTIMAÇÃO  do(s) réu(s) acima
qualificado(s) da parte final da sentença, que a seguir é trans-
crita: “...Condenado a pena de 01 ano e 06 meses e 20 dias de
reclusao e 7 dias multa em regime aberto.” E, para que chegue
ao conhecimento de todos determinou a MM. Juíza que se ex-
pedisse o presente edital, que será afixado no local de costume,
bem como publicado no Diário da Justiça, para que no futuro
não se alegue ignorância. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de São José dos Pinhais,  Estado do Paraná, aos de-
zesseis dias do mês de marco do ano de dois mil e quatro. Eu
______________________ (Fábio Marcel Becher), Escrivão
que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO
MIGUEL DO IGUAÇU- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE EDMAR
NUNES.-

- com prazo de 30 (trinta) dias -

                   Edital de intimação do Requerente EDMAR NU-
NES, atualmente residente em lugar incerto, pelo que expediu-
se o presente edital, nos Autos de Ação de Cobrança nº 144/02,
promovida por EDMAR NUNES em face de  LAERTE DAL
PONT, para INTIMÁ-LO, a comparecer perante este Juízo, sito
a Avenida Willy Barth, 181 – Fórum – Comarca de São Miguel
do Iguaçu-PR, sobre os termos do Laudo Arbitral proferido em
data de 03 de junho de 2003, o qual foi julgado improcedente.
Intimando-o ainda de que após transitado em julgado os autos
serão arquivados. São Miguel do Iguaçu, 08 de Outubro de 2004.
Eu__ _(Divina Lucia Mognon), Secretária do Juizado Especial
Cível que digitei e subscrevi.

  SANDRA TAMARA GAYER
   Juíza de Direito Supervisora

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO
MIGUEL DO IGUAÇU- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE ADRIANA
ERTHAL.-

- com prazo de 30 (trinta) dias -

 Edital de intimação da Requerente ADRIANA ERTHAL, atu-
almente residente em lugar incerto, pelo que expediu-se o pre-
sente edital, nos Autos de Ação de Cobrança nº 133/02, pro-
movida por ADRIANA ERTHAL em face de IVO SALVADOR
WAGNER, para INTIMÁ-LA, a comparecer perante este Juí-
zo, sito a Avenida Willy Barth, 181 – Fórum – Comarca de São
Miguel do Iguaçu-PR, para dar andamento ao feito sob pena de
extinção. São Miguel do Iguaçu, 08 de Outubro de 2004.  Eu_
___(Divina Lucia Mognon), Secretária do Juizado Especial
Cível que digitei e subscrevi.

  SANDRA TAMARA GAYER
    Juíza de Direito Supervisora

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO
MIGUEL DO IGUAÇU- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE MILTON
JOSÉ HENDGES.-

- com prazo de 30 (trinta) dias -

                   Edital de intimação do Requerente MILTON
JOSÉ HENDGES, atualmente residente em lugar incerto, pelo
que expediu-se o presente edital, nos Autos de Ação de Recla-
mação nº 03/01, promovida por MILTON JOSÉ HENDGES em
face de EDIVALDO FERREIRA SANTOS, para INTIMÁ-LO,
a comparecer perante este Juízo, sito a Avenida Willy Barth,
181 – Fórum – Comarca de São Miguel do Iguaçu-PR, para dar
andamento ao feito sob pena de extinção. São Miguel do Igua-
çu, 08 de Outubro de 2004.  Eu__ (Divina Lucia Mognon),
Secretária do Juizado Especial Cível que digitei e subscrevi.

  SANDRA TAMARA GAYER
     Juíza de Direito Supervisora

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Edital de citação de DÁRIO FERNANDES DA SILVA, brasi-
leiro, solteiro, ajudante de parque de diversões, atualmente em
lugar ignorado, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Nº 225/2003, de Ação de Investigação de Paternidade c/c
Pedido de Alimentos, em que é requerente L.F.T. e requerido
Dário Fernandes da Silva,  alegando em síntese o seguinte: que
a mãe do investigante, Janikeli Aparecida Tanzi, em 13.10.2001,

manteve com o investigado Dário, relações sexuais, quando o
mesmo encontrava-se trabalhando no parque de diversões Gra-
sieli no Distrito de Adhemar de Barros. A última relação sexu-
al que a mãe do investigante manteve com outro homem, ante-
rior às relações com o investigado, foi aproximadamente um
mês, sendo que ficou menstruada em 25.09 e em 13.10 mante-
ve relação com o requerido. Após essa relação não mais mante-
ve relações sexuais com outro homem. O investigado não usou
camisinha. A mãe do investigante nunca utilizou qualquer mé-
todo contraceptivo. Quando descobriu que estava grávida en-
trou em contato com o investigado, mas esse não quis assumir
a paternidade do menor. O investigado trabalha de ajudante de
parque de diversões e aufere um rendimento mensal de aproxi-
madamente R$. 500,00, não podendo negar a sua possibilidade
de prestar alimentos. Requer seja o pedido julgado procedente,
para o fim de ser o investigante reconhecido como filho natural
do investigado, procedendo-se as averbações de estilo, conde-
nando o investigado no pagamento de pensão alimentícia ao
investigante em valor equivalente a 30% de seus rendimentos
mensais, retroativos à data da citação. DESPACHO DE FLS.11:
Cite-se na forma requerida, cientificando-o que terá o prazo de
15 (quinze) dias para contestar. Terra Rica, 15.09.2003. (a) Luiz
Henrique Trompczynski – Juiz de Direito. PETIÇÃO DE FLS.
31: Requer seja procedida a citação do requerido via edital,
tendo em vista que atualmente encontra-se em lugar incerto e
desconhecido. DESPACHO DE FLS.32: Como requer. Terra
Rica, 21.10.2004. (a) Luiz Henrique Trompczynski – Juiz de
Direito. ADVERTÊNCIA: Fica o requerido cientificado de que
o não contestada a ação, no prazo de 15 dias, se presumirão
aceito como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. O re-
querente goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Terra Rica,
25.10.2004. Eu, (a) Julita Fernandes Costa Mafra, Funcionária
Juramentada que o digitei e subscrevi.

 (a)   Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.

Edital de citação do requerido KESAO NUMAZAWA, se não
for encontrado pessoalmente e dos CONFINANTES, INTERES-
SADOS AUSENTES, HERDEIROS OU SUCESSORES, IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS, que pelo presente ficam cita-
dos para todos os autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO, n.º 297/
2004, proposta por EDEILDA GALDINO DA SILVA e reque-
rido KESAO NUMAZAWA, sobre o imóvel no final descrito,
que o prazo para contestação terá início quando do decurso do
prazo de 30 dias da publicação do presente edital, para RES-
PONDEREM, querendo, a ação proposta, sob pena de serem
presumidos como verdadeiros os fatos articulados na peça ves-
tibular. Descrição do Imóvel: Uma área de terreno urbano,
medindo 600,00 metros quadrados, constituídos pelo lote nº
01, da quadra 180, da Planta Geral da cidade de Guairaçá –PR,
nesta comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações:
Localizado de fronte para a rua Santa Carolina, esquina da
Avenida Brasil, com as seguintes metragens e cofrontações:
20,00 metros de frente para a rua Santa Carolina, por 30,00
metros da frente aos fundos, pela avenida Brasil, com a qual
faz esquina, confrontando de um lado com o lote nº 01 e nos
fundos com o lote nº 14, de outro lado pela frente, com as vias
públicas referidas. Todos da mesma quadra 180, imóvel esse
havido por força da Transcrição nº 5.807 do CRI de Manda-
guari-PR, a cuja circunscrição pertencia na época e matricula
nº 1.534 do CRI de Paranavaí-PR. Terra Rica, 28.10.2004. Obs.
A requerente goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Eu, (a)
Julita Fernandes Costa Mafra, Funcionária Juramentada que o
digitei e subscrevi.

(a) Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.

Edital de citação do requerido ILO CHIAROTTI, se não for
encontrado pessoalmente e dos CONFINANTES, INTERES-
SADOS AUSENTES, HERDEIROS OU SUCESSORES, IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS, que pelo presente ficam cita-
dos para todos os autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO, n.º 298/
2004, proposta por EDEILDA GALDINO DA SILVA e reque-
rido ILO CHIAROTTI, sobre o imóvel no final descrito, que o
prazo para contestação terá início quando do decurso do prazo
de 30 dias da publicação do presente edital, para RESPONDE-
REM, querendo, a ação proposta, sob pena de serem presumi-
dos como verdadeiros os fatos articulados na peça vestibular.
Descrição do Imóvel: Uma área de terreno urbano, medindo
600,00 metros quadrados, constituídos pelo lote nº 02, da qua-
dra 180, da Planta Geral da cidade de Guairaçá –PR, nesta co-
marca, dentro das seguintes divisas e confrontações: Localiza-
do de fronte para a rua Santa Carolina, esquina da Avenida
Brasil, com as seguintes metragens e cofrontações: 20,00 me-
tros de frente para a rua Santa Carolina, por 30,00 metros da
frente aos fundos, confrontando de um lado com o lote nº 03,
de outro lado com o lote nº 01, nos fundos com o lote nº 14 e
pela frente, com a via pública referida da mesma quadra 180,
imóvel esse havido por força da Transcrição nº 5.809 do CRI
de Mandaguari-PR, a cuja circunscrição pertencia na época e
matricula nº 1.534 do CRI de Paranavaí-PR. Terra Rica,
28.10.2004. Obs. A requerente goza dos benefícios da Justiça
Gratuita. Eu, (a) Julita Fernandes Costa Mafra, Funcionária
Juramentada que o digitei e subscrevi.

(a) Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA
RICA

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.

Edital de citação do requerido SOCIEDADE IMOBILIÁRIA E
COLONIZADORA GUAIRAÇÁ LTDA, se não for encontrada
pessoalmente e dos CONFINANTES, INTERESSADOS AU-
SENTES, HERDEIROS OU SUCESSORES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, que pelo presente ficam citados para to-
dos os autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO, n.º 299/2004, pro-
posta por EDEILDA GALDINO DA SILVA e requerida SOCI-
EDADE IMOBILIÁRIA E COLONIZADORA GUAIRAÇÁ
LTDA, sobre o imóvel no final descrito, que o prazo para con-
testação terá início quando do decurso do prazo de 30 dias da
publicação do presente edital, para RESPONDEREM, queren-
do, a ação proposta, sob pena de serem presumidos como ver-
dadeiros os fatos articulados na peça vestibular. Descrição do
Imóvel: Uma área de terreno urbano, medindo 277,50 metros
quadrados, constituídos pelo lote nº 04, da quadra 163, da Planta
Geral da cidade de Guairaçá –PR, nesta comarca, dentro das
seguintes divisas e confrontações: A partir de num marco de
madeira de Lei cravado na divisa do lote 04 com a predial da
Avenida Perimetral (Antiga BR-376) com a predial da rua Leo-
nel Almeida Costa, deste, segue confrontando com a Predial da
rua Leonel Almeida Costa, com uma distância de 10,50 me-
tros, chegando a outro marco cravado na divisa desta predial
com o Lote 05, deste, segue confrontando com o lote 05, com
uma distância de 30,00 metros, chagando a outro cravado na
divisa do Lote 6, deste, segue confrontando com o Lote 06,
com uma distância de 7,50 metros, chegando a outro marco
cravado na divisa da Predial da Avenida perimetral (antiga BR-
376), deste segue confrontando com esta predial, com uma dis-
tância de 30,05 metros, chegando ao marco inicial da descrição
desta poligonal com uma área total de 277,50m2. Transcrição
nº 1.534 do CRI de Mandaguari-PR, a cuja circunscrição per-
tencia na época. Terra Rica, 28.10.2004. Obs. A requerente
goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Eu, (a) Julita Fernan-
des Costa Mafra, Funcionária Juramentada que o digitei e subs-
crevi.

(a) Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.

Edital de citação da requerida SOCIEDADE IMOBILIÁRIA E
COLONIZADORA GUAIRAÇÁ LTDA, se não for encontrada
pessoalmente e dos CONFINANTES, INTERESSADOS AU-
SENTES, HERDEIROS OU SUCESSORES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, que pelo presente ficam citados para to-
dos os autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO, n.º 300/2004, pro-
posta por ELVIRA VIEIRA DE MELO e requerida SOCIEDA-
DE IMOBILIÁRIA E COLONIZADORA GUAIRAÇÁ LTDA,
sobre o imóvel no final descrito, que o prazo para contestação
terá início quando do decurso do prazo de 30 dias da publica-
ção do presente edital, para RESPONDEREM, querendo, a ação
proposta, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os
fatos articulados na peça vestibular. Descrição do Imóvel: Uma
área de terreno urbano, medindo 120,00 metros quadrados,
constituídos pelo lote nº 09, da quadra 163, da Planta Geral da
cidade de Guairaçá –PR, nesta comarca, dentro das seguintes
divisas e confrontações: A partir de num marco de madeira de
Lei cravado na divisa do lote 07 com a predial da Avenida Pe-
rimetral (Antiga BR-376), deste, segue confrontando com o lote
07 com uma distância de 5,50 metros, chegando a outro marco
cravado na divisa do lote 08, deste, segue confrontando com o
lote 08, com uma distância de 30,00 metros, chegando a outro
cravado na divisa da predial da rua: Tamandaré, deste, segue
confrontando com esta predial, com uma distância de 2,50
metros, chegando a outro marco cravado na divisa da Avenida
perimetral (antiga BR-376), deste segue confrontando com a
predial da avenida perimetral (antiga BR-376, com uma distân-
cia de 30,05 metros, chegando ao marco inicial da descrição
desta poligonal com uma área total de 120,00m2. Transcrição
nº 1.534 do CRI de Mandaguari-PR, a cuja circunscrição per-
tencia na época. Terra Rica, 28.10.2004. Obs. A requerente
goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Eu,  (a) Julita Fernan-
des Costa Mafra, Funcionária Juramentada que o digitei e subs-
crevi.

(a) Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Edital de citação de FRANCISCO IONALDO DA SILVA, resi-
dente em lugar ignorado, que pôr este Juízo e Cartório trami-
tam os autos de n.º 328/2004, de Divórcio Judicial Direto, em
que é requerente ZENAIDE OLINDA DOS SANTOS SILVA e
requerido FRANCISCO IONALDO DA SILVA, alegando em
síntese o seguinte: que o casal separando casou-se em
15.05.2001, cujo casamento durara até o início de junho de
2002, sob o regime de comunhão parcial de bens. O casal não
teve filhos. Há mais de 2 anos o cônjuge varão deixou o lar e
até o momento encontra-se desaparecido. Os poucos pertences
que guarneciam o lar, ficaram para a cônjuge virago, os quais
já encontram-se deteriorados pelo tempo. A cônjuge virago
deseja voltar a usar o nome de solteira. Requer, com funda-
mento no art. 226, § 6º da C.F e art. 1.580, § 2º e 1.572  do
Novo Código Civil, seja decretado o Divórcio; a citação da
requerida, via edital; os benefícios da Justiça Gratuita. DES-
PACHO DE FLS. 12 EM RESUMO: Citação e intimação via

edital. Audiência de reconciliação para o dia 21.12.2004, às
14:00 horas, no Fórum desta comarca. Não havendo reconcili-
ação na audiência, correrá desta data o prazo de 15  dias para
contestação, sob pena de revelia. Terra Rica, 03.11.2004. (a)
Luiz Henrique Trompczynski- Juiz de Direito. ADVERTEN-
CIA: Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pela autora
se não contestada. A requerente   goza   dos   benefícios   da
Justiça   Gratuita.  Terra  Rica,  03.11.2004.  Eu,  (a) Julita
Fernandes Costa Mafra, Funcionária Juramentada que o digitei
e subscrevi.

 (a) Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Edital de citação de REINALDO GASPARIN, CPF Nº
038.221.518-40, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório tramitam os autos de nº 04/2001, de
Executivo Fiscal, em que é exequente  a Fazenda Pública do
Estado do Paraná e executada RICH LAND MÓVEIS LTDA,
alegando em síntese o seguinte: que a exequente é credora da
executada da importância de R$. 16.120,55, representada pe-
las certidões de Dívida Ativa nºs 2388772-0, 2370606-7,
2376119-0, 2382298-9, 2391583-9, 2394622-0. Requer: com
fundamento na Lei nº 6.830/80, a citação do devedor, na pes-
soa de seu representante legal, para que no prazo de 05 dias,
pagar a dívida com juros, multa, atualização monetária e outros
encargos, acrescida das custas judiciais e honorários, ou garan-
tir a execução com a nomeação de bens à penhora, em valor
suficiente para garantir o débito, respeitada a ordem constante
do art. 11 da Lei 6.830/80. Não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora dos bens na for-
ma dos artigos 10 e 11 da Lei 6.830/80, prosseguindo-se até a
efetiva satisfação do Crédito Tributário. DESPACHO DE
FLS.14: Cite-se na forma requerida. Para pronto pagamento,
arbitro os honorários em 10%. Terra Rica, 23.03.2001. (a) Luiz
Henrique Trompczynski - Juiz de Direito. PETIÇÃO DE FLS.
56: Requerida a CITAÇÃO por edital do executado Reinaldo
Gasparin, tendo em vista a impossibilidade de localização do
mesmo. DESPACHO DE FLS. 63: Como requer. Terra Rica,
10.08.2004. (a) Luiz Henrique Trompczynski - Juiz de Direito.
ADVERTÊNCIA: Fica o executado acima cientificado de que
terá o prazo de 05 dias para pagar o principal e demais comina-
ções legais, ou garantir a execução, nomeando bens a penhora.
Terra Rica, 26.10.2004. Eu, (a) Julita Fernandes Costa Mafra,
Funcionária Juramentada que o digitei e subscrevi.

 (a)   Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

JUíZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANá

CARTÓRIO DO CíVEL E ANEXOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Edital de intimação de JOSÉ OSVALDO MARIANO e sua
mulher se casado for, residentes em lugar ignorado, que por
este Juízo e Cartório tramitam os autos de nº 266/97, de Ação
de Execução de Prestação Alimentícia, em que é exequente
JOSÉ ROGÉRIO MARIANO e executado JOSÉ OSVALDO
MARIANO, da penhora do seguinte bem: Direitos de 50% do
lote nº 11, da quadra nº 01, medindo 220,00 metros quadrados,
contendo uma casa residencial de alvenaria, com a área de 71,20
metros quadrados de construção, a qual encontra-se depositada
em mãos do Depositário Público Judicial. Cientificando-os de
que terão o prazo de 10 (dez) dias, para, querendo, apresentar
embargos a presente execução. Terra  Rica,  26.10.2004.  Eu,
(a) Julita Fernandes Costa Mafra, Funcionária Juramentada que
o digitei e subscrevi.

 (a) Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

 COMARCA DE TIBAGI

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
NÃO SABIDOS  - com o prazo de vinte dias.

Pelo presente, cita os réus ausentes, incertos e desconhecidos
para contestar, querendo,  a ação de usucapião n.º 68/04, movi-
da por Domingos Antonio Turra e Nelita Swetch Turra, brasi-
leiros, casados entre si, lavradores, residentes em Caetano
Mendes, nesta comarca,  referente ao imóvel  com  138.785,50
m2, com seguinte memorial descritivo: o levantamento iniciou-
se no marco PP O junto a área de terras  de José Felix da Silva,
com rumo de 68º30’SW medindo uma distancia de 100,00 m
confrontando com José F. da Silva, até o p nº 1, e desse ponto
segue-se com o rumo de 26º30’NE  medindo 259,45 m con-
frontando com Ademar Pinto Ribeiro até nº 2, e desse ponto
segue-se com rumo de 77º05’NE  medindo a distancia de 23,00
m, confrontando com o arroio que é divisa com o José Laertes
Santana Costa, até o p nº 3, e desse ponto segue-se com o rumo
de 54º15’SE medindo 98,00 m indo a montante do arroio con-
frontando com área de Laertes José Santana Costa, até o p. 4, e
daí segue-se com o rumo de 83º05’SE com a distancia de 35,00
m ainda confrontando com o Sr. Laertes José Santana Costa até
o p. nº 5, até a confluência com outro córrego, e daí desse pon-
to segue-se com rumo de 14º30’SE medindo 122,00 m, indo a
montante do córrego que divide com terras de Ana Malnichuk
Andrieski até o ponto 6, e desse ponto  segue-se com rumo de
13º30’SE medindo 295,00 m confrontando com Ana M. Andri-
ewski até o P. nº 7, e desse ponto segue-se com o rumo de
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44º30’SW medindo 175,00 m, indo por uma outra sanga ou
córrego que divide com terras de José Amandio Andrieski até o
ponto 8 e desse ponto segue-se  com o rumo de 57°00’SW com
a distancia de 115,00 m acompanhando o córrego que divide
com José Amandio Andriewski  até o p nº 9, daí desse ponto
segue-se com o rumo de 49º30’SW com a distancia de 135,00
m confrontando com J Amandio A., até o p. nº 10,  junto a uma
estrada de acesso ao Faxinal dos Mendes, e desse ponto segue-
se com o rumo de 3º30’NE medindo 76,00 m confrontando
com herdeiros de Jair Borges da Rosa, até o p. nº 11, e daí
segue-se com o rumo de 23º15’NE medindo 67,00 m, com os
herdeiros até o P. 12, e desse ponto segue-se com o rumo de
28º00’NE medindo 113,00 m até o P. 14, e daí segue-se com o
rumo de 0º30’NE medindo 153,00 m com os mesmos herdeiros
até o p. 14, e desse ponto segue-se com o rumo de 30º30’NE
medindo 62,00 m confrontando com José F. da Silva, até o p
15, e desse ponto segue-se finalmente com rumo de 6º10’NW
medindo 32,00 m confrontando com José Felix da Silva, indo
até encontrar o PPO ponto de partida inicial perfazendo uma
área total de 138784,50 m2, cujo imóvel não está matriculado
no registro imobiliário e sobre  o qual os autores mantêm posse
mansa, pacífica e ininterrupta há mais de 30 anos.  Ficam os
citandos cientes de que terão o  prazo de quinze dias para con-
testar a ação, pena de revelia e serem tidos por aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores (advertência dos
artigos 319 e 285 do C.P.C.). 0 presente será publicado na im-
prensa, na forma da lei. Tibagi, 12 de abril de 2004. Eu
(Glaci Bittencourt de Geus), escrivã, que digitei e subscrevi.

 JOAO BATISTA SPANIER NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 189/2003, de CARTA PRECATÓRIA,
em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL e executado(s),
BORGES E DOURADO LTDA, JOSÉ DOURADO e ONORI-
NA BORGES DOURADO, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 01 de dezembro de 2004, às 13:30
horas, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 10 de dezembro de 2004, às 13:30
horas, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o
lance inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Um (01) veículo Ford/F75, ano de fabricação e modelo
1975, placas AFV 4048, cor verde, à gasolina, chassi
LA3BPA62075, renavan nº 51.67294-03, cap/0,25T, Pot/91 CV,
carroceria de madeira, em regular estado de conservação e fun-
cionamento.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos
reais), em 02/12/2003, sujeita a atualização até a data da arre-
matação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados do Sr. José Dourado, sito à Rua
Mariana Zanetti, nº 1806, Jardim Panorama, nesta cidade e
comarca de de Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 19.100,77 em 09/09/2004, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
BORGES E DOURADOS LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal,  JOSÉ DOURADO e ONORINA BORGES DOU-
RADO, das datas e horas supra designadas, se porventura não
forem encontrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 25 de outubro de 2004. Eu
___, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-

ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 197/00 e apensos nºs 073/01, 074/01,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA
NACIONAL e executado(s), CAMPOS E PILARSKI LTDA,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 01 de dezembro de 2004, às 13:30
horas, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 10 de dezembro de 2004, às 13:30
horas, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o
lance inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros, na hipótese de  arrematação será
devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor de
arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipótese
de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida, a
comissão será de 02% (dois  por cento) sobre o valor de avali-
ação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 19, da quadra nº 07, com área
de 325 m², situado no Conjunto Residencial Cohapar, à Rua
Francisco Galdino de  Lima, nº230, esquina com a 1º de Maio,
nesta cidade e comarca de Toledo/PR, medindo 13,00 metros
de frente para a Rua 02, por 25,00 metros da frente ao fundo,
em ambos os lados, tendo no fundo igual metragem da frente,
confrontando, de quem da rua olha, do lado esquerdo, com a
Rua Pouso, do lado direito, com o lote nº 18 e de fundo, com o
lote 37, com as seguintes benfeitorias: Uma casa de moradia,
construída em alvenaria, coberta com telhas de fibrocimento 6
mm, aberturas de ferro, medindo aproximadamente 95 m² em
precário estado de conservação. Uma construção em alvenaria
par afins comerciais, coberta com telhas de fibrocimento, aber-
turas de ferro, medindo aproximadamente 57 m², precário esta-
do de conservação. Proprietário: José Borges Pilarski. Matri-
cula sob nº 17214 do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta
comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 39.100,00 (Trinta e nove mil  e
cem reais), em 25/05/2004, sujeita a atualização até a data da
arrematação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos. Penhora nos autos de
Execução Fiscal sob nº 89/99, da 1ª Vara Cível desta comarca,
movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Penhora nos
autos de Execução Fiscal sob nº 226/03, da 1ª Vara Cível desta
comarca, movida pela União.. Penhora nos autos de Execução
Fiscal nº 19/03, da 1ª Vara Cível desta comarca, movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Conforme certidão de
fls. 76 consta penhora nos autos de Execução Fiscal nº 185/99,
da 1ª Vara Cível desta comarca, movida pela Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Constam débitos em nome da empresa
executada junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, Estado
do Paraná e junto ao Município de Toledo.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados do Sr. José Borges Pilarski, sito
à Rua Américo Skil, nº 242, Jardim Coopagro, nesta cidade e
comarca de Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.337,10 em 15/09/2003, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
CAMPOS E PILARSKI LTDA, na pessoa de seu representante
legal, JOSÉ BORGES PILARSKI e SÉRGIO RENATO CAM-
POS, e suas esposas, se casados forem, das datas e horas supra
designadas, se porventura não forem encontrados para intima-
ção pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80.
Toledo-PR, 20 de outubro de 2004. Eu  _, Fátima Ines Felipet-
to, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 204/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TOLEDO e executado(s), IMOBILIÁRIA GAÚCHA LTDA,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 01 de dezembro de 2004, às 13:30
horas, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 10 de dezembro de 2004, às 13:30
horas, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o
lance inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,

a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 02, da Quadra nº 589, com área
de 390,00 m², situado à Rua Presidente Vargas, nº1116, Jardim
das Américas, nesta cidade e comarca de Toledo/PR., confron-
tando-se: Frente, 13,00 metros, com a Rua Presidente Vargas;
Fundo, 13,00 metros, com o lote nº13; Lado Esquerdo, 30,00
metros, com o lote nº 03; Lado Direito, 30,00 metros, com o
lote nº01. Com as seguintes benfeitorias: Uma casa de mora-
dia, construída parte em madeira e parte em alvenaria, sem re-
boco, sem forro, coberta com fibrocimento de 6 mm, aberturas
de madeira, piso de cimento bruto alisado, medindo aproxima-
damente 32 m², em precário estado de conservação. Proprietá-
rio: Imobiliária Gaúcha Ltda. Matricula sob nº 10.145, do 1º
Ofício de Registro de Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 8.300,00 (Oito mil e trezentos
reais), em 16/02/2004, sujeita a atualização até a data da arre-
matação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados do Sr. Any Luiz Refosco, po-
dendo ser encontrada junto a Prefeitura do Município de Tole-
do/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.742,38 em 19/04/2004, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
IMOBILIÁRIA GAÚCHA LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal,  das datas e horas supra designadas, se porventura
não forem encontrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 13 de outubro de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 357/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TOLEDO e executado(s), ITAMAR MARQUES, na seguin-
te forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 01 de dezembro de 2004, às 13:30
horas, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 10 de dezembro de 2004, às 13:30
horas, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o
lance inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 14, da Quadra nº 584, com área
de 390,00 m², situado à Rua Castro Alves, nº1119, Jardim das
Américas, nesta cidade e comarca de Toledo/PR., sem benfei-
torias, com as seguintes confrontações: Norte, na extensão de
13,00 metros, com o lote urbano nº 01; Sul, na extensão de
13,00 metros, com a Rua Castro Alves; Leste, na extensão de
30,00 metros, com o lote urbano nº 13; Oeste, na extensão de
30,00 metros, com o lote rural nº 39. Proprietário: Itamar Mar-
ques. Matricula sob nº 20.105, do 1º Ofício de Registro de Imó-
veis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 4.850,00 (Quatro mil, oitocen-
tos e cinquenta reais), em 15/04/2004, sujeita a atualização até
a data da arrematação pelo índice oficial de apuração da corre-
ção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados do Sr. Elói Luiz Pierozan, po-
dendo ser encontrado junto a Prefeitura do Município de Tole-
do/PR
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.882,23 em 05/07/2004, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
ITAMAR MARQUES, e sua esposa, se casado for,  das datas e
horas supra designadas, se porventura não forem encontrados
para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 01 de novembro de 2004.

Eu ________________________, Fátima Ines Felipetto, escri-
vã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 247/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TOLEDO e executado(s), JOÃO FRANCISCO TOLENTI-
NO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 01 de dezembro de 2004, às 13:30
horas, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 10 de dezembro de 2004, às 13:30
horas, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o
lance inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 58, da Quadra nº 39, com área
de 250,37 m², situado à Rua Carlos Sbaraini, 1358/5691, Lote-
amento Conjunto Residencial São Francisco, nesta cidade e
comarca de Toledo/PR., com as seguintes confrontações: Nor-
te, com a Rua Carlos Sbaraini, na extensão de 10,75 metros;
Leste, com o lote urbano nº 69, na extensão de 24,50 metros;
Sul, com o lote urbano nº 485, na extensão de 10,60 metros;
Oeste, com a Rua Ricardo Otto Schmidt, na extensão de 22,74
metros, com as seguintes benfeitorias: Uma casa de moradia,
construída em alvenaria, coberta com fibrocimento de 6 mm,
forro de madeira, parte sem forro, piso cerâmico, aberturas em
esquadrias metálicas e madeira, contendo dois quartos, uma
sala, cozinha e um banheiro simples, medindo aproximadamente
32 m², em regular estado de conservação. Anexo a casa consta
uma construção  em alvenaria, servindo de dispensa, coberta
com fibrocimento de 3 mm, sem forro, piso de chão batido,
medindo aproximadamente 10 m², em precário estado de con-
servação. Proprietário: João Francisco Tolentino. Matricula sob
nº 2964, do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 18.200,00 (Dezoito mil e du-
zentos reais), em 23/06/2004, sujeita a atualização até a data
da arrematação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados do Sr. João Francisco Tolenti-
no, podendo ser encontrada à Rua Carlos Sbaraini, nº 1358,
BNH São Francisco, nesta cidade e comarca de Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.801,33 em 31/08/2004, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
JOÃO FRANCISCO TOLENTINO e sua esposa CIRENE DA
CUNHA TOLENTINO, das datas e horas supra designadas, se
porventura não forem encontrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 22 de outubro de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 413/2002, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE TOLEDO e executado(s), IMOBILIÁRIA GAÚCHA LTDA,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 01 de dezembro de 2004, às 13:30
horas, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 10 de dezembro de 2004, às 13:30
horas, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o
lance inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.

Toledo
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LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 10, da Quadra nº 743, com área
de 360,00 m², situado à Rua Moreira Sales, nº 144, Jardim La-
ranjeiras, nesta cidade e comarca de Toledo/PR., com as se-
guintes confrontações: Norte, na extensão de 12,00 metros, com
o lote urbano nº 02; Leste, na extensão de 30,00 metros, com o
lote urbano nº 09; Sul, na extensão de 12,00 metros, com a Rua
Moreira Sales; Oeste, na extensão de 30,00 metros, com os
lotes urbanos nºs. 11, 12 e 13; com as seguintes benfeitorias:
Uma casa de moradia, construída em madeira, coberta com te-
lhas de barro, tipo francesa, sem forro, piso de cimento alisado
com vermelhão, contendo um quarto, uma cozinha, um banhei-
ro simples, medindo aproximadamente 25 m², em precário es-
tado de conservação, sendo o lote todo murado e cerca de fer-
ro. Proprietário: Imobiliária Gaúcha Ltda. Matricula sob nº
42.837, do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 8.750,00 (Oito mil, setecentos e
cinqüenta reais), em 23/06/2004, sujeita a atualização até a data
da arrematação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados da Sra. Depositária Pública desta
comarca, podendo ser encontrada junto ao Fórum do Municí-
pio de Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.693,11 em 05/10/2004, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
IMOBILIÁRIA GAÚCHA LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal,  das datas e horas supra designadas, se porventura
não forem encontrados para intimação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 22 de outubro de 2004. Eu
___ ___, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilões, na sede deste Juízo, os bens
penhorados nos autos nº 135/2001, de CARTA PRECATÓRIA,
em que é exeqüente ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, e
executado, OLÍVIO CIELO, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 01 de dezembro de 2004, às 13:30
horas, por preço igual ou superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA LEILÃO: dia 10 de dezembro de 2004, às 13:30
horas, para a venda a quem mais der sendo considerado vil o
lance inferior a 60% do preço encontrado na avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Tribunal do Júri no Fórum local, sito na Rua Almi-
rante Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  em  caso  de  adjudicação  serão
de  2% sobre o valor da avaliação, a ser  pago pelo exequente;
em caso de  arrematação, 5% sobre o valor  dos bens, a ser
pago pelo arrematante;  em caso de remição, 2% sobre o valor
da  avaliação,  a  ser  pago  pelo remitente; e em caso de
acordo 2% sobre o valor da avaliação, a cargo das partes.
BENS: Um (01) automóvel marca Chevrolet, modelo Ômega
GLS, ano de fabricação de modelo 1993/93, chassi nº
9BGVP19BPPB227725, à gasolina, quatro portas, placa BEA
– 0101, cor predominante verde metálico, completo com vi-
dros e travas elétricas, conjunto de som  marca Pionner, pneus
meia vida com alguns riscos leves na lataria, em bom estado de
conservação e funcionamento.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 12.400,00 (Doze mil e quatro-
centos reais), em 19/10/2004, sujeita a atualização até a data
da arrematação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Olívio Cielo, podendo ser
encontrado à Rua Rui Barbosa, nº 416 (antiga rua Assis Brasil)
em frente ao nº 471, BNH da Barão.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 40.798,35 em 09/07/2002, a ser acres-
cida de custas processuais e a ser atualizado até a data do efe-
tivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) a(s) executada(s)
OLIVIO CIELO, das datas e horas supra designadas, se por-
ventura não for encontrado para intimação pessoal. Toledo-PR,
01 de novembro de 2004. Eu ________________________,
Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

    JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 509/2002, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente MUNICÍPIO DE TOLEDO e executado(s),
MARIA ODETE PELISSON, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 01 de dezembro de 2004, às 13:30
horas, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 10 de dezembro de 2004, às 13:30
horas, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o
lance inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-
tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 03, da Quadra nº 603, com área
de 390,00 m², situado à Rua Gal. Câmara, 1242, em frente ao
campo de futebol, no loteamento Jardim das Américas, nesta
cidade e comarca de Toledo/PR., confrontando-se: Frente, 13,00
metros, com a Rua Prudente de Morais; Fundo, 13,00 metros,
com o lote nº 12; Lado Esquerdo, 30,00 metros, com o lote nº
04; Lado Direito, 30,00 metros, com o lote nº 02. Sem Benfei-
torias. Proprietário: Maria Odete Pelisson. Matricula sob nº
10288, do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos
reais), em 23/06/2004, sujeita a atualização até a data da arre-
matação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados da Sra. depositária pública des-
ta comarca, podendo ser encontrada à Rua Almirante Barroso,
nº 3222, Fórum, nesta cidade e comarca de Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.466,53 em 01/09/2004, a ser acres-
cido de custas processuais e honorários advocatícios e atuali-
zado até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
MARIA ODETE PELISSON, das datas e horas supra designa-
das, se porventura não forem encontrados para intimação pes-
soal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 25 de outubro de 2004. Eu
________________________, Fátima Ines Felipetto, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES - ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO

A DOUTORA GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Interdição nº 438/2003,
onde é requerente Alcides Ponciano Coelho e requerido Emer-
son Straiotto Coelho, foi INTERDITADO EMERSON STRAI-
OTTO COELHO e nomeado curador na pessoa de ALCIDES
PONCIANO COELHO, nos termos da r. sentença, a seguir trans-
crita: “AÇÃO DE INTERDIÇÃO E CURATELA sob nº 438/03.
AUTOR: ALCIDES PONCIANO COELHO. RÉU: EMERSON
STRAIOTTO COELHO. VISTOS. ALCIDES PONCIANO CO-
ELHO, já qualificado nos autos, promoveu a Ação de Interdi-
ção e Curatela, contra EMERSON STRAIOTTO COELHO,
igualmente qualificado, sustentando em síntese que, é pai do
interditando, o qual é portador de deficiência mental F06.8;
que por isso ele não é capaz de gerir sua própria vida ou de
administrar seus bens; não obstante tenha 29 (vinte e nove)
anos de idade. Por isso, no final requereu a interdição do in-
terditado e que seja nomeado seu curador. Com a inicial, car-
reou a procuração (fls. 07), e documentos (fls. 08/13). Citado
(fls. 17 vº), o autor compareceu em Juízo, juntamente com o
inteditando, sendo procedido o interrogatório deste (fls. 18);
nessa oportunidade foi nomeado perito e foram apresentados
quesitos. Procedeu ao exame pericial, conforme se vê às fls.
19. Com vistas dos autos, o Doutor Promotor de Justiça usou a
prerrogativa conferida pelo artigo 302, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, contestando a pretensão inicial por
negação geral (fls. 20). À sua vez, o autor requereu o julga-
mento antecipado da lide (fls. 23). Conclusos, vieram-me os
autos. Presentes estão os pressupostos processuais (art. 1180,
do CPC) e as condições da ação (arts. 3º, do CPC), pelo que

possível se faz adentrar no “meritum causae”. A legitimidade
ativa da parte requerente restou provada pelo incluso docu-
mento (fls. 12) e, relativamente ao mérito, merece total proce-
dência a demanda, conforme a prova coligida ao bojo do pro-
cesso. De salientar-se, ainda, que o Laudo Psiquiátrico lança-
do (fls. 19) é conclusivo no sentido de que o requerido é pessoa
total e definitivamente incapaz para responder pelos atos da
vida civil. Nenhum óbice se apresente ao pedido. Consoante
lição doutrinária de MARIA HELENA DINIZ, citando o gran-
de PONTES DE MIRANDA: “que os portadores de anomalia
psíquica estão legalmente sujeitos à curatela”. Isto posto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, decretando
a interdição de EMERSON STRAIOTTO COELHO, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer profissionalmente os
atos da vida civil (NCC, art. 3º), nomeando-lhe ALCIDES
PONCIANO COELHO curador, nos termos do artigo 1190, §
3º do CPC e artigo 1775 do NCC. Por força do disposto no
artigo 1184, do CPC, inscreva-se a presente no Registro Civil
e publique-se na imprensa local e no órgão oficial por 03 (três)
dias, com intervalo de 10 (dez) dias. Sem custas, por gozar o
requerente do benefício da Justiça Gratuita. Oportunamente,
o curador deverá assinar o termo de compromisso. Umuara-
ma, 05 de maio de 2004. (as) Ederson Alves, Juiz de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 27
de setembro de 2004. Eu,_________________________, An-
tonio de Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e
subscrevo.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
JUÍZA SUBSTITUTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) MARCELO
MONTEIRO GAVAZZI

PROCESSO CRIME N.º 711/99
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz de Direito  do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Umuarama, Estado
do Paraná, etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de vinte dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) acusado(s) MAR-
CELO MONTEIRO GAVAZZI, filho de Renato Luiz  Gava-
zzi e de  Lurdes Donizete Gavazzi, natural de Umuarama/PR,
nascido aos 05.05.76, campeiro, atualmente em lugar incerto,
INTIMA-O, a fim de comparecer perante à sala de audiências
deste Juízo no endereço situado no Edifício do Fórum, com
endereço na Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da
Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 10 de  Novembro  de 2004,
às 13:30 horas, para participar de audiência ADMONITÓ-
RIA, nos autos supramencionados, como incurso na sanção do
artigo 129, “caput”, do Código Penal Brasileiro. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
aos 07 de Outubro de 2.004.
Eu_______________________________, (ROSEMARY LO-
PES FERNANDES) Secretária designada, que o fiz digitar e
subscrevi.

 JAIR ANTONIO BOTURA
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Réu: MARCOS DE OLIVEIRA SOUZA
Processo Crime n.º  49/2001
Prazo de 15 (QUINZE) dias

O DOUTOR JAIR ANTONIO BOTURA, JUIZ DE DIREITO
DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UMU-
ARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, o
réu MARCOS DE OLIVEIRA SOUZA, brasileiro, solteiro,
comerciante, RG nº.7.021.626-4/PR,  nascido aos 29.09.75,
natural de Londrina/PR, filho de  Milton Alves de Souza e de
Maria Aparecida  de Oliveira Souza, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente INTIMA-O, para justificar
o não cumprimento das condições da suspensão condicional
do processo, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de revoga-
ção de benefício. E, como não tenha sido possível intimá-lo da
referida sentença, pelo presente EDITAL fica intimado da men-
cionada decisão, da qual poderá interpor recurso cabível no
prazo de Lei, a contar do prazo em questão, sob pena de ver
transitar em julgado dita decisão. Outrossim, faz saber que este
Juízo tem sua sede na Rua Desembargador Antonio Franco
Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, nesta cidade de Umua-
rama, Estado do Paraná, no Edifício do Fórum. Para conheci-
mento de todos é passado o presente Edital, cuja 1ª via ficará
no local de costume. DADO e passado nesta cidade e Comarca
de Umuarama, Estado do Paraná, aos 14 de setembro  de 2.004.
Do que, para constar, Eu____________________(ROSEMARY
LOPES FERNANDES), Auxiliar Juramentada,  que a  fiz digi-
tar e subscrevi.

JAIR ANTONIO BOTURA
 Juiz de Direito

JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO,  com prazo de trinta (30) dias,  de
Mario Muzzolon e sua mulher Maria Santi Muzzolon, ou de
seus herdeiros ou sucessores, em lugar incerto e desconhecido,
bem como de terceiros interessados, para tomarem e querendo
contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº 11531/2004,
requerida por Valdevino Veloso Martins e sua mulher, peran-
te a Vara Cível da Comarca de União da Vitória, sobre: um lote
de terreno urbano sob nº03, da quadra 50, situada na Rua Ari-
ovaldo Huergo, Bairro São Gabriel, nesta cidade, com a área
de 450,00m2, com as seguintes medidas e configurações: fren-
te por 14,00mts., com a Rua Ariovaldo Huergo; Fundos por
14,00mts., confronta com a propriedade de Maria Rosa Morei-
ra de Andrade; Lado direito por 30,00mts., confronta com a
propriedade de Marilice da Crua; Lado esquerdo por
30,70mts.,confronta com propriedade de Mônica Koslowski
Martins, objeto da matrícula nº 5.342 da 2ª Circunscrição Imo-
biliária desta Comarca, em nome de Mario Muzzolon e sua
mulher. Ficando cientes de que o prazo de quinze (15) dias,
para a contestação fluirá do trigésimo primeiro dia da publica-
ção do presente edital. ADVERTÊNCIA: Não sendo contesta-
da a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo autor (art. 285 do CPC). Os requerentes são benefi-
ciários da Justiça Gratuita. União da Vitória, 28 setembro  de
2004. Eu,_______________, Abegail A Mello, Funcionária
Juramentada, digitei e subscrevi.

Franciele Narciza Martins de Paula Santos Lima
Juíza Substituta

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE URAI-
ESTADO DO  PARANÁ

                                       EDITAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU – MARCOS
ALVES , nos Autos de Processo Crime nº 61/2003  .
 A  Drª Kelly  Sponholz Moleta- MMª Juíza de Direito da
Vara Criminal, da Comarca de Uraí, Estado do Paraná  .

 Faz saber – a todos quantos o presente edital virem . com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu  MARCOS
ALVES , brasileiro, solteiro, filho de Osvaldo Alves e Irene
Redicopa Alves, natural de Uraí-Pr., nascido aos  15/11/1976,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente inti-
ma-o e chama-o a comparecer perante o Juízo Criminal, no
Edifício do Fórum local, no dia 22 de fevereiro de 2005, às
14:00  horas, a  fim de tomar parte na audiência de interrogató-
rio , nos Autos de Processo crime nº  61/2003.
                                       Dada e passada nesta cidade e Co-
marca de Uraí-Pr.,  aos 27 de junho de 2004 . Eu,
Maria Inês P.Piconi de Oliveira – Aux. De Cartório , que o
digitei e subscrevi.

 KELLY  SPONHOLZ MOLETA
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE URAI- ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL

Edital de Citação e intimação do réu  - ROSALVO DE SOUZA
, nos Autos de  Processo crime nº  09/2004 .

                                           A Drª Kelly Sponholz Moleta-
MMª Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Uraí,
Estado do Paraná   .

                                          FAZ SABER – a todos quantos o
presente  edital virem , com o prazo de 15 ( quinze) dias ou
dele conhecimento tiverem,  que não tendo sido possível inti-
mar pessoalmente o réu  ROSALVO DE SOUZA   ,
brasileiro,solteiro, filho de Braz de Souza e de Valmira Soares
Campos de Souza  , atualmente  em lugar incerto e não sabido,

pelo presente  intima-o e chama-o  , a comparecer perante o
Juízo Criminal da Comarca de Uraí –PR , no Edifício do Fó-
rum local, no dia  15 de fevereiro de 2005, às 13:20 horas, a

fim de tomar parte na audiência de interrogatório , nos Autos
de Processo crime nº 09/2004.
                                       Dado e passado nesta cidade e Co-

marca de Uraí, Estado do Paraná  aos  17 de setembro de 2004.
Eu,        a)  Maria Inês P.P. de Oliveira – Aux. de Cartório que
o digitei e subscrevi.

A) Kelly Sponholz Moleta
 Juíza de Direito

União da Vitória

Uraí

Umuarama
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Senhores Usuários
A Imprensa Oficial, preocupada em atender melhor os seus usuários, re-analisou os custos de

produção para a confecção dos Diários Oficiais e conseguiu reajustar os processos de forma a
reduzir os valores aos clientes, deste modo apresentamos a nova tabela de preços.

Atenciosamente.
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Departamento de Imprensa Oficial  do Estado do Paraná
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Governador  Roberto Requião Imprensa Oficial do Estado

ASSINATURAS

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça"
Valores 

Vigentes
Semestral R$ 225,00

Anual R$ 375,00
Semestral R$ 400,00

Anual R$ 732,00

Assinaturas dos Jornais "Diário Oficial Executivo" e
 "Diário Oficial Com. Ind. E Serviços"

Semestral R$ 135,00
Anual R$ 225,00

Semestral R$ 183,60
Anual R$ 320,00

Assinaturas do Jornal "Diário Oficial Atos do Município de Curitiba"

Semestral R$ 30,00
Anual R$ 60,00

Semestral R$ 75,00
Anual R$ 126,00

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça" em CDROM

Semestral R$ 660,00
Anual R$ 1.320,00

sem remessa
 postal

Sem remessa 
postal

Sem remessa
 postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Sem remessa 
postal

NÚMEROS AVULSOS

Diário da Justiça

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário Oficial Executivo e Comércio Industria

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário do Município

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário da Justiça em CDROM

Sem remessa postal Balcão R$ 7,00

PUBLICAÇÕES
(custo = 1 centimetro de original)

R$ 12,00
R$ 16,00
R$ 18,00
R$ 14,00

R$ 2,00

R$ 2,50
R$ 5,00

R$ 1,00
R$ 2,50

R$ 1,00

Diário Oficial Executivo
Diário Oficial Comércio Indústria & Serviços
Diário Oficial da Justica
Diário Oficial Atos do Municipio de Curitiba


